
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 185/2013 – São Paulo, sexta-feira, 04 de outubro de 2013

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24880/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004685-28.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

2000.61.12.004685-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EROTHIDES DE ALMEIDA DIAS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016364-67.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, VII e 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

2001.03.99.016364-9/SP

APELANTE : ADEVAIR PASSARINI

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 99.00.00145-7 1 Vr NHANDEARA/SP
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor
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agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024516-07.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

2001.03.99.024516-2/SP

PARTE AUTORA : MOACIR ARAUJO DE ABREU

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078619 CLAUDIO TADEU MUNIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00.00.00027-2 3 Vr INDAIATUBA/SP
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interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027566-41.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.027566-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEVALCI RIBEIRO

ADVOGADO : SP072162 ODENIR ARANHA DA SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 99.00.00144-8 1 Vr NHANDEARA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48 e 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-12.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

2001.61.26.000219-1/SP

APELANTE : MARIO BETIOL

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra r. decisão desta

e. Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Após o julgamento dos embargos declaratórios não se ratificou o interesse na interposição do presente recurso

especial.

 

Assim, inadmissível o apelo raro, diante do enunciado da Súmula 418, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002418-91.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.99.002418-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO JOSE VIEIRA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00.00.00199-0 5 Vr JUNDIAI/SP
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Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO
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PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029287-91.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2002.03.99.029287-9/SP

APELANTE : JOAO ANTONIELO FILHO

ADVOGADO : TEOFILO RODRIGUES TELES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00003-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODINER RONCADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RAIMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 01.00.00055-8 1 Vr SALTO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : ADAO LOPES DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

APELANTE : ANTONIO ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007191-48.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

2003.03.99.007191-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE FERREIRA LIMA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00259-7 1 Vr JUNDIAI/SP
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VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007216-61.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

2003.03.99.007216-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSELEN MONDINI

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 01.00.00007-2 1 Vr LUCELIA/SP
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ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no
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art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011531-35.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

2003.03.99.011531-7/SP

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00081-5 2 Vr INDAIATUBA/SP
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ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015104-81.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

2003.03.99.015104-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO TAMBORI

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 01.00.00088-6 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017612-97.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

2003.03.99.017612-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVAL ORLATO

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

No. ORIG. : 02.00.00098-2 4 Vr JUNDIAI/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018944-02.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2003.03.99.018944-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDALINA ALVES DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 02.00.00126-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
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REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029460-81.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

2003.03.99.029460-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDECIR BENTO DA SILVA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00086-1 3 Vr JUNDIAI/SP
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a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     34/3531



Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032329-17.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

2003.03.99.032329-7/SP

APELANTE : ADOLFO ZOLIN

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00014-6 2 Vr DRACENA/SP
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor
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agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002996-22.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

2003.61.83.002996-7/SP

APELANTE : ODETE MARGARIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP117775 PAULO JOSE TELES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029962220034036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor
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agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001211-86.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

2004.03.99.001211-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO DE ASSIS

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

No. ORIG. : 02.00.00210-6 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, VII e 106, III, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
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RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUFINO SOARES DE BRITO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00007-0 4 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     41/3531



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     42/3531



TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005832-29.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.005832-6/SP

APELANTE : IZOLINA SILVA MELO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     43/3531



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00063-5 1 Vr JUNDIAI/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIETA SILVERIO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00265-0 1 Vr JUNDIAI/SP
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probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

2004.03.99.029424-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUSA PEREIRA FAVARO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00197-2 2 Vr JUNDIAI/SP
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Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, LVI, da Constituição Federal, e arts. 11, VII, e 55, §3º, da Lei

8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

2004.03.99.031344-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO APARECIDA PEDRO GENTINI

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 03.00.00087-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00149-6 3 Vr JUNDIAI/SP
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que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

2004.03.99.037132-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00150-1 6 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     54/3531



Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

2005.03.99.001230-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VIVALDE NERE MONTEIRO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00362-8 5 Vr JUNDIAI/SP
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atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006172-36.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

2005.03.99.006172-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BOAVENTURA BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 03.00.00088-6 5 Vr JUNDIAI/SP
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1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     59/3531



analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006345-60.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra

o v. acórdão desta E. Corte Regional, desfavorável ao pleito de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 332, 555, caput, e 557, §1º, do Código de Processo Civil. Sustenta que

os problemas incapacitantes relacionados na inicial tiveram origem antes mesmo de deixar de contribuir.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, nas razões recursais, não foi atacado o fundamento principal tratado no v. acórdão recorrido, qual

seja, a condição de rurícola da parte autora.

 

Portanto, aplica-se ao caso a Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles."

 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

2005.03.99.006345-4/SP

APELANTE : LUZIA LUIZ BEATO PREVIATO

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00121-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRETENSÃO DE APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE, NA VIA DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DE

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO, SUFICIENTE PARA A SUA MANUTENÇÃO. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 283 DO STF. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

( ... ) 

II. Merece ser negado seguimento a Recurso Especial, quando a peça recursal não refuta determinado

fundamento do acórdão recorrido, suficiente para sua manutenção, em face da incidência do óbice do enunciado

da Súmula 283 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de

um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles").

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1113154/MA, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em 26/02/2013,

DJe 06/03/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO INATACADO.

SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no AREsp 63.239/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

21/02/2013, DJe 26/02/2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO

INFIRMADO NAS RAZÕES DO APELO NOBRE. SÚMULA N.º 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Recorrente deve atacar, expressamente, os argumentos lançados na decisão recorrida, refutando todos os

óbices por ela levantados, sob pena de vê-la mantida. Incidência da Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal.

2. Inadmite-se, no âmbito especial, o reexame dos aspectos concretos da causa, nos termos do enunciado n.º 07

da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1263898/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe

02/10/2012)

Ressalte-se, ademais, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e uniformizar a jurisprudência em relação

ao tema.

 

Sendo assim, inviável a admissão do presente recurso, em face do descumprimento dos pressupostos específicos.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009379-43.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.009379-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODANILO ANTONIO BORIN

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00153-8 5 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012265-15.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.012265-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, VII, 55, §3° e 106 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

APELADO : DONIZETE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : PATRICIA LAURINDO GERVAIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 01.00.00078-4 2 Vr VINHEDO/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00401-9 5 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     66/3531



que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

2005.03.99.022725-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO SALVIONI

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

: RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 03.00.00050-4 1 Vr AMERICANA/SP
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VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

2005.03.99.026812-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BELMIRO DONIZETTI DA SILVA

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00333-0 6 Vr JUNDIAI/SP
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ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no
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art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028517-93.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, 55, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

2005.03.99.028517-7/SP

APELANTE : ANGELO JULIO STEFANI

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00035-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031019-05.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

2005.03.99.031019-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 03.00.00169-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039667-71.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

2005.03.99.039667-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO CLARO DA SILVA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 04.00.00047-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039670-26.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2005.03.99.039670-4/SP

APELANTE : JOSE MANOEL PEREIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00299-4 3 Vr JUNDIAI/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
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REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040015-89.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55 e 106 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

2005.03.99.040015-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANILDO SALU DA SILVA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00219-6 3 Vr JUNDIAI/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042674-71.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

2005.03.99.042674-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA SELLAN

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 04.00.00071-1 5 Vr JUNDIAI/SP
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova
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testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049291-47.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado parte do tempo de atividade especial e, assim, não

concedeu o benefício de aposentadoria especial.

 

2005.03.99.049291-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE OLIMPIO SIQUEIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 03.00.00010-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Alega a parte recorrente violação aos arts. 57 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013303-28.2006.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2006.03.99.013303-5/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALMIR FAVARO

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH

No. ORIG. : 02.00.00462-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A
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DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017586-94.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

2006.03.99.017586-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORVALINA GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 04.00.00113-8 1 Vr APIAI/SP
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No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório
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sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026022-42.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

2006.03.99.026022-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTOINO IZIDIO DE LIMA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00256-2 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     89/3531



 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO
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PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028548-79.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2006.03.99.028548-0/SP

APELANTE : SERGIO APARECIDO BUENO

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RUAS BALDIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00052-5 2 Vr LEME/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática
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impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011165-12.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 11, §§ 1º e 7º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

2006.61.12.011165-5/SP

APELANTE : ADEMAR MATSUNORI ENDO

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
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TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002889-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

2007.03.99.002889-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIO LEITE

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 04.00.00102-7 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,
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providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013637-28.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

2007.03.99.013637-5/SP

APELANTE : JOACIR ANTONIO FERRAZ

ADVOGADO : ERICA VENDRAME

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00026-1 1 Vr BILAC/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014553-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2007.03.99.014553-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERA BATISTA LAURETO

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 06.00.00062-5 2 Vr GUARARAPES/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
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REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014965-90.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 11, VI e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

2007.03.99.014965-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ

No. ORIG. : 06.00.00015-4 3 Vr ATIBAIA/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019170-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

2007.03.99.019170-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

No. ORIG. : 06.00.00091-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     104/3531



testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022726-75.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

2007.03.99.022726-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BRAMBILA

ADVOGADO : LUCIMARA PORCEL

No. ORIG. : 03.00.00125-4 3 Vr SUMARE/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022969-19.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, §1º, 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

2007.03.99.022969-9/SP

APELANTE : ROSE CREI RAMPIM

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00062-9 1 Vr BILAC/SP
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DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023505-30.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

2007.03.99.023505-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO ROBERTO DIAS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 06.00.00026-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034813-63.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

2007.03.99.034813-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM CLARO DA SILVA

ADVOGADO : SP151132 JOAO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 05.00.00125-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042572-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo de lei supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie

a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

2007.03.99.042572-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

: ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 05.00.00007-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES -

VIOLAÇÃO À DECRETO - DESCABIMENTO - REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO -

SÚMULA 7/STJ - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - PLANO REAL: CONVERSÃO - LEI 9.069/95 .

1. Descabe, em sede de recurso especial, o exame de violação a decreto, por não se enquadrar no conceito de lei

federal, na forma do art. 105, III, "a", da CF/88.

2. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório. Incide, no caso, o óbice

da Súmula 7/STJ.

3. É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública.

4. Nos contratos administrativos vigentes à época do surgimento do Plano Real, a conversão se fez nos termos do

art. 23 da Lei 9.069/95.

5. A conversão aludida não é expurgo, e sim a dedução do IGP/DI da Fundação Getúlio Vargas - cruzeiros reais

para reais.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

(REsp 529644/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ

29/08/2005, p. 253, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012, g.n.)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).
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3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021059-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

2008.03.99.021059-2/SP

APELANTE : ANTONIO LOPES DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00030-1 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO
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PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022335-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

2008.03.99.022335-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELO MADIA NETO

ADVOGADO : ADRIANA AUGUSTA GARBELOTO TAFARELO

No. ORIG. : 06.00.00315-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031952-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

2008.03.99.031952-8/SP

APELANTE : SEBASTIAO BENEDICTO DOS PASSOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00194-8 4 Vr SAO VICENTE/SP
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que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031952-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

2008.03.99.031952-8/SP

APELANTE : SEBASTIAO BENEDICTO DOS PASSOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00194-8 4 Vr SAO VICENTE/SP
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Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041561-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3°, 57, §§ 3º, 4º e 5º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

2008.03.99.041561-0/SP

APELANTE : APARECIDO DONIZETE DOMINGOS

ADVOGADO : SP141916 MARCOS JOSE RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00074-8 1 Vr DRACENA/SP
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a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.
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Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054129-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

2008.03.99.054129-8/SP

APELANTE : DECIO VAMPER

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00046-7 3 Vr MATAO/SP
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.
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2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059514-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

2008.03.99.059514-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA MARIA BRAGATO

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00000-5 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).
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3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o

cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059789-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 39, I e II, 55, §2°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

2008.03.99.059789-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDINA MARIA SAMPAIO DE SOUZA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO

: PAULO ROBERTO MICALI

No. ORIG. : 07.00.00052-3 1 Vr LUCELIA/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009449-85.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da área e classificação da propriedade rural e, também,

da definição de produtor e empregador rural, para o reconhecimento do regime de economia familiar e concessão

do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, questões idênticas àquelas em debate nos processos

nºs 0002247-86.2006.4.03.6122, 0033504-70.2008.4.03.999, 0024282-10.2010.4.03.9999, 2007.03.99.031295-5 e

0032789-57.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

2008.61.09.009449-9/SP

APELANTE : LYRIA DIBBERN CHENEVIZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094498520084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009449-85.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, XXXVI, e 201, §7º, II, da Constituição Federal, ao fundamento

da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

2008.61.09.009449-9/SP

APELANTE : LYRIA DIBBERN CHENEVIZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094498520084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001370-87.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2008.61.19.001370-9/SP

APELANTE : ELAINE DE LIMA SANTIAGO e outro

: CRISTIANE DE LIMA SANTIAGO

ADVOGADO : SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER

SUCEDIDO : AILTON SILVA SANTIAGO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre julgados nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026252-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.026252-3/SP

APELANTE : ATAIDE RABELLO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

No. ORIG. : 05.00.00332-0 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031642-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.031642-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESA FERREIRA ORSI

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00142-6 2 Vr GUARARAPES/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00211-0 3 Vr BIRIGUI/SP
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que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

2010.03.99.005742-5/SP

APELANTE : ADEMIR APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023501-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

2010.03.99.023501-7/SP

APELANTE : PERCI CELISSE

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00108-2 1 Vr BILAC/SP
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Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026263-74.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

2010.03.99.026263-0/MS

APELANTE : CIRILO CARDOSO

ADVOGADO : MS006594 SILVANO LUIZ RECH

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NADIA GOMES SARMENTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01297-7 2 Vr CAARAPO/MS
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RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos

no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028097-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.028097-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA PAULINO DIAS

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00161-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
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12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038796-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.038796-6/SP

APELANTE : MAURO LUIZ MUNHOZ

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que concluiu pela existência de

coisa julgada.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, in verbis:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Neste sentido, relevante destacar o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AFRONTA À COISA JULGADA.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. É inviável, em recurso especial, revisar a orientação adotada pelas instâncias ordinárias, quando alicerçado o

convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos, ante o óbice da Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1010552/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

20/08/2013, DJe 27/08/2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002009-82.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

No. ORIG. : 09.00.00103-4 2 Vr ITAPETININGA/SP

2010.61.04.002009-0/SP

APELANTE : PAULO VALDECIR DOS REIS SOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020098220104036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     147/3531



valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004611-46.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

2010.61.04.004611-0/SP

APELANTE : JOSE VITOR BARRAGAM

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046114620104036104 5 Vr SANTOS/SP
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003074-67.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

2010.61.19.003074-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CICERO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00030746720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

2010.61.83.000341-7/SP

APELANTE : JOSE AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003413320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

2010.61.83.000341-7/SP

APELANTE : JOSE AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003413320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037299-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 39, I, 48, §§ 1º, 55, § 2º e 3º, 102, 103 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

2011.03.99.037299-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELVIRA RAIA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA

No. ORIG. : 10.00.00154-2 1 Vr OLIMPIA/SP
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agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002589-39.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, § 1º, 102 e 143 da Lei 8.213/91.

2011.61.17.002589-4/SP

APELANTE : VALDETE CANDIDA DE LIMA ZORZIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP214886 SAMUEL VAZ NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025893920114036117 1 Vr JAU/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo
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analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031660-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 106, I, e 142, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

2012.03.99.031660-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESTELITA PEREIRA VELOSO LUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 11.00.00007-6 2 Vr RIO CLARO/SP
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041418-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.041418-8/SP

APELANTE : VALDEMAR RODRIGUES LEAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 557, § 1º, 535 do Código de Processo Civil e divergência

jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi apreciada pela Turma Julgadora.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00088-3 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046534-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

2012.03.99.046534-2/SP

APELANTE : JOSE LEITE FILHO

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00017-4 1 Vr VIRADOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     160/3531



A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-78.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

2012.61.23.001018-3/SP

APELANTE : IVONE APARECIDA PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006363-16.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

2012.61.26.006363-3/SP

APELANTE : LAURIVAL ESTEVAM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",
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APELANTE : LAURIVAL ESTEVAM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

APELANTE : JOSE WLADIMIR SILVEIRA ROSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003206-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.
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(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004490-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2012.61.83.004490-8/SP

APELANTE : DAGMAR CHRISTINA DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044900420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004490-04.2012.4.03.6183/SP

 
2012.61.83.004490-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

APELANTE : DAGMAR CHRISTINA DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008253-13.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

2012.61.83.008253-3/SP

APELANTE : GELIO MATIAS DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA LINO ITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082531320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Afirma a parte recorrente existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

2013.03.99.002459-7/SP

APELANTE : GENI SIQUEIRA

ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00088-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003611-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

2013.03.99.003611-3/SP

APELANTE : MARIA DORACI PULTRINI PESSUTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00012-7 1 Vr BARIRI/SP
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probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008773-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 48, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre

a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

2013.03.99.008773-0/SP

APELANTE : SAWAKO AKAI HAYASHIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILENE DE FARIA CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00105-0 2 Vr ATIBAIA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011631-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, 26, 39, I, 48, §1º, 142, e 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência

de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

2013.03.99.011631-5/SP

APELANTE : VILMA MENDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILLIAN RAFAEL MALACRIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00208-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013649-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.013649-1/SP

APELANTE : MARIA ROSA NICOLETE CORDEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00072-7 1 Vr BROTAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24915/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007314-56.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

97.03.007314-0/SP

APELANTE : MARCIA DE CARVALHO SILVA e outros

: STEVE ALAN DE CARVALHO SILVA

: STUART DE CARVALHO SILVA

: SCOTT DE CARVALHO SILVA

: STEPHAN ADAM DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00021-4 1 Vr GUARUJA/SP
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período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007314-56.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

97.03.007314-0/SP

APELANTE : MARCIA DE CARVALHO SILVA e outros

: STEVE ALAN DE CARVALHO SILVA

: STUART DE CARVALHO SILVA

: SCOTT DE CARVALHO SILVA

: STEPHAN ADAM DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00021-4 1 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     181/3531



(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002023-03.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

2000.61.09.002023-7/SP

APELANTE : ALICE JOANINHA PAVINATTO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor
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agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009101-39.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

2000.61.12.009101-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DA COSTA MENEZES

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA

: SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     185/3531



PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042822-24.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.042822-0/SP

APELANTE : HORACIANO FERREIRA COSTA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00045-1 4 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 535, do Código de Processo Civil e 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

Sustenta, que restou demonstrada a alegada atividade rural.

 

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi apreciada pela Turma Julgadora.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

APELANTE : JOSE FURTUNATO DE SOUZA

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00.00.00006-9 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

2001.61.07.000317-2/SP

APELANTE : DAVID MATHIAS

ADVOGADO : SP225778 LUZIA FUJIE KORIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023523-27.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

2002.03.99.023523-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 01.00.00003-5 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001355-46.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 52 a 58, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

2002.61.14.001355-4/SP

APELANTE : JOAO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo
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analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014005-76.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

2003.03.99.014005-1/SP

APELANTE : AUREO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00280-3 6 Vr JUNDIAI/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
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TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014607-67.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

2003.03.99.014607-7/SP

APELANTE : LEONICE CESAR

ADVOGADO : SP185229 FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA JORDAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00123-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática
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impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018969-15.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

2003.03.99.018969-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MINEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00234-6 1 Vr JUNDIAI/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021988-29.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

2003.03.99.021988-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

: SP219629 RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 00.00.00210-0 1 Vr AMERICANA/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024184-69.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

2003.03.99.024184-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ JOSE FAGUNDES

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 02.00.00629-3 2 Vr ITATIBA/SP
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No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é
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harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030072-19.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

2003.03.99.030072-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA ILIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00153-8 6 Vr JUNDIAI/SP
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor
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agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000736-52.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

2003.61.24.000736-2/SP

APELANTE : HELENA LAINE BERTOLINO

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Alega a parte recorrente violação aos arts. 52 e seguintes, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.
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NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012050-73.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.012050-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSIAS ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 03.00.00025-3 1 Vr VINHEDO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00233-3 6 Vr JUNDIAI/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANISIO MENDES GONCALVES

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00036-4 3 Vr JUNDIAI/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

2004.03.99.015561-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA D AJUDA MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00148-0 5 Vr JUNDIAI/SP
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Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017961-66.2004.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

2004.03.99.017961-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS007339 ALESSANDRO LEMES FAGUNDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

No. ORIG. : 02.00.00016-2 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS
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Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018074-20.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

2004.03.99.018074-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZORAIDE BIAGI FERREIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00062-9 3 Vr JUNDIAI/SP
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DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018388-63.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2004.03.99.018388-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO RUEDEL

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00193-3 3 Vr JUNDIAI/SP
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2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033466-97.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

2004.03.99.033466-4/SP

APELANTE : CLAUDIO PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

: SP219629 RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00164-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para
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comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016925-52.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

2005.03.99.016925-6/SP

APELANTE : MANOEL OLDEMAR DA ROCHA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00105-8 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.
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1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018854-23.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2005.03.99.018854-8/SP

APELANTE : JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00007-5 3 Vr JUNDIAI/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A
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DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023382-03.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

2005.03.99.023382-7/SP

APELANTE : ADEMAR DOS SANTOS

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00075-0 1 Vr BILAC/SP
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No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório
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sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036187-85.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

2005.03.99.036187-8/SP

APELANTE : JOSE CARLOS MARQUES

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00075-5 1 Vr JUNDIAI/SP
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor
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agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038594-64.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.03.99.038594-9/SP

APELANTE : KENJI KOYAMA

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 99.00.00125-8 1 Vr JUNDIAI/SP
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
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12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2005.03.99.045364-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

No. ORIG. : 02.00.00339-0 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2005.03.99.047425-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO RODRIGUES

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00341-4 2 Vr JUNDIAI/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELIA APARECIDA EDERLI

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por LAUDICE TEREZINHA BERTONHA a fls. 151/189, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos.

 

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, após a interposição do presente recurso (em 16/04/2010, fls. 151),

houve julgamento de Agravo Legal (fls. 192/195, em 12/12/2011).

 

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna ratificação do recurso interposto anteriormente ao julgamento de Agravo. Nesse sentido:

 

2005.61.17.003388-0/SP

APELANTE : LAUDICE TEREZINHA BERTONHA

ADVOGADO : SP034186 ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

PROGRESSIVIDADE ANTERIOR À EC 29/2000. TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TCDL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. ART. 498 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS DA

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CONTROLE DIFUSO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A taxa

de coleta de lixo domiciliar - TCDL, instituída pela Lei Municipal 2.687/98, reúne os pressupostos da

especificidade e divisibilidade. Legitimidade da cobrança. Precedentes do STF. II - Opostos embargos

infringentes, o prazo para interposição de recurso extraordinário relativo à parte unânime fica sobrestado até a

intimação da decisão dos embargos. O recurso extraordinário interposto anteriormente a esta publicação é

extemporâneo, se não ratificado posteriormente. Precedentes do STF. III - Agravo regimental improvido".

(STF, AI 636528 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-2009

PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-10 PP-02120 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 127-131).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO

DO RE. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser considerado extemporâneo o

recurso extraordinário protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos infringentes, sem

posterior ratificação (RE 253.460/SP, AI 395.285-AgR/SP, AI 394.372-AgR/SP, AI 345.940-AgR/SP, AI

315.143/SP, AI 442.330-AgR/SP, AI 504.229/RJ e AI 512.212/PR, "DJ" de 22.02.2002, 07.03.2003, 13.12.2003,

22.02.2002, 15.08.2001, 06.8.2004, 05.10.2004 e 30.9.2004, respectivamente). II. - Agravo não provido".

(STF, RE 439515 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 29-04-2005 PP-00042 EMENT VOL-

02189-07 PP-01293).

Igualmente, a orientação do C. STJ:

 

"Súmula 418. É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002045-52.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

2005.61.20.002045-5/SP

APELANTE : MARIA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019121-58.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2006.03.99.019121-7/SP

APELANTE : NELSON ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP

No. ORIG. : 04.00.00135-2 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A
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DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028527-06.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

2006.03.99.028527-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS TARGINO COELHO

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 03.00.00167-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório
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sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037631-22.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3° e 106, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

2006.03.99.037631-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTIA RABE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALBERTO BAPTISTA RIBEIRO

ADVOGADO : FELIPE DE ARAÚJO RIBEIRO

No. ORIG. : 05.00.00064-2 2 Vr PIEDADE/SP
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor
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agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007685-26.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

2006.61.12.007685-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAYME GUSTAVO ARANA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA TOMIAZZI SILVA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
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RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018905-63.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.018905-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILMA SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP151132 JOAO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 06.00.00008-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036025-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.036025-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

APELADO : MARIA SALETE EUGENIO

ADVOGADO : SP071389 JOSE CARLOS MACHADO SILVA

No. ORIG. : 05.00.00030-3 1 Vr ITAPORANGA/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036025-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

2007.03.99.036025-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. e 332 do Código de Processo Civil e art. 5º, LV, da Constituição

Federal, ao fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SALETE EUGENIO

ADVOGADO : SP071389 JOSE CARLOS MACHADO SILVA

No. ORIG. : 05.00.00030-3 1 Vr ITAPORANGA/SP
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instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045485-33.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

2007.03.99.045485-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIO DA SILVA BENTO

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

No. ORIG. : 06.00.00109-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática
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impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051009-11.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, VII, 55, §§ 1º e 2°, 94 e 106 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

2007.03.99.051009-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALBERTO GUERRA

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

No. ORIG. : 06.00.00066-9 2 Vr ADAMANTINA/SP
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DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova
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documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051232-61.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §2º, 55, e 106, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

2007.03.99.051232-4/SP

APELANTE : ELENIR MARIANO COELHO KEFLAUS

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00002-6 1 Vr URANIA/SP
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impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002606-32.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002606-32.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

2007.61.12.002606-1/SP

APELANTE : CICERA APARECIDA DA SILVA JAQUES

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.12.002606-1/SP

APELANTE : CICERA APARECIDA DA SILVA JAQUES

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Não arguida repercussão geral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso extraordinário é de ser inadmitido, uma vez que restou descumprido pressuposto estabelecido no art.

543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido.

(AI 852124 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006335-60.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.14.006335-0/SP

APELANTE : IVO VIANA DIAS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HELEN ALMEIDA DE S JUCA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024807-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 48, § 1º, 102, § 1º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

2008.03.99.024807-8/SP

APELANTE : SANTINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00105-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é
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harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038985-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

2008.03.99.038985-3/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023209 MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00199-6 2 Vr DIADEMA/SP
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É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042171-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

2008.03.99.042171-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO APARECIDO FRAMESQUI

ADVOGADO : SP136939 EDILAINE CRISTINA MORETTI

No. ORIG. : 07.00.00154-9 1 Vr BIRIGUI/SP
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documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão
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agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061960-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2008.03.99.061960-3/SP

APELANTE : OJAIR SARTORI

ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00064-2 1 Vr BILAC/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A
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DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-91.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

2008.61.07.000719-6/SP

APELANTE : JOAO RAMOS FERREIRA

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007199120084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001387-89.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

2009.03.99.001387-0/SP

APELANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00026-5 2 Vr GUARARAPES/SP
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no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática
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impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013945-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

2009.03.99.013945-2/SP

APELANTE : JOAO SERVINO

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00187-9 1 Vr GUARA/SP
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São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035879-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §2° e 143, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2009.03.99.035879-4/SP

APELANTE : ANA GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00039-6 1 Vr ATIBAIA/SP
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2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008554-57.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008554-57.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

2009.61.20.008554-6/SP

APELANTE : IRACI LACERDA DE ARAUJO MORAIS

ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085545720094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.20.008554-6/SP

APELANTE : IRACI LACERDA DE ARAUJO MORAIS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Não arguida repercussão geral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso extraordinário é de ser inadmitido, uma vez que restou descumprido pressuposto estabelecido no art.

543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido.

(AI 852124 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085545720094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003464-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

2010.03.99.003464-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CAETANO DE FALCO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 09.00.00031-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031676-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 201, §7º, II, da Constituição Federal, e art. 48, §2º, da Lei 8.213/91.

Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

2010.03.99.031676-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA ROSA BISPO

ADVOGADO : SP257688 LIGIA APARECIDA ROCHA

No. ORIG. : 09.00.00080-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033710-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036891-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.033710-0/SP

APELANTE : JOSE JORGE TENORIO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00082-5 2 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.036891-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARIA DA CRUZ

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 09.00.00002-0 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043638-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.043638-2/SP

APELANTE : BENEDITA REDUCINO DE BRITO

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, 48, §2°, e 142 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00010-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044525-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.044525-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     291/3531



 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001434-86.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

APELANTE : SONIA MARIA TOMAELI

ADVOGADO : SP115993 JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00057-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2010.60.03.001434-0/MS

APELANTE : MARIA MACEDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP260543 RUY BARBOSA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014348620104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Alega a parte recorrente violação ao art. 48, § 2º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001489-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 39, I, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

2011.03.99.001489-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO SOCORRO MATOS BARROS

ADVOGADO : SP139029 DARLEY BARROS JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00148-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
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TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014975-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

2011.03.99.014975-0/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA MIRANDA

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00007-9 1 Vr TATUI/SP
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no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática
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impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020393-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2011.03.99.020393-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEREZINHA BUZON LEITAO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00010-9 2 Vr BEBEDOURO/SP
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2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030679-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 201, §7º, II, da Constituição Federal, e arts. 11, VII, e 48, §1º, da Lei

8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2011.03.99.030679-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDE PEREIRA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 10.00.00115-5 2 Vr TANABI/SP
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2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008725-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

2012.03.99.008725-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA ELENA PEREIRA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : SP236883 MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00072-4 2 Vr GUARARAPES/SP
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DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     303/3531



Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010516-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LV, LVI, 195, §8º, e 201, §7º, II, da Constituição Federal, ao

fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

2012.03.99.010516-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP244883 CARLOS ALBERTO HEILMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : SP226476 ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00028-3 1 Vr CANANEIA/SP
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"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010516-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 26, III, 39, 48, e 143, da Lei 8.213/91, e art. 332, do Código de

Processo Civil.

2012.03.99.010516-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP244883 CARLOS ALBERTO HEILMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : SP226476 ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00028-3 1 Vr CANANEIA/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017038-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

2012.03.99.017038-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA MARGARETE MENDES NEGRAO BARBOSA

ADVOGADO : SP191470 VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA CAPITELLI

No. ORIG. : 11.00.00054-7 1 Vr URUPES/SP
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RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019692-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

2012.03.99.019692-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA FONSECA

ADVOGADO : SP062413 MARCOS ANTONIO CHAVES

No. ORIG. : 05.00.00112-6 1 Vr BEBEDOURO/SP
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interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023979-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, VII, §2º, 55, §3º, 106 e 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de

dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

2012.03.99.023979-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIF DOS REIS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 11.00.00061-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024263-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.024263-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 48, § 1º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

APELADO : ALEXANDRINA CARDOSO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP239434 ERICA MARIA CANSIAN GAVIOLLI MARQUES

No. ORIG. : 10.00.00154-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033540-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §2º, e 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

2012.03.99.033540-9/SP

APELANTE : EMILIA EICO TAKAHASHI OKABE

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00057-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     313/3531



da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035576-88.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 49, 54, 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

2012.03.99.035576-7/SP

APELANTE : SALVADORA RODRIGUES DE OLIVEIRA JANUARIO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00070-8 1 Vr LUCELIA/SP
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(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037583-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

2012.03.99.037583-3/SP

APELANTE : ARISTIDES PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP129409 SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00025-0 1 Vr PIRATININGA/SP
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texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037583-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Arguida repercussão geral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso extraordinário é de ser inadmitido.

 

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois, assim, a

afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar a

legislação referente ao benefício previdenciário, in verbis:

 

(...) II - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de norma

infraconstitucional que fundamenta a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. III - O

agravante não refutou todos os fundamentos suficientes da decisão agravada, o que atrai a incidência da Súmula

283 do STF. Precedentes. IV - Agravo regimental improvido. (RE 715900 AgR, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-051 DIVULG 15-

03-2013 PUBLIC 18-03-2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

2012.03.99.037583-3/SP

APELANTE : ARISTIDES PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00025-0 1 Vr PIRATININGA/SP
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São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037970-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 194, II e V, e 195, caput, e II, da Constituição Federal, ao

fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

2012.03.99.037970-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL LIMA DA COSTA

ADVOGADO : SP201314B MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO

No. ORIG. : 10.00.00132-6 1 Vr PIRAJU/SP
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PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037970-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 195, caput, e II, da Constituição Federal, e arts. 48, 55, e 143, da Lei

8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2012.03.99.037970-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL LIMA DA COSTA

ADVOGADO : SP201314B MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO

No. ORIG. : 10.00.00132-6 1 Vr PIRAJU/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,
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providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042222-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 7º, XXIV, e 201, §7º, da Constituição Federal, ao fundamento da

efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

2012.03.99.042222-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAROLINA DE LOURDES GARCIA FARRARI

ADVOGADO : SP103490 ALCEU TEIXEIRA ROCHA

No. ORIG. : 12.00.00001-2 3 Vr ADAMANTINA/SP
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Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042222-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.042222-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAROLINA DE LOURDES GARCIA FARRARI

ADVOGADO : SP103490 ALCEU TEIXEIRA ROCHA

No. ORIG. : 12.00.00001-2 3 Vr ADAMANTINA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 11, VII, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial

sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,
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providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046029-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

2012.03.99.046029-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES MORAIS MARCHIORE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085875 MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO

No. ORIG. : 11.00.00187-6 3 Vr ARARAS/SP
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Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046029-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, tirado do v. julgado, que

negou o benefício por incapacidade face à preexistência de doença.

 

Arguida repercussão geral.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso extraordinário é de ser inadmitido.

 

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois, assim, a

afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar a

legislação referente ao benefício previdenciário, in verbis:

 

(...) II - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de norma

infraconstitucional que fundamenta a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. III - O

agravante não refutou todos os fundamentos suficientes da decisão agravada, o que atrai a incidência da Súmula

283 do STF. Precedentes. IV - Agravo regimental improvido. (RE 715900 AgR, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-051 DIVULG 15-

03-2013 PUBLIC 18-03-2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047546-85.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.046029-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES MORAIS MARCHIORE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085875 MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO

No. ORIG. : 11.00.00187-6 3 Vr ARARAS/SP

2012.03.99.047546-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 6º, da Constituição Federal, e art. 48, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

APELANTE : CATARINA BENEDITA VIEIRA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00016-9 1 Vr BARIRI/SP
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RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048829-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

2012.03.99.048829-9/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA LOPES DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00217-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Alega a parte recorrente violação aos arts. 106, I, e 142, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000520-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 201, §7º, II, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

2013.03.99.000520-7/SP

APELANTE : JOANA D ARC APARECIDA PIRES ZANCHETTA

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00205-2 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000520-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da área e classificação da propriedade rural e, também,

2013.03.99.000520-7/SP

APELANTE : JOANA D ARC APARECIDA PIRES ZANCHETTA

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00205-2 2 Vr MOGI GUACU/SP
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da definição de produtor e empregador rural, para o reconhecimento do regime de economia familiar e concessão

do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, questões idênticas àquelas em debate nos processos

nºs 0002247-86.2006.4.03.6122, 0033504-70.2008.4.03.999, 0024282-10.2010.4.03.9999, 2007.03.99.031295-5 e

0032789-57.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001160-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2013.03.99.001160-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO RUBENS BARBI LUAN

ADVOGADO : SP196698 LUCIANA KARINE MACCARI

No. ORIG. : 11.00.00002-5 2 Vr IBITINGA/SP
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004191-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que considerou não comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular, que impede o

reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004852-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004191-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA PEQUENO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00002-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2013.03.99.004852-8/SP

APELANTE : NAIR RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 48, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, conheço do recurso especial de fls. 129/135 e não conheço do recurso especial de fls. 136/144,

considerando aplicável ao segundo recurso interposto (fls. 136/144) a preclusão consumativa. Nesse sentido:

"Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do segundo

recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL

ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 11.00.00018-4 2 Vr SAO MANUEL/SP
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15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006222-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 142, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial

sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2013.03.99.006222-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233063 CAMILA MATTOS VESPOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CARRERO ALECRIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 10.00.00091-8 3 Vr SUMARE/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006575-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, LVI, da Constituição Federal, e arts. 11, VII, §2º, 55, §3º, e 106, da

Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

2013.03.99.006575-7/SP

APELANTE : ARABELA URSULINO FERREIRA

ADVOGADO : SP174657 ELAINE CRISTINA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00070-3 1 Vr URANIA/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24947/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069374-60.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2000.03.99.069374-9/SP

APELANTE : JOSE LUIZ BAPTISTA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00003-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041549-10.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

2001.03.99.041549-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP010358 CLOVIS ZALAF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAVID GOMES

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 99.00.00112-1 3 Vr AMERICANA/SP
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EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003388-91.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

2002.03.99.003388-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 00.00.00193-5 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025766-41.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

2002.03.99.025766-1/SP

APELANTE : MARIA MOREIRA DOS SANTOS PAULA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00001-0 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028049-37.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2002.03.99.028049-0/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS MARIANO

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00024-9 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
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REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029579-76.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

2002.03.99.029579-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00056-1 1 Vr INDAIATUBA/SP
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a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.
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Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036624-34.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

2002.03.99.036624-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 01.00.00271-0 4 Vr JUNDIAI/SP
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     351/3531



2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002004-41.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

2002.61.04.002004-4/SP

APELANTE : ELIZABETH TELLES DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     352/3531



Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002004-41.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2002.61.04.002004-4/SP

APELANTE : ELIZABETH TELLES DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003946-29.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

2003.03.99.003946-7/SP

PARTE AUTORA : JOAO ROBERTO MARTINS

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP105037 SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 02.00.00009-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.
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2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005693-14.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

2003.03.99.005693-3/SP

APELANTE : SENHORINHA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00265-2 6 Vr JUNDIAI/SP
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Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO
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PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

2003.03.99.013624-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO PETEAN

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM
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interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

APELADO : ISMAEL FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00170-2 4 Vr JUNDIAI/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

APELANTE : JOSE DO CARMO CABRAL

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00204-4 1 Vr ITATIBA/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

2003.03.99.030224-5/SP

APELANTE : NIVALDO AFARELLI

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00135-1 6 Vr JUNDIAI/SP
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Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

2003.03.99.030740-1/SP

APELANTE : JOB RAMOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00042-9 1 Vr JUNDIAI/SP
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VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001153-83.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

2004.03.99.001153-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO KIOSHI SAKAMOTO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00021-1 3 Vr JUNDIAI/SP
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ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no
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art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003174-32.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

2004.03.99.003174-6/SP

APELANTE : WILSON RUIZ MORENO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00261-9 6 Vr JUNDIAI/SP
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ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008920-75.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 11, VII e 55, §§ 2º e 3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

2004.03.99.008920-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON CARRARO

ADVOGADO : SP161753 LUIZ RAMOS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 02.00.00034-4 1 Vr VINHEDO/SP
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exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015716-82.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

2004.03.99.015716-0/SP

APELANTE : NILSON GUEDES BEZERRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00046-7 6 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     377/3531



 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027222-55.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2004.03.99.027222-1/SP

APELANTE : ANTONIO SATURNINO FERREIRA

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00122-8 2 Vr ITATIBA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A
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DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027657-29.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

2004.03.99.027657-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDAIR ALVES RODRIGUES GOULART

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00272-6 2 Vr JUNDIAI/SP
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No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório
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sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029034-35.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

2004.03.99.029034-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS BOTAN

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00221-1 2 Vr JUNDIAI/SP
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Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO
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PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029436-19.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

2004.03.99.029436-8/SP

APELANTE : ALBINA PIROLLA MACHADO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00022-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, VII, 55, §3°, 106 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034764-27.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.034764-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ORFEI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 02.00.00150-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2005.03.99.008136-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

APELADO : JUCELI APARECIDA MENOSSI TORRES

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 03.00.00109-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

APELANTE : JANDIR DOS ANJOS

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 03.00.00081-9 3 Vr LIMEIRA/SP
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Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

2005.03.99.019349-0/SP

APELANTE : FRANCISCO ERIVALDO DE MORAIS

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00095-4 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037985-81.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

2005.03.99.037985-8/SP

APELANTE : ANTONIO APARECIDO BRIGATTO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00140-4 2 Vr JABOTICABAL/SP
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ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no
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art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039964-78.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

2005.03.99.039964-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SONIA DAS DORES

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00318-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
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TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042506-69.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

2005.03.99.042506-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAIR BITTENCOURT TRIBOSSI

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00361-9 5 Vr JUNDIAI/SP
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no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática
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impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044999-19.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

2005.03.99.044999-0/SP

APELANTE : SEBASTIAO CELESTRINO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

: SP219629 RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00132-4 3 Vr AMERICANA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053911-05.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2005.03.99.053911-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP151132 JOAO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 04.00.00098-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
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REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-05.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

2006.03.99.005939-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARMINDA MENDES ROCHA

ADVOGADO : SP151132 JOAO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 05.00.00010-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007742-23.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §§ 2º e 3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

2006.03.99.007742-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTENOR FRATINI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 04.00.00054-7 1 Vr ADAMANTINA/SP
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova
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testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007742-23.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, XXXVI, 6º, caput, 193, 194 e 201 da Constituição Federal, ao

fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

2006.03.99.007742-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTENOR FRATINI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 04.00.00054-7 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015740-42.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

2006.03.99.015740-4/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

: SP251766 ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO BALAGUER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 03.00.00175-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016729-48.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

2006.03.99.016729-0/SP

APELANTE : ARLINDO SEVERINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 04.00.02182-2 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo
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analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020226-70.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nestes autos, sob alegação de violação de lei federal e dissídio

jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso especial não é de ser admitido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 13.05.2013 (fls. 136/147), foi interposto agravo (fls. 157/164),

que somente é cabível para atacar decisões singulares proferidas nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código

de Processo Civil, razão pela qual não foi conhecido, consoante decisão de fls. 165 e verso. Em seguida, em

29.08.2013, a parte recorrente manejou o recurso especial (fls. 167/179), extemporaneamente, porquanto a

interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse

sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

2006.03.99.020226-4/SP

APELANTE : NOEL LOPES DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00158-3 3 Vr ITAPETININGA/SP
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(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (13.05.2013) e a interposição do recurso especial (29.08.2013) decorreu prazo superior ao

previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022577-16.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2006.03.99.022577-0/SP

APELANTE : MESSIAS FELIZARDO

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00044-1 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030522-54.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, VII, 48, 102, 103 e 142, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

2006.03.99.030522-3/SP

APELANTE : RIVALTE CEREZO ZIGART

ADVOGADO : SP075970 APARECIDO DONIZETI CARRASCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00052-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     419/3531



1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,
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providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003485-70.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

2006.61.13.003485-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270020B RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUCRENIO TADEU DA SILVA

ADVOGADO : SP225014 MAYRA MARIA SILVA COSTA e outro
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manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001396-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 11, VII, 55, §3° e 106 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

2007.03.99.001396-4/SP

APELANTE : LUIS GONCALVES

ADVOGADO : SP197897 PATRICIA LAURINDO GERVAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00108-1 1 Vr VALINHOS/SP
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exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012398-86.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação as arts. 11, VII e 106 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

2007.03.99.012398-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES SGOTTI CARRINHO

ADVOGADO : SP224732 FABIO ROBERTO SGOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 05.00.00090-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013032-82.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2007.03.99.013032-4/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIA LIVINIESC

ADVOGADO : MS008440 VANIA TEREZINHA DE FREITAS TOMAZELLI

No. ORIG. : 04.00.01032-6 1 Vr ITAQUIRAI/MS
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
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REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022263-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

2007.03.99.022263-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEBER PINHEIRO

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

No. ORIG. : 06.00.00090-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029488-10.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

2007.03.99.029488-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR PEREIRA JAPECANGA

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

No. ORIG. : 06.00.00090-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova
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testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034902-86.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 106 da Lei nº 8.213/91.

2007.03.99.034902-4/SP

APELANTE : ZILDA APARECIDA ARQUELINO

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00145-1 4 Vr BIRIGUI/SP
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Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a
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eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036819-43.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

2007.03.99.036819-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ILTON NATAL

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 06.00.00106-2 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
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RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041020-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.041020-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE PEREIRA

ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO

No. ORIG. : 06.00.00121-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015294-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.015294-4/SP

APELANTE : DILCE DA COSTA DELLA VECHIA

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00118-6 2 Vr MONTE ALTO/SP
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constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020075-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

2008.03.99.020075-6/SP

APELANTE : FELICIO LUIZ ALVES

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00048-6 1 Vr BIRIGUI/SP
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Alega a parte recorrente violação ao art. 106 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
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TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025799-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

2008.03.99.025799-7/SP

APELANTE : ANTONIO MAURICIO SENO

ADVOGADO : SP102799 NEUZA PEREIRA DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00056-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055415-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55 e 106 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

2008.03.99.055415-3/SP

APELANTE : JUVENAL GONCALVES DE BRITO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00183-4 2 Vr LIMEIRA/SP
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VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011547-34.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3°, e 108 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

2008.61.12.011547-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR ESPIGAROLI

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00115473420084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
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TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002550-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

2009.03.99.002550-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186315 ANA PAULA TRUSS BENAZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 07.00.00050-9 2 Vr JACAREI/SP
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QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002550-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

2009.03.99.002550-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186315 ANA PAULA TRUSS BENAZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 07.00.00050-9 2 Vr JACAREI/SP
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281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-89.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2009.03.99.003133-1/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES MATHEUS

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00010-0 1 Vr MONTE ALTO/SP
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2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011258-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

2009.03.99.011258-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA BONI PEREIRA LEITE

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00045-1 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     452/3531



1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,
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providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017439-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

2009.03.99.017439-7/SP

APELANTE : JOSE LIMA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00072-9 1 Vr BILAC/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041846-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A r.

decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente

proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §

1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

2009.03.99.041846-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVONETE AQUARONI

ADVOGADO : SP151614 RENATO APARECIDO BERENGUEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 08.00.00025-2 1 Vr ITAJOBI/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-05.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 332 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2009.61.23.000189-4/SP

APELANTE : FATIMA MARIA LEMES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001890520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A
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DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017353-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

2010.03.99.017353-0/SP

APELANTE : MARIA DE AGUIAR BRANDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00080-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls. 268/292) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do

segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL

ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo
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analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031883-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

2010.03.99.031883-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO : SP262089 JOSIANY ANALIA PEZATI TENANI

No. ORIG. : 09.00.00161-7 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005816-13.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2010.61.04.005816-0/SP

APELANTE : ENNY DE MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058161320104036104 5 Vr SANTOS/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005816-13.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

2010.61.04.005816-0/SP

APELANTE : ENNY DE MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058161320104036104 5 Vr SANTOS/SP
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02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001101-20.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040634-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.38.001101-9/SP

APELANTE : FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011012020104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.99.040634-5/SP

APELANTE : ANTONIO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

No. ORIG. : 10.00.00137-9 1 Vr PIEDADE/SP
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APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013426-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.013426-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO PARIJANI

ADVOGADO : SP215563 PAULA KARINA BELUZO COSTA

CODINOME : BENEDITO PAREJANI

No. ORIG. : 07.00.00015-4 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, interposto pela

parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3º, e 142, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

APELANTE : PAULO RISSI

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07000929420118260698 1 Vr PIRANGI/SP
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DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial

sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

2012.03.99.035131-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUGENIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA

No. ORIG. : 11.00.00075-1 2 Vr OLIMPIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     471/3531



 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036716-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática. Opostos embargos declaratórios foram rejeitados.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC.

Em seguida, foram opostos embargos declaratórios, que restaram rejeitados. À vista de que tal recurso busca

apenas integrar a decisão impugnada, cabível a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o

que foi ignorado pela parte recorrente.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado. 

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2012.03.99.036716-2/SP

APELANTE : PEDRO VAIROLETTE

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00149-6 1 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036716-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.03.99.036716-2/SP

APELANTE : PEDRO VAIROLETTE

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00149-6 1 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040018-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §2º, 55, e 106, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

2012.03.99.040018-9/SP

APELANTE : FLORINDA FERNANDES

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00067-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041283-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.041283-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DONIZETI SABIA

ADVOGADO : SP236391 JOEL FERNANDES PEDROSA FERRARESI

No. ORIG. : 11.00.00086-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005632-83.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

2012.61.05.005632-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP287131 LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00056328320124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-30.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2012.61.11.003371-4/SP

APELANTE : MARIA LUIZA GARCIA POLLO

ADVOGADO : SP259080 DANIELE APARECIDA FERNANDES DE ABREU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033713020124036111 3 Vr MARILIA/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004315-32.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

2012.61.11.004315-0/SP

APELANTE : JOSE GONCALES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143440 WILTON SUQUISAQUI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00043153220124036111 2 Vr MARILIA/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003714-17.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

2012.61.14.003714-0/SP

APELANTE : WAGNER CAMPANARO

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037141720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003714-17.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

2012.61.14.003714-0/SP

APELANTE : WAGNER CAMPANARO

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037141720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-81.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 142, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial

sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

2012.61.17.001601-0/SP

APELANTE : SERAFINA HELENA MARIM MAGAGNATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016018120124036117 1 Vr JAU/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial

sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

2013.03.99.000536-0/SP

APELANTE : LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00097-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018816-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.018816-8/SP

APELANTE : ALTANI SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00057-6 4 Vr SAO VICENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018816-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

2013.03.99.018816-8/SP

APELANTE : ALTANI SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00057-6 4 Vr SAO VICENTE/SP
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face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022931-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

2013.03.99.022931-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOLANGE PEREIRA

ADVOGADO : SP196020 GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00052-0 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-36.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2013.61.03.001805-1/SP

APELANTE : LUIZ GONZAGA MACHADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00018053620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24961/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016593-83.1988.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.03.99.052033-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO SILVA

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Extrato: REsp particular - Condição especial de "ex-combatente" - Requisitos para aposentação na forma da Lei

1.756/52 - Valor inicial do benefício, correspondente a posto ou categoria superior - Mestre de

cabotagem/Segundo Piloto da Marinha Mercante, em atividade - Ausente Súmula ou Repetitivo a respeito -

Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Pedro Silva, a fls. 86/119, tirado do v. acórdão proferido nestes autos,

fls. 70/74, o qual deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, por entender que não demonstrou o

Autor, ora recorrente, que preenchia os requisitos para aposentação, na forma da Lei nº 1.756/52, até 23 de

dezembro de 1963, quando editada a Lei nº 4.297, ou seja, ter completado 25 anos de serviço antes de sua

vigência - o que garantiria renda mensal inicial correspondente aos vencimentos do posto ou categoria superior, no

caso, Segundo Piloto da Marinha Mercante, em atividade - aduzindo, especificamente:

a) Divergência jurisprudencial, uma vez que, de acordo com o v. aresto recorrido, o cálculo da remuneração inicial

da aposentadoria deve obedecer à lei vigente à época da reunião dos requisitos, ao contrário dos paradigmas

colacionados, segundo os quais deve ser calculado com base na Lei nº 1.756/52, conforme art. 6º da Lei nº

5.698/71 e, em respeito ao direito adquirido - dos segurados ex-combatentes que já tivessem preenchido todos os

requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço. Aduz, ainda, em abono à sua tese, a Súmula 359, do E. STF,

pois à época de sua aposentadoria, vigia a Lei nº 1.756/52, revogada apenas em 1971.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-38.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que fixou o termo inicial do

benefício por incapacidade em data diferente ao da cessação do auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

No. ORIG. : 88.00.16593-1 4V Vr SAO PAULO/SP

2002.61.02.003673-3/SP

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001107-44.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos Decretos 53.831/64 e 53.082/64. Alega a necessidade de valoração das

provas e a possibilidade de reconhecimento da atividade de vigia como especial, vez que previsto no Anexo III,

código 2.5.7.

 

Alega, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal por outros

Tribunais.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2002.61.26.001107-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076100 MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMAR AFONSO BELCHIOR

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005226-37.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91 e ao Anexo II, Item 2.4.2, do Decreto

83.080/79. Alega necessidade de valoração das provas, quanto à possibilidade de conversão do tempo de serviço

especial, exercido como motorista de caminhão autônomo.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Acerca da matéria em debate, a saber, fato da atividade do motorista de caminhão de cargas representar atividade

insalubre, assim tem se posicionado o C. Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. MOTORISTA DE CAMINHÃO DE CARGAS. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

POSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI

9.032/95. COMPROVAÇÃO POR FORMULÁRIOS ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (motorista de caminhão

de cargas) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser

contado.

2. É permitida a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de

concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde

que anterior a 28/5/1.998.

3. A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o

advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91.

4. In casu, a atividade de motorista de caminhão de cargas e de motorista de ônibus era enquadrada no Código

2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a

presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo.

5. Não merece reforma o acórdão recorrido, que entendeu estar comprovado o exercício de atividade especial em

período anterior a 5/3/1997, visto que é direito incorporado ao patrimônio do trabalhador, para ser exercido

quando lhe convier, não podendo sofrer nenhuma restrição imposta pela legislação posterior.

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 415298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/05/2006, DJ

19/06/2006, p. 176)

 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

2003.61.83.005226-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO PAIVA CHAVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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São Paulo, 29 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022552-71.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao reconhecimento de tempo de labor rural.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, VII, §1º, e 55, §2°, da Lei 8.213/91. Afirma que o acórdão

guerreado desconsiderou prova documental coligida aos autos.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

A Turma Julgadora refere a existência de documentos e prova testemunhal comprovando que o genitor da parte

autora exercia atividade de rurícola no período que se pretende comprovar, extensível, inclusive, a ela. Todavia,

não deferiu o direito por não considerar tais documentos como início de prova material.

 

Tem orientado, o Colendo STJ, sobre o conceito de início de prova material de atividade rural, que:

 

"(...)

1. A comprovação do exercício de atividade rural para fins previdenciários pressupõe o que a norma denomina

de início de prova material. A ratio legis do dispositivo mencionado não é a demonstração exaustiva, mas um

ponto de partida que propicie ao julgador meios de convencimento.

2. É o entendimento desta Corte Superior, em interpretação do art.143 da Lei n. 8.213/1991, que não é necessário

que a prova material se refira a todo o período de carência se este for demonstrado por outros meios, como, por

exemplo, pelos depoimentos testemunhais, como ocorreu no caso dos autos.

3. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento de recurso especial submetido à sistemática dos recursos

repetitivos, REsp 1.304.479/SP, de relatoria do Min. Herman Benjamim, julgado em 10.10.2012 (DJ de

19.12.2012), consignou que o "trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si

só, os demais integrantes como segurados especiais, devendo ser averiguada, a dispensabilidade do trabalho

rural para a subsistência do grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ)".

2004.03.99.022552-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA DE SOUZA

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO

No. ORIG. : 03.00.00088-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1367415/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 15/04/2013, g.n. ).

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS GENITORES.

ADMISSIBILIDADE COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXIGÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE À

ÉPOCA DOS FATOS ALEGADOS. HIPÓTESE NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Não subsiste a alegação de que o recurso especial não deveria ter sido conhecido em razão do óbice contido

na Súmula 7/STJ, pois a análise do disposto no art. 106 da Lei nº 8.213/1991 que descreve os documentos que

se inserem no conceito de início de prova material hábil a comprovação do exercício de atividade rural, envolve

apenas matéria de direito, consubstanciada na valoração, e não ao reexame das provas.

2. Apesar do rol de documentos descritos no art. 106 da Lei nº 8.213/1991 ser meramente exemplificativo, sendo

admissíveis, portanto, outros documentos, além dos previstos no mencionado dispositivo, o fato é que, para

comprovação da atividade rural, só é possível considerar documentos em nome dos genitores, como início de

prova material, se forem contemporâneos ao período de labor pretendido, situação não verificada nos autos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1226929/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe 14/11/2012, g.n.).

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM. PROVA MATERIAL. INÍCIO. AUSÊNCIA.

REVALORAÇÃO. ART. 55, § 3.º, DA LEI N.º 8.213/91. VIOLAÇÃO.

1. O exame da existência de início de prova material de atividade rural não demanda o reexame da matéria

fático-probatória, mas genuína valoração das provas coligidas aos autos, a tornar inaplicável o raciocínio

extraído da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

2. Por outro lado, a teor da Súmula n.º 149/STJ, "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1147923/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES,

SEXTA TURMA, julgado em 30/06/2010, DJe 02/08/2010, g.n.).

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000824-28.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2005.61.22.000824-2/SP

APELANTE : MARIA ELENA GRACIANO

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

SUCEDIDO : BENEDITO MARTINS DE OLIVEIRA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008242820054036122 1 Vr TUPA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que não acatou o pedido de

conversão da aposentadoria por invalidez em pensão por morte.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que não é ultra petita a decisão, que converte a

aposentadoria por invalidez da parte autora falecida durante o curso do processo em pensão por morte.

 

Neste sentido, relevante destacar o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM PENSÃO POR MORTE.

ÓBITO DA PARTE AUTORA. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE.

1. Comprovados os requisitos para a aposentadoria por invalidez e sobrevindo o óbito da parte autora no curso

do processo, possível a conversão desse benefício em pensão por morte, não caracterizando julgamento ultra

petita, por ser este benefício consequência daquele.

2. É pacífico o entendimento neste Sodalício de que desnecessária a prévia postulação administrativa de

benefício previdenciário para ingresso na via judicial.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1108079/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

11/10/2011, DJe 03/11/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002157-03.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.26.002157-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINALVA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : SP228789 TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI

SUCEDIDO : NARCIZO ALVES QUIRINO falecido

ADVOGADO : SP110275E TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009216-68.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta inexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

2006.61.06.009216-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARI SENHORINI

ADVOGADO : SP027631 ANTONIO JOSE DOS SANTOS e outro
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São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002153-74.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012360-32.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

2006.61.11.002153-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMARILDO AZEREDO

ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

2006.61.12.012360-8/SP

APELANTE : VERA LUCIA COSTA TEODORO

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123603220064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000964-03.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado que indeferiu o pleito de pensão por

morte, vez que a prova material apresentada nos autos para evidenciar a qualidade de segurado do de cujus,

trabalhador rural, não foi corroborada pelo depoimento das testemunhas.

 

É o relatório. Decido.

 

A pretensão contida na peça recursal em tela, acerca da comprovação do labor rural do falecido até a data do

óbito, não encontra óbice na Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ, em face do reiterado

reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos rurícolas para provar o trabalho campesino, vide AgRg no

AREsp 151.823/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 5.6.12, DJe 14.6.12; AgRg no REsp 1150564/SP,

6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 2.12.10, DJe 13.12.10.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

2007.03.99.000964-0/MS

APELANTE : LIBERATO GALARCE

ADVOGADO : SP220092 DENISE BANCI DOS SANTOS (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00013-4 1 Vr IGUATEMI/MS
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São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010251-87.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037538-25.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.010251-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA CAIONE DA SILVA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 02.00.00096-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2007.03.99.037538-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao reconhecimento de tempo de labor rural.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 106 da Lei 8.213/91. Afirma que o acórdão guerreado desconsiderou

prova documental coligida aos autos.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

A Turma Julgadora refere a existência de documentos e prova testemunhal comprovando que o genitor da parte

autora exercia atividade de rurícola no período que se pretende comprovar. Todavia, não deferiu o direito por não

considerar tais documentos como início de prova material.

 

Tem orientado, o Colendo STJ, sobre o conceito de início de prova material de atividade rural, que:

 

"(...)

1. A comprovação do exercício de atividade rural para fins previdenciários pressupõe o que a norma denomina

de início de prova material. A ratio legis do dispositivo mencionado não é a demonstração exaustiva, mas um

ponto de partida que propicie ao julgador meios de convencimento.

2. É o entendimento desta Corte Superior, em interpretação do art.143 da Lei n. 8.213/1991, que não é necessário

que a prova material se refira a todo o período de carência se este for demonstrado por outros meios, como, por

exemplo, pelos depoimentos testemunhais, como ocorreu no caso dos autos.

3. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento de recurso especial submetido à sistemática dos recursos

repetitivos, REsp 1.304.479/SP, de relatoria do Min. Herman Benjamim, julgado em 10.10.2012 (DJ de

19.12.2012), consignou que o "trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si

só, os demais integrantes como segurados especiais, devendo ser averiguada, a dispensabilidade do trabalho

rural para a subsistência do grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ)".

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1367415/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 15/04/2013).

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS GENITORES.

ADMISSIBILIDADE COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXIGÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE À

ÉPOCA DOS FATOS ALEGADOS. HIPÓTESE NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Não subsiste a alegação de que o recurso especial não deveria ter sido conhecido em razão do óbice contido

na Súmula 7/STJ, pois a análise do disposto no art. 106 da Lei nº 8.213/1991 que descreve os documentos que

se inserem no conceito de início de prova material hábil a comprovação do exercício de atividade rural, envolve

apenas matéria de direito, consubstanciada na valoração, e não ao reexame das provas.

2. Apesar do rol de documentos descritos no art. 106 da Lei nº 8.213/1991 ser meramente exemplificativo, sendo

admissíveis, portanto, outros documentos, além dos previstos no mencionado dispositivo, o fato é que, para

comprovação da atividade rural, só é possível considerar documentos em nome dos genitores, como início de

prova material, se forem contemporâneos ao período de labor pretendido, situação não verificada nos autos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1226929/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe 14/11/2012).

 

APELADO : MARLI CARVALHO

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

No. ORIG. : 06.00.00109-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM. PROVA MATERIAL. INÍCIO. AUSÊNCIA.

REVALORAÇÃO. ART. 55, § 3.º, DA LEI N.º 8.213/91. VIOLAÇÃO.

1. O exame da existência de início de prova material de atividade rural não demanda o reexame da matéria

fático-probatória, mas genuína valoração das provas coligidas aos autos, a tornar inaplicável o raciocínio

extraído da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

2. Por outro lado, a teor da Súmula n.º 149/STJ, "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1147923/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES,

SEXTA TURMA, julgado em 30/06/2010, DJe 02/08/2010).

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008197-02.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

2007.61.03.008197-6/SP

APELANTE : GERALDO FRANCISCO DE BARROS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00081970220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030139-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.004766-8/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA SANTOS

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00045-0 2 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.030139-1/SP

APELANTE : GUILHERMINA VERA LUZIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053917-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 06.00.00087-8 3 Vr INDAIATUBA/SP

2008.03.99.053917-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFINA BATISTA MENDES VEIGA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 05.00.00109-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001463-89.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2008.61.06.001463-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURI HONORATO - prioridade

ADVOGADO : SP198877 UEIDER DA SILVA MONTEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00014638920084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028783-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao arts. 09, 18, 25, 52, 53, 57 e 58, todas da Lei 8.213/91 e ao Anexo II, Item

2.4.2, do Decreto 83.080/79. Alega necessidade de valoração das provas, quanto à possibilidade de conversão do

tempo de serviço especial, exercido como motorista de caminhão autônomo.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Acerca da matéria em debate, a saber, fato da atividade do motorista de caminhão de cargas representar atividade

insalubre, assim tem se posicionado o C. Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. MOTORISTA DE CAMINHÃO DE CARGAS. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

POSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI

9.032/95. COMPROVAÇÃO POR FORMULÁRIOS ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (motorista de caminhão

de cargas) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser

contado.

2. É permitida a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de

concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde

que anterior a 28/5/1.998.

3. A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o

advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91.

4. In casu, a atividade de motorista de caminhão de cargas e de motorista de ônibus era enquadrada no Código

2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a

presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo.

5. Não merece reforma o acórdão recorrido, que entendeu estar comprovado o exercício de atividade especial em

período anterior a 5/3/1997, visto que é direito incorporado ao patrimônio do trabalhador, para ser exercido

quando lhe convier, não podendo sofrer nenhuma restrição imposta pela legislação posterior.

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 415298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/05/2006, DJ

19/06/2006, p. 176)

 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

2009.03.99.028783-0/SP

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00024-3 2 Vr SOCORRO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030386-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta inexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039905-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.030386-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON GOMES FERREIRA

ADVOGADO : SP121084 ANA LUCIA SPINOZZI BICUDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 03.00.00010-3 2 Vr SALTO/SP

2009.03.99.039905-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040330-78.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado que indeferiu o pleito de pensão por

morte, sob o fundamento de que a prova material restou descaracterizada pelo percebimento de benefício

assistencial por incapacidade e a testemunhal, exclusivamente, é insuficiente a configurar a qualidade de segurado

do de cujus como trabalhador rural.

 

É o suficiente relatório. 

 

A pretensão contida na peça recursal em tela, acerca da comprovação do labor rural do falecido até a data do

óbito, não encontra óbice na Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ, em face do reiterado

reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos rurícolas para provar o trabalho campesino, vide AgRg no

AREsp 151.823/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 5.6.12, DJe 14.6.12; AgRg no REsp 1150564/SP,

6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 2.12.10, DJe 13.12.10.

APELADO : JOAQUIM OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 08.00.00065-1 2 Vr PIEDADE/SP

2009.03.99.040330-1/MS

APELANTE : BENICIA GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PERES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01103-8 1 Vr CASSILANDIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     507/3531



 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004447-91.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

manteve julgamento sem resolução do mérito em pleito de concessão de benefício por incapacidade laboral.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008116-36.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.12.004447-3/SP

APELANTE : JOSEFINA DA SILVA SEREGHETE

ADVOGADO : SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044479120094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.83.008116-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que fixou o termo inicial do

benefício por incapacidade em data diferente ao da cessação do auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016240-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081163620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.016240-3/SP

APELANTE : JOSE HIPOLITO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00125-9 1 Vr BOTUCATU/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018331-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que fixou o termo inicial do

benefício por incapacidade em data diferente ao da cessação do auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

2010.03.99.018331-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DONIZETTI TARIFA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 08.00.00065-5 3 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019280-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos Decretos 53.831/64 e 53.082/64. Alega a necessidade de valoração das

provas e a possibilidade de reconhecimento da atividade de vigia como especial, vez que previsto no Anexo III,

código 2.5.7.

 

Alega, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal por outros

Tribunais.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030965-63.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.019280-8/SP

APELANTE : AGNALDO SANTOS

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP244883 CARLOS ALBERTO HEILMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00047-7 1 Vr REGISTRO/SP

2010.03.99.030965-7/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON ANTONIO DOS SANTOS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que fixou o termo inicial do

benefício por incapacidade em data diferente ao do requerimento administrativo.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040520-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

No. ORIG. : 09.00.00613-1 1 Vr CASSILANDIA/MS

2010.03.99.040520-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA BARBIERI BARONI

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 09.00.00064-8 1 Vr URUPES/SP
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008334-58.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 80 da Lei 8.213/91 e 116, § 1º do Decreto nº 3.048/99. Alega, que à

época do fato gerador do benefício, o segurado estava desempregado, não havendo renda a ser considerada para

aferição do critério "baixa renda".

 

E, mais, que na decisão recorrida foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal pelo c.

STJ e por outros Tribunais.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2010.61.09.008334-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KEVIN EVANDRO PEREIRA DA SILVA incapaz e outro

: KETHILEN CAROLINA PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP287300 ALESSANDRA REGINA MELLEGA e outro

REPRESENTANTE : JANETE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP287300 ALESSANDRA REGINA MELLEGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00083345820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008334-58.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pelo Ministério Público Federal contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 80 da Lei 8.213/91 e 116, § 1º do Decreto nº 3.048/99. Alega, que à

época do fato gerador do benefício, o segurado estava desempregado, não havendo renda a ser considerada para

aferição do critério "baixa renda".

 

E, mais, que na decisão recorrida foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal pelo c.

STJ e por outros Tribunais.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000431-45.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

2010.61.09.008334-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KEVIN EVANDRO PEREIRA DA SILVA incapaz e outro

: KETHILEN CAROLINA PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP287300 ALESSANDRA REGINA MELLEGA e outro

REPRESENTANTE : JANETE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP287300 ALESSANDRA REGINA MELLEGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00083345820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.17.000431-0/SP

APELANTE : RAIMUNDA AGUILAR

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004314520104036117 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 80 da Lei 8.213/91. Alega, que à época do fato gerador do benefício,

o segurado estava desempregado, não havendo renda a ser considerada para aferição do critério "baixa renda".

 

E, mais, que na decisão recorrida foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal pelo c.

STJ e por outros Tribunais.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000666-43.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

2010.61.39.000666-5/SP

APELANTE : MIGUEL ARCANJO SILVA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006664320104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010242-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

manteve julgamento sem resolução do mérito em pleito de concessão de benefício por incapacidade laboral.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012381-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010242-3/SP

APELANTE : IVANILDE DE MELO SOARES

ADVOGADO : SP167045 PAULO LYUJI TANAKA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00058-6 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2011.03.99.012381-5/SP

APELANTE : MARIO VICTOR BRIZOTTI

ADVOGADO : SP041265 LUIZ ANTONIO BELLUCCI
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019778-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00167-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2011.03.99.019778-1/SP

APELANTE : MARLY DOMINGUES CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00106-9 1 Vr PIRAJU/SP
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texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035439-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037172-44.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.035439-4/SP

APELANTE : SUZANA ANDRADE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00010-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que concedeu benefício por

incapacidade laboral e determinou o desconto do período trabalhado durante o curso do processo.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003856-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta inexistência de doença.

2011.03.99.037172-0/SP

APELANTE : MAURO TORRELLI

ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00097-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2012.03.99.003856-7/SP

APELANTE : CICERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00068-0 2 Vr SALTO/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006228-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48 e 55, §3º, da Lei 8.213/91 e contrariedade à Súmula 149 do STJ.

Afirma que juntou documentos aptos a comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

2012.03.99.006228-4/SP

APELANTE : JOVENIL DOMINGOS

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00024-1 1 Vr VIRADOURO/SP
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Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007109-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.007109-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA HELENA DOS SANTOS MARTINS e outros

: ISABELA CRISTINA MARTINS REBESCO incapaz

: PRISCILLA HELENA MARTINS REBESCO incapaz

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAGUNA

REPRESENTANTE : MARCIA HELENA DOS SANTOS MARTINS

No. ORIG. : 10.00.00094-5 2 Vr PENAPOLIS/SP
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pelo Ministério Público Federal contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 80 da Lei 8.213/91 e 116, a 119 do Decreto nº 3.048/99. Alega, que à

época do fato gerador do benefício, o segurado estava desempregado, não havendo renda a ser considerada para

aferição do critério "baixa renda".

 

E, mais, que na decisão recorrida foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal pelo c.

STJ e por outros Tribunais.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008614-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta inexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

2012.03.99.008614-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIVALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

No. ORIG. : 10.00.00056-2 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011576-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 80 da Lei 8.213/91. Alega, que à época do fato gerador do benefício,

o segurado estava desempregado, não havendo renda a ser considerada para aferição do critério "baixa renda".

 

E, mais, que na decisão recorrida foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal pelo c.

STJ e por outros Tribunais.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019425-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.011576-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUIOMAR MORAIS

ADVOGADO : FERNANDA CHIQUITO DOS SANTOS HAMAMOTO

No. ORIG. : 10.00.00096-9 1 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.019425-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030657-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIA VANDA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 02.00.00145-5 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.030657-4/SP

APELANTE : LEDA MARIA DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00029-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034619-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048483-95.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.034619-5/SP

APELANTE : TEREZA PENHA FURLANETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00215-7 3 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.048483-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007520-66.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por MARIA DE LOURDES LISBOA a fls. 48/70, aduzindo

especificamente:

 

a) violação aos artigos 389, 395 e 404 do Código Civil, advogando a responsabilidade civil da Recorrida pelos

APELANTE : TEREZINHA SABINA POSSARI DELATORE

ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00075-7 1 Vr ADAMANTINA/SP

2012.61.12.007520-1/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES LISBOA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075206620124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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honorários advocatícios contratuais dispendidos pela Recorrente em decorrência da contratação de profissional

para sua defesa, em ação anteriormente proposta e julgada procedente.

 

b) divergência legal acerca do tema.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso

Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001519-50.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pelo Ministério Público Federal contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 116, § 1º do Decreto nº 3.048/99. Alega, que à época do fato gerador

do benefício, o segurado estava desempregado, não havendo renda a ser considerada para aferição do critério

"baixa renda".

 

E, mais, que na decisão recorrida foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal pelo c.

STJ e por outros Tribunais.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

2012.61.17.001519-4/SP

APELANTE : ANA CLARA KIMBERLY FIGUEIREDO CORREA incapaz

ADVOGADO : SP239107 JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

REPRESENTANTE : MICHELI CRISTINA FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP239107 JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015195020124036117 1 Vr JAU/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001519-50.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 80 da Lei 8.213/91 e 116, § 1º do Decreto nº 3.048/99. Alega, que à

época do fato gerador do benefício, o segurado estava desempregado, não havendo renda a ser considerada para

aferição do critério "baixa renda".

 

E, mais, que na decisão recorrida foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal pelo c.

STJ e por outros Tribunais.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000770-90.2013.4.03.9999/SP

 

2012.61.17.001519-4/SP

APELANTE : ANA CLARA KIMBERLY FIGUEIREDO CORREA incapaz

ADVOGADO : SP239107 JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

REPRESENTANTE : MICHELI CRISTINA FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP239107 JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015195020124036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.99.000770-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUS MAGNA FARIA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 04.00.00011-3 2 Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.001360-5/SP

APELANTE : MARIA MENDES DELFINO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00128-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003008-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pelo Ministério Público Federal contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 80 da Lei 8.213/91 e 116, § 1º do Decreto nº 3.048/99. Alega, que à

época do fato gerador do benefício, o segurado estava desempregado, não havendo renda a ser considerada para

aferição do critério "baixa renda".

 

E, mais, que na decisão recorrida foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal pelo c.

STJ e por outros Tribunais.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

2013.03.99.003008-1/SP

APELANTE : MICHELE DE SOUZA

ADVOGADO : SP129979 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

: SP279586 JULIANO CARLOS SALES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ZILDA ESTEVAM GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00075-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004425-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24964/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001039-77.2004.4.03.6109/SP

 

 

2013.03.99.004425-0/SP

APELANTE : ZORAIDE SOARES DA ROSA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00222-9 3 Vr TATUI/SP

2004.61.09.001039-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014861-72.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002126-36.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EDEVALDO MAXIMO

ADVOGADO : SP228320 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010397720044036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.81.014861-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

RECORRIDO : M A D M C

ADVOGADO : SP053946 IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS

RECORRENTE : W D T

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00148617220084036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2010.61.81.002126-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : FABIANA DA SILVA MATOS reu preso

ADVOGADO : SP212141 EDWAGNER PEREIRA e outro

EMBARGADO : Justica Publica

CO-REU : MAXWELL IFEANY ONUEGBU reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO

: FÁBIO RICARDO CORRÉGIO QUARESMA

No. ORIG. : 00021263620104036181 4 Vr GUARULHOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006891-41.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24969/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008514-52.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

2011.61.08.006891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JOSE FRANCISCO NETO

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

APELADO : LINALDO DE ARRUDA

: ILISETE GAYARDO CARDOSO

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00068914120114036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.81.008514-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DANIEL VALENTE DANTAS

ADVOGADO : SP257237 VERONICA ABDALLA STERMAN e outro

: SP324738 GUILHERME SOUZA DE AMORIM

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00085145220104036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA:

 A advogada VERÔNICA ABDALLA STERMAN, OAB/SP Nº 257.237 deve apor assinatura no recurso especial

a fls. 515/524 e/ou os advogados ANDREI ZENKNER SCHMIDT, OAB/RS nº 51.319 e TAPIR ROCHA NETO,

OAB/RS nº 84.515, apresentar procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão a fls. 526.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24959/2013 

 

 

 

00001 PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0033769-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 117/120: indefiro o pedido de riscadura dos termos havidos como injuriosos, constantes na manifestação do

requerido inserta a fls. 92/109, uma vez que, em nosso juízo, contextualizam-se nos limites dos debates jurídicos

que são naturais em casos como o presente, dentro do exercício do contraditório e da ampla defesa, sem potencial

lesivo à polidez exigida no trato forense. De tal sorte, persistindo o requerente na convicção de haver sido

vilipendiado com tais palavras, caber-lhe-á esposar as medidas próprias dentro das searas também próprias, como,

de resto, já cuidou ele de assinalar em sua manifestação.

No mais, manifeste-se o querelado acerca dos documentos trazidos pelo promovente a fls. 127/180, por ele havido

como prova suplementar.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24962/2013 

 

 

 

2012.03.00.033769-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

REQUERENTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR

REQUERIDO : ADENIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LAERCIO NATAL SPARAPANI
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00001 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0016105-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro ao excipiente o prazo de 48 horas requerido para a juntada de documentos.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24936/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0101332-74.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em autoinspeção.

Trata-se de reexame necessário da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da comarca de Rio Claro -

Anexo Fiscal, nos termos do dispositivo que transcrevo a seguir: "Por todo o exposto, julgo parcialmente

procedente o pedido e acolho os embargos à execução fiscal opostos por Incomapre Indústria e Comércio de

Madeiras S/A em face do Instituto Nacional do Seguro Social, para apenas descontar os valores já pagos do débito

principal (parcelas entre 05/77 e 05/87).

Com a sucumbência recíproca, cada parte pagará suas custas e despesas processuais, além dos honorários

advocatícios do respectivo patrono".

À fl. 223, o INSS requer a extinção do feito, com o conseqüente levantamento da penhora de fl. 19 dos autos da

Execução.

2013.03.00.016105-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EXCIPIENTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

EXCEPTO : DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : DASSER LETTIERE JUNIOR

No. ORIG. : 00201641520104030000 Vr SAO PAULO/SP

94.03.101332-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : INCOMAPRE IND/ E COM/ DE MADEIRAS S/A

ADVOGADO : VICTOR LOPES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO GULLO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 88.00.00012-7 1 Vr RIO CLARO/SP
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À fl. 226, a autarquia reitera os termos de sua petição de fl. 223 e requereu o cumprimento do disposto no art. 39

da Lei nº 6.830/80.

Intimada para manifestar se o pedido de extinção refere-se a quitação do débito, e ainda se os valores

sucumbenciais foram devidamente ressarcidos, a autarquia requereu a extinção do feito, com fundamento no

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil e informou que os valores sucumbenciais foram devidamente

ressarcidos.

Pelo exposto, julgo extinto o feito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em

vista a quitação do débito cobrado na execução fiscal embargada e, por conseqüência, nego seguimento à remessa

oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, posto que prejudicada.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

Intime-se.

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021267-76.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fls. 554/557, noticiou-se a realização de acordo entre as partes, sucessoras de Luiz Carlos Soares Wellausen e o

Banco Safra S/A, nos autos do processo 1999.61.00.021266-8.

Considerando tal informação, manifestem-se, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, a parte autora, o Banco

Safra S/A e a Caixa Econômica Federal.

Int.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048888-54.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.61.00.021267-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CATIA IVANOSKO WELLAUSEN e outros

: CINTIA IVANOSKO WELLAUSEN

: ELAINE IVANOSKO WELLAUSEN

ADVOGADO : SP325675 AMANDA WELLAUSEN CORTINES LAXE

SUCEDIDO : LUIZ CARLOS SOARES WELLAUSEM falecido

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : SP065295 GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ e outro

APELADO : OS MESMOS

2000.03.99.048888-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : CIA ACUCAREIRA DE PENAPOLIS e outros

: JOSE SILVESTRE VIANA EGREJA
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado NELSON PORFIRIO, Relator, nos termos do Ato nº 11.851, de

27 de agosto de 2013, da Presidência desta Corte: 

 

 

Vistos em autoinspeção.

 

Fls. 92: Recebo o requerimento da apelante como pedido de desistência do recurso, o qual homologo. Em

conseqüência, determino o retorno dos autos à Vara de Origem, para prosseguimento da execução.

 

I.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033264-66.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 897: Ante os termos do acordo noticiado às fls. 864/870, defiro o pedido de expedição de Alvará de

Levantamento dos valores depositados em juízo por MARCIA MOLOTIEVSCHI em favor do Banco do Brasil,

: CELSO VIANA EGREJA

ADVOGADO : SP043786 ANTONIO CROSATTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00014-4 3 Vr PENAPOLIS/SP

2001.03.99.020929-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : MARCIA MOLOTIEVSCHI e outros

: SILVANA APARECIDA SILVA DIAS

: SONIA MARIA SILVA DIAS

: JOAO BATISTA DOS SANTOS

: SIMONE CARDOZO BELARMINO SANTOS

: WAGNER HENRIQUE GRACIANO DE OLIVEIRA

: CASSIA REGINA DA SILVA DE OLIVEIRA

: CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA

: SULMIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095418 TERESA DESTRO

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : SP161112 EDILSON JOSÉ MAZON

No. ORIG. : 93.00.33264-3 3 Vr SAO PAULO/SP
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para que haja a quitação do imóvel da sua propriedade.

Oficie-se ao D. Juízo da 3ª Vara Cível de São Paulo para que tome as providências cabíveis nesse sentido.

I.

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-25.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente por REGINA CELIA MACHADO E OUTROS em

face da decisão monocrática de fls. 266/270, que, em sede de Embargos à Execução de sentença que dera pela

procedência de seu pedido de incorporação aos vencimentos do reajuste de 28,86% (vinte e oito inteiros e oitenta

e seis centésimos por cento), deu parcial provimento à apelação do INSS para, reconhecendo o excesso de

execução, condenar os embargados ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

 

Sustenta, em síntese, que "o v. acórdão restou omisso quanto à divisão do quantum condenatório entre os

embargantes, se todos dividirão a quantia de forma equânime ou se a condenação é dirigida somente em relação

aos autores em que ocorreu o excesso executado".

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010; REsp 865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6/11/2008; AgRg nos EDcl no

REsp 256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

2002.61.04.000272-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA CELIA MACHADO e outros

: REGINA LUISA GASPAR

: REINALDO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

: SELMA DE SOUZA MUNHOZ

: SONIA MARIA DOS SANTOS

: WILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro
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Ao contrário, a questão sobre a qual a decisão supostamente teria sido omissa foi amplamente abordada, conforme

o seguinte excerto:

 

"Com efeito, os embargados apresentaram cálculos no valor de R$ 234.614,63. O INSS embargou a execução

sustentando a existência de excesso, apresentando conta no valor de R$ 44.904,74. Remetidos os autos à

Contadoria, esta apurou como devido o valor de R$ 39.229,87, para agosto/01. Na sentença, o MM. magistrado a

quo acolheu estes valores com relação aos embargados Reinaldo Ribeiro de Albuquerque, Regina Luisa Gaspar e

Regina Célia Machado. Determinou, ainda, o prosseguimento da execução no que tange aos honorários devidos

aos embargados que firmaram acordo.

Verifica-se, portanto, que os embargados decaíram da maior parte do montante da execução, impondo-se a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS."

 

Nem poderia ser diferente, tendo em vista que, mesmo para aqueles que não transacionaram administrativamente,

os cálculos homologados por sentença foram bastante inferiores à pretensão dos executantes, representando cerca

de 60% (sessenta por cento) do montante pleiteado por Regina Luiza Gaspar, aproximadamente 40% (quarenta

por cento) dos valores apresentados quanto a Regina Celina Machado e pouco mais de 2% (dois por cento) do

quantum pretendido por Reinaldo Ribeiro de Albuquerque.

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 MEDIDA CAUTELAR Nº 0062485-75.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos em autoinspeção.

 

Considerando que a liminar foi deferida tendo por fundamento que os requerentes permaneciam depositando os

valores incontroversos das parcelas do financiamento habitacional em conta à ordem do Juízo, intimem-se os

mesmos para no prazo de 10 (dez) dias se manifestarem a respeito da petição de fls. 383/386, inclusive

comprovando a continuidade dos depósitos.

 

I.

2004.03.00.062485-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

REQUERENTE : JUARES SOARES COSTA e outro

: CLAUDIA FURIA CESAR

ADVOGADO : PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ e outro

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

: MAURO ALEXANDRE PINTO

No. ORIG. : 2001.61.05.008025-2 4 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-14.2004.4.03.6003/MS

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

 

Às fls. 641/644, a CEF informa que houve a extinção dos contratos questionados, conforme comprovantes anexos,

razão pela qual requer a desistência do recurso interposto.

 

Isto posto, homologo o pedido de desistência do recurso para que produza seus regulares efeitos, a teor do que

dispõe o artigo 501, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009931-93.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

2004.60.03.000075-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

APELADO :
NAVE NUCLEO DE ATUALIZACAO E VALORIZACAO DO ENSINO LTDA e
outro

: MAURIEN KFOURI DE LIMA

ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA e outro

No. ORIG. : 00000751420044036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2004.61.02.009931-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : WALTERSON DE PAULA GRILO e outro

: MARIA CECILIA GONCALVES REZENDE GRILO

: WALTERCE DE PAULA GRILO

: EVARISTO DE SOUZA SCARANO

: WALTER DE PAULA GRILO

: MARYANGELA BARROS GRILO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     540/3531



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão

Preto/SP, que julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas

na forma da lei. Os autores foram condenados ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado nos termos do Provimento nº 26/2001 da Egrégia

Corregedoria Geral da Justiça da Terceira Região.

 

Às fls. 260/262, os apelantes informam que efetuarão o pagamento da dívida, relativa ao contrato de

financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação, razão pela qual renunciam expressamente ao

direito em que se funda a ação e, por conseqüência, desistem do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Observo dos autos que, embora o instrumento de mandato outorgado ao procurador da parte autora não lhe confira

poder para renunciar ao direito em que se funda a ação, a petição de fls. 260/262 foi subscrita também pelos

próprios autores, restando suprida a ausência de tal poder ao procurador.

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa

ou dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da

sentença.

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado às fls. 260/261, e julgo extinto o feito, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região e no caput do artigo 557 do Código de Processo

Civil, nego seguimento à apelação, posto que prejudicada.

 

Condeno os apelantes ao pagamento de honorários de advogado à Caixa Econômica Federal, arbitrados em 10%

(dez por cento) do valor da causa atualizado.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-s o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de

origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004656-91.2004.4.03.6126/SP

 

 

: JOSE GERALDO DE PAULA

: RENATA SOARES FARIA DE PAULA

ADVOGADO : SP077475 CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

2004.61.26.004656-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Extraiam-se cópias deste despacho e da petição de fls. 791/794, trasladando-as para os autos principais

(Execução Fiscal de nº 2003.61.26.001987-4);

2. Desapensem-se os autos principais (execução fiscal), extraindo sua cópia integral, a qual deverá permanecer

apensada a este feito e

3. Encaminhem-se os autos principais (Execução Fiscal de nº 2003.61.26.001987-4) à Vara de origem, à qual

caberá decidir o pedido de substituição da penhora.

Pub. Int. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0015824-67.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Visto em autoinspeção.

 

Intime-se a impugnada/autora para resposta, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

I.

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITA LTDA e outros

: RONAN MARIA PINTO

: TEREZINHA FERNANDES SOARES PINTO

ADVOGADO : SP095243 EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00046569120044036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2006.03.00.015824-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

IMPUGNANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

IMPUGNADO : ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA APEC

ADVOGADO : SP094832 PAULO ROBERTO SATIN

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2006.03.00.000862-0 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008414-64.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Santos/SP que,

com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido formulado na inicial,

condenando o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados, para cada um dos

réus, em 10 % (dez por cento) do valor atribuído à causa, cuja exigibilidade ficou condicionada à hipótese do art.

12, parte final, da Lei nº 1.060/1950.

 

Contudo, às fls. 163, o apelante informa que renuncia ao direito em que se funda a ação, requerendo a extinção do

feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação é ato unilateral que independe da anuência da parte

adversa ou dos litisconsortes, podendo ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em

julgado da sentença.

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia de fl. 163, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil e, com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação interposta.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

2006.61.08.008414-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : JOAO LEAL DE CARVALHO

ADVOGADO : SP139903 JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP199333 MARIA SILVIA SORANO MAZZO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005853-64.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recebo o pedido de desistência da ação formulado pelo apelante às fls. 114 como desistência do recurso e, em

conseqüência, nego-lhe seguimento, na forma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005569-49.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face de sentença proferida pela 20ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, que deu parcial provimento aos embargos

à execução opostos pelo ora recorrente, em que alega excesso de execução, bem como que não fazem jus a

qualquer diferença os embargados, por já terem sido beneficiados nos termos da Lei nº 8.627/93. Sem condenação

em honorários advocatícios.

2006.61.09.005853-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : VANDERSON RENATO SERTORI e outro

ADVOGADO : SP287272 TIAGO BRAZ DA SILVA

APELANTE : LUCILENE CREPALDI SERTORI

ADVOGADO : SP233898 MARCELO HAMAN e outro

CODINOME : LUCILENE CREPALDI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: CLERIO OLIVEIRA NUNES

2007.61.00.005569-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CHOHFI HAIK e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IGNEZ VIEIRA DE MORAES TERRA e outros

: IRENE TEODORO PORTO

: JEFERSON REVOREDO VANDERLEI

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO e outro
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Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação aduz o INSS, em síntese, que as autoras não têm direito a receber a diferença de

28,86%, tendo em vista que conforme tabela de cargos do Sistema de Classificação de Cargos Instituídos pelas

Leis nº. 5.645/70 e 6.550/70, o percentual para a classe "A" é zero.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Nos termos do caput do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A controvérsia discutida nestes autos está em se definir se as partes apeladas têm direito ou não à diferença do

reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs. 8.622 /93 e 8.627 /93.

 

O recurso deve ser provido, uma vez que tanto a sentença quanto o acórdão determinaram a compensação entre o

percentual de 28,86% e os reajustes já concedidos pelas Leis nº 8627/93 e 8.622 /93. A matéria, inclusive,

encontra-se sumulada pelo Supremo Tribunal Federal:

 

"Súmula 672. O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93,

estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos

reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais."

 

Compulsando-se os autos, verifica-se às fls. 07 e 08, bem como nas fls. 146 e 174 dos autos em apenso, que os ora

recorridos estavam posicionados na referência AIII em 01/1993. Contudo, em sua manifestação, os embargados

(fls. 17), alegam fazer jus à diferença do reajuste, já que em janeiro de 1993 estavam posicionados na classe "B",

padrão VI, o que lhes garante uma diferença de 12,09 %.

 

A Contadoria Judicial elaborou cálculo demonstrativo dos reajustes concedidos no período em que os embargados

alegam fazer jus à diferença, chegando à conclusão de que não têm tal direito, visto já haverem recebido reajustes

superiores aos 28,86%.

 

Por conclusão, conforme relatório de evolução funcional apresentado a fls. 17, as autoras IGNES VIEIRA DE

MORAES TERRA (inativa) e IRENE TEODORO PORTO, pensionista de NILO PORTO, já estavam

posicionadas em 1º/01/1993, na referência AIII, e foram beneficiadas com um aumento de 31,82%, superior aos

28,86%, portanto, não possuem mais percentuais a serem aplicados na remuneração mensal, não restando valores

a receber.

Neste sentido cito os seguintes precedentes:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE 28,86%. DECISÃO EXEQÜENDA.

CONCESSÃO DO REAJUSTE NOS TERMOS DA DECISÃO DO STF NO RMS 22.307/DF. COMPENSAÇÃO.

OFENSA À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. PENSIONISTA DE EX-PROFESSOR UNIVERSITÁRIO. ART. 4º

DA LEI N.º 8.627/93. REAJUSTE SUPERIOR AO PERCENTUAL DE 28,86%. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA

DE DIFERENÇA A RECEBER. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos termos da decisão do Supremo

Tribunal Federal proferida no RMS 22.307/DF, as Leis n.os 8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma revisão geral de

remuneração, no patamar de 28,86%, devendo esse reajuste ser estendido a todos os servidores públicos federais.

Entretanto, como algumas categorias já haviam sido beneficiadas com reajustes da Lei n.º 8.627/93, estes

aumentos devem ser compensados, em sede de execução, com o índice de 28,86%. Precedentes. 2. Tendo a

decisão exeqüenda concedido o reajuste de 28,86% nos termos do julgamento proferido no RMS 22.307-7/DF,

não prospera a alegação de ofensa à coisa julgada, em razão da expressa determinação da compensação dos

valores já recebidos à título de reposicionamento pela Lei n.º 8.627/93 e o percentual de 28,86%. 3. O art. 4º da

Lei n.º 8.627/93 previu regra específica para os titulares de cargos de magistério superior. Assim, os professores

universitários, não fazem jus à extensão do reajuste de 28,86%, determinado pelo Pretório Excelso, por já terem

sido beneficiados diretamente pela Lei n.º 8.627/93. 4. Agravo regimental desprovido.
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(AGRESP 200600148256, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:14/08/2006 PG:00329.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDORES. 28,86%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. SERVIDORES DO PODER

EXECUTIVO FEDERAL. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.704, DE 30.06.98. BASE DE CÁLCULO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO. 1. A Medida Provisória n. 1.704, de 30.06.98, que estendeu aos servidores

públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de 28,86%, deduzidos os acréscimos percentuais

decorrentes da aplicação da Lei n. 8.627/93, estabeleceu no art. 6º que os valores devidos seriam os

correspondentes ao período compreendido entre 1º de janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998 (TRF da 3ª Região,

AC n. 00007928920054036100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 20.03.12; REO n. 13065657919974036108, Rel.

Juiz Conv. Roberto Jeuken, j. 04.05.10; AC n. 200203990329507, Rel. Juíza Conv. Ana Alencar, j. 30.06.09). 2.

Além do vencimento básico (servidor público civil) ou soldo (militar), o reajuste de 28,86% deve incidir sobre as

parcelas remuneratórias desvinculadas desses, para evitar a dupla incidência. Em outras palavras, o índice não

incide sobre as parcelas que tenham como base de cálculo o vencimento básico ou soldo (STJ, AEREsp n.

1129049, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 09.02.11; REsp n. 1115151, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, j. 02.12.10; AGREsp n. 1206575, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.11.10; AGA n. 1321176, Rel. Min.

Herman Benjamin, j. 28.09.10). 3. Se a transação for celebrada antes do trânsito em julgado e nada se estipular

sobre os honorários, serão eles divididos igualmente entre as partes (CPC, art. 26, § 2º). Na hipótese de transitar

em julgado a condenação em honorários advocatícios, deve-se observar o quanto determinado na decisão (Lei n.

8.906/94, art. 24, § 4º). Os honorários advocatícios não pertencem às partes, as quais, por tal motivo, não podem

sobre essas verbas transacionar, salvo se houver participação e aquiescência do advogado interessado (STJ,

AGREsp n. 1152173, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.05.10; AGREsp n. 1186110, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.

06.08.10; TRF da 3ª Região, AC n. 200561020008386, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.03.09; AC n.

200661000171454, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.10.08). 4. O acórdão transitado em julgado em 01.09.03

deu provimento à apelação e condenou a União a incorporar aos vencimentos dos autores (servidores públicos

vinculados ao Ministério da Fazenda) o percentual de 28,86%, bem como em honorários advocatícios fixados em

10% do valor da condenação e custas, determinando a compensação dos valores recebidos em virtude da Lei n.

8.627/93. 5. Deve ser determinada a inclusão do valor apresentado pela autora Sally, com o qual concordou a

União,o qual não consta no montante elaborado pela Contadoria. Quanto às compensações serem limitadas em

relação aos reajustes decorrentes da Lei n. 8.627/93, falece interesse aos autores, pois os cálculos foram

realizados nesse sentido. Sobre a base de cálculo, registre-se que no cálculo referente aos autores Marilene e

Valter foi incluída a DAS. A transação judicial de Josué foi realizada em 15.05.99, antes, portanto, do trânsito em

julgado, que ocorreu em 01.09.03, não podendo seu valor ser incluído para fim de cálculo da sucumbência. 6.

Inocorre o excesso de execução alegado pela União, dado que a sentença reconheceu não fazerem Ilza, Elsa e

Maria Luiza jus às diferenças, porquanto obtiveram reajustes no percentual de 33,10%. E, quanto às autoras as

quais foi reconhecido o direito ao reajuste, não houve aplicação pura e simples do percentual de 28,86%, em

razão de terem sido compensados os índices concedidos pela aplicação da Lei n. 8.627/93: Marilene, devido o

percentual de 15,72%; Valter, devido 12,09%; Verenice, devido 16,07% e para Lenita, devido 15,76% (cf. fls.

816/817). O argumento de que a partir de julho de 1998 nada mais é devido também é despiciendo tendo em vista

que os cálculos foram elaborados até junho de 1998. Por fim, não logrou a embargante demonstrar que a base de

cálculo adotada pela Contadoria discrepa daquela contida nas Planilhas de Apuração Mensal, extraídas do

SIAPE. 7. Recurso dos embargados parcialmente providos, para incluir o valor devido à autora Sally. Recurso de

apelação da União não provido.(AC 00074177120074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SERVIDORES PÚBLICOS - 28,86% - REAJUSTE JÁ PAGO - INEXISTÊNCIA

DE VALORES A PAGAR

I - A jurisprudência dos nossos tribunais vem entendendo que há carência de ação ao exeqüente, ainda que

portador de título executivo judicial, quando promove execução de obrigação de fazer relativa a ato já

promovido pela exeqüente por força de Medida Provisória. Aqueles servidores que à época da edição da Lei n°

8.627/93 foram beneficiados por reajuste superior a 28,86%, não fazem jus a novo reajuste de 28,86%, assim

como aqueles que já receberam um percentual inferior a 28,86% devem ter tal índice compensado com o ora

implantado, sob pena de enriquecimento ilícito.

II - Agravo improvido.

(TRF 2ª Região - AG - Agravo de Instrumento - 147300 - Processo nº 200602010063223 Relator -

Desembargador Federal REIS FRIEDE Órgão julgador - Sétima Turma Especializada - Fonte: DJU -

Data::04/06/2009 - Página::101 Data da Decisão - 20/05/2009).

 

Em vista da sucumbência dos embargados, condeno-os ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em

10% sobre o valor da execução.

 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da União
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para reformar a sentença julgando-a procedente e condenando os embargados em honorários advocatícios nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025954-48.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos em autoinspeção.

 

Fls. 119. Mantenho a decisão de fls. 115/117 por seus próprios fundamentos.

 

I.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001823-36.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

2008.03.00.025954-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA

AGRAVADO : FERNANDO JOSE RUFFOLO

ADVOGADO : ROBERTO MARTINS LALLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.005560-7 21 Vr SAO PAULO/SP

2008.60.05.001823-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ELIO SPERAFICO

ADVOGADO : MS007923 PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00018233620084036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente por ELIO SPERAFICO em face de decisão

monocrática de fls. 254/259, que acolheu a ocorrência da prescrição parcial alegada pela União e negou

seguimento à apelação da parte autora.

 

Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão contrariou jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852. Alega, ainda que não houve manifestação quanto à

constitucionalidade da Lei nº 10.256/2001. Prequestiona a matéria.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010; REsp 865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6/11/2008; AgRg nos EDcl no

REsp 256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados

pelo embargante.

 

Sendo assim, eventual pretensão de modificação do resultado do julgamento não pode ser acolhida na via dos

embargos de declaração, que não se prestam a isso.

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000716-06.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

2008.61.18.000716-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : DANIEL CORREA DE CASTRO e outro
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Desistência

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara

de Guaratinguetá/SP, que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI,

combinado com o art. 462 do Código de Processo Civil.

 

Às fls. 86/87, os apelantes informam que não têm mais interesse no prosseguimento do feito, razão pela qual

requerem a sua extinção "no estado em que se encontra".

 

Nesse passo, recebo o pedido como de desistência do recurso, que ora homologo, na forma do artigo 33, VI, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 71/72 e, após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018810-86.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 44/45, proferida pela E. Desembargadora Federal Vesna

Kolmar, Relatora à época, que indeferiu liminarmente a inicial e julgou extinta a presente ação, com fulcro nos

artigos 295, III, c.c. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta-se a existência de interesse na proposição da presente ação cautelar, consubstanciada na necessidade de

suspensão da execução extrajudicial do contrato de financiamento do imóvel em apreço, assegurando a

manutenção da propriedade até julgamento final da ação revisional, considerando a impossibilidade de

composição entre as partes.

 

É o relatório.

 

Decido.

: QUEILA CRISTINA DE TOLEDO

ADVOGADO : SP119812 JOSIE APARECIDA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

2009.03.00.018810-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

REQUERENTE : PAULO MANOEL DA SILVA FILHO e outro

: GISELE GONCALVES DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

CODINOME : GISELE GONCALVES DE OLIVEIRA

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 2008.61.10.009402-8 1 Vr SOROCABA/SP
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O presente agravo não pode ser conhecido, eis que a questão ora trazida não foi impugnada no momento oportuno,

qual seja, o da interposição do agravo de fls. 47/55, restando, portanto, preclusa.

 

Com efeito, quando da interposição do agravo de fls. 47/55 os requerentes se limitaram a repetir os fundamentos

contidos na inicial, não se insurgindo contra as razões que levaram ao seu indeferimento liminar e extinção do

feito sem exame do mérito, o que culminou com o não conhecimento daquele recurso.

 

Não podem agora valer-se de novo agravo, dentro do prazo recursal relativo à decisão de fls. 57/58, que negou

seguimento àquele recurso, para refutar a matéria que fundamentou apenas a decisão anterior de fls. 44/45, sem

qualquer relação com a segunda decisão.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020516-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado NELSON PORFIRIO, Relator, nos termos do Ato nº 11.851, de

27 de agosto de 2013, da Presidência desta Corte:

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da r.

decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 1999.61.06.008627-8, na fase de execução, em trâmite perante a

4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, que indeferiu o pedido de intimação da autora para comprovar o

recolhimento dos valores referentes ao plano de seguridade social.

 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, foram solicitadas informações ao MM. Juízo a quo às fls.80/81.

2009.03.00.020516-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : SELENE VIEIRA DA SILVA e outros

: FRANCISCO FERNANDES DA PAZ

: GERALDO CANDIDO

: ALBERTO MAROUELI FILHO

: ALCEU FURTADO PINHEIRO

ADVOGADO : SP044398 BENEDICTO RODOSCHI DE PAULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 1999.61.06.008627-8 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 83/87.

 

Às fls. 94/95, foi noticiada a prolação de sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto do

presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010787-26.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 481. Intime-se a apelante para que traga aos autos procuração com poderes específicos para "renunciar ao

direito sobre que se funda a ação" (art. 269, V, do CPC).

Prazo 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002449-51.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.61.09.010787-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MUNICIPIO DE MOCOCA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00107872620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.13.002449-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL e reexame necessário de sentença proferida pela 3ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Franca/SP, que em ação ordinária, julgou procedente em parte o pedido, para o

fim de declara incidentalmente a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1992, que deu nova redação aos

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, incisos III e |IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada

até a Lei nº 9.528/97, condenado a ré a restituir os valores indevidamente recolhidos pelo autor a título dessa

contribuição nos 10 (dez) anos anteriores à distribuição da ação, limitados à vigência da Lei nº 10.256/2001.

Incidirá correção monetária, a partir da data de cada retenção, nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal. Condenou, ainda, a ré nas despesas processuais e honorários advocatícios do patrono do autor, fixados,

por equidade, em R$ 1.020,00 (hum mil e vinte reais), nos termos do §4º do art. 20, do CPC. Mantida a decisão

que indeferiu a tutela antecipada.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, requer a União Federal reforma parcial da sentença para que seja considerada a prescrição

quinquenal da repetição do indébito com base na Lei nº 8.540/92.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do Código de

Processo Civil e da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual se busca o reconhecimento da inconstitucionalidade

da legislação que determina o recolhimento do FUNRURAL, bem como a declaração de inexigibilidade desta

contribuição e a repetição dos valores recolhidos nos 10 (dez) anos anteriores à propositura da ação.

 

Inicialmente, no que concerne à prescrição, torna-se imprescindível fazer a seguinte observação: o Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS,

decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido a partir da

entrada em vigor da mencionada lei, ou seja, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

 

Nestes termos, confira-se a ementa do acórdão:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

APELADO : DECIO SANDOVAL DE MORAES

ADVOGADO : SP149798 MARCELO JOSE FERRAZ ZAPAROLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024495120104036113 3 Vr FRANCA/SP
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nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-11-10-2011, p. 273).

Logo, conclui-se que, às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo prescricional de dez anos para a

compensação e repetição de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, será

observado o prazo quinquenal.

 

Assim, os créditos correspondentes ao período de 8.6.2000 a 10.06.2001 encontram-se prescritos, eis que

anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação, ocorrido em 08.06.2010.

 

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido, especificamente no que toca à exigência da

contribuição ao produtor rural pessoa física, no período posterior à Lei nº 10.256/2001.

 

No julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII; 25,

incisos I e II; e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.

 

O STF entendeu que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com

receita, de modo que esta nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar.

 

Tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro Ricardo

Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991,

NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150,

II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade

de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e

provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos

semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC".

A promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 alterou esta situação, uma vez que o artigo 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a receita, ao lado do faturamento, como base de cálculo para

contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

 

Por fim, a Lei nº 10.256/2001 alterou a redação do "caput" do artigo 25, passando tal artigo a possuir a seguinte

redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97).

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá

contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na

forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

(...)
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A contribuição do empregador rural pessoa física e a contribuição do segurado especial, previstas no artigo 25,

"caput" da Lei nº 10.256/2001 encontram fundamento de validade no artigo 195, inciso I, alínea "b" da Carta

Política, que prevê a possibilidade de incidência da exação sobre a receita ou sobre o faturamento.

 

Ambas as contribuições incidem sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção e, como tal,

subsumem-se ao conceito de receita ou mesmo de faturamento. Estes são conceitos mais abrangentes, já que é

próprio da Constituição Federal trazer conceitos abertos, fixar princípios, estabelecer as bases e diretrizes do

ordenamento jurídico nacional, orientando o sistema legal que dela deflui.

 

Não se tratando de nova fonte de tributação para custeio da seguridade social, não se lhe aplicam as disposições

do art. 195, §4° da Constituição Federal. Por consequência, também não lhe são aplicáveis as disposições do art.

154, I, dispensando-se não apenas a edição de lei complementar para sua fixação - bastando mera lei ordinária -,

mas também a tese da unicidade de tributação no tocante às contribuições, que é defendida por alguns juristas e

acolhida por parte da jurisprudência.

 

O art. 195, §4° reporta-se ao art. 154, I da Carta Política, que trata da exigência de lei complementar, da não-

cumulatividade e da vedação da instituição de impostos que tenham fato gerador ou base de cálculos próprios

daqueles discriminados na Constituição. No entanto, esta restrição relativa à fixação do fato gerador e da base de

cálculo não é aplicável às contribuições sociais já previstas no art. 195, I.

 

A melhor exegese que extrai do cotejo do art. 195, §4° e do art. 154, I, é aquela orientada pelo princípio maior que

rege a sistemática de custeio da seguridade social: o princípio da solidariedade.

 

A solidariedade no custeio não pode sofrer restrições que não estão expressamente impostas no texto

constitucional ou mesmo no texto legal. A interpretação dos textos constitucionais e legais, portanto, não podem

culminar na redução do alcance das normas que disciplinam a seguridade social.

 

Por decorrência de todo o raciocínio exposto, não vislumbro desigualdade no tratamento dos contribuintes que

justifique o acolhimento do argumento de violação à isonomia. Note-se, v.g., que a Lei n° 10.256/01, ao alterar as

Leis n° 8.212/91 e 8.870/94, afastou claramente a incidência da contribuição prevista no art. 22, incisos I e II, ao

substituí-la pela contribuição combatida nestes autos. Ademais, a equidade na forma de participação no custeio,

assegurada pelos art. 194, inciso V c.c art. 195, "caput", ambos da Constituição Federal, justifica a eleição dos

sujeitos rurais e urbanos como contribuintes.

 

A Lei n° 10.256/01 que, em meu sentir, não padece de inconstitucionalidade pelos fundamentos já lançados

anteriormente, garantiu a permanência das contribuições devidas pelo empregador rural, seja pessoa física seja

pessoa jurídica.

 

Os artigos 1° e 2° alteraram, respectivamente, o caput do art. 25 da Lei n° 8.212/91 e o caput do art. 25 da Lei n°

8.870/94, além de outros tópicos destas leis, sem, contudo, reproduzir os incisos I e II desses dois dispositivos

modificados.

 

Não seria correto, porém, argumentar pela inconstitucionalidade da exigência pela falta dos elementos

caracterizadores constantes dos incisos I e II, introduzidos pela lei que pode vir a ser declarada inconstitucional.

 

Há que se refletir tendo em mente a linha do tempo da alteração da norma jurídica. A parcela do texto legal que

não é alterada nem reproduzida pela lei modificadora resta naturalmente mantida e permanece em vigor, desde

que não tenha sido revogada. Ora, a lei modificadora não precisa reproduzir aquilo que não altera e não revoga,

mas é certo que a parcela do texto legal que permanece incólume está implicitamente mantida.

 

A Lei n° 10.256/01, ao modificar as Leis n° 8.212/91 e 8.540/92 e ao introduzir nova sistemática de recolhimento

das contribuições em tela aproveitando-se de parte do texto legal anterior, manteve a presença, a vigência e a

validade dos incisos I e II que não reproduziu - claro, porque se não alterou tais elementos, não precisaria

reproduzi-los. Afinal, não havia cogitação de eventual declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei

8.540/92. Ou seja: a partir da Lei 10.256/01, a nova sistemática do Funrural passou a vigorar integralmente,

incluindo os incisos não reproduzidos.
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Portanto, ainda que se declare, agora, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n° 8.540/92, o fato é que, desde o

ano de 2001, as contribuições têm amparo legal na Lei n° 10.256/01, que definiu todos seus elementos

constituintes, inclusive alíquota e base de cálculo. A declaração de inconstitucionalidade daquela lei, anos depois,

não tem o condão de retirar esta do ordenamento jurídico, mas apenas de ensejar o direito de repetição do indébito

relativo a certo lapso temporal, conforme dito alhures.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes do E. TRF da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA

EC Nº 20/98. I - Descabimento de agravo regimental de decisão do relator que delibera sobre concessão de efeito

suspensivo em agravo de instrumento (art. 527, § único, do CPC). II - Inexigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº

9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº

8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida no processo é de suspensão da

exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Agravo regimental não conhecido e

agravo de instrumento provido.

(AI 201003000217089, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

10/03/2011).

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes

das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que

incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco

Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da

superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I

e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição

a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF

da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10;

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI

n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.

(AI 201003000242722, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA,

24/02/2011).

Assim, não há que se falar em vício de constitucionalidade em relação às contribuições recolhidas após a vigência

da Lei nº 10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98).

 

No caso concreto, as parcelas recolhidas antes do quinquênio que precedeu à propositura da ação estão prescritas e

as parcelas recolhidas dentro do quinquênio anterior ao ajuizamento e as ainda devidas já se encontram sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

 

Em atenção aos critérios estipulados nos parágrafos constantes do artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno

o autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) do valor da causa,

atualizados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Precedentes da Primeira Turma desta Corte.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso da UNIÃO e ao reexame necessário, para julgar improcedente a ação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 25 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002452-06.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL e reexame necessário de sentença proferida pela 3ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Franca/SP, que em ação ordinária, julgou procedente em parte o pedido, para o

fim de declara incidentalmente a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1992, que deu nova redação aos

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, incisos III e |IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada

até a Lei nº 9.528/97, condenado a ré a restituir os valores indevidamente recolhidos pelo autor a título dessa

contribuição nos 10 (dez) anos anteriores à distribuição da ação, limitados à vigência da Lei nº 10.256/2001.

Incidirá correção monetária, a partir da data de cada retenção, nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal. Condenou, ainda, a ré nas despesas processuais e honorários advocatícios do patrono do autor, fixados,

por equidade, em R$ 1.020,00 (hum mil e vinte reais), nos termos do §4º do art. 20, do CPC. Mantida a decisão

que indeferiu a tutela antecipada. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, requer a União Federal reforma parcial da sentença para que seja considerada a prescrição

quinquenal da repetição do indébito com base na Lei nº 8.540/92.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do Código de

Processo Civil e da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual se busca o reconhecimento da inconstitucionalidade

da legislação que determina o recolhimento do FUNRURAL, bem como a declaração de inexigibilidade desta

contribuição e a repetição dos valores recolhidos nos 10 (dez) anos anteriores à propositura da ação.

 

Inicialmente, no que concerne à prescrição, torna-se imprescindível fazer a seguinte observação: o Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS,

decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido a partir da

entrada em vigor da mencionada lei, ou seja, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

2010.61.13.002452-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : DECIO SANDOVAL DE MORAES

ADVOGADO : SP149798 MARCELO JOSE FERRAZ ZAPAROLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024520620104036113 3 Vr FRANCA/SP
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Nestes termos, confira-se a ementa do acórdão:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-11-10-2011, p. 273).

 

Logo, conclui-se que, às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo prescricional de dez anos para a

compensação e repetição de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, será

observado o prazo quinquenal.

 

Assim, os créditos correspondentes ao período de 8.6.2000 a 10.06.2001 encontram-se prescritos, eis que

anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação, ocorrido em 08.06.2010.

 

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido, especificamente no que toca à exigência da

contribuição ao produtor rural pessoa física, no período posterior à Lei nº 10.256/2001.

 

No julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII; 25,

incisos I e II; e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.

 

O STF entendeu que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com

receita, de modo que esta nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar.

 

Tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro Ricardo

Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA

LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I

- Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja
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empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade

social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992,

aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC".

 

A promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 alterou esta situação, uma vez que o artigo 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a receita, ao lado do faturamento, como base de cálculo para

contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

 

Por fim, a Lei nº 10.256/2001 alterou a redação do "caput" do artigo 25, passando tal artigo a possuir a seguinte

redação:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos

I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97).

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por

acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá

contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma

do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

(...)

 

A contribuição do empregador rural pessoa física e a contribuição do segurado especial, previstas no artigo 25,

"caput" da Lei nº 10.256/2001 encontram fundamento de validade no artigo 195, inciso I, alínea "b" da Carta

Política, que prevê a possibilidade de incidência da exação sobre a receita ou sobre o faturamento.

 

Ambas as contribuições incidem sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção e, como tal,

subsumem-se ao conceito de receita ou mesmo de faturamento. Estes são conceitos mais abrangentes, já que é

próprio da Constituição Federal trazer conceitos abertos, fixar princípios, estabelecer as bases e diretrizes do

ordenamento jurídico nacional, orientando o sistema legal que dela deflui.

 

Não se tratando de nova fonte de tributação para custeio da seguridade social, não se lhe aplicam as disposições

do art. 195, §4° da Constituição Federal. Por consequência, também não lhe são aplicáveis as disposições do art.

154, I, dispensando-se não apenas a edição de lei complementar para sua fixação - bastando mera lei ordinária -,

mas também a tese da unicidade de tributação no tocante às contribuições, que é defendida por alguns juristas e

acolhida por parte da jurisprudência.

 

O art. 195, §4° reporta-se ao art. 154, I da Carta Política, que trata da exigência de lei complementar, da não-

cumulatividade e da vedação da instituição de impostos que tenham fato gerador ou base de cálculos próprios

daqueles discriminados na Constituição. No entanto, esta restrição relativa à fixação do fato gerador e da base de

cálculo não é aplicável às contribuições sociais já previstas no art. 195, I.

 

A melhor exegese que extrai do cotejo do art. 195, §4° e do art. 154, I, é aquela orientada pelo princípio maior que

rege a sistemática de custeio da seguridade social: o princípio da solidariedade.

 

A solidariedade no custeio não pode sofrer restrições que não estão expressamente impostas no texto

constitucional ou mesmo no texto legal. A interpretação dos textos constitucionais e legais, portanto, não podem

culminar na redução do alcance das normas que disciplinam a seguridade social.

 

Por decorrência de todo o raciocínio exposto, não vislumbro desigualdade no tratamento dos contribuintes que

justifique o acolhimento do argumento de violação à isonomia. Note-se, v.g., que a Lei n° 10.256/01, ao alterar as

Leis n° 8.212/91 e 8.870/94, afastou claramente a incidência da contribuição prevista no art. 22, incisos I e II, ao

substituí-la pela contribuição combatida nestes autos. Ademais, a equidade na forma de participação no custeio,

assegurada pelos art. 194, inciso V c.c art. 195, "caput", ambos da Constituição Federal, justifica a eleição dos

sujeitos rurais e urbanos como contribuintes.
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A Lei n° 10.256/01 que, em meu sentir, não padece de inconstitucionalidade pelos fundamentos já lançados

anteriormente, garantiu a permanência das contribuições devidas pelo empregador rural, seja pessoa física seja

pessoa jurídica.

 

Os artigos 1° e 2° alteraram, respectivamente, o caput do art. 25 da Lei n° 8.212/91 e o caput do art. 25 da Lei n°

8.870/94, além de outros tópicos destas leis, sem, contudo, reproduzir os incisos I e II desses dois dispositivos

modificados.

 

Não seria correto, porém, argumentar pela inconstitucionalidade da exigência pela falta dos elementos

caracterizadores constantes dos incisos I e II, introduzidos pela lei que pode vir a ser declarada inconstitucional.

 

Há que se refletir tendo em mente a linha do tempo da alteração da norma jurídica. A parcela do texto legal que

não é alterada nem reproduzida pela lei modificadora resta naturalmente mantida e permanece em vigor, desde

que não tenha sido revogada. Ora, a lei modificadora não precisa reproduzir aquilo que não altera e não revoga,

mas é certo que a parcela do texto legal que permanece incólume está implicitamente mantida.

 

A Lei n° 10.256/01, ao modificar as Leis n° 8.212/91 e 8.540/92 e ao introduzir nova sistemática de recolhimento

das contribuições em tela aproveitando-se de parte do texto legal anterior, manteve a presença, a vigência e a

validade dos incisos I e II que não reproduziu - claro, porque se não alterou tais elementos, não precisaria

reproduzi-los. Afinal, não havia cogitação de eventual declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei

8.540/92. Ou seja: a partir da Lei 10.256/01, a nova sistemática do Funrural passou a vigorar integralmente,

incluindo os incisos não reproduzidos.

 

Portanto, ainda que se declare, agora, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n° 8.540/92, o fato é que, desde o

ano de 2001, as contribuições têm amparo legal na Lei n° 10.256/01, que definiu todos seus elementos

constituintes, inclusive alíquota e base de cálculo. A declaração de inconstitucionalidade daquela lei, anos depois,

não tem o condão de retirar esta do ordenamento jurídico, mas apenas de ensejar o direito de repetição do indébito

relativo a certo lapso temporal, conforme dito alhures.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes do E. TRF da 3ª Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI

10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Descabimento de agravo regimental de decisão do relator que

delibera sobre concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento (art. 527, § único, do CPC). II -

Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação

dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de

09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao

FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida

no processo é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Agravo

regimental não conhecido e agravo de instrumento provido.

(AI 201003000217089, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

10/03/2011).

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA

LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n.

20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min.

Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz

da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que

a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I

e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a

partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª

Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo
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Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.

(AI 201003000242722, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, 24/02/2011).

 

Assim, não há que se falar em vício de constitucionalidade em relação às contribuições recolhidas após a vigência

da Lei nº 10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98).

 

No caso concreto, as parcelas recolhidas antes do quinquênio que precedeu à propositura da ação estão prescritas e

as parcelas recolhidas dentro do quinquênio anterior ao ajuizamento e as ainda devidas já se encontram sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

 

Em atenção aos critérios estipulados nos parágrafos constantes do artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno

o autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa,

atualizados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Precedentes da Primeira Turma desta Corte.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso da UNIÃO e ao reexame necessário, para julgar improcedente a ação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003172-34.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por SERGIO LUIZ MARTINI em face de sentença proferida pela 1ª Vara Federal

da Subseção Judiciária de Ourinhos/SP, que em ação ordinária objetivando a declaração de inexigibilidade da

contribuição previdenciária sobre a receita bruta proveniente da produção rural do autor cumulada com a

restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à propositura da

ação, julgou o processo com resolução do mérito, para pronunciar a prescrição da pretensão de restituição das

parcelas recolhidas indevidamente antes de 9.6.2005, com fundamento ao artigo 269, inciso IV, do CPC; indeferir

os pedidos da petição inicial, resolvendo o mérito do processo com amparo no artigo 269, inciso I, do CPC.

Condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à

causa, atualizados monetariamente pelo IGP-DI até a data de prolação da presente sentença, bem como ao

pagamento das custas e despesas processuais.

 

Em suas razões de apelação, a autora alega que a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição em questão já
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foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, não legitimando a exigência do tributo a edição da Lei nº

10.256/2001. 

 

Com as contrarrazões de apelação da União, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido da União Federal, uma vez que o pedido de antecipação de tutela

pretendida pelo autor foi indeferido (fls. 435 - vº).

 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 17/12/2010, na qual se busca a declaração de inexigibilidade da

contribuição denominada "FUNRURAL" e a repetição dos valores recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à

propositura da ação.

 

Em outras oportunidades, já manifestei meu entendimento pela constitucionalidade da contribuição ora atacada.

 

Todavia, no julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII; 25,

incisos I e II; e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.

 

O STF entendeu que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com

receita, de modo que esta nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar.

 

Tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro Ricardo

Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991,

NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150,

II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade

de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e

provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos

semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC".

 

A promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 alterou esta situação, uma vez que o artigo 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a receita, ao lado do faturamento, como base de cálculo para

contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

 

Por fim, a Lei nº 10.256/2001 alterou a redação do "caput" do artigo 25, passando tal artigo a possuir a seguinte

redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97).

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá

contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na

forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

(...)

A contribuição do empregador rural pessoa física e a contribuição do segurado especial, previstas no artigo 25,

"caput" da Lei nº 10.256/2001 encontram fundamento de validade no artigo 195, inciso I, alínea "b" da Carta

Política, que prevê a possibilidade de incidência da exação sobre a receita ou sobre o faturamento.
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Ambas as contribuições incidem sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção e, como tal,

subsumem-se ao conceito de receita ou mesmo de faturamento. Estes são conceitos mais abrangentes, já que é

próprio da Constituição Federal trazer conceitos abertos, fixar princípios, estabelecer as bases e diretrizes do

ordenamento jurídico nacional, orientando o sistema legal que dela deflui.

 

Não se tratando de nova fonte de tributação para custeio da seguridade social, não se lhe aplicam as disposições

do art. 195, §4° da Constituição Federal. Por consequência, também não lhe são aplicáveis as disposições do art.

154, I, dispensando-se não apenas a edição de lei complementar para sua fixação - bastando mera lei ordinária -,

mas também a tese da unicidade de tributação no tocante às contribuições, que é defendida por alguns juristas e

acolhida por parte da jurisprudência.

 

O art. 195, §4° reporta-se ao art. 154, I da Carta Política, que trata da exigência de lei complementar, da não-

cumulatividade e da vedação da instituição de impostos que tenham fato gerador ou base de cálculos próprios

daqueles discriminados na Constituição. No entanto, esta restrição relativa à fixação do fato gerador e da base de

cálculo não é aplicável às contribuições sociais já previstas no art. 195, I.

 

A melhor exegese que extrai do cotejo do art. 195, §4° e do art. 154, I, é aquela orientada pelo princípio maior que

rege a sistemática de custeio da seguridade social: o princípio da solidariedade.

 

A solidariedade no custeio não pode sofrer restrições que não estão expressamente impostas no texto

constitucional ou mesmo no texto legal. A interpretação dos textos constitucionais e legais, portanto, não podem

culminar na redução do alcance das normas que disciplinam a seguridade social.

 

Por decorrência de todo o raciocínio exposto, não vislumbro desigualdade no tratamento dos contribuintes que

justifique o acolhimento do argumento de violação à isonomia. Note-se, v.g., que a Lei n° 10.256/01, ao alterar as

Leis n° 8.212/91 e 8.870/94, afastou claramente a incidência da contribuição prevista no art. 22, incisos I e II, ao

substituí-la pela contribuição combatida nestes autos. Ademais, a equidade na forma de participação no custeio,

assegurada pelos art. 194, inciso V c.c art. 195, "caput", ambos da Constituição Federal, justifica a eleição dos

sujeitos rurais e urbanos como contribuintes.

 

A Lei n° 10.256/01 que, em meu sentir, não padece de inconstitucionalidade pelos fundamentos já lançados

anteriormente, garantiu a permanência das contribuições devidas pelo empregador rural, seja pessoa física seja

pessoa jurídica.

 

Os artigos 1° e 2° alteraram, respectivamente, o caput do art. 25 da Lei n° 8.212/91 e o caput do art. 25 da Lei n°

8.870/94, além de outros tópicos destas leis, sem, contudo, reproduzir os incisos I e II desses dois dispositivos

modificados.

 

Não seria correto, porém, argumentar pela inconstitucionalidade da exigência pela falta dos elementos

caracterizadores constantes dos incisos I e II, introduzidos pela lei que pode vir a ser declarada inconstitucional.

 

Há que se refletir tendo em mente a linha do tempo da alteração da norma jurídica. A parcela do texto legal que

não é alterada nem reproduzida pela lei modificadora resta naturalmente mantida e permanece em vigor, desde

que não tenha sido revogada. Ora, a lei modificadora não precisa reproduzir aquilo que não altera e não revoga,

mas é certo que a parcela do texto legal que permanece incólume está implicitamente mantida.

 

A Lei n° 10.256/01, ao modificar as Leis n° 8.212/91 e 8.540/92 e ao introduzir nova sistemática de recolhimento

das contribuições em tela aproveitando-se de parte do texto legal anterior, manteve a presença, a vigência e a

validade dos incisos I e II que não reproduziu - claro, porque se não alterou tais elementos, não precisaria

reproduzi-los. Afinal, não havia cogitação de eventual declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei

8.540/92. Ou seja: a partir da Lei 10.256/01, a nova sistemática do Funrural passou a vigorar integralmente,

incluindo os incisos não reproduzidos.

 

Portanto, ainda que se declare, agora, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n° 8.540/92, o fato é que, desde o

ano de 2001, as contribuições têm amparo legal na Lei n° 10.256/01, que definiu todos seus elementos
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constituintes, inclusive alíquota e base de cálculo. A declaração de inconstitucionalidade daquela lei, anos depois,

não tem o condão de retirar esta do ordenamento jurídico, mas apenas de ensejar o direito de repetição do indébito

relativo a certo lapso temporal, conforme dito alhures.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes do E. TRF da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA

EC Nº 20/98. I - Descabimento de agravo regimental de decisão do relator que delibera sobre concessão de efeito

suspensivo em agravo de instrumento (art. 527, § único, do CPC). II - Inexigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº

9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº

8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida no processo é de suspensão da

exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Agravo regimental não conhecido e

agravo de instrumento provido.

(AI 201003000217089, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

10/03/2011)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes

das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que

incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco

Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da

superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I

e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição

a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF

da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10;

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI

n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.

(AI 201003000242722, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA,

24/02/2011).

Assim, não há que se falar em vício de constitucionalidade em relação às contribuições recolhidas após a vigência

da Lei nº 10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98).

 

Mantida a condenação da parte autora em honorários advocatícios, tal como fixado pela sentença, considerando os

parâmetros do art. 20, §4º, do CPC.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor e ao agravo retido.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019947-68.2011.4.03.6100/SP

 
2011.61.00.019947-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     563/3531



 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio, em conformidade com o Ato nº 11.851, de 27 de agosto

de 2013, da Presidência desta E. Corte:

 

Trata-se de reexame necessário da r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal da 15ª Vara Cível de São

Paulo/SP, que concedeu a segurança para determinar à autoridade coatora que se manifestasse, conclusivamente,

no prazo de 10 (dez) dias, sobre os pedidos de restituição formulados nos PER/DCOMP nºs.

268890854825021012153158 e 296029154425021012157851.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial.

 

Às fls. 135/137, a impetrante informa que os PER/DCOMP em questão foram analisados e deferidos pela

autoridade coatora, tendo o seu valor, inclusive, sido devidamente restituído à empresa, esgotando assim o objeto

do presente mandamus.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

 

Com efeito, conforme informa a impetrante às fls. 135/136, após a r. sentença que acolheu seu pedido, os

PER/DCOMPs em questão foram analisados e deferidos pela autoridade coatora, tendo o seu valor, inclusive, sido

devidamente restituído à empresa, restando assim configurada a carência superveniente de interesse recursal e

conseqüente perda de objeto do presente mandamus.

 

Por esses fundamentos, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c artigo 33, II, do

Regimento Interno desta E. Corte, nego seguimento à remessa oficial, tendo em vista que prejudicada.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

PARTE AUTORA : ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : NELSON SOUZA NETO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199476820114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020703-77.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado NELSON PORFIRIO, Relator, nos termos do Ato nº

11.851, de 27 de agosto de 2013, da Presidência desta Corte: 

 

 

Trata-se de remessa oficial da r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 24ª Vara Cível de São Paulo/SP,

que julgou procedente o pedido formulado na inicial e concedeu a segurança, nos termos do inciso I do artigo 269,

do Código de Processo Civil, para confirmar a liminar concedida às fls. 50/51, e determinar à autoridade

impetrada que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à análise e julgamento dos Pedidos de Restituição

PER/DCOMPs nºs 372477642425021012157584 e 275835568725021012158730, protocolados, na via

administrativa em 25/02/2010. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 105 e 512

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como

ante o disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Custas "ex lege".

 

Sem recursos de apelação, subiram os autos à esta Corte por força do duplo grau de jurisdição obrigatório, nos

termos do artigo 14, parágrafo primeiro, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.

 

Conclusos os autos para julgamento, a impetrante informa às fls. 101/102 que os pedidos Pedidos Administrativos

de Restituição - PER/DCOMPs nºs 372477642425021012157584 e 275835568725021012158730 foram

analisados e deferidos pela autoridade coatora, esgotando por completo o objeto da ação.

 

Assim, considerando que o provimento jurisdicional almejado com a presente impetração foi totalmente esgotado,

se mostra caracterizada a perda superveniente do objeto da ação e, em conseqüência, resta prejudicada a remessa

oficial.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025700-36.2012.4.03.0000/SP

2011.61.00.020703-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

PARTE AUTORA : ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : PR011700 ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207037720114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado NELSON PORFIRIO, Relator, nos termos do Ato nº

11.851, de 27 de agosto de 2013, da Presidência desta Corte:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face da r. decisão proferida pela MM. Juíza Federal

Substituta da 2ª Vara Federal de Sorocaba, Seção Judiciária de São Paulo, que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela para determinar a suspensão dos efeitos do Edital PGF nº 11/2012, relativo à homologação do resultado

definitivo do concurso de remoção da carreira de Procurador Federal realizado no âmbito da Procuradoria Geral

Federal, vinculada à Advocacia Geral da União, bem como para que a Administração seja compelida a reprocessar

o resultado do concurso de remoção em tela, mantendo-se o quadro de vagas de lotação previsto no Anexo do

Edital PGF n 9/2012.

 

Às fls. 160/162, foi proferida decisão concedendo o efeito suspensivo ativo ao presente recurso para revogar a

decisão agravada e determinando a remessa dos autos originários nº 0005896-85.2012.403.6110 ao Juízo Federal

da 2ª Vara Federal do Distrito Federal.

 

Inconformada, a agravada interpôs agravo regimental às fls. 165/180, juntando documentos.

Vieram os autos à conclusão.

 

Em consulta ao Sistema de Movimentação Processual da Justiça Federal de Primeiro Grau, Terceira Região,

verifico que a MM. Juíza Federal da 2ª Vara de Sorocaba, em cumprimento à decisão de fls. 160/162, na data de

30 de agosto de 2012, encaminhou os autos da ação ordinária nº 0005896-85.2012.403.6110, de onde tirado este

recurso, à 2ª Vara Federal do Distrito Federal para distribuição por conexão aos autos do mandado de segurança

nº0039293-74.2012.4.01.3400, em trâmite perante aquele Juízo, determinando a baixa na distribuição.

 

Na seqüência, em consulta ao site da Justiça Federal do Distrito Federal, observo que o D. Juízo daquela 2ª Vara

reconheceu a prevenção para o julgamento da ação ordinária nº 0005896-85.2012.403.6110, e determinou a sua

distribuição por dependência ao mandado de segurança suprareferido, tendo a mesma sido autuada sob o nº

0044910-15.2012.4.01.3400. 

 

Regularmente processado o feito, o pedido de antecipação da tutela foi indeferido e, na data de 16 de maio de

2013 foi proferida sentença julgando improcedente o pedido formulado na inicial.

 

Dessa forma, tenho que o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, restando prejudicado o pedido aqui

postulado.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, c.c. o inciso XII do

Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao agravo de instrumento, e julgo prejudicado o agravo

regimental.

 

Após o decurso dos prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e remetam-se os autos à

Vara de Origem, procedendo às devidas anotações. 

2012.03.00.025700-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00058968520124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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I.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007687-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado NELSON PORFÍRIO, Relator, nos termos do Ato nº

11.851, de 27 de agosto de 2013, da Presidência desta Corte:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Santa Casa de

Misericórdia de Santa Rosa, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à

execução fiscal nº 123/2012, em trâmite perante a Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, que indeferiu o pedido

de efeito suspensivo nos embargos, diante da falta de evidências concretas dos vícios apontados pela parte

embargante em relação à execução fiscal e em vista da ausência de provas materiais acerca da prescrição do

tributo exeqüendo.

 

Pugna pela reforma da decisão, alegando, em síntese, que:

 

a) o título executivo é nulo, devido à ausência de menção ao fato gerador do tributo cobrado;

 

b) ocorreu a prescrição qüinqüenal do crédito tributário, pois a dívida, de 07/1997 a 13/1998, deveria ter sido

cobrada até julho de 2002 ou dezembro de 2003;

 

c) mediante novo parcelamento feito com base na Lei 11.941/2009, a agravante vem pagando regularmente as

suas parcelas, consoante atestam os documentos colacionados aos autos.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 60/61.

 

Regularmente intimada, a agravante apresentou contraminuta às fls. 64/69.

 

O feito foi incluído na pauta de julgamento de 10 de setembro de 2013; contudo, ante a aposentadoria da E.

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, relatora à época, o processo foi retirado de pauta.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

Todavia, consultando o sistema de movimentação processual do Tribunal de Justiça de São Paulo, verifico que

2013.03.00.007687-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

AGRAVANTE : CASA DE MISERICORDIA SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : SP173264 TIAGO DE CASTRO GOUVÊA GOMES LEAL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP187331 CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 12.00.00012-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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nos autos dos embargos à execução do qual tirado este agravo de instrumento foi proferida sentença, pelo que

resta evidenciada a perda de objeto deste recurso.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, c.c. o inciso XII do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que manifestamente

prejudicado.

 

Após o decurso dos prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e remetam-se os autos à

Vara de Origem, procedendo às devidas anotações. 

 

I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019938-05.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pela 3ª Vara Federal

de Campo Grande/MS que, em embargos do acusado, indeferiu pedido de prosseguimento da execução de

honorários advocatícios fixados em favor da ora agravante.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que foram julgados improcedentes os embargos do opostos com vistas à

liberação do veículo GM/Astra Hatch, placa DHH 4849, com condenação ao pagamento das verbas de

sucumbência.

 

No entanto, mesmo após o trânsito em julgado, o Juízo de origem desacolheu o pedido de execução dos

honorários advocatícios fixados.

 

Alega a agravante que a sentença é plenamente eficaz, pois contém obrigação de pagar, que não foi reformada,

nem anulada e transitou em julgado. Além disso, ressalta que no sequestro de bens não se julga o mérito da ação

penal. Da mesma forma, nos embargos de terceiros não se verifica se está presente a culpabilidade dos réus ou os

requisitos para o sequestro.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo, salientando, outrossim, o risco de dano, haja vista a possibilidade de a

execução ser extinta se futuramente for liberado o bem ao embargante, conforme constou da decisão ora agravada.

Pede o provimento do recurso para que seja determinado o prosseguimento do feito de origem.

 

É o relatório. Decido.

2013.03.00.019938-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ROGERIO APARECIDO THOME

ADVOGADO : MS003805 KATIA MARIA SOUZA CARDOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00003952920114036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O presente agravo não merece prosperar.

 

Conforme decidiu o Juízo de origem, "[e]mbora o rito dos presentes embargos tome por empréstimo e

subsidiariamente as regras do processo civil, nem por isso perdem a sua natureza penal"

 

O fato de os embargos terem sido julgados improcedentes, não afasta a presunção de não culpabilidade do

agravado Rogério Aparecido Thomé. Com isso, a questão relativa ao levantamento do sequestro ainda poderá ser

revista por força do julgamento ação penal.

 

Ou seja, a sentença que vier a ser proferida na ação penal poderá trazer reflexo à questão ora em exame, pois o

bem poderá retornar à esfera jurídico-patrimonial do agravado.

 

Tais conclusões implicam a suspensão, por ora, da execução dos honorários advocatícios, eis que indissociável a

conclusão da ação penal da manutenção ou não da constrição do bem e suas consequências.

 

Finalmente, considerando que o embargante é o próprio acusado na ação penal, conforme ressaltou a decisão

agravada, não poderia ser prejudicado mediante a execução de honorários nos embargos, no caso de

improcedência da ação principal. Daí porque, deve-se aguardar o seu desfecho, evitando-se a antecipação das

consequências de uma condenação, em homenagem ao princípio da não culpabilidade.

 

A respeito, transcrevo julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA DA PENA. CONCURSOS DE CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E

AGRAVANTES. PREPONDERÂNCIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO COM A AGRAVANTE

DA REINCIDÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. 

1. A Constituição Federal assegura aos presos o direito ao silêncio (inciso LXIII do art. 5º). Nessa mesma linha

de orientação, o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Pacto de São José da Costa Rica)

institucionaliza o princípio da "não-auto-incriminação" (nemo tenetur se detegere). Esse direito subjetivo de não

se auto-incriminar constitui uma das mais eminentes formas de densificação da garantia do devido processo

penal e do direito à presunção de não-culpabilidade (inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal). A revelar,

primeiro, que o processo penal é o espaço de atuação apropriada para o órgão de acusação demonstrar por

modo robusto a autoria e a materialidade do delito. Órgão que não pode se esquivar da incumbência de fazer da

instrução criminal a sua estratégia oportunidade de produzir material probatório substancialmente sólido em

termos de comprovação da existência de fato típico e ilícito, além da culpabilidade do acusado. 2. A presunção

de não-culpabilidade trata, mais do que de uma garantia, de um direito substantivo. Direito material que tem

por conteúdo a presunção de não-culpabilidade. Esse o bem jurídico substantivamente tutelado pela

Constituição; ou seja, a presunção de não-culpabilidade como o próprio conteúdo de um direito substantivo de

matriz constitucional. Logo, o direito à presunção de não-culpabilidade é situação jurídica ativa ainda mais

densa ou de mais forte carga protetiva do que a simples presunção de inocência. 3. O Supremo Tribunal

Federal tem entendido que não se pode relacionar a personalidade do agente (ou toda uma crônica de vida) com

a descrição, por esse mesmo agente, dos fatos delitivos que lhe são debitados (HC 102.486, da relatoria da

ministra Cármen Lúcia; HC 99.446, da relatoria da ministra Ellen Gracie). Por outra volta, não se pode perder

de vista o caráter individual dos direitos subjetivo-constitucionais em matéria penal. E como o indivíduo é

sempre uma realidade única ou insimilar, irrepetível mesmo na sua condição de microcosmo ou de um universo à

parte, todo instituto de direito penal que se lhe aplique - pena, prisão, progressão de regime penitenciário,

liberdade provisória, conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos - há de exibir o timbre da

personalização. Quero dizer: tudo tem que ser personalizado na concreta aplicação do direito constitucional-

penal, porque a própria Constituição é que se deseja assim orteguianamente aplicada (na linha do "Eu sou eu e

minhas circunstâncias", como sentenciou Ortega Y Gasset). E como estamos a cuidar de dosimetria da pena,

mais fortemente se deve falar em personalização. 4. Nessa ampla moldura, a assunção da responsabilidade pelo

fato-crime, por aquele que tem a seu favor o direito a não se auto-incriminar, revela a consciência do

descumprimento de uma norma social (e de suas consequências), não podendo, portanto, ser dissociada da noção

de personalidade. 5. No caso concreto, a leitura da sentença penal condenatória revela que a confissão do

paciente, em conjunto com as provas apuradas sob o contraditório, embasou o juízo condenatório. Mais do que

isso: as palavras dos acusados (entre eles o ora paciente) foram usadas pelo magistrado sentenciante para

rechaçar a tese defensiva de delito meramente tentado. É dizer: a confissão do paciente contribuiu efetivamente

para sua condenação e afastou as chances de reconhecimento da tese alinhavada pela própria defesa técnica
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(tese de não consumação do crime). O que reforça a necessidade de desembaraçar o usufruto máximo à sanção

premial da atenuante. Assumindo para com ele, paciente, uma postura de lealdade (esse vívido conteúdo do

princípio que, na cabeça do art. 37 da Constituição, toma o explícito nome de moralidade). 6. Ordem concedida

para reconhecer o caráter preponderante da confissão espontânea e determinar ao Juízo Processante que

redimensione a pena imposta ao paciente.(HC 101909, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma,

julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 18-06-2012 PUBLIC 19-06-2012)

(destaquei).

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento

 

Publique-se. Intimem-se

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020055-93.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Francileia Alves da Silva, por

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação monitória nº 0004379-20.2008.4.03.6002,

em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Dourados - MS, que autorizou o bloqueio de valores existentes em conta

destinada ao recebimento de seu salário.

 

Sustenta a impenhorabilidade dos valores bloqueados em sua conta corrente/poupança, pois segundo afirma são

oriundos de salários e possuem natureza de verba alimentar/salarial.

 

Caso não seja esse o entendimento requer que a penhora recaia tão somente em 30% (trinta por cento) dos valores

bloqueados.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A decisão agravada não merece reparo.

2013.03.00.020055-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

AGRAVANTE : FRANCILEIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MS014384 LIGIA INOUE MARTINS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00043792020084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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No caso, ao contrário do afirmado pela agravante, não restou comprovada a natureza salarial dos valores objeto da

constrição, que os tornaria impenhoráveis, por força do disposto no artigo 649, inc. IV, do Código de Processo

Civil.

 

De outro lado, também não há nos autos prova de que a penhora via BACEN JUD incidiu sobre valores creditados

na conta salário nº 14.734-6, já mencionada, nem na conta poupança a ela vinculada (15/31).

 

No que tange as quantias depositadas na caderneta de poupança, impende ressaltar que não são passíveis de

constrição até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, independentemente da natureza salarial, nos termos do

artigo 649, inciso X do Código de Processo Civil, contudo, não ficou comprovado se a penhora impugnada recaiu

sobre referidos valores.

 

Por fim, verifico que o pedido da agravante de redução do valor penhorado para 30% (trinta por cento) sobre

montante bloqueado, não foi objeto da decisão agravada, o que impede o exame por esta Corte, sob pena de

suprimir-se a instância.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020335-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio, em conformidade com o Ato nº 11.851, de 27 de agosto de

2013:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal contra a r.

2013.03.00.020335-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052237320134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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decisão proferida pela MMa. Juiza Federal da 3ª Vara de Campinas/SP que, nos autos do Mandado de Segurança

nº 0005223-73.2013.403.6105, deferiu, em parte, pedido liminar para suspender a exigibilidade das contribuições

previdenciárias futuras, bem como as destinadas a outras entidades, a cargo da impetrante, incidentes sobre os

valores pagos a título de: 1) férias indenizadas; 2) 1/3 constitucional de férias, gozadas ou indenizadas; 3)

primeiros quinze dias de afastamento do empregado doente ou acidentado; 4) aviso prévio indenizado.

 

Alega, em síntese, que os valores pagos a título de referidos benefícios não possuem natureza indenizatória, mas

remuneratória, motivo pelo qual não devem ser excluídos da base de cálculo da referida exação.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, a reforma da r. decisão recorrida.

 

Com as razões recursais foram juntados os documentos de fls. 12/63.

 

 

É o relatório.

DECIDO.

 

 

Cinge-se a questão à legalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 22, I e II, da Lei n.º 8.212/91,

incidente sobre os valores pagos aos empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento em virtude de

acidente ou doença, bem como daqueles pagos a título de adicional de 1/3 de férias constitucional, aviso prévio

indenizado e férias indenizadas.

 

Observo que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores

pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a

contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

 

E assim passou a decidir a Primeira Turma deste Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS quinze primeiros

dias de afastamento DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O

SALÁRIO- MATERNIDADE , AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por

doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente

cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em

contrário do relator.

Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte.

7. Apelação parcialmente provida."

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

 

Da mesma forma, quanto ao aviso prévio indenizado, colaciono decisões recentes do E. Superior Tribunal de

Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de

que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e

possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de

salários. 3. Recurso Especial não provido.

(RESP 201001995672, Recurso Especial - 1218797, Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
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DJE:04/02/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. aviso prévio indenizado . NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem

como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 2. Não incide

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado , por não se tratar de

verba salarial. 3. Recurso especial não provido."

(RESP 201001145258. Recurso Especial - 1198964. Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJE:04/10/2010)

 

Na mesma esteira, o adicional de 1/3 (um terço) sobre férias previsto constitucionalmente, de acordo com a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não sofre incidência da referida contribuição previdenciária, pois

somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é

o caso do terço constitucional sobre férias.

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel.

Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ

13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel.

Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp

615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

 

Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS quinze primeiros

dias DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida."

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Da mesma forma, o pagamento das férias indenizadas não gozadas, seja em razão da rescisão do contrato, seja por

ter transcorrido o prazo legal de gozo, visa compensar o empregado pelo direito não exercido e, portanto, parece

não ser passível da incidência da contribuição, nos termos do art. 28, § 9º da Lei 8.212/91.

 

De todo o exposto, estando a decisão agravada conforme a jurisprudência dominante de nossos Tribunais, não há

como vislumbrar-se relevância na fundamentação deste recurso, razão pela qual denego o pedido de efeito

suspensivo.

 

Comunique-se a decisão à MMa. Juíza a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Publique-se.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020630-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo/ativo, interposto por Raisa Mascarenhas de

Araújo e Lui Mascarenhas de Araújo, representados por Liliana Augusto Mascarenhas em face da r. decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 22ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança nº

00126174920134036100, indeferiu a liminar para manutenção da pensão por morte deixada pela avó materna.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final a reforma da decisão recorrida.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos, fls. 12/79.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

No caso, os agravantes pretendem o restabelecimento do benefício de pensão por morte deixada pela avó materna,

tendo em vista estarem sob sua guarda.

 

Todavia, o Egrégio Superior Tribunal firmou entendimento de que é indevida a concessão de pensão por morte a

menor sob guarda nas hipóteses em que o óbito do segurado ocorreu na vigência da Medida Provisória nº 1.523,

de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97. Confira-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - ART. 535 DO CPC - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - DIREITO

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - MENOR SOB GUARDA JUDICIAL - ÓBITO POSTERIOR À MP

1.523/96 - IMPOSSIBILIDADE.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem decide, de forma suficientemente

fundamentada, as questões essenciais ao julgamento da lide.

2. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça de que é indevida a concessão de pensão por morte

a menor sob guarda nas hipóteses em que o óbito do segurado ocorreu na vigência da Medida Provisória nº

1.523, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97. Precedentes.

3. Hipótese em que o óbito do segurado ocorreu em 19/04/2003 (certidão de fl. 21, e-STJ), em momento posterior,

portanto, à alteração da legislação.

4. Recurso especial provido."

(REsp 1328300/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 18/04/2013, DJe 25/04/2013)

2013.03.00.020630-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

AGRAVANTE : RAISA MASCARENHAS DE ARAUJO e outro

: LUI MASCARENHAS DE ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP255257 SANDRA LENHATE e outro

REPRESENTANTE : LILIANA AUGUSTO MASCARENHAS

ADVOGADO : SP255257 SANDRA LENHATE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126174920134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE . ÓBITO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO OCORRIDO APÓS ALTERAÇÃO LEGISLATIVA NO

ART. 16 DA LEI N. 8.213/1991. MENOR SOB GUARDA EXCLUÍDO DO ROL DE DEPENDENTES PARA FINS

PREVIDENCIÁRIOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

- Esta Corte Superior firmou compreensão de que, se o óbito do instituidor da pensão por morte ocorreu após a

alteração legislativa promovida no art. 16 da Lei n. 8.213/1991 pela Lei n. 9.528/97 - hipótese dos autos -, tal

benefício não é devido ao menor sob guarda .

- Não há como afastar a aplicação da Súmula 83/STJ à espécie, pois a Corte a quo dirimiu a controvérsia em

harmonia com a jurisprudência deste Tribunal Superior, que, em vários julgados, também já rechaçou a

aplicabilidade do art. 33, § 3º, da Lei n. 8.069/1990, tendo em vista a natureza específica da norma

previdenciária.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1285355/ES, Rel. Ministra Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do TJ/SE), Quinta

Turma, julgado em 26/02/2013, DJe 04/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DO VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DESNECESSIDADE. VERBAS

DE NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE. MENOR SOB GUARDA .

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO ROL DE DEPENDENTES. ALTERAÇÕES TRAZIDAS

PELO ART. 16, § 2º DA LEI 8.213/91.

1. Nos casos de verbas alimentares, surge tensão entre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Esse

confronto tem sido resolvido, nesta Corte, pela preponderância da irrepetibilidade das verbas de natureza

alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado.

2. A fundamentação trazida no recurso tratou-se de questão de índole constitucional, portanto, incabível de

apreciação no âmbito do recurso especial, sob pena de usurpação de competência do STF.

3. Após as alterações trazidas pelo art. 16, § 2º da Lei nº 8.213/91, não é mais possível a concessão da pensão

por morte ao menor sob guarda, sendo também inviável a sua equiparação ao filho de segurado, para fins de

dependência .

4. Agravos regimentais improvidos."

(AgRg no REsp 1352754/SE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05/02/2013, DJe

14/02/2013)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .

MENOR SOB GUARDA . MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/96 (LEI N.º 9.528/97). EXCLUSÃO DO MENOR

SOB GUARDA DO ROL DOS DEPENDENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE. PREVALÊNCIA DA NORMA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a edição da Lei n.º 9.528/97, o menor sob guarda deixou de ter direito ao benefício de pensão por morte

do segurado, não lhe socorrendo, tampouco, a incidência do disposto no art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança e

do Adolescente - ECA, ante a natureza específica da norma previdenciária. Precedentes da e. Terceiro Seção.

2. In casu, tendo ocorrido o óbito da segurada/guardiã em 8 de março de 2001, já na vigência, portanto, da Lei

n.º 9.528/97, a embargada não tem direito à pensão por morte de sua avó.

3. Embargos de divergência providos."

(EREsp 859.277/PE, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do TJ/PE), Terceira

Seção, julgado em 12/12/2012, DJe 27/02/2013)

E mais: AgRg no REsp 1146918-RS, AgRg no RMS 30045-MT, AgRg no Ag 1175808-MG, AgRg no REsp

1000481-RJ, ERESP 727716-CE, AgRg no REsp 1316464-MS, AgRg no Ag 1347407-PI.

 

Verifico a fl. 20, que a instituidora da pensão, Geraldina Nezir Mascarenhas, faleceu em 17 de julho de 2004, data

posterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.528/97, que excluiu os menores sob guarda do rol de beneficiários,

não fazendo jus os agravados ao restabelecimento do benefício pretendido.

 

Diante disso, não vislumbro a plausibilidade do direito alegado a ensejar a concessão da liminar, devendo ser

mantida a r. decisão recorrida.

 

Por essas razões, indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020677-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio, em conformidade com o Ato nº 11.851, de 27 de agosto

de 2013, da Presidência desta E. Corte:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fundação de São Carlos - UFSCAR contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São Carlos/SP que, nos autos do Mandado de Segurança nº 0001669-

03.2013.403.6115, deferiu a liminar requerida para determinar a suspensão da exigência de comprovação mensal

dos gastos com locomoção efetuados pelos servidores da ora agravante para o fim de pagamento do auxílio-

transporte instituído pela Medida Provisória nº 2.165-36/01.

 

Aduz, em síntese, a necessidade de referida comprovação, por se tratar de verba de caráter indenizatório, bem

como em atenção ao princípio da moralidade administrativa, estando ainda referida exigência amparada pela

Orientação Normativa nº 04/2011 da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento.

 

Requer a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada, e, por fim, seja dado integral provimento ao presente

recurso.

 

Os agravados não apresentaram contraminuta.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

2013.03.00.020677-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : SP114906 PATRICIA RUY VIEIRA

AGRAVADO : WILSON APARECIDO SILVA e outro

: JOAO MARCOS DE CAMPOS

ADVOGADO : SP268082 JULIANA BALEJO PUPO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00016690320134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo formulado.

 

Cinge-se a questão posta à legitimidade da exigência de comprovação de gastos com locomoção em transporte

público pelos servidores da ora agravante, para efeito de recebimento do auxílio-transporte previsto na Medida

Provisória nº 2.165-36/01, tendo em vista a Orientação Normativa nº 04/2011 da Secretaria de Recursos Humanos

do Ministério do Planejamento.

 

Tenho que referido ato administrativo parece afrontar o princípio constitucional da legalidade, mormente levando-

se em conta que a matéria já se encontra regulamentada pela Medida Provisória nº 2.165-36/01, que instituiu o

benefício do auxílio-transporte para os militares e servidores do Poder Executivo Federal e cuja única exigência

quanto à comprovação de realização de despesas vem expressa em seu artigo 6º, o qual transcrevo, por oportuno:

 

Art. 6º - A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou

empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1º.

§ 1º - Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo

da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§ 2º - A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício.

Desta feita, parece inadmissível que mero ato administrativo, subordinado ao texto legal por força do princípio

instituído no artigo 37 da Lei Maior, inove sob o pretexto de regulamentá-lo, dispondo de modo a alterar-lhe o

sentido. Da leitura do dispositivo retro transcrito extrai-se que a comprovação das despesas efetuadas com

transporte coletivo deverá ser feita uma única vez, por meio de declaração com presunção de veracidade, devendo

esta ser atualizada para o fim de eventual suspensão de referido benefício, estando o servidor sujeito às sanções

civis, penais e administrativas aplicáveis em caso de descumprimento.

 

Nesse sentido, assim decidiu esta E. Corte Regional:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-TRANSPORTE. OBRIGAÇÃO NÃO CONTIDA NA LEI. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 1- Para a concessão do auxílio-transporte, dispõe a MP nº 2165-36/01 que será

necessária mera declaração do servidor, na qual ateste a realização de despesas com transporte nos termos do

art. 1º da mesma MP. 2- Por força da legislação de regência, as informações prestadas pelo servidor, constantes

da declaração, presumir-se-ão verdadeiras, sem prejuízo da apuração da responsabilidade administrativa, civil

ou penal. 3- Revela-se ilegal o Ofício Circular SRH 004/01, na medida em que, além das exigências contidas na

MP nº 2165-36/01, impõe ao servidor que comprove, até o dia 05 de cada mês, os gastos efetuados com

transporte, através da entrega dos tíquetes das passagens utilizadas. A não comprovação, aliás, implicará na

obrigação de restituir os valores percebidos antecipadamente. 4 - Ofensa ao Princípio da Legalidade (art. 37,

caput, da CF). 5- Apelação e remessa oficial improvidas.

(AMS 00011593920034036115, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, p. e-DJF3 30/06/2011)

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO TRANSPORTE. EXIGÊNCIA DA LEI. DECLARAÇÃO DO

BENEFICIÁRIO. 1. A M.P. n.° 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, com status de lei material (E.C. n.° 32/2001),

com gênese na M.P. n.° 1.783 de 14 de dezembro de 1998, foi devidamente regulamentada pelo Decreto Federal

n.° 2.620 de 15 de dezembro de 1998, sem que se previsse, na lei ou em seu regulamento, a exigência de

comprovação efetiva de uso do transporte público. Limitou-se, a lei, com declaração do beneficiário. 2. O ofício

circular expedido pela Universidade não poderia inovar na esfera de direitos dos beneficiários do auxílio-

transporte, expondo-se, assim, à ilegalidade. 3. Apelação e remessa oficial improvidas.

(AMS 00017206320034036115, Rel. Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy, p. e-DJF3 13/06/2012)

 

Por esses fundamentos, indefiro o requerido efeito suspensivo.

 

Intimem-se os agravados para contraminuta.
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020944-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por VAUTEC EQUIPAMENTOS

LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida na execução fiscal nº 0002925-

03.2012.826.0372, em trâmite perante a 2ª Vara da Comarca de Monte Mor/SP, que deferiu em parte o pedido de

desbloqueio dos valores penhorados, no montante de R$ 156.610,79 (cento e cinqüenta e seis mil, seiscentos e dez

reais e setenta e nove centavos).

 

Alega que realizou o parcelamento do débito cobrado na presente execução e, após o pagamento da primeira

parcela, noticiou e comprovou nos autos o fato, requerendo a suspensão da execução, nos termos do disposto no

art. 151, VI, do Código Tributário Nacional.

 

Aduz, ainda, que a Fazenda Nacional, sem considerar os documentos de fls. 113/118 dos autos originários,

manifestou-se simplesmente no sentido de informar que o débito exequendo não se encontrava sob qualquer tipo

de parcelamento e requereu o prosseguimento do feito, bem como o bloqueio e a penhora de eventuais ativos

financeiros em nome da executada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

2013.03.00.020944-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

AGRAVANTE : VAUTEC EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP172510 JOSE FERREIRA NAZARA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 00029250320128260372 2 Vr MONTE MOR/SP
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Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.

 

De conformidade com o inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, é o parcelamento, e não o mero

requerimento seu, que suspende a exigibilidade do crédito tributário. Com efeito, só haverá parcelamento, com a

consequente suspensão do direito de exigir a dívida objeto dele, com a anuência do Fisco ao requerimento

correlato, pois é forçoso convir que o instituto não se confunde com o mero pedido de sua aplicação. Nesse

sentido: STJ, REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/03/2008, DJe

04/03/2009; TRF4, AC 200371000447863, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, Segunda Turma, j.

11/04/2006, DJ 26/04/2006; TRF5, Edag 2004050001000260, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

Segunda Turma, j. 15/02/2005, DJ 10/03/2005; e, especificamente sobre o parcelamento da Lei n. 11.941/09,

TRF1, AGA 2009.01.00.050619-2/MG, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma,e-DJF1

p.228 de 23/10/2009.

 

No caso dos autos, não obstante a agravante tenha comprovado que fez o requerimento de parcelamento do débito

exequendo, o fato é que não havia prova de que tal requerimento já havia sido homologado pelo Fisco até a data

da realização da penhora.

 

Assim, considerando o teor do art. 11, I, da Lei n.º 11.941/09, segundo o qual os parcelamentos requeridos na

forma e condições de que tratam seus artigos 1.º, 2º e 3º não dependem de apresentação de garantia ou de

arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada, conclui-se que não merece

reforma o ato impugnado.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021542-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em que pese ter havido o recolhimento das custas recursais e do porte de retorno, o agravante deverá adotar as

2013.03.00.021542-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : CONDOMINIO MERCADO MUNICIPAL DE ARARAQUARA e outro

: AVELINO COLOMBO

ADVOGADO : SP156185 WERNER SUNDFELD e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00080867420014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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seguintes providência, sob pena de negativa de seguimento ao recurso (Resolução n.426, de 14 de setembro de

2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Certidão a fls.68.

Código de recolhimento das custas: 18720-8. Valor: R$ 64,26.

Nome da Unidade Favorecida: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. UG/ Gestão: 090029.

Porte de Retorno: Código de recolhimento: 18730-5. Valor: R$ 8,00.

Nome da Unidade Favorecida: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. UG/Gestão: 090029.

O recolhimento de ambos deverá ser realizado junto à Caixa Econômica Federal, fazendo constar da guia GRU

Judicial seu nome e CNPJ.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021551-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União Federal

(Fazenda Nacional) em face da r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Guarulhos/SP que, nos

autos da ação de execução fiscal nº 98.055.6678-1, indeferiu o pedido de citação por edital da executada.

Requer a concessão de liminar para imediata expedição do edital, e ao final a reforma da decisão recorrida.

Com as razões recursais foram juntados documentos, fls. 13/53.

É o relatório.

Decido.

De acordo com o artigo 8º, I da Lei nº 6.830/80, a citação na execução fiscal, em regra, é feita pelo Correio, mas a

Fazenda Nacional pode requerer que a citação seja feita por oficial de justiça ou por edital.

De acordo com a Súmula nº 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades." 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, por sua vez, editou a Súmula 210 que dispõe:

"Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia." 

Assim, a citação editalícia, embora permitida em sede de ação de execução fiscal, somente cabe quando esgotados

os meios de localização do devedor ou bens passíveis de penhora.

No caso presente, a citação da executada por oficial de justiça restou infrutífera, tendo em vista a não localização

da empresa no endereço indicado (fl. 40). No entanto, a agravante pleiteou a citação da empresa por edital, sem

antes ter providenciado a localização de bens penhoráveis ou mesmo buscado obter informações sobre a

dissolução da empresa ou a sua situação atual para um possível redirecionamento da execução para os sócios.

Considerando que a exequente não esgotou os meios para saber a real situação da executada, conforme já

mencionado, e as informações prestadas pela Receita Federal de que a empresa foi baixada, não merece reparo a r.

decisão agravada.

Por essas razões, à falta dos requisitos para a concessão, indefiro o pedido de efeito de antecipação da tutela

recursal .

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para contraminuta.

2013.03.00.021551-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : FUNDICAO TRIANON LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05566780819984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022118-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar os comprovantes originais das guias de recolhimento

dos portes de remessa e retorno de fls. 11, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Após, voltem conclusos.

 

I.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022134-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2013.03.00.022118-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NELSON PORFIRIO

AGRAVANTE : ATUALITTA RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP307202 ALEXANDRE FRANCISCO PAZELLO MAFRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00471759720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022134-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ROSANA FERRARI

ADVOGADO : SP295463 TARIK FERRARI NEGROMONTE e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002508020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     581/3531



 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, interposto por ROSANA

FERRARI em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Campinas/SP, que acolheu as razões

expostas pela Caixa Econômica Federal e manteve anterior decisão, no sentido de determinar a intimação da parte

executada a comprovar o depósito do valor correspondente à alienação dos bens dados em garantia no contrato

objeto da execução, a teor do disposto nos artigos 171, § 2º, III, 179 e 347 do Código Penal.

 

Alega a agravante, em síntese, que a execução é fundada em contrato de financiamento garantido por nota

promissória, sendo que foram dados em garantia, também, os bens mencionados nas notas fiscais números 1305 e

8246, mencionadas no referido contrato.

 

Afirma que, decorrido o processo de execução, a exequente (CEF) requereu a penhora de bens diversos daqueles

referidos no contrato, objeto de notas fiscais diferentes daquelas ali descritas.

 

Não localizados ditos bens, o MM Juízo de origem determinou o depósito do valor correspondente à alienação dos

mesmos, na forma acima descrita.

 

Defende que a decisão não pode prosperar, na medida em que a obrigação certa é aquela constante do título

executivo e não de notas fiscais que em nada se relacionam com o objeto do título.

 

Aduz, ainda, ser nula a exigência de dupla garantia (alienação fiduciária e nota promissória), nos termos do art.

51, IV, do Código de Defesa do Consumidor.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Assim dispõe o caput do art. 558 do Código de Processo Civil:

Art. 558 . O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. 

A concessão do efeito suspensivo, como se nota, é medida excepcional (a regra continua sendo a de que o recurso

de agravo não é dotado de efeito suspensivo - CPC, art. 497), de feição nitidamente cautelar, a ser concedida em

casos nos quais o cumprimento da decisão agravada possa causar lesão grave e de difícil reparação à parte.

 

Sua concessão demanda o preenchimento dos pressupostos das medidas cautelares em geral: relevância da

fundamentação (fumus boni iuris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

O exame das alegações e da documentação acostada a esta minuta de agravo revela que a agravante firmou

contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal, emitindo-se, em garantia do pagamento do principal e

dos acessórios, uma nota promissória pro solvendo e, em se tratando de operação com garantia representada por

alienação fiduciária, o devedor deu em garantia os bens descritos no instrumento contratual, conforme notas

fiscais de números 1305 e 8246 (fls. 20).

 

Transcorrido o procedimento executório, veio a CEF a requerer a penhora dos bens supostamente dados em

garantia, descritos nas notas fiscais por ela então apresentadas ao Juízo da execução, sob números 020646, 00051

e 000011 (fls. 27/30).

 

Diante da divergência constatada entre os bens indicados à penhora e o número das notas fiscais mencionadas na

petição da CEF e no contrato de financiamento firmado entre as partes, o Juízo de origem concedeu prazo para

que a exequente prestasse esclarecimentos, ao que esta respondeu informando que a divergência era decorrência

de um equívoco no preenchimento do contrato, acerca do número das notas.
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Todavia, em sede de cognição sumária, própria deste momento processual, tenho que a decisão agravada deve ter

sua eficácia suspensa.

 

De fato, o contrato firmado entre as partes é expresso ao estabelecer, em sua cláusula número 9, que o devedor

dava em garantia os bens descritos conforme notas fiscais sob números 1305 e 8246.

 

A cláusula do contrato, como é sabido, obriga as partes, as quais devem respeitá-la por conta da incidência da

regra da intangibilidade contratual, manifestação do princípio fundamental da obrigatoriedade dos contratos. Não

pode a credora, em princípio, e já em sede de execução do título extrajudicial, pretender a penhora de bens

constantes de notas fiscais diversas daquelas expressamente previstas na avença.

 

A alegação de que a divergência quanto ao número das notas fiscais decorreu de equívoco no preenchimento do

contrato não se justifica, eis que, à primeira vista, não se mostra razoável que uma instituição financeira do porte

da CEF se equivoque desta forma na elaboração de um contrato de financiamento.

 

Ademais, a Política Nacional das Relações de Consumo tem como um de seus objetivos a transparência das

relações de consumo (CDC, art. 4º, caput), decorrência lógica do princípio da boa-fé, aspiração incompatível com

a insegurança jurídica provocada pela troca unilateral das notas fiscais que servem de garantia ao pactuado.

 

De outro lado, a não suspensão dos efeitos da decisão recorrida poderia levar inclusive a repercussões de ordem

criminal, haja vista a remissão expressa aos artigos 171, § 2º, III, 179 e 347, todos do Código Penal.

 

Desta forma, nos termos do art. 558, caput, do Código de Processo Civil, CONCEDO o efeito suspensivo ATIVO

para suspender provisoriamente os efeitos da decisão agravada, até ulterior deliberação.

 

Comunique-se o juízo de origem o teor da presente decisão, requisitando-lhe informações (CPC, art. 527, IV).

 

Publique-se. Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta (CPC, art. 527, V).

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022135-30.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 2ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, que em mandado de segurança impetrado pelo Sindicato dos

2013.03.00.022135-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE TRABALHO E
PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL - SINTSPREV MS

ADVOGADO : MS005456 NEIDE GOMES DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00132881820124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trabalhadores Públicos em Saúde, Trabalho e Previdência em Mato Grosso do Sul - SINTSPREV MS, deferiu a

liminar pleiteada para determinar que a autoridade impetrada deixe de efetuar os descontos, nas remunerações dos

associados, dos valores pagos a título de Gratificação Especial de Localidade, por força de decisão judicial

revertida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 1.056.709/DF.

 

Em suas razões, alega a União que os valores recebidos por força de antecipação de tutela têm caráter provisório,

e que a decisão recorrida gera insegurança jurídica na medida em que cria a expectativa de que os servidores não

precisarão devolver os valores recebidos indevidamente. Afirma que o tema já foi julgado em sede de recurso

representativo de controvérsia pelo Superior Tribunal de Justiça (RESP 1.384.418/SC, Rel. Min. Herman

Benjamin, 1ª Seção, julgado em 12/06/2013, publ. DJe em 30/08/2013), pelo que requer a concessão de efeito

suspensivo.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando os precedentes jurisprudenciais a respeito da matéria tratada nos autos.

 

Inicialmente, ressalto que não se trata do recebimento de boa-fé, por parte do servidor público, de valores

indevidamente pagos pela Administração, em virtude de erro de cálculo ou de interpretação errônea da lei, mas

sim de pagamento por força decisão judicial.

 

Essa decisão, confirmada por sentença, foi modificada pelo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de

recurso especial interposto pela União Federal, no qual a sentença restou integralmente reformada e a demanda foi

julgada totalmente improcedente (fls. 122/123).

 

Diante disso, considerando não apenas o caráter provisório da decisão que concedeu o pagamento aos servidores,

mas também que a decisão judicial final proferida, com trânsito em julgado, foi desfavorável a eles, entendo

cabível a restituição dos valores recebidos pelos associados do sindicato impetrante, não havendo qualquer

ilegalidade no ato da administração em efetuar os descontos mensais nos seus contracheques, observado o direito

de opção pelo desconto em parcela única ou em parcelas correspondentes a 10% da remuneração mensal (art. 46,

§ 1º, da Lei nº 8.112/90).

 

É importante ressaltar que, no julgamento do RESP 1.384.418/SC pelo rito do art. 543-C do CPC, mencionado

pela agravante, o Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de que, para afastar a devolução de

valores recebidos indevidamente, seja por servidor público, seja por segurado ou beneficiário do INSS, não é

suficiente que a verba seja alimentar, mas que o titular do direito o tenha recebido com boa-fé objetiva, o que

pressupõe a presunção da definitividade do pagamento.

 

A Primeira Seção daquela Corte já tinha vários precedentes na linha de compreensão da devolução de valores

indevidos por servidores públicos, servindo de exemplo as ementas que transcrevo a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LIMINAR REVOGADA.

RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE RECEBIDOS. POSSIBILIDADE.

1. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que os valores indevidamente pagos por força de decisão

judicial liminar posteriormente revogada são passíveis de devolução.

2. Agravo regimental a que se nega provimento 

(AgRg no AREsp 40.007/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 16/04/2012).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. TUTELA DE URGÊNCIA. LIMINAR

REVOGADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE RECEBIDOS. POSSIBILIDADE.

1. Os valores recebidos pelos agravantes, servidores públicos, não decorrem de erro da administração ou da

rescisão de sentença transitada em julgado, mas, sim, da revogação de decisão que possuía natureza cautelar.

2. É firme a jurisprudência nesta Corte Superior no sentido de que os valores indevidamente pagos por força de

decisão judicial liminar posteriormente revogada são passíveis de devolução. Precedentes de ambas as Turmas

da PRIMEIRA SEÇÃO: (AgRg no AREsp 40.007/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado

em 10/04/2012, DJe 16/04/2012), (EDcl no RMS 32.706/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma,

julgado em 25/10/2011, DJe 09/11/2011), (AgRg no REsp 1263480/CE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 01/09/2011, DJe 09/09/2011).
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Agravo regimental improvido

(AgRg no REsp 1332763/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 28/08/2012).

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE MEDIDA LIMINAR.

POSTERIOR DENEGAÇÃO DA ORDEM. RESTITUIÇÃO DEVIDA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. TERMO

INICIAL.

1. A Administração Pública possui o direito de obter a restituição dos valores indevidamente pagos por força de

decisão judicial liminar posteriormente revogada, desde que observados os princípios da ampla defesa e do

contraditório. Precedentes do STJ.

2. Apenas com a denegação definitiva da segurança, e a consequente cassação da liminar anteriormente

concedida, tem início o prazo decadencial estabelecido na Lei n. 9.784/99. A partir deste momento surge para a

Administração a possibilidade de instaurar procedimento com vistas a obter o ressarcimento dos valores pagos e

reconhecidos judicialmente como indevidos.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no RMS 23.746/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 14/03/2011).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LIMINAR

REVOGADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE RECEBIDOS. POSSIBILIDADE. ART. 54 DA

LEI 9.784/99. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência dessa corte firmou orientação no sentido de que os valores indevidamente pagos por força de

decisão judicial liminar posteriormente revogada são passíveis de devolução, sob pena de enriquecimento ilícito

por parte dos servidores beneficiados. Precedentes.

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que o prazo decadencial de

5 anos, previsto no art. 54 da Lei 9.784/99, se iniciou na data de publicação, uma vez que não seria possível

retroagir para limitar a Administração em relação aos passados.

3. Agravo regimental a que se nega provimento

(AgRg no REsp 639.544/PR, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 29/04/2013)

 

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento da União Federal, para reformar a decisão que obstou o desconto, nas remunerações dos

associados do sindicato impetrante, dos valores pagos a título de Gratificação Especial de Localidade.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao juízo a quo.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022248-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022248-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NELSON PORFIRIO

AGRAVANTE : SANTINO FERREIRA FILHO e outro

: CRISTIANE REGINA FONSECA FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

SANTINO FERREIRA FILHO e CRISTIANE REGINA FONSECA FERREIRA, por meio do qual pleiteiam a

reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0004349-73.2013.403.6110, em trâmite perante a 3ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

requerido com vistas a obstar o registro da carta de arrematação/adjudicação do imóvel, ou sua alienação a

terceiro, ou, ainda, sua desocupação, suspendendo todos os atos e efeitos do leilão realizado no dia 14/05/2013,

desde a notificação extrajudicial.

 

Alegam, em síntese, que procuraram a agravada diversas vezes para negociar o pagamento das prestações em

atraso, mas ela se recusou a receber quaisquer valores, procedendo à consolidação da propriedade do imóvel e

prosseguindo com a execução extrajudicial.

 

Argumentam que, embora a Lei nº 9.514/97 faculte ao credor adotar tal procedimento, a atitude da agravada

configura verdadeira arbitrariedade, porquanto estaria desnaturando o fim social do Sistema Financeiro da

Habitação ao retomar a única moradia dos agravantes.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Nesse passo, não verifico a verossimilhança das alegações a amparar a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Explico: 

 

Trata-se de demanda ajuizada com o fito de anular a arrematação extrajudicial de imóvel financiado no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, cujas prestações deixaram de ser pagas pelos mutuários.

 

Observo que, assim como o procedimento executório extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66 não padece de

qualquer vício que o torne inconstitucional, o procedimento de consolidação da propriedade em nome do

fiduciário, tal como disciplinado na Lei nº 9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade alguma.

 

Segundo o entendimento da Primeira Turma desta Corte, embora referido procedimento seja extrajudicial, "o

devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada

a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado

resolver-se-ia em perdas e danos."

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00043497320134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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De outra parte, "ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode

acarretar."

 

Veja-se, na íntegra, as ementas dos arestos de que foram destacadas as passagens supracitadas:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97.

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(AG 200703000026790, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 18.03.2008, DJF3 02.06.2008.) 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514 /87. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se

abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito

das parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514 /97. 

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de

Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa

Econômica Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26,

§ 1º, da Lei nº 9.514 /87. 

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do

bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 

5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514 /97. Com efeito, nos termos do

artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel

de coisa imóvel". 

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve

ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de

levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em

mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do

credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento

de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor

exigido, o que não ocorre no caso. 

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág

441) 

 

Assim, e à falta de comprovação de algum vício que teria ocorrido no procedimento realizado pela Caixa

Econômica Federal, não há como, ao menos neste momento processual, obstar a consecução de qualquer ato de
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livre disposição ou fruição do bem, ou mesmo de eventual proteção possessória, ulterior à consolidação da

propriedade em favor da instituição financeira.

 

Por esses fundamentos, e estando a decisão agravada objetiva e razoavelmente fundamentada em elementos

probatórios constantes dos autos, não há como vislumbrar-se relevância na fundamentação deste recurso, razão

pela qual denego o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intimem-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

I.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022464-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (CEF) em face de decisão proferida pela 26ª Vara Federal de São Paulo/SP, que rejeitou as

preliminares por ela arguidas, reconhecendo a sua legitimidade passiva para causa e a legitimidade ativa da autora

para a propositura da ação. Declarou, ainda, a ilegitimidade passiva das empresas administradoras, denunciadas da

lide pela CEF e intimou as partes para especificarem as provas que pretendem produzir.

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

- a petição inicial da ação é inepta, eis que não existiria causa de pedir correspondente ao pedido de indenização

por danos materiais;

 

- a autora é parte ativa ilegítima, na medida em que, na condição de mera arrendatária, não teria legitimidade para

pleitear a reforma do imóvel;

 

- ela própria, CEF, bem como o FAR (Fundo de Arrendamento residencial) são partes passivas ilegítimas,

porquanto é da construtora a responsabilidade por eventuais vícios na construção do empreendimento;

2013.03.00.022464-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO : SORAYA DOS SANTOS SALLES

ADVOGADO : SP196983 VANDERLEI LIMA SILVA e outro

PARTE RE' : TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002672920134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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- caso seja reconhecida a regularidade da inicial e a legitimidade das partes, é de se deferir a denunciação da lide

das empresas de prestação de serviços de administração dos imóveis, as quais terão que ressarcir os prejuízos que

a CEF possa vir a ter com o pagamento das indenizações reclamadas.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo para reformar a decisão e extinguir o

processo de origem sem resolução de mérito ou, ao menos, para determinar a citação das empresas denunciadas da

lide.

 

É o relatório. Decido.

 

A irresignação da agravante não procede, devendo ser mantida, na íntegra, a decisão proferida em 1º grau.

 

Inicialmente, contudo, não conheço do presente recurso, naquilo que toca à alegação de inépcia da inicial da ação

de origem, eis que a questão não foi objeto de apreciação na decisão agravada, nem houve a oposição de embargos

de declaração com vistas a suprir eventual omissão do ato judicial decisório.

 

O enfrentamento de tal questão por esta Corte Regional, em caráter originário, implicaria indevida supressão de

instância, a teor do precedente abaixo transcrito:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO . ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. SUPREESÃO DE INSTÂNCIA . INADMISSIBILIDADE.

- Não se conhece das questões relativas à decadência e prescrição do crédito tributário, inclusive sob o aspecto

da interrupção do lustro, nos termos dos artigos 174, parágrafo único, inciso I, do CTN e 8º, §2º, da LEF, uma

vez que não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, não foram suscitadas nas razões do agravo de

instrumento, tampouco enfrentadas na decisão recorrida. Sua análise por esta corte implicaria evidente

supressão de instância , o que não se admite.

- As questões postas relativamente: a) à prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução contra os

sócios-gestores; b) à interrupção da prescrição para todos com a citação válida da executada; e c) à não fluência

do prazo de prescrição enquanto os sócios-gestores não forem incluídos no polo passivo foram analisadas na

decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida

por seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0008530-17.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 05/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2013)

 

Na parte conhecida, tenho que as questões levantadas pela CEF devem ser rejeitadas.

 

A autora (Soraya dos Santos Salles) é parte legítima para a propositura da ação, da mesma forma que a CEF é

parte igualmente legítima para figurar no seu polo passivo, haja vista os próprios termos da Lei 10.188/2001.

 

De fato, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por escopo o atendimento da necessidade de

moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra, cabendo à

CEF sua operacionalização (Lei 10.188/2001, art. 1º, caput e § 1º).

 

As atribuições da Caixa Econômica Federal, por sua vez, vêm previstas no artigo 4º da citada Lei, assim redigido:

Art. 4o Compete à CEF:

I - criar o fundo financeiro a que se refere o art. 2o;

II - alocar os recursos previstos no art. 3o, inciso II, responsabilizando-se pelo retorno dos recursos ao FGTS, na

forma do 

III - expedir os atos necessários à operacionalização do Programa;

IV - definir os critérios técnicos a serem observados na aquisição, alienação e no arrendamento com opção de

compra dos imóveis destinados ao Programa; 

V - assegurar que os resultados das aplicações sejam revertidos para o fundo e que as operações de aquisição de
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imóveis sujeitar-se-ão aos critérios técnicos definidos para o Programa;

VI - representar o arrendador ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

VII - promover, em nome do arrendador, o registro dos imóveis adquiridos.

VIII - observar as restrições a pessoas jurídicas e físicas, no que se refere a impedimentos à atuação em

programas habitacionais, subsidiando a atualização dos cadastros existentes, inclusive os do Sistema Financeiro

da Habitação - SFH. 

Parágrafo único. As operações de aquisição, construção, recuperação, arrendamento e venda de imóveis

obedecerão aos critérios estabelecidos pela CEF, respeitados os princípios da legalidade, finalidade,

razoabilidade, moralidade administrativa, interesse público e eficiência, ficando dispensada da observância das

disposições específicas da lei geral de licitação.

 

Da norma acima reproduzida, impende destacar a atribuição da CEF de representar o arrendador ativa e

passivamente, judicial e extrajudicialmente (inciso VI), bem como a de estabelecer critérios de aquisição,

construção, recuperação, arrendamento e venda dos imóveis, observados os princípios administrativos da

legalidade, finalidade, razoabilidade, moralidade, interesse público e eficiência (parágrafo único).

 

De outro lado, assim determina o art. 6º da mencionada Lei 10.188/2001:

Art. 6o Considera-se arrendamento residencial a operação realizada no âmbito do Programa instituído nesta Lei,

que tenha por objeto o arrendamento com opção de compra de bens imóveis adquiridos para esse fim específico.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se arrendatária a pessoa física que, atendidos os requisitos

estabelecidos pelo Ministério das Cidades, seja habilitada pela CEF ao arrendamento

 

O que se percebe, portanto, é a existência de nítida relação jurídica substancial a envolver arrendatário e CEF, no

âmbito do Programa de Arrendamento Residencial, não atuando a empresa pública como mero agente financeiro,

mas, ao reverso, responsabilizando-se pelos próprios critérios de construção dos imóveis a serem arrendados e,

consequentemente, por eventuais vícios da construção do imóvel.

 

Nessa linha, responde a CEF pela entrega de imóveis em plenas condições uso ao arrendatário, encontrando-se,

ambos, perfeitamente qualificados para compor os polos da relação processual, justamente por serem partes da

relação jurídica de direito material controvertida.

 

Nesse sentido, pacífica jurisprudência desta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. PAR. VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA.

1. A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente financeiro dos contratos firmados no âmbito do

Programa de Arrendamento Residencial, é parte legítima para figurar no polo passivo das ações em que se

discute a responsabilidade decorrente de vícios da construção do imóvel. Precedente do TRF da 3ª Região.

2. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0043591-75.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, julgado em 19/04/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/07/2010 PÁGINA: 246)

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - LEI Nº 10.188/2001 - FUNÇÃO

SOCIAL - RESPONSABILIDADE DA ARRENDADORA PELA QUALIDADE DOS IMÓVEIS A SERES

OFERTADOS AOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA PÚBLICA

PARA RESPONDER POR VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO DOS BENS.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, tem

por objetivo o atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de

arrendamento residencial com opção de compra. Na qualidade de Agente Gestor do Programa de Arrendamento

Residencial, compete à Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 4º da Lei nº 10.188/01, definir os

critérios técnicos a serem observados na aquisição, alienação e no arrendamento com opção de compra dos

imóveis destinados ao Programa (inciso IV); assegurar que os resultados das aplicações sejam revertidos para o

fundo e que as operações de aquisição de imóveis sujeitar-se-ão aos critérios técnicos definidos para o Programa

(inciso V); representar o arrendador ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente (inciso VI).

2. Do exame das atribuições da CEF estabelecidas pela Lei nº 10.188/01, vê-se que a sua atuação no programa

não se limita à mera aquisição e ao arrendamento dos imóveis, podendo-se inferir, também, acerca da

responsabilização pela entrega de bens aptos à moradia de seus arrendatários. Do contrário, não restaria

atendido o espírito do programa, nitidamente de cunho social de direito à moradia, e a função da empresa

pública, de prestadora de serviços públicos. Desse modo, existindo vícios de construção em imóvel adquirido com

recursos do PAR, não se afigura razoável que, em demanda que objetiva a cobrança de valor securitário c.c

indenização, figure apenas a construtora e a seguradora no pólo passivo, sendo de rigor a permanência da CEF

na lide, para que se apure eventual responsabilidade pelos danos no prédio.
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3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0001320-17.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 06/12/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2011)

Não merece prosperar, identicamente, a pretensão de denunciação da lide às empresas administradoras Garcia

Empreendimentos Imobiliários Ltda e Logos Imobiliária e Construtora Ltda.

 

É que a responsabilidade pelos alegados vícios na construção cabem, em tese, à construtora e à CEF, na qualidade

de gestora do PAR. Não há como imputar tal responsabilidade às administradoras do condomínio, que atuam

como simples mandatárias da Caixa Econômica Federal. A CEF, frise-se, é que tem o dever jurídico de

supervisionar a atuação das administradoras, respondendo por eventuais omissões destas.

 

Nessa linha, julgado que segue:

APELAÇÕES CÍVEIS. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO NÃO ACOLHIDA. DANOS

MORAIS. VÍCIOS EM IMÓVEL ADQUIRIDO PELO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL -

PAR. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRADORA DO CONDOMINIO INEXISTENTE.

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CEF E DA CONSTRUTORA. ACORDO QUANTO AOS DANOS MATERIAIS

HOMOLOGADO EM JUÍZO. CONCORRÊNCIA DE CULPAS VERIFICADA. REDUÇÃO DO VALOR DOS

DANOS MORAIS. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS. 

(...)

II - Acertada a exclusão da administradora de condomínios da lide, porque esta nada mais é que mera

mandatária da CEF, agindo em seu nome, sendo certo que o contrato assinado pelo arrendatário é com a CEF,

as ações judiciais concernentes ao contrato em tela também são interpostas pela CEF e eventual inscrição em

cadastros de inadimplentes é feita, também, pela instituição financeira. 

III - O arrendamento residencial mantém o devedor (arrendatário) como mero possuidor direto do imóvel, cuja

propriedade permanecerá com o credor (arrendador) até que aquele cumpra todas as obrigações contratuais e

faça a opção pela compra do bem, sendo responsabilidade da CEF a entrega, aos beneficiários do PAR, de bens

aptos à moradia dos mesmos. 

(...)

(TRF- 5ª Região, AC 200885000013320, Quarta Turma, Rel. Desembargador Federal Frederico Dantas, DJE -

Data::02/06/2011)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo de

instrumento no tocante à alegação de inépcia da petição inicial e, na parte conhecida, NEGO-LHE

SEGUIMENTO.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022519-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022519-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

AGRAVADO : DANIELE RENATA MARCAL CARDOSO e outro

: FABIO CESAR CARDOSO

ADVOGADO : SP275068 ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA e outro
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DESPACHO

Vistos.

Processe-se, uma vez que não há pedido expresso de antecipação da tutela recursal (art. 527, III, do Código de

Processo Civil).

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022602-09.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERIEMA IND/GRÁFICA E EDITORA LTDA E OUTROS

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida no feito n.º 0004828-75.2008.403.6002, em trâmite

perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Mato Grosso do Sul, que julgou correto o valor de imóvel estimado por

perícia judicial.

 

Em juízo de admissibilidade, observo que a agravante não recolheu as despesas de porte de retorno dos autos

estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007,

com redação alterada pelas Resoluções nº 411/10 e nº 426/11, do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 278/10, determina o recolhimento de custas do agravo de

instrumento na quantia de R$64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, sob o código de receita 18720-8, e do porte de remessa e retorno, na

quantia de R$8,00 (oito reais), também mediante Guia de Recolhimento da União - GRU Judicial, sob o código de

receita 18730-5, recolhimentos estes que devem ser efetuados somente na Caixa Econômica Federal.

 

Dessa forma, não satisfeitos todos os pressupostos objetivos de admissibilidade recursal (§ 1º, do art. 525, do

Código de Processo Civil), nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

PARTE RE' : DANIELE CAMARGO e outro

: SERGIO TROMBETA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00043600820134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.022602-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado NELSON PORFIRIO

AGRAVANTE : SERIEMA IND/ GRAFICA E EDITORA LTDA e outros

: MARIA ADELAIDE ZARPELON DE OSTI

: JAIRO DE OSTI

ADVOGADO : MS002477 LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005737 SOLANGE SILVA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00048287520084036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022663-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Inicialmente, dispensável o recolhimento das custas, eis que a parte agravante é beneficiária da assistência

judiciária gratuita (fls. 230 e 168).

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARCOLINO NEVES

GONÇALVES JÚNIOR em face de decisão proferida pela 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que recebeu a

apelação por ele interposta nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto com relação à matéria objeto de

antecipação de tutela, a qual foi recebida somente no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII, do Código de

Processo Civil.

 

Alega o agravante, em síntese, que é terceiro beneficiado por um contrato de gaveta, sendo-lhe assegurado o

direito de prosseguir na avença original, um contrato de arrendamento residencial com opção de compra, firmado

entre a CEF e Rogélio Carlos de Moraes no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial (PAR).

 

Sustenta que acaso não deferida a antecipação da tutela recursal, estar-se-ia preterindo seu direito líquido e certo,

na medida em que, de boa-fé, assumiu todos os deveres e obrigações em face da CEF, os quais vem honrando

pontualmente.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo para reformar a decisão atacada,

recebendo-se a apelação no duplo efeito.

 

É o relatório. Decido.

 

A irresignação do agravante não merece prosperar.

 

Com efeito, assim dispõe o Código de Processo Civil, acerca dos efeitos em que será recebida a apelação:

2013.03.00.022663-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : MARCOLINO NEVES GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP067193 DORIVAL IGLECIAS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

PARTE RE' : ROGELIO CARLOS DE MORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019239520124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela;

A regra acima transcrita aplica-se, igualmente, àqueles casos em que a antecipação de tutela é concedida no bojo

da própria sentença.

 

Nessa linha, lição de Humberto Theodoro Júnior:

"A Lei nº 10.352 acrescentou o inciso VII, que contempla a sentença que "confirmar a antecipação dos efeitos da

tutela". Isto quer dizer que existindo medida de antecipação já deferida nos moldes do art. 273, e que venha a ser

mantida pela sentença, a apelação terá de ser recebida apenas no efeito devolutivo, de maneira a não pôr em

dúvida a subsistência do procedimento antecipatório. Da mesma forma quando a antecipação de tutela for

concedida no próprio bojo da sentença".

(Código de Processo Civil anotado, 16ª edição, Rio de janeiro: Forense, 2012, p. 648)

A atribuição de efeito meramente devolutivo à apelação é limitada, frise-se, ao capítulo da sentença em que resta

deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Nesse diapasão, os julgados abaixo:

Processual civil. Recurso especial. Antecipação de tutela.

Deferimento na sentença. Possibilidade. Apelação. Efeitos.

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes.

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá

ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, REsp 648886/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/08/2004, DJ

06/09/2004, p. 162)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO

MERAMENTE DEVOLUTIVO. TUTELA ANTECIPADA CONFIRMADA EM SENTENÇA DE MAIOR

ABRANGÊNCIA. EFEITO SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. CABIMENTO.

I - O recurso interposto contra sentença que decide o processo deve

ser recebido, em regra, no efeito suspensivo e devolutivo, por expressa disposição do artigo 520 do CPC.

II - A sentença proferida às fls. 4587/4593 vº, foi muito mais abrangente que a decisão antecipatória de tutela de

fls. 1750/1752.

III - In casu, apenas o capítulo da sentença que reflete a antecipação de tutela pode permanecer eficaz, na forma

prevista no art. 520, VII, do Código de Processo Civil. No tocante aos demais capítulos, que extrapolam o âmbito

da tutela antecipada, devem, obrigatoriamente, ter sua eficácia suspensa, na forma do art. 520, caput, do mesmo

diploma legal.

IV - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AI 0012471-14.2009.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa, SEXTA

TURMA, DJe 01/06/2010)

No caso sob apreciação, a sentença proferida em 1ª instância julgou procedente o pedido para reintegrar a CEF na

posse do imóvel ali discriminado, bem como para condenar os réus (Marcolino Neves Gonçalves Júnior e Rogelio

Carlos de Moraes), solidariamente, ao pagamento dos valores em atraso e de todas as despesas inerentes ao

imóvel, "no período em que ocupado clandestinamente até a desocupação".

 

Foi deferida, outrossim, a antecipação de tutela, unicamente para reintegrar a CEF na posse do imóvel, ordenando

aos réus sua desocupação no prazo de 15 dias, ante a presença dos requisitos da prova inequívoca acerca do direito

e do perigo de dano.

 

Assim, a apelação interposta em face do capítulo da sentença em que deferida a antecipação dos efeitos da tutela

para reintegração de posse, deve mesmo ser recebida no efeito meramente devolutivo, a teor da exceção

expressamente prevista no art. 520, VII, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022970-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JULIANA SCATENA GIAO DE CAMPOS em face da decisão

da 2ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em ação pelo rito ordinário, indeferiu pedido de tutela antecipada por

meio do qual pretendia obter provimento jurisdicional que assegure seu direito à manutenção do recebimento de

pensão temporária por morte de seu pai, ex Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil até que complete 24 anos

de idade ou conclua o curso universitário, o que ocorrer primeiro.

 

Alega a parte agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, pois necessita da pensão para o custeio de seus

estudos, bem como para que possa prover suas despesas pessoais, na medida em que se dedica integralmente aos

estudos. Sustenta ainda que o direito à educação é uma garantia constitucional e que as regras que fixam o limite

de idade para percepção do benefício de pensão por morte devem ser interpretadas à luz da Constituição.

 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não procede a pretensão da agravante.

 

O benefício em discussão está previsto nos artigos 215, 216, § 2º, 217, II e 222, IV da Lei 8.112/90, in verbis:

 

Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da

respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42. 

Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias. 

§2º A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte,

cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário. 

Art. 217. São beneficiários das pensões: 

II - temporária: 

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; 

b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade; 

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência

2013.03.00.022970-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JULIANA SCATENA GIAO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP126949 EDUARDO ROMOFF e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00121766820134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     595/3531



econômica do servidor; 

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida,

enquanto durar a invalidez. 

§ 1º A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso I deste artigo

exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "d" e "e". 

§ 2º A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso II deste

artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "c" e "d". 

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário: 

IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos de idade; 

 

O legislador previu expressamente quem são os beneficiários da pensão temporária, bem como o limite temporal

para a sua concessão. A pensão temporária é devida aos filhos ou enteados do servidor até os 21 anos de idade, ou,

se inválidos, enquanto durar a invalidez. Logo, é impossível estendê-la até os 24 anos de idade quando o

beneficiário for estudante universitário, por ausência de previsão legal. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DA

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é

devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a

prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário.

2. Agravo Regimental desprovido. (AGARESP 201102466906, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/08/2013 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO.

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO

LEGAL. PRECEDENTES DO STJ. 1. O STJ entende que, havendo lei que estabelece que a pensão por morte é

devida ao filho inválido ou até que complete 21 (vinte e um) anos de idade, impossível estendê-la até aos 24 (vinte

e quatro) anos de idade quando o beneficiário for estudante universitário, tendo em vista a inexistência de

previsão legal. 2. Recurso especial provido. (RESP 201202070154, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:05/11/2012 ..DTPB:.) 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 217 DA LEI 8.211/90.

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR OU ATÉ COMPLETAR 24

ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. 1. O artigo 217, inciso II, letra b, da Lei nº 8.112/90, elenca como

beneficiário da pensão temporária o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade,

excepcionando tão somente nas hipóteses de maiores inválidos e, enquanto durar a invalidez. 2. A agravante não

se enquadra na situação prevista na lei. 3. Não cabe ao Judiciário conceder pensão por morte a quem já não

preenche mais os requisitos legais, ao fundamento único da necessidade de percepção do benefício, em razão de

sua condição de estudante universitário, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade que norteia a

Administração. 4. Agravo de instrumento improvido. (AI 00113681120054030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:11/01/2006

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023024-81.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AROUCA REPRESENTAÇÕES COM/ E

TRANSPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. em face de decisão da 1ª Vara das Execuções

Fiscais de São Paulo/SP que, a pedido da União Federal, deferiu a penhora "on line" de ativos financeiros em

nome da agravante pelo sistema BACENJUD.

 

Sustenta a empresa agravante, em síntese, que ofereceu bens à penhora (marca empresarial- clientela e fundo de

comércio), suficientes à garantia da execução fiscal, e que a penhora "on line" infringe o disposto no art. 620 do

Código de Processo Civil.

 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Encontra-se pacificado pelo STJ o entendimento firmado no julgamento do REsp 1.184.765-PA, no sentido de que

no período posterior ao da vacatio legis da Lei n.º 11.382/06, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os valores

mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras têm preferência sobre os demais bens na ordem da

penhora , em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no art. 649, inciso IV, do CPC.

 

Em continuidade, dispõe o art. 9º da Lei nº 6.830/80:

 

"Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão

de Dívida Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure

atualização monetária;

II - oferecer fiança bancária;

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública."

O art. 11 do mesmo diploma legal, por sua vez, dispõe que:

 

 "Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações."

Em que pese o inciso III do art. 9º da Lei nº 6.830/80 facultar ao devedor a nomeação de bens à penhora, há que se
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observar, obrigatoriamente, a ordem estabelecida no art. 11 da referida lei.

 

Na hipótese, a empresa executada nomeou bens à penhora (marca empresarial) sem ter obedecido a ordem de

gradação legal prevista no artigo 11 da LEF, sendo totalmente legítimo o pedido da União para que, num primeiro

momento, se efetivasse a penhora sobre dinheiro através do sistema Bacenjud.

 

Por outro lado, o artigo 620 do CPC deve ser interpretado em consonância com o disposto no artigo 612 do

mesmo diploma legal.

 

A respeito:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. AÇÕES. ORDEM

DE PREFERÊNCIA PREVISTA NO ART. 11 DA LEF. INOBSERVÂNCIA. I - Bens oferecidos à penhora que

figuram em último lugar na ordem de preferência estabelecida no art. 11 da LEF, não apresentando a executada

motivo justificador da inobservância da gradação legal. Precedentes. II - Agravo de instrumento desprovido e

agravo regimental prejudicado."

(AI nº 62423/SP, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU: 27/07/2007).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023455-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUANDRE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. contra

decisão da 7ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu medida liminar,

reconhecendo que os valores pagos a título de horas extras compõem a base de cálculo para fins de incidência de

contribuição previdenciária.

 

Sustenta o agravante que a contribuição previdenciária não incide sobre o pagamento de hora extra, haja vista seu

recebimento eventual.

2013.03.00.023455-6/SP
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Pede a antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

 

HORAS EXTRAS (Adicional).

 

As horas extras compõem o salário do empregado e representam adicional de remuneração, conforme disposto no

inciso XVI do art. 7º da Constituição Federal. Tal adicional retribui o trabalho prestado de forma excedente à

jornada contratual e se soma ao salário mensal, daí porque não têm natureza indenizatória, mas sim salarial.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO

ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (Destaquei) 

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420,

Relator MINISTRA DENISE ARRUDA) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADICIONAL DE

HORAS-EXTRAS. NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. 1. É pacífico no Superior Tribunal de

Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas-extras, noturno, de periculosidade e

insalubridade, em razão do seu caráter salarial. 2. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base

de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº

8.212/91. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (Destaquei)

(AC nº 1838587/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, DJF: 05/09/2013)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Intime-se. Publique-se. Ato contínuo, dê-se ciência desta decisão ao MPF.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023727-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUTIMY CONFECÇÕES LTDA. em face de decisão da 8ª Vara

das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que a pedido da União Federal deferiu a penhora "on line" de ativos

financeiros em nome da agravante pelo sistema BACENJUD.

 

Sustenta a empresa agravante, em síntese, que ofereceu bens à penhora (1.800 sapatilhas para balé - estoque

rotativo), suficientes à garantia da execução fiscal, e que a penhora "on line" infringe o disposto no art. 620 do

Código de Processo Civil.

 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Encontra-se pacificado pelo STJ o entendimento firmado no julgamento do REsp 1.184.765-PA, no sentido de que

no período posterior ao da vacatio legis da Lei n.º 11.382/06, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os valores

mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras têm preferência sobre os demais bens na ordem da

penhora , em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no art. 649, inciso IV, do CPC.

 

Em continuidade, dispõe o art. 9º da Lei nº 6.830/80:

 

Dispõe o art. 9º da Lei nº 6.830/80:

 

"Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão

de Dívida Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure

atualização monetária;

II - oferecer fiança bancária;

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública."

O art. 11 do mesmo diploma legal, por sua vez, dispõe que:

 

 "Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e
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VIII - direitos e ações."

Em que pese o inciso III do art. 9º da Lei nº 6.830/80 facultar ao devedor a nomeação de bens à penhora, há que se

observar, obrigatoriamente, a ordem estabelecida no art. 11 da referida lei.

 

Na hipótese, a empresa executada nomeou bens à penhora (bens pertencentes ao seu estoque rotativo - 1.800

sapatilhas para balé) sem ter obedecido à ordem de gradação legal prevista no artigo 11 da LEF, sendo totalmente

legítima a recusa da União quanto a aceitação de tais bens à penhora e que se efetivasse a constrição sobre ativos

financeiros da agravante, através do sistema Bacenjud.

 

Ademais, o artigo 620 do CPC deve ser interpretado em consonância com o disposto no artigo 612 do mesmo

diploma legal. 

 

A respeito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM MÓVEL. RECUSA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE.

DESOBEDIÊNCIA DA ORDEM LEGAL. ART. 11 DA LEF. 1. Não se conhece da tese de violação dos arts. 44 e

1336, I, do Código Civil, uma vez que não debatida pelo Tribunal de origem. Incide, pois, o disposto na Súmula

282/STF, por ausência de prequestionamento. 2. Jurisprudência pacífica desta Corte quanto à possibilidade de

recusa da Fazenda de bem oferecido à penhora , em razão de desobediência da ordem legal descrita no art. 11 da

Lei n. 6.830/80. Na espécie, a parte executada ofereceu bem móvel para garantia da execução fiscal, o que não

foi aceito pela exequente, que preferiu a penhora on line. 3. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens

nomeados a penhora fora da ordem legal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao

devedor, a execução é feita no interesse do credor, nos termos do art. 612 do CPC. 4. Agravo regimental não

provido."

(AGRESP nº 1320808, 2ª Turma, Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 22/08/2012).

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004177-64.2013.4.03.6100/SP
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado NELSON PORFIRIO, Relator, nos termos do Ato nº

11.851, de 27 de agosto de 2013, da Presidência desta Corte: 

 

 

Trata-se de remessa oficial da r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 17ª Vara de São Paulo/SP, que

concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que conclua a análise do pedido formulado no auto

do Processo Administrativo nº 94977.014389/2012-36, no prazo de 30 (trinta) dias. Custas "ex lege". Sem

condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

O Ministério Público Federal, por seu procurador, opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 65/68).

 

À fl. 70, os impetrantes requerem a desistência do feito, informando que a autoridade impetrada já concluiu o

processo administrativo em questão.

 

Considerando que a "jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da

possibilidade de homologação, a qualquer tempo, de pedido de desistência de mandado de segurança, ainda que

tenha sido proferida decisão de mérito" (STF, RE-AgR-AgR 231509, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), homologo o

pedido de desistência e nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, tendo em vista que prejudicada.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000232-85.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência ao apelante dos documentos a fls. 85/88.

Int.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24941/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004032-13.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão proferida em autoinspeção.

 

Trata-se de apelações criminais interpostas pelo Ministério Público Federal e por Antônio Cardoso contra a r.

sentença de fls. 258/264, proferida pela Juízo da 1ª Vara Federal de Campinas/SP, que o condenou, pela prática

do crimes descrito no artigo 293, parágrafo 1º, do Código Penal à pena de 4 (quatro) anos de reclusão e 20

(vinte) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo.

A pena privativa de liberdade não foi substituída, haja vista que, segundo a Magistrada a quo, o réu não preenchia

os requisitos objetivos e subjetivos necessários à obtenção do benefício.

Nas razões recursais defensivas (fls. 281/282) requereu-se a absolvição do réu, haja vista a ausência de dolo.

Nas razões recursais apresentadas pelo Ministério Público Federal (fls. 276/279), pugnou-se pela alteração da

pena fixada e o reconhecimento de concurso material ou crime continuado, tendo em vista o número de condutas

praticadas (36 falsificações).

Contrarrazões pelo Ministério Público Federal às fls. 285/296 e da defesa às fls. 294/296.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso ministerial e pelo desprovimento do

recurso do réu (fls. 298/309).

Sobreveio decisão monocrática (fls. 311/312) reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, e,

declarando extinta a punibilidade do réu.

O Ministério Público Federal interpôs Agravo Regimental (fls. 316/321), requerendo a revogação da decisão

monocrática em razão da não caracterização da prescrição.

 

Em 13/08/07, a decisão foi reconsiderada, determinando-se a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento

(fl. 323).

A Procuradoria Regional da República solicitou preferência no julgamento do presente feito (fls. 328/329).

Em despacho de fl. 329, foi informado que o processo seria pautado oportunamente, obedecida a ordem

cronológica dos feitos, bem como, o respectivo cálculo prescricional.

A Procuradoria Regional da República reiterou o pedido de urgência e solicitou novamente preferência no

julgamento do presente feito, ressaltando que o prazo prescricional esgotar-se-ia em setembro de 2012 (fls.

333/334).

Em 30/01/2012, a Procuradoria Regional da República requereu urgência e preferência no julgamento do presente

feito (fl. 336).

 

É o relatório.

DECIDO. 

 

O apelante foi condenado pela prática do crime descrito no artigo 293, parágrafo 1º, do Código Penal, à pena de 4

(quatro) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo. Os fatos se deram em

13.10.1999 (fls. 02/04).

A denúncia foi recebida em 30.4.2002 (fl. 131).

A publicação da sentença se deu em 14.10.2006 (fl. 270).

Considerando-se que o prazo máximo cominado em abstrato, para o tipo penal em apreço é de 8 (oito) anos (haja

2001.61.05.004032-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO : ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS
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vista o não trânsito em julgado da sentença para a acusação), o delito prescreve em 12 (doze) anos.

Contudo, o réu, nascido em 22/02/1936 (fl. 144), contava, na data da publicação da sentença, com 70 (setenta)

anos de idade, fazendo jus à redução do prazo prescricional pela metade (art. 115 do Código Penal), prescrevendo

o crime, portanto, em 6 (seis) anos.

Assim, considerando-se os marcos interruptivos, temos que entre a data da publicação da sentença condenatória

(que se deu em 14.10.2006), e a presente data, decorreu lapso temporal superior a 6 (seis) anos, ocorrendo

portanto a prescrição da pretensão punitiva, com base na pena máxima cominada ao delito imputado ao réu.

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 109, inciso IV, c. c. o art. 115, ambos do Código Penal, declaro

extinta a punibilidade do réu Antônio Cardoso e julgo prejudicado o recurso de apelação, consoante o disposto no

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003385-53.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos.

 

Após, à conclusão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007879-09.2004.4.03.6108/SP

 

 

2003.61.03.003385-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : GIUSEPPE AURICCHIO

ADVOGADO : SP105690 CLAUDIO MENDES DA SILVA COUTO e outro

APELANTE : MARCOS ROBERTO PALMEIRA LOPES

ADVOGADO : SP104248 VIRGILIO PINONE FILHO e outro

APELADO : OS MESMOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ANTONIO ALVARO DE MESQUITA falecido

: WALTER MARTINS DE SOUZA falecido

EXCLUIDO : PAULO MANUEL PULIDO GARCIA ZILHAO

No. ORIG. : 00033855320034036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 1.386: intime-se a defesa do apelante FRANCISCO ROBERTO CAMOLESI, para que apresente as

respectivas razões recursais, nos termos e prazo do artigo 600, caput, do Código de Processo Penal.

 

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentar contrarrazões ao recurso interposto pelos réus ANTONIO CARLOS MANZINI

e FRANCISCO ROBERTO CAMOLESI.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Int. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002132-11.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Por primeiro, decreto o segredo de justiça nestes autos, em razão de os documentos juntados às fls. 556/564

conterem informações protegidas por sigilo fiscal.

 

Prosseguindo, tendo em vista o pedido formulado às fls. 538 e a manifestação ministerial de fls. 566/567, intime-

se o advogado de defesa para que apresente as razões de recurso, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ANTONIO CARLOS MANZINI

ADVOGADO : SP168169 SANDRO ROBERTO NARDI e outro

APELANTE : FRANCISCO ROBERTO CAMOLESI

ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: DOUGOLAS BENEDITO ZANGIROLAMI falecido

: ALEXANDRE MASSAYUKE MAEHASHE

REU ABSOLVIDO : RUBENS CHIARA

No. ORIG. : 00078790920044036108 6P Vr SAO PAULO/SP

2005.61.19.002132-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NELSON PORFIRIO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOAO CARLOS COSTA

ADVOGADO : SP119662 JOAO MANOEL ARMOA e outro

APELADO : OS MESMOS
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Código de Processo Penal.

 

Na sequência, abra-se vista à Procuradoria Regional da República para o oferecimento de contrarrazões e parecer.

 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido formulado às 556.

 

Anote-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002981-14.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

 

Trata-se de apelação interposta pela Defesa (fls. 384) contra r. sentença de fls. 375/381, que julgou procedente a

ação penal para condenar CLAUDIO DE FREITAS DONAIRE, qualificado nos autos, nascido aos 06/11/1975, à

pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, bem como ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, como

incurso no art. 1º, inciso I, da Lei 8.137/90.

Constatado que o réu não havia sido intimado pessoalmente da sentença condenatória, com fundamento no artigo

515, §4° do Código de Processo Civil, aplicável por força do artigo 3° do Código de Processo Penal, foi

determinada a baixa dos autos ao Juízo de origem (fls. 390/391).

À vista da notícia da defesa de que CLAUDIO DE FREITAS DONAIRE havia falecido em 09/05/2013 (fls.

393/394), foi requerida a certidão de óbito (fl. 786), tendo o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de

Araçatuba/SP encaminhado original às fls. 399/400.

Pela decisão de fls.402, publicada em 09/09/2013, foi declarada extinta a punibilidade de CLAUDIO DE

FREITAS DONAIRE, em razão de seu óbito, nos termos do artigo 107, I, do Código Penal, bem como

determinada a devolução dos autos a este Tribunal para as providências cabíveis.

É o breve relatório.

Decido.

O presente recurso de apelação perdeu seu objeto.

Com efeito, verifica-se à fl. 402 que o juízo de primeira instância declarou a extinção da punibilidade do apelante

CLAUDIO DE FREITAS DONAIRE, com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal.

Nesse passo, a irresignação ora apresentada perdeu seu objeto.

Por estas razões, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicada

a presente apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2008.61.07.002981-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CLAUDIO DE FREITAS DONAIRE

ADVOGADO : SP140407 JOAO ANTONIO JUNIOR

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00029811420084036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004096-21.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação arrazoado pela defesa do réu CARLOS ALBERTO FERREIRA BARBOSA

(fls. 528/530) em face da sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Presidente

Prudente/SP a fls. 410/413verso, que, entre outras providências, o condenou pela prática do delito previsto no art.

334, § 1º, d, do Código Penal.

 

Apresentadas contrarrazões a fls. 533/539.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo provimento do recurso (fls. 541/543).

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que a pretensão punitiva estatal encontra-se fulminada pela prescrição da pena em

concreto. Explico.

 

O réu CARLOS ALBERTO FERREIRA BARBOSA foi condenado à pena de 1 (um) ano de reclusão, nos

termos da sentença acostada a fls. 410/413verso, que transitou em julgado para a acusação, conforme certidão de

fls. 479.

 

O art. 110, caput, do Código Penal, dispõe que a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no art. 109 do mesmo diploma legal, os quais são

aumentados de um terço se o condenado é reincidente.

 

O parágrafo 1º desse art. 110 dispõe, por sua vez, que "a prescrição, depois da sentença condenatória com

trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada",

enquanto o parágrafo 2º (ambos na redação anterior ao advento da Lei nº 12.234/10) dispõe que "a prescrição, de

que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da

queixa".

 

Nesse passo, registro que por se tratar de fatos anteriores à entrada em vigor da Lei nº 12.234/10, são inaplicáveis

as alterações por ela operadas na redação do art. 110, § 1º, do Código Penal, haja vista referir-se a novatio legis in

pejus, na medida em que suprime a prescrição da pretensão punitiva retroativa entre a data do fato delituoso e a

2009.61.12.004096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : CARLOS ALBERTO FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO : GO021212 LIDIA BASTOS OLIVEIRA

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : PAULO ROBERTO DE SOUZA MESSERCHIMIDT

: SIMONE CARDOSO DE SOUZA

CONDENADO : EZEQUIEL NEVES BARBOSA

EXCLUIDO : VALDECIR TONET

: REGINALDO JOSE DOS SANTOS

No. ORIG. : 00040962120094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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data da denúncia ou queixa.

 

In casu, o réu foi condenado como incurso no art. 334, § 1º, d, do Código Penal, à pena de 1 (um) ano de reclusão,

prescritível em 4 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal.

 

A conduta imputada ao réu teria ocorrido no dia 26 de março de 2009 (fls. 139/145), enquanto o recebimento da

denúncia, primeira causa interruptiva da prescrição, se deu em 17 de abril de 2009 (fls. 147/148). A publicação

da sentença penal condenatória, próxima causa interruptiva da prescrição, ocorreu em 16 de julho de 2009 (fls.

414). Destarte, entre estas datas o lapso prescricional não escoou.

 

Todavia, o fato é que entre a data de publicação da sentença penal condenatória (16 de julho de 2009 - fls. 414) e

o presente momento transcorreu período de tempo superior a 4 (quatro) anos, ocorrendo a prescrição da

pretensão punitiva estatal pela pena aplicada, nos termos dos supracitados dispositivos legais.

 

Assim, considerando o disposto no art. 61, caput, do Código de Processo Penal, que determina que, em "qualquer

fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício", é de rigor a declaração

da extinção da punibilidade do réu CARLOS ALBERTO FERREIRA BARBOSA, em razão da prescrição da

pretensão punitiva estatal, tendo por base a pena aplicada em concreto.

 

Ante o exposto, ex officio DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de CARLOS ALBERTO FERREIRA

BARBOSA, relativamente ao delito previsto no art. 334, § 1º, d, do Código Penal, supostamente praticado em 26

de março de 2009, com fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal e nos arts. 107, IV, 109, V, e 110, §

1º, todos do Código Penal.

 

Em conseqüência, resta prejudicada a análise das demais questões debatidas nos autos, especialmente aquelas

levantadas no recurso de apelação interposto pela defesa desse réu.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem,

observadas as formalidades legais.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000361-67.2010.4.03.6007/MS

 

 

 

 

2010.60.07.000361-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : GILDO FERNANDES DE MORAIS

ADVOGADO : MT011548 NADESKA CALMON FREITAS e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ANGELO CARVALHO DE FARIA

: LETICIA TABOA MACHADO FERREIRA

No. ORIG. : 00003616720104036007 1 Vr COXIM/MS
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DESPACHO

À vista do pedido formulado às fls. 529/530, intime-se o advogado de defesa para que apresente as razões de

recurso, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

 

Na sequência, abra-se vista à Procuradoria Regional da República para o oferecimento de contrarrazões e parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012918-15.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Fls. 4729: intimem-se os defensores constituídos pelos apelantes ALEXANDRE SALDANHA DE OLIVEIRA,

ANDERSON BRITO DA SILVA e FABIO CESAR DA SILVA a apresentarem, no prazo de oito dias, as suas

razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Após, dê-se vista a Procuradoria Regional da República, sendo descabida a baixa dos autos à primeira instância,

uma vez que o referido dispositivo prescreve que "se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a

apelação, que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde será aberta

2011.61.81.012918-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : DENIS DOS SANTOS PIERRI reu preso

ADVOGADO : JOAO CARLOS MARTINS FALCATO e outro

APELANTE : RENATA PEREIRA DE ARAUJO reu preso

ADVOGADO : ELZANO ANTONIO BRAUM (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : CAIO CESAR VICENTE reu preso

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : DANIEL CICERO DE BARROS reu preso

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : EVERTON MOREIRA SANTOS reu preso

ADVOGADO : MARIANA ALVES PEREIRA DA CRUZ e outro

APELANTE : ALEXANDRE SALDANHA DE OLIVEIRA reu preso

: ANDERSON BRITO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SILVIO AURELIANO e outro

APELANTE : FABIO CESAR DA SILVA reu preso

ADVOGADO : DANIEL ONEZIO e outro

APELANTE : FRANCISCO SANTOS GOMES REIS

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : DOUGLAS PEREIRA SILVA (desmembramento)

No. ORIG. : 00129181520114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial"

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0023941-03.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Luis Gustavo de Arruda Molina em

favor de DUARTE CAETANO DE MOURA, contra ato do Juízo da 5ª Vara Federal Criminal da Subseção

Judiciária de Campo Grande/MS.

 

O impetrante argumenta, em síntese, ser ilegal a manutenção do paciente no cárcere, em razão de excesso de

prazo, pois foi preso em flagrante no dia 09 de agosto de 2013, tendo sido convertida em preventiva no dia 11 de

agosto de 2013, sendo que até a data da impetração (23 de setembro de 2013) não havia sido oferecida denúncia

em desfavor do paciente.

 

Requer a concessão liminar da ordem, com a consequente expedição do competente alvará de soltura, bem como,

ao final, sua confirmação.

 

Foram solicitadas informações ao juízo impetrado (fls. 41), que as prestou (fls. 43/48).

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que o paciente foi preso, juntamente com mais duas pessoas, por conta da

eventual prática do crime previsto no art. 33, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/06, pois, segundo consta,

supostamente teria importado do Paraguai 41.800g (quarenta e um mil e oitocentos gramas) de cocaína.

 

A questão ora discutida cinge-se em saber se o trâmite da ação penal em primeiro grau de jurisdição gera

constrangimento ilegal na liberdade de ir e vir do paciente, em virtude da prisão preventiva outrora decretada.

 

É certo que o trâmite do feito de natureza criminal, além de observar o princípio da razoável duração do processo,

deve garantir ao jurisdicionado a devida proteção aos direitos fundamentais, sem se descurar da correta aplicação

da lei penal em face daqueles acusados de a transgredirem.

 

2013.03.00.023941-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : LUIS GUSTAVO DE ARRUDA MOLINA

PACIENTE : DUARTE CAETANO DE MOURA reu preso

ADVOGADO : MS011577 LUIS GUSTAVO DE ARRUDA MOLINA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INVESTIGADO : LEANDRO FERREIRA MENDES DE SOUZA

: JOSE LUZIANO ROSA

No. ORIG. : 00082153120134036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Assim, a fim de sopesar tais desígnios, a jurisprudência tem afirmado que os prazos processuais penais não são

peremptórios, mas constituem meros parâmetros para aferição de eventual excesso, sendo necessário averiguar as

circunstâncias de cada caso concreto, aplicando-se, na hipótese, o princípio da razoabilidade.

 

Nesse sentido, trago, a título exemplificativo, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. RECEPTAÇÃO E DIREÇÃO SEM

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. PRISÃO CAUTELAR. TESE DE EXCESSO DE PRAZO NA

FORMAÇÃO DA CULPA. AUTOS CONCLUSOS PARA JULGAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 52

DESTA CORTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, pois

variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado,

à luz da razoabilidade.

2. Encontrando-se os autos conclusos para julgamento, incide à espécie o comando do enunciado n.º 52 da

Súmula deste Tribunal Superior.

3. Recurso desprovido, recomendando-se urgência na prolação da sentença. Prejudicada a análise do pedido

liminar.

(RHC 36.139/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe 25/04/2013)

 

Com efeito, não há que se falar em constrangimento ilegal decorrente de eventual atraso na formulação da

denúncia nos autos nº 0008215-31.2013.4.03.6000, pois esta peça processual já foi oferecida, como se percebe na

cópia acostada a fls. 45/48, restando superado o alegado excesso de prazo. 

 

Assim, neste juízo de cognição sumária próprio das liminares entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão

cautelar deduzida, sendo de rigor seu indeferimento.

 

Posto isto, indefiro a liminar.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24842/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012054-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012054-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA TROPICAL DE HOTEIS e outros.

ADVOGADO : RJ082129 PAULO MARIO REIS MEDEIROS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DE HERDEIROS COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

2011.03.00.012054-2 (PROC. ORIG. Nº 00317312920074036182) EM QUE FIGURAM COMO PARTES CIA

TROPICAL DE HOTÉIS E OUTROS (agravantes) e UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (agravada),

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO

DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos do Agravo

de Instrumento supramencionados, em que FEDELINO CONCETTO PACÍFICO é agravante, consta que o

mesmo faleceu, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, ficando I N T I M A D O S os

herdeiros para que venham aos autos para confirmar o falecimento de Fedelino Concetto Pacífico, através de

certidão de óbito, e para regularizarem sua habilitação nos presentes autos juntando-se cópias de suas respectivas

certidões de nascimento/casamento e de procurações, sob o risco de nulidades futuras, cientificando-os que esta

Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando

referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e

ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume

neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013. 

Cotrim Guimarães

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24887/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048494-27.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à f. 330 dos autos

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00317312920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.048494-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

AGRAVADO : ROBERTO PAULO HOFMANN

ADVOGADO : ROBERTO CABARITI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.00.21529-5 5 Vr SAO PAULO/SP
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da ação de indenização n.º 00.0021529-5, promovida em face do Departamento Nacional de Estradas de

Rodagem - DNER. 

O MM. Juiz de primeiro grau homologou os cálculos apresentados pela contadoria às 319-321 (f. 342-344 deste

instrumento), com o que a agravante não se conforma.

A recorrente alega que:

a) não incidem juros em continuação;

b) a decisão recorrida afronta a coisa julgada e o Manual de Cálculos da Justiça Federal, porque aplica o

Provimento n.º 24/97, incluindo expurgos inflacionários;

c) os cálculos padecem de erro material.

É o sucinto relatório. Decido. 

O recurso deve ser conhecido em parte.

Com efeito, a recorrente aduz que o Juízo a quo reconheceu a aplicação dos juros em continuação, no entanto,

extrai-se do relatório da contadoria judicial (f. 340 deste instrumento) que foram elaboradas duas contas, a

primeira com a inclusão dos juros em continuação e a segunda com a incidência do referido consectário.

Das duas contas apresentadas, Sua Excelência, homologou a segunda (f. 319-321) onde não foram incluídos os

juros em continuação.

Por oportuno colho o seguinte trecho da decisão recorrida:

"[Tab]3. Assim, reputo como válidos os cálculos de fls. 319/321. 

4. Caso haja discussão quanto ao cabimento de juros em continuação, considero que deve ser adotado o

entendimento do E. Ministro GILMAR MENDES, no RE 449198, julgado em 21/11/2005 e publicado em

16/12/2005, de que não incidem juros em continuação no período compreendido entre a data de expedição e a

data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não

caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. Também se aplica o mesmo

entendimento, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, pois o próprio texto

constitucional determina o prazo para pagamento do precatório, qual seja, até o final do exercício seguinte.

Assim, somente no caso de seu descumprimento poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, nos juros a ela

relativos, como penalidade pelo atraso no pagamento"(f. 353 deste instrumento). 

Diante desse quadro, falece interesse recursal à agravante, motivo pelo qual não conheço do recurso nesta parte.

Indo adiante, cumpre destacar que a alegação de aplicação do Provimento n.º 24/97 em afronta à coisa julgada e

ao atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, não merece guarida.

Verifica-se do segundo cálculo apresentado pela contadoria, conta esta homologada pelo MM. Juiz de primeiro

grau, que o Provimento n.º 24/97 foi aplicado porque vigente à época da liquidação para pagamento da

indenização fixada em sentença (f. 344 deste instrumento).

Por outro lado, das f. 342-343, verifica-se a aplicação dos Provimentos n.º 26/2001 e 64/2005 para atualização do

valor da indenização e consequente expedição de precatório complementar.

Assim, tem-se que o Provimento n.º 24/97 foi aplicado somente à época em que esteve vigente, não havendo que

se falar em violação à coisa julgada. Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DO JULGADO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. APLICAÇÃO DO PROVIMENTO Nº 24/97-COGE.

POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. 1 - Cabível a aplicação dos índices

expurgados na apuração de saldo residual para efeitos de expedição de precatório complementar, eis que a

sentença homologatória foi proferida anteriormente ao advento dos expurgos do IPC. 

2 - Inexistente a violação à coisa julgada, impositiva a aplicação do Provimento nº 24/97-COGE, conforme

requerido. 

3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF/3ª Região, 4ª Turma, AI n.º 126.369, rel. Des. Fed. Salette Nascimento, unânime, j. em 23.4.2009, e-DJF3

Judicial 2 de 4.5.2010, p. 6). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EMPREGADOS NO PROVIMENTO N. 24/97 E JUROS DE MORA. FALTA DE

INTERESSE RECURSAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

I - A conta de atualização, elaborada nos termos do Provimento n. 24/97, aplicou os índices expurgados de 01/89

(42,72%) e 03/90 (84,32%), e juros de mora em continuação, no percentual de 1% ao mês, desde a data da conta

até a data do pagamento do precatório, razão pela qual, nesse aspecto, não conheço do recurso. 

II - Embora devida a aplicação de índices inflacionários expurgados, há que se reconhecer preclusa a aplicação

de índices de correção monetária diversos dos empregados na conta de liquidação homologada por sentença

transitada em julgado, em nome do princípio da imutabilidade da coisa julgada. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte (STJ, 2ª T., Rel. Min. João Otávio de

Noronha, REsp n. 601487/RN, j. em 07.11.06, DJ de 05.12.06, p. 252 e TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 37215, Des.

Fed. Consuelo Yoshida, j. em 27.11.08, DJF3 de 26.01.09). 

IV - Agravo de instrumento parcialmente conhecido e na parte conhecida improvido." 
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(TRF/3ª Região, 6ª Turma, AI n.º 143311, rel. Des. Fed. Regina Costa, j. em 10.12.2009, e-DJF3 Judicial 1 de

26.1.2010, p. 481). 

Por fim, no tocante ao alegado erro material, não merece, igualmente, reforma a decisão agravada tendo em vista

que o valor referência para jun/1997 foi atualizado conforme descrito no relatório da contadoria judicial, em razão

dos juros compensatório não terem sido calculados à época, nos termos do julgado (f. 340 deste instrumento).

Assim, a contadoria procedeu ao acerto do valor referência segundo a lei vigente à época e nos termos do julgado,

não havendo que se falar em erro material.

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do recurso e, na parte conhecida, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Comunique-se.

Intimem-se.

Decorridos, in albis, os prazos recursais remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do

MM. Juiz Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, nos autos da execução fiscal de Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS proposta em face de JMSQ CONSTRUTORA LTDA e outro, indeferiu

o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo da execução.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional) que o não recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS configura infração à lei, além de que há indícios no sentido de que a

empresa foi dissolvida irregularmente.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo que foi indeferido.

É o breve relatório.

DECIDO

 

A execução fiscal de contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS contempla a

responsabilização do sócio-gerente apenas se apresentados indícios de dissolução irregular da devedora.

Ressalto, por oportuno, que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que "as

disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula nº 353, DJe

19/06/2008).

Por tais razões, não há como se responsabilizar os sócios, com base no artigo 135 do Código Tributário Nacional

c.c. o artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei 6830/80, pelo não recolhimento do FGTS.

Importa observar, pois, que os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando

presentes os requisitos necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante

do mero inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio

de finalidade ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária.

Daí ser pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de

recolher o FGTS - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração

de uma conduta reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular).

2008.03.00.003027-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : JMSQ CONSTRUTORA LTDA e outro

: JOSE MARIA SANTOS QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.015859-6 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     614/3531



Neste sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - DÍVIDA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA -

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - INAPLICABILIDADE.

1. Ante a natureza não tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da

execução, só previsto no art. 135 do CTN. Precedentes.

2. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula 353/STJ: "As disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp nº 1325297 / ES, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 04/09/2012)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL

- REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO GERENTE - ART. 135 DO CTN - FGTS -

INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN - ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ - SÚMULA 353/STJ.

1. É reconhecida a natureza não-tributária dos créditos do FGTS, a teor do que prescreve o enunciado da

Súmula 353 desta Corte, segundo a qual "as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS". Assim, nos termos da mencionada Súmula, inviável o redirecionamento da

execução fiscal a sócio-gerente da pessoa jurídica devedora fundado no art. 135, III, do CTN, dispositivo que

diz respeito a créditos tributários. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção.

2. Não é necessária a instauração do incidente de inconstitucionalidade previsto no artigo 97 da Constituição

Federal, uma vez que a decisão agravada não é incompatível com o disposto no art. 4º, § 2º, da LEF, cuja

interpretação deve levar em conta, necessariamente, a natureza própria da dívida ativa a que se refere

(tributária, civil ou comercial). Precedente: (AgRg no REsp 1278477 / RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 23/02/2012).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp nº 117766 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/04/2012)

A esse respeito, confiram-se recentes julgados desta Egrégia Corte Regional:

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO GERENTE - DECRETO Nº 3708/19 - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE

EXCESSO DE PODERES, INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Tendo em vista que o FGTS não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto

no art. 135, III, do CTN.

2. Em se tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº

3708/19, que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de

mandato ou ato praticado em violação ao contrato ou à lei.

3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não configura infração à lei. Precedentes.

4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução do AR negativo, não permite

pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da empresa encontrar-se inapta

junto ao CNPJ. Precedentes.

5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a configuração de dissolução irregular não importa em negativa de

vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº 6830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em

execução fiscal. O que se nega é que o simples aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a

presunção de dissolução irregular, uma vez que apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a

atestar indício de encerramento das atividades da empresa.

6. Agravo legal improvido.

(AI nº 2010.03.00.024385-4 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e-DJF3 Judicial

1 17/02/2011, pág. 199)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS -

REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS DA EMPRESA DEVEDORA - IMPOSSIBILIDADE -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. As normas do Código Tributário Nacional não são aplicáveis nas ações de execução fiscal relativas ao não

recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Súmula 353 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

2. Eventual responsabilidade de seus administradores por tais débitos deve ser buscada na legislação civil ou

comercial (§ 2º do artigo 4º da LEF). 

3. Embora o patrimônio pessoal do sócio da sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa

jurídica, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela

detêm poderes de administração (Art. 10 do Decreto nº 3708/1 e Art. 1016 do Código Civil de 2002). 

4. No caso dos autos, a empresa executada foi encerrada mediante processo de falência, devidamente
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registrado perante a Junta Comercial, de modo que, configurando a falência modo regular de dissolução da

sociedade, e inexistindo qualquer notícia acerca de eventual ato fraudulento por parte de seus sócios, afastada

está a possibilidade de redirecionamento do feito para tais pessoas. 

5. Agravo legal não provido. 

(AI nº 2011.03.00.036403-0 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DE 21/05/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA - EXECUÇÃO

FISCAL - FGTS - REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS - FALÊNCIA DA EMPRESA

EXECUTADA - NÃO DEMOSTRAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

2. A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

3. Nos termos da Súmula nº 353, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as disposições do

Código Tributário Nacional para as execuções de dívidas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

o que implica, necessariamente, no afastamento da regra do artigo 135 do referido diploma para imposição de

responsabilidade pelo pagamento da dívida pelos sócios da empresa executada. 

4. A única forma de se responsabilizar os sócios da empresa devedora do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS é a comprovação de sua dissolução irregular, ou, mediante a comprovação de que no processo

falimentar houve algum tipo de crime ou irregularidade praticada pelos sócios, uma vez que a falência é modo

regular de dissolução da empresa (STJ - AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira,

DJ 25/08/2006). 

5. Ausente nos autos a prova da dissolução irregular, bem como a comprovação de que no curso do processo

falimentar os sócios cometeram algum ato ilegal, não há que se falar da inclusão dos administradores da

empresa executada no pólo passivo da execução fiscal. 

6. Agravo improvido. 

(AI nº 2012.03.00.018573-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE 26/10/2012)

 

No caso, a União não provou que os sócios tenham praticado qualquer ato que justifique a desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade empresária, sendo de se frisar que, conforme acima demonstrado, o mero

inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não se presta a tanto.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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2008.03.00.007003-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

AGRAVADO : MIRALVA APARECIDA DE JESUS SILVA e outros

: SERGIO ROBERTO DE ARAUJO LIBORIO

: PAULO MATHIAS DA SILVA

: ROMARIO DE ARAUJO MELLO

: WALDEMAR HAAS

: JOSE ROBERTO ORTALE

: EMERSON COCCO LANARO

: ANTONIO DEYRMENDJIAN

: IVO SAMEL
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a decisão

proferida à f. 555 dos autos da ação de cobrança n.º 2000.03.99.026340-8 proposta por Miralva Aparecida de

Jesus Silva e outros, em fase de cumprimento de sentença. 

 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 

"Fls. 508/523: indefiro o pedido de efeito suspensivo por estarem ausentes os requisitos, nos termos do artigo

475-M do Código de Processo Civil. 

Desentranhe-se a petição acima referida remetendo-a ao SEDI para autuação em apartado e a consequente

distribuição por dependência a estes autos, nos termos da parte final do parágrafo 2º, do artigo 475-M, do CPC. 

Com a autuação, dê-se vista ao impugnado para se manifestar, no prazo legal. 

Fls. 525/554: indefiro. 

A devolução de eventuais valores pagos indevidamente aos autores deverá ser requerida em ação própria. 

Int." (f. 335 deste instrumento).

 

A agravante aduz, que, por equívoco, depositou valores nas contas vinculadas dos autores, maiores (jan/89 e

abr/90) do que aquele efetivamente devido por força da sentença transitada em julgado (mar/90), bem como que já

efetuara o pagamento, pela via administrativa, do índice de março/90. Requer a intimação dos autores para

devolução dos valores nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta, também, a recorrente, que o óbice ao pedido de restituição nos próprios autos, obrigando-a a buscar a

devolução em ação própria, viola os princípios processuais constitucionais que buscam a celeridade na tramitação

dos processos e a sua efetividade, além do que permite o enriquecimento sem causa dos autores, ora agravados,

em detrimento do patrimônio do FGTS que pertence à massa dos trabalhadores. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

 

Conquanto intimados, os agravados não ofereceram resposta ao recurso.

 

Às f. 344-344v o Juízo a quo prestou informações.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início cumpre informar que, com relação ao pedido de suspensão do cumprimento de sentença, em consulta

realizada ao Sistema Informatizado de Controle de Feitos verificou-se que o Juízo a quo reconsiderou em parte a

decisão agravada para suspender o feito até o julgamento da impugnação.

 

Ademais, informou o Juiz de primeiro grau (f. 344-344v) que a impugnação está pendente de julgamento, motivo

pelo qual não há interesse recursal da agravante nesta parte do pedido, porque a execução de sentença permanece

suspensa até o julgamento da aludida impugnação.

 

Cuidando a hipótese dos autos de execução de sentença relativa à recomposição de saldo de contas vinculadas ao

FGTS, inexiste óbice à restituição nos próprios autos de valores recebidos a maior pelo autor/exequente, mesmo

porque o feito prossegue em trâmite.

 

Ademais, com a nova sistemática da execução do julgado, instituída pela Lei n.º 11.232, de 22 de dezembro de

2005 a sentença é executada nos próprios autos.

 

ADVOGADO : SP086998 MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.03.99.026340-8 3 Vr CAMPINAS/SP
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Frise-se, por fim que, para tanto, deve haver demonstração inequívoca no sentido de que os valores, cuja

devolução se pretende, foram, de fato, equivocadamente pagos a maior nos próprios autos e, via de consequência,

que são indevidos.

 

Nesse sentido:

 

"FGTS. SAQUE DE VALOR CREDITADO A MAIOR EM CONTA DE FUNDISTA. ERRO DE CÁLCULO DA

CEF. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ

PROVIMENTO"

(STJ, REsp n.º 1093603/RN, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. em 4.11.2008, DJe de 12.11.2008).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. FGTS. VALOR PAGO A MAIOR. EQUÍVOCO DA CEF. ENRIQUECIMENTO SEM

CAUSA. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Cuida-se de restituição de valores depositados a maior pela Caixa Econômica Federal na conta de FGTS de

fundista, devido a incorreção de quantia referente ao Plano Verão. No entanto, o montante já havia sido sacado

quando se constatou o equívoco.

2. Não se pode conhecer de suposta ofensa ao art. 535 do CPC por deficiência na argumentação (Súmula 284).

3. A jurisprudência desta Corte já assentou o entendimento no sentido de que quem recebeu pagamento indevido,

ainda que de boa-fé, deve restituí-lo para obstar o enriquecimento sem causa (REsp 1093603/RN, Primeira

Turma, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 12.11.2008).

4. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp n.º 1247903/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2011,

DJe 05/09/2011)

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - PROCESSUAL CIVIL - CORREÇÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VALOR RECEBIDO A MAIOR - DEVOLUÇÃO -

POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Cuidando a hipótese dos autos de execução de sentença relativa à recomposição de saldo de contas vinculadas

ao FGTS, inexiste óbice à restituição nos próprios autos de valores recebidos a maior pelo autor/exequente,

mesmo porque o feito prossegue em trâmite. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A decisão ora agravada tão somente ordenou a intimação do autor para efetuar o depósito do montante

recebido a maior conforme reconhecido em decisão anterior que aparentemente restou irrecorrida; tendo em

vista que a interlocutória agravada consiste em mero desdobramento de decisão anterior, que reconheceu

inequivocamente o crédito indevido efetuado pela Caixa Econômica Federal, não existe espaço para maiores

considerações. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento"

(TRF/3ª Região, 1ª Turma, AI n.º 462207, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 7.8.2012, e-DJF3 Judicial 1

14.8.2012)

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL.

DIVERGÊNCIA NOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELAS PARTES. ACOLHIMENTO DO PARECER DA

CONTADORIA JUDICIAL. VALORES RECEBIDOS A MAIOR. RESTITUIÇÃO NOS PROPRIOS AUTOS. A

PARTIR DA CONSTATAÇÃO INEQUÍVOCA DO PAGAMENTO INDEVIDO CONTA-SE O PRAZO

PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Nos casos em que os cálculos referentes aos expurgos inflacionários apresentados pelas partes são

divergentes, o parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e,

consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto. 

3. Tratando-se de ação de cobrança de valores do FGTS, cuja sentença é executada nos próprios autos, sendo

certo que a nova sistemática da execução do julgado, instituída pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, não

há óbice à restituição de valores recebidos a maior nos próprios autos. Para tanto, deve haver demonstração

inequívoca no sentido de que os valores, cuja devolução se pretende, foram, de fato, equivocadamente pagos a

maior nos próprios autos e, via de conseqüência, que são indevidos. 

4. Afasto a prescrição do prazo para pedido de devolução dos valores pagos a maior. Para que se apurasse

eventual cumprimento da obrigação, a contadoria judicial elaborou os cálculos, de onde a CEF concluiu pelo

pagamento a maior, o que foi confirmado pelo contador. A partir dessa constatação inequívoca de que o

pagamento foi indevido é que se conta o prazo prescricional. 

5. A incidência da multa prevista no art. 475-J do CPC pode ser considerada como uma punição ao devedor no

caso do não cumprimento voluntário da condenação, podendo ser considerada também como uma medida

pedagógica. 
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6. Agravo a que se nega provimento"

(TRF/3ª Região, 1ª Turma, AI n.º 472022, rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. em 9.10.2012, e-DJF3 Judicial 1

16.10.2012). 

 

"PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J CPC.LEI Nº 11.232/05. INCIDENTE EM

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PAGOS A MAIOR. POSSIBILIDADE. 

1. A Lei nº 11.232/05 operou alteração estrutural relevante, decorrente do artigo 475-J do Código de Processo

Civil na medida em que eliminou a separação entre processo de conhecimento e de execução, efetivando

unificação procedimental entre ação condenatória e de execução, bem como admitiu execução indireta da

sentença que condena ao pagamento de quantia certa. 

2. No caso vertente, na fase de execução, a Caixa Econômica Federal creditou os valores que entendia devidos

ao autor em face da condenação. No entanto, o autor apresentou petição questionando os valores creditados

ocasião em que a CEF refez as contas dos valores devidos a ele e concluiu pela existência de crédito em seu

favor, dado o pagamento efetuado a maior. 

3. Verifica-se, tratar-se de verdadeiro incidente em execução, discutindo os valores envolvidos no cumprimento

da sentença, razão pela qual, não há se falar na necessidade de ingressar com via própria para a devolução do

pagamento a maior pelo devedor, pois enquanto não cumprida integralmente a obrigação, podem as partes, tanto

o credor quanto o devedor, reclamar as diferenças que entendam devidas. 

4. Por oportuno, sinalizo que como os cálculos não fazem coisa julgada, já que pode ocorrer erro matemático, ou

até aritmético, se constatado pagamento a maior, a devolução do que excedeu se faz necessária, pois do contrário

configuraria enriquecimento sem causa. 

5. Assim, havendo um demonstrativo contábil reconhecendo o pagamento a maior pelo devedor, e não havendo

nenhuma alteração do título do título executivo, é de se permitir que o devedor exija, nos próprios autos, a

devolução daquilo que pagou indevidamente, com aplicação do artigo 475-J do CPC".

(TRF/3ª Região, 1ª Turma, AI n.º 00993526220074030000, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 de 19.5.2008).

 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo e, na parte conhecida, com fundamento no art. 557, §1º-A

do Código de Processo Civil, DOU-LHE PROVIMENTO.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036817-63.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.036817-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ISABEL MARIA RODRIGUES DA VEIGA e outros

: IZABEL CRISTINA LEITE

: IZILDA APARECIDA GENNARI SOARES

: IWAO YAMANAKA

: IVONE ROMBOLA RIOTO

: IVANIA APARECIDA DE SOUZA

: IVANILDO VARGAS

: IVANA BOFF

: INDALECIO GRANGEIRO GUIMARAES

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Isabel Maria Rodrigues e outros, inconformados com a

decisão proferida às f. 551-554 dos autos da demanda ordinária n.º 93.0008290-6 proposta em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, em fase de cumprimento de sentença.

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o prosseguimento da execução dos honorários sucumbenciais aos

argumentos de que os autores que assinaram o termo de adesão "branco", específico para quem não possui ação na

Justiça, aplica-se o §2º do art. 6º da Lei n.º 9.468/97 acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.226/2001, em

consonância com a Súmula Vinculante n.º 1. Já, para os autores que aderiram ao termo "azul", ou seja, aqueles

que possuíam ação da justiça, os honorários correrão por conta das respectivas partes.

 

Alegam os agravantes que:

 

a) a sentença que condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios transitou em julgado;

 

b) a transação não contou com a presença de advogado, não podendo atingir direito de terceiro, nos termos do art.

23, §4º da Lei n.º 8.906/94;

 

c) o §2º do art. 6º da Lei n.º 9.469/97, introduzido pela MP .º 2.226/2001 teve sua eficácia suspensa pelo Supremo

Tribunal Federal.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimada, a agravada ofereceu resposta ao agravo, pugnando pelo seu desprovimento.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Destaque-se que os Termos de Adesão de f. 123 e 178 deste instrumento foram firmados pelos autores em data

posterior a sentença (f. 59-68 deste instrumento).

 

Na referida sentença a ré foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por

cento) do valor da condenação. 

 

Não houve qualquer alteração em relação aos honorários advocatícios no acórdão proferido pelo Tribunal (f. 69-

77 deste instrumento).

 

A coisa julgada, operada sobre a sentença que condenou a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de

honorários advocatícios, é protegida por cláusula pétrea estampada no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição

Federal.

 

Com efeito, é fundamental destacar que um negócio celebrado entre duas pessoas não pode prejudicar terceiro,

pois este não pode ser vinculado a ajuste do qual não participou. Especificamente a propósito de honorários

advocatícios, há regra expressa nesse sentido, precisamente o §4º do art. 24 do Estatuto da Advocacia (Lei n.º

8.906/94).

 

Lembre-se de que, na conformidade do art. 23 do aludido Estatuto, os honorários de sucumbência pertencem ao

advogado e não ao cliente. Tanto é que o causídico possui legitimidade para promover, em nome próprio, a

execução da sentença, na parte relativa à mencionada verba.

 

A corroborar essa assertiva, colho precedentes deste Tribunal, em feitos também atinentes ao Fundo de Garantia

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.08290-6 20 Vr SAO PAULO/SP
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do Tempo de Serviço - FGTS:

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FGTS - TRANSAÇÃO - LC 110/01 - HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.164-40, DE 27.7.2001, QUE INTRODUZIU O ARTIGO 29-C NA

LEI N. 8.036/90. INAPLICABILIDADE.

1. Na transação embasada na LC 110/01 é impossível a inclusão de valores que legalmente não pertencem à

parte (art. 24, §§ 3º e 4º da Lei nº 8.906/2004).

...............................................

3. Honorários de sucumbência devidos pela CEF.

4. Apelação não provida"

(TRF/3, 1ª Turma, AC n.º 956020/SP, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 1º.3.2005, DJU de 22.3.2005, p. 279). 

"TRANSAÇÃO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N. 8.036/90.

ART. 29-C.

1. A Lei Complementar n. 110/01 faculta a realização de acordo para recebimento de créditos de correção

monetária das contas vinculadas do FGTS, desde que o titular firme o termo de adesão (art. 4º, I).

2. O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01,

dispõe ser indevida a condenação em honorários advocatícios.

3. Ressalvada a coisa julgada relativa ao direito autônomo dos honorários advocatícios, a norma processual

incide imediatamente sobre os processos pendentes, à exceção dos atos processuais já praticados.

4. Agravo de instrumento provido"

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 196430/SP, rel. Des. André Nekatschalow, j. em 7.6.2004, DJU de 3.8.2004, p. 187).

Não é outro o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 4ª e 5ª Regiões:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEI COMPLEMENTAR 110/01. ADESÃO. AUSÊNCIA DO TERMO.

POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. COMPENSAÇÃO RECÍPROCA

E PROPORCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O termo de adesão firmado por titular de conta vinculada que se encontra em litígio judicial tem natureza de

transação, conforme dicção expressa do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

...............................................

3. Não havendo a participação do advogado da parte, este mantém incólume o direito à percepção dos

honorários a que fizer jus até o momento da transação (art. 1.031 do CC/16 e art. 844 do CC/2002).

.............................................."

(TRF/1, 5ª Turma, AG n.º 200301000300945/MG, rel. Des. Fed. João Batista Moreira, j. em 6.9.2004, DJU de

4.10.2004, p. 79). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. A adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01 afasta o interesse dos titulares das contas

vinculadas ao FGTS de recorrer à via judicial, em busca do pagamento integral e de uma só vez da correção

monetária de suas contas, porque o acordo torna obrigatória a aceitação de descontos nos créditos, conforme os

seus valores, além de fixar prazo de até cinco anos para a liquidação da obrigação.

2. O acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a presença do advogado, não atinge os honorários

advocatícios já arbitrados em sentença transitada em julgado, nos termos do art. 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94.

3. Apelação parcialmente provida"

(TRF/4, 3ª Turma, AC n.º 658549/SC, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. em 31.8.2004,

DJU de 22.9.2004, p. 474). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CEF. LC 110/01. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO. ARTS. 23 E 24, PARÁGRAFO 4º DA LEI Nº.

8.909/94 (ESTATUTO DA OAB). LEI Nº. 9.469/97. ART. 6º, PARÁGRAFO 2º, ACRESCENTADO PELO ART. 3º

DA MP Nº. 2.226/01. INCONSTITUCIONALIDADE. ADIN Nº. 2.527-9. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21

DO CPC.

1. A transação pode ser celebrada pela parte sem a presença do seu advogado, não podendo, contudo, este último

prejudicar-se quanto aos honorários de sucumbência fixados em seu favor, já que constitui direito seu, exclusivo,

próprio e autônomo (art. 23, da Lei nº. 8.909/94-Estatuto da OAB). Tais honorários devem ser assegurados ao

advogado, devendo ser pagos pela parte vencida, salvo se o advogado, participando da transação, vier a

estabelecer situação diversa.

.............................................."

(TRF/5, 1ª Turma, AC n.º 131884/PB, rel. Des. Fed. Francisco Wildo, j. em 11.11.2004, DJU de 18.1.2005, p.

343). 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     621/3531



Por fim, quanto ao § 2º do art. 6º da Lei n.º 9.469/97, acrescentado pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.226/2001, saliente-se que tal dispositivo legal teve sua constitucionalidade contestada pelo Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil, perante o STF (ADI nº 2.527). O pleno do Supremo Tribunal Federal, por

maioria, deferiu em parte a liminar para suspender o artigo 3º da Medida Provisória nº 2.226, de 4 de setembro de

2001, em 16 de agosto de 2007.

 

Transcrevo a ementa da decisão:

 

"MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.226,

DE 04.09.2001. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. REQUISITO DE

ADMISSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO DE

OFENSA AOS ARTIGOS 1º; 5º, CAPUT E II; 22, I; 24, XI; 37; 62, CAPUT E § 1º, I, B; 111, § 3º E 246. LEI

9.469/97 . ACORDO OU TRANSAÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A FAZENDA

PÚBLICA. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS , POR CADA UMA DAS PARTES, AOS SEUS

RESPECTIVOS ADVOGADOS, AINDA QUE TENHAM SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO TRANSITADA EM

JULGADO. RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO PLENÁRIO, DA APARENTE VIOLAÇÃO AOS

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROTEÇÃO À COISA JULGADA. 

1. A medida provisória impugnada foi editada antes da publicação da Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001,

circunstância que afasta a vedação prevista no art. 62, § 1º, I, b, da Constituição, conforme ressalva expressa

contida no art. 2º da própria EC 32/2001. 

2. Esta Suprema Corte somente admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e urgência na

edição de medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja evidente.

No presente caso, a sobrecarga causada pelos inúmeros recursos repetitivos em tramitação no TST e a imperiosa

necessidade de uma célere e qualificada prestação jurisdicional aguardada por milhares de trabalhadores

parecem afastar a plausibilidade da alegação de ofensa ao art. 62 da Constituição. 

3. Diversamente do que sucede com outros Tribunais, o órgão de cúpula da Justiça do Trabalho não tem sua

competência detalhadamente fixada pela norma constitucional. A definição dos respectivos contornos e dimensão

é remetida à lei, na forma do art. 111, § 3º, da Constituição Federal. As normas em questão, portanto, não

alteram a competência constitucionalmente fixada para o Tribunal Superior do Trabalho. 

4. Da mesma forma, parece não incidir, nesse exame inicial, a vedação imposta pelo art. 246 da Constituição,

pois, as alterações introduzidas no art. 111 da Carta Magna pela EC 24/99 trataram, única e exclusivamente,

sobre o tema da representação classista na Justiça do Trabalho. 

5. A introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97 , de dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a

possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, ainda que fruto de

condenação transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da

Constituição, por desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a

negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária. 

6. Pedido de medida liminar parcialmente deferido."

(STF, Tribunal Pleno, ADI 2527 MC, rel. Min. Ellen Gracie, DJ 23-11-2007) 

 

Assim, até o julgamento definitivo da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.527, permanece suspensa a

execução do art. 3º da Medida Provisória n° 2.226/2001.

 

Portanto, os acordos firmados pela CEF e pela parte contrária, sem anuência do patrono desta, não pode modificar

a responsabilidade da ré pelo pagamento de honorários fixados em sentença acobertada pela coisa julgada.

 

No tocante ao erro no formulário utilizado, assevere-se que consta dos autos a cópia dos respectivos Termos de

Adesão (f. 123 e 178 deste instrumento), não havendo qualquer tipo de vício que autorize sejam os mesmos

desconsiderados, ainda que não tenha sido utilizado o formulário azul para celebrar a transação.

 

É certo que a desconsideração do acordo formalizado, pura e simplesmente, apenas porque os autores possuíam

ação na Justiça, sem que se aponte qualquer dos vícios que tornam nulo ou anulável o negócio jurídico (CC: arts.

166 e 171), ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

 

E, embasada neste princípio é que foi editada a Súmula Vinculante nº 01, que teve como precedente o RE nº

418.918, da relatoria da eminente Ministra Ellen Gracie. Confira-se:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     622/3531



DESCONSIDERAÇÃO DO ACORDO FIRMADO PELO TRABALHADOR. VÍCIO DE PROCEDIMENTO.

ACESSO AO COLEGIADO. 

1. Superação da preliminar de vício procedimental ante a peculiaridade do caso: matéria de fundo que se

reproduz em incontáveis feitos idênticos e que na origem (Turmas Recursais dos Juizados Especiais da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro) já se encontra sumulada. 

2. Inconstitucionalidade do Enunciado nº 21 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, que

preconiza a desconsideração de acordo firmado pelo trabalhador e previsto na Lei Complementar nº 110/2001.

Caracterização de afastamento, de ofício, de ato jurídico perfeito e acabado. Ofensa ao princípio inscrito no art.

5º, XXXVI, do Texto Constitucional. 

3. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE n.º 418.918, rel. Min. Ellen Gracie, j. em 30.3.2005, DJ de 1.7.2005). 

 

Assim, a menos que sejam apontados vícios e estes sejam efetivamente demonstrados, não vejo como deixar de

considerar o termo firmado na forma da Lei Complementar n.º 110/2001, seja de que cor for o formulário da

avença, aliás a própria lei não faz qualquer distinção, a não ser facultar ao titular da conta vinculada que se

encontre em litígio judicial visando ao pagamento dos complementos de atualização monetária relativos a junho

de 1987, dezembro de 1988 a fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, receber, na forma

estipulada pela Lei Complementar, firmando transação a ser homologada no juízo competente (art. 7º).

 

Exatamente como ocorrido. Ou seja, os agravantes, não obstante encontrarem-se em litígio judicial com a CEF,

postulando a aplicação dos índices expurgados sobre os saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, entenderam

por bem formular acordo com aquela instituição, nos moldes da LC n.º 110/2001, o que não pode ser

desconsiderado pelo Judiciário.

 

Neste sentido, também, a jurisprudência desta E. Corte:

 

"FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. A subscrição de termo de adesão em formulário diverso daquele destinado ao trabalhador em litígio judicial

com a CEF (cor branca), não constitui óbice à transação, que deverá ser, da mesma forma, objeto de

homologação pelo juízo competente, uma vez que implica a aceitação das condições ali previstas.

2. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da LC nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. Validade do

acordo reconhecida pela súmula vinculante nº1.

3. A homologação de transação na fase de execução não viola a coisa julgada.

4. Apelação não provida."

(TRF/3ª Região, 1ª Turma, AC n.º 1.194.069, rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 de 23.3.2009, p. 357)

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo para determinar o prosseguimento da execução no tocante aos honorários sucumbenciais.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de primeiro

grau.

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023580-25.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para que, no prazo de cinco dias, esclareça se, à vista da sentença proferida nos autos

principais em trâmite no Juizado Especial Federal, ainda possui interesse no prosseguimento do agravo, ficando

advertida de que seu silêncio será interpretado como resposta negativa.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001514-17.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal- CEF, inconformada com a decisão

proferida à f. 201 dos autos ação civil pública n.º 2007.60.00.008319-1, promovida pelo Ministério Público

Federal.

 

Proferida sentença, a ação foi julgada procedente para condenar a CEF, ora agravante, a obrigações de fazer, nos

seguintes termos:

"a) deverá a ré realizar amplo levantamento em seus bancos de dados, identificando os consumidores lesados na

situação-hipótese narrada na petição inicial (cobrança irregular da tarifa pela emissão de cheque sem provisão

de fundos quando da apresentação simultânea de dois ou mais cheques), devendo cumprir referida tarefa no

prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar da sua intimação (da ré) do teor da sentença, cientificando o resultado

final das diligências nos autos, sob pena de multa diária no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) a ser revertida

2009.03.00.023580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SANDRA APARECIDA COSTA

ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.013716-2 23 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.001514-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EMERSON KALIF SIQUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2007.60.00.008319-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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em favor do Fundo previsto nos arts. 13 e 20 da LACP, nos termos do item 3.3. do requerimento autoral (fl. 24);

b) identificados os lesados, deverá a ré CEF restituir, de forma automática e independentemente de solicitação

específica dos clientes-consumidores, mediante crédito nas contas bancárias (ativas e inativas) de titularidade

dos clientes prejudicados - tanto aqueles que ainda mantém vínculo contratual com a ré como os que estejam com

a conta em situação inativa por não mais manterem relação contratual com a agência bancária - os valores

referentes ao dobro (art. 42, § único, do CDC) daquilo que foi cobrado indevidamente de cada lesado

individualmente identificado; valores estes que deverão ser devidamente corrigidos monetariamente e com a

incidência de juros, ambos nos mesmos percentuais que a CEF praticava na época pela utilização do limite de

crédito em cheque especial, tendo como termo inicial as datas onde ocorreram as cobranças indevidas (data do

ilícito), nos termos da fundamentação supra. Deverá, outrossim, a CEF notificar, através de carta com aviso de

recebimento ou outro meio que no entender da ré seja mais eficaz, os beneficiários desta decisão, que não tenham

mais a conta ativa na CEF - conta que deverá ser reativada para a realização do pagamento -, acerca da

existência de valores a receber por ocasião desta sentença; sendo que, após o saque efetivo pelo beneficiário ou o

decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação positiva deste, sem a efetivação do saque, poderá

a conta ser novamente encerrada, sendo, no segundo caso, o valor depositado revertido em favor do Fundo

previsto nos arts. 13 e 20 da LAC. Deverá a ré, por fim, prestar contas nos autos, ficando o MPF responsável

pela fiscalização acerca do regular cumprimento do comando normativo estabelecido nesta sentença.

c) deverá a ré CEF promover, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua intimação desta sentença e às suas

expensas, ampla divulgação na imprensa escrita e falada acerca do conteúdo desta sentença, devendo afixar para

conhecimento público em todas as suas agências espalhadas pelo país o teor resumido desta sentença, devendo

esclarecer o público consumidor, especialmente os lesados, sobre os direitos reconhecidos neste decisum, nos

termos do requerido no item 3.7, da petição inicial (fl. 26)" (f. 96-134 deste instrumento).

 

Às f. 186-187 (f. 200-201 deste instrumento) a CEF requereu a prorrogação do prazo de seis meses para

cumprimento da sentença.

 

O MM. Juiz de primeiro grau, acolhendo as razões expendidas pelo Ministério Público Federal (f. 211-214 deste

instrumento) indeferiu o pedido de dilação de prazo e determinou: a) o cumprimento dos itens "a" e "b" da

sentença, no prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da intimação de f. 158, sob pena da incidência da multa

anteriormente fixada, e, do item "c", no prazo de 10 (dez) dias; e b) a apresentação de novo cronograma.

 

A agravante sustenta que:

 

a) o prazo de 6 (seis) meses é exíguo;

 

b) não merece acolhida o fundamento expendido pelo Ministério Público Federal, de que, não é possível, em

primeiro grau de jurisdição, a modificação do prazo estabelecido na sentença, tendo em vista que, "embora o

Recurso de Apelação tenha sido interposto em abril de 2009, até o presente momento não foi remetido ao TRF,

sendo que o julgamento da apelação deverá ocorrer muito tempo após o prazo fixado pelo Juízo a quo ter se

esgotado. Reconhecer assim tal impossibilidade de prorrogação seria dizer que a decisão que estabeleceu o

referido prazo seria irrecorrível, o que não é admitido por direito" (f. 8 deste instrumento);

 

c) a determinação para ampla divulgação da sentença no prazo de 10 (dez) dias afronta o comando contido na

própria sentença, já que consta da inicial o pedido de que a divulgação deve ocorrer somente após a decisão

definitiva

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Compulsando os autos da apelação cível n.º 2007.60.00.008319-1, verifica-se que foi proferida decisão (f. 217)

suspendendo a execução provisória da sentença, tendo em vista petição conjunta da CEF e do MPF, motivo pelo

qual o presente agravo encontra-se prejudicado, no tocante à obrigação de fazer constante das alíneas "a" e "b" da

sentença.

 

No tocante à determinação de ampla divulgação da sentença no prazo de 10 (dez) dias, o Ministério Público

Federal, instado a se manifestar acerca da abrangência do acordo firmado, informou que a suspensão alcança

também tal obrigação de fazer.
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Em face da suspensão das obrigações de fazer, JULGO PREJUDICADO o agravo, fazendo-o com fulcro no

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005424-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atendimento ao princípio do contraditório, intimem-se os agravados MIHALY ROZSAVOLGY e JEANETTE

BEATRIZ ROZSAVOLGY para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestem a respeito dos embargos de

declaração opostos pela União (Fazenda Nacional) às fls. 189/194vº.

 

Após, tornem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028126-89.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.005424-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MIHALY ROZSAVOLGYI e outro

: JEANETTE BEATRIZ ROZSAVOLGYI

ADVOGADO : SP239953 ADOLPHO BERGAMINI

: SP274494 GUILHERME MONKEN DE ASSIS

PARTE RE' : CARBOQUIMICA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05012548319954036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.028126-0/SP
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DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao pedido de tutela antecipada, julgo-o

prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003603-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 197/204. Tendo em vista que o agravante teve ciência da decisão agravada na data de 02/02/2011 e que

presente recurso foi interposto em 11/02/2011, conforme documento em anexo, afastada a tese de

intempestividade de interposição do agravo de instrumento. Por esse motivo, acolho os embargos de declaração,

nos termos do art. 535, do CPC.

Intimem-se.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SHARLONY ALVES SILVA

ADVOGADO : SP284953 OSCAR TAKETO FUJISHIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00094165420104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DIMITRI EDUARDO LEE

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SUEDEN S/A e outro

: MYRIAN LEE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 09025336119954036110 1 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 25 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006419-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 988-992 - Indefiro. O artigo 45 do Código de Processo Civil, em sua dicção clara, atribui ao advogado o ônus

de provar que comunicou a renúncia de mandato ao outorgante de forma expressa e pessoal.

 

Ademais, a renúncia ao mandato é ato privativo devendo ser praticado pelo próprio mandatário, de modo que os

subscritores da petição de f. 988 não podem abdicar do mandato também em relação a outros procuradores, os

quais a tempo algum se manifestaram expressamente nesse sentido.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009663-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.006419-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SUPER ZINCO TRATAMENTO DE METAIS COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP265734 WILLIAM TORRES BANDEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00086864320014036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.009663-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HOSPITAL ANA COSTA S/A

ADVOGADO : SP050371 SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00234633320104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração em agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu o recurso de

apelação interposto pela agravante no efeito meramente devolutivo.

Alega o agravante, em síntese, que seu recurso deve ser recebido no duplo efeito, já que a recusa do Poder Público

em fornecer o Certificado de Regularidade Fiscal do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem como

fundamento a existência de débitos referentes aos encargos moratórios cobrados de suposto débito não

regularizado, cuja formalização da dívida não foi devidamente realizada, até porque são meras suposições da

Caixa Econômica Federal - CEF.

A decisão de fls. 508/510 concedeu a antecipação dos efeitos da tutela do agravo de instrumento, a fim de atribuir

efeito suspensivo à apelação para determinar a emissão do Certificado de Regularidade Fiscal do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, se não inscrito o débito apontado pela Caixa Econômica Federal - CEF.

A agravada apresentou resposta.

A decisão de fls. 516/520 deu provimento ao recurso de instrumento, a fim de conceder efeito suspensivo à

apelação para determinar a emissão do Certificado de Regularidade Fiscal do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, se não inscrito o débito apontado pela Caixa Econômica Federal - CEF.

A União opôs embargos declaratórios, aduzindo que a decisão embargada seria omissa e contraditória.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos declaratórios são manifestamente improcedentes.

A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão. Obscuridade significa falta de clareza e

precisão no julgado, impedindo a exata compreensão do quanto decidido. E a contradição que autoriza a oposição

dos aclaratórios ocorre quando há no julgado assertivas inconciliáveis entre si; contradição interna. Tal remédio

processual não é adequado para sanar suposta contradição externa, ou seja, a contradição entre a decisão

embargada e outro julgado ou dispositivo de lei.

No caso dos autos, a questão suscitada no agravo de instrumento - efeitos em que a apelação manejada deve ser

recebida - foi enfrentada de forma suficientemente fundamentada e coesa, não se vislumbrando omissão ou

contradição no julgado:

 

Conforme exposto na decisão de fls. 508/510, a inteligência do artigo 14 da Lei 12.016/09 revela que o recurso

de apelação interposto contra a sentença que denega a segurança pleiteada no writ deve, via de regra, ser

recebida no efeito meramente devolutivo.

Há, contudo, casos excepcionais em que o poder geral de cautela impõe que a apelação seja recebida no duplo

efeito, o que ocorre quando há (i) fundamentação recursal juridicamente relevante e (ii) possibilidade de dano

irreparável ou de difícil reparação. Em casos tais, a adequação do procedimento ao caso concreto constitui uma

medida imperativa a assegurar um processo judicial substancialmente devido. Nesse sentido, a jurisprudência

desta Corte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO .

MANDADO DE SEGURANÇA . EFEITO DEVOLUTIVO COMO REGRA. EXCEPCIONALIDADE DO EFEITO

SUSPENSIVO. PERECIMENTO DE DIREITO. DESPROVIMENTO. 1. Consolidada a jurisprudência , firme no

sentido de que, em regra, não tem efeito suspensivo a sentença proferida em mandado de segurança , a qual se

sujeita, pois, à execução provisória, salvo em caso excepcional de perecimento de direito, caso executada a

sentença na pendência de julgamento do recurso pelo Tribunal, o que, notoriamente, ocorre nas hipóteses, como

a dos autos. 2. A formulação de decisão sobre a inexigibilidade fiscal da COFINS nas operações comerciais da

autora, empresa aérea estrangeira, em face da remissão prevista pela Lei nº 10.650/02, condiz com o mérito da

causa, devolvido pela apelação , daí porque associada a manifesta relevância da tese jurídica ao risco de dano

irreparável, pelo próprio valor do tributo exigido, a justificar que, na pendência da discussão judicial, seja

reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, para os fins pleiteados. 3. Não se trata de mero

restabelecimento da liminar, mas do reconhecimento de que existe, diante da jurisprudência adotada, relevância

jurídica na fundamentação deduzida para efeito de reforma da sentença, aliada ao dano irreparável na

exigibilidade do tributo em tal montante, suficiente para que, de forma excepcional, seja conferido efeito

suspensivo à apelação . 4. Agravo inominado desprovido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 362801

2009.03.00.004593-8 DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA TERCEIRA TURMA)

No caso dos autos, constato que os requisitos para a atribuição do duplo efeito ao recurso de apelação interposto

pela ora agravante afiguram-se presentes, o que autoriza a concessão da antecipação dos efeitos da tutela do

agravo.

Com efeito, o entendimento adotado na sentença de primeiro grau diverge da jurisprudência pátria, sobretudo do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     629/3531



C. STJ, daí exsurgindo a relevância da argumentação trazida nas razões recursais.

É que a formalização da dívida por parte do Fisco com a sua constituição dá ao contribuinte a oportunidade de

apresentar garantias, optar por parcelamento, depositar judicialmente, enfim, encontrar alternativas para

continuar suas atividades normais, sem comprometer sua situação fiscal e se indispor com terceiros.

Pelo menos da documentação apresentada, não há evidências de que os débitos que impediram a emissão do

Certificado de Regularidade Fiscal do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS foram devidamente

constituídos, o que impede o contribuinte de lançar mão de suas alternativas para regularização do suposto

débito.

As simples informações da Caixa Econômica Federal - CEF dando conta da existência de débitos não são

suficientes para impedir a empresa contribuinte de obter o Certificado de Regularidade Fiscal do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, por retirar do suposto devedor a chance de se defender e regularizar a

dívida.

Logo, em princípio, a pretensão da agravante encontra amparo na jurisprudência desta Corte e especialmente do

C. STJ:

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE GFIP. OBRIGAÇÃO

ACESSÓRIA. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A entrega da GFIP constitui obrigação acessória cujo

descumprimento, por si só, não obsta a emissão de certidão de regularidade fiscal. 3. Cabe ao Fisco, nos casos

de inexistência de declaração, promover o lançamento de ofício, ante a omissão do contribuinte, nos termos do

art. 149, II, do CTN. Dessa forma, não constituído o crédito, legítimo o direito à Certidão Negativa de Débito. 4.

Recurso Especial não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:01/07/2010 HERMAN BENJAMIN RESP

201000424652 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1183944)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVO LEGAL NÃO-

PREQUESTIONADO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO À CND. 1.

Ausência de prequestionamento do art. 32, § 10, da Lei n. 8.212/91. Aplicação das Súmulas 282/STF e 211/STJ.

2. O STJ firmou a orientação no sentido de que se o lançamento se efetivar pela DCTF, GFIP ou documento

equivalente constituirá diretamente o crédito tributário. Precedentes. 3. A mera alegação de descumprimento de

obrigação acessória consistente na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social (GFIP) não legitima, por si só, a recusa do fornecimento de certidão de regularidade fiscal (Certidão

Negativa de Débitos - CND), porquanto faz-se necessário verter o fato jurídico tributário em linguagem jurídica

competente (vale dizer, auto de infração jurisdicizando o inadimplemento do dever instrumental, constituindo o

contribuinte em mora com o Fisco) apta a produzir efeitos obstativos ao deferimento de prova de inexistência de

débito tributário. 4. No caso dos autos não houve apresentação da DCTF. Caberia ao Fisco, neste caso,

promover o lançamento de ofício ante a omissão do contribuinte, nos termos do art. 149, II, do CTN. Logo, não

tendo sido constituído devidamente o crédito, legítimo o direito à certidão negativa de débito. 5. Recurso especial

não-provido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA:05/03/2009 BENEDITO GONÇALVES RESP 200801555107

RESP - RECURSO ESPECIAL - 1074307)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF.

PARCELAMENTO. PAES. ATRASO NO PAGAMENTO. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO A CND.

1. Meras alegações genéricas acerca da infringência ao art. 535 do CPC são inaptas ao conhecimento de recurso

especial por deficiência de argumentação. Aplicação da Súmula 284/STF. 2. O STJ firmou a orientação no

sentido de que se o lançamento se efetivar pela DCTF, GIA ou documento equivalente constituirá diretamente o

crédito tributário. Precedentes. 3. Inexiste crédito tributário devidamente constituído enquanto não finalizado o

necessário procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer a ampla defesa e, por

conseguinte, realizar o lançamento por eventual saldo de crédito tributário. 4. Declarado o tributo em DCTF e

pago com atraso, necessária a constituição formal do crédito pelo Fisco a fim de cobrar multa e juros moratórios

devidos em razão da mora. Se não constituído devidamente o crédito, legítimo o direito a certidão negativa de

débito. 5. Recurso especial não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:21/10/2008 CASTRO MEIRA

RESP 200800105111 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1023088)

Acresça-se que a diferença apontada pela agravada (fl. 384) não se refere ao débito principal, mas sim a

encargos, os quais, conforme entendimento consolidado no C. STJ, via de regra, são indevidos em casos como o

dos autos, em que foram realizados depósitos judiciais a fim de suspender a exigibilidade do crédito discutido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO - JUROS MORATÓRIOS INDEVIDOS. 1. A jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que não deve incidir juros moratórios se depositado o valor do débito em conta

judicial. 2. Recurso especial provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:29/06/2009 ELIANA CALMON RESP

200802239810 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1097892)

A par disso, anoto que a não atribuição do efeito suspensivo ao apelo pode ensejar um dano de difícil ou

impossível reparação à agravante. É que isto implicaria na recusa ao fornecimento da certidão anteriormente

deferida, o que, nos termos acima evidenciados, não se afigura legítimo, nos termos da jurisprudência pátria
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consolidada no âmbito do C. STJ.

Por fim, cumpre registrar que, no caso em tela, não se trata de simples restabelecimento da liminar

anteriormente concedida no âmbito do agravo de instrumento anteriormente interposto pela ora agravante contra

a decisão que indeferira a liminar requerida no mandamus.

Os elementos acima expostos levam à conclusão de que o recurso de apelação traz em seu bojo fundamentação

juridicamente relevante e capaz de ensejar a reforma da sentença, bem assim que a não concessão do duplo

efeito tem o condão de ensejar um dano irreparável.

Diante de tais elementos, impõe-se a atribuição de efeito suspensivo à apelação.

Ante o exposto, com base no artigo 557, §2º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de instrumento, a fim de

conceder efeito suspensivo à apelação para determinar a emissão do Certificado de Regularidade Fiscal do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, se não inscrito o débito apontado pela Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

Nesse cenário, fica evidente que inexiste qualquer dos vícios passíveis de serem sanados na estreita via dos

embargos declaratórios (omissão, obscuridade ou contradição).

Mais. Exsurge cristalino que a verdadeira pretensão da recorrente é ver superado suposto erro (vício) de

julgamento, o que é inviável em sede de embargos declaratórios.

Os embargos devem, pois, ser rejeitados, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO

ART. 535, I E II, DO CPC. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis somente para sanar obscuridade e

contradição ou, também, podem suprir omissão constatada no julgado, mais especificamente de questão sobre a

qual se imporia a manifestação do Tribunal, o que não restou demonstrado. 2. Suposto equívoco quanto ao

conhecimento do recurso especial caracteriza, se muito, erro de julgamento, irreparável pela via dos

aclaratórios. 3. Constatado, de ofício, erro material, deve ser considerado sem efeito o que consta nos itens 9 e

10 da ementa do voto embargado. O item 8 passa a ter a seguinte redação: "8. O termo inicial dos juros

moratórios nas desapropriações indiretas é 1º de janeiro do exercício financeiro seguinte àquele em que o

pagamento deveria ser efetuado, tal como disposto no art. 15-B do Decreto-Lei n.º 3365/41, dispositivo que deve

ser aplicado às desapropriações em curso no momento em que editada a MP n.º 1577/97. Precedentes". 4.

Embargos de declaração acolhidos apenas para retificar a ementa anterior. (STJ SEGUNDA TURMA CASTRO

MEIRA EDRESP 200602290824 EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL -

896829)

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECORRENTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ARTIGO 535

DO CPC. 1. Os embargos de declaração são cabíveis para sanar obscuridade, contradição ou para suprir

omissão, eventual erro de julgamento não caracteriza o maltrato ao artigo 535 do CPC. 2. O recorrente

sucumbiu de parte mínima do pedido, devendo os recorridos arcarem com os honorários advocatícios. 3. Recurso

especial provido em parte. (STJ SEGUNDA TURMA RESP 200500067693 RESP - RECURSO ESPECIAL -

729823 CASTRO MEIRA)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

P.I. Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016746-35.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.016746-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PELICANO AVIACAO AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : PR031462 CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto por PELICANO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS que, nos autos dos embargos de terceiro nº

0001991.48.2011.4.03.6000, opostos em face da União Federal objetivando o levantamento da ordem de

sequestro que recai sobre a aeronave PT-OPZ, deferiu o pedido de liminar, nomeando ÉDER BUENO DE

GODOY, sócio administrador da empresa agravante, fiel depositário do bem, condicionando, contudo, à

realização do seguro de casco (fls. 286/287).

Tendo em vista a superveniência da sentença proferida pelo Juízo a quo nos autos da ação de origem (fls.

319/331vº), impõe-se reconhecer que o presente agravo de instrumento está prejudicado em razão da perda de

objeto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno deste e. Tribunal.

Outrossim, torno sem efeito a decisão de fls. 300/301 no que toca à concessão de efeito suspensivo ao presente

recurso.

Após formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022803-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a liberação de valores que tinham

sido bloqueados para garantir execução fiscal, "tendo em vista que a executada ofertará carta de fiança e que o

restante do débito será garantido por imóvel de propriedade da Eucatex (pátio industrial)".

A União interpõe recurso de agravo de instrumento, sustentando, em síntese, que (i) teria se operado a preclusão

pro judicato, eis que a matéria já teria sido objeto de discussão em outro agravo de instrumento; (ii) a manutenção

da penhora sobre os valores que seriam pagos a título de dividendos é medida imperativa; e (iii) a impossibilidade

de substituição de penhora de numerário por carta de fiança bancária e imóveis.

Nesse cenário, a agravante requereu a antecipação da tutela recursal, a fim de que fosse determinado: (a) o

depósito do montante integral da execução ou (b) o depósito do valor equivalente ao que já havia sido bloqueado;

ou (c) bloqueio de valores por meio do Sistema Bacen-Jud. Por fim, pugna pela reforma da decisão agravada.

A decisão de fls. 382/383 concedeu parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, a fim de suspender a decisão

agravada, até que o juízo de primeiro grau aprecie a manifestação da Fazenda acerca das pretensões deduzidas

pela agravada.

O MM Juízo de primeiro grau, em atenção à decisão de fls. 382/383, reconsiderou a decisão anteriormente

proferida, para, "mantendo a fiança bancária de R$ 4.968.990,57, determinar que se proceda a penhora dos valores

a serem distribuídos aos acionistas da executada a título de juros sobre capital próprio no montante equivalente ao

que falta para atingir R$ 16.118.549,92 (fl. 387), ou seja, R$ 11.149.559,35 (onze milhões, cento e quarenta e

nove mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e trinta e cinco centavos). Oficie-se a Companhia Brasileira de

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00019914820114036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.022803-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : EUCATEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00502816720104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Liquidação e Custódia - CBLC e o Banco Itaú Unibanco S.A (fls. 158/159)".

Portanto, a pretensão deduzida no agravo de instrumento já foi atendida pela decisão de fls. 382/383, destarte,

carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032491-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão do MM.

Juiz Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto /SP, pela qual, em autos de oposição em reintegração de posse,

foi indeferido pedido liminar buscando a revogação da desocupação do imóvel pelo opoente.

Verifica-se pelas informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo", às fls.155/157vº, a prolação de sentença

declarando extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, carecendo, destarte,

de objeto o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029319-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.032491-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : RAFAEL WELLINGTON SEVERINO

ADVOGADO : SP180341 FABIANE MICHELE DA CUNHA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

AGRAVADO : ELIANA APARECIDA JOSE FERRAZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00059847220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.029319-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : BENEDITO CESAR DA MOTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Decisão

 

Vistos, etc.

 

Conforme se extrai da pesquisa eletrônica em anexo, o recurso de Apelação na ação originária (Processo n.º

0010947-29.2011.403.6105 (ApelReex n.º 1824055) já foi julgado por este E. Tribunal, conforme decisão

monocrática disponibilizada no Diário Eletrônico em 30/08/2013, motivo pelo qual julgo prejudicado não só o

presente agravo de instrumento, como também o recurso interposto às fls. 296/306, por perda de objeto, nos

termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO DO INSS RECEBIDA APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. JULGAMENTO DO APELO. PERDA DO OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1- O

julgamento contemporâneo da apelação faz desaparecer o interesse no julgamento do agravo de instrumento,

interposto contra a decisão que recebeu aquele recurso apenas no efeito devolutivo. 2- Agravo de instrumento

que se julga prejudicado."

(TRF 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 25683, Processo: 95030307546, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto, Data da decisão: 05/09/2000, DJU DATA: 12/12/2000, pág. 435) (grifos

nossos)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU A

APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO. APELAÇÃO QUE VEM A SER PROCESSADA E APRECIADA.

CARACTERIZAÇÃO DA PERDA DE OBJETO DO RECURSO. 1. SE A APELAÇÃO VEM A SER RECEBIDA,

PROCESSADA E JULGADA, ESVAI-SE DE OBJETO O AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO

PERANTE O 1 GRAU DE JURISDIÇÃO. RECURSO A QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 93030372425, Órgão Julgador: Segunda

Turma, Rel. Souza Pires, Data da decisão: 22/06/2003, DOE DATA: 15/12/1993, pág. 147)

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034331-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00109472920114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.034331-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH e outro

: SP165838 GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00397844320004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se a CEF - Caixa Econômica Federal, na condição de representante da Fazenda Nacional, para tomar

ciência da decisão de fls. 296/297.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007194-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007663-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007194-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : RODOVIARIO E TURISMO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO : SP183825 DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007465620134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.03.00.007663-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

AGRAVADO : LEONOR ROSA LEITE GIRAO e outros

: DIRCE FIALHO

: HERBERT PACHECO CORREA LIMA

: PAULO ALVES DA SILVA
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DECISÃO

Descrição fática: nos autos de ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por LEONOR ROSA LEITE

GIRÃO e outros em face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, versando sobre irregularidades

na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o ingresso da Caixa Econômica Federal como assistente simples

e, por conseguinte, reconheceu a incompetência da Justiça Federal (fls. 35/36).

 

Agravantes: CEF pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, a identificação da apólice pública (ramo

66) nos contratos objeto da lide e a comprovação do déficit público.

 

À fl. 152, foi intimada a agravante para que trouxesse documentos aptos a comprovar as suas alegações, nos

termos do art. 525 do CPC, sendo que a mesma atendeu a determinação judicial (fls. 168/191).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

: NATALINA DOS SANTOS SILVA

: JOSE AMADOR

: ADRIANO JOAQUIM FERREIRA

: RAFAEL NUNES

: SOLANGE DE FATIMA BARBOSA

: JOSE ANTONIO DA SILVA

: MARIA HELENA DELAI DIAS

: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

: SEBASTIAO FERREIRA

: EVANGELINA PEREIRA

: ELISABETE PEIXOTO DE GUSMAO LIMA CASARINI

: CELIA MARTINS

: MARIA NEIDE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240212A RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE RE' : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro
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Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, o E. STJ consolidou o entendimento de que para

que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH, hipótese que se afigura presente

in casu, conforme se verifica do balanço patrimonial e do relatório de prestação de contas - exercício de 2010 (fls.

114/148).

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal no pólo passivo

da demanda, na qualidade de assistente simples, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a quo, até o

julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática que negou seguimento a agravo de

instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que indeferiu o pedido de liberação de imóveis penhorados

em sede de execução fiscal.

A agravante sustenta, em apertada síntese, que o indeferimento do seu requerimento não merece prosperar, seja

porque inseriu os créditos executados em parcelamento, seja porque o juízo da execução já está garantido, de

modo que não há que se falar em realização de novas penhoras, mas apenas a manutenção das já existentes. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

A agravada apresentou resposta.

A decisão monocrática de fls. 1.551/1552 negou seguimento ao agravo de instrumento.

A agravante opôs embargos de declaração, sustentando, em resumo, que a decisão seria omissa quanto ao excesso

de penhora, existência de parcelamento e ausência de exigência de realização de novas penhoras na legislação que

regulamenta o parcelamento instituído pela Lei 11.941/09.

É o breve relatório.

Decido.

Os embargos não merecem acolhimento.

As questões ditas omissas tiveram sua análise afastada pela decisão embargada, eis que já tragadas pela preclusão.

Isso é o que se infere do seguinte trecho do decisum impugnado:

 

Inicialmente destaco que as alegações da agravante, no que se refere (i) à inserção dos créditos executados em

parcelamento; (ii) ao juízo da execução já se encontrar garantido e conseqüente impossibilidade de realização

de novas penhoras, mas apenas a manutenção das já existentes, não comportam enfrentamento, eis que

tragadas pela preclusão.

É que, na decisão de fl. 1.248, o MM Juízo de primeiro grau condicionou o levantamento pleiteado pela

agravante à efetivação das penhoras dos imóveis de matrícula 78.674 e 86.162.

Considerando que as circunstâncias acima mencionadas não são posteriores à decisão de fl. 1.248, mas sim

anteriores, elas deveriam ter sido suscitadas quando da prolação de mencionada decisão, de modo que, como

isso não se verificou, operou-se a preclusão no particular.

Ademais, não tendo se insurgido contra a decisão de fl. 1.248, a agravante concordou, ainda que tacitamente,

com o condicionamento do levantamento da penhora ora requerido com a efetivação das penhoras dos imóveis de

matrícula 78.674 e 86.162.

Por conseguinte, no caso dos autos, para se deferir o levantamento pleiteado pela agravante, é necessário que as

penhoras dos imóveis de matrícula 78.674 e 86.162 sejam levadas a efeito, o que não ocorreu.

Frise-se que o artigo 13, da Lei 6.830/80, prevê que "o termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação

dos bens penhorados, efetuada por quem o lavrar", donde se extrai que a penhora, para ser considerada como

efetuada, depende da avaliação do bem constrito.

Considerando que a documentação de fls. 1.202/1.204 revela que os bens oferecidos em substituição à penhora

não foram avaliados, eis que o oficial de justiça declarou-se incapacitado tecnicamente a tanto, conclui-se que a

penhora dos imóveis de matrícula 78.674 e 86.162 ainda não se aperfeiçoou.

Assim, correta a decisão agravada que, diante da inexistência de avaliação dos bens oferecidos em substituição à

penhora, considerou que a penhora ainda não se aperfeiçoou. 

Isso é o que se infere da jurisprudência desta Corte: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDESIGNAÇÃO DE LEILÃO. REAVALIAÇÃO DO

BEM PENHORADO. IMPUGNAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL IMPROCEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. I - Consoante dispõe a Lei n. 6.830/80, o auto de penhora deve

conter a avaliação dos bens penhorados, avaliação esta que poderá ser impugnada, por quaisquer das partes,

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00175295720014036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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antes de publicado o edital de leilão (art. 13, caput e § 1º). II - O momento oportuno para que a Agravante

impugnasse a avaliação deu-se após sua intimação, ou seja, quando opostos os embargos à execução, tendo, em

relação a esse aspecto, ocorrido a preclusão. III- Face à aludida complementaridade dos sistemas de execução

civil por título extrajudicial e fiscal vigentes, impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito

suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o preenchimento de todos os requisitos

previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à

apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade

do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com

bens suficientes para esse fim. IV - O art. 520, do Código de Processo Civil, estabelece, como regra geral, a

atribuição dos efeitos suspensivo e devolutivo às apelações, tendente a impedir a eficácia do provimento

exauriente antes do julgamento do recurso, bem como aponta as exceções, em seus incisos I, II e IV a VII, nas

quais o apelo será recebido, tão somente, no efeito devolutivo, produzindo a sentença, desde logo, seus efeito s.

Dentre as mencionadas exceções encontra-se a hipótese do julgamento de improcedência dos embargos à

execução (art. 520, V, do CPC), como é o caso na espécie. V - Precedente desta Corte. VI - Agravo de

instrumento improvido. (TRF3 SEXTA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2010 PÁGINA: 308

..FONTE_REPUBLICACAO:00652331720034030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 191218

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA).

Conseqüentemente, não tendo a penhora se aperfeiçoado, não satisfeita a condição estabelecida para o

levantamento buscado pela recorrente, correto o seu indeferimento.

 

Considerando que a omissão passível de ser sanada na estreita via dos aclaratórios ocorre quando a decisão deixa

de enfrentar questão sobre a qual deveria se manifestar e que, diante da preclusão havida, as questões reputadas

omissa pela embargante ficaram prejudicada, conclui-se que não há, na hipótese vertente, a omissão alegada,

impondo-se a rejeição dos embargos.

Nesse sentido, a jurisprudência da Corte Especial do C. STJ:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO EMBARGO DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO

DE MÉRITO NÃO APRECIADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. I - Se o v. acórdão

embargado assinala que os embargos de divergência sequer ultrapassam o juízo de admissibilidade, inviável a

alegação de omissão relativamente às questões meritórias da controvérsia. II - Na espécie, por se tratar de

reiteração de anteriores aclaratórios, por considerá-los protelatórios, condeno a embargante a pagar ao

embargado multa que fixo em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo

único, do CPC. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa. (STJ CORTE ESPECIAL DJE

DATA:08/04/2010 FELIX FISCHER EEAERE 200900819108 EEAERE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM

RECURSO ESPECIAL - 744729)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos.

P.I.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : BERNARDINO RODRIGUES FRANCISCO e outro

: RAQUEL KAWAUCHE FRANCISCO

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar em sede de mandado de

segurança.

Segundo a decisão agravada, o impetrante não demonstrou a existência de perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação, o que impede o deferimento da medida liminar.

Inconformado, o impetrante interpôs recurso de instrumento, no qual alega, em resumo, que a autoridade

impetrada não analisou o processo administrativo no prazo legal estabelecido para tanto, o que viola seu direito

líquido e certo garantido por princípio constitucional.

A decisão de fls. 51/52 negou seguimento ao agravo. 

Verifica-se, pelo extrato de acompanhamento processual anexo, que houve a prolação de sentença extinguindo o

processo de origem, destarte, carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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No. ORIG. : 00073344520134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011609-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ROSANE DE LA TORRE GOMES REZENDE

ADVOGADO : SP108961 MARCELO PARONI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049180720134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012174-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     640/3531



 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 26/28

proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara de Bauru/SP, pela qual, foi reconhecida a ilegitimidade

passiva da CEF e, consequentemente, a incompetência da Justiça Federal para o processo e julgamento da lide,

determinando-se o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que de acordo com a Lei nº. 12.409/11, a Caixa teve reafirmada a sua condição

de administradora do Seguro Habitacional - SH e do Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS e, por

via de consequência, resta evidenciada a sua legitimidade para intervir no feito, justamente na condição de

administradora dos referidos entes. Aduz, ainda, que com a edição do diploma legal, a cobertura de danos físicos

ao imóvel passou a ser prestada de forma direta pelo FCVS, para os contratos averbados na extinta apólice

SH/SFH (ramo público - 66).

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Neste juízo sumário de cognição, não logrando a recorrente infirmar a motivação da decisão recorrida, convindo

anotar que não consta dos autos cópia do contrato de financiamento, documento hábil a comprovar a efetiva

contratação de cobertura pelo FCVS, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de

efeito suspensivo ao recurso.

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

AGRAVADO : APARECIDA MARIA DE CAMPOS e outros

: VLADIMIR ANTONIO DA SILVA

: ROSANA DE FATIMA GOES DOS SANTOS

: MARIA MERCES DOS SANTOS

: NELSON RODRIGUES

: ADILSON DORADO

: ZULMIRA MIRAGLIA

: SEBASTIAO RODRIGUES

: BRAZ LUCIO DESSIBIO

: JOSE FERREIRA DOS SANTOS

: ISAIAS BRANCO DE MIRANDA

: APARECIDO DE PAULA

: ANTONIO JOSE DA SILVA

: ANTONIO ASCIELLI

: VALDENICE DE FATIMA NAVES

: JOSE CARLOS DIAS DOS SANTOS

: MANUEL ALBERTO FILHO

ADVOGADO : SP110669 PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI e outro

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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DESPACHO

F. 372-375 - Defiro o benéfico da justiça gratuita.

 

Cumpra-se a parte final da decisão de f. 368-368v, abrindo-se vista à Procuradoria Regional da República.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia Excelsior de Seguros contra a decisão de fls.

125/128 proferida pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Santos/SP, pela qual, foi reconhecida a

ilegitimidade passiva da CEF e da União e, consequentemente, a incompetência da Justiça Federal para o processo

e julgamento da lide, determinando-se o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual.

2013.03.00.012222-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP196541 RICARDO JOSÉ SABARAENSE

: SP242806 JOSE NANTALA BADUE FREIRE

AGRAVADO : MST MOVIMENTO SEM TERRA PAZ NA TERRA

ADVOGADO : SP244146 FERNANDA BEATRIZ CANTAGALLO ALVES (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00051529620124036108 1 Vr BOTUCATU/SP

2013.03.00.012577-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : LUIZ RODRIGUES MELO e outro

: HELENA HERMANN MELO

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00115463420124036104 1 Vr SANTOS/SP
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Verifica-se das informações juntadas às fls. 132/134, que nos autos do feito originário, proc. nº. 0011546-

34.2012.403.6104, a MMª. Juíza "a quo" proferiu uma decisão, disponibilizada em 02/08/2013, determinando a

inclusão da Caixa Econômica Federal e da União Federal no pólo passivo da lide, restando, destarte, prejudicado o

presente agravo de instrumento por ausência de interesse recursal superveniente e conseqüente perda de objeto.

 

Por estas razões, com amparo no art. 529 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi extinta a ação declaratória

n.º 2005.61.26.002822-7, em fase de execução da sentença, da qual foi tirado o presente agravo com fundamento

nos arts. 794, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão que indeferiu para efetuar a transferência de

propriedade do imóvel, objeto da lide, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.03.00.013025-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : DEISE GRAVE VECCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP073881 LEILA SALOMAO LAINE e outro

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP078723 ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028221920054036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014025-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que fixou o valor dos honorários

periciais.

A agravante sustenta, em apertada síntese, que a verba honorária foi fixada em patamar excessivo, pugnando pela

sua redução. 

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de instrumento.

É o breve relatório.

Decido.

O artigo 558, do CPC, preceitua que:

Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

Da leitura do dispositivo, extrai-se que, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é

necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, a agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento

final do presente recurso tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica

de dano irreparável não se presta a tanto.

Não tendo a agravante demonstrado que a manutenção da decisão agravada possa ensejar efetiva lesão grave e de

difícil reparação, não há como se atribuir efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do

artigo 558, do CPC.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, para, querendo, apresentar contraminuta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014942-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.014025-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : JORGE GABRIEL SAID AIDAR

ADVOGADO : SP204243 ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR e outro

AGRAVADO : SONIA LUCIA AIDAR

ADVOGADO : SP190430 GUILHERME NAMMUR DE OLIVEIRA GUENA e outro

PARTE RE' : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00017562020124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.014942-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : OSVALDO NASCIMENTO CONCEICAO FILHO e outro

: MARIA DAS GRACAS MELO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Osvaldo Nascimento Conceição Filho e outro contra decisão de

fls. 45 e verso proferida pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP, pela qual, nos autos de ação cautelar,

indeferiu o pedido liminar que objetivava a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial do imóvel

objeto de contrato de financiamento regido pelas normas do SFH. 

 

Verifica-se das informações juntadas às fls. 51/67, que nos autos do feito originário, proc. nº. 0009446-

84.2013.4.03.6100, foi prolatada sentença que julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, destarte carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015494-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão proferida

pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Santos/SP nos autos da ação de indenização securitária por vícios de construção

promovida em por Antonio Martins Bernardes em face de Companhia Excelsior de Seguros, por meio da qual os

embargos de declaração opostos foram rejeitados, mantendo-se o julgado anterior que indeferiu o ingresso da

referida empresa pública na lide e confirmou a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a demanda.

 

Aduz a recorrente que na data em que o contrato foi firmado a apólice era pública. Relata que não há nos autos

documento comprobatório de migração do ramo, justificando o interesse do Seguro Habitacional - SH e Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS, o qual suportará as conseqüências da demanda. Sustenta estar

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094468420134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015494-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO : ANTONIO MARTINS BERNARDES

ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE003069 TATIANA TAVARES DE CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012735920134036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     645/3531



cabalmente respaldada a intervenção da CEF no feito como gestora do FCVS. Informa o esgotamento da reserva

do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice se SH/SFH - FESA e o atual estado deficitário do FCVS.

Pugna pela reforma da decisão recorrida, a fim que seja reconhecida a legitimidade passiva da CEF e mantida a

competência da justiça federal para apreciação do feito.

 

Em decisão exarada às fls. 99/100, o agravo foi recebido com efeito suspensivo para manter a CEF na lide,

determinando-se a intimação da parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

 

Às fls. 102/118 o agravado respondeu ao recurso, afirmando que o contrato em questão fora assinado em

01/04/1981, período em que, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não haveria o interesse da

Caixa Econômica Federal na relação processual. Sustenta que o feito deve permanecer sob a competência da

Justiça Estadual, mormente por envolver apenas segurado e seguradora. Pondera não ser hipótese de litisconsórcio

necessário ou de denunciação da lide à CEF ou à União. Diz que o seguro é coberto pelo Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional - FESA, integrado de recursos privados, sendo que somente na

hipótese de eventual insuficiência dessa subconta seriam usados os valores do FCVS. Assevera que a agravante

atribui caráter público à apólice, mas não apresenta prova dessa condição. Pede a manutenção da decisão

agravada.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A matéria apresentada no presente recurso, no tocante à existência de interesse jurídico da CEF nas demandas

indenizatórias envolvendo apólices de seguros firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH,

vem sendo objeto de inúmeras discussões nos diversos graus e espécies de jurisdição.

 

As seguradoras envolvidas e a CEF entendem necessária a participação desta nos feitos decorrentes de apólice do

ramo 66, tendo em vista a possibilidade de comprometimento dos recursos do Fundo de Compensação das

Variações Salariais - FCVS, administrado pela referida empresa pública. Justificam que a Lei 12.409/11 transferiu

os direitos e obrigações relativos às apólices públicas para o FCVS.

 

Julgando o REsp n° 1.091.363/SC, num primeiro momento, o e. Superior Tribunal de Justiça, em regime de

recurso repetitivo, definiu que nos feitos em que se discute contrato de seguro adjeto a mútuo habitacional, por

envolver apenas mutuário e seguradora e não afetar os recursos do FCVS, não haveria interesse econômico da

Caixa Econômica Federal a justificar o seu ingresso na lide. Entendeu-se, neste ato, que a CEF não teria

legitimidade passiva em relação a tais demandas.

 

Entretanto, no julgamento dos embargos de declaração opostos em face do citado acórdão, o STJ, aprofundando-

se no exame da questão, traçou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, esclarecendo que

apenas quanto a estas não existiria comprometimento de recursos do FCVS, afastando nessa hipótese o interesse

econômico da CEF.

Fundamentou aquela Corte Superior que, a partir de 1988, com o advento da Lei n° 7.682/88, a apólice pública do

Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com

recursos do FCVS. Tal legislação dispôs que o FCVS teria como uma de suas fontes de receita o superávit do

Seguro Habitacional do SFH, e, em contrapartida, referido fundo deveria garantir os déficits do sistema.

 

Com a edição da MP n° 1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH tanto por meio de

apólices públicas quanto privadas (de mercado), estas totalmente desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, com o advento da MP 478/09, que revogou a medida provisória referenciada, proibiu-se a contratação de

apólices públicas, para novas operações de financiamento ou para aquelas já firmadas.

 

Recentemente, o e. STJ, reexaminando os Embargos de Declaração opostos nos Embargos de Declaração no

Recurso Especial supra mencionado, consolidou o entendimento sobre a matéria nos seguintes termos, verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para
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ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento

estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.

Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na

lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu

interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que

houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou

conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a

CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido

reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para

integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." (EDcl nos EDcl no

REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY

ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, fonte h

ttp://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp) - grifado.

 

Delimitou, portanto, que nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estivesse vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), haveria interesse jurídico da

CEF, sendo autorizado o seu ingresso na lide como assistente simples. Definiu, ainda, que a administradora do

fundo deveria provar se tratar de contrato vinculado à apólice pública, bem como o efetivo comprometimento do

FCVS, decorrente do risco de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA. Estabeleceu, por fim, que demonstrado o seu interesse jurídico, a CEF deveria colher o processo

no estado atual, sem anulação de nenhum ato anterior.

 

Todavia, a empresa pública federal, com razão, aduz que, por não ter participado da relação de mútuo e seguro

decorrentes das ações e diante da inexistência material da apólice informando expressamente o ramo a que

pertence (66 ou 68), somente seria possível distingui-las com base na legislação, pela data de realização do

contrato de financiamento, referindo, para tanto os seguintes documentos de prova: Planilha de Evolução do

Financiamento; documento de cadastro habitacional no sistema de controle do financiamento do agente financeiro

- CADMUT; e declaração da Delphos Serviços Técnicos S/A., empresa que atua desde 1967 desenvolvendo

banco de dados do mercado segurador.

 

Nesta seara, revejo posicionamento anterior, para admitir como prova do caráter público da apólice os registros do

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (fl. 69-v), por meio do qual resta expresso que o contrato objeto da

indenização contava com cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS.

 

Vale notar que o julgado mais atual do e. STJ, ademais de referir o período 02.12.1988 a 29.12.2009 como de

suposto interesse da CEF nas lides decorrentes de contratos assinados neste lapso firmados, frisou que o interesse

também estaria reconhecido nas hipóteses em que o instrumento estivesse vinculado ao FCVS (apólices públicas,

ramo 66), como é o caso dos autos (fl. 69-v).

É cediço que o fato de se tratar de apólice pública não implica necessariamente o comprometimento do FCVS em

razão de déficit do Seguro Habitacional do SFH. Nesse aspecto, adiro ao posicionamento do e. Desembargador

Federal Nelton dos Santos, para admitir que a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação

na demanda indenizatória é fundamento suficiente a justificar a presença da CEF no pólo passivo do feito,

viabilizando a defesa dos interesses daquele fundo. Confira-se:

 

Em resumo, nos contratos firmados antes do advento da MP 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública; a partir da edição da referida medida provisória até o advento da MP 478/09, admitiu-se a

contratação tanto de apólice pública quanto privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP 478/09, a única hipótese viável é a contratação de apólice de mercado.

Assim, a discussão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo do presente

feito necessariamente perpassa a análise da natureza do seguro contratado, em conformidade com o que

dispunha as normas vigentes à época do contrato.

No caso em análise, em que pese não haver nenhuma menção no contrato acerca do tipo de seguro contratado, a

única espécie admitida à época (30.10.1989 - f. 74 deste instrumento) era a apólice pública.

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando tratar-se de apólice pública,
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mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH.

De toda forma, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta demanda é

fundamento suficiente a justificar a manutenção da CEF no pólo passivo do presente feito, para, assim, lhe

viabilizar a defesa dos interesses daquele fundo.

Assim, é de se reconhecer a legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo do presente feito.

Ademais, anoto que não se faz necessária a integração da União à relação processual, visto que nas causas

versando sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação

de Variação Salarial - FCVS, a competência é exclusiva da gestora do referido Fundo, a Caixa Econômica

Federal - CEF. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008764-96.2013.4.03.0000/SP, Processo nº

2013.03.00.008764-0/SP, Decisão monocrática, Relator Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS)

 

Por outro lado, da análise de inúmeras demandas versando sobre esse tema, observa-se que a empresa pública

federal vem noticiando a extinção da reserva técnica proveniente do FESA e o atual estado deficitário do FCVS

aqui também demonstrado por meio dos documentos de fls. 79/93.

 

Ante o exposto, reformulando entendimento anterior e com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, dou provimento

ao agravo de instrumento, para manter a Caixa Econômica Federal - CEF no pólo passivo do feito de origem, na

qualidade de assistente simples, confirmando a competência do foro federal para processar e julgar a referida

ação.

 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, sem manifestações, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira

instância.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015497-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cabe esclarecer que o presente recurso tem como objeto a decisão também atacada no Agravo de Instrumento nº

2013.03.00.007891-1/SP, proposto, com os mesmos fundamentos, pela Companhia Excelsior de Seguros. Nesse

agravo, este órgão julgador reputou presentes os pressupostos autorizadores da antecipação de tutela recursal

(CPC, artigo 558), concedendo efeito suspensivo ao agravo para deferir a participação da Caixa Econômica

Federal no pólo passivo da ação, na qualidade de assistente simples e, em conseqüência, manter a competência

federal para o processo e julgamento do feito originário até final decisão desse recurso.

Apense o presente agravo de instrumento ao Agravo de Instrumento nº 2013.03.00.007891-1/SP

2013.03.00.015497-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO : MARIA DO CARMO SANTANA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outro

: MANOEL SIQUEIRA DOS SANTOS falecido

ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO SANTANA DOS SANTOS

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080032320124036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015765-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

 

Decisão Agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por BRUNO MONTESINO DA

COSTA CAMPOS contra ato da PRESIDENTE DA COMISSÃO FISCALIZADORA DO EXAME DE

SELEÇÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS DA AERONÁUTICA/2013, que sustentou não ter

restado configurado o descumprimento noticiado na petição de fls. 232/233, sob os fundamentos de que (i) a

Administração é dotada de regramentos próprios, sendo que a implementação dos cursos de formação depende de

planejamento e preparação; e (ii) não cabe ao Poder Judiciário intervir nessa atividade; e determinou, no intuito de

resguardar a eficácia do provimento judicial exarado, que a autoridade impetrada inclua o impetrante no próximo

curso disponível, comunicando previamente o impetrante e o Juízo, da data, horário e local da sua realização.

 

 

Agravante: irresignado, o impetrante, na qualidade de agravante, aduz, em apertada síntese: a) que a espera pelo

outro curso, a ser realizado apenas o ano que vem, prejudica não só a percepção dos valores da nova graduação

que pleiteia, mas também a própria possibilidade de poder buscar outros postos desde logo, a partir do início de

2014; b) que a realização do curso para cabo envolve providências de, no máximo, quatro semanas, o que não

implica em nenhuma ação impossível da Administração; e c) que a Administração pode e deve adotar

providências para que haja o alcance à graduação de cabo. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

O impetrante ajuizou mandado de segurança objetivando a sua reintegração ao concurso para graduação de cabo.

Para tanto, aduziu que é soldado e alcançou a 15ª colocação em concurso para a formação de cabos da

Aeronáutica, sendo que no dia em que iria escolher a Unidade da Aeronáutica onde pretendia efetuar o curso,

chegou à Unidade Militar às 10 horas e ao local determinado (cinema) cerca de 3 (três) ou 4 (quatro) minutos

além do horário marcado, atraso este que ensejou, por parte da Administração, a sua exclusão do referido

2013.03.00.015765-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BRUNO MONTESINO DA COSTA CAMPOS

ADVOGADO : FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013126820134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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concurso. Formulou, ainda, em sua peça exordial, pedido liminar objetivando a anulação do ato que o excluiu do

concurso, o qual foi indeferido em primeiro grau.

 

Sobre tal decisão, o agravante interpôs agravo de instrumento (Processo n.º 2013.03.00.004735-5), no qual houve

a reforma de tal posicionamento, com o conseqüente deferimento do pedido liminar para fins de tornar sem efeito

o ato que o excluiu do concurso, assegurando-lhe a participação no certame, com todas as prerrogativas

decorrentes da sua classificação (fls. 17/18).

 

Não obstante tal deferimento e a devida oficiação à autoridade competente para dar cumprimento ao quanto ali

decidido, o agravante peticionou nos autos originais informando que, decorridos 42 (quarenta e dois) dias da

ciência da determinação por parte da Administração, não houve qualquer providência no sentido de garantir a sua

participação no certame (fls. 232/233). Não observou, contudo, que o Ministério de Defesa já havia informado

naqueles autos que, quando da sua ciência acerca da decisão concessiva da liminar, o citado curso já havia sido

realizado e finalizado em 12 de abril de 2013, motivo pelo qual o incluiriam, oportunamente, em uma nova turma

(fls. 228/229).

 

 

Não obstante tal informação, o agravante requereu que a Administração Pública fosse instada a cumprir, em

caráter imediato, a decisão liminar, sob pena de imposição de multa diária, o que foi indeferido pelo Juízo a quo

sob a alegação de que "(...) a Administração é dotada de regramentos próprios e a implementação dos cursos de

formação obviamente depende de planejamento e preparação, como por exemplo, a organização de turmas, não

cabendo ao Judiciário interferir nessa atividade. (...)". Resguardou, contudo, a eficácia do provimento judicial

exarado, determinando a inclusão do agravante no próximo curso disponível.

 

Ao contrário do quanto afirmado pelo agravante, tal decisão não merece qualquer reforma.

 

 

Na seara militar, a preparação, a realização de concursos e o estabelecimento de vagas nos mesmos constitui ato

discricionário da Administração que, no exercício dos juízos de oportunidade e conveniência, tem liberdade para

adotar providências e medidas necessárias à organização nesse sentido.

 

 

In casu, não obstante o agravante ter obtido autorização judicial para freqüentar o referido curso, a efetividade da

medida restou prejudicada, naquele momento específico, em decorrência do ato ali deferido já haver sido

realizado, não podendo se atribuir qualquer responsabilidade à Administração nesse sentido.

 

 

Torna-se inviável, porém, o acolhimento da pretensão recursal do agravante - qual seja, a realização imediata de

curso exclusivamente destinado a ele - vez que, nos moldes dos esclarecimentos prestados às fls. 25/27 do

presente instrumento, a realização do curso pretendido exige várias providências, a participação de vários

profissionais especializados (diretos e indiretos) - os quais não se encontram disponíveis no momento por estarem

dando suporte aos alunos de outros cursos em andamento - e localidade apropriada para tanto (sala de aula do

serviço regional de Ensino - SERENS-4), a qual, igualmente, está indisponível, vez que ocupada, atualmente, com

a realização do Curso de Formação de Taifeiros, não havendo outros espaços alternativos para tal finalidade. 

 

 

Ademais, há de se conciliar o interesse público com o particular, sendo certo que aquele prevalece sobre este em

face do princípio da supremacia do interesse público.

 

Nesse sentido, trago à colação aresto que, apesar de não tratar de situação idêntica ao caso dos autos, pode ser

utilizado por analogia, com a observância do princípio ora mencionado:

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO. AUDITOR DA RECEITA FEDERAL. OPÇÃO

POR LOTAÇÃO CONFORME ÁREA DE ATUAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA

SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINSTRAÇÃO NA
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ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O impetrante é auditor fiscal lotado na

Delegacia Regional da Receita Federal no Rio de Janeiro e em exercício na Alfândega do Porto de Vitória/ES,

para onde requereu sua remoção no concurso instituído pela Portaria 2003/98, mas à revelia de sua opção foi

removido para a Delegacia da Receita Federal da capital capixaba. 2. A lotação de servidores públicos constitui

ato discricionário da Administração que no exercício dos juízos de oportunidade e conveniência tem liberdade

para adotar providências e medidas necessárias à organização e boa prestação do serviço público, de modo a

impedir solução de continuidade zelando pela sua eficiência, em fiel observância ao disposto no art. 37, CF/88. 3.

O impetrante requereu sua remoção para a cidade de Vitória e foi atendido, nesse ponto, contudo não ficou

lotado na unidade pretendida, fato que não constitui ofensa a direito líquido e certo seu, garantido Portaria n°

2.033/98, art. 5°, §2°, tendo em vista a necessidade de conciliar o interesse público com o particular, sendo certo

que aquele prevalece sobre este em face do princípio da supremacia do interesse público, constituindo a

pretensão de ser lotado na unidade de sua preferência mera expectativa de direito. Desta forma, o ato da

autoridade que promoveu sua remoção para unidade diversa da escolhida não se reveste de ilegalidade ou

abusividade apto a desafiar correção via ação mandamental. 4. Apelação desprovida."

(TRF 1ª REGIÃO, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, Processo: 2000001000818561, Órgão

Julgador: 3ª Turma Suplementar, Rel. Adverci Rates Mendes de Abreu, Data da decisão: 19/09/2012, e-DJF1

DATA: 30/10/2012, pág. 176)

 

 

De se dizer, por fim, que não vislumbro qualquer prejuízo ao agravante, vez que o mesmo vem percebendo

normalmente os seus proventos mensais. Além disso, o próximo curso já possui data prevista para fevereiro/2014,

estando a sua participação garantida através de decisão judicial.

 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento interposto por Bruno Montesino da Costa Campos. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015806-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da

tutela (fls. 74/77) formulado nos autos da Ação Declaratória de Nulidade de Leilão extrajudicial cumulada com

Revisional de Contrato de mútuo habitacional proposta por Marcelo Camargo de Paulo em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, para fins de anulação de atos relativos a processo administrativo de execução

2013.03.00.015806-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCELO CAMARGO DE PAULO

ADVOGADO : SP179328 ADEMIR SERGIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027434020134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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extrajudicial - Lei 9.514/97.

 

A decisão agravada manifestou não vislumbrar os requisitos necessários à antecipação da tutela pretendida,

afirmando que a Lei 9.514/97 é compatível com o ordenamento constitucional vigente, assim como o

procedimento de leilão extrajudicial dela decorrente. Ressaltou que a parte autora admitiu a inadimplência, fato

que seria suficiente para desencadear o procedimento de consolidação da propriedade. Asseverou ser

extemporâneo o pleito de depósito de valores, salientando que a consolidação já estaria consumada.

 

Em suas razões de recurso (fls. 03/09), alega o recorrente que o leilão foi designado com base em débito cuja

exigibilidade e certeza não teriam sido comprovadas. Afirma que não fora intimado da designação do referido

leilão, fato que tornaria o procedimento eivado de vício. Pugna pelo provimento do recurso para que seja

concedida a antecipação dos efeitos da tutela, com a suspensão dos efeitos do leilão.

 

À fl. 89 este órgão julgador determinou o cumprimento da decisão exarada no Agravo de Instrumento nº

2013.03.00.005456-6/SP, a qual concedera ao autor os benefícios da assistência judiciária sem custos.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em

vista tratar de matéria já apreciada, com entendimento sedimentado nesta Corte e no e. Superior Tribunal de

Justiça.

 

A princípio, torno sem efeito o despacho exarado à fl. 89, tendo em vista que a decisão ali referenciada fora objeto

de agravo de instrumento diverso. Todavia, sendo o ora recorrente beneficiário da justiça gratuita no feito de

origem, desnecessário o recolhimento de custas sugerido na certidão de fl. 87.

 

Da análise dos autos, constata-se que o agravante deixou de adimplir os encargos contratuais, situação que haveria

ensejado o vencimento antecipado da dívida, culminando com a consolidação da propriedade pelo agente

financeiro - credor fiduciário (fls. 37/39).

 

Não se afere neste instrumento elementos que demonstrem a alegada existência de vícios no procedimento de

execução da garantia fiduciária. Nesse aspecto, cabe mencionar que já não pairam dúvidas acerca da legalidade

daquele procedimento, bem como da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Confiram-se, por oportuno, os arestos

abaixo transcritos:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SAC. TAXA

REFERENCIAL - TR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXAS DE JUROS, NOMINAL E EFETIVA.

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. AMORTIZAÇÃO. SEGURO. TAXAS DE RISCO E

ADMINISTRAÇÃO. LEGALIDADE. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, §

1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais

Superiores a respeito. - No sistema de amortização constante (SAC) as parcelas são reduzidas no decurso do prazo

do financiamento, ou podem manter-se estáveis, não trazendo prejuízo ao mutuário, ocorrendo com essa

sistemática, redução do saldo devedor, decréscimo dos juros, não havendo capitalização de juros. - Sobre a

incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do referido

índice (Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de

poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991). - Não há, no sistema legal que

rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de juros. - Não há cobrança de

juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das parcelas de amortização

e de juros. - A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois

se referem a períodos de incidência diferentes. - A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante

do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na Súmula 450. - No reajuste da taxa do seguro devem ser

respeitadas as determinações da SUSEP. - Não há que se cogitar nulidade de cláusula contratual relativa à

cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas contratuais ou

dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade. - O imóvel financiado está submetido a alienação

fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as
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obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a coisa dada em garantia. O

inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do

fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na

forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos

celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de

adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC. - As oscilações contratuais decorrentes da

inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o

afastamento das obrigações assumidas contratualmente. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de

conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido." (TRF3, Processo AC

00132552420094036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1584388, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA, Fonte TRF3 CJ1 DATA:30/03/2012

..FONTE_REPUBLICACAO, Data da Decisão 20/03/2012, Data da Publicação 30/03/2012)

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO - SFI. REVISÃO CONTRATUAL.

REGULARIDADE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REGULARIDADE DA EVOLUÇÃO DO DÉBITO.

CDC. APLICAÇÃO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC.

POSSIBILIDADE. 1. O contrato de financiamento firmado pelas partes revela que o imóvel descrito na petição

inicial foi alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514/97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa

imóvel. 2. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de

consolidação da propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 3.

Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor

do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da

Lei n. 9.514/97. 4. Nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos

os seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou

rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos

termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a

hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de

terceiros da possibilidade de anulação do registro. 5. Estabelece a Cláusula Décima Primeira e Parágrafo Quarto,

"O recálculo do valor do encargo mensal previsto neste instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento

da categoria profissional do(s) devedor(es)/fiduciantes, tampouco a Planos de Equivalência Salarial" (fls. 44).

Portanto, descabido o pedido de estabelecer o critério de correção das prestações e do saldo devedor pelo ao

mesmo índice de correção salarial do mutuário, em substituição ao SACRE. 6. Não se discute a aplicação das

medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional vinculados ao Sistema

Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma concreta onde o

mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva

onerosidade da obrigação pactuada. Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no

contrato firmado, fica vedada a revisão do contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 7. Verifico

que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não configura

capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 8. É firme na jurisprudência

pátria o entendimento no sentido de que o art. 6º, "e", da Lei 4.380/64, não fixou limite de juros aplicáveis aos

contratos firmados sob a regência das normas do SFH. Posteriormente, o art. 25, da Lei 8.692/93, publicada em

28.07.1993, estabeleceu o limite de 12% para a taxa de juros cobrada nos contratos de financiamento no âmbito do

SFH . Verifica-se do contrato de fls. 41/57 que a CEF aplica a taxa de juros fixada em 12% ao ano, estando,

portanto, dentro dos limites legais. 9. A previsão de juros nominais e efetivos no contrato de financiamento não

representa a aplicação de 2 (dois) índices distintos, mas sim de um único índice, uma vez que os juros efetivos

decorrem da aplicação mensal dos juros nominais, cuja taxa é anual. 10. Os cadastros de proteção de crédito

encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. O simples ajuizamento de ação judicial visando a

discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão liminar ou de antecipação de tutela, com suporte

em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da instituição financeira, ou ainda com o

depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito. 11.

Agravo interno improvido." (TRF3, Processo AC 200661000235341 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1347703,

Relator(a) JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA. Fonte DJF3 CJ1

DATA:31/08/2011 PÁGINA: 153, Data da Decisão 23/08/2011, Data da Publicação 31/08/2011)

 

Por outro lado, necessário apontar que a ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta em

18/02/2013, mais de um ano após a averbação da consolidação da propriedade do imóvel pela CEF (fl. 13 e 38-v),

fato que retira o caráter de urgência do provimento pretendido.

 

Vale frisar que a execução de débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao procedimento, é
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mera conseqüência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta de fundamentos

para tal. O fato de o débito estar sub judice por si só não retira a legitimidade do referido registro.

 

Destarte, tendo em vista a inexistência de indícios de que o procedimento de consolidação da propriedade do

imóvel pela CEF e a eventual alienação do bem desobedeceram ao regramento legal, não vislumbro a presença

dos requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido.

 

Nessa linha de entendimento, trago à colação o julgado do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO

REGIMENTAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - PEÇAS DE

JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA - INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO ART. 525 DO CPC - TUTELA ANTECIPADA - REQUISITOS - REEXAME DE PROVAS -

SÚMULA 7/STJ - DESPROVIMENTO. 1 - A negativa de prestação jurisdicional somente se configura quando,

na apreciação do recurso, o julgador insiste em omitir pronunciamento sobre questão que deveria ser decidida, e

não foi. In casu, o v. acórdão recorrido pronunciou-se sobre a questão que lhe foi devolvida, inexistindo qualquer

omissão, obscuridade ou contradição. 2 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da

controvérsia, devem, a exemplo do que acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de

instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.

Precedente da Corte Especial (EResp nº 577841/SP ). 3 - Quanto à antecipação de tutela, o acórdão objeto do

recurso especial, analisando os documentos acostados, concluiu pela ausência de prova inequívoca do alegado

direito, entendendo, ainda, não demonstrada a verossimilhança das alegações do autor. Esta Corte, já se

manifestou no sentido de que tal apreciação, em virtude de repousar sobre o exame dos fatos da causa, incumbe às

instâncias ordinárias, não logrando revisão na via do recurso especial, com incidência do óbice contido no

enunciado n. 07 do STJ. 4 - Agravo regimental desprovido." (STJ, Processo AGA 200301125833 AGA -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 52617, Relator(a) JORGE SCARTEZZINI,

Órgão julgador QUARTA TURMA, Fonte DJ DATA:10/10/2005 PG:00371, Data da Decisão 20/09/2005, Data

da Publicação 10/10/2005).

 

Ante o exposto, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento interposto, mantendo na íntegra a r. decisão vergastada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015918-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015918-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00022212620134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União contra a decisão que, nos autos do mandado de segurança

n.º 0002221-26.2013.403.6128, deferiu a liminar com finalidade de suspender a exigibilidade da contribuições

previdenciárias patronais e devida a terceiros incidentes sobre o aviso prévio indenizado, férias proporcionais,

férias indenizadas, os quinze primeiros dias do auxílio-doença e auxílio-acidente, terço constitucional de férias e

salário-maternidade.

 

Sustenta a agravante que as verbas acima referidas possuem natureza remuneratória e não indenizatória.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Aviso prévio não trabalhado. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o valor pago ao

trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho

indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salário. Citem-se, a

título de exemplos, os seguintes julgados daquela Corte Superior: EEARES 1010119, 1ª Turma, rel. Min. Luiz

Fux, DJE 24/2/2011; REsp 1218797, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 4/2/2011.

 

Férias indenizadas e férias proporcionais. As verbas referentes às férias indenizadas e as férias proporcionais

revestem-se de caráter indenizatório, afastando a incidência de contribuição previdenciária, uma vez que não

integram a remuneração, conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: REsp 200701656323, 1ª

Turma, rel. Min. José Delgado, DJE 25/02/2008.

Auxílio-doença. Na conformidade da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o auxílio-doença,

devido pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, possui natureza indenizatória, de

sorte que sobre tal verba não incide a contribuição previdenciária. Nesse sentido: AEARSP 1156962, 1ª Turma,

rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 16/8/2010; RESP 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJE 3/2/2011.

 

Auxílio-acidente . O auxílio-acidente pago pelo empregador ao empregado tem natureza indenizatória, conforme

julgados das duas Turmas integrantes da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 957719, 1ª Turma,

rel. Min. Luiz Fux, DJE 2/12/2009; RESP 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 3/2/2011.

Assim, não incide, sobre tal verba, contribuição previdenciária.

 

Terço constitucional de férias. Em conformidade com o pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal,

demonstrado em inúmeros julgados, bem como do Superior Tribunal de Justiça, o terço constitucional não integra

a remuneração, sendo, portanto, indevida a incidência de contribuição previdenciária. Citem-se os seguintes

precedentes: AI-AGR 712880, Ricardo Lewandowski, STF, DJE 11/09/2009; AGA 201001858379, 1ª Turma, rel.

Min. Benedito Gonçalves, STJ, DJE 11/02/2008; AGA 200902078014, 3ª Turma, rel. Min. Paulo de Tarso

Sanseverino, STJ, DJE 25/02/2011.

 

Salário-maternidade . Analisando a questão, o Superior Tribunal de Justiça assentou sua jurisprudência no

sentido de que o salário- maternidade não possui natureza indenizatória, devendo integrar, destarte, o salário-de-

contribuição, pois consiste em pagamento que substitui o salário e é devido em razão de relação empregatícia:

AGA 1330045, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 25/11/2010; RESP 1149071, 2ª Turma, rel. Min. Eliana

Calmon, DJE 22/9/2010.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DEFIRO PARCIALMENTE O EFEITO

SUSPENSIVO para sustar a decisão em relação ao salário-maternidade, visto que sobre esta verba incide a

contribuição previdenciária.

 

Comunique-se.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016679-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que indeferiu pedido de antecipação

dos efeitos da tutela formulado em sede de ação revisional de contato de empréstimo consignado. 

O agravante sustenta, em apertada síntese, que o valor da parcela (R$654,00) do empréstimo consignado

celebrado com a agravada (CEF) vem ultrapassando o porcentual de 30% da sua atual remuneração (R$1.267,78).

Explica que, quando celebrou o contrato (dezembro/2012), exercia a função de diretor de esporte e lazer, com

remuneração maior que a atual, e que, com a assunção de novo Prefeito (janeiro/2013), deixou de exercer referida

função. Dessa forma, requer que a parcela seja readequada, com observância do limite de 30% da sua atual

remuneração.

A decisão agravada indeferiu a tutela de urgência, ao fundamento de que o autor, quando da assinatura do

contrato, já tinha ciência do valor da parcela mensal assumida, de modo que a pretensão de ajuste da prestação

para 30% do valor da sua atual remuneração atenta contra o princípio da boa-fé.

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de instrumento.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso é manifestamente improcedente

e contrário à jurisprudência desta Corte.

Nos termos do artigo 1°, da Lei 10.820/2003, "Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT, (...) poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos valores

referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por

instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos".

Destarte, tendo o agravante autorizado o desconto em folha do valor de R$654,00 de sua remuneração e sendo

esta autorização, nos termos do dispositivo acima mencionado, irrevogável e irretratável, ele não faz jus à revisão

pleiteada.

Não se pode olvidar, ainda, que a postura do agravante foi, no mínimo, temerária e contrária ao princípio da boa-

fé, o qual deve orientar a todos no momento da celebração dos negócios jurídicos.

Isso porque, os elementos residentes nos autos revelam que o recorrente, em dezembro/2012 - ou seja, no último

mês da gestão do prefeito que lhe nomeara para ocupar a função de diretor de esporte e lazer - resolveu celebrar

um contrato de empréstimo cuja parcela atingia o total da margem consignada considerada a remuneração

percebida na função que provisoriamente exercia e que não refletia a realidade do seu cargo (motorista), apesar de

ter a ciência - ao menos, deveria ter - de que, com a assunção do novo prefeito, ele poderia deixar de ocupar a

função de diretor e, consequentemente, ter a sua remuneração substancialmente reduzida. 

Além de proceder de forma temerária, o agravante criou para a agravada a expectativa de que teria condições de

arcar com uma parcela de R$674,00 pelo prazo de 96 meses, de sorte que a sua pretensão de ver tal parcela

reduzida para 30% da sua atual remuneração (30% de R$1.267,78 = R$380,33), o que equivale a pouco mais de

50% da parcela assumida, não se coaduna com os deveres laterais de conduta - colaboração, proteção e

informação - impostos pelo princípio da boa-fé.

Por tais razões, de rigor a manutenção da decisão agravada, conforme se infere da jurisprudência desta Turma:

2013.03.00.016679-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PAULO DE LIMA BARBOSA

ADVOGADO : SP183862 GUIDO CARLOS DUGOLIN PIGNATTI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010532220134036117 1 Vr JAU/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO COM DESCONTO EM

FOLHA. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO DO CONTRATO. INEXISTENCIA DE OUTROS BENS. DESCONTO

NA FOLHA ATÉ ADIMPLEMENTO DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA BOA FÉ. PROVIMENTO.

I. Agravo de instrumento objetivando a penhora no percentual de até 30% sobre a remuneração da parte

agravada, em razão de contrato de empréstimo com previsão de desconto em folha. II. O agravado firmou com a

FHE Contrato de Empréstimo Simples através da Consignação em folha de pagamento dos seus proventos de

pensão, no valor total de R$ 16.872,71 em 48 parcelas de R$ 535,00. III. Na cláusula 7ª do contrato de

empréstimo há determinação para consignação em folha, devidamente firmado para que fossem descontados do

valor de sua remuneração as quantias mensais - dentro da margem consignável - necessárias para quitação da

dívida. IV. Nada obsta que se dê cumprimento e se execute um contrato de empréstimo voluntariamente assumido

pelo devedor com a FHE, sem que isso importe violação ao disposto no art. 649, IV do CPC. V. Entender-se de

modo contrário, ou seja, que não se teria como efetivar o cumprimento de um contrato firmado seria, em verdade,

admitir grave ofensa ao princípio da boa-fé, maior orientador das relações obrigacionais vez que, no momento

em que pretendia a concessão do empréstimo, aquiesceu com o desconto em folha e, ante a sua inocorrência,

deixou de quitar o débito. VI. Embargos Acolhidos. (TRF3 SEGUNDA TURMA e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/08/2013 AI 00197164220104030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 410862

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de instrumento.

P.I.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016732-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Comercial e Construtora Paraíso Ltda., inconformada com a

decisão proferida à f.112-113, nos autos da demanda de rito ordinário n.º 0005125-94.2013.403.6103, ajuizada em

face da União, e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos - SP.

 

O MM. Juiz de primeiro grau postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada após a vinda aos autos da

contestação.

 

Pleiteia o agravante a imediata apreciação da tutela requerida devida a situação de urgência, cuja omissão traz um

prejuízo concreto, tendo em vista a necessidade da obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de

negativa para a continuidade de suas atividades. 

 

Sustenta ainda que, a postergação da apreciação da medida liminar pleiteada corresponde ao indeferimento do

pedido.

2013.03.00.016732-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : COML/ E CONSTRUTORA PARAISO LTDA

ADVOGADO : SP168208 JEAN HENRIQUE FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00051259420134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, observe-se a inviabilidade do pedido, formulado pelo agravante, de que este relator defira a medida de

antecipação dos efeitos da tutela buscada no bojo da ação ordinária.

 

Com efeito, o agravo é recurso e, como tal, é instrumento destinado à revisão de decisões proferidas na instância

singular, não se prestando à emissão de decisões em caráter originário, sob pena de violarem-se regras de

competência e, mesmo, os princípios do juiz natural e do duplo grau de jurisdição.

 

Ao diferir o exame do pedido de tutela antecipada para o momento posterior com a vinda da contestação, o MM.

Juiz de primeiro grau nada decidiu a respeito. O único juízo de valor emitido foi o de oportunidade, de sorte que

somente este pode ser revisto pelo tribunal nesta sede recursal.

 

A respeito do tema, cumpre anotar que, entre a instalação prévia do contraditório e a prolação de decisão inaudita

altera parte, a regra recai sobre a primeira alternativa e a exceção, sobre a segunda.

 

Deveras, sempre que possível, é salutar e mais seguro ouvir as duas partes antes de proferir qualquer decisão.

Apenas quando se estiver diante de um quadro de tão extremada urgência que não se possa aguardar o prévio

contraditório sem perecimento do objeto ou, então, quando a ciência do demandado puder comprometer a eficácia

da decisão judicial é que se justifica a prolação de decisão inaudita altera parte.

 

O prévio contraditório é, ademais, extremamente aconselhável sempre que houver impossibilidade ou elevada

dificuldade de reverterem-se os efeitos decorrentes de uma medida liminar revogada a final.

 

Vê-se, nesse cenário, que as questões deduzidas pela agravante não se revestem de contornos de urgência, a

reclamar a excepcionalidade na apreciação da medida.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Intime-se a agravante.

 

Após, procedidas às devidas intimações, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016993-

45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016993-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : JRP COML/ E CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 159/162.

Cuida-se de embargos de declaração opostos por JRP Comercial e Construtora Ltda contra a decisão de fls.

156/157, pela qual esta Relatora, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento

ao agravo de instrumento.

Alega a embargante que a ordem estabelecida no artigo 11, da Lei nº 6.830/80, bem como o disposto no artigo

620, do Código de Processo Civil, não foram respeitados.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração.

É o relatório.

DECIDO.

A decisão embargada foi clara ao ressaltar que a penhora de dinheiro é prioridade para a satisfação da dívida, além

de que referida constrição não contraria o disposto no artigo 620, do Código de Processo Civil.

Na verdade a embargante busca por meio dos presentes declaratórios a rediscussão do julgado, o que é vedado

pela legislação processual civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017476-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Nelson Martiniano e outros contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de Franca/SP, reproduzida às fls. 101/102 vº, que nos autos da ação declaratória em fase de

cumprimento de julgado em favor da União Federal (Fazenda Nacional), rejeitou a impugnação e manteve o

redirecionamento da execução para os ora recorrentes.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 156/157

No. ORIG. : 00002678920044036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017476-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : NELSON MARTINIANO e outros

: MARCO ANTONIO FREZOLONE MARTINIANO

: WILSON TOMAZ FREZOLONE MARTINIANO

: NELSON FREZOLONE MARTINIANO

ADVOGADO : SP127785 ELIANE REGINA DANDARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : N MARTINIANO S/A ARMAZENAGEM E LOGISTICA

ADVOGADO : SP067477 NELSON FREZOLONE MARTINIANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00641278920004030399 1 Vr FRANCA/SP
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Alegam os agravantes que a negativa de produção de prova pericial constitui cerceamento de defesa, e mais, que

não há nada que autorize a responsabilização deles pelo débito cobrado.

Pugnam pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a exclusão de seus nomes do pólo passivo.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi parcialmente deferido (fls. 105/105 vº).

Sem resposta (fl. 108).

É o relatório.

DECIDO.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que os sócios-gerentes, diretores e

administradores de empresas devem responder pelos débitos da executada no caso de dissolução irregular da

mesma. E a dissolução irregular caracteriza-se mediante a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa

não se encontra estabelecida no endereço de sua sede.

Confira-se, a título de exemplo, o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. VIABILIDADE.

1. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que é viável o redirecionamento da execução fiscal

na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pois tal circunstância acarreta, em tese, a responsabilidade

subsidiária dos sócios, que poderá eventualmente ser afastada em sede de embargos à execução.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no REsp 1368205 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 21/05/13 - v.u. - DJe

28/05/2013)

 

Agora, além disso, faz-se necessário que os sócios e diretores responsabilizados pelo débito sejam os mesmos que

exerciam a administração da empresa no momento da constatação da dissolução da devedora. Para tanto, resta ao

exeqüente comprovar quem são os administradores aptos a responderem pela dívida, por exemplo, pelo contrato

ou estatuto social da empresa.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento para determinar a exclusão do pólo passivo da dívida somente daqueles co-executados que

apresentarem prova inconteste de que no momento da constatação da dissolução irregular não eram os

administradores da devedora.

As provas devem ser apresentadas junto ao Juízo de origem.

Cumpram-se as formalidades legais.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017581-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017581-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE MATIAS GUEDES

ADVOGADO : SP068176 MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR

AGRAVADO : ANTONIO MATIAS GUEDES

: GUILHERME MATIAS GUEDES

: ABC CARGAS LTDA

: DANILO GUEDES
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DECISÃO

1. Considerando que o recurso foi interposto contra decisão que indeferiu o pedido de inclusão, no polo passivo da

execução, da empresa ABC Cargas Ltda. e dos sócios José Matias Guedes, Guilherme Matias Guedes, Danilo

Guedes e Antonio Matias Guedes, RETIFIQUE-SE a autuação, para incluí-los como agravados, estando os

sócios José Matias Guedes e Antonio Matias Guedes regularmente representados nos autos principais (fls. 278 e

279), mantendo-se a empresa devedora TRANSRITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA, como parte ré.

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo que, nos autos da execução

fiscal ajuizada em face de TRANSRITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA e OUTROS, para cobrança de

contribuições previdenciárias, indeferiu o seu pedido de inclusão, no polo passivo da ação, da empresa ABC

Cargas Ltda e dos sócios José Matias Guedes, Guilherme Matias Guedes, Danilo Guedes e Antonio Matias

Guedes.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que a empresa devedora e a empresa ABC

Cargas Ltda integram um mesmo grupo econômico familiar, utilizando o mesmo pátio/prédio para funcionar, o

que configura fraude e blindagem patrimonial, em decorrência da prática de atos com abuso de direito ou de

formas.

Requer, assim, a inclusão da ABC Cargas Ltda e dos sócios-gerentes de ambas as empresas.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, deixo de conhecer do pedido em relação aos sócios-gerentes JOSÉ MATIAS GUEDES e

GUILHERME MATIAS GUEDES, os quais já integram o polo passivo da execução fiscal (fls. 30/30vº e 38vº),

tendo o primeiro, inclusive, oposto exceção de pré-executividade (fls. 275/278), que restou rejeitada pela decisão

agravada, mantendo-o no polo passivo da ação (fl. 344).

Quanto ao pedido de inclusão da empresa ABC CARGAS LTDA e seu sócio-gerente DANILO GUEDES no polo

passivo da execução fiscal, e a manutenção do ex-sócio da empresa devedora, ANTONIO MATIAS GUEDES,

deve ser mantida a decisão de Primeiro Grau.

Nos termos do Código Tributário Nacional:

Art. 124 - São solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Parágrafo único - A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 30, inciso IX, dispõe que:

as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza entre si, solidariamente, pelas obrigações

decorrentes desta lei.

Como se vê, o artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91

admitem a responsabilidade solidária entre integrantes do mesmo grupo econômico por débitos decorrentes do não

recolhimento de contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Incide a regra do art. 124, inc. II, do CTN c/c art. 30, inc. IX, da Lei nº 8212/91, nos casos em que configurada,

no plano fático, a existência de grupo econômico entre empresas formalmente distintas mas que atuam sob

comando único e compartilhando funcionários, justificando a responsabilidade solidária das recorrentes pelo

pagamento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos trabalhadores a serviço de

todas elas indistintamente.

(REsp nº 1144884 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011)

No caso, não é possível, com os elementos trazidos pela exequente, concluir que a empresa devedora e a empresa

ABC Cargas Ltda. integram um mesmo grupo econômico de fato.

Ainda que ambas as empresas sejam administradas por membros de uma mesma família, não restou comprovado,

nos autos, que se trata de uma mesma e única administração.

Depreende-se, das fichas cadastrais fornecidas pela JUCESP (fls. 320/323), que seus sócios-gerentes são distintos,

pois foram gerentes, (1) na empresa devedora, os sócios Antonio Matias Guedes (17/11/94 a 16/07/97), José

Roberto Matias Guedes (17/11/94 a 16/07/97), Antonio Tarrago Solsona Júnior (17/11/94 a 16/07/97), José

Matias Guedes (desde 17/11/94) e Guilherme Matias Guedes (desde 17/11/94); e, (2) na ABC Cargas Ltda., os

sócios Danilo Guedes (desde 20/05/2005), Regina Seszek Guedes (10/05/2005 a 22/01/2007), Maria Aparecida

Guedes Tarrago Solsona (desde 10/05/2005) e Antonio Augusto Matias Guedes (desde 10/05/2005).

PARTE RÉ : TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP068176 MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00060703919994036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Como se vê, não é possível concluir que há sócios em comum, até porque a agravante juntou a ficha cadastral da

ABC Cargas contendo apenas os 5 (cinco) últimos registros, sendo o primeiro deles referente a 20/05/2005, como

se vê de fls. 322/323.

Não restou comprovado, ainda, que ambas se dedicam a mesma atividade, pois, de acordo com as fichas cadastrais

que instruíram a petição, a empresa devedora se dedica ao transporte de passageiros e a ABC Cargas, ao

transporte de cargas.

Também não se pode concluir, com base nos documentos juntados pela agravante, que houve, no caso, abuso da

personalidade jurídica e confusão patrimonial.

Ademais, o fato de estarem os veículos de propriedade da devedora estacionados no pátio da ABC Cargas não

comprova a existência do alegado grupo econômico, pois, como bem asseverou o Magistrado "a quo", "os

veículos estão deteriorados e em desuso, levando a crer que estavam no pátio apenas estacionados e quem sabe

estariam lá por um favor, vez que estando penhorados era lá que teria lugar para permanecerem" (fl. 344).

Assim, diante dos documentos trazidos pela União, não restou configurada a existência de grupo econômico de

fato e de que houve abuso da personalidade jurídica e confusão patrimonial, que autorizasse a inclusão da empresa

ABC Cargas Ltda. e seu sócio-gerente DANILO GUEDES no polo passivo da execução fiscal, e a manutenção do

ex-sócio da empresa devedora, ANTONIO MATIAS GUEDES.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Desnecessária a intimação dos agravados ABC CARGAS LTDA, DANILO GUEDES e GUILHERME MATIAS

GUEDES, vez que não estão representados nos autos.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017962-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foram sentenciados os

embargos à execução fiscal dos quais foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao recebimento dos embargos à execução

sem efeito suspensivo, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

2013.03.00.017962-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : VACCARO COMPONENTES PARA SOLADOS LTDA

ADVOGADO : SP236713 ANA PAULA FAVA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010290620134036113 2 Vr FRANCA/SP
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Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018548-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: em sede de mandado de segurança, impetrado por THERASKIN FARMACEUTICA LTDA em

face da União Federal (FAZENDA NACIONAL), a fim de afastar a exigibilidade das contribuições

previdenciárias (art. 22, I da Lei nº 8.212/91). 

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo deferiu em parte a liminar (fls. 103/106).

 

Inconformada, a agravante (impetrante) pugna pela reforma da r. decisão.

 

Às fls. 775/780, foi deferida em parte a antecipação da tutela recursal.

 

Com contraminuta (fls. 783/801).

 

É o Relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

2013.03.00.018548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : THERASKIN FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00046709620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche , conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248).

 

Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

 

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

 

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

 

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO -MATERNIDADE -

SALÁRIO -FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO - EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário -de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário , sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.
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6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salário s) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições ,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

 

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em

que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

As verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de adicional de horas extras, adicional por trabalho

noturno, integram a remuneração do obreiro, pelo que constituem salário-de-contribuição para fins de incidência

da exação prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior

Tribunal de Justiça, bem como neste E. Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. PRECEDENTES.

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas apenas

uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias. A descaracterização

da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.

2. "O salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

Precedentes "(REsp 1.049.417/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3.6.2008, DJ

16.6.2008 p. 1).

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 899942/SC, Processo nº 200602369670, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Julgado em 09/09/2008, DJE DATA:13/10/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI

8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

1. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp

762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; REsp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e

REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004.

(...)

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 891602/PR, Processo nº 200602168995, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Julgado em 12/08/2008, DJE DATA:21/08/2008)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp

nº 512848/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte

Superior.

5. Recurso não-provido.

(STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 19687/SC, Processo nº

200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ DATA:23/11/2006 PG:00214)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de- contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE

ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ DATA:17/12/2004 PG:00420)

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição .

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição .

5. Apelação da autora parcialmente provida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     666/3531



(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP, Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias, integrava o salário-de- contribuição para fins

previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição previdenciária

sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que no tocante à remuneração de férias, quando do julgamento

do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o

entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que constitui

verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a sorte

das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, nas férias usufruídas, independentemente do título que lhe é conferida legalmente, não há efetiva prestação

de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como entender que o pagamento de tal parcela possua

caráter retributivo. Assim, não é devida a contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se

obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição

também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel.

Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.
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6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição , a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE DATA:08/02/2013,

v.u.).

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra..

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018983-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r. decisão que, em

ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por SEVERINA SIQUEIRA DA SILVA e outros, versando

sobre irregularidades na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH, excluiu a CEF do pólo passivo,

determinando o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que o contrato habitacional em tela possui

natureza pública (Ramo 66), garantida pelo FCVS, existindo interesse jurídico, portanto, a amparar seu pedido de

ingresso na lide, na qualidade de assistente simples.

 

2013.03.00.018983-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO : SEVERINA SIQUEIRA DA SILVA e outros

: MARILENE SIQUEIRA DA SILVA

: ELIZABETH SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082068220124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Pleiteia a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, o E. STJ consolidou o entendimento de que para

que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

No presente caso, verifico do contrato de mútuo, acostado às fls. 55/62, foi celebrado em 01/04/1981,

demonstrando se tratar de apólice pública (Ramo 66).
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Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH, hipótese que também se afigura

presente in casu (fls. 424/590).

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal no pólo passivo

da demanda, na qualidade de assistente simples, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a quo, até o

julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019221-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Decisão Agravada: proferida em sede de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em

face de SANDRA REGINA CAETANO GUERRA, a qual julgou improcedente a impugnação à execução

ofertada pela ré, sob a alegação de que as alegações ali lançadas deveriam ter sido objeto de embargos monitórios,

não cabendo tal apreciação apenas nessa fase processual, motivo pelo qual considerou tal medida protelatória,

aplicando a multa e indenização atinente ao artigo 17, incisos IV e VI do CPC

 

 

Agravante (executada): irresignada, a executada, na qualidade de agravante, aduz que as ilegalidades contratuais

assumem o caráter de matéria de ordem pública, a qual pode ser alegada a qualquer tempo. Sustenta, ainda, que as

irregularidades constantes no contrato tornam o título inexigível, bem como que a rejeição da impugnação

apresentada cerceou o seu direito de defesa, tendo em vista a incorreção da avaliação da matéria, a que se ofereceu

o status de coisa julgada, ao reconhecer não oferecidos embargos à monitória.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

2013.03.00.019221-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SANDRA REGINA CAETANO GUERRA

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA DIAS GUERRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00054042020124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que o

presente recurso é inadmissível, em virtude da sua intempestividade.

 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão agravada foi disponibilizada junto ao Diário Eletrônico da Justiça

em 17/07/2013, considerando a sua publicação no primeiro dia útil subseqüente, qual seja: 18/07/2013 (quinta-

feira). Logo, nos moldes do quanto disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, o prazo para a

interposição do agravo de instrumento se expiraria em 29/07/2013 (segunda-feira).

 

Constato, contudo, através da certidão de fls. 17 e dos documentos de fls. 15/16, que não obstante o agravo de

instrumento ter sido interposto, mediante fac-símile, na data de 29/07/2013 - ou seja, no último dia do prazo

recursal - tal interposição se deu após o encerramento do horário de expediente - mais precisamente às

19h20min - o que, por si só, caracteriza a extemporaneidade do mesmo.

 

Sobre a matéria, inclusive, há de se ressaltar o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 9.800/99, os quais assim

dispõem:

 

"Art. 1º. É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro

similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita.

Art. 2º. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos,

devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término."

 

A par disso, prevê o § 3º do artigo 172 do Código de Processo Civil:

 

"Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de petição, esta deverá ser apresentada

no protocolo, dentro do horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária local." (grifou-se)

 

 

Depreende-se, portanto, da legislação supra citada, que a faculdade de utilização desse sistema, não prejudica o

cumprimento dos prazos, razão pela qual, encaminhada a petição no último dia do prazo, mas após o

encerramento do expediente, o recurso, de fato, mostra-se intempestivo, não merecendo ser, sequer, conhecido.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação arestos proferidos pelo colendo Superior Tribunal de Justiça a

respeito:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

MEDIANTE FAC-SÍMILE NO ÚLTIMO DIA DO PRAZO E APÓS O ENCERRAMENTO DO HORÁRIO DE

EXPEDIENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. A faculdade de utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile, não prejudica o

cumprimento dos prazos, razão pela qual, encaminhada a petição no último dia do prazo, mas após o

encerramento do expediente, o recurso mostra-se intempestivo.

2. Recurso especial provido."

(STJ, REsp - RECURSO ESPECIAL 504411, Processo: 2002/0173684-5, Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel.

Min. Denise Arruda, Data da decisão: 07/03/2006, DJ DATA: 27/03/2006, pág. 157)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO MEDIANTE FAX APÓS O EXPEDIENTE DO TRIBUNAL A

QUO. INTEMPESTIVIDADE.

I - Pela Lei 9.800, de 26 de maio de 1999, é facultado 'às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e

imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos processuais que dependem de petição escrita',

não prejudicando o cumprimento dos prazos.

II - Encaminhada a petição recursal no último dia do prazo, mediante fax, após o expediente do tribunal de

origem, é de se reconhecer a sua intempestividade.

III - Os obstáculos para a realização de ato, na forma prescrita em lei, devem ser alegados no momento oportuno

e provados pela parte. Agravo não conhecido." 

(STJ, Ag 603.915/RS, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 18.11.2004)
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De se ressaltar, também, que o agravo de instrumento foi interposto com falha na página inicial - na qual se tornou

possível a visualização apenas do nome do peticionário, do cabeçalho e do número do feito - inviabilizando não só

a análise do pedido e do próprio tipo do recurso interposto (fls. 19/20), mas também o próprio conhecimento do

mesmo.

 

Por fim, nos moldes do contido no artigo 2º da Lei n.º 9.800/99, as peças originais do presente recurso deveriam

ser protocoladas até cinco dias da data do término do prazo, ou seja, até o dia 05/08/2013 (segunda-feira), o que,

no caso dos autos, não foi obedecido pelo agravante. 

 

Conforme se verifica às fls. 02, o protocolo do original das razões recursais se deu apenas em 07/08/2013, ou seja,

dois dias após o decurso do prazo, o que enriquece ainda mais a fundamentação atinente ao não conhecimento do

presente recurso.

 

Nesse sentido, já se julgou:

 

"..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO PROTOCOLIZADA VIA

FAC-SÍMILE. PROTOCOLO DA ORIGINAL FORA DO PRAZO PREVISTO NO ART. 2º DA LEI Nº 9.800/99.

INTEMPESTIVIDADE. 1. Quando a petição de recurso é interposta via fac-símile, a parte dispõe de cinco dias,

contados de maneira contínua, a partir do último dia do prazo recursal, para a apresentação da petição original,

sob pena de não conhecimento do recurso. 2. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 897657, Processo: 200700830048,

Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Ricardo Villas BOAS Cueva, Data da decisão: 21/06/2012, DJE DATA:

28/06/2012)

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019793-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.019793-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CONDOMINIO PROVENCE

ADVOGADO : SP042188 EUZEBIO INIGO FUNES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00210541620124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Condomínio Provence contra decisão que, em sede de ação

cobrança de despesas condominiais, acolheu exceção de pré-executividade oposta pela Caixa Econômica Federal -

CEF, para excluí-la do pólo passivo e declarar nula a execução do julgado estadual promovida contra a empresa

pública federal. Reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal e determinou a restituição dos autos ao

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de São Miguel Paulista/SP (fls. 290/293).

 

Informa o agravante que promoveu a ação de cobrança, a princípio, em face da mutuaria Danuza Pestana, então

detentora do imóvel inadimplente. Transitada em julgado a sentença que reconheceu o débito, iniciou-se a fase de

execução com a penhora da própria unidade geradora da dívida exeqüenda. Assevera que teve notícia de que o

referido bem fora arrematado pela credora hipotecária, ora agravada, conforme averbação junto à matrícula do

imóvel. Sustenta que por se tratar de ação de cobrança de despesas condominiais, a obrigação é propter rem,

sendo a CEF, na condição de titular do domínio e possuidora indireta do imóvel, parte legítima para responder

perante o condomínio pelo débito da unidade. Aduz que a CEF não negou a arrematação do bem e efetuou o

depósito judicial do valor executado, mas induziu a erro o Juízo a quo ao apresentar exceção de pré-executividade,

considerando que o título executivo grava a unidade por ela arrematada. Defende a substituição processual da

executada originária pela empresa pública adquirente, sucessora da obrigação condominial e, portanto, parte

legítima com privilégio de foro federal. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela recursal, com a concessão de

efeito suspensivo ao agravo, para que a CEF não levante o valor depositado em Juízo. Requer o provimento final

do recurso com total reforma da decisão agravada.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria

assente na jurisprudência desta Corte e do e. Superior Tribunal de Justiça.

 

Depreende-se dos autos que as despesas condominiais cobradas na demanda originária referem-se a imóvel

adquirido por Danuza Pestana, mediante mútuo habitacional, e hipotecado em favor da CEF para a garantia da

devolução da importância mutuada (fl. 228).

 

Em 06/10/2009, entretanto, a CEF adjudicou o referido imóvel por meio de procedimento de execução

extrajudicial, cancelando-se a hipoteca. Tais atos foram devidamente averbados junto à matrícula do bem (fls.

227/229).

 

Não se discute que a obrigação de pagar cotas condominiais é propter rem, de sorte que recai sobre o titular do

domínio, mesmo que relativa a período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido este imitido na posse do

bem.

 

Todavia, observa-se que a ação de cobrança fora ajuizada em 30/11/2012 (fl. 45), quando o bem já pertencia ao

patrimônio da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 227/229). Caberia ao autor, ora agravante, promover a

demanda contra a empresa pública federal ou, por cautela, contra ambos, mutuaria possuidora do imóvel e

instituição financeira.

 

É cediço que a averbação de informação em registro público vale contra terceiros, não cabendo ao Condomínio

autor eximir-se do necessário conhecimento dos registros do bem gerador da dívida condominial.

 

O fato é que o título judicial formado perante a Justiça Estadual não contempla a Caixa Econômica Federal, visto

que esta não fora acionada e consequentemente não participou do processo.

 

Assim, ainda que a dívida objeto da ação originária esteja atrelada ao imóvel (propter rem), não pode a CEF

responder à execução de título decorrente de ação de conhecimento da qual não participou, sob pena de afronta ao

devido processo legal. Ressalte-se que à época do aforamento da ação de cobrança era lícito ao autor conhecer o

então detentor do domínio do imóvel devedor.

 

Neste sentido, confira-se:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     673/3531



"CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS E TAXAS

CONDOMINIAIS EM ATRASO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

OBRIGAÇÃO PROPTER REM.

1. A taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, que se transmite juntamente com a propriedade do

imóvel, sendo seu cumprimento de responsabilidade do proprietário do bem, ainda que originada

anteriormente à transmissão do domínio.

2. O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 4.591/64, com redação dada pela Lei nº 7.182/84, não isenta o

adquirente da responsabilidade pela solvência dos débitos relativos às despesas condominiais não saldadas pelo

alienante; apenas condiciona a alienação ou transferência dos direitos relativos à aquisição de unidade

condominial à prova da quitação dos encargos do alienante para com o condomínio.

3. In casu, o imóvel foi alienado fiduciariamente, nos termos da Lei nº 9.514/97, transferindo-se à Caixa

Econômica Federal a propriedade resolúvel do bem, de modo que, embora ainda não consolidada tal

propriedade nas mãos do agente fiduciário, era lícito ao condomínio ajuizar a ação tanto em face da instituição

financeira, atual proprietária do imóvel, quanto do fiduciante, possuidor direto da coisa.

4. Não se aplica à espécie o §8º do art. 27 da Lei 9.514/97, uma vez que o referido dispositivo regula as relações

entre o credor fiduciário e o devedor fiduciante, não alcançando terceiros, como o condomínio.

5. Agravo de instrumento provido. - grifado. (TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2009.03.00.011403-

1/SP; Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA, Data

do Julgamento 18/08/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:26/08/2009 PÁGINA: 137)"

 

Destarte, não se nega que a CEF tenha responsabilidade pelo pagamento da dívida condominial do imóvel, no

entanto, só poderá responder pela cobrança em ação própria.

 

Esse é o entendimento do e. STJ, consoante se afere dos julgados a seguir transcritos:

 

"COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS. EXECUÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PÓLO PASSIVO.

IMPOSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. AFASTAMENTO. PREVALÊNCIA. COISA

JULGADA.

1 - Se a Caixa Econômica Federal somente veio a se tornar proprietária do bem (via adjudicação) quando já havia

trânsito em julgado na ação de cobrança ajuizada contra o primitivo dono do apartamento, não pode ela figurar na

execução de sentença.

2 - A obrigação propter rem é de índole material e não se sobrepõe às peculiaridades da demanda em análise, onde

há coisa julgada. Quem figura no título executivo judicial é que deve responder pela dívida.

3 - Nada impede o ajuizamento de nova ação de cobrança, dessa vez contra a nova proprietária, a Caixa

Econômica Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Londrina - PR." (CC

94.857/PR, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/06/2008, DJe

01/07/2008)

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE DÉBITOS CONDOMINIAIS EM

FACE DO ANTIGO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL. ALIENAÇÃO DO BEM NO CURSO DA EXECUÇÃO.

INOCORRÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. PROPOSITURA

DE NOVA AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA OS ATUAIS PROPRIETÁRIOS. LIMITES SUBJETIVOS DA

COISA JULGADA. OFENSA AO ART. 267, V, DO CPC. INOCORRÊNCIA. DÍVIDA CONDOMINIAL.

OBRIGAÇÃO PROPTER REM.

1. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados impede o conhecimento do

recurso especial.

2. Consoante o princípio da obrigação propter rem, responde pela contribuição de pagar as cotas condominiais, na

proporção de sua fração ideal, aquele que possui a unidade e que, efetivamente, exerce os direitos e obrigações de

condômino.

3. O adquirente de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à

aquisição, ressalvado o seu direito de regresso contra o antigo proprietário.

4. O trânsito em julgado de ação de cobrança proposta em face dos antigos proprietários, que se encontrava em

fase de cumprimento de sentença quando homologada a desistência requerida pelo exequente, não constitui ofensa

à coisa julgada, porquanto, de acordo com os limites subjetivos da coisa julgada material, essa produz efeitos

apenas em relação aos integrantes na relação jurídico-processual em curso, de maneira que, em regra, terceiros

não podem ser beneficiados ou prejudicados.

5. Ante à inocorrência, na espécie, de ofensa à coisa julgada e, levando-se em consideração, ainda, a natureza
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propter rem das obrigações condominiais, nenhum impedimento havia, portanto, ao condomínio - autor da

presente demanda - de propor nova ação de cobrança contra os atuais proprietários do imóvel, recorridos, como de

fato fez.

6. Recurso especial não provido." (REsp 1119090/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 22/02/2011, DJe 02/03/2011)

"CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO

CONDOMINIAL. PROPTER REM. AÇÃO DE COBRANÇA. TÍTULO JUDICIAL. PRETENSÃO DE

PENHORA SOBRE IMÓVEL. PROPRIETÁRIA DO BEM. AJUIZAMENTO CONTRA A PROPRIETÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE. TERCEIRA EM RELAÇÃO AO TÍTULO EXECUTIVO. RECURSO IMPROVIDO.

I. Inobstante ser facultado ao condomínio mover a ação de cobrança de cotas condominiais passados contra o atual

titular do imóvel, por se tratar de dívida proter rem, torna-se inviável, em havendo descumprimento de acordo

anterior do qual a Cohab não participou, ser-lhe direcionada a execução do saldo não quitado. Diante disso,

correto o acórdão recorrido quanto a que o processo de execução continue apenas em relação àqueles que

constaram nos pólos ativo e passivo do processo de conhecimento.

II. Recurso especial conhecido e desprovido." (REsp 900.013/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,

QUARTA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe 11/11/2010)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo,

mantendo na íntegra a decisão vergastada.

 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à origem após baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019947-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação monitória, em fase de execução, ajuizada pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL em face de FABIO ABRAMOVICH, a qual indeferiu a realização de consulta ao

sistema INFOJUD, face à garantia constitucional de sigilo de dados.

 

 

Agravante: CEF pugna pela reforma da decisão ante o argumento, em síntese, de que todos os modos de

localizar bens do devedor foram esgotados, sendo que a recusa na pesquisa junto ao INFOJUD importa em

inviabilizar a satisfação do crédito perseguido. Por fim, sustenta que a jurisprudência tem admitido a pesquisa de

2013.03.00.019947-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES e outro

AGRAVADO : FABIO ABRAMOVICH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098394320124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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bens via INFOJUD desde que o credor tenha comprovado que esgotou todos os recursos para obter informações

sobre endereço e bens por conta própria.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, uma vez que

a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça.

 

Inicialmente, cabe consignar que o artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal, confere as seguintes garantias ao

cidadão, in verbis:

 

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à

indenização por dano material ou moral decorrente de sua violação."

 

Ora, só se pode admitir eventual exceção à referida garantia constitucional no caso da parte interessada

demonstrar o esgotamento de todas as vias para localizar o paradeiro da devedora.

 

No presente pleito, restou demonstrado, através dos documentos juntados aos autos, que a agravante diligenciou

administrativamente/judicialmente através de todos os meios possíveis no intuito de localizar eventuais bens em

nome da parte executada, ora agravada, exaurindo as possibilidades que estavam ao seu alcance. Conforme se

verifica, foram realizadas pesquisas e diligências junto (i) aos Cartórios de Registro de Imóveis da capital (fls.

220, fls. 229/248 do presente instrumento) - as quais deram negativas em decorrência da inexistência de bens

passíveis de penhora junto a ambos os cartórios, (ii) ao Detran (fls. 249 do instrumento) e (iii) ao BACEN, o que

foi feito através do sistema BACENJUD (fls. 211/212 do instrumento), cujos resultados foram todos negativos,

não faltando assim nenhum dos elementos que justifiquem a negação da pretendida quebra de sigilo.

 

 

Assim, mostra-se juridicamente viável o acolhimento da pretensão da CEF, que visa a pesquisa acerca da

existência de eventuais bens em nome do executado através do sistema INFOJUD, ou, alternativamente, a

oficiação à Secretaria da Receita Federal para obter acesso às três últimas declarações de imposto de renda do

agravado, motivo pelo qual a decisão atacada merece ser reformada.

 

Neste sentido trago a colação os seguintes julgados:

 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA

FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da

execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, REsp - RECURSO ESPECIAL 161.296/RS, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Ministro FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Data da decisão: 21/03/2000, DJ DATA: 08/05/2000, p. 80).

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NÃO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS. 1. O entendimento

jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça é unânime no sentido de que para a quebra do sigilo fiscal,

mediante a utilização do sistema INFOJUD ou através de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal,

é necessário o esgotamento das diligências para o fim de localizar o devedor e seus bens. 2. No caso vertente,

não restou comprovado que o agravante esgotou todos os meios à sua disposição no sentido de localizar bens do

devedor; não consta destes autos, por exemplo, pesquisa junto aos Cartórios de Imóveis. 3. Não há elementos

novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 505826, Processo: 0013410522013403000, Órgão

Julgador: Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Data da decisão: 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

16/08/2013) (grifos nossos)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO
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DEVEDOR. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO

CREDOR. 1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os

meios para tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à

Receita Federal. Entendimento jurisprudencial. 2. Não demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias,

afastada está a excepcionalidade justificadora da intervenção judicial na busca de bens penhoráveis. 3. agravo

legal não provido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 421420, Processo: 00318292820104030000, Órgão

Julgador: Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, Data da decisão: 11/10/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 21/10/2011) (grifos nossos)

 

 

Desta forma, amparado na jurisprudência pátria pacífica a respeito do assunto, determino a reforma da r. decisão

ora agravada, para o fim de permitir a consulta, através do INFOJUD, acerca de eventuais bens do agravado ou,

alternativamente, a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para que envie as três últimas declarações

de imposto de renda da parte ré. 

 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do artigo 557, §1º-A do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020568-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança com pedido de tutela antecipada,

deferiu a liminar pleiteada.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando o mérito, destarte,

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

2013.03.00.020568-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : JNT ENGENHARIA CONSTRUCOES E EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066269220134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020580-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: extratos da pesquisa de andamento da Execução Fiscal nº

0003773-27.2006.826.0654 e do Agravo de Instrumento nº 0022427-49.2012.4.03.0000.

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por EDUARDO'S PARK HOTEL LTDA contra

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Vargem Grande Paulista que, nos autos da

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições

previdenciárias, indeferiu seu pedido de reconsideração, mantendo decisão que manteve a penhora que incidiu

sobre o imóvel de matrícula nº 13780.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que a penhora não poderia incidir

sobre bem imóvel matriculado sob nº 13780, indicado pela exequente.

Primeiro porque não houve prévia avaliação do imóvel, nem prévia oitiva da executada.

Também porque não foi obedecida a ordem prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil, devendo ser

penhorados, primeiramente, veículos ou bens móveis de sua propriedade.

Sustenta, ainda, que o imóvel penhorado não pertence à empresa devedora, mas a seu sócio, afirmando, por outro

lado, que a empresa está sediada no imóvel penhorado e que a sua venda em hasta pública inviabilizará a

continuidade de suas atividades. 

Requer, por fim, a substituição da penhora, que deverá incidir sobre 10% (dez por cento) do faturamento líquido

da empresa.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Depreende-se, dos documentos juntados, que o Magistrado "a quo", acolhendo a manifestação da Fazenda

Nacional, rejeitou o bem nomeado pela executada, com fundamento na ausência de prova da propriedade e do

valor, e deferiu a penhora "on line" sobre o imóvel indicado pela exequente, conforme decisão proferida em

07/05/2012.

E, contra a referida decisão, foi interposto recurso de agravo de instrumento, registrado sob nº 0022427-

49.2012.4.03.0000, ao qual foi negado seguimento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, por ter

a agravante deixado de instruir o feito com prova de sua intimação, tendo a referida decisão transitado em julgado.

Requereu, ainda, a reconsideração da decisão que determinou a penhora "on line" do imóvel, o que foi indeferido

por decisão proferida em 14/08/2012.

Novamente requereu a revogação da penhora do imóvel, indeferida pela decisão proferida em 05/02/2013,
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mantendo a decisão que determinou a penhora "on line".

Inconformada, requereu a agravante mais uma vez a reconsideração da decisão, o que foi indeferido pela decisão

proferida em 06/08/2013, que manteve a decisão de fls. 209/211 e as decisões anteriores, sob o fundamento de que

nada há a rever ou revogar.

No entanto, o ato que se submete à revisão pela via do recurso de agravo de instrumento não é aquela

proferida em 06/08/2013, trasladada às fls. 254, que indeferiu o pedido de reconsideração, mas, sim, a decisão

proferida em 07/05/2012, que determinou a penhora "on line" do imóvel, ou, ainda, a decisão proferida em

05/02/2013, que não conheceu do pedido de revogação da penhora, se considerarmos que se trata de um novo

pedido, e não reiteração do pedido anterior.

De qualquer forma, entendo que o presente agravo não pode ser conhecido, seja com fundamento na preclusão,

seja com fundamento na sua intempestividade, lembrando, por oportuno, que o pedido de reconsideração não tem

o condão de interromper ou de suspender o prazo para interposição do recurso.

Nesse sentido, confira-se a anotação dos juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em

seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2012, nota "7" ao artigo 522

do Código de Processo Civil):

O pedido de reconsideração, isolado, não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do agravo.

Ainda que assim não fosse, o agravo não poderia ser conhecido, por ter a agravante deixado de instruir o recurso

com as peças necessárias a compreensão da controvérsia.

Não é possível, com base nos documentos que instruem este recurso de agravo de instrumento, verificar que

imóvel foi penhorado nos autos, qual a sua matrícula, a quem ele pertence, se nele, de fato, está sediada a empresa

devedora.

Ora, na sistemática do agravo de instrumento introduzida pela Lei nº 9139/95, cabe à parte interessada instruir o

recurso não só com as peças obrigatórias, mas também com as necessárias à compreensão da controvérsia, não

dispondo o órgão julgador da faculdade de determinar a sua regularização.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSE ROBERTO F. GOUVÊA (Op.cit., São Paulo,

Saraiva, 2012, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 683), que:

O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao

agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência

de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o

seu não-conhecimento" (STJ-Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2/6/04, cinco

votos vencidos, DJU 6/9/94). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias

e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu

perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT

736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II, do CPC,

"não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do

instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ-Corte Especial,

ED no REsp 509394, Min. Eliana Calmon, j. 18/8/04, três votos vencidos, DJ8 4/4/05).

E mesmo que estivesse demonstrado, nos autos, que o bem imóvel penhorado não pertence ao sócio da empresa,

e, sim, a seu sócio-cotista, não seria possível admitir o presente agravo de instrumento, que foi interposto pela

empresa devedora.

É cediço que a executada não tem interesse para defender, em nome próprio, interesse alheio, do sócio. Essa é a

inteligência do artigo 6º do Código de Processo Civil ("Ninguém pode pleitear, em nome próprio, direito alheio,

salvo quando autorizado por lei").

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A empresa não detém legitimidade e nem interesse recursal para, em nome próprio, defender em juízo direito

alheio (dos sócios), a teor do que estabelece o art. 6º do CPC. Incidência da Súmula 83/STJ.

(EDcl no AREsp nº 14308 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 27/10/2011)

Nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil, o recorrente não detém legitimidade para postular eventual

violação de direito líquido e certo, visando ao desbloqueio de bens das pessoas jurídicas, mesmo que figure na

qualidade de sócio.

(RMS nº 31387 / RO, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 19/03/2012)

Não evidenciado o interesse de sociedade comercial para recorrer de decisório que inclui os sócio s no pólo

passivo da execução fiscal. 

(Resp nº 546381 / SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 27/09/2004, pág. 322)

Não há legitimidade nem interesse de pessoa jurídica em recorrer de acórdão que reconhece a

responsabilidade dos sócio s pela dívida tributária. 

(Resp nº 711065 / SP, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 21/11/2005, pág. 322)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO,
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com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020897-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação ordinária de liberação de bens por excesso de garantia c.c. dação

em pagamento ajuizada por ALBERTO DE FARIAS PAMO e OUTRA em face de CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, em que o MM Juízo da 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas postergou a análise do

pedido de tutela antecipada até a vinda da contestação, a fim melhor aferir a plausibilidade do direito invocado (fl.

181).

 

Agravantes: autores pretendem a reforma da decisão agravada, sustentando, em apertada síntese, a presença dos

requisitos necessários para o deferimento da tutela antecipada requerida, ante a verossimilhança de suas alegações

e as provas inequívocas por eles colacionadas aos autos.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Anoto, de início, que o presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria já foi amplamente discutida perante esta E. Corte.

 

Os agravantes se insurgem contra despacho de mero expediente, motivo pelo qual o presente recurso é

manifestamente inadmissível. Vejamos.

 

O MM. Juiz a quo, num primeiro momento, postergou tão somente a apreciação do pedido de tutela para após a

vinda da contestação, estando tal pronunciamento judicial isento de lesividade.

 

O magistrado pode diferir a análise do pedido dos efeitos da antecipação da tutela para depois da resposta do réu,

quando entender necessário obter mais elementos para melhor apreciação do direito, sendo este o caso dos autos.
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Portanto, descabe o presente agravo de instrumento, eis que o ato judicial, ora agravado, não possui conteúdo

decisório, tratando-se, portanto, de despacho de mero expediente, irrecorrível nos termos do preceituado pelo

artigo 504 do Código de Processo Civil.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT",

DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do

CPC, negou seguimento a recurso manifestamente inadmissível. 2. No caso, o ato que postergou a apreciação de

seu pedido de antecipação dos efeitos da tutela até a juntada da contestação não passa de ato ordinatório,

proferido com o fim de impulsionar o andamento do processo e sem qualquer conteúdo decisório . E contra

despachos não cabe recurso, a teor do disposto no art. 504 do CPC. 3. O ato judicial preparatório de decisão,

como é a hipótese dos autos, é irrecorrível, por não causar prejuízo, já que o recurso pode ser interposto

posteriormente contra eventual decisão que cause gravame à parte. 4. O Magistrado não está obrigado a

analisar e decidir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela antes de se completar a relação processual, com

a juntada da contestação, em face do princípio do livre convencimento, valendo observar, ainda, que o art. 273

do CPC instituiu uma faculdade e não uma obrigatoriedade. 5. O exame do pedido por esta Corte Regional e pela

via deste agravo, implica em supressão de instância,vez que não foi examinado em primeiro grau de jurisdição. 6.

Precedentes desta Egrégia Corte: AG nº 2008.03.00.022359-9 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado

Hélio Nogueira, DJF3 03/12/2008, pág. 1445; AG nº 2007.03.00.018192-8 / SP, 7ª Turma, Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/07/2008; AG nº 2008.03.00.018043-6 / SP, 2ª Turma,

Relator Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, DJF3 10/07/2008; AG nº 2006.03.00.111795-6 / SP, 1ª Turma,

Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJ8 14/06/2007, pág. 381. 7. Ausente qualquer eiva de

ilegalidade ou abuso de poder, mantenho a decisão agravada, que negou seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 8. Recurso

improvido."

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AG nº 00253768020114030000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27/02/2012, e-DJF3

Judicial 1 05/03/2012) (grifos nossos)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA

DESPACHO. ATO SEM CUNHO DECISÓRIO . ATO IRRECORRÍVEL. ARTIGO 504 DO CPC. 1. O ato judicial

contra o qual foi interposto este agravo de instrumento não possui cunho decisório. 2. Não se pode impedir a juiz

de ouvir a parte contrária quando entende necessário e isso não traz qualquer prejuízo às partes. 3. Tal ato

configura um despacho de mero expediente e, portanto, é irrecorrível, nos termos do artigo 504 do CPC. 4.

agravo regimental a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AI 00264172920044030000, rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 17/05/2011, e-DJF3

Judicial 1 03/06/2011, p. 342) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXAME DA

TUTELA ANTECIPADA. JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. ANÁLISE APÓS A CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. 1- É um direito e um dever do magistrado colher as informações que lhe tragam elementos aptos à

formação do seu juízo de convicção. 2- O MM. Juiz a quo não proferiu decisão quanto ao pedido de tutela

antecipada, apenas postergou a sua apreciação para após o recebimento da contestação , entendendo ser

necessária a manifestação prévia da parte ré, assim, não existiu decisão interlocutória agravável. 3- Não pode

esta Corte preterir a matéria a ser ainda analisada pelo juiz a quo, pois isso configuraria supressão de grau de

jurisdição. 4- agravo improvido".

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2007.03.00.085979-9/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJU

15/02/2008, p. 1408)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU DE

JURISDIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de

postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada de outras informações visando, com

isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu juízo de convicção,

convencendo-se do direito postulado. II - In casu, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável,

tendo em vista a decisão de postergar a análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação

, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra oportunidade. III - A apreciação de matéria que sequer

fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de instrumento , configura supressão de grau de

jurisdição. IV - agravo regimental improvido".

(TRF 3ª Região, 7ª Turma AG nº 2007.03.00.018192-8/SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 30/07/2008)

Ressalto, por fim, que qualquer manifestação deste Tribunal Regional sobre a matéria ainda não apreciada em

primeiro grau de jurisdição, configuraria supressão de instância.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021492-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: nos autos de ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por Adalgiza Souza Rezende

em face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, versando sobre irregularidades na construção do

imóvel financiado no âmbito do SFH.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo determinou, de ofício, a remessa dos autos ao Juizado Especial de Bauru -

SP, tendo em vista o atribuído valor da causa é inferior ao estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001.

 

Agravante: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS pretende a reforma da decisão, com o

reconhecimento da competência da Justiça Federal Comum, tendo em vista a complexidade da lide, cuja solução

não prescinde de prova técnica completa a fim de verificar a existência de danos físicos ao imóvel da autora.

Pleiteia, por fim, a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Trata-se de agravo interposto da decisão que determinou a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal, sob

o fundamento de que atribuído valor à causa inferior ao estabelecido na Lei nº 10259/2001, mister se faz o

processamento da demanda pelo Juizado Especial Federal.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

Isto porque, nas demandas em que se busca a indenização securitária versando sobre danos físicos no imóvel,

2013.03.00.021492-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
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tenho que, atribuído valor à causa inferior ao estabelecido pelo caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001,

previamente ao declínio da competência se faz necessário que seja conferida a oportunidade à parte autora de

emendar a petição inicial neste ponto. Vejamos, a este respeito, os julgados cujas ementas a seguir colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA

CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES.

I. Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar

da competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada.

II. Competente o Juízo suscitado."

(TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 2007.03.00.010114-3/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 01/08/2007, DJU

30/08/2007, p. 404)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA.

DECLINAÇÃO PARA O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR FIXADO PARA A CAUSA INFERIOR AO

ESTABELECIDO PELO ART. 3º DA LEI N. 10.259/2001. LITISCONSÓRCIO ATIVO.

1. Na esteira de entendimento jurisprudencial deste Tribunal, nas ações do tipo, impõe-se, antes de o juiz declinar

da competência, a intimação do autor para que possa emendar a inicial, atribuindo à causa valor correspondente

à pretensão econômica do pedido.

2. Agravo provido."

(TRF - 1ª Região, 6ª Turma, AG 2002.01.00.030947-5, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, j. 25/04/2004, DJ

21/06/2004, p. 80).

Dessa forma, defiro o pedido de efeito suspensivo, para determinar que o feito tenha trâmite perante o MM. Juízo

a quo, até o final julgamento do presente recurso.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021662-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: proferida nos autos de execução de título judicial referente às correções do saldo do Fundo de

2013.03.00.021662-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA

AGRAVADO : JOAO MULLER

ADVOGADO : SP029482 ODAIR GEA GARCIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.035867-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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Garantia por Tempo de Serviço ajuizada por JOÃO MULLER contra a Caixa Econômica Federal.

 

Decisão agravada: determinou que, como o provimento nº 26/2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal foi

revogado, deve a Caixa Econômica Federal aplicar os critérios da Resolução 134/2010.

 

Agravante: Caixa Econômica Federal sustenta que a decisão objeto do presente recurso acabou por inovar,

violando, dessa forma, a coisa julgada, tendo em vista que a sentença expressamente estabeleceu que a correção

monetária deveria ser feita segundo o disposto no Provimento COGE nº 26/2010 da Justiça Federal da 3ª Região.

 

É o relatório. Decido.

 

Houve pedido do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

Contraminuta às fls. 126/133.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Nas demandas em que se busca a correção do saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a correção monetária , que objetiva a manutenção real da moeda, deve ser aplicada na forma prevista no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

242/2001 do Conselho da Justiça Federal e pelo Provimento nº 24/97, que foi revogado pelo Provimento nº

26/2001 e, posteriormente, pelo Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Transcrevo a seguir o Capítulo IV, item 8 retirado da página 45 do referido Manual, destinado à liquidação de

sentença das ações de FGTS:

 

"8 FGTS 

 

8 .1 CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Lei n. 5.107, de 13.09.66;

Lei n. 5.958, de 10.12.73;

Decreto-lei n. 2.284, de 10.03.86;

Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86;

Lei n. 7.738, de 09.03.89;

Lei n. 7.839, de 12.10.89;

Lei n. 8.036, de 11.09.90;

Lei n. 8.088, de 31.10.90;

Lei n. 8.177, de 01.03.91;

Lei n. 8.660, de 28.05.93.

 

INDEXADORES

 

Caso não haja decisão judicial em contrário, os valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias (JAM - juros e atualização monetária), com os seguintes indexadores:

 

- ORTN, de jan/67 a set/84;

- OTN, de out/84 a mar/86;

- IPC, de abr/86 a fev/87;

- LBC, em mar/87;

- IPC, de abr/87 a mai/87;

- LBC, de jun/87 a out/87;

- OTN, de nov/87 a jan/89;
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- LFT, de fev/89 a mai/89;

- IPC, de jun/89 a jun/90;

- BTN, de jul/90 a abr/91;

- TRD, de 10.04.91 a 09.07.92;

- TR, a partir de 10.07.92."

 

Assim, tendo em vista que referido manual oferece auxílio nas decisões de questões relacionadas a cálculos, visto

que, além da legislação, traz a posição pacífica da jurisprudência dos tribunais acerca dos temas nele tratados deve

ser aplicado ao presente caso.

 

Dessa forma, deve ser aplicado ao caso o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal e pelo Provimento nº 24/97, que foi

revogado pelo Provimento nº 26/2001 e, posteriormente, pelo Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, o qual estabelece critérios de atualização monetária, que se mostram satisfatórios

para a recomposição integral da perda patrimonial decorrente do processo inflacionário.

 

Nesse sentido, trago à colação julgado proferido pelo STJ no qual contem posicionamento que se enquadra ao

exame do problema posto em apreciação:

"Em contrapartida, sempre haverá violação da coisa julgada se a pretensão do exeqüente for a de alterar os

critérios de correção monetária relativos aos cálculos já homologados por sentença.

A simples adoção dos procedimentos adequados para a atualização da conta, definidos no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já se incumbe de coibir tal prática."

(STJ, AG Nº 789.613/DF (2006/0147841-7), Relatora Ministra Denise Arruda, decisão proferida em 28/11/2006 e

publicada no DJ em 12/12/2006)

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal para determinar que o título executivo judicial seja atualizado

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

com base no artigo 557 parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021801-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

2013.03.00.021801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AUGUSTO ROBERTO FERRAREZI

ADVOGADO : SP141083 PAULO SIZENANDO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016291520134036117 1 Vr JAU/SP
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Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUGUSTO ROBERTO FERRAREZI, em

face da decisão que, em sede de ação de cancelamento de débito c.c. reparação de danos e com pedido de tutela

antecipada ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, indeferiu a pretendida antecipação sob o

fundamento de ausência das hipóteses autorizadoras para tal.

 

Agravante: agravante interpõe recurso de agravo de instrumento sustentando, em apertada síntese: a) que há

disparidade ao se confrontar o débito inscrito com o débito devido, sendo que a anotação inserida é irreal; b) que

os depósitos encartados nos autos são os próprios comprovantes de pagamento; c) que o julgador deixou de

apreciar o teor dos documentos de fls. 33 a 59 onde consta a real data de pagamento das parcelas do financiamento

do imóvel; e d) que não houve comunicação prévia da inscrição do nome do agravante na lista de inadimplente.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A questão posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil,

posto que já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios.

 

O agravante pretende a concessão de tutela antecipada para o fim de obter determinação judicial no sentido de

excluir o seu nome perante os órgãos de proteção de crédito. Para tanto, alega que, em decorrência de ter firmado

contrato de financiamento de materiais de construção com a CEF, foi aberta uma conta corrente em seu nome (c/c

n.º 0315.001.21741/8, agência Jaú) exclusivamente para possibilitar o adimplemento das prestações mensais

relativas a tal operação. Aduz, ainda, que sempre manteve saldo suficiente naquela conta para cobrir tal despesa,

motivo pelo qual a referida negativação se mostra ilegal e indevida.

 

Tal reivindicação, contudo, não merece prosperar, vez que os documentos trazidos pelo agravante não são

suficientes para comprovar a verossimilhança de suas alegações, requisito este indispensável para a concessão da

tutela antecipada, nos moldes do artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da

alegação e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." (grifos nossos)

 

 

A princípio, verifico que a disparidade entre o valor contratado, o valor individual de cada parcela e o valor

inscrito junto ao SCPC em nada afasta a legalidade da anotação, tendo em vista que a cláusula décima quinta do

instrumento contratual firmado entre as partes assim previa:

 

"CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO VENCIMENTO ANTECIPADO - O descumprimento de qualquer

cláusula deste contrato, bem como a falta de pagamento do encargo/prestação, acarretará o vencimento

antecipado da totalidade da dívida, corrigida e apurada na forma aqui ajustada, ensejando a imediata

execução judicial."

 

 

Assim, considerando que o agravante já havia adimplido algumas parcelas anteriores, bem como que o atraso no

pagamento de qualquer uma das prestações ensejaria o vencimento antecipado da dívida, não vislumbro qualquer

irregularidade no fato de o valor anotado ser diverso do valor total da dívida originalmente contratada ou do valor

de uma prestação, afinal, o saldo devedor inscrito naquela ocasião foi obtido através do abatimento dos

pagamentos já efetuados, acrescido dos encargos contratuais da mora. 

 

 

De se salientar, também, que o agravante não logrou êxito em comprovar que as prestações cobradas
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encontravam-se efetivamente quitadas, vez que se limitou a encartar aos autos apenas os comprovantes de

depósitos de fls. 29/61, os quais, por si só, não possuem força comprobatória acerca do efetivo pagamento das

prestações. Ora, a ação originária e o presente recurso deveriam vir instruídos não só com os comprovantes de

depósito, mas também e principalmente com os extratos da conta corrente competente para o fim de demonstrar

que, à época de cada depósito e do vencimento de cada prestação, havia saldo suficiente para se proceder a

quitação mensal do contrato.

 

Isso, contudo, não ocorreu. 

 

O único extrato encartado aos autos (fls. 17 dos autos originários/fls. 24 do presente instrumento) demonstra que,

em julho/2013, o saldo da conta corrente encontrava-se devedor em R$ 256,90 (duzentos e cinqüenta e seis reais e

noventa centavos), bem como que o limite do cheque especial era de R$ 300,00 (trezentos reais), restando para

uso apenas a quantia de R$ 43,10 (quarenta e três reais e dez centavos), a qual era totalmente insuficiente para o

pagamento da prestação mensal do contrato.

 

Diante disso, tendo em vista que o agravante não conseguiu comprovar satisfatoriamente a sua adimplência,

entendo regular e legal a anotação de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito.

 

Afasto, ainda, a alegação de ausência de notificação/comunicação prévia acerca da referida anotação, vez que, a

princípio, o próprio contrato firmado entre as partes, em sua cláusula vigésima, já previu a liberação de

informações atinentes a tal operação aos respectivos órgãos. Além disso, verifica-se que a competência para tal

comunicação prévia não pode ser atribuída à instituição financeira credora, mas sim ao órgão responsável pelo

cadastro, motivo pelo qual não pode a agravada responder e ser penalizada por isso. 

 

Nesse sentido:

 

"..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. NOTIFICAÇÃO

PRÉVIA. ENVIO NÃO COMPROVADO. DANO MORAL. LEGITIMIDADE. EMPRESA ADMINISTRADORA DO

BANCO DE DADOS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.-

A responsabilidade decorrente da ausência de comunicação prévia ao consumidor, medida imprescindível à

regularidade da inscrição, é da empresa administradora do banco de dados, a quem cabe providenciar a

cientificação do devedor. 2.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido, que consignou que o nome da

Agravada constava dos documentos acostados aos autos para comprovar o envio da comunicação prévia e

entendeu pela inexistência de ato ilícito e de dano moral indenizável, decorreu da análise do conjunto fático-

probatório, e o acolhimento da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a

admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7 desta Corte. 3.- A Agravante não trouxe nenhum argumento capaz

de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido."

(STJ, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 341286, Processo:

201301267270, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Sidnei Beneti, Data da decisão: 06/08/2013, DJE DATA:

27/08/2013) (grifos nossos)

"DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISCUSSÃO JUDICIAL DA DÍVIDA

NÃO IMPEDE, POR SI SÓ, O REGISTRO EM CADASTRO RESTRITIVO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA .

OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, E NÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência deste sodalício superior é assente no sentido de que a

simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover a negativação nos bancos de

dados. 2. Igualmente pacífico é o entendimento de que a comunicação compete ao órgão responsável pelo

cadastro, e não ao credor ou à instituição financeira, afigurando-se inviável, na espécie, imputar

responsabilidade ao recorrente pela ausência de aviso prévio sobre a inclusão do nome do devedor em cadastro

de inadimplentes. . 3. Recurso provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 849223, Processo: 200601002119, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel.

Hélio Quaglia Barbosa, Data da decisão: 13/02/2007, DJ DATA: 26/03/2007, pág. 254) (grifos nossos)

 

 

Assim, por não verificar de maneira satisfatória a verossimilhança das alegações apresentadas por meio da tese

sustentada pelo agravante, o que desatende ao disposto no art. 273 do CPC, entendo que a decisão ora atacada

deva ser mantida.
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Para corroborar ainda mais tal posicionamento, trago à colação os seguintes arestos:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO COEFICIENTE DO FPM PELO CRITÉRIO

POPULACIONAL. AUSÊNCIA DO MÍNIMO RAZOÁVEL DE PROVAS DO ERRO CENSITÁRIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 273 do CPC a tutela de mérito será

antecipada se houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ficar caracterizado o abuso

de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu desde que o Juiz, diante de prova inequívoca,

convencer-se da verossimilhança das alegações do autor. Ausentes esses requisitos não se mostra razoável o

deferimento da medida. 2. Se o agravante fundamenta seu pedido em simples alegações formais, eis que não

junta aos autos do agravo quaisquer documentos oficiais que atestem a nova projeção populacional ou mesmo

erro no censo do IBGE, o pedido de antecipação de tutela não preenche os requisitos legais. 3. Agravo não

provido."

(TRF 1ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 200801000207563, Órgão Julgador: Oitava

Turma, Rel. Osmane Antônio dos Santos (conv.), Data da decisão: 05/08/2008, e-DJF1 DATA: 22/08/2008, pág.

561) (grifos nossos)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . TUTELA ANTECIPADA . INSCRIÇÃO NO CADIN.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE EMPRESTEM RELEVÂNCIA À

FUNDAMENTAÇÃO. 1. Impossibilidade de antecipação da tutela pretendida, por ausência da verossimilhança

das alegações, em face da instrução deficiente; 2. Não logrou o agravante instruir o recurso com os documentos

necessários à aferição de suas alegações de inconformismo; 3. agravo de instrumento improvido."

(TRF 5ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 50290, Processo: 200305000204174, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima), Data da decisão: 16/12/2003,-DJ DATA:

17/03/2004, pág. 513, n.º 52)

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e

da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021875-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O preparo (fls. 18/21) foi recolhido no Banco do Brasil S/A, o que somente é autorizado no caso de não haver

2013.03.00.021875-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MK ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : SP084759 SONIA CARLOS ANTONIO e outro

AGRAVADO : DUNA ENTERPRISES SL

ADVOGADO : SP142155 PAULO SERGIO ZAGO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082066520104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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agência da Caixa Econômica Federal - CEF no local (artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 278, de 16/05/07, do

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região).

Por se tratar de recolhimento efetuado na cidade de São José Rio Preto - SP, fica evidente que existe agência da

Caixa Econômica Federal - CEF apta a ser utilizada para recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno.

Ante o exposto, providencie o agravante o recolhimento das custas em agência da Caixa Econômica Federal -

CEF, sob pena de negativa de seguimento do apelo em razão de deserção.

P.I.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021892-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Maria Salles Caprio, inconformada com a decisão que, nos

autos da demanda de rito ordinário n.º 0021512-72.2008.403.6100, determinou a citação da litisconsorte passiva

necessária.

 

Com efeito, a decisão recorrida não possui a aptidão de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, a tanto

não equivalendo a alegação de que será alterado o curso regular do processo.

 

A reforma promovida pela Lei n.º 11.187/2005 teve o escopo de alcançar, dentre outras matérias, também aquelas

que digam respeito à legitimidade das partes, à substituição ou sucessão processual e à intervenção de terceiros.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o agravo de

instrumento em agravo retido.

 

Intimem-se.

 

Proceda-se à baixa na Distribuição e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022139-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.021892-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ANA MARIA SALLES CAPRIO -ME

ADVOGADO : SP207180 LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00215127220084036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022139-2/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.,

 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da decisão

que, em sede de ação de rito ordinário promovida por FABIANO FRANCO DO NASCIMENTO, recebeu o

recurso de apelação interposto pela União Federal em ambos os efeitos, à exceção do capítulo da sentença que diz

respeito à antecipação da tutela, atribuindo, especificamente a esta parte, o efeito meramente devolutivo, nos

moldes do artigo 520, inciso VII do CPC.

 

 

Agravante: a UNIÃO FEDERAL interpõe recurso de agravo de instrumento, sustentando, em apertada síntese:

a) que a manutenção da decisão agravada acarreta grave e irreparável lesão, na medida em que impede seja o

autor designado para realizar suas funções institucionais nas cidades componentes da circunscrição que pertence

sem o recebimento antecipado de meias-diárias, afetando os interesses imediatos da comunidade local e da própria

sociedade; b) que a decisão agravada acarreta sério obstáculo ao desempenho dos serviços públicos essenciais na

área da segurança pública, prejudicando toda a coletividade; c) que o próprio decreto regulador de tal benefício

excepciona situações de urgências em que o pagamento das diárias pode ser feito em momento posterior; d) que a

posição adotada pela Administração é de não mais efetuar o pagamento de meia-diária quando o deslocamento do

servidor ocorrer dentro da circunscrição da Delegacia em que ele estiver lotado e quando não houver necessidade

de pernoite, como ocorre com as viagens realizadas pelo agravado; e) que tais missões são efetuadas por meio de

fornecimento de viaturas pelo próprio Departamento da Polícia Federal, com saída e retorno no mesmo dia, sem

pernoite, o que afasta o pagamento de diária, sob pena de desvirtuamento da sua própria natureza jurídica

indenizatória; f) que os deslocamentos são próprios da atribuição da função de agente da polícia federal. 

 

É o breve relatório. 

 

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil.

 

Em suas razões recursais, a agravante sustenta que a concessão da tutela antecipada no bojo da sentença dos autos

originários, bem como a recepção do recurso de apelação apenas no efeito devolutivo no tocante à tal capítulo da

sentença, acarreta risco de lesão grave ou de difícil reparação, vez que compromete o desempenho dos serviços

públicos essenciais na área de segurança pública. Assim, amparada em tal argumento, pretende a concessão do

efeito suspensivo também no que tange a esta parte do recurso de apelação, invocado, para tanto, o disposto no

artigo 558 do CPC. 

 

Compulsando os autos, verifico que, de fato, a sentença proferida na ação ordinária não só julgou procedente o

pleito inaugural, condenando a União Federal a pagar a importância de R$ 3.285,92 (três mil, duzentos e oitenta e

cinco reais e noventa e dois centavos), a título de 44 (quarenta e quatro) meias-diárias já vencidas e não pagas,

como também concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar que a União se abstivesse

"(...) de designar o Requerente para deslocamento de seu local de lotação para exercer atividade funcional,

sem o recebimento antecipado das respectivas diárias, nos termos do que preceitua o artigo 5º, do Decreto n.º

5.992/06", (...)" 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : FABIANO FRANCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP130714 EVANDRO FABIANI CAPANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006844620134036111 2 Vr MARILIA/SP
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Nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação é, via de regra, recebida no efeito suspensivo e

devolutivo, de sorte que, na parte atinente à condenação do pagamento das 44 (quarenta e quatro) meias-diárias

não percebidas, a apelação há que ser recebida em ambos os efeitos, inexistindo qualquer disposição legal em

sentido contrário.

 

Nada obstante, o artigo 520, VII, do CPC, preceitua que a apelação interposta contra a sentença que confirma os

efeitos da antecipação da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Tal regra se aplica, também, às

sentenças que, em seu bojo, deferem a tutela antecipada. Logo, neste particular, a apelação há que ser recebida

apenas no efeito devolutivo. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido por este E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO CORPO DA SENTENÇA. APELAÇÃO DO

INSS RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. APLICAÇÃO DO ART. 520, VII, DO CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO. 1) Não

conhecida parte do agravo de instrumento, em que se alega a impossibilidade de se conceder a antecipação da

tutela no bojo da sentença, por se tratar de matéria estranha à decisão, ora agravada, a qual apenas atribuiu o

efeito em que recebida a apelação interposta. Com efeito, deve-se discutir no presente agravo tão-somente a

respeito dos efeitos - devolutivo e suspensivo, em que recebido o recurso interposto pelo ora agravante contra a

sentença em que foi deferida a antecipação da tutela. 2) Devem ser aplicadas, nas causas previdenciárias, as

disposições previstas no art. 520 do CPC, o qual dispõe, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida

em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepcionando, contudo, em seus incisos, algumas situações, nas quais

será tal recurso recebido somente no efeito devolutivo. 3) É o caso em questão, o qual guarda certa

peculiaridade, haja vista ter sido concedida no corpo da sentença a antecipação da tutela, amoldando-se, então,

aos termos do inc. VII, do art. 520, do CPC. 4) "Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a

apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que

concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 7a. ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE

ANDRADE NERY). 5) Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.

(TRF - 3ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 252825, Processo: 2005030008905402, Órgão Julgador:

Sétima Turma, Rel. Leide Polo, data da decisão: 07/05/2007, DJU DATA: 31/05/2007, pág. 500) (grifos nossos)

Apenas por isso, entendo correto o posicionamento adotado pelo Juízo a quo, o qual se encontra em total

consonância com a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ:

 

"Direito processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ação de imissão de posse. tutela

antecipada concedida quando da prolação da sentença. Possibilidade. apelação da concessão da tutela

antecipada. efeito devolutivo. Consonância do acórdão recorrido com a jurisprudência do STJ. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença, sendo que em tais hipóteses, a

apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi

concedida a tutela. (...). (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO SC, TERCEIRA TURMA 19/12/2007, NANCY ANDRIGHI) (grifos nossos)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA.

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. Consoante dispõe o artigo 520, VII, do Código de

Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes. Agravo Regimental improvido. (STJ, Terceira Turma, AGA

1124040, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 25.06.2009) 

 

Afasto, ainda, a pretensão de enquadramento da situação narrada nos autos às hipóteses do artigo 558 do Código

de Processo Civil, vez que, ao contrário do quanto alegado pela agravante, o Juízo a quo ressalvou as situações de

urgência ao conceder a tutela, "(...) nos termos do que preceitua o artigo 5º, do Decreto nº 5.992/06, (...)", in

verbis:

 

 

"Art. 5o As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, exceto nas seguintes situações, a critério da

autoridade concedente: 

I- situações de urgência, devidamente caracterizadas; e

II- quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, caso em que poderão ser pagas

parceladamente.
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Logo, nos moldes do quanto deferida a tutela antecipada, verifica-se que o serviço essencial de segurança e de

preservação da ordem pública não restarão totalmente comprometidos, vez que, em situações emergenciais, o

agravado poderá ser deslocado sem a percepção antecipada das diárias mencionadas. 

 

Desta forma, não há que se falar em risco de lesão grave ou de difícil reparação aos interesses públicos.

 

 

Já no que se refere aos argumentos lançados pela agravante acerca (i) dos efetivos deslocamentos efetuados pelo

agravado com viaturas fornecidas pelo Departamento da Polícia Federal, sem a necessidade de pernoite; (ii) da

freqüência de tais deslocamentos; e (iii) dos destinos de seus deslocamentos (dentro ou fora da área de

circunscrição da Delegacia onde se encontra lotado), verifico que as mesmas se traduzem em questões de mérito,

as quais não podem ser objeto de análise através do presente recurso.

 

Não se permite a utilização do recurso de agravo de instrumento para instaurar qualquer discussão acerca do

mérito do processo principal - matéria esta relativa à sentença, a qual deve ser impugnada através da via recursal

adequada, qual seja, o recurso de apelação, sob pena de caracterizar dissociação entre as razões recursais

apresentadas e o conteúdo/fundamentação contido na decisão ora atacada.

 

Nesse sentido, esta E. Corte já se manifestou:

 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ESPECÍFICA ANTECIPADA NA SENTENÇA

DE MÉRITO - ART. 461 DO CPC - APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO - RAZÕES

DISSOCIADAS. 1 - As razões do agravo de instrumento interposto contra a decisão que recebeu a apelação

apenas no efeito devolutivo devem ser pertinentes ao referido provimento, uma vez que, em observância ao

princípio da unicidade recursal, a matéria relativa à sentença em si deve ser impugnada por meio da via

adequada, qual seja, o recurso de apelação . 2 - Razões do recurso dissociadas, cuja pretensão cinge-se à

antecipação da tutela concedida na sentença de mérito, e não aos efeito s em que recebida a apelação interposta

contra esta, expressamente consignados na decisão interlocutória agravada. 3 - agravo não conhecido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 188155, Processo: 200303000555823, Órgão Julgador:

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Data da decisão: 15/08/2005, DJU DATA: 22/09/2005, pág. 426) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. RAZÕES DISSOCIADAS.

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO. 1- Nas razões do presente agravo, pretende o demandante discutir

matéria que não foi objeto de análise na decisão hostilizada. 2- O descompasso entre o provimento jurisdicional

agravado e o inconformismo do recorrente, caracteriza a ausência de regularidade formal, a ensejar o não

conhecimento do recurso. 3- agravo não conhecido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 153404, Processo: 200203000154794, Órgão Julgador:

Nona Turma, Rel. Monica Nobre (conv.), Data da decisão: 29/11/2010, DJF3 CJ1 DATA: 03/12/2010, pág. 893) 

Logo, no tocante a tais argumentos, o presente recurso não merece sequer ser conhecido.

 

 

Por fim, é de se ressaltar que a decisão mencionada pela agravante às fls. 308/311 foi proferida em outro momento

processual, qual seja, quando da análise da eventual presença dos requisitos da tutela antecipada (verossimilhança

da alegação e perigo de lesão grave e de difícil reparação), motivo pelo qual os argumentos ali lançados não

podem ser utilizados no presente recurso, o qual, conforme supra explanado, deve abordar e se limitar apenas aos

termos da decisão agravada. 

 

 

Ante o exposto, com base no artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, conheço

parcialmente do recurso de agravo de instrumento interposto pela União Federal e, na parte conhecida, nego

seguimento ao mesmo.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.
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São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022148-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MIRIAM RAMOS RICCI e OUTRO contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José dos Campos que, nos autos dos embargos que opuseram à

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de CENTRO DE

EXCELÊNCIA E PÓS-GRADUAÇÃO MONTEIRO LOBATO e OUTROS, para cobrança de contribuições

previdenciárias, recebeu apenas no efeito devolutivo o recurso de apelação que interpôs contra sentença de

improcedência.

Neste recurso, requer a antecipação da decisão agravada, para que seu recurso de apelação seja recebido, também,

no efeito suspensivo, sob a alegação de que estão presentes, no caso, o "fumus boni iuris" e o "periculum in

mora".

Sustentam que foram incluídas no polo passivo da execução sem prova de que, na gerência da empresa devedora,

agiram com excesso de poderes ou com afronta à lei ou ao contrato social ou estatutos, não se justificando o

redirecionamento da execução fiscal com fundamento no mero inadimplemento, conforme dispõe a Súmula nº

430, do Egrégio STJ.

Alegam, ainda, que, já tendo se retirado da sociedade devedora, não poderiam ser responsabilizadas pela sua

dissolução irregular.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, tem-se a presunção de liquidez e certeza do título executivo, consoante dispõe o artigo 3º da Lei

de Execução Fiscal.

E, em segundo lugar, ao processo de execução fiscal, aplicam-se, subsidiariamente, as regras do Código de

Processo Civil, cujo artigo 520, inciso V, dispõe, expressamente, que o recurso de apelação, interposto contra

sentença que julga improcedentes os embargos, será recebido, apenas, no efeito devolutivo.

É, igualmente, letra expressa da Lei nº 6830/80, em seu artigo 21, que a alienação dos bens penhorados poderá ser

antecipada donde se conclui que a venda de bens penhorados prescinde a decisão definitiva, nos embargos à

execução.

A execução é, assim, definitiva, devendo prosseguir em seus ulteriores termos, de acordo com o entendimento

pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso no Enunciado da Súmula nº 317:

É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue

improcedentes os embargos.

No entanto, se presentes a relevância dos fundamentos e a possibilidade de dano irreparável ou de difícil

2013.03.00.022148-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MIRIAN RAMOS RICCI e outro

: ESCOLA MONTEIRO LOBATO S/C LTDA

ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00062520420124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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reparação, ao recurso poderá ser atribuído, também, o efeito suspensivo, conforme permite o artigo 558 do Código

de Processo Civil.

E, no caso concreto, verifico a presença do alegado "fumus boni iuris".

Ocorre que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que

autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência,

pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social (RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen

Gracie, DJe 10/02/2011).

Era imprescindível, pois, para inclusão dos sócios no polo passivo da execução a demonstração de que eles, na

gerência da empresa devedora, agiram com excessos de poder ou com afronta à lei ou ao contrato social ou

estatutos, o que não ocorreu, sendo certo que não estão incluídas, no débito exequendo, as contribuições

descontadas do empregados e não repassadas à Previdência Social.

Por outro lado, observo que a simples falta de pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio STJ,

adotado em sede de recurso repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).

E ainda que estivesse demonstrada, nos autos, a dissolução irregular da sociedade, não se aplicaria, ao caso, a

Súmula nº 435 do Egrégio STJ ("Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente").

É que, evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, a execução fiscal deve ser redirecionada aos seus

últimos administradores, ou seja, aqueles que deveriam ter promovido o encerramento regular da empresa ou a

atualização de seus dados cadastrais.

E, no caso dos autos, os documentos que instruem os autos principais atestam que as agravantes já haviam se

retirado da sociedade devedora em 25/07/2001 (fls. 65/66), não podendo, portanto, ser responsabilizadas pela sua

dissolução irregular.

Desse modo, tendo em vista a plausibilidade do direito invocado, e existindo o risco de dano de difícil reparação,

face ao risco de ver seus bens arrematados em hasta pública, não pode prevalecer a decisão agravada que, nos

autos dos embargos à execução fiscal, recebeu o seu recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO a antecipação da tutela recursal, para

determinar que o recurso de apelação interposto pelas agravantes seja também recebido no efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos

termos do inciso V do artigo 127 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022183-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.,

2013.03.00.022183-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CASA BRANCA

ADVOGADO : SP280992 ANTONIO LEANDRO TOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00039656420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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O artigo 525 do CPC dispõe a respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento, quais sejam: (i)

obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas

aos advogados do agravante e do agravado; e (ii) facultativamente, outras peças que o agravante entender úteis.

 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, sendo ônus do recorrente

demonstrar a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o recurso de agravo de instrumento com as peças

imprescindíveis para a boa compreensão de sua irresignação, sob pena de não conhecimento liminar do recurso.

 

Nesse sentido, inclusive, era o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual, recentemente,

quando do julgamento do REsp n.º 8/2008, reviu o seu posicionamento (artigo 543-C do CPC) para o fim de

afastar a inadmissão liminar do recurso de agravo de instrumento em decorrência da ausência das peças

necessárias à compreensão da controvérsia. Diante dessa hipótese, a partir de então, deve ser oportunizada à

agravante a complementação do instrumento com a juntada das respectivas peças essenciais ao deslinde da

controvérsia.

 

Nesse sentido:

 

"REPETITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS.

A Corte, ao rever seu posicionamento sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ , firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012).

 

Desta forma, determino que agravante acoste aos autos, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de negativa de

seguimento do presente recurso, cópias das fls. 636 e 637/638 dos autos originários, haja vista que a decisão que

se pretende combater faz remissão a tais documentos, não juntados no instrumento deste agravo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Decisão agravada: proferida nos autos da ação de execução promovida pela CAIXA ECONÔMICA

2013.03.00.022320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOAO CARLOS MANCUSO

ADVOGADO : SP178918 PAULO SÉRGIO HERCULANO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019027620044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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FEDERAL em face de JOÃO CARLOS MANCUSO, na qual o Juízo da 1ª Vara Federal de São João da Boa

Vista indeferiu o pedido de desbloqueio dos ativos financeiros em nome do executado junto à instituição

financeira Banco do Brasil. 

 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão, sustentando, em apertada síntese, que os vencimentos mensais são

absolutamente impenhoráveis, nos moldes do quanto disposto no artigo 649, inciso IV do CPC. Alega, ainda, que

o bloqueio efetuado através do sistema BACENJUD recaiu sobre a sua conta salário, bem como que o valor ali

bloqueado é irrisório ante ao montante total do débito, o que, por si só, autorizaria desbloqueio por ele pretendido.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Examinando os autos, tenho que o presente recurso não merece seguimento, porque intempestivo, eis que

desrespeitado o prazo de 10 (dez) dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de dez (10) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento." (grifos nossos)

 

Compulsando-se os autos, observa-se que o executado, ora agravante, teve ciência da decisão agravada através de

disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça na data de 19/08/2013 (fls. 211 dos autos originários/fls. 50 do

presente instrumento). Assim, considerando o próximo dia útil como data da publicação (ou seja, 20/08/2013), o

prazo começou a fluir no próximo dia útil seguinte, qual seja, em 21/08/2013, tendo expirado em 30/08/2013.

 

Não obstante tal apontamento, constata-se que o presente agravo de instrumento foi interposto apenas em

06/09/2013 - ou seja, sete dias após o término do prazo legal - encontrando-se desprovido de um dos requisitos

legais para a sua admissibilidade, nos moldes do quanto disposto no artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, torna-se inadmissível o julgamento do presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte em situação análoga:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INADMISSIBILIDADE. 1. A despeito dos agravantes alegarem que a decisão agravada não foi publicada,

verifica-se nos autos que houve disponibilização no diário eletrônico em 17.11.08. Sendo assim, o agravo de

instrumento interposto em 11.12.08 é intempestivo, o que evidencia a inadmissibilidade do recurso. 2. O fato dos

autos originários estarem apensados a outros processos não obsta que o prazo recursal seja contado a partir da

disponibilização da decisão respectiva. 3. Agravo legal não provido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 358109, Processo: 200803000489186, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, Data da decisão: 23/03/2009, DJF3 CJ2 DATA: 14/04/2009,

pág. 622) 

 

Apenas por isso, mister se faz negar seguimento ao presente agravo de instrumento.

 

 

De se destacar, por fim, que a própria certidão emitida às fls. 54 do presente instrumento apontou a incorreção no

recolhimento das custas e do porte de remessa e de retorno por parte do agravante, o que ratifica ainda mais o

vício contido no ato de interposição do presente recurso. 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos
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do Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022384-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EUROFARMA LABORATÓRIOS S/A contra decisão proferida

pelo Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando

afastar, da base de cálculo da contribuição substitutiva prevista na Lei nº 12546/2011, os valores pagos a título de

ICMS, bem como ver reconhecido o seu direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, indeferiu a

liminar pleiteada.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, alegando que integra o conceito de faturamento tão-somente

a receita bruta proveniente das vendas de mercadorias e da prestação de serviços, não se incluindo, portanto, os

valores pagos a título de ICMS.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Lei nº 12546/2011, em seus artigos 7º e 8º,estabeleceu que, para as empresas de alguns setores, a contribuição

previdenciária incidirá, até 31 de dezembro de 2014, sobre "o valor da receita bruta" em substituição às

contribuições previstas no artigo 22 da Lei nº 8212/91.

E a constituição da contribuição substitutiva encontra respaldo no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal,

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que estabelece que a Seguridade Social será financiada,

entre outras, pelas contribuições sociais da empresa incidentes sobre "a receita ou o faturamento" (alínea "b").

Note-se que a base de cálculo da contribuição em análise é a receita da empresa, que possui um sentido mais

abrangente que o faturamento, sendo certo que "receita" e "faturamento" não possuem o mesmo significado

jurídico, tanto que, com a Emenda Constitucional nº 20/98, estas duas bases de cálculo passaram a estar previstas

no inciso I do artigo 195, o que revela a distinção entre os dois termos.

 Observo, por outro lado, que a Lei nº 12546/2011 não conceitua o termo "receita bruta", tendo o Parecer

Normativo nº 03/2012, com base na definição dada pela legislação do imposto de renda, definido quea receita

bruta que constitui a base de cálculo da contribuição substitutiva compreende "a receita decorrente da venda de

bens nas operações de conta própria; a receita decorrente da prestação de serviços em geral; e o resultado

auferido nas operações em conta alheia" (item "14", letra "a"),ou seja, a mesma base de cálculoutilizada para as

2013.03.00.022384-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EUROFARMA LABORATORIOS S/A

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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contribuições do PIS/PASEP (artigo 3º da Lei 9715/98) e a COFINS (artigos 2º e 3º da Lei nº 9718/98).

No entanto, a lei deixa claro que valores devem ser excluídos da base de cálculo da contribuição em análise, quais

sejam: (i) a receita bruta de exportações; (ii) as vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos

; (iii) o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; (iv) o Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou

prestador dos serviços na condição de substituto tributário (artigo 9º, inciso II e parágrafo 7º).

Assim, não havendo previsão legal para a sua exclusão, devem ser mantidos, na base de cálculo da contribuição

questionada, os valores pagos a título de ICMS.

E, nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o ICMS deve ser incluído

na base de cálculo do PIS e da COFINS, que, como se viu, é a mesma utilizada pela contribuição substitutiva

instituída pela Lei nº 12546/2011, qual seja, o valor da receita bruta.

Confira-se:

O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme as Súmulas 68 e 94 / STJ.

(AgRg no AREsp nº 314177 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 01/08/2013)

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do

PIS e COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito de faturamento, tal como demonstram os

enunciados 68 e 94 de sua Súmula de Jurisprudência, os quais dispõem, respectivamente, que a parcela

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS e a parcela do ICMS inclui-se na base de cálculo do

FINSOCIAL.

(AgRg no Ag nº 1416236 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 21/08/2012)

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO a antecipação da tutela

recursal.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos

termos do inciso V do artigo 127 do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022537-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Henrique de Azevedo Cardoso, inconformado com a decisão

proferida nos da demanda de rito ordinário n.º 0012197-44.2013.403.6100, em trâmite perante o Juízo Federal da

17ª Vara cível de São Paulo.

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade judicial ao

fundamento que não houve comprovação do estado de miserabilidade jurídica do autor.

 

Sustenta o agravante, em resumida síntese, que para a concessão de tal benefício basta declaração firmada pelo

requerente, aduzindo que não possui condições de arcar com o pagamento das custas processuais, sem prejuízo do

2013.03.00.022537-3/SP
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AGRAVANTE : HENRIQUE DE AZEVEDO CARDOSO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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sustento próprio ou da família, nos moldes do art. 4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50 e do art. 1º, da Lei n.º 7.115/83.

Alega ainda que, possui vários gastos que comprometem a sua renda mensal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Cumpre observar, inicialmente, que o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal estabelece que:

 

"O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

 

No plano infraconstitucional, o benefício da gratuidade judicial vem regulado pela Lei n. 1.060/50, cujo art. 4º

dispõe:

 

"Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família".

 

Extrai-se da norma que, para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação

do requerente, no sentido de que sua situação financeira não lhe permite pagar custas processuais e honorários de

advogado sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, sendo desnecessária a comprovação do estado de

pobreza.

 

A jurisprudência é firme nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA

- PRECLUSÃO".

..............................................

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua

situação econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou de sua família.

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo.

..............................................

(STJ, 1ª Turma, MC nº 2000.0049208-6; rel. Min. Garcia Vieira; j. em 7.12.2000, DJU de 5.3.2001, p. 130).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUALIFICAÇÃO DO AUTOR. JUSTIÇA GRATUITA".

1.Desnecessidade da juntada de documentos comprobatórios dos dados pessoais, bem como da declaração de

pobreza. Inteligência dos artigos 282, inciso II do Código de Processo Civil e 4º da Lei nº 1.060/50.

2.Agravo provido.

(TRF, 2ª Turma, AG nº 2001.03.00.037480-7; rel. Juiz Federal Souza Ribeiro; j. em 21.05.2002, DJU de

9.10.2002, p. 432).

Contudo, nossos tribunais admitem o indeferimento do pedido quando houver fundadas razões de que a situação

financeira do requerente permita-lhe arcar com tal ônus sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

INDEFERIMENTO. SÚMULA Nº 07/STJ".

1. Devidamente esclarecido ficou no despacho agravado que a Constituição Federal de 1988 define que "o

Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (artigo

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal). Cabe ao Juiz, assim, avaliar a pertinência das alegações da parte,

podendo indeferir o pedido de isenção do pagamento das despesas inerentes ao processo se constatar nos autos

elementos de prova em contrário, o que ocorreu na presente hipótese.

2. Não há como ultrapassar os fundamentos do Acórdão sem invadir o terreno probatório contido nos autos, o

que faz incidir a Súmula nº 07/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Turma, AGA 223540/SP; rel. Mi.n. Carlos Alberto Menezes Direito; j. em 8.6.1999, DJU de 1º.7.1999, p.

177).

"PROCESSUAL CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - JUSTIÇA GRATUITA- ALEGAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA AFASTADA POR PROVAS - SÚMULA 07/STJ".

..............................................

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de

hipossuficiente (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a

obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.

.............................................
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(STJ, 5ª Turma, REsp 243386/SP; rel. Min. Felix Fischer; j. em 16.3.2000, DJ de 1º.4.2000, p. 123).

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não é defeso ao juízo ordenar a comprovação do estado de

miserabilidade a fim de subsidiar o deferimento da assistência judiciária gratuita. Veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, com o intuito de obter os

benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, portanto, prova em

contrário. 2. Para o deferimento da gratuidade de justiça, não pode o juiz se balizar apenas na remuneração

auferida, no patrimônio imobiliário, na contratação de advogado particular pelo requerente (gratuidade de

justiça difere de assistência judiciária), ou seja, apenas nas suas receitas. Imprescindível fazer o cotejo das

condições econômico-financeiras com as despesas correntes utilizadas para preservar o sustento próprio e o da

família. 3. Dessa forma, o magistrado, ao analisar o pedido de gratuidade, nos termos do art. 5º da Lei

1.060/1950, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar que

comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência.

Precedentes do STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426544, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013 ..DTPB:.)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7/STJ. 1. "Havendo dúvida da veracidade das alegações do

beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar

as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária" (AgRg nos EDcl no Ag 664.435/SP, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 01.07.2005). 2. O Tribunal de origem, ao reconhecer a

razoabilidade da exigência de demonstração do estado de vulnerabilidade jurídica do ora agravante, o fez com

base nos elementos de convicção da demanda, cuja reforma do julgado esbarra no óbice do Enunciado n. 7/STJ.

3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AGA 201001603510, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:22/08/2011 ..DTPB:.)"

In casu, o agravante não juntou aos autos documentos que comprovem sua renda atual ou que justifique a alegada

insuficiência de recursos.

 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que não suspendeu a exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre abono assiduidade, férias gozadas, horas-extras e adicional noturno.

Sustenta o agravante que é pacífico o entendimento de que a contribuição previdenciária somente incide sobre as

verbas salariais, ou seja, sobre aquelas destinadas a retribuição pelo trabalho e não incidem sobre valores com

caráter indenizatório.

Alega o recorrente a ilegitimidade da exação incidente sobre as referidas verbas.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo.

É o breve relatório.

 

DECIDO 

Neste juízo sumário de cognição, vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558 do CPC - Código de

Processo Civil necessários à concessão parcial do efeito suspensivo ao recurso.

O abono assiduidade, por se tratar de verba de natureza indenizatória, não integra o salário de contribuição, não se

sujeitando à incidência da contribuição previdenciária.

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO- ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO

GOZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE

TRABALHADO. FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre

abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória

dessas verbas. Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as contribuições

previdenciárias incidentes sobre remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser

recolhidas pelas empresas no mês seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento.

3. Recursos Especiais não providos."

(REsp nº 712185, relator Ministro Herman Benjamin, publicado no DJE de 08.09.2009)

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS EM

PECÚNIA, SALÁRIO EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE

NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, ABONO ASSIDUIDADE, ABONO ÚNICO ANUAL,

VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E

NOTURNO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do

trabalho em razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado, as férias indenizadas e em pecúnia, o salário

educação, o auxílio-creche e o abono assiduidade, não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ

e desta Corte. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as

contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta

Corte. II - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte não se sujeita à contribuição

previdenciária, mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STF e STJ. III - O abono único

anual somente não sofrerá incidência de contribuição previdenciária quando demonstrado a não habitualidade e a

previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se verifica no caso dos autos, não se

patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição. IV - É devida a contribuição sobre os

adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza

salarial dessas verbas. Precedentes. V - Recurso desprovido. Remessa oficial parcialmente provida. (AMS

00004178520114036130, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, publicado no e-DJF3 Judicial 1 de

15.08.2013)

 

Os valores recebidos pelos empregados durante o gozo das férias assumem natureza jurídica remuneratória,

motivo pelo qual sobre eles incidem as contribuições previdenciárias.

O pagamento feito sob esta rubrica se destina a remunerar o descanso anual a que o trabalhador faz jus e precisa

para recompor a sua capacidade física e psíquica a fim de bem desenvolver as suas atividades laborativas. A par

disso, as férias constituem um direito que se insere no normal desenrolar do vínculo empregatício, e depende da

efetiva prestação de serviço no curso do período aquisitivo (art. 133, da CLT), sendo pagas, em regra, todos os

anos.

As férias são consideradas, ademais, tempo à disposição do empregador, razão pela qual este deve remunerar o

respectivo período como se o empregado laborando estivesse.

Maurício Godinho Delgado, com precisão, esclarece que as férias, quando gozadas, assumem feição

remuneratória:
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"Em terceiro lugar, sua classificação no conjunto das parcelas integrantes do contrato não é uniforme, mas

diferenciada em função do cumprimento (ou não) pleno de suas funções no contexto contratual. Caso sejam férias

efetivamente fruídas, gozadas no curso contratual, sua natureza jurídica será de salário/ caso não sejam

efetivamente gozadas no curso do contrato, assumirão natureza jurídica de indenização pela parcela trabalhista

parcialmente frustrada." (Delgado, Maurício Godinho, Curso de Direito do Trabalho - 3. ed. - São Paulo : LTr,

2004, p. 985)

 

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - FÉRIAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA -

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "(...) O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional" (AgRg no Ag 1426580 / DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 12/4/12). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp nº 1355135 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO

MATERNIDADE - REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA. 

1. (...) 

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1426580 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/04/2012)

Portanto, partindo do pressuposto que as férias gozadas possuem natureza jurídica remuneratória, e da melhor

inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; artigos 148 e 449, da CLT, e artigos 150, I e 195, I, da Constituição

Federal, constata-se que sobre elas devem incidir contribuições previdenciárias, sendo certo que esse

posicionamento não significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

No que tange aos adicionais de horas extras e noturno, não vislumbro que a decisão agravada mereça reforma.

Isso porque, é ponto pacífico na doutrina e jurisprudência que as verbas trabalhistas objeto de discussão - (i) de

hora extra; (ii) noturno - possuem natureza salarial, razão pela qual não se vislumbra a razoabilidade das alegações

recursais.

Vale destacar que todas essas verbas têm por escopo remunerar o labor desenvolvido pelo empregado em

condições excepcionais; labor extraordinário e noturno, respectivamente. Assim, apesar de se tratar de um

pagamento excepcional, a sua natureza remuneratória remanesce, impondo a incidência da contribuição

previdenciária sobre elas.

Nesse sentido, convém observar os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS

NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

SALÁRIO - MATERNIDADE . NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3,

HORAS - EXTRA S E ADICIONAIS NOTURNO , DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE . 1. O

auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período.

Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007.

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n.

8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-

maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o

empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários,

incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário- maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei

8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de

19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel.
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Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais

possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência

Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do

nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social

definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença,

invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao

trabalhador. 7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da

Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção

do seu regime de previdência era "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o

vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais

de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a

cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a

indenização de transporte; IV - o salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre

a remuneração de férias e o pagamento de horas extra ordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos

empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de

caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se,

conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado

na Constituição está expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o

financiamento da previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou

proporcionais em favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição

dos próprios inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extra s e demais

adicionais , a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE . DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA- EXTRA , TRABALHO

NOTURNO , INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE . NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195,

I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é

firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos

empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário- maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno

, hora- extra , insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado

n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência

tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não

fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora- extra , noturno , de periculosidade e de insalubridade . 5. Recurso conhecido em parte, e nessa

parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9.

Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extra

s e adicionais de insalubridade , periculosidade e noturno . 10. agravo s regimentais desprovidos. (STJ PRIMEIRA

TURMA02/12/2009 AGRESP 200701272444 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 957719 LUIZ FUX)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS .

AUXÍLIOS DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO , DE

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE . FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE . INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O artigo 195, inciso I, alínea

"a" da Constituição Federal, dispõe que a Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, pelas contribuições

sociais "do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 2. Infere-se do texto constitucional que não integram a base de

cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, por não terem natureza de contraprestação decorrente de

relação de trabalho. 3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de

doença ou incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente

do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 4. O período em que o empregado trabalha após ter dado

ou recebido o aviso prévio - notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à outra, comunicando-lhe a

intenção de rescisão do vínculo -, será remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. Todavia, rescindido o contrato, pelo empregador, antes de findo o

prazo do aviso, o empregado fará jus, ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi

do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em que o valor recebido terá natureza indenizatória. 5. Os adicionais noturno ,
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de horas extra s , de periculosidade e de insalubridade não possuem caráter indenizatório, pois são pagos ao

trabalhador em virtude de situações desfavoráveis de seu trabalho, inserindo-se no conceito de renda, possuindo,

portanto, natureza remuneratória. 6. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço constitucional possuem

natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. Precedentes. 7. O salário

maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como as férias gozadas, em

virtude de seu nítido caráter salarial. 8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do

efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370487

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA)

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS -

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O valor pago ao empregado, pelo empregador, nos

15 (quinze) primeiros dias de afastamento por doença ou acidente de trabalho - que não deve ser confundido com

o "auxílio doença", benefício previdenciário pago a partir do 16° (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor

pago a título de adicional de transferência têm natureza salarial e integram, portanto, a base de cálculo da

contribuição previdenciária, nos termos do inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da

Lei 8.213/91. 2. Agravo de legal provido. (AI 200703000520565 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 301068

JUIZ LUIZ STEFANINI TRF3 PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ2 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 364)

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS - INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O valor pago ao empregado, pelo empregador, nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento por doença ou acidente de trabalho - que não deve ser confundido com o "auxílio

doença", benefício previdenciário pago a partir do 16° (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor pago a título

de adicional de transferência têm natureza salarial e integram, portanto, a base de cálculo da contribuição

previdenciária, nos termos do inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei

8.213/91. 2. Agravo de instrumento provido. 3. Agravo regimental prejudicado. (TRF3 PRIMEIRA TURMA DJU

DATA:21/06/2007 PÁGINA: 510AG 200603001070897 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284064 JUIZA

VESNA KOLMAR)

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, com amparo no art. 527, III, do mesmo diploma,

defiro parcialmente o efeito suspensivo ao agravo, nos termos acima expendidos.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para apresentar contraminuta.

Comunique-se, com urgência, ao D. Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022966-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Angela Aparecida Ferreira, inconformada com a decisão

proferida à f. 49, dos autos dos embargos do devedor n.º 0003649-12.2013.4.03.6106, ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, e em trâmite perante o Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto-SP.

2013.03.00.022966-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ANGELA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP058771 ROSA MARIA DE FREITAS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00036491220134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu a concessão dos benefícios da assistência gratuita à agravante, entendendo

que não se encontravam presentes os requisitos estabelecidos na Lei n° 1.060/50.

 

A agravante pleiteia a concessão do pedido de justiça gratuita tendo vista a impossibilidade de suportar com as

custas processuais.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Verifico que o indeferimento do pedido de justiça gratuita deu-se por meio da decisão de f. 12 daqueles autos. Os

patronos da agravante tomaram ciência da decisão ao realizarem vista dos autos em 12 de agosto de 2013,

conforme a certidão de f. 18v deste instrumento.

 

Na seqüência dos autos do processo, a embargante requereu a reconsideração da decisão de f. 12. O MM. Juiz a

quo, contudo, considerou que o pedido já fora apreciado, mantendo a decisão por seus próprios fundamentos (f. 49

daqueles autos).

 

A agravante deveria ter interposto o presente recurso no prazo de dez dias, contados da publicação da decisão de

fl. 12.

 

A simples manutenção da decisão pelo Magistrado condutor do feito não reabre o prazo recursal.

 

Assim, ao tempo que interpôs seu agravo - em data de 12 de setembro de 2013, já se esgotara o prazo destinado à

prática de tal ato.

 

Ante o exposto e com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se aos autos ao juízo a quo.

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022976-25.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.022976-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : APORE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : MS015328 RICARDO VICENTE DE PAULA e outro

AGRAVADO : APORE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA filial

ADVOGADO : MS015328 RICARDO VICENTE DE PAULA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu o

pedido de liminar, para o fim de suspender a exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre (i) os

primeiros 15 dias de afastamento (auxílio doença/auxílio doença acidentário); (ii) 1/3 de férias (terço

constitucional de férias); (ii) aviso prévio indenizado e; (iv) valor das horas extras.

Alega a recorrente, em síntese, a exigibilidade de recolhimento de contribuição sobre os valores mencionados.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.

 

DECIDO

Neste juízo sumário de cognição, vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558 do CPC - Código de

Processo Civil necessários à concessão parcial do efeito suspensivo ao recurso.

Dos valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença ou auxílio-doença

acidentário - Não incidência da contribuição previdenciária - Entendimento consolidado no Egrégio STJ.

Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral".

Da leitura do dispositivo acima, constata-se que tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado

pelo trabalhador ao empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no

período relativo ao respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o

empregado fica a disposição do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em

função de um sinistro, evento extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato

empregatício. Ademais, tal verba não é paga com habitualidade.

A análise da sistemática de pagamento de tal verba revela, pois, que esta não assume qualquer natureza

remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua ocorrência revela a natureza

indenizatória-previdenciária de tal rubrica.

Assim, considerando que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei

8.212/91, conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e

que a verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas

contribuições.

Por oportuno, vale destacar que tal entendimento encontra-se consolidado na jurisprudência pátria, em especial do

C. STJ, conforme se extrai dos seguintes excertos:

Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes.

(STJ, REsp nº 1217686 / PE, 2ª Turma, Relator Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011)

Não incide contribuição previdenciária sobre o valor pago pela empresa nos 15 dias que antecedem a

concessão do auxílio-doença.

(AgRg no REsp nº 1250779 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/09/2011)

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma

vez que tal verba não tem natureza salarial. Inúmeros precedentes. - 2. A jurisprudência do STJ, ao entender

pela não incidência de contribuição previdenciária sobre verba relacionada ao afastamento do emprego por

motivo de doença, durante os quinze primeiros dias, não afastou a aplicação de qualquer norma. Entendeu,

entretanto, que a remuneração referida não tem caráter salarial, por inexistir prestação de serviço no período.

Assim, a orientação do STJ apenas interpretou a natureza da verba recebida.

(EDcl no REsp nº 1019954 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 02/04/2009)

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007"

(AgRg no REsp 1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)

AGRAVADO : APORE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA filial

ADVOGADO : MS015328 RICARDO VICENTE DE PAULA

AGRAVADO : APORE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA filial

ADVOGADO : MS015328 RICARDO VICENTE DE PAULA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00066278620134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Acresça-se que tal entendimento decorre da constatação de que a parcela em discussão não possui natureza

salarial e, conseqüentemente, da melhor inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; 60, §3º e 63 da Lei

8.213/91; 476, da CLT; e 195, I, da Constituição Federal, sendo certo que esse posicionamento não significa o

afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer desses dispositivos.

 

Dos valores pagos a título de terço constitucional de férias - Não incidência da contribuição previdenciária -

Entendimento dos Egrégios STF e STJ.

O terço constitucional de férias está previsto no artigo 7º, inciso XVII, da atual Constituição Federal, o qual

estabelece que "são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social: gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal".

Trata-se, pois, de um acréscimo pago quando do gozo de férias, que, no meu entender, tem a mesma natureza

remuneratória das férias usufruídas, visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma natureza da prestação

principal.

Logo, tal parcela não deve servir de base de cálculo de contribuição previdenciária.

De outra forma, no entanto, decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, que pacificou entendimento no sentido

de que não incide a contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados a título de terço constitucional de

férias (AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI

nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009).

No mesmo sentido, são os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo de se destacar que esta, em

Incidente de Uniformização de Jurisprudência, reformulou seu entendimento sobre a matéria, alinhando-o ao da

Corte Excelsa:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou

entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária

sobre o terço constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296 / PE, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/09)

Assim, é de se adotar o atual posicionamento das Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que a parcela em

discussão não possui natureza salarial e, consequentemente, está em conformidade com o disposto nos artigos 22,

I, da Lei 8.212/91, nos artigos 148 e 449, da CLT, e nos artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição

Federal, ressalvado o entendimento desta Relatora, em sentido contrário.

 

Dos valores pagos a título de aviso prévio indenizado - Não incidência da contribuição previdenciária -

Entendimento consolidado no Egrégio STJ.

Os valores pagos a título de aviso prévio encerram natureza indenizatória, de modo que sobre eles não incide

contribuição previdenciária. Tal verba não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; apenas indeniza o

trabalhador por lhe ser retirado o direito de trabalhar num regime diferenciado no período que antecede o seu

desligamento definitivo da empresa, o aviso prévio.

O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava hipótese de contribuição quanto aos

valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Assim, a revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do

Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta na exigibilidade de contribuição social, uma vez que a

revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão de criar obrigação tributária, ex vi do disposto

no art. 150, I, da Lei Maior.

Vale destacar que a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de

cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa

menção à "folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

Prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o pagamento de

verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas indenizatórias para tal fim,

não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo.

Nessa linha, não prospera a alegação da União, no sentido de que a exclusão do aviso prévio indenizado do § 9º
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do artigo 28 da Lei 8.212/91 legitimaria a cobrança da exação em tela. A interpretação sistemática de tal

dispositivo, à luz do texto constitucional e legal já mencionado (195, I, a, da CF e 22, I, da Lei 8.212/91), revela

que ele não estabelece um rol taxativo das verbas que não se sujeitam ao tributo em exame. Daí porque, conforme

antes demonstrado, é imperioso aferir a natureza jurídica da paga para se concluir se ela é ou não base de cálculo

da contribuição em foco.

Esse é o entendimento do C. STJ:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO

INCIDÊNCIA, POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A

INDENIZAR - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO.

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 -

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não

pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

Dos valores pagos a título de horas extras - Incidência da contribuição previdenciária - Entendimento

consolidado no Egrégio STJ.

É ponto pacífico na doutrina e jurisprudência que as horas extras e seus consectários possuem natureza salarial, na

medida em que tais verbas têm por escopo remunerar o labor desenvolvido pelo empregado em condições

excepcionais: o labor extraordinário.

Acresça-se que tais verbas se destinam a remunerar um serviço prestado pelo empregado ao empregador,

configurando uma renda do trabalhador. Trata-se de um salário-condição, que é pago sempre que o empregado se

ativa além da sua carga horária normal de trabalho (labor extraordinário). O pagamento em tela se incorpora ao

salário do obreiro, repercutindo no cálculo de outras verbas salariais (natalinas, férias acrescidas de 1/3, FGTS,

aviso prévio, etc) e previdenciárias (salário-de-benefício), o que só vem a corroborar a sua natureza remuneratória.

Importante destacar que o pagamento das horas extras e o recolhimento da respectiva contribuição previdenciária

repercute nos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, de sorte que a regra da contrapartida (art. 195,

§5º, CF) é respeitada.

A jurisprudência sumulada do E. TST - Tribunal Superior do Trabalho, em diversos enunciados, revela que as

horas extras assumem natureza salarial:

Súmula nº 24 do TST SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003:

Insere-se no cálculo da indenização por antigüidade o salário relativo a serviço extraordinário, desde que

habitualmente prestado.

Súmula nº 45 do TST SERVIÇO SUPLEMENTAR (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003: A

remuneração do serviço suplementar, habitualmente prestado, integra o cálculo da gratificação natalina

prevista na Lei nº 4.090, de 13.07.1962.

Súmula nº 115 do TST HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS (nova redação) - Res. 121/2003,

DJ 19, 20 e 21.11.2003: O valor das horas extras habituais integra a remuneração do trabalhador para o

cálculo das gratificações semestrais.

Súmula nº 172 do TST REPOUSO REMUNERADO. HORAS EXTRAS. CÁLCULO (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003: Computam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extras

habitualmente prestadas. (ex-Prejulgado nº 52).

Súmula nº 291 do TST HORAS EXTRAS. HABITUALIDADE. SUPRESSÃO. INDENIZAÇÃO. (nova redação

em decorrência do julgamento do processo TST-IUJERR 10700-45.2007.5.22.0101) - Res. 174/2011, DEJT

divulgado em 27, 30 e 31.05.2011: A supressão total ou parcial, pelo empregador, de serviço suplementar

prestado com habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à indenização

correspondente ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas, total ou parcialmente, para cada ano ou fração

igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a média

das horas suplementares nos últimos 12 (doze) meses anteriores à mudança, multiplicada pelo valor da hora

extra do dia da supressão.

Súmula nº 347 do TST HORAS EXTRAS HABITUAIS. APURAÇÃO. MÉDIA FÍSICA (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003: O cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito de reflexos em

verbas trabalhistas, observará o número de horas efetivamente prestadas e a ele aplica-se o valor do salário-

hora da época do pagamento daquelas verbas.

Súmula nº 376 do TST HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO. ART. 59 DA CLT. REFLEXOS (conversão das
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Orientações Jurisprudenciais nºs 89 e 117 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 I - A limitação

legal da jornada suplementar a duas horas diárias não exime o empregador de pagar todas as horas

trabalhadas. (ex-OJ nº 117 da SBDI-1 - inserida em 20.11.1997) II - O valor das horas extras habitualmente

prestadas integra o cálculo dos haveres trabalhistas, independentemente da limitação prevista no "caput" do

art. 59 da CLT. (ex-OJ nº 89 da SBDI-1 - inserida em 28.04.1997) 

Deste modo, ao reverso do quanto alegado pela apelante, não há como se sustentar que o pagamento feito a título

de horas extras possui natureza indenizatória, valendo frisar que a autora não apresentou prova pré-constituída no

sentido de que as horas extras por ela pagas aos seus empregados não seriam habituais.

Destaque-se, por oportuno, que o entendimento manifestado pelo E. STF, no sentido de que as horas extras têm

natureza indenizatória, foi adotado numa ação que envolve servidores públicos, os quais mantêm um vínculo

jurídico diverso do aqui enfrentado, o que o torna inaplicável à hipótese vertente. É que a relação travada entre a

apelante e seus empregados é de natureza contratual, em que a regra é a habitualidade do labor extraordinário e,

conseqüentemente, o pagamento das horas extras e o recolhimento da respectiva contribuição previdenciária

repercutem nos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, de sorte que a regra da contrapartida (art.

195, §5º, CF) é respeitada. No caso do servidor público, via de regra, as horas extras não são habituais, motivo

pelo qual elas não repercutem nos benefícios previdenciários, o que interdita a incidência de contribuição

previdenciária sobre tal paga, pois, nesse caso, a regra da contrapartida não é observada.

Portanto, partindo do pressuposto que a verba em tela possui natureza jurídica remuneratória, constata-se que

sobre ela devem incidir contribuições previdenciárias, já que a inteligência do artigo 195, I, da CF/88 e do artigo

22, I, da Lei 8.212/91 estabelece que as parcelas de tal natureza devem servir de base de cálculo da contribuição.

Isso decorre da constatação de que as parcelas em discussão possuem natureza salarial e, conseqüentemente, da

melhor inteligência dos artigos 5º, II, 7º, XII, 150, I e 195, §5º, todos da CF Constituição Federal; artigos 58 e 59

da CLT e artigos 22, I e 29, §9° e, da Lei 8.212/91, sendo certo que este posicionamento não significa o

afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

Neste sentido, convém observar os seguintes julgados do Egrégio STJ:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO-

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA.

1. ............................................................................................................

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos.

(AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza

remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira

Seção: REsp nº 731132 / PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010)

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, com amparo no art. 527, III, do mesmo diploma,

defiro parcialmente o efeito suspensivo ao agravo, nos termos acima expendidos.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para apresentar contraminuta.

Comunique-se, com urgência, ao D. Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se

 

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de ação ordinária, objetivando a aplicação de

correção monetária nos saldos de FGTS, já em fase de execução, acolheu a informação e os cálculos da contadoria

judicial, eis que elaborados em conformidade com o r. julgado.

 

Agravante: NILSON ARELLO BARBOSA E OUTROS requerem o provimento do presente agravo, reformando

a decisão de fls. 674, para que a agrava seja compelida a computar nos cálculos de liquidação a correção

monetária e os juros de mora até a data do efetivo e integral cumprimento da obrigação (crédito complementar), e

não somente até a data dos primeiros cálculos incorretos (04/2006), sob pena de violação do artigo 401 do CC.

 

È o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

Analisando os autos, verifica-se que a r. decisão não merece reparos, senão vejamos.

 

O MM. Juízo a quo acolheu os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial e fixou o valor da condenação no

montante apurado às fls. 631/634, eis que em conformidade com o r. julgado.

 

Com efeito, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil, pode o juiz apreciar livremente a prova,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos.

 

Assim, tanto o contador judicial como o perito são auxiliares do juízo, detentor de fé pública, eqüidistante dos

interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos.

 

Logo, mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova

existente nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente

analisadas as considerações feitas pelo perito judicial. Dessa forma, o parecer do perito deve ser considerado pelo

magistrado na formação de seu convencimento, considerando, inclusive, que o referido profissional goza de fé

pública. Para embasar este entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÁLCULOS DO CONTADOR - ALEGAÇÃO DE

DIVERGÊNCIA - PERÍCIA CONTÁBIL - DESCABIMENTO. O perito judicial goza, efetivamente, da fé pública,

militando em seu favor a presunção juris tantum do exato cumprimento da norma legal. Incabível em sede de

agravo de instrumento a rediscussão dos cálculos homologados, em razão de sua estreita cognição. Agravo de

instrumento desprovido. Decisão mantida."

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AG 200902010155064, Rel. Des. Fed. Leopoldo Muylaert, j.

13/12/2010, E-DJF2R 17/12/2010, p. 231/232)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FGTS - EXCESSO DE EXECUÇÃO E PERÍCIA JUDICIAL - FÉ

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NILSON ARELLO BARBOSA e outros

: NORALDINO MOREIRA DELGADO FILHO

: NANCI AKEMI UDAKIRI

: NEYDE PITT GAROFALO

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI MACHADO PAGIANOTTO e outro

PARTE AUTORA : NEUSA GOMES CALDEIRA e outros

: NELSON ANTONIO MORAES ALVES

: NESTOR MEDIS JUNIOR

: NEUZA AKEMI NAKAHAMA ODA

: NAIR FUJINAMI GOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082793319934036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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PÚBLICA I - O laudo pericial demonstrou que os valores em execução estão excessivamente em desacordo com o

título extrajudicial exeqüendo. II - O parecer do perito judicial, por ter fé pública, deve ser considerado pelo

magistrado na formação de seu convencimento, vez que é elaborado de forma eqüidistante do interesse das

partes, presumindo-se a veracidade dos seus termos. III - As questões articuladas no recurso de apelação da

Fazenda pública, sobre a análise ou não dos mesmos documentos pelo fiscal e pelo perito, já foram respondidas a

contento às fls 193/2001 dos autos pelo perito, ao responder à impugnação do laudo. VI - Agravo legal

improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200403990305834, Rel. Cotrim Guimarães, j. 13/09/2011, DJF3 CJ1

22/09/2011, p. 142

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu o

pedido de liminar, para o fim de suspender a exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre (i) os

primeiros 15 dias de afastamento (auxílio doença/auxílio doença acidentário); (ii) férias gozadas; (iii) 1/3 de férias

(terço constitucional de férias); (iv) aviso prévio indenizado e; (v) salário maternidade.

Alega a recorrente, em síntese, a exigibilidade de recolhimento de contribuição sobre os valores mencionados.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.

 

DECIDO

Neste juízo sumário de cognição, vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558 do CPC - Código de

Processo Civil necessários à concessão parcial do efeito suspensivo ao recurso.

 

Dos valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença ou auxílio-doença

acidentário - Não incidência da contribuição previdenciária - Entendimento consolidado no Egrégio STJ.

Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral".

Da leitura do dispositivo acima, constata-se que tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado

pelo trabalhador ao empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no

período relativo ao respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o

empregado fica a disposição do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em

função de um sinistro, evento extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato

empregatício. Ademais, tal verba não é paga com habitualidade.

A análise da sistemática de pagamento de tal verba revela, pois, que esta não assume qualquer natureza
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remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua ocorrência revela a natureza

indenizatória-previdenciária de tal rubrica.

Assim, considerando que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei

8.212/91, conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e

que a verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas

contribuições.

Por oportuno, vale destacar que tal entendimento encontra-se consolidado na jurisprudência pátria, em especial do

C. STJ, conforme se extrai dos seguintes excertos:

Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes.

(STJ, REsp nº 1217686 / PE, 2ª Turma, Relator Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011)

Não incide contribuição previdenciária sobre o valor pago pela empresa nos 15 dias que antecedem a

concessão do auxílio-doença.

(AgRg no REsp nº 1250779 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/09/2011)

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma

vez que tal verba não tem natureza salarial. Inúmeros precedentes. - 2. A jurisprudência do STJ, ao entender

pela não incidência de contribuição previdenciária sobre verba relacionada ao afastamento do emprego por

motivo de doença, durante os quinze primeiros dias, não afastou a aplicação de qualquer norma. Entendeu,

entretanto, que a remuneração referida não tem caráter salarial, por inexistir prestação de serviço no período.

Assim, a orientação do STJ apenas interpretou a natureza da verba recebida.

(EDcl no REsp nº 1019954 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 02/04/2009)

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007"

(AgRg no REsp 1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)

Acresça-se que tal entendimento decorre da constatação de que a parcela em discussão não possui natureza

salarial e, conseqüentemente, da melhor inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; 60, §3º e 63 da Lei

8.213/91; 476, da CLT; e 195, I, da Constituição Federal, sendo certo que esse posicionamento não significa o

afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer desses dispositivos.

 

 

Dos valores pagos a título de férias gozadas - Incidência da contribuição previdenciária - Entendimento

consolidado no Egrégio STJ.

Os valores recebidos pelos empregados durante o gozo das férias assumem natureza jurídica remuneratória,

motivo pelo qual sobre eles incidem as contribuições previdenciárias.

O pagamento feito sob esta rubrica se destina a remunerar o descanso anual a que o trabalhador faz jus e precisa

para recompor a sua capacidade física e psíquica a fim de bem desenvolver as suas atividades laborativas. A par

disso, as férias constituem um direito que se insere no normal desenrolar do vínculo empregatício, e depende da

efetiva prestação de serviço no curso do período aquisitivo (art. 133, da CLT), sendo pagas, em regra, todos os

anos.

As férias são consideradas, pois, tempo à disposição do empregador, razão pela qual este deve remunerar o

respectivo período como se o empregado laborando estivesse.

Maurício Godinho Delgado, com precisão, esclarece que as férias, quando gozadas, assumem feição

remuneratória:

Em terceiro lugar, sua classificação no conjunto das parcelas integrantes do contrato não é uniforme, mas

diferenciada em função do cumprimento (ou não) pleno de suas funções no contexto contratual. Caso sejam

férias efetivamente fruídas, gozadas no curso contratual, sua natureza jurídica será de salário/ caso não sejam

efetivamente gozadas no curso do contrato, assumirão natureza jurídica de indenização pela parcela

trabalhista parcialmente frustrada. (Delgado, Maurício Godinho, Curso de Direito do Trabalho - 3. ed. - São

Paulo : LTr, 2004, p. 985)

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - FÉRIAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA -

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "(...) O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da
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CLT, e integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição

sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag 1426580 / DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

12/4/12). 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp nº 1355135 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO

MATERNIDADE - REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA. 

1. (...) 

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1426580 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/04/2012)

Portanto, partindo do pressuposto que as férias gozadas possuem natureza jurídica remuneratória, e da melhor

inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; artigos 148 e 449, da CLT, e artigos 150, I e 195, I, da Constituição

Federal, constata-se que sobre elas devem incidir contribuições previdenciárias, sendo certo que esse

posicionamento não significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

 

 

Dos valores pagos a título de terço constitucional de férias - Não incidência da contribuição previdenciária -

Entendimento dos Egrégios STF e STJ.

O terço constitucional de férias está previsto no artigo 7º, inciso XVII, da atual Constituição Federal, o qual

estabelece que "são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social: gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal".

Trata-se, pois, de um acréscimo pago quando do gozo de férias, que, no meu entender, tem a mesma natureza

remuneratória das férias usufruídas, visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma natureza da prestação

principal.

Logo, tal parcela não deve servir de base de cálculo de contribuição previdenciária.

De outra forma, no entanto, decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, que pacificou entendimento no sentido

de que não incide a contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados a título de terço constitucional de

férias (AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI

nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009).

No mesmo sentido, são os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo de se destacar que esta, em

Incidente de Uniformização de Jurisprudência, reformulou seu entendimento sobre a matéria, alinhando-o ao da

Corte Excelsa:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou

entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária

sobre o terço constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296 / PE, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/09)

Assim, é de se adotar o atual posicionamento das Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que a parcela em

discussão não possui natureza salarial e, consequentemente, está em conformidade com o disposto nos artigos 22,

I, da Lei 8.212/91, nos artigos 148 e 449, da CLT, e nos artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição

Federal, ressalvado o entendimento desta Relatora, em sentido contrário.

 

 

Dos valores pagos a título de aviso prévio indenizado - Não incidência da contribuição previdenciária -

Entendimento consolidado no Egrégio STJ.
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Os valores pagos a título de aviso prévio encerram natureza indenizatória, de modo que sobre eles não incide

contribuição previdenciária. Tal verba não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; apenas indeniza o

trabalhador por lhe ser retirado o direito de trabalhar num regime diferenciado no período que antecede o seu

desligamento definitivo da empresa, o aviso prévio.

O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava hipótese de contribuição quanto aos

valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Assim, a revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do

Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta na exigibilidade de contribuição social, uma vez que a

revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão de criar obrigação tributária, ex vi do disposto

no art. 150, I, da Lei Maior.

Vale destacar que a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de

cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa

menção à "folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

Prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o pagamento de

verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas indenizatórias para tal fim,

não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo.

Nessa linha, não prospera a alegação da União, no sentido de que a exclusão do aviso prévio indenizado do § 9º

do artigo 28 da Lei 8.212/91 legitimaria a cobrança da exação em tela. A interpretação sistemática de tal

dispositivo, à luz do texto constitucional e legal já mencionado (195, I, a, da CF e 22, I, da Lei 8.212/91), revela

que ele não estabelece um rol taxativo das verbas que não se sujeitam ao tributo em exame. Daí porque, conforme

antes demonstrado, é imperioso aferir a natureza jurídica da paga para se concluir se ela é ou não base de cálculo

da contribuição em foco.

Esse é o entendimento do C. STJ:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO

INCIDÊNCIA, POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A

INDENIZAR - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO.

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 -

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não

pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

Dos valores pagos a título de salário-maternidade - Não incidência da contribuição previdenciária -

Entendimento do Egrégio STJ. 

Os valores pagos às empregadas a título de salário-maternidade possuem natureza indenizatória, motivo pelo qual

sobre eles não podem incidir as contribuições previdenciárias.

Com efeito, o salário-maternidade é um benefício previdenciário e consiste num pagamento realizado no período

em que a segurada encontra-se afastada do trabalho para o gozo da licença-maternidade, não se confundindo com

remuneração.

A respeito, ensina o ilustre jurista SÉRGIO PINTO MARTINS, em seu Direito da Seguridade Social: Custeio da

Seguridade Social - Benefícios - Acidente do Trabalho - Assistência Social - Saúde (São Paulo, Atlas, 2012, págs.

377-378):

A natureza jurídica do salário-maternidade é de benefício previdenciário, pois é a previdência social que faz o

seu pagamento (art. 71 da Lei nº 8213). Não se trata de uma prestação de assistência social, por não ser

prevista no art. 203 da Constituição, mas de prestação previdenciária incluída no inciso II do art. 201 e inciso

XVIII do art. 7º da Constituição.

O pagamento feito a título de licença-gestante não representa salário, em razão de que é feito pelo INSS e não

pelo empregador. Segurada autônoma não tem, por exemplo, salário. O art. 72 da Lei nº 8213 faz referência

que o salário-maternidade é uma renda mensal igual a remuneração integral da segurada empregada e

trabalhadora avulsa. Entretanto, não quer dizer que o salário-maternidade tem natureza de remuneração, mas

que o valor do benefício a ser pago é igual ao da remuneração da empregada, porém continua a ser um

benefício previdenciário.

Na verdade, o que define a natureza salarial de uma determinada verba não é o fato de ela estar vinculada ao

cômputo do tempo de serviço para fins de aposentadoria, mas, sim, se ela é retribuição pelo trabalho, quer pelos

serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei nº

8212/91.
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Diferentemente das férias usufruídas, ou do descanso semanal remunerado, ou ainda do décimo terceiro salário,

cujos pagamentos não só decorrem do tempo à disposição do empregador, mas também dependem da prestação de

serviço, respectivamente, no período aquisitivo, durante a semana e ao longo do ano, o pagamento do salário-

maternidade, assim como do auxílio-doença, independe de serviço prestado ou de tempo à disposição do

empregador, não podendo ser considerado retribuição pelo trabalho, constituindo, na verdade, uma opção política

e previdenciária de proteger a maternidade e o recém-nascido, assim como se protege o doente e o acidentado,

sendo evidente que não se trata de verba remuneratória.

Confira-se, ainda, sobre o tema, a análise do ilustre jurista SÉRGIO PINTO MARTINS (Op. cit., pág. 383):

... A legislação de proteção à maternidade não estabelece quem paga o salário-maternidade, nem exige que

exista vínculo empregatício entre as partes.

Não se pode dizer que existe "bis in idem", pois se não mais está vigente o contrato de trabalho, o empregador

não tem obrigação de pagar o salário-maternidade, mas apenas o INSS. Não haverá, portanto, dois

pagamentos relativos ao mesmo período. Apenas um sujeito estará obrigado ao pagamento do direito, que é a

autarquia previdenciária.

A argumentação mencionada serve tanto para a empregada comum, como para a doméstica, pois o raciocínio é

o mesmo: a lei não exige que a trabalhadora esteja empregada para fazer jus ao salário-maternidade. Essa

exigência é feita pelo regulamento, que excede o conteúdo da própria lei.

O parágrafo único do artigo 97 do RPS passa a permitir à segurada desempregada receber o salário-

maternidade durante o período de graça.

E a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, revendo posicionamento anterior, entendeu que o salário-

maternidade não tem natureza remuneratória, não podendo ser incluído na base de cálculo da contribuição

previdenciária:

O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração

de que trata o art. 22 da Lei 8212/91. - 3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade seria um estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela

contratação de um Trabalhador masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora

mulher. - 4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da

maternidade e do recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda

mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo

razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, a da Lei 8212/91.

(REsp nº 1322945 / DF, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 08/03/2013)

Partindo da premissa que a parcela em discussão não possui natureza remuneratória, a melhor interpretação dos

artigos 22, I, da Lei 8.212/91 e do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, conduz à conclusão que sobre ela

não pode incidir contribuição previdenciária, não significando tal conclusão, portanto, o afastamento da aplicação

ou de violação a quaisquer desses dispositivos.

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, com amparo no art. 527, III, do mesmo diploma,

defiro parcialmente o efeito suspensivo ao agravo, nos termos acima expendidos.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para apresentar contraminuta.

Comunique-se, com urgência, ao D. Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ESLEI CARLOS DANTAS

ADVOGADO : SP319026 LUIS FERNANDO GALHARDO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eslei Carlos Dantas, inconformado com a decisão exarada nos

autos dos Embargos à Execução n.º 0001414-72.2013.403.6106, movida em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, que indeferiu a realização de prova testemunhal e de prova perícia contábil, entendendo a discussão versar

exclusivamente sobre matéria de direito.

É o sucinto relatório.

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. Verifica-se, ao compulsar os autos, que o agravante

não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia integral da decisão agravada e cópia da certidão de

intimação da referida decisão, peças essenciais para a formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023302-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jessica Nascimento Gabriel contra a r. decisão reproduzida às

fls. 83/86, que, nos autos da ação de reintegração de posse promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF,

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a desocupação voluntária, no prazo de trinta dias, dos

imóveis vinculados ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, sob pena de adoção das medidas legais

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE ARAUJO MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00014147220134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.023302-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JESSICA NASCIMENTO GABRIEL

ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

PARTE RE' : CARLA RIBEIRO DE CAMPOS ROQUE e outros

: ALEXSANDRA ALVES DE ARAUJO

: ADRIANA DE ALMEIDA BERATA AMARO

: CRISTINA DO NASCIMENTO LUCIO

: ELISANGELA TRINDADE DA SILVA OLIVEIRA

: KALINE MARIA DA CRUZ

: KEITH GARCIA SANTOS

: ILDEIRE MICAELA RODRIGUES

: MARCIANA SOARES VENTURA

: CRISTIANO LUCIO FERREIRA

: MARCELA DE SOUZA GONZAGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104072520134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     716/3531



coercitivas.

 

Alega a agravante, em síntese, que diante de grave situação financeira, viu-se forçada a se abrigar no imóvel

reivindicado de propriedade da CEF. Sustenta que a decisão agravada utilizou como fundamento para a

antecipação dos efeitos da tutela a existência de indicação de famílias para a ocupação do imóvel em questão.

Salienta, contudo, que essa alegação não foi provada pela agravada. Pugna pela revogação ou suspensão dos

efeitos da liminar concedida, sob pena de dano irreparável ou de difícil reparação a ser causado à sua família.

Informa que o prazo estabelecido para a desocupação é insuficiente, considerando que reside menor no imóvel.

Entende ser necessário o acompanhamento da desocupação por uma assistente social e maior prazo, para

possibilitar a adaptação e inserção do menor no novo meio social. Pede a concessão dos benefícios da justiça sem

custos.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A princípio, cabe esclarecer que o presente recurso tem como objeto a decisão também atacada no Agravo de

Instrumento 0018634-68.2013.4.03.0000/SP interposto por Carla Ribeiro de Campos Roque e outros. Nesse

processo, este órgão julgador negou seguimento ao agravo, com base no artigo 557, caput, do CPC, considerando

perfeitamente demonstrados os requisitos inerentes à antecipação dos efeitos da tutela concedida em primeira

instância.

 

Tal decisão há de ser reproduzida também neste feito.

 

Nos termos da Lei nº 10.188/01, a Caixa Econômica Federal - CEF é a gestora do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR, representando os seus interesses.

 

A referida empresa pública, na qualidade de agente operador do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU

e em nome FAR, implementou a construção do empreendimento imobiliário denominado Residencial Teotônio

Vilela II, no Município de Piracicaba/SP, cujas unidades habitacionais foram invadidas, ocasionando-lhe esbulho.

 

Ao titular do domínio e detentor de posse indireta, cabe a propositura de demanda reivindicatória e, àquele que

exerce a posse direta do imóvel esbulhado ou turbado, cabe a propositura de ações possessórias.

 

Confira-se, nessa linha, a lição do Desembargador Federal Nelton dos Santos extraída do "Código de Processo

Civil Interpretado", coordenado pelo Professor Antonio Carlos Marcato, 2004, Editora Atlas, pág. 2.415:

 

"(...) 1.1. A posse do autor: Fundadas na posse, as demandas de reintegração e de manutenção não prescindem

da alegação de que o autor a exerceu ou ainda a exerce. Aquele que nunca exerceu a posse não dispõe de

interditos possessórios; poderá, sim, ajuizar, demanda reivindicatória, v.g., desde que seja titular de domínio.

(...)"

 

As ações possessórias requerem a observância de 4 (quatro) pressupostos: prova da posse do autor; da turbação ou

do esbulho praticado pelo réu; da data da turbação ou do esbulho, bem como da continuação da posse, embora

turbada, na ação de manutenção e da perda da posse, na ação de reintegração (Código de Processo Civil, artigo

927).

 

A posse direta da Caixa Econômica Federal - CEF está provada pelos documentos de fls. 136/149; o esbulho

demonstrado na notificação de fl. 171 e no Boletim de Ocorrência (fl. 150/151), o qual também informa a data da

invasão; a perda da posse está claramente atestada pelas próprias alegações dos ora recorrentes e pelas

notificações extrajudiciais reproduzidas às fls. 165/170.

 

Acrescente-se, ainda, que o imóvel foi adquirido pela Caixa Econômica Federal - CEF para dar seqüência a

programa de desenvolvimento habitacional instituído pelo Governo, o que torna sobressalente o abuso praticado

pelo grupo de invasores, visto que retira de outras famílias já inscritas no mesmo programa, e aptas a residirem no

referido empreendimento, a possibilidade de também usufruírem de moradia digna.

 

Com razão o r. julgador a quo ao salvaguardar os interesses dessas famílias, enfatizando os fins do PAR e o papel
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a CEF na qualidade de proprietária dos imóveis e gestora do FAR, mormente em face da segurança jurídica das

relações, verbis:

 

O fato de os ocupantes irregulares habitarem áreas de riscos e já estarem cadastradas no programa habitacional

não lhes transferem atribuições legais para se autoelegerem à primazia de atendimento. Registre-se que para as

unidades invadidas JÁ HAVIA FAMÍLIAS INDICADAS E APROVADAS a nelas residirem, invabilizando a

invasão o exercício daquele regular direito de habitação de seus semelhantes. São comportamentos como este

que ratificam a regressão de uma nação; já que, mesmo existindo um programa social de reconhecido alento

para os necessitados, fica a mercê da desconsideração daqueles que serão seus próprios beneficiários. Com o

total desrespeito ao próximo, enquadrado em mesma situação que ocupantes irregulares, contudo com o

preenchimento integralmente dos pré-requisitos a gozarem antes de seu direito, são impedidos precisamente pelo

menosprezo ao ordenamento jurídico dos invasores que se colocam como superiores a todos os demais

indivíduos, à sociedade e ao próprio Governo. - fl. 16 deste instrumento.

 

Perfeitamente demonstrados, portanto, os requisitos inerentes à antecipação dos efeitos da tutela, não merece

qualquer reforma o r. provimento de primeiro grau.

 

A jurisprudência tem manifestado esse entendimento, consoante se depreende do julgado a seguir transcrito:

 

"APELAÇÃO - Ação de reintegração de posse. Imóvel pertencente à COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU. Invasão de área non aedificandi, áreas

verdes e de lazer do Conjunto Itaquera-B. Notificação aos particulares para desocupação do local. Não

desocupação. Posse da autora comprovada. Não se discute na ação possessória o domínio, mas sim a posse em si

mesma. Caracterizado o esbulho, sequer negado pelos réus. Determinação de devolução do imóvel no estado em

que se encontrava antes da invasão. Recurso não provido." (TJSP - Apelação Cível nº 994060973900 - Relator

Desembargador Oswaldo Luiz Palu - 9ª Câmara de Direito Público - j. 26/05/10 - registro 31/05/10)

 

Ante o exposto, com apoio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, confirmando a decisão recorrida.

 

Apensem-se os presentes autos ao Agravo de Instrumento nº 0018634-68.2013.4.03.0000/SP.

 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023529-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023529-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00151351220134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança

impetrado por CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM, objetivando a expedição de certidão

positiva de débito com efeitos de negativa, deferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que os Despachos Decisórios nºs

270/2012 e 271/2012, que declararam nulos os lançamentos nºs 35.348.483-0 e 35.348.484-9, foram retificados

pelos Despachos Decisórios nºs 114/2013 e 115/2013, determinando o prosseguimento da cobrança quanto ao

remanescente ("contribuições incidentes sobre o ticket alimentação fornecido pela empresa aos seus

funcionários").

Alega, ainda, que a revisão das decisões administrativas está em conformidade com a sentença proferida nos autos

da Ação Anulatória nº 0030316-05.2003.4.03.6100 e pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do Código Tributário Nacional:

Art. 146 - A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão administrativa ou judicial, nos

critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser

efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua

introdução.

A esse respeito, ensina o ilustre jurista LEANDRO PAULSEN, em seu Direito Tributário: Constituição e Código

Tributário à luz da dourtina e da jurisprudência (Livraria do Advogado / ESMAFE, Porto Alegre, 2012, pág.

1021), que:

O art. 146 do CTN positiva, em nível infraconstitucional, a necessidade de proteção da confiança do

contribuinte na Administração Tributária, abarcando, de um lado, a impossibilidade de retratação de atos

administrativos concretos que implique prejuízo relativamente a situação consolidada à luz de critérios

anteriormente adotados e, de outro, a irretroatividade de atos administrativos normativos quando o

contribuinte confiou nas normas anteriores. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

repetitivo:

... nas hipóteses de erro de direito (equívoco na valoração jurídica dos fatos), o ato administrativo de

lançamento tributário revela-se imodificável, máxime em virtude do princípio da proteção à confiança,

encartado no artigo 146, do CTN, segundo o qual "a modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de

decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício

do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador

ocorrido posteriormente à sua introdução". - 7. Nesse segmento, é que a Súmula 227/TFR consolidou o

entendimento de que "a mudança de critério jurídico adotado pelo Fisco não autoriza a revisão de

lançamento". 

(REsp nº 1130545 / RJ, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 22/02/2011)

No caso concreto, os lançamentos dos débitos nºs 35.348.483-0 e 35.348.484-9, com base no Parecer PGFN/CRJ

nº 2117/2011 (fls. 366/376), foram declarados nulos pelos Despachos Decisórios nºs 270/2012 e 271/2012 (fls.

334 e 355), dos quais a agravada foi intimada em junho de 2012, tendo sido baixados do sistema da Receita

Federal do Brasil.

No entanto, a Procuradoria da Fazenda Nacional, com base no Parecer PGFN/CRJ nº 1726/2012 (fls. 357/365),

discordou do cancelamento dos débitos, determinando a manutenção da cobrança em relação às contribuições

incidentes sobre os valores pagos por meio de ticket alimentação, o que foi comunicado à agravada por meio dos

Despachos Decisórios nºs 114/2013 e 115/2013 (fls. 337 e 286).

Assim, a alteração de posicionamento adotado pela Procuradoria da Fazenda Nacional não poderia ter atingido o

cancelamento dos lançamentos em questão, em face do disposto no artigo 146 do Código Tributário Nacional,

aplicando-se, em relação à impetrante, somente aos fatos geradores ocorridos posteriormente ao novo parecer.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023698-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Evandro da Costa e Silva contra decisão de fls. 138/139 que,

nos autos de ação, de rito ordinário, declaratória de nulidade c.c. pedido de revisão de prestações e antecipação

parcial de tutela, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela formulado com vistas a autorizar o depósito do valor das prestações vencidas e vincendas pelos

valores que a agravante entende corretos, a inversão do ônus da prova, bem como para obstar a instituição

financeira da prática de atos executórios extrajudiciais, referentes ao imóvel objeto de contrato de mútuo

habitacional firmado entre as partes, e de incluir o nome do agravante nos cadastros de inadimplentes.

Alega o agravante:

1 - inadimplência injusta e forçada;

2 - que corre risco iminente de ter seu imóvel vendido a terceiro;

3 - que deseja depositar judicialmente ou pagar diretamente à CEF as parcelas nos moldes cobrados pela

instituição financeira;

4 - que estando o débito sub judice não há razão para a inscrição dos nomes do agravante no Cadastro de Proteção

ao Crédito;

Pugna pela suspensão dos atos de execução extrajudicial e seus efeitos.

 

DECIDO.

 

Com relação ao pedido com vistas a autorizar o depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, pelos

valores que o agravante entende corretos, bem como para obstar a instituição financeira da prática de atos

executórios extrajudiciais, referentes ao imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes, e

de incluir o nome do agravante nos cadastros de inadimplentes, entendo que o mesmo deve ser provido.

Evandro da Costa e Souza, ora agravante, sua genitora, ora falecida, Ivanilda da Costa e Souza, Cooperativa

Habitacional de Campo Limpo, e Caixa Econômica Federal - CEF, ora agravada, celebraram em 12/07/1994, um

Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo com Obrigações e Quitação Parcial, cuja cópia

encontra-se acostada às fls. 50/61 destes autos, para aquisição de casa própria por parte do agravante.

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$18.028,19 (dezoito mil e vinte e

oito reais e dezenove centavos), que deveria ser amortizado em 204 (duzentos e quatro) meses, obedecendo-se ao

Sistema Frances de Amortização, o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização

aplicável às contas vinculadas ao do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e o reajustamento das

parcelas com base no Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, cuja composição de

renda inicial para pagamento do encargo mensal era 61,96% da Sra. Ivanilda da Costa e Souza e 38,04% de

Evandro da Costa e Souza, ora agravante.

Posteriormente, foi assinado, em 26/11/2009, renegociando o contrato acima citado, um Termo de Parcelamento

para Liquidação de Dívida de Contrato do SFH, sem Apólice Securitária - Mutuário ou Ocupante, cuja cópia

encontra-se acostada às fls. 62/67 destes autos, no qual foi apurada e constituída uma nova obrigação de R$

21.229,35 (vinte e um mil duzentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos), que deveria ser amortizada em

56 (cinquenta e seis) meses, obedecendo-se ao sistema de amortização SACRE (Sistema de Amortização

Crescente) e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas

vinculadas ao do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, fazendo parte como credora a Empresa

2013.03.00.023698-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EVANDRO DA COSTA E SOUZA

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155006620134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Gestora de Ativos - EMGEA.

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 68/88 dá conta de que o agravante efetuou o pagamento

de 121 (cento e vinte e uma) parcelas do financiamento originariamente contratado, ou seja, aproximadamente

60% da dívida contratada, cuja ultima prestação paga era no valor de R$125,09 (cento e vinte e cinco reais e nove

centavos), e 5 (cinco) parcelas à dívida renegociada, cujo valor era de R$530,09 (quinhentos e trinta reais e nove

centavos), encontrando-se inadimplente há de 03 (três) anos, se considerada a data da interposição da ação.

Em que pese esta Desembargadora Federal inclinar-se pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo,

nesse sentido, inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça (STF:

RE 287453/RS e RE 223075/DF; STJ: ROMS 8.867/MG e MC 288/DF), entendo que no caso dos autos, isto, por

si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador há que se ater a todo o conjunto dos

fatos e provas presentes no processo.

Destarte, há que se ter em conta o falecimento da mutuaria Ivanilda da Costa e Souza, cuja participação na

composição da renda inicial equivalia a aproximadamente 70% para o pagamento do encargo mensal, e a novação

efetivada pelas partes em que é modificado o critério de reajuste das prestações, deixando de ser pelo Plano de

Equivalência Salarial - PES, o que afasta a certeza do mutuário em adimplir as prestações majoradas através da

nova forma de reajuste.

A corroborar o entendimento acima, trago à colação o seguinte julgado de nosso Tribunal, segundo o Acórdão

assim ementado:

 

(TRF - 3ª Região - AG 2002.03.00.0157771 - v.u. - Rel. JUIZA SUZANA CAMARGO - j.: 11/04/2005 - DJU

DATA:24/05/2005 PÁGINA: 214)

 

Ainda que a renegociação da dívida tenha estabelecido o SACRE (Sistema de Amortização Crescente) como

critério de amortização, não há como ignorar os 10 (dez) anos de aplicação do Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional - PES/CP para reajustamento das parcelas, período no qual pairam dúvidas quanto à sua

correta observação por parte da instituição financeira, a ser comprovada através de perícia.

Há que se ter em conta, ainda, o fato de que o agravante efetuou o pagamento de 126 (cento e vinte e seis)

parcelas desde o início do empréstimo.

De outra parte, observo que o agravante propôs a ação se dispondo a pagar as prestações vencidas e vincendas,

nos "moldes cobrados pela CEF" (fl. 05) .

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo, para conceder ao agravante o direito de pagar, diretamente à Caixa

Econômica Federal - CEF, as prestações vencidas e vincendas, pelos valores conforme o contratado, e obstar a

instituição financeira de prosseguir os atos de execução extrajudicial e de incluir seus nomes nos cadastros de

proteção ao crédito, condicionados estes ao pagamento das prestações e comprovação nos autos originários, cujo

não cumprimento acarretará a imediata revogação desta medida.

Intime-se a agravada para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

P. I.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24888/2013 
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90.03.029984-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ADEMARIO LOPES e outros

: MARIA TERESINA LOPES

: BENEDITO D EIROZ

: ANITA MARIANO D EIROZ
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ademario Lopes, Benedito D'Eiroz, Donária Lopes da Rosa, Antonio

Camargo, Marco Antonio de Eiroz Camargo, Tais de Eiroz Camargo, João Carlos de Eiroz, Luiz Antonio

de Eiroz, Ana Inês de Eiroz Stoew, Edmundo Marcos de Eiroz e Rosangela de Eiroz, inconformados com a

sentença que reconheceu a prescrição "do direito dos herdeiros da expropriada FIRMINA MARIA DEROIT à

execução do valor remanescente ainda não quitado pela expropriante".

 

Segundo Sua Excelência, o prazo prescricional para o pedido de precatório complementar iniciou-se em 29 de

março de 2006, quando a expropriada Firmina Maria Deroit foi intimada para regularizar a situação do seu CPF.

Acrescenta que "não obstante a intimação ter ocorrido em março de 2006, somente em 16 de maio de 2012 os

herdeiros da referida expropriada ingressaram na lide, noticiando o falecimento da mesma, havido em 19 de

julho de 2001, e postulando sua habilitação para recebimento das diferenças ainda não honradas pela

expropriante", "sendo de rigor o reconhecimento da ocorrência da prescrição superveniente à sentença".

 

Alegam os apelantes que:

 

a) "o juízo 'a quo' se equivocou ao dizer expressamente que a mesma fora intimada a regularizar a situação de

seu CPF em 29 de março de 2006, quando o próprio Juízo linhas adiante reconhecera que tinha falecido em

2001, e que nem seu procurador, em razão da morte, detinha mais os poderes procuratórios para falar em seu

nome, daí não poder atribuir a culpa para a falecida";

 

b) "não poderá haver marco inicial, ou contagem regressiva para nenhum ato processual, enquanto não

regularizada a substituição processual, ao que se depreende da disposição expressa pelo artigo 266 do CPC";

 

c) "a Expropriante que já estava sendo executada, inclusive pela Expropriada Firmina, já que deveria ter feito

todo o depósito atualizado, como é determinado em lei, numa única vez em 2000, não necessitando de outra

execução".

: DONARIA LOPES DA ROSA

: ANTONIO CAMARGO

: MARCO ANTONIO D EIROZ CAMARGO

: TAIS DE EIROZ CAMARGO

: ACENDINA DE EIROZ

: JOAO CARLOS DE EIROZ

: LUIZ ANTONIO DE EIROZ

: ANA INES DE EIROZ STOEW

: LUIZ CARLOS STOEW

: EDMUNDO MARCOS DE EIROZ

: VANEDI CERQUEIRA EIROZ

: ROSANGELA DE EIROZ

ADVOGADO : SP057034 NILSON JESUS PEDROSO

SUCEDIDO : FIRMINA MARIA DEROIT

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

PARTE RE' : FELIX JOSE ABY AZAR espolio

ADVOGADO : SP014294 JOEL CARNEIRO DOS SANTOS

REPRESENTANTE : FUAD ABY AZAR

PARTE RE' : OTILIA LOPES SOARES e outros

ADVOGADO : SP008665 AURORA ROSA DE MORAES OLIVEIRA

PARTE RE' : IZIDRO LOPES DIAS espolio

ADVOGADO : SP020315 JOSE ANGELO DAUD

REPRESENTANTE : NAIR DIAS LOPES e outros
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Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença de primeiro grau merece reparo.

 

Trata-se de ação de desapropriação ajuizada pelo Departamento Nacional de Estradas e Rodagens - DNER em

31.10.1959, cuja sentença, proferida em 17.09.1989, determinou (f. 393-394):

 

"Condeno a expropriante a pagar aos sucessores de Manuel Cruz Gonçalves e sua mulher, Maria Lopes

Gonçalves, Antonio Lopes Dias e sua mulher Adelina Lopes Dias, José Lopes Dias e sua mulher Clara das Dores

Lopes e de Ortilia Dias Soares, à razão de 25% (...) para cada um dos grupos de herdeiros, do valor de Cr$

5.603.142,00 (...). Condeno ainda o Expropriante a pagar pelas edificações as importâncias de: Cr$ 34.426,00

(...) a Izidoro Lopes Dias ou sucessores; Cr$ 284.158,00 (...) a Maria Olivia Camillo e sucessores; Cr$ 351.851

(...) a Zentako Kanashiro ou sucessores; Cr$ 10.500,00 (...) a Antonio Luiz Gonzaga; Cr$ 377.401,80 (...) a

Firmina Maria Eiroz ou sucessores; Cr$ 48.000,00 (...) a Sebastião Silverio Muniz e Cr$ 431.494,30 (...) a

Manoel Gonçalves"

No julgamento dos recursos de apelação, este tribunal, em julgamento proferido em 17.10.1990, reformou a

sentença apenas para incluir Izidoro Lopes Dias "como titular do percentual de 20% (vinte por cento) do valor da

indenização, reduzida que fica a parte dos demais grupos anteriormente fixados em 25% (vinte e cinco por cento)

sobre a quantia de Cr$ 5.603.142,00 para 20% (vinte por cento) para cada grupo".

 

Com o retorno dos autos ao juízo de origem, pleiteou-se a remessa dos autos à contadoria para liquidação do

débito. O cálculo da contadoria foi apresentado em 03.11.1993 (f. 467) e homologado por sentença em 1º.3.1995

(f. 512).

 

O DNER foi citado nos termos do art. 730 do CPC e, após o julgamento dos embargos por ele opostos, foi

expedido o "ofício precatório" em 26 de junho de 1997, com valores atualizados até 16.10.1996 (f. 530 e 546).

 

O valor referente ao precatório foi colado à disposição do juízo em fevereiro de 2003 (f. 681), mas levantados

apenas em meados de 2004 (f. 1015-1034).

 

Às f. 1036-1038, os expropriados pleitearam a expedição de precatório complementar, referente à diferença

apurada entre outubro de 1996 (data da atualização do valor requisitado) e novembro de 2003 (data da

disponibilização do precatório).

 

Ante a concordância da União (f. 1048-1049), em 29.7.2005 foi determinado, pelo juízo a quo, a expedição do

precatório complementar (f. 1050).

 

Sobreveio, então, informação da Secretaria dando conta que não foi expedido ofício em relação à expropriada

Firmina Maria Deroit "porque dos autos não consta o número do CPF da mesma" (f. 1058).

 

Na sequencia, o magistrado determinou a intimação dos expropriados para suprir as irregularidades apontadas na

informação da secretaria (f. 1083).

 

O então procurador da expropriada Firmina Maria Deroit solicitou prazo para cumprimento da determinação

judicial (f. 1087), mas depois se manteve inerte e o processo de execução não teve continuidade em relação a

referida expropriada, prosseguindo apenas em relação aos demais.

 

Somente em 16.5.2012 é que os sucessores de Firmina Maria Deroit noticiaram o falecimento da expropriada em

19 de julho de 2001, requerendo a habilitação nos autos e a expedição do precatório complementar.

 

O MM. Juiz rejeitou o pedido, reconhecendo a prescrição da pretensão porque decorridos mais de cinco anos entre

a intimação da expropriada para regularizar os documentos pessoais e a habilitação dos herdeiros.
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Ocorre que, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a morte de uma das partes importa

na suspensão do processo no exato momento em que se deu, razão pela qual, na ausência de previsão legal

impondo prazo para a habilitação dos respectivos sucessores, não há falar em prescrição intercorrente. 

 

Vejam-se os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - REEXAME DOS REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE - FALECIMENTO DA PARTE -

SUSPENSÃO IMEDIATA DO PROCESSO - CPC, ART. 265 - ATOS PRATICADOS ANTES DA DECISÃO

JUDICIAL - NULIDADE - PRECEDENTES.

- Consoante jurisprudência pacífica deste Tribunal, os embargos de divergência não se prestam ao reexame dos

requisitos de admissibilidade do recurso especial com finalidade de corrigir eventual equívoco em que possa ter

incorrido o julgado embargado.

- O falecimento de qualquer das partes suspende o processo no exato momento em que se deu, invalidando os

atos processuais até então praticados.

- O despacho judicial que determina a suspensão do feito é preponderantemente declaratório, produzindo, por

consequência, efeitos "ex tunc".

- Embargos de divergência improvidos".

(EREsp 270191/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em

04/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 175)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE EXTINGUE O PROCESSO DE EXECUÇÃO.

RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. 1. A decisão que extinguiu o processo de execução por suposta inércia do

exeqüente foi tornada sem efeito quando da habilitação do herdeiro. Há precedentes desta Corte acoimando com

nulidade os atos praticados após a morte do exeqüente, uma vez que esse fato é em si bastante para suspender o

processo, sendo irrelevante o momento em que o juízo foi comunicado do falecimento. 2. Com efeito, o

arquivamento dos autos determinado pela decisão apelada deve ser considerado sentença, uma vez que, naquele

momento, não subsistia outra decisão dessa natureza, mercê da reconsideração realizada quando da habilitação

do herdeiro, de sorte que somente nesse último momento o processo foi extinto. 3. Remanescendo qualquer

irregularidade na representação processual, cabe ao Tribunal a quo conceder prazo para regularização, nos

termos da reiterada jurisprudência. 4. Recurso especial conhecido e provido".

(RESP 200400806752, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:21/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MORTE DO AUTOR.

HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. SUSPENSÃO DO PRAZO PROCESSUAL. ARTS. 265, I E 791, II, DO CPC.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. PRECEDENTES DO STJ.

RECURSO IMPROVIDO. 1. Nos termos dos arts. 265, I, e 791, II, do CPC, a morte de uma das partes importa na

suspensão do processo, razão pela qual, na ausência de previsão legal impondo prazo para a habilitação dos

respectivos sucessores, não há falar em prescrição intercorrente. 2. Deve ser dispensada interpretação restritiva

às regras que versem prazos prescricionais. 3. Recurso especial improvido".

(AGRESP 200602136722, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:19/10/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - ART. 535 DO CPC NÃO

VIOLADO - EXECUÇÃO - ÓBITO DA PARTE AUTORA - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA -

NÃO OCORRÊNCIA - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL ATÉ HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES -

PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos dos arts. 265, I, e 791, II, do CPC, a morte de uma das partes importa na

suspensão do processo, razão pela qual, na ausência de previsão legal impondo prazo para a habilitação dos

respectivos sucessores, não há falar em prescrição intercorrente. 2. Recurso especial não provido".

(RESP 201200421995, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. NÃO

OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL ATÉ HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. FALTA

DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Nos termos dos arts. 265, I, e 791, II, do CPC, a morte de uma das partes importa na suspensão do processo,

razão pela qual, na ausência de previsão legal impondo prazo para a habilitação dos respectivos sucessores, não

há falar em prescrição intercorrente. 2. Agravo regimental a que se nega provimento".

(AGARESP 201300288973, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:01/04/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. ÓBITO DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL ATÉ
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HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 1. Com

a morte do exequente deve o processo ser suspenso a fim de que seja regularizado o polo ativo da relação

jurídica processual, nos termos do que dispõem os artigos 43, 265, I, e 791, II, do CPC, o que afasta a declaração

da prescrição intercorrente por falta de previsão legal a respeito. Nesse sentido, confiram-se: AgRg no REsp

1.215.823/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 26/04/2011; AgRg no AREsp 269.902/CE,

Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19/02/2013; AgRg no REsp 891.588/RJ, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 19/10/2009. 2. Agravo regimental não provido".

(AGARESP 201202448646, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/03/2013)

 

Logo, na esteira da jurisprudência pacífica do STJ, não há que se falar em prazo prescricional entre a data do

falecimento e a comunicação deste em juízo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação para afastar a prescrição e determinar o prosseguimento da execução em relação a

expropriada Firmina Maria Deroit.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas comunicações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015540-73.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: FRANCISCO JOSÉ NEVES ajuizou contra a Caixa Econômica Federal, ação revisional de

contrato firmado no âmbito do SFH, requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações

sucedâneas ao pleito principal.

 

Às fls. 150/153, foi interposto agravo retido pela CEF contra a decisão que arbitrou os honorários provisórios do

perito em R$ 1.400,00 (fls.147/148).

 

Laudo pericial acostado à fls. 195/219. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou parcialmente procedente os pedidos, cautelar e principal, para o fim de

determinar, no contrato de financiamento habitacional em questão: a) a revisão do financiamento com a exclusão

da capitalização de juros, bem como determinar a devolução aos Autores ou a redução nas prestações vincendas

imediatamente subseqüentes, dos valores indevidamente pagos, em decorrência da capitalização de juros; b) a

observância do Plano de Equivalência Salarial durante toda a execução do contrato, no que se refere ao

1998.61.00.015540-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO

APELADO : FRANCISCO JOSE NEVES

ADVOGADO : SP105371 JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES

No. ORIG. : 00155407319984036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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reajustamento das parcelas mensais, na forma encontrada pela perícia; c) a suspensão da execução extrajudicial do

imóvel em questão, até o trânsito em julgado da presente decisão. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, bem como

com metade das custas processuais, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil (fls. 242/261).

 

Apelante: CEF aduz, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mérito, sustenta

que a decisão deve ser reformada pelos seguintes motivos: a) que os reajustes das prestações foram por ela

aplicados corretamente, inclusive com relação à URV; b) a inocorrência do alegado anatocismo no uso da Tabela

Price; c) que a parcial procedência da ação revisional não suspende a execução (fls. 272/299).

 

Não apresentadas contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil,

posto que a matéria encontra-se pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, por não ter sido satisfeita a exigência do artigo 523, § 1º, do Código

de Processo Civil, vez que no recurso de apelação não houve protesto pelo exame prévio do referido agravo.

 

Não merece acatamento a alegação da necessidade de inclusão da União no pólo passivo, posto que, a gestão do

Sistema Financeiro da Habitação, foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, em razão da

extinção do BNH, sendo parte legítima nas hipóteses em que se discute os contratos com participação daquela

como agente financeiro ou previsão de cobertura do FCVS, conforme se lê da orientação jurisprudencial

majoritária, nos seguintes arestos:

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO.

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as

causas referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui

ao próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador,

dos fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem

encontrados por outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao

arbítrio, justamente da parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial.

III. Precedentes do STJ.

IV. Recurso especial não conhecido.

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288)

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO -

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91.

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula

7/STJ.

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal

aplicou entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída

no recurso da CEF.

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores.

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação -

SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco

Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF.

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela

não pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para

substituir índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse

índice de correção.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido."
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(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006

Documento: STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330)

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO

 

A apelante alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi por ela observado no reajustamento das

prestações.

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as

considerações feitas pelo perito judicial.

 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que

foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está

determinado no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, razão pela qual

deve ser mantida a r. sentença neste tópico.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP.

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da

garantia de acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de

proporcionar a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado

ao índice de reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual

pertence.

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter

como parâmetro a renda do mutuário.

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora

apelado, quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula

relativa ao PES/CP.

5. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU

04/05/2004, p. 158)

Ademais, é legítima a conversão da URV, desde que observada a equivalência salarial.

 

In casu, o laudo pericial concluiu que a CEF deu cumprimento às determinações contidas na Medida Provisória

434/94 e Lei 8.880/94, todavia, encontrou divergências ao elaborar a evolução do financiamento de acordo com
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seus quadros demonstrativos (fl. 212).

 

DA TABELA PRICE

A aplicação da Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de

juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento

jurídico.

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo

devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo,

ou seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo

devedor, haverá anatocismo.

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido,

inclusive objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121 e 526.

 

DA PROVA - ANATOCISMO

 

Cumpre consignar que em nosso ordenamento jurídico prevalece que o juiz é o senhor da prova e poderá apreciá-

la livremente, isto é, poderá decidir a lide até mesmo contrariamente à conclusão do laudo.

 

No caso dos autos, apesar de verificar que os cálculos efetuados pelo perito judicial não levaram em consideração

a cobrança capitalizada de juros, a prática do anatocismo restou comprovada, conforme se constata às fls. 90/94,

da mera análise da planilha de evolução do financiamento, acostada aos autos pela própria requerida, razão pela

qual deve ser mantida a r. sentença também nesta parte.

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no

âmbito da jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª

Turma do Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o

entendimento de que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o

mutuário, para tanto, valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência.

 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados:

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa

tese jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus

boni juris.

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação.

4. Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415)

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela

constatação de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação

dos índices dos ator individuais de aumento da categoria profissional do mutuário.

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.
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3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

4 - Recurso improvido."

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006,

DJU 02/02/2007)

Ademais, consoante entendimento da 2ª Turma desta E. Corte, deve ser estabelecido o pagamento das prestações,

desde que o valor não seja inferior a 50 % (cinqüenta por cento) do cobrado, na data dos vencimentos.

 

Nesse sentido:

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES/CP.

SISTEMA PRICE. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Em que pese a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça (STF: RE 287453/RS e RE 223075/DF; STJ:

ROMS 8.867/MG e MC 288/DF), entende-se que no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para

solucionar a controvérsia, vez que o julgador há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes no

processo.

II - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento de 106

(cento e seis) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, ou seja, cumpriram aproximadamente 45% (quarenta e cinco por cento) do período estipulado

para quitação da dívida,

III - Apesar de os agravantes encontrarem-se inadimplentes há aproximadamente 02 (dois) anos, se considerada

a data da interposição do presente agravo, há que se considerar que se trata de contrato bastante antigo

(13/01/1997), que foi efetuado o pagamento das prestações do financiamento por 09 (nove) anos, período este de

aplicação do Plano de Equivalência Salarial e o percentual máximo de comprometimento de renda - PES/PCR

para reajustamento das parcelas, no qual pairam dúvidas quanto à sua correta observação, por parte da

instituição financeira, a ser comprovada através de perícia, e que os agravantes se dispõem a prestar caução

para garantir o juízo.

IV - Por conseguinte, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos,

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato, para que seja mantido o equilíbrio da

relação contratual (tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros

acréscimos relativos ao valor pago e, por outro, o interesse do credor em ter garantida uma parcela de seu

crédito e o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não ser prejudicado) entendo que o mais razoável é o

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, por parte dos mutuários, diretamente à empresa pública federal

agravada, no valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do exigido pela instituição financeira.

V - Agravo parcialmente provido.

(TRF-3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.028586-6, Des. Fed. Cecília Mello, j. 11/11/2008, DJF3

DATA:27/11/2008, p. 253)

 

Dessa forma, visando o equilíbrio da relação contratual, determino o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, por parte do mutuário, diretamente à instituição financeira, no valor equivalente a 50% (cinqüenta por

cento) do exigido, nas datas dos vencimentos, ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa quanto

ao recebimento, para fins de suspensão da expropriação extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo

habitacional firmado entre as partes.

 

Ressalto que não há que se falar em julgamento extra petita, vez que tal medida atende o poder geral de cautela,

previsto nos arts. 798 e 799, do Código de Processo Civil.

 

A corroborar tal posição, transcrevo o seguinte aresto:

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO E

IMPEDIMENTO DA ADOÇÃO DE MEDIDAS DESTINADAS À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA PARA EFEITO DE

DEPÓSITO DAS PARCELAS DEVIDAS. PRESENÇA DO INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA

CONDICIONADA. POSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DO 'PERICULUM IN MORA' E 'FUMUS BONI

JURIS'. SENTENÇA MANTIDA.

(...)

- O cabimento da ação cautelar, com a finalidade de obter-se o depósito das prestações de financiamento

habitacional, de acordo com os valores que os mutuários entendem devidos, resulta da própria natureza
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emergencial que essa medida contém, expressa, no caso, no afastamento da inadimplência, sem contar que

demonstra o ânimo do devedor em solver a dívida, pois não é dado olvidar que visa o processo cautelar

assegurar a eficácia e utilidade do resultado final do processo principal, no qual ainda está em discussão o

"quantum debeatur", pelo que deve o Julgador, usufruindo, inclusive, do exercício do poder geral de cautela de

que tratam os artigos 798 e 799 do Código de Processo Civil, tomar as medidas necessárias para tanto.

- Ademais, o depósito das prestações da casa própria, em sede de ação cautelar, não representa qualquer risco

para a credora, ainda mais considerando que esta tem também como garantia da dívida o imóvel hipotecado.

- No processo cautelar, as sentenças possuem, em sua essência, efeitos condicionais "lato sensu", que decorrem

da sua própria finalidade acautelatória do processo principal, além de que o condicionamento da eficácia do

"decisum" ao depósito das parcelas devidas atende ao próprio interesse da parte ré. Preliminares rejeitadas."

(...)

- Recurso de apelação a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC nº 2000.61.05.001551-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 22/03/2004, DJU

27/04/2004, p. 563).

Sendo assim, embora entenda constitucional a realização do leilão extrajudicial previsto pelo Decreto-lei nº 70/66,

o caso subjudice comporta avaliação específica pela demonstração da verossimilhança das alegações do apelado

no que tange à abusividade dos valores exigidos pela CEF, ademais, encontra-se o perigo da demora na

possibilidade de, até a sentença final, serem irreparáveis os danos por ele sofridos, considerando a realização do

leilão, com conseqüente perda do imóvel em questão.

 

Mantida a sucumbência recíproca.

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à sua apelação

da CEF, apenas para determinar ao mutuário que efetue o pagamento das parcelas vencidas e vincendas,

diretamente à instituição financeira, em quantia não inferior a 50% (cinqüenta por cento) do exigido, nas datas

contratadas, ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa quanto ao recebimento, nos termos do

artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1207998-98.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de alvará judicial requerido por PEDRO GONÇALVES para liberação do saldo da conta vinculada ao

FGTS, objetivando a conclusão de construção de imóvel residencial.

O MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP prolatou sentença, deferindo o pedido do autor, para

determinar a expedição do competente alvará para levantamento do saldo existente na conta vinculada do FGTS.

1999.03.99.042542-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS

APELADO : PEDRO GONCALVES

ADVOGADO : RENATO ANDRE CALDEIRA

No. ORIG. : 97.12.07998-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Inconformada, a CEF apelou, pleiteando a reforma da r. sentença, ao argumento de que não há comprovação da

aplicação do dinheiro do FGTS na construção do imóvel, conforme determina a legislação vigente.

Com contrarrazões do requerente, os autos foram remetidos a esta Corte Regional.

Às fls. 122/123, a CEF pleiteou a extinção do feito, juntando aos autos Termo de Adesão previsto na LC nº

110/2001, assinado pelo autor, relativo ao complemento de atualização monetária dos saldos da conta vinculada

do FGTS.

Em sessão realizada aos 16 de dezembro de 2009, a C. Turma Suplementar da Primeira Seção, à unanimidade, deu

por prejudicada a apelação da CEF e homologou a transação realizada, extinguindo o feito com resolução de

mérito.

Por meio de petição de fls. 144/145, esclareceu a CEF que, por equívoco, juntou aos presentes autos termo de

adesão que deveria ter sido juntado ao processo 98.12.00852-7, esse sim versando sobre correção dos saldos de

conta vinculada ao FGTS.

Requer, diante do erro material constante do v. acórdão de fls., a sua correção, por meio de novo julgamento, nos

termos do artigo 463, I, do CPC.

De fato, o v. acórdão de fls. 131/133, ao homologar transação com fundamento na LC 110/2001, apreciou questão

diversa daquela objeto da presente ação, qual seja, expedição de alvará para levantamento de FGTS, visando a

construção de imóvel.

Ante o exposto, suscito, com fulcro no art. 33, III, do Regimento Interno desta Corte, QUESTÃO DE ORDEM,

para anulação do julgamento realizado em 16 de dezembro de 2009, a fim de que seja reapreciada a apelação

interposta, a qual submeto à apreciação deste E. Colegiado.

 

 

Cecilia Mello

Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1207998-98.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de alvará judicial requerido por PEDRO GONÇALVES para liberação do saldo da conta vinculada ao

FGTS, objetivando a conclusão de construção de imóvel residencial.

O MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP prolatou sentença, deferindo o pedido do autor, para

determinar a expedição do competente alvará para levantamento do saldo existente na conta vinculada do FGTS.

Inconformada, a CEF apelou, pleiteando a reforma da r. sentença, ao argumento de que não há comprovação da

aplicação do dinheiro do FGTS na construção do imóvel, conforme determina a legislação vigente.

Com contrarrazões do requerente, os autos foram remetidos a esta Corte Regional.

Às fls. 122/123, a CEF pleiteou a extinção do feito, juntando aos autos Termo de Adesão previsto na LC nº

110/2001, assinado pelo autor, relativo ao complemento de atualização monetária dos saldos da conta vinculada

do FGTS.

Em sessão realizada aos 16 de dezembro de 2009, a C. Turma Suplementar da Primeira Seção, à unanimidade, deu

por prejudicada a apelação da CEF e homologou a transação realizada, extinguindo o feito com resolução de

mérito.

Por meio de petição de fls. 144/145, esclareceu a CEF que, por equívoco, juntou aos presentes autos termo de

adesão que deveria ter sido juntado ao processo 98.12.00852-7, esse sim versando sobre correção dos saldos de

conta vinculada ao FGTS, e requereu, diante do erro material constante do v. acórdão de fls., a sua correção, por

meio de novo julgamento, nos termos do artigo 463, I, do CPC.

Assim, a C. Segunda Turma, em sessão realizada no dia 03 de setembro de 2013, acolheu questão de ordem por

1999.03.99.042542-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS

APELADO : PEDRO GONCALVES

ADVOGADO : SP142988 RENATO ANDRE CALDEIRA

No. ORIG. : 97.12.07998-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     731/3531



mim suscitada, a fim de que seja reapreciada a apelação interposta.

 

Por tais razões, passo ao exame do recurso.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

A matéria posta em debate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que sobre ela já há

posicionamento pacífico tanto nesta Corte quanto nos Tribunais Superiores.

 

O artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, bem como o respectivo regulamento (artigo 35, V, VI e VII,

Decreto 99.684/90) visam a assegurar aos trabalhadores o acesso à moradia, à casa própria. O primeiro dispositivo

preceitua verbis:

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

(...)

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito

do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições: 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse

social não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009)

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma

empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

 

 

A legislação ordinária em apreço busca concretizar o direito à moradia, que ostenta envergadura constitucional,

conforme se infere do artigo 6º da Constituição da República, desde a Emenda Constitucional 26/2000:

 

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 2000)

 

Posto isso, cabe sublinhar que os incisos do artigo 20 da Lei 8.036/90 não podem ser interpretados gramatical e

restritivamente, tal como pretendido pela CEF.

 

Tal dispositivo há que ser estudado teleologicamente e à luz da Constituição da República, cabendo ao intérprete

dele extrair a finalidade que a legislação busca. 

 

Daí não ser razoável vincular os valores depositados no FGTS para pagamento dos financiamentos contraídos

apenas no âmbito do SFH, já que a finalidade maior da norma em comento é assegurar o acesso do trabalhador à

moradia própria.

 

Diante desse cenário, resulta pacífico o entendimento de que o dispositivo em tela deve ser interpretado

finalisticamente e à luz do artigo 6º da Constituição Federal - que, como já dito, eleva a moradia ao posto de

direito fundamental -, autorizando-se, por conseguinte, a movimentação da conta vinculada ao FGTS para quitar

financiamento celebrado com vias a aquisição da casa própria, ainda que esse negócio jurídico tenha sido

contraído fora do SFH.
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Como bem anotado pelo i. Juiz a quo, "a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que no termo

'aquisição' está compreendida a edificação de moradia em terreno próprio, já que o financiamento da construção

constitui uma das modalidades de operação do SFH." (fl. 94)

 

Nessa linha de intelecção, conclui-se que a conduta da CEF, que não permitiu a movimentação da conta vinculada

nesse contexto, é de ser reputada violadora de tal direito líquido e certo, impondo o deferimento da pretensão

deduzida na exordial. Assim, a jurisprudência pátria, em especial desta Corte e do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO. QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE

MORADIA FORA DO SFH. POSSIBILIDADE DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA. ALTERAÇÃO

DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

ENUNCIADO 7 DA SÚMULA DESTA CORTE DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. A teor do art. 35 do Decreto 99.684/90, que regulamentou o art. 20, VII, da Lei 8.036/90, é

permitida a utilização do saldo do FGTS para pagamento do preço de aquisição de moradia própria, mesmo que

a operação tenha sido realizada fora do Sistema Financeiro da Habitação, desde que preencha os requisitos para

ser por ele financiada. 2. In casu, o Tribunal a quo entendeu terem sido implementadas as condições previstas na

referida norma. 3. Decidir de forma diversa do estabelecido pelo acórdão fustigado demandaria uma análise

aprofundada da matéria fático-probatória, o que é obstado pelo disposto no enunciado nº 7 da Súmula deste

Tribunal Superior. 4. Recurso Especial a que se NEGA PROVIMENTO. (STJ SEGUNDA TURMA DJE

DATA:19/05/2008RESP 200701452252 RESP - RECURSO ESPECIAL - 963120 CARLOS FERNANDO

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO))

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA

VINCULADA. AQUISIÇÃO DE MORADIA FORA DO SFH. ART. 20, INCISO VII, DA LEI N.º 8.036/90.

POSSIBILIDADE. 1. A alegada afronta ao artigo 126 do Código de Processo Civil-CPC não foi devidamente

prequestionada, visto que o acórdão recorrido nada falou a respeito do dispositivo legal mencionado pela

recorrente ou da matéria nele tratada. Também não foram manejados os aclaratórios com o objetivo de sanar

eventuais vícios. Incide, assim, no particular, as Súmulas 282 e 356 do STF. 2. Esta Corte firmou entendimento

pela possibilidade do levantamento do saldo das contas vinculadas do FGTS para aquisição de imóvel, ainda que

este não seja financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH, observados os requisitos deste sistema. 3.

Restou reconhecido pelas instâncias ordinárias que o fundista implementou os requisitos exigidos para o saque,

quais sejam: três anos de vinculação ao FGTS, ser o imóvel destinado à sua moradia e não ser proprietário de

outro imóvel na localidade da aquisição nem mutuário do SFH em outro financiamento. 4. Comprovado o

atendimento dessas condições, faz jus o trabalhador ao levantamento vindicado, não cabendo à CEF obstar o

saque pelo fundista em razão da existência de dívida da Construtora junto àquela instituição financeira. 5.

Recurso especial conhecido em parte e improvido. (STJ SEGUNDA TURMA DJ DATA:12/09/2005

PG:00287RESP 200401012649 RESP - RECURSO ESPECIAL - 669321 CASTRO MEIRA)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. QUITAÇÃO DE

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MORADIA FORA DO SFH. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PROVA

PRÉ-CONSTITUÍDA. SENTENÇA CONDICIONAL. 1.Mandado de segurança é instrumento para tutela do

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato de autoridade. O direito nasce do fato (ex facto oritur jus).

Certeza e liquidez são requisitos que dizem respeito ao fato jurídico de que decorre o direito. Portanto, só há

direito líquido e certo quando o fato jurídico que lhe dá origem está demonstrado por prova pré-constituída. 2.

Para que seja viável o exercício da pretensão de utilização do saldo do FGTS para pagamento do preço de

aquisição de moradia própria, na via do mandado de segurança, é indispensável que o impetrante traga aos

autos prova pré-constituída do que foram atendidas todas as condições próprias, previstas em lei (art. 20, VII, da

Lei 8.036/90). A sentença que concede a ordem, sob a condição de ser futuramente demonstrado o atendimento

daqueles requisitos, é sentença condicional e, conseqüentemente, nula. 3. A teor do art. 35 do Decreto 99.684/90,

que regulamentou o art. 20, VII, da Lei 8.036/90, é permitida a utilização do saldo do FGTS para pagamento do

preço de aquisição de moradia própria, mesmo que a operação tenha sido realizada fora do Sistema Financeiro

da Habitação, desde que "preencha os requisitos para ser por ele financiada". No caso dos autos, não foram

implementadas as condições previstas na referida norma. 4. Recurso especial a que se nega provimento . (STJ

PRIMEIRA TURMA TEORI ALBINO ZAVASCKI RESP 200302040695 RESP - RECURSO ESPECIAL - 605848)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LIBERAÇÃO. AQUISIÇÃO DE MORADIA. ART. 20 DA LEI

Nº 8.036/90 E 35 DO DECRETO 99.684/90. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES. 1. Agravo de

instrumento em ação ordinária ajuizada por JOÃO BATISTA COSTA LIMA contra a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF objetivando alvará judicial para liberação dos valores constantes da conta do FGTS com o fim

de proceder a amortização do saldo devedor de financiamento imobiliário. Acórdão que entendeu encontrarem-se

presentes os requisitos necessários para a concessão da medida de urgência (antecipação de tutela), bem como

ser perfeitamente aceitável e plausível, dentro do ordenamento jurídico pátrio, o pedido de levantamento do

FGTS para pagamento de imóvel, mesmo fora do SFH. Recurso especial apontando violação dos preceitos
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normativos contidos nos arts. 20 da Lei nº 8.036/90 e 35 do Decreto nº 99.684/90, os quais prevêem as hipóteses

de saque do FGTS. Alegação de que a lei não contempla hipótese de saque do FGTS para aquisição de imóvel

que não se enquadre nas normas do SFH. 2. Perfeitamente viável a utilização do saldo da conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço para a aquisição de moradia, mesmo à margem do SFH, pois além de solucionar

o problema habitacional do trabalhador, coaduna-se com a finalidade social do referido Fundo. Precedentes

inúmeros. 3.. Violação dos arts. 20 da Lei nº 8.036/90 e 35 do Decreto 99.684/90 não configurada. 4. Recurso

especial a que se nega provimento. (STJ PRIMEIRA TURMA DJ DATA:18/04/2005 PG:00217RESP

200400135282 RESP - RECURSO ESPECIAL - 638804 JOSÉ DELGADO)

 

O entendimento aqui adotado, ao reverso do quanto alegado pela recorrente, não viola o artigo 20, da Lei

8.036/90, nem o artigo 37, da CF/88, apenas empresta a tais dispositivo uma interpretação teleológica e

sistemática, conforme acima exposto.

 

Considerando que a decisão impugnada está em harmonia com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ e com a

melhor exegese da legislação de regência, deve ser negado seguimento ao apelo, nos termos do artigo 557, caput,

do CPC.

Por fim, considerando o longo lapso temporal transcorrido desde a propositura da ação - 04/07/1999 -, e a

manutenção a r. sentença monocrática, determino a imediata liberação do saldo da conta vinculada ao FGTS, de

titularidade do autor, intimando-se a CEF para cumprimento da presente decisão.

 

Cumpridas as formalidades legais, e decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por José Aparecido Vidotto, José Brambila, José Carlos de

Medeiros, José Rafael, José Viodres, Luciano Cerantola, Marcos Pimenta Campos, Osmar Alberto Rosini,

Paulo Afonso Dutra, Roberval Rodrigues, Rui Paglioni, Ruy Rodrigues da Costa e Signeide Alves da Costa

, inconformados com a sentença que, em reclamação trabalhista ajuizada em face do Departamento Nacional de

Estradas e Rodagens - DNER, extinguiu o processo sem resolução de mérito por ilegitimidade passiva. 

 

Os apelantes alegam, preliminarmente, que a sentença é nula porque proferida por juiz absolutamente

incompetente. Aduzem que "todos os direitos perseguidos na presente ação, sem exceção, (...) dizem respeito,

única e exclusivamente, a lapso temporal anterior à implantação do regime jurídico único (estatutário), vale

dizer, são decorrentes daquela induvidosa e inescondível relação de emprego, regida pelas normas da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que os recorrentes, na condição de Policiais Rodoviários Federais,

mantiveram com o recorrido, na condição de autarquia federal".

 

 No mais, afirmam que o DNER á parte legítima para figurar no polo passivo.

 

Com contrarrazões do Departamento Nacional de Estradas e Rodagens - DNER, vieram os autos a este tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Procurador Regional da República Marcelo Moscogliato,

manifestou-se pela remessa dos autos à Justiça do Trabalho e, alternativamente, pelo reconhecimento da

legitimidade passiva do DNER.

 

É o relatório. Decido.

 

Na petição inicial da reclamação trabalhista, os autores alegam que ingressaram no quadro funcional do

Departamento Nacional de Estradas e Rodagens entre 1973 e 1975, no cargo de Patrulheiro Rodoviário Federal,

sendo o vínculo regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

 

Afirmam e postulam o seguinte:

 

a) o Decreto-lei n. 1.714/79, que criou a "gratificação de operações especiais" (GOE) para integrantes da polícia

federal, e o Decreto-lei n. 1.771/80, que estendeu o pagamento da GOE aos integrantes da polícia rodoviária

federal, determinou a incorporação gradativa da gratificação ao vencimento ou salário do cargo efetivo ou

emprego, o que não foi cumprido pelo reclamado. Assim, o reclamado deve pagar as diferenças salariais

decorrentes da omissão da incorporação nos últimos cinco anos;

 

b) o Decreto-lei n. 2.372/87 alterou o Decreto-lei n. 1.714/79 para determinar a incorporação integral do atual

valor da GOE, elevar de 30 (trinta) pontos percentuais o seu valor e determinar que o novo valor seja incorporado

gradativamente; contudo, limitou a nova sistemática aos funcionários pertencentes à carreira policial federal,

excluindo os policiais rodoviários federais. Assim, em nome do princípio da isonomia, deve o reclamado pagas as

diferenças salariais, decorrentes do não pagamento do acréscimo de trinta por cento da GOE a partir do Decreto-

lei n. 2.372/87 e da não incorporação desse novo percentual aos vencimentos dos autores desde 18.11.1987;

 

c) a Medida Provisória n. 106, de 20.11.1989, determinou a incorporação da gratificação de função policial, da

gratificação por operações especiais e da gratificação de apoio aos salários, infringindo o disposto no artigo 468

da CLT, outros dispositivos da própria Medida Provisória e a Constituição Federal de 1988. Assim, o reclamado

deve pagar as gratificações suprimidas desde 1º.11.89, bem como os seus reflexos salariais;

 

d) o Decreto-Lei n. 2.251/85, que reestruturou a carreira dos policiais federais, e o Decreto-Lei n. 2.266/85, que

trata da Polícia Civil do Distrito Federal, viabilizaram a "quebra de isonomia de vencimentos então existentes

entre os segmentos do policiamento federal, fato que propiciou à Polícia Federal, e, em seguida, à Polícia Civil

do Distrito Federal majorarem seus vencimentos em detrimento de seus assemelhados". Assim, deve ser

reconhecido o direito à isonomia de vencimentos a partir do ano de 1985, com o pagamento das diferenças

salariais e reflexos;
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e) "o Reclamado não tem assegurado aos policiais rodoviários federais o direito de receberem auxílio moradia, a

que faz jus o 'funcionário policial civil' - (art. 1º e 22 da Lei nº. 4.878/65, art. 13 do Decreto-Lei nº. 2.251/85, art.

2º da Lei nº. 7.702/88), razão pela qual requer seja o Reclamado condenado no pagamento desse direito, vencido

durante os últimos 05 anos, assim como o vincendo, além de seus reflexos";

 

f) "dúvida não resta quanto ao fato de serem os policiais rodoviários federais funcionários públicos, seja por que

tiveram seu ingresso precedido de concurso público; seja por exercerem função integrativa da atividade da

União"; assim, deve ser assegurado o direito ao quinquênio previsto no art. 145, XI, da Lei n. 1.711/52, devendo o

reclamado pagar as prestações vincendas e vencidas nos últimos cinco anos, bem com reflexos daí decorrentes;

 

g) os integrantes da polícia federal e da polícia civil do Distrito Federal "recebem 'indenização de habilitação

policial', à razão de 10% do vencimento básico, pelo fato de terem concluído o curso de formação policial";

assim, "sendo assemelhadas as funções e necessário o aproveitamento em curso de formação profissional, em

obediência ao princípio da isonomia, deve ser pago aos policiais rodoviários federais as parcelas do referido

adicional, vencidas nos últimos 05 anos, bem assim as vincendas";

 

h) deve ser reconhecido o direito às diferenças salariais e reflexos decorrentes da supressão do IPC da primeira

quinzena de junho de 1987, da supressão das URP's dos meses de abril e maio de 1988 e fevereiro de 1989 e da

supressão do IPC de março de 1990;

 

i) em afronta aos artigos 58 e 59 da CLT, o reclamado nunca pagou horas extras, dobra salarial, horas extras

noturnas e adicional noturno, sendo certo que a execução de jornada 12horas por 24horas não justifica a supressão

do direito; assim, o reclamado deve pagar as horas extras e adicional noturno inadimplidas nos últimos cincos

anos e reflexos, assim como as dobras de domingos e feriados;

 

j) "por força do art. 144, inciso II e § 2º, da C.F. c.c. a Lei nº. 8.028/90 e Decreto nº. 11/91, que criou o

Departamento de Polícia Rodoviária Federal, os Patrulheiros Rodoviários Federais, entre os quais os rectes.,

foram compulsoriamente enquadrados no Regime Estatutário (...), sendo certo que, ao teor do art. 7º, da Lei nº.

8.162, de 08 de janeiro de 1.991, eles tiveram extintos os contratos de trabalho que mantinham com o reclamado

e que eram regidos pela CLT", logo fazem jus à "expedição de guias 'AM do FGTS, no código 01 do

Regulamento, ou, então, elaboração dos Instrumentos de rescisão dos Contratos de Trabalho dos demandantes,

para posterior liberação dos depósitos fundiários existentes em suas contas vinculadas, com o acréscimo de 40%

de que trata o art. 10, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c.c. o art. 18, § 1º, da Lei nº.

8.036, de 11 de maio de 1990".

 

Citado, o DNER apresentou contestação alegando, em preliminar, a incompetência absoluta da Justiça do

Trabalho ante a conversão do regime celetista em estatutário e a sua ilegitimidade passiva em razão do Convênio

de Cooperação Técnico-Administrativa firmado com o Ministério da Infra-estrutura.

 

Em decisão proferida em 8.11.1994, a Junta de Conciliação e Julgamento de São José do Rio Preto, SP, declinou

da competência à Justiça Federal, mas, na fundamentação, supôs tratar-se demanda proposta por policiais federais

(f. 192-194).

 

Redistribuído o feito à Justiça Federal de São José do Rio Preto, SP, o MM. Juiz Federal proferiu sentença

extinguindo o processo sem resolução de mérito, por entender que a partir da assinatura do convênio mencionado

na contestação, o Ministério da Justiça assumiu os encargos financeiros relativo ao pagamento de pessoal da

polícia rodoviária federal, transferindo a legitimidade para a União.

 

A primeira questão a ser dirimida diz respeito à competência para julgamento da causa.

 

Extrai-se dos autos que, após obterem sucesso em concurso público, os autores foram contratados pelo DNER sob

o regime celetista.

 

Ocorre que, com a criação do Regime Jurídico Único, introduzido pela Lei n.º 8.112/90, com vigência a partir de

11 de dezembro de 1990 e com efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 1991 (art. 252 do citado diploma),

houve a migração do regime celetista para o estatutário, como, aliás, menciona o art. 243 do aludido estatuto.
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Assim, a partir de então, os autores, patrulheiros rodoviários federais, passaram a sujeitar-se ao regime estatutário.

 

In casu, a demanda foi ajuizada em 2 de dezembro de 1992 (f. 2), quando os demandantes já estavam submetidos

ao regime estatutário; contudo, a demanda não se restringe ao período estatutário, eis que os autores postulam

verbas desde o qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, vale dizer, desde 2 de dezembro de 1987, quando

estavam submetidos ao regime celetista.

 

Pleiteando os autores parcelas pertinentes ao período da relação de trabalho regido pela CLT e ao período

posterior, cabe a cada Juízo decidir a demanda nos limites de sua jurisdição.

 

Deveras, cabe à Justiça do Trabalho julgar a demanda no tocante ao período em os demandantes estiveram

vinculados ao regime celetista, e, por outro lado, cabe à Justiça comum Federal julgar a demanda relativamente ao

período sujeito ao regime estatutário.

 

A propósito, confira-se a redação das Súmulas n.ºs 97 e 170 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Súmula 97. Compete a justiça do trabalho processar e julgar reclamação de servidor publico relativamente a

vantagens trabalhistas anteriores a instituição do regime jurídico único."

"Súmula 170. Compete ao juízo onde primeiro for intentada a ação envolvendo acumulação de pedidos,

trabalhista e estatutário, decidi-la nos limites da sua jurisdição, sem prejuízo do ajuizamento de nova causa, com

o pedido remanescente, no juízo próprio."

 

Vejam-se também os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal:

 

"CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO PARA ESTATUTÁRIO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CESSAÇÃO. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E

LV, DA CF. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ambas as Turmas desta Corte firmaram

entendimento no sentido de que a competência da Justiça do Trabalho para julgar demanda que envolva

pretensões decorrentes do vínculo celetista está limitada pelo advento do regime estatuário. Precedentes. II - A

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode

configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de

legislação processual ordinária. III - Agravo regimental improvido".

(STF, 1ª Turma, AI 689462 AgR, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 03/02/2009, DJe-043 DIVULG

05-03-2009 PUBLIC 06-03-2009 EMENT VOL-02351-11 PP-02128) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZ ESTADUAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA E TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA JULGAMENTO DO CONFLITO.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBAS PLEITEADAS QUANTO A PERÍODO POSTERIOR À

IMPLANTAÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. O Supremo

Tribunal Federal é competente para dirimir o conflito entre Juízo Estadual de primeira instância e o Tribunal

Superior do Trabalho, nos termos disposto no art. 102, I, "o", da Constituição do Brasil. Precedente [CC n.

7.027, Relator o Ministro CELSO DE MELLO, DJ de 1.9.95]. 2. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que

compete exclusivamente à Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação de servidor público relativamente a

vantagens trabalhistas anteriores à instituição do Regime Jurídico Único. Precedente [AI n. 405.416 - AgR,

Relator o Ministro CARLOS VELLOSO, DJ de 27.2.04]. 3. Hipótese em que as verbas postuladas pelo

reclamante respeitam a período posterior à implantação do Regime Jurídico Único. Conflito conhecido para

declarar a competência da Justiça Estadual".

(STF, Tribunal Pleno, CC 7242, Min. EROS GRAU, julgado em 18/09/2008, DJe-241 DIVULG 18-12-2008

PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-01 PP-00251 RTJ VOL-00208-03 PP-01064) 

"I. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. II. Justiça Federal: competência para o exame

dos reflexos de decisão trabalhista no período posterior à transformação do regime jurídico celetista para o

estatutário. Precedentes. 1. É da jurisprudência do Supremo Tribunal que a mudança do regime jurídico celetista

para o estatutário acarreta a extinção do contrato de trabalho. 2. A eventual extensão dos efeitos de decisão

proferida pela Justiça do Trabalho - que é referente a questões do regime celetista - para período posterior à

vigência do regime estatutário, onde não mais há relação de trabalho regida pela CLT, deve ser examinada pela

Justiça Federal. 3. A competência da Justiça do Trabalho se restringe à análise do direito à percepção de

vantagens trabalhistas no período anterior ao advento do regime jurídico único. III. Agravo regimental:

desprovimento".
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(STF, 1ª Turma, AI 609855 AgR-ED, Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, julgado em 25/06/2007, DJe-092 DIVULG

30-08-2007 PUBLIC 31-08-2007 DJ 31-08-2007 PP-00034 EMENT VOL-02287-07 PP-01501 LEXSTF v. 29, n.

346, 2007, p. 210-217) 

 

E no mesmo sentido os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PARCELAS DE CARÁTER CELETISTA E ESTATUTÁRIO - APLICAÇÃO DOS

ENUNCIADOS N.º 97 E 170 DA SÚMULA DO STJ - REDUÇÃO DOS LIMITES DA SENTENÇA PROFERIDA

PARA GARANTIR SUA VALIDADE, EM LUGAR DE SUA ANULAÇÃO - PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÀO DOS

ATOS JURÍDICOS - ART. 248, IN FINE, DO CPC. 

I - Como se pleiteia pagamento de parcelas de auxílio-alimentação referentes à época sob o regime jurídico

celetista e o regime jurídico único, vislumbrando-se a competência da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal

quanto às respectivas parcelas, devem ser aplicados os Enunciados n.º 97 e 170 da Súmula do Superior Tribunal

de Justiça. 

II - Em aplicação do princípio da conservação dos atos jurídicos (expresso através da máxima utile per inutile

non vitiatur), constante no art. 248, in fine do CPC, recomenda-se a redução da sentença proferida aos limites

que garantem sua validade, em lugar de sua anulação (cf. STJ, REsp n.º 109.272/PR; STJ, REsp 6.634/PA; STJ,

REsp n.º 29.425/SP; TRF da 2.ª Região, Sexta Turma, AC n.º 272.944/RJ). ADMINISTRATIVO - SERVIDOR

PÚBLICO - FUNDAÇÃO ROQUETTE PINTO - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - TRANSFORMAÇÃO DO REGIME

JURÍDICO CELETISTA NO REGIME JURÍDICO ÚNICO - ORIENTAÇÃO NORMATIVA N.º 86/91 DA SAF -

PORTARIA N.º 1.424/92 DO MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - PRESCRIÇÃO - ARTS. 1.º C/C 3.º DO

DECRETO N.º 20.910/32 - RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - NASCIMENTO E AQUISIÇÃO DO DIREITO.

III - Como ocorreu o reconhecimento da existência da dívida pela Ré, também ocorreu o nascimento e a

conseqüente aquisição do respectivo direito pelos Autores, que o consolidaram definitivamente em seu patrimônio

jurídico. IV - Com a transformação do regime jurídico celetista no regime jurídico único, são aplicáveis, no

presente caso, a Orientação Normativa n.º 86/91 da Secretaria da Administração Federal, pela qual ""o auxílio-

alimentação, legalmente concedido até 12 de dezembro de 1990, a servidor amparado pelo artigo 243 da Lei n.º

8.112, de 1990, continuará sendo percebido, a partir de 1.º de janeiro de 1991, como vantagem pessoal,

nominalmente identificada", e a Portaria n.º 1.424/92 do Ministro de Estado da Educação, através da qual se

veio a ""instituir o Programa do Auxílio-Alimentação, na modalidade Tíquetes vale Refeição e Alimentação, para

os servidores dos órgão da Administração Direta do Ministério da Educação, sediados no Distrito Federal e nas

unidades da Federação". VI - Recurso e remessa necessária parcialmente providos"

(TRF/2ª, 7ª Turma Especializada, AC n.º 300882, rel. Des. Fed. Reis Friede, unânime, j. em 14.2.2007, DJU

9.3.2007, p. 257).

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR DO INCRA.

DIFERENÇAS SALARIAIS. REGIME CELETISTA. MATÉRIA TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

DA JUSTIÇA FEDERAL DECLARADA DE OFÍCIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO NO

PERÍODO CELETISTA. GRATIFICAÇÃO CRIADA PELO DECRETO-LEI Nº 2.365/87. PERÍODO

ESTATUTÁRIO (LEI N. 8.112/90). PEDIDO NÃO ANALISADO PELO JUÍZO DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Pretendendo o autor o pagamento de gratificação de 30% sobre o salário base criada pelo Decreto-Lei nº

2.365/87, alterado pelo Decreto-Lei nº 2.366/87, a partir de 1º de outubro de 1987, período em que ocupava

emprego público permanente de procurador do INCRA, submetido ao regime celetista, falece competência a esta

Justiça Comum Federal para conhecer e julgar a causa quanto ao período de outubro/87 até dezembro/90, data

da instituição do Regime Jurídico Único, veiculado pela Lei nº 8.112/90. Nos termos do art. 113 do CPC, a

incompetência absoluta deve ser declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

2. A competência para conhecer da matéria sob exame no referido período celetista é da Justiça do Trabalho,

mesmo que na época do ajuizamento da ação o autor esteja sob a égide do regime jurídico estatutário, nos termos

do art. 114 da Carta Magna. Súmulas nºs 97 e 170 do STJ. Precedentes desta Corte.

3. No período posterior à edição da Lei nº 8.112/90, a competência para o julgamento da causa é da Justiça

Federal, nos termos do art. 109 da Constituição Federal de 1988. No entanto, verifica-se que a sentença não

analisou se o autor faria jus à gratificação pretendida após a edição da Lei nº 8.112/90, na condição de servidor

estatutário ocupante de cargo efetivo, limitando-se a examinar sua situação anterior, quando detinha o autor a

qualidade de celetista. 

4. A ausência de exame do pedido quanto à situação do autor no período posterior à edição da Lei nº 8.112/90

pelo Juiz de Primeiro Grau afasta a competência do Tribunal para julgamento da questão, nos termos do art.

515, § 3º, do CPC, sob pena de supressão de instância. 

5. Incompetência absoluta do Juízo Comum Federal para processar e julgar a causa em relação ao período

celetista declarada de ofício. Apelação parcialmente provida para anular a sentença e determinar o retorno dos

autos ao Juízo de origem para que profira nova decisão, examinando o pedido do autor apenas quanto ao
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período posterior à edição da Lei nº 8.112/90"

(TRF/1ª, 1ª Turma, AC n.º 2000.32.00.004956-0, rel. Juíza Fed. Conv. Sônia Diniz Viana, unânime, j. em

20.2.2008, e-DJF1 8.4.2008, p. 313).

 

No que tange ao pedido de multa de 40% do FGTS e de expedição de guia do FGTS ou de elaboração de

instrumento de rescisão contratual, a competência é da Justiça do Trabalho, por tratar-se de questões trabalhistas.

 

Veja-se, a esse respeito, o seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - FGTS - MULTA DE 40% - AÇÃO DE

COBRANÇA MOVIDA SOMENTE CONTRA A CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A Primeira

Seção desta Corte, no julgamento do CC 47.731/DF (v. Informativo 260/STJ), firmou entendimento de ser

inviável que o STJ, ao examinar conflito de competência, faça julgamento a respeito da legitimidade das partes.

2. Em se tratando de hipótese de reclamação trabalhista visando a cobrança de diferenças de correção monetária

sobre a multa de 40% incidente nos depósitos da conta vinculada do FGTS foi proposta contra o ex-empregador,

firma-se a competência da Justiça do Trabalho. Precedentes da Primeira Seção. 3. Conflito de competência

conhecido para declarar-se competente o Juízo Suscitado".

(STJ, 1ª Seção, CC 200500248450, ELIANA CALMON, DJ DATA:02/05/2006 PG:00236)

 

Quanto à legitimidade passiva para a demanda, divirjo do entendimento do douto juiz sentenciante no sentido de

que o Convênio de Cooperação Técnico-Administrativo acostado à f. 100-104, por si só, excluiria a legitimidade

passiva do DNER.

 

Deveras, o aludido convênio não transferiu os cargos de patrulheiro rodoviário federal para o quadro permanente

do Ministério da Justiça; apenas dispôs que este assumiria os encargos financeiros relativo ao pagamento do

pessoal ativo. Assim, considerando que ainda haveria o vínculo funcional entre os patrulheiros e o DNER, o caso

seria de litisconsórcio passivo necessário entre a União e o DNER.

 

Ocorre que a Portaria n. 98/1991, do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Administração

Federal, efetivamente promoveu a redistribuição dos cargos de patrulheiros para o Ministério da Justiça,

coincidindo com a época em que os autores passaram ao regime estatuário.

 

Dessa forma, para as verbas de competência da justiça federal, realmente não haveria que se cogitar da

legitimidade do DNER, atualmente extinto pela Lei nº. 10.233/2001.

 

Mesmo assim, é caso de desconstituir a sentença, haja vista que proferida sem prévia intimação da parte autora

para regularizar o polo passivo.

 

Ora, todas as considerações acima, inclusive as ponderações do douto representante do Ministério Público Federal

em seu parecer, permitem a conclusão de que o erro dos demandantes na indicação do polo passivo é escusável,

mormente porque pleiteiam verbas oriundas do período em que estavam vinculados ao DNER e submetidos ao

regime celetista.

 

Logo, não se mostra razoável a pronta extinção do processo por ilegitimidade passiva sem oportunizar,

previamente, a correção do polo passivo.

 

O caso é, pois, de desconstituir a sentença e determinar que, em primeiro grau, seja oportunizada aos demandantes

a emenda da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

recurso de apelação para:

 

a) reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e julgar o pedido de diferenças salariais referente ao

período posterior a 1º de janeiro de 1991;

 

b) desconstituir a sentença e determinar que, em primeiro grau, seja oportunizada a correção do polo passivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     739/3531



 

Por conseguinte, determino ao juízo a quo que adote as providências necessárias ao desmembramento do feito,

remetendo-se cópia integral dos autos principais e, também, da presente decisão, à Justiça do Trabalho.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010605-92.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Maria Inês Oliani do Prado e Outros interpuseram embargos de declaração contra a r. decisão de fls. 657/660

proferida em 20 de agosto de 2013.

Sustentam os embargantes que a decisão embargada apresenta omissão, tendo em vista que deixou de esclarecer

sobre a data de início do cômputo dos juros de mora em relação aos exeqüentes Olavo Barini e Reginaldo Bucci.

Aduzem, ainda, que deixou de se manifestar sobre a questão da adoção de saldo base incorreto pela CEF com

relação a autora Rosa Hermínia Storoli Santos.

Manifestação da CEF às fls. 671/672.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser parcialmente acolhido o recurso interposto.

A sentença de fls. 157/162 julgou parcialmente procedente a ação, condenando a CEF ao pagamento das

diferenças decorrentes da aplicação do IPC de abril/90 no percentual de 44,80%, acrescidas de correção

monetária, juros legais e juros de mora, a partir da citação.

A r. decisão monocrática de fls. 197/198, muito embora tenha mencionado sobre os juros de mora a partir do

levantamento do depósito em prejuízo, alterou a sentença somente no tocante aos honorários advocatícios.

Assim sendo, os juros de mora devem ser fixados a partir da citação.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pela exeqüente e aqueles trazidos pela executada (no tocante

ao valor correto do JAM para maio/90), os autos devem ser remetidos ao Contador para que o mesmo esclareça

sobre as diferenças verificadas.

Ante o exposto, acolho em parte os embargos de declaração para determinar o prosseguimento da execução nos

termos acima expendidos.

P.I.

1999.03.99.078600-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : MARIA INES OLIANI DO PRADO e outros

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN

EMBARGADO : R. DECISÃO DE FLS. 657/660

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 95.00.10605-1 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     740/3531



 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035791-78.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de decisão de fl. 481 proferida nos

autos de ação ordinária proposta por José Morais de Lima e outros em face daquela.

 

Na presente demanda pleiteou-se a correção dos expurgos inflacionários, sendo julgada procedente para condenar

a CEF à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS no tocante aos meses de janeiro/89, abril e maio/90,

acrescidos de juros de mora de 0.5% ao mês, bem como pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor

apurado em liquidação.

 

Em segunda instância, foi negado provimento ao recurso da Caixa.

 

No entanto, no julgamento do Recurso Especial interposto também pela CEF, foi dado parcial provimento para

reconhecer a condenação apenas ao pagamento dos índices de janeiro/89 e abril/90, além da reciprocidade da

sucumbência.

 

Em 2003, citada para cumprimento de obrigação de fazer, apresentou a ré resumo dos cálculos e créditos

efetuados em favor dos apelados.

 

Apresentado discordância por parte do apelado José Morais de Lima, foram efetuados os depósitos suplementares.

 

Diante da concordância de todos os integrantes, entendendo cumprida a obrigação, foi determinado o

arquivamento dos autos.

 

Após, o apelado José Morais de Lima requereu desarquivamento dos autos por entender que teria sido estornado

indevidamente valores depositados em sua conta vinculada, motivo pelo qual determinou o juízo a remessa dos

autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos.

 

Apurou a contadoria judicial a existência de diferenças a maior nos cálculos elaborados pela Caixa, uma vez que

foram indevidamente creditadas as diferenças quanto ao IPC do mês de maio/90, que restou excluída da

condenação.

 

1999.61.00.035791-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO

APELADO : JOSE MORAIS DE LIMA e outros

: LAERCIO FERREIRA GOMES

: LAURA APARECIDA THOMAZINI GOUVEIA

: LAZARO JOSE DA SILVA

: LENILDO NUNES DA CUNHA

ADVOGADO : SP276645 DIEGO BEDOTTI SERRA
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As partes manifestaram concordância com o parecer da contadoria, requerendo a apelante autorização para

estornar os valores depositados a maior para José Morais de Lima e a intimação dos apelados Laura Aparecida

Thomazini Gouveia e Lázaro José da Silva para restituir ao patrimônio do FGTS os valores depositados a maior e

já levantados.

 

Instados a se manifestarem, os apelados externaram concordância com os valores depositados e mantiveram

silêncio quanto ao pedido de devolução dos valores depositados a maior.

 

Assim, em razão da homologação do parecer do contador judicial, o juiz entendeu pela satisfação do crédito e pelo

cumprimento da obrigação de fazer, determinando o arquivamento dos autos.

 

Deferiu, contudo, o estorno dos valores depositados a maior na conta vinculada dos apelados, mesmo porque

restaram comprovados os depósitos a maior (fl. 453-468).

 

Foram opostos embargos declaratórios pela apelante, fl. 477/480, informando omissão no sentido da não

manifestação acerca de seu pedido de restituição ao patrimônio do FGTS, por parte dos autores LAURA

APARECIDA THOMAZINI GOUVEIA e LÁZARO JOSÉ DA SILVA.

 

O Juiz conheceu dos embargos de declaração para sanar a omissão (fl. 481), no entanto indeferiu o pedido da CEF

ao argumento de que

 

" a ré creditou os valores que entendia corretos, de livre e espontânea vontade, tendo os autores, de boa fé,

efetuado o saque, devendo, em conseqüência, o patrono da CEF, se assim entender, pleitear seu direito por meio

da via processual adequada."

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal pretende, em síntese, a reforma da sentença, a fim de que

seja determinada a intimação dos apelados nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, para restituir

as diferenças apuradas pela área técnica, conforme parecer e memória de cálculo de fl. 452-458.

 

É o sucinto relatório. 

 

Decido.

 

Assiste razão à apelante CEF.

 

Como visto consta dos autos que a CEF creditou valores a maior na conta vinculada dos autores e, nesta fase,

busca a devolução dessas verbas.

 

In casu, para a restituição de valores pagos a maior pelo devedor não há obrigatoriedade de ingresso com via

própria, a fim de sanar erro de cálculo, podendo a questão ser resolvida no âmbito da execução.

 

Ademais, é importante observar que os cálculos não fazem coisa julgada, uma vez que sempre pode ocorrer erro

matemático ou mesmo aritmético, e se constatado pagamento a maior a devolução faz-se necessária, até mesmo

para evitar o enriquecimento sem causa.

 

Confira-se o seguinte julgado neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J CPC.LEI Nº 11.232/05. INCIDENTE EM

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PAGOS A MAIOR. POSSIBILIDADE. 1. A Lei nº 11.232/05 operou alteração estrutural relevante, decorrente do

artigo 475-J do Código de Processo Civil na medida em que eliminou a separação entre processo de

conhecimento e de execução, efetivando unificação procedimental entre ação condenatória e de execução, bem

como admitiu execução indireta da sentença que condena ao pagamento de quantia certa. 2. No caso vertente, na

fase de execução, a Caixa Econômica Federal creditou os valores que entendia devidos ao autor em face da

condenação. No entanto, o autor apresentou petição questionando os valores creditados ocasião em que a CEF

refez as contas dos valores devidos a ele e concluiu pela existência de crédito em seu favor, dado o pagamento

efetuado a maior. 3. Verifica-se, tratar-se de verdadeiro incidente em execução, discutindo os valores envolvidos
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no cumprimento da sentença, razão pela qual, não há se falar na necessidade de ingressar com via própria para

a devolução do pagamento a maior pelo devedor, pois enquanto não cumprida integralmente a obrigação, podem

as partes, tanto o credor quanto o devedor, reclamar as diferenças que entendam devidas. 4. Por oportuno,

sinalizo que como os cálculos não fazem coisa julgada, já que pode ocorrer erro matemático, ou até aritmético,

se constatado pagamento a maior, a devolução do que excedeu se faz necessária, pois do contrário configuraria

enriquecimento sem causa. 5. Assim, havendo um demonstrativo contábil reconhecendo o pagamento a maior

pelo devedor, e não havendo nenhuma alteração do título do título executivo, é de se permitir que o devedor exija,

nos próprios autos, a devolução daquilo que pagou indevidamente, com aplicação do artigo 475-J do CPC.(AI

00993526220074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3

DATA:19/05/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto e nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, a fim de desconstituir a decisão de fl. 481, determinando o

retorno dos autos à origem para o prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053232-72.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e outro contra a r.

sentença proferida nos autos ação ordinária ajuizada por mutuários objetivando à revisão contratual de imóvel

financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação, a suspensão do leilão e da carta de arrematação.

O MM Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido, determinando à CEF a revisão do valor das

prestações do contrato de mútuo desde a primeira prestação excluindo a parcela referente ao Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES. Em razão da sucumbência as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus

patronos, nos termos do artigo 21, do CPC.

A CEF recorre pugnando pela reforma parcial da r. sentença, haja vista que a parcela referente ao CES é devida

por cláusula contratual. Requer, ainda, a condenação em honorários nos termos do § 3º do artigo 20 e parágrafo

único do artigo 21, ambos do CPC, vez que o autor sucumbiu em diversos pleitos.

Sem contrarrazão da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A questão posta em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, vez

que a questão confronta a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte.

1999.61.00.053232-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO : REIDOLFI BENEDITO DE SOUZA e outro

: SELMA MENEGON DE SOUZA

ADVOGADO : SP132760 ADRIANA PIAGGI BRUNO e outro
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Trata-se de contrato firmado entre os mutuários e a CEF em 10/01/1992, com previsão de quitação em 240

(duzentos e quarenta) meses pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, sem cobertura do saldo devedor pelo

Fundo de Variação de Compensação Salarial - FCVS.

No tocante aos reajustes das prestações, verifica-se através do laudo pericial (fls. 223/271), que não foram

reajustadas de acordo com a evolução salarial do autor. Confira-se transcrição parcial da Conclusão às fls. 240:

A planilha elucidativa identificada como "Anexo C" onde são cotejadas as prestações cobradas pela Ré com as

prestações calculadas por esta perícia com base nos reajustes salariais, indica que a partir da prestação de nº 36

as prestações cobradas se apresentaram superiores as devidas, ficando assim demonstrado que a Ré CEF não

está observando PES/CP pactuado.

Assim, o reajuste praticado pela CEF não obedeceu a variação salarial da categoria profissional do autor devendo

ser recalculado.

No tocante ao CES (coeficiente de equivalência salarial), mesmo sendo um fator de aumento da prestação, criado

para evitar a perda do valor aquisitivo do imóvel, no período compreendido entre o início e o final do reajuste,

todavia de se presta a reduzir ou eliminar de eventual saldo residual a ser resgatado pelo Fundo de Compensação

de Variações Salariais.

O entendimento jurisprudencial desta C. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido da incidência do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, apenas nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação,

ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93.

In casu, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, no item "3.7" do contrato

(fls. 42) no valor de 1,15, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

Neste sentido os seguintes julgamentos:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE

DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. NÃO COMPROVADA. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA

MITIGADA E NÃO ABSOLUTA.

1- Não comprovada a ocorrência de erro no cálculo das prestações, tampouco a inobservância do Plano de

Equivalência Salarial, é de rigor a rejeição do pedido de revisão contratual fundado em tais alegações.

2- Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial

CES, desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.

3- As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos

de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para

o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

4. Apelação desprovida.

(TRF-3ª -Região- Relator Desembargador Nelton dos Santos- Julgado em 13/01/09)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULA 7/STJ. ÍNDICE DE MARÇO DE 1990. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ. SEGURO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

INTERESSE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A conclusão a que chegou o Tribunal a quo, acerca da regularidade na aplicação do plano de equivalência

salarial, decorreu de convicção formada em face dos elementos fáticos existentes nos autos. Rever os

fundamentos do acórdão recorrido importaria necessariamente no reexame de provas, o que é defeso nesta fase

recursal (Súmula 7/STJ) e impede o conhecimento do recurso 2. Em relação ao índice utilizado no mês de março

de 1990, a decisão do Tribunal local está em consonância com a jurisprudência pacificada pela Corte Especial.

Precedentes.

3. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, esta Corte admite a sua cobrança, em contratos

pactuados pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, desde que expressamente previsto. O acórdão recorrido

assentou a existência de cláusula contratual determinando a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial -

CES, sendo certo que a análise da matéria esbarra no óbice do Enunciado 5 do STJ, assim como a análise sobre

o valor cobrado a título de seguro.

4. Em relação à multa moratória, não há interesse recursal uma vez que o acórdão recorrido não a fixou.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no Ag 1421414/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 01/02/2013)

Quanto ao pedido de alteração da condenação em honorários advocatícios, não merece guarida, vez que a CEF foi
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condenada a recalcular os valores das prestações, fato preponderante na procedência da ação nesta questão.

Sendo assim, deve se acolher o recurso da CEF parcialmente.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1-A, do CPC, para manter o CES

no cálculo da primeira prestação e a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056854-62.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo ESPÓLIO DE BENEDITO DE BARROS e CARMEM SANTOS

DE BARROS contra a r. sentença proferida nos autos de medida cautelar ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL a suspensão do leilão extrajudicial de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de

Habitação.

A MMª Juíza do Primeiro Grau julgou improcedente o pedido, condenando os autores no pagamento das custas e

de honorários advocatícios, no valor de R$ 300,00, observando-se o artigo 12, da Lei 1.50/60.

A parte autora recorre pugnando pela reforma da r. sentença visando à restauração da liminar concedida e a

anulação da execução efetuada pela CEF.

Sem contrarrazão da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A questão posta em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, vez

que a questão confronta a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte.

Trata-se de contrato firmado entre os mutuários e a CEF em 08/03/1989, com previsão de quitação em 180 (cento

e oitenta) meses pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, sem cobertura do saldo devedor pelo Fundo de

Variação de Compensação Salarial - FCVS.

Ressalto que se encontra apensada a estes autos a AC nº 0060670-52.1999.61.4.03.6100 julgada por esta Relatora

e cujo o dispositivo contem o seguinte teor:

Ante o exposto, dou parcial provimento aos recursos da CEF e da parte autora, nos termos do artigo 557, § 1-A

do CPC, para determinar o recálculo das prestações conforme a variação salarial do autor, contudo com

aplicação da TR como fator de correção, mantendo em conta separada os juros não pagos, sobre os quais

incidirá apenas a correção monetária, conforme os termos do voto. 

Constata-se que os apelantes encontram-se inadimplentes desde de dezembro de 1998, assim, em razão da

inadimplência a credora pode dar início ao procedimento executório.

1999.61.00.056854-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : BENEDITO DE BARROS espolio e outro

ADVOGADO : SP029934 CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS

REPRESENTANTE : CARMEM SANTOS DE BARROS

ADVOGADO : SP029934 CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS

APELANTE : CARMEM SANTOS DE BARROS

ADVOGADO : SP029934 CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA
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Quanto ao Decreto - lei 70/66 o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido

dispositivo nas execuções extrajudiciais de imóvel firmado pelo Sistema Financeiro de Habitação, quando se

constata a inadimplência do mutuário.

Confiram-se os seguintes julgados:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº

70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

EXECUÇÃO extrajudicial . decreto -LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE".

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF - RE 223075/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - v.u. - DJ 06/11/98, pág. 22)".

 

Sendo assim, por cautela, e na presença do fumus boni iure e o periculum in mora, pela eventual perda do imóvel

objeto desta lide, o recurso deve ser acolhido, haja a vista a determinação desta Relatora para recalcular os valores

da prestação mensal, em razão de reajustes incorretos aplicados pela CEF na evolução salarial do autor na AC

0060670-52.1999.4.03.6100, apensada a estes autos.

Por último, a notícia do óbito do autor apenas cessa a cobrança de valores de prestações vincendas após seu

falecimento, nos termos da previsão de seguro disposta na clausula 23ª e 24º do contrato juntado às fls. 16/17.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1-A, do CPC, em razão da presença de

requisitos autorizadores da cautela requerida, até a execução da ação principal.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060670-52.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.060670-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : BENEDITO DE BARROS espolio e outro

ADVOGADO : SP029934 CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS

REPRESENTANTE : CARMEM SANTOS DE BARROS

ADVOGADO : SP029934 CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS

APELANTE : CARMEM SANTOS DE BARROS

ADVOGADO : SP029934 CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo ESPÓLIO DE BENEDITO DE BARROS e outro e pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra a r. sentença proferida em autos ação ordinária objetivando à revisão de

contrato de mutuo firmado entre as partes para financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.

O MM. Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a CEF: a) na obrigação de não

fazer a incorporação dos juros mensais não quitados ao saldo devedor do financiamento; b) na obrigação de

fazer recálculo do saldo devedor, para dele excluir os juros mensais não quitados; c) na obrigação de fazer uma

conta em separado contendo exclusivamente os juros mensais não quitados, sobre os quais incidirá apenas

correção monetária, segundo o mesmo índice de atualização do saldo devedor; d) na obrigação de afastar a

incidência da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor (fls. 260).

A CEF recorre alegando que não há possibilidade de exclusão da TR da correção monetária do saldo devedor, vez

que sua aplicação como fator de reajuste foi confirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Aduz que os juros

incidiram de forma legal e que os autores não conseguiram demonstrar a ocorrência de amortização negativa.

Por outro lado, os autores alegam que a r. sentença deve ser reformada para que: " a recorrida seja obrigada a

refazer os cálculos dos reajustes mensais e do saldo devedor da dívida financiada para adequá-los ao Plano de

Equivalência Salarial (PES.CP), ou seja, segundo os índices de aumento de salário da categoria profissional do

primeiro demandante (funcionário público autárquico), conforme apurado pelo laudo pericial, declarando

incorretos os índices aplicados nas prestações e no saldo devedor e condenada a restituição do "quantum"

cobrado e recebido a maior, recompondo as perdas e danos no valor igual ao dobro do que foi cobrado, pago e

recebido em excesso, ou, alternativamente compensando (fls. 276).

Sem contra-razões das partes, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se de ação de revisão contratual de financiamento de imóvel com reajuste pelo Plano de Equivalência

Salarial firmado em 06/03/89 com previsão de termino em 180 (cento e oitenta) meses.

Da análise do laudo pericial de fls. 127/152 verifica-se que a CEF não reajustou de forma correta as prestações

mensais conforme o reajuste da categoria profissional do autor (fls. 131).

Assim, deve haver o recálculo das prestações utilizando-se o critério da variação salarial de Benedito.

Da mesma maneira, a aplicação de índices distintos para a atualização do saldo devedor (correção monetária

mediante a utilização de coeficiente de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança) e o reajuste das

prestações (Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP), eventualmente ocorre a

amortização negativa.

Com efeito, a legislação vigente não autoriza a prática de anatocismo que se caracteriza pela cobrança de juros

sobre o montante de juros não pagos, vez que no principal já houve a incidência de juros compostos, caso em que

o valor da prestação é menor do que o valor da parcela de juros.

Diante de tal quadro, há que ser realizado o cálculo da parcela de juros não-pagos, em conta separada, sujeita

apenas à correção monetária, não havendo que ser incorporada ao saldo devedor, a fim de evitar nova incidência

taxa de juros e em conseqüência o anatocismo, cujo óbice está estabelecido na Súmula 121 do E. Supremo

Tribunal Federal, in verbis:

 

121- É vedada a capitalização de juros, ainda qu expressamente convencionadas.

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos julgados a

seguir:

DIREITO CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AMORTIZAÇÃO

NEGATIVA - CÔMPUTO DOS JUROS EM CONTA SEPARADA - LEGALIDADE.

1. Se a prestação paga pelo mutuário é inferior à parcela de juros que incide no período, surge o que se

convencionou chamar amortização negativa, sendo legítimo o cômputo da diferença em conta separada, na qual

deve incidir apenas correção monetária, como forma de se evitar o anatocismo.

2. Em relação à conta principal, todavia, deve ser observada a regra de imputação ao pagamento, prevista

expressamente desde o Código Civil de 1916 (art. 993) e mantida no diploma atual (art. 354).

3. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1069774/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe

13/05/2009)
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..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO

DE HABITAÇÃO. LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA SEPARADA, COMO FORMA DE SE

EVITAR A COBRANÇA DE JUROS SOBRE JUROS. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O inconformismo diz respeito à solução jurídica

adotada pelo aresto impugnado, que, ao constatar a existência de anatocismo decorrente da amortização

negativa, determinou que a parcela dos juros não-paga seja acumulada em conta apartada, sujeita à correção

monetária pelos índices contratuais, sem a incidência de novos juros. 2. Tal determinação é legítima e não

ultrapassa os limites da lide; tão-somente explicita a fórmula para o afastamento da capitalização decorrente das

amortizações negativas, não incidindo o acórdão em julgamento extra-petita. Precedente: AgRg no REsp

954.113/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 22.9.2008. 3. Agravo regimental não-provido. ..EMEN:(AGRESP

200801411010, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/02/2009 ..DTPB:.)

 

No mesmo sentido jurisprudência deste E. Tribunal:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO EXTINTO.

POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DA CEF. JUSTIÇA GRATUITA. PES. TABELA PRICE. CES.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO

NEGATIVA. SEGURO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. PROCEDIMENTO.

IRREGULARIDADES. - A extinção do contrato decorrente de execução extrajudicial, consubstanciada no DL

70/66 - não retira do mutuário o direito de buscar a revisão dos valores por ele efetivamente pagos, na mesma

medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura cobrados em excesso. - A cessão

de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição de parte. Compete à CEF, na

qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-

Lei nº 2.291/86 e como agente financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo

passivo na presente lide. - Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o

reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser

impugnada pela parte contrária. - As cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se

reguladas pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional (PES/CP). As prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade

do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da

variação da UPC em igual período. - No sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor

apurado ao final de cada período imediatamente anterior. Sendo a prestação composta de amortização de capital

e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o pagamento, inexiste capitalização. - O Coeficiente

de Equiparação Salarial - CES consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal, com o objetivo

de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo devedor,

decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. - No reajuste da taxa do seguro devem ser

respeitadas as determinações da SUSEP. É livre a contratação da companhia seguradora para o financiamento

desde que atenda as exigências do SFH. Não comprovou o mutuário proposta de cobertura securitária por

empresa diversa ou a recusa da CEF em aceitar outra companhia. - A amortização do valor pago pela prestação

mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na Súmula 450. - Em contratos com a

existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o valor desta para o

pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de juros sobre juros

no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação proibida no

ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada.) - Em se tratando de financiamento em que o valor de venda ou

de avaliação do imóvel, considerado o maior, seja superior ao limite estabelecido em contrato, em decorrência

do que dispõe o Decreto-Lei nº 2.349, de 29 jul de 87, não haverá contribuição ao Fundo de Compensação da

Variações Salariais - FCVS, sendo da inteira responsabilidade do devedor o pagamento de eventual saldo

devedor residual, ao término do prazo ajustado. - O procedimento de execução extrajudicial se desenvolveu

dentro da legalidade, com envio de Carta de Notificação por intermédio do Oficial de Registro de Títulos e

Documentos e publicação de editais para purgação da mora, haja vista a não localização mutuários, não

havendo nenhum indício de nulidade. - Em contratos já resolvidos, não há possibilidade de redução nas

prestações vincendas (que já não estão mais sendo cobradas), nem de compensação com o saldo devedor (que

seria de responsabilidade do FCVS) dos valores pagos a maior, a única solução viável no caso concreto é a

restituição em espécie ao mutuário. - Apelação da CEF desprovida. - Apelação da parte autora parcialmente

provida para que o saldo devedor seja revisado a fim de afastar os juros não amortizados, mantida no mais a r.

sentença.(AC 00348972420074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No que diz respeito à correção do saldo devedor, há possibilidade de aplicação Taxa Referencial - TR, a título de

correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi estipulada a utilização dos mesmos índices de
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reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, mesmo antes da Lei 8.177/91.

Neste sentido é a jurisprudência desta C. Corte e do E. Superior Tribunal e Justiça, inclusive pelo julgamento

conforme o procedimento dos recursos repetitivos, nos termos dispostos no artigo 543-C do CPC:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei

8.177/91, é permitida a utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo

devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da

TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos

em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp 969129/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

15/12/2009)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL.

PREQUESTIONAMENTO. TAXA REFERENCIAL. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

1.- Observa-se que a pretensão recursal não se destina a sanar qualquer omissão, contradição ou obscuridade,

mas, sim, a reformar a decisão monocrática, motivo pelo qual, com suporte no princípio da fungibilidade, devem

os embargos serem recebidos como agravo interno.

2.- As questões referentes à capitalização de juros decorrente da utilização da Tabela Price, ao seguro

habitacional, à repetição em dobro do indébito e ao cerceamento de defesa não foram objeto de análise pelo

Acórdão recorrido, incidindo as Súmulas 282 e 356/STF.

3.- É possível a utilização da TR na atualização do saldo devedor de contrato vinculado ao SFH, ainda que

firmado anteriormente ao advento da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de

poupança.

4.- É legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação de correção monetária e de juros,

procedendo, em seguida, ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

5.- O reconhecimento de aplicação das regras de proteção ao consumidor mostra-se desinfluente no caso

concreto, porque o exame da legalidade ou da ilegalidade das cláusulas do contrato não é feita à luz do Código

de Defesa do Consumidor.

6.- O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

7.- Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental, a que se nega provimento.

(EDcl no AREsp 165.544/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

02/08/2012)

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL - PES. PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA. UTILIZAÇÃO DA TAXA

REFERENCIAL - TR. 1. Se o laudo pericial, não impugnado pelos autores, revela que as prestações do contrato

foram cobradas "a menor", o pedido de revisão, por eles formulados, deve ser julgado improcedente. 2. Não é

ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 3. Apelação

desprovida.

(TRF3- AC 1331897- Des. Federal Nelton dos Santos- DJF3: 28/05/2009)

Por outro lado, o pedido de devolução em dobro de valores pagos a maior, em razão de cláusulas contratuais que

norteiam o cálculo da instituição bancária, não caracteriza má fé, haja vista que a apuração do valor das prestações

tem base legal.

Por último, a notícia do óbito do autor apenas cessa a cobrança de valores de prestações vincendas após seu

falecimento, em razão da previsão de seguro disposta na clausula 23ª e 24º do contrato juntado às fls. 16/17 (da

cautelar apensada a estes autos).

Ante o exposto dou parcial provimento aos recursos da CEF e da parte autora, nos termos do artigo 557, § 1-A, do

CPC, para determinar o recálculo das prestações conforme a variação salarial do autor com aplicação da TR

mantendo, contudo, em conta separada os juros não pagos, sobre os quais incidirá apenas a correção monetária,

conforme os termos do voto.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025709-27.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Francisca da Silva Lingeardi e Outros contra a r. decisão de fls.

385/387 proferida em 04 de junho de 2013.

Sustentam os embargantes que houve violação à coisa julgada, tendo em vista que alterou o termo inicial de

aplicação dos juros de mora, sem que esta questão tenha sido questionada pelas partes ou fosse objeto do recurso.

Aduzem que a aplicação da taxa SELIC após janeiro de 2003 implicará em reformatio in pejus, tendo em vista

que as recentes alterações dos índices pelo Banco Central acabará por gerar valores inferiores aos já creditados

pela CEF em favor dos recorrentes.

Ressaltam, ainda, que a decisão embargada deve ressalvar que a aplicação da taxa SELIC não exclui a adoção dos

juros remuneratórios, visto a natureza diversa de ambos.

A CEF apresentou contraminuta às fls. 411/413.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser parcialmente acolhido o recurso interposto.

Os juros de mora devem ser aplicados desde a citação na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do novo

Código Civil e, a partir daí, de acordo com a taxa SELIC.

Anote-se que a decisão embargada não descartou a possibilidade de acumular os juros previstos no artigo 13 da

Lei 8036/90, que na verdade são juros legais previstos na lei do FGTS.

Os juros legais incidem no saldo das contas vinculadas ao FGTS por força de lei e os juros de mora são devidos a

valor executado referente à diferença havida entre o depósito a menor efetuado e o depósito efetivamente devido

com a incidência dos índices do IPC que o autor tem direito pela procedência da ação de conhecimento.

Assim sendo, entendo que é admissível a cumulação dos juros de mora e dos juros remuneratórios, uma vez que

tais acréscimos possuem finalidades diversas.

Nesse mesmo sentido os seguintes julgados:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. CÓDIGO CIVIL.

TAXA selic . RECURSO IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática

2. Posicionamento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça para aplicar a taxa selic como juros moratórios,

contudo, sem a incidência de atualização monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela selic .

3. Não procede o argumento da agravante de que não podem ser cumulados juros remuneratórios com a taxa selic

, uma vez que possuem natureza distinta. Aqueles destinam-se a remunerar o capital existente nas contas

vinculadas ao FGTS , enquanto esta se destina à recomposição integral do patrimônio do titular da conta vinculada

pela defasagem decorrente do processo inflacionário, sendo, assim, perfeitamente possível a cumulação das duas

2000.03.99.015970-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : FRANCISCA DA SILVA LINGEARDI e outros

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

EMBARGADO : R. DECISÃO DE FLS. 385/387

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP060275 NELSON LUIZ PINTO e outro

No. ORIG. : 95.00.25709-2 11 Vr SAO PAULO/SP
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taxas.

4. Agravo legal não provido."

(Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.010472-4/SP, Relatora Desembargadora Federal Vesna

Kolmar, julgado em 10/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/01/2012)

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO

CPC - FGTS - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA E TAXA SELIC -

JUROS REMUNERATÓRIOS - EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

I - Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se

houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se

o juiz ou tribunal.

II - Houve omissão na decisão em relação à utilização da taxa SELIC, independente da incidência dos juros

remuneratórios sobre o montante devido.

III - De acordo com a Súmula 254 do STJ, o qual reflete entendimento jurisprudencial firmado acerca do conteúdo

do artigo 293, do CPC, os juros moratórios são devidos independentemente de condenação. Assim, embora a

sentença tenha sido omissa, no tocante ao percentual, os juros moratórios devem ser calculados em 0,5% ao mês

até o dia anterior à entrada em vigor do novo Código Civil e a partir dessa data devem ser fixados na forma do

artigo 406, desse estatuto civil, o qual determina que se deve considerar "a taxa que estiver em vigor para a mora

do pagamento de imposto devidos à Fazenda Nacional", que no caso é a SELIC, a qual engloba juros e correção

monetária, conforme entendimento pacificado pelo STJ.

IV- É possível a cumulação de juros de mora e juros remuneratórios, por serem distintas as causas das respectivas

incidências, enquanto uns têm função de compensar a credora dos prejuízos experimentados decorrentes da mora,

os outros remuneram o capital emprestado

V- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

(Embargos de declaração em agravo de instrumento nº 2009.03.00.027354-6, relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, julgado em 03.08.2010)

 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para que os juros de mora sejam fixados desde a

citação na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do novo Código Civil e, a partir daí, de acordo com a taxa

SELIC. Esclareço que a aplicação da taxa SELIC, a título de juros de mora, não exclui o cômputo dos juros

remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022373-39.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 543/547, proferida pelo Juízo da 10ª Vara Federal desta

capital, que julgou improcedente o pedido, onde a autora busca a declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade

do ato impugnado, com a anulação do acórdão 062/2000, prolatado pelo Tribunal de Contas da União em seção de

12/04/2000, e a condenação da União Federal ao pagamento de indenização por danos morais.

Às razões acostadas às fls. 567/589 a autora pleiteia a reforma da sentença. Alega que o ato administrativo

exarado pelo TCU é eivado de vício insanável, vez que não possui competência para sua expedição; que o

2000.61.00.022373-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : AUREA DELGADO LEONEL

ADVOGADO : SP232827 MARIA LUCIA DE SOUZA LIMA ROSSI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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procedimento adotado não observou a estrita legalidade; e que a Procuradora da autarquia, por não ser responsável

legal, a ela não se aplica sanção imposta com base na infração ao artigo 58, II, da Lei 8.443/1992.

Recebido o recurso, com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência da autora, seu inconformismo não procede.

Pacífico o entendimento de que o TCU detém competência para aplicar as sanções previstas em lei aos

responsáveis, dentre elas a cominação de multa, em caso de despesa ou irregularidade de contas, conforme o

artigo 71, VIII, da Constituição Federal.

A corroborar esse entendimento, confira-se excerto de julgado do Pretório Excelso:

"Agravo regimental em mandado de segurança. Competência do Tribunal de Contas da União. Violação da coisa

julgada. Não ocorrência. Agravo regimental não provido. 

1. Ao auxiliar o Congresso Nacional no exercício do controle externo, compete ao Tribunal de Contas da União a

relevante missão de julgar as contas dos administradores e dos demais responsáveis por dinheiros, bens e valores

públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo

Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que

resulte prejuízo ao erário (art. 71, II, da Constituição Federal). 

2. Compete à Corte de Contas da União aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelece, entre outras cominações, multa

proporcional ao dano causado ao Erário (art. 71, VIII, da Constituição Federal). 

3. A questão referente a existir ou não valores remanescentes a serem pagos pelo Poder Público, bem como

descompasso da decisão da Corte de Contas com a realidade fático-jurídica do contrato de locação celebrado

entre a impetrante e o DNER, revela discussão alheia ao objeto estreito do writ of mandamus, o qual não

comporta dilação probatória. 

4. Agravo regimental não provido."

(STF - AGR/MS 30015 - DJE 22/02/2013 - REL. MIN. DIAS TOFFOLI - PRIMEIRA TURMA)

Por outro lado, as decisões emanadas da Corte de Contas são dotadas de presunção "juris tantum", só podendo ser

elidida por documentos que comprovem, de forma inequívoca, sua ilegalidade. Não obstante, não há nos autos a

comprovação de tal insurgência.

Finalmente, no tocante à responsabilidade da autora, esta foi devidamente apurada por meio do processo

administrativo juntado aos autos, que concluiu ter contribuído a servidora para a expedição irregular de CND.

Por conseguinte, é de ser mantida a r. sentença que julgou improcedente o pedido da autora.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025680-98.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.025680-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP114904 NEI CALDERON

: SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS e outros

: ROSANGELA CORDEIRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

: MARIO AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP079340 CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 365/369: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo BANCO DO BRASIL S/A, contra a r. decisão

proferida nestes autos às fls. 362/363.

 

Alega a parte embargante que a decisão padece de omissão, devendo, pois, ser declarado o presente nos pontos e

fundamentos trazidos pelo recorrente, para fim de prequestionamento.

 

É o breve relatório.

 

D E C I D O.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada, que não ocorreram no caso em testilha.

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios enumerados pelo dispositivo legal.

 

Não merece acolhida a alegação do embargante de que na r. decisão contém vícios, uma vez que julgado

conforme entendimento dominante nesta E. Turma, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa

apenas a rediscussão do julgado.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados no art. 535, do CPC, uma vez que não há omissão, obscuridade e

nem contradição.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação

(recursos especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do

julgado, vez que desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência:

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do

julgado, o que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim

provido." (RSTJ 30/412).

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos

declaratórios.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00256809820004036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001438-33.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF contra a r. sentença

proferida em autos ação ordinária ajuizada por mutuários visando à revisão dos reajustes das prestações referentes

ao contrato de mútuo firmado entre a instituição bancária e os mutuários - FLAVIO ROBERTO DIAS PACHECO

e BENEDITA BOCATO REIS PACHECO.

O MM. Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido efetuado nesta ação principal, ao argumento de

que a CEF não reajustou as parcelas mensais do contrato com o índice equivalente ao índice de reajuste da

categoria profissional a que pertencem os mutuários. Determinou à CEF que proceda a incorporação ao saldo

devedor do débito apurado após recálculo das prestações corrigido nos termos dos critérios determinados no

Provimento nº 26 da COGE, com incidência de juros no percentual de 6% ao ano até a vigência do atual Código

Civil quando a incidência passará a ser de 12% ao ano. Condenou as partes a custear as próprias custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Por outro lado, no tocante a ação cautelar nº 2000.61.14.000827-6 julgou improcedente o pedido e condenou os

autores em pagamento de honorários advocatícios no percentual de 20% do valor da condenação, nos termos do

artigo 20, §3º, "a" e "c", do CPC.

Desta decisão não houve recurso voluntário.

 

A CEF recorre da sentença proferida na ação principal alegando que praticou de maneira correta os reajustes das

prestações do contrato de mútuo com estrita observância aos dispositivos legais e contratuais. Assevera que não

possibilidade de incorporação dos valores em atraso ao saldo devedor com atualização monetária segundo os

critérios determinados pelo Provimento 26/2001 do COGE e juros de 6% até a vigência do atual Código Civil

quando a incidência deve ser de 12% ao ano. Requer, ainda, a reforma da condenação em honorários advocatícios

recaindo o pagamento de forma integral a parte autora.

Sem contra-razões dos autores, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

O contrato de mútuo habitacional firmado pelos mutuários e a CEF em 20/12/1988 previu o financiamento

segundo as normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com amortização em 252 (duzentos e cinquenta e

dois) meses, e reajuste pelo Plano de Equivalência Salarial - PES.

O laudo pericial encartado às fls. 265/330, especificamente, às fls. 288/289 esclarece que:

"Os índices da categoria profissional do Requerente não são os mesmos índices utilizados pela Requerida para

reajustar as prestações, conforme resposta ofertada ao quesito nº 07 da série da Requerida, bem como

demonstrativos elaborados nos Quadros- II e IV que instruem esta peça técnica."

2000.61.14.001438-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA

APELADO : FLAVIO ROBERTO DIAS PACHECO e outro

ADVOGADO : SP128765 SOLANGE LIMEIRA DA SILVA DE SOUZA e outro

: SP250848A WALTER GOMES DE LEMOS FILHO

: SP254909 IRENE SALGUEIRO DIAS

APELADO : BENEDITA BOCATO REIS PACHECO

ADVOGADO : SP128765 SOLANGE LIMEIRA DA SILVA DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

ADVOGADO : SP128765 SOLANGE LIMEIRA DA SILVA DE SOUZA
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Assim, os valores das prestações devem ser recalculados pelos índices da categoria salarial do mutuário

pertencente a categoria de metalúrgico.

Por outro lado, a incorporação dos valores em atraso, ao saldo devedor devem sofrer a atualização conforme os

critérios determinados nas cláusulas do contrato firmado entre as partes, sob pena de contrariedade ao princípio do

"pacta sunt servanda" que rege as relações contratuais e não conforme o determinado na r. sentença.

Sobre os temas acima tratados, confiram -se os seguintes julgamentos:

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. VANTAGENS

PESSOAIS. INCLUSÃO NO CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES. PRETENSÃO NÃO CONHECIDA. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. I - O fundamento pelo qual a apelação interposta

pelos autores foi julgada nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, se deu pela ampla discussão da

matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - A CEF alega que o Plano de

Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações. III - Mesmo que o julgador não

esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente nos autos, por abranger

critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as considerações feitas pelo

perito judicial. IV - No caso em tela, o "expert" concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com

critérios diversos daqueles que foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas,

para que cumpra o que está determinado no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência

Salarial - PES/CP, devendo a r. sentença ser mantida neste tópico. V - A CEF ora Agravante não se insurgiu no

sentido de que todas as vantagens pessoais incorporadas aos salários ou vencimentos do mutuário dever ser

consideradas no cálculo do reajuste das prestações do contrato de financiamento regido pelo PES, portanto não

pode ser conhecida, uma vez que tal alegação sequer foi cogitada em sede de contestação e em sede recurso de

apelação, de sorte que a pretensão ora deduzida encontra-se tragada pela preclusão. Certo é que o atendimento

da pretensão deduzida pela Agravante neste momento processual implicaria em admitir uma inovação recursal e

violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Logo, o agravo sequer merece ser conhecido quanto a

tal aspecto, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ e desta Corte. VI - Agravo legal improvido.(AC

00225353919974036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SALDO RESIDUAL. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. RESPONSABILIDADE DO

MUTUÁRIO. 1 - Ausente previsão contratual a respeito da cobertura pelo FCVS, não há que se falar em

abusividade da cláusula que estabelece a responsabilidade do mutuário pelo pagamento de eventual saldo

devedor residual ao final do prazo estipulado, tendo em vista o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do

pacta sunt servanda. 2 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. 3 - Agravo legal desprovido.(AI 00134019020134030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No tocante, a condenação em honorários advocatícios deve ser mantida, haja vista a caracterização da

sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da CEF, conforme o disposto no artigo 557, §1-A, do Código

de Processo Civil, para que os valores em atraso sejam atualizados pelos critérios determinados pelo contrato

firmado entre as partes, mantida a sucumbência recíproca.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Descrição fática: CARLOS PATRÍCIO DOS SANTOS e OUTRO ajuizaram ação de revisão contratual c/c

repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, da União

Federal e da Companhia Brasileira de Seguros Gerais - SASSE, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição

de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, objetivando a revisão do contrato mútuo para

aquisição de imóvel, com reajuste de prestações de acordo com o PES/CP, bem como a restituição de todos os

valores pagos indevidamente (fls. 02/57).

 

A CEF informou que o contrato em questão foi beneficiado pelo desconto de 100% do saldo devedor, nos termos

da Lei nº 10.150/00, possibilitando a anistia das prestações vencidas, desde que cumpridas exigências contratuais

e legais (fls. 311/312). A parte autora concordou com a proposta e requereu a homologação judicial (fl. 319), o

que foi impugnado pela CEF, já que sua proposta foi de acordo administrativo (fls. 323 e 330).

 

A parte autora requereu a designação de audiência de conciliação (fls. 334/335). Na audiência de tentativa de

conciliação, não houve acordo entre as partes, tendo a CEF obstado o direito da parte autora à quitação da dívida

pelo FCVS em razão da duplicidade de financiamentos.

 

A União Federal e a SASSE foram excluídas da lide. (fls. 350/352).

 

A parte autora alegou o seu direito de quitação conforme a Lei nº 10.150/00 (fls. 357/360). A tutela concedida a

fls. 116/118 foi revogada diante da informação da CEF de seu descumprimento pela parte autora (fl. 381).

Designada outra audiência de conciliação, mas restou infrutífera (fls. 401/402).

 

Retificado o pólo ativo da lide com a inclusão de Teresa Cristina Abondanza dos Santos na qualidade de

litisconsorte necessária (fls. 430 e 438).

 

A União Federal requereu a sua manutenção na lide na qualidade de assistente simples da CEF (fls. 451/453vº).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, por reconhecer ao mutuário o direito de ter as prestações da casa própria

reajustadas de acordo com o índice da categoria salarial constante do contrato; de ter o saldo devedor atualizado

monetariamente pelos índices idôneos para tanto, conseguintemente afastando a TR de tal função por ter sido o

contrato firmado anteriormente à Lei nº 8.177/91 e, portanto, abrangido na ADIN 493, julgou parcialmente

procedente o pedido inicial para condenar a CEF a proceder o recálculo das prestações contadas do ajuizamento,

com exclusão da TR como índice de atualização de prestações adotando em seu lugar os da categoria profissional

indicada no contrato. O saldo devedor deverá merecer atualização pelos índices oficiais de inflação, admitida a TR

quando favorável ao mutuário, e após a introdução do Real, através do IPCr, durante o período em que vigorou.

Com a quitação das 52 prestações devidas durante o prazo de financiamento originalmente previsto e que não

foram pagas, eventual saldo devedor deverá ser quitado pelo FCVS nos termos da Lei nº 10.150/2000. A tutela

fica mantida nos termos em que concedida até que a CEF promova a correção do valor das prestações, e, uma vez

feito isto, ficará o mutuário sujeito ao pagamento das mesmas, atualizadas de acordo com o seu salário, como

condição para efeito de quitação do saldo devedor pelo FCVS. Ausente tal quitação, uma vez recalculadas, e

informado seu valor aos mutuários, a ausência de pagamento caracterizará inadimplemento. Com isto, declarou

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARLOS PATRICIO DOS SANTOS e outro

: TERESA CRISTINA ABONDANZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP146873 AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM

APELADO : OS MESMOS
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extinto o processo com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em

razão da sucumbência recíproca deixou de impor honorários às partes por considerá-los compensados entre as

partes (fls. 455/477vº).

 

Apelantes: a CEF pretende a reforma da sentença, sustentado, em síntese: a) a força obrigatória do contrato entre

as partes; b) a utilização da TR como índice de correção do saldo devedor; c) que a multiplicidade de

financiamento com recursos oriundos do SFH, na mesma localidade, enseja a perda do direito à cobertura do

FCVS; d) a aplicação imediata da Lei 8.100/90, inclusive aos financiamentos em curso; e e) a inaplicabilidade da

Lei nº 10.150/00 à espécie. Também pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, nos termos

do artigo 558 do Código de Processo Civil. (fls. 488/511).

 

Por sua vez, a parte autora pretende a reforma da r. sentença, aduzindo que o contrato em questão já foi quitado,

tendo em vista que foi albergado pelos benefícios do artigo 2º, §3º da Lei nº 10.150/00, que declarou quitados os

contratos celebrados antes de 31/12/1987 e com cobertura do FCVS (fls. 522/530), juntou jurisprudência (fls.

531/541).

 

Recebimento dos recursos de apelação das partes somente no efeito devolutivo (fl. 550).

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte.

 

Realizadas audiências de tentativa de conciliação, não houve acordo (fls. 572/572vº, 574/575 e 577/578), sendo

que a última restou prejudicada pela ausência da parte autora (fl. 580).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, com esteio na

jurisprudência pátria.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como os mutuários, não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS
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Verifica-se que foi juntado nestes autos, contrato de mútuo habitacional celebrado entre a Caixa Econômica

Federal e os mutuários, que dispõe sobre a cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS,

firmado em 25/10/1985 (fls. 291/298).

 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS."

 

Dessa forma, considerando que o contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a

quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor

pelo referido fundo deve ser mantida.

 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência.

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. CESSÃO DE

DIREITOS CELEBRADA SEM A INTERVENÇÃO DA ENTIDADE FINANCEIRA. 'CONTRATO DE GAVETA'.

ADIMPLEMENTO INTEGRAL DO MÚTUO HABITACIONAL. SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO

TRANSCURSO TEMPORAL. FCVS. COBERTURA. FINANCIAMENTO DE DOIS IMÓVEIS PELO MESMO

MUTUÁRIO. LEIS NºS 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE.

I - Falta interesse jurídico à entidade financeira para resistir à formalização de transferência de direitos sobre

mútuo habitacional realizado no âmbito do SFH, não havendo que se perquirir pela invalidade de tal contrato

particular, considerando que todos os pagamentos foram efetuados pelos cessionários e recebidos pela

financeira, tendo esta última permanecido inerte por anos e anos em que tal situação se perdurou. Precedente:

REsp nº 355.771/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 15/12/2003.

II - Esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura

do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a

celebração do contrato se deu anteriormente à vigência das Leis n. 8.004/90 e 8.100/90, em respeito ao Princípio

da Irretroatividade das Leis. Precedentes: REsp nº 568.503/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/02/2004; e REsp

nº 393.543/PR, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 08/04/2002. Posicionamento aplicável in casu, visto que

expressamente afirmado pelo Tribunal de origem que os contratos firmados com a CEF antecederam à Lei nº

8.100, de 05 de dezembro de 1990.

III - Recurso especial improvido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 710577/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 07/04/2005, DJ 16/05/2005, p. 264, RT vol.

00838, p. 206)

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA

DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO

DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo

à perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 782.710/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/12/2005, p. 252)

A corroborar tal entendimento, colaciono, ainda, o seguinte julgado proferido pela 2ª Turma desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE

DA CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA
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IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com

recursos do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte

legítima para figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira

mutuante.

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma

localidade; não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser

quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do

vencimento do valor financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel.

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado

o princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ.

5. Agravo de instrumento provido.

6. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU

05/08/2005 - p. 392)

Como bem consignou o Magistrado de Primeiro Grau, apenas assiste o direito à cobertura do FCVS para quitação

do saldo remanescente depois de efetuado o pagamento da totalidade das prestações, o que não ocorreu no caso.

 

PES /CP - (Contratos entre 01/01/85 a 13/03/90)

 

O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14/03/1990 (data da publicação

da Lei nº 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas

pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional (PES/CP).

 

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de

salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC

em igual período.

 

A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-Lei nos seguintes termos:

 

"Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento

de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente.

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial

da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período.

§ 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de

lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de

moradia própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês

subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente.

§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos

respectivos reajustes.

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de

janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo,

respeitado o limite previsto no § 1º deste artigo.

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não

sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base

nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985.

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos

critérios de reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e

obrigatoriamente por este comunicada ao Agente Financeiro.

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença

resultante da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     759/3531



aplicado, corrigida monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados

contratualmente".

A partir da edição do Decreto-Lei nº 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao § 2º

do art. 9º acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente à data da

vigência do aumento salarial decorrente de lei.

 

Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima transcritos, observa-se que

ficou assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação. Essa

equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho.

É precisamente o que determina o § 6º supratranscrito.

 

Esse dispositivo determina a obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não

comunicação, nos exatos termos do § 7º, traz como conseqüência a obrigação de repor a diferença resultante da

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale

isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá

o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de

eventual diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou

seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do mutuário.

 

Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o

direito do mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-Lei

nº 2.164/86.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS PES

SOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO. INCLUSÃO

PARA FINS DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES . PRECEDENTES. SISTEMA

DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM O SALDO

DEVEDOR RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ.

(...)

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pes soais, incorporadas

definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na

verificação da equivalência para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira,

DJ de 14.8.2000).

(...)

10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a)

afastar a limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pes soais incorporadas definitivamente ao

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de

financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES ."

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/2008)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES . SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a

matéria em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os

fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos utilizados pela parte.

(...)

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo
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incabível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado

segundo o indexador pactuado, em obediência às regras do SFH.

(...)

Agravo improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/2009)

"SFH. PES /CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO.

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES ; PES /CP ou PES /PCR, quando inserido no pacto do SFH, limita os

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a

variação do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39.

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional

com previsão da cláusula PES /CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual.

3. É legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da integralidade do encargo

mensal, mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93.

4. A restituição deve se dar mediante compensação, na forma simples, com as prestações vincendas, já que

somente na hipótese de inexistirem prestações vincendas é que o mutuário faz jus à restituição, com fulcro no art.

23 da Lei nº 8.004/90.

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE

14/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISIONAL. PES /CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES.

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

SUCUMBÊNCIA.

(...)

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES /CP, a sua aplicação

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior

Tribunal de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pes soais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário.

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais,

qual seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da

categoria profissional para a de "autônomos", como limite à variação.

(...)

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos

a maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor

residual, pois o contrato não possui cobertura pelo FCVS.

10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)."

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/2010)

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando

sólida posição a favor do distanciamento entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do

saldo devedor (STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/2007, DJ

01/10/2007, p. 288; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/02/2005, DJ

07/08/2006 p. 227; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10/08/2006, DJ

28.08.2006 p. 285; TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

02/02/2009, DJF3 10/03/2009, p. 271).

 

QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO PELO FCVS

 

A controvérsia cinge-se em saber se o contrato de mútuo goza do direito à quitação de saldo residual, mediante a

utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de acordo com o previsto no artigo 2º,

parágrafo 3º da Lei 10.150/00 que determinou a quitação dos contratos celebrados até 31 de dezembro de 1987.

 

Na hipótese dos autos, a cópia do contrato firmado em 25/10/1985 (fls. 291/298), prevendo a cobertura pelo

FCVS, tinha como prazo de financiamento 240 meses.

 

A quitação pelo FCVS somente é admitida após o adimplemento de todas as prestações do contrato de mútuo, vez

que tal cobertura alcança unicamente o saldo devedor remanescente.

 

Com efeito, a previsão contida no artigo 2º, § 3º, da Lei 10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%,

refere-se ao saldo devedor residual, não abrangendo as parcelas em aberto.
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A MP 1.981-52, de 27-09-2000 foi a primeira norma jurídica a conceder o desconto de 100% do saldo devedor,

devendo o mutuário comprovar estar em dia com as prestações até tal data para fazer jus ao referido benefício.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA.

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE

VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000.

ART. 2º, § 3º DA LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se pronunciou acerca de quais parcelas do

contrato de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que faça jus aos benefícios conferidos

pelo § 3º, do art. 2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à novação do montante de 100%.

3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial -

FCVS, nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão de cobertura do referido Fundo;

e (2) celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no REsp 955.873/RS, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; AgRg no REsp

1.067.378/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 19/03/2009; REsp

956.023/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143).

4. Outrossim, consoante assentado no aresto embargado, "o saldo devedor ao encargo do FCVS necessita do

pagamento de todas as parcelas do débito para cumprir sua finalidade de quitação das obrigações. As benesses

da Lei 10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%, refere-se ao saldo devedor, não incluídas aí, as

parcelas inadimplidas". (REsp 1.014.030/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

05/05/2009, DJe 21/05/2009) No mesmo sentido: AgRg no REsp 961.690/RS, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 16/09/2008, DJe 07/11/2008.

5. Consectariamente, a Medida Provisória n.º 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, foi a primeira norma jurídica

a conceder o desconto de 100% (cem por cento) do saldo devedor, de sorte que cumpre ao mutuário inadimplente

o pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000 para fazer jus à liquidação antecipada com anistia 

integral do saldo devedor, a ser suportado pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a teor do

disposto no § 3º, do art. 2º, da Lei n.º 10.150/2000.

6. Embargos de declaração acolhidos, para esclarecer que a liquidação antecipada com o desconto de 100%

(cem por cento) do saldo devedor depende do pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000, corrigidas

conforme disposição contratual, mantida a sucumbência fixada no acórdão da Corte a quo."

(STJ, 1ª Turma, EDcl no REsp 1146184/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,j. 16/12/2010, DJe 21/02/2011)

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. COBERTURA PELO FCVS. LEI Nº 10.150/00. QUITAÇÃO. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1. A pretensão recursal demandaria a desconstituição das premissas fáticas alicerçadas pela instância de origem,

providência insuscetível de se realizar na via do recurso especial, pelo veto sumular de nº 7/STJ.

2. Ainda que o recurso especial não esbarrasse no vedado revolvimento fático constante dos autos, o contrato da

agravante não pode ser alcançado pelas inovações trazidas ao SFH pela Lei 10.150/00, na medida que não houve

pagamento das prestações contratadas, inclusive, conforme atestado pelo acórdão regional, encontrando-se o

contrato pendente (previsão de término somente para novembro de 2011).

3. O saldo devedor ao encargo do FCVS necessita do pagamento de todas as parcelas do débito para cumprir sua

finalidade de quitação das obrigações. As benesses da Lei 10.150/00, no tocante à novação do montante de

100%, refere-se ao saldo devedor, não incluídas aí, as parcelas inadimplidas.

4. Agravo regimento não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 961690/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/09/2008, DJe 07/11/2008)

Conforme se observa do demonstrativo de débito e relatório de prestações em atraso, acostados às fls. 375/379,

constam parcelas em aberto, no período de dezembro/2000 a março/2003 (término do prazo de amortização do

contrato).

 

Portanto, não tendo sido preenchidos todos os requisitos e condições necessárias, não há que se falar na liquidação

de 100% sobre o saldo residual do contrato em discussão.

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

 

Verifica-se que o índice estabelecido no contrato para a correção do saldo devedor é a Unidade Padrão de Capital

em sua cláusula vigésima primeira (fl. 296), assim, tendo em vista o respeito ao príncipio ao pacta sunt servanda,
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entendo inadequada sua substituição pela TR, como requer a CEF, devendo ser aplicadas as regras previstas no

contrato.

 

Acerca do tema, transcrevo o aresto a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM DA UNIÃO. LEGITIMIDADE DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA.

PEDIDOS DE REVISÃO CONCERNENTES À CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PREJUDICADOS.

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR POR ÍNDICE DIVERSO DO COEFICIENTE DOS DEPÓSITOS DE

CADERNETA DE POUPANÇA E FGTS. INOBSERVÂNCIA DE CRITÉRIO DE PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL ASSEGURADO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

(...)

2. Sendo o índice determinado para a correção do saldo devedor (UPC- Unidade Padrão de Capital) o mesmo

estabelecido contratualmente para o reajuste das prestações no contrato, restam prejudicados os pedidos de

correção do saldo devedor pelos índices utilizados para a correção de cadernetas de poupança ou FGTS - Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço previstos, normalmente, nos contratos de mútuo do Sistema Financeiro de

Habitação, pois, com o primeiro, estes não se confundem.

(...)

5. Remessa oficial provida para excluir a União da lide. Apelações improvidas.

(TRF - 1ª Região, 6ª Turma, 199834000314999 UF: DF, JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS, DJ

DATA:25/06/200, p. 97)

 

Quanto aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença.

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação das partes, a teor do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-45.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

2003.61.21.001914-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP080404 FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e
outro

APELADO : DODAI TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP120891 LAURENTINO LUCIO FILHO e outro

PARTE RE' : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : SP078723 ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00019144520034036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF contra a r. sentença

proferida em autos ação ordinária ajuizada por DODAI TEIXEIRA SANTOS em face do UNIBANCO e da CEF

visando à quitação e posterior cancelamento da hipoteca do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da

Habitação.

O MM. Juízo de origem julgou procedente o pedido, determinando a liquidação do contrato nº

01.11000.011.268.1-2 com a utilização do Fundo de Cobertura de Variação Salarial - FCVS. Condenou a

instituição bancária ao pagamento em honorários advocatícios fixados no percentual de 15% (quinze por cento) do

valor da causa.

A CEF recorre alegando, genericamente, que a decisão para quitar o imóvel não pode prevalecer. Assevera que as

normas legais vigentes devem observar a situação particular dos contratos de gaveta e que os reflexos da revisão

contratual acarretariam ônus à instituição bancaria. Requer apreciação de eventual interposição de agravo retido e

que não haja condenação em honorários advocatícios.

Com contrarrazões da parte autora subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se de ação visando à quitação do contrato firmado entre as partes utilizando-se a cobertura do FCVS para

quitar o saldo devedor.

O contrato tem a cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, fato confirmado pela CEF e

pelo UNIBANCO.

Com efeito, o BACEN editou a Circular nº 1.214/87 que entre outras normas admitia que para conceder o segundo

financiamento o mutuário ficava obrigado a alienar o primeiro imóvel em 180 dias, sob pena de perder a cobertura

do FCVS para saldar a dívida do segundo financiamento.

Após, foram editadas a Lei nº 8.004/90, Lei nº 8.100/90 e Lei 10.150/2000 que permitiam ao mutuário quitar o

financiamento com a cobertura do FCVS, pacificando a questão e estabelecendo a aplicação do Fundo de

Compensação de Variações Salariais ao saldo remanescente em contrato firmado até 05 de dezembro de 1990.

Desta forma, considerando que o contrato objeto da causa foi firmado em 21/09/1981, anteriormente, à vigência

da Lei 8.100/90, inclusive com norma estabelecendo o direito à quitação do saldo devedor do segundo imóvel

financiado, impondo aos mutuários apenas que fizessem a antecipação da dívida respeitando, assim, o princípio

constitucional da irretroatividade das Leis.

A meu ver os apelados não podem sofrer a penalidade imposta pelas referidas leis, supracitadas, que vedaram a

utilização do FCVS em caso de possuírem duplicidade de imóveis, se quando da aquisição existia a norma

permissiva da utilização do fundo para quitação do imóvel.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica tendo inclusive dirimido a questão no julgamento do

REsp 1133769 pelo rito dos recursos repetitivos disposto no artigo 543-C do CPC pelo Ministro Luis Fux:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir
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eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário.

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls.13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não

excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS,

mas, tão-somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado

o vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel.Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg

no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam

da Caixa Econômica Federal (CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008

(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE

DA CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com

recursos do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte

legítima para figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira

mutuante.

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma

localidade; não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser

quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do

vencimento do valor financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel.

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado
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o princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ.

5. Agravo de instrumento provido.

6. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2005.03.00.011187-5/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU

12/08/2005)

 

Por outro lado, em relação ao pedido da União para integrar a lide na condição de assistente, não há

possibilidade de acolhimento, haja vista que seu interesse é financeiro e não jurídico. Neste sentido o seguinte

julgamento:

 

ADMINISTRATIVO. SFH. INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL NA CONDIÇÃO DE

INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de

assistente, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS, não exibe interesse jurídico, mas somente

econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide como assistente.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito do art.

543-C do CPC.

3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a intimação

pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como interessada, autora, ré,

assistente, oponente, recorrente ou recorrida.

4. Hipótese em que o Tribunal a quo admitiu a intervenção da União no feito na qualidade de interessada. Desse

modo, revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais.

5. Agravo Regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010,

DJe 02/02/2011)

Ademais, julgo prejudicado o pedido de apreciação do agravo retido, visto que não há interposição deste recurso

nos autos. Não conheço do pedido de análise dos reflexos de contrato de gaveta na revisão contratual, haja vista

que são razões dissociadas da sentença proferida pelo Magistrado a quo.

Quanto aos honorários, em razão do princípio da causalidade a CEF deve suportar os honorários advocatícios,

contudo, no percentual de 10% do valor da causa, conforme entendimento jurisprudencial desta C. Segunda

Turma. 

Ante o exposto, conheço de parte do recurso e nesta parte dou-lhe parcial provimento para reduzir a verba de

sucumbência, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, excluindo a União Federal da

condição de assistente no presente feito, conforme a fundamentação supra, julgando prejudicado o pedido de

agravo retido. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007318-03.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

2004.61.02.007318-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ERONDINA BORGES DE OLIVEIRA e outros

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

: SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA

: SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS
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DESPACHO

Fls. 240/245

Determino a retificação da autuação para incluir no sistema informatizado todos os advogados constituídos,

fazendo constar no rosto dos autos também o nome dos advogados Donato Antonio de Farias e Almir Goulart da

Silveira para publicações futuras.

Indeferido o pedido de republicação do acórdão e de restituição do prazo requerido pelos peticionários, tendo em

conta que a publicação se deu em nome de advogado regularmente substabelecido, que inclusive assinou as

contrarrazões de apelação, não havendo, bem por isso, comprovado prejuízo.

P.I.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000773-78.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença

proferida nos autos de embargos de terceiro opostos por Lucilia Maria Jardini Martiniano, com o objetivo de

excluir ou reduzir a penhora de parte ideal de bens fruto de herança ou adquiridos por contrato de compra e venda.

 

Em sentença, o pedido foi parcialmente acolhido para "reduzir as penhoras à parte ideal de ¼ (um quarto) dos

imóveis matrículas 19.862 e 19.863, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Franca, realizadas na execução

fiscal nº 1999.61.13.002691-5."

 

Sustenta a embargante, em síntese, que:

 

a) "a r. sentença apelada é nula de pleno direito, dado que desconsiderou etapa processual inerente a legitimo

direito da Apelante";

 

b) a não produção de prova pericial afrontou os princípios do contraditório e da ampla defesa, pois comprovaria

que o imóvel penhorado foi adquirido com frutos percebidos por herança de seu genitor, razão pela qual não se

comunica, nos termos do artigo 1659 do Código Civil;

c) os bens penhorados não poderiam sofrer constrição, já que foram adquiridos com frutos da herança de seu

genitor;

2004.61.13.000773-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LUCILIA MARIA JARDINI MARTINIANO

ADVOGADO : SP067477 NELSON FREZOLONE MARTINIANO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : CASUAL CALCADOS E TRANSPORTES LTDA e outros

SUCEDIDO : N M TRANSPORTES E TURISMO LTDA

INTERESSADO : NELSON MARTINIANO

: NELSON FREZOLONE MSRTINISNO

: WILSON TOMAS FREZOLONE MARTINIANO

: MARCO ANTONIO FREZOLONE MARTINIANO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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d) a lei faculta à mulher excluir da execução contra o marido os bens reservados;

 

e) a constrição judicial dos bens também não prospera porque o capital do cônjuge da Apelante estava

integralizado;

 

f) não se aplica o artigo 50 do Código Civil, tendo em vista que a apelada não demonstrou abuso da personalidade

jurídica, ato praticado com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto.

 

Em seu recurso de apelação, alega o INSS que:

 

a) deve prevalecer a penhora efetivada na execução fiscal em função da preferência do crédito tributário em

relação a outros créditos;

 

b) as penhoras recaíram apenas sobre a parte ideal de 50% dos respectivos bens, excluindo-se, portanto, os 50%

adquiridos pela embargante e seu cônjuge a título de herança;

 

c) como a dívida foi contraída em benefício do casal, ambos os cônjuges devem responder por ela;

 

d) compete à embargante comprovar que a dívida não foi contraída em benefício do casal;

 

e) considerando-se que sucumbiu em parte mínima do pedido, não poderia ter sido condenado ao pagamento de

honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, não deve ser conhecido o pedido de nulidade da decisão recorrida em virtude da falta de perícia, uma

vez que tal prova objetivava comprovar a insubsistência da penhora de imóvel adquirido como fruto de herança, o

que foi acolhido pela sentença.

 

No mais, os embargos de terceiro visam à exclusão ou redução de penhora efetuada sobre parte ideal de dois

imóveis da embargante, constritos em razão de execução fiscal (processo nº 1999.61.13.002691-5) promovida

pela embargada em face de seu esposo e co-executado Wilson Tomas Frezolone Martiniano.

 

Alega a embargante que as penhoras realizadas não merecem subsistir, uma vez que 50% (cinquenta por cento)

dos imóveis (matrículas nºs 19.862 e 19.863) foram recebidos em partilha, em virtude do falecimento do seu

genitor e 50% (cinquenta por cento) por força de contrato de compra e venda.

 

Consta do Termo de Penhora e Depósito de f. 48-49 que a penhora recaiu sobre a parte ideal correspondente a

50% (cinquenta por cento) dos referidos imóveis.

 

Observa-se, ainda, que os imóveis encontram-se hipotecados ao Banco do Estado de São Paulo S/A.

 

Em relação à hipoteca constituída por cédula de crédito rural, saliente-se que a impenhorabilidade decorrente da

vedação constante do Decreto-Lei nº 167/67 é relativa, possibilitando a penhora do bem em execução fiscal em

virtude da preferência do crédito tributário. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL HIPOTECÁRIA - ART.

69, DECRETO-LEI 167/67 - IMPENHORABILIDADE RELATIVA - PREFERÊNCIA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO - POSSIBILIDADE DE CONSTRIÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1. Agravo de instrumento

interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou bem oferecido à penhora pela União, ante

a vedação constante no Decreto-lei n.º 167/67, que torna impenhoráveis os bens objeto de penhor ou hipoteca
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constituídos por cédula de crédito rural. 2. Trata-se de hipótese de impenhorabilidade relativa, não obstante a

dicção do art. 69, do Decreto-lei 167/67. Precedentes. 3. Possibilidade de constrição do bem imóvel gravado com

cédula de crédito rural hipotecário, ante a preferência do crédito tributário. 4. Agravo de instrumento provido."

(TRF3 - TERCEIRA TURMA, AI 00122981920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 30/11/2012). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM HIPOTECADO.

DECRETO-LEI Nº 167/1967. IMPENHORABILIDADE RELATIVA. PRECEDENTES DO STJ. - O Decreto-lei nº

167/1967, no seu art. 69, assim dispõe: "Os bens objeto de penhor ou de hipoteca constituídos pela cédula de

crédito rural não serão penhorados, arrestados ou seqüestrados por outras dívidas do emitente ou do terceiro

empenhador ou hipotecante, cumprindo ao emitente ou ao terceiro empenhador ou hipotecante denunciar a

existência da cédula às autoridades incumbidas da diligência ou a quem a determinou, sob pena de responderem

pelos prejuízos resultantes de sua omissão". - Entretanto, a impenhorabilidade prevista no referido dispositivo

não é absoluta, porquanto cede a eventuais circunstâncias, tais quais: a) em face de execução fiscal, em razão da

preferência dos créditos tributários; b) após a vigência do contrato de financiamento; c) quando houver anuência

do credor; e d) quando a penhora não comprometer a possível execução da garantia hipotecária. - Precedente:

Tribunal Regional Federal - 5ª Região; AC449515/PE; Data do Julgamento: 26/04/2012; Terceira Turma;

Relator: Desembargador Federal Marcelo Navarro; Diário da Justiça Eletrônico TRF5 (DJE) - 08/05/2012 -

Página 118. - No presente caso, "o valor do bem - R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais) em novembro/04, fl. 21

- é praticamente o dobro do valor da Cédula de Crédito Rural que está servindo de garantia - R$ 33.660,00

(trinta e três mil, seiscentos e sessenta reais), fl. 12). De outro lado, a execução, em cujos autos se efetivou a

penhora do bem hipotecado, visa ao pagamento do valor de R$ 12.163,07 (doze mil, cento e sessenta e três reais

e sete centavos), o qual, somado ao valor da Cédula de Crédito Rural, atinge cerca de 75% (setenta e cinco por

cento) do valor total do bem hipotecado." (fls. 49). - Apelação não provida. Agravo Regimental prejudicado."

(TRF5 - Segunda Turma, AC 200685020003062, Desembargador Federal Sérgio Murilo Wanderley Queiroga,

DJE - Data: 30/10/2012 - Página: 190.)

De outro lado, quanto à exclusão da penhora da parte ideal dos imóveis, impende destacar que a metade recebida

por herança do genitor da embargante não se comunica ao cônjuge co-executado, conforme se depreende do inciso

I do artigo 1.659 do Código Civil. Em razão disso, não pode ser penhorado para garantir dívida exigida em

execução fiscal.

 

Quanto aos 50% (cinquenta por cento) restantes, extrai-se das certidões de f. 38 - 46 que foram havidos por

contrato de compra e venda, integrando, portanto, a comunhão, nos termos do disposto no artigo 1.660 do Código

Civil.

Feita essa divisão, cumpre perquirir a respeito da possibilidade da meação da esposa responder pelas dívidas do

cônjuge, de modo que subsista a penhora de 50% (cinquenta por cento) do imóvel na sua integralidade ou, caso

contrário, deva ser reduzida a ¼ (um quarto) do bem, correspondente apenas à parte ideal do cônjuge co-

executado.

 

A respeito do tema, a orientação pretoriana é no sentido de que a meação da mulher responde por dívidas fiscais

do marido se comprovado pelo credor que ela auferiu benefício com o produto da infração cometida pela empresa.

Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. ATO ILÍCITO. PENHORA. BEM COMUM DO CASAL.

EXCLUSÃO DA MEAÇÃO. ÔNUS DA PROVA DO CREDOR. BEM INDIVISÍVEL. PENHORA.

POSSIBILIDADE. I. Segundo entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça em execução fiscal, na

cobrança de dívidas fiscais contra empresa em que o marido seja sócio, se excluiu a meação da mulher sobre o

bem de propriedade do casal, objeto de penhora, especialmente nos casos em que o credor não comprovou a

existência de benefício do cônjuge com o produto da infração cometida pela empresa. II. Os bens indivisíveis, de

propriedade comum decorrente do regime de comunhão no casamento, podem ser levados à hasta pública por

inteiro, reservando-se ao cônjuge a metade do preço alcançado. Precedentes do C. STJ." Grifamos. (TRF3 -

QUARTA TURMA, APELREEX 00140704220014039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/10/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL. REGIME DA COMUNHÃO

UNIVERSAL DE BENS. MEAÇÃO DO CÔNJUGE. PROVA DE BENEFICIAMENTO PELA MULHER - ÔNUS

DA EMBARGADA. SÚMULA 251, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Conforme entendimento desta Turma, não se tratando de dívida pessoal contraída pelo marido, descabe a mera

presunção de haver a mulher se beneficiado com o ato praticado por ele enquanto sócio-gerente. Assim,

redirecionada a ação de execução fiscal contra o sócio da empresa executada, com o qual a embargante é casada

sob o regime da comunhão universal de bens, e recaindo a penhora sobre bem que integra o patrimônio comum
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do casal, a meação da embargante só responderia pela dívida caso a embargada provasse que ela foi beneficiada

com o não recolhimento do tributo, levando-se em conta que os bens do cônjuge meeiro estão excluídos da

comunhão em se tratando de ato ilícito imputado ao outro consorte (art. 263, inciso VI, do Código Civil).

Precedentes: TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC n. 9703045341-4/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, v.u., DJ

12/03/2003, p. 480; TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC n. 9603076340-3/SP, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., DJ

21/08/2002, p. 497; TRF1 - 7ª Turma, AC 199940000062675, Rel. Juiz Fed. Conv. Rafael Paulo Soares Pinto,

publicado no e-DJF1 de 28/08/2009, p. 470. 2. Portanto, ante a ausência de provas de que a embargante tenha

sido beneficiada com o não-recolhimento do tributo, nenhum reparo merece a sentença vergastada, que

resguardou a meação da embargante. 3. Insta salientar que a penhora sobre a integralidade do bem não

desampara a embargante de seu direito à meação, já que a sua metade será resguardada do produto obtido por

ocasião da arrematação, conforme entendimento do E. STJ. Precedente: STJ, RESP 708143, Processo:

200401725063/MA, QUARTA TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, publicado no DJ de 26/02/2007, p. 596. 4. Por fim,

urge salientar que o regime de casamento adotado pela embargante e seu cônjuge - regime de comunhão

universal - em nada altera o entendimento acima esposado, pelo contrário, só reforça a idéia de que a meação

desta não responde por atos ilícitos praticados por seu cônjuge no exercício da atividade empresarial quando

não houver prova de que se beneficiou com a prática de tais atos. Precedentes: TRF3, AI 319125, Primeira

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009, p.17; STJ, RESP

641400, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ DATA:01/02/2005, p.00436; TRF1, AC

200401990440190, 6ª Turma Suplementar, Relator Juiz Federal Andre Prado de Vasconcelos, e-DJF1 de

10/08/2011, p.450; TRF3, APELREE 200103990505093, Segunda Turma, Relator Juiz Cotrim Guimarães, DJF3

CJ1 de 15/10/2009, p. 235; TRF5, AC 200381000172634, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal

Amanda Lucena, DJE - Data::18/09/2009 - Página: 486. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

Grifamos.(TRF3 - TERCEIRA TURMA, APELREEX 00316614620064036182, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - CÔNJUGE - REGIME DE

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS - ART. 1667 DO CPC - MEAÇÃO - PRODUTO DA ALIENAÇÃO -

COMPROVAÇÃO DE QUE O PRODUTO DA INFRAÇÃO REVERTEU EM BENEFÍCIO DO CÔNJUGE -

ÔNUS DO CREDOR - SÚMULA 251 DO STJ -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. 1. No Regime de Comunhão Universal de Bens todos os bens presentes e futuros dos cônjuges se

comunicam (artigo 1.667 do Código Civil). 2. O Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial,

decidiu que "a execução não é ação divisória, pelo que inviável proceder a partilha de todo o patrimônio do

casal de modo a atribuir a cada qual os bens que lhe cabem por inteiro. Deste modo, a proteção da meação da

mulher casada deve ser aferida sobre cada bem de forma individualizada e não sobre a totalidade do patrimônio

do casal". (REsp 708143/MA, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma do STJ, DJ de 26/02/2007, pág. 596). 3.

Segundo inteligência do §3º do artigo 1.046 do Código de Processo Civil, a meação do cônjuge deve ser

destacada da medida constritiva. Entretanto, há que se manter a penhora sobre a sua integralidade,

resguardando-se, na verdade, metade do produto de eventual alienação judicial. 4. "A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, "em execução fiscal, na cobrança de dívidas

fiscais contra empresa em que o marido seja sócio, há de se excluir a meação da mulher sobre o bem de

propriedade do casal que foi objeto de penhora, notadamente nos casos em que o credor não comprovou a

existência de benefício do cônjuge com o produto da infração cometida pela empresa" (REsp nº 641.400/PB, Rel.

Min. José Delgado, DJU de 1º.02.2005). Esta orientação já se encontra sumulada pelo STJ a teor do Enunciado

nº 251: "A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento

dele resultante aproveitou ao casal" (AC n. 1999.40.00.006267-5/PI, Rel. Des. Federal Luciano Tolentino

Amaral, 7ª Turma do T.R.F. da 1ª Região, e-DJF1 de 28/08/2009, pág. 470). 5. "Sendo a União isenta do

pagamento de custas processuais, a teor do disposto no inciso I, art. 4º, da Lei 9.289/96, somente é cabível o

ressarcimento das despesas e custas que, porventura, tenham sido adiantadas pela embargante (vencedora), nos

termos do parágrafo único do dispositivo em comento" (Precedente: AC n. 0036879-40.2010.4.01.9199/MG, Rel.

Des. Federal Reynaldo Fonseca, 7ª Turma do T.R.F. da 1ª Região, e-DJF1 de 11/02/2011, pág. 261). 6.

Apelações da embargante e do INSS e remessa oficial, tida por interposta, não providas. 7. Peças liberadas pelo

Relator, em 07/05/2012, para publicação do acórdão." Grifamos.

(TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, AC 199938030032460, JUIZ FEDERAL SILVIO COIMBRA MOURTHÉ, e-

DJF1 DATA: 16/05/2012 PAGINA: 297.)

Assim, tendo em vista que o credor, ora embargado, não comprovou que a embargante se beneficiou do produto

do ilícito discutido nos autos da execução fiscal em que foi realizada a penhora, resta incólume a meação da

embargante.

 

Mantida a sentença no mérito, cumpre modificar apenas a condenação em honorários advocatícios, considerando-

se que a embargante obteve a redução da penhora, mas não a sua exclusão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     770/3531



 

Nesse prisma, considerada a sucumbência recíproca nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, dou por

compensados os honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de

apelação, mantendo-se a sentença, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000785-92.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Casual Calçados e Transportes Ltda., Nelson Fresolone

Martiniano, Wilson Tomas Frezolone Martiniano e Marco Antonio Frezolone Martiniano, nos autos dos

embargos à execução opostos em execução fiscal que lhe move o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Em sentença, o processo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de

Processo Civil, ante o acolhimento da preliminar de litispendência.

 

Em seu recurso de apelação, sustentam os embargantes que:

 

a) a sentença é nula, pois a não produção da prova pericial oportunamente requerida cerceou o seu direito de

defesa;

 

b) argumentou-se a ausência de liquidez, certeza e exigibilidade do título, tendo em vista diversos pagamentos que

foram realizados e a existência de valores inconstitucionais e ilegais;

c) não foram apreciadas as matérias referentes às contribuições ao SAT, contribuições de terceiros, multa

2004.61.13.000785-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CASUAL CALCADOS E TRANSPORTES LTDA e outros

ADVOGADO : SP067477 NELSON FREZOLONE MARTINIANO

SUCEDIDO : N M TRANSPORTES E TURISMO LTDA

REPRESENTANTE : JEANINE FREZOLONE MARTINIANO

ADVOGADO : SP067477 NELSON FREZOLONE MARTINIANO

APELANTE : MARCO ANTONIO FREZOLONE MARTINIANO

: WILSON TOMAS FREZOLONE MARTINIANO

: NELSON FREZOLONE MSRTINISNO

ADVOGADO : SP067477 NELSON FREZOLONE MARTINIANO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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moratória, juros moratórios e correção pela TR, razão pela qual a sentença é nula;

 

d) o reconhecimento da legitimidade de parte dos sócios ofende o artigo 596 do Código de Processo Civil, bem

como o artigo 1024 do Código Civil;

 

e) não foi provado que os sócios embargantes praticaram atos com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou aos estatutos;

 

f) a não apreciação dos argumentos referentes à multa moratória, em razão de discussão do tema em outros autos,

fere o artigo 93, inciso IX, da Constituição;

 

g) o valor deve ser reduzido, tendo em vista seu caráter confiscatório;

 

h) os honorários advocatícios não são devidos em virtude do Decreto-Lei nº 1.025/69 e, caso mantidos, devem ser

fixados de acordo com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil;

 

i) o reconhecimento da litispendência afronta o disposto no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil

"mesmo porque, aquele E Juízo da 1ª Vara Federal da Comarca de Franca/SP, conforme documentos de fls. 49/66,

juntados à presente, tornou-se prevento, para o deslinde do objeto guerreado."

 

j) reconhecida a litispendência, seja extinto o processo de execução.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Pretendem os apelantes a exclusão dos sócios do polo passivo da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, bem como a redução do valor exigido na certidão de dívida ativa, tendo em vista que

parte dos débitos seriam inexigíveis, seja em decorrência de pagamento, seja em razão de ilegalidade ou

inconstitucionalidade nas contribuições em questão.

 

Na oportunidade do parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/80, que trata da hipótese do julgamento

antecipado do feito, o magistrado de primeiro grau extinguiu o processo sem resolução do mérito, uma vez que

reconheceu a ocorrência de litispendência em relação à ação declaratória nº 1999.61.13.000881-0, em trâmite

perante a 1º Vara Federal de Franca.

 

Analisando-se a petição inicial da ação declaratória (f. 224 - 265), bem como a sentença proferida naquele feito, é

possível perceber que, com exceção da matéria atinente à legitimidade passiva dos sócios, os demais temas

tratados naquela ação estão contidos nos presentes embargos.

 

Com efeito, para a extinção do feito em razão de litispendência é imperioso que se verifique a identidade de

partes, pedido e causa de pedir.

 

Todavia, o pedido deduzido nos presentes embargos é mais abrangente que aquele feito nos autos da ação

declaratória, o que indica a hipótese de continência.

 

Nesse caso, a demanda de maior objeto absorve a outra e só se profere uma decisão, a respeito do pedido mais

abrangente. 

 

Embora a hipótese fosse de reunião de feitos em razão da continência e não extinção por reconhecimento de

litispendência, o fato é que a ação anulatória encontra-se em fase de execução de sentença, conforme consulta

realizada ao sistema informatizado de controle de feitos, o que desaconselha a reunião dos processos nos termos

da Súmula nº 235 do STJ.

 

Tendo em vista o trânsito em julgado daquela ação, deve-se prosseguir nesse feito na análise do pedido restante,
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qual seja a questão da legitimidade dos sócios. Confira-se a respeito do tema o seguinte precedente: TRF3 -

SEXTA TURMA, AMS 00099874220124036104, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2013.

 

No que pertine à alegação de nulidade da sentença, em virtude da falta de produção de prova pericial, deixo de

pronunciá-la em razão do disposto no § 2º do artigo 249 do Código de Processo Civil.

 

No tocante à legitimidade passiva, cumpre salientar que a embargada incluiu o nome dos sócios na certidão de

dívida ativa, por entender que é permitida a execução diretamente contra os sócios quando não houver

recolhimento das contribuições previdenciárias em época oportuna, já que tal circunstância configura infração à

lei (f. 68). 

 

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, que "a

simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta essa

responsabilidade subsidiária dos sócios". (RECURSO ESPECIAL Nº 1.101.728 - SP, 1ª Seção, rel. Teori Albino

Zavascki, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009).

 

De outro lado, diante da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, a inclusão dos sócios no título que

ampara a execução fiscal não pode decorrer de responsabilidade presumida, como outrora se admitiu, cabendo ao

Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Isso permite, em tese, que os sócios sejam mantidos no polo passivo da execução fiscal, mas desde que a

exequente promova diligências, a fim de constatar quem era responsável pelo não recolhimento das contribuições

decorrentes dos salários dos empregados e, assim, aferir qual sócio realmente infringiu a legislação.

 

Dos documentos acostados aos autos extrai-se apenas que a administração da sociedade compete aos sócios

sempre em conjunto de dois. Além disso, são elencados os atos que competem aos sócios gerentes (cláusula quinta

- f. 112).

 

Entretanto, em nenhum momento restou comprovado que as pessoas descritas no artigo 135, inciso III, do Código

Tributário Nacional tenham praticado atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou ao

estatuto.

 

Deveras, observa-se que a inclusão dos sócios ocorreu apenas em virtude de da ausência de recolhimento de

contribuições sociais, o que não configura infração à lei nos termos da jurisprudência citada.

 

Ademais, caberia à Exeqüente averiguar, por meio de processo administrativo, a qual sócio ou se por todos eram

efetivamente exercidos os negócios sociais, especialmente a atribuição de administração e gerência da empresa, a

fim de incluí-los na certidão de dívida ativa.

 

Outrossim, imprescindível a demonstração dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

 

Como se vê, a União não se desincumbiu do ônus de realizar a apuração administrativa para verificar a

responsabilidade dos sócios embargantes pela infração à lei, limitando-se a mencioná-los como co-responsáveis e

a incluí-los na certidão de dívida ativa.

 

Nesse particular, tem-se que os co-executados abalaram a presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida

Ativa - CDA, demonstrando, destarte, que são partes ilegítimas para figurar no polo passivo da demanda,

enquanto não provada a sua responsabilidade pela infração em comento.

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes precedentes:

 

"RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, §7.º, DO CPC. APELAÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO. NOME NA CDA. SÓCIO

MINORITÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. Trata-se de retorno do processo à Turma julgadora,

em razão de recurso especial repetitivo, para fins do art. 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, a fim de possibilitar a

retratação em relação ao tema da inclusão dos sócios na execução fiscal originária, os quais figuram na CDA.
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No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Consoante

estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas

aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese

de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na

gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e

que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. Ora, ainda

que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no

pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente

comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de

deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). A admissão da

corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa

reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre

do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a

falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do

período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar provado que agiu com dolo

ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde

cumprir o débito fiscal. Na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução

irregular da sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é

cabível sua responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. In casu,

observa-se na NFLD que os débitos que deram causa à execução dos débitos têm origem no desconto das

contribuições previdenciárias sem o devido recolhimento aos cofres públicos. Todavia, o apelante encontra-se na

situação de sócio minoritário, sem poderes de gerência, devendo ser mantido o acórdão recorrido. Juízo negativo

de retratação para manter o acórdão que deu provimento à apelação."(TRF3 - PRIMEIRA TURMA, AC

00996764319984039999, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/09/2013). Grifamos.

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PRESUMIDA. CDA.

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - "(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. (...)" (STJ - 2ª Turma, REsp 1201193 - Relator

Ministro Mauro Campbell Marques - - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 

VI - A dívida executada abrange infração ao recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos
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empregados. Contudo, da vasta documentação acostada aos autos, não há se presumir a responsabilidade de

Ailton Capellozza pelos débitos empresariais, posto que seu nome consta, tão-somente, na CDA, não figurando

em nenhum momento como sócio, administrador, gerente ou procurador da empresa IFX do Brasil Ltda. Assim,

há se reconhecer a ausência de responsabilidade pelos débitos empresariais. 

VII - Agravo improvido." 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0018941.90.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

08.03.2012) Grifamos.

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CSLL. SOCIEDADE DE

ADVOGADOS. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO-GERENTE. ART. 135,

III, CTN. REQUISITOS. INSUFICIÊNCIA DO MERO INADIMPLEMENTO DE TRIBUTOS. 1. Da primeira vez

em que os autos subiram a esta eg. Corte, negou-se provimento à remessa obrigatória para reconhecer a

impossibilidade de o sócio-gerente ser responsabilizado por débitos tributários da pessoa jurídica, quando o

motivo do redirecionamento estivesse sustentado apenas em mero inadimplemento de tributos. Apesar de

antecipado o entendimento, o acórdão teve de ser anulado por vícios de intimação da Fazenda Nacional, e,

agora, na apelação, o ente público insistiu em tese contrária. 2. Todas as alegações do ente público, em última

análise, resumem-se a isto, a afirmar que a falta de recolhimento, agravada por circunstâncias como a adesão a

parcelamento e ao reconhecimento do débito, seria suficiente para caracterizar o dolo e corresponsabilizar o

administrador da sociedade de advogados pela ausência dos recolhimentos. 3. Ressalte-se, ainda, que o pedido

de redirecionamento formulado na execução fiscal (fl. 14) não detalha qualquer fato ilícito para fundamentar a

medida, não há nos autos qualquer comprovante do parcelamento do débito, nem mesmo qualquer elemento que

permita supor a dissolução irregular da sociedade. Aliás, sequer os ilícitos supostamente apurados pelo INSS

foram detalhados. Enfim, a Fazenda Nacional não demonstra minimamente qualquer indício de dolo na condução

da pessoa jurídica, discorrendo apenas hipoteticamente, em sua peça recursal, sobre a atuação do embargante. 4

. Precedente obrigatório para as cortes locais: "É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que

a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª

Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08" (REsp 1101728/SP, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009). Remessa obrigatória

e apelação desprovidas." Grifamos.

(TRF5 - Primeira Turma, APELREEX 200382000006098, Desembargador Federal José Maria Lucena, DJE -

Data: 22/05/2013 - p.121.).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso de apelação para determinar a exclusão dos sócios embargantes da certidão de dívida ativa até que seja

apurada a sua responsabilidade pela infração mencionada.

 

Em razão da sucumbência recíproca, dou por compensados os honorários advocatícios.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença

proferida nos autos dos embargos à execução que reconheceu a ilegitimidade de Nelson Martiniano para figurar

no polo passivo de execução fiscal.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que:

 

a) o embargante foi sócio-diretor da empresa N. Martiniano & Cia. Ltda., juntamente com os demais sócios da

empresa N.M Transportes e Turismo Ltda.;

 

b) a não participação do apelante na executada não ficou configurada com total segurança, uma vez que as

alterações contratuais não demonstram como se deu a sua retirada da empresa;

 

c) a ausência de dilação probatória cerceou o direito ao contraditório e à ampla defesa da recorrente;

 

d) a aplicação do artigo 135 do Código Tributário Nacional exige que o sócio que detém o poder de comando e

diretivo da empresa deixe de recolher o tributo na forma, prazo ou no valor devido;

 

e) "a lei é clara em estabelecer a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade

limitada";

 

f) "está em consonância com a legislação pátria a Fazenda Pública buscar a satisfação da exação tributária não só

contra a empresa inadimplente, mas, também, em face dos sócios que compõem a sociedade";

 

g) o valor fixado a título de honorários é desproporcional em relação aos requisitos previstos no § 3º do artigo 20

do Código de Processo Civil.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Cinge-se a matéria posta nos embargos à legitimidade do embargante para figurar no polo passivo da execução

fiscal movida pela embargada. Em abono a sua tese, sustenta o embargante que não faz nem nunca fez parte da

pessoa jurídica NM Transportes e Turismo Ltda. e que o simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

 

A recorrente afirma que não restou comprovada a retirada do sócio embargante da sociedade antes do período de

constituição do débito e, ainda, que é aplicável o artigo 135 do Código Tributário Nacional, sendo solidária a

responsabilidade dos sócios de empresa por cota de responsabilidade limitada.

 

Observa-se da petição inicial da execução fiscal que esta foi movida em face do embargante, da empresa NM

Transportes e Turismo Ltda e outros sócios, sob o fundamento de que o não recolhimento de contribuições

previdenciárias em época oportuna constitui infração à lei.

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : NELSON MARTINIANO

ADVOGADO : SP148129 MARCOS FERNANDES GOUVEIA e outro

INTERESSADO : CASUAL CALCADOS E TRANSPORTES LTDA e outros

SUCEDIDO : N M TRANSPORTES E TURISMO LTDA

INTERESSADO : NELSON FREZOLONE MSRTINISNO

: WILSON TOMAS FREZOLONE MARTINIANO

: MARCO ANTONIO FREZOLONE MARTINIANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Consta dos autos que a executada Casual Calçados e Transportes Ltda sucedeu a empresa NM Transportes e

Turismo Ltda. Esta, por sua vez, foi constituída pela pessoa jurídica N. Martiniano & CIA Ltda., cuja

representação competia ao sócio Comendador Nelson Martiniano, e pelos sócios Nelson Frezolone Martiniano,

Wilson Frezolone Martiniano e Marco Antonio Frezolone Martiniano (f. 75).

 

Em que pese o embargante ter sido sócio da pessoa jurídica N. Martiniano & CIA Ltda, inclusive com poderes de

gerência e administração, certo é que no período de apuração da dívida exigida na CDA, de novembro de 1995 a

maio de 1997, não fazia mais parte da sociedade.

 

De fato, conforme cópia da nona alteração do contrato social datada de 02 de março de 1992, o embargante e a

pessoa jurídica N. Martiniano & CIA Ltda. já não faziam parte da empresa NM Transportes e Turismo Ltda (f.

78). Ademais, a partir dessa alteração, o embargante não voltou a ser sócio da NM. Transportes e Turismo Ltda.

 

Ora, só pode ser responsabilizado pessoalmente, por infração à lei ou ao contrato, aquele que, no exercício da

gestão, houver praticado a mesma infração. Em outras palavras, só responde pessoalmente pelo débito aquele que

houver praticado a infração à lei, jamais aquele que, no passado, integrou a direção e que, no momento da

infração, já não detinha poderes de administração.

 

Assim, em relação ao embargante, tenho por afastada a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa,

considerando perfeitamente demonstrada a ausência da sua responsabilidade pelo débito da empresa.

 

Confiram-se os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL PARA O SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO

ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO IRREGULAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A questão relativa à

inclusão do sócio gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações

que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal

da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei,

contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade,

nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com

violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio

gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar

início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como

inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular

da sociedade. 4. No caso vertente, a falecida Maria Izabel Lucarezi ocupou o cargo de sócia-gerente da empresa

TRANSFORMIUM VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA., no período da ocorrência dos fatos geradores do tributo

tendo se retirado da empresa em 01/06/1992 antes da ocorrência da dissolução irregular da empresa. 5.

Portanto, à luz do recente entendimento esposado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, preconizando que deve

ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular

da sociedade, nos moldes do art. 135, III, do CTN, há que ser reconhecida a ilegitimidade da Sra. MARIA

IZABEL para figurar no pólo passivo da execução fiscal, por haver se retirado da sociedade anteriormente à sua

dissolução irregular. 6. Precedentes do C. STJ: 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., DJe 16.10.2012; 1ª Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.10.2012, v.u., Dje

16.10.2012. 7. No tocante à verba honorária devida pela apelante, considerando-se que o valor atribuído à causa

correspondia a R$ 51.368,96 (cinqüenta e um mil, trezentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos),

mantenho-a no patamar de 10% sobre o valor da causa, montante que não ultrapassa os R$ 10.000,00 (dez mil

reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E.

Turma. 8. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas."

(TRF3 - SEXTA TURMA, AC 00389132220114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013).

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MERO INADIMPLEMENTO DA

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO

CTN. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA O SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.

RETIRADA DO SÓCIO. EMPRESA REGULAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA APELADA.

1. A questão relativa à inclusão do sócio gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2.

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de
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poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão

quer a exclusão do sócio gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve,

ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros

elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou

dissolução irregular da sociedade. 4. No caso vertente, o sócio LUIZ CLÁUDIO SABEDOTTI FORNARI retirou-

se da sociedade cerca de 5 (cinco) anos antes do ajuizamento da respectiva execução fiscal, e a sociedade

empresária encontra-se em situação cadastral ATIVA, exercendo suas atividades regularmente. 5. Considerando-

se que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei, que não há qualquer indício de prova das

situações a que se refere o art. 135 do CTN, e que a pessoa jurídica encontra-se em situação regular, há que ser

reconhecida a ilegitimidade do sócio para figurar no pólo passivo da execução fiscal, restando prejudicada a

análise dos demais pedidos formulados na peça recursal. 6. Precedentes do STJ: 2ª Turma, Resp nº 1157254, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010; 1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje

22/03/2010; 1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ

31/08/06. 7. Verba honorária devida pela apelada fixada no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado do débito exequendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor da

jurisprudência desta E. Turma. 8. Apelação provida." Grifamos.

(TRF3 - SEXTA TURMA, AC 00242464120054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013).

 

Ressalte-se, ainda, que, mesmo admitindo, ad argumentandum, a procedência da tese sustentada pela recorrente,

ainda assim não poderia o embargante ser responsabilizado pela dívida, haja vista que não é possível a inclusão

dos sócios no pólo passivo da execução apenas em virtude do não pagamento de tributo.

 

Com efeito, diante da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, a inclusão dos sócios no título que

ampara a execução fiscal não pode decorrer de responsabilidade presumida, como outrora se admitiu, cabendo ao

Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Destarte, no tocante aos honorários advocatícios, não merece retoques a sentença que os fixou em R$ 500,00

(quinhentos) reais, com fulcro no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Veja-se que embora a ação tenha tramitado durante prazo razoável, considerando-se que não decorreu 1 (um) ano

entre o ajuizamento da inicial e a prolação da sentença, o embargante teve que contratar advogado para se

defender em razão de sua inclusão no pólo passivo da execução, tendo sido confirmada a sentença favorável a ele

também nesta instância.

 

De outro lado, se a sentença foi favorável ao embargante em virtude de as provas acostadas aos autos serem

"claras a seu favor", como salienta a recorrente (f. 150), mais um motivo para prestigiar o trabalho do causídico

que logrou êxito em comprovar as alegações constantes da exordial.

 

Acrescente-se, ainda, que o valor dos honorários foi fixado moderadamente, sendo que a sua diminuição

representaria montante irrisório, insuscetível de retribuir o grau de zelo do profissional, a natureza e a importância

da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado.

 

Tendo em vista as razões aludidas e atento aos critérios previstos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, mantenho os honorários advocatícios tal qual fixados na sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e pela CAIXA

SEGUROS S/A contra a r. sentença proferida em autos ação ordinária ajuizada por PAULO BEZERRA LOPES

visando à quitação do débito oriundo de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro de

Habitação - SFH, em razão da sua aposentadoria por invalidez.

O MM. Juiz de origem julgou procedente o pedido condenando as rés ao pagamento de indenização pelo referido

sinistro, correspondente a 63,09% do valor do saldo devedor à época da aposentadoria. Condenou a instituição

financeira a utilizar os valores excedentes para abatimento do saldo devedor. Fixados os honorários advocatícios

em 10% do valor da causa em favor da parte autora.

A CEF recorre alegando ilegitimidade de parte para integrar a lide e que o apelado encontra-se apto para exercer

atividade laborativa.

Por outro lado, a Caixa Seguradora alega prescrição do direito do apelado para obter a indenização securitária.

Aduz que a doença era preexistente no momento do contrato. Requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se de pedido de quitação do débito equivalente a 63,09% do saldo devedor decorrente de contrato de

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, em razão da sua aposentadoria por invalidez em

13/09/2003.

Em primeiro lugar, não acolho a preliminar argüida pela Caixa Econômica Federal - CEF de ilegitimidade para

figurar no pólo passivo da demanda, vez que a controvérsia versar sobre contrato habitacional envolvendo a Caixa

Seguradora.

Com efeito, há que se reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo

da demanda proposta envolvendo cobertura securitária de contrato de mútuo firmando com a instituição financeira

e, em consonância à jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte. Confiram-se:

 SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO PLEITEANDO A LIBERAÇÃO, DO MUTUÁRIO, DO

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DECORRENTES DA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL EM FUNÇÃO DE SUA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE.INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO

ENTRE A CEF A COMPANHIA SEGURADORA.

- A Caixa Econômica Federal, operadora dos contratos do SFH, é a entidade responsável pela cobrança e

atualização dos prêmios do seguro habitacional, bem como seu repasse à seguradora, com quem mantém vínculo

obrigacional. Assim, tratando-se de questão que envolve a utilização da cobertura securitária para fim de

quitação do mútuo, a CEF, na qualidade de parte na relação contratual e mandatária do mutuário, detém

legitimidade 'ad causam' para responder sobre todas as questões pertinentes ao contrato, inclusive as relativas

2004.61.27.001568-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CAIXA SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP256950 GUSTAVO TUFI SALIM e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

APELADO : PAULO BEZERRA LOPES

ADVOGADO : SP143596 FABIO ANDRE ALVES COSTA e outro
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ao seguro.

- Não há litisconsórcio necessário entre a CEF e a companhia seguradora. Os mutuários, em regra, não

celebram contrato com a companhia seguradora. Quem o faz é o agente financeiro, para garantia do mútuo.

Assim, é o agente financeiro quem deve responder perante o mutuário.

Recurso especial não conhecido.

(REsp 590.215/SC, Rel. Ministro CASTRO FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 03/02/2009)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INDENIZAÇÃO PELO SINISTRO. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE

VALORES. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DENUNCIAÇÃO DA LIDE INTEMPESTIVA.

COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE E TOTAL. COBERTURA DEVIDA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PAGOS APÓS O SINISTRO DEVIDA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - Havendo pedido de devolução de valores já pagos pelos Autores à CEF a título de execução do

contrato após a ocorrência do sinistro, evidentemente, deduzido diretamente em face da CEF, é forçoso

reconhecer sua legitimidade para a causa, devendo permanecer no pólo passivo, por ter recebido as prestações.

IV - A denunciação da lide, deve ser formulada no prazo da contestação sob pena de reclusão. No caso, a ré em

contestação não pleiteou a denunciação à Caixa Seguradora, vindo a fazê-lo somente nesta instância. V - A

perícia médica realizada pelo INSS concluiu que há incapacidade laboral total e permanente (fl. 48). De acordo

com o perito médico, o Autor é portador de síndrome do manguito rotador (laceração ou ruptura do manguito

rotador ou supra-espinhoso), que o incapacita de forma total e permanente. VI - a parte Autora, à época do

sinistro, estava adimplente com suas obrigações e continuou honrando com as prestações mensais mesmo após o

acidente conforme consta da planilha de evolução do financiamento. VII - Desse modo, visando o contrato de

seguro garantir o pagamento integral do saldo devedor do financiamento do imóvel nos casos de incapacidade,

invalidez ou morte do mutuário e preenchidas as devidas condições legais, é de ser conferido à parte Autora o

respectivo termo de quitação do contrato de financiamento, o levantamento da garantia hipotecária que grava o

imóvel e a devolução dos valores que pagou pelo contrato após o protocolo do pedido de quitação, devidamente

corrigidos. VII - Agravo legal não provido.(AC 00014809120104036127, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Com relação às alegações da Caixa Seguradora, de prescrição de todos os direitos do segurado da apólice,

analisando os autos constata-se que: a) em 13/01/2003 (fl.76), foi concedida a aposentadoria por invalidez

permanente a PAULO BEZERRA LOPES; b) em 15/07/2003 foi comunicado à CEF o sinistro; c) em 11/07/2003

(fl. 78) a CEF comunica à seguradora a ocorrência do sinistro; d) em 30/12/2003 a Caixa Seguros envia o Termo

de Negativa de Cobertura à GIPRO/CP, sob o fundamento de que se trata de doença que não gera invalidez total;

e) em 21/07/2004 foi ajuizada a presente ação.

 

Ressalte-se que a seguradora, nos casos relativos ao Sistema Financeiro da Habitação, assume o risco de ter que

pagar, em favor do agente financeiro, a dívida que ainda existir, na hipótese de falecimento ou invalidez dos

mutuários.

Conforme entendimento jurisprudencial, não se aplica ao beneficiário do seguro a prescrição prevista no art. 178,

parágrafo 6º, inciso II, do Código Civil, a qual se aplica apenas à "ação do segurado contra o segurador e vice-

versa".

Não merece ser acolhida a prejudicial de mérito de prescrição, pois o prazo prescricional seria suspenso no

momento que protocolou o requerimento administrativo até que tivesse a parte conhecimento de efetiva lesão a

seu direito com a negativa de cobertura do sinistro ocorrido em 30/12/2003 (fls. 79), portanto sendo ajuizada a

ação em 21/07/2004 em prazo inferior ao legal, não há ocorrência de prescrição.

As questões aventadas acima já foram objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, cujas conclusões,

pacíficas e vigentes, são as seguintes:

Súmula 299 do STJ: "O pedido de pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até

que o segurado tenha ciência da decisão".

 

Quanto a alegação de doença anterior ao contrato de mutuo do imóvel firmado com a CEF, não há prova nos autos

de que o autor tivesse ciência de qualquer doença incapacitante no momento da contratação, causando-lhe
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invalidez total e permanente, ou prova inequívoca da má-fé do segurado, além do fato de nem a Caixa Econômica

Federal nem a seguradora ter submetido o mutuário a prévios exames médicos para aferir se era portador de

alguma enfermidade capaz de impedir a celebração do contrato de seguro.

 

A Magistrada a quo julgou com acerto ao consignar sobre a questão (fls. 381):

Estava o autor apto para o trabalho quando da assinatura do contrato e conseqüente contratação do seguro (em

13.09.2000- fl. 25), como se depreende do contrato de trabalho registrado na CTPS do autor, com início em

02.03.1994 e término em 12.02.2001- fl.14).

No presente feito foi dada oportunidade às partes que produzissem provas.

Constata-se que foi oportunizada a realização de prova pericial e comprovada a invalidez total do autor, assim

legítima a cobertura securitária na forma pleiteada na inicial, com vistas à quitação do financiamento habitacional.

A perícia trazida aos autos atesta que há incapacidade laborativa de caráter permanente (fls.335/346).

 

Destarte, em razão de não terem sido apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento

expresso na sentença recorrida, revela-se perfeitamente aplicável ao caso concreto o reconhecimento do direito do

mutuário.

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos da CEF e da Caixa Seguradora, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040250-41.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.03.99.013617-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAO LUIZ DE FREITAS VALLE NETTO e outros

: DAURA FERNANDES CARNEIRO

: CARMELIA MELO DE ARAUJO TERRA

: CARMEN LYGIA DE OLIVEIRA LISBOA

: CANDIDA BUENO DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP143756 WILSON MANFRINATO JUNIOR

: SP188137 NELSON TEIXEIRA JUNIOR

: SP217992 MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR

APELANTE : PAULO HOMEM DE MELLO FERREIRA GOMES e outros

ADVOGADO : RJ001767A NILVA TERESINHA FOLETTO

: RJ070890 CLAIR MARTINI

: SP119879A NILVA TERESINHA FOLETTO

APELANTE : VERA HOMEM DE MELLO FERREIRA GOMES DE BARROS

: LUCIA FERREIRA GOMES VIEIRA

: LYA FERREIRA GOMES WILLIAMS

ADVOGADO : RJ001767A NILVA TERESINHA FOLETTO

: RJ070890 CLAIR MARTINI

SUCEDIDO : ALUISIO DE CASTRO FERREIRA GOMES falecido

APELANTE : ANA MARIA BASTOS SILVA

ADVOGADO : RJ001767A NILVA TERESINHA FOLETTO

: RJ070890 CLAIR MARTINI

: SP119879A NILVA TERESINHA FOLETTO
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DESPACHO

Vistos, etc.

Em relação à autora DINA MARIA BANDIERA, conforme noticiado no despacho de fls. 479/480, já foram

oficiados o INSS e a Receita Federal, que já se manifestaram nos autos às fls. 391, 429 e 431.

Tendo em vista a petição de fls. 483/487, defiro o prazo requerido de 60 (sessenta) dias, a fim de que se regularize

a situação processual dos possíveis herdeiros colaterais da autora ANA MARIA BASTOS SILVA.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017409-27.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF contra a r. sentença

proferida em autos ação ordinária ajuizada por ERICA AFONSO DUARTE visando ao cancelamento do seu

nome do contrato de mutuo firmado com seu ex-marido e a CEF referente à imóvel financiado pelo Sistema

Financeiro da Habitação.

O MM. Juízo de origem julgou procedente o pedido declarando rescindido o contrato de financiamento entre a

autora ÉRICA e a CEF, nos termos da sentença de separação consensual,bem como que não são exigíveis as

prestações em atraso após a separação. Condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% do valor da causa.

A CEF recorre alegando que a obrigação de retirar o nome da autora do contrato firmado com os mutuários

originais não é de responsabilidade da instituição bancária e sim do seu ex-marido, conforme a r. sentença judicial

da separação proferida pelo MM. Juiz de Direito.

Com contrarazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se de eventual obrigação de fazer imposta à apelante em razão da sentença proferida pelo MM. Juiz de

APELANTE : CREMILDA GUIDA LOPES

ADVOGADO : RJ001767A NILVA TERESINHA FOLETTO

: RJ070890 CLAIR MARTINI

APELANTE : MIRTES CALHEIROS

ADVOGADO : SP188137 NELSON TEIXEIRA JUNIOR

SUCEDIDO : ANGELINA FURCHINETTI falecido

APELANTE : DINA MARIA BANDIERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.00.40250-6 8 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.017409-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

APELADO : ERICA AFONSO DUARTE

ADVOGADO : SP211285 EVANDRO FRANCISCO REIS e outro
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Direito em ação da separação judicial da autora.

Na verdade, verifica-se da análise da referida sentença, juntada às fls. 11/13, que não houve determinação para

obrigar a CEF a retirar o nome da autora do contrato de mútuo firmado entre as partes.

Pois bem, ERICA e seu então marido, LUCIANO CUNHA TOLEDO, adquiriram um imóvel mediante a tomada

de financiamento junto à impetrante, Caixa Econômica Federal, (fls. 28/51), dando o referido imóvel em garantia

fiduciária ao agente financeiro.

Da petição inicial da ação consta que, em virtude da separação do casal, ERICA acordou que sua parte ideal do

mencionado bem imóvel ficaria na integralidade para seu ex-cônjuge (LUCIANO), inclusive o ônus de pagamento

das parcelas atrasadas, não havendo nos autos cópia do acordo de separação judicial do casal.

Da narrativa da petição inicial conclui-se que o casal, que era devedor de mútuo hipotecário, pactuou em acordo

de separação a transmissão de bem imóvel cuja propriedade não se encontrava livre e desembaraçada, vez que o

imóvel encontra-se hipoteca à CEF, conforme se observa do disposto na cláusula 32ª, fls. 47.

Ademais, a autora compõe a renda familiar para pagamento do encargo mensal no percentual superior a 50%

(cinquenta por cento), nos termos do item 9 do resumo contratual às fls. 30.

Destarte, entendo que não é juridicamente viável determinar-se ao agente financeiro a exclusão do nome da autora

que tinha não tinha obrigação de efetuar a exclusão do nome da autora da condição de mutuaria e possuidora de

deveres e obrigações, conforme se verifica da transcrição parcial do acordo homologado (fls. 15/16):

 

Ressalta-se que este "bem" ficará com o Requerente, o qual assume os pagamentos das prestações do imóvel

atrasadas (inclusive o nome de ambos negativados junto ao Serasa desde Julho de 2004, em virtude das prestações

em atraso na quantia aproximada de R$ 1.011,00, conforme doc. 18, anexo) e as despesas condominiais em atraso,

bem com, obriga-se a excluir o nome da Requerente do Contrato firmado com a Caixa Econômica Federal em no

máximo dois meses, arcando com os gastos, oriundos em razão destes e a exclusão do nome da Requerente do

Serasa em virtude da dívida junto a Caixa Econômica Federal. Requer a expedição de ofícios para a Caixa e a

Kallas, tendo em vista o convencimento entre as partes, após a homologação do Juízo"

 

O descumprimento de determinação judicial recai sobre o ex-marido da autora, haja vista configurar-se in casu

alteração do contrato firmado que deve ser providenciada pelo mutuário/varão diretamente à instituição financeira.

Neste sentido:

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - EXCLUSÃO DE MUTUÁRIA DA

EXECUÇÃO ACOLHIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE EM DECORRÊNCIA DE SEPARAÇÃO

JUDICIAL, COM TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL A SEU EX-ESPOSO E TAMBÉM EXECUTADO, EM RAZÃO

DA HOMOLOGAÇÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL

Ausência de anuência do agente financeiro - Impossibilidade - Homologação da separação judicial não tem o

condão de modificar ou transferir direitos reais, apenas de declarar ou reconhecer - Artigos 843 e 844 do Código

Civil - Decisão reformada - AGRAVO PROVIDO.

TJ/SP - Agravo de instrumento 990.09.343625-6 - Relator Francisco Giaquinto - julgado em 15/03/2010)

Ementa - Ação de Obrigação de fazer - Ex-cônjuge comprometeu-se a assumir integralmente obrigações de

compromisso de compra de imóvel da COHAB - Possibilidade de condenação de ex-cônjuge a tomar

providências necessárias à transferência, sem garantia de resultado - Recurso parcialmente provido.

TJ/SP- AC 0042880952009 - Relator Luiz Antônio Costa -julgado em 16/05/2012)

Assim, entendo que não houve descumprimento de determinação judicial, configura-se caso de impossibilidade de

atendimento da ordem, vez que a alteração do contrato firmado deve ser providenciada diretamente à instituição

financeira pelo responsável da obrigação, qual seja o ex-cônjuge. Até lá o nome da autora não poderá ser excluído

do contrato de mútuo, sendo ela responsável pelo pagamento das parcelas vencidas e vincendas.

 Não sendo obrigação da CEF de excluir o nome da autora pelas razões acima expendidas, a r. sentença de

primeiro grau deve ser reformada.

Em razão da inversão do ônus da sucumbência, a parte autora deve arcar com o pagamento de honorários

advocatícios no valor de 10% do valor dado a causa.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da CEF, nos termos do artigo 557, § 1-A, do CPC, fixando em 10% do

valor da causa a condenação em honorários advocatícios em favor da CEF.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018252-89.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por PAULO ROGÉRIO MARTINS e outro contra sentença que julgou

improcedente o pedido dos mutuários, em autos de ação de consignação em pagamento ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal objetivando ao deposito das parcelas pelo valor que entendem corretos e à revisão de contrato

de financiamento de imóvel firmado entre as partes pelo Sistema Financeiro de Habitação.

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% do valor da

causa devidamente corrigido.

Os apelantes alegam que houve prejuízo econômico, vez que efetuaram o depósito de valores segundo planilha

juntada com a petição inicial. Asseveram que os reajustes devem ser em conformidade com o Plano de

Equivalência Salarial, Por último, alegam que têm direito a ver seu pedido julgado, "não havendo qualquer razão

para a extinção do processo sem exame do mérito.(fls. 167)."

Com contrarrazões da CEF afirmando a impossibilidade do pedido, já que o contrato estava resilido em razão da

arrematação do imóvel em 23/08/2005, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O contrato de mútuo habitacional firmado pelos mutuários e a CEF previu o financiamento segundo as normas do

Sistema Financeiro da Habitação - SFH em 31/01/1995, que deveriam ser amortizados em 240 (duzentos e

quarenta) meses, obedecendo-se ao Plano de Equivalência Salarial - PES. Em 31/12/1998 em razão de

inadimplência houve alteração do plano de reajuste e amortização com opção pelo SACRE com a incorporação

dos encargos em atraso ao saldo devedor.

Em 09/2005 os mutuários encontravam-se inadimplentes desde de 07/2001, isto é, com 51 (cinquenta e uma)

parcelas em atraso.

Com a alteração do contrato de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, para o Sistema de

Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, não há possibilidade de reajustar as prestações

pelo PES.

De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser

respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória

dos contratos. (AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/04/2009, DJe 05/05/2009)

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. (STJ - AGRESP - 969040 Órgão Julgador: Terceira Turma. Relatora

NANCY ANDRIGHI - Data da decisão: 04/11/2008 - Fonte DJE DATA: 20/11/2008)

Ressalto, ainda, que a pretensão jurisdicional pleiteada pelos autores foi apreciada, com julgamento de mérito. A

verdade é que a tese apresentada na inicial não foi acolhida pelo Magistrado a quo.

Ademais, o imóvel objeto desta lide foi arrematado concomitantemente com ajuizamento da ação, vez que o

primeiro fato ocorreu em 19/08/2005 e o segundo em 23/08/2005, não havendo mais interesse em agir pela

transferência da propriedade.

Quanto ao Decreto - lei 70/66 o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido

2005.61.00.018252-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PAULO ROGERIO MARTINS e outro

: ANA PAULA MARTINS

ADVOGADO : SP199876B ALEX COSTA ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA e outro
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dispositivo nas execuções extrajudiciais de imóvel firmado pelo Sistema Financeiro de Habitação, quando se

constata a inadimplência do mutuário.

Confiram-se os seguintes julgados:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº

70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

EXECUÇÃO extrajudicial . decreto -LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE".

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF - RE 223075/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - v.u. - DJ 06/11/98, pág. 22)".

 

Aliás a ação 2005.61.00.018252-6 ajuizada visando à suspensão do leilão do imóvel objeto desta lide foi julgada

improcedente e com trânsito em julgado em 08/08/2007.

Assim, não deve ser acolhido o recurso dos autores.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo na íntegra a sentença recorrida.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022616-07.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra a r. sentença

proferida nos autos ação ordinária objetivando à anulação da execução extrajudicial do imóvel financiado pelo

Sistema Financeiro da Habitação.

O MM. Juízo do Primeiro Grau julgou improcedente o pedido de revisão e procedente o pedido de anulação do

leilão, nos termos do Decreto - lei 70/66, que regula a execução extrajudicial. Em razão da sucumbência recíproca,

cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos e o rateio das custas processuais, nos termos do

2005.61.00.022616-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELADO : CARLOS ALBERTO SOUTO e outro

: CARLA CORTEZ DO NASCIMENTO SOUTO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO
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artigo 21, do Código de Processo Civil.

A CEF alega nulidade processual, haja vista que não foi dada oportunidade à CEF para trazer a cópia dos

procedimentos aos autos, nos termos do Decreto - lei 70/66. Requer a anulação da sentença.

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A questão posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil vez

que a questão confronta a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte.

Trata-se de ação de anulação do procedimento extrajudicial do imóvel financiado pela CEF pelo sistema SACRE

em razão da inadimplência dos autores por ter sido elevado os valores das prestações a patamares exorbitantes.

Na verdade, se extrai das planilhas juntadas pelos autores que o valor das prestações diminuiu, em razão do

sistema contratado, qual seja o SACRE.

O Magistrado a quo entendeu que houve irregularidade no procedimento executório, nos termos do Decreto - lei

70/66, contudo, sem oportunizar à CEF a comprovação do fato alegado.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade, do Decreto - Lei 70/66, in verbis:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

Assim, sob pena de suprimento de instância, os autos devem retornar ao Juízo de origem anulando-se a sentença

para que seja oportunizada à CEF a juntada dos documentos comprobatórios do procedimento efetuado, nos

termos do DL 70/66, sob pena de cerceamento de defesa.

Ante do exposto, dou provimento ao recurso da CEF, anulando a sentença e oportunizando àquela instituição

bancária a juntada dos documentos referentes ao procedimento executório, nos termos do artigo 557, §1-A, do

Código de Processo Civil, sob pena de cerceamento de defesa.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006317-22.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Cin Premo S/A, inconformada com a sentença que indeferiu a petição inicial

e extinguiu o processo sem resolução de mérito, em mandado de segurança impetrado contra ato de gerente da

Agência Executiva da Previdência Social em Sorocaba.

2005.61.10.006317-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CIN PREMO S/A

ADVOGADO : SP098953 ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Aduz em síntese que:

 

a) mesmo o apelante tendo cumprido a quase totalidade das exigências o MM. Juiz indeferiu a petição inicial;

 

b) o artigo 284 do CPC não estabelece tempo preclusivo para cumprimento de despacho referente à emenda da

inicial, sendo o prazo fixado pelo juízo;

 

c) tratando-se de regularização plúrima, e considerando o seu atendimento quase que total, deveria o MM. Juiz "a

quo" indicar a falta de cumprimento, conferindo novo prazo para regularização, na forma do artigo 284, CPC.

 

A Procuradoria Regional da República da 3ª Região, em seu parecer ministerial de f. 90-94, opinou pelo não

provimento do recurso de apelação da impetrante.

 

É o sucinto relatório.

 

Passo a decidir.

 

A autora ajuizou ação para concessão de ordem ao Sr. Agente Coator, a fim de que se abstenha de excluir a

impetrante do PAES, mantendo os processos inclusos nesse parcelamento com sua exigibilidade suspensa, em

decorrência da moratória concedida, bem como que se determine que o Sr. Agente Coator se abstenha de

encaminhar os citados processos administrativos para inscrição da dívida ativa da União.

 

Consta dos autos que a exclusão da impetrante se deu ao argumento de que não se enquadra no regime do

Simples, como Empresa de Pequeno Porte, e o não pagamento de três parcelas mensais e consecutivas, relativas às

competências de 08/2004; 09/2004 e 10/2004.

 

O MM. Juiz, em sua sentença, indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem julgamento de mérito, ao

argumento de que a impetrante não cumpriu as determinações do despacho de fl. 47/48. No entender do julgador,

a autora limitou-se a juntar cópia do contrato social sem autenticação, além de não apontar valor adequado à causa

e não juntar cópia autenticada do requerimento de adesão ao SIMPLES.

 

Sucede que não falta nenhum documento imprescindível ao deferimento da inicial.

 

Com relação à exigência de cópia autenticada do requerimento de adesão ao SIMPLES enquadrando a impetrante

no regime especial de recolhimento simplificado, tal exigência não faz o menor sentido na medida em que o termo

de adesão de fl. 20 (autenticado) e o ofício de fl. 21 (no original) dão conta de comprovar a adesão da impetrante

ao programa de parcelamento em questão. 

 

No que se refere à ordem para regularização da representação processual da impetrante, tendo em vista que a ata

de fl. 15/17 não especificaria se o subscritor da procuração de fl. 13 teria poderes para representá-la em juízo,

entendo que não há necessidade de juntar contrato social ou estatuto, bastando a procuração, no caso de fl. 13. A

meu ver, essa exigência apenas se justificaria se houvesse dúvida fundada acerca dos poderes daquele que

outorgou a procuração.

 

Por fim, quanto à determinação para atribuir valor à causa compatível com o benefício econômico pretendido,

entendo que assiste razão à impetrante no sentido de que não se está discutindo a exigibilidade de créditos

previdenciários, mas sim a sua condição de beneficiária de moratória, nos moldes da Lei 10684/2003. Sendo

assim, o valor apontado está razoável.

 

Logo, por qualquer ângulo que se analise a questão o caso é de se dar provimento ao recurso da impetrante.

 

No mais, observo que a causa não se encontra madura para julgamento, a teor do disposto no artigo 515 , § 3º, do

Código de Processo Civil, tendo em vista que a autoridade impetrada não foi notificada para prestar as

informações, restando incompleta a relação jurídico-processual.
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Ante o exposto, desconstituo a sentença de primeiro grau e determino o retorno dos autos à instância de origem, a

fim de que o feito prossiga nos seus devidos termos.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013896-21.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: em sede de ação declaratória ajuizada por VICENTE LATORRE FILHO E OUTRO em face do

Banco ABN AMRO REAL S/A, sucedido pelo Banco Santander Brasil S/A e da Caixa Econômica Federal,

objetivando a declaração de quitação do saldo devedor de financiamento de imóvel objeto de contrato celebrado

de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação com pedido de revisão geral de suas cláusulas e

demais postulações sucedâneas ao pleito principal.

 

Agravo retido interposto pelos mutuários, às fls. 159/166.

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, tão somente para o

fim de determinar que o saldo devedor remanescente seja quitado pelo Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS e, por conseqüência, seja quitado o contrato firmado entre as partes, com o cancelamento da

hipoteca, incidente sobre o imóvel objeto do financiamento em tela, indicado na inicial. As demais pretensões

foram julgadas improcedentes. Em sendo assim, extinguiu o processo com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Diante da sucumbência processual recíproca, cada uma das partes arcará com os

honorários de seus respectivos advogados.

 

Apelantes:

 

CEF inconformada interpôs recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, a inclusão da União Federal no

pólo passivo e, no mérito, alega a impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor

remanescente; a aplicação imediata da Lei 8100/90, inclusive nos financiamentos em curso; do duplo

financiamento com recursos do SFH e da inaplicabilidade da Lei 10.150/2000.

2005.61.10.013896-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VICENTE LATORRE FILHO e outro

: MARIA DE FATIMA VIAL LATORRE

ADVOGADO : SP172821 RICARDO PEREIRA CHIARABA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP103587 JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

No. ORIG. : 00138962120054036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Mutuários, por sua vez, sustentam que tem direito à revisão do contrato com a manutenção da declaração de

quitação do saldo devedor pelo FCVS.

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

DO AGRAVO RETIDO

 

Tratando-se de agravo retido, a regra do artigo 523, § 1º impõe que a parte interessada expressamente requeira sua

apreciação pelo tribunal como matéria preliminar da apelação, requerimento este que deve constar das razões ou

das contra-razões recursais, sob pena de reputar-se renunciado o inconformismo manifestado no agravo e, assim,

impondo-se o seu não conhecimento pelo tribunal.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. (...) AGRAVO RETIDO. NECESSIDADE DE REITERAÇÃO NAS CONTRA-RAZÕES DE

APELAÇÃO.

(...) 2. O fato de o recorrente, nas contra-razões de apelação, insistir na tese que motivou a interposição de

agravo retido nos autos, não tem, só por si, o condão de suprir a exigência estampada no art. 523, § 1º, do

Código de Processo Civil.

(...) (STJ - 2ª T., vu. RESP 264264, Processo: 200000620270 / BA. J. 10/02/2004, DJ 15/03/2004, p. 219, RSTJ

180/286. Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)

INCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL NO POLO PASSIVO

 

Quanto à pretensão da CEF referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto

que, nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação

Salarial, em razão da extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa

Econômica Federal, conforme se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos:

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO.

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as

causas referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui

ao próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador,

dos fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem

encontrados por outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao

arbítrio, justamente da parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial.

III. Precedentes do STJ.

IV. Recurso especial não conhecido."

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288)

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO -

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91.

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula

7/STJ.

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal

aplicou entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída
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no recurso da CEF.

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores.

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação -

SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco

Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF.

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela

não pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para

substituir índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse

índice de correção.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido."

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006

Documento: STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330)

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS

 

Verifica-se que foram juntados nestes autos, cópia do contrato celebrado entre as partes que dispõe sobre a

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado na data de 19 de novembro de 1981

(fls. 67/70), bem como da planilha de evolução do débito de financiamento habitacional emitida pelo BANCO

ABN AMRO REAL S/A a demonstrar que, mesmo quitadas todas as 120 parcelas do financiamento, persiste um

saldo devedor de R$ 170.481,67 (cento e setenta mil quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos)

em aberto (fls. 593/605).

 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe:

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS."

Desta forma, considerando que houve a quitação de todas as parcelas do contrato e que o mesmo foi firmado

anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor

remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida.

 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência e a Lei 4.380/64 não

previa a perda da cobertura do FCVS como penalidade ao mutuário que possuía mais de um imóvel financiado

pelo Sistema Financeiro da Habitação.

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA

LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

1. Se no julgamento o magistrado não observa regra expressa de direito que deveria regular a situação concreta

que lhe foi submetida, é cabível a ação rescisória por violação de literal disposição de lei. Hipótese concreta em

que não incide o enunciado da Súmula 343/STF.
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2. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis

financiados na mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais. Precedentes.

3. A Lei 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais

de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade pelo descumprimento a

perda da cobertura pelo FCVS.

4. Recurso especial improvido."

(STJ - 2ª Turma - REsp 884124/RS - Rel. Min. Castro Meira - DJ 30/04/2007 - p. 341)

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA

DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO

DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo

à perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252)

 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE

DA CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com

recursos do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte

legítima para figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira

mutuante.

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma

localidade; não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser

quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do

vencimento do valor financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel.

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado

o princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ.

5. Agravo de instrumento provido.

6. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU

05/08/2005 - p. 392)

 

DO PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO

 

Por fim, no que diz respeito à revisão de prestações e de saldo devedor, bem como repetição de indébito, não

observo, no caso em tela, o interesse processual dos mutuários para pleiteá-los, tendo em vista a sua

inconciliabilidade com o pedido de quitação, uma vez que, com a utilização dos recursos do FCVS, há a

conseqüente destituição do saldo devedor e posterior baixa na hipoteca do imóvel.

 

Assim, agiu com acerto o MM. Juízo a quo ao afirmar, em sua r. sentença que: "Em sendo assim, conclui-se que o

pedido concernente "(...) a repetição de indébito de todas as quantias pagas indevidamente ao agente financeiro

(...)", como consta da petição inicial, às fls. 18 dos autos, não merece guarida, na medida em que os encargos

pagos durante o prazo contratual se consubstanciam obrigações do mutuário prevista no contrato, não se

inserindo no conceito de saldo devedor remanescente apurado no final do ajuste, a ser coberto pelo FCVS."
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Neste sentido:

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - QUITAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR COM RECURSOS DO FCVS - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -

ART. 267, VI, DO CPC FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

1. A quitação do contrato de mútuo, in casu, com recursos do FCVS, torna inútil o pedido de simples revisão ou

recálculo do saldo devedor e das prestações, impondo-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito,

conforme art. 267, VI, do CPC. 

2. Recurso desprovido. 

AC 199351010607241AC - APELAÇÃO CIVEL - 402022Relator(a) Desembargador Federal POUL ERIK

DYRLUND Sigla do órgão TRF2Órgão julgador OITAVA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU -

Data::11/09/2007 - Página::326 Data da Decisão 04/09/2007 Data da Publicação11/09/2007".

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento aos recursos de apelação, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011564-77.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos por VANESKA VANY DE OLIVEIRA e VILMA DAVID DOS

SANTOS DE OLIVEIRA e pela CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL contra a r. sentença proferida nos autos ação

ordinária objetivando à anulação da execução extrajudicial do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da

Habitação, bem como a revisão do valor das parcelas cobradas pela CEF e a repetição do indébito.

O MM. Juízo do Primeiro Grau julgou improcedente o pedido de revisão e procedente o pedido de anulação do

leilão, nos termos do Decreto - lei 70/66, que regula a execução extrajudicial. Em razão da sucumbência recíproca,

cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos e o rateio das custas processuais, nos termos do

artigo 21, do Código de Processo Civil.

As autoras recorrem alegando ausência de perícia para comprovação das ilegalidades aplicadas pela CEF no

reajuste das prestações do contrato de imóvel, além do pedido de exclusão da Taxa Referencial - TR, das taxas de

administração e de risco a incidência de anatocismo entre outros pedidos, requer a anulação da sentença.

Por outro lado a CEF alega nulidade processual, haja vista que não foi dada oportunidade à CEF para trazer a

cópia dos procedimentos aos autos, nos termos do Decreto - lei 70/66 em razão da alegação em relação de

irregularidade na execução extrajudicial. Requer a anulação da sentença.

Com contrarrazões da CEF e da parte autora, os autos subiram a este E. Tribunal.

É o relatório.

2006.61.00.011564-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VANESKA VANY DE OLIVEIRA e outro

: VILMA DAVID DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP222604 PATRÍCIA APOLINÁRIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : OS MESMOS
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DECIDO

 

A questão posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil vez

que a questão confronta a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte.

Trata-se de ação de revisão contratual e conseqüente arrematação do imóvel por inadimplência das autoras

Vanessa e Vilma.

O Magistrado a quo entendeu que houve irregularidade no procedimento executório, nos termos do Decreto - lei

70/66, contudo, sem oportunizar à CEF a comprovação do fato alegado.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade, do Decreto - Lei 70/66, in verbis:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

Verifica-se, ainda, que foram juntados aos autos após a sentença, documentos, donde se extrai, entre outros fatos,

que a arrematação ocorreu anteriormente ao ajuizamento desta ação, fato que também interfere no julgamento.

Assim, sob pena de suprimento de instância, os autos devem retornar ao Juízo de origem anulando-se a sentença

para que seja oportunizada à CEF a juntada dos documentos comprobatórios do procedimento efetuado, nos

termos do DL 70/66, sob pena de cerceamento de defesa.

Ante do exposto, dou provimento ao recurso da CEF, anulando a sentença e oportunizando àquela instituição

financeira a juntada dos documentos referentes ao procedimento executório, nos termos do artigo 557, §1-A, do

Código de Processo Civil, sob pena de cerceamento de defesa. Julgo prejudicado o recurso da parte autora.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020945-12.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 58/62, proferida pelo Juízo da 24ª Vara Federal desta

capital, que denegou a segurança pleiteada, onde se requer o pagamento da diferença de vencimentos entre o valor

pago a título de VPNI até janeiro de 2004 e o pago a título de auxílio alimentação a parte de então.

Às razões acostadas às fls. 67/69 o impetrante pleiteia a reforma da sentença. Alega que sua pretensão é a de ver

restabelecida sua remuneração, com o pedido apenas de diferenças entre as verbas nominadas "vantagem pessoal"

e auxílio alimentação, vez que esta última é expressa em valor menor.

Recebido o recurso, com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte.

Oficiando nesta instância, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

2006.61.00.020945-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP095888 VILSON CONCEICAO DE BRITO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00209451220064036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

Relativamente à insurgência do impetrante, seu inconformismo não procede. 

Tendo em conta a vedação constitucional de vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para

o efeito de remuneração de pessoal do serviço público (artigo 37, XIII, do CPC), bem assim o entendimento de

que o artigo 41, § 4º, da Lei 8.112/1990 garante tão-somente a isonomia de vencimentos, e não de remuneração,

as parcelas constantes da remuneração e que constituem verba indenizatória não podem ser levadas ao novo cargo

nos casos onde tenha havido a redistribuição, não constituindo direito do servidor tampouco a escolha pela parcela

de maior valor.

A propósito, sobre a impossibilidade de incorporação de verba indenizatória, confira-se excerto de julgado da

Corte Superior:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

O auxílio-alimentação, por ostentar a natureza de verba indenizatória, não se incorpora à remuneração do

servidor e não pode servir como base de cálculo para qualquer vantagem. Assim, não há como se invocar direito

adquirido e tampouco a preservação desta verba transitória como forma de observância ao princípio da

irredutibilidade vencimental, pois somente as vantagens permanentes compõem os vencimentos do servidor e são

resguardadas pela garantia de irredutibilidade. Precedentes. Recurso ordinário desprovido."

(STJ - ROMS 22023 - DJ 07/02/2008 - REL. MIN. FELIX FISCHER - QUINTA TURMA)

Por outro lado, a própria norma que disciplina a concessão do auxílio alimentação (Lei 8.460/1992), informa que a

verba tem caráter indenizatório (artigo 22, § 1º) e não será incorporada ao vencimento e à remuneração (§ 3º, "a").

Logo, por não constituir direito do servidor, mas liberalidade do órgão quanto ao valor a ser estipulado, é de ser

mantida a r. sentença que julgou improcedente o pedido do impetrante.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006605-45.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o noticiado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF às fls. 168, de que houve a liquidação

da dívida, intimem-se os apelantes MARIA INEZ COLETTI PEREIRA e OUTRO, para que informem nos autos

se concordam ou não com o pedido de extinção do feito, nos termos dos art. 269, inciso V do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023280-67.2007.4.03.6100/SP

2006.61.06.006605-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA INEZ COLETTI PEREIRA e outro

: JOSE PEREIRA

ADVOGADO : SP215026 JERONIMO JOSE FERREIRA NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por VANESCA GAMBERINI e outro, contra a r. sentença proferida

nos autos ação ordinária objetivando à anulação da execução extrajudicial do imóvel financiado pelo Sistema

Financeiro da Habitação com aplicação da Tabela PRICE, bem como a revisão do valor das parcelas cobradas

pela CEF, além da repetição do indébito de valores pagos indevidamente.

O MM. Juízo do Primeiro Grau julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil determinando o recálculo das prestações mensais do contrato de mútuo. Arbitrando os honorários no

percentual de 5% (cinco por cento) do valor da causa, observando-se a Lei 1.060/50, por serem os autores

beneficiários da justiça gratuita.

A parte autora recorre alegando que houve cerceamento de defesa em razão da ausência de perícia. Aduz que deve

haver inversão do procedimento de amortização; a inaplicabilidade de anatocismo; a exclusão das Taxas de Risco

e de Administração e que o Decreto - lei 70/66 é irregular. Requer a anulação da execução extrajudicial do imóvel

e a apreciação do agravo retido interposto às fls. 256 contra decisão que indeferiu pedido de produção de perícia

contábil.

Com contrarrazões da CEF, os autos subiram a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A questão posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil vez

que a questão confronta a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte.

Ressalto que os autores não têm mais interesse em agir em relação à revisão das cláusulas de seu contrato de

mutuo do imóvel firmado pelo sistema da TABELA PRICE, haja vista que foi adjudicado pela CEF em

30/07/2007 e o ajuizamento da presente ação ocorreu em 13/08/2007. 

Com efeito, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência dos mutuários,

extingui-se a relação jurídica não existindo mais interesse processual dos autores.

No tocante à execução extrajudicial do imóvel o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela sua

constitucionalidade, in verbis:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

Em relação à anulação do ato executório, por irregularidade do Decreto - lei 70/66. Analiso a seguir o pedido.

O contrato de mútuo foi firmado entre as partes em 28/10/1999 pelo sistema da Tabela PRICE e encontravam-se

inadimplente desde maio de abril de 2004.

Os apelantes não conseguiram reunir o mínimo de evidências capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades

no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, nos termos do Decreto - lei nº. 70/66.

O artigo 31, do referido decreto dispõe que recebida à solicitação da execução da dívida (fls.173) o agente

fiduciário providenciará a notificação do devedor através de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe

um prazo de 20(vinte) dias para purgação da mora.

2007.61.00.023280-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VANESCA GAMBERINI e outro

: WALTER GAMBERINI JUNIOR

ADVOGADO : SP229607 WALTER GAMBERINI JUNIOR

: SP234769 MÁRCIA DIAS DAS NEVES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro
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Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la

de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a

com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)

 I - o título da dívida devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)

 II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004,

de 14.3.1990)

 III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros

encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)

 IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas

ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)

 § 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a

notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte

dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)

 § 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo,

então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos

jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa

diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)

 

Constata-se pela leitura dos dispositivos normativos acima que:

A Notificação foi efetuada pelo agente fiduciário através do 1º Oficial do Cartório de Títulos e Documentos de

São Paulo/SP. A certidão expedida pelo oficial do cartório restou positiva para WALTER e negativa para

VANESCA e por esta razão(fls. 175/177), houve a necessidade de promover a notificação por edital, nos termos

do § 2º, artigo 31, fato efetuado pelo jornal O DIA (fls.178/180) dias 12,13,14 e 15 e 16 de maio de 2007.

Não cumprindo o devedor a purgação da mora, dentro do prazo legal o agente fiduciário está autorizado a

publicar os editais para realização de leilão, nos termos do artigo 32, do referido Decreto - lei, in verbis:

Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a

publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel

hipotecado. 

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido fôr inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das

despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público

leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das

aludidas quantias. 

§ 2º Se o maior lance do segundo público leilão fôr inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva,

o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sôbre o imóvel alienado. 

§ 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao total das

importâncias referidas no caput dêste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. 

§ 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não

impede a aplicação dêste artigo. 

 

As publicações para realizações do 1º e 2º leilão foram efetuadas pelo agente fiduciário no Jornal O DIA, nos

dias 21 e 29 de junho e 7,8,12 de julho de 2007 caso do 1º leilão e 11, 20 e 28,29 e 30 de julho de 2007 no caso do

2º leilão, conforme documentos juntados às fls. 181/186.

Sendo assim, o segundo leilão culminou com a arrematação do imóvel pela CEF (credora) em 30/07/2007, em

data anterior ao ajuizamento da ação em 13/08/2007.

Diante destes fatos não deve se acolher às alegações de irregularidades ou ilegalidades no procedimento de

execução extrajudicial, nem o pedido de revisão contratual por falta de interesse de agir da autora nesta parte.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. EMENDA DA

INICIAL. CITAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. 1. O

agente fiduciário, embora conduza a execução extrajudicial da hipoteca, é mero executor dos atos que lhe foram

atribuídos pelo agente financeiro, de sorte que eventual responsabilidade pelo descumprimento de formalidades

no curso do procedimento não interfere na relação jurídica firmada entre mutuante e mutuário. 2. Somente a

Caixa Econômica Federal possui legitimidade para figurar no polo passivo da ação, em virtude da disciplina

legal do Sistema Financeiro da Habitação estabelecida pelo Governo Federal. 3. A integração do agente

fiduciário na relação processual acarretaria ao mutuário dificuldades processuais em defesa do réu, e não do

autor. 4. Agravo de instrumento provido.(AI 00013421220094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

A apreciação do agravo retido resta prejudicada em razão da fundamentação acima exposta, além do que no caso
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de contrato de mutuo firmado pelo sistema da Tabela PRICE a perícia contábil não é necessária em conformidade

com entendimento jurisprudencial esta C. Corte e do E. STJ.

Ante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, prejudicado o agravo retido interposto.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002126-51.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária de ajuizada por JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA SOBRINHO objetivando que seja

declarada a validade e eficácia do mandato outorgado pelos mutuários MEIDSON ABRANCHES RENHE e

MARILENE FERREIRA ALVES com finalidade de representação perante a Caixa Econômica Federal - CEF e a

Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, em razão do contrato de mútuo de imóvel financiado pelo Programa

Habitacional firmado entre as partes.

O MM. Juiz de origem julgou improcedente o pedido extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

O apelante alega que o julgamento foi extra petita, haja vista o desvio do foco das razões postas na inicial . Aduz

que não houve apreciação da falta de notificação da cessão do crédito da CEF para a EMGEA e a obrigatoriedade

do registro da cessão na matricula do imóvel objeto desta lide. Requer a revisão dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

 

Analiso o processo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil em razão da sentença ser

embasada com jurisprudência desta C. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça

Trata-se de pedido de validade e eficácia do mandato de poderes outorgado a JOSÉ BONIFÁCIO pelos mutuários

originais MEIDSON e MARILENE visando à representação perante a CEF em razão de contrato de

financiamento de imóvel firmado entre as partes.

Quanto à alegada ilegitimidade das partes do pólo passivo não pode ser acolhida, vez que os mutuários firmaram

com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional, para fins de

aquisição de casa própria (fls. 20/26). Em que pese a CEF não ter notificado os mutuários da cessão de seu

contrato à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA , não há como afastar a legitimidade da empresa pública federal

no pólo passivo da ação, afinal de contas ela continuou responsável por absolutamente tudo a que se refere o

contrato. Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- SFH. FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS PELO

MUTUÁRIO. VEDAÇÃO LEGAL POSTERIOR AO CONTRATO. IRRETROATIVIDADE DA LEI. INCLUSÃO

DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. ART. 273 DO CPC. PRESSUPOSTOS.

MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ.

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento manejado pela CEF ora recorrente em face de decisão proferida

pelo juízo de 1° grau que concedeu parcialmente a antecipação da tutela para determinar à mesma: a) que

2007.61.13.002126-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE BONIFACIO DA SILVA SOBRINHO

ADVOGADO : SP171516 WAGNER ADALBERTO DA SILVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN
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promova a quitação do saldo devedor do imóvel financiado, com desconto no percentual de 100%, com base na

Lei n° 10.150/2000; b) que não proceda à execução extrajudicial nem à inscrição do mutuário em listas de

inadimplentes. Outrossim, reconheceu a legitimidade tanto ad causam como ad processum para a CEF figurar no

pólo passivo da demanda. O acórdão recorrido manteve integralmente a citada decisão interlocutória. Recurso

especial no qual se sustenta ilegitimidade passiva ad causam, pois, nos termos da MP 2.155/2001, houve a cessão

do crédito imobiliário objeto da presente demanda à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. No mérito, invoca

vulneração dos arts. 9° da Lei n° 4.380/64 e 3° da Lei n° 8.100/90 pelo fato de ter o recorrido descumprido

cláusula que proibia o duplo financiamento de imóveis pelo SFH. Enfim, alega ser legítima a inclusão do nome

do mutuário em cadastro de restrição ao crédito dada a inexistência nos autos de prova que demonstre o receio

de dano irreparável ou de difícil reparação autorizador da medida de urgência.

2. Com relação à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, em virtude da cessão do crédito imobiliário

discutido nos autos e dos seus acessórios à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, não deve prosperar a

pretensão da recorrente, porquanto, nas ações relativas a financiamentos imobiliários pelo SFH, esta Corte já

firmou entendimento de que apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo.

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. As

restrições impostas pela Lei n.º 8.100/90 (alterada pela Lei nº 10.150/2001) resguardaram os contratos

realizados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. In casu, o contrato de financiamento imobiliário foi firmado

em 1989.Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis nº 8.004/90 e 8.100/90 ainda não haviam entrado

em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, pretender-se sua

retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos. Precedentes.

4. No que diz respeito à proibição da inclusão do nome do mutuário em cadastros de devedores inadimplentes,

impossível reverter-se a conclusão do acórdão atacado, haja vista a necessidade de reexame dos pressupostos

autorizadores da concessão da tutela antecipada.

Incidência, in casu, do veto da Súmula 7/STJ.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.

(REsp 815.226/AM, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/03/2006, DJ

02/05/2006, p. 272)

Ademais, não comprovando a CEF a notificação da cessão do direito de credito a EMGEA, é um fato

determinante para manutenção da CEF no pólo passivo, e a EMGEA como assistente, nos termos do artigo 42, do

Código de Processo Civil. Confira-se julgamento acerca da questão nesta C. Segunda Turma:

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. FINALIDADE SOCIAL DO SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. TABELA PRICE. ANATOCISMO

NÃO CONFIGURADO. JUROS. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. APLICAÇÃO DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. 1. A cessão de

direitos, feita pela Caixa Econômica Federal - CEF à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, não foi

comunicada aos mutuários antes do ajuizamento da demanda. Assim, a CEF tem legitimidade ad causam para

figurar como parte, ao passo que a EMGEA pode atuar como sua assistente (Código de Processo Civil, artigo

42, caput e parágrafos). 

(...) 

11. Apelação parcialmente provida."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2006.61.00.022620-0 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos -

2ª Turma - j. 28/04/09 - v.u. - DJF3 CJ2 14/05/09, pág. 338)

 

Da mesma maneira não há possibilidade de acolhimento de julgamento extra petita. Senão vejamos.

Não obstante, o pedido do autor, apontar para o reconhecimento, validade e eficácia do mandato de procuração

outorgado pelos mutuários, é subjacente que o pedido de validade da procuração é em relação à CEF com

finalidade de legalizar eventual venda do imóvel em relação a terceiros, o que é vedado por norma legal.

Qual seria o motivo de pedido para validar documento público que já possui em seu cerne a legalidade?

A resposta é de que o autor pudesse utilizar os poderes outorgados por mutuários originários para efetivar a venda

de imóvel à terceiros.

Além disso, os poderes outorgados foram apenas de representação perante a CEF, haja vista que o imóvel

encontra-se hipotecado àquela instituição bancária, ausente, portanto, o direito integral de propriedade, portanto,

qualquer alteração da titularidade tem que ter a anuência da credora hipotecária (CEF).

Ressalto que, no que tange à transferência dos direitos e obrigações decorrentes do contrato de financiamento

imobiliário, pelo SFH, a terceiros, não obstante a exigência expressa do artigo 1º da Lei nº 8.004/90 quanto à

anuência do agente financeiro, com a edição da Lei 10.150/2000 restou estabelecida a autorização para

regularização dos "contratos de gaveta" firmados até 25/10/96 sem a intervenção da Caixa Econômica Federal -

CEF, desde que formalizada sua transferência junto ao agente financeiro até aquela data.
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Neste sentido, o julgamento do REsp 1150429 de relatoria do Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva em

25/04/2013, pelo rito dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº 10.150/2000.

REQUISITOS.

1.Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido

pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário

possui legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos

direitos adquiridos.

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem

a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não

tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o

cessionário adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos

garantidos pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido.

Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1150429/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, CORTE ESPECIAL, julgado em

25/04/2013, DJe 10/05/2013)

Assim, a r, sentença deve ser mantida, vez que julgada com acerto no tocante ao mérito e quanto aos acessórios,

qual seja a fixação dos honorários advocatícios, haja vista que no mesmo sentido da jurisprudência desta E. Corte.

Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade da EMGEA de integrar o pólo passivo da lide, mantendo-a

na lide, contudo, apenas como assistente, nos termos do artigo 42, do CPC. No mérito, nego seguimento ao

recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo na íntegra a r.

sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-31.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MÁRCIA CRISTINA QUERINO em face do julgamento da

decisão de fls. 65, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A embargante alega que a decisão embargada padece de contradição, haja vista que a verba de sucumbência é

exorbitante, bem como que o procurador foi nomeado pela própria Justiça Federal.

 

 É o relatório.

 

DECIDO

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

2007.61.20.001531-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175034 KENNYTI DAIJÓ e outro

APELADO : MARCIA CRISTINA QUERINO

ADVOGADO : SP247894 VALMIR APARECIDO FERREIRA e outro
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(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial

impugnada.

Denota-se que a embargante quer rediscutir a fixação dos honorários advocatícios, fato vedado em sede de

embargos de declaração.

Os honorários foram fixados no percentual de 15% do valor da causa, em razão do valor da causa que é irrisório,

qual seja R$ 1.730,00 (mil setecentos e trinta reais).

Todavia, houve omissão quanto à suspensão da execução, vez que a parte sucumbente é beneficiária da justiça

gratuita devendo observar-se a norma disposta no artigo 12 da Lei 1.050/60.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para aclarar que a execução da condenação fica

suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001259-45.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL contra

sentença que, em sede de exceção de pré-executividade ajuizada por Arnaldo Ferrari Pacheco em face da

execução fiscal que lhe ajuizou a autarquia, objetivando reaver judicialmente valores atinentes a benefício

previdenciário fraudentamente pagos à parte executada, julgou extinto o feito nos termos do artigo 267, IV do

Código de Processo Civil, ao fundamento de que a execução fiscal não é via adequada para cobrar valores não

tributários que não decorram do exercício do poder de polícia ou contrato administrativo.

 

Por fim, condenou a autarquia no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 ( mil reais).

 

Apela a autarquia previdenciária, sustentando a exeqüibilidade do título, ao argumento de que o processo

administrativo em que foram extraídos os valores exeqüendos é meio legítimo para apurar irregularidades e

constituir crédito não-tributário decorrente de beneficio previdenciário indevidamente pago. 

 

Sustenta, ainda, a adequação da via eleita.

 

Por fim, requer o afastamento da condenação em honorários advocatícios, ao argumento de que quem deu causa à

demanda foi o executado que recebeu indevidamente valores previdenciários, bem como pelo fato de a causa da

extinção do processo sem apreciação do mérito ter sido a inadequação da via eleita, não a exceção de pré-

executividade que não foi apreciada.

 

Sem contrarrazões.

2007.61.82.001259-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172344 ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARNALDO FERRARI PACHECO

ADVOGADO : SP103462 SUELI DOMINGUES VALLIM e outro

No. ORIG. : 00012594520074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Relatados.

 

DECIDO.

 

 

É certo que o processo administrativo é meio adequado para apurar irregularidades. No entanto, o art. 2º da Lei

9.784/99 determina que os atos administrativos devem obedecer ao princípio da legalidade. No caso, como bem

mencionado pelo juízo a quo, não há lei que autorize a Administração Pública a inscrever em dívida ativa

benefício previdenciário fraudulentamente pago. 

 

Sendo assim, o meio adequado para cobrar os valores previdenciários recebidos de má-fé é o processo judicial

ordinário, até mesmo para apurar a responsabilidade sobre a fraude. 

 

Ratifica o acima exposto, o recentíssimo julgado do Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos

recursos repetitivos. A propósito: 

 

 

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO

QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em

razão de falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse

em recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do

recurso especial do agravante pelo órgão colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é

a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário

previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito

para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,

julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em

18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no

AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n.

800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a

Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício

previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na

hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º,

do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos

876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n.

8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo

assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício

previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal. 5. Recurso especial não provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN: " 

( STJ, Resp. nº 1350804, rel. Mauro Campbell Marques, DJE 28-06-2013)

 

Diante disso, o título exeqüendo e os argumentos articulados pelo apelante estão totalmente desalinhados do

pacífico posicionamento jurisprudencial supra.

 

Ademais, a Certidão de Dívida Ativa não traz em seu bojo o fundamento da legal da dívida, requisito este

essencial para a defesa da exeqüente.

 

 

Os honorários advocatícios foram fixados em sede de exceção de pré-executividade. Quem deu causa ao
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ajuizamento da demanda incidente foi a Fazenda Pública que se utilizou da via processual inadequada para reaver

benefício previdenciário indevidamente pago. Se a exeqüente sucumbiu no objeto da ação incidental, é mais que

pacífico que responda pelo ônus da sucumbência.

 

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

 

"Processual Civil. Agravo em agravo de instrumento. Fundamento inacatado. Sucumbência. Fundamentos capazes

de ilidir a decisão agravada. Ausência.

- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado capaz, por si só, de manter a conclusão do

julgado quanto ao ponto.

- Tendo dado causa à propositura da ação e restando vencida quanto ao seu objeto, persiste o dever da parte de

arcar com os ônus da sucumbência.

- Ausentes fundamentos capazes de ilidir a decisão agravada, Agravo não provido."

( STJ, AGA 722642, 3ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08-05-2006, pág. 207)

 

Ademais, a inadequação da via eleita causa da extinção do processo, foi objeto de alegação na exceção de pré-

executividade às fls. 89 dos autos. Assim, não há falar que dada ação incidente não foi apreciada. 

 

Apesar de o apelante articular vários argumentos na defesa de seu pretenso direito, é pacífico que o juiz ou

tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar

efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não

pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ

01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, com esteio

na jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021874-94.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo ROSELI APARECIDA DA SILVA e pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra a r. sentença proferida em autos ação ordinária objetivando à revisão de

contrato de mutuo firmado entre as partes para financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.

O MM. Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido, determinando à CEF que proceda ao recálculo

das parcelas do financiamento, conforme os critérios norteados pelo laudo pericial. Sem condenação em

honorários advocatícios.

A CEF recorre pugnando, preliminarmente, pela integração da União Federal ao pólo passivo desta lide. No

mérito, alega que efetuou os reajustes com base na legislação vigente e nas clausulas contratuais. Aduz que a

inscrição do nome da autora no cadastro de inadimplentes é direito da instituição bancária.

Por outro lado, a autora alega que a r. sentença deve ser reformada parcialmente, haja vista que tem direito a

devolução em dobro dos valores pagos a maior. Requer, ainda, a inversão do ônus da sucumbência.

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se de ação de revisão contratual de financiamento de imóvel com reajuste pelo Plano de Equivalência

Salarial - PES firmado em 31/05/1991 com previsão de termino em 240 (duzentos em quarenta) meses.

Não deve ser acolhido o pedido da CEF de integração da União Federal como litisconsorte necessário no pólo

passivo da ação, vez que não é parte legítima nesta demanda, haja vista que transferida à CEF a condição de

responsável pelas ações envolvendo os imóveis financiados pelo Sistema Financeiro de Habitação em caso de

cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS o que não é o caso destes

autos. Confira-se julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E ESTADUAL.

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.

1. Preliminarmente, a questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, em ações cujo objeto seja a

discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi objeto de apreciação pela

Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da

controvérsia, desta forma ementado: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE

2008.03.99.002538-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROSELI APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP117775 PAULO JOSE TELES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.21874-9 2 Vr SAO PAULO/SP
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CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO

DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS

PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E

8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

(...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 2. In casu, o contrato objeto da lide

prevê a cobertura de saldo residual do financiamento pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS

(e-STJ fls. 67; 146), o que implica a legitimidade da Caixa Econômica Federal.

3. Por consequência, sendo a Caixa Econômica Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como

afastar a competência da justiça especializada, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1º Vara de Santo Ângelo,

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul (Juízo Suscitado).

(CC 113.165/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2011,

DJe 17/05/2011)

 

Assim, não há possibilidade da União integrar a lide mesmo na condição de assistente, vez que seu interesse é

financeiro e não jurídico. Neste sentido o seguinte julgamento:

 

ADMINISTRATIVO. SFH. INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL NA CONDIÇÃO DE

INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de

assistente, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS, não exibe interesse jurídico, mas somente

econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide como assistente.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito do art.

543-C do CPC.

3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a intimação

pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como interessada, autora, ré,

assistente, oponente, recorrente ou recorrida.

4. Hipótese em que o Tribunal a quo admitiu a intervenção da União no feito na qualidade de interessada. Desse

modo, revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais.

5. Agravo Regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010,

DJe 02/02/2011)

Da análise do laudo pericial de fls. 112/142 verifica-se que a CEF não reajustou de forma correta as prestações

mensais, conforme a evolução da categoria salarial da autora, a partir da prestação de nº 34. Confira-se a

transcrição parcial do laudo sob a questão (fls. 122):

 

Conforme devidamente demonstrado no "Anexo C", constata-se que as prestações exigidas pela CEF, a partir da

prestação de nº 34 vencida em 31/03/1994 se apresentaram superiores as devidas, calculadas de acordo com os

reajustes da categoria profissional da Autora Mutuaria.

Assim, deve haver o recálculo das prestações utilizando-se os critérios da evolução salarial da autora ROSELI.

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, há possibilidade de aplicação Taxa Referencial - TR, a título

de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi estipulada a utilização dos mesmos índices de

reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, mesmo antes da Lei 8.177/91.

Neste sentido é a jurisprudência desta C. Corte e do E. Superior Tribunal e Justiça, inclusive pelo julgamento

conforme o procedimento dos recursos repetitivos, nos termos dispostos no artigo 543-C do CPC:
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei

8.177/91, é permitida a utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo

devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da

TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos

em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp 969129/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

15/12/2009)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL.

PREQUESTIONAMENTO. TAXA REFERENCIAL. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

1.- Observa-se que a pretensão recursal não se destina a sanar qualquer omissão, contradição ou obscuridade,

mas, sim, a reformar a decisão monocrática, motivo pelo qual, com suporte no princípio da fungibilidade, devem

os embargos serem recebidos como agravo interno.

2.- As questões referentes à capitalização de juros decorrente da utilização da Tabela Price, ao seguro

habitacional, à repetição em dobro do indébito e ao cerceamento de defesa não foram objeto de análise pelo

Acórdão recorrido, incidindo as Súmulas 282 e 356/STF.

3.- É possível a utilização da TR na atualização do saldo devedor de contrato vinculado ao SFH, ainda que

firmado anteriormente ao advento da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de

poupança.

4.- É legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação de correção monetária e de juros,

procedendo, em seguida, ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

5.- O reconhecimento de aplicação das regras de proteção ao consumidor mostra-se desinfluente no caso

concreto, porque o exame da legalidade ou da ilegalidade das cláusulas do contrato não é feita à luz do Código

de Defesa do Consumidor.

6.- O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

7.- Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental, a que se nega provimento.

(EDcl no AREsp 165.544/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

02/08/2012)

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL - PES. PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA. UTILIZAÇÃO DA TAXA

REFERENCIAL - TR. 1. Se o laudo pericial, não impugnado pelos autores, revela que as prestações do contrato

foram cobradas "a menor", o pedido de revisão, por eles formulados, deve ser julgado improcedente. 2. Não é

ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 3. Apelação

desprovida.

(TRF3- AC 1331897- Des. Federal Nelton dos Santos- DJF3: 28/05/2009)

Por outro lado, o pedido de devolução em dobro de valores pagos a maior, em razão de cláusulas contratuais que

norteiam o cálculo da instituição bancária, não caracteriza má fé, haja vista que a apuração do valor das prestações

tem base legal.

O Código de Defesa do Consumidor tem aplicação aos contratos de mutuo de financiamento de imóvel, desde que

haja a constatação de cláusulas abusivas, o que não é o caso deste contrato.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que as

irregularidades que tenham sido praticadas e estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica.

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a

aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.

Conforme julgados abaixo:

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - DECRETO-LEI 70/66 - APLICAÇÃO DO
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM RELAÇÃO AO PAGAMENTO DOS

VALORES INCONTROVERSOS E PROIBIÇÃO DE NEGATIVAÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - RECURSO IMPROVIDO. I - O Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento no sentido de que a execução extrajudicial prevista no Decreto Lei nº 70/66 não viola a

Constituição Federal, assegurando-se ao devedor, contudo, o direito de questionar, perante o Poder Judiciário, a

legalidade do procedimento adotado, o que não ocorreu no presente caso, limitando-se o recorrente a sustentar a

inconstitucionalidade da execução. II - Nos contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação

não pode ser aplicado, de forma indiscriminada, o Código de Defesa do Consumidor, sendo necessária a

comprovação de cláusula abusiva, de excessiva onerosidade do contrato ou de violação à boa-fé contratual, o

que não ocorreu no presente caso. III - Decisão proferida no recurso de apelação que merece ser mantida, uma

vez que amparada pelo entendimento dominante no C. Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, o que permite

o julgamento nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. IV - As alegações de

possibilidade de pagamento dos valores incontroversos e proibição de negativação do nome do mutuário nos

órgãos de proteção ao crédito não podem ser conhecidas, uma vez que sequer constaram das razões de apelação.

V - Agravo legal improvido.

(TRF3- AC 1198475 - ReLator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - DJF3:19/11/2008)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - CONTRATO DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELA CEF.

AUSENCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL DO CES. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO LIMITADA.

Não prima pela correção, no caso presente, a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na 1ª

(primeira) parcela do financiamento. O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda

que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93, o que não é o caso dos autos. Muito embora se

considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH,

não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. Apelações improvidas.

( TRF3 - AC 1469079 - Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira - DJ: 28/03/2013)

Não conheço de parte do recurso da CEF, vez que não foi sucumbente na questão do óbice de envio do nome da

autora aos órgãos de proteção ao crédito.

Não houve condenação em honorários advocatícios pelo Magistrado a quo e em razão da procedência parcial,

mantenho a r. sentença nesta parte.

Ante o exposto, rejeito a preliminar de legitimidade da União argüida pela CEF, não conheço de parte de seu

recurso e na parte conhecida nego-lhe seguimento, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do

artigo 557, caput, do CPC, mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Esclareça o advogado Dr. Renato Vidal de Lima, signatário da petição de fl. 78, sobre seus poderes para atuar no

2008.61.00.001885-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

APELADO : EMILIANO BORELLI

ADVOGADO : SP162344 ROMILTON TRINDADE DE ASSIS

No. ORIG. : 00018858220084036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     806/3531



presente feito, tendo em vista a ausência de procuração.

P.I.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a decisão de fls. 191/196, proferida pelo Juízo da 12ª Vara Federal desta

capital, que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, determinando a autoridade que se abstenha de

descontar os valores relativos ao auxílio transporte, pela falta de apresentação dos bilhetes de passagem.

Às razões acostadas às fls. 202/211 o INSS pleiteia a reforma da sentença.

Recebido o recurso, com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

Oficiando nesta instância, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência do INSS, seu inconformismo não procede.

A vedação à percepção do benefício de auxílio transporte tem como disciplina a MP 2.165-36/2001, que em seus

artigos 1º e 4° assim preceituam:

"Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas

aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de

trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais."

(...)

"Art.4oFarão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que estiverem no efetivo

desempenho das atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando o órgão ou a entidade

proporcionar aos seus militares, servidores ou empregados o deslocamento residência-trabalho e vice-versa, por

meios próprios ou contratados com fundamento nas exceções previstas em regulamento, bem como nas ausências

e nos afastamentos considerados em lei como de efetivo exercício, ressalvados aqueles concedidos em virtude

de:"

Com relação à norma destacada, firmou-se na jurisprudência o entendimento no sentido de que, dada a natureza

indenizatória da verba reclamada, é devido o auxílio-transporte mesmo ao servidor que utiliza seu veículo próprio

para locomoção ao local de trabalho.

Confira-se, por oportuno, decisão recente da Corte Superior sobre a questão:

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LEGALIDADE DOS DESCONTOS

REALIZADOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

MP Nº 2165-36/2001. AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE MEIO PRÓPRIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2008.61.00.025613-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JACKSON DE ALMEIDA PEQUENO

ADVOGADO : SP077048 ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e outro

: SP287681 ROBERTA VIEIRA CODAZZI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No mérito, tenho que o acórdão decidiu a controvérsia em sintonia com a jurisprudência desta Corte, que se

firmou no sentido de ser devido o auxílio-transporte mesmo ao servidor que utiliza meio próprio para locomoção

ao local de trabalho.

A propósito, confiram-se:

A - PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. LEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO NO

DESLOCAMENTO. CABIMENTO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. O sindicato tem legitimidade para representar seus associados, atuando como substituto processual, não sendo

necessária a sua expressa autorização.

2. É possível a percepção por parte do servidor, de auxílio-transporte, ainda que se utilize de veículo próprio

para o deslocamento afeto ao serviço.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no Ag nº 1.261.686/RS, Relator o Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (Desembargador

convocado do TJ/RJ), DJe de 3/10/2011)

B - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO

DE VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

- O Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP n. 2.165-36/2001, sedimentou a orientação de que

o servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço tem direito à percepção de

auxílio-transporte. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1.244.151/PR, Relator o Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJe de 16/6/2011)

C - PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-

TRANSPORTE. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO AFETO AO SERVIÇO. ART. 1º DA MP

Nº 2.165/36. CABIMENTO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS SEM INJUNÇÃO NO RESULTADO.

1.Este Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP nº 2.165-36, firmou entendimento de que é

devido o auxílio-transporte ao servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço.

2.Quanto ao prequestionamento da matéria constitucional suscitada no apelo, esta Corte Superior firmou o

entendimento de que não é possível em tema de recurso especial esse debate, porquanto implicaria usurpação da

competência do Supremo Tribunal Federal.

3.Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem injunção no resultado.

(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 576.442/PR, Relator o Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador

convocado do TJ/SP), DJe de 4/10/2010)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao recurso especial."

(RE 1.103.137 (2008/0243342-1) - 06/02/2012 - REL. MIN. MARCO AURÉLIO BELLIZZE)

Dessa forma, se o servidor pode se utilizar de transporte próprio para locomoção ao local de trabalho, não há que

se falar na exigência de comprovação mensal dos gastos despendidos com tal deslocamento.

Consigne-se que o artigo 4º do Decreto 2.880/1998, que regula a concessão do benefício, impõe a obrigatoriedade

apenas de declaração que contenha o valor diário, o endereço residencial e os percursos e meios de transportes

mais adequados, de forma que se torna descabida a exigência de apresentação dos bilhetes de passagem.

Por conseguinte, é de ser mantida a decisão de primeiro grau que julgou procedente o pedido e concedeu a

segurança.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as anotações de praxe,

certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de ODÍLIA

APARECIDA PRUDÊNCIO, ANTONIO JOÃO PRUDÊNCIO, NADIR DA SILVA VALIETE e BENITO

BARLETA VALIETE objetivando o recebimento da quantia de R$ 34.355,93 (trinta e quatro mil, trezentos e

cinquenta e cinco reais e noventa e três centavos), proveniente de Contrato de Abertura de Crédito para

Financiamento Estudantil - FIES, firmado entre as partes em 30/04/2002 sob nº 24.0355.185.0003654-32, o qual

não foi quitado pelos réus.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo deixou de conhecer as alegações lançadas pelos devedores, nos embargos

monitórios, acerca do excesso de cobrança e, na parte conhecida, julgou improcedente o pedido deduzido nos

embargos monitórios, condenando os réus-embargantes ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados

em R$ 3.000,00 (três mil reais) pro rata (fls. 193/194).

 

 

Apelantes (Odília Aparecida Prudencio e Antonio João Prudencio): os embargantes pretendem a reforma da r.

sentença invocando, para tanto, o princípio da autonomia contratual, o ato jurídico perfeito, o direito adquirido,

além do princípio da segurança jurídica das situações, os quais devem servir de amparo para a manutenção dos

encargos contratuais na forma em que foram estipulados entre as partes (fls. 93/97)

 

 

Apelantes (embargantes): embargantes pretendem a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a)

que a função social do contrato deve ser analisado sob a ótica do princípio constitucional contido na Emenda

Constitucional n.º 26/00; b) que deve ser aplicado o Código de Defesa ao Consumidor nos contratos de FIES; c)

que os juros de mora e a correção monetária devem ser calculados não a partir do vencimento da dívida, mas

apenas a partir do ajuizamento da ação e da citação; d) que inexiste na Lei n.º 10.260/2001 qualquer dispositivo

que autorize a imposição de juros capitalizados nos contratos de financiamentos estudantil, motivo pelo qual nega-

se a possibilidade da prática de anatocismo; e e) que deve ser reduzida a condenação atinente aos honorários

advocatícios, vez que os mesmos foram arbitrados muito acima da complexidade do caso e das condições

financeiras dos apelantes (fls. 197/203).

 

 

Com contrarrazões da CEF às fls. 212/214.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ODILIA APARECIDA PRUDENCIO e outro

: ANTONIO JOAO PRUDENCIO

ADVOGADO : CRISTIANE ROBERTA MORELLO SPARVOLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

PARTE RE' : NADIR DA SILVA VALIETE e outro

: BENITO BARLETA VALIETE

ADVOGADO : LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e outro
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Compulsando-se os autos, verifica-se que a controvérsia ora travada diz respeito à forma de cálculo do débito

decorrente de contrato abertura de crédito estudantil entabulado nos moldes do FIES, programa governamental

instituído pela Lei 10.260/01, com o escopo de viabilizar o acesso de estudantes menos favorecidos a

universidades particulares, com recursos originários do Ministério da Educação e Cultura, tratando-se, portanto,

de fundo regrado por normas rígidas, não havendo margem de negociação entre as partes.

 

De início, ressalto que não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de

abertura de crédito para financiamento estudantil pois a relação em comento não se amolda ao conceito de

atividade bancária, dado inexorável contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar o lucro, mas,

apenas, manter o equilíbrio dos valores destinados ao FIES . Acerca desse ponto, cabe destacar os julgados do

Superior Tribunal de Justiça - STJ, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO - CRÉDITO EDUCATIVO - AÇÃO REVISIONAL - JUROS MORATÓRIOS - LIMITE DO

ART. 7º DA LEI 8.436/92 - INAPLICABILIDADE - CLÁUSULA DE SEGURO DE VIDA - MULTA

CONTRATUAL - NÃO APLICAÇÃO DO CDC .

1. O 7º da Lei 8.436/92, pelo qual "os juros sobre o crédito educativo não ultrapassarão anualmente a seis por

cento", refere-se tão-somente aos juros remuneratórios. Os juros moratórios, que podem ser previstos em

contrato para os casos de inadimplência, não se sujeitam ao mesmo limite.

2. Inexiste óbice legal que se celebre contratos geminados, em que um deles esteja inserido como cláusula de um

outro, como ocorre no contrato de mútuo com seguro.

3. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação

de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação

de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC . Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma

do STJ afasta-se a aplicação do CDC e, em conseqüência, mantém-se a multa contratual pactuada, por não

incidir à espécie a Lei 9.298/96.

4. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 793.977 - RECURSO ESPECIAL, UF:RS, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, julgado em 17/04/2007, DJ 30/04/2007 p. 303) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO - FIES - INAPLICABILIDADE DO CDC - TABELA PRICE - ANATOCISMO - SÚMULA

7/STJ - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. Na relação travada com o

estudante que adere ao programa do financiamento estudantil, não se identifica relação de consumo, porque o

objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário,

nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a

aplicação do CDC. 2. A insurgência quanto à ocorrência de capitalização de juros na Tabela Price demanda o

reexame de provas e cláusulas contratuais, o que atrai o óbice constante nas Súmula 5 e 7 do STJ. Precedentes.

3. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal local decidiu no mesmo sentido pleiteado pelo

recorrente, afastando a capitalização. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1031694, Processo: 200800324540, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, julgado em 02/06/2009, DJE 19/06/2009) (grifos nossos)

 

Já no tocante à questão atinente à capitalização de juros, observo que o colendo Superior Tribunal de Justiça,

quando do julgamento do Resp n.º 1.155.684, no âmbito de recurso representativo de controvérsia, sujeito ao

procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, proferiu entendimento no sentido de afastar a

capitalização de juros nos contratos de crédito educativo, sob a alegação de ausência de previsão legal específica

para tanto. Determinou, ainda, que em tais situações, deve incidir o enunciado sumular n.º 121 do Supremo

Tribunal Federal, qual seja: "É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada."

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal:

1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao

argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador para a celebração de contrato de financiamento

educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente
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discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,

expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

do contrato de financiamento vinculado ao fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006. Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp 772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp

879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo fies , de forma que

não se pode reconhecer a legal idade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legal idade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal

para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes:

1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da

cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos

ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009;

REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; Resp 793.977/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n.

630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ

de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, Resp RECURSO ESPECIAL 1155684/RN, Processo: 2009/0157573, Órgão Julgador: Primeira Seção, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, Data da decisão: 12/05/2010, Dje DATA: 18/05/2010) (grifos nossos)

 

Diante disso, há de ser excluída a cobrança de juros capitalizados no contrato firmado entre as partes.

 

De se ressaltar, porém, que a cobrança de juros capitalizados não se confunde com a aplicação da Tabela Price - a

qual se define como um sistema de amortização que, em sua formulação matemática, indica parcelas iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação é constituída de uma quota de juros que se reduz ao longo do período

e de outra parcela de amortização, que cresce exponencialmente. Tal sistema, portanto, recai apenas sobre o saldo

devedor, sendo a sua aplicação totalmente legal, desde que respeitados os limites anuais previstos no contrato e na

legislação de regência.
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Para corroborar tal entendimento, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. 1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas

estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas

prestações. 2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil - FIES . 3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do

direito da agravante. 4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em

cadastro de inadimplentes prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento

ao qual se nega provimento."

(TRF3ª REGIÃO, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 336620, Processo: 200803000198921, Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, relator Juíza Vesna Kolmar Data da decisão: 16/06/2009, DJF3 CJ1 DATA

24/06/2009) (grifos nossos)

De se salientar, ainda, que os apelantes/embargantes não lograram êxito em demonstrar, em momento algum,

eventual desrespeito aos limites anuais de juros previstos no contrato ou na legislação, ou mesmo eventual

amortização negativa relativa à aplicação da Tabela Price, motivo pelo qual se ratifica a legalidade do referido

sistema de amortização no instrumento contratual. 

 

 

Já no que se refere à pretensão de que a atualização a dívida incida apenas após o ajuizamento da ação (correção

monetária) e da citação (juros de mora), entendo que a mesma não merece acolhida, afinal, ao meu ver, os termos

do contrato devem ser preservados até a final liquidação do débito, sob pena da instituição financeira/credora

sofrer perda maior ou menor à medida que buscasse de pronto o Judiciário ou que se dispusesse a permanecer

mais tempo privada de seus haveres.

 

 

Assim, considerando válido o contrato pactuado entre as partes, os encargos ali presentes devem ser mantidos

como um todo, não competindo ao Judiciário alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação. 

 

Neste sentido:

 

 

'AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS . MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as

partes, de sorte que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de

correção monetária , eles continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora

considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias,

determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida.

(TRF3, 2ª Turma, AC-2008.61.20.004076-5-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 10/12/2009, p.

2)

 

 

Por fim, no que se refere à questão dos honorários advocatícios, entendo que os mesmos não foram fixados em

dissonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, motivo pelo qual merecem ser mantidos com

a ressalva de que os apelantes são beneficiários da justiça gratuita (fls. 210).

 

 

Desta forma, nos limites do quanto pleiteado pelos apelantes em suas razões recursais, entendo deva ser

parcialmente reformada a r. sentença de primeiro grau apenas para o fim de excluir a capitalização mensal de juros

no contrato firmado entre as partes.
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação dos embargantes e da CEF, nos moldes do art.

557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001387-71.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de MICROPOOL

FOTO MICROGRAF LITORAL LTDA EPP, KATIA DANIELE SANTOS BOCARDI e MARILDA

CASTILHEIRO SANTOS, objetivando o recebimento da quantia de R$ 14.122,20 (quatorze mil, cento e vinte e

dois reais e vinte centavos) - valor este posicionado para 30/11/2007 - proveniente de Contrato de

Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica, firmado entre as partes em 15/03/2006, o qual não foi quitado

pelas rés.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou os embargos monitórios ofertados pelas rés, constituindo o título executivo

judicial, com fundamento no artigo 1102 "c" do CPC e determinando o prosseguimento da ação monitória na

forma do livro I, Título VIII, Capítulo X do CPC, pelo valor de R$ 14.122,20, atualizado até 30/11/2007. Deixou

de condenar as embargantes ao pagamento de custas, em razão de serem as mesmas beneficiárias da Justiça

Gratuita, mas condenou-as, porém, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento)

do valor da monitória, devidamente atualizado, ressalvado, contudo, que a execução de tal verba ficará suspensa,

nos moldes da Lei n.º 1060/50 (fls. 206/210).

 

 

Apelantes (embargantes): embargantes pretendem a reforma da r. sentença arguindo, preliminarmente, a

nulidade da r. sentença em decorrência do julgamento antecipado da lide, sem a oportunidade de especificação de

provas e justificativas a respeito e saneamento acerca do pedido de inversão do ônus da prova por elas formulados,

em decorrência da sua suposta hipossuficiência. No tocante ao mérito, aduziram, em apertada síntese: a) que não

houve a compensação dos valores por elas já pagos, o que deve ser feito em sede de liquidação de sentença; b)
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que a relação entre a instituição financeira e seus clientes é de consumo, motivo pelo qual devem ser aplicadas as

normas atinentes ao Código de Defesa do Consumidor ao caso concreto; c) que a cláusula que prevê a comissão

de permanência é nula, vez que não se admite a cumulação de tal encargo com correção monetária, juros de mora,

encargos sociais e outros; d) que é indevida a correção do saldo devedor pela TR, a qual deve ser substituída pelo

índice utilizado nas cadernetas de poupança; e) que a taxa de juros acumulativa é abusiva, bem como que os

mesmos não podem ultrapassar 12% (doze por cento) ao ano, nos moldes do disposto no Código Civil; f) que o

sistema da Tabela Price incorpora a teoria dos juros compostos nas amortizações de empréstimo, não podendo

prevalecer sob pena de flagrante enriquecimento ilícito; e g) que deve ser declarado o dreito ao ressarcimento do

dobro dos valores cobrados indevidamente, nos moldes do artigo 42, parágrafo único do CDC (fls. 219/230).

 

Sem contrarrazões por parte da apelada, conforme certificado às fls. 233.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

Afasto, a princípio, a alegação de cerceamento de defesa lançada pelas apelantes em decorrência da não realização

de prova pericial por entender ser tal prova dispensável no caso em tela. As questões relativas à incidência de

juros e correção monetária, aplicação da comissão de permanência, existência de anatocismo ou abusividade nas

cláusulas contratuais constituem matéria de direito, podendo o Juízo a quo, proferir sentença, nos termos do artigo

330 do CPC. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo os seguintes julgados proferidos pelo c. STJ e por esta E. Corte:

 

 

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Mútuo bancário. Juros. Código de defesa do Consumidor.

cerceamento de defesa . 1. O entendimento desta Corte já está consolidado no sentido de que ao mútuo bancário

comum não se aplica a limitação em 12% ao ano prevista na Lei de Usura, incidindo ao caso a Súmula nº

596/STF. 2. O Código de defesa do Consumidor, embora aplicável a casos como o presente, não pode ser

utilizado em defesa da tese recursal, pois o Acórdão reconheceu expressamente que não houve prática abusiva

pelo banco, estando, também, afastada a capitalização e inexistente a cobrança de comissão de permanência. 3.

O alegado cerceamento de defesa não está configurado, tendo os julgadores decidido, fundamentadamente,

mediante análise dos documentos e do contrato constantes dos autos e ficando, também, demonstrada a

ausência de necessidade da pretendida prova pericial. 4. Agravo regimental desprovido."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 447908, Processo nº 200200490793,

Rel. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03/10/2002, DJ DATA:11/11/2002 PÁGINA: 216) (grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRELIMINAR

DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. JUROS CAPITALIZADOS.

MULTA MORATÓRIA. 1. No que tange à preliminar nulidade da sentença em face da ocorrência de

cerceamento de defesa, argüida pela parte ré em suas razões de apelação, entendo que especificamente em

relação aos contratos que têm, ou terminam tendo, por objeto o empréstimo ou mútuo, todas as condições

ajustadas estão expressas nos instrumentos, possibilitando ao credor calcular o valor da dívida e seus encargos

e ao devedor discutir a dívida subseqüente. 2. A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal,

comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo devedor (conforme contrato assinado às fls. 09/12,

acompanhado do demonstrativo de débito de fls. 14/44). Por pressuposto, toda a documentação apresentada

pela parte autora, fornece elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória, afastando-se inclusive,

a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de direito, perfeitamente delineadas

na lei e no contrato. Preliminar de nulidade da sentença diante da não realização da prova pericial rejeitada.

3. A sentença proferida determinou que a comissão de permanência deveria ser aplicada segundo a taxa média

dos juros remuneratórios no mercado apurada pelo Banco Central do Brasil para operação de crédito

semelhante, na forma da Circular da Diretoria nº 2.957, de 28.12.1999, observado o limite convencionado. 4. O

contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do

certificado de depósito interbancário (CDI). 5. Criados em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de
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emissão dos bancos que lastreiam as operações do mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir

recursos de uma instituição financeira para outra, empréstimos entre bancos. Envolvem uma taxa remuneratória

(juros) média que é calculada pela Central de Custódia e Liquidação de Títulos (CETIP). 6. Essa Central de

Custódia e Liquidação de Títulos, que tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as categorias de

instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos de

pensão, foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil.

É empresa com estatuto próprio a qual pertence às instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras -

que detêm cotas patrimoniais; sua sede é no Rio de Janeiro na rua República do Chile nº 270. Figuram os

estatutos como fundadores da empresa CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado

Financeiro, a Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos -

FEBRABAN, a Associação Nacional das Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a

Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP. A Caixa Econômica Federal

figura como "associada". 7. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa variável de CDI

calculada por uma empresa privada constituída pelos próprios bancos (CETIP), e que não reflete a variação de

taxas de mercado "aberto", não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem no

permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. A taxa de CDI não pode

ser tida como "taxa de mercado", porquanto as operações correspondentes - não existem contratos de CDI, as

transações são fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos - se realizam

fora do âmbito do Banco Central. Sua negociação é restrita ao mercado interbancário com função de transferir

recursos de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem contratos de CDI, as transações são

fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos e nos terminais da CETIP.

As operações ocorrem intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a remuneração. 8. No

caso em apreço a r. sentença deve ser parcialmente reformada apenas para que para determinar o emprego da

contratual comissão de permanência, posto ser admitida e devida durante o período de inadimplência do

contrato, excluindo-se, portanto, a sua cumulação com quaisquer outros encargos, bem como a taxa variável de

CDI, calculando-se a comissão de permanência exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN. 9.

No que tange à multa moratória e aos juros moratórios, tenho como certo que são eles inacumuláveis com a

comissão de permanência, uma vez que esta já traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros

remuneratórios e os encargos oriundos da mora, pois representaria um verdadeiro bis in idem, observada a

natureza jurídica dos institutos em questão.

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1273332, Processo nº 200461000207397, Órgão Julgador: 1ª

Turma, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 30/09/2008, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 100) (grifos nossos)

 

Já no que se refere à relação da instituição financeira com seus clientes, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se

observa, in verbis:

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços.

(...)

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista."

(grifos nossos)

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO, a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor,

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de

empréstimo bancário, aplicação financeira e outras.

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC);

4) pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação.

 

Disso decorre a possibilidade de ser reconhecida a inversão do ônus da prova, assegurada pelo artigo 6º, inciso

VIII, da legislação consumerista, como instrumento de facilitação da defesa dos direitos do consumidor

hipossuficiente, condicionada à demonstração da vulnerabilidade do devedor e à indicação pelo mesmo dos pontos

contratuais dos quais discorda ou entende nebulosos.
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Contudo, especificamente no caso em apreço, entendo que, mesmo admitida a hipossuficiência das embargantes,

esse privilégio processual não se justifica, eis que constante não só no feito monitório, toda a documentação

necessária ao julgamento da lide, em especial o contrato que o embasa, os extratos bancários pertinentes e o

demonstrativo de débito, não havendo motivo fundado para que se inverta o onus probandi.

 

No que se refere à pretensão de abatimento dos valores já pagos pelas embargantes, verifico, através da planilha

de cálculos juntada às fls. 65, que tais valores não foram sequer incluídos na cobrança ora questionada. Pelo

contrário; conforme se infere do referido demonstrativo de débito, o período apontado como "data de início de

inadimplemento" se deu a partir de 14/10/2006, motivo pelo qual não há as alegações das embargantes, nesse

sentido, não merecem prosperar.

 

 

No que tange à questão dos juros e à pretensão de limitação dos mesmos ao patamar de 12% (doze por cento) ao

ano, verifico que, com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda

Constitucional nº 40/2003, estabelece que:

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do

País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de

crédito, será regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital

estrangeiros nas instituições que o integram."

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava

a taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por

Lei Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha

revogado o Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se

sujeitar as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.

Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxa s de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

 

 

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal

- STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.

Nesse sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal:

 

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL -

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA

RETIDA CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS

SUPERIORES A 12% AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS -

POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO -

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que

ratificado nas razões de apelação nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do

Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de

provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao

exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a

necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova

fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de contrato s bancários, matéria

exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se verificar a existência das

ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, ante a

ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contrato s vinculados à conta

corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É

que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contrato s firmados com a pessoa física dos

sócios, estes não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso
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Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras

e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na

interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contrato

s à época em que foram celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações

realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de

Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das

operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxa s cobradas pela instituição financeira,as quais

não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição

Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do

BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A

norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a

taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 9.O E.

Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição

financeira estivesse praticando taxa s de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos

autos. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o

preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E.

Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00,

hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contrato s bancários com periodicidade inferior a

um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema

Financeiro Nacional. 15.Considerando que os contrato s firmados entre as partes, o contrato de abertura de

crédito rotativo (fls.112/116) e o contrato de empréstimo /financiamento n. 24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156),

foram firmados em 02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas anteriores à edição da referida Medida

Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios para estes contrato

s. 16.O débito das tarifas de manutenção e movimentação de conta corrente decorre de autorização do Banco

Central do Brasil, que permite que as instituições financeiras cobrem tarifas para cada serviço que prestam, não

sendo suficiente a simples alegação de que taxa s são cobradas arbitrariamente, sendo necessário comprovar a

ausência de contratação das mesmas. 17.Na hipótese, analisando o teor dos contratos verifico a existência de

cláusulas contratuais que permitem a cobrança de tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer

argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ficando no entanto,

relativamente à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 19.Agravo

interposto na forma retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 -

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569)

 

Assim, não há que se falar em aplicação, por parte da autora, de taxas exorbitantes a título de juros anuais.

 

No que se refere à Comissão de Permanência, a mesma, além de estar prevista na Resolução nº 1.129/86, do

Banco Central do Brasil - BACEN, é admitida pelo nosso ordenamento jurídico, trazendo embutido em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora, a saber:

 

1) juros que remuneram o capital emprestado;

2) juros que compensam a demora do pagamento;

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor. 

 

 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na cláusula décima

terceira do contrato juntado às fls. 11/16.

 

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua 

cobrança cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296

do STJ, assim como a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos:
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"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato."

"Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no

período da inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao

percentual contratado."

 

 

Já no que se refere à cobrança dos juros remuneratórios, verifico que os mesmos estão previstos na cláusula quarta

e seus parágrafos do contrato firmado entre as partes, não podendo, igualmente, ser cumulados com a comissão de

permanência. A cobrança dos juros remuneratórios é autorizada a partir da data da liberação do dinheiro, devendo

cessar, contudo, quando do inadimplemento contratual, ocasião na qual passa a incidir, apenas, a comissão de

permanência. 

 

 

Não deve ser aplicada, ainda, a Taxa de Rentabilidade, também prevista na cláusula décima terceira do contrato de

empréstimo, haja vista que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto está englobada

na Comissão de Permanência. Nesse sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte:

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - CONSIGNAÇÃO CAIXA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE

RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O Excelso Pretório consolidou o

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias

prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 2.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade

na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 3.A legitimidade da cobrança da

comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 4.O E. Superior de Justiça tem

decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com qualquer outro

encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 5.É indevida a incidência da taxa de rentabilidade,

que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de

encargos da mesma espécie. 6. Após o vencimento do contrato a dívida será atualizada tão somente pela

incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN,

afastada, contudo, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 7.Ante a

sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando o apelante

isento de seu pagamento em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 8.Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF - 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL 1406891, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200661000134974 -

Rel. Juíza Ramza Tartuce, Data da decisão: 18/05/2009 - DJF3 CJ2 DATA: 22/09/2009 - Pág. 380) (grifos

nossos)

 

Assim, há de ser reconhecida, no caso concreto, a existência de cumulação de comissão de permanência com a

taxa de rentabilidade - o que se verifica através da própria evolução da dívida juntada pela CEF às fls. 66/67 - o

que enseja a sua exclusão, com a ressalva da cobrança exclusiva da comissão de permanência composta pelo

indexador contratado (CDI - Certificado de Depósito Interbancário), sem quaisquer outros encargos cumulados,

(taxa de rentabilidade, correção monetária, multa contratual, juros remuneratórios e juros moratórios).

 

 

No que se refere à alegação das embargantes no que tange à capitalização de juros, esta não lhe socorre. Primeiro

porque não há prova nos autos de que qualquer irregularidade tenha se verificado neste particular. Segundo,

porque, no contrato objeto da presente demanda foi efetivamente pactuada a capitalização de juros (parágrafo

primeiro da cláusula décima terceira), tendo sido o mesmo celebrado após a edição da MP - Medida Provisória

1.963-17/2000 (reeditada sob nº 2.170-36/2001) - mais precisamente em 15/03/2006 - o que permite a

capitalização de juros em período inferior a um ano.
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A corroborar tal entendimento, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, in

verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA DE CRÉDITO. INCIDÊNCIA DO

CDC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO GENÉRICA DE LEI. NÃO

CABIMENTO. SÚMULAS 282 E 284 DO STF. INDEFERIMENTO DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.

CONTRATO ANTERIOR À MP 2.170/2000. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. TR. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO.

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07 DESTA CORTE. 1. Com efeito, os artigos questionados no

recurso especial não foram objeto de decisão por parte do acórdão recorrido, ressentindo-se o recurso especial,

neste particular, do necessário prequestionamento, bem como não foi indicado no recurso o artigo específico da

lei apontada como violada, o que faz incidir a censura das Súmulas 282 e 284 do Supremo Tribunal Federal. 2. É

firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, aos contrato s bancários firmados após 31 de março de

2000, aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de

interesses, desde que pactuada, o que não ocorre in casu. 3. A adoção da TR com índice de correção monetária,

in casu, não tem previsão contratual e, por conseguinte, não é devida, conforme decidido pela Segunda Seção

(REsp nº 271214/RS). Revisar tal ponto esbarra nas Súmulas 05 e 07 do STJ. 4. Agravo regimental 

(STJ - EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 998782 - Órgão Julgador: 4ª

Turma - Processo nº 200702496919 - Rel. Min. Fernando Gonçalves - Data do julgamento: 18/08/2009 - DJE

31/08/2009) (grifos nossos)

Ademais, no que tange à questão da constitucionalidade ou inconstitucionalidade da referida Medida Provisória nº

1.963-17 de 2000, reeditada sob nº 2170-36/2001, observa-se que o Superior Tribunal de Justiça não só a admite,

como a aplica nos casos concretos. Tal aplicação pressupõe a constitucionalidade de tal dispositivo legal, o que só

pode ser atacado através de via própria perante o Supremo Tribunal Federal. Para corroborar tal entendimento,

trago à baila o entendimento pacífico proferido pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MEDIDA PROVISÓRIA. APLICABILIDADE. Nos contratos

celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, a capitalização mensal dos juros, se

ajustada, é exigível. Quando aplica a lei, o Superior Tribunal de Justiça - como, de resto, todo juiz e tribunal -

pressupõe a respectiva constitucionalidade; aplicando a aludida Medida Provisória, no caso, proclamou-lhe a

constitucionalidade, decisão que só pode ser contrastada, em recurso extraordinário, perante o Supremo

Tribunal Federal. Agravos regimentais não providos."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 794836, Processo: 200501814020

Órgão Julgador: 3ª Turma, rel. Ari Pargendler Data da decisão: 25/03/2008, DJE 13/06/2008) 

Além disso, a ADIN 2.316, que questiona a Medida Provisória acima, encontra-se pendente de julgamento,

devendo-se prestigiar a presunção de constitucionalidade dos atos normativos enquanto não for definitivamente

julgada. 

 

 

Ainda, quanto à questão atinente à Tabela Price, verifico que a aplicação de tal sistema encontra-se expressamente

previsto no inciso I da cláusula oitava do instrumento contratual firmado entre as partes, não havendo qualquer

ilegalidade em sua aplicação ao passo que a sua utilização como técnica de amortização não implica em

capitalização de juros (anatocismo). Sua adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor, não tendo sido demonstrada

abusividade na sua utilização. Repita-se: tal sistema de amortização não implica em capitalização de juros

exatamente porque pressupõe o pagamento do valor financiado/emprestado em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do

pagamento.

 

Ademais, a jurisprudência já se pronunciou sobre a legalidade da aplicação da Tabela Price nos contratos

bancários, conforme se verifica a seguir:

 

"REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. LIMITAÇÃO DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. DESCONTO EM FOLHA. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.

COMPENSAÇÃO E/OU REPETIÇÃO DO INDÉBITO. VENDA CASADA. SEGURO. SUCUMBÊNCIA. 1. As

limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são

aplicadas aos contrato s firmados com instituições financeiras. 2.(...) A utilização da tabela price como técnica

de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema price não há previsão para a incidência de

juros sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de "amortização negativa", o que
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não é o caso dos autos. 3. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de

inadimplência, pela variação da taxa de CDI, excluída a taxa de rentabilidade de até 10%, os juros moratórios

de 1% e a multa contratual de 10%. 4. Não é abusiva a cláusula inserida no contrato de empréstimo bancário que

autoriza o desconto em folha de pagamento das devidas em razão de financiamento bancário. (...)"

(TRF - 4ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: 4ª Turma, Processo nº 200671000236075 - Rel.

Marga Inge Barth Tessler, Data da decisão: 18/11/2009 - DE DATA: 30/11/2009) (grifos nossos)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. TABELA PRICE . TAXA OPERACIONAL MENSAL. LEGALIDADE. 1. Foi

eleito pelos contratantes o Sistema Francês de Amortização - Tabela price , que deve ser mantido para

amortização do saldo devedor. 2. A utilização da Tabela price nos contrato s de mútuo não configura

anatocismo, exceto quando, comprovadamente, ocorra amortização negativa do débito, o que não é a hipótese

dos autos. 3. Tendo os contrato s em questão sido celebrados após a edição da Medida Provisória n. 1.963-

17/2000, de 31 de março de 2000, é cabível a capitalização de juros. 4. A jurisprudência é no sentido de que é

legitima a cobrança de taxa operacional mensal se há previsão contratual. 5. Apelação da Caixa Econômica

Federal a que se dá provimento, para que possa ser cobrada a taxa operacional mensal prevista nos contrato s

impugnados. 6. Apelação do Autor a que se nega provimento, condenando-o em custas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais)."

(TRF - 1ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: Quinta Turma, Processo nº 200438000249554 - Rel.

Des. Fed. João Batista Moreira, Data da decisão: 24/05/2010 - e-DJF1 DATA: 09/07/2010, pág. 166) (grifos

nossos)

 

 

No que tange à previsão da taxa referencial, entendo admissível a sua aplicação, vez que não há impedimento à

sua utilização para os contratos firmados em data posterior a Lei nº 8.177/91, até porque o STF, no julgamento das

ADINs nº 493, 768 e 959-DF, somente impediu a sua utilização nos contratos firmados anteriormente a sua

instituição. Nesse sentido, trago à baila o seguinte aresto:

 

"ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.

LIQUIDEZ E CERTEZA. TAXA REFERENCIAL. CAPITALIZAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANENCIA. A

escritura pública de confissão e renegociação de dívida é dotada de certeza e liquidez, a teor do art. 585, II, do

CPC, desde que o demonstrativo de cálculo permita ao devedor saber exatamente o que lhe está sendo cobrado.

Não há impedimento à utilização da TR para os contrato s firmados em data posterior a Lei nº 8.177/91, porque o

STF no julgamento das ADINs nº 493, 768 e 959-DF somente impediu a sua utilização nos contrato s firmados

anteriormente a sua instituição. É possível a cumulação de juros mora tórios e remuneratórios, uma vez que

possuem naturezas e objetos completamente distintos, de tal forma que os juros remuneratórios visam a

retribuição (remuneração: pelo capital emprestado, ao passo que os juros mora tórios almejam indenizar o

retardamento no cumprimento da obrigação. Apelação improvida."

(TRF 4ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: 4ª Turma, Processo nº 199904011235957 - Rel.

Hermes Siedler da Conceição Junior, Data da decisão: 14/11/2000 - DJ DATA: 07/02/2001 - p. 179)

Nesse sentido, inclusive, o colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou tal entendimento (Súmula 295),

conforme se infere, a seguir:

 

"Súmula 295. Taxa referencial (TR) - Regras para a Desindexação da Economia - Pacto.

A taxa referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada."

 

 

Nossos E. Tribunais Regionais Federais também tem se manifestado nesse aspecto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO MONITÓRIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.

LEGITIMIDADE PASSIVA DOS AVALISTAS. LIMITAÇÃO DOS JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

TARIFAS BANCÁRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. O contrato Particular de Abertura

de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de material de construção com Garantia Aval e Outros Pactos

consiste em documento hábil à propositura de ação monitória, por demonstrar o vínculo jurídico de empréstimo

de valor pecuniário, sendo impossível precisar o valor líquido e certo da dívida no momento da sua assinatura. A

qualidade de avalista contida no pacto não afasta sua condição de devedor solidário, caso expressa no contrato .

Incidência da Súmula nº 26 do STJ. . As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros

remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF. A estipulação de juros

remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; (c) São inaplicáveis aos juros
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remuneratórios dos contrato s de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02. . Havendo

previsão contratual, não há qualquer ilegalidade na cobrança da taxa operacional mensal, a qual não se

confunde com a taxa de juros, posto que possui finalidade e incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à

remuneração do capital, enquanto que as taxa s desta natureza são devidas em função das despesas bancárias

decorrentes das operações contratadas. . Inexiste qualquer ilegalidade na cobrança da taxa de Abertura de

Crédito devidamente prevista no contrato . A taxa referencial - TR é fator de correção válido para os contrato s

celebrados posteriormente à Lei n.º 8.177/91. Súmula n.º 295 do STJ. . Prequestionamento quanto à legislação

invocada estabelecido pelas razões de decidir. . Apelação improvida.

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200671130038850, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel.

Marina Vasques Duarte de Barros Falcão, Data da decisão: 09/02/2010, DE DATA: 10/03/2010) (grifos nossos)

Ainda, no que se refere à cláusula décima quarta que estipula o pagamento, pelo devedor, de honorários

advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida em caso de execução ou qualquer

outro procedimento judicial, entendo que a mesma é abusiva, vez que cabe ao magistrado - e não à instituição

financeira - amparado no princípio da razoabilidade, arbitrar a referida verba, conforme dispõe o artigo 20 do

Código de Processo Civil. 

 

Para corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte aresto:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. FINANCIAMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

1. Houve autorização expressa do autor para que a CEF utilizasse recursos existentes em contas correntes de

titularidade do devedor para liquidação de parte de dívida decorrente de financiamento para aquisição de

material de construção e outros pactos. Não se reconhece a ilegalidade da cláusula contratual. 2. Segundo a

jurisprudência dominante, os juros remuneratórios do contrato bancário não estão limitados à taxa de 12% ao

ano, nem mesmo no período anterior à EC 40/2003, pois não era auto-aplicável o revogado § 3º, do art. 192, da

CF (Súmula 648 do STF). Entendimento conforme o acórdão da 2ª Seção do STJ no Recurso Especial 1.061.530-

RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado segundo o rito do art. 543-C, do CPC. 3. Nos contrato s bancários

celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36),

será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 4. A Súmula 295/STJ

estabelece que "a taxa referencial (TR) é indexador válido para contrato s posteriores à Lei 8.177/1991, desde

que pactuada", como no caso dos autos. 5. A utilização da Tabela price nos contratos de mútuo não configura

anatocismo, exceto quando, comprovadamente, ocorra amortização negativa do débito. Precedentes. 6. É

abusiva a estipulação contratual que estabelece o pagamento , pela devedora, de honorários advocatícios de

20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida em caso de execução ou qualquer outro procedimento judicial.

Cabe ao magistrado a fixação da verba honorária em juízo (CPC, artigo20)"(TRF1 5ª Turma AC

1999.33.00.006560-0/BA) 7. Apelação a que se dá parcial provimento para reconhecer a abusividade da

cláusula contratual que dispõe sobre a incidência de honorários advocatícios à base de 20% sobre o valor da

dívida na hipótese de cobrança ou execução judicial."

(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200438010003490, Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel.

Rodrigo Navarro de Oliveira, Data da decisão: 26/07/2010, e-DJF1 DATA: 23/08/2010, pág. 30) (grifos nossos)

 

 

Assim sendo, há de ser declarada nula a referida cláusula, especificamente no que se refere à estipulação acerca

dos honorários advocatícios, nos moldes do quanto pretendido pelo apelante.

 

 

Por fim, não há que se falar na existência de valores a serem compensados ou repetidos na demanda, vez que a

importância decorrente de eventual cobrança de encargos indevidos deverá, se existente, ser extirpada do saldo

devedor da apelante. Todavia, considerando que não houve o pagamento integral das prestações, inexiste crédito

passível de compensação ou de repetição.

 

 

Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença de primeiro grau para fim de (i) determinar a

cobrança exclusiva da comissão de permanência, a partir do inadimplemento, com a exclusão da taxa de

rentabilidade e de quaisquer outros encargos cumulados, posto que ilegais; e (ii) declarar a nulidade da cláusula

décima quarta do instrumento contratual firmado entre as partes, na parte que se refere aos honorários

advocatícios. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação das embargantes, nos moldes do artigo 557,

caput e §1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000231-45.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA contra a r. sentença

proferida em autos ação de protesto visando à interrupção de prazo prescricional da hipoteca do imóvel financiado

pelo Sistema Financeiro da Habitação ajuizada em face de ADEGAR PEREIRA SANTOS e DENISE CRISTINA

TERTO SANTOS.

O MM. Juízo de origem julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários.

A relação processual não foi complementada.

É o relatório.

DECIDO

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

A EMGEA ajuizou a presente ação para preservar direito seu e da CEF para interromper o prazo prescricional,

alterado após a vigência do Código Civil de 2003 que restou reduzido para 10 (dez) anos, nos termos do artigo

205 do atual Código Civil:

 

205- A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe tenha fixado prazo menor. 

A alegação do Magistrado a quo de que EMGEA poderia utilizar-se de outros meios não se sustenta, haja vista

que é cabível ação de protesto interruptivo de prazo prescricional de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da

Habitação possibilitando posteriormente a possibilidade de ajuizamento de execução de imóvel de mutuários

inadimplentes. 

Ademais, restou demonstrado o início do prazo de prescrição que a Gestora pretende interromper, conforme

planilhas de fls. 77/87.

Neste sentido: 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO DE PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRAZO

PRESCRIONAL. PROVA DO INÍCIO DE PRAZO PRESCRICIONAL QUE SE PRETENDE INTERROMPER.

NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO. CABIMENTO DA AÇÃO DE PROTESTO.

2008.61.05.000231-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : ADEGAR PEREIRA SANTOS e outro

: DENISE CRISTINA TERTO SANTOS
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CITAÇÃO POR EDITAL. - Ação de protesto interruptivo de prazo prescricional de ação de execução de dívida

relativa a financiamento da casa própria sob a alegação de que a ré, mutuária do SFH, se encontra inadimplente.

- Sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito por entender desnecessário o ajuizamento da

ação, uma vez que as autoras (CEF/ENGEA) poderiam ter utilizado o protesto cambial. - Cabe o ajuizamento de

ação de protesto interruptivo de prazo prescricional relativo a contrato do SFH. Precedentes da Turma (AC

331.730-AL, rel. Des. Federal Ridalvo Costa, pub. DJ 24.11.04). - In casu, restou demonstrado o início do prazo

de prescrição que se pretende interromper. Não havendo decorrido mais da metade do prazo prescricional para

as ações pessoais previsto no Código Civil/19, vigente à época da contratação, restou reduzido o prazo

prescricional de vinte (art. 177, do CC/16) para dez anos (art. 205, do CC/02). Aplicação do art. 2.028 do CC/02.

- O direito de ação de execução da CEF/ENGEA ainda não prescreveu, cabível a ação de protesto interruptivo

do prazo prescricional. - Como a mutuária não mora mais no imóvel financiado, conforme certidão nos autos,

faz-se necessária citação por edital. - Apelação provida para devolver os autos ao Juízo de origem, a fim de que

se dê prosseguimento ao regular processamento do feito.(AC 200380000006021, Desembargador Federal Paulo

Gadelha, TRF5 - Terceira Turma, DJ - Data::07/04/2006 - Página::1209 - Nº::68.)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da EMGEA, nos termos do artigo 557, § 1-A, anulando a sentença e

remetendo os autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004422-36.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de agravo legal interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da decisão monocrática de

fls. 123/124 que, nos autos da ação de execução ajuizada em face de VIDRAÇARIA YAMASHITA LTDA e

OUTROS, negou seguimento ao recurso de apelação interposto pela exeqüente, mantendo, por conseqüência, a r.

sentença de primeiro grau que extinguiu o feito sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso IV do

Código de Processo Civil.

 

 

Em suas razões, a agravante aduz, em apertada síntese, que a jurisprudência invocada na decisão agravada tratou

de situação diversa daquela objeto do recurso de apelação, bem como que a falta de indicação de endereço

atualizado do réu insere-se no inciso III do art. 267 do CPC, o que faz incidir o disposto no §1º do mesmo artigo,

condicionando a extinção do processo à prévia intimação pessoal da parte.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

De fato, verifico que razão assiste à agravante.

2008.61.05.004422-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro

AGRAVADO : VIDRACARIA YAMASHITA LTDA -ME e outros

: MARIA JOSE CORACA YAMASHITA

: JARDEL TOTARO YAMASHITA

No. ORIG. : 00044223620084036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Ao observar os autos em questão, verifico que houve equívoco na extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

moldes do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.

 

Não obstante haver discriminação expressa na parte dispositiva da referida sentença quanto à incidência do artigo

267, IV do Código de Processo Civil, observo que a sua fundamentação legal não se baseou nesse inciso, mas sim

na hipótese de abandono de causa prevista no artigo 267, inciso III, CPC, o que se torna claro através da análise

do contexto da mesma. Ratificando tal posicionamento, menciono trecho da r. decisão que demonstra claramente

o quanto ora observado, in verbis:

 

"Tendo em vista que a Autora, embora regularmente intimada, não tomou providências essenciais ao

processamento da ação, (...)" 

 

 

O requisito essencial para a caracterização de abandono de causa, nos moldes do artigo 267, inciso III do CPC,

consiste na regular intimação pessoal da ora agravante para dar andamento ao feito, bem como na sua ulterior

omissão por parte do interessado, deixando de tomar as providências necessárias para tanto. Tal regra encontra-se

disposta no § 1º do artigo 267, o qual passo a transcrever, in verbis:

 

"§1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se

a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito (48) horas." (grifos nossos)

 

 

Corroborando tal entendimento, trago à colação aresto proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual

já possui entendimento pacífico nesse sentido:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. 1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado

com a extinção do feito sem resolução do mérito (art. 267, III, do CPC). 2. Incorreto, pois, afirmar que o

protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada denota desinteresse no

processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de remessa dos autos ao STF,

com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação Rescisória. 3. O fato de o

recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela autoridade

judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal para que a

falta seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo. 4. Recurso Especial provido."

 (STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 513837 Processo: 200300532533, Órgão Julgador: 2ª Turma, Relator

Herman Benjamin, Data do Julgamento: 23/06/2009, DJE DATA: 31/08/2009) (grifos nossos)

 

Compulsando os autos, contudo, verifico que isso não ocorreu no caso em tela. Verifico que o despacho de fls.

100 determinou que a agravante se manifestasse, no prazo legal, acerca do Ofício da Delegacia da receita Federal

de fls. 85/99, sob pena de arquivamento dos autos com baixa-sobrestado.

 

 

Sobre tal determinação, a CEF requereu, às fls. 103, o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação nos autos, o que

foi deferido, com a observação de que o decurso do prazo sem manifestação ensejaria a extinção do feito (fls.

104). Tal decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 13/07/2010, sem que a agravante

apresentasse qualquer manifestação a respeito, o que foi devidamente certificado às fls. 107 dos autos.

 

 

Diante do silêncio da instituição financeira, inobstante a sua intimação através da imprensa, o Juízo a quo deveria

ter determinado a intimação pessoal da CEF para atender aos termos do despacho mencionado, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, em obediência ao §1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, para, somente ao depois,

no caso de nova omissão por parte da agravante, declarar extinto o feito em questão. Isso, contudo, não foi feito,

preferindo o ínclito magistrado prolatar, desde logo, sentença extintiva.
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Assim, considerando que o dispositivo legal utilizado pelo Juízo a quo para amparar a sua decisão não foi o

adequado ao caso em tela, e, principalmente, pelo fato de não ter havido intimação pessoal da agravante para dar

andamento ao feito - ato este fundamental para a caracterização de eventual abandono da causa e para justificar,

de fato, o proferimento da r. sentença - entendo que razão assiste à agravante, motivo pelo qual acolho as

alegações por ela lançadas em suas razões recursais.

 

 

Desta forma, acolho as alegações lançadas pela agravante em suas razões recursais e determino não só a anulação

a r. sentença proferida pelo Juízo de primeiro grau, como também o prosseguimento do feito em questão, com a

intimação pessoal da CEF para que se manifeste a acerca do Ofício da Delegacia da Receita Federal de fls. 85/99,

nos moldes do quanto determinado às fls. 100.

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo legal, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009690-68.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de execução fiscal promovida pela União (FAZENDA NACIONAL) contra JOSÉ

CASSAB, cobrando taxa de ocupação (CDA nº 72.6.08.0000796-09).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista que o executado faleceu em data anterior às competências em cobrança, não sendo, portanto, parte

legítima nos autos da presente lide executiva. Custas indevidas.

Remessa ex officio (fl. 68).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este E. Corte. 

2008.61.06.009690-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : JOSE CASSAB falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00096906820084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a

matéria se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte.

 

Compulsando os autos, verifico que a presente execução fiscal foi ajuizada em 19 de setembro de 2008 e o débito

exeqüendo refere-se à taxa de ocupação inscrita em dívida ativa pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU),

referente aos anos de 2004 a 2007, sendo que o executado faleceu em 11/07/2002, não deixando, ainda, bens a

inventariar ou testamento, conforme consta das certidões de óbito e de distribuições cíveis, acostadas às fls. 53/54.

 

Assim, não merece reparos a r. sentença que extinguiu o feito executivo, tendo em vista que os fatos geradores

ocorreram em data posterior ao óbito de José Cassab.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FATOS GERADORES POSTERIORES AO

FALECIMENTO DO EXECUTADO. RESPONSABILIZAÇÃO DE HERDEIRO. IMPOSSIBILIDADE.

- Hipótese em que os fatos geradores ocorreram em data posterior ao falecimento do executado, impossibilitando

sua responsabilização, tampouco a de seus herdeiros, pela dívida exequenda.

- Agravo desprovido. "

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI 00275944720124030000, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, j. 30.04.2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO

EXECUTADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO CONTRA OS

SUCESSORES E ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 392, DO E. STJ. 1.A análise dos autos revela que

a execução fiscal foi protocolizada em 19/11/2003 (fls. 11) em face de Nelson de Souza Pinto, sendo que a

inscrição em dívida se deu em 11/12/2001; por outro lado, consta que o devedor faleceu em 02/03/1994. A

exequente, pugnou pela inclusão dos sucessores do executado no polo passivo do feito, o que foi indeferido. 2.A

morte acarreta o fim da personalidade jurídica da pessoa natural, extinguindo, desse modo, sua capacidade

processual, que é pressuposto de validade do processo. 3.Na hipótese, o óbito do devedor ocorreu antes da

inscrição em dívida e do ajuizamento da execução fiscal, havendo indicação, pela exequente, de pessoa falecida

para figurar no polo passivo do feito, quando a execução deveria ter sido ajuizada em face do espólio, sendo

vedada a modificação do sujeito passivo da execução na ausência de erro material ou formal (Súmula nº 392, do

E.STJ). 4.Inadmissível o prosseguimento do feito contra os sucessores ou a substituição pelo seu espólio ou

herdeiros, mediante substituição da CDA, tendo em vista que houve indicação errônea do sujeito passivo da

demanda, não se tratando, a espécie, de erro material ou formal; não há que se falar, ainda, no caso, em

responsabilidade tributária por sucessão, nos termos do artigo 131, II e III, do CTN. 5.Precedentes

juriprudenciais. 6.°Agravo de instrumento improvido."

(TRF - 3ª Região, AI 00335005220114030000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, j. 09/02/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/02/2012)

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-26.2008.4.03.6118/SP

 
2008.61.18.001426-2/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação promovida em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros prevista na Lei 5.107/66 às contas do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço.

 

A ação foi julgada procedente e a CEF apelou.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo

Civil, uma vez que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante

esta Corte.

 

DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo

empregador, que o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma

poupança compulsória a ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei,

funcionando, também, como meio de captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do

país.

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada

novo emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a

opção, automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal.

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime

criado pelo FGTS.

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o

seu tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com

prazo indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito

aos depósitos do Fundo de Garantia.

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o

regime do FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou

sem justa causa. Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização

devida aos que não optaram.

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do

contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal

e da ampla defesa.

DA PRESCRIÇÃO

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

APELADO : CELSO LUIZ GUIMARAES

ADVOGADO : SP271675 ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014262620084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Quanto à prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem de

relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do

trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional.

 

Sobre o tema, o C. STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre

cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual:

"a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". 

 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 27 de agosto de 2008, está prescrito o direito de receber as

parcelas anteriores a 30 anos do ajuizamento da ação, ou seja, anteriores a agosto de 1978.

DOS JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO ORIGINÁRIA EM 05.08.1969

 

No entanto, não verifico presente o interesse de agir em relação aos juros progressivos, cuja opção se deu em

05.08.1969:

 

Sobre os juros progressivos, o art. 4º da Lei 5.107/66 prevê que: 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% durante os dois

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa; III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano

de permanência na mesma empresa, em diante." 

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (artigos 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o

dispositivo mencionado, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao

trabalhador o direito de optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da

Lei 5.107/66, inclusive quanto à taxa progressiva de juros), dispondo que: 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos: 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados contratados entre 01.01.67

e 22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa

progressiva de juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção

retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma

empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas

opções e aos que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do

FGTS.

 

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego. 

 

Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois

visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não

equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista

correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis

obstáculos ao exercício de função de "legislador positivo" em face do Poder Judiciário. Ainda, neste feito não se

discute os denominados "expurgos inflacionários".

 

No caso dos autos, uma das opções pelo FGTS se deu entre 01.01.67 e 22.09.71, sendo que pela documentação

acostada, está provado que houve opção originária pelo FGTS feita dentro desse período, ou seja, em 05.08.1969.
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Tratando-se de opção originária, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei

5.107/66, valendo lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que: 

"Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...)".

 

À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/90) são as decorrentes de opção original

realizadas entre 01.01.67 e 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa.

 

Desse modo, havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão

de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo

qual não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Na verdade, trata-se de demanda de

caráter nitidamente especulativo, eis que os autores não demonstraram quaisquer motivos concretos e plausíveis

para a afirmação de lesão a seus direitos.

 

Este E. TRF da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 812480 (Proc.

2002.03.99.026622-4), 2ª Turma, Rel. Des. Federal PEIXOTO JUNIOR, unânime, na qual restou assentado que: 

"opção realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência de taxa

progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada".

Reconhecida a carência de ação, o que pode ser feito de ofício em qualquer grau de jurisdição, cumpre extinguir o

feito sem o julgamento do mérito, em relação ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros cuja opção se

deu em 05.08.1969, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, merecendo reparos a r. sentença.

DOS JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO EM PERÍODO POSTERIOR A 22.09.71

 

Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos

do FGTS.

 

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego. 

 

Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois

visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não

equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista

correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis

obstáculos ao exercício de função de "legislador positivo" em face do Poder Judiciário. Ainda, neste feito não se

discute os denominados "expurgos inflacionários".

 

No caso dos autos, como o autor possui duas contas vinculadas ao FGTS, sendo que a segunda opção teve início

em período posterior a 22.09.71 (em 14.05.1973), não há como estender a essa conta a possibilidade da

aplicação da progressividade de juros reclamada, ainda que sob o pálio da isonomia, ao teor do acima exposto.

 

Tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita, deixo de condená-lo ao pagamento da verba

honorária.

 

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra e do artigo 557 caput e § 1º-A, do Código de Processo

Civil, dou provimento ao recurso de apelação, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido em

relação à conta vinculada do FGTS cuja opção se deu em 14.05.1973 e reconhecendo a carência de ação por falta

de interesse de agir quanto aos juros progressivos em relação à conta vinculada do FGTS cuja opção se deu em

05.08.1969, extinguindo-se o feito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005428-33.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Descrição fática: VERTEC EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA e OUTRO ajuizaram embargos à

execução em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, relativa à ação executiva promovida pela referida

instituição financeira (Processo nº 2007.61.20.007658-5), cujo objeto é um Contrato de Empréstimo e

Financiamento à Pessoa Jurídica firmado em 12/07/2006, o qual originou a dívida em questão em decorrência da

inadimplência dos executados. 

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, condenando os embargantes, de

forma solidária, ao pagamento de honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% (dez por cento) do

valor da causa, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC (fls. 122/126).

 

 

Apelantes (embargantes): os embargantes pretendem a reforma da r. sentença, aduzindo, para tanto, em apertada

síntese: a) que houve cerceamento ao direito de defesa em decorrência do julgamento antecipado da lide, sem a

oportunidade de produzir prova pericial nos autos, a qual é imprescindível no caso dos autos b) que o artigo 5º da

Medida Provisória n.º 1963-17, reeditada sob n.º 2170-36 é inconstitucional, o que é objeto inclusive, da ADIN

2316, motivo pelo qual a capitalização mensal de juros merece ser afastada; c) que a relação entre a instituição

financeira e seus clientes é de consumo, motivo pelo qual devem ser aplicadas as normas atinentes ao Código de

Defesa do Consumidor ao caso concreto; d) que, em decorrência da não realização prova da pericial, restou

prejudicada a apuração de como foi calculada a comissão de permanência prevista no contrato, o que deve ser

esclarecido; e) que a aplicação da Tabela Price acarreta anatocismo, o qual é vedado pelo nosso ordenamento

jurídico; f) que deve ser declarado o direito ao ressarcimento do dobro dos valores indevidamente cobrados pela

instituição financeira; e g) que o avalista não deve responder pela dívida na íntegra, mas apenas pelos juros de 1%

(um por cento) ao mês e eventual correção monetária.

 

Com contrarrazões às fls. 148/153.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

2008.61.20.005428-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VERTEC EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA -ME e outro

: ROGERIO GONSALEZ CORREA

ADVOGADO : JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

No. ORIG. : 00054283320084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Afasto, a princípio, a alegação de cerceamento de defesa lançada pelas apelantes em decorrência da não realização

de prova pericial por entender ser tal prova dispensável no caso em tela. As questões relativas à incidência de

juros e correção monetária, aplicação da comissão de permanência, existência de anatocismo ou abusividade nas

cláusulas contratuais constituem matéria de direito, podendo o Juízo a quo, proferir sentença, nos termos do artigo

330 do CPC. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo os seguintes julgados proferidos pelo c. STJ e por esta E. Corte:

 

 

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Mútuo bancário. Juros. Código de defesa do Consumidor.

cerceamento de defesa . 1. O entendimento desta Corte já está consolidado no sentido de que ao mútuo bancário

comum não se aplica a limitação em 12% ao ano prevista na Lei de Usura, incidindo ao caso a Súmula nº

596/STF. 2. O Código de defesa do Consumidor, embora aplicável a casos como o presente, não pode ser

utilizado em defesa da tese recursal, pois o Acórdão reconheceu expressamente que não houve prática abusiva

pelo banco, estando, também, afastada a capitalização e inexistente a cobrança de comissão de permanência. 3.

O alegado cerceamento de defesa não está configurado, tendo os julgadores decidido, fundamentadamente,

mediante análise dos documentos e do contrato constantes dos autos e ficando, também, demonstrada a

ausência de necessidade da pretendida prova pericial. 4. Agravo regimental desprovido."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 447908, Processo nº 200200490793,

Rel. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03/10/2002, DJ DATA:11/11/2002 PÁGINA: 216) (grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRELIMINAR

DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. JUROS CAPITALIZADOS.

MULTA MORATÓRIA. 1. No que tange à preliminar nulidade da sentença em face da ocorrência de

cerceamento de defesa, argüida pela parte ré em suas razões de apelação, entendo que especificamente em

relação aos contratos que têm, ou terminam tendo, por objeto o empréstimo ou mútuo, todas as condições

ajustadas estão expressas nos instrumentos, possibilitando ao credor calcular o valor da dívida e seus encargos

e ao devedor discutir a dívida subseqüente. 2. A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal,

comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo devedor (conforme contrato assinado às fls. 09/12,

acompanhado do demonstrativo de débito de fls. 14/44). Por pressuposto, toda a documentação apresentada

pela parte autora, fornece elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória, afastando-se inclusive,

a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de direito, perfeitamente delineadas

na lei e no contrato. Preliminar de nulidade da sentença diante da não realização da prova pericial rejeitada.

3. A sentença proferida determinou que a comissão de permanência deveria ser aplicada segundo a taxa média

dos juros remuneratórios no mercado apurada pelo Banco Central do Brasil para operação de crédito

semelhante, na forma da Circular da Diretoria nº 2.957, de 28.12.1999, observado o limite convencionado. 4. O

contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do

certificado de depósito interbancário (CDI). 5. Criados em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de

emissão dos bancos que lastreiam as operações do mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir

recursos de uma instituição financeira para outra, empréstimos entre bancos. Envolvem uma taxa remuneratória

(juros) média que é calculada pela Central de Custódia e Liquidação de Títulos (CETIP). 6. Essa Central de

Custódia e Liquidação de Títulos, que tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as categorias de

instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos de

pensão, foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil.

É empresa com estatuto próprio a qual pertence às instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras -

que detêm cotas patrimoniais; sua sede é no Rio de Janeiro na rua República do Chile nº 270. Figuram os

estatutos como fundadores da empresa CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado

Financeiro, a Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos -

FEBRABAN, a Associação Nacional das Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a

Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP. A Caixa Econômica Federal

figura como "associada". 7. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa variável de CDI

calculada por uma empresa privada constituída pelos próprios bancos (CETIP), e que não reflete a variação de

taxas de mercado "aberto", não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem no

permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. A taxa de CDI não pode

ser tida como "taxa de mercado", porquanto as operações correspondentes - não existem contratos de CDI, as

transações são fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos - se realizam

fora do âmbito do Banco Central. Sua negociação é restrita ao mercado interbancário com função de transferir

recursos de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem contratos de CDI, as transações são
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fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos e nos terminais da CETIP.

As operações ocorrem intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a remuneração. 8. No

caso em apreço a r. sentença deve ser parcialmente reformada apenas para que para determinar o emprego da

contratual comissão de permanência, posto ser admitida e devida durante o período de inadimplência do

contrato, excluindo-se, portanto, a sua cumulação com quaisquer outros encargos, bem como a taxa variável de

CDI, calculando-se a comissão de permanência exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN. 9.

No que tange à multa moratória e aos juros moratórios, tenho como certo que são eles inacumuláveis com a

comissão de permanência, uma vez que esta já traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros

remuneratórios e os encargos oriundos da mora, pois representaria um verdadeiro bis in idem, observada a

natureza jurídica dos institutos em questão.

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1273332, Processo nº 200461000207397, Órgão Julgador: 1ª

Turma, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 30/09/2008, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 100) (grifos nossos)

No que se refere à relação da instituição financeira com seus clientes, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de Defesa

do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se observa,

in verbis:

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços.

(...)

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista."

(grifos nossos)

 

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO, a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor,

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de

empréstimo bancário, aplicação financeira e outras.

 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC);

4) pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação.

 

Disso decorre a possibilidade de se proceder a revisão de algumas cláusulas contratuais, desde que haja,

implicitamente, nas mesmas onerosidade e/ou abusividade capaz de atingir o equilíbrio entre as partes, motivo

pelo qual passo a averiguar a legalidade dos encargos previstos nas cláusulas que fazem parte integrante do

instrumento contratual firmado entre as partes, nos limites do quanto alegado pelos apelantes. 

 

No que se refere à Comissão de Permanência, a mesma, além de estar prevista na Resolução nº 1.129/86, do

Banco Central do Brasil - BACEN, é admitida pelo nosso ordenamento jurídico, trazendo embutido em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora, a saber:

 

1) juros que remuneram o capital emprestado;

2) juros que compensam a demora do pagamento;

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor. 

 

 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na cláusula décima

terceira do contrato juntado às fls. 43/49.

 

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua 

cobrança cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296

do STJ, assim como a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos:
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"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato."

"Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no

período da inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao

percentual contratado."

 

 

Já no que se refere à cobrança dos juros remuneratórios, verifico que os mesmos estão previstos na cláusula quarta

e seus parágrafos do contrato firmado entre as partes, não podendo, igualmente, ser cumulados com a comissão de

permanência. A cobrança dos juros remuneratórios é autorizada a partir da data da liberação do dinheiro, devendo

cessar, contudo, quando do inadimplemento contratual, ocasião na qual passa a incidir, apenas, a comissão de

permanência. 

 

 

Não deve ser aplicada, ainda, a Taxa de Rentabilidade, também prevista na cláusula décima terceira do contrato de

empréstimo, haja vista que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto está englobada

na Comissão de Permanência. Nesse sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte:

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - CONSIGNAÇÃO CAIXA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE

RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O Excelso Pretório consolidou o

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias

prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 2.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade

na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 3.A legitimidade da cobrança da

comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 4.O E. Superior de Justiça tem

decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com qualquer outro

encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 5.É indevida a incidência da taxa de rentabilidade,

que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de

encargos da mesma espécie. 6. Após o vencimento do contrato a dívida será atualizada tão somente pela

incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN,

afastada, contudo, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 7.Ante a

sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando o apelante

isento de seu pagamento em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 8.Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF - 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL 1406891, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200661000134974 -

Rel. Juíza Ramza Tartuce, Data da decisão: 18/05/2009 - DJF3 CJ2 DATA: 22/09/2009 - Pág. 380) (grifos

nossos)

 

Assim, há de ser reconhecida, no caso concreto, a existência de cumulação de comissão de permanência com a

taxa de rentabilidade - o que se verifica através da própria evolução da dívida juntada pela CEF às fls. 53 - o que

enseja a sua exclusão, com a ressalva da cobrança exclusiva da comissão de permanência composta pelo

indexador contratado (CDI - Certificado de Depósito Interbancário), sem quaisquer outros encargos cumulados,

(taxa de rentabilidade, correção monetária, multa contratual, juros remuneratórios e juros moratórios).

 

 

No tocante à capitalização de juros, verifico que, no contrato objeto da presente demanda, foi efetivamente

pactuada a referida capitalização de juros (parágrafo primeiro da cláusula décima terceira), tendo sido o mesmo

celebrado após a edição da MP - Medida Provisória 1.963-17/2000 (reeditada sob nº 2.170-36/2001) - mais

precisamente em 12/07/2006 - o que a permite em período inferior a um ano.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, in

verbis:
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA DE CRÉDITO. INCIDÊNCIA DO

CDC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO GENÉRICA DE LEI. NÃO

CABIMENTO. SÚMULAS 282 E 284 DO STF. INDEFERIMENTO DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.

CONTRATO ANTERIOR À MP 2.170/2000. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. TR. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO.

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07 DESTA CORTE. 1. Com efeito, os artigos questionados no

recurso especial não foram objeto de decisão por parte do acórdão recorrido, ressentindo-se o recurso especial,

neste particular, do necessário prequestionamento, bem como não foi indicado no recurso o artigo específico da

lei apontada como violada, o que faz incidir a censura das Súmulas 282 e 284 do Supremo Tribunal Federal. 2. É

firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, aos contrato s bancários firmados após 31 de março de

2000, aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de

interesses, desde que pactuada, o que não ocorre in casu. 3. A adoção da TR com índice de correção monetária,

in casu, não tem previsão contratual e, por conseguinte, não é devida, conforme decidido pela Segunda Seção

(REsp nº 271214/RS). Revisar tal ponto esbarra nas Súmulas 05 e 07 do STJ. 4. Agravo regimental 

(STJ - EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 998782 - Órgão Julgador: 4ª

Turma - Processo nº 200702496919 - Rel. Min. Fernando Gonçalves - Data do julgamento: 18/08/2009 - DJE

31/08/2009) (grifos nossos)

 

 

Ademais, no que tange à questão da constitucionalidade ou inconstitucionalidade da referida Medida Provisória nº

1.963-17 de 2000, reeditada sob nº 2170-36/2001, observa-se que o Superior Tribunal de Justiça não só a admite,

como a aplica nos casos concretos. Tal aplicação pressupõe a constitucionalidade de tal dispositivo legal, o que só

pode ser atacado através de via própria perante o Supremo Tribunal Federal. Para corroborar tal entendimento,

trago à baila o entendimento pacífico proferido pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MEDIDA PROVISÓRIA. APLICABILIDADE. Nos contratos

celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, a capitalização mensal dos juros, se

ajustada, é exigível. Quando aplica a lei, o Superior Tribunal de Justiça - como, de resto, todo juiz e tribunal -

pressupõe a respectiva constitucionalidade; aplicando a aludida Medida Provisória, no caso, proclamou-lhe a

constitucionalidade, decisão que só pode ser contrastada, em recurso extraordinário, perante o Supremo

Tribunal Federal. Agravos regimentais não providos."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 794836, Processo: 200501814020

Órgão Julgador: 3ª Turma, rel. Ari Pargendler Data da decisão: 25/03/2008, DJE 13/06/2008) 

 

 

Além disso, a ADIN 2.316, que questiona a Medida Provisória acima, encontra-se pendente de julgamento,

devendo-se prestigiar a presunção de constitucionalidade dos atos normativos enquanto não for definitivamente

julgada. 

 

Ainda, quanto à questão atinente à Tabela Price, verifico que a aplicação de tal sistema encontra-se expressamente

previsto no inciso I da cláusula oitava do instrumento contratual firmado entre as partes, não havendo qualquer

ilegalidade em sua aplicação ao passo que a sua utilização como técnica de amortização não implica em

capitalização de juros (anatocismo). Sua adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor, não tendo sido demonstrada

abusividade na sua utilização. Repita-se: tal sistema de amortização não implica em capitalização de juros

exatamente porque pressupõe o pagamento do valor financiado/emprestado em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do

pagamento.

 

Ademais, a jurisprudência já se pronunciou sobre a legalidade da aplicação da Tabela Price nos contratos

bancários, conforme se verifica a seguir:

 

"REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. LIMITAÇÃO DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. DESCONTO EM FOLHA. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.

COMPENSAÇÃO E/OU REPETIÇÃO DO INDÉBITO. VENDA CASADA. SEGURO. SUCUMBÊNCIA. 1. As

limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são

aplicadas aos contrato s firmados com instituições financeiras. 2.(...) A utilização da tabela price como técnica
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de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema price não há previsão para a incidência de

juros sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de "amortização negativa", o que

não é o caso dos autos. 3. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de

inadimplência, pela variação da taxa de CDI, excluída a taxa de rentabilidade de até 10%, os juros moratórios

de 1% e a multa contratual de 10%. 4. Não é abusiva a cláusula inserida no contrato de empréstimo bancário que

autoriza o desconto em folha de pagamento das devidas em razão de financiamento bancário. (...)"

(TRF - 4ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: 4ª Turma, Processo nº 200671000236075 - Rel.

Marga Inge Barth Tessler, Data da decisão: 18/11/2009 - DE DATA: 30/11/2009) (grifos nossos)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. TABELA PRICE . TAXA OPERACIONAL MENSAL. LEGALIDADE. 1. Foi

eleito pelos contratantes o Sistema Francês de Amortização - Tabela price , que deve ser mantido para

amortização do saldo devedor. 2. A utilização da Tabela price nos contrato s de mútuo não configura

anatocismo, exceto quando, comprovadamente, ocorra amortização negativa do débito, o que não é a hipótese

dos autos. 3. Tendo os contrato s em questão sido celebrados após a edição da Medida Provisória n. 1.963-

17/2000, de 31 de março de 2000, é cabível a capitalização de juros. 4. A jurisprudência é no sentido de que é

legitima a cobrança de taxa operacional mensal se há previsão contratual. 5. Apelação da Caixa Econômica

Federal a que se dá provimento, para que possa ser cobrada a taxa operacional mensal prevista nos contrato s

impugnados. 6. Apelação do Autor a que se nega provimento, condenando-o em custas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais)."

(TRF - 1ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: Quinta Turma, Processo nº 200438000249554 - Rel.

Des. Fed. João Batista Moreira, Data da decisão: 24/05/2010 - e-DJF1 DATA: 09/07/2010, pág. 166) (grifos

nossos)

 

No tangente à questão do co-devedor, verifico que o apelante Rogério Gonsalez Correa figurou no instrumento

contratual como devedor solidário, assumindo, portanto, a condição de devedor solidário no título em questão, por

sua vontade, tendo plena ciência, inclusive, dos termos contratuais que ali se encontravam previstos.

 

 

Desta feita, na forma do artigo 275 do atual Código Civil, "o credor tem direito a exigir e receber de um ou de

alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais

devedores continuam obrigados solidariamente pelo resto.", motivo pelo qual não procede a sua alegação nesse

sentido.

 

 

Por fim, não há que se falar na existência de valores a serem compensados ou repetidos na demanda, vez que a

importância decorrente de eventual cobrança de encargos indevidos deverá, se existente, ser extirpada do saldo

devedor dos apelantes. Todavia, considerando que não houve o pagamento integral das prestações, inexiste crédito

passível de compensação ou de repetição.

 

 

Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença de primeiro grau apenas para fim de

determinar a cobrança exclusiva da comissão de permanência, a partir do inadimplemento, com a exclusão da taxa

de rentabilidade e de quaisquer outros encargos cumulados, posto que ilegais.

 

Contudo, considerando que a instituição financeira credora sucumbiu de parte mínima do pedido, mantenho a

condenação dos honorários advocatícios, na forma como fixada na r. sentença de primeiro grau. 

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação dos embargantes, nos moldes do artigo 557,

caput e §1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 30 de agosto de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031302-32.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Fls. 262/265.

Homologo a renúncia apresentada pelo autor em concordância com a Caixa Econômica Federal e julgo extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC, restando prejudicada a apreciação da

apelação, conforme artigo 33, XII do Regimento Interno deste e. Tribunal.

Fica a parte autora responsável pelas custas judiciais e honorários advocatícios.

 

Após formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009580-39.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de ação cautelar, com pedido liminar, ajuizada por FRANCISCO JOSÉ NEVES em

face da Caixa Econômica Federal, objetivando a suspensão da execução extrajudicial, prevista no Decreto-lei nº

2009.03.99.005644-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RENATO FONSECA SCOLAMIERI e outro

: EDILAINE FERREIRA DE AZEVEDO SCOLAMIERI

ADVOGADO : SP095591 LUIZ FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP072682 JANETE ORTOLANI

No. ORIG. : 98.00.31302-8 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.030694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro

APELADO : FRANCISCO JOSE NEVES

ADVOGADO : SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

No. ORIG. : 98.00.09580-2 15 Vr SAO PAULO/SP
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70/66, bem como o depósito em Juízo das prestações nos valores que entende devidos.

 

A liminar foi concedida para admitir o depósito das prestações, conforme pleiteado pelo autor (fl. 59).

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou parcialmente procedente os pedidos, cautelar e principal, para o fim de

determinar, no contrato de financiamento habitacional em questão: a) a revisão do financiamento com a exclusão

da capitalização de juros, bem como determinar a devolução aos Autores ou a redução nas prestações vincendas

imediatamente subseqüentes, dos valores indevidamente pagos, em decorrência da capitalização de juros; b) a

observância do Plano de Equivalência Salarial durante toda a execução do contrato, no que se refere ao

reajustamento das parcelas mensais, na forma encontrada pela perícia; c) a suspensão da execução extrajudicial do

imóvel em questão, até o trânsito em julgado da presente decisão. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, bem como

com metade das custas processuais, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil (fls. 232/251).

 

Apelante: CEF aduz, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mérito, sustenta

que a decisão deve ser reformada pelos seguintes motivos: a) que os reajustes das prestações foram por ela

aplicados corretamente, inclusive com relação à URV; b) a inocorrência do alegado anatocismo no uso da Tabela

Price; c) que a parcial procedência da ação revisional não suspende a execução (fls. 258/285).

 

Transcorrido in albis, o prazo para apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fl. 294vº.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil,

posto que a matéria encontra-se pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Não merece acatamento a alegação da necessidade de inclusão da União no pólo passivo, posto que, a gestão do

Sistema Financeiro da Habitação, foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, em razão da

extinção do BNH, sendo parte legítima nas hipóteses em que se discute os contratos com participação daquela

como agente financeiro ou previsão de cobertura do FCVS, conforme se lê da orientação jurisprudencial

majoritária, nos seguintes arestos:

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO.

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as

causas referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui

ao próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador,

dos fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem

encontrados por outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao

arbítrio, justamente da parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial.

III. Precedentes do STJ.

IV. Recurso especial não conhecido.

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288)

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO -

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91.

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula

7/STJ.

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal

aplicou entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída

no recurso da CEF.

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores.

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação -

SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco
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Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF.

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela

não pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para

substituir índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse

índice de correção.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido."

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006

Documento: STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330)

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO

 

A apelante alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi por ela observado no reajustamento das

prestações.

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as

considerações feitas pelo perito judicial.

 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que

foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está

determinado no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, razão pela qual

deve ser mantida a r. sentença neste tópico.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP.

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da

garantia de acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de

proporcionar a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado

ao índice de reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual

pertence.

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter

como parâmetro a renda do mutuário.

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora

apelado, quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula

relativa ao PES/CP.

5. Apelação improvida."
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(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU

04/05/2004, p. 158)

Ademais, é legítima a conversão da URV, desde que observada a equivalência salarial.

 

In casu, o laudo pericial concluiu que a CEF deu cumprimento às determinações contidas na Medida Provisória

434/94 e Lei 8.880/94, todavia, encontrou divergências ao elaborar a evolução do financiamento de acordo com

seus quadros demonstrativos (fl. 212).

 

DA TABELA PRICE

A aplicação da Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de

juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento

jurídico.

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo

devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo,

ou seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo

devedor, haverá anatocismo.

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido,

inclusive objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121 e 526.

 

DA PROVA - ANATOCISMO

 

Cumpre consignar que em nosso ordenamento jurídico prevalece que o juiz é o senhor da prova e poderá apreciá-

la livremente, isto é, poderá decidir a lide até mesmo contrariamente à conclusão do laudo.

 

No caso dos autos, apesar de verificar que os cálculos efetuados pelo perito judicial não levaram em consideração

a cobrança capitalizada de juros, a prática do anatocismo restou comprovada, conforme se constata às fls. 90/94,

da mera análise da planilha de evolução do financiamento, acostada aos autos pela própria requerida, razão pela

qual deve ser mantida a r. sentença também nesta parte.

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no

âmbito da jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª

Turma do Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o

entendimento de que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o

mutuário, para tanto, valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência.

 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados:

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa

tese jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus

boni juris.

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação.

4. Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415)
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"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela

constatação de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação

dos índices dos ator individuais de aumento da categoria profissional do mutuário.

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

4 - Recurso improvido."

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006,

DJU 02/02/2007)

Ademais, consoante entendimento da 2ª Turma desta E. Corte, deve ser estabelecido o pagamento das prestações,

desde que o valor não seja inferior a 50 % (cinqüenta por cento) do cobrado, na data dos vencimentos.

 

Nesse sentido:

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES/CP.

SISTEMA PRICE. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Em que pese a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça (STF: RE 287453/RS e RE 223075/DF; STJ:

ROMS 8.867/MG e MC 288/DF), entende-se que no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para

solucionar a controvérsia, vez que o julgador há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes no

processo.

II - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento de 106

(cento e seis) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, ou seja, cumpriram aproximadamente 45% (quarenta e cinco por cento) do período estipulado

para quitação da dívida,

III - Apesar de os agravantes encontrarem-se inadimplentes há aproximadamente 02 (dois) anos, se considerada

a data da interposição do presente agravo, há que se considerar que se trata de contrato bastante antigo

(13/01/1997), que foi efetuado o pagamento das prestações do financiamento por 09 (nove) anos, período este de

aplicação do Plano de Equivalência Salarial e o percentual máximo de comprometimento de renda - PES/PCR

para reajustamento das parcelas, no qual pairam dúvidas quanto à sua correta observação, por parte da

instituição financeira, a ser comprovada através de perícia, e que os agravantes se dispõem a prestar caução

para garantir o juízo.

IV - Por conseguinte, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos,

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato, para que seja mantido o equilíbrio da

relação contratual (tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros

acréscimos relativos ao valor pago e, por outro, o interesse do credor em ter garantida uma parcela de seu

crédito e o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não ser prejudicado) entendo que o mais razoável é o

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, por parte dos mutuários, diretamente à empresa pública federal

agravada, no valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do exigido pela instituição financeira.

V - Agravo parcialmente provido.

(TRF-3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.028586-6, Des. Fed. Cecília Mello, j. 11/11/2008, DJF3

DATA:27/11/2008, p. 253)

 

Dessa forma, visando o equilíbrio da relação contratual, determino o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, por parte do mutuário, diretamente à instituição financeira, no valor equivalente a 50% (cinqüenta por

cento) do exigido, nas datas dos vencimentos, ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa quanto

ao recebimento, para fins de suspensão da expropriação extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo

habitacional firmado entre as partes.

 

Ressalto que não há que se falar em julgamento extra petita, vez que tal medida atende o poder geral de cautela,

previsto nos arts. 798 e 799, do Código de Processo Civil.

 

A corroborar tal posição, transcrevo o seguinte aresto:

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO E

IMPEDIMENTO DA ADOÇÃO DE MEDIDAS DESTINADAS À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     840/3531



ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA PARA EFEITO DE

DEPÓSITO DAS PARCELAS DEVIDAS. PRESENÇA DO INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA

CONDICIONADA. POSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DO 'PERICULUM IN MORA' E 'FUMUS BONI

JURIS'. SENTENÇA MANTIDA.

(...)

- O cabimento da ação cautelar, com a finalidade de obter-se o depósito das prestações de financiamento

habitacional, de acordo com os valores que os mutuários entendem devidos, resulta da própria natureza

emergencial que essa medida contém, expressa, no caso, no afastamento da inadimplência, sem contar que

demonstra o ânimo do devedor em solver a dívida, pois não é dado olvidar que visa o processo cautelar

assegurar a eficácia e utilidade do resultado final do processo principal, no qual ainda está em discussão o

"quantum debeatur", pelo que deve o Julgador, usufruindo, inclusive, do exercício do poder geral de cautela de

que tratam os artigos 798 e 799 do Código de Processo Civil, tomar as medidas necessárias para tanto.

- Ademais, o depósito das prestações da casa própria, em sede de ação cautelar, não representa qualquer risco

para a credora, ainda mais considerando que esta tem também como garantia da dívida o imóvel hipotecado.

- No processo cautelar, as sentenças possuem, em sua essência, efeitos condicionais "lato sensu", que decorrem

da sua própria finalidade acautelatória do processo principal, além de que o condicionamento da eficácia do

"decisum" ao depósito das parcelas devidas atende ao próprio interesse da parte ré. Preliminares rejeitadas."

(...)

- Recurso de apelação a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC nº 2000.61.05.001551-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 22/03/2004, DJU

27/04/2004, p. 563).

Sendo assim, embora entenda constitucional a realização do leilão extrajudicial previsto pelo Decreto-lei nº 70/66,

o caso subjudice comporta avaliação específica pela demonstração da verossimilhança das alegações do apelado

no que tange à abusividade dos valores exigidos pela CEF, ademais, encontra-se o perigo da demora na

possibilidade de, até a sentença final, serem irreparáveis os danos por ele sofridos, considerando a realização do

leilão, com conseqüente perda do imóvel em questão.

 

Mantida a sucumbência recíproca.

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação da CEF, apenas para determinar ao

mutuário que efetue o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, diretamente à instituição financeira, em

quantia não inferior a 50% (cinqüenta por cento) do exigido, nas datas contratadas, ficando o depósito autorizado

somente na hipótese de recusa quanto ao recebimento, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021389-40.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.021389-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO :
ETICA INDIVIDUALIZADORA E ADMINISTRADO DE AGUA EM
CONDOMINIO LTDA

ADVOGADO : SP170543 ENILSON CAMARGOS CARDOSO e outro

APELANTE : ITA LOTERIAS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de Ação Indenizatória em decorrência de ato ilícito em decorrência de má prestação de serviços bancários

ajuizada por ÉTICA INDIVIDUALIZADORA E ADMINISTRADORA DE ÁGUA EM CONDOMÍNIO LTDA

contra BANCO ITAÚ, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e ITA LOTERIAS. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido quanto ao corréu Banco Itaú S/A condenando a autora ao pagamento

de honorários advocatícios em 10% do valor da causa e parcialmente procedentes a ação em face das corrés

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CASA LOTÉRICA ITA, reconhecendo apenas o dano material condenando-

as ao pagamento da quantia de R$ 11.230,00 (onze mil duzentos e trinta reais) e para condenar exclusivamente a

Caixa Econômica Federal no valor de R$ 77,19 a título de danos materiais em favor da autora, acrescidas dos

juros moratórios de 1% ao mês a contar da data da citação nos termos do artigo 406 do Código Civil. Os

honorários advocatícios ficam recíproca e proporcionalmente distribuídos e devidamente compensados entre a

autora e as rés Caixa Econômica Federal e Casa Lotérica Ita Ltda, nos termos do artigo 21 do CPC.

 

Às fls. 167/170, embargos de declaração da Lotérica Ita, rejeitados às fls. 172/173.

Apelantes:

 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, apela postulando pela reforma da decisão ao entendimento de que não deve

ser responsabilizado pelo ato ilícito praticado pela apelada quando indevidamente cortou o fornecimento de água

de terceiros em outro processo.

 

Apela a empresa ÉTICA INDIVIDUALIZADORA E ADMINISTRADORA DE ÁGUA EM CONDOMÍNIO

LTDA postulando pelo reconhecimento do dano moral.

 

Apela a empresa ITA LOTERIAS LTDA requerendo o afastamento da condenação pelo dano material ao

entendimento de que de que não ficou comprovado a responsável pelos danos causados na ação em que a autora

figurou como requerida, postulando pelo afastamento de nexo causal entre sua conduta e os danos sofridos pela

apelada. Postula ainda pela exclusão de sua responsabilidade no que diz respeito à digitação dos boletos bancários

visto que a leitura foi feita por leitura ótica por aparelho fornecido pela Caixa Econômica Federal, além de não ter

havido comprovação de erro por parte da atendente da Lotérica. Requer por fim a anulação da sentença por

omissão na fundamentação de acordo com o requerido nos embargos e por equívoca na apreciação das provas dos

autos. 

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Inicialmente passo à análise das preliminares de anulação de sentença por omissão do juízo a quo que não

apreciou todos os pontos aduzidos pela empresa Lotérica Ita Ltda e por equívoco na apreciação da prova dos

autos.

 

No que diz respeito a não apreciação pelo juízo a quo referente à competência exclusiva da SABESP para o corte

de água, anoto que o magistrado não está atrelado às teses de defesa apresentadas pelas partes, sendo plenamente

possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados pela apelante, razão pela

qual não vislumbro a ocorrência de nulidade na questão em discussão.

ADVOGADO : SP060229 LUIZ FERNANDO PAES DE BARROS FILHO e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP313718A ANALURDES DA SILVA SANTOS e outro

No. ORIG. : 00213894020094036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Do mesmo modo, não houve cerceamento de defesa por falta de dilação probatória para constatação de erro de

digitação do Código de Barras por parte da atendente da empresa ITA LOTERIAS LTDA, haja vista que instada

às fls. 148 a especificar as provas que pretendia produzir, quedou-se inerte, consoante à certidão de fls. 150, de

modo que seu pedido encontra-se tragado pela preclusão.

 

Não obstante a isso, consoante ao artigo 330 do Código de Processo Civil o juiz poderá conhecer diretamente do

pedido, sem a necessidade de produzir prova em audiência quando a questão de mérito for unicamente de direito

ou sendo de fato e de direito não houver necessidade de sua produção, o que é o caso dos autos.

 

Por outro lado, a questão ventilada acerca do modo automático de leitura ótica do código de barras por

equipamento fornecido pela corré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, também não pode ser conhecida, em razão

de tal fundamentação não ter sido trazida em contestação pela apelante que inova em sua defesa. Certo é que o

atendimento da pretensão deduzida por ela neste momento processual implicaria em admitir uma inovação

recursal e violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Logo, a apelação sequer merece ser conhecido

quanto a tais aspectos, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - É vedado a esta Corte analisar suposta violação a preceitos constitucionais,

sob pena de usurpação da competência do Pretório Excelso, ainda que para fins de prequestionamento. II - A

questão trazida pelos agravantes veio inovar a quaestio iuris. E, consoante cediço, não é possível a inovação das

razões jurídicas oferecidas em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na

ocasião propícia, seja por força da preclusão ou da necessária observância do princípio do contraditório.

Precedentes: Edcl no Ag nº 723.027/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 15/05/2006; AgRg no REsp nº

805.001/RN, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de 08/05/2006; AgRg no AgRg no REsp nº 690.627/SC, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 24/04/2006. III - Agravo regimental improvido. (STJ AGRESP

200601995658AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 885009 FRANCISCO FALCÃO

PRIMEIRA TURMA)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. LIBERAÇÃO DE SALDO EXISTENTE EM CONTA VINCULADA

DO FGTS. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. No tocante à alegada violação ao artigo 29-C, da

Lei n. 8.036/90, observo que a matéria não foi ventilada em razões de apelação, sendo inviável a sua apreciação

nessa sede, ante a preclusão consumativa. 2. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa,

admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada

no mencionado preceito legal, como no caso dos autos. Precedentes do E. STJ. 3. Conforme expressamente

consignado às fls. 35, não houve condenação em honorários advocatícios. 4. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3 JUIZA ELIANA MARCELO AC 200561220000978 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1123024)"

Afastadas as preliminares, passo ao exame do mérito da questão.

 

O Código Civil, em seus artigos 186 e § único do art. 927, definiu ato ilícito e a conseqüente obrigação por parte

de quem o pratica de indenizar o prejudicado:

 

art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito".

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem".

 

Para que haja o dever de indenizar necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil, quais

sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, tendo em vista tratar-se de caso de responsabilidade objetiva,

nos termos da Súmula nº 297 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade

objetiva do fornecedor de serviço.

 

No caso dos autos ocorreu a má prestação do serviço quando a ITA LOTERIAS LTDA ao receber o boleto

bancário para pagamento dos serviços de água prestados pela autora digitou o código de barras de maneira errada
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o que gerou uma inconsistência no pagamento porque o número do código de barras não correspondeu ao

constante do boleto, sendo após repassado à CEF.

 

A Caixa Econômica por sua vez ao receber o boleto o transmitiu ao emissor de Cobrança, Banco Itaú, que o

devolveu, devido à inconsistência dos códigos, para a corré CEF a qual permaneceu inerte na solução do

problema.

Como foi demonstrado pelos documentos às fls. 37/39 e 41/42, houve primeiro o erro de digitação, por parte da

Lotérica, após a omissão da CEF, devendo ambas ser responsabilizadas pela má prestação do serviço que

culminou com prejuízos de ordem material à empresa autora da ação que foi responsabilizada em outra demanda

pelos erros perpetrados pelas apelantes.

 

A esse respeito peço vênia para transcrever em parte a bem fundamentada sentença que aduziu da seguinte forma:

 

"Verifica-se que, em ambos os casos, o co-réu Banco Itaú não contribuiu para o evento danoso descrito na

inicial, sendo que o mesmo não se pode dizer da co-ré Casa Lotérica Ita e da Caixa Econômica Federal. Os

valores relativos aos dois boletos foram recebidos pela co-ré Caixa Econômica Federal, através de duas casas

lotéricas, e foram repassados ao Banco Itaú, que os devolveu em face da inconsistência dos respectivos códigos

de barras, causados pelo erro da digitação de tais números pelos atendentes das casas lotéricas, o que

impediram a identificação do favorecido. Sendo a Caixa Econômica Federal responsável pelo credenciamento de

agentes lotéricos que, em seu nome, prestam serviços bancários, responde a instituição financeira por eventuais

erros cometidos por tais agentes, devendo ser reconhecida a responsabilidade civil objetiva da Administração

Pública, nos termos do 6º do art. 37 da Constituição Federal, o qual prevê que "As pessoas de direito público e as

de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável no caso de dolo ou culpa." No caso

dos autos, configurada está a conduta ilícita da Caixa Econômica Federal, através da Casa Lotérica, a par de

restar caracterizado o nexo causal entre esta conduta e o dano material perfeitamente demonstrado na inicial.

Em decorrência da conduta da Casa Lotérica, a autora deixou de receber o valor de R$ 230,00 e de R$ 77,16,

referentes aos boletos de cobrança, sendo condenada ao pagamento de indenização por danos morais no valor de

R$ 8.000,00, em razão da suspensão do fornecimento de água ao condômino, bem como gastou o valor de R$

3.000,00, despendidos com a contração de advogados para defendê-la na ação declaratória de inexigibilidade de

débito e na ação de indenização por danos morais, conforme resta comprovado nos autos, chegando tudo ao

valor total de R$ 11.307,19. Ressalte-se, por oportuno, que o pagamento de R$ 77,19 se deu em casa lotérica

diversa da ré Ita Loterias Ltda., pelo que apenas a Caixa Econômica Federal deverá responder por tal valor."

Verifica-se que no caso em tela estão presentes os requisitos ensejadores do dano material sofrido pela empresa

autora, tendo em vista ter ocorrido ato ilícito por partes das corrés pela má prestação de serviço, dano material à

apelada que foi condenada em outra ação e nexo de causalidade entre o ato ilícito e o dano sofrido, (a má

prestação dos serviços bancários de ambas ocasionou dano material à empresa autora).

 

Quanto ao não reconhecimento do dano moral, objeto do recurso da autora, creio que não lhe assiste razão, eis que

o simples fato de ter sido penalizada materialmente em outra ação, não é o suficiente a ocasionar automaticamente

os danos morais, antes pelo contrário, cabia à requerente ter trazido aos autos o resultado danoso, além do prejuízo

material reconhecido.

 

O STJ já reconheceu a possibilidade de ocorrência de dano moral pela pessoa jurídica, a teor de sua Súmula 227,

entretanto esta não é automática, necessariamente precisa ser comprovada, o que não ocorreu no caso em tela, a

simples alegação, do dano, ou a ocorrência do material não é suficiente para sua ocorrência, de modo que não

comprovando o autor o fato constitutivo de seu direito, nesse sentido, a teor do artigo 333, inciso I do Código de

Processo Civil, deve ser afastada a sua ocorrência.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL REFLEXO. PESSOA JURÍDICA. SÓCIO-

GERENTE COM NOME INDEVIDAMENTE INSCRITO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. NEGATIVA DE

EMPRÉSTIMO À SOCIEDADE. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA PESSOA JURÍDICA. ABALO DE

CRÉDITO. NÃO OCORRÊNCIA DE DANO IN RE IPSA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA OFENSA À

HONRA OBJETIVA. 1. O dano moral reflexo, indireto ou por ricochete é aquele que, originado necessariamente

do ato causador de prejuízo a uma pessoa, venha a atingir, de forma mediata, o direito personalíssimo de

terceiro que mantenha com o lesado um vínculo direto. Precedentes. 2. A Súmula 227 do STJ preconiza que a
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pessoa jurídica reúne potencialidade para experimentar dano moral, podendo, assim, pleitear a devida

compensação quando for atingida em sua honra objetiva. 3. No caso concreto, é incontroversa a inscrição

indevida do nome do sócio-gerente da recorrente no cadastro de inadimplentes, acarretando a esta a negativa de

empréstimo junto à Caixa Econômica Federal. Assim, ainda que a conduta indevida da recorrida tenha atingido

diretamente a pessoa do sócio, é plausível a hipótese de ocorrência de prejuízo reflexo à pessoa jurídica, em

decorrência de ter tido seu crédito negado, considerando a repercussão dos efeitos desse mesmo ato ilícito.

Dessarte, ostenta o autor pretensão subjetivamente razoável, uma vez que a legitimidade ativa ad causam se faz

presente quando o direito afirmado pertence a quem propõe a demanda e possa ser exigido daquele em face de

quem a demanda é proposta. 4. O abalo de crédito desponta como afronta a direito personalíssimo - a honradez e

o prestígio moral e social da pessoa em determinado meio - transcendendo, portanto, o mero conceito econômico

de crédito. 5. A jurisprudência desta Corte já se posicionou no sentido de que o dano moral direto decorrente do

protesto indevido de título de crédito ou de inscrição indevida nos cadastros de maus pagadores prescinde de

prova efetiva do prejuízo econômico, uma vez que implica "efetiva diminuição do conceito ou da reputação da

empresa cujo título foi protestado", porquanto, "a partir de um juízo da experiência, [...] qualquer um sabe os

efeitos danosos que daí decorrem" (REsp 487.979/RJ, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ 08.09.2003). 7.

Não obstante, no que tange ao dano moral indireto, tal presunção não é aplicável, uma vez que o evento danoso

direcionou-se a outrem, causando a este um prejuízo direto e presumível. A pessoa jurídica foi alcançada

acidentalmente, de modo que é mister a prova do prejuízo à sua honra objetiva, o que não ocorreu no caso em

julgamento, conforme consignado no acórdão recorrido, mormente porque a ciência acerca da negação do

empréstimo ficou adstrita aos funcionários do banco. 8. Recurso especial não provido.(RESP 1022522. STJ

Min. Luis Felipe Salomão. DJE 01.08.2013)." 

 

 

 

Por todo exposto, nego seguimento às apelações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007410-05.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF, contra sentença que nos

autos da ação declaratória de inexigibilidade de título c.c com dano moral decorrência protesto de Duplicata

Mercantil sem lastro, julgou parcialmente procedente a ação.

Em sua petição inicial em ação declaratória de inexigibilidade de título de crédito c.c pedido de tutela antecipada

em face de SIMBOTEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA e CAIXA ECONÔMICA

2009.61.02.007410-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO : SIMBOTEX IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

APELADO : ANTONIO BENEDITO DE SOUZA

ADVOGADO : MG103379 TIAGO MACHADO DE PAULA e outro

No. ORIG. : 00074100520094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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FEDERAL, o autor alegou que não efetuou nenhuma transação comercial com a primeira requerida, no entanto foi

protestado pela segunda por endosso translativo sem lastro, razão pela qual requerer indenização pelo indevido

protesto.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação para determinar a anulação das duplicatas mercantis

condenando solidariamente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e SIMBOTEX IND. E COM. DE

CONFECÇÕES LTDA a pagar ao autor indenização por danos morais de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a serem

divididos em partes iguais incidindo correção monetária desde a data do arbitramento nos termos da súmula 362

do STJ e nos termos do Prov. 64/05 da CGJF da 3º Região, juros moratórios nos termos do artigo desde a citação,

calculados pela SELIC. Condenado-as em custas e honorários em R$ 1.000,00 a serem divididos em partes iguais

devidamente atualizados até o efetivo pagamento.

 

Apela a Caixa Econômica Federal requerendo preliminarmente o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva e

no mérito o afastamento da ocorrência do dano moral por ausência dos requisitos ensejadores. 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

 

 

Preliminar de ilegitimidade.

 

Inicialmente consigno que a Caixa Econômica Federal é parte legitima para figurar no pólo passivo da presente

demanda porque o banco endossatário tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação e deve responder

pelos danos causados ao sacado em virtude de protesto indevido do título. Ademais, verifica-se pelos documentos

de fls. 12 e pelas alegações da CEF em contestação que se trata de caso de endosso translativo, em que o

endossatário recebe a propriedade do título e do crédito, resultando daí sua responsabilidade na hipótese de a

dívida estampada na cártula não encontrar lastro em negócio jurídico efetivamente realizado. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTESTO INDEVIDO.

BANCO. LEGITIMIDADE PASSIVA. ENDOSSO-MANDATO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. O banco endossatário tem legitimidade passiva para figurar em ação em que se postula a nulidade do título e

a indenização em decorrência de protesto indevido. 

2. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quarta turma, AGEDAG 1035084, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 01.12.2008, unânime)"

"COMERCIAL. DUPLICATA SEM ACEITE E SEM LASTRO COMERCIAL. ENDOSSATÁRIA. ASSUNÇÃO DO

RISCO. RESPONSABILIDADE. DANO MORAL. CABIMENTO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.

INVIABILIDADE. O endossatário de duplicata sem aceite e sem lastro comercial assume o risco de ser

demandado por eventuais intempéries relacionadas ao título, devendo responder por danos morais.

Precedentes. "Inadmissível a fixação do montante indenizatório em determinado número de salários mínimos"

(REsp n. 443.095/SC, relatado pelo eminente Ministro Barros Monteiro, DJ de 14/04/2003). Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido. ( STJ, Quarta Turma, RESP 592939, Rel. Min. César Asfor

Rocha, DJ 16.11.2004, p. 297, unânime)."

"..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - DUPLICATA

SEM ACEITE - ENDOSSO TRANSLATIVO - LEGITIMIDADE DO BANCO ENDOSSATÁRIO - ÔNUS DE

SUCUMBÊNCIA. 'A instituição financeira que desconta duplicata assume risco próprio ao negócio. Se a leva a

protesto por falta de aceite ou de pagamento, ainda que para o só efeito de garantir o direito de regresso, está

legitimada passivamente à ação do sacado - e responde, ainda, pelos honorários de advogado, mesmo que a
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sentença ressalve seu direito de regresso, tudo porque deu causa à demanda, para proteger direito seu,

diretamente vinculado à atividade empresarial.' (AgRg no REsp 195.701/PR, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ

de 16/12/2002). Agravo improvido. ..EMEN:(AGA 200900500830, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:07/10/2009 ..DTPB:.)." 

"..EMEN: PROTESTO DE DUPLICATA SEM CAUSA. ENDOSSO TRANSLATIVO. LEGITIMIDADE PASSIVA

DO BANCO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O banco que procedeu a

protesto de duplicata sem aceite, recebida mediante endosso translativo, tem evidente legitimidade passiva para a

ação declaratória de inexigibilidade do título. 2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias a responsabilidade do

Banco, que levou a protesto o título recebido, sem as devidas cautelas, impõe-se-lhe os ônus sucumbenciais. 3.

Recurso especial não conhecido. ..EMEN:(RESP 199900153944, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA

TURMA, DJE DATA:28/10/2008 ..DTPB:.)" 

No caso dos autos a própria CEF esclareceu em sua contestação que o endosso dos títulos foi translativo e que as

duplicatas foram dadas conforme contrato de abertura de crédito para desconto, passando a CEF a ser dona dos

títulos, assim titular do direito de crédito, razão pela qual deve responder juntamente com a empresa endossatária

por eventuais danos ao sacado.

 

Passamos à análise do mérito.

 

O instituto da responsabilidade civil traduz-se na idéia de reparação do dano, consubstanciada no dever de assumir

ações ou omissões que tenham lesado a esfera jurídica de um terceiro, causando-lhe dano, no campo moral ou

material.

 

Logo, no momento em que o dever genérico de não lesar o próximo acontece, surge para o ofensor um outro dever

consistente na obrigação de indenizar o terceiro atingido.

 

Assim, nos moldes do quanto assentado na Carta Magna (art. 5º, inciso X) e na legislação infraconstitucional

(artigo 927 do CC e artigo 12 e seguintes do CDC), o responsável, por fato próprio ou de outrem, é obrigado a

restabelecer o equilíbrio rompido, ou seja, é obrigado a reparar o dano causado a alguém, o que se traduz em uma

garantia fundamental do indivíduo.

 

Ainda no tocante à responsabilidade civil, ressalta-se que os seus pressupostos consistem: a) na prática de uma

ação ou omissão ilícita por parte do agente; b) na lesão a um bem jurídico; c) no nexo de causalidade entre o ato

praticado - comissivo ou omissivo - e d) no dano propriamente dito.

 

Na ausência de quaisquer dos seus requisitos caracterizadores, exsurge antijurídica toda e qualquer pretensão de

reparação com conteúdo indenizatório, seja ela oriunda de supostos danos morais ou mesmo patrimoniais.

 

Ressalta-se, ainda, que não obstante o Código Civil de 2002 ter encampado como regra a teoria da

responsabilidade subjetiva, o mesmo diploma normativo excepcionou algumas hipóteses que deverão ser tratadas

à luz da responsabilidade objetiva, pela qual é desnecessária a comprovação da culpa para que surja o dever de

indenizar.

 

Nesse sentido, passo a transcrever o quanto disposto no art. 927, parágrafo único do Código Civil atual:

 

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá a obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados

em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem."

Da simples leitura do referido dispositivo, depreende-se que, in casu, a responsabilidade civil aqui evidenciada é

de ordem objetiva, por envolver instituição financeira, a qual se submete aos ditames do Código de Defesa do

Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo Superior Tribunal

de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, não cabendo indagar acerca da culpa do seu agente pela prática do ato. Há de se verificar apenas a

ocorrência do nexo causal entre a sua conduta e o dano.
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Referido dano pode ser material ou moral. No caso do dano moral, previsto na Constituição Federal, entre os

direitos e garantias individuais, nos incisos V e X do art. 5º da Carta Magna - consiste na violação aos direitos de

personalidade do indivíduo, ou seja, aqueles direitos que a pessoa possui sobre si mesma e são insuscetíveis de

avaliação pecuniária.

 

O caso dos autos consiste no fato de o autor ter ingressado em Juízo objetivando declaração de ineficácia e

cancelamento do protesto de título sem aceite e indenização por danos morais, em virtude de ter o seu nome

protestado junto ao Cartório de Protesto da Comarca de Ribeirão Preto, bem como inscrito em cadastro de

inadimplentes, em decorrência de duas duplicatas "fria", simuladas, ambas no valor de R$ 2.150,00 as quais foram

emitidas sem que o apelado tenha tido qualquer relacionamento mercantil com a primeira corré.

 

A duplicata mercantil por ser um título causal sempre depende de uma compra e venda ou prestação de serviço no

âmbito mercantil a autoriza sua emissão, sendo nula quando emitida sem a existência do necessário e comprovado

negócio jurídico.

 

O aceite emitido pelo devedor ou sacado é o reconhecimento da exatidão do título e, portanto, da obrigação em

pagá-lo. Após o aceite, a duplicata torna-se título autônomo, líquido e certo e se desvincula de sua causa, de modo

que as notas fiscais são necessárias na cobrança.

 

Na hipótese, a duplicata, (certidão de protesto fls. 12), pois protestada na forma DMI - Duplicata Mercantil por

Indicação, possuía a assinatura do emitente, entretanto, o aceite foi rechaçado pelo autor que alega não ter

entabulado nenhuma negociação com a corré SIMBOTEX IND E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. 

 

A CEF menciona que contratou com a corré uma operação de descontos de títulos, transferindo-os a ela os títulos

mediante endosso translativo que não foram pagos não lhe restando alternativa senão protestá-los não tendo

notícia do negócio subjacente e da eventual inexistência de causa jurídica.

 

Do mesmo modo, foi constatado em dilação probatória que a corré emitiu a duplicata em nome do autor por

engano, confirmando nunca ter havido transação comercial entre eles. 

 

A Caixa Econômica Federal, embora possa ter agido de boa fé, assumiu o risco da ausência de causa quando

protestou a duplicata não aceita ou emitida sem vinculação a uma dívida real, sem as devidas cautelas, devendo

responder conjuntamente com a empresa endossatária pelos danos causados ao sacado.

 

Sendo assim, diante da não comprovação da relação mercantil subjacente, é de se reconhecer o pedido autoral com

vistas ao reconhecimento da irregularidade da apresentação para protesto da duplicata declarando sua nulidade e

cancelando o protesto, devendo a r. sentença ser mantida. 

 

Quanto aos danos morais é entendimento pacífico de que para a configuração dos danos morais basta apenas o

protesto indevido, não sendo necessária qualquer comprovação acerca de prejuízos causados à vítima. 

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PROTESTO INDEVIDO DE

DUPLICATA. RESPONSABILIDADE DO BANCO ENDOSSATÁRIO PELA REPARAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. I - O banco que recebe duplicata de

origem irregular, mediante endosso translativo, responde pelos danos decorrentes do protesto indevido. II - "O

protesto indevido de duplicata enseja indenização por danos morais, sendo dispensável a prova do prejuízo"

(REsp 389.879/MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ 02/09/02). III - É possível a intervenção desta Corte para

reduzir ou aumentar o valor indenizatório por dano moral apenas nos casos em que o quantum arbitrado pelo

acórdão recorrido se mostrar irrisório ou exorbitante, situação que não se faz presente no caso concreto. Agravo

improvido."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1023742, Processo: 200800442657,

Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Sidnei Beneti, Data da decisão: 21/10/2008, DJE DATA: 06/11/2008)
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Assim, considerando presentes todos os requisitos ensejadores da responsabilidade civil mantenho a ocorrência do

dano moral, julgando prejudicada a análise de diminuição de seu valor ou a aplicação dos juros e correção

monetária por não terem sido objetos do presente recurso, mantidos o ônus da sucumbência. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação mantendo a declaração de ineficácia e cancelamento

do protesto e mantendo a ocorrência do dano moral, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009078-02.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: O CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM DOM NERY opôs

embargos à execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social, alegando que parte da dívida foi extinta pela

decadência e a que multa aplicada deve ser reduzida para 20%.

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou procedentes os embargos à execução, tendo em vista o reconhecimento pelo

próprio INSS da decadência de parte dos créditos inscritos em dívida ativa, além da redução da multa.

Por fim, condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados, consoante apreciação

equitativa, em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do § 4º do art. 20 do CPC (fls. 57/57vº).

 

Apelante: União (Fazenda Nacional) requer a reforma da sentença, para que seja afastada a condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista que ao tempo do ajuizamento da execução fiscal vigoravam os artigos que

tratam da decadência/prescrição na Lei 8.212/91, uma vez que ainda não havia sido declarada sua

inconstitucionalidade, não podendo, assim, ser condenada em verba de sucumbência (fls. 60/63).

 

Transcorrido in albis o prazo para a apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fl. 66vº.

2009.61.05.009078-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM DOM NERY

ADVOGADO : SP215338 GLAUCO FELIZARDO e outro

: SP216539 FERNANDO LUIS FERNANDES HAAS

No. ORIG. : 00090780220094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com

esteio na jurisprudência pátria.

 

A questão colocada em debate diz respeito à fixação de honorários de sucumbência em sede de embargos à

execução julgados procedentes em razão da prescrição do crédito tributário.

 

Cumpre consignar que, ao contrário do alegado pela apelante, a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei

8.212/91, já estava desde há muito reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo sido apenas ratificada

pelo Supremo Tribunal Federal com a edição da Súmula Vinculante nº 08.

 

Com efeito, muito embora o art. 26, da Lei 6.830/80 disponha que "Se, antes da decisão de primeira instância, a

inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para

as partes", tal dispositivo não se aplica ao presente caso, tendo em vista que o executado teve que constituir

advogado para opor os presentes embargos.

 

A propósito, a questão é objeto da Súmula 153, do Superior Tribunal de Justiça, assim enunciada: "A desistência

da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência."

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado desta E. Corte:

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CANCELAMENTO DA CDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 26

DA LEF. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA N.º 153 DO STJ.

REDUÇÃO.

I - Mantida a condenação em honorários advocatícios, não incidindo a isenção de ônus prevista no artigo 26 da

Lei n.º 6.830/80, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela exeqüente após o oferecimento

de exceção de pré-executividade ou embargos à execução. Precedentes.

II - Honorários advocatícios reduzidos para 10% do valor do débito.

III - Recurso parcialmente provido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.61.82.056717-8, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 17/04/2007, DJU

08/06/2007, p. 316)

Ademais, já se manifestou o C. STJ a este respeito:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 26 DA LEI Nº

6.830/80.

1. A extinção da execução fiscal depois de citado o contribuinte, desde que tenha contratado advogado e

praticado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública no pagamento de honorários.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 890971/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 27/02/2007, DJ 15/03/2007, p. 303)

Assim, tendo em vista a procedência dos embargos à execução, portanto, vencida a Fazenda Pública, os

honorários advocatícios devem ser arbitrados de acordo as disposições do artigo 20, § 4º do Código de Processo

Civil.

 

Dessa forma, há que ser mantido o decisum, eis que o Magistrado de Primeiro Grau, considerando o valor da

execução e a complexidade da causa, atendendo, ainda, aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

fixou a verba honorária, de forma eqüitativa, em R$ 800,00 (oitocentos reais), consoante entendimento desta E. 2ª

Turma.

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no seguinte julgado:

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     850/3531



exigido para o seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame

das circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara

fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

(STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009387-14.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de FABIANA

CARVALHO DE ASSIS e JOEL PERERIRA DE ASSIS, para o fim de cobrar a dívida proveniente de dois

contratos firmados entre as partes em 28/04/2008m, quais sejam: "Contrato de Relacionamento - Abertura de

Contas e Adesão a Produtos e Serviços - PF - Crédito Rotativo" e "Contrato de Relacionamento - Abertura de

Contas e Adesão a Produtos e Serviços - PF - Crédito Direto Caixa", os quais foram inadimplidos pelos réus. O

valor do débito ora cobrado, atualizado até 28/09/2009, perfaz o montante de R$ 16.212,91 (dezesseis mil,

duzentos e doze reais e noventa e um centavos). 

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos monitórios deduzidos pelos réus, constituindo,

por conseguinte, como título executivo os elementos inicialmente conduzidos pela ação monitória em pauta,

determinando que os embargantes se sujeitassem ao reembolso das custas processuais e ao pagamento dos

honorários advocatícios em favor da parte embargada, no importe de 10% (dez por cento) dobre o valor da causa,

atualizados monetariamente desde o ajuizamento até o seu efetivo desembolso (fls. 83/90).

 

2009.61.08.009387-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIANA CARVALHO DE ASSIS e outro

: JOEL PEREIRA DE ASSIS

ADVOGADO : JOEL PEREIRA DE ASSIS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00093871420094036108 3 Vr BAURU/SP
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Apelantes: embargantes pretendem a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a) que jamais se

negaram a saldar o seu débito, tentando sempre, de maneira amigável, um meio de se chegar a um acordo com a

instituição financeira; b) que a dívida não foi saldado no momento aprazado por motivos alheios à sua vontade,

qual seja, falta de condições financeiras causada pela recessão e crise político econômica, o que refletiu

diretamente no ramo de suas atividades profissionais; c) que a inadimplência se deu por motivo de força maior,

nos moldes do quanto disposto no art. 1058 do CC; d) que os valores apresentados na exordial se mostram

infinitamente superiores ao valor real da dívida; e e) que a apelada confessa a abusividade das cláusulas leoninas

impostas ao consumidor quando do fornecimento do crédito (fls. 99/104).

 

Com contrarrazões às fls. 115/118.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

A princípio, verifico que os apelantes, tanto em seus embargos monitórios, como em suas razões de apelação,

limitaram-se a lançar alegações genéricas acerca da abusividade das cláusulas contratuais firmadas entre as partes,

bem como a sustentar que a sua inadimplência se deu em razão de força maior, nos moldes do quanto previsto no

artigo 1058 do CC.

 

Primeiro, ressalto não haver mais qualquer discussão acerca da aplicabilidade das normas do Código de Defesa do

Consumidor às relações que envolvem as instituições financeiras, o que restou, inclusive, cristalizado através do

Enunciado de Súmula do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, in verbis:

 

"Súmula n. 297/STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

 

 

Todavia, embora sejam aplicadas as normas do Código de Defesa do Consumidor às relações bancárias, não são

aceitas alegações genéricas para fim de amparar o pedido de revisão de cláusulas contratuais convencionadas, em

sede de embargos monitórios, sem o devido apontamento ou sem a devida comprovação da existência de cláusulas

abusivas, ou da onerosidade excessiva do contrato, afinal, a incidência de tal diploma legal não tem o condão de

causar, automaticamente, a declaração de nulidade in genere de estipulações ou cláusulas, incumbindo à parte, por

evidente, demarcar e individualizar justificadamente a invalidade, não se prestando para tanto a simples e genérica

afirmativa da existência de ilegalidades contratuais, como ocorreu na hipótese dos autos.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação os seguintes arestos sobre o tema:

 

 

AÇÃO MONITÓRIA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO (CONSTRUCARD). CERCEAMENTO DE DEFESA.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. 

1. Não há que se falar em cerceamento de defesa, quando a parte que postula a produção da prova pericial não

deposita o valor dos honorários periciais. 2. No tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do

Consumidor, muito embora o E. Superior Tribunal de Justiça tenha reconhecido sua incidência às relações

contratuais bancárias, tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de

revisão e modificação de cláusulas contratuais convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusulas abusivas, ou da onerosidade excessiva do contrato, bem como da violação do princípio da boa-fé e da

vontade do contratante. A inversão do ônus, prevista no inciso VIII do artigo 6º da Lei nº 8.078/90, não é

automática, devendo o mutuário demonstrar a verossimilhança das suas alegações e a sua hipossuficiência, esta

analisada sob o critério do Magistrado (STJ, Quarta Turma, AgRg no Resp 967551/RS, Rel. Min. Carlos

Fernando Mathias, Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região, DJ de 15/09/2008; STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag

1026331/DF, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ de 28/08/2008; STJ, 3ª Turma, AgRJ no REsp 802206/SC, Rel. Min.

Nancy Andrighi, DJ de 03.04.2006; STJ, 1ª Turma, REsp 615552/BA, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de
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28.02.2005). 3. A taxa nominal de juros de 9,7% ao ano (efetiva de 10,143% ao ano, conforme planilha)

encontra-se expressa no contrato, assim como o sistema de amortização pelo SAC, não se podendo defender

ausência de informação, sendo certo que o ajuste foi efetivado em 03/02/2006, após a edição da MP nº 1.963-

17/2000, que passou a autorizar a capitalização. Observa-se, ainda, que a taxa de juros aplicada ao contrato é

menor do que o limite requerido no apelo de 12% ao ano. E a Súmula nº 121 do STF não se aplica às instituições

financeiras. 4. A ADIN 2.316, que questiona a Medida Provisória acima, encontra-se pendente de julgamento,

devendo-se prestigiar a presunção de constitucionalidade dos atos normativos. 5. O sistema de amortização SAC

afasta a discussão sobre anatocismo no contrato. E a previsão contratual sobre o sistema de amortização é ato

jurídico perfeito, que deve ser respeitado por ambas as partes (pacta sunt servanda). 6. Apelo conhecido e

desprovido.

(TRF2, AC 200951010080042, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::16/10/2012 - Página::170.)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. ALEGAÇÕES VAGAS E

GENÉRICAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS DESPROVIDOS. 1. Apelações interpostas em face

de sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(CEF) ao crédito de R$ 20.888,37, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do art.

1.102 do CPC. 2. As razões esposadas pelo devedor na apelação foram genéricas e vagas, não tendo ele

combatido especificamente qualquer cláusula contratual, limitando-se a afirmar que houve aplicação de juros

abusivos. 3. Com efeito, ainda que aplicáveis à espécie as normas do CDC, a incidência de tal diploma legal

não tem o condão de causar, automaticamente, a declaração de nulidade in genere de estipulações ou

cláusulas, incumbindo à parte, por evidente, demarcar e individualizar justificadamente a invalidade, não se

prestando para tanto a simples e genérica afirmativa da existência de ilegalidades contratuais, como ocorreu

na hipótese dos autos. 5. Honorários advocatícios mantidos no valor de R$ 500,00, por mostrar-se razoável e

proporcional à complexidade da demanda, na forma do parágrafo 4º, do art. 20 do CPC. 6. Apelações

desprovidas."

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 540920, Processo: 000258034220104058000, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, Data da decisão: 19/07/2012, DJE DATA: 27/07/2012,

pág. 117) (grifos nossos)

Ademais, o fato de o contrato em tela ser regido pelas normas do Código de Defesa do Consumidor, não pode ser

entendido como uma espécie de salvo-conduto ao devedor para alterar e descumprir cláusulas contratuais

previstas em consonância com as disposições legais vigentes.

 

Vale registrar, outrossim, que, conforme o Verbete de Súmula n. 381, do Superior Tribunal de Justiça, "nos

contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas", o que acaba por

espancar qualquer pretensão dos apelantes nesse sentido. 

 

 

No tocante à alegação de "força maior" no intuito de justificar a inadimplência dos apelantes, verifico que a

mesma não merece prosperar, afinal, os mesmos não trouxeram quaisquer elementos de prova capaz de

demonstrar que, de fato, a crise econômica assolou o país naquele período específico, impedindo a maioria

absoluta dos contraentes de adimplir as suas obrigações contratuais.

 

Ainda, conforme bem salientado pelo Juízo a quo, os embargantes não podem se utilizar da "(...) cômoda

justificativa de 'força maior', porquanto o atual quadro financeiro alcança a todos os Brasileiros, sem, contudo,

dar razão a um cenário de inadimplência geral. (...)"

 

 

Assim, à míngua de comprovação por parte da embargante/apelante acerca de tal fator, deve ser rejeitada a

alegação de que a inadimplência da obrigação contratual ocorreu por motivo de força maior.

 

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença de primeiro grau, a qual encontra-se em total consonância

com a fundamentação ora explanada.

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação dos embargantes, nos termos do artigo 557, caput do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011939-46.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença

proferida nos autos de execução fiscal ajuizada em face de LUCIA BATISTA DOMINGUES, para cobrança de

dívida referente a ressarcimento ao Erário de crédito decorrente de pagamento por erro administrativo.

Através da sentença de fls. 12/13, o MM Juiz "a quo" declarou extinta a execução, com fundamento no art. 267,

IV do CPC, entendendo inadequada a via eleita e também faltar pressuposto legal da CDA.

Sustenta a recorrente, em síntese, revestir o valor a natureza de dívida ativa não tributária e preencher a CDA os

requisitos exigidos.

Sem contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

A matéria é objeto de jurisprudência do E. STJ e desta Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Compulsados os autos, verifica-se tratar-se de execução fiscal para a cobrança de dívida não tributária proveniente

de crédito pago indevidamente por erro administrativo, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não

tributária por ausência de certeza do crédito, razão pela qual inadequada a via eleita à sua cobrança.

Nesse sentido, a Primeira Seção do E. STJ, em 12 de junho de 2013, no julgamento do REsp 1.350.804/PR,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivo), reafirmou o entendimento de que o ressarcimento

dos benefícios previdenciário recebidos indevidamente não pode ocorrer através de ação de execução fiscal.

O acórdão restou assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

(ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO

COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART.

115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA

DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA.

EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso

especial do agravante pelo órgão colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a

forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário

previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento

ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto

Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto

2009.61.09.011939-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro

APELADO : LUCIA BATISTA DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00119394620094036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,

julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

01.12.2009. 3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em

dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de

inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago

além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo,

fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei

própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da

Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa

de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal. 5. Recurso especial não provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(RESP 201201852531,

MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:28/06/2013 ..DTPB:.)

 

No mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA DECORRENTE DE

RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CRÉDITO QUE NÃO SE

ENQUADRA NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO -

RECURSO IMPROVIDO.

I - A CDA que embasa a presente cobrança indica a origem do débito de natureza não previdenciária, advindo

de benefícios recebidos indevidamente.

II - A Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas pessoas jurídicas

especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não

permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério fundamental para

que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da dívida, assim deve

ser verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se, ao invés disso,

decorre de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que se diz

credora, conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

III - No caso em tela, a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o crédito

exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

IV - Induvidosamente, o INSS tem direito de ser ressarcido dos danos materiais que sofreu em razão de fraude

no recebimento de benefício e que a executada deve responder pela reparação desses prejuízos causados. No

entanto, a questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, em conformidade com os princípios da ampla

defesa e do contraditório, devendo ser reservada a ação executiva para uma fase posterior.

V - Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo judicial, para assim,

se constituir o título executivo.

VI - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0004292-57.2010.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte ( AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

3. Descabe inscrição de dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver valores pagos em decorrência de

benefício previdenciário indevido. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de

20/05/2002.
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4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0002466-65.2011.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 17/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)

Esta a orientação dominante na jurisprudência, desvelando-se inadequada a via executória, eventual ressarcimento

pelos créditos pagos indevidamente devendo ser objeto de processo judicial de conhecimento.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso e à remessa oficial, com amparo no art. 557, caput, do CPC,

nos termos supra.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 CAUTELAR INOMINADA Nº 0017574-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1) Intimem-se os advogados Doutores ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA E JANDERSON ALVES

DOS SANTOS para que se manifestem acerca das informações prestadas pela Subsecretaria às fls. 975/976,

procedendo às providências necessárias para regularização do feito.

2) Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, quanto à divergência constante da tabela

de moradores, noticiada às fls. 976v.

3) Considerando a expressiva quantidade de pedidos de certidões de objeto e pé por parte de pessoas homônimas

àquelas litigantes no caso presente, e objetivando maior celeridade na solução da lide, remetam-se os autos à

UFOR para cadastramento dos CPFs das partes autoras, conforme consulta da Subsecretaria às fls. 975/976, tanto

no presente processo, quanto nos autos da AC 2010.61.19.004898-6, certificando-se.

P. I.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006096-05.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.03.00.017574-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REQUERENTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

REQUERIDO : REGINA DA SILVA e outros. e outros

ADVOGADO : SP186299 ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA e outros

: SP237097 JANDERSON ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00048986120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.60.00.006096-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : YASUO ANDO

ADVOGADO : MS005379 ROBERTO CLAUS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pelo autor (fls. 327/338) contra acórdão de fls. 305/313, assim ementado:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA

LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

II - Recurso desprovido."

 

Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Verifica-se dos autos que em sessão de julgamento realizada em 16.04.2013 esta Turma decidiu, por maioria,

negar provimento ao recurso.

Feitas estas considerações, registro que o agravo legal é cabível de decisão do Relator que negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos

termos do §1º do artigo 557, do CPC, e, na exegese do citado dispositivo legal, resta claro que o recurso deve

impugnar decisão monocraticamente proferida e não decisão do órgão fracionário, já que para impugnar acórdãos

há recursos próprios expressamente previstos na legislação processual.

Registre-se, ainda, que também o agravo regimental é descabido em face de acórdão, conforme exegese dos

artigos 250 e 251 do Regimento Interno desta Corte, "verbis":

 

Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a

Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a. 

Art. 251 - O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, o qual poderá reconsiderá-la ou submeter

o agravo ao julgamento do órgão competente, caso em que computar-se-á, também, o seu voto. 

 

Nesse sentido, julgados do STF e STJ, assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO .

ARTS. 557, § 1º, DO CPC E 258, DO REGIMENTO INTERNO DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Consoante o disposto nos arts. 557, § 1º, do CPC e 258 do Regimento Interno do STJ, apenas as decisões

monocráticas são passíveis de impugnação por meio de agravo regimental. 

2. Revela-se inadmissível a sua interposição em face de decisões provenientes de julgamento por órgão

colegiado, in casu, julgamento dos embargos de declaração, configurando-se erro grosseiro a interposição do

referido recurso em tal hipótese, a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC. 

3. agravo regimental não provido".

(STJ, AEARSP 200701124093, Relator Luis Felipe Salomão, 4ª T, v.un., j. 27/04/2010, DJE 17/05/2010);

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. INADMISSIBILIDADE.

DESCABIMENTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. DECISÃO DO PLENÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência da Corte é firme no sentido de que não cabe agravo regimental contra decisão proferida por

órgão colegiado desta Corte. Precedentes: AI nº 642.810/BA-AgR-ED, Segunda Turma, Rel. Min. Cezar Peluso,

DJe de 27/2/09; AI nº 371.297/BA-AgR-ED-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ de 25/11/05; RE

370.734/RJ-AgR-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 24/6/05; RE nº 209.366/SP-AgR,

Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 17/9/99. 

2. Erro grosseiro, que afasta qualquer cogitação de fungibilidade da medida em embargos de declaração. 

3. Agravo regimental não conhecido.".

(STF, AR-AG-AgR 1944, Relator Dias Toffoli, Plenário, v.un., j. 01.08.2011). 

 

Além disso, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal ante a caracterização de hipótese de erro grosseiro.

 

Nesse sentido, destaco precedentes do STJ e desta Corte:

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00060960520104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ -

DESCABIMENTO - ERRO INESCUSÁVEL - ART. 258, RISTJ - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

I - Somente cabe agravo das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turmas ou de

Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e no art. 258, do Regimento Interno

desta Corte. Desta forma, não se incluem as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

II - Impossível a aplicação do princípio da fungibilidade, quando da equivocada interposição de agravo

regimental no lugar de embargos declaratórios, porquanto o erro é grosseiro.

III - Ainda que assim não fosse, a intempestividade impossibilita o conhecimento do primeiro Agravo Regimental,

porquanto o prazo de cinco dias previsto na parte final do artigo 2º da Lei nº 9.800/99 para a apresentação da

petição original é contínuo, caracterizando simples prorrogação do anterior, não se suspendendo aos sábados,

domingos e feriados, iniciando-se a sua contagem no primeiro dia subseqüente ao termo final para a interposição

do recurso enviado via fax. Entendimento consagrado pela Corte Especial deste Tribunal no AgRg nos EREsp n.

640.803/RS.

IV - Agravo regimental não conhecido.

(STJ, AgRg no AgRg no Ag 1189226 / SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, 3ª T., DJe 10/02/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU REGIMENTAL. 

1. É cediço nesta Corte que, por ausência de previsão legal ou regimental, não cabe agravo regimental em face

de provimento judicial emanado do órgão colegiado. Em razão do erro grosseiro perpetrado pelo agravante, não

é possível aplicar o princípio da fungibilidade recursal para conhecer a presente irresignação como outro

recurso. 

2. Agravo regimental não conhecido. (STJ, Agravo Regimental Nos Embargos De Declaração No Agravo

Regimental No Agravo De Instrumento - 1153285, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j.

07/12/2010, D.J.e. 02/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. 

1. O agravo legal é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas de relator, a teor do disposto no

artigo 557, do Código de Processo Civil. 

2. "In casu", a sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado. 

3. Nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a

existência de dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos

do recurso efetivamente cabível. 

4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal, nem a presença de dúvida por inexistir na

jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição

configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 5.

Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum

dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão,

contradição ou obscuridade. 6. Agravo legal não conhecido." 

(TRF3, AC nº 94.03.044657-9, Relatora Des. Fed. Cecilia Marcondes, 3ª Turma, j. 09/12/2010, D.E. 20/12/2010);

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO - AGRAVO - PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - NÃO APLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO - RECURSO NÃO CONHECIDO 

1 - Não cabe agravo contra decisão proferida por órgão colegiado. Outrossim, por se tratar de erro grosseiro,

não é possível a aplicação do princípio da fungibilidade, o que impede a sua conversão em embargos de

declaração. Precedentes do STJ e do STF. 

2 - Agravo não conhecido. Aplico a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando

condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito da respectiva quantia, nos termos do artigo

557, § 2º, do Código de Processo Civil.

(AC nº 2005.61.00.002116-6, rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, 3ª Turma, j. 15.07.2010, publ.

23.08.2010, v.u.).

 

Diante do exposto, não conheço do recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Peixoto Junior
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Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006103-94.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pelo autor (fls. 213/224) contra acórdão de fls. 199/207, assim ementado:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA

LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

II - Recurso desprovido."

 

Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Verifica-se dos autos que em sessão de julgamento realizada em 16.04.2013 esta Turma decidiu, por maioria,

negar provimento ao recurso.

Feitas estas considerações, registro que o agravo legal é cabível de decisão do Relator que negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos

termos do §1º do artigo 557, do CPC, e, na exegese do citado dispositivo legal, resta claro que o recurso deve

impugnar decisão monocraticamente proferida e não decisão do órgão fracionário, já que para impugnar acórdãos

há recursos próprios expressamente previstos na legislação processual.

Registre-se, ainda, que também o agravo regimental é descabido em face de acórdão, conforme exegese dos

artigos 250 e 251 do Regimento Interno desta Corte, "verbis":

 

Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a

Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a. 

Art. 251 - O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, o qual poderá reconsiderá-la ou submeter

o agravo ao julgamento do órgão competente, caso em que computar-se-á, também, o seu voto. 

 

Nesse sentido, julgados do STF e STJ, assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO .

ARTS. 557, § 1º, DO CPC E 258, DO REGIMENTO INTERNO DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Consoante o disposto nos arts. 557, § 1º, do CPC e 258 do Regimento Interno do STJ, apenas as decisões

monocráticas são passíveis de impugnação por meio de agravo regimental. 

2. Revela-se inadmissível a sua interposição em face de decisões provenientes de julgamento por órgão

colegiado, in casu, julgamento dos embargos de declaração, configurando-se erro grosseiro a interposição do

referido recurso em tal hipótese, a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC. 

3. agravo regimental não provido".

(STJ, AEARSP 200701124093, Relator Luis Felipe Salomão, 4ª T, v.un., j. 27/04/2010, DJE 17/05/2010);

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. INADMISSIBILIDADE.

2010.60.00.006103-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ KATO

ADVOGADO : MS005379 ROBERTO CLAUS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00061039420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DESCABIMENTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. DECISÃO DO PLENÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência da Corte é firme no sentido de que não cabe agravo regimental contra decisão proferida por

órgão colegiado desta Corte. Precedentes: AI nº 642.810/BA-AgR-ED, Segunda Turma, Rel. Min. Cezar Peluso,

DJe de 27/2/09; AI nº 371.297/BA-AgR-ED-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ de 25/11/05; RE

370.734/RJ-AgR-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 24/6/05; RE nº 209.366/SP-AgR,

Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 17/9/99. 

2. Erro grosseiro, que afasta qualquer cogitação de fungibilidade da medida em embargos de declaração. 

3. Agravo regimental não conhecido.".

(STF, AR-AG-AgR 1944, Relator Dias Toffoli, Plenário, v.un., j. 01.08.2011). 

 

Além disso, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal ante a caracterização de hipótese de erro grosseiro.

 

Nesse sentido, destaco precedentes do STJ e desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ -

DESCABIMENTO - ERRO INESCUSÁVEL - ART. 258, RISTJ - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

I - Somente cabe agravo das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turmas ou de

Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e no art. 258, do Regimento Interno

desta Corte. Desta forma, não se incluem as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

II - Impossível a aplicação do princípio da fungibilidade, quando da equivocada interposição de agravo

regimental no lugar de embargos declaratórios, porquanto o erro é grosseiro.

III - Ainda que assim não fosse, a intempestividade impossibilita o conhecimento do primeiro Agravo Regimental,

porquanto o prazo de cinco dias previsto na parte final do artigo 2º da Lei nº 9.800/99 para a apresentação da

petição original é contínuo, caracterizando simples prorrogação do anterior, não se suspendendo aos sábados,

domingos e feriados, iniciando-se a sua contagem no primeiro dia subseqüente ao termo final para a interposição

do recurso enviado via fax. Entendimento consagrado pela Corte Especial deste Tribunal no AgRg nos EREsp n.

640.803/RS.

IV - Agravo regimental não conhecido.

(STJ, AgRg no AgRg no Ag 1189226 / SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, 3ª T., DJe 10/02/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU REGIMENTAL. 

1. É cediço nesta Corte que, por ausência de previsão legal ou regimental, não cabe agravo regimental em face

de provimento judicial emanado do órgão colegiado. Em razão do erro grosseiro perpetrado pelo agravante, não

é possível aplicar o princípio da fungibilidade recursal para conhecer a presente irresignação como outro

recurso. 

2. Agravo regimental não conhecido. (STJ, Agravo Regimental Nos Embargos De Declaração No Agravo

Regimental No Agravo De Instrumento - 1153285, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j.

07/12/2010, D.J.e. 02/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. 

1. O agravo legal é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas de relator, a teor do disposto no

artigo 557, do Código de Processo Civil. 

2. "In casu", a sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado. 

3. Nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a

existência de dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos

do recurso efetivamente cabível. 

4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal, nem a presença de dúvida por inexistir na

jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição

configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 5.

Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum

dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão,

contradição ou obscuridade. 6. Agravo legal não conhecido." 

(TRF3, AC nº 94.03.044657-9, Relatora Des. Fed. Cecilia Marcondes, 3ª Turma, j. 09/12/2010, D.E. 20/12/2010);

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO - AGRAVO - PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - NÃO APLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO - RECURSO NÃO CONHECIDO 

1 - Não cabe agravo contra decisão proferida por órgão colegiado. Outrossim, por se tratar de erro grosseiro,

não é possível a aplicação do princípio da fungibilidade, o que impede a sua conversão em embargos de
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declaração. Precedentes do STJ e do STF. 

2 - Agravo não conhecido. Aplico a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando

condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito da respectiva quantia, nos termos do artigo

557, § 2º, do Código de Processo Civil.

(AC nº 2005.61.00.002116-6, rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, 3ª Turma, j. 15.07.2010, publ.

23.08.2010, v.u.).

 

Diante do exposto, não conheço do recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010545-06.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Exma. Desembargadora Federal Cecília Mello, para juntada de voto

vencido.

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002767-76.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

2010.60.00.010545-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : MARCELO BASTOS FERRAZ

ADVOGADO : SP168870 RENATO GIOVANINI FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00105450620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.02.002767-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE FRANCISCO SELOTTO

ADVOGADO : RO003925 ELENICE APARECIDA DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00027677620104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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DECISÃO

Descrição fática: Ação declaratória c/c repetição de indébito ajuizada (em 09/06/2010) por JOSÉ FRANCISCO

SELOTTO em face da UNIÃO FEDERAL, visando à declaração de inexigibilidade do recolhimento da

contribuição social ao FUNRURAL, prevista no art. 25, da Lei-8.212/91, e demais alterações, incidentes sobre a

comercialização da produção rural (pessoa física), pugnando, pela restituição dos valores tidos como recolhidos

indevidamente nos últimos 10 (dez) anos.

 

Sentença: Julgou improcedentes os pedidos, nos moldes do art. 269, I do CPC, condenando o autor ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Apelante: A Parte Autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando os argumentos expendidos na inicial.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

A controvérsia estabelecida nos autos versa sobre a contribuição denominada FUNRURAL, que passo a decidir.

 

A exação FUNRURAL reconhecida como inconstitucional é aquela até o advento da Lei-10.256/2001, e a partir

desta data a exação denominada NOVO FUNRURAL é reconhecida como devida.

 

Sendo assim, no caso dos autos com o ajuizamento da ação em 09/06/2010, a contribuição do ANTIGO

FUNRURAL reconhecida pelo E. STF, não poderia ser objeto de restituição, considerando o prazo quinquenal

(LC-118/2005), estando prescritos supostos pagamentos indevidos.

 

Para uma melhor elucidação da matéria passo a fundamentá-la.

 

FUNRURAL

 

A contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº. 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte

redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso

V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento

de complementação das prestações por acidente de trabalho.

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a

pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria

Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

 

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91,

impôs ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

 

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa,

operada pela Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:
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I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II - 0,1% da receita bruta proveniente

da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.

Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento;

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial,

estipulando o que incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que

preceituava o artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/1998.

 

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do

resultado da comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária)

também o empregador rural pessoa física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional,

para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão) exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

 

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de

custeio da previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei

complementar, nos termos previstos pelo artigo 154, inciso I.

 

Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária

somente poderia incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento". Para o

empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da

produção", base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.

 

É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem

ser afastadas, como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em

03/02/2010, afirmando haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária,

desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por

subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

veio a instituir a contribuição".

 

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

 

Anoto que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI

8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador. 

II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. 

III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se

aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o

artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como

base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a

contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001

(posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela
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contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade na exigência

ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

 

Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado FUNRURAL enquanto veiculado

pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de

Processo Civil.

 

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do

tributo, já que surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de

cálculo das contribuições sociais.

 

A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte Regional é amplamente majoritária no sentido de que os vícios de

inconstitucionalidade reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG

foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98.

 

Portanto, a jurisprudência dominante desta E. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a

edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se

a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas

razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e

ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo

empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua

produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo

previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97,

tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito

legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena

vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.

 

Neste sentido, precedentes da C. Primeira e da C. Quinta Turmas desta e. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE

A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE

EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE.

1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que

sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a

apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual.

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não

subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais.

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1°

da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era

prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 

4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I ,

do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e

substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e

pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,

afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.).

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" -

RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE
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INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM

03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU

APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores

pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº

118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação. 

3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de

constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("FUNRURAL"), por entender que a comercialização

da produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a

nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a

fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº

596.177, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011. 

4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do

faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando

que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei

nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício

de constitucionalidade nas exigências desde então.

5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de

2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada

na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10). 

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu
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a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01. 

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01. 

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC

00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/01/2012, v.u.)

No mesmo sentido, precedente desta Turma:

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD

CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001. 

IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a

comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária.

Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de

exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta. 

V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012)

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de
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indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.V -

Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)
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Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação declaratória, não poderão ser objeto de restituição/compensação as

parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 09/06/2005 e considerando que sob a égide da Lei-

10.256/2001 a contribuição denominada NOVO FUNRURAL é devida, não há que se falar em direito a

restituição de valores alegados como indevidos, devendo ser mantida a sentença recorrida.

 

NOVO FUNRURAL INCISOS I E II E ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO

 

No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento

majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle

difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97.

 

Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não

havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para

adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.

 

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de

1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do

caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a

edição de lei complementar.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002432-54.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da decisão de fls. 262/269 v.º,

que nos autos de indenização por danos materiais e morais por situações gravíssimas ocorridas em decorrência de

2010.61.00.002432-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP108117 ANA LUCIA MARINO ROSSO e outro

APELADO : JOSOELTON OLIVEIRA ROMAN e outro

: MARIANA ROMAN OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108754 EDSON RODRIGUES DOS PASSOS e outro

No. ORIG. : 00024325420104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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alagamentos no Jardim Romano a partir de dezembro de 2009, negou seguimento à apelação da Caixa Econômica

Federal e deu parcial provimento à apelação da Fazenda Municipal nos moldes do art. 557, caput e parágrafo 1º A

do Código de Processo Civil.

 

 Em suas razões, a agravante aduz que a decisão contraria a jurisprudência do STJ no que diz respeito ao momento

da inversão do ônus da sucumbência por ser regra de instrução e não de julgamento, além de reiterar a diminuição

do quantum arbitrado por não estar de acordo com os parâmetros desta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Parcial razão assiste à agravante.

 

Novamente analisados os autos, por força deste recurso, verifico que o valor do quantum indenizatório que foi

mantido em R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais em favor dos autores), não está de acordo com os padrões

adotados por esta E. Corte.

 

Dessa forma, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero parcialmente a decisão agravada às fls. 262/269

v.º, apenas no que diz respeito ao valor arbitrado a título de indenização por dano moral que deverá ser alterado de

modo a corresponder aos padrões adotados por esta e pelas demais Cortes Regionais, senão vejamos.

 

É inegável que a honra não pode ser traduzida em moeda, mas o que se busca, na verdade, é a reparação pelo

vexame sofrido, não se podendo esquecer a natureza punitiva dessa reparação que deve ser sentida pelo ofensor.

Não só a Constituição Federal de 1988 é expressa em admiti-lo, nos incisos V e X do art. 5º, bem como em sede,

especificamente, de direitos do consumidor, nos incisos VI e VII, do art. 6º, da Lei nº 8.078/90.

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função, uma

de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o

quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto, a implicar o enriquecimento sem causa

da parte lesada.

 

O valor da indenização deve observar, portanto, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 

No caso dos autos, entendo que o valor arbitrado pelos danos morais em R$ 51.000,00 (cinqüenta em um mil) é

demasiadamente alto e não atende aos padrões conforme mencionados alhures, de modo que deve ser diminuído

para R$ 10.000,00 (dez mil reais). Mantido os juros e correção monetária de acordo com a decisão monocrática.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. VÍCIOS DA

CONSTRUÇÃO. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. DANOS MATERIAIS. REDUÇÃO DOS DANOS MORAIS. 1.

O imóvel em questão encontra-se vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei nº

10.188/2001, cujo objetivo, segundo o art. 1º do mencionado regramento, consiste no "atendimento da

necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de

compra". Ao contrário dos imóveis construídos mediante intervenção de cooperativas habitacionais - hipótese em

que a CEF figura unicamente como agente financeiro -, in casu, o que ocorre é a aquisição, pela empresa

pública, de imóveis construídos com a finalidade de atender ao programa instituído pela Lei nº 10.188/2001,

ficando a cargo da mesma a responsabilização pela entrega, aos beneficiários do PAR, de bens aptos à moradia

dos mesmos. Dessa forma, resta evidente a responsabilidade da Caixa Econômica Federal para responder por

eventuais vícios de construção existentes no bem imóvel arrendado. 2. A prova pericial de engenharia e as

fotografias juntadas pela autora e pelo expert do Juízo formam sólido conjunto probatório a acarretar inequívoca

responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF pelos prejuízos sofridos pela parte autora. O perito

identificou que o imóvel objeto do contrato celebrado entre as partes sofre alagamento quando da precipitação

de chuvas, em razão de falha na construção do empreendimento. Portanto, irreparável a sentença ao reconhecer

o direito autoral à substituição do imóvel inabitável por outro em perfeitas condições de moradia, sem qualquer

ônus para a parte autora. 3. Quanto aos danos materiais, estes foram fixados em montante razoável pelo MM.

Juiz a quo, levando-se em conta os prejuízos sofridos pela autora e apontados pelo perito, em razão do nível de

alagamento, que atingiu cerca de 40 cm de altura, bem acima das instalações elétricas, com perda dos bens que
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guarneciam o imóvel. 4. As circunstâncias da situação do caso, por evidente, geraram à autora sentimento de

angústia, não se tratando de mero aborrecimento. A indenização por danos morais tem como escopo compensar o

sofrimento, a dor e o risco que a vítima tenha suportado, mormente por se tratar de defeito de construção que

recai em imóvel objeto de política social, cuja finalidade, em última análise, vem a ser a consagração do

constitucional direito à moradia (art. 6º da CF/88). Não pode, no entanto, representar causa de enriquecimento.

A indenização fixada pelo MM. Juiz sentenciante, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) encontra-se em

padrão mais elevado que o adotado pela jurisprudência, em situações semelhantes. In casu, deve ser fixada em

R$ 10.000,00 (dez mil reais) a quantia a ser indenizada, a título de danos morais, valor suficiente para reparar o

sofrimento causado à autora. 5. Apelo conhecido e parcialmente provido.(AC 200951010206475,

Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data::19/10/2012 - Página::364/365.)." 

"CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. EMPREENDIMENTO HABITACIONAL. CONSTRUÇÃO EM LOCAL

INADEQUADO, SUJEITO A ALAGAMENTOS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.

RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA, DO MUNICÍPIO E DA INSTITUIÇÃO QUE FINANCIOU A

OBRA. 1. Ficou comprovado, nos autos, que o empreendimento Conjunto Parque das Orquídeas, do qual faz

parte o imóvel adquirido pelo autor, foi construído em local inadequado (uma depressão), próximo a uma lagoa

de captação de águas pluviais, sobre solo com baixa capacidade de escoamento e absorção. 2. Impõe-se a

responsabilização do MUNICÍPIO pelos danos sofridos pelo demandante, já que autorizou a obra e concedeu o

"habite-se", mesmo em se tratando de área imprópria para a moradia, restando demonstrado que os alagamentos

não decorreram de excessiva precipitação pluviométrica, mas das próprias características da referida área. 3.

Na sentença, foi rejeitada a denunciação da lide do antigo Prefeito, cabendo ao citado ente, se for o caso, mover

outra demanda, caso pretenda responsabilizá-lo, onde deverá comprovar que o mesmo laborou com dolo ou

culpa. 4. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF também deve, juntamente com o MUNICÍPIO e a

construtora, arcar com o valor da indenização devida ao demandante, por danos morais e materiais, porque

financiou toda a obra, e não, apenas, a compra do imóvel pelo mesmo. 5. Ao associar o seu nome e a sua imagem

ao empreendimento, acompanhar a sua implantação e liberar os recursos, na medida do seu andamento, a citada

instituição financeira gerou, no autor, a presunção de que se tratava de uma obra regular, própria para a

habitação com dignidade. 6. No entanto, revela-se excessivo o valor fixado a título de indenização por danos

morais, da ordem de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que se reduz para R$ 10.000,00 (dez mil reais). 7.

Apelações e remessa oficial tida como interposta parcialmente providas.(AC 200684000060189, Desembargador

Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::17/11/2011 - Página::480)".

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA E MÚTUO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.

PERÍCIA JUDICIAL. RESCISÃO CONTRATUAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS.

POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. A perícia judicial realizada, aliada à prova documental,

demonstra claramente que a construtora do empreendimento foi realizada pela construtora sem a observância

das normas técnicas, o que provocou o surgimento de vícios de construção no imóvel. Nos termos do art. 131, do

CPC, o juiz é soberano na análise das provas produzidas nos autos, devendo decidir de acordo com o seu

convencimento. Em que pesem os fundamentos expostos pelo Juízo de origem, não é crível o argumento de que os

defeitos existentes no imóvel decorrem de desgaste natural pelo uso do bem. À CEF cabia a responsabilidade

contratual de realizar a fiscalização da obra, de maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora

mediante um cronograma físico-financeiro aprovado. Verificado o atraso da obra por período superior a 30

(trinta) dias, caberia à CEF acionar a seguradora de maneira a viabilizar a continuidade dos serviços e o

cumprimento do prazo previsto. A construtora edificou o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao passo

que a CEF financiou-o, sem ao menos verificar se foram cumpridas todas as exigências legais. E quanto à

seguradora, quando esta realiza a fiscalização, também se obriga a garantir a aquisição de um imóvel construído

segundo os padrões de normalidade. O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio

jurídico, de modo que o seu descumprimento suscita consequências de natureza jurídica. A rescisão do contrato

de financiamento e a devolução dos valores despendidos nas prestações do respectivo contrato retratam a melhor

solução para o caso destes autos. Danos morais configurados, arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em

atenção às especificidades do caso. Apelação provida.(AC 00074587220064036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)."

 

No que diz respeito à inversão do ônus da prova no momento da prolação da sentença esta E. Corte adota o

entendimento do STJ que se firmou na possibilidade da inversão do ônus da prova no momento da prolação da

sentença ou em 2º grau de jurisdição por ser regra de julgamento e não de instrução, razão pela qual a r. decisão

deve ser mantida nesse ponto.

 

Nesse sentido:
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" AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM 2º GRAU DE

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. REGRA DE JULGAMENTO. 1. Essa Corte firmou o entendimento de que é

plenamente possível a inversão do ônus da prova em 2º grau de jurisdição, pois cuida-se de uma regra de

julgamento, que não implica em cerceamento de defesa para nenhuma das partes. 2. Agravo regimental não

provido. ..EMEN:(AGA 200800572655, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:16/04/2010 ..DTPB:.)." 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - 2º GRAU DE

JURISDIÇÃO - POSSIBILIDADE - CRITÉRIO DE JULGAMENTO. Sendo a inversão do ônus da prova uma

regra de julgamento, plenamente possível seja decretada em 2º grau de jurisdição, não implicando esse momento

da inversão em cerceamento de defesa para nenhuma das partes, ainda mais ao se atentar para as peculiaridades

do caso concreto, em que se faz necessária a inversão do ônus da prova diante da patente hipossuficiência

técnica da consumidora que não possui nem mesmo a documentação referente ao contrato de seguro. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGEDAG 200702696959, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:13/10/2008 ..DTPB:.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS. PAGAMENTO PELA PARTE REQUERENTE. ART. 33 DO

CPC. 1. As normas pertinentes ao ônus da prova são tidas como "regras de julgamento", em nada se confundindo

com o custeio da perícia. 2. Segundo a legislação processual, deve antecipar o pagamento dos honorários do

perito a parte que requerer a produção da prova; e, se não dispõe de recursos financeiros para tanto, pode

requerer o benefício da gratuidade, ex vi da Lei n.º 1.060/50.(AI 00322469320014030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:09/06/2009 PÁGINA:

119 ..FONTE_REPUBLICACAO."

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - 2º GRAU DE

JURISDIÇÃO - POSSIBILIDADE - CRITÉRIO DE JULGAMENTO. Sendo a inversão do ônus da prova uma

regra de julgamento, plenamente possível seja decretada em 2º grau de jurisdição, não implicando esse momento

da inversão em cerceamento de defesa para nenhuma das partes, ainda mais ao se atentar para as peculiaridades

do caso concreto, em que se faz necessária a inversão do ônus da prova diante da patente hipossuficiência

técnica da consumidora que não possui nem mesmo a documentação referente ao contrato de seguro. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGEDAG 200702696959, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:13/10/2008 ..DTPB)."

 

 

Mantenho a sucumbência, fixada pelo juiz a quo, já que os autores decaíram em parte mínima do pedido e em

decorrência de que a condenação em dano moral em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca, consoante aos termos da súmula 326 do STJ.

 

Por todo exposto, dou parcial provimento ao agravo legal, reconsiderando parcialmente a decisão de fls.

262/269 para diminuir o valor arbitrado pelos danos morais, nos termos da fundamentação supra e do art. 557,

caput, e parágrafo 1º - A do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração/agravo legal manejado em face da decisão monocrática de fls. 126/127 que

apreciou apelação interposta contra sentença que extinguiu, sem julgamento de mérito, execução fundada em

título executivo extrajudicial.

Segundo a decisão apelada, falta interesse processual (adequação), eis que o título apresentado - cédula de crédito

bancário, para utilização de crédito rotativo - não pode ser considerado título executivo extrajudicial e, como tal,

não autoriza a execução proposta.

Inconformada, a CEF - Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação, defendendo que o título que instrui

a execução é de ser reputado título executivo extrajudicial.

Recebido o recurso, sem resposta, subiram os autos a esta Corte.

Na decisão de fls. 126/127, foi negado seguimento ao recurso de apelação.

A CEF apresentou pedido de reconsideração/agravo legal, evidenciando que a decisão monocrática colide com o

entendimento consagrado no C. STJ em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva.

É o breve relatório.

Decido.

Razão assiste à apelante.

O C. STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1291575

LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado na forma do art. 543-C, do CPC), consolidou o entendimento de que "A

Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer

natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas

modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro

demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º,

incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004)".

Portanto, nos termos do novo entendimento do C. STJ, o título apresentado pela apelante no presente feito deve

ser considerado como título executivo extrajudicial.

Logo, mister se faz afastar a preliminar de falta interesse processual (adequação), eis que o título apresentado -

cédula de crédito bancário, para utilização de crédito rotativo - por ser considerada título executivo extrajudicial,

autoriza a execução proposta.

Ante o exposto, em respeito ao novo entendimento consolidado no C. STJ, firmado na sistemática do artigo 543-

C, do CPC, reconsidero a decisão monocrática e dou provimento ao recurso de apelação, a fim de afastar a

extinção do processo sem julgamento do mérito e determinar o retorno dos autos ao MM Juízo de origem para

prosseguimento do feito.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Indenização por danos morais em decorrência de indevida inserção do nome do autor no

cadastro negativo do Serasa e por indevida execução, que ensejaram danos de ordem moral, ajuizada por José

Roberto Nascimento Jorge em face de Caixa Econômica Federal. 

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar a CEF a pagar ao autor a quantia de R$ 20.000,00

(vinte mil reais) a título de indenização por danos morais com incidência da taxa SELIC a partir da publicação da

sentença, nos termos do artigo 406 do Código Civil. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 326 do STJ.

Apela a Caixa Econômica Federal inicialmente seja reconhecido o litisconsórcio passivo necessário com a

empresa ARM AUDIO INSTALAÇÃO E PROJETOS ACÚSTICOS LTDA já que para a celebração do contrato

de empréstimo a empresa indicou o nome do demandante como avalista. Protestou pelo afastamento da inversão

do ônus da prova, deferido apenas em sentença, e pela inexistência de ato ilícito e de dano moral.

Alternativamente postula pela diminuição do quantum arbitrado.

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, e do § 1º A do Código de Processo

Civil, posto que matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

 

Afasto a declaração de nulidade da r. sentença por não ter incluído no pólo passivo da demanda a empresa ARM

AUDIO INSTALAÇÃO E PROJETOS ELETRO ACÚSTICOS LTDA, tendo em vista não se tratar de

Litisconsórcio passivo necessário, não sendo o autor obrigado a litigar cntra quem não quer, podendo assim dirigir

sua pretensão indenizatória apenas contra a Instituição Bancária que acredita ter sido a causadora dos danos

morais experimentados por ter ajuizado contra ele ação de execução indevida.

 

Nestes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL E CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. INOCORRÊNCIA. DENUNCIAÇÃO À LIDE. DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL.

PROTESTO INDEVIDO. DUPLICATA SEM ACEITE. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 1. Descabida a alegação de ilegitimidade passiva "ad

causam", haja vista que as condições da ação, de acordo com a teoria da asserção, devem ser analisadas

segundo a situação afirmada na petição inicial. 2. Não se tratando de hipótese de litisconsórcio passivo

necessário, o autor não é obrigado a litigar contra quem não quer, podendo, assim, dirigir sua pretensão

indenizatória apenas contra a instituição bancária que acredita ter sido a causadora dos danos morais

experimentados. 3. Não se admite a denunciação no caso de mero direito regressivo eventual, a surgir da

sentença condenatória, porque a denunciação à lide só deve ser admitida quando o denunciado esteja obrigado,

por força de lei ou do contrato, a garantir o resultado da demanda, caso o denunciante resulte vencido. 4. "O

banco-endossatário, embora deva proceder ao protesto do título para não perder o direito de regresso contra o

endossante, ao deixar de tomar as medidas necessárias à verificação da existência e validade da duplicata sem

aceite, assume o risco dos prejuízos decorrentes de eventual protesto indevido" (STJ, AgRg no Ag 605.134/RS,

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/09/2005, DJ 19/09/2005 p. 318). 5. A

indenização, tratando-se de dano moral , deve ser suficiente para desencorajar a reiteração de condutas ilícitas e

lesivas por parte do réu e, ao mesmo tempo, amenizar, na medida do possível, o constrangimento causado à

autora lesada. Por outro lado, não pode se mostrar excessiva diante da lesão advinda, sob pena de resultar em

enriquecimento ilícito. 6. Atento a tais parâmetros e considerando os particulares do caso concreto, considera-se

razoável o arbitramento promovido pelo juízo a quo, que fixou em R$ 5.000,00 (quatro mil reais) o valor da

indenização pelos danos morais sofridos pelo autor. 7. Nos termos da Súmula n. 326 do STJ, "na ação de

indenização por dano moral , a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca". 8. Apelação desprovida.(AC 200081000106235, Desembargador Federal Leonardo

APELADO : JOSE ROBERTO NASCIMENTO JORGE

ADVOGADO : SP029454 DOALCEY JOAO RIBEIRO MARRAS e outro

No. ORIG. : 00249893520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Resende Martins, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::18/09/2009 - Página::524.)"

 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM SENTENÇA

 

Insta consignar que a responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos

ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive

sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

 

Em decorrência disso, no caso em tela deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor consoante ao que

dispõe os artigos 14:

 

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos."

 

Além da aplicação da responsabilidade objetiva, há a pertinência da inversão do ônus da prova quando ocorrer

verossimilhança nas alegações do consumidor, não sendo esta possibilidade ignorada pela instituição bancária. 

 

Essa medida de inversão do ônus é excepcionada àquela da produção das provas e é um mecanismo de elucidação

por quem detém melhores condições de produzi-las, tanto porque a capacidade técnica lhe é favorável, tanto

porque a outra parte carece de meios para constituir prova robusta de seu direito. 

 

Com efeito, a inversão do ônus da prova se refere à verdadeira regra de julgamento, por meio da qual o juiz no

momento da prolação da sentença, verifica sua aplicação com vistas a resguardar os direitos inerentes ao

consumidor posto em desvantagem, diante do poderia econômico intrínseco à atividade por ela desempenhada.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes do C. STJ e deste Tribunal em decisões que restaram assim ementadas, in

litteris:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE

CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - 2º GRAU DE JURISDIÇÃO -

POSSIBILIDADE - CRITÉRIO DE JULGAMENTO. Sendo a inversão do ônus da prova uma regra de

julgamento, plenamente possível seja decretada em 2º grau de jurisdição, não implicando esse momento da

inversão em cerceamento de defesa para nenhuma das partes, ainda mais ao se atentar para as peculiaridades do

caso concreto, em que se faz necessária a inversão do ônus da prova diante da patente hipossuficiência técnica

da consumidora que não possui nem mesmo a documentação referente ao contrato de seguro. Agravo regimental

improvido. (STJ, Terceira Turma, AGEDAG 977795, DJE 13.10.2008, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA . OPORTUNIDADE.

ADIANTAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS. CPC, ART. 33.

1. Em princípio, cabe a ambas as partes produzirem todas as provas que estiverem ao seu alcance, sempre com o

intuito de demonstrarem ao magistrado - destinatário da prova - a veracidade das respectivas alegações. 

2. As regras do ônus da prova, por sua vez, serão necessárias somente se os elementos trazidos pelas partes ou

colhidos de ofício pelo magistrado forem insuficientes à reconstrução dos fatos.

3. As normas pertinentes ao ônus da prova são tidas como "regras de julgamento", ou seja, são de aplicação por

ocasião da prolação da sentença.

4. As regras do ônus da prova não repercutem sobre o encargo de adiantar o pagamento dos honorários

periciais, tema regido pelos arts. 19 e 33 do Código de Processo Civil. 

5. Agravo provido em parte para cassar a decisão que, no curso do processo, decidiu sobre a inversão do ônus da

prova ; e para reformá-la na parte em que impôs à ré o adiantamento das despesas de perícia.

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AG 146029, Rel. Des. Nelton dos Santos, DJU 24.06.2005, p. 551, unânime)."

As alegações trazidas pelo autor e os documentos juntados são suficientes para demonstrar a verossimilhança,

estando presente também sua condição hipossuficiente.

 

Nesse sentido:
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"Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova , a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as

regras ordinárias de experiências;"

 

Destarte, entendo presentes a verossimilhança das alegações do apelado a ensejar a inversão do ônus da prova ao

que passo a analisar o mérito da questão posta em desate.

 

[Tab]DO MÉRITO.

 

O Código Civil, em seus artigos 186 e § único do art. 927, definiu ato ilícito e a conseqüente obrigação por parte

de quem o pratica de indenizar o prejudicado:

 

"art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano

a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito".

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem".

 

 

Para que haja o dever de indenizar necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil, quais

sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, tendo em vista tratar-se de caso de responsabilidade objetiva,

nos termos da Súmula nº 297 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

O autor requereu a indenização por danos morais decorrentes de indevida inclusão no rol de maus pagadores

SERASA e SPC e por ter sido indevidamente executado por título executivo oriundo de contrato inadimplido do

qual não participou.

 

A Caixa Econômica Federal em contestação e em apelação, em síntese apontou que não havia provas da inscrição

do nome do autor nos serviços de proteção ao crédito e que o ajuizamento de execução não configura ato ilícito a

ensejar os danos morais pleiteados.

No caso dos autos há duas questões a serem analisadas a primeira é a ocorrência do indevido protesto do autor, a

segunda é se a indevida execução levada a efeito é suficiente a ensejar a caracterização do dano moral.

 

A indevida execução é fato incontroverso, eis que a Instituição Bancária promoveu Ação de Execução por quantia

Certa contra devedor solvente contra a empresa ARM - ÁUDIO INSTALAÇÃO E PROJETOS ELÉTRICOS E

ACÚSTICOS e contra o autor nos autos do processo n.º2007.61.00.021221-7 do qual o autor foi retirado por

procedência de incidente de falsidade em que se constatou não serem dele as assinaturas opostas no contrato. 

 

Entretanto, em que pese os Embargos à Execução propostos ter sido julgados procedentes, a indevida inclusão em

protesto não ficou demonstrada nos presentes autos, eis que o autor não juntou nenhum documento nesse sentido.

 

Invertido o ônus da prova a Instituição Bancária demonstrou que não houve a indevida inserção nos cadastros

SERASA e SCP, conforme alegado na inicial, haja vista não ser o documento de fls. 24 suficiente a demonstrar a

inserção do nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito, antes pelo contrário naquele não consta o protesto

em nome do autor.

 

Nesse sentido:

 

"CIVIL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA. CEF. MUNICÍPIO DE CABEDELO/PB. AUSÊNCIA DE

REPASSE DOS VALORES À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INCLUSÃO NO SERASA PELA CEF. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO . SIMPLES COMUNICADO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. 1. ausência de

comprovação da inclusão do nome da autora em cadastro de restrição ao crédito. Simples comunicado enviado

pelo SERASA para regularização, no prazo de 10 (dez) dias, da dívida contraída em razão do financiamento
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efetivado junto à CEF. Inexistência de constrangimento passível de reparação pecuniária. Precedentes desta

Casa. 2. Se o órgão onde trabalha o devedor não efetiva a transferência dos valores descontados em folha, na

realidade, as prestações do financiamento contraído junto à CEF estavam em atraso, não havendo, portanto,

qualquer ilicitude no envio da comunicação de débito. 3. Apelação provida.(AC 200582000001127,

Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Segunda Turma, DJ - Data::30/06/2008 - Página::525

- Nº::123.)." 

 

"DANO MORAL. EXECUÇÃO AJUIZADA INDEVIDAMENTE CONTRA A PESSOA. AUSÊNCIA DE PROVA

DE INSCRIÇÃO DO NOME DA VÍTIMA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. CITAÇÃO NA

EXECUÇÃO POR COMPARECIMENTO PESSOAL NOS AUTOS. NÃO RECEBIMENTO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA NA RESIDÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO EXCESSIVO. REDUÇÃO. 1. O problema se resume

a aferir o valor correto de indenização por dano moral decorrente do ajuizamento indevido de execução pela

CEF contra o Autor, magistrado estadual e professor universitário, sendo que o agente financeiro reconheceu na

resposta que sua conduta deve ser sancionada, mas divergindo do valor imposto na sentença (R$ 20.400,00),

equivalente a 150 salários mínimos à época da prolação da sentença. Por sua vez, o Autor pretende a elevação

da indenização para valor equivalente a 815 salários mínimos. 2. A estipulação do quanto indenizatório deve

levar em conta a finalidade sancionatória e educativa da condenação. Não pode, por isso, resultar o

arbitramento em valor inexpressivo, nem exorbitante. 3. Em caso anterior de instauração indevida de execução,

em que houve o comparecimento de Oficial de Justiça à residência da pessoa para penhorar bens, o Tribunal

fixou o valor da indenização em R$ 5.000,00 (TRF-1ª Região. 5ª Turma. AC 2004.34.00.027584-2/DF. Relator:

Desembargador João Batista Moreira. DJ de 01.03.2007, p. 90). 4. Neste caso, porém, o Autor compareceu

pessoalmente nos autos da execução indevida, evitando a presença de Oficial de Justiça em sua residência para

citação e penhora. Também não há prova da inscrição de seu nome em cadastro restritivo de crédito. Todavia,

deve-se levar em conta a posição social da vítima na indenização do dano moral, e o Autor era magistrado e

professor de Universidade, presumivelmente tendo tido o fato repercussão negativa nesses meios institucionais. 5.

Diante dessas circunstâncias, o quantum fixado na sentença se considera excessivo, mas não deve ser reduzido ao

mesmo patamar do precedente da 5ª Turma, sendo razoável e proporcional o valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), que se presta à justa indenização pelos danos morais sofridos e que será corrigido monetariamente a

partir desta data. 6. Provimento da apelação da CEF e não provimento da apelação do Autor.(AC

200001001188932, JUIZ FEDERAL DAVID WILSON DE ABREU PARDO (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-

DJF1 DATA:25/02/2008 PAGINA:148.) "

Afastada a ocorrência do dano moral, por ausência de comprovação de protesto em nome do autor, passo à análise

da ocorrência do dano moral por indevida execução.

 

A execução indevida dá ensejo à responsabilidade da empresa ré, sendo o dano moral presumido prescindindo de

prova uma vez que a Instituição Bancária ao entabular contrato de empréstimo com a pessoa jurídica em que o

autor figurou como sócio e fiador não agiu com a cautelas de praxe em conferir a documentação e assinatura do

contrato de modo a evitar a execução indevida estando presentes os requisitos ensejadores da responsabilidade

civil nos termos do artigo 186 do Código Civil, mencionado alhures. 

 

Nesse sentido:

 

"CIVIL. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. CITAÇÃO

DE HOMÔNIMO EM EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INDEVIDA DE BENS DO AUTOR. DANOS MORAIS.

INDENIZAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Trata de responsabilidade civil do Estado, segundo a teoria

do Risco Administrativo, em que a vítima não necessita provar a culpa da Administração, podendo esta provar a

culpa total ou parcial do prejudicado pelo evento danoso, o que não se verificou. 2. A demora do apelado em

ajuizar execução de pré-executividade não afasta a responsabilidade civil, que visa também coibir a prática

reiterada de condutas, ainda que culposas, que gerem danos à sociedade. 3. Nesses casos, o dano moral é

presumido, prescindindo de prova, uma vez que proveniente diretamente do próprio evento danoso. 4. Incide, no

caso, o art. 186 do Código Civil em razão da conduta omissa e negligente da União, ao deixar de verificar a

identificação completa do autor, não tendo tido sequer o cuidado de conferir o seu CPF, de forma a evitar a

execução indevida. 5. Inquestionável o erro da União, na medida em que somente com o ajuizamento da exceção

de pre-executividade (fls.86/89) reconheceu sua negligência, providenciando a desistência da Execução Fiscal,

que deveria ser dirigida a homônimo do apelante. 6. Não há falar em sentença extra petita, porquanto "cabe ao

juiz dizer o direito que incidiu, ainda que diverso do título jurídico da pretensão da parte, que não vincula o

julgador" (REsp 577014/CE, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 13/12/2004). 7. A União se

manifestou contrariamente à nomeação dos bens do autor somente sete messes após a penhora, período em que

se submeteu o apelado a angústias e constrangimentos. 8. Quanto ao dano moral, a indenização deve levar em
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consideração as circunstâncias e peculiaridades do caso, as condições econômicas das partes, a menor ou maior

compreensão do ilícito e a repercussão do fato. Assume ainda, o caráter pedagógico, devendo ser arbitrada em

valor que represente punição ao infrator, suficiente a desestimulá-lo à prática de novas condutas ilícitas. Por

outro lado, deve observar certa moderação, a fim de evitar a perspectiva de lucro fácil. 9. No arbitramento da

indenização por danos morais, o julgador deve se valer do bom senso e razoabilidade, atendendo às

peculiaridades do caso, não podendo ser fixado quantum que torne irrisória a condenação e nem tampouco valor

vultoso que traduza o enriquecimento ilícito. Deve-se, então, agir com cautela, fazendo com que o valor, de certa

forma, amenize as nefastas conseqüências sofridas pela vítima, punindo na medida certa aquele responsável pelo

dano. 10. "Provado o nexo de causalidade, conclui-se que o CRMV/RS é responsável pela indicação equivocada

do endereço do autor para fins de citação, penhora, avaliação e alienação de bens em processo executivo

direcionado à terceiro, homônimo deste" (TRF-4ª Região, AC 2006.71.02.004523-8/RS, Rel. Maria Lúcia Luz

Leiria, 3ª Turma, D.E. de 18/11/2009). 11. Consta do pedido inicial a condenação da Ré à indenização de 150

salários mínimos, a título de danos morais, o que à época da prolação da sentença equivalia a R$ 36.000,00,

além do ressarcimento de danos materiais da ordem de R$ 17.233,40. 12. Tendo a União sido condenada a pagar

ao autor indenização por prejuízos materiais de apenas R$ 22,80, sendo fixados os danos morais em R$ 5.000,00,

assiste razão à apelante quanto ao cabimento de sucumbência recíproca. 13. Apelação da União parcialmente

provida para fixar sucumbência recíproca.(AC 200138030046820, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO

BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:26/03/2010 PAGINA:319.)."

"RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - SFH - DÉBITO RENEGOCIADO -

CAUSA COMPROVADA - DANO PRESUMIDO. 1. Implica a responsabilidade civil pátria a presença,

necessariamente conjugada, das seguintes premissas: evento fenomênico naturalístico, responsabilização ou

imputação de autoria ao titular da prática daquele evento, presença de danos e nexo de causalidade entre

aqueles. 2. Restou comprovado o ato ilícito, uma vez que, comprovada a renegociação do débito, os atos de

execução extrajudicial foram mantidos, culminando com o leilão do imóvel financiado. 3. O nexo de causalidade

está presente, uma vez que, houve publicação na imprensa dos atos executivos movidos contra os autores tidos

como inadimplentes. 4. O dano moral é presumido, a exemplo da inscrição indevida nos órgãos de proteção ao

crédito. Prescinde, portanto, da prova da culpa, uma vez que o dano é proveniente diretamente do próprio evento.

5. Aplicável o art. 186 do Código Civil em razão da conduta omissa e negligente da CEF, ao deixar de suspender

ou sustar os atos executivos extrajudiciais quando não mais havia inadimplência, de forma a evitar a execução

indevida. 6. Inquestionável o erro da CEF, na medida em que somente com a interposição da ação judicial e com

o comando jurisdicional o leilão foi anulado. 7. Mantido o valor, razoável, de condenação em danos morais. 8.

Apelação e recurso adesivo improvidos.(AC 00072345920054036104, JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:..") 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. NOME DO AUTOR INSCRITO EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE

CRÉDITO. LANÇAMENTO DO CPF POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. 1. Situação fática na qual o CPF do autor foi indevidamente lançado no CADIN pela União Federal. 2.

Hipótese de responsabilidade civil do Estado, na dimensão da teoria do risco administrativo, razão por que a

vítima não necessita provar a culpa da Administração, podendo esta provar a culpa total ou parcial do

prejudicado pelo evento danoso, o que não se verificou. 3. Nesses casos, o dano moral é presumido, prescindindo

de prova, uma vez que proveniente diretamente do próprio evento danoso. Precedentes desta Corte e do STJ. 4.

Incidente, no caso, o art. 186 do Código Civil de 2002, em razão da conduta omissa e negligente da União, ao

deixar de verificar a identificação completa do autor, não tendo tido sequer o cuidado de conferir o seu CPF, de

forma a evitar a execução indevida. 5. Orientação jurisprudencial assente no Superior Tribunal de Justiça a de

que a simples inscrição ou manutenção indevida em cadastro restritivo de crédito é suficiente para configurar a

existência de danos morais. 6. Recurso de apelação não provido.(AC 200743000021397, JUIZ FEDERAL

ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:18/04/2011

PAGINA:48.)."

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DÉBITO DE PRESTAÇÕES DE IMÓVEL FINANCIADO

PELO SFH INEXISTENTE. EXECUÇÃO JUDICIAL INDEVIDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

APELAÇÃO PROVIDA. 1. Cuida-se de ação de indenização por danos morais proposta por mutuário de contrato

de financiamento pelo SFH em face de execução judicial indevida, uma vez que seu débito já havia sido

declarado quitado pelo próprio agente financeiro. 2. A execução indevida dá ensejo à responsabilidade da ré na

reparação de danos morais. Precedentes: TRF1, AC 200237010005368, Juíza Federal Mônica Neves Aguiar da

Silva (Conv.), Quinta Turma, e-DJF1 29.10.2009; TRF1, AC 200039000146012, Juiz Federal Vallisney de Souza

Oliveira, Quinta Turma, DJ 27.10.2005. 3. "A reparação do dano moral prescinde da prova objetiva do prejuízo,

porquanto é presumível a ofensa à honra e à reputação do ofendido" (TRF1, AC 200039000146012, Juiz Federal

Vallisney de Souza Oliveira, Quinta Turma, DJ 27.10.2005). 4. Na fixação da indenização por danos morais,

deve-se observar os limites da razoabilidade e da proporcionalidade. O valor não pode ser excessivo, a

configurar enriquecimento sem causa da vítima, nem ínfimo, de forma a não desencorajar a conduta danosa ou

não reparar os danos. Valor arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 5. Apelação provida.(AC
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200081000342952, Desembargador Federal Paulo Gadelha, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::26/08/2010 -

Página::208.)." 

Portanto configurado o ato ilícito efetuado pela Instituição Bancária quando intentou execução indevida contra o

autor, com a conseqüente obrigação de reparar o dano moral. 

 

Com relação ao quantum fixado ao dano moral, melhor sorte assiste à Instituição Bancária.

De acordo com a jurisprudência pátria o magistrado deve fixar a indenização por danos morais de acordo com os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a fim de que a mesma não seja insuficiente para reparar o dano

causado, como, também, não seja elevada a ponto de gerar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à

vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada

segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva.

 

No caso em tela, em atendimento aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, aos padrões adotados

por esta E. Corte e em conseqüência da ocorrência de dano moral apenas em relação à execução indevida, afastada

a indenização em decorrência de indevida inserção em cadastros de proteção ao crédito, entendo que a

indenização deva ser diminuída para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária e juros nos termos da

r. sentença, prejudicada a alteração por não ser objeto do recurso da apelante.

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LANÇAMENTO.

AFORAMENTO. TERRENO DE MARINHA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DO DÉBITO E EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE

AGIR. PEDIDO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. CABIMENTO. COBRANÇAS INDEVIDAS E

REITERADAS DE DÉBITOS DE AFORAMENTO. ATO ILÍCITO CONFIGURADO. 1. Apelação interposta pelo

particular contra a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, reconhecendo a perda superveniente

do interesse processual na presente lide, uma vez que o débito que se busca anular fora extinto após o

ajuizamento da presente ação. Acerto da sentença quanto a este ponto. 2. Contudo, quanto ao outro pedido

formulado na petição inicial -o de reparação por perdas e danos decorrente das reiteradas e sucessivas

cobranças ilícitas- o mesmo não ficou prejudicado pelo fato da extinção de uma das Execuções Fiscais em que o

ora recorrente fora indevidamente executado; nem houve, quanto a este específico pedido, a perda superveniente

do interesse processual. 3. Causa que se encontra madura para julgamento, ante o disposto no art. 515,

parágrafo 3º, do CPC. Por isso a possibilidade do julgamento, pelo Tribunal, do pedido de reparação de danos.

4. Conjuntura que decorreu do fato de o Apelante ter sido proprietário de um imóvel -terreno de marinha- até o

dia 21-10-1992, quando o Município de Fortaleza expropriou o dito imóvel, por utilidade pública, passando a ter

o domínio útil do mesmo. 5. Ocorreu que, mesmo depois de concluída a desapropriação, mais de dez anos após, a

Fazenda Nacional continuou efetuando, indevidamente, lançamento não-tributário de taxas de aforamento do

citado imóvel, como se o bem ainda pertencesse ao Apelante. 6. Provas carreadas para os autos que demonstram

que a Fazenda Nacional promoveu a inscrição do débito na Dívida Ativa (em nome do ora Apelante) em 29-4-

2003, tendo a mesma sido extinta em 7-6-2004, sob o fundamento de cuidar-se de "inscrição indevida, tendo em

vista que o imóvel não pertence ao devedor, conforme despacho de fls. 59 da Gerência do Patrimônio do Ceará" -

fls. 32/39. 7. Contudo, e a despeito da própria Fazenda Nacional ter reconhecido que o imóvel já não pertencia

ao Apelante, desde 21-10-92, inscreveu novamente o débito na Dívida Ativa em 3-8-2006, desta feita em nome do

falecido genitor do ora Apelante (herdeiro do dito bem) por falta da paga do aforamento, tendo a inscrição sido

extinta em 31-7-2007, por razão de erro na identificação do contribuinte; posteriormente, a Apelada persistiu no

erro, inscrevendo o débito na Dívida Ativa (em 10-1-2008), mais uma vez em nome do falecido pai do Apelante,

inscrição que foi extinta em 5-5-2008. 8. Fatos que demonstram a postura abusiva da Apelada, em feitio a

configurar a existência de fato ilícito, o que torna patente a presença do dano moral, consubstanciado no

constrangimento decorrente de tal situação, ainda mais quando se tem presente o fato de que se cuidava de

pessoa com idade bastante avançada - 93 (noventa e três) anos. 9. O dano moral, em face da sua subjetividade,

presume-se com a ocorrência do ilícito, eis que não há como ser provado, sendo o bastante para justificar a

indenização. 10. Dano moral fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo como parâmetro, além de outros

critérios objetivos, os valores cobrados nas execuções indevidas (R$ 24.492,50, R$ 17.075,31, e R$ 41.692,88).

11. Apelação provida para, com base no art. 515, parágrafo 3º, do CPC, julgar procedente o pedido de

reparação por danos morais. Honorários advocatícios, fixados em desfavor da União, no valor de R$ 1.000,00

(um mil reais).(AC 200881000116744, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE
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- Data::14/12/2010 - Página::803.)." 

"DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA

POUPANÇA. 1. Comprovado nos autos o nexo de causalidade entre a conduta da instituição bancária e os

prejuízos sofridos pelo autor, em razão de falha do serviço de segurança do Banco, que permitiu retirada

indevida de numerário na conta do autor, cabe o pagamento de indenização pelos danos materiais sofridos. 2.

Diante do constrangimento causado ao autor, devido à falta de saldo bancário retirado por falha no serviço de

segurança do Banco depositário, caracterizado está o dano de ordem moral, suscetível de reparação. 3. Nas

hipóteses de responsabilidade civil, a tarefa de fixação do montante da indenização por danos morais cabe ao

juiz, atento às circunstâncias de cada caso e mediante a observância dos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade. 4. Montante indenizatório fixado em r$ 5.000,00 (cinco mil reais), que se amolda aos

parâmetros delimitados na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 295130/SP). 5.

Apelação da CEF não provida.(AC 00010327420024036103, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)." 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - SAQUES INDEVIDOS EM CONTA POUPANÇA - FRAUDE NO INTERIOR

DA AGÊNCIA - DANOS MATERIAIS E MORAIS - PRESENÇA DOS ELEMENTOS CONFIGURADORES DA

RESPONSABILIDADE CIVIL - ÔNUS DA PROVA - DEVER DE INDENIZAR - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO

CONFIGURADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I -

Diante da existência de elementos cuja prova se mostra impossível, cabe ao magistrado a aferição de outros

elementos importantes de convicção, para decidir com maior segurança, pela veracidade de uma ou de outra

versão, pautando-se pelos princípios de direito material aplicáveis à espécie, sem que isso implique em violação

ao art. 333, I, do CPC. II - O detalhamento dos saques evidencia a ação de estelionatários ou fraudadores:

retirada de valores, periodicidade, locais de saque. Revelou-se crível a afirmação da parte recorrente de que os

saques referenciados não foram procedidos por ela ou por mandatário autorizado. III - Não há como afastar a

responsabilidade da CEF em indenizar o autor pelos saques realizados indevidamente em sua conta poupança, já

que é prestadora de serviços bancários e responde, objetivamente, pelos danos infligidos aos consumidores,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, diploma legal aplicável aos contratos bancários,

questão pacificada com a edição da Súmula 297 pelo C. Superior Tribunal de Justiça, publicada no DJ de

09.09.2004. IV - Caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente

financeiro, ante a presunção imposta pelo artigo 14 do CDC, bastando para tanto ficar demonstrado o dano e o

nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência do dano à Caixa Econômica Federal - CEF, o que, in

casu, não ocorreu. V- Na hipótese de realização de saques indevidos em conta corrente, a instituição bancária é

responsável pelo pagamento de indenização, bastando a comprovação do evento danoso. Precedentes: TRF 3ª

Região, AC 2004.61.00.012425-0, 2ª Turma, Rel Des. Federal COTRIM GUIMARÃES, j. 20.10.2009, DJ

29.10.2009; AC 2003.61.13.003370-6, 2ª Turma, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 06.03.2007, DJ

16.03.2007. VI- O fato de a agência não preservar a gravação das imagens que poderia identificar a pessoa que

realizou os saques, também denota negligência, já que deixou de zelar pela regularidade do processo de

contestação das operações. Nesse mister, não vislumbro, contudo, má-fé ou deslealdade processual a justificar a

pretendida condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé. Em verdade, com tal conduta a CEF

acabou por prejudicar a si mesma, ante a inversão do ônus da prova que, inclusive, restou definitiva por meio da

decisão de fl. 108. VII- Considerando que: i) a jurisprudência, em casos análogos ao dos autos, tem entendido

que, a depender das circunstâncias, o valor de R$3.000,00/R$10.000,00 é adequado para indenizar o dano moral

sofrido; ii) que a apelada não reconheceu extrajudicialmente o defeito na prestação dos serviços, tardando na

conclusão do processo de contestação dos saques, desfazendo-se das fitas de gravação dos saques e deixando de

minorar os efeitos danosos da sua conduta; iii) que os danos experimentados pelo apelante, foram extensos, já

que praticamente a totalidade dos valores poupados por ele, R$1.340,00 (um mil, trezentos e quarenta reais),

foram sacados, importância relevante diante do salário mensal percebido (fl. 19); a indenização pelo dano moral

há de ser fixada em R$5.000,00 (cinco mil reais). VIII- Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros

correm a partir da citação e a correção monetária a partir do evento danoso, para o dano material, e desde a

fixação do quantum indenizatório, para o dano moral . No que tange ao porcentual dos juros, conforme

consolidado na jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve-se aplicar o percentual de 6% (seis por cento) ao

ano até o advento do CC/02 (janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser

calculada na forma do Manual de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação. IX- Inversão do ônus

sucumbencial, com a condenação da apelada a arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, equivalente

a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, e das custas processuais, já que a CEF não é delas isenta

(art. 4º da Lei nº 9.289/96). X- Recurso parcialmente provido.(AC 00079282120024036108,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO.)."

"CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. SAQUES INDEVIDOS EM CONTA

BANCÁRIA. ACORDO EXTRAJUDICIAL CELEBRADO ENTRE AS PARTES. INVALIDADE. CÓDIGO DE
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DEFESA DO CONSUMIDOR. PROVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CPMF. VERBAS QUE DEVEM SER

SUPORTADAS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÃO MORAL FIXADA COM MODERAÇÃO.

APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que as instituições

financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do

Consumidor (ADI n.º 2591/DF, rel. p/ acórdão Min. Eros Grau). 2. Efetuados saques indevidos na conta mantida

pelo autor junto à instituição financeira ré (Caixa Econômica Federal - CEF), esta admitiu a falha do serviço e

ressarciu os valores da conta debitados. 3. Não se pode emprestar validade ao acordo celebrado entre a

instituição financeira e o cliente, negócio por meio do qual este, após amargar espera de cerca de quarenta dias

sem ver solucionado o problema, abre mão de parte de seu direito e dá plena e geral quitação. 4. Havendo

saques fraudulentos em conta bancária, o mínimo que a instituição financeira deveria fazer, em respeito a seu

cliente, seria restituir os valores debitados indevidamente, com correção monetária e a CPMF. 5. A transação,

por essência, é figura que pressupõe concessões recíprocas, não podendo prevalecer aquela em que só o

consumidor abre mão de seus direitos. 6. Negar a incidência de correção monetária significaria indenizar apenas

em parte o prejuízo do ofendido, uma vez que tal verba não configura um acréscimo, mas mero instrumento de

recomposição do valor intrínseco da obrigação. 7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no

sentido de que, em ação de indenização por dano moral , a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a

comprovação do fato que gerou o sofrimento. 8. O autor viu sua conta bancária desfalcada em mais de

R$5.000,00 por cerca de quarenta dias, não merecendo redução o valor da compensação moral fixada na

sentença, no importe de R$3.000,00 (três mil reais). 9. Apelação desprovida.(AC 00033705420034036113,

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU DATA:16/03/2007

..FONTE_REPUBLICACAO).

Tendo em vista o reconhecimento do dano moral apenas em relação a uma das causas de pedir do autor, aplico a

sucumbência recíproca devendo cada uma das partes arcar com os honorários advocatícios de seus patronos e as

despesas, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Por todo exposto, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557,

caput, e parágrafo 1º - A do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010806-44.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição Fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória contra MARIA DOMINGAS

2010.61.05.010806-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA DOMINGAS CARDOSO

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

No. ORIG. : 00108064420104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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CARDOSO objetivando o recebimento da quantia de R$ 12.667,39 (doze mil, seiscentos e sessenta e sete reais e

trinta e nove centavos), proveniente de Contrato de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de

matérias de Construção e outros Pactos", firmado entre as partes em 14.09.2009 sob n.º 1604.160.0000319-30, o

qual não foi quitado pela ré.

 

A ré foi citada pessoalmente às fls.22/23 (juntada do mandado em 11/10/2010), tendo apresentado embargos

monitórios apenas em 28/01/2011.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente a ação monitória, tendo em vista que os embargos monitórios

foram considerados intempestivos e que a audiência de tentativa de conciliação restou frustrada. Por conseguinte,

constituiu de pleno direito, o título executivo judicial, determinando o prosseguimento da execução, nos termos do

art. 1.102-C do CPC, bem como condenou a ré em honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento) do

valor atualizado da dívida, com a ressalva da suspensão da verba, enquanto perdurar a condição de

hipossuficiente, nos termos da Lei n.º 1.060/50 (fls. 85/86)

 

 

Apelante: embargante pretende da r. sentença aduzindo, em apertada síntese: a) que a inadimplência não legitima

cobranças excessivas e abusivas da apelada; b) que a planilha lançada pela apelada é pouco esclarecedora acerca

dos encargos cobrados, bem como demonstra a incidência de correção monetária, juros moratórios, juros

remuneratórios com capitalização mensal, taxa de juros superior à praticada pelo mercado, o que deve ser revisto;

c) que as normas do Código de Defesa do Consumidor devem ser aplicadas ao caso dos autos; e d) que não é

possível a capitalização mensal de juros, a aplicação de juros superiores aos de mercado e a cobrança de IOF,

motivo pelo qual resta evidente o excesso de cobrança

 

Com contrarrazões às fls. 98/101.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

 

Compulsando os autos, verifico que os embargos monitórios foram apresentados intempestivamente, vez que a

juntada do mandado de citação se deu em 11/10/2010 (fls. 22), enquanto que os seus embargos monitórios foram

ofertados em 28/01/2011, ou seja, mais de três meses depois de ocorrida a citação, sem que fosse justificada a sua

ausência nos autos.

 

Assim, a apresentação intempestiva dos embargos monitórios por parte da apelante acarretou a sua revelia, com

fulcro no artigo 319 do CPC, cujos efeitos diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento. Nos

moldes do disposto no artigo 1.102c do CPC, a ausência de oposição dos embargos monitórios no prazo legal,

enseja a constituição de pleno direito do título executivo judicial, com a conversão do mandado inicial em

mandado executivo, devendo o feito prosseguir, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I,

Título VIII, Capítulo X.

 

 

De se dizer, ainda, que embora o artigo 322 do Código de Processo Civil faculte ao revel intervir no processo em

qualquer fase, este porém deve recebê-lo no estado em que se encontrar. Logo, considerando que, no caso em tela,

o prazo legal para a apresentação dos embargos monitórios já havia transcorrido, consoante despacho de fls. 74, os

mesmos não merecem sequer ser conhecidos, motivo pelo qual há de ser mantida a r. sentença pelos seus próprios

fundamentos.
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Há de se ressaltar, também, que ao deixar de apresentar os embargos monitórios no prazo legal, a apelante

concordou tacitamente acerca da existência da dívida, na medida em que deixou de impugná-la em tempo hábil,

conforme lhe faculta o artigo 1.102c do Código de Processo Civil, o que, por si só, justifica a passagem

"automática" da fase de cognição para a fase executiva, sem a necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz

acerca do direito material objeto da ação monitória, ainda que favoravelmente à parte autora.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto:

 

"AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS NO PRAZO LEGAL -

REVELIA - CONVERSÃO AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO -

ARTIGO 1.102, "C" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO REFORMADA, DE OFÍCIO - RECURSO

DE APELAÇÃO DA PARTE RÉ NÃO CONHECIDO. 1. A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada,

nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, não opôs embargos monitórios no prazo legal,

tornando-se revel consoante artigo 319 do Código de Processo Civil. 2. Embora o artigo 322 do Código de

Processo Civil faculte ao revel intervir no processo em qualquer fase, este porém deve recebê-lo no estado em

que se encontrar. 3. E, no caso, já havia decorrido o prazo legal para a apresentação dos embargos monitórios,

consoante certidão de fl. 31, razão pela qual estes não devem ser conhecidos. 4. No procedimento monitório, os

efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento, porquanto o artigo 1.102c do

Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no prazo legal, constituir-se-á

de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo,

prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X.

5. Ao deixar de apresentar os embargos no prazo legal, presume-se que houve concordância tácita da parte ré

acerca da existência da dívida, na medida em que não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c do

Código de Processo Civil, a justificar a passagem "automática" da fase de cognição para a fase executiva, sem

a necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca do direito material objeto da ação monitória, ainda

que favoravelmente à parte autora. 6. No caso, considerando que a MM. Juíza de Primeiro Grau apreciou

indevidamente o direito material objeto da ação monitória e declarou procedente o pedido, incorrendo em "error

in procedendo", reformo, de ofício, a decisão proferida, apenas para manter a parte em que reconhece a

tempestividade dos embargos e converte o mandado inicial em mandado executivo. 7. A parte ré, em suas razões,

não se insurge contra a declaração de intempestividade dos embargos, mas, tão-somente, contra cláusulas do

contrato, não podendo ser conhecido o recurso, até porque, não tendo ofertado tempestivamente os embargos,

restou precluso o seu direito de discutir os termos do contrato, bem como o valor da cobrança. 8. Decisão

reformada, de ofício, para excluir o pronunciamento acerca do direito material objeto desta ação monitória e a

declaração de procedência do pedido, mantendo apenas a parte em que julga intempestivos os embargos e

converte o mandado inicial em mandado executivo. 9. Recurso de apelação não conhecido."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1353267, Processo: 00035436320024036000, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Helio Nogueira (Juiz conv.), Data da decisão: 01/12/2008, e-DJF3 Judicial 2 DATA:

10/03/2009, pág. 251) (grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL - MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA

CORRENTE CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - MANDADO MONITÓRIO

REGULARMENTE CUMPRIDO - INÉRCIA DO RÉU QUE NÃO EMBARGA - SENTENÇA "EXTRA PETITA"

QUE NÃO SE LIMITA A ORDENAR EXPEDIÇÃO DE MANDADO EXECUTIVO, TRATANDO-SE DE TÍTULO

JUDICIAL QUE INCURSIONA NOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA EXPRESSÃO MONETÁRIA DA

DÍVIDA - SENTENÇA ANULADA. 1. Permanecendo o réu inerte constituir-se-á de pleno direito o título

executivo judicial, convertendo-se o mandado injuntivo em mandado executivo. Nesse caso de revelia do réu,

cumpre-se primordialmente o objetivo da ação monitória de ser um "atalho" para o processo de execução. 2. Em

sede de monitória , no caso do réu inerte deve o Juiz se limitar apenas a mandar expedir o mandado executivo

em que se converte o mandado injuntivo, não cabendo ao Magistrado de ofício incursionar sobre os elementos

componentes da dívida de modo a alterar-lhe o valor, assim modificando o contrato que, acompanhado da

apuração do quantum devido, constituiu-se na "prova escrita" suficiente para o juízo monitório; atividade

judicial cognitiva mais ampla, alargando os limites de apreciação da dívida seria admitida somente se o réu

comparecesse e questionasse a matéria através dos embargos monitórios. 3. Sentença anulada; apelo

prejudicado."

(TRF/3, AC - APELAÇÃO CÍVEL 999755, Processo: 200361000177730, Órgão Julgador: 1ª Turma, Rel.

Johonsom Di Salvo, j. em 19/04/2005, DJU 17.5.2005, PÁG. 231) (grifos nossos)

De se dizer, por fim, que não obstante a sentença ter tratado da intempestividade dos embargos monitórios, a

apelante nada alegou quanto ao conteúdo da decisão, detendo-se unicamente, a repisar os argumentos postos nos

embargos monitórios, motivo pelo qual há de se reconhecer, inclusive, a dissociação das razões de apelação.
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Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. APELAÇÃO DISSOCIADA DAS RAZÕES DA SENTENÇA. NÃO

CONHECIMENTO. 1. Sentença que rejeitou liminarmente os Embargos Monitórios, opostos por Maria das

Graças Serafim Costa, nos termos do artigo 267, c/c o art. 1.102c, ambos do Código de Processo Civil - CPC, em

razão da intempestividade. 2. Não obstante a sentença tenha tratado da intempestividade dos Embargos, a

Recorrente nada alegou quanto ao conteúdo da decisão, detendo-se, unicamente, a repisar os argumentos

postos nos Embargos Monitórios. 3. Indubitável a ocorrência de equívoco por parte da Apelante, que não

observou percucientemente o julgamento proferido, inviabilizando "ipso facto" a apreciação de mérito da sua

peça recursal. Apelação de que não se conhece."

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 550713, Processo: 00047793120124058300, Órgão Julgador:

Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti, Data da decisão: 13/12/2012, DJE DATA: 18/12/2012,

pág. 466) (grifos nossos)

 

 

Assim, inviável a apreciação das questões lançadas pela apelante no que se refere à legalidade dos encargos

cobrados no instrumento processual firmado entre as partes. 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da embargante, nos moldes do art. 557, caput do Código

de Processo Civil, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015385-35.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ação declaratória ajuizada em (05/11/2010) por JOSÉ RAFAEL XAVIER DE

CAMARGOPARECIDA DE PAULA INÁCIO CEDALINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à declaração de inexistência/inexigibilidade de obrigatoriedade de

devolução dos valores recebidos de boa-fé em razão da aposentadoria cancelada, devido à identificação de

irregularidades na concessão do benefício, pugnando pela condenação do INSS ao pagamento das custas

processuais, honorários advocatícios a ser fixado em 20% do valor atribuído à causa.

2010.61.05.015385-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE RAFAEL XAVIER DE CAMARGO

ADVOGADO : SP211788 JOSEANE ZANARDI PARODI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00153853520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Sentença: JULGOU O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, rejeitando os

pedidos formulados pelo autor, condenando o autor nas custas processuais e nos honorários de advogado no

importe de 10% sobre o valor do crédito atacado, registrando a suspensão da exeqüibilidade de tais créditos ante a

sua situação de hipossuficiência.

 

Apelante: O autor pretende a reforma da r. sentença, repisando o pedido inicial, alegando que não teve

participação na fraude apontada.

 

Apelada (Autora): Ofertou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, § 1.º-A, do Código de Processo Civil.

 

Pode a Autarquia Previdenciária promover a adequação do valor do benefício ao que dispõe a lei, mormente se

levando em consideração tal previsão em caso de erro da própria Administração, nos termos da Súmula 473 -

STF.

 

Todavia, a jurisprudência pátria consolidou o entendimento segundo o qual a melhor inteligência do artigo 115, da

Lei 8.213/91, conduz à conclusão de que os segurados que recebam valores indevidos de boa-fé, não ficam

obrigados a restituí-la, não podendo sofrer descontos em seus benefícios, dada a natureza alimentar destas verbas.

 

É dizer, na ponderação entre os interesses em conflito-direito do Estado à reposição do valor pago indevidamente

e irrepetibilidade do benefício do segurado - deve prevalecer o último, por se tratar de verba alimentar e essencial

à sua subsistência.

 

Neste sentido é a jurisprudência do C. STJ e desta Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE. 

1. Segundo posicionamento consolidado por esta Corte Superior, a hipótese de desconto administrativo, nos

casos em que a concessão a maior se deu por ato do Instituto agravante, não se aplica às situações em que

presente a boa - fé do segurado, assim como ocorre no caso dos autos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ SEXTA TURMA AGRESP 200900544285 AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1130034 OG FERNANDES).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR DECISÃO ADMINISTRATIVA. BOA-FÉ DO SEGURADO.

CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante. 

II - Quando iniciada apuração de possível irregularidade na concessão do benefício, o próprio INSS apresenta

conclusões dúbias. Em correspondência interna, afirma que a concessão dos benefícios foi regular, ao mesmo

tempo em que solicita apuração de irregularidade. Fixa a data de início da incapacidade (DII) em 1999 (a autora

efetuou recolhimentos de 05/92 a 09/96 e de 12/2001 a 03/2002) e afirma que houve progressão da doença e

complicações secundárias. 

III - É de se concluir que não pode ser imputada à autora qualquer responsabilidade pela concessão indevida do

benefício, mas, sim, se deve atribuir a irregularidade a equívoco da própria Autarquia, que considerou estarem

presentes os requisitos necessários à sua concessão. 

IV - Mesmo não se tratando de benefício deferido em razão de antecipação dos efeitos da tutela, a questão se

assemelha a esses casos, na medida em que o recebimento dos valores se deu de boa - fé , uma vez que a

requerente desfrutou por longo tempo dos benefícios concedidos administrativamente, para só depois ter

questionada a regularidade dessas concessões (recebeu auxílio-doença de 31.08.2002 a 15.07.2006 e de

19.07.2006 a 25.01.2007, convertido em aposentadoria por invalidez, a partir de 26.01.2007, suspenso em

01.02.2008). 

V - A jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a restituição de quantias de

natureza alimentar, pagas indevidamente, quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com
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base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não tenha havido

má-fé de quem a recebeu. 

VI - Não se configurando a má-fé por parte da requerente, não há falar-se em repetição dos valores recebidos a

título de benefício previdenciário, concedido e cessado na via administrativa. 

VII - Não há falar-se em violação aos arts. 115 da Lei nº 8.213/91, e 273, § 3º, 475-O e 811 do CPC, uma vez que

o STJ apenas deu ao texto desses dispositivos interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos previdenciário s recebidos de boa - fé . 

VIII - As decisões mencionadas pela Autarquia não se aplicam ao caso. 

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. 

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

XII - Agravo improvido." (TRF3 OITAVA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012 AC

00100871820084036110 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1483948 DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE).

DA OCORRÊNCIA DE FRAUDE

 

E não há que se falar em ocorrência de fraude por parte do autor, porquanto do processo administrativo não restou

comprovada a sua participação.

 

Neste sentido o seguinte julgado desta E. Corte:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO. PRESENTE A LEGITIMIDADE DO MPF E ADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE.

1. O INSS enquanto órgão de relevância pública e, portanto, social, não pode exigir o ressarcimento de seus

cofres mediante a imposição de sério sacrifício de pessoas, indiscutivelmente, inocentes e hipossuficientes e tal

procedimento legitima o órgão ministerial à propositura da Ação Civil Pública.

2. A pretensão trazida no bojo da presente ação civil pública se enquadra nos requisitos previstos na Lei nº

7.347/85, na Lei Complementar nº 75/93 e na própria Constituição Federal (artigos 127 e seguintes),

constituindo-se também como a via adequada à veiculação do pedido.

3. Analisando-se os documentos acostados aos autos, notadamente os autos do Procedimento Administrativo,

verifica-se que restou comprovado que os segurados não tiveram qualquer participação ou conhecimento da

fraude, de modo que a devolução ou desconto desses valores pagos a maior se mostra incabível, uma vez que

importa em repetição de verbas alimentares, percebidas de boa-fé, o que não se admite em direito previdenciário,

conforme reiteradas decisões proferidas pela Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como por esta E. Corte

Regional. Precedentes.

4. Dessa forma, não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao princípio

constitucional da proporcionalidade, render-se aos ditames do princípio da dignidade da pessoa humana, uma

vez que ao INSS, órgão vinculado ao Ministério da Previdência Social e que presta serviços de grande relevância

social, compete a fiscalização de seus servidores e a coibição de fraudes, além disso, nessas circunstâncias tem

melhores condições de suportar eventuais prejuízos, que não podem recair sobre o segurado, hipossuficiente na

relação, em razão do caráter alimentar dos benefícios previdenciários, sendo que a aplicação da chamada

"legalidade positiva", a que se refere o INSS (artigo 115 da Lei nº 8.213/91), não pode ser aduzida em detrimento

dos princípios constitucionais que garantem o direito fundamental à dignidade.

5. Agravo a que se nega provimento. (TRF3 Décima Turma e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2011 PÁGINA: 1678

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL 00009013220084036122 DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL).

Assim, o aventado equívoco só pode ser atribuído à Administração, não tendo o impetrante o ônus de restituir

valores pagos por erro para o qual não deu ensejo.

 

A boa-fé do impetrante, desta forma, se confirma pela presunção de legitimidade do ato em relação aos valores

recebidos, até porque, o beneficiário não tem motivos para supor estar recebendo mais do que o que lhe é devido,

não havendo, portanto, que se falar em devolução dos valores até então creditados.

 

DA VERBA HONORÁRIA
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Na hipótese sub judice, inverto o ônus da sucumbência, entretanto a que se levar em consideração o entendimento

esposado pelo E. STJ, no sentido de que a fixação não poderá ser inferior a 1% do valor dado a causa (REsp-

1326846/SE), portanto, com a ressalva da incidência do disposto no § 4º do art. 20 do CPC, o qual não prevê a

aplicação de percentual mínimo e máximo, mas determina à aplicação do critério eqüitativo, atendidas as

condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba honorária deve ser fixada em 5% do

valor dado a causa da monta de R$ 76.567,92, uma vez que não se pode desconsiderar de todo a expressão

econômica da lide, fator que não é estranho e participa do conceito legal de "importância da causa", patamar, que

se mostra adequado às exigências legais.

 

Neste sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO

LEGAL VIOLADO. AUSENTE. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM

VALOR IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO RECONHECIDA.

- O recurso especial não pode ser conhecido quando a indicação expressa do dispositivo legal violado está

ausente.

- A jurisprudência do STJ tem considerado irrisórios honorários fixados em patamar inferior a 1% sobre o valor da

causa.

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - REsp 1326846 / SE, TERCEIRA

TURMA, Data da decisão: 21/02/2013, DJe 28/02/2013, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI)

 

Ante o exposto, Dou provimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput e § 1.º-A, do Código

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000283-67.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o noticiado, às fls. 138/146, pelos autores TALITA ALCANTARA DA SILVA LINO e OUTRO,

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que, querendo, se manifeste nos autos acerca do informado.

Intime-se.

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

2010.61.06.000283-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TALITA ALCANTARA DA SILVA LINO e outro

: LUIS CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP234542 FABIO OKUMURA FINATO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249711 ELISANDRA DANIELA MOUTINHO e outro

No. ORIG. : 00002836720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001604-74.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração/agravo legal manejado em face da decisão monocrática de fls. 72/73 que

apreciou apelação interposta contra sentença que extinguiu, sem julgamento de mérito, execução fundada em

título executivo extrajudicial.

Segundo a decisão apelada, falta interesse processual (adequação), eis que o título apresentado - cédula de crédito

bancário, para utilização de crédito rotativo - não pode ser considerado título executivo extrajudicial e, como tal,

não autoriza a execução proposta.

Inconformada, a CEF - Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação, defendendo que o título que instrui

a execução é de ser reputado título executivo extrajudicial.

Recebido o recurso, sem resposta, subiram os autos a esta Corte.

Na decisão de fls. 72/73, foi negado seguimento ao recurso de apelação.

A CEF apresentou pedido de reconsideração/agravo legal, evidenciando que a decisão monocrática colide com o

entendimento consagrado no C. STJ em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva.

É o breve relatório. 

Decido.

Razão assiste à apelante.

O C. STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1291575

LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado na forma do art. 543-C, do CPC), consolidou o entendimento de que "A

Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer

natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas

modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro

demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º,

incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004)".

Portanto, nos termos do novo entendimento do C. STJ, o título apresentado pela apelante no presente feito deve

ser considerado como título executivo extrajudicial.

Logo, mister se faz afastar a preliminar de falta interesse processual (adequação), eis que o título apresentado -

cédula de crédito bancário, para utilização de crédito rotativo - por ser considerada título executivo extrajudicial,

autoriza a execução proposta.

Ante o exposto, em respeito ao novo entendimento consolidado no C. STJ, firmado na sistemática do artigo 543-

C, do CPC, reconsidero a decisão monocrática e dou provimento ao recurso de apelação, a fim de afastar a

extinção do processo sem julgamento do mérito e determinar o retorno dos autos ao MM Juízo de origem para

prosseguimento do feito.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.27.001604-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL

APELADO : ANGELA ROSELI RICCI SUPERMERCADO e outro

: ANGELA ROSELI RICCI

No. ORIG. : 00016047420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003210-40.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

Desistência

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela apelante à fl. 107, nos termos do artigo 501, do

Código de Processo Civil e artigo 33, VI do Regimento Interno deste E. Tribunal.

Após formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039191-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a decisão de fls. 92/95 v., sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado da

referida decisão, e após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

Em relação ao pedido formulado às fls. 98/98 v., não há nada a decidir, vez que os autos já serão baixados à

Origem apensados a presente ação.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2010.61.27.003210-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CLAUDENILSON BERTOLDI

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO TAVARES DO AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

No. ORIG. : 00032104020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.99.039191-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IND/ METALURGICA IRENE LTDA e outro

: ARMANDO BENEDICTO CICCONE

ADVOGADO : SP128189 ELIA ROBERTO FISCHLIM

INTERESSADO : IRENE DIAS CICCONE e outro

: FRANCISCO PAULO RIBEIRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00020-1 A Vr DIADEMA/SP
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00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000014-97.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição Fática: Trata-se de ação ordinária através da qual o autor pretende a condenação da requerida a

reformá-lo, com remuneração calculada com base no soldo da mesma graduação que ocupava na ativa.

 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, inciso I, do

CPC, para o fim de condenar a União a agregar o requerente ao Exército Brasileiro, na condição de adido, para o

fim de que receba tratamento médico, pagando-lhe os vencimentos de sua patente a partir de 05/06/2012,

incidindo, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com

redação dada pela Lei n.º 11.960/2009.

 

Apelante (autor): Inconformado, o autor pleiteia a reforma parcial da decisão, sustentando, em apertada síntese,

que o pagamento dos vencimentos atrasados devem ser feitos a partir da data do licenciamento indevido e não da

data do laudo médico pericial, conforme entendimento jurisprudencial pátrio dominante.

 

Apelante (União Federal): a ré pleiteia a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a) que a sentença

é extra petita, vez que não foi formulado pelo autor qualquer pedido subsidiário acerca de reintegração para

tratamento médico; b) que a r. sentença julgou procedente pedido não formulado pelo demandante, o que viola o

disposto no artigo 294 da CPC; c) que há de ser concedido efeito suspensivo ao recurso a fim de evitar dano grave

e de difícil reparação, vez que a antecipação de tutela na presente ação encontra vários impedimentos legais (arts.

1º e 2º-B da Lei n.º 9.494/97); d) que o autor não é definitivamente incapaz para o serviço do Exército, tendo sido

o seu desligamento realizado dentro dos padrões legais das normas militares; e) que entre a data da

desincorporação e a data em que foi proferida a sentença transcorreram mais de três anos, restando

descaracterizada a urgência da medida, restando evidente que o autor não sofreu nenhuma lesão irreparável ou de

difícil reparação; f) que além da incapacidade temporária não ser motivo suficiente para a reintegração de ex-

militar com o recebimento de soldo, não restou comprovado nos autos o nexo de causalidade com o serviço

militar; g) que não há previsão legal para a reintegração de militar temporário e a sua colocação na condição de

agregado, visto tratar-se de instituto aplicável apenas ao militar de carreira ou estabilizado; h) que durante o

período em que o autor permaneceu no serviço ativo jamais apresentou qualquer problema de saúde que

justificasse o seu afastamento do serviço, tendo recebido sempre avaliação em Inspeção de Saúde como Apto para

o Serviço do Exército; i) que a legislação militar prevê a desincorporação do militar considerado temporariamente

incapaz para o Serviço Militar; j) que não restou comprovado, através da prova pericial produzida, o nexo de

causalidade entre o problema de saúde do apelado e a prestação do Serviço Militar; e k) que não é possível a

fixação de multa diária contra a Fazenda Pública, pela própria natureza jurídica da pena pecuniária, afrontando os

princípios ligados à organização orçamentária.

 

Sentença sujeita ao Reexame Necessário.

 

2011.60.07.000014-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ULISSES TIAGO CAMILO SAMURIO

ADVOGADO : JAIRO PIRES MAFRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00000149720114036007 1 Vr COXIM/MS
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Com contrarrazões ofertadas apenas pelo autor (fls. 204/208).

 

Às fls. 210/218 o autor peticionou juntando documentos, sobre os quais a União Federal se manifestou, às fls.

225/235.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput e §1º-A do Código de Processo Civil.

 

Compulsando os autos, verifico que o autor ingressou nas fileiras do Exército em 01/03/2006, como militar

temporário, tendo permanecido na caserna até 28/02/2009, quando foi publicado o seu ato de licenciamento (fls.

12), ocasião na qual teria sido considerado apto para o serviço do Exército.

 

Não obstante, verifica-se que a perícia realizada nos autos constatou que o autor é portador de "Seqüelas Crônicas

de Lesões de Nervo Ulnar (CID G 56.2) Direito/paralisia tardia da mão direita com comprometimento

funcional em grau acentuado.", apresentando "Incapacidade Laborativa Parcial e Temporária para o serviço

militar e demais ocupações que requeiram movimentos e força normal com o braço e mão direita, tendo em vista

a possibilidade de realização do diagnóstico causal da doença e de seu tratamento adequado que não foram

realizados.", além de afirmar que "A doença do periciado surgiu após o seu ingresso no Exército Brasileiro,

(...)"(grifos nossos), bem como que o quadro de saúde do autor demandava tratamento médico específico na época

em que prestou serviços no Exército (fls. 133 - item 3), o que não ocorreu.

 

 

De se salientar, ainda, que o laudo pericial também afirmou que os sintomas apresentados pelo autor eram

passíveis de atenuação e controle no período em que prestou o serviço militar, desde que este se submetesse a

tratamento médico e aos medicamentos adequados, além de ter afirmado que a enfermidade da qual o autor é

portador decorreu das atividades militares exercidas no período em que o autor estava engajado ou incorporado às

fileiras do exército (reconhecendo o nexo de causalidade entre a enfermidade apresentada e as atividades por ele

realizadas no âmbito da caserna).

 

 

Diante de tais fatos, é possível se proceder a uma análise acerca da pretensão recursal das partes, à luz da

legislação apropriada e específica relativa ao assunto tratado nos autos.

 

A Lei nº 6.880/80 prevê, em seu art. 104, inciso II, a passagem do militar à inatividade, ex officio, sendo

regulamentado pelo artigo 106 do mesmo diploma legal, os casos decorrentes de reforma. Dentre eles, o inciso II

assim dispõe:

 

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que: 

(...)

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas; 

 

Tal incapacidade pode sobrevir de várias situações, conforme se verifica através das hipóteses elencadas no artigo

108 da referida lei, in verbis:

 

"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa

eficiente decorra de uma dessas situações;

III - acidente em serviço;

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições

inerentes ao serviço;

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e
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incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e

outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço."

 

Por seu turno, os artigos 110 e 111 estabelecem:

 

"Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos

constantes dos incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração calculada com base no soldo

correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente. (Redação

dada pela Lei nº 7.580, de 1986)

 § 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a

incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para

qualquer trabalho. 

(...)"

 

 

"Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constante do item VI do art. 108

será reformado:

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada;

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer

tempo de serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer

trabalho."

 

 

Verifica-se, pois, que para a concessão da reforma, em qualquer das hipóteses legais descritas, deve o militar ter

sido julgado, no mínimo, definitivamente incapaz para o serviço do Exército, o que não ocorreu nos autos.

 

No caso concreto, apesar de a perícia ter afirmado que a enfermidade da qual o autor é portador decorreu das

atividades militares por ele exercidas no período em que estava engajado ou incorporado às fileiras do exército

(fls. 133 - item 9), verifica-se que a sua incapacidade não foi considerada definitiva para as atividades militares,

mas apenas parcial e temporária para o serviço militar e demais ocupações que requeiram movimentos e força

normal com o braço e a mão direita, o que, por si só, já afasta a pretensão inaugural acerca da reforma.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes desta E. Corte:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. MOLÉSTIA

DECORRENTE DO SERVIÇO MILITAR. TRATAMENTO MÉDICO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA DIÁRIA.

IMPROVIMENTO. 1.A moléstia teve relação de causa e efeito com o serviço militar e causou a incapacidade

para o serviço ativo das Forças Armadas, uma vez que consta dos autos que, o autor ocupou-se da manutenção e

limpeza da piscina da área de lazer do 47º Batalhão da Infantaria, vindo a sofrer, por conta de tal atividade, de

otite crônica e colesteatomatosa. 2.O laudo pericial foi conclusivo no sentido atestar a perda auditiva de grau

leve para moderado, decorrente de otite crônica, passível de tratamento cirúrgico. 3.Ainda que tenha sido

considerada temporária sua incapacidade e, portanto, não faça jus à reforma pleiteada, não se pode olvidar

que é condição prévia a sustentar a legalidade do licenciamento, laudo médico definitivo (art. 350 do

Regulamento Interno dos Serviços do Exército) atestando que o licenciado goza de perfeita saúde (art. 106, II,

art. 108, II, e art. 110, da Lei n. 6.880/80). No caso dos autos, o laudo deixou claro que: "o autor apresenta uma

patologia crônica passível de tratamento cirúrgico". Assim, deve-se assegurar ao agravado a suspensão do ato de

licenciamento, nos termos da decisão agravada. 4. Deve a União Federal fornecer tratamento médico ao militar

que adquiriu moléstia durante o serviço. O silêncio da legislação relativa ao militar não inibe a obrigação do

Estado no tocante a realizar tratamento de saúde do soldado que se acidentou em serviço. Ademais, o artigo 50

da Lei nº 6.880/80 prevê, dentre os direitos dos militares, a assistência médico-hospitalar para si e seus

dependentes. 5.Comprovado o nexo de causalidade entre a patologia e o serviço militar, faz-se necessário

resguardar o direito do autor à reintegração e à obtenção de tratamento especializado, a fim de evitar o

agravamento em suas condições de saúde, em observância ao comando legal do art. 50, IV, "e" da Lei nº

6.880/80. 6.O art. 461, §4o do CPC cuida da denominada multa diária ou astreinte. A aludida cominação visa,

precipuamente, assegurar o resultado prático da sentença. A multa diária possui caráter inibitório e seu objetivo
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não é obrigar o réu a pagar o valor da multa, mas obrigá-lo a cumprir a obrigação na forma específica. Por tal

razão, não há falar-se na impossibilidade de imposição de multa diária à União Federal. 7.Agravo de

instrumento improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 346288, Processo: 0033203-50.2008.4.03.0000, Órgão

Julgador: Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Data da decisão: 20/01/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:

14/04/2009, pág. 371) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO - MILITAR- INDENIZAÇÃO. REINTEGRAÇÃO E REFORMA - ENFERMIDADE

ADQUIRIDA DURANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR. CAUSALIDADE NÃO COMPROVADA.

INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA NÃO DEMONSTRADA. ARTIGO 110, CAPUT E § 1º DA LEI N.

6.880/80. 1. Todo o corpo probatório demonstra que o autor sofreu e sofre apenas incapacidade laboral relativa

e temporária, passível de cura por tratamento médico oferecido pela corporação, decorrente de doença

degenerativa, sem relação com o serviço militar. 2 - O laudo pericial apontou como diagnóstico a presença de

discopatia degenerativa e protrusão discal lombar, afastando o nexo causal com o serviço militar, e redução

parcial e temporária da capacidade laboral. Foram respondidos quesitos suplementares, esclarecendo-se que o

autor tem temporária limitação para atividades que "necessitem esforço físico constante, movimentos repetitivos,

deambulação e ortostatismo prolongado", passíveis de tratamento, sendo portanto temporária. 3 - Quando a

reforma se der pelo motivo descrito no art. 108, inciso VI, da Lei n.º 6.880/80, só há direito à remuneração

quando o militar tiver direito à estabilidade ou quando a incapacidade laboral for definitiva e absoluta, isto é,

para quaisquer atividades laborais, inclusive as civis. E, neste caso, a remuneração levará em conta o posto que

ocupava na ativa, e não o subseqüente 4 - O autor sequer foi reformado, mas licenciado quando do término do

período máximo de permanência, sendo portanto considerado apto inclusive para o serviço militar, a despeito de

afastamentos temporários por motivo de saúde. 5 - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL 1231761, Processo: 0001280-71.2001.4.03.6104, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Des. Fed. HenriqueHerkenhoff, Data da decisão; 04/03/2008, DJU DATA: 14/03/2008, pág.

385)

 

Apenas por isso e considerando que o laudo pericial é o instrumento de que se vale o juiz para firmar seu

convencimento, conclui-se que o autor, sem ter comprovado ser portador de enfermidade que o incapacite

definitivamente para o serviço militar ou para o trabalho na vida civil - carregando apenas algumas restrições

para atividades da vida militar - não se beneficia do disposto nos artigos 106, 108, 109 e 110 da Lei 6.880/80, não

havendo que se acolher a sua pretensão atinente à reforma.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação arestos proferidos pelos nossos E. Tribunais Regionais pátrios

em casos análogos:

 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA POR ACIDENTE EM SERVIÇO. DESCABIMENTO, NO CASO. I -

O autor sofreu algumas limitações quanto aos movimentos do ombro esquerdo, cuja origem foi o acidente sofrido

em serviço. Tais limitações, entretanto, não o impedem de exercer atividades laborativas. As seqüelas, de acordo

com a perícia judicial, são mínimas, não suficientes para legitimar a reforma por ele pretendida. As únicas

restrições físicas que foram reconhecidas pelo expert como tendo sido impostas ao autor dizem respeito a

atividades em que ele tenha que fazer "abdução, retropulsão e elevação do ombro acima da cabeça". II -

Inexistindo direito à reforma, não há razão para que o ato de licenciamento seja anulado. III - Remessa

necessária e apelação providas."

(TRF 2ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 361691, Processo: 200251010087560, Órgão Julgador: Quinta

Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, Data da decisão: 30/11/2005, DJU DATA: 09/12/2005,

pág. 331) 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA "EX OFFICIO". IMPOSSIBILIDADE. ART. 106, II, DA LEI N.

6.880/80. INCAPACIDADE PERMANENTE NÃO COMPROVADA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE DIREITO ADMINISTRATIVO REGIDA POR LEI ESPECÍFICA. DANOS

MORAIS NÃO COMPROVADOS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. No caso em tela, o autor, militar temporário,

foi incorporado como soldado nas fileiras do Exército para prestação de serviço militar obrigatório, tendo

permanecido no serviço ativo após o término do tempo de serviço inicial como reengajado por haver sido

deferido seu requerimento de prorrogação do tempo, segundo a conveniência das Forças Armadas. Conforme

atestado de origem, o autor, durante exercício militar, sofreu uma pancada no joelho esquerdo, tendo se

submetido ao exame pela Junta de Inspeção de Saúde militar, que constatou a existência de tendinite patelar

esquerda. 2. No entanto, não pode ser aplicada a hipótese de reforma "ex officio" prevista no art. 106, II, da

Lei nº 6.880/80, ao militar que, embora acidentado em serviço, não foi julgado incapaz definitivamente para o

serviço ativo do Exército, como se verifica na presente ação. O laudo pericial produzido nos autos concluiu que

o distúrbio apresentado (tendinite do joelho esquerdo) não promove incapacidade total para o trabalho ou
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invalidez, por apresentar degeneração leve, mínima efusão e bursite, mas apenas parcial, que permite o

desempenho das suas atividades normais, sendo passível de controle com tratamento fisioterápico, e que o

autor tinha condições de retorno para suas atividades militares desde que fossem evitadas cargas sobre o joelho

esquerdo em dezembro/99, quando foi considerado apto para o serviço do Exército pela Junta de Inspeção de

Saúde militar, o que afasta a incapacidade definitiva para o serviço ativo militar. 3. O autor não produziu

qualquer elemento de prova capaz de comprovar sua invalidez permanente para o serviço militar e muito

menos para qualquer trabalho. De modo contrário, existe nos autos prova inequívoca, consubstanciada no

laudo médico lavrado por especialista, que atesta não possuir o autor invalidez ou incapacidade total e

definitiva para o trabalho em geral, inclusive para o serviço ativo militar. Pode o militar temporário sem

estabilidade ser licenciado sem remuneração pela conclusão do tempo de serviço, por conveniência do serviço e

a bem da disciplina (art. 121, II, § 3º, alíneas a), b) e c), da Lei nº 6.880/80). Dessa forma, reveste-se de

legalidade o ato que licenciou o autor "ex officio" quando contava com quase cinco anos de tempo efetivo de

serviço militar. 4. Tendo em vista a existência de lei específica que rege a atividade militar (Lei n. 6.880/80), não

cabe danos morais a militar por acidente ocorrido em serviço, por se tratar de relação de Direito Administrativo,

o que afasta a culpa extracontratual, cuja existência é essencial ao deferimento da indenização por danos morais.

Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça (AC 1998.01.00.076027-7/RO; Relator

Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª TURMA, DJ 10/07/2006, p.05; REsp 476.549/RJ, Rel.

p/ Acórdão Ministra ELIANA CALMON, 2ª TURMA, julgado em 13.09.2005, DJ 20.03.2006 p. 233). 5. Ademais,

a indenização por dano moral pressupõe efetiva demonstração de ofensa grave e de repercussão ao espírito de

quem se afirma ofendido, o que não se verificou no caso em tela, até mesmo pela própria natureza do acidente

sofrido durante exercício militar (pancada no joelho esquerdo), que não impediu que o autor continuasse a

exercer suas atividades militares por quase dois anos até ser licenciado, quando foi considerado apto para o

serviço militar. Desse modo, inexistindo conduta da União, não prevista para o serviço militar, que possa ser

considerada lesiva à moral do autor, não faz o mesmo jus à indenização por danos morais, uma vez que sequer a

existência do dano restou provada. 6. Apelação do autor a que se nega provimento."

(TRF 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200133000139719, Órgão Julgador: Primeira Turma,

Rel. Sonia Diniz Viana, Data da decisão: 21/01/2009, e-DJF1 DATA: 10/03/2009, pág. 232) (grifos nossos)

Contudo, ainda que tenha sido considerada temporária e parcial a incapacidade do autor, não se pode olvidar que é

condição prévia a sustentar a legalidade do licenciamento, a existência de laudo médico definitivo (art. 350 do

Regulamento Interno dos Serviços do Exército) atestando que o licenciado goza de perfeita saúde quando do

momento da sua dispensa (art. 106, II, art. 108, II, e art. 110, da Lei n. 6.880/80).

 

Tal formalidade, todavia, não restou demonstrada no caso concreto, seja porque a União Federal não trouxe aos

autos qualquer documento comprobatório da realização da Inspeção Médica (laudo médico prévio ao ato de

licenciamento), seja porque restou comprovado, através do laudo pericial de fls. 128/134, que o autor apresentava,

à época do ato de licenciamento, paralisia na mão direita e comprometimento funcional em grau acentuado, o que,

por si só, já demonstrava não estar em perfeitas condições de saúde, o que impossibilitaria, por si só, o seu

licenciamento naquelas condições.

 

Assim, para sanar tal vício e amenizar os danos causados pelo licenciamento indevido do autor, sem a observância

do seu direito em obter tratamento médico as expensas do Exército enquanto perdurasse a sua lesão, entendo deva

ser o mesmo agregado ao organismo militar para o fim de receber tratamento médico necessário à sua

recuperação, o que faço amparado no disposto no artigo 50 da Lei nº 6.880/80 o qual prevê, dentre os direitos dos

militares, a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como o conjunto de

atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde.

 

Nesse sentido:

 

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO. INCAPACIDADE

TEMPORÁRIA. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. OMISSÃO

DESCARACTERIZADA. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. MÉRITO. PRECEDENTES. - O acórdão

recorrido fundamentadamente deu solução às questões controvertidas, não subsistindo ofensa ao art. 535 do

CPC. - Inviável o reexame do conjunto fático-probatório em sede de recurso especial, a teor do disposto no

enunciado n. 7 da Súmula do STJ. - É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de

militar temporário ou de carreira, o ato de licenciamento será ilegal quando a debilidade física surgir durante o

exercício de atividades castrenses, fazendo jus, portanto, à reintegração aos quadros da corporação para

tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade temporária. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1246912, Processo: 201100519365, Órgão
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Julgador: Segunda Turma, Rel. Cesar Asfor Rocha, Data da decisão: 02/08/2011, DJE DATA: 16/08/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. MOLÉSTIA

DECORRENTE DO SERVIÇO MILITAR. TRATAMENTO MÉDICO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA DIÁRIA.

IMPROVIMENTO. 1.A moléstia teve relação de causa e efeito com o serviço militar e causou a incapacidade

para o serviço ativo das Forças Armadas, uma vez que consta dos autos que, o autor ocupou-se da manutenção e

limpeza da piscina da área de lazer do 47º Batalhão da Infantaria, vindo a sofrer, por conta de tal atividade, de

otite crônica e colesteatomatosa. 2.O laudo pericial foi conclusivo no sentido atestar a perda auditiva de grau

leve para moderado, decorrente de otite crônica, passível de tratamento cirúrgico. 3.Ainda que tenha sido

considerada temporária sua incapacidade e, portanto, não faça jus à reforma pleiteada, não se pode olvidar que

é condição prévia a sustentar a legalidade do licenciamento, laudo médico definitivo (art. 350 do Regulamento

Interno dos Serviços do Exército) atestando que o licenciado goza de perfeita saúde (art. 106, II, art. 108, II, e

art. 110, da Lei n. 6.880/80). No caso dos autos, o laudo deixou claro que: "o autor apresenta uma patologia

crônica passível de tratamento cirúrgico". Assim, deve-se assegurar ao agravado a suspensão do ato de

licenciamento, nos termos da decisão agravada. 4. Deve a União Federal fornecer tratamento médico ao militar

que adquiriu moléstia durante o serviço. O silêncio da legislação relativa ao militar não inibe a obrigação do

Estado no tocante a realizar tratamento de saúde do soldado que se acidentou em serviço. Ademais, o artigo 50

da Lei nº 6.880/80 prevê, dentre os direitos dos militares, a assistência médico-hospitalar para si e seus

dependentes. 5.Comprovado o nexo de causalidade entre a patologia e o serviço militar, faz-se necessário

resguardar o direito do autor à reintegração e à obtenção de tratamento especializado, a fim de evitar o

agravamento em suas condições de saúde, em observância ao comando legal do art. 50, IV, "e" da Lei nº

6.880/80. 6.O art. 461, §4o do CPC cuida da denominada multa diária ou astreinte. A aludida cominação visa,

precipuamente, assegurar o resultado prático da sentença. A multa diária possui caráter inibitório e seu objetivo

não é obrigar o réu a pagar o valor da multa, mas obrigá-lo a cumprir a obrigação na forma específica. Por tal

razão, não há falar-se na impossibilidade de imposição de multa diária à União Federal. 7.Agravo de

instrumento improvido."

(TRF 3ª REGIÃO,AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 346288, Processo: 00332035020084030000, Órgão

Julgador: Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Data da decisão: 20/01/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:

14/04/2009, pág. 371) 

 

Compartilho, ainda, do entendimento explicitado na r. sentença de primeiro grau que o fato de o autor ter mantido

vínculos trabalhistas posteriores ao seu licenciamento, por si só, não desautoriza o quanto constatado pela perícia,

afinal, para sobreviver, mesmo as pessoas incapazes precisam trabalhar.

 

 

Afasto, contudo, a alegação da União Federal no sentido de que a sua condenação em agregar o autor às fileiras do

Exército, na condição de adido, transforma a r. sentença em extra petita, afinal, a condenação imposta não é

diversa do pedido, mas nele se compreende, haja vista que a assistência médica é parte do que vem a requerer o

autor - reforma.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação aresto proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR

MILITAR. LESÃO NO JOELHO. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À

REFORMA. DIREITO À REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO MÉDICO. DIREITO À SAÚDE E AO

RETORNO À VIDA CIVIL NAS MESMAS CONDIÇÕES FÍSICAS OSTENTADAS QUANDO DO INGRESSO NO

EXÉRCITO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INPC. 1. Não é extra petita a

sentença que, diante do pedido de reforma veiculado na inicial, anula o ato de licenciamento do autor,

determinando sua reintegração ao Exército para fins de tratamento de saúde, porque a condenação imposta

pela sentença não é diversa do pedido, mas nele se compreende. Precedente da Turma (AC nº

2000.72.07.001545-0/SC, Rel. Juíza Federal Maria Helena Rau de Souza, DJ 22-09-04). 2. Não há direito à

reforma quando a incapacidade do militar é parcial e temporária, e não definitiva, como exigido pelos arts. 106,

II e 109 da Lei n.º 6.880/80 para a inativação, já que existe a real possibilidade de cura e de recuperação da

capacidade laboral. 3. Apresentando o autor incapacidade parcial e temporária, em função de lesão no joelho,

decorrente dos esforços físicos constantes do treinamento militar e de trauma sofrido durante a prestação do

serviço militar, mostra-se indevido o seu licenciamento ex officio, fundado no exercício de competência

discricionária da Administração militar, devendo ser determinada a sua reintegração ao Exército para que lhe

seja oportunizado tratamento de saúde. 4. A discricionariedade de que goza a Administração não pode sobrepor-

se ao direito à integridade da saúde do militar, o qual tem direito a retornar à vida civil nas mesmas condições de
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saúde de que gozava quando ingressou no Exército, relevando-se as normas insertas nos arts. art. 50, IV, e, da

Lei n° 6.880/80 e 140, § 2°, do Decreto n° 57.654/1966, que asseguram ao militar a permanência no Exército e o

tratamento médico necessário à sua recuperação e conseqüente retorno à capacidade laborativa. 5. Afastada a

pretensão de indenização por dano moral quando não demonstrada a "falha" ou a "falta" do serviço público para

com o militar. Para a caracterização do dano moral, é necessário que o servidor tenha sido vítima de situações

de injustiça, abuso de poder, constrangimento, humilhação ou degradação, o que não ocorreu na hipótese dos

autos. 6. Pagamento dos valores retroativos observando-se o INPC, sendo este o índice aplicável a questões de

natureza salarial."

(TRF 4ª REGIÃO, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Processo: 200771020023892, Órgão

Julgador: Terceira Turma, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 19/01/2010, D.E.

DATA: 27/01/2010) (grifos nossos)

Saliento, ainda, que deve ser reformada a r. sentença no que se refere ao período de pagamento das verbas em

atraso existentes em virtude do licenciamento indevido do autor, vez que é legítimo o pagamento das parcelas

pretéritas relativas ao período que medeia o licenciamento ex officio e a reintegração do militar.

 

Para ratificar o entendimento ora adotado, colaciono aos autos o seguinte aresto proferido pelo colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"EMEN: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR

TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DECORRENTE DE LESÃO EM SERVIÇO. NULIDADE DO

LICENCIAMENTO SEM REMUNERAÇÃO. DEVIDA A REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Os militares temporários do serviço ativo das Forças Armadas têm direito à assistência médico-hospitalar, na

condição de Adido, com o fito de garantir-lhes adequado tratamento de incapacidade temporária. 2. Com apoio

no material fático-probatório constante dos autos, o Tribunal local afirmou que o autor ingressou hígido no

serviço militar e assim permaneceu até sofrer acidente em serviço, o que resulta na nulidade de seu licenciamento

sem remuneração enquanto se encontrava incapacitado, sendo devida a sua reintegração para possibilitar o

tratamento médico adequado até a completa recuperação. Infirmar referido entendimento esbarra na vedação

prescrita pela Súmula 7 do STJ. 3. Constatada a ilegalidade do ato administrativo que excluiu o militar, é

legítimo o pagamento das parcelas pretéritas relativas ao período que medeia o licenciamento ex officio e a

reintegração do militar. 4. Agravo Regimental da UNIÃO desprovido."

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1340068, Processo: 201001498260,

Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, Data da decisão; 14/02/2012, DJE DATA:

17/02/2012) (grifos nossos)

Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença de primeiro grau, apenas para determinar que

o pagamento das parcelas pretéritas advindas do ato de licenciamento indevido do autor deve corresponder ao

período que medeia o licenciamento ex officio e a reintegração do militar - e não a partir do laudo pericial, como

contido na r. sentença de primeiro grau. .

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo autor e ao reexame necessário e

nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela União Federal, nos termos do art. 557, caput e §1º-A do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004355-81.2011.4.03.6100/SP

 
2011.61.00.004355-1/SP
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DESPACHO

Fls. 151/154.

O pedido formulado pela parte autora (fl. 151) não merece ser acolhido, uma vez que conforme alegado pela parte

ré, Caixa Econômica Federal, a matéria da petição não foi suscitada na petição inicial.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012914-27.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 329 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do

CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012789-47.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PAULO ROBERTO BOARETO

ADVOGADO : SP217992 MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00043558120114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.012914-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : BAMCAF ADMINISTRACAO DE BENS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : SP165562 FLÁVIO SILVA BELCHIOR e outro

No. ORIG. : 00129142720114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.012789-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GENIAL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra a decisão de fls. 259/270.

 

A embargante (Parte impetrante) sustenta, em síntese, que a r. decisão incorreu em omissão ao apreciar o

recurso interposto, deixando de emitir juízo de valor quanto a confirmação ou não da sentença relativamente ao

limite percentual imposto à compensação pelas Leis 9.032/95 e 9.219/95.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

No caso em tela, merece acolhida a alegação da embargante sobre a omissão apontada.

 

LIMITAÇÃO NA COMPENSAÇÃO

 

A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela

MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos

termos do art. 462 do CPC.

 

Todavia o E. STJ ao enfrentar a questão sedimentou o entendimento no sentido de que a compensação tributária e

os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a

figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do

"ajuizamento da ação".

 

As normas em questão foram, revogadas e a legislação em vigor nada prevê em relação à limitação de percentuais

compensáveis no encontro de contas entre a administração e o contribuinte.

Cumpre observar que na hipótese de a compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão

de medida liminar ou outro remédio judicial, deverá ser aplicado à legislação vigente.

Sendo assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação.

 

Para uma melhor elucidação das mudanças ocorridas sobre a questão pelo E. STJ colaciono a seguir parte do voto

proferido pelo Ministro Luiz Fux no Recurso Especial 796.064, onde se pode observar a evolução das mudanças

ocorridas.

[...]

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00127894720114036104 2 Vr SANTOS/SP
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A jurisprudência da Primeira Seção assentava que: declarada a inconstitucionalidade da contribuição

previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a administradores, autônomos e empregados avulsos, os

valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não

estavam sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face das regras de direito intertemporal (tempus

regit actum) e do princípio constitucional do direito adquirido :

"TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - LEIS NºS. 9.032/95 E 9.129/95 - PROVA DO NÃO REPASSE

AO CONTRIBUINTE DE FATO - DESNECESSIDADE.

O Superior Tribunal de Justiça vem, reiteradamente, entendendo que as limitações impostas pelas Leis nºs.

9.032/95 e 9.129/95 só se aplicam a períodos posteriores a sua vigência.

Atualmente é pacífico o entendimento de que, tanto nos períodos anteriores às mencionadas normas, quanto nos

posteriores, não se exige a prova da não repercussão do ônus tributário a fim de se autorizar a compensação.

Embargos rejeitados." (EREsp 168.770/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Seção, julgado em 29.02.2000,

DJ 03.04.2000)

"TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - LIMITAÇÃO LEGAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. As limitações das Leis ns. 9.032/95 e 9.129/95 só incidem a partir da data de sua vigência.

2. Os recolhimentos indevidos efetuados até a data da publicação das leis em referência não sofrem limitações.

3. Embargos de divergência rejeitados." (EREsp 164.739/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,

julgado em 08.11.2000, DJ 12.02.2001)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - LEIS 7.787/89

(ART. 3º, I) E 8.212/91 (ART. 22, I) -INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - LIMITES

PERCENTUAIS - LEIS 9.032 E 9.129/95 - INAPLICABILIDADE.

Declarada a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a

administradores, autônomos e empregados avulsos, os valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das

Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não estão sujeitos às limitações percentuais por elas impostas,

em face do princípio constitucional do direito adquirido.

Embargos de divergência acolhidos.' (EREsp 211.749/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira

Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 19.03.2001)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES. LEI

Nº 7.787/89, ART. 3º, I. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA DA REPERCUSSÃO.

DESNECESSIDADE. LIMITAÇÃO. LEIS NºS 9.032 E 9.129, DE 1995.

1. A Primeira Seção desta Corte, em face da declaração de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária

dos valores pagos como remuneração a autônomos, avulsos e administradores, pacificou o entendimento segundo

o qual, por ser a exação de natureza direta, a repetição do indébito e a compensação podem ser deferidas sem a

prova da não repercussão (EREsp nº 168.469/SP, DJU de 17/12/99).

2. Não se aplica a limitação das Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 quando os recolhimentos se deram antes de sua

vigência.

3. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 194.275/PR, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Primeira Seção,

julgado em 18.12.2000, DJ 04.06.2001)

"Processual Civil. Embargos de Divergência (Art. 496, VIII, CPC, Art. 266, RISTJ). Tributário. Contribuição

Previdenciária. Compensação. Limites Percentuais. Leis 9.032/95 e 9.129/95.

1. Reconhecido o direito à compensação, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3º), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações.

2. Embargos rejeitados." (EREsp 227.060/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão

Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, julgado em 27.02.2002, DJ 12.08.2002)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES,

AUTÔNOMOS E AVULSOS. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. DIVERGÊNCIA

SUPERADA. SÚMULA N. 168 DO STJ. EMBARGOS REJEITADOS.

É entendimento pacífico da egrégia Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça que as limitações para a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição para a seguridade social, exigida

sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, instituídas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95,

aplicam-se a partir da entrada em vigor dos referidos atos normativos. Aplicação da Súmula n. 168/STJ.

Embargos de Divergência rejeitados." (EREsp 187.296/PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção,

julgado em 23.10.2002, DJ 12.05.2003)

Em 12.03.2003, a Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 189.052/SP, sedimentou o entendimento de que o

direito à compensação de indébito tributário decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, não

se submete às limitações erigidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, porquanto imperativa, nesse caso, a restituição

integral dos valores recolhidos indevidamente, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição. A

ementa do aludido julgado restou assim vazada:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.
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PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DIRETO. PRECEDENTES.

COMPENSAÇÃO. LIMITES INSTITUÍDOS PELAS LEIS 9032 E 9129 DE 1995. INAPLICABILIDADE.

EXAÇÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. EFEITOS DA DECLARAÇÃO.

A jurisprudência recente desta Corte adotou posicionamento de que a contribuição em tela possui natureza de

tributo direto, sendo admissível a repetição do indébito e a compensação, sem a exigência de prova do não

repasse.

Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento jurídico, a

lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de créditos e

débitos, pois neste momento é que surge efetivamente o direito à compensação, de acordo com os cânones

traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei tributária, ex vi do art. 110 do

Código Tributário Nacional.

Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de inconstitucionalidade do tributo, tendo em

vista que tal declaração expunge do mundo jurídico a norma, que será considerada inexistente ab initio. Sua

nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela criada, que será considerada, a partir da declaração de

inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca tivesse existido.

O direito à restituição do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio

de compensação tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da

supremacia da Constituição. E isso porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do

pagamento válido, concedendo, assim, eficácia parcial a lei nula de pleno direito.

Embargos de divergência rejeitados." (EREsp 189.052/SP, Rel. Ministro Paulo Medina, Primeira Seção, julgado

em 12.03.2003, DJ 03.11.2003)

À guisa de exemplos, colhem-se as ementas de outros precedentes da Primeira Seção:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO.

PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. NÃO

INCIDÊNCIA DOS LIMITES FIXADOS PELAS LEIS NS. 9.032 E 9.129/95.

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que a contribuição para

a seguridade social, exigida sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, não comporta,

por sua natureza, transferência do respectivo ônus financeiro, uma vez que se confundem, na mesma pessoa, o

contribuinte de direito e de fato.

Os limites percentuais à compensação de contribuições previdenciárias, impostos pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

segundo a orientação firmada por esta Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, somente têm aplicação

para os créditos surgidos após o advento das referidas leis, excluindo-se da incidência os recolhimentos

indevidos efetuados antes da inovação legislativa.

Para as hipóteses em que foi reconhecida a inconstitucionalidade da exação objeto de compensação, a exemplo

da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos (RE n.

166.772-9/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 20.05.94, e da ADIn n. 1.102-2/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,

DJU de 17.11.95), impor restrições à compensação, nos moldes preconizados pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

corresponderia a uma segunda penalidade ao contribuinte, outrora obrigado a satisfazer a obrigação tributária

absolutamente indevida.

Em se tratando de compensação, uma vez existente por determinação legal, não é de boa técnica afirmar que, na

hipótese de pagamento indevido por inconstitucionalidade, possa ocorrer qualquer tipo de restrição. A

compensação, sabem-no todos, é pagamento indireto.

Como tal, tendo o contribuinte direito à restituição, é desarrazoado asserir que a ele seja negado usar de tal

critério para compensar tributos devidos de uma só vez e de pronto. Afinal, ele, o contribuinte, é credor de uma

dívida oriunda de uma obrigação fulminada com o vício de inconstitucionalidade.

Esse entendimento prevaleceu no julgamento do EREsp n. 189.052/SP, relator Min. Paulo Medina, julgado em 12

de março de 2003.

Embargos de divergência rejeitados." (EREsp 181.479/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção,

julgado em 25.06.2003, DJ 25.08.2003)

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO -

LIMITES DAS LEIS 9.032 E 9.129/95 - POSIÇÃO REVISTA PELA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. No julgamento do EREsp 164.739/SP, a Primeira Seção desta Corte havia assentado entendimento de que os

limites compensáveis em cada competência fiscal, estabelecidos pelas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1995, deveria

obedecer ao direito adquirido, a fim de salvaguardar os recolhimentos indevidos ocorridos em data antecedente

às leis limitadoras.

2. Revendo sua posição, o mesmo órgão julgador, no EREsp 189.052/SP (acórdão ainda não publicado), concluiu

que, em se tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela

Suprema Corte, fica afastada a limitação. E isto porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o

direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo.

3. Inexistência de contradição, mas inconformismo com o resultado do julgamento.
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4. Embargos de declaração rejeitados.' (EDcl no AgRg nos EREsp 263.433/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Primeira Seção, julgado em 27.08.2003, DJ 29.09.2003)

'TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE.

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. (ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.789/89). ART. 22, I, DA LEI 8.212/91.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp nº 189.052/SP, DJU de 03.11.03, concluiu que, em se tratando de

créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, como na

hipótese dos autos, ficam afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 à compensação

tributária. Isso porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à

ineficácia plena da lei que instituiu o tributo.

2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 396.077/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 09.06.2004, DJ 09.08.2004)

Em 09.10.2007, a Primeira Turma deste Sodalício afetou o julgamento do presente feito à Primeira Seção, para

rediscussão do tema, em virtude de questão de ordem, fundada na assertiva de que importa em ofensa à Claúsula

da Reserva de Plenário (artigo 97, da Constituição Federal) a tese jurisprudencial do STJ que excepciona a

aplicação das limitações à compensação introduzidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 em se tratando de

pagamentos indevidos atinentes a contribuições sociais previdenciárias ulteriormente declaradas

inconstitucionais em sede de controle concentrado. Isto porque, quer pela via de ação, quer pela via de exceção,

somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros (ou do respectivo órgão especial) é que os Tribunais

podem afastar a aplicação de lei ou ato normativo do Poder Público não declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal (controle concentrado) ou cuja execução não tenha sido suspensa pelo Senado

Federal (artigo 52, X, da CF/88).

Assim, passo a expender argumentos que corroboram a tese de que, enquanto não declaradas inconstitucionais

as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder

Judiciário, uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais em tela.

Com efeito, é cediço que a restituição mediante repetição não se subsume às limitações, diferentemente da

compensação tributária, instituto jurídico informado pelo princípio da indisponibilidade dos bens públicos, que

carece de lei autorizativa que, legitimamente, pode condicioná-la, sendo certo que é facultado ao contribuinte

submeter-se às regras impostas pelo legislador ordinário para fazer jus à compensação ou, então, pleitear a

repetição do indébito tributário, que não observa qualquer condicionamento.

Deveras, a declaração de inconstitucionalidade da norma que veicula a regra-matriz de incidência tributária,

fundamento de validade da norma individual e concreta constitutiva do crédito tributário (lançamento tributário

ou ato de formalização do próprio contribuinte), não retira a natureza tributária da importância recolhida a

título de tributo e que será objeto da devolução pleiteada, como bem elucida abalizada doutrina:

"A importância recolhida a título de tributo pode ser indevida, tanto por exceder ao montante da dívida real,

quanto por inexistir dever jurídico de índole tributária. Surge, então, a controvertida figura do tributo indevido,

que muitos entendem não ser verdadeiramente tributo, correspondendo antes a mera prestação de fato. Não

pensamos assim. As quantias exigidas pelo Estado, no exercício de sua função impositiva, ou espontaneamente

pagas pelo administrado, na convicção de solver um débito fiscal, têm a fisionomia própria das entidades

tributárias, encaixando-se bem na definição do art. 3º, do Código Tributário Nacional. A contingência de virem a

ser devolvidas pelo Poder Público não as descaracteriza como tributo e para isso é que existem os sucessivos

controles de legalidade que a Administração exerce e dos quais também participa o sujeito passivo, tomando a

iniciativa ao supor descabido o que lhe foi cobrado, ou postulando a devolução daquilo que pagara

indebitamente. Não sendo suficiente o procedimento administrativo que para esse fim se instale, terá o

interessado acesso ao Poder Judiciário, onde poderá deduzir, com os recursos inerentes ao processo judicial,

todos os argumentos e provas que dêem substância aos seus direitos.

(...)

Não poderia ser de outra maneira. Certificado que o ente tributante não era portador de direito subjetivo à

percepção do gravame, ou que o seu direito se limitava simplesmente à parte do que efetivamente recebeu, há de

devolver o valor total ou a parcela a maior que detém em seu poder, pois não tem título jurídico que justifique a

incorporação daqueles valores ao seu patrimônio" (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário,

Ed. Saraiva, 16ª ed., 2004, págs. 455/456)

Eurico Marcos Diniz de Santi ressalta que "o pagamento indevido não é um pagamento irregular, ou seja, não

apresenta nenhuma irregularidade no que diz respeito ao seu quantum ou à sua forma". Esclarece o aludido

autor que o pagamento indevido "é realizado em conformidade com a legislação tributária vigente, mas se torna

indevido porque: (i) a legislação tributária que o fundamentou afigura-se incompatível com o direito posto, (ii) o

fato tributário efetivamente não ocorreu, (iii) o ato de aplicação que determinou a exigibilidade da prestação

apresenta-se com vício de ilegalidade". Conclui que o pagamento indevido decorre "de um pagamento regular
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que é posteriormente reconhecido pelo direito como indevido" , revelando-se, num primeiro momento, como fato

extintivo do crédito tributário e, num segundo momento, como fato gerador do débito do fisco (In Decadência e

Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, pág. 99).

Malgrado o efeito, em regra, ex tunc do controle concentrado de constitucionalidade, a presunção de validade

constitucional da norma jurídica que ensejou a tributação reveste de regularidade o pagamento efetuado no

período em que ainda não expurgada do ordenamento jurídico.

Marcelo Fortes de Cerqueira ao discorre sobre a repetição de indébito nas hipóteses de decretação de

inconstitucionalidade de norma tributária, assinala ainda que:

"Uma das hipóteses controvertidas de pagamento indevido está relacionada com a declaração judicial de

inconstitucionalidade de norma tributária. Interessa, mais de perto, a inconstitucionalidade decretada mediante o

denominado controle direto ou concentrado, com eficácia erga omnes. O controle difuso de constitucionalidade

opera efeitos apenas inter partes, e do mesmo, em regra, não decorrem maiores reflexos sobre a repetição do

indébito, já porque objeto da própria repetitória ou porque não houvera obrigatoriamente nenhum recolhimento

de tributo e ele relacionado.

Nada obstante ao acima mencionado, no controle difuso, uma vez suspensa a eficácia de determinada regra

jurídica pelo Senado Federal, de acordo com o art. 52, X da CF/88, passa a ter essa regra importante papel na

repetição do indébito, pois implica tal suspensão na própria retirada da norma do sistema, produzindo os

mesmos efeitos da declaração de inconstitucionalidade em controle concentrado. Desde logo, detecta-se a

extrema importância da identificação dos efeitos jurídicos dessa declaração judicial de inconstitucionalidade, se

ex tunc ou ex nunc.

Cabe examinar, verdadeiramente, se a decisão judicial que decreta a inconstitucionalidade de determinada regra

jurídica tem natureza declaratória ou constitutiva. Na verdade, neste estudo já há uma tomada de posição frente

a essa questão. Ora, se o modelo teórico traçado admite que determinada norma, com validez relativa permaneça

válida no sistema até que seja do mesmo expulsa pelos meios nele estabelecidos, óbvio que a declaração de

inconstitucionalidade, que invalida certa regra, expulsando-a do ordenamento, tem natureza constitutiva. É

decisão constitutiva que opera efeitos retroativos. Por intermédio dela, dá-se a invalidação de

regra antes pertencente ao sistema.

Para Pontes de Miranda, a decisão acima tem eficácia constitutiva negativa, pois sem tal declaração de

inconstitucionalidade a regra permaneceria produzindo os efeitos jurídicos de estilo. Esta é a posição do sistema

constitucional brasileiro que, por sua vez, desde que albergadas pela coisa julgada, pelo ato jurídico perfeito ou

pelo direito adquirido, preserva situações jurídicas já consolidadas no passado durante o período de vigência da

norma inconstitucional.

Todavia, vale adiantar que não é a decretação de inconstitucionalidade que faz nascer o direito à repetição do

indébito, porque este surgiu desde a efetivação do evento do pagamento em desconformidade com o Sistema

Tributário Brasileiro; porém, tal decretação representa a própria perda do fundamento de validade da norma

individual e concreta válida relativamente, que serviu de base ao pagamento indevido, e isto, indubitavelmente,

inova o ordenamento, produzindo efeitos mais agudos na seara da repetição.

É certo que desde o adimplemento já se poderia postular administrativa ou judicialmente o reconhecimento do

direito à repetição. Todavia, esse direito, que já existe, é reforçado ainda mais com a declaração judicial de

inconstitucionalidade da regra-matriz, porque o pagamento realizado perde aí seu fundamento imediato de

validade. Ou seja, especialmente porque a decisão judicial de inconstitucionalidade tem efeito retrooperante,

torna-se possível a anulação de todos os atos de aplicação da regra inconstitucional.

Proclamada a inconstitucionalidade da regra-matriz de incidência, todas as normas de hierarquia inferior, que

nela retiram seu fundamento imediato de validade, hão de ser da mesma forma banidas do sistema. Assim, se

determinada norma individual e concreta estiver fundada em regra-matriz declarada inconstitucional, os

pagamentos efetuados em cumprimento da mesma, que já eram indevidos, devem ser restituídos prontamente

(sem maiores questionamentos) ao sujeito passivo da obrigação tributária.

(...)

Note-se, ainda, que a declaração judicial de inconstitucionalidade de norma tributária geral e abstrata não tem o

efeito imediato de retirar do ordenamento as regras inferiores fundadas na mesma. Estas permanecerão válidas

no sistema até que o mesmo decrete sua invalidade mediante linguagem própria. (...)

A norma tributária individual e concreta veiculada pelo ato administrativo de lançamento ou pelo ato de auto-

imposição tributária decorre de ato jurídico de aplicação normativa. Se a regra-matriz de incidência é declarada

inconstitucional, e tal decisão tem efeito retrooperante, resguardados os limites da coisa julgada, há de proceder-

se sem demora à devolução das quantias indevidamente ingressadas. Em respeito ao primado da segurança

jurídica não são todos os atos de aplicação jurídica passíveis de anulação em decorrência de uma declaração de

inconstitucionalidade; as

situações jurídicas já consolidadas, apontadas anteriormente, são um limite à retroatividade das decisões. No

caso específico da repetição do indébito tributário, é apenas a coisa julgada que impede a retroatividade, em

todos os demais casos tem a declaração de inconstitucionalidade efeitos ex tunc." (In "Extinção da Obrigação
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Tributária: Compensação e Repetição de Indébito", págs. 387/390)

Desta sorte, não se revela isonômico o entendimento jurisprudencial que privilegia a situação do contribuinte que

pleiteia compensação em virtude de recolhimento regular de tributo efetuado com base em lei posteriormente

declarada inconstitucional, enquanto agravada a situação dos sujeitos passivos que, por equívoco próprio ou do

fisco, efetuam pagamento irregular do tributo, em razão da inexistência de respaldo legal ou quando sequer

ocorrente o fato jurídico ensejador da tributação.

Consectariamente, mesmo na hipótese em que declarada a inconstitucionalidade da norma jurídica que veicula a

regra matriz de incidência tributária, o "fato jurídico ensejador da configuração do débito do fisco" é o

pagamento indevido do tributo, sendo certo que o contribuinte pode optar: (i) pela compensação tributária,

sujeitando-se, contudo, às condições estabelecidas na lei autorizativa, ou (ii) pela repetição do indébito (sem

quaisquer restrições, somente as de ordem processual).

Consoante preleciona Aliomar Baleeiro, diversamente do que ocorre no Direito Privado, onde a compensação é

modalidade de extinção compulsória da dívida (o devedor pode forçar o credor a aceitá-la, retendo o pagamento

ou opondo-lhe como defesa o próprio crédito em sede de eventual ação de cobrança), a compensação tributária é

condicionada ao discricionarismo do Tesouro Público. Consoante o insigne doutrinador: "... o sujeito passivo só

poderá contrapor seu crédito ao crédito tributário, como direito subjetivo seu, nas condições e sob as garantias

que a lei fixar. Fora disso, quando a lei o permite, se aceitar as condições específicas que a autoridade investida

de poder discricionário, nos limites legais, para fixá-las, estipular, julgando da conveniência e da oportunidade

de aceitar ou recusar o encontro dos débitos" (In Direito Tributário Brasileiro, 11ª ed., Ed. Forense, Rio de

Janeiro, 2000, pág. 898).

Vale ainda a transcrição, por elucidativo, do seguinte excerto da obra supracitada:

"... o delineamento legislativo completo da compensação pode ser diferente, em aspectos acessórios ou

complementares, em ramos jurídicos distintos, adaptando-se às funções peculiares que cumpre o instituto em

cada setor do Direito. As condições e as garantias da compensação, criadas pelo legislador tributário, podem ser

peculiares e singulares. É que, no Direito Tributário, sendo imperativos os princípios da segurança jurídica, da

indisponibilidade dos bens públicos e da moralidade administrativa, o direito à compensação é e deve ser

modelado na lei, que lhe dita os pressupostos e requisitos essenciais. Como se sabe, o princípio da legalidade é

rigoroso e extensão nesse campo jurídico. A compensação autorizada em lei é a espécie ordinária de

compensação vigorante no Direito Tributário, em que a extensão, a oportunidade e as condições à compensação

podem ser modeladas pelo legislador de forma não coincidente com as regras aplicáveis ao Direito Privado.

(...)

... os créditos dos contribuintes têm origem em títulos diversos e são, invariavelmente, atributários. Quer no

Direito Civil, quer no Direito Tributário, a compensação é um encontro de dívidas recíprocas que integram

obrigações jurídicas distintas, originárias de títulos diferentes. Somente a Fazenda Pública tem créditos

tributários; créditos de outra natureza (financeiros, administrativos, etc.) tem o contribuinte.

Não apenas a diversidade de títulos, mas também a reciprocidade de dívidas entre credor e devedor, a

homogeneidade ou fungibilidade, a certeza e a liquidez são requisitos essenciais à compensação. Evidentemente,

em qualquer caso, a certeza e a liquidez (que podem ser representados pela presença simples de critérios para

tornar líquido ou condição de liquidação) são imprescindíveis à extinção das obrigações envolvidas. A

peculiaridade está em que, no Direito Tributário, sendo a compensação legal a forma ordinária de compensação,

tem o legislador discricionariedade para determinar que (a) ela se restrinja a certos setores, a certos tributos (da

mesma espécie, por exemplo), como dispõe a Lei nº 8.383/91; (b) mas possa se estender a todos os tributos de

espécies diferentes (Lei 9.430/96); (c) a certeza e a liquidez sejam apuradas pelo próprio sujeito passivo

tributário (Lei 8.383/91), desencadeando uma extinção 'provisória' do crédito, sob condição resolutória de

homologação posterior, tácita ou expressa dos atos por ele efetuados; (d) ou sejam a certeza e a liquidez

apuradas e controladas pela Fazenda Pública (Lei 9.430/96), mediante solicitação do sujeito passivo,

desencadeando uma extinção definitiva do crédito; (e) abranja a compensação os créditos vincendos dos

contribuintes, desde que sejam definidos os critérios para a sua liquidação e respeitados os limites do parágrafo

único do art. 170, do CTN." (In obra citada, págs. 899/900 e 902)

Leandro Paulsen ressalta ainda que:

"- O artigo 170 dá ampla liberdade ao legislador para que estabeleça as condições e a forma como se dará a

compensação. O estabelecimento de limites é válido. Se o contribuinte tiver interesse em efetuar a compensação

conforme a autorização legal, o fará; caso contrário, pode optar pela repetição do indébito tributário.

Ademais, impende considerar que a compensação é modo de extinção do crédito tributário e que deve observar a

legislação vigente quando se pretende realizar o acerto entre créditos e débitos. Assim, independentemente da

data do indébito ou da sua razão, a compensação deveria observar os limites vigentes quando da sua realização.

- O STJ, contudo, entende que é aplicável a lei vigente quando do indébito, aplicando-se os limites de 25% e 30%

apenas no que diz respeito a pagamentos indevidos realizados sob sua égide. Entende o STJ, ainda, que,

resultando o crédito de pagamento de tributo com suporte em lei inconstitucional, nenhum limite será aplicável,

independentemente do tempo do pagamento." (In Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da
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Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado e ESMAFE - Escola Superior da Magistratura Federal

do Rio Grande do Sul, 8ª ed., Porto Alegre, 2006, pág. 1.251)

Destarte, o artigo 170, do CTN, legitima o ente legiferante a autorizar a compensação de créditos tributários com

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do contribuinte, estabelecendo condições e garantias para seu

exercício, revestindo-se de higidez a estipulação de limites para sua realização.

A compensação tributária configura renúncia fiscal, cuja concessão, afastada dos lindes traçados pelo legislador,

compromete o equilíbrio orçamentário do Estado, bem como o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, custeado, entre outros, pelas contribuições sociais em tela.

Por seu turno, a Súmula Vinculante nº 10, do Supremo Tribunal Federal, assentou o entendimento de que: "Viola

a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência,

no todo ou em parte" .

Conseqüentemente, o contribuinte, optante da restituição via compensação tributária, submete-se aos limites

percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95, cuja aplicação deve obedecer o marco temporal da "data do

encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", marco utilizado apenas nas hipóteses em que

ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso especial.

Referido entendimento continua sendo aplicado nos julgados atuais do E. STJ, conforme se depreende dos

julgados a seguir:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMITES À COMPENSAÇÃO. LEIS 9.032/1995 e 9.129/1995.

REGIME JURÍDICO VIGENTE NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. INDÉBITO. TRIBUTO

DECLARADO INCONSTITUCIONAL. IRRELEVÂNCIA PARA EFEITO DA IMPOSIÇÃO DOS LIMITES.

1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança preventivo ajuizado em 4.7.2002, com a finalidade de obter o

reconhecimento do direito à compensação, sem os limites impostos pelas Leis 9.032/1995 e 9.129/1995.

2. O Tribunal a quo concluiu pelo afastamento dos limites à compensação, ante a revogação do § 3° do art. 89 da

Lei 8.212/91, por entender inaplicáveis na hipótese em que o indébito se origina de exação declarada

inconstitucional pelo STF.

3. O decisum agravado considerou legítima a imposição dos chamados limites à compensação, porquanto

vigentes à época da propositura da demanda.

4. Em conformidade com a jurisprudência da Primeira Seção do STJ, deve ser aplicado à compensação o

regime jurídico vigente no momento do encontro de contas. Contudo, uma vez proposta demanda judicial, o

julgamento desta deve ter como referência a lei vigente no momento do ajuizamento da ação, considerados os

limites da causa de pedir, sem prejuízo da possibilidade de a compensação tributária ser processada à luz das

normas vigentes quando da sua efetiva realização, isto é, do encontro de contas (REsp 1.164.452/MG, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.9.2010; REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Seção, DJe 1°.2.2010 - repetitivos).

5. No presente caso, os limites percentuais afastados pelo Tribunal a quo encontravam-se em plena vigência no

instante em que foi deduzida a impetração, motivo pelo qual o pleito do autor não merece acolhida, ainda que o

indébito tenha decorrido de tributo declarado inconstitucional pelo STF. Precedentes do STJ.

6. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1314090/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe 24/08/2012)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REJULGAMENTO DETERMINADO PELO STF.

RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CF/88. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INDÉBITO DECORRENTE DE

TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LIMITAÇÕES PERCENTUAIS DETERMINADAS PELAS

LEIS 9.032/95 E 9.129/95. APLICABILIDADE. DISPOSITIVOS NÃO-DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS.

SÚMULA VINCULANTE 10/STF.

1. Caso em que o Supremo Tribunal Federal anulou o acórdão proferido por esta Corte em agravo regimental em

recurso especial, por descumprimento ao disposto na Súmula Vinculante n. 10 e determinou a devolução dos

autos para novo julgamento, no tocante à possibilidade de afastamento das limitações ao direito de

compensação de indébitos tributários previstas nas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1.995, nos casos em que os

tributos forem declarados inconstitucionais.

2. Na época em que foi prolatado o primeiro acórdão que julgou este recurso especial (05/10/2006), o Superior

Tribunal de Justiça tinha orientação no sentido de que "os valores exigidos a título de tributo que,

posteriormente, são reconhecidos inconstitucionais devem ser compensados sem nenhuma limitação", consoante

havia sido decidido pela Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EREsp nº 189052 (DJU

03/11/2002).

3. A Primeira Seção, na assentada de 22/10/2008, por ocasião do julgamento do REsp 796.064/RJ, relatado

pelo Ministro Luiz Fux, revendo posicionamento anterior, firmou o entendimento de que, enquanto não forem

declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, seja em controle difuso ou concentrado de

constitucionalidade, a eficácia dessas normas não poderá ser afastada, no todo ou em parte (Súmula

Vinculante 10/STF), motivo pelo qual devem ser admitidos os limites percentuais à compensação tributária
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nelas determinados (25% e 30%, respectivamente), inclusive nos casos em que o indébito refere-se a tributo

ulteriormente declarado inconstitucional, situação que se amolda ao caso vertente.

4. Recurso especial não provido. (REsp 850072/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 23/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E

9.129/95. APLICAÇÃO.

1. Pacificou-se, na Primeira Seção desta Corte, entendimento no sentido de serem obrigatórios os limites à

compensação tributária (introduzidos pelas ns. Leis 9.032/95 e 9.129/92), ainda que em relação a tributos

declarados inconstitucionais.

2. Precedentes: EREsp 919373/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 26.4.2011; REsp 1110310/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 1.7.2011; e REsp 709658/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira

Turma, DJe 3.3.2011.

3. Recurso especial provido. (REsp 1270989/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 28/11/2011)

Sendo assim, aplicáveis as limitações contidas nas Leis 9.032/95 e 9.129/92), ainda que em relação a tributos

declarados inconstitucionais.

Entretanto em decisão recente do E. STJ verifica-se que as referidas normas limitadoras do percentual a ser

compensado deverão ser respeitadas somente para as ações ajuizadas até a edição da MP-449/2008 (convertida na

Lei-11.457/2009).

Neste sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CAUSA.

POSSIBILIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

3. Hipótese em que a presente ação foi ajuizada antes da alteração introduzida pela Medida Provisória n.

449/2008. Logo, na compensação deve ser respeitado o limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no art. 89, §

3º, da Lei n. 8.212/9.

4. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode

ser fixada sobre o valor da condenação, da causa ou mesmo um valor fixo, porquanto esse dispositivo processual

não faz qualquer referência quanto a base de cálculo. Precedentes.

5. Em questão de ordem suscitada pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a

Primeira Seção entendeu que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a

parte insurge-se quanto ao mérito de questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido com aplicação de multa, nos termos do art. 557, § 2º do CPC. (STJ. Segunda

Turma. AgRg no REsp 1346695 / RS. Rel. Ministro Humberto Martins. Data do Julgamento: 04/04/2013. Data da

Publicação: DJe 15/04/2013)

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, nos termos da

fundamentação supra, mantendo-se inalterado o resultado.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010694-41.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURO SOCIAL contra sentença que, em sede de exceção de pré-executividade ajuizada por Irene Volpini

Feitosa contra a execução fiscal que lhe move a autarquia, objetivando receber judicialmente benefício

previdenciário fraudulentamente concedido e recebido pela executada, acolheu a exceção e extinguiu o feito nos

termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil, ao fundamento de que os dispositivos legais que embasa a

dívida não autorizam a inscrição em dívida ativa nem a formação extrajudicial de título executivo fiscal.

 

Afirma que por falta de previsão legal, os benefícios fraudulentamente pagos e recebidos de má-fé devem ser

cobrados via processo de conhecimento para receber exeqüibilidade, em que devem ser apurada a

responsabilidades. 

 

Por fim, deixou de condenar em honorários advocatícios.

 

Apela a autarquia previdenciária, alegando que o processo administrativo, em que foi respeitado o devido

processo legal, é meio legítimo para apurar irregularidades e constituição de créditos não-tributários oriundos de

benefícios previdenciários fraudulentamente pagos e recebidos de má-fé. 

 

Por fim, alega que execução fiscal é via adequada para reaver os benefícios previdenciários indevidamente pagos.

 

Com contrarrazões.

 

Relatados.

 

DECIDO.

 

 

É certo que o processo administrativo é meio adequado para apurar irregularidades. No entanto, o art. 2º da Lei

9.784/99 determina que os atos administrativos devem obedecer ao princípio da legalidade. No caso, como bem

mencionado pelo juízo a quo, não há lei que autorize a Administração Pública a inscrever em dívida ativa

benefício previdenciário fraudulentamente pago. 

 

Sendo assim, o meio adequado para cobrar os valores previdenciários recebidos de má-fé é o processo judicial

ordinário, até mesmo para apurar a responsabilidade sobre a fraude. 

 

Ratifica o acima exposto, o recentíssimo julgado do Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos

recursos repetitivos. A propósito: 

 

2011.61.05.010694-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE VOLPINI FEITOSA

ADVOGADO : SIMONE CASTRO FERES DE MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00106944120114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     905/3531



 

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO

QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em

razão de falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse

em recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do

recurso especial do agravante pelo órgão colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é

a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário

previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito

para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,

julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em

18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no

AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n.

800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a

Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício

previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na

hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º,

do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos

876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n.

8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo

assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício

previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal. 5. Recurso especial não provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN: " 

( STJ, Resp. nº 1350804, rel. Mauro Campbell Marques, DJE 28-06-2013)

 

 

Diante disso, o título exeqüendo e os argumentos articulados pelo apelante estão totalmente desalinhados do

pacífico posicionamento jurisprudencial supra.

 

Apesar de o apelante articular vários argumentos na defesa de seu pretenso direito, é pacífico que o juiz ou

tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar

efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não

pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas
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vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ

01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557,

caput, do CPC, com esteio na jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e nos termos da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004857-02.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos, etc.,

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por DÉCIO LUIZ EDUARDO PEREIRA contra a r. decisão

monocrática proferida as fls. 295/298 que, em sede de ação de cobrança ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, deu provimento ao seu recurso de apelação para o fim de reconhecer a

procedência do seu pedido e, por consequência, determinar que o INSS efetue o pagamento das férias não

usufruídas relativas ao quarto período aquisitivo (30 dias), a qual deverá ser devidamente corrigida, nos moldes do

Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado na Resolução n.º 134 de 2010 do Conselho da Justiça Federal,

com a incidência de juros de mora, a partir da citação, a serem calculados nos mesmos moldes aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 5º da Lei n.º 11.960/2009.

 

 

Alega, em suas razões de insurgência, que a r. decisão monocrática apresenta omissão, vez que não se manifestou

a respeito dos ônus da condenação da apelada em honorários advocatícios, em virtude da reforma da decisão de

primeiro grau. 

2011.61.06.004857-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DECIO LUIZ EDUARDO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ PAGANI DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048570220114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O recurso é tempestivo.

 

È o relatório

 

DECIDO. 

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado.

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido admitida pela jurisprudência a modificação substancial do julgamento nas situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como, por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de prequestionar matéria para fins de recursos

especial ou extraordinário direcionados ao STJ e ao STF.

 

No caso em questão, observo que, de fato, a r. decisão monocrática proferida às fls. 295/298 deixou de se

manifestar acerca da condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, em decorrência da reforma da

decisão de primeiro grau, motivo pelo qual a omissão deve ser, de plano, suprida, ensejando o acolhimento do

presente recurso para o fim de sanar tal vício e complementar a r. decisão monocrática.

 

Assim sendo, nos moldes do quanto disposto no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, condeno o

réu ao pagamento de verba honorária em favor do patrono do autor, fixando-a em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, o que, ao meu ver, respeita o princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração em decorrência da omissão existente na r. decisão monocrática

- ora suprimida - passando a complementá-la nos moldes da fundamentação acima exposta.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009485-25.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.009485-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA
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Desistência

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que o impetrante de mandado de segurança pode desistir da ação em

qualquer tempo ou grau de jurisdição:

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512. 1. A jurisprudência

desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em qualquer tempo

e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes. 2. Entendimento

que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso

extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 3. "Não cabe condenação em honorários de advogado

na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512. 4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do

agravo regimental da FIPECQ. (STF, RE 231671 AgR-AgR / DF - DISTRITO FEDERAL, Relatora: Min. ELLEN

GRACIE, julgamento: 28/04/2009,Órgão Julgador: Segunda Turma)."

"AGRAVO LEGAL CONHECIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA DA AÇÃO

E JULGOU EXTINTO O FEITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, DO CPC - AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS

APTOS À REFORMA DA DECISÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo Legal interposto contra decisão que

homologou o pedido de desistência da ação e julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC e, por

conseqüência, julgou prejudicada a apelação. 2. Agravo Legal recebido como Agravo Regimental, nos termos do

art. 250 do Regimento Interno deste Tribunal. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 3. Nos termos da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o impetrante pode desistir do mandado de segurança, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, prescindindo, ainda, da anuência da parte contrária. 3.Ausência de

argumentos aptos à reforma da decisão. 4.Agravo Legal conhecido como agravo regimental ao qual se nega

provimento.(AMS 00098559320094036102, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

O referido pedido é possível tendo sido apresentado após o julgamento do recurso, e sem a anuência da parte

contrária. A propósito trago à colação ementa do C. STF:

"A jurisprudência do STF admite a desistência do mandado de segurança, sem anuência da parte contrária,

mesmo quando já proferida a decisão de mérito." (RE 167.263 - ED-EDV/MG, relator Ministro Sepúlveda

Pertence, maioria, DJ 10.12.2004)

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da ação formulado pela parte apelante, nos termos do artigo

267, VIII do Código de Processo Civil, e do artigo 6º da Lei 12.016/09 (LMS), in verbis:.

"Art. 6o A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada

em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da

autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.

§ 1o No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache em repartição ou estabelecimento

público ou em poder de autoridade que se recuse a fornecê-lo por certidão ou de terceiro, o juiz ordenará,

preliminarmente, por ofício, a exibição desse documento em original ou em cópia autêntica e marcará, para o

cumprimento da ordem, o prazo de 10 (dez) dias. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à

segunda via da petição.

§ 2o Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, a ordem far-se-á no próprio

instrumento da notificação.

§ 3o Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem

para a sua prática.

§ 4o (VETADO)

§ 5o Denega-se o mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de

1973 - Código de Processo Civil.

§ 6o O pedido de mandado de segurança poderá ser renovado dentro do prazo decadencial, se a decisão

denegatória não lhe houver apreciado o mérito."

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00094852520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Após formalidades legais remetam os autos ao Juízo de Origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-75.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de embargos à execução fiscal proposta por OSWALDO BUCHLER JUNIOR

PRESIDENTE PRUDENTE - massa falida, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a

exclusão correspondente à multa e juros, computados na Certidão da Dívida Ativa - CDA.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para excluir da execução a exigência da

multa de mora.

Consignou que a exclusão dos juros vencidos após a decretação da falência depende da suficiência do ativo.

Deixou de fixar honorários advocatícios, tendo em vista a previsão do Decreto-lei nº 1.025/69 (fls. 85/87).

 

Apelante: embargante pretende a reforma parcial da r. sentença, pugnando pela condenação da Fazenda Pública

ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 89/93).

 

Transcorrido in albis o prazo para a apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fl. 97.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

por ser manifestamente improcedente.

 

Com efeito, não se aplica ao presente caso o Decreto-Lei 1.025/69, posto que só é pertinente às execuções

referentes a crédito da União Federal, onde o encargo fixado na execução, nos moldes da referida lei substitui os

honorários advocatícios nos autos dos embargos.

 

Todavia, considerando a parcial procedência dos embargos à execução opostos pela massa falida, descabe a

condenação do embargado na verba honorária, incidindo na presente hipótese, o "caput" do art. 21 do Código de

Processo Civil, que dispõe, "in verbis":

"Se cada litigante for em parte vencido e vencedor serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas."

 

Assim, em se tratando de sucumbência recíproca, cada parte deve arcar os honorários dos seus respectivos

2011.61.12.000473-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : OSWALDO BUCHLER JUNIOR PRES PRUDENTE Falido(a)

ADVOGADO : SP091124 JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00004737520114036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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patronos.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NOTÓRIA. ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. No âmbito da execução fiscal, bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da

massa falida ao pagamento de honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do

Decreto-Lei 7.661/45. A matéria é regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN.

Precedentes.

2. No caso, a massa falida logrou êxito parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi

provido para excluir a multa moratória e determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação

da quebra e, após esta, ficam eles condicionados à suficiência do ativo da massa para o pagamento do principal.

3. Havendo sucumbência recíproca, os honorários devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos

termos do art. 21 do CPC.

4. Recurso especial provido em parte."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1029150/SP, rel. Min. Castro Meira, DJe 20/08/2010).

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. MASSA FALIDA.

APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI 7.661/45. EXCLUSÃO DA MULTA. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EMBARGOS PACIALMENTE PROCEDENTES.

 I - Considerando o valor da dívida em execução, cumpre conhecer da remessa oficial, com base no artigo 475,

II, do CPC. II - O débito exigido nos autos principais não se limita à cobrança de multa punitiva, mas

corresponde a contribuições normais devidas e não pagas à Previdência, sobre cujos valores originais foi feito

incidir multa moratória, em decorrência do atraso no pagamento do tributo devido, sendo devidas pelo

embargante as contribuições sociais não recolhidas na época própria, que lhe estão sendo exigidas no apenso, e

que não foram questionadas nos presentes embargos. III - A multa moratória aplicada, entretanto, por revestir o

caráter de pena administrativa, não pode ser cobrada da massa falida, nos exatos termos do que dispõe o artigo

23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei nº 7.661/45 - Lei de Falências. IV - Quanto aos juros moratórios,

são devidos no período anterior à decretação da quebra e, após, somente poderão ser exigidos se constatada

sobra do ativo, após o pagamento do débito principal (artigo 26 da Lei de Falências). V - Os débitos fiscais da

massa estão sujeitos à correção monetária, observado o disposto no artigo 1º, § 1º, do Decreto-lei nº 858, de

11/09/1969. VI - Deve ser reformada a r. sentença de primeiro grau, para afastar da cobrança executiva a multa

moratória e limitar a aplicação dos juros moratórios, na forma exposta. VII - Considerando a parcial

procedência dos embargos opostos, cumpre estabelecer a sucumbência recíproca, compensando-se a verba

honorária. VIII - Remessa oficial e apelação da autarquia providas em parte. Embargos parcialmente

procedentes.(grifo nosso)

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, APELREEX 00011489520034039999, Rel. Juiz ALEXANDRE SORMANI, j.

09/02/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2010 PÁGINA: 177)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão fls. 395/402 destes autos.

 

Interpõe o embargante (parte autora) os presentes embargos de declaração, alegando ocorrência de contradição.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão embargada não padece de

nenhum vício.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : TERTULIANO SEGATELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226136 JOAQUIM JOSE DE ANDRADE PEREIRA e outro

: SP128402 EDNEI FERNANDES

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00018662320114036116 1 Vr ASSIS/SP
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BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto."

Convém salientar também, que o referido dispositivo legal supramencionado, não franqueia à parte a

faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se verifica dos precedentes do Superior

Tribunal de Justiça:

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006. (...)

III - Embargos de declaração rejeitados.(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão,

unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. (...)3. Os

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n.

500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...).

4. Embargos rejeitados.(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ

17.12.07, p. 292)

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos

de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes,

quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre

convencimento motivado.
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Nesse sentido há inúmeros precedentes do E. STJ, como o seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...)

6. Embargos de declaração rejeitados. (STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc.

2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

No caso sub judice, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende o

embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza

dos embargos declaratórios.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Descrição fática: NIVIA DOS SANTOS SILVA ajuizou ação ordinária de desconstituição de ato jurídico e de

indenização por danos morais, com pedido de antecipação de tutela, em face da Caixa Econômica Federal - CEF,

tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do SFI, objetivando a anulação do

procedimento de execução extrajudicial e do ato de arrematação/adjudicação e venda do imóvel a terceiros, bem

como a condenação da parte ré no pagamento de quantia não inferior a quatro vezes o valor do imóvel a título de

danos morais (fls. 02/10).

2011.61.19.003749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELANTE : NIVIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP298219 IEDA MATOS PEDRO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00037499320114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Houve audiência de tentativa de conciliação, mas não houve acordo (fl. 228).

 

Sentença: o MM Juízo a quo, julgou parcialmente procedente, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a pagar à parte autora a quantia de R$ 18.000,00

(dezoito mil reais), na data desta sentença, a título de danos morais, corrigida monetariamente a partir da data da

publicação desta sentença e acrescida de juros de mora, incidentes a partir da data em que se iniciaram os eventos

danosos (04/11/2011 - fl. 15), de acordo com os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança, a

teor do disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação determinada pela Lei nº 11.960/09. Por fim,

condenou a parte ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação (fls. 232/234).

 

Apelantes: a CEF pretende a reforma da sentença, sustentado, em síntese, a inexistência de prova comprobatória

de dano, tendo em vista que, ciente do erro de digitação da notificação enviada à parte autora, adotou as medidas

cabíveis para sanar a irregularidades; e o afastamento da condenação ao pagamento de indenização por danos

morais devido ao enriquecimento sem causa. Pleiteia o recebimento do recurso nos efeitos devolutivo e

suspensivo (fls. 236/243).

 

Por sua vez, a parte autora pretende a reforma da r. sentença, a fim de que seja majorada a fixação do quantum

indenizatório, por ser irrisório e insignificante se comparado ao poderio econômico da parte ré. Pleiteia o

recebimento do recurso no efeito devolutivo (fls. 246/248).

 

Recebimento dos recursos de apelação das partes no duplo efeito (fl. 251).

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, com esteio na

jurisprudência pátria.

 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pleiteia a anulação da arrematação/adjudicação do imóvel, e o

pagamento de indenização por danos morais correspondente a quatro vezes o valor do imóvel, em virtude de

constrangimento e humilhação sofridos por ter sido indevidamente notificada extrajudicialmente, por duas vezes,

para desocupar o imóvel, objeto de execução extrajudicial (erro de digitação).

 

Para que haja o dever de indenizar é necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil, quais

sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, tendo em vista tratar-se de caso de responsabilidade objetiva,

nos termos da Súmula nº 297 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade

objetiva do fornecedor de serviço nestes termos:

 

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
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II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."

Muito embora o artigo supramencionado aduza a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, exclui sua

responsabilidade quando houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

No caso específico dos autos as excludentes da responsabilidade não se configuraram.

 

A parte autora, apesar de ter cumprido integralmente com as suas obrigações, conforme comprovado pelos recibos

de pagamentos das prestações e demais dívidas do imóvel (contas de luz, água, condomínio, IPTU) (fls. 99/119 e

121/167), bem como pela declaração de quitação anual de débitos - ano base 2009, fornecida pela própria CEF (fl.

120), recebeu indevidamente, em duas oportunidades, notificações extrajudiciais para desocupar o imóvel,

enviadas pela instituição financeira (fls. 15 e 183), o que lhe causou grande constrangimento, angústia e

humilhação pela repercussão causada (fls. 36/37 e 165), somado ao fato de vivenciar momento delicado devido à

internação do seu filho acometido de grave enfermidade (fls. 168/182). A CEF reconheceu que houve erro de

digitação e providenciou as medidas cabíveis para sanar a irregularidade, contudo, alegou a falta de interesse

processual da parte autora e a impossibilidade jurídica do pedido, por entender que não houve nexo causal

ensejador de indenização e tampouco prejuízo à parte autora.

 

O dano moral, de acordo com entendimento firmado pela jurisprudência pátria, dispensa produção de provas, ou

seja, não há que se falar em prova do dano moral, prova do sofrimento, do constrangimento. Basta a comprovação

do fato lesivo causador do abalo moral. Ou seja, em tais casos, o dano moral é in re ipsa.

 

Nesse sentido colaciono precedente desta C. Turma e do E. STJ:

 

CIVIL. RESPONSABILIDADE POR ATO ILÍCITO. DANO MORAL. INSERÇÃO INDEVIDA DE NOME EM

CADASTRO DE INADIMPLENTE. VALOR DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, independentemente de prova do

efetivo prejuízo, deve a instituição bancária ser condenada ao pagamento de compensação financeira por conta

de dano moral infligido a cliente que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros de inadimplentes.

(...)

4. A inclusão do nome do devedor em cadastro de inadimplentes não pode ser tida como cobrança de quantia já

paga para efeito de condenar a instituição financeira em danos materiais, nos termos do artigo 1.531 do Código

Civil de 1916 (substituído pelo artigo 940 do Código Civil de 2002). 

5. Recursos desprovidos.

(Tribunal - Terceira Região, AC - Apelação Cível - 1268349 SP, Segunda Turma, 13.01.2009, TRF300233463,

Juiz Nelton Dos Santos)"

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL

CONFIGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

I - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não há falar em prova do dano moral, mas, sim, na

prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam (Resp 86.271/SP, 3ª Turma, Rel.

Min. MENEZES DIREITO, DJ 9.12.97)

(...)

(STJ, Terceira Turma, AGA 707741/RJ, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 15.08.2008, unânime)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO

INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL . BANCO. ABERTURA DE CONTA

POR TERCEIRO. SÚMULA 7/STJ. VALOR DA CONDENAÇÃO.

1. O banco responde pelos danos morais decorrentes de inscrição indevida em cadastros de inadimplente,

fundada em dívida relativa à conta corrente aberta por terceiro, com utilização de documentos falsificados.

Precedentes.

2. A quantia fixada não se revela excessiva, considerando-se os parâmetros adotados por este Tribunal Superior,

que preleciona ser razoável a condenação em 50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização decorrente de

inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Precedentes. Recurso a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1270391/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/11/2010,

DJe 12/11/2010)

CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO EM SERASA, ORIUNDA DE

ABERTURA DE CONTA CORRENTE COM DOCUMENTOS FURTADOS À TITULAR. RESPONSABILIDADE

DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANO MORAL. PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. VALOR DO

RESSARCIMENTO. LESÃO MINORADA PELO RÉU.

I. A inscrição indevida do nome da autora em cadastro negativo de crédito, a par de dispensar a prova objetiva
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do dano moral, que se presume, é geradora de responsabilidade civil para a instituição bancária, desinfluente a

circunstância de que a abertura de conta se deu com base em documentos furtados e para tanto utilizados por

terceiro.

II. Indenização adequada à realidade da lesão, ante a tomada de providências pelo réu para atenuar os efeitos

causados. 

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 659.760/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

29/05/2006 p. 252)

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE. NEGLIGÊNCIA DA CEF.

INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. OBRIGAÇÃO DE

INDENIZAR. 

1. O art. 186, do Código Civil, impõe à CEF responder de forma subjetiva pela inclusão e manutenção do nome

do autor em cadastros de proteção ao crédito, vez que agiu de maneira negligente no exercício de suas

atividades. 

2. Por outro lado, o Código do Consumidor, em seu art. 3º, § 2º, inclui expressamente a atividade bancária no

conceito de serviço, donde ter-se que a responsabilidade da instituição bancária é objetiva, como assim dispõe o

seu artigo 14. 

3. Resta configurado o dano moral, se, a partir da devolução indevida de cheques, o autor veio a sofrer

constrangimentos ou aborrecimentos decorrentes de conduta a qual não deu causa, restando seu nome inscrito

em cadastros de proteção ao crédito. 

4. Apelação da CEF e recurso adesivo do autor improvidos."

(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 199935000120382, Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel.

Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, Data da decisão: 22/08/2003, DJ DATA: 15/09/2003, pág. 85) (grifos

nossos)

 

Confirmada a ocorrência do dano moral, passo a análise do pedido da CEF e da parte autora que postulam

respectivamente pelo afastamento e pela majoração do quantum fixado.

 

É inegável que a honra não pode ser traduzida em moeda, mas o que se busca, na verdade, é a reparação pelo

vexame sofrido, não se podendo esquecer a natureza punitiva dessa reparação que deve ser sentida pelo ofensor.

Não só a Constituição Federal de 1988 é expressa em admiti-lo, nos incisos V e X do artigo 5º, bem como em

sede, especificamente, de direitos do consumidor, nos incisos VI e VII, do artigo 6º, da Lei nº 8.078/90.

 

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função, uma

de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o

quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto a implicar o enriquecimento sem causa

à parte lesada.

 

O valor da indenização deve observar, portanto, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a

compensar o constrangimento causado e não caracterizar enriquecimento ilícito da parte.

 

No caso dos autos, atendendo aos princípios acima mencionados e aos parâmetros adotados por esta E. Corte,

diminuo o valor arbitrado a título de danos morais para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantidos os juros e a

correção monetária nos termos da r. sentença por não terem sido objeto do presente recurso.

 

Quanto aos honorários de sucumbência, em razão da CEF ter decaído da maior parte do pedido, mantenho-os

conforme determinado pelo juízo a quo.

 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação das partes, a teor do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-79.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: LYDIA BARBOZA RAINERI opôs embargos à execução promovida pela União Federal

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição do título executivo.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo extinguiu os embargos, conforme requerido pelo INSS, tendo em vista a perda

superveniente do objeto da execução fiscal ante ao restabelecimento judicial do benefício que havia originado a

CDA.

Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa (fls.

57/57vº).

 

Apelante: INSS pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que é incabível a condenação na

verba honorária a ele imposta, uma vez que a embargante deu causa à propositura da execução (fls. 68/69).

 

Com contrarrazões (fls. 71/74).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em

vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

A controvérsia dos presentes autos diz respeito ao cabimento do ônus de sucumbência, caso a execução fiscal seja

extinta em decorrência do cancelamento da dívida ativa.

 

Dispõe o art. 26, da Lei 6.830/80, in verbis:

 

"art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes"

No presente caso, a dívida ativa foi cancelada, ante ao restabelecimento do benefício previdenciário que havia

originado o crédito representado pela CDA.

 

Assim, a legislação supramencionada não há como ser aplicada, vez que a executada apresentou defesa e, para

tanto, teve que constituir advogado, conforme se depreende dos autos.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

2011.61.26.006180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LYDIA BARBOZA RAINERI

ADVOGADO : SP272598 ANDRESSA RUIZ CERETO e outro

No. ORIG. : 00061807920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO EM CUSTAS EHONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.ART. 26 DA LEF. INAPLICABILIDADE. 1. A extinção da execução fiscal,

após a citação do devedor, possibilita a sucumbência processual, afastando-se a incidência do artigo 26 da Lei n.

6830/80 para que a fazenda Nacional seja condenada ao pagamento de custas e de honorários advocatícios. 2. A

aplicação do artigo 26 da Lei n. 6830/80 pressupõe que a própria fazenda tenha dado ensejo à extinção da

execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade.

Precedentes: AgRg no REsp 1201468/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 16.11.2010; REsp

1163913/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 18.12.2009; REsp 991.458/SP, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.4.2009. 3. Ademais, restou consolidado nesta Primeira Seção que,

tratando-se de custas referentes à serventia não oficializada, hipótese na qual os serventuários não são

remunerados pelos cofres públicos, a fazenda Pública deve-se sujeitar ao pagamento. Precedentes: EREsp

891.763/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1180324/PR, Rel. Min.

Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 3.8.2010. 4. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1219744/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03/02/2011, DJe 14/02/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

CITAÇÃO EFETIVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA

DEVIDOS PELA PARTE EXEQÜENTE. SÚMULA Nº 153/STJ. PRECEDENTES.

(...)

4. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários

advocatícios em exceção de pré-executividade quando extinta a execução fiscal.

5. O art. 26 da LEF (Lei nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de

dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as partes".

6. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais.

7. "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da

sucumbência" (Súmula nº 153/STJ). Aplicação analógica à exceção de pré-executividade.

8. Vastidão de precedentes.

9. A questão não envolve apreciação de matéria de fato, a ensejar o emprego da Súmula nº 07/STJ. Trata-se de

pura e simples aplicação da jurisprudência pacificada e da legislação federal aplicável à espécie.

10. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 999417/SP, rel. Min. José Delgado, j. 01/04/2008, DJE 16/04/2008)

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PARCELAMENTO DO DÉBITO ANTES DO

AJUIZAMENTO. QUITAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS DEVIDOS.

1- Verifica-se do documento de fls.25, apresentado pela executada, que o débito encontrava-se com a

exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso VI, do CTN, pois, em 02/12/1998, ou seja, antes do

ajuizamento, a executada havia requerido parcelamento.

2- A exeqüente requereu a suspensão da execução fiscal, porém, somente após a executada apresentar defesa nos

autos da execução, comprovando que não havia razão do ajuizamento do presente executivo ante o pedido de

parcelamento do débito, que, por fim, restou liquidado, conforme documento de fls. 76, trazido aos autos pela

executada.

3- O ajuizamento do executivo indevidamente gerou danos ao patrimônio da executada, porquanto, foi obrigada

a contratar advogado, assim, em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, e segundo o

entendimento desta Sexta Turma, impõe-se condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários

advocatícios no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).

4- Apelação da executada provida."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC 1999.61.82.009243-2, Des. Fed. Lazarano Neto, j. 25/09/2008, DJF3

03/11/2008)

Dessa forma, deve ser mantida a condenação na verba honorária, em favor da embargante, haja vista o dispêndio

do trabalho do causídico.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-96.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Fl. 118: Indefiro o pedido de arbitramento de honorários, tendo em vista que o pleito deve ser dirigido ao juízo

de primeiro grau.

2 - Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls.111/112. Após as formalidades legais, baixem-se os autos

à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005228-64.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por DILIANI SENHUKI BERTURO, contra sentença que nos autos da

ação ordinária movida contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF, pleiteando a exclusão de nome dos

cadastros de proteção ao crédito e a condenação pelos danos morais decorrentes de injusta inclusão, julgou

improcedente o pedido, condenando a autora em 20% do valor da condenação, observado o artigo 12 da Lei

1.060/50. Custas "ex lege".

 

Em sua petição inicial a autora alegou que em setembro de 2009 solicitou um pedido de financiamento

2011.61.33.000060-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : THALLES LUIZ OLIVEIRA QUINTILINO

ADVOGADO : SP140906 CARLOS DOMINGOS PEREIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00000609620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.61.38.005228-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DILIANI SENHUKI BERTURO

ADVOGADO : SP101429 HELBER FERREIRA DE MAGALHAES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00052286420114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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CONSTRUCARD, junto à empresa ré. Em novembro do mesmo ano recebeu correspondência de que seria

descontado o valor inicial da parcela no valor de R$ 34,41, além da informação da utilização do crédito do

financiamento no valor de R$ 4.000,00. Tal situação surpreendeu a autora, haja vista não ter utilizado o

financiamento. Procurou saber a origem da dívida sem obter sucesso. Não pagou referida prestação porque não

utilizou do financiamento por isso seu nome foi inserido no cadastro negativo de débitos razão pela qual requereu

a declaração de inexistência da dívida, exclusão de seu nome daqueles cadastros e indenização por dano moral.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 

Apela a autora reiterando todos os argumentos expendidos na inicial, baseando sua tese de defesa no Código de

Defesa do Consumidor com a inversão do ônus da prova ao entendimento de que a Instituição Bancária não

logrou demonstrar a entrega e o uso do cartão "construcard".

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Trata-se de Apelação por parte da autora contra a sentença que julgou improcedente a Ação Declaratória de

Inexistência de Dívida c.c Indenização por Dano Moral ocasionado em virtude de inclusão supostamente indevida

no SPC e SERASA, de débito oriundo de contrato de financiamento CONSTRUCARD n.º 0782.160.0000355-16.

 

Anoto de inicio que a alegação da autora de que não recebeu o cartão CONSTRUCARD revela inovação na causa

de pedir, uma vez que em nenhum momento em sua inicial tal fato foi mencionado. Certo é que, a tese de defesa

de seu recurso baseada quase que totalmente nesse fato não poderá ser conhecida nesse ponto porque tal pretensão

deduzida neste momento processual implicaria em admitir uma inovação recursal e violação ao princípio do

contraditório e ampla defesa, conforme se infere da jurisprudência do C STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - É vedado a esta Corte analisar suposta violação a preceitos constitucionais,

sob pena de usurpação da competência do Pretório Excelso, ainda que para fins de prequestionamento. II - A

questão trazida pelos agravantes veio inovar a quaestio iuris. E, consoante cediço, não é possível a inovação das

razões jurídicas oferecidas em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na

ocasião propícia, seja por força da preclusão ou da necessária observância do princípio do contraditório.

Precedentes: Edcl no Ag nº 723.027/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 15/05/2006; AgRg no REsp nº

805.001/RN, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de 08/05/2006; AgRg no AgRg no REsp nº 690.627/SC, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 24/04/2006. III - Agravo regimental improvido. (STJ AGRESP

200601995658AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 885009 FRANCISCO FALCÃO

PRIMEIRA TURMA)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. LIBERAÇÃO DE SALDO EXISTENTE EM CONTA VINCULADA

DO FGTS. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. No tocante à alegada violação ao artigo 29-C , da

Lei n. 8.036/90, observo que a matéria não foi ventilada em razões de apelação, sendo inviável a sua apreciação

nessa sede, ante a preclusão consumativa. 2. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa,

admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada

no mencionado preceito legal, como no caso dos autos. Precedentes do E. STJ. 3. Conforme expressamente

consignado às fls. 35, não houve condenação em honorários advocatícios. 4. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3 JUIZA ELIANA MARCELO AC 200561220000978 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1123024)"

 

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".
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A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa.

 

Assim, para que haja o dever de indenizar, necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil,

quais sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, os quais deverão estar presentes no caso posto em desate.

 

Além da responsabilidade objetiva com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor por ser este parte

hipossuficiente da relação é possível a inversão do ônus da prova, a teor do inciso VIII do artigo 6º, razão pela

qual no caso em tela deve ser invertido tal ônus.

 

No caso em tela invertido o ônus da prova foi demonstrado pela Instituição Bancária a existência de fato

impeditivo do direito da autora, a teor do inciso II do artigo 333 do CPC, haja vista haver inadimplência não

estando presente a conduta ilícita, um dos requisitos da responsabilidade civil, senão vejamos.

 

Em sua inicial a autora alegou que embora tenha contratado junto a CEF o financiamento denominado

"Construcard" nunca o utilizou, razão pela qual a parcela que ensejou sua negativação bem como a utilização do

crédito no valor de R$ 4.000,00 foram indevidas.

 

Em sua contestação a CEF alega e demonstra que foi contratado o tal financiamento e que a autora em 14.10.2009

efetuou compras no conveniado Alicerce Matérias de Construção no valor de R$ 4.000,00 e o débito de R$ 34,41

referia-se a primeira parcela de juros no primeiro mês de utilização do contrato.

 

Tal alegação da Instituição Bancária está de acordo como contrato às fls. 59/64 dos autos.

 

As alegações trazidas em contestação não foram impugnadas pela autora.

 

Como é sabido para que haja o dever de indenizar, no caso de responsabilidade objetiva, em face da aplicação do

Código de Defesa do Consumidor, necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil que são:

dano, conduta ilícita e nexo de causalidade.

 

No caso dos autos não estão presentes os requisitos ensejadores de tal responsabilidade, eis que não houve

conduta ilícita por parte da CEF que inseriu o nome da autora em decorrência de não quitação da primeira parcela

do financiamento contratado em 09.10.2009 e utilizado em 14.10.2009, ao que se depreende dos documentos

juntados às fls. 59/66.

 

Sob enfocada matéria, pacífico o entendimento pretoriano de que é devida a inscrição naqueles cadastros no caso

de inadimplência:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. DÉBITOS EM CONTA

DECORRENTES DA MANUTENÇÃO DO CHEQUE ESPECIAL. INSCRIÇÃO NO SPC. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. NÃO CABIMENTO. CANCELAMENTO DO DÉBITO. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO. 1. Não comprovada a prática de ato ilícito pela instituição bancária e nem tampouco a existência de

dano moral, descabe a condenação ao pagamento de indenização, em razão de responsabilidade civil. Situação

de mero aborrecimento para o autor, a inscrição de seu nome em cadastro de restrição creditícia por razão a que

ele mesmo deu causa. 

2. Ao não tomar o cuidado de verificar o saldo de sua conta corrente ou nem mesmo conseguir comprovar que

pediu o seu encerramento junto à instituição bancária, correu o risco de ver contra si lançados os débitos que lhe

foram cobrados pela disponibilização do cheque especial. 

3. Recurso de apelação do autor não provido.

TRF1 - AC 200938000251144 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200938000251144 - ÓRGÃO JULGADOR : SEXTA

TURMA - FONTE : e-DJF1 DATA:26/09/2011 PAGINA:77 - RELATOR : JUIZ FEDERAL MARCOS AUGUSTO

DE SOUSA (CONV.)"

"RESPONSABILIDADE CIVIL. APELAÇÃO DA CEF. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. INADIMPLÊNCIA COMPROVADA. LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE

COMUNICAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR DO CADASTRO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL

DOS JUROS. ILEGALIDADE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. JUROS EXCESSIVOS".
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1. Havendo inadimplência , é legítima a inclusão do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito (Lei

8.078/1990, artigo 43; Código Civil de 1916, artigo 160, I; Código Civil de 2002, artigo 188, I). Precedentes

desta Corte e do STJ.

2. A responsabilidade pela comunicação ao devedor da sua inclusão em cadastro de inadimplentes é da pessoa

jurídica que o administra, e não do credor (Lei 8.078/1990, artigo 43, § 2º). Precedentes desta Corte e do STJ.

3. O contrato de crédito rotativo, objeto da lide, foi celebrado em 29 de setembro de 1998, quando não havia

previsão legal e específica para estipular a apuração mensal, ou em período menor, dos encargos. A prática,

então, é ilegal.

4. O juízo a quo estabeleceu no que concerne aos juros que é pacífico que às instituições financeiras não se

aplica a Lei de Usura. E, que apesar de não estarem indicadas as taxas de juros nas cláusulas especiais, estavam

indicadas nas cláusulas gerais (7,7%a.m.) (fls.25/27).

5. Apelação da CEF provida, em parte e apelação da parte autora, não provida.

(TRF da 1ª Região: AC n. 2004.38.01.001109-7/MG - Relator Juiz Federal Ávio Mozar José Ferraz de Novaes

(Convocado) - DJ de 05.10.2007, p. 85)

"CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - INADIMPLÊNCIA VOLUNTÁRIA - PROIBIÇÃO DE

INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE

PAGAMENTO DO DÉBITO OU DEPÓSITO JUDICIAL PARA DISCUTIR A DÍVIDA - IMPROVIMENTO DO

AGRAVO".

1. Não há justificativa legal ou contratual para a correntista que mantém contrato de crédito rotativo com

instituição financeira deixe de honrar suas obrigações sem que a instituição possa adotar providências para

reaver o crédito utilizado.

2. Se o devedor entende que o contrato não está sendo cumprido, deve recorrer ao Judiciário para adequá-lo, e

não, suspender unilateralmente o pagamento das prestações.

3. É indevida a proibição de inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, uma vez que a

inadimplência sem qualquer medida para depositar sequer o principal da dívida, não apresenta contornos de

plausibilidade do direito invocado que justifiquem a proibição de inscrição requerida.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região: AC n. 2002.01.00.034941-7/TO - Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de

Almeida - DJ de 23.05.

Com relação à alegação de venda casada verifica-se que as partes celebraram em 09.10.2009 "CONTRATO

PARTICULAR DE ABERTURA DE CRÉDITO À PESSOA FÍSICA PARA FINANCIMENTO DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PACTOS N. 0782.160.0000.355-16 vinculado à agência da Caixa

Econômica Federal de São Joaquim da Barra, conta corrente n.º 0782 001- 2604-3 aberta em 23.09.2009 mesma

data da abertura da Proposta de Seguro (fl. 42/46 e 59/64 e 70/71).

 

Em que pese ser necessária a contração de um seguro acessório para a efetivação do financiamento que foi levado

a efeito, não há obrigatoriedade que esse seja feito diretamente com o agente financeiro, porém a autora não fez

nenhuma alegação no sentido de que foi impedida de contratar com outra seguradora e tampouco rebateu as

alegações da CEF de que efetuou tanto a abertura de conta corrente como a contratação do seguro porque lhe

foram apresentadas vantagens para tais, razão pela qual entendo não estar configurada a venda casada, mas apenas

a caracterização da livre autonomia das partes, ademais a contratação de cobertura securitária vinculada aos

negócios jurídicos de mútuo não constitui burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que

veda a prática abusiva de venda casada, consoante ao inciso I do artigo 39 do CDC.

 

Nesse sentido:

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. MÚTUO IMOBILIÁRIO. DÉBITO DAS PRESTAÇÕES EM CONTA

CORRENTE. TAXA REDUZIDA DE JUROS. INCIDÊNCIA DE TARIFAS. SALDO DEVEDOR E SERASA.

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 1. Inexistência de venda casada, e sim de uma "promoção" que assegura

ao cliente correntista a taxa reduzida de juros para o mútuo habitacional desde que haja débito das prestações na

conta-corrente. Caso não fosse o interesse do mutuário, poderia obter o empréstimo, mas com a taxa de juros

original (maior). 2. Não procede a tese de desconhecimento da taxa de manutenção da conta-corrente e do

cheque especial, tendo em vista que o primeiro autor é o mutuário principal, compondo 82,76% da renda, e é

artífice de mecânica da Aeronáutica. Ademais, o primeiro autor tem conta-corrente no Banco do Brasil, onde

obteve, através de auto-atendimento, empréstimo (crédito direto ao consumidor), conforme comprovante de

solicitação anexado. Não se trata, portanto, de pessoa sem instrução ou idosa, a ponto de não saber da existência

de cobrança de tarifas para a manutenção de uma conta. Se foi feita a proposta para o débito da prestação em

conta-corrente a ser aberta, deveriam os autores ter a noção básica de que tal abertura implicaria em despesa de

manutenção da conta. Como correntista do Banco do Brasil, o primeiro autor também paga pela manutenção da
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conta, a não ser que tenha alguma isenção (de caráter promocional de acordo com o relacionamento com o

Banco, fato comum nos dias atuais). 3. É obrigação do correntista administrar o uso de sua conta e as

conferências devem ser feitas através de extrato. Nota-se claramente o descuido dos autores que não foram

diligentes na utilização da conta-corrente aberta para o pagamento das prestações do mútuo imobiliário, já que

não conferiram os lançamentos de sua conta. 4. A cobrança da menor taxa de juros estabelecida no parágrafo

sétimo da cláusula quarta do contrato, ou seja, de 8,0930% ao ano, é devida apenas para aqueles que possuem

conta-corrente com crédito rotativo (CROT) e cartão de crédito. Quando assinaram o contrato de mútuo

imobiliário, verificaram a existência de tal cláusula, que é expressa (e redigida de forma clara) quanto à

condição para obter a taxa de juros reduzida. Portanto, tendo ciência da taxa reduzida que lhes era aplicada,

sabiam da necessidade de manter o débito em conta-corrente com crédito rotativo e de obter o cartão de crédito,

pois, caso contrário, não fariam jus à redução. 5. Verificada a legalidade na conduta da CEF (não houve falha

no serviço prestado), não se vislumbra a ocorrência de danos materiais e morais. A inscrição em cadastros

restritivos de crédito ocorreu pela inadimplência decorrente da inadequada administração da conta-corrente dos

autores, fato que não pode ser imputado à CEF. 6. Apelação conhecida e provida.(AC 201151010132656,

Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data::10/10/2012 - Página::134/135.)."

"CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS DE FINANCIAMENTO E DE CRÉDITO (CHEQUE EMPRESA).

CEF. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INAPLICABILIDADE. ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO

NEGATIVA. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VÁLIDADE DA CLÁUSULA PARA VIGER

APÓS O VENCIMENTO DA DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM OUTRO ENCARGO

BANCÁRIO. EXCLUSÃO DA TAXA DE RENTABILIDADE. NECESSIDADE. TARIFA PARA ABERTURA DE

CRÉDITO. POSSIBLIDADE DE COBRANÇA. SEGURO PARA COBERTURA SECURITÁRIA. NÃO

CONFIGURAÇÃO DE VENDA CASADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NÃO

COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE JURÍDICA. INDEFERIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PEDIDO DE MAJORAÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO. 1. Apelos da empresa autora e da CEF em face de sentença

que, em sede de ação revisional de contratos de financiamentos e de crédito, julgou procedente em parte o

pedido, para determinar à CEF a revisão dos contratos n.º 15.1294.704.77-03 e n.º 15.1294.197.081-4, para

deles excluir as cláusulas que dispõem sobre comissão de permanência e para aplicar a taxa de juros no segundo

contrato de forma linear, sem capitalização, extinguindo-se o feito com resolução do mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC. 2. "Os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não sofrem as limitações da

Lei da Usura, nos termos da Súmula 596 do STF, dependendo eventual redução de comprovação do abuso, não

caracterizado pelo simples fato de os juros serem pactuados em percentual superior a 12% ao ano". (AGRESP n.º

1.093.000/MS, Rel. Min. Sidnei Beneti, STJ - 3ª Turma, Dje.: 22/02/2011) 3. A jurisprudência é pacífica no

sentido de que o cálculo e a evolução das prestações do contrato de empréstimo pelo Sistema Francês de

Amortização (Tabela Price), por si só, não configura a capitalização. Todavia, nas hipóteses em que o valor da

prestação não é suficiente para quitar os juros do período, a parcela de juros não paga é incorporada ao saldo

devedor e, sobre ela (juros vencidos não pagos), incidem novos juros, configurando a ocorrência do anatocismo.

4. No caso versado nos autos, em que os valores das parcelas calculadas pela Tabela Price são iguais, não se

verifica a ocorrência do anatocismo, mesmo porque não a perícia judicial atestou que não houve amortização

negativa quanto ao contrato de financiamento. Todavia, quanto ao contrato de crédito intitulado "Cheque

Empresa", por não haver previsão contratual de aplicação da Tabela Price, nem tampouco da incidência mensal

de juros capitalizados, deve a taxa de juros prevista em tal instrumento ser cobrada de maneira simples, ou seja,

sem capitalização. 5. É válida a cláusula que institui a comissão de permanência para viger após o vencimento

da dívida, desde que não seja cumulada com outro encargo bancário, situação que nada tem a ver com a

cobrança de juros remuneratórios pela contratação do empréstimo no período de normalidade. Limitação da

composição da comissão de permanência a incidência da taxa de CDI, excluída a taxa de rentabilidade. 6. "A

contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo não constituiu burla às

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de 'venda casada' (art. 39,

I, do CDC)." (AC 454831, Rel. Des. Fed. Conv. Carolina Souza Malta, TRF5 - 4ª T., DJE: 18/03/2010.) 7.

Ausência de abusividade na cobrança de tarifa de abertura de crédito, eis que tal encargo bancário, além de não

ser vedado pela Resolução n.º 2.303/96 do BACEN, fora previamente pactuado entre as partes. 8. Indeferimento

dos auspícios da justiça gratuita à pessoa jurídica que não comprova o seu estado de miserabilidade. (STJ,

AERESP n.º 1103391, Rel. Min. Castro Meira, Corte Especial, DJE em 23/11/2010). 9. Em face da sucumbência

recíproca, deve ser mantida a sentença que condenou cada parte a arcar com os honorários advocatícios, custas

e demais despesas processuais, sendo, pois, razoável o percentual de 5% sobre o valor da condenação, nos

termos do art. 20, parágrafos 3º e 4º do CPC. 10. Apelação da empresa autora improvida e apelo da CEF

provido em parte para declarar a validade da cláusula que instituiu a comissão de permanência para viger após

o vencimento da dívida, excluída de sua composição a taxa de rentabilidade, limitando-a apenas a taxa de

CDI.(AC 200883000175194, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma,

DJE - Data::13/09/2012 - Página::505.)."
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Por todo exposto, entendo que a r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos, e nego seguimento

à apelação da autora nos termos da fundamentação supra e do artigo 557 caput do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011554-23.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de LIVIA ALVES DA

CRUZ SIMÕES, COSME INÁCIO RODRIGUES SIMÕES e MARIA DE LOURDES ALVES DA CRUZ

SIMÕES, objetivando o recebimento da quantia de R$ 29.759,06 (vinte e nove mil, setecentos e cinqüenta e nove

reais e seis centavos), proveniente de "Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES",

firmado entre as partes em 29/11/2004, sob nº 21.1655.185.0003752-23 e seus aditamentos, em decorrência da

inadimplência dos réus.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou os embargos monitórios ofertados pelos réus e, por conseqüência, julgou

procedente o pedido formulado pela parte autora, reconhecendo à credora dos réus da importância de R$

29.759,06 (vinte e nove mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e seis centavos), atualizado até 11/06/2012, razão

pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102c, §3º do CPC.

Deixou de condenar, contudo, os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da concessão

do benefício da gratuidade da justiça (fls. 139/143).

 

 

Apelantes: embargantes pretendem a reforma da r. sentença, reiterando todos os termos constantes nos embargos

monitórios. Assim, aduziram, em caráter preliminar, a inépcia da petição inicial e a inadequação da via eleita. Já

no que se refere ao mérito, alegaram, em apertada síntese, a ausência de colação de grau pela embargante, a

impossibilidade de arcar com o financiamento, a utilização do benefício de ordem (art. 827 do CPC), violação ao

Código do Consumidor, a ilegalidade da capitalização de juros, inexistência de previsão contratual de correção

2012.61.00.011554-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LIVIA ALVES DA CRUZ SIMOES e outros

: COSME INACIO RODRIGUES SIMOES

: MARIA DE LOURDES ALVES DA CRUZ SIMOES

ADVOGADO : CLEBER THOMAZ RIBEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro
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monetária, abusividade da Tabela Price. Sustentam, ainda, que a limitação dos juros remuneratórios e moratórios,

bem como alegam abusividade da incidência da pena convencional, multa moratória e da comissão de

permanência. Por fim, pleiteiam a devolução em dobro dos valores supostamente pagos indevidamente (fls.

148/1780).

 

Com contrarrazões às fls. 180/198.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 514, inciso II c.c. art. 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil.

 

Ao proceder uma análise das razões recursais dos apelantes, verifico que as mesmas são cópia fiel dos seus

embargos monitórios, o que, por si só, caracteriza desobediência ao disposto nos artigos 514 e 515 do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 514 - A apelação , interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - Os nomes e a qualificação das partes; 

II- os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão."

"Art 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada."

 

 

Conforme se verifica, a própria lei determina que as partes observem o aspecto formal segundo a qual deve se

revestir o recurso apelatório, não sendo suficiente mera menção ou cópia dos termos contidos em qualquer peça

anterior à sentença. À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável,

devendo ser afastado. Nesse sentido, trago à colação os arestos proferidos pelo c. Superior Tribunal de Justiça e

por esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO

INACEITÁVEL. PRECEDENTES.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas

as razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal.

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se

revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição

inicial, contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório

monocrático. À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável,

devendo ser afastado.

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no

decorrer das razões , utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto,

só os já desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à

sentença.

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial,

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal.

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.

6. Recurso não provido."

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 359080, Processo: 2001/0139763-4, Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel.

Min. José Delgado, Data da decisão: 11/12/2001, DJ DATA: 04/03/2002, p. 213) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. REITERAÇÃO DA

EXORDIAL EM SEDE DE RAZÕES DE APELAÇÃO . AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. APELAÇÃO NÃO

CONHECIDA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O recorrente, em suas razões de apelação

, trouxe mera cópia da petição inicial, sequer mencionando o fundamento da sentença de extinção do feito, sendo,

dessa forma, carente de ação recursal. 2. O recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria

injusta ou ilegal; é imprescindível que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende
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a sua reforma, sob pena de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial /contestação,

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal legalmente fixada. 3. Os fundamentos de fato e de

direito da apelação devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido inicial, sob

pena de lhe faltar regularidade formal, consubstanciada na ausência de fundamentação, exigida pelo citado

art. 514, inciso II do CPC e não atendida pela parte autora/apelante. 4. Agravo legal a que se nega seguimento."

(TRF - 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1483018, Processo: 200861070027961, Órgão Julgador: Segunda

Turma, Rel. Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 27/04/2010, DJF3 CJ2 DATA: 06/05/2010, p. 176) (grifos

nossos)

 

 

Os apelantes, portanto, devem atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que desejam rebater, podendo

se utilizar também, no decorrer das razões, de alguns dos argumentos já delineados em outras peças anteriores.

Porém, só os já desvendados anteriormente não são suficientes para fundamentar a sua peça recursal, sendo

necessário, repita-se, o ataque específico à sentença. Para corroborar tal posicionamento, trago lição de Nelson

Nery Junior, na obra "Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos", Editora RT, págs. 317/320:

 

"Entendemos que a exposição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do recurso e o pedido

de nova decisão em sentido contrário à recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. A

inexistência das razões ou de pedido de nova decisão acarreta juízo de admissibilidade negativo: o recurso não é

conhecido. Sem as razões de apelação dificilmente seria possível a formação do contraditório. Não seria viável,

ainda, a delimitação do âmbito de devolutividade do recurso, não sabendo o tribunal "ad quem" o que, como e

em que medida julgá-lo. Vige, no tocante aos recursos, o princípio da dialeticidade, que examinamos no n. 2.6.

Segundo esse princípio, o recurso deverá ser dialético, discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê do

pedido de reexame da decisão. Só assim a parte contrária poderá contra-arrazoar o recurso, formando-se o

imprescindível contraditório em sede recursal O procedimento recursal é semelhante ao inaugural de uma ação

civil. A petição de recurso é assemelhável à peça inaugural, devendo, pois, conter os fundamentos de fato e de

direito e o pedido. Tanto é assim que já se afirmou ser causa de inépcia a interposição de recurso sem motivação.

São as alegações do recorrente que demarcam a extensão do contraditório perante o juízo "ad quem", fixando os

limites de aplicação da jurisdição em grau de recurso. As razões de recurso são elemento indispensável para que

o tribunal, ao qual se o dirigi, possa julgá-lo, ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida

que lhe embasaram a parte dispositiva. Tem prevalecido, em doutrina e jurisprudência, o entendimento ora

defendido, de que a ausência de razões de recurso acarreta o não conhecimento. É a tese mais acertada em nossa

opinião."

Diante disso, entendo que o presente recurso não deve ser sequer conhecido, vez que não trouxe em seu bojo

qualquer fundamentação capaz de rebater os argumentos lançados na r. sentença proferida em primeiro grau,

consistindo em cópia fiel dos embargos monitórios apresentados às fls. 62/90.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente inadmissível, a teor dos artigos

514, inciso II e 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Em face do pedido formulado pelo apelado CONDOMÍNIO RESIDENCIAL EVERGLADES às fls. 99/100 e

diante da concordância da Caixa Econômica Federal às fls. 103, extingo o processo com julgamento do mérito, em

razão da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo

Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006545-62.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de medida cautelar de exibição de documentos ajuizada por EDILTON FRANCISCO

DE MEDEIROS, em face da Caixa Econômica Federal, na qual o requerente pleiteia que a ré exiba a

documentação relativa ao contrato firmado com a mesma.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar à CEF que proceda à exibição dos

documentos solicitados na inicial.

Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa atualizado (fls. 62/62vº).

 

Apelante: o requerente pretende a parcial reforma da r. sentença, pugnando pela majoração do valor arbitrado a

título de honorários advocatícios, ao argumento de que deve ser observada a tabela de honorários da Ordem dos

Advogados do Brasil, a qual estabelece a título de honorários para medidas cautelares, o valor de R$ 1.754,44 (fls.

64/67).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro

APELADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL EVERGLADES

ADVOGADO : SP048017 SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO e outro

No. ORIG. : 00117846520124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.06.006545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDILTON FRANCISCO DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP164275 RODRIGO DE LIMA SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00065456220124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Com efeito, o art. 20, § 4º, do CPC estabelece o seguinte, in verbis:

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

Assim, considerando o valor da causa (R$ 5.000,00 em 27/09/2012) e a não complexidade da ação, há de ser

afastado o valor pretendido pela requerente a título de honorários advocatícios, contudo, entendo plausível o

pedido de majoração da condenação da verba honorária que, de forma eqüitativa, aumento para R$ 1.000,00 (mil

reais), a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, em consonância aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade.

 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SENTENÇA TERMINATIVA MANTIDA -

CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1 - A assistência judiciária é

garantia constitucional e é dever do Estado proporcionar o acesso ao Judiciário aos que não possuem condições

financeiras para arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 2 - Para o

deferimento da justiça gratuita, basta simples declaração do requerente, todavia, - artigo 4º, § 1º, da Lei nº

1.060/50 - prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos. 3 - Não se vislumbra qualquer

interesse de agir por parte da autora/apelante no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera

petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 4 - Os

honorários advocatícios devem remunerar condignamente os trabalhos do patrono, atendidos o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação dos serviços, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, não se admitindo estipulação com base em valores irrisórios.

Trata-se da aplicação do princípio da razoabilidade na fixação do valor dos honorários, com o objetivo de

resguardar a valoração do trabalho desenvolvido pelo advogado. 5 - Apelação parcialmente provida.

(TRF - 3ª Região, 3ª Turma, AC 00109040220054036106, Des. Fed. NERY JUNIOR, j. 10/04/2008, DJF3

20/05/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA.

RECONHECIMENTO DO PEDIDO AUTORAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, cpc. 1 - A exibição de documentos, como medida cautelar, tutelada pelo art.

844, do CPC, visa evitar o risco de uma ação principal mal instruída, e o interesse de agir pode ser reconhecido

quando proposta em caráter preparatório. 2 - A ação cautelar deve atender, além dos requisitos da petição

inicial, as condições especiais ou específicas de procedibilidade da ação, o fumus boni iuris e o periculum in

mora, sem as quais não há como se admitir a tutela cautelar. 3 - Na hipótese posta nos autos, o apelado

reconheceu o pedido autoral e o juízo a quo extinguiu o processo com resolução do mérito, fixando o percentual

de 5% a título de Honorários Advocatícios. 4 - Não restou demonstrada nos autos litigância de má-fé que exige o

dolo especifico, perfeitamente identificável a olhos desarmados, sem o qual se pune indevidamente a parte que se

vale de direitos constitucionalmente protegidos. 5 - Os Honorários Advocatícios, in casu, são fixados de acordo

com o critério da equidade, não sendo obrigatória a observância dos limites máximo e mínimo fixados no art. 20,

§ 3º, do CPC. 6 -Recurso improvido. Sentença mantida."

(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200851010013760, Des. Fed. FREDERICO GUEIROS, j.

22/06/2009, DJU 30/06/2009, p. 96)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRESSUPOSTOS

PROCESSUAIS CONFIGURADOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A medida

cautelar de exibição tem lugar se a parte, em cujo poder se encontra o documento pretendido, deixa de atender a

solicitação para sua exibição. 2. Na hipótese, a Caixa Econômica Federal somente atendeu a solicitação do

requerente acerca dos levantamentos/extratos/faturas mensais e contrato de adesão de proposta de cartão de

crédito, após determinação judicial. Assim, configurada a negativa de exibição de documento, na esfera

administrativa, afigura-se juridicamente possível a ação cautelar de exibição de documentos, visando à obtenção

de provas para futuro processo judicial. 3. No caso dos autos discute-se tão somente se o requerente deve ou não

ter acesso ao documento cuja exibição postula, o que se mostrou induvidoso, uma vez que se trata de informação

bancária de seu interesse. 4. São cabíveis honorários advocatícios na ação de que se cuida, uma vez que não se

trata de mero incidente processual, tanto mais quando não infirmada a alegação da parte autora de que houve

resistência à pretensão deduzida. 5. O Código de Processo Civil dispõe que, nas causas de pequeno valor, nas de

valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos parâmetros
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como o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Assim, o valor sucumbencial fixado na

sentença (mil reais), mostra-se pertinente, uma vez que observado o princípio da razoabilidade. 6. Apelação

desprovida.

(TRF - 1ª Região, 6ª Turma, AC 200833070018056, Juiz Conv. MARCELO DOLZANY DA COSTA, j. 18/02/2013,

e-DJF1 01/03/2013, p. 656)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRETENSÃO

RESISTIDA. INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Cuida-se de

apelação cível de sentença que julgou procedente o pedido autoral para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a fornecer-lhe cópias autênticas da ficha cadastral, do cartão de autógrafo e dos extratos de

movimentação da conta corrente nº 4899-2, Agência 0747 durante o período em que o postulante permaneceu

como um de seus titulares. 2. A CAIXA alega, preliminarmente, falta de interesse de agir do postulante porquanto

não houve comprovação de pretensão resistida. Aduz, ainda, inexistir nos autos comprovação de que o

requerente teria solicitado a documentação almejada. 3. O interesse de agir consubstancia-se na necessidade e

utilidade da tutela jurisdicional, evidenciadas por pedido idôneo arrimado em fatos e fundamentos jurídicos

hábeis a provocar a atuação estatal. O requisito da necessidade significa que o demandante não dispõe, segundo

a ordem jurídica, de outro meio capaz de solucionar o conflito de interesses diverso do ajuizamento da ação.

Além disso, faz-se mister demonstrar que o provimento jurisdicional requerido é adequado e apto a dirimir a

contenda. 4. Presente o interesse de agir da parte quando objetiva em medida cautelar de exibição de

documentos obter os extratos bancários da conta corrente nº 4899-2, Agência 0747, documentos estes

necessários para o postulante tomar conhecimento da movimentação da mencionada conta corrente e de seu

saldo final podendo, assim, viabilizar a adequada defesa dos direitos que porventura exsurgirem. 5. Configurada

a pretensão resistida eis que, através dos elementos colacionados aos autos, o demandante solicitou junto à

Caixa Econômica Federal os documentos acima mencionados. 6. Com efeito, assiste razão à parte requerente em

exigir da instituição financeira a apresentação da documentação solicitada, visto ser a Caixa Econômica a

responsável pela administração da conta em referência, porquanto, tratar-se de relação de consumo, tutelada

pelo Código de Defesa do Consumidor. 4. Honorários advocatícios mantidos no valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais). Apelação improvida.

(TRF - 5ª Região, 1ª Turma, AC 00090044920114058100, Des. Fed. CÍNTIA MENEZES BRUNETTA, j.

18/07/2013, DJE 25/07/2013, p. 128)

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006329-92.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.09.006329-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVANDRO HAYASHI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00063299220124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de execução fiscal, promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de

EVANDRO HAYASHI, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida ativa.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, I e IV, c.c. art. 295, V, ambos do CPC, por ausência de pressuposto de constituição válida e

regular do processo, à uma, porquanto a CDA não atende ao comando disposto no art. 2º, § 5º, II e III da LEF, à

duas, porque a responsabilidade civil atribuída a quem enriquece sem causa ou recebe pagamento indevido, não

autoriza a inscrição em dívida ativa de supostos valores que, a esses títulos, a Fazenda Pública julgue para si

devidos.

Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Apelante: INSS pretende a reforma da sentença, aduzindo, em síntese, que a CDA preenche os requisitos de

validade, além de ser plenamente viável a inscrição em Dívida Ativa e cobrança do débito oriundo de pagamento

indevido de benefício previdenciário, motivo pelo qual a via do executivo fiscal se afigura adequada. Alega,

ainda, a possibilidade de constituição de crédito não-tributário mediante processo administrativo quando a

Administração exerce a Supremacia Especial.

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio

na jurisprudência pátria.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a CDA que embasa a presente cobrança não indica satisfatoriamente os

requisitos previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, em especial a origem e natureza do débito, previstas no

inciso III deste dispositivo legal.

 

De fato, o título executivo apresentado pelo INSS para instruir o executivo fiscal é por demais genérico, pois

consta de referido documento (CDA - fls. 03/06), no campo "Descrição / Embasamento Legal" tratar de cobrança

de "Ressarcimento ao Erário - Crédito Decorrente de Pagamento por Erro Administrativo". Impossível, assim,

aferir-se com exatidão qual seria a natureza e origem do débito, sendo de rigor a extinção do feito sem análise de

seu mérito, vez que o título executivo não preenche requisitos mínimos para sua validade.

 

Acerca do tema, transcrevo os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS LEGAIS NÃO

CUMPRIDOS - INADMISSIBILIDADE - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ART. 202, III, E § 5º, III, E LEI

Nº 6.830/80, ART. 3º - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ AFASTADA. a) Recurso - Apelação em

Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo

Civil, arts. 267, I, IV, VI, e 295, V.) 1 - Não contendo a Certidão de Dívida Ativa-CDA a indicação clara e precisa

dos elementos, legalmente, exigíveis para a defesa do Executado, falta-lhe a presunção legal de certeza e

liquidez. 2 - "1 - "É assente o entendimento no sentido de que a CDA possui presunção de liquidez e certeza,

cabendo ao executado o ônus de demonstrar o contrário. Todavia, referida presunção supõe a observância dos

pressupostos legais previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80 e artigo 202 do Código Tributário Nacional,

de maneira a permitir ao contribuinte o direito de exercer a ampla defesa." (REsp nº 873.267/RS - Relator

Ministro Teori Albino Zavascki - STJ - Primeira Turma - UNÂNIME - DJe 04/02/2009.) 3 - O título executivo

objeto da controvérsia fora elaborado em afronta ao que dispõem os arts. 202, III, do Código Tributário

Nacional, e 5º, III, da Lei nº 6.830/80, ao mencionar, no campo destinado ao "EMBASAMENTO LEGAL",

apenas, "NATUREZA NÃO PREVIDENCIÁRIA - ORIGEM NÃO FRAUDULENTA", o que, certamente, afasta a

regularidade da inscrição. 4 - Somente "a Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e

liquidez". (Lei nº 6.830/80, art. 3º, caput.) 5 - Apelação denegada. 6 - Sentença confirmada."

(TRF 1ª Região, Sétima Turma, AC 200332000068724, Relator Desembargador Federal Catão Alves, e-DJF1 em

09/04/10, página 331)
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INADMISSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

1-.....

.....

5. A inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as

exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de

cálculo de juros e de correção monetária. Inteligência dos arts. 202 e 203 do CTN e 2º , §§ 5º e 6.º da Lei n.º

6.830/80. 

6. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

7....

8. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AGA 1060318, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 17/12/2008.)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80.

PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. 1.

Recurso especial contra acórdão segundo o qual "é nula a CDA que engloba diversos fatos geradores, no caso,

exercícios fiscais, num único valor sem a devida discriminação e, além disso, é omissa quanto ao livro e a folha

da inscrição". 2. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha

força executiva que legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do Princípio do Devido Processo

Legal, proporcionando o enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 3. Os

requisitos legais para a validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando permitir a correta

identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas

(principal e acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via

de defesa. 4. É inadmissível o excesso de tolerância por parte do juízo com relação à ilegalidade do título

executivo, eis que o exeqüente já goza de tantos privilégios para a execução de seus créditos, que não pode

descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 5. Recurso não-provido.

(STJ, 1ª Turma, RESP 807030, Rel. Min. José Delgado, DJ DATA:13/03/2006 PG:00228)

No mesmo sentido, colaciono recentes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.EXECUÇÃO FISCAL.EXTINÇÃO. NATUREZA DO

DÉBITO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA.

IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA DÍVIDA

EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Verifica-se por meio da documentação juntada às fls.32/42 que a

natureza do débito inscrito em dívida ativa advém do recebimento de benefício previdenciário concedido em sede

de tutela antecipada, o qual fora cessado diante da reforma da r. sentença. 2. Não há como ser considerada a

hipótese da Autarquia de ser restituída do montante pago ao executado, uma vez que não fora constatado o

indevido recebimento, por ter sido concedido mediante determinação judicial, em razão de tutela antecipada,

restando, portanto, caracterizado a boa-fé do segurado, além, é claro, de tratar de verba de natureza alimentar.

3. Ademais, para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que

tenha como atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Ora, sem a presença, na CDA, dos dados corretos e

facilmente inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla

defesa. 4. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à

origem da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não

previdenciária", acrescentando ser suaorigem não fraudulenta. 5. Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem

firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por meio de título executivo extrajudicial, sendo

necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação de título executivo hábil a aparelhar

posterior execução. 6. Agravo a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 00326861620114039999, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, j. 31/07/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.EXTINÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, I e IV, DO CPC. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA DÍVIDA

EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação,

pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula

dos Tribunais Superiores a respeito. 2. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em

dívida ativa é necessário que tenha como atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Sem a presença, na

CDA, dos dados corretos e facilmente inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado,

o exercício da ampla defesa. 3. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que
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tange à natureza e à origem da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza

'não previdenciária', acrescentando ser sua origem 'não fraudulenta'. 4. Nessa hipótese, a jurisprudência pátria

tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por meio de título executivo extrajudicial,

sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação de título executivo hábil a aparelhar

posterior execução. 5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC00092381520094036109, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05/06/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/06/2012)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.EXECUÇÃO FISCAL.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 6.830/80, ART. 2º, § 5º.

PREJUÍZO PARA A DEFESA DO ACUSADO. NULIDADE. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão

de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em

jurisprudência dominante. III - A Certidão de Dívida Ativa deve atender aos requisitos constantes do artigo 2º, §

5º, da Lei 6.830/80, entre eles a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida (inciso III).

Ausentes quaisquer destes requisitos, é de rigor a decretação de sua nulidade. Nesse sentido: (STJ, AgRg no REsp

1137648/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 24/08/2010, DJe 08/09/2010); (AgRg

no Ag 1.103.085/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 4.8.2009, DJe 3.9.2009.); (REsp

965.223/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 18/09/2008, DJe 21/10/2008). IV - Válido

contemplar as palavras do e. Ministro José Delgado, em voto prolatado no REsp 733.432/RS: "(...) A CDA,

enquanto título que instrumentaliza aexecução fiscal,deve estar revestida de tamanha força executiva que legitime

a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. (...) Os requisitos legais para a

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte

do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. (...) É inadmissível o

excesso de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, eis que o exeqüente já goza de tantos

privilégios para a execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança."

V - In casu, verifica-se que a Certidão de Dívida Ativa indica, como fundamento legal, 'Dívida de natureza não

previdenciária- origem não fraudulenta', descumprindo o disposto no artigo 2º, § 5º, da Lei 6.830/80, impedindo

que o executado possa exercer o seu direito de defesa, sendo de rigor a manutenção da r. sentença que

reconheceu a sua nulidade. VI - Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 00399168520064039999, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07/02/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/02/2012)

Ademais, vale lembrar que a Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas

pessoas jurídicas especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora

amplo, não permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério

fundamental para que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da

dívida, assim deve ser verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se,

ao invés disso, decorre de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que

se diz credora, conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

 

No caso em tela, entendo que a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o

crédito exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

 

Assim, a questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, devendo ser reservada a ação executiva para uma

fase posterior.

 

Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo de conhecimento, para

assim, se constituir o título executivo.

 

A corroborar tal entendimento, trago à baila os seguintes arestos proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE

SUPOSTA FRAUDE. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO

FISCAL. VIA PROCESSUAL INADEQUADA.
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1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp134981/AM, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/05/2012, DJe 22/05/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO.

VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO

NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp1177252/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j. 17/11/2011, DJe

15/12/2011)

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. NÃO INCLUSÃO NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA FORMAÇÃO

DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES: RESP. 440.540/SC, RESP. 414.916/PR, RESP. 439.565/PR.

RECURSO DESPROVIDO."

(STJ, 1ª Turma, RESP 867718, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DATA:04/02/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE

CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DÍVIDA ATIVA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DE DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada

em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de

concessão fraudulenta de aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja

apurada pela via ordinária, sob fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. In casu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no

recebimento de benefício, apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa."

(STJ, 1ª Turma, REsp 414916/PR, rel. Min. José Delgado, j. 23/04/2002, DJ 20/05/2002, p. 111).

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002852-58.2012.4.03.6110/SP

 
2012.61.10.002852-7/SP
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DESPACHO

À vista da informação de fl. 17/8, sobre a impetração de mandado de segurança preventivo que tramitou perante a

Primeira Vara Federal de Sorocaba, autos 0003707-71.2011.403.6110, onde se discute as mesmas contribuições

previdenciárias deste processo e tendo sido interposto recurso a esta E. Corte sob a relatoria do Exmo.

Desembargador Federal Nelton dos Santos, remeta os autos ao Gabinete do Exmo. Desembargador Federal

supramencionado, para consulta de eventual prevenção.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-86.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Descrição Fática: ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de EVA

MARCIA CRISTINA CERMINARO RODRIGUES, visando o recebimento de R$ 23.740,05 (vinte e três mil,

setecentos e quarenta reais e cinco centavos) - valor este posicionado para 02/04/2012 - referente ao saldo devedor

relativo ao "Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de

Material de Construção e outro Pactos" firmado entre as partes em 17/02/2010 sob nº 24.0348.160.0000752-08,

conforme se verifica através dos documentos de fls. 05/11 e da planilha de evolução de débito de fls.14/15. 

 

 

Sentença: O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o réu a pagar os

valores cobrados a título de financiamento para aquisição de material de construção e outros pactos n.º

24.0348.160.0000752-08, observando-se a revisão da cláusula primeira para determinar o custo efetivo da

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PANDA DE ITU VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028525820124036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.61.15.000741-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

APELADO : EVA MARCIA CRISTINA CERMINARO RODRIGUES

ADVOGADO : DANIEL MAGALHÃES DOMINGUES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00007418620124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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operação em 12% (doze por cento) ao ano. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, em decorrência da sucumbência

mínima por parte da autora (fls. 88/89). 

 

 

Apelante: CEF pretende a reforma parcial da r. sentença, arguindo, em apertada síntese: a) que não houve

demonstração inequívoca de que houve extrapolação do limite quanto ao custo efetivo total dos juros incidentes

na operação; b) que o fato de o contrato ser de adesão não desnatura o instrumento, muito menos descaracteriza o

elemento volitivo nele presente; c) que o CDC não se aplica ao caso dos autos; d) que o contrato foi firmado por

livre e espontânea vontade entre as partes, sendo a aplicação do princípio do pacta sunt servanda imperioso no

caso dos autos; e e) que não há qualquer ilegalidade na cobrança dos juros da forma como prevista (fls. 91/103).

 

Sem contrarrazões, conforme certificado às fls. 107vº.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a matéria já

foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

Nos limites do quanto aventado pela apelante, em suas razões recursais, passo a proceder a análise acerca das

insurgências por ela lançada acerca da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao caso dos autos e

da impossibilidade de limitação da taxa de juros em 12% (doze por cento) ao ano, à luz do principio do pacta sunt

servanda. 

 

Com relação à relação da instituição financeira com seus clientes, de fato, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se

observa, in verbis:

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços.

(...)

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista."

(grifos nossos)

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor,

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de

empréstimo bancário, aplicação financeira e outras.

 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC);

4) pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação.

 

Disso decorre a possibilidade de se proceder a revisão de algumas cláusulas contratuais, desde que haja,

implicitamente, nas mesmas onerosidade e/ou abusividade capaz de atingir o equilíbrio entre as partes, o que não

vislumbro no caso dos autos.

 

Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003,

estabelece que:
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"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do

País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de

crédito, será regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital

estrangeiros nas instituições que o integram."

 

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava

a taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por

Lei Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha

revogado o Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se

sujeitar as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.

Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

 

 

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal

- STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.

Nesse sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal:

 

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL -

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA

RETIDA CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS

SUPERIORES A 12% AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS -

POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO -

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que

ratificado nas razões de apelação nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do

Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de

provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao

exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a

necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova

fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de contrato s bancários, matéria

exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se verificar a existência das

ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, ante a

ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contrato s vinculados à conta

corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É

que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contrato s firmados com a pessoa física dos

sócios, estes não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso

Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras

e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na

interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contrato

s à época em que foram celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações

realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de

Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das

operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela instituição financeira,as quais

não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição

Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do

BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A

norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a

taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 9.O E.

Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros
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remuneratórios. 12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição

financeira estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos

autos. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o

preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E.

Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00,

hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contrato s bancários com periodicidade inferior a

um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema

Financeiro Nacional. 15.Considerando que os contrato s firmados entre as partes os contrato de abertura de

crédito rotativo (fls.112/116) e o contrato de empréstimo/financiamento n. 24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156),

foram firmados em 02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas anteriores à edição da referida Medida

Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios para estes contrato

s. 16.O débito das tarifas de manutenção e movimentação de conta corrente decorre de autorização do Banco

Central do Brasil, que permite que as instituições financeiras cobrem tarifas para cada serviço que prestam, não

sendo suficiente a simples alegação de que taxas são cobradas arbitrariamente, sendo necessário comprovar a

ausência de contratação das mesmas. 17.Na hipótese, analisando o teor dos contrato s verifico a existência de

cláusulas contratuais que permitem a cobrança de tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer

argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ficando no entanto,

relativamente à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 19.Agravo

interposto na forma retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 -

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569)

Assim, não há que se falar em aplicação, por parte da autora, de taxas exorbitantes a título de juros anuais e,

consequentemente, em limitação dos mesmos em 12% (doze por cento) ao ano, o que se corrobora através do

disposto na Súmula 382 do STJ, a qual assim dispõe:

 

"A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade."

 

De se salientar, ainda, que a apelada, quando da apresentação de seus embargos monitórios, utilizou-se de

alegações genéricas no que se refere à existência de cobrança de juros abusivos, sem discriminar ou mesmo

apontar o valor que entendia devido, o que, igualmente, não se presta para afastar a cobrança de juros da forma

como estipulada no contrato. 

 

Desta forma, entendo deva ser reformada a r. sentença de primeiro grau para o fim de afastar a limitação de juros

ali contida. 

 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos do

art. 557, §1º-A do CPC, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008924-34.2012.4.03.6119/SP

 
2012.61.19.008924-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de indenização por dano moral e material decorrente de bloqueio de cartão bancário da autora

VANUSA ROQUE AZEVEDO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

 A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial por não estarem presentes os requisitos ensejadores da

ocorrência dos danos. Condenação da autora por custas e honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa

observando-se o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Apela a autora reiterando todos os argumentos expendidos na inicial.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

A r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos. 

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa.

 

Assim, para que haja o dever de indenizar, necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil,

quais sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, os quais deverão estar presentes no caso posto em desate.

 

Além da responsabilidade objetiva com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor por ser este parte

hipossuficiente da relação é possível a inversão do ônus da prova, a teor do inciso VIII do artigo 6º, razão pela

qual no caso em tela deve ser invertido tal ônus, ao que passo a decidir com base nessa inversão.

Trata-se de ação por meio da qual a requerente pleiteia a responsabilidade civil da Instituição Bancária por ter

bloqueado seu cartão do banco o que a deixou impedida de utilizar-se de seu saldo bancário para sua subsistência

e pelo fato de sua conta ter sido utilizada por fraudadores demonstrando a fragilidade da segurança bancária.

 

A autora alegou que 14.10.2010 houve um depósito no valor de R$ 500,00 seguido de um saque no mesmo valor

os quais não foram de sua autoria, o que levou à Instituição Bancária a bloquear sua conta bancária até o dia

14.11.2011, o que a prejudicou severamente visto ter sido impedida de utilizar-se de seu saldo bancário no

montante de R$ 254,91, durante mais de um mês, frisando que tais valores eram para fazer frente às suas despesas

de subsistência, requerendo, portanto, a indenização por dano material, no valor do saldo bloqueado cumulados

com juros legais e a título de lucros cessantes as atualizações da poupança mais a indenização por dano moral em

valor não inferior a 100 vezes o valor indevidamente bloqueado.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VANUSA ROQUE DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP191285 JOILDO SANTANA SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro

No. ORIG. : 00089243420124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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A Caixa Econômica em sua contestação alegou que: "não houve bloqueio da conta, mas tão somente bloqueio do

cartão magnético em 14.10.2010, em razão de suspeita de fraude pela área de segurança da CAIXA, pois na

mesma data houve um crédito de R$ 500,00 e um débito de idêntico valor. A demandante compareceu à Agência

Capão Redondo somente em novembro de 2010, conforme fls. 32/34 dos autos, sobrevindo o desbloqueio de seu

cartão magnético em 10.11.2010." 

 

No caso dos autos é incontroverso o fato de o cartão da autora ter permanecido bloqueado por menos de 30 dias,

ou seja, de 14.10.2010 até 10.11.2010. 

 

O valor alegado pela autora para sua subsistência em R$ 254, 91, ficou bloqueado para retirada por meio do

cartão, por apenas, dois dias, uma vez que o saldo no dia 14.10.2010, era de R$ 34,00 (trinta e quatro reais) que

assim permaneceu até 08.11.02010 quando foi feito um depósito de R$ 220,00 chegando ao valor de R$ 254, 91,

liberado para movimentação por meio do cartão em 10.11.2010, momento do desbloqueio.

 

A autora ficou apenas dois dias sem movimentar o valor para sua subsistência, note-se que antes do depósito feito

por ela, seu saldo era de apenas R$ 34,91, que ademais poderia ser retirado diretamente nos caixas do banco réu. 

 

Importante de frisa, que a autora não teve nenhum prejuízo de ordem material em sua conta, eis que a suspeita de

fraude se deu por um depósito seguido de um saque do mesmo valor, R$ 500,00.

 

Por toda a documentação carreada aos autos pela Instituição Bancária, e invertido o ônus da prova, foi

demonstrado fato impeditivo do direito alegado pela autora, tendo em vista que bloqueado apenas o cartão

magnético, por medida de segurança, a autora não ficou impedida de utilizar de seu saldo, eis que a conta

permaneceu desbloqueada e à disposição do titular para uso, razão pela qual não vislumbro nenhuma conduta

ilícita a ser imputada à ré e nenhum dano, seja de ordem moral ou material, sofrido pela autora.

 

O dano material, conforme mencionado alhures, não ocorreu, tendo em vista que o saldo da autora permaneceu

disponível para saque direto no caixa, durante todo o período.

 

Do mesmo modo, o simples fato de a Instituição Financeira, bloquear apenas o cartão magnético por 27 dias, por

medida de segurança, não é suficiente a ensejar o dano moral alegado. 

 

De acordo com jurisprudência pacífica do STJ, conquanto o dano moral dispense prova em concreto, cabe ao

julgador verificar, com base nos elementos de fato existentes nos autos, se o fato lesivo é apto, ou não, a causar

dano moral, ou se implica em mero dissabor não indenizável.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes desta C. Turma e do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL -

DECISÃO AGRAVADA NÃO-ATACADA - ENUNCIADO 182 DA SÚMULA/STJ - ABORRECIMENTOS - NÃO-

INDENIZÁVEIS - PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS - ENUNCIADO 7 DA SÚMULA/STJ.

1. Constata-se que a agravante não rebateu os fundamentos da decisão agravada, haja vista a ausência de

impugnação quanto à pretensão de reexame de provas, já que o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-

probatório dos autos, considerou que a ora agravante sofrera apenas aborrecimentos, o que não é passível de

indenização. Questão que ensejou o não-provimento do recurso especial. 

2. A fortiori, o entendimento firmado desta Corte é no sentido de que meros aborrecimentos não configuram

dano reparável. O Tribunal a quo, soberano na análise do contexto fático-probatório do autos, decidiu que

"Nada há que demonstra ter sido vilipendiada sua honra subjetiva. O constrangimento que narra não passou

de um aborrecimento, não indenizável." 

3. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder os fundamentos

colacionados no acórdão vergastado; portanto, demandaria incursão no contexto fático-probatório dos autos,

defeso em sede de recurso especial, nos termos do enunciado 7 da Súmula desta Corte de Justiça. Agravo

regimental improvido.(STJ, Seunda Turma, AGRESP 200801268540, Rel. Min. Humberto Martins, DJE

07.11.2008, unânime)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VEDAÇÃO. AGRAVO
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IMPROVIDO. 

1. Conquanto o dano moral dispense prova em concreto, compete ao julgador verificar, com base nos

elementos de fato e prova dos autos, se o fato em apreço é apto, ou não, a causar o dano moral, distanciando-se

do mero aborrecimento. De fato, na espécie, o Tribunal a quo não reconheceu o dever de indenizar, por entender

ausente abalo moral do agravante. Rever tal entendimento implicaria o reexame de fatos e provas, o que é

vedado nos termos do verbete n.º 7 da Súmula do STJ. 2. Agravo improvido. (STJ, Quarta Turma, AGA

200700120034, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 08.10.2007, p. 300, unânime)"

 

Os elementos dos autos indicam que a apelante sofreu mero aborrecimento, não indenizável. 

 

Destarte, não obstante se reconheça o desapontamento pelo qual passou a autora, não foi demonstrada a prova de

efetivos danos decorrentes do fato, sob pena de fomentar a indústria da indenização por dano moral.

 

 Por todo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da autora, nos termos do artigo 557, caput do CPC.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001342-56.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ação declaratória ajuizada em (09/05/2012) por APARECIDA EDNA SCAION

TATACHIOLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a declaração

de inexigibilidade de débito, oriundo da concessão de auxílio doença (no período de 14/04/2008 a 30/06/2008),

por força de decisão que antecipou os efeitos da tutela, posteriormente sendo julgado improcedente o pedido,

aduzindo que os recebeu de boa-fé, além da verba possuir caráter alimentar.

 

Sentença: JULGOU PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC,

desobrigando a autora do pagamento dos valores que recebeu a título de benefício previdenciário decorrente de

ordem judicial, representados pela carta de cobrança, condenando o requerido no pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, atualizado. Custas na forma da lei.

 

2012.61.27.001342-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA EDNA SCAION TATACHOLI

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013425620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Apelante: O INSS pretende a reforma da r. sentença, afirmando que, nos termos do artigo 115, II, da Lei

8.213/91, na hipótese de boa-fé do beneficiário também há obrigação de devolução do benefício.

 

Recurso adesivo: a parte autora pretende a reforma da r. sentença, majorando a verba honorária para 15% do

valor da condenação.

 

Apelados (Autora/INSS): Ofertaram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, § 1.º-A, do Código de Processo Civil.

 

Pode a Autarquia Previdenciária promover a adequação do valor do benefício ao que dispõe a lei, mormente se

levando em consideração tal previsão em caso de erro da própria Administração, nos termos da Súmula 473 -

STF.

 

Todavia, a jurisprudência pátria consolidou o entendimento segundo o qual a melhor inteligência do artigo 115, da

Lei 8.213/91, conduz à conclusão de que os segurados que recebam valores indevidos de boa-fé, não ficam

obrigados a restituí-la, não podendo sofrer descontos em seus benefícios, dada a natureza alimentar destas verbas.

 

É dizer, na ponderação entre os interesses em conflito-direito do Estado à reposição do valor pago indevidamente

e irrepetibilidade do benefício do segurado - deve prevalecer o último, por se tratar de verba alimentar e essencial

à sua subsistência.

 

Neste sentido é a jurisprudência do C. STJ e desta Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE. 

1. Segundo posicionamento consolidado por esta Corte Superior, a hipótese de desconto administrativo, nos

casos em que a concessão a maior se deu por ato do Instituto agravante, não se aplica às situações em que

presente a boa - fé do segurado, assim como ocorre no caso dos autos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ SEXTA TURMA AGRESP 200900544285 AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1130034 OG FERNANDES).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR DECISÃO ADMINISTRATIVA. BOA-FÉ DO SEGURADO.

CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante. 

II - Quando iniciada apuração de possível irregularidade na concessão do benefício, o próprio INSS apresenta

conclusões dúbias. Em correspondência interna, afirma que a concessão dos benefícios foi regular, ao mesmo

tempo em que solicita apuração de irregularidade. Fixa a data de início da incapacidade (DII) em 1999 (a autora

efetuou recolhimentos de 05/92 a 09/96 e de 12/2001 a 03/2002) e afirma que houve progressão da doença e

complicações secundárias. 

III - É de se concluir que não pode ser imputada à autora qualquer responsabilidade pela concessão indevida do

benefício, mas, sim, se deve atribuir a irregularidade a equívoco da própria Autarquia, que considerou estarem

presentes os requisitos necessários à sua concessão. 

IV - Mesmo não se tratando de benefício deferido em razão de antecipação dos efeitos da tutela, a questão se

assemelha a esses casos, na medida em que o recebimento dos valores se deu de boa - fé , uma vez que a

requerente desfrutou por longo tempo dos benefícios concedidos administrativamente, para só depois ter

questionada a regularidade dessas concessões (recebeu auxílio-doença de 31.08.2002 a 15.07.2006 e de

19.07.2006 a 25.01.2007, convertido em aposentadoria por invalidez, a partir de 26.01.2007, suspenso em

01.02.2008). 

V - A jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a restituição de quantias de

natureza alimentar, pagas indevidamente, quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com

base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não tenha havido

má-fé de quem a recebeu. 

VI - Não se configurando a má-fé por parte da requerente, não há falar-se em repetição dos valores recebidos a
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título de benefício previdenciário, concedido e cessado na via administrativa. 

VII - Não há falar-se em violação aos arts. 115 da Lei nº 8.213/91, e 273, § 3º, 475-O e 811 do CPC, uma vez que

o STJ apenas deu ao texto desses dispositivos interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos previdenciário s recebidos de boa - fé . 

VIII - As decisões mencionadas pela Autarquia não se aplicam ao caso. 

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. 

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

XII - Agravo improvido." (TRF3 OITAVA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012 AC

00100871820084036110 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1483948 DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE).

Assim sendo, tendo a autora recebido o benefício por força de tutela antecipada, não tendo a autora o ônus de

restituir valores pagos no qual não deu ensejo.

 

A boa-fé do impetrante, desta forma, se confirma pela presunção de legitimidade do ato em relação aos valores

recebidos, até porque, não se tratando de valores exorbitantes, o beneficiário não tem motivos para supor estar

recebendo valores indevidos, não havendo, portanto, que se falar em devolução dos valores até então creditados.

 

DA VERBA HONORÁRIA

 

Na hipótese sub judice, muito embora a parte autora tenha dado ensejo à causa, o fato de majorar a verba

honorária ao percentual almejado não causará enriquecimento da parte autora e muito menos o empobrecimento

da autarquia e levando-se em consideração o entendimento esposado pelo E. STJ, no sentido de que a fixação não

poderá ser inferior a 1% do valor dado a causa (REsp-1326846/SE), portanto, com a ressalva da incidência do

disposto no § 4º do art. 20 do CPC, o qual não prevê a aplicação de percentual mínimo e máximo, mas determina

à aplicação do critério eqüitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a

verba honorária deve ser majorada no percentual pleiteado em 15% do valor dado a causa da monta de R$

1.297,91, uma vez que não se pode desconsiderar de todo a expressão econômica da lide, fator que não é estranho

e participa do conceito legal de "importância da causa", patamar, que se mostra adequado às exigências legais.

 

Neste sentido a jurisprudência do E. STJ:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO

LEGAL VIOLADO. AUSENTE. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR

IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO RECONHECIDA.

- O recurso especial não pode ser conhecido quando a indicação expressa do dispositivo legal violado está

ausente.

- A jurisprudência do STJ tem considerado irrisórios honorários fixados em patamar inferior a 1% sobre o valor

da causa.

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - REsp 1326846 / SE, TERCEIRA

TURMA, Data da decisão: 21/02/2013, DJe 28/02/2013, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e a remessa oficial, dou provimento ao recurso

adesivo, nos moldes do artigo 557, caput e § 1.º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001490-67.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ação declaratória ajuizada em (23/05/2012) por APARECIDA DE PAULA INÁCIO

CEDALINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a declaração de

inexigibilidade de débito, oriundo da concessão de auxílio doença (no período de 12/04/2005 a 17/04/2008), por

força de decisão que antecipou os efeitos da tutela, posteriormente sendo julgado improcedente o pedido,

aduzindo que os recebeu de boa-fé, além da verba possuir caráter alimentar.

 

Sentença: JULGOU PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC,

desobrigando a autora do pagamento dos valores que recebeu a título de benefício previdenciário decorrente de

ordem judicial, representados pela carta de cobrança, condenando o requerido no pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, atualizado. Custas na forma da lei.

 

Apelante: O INSS pretende a reforma da r. sentença, afirmando que, nos termos do artigo 115, II, da Lei

8.213/91, na hipótese de boa-fé do beneficiário também há obrigação de devolução do benefício.

 

Apelada (Autora): Ofertou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Pode a Autarquia Previdenciária promover a adequação do valor do benefício ao que dispõe a lei, mormente se

levando em consideração tal previsão em caso de erro da própria Administração, nos termos da Súmula 473 -

STF.

 

Todavia, a jurisprudência pátria consolidou o entendimento segundo o qual a melhor inteligência do artigo 115, da

Lei 8.213/91, conduz à conclusão de que os segurados que recebam valores indevidos de boa-fé, não ficam

obrigados a restituí-la, não podendo sofrer descontos em seus benefícios, dada a natureza alimentar destas verbas.

 

É dizer, na ponderação entre os interesses em conflito-direito do Estado à reposição do valor pago indevidamente

e irrepetibilidade do benefício do segurado - deve prevalecer o último, por se tratar de verba alimentar e essencial

à sua subsistência.

 

Neste sentido é a jurisprudência do C. STJ e desta Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE. 

1. Segundo posicionamento consolidado por esta Corte Superior, a hipótese de desconto administrativo, nos

2012.61.27.001490-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE PAULA INACIO CEDALINO

ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro

No. ORIG. : 00014906720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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casos em que a concessão a maior se deu por ato do Instituto agravante, não se aplica às situações em que

presente a boa - fé do segurado, assim como ocorre no caso dos autos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ SEXTA TURMA AGRESP 200900544285 AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1130034 OG FERNANDES).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR DECISÃO ADMINISTRATIVA. BOA-FÉ DO SEGURADO.

CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante. 

II - Quando iniciada apuração de possível irregularidade na concessão do benefício, o próprio INSS apresenta

conclusões dúbias. Em correspondência interna, afirma que a concessão dos benefícios foi regular, ao mesmo

tempo em que solicita apuração de irregularidade. Fixa a data de início da incapacidade (DII) em 1999 (a autora

efetuou recolhimentos de 05/92 a 09/96 e de 12/2001 a 03/2002) e afirma que houve progressão da doença e

complicações secundárias. 

III - É de se concluir que não pode ser imputada à autora qualquer responsabilidade pela concessão indevida do

benefício, mas, sim, se deve atribuir a irregularidade a equívoco da própria Autarquia, que considerou estarem

presentes os requisitos necessários à sua concessão. 

IV - Mesmo não se tratando de benefício deferido em razão de antecipação dos efeitos da tutela, a questão se

assemelha a esses casos, na medida em que o recebimento dos valores se deu de boa - fé , uma vez que a

requerente desfrutou por longo tempo dos benefícios concedidos administrativamente, para só depois ter

questionada a regularidade dessas concessões (recebeu auxílio-doença de 31.08.2002 a 15.07.2006 e de

19.07.2006 a 25.01.2007, convertido em aposentadoria por invalidez, a partir de 26.01.2007, suspenso em

01.02.2008). 

V - A jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a restituição de quantias de

natureza alimentar, pagas indevidamente, quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com

base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não tenha havido

má-fé de quem a recebeu. 

VI - Não se configurando a má-fé por parte da requerente, não há falar-se em repetição dos valores recebidos a

título de benefício previdenciário, concedido e cessado na via administrativa. 

VII - Não há falar-se em violação aos arts. 115 da Lei nº 8.213/91, e 273, § 3º, 475-O e 811 do CPC, uma vez que

o STJ apenas deu ao texto desses dispositivos interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos previdenciário s recebidos de boa - fé . 

VIII - As decisões mencionadas pela Autarquia não se aplicam ao caso. 

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. 

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

XII - Agravo improvido." (TRF3 OITAVA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012 AC

00100871820084036110 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1483948 DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE).

Assim sendo, tendo a autora recebido o benefício por força de tutela antecipada, não tendo a autora o ônus de

restituir valores pagos no qual não deu ensejo.

 

A boa-fé do impetrante, desta forma, se confirma pela presunção de legitimidade do ato em relação aos valores

recebidos, até porque, não se tratando de valores exorbitantes, o beneficiário não tem motivos para supor estar

recebendo valores indevidos, não havendo, portanto, que se falar em devolução dos valores até então creditados.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002052-76.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOCA - DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA

contra a r. sentença que, em sede de embargos que opôs em face da execução fiscal que lhe move a Fazenda

Pública, objetivando o reconhecimento da nulidade da penhora recaída sobre o maquinário que fabrica as

mercadorias por ela comercializadas, alegando ,ainda, a natureza confiscatória da multa e dos juros e correção

aplicados, requerendo por fim a juntada do processo administrativo, julgou improcedentes os pedidos da

embargante, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, ao fundamento de que a impenhorabilidade

prevista no art. 649, VI do Código de Processo Civil é benefício aplicável ao trabalhador autônomo de cuja

profissão retira seu sustento e sua família, sendo aplicado a empresa somente se provar que os bens penhorados

são imprescindíveis para continuidade de sua atividade empresarial relacionada com o trabalho do seu dono ou

sócio, o que não foi nos autos.

 

Afirma, ainda, a legalidade da taxa Selic aplicada a título de juros e correção monetária, a teor do art. 161, § 1º do

Código Tributário Nacional, assim como da multa que foi aplicada em patamares permitidos lei, o que afasta a

alegação de excessividade confiscatória. 

 

Por fim, declara a legitimidade da Certidão de Dívida Ativa, e condena o embargante no pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

 

A embargante requer a reforma da sentença, para que seja reconhecida a nulidade da penhora, da Certidão de

Dívida Ativa, e o cerceamento de defesa por não ter sido juntado aos autos o processo administrativo,

 

Por fim, requer o reconhecimento da natureza confiscatória da multa e dos juros. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

 

Em regra, o benefício do artigo 649, IV do Código de Processo Civil se aplica aos profissionais liberais para

garantir o exercício de sua profissão. Aplica-se excepcionalmente às micros e pequenas empresas, se os bens

penhorados acarretar a inviabilidade de sua atividade empresarial. A propósito:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA -

2012.61.27.002052-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOCA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA

ADVOGADO : SP166358 ALEXANDRE DE LIMA PIRES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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VIOLAÇÃO AO ARTIGO 459, 1º, DA CLT - REDUÇÃO DA PENALIDADE APLICADA -

IMPOSSIBILIDADE - IMPENHORABILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 649, VI DO CPC -

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. 1. A autoridade administrativa, no uso do poder ínsito ao exercício de suas

atribuições, fixou, dentro dos limites prescritos pela lei e de acordo com o padrão monetário vigente à época da

infração, o valor da multa trabalhista, levando em consideração o número de trabalhadores prejudicados, conforme

se extrai do Auto de Infração. 2. A impenhorabilidade absoluta do art. 649, VI do CPC tutela os livros, as

máquinas, os utensílios e os instrumentos, necessários ou úteis ao exercício de profissão. Dirigi-se, portanto,

aos bens do profissional liberal, destinados ao exercício de sua profissão. 3. Na esteira da jurisprudência, a

aplicação do inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, a tratar da impenhorabilidade de bens

essenciais ao exercício profissional, pode-se estender, excepcionalmente, à pessoa jurídica, desde que de

pequeno porte ou micro-empresa ou, ainda, firma individual, e os bens penhorados forem mesmo

indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da própria empresa.

( TRF3, AC nº 741989, 6ª Turma, rel. Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2009 PÁGINA: 419)

 

No mesmo sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INTIMAÇÃO PESSOAL DA

FAZENDA NACIONAL. ART. 38 DA LC 73/93 E ART. 6º DA LEI 9.028/95. IMPENHORABILIDADE DE

BENS. ART. 649, I, CPC. PESSOA JURÍDICA. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. 1. A intimação

da Fazenda Nacional deve ser pessoal, nos termos do art. 38, da Lei Complementar 73/93, e art. 6º, da Lei

9.028/95. A notificação postal, mediante aviso de recebimento, é ineficaz, para esse efeito. 2. O art. 649, inciso

VI, do Código de Processo Civil, dispõe que são absolutamente impenhoráveis os livros, as máquinas, os

utensílios e os instrumentos, necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão. Em que pese a

literalidade do texto normativo indique que a regra se aplica às pessoas físicas, há forte tendência

jurisprudencial no sentido de alargar o seu alcance, para alcançar também as microempresas, empresas de

pequeno porte e firmas individuais, desde que os bens penhorados se afigurem indispensáveis ao regular

exercício de suas atividades. 3. O art. 20, § 4º, do CPC, não impõe ao julgador a observância de limites

percentuais mínimos ou máximos, nem estabelece a base de cálculo da verba honorária, atribuindo tal tarefa ao

seu prudente arbítrio. Com efeito, para a definição da importância devida, devem ser ponderados o motivo da

extinção do processo, a complexidade da causa e o trabalho desenvolvido pelo advogado, podendo ser levado em

consideração o valor da causa ou da condenação, ou, ainda, uma quantia fixa, de acordo com os parâmetros

estabelecidos no parágrafo 3º do referido dispositivo legal."

(TRF4, AC nº 200504010032536, 1ª Turma, rel. Vivian Josete Pantaleão Caminha, D.E 21-02-2007)

 

A embargante não comprovou, nos autos, que o equipamento penhorado para garantir a execução seria

indispensável ou imprescindível à continuidade de sua atividade empresarial. Apenas articulou alegações

genéricas e abstratas desacompanhadas de conteúdo probatório. Assim, não se desincumbiu do ônus que lhe

impõe o artigo 333, I do Código de Processo Civil in verbis:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito."

 

A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,

II, DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL

10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de

Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu

invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante

(inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos,

reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento

implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito

local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe Recurso Extraordinário."

4. Agravo Regimental não provido".

 ( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011)
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A aplicação da taxa Selic no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor

do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do

comando do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de

atualização.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de

forma genérica e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.

 (...)

3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas

para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas

relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir

eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de

usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação.

Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer

preceito constitucional: precedentes.

(...)

(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão:

22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)

 

Dessa forma, não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art.

84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.

 

Neste Sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA.

APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.

2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13

da Lei nº 9.065/95. 

3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do

parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº

8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo

único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente".

4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo

limite para os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após tal data, de acordo com a

referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada.

5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua

incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa.

Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte

requerer administrativamente a restituição. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela

inexistente.

6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais

índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição.

Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de correção monetária. Precedentes

desta Corte.

7. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231).

 

No mesmo sentido, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no seguinte julgado:
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"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SELIC. ENCARGO-LEGAL.

1 - O artigo 174 do Código Tributário Nacional, de acordo com a nova redação dada ao inciso I pela Lei

Complementar n.º 18/2005, prevê, entre as causas que interrompem a prescrição, o despacho que ordenar a citação

em execução fiscal.

2 - A prescrição intercorrente em execução fiscal é admissível na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da Lei

6.830/80: "se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

Assim, permanece suspenso o prazo prescricional, enquanto ativo o processo executório.

3 - É legítima a incidência da taxa de juros diversa daquela estabelecida no parágrafo 1º, do artigo 161 do CTN,

desde que fixada em lei. Logo aplicável a SELIC sobre o débito exeqüendo, já que tal índice está previsto na Lei

nº 9.065, de 1995.

4 - A regra constitucional constante no artigo 192, parágrafo 3º, que fixava o índice de juros de 12% ao ano, era,

até a sua revogação pela Emenda Constitucional nº 40/03, norma de eficácia limitada.

5 - O encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, incide nas execuções fiscais promovidas pela

Fazenda Nacional e substitui a condenação do embargante em honorários advocatícios."

(TRF4, AC 20037207009147/SC, 1ª Turma, Rel. Vilson Darós, DJU 14/06/2006, pág. 272)

 

A taxa Selic também é utilizada como critério de atualização e juros incidente sobre repetição de tributo

recolhidos indevidamente, razão pela qual não se sustenta a alegação de que possui natureza confiscatória. 

 

 

 

Com efeito, a multa moratória em questão tem natureza administrativa, com fins, tanto de punir como de inibir o

súdito que, por desídia, deixou de cumprir a obrigação tributária a ela imputada. 

 

Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito

tributário inadimplido, por não ter natureza de tributo, mas penalidade regularmente fixada em lei.

 

No mesmo sentido, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não estão

submetidas ao princípio do não -confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal.

 

Acerca do tema, veja-se o que dispõem os seguintes arestos:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No

caso, a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade

de realização das provas pretendidas.

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo

sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de

Recursos.

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor

pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento.

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam

reparar o prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento.

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que

a multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do

art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória.

7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a

execução fiscal e, apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     949/3531



embargos, o que não é a hipótese destes autos.

8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no

art. 1º do Decreto-lei 1025/69.

9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária,

mas destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes.

Precedentes do STJ.

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF - 3, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU

DATA:08/03/2005 P. 407)

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. INCORPORAÇÃO DE IMÓVEL PARA A

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL DE PESSOA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. TAXA

SELIC. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DA FAZENDA. APLICAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

I - Caracteriza acréscimo patrimonial, passível de incidência do imposto de renda, o ganho de capital referente à

diferença entre o valor atualizado da aquisição de imóvel de pessoa física e a sua incorporação para a

integralização de capital de pessoa jurídica. Precedente: REsp nº 260.499/RS, Rel. Min. MILTON LUIZ

PEREIRA, DJ de 13/12/2004.

II - A jurisprudência desta Corte é no sentido de que é devida a aplicação da taxa SELIC nos cálculos dos débitos

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal, a partir da publicação da Lei 9.065/95. Precedentes: REsp

nº 554.248/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO,

DJ de 24/11/2003 e REsp nº 522.184/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

29/09/2003.

III - A multa moratória não está adstrita à regra de não confisco, que deve ser seguida apenas para fins de fixação

de exação. Pelo contrário, deve, em regra, ser aplicada sem indulgência, evitando-se futuras transgressões às

normas que disciplinam o sistema de arrecadação tributária, não merecendo respaldo a pretensão do recorrente de

ver reduzida tal penalidade. Precedente: AgRg no AG nº 436.173/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

05/08/2002.

IV - Recurso especial improvido.

( STJ, Resp. nº 660692, 1ª Turma, rel. Francisco Falcão, DJ 13-03-2006, pág. 198)

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a

execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

 

A dívida em apreço diz respeito à contribuição previdenciária sujeita ao lançamento por homologação, portanto,

com menos razão apresenta-se indispensável a juntada do procedimento administrativo, uma vez que cabe ao

contribuinte calcular, declarar e arrecadar o valor objeto da obrigação tributária.

 

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA DE VALORES ENTRE CDA E INICIAL.

NÃO AFASTADA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CDA. JUNTADA DE DEMONSTRATIVO DO DÉBITO E

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EXCLUÍDA.

1. Não afasta a liquidez e certeza da CDA a divergência entre o valor atribuído à causa e o especificado na CDA,

pois aquele decorre da incidência dos acréscimos legais sobre este no momento da propositura da execução,

segundo o artigo 6º, § 4º da Lei n.6.830/1980.

2. os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na

CDA, que preenche os requisitos legais e identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os

consectários devidos, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético,

proporcionando ao executado meios para se defender, sendo despicienda a apresentação de demonstrativo débito,

pois o artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contém disposição

específica acerca dos elementos obrigatórios da CDA, não estando ali descrito tal documento.

3. Não gera cerceamento de defesa a ausência de juntada de procedimento administrativo aos autos, pois trata-se

de hipótese em que é cabível o lançamento por homologação.

4. Incabível a cumulação do encargo de 20% do Decreto-lei n.1.025/1969 com a condenação em honorários

advocatícios fixados pela r. sentença, já que ambos têm a mesma finalidade, devendo ser mantido apenas o

primeiro, conforme lançado na CDA, sob pena de enriquecimento indevido da União.

6. Apelação da embargante parcialmente provida e recurso da União provido para excluir a verba honorária fixada
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pela r. sentença, por já estar incluída no encargo de 20% do Decreto-lei n. 1.025/1969.

(TRF - 3, AC 200103990163236, 3ª Turma, Julgador: TERCEIRA TURMA, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, Data

da decisão: 27/10/2004, DJU DATA:17/11/2004, A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da

União Federal e deu parcial provimento ao recurso da embargante, nos termos do voto do Relator)

 

 

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa

contém os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele

descrito seja indevido.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE.

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que

haja inversão do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

inciso III do art. 135 do CTN.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo.

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

 

 

Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode

ser suprida através de outros elementos constantes dos autos.

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003388-18.2012.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: ação ordinária ajuizada por ORLANDO MAXIMIANO TOLEDO em face da Caixa Econômica

Federal, objetivando a atualização monetária dos depósitos existentes em sua conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço por meio da aplicação do índice do mês de março/90.

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, do Código de Processo

Civil, ao fundamento de que o índice requerido na inicial não é devido, tendo em vista os precedentes das altas

Cortes. 

Por fim, condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ficando

suspensa a execução, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei.

Apelante: autor pleiteia a reforma da sentença, para que seja aplicado em sua conta vinculada o índice de

março/90. 

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção

monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90

(44,80%), conforme decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.

 

Portanto, a r. sentença deve ser mantida.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado:

 

"ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PAGAMENTO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DISSOCIADOS DAQUELES JÁ FIXADOS PELA

SUPREMA CORTE (42,72% E 44,80%). REJEIÇÃO. APELO IMPROVIDO. 1. O STF, quando do julgamento do

RE n. 226.855, por maioria, considerando que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza

contratual, mas sim institucional, aplicando-se, portanto a jurisprudência do STF no sentido de que não há

direito adquirido a regime jurídico, decidiu quanto à correção monetária mensal do FGTS que não existe direito

à atualização monetária dos saldos do FGTS referentes aos Planos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I

(maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). 2. Os índices utilizados para correção de depósitos de

caderneta de poupança e do FGTS são fixados por legislação específica e com base em diferentes critérios. 3.

Deve-se registrar que apenas os percentuais os referentes a janeiro de 1989 (42,72% - IPC) e a abril de 1990

(44,80% - IPC) não correspondem àqueles oficialmente aplicados pela CEF. Os demais, porque já incidentes,

não devem ser acolhidos judicialmente, pois o seu pagamento implicaria bis in idem. 4. Não são devidos os

percentuais de março de 1978 a fevereiro de 1986 (12,64%); março de 1986 a janeiro de 1987 (13,80%); e

março de 1991 a julho de 1994 (70,35%), uma vez que a parte autora pretende ver aplicada na sua conta do

FGTS índices diversos dos legalmentes previstos. Precedente desta turma: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 455667,

Relator, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, DJ:05/11/2008, p. 248, Nº 215, unânime. 5.

2012.61.27.003388-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ORLANDO MAXIMIANO TOLEDO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00033881820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Apelo improvido."

(TRF5, AC nº 494583, 2º Turma, rel. Francisco Barros Dias, DJE 13-05-2010, pág. 628)

Diante do entendimento jurisprudencial pacífico de que o índice pleiteado pelo autor não foi expurgado, caberia a

ele provar documentalmente na inicial que a CEF não o aplicou em sua conta vinculada, nos termos do art. 333, I,

do CPC. No entanto, fez pedido vago, em sentido contrário ao entendimento das Cortes Superiores.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008713-68.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão fls. 652/665 destes autos.

 

Interpõe a embargante (UNIÃO) os presentes embargos de declaração para fins de pré-questionamento, nos

moldes da Súmula/98 do STJ e alegando ocorrência de omissão em relação às férias não gozadas e licenças

prêmio não gozadas.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão embargada não padece de

nenhum vício.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2012.61.28.008713-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : DOVER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP144479 LUIS CARLOS PASCUAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00087136820124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto.

Convém salientar também, que o referido dispositivo legal supramencionado, não franqueia à parte a faculdade de

rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).
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I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados. (STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão,

unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n.

500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...).

4. Embargos rejeitados.(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ

17.12.07, p. 292)

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do E. STJ, como o seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...)

6. Embargos de declaração rejeitados. (STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc.

2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

Não vislumbro a ocorrência dos vícios apontados, considerando que as referidas verbas (ferias e licença-prêmio

não gozados) encontram-se no rol das verbas que não incidem contribuição previdenciária, previsto na Lei-

8.212/91, art. 28, § 9.º, letras "d" e "e" item "8" e por constar expressamente nas razões de apelação da

procuradoria da Fazenda Nacional (fl. 9 e v.º) ausência de interesse processual em relação as referidas verbas,

portanto, inocorrem os vícios apontados, verificando-se, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual

pretende a União rediscutir a matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a

natureza dos embargos declaratórios.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.
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São Paulo, 24 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022002-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL contra

sentença que, em sede de ação de repetição de indébito de débito que lhe ajuizou DIVA DIAS LOPES em face da

autarquia previdenciária, objetivando reaver judicialmente as contribuições previdenciárias que recolheu

facultativamente no período de dezembro/2002 a abril/2008, julgou procedente o pedido, para condenar a

autarquia a devolver à autora os valores recolhidos indevidamente no períodos supra mencionado, ainda que

tenham sido considerados no cômputo do salário benefício, acrescidos de juros e correção monetária a contar do

recolhimento de cada parcela até a efetiva devolução, ao fundamento de que concedida judicialmente a

aposentadoria ao autor retroativa a maio/2002, todos os recolhimentos subseqüentes a essa data são indevidos.

 

Determinou, ainda, que a partir da edição da Lei 9.494/97 os juros de mora incidirão à base de 6% ao ano até o

advento da Lei 11.960/2009 que passara a regular a partir de então os juros e correção monetária.

 

Por fim, condenou a requerida no pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o montante

devido.

 

Apela a autarquia previdenciária, alegando preliminarmente incompetência absoluta do juízo estadual para

apreciar a questão posta nestes autos, a teor do art. 109, I § 3º da CF/88, alegando, ainda, nesta sede, sua

ilegitimidade passiva, após a instituição da Lei 11.457/2007. 

 

Alega, no mérito, que as contribuições previdenciárias em questão foram recolhidas devidamente pela autora,

além de que, por ostentarem natureza tributária, são irrepetíveis. 

 

Afirma, ainda, que não é verdade a alegação de que não teve qualquer benefício com os recolhimentos

facultativamente efetuados à autarquia entre dezembro/2002 a abril/2008, tendo em vista que referidos

recolhimentos serviram de base de concessão, em 17-03-2009, da aposentadoria por tempo de contribuição NB n°

149.133.474-3, a qual perdurou até 31/01/2010, em razão da concessão judicial do NB nº 145.544.822-0, cujo

DIB retroagiu a 14/05/2002, conforme determinado pela sentença. 

 

Requer por fim, a redução dos honorários advocatícios a 5%, juros e correção monetária nos termos da Lei

11.960/2009, bem como a aplicação da prescrição qüinqüenal prevista na 103 da Lei 8.213/91. 

 

Com contrarrazões.

2013.03.99.022002-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA DIAS LOPES

ADVOGADO : SP307522 ANA MARIA BERTOGNA CAPUANO

No. ORIG. : 12.00.00113-1 1 Vr CACONDE/SP
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Relatados.

 

DECIDO.

 

 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL

 

 

O artigo 109, § 3º da CF/88 prescreve o seguinte:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

O dispositivo constitucional não deixa dúvida de que não havendo Juízo Federal na comarca, as causas entre o

Instituto Nacional de Seguro Social e seu segurado serão de competência da Justiça Estadual 

 

Ratifica o entendimento supra, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO

DE INDÉBITO. SEGURADO. JURISDIÇÃO FEDERAL DELEGADA. ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. I - Hipótese dos autos que versa demanda entre instituição de previdência social e segurado - já que

nessa qualidade é que recolheu o autor as contribuições previdenciárias cujos valores agora pretende lhe sejam

restituídos - encontrando o processo e julgamento da demanda na Justiça Estadual autorização no art. 109, § 3º da

CF. Precedentes do E. STJ. II - Agravo de instrumento desprovido."

( TRF3, AG nº 437206, 2ª Turma, rel. Peixoto Júnior e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2011)

 

No mesmo sentido: 

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO

INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ DE DIREITO

INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RECURSAL DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A

controvérsia dos autos consiste em determinar a competência, se da Justiça Federal ou Estadual, para

julgar recurso de apelação interposto contra sentença proferida por Juízo estadual em ação de repetição de

indébito ajuizada contra o INSS, com o objetivo de reaver contribuição social supostamente recolhida

indevidamente. 2. O § 3º do art. 109 da Constituição da República de 1988 dispõe que "serão processadas e

julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal". 3. O artigo 109, § 4º do referido diploma regulamenta a competência recursal nos casos em que houver

sentença proferida por magistrado estadual, em locais em que a comarca não for sede de vara do juízo federal, nas

demandas onde forem partes instituição de previdência social e segurado. Confira-se a dicção da norma : "Na

hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de

jurisdição do juiz de primeiro grau". 4. In casu, cuida-se demanda em que são partes instituição de previdência

social e segurado - ao menos nessa qualidade é que o autor pagou as contribuições previdenciárias cuja restituição

requer na ação de repetição do indébito -, além de a sentença ter sido proferida por juiz estadual investido de

jurisdição federal. 5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, o suscitado. ..EMEN:"

( STJ, CC nº 107003, 1ª Seção, rel. Peixoto Júnior e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2011)

 

Sendo assim, não vislumbro a incompetência absoluta do juízo recorrido. 

 

DA ILEGITMIDADE PASSIVA 
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O artigo 2º, § 2º da Lei 11.457/2007 prescrevem o seguinte, in verbis: 

 

 

"Art. 2o Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e

c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de

substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).

§ 2o Nos termos do art. 58 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a Secretaria da Receita Federal do

Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de Previdência Social dos resultados da arrecadação das

contribuições sociais destinadas ao financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a

elas referentes."

 

Percebe-se que a Lei 11.457/2007 concedeu à Secretária da Receita Federal do Brasil apenas atribuições inerentes

ao controle da arrecadação e repasse das contribuições previdenciárias destinadas ao custeio do Regime Geral de

Previdência Social, sendo que a gestão dos recursos ainda permanece na esfera das atribuições do Conselho

Nacional de Seguridade Social. 

 

Sendo assim, o Instituto Nacional de Seguro Social é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda,

pois, sendo gestor das contribuições destinadas ao custeio do Regime Geral de Previdência, é dele o ônus de

devolver à autora eventuais recolhimentos indevidos. 

 

 

DAS CONTRIBUIÇÕES QUESTIONADAS

 

O beneficio previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do qual os recolhimentos facultativos

entre dezembro/2002 a abril/2008 compôs a base foi extinto em 31 de janeiro de 2010, fincando a partir de então

sem cumprir sua função constitucional prevista no art. 195, § 5º da CF/88. Diante disso, tais recolhimentos

deveriam compor a base de cálculo do benefício previdenciário nº 145.544.822-0, já que se deram antes de sua

implantação judicial. 

 

Devido os questionados recolhimentos não proporcionar à autora nenhuma contraprestação específica, cabe à

autarquia devolvê-los à segurada, sob pena de experimentar enriquecimento sem causa.

 

Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça se posicionou desta forma:

 

"EMEN: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS PARLAMENTARES ? IPC. EXTINÇÃO. RESTITUIÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES. DIREITO DOS ANTIGOS E ATUAIS CONGRESSISTAS. 1. O Direito Tributário

contém regras de hermenêutica para as hipóteses de lacunas legais, determinando, em seu art. 108, verbis: Na

ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará

sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios

gerais de direito público; IV - a equidade. §§ 1º e 2º(...). 2. A Lei nº 9.506/97, ao extinguir o IPC e disciplinar o

ressarcimento das verbas a ele recolhidas a título de contribuição dos segurados, omitiu-se quanto à situação dos

ex-segurados não detentores do direito à pensão. 3. É princípio basilar de direito público a isonomia, mercê

cláusula pétrea, admitindo-se na omissão da lei a analogia e a eqüidade. 4. À luz desses cânones, revela-se injusta

a interpretação literal dada à norma indigitada do art. 1º, § 5º, da Lei n. 9.506/97, porquanto discrimina ex-

congressistas em situações idênticas. 5. In casu, os autores eram segurados obrigatórios do mencionado instituto e

contribuíram para o IPC, consoante dessume-se do seguinte excerto do voto condutor do acórdão recorrido,

litteris: "Os autores são ex-congressistas, conforme demonstram os documentos de fls. 51 e contribuíram para o

Instituto de Previdência dos Congressistas: Ana Júlia V. Carepa (01/02/95 a 31/12/1996), Gumercindo de Souza

Milhomem Neto (01/02/87 a 31/01/1991), Agostinho César Valente (01/02/1991 a 31/01/1995), José Alberto

Réus Fortunati (01/02/1991 a 31/12/1996), Roberto França Filho (01/02/1991 a 31/01/1995), Edésio Franco

Passos ( 01/02/1991 a 31/01/1995), José Fritsch (01/02/1995 a 31/12/1996), Luis Soares Dulci (01/02/1983 a

31/01/1987) e Valdir Ganzer (01/02/1991 a 31/01/1995)." 6. O direito dos contribuintes ao ressarcimento das

contribuições recolhidas ao IPC funda-se precipuamente no princípio básico do direito previdenciário da
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contraprestação, obstando o enriquecimento sem causa. (Precedentes: AgRg no REsp 656.647/DF, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 08/02/2010; REsp

783.427/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2006, DJ 18/12/2006 Resp. nº

638514/DF. Rel. Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJU: 16.08.2004; Resp. nº 427223/DF. Rel.

Min. João Otávio de Noronha, SEGUNDA TURMA, DJU. 20.10.2003) 7. Recurso Especial desprovido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN: " 

( STJ, Resp nº 1122387, 1ª Seção rel. Luiz Fux, DJE 10-09-2010 )

 

 

 

Nesse rumo é o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES POST MORTEM. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE.

POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 1. O INSS negou a concessão de pensão

por morte à autora, em decorrência da perda da qualidade de segurado do instituidor, reconhecendo como

inaceitáveis as contribuições vertidas após o óbito para fins de manutenção da qualidade de segurado. Tal

entendimento restou corroborado pela sentença monocrática, contra a qual não houve recurso voluntário. 2. As

contribuições recolhidas pela autora após o óbito de seu marido fazem surgir somente a possibilidade de

restituição das quantias pagas, sob pena de enriquecimento indevido da parte ré, já que não é possível o

deferimento de qualquer benefício previdenciário em decorrência dos valores indevidamente vertidos ao RGPS. 3.

A correção monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução/CJF 134, de 21.12.2010. Sentença reformada, no ponto. 4. Remessa oficial parcialmente provida.."

( TRF1. REO nº 200638140002309, 1ª Turma, rel. Ângela Catão, e-DJF1 DATA:09/12/2011 PAGINA:30) 

 

Diante disso, os argumentos articulados pelo apelante estão totalmente desalinhados do posicionamento

jurisprudencial.

 

 

A sentença já determinou que a partir da vigência da Lei 11.960/2009, os juros e a correção monetária será

regulada o por ela, não podendo retroagir a fatos pretéritos, ante sua natureza material.

 

As disposições do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplicam no caso, pois não diz respeito à lei de custeio, bem

como por trata do prazo prescricional para ação revisional da concessão benefícios. 

 

A prescrição do direito da autora não ocorreu, tendo em vista sua pretensão em reaver os recolhimentos

voluntários somente surgiu com a implantação do NB nº 145.544.822-0 em 31 de janeiro de 2010, sendo que a

presente ação foi ajuizada em 2012.

 

DA MAJORAÇÃO DA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA

 

No que diz respeito aos honorários advocatícios, o art. 20, § 4º do CPC, estabelece o seguinte, in verbis:

 

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

 

 

A ratificar a norma supra, o Superior Tribunal de Justiça proferiu o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que

não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional,

o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das

circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-

probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

( STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

Mantenho os honorários advocatícios como fixados pela, pois o montante a ser apurado não destoa do

entendimento desta 2ª Turma para a questão.

 

 

 

Apesar de o apelante articular vários argumentos na defesa de seu pretenso direito, é pacífico que o juiz ou

tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar

efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não

pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ

01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, com esteio

na jurisprudência dominante do STJ e desta Corte, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.
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São Paulo, 25 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-60.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por JEAN CARLOS LAZARI em face de sentença que, nos autos de

mandado de segurança impetrado pelo mesmo contra ato do GENERAL COMANDANTE DA SEGUNDA

REGIÃO - COMANDO MILITAR DO SUDESTE, denegou a segurança, reconhecendo a legalidade do ato de

convocação do impetrante ao serviço militar.

 

Em suas razões de apelação o impetrante pugna, inicialmente, pela recepção do recurso de apelação em ambos os

efeitos, por ser manifesto o receio de dano irreparável e de difícil reparação. No tocante ao mérito, pretende a

reforma da r. sentença, sustentando, em apertada síntese: (a) que foi dispensado do serviço militar por excesso de

contingente, fato este que não se harmoniza com os ditames do artigo 4º da Lei nº 5.292/67; (b) que a

reconvocação é possível apenas e tão somente àqueles que na época de convocação dos conscritos de sua classe

obtiveram Adiamento de Incorporação, matéria esta que transitou em julgado; (c) que permanecem apenas as

discussões acerca da possibilidade ou não da aplicabilidade da Lei n.º 12.336/10 aos MFDV que foram

dispensados do serviço militar em momento anterior a sua entrada em vigor, da não receptividade da Lei n.º

5.292/67 e da inconstitucionalidade da Lei n.º 12.336/10, por dispensarem tratamento não isonômico aos

formandos das áreas da saúde em relação aos formandos de outros cursos superiores; (d) que a convocação de

pessoa já dispensada de serviço militar por excesso de contingente viola o direito à segurança jurídica, vez que

desrespeita o direito adquirido e o ato jurídico perfeito; (e) que a dispensa do serviço militar é efetivamente um ato

administrativo, delimitado no tempo, consubstanciado em documento firmado por autoridade militar e como tal

não pode ser desconsiderado ou ter seus efeitos alterados por uma lei editada posteriormente à sua prática; (f) que

a Dispensa de Incorporação constitui ato administrativo perfeito e acabado de acordo com a norma vigente à

época que o constituiu; (g) que os dispositivos da Lei n.º 5.292/67 não foram recepcionados pela Constituição

Federal vigente, além do que viola o princípio do livre exercício da profissão; e (h) que a Lei n.º 12.336/10 é

inconstitucional, vez que afronta o princípio da isonomia (fls. 143/171).

 

Com contrarrazões às fls. 177/189.

 

Com parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o breve relatório.

 

2013.61.00.001319-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JEAN CARLOS LAZARI

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00013196020134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de

Processo Civil, tendo em vista que já está consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta C.

Turma.

 

No que se refere à pretensão do apelante acerca do recebimento do presente recurso de apelação em ambos os

efeitos, verifico que tal questão já foi sumariamente analisada nos autos do agravo de instrumento - AI n.º

2013.03.00.016139-5 - motivo pelo qual adoto a fundamentação ali utilizada para manter a sua recepção em

ambos os efeitos, conforme se infere, a seguir:

 

Nos moldes do quanto estabelecido no § 3.º do art. 14 da Lei n.º 12.016/2009: "a sentença que conceder o

mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da

medida liminar".

 

A regra é clara quanto à subtração do efeito suspensivo da apelação nos casos em que a sentença for concessiva,

isto é, favorável ao impetrante.

 

No entanto, é entendimento pacífico na jurisprudência do E. STJ e dos nossos E. Tribunais Regionais Federais

pátrios, que a apelação da sentença denegatória/extintiva da segurança só deve ser recebida no efeito devolutivo

ante o caráter de urgência da ação mandamental, aplicando-se, todavia, a suspensão dos efeitos da sentença

quando houver lesão grave e de difícil reparação, com fundamento no art. 558, caput e parágrafo único do CPC.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. DUPLO

EFEITO. EXCEPCIONALIDADE. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. MATÉRIA

FÁTICA. SUMULA 7/STJ. 

1. É pacífica a jurisprudência do STJ de que o recurso de apelação contra sentença denegatória de mandado de

segurança possui apenas efeito devolutivo, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ.

Aplica-se na espécie, por analogia, o enunciado da Súmula 405/STF. 

2. Configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, esta Corte excepcionalmente tem decidido

ser possível sustar os efeitos da medida atacada na via mandamental, até o julgamento da apelação.

Precedentes. 

3. Assentado o Tribunal de origem que, no caso sub judice, há sério risco de prejuízo irreparável, a reforma do

julgado demandaria revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, inadmissível na via do Recurso

Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. agravo Regimental não provido." 

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 687040, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 13.03.2009) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

LIMINAR DEFERIDA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO À APELAÇÃO. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE

DIPLOMA. MORA NA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO. CERTIFICADO DE COLAÇÃO DE GRAU QUE

COMPROVA A CONCLUSÃO DO CURSO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. RECURSO PROVIDO. - agravo

de instrumento interposto contra decisão proferida pelo ilustre Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro - RJ

que, em sede de mandado de segurança impetrado por Janaína Musso de Oliveira contra ato do Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, recebeu o recurso de apelação interposto contra sentença que

denegou a segurança postulada apenas no efeito devolutivo. - No caso em apreço, a agravante impetrou writ of

mandamus com o objetivo de obter a expedição de carteira profissional definitiva ou emissão de licença

temporária de trabalho, para que pudesse exercer a profissão de fisioterapia. A pretensão foi indeferida na via

administrativa, porque a impetrante não possuía o diploma devidamente reconhecido pelo MEC. - De acordo

com a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, afigura-se viável a atribuição de efeito

suspensivo à apelação interposta contra sentença denegatória da segurança, desde que evidenciados os

requisitos do fumus boni juris e o do periculum in mora. - Precedentes citados. - Com efeito , revela-se

desarrazoado que o atraso na emissão do diploma obste o pleno exercício da profissão por parte da impetrante,

sendo certo que a Universidade Estácio de Sá emitiu declaração na qual restou consignado que a recorrente

concluiu o curso de graduação, tendo colado grau em 16.08.2005. - Tese desenvolvida na apelação que revela

plausibilidade jurídica, a qual é reforçada pelos inúmeros arestos desta Corte na matéria. Saliente-se, outrossim,
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que o pedido de liminar formulado na petição inicial do writ, embora indeferido pelo Juízo a quo, restou

acolhido, em sede de agravo de instrumento , pelo Des. Federal Benedito Gonçalves, membro da Sexta Turma

Especializada, sendo válido pontuar, outrossim, que a tese sustentada pela ora agravante mereceu parecer

favorável do Ministério Público Federal, em primeiro grau. - agravo de instrumento provido para conferir efeito

suspensivo ao recurso de apelação até seu julgamento pelo órgão colegiado."

(TRF 2ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 167959, Processo: 200802010120276, Órgão Julgador:

Quinta Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Lima, Data da decisão; 13/10/2008, pág. 179) (grifos

nossos)

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO . APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA QUE CONCEDEU

A ORDEM EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO . I - O recurso interposto

contra a sentença denegatória da segurança deve ser recebido, em regra, no efeito único inerente a todo e

qualquer recurso. No entanto, em casos excepcionais, observado o caso concreto, poder-se-á atribuir efeito

suspensivo, em vista da ausência de previsão legal nesse sentido. II - Do exame do objeto da segurança

conferida verifica-se que ele não se subsume as hipóteses em que, excepcionalmente, o apelo é recebido no duplo

efeito , eis que o presente recurso tem como escopo o de garantir à agravante a não executoriedade da sentença

que denegou a segurança por ela pleiteada, por meio da qual se buscava a autorização judicial para

compensação de valores que alega ter sido pagos a maior, a título de Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT, e o

entendimento dessa relatora é no sentido de ser plenamente exigível a contribuição para o SAT. III - agravo

improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 224045, Processo: 00687335720044030000, Órgão

Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, Data da decisão; 11/07/2006, DJU DATA: 04/08/2006)

(grifos nossos)

Tal exceção deve ser aplicada ao caso dos autos, considerando que, de fato, o impetrante está na iminência de

sofrer dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Ao denegar a segurança, o Juízo a quo, automaticamente, está possibilitando a convocação imediata do ora

apelante para a prestação do serviço militar, em local a ser determinado pela União Federal, de acordo com a sua

necessidade e conveniência.

 

É sabido, contudo, que tal convocação ensejará a interrupção na carreira de especialização do apelante, vez que o

mesmo é recém formado, o que, por si só, já caracteriza prejuízo à sua pessoa. De se dizer, ainda, que, enquanto a

referida interrupção tem o condão de acarretar prejuízos imediatos na sua formação, é de se salientar que a União

Federal não sofrerá com a postergação da convocação do apelante na hipótese de ser concedido o efeito

suspensivo ao presente recurso, vez que, no caso de manutenção da sentença denegatória da segurança no feito

originário, quando do seu julgamento final e definitivo, o ente público não perderá o direito de convocá-lo a

prestar serviços militares. Ou seja, a sua convocação será apenas postergada. 

 

 

Ademais, há também o risco do próprio mandamus perder o objeto caso o efeito suspensivo não seja deferido, vez

que, em decorrência do excessivo número de feitos a serem julgados e do transcurso de tempo até o efetivo

trânsito em julgado do writ, o apelante corre o risco de já ter prestado todo o serviço militar para o qual alega não

ser obrigado, o que ensejará dano irreparável.

 

 

Já no que se refere ao mérito da matéria ora discutida, ressalto que o Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento pacífico no sentido de que o artigo 4º, §2º da Lei nº 5.292/67 não autoriza a convocação nem torna

obrigatória a prestação de serviço militar aos médicos que, quando completaram 18 (dezoito) anos, foram

dispensados do serviço militar por excesso de contingente. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o

Curso de medicina .

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AGA 1261505, Rel. Min. Og Fernandes, DJE 03.05.2010)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO
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MILITAR. DISPENSA. EXCESSO. CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "O art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos que são

dispensados do serviço militar, seja por excesso de contingente ou por residir em município não-tributário"

(AgRg no REsp 1.098.837/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 1º/6/09).

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, Quinta Turma, AGA 1149124, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 03.11.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, § 2º, DA LEI N. 5.292/67.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Não há como se aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação a médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários (MFDV), aos que são dispensados do serviço militar por excesso de

contingente . Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, Quinta turma, AI 398510, Rel. Des. André Nekatschalow, DJF3 27.07.2010, p. 246) (grifos

nossos)

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, § CAPUT DO CPC. CABIMENTO. MILITAR. MÉDICO. CONVOCAÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR

DISPENSA ANTERIOR POR EXCESSO DE CONTINGENTE. IMPOSSIBILIDADE

- O julgamento monocrático ocorreu segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº

9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só

para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Com a interposição do presente recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão

colegiado, razão pela qual perde objeto a insurgência em questão. Precedentes

- Já se encontra consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é

possível a convocação posterior dos chamados MFDV ( médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após

a conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de

contingente . 

- A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 398511, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3 24.06.2010, p. 122) (grifos

nossos)

"AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÉDICO - SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO -

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE - CONVOCAÇÃO POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE.

I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da impossibilidade da convocação

posterior dos médicos, após a conclusão dos cursos, quando estes foram dispensados anteriormente do serviço

militar obrigatório, por excesso de contingente .

II - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 395144, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 06.05.2010, p. 143)

E diferente não poderia ser, pois, nos termos do caput do artigo 4º, apenas os médicos que, como estudantes,

tenham obtido adiamento de incorporação é que ficam obrigados a, após a conclusão dos estudos, prestar o serviço

militar em tela. A pretensão encontra, pois, suporte no artigo 95 do Decreto 57.654/66.

 

No caso dos autos, o apelante foi dispensado do serviço militar, em 01/03/2007, por ter sido incluído no excesso

de contingente (fls. 48), donde se conclui que ele não obteve adiamento de incorporação por sua condição de

estudante de medicina, e, como tal, não pode ser obrigado a prestar serviço em momento posterior como oficial

médico.

 

De se destacar, ainda, que a Lei n.º 12.336, datada de 26 de outubro de 2010, alterou o contido nas Leis n.ºs

4.375/64 (Lei do Serviço Militar) e 5.292/67 (que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de

medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários -

MFDV). Dentre outras alterações, ressalto a nova redação dada ao artigo 4º da Lei n.º 5.292/67 e a inclusão do §6º

ao artigo 30 da Lei n.º 4.375/64, in verbis:
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Lei n.º 5.292/67:

 

"Art. 4o Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea "a" do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

 

 

Lei n.º 4.375/64:

 

"§ 6o Aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e concluírem os cursos em IEs destinados à

formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários poderão ser convocados para a prestação do

serviço militar."

 

 

Da simples leitura dos referidos dispositivos legais, depreende-se que a convocação posterior para a prestação do

serviço militar não mais se limita apenas aqueles médicos que, como estudantes, tenham obtido adiamento de

incorporação.

 

Referida alteração, contudo, não pode ser aplicada ao presente caso, vez que a dispensa do apelante do serviço

militar deu-se em data anterior à entrada em vigor da Lei 12.336/2010 - mais precisamente, repita-se, em

01/03/2007, entendimento este já cristalizado perante o colendo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO

DO RESP 1.186.513/RS, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DA SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC E

DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008.

1.Os estudantes de medicina , Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos ao serviço militar obrigatório, compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.186.513/RS, sob o rito dos recursos repetitivos.

4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1314615/RS, Processo:

2010/0101232-0, órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamim, Data da decisão: 26/04/2011,

DJe DATA: 04/05/2011) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO: SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA ANTERIOR POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. LEI 5.292/67. INAPLICABILIDADE. I - O adiamento da incorporação decorre de previsão

expressa do artigo 29, "e", e parágrafo 4º, da Lei 4.375/64 (lei do serviço militar), e é destinado aos que, na

condição do impetrante, "estiverem matriculados ou que se candidatem à matrícula em Institutos de Ensino

destinados à formação de médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários, até o término ou interrupção do

curso", situação esta regulada por lei especial, no caso a Lei 5.292/67, cujo artigo 4º refere-se taxativamente aos

estudantes que "tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso". II - Uma vez

que o impetrante recebeu o certificado de dispensa de incorporação anteriormente à condição de estudante,

entendo que não está sujeito ao comando inserto na norma do artigo 29, "e", da Lei 4.375/64, acima referida, que

trata da prestação do serviço militar pelos estudantes e pelos já formados dos cursos de medicina , Farmácia,

Odontologia e Veterinária (Lei 5.292/67). III - As leis 4.375/64 e 5.292/67 foram alteradas pela Lei 12.336, de

26 de outubro de 2010, que incluiu o § 6º ao artigo 30 da Lei 4.375/64, obrigando ao posterior cumprimento do

serviço militar aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e concluírem os cursos em IES

destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários. No entanto, referida alteração não

pode ser aplicada ao presente caso, vez que a dispensa do agravante do serviço militar deu-se em data anterior

à entrada em vigor da lei referida. IV - Agravo provido. Prejudicado o pedido de reconsideração ."
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(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 429003, Processo: 201103000015321, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Cecília Mello, Data da decisão: 24/05/2011, DJF3 CJ1 DATA: 02/06/2011, pág. 470)

(grifos nossos)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. MFDV. ART. 4º

DA LEI Nº5.292/67. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. LEI Nº12.336/10. ATO JURÍDICO PERFEITO. 1.

Consoante disposto no caput do art. 4º da Lei nº5.292/67, os Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários,

que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão

o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art.

3º, alínea a, p. ú., obedecidas as demais condições fixadas na lei e em seu regulamento. 2. A regra prevista no §2º

do art. 4º do mesmo diploma legal, por sua vez, estabelece a sujeição dos MFDV portadores de Certificados de

Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação à prestação do Serviço Militar, após a conclusão do

curso. 3. O referido dispositivo, por impor um dever público, deve ser interpretado restritivamente, sendo

razoável concluir que os portadores dos certificados nele mencionados devem ser extraídos do universo daqueles

que tenham obtido adiamento de incorporação. Precedentes jurisprudenciais. 4. In casu, o agravado foi

dispensado do serviço militar por excesso de contingente, desobrigando-se, assim, da prestação do serviço

militar inicial, de modo que não se justifica sua convocação após a conclusão do curso de medicina . 5. A Lei

nº12.336/10, que alterou a redação da Lei nº5.292/67, somente se aplica às dispensas a ela posteriores, em

respeito ao ato jurídico perfeito, sob pena de ofensa à segurança jurídica. 6. Agravo legal a que se nega

provimento."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 418825, Processo: 201003000287407, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Vesna Kolmar, Data da decisão: 29/03/2011, DJF3 CJ1 DATA: 07/04/2011, pág. 220)

(grifos nossos)

 

Ressalto, ainda, ser inadmissível a tese de que a Lei 12.336/2010 deve alcançar a todos aqueles cuja colação de

grau ocorreu após a sua edição (ou seja, em 26/10/2010), vez que referida interpretação viola os princípios do ato

jurídico perfeito, da irretroatividade das leis e da garantia constitucional do direito adquirido, nos moldes do artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, in verbis:

 

"XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;"

 

Apenas por isso, há de ser afastada a aplicação do referido diploma legal às dispensas havidas anteriormente à sua

vigência, mantendo-se o posicionamento adotado por esta E. Corte no sentido de que a Lei nº 12.336/10 somente é

aplicável às dispensas a ela posteriores, sob pena de ofensa à segurança jurídica.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação aresto proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO ADQUIRIDO. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.- A via recursal dos

embargos declaratórios - especialmente quando inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada

utilização - não se presta para promover a reapreciação de julgamento que apreciou todas as questões

submetidas a seu crivo, ressentindo-se de qualquer obscuridade, omissão, ou contradição.- A incidência de lei

posterior não tem força para desconstituir situação jurídica já consolidada, sob pena de violação aos princípios

constitucionais do direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI) e da irretroatividade das leis.- Embargos rejeitados."

(STJ, EDROMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 9833,

Processo: 199800364358, Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel. Vicente Leal, Data da decisão: 27/11/2000, DJ

DATA: 18/12/2000, pág. 239) (grifos nossos)

 

De se salientar, ainda, que a questão que versa sobre a convocação, após conclusão do curso, de estudante de

medicina dispensado do serviço militar obrigatório por excesso de contingente encontra-se sob julgamento no

âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral ao Agravo de Instrumento n.º

838.194, in verbis:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Serviço Militar. Estudante de

medicina . Dispensa por excesso de contingente. Nova convocação . Relevância do tema. Repercussão geral

reconhecida. Apresenta repercussão geral recurso extraordinário que verse sobre a convocação , após conclusão

do curso, de estudante de medicina dispensado do serviço militar obrigatório por excesso de contingente."

(STF - AI 838194 RG - REPERCUSSÃO GERAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Rel. Min. Presidente, julg.

23/06/2011)
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Assim, enquanto não houver julgamento definitivo acerca deste referido recurso junto ao mencionado órgão

superior, entendo deva ser mantido o posicionamento até então adotado por esta E. Corte, do qual compartilho.

 

Nesse cenário, portanto, mister se faz a reforma da r. sentença de primeiro grau, para o fim de reconhecer o direito

líquido e certo do impetrante em não se sujeitar à prestação do serviço militar para o qual foi convocado. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação interposto por Jean Carlos Lazari, nos termos do artigo

557, §1º-A do CPC e da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos oportunamente ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004023-46.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: M G B DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA e outro opuseram embargos à execução em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, relativa à ação executiva promovida pela referida instituição financeira

(Processo nº 0016829-55.2009.403.6100), cuja dívida é proveniente da Cédula de Crédito Bancário - Cheque

Empresa Caixa - Operação 197. Para tanto, aduzem, em sua petição inicial, a falta de liquidez e certeza do título

executivo, bem como a impossibilidade da capitalização mensal de juros e de cumulação da comissão de

permanência com demais encargos. Pugnaram, ainda, pela declaração de nulidade da cláusula 13ª, o pagamento

em dobro dos valores cobrados a maior e a inibição da mora.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente os embargos à execução, apenas para determinar a

aplicação da comissão de permanência, excluindo-se a taxa de rentabilidade de sua composição.

Diante da sucumbência mínima da instituição financeira, condenou os embargantes ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do § 4º do art. 20 do CPC (fls. 81/86vº).

 

Apelantes: embargantes insurgem-se contra a condenação ao pagamento de honorários de advogado em favor da

apelada, ao argumento, em síntese, de que com a exclusão da taxa de rentabilidade na composição da comissão de

permanência, houve sucumbência recíproca entre as partes (fls. 98/105).

2013.61.00.004023-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : M G B DE OBRA TEMPORARIA LTDA e outro

ADVOGADO : SP285005B SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELANTE : MARIA DA GRACA BITTENCOURT

ADVOGADO : SP285005B SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00040234620134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Com contrarrazões (fls. 108/111).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

A análise do recurso interposto pelos embargantes cinge-se à condenação em honorários advocatícios.

 

No caso em tela, o MM. Juiz a quo agiu acertadamente ao condenar a parte embargante ao pagamento da verba

honorária, considerando que a CEF, ora embargada, sucumbiu de parte mínima do pedido, motivo pelo qual se

aplica o disposto no parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COBRANÇA DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. O apelante se insurge contra a cláusula

contratual que estipulou os honorários advocatícios em até 20% sobre o valor da dívida. 2. Tal cláusula não se

mostra abusiva, porque está em consonância com o disposto no art. 20, parágrafo 3º, do CPC, que estabelece o

mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) para fixação dos honorários advocatícios.

Ademais, o Código Civil atual previu, no título referente ao inadimplemento das obrigações, precisamente nos

arts. 389, 395 e 404, a obrigação de o devedor responder, nessa situação, pelos juros, correção monetária e

honorários de advogado. 3. Ao assinar o contrato, o embargante/recorrente concordou com as suas cláusulas,

não havendo porque, agora, pretender se eximir de cumpri-las, já que não restou caracterizada a abusividade

alegada. 4. O juiz "a quo" julgou a demanda parcialmente procedente, acolhendo apenas o pedido concernente à

exclusão da taxa de rentabilidade, de modo que o "quantum" fixado na condenação foi bem próximo ao valor

apresentado pela CAIXA. Destarte, a hipótese é de sucumbência mínima, motivo pelo qual não é cabível a

aplicação da sucumbência recíproca no caso dos autos, devendo ser aplicado o comando do art. 21, parágrafo

único, do CPC. Apelação improvida. "

(TRF - 5ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOSÉ MARIA LUCENA, j. 16/05/2013, DJE 22/05/2013, p. 158)

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. TAXA DE RENTABILIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO.

PERÍCIA. PRECLUSÃO. INÉPCIA . SÚMULA 247, STJ. HONORÁRIOS 1. Não foi interposto recurso da decisão

que indeferiu a produção da prova pericial contábil, tendo ocorrido a preclusão da matéria, não havendo que se

falar em realização de diligência nesse sentido em fase de apelação. Questão não conhecida. 2. Preliminar de

inépcia da inicial rejeitada. Súmula 247, STJ: "O contrato de abertura de crédito em conta corrente,

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória." 3.

Aplicabilidade da lei consumerista aos contratos bancários (Súmula nº 297 do STJ). 4. A aplicação da comissão

de permanência, após a inadimplência do devedor, é legítima, a teor do disposto nas Súmulas nºs 30 e 294, do

STJ. 5. A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios e a multa e os juros decorrentes da mora, de modo que a

cobrança da referida "taxa de rentabilidade" merece ser afastada, por configurar verdadeiro bis in idem.

Precedente do STJ (AgRg no REsp nº 491.437-PR, Rel. Min. Barros Monteiro). 6. A questão relativa à ilegalidade

da capitalização dos juros de mora resta pacificada, considerando que a prática de anatocismo é vedada, nos

termos da Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal. 7. O Supremo Tribunal Federal decidiu que a norma

contida no art. 192, §3º, da Constituição Federal, não é auto-aplicável, posicionamento consolidado na

jurisprudência e que se reflete nas Súmulas nºs 596 e 648 daquele Sodalício. Ademais, tal norma foi revogada

com a edição da Emenda Constitucional nº 40/2003. 8. Sucumbência mínima da Caixa Econômica Federal.

Honorários de advogado corretamente arbitrados na sentença com base no artigo 21, § único, do Código de

Processo Civil. 9. Apelação da embargante conhecida em parte, e na parte conhecida, rejeitada a preliminar e

improvido o mérito. Apelação da Preliminar CEF improvida. "

(TRF - 3ª Região, AC 00002454720044036112, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, j. 16/10/2007, DJU 04/03/2008,

p. 353)

Na mesma esteira de entendimento, o E. STJ já se pronunciou, por oportunidade de caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE ARTIGO
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DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INVIABILIDADE. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. TERMO

INICIAL DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ART. 21, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. 1. É defeso a esta Corte analisar violação de dispositivo constitucional, por se tratar de

competência reservada, pela Constituição da República, ao Supremo Tribunal Federal. 2. De acordo com a

jurisprudência pacífica deste Tribunal, os juros de mora na restituição do indébito incidem a partir do trânsito

em julgado da decisão, mesmo nos casos de tributo declarado inconstitucional. 3. Tendo os contribuintes

sucumbido em parte mínima do pedido, relativa ao termo a quo de incidência dos juros de mora, pleito de

pequena expressão na demanda, não se pode falar em inversão ou reciprocidade da sucumbência. Aplicação do

art. 21, parágrafo único, do CPC. Precedentes. 4. Agravo Regimental parcialmente provido."

(STJ, 2ª Turma, AGRESP AGRESP 901582, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 26/02/2008, DJE DATA:04/03/2009)

 

Assim, não estando configurada a sucumbência recíproca, deve ser mantida a condenação dos honorários

advocatícios da forma como estipulada na r. sentença. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005331-20.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

3Descrição fática: LEANDRO OLIVEIRA DE ALMEIDA ajuizou ação de revisão contratual c/c repetição de

indébito contra a Caixa Econômica Federal - CEF, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel,

no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, com previsão de cláusula SAC, para atualização das

prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações sucedâneas ao pleito principal,

bem como impedir a inscrição do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 02/31).

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 285-A c/c artigo 269, I, ambos

do Código de Processo Civil. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios diante da ausência

de citação (fls. 135/137vº).

 

Apelante: a parte autora suscita, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM.

Juiz a quo não propiciou a realização da prova pericial (cerceamento de defesa). No mérito, sustenta, em resumo,

a reforma da sentença pelos seguintes motivos: a) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à espécie;

b) prática de anatocismo; c) amortização da prestação antes da atualização do saldo devedor; d) inaplicabilidade

da TR como índice de atualização do saldo devedor; e) inconstitucionalidade do procedimento previsto no DL nº

2013.61.00.005331-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LEANDRO OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

No. ORIG. : 00053312020134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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70/66. Também requer o recebimento do recurso no duplo efeito (fls. 139/191).

 

Houve a citação da CEF (fl. 194), que ofereceu contrarrazões, arguindo, preliminarmente: a) carência da ação pela

falta de interesse processual (vencimento antecipado da dívida), nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, e b) inépcia da inicial, nos termos dos artigos 267, inciso I, c/c 295, inciso I, parágrafo único,

inciso II, ambos do mesmo diploma legal. No mérito, pugna pela improcedência da ação (fls. 200/236).

Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais (fls. 200/236) e mais documentos (fls. 237/245).

 

Vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

No que diz respeito à concessão do efeito devolutivo e suspensivo ao recurso de apelação interposto pela parte

autora, verifica-se, pelo despacho de fl. 192, que já foi concedido pelo MM. Juiz de primeiro grau.

 

PRELIMINAR

 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL

 

Tal preliminar, suscitada pela parte autora, confunde-se com a questão de mérito, uma vez que o contrato foi

firmado pela cláusula SAC de reajuste das prestações.

 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

 

Arguiu a CEF, em suas contrarrazões de apelação, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse

processual pelo vencimento antecipado da dívida. Afasto tal preliminar, tendo em vista que não consta dos autos o

procedimento administrativo, no qual se efetivou a consolidação da propriedade

 

INÉPCIA DA INICIAL

 

Também arguiu a CEF a preliminar de inépcia da inicial decorrente de fatos narrados que não correspondem ao

objeto da ação. Afirma que se trata de alienação fiduciária, cujo procedimento é o previsto na Lei nº 9.514/97,

contudo, a parte autora insiste na execução extrajudicial prevista no DL nº 70/66, bem como quanto ao sistema

SACRE quando o previsto é o SAC.

 

DESCABIMENTO DA APLICAÇÃO DAS NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

 

Ressalte-se que os mutuários não podem se valer das normas do Sistema Financeiro da Habitação, tendo em vista

que seu contrato foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64 não se

aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário.

 

De fato, é o que ocorre na inicial, entretanto, considerando que são inúmeras as ações propostas na Justiça Federal

versando acerca do mesmo pedido, e que é recomendado preservar o direito das partes e evitar obstáculos à

solução dos litígios, portanto, afasto a alegação de inépcia da petição inicial.

 

Confira-se entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

MUTUÁRIOS. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. SFH. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR

INÉPCIA DA INICIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Conquanto não fundamentada a exordial, mas podendo-se vislumbrar perfeitamente o objeto do pedido, e,
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sendo a matéria por demais conhecida, não há justificativa para rejeitar a petição.

II - Recurso não conhecido.

 (STJ, RESP nº 52421, Proc. nº 199400243669, Segunda Turma, Rel. Min. José de Jesus Filho, DJ

DATA:10/10/1994, pág.:27159)

 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

 

ANÁLISE DO CONTRATO - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário.

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFH e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

 

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de

financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o

mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos,

ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém

êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta

às relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INAPLICABILIDADE DO DECRETO-LEI 70/66

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não

há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     971/3531



inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO . LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

SAC E DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL

 

Verifica-se no presente caso, que o sistema de amortização acordado é o Sistema de Amortização Constante -

SAC.

 

Dessa forma, assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante

(SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no

mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo

devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática de anatocismo, motivo

pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial.
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Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO

ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA

ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC, que, assim como

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo

patamar inicial.

(...)

5. Agravo improvido.

(TRF3, AG n.: 2007.03.00.087697-9, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, 5ª TURMA, Data do Julgamento:

10/12/2007, DJU:23/04/2008, página: 269)

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema

estranho à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado

sob as regras da Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança.

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na

ADI 2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo

contratual reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso

do encargo contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos

práticos no âmbito do SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-

econômica protecionista aos interesses do próprio consumidor a que se direciona.

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do

Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização

dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ

posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria

criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério

de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito.

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem

preferência para uma ou outra.

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos

progressivamente. (...)

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido.

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA:

16/01/2008, Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz)

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO

CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES

- RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.

(...)

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não

onera o mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las

ao longo do contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros

anos do contrato. A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a

finalidade de redução das prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo

mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são
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pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

(...)

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da

decisão: 03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO

 

A pretensão da parte autora em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão, assim ementado:

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE.

ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.

ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional,

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel.

Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando

assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria,

DJU de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame,

desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte.

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual. (grifo nosso)

VI. Agravo desprovido."

(STJ - 5ª Turma, AGRESP 200600260024, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p.

379)

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH.

PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

- Não se conhece do recurso especial quanto à matéria jurídica não debatida no acórdão recorrido.

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece

a limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto

no art. 5° da mesma lei. Precedentes.

- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo

Sistema Financeiro de Habitação.

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital,

o qual corresponde ao saldo devedor.

Recurso especial ao qual se nega provimento." (grifo nosso)

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 1007302/RS, Min. Nancy Andrighi, Data da decisão: 06/03/2008 DJE

DATA:17/03/2008)

A propósito, esta questão inclusive restou sumulada no C. STJ:

 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo

pagamento da prestação".
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APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato.

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como

índice de atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico

perfeito.

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que

foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança.

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA

SEÇÃO E DA CORTE ESPECIAL.

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte

em sentido contr ário à pretensão dos recorrentes.

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de

que o artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação

de juros no patamar de 10% se limita aos con tr atos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao

salário-mínimo, requisito indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR).

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para,

em seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes.

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção

pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária

do saldo devedor em contrato de financiamento imobiliário.

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990,

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Agravo interno improvido.

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287)

 

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

arguida em contrarrazões de apelação pela CEF, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há

que ser discutido ou acrescentado aos autos.

 

Por fim, quanto aos encargos de sucumbência, tendo em vista que a parte autora decaiu da maior parte do pedido,

deverá arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 1.000,00 (hum

mil reais), com a ressalva de que a sua exigibilidade ficará suspensa, enquanto perdurar o seu estado de carência,

nos moldes dos artigos 4º, §1º e 7º e 12, ambos da Lei nº 1060/50.

 

Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelas partes, e nego seguimento ao recurso de apelação da

parte autora, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000610-41.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: ação ordinária ajuizada por ALDERIGE CANDIDO em face da Caixa Econômica Federal,

objetivando a atualização monetária dos depósitos existentes em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço por meio da aplicação do índice do mês de março/90.

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, do Código de Processo

Civil, ao fundamento de que o índice requerido na inicial não é devido, tendo em vista os precedentes das altas

Cortes. 

Por fim, condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ficando

suspensa a execução, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei.

Apelante: autor pleiteia a reforma da sentença, para que seja aplicado em sua conta vinculada o índice de

março/90. 

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção

monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90

(44,80%), conforme decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.

 

Portanto, a r. sentença deve ser mantida.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado:

 

"ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PAGAMENTO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DISSOCIADOS DAQUELES JÁ FIXADOS PELA

SUPREMA CORTE (42,72% E 44,80%). REJEIÇÃO. APELO IMPROVIDO. 1. O STF, quando do julgamento do

RE n. 226.855, por maioria, considerando que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza

contratual, mas sim institucional, aplicando-se, portanto a jurisprudência do STF no sentido de que não há

direito adquirido a regime jurídico, decidiu quanto à correção monetária mensal do FGTS que não existe direito

à atualização monetária dos saldos do FGTS referentes aos Planos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I

(maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). 2. Os índices utilizados para correção de depósitos de

caderneta de poupança e do FGTS são fixados por legislação específica e com base em diferentes critérios. 3.

Deve-se registrar que apenas os percentuais os referentes a janeiro de 1989 (42,72% - IPC) e a abril de 1990

(44,80% - IPC) não correspondem àqueles oficialmente aplicados pela CEF. Os demais, porque já incidentes,

não devem ser acolhidos judicialmente, pois o seu pagamento implicaria bis in idem. 4. Não são devidos os

percentuais de março de 1978 a fevereiro de 1986 (12,64%); março de 1986 a janeiro de 1987 (13,80%); e

março de 1991 a julho de 1994 (70,35%), uma vez que a parte autora pretende ver aplicada na sua conta do

2013.61.27.000610-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALDERIGE CANDIDO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00006104120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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FGTS índices diversos dos legalmentes previstos. Precedente desta turma: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 455667,

Relator, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, DJ:05/11/2008, p. 248, Nº 215, unânime. 5.

Apelo improvido."

(TRF5, AC nº 494583, 2º Turma, rel. Francisco Barros Dias, DJE 13-05-2010, pág. 628)

Diante do entendimento jurisprudencial pacífico de que o índice pleiteado pelo autor não foi expurgado, caberia a

ele provar documentalmente na inicial que a CEF não o aplicou em sua conta vinculada, nos termos do art. 333, I,

do CPC. No entanto, fez pedido vago, em sentido contrário ao entendimento das Cortes Superiores.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-05.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 20/21 julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil; custas na forma da lei.

Inconformado o autor apela sob o argumento de que observando as diretrizes fixadas pelo STF e consoante a

jurisprudência do STJ e deste TRF, devida é a aplicação do índice do IPC referente a março/90 (84,32%),

descontando-se os índices efetivamente aplicados.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser acolhido o recurso interposto.

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço constitui um instituto de natureza jurídica dualista.

Sob um primeiro prisma, utilizando-se de uma interpretação teleológica, conclui-se que o Fundo constitui uma

contribuição social, cujo fim precípuo é o de financiar os programas habitacionais, bem como o saneamento

básico e a infraestrutura urbana, nos termos do art. 9º, § 2º da Lei nº 8036/90.

Por outro lado, sob o prisma do trabalhador, os depósitos têm a natureza de salário social. Sua finalidade é a

constituição de um pecúlio que servirá como garantia para sua subsistência, a ser utilizado nos casos disciplinados

em lei.

Note-se que os fins colimados não são contraditórios entre si. O levantamento do numerário do FGTS somente

pode ser deferido nas hipóteses especificamente predeterminadas, em que se presume a necessidade do

trabalhador.

Assim, em face de sua natureza assecuratória, emerge a evidência o direito do trabalhador à manutenção do poder

2013.61.27.000884-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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aquisitivo do FGTS, e por conseguinte, à correção monetária do saldo da conta vinculada.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal consolidou o entendimento de que o índice de

correção aplicável no mês de março/90 é o IPC de 84,32%.

Confiram-se os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas

contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o

crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7789/89; art. 17, I da Lei

7730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos

outros meses do trimestre (EDRESP 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05, EDRESP 352.411,

1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989,

nenhuma diferença é devida a tal título.

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em

março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em

março/91 (TR). Precedentes: EAg 527695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052/RN,

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.

3. A taxa à qual se refere o art. 406 do CC é a SELIC, tendo em vista o disposto nos arts. 13 da Lei 9065/95, 84 da

Lei 8981/95, 39, § 4º da Lei 9250/95, 61, § 3º, da Lei 9430/96 e 30 da Lei 10522/02.

4. Recurso especial parcialmente provido.

(Recurso Especial nº 981162 - RJ, relator Ministro Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 05.05.2008) 

"FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90. 

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF,

é aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990, devendo a CEF regularizar os saldos das

contas vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente.

III - Recurso da parte autora parcialmente provido."

(Apelação Cível nº 2007.61.21.002528-8, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, julgada em 20.09.2011)

A CEF, em sua contestação, alega que o índice de 84,32% do mês de março/90 foi devidamente pago

administrativamente em 02 de abril de 1990, nos termos do Edital nº 04/90 (publicado no DOU de 19.04.90,

Seção 1, página 7382).

O Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento de que a efetiva aplicação do IPC de março/90 encerra

natureza probatória.

Assim sendo, é devida a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%), devendo a sua efetiva aplicação a ser

averiguada por ocasião da execução de sentença.

Neste mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. JURISPRUDÊNCIA

ITERATIVA.

Esta Corte já pacificou o entendimento sobre a incidência do índice de atualização monetária dos saldos do FGTS

referente ao mês de março/90 (84,32%) devendo a sua efetiva aplicação ser averiguada em fase de liquidação de

sentença.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Recurso Especial nº 457.709, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJ de

15.12.2003)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. MARÇO/90.

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ.

PRÉ-QUESTIONAMENTO. I - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, há que se observar que o

STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32%

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A jurisprudência do

STJ consolidou o entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de correção monetária aplicável

aos saldos das contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém, alega que o valor correspondente à

aplicação do índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do Edital n. 4/90. Quanto à referida

alegação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória. Deste modo, para que não se ignore a

alegação da CEF relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem entendido que a sua efetiva aplicação deve ser

averiguada em liquidação de sentença. II - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas

pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Omissão de ponto sobre o

qual deveria se pronunciar a Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes

embargos. III - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
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extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. IV - Embargos de

Declaração improvidos."

(Apelação Cível nº 00312330519954036100, relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, publicado no e -

DJF3 Judicial 1 de 22.03.2012)

 

Anote-se que, na fase de liquidação, incumbe a CEF demonstrar se houve o efetivo pagamento através dos

extratos da conta vinculada.

Relativamente aos juros de mora, estes são devidos desde a citação na base de 6% ao ano até a entrada em vigor

do Código Civil e na da incidência da SELIC a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código

Civil:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC .

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02

e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao

ano (art.1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano;

(b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se

deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano

apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do

novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12%

ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil,

fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão

que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC ,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ". (grifei)

(REsp 1112743/BA, Relator Ministro CASTRO MEIRA, publicado no DJe 31/08/2009)

No presente caso, por se tratar de ação ajuizada em março de 2013, deve ser aplicada a incidência dos juros de

mora com base, exclusivamente, na variação da Taxa SELIC, afastada a sua cumulação com qualquer outro índice

de correção monetária ou taxa de juros, sob pena de ocorrência de bis in idem.

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para, reformando a sentença, julgar procedente a ação e determinar a

aplicação do IPC de março/90 no percentual de 84,32%, descontando-se as parcelas pagas administrativamente

que devem ser apuradas em execução. Os juros de mora devem ser fixados de acordo com a taxa SELIC, sem a

cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou juros real. A CEF deve arcar com o pagamento de

honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000892-79.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: ação ordinária ajuizada por CLEUSA MARIA GOMES em face da Caixa Econômica Federal,

objetivando a atualização monetária dos depósitos existentes em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço por meio da aplicação do índice do mês de março/90.

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil, ao fundamento de que o índice requerido na inicial não é devido, tendo em vista os

precedentes das altas Cortes. Custas na forma da lei.

Apelante: parte autora pleiteia a reforma da sentença, para que seja aplicado em sua conta vinculada o índice de

março/90. 

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a utilização do artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil,

acrescentados pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, não viola o princípio do contraditório, o qual

permite ao juiz julgar improcedente pedido idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela

total improcedência, desde que a matéria seja unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido

proferida no mesmo juízo, o que é o caso dos autos.

 

A corroborar com este entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 285-A DO CPC:-

APLICABILIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO: INOCORRÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. Não viola o princípio do contraditório o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil,

acrescentados pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, o qual permite ao juiz julgar improcedente pedido

idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência, desde que a matéria seja

unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo juízo. É o que se

verifica no presente caso, pois a matéria trazida a julgamento não teria o mínimo potencial de sucesso, por já se

encontrar pacificada no âmbito dos Tribunais.

2. Cumpre esclarecer que a Lei nº 11.277/06, que acrescentou o art. 285-A ao ordenamento processual pátrio,

está sendo questionada no Supremo Tribunal Federal por intermédio da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

3695, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

2013.61.27.000892-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CLEUSA MARIA GOMES

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00008927920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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3. Distribuída em 29/03/06, a ADI em comento recebeu, em 05/07/06, Parecer da Procuradoria-Geral da

República, no sentido da improcedência do pedido da OAB, sendo que até o momento não há decisão a respeito

por parte daquela Suprema Corte. Portanto, mantém-se imaculado o dispositivo legal em análise, não havendo

razão para questionar-se a sua aplicabilidade.

(...)

11. Improvimento à apelação.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239616 -Processo: 2006.61.14.003055-7 - UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA Data do Julgamento: 14/02/2008 Fonte: DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 375 Relator: JUIZA

CECILIA MARCONDES)".

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção

monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90

(44,80%), conforme decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.

 

Portanto, a r. sentença deve ser mantida.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado:

 

"ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PAGAMENTO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DISSOCIADOS DAQUELES JÁ FIXADOS PELA

SUPREMA CORTE (42,72% E 44,80%). REJEIÇÃO. APELO IMPROVIDO. 1. O STF, quando do julgamento do

RE n. 226.855, por maioria, considerando que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza

contratual, mas sim institucional, aplicando-se, portanto a jurisprudência do STF no sentido de que não há

direito adquirido a regime jurídico, decidiu quanto à correção monetária mensal do FGTS que não existe direito

à atualização monetária dos saldos do FGTS referentes aos Planos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I

(maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). 2. Os índices utilizados para correção de depósitos de

caderneta de poupança e do FGTS são fixados por legislação específica e com base em diferentes critérios. 3.

Deve-se registrar que apenas os percentuais os referentes a janeiro de 1989 (42,72% - IPC) e a abril de 1990

(44,80% - IPC) não correspondem àqueles oficialmente aplicados pela CEF. Os demais, porque já incidentes,

não devem ser acolhidos judicialmente, pois o seu pagamento implicaria bis in idem. 4. Não são devidos os

percentuais de março de 1978 a fevereiro de 1986 (12,64%); março de 1986 a janeiro de 1987 (13,80%); e

março de 1991 a julho de 1994 (70,35%), uma vez que a parte autora pretende ver aplicada na sua conta do

FGTS índices diversos dos legalmentes previstos. Precedente desta turma: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 455667,

Relator, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, DJ:05/11/2008, p. 248, Nº 215, unânime. 5.

Apelo improvido."

(TRF5, AC nº 494583, 2º Turma, rel. Francisco Barros Dias, DJE 13-05-2010, pág. 628)

Diante do entendimento jurisprudencial pacífico de que o índice pleiteado pela autora não foi expurgado, caberia a

ela provar documentalmente na inicial que a CEF não o aplicou em sua conta vinculada, nos termos do art. 333, I,

do CPC. No entanto, fez pedido vago, em sentido contrário ao entendimento das Cortes Superiores.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2013.61.27.001080-0/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: ação ordinária ajuizada por ALADINO AUGUSTO DOS SANTOS em face da Caixa

Econômica Federal, objetivando a atualização monetária dos depósitos existentes em sua conta vinculada ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço por meio da aplicação do índice do mês de março/90.

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil, ao fundamento de que o índice requerido na inicial não é devido, tendo em vista os

precedentes das altas Cortes. Custas na forma da lei.

Apelante: autor pleiteia a reforma da sentença, para que seja aplicado em sua conta vinculada o índice de

março/90. 

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a utilização do artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil,

acrescentados pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, não viola o princípio do contraditório, o qual

permite ao juiz julgar improcedente pedido idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela

total improcedência, desde que a matéria seja unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido

proferida no mesmo juízo, o que é o caso dos autos.

 

A corroborar com este entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 285-A DO CPC:-

APLICABILIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO: INOCORRÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. Não viola o princípio do contraditório o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil,

acrescentados pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, o qual permite ao juiz julgar improcedente pedido

idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência, desde que a matéria seja

unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo juízo. É o que se

verifica no presente caso, pois a matéria trazida a julgamento não teria o mínimo potencial de sucesso, por já se

encontrar pacificada no âmbito dos Tribunais.

2. Cumpre esclarecer que a Lei nº 11.277/06, que acrescentou o art. 285-A ao ordenamento processual pátrio,

está sendo questionada no Supremo Tribunal Federal por intermédio da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

3695, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

3. Distribuída em 29/03/06, a ADI em comento recebeu, em 05/07/06, Parecer da Procuradoria-Geral da

República, no sentido da improcedência do pedido da OAB, sendo que até o momento não há decisão a respeito

por parte daquela Suprema Corte. Portanto, mantém-se imaculado o dispositivo legal em análise, não havendo

razão para questionar-se a sua aplicabilidade.

(...)

11. Improvimento à apelação.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239616 -Processo: 2006.61.14.003055-7 - UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA Data do Julgamento: 14/02/2008 Fonte: DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 375 Relator: JUIZA

CECILIA MARCONDES)".

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção

monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALADINO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00010807220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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(44,80%), conforme decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.

 

Portanto, a r. sentença deve ser mantida.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado:

 

"ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PAGAMENTO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DISSOCIADOS DAQUELES JÁ FIXADOS PELA

SUPREMA CORTE (42,72% E 44,80%). REJEIÇÃO. APELO IMPROVIDO. 1. O STF, quando do julgamento do

RE n. 226.855, por maioria, considerando que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza

contratual, mas sim institucional, aplicando-se, portanto a jurisprudência do STF no sentido de que não há

direito adquirido a regime jurídico, decidiu quanto à correção monetária mensal do FGTS que não existe direito

à atualização monetária dos saldos do FGTS referentes aos Planos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I

(maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). 2. Os índices utilizados para correção de depósitos de

caderneta de poupança e do FGTS são fixados por legislação específica e com base em diferentes critérios. 3.

Deve-se registrar que apenas os percentuais os referentes a janeiro de 1989 (42,72% - IPC) e a abril de 1990

(44,80% - IPC) não correspondem àqueles oficialmente aplicados pela CEF. Os demais, porque já incidentes,

não devem ser acolhidos judicialmente, pois o seu pagamento implicaria bis in idem. 4. Não são devidos os

percentuais de março de 1978 a fevereiro de 1986 (12,64%); março de 1986 a janeiro de 1987 (13,80%); e

março de 1991 a julho de 1994 (70,35%), uma vez que a parte autora pretende ver aplicada na sua conta do

FGTS índices diversos dos legalmentes previstos. Precedente desta turma: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 455667,

Relator, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, DJ:05/11/2008, p. 248, Nº 215, unânime. 5.

Apelo improvido."

(TRF5, AC nº 494583, 2º Turma, rel. Francisco Barros Dias, DJE 13-05-2010, pág. 628)

Diante do entendimento jurisprudencial pacífico de que o índice pleiteado pelo autor não foi expurgado, caberia a

ele provar documentalmente na inicial que a CEF não o aplicou em sua conta vinculada, nos termos do art. 333, I,

do CPC. No entanto, fez pedido vago, em sentido contrário ao entendimento das Cortes Superiores.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24890/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0106034-66.1997.4.03.6181/SP

 

 

 

1997.61.81.106034-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LAW KIN CHONG

ADVOGADO : SP105701 MIGUEL PEREIRA NETO e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : BERNADETE DIAS DE OLIVEIRA NAKAJIMA

: GERALDA LUCIMAR PINTO
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DESPACHO

F. 5.608: Oficie-se, em resposta, informando que, em relação a esta ação penal, não há óbice a que tenha curso o

procedimento administrativo, observada, porém, a manifestação ministerial de f. 5.618.

Instrua-se o expediente com cópia da manifestação ministerial, bem como da f. 5.368.

Solicite-se para que se informe a este Tribunal acerca do resultado do referido procedimento administrativo.

Int.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009842-91.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a ré para apresentar as razões recursais, a teor do artigo 600, §4º, do CPP.

Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para que o MPF apresente as contrarrazões.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010990-44.2003.4.03.6105/SP

 

: HWU SU CHIU LAW

: ROBSON GOMES DE ARAUJO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MARIO IGUMA

: FRANCISCO LUIZ MARANHAO falecido

: TATUO IGUMA

EXCLUIDO : VALTER APARECIDO DOS SANTOS (desmembramento)

: VERA LUCIA DA SILVA (desmembramento)

: FRANCISCO DE ASSIS CARLOS DE LIMA (desmembramento)

: NEIDE COSTA SILVA MACHADO (desmembramento)

: VANIA MARIA DENTALLI DINISI (desmembramento)

: MARCOS DOS SANTOS ROCHA (desmembramento)

No. ORIG. : 01060346619974036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2000.61.08.009842-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : TEREZINHA MARCOLINO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP287002 FABIANO SOARES TOLEDO e outro

REPRESENTANTE : AURORA MARCOLINO DE OLIVEIRA

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA

: EZIO RAHAL MELILLO

No. ORIG. : 00098429120004036108 2 Vr BAURU/SP

2003.61.05.010990-1/SP
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DESPACHO

1. Fls. 4227/4231: Retifique-se a autuação para que conste o nome do novo defensor constituído por RODRIGO

SAMPAIO LOPES.

 

2. Fls. 4395/4401: Intime-se a defesa do réu RODRIGO SAMPAIO LOPES para que apresente as contrarrazões

recursais no prazo legal, sob pena de aplicação do disposto no art. 265 do CPP.

 

3. Após, abra-se vista para a Procuradoria Regional da República para a elaboração do necessário parecer.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000267-98.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CELIA MARIA ISRAEL

ADVOGADO : SP119775 MARCOS DE SOUZA e outro

APELANTE : RODRIGO SAMPAIO LOPES

ADVOGADO : SP080425 ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO e outro

: SP146104 LEONARDO SICA

APELANTE : RUTH MARIA ISRAEL

ADVOGADO : SP270957 RAFAEL NOBRE LUIS e outro

APELANTE : ANTONIO ROBERTO JUSTEL QUILES

ADVOGADO : SP164034 JORGE ANTONIO GALLAFASSI e outro

APELANTE : OSORITO VIEIRA ALVES

ADVOGADO : SP198305 RUBEM SERRA RIBEIRO e outro

APELANTE : MARCOS ANTONIO ASCARI

ADVOGADO : SP195652 GERSON MENDONÇA e outro

APELANTE : CLEBER CLAUS

ADVOGADO : SP119775 MARCOS DE SOUZA e outro

APELANTE : EDIVALDO CASSIMIRO JUNIOR

ADVOGADO : SP224413 ATILIO GOMES DE PROENÇA JUNIOR

CODINOME : EDVALDO CASSIMIRO JUNIOR

APELADO : OS MESMOS

APELADO : RICARDO CANALI

ADVOGADO : SP054424 DONALDO FERREIRA DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00109904420034036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.24.000267-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE MOREIRA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : ROMILDA ROMANO FLORENCIO

ADVOGADO : SP099471 FERNANDO NETO CASTELO (Int.Pessoal)
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DECISÃO

O Ministério Público Federal, José Moreira e Romilda Romano Florêncio apelaram da r. sentença de fls.304/308v,

que julgou parcialmente procedente a ação penal para ABSOLVER os réus quanto aos delitos de uso de

documento falso (art. 304 do Código Penal) e falsidade ideológica (art.299 do Código Penal), com fulcro no artigo

386, III, do Código de Processo Penal, e condena-los como incursos nas sanções do artigo 171, 3º, c/c o art. 14,

inc. II, ambos do Código Penal, respectivamente, à pena de 01 (um) ano de reclusão no regime inicial aberto, nos

termos do art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por uma restritiva de

direito, na forma de prestação de serviços à entidade pública, nos termos do art. 46 do Código Penal, pelo período

igual ao da condenação e à pena de 10 (dez) dias-multa, cada qual em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo

vigente ao tempo dos fatos; e 1 (um) ano de reclusão no regime inicial aberto e, na forma do art. 44 do Código

Penal, substituída a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, na forma de prestação de serviços à

entidade pública, nos termos do art. 46 do Código Penal, pelo período igual ao da condenação.

Recebimento da denúncia: 31.03.2006 (fl.62).

Publicação da sentença: 10.08.2011 (fl.309).

Recurso do Ministério Público Federal (fls.314/321): requer a condenação da ré como incursa nas penas do

art.304 e art.171,§3º, c/c. art.14, II, todos do Código Penal e de José Moreira como incurso nas penas do art.299,

parágrafo único e art.171, c./c art.14, II, todos do Código Penal.

Recurso da ré Romilda Romano Florêncio (fls.335/337): alega, em síntese, a falta de dolo na conduta, pois é

pessoa simples que não tinha a intenção de fraudar o INSS. Sustenta a ausência de provas no sentido de

demonstrar que tinha a intenção de se utilizar de documento falso, com a finalidade de cometer fraude contra a

Previdência Social. Diz, assim, existir, no máximo, conduta culposa, na medida em que apenas não teria tomado

as cautelas necessárias para verificar o inteiro teor do documento que foi tido como falso.

Recurso do réu José Moreira (fls. 392/405): preliminarmente, aduz o abandono de causa do antigo patrono, razão

pela qual pede a aplicação dos efeitos sancionatórios do art.265, do Código de Processo Penal. No mérito,

argumenta a falta de dolo, posto que não teria consciência que estava cometendo um crime, vale dizer, que agiu

com o fim de falsificar documento para obter vantagem indevida para terceiro. Em outras palavras, não existiria

prova inequívoca de que sabia da existência de dados incorretos no documento assinado por ele. Requer,

outrossim, sua absolvição com fulcro no art.386, VII, do Código de Processo Penal. Alternativamente, caso

mantida a condenação, requer seja afastada a compensação das causas de aumento e de diminuição da pena

aplicadas (art.171,§3º e art.14, II, ambos do Código Penal), tal procedida em primeiro grau; pediu, também, seja

aplicado o percentual máximo da causa de diminuição estabelecido para a tentativa, ou seja, no patamar de 2/3.

Por final, prequestionou os dispositivos legais e constitucionais mencionados no recurso.

 

Em sessão realizada em 11/06/2013, a Segunda Turma desta Eg. Corte Regional, por unanimidade, negou

provimento ao recurso do Ministério Público Federal e da ré Romilda Romano Florêncio e deu parcial provimento

ao recurso do réu José Moreira, somente para, acolher a preliminar, reconhecendo a aplicação do art.265, do

Código de Processo Penal e fixando a pena de multa de 10 (dez) salários mínimos vigentes na data da sessão em

desfavor de seu antigo patrono, intimando-se-o do presente.

O acórdão porta a seguinte menta:

 

 

 

"PENAL/PROCESSUAL PENAL: ART.171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. FRAUDE. COAUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ADVOGADO. ABANDONO

DO PROCESSO. ART.265, DO CPP. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. CRIME- MEIO ABSORVIDO.

DOSIMETRIA. ATENUANTES E AGRAVANTES. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. 

I- Verifica-se hipótese de abandono do processo do procurador da parte, na medida em que deixou transcorrer

in albis o prazo para apresentação das razões recursais, em que pese regular intimação para fazê-lo, por duas

vezes.

II- Da parte de ambos os envolvidos é inescusável que tenham agido dolosamente, vale dizer, tinham

consciência de que a declaração usada em juízo, para fins de aposentadoria, não era verídica integralmente já

que, reconhecidamente por ambos, a corré não laborou naquela propriedade pelo período de 20 (vinte anos).

III- A narrativa e os fatos apurados não deixam dúvidas da ação em coautoria e, ao se assumir esse conceito,

importante ter em mente o quanto definido no art.29, do Código Penal, chegando-se à conclusão que ambos

estão insertos no mesmo tipo jurídico porque, a toda evidencia, ambos concorreram para a prática criminosa,

APELADO : OS MESMOS
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cada qual a seu modo, afastando-se a idéia do juízo a quo que procedeu a separação da capitulação das

condutas.

IV- O fato de José Moreira ter falsificado ideologicamente o documento para criar/ensejar, de forma

fraudulenta, um direito à percepção de benefício previdenciário em prejuízo da autarquia previdenciária,

tentando induzi-la em erro, foi na verdade um iter para o desiderato final, que era a obtenção do benefício

indevido.

V- A jurisprudência é uníssona no sentido de admitir a aplicabilidade do princípio da consunção nos casos em

que resta evidenciado que a prática do delito a ser absorvido se deu tão-somente como meio necessário para a

consumação do delito fim, in casu, o estelionato tentado.

VI- Dosimetria da pena.

VII- A compensação do quantum referente à causa de aumento e de diminuição não encontra óbice legal,

desde que levada a efeito na mesma fase, consoante o art.67, do Código Penal, obedecida a disciplina do art.68,

do Estatuto Repressivo.

VIII- Incabível alterar o patamar de redução inscrito no art.14, II, do Código Penal, cuja amplitude revela a

intenção do legislador em apenar em menor grau a conduta menos próxima da consumação do delito,

percorrendo iter com potencial ofensivo reduzido.

IX- Improvidos o recurso do Ministério Público Federal e da ré Romilda Romano Florêncio e parcialmente

provido o recurso do réu José Moreira, somente para acolher a preliminar e reconhecer a aplicação do art.265,

do Código de Processo Penal, fixar a pena de multa de 10 (dez) salários mínimos vigentes na data da sessão em

desfavor de seu antigo patrono, intimando-se-o do presente, nos termos do expendido."

 

 

Disponibilizado o acórdão no Diário Eletrônico de 20/06/2013 (fl. 455), sobreveio o pedido de fls. 460/462,

formulado pela defesa, requerendo o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal.

O MPF manifestou-se favoravelmente ao reconhecimento da prescrição, deixando de recorrer.

É o sucinto relatório. Decido.

O exame dos autos mostra que a pretensão punitiva estatal restou fulminada pela prescrição, considerando-se a

pena de 01 (um) ano de reclusão fixada no decisum.

A denúncia foi recebida em 31/03/2006 (fl. 62) e a sentença condenatória foi publicada em secretaria em

10/08/2011 (fl. 309), lapso temporal superior a quatro anos, suficiente para a prescrição nos termos do artigo 110,

§ 1ºc.c. o artigo 109, VI, todos do CP.

Observa-se, portanto, a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Com lentes no expendido, decreto a extinção da punibilidade dos fatos imputados a José Moreira e Romilda

Romano Florêncio, com fundamento no art. 107, IV, c.c. art. 109, V, 110,§ 1º, todos do CP; art.61, caput, do

Código de Processo Penal, esclarecendo, para que não pairem dúvidas, os efeitos da aplicação do artigo 265 do

CPP, conforme proclamado no acórdão

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001168-71.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2012.61.19.001168-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE LUIS SAN MARTIN ELEXPE

ADVOGADO : SP246861 FERNANDO JOSE DE SOUZA MARANGONI e outros

APELADO : OS MESMOS
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DESPACHO

Fls. 408-409 - Anote-se na subsecretaria e certifique-se o cumprimento. Defiro a vista dos autos pelo prazo de 05

(cinco) dias.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006979-12.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o subscritor de fl. 861 para regularizar a representação processual do réu Davi Cristino Lavenere Bastos

Veras Fireman.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004204-32.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Notifique-se a defesa acerca dos documentos juntados às fls. 876/889 a pedido do Ministério Público Federal.

2. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal do acórdão proferido na sessão de julgamento realizada em

02.07.2013.

 

2012.61.19.006979-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DAVI CRISTINO LAVERENE BASTOS VERAS FIREMAN

ADVOGADO : SP138176 MAURICIO JANUZZI SANTOS e outro

: SP235199 SANTIAGO ANDRE SCHUNCK

APELANTE : JOAO RICARDO DA SILVA MARCELINO

: JOSE DIOGO DA SILVA

ADVOGADO : SP177077 HAE KYUNG KIM e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00069791220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.81.004204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO BRILHANTE USTRA

: DIRCEU GRAVINA

ADVOGADO : SP015193 PAULO ALVES ESTEVES e outro

No. ORIG. : 00042043220124036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001082-20.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defensora da recorrida Andressa Alves Carrijo, para que apresente as contrarrazões ao recurso

interposto às fls 93.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24970/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001885-82.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Esclareça o advogado Dr. Renato Vidal de Lima, signatário da petição de fl. 78, sobre seus poderes para atuar no

presente feito, tendo em vista a ausência de procuração.

P.I.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

2013.60.05.001082-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ANDRESSA ALVES CARRIJO

ADVOGADO : GO022296 DAYANA AZZULIN CURI e outro

No. ORIG. : 00010822020134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2008.61.00.001885-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

APELADO : EMILIANO BORELLI

ADVOGADO : SP162344 ROMILTON TRINDADE DE ASSIS

No. ORIG. : 00018858220084036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9957/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518603-36.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO.

1.De rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, considerando que transcorreu, no período que

medeia o ajuizamento da ação em 05/12/1994 e o pedido de citação por edital em 16/06/2000, tempo superior ao

estabelecido no art. 174 do CTN.

2.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

3.Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0682751-24.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

1994.61.82.518603-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FLAG CARRIER IMP/ E EXP/ LTDA e outro

: JOEL ERNESTO LANDAU

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05186033619944036182 3F Vr SAO PAULO/SP

95.03.069571-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : DATAREGIS S/A e outro

No. ORIG. : 91.06.82751-9 17 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RENUNCIA À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 3º DO DECRETO-LEI Nº 4.597/42 C.C ARTIGO 9º DO

DECRETO Nº 20.910/32.

I - O último despacho do Juiz direcionado ao credor foi publicado em 24 de agosto de 1998. Somente na data de

01 de dezembro de 2010, o credor apresentou manifestação nos autos, requerendo a renúncia ao direito de

executar o crédito judicialmente.

II - A situação enseja a aplicação do Artigo 3º do Decreto-Lei nº 4.597/42 c.c Artigo 9º do Decreto nº 20.910/32,

pois o credor deixou de movimentar o processo por mais de dois anos e meio, mesmo diante da intimação para

fazê-lo.

III - Apelação da União Federal provida. Prejudicada a apelação da autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e julgar prejudicada a

apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038393-81.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS

DE MORA. "TERMO A QUO". TRÂNSITO EM JULGADO NOS EMBARGOS DO DEVEDOR. CARÁTER

JURISPRUDÊNCIA DO E. STF E C. STJ. HONORÁRIOS MANTIDOS. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

1. O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração da União rejeitados.

 

ACÓRDÃO

97.03.070937-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO JOSE BRITTO MELFI

ADVOGADO : SP016008 JOSE CARLOS B VIEIRA LIMA

INTERESSADO : FERNANDO ANTONIO GERALDES GRAZIANI VIEIRA LIMA e outros

: JULIANA GERALDES GRAZIANI VIEIRA LIMA FARIAS

: JOSE ANTONIO GERALDES GRAZIANI VIEIRA LIMA

: VERA LUCIA GERALDES GRAZIANI VIEIRA LIMA

ADVOGADO : SP078355 FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS

SUCEDIDO : JOSE CARLOS BENJAMIN VIEIRA LIMA falecido

No. ORIG. : 95.00.38393-4 15 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União Federal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509216-

89.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008133-16.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

1997.61.82.509216-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MEDSYSTEMS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA

ADVOGADO : SP124512 ALESSANDRA AIRES GONÇALVES REIMBERG

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05092168919974036182 2F Vr SAO PAULO/SP

98.03.102076-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITOS JUDICIAIS.

DESTINO. REPETIÇÃO DE RAZÕES. CONDUTA MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIA. ART. 538,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. APLICAÇÃO DE MULTA.

1. No que tange à falta de apreciação do pedido de devolução dos depósitos efetuados com código da Taxa CVM,

o voto inserto às fls. 176v/177v foi expresso em asseverar que "os embargos de declaração anteriores já

analisaram as supostas omissões apontadas pela embargante, que insiste em provimento que lhe seja favorável.

De acordo com a fundamentação bem lançada à fl. 164, no julgamento dos declaratórios anteriormente opostos

pela embargante, "não há omissão sobre os depósitos, eis que tal matéria não pertence ao mérito cautelar",

sendo desnecessária a reprodução dos mesmo fundamentos."

2. O acórdão embargado propositadamente referiu-se a "depósitos judiciais efetuados", ou seja, TODOS, de

modo que não há se falar em omissão, haja vista que é do MM. Juízo de origem a competência para determinar,

segundo o desfecho do processo principal, quais valores depositados serão objeto de conversão em renda e quais

serão devolvidos à autora.

3. Constatada a conduta manifestamente protelatória da embargante, que repisa as razões de anteriores embargos

já julgados, resta caracterizada a conduta descrita no art. 538, parágrafo único, do CPC, a autorizar a aplicação de

multa.

4. Embargos rejeitados e aplicada multa de 1% sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante no

pagamento de multa equivalente a 1% do valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010687-66.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

I. Não houve prescrição intercorrente, em virtude da adesão a parcelamento tributário pela executada em

03.12.2009, ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor, e nos termos do artigo 174, parágrafo

único, IV, do CTN, causa de interrupção da prescrição.

II. Considerando que não houve inércia da exeqüente, sendo de se aplicar ao caso a Súmula 106 do STJ, também

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
RENASCENCA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

No. ORIG. : 98.00.08133-0 16 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.06.010687-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : F F DIAS E BRAGUIM LTDA -ME e outro

: LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00106876619994036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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não houve a prescrição da pretensão, uma vez retroagir a causa interruptiva da prescrição à data do ajuizamento.

III. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010698-95.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

I. Não houve prescrição intercorrente, em virtude da adesão a parcelamento tributário pela executada em

03.12.2009, ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor, e nos termos do artigo 174, parágrafo

único, IV, do CTN, causa de interrupção da prescrição.

II. Considerando que não houve inércia da exeqüente, sendo de se aplicar ao caso a Súmula 106 do STJ, também

não houve a prescrição da pretensão, uma vez retroagir a causa interruptiva da prescrição à data do ajuizamento.

III. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010757-83.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

1999.61.06.010698-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : F F DIAS E BRAGUIM LTDA e outro

: LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00106989519994036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

1999.61.06.010757-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

I. Não houve prescrição intercorrente, em virtude da adesão a parcelamento tributário pela executada em

03.12.2009, ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor, e nos termos do artigo 174, parágrafo

único, IV, do CTN, causa de interrupção da prescrição.

II. Considerando que não houve inércia da exeqüente, sendo de se aplicar ao caso a Súmula 106 do STJ, também

não houve a prescrição da pretensão, uma vez retroagir a causa interruptiva da prescrição à data do ajuizamento.

III. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052467-72.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. PESSOAS JURÍDICAS

SEM EMPREGADOS.

O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou entendimento no sentido de que a seguridade social será

financiada por toda a sociedade, na dicção do art. 195, caput, da Constituição da República, razão pela qual a

expressão "empregador", prevista no inciso I, abrange a pessoa jurídica empregadora em potencial.

Sendo a decisão recorridaultrapetita,na medida em que entendeu também inexigível a exigência da COFINS, não

requerida na inicial.

Assim, conforme disposto nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, verificada a violação ao princípio da

adstrição do decisum aos limites do pedido, não se impõe o decreto de nulidade, mas sim a adequação ao

requerido na petição inicial.

Agravo provido para negar provimento à apelação das impetrantes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO : F F DIAS E BRAGUIM LDA e outro

: LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00107578319994036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2000.03.99.009829-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 325/326

INTERESSADO : AMP CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA e outros

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

No. ORIG. : 97.00.52467-1 2 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053285-97.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, CPC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I. Nos termos do Artigo 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime.

II.O valor da condenação em honorários deve atender às finalidades da lei e ser fixado em patamar justo e

adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda; não

está o magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do Artigo 20 do CPC.

III. Honorários advocatícios mantidos.

IV.Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041702-37.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.016217-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : LUCAS DIESEL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.53285-3 6 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.041702-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : AFA PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     996/3531



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO LÍQUIDO. ART. 35

DA LEI 7.713/88. DISTRIBUIÇÃO AO ACIONISTA DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO

PRETÓRIO (STF, RE 175275, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 28-02-1997). PRECEDENTES.

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022275-26.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO FUTURA

COMO MATÉRIA DE DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 16, §3º DA LEI 6.830/80. TRD.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Consigno ser a hipótese de cabimento do reexame necessário, nos termos do artigo 475 do CPC.

II. "Somente é permitido em sede de embargos à execução fiscal o exame da compensação prévia e não daquela a

ser futuramente realizada e ainda não reconhecida administrativamente ou judicialmente. O óbice está no art. 16,

§3º, da LEF que impede a própria feitura da compensação em sede de embargos à execução fiscal." (AgRg no

REsp 1.372.502).

III. Quanto à TRD, verifica-se que ela não foi utilizada como correção monetária.

IV. Deixo de condenar a embargante em verba honorária, pois incluído na execução fiscal o encargo do DL

1.025/69 (Súmula 168 do extinto TFR).

V. Apelação e reexame necessário, tido por ocorrido, providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

: DANIEL NASCIMENTO CURI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.03.99.022275-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TRIANGULO COM/ E IND/ DE OLEOS VEGETAIS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DO AMARAL

No. ORIG. : 96.00.00078-1 1 Vr ITAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     997/3531



 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029682-43.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO USADO.

IMPOSSIBILIDADE DE SUA EQUIPARAÇÃO AO CONCEITO DE BAGAGEM ACOMPANHADA.

PENA DE PERDIMENTO. LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO FISCAL.

1 - A Portaria DECEX 8/91 e a IN SRF 117/98 são atos administrativos normativos compatíveis com os arts. 96 a

100 e 119 do CTN, integrantes da legislação tributária, limitando-se a explicitar o conteúdo do Regulamento

Aduaneiro.

2 - Pacífico na jurisprudência que o veículo usado, importado não se enquadra no conceito de bagagem do

Decreto-Lei nº 2.120/84.

3 - Retornando do estrangeiro em caráter definitivo, o brasileiro não se insere em nenhuma das exceções

temporárias.

4 - Legalidade da autuação fiscal e da aplicação da pena de perdimento .

5- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que dava

provimento parcial para conceder parcialmente a ordem, a fim de autorizar a entrada do veículo, porém, com o

pagamento de tributos.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003248-08.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.61.00.029682-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : OTAVIO LAURO SODRE SANTORO

ADVOGADO : SIDNEY PALHARINI JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.61.03.003248-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CARLOS ALBERTO BOMFIM SILVA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. IMPOSTO

DE RENDA PESSOA FÍSICA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. TRIBUTAÇÃO DE

ACORDO COM AS REGRAS VIGENTES À ÉPOCA DO DEVIDO RECOLHIMENTO.

RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IR SOBRE VERBAS PAGAS A

EMPREGADOS. FORMA DE RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO DE IRPF. MULTA. JUROS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. SUSPENSÃO DO REGISTRO NO CADIN. REQUISITOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Nos termos do Artigo 557, § 1º-A, do CPC, está o relator autorizado a dar provimento ao recurso quando a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime.

II.De acordo com o Artigo 16 da Lei nº 4.506/64, são classificados como rendimentos do trabalho assalariado,

para fins de incidência do Imposto de Renda, todas as espécies de remuneração por trabalho ou serviços prestados

no exercício de empregos, cargos ou funções, tais como as importâncias pagas a título de gratificações, conforme

expressamente previstas no inciso III do citado artigo. Portanto, as gratificações em questão estão sujeitas ao

Imposto de Renda, visto que configuram acréscimo patrimonial e não estão beneficiadas por isenção.

III.A tributação dos valores referentes à concessão de valores que são pagos de uma só vez não se dá sobre o

montante total acumulado, sob pena de ferir os princípios constitucionalmente garantidos da isonomia tributária e

da capacidade contributiva. Questão definida pela Egrégia Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso

Especial 1.118.429/SP, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao rito do Artigo 543-C do CPC, DJ

de 14/5/2010.

IV.É infundado o pleito de retificação da declaração de ajuste do imposto de renda, visto que se procede à

execução por liquidação de sentença e a restituição mediante precatório ou requisição de pequeno valor (CF, art.

100 e CPC, art. 730), facultada a possibilidade de escolha pela compensação, a critério do contribuinte (CTN, art.

170).

V.O Artigo 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como a responsável pela retenção e

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas pagas a empregados. Todavia, a lei não excluiu

a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação direta e pessoal com a situação

que configura o fato gerador do tributo e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação.

VI.A multa moratória é indevida ao contribuinte quando a prestação de informações errôneas se efetivou pela

fonte pagadora. No entanto, na espécie, o contribuinte, posteriormente ao prazo estabelecido para a apresentação

das declarações de renda, recebeu orientação do empregador de que as quantias recebidas deveriam ser levadas à

tributação. Assim, a omissão quanto à apresentação de declaração retificadora, com o conseqüente pagamento do

tributo devido, faz com que se torne legítima a aplicação de penalidade. Correto o enquadramento da multa de

ofício, aplicada por omissão de rendimentos.

VII.A correção monetária incide desde a retenção indevida do tributo, pela taxa SELIC, instituída pelo Artigo 39,

§ 4º, da Lei nº 9.250/95, a título de correção e juros concomitantemente.

VIII.Os valores exigidos a título do Imposto de Renda devem sofrer recálculo porque se referem a gratificações

mensais devidas por vários anos pelo empregador, merecendo enquadramento sob os valores mensais e a

respectiva incidência.

IX.A Primeira Seção do STJ, em recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos (Artigo 543-C do

CPC), corroborou a necessidade dos requisitos previstos no Artigo 7º da Lei nº 10.522/2002 para suspensão do

registro no CADIN. REsp nº 1137497/CE, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE 27/04/2010.

X.Honorários advocatícios proporcionalmente distribuídos e compensados, nos termos do Artigo 21 do CPC.

XI.Agravos desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010809-43.2003.4.03.6105/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO. INSRF

228/2002. FUNDADOS INDÍCIOS Á RETENÇÃO DAS MERCADORIAS. LEGALIDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Pretende-se a liberação de bens e respectivo desembaraço aduaneiro, obstado nos termos da IN SRF 228/2002,

em virtude das suspeitas de incompatibilidade econômica da impetrante para os atos de importação. O

procedimento administrativo é preparatório.

2. O comércio exterior é uma atividade econômica regulada pelo Estado, para aplicação do interesse político-

econômico da sociedade. A CF/88 atribui competência exclusiva à União para legislar sobre comércio exterior,

art. 22, VIII.

3. O art. 237 da CF/88 impõe ao Ministro de Estado da Fazenda o controle e a fiscalização sobre o comércio

exterior e é através da Receita Federal do Brasil que as normas do Direito Aduaneiro são aplicadas.

4. A Lei n.º 10.637/2002, ao dar nova redação ao art. 23 do DL 1455/76, criou outra hipótese à aplicação da pena

de perdimento da mercadoria, aplicável às pessoas e empresas envolvidas em ocultação do verdadeiro responsável

pela importação.

5. A submissão de declaração de importação ao procedimento especial de controle aduaneiro, com a consequente

retenção das mercadorias é admitida quando houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, nos

termos da IN SRF 228/02.

6. Inaplicabilidade da Súmula 323/STF.

7. Não há de se cogitar de violação ao princípio da legalidade, posto que a atividade de fiscalização é vinculada e,

no caso de suspeita de ocultação do importador não é cabível a liberação dos produtos importados enquanto não

findar o processo administrativo, quando então será dada destinação às mercadorias.

8. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal acompanhou a

relatora com a observação de que trata-se de mandado de segurança preventivo, com base em procedimentos

passados em que houve a retenção.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006976-87.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

2003.61.05.010809-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : INTERAMERICANA RELOGIOS IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : FLAVIO ALBERTO GONCALVES GALVAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2003.61.14.006976-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/206
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602086-59.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. IMPOSTO

DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL AUFERIDOS PELAS ENTIDADES

IMUNES EM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE RENDA FIXA OU DE RENDA VARIÁVEL. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA.

I. Nos termos do Artigo 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime

II.A imunidade é a limitação do Estado ao poder de tributar, sendo tal regra imperativa, excepcionando-se à regra

INTERESSADO : JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA

: JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

AGRAVANTE : MILTON COLLAVINI

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

INTERESSADO : JORGE RAGUEB KULAIF

INTERESSADO : SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S/C LTDA e outros

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

No. ORIG. : 00069768720034036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.03.99.029651-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FUNDACAO ESPIRITA AMERICO BAIRRAL

ADVOGADO : MARCIO SCHNEIDER REIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.06.02086-3 2 Vr CAMPINAS/SP
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geral somente situações específicas veiculadas na própria Constituição Federal. Nesse aspecto, a imunidade

concedida no âmbito da Carta Constitucional abrange todo o patrimônio das entidades relacionadas no Artigo 150,

inciso VI, alínea "c", inclusive suas aplicações financeiras.

III.O Artigo 12, § 1º, da Lei nº 9.532/97, que excluiu da imunidade os rendimentos e ganhos de capital auferidos

pelas entidades imunes em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, teve sua vigência suspensa

por força de decisão proferida em Medida Cautelar na ADIN nº 1802.

IV.A Lei nº 9.732, de 11/12/1998, para a comprovação de requisitos referentes à certificação de assistência social,

teve sua eficácia suspensa em decisão Plenária do Egrégio STF, proferida na ADIN 2028-5, no que tange às

alterações promovidas na Lei nº 8.212, de 24/7/1991, especificamente, em relação ao inciso III e §§ 3º, 4º e 5º do

Artigo 55. Posteriormente, referidos dispositivos foram revogados pela Lei nº 12.101, de 27/11/2009.

V.Está a autora alcançada pela imunidade tributária prevista no Artigo 150, inciso VI, "c", da Constituição

Federal.

VI.Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010469-80.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS 10.637/02 E 10.833/03.

CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 195 E 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CUMPRIMENTO.

 

1. As Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03, em consonância com a nova redação dada ao artigo 195, inciso I, alínea

"b", da CF/88 pela EC nº. 20/98, nos seus artigos 1º, prescreve, a incidência da contribuição em análise sobre o

faturamento mensal da empresa, assim entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

2. Conseqüentemente, exigível o PIS nos termos da Lei Complementar nº. 7/70, observando-se as alterações

promovidas pela Medida Provisória nº. 1.212/95 (a partir de março de 1996) e reedições, convertida na Lei nº.

9.715/98, e a partir de 1º/12/2002 consoante a Medida Provisória nº. 66/02, convertida na Lei nº. 10.637/02.

3. Após 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passou a incidir validamente sobre todas as receitas da pessoa

jurídica, consoante o artigo 93, inciso I, da Lei nº. 10.833/2003, já que a referida lei é fruto da conversão da MP

nº. 135/2003, publicada em 31/10/2003, data que deve servir como termo inicial para a aplicação do princípio da

anterioridade nonagesimal.

4. Legítima a cobrança da COFINS com base na dicção do artigo 1º da lei nº. 10.833/03, uma vez que, na esteira

de entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, a referida lei não implicou na regulamentação do

disposto no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, não se constituindo, assim, em ofensa ao fixado no artigo

246 do diploma maior.

5. A alteração do conceito de faturamento produzida pela Lei nº. 10.833/03 não importou em violação do artigo

2004.61.00.010469-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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246 da Constituição Federal.

 

 

 

6. Não se verifica quebra do regime isonômico, haja vista que a legislação em comento guarda aplicação, com

grau de paridade, em relação aos contribuintes nela indicados, observadas as exceções previstas no próprio

comando normativo, como é o caso em tela, atinente ao disposto no artigo 10, inciso XIII, da Lei nº. 10.833/03,

em sua redação original, que excepcionava, até o advento da Lei nº. 10.865/04, as receitas decorrentes de

serviçosprestados por hospital, pronto-socorro, casa de saúde e de recuperação sob orientação médica e por banco

de sangue.

7. No que concerne à possibilidade de a legislação de regência estabelecer exceções sobre a incidência de

determinado regime tributário, o E. Supremo Tribunal Federal, ao tempo do julgamento acerca da dicção da Lei

nº. 9.317/96, assentou a constitucionalidade do regime de exclusão de determinadas empresas, relativa ao sistema

SIMPLES (ADI-MC 1.643)

8. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013834-45.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 135/03. LEI Nº. 10.833/03.

CONSTITUCIONALIDADE. 

 

1. A Lei nº. 10.833/03, em consonância com a nova redação dada ao artigo 195, inciso I, alínea "b", da CF/88 pela

EC nº. 20/98, no seu artigo 1º, prescreve a incidência da contribuição em análise sobre o faturamento mensal da

empresa, assim entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua

denominação ou classificação contábil.

2. Conseqüentemente, após 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passou a incidir validamente sobre todas as

receitas da pessoa jurídica, consoante o artigo 93, inciso I, da Lei nº. 10.833/2003, já que a referida lei é fruto da

conversão da MP nº. 135/2003, publicada em 31/10/2003, data que deve servir como termo inicial para a

aplicação do princípio da anterioridade nonagesimal.

3. Apelação a que se nega provimento.

4. Remessa oficial tida por interposta a que se dá provimento para denegar a segurança.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2004.61.00.013834-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CVB ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial

tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016255-90.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS. INCIDÊNCIA

DE PIS E COFINS, EC N. 42/2003. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DESTAS

CONTRIBUIÇÕES. INCLUSÃO RESTRITA AO VALOR ADUANEIRO. 

1 - Legítima a incidência do PIS e da COFINS sobre importação de produtos e serviços, autorizada pela nova

redação dada pela EC nº 42/2003 ao art. 149, §2º, III, "a", da CF, devendo, contudo, ser considerado como base de

cálculo somente o valor aduaneiro, excluídos os acréscimos introduzidos pelo inc. I do art. 7º da Lei nº

10.865/2004, referentes ao ICMS e às próprias contribuições!

2. O Plenário do STF, no julgamento do RE 559.937/RS, em 20/03/2013, concluiu pela inconstitucionalidade da

inclusão de ICMS, bem como do PIS/PASEP e da COFINS na base de cálculo dessas mesmas contribuições

sociais incidentes sobre a importação de bens e serviços.

 3. Apelação do contribuinte provida para reformar a sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002477-26.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

2004.61.05.016255-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : INSTITUTO DO RADIUM DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.14.002477-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/164

INTERESSADO : JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA

: JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002541-36.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

AGRAVANTE : MILTON COLLAVINI

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

INTERESSADO : JORGE RAGUEB KULAIF

INTERESSADO : SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S/C LTDA e outros

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

No. ORIG. : 00024772620044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.61.14.002541-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/124

INTERESSADO : JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA

: JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

EMBARGANTE : MILTON COLLAVINI

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

INTERESSADO : JORGE RAGUEB KULAIF

INTERESSADO : SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S/C LTDA e outros

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

No. ORIG. : 00025413620044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1005/3531



situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003531-27.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

2004.61.14.003531-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/188

INTERESSADO : JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA

: JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

AGRAVANTE : MILTON COLLAVINI

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

INTERESSADO : JORGE RAGUEB KULAIF

INTERESSADO : SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S/C LTDA e outros

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

No. ORIG. : 00035312720044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005596-92.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008470-50.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

2004.61.14.005596-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/204

INTERESSADO : JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA

: JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

EMBARGANTE : MILTON COLLAVINI

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

INTERESSADO : JORGE RAGUEB KULAIF

INTERESSADO : SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S/C LTDA e outros

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

No. ORIG. : 00055969220044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.61.14.008470-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/183

INTERESSADO : JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA

: JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061179-37.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO E EXCLUSÃO DO NOME DO

CONTRIBUINTE DO CADIN.

Estando a execução fiscal com pedido de suspensão formulado pela própria exequente, a manutenção do nome da

executada nos órgãos de proteção ao crédito afigura-se, no mínimo, indevida.

Não é possível admitir que se eternize ou perdure a manutenção do nome da executada em tela junto aos cadastros

registrais envolvidos, principalmente quando a Administração Pública não julga de forma conclusiva a

impugnação ofertada pela executada.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

: MILTON COLLAVINI

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

INTERESSADO : JORGE RAGUEB KULAIF

INTERESSADO : SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S/C LTDA e outros

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

No. ORIG. : 00084705020044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.03.00.061179-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
SINDICATO DOS AGENTES FEDERAIS DA INSPECAO DO TRABALHO NO
ESTADO DE SAO PAULO SAFITESP

ADVOGADO : JOAO PAULO MORELLO

: FERNANDA DE PAULA CICONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.031560-8 12F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015989-84.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. ARTIGO 10, INCISO XI, ALÍNEA B, DA LEI Nº.

10.833/03. CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. PREÇO PREDETERMINADO. INSTRUÇÕES

NORMATIVAS SRF NºS 468/2004 E 658/2006. ILEGALIDADE. ARTIGO 109 DA LEI 11.196/2005.

COMPENSAÇÃO. LEIS NºS 9.430/96 E 10.637/02. ARTIGO 170-A DO CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA,

JUROS E SELIC.

 

1. As receitas oriundas de contratos de prestação de serviços anteriores a 31 de outubro de 2003, com prazo

superior a um ano e por preço predeterminado, foram excluídas do regime não-cumulativo (artigo 10, inciso XI,

alínea "b", da Lei n.º 10.833/03).

2. No ato do aperfeiçoamento da obrigação, o preço está predeterminado, não descaracterizando sua natureza pela

mera e necessária readequação da equação financeira mediante a "implementação da primeira alteração de

preços", como pretende a IN SRF nº. 468/04.

3. Para fins do disposto nas alíneas b e c do inciso XI do caput do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de

2003, o reajuste de preços em função do custo de produção ou da variação de índice que reflita a variação

ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso II do § 1º do art. 27 da Lei no 9.069, de 29 de

junho de 1995, não será considerado para fins da descaracterização do preço predeterminado (artigo 109 da Lei n.º

11.196/05).

4. Possível a compensação da COFINS e do PIS com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, porquanto

a ação foi ajuizada já na vigência das alterações introduzidas pela Lei nº. 10.637/02.

5. Aplicável o art. 170-A do CTN, uma vez que a presente ação foi proposta na vigência da Lei Complementar nº.

104/01.

6. Quanto à atualização monetária e à incidência de juros moratórios sobre os créditos e os débitos compensáveis,

pacífica a orientação da jurisprudência no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "2. Nos casos

de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser

sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o

pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do

trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a

SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 3. A 1ª Seção desta Corte, no

julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 25.04.2007), assentou a

orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário são os

seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de março a

dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de

2005.61.00.015989-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SAO CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : JULIANA ARISSETO FERNANDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%),

março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (1ª Turma - Min.

Teori Albino Zavascki - Resp nº. 952809/SP- 04/09/2007).

7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000773-68.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPROCEDÊNCIA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Não há que se falar em ausência de regular processo administrativo, uma vez que, em se tratando de tributo cujo

lançamento é sujeito à declaração pelo sujeito passivo, havendo o não pagamento da quantia declarada, o ente

político pode ajuizar a execução fiscal pertinente sem prévia notificação (Precedente: STJ, REsp 445.561/SC).

2. Decadência e prescrição: não ocorrência (Precedente: STJ, REsp 1.120.295/SP)

3. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000046-94.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

2005.61.05.000773-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CASA ELIAS LTDA

ADVOGADO : ALOISIO LUIZ DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2005.61.10.000046-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : GAPLAN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS . PRESCRIÇÃO. LC Nº. 118/05. LEI Nº. 9.718/98, ARTIGO 3º, §1º.

BASE DE CÁLCULO. MP Nº. 1.212/95 E LEI Nº. 9.715/98. COMPENSAÇÃO. LEI Nº. 10.637/02. ARTIGO

170-A DO CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E TAXA SELIC.

 

1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005, para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em

vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

2. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a esta data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

3. Considerando que a ação foi ajuizada anteriormente à vigência da LC nº. 118/2005, incide a contagem decenal

atinente à prescrição, a qual não atingiu as parcelas demandadas.

4. O C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084, pronunciou-se

no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº. 9.718/98, que instituiu nova base de cálculo

para a incidência de PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social).

5. Exigível o PIS nos termos da Lei Complementar nº. 7/70, observando-se as alterações promovidas pela Medida

Provisória nº. 1.212/95 (a partir de março de 1996) e reedições, convertida na Lei nº. 9.715/98, e a partir de

1º/12/2002 consoante a Medida Provisória nº. 66/02, convertida na Lei nº. 10.637/02.

6. Possível a compensação do PIS com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante

entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, porquanto a ação foi

ajuizada na vigência das alterações introduzidas pela Lei nº. 10.637/02.

7. Aplicável o art. 170-A do CTN, uma vez que a presente ação foi proposta na vigência da Lei Complementar nº.

104/01.

8. Quanto à atualização monetária e à incidência de juros moratórios sobre os créditos e os débitos compensáveis,

pacífica a orientação da jurisprudência no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

"2. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros

pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde

o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir

do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros , porque a

SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 3. A 1ª Seção desta Corte, no

julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 25.04.2007), assentou a

orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário são os

seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de março a

dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC , exclusivamente, a partir de

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%),

março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (1ª Turma - Min.

Teori Albino Zavascki - Resp nº. 952809/SP- 04/09/2007).

 

 

9. Apelações e remessa oficial a que se dá parcial provimento para conceder a segurança na forma explicitada no

presente acórdão.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029405-67.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Encerrada a falência impõe-se a extinção do executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

II. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

III. A responsabilidade solidária do artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, para fins de redirecionamento ao sócio

da sociedade, está condicionada à verificação dos requisitos dos artigos 135 e 124 do CTN. Precedentes.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111420-78.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.82.029405-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : O CORPO DO NEGOCIO PROMOCOES LTDA massa falida

No. ORIG. : 00294056720054036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.111420-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MARIO CELSO IZZO

ADVOGADO : RICARDO POMERANC MATSUMOTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : SGJ AUTOMOBIL VEICULOS E ACESSORIOS S/A

ADVOGADO : MARCELO CABRERA MARIANO

CODINOME : AUTOMOBIL VEICULOS E ACESSORIOS S/A

PARTE RE' : NURIMAR CONCEICAO MOCHON e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. ART. 20, §4º, DO

CPC.

I- É devida a verba honorária pela Fazenda em exceção de pré-executividade acolhida com a finalidade de

declarar a ilegitimidade passiva "ad causam" do coexecutado.

II- Honorários advocatícios majorados para cinco mil reais, em observância ao art. 20, §4º, do CPC.

III- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004502-23.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - PIS E COFINS - BASE

DE CÁLCULO - LEI 9.718/98 - PRESCRIÇÃO - LC 118/2005 - PRAZO QUINQUENAL - ENTENDIMENTO

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A

PARTIR DE 9/6/2005 - JUÍZO DE RETRATAÇÃO NÃO EXERCIDO - ACÓRDÃO MANTIDO.

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

9/6/2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 9/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data.

Proposta a ação em 6 de julho de 2006, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos, estando prescritos os

: MARCELO RUIZ MOCHON

: JULIANA RUIZ MOCHON

: GERALDO RUIZ MOCHON

: LUIZ DUILIO FRANZON

ADVOGADO : NIRCLES MONTICELLI BREDA

PARTE RE' : RODRIGO AMATO BIONDI e outro

: YVONE MARIA VAZZOLER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.57501-2 1F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.20.004502-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : TECNOMOTOR ELETRONICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : EVANDRO JUNQUEIRA LISCIOTTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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recolhimentos efetuados anteriormente a 6 de julho de 2001.

Mantido acórdão recorrido, por se amoldar à orientação do Pretório Excelso. Juízo de retratação não exercido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deixou de exercer o juízo de retratação, mantendo o acórdão

recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100491-49.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL. PARCELAMENTO. PAGAMENTO ANTECIPADO. MULTA

MORATÓRIA. ART. 98, §6º, LEI N. 8.212/91. DESCABIMENTO.

I- O edital do leilão vinculou, na hipótese de pagamento parcelado do bem arrematado, a exigibilidade do

pagamento das parcelas "no dia 20 (vinte) do Mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação, de acordo com

os critérios e forma a serem definidos pela Procuradoria da Fazenda Nacional". 

II- In casu, descabida a aplicação da multa de mora prevista no art. 98, §6º, Lei n. 8.212/91, concernente a 50% do

valor da arrematação, em que pese o arrematante ter optado pelo pagamento parcelado, não ter efetuado o

pagamento da segunda parcela e somente após nove meses ter comparecido aos autos informando o depósito do

valor total da arrematação. Isso porque, o pagamento foi promovido antes da emissão da carta de arrematação e,

portanto, o arrematante não se encontrava em mora, conforme previsto no edital do leilão.

III- Inexistência de disposição legal que obste a quitação do parcelamento antecipado. 

IV- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002527-89.2007.4.03.6100/SP

 

2007.03.00.100491-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ESPORTE CLUBE SAO BENTO

ADVOGADO : FERNANDO MALTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.09.03325-5 2 Vr SOROCABA/SP

2007.61.00.002527-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1014/3531



 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. INCIDÊNCIA.

 

1. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).

2.Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa

no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do

art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, submetido ao

regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).

3. Remessa oficial tida por interposta a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial tida por interposta, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006950-35.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS. UNIÃO FEDERAL. ISENÇÃO. LEI Nº. 9.289/96, ARTIGO 4º, INCISO I.

 

1. Incidência do artigo 4º, inciso I, da Lei Federal n.º 9.289, de 04 de julho de 1996, que regula as custas devidas à

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : BUNGE FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LEMOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.19.006950-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : IDEROL ADMINISTRACAO DE BENS E CONSORCIO S/C LTDA

ADVOGADO : ELIAS JOSÉ ESPIRIDIÃO IBRAHIM e outro

No. ORIG. : 00069503520074036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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União, na Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus, isentando do pagamento os entes federativos, bem como

as suas respectivas Autarquias e Fundações. 

2. Apelação da União Federal a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002200-98.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO.

FUNDADOS INDÍCIOS DE OCULTAÇÃO DO REAL IMPORTADOR E DE SUBFATURAMENTO.

PENA DE PERDIMENTO. AUSÊNCIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA A AFASTAR A FRAUDE

VEDA PRETENSÃO DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO PARA FINS DE LIBERAÇÃO DA

MERCADORIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A entrada de mercadorias estrangeiras no território nacional está sujeita ao controle aduaneiro e, constatada pela

fiscalização ser hipótese de retenção das mercadorias e, interrupção do despacho aduaneiro, instaura procedimento

preparatório ao processo administrativo, se houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, nos

termos das IINN SRF 206 e 228/02. 

2. A Lei n.º 10.637/2002, ao dar nova redação ao art. 23 do DL 1455/76, contempla a aplicação da pena de

perdimento da mercadoria, quando se constatar fundados indícios de ocultação do real importador, verdadeiro

responsável pela importação. Inaplicabilidade da Súmula 323/STF

3. Restando incomprovada a inexistência de fraude pelo importador, no âmbito do processo administrativo,

cabível a retenção da mercadoria com a seqüente aplicação da pena de perdimento, ficando prejudicada a

pretensão de liberação mediante caução, pois não se resume a irregularidade apurada apenas ao subfaturamento.

4. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2008.61.04.002200-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : DBF COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : PETER FREDY ALEXANDRAKIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002839-39.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

IMUNIDADE. ARTIGO 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 14 DO CTN E LEI Nº.

8.212/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REPETIÇÃO. ARTIGO 170-A DO CTN. JUROS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. Nos termos de assentada jurisprudência, para fazer jus à imunidade estabelecida no artigo 195, § 7º da

Constituição Federal, na qual se insere a contribuição ao PIS, a entidade filantrópica de assistência social deve

preencher os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional e Lei nº. 8.212/91. (precedentes do STF, do

STJ e desta Corte Regional).

2. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005, para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em

vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

3. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a esta data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

4. Considerando que a ação foi ajuizada após a vigência da LC nº. 118/2005, incide a contagem quinquenal

atinente à prescrição.

5. Aplicável o art. 170-A do CTN, uma vez que a ação original foi proposta já na vigência da Lei Complementar

nº. 104/01.

6. Quanto à atualização monetária e à incidência de juros moratórios sobre os créditos e os débitos compensáveis,

pacífica a orientação da jurisprudência no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "2. Nos casos

de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser

sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o

pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do

trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei

9.250/95, aplica-se a taxa selic desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros , porque a

selic inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 3. A 1ª Seção desta Corte, no

julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 25.04.2007), assentou a

orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário são os

seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de março a

dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa selic , exclusivamente, a partir de

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%),

março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (1ª Turma - Min.

Teori Albino Zavascki - Resp nº. 952809/SP- 04/09/2007).

7. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 10.000,00, atendendo ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e

seguindo entendimento da Turma julgadora.

8. Apelação da União Federal e remessa oficial a que se dá parcial provimento para reconhecer a prescrição

quinquenal e reduzir a verba honorária, dentro dos limites explicitados no presente acórdão.

2010.61.07.002839-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ASSOCIACAO DO AMPARO AO EXCEPCIONAL RITINHA PRATES

ADVOGADO : OSCAR FARIAS RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00028393920104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006611-98.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.

UFIR. NÃO INCIDÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CONDENAÇÃO

Não houve incidência da UFIR na atualização dos créditos exequendos, os quais são posteriores ao advento da Lei

nº 9.250/95, que determina a correção pela taxa Selic.

A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É

distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional).

A sentença não condenou a embargante em honorários advocatícios, determinando somente a incidência do

encargo previsto no Decreto-lei 1025/69 conforme determina a Súmula 168 do extinto TFR.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008338-86.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.10.006611-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : HECAPLAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00066119820104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.12.008338-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : COPAUTO TRATORES IMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CDA -

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ

O parcelamento, por ser ato, em regra, extrajudicial, praticado espontaneamente pelo devedor, implica em ato

inequívoco de reconhecimento do débito, uma vez que só se parcela aquilo que se entende devido.

Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data do indeferimento do último pedido de parcelamento até o

ajuizamento da ação, não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

Não há nulidade a ser reconhecida quanto à CDA, pois que esta contém todos os elementos necessários exigidos

pelo art. 5º da Lei nº 6.830/80.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045100-85.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA CDA

APÓS EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

I. Pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, ocorrida a oposição de

embargos do devedor, a extinção do executivo fiscal por cancelamento da inscrição da dívida ativa impõe a

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários de advogado, com aplicação analógica à exceção de

pré-executividade da Súmula n. 153, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

II. In casu, a constituição dos créditos ocorreu por auto de infração, com notificação em 26/02/2010. Em

26/03/2010 a executada apresentou declarações de compensação de ambas as inscrições. Antes de apreciá-las, a

Fazenda ajuizou a execução fiscal em 22/10/2010, sendo cabível, portanto, sua condenação em verba honorária.

III. Tendo em conta o valor da causa, bem como os contornos fáticos da demanda, fixo a condenação da Fazenda

em R$ 5.000,00.

IV. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00083388620104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.82.045100-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : KOGA KOGA E CIA LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR TEVANO DE AZEVEDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00451008520104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001198-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022953-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.001198-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : AYRTON CEZAR DALFOVO -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/64

No. ORIG. : 07.00.00009-5 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2011.03.00.022953-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : INDUSTRIAS J B DUARTE S/A

ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00205830520094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

3. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

4. Decisão mantida.

5.Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal., nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023890-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. DESNECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE ANÁLISE PELO JUÍZO DE 1º GRAU. RETORNO DOS AUTOS

À ORIGEM PARA EXAME DO TEMA. 

I. Em sede de execução fiscal, o vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente

aquele passível de ser conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Súmula 393 do

STJ.

II. A decisão agravada rejeitou exceção de pré-executividade no bojo de ação executiva fiscal, ante a

impossibilidade de acolher o argumento concernente à ilegitimidade passiva, pois tal matéria somente pode ser

apreciada em sede de embargos à execução, por demandar dilação probatória.

III. A partir dos elementos dos autos, constata-se ser possível aferir sobre as arguições postas quanto à

ilegitimidade passiva do agravante para figurar no executivo fiscal.

IV. Tendo sido autorizada a integração do sócio responsável pela executada à lide, por ocasião do julgamento de

2011.03.00.023890-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : JOSE TADEU DE CHIARA

ADVOGADO : CAROLINA MARQUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : BEBEPRATICO IND/ E COM/ LTDA e outro

: MOSE FISCHER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00350010320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1021/3531



anterior agravo de instrumento (autos nº 2004.03.00.048140-6), e verificando ser o agravante procurador de sócia

cotista da devedora, constata-se a presença de elementos aptos à apreciação do tema, em que pese ter sido

declinado pelo Juízo a quo, como fundamento para não conhecimento do argumento posto pelo excipiente, os

termos do contrato social.

V. Inexistindo julgamento do tema pela instância a quo, e sob pena de se incorrer em supressão de instância e

ofensa ao primado do duplo grau de jurisdição, torna-se imperioso o retorno dos autos à origem para ser apreciada

pelo magistrado a questão atinente à ilegitimidade passiva ad causam.

VI. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026416-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031213-19.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.026416-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : CENTER TEC TELECOMUNICACOES LTDA e outro

: KLAUS WALZ ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05359824819984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031213-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1022/3531



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001059-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL PARA A

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. DEPÓSITO JUDICIAL. INTIMAÇÃO DA PENHORA. 

- "1. Feito depósito em garantia pelo devedor, deve ser ele formalizado, reduzindo-se a termo. O prazo para

oposição de embargos inicia-se, pois, a partir da intimação do depósito."(EREsp 1062537/RJ, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Corte Especial, DJe 04/05/2009)

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : IPENET DO BRASIL TELECOM LTDA

ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 00046036320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001059-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MARIA JOSE DEL RIO VIEIRA

ADVOGADO : SP027086 WANER PACCOLA

AGRAVADO :
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2a REGIAO
SAO PAULO - CRECI

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 09.00.00015-4 1 Vr SAO MANUEL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1023/3531



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023210-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.023210-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : KARVIA DO BRASIL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : LABORATORIO SARDALINA LTDA e outros

: CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

: DALLURE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

: UNIPRODUTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

: CORPORATO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

: REDOMA PERFUMES LTDA

: PONTO FINAL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: FORMAT INDL/ DE EMBALAGENS LTDA

: GENESYS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

: MAURO NOBORU MORIZONO

: ROSA MARIA COELHO MARCONDES MORIZONO

: CAROLINA MIDORI MARCONDES MORIZONO

: DANIEL MINORU MARCONDES MORIZONO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1556/1562

No. ORIG. : 00517693320054036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027112-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029380-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.027112-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CECILIA SCHEINBERG e outro

: MORTON AARON SCHEINBERG

ADVOGADO : SP112797 SILVANA VISINTIN e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : RCS COM/ DE PRODUTOS EM DIAGNOSTICOS LTDA

ADVOGADO : SP112797 SILVANA VISINTIN e outro

PARTE RE' : ROSA WAJC FINGER e outro

: RENE ARAUJO SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/197

No. ORIG. : 00106623820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029380-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : VARIMOT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : MANOEL LOPES NETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05232694619954036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em

25/11/2009, DJe 07/12/2009).

II. In casu, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente em relação aos sócios e representantes legais da

pessoa jurídica executada, pois a citação válida da sociedade se deu em 31/01/1996 e o pedido de sua integração à

lide, objeto de apreciação da decisão impugnada, somente foi apresentado em 24/05/2010, ou seja, após o

quinquênio prescricional, sem a verificação de qualquer causa hábil à interrupção ou suspensão de tal transcurso.

III. A aplicabilidade da Teoria da "Actio Nata" está igualmente condicionada à formalização do pedido de

redirecionamento aos sócios ou responsáveis dentro do quinquênio posterior à efetiva citação da pessoa jurídica.

Precedentes do STJ.

IV. Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029517-

11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ILEGITIMIDADE DE PARTE.

1. Ilegitimidade da parte embargante para postular a prescrição da pretensão executiva em relação aos diretores da

sociedade executada. Precedentes.

2. Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.029517-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/158

INTERESSADO : SERGIO LUNARDELLI

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS e outro

EMBARGANTE : CORSARIO DE AVIACAO S/A REP ADM E PARTICIPACOES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05109219819924036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012418-61.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. DESPESAS COM PROPAGANDA, MARKETIG E PUBLICIDADE.

INSUMOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

 

1. O conceito de insumos fixado nos artigos 3º, inciso II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, e regulamentado por

Instruções Normativas expedidas pela Secretaria da Receita Federal, em especial as de nº. 247/02 e 404/04,

compreende exatamente os bens e serviços diretamente utilizados na fabricação de produtos destinados ao

comércio ou na prestação de serviços, não se inserindo, neste contexto, as despesas envolvendo publicidade e

propaganda.

2. Precedentes desta Corte e demais Regionais.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000189-

02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.00.012418-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : AVON COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00124186120124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000189-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.225/228

EMBARGANTE : ARNALDO DANGOT

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO EXISTENTE - ACOLHIMENTO.

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade, inclusive na hipótese em que

acolhida para o fim de declarar a ilegitimidade de um dos sujeitos da lide, na medida em que, para invocá-la,

empreendeu contratação de profissional.

2. O gravame a ser imposto à exequente (embargada) deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e

obedecer ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária qualquer vinculação ao valor

originalmente executado, nem aos percentuais estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal.

3. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00.

4 - Embargos de declaração acolhidos, para suprir a omissão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004436-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO DO FEITO AO SÓCIO ADMINISTRADOR. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

PESSOA JURÍDICA. SÚMULA 435 DO STJ. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA.

I. O mero inadimplemento da obrigação tributária e a ausência de bens aptos à garantia do crédito tributário não

configuram, por si, hipóteses de infração à lei; entretanto, a dissolução irregular da sociedade, com o

encerramento das atividades sem a devida baixa nos órgãos competentes, caracteriza violação ao contrato social e

à lei hábil a autorizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o redirecionamento do executivo fiscal aos

responsáveis tributários.

II. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula 435 do STJ).

III. In casu, encontram-se presentes os elementos probatórios aptos a justificar o redirecionamento da ação aos

sócios administradores apontados pela exequente, quais sejam, prévia citação da pessoa jurídica, Juízo da

execução não garantido, empresa não localizada pelo Oficial de Justiça em seu atual domicílio fiscal, presumindo-

se sua dissolução irregular, requerimento de redirecionamento a atuais sócios com poderes de administração,

integrantes do quadro societário, e que à época do fato gerador da obrigação tributária exerciam a administração

da sociedade, assinando pela empresa.

IV. Agravo de instrumento provido.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

PARTE RE' : DUROCRIN S/A massa falida

No. ORIG. : 00128468419968260068 A Vr BARUERI/SP

2013.03.00.004436-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BOWLING STATION ESPORTE E LAZER LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021116820054036108 3 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012015-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula

393 do STJ.

2. O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a data da constituição definitiva do crédito

tributário, nos termos do art. 174 do CTN.

3. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo.

4. A constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, desde

que este seja posterior à entrega da declaração.

5. Nos moldes do art. 149 do Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se

elaborada em desacordo com a legislação tributária, com omissões ou inexatidões a constituição do crédito

tributário poderá ocorrer de ofício.

6. O termo de confissão espontânea de débito fiscal é apto à constituição do crédito tributário, no entanto, se

seguido do pedido de parcelamento, haverá a interrupção do prazo prescricional, que voltará a fluir a partir do

inadimplemento do acordo firmado.

7. As circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a data

do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação da decisão final do

processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do inadimplemento do acordo

firmado.

8. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º,

do CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

9. Inocorrência da prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da

ação, não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

10. É cabível a condenação em verba honorária no caso de acolhimento parcial da exceção de pré-executividade.

11. Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixados consoante a apreciação equitativa

do juiz, observado o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

12. Honorários advocatícios majorados.

13. Agravo de instrumento parcialmente provido.

2013.03.00.012015-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MUNDIAL S/A PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : ANDRE DA COSTA RIBEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00450488920104036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1029/3531



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012934-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013991-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012934-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SERVICE COML/ DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP130653 WESLAINE SANTOS FARIA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 12.00.00062-0 1 Vr VINHEDO/SP

2013.03.00.013991-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE :
NACIONAL BUREAU DE SERVICOS NBS CONSULTORIA E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS S/S LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1030/3531



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA.

I. Nos termos do Artigo 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime.

II. O acolhimento da exceção de pré-executividade se restringe às matérias de ordem pública e aquelas

comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.

III. Indeferida pelo magistrado a extinção da execução na via da exceção de pré-executividade, como essa decisão

comporta apenas agravo de instrumento, é inviável no recurso extinguir a execução fiscal, pois, na forma do

Artigo 794 do CPC, a extinção da execução somente se concretiza via sentença de mérito.

IV.Embora a matéria relativa à prescrição seja passível de conhecimento por meio de mencionado instrumento

processual, as questões postas em discussão dizem respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensam outras

digressões de direito ou exame de provas, passível de discussão apenas em embargos à execução.

V.Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014610-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

1. O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a data da constituição definitiva do crédito

tributário, nos termos do art. 174 do CTN.

2. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo.

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022546820074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.014610-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FRANCISCO MACHADO ADVOCACIA S/C

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00270712620064036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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3. A constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, desde

que este seja posterior à entrega da declaração.

4. Nos moldes do art. 149 do Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se

elaborada em desacordo com a legislação tributária, com omissões ou inexatidões a constituição do crédito

tributário poderá ocorrer de ofício.

5. As circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a data

do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação da decisão final do

processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do inadimplemento do acordo

firmado.

6. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º,

do CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

7. Houve interrupção do curso do prazo prescricional por conta de adesão ao parcelamento, com data de adesão

em 13.12.2000 e de exclusão em 01.05.2002.

8. O E. Superior Tribunal de Justiça entende que "interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do

débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a

fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento". Precedentes.

9. Inocorrência da prescrição.

10. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016195-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE

PATRIMONIAL. ARTIGO 185-A DO CTN.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Presentes os requisitos autorizadores.

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2013.03.00.016195-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JOAO FACHINELLI

ADVOGADO : JASSON ESTEVAN DE MORAES FILHO e outro

AGRAVADO : NEW TEX CONFECCOES LTDA e outro

: RENATA ARAUJO FACHINELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00737448720004036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1032/3531



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016700-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE

PATRIMONIAL. ARTIGO 185-A DO CTN.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Presentes os requisitos autorizadores.

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017587-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016700-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LEONOR LIMA CABRAL

ADVOGADO : ANTÔNIO BEZERRA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00424275620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017587-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FABIO HASE

ADVOGADO : WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : AHP IND/ E COM/ DE BICICLETAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 00115510419978260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CITAÇÃO - INOCORRÊNCIA -

PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

1. Afastada a arguição de nulidade da citação promovida por carta, uma vez que efetuada na forma estabelecida no

artigo 8º, I, da Lei nº 6.830/80, com a entrega da carta registrada no endereço do executado.

2. De acordo com a orientação do C. STJ, não há exigência de que o aviso de recebimento seja assinado pelo

executado, sendo suficiente que seja entregue a carta registrada no endereço correto.

3. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula

393 do STJ.

4. O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a data da constituição definitiva do crédito

tributário, nos termos do art. 174 do CTN.

5. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo.

6. A constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, desde

que este seja posterior à entrega da declaração.

7. Nos moldes do art. 149 do Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se

elaborada em desacordo com a legislação tributária, com omissões ou inexatidões a constituição do crédito

tributário poderá ocorrer de ofício.

8. O termo de confissão espontânea de débito fiscal é apto à constituição do crédito tributário, no entanto, se

seguido do pedido de parcelamento, haverá a interrupção do prazo prescricional, que voltará a fluir a partir do

inadimplemento do acordo firmado.

9. As circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a data

do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação da decisão final do

processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do inadimplemento do acordo

firmado.

10. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º,

do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

11. Inocorrência da prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da

ação, não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

12. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24924/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001059-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001059-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MARIA JOSE DEL RIO VIEIRA

ADVOGADO : SP027086 WANER PACCOLA

AGRAVADO :
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2a REGIAO
SAO PAULO - CRECI

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1034/3531



 

DESPACHO

Fls. 95. O acórdão de fls 84 foi publicado somente em nome da advogada da agravada Dra. Aparecida Alice

Lemos, nos termos da petição de fls. 88/92. Tendo em vista que o v. acórdão não foi publicado em nome do

advogado da agravante, Dr. Waner Paccola, torno sem efeito a certidão de publicação às fls. 85, bem como a

certidão de trânsito em julgado às fls. 86. Retifique-se a autuação, após, republique-se o acórdão, devolvendo-se o

prazo recursal.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9974/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527248-88.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. REFFSA.

ACIDENTE FERROVIÁRIO. ENTRONCAMENTO RODOVIÁRIO. CULPA EXCLUSIVA DO CONDUTOR

DO VEÍCULO. SINALIZAÇÃO SUFICIENTE E ADEQUADA. IMPRUDÊNCIA DO MOTORISTA.

1. Trata-se de ação ordinária objetivando indenização por danos morais e materiais, devido ao falecimento dos

genitores, em razão de colisão havida em cruzamento de via férrea entre o automóvel conduzido por Maurício

Christopher Nielander e uma composição ferroviária pertencente a ré.

2. As provas existentes nos autos não ilidem a responsabilidade exclusiva do condutor do automóvel.

3. O condutor do veículo envolvido na colisão com a composição ferroviária assumiu exclusivamente o risco por

sua imprudência ao desprezar: 1) a placa de ultrapassagem proibida; 2) a sinalização, em bom estado, existente na

pista de rolamento indicativa de cruzamento férreo em nível; a faixa contínua na cor amarela, em bom estado de

conservação, até o cruzamento férreo em nível; e, por fim, a sinalização ao largo da rodovia indicativa de

cruzamento férreo em nível, com ao dizeres (VIA FÉRREA - CRUZAMENTO - 1 LINHA - PARE - OLHE -

ESCUTE".

4. Ademais, as testemunhas arroladas pela defesa, Sr. Juan Sabaté Fint (fls. 690/693), Sr. Arthur Vicintin Neto

(fls. 694/696), Sra. Zuleide Ferreira da Silva (fls. 731/732) e Sr. Paulo José de Souza (fl. 733), em nada

contribuíram para afastar a culpa exclusiva do condutor, pois sequer estavam no local do acidente na momento

dos fatos descritos na inicial, com a agravante de que as últimas duas testemunhas foram ouvidas apenas em

18/02/1998 (fls. 729/730), ou seja, mais de quinze anos do acidente, ocorrido em 27/02/1982, de modo que suas

afirmações quanto à sinalização da rodovia restam prejudicadas.

No. ORIG. : 09.00.00015-4 1 Vr SAO MANUEL/SP

1983.61.00.527248-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ISABEL VON NIELANDER BUENO NETTO RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP043543 ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN

CODINOME : ISABEL VON NIELANDER

APELANTE : FERNANDA VON NIELANDER BUENO NETTO CAVALCA

CODINOME : FERNANDA VON NIELANDER BUENO NETTO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 05272488819834036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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5. Ainda que a celeuma trazida pelas autoras aponte falha ou insuficiência na sinalização da rodovia, não é

possível imputar qualquer responsabilidade à União Federal, como sucessora da RFFSA, pois incumbe ao

Departamento Nacional de Estrada de Rodagem - DNER, órgão responsável pela administração e conservação das

estradas federais, excluído da lide mediante requerimento expresso das autoras, após manifestação favorável do

MPF, ouvidos o DNER e a RFFSA.

6. Honorários fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), assegurando, nos termos do artigo 22, § 2º, da Lei nº

8.906/94, o percentual de 80% (oitenta por cento) para os procuradores que desempenharam o mandato de fls.

291/292, e 20% (vinte por cento) para a União Federal, sucessora da RFFSA.

7. Apelação parcialmente provida e recurso adesivo prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e julgar prejudicado o recurso

adesivo da Ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24953/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502285-63.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa.

 

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 269, IV, do CPC, reconhecendo a prescrição .

 

Em apelação a União Federal requer a reforma da r. sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito está submetido ao duplo grau obrigatório, considerando que o valor do débito é superior ao limite de 60

(sessenta) salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº

10.352/2001.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário.

1997.61.14.502285-7/SP
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O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, "in verbis":

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva." 

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento,

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à

data legalmente prevista para a sua entrega.

 

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela

ementa colacionada, "in verbis":

 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 
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III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a "possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 
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§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a

legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

 

Nesse contexto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que

poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação da

decisão final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do

inadimplemento do acordo firmado.

 

"In casu", o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da notificação (28/12/1990).

 

A execução fiscal foi proposta em 17/05/1993.

 

Com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80 o processo foi suspenso por 01 (um) ano (20/5/97 a 20/5/98).

 

Em 31/08/1998 (fl. 41) a exequente requereu a citação por edital. O executado foi citado em 09/04/1999 (fl. 44).

 

Logo, não se verifica a prescrição, haja vista que, entre a notificação e distribuição da demanda ou entre essa e o

pedido de citação por edital, por força da suspensão, não transcorreu o prazo prescricional.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e ao reexame necessário.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1003790-24.1998.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa.

 

Os autos das execuções fiscais n° 98.1003796-1 e nº 98.1003799-6 foram apensados à execução fiscal nº

98.1003790-2, onde os atos processuais estão sendo praticados.

 

A r. sentença indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo da lide, diante da ocorrência

da prescrição da pretensão executiva em relação aos sócios, bem como julgou extinta a execução em razão da

ausência de bens (fls. 442/448).

 

Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC,

no sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-
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se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA

1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)
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Na hipótese dos autos, a empresa executada foi citada em 14/07/1998 (fl. 11).

 

Houve oposição de embargos à execução (11/5/2000) julgados improcedentes, sendo a apelação recebida somente

no efeito devolutivo em 12/12/2000 (fl. 67).

 

A executada aderiu ao REFIS em 03/04/2000 (fl. 94). A União informou a exclusão em petição datada de

06/03/2003, porém não há nos autos documento comprobatório da data de exclusão.

 

Em 26/05/2003 a execução teve prosseguimento com a determinação de reforço da penhora (fl. 103).

 

O Sr. Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa no endereço constante da ficha cadastral da

JUCESP, conforme certidão lavrada em 20/12/2003 (fl. 113).

 

A exequente requereu a inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da lide em 29/01/2010 (fls. 302).

Constatou-se o óbito de Dorival da Silva, o sócio Silvio Carlos da Silva não foi citado e os sócios Maria

Aparecida Rossi da Silva e Dorival da Silva Junior foram citados em 20/05/2010 (fl. 348).

 

Por meio de exceção de pré-executividade pediram a extinção da ação em relação aos sócios em razão da

ilegitimidade passiva e da prescrição em relação aos sócios (fls. 361/410). 

 

Em sua manifestação a União negou a ocorrência da prescrição e não arguiu a existência de causas suspensivas ou

interruptivas do prazo prescricional (fl. 440).

 

Considerando a interrupção da prescrição pela opção ao REFIS e a inexistência de causa suspensiva ou

interruptiva após a exclusão do parcelamento, verifica-se a prescrição porquanto entre 26/05/2003, data da

retomada da execução, e 20/05/2010, data da citação, transcorreu o prazo prescricional para redirecionamento da

execução contra os sócios.

 

Quanto à extinção da execução em razão da ausência de bens, assiste razão à União porquanto a impossibilidade

de redirecionamento da execução contra os sócios e a inexistência de bens em nome da empresa executada enseja

a aplicação do disposto no art. 40 da Lei de Execuções Fiscais e não a extinção da execução.

 

A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 314 do STJ, que conta

com os seguintes dizeres, in verbis:

 

"Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia

o prazo de prescrição quinquenal intercorrente".

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e ao reexame necessário.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002435-67.2000.4.03.6000/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por TUT Transporte Ltda., em face de sentença proferida em ação declaratória que

julgou improcedente o pedido da autora, ora apelante, a fim de assegurar que esta continue com exploração do

serviço de transporte interestadual, linha Juara/MT - Guaíba/RS, sem que os órgãos de fiscalização a impeça ou

aplique multas, até decisão de processo licitatório para a regularização do serviço.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a apelante que explora há mais de 10 anos a referida linha e que a

licitação para tal linha não foi promovida pela apelada, razão pela qual a interrupção do serviço implica em

evidente prejuízo à comunidade usuária, além de ofender disposições legais atinentes ao tema.

 

Pugna pela reforma da decisão.

 

Contrarrazões apresentadas.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

A questão versada nos presentes autos já foi objeto de exame pelos Tribunais Superiores, restando assentado que o

direito a explorar linha de transporte terrestre interestadual somente há de ser deferido pela União, por meio de

permissão decorrente de regular processo licitatório, independentemente, da arguição de interesse público. Isso

porque, não compete ao Poder Judiciário outorgar tal serviço, ainda que em caráter precário.

 

Nesse sentido:

 

SERVIÇO PÚBLICO CONCEDIDO. TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. AÇÃO

DECLARATÓRIA. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE DIREITO DE EMPRESA TRANSPORTADORA DE

OPERAR PROLONGAMENTO DE TRECHO CONCEDIDO. AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. 

Afastada a alegação do recorrido de ausência de prequestionamento dos preceitos constitucionais invocados no

recurso. Os princípios constitucionais que regem a administração pública exigem que a concessão de serviços

públicos seja precedida de licitação pública. Contraria os arts. 37 e 175 da Constituição federal decisão judicial

que, fundada em conceito genérico de interesse público, sequer fundamentada em fatos e a pretexto de suprir

omissão do órgão administrativo competente, reconhece ao particular o direito de exploração de serviço público

sem a observância do procedimento de licitação. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e a que se dá

provimento.

(RE 264621, JOAQUIM BARBOSA, STF.)

ADMINISTRATIVO - TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS - AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO - LINHAS

DE TRANSPORTE EM REGIME DE PERMISSÃO - AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO - AUTORIZAÇÕES

PRECÁRIAS PARA PREENCHER A LACUNA PELO PODER JUDICIÁRIO. 

1. Após a CF de 88 se passou a exigir licitação para a concessão do serviço de transporte de passageiros

intermunicipal, respeitadas as permissões concedidas antes do novo regramento normativo. 2. Constatação

2000.60.00.002435-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : TUT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : MS006522 JULIO CESAR FANAIA BELLO e outro

APELADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : RINA MARCIA SOARES ALBUQUERQUE

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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inequívoca de que a impossibilidade do Poder Público conceder novas permissões e a ausência de licitação por

vontade política ocasionam graves prejuízos à população. 3. Não pode o Poder Judiciário pretender suprir a

omissão do Executivo autorizando o funcionamento de serviços de transportes, sob pena de desorganizar o

modelo político da divisão de tarefas pelos Poderes. 5. Recurso especial das empresas conhecido e não provido,

recurso especial da União conhecido em parte e nessa parte provido. 

(REsp n. 661122, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 11/11/2009) 

 

 

Destarte, as razões expendidas pela apelante não subsistem face à firme jurisprudência dos Tribunais Superiores.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 EXTINÇÃO DE FEITO EM ApelReex Nº 0009378-62.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Remessa oficial e apelação do IBAMA contra decisão (fls. 53/57) que, com base nos artigos 219, § 5°, e 269,

inciso IV, ambos do Código de Processo Civil, reconheceu a prescrição e declarou extinta a execução fiscal 

ajuizada para cobrança de débito objeto do auto de infração n.º 009545-A, cujo valor foi inscrito em dívida ativa,

conforme certidão de fl. 04.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, a autarquia comunicou, às fls. 77/79, a quitação do débito no

âmbito administrativo e requereu a extinção do feito executivo com fulcro no artigo 794, inciso I, da lei

processual. Assim, por ter a dívida sido paga, merece ser extinta a execução, ante o manifesto desaparecimento do

interesse processual da exequente.

 

À vista do exposto, julgo extinta a execução fiscal, sem resolução do mérito, ao fundamento do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a remessa oficial e apelação da autarquia, nos termos do artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma

vez que o executado não foi citado e, portanto, não integrou a lide.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Intime-se.

 

2003.61.08.009378-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

APELADO : JOEL CLESIO ARANTES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

PETIÇÃO : EXF 2013116362

RECTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

No. ORIG. : 00093786220034036108 1 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047332-31.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de substituição do bem

penhorado, consistente em uma máquina frezadora Universal por automóveis da empresa executada.

 

Requer a executada, ora agravante, a manutenção da penhora do bem móvel indicado às fls. 78 dos autos da

execução fiscal, alegando que este possui valor comercial devendo ser observado o princípio da menor

onerosidade para o devedor consoante disposto no art. 620 do CPC.

 

Processado o feito, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Em sede de apreciação liminar, manifestei-me nos seguintes termos:

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de substituição do bem

penhorado, consistente em uma máquina frezadora Universal, por automóveis da empresa executada.

 

Decido.

Ao menos em sede de cognição sumária, não se vislumbra presente o requisito da relevância da fundamentação, a

permitir a concessão excepcional da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Muito embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art.620, CPC), o código de

Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor"(art. 612).

Assim é de se ressaltar que a LEF, no inciso II, do seu Artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa de

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art.11, bem como o

reforço da penhora insuficiente, não havendo, pois, como obrigar a exeqüente a aceitar o bem ofertado pela

executada.

Ademais, havendo possível dificuldade para a arrematação do bem ofertado, não está a exeqüente obrigada a

aceitar a nomeação feita pelo devedor, principalmente se constatada a existência de outros bens de maior liquidez.

Ressalte-se que, no presente caso, a própria agravada alega a nulidade da constrição realizada, tendo em vista a

impenhorabilidade do bem substituído.

Por estes fundamentos, indefiro o pleiteado efeito suspensivo."

 

2006.03.00.047332-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CRIMPER DO BRASIL TERMINAIS E CONECTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP149891 JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR

: SP213326 TATHIANA MARTINS DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.05.008678-8 5 Vr CAMPINAS/SP
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Não há nada a ser acrescentado à decisão proferida liminarmente, em face da evidente ausência de plausibilidade

do direito suscitado pela agravante.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

 

A jurisprudência é farta, acerca desta questão, conforme aresto que a título ilustrativo transcrevo:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO (ARTIGO 545 DO CPC). EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM OUTRA COMARCA. RECUSA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que é lícito ao credor recusar bens oferecidos à penhora que se

revelarem de difícil alienação, isto porque a execução é feita no seu interesse, e não no do devedor. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 311486, REL. MIN. DENISE ARRUDA, DJ 19/04/04, PAG 161).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com esteio no art.557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005539-93.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa.

 

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 269, IV, do CPC, reconhecendo a prescrição.

2006.61.82.005539-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MIRA OTM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE e outro

No. ORIG. : 00055399320064036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1046/3531



 

Em apelação, a União Federal pleiteia a exclusão dos honorários.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

In casu, perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da

executada, eis que foi obrigada a constituir procurador nos autos, apresentando defesa anteriormente à extinção do

feito.

 

A propósito, trago os seguintes precedente do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS .

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006 - p. 238, destaquei) 

Ademais, o gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer o

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, sem qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos

percentuais estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal.

 

Está é a orientação assente no Superior Tribunal de Justiça como evidencia o aresto colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS DE EQUIDADE. 

1. O comando concernente ao arbitramento sucumbencial contido no acórdão embargado deixou de se

manifestar acerca da incidência de correção monetária dos honorários advocatícios, razão pela qual explicito

que a verba honorária será calculada sobre o montante atualizado das parcelas consideradas prescritas. 

2. No referente às contradições alegadas, não assiste razão à embargante. Primeiramente, o voto condutor do

julgado expressou de forma clara e inequívoca que os honorários advocatícios seriam calculados sobre o

percentual de 5% sobre o valor dos créditos declarados prescritos por ocasião da procedência do pedido contido

na exceção de pré-executividade , ou seja, a base de cálculo é o valor equivalente ao excesso de execução, que foi

afastado em razão da procedência do pedido. 

3. Tampouco no pertinente à majoração da verba honorária os embargos de declaração prosperam, visto que,

consoante entendimento jurisprudencial consolidado no STJ, acolhidos integralmente os embargos do devedor

ou, na hipótese, a exceção de pré-executividade (incidente simplificado que dispensa produção de prova), os

honorários advocatícios serão fixados, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, estabelecendo-se um valor

fixo, independentemente do valor executado, ou em percentual sobre o valor executado, que não está adstrito aos

limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, e será definido mediante apreciação

eqüitativa do magistrado. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 
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(DERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL

- 1084875, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, decisão 26/05/2010, DJE DATA:

08/06/2010). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação para manter a verba

honorária como fixada.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009843-41.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação da TV Antenas Boa Visão LTDA. - ME (fls. 58/78), em sede de embargos à execução, interposta contra

decisão que os julgou extintos.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, o juízo a quo comunicou a extinção do feito executivo originário

(n.° 2004.61.05.016638-0), com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil (fl. 116/117).

Assim, uma vez extinta a ação executiva pelo pagamento da dívida, impõe-se, também, a extinção destes

embargos à execução fiscal, ante o manifesto desaparecimento do interesse processual da embargante.

 

À vista do exposto, julgo extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do diploma processual. Prejudicada a apelação da embargante, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios ante a suficiência dos

encargos previstos no Decreto-Lei nº 1.025/69.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

2007.61.05.009843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : TV ANTENAS BOA VISAO LTDA -ME

ADVOGADO : SP153045 LEONILDO GHIZZI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000561-45.2008.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

1. Pedido (fls. 186/188) deduzido por Sebastião Paulo José Miranda para que seja a seccional de Mato Grosso

do Sul da Ordem dos Advogados do Brasil nomeada como assistente simples.

 

Rejeito o pedido. A discussão, nos termos em que foi proposta, tem caráter eminentemente individual e não

institucional, o que afasta a possibilidade de intervenção da seccional de Mato Grosso do Sul da Ordem dos

Advogados do Brasil. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE COBRANÇA.

SÚMULAS Nºs 5 E 7/STJ. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA FORMULADO PELA OAB. ARTIGO 50 DO CPC.

INTERESSE INDIVIDUAL DE APENAS UM DE SEUS ASSOCIADOS. INDEFERIMENTO.

1. O interesse na defesa de direito que repercute apenas na esfera individual direta do associado não é

suficiente para deferir o pedido da OAB como assistente.

2. Ao decidir a questão à luz do contrato de prestação de serviços coligido nos autos, o tribunal de origem

decidiu que a propositura da ação de cobrança contra o banco revela-se indevida, pois, no caso, o único que

teria legitimidade para responder pelos honorários reclamados seria o advogado que substitui autora, ora

agravante, na condução do processo executivo, que recebeu da ex adversa a totalidade da referida verba.

3. Rever tais conclusões encontra óbice insuperável nas Súmulas nºs 5 e 7/STJ.

4. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, o qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp nº 996.033-BA, Rel. Ricardo Villas Boas Cueva, DJ.

04/12/2012). (grifei).

 

2. À vista de que os embargos de declaração (fls. 181/183) foram opostos com propósito modificativo, intime-se a

parte contrária para eventual manifestação. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013553-80.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.60.07.000561-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA

ADVOGADO : MS013183 GLEYSON RAMOS ZORRON e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00005614520084036007 1 Vr COXIM/MS

2009.03.00.013553-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AES TIETE S/A
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu a carta de

fiança bancária oferecida para garantia do débito.

 

Às fls. 368/369, foi indeferida a antecipação da tutela recursal. Contra tal decisum, foi manejado agravo

regimental (fls. 379/384).

 

Contraminuta apresentada às fls. 372/378.

 

Às fls. 389/390, o juiz a quo informou que a certidão da dívida ativa foi substituída, à vista do cancelamento

parcial do débito executado, bem como que a executada foi intimada para aditar a carta de fiança bancária.

Intimada para se manifestar sobre o ofício da primeira instância, a fazenda noticiou que houve a substituição da

carta, o débito está com a exigibilidade suspensa e que não possui mais interesse no andamento do feito (fls.

394/396).

 

Ante o exposto, DECLARO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o regimental, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0034425-19.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por Alexandre Eli Alves (fls. 354/358), na qualidade de advogado do

embargante, contra decisão que acolheu os aclaratórios anteriores para sanar omissão e condenar a União ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 10.000,00.

 

Alega, em síntese:

 

a) necessidade de esclarecimento quanto à fixação da verba honorária, sob pena de aplicação da Súmula 211 do

Superior Tribunal de Justiça;

 

b) a jurisprudência considera irrisório montante inferior a 1% do valor da condenação;

ADVOGADO : SP146959 JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.032881-1 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.034425-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : ALEXANDRE ELI ALVES

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 347/348

No. ORIG. : 07.00.00361-7 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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c) deve-se levar em consideração o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil;

 

d) os esclarecimentos são relevantes para fins de prequestionamento;

 

e) requer seja atribuído efeito modificativo ao recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Estabelece o artigo 535 do Código de Processo Civil:

 

Art. 535 - Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

A decisão embargada (fls. 347/348) apreciou expressamente a questão referente ao quantum fixado a título de

honorários advocatícios. Houve, também, menção explícita ao artigo 20, § 4º, do Estatuto Processual Civil,

conforme se constata da leitura do trecho transcrito:

 

 

"No caso dos autos, os embargos merecem acolhimento, porquanto presente a omissão apontada. O parcial

provimento do agravo, com o conseqüente parcial provimento da exceção de pré-executividade, impõe a

condenação da agravada aos honorários advocatícios, que arbitro em R$10.000,00 (dez mil reais), nos termos do

§4º do artigo 20 do CPC". 

Não houve, contudo, alusão ao § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, motivo pelo qual passo a sanar a

omissão. A apreciação equitativa permite que se adote o valor da causa como base para a fixação da verba

honorária ou que esta corresponda a um montante fixo, observadas as variáveis do artigo 20, §3º, do Diploma

Processual Civil, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º

1.155.125/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE

EQUIDADE.

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de

cálculo, os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já

que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser

fixados os honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa

ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente

declaratória.

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008.

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010).

Assim, parcialmente vencida a fazenda pública, os honorários deverão corresponder a valor fixado nos termos do

§4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Considerada a prescrição parcial dos créditos, bem como as balizas

das alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do CPC, quais sejam, o trabalho realizado, o valor (mais de seis milhões

de reais) e a natureza da causa (exceção de pré-executividade), bem como em atenção aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, os honorários advocatícios deverão ser mantidos conforme fixados pela

decisão recorrida.
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Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, apenas para suprir a omissão quanto ao artigo 20,

§3º, do Código de Processo Civil, que passa a integrar a decisão embargada, contudo, sem alteração do resultado

do julgamento.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, tornem-se os autos conclusos para apreciação do agravo legal interposto (fls. 339/345).

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024003-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do art. 135, inciso V, do Código de Processo Civil, declaro-me suspeita para apreciar o presente feito,

eis que um dos autores, Osvaldo João Chechio, é assessor deste Gabinete.

Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para serem redistribuídos.

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002731-55.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

2009.61.00.024003-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OSVALDO JOAO CHECHIO e outro

: SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro

No. ORIG. : 00240031820094036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.13.002731-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : ECLETICA ARTEFATOS DE COURO LTDA -ME

ADVOGADO : SP177937 ALEXANDRE ASSEF MULLER e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

REPRESENTANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

No. ORIG. : 00027315520114036113 1 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

 

Apelação de Eclética Artefatos de Couro LTDA. - ME (fls. 40/44), em sede de embargos à execução, interposta

contra decisão que os julgou improcedentes.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, o juízo a quo comunicou a extinção do feito executivo originário

(n.° 0001843-86.2011.4.03.6113), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil (fl. 55/56).

Assim, uma vez extinta a ação executiva pelo pagamento da dívida, impõe-se, também, a extinção destes

embargos à execução fiscal, ante o manifesto desaparecimento do interesse processual da embargante.

 

À vista do exposto, julgo extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do diploma processual. Prejudicada a apelação da embargante, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios ante a suficiência dos

encargos previstos no Decreto-Lei nº 1.025/69.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as devidas cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017220-84.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apelação cível interposta por Armarinho Jorge Ltda. EPP contra sentença (fl. 198) que, em sede de embargos à

execução, indeferiu a petição inicial e declarou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos

284, parágrafo único, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento da instrução deficiente da

exordial.

 

O recurso de apelação de fls. 201/221 foi recebido somente no efeito devolutivo (fl. 221) e contra tal decisão não

há noticia de interposição de agravo de instrumento. Enquanto se aguardava o julgamento, a ora apelante requereu

determinação deste juízo para que a Receita Federal do Brasil expedisse certidão negativa de débitos (fl. 229).

Intimada, a União se manifestou, verbis:

 

"...vem respeitosamente à presença de V. Exa. em atenção ao r. despacho de fls. 231, requerer seja a embargante,

ora apelante, intimada a comprovar que todas as inscrições em dívida ativa da União, objeto da execução fiscal

em apenso, estão garantida com a efetivação de penhora on line, uma vez que nos sistemas da Procuradoria

todas elas encontram-se na situação ativa ajuizada.(cópias em anexo)

Ademais, a União Federal não tem acesso aos sistemas do Bacenjud para verificar se tal afirmação é

verdadeira". (fl. 233)

2011.61.82.017220-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : ARMARINHO JORGE LTDA -EPP

ADVOGADO : SP242420 RENATA GOMES REGIS BANDEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00172208420114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

Indefiro o pedido da União. Do exame dos autos verifica-se que constam informações e documentos que suprem

tal necessidade, referentes ao bloqueio e transferência no valor de R$ 669.088,78 (seiscentos e sessenta e nove

mil, oitenta e oito reais e setenta e oito centavos), acostados às fls. 159 (detalhamento de ordem judicial de

bloqueio de valores), 188-v (detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores/transferência) e 212 (

depósito judicial via TED) da execução fiscal em apenso.

 

Destarte, intime-se a União para que se manifeste sobre a suficiência dos valores constritos para fins de expedição

da certidão negativa requerida, conforme documentos colacionados na execução fiscal em apenso. Prazo: 10 (dez)

dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0012188-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede

da Execução Fiscal nº 0043934-91.2005.403.6182, indeferiu a penhora sobre o faturamento. Negado seguimento

ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, a União interpôs o agravo de fls. 128/133, julgado nos

termos do acórdão de fls. 136/139 da 4ª Turma, que, à unanimidade, lhe negou provimento. A agravante opôs os

embargos de declaração de fls. 141/146 e, enquanto se aguardava apreciação, o juízo a quo prolatou a sentença no

feito originário, conforme cópia colacionada aos autos (fls. 148/149).

 

De acordo com o decisum singular, o juízo, ante a quitação do débito, extinguiu a execução, com fundamento no

artigo 794, inciso I, da lei processual.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento e, em consequência, o agravo de fls. 128/133,

bem como os embargos de declaração de fls. 141/146, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

2012.03.00.012188-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SUPERMERCADO RIVIERA LTDA

ADVOGADO : SP278180 DENISE MIEKO YOKOI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PETIÇÃO : E-MAIL 2013209038

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00439349120054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0003301-31.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pela União às fls. 815/817 (e reiterados às fls. 832/834) contra a decisão

interlocutória de fls. 804/808, que apreciou petição dos impetrantes (fls. 717/742) para requerer a expedição de

ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional a fim de que fosse afastada a inscrição dos nomes dos requerentes no

CADIN em razão da suficiência da garantia dos débitos objeto das CDA nº 80.2.05.038236-25, 80.6.03.086355-

47, 80.2.03.029783-11, 80.7.03.032868-19, 80.6.05.001676-88 e 80.6.03.001716-57.

 

Alega-se que:

 

a) a decisão restou omissa quanto ao fato de que suspensão da exigibilidade dos débitos não é objeto desta ação,

impetrada apenas para garantir a exclusão dos nomes dos impetrantes do CADIN;

 

b) a sentença determinou tão somente não fossem inscritos ou mantidos os nomes dos impetrantes no CADIN;

 

c) a verificação da existência de garantia integral dos débitos, objeto da discussão no mandamus, é da competência

do juízo das execuções fiscais;

 

d) o juízo a quo entendeu pela exclusão do CADIN dos nomes dos ora apelados apesar de inexistir garantia idônea

e suficiente;

 

e) o decisum embargado deve ser aclarado "para constar apenas a não inscrição ou manutenção dos nomes dos

impetrantes no Cadin, conforme sentença proferida no Primeiro Grau, não ensejando nem a suspensão da

exigibilidade dos débitos, sendo certo que as execuções fiscais estão em andamento, nem a expedição de certidão

positiva com efeitos de negativa".

 

É o relatório. Decido.

 

É cabível a oposição de embargos de declaração, nos termos dos incisos I e II do artigo 535 do Código de

Processo Civil, para sanar eventuais vícios de obscuridade, contradição ou omissão do julgado em face de decisão

interlocutória.

2012.61.05.003301-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : RICARDO CONSTANTINO e outros

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: HENRIQUE CONSTANTINO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

PETIÇÃO : EDE 2013167547

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00033013120124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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No caso concreto, os embargos declaratórios procedem. Verifico que a locução "suspensão da exigibilidade dos

débitos", conforme consignado no dispositivo da decisão impugnada, não é rigorosamente o objeto deste writ.

Assim, considerado que o mandamus discute estritamente a questão da exclusão ou não inclusão dos nomes dos

impetrantes no CADIN, a decisão embargada padece de vício que ora se corrige.

 

Assim, acolho os embargos de declaração para alterar parcialmente o dispositivo da decisão embargada, que

passará à seguinte redação:

 

"Ante o exposto, determino o afastamento da inserção dos nomes dos impetrantes no CADIN ou, se incluídos, a

exclusão, desde que, para tanto, o óbice seja apenas o débito discutido nestes autos, objeto das CDA nº

80.2.05.038236-25, 80.6.03.086355-47, 80.2.03.029783-11, 80.7.03.032868-19, 80.6.05.001676-88 e

80.6.03.001716-57. Resta sem efeito a expedição de ofício à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com vista

à exclusão ou não inclusão dos nomes dos impetrantes no CADIN, porquanto as inscrições em dívida ativa que

deram causa ao pedido não se referem ao objeto destes autos. Ainda que assim não fosse, tal ato não seria

necessário, uma vez que a PGFN é intimada pessoalmente das decisões." 

 

Em consequência, prejudicados os pedidos de fls. 819/830.

 

À vista da petição e documento de fls. 835/839, manifeste-se a União.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 REQUER TUTELA ANTECIPADA EM AMS Nº 0004657-34.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança que objetiva o reconhecimento da ilegalidade de ato que excluiu a impetrante do

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e, em consequência, sua reinserção no programa, com a

suspensão da exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa da União (nºs 80604060869-7, 80206088233-31 e

80606182244-21 - fl. 19).

2012.61.14.004657-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : 3N COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP266226 JULIANA LONGHI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : RTA 2013017839

RECTE : 3N COM/ E REPRESENTACOES LTDA

PETIÇÃO : RTA 2013017839

RECTE : 3N COM/ E REPRESENTACOES LTDA

No. ORIG. : 00046573420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nos termos da decisão de fl. 216(v), a liminar pleiteada não foi concedida. A impetrante interpôs o Agravo de

Instrumento nº 2012.03.00.020274-5, que se encontra com baixa definitiva à primeira instância.

 

No julgamento do mandamus, o juízo de primeiro grau assim decidiu, verbis:

 

"(...)

A segurança deve ser denegada.

Isto porque, consoante declinado na inicial, bem como no despacho SECAT/EQPAR nº 43/2012 HAS DG,

proferido pela autoridade impetrada e juntado às fls. 177/179, a impetrante efetivamente não cumpriu os

requisitos constantes do artigo 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n º 06/2009, tampouco do artigo 1º, da

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011, com vistas a efetuar a consolidação da sua dívida.

Nesse sentido, por não cumprir as disposições constantes das Portarias para consolidação da dívida, o pedido de

parcelamento foi cancelado.

Assim, o fato de a própria impetrante ter deixado de efetuar a consolidação da dívida não tem o condão de

qualificar o ato da autoridade impetrada, de indeferimento do parcelamento, como coator.

Ademais, a administração pública está adstrita ao princípio da legalidade, ou seja, somente pode fazer o que a lei

autorizar.

Portanto, não vislumbro elementos suficientes para afirmar que a impetrante tem direito ao reingresso no

programa de parcelamento incentivado previsto pela Lei nº 11.941/09, tampouco à suspensão da exigibilidade

das respectivas dívidas.

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA preiteada.

(...)"

 

Inconformada com a denegação da ordem, recorreu a impetrante. O recurso de apelação interposto (fls. 239/254)

foi recebido no efeito devolutivo (fl. 262).

 

Após distribuição, o feito foi encaminhado ao Ministério Público Federal, que opinou no sentido do não

provimento do apelo (fls. 275/276-v).

 

Na pendência do julgamento da apelação, em manifestação acostada à fl. 279, a impetrante requereu novamente a

concessão de tutela antecipada para obtenção de certidão negativa de débito. Às fls. 281/323, juntou inúmeras

cópias de DARF, cada uma no valor de R$ 100,00 (cem reais), e informa que se referem ao pagamento mensal de

parcelamento.

 

Devidamente intimada, a União alegou, em síntese, que:

 

a) em decorrência da denegação da segurança, consta no sistema informatizado da Receita Federal do Brasil que a

impetrante não possui mais parcelamento ativo naquele órgão;

 

b) conforme relatório anexo, a impetrante possui diversos débitos em cobrança a impedir a expedição de certidão

positiva com efeito de negativa;

 

c) de acordo com o demonstrativo anexo, constam débitos perante a PGFN, no total de R$ 711.576,37;

 

d) os débitos previdenciários totalizam R$ 1.951.902,49, conforme documento anexo;

 

e) ainda que fizesse jus ao parcelamento, a contribuinte não poderia efetuar recolhimentos no valor ínfimo de R$

100,00, dado o montante da dívida existente.

Por fim, aduziu que, nos termos da atual Lei nº 12.016/2009, que manteve a possibilidade da execução provisória

da sentença, o recurso apresentado no mandado de segurança tem apenas efeito devolutivo. Em defesa desse

argumento, citou vários entendimentos jurisprudenciais. Como prova das alegações expostas na manifestação,

anexou os documentos de fls. 330/338 e requereu o indeferimento do pedido.

 

É o relatório. Decido.
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O pedido de antecipação da tutela não se reveste de qualquer formalidade, de modo que é inteiramente viável

apreciá-lo no âmbito de simples petição, desde que existentes os pressupostos legais inerentes à medida.

 

O pleito em si, de natureza satisfativa, não merece ser acolhido, à ausência de plausibilidade do direito. Postula a

impetrante seja antecipada a tutela jurisdicional para lhe permitir a obtenção de CND. Ocorre que a emissão de tal

documento é possível se não houver pendências nos sistemas da RFB, o que não foi demonstrado pela impetrante,

uma vez que os documentos acostados pela União (fls. 330/338) provam o contrário. Além do mais, o pedido de

tutela antecipada já havia sido decidido no agravo de Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.020274-5, em decisão

cujo inteiro teor se transcreve, verbis:

 

 

"Agravo de instrumento interposto por 3N - Comércio e Representações Ltda. contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava o reconhecimento da ilegalidade da exclusão do

parcelamento da Lei n.º 11.941/09, ao fundamento de que a impetrante não cumpriu os requisitos previstos no

artigo 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 06/2009 e no artigo 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º

02/2011, necessários para a consolidação da dívida (fl. 242).

Alega-se, em síntese, que:

a) foi excluída do parcelamento ao qual aderiu sem qualquer comunicação prévia e, portanto, de forma ilegal e

arbitrária, uma vez que mantém em dia os pagamentos correspondentes;

b) sua exclusão ofende os princípios da publicidade (artigo 23, inciso II, do decreto 70.235/72) e 37 da

Constituição Federal de 1988), da motivação, além dos princípios do devido processo legal, ampla defesa,

contraditório, proporcionalidade e isonomia, a teor da Constituição Federal de 1988;

d) o restabelecimento do parcelamento não onera o fisco e não traz prejuízo às partes;

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, na medida em que estão presentes o fumus boni iuris,

consoante exposto, e o periculum in mora, à vista da condição de inadimplente perante a Receita Federal do

Brasil, com a consequente inscrição do débito na dívida ativa e seus desdobramentos.

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, não verifico a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão da providência pleiteada. Em princípio, não há verossimilhança da alegação. O artigo 12 da Lei n.º

11.941/09 delegou à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a

edição dos atos necessários à execução dos parcelamentos. Assim, o descumprimento de prazos estabelecidos nas

Portarias Conjuntas PGFN/SRF n.º 15/2009 e 02/2011 para fins de se consolidar o débito não pode ser

considerado uma mera formalidade, pois cuida de etapa necessária para a obtenção do benefício fiscal.

Justamente por conferir uma benesse, as normas que a regulamentam devem ser interpretadas de maneira

restritiva. Segundo o DESPACHO SECAT/EQPAR N.º 43/2012/HAS DG (fls. 203/205), a recorrente foi excluída

do programa, em razão de ter realizado o pedido de consolidação do débito, em 05/09/2011, fora do prazo

estabelecido na legislação, que era de 07 a 30.06.2011. Comunicada da exclusão, apresentou pedido de revisão

da consolidação do parcelamento, que foi indeferido com expressa determinação de que lhe fosse dada ciência

(fls. 203/206), o que foi efetivado, conforme cópia da intimação à fl. 207. A exclusão, portanto, não ofende os

princípios da legalidade, publicidade (artigo 23, inciso II, do Decreto 70.235/72 e 37 da Constituição Federal de

1988), motivação, proporcionalidade, tampouco o devido processo legal, ampla defesa e contraditório, uma vez

que se deu nos estritos termos das normas aplicáveis ao caso, de sorte que, também, não há que se falar em

ilegalidade do ato impugnado. Nesse sentido:

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO

DO PARCELAMENTO, INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/09, POR AUSÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO DE

DÉBITOS, NA FORMA PREVISTA PELA PORTARIA CONJUNTA 06/09 PGFN/RFB. 

I - A Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB não vulnerou o princípio da legalidade, porquanto o estabelecido no

artigo 12 da Lei 11.941/09 delegou a regulamentação do parcelamento. O estabelecimento da forma para o

exercício do parcelamento não significa a criação de novas exigências, não previstas na lei. Significa, apenas, a

designação de etapas a serem cumpridas para o atingimento dos requisitos previstos na própria lei. 

II - Assim, o ato infralegal, ao regulamentar o parcelamento, prevendo por exemplo a consolidação dos débitos e

mesmo a exclusão por ausência dessa consolidação, está em consonância com o princípio da legalidade. III -

Agravo legal improvido.

(TRF3 - AI 00038286220124030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 466100 - JUIZ CONVOCADO

PAULO DOMINGUES - Sexta Turma - DJ: 19/04/2012 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012)(grifei).

Por fim, não verifico a alegada violação ao princípio da isonomia entre os contribuintes (artigo 150, inciso II, da

Constituição Federal), eis que as pessoas físicas e jurídicas não estão em situação equivalente perante a

legislação tributária e, assim, nada impede o tratamento diferenciado entre elas. Confira-se julgado desta corte:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -

MANUTENÇÃO NO PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 11941/2009 - DECISÃO QUE INDEFERIU A

LIMINAR PLEITEADA - AGRAVO IMPROVIDO

1. Nos termos do artigo 155-A do Código Tributário Nacional, "o parcelamento será concedido na forma e

condição estabelecidas em lei específica". Assim, a Lei nº 11941/2009, convertida da Medida Provisória nº

449/2008, instituiu o parcelamento de débito tributários, deixando, para a Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), a tarefa de editar os atos necessários à

execução do parcelamento em questão (artigo 12).

2. E, em cumprimento ao disposto no referido artigo, foram editados várias portarias e, entre elas, a Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011, que estabeleceu, em seu artigo 1º, cronograma da consolidação e retificação de

modalidades de parcelamento.

3. Ao tratar diferentemente os contribuintes pessoas físicas e os pessoas jurídicas, não houve qualquer ofensa aos

invocados princípios da igualdade e da isonomia, visto que tais contribuintes, como se sabe, não estão em

situação equivalente, sendo, inclusive, tratados distintamente pela legislação tributária.

4. Eventuais dificuldades enfrentadas pelas pessoas físicas, cujo prazo para prestação de informações era de 02 a

25/05/2011 (prorrogado para até 31/08/2011, pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 05/2011), já haviam sido

superadas, quando teve início o prazo para as pessoas jurídicas, em 06/07/2011.

5. Não se verificando, em sede de cognição sumária, ilegalidade patente que justifique a concessão da medida

sem a manifestação da parte contrária sobre os fatos narrados na inicial, deve ser mantida a decisão agravada

que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

6. Agravo improvido.

(TRF3 - AI - 0037620-41.2011.4.03.0000/SP - Dês. Federal Ramza Tartuce - Quinta Turma - DJ: 07.05.2012 -

Dje: 14.05.2012)(grifei).

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 17 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal"

 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido.

 

Retornem os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004801-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004801-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP028579 GERSON SERRA BRANCO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução de

sentença, determinou a remessa dos autos à seção de cálculos e liquidações, para que a elaboração do cálculo com

a atualização monetária, bem como a inclusão dos juros de mora até a data em que o valor da condenação se

tornou definitivo (decurso do prazo para interposição dos embargos à execução ou trânsito em julgado de

decisão em embargos à execução), excluindo-se tais juros após este termo (fl. 186).

 

Às fls. 441/442 v., foi negado seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do CPC.

 

Contra essa decisão foi interposto agravo legal (fls. 445/453).

 

Às fls. 455/457, foi reconsiderada a decisão de fls. 441/442 e indeferido o pedido de efeito suspensivo.

 

A União Federal, ora agravante, opôs embargos de declaração, nos quais alega a ocorrência de omissão quanto ao

fato dos embargos à execução interpostos pela executada terem sido PARCIAIS, sendo que parte do valor

executado não foi objeto dos referidos embargos, podendo, por esta razão, ser imediatamente expedido o

competente precatório no que tange a parte incontroversa, não havendo que se falar em mora da executada.

 

Dessa forma, assevera que, quanto à parcela incontroversa, não podem incidir juros de mora, por não haver mora

da executada.

 

DECIDO:

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

É certo que, de acordo com o artigo 527, parágrafo único, do CPC, a decisão liminar proferida nos casos dos

incisos I e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se

o próprio relator a reconsiderar.

 

Os fundamentos expendidos no decisum ora acoimado são suficientes à sua cognição.

 

Pretende a embargante novamente rediscutir a matéria foi objeto de apreciação por esta Relatoria, o que configura

nitidamente o caráter infringente emprestado aos embargos.

 

Não há como qualificar de omissa a decisão que, tendo abordado a matéria, não o fez de conformidade com o

entendimento da embargante.

 

Ademais, não está obrigado o juiz a responder a todas as alegações da parte, quando a conclusão se dá

independentemente disto, estando, inclusive, no caso em tela, a matéria devidamente examinada.

 

Na decisão ora embargada constou, que os juros deverão incidir até a liquidação do valor executado, que ocorre

com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando

estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória do ano subsequente.

 

Desse modo, se os embargos à execução foram opostos somente de parte dos valores, quanto à quantia que não foi

insurgida incide a outra regra declarada na decisão, qual seja, "ou quando estes não forem opostos, no trânsito em

julgado da decisão homologatória do ano subsequente".

 

 

 

Dessa forma, não havendo nenhuma omissão, rejeito os presentes embargos de declaração.

No. ORIG. : 01310085219794036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008776-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por IHARABRAS S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS

contra decisão que, na ação de rito ordinário, revogou a antecipação da tutela anteriormente concedida.

Às fls. 1504, a empresa CCAB AGRO S/A requereu a concessão do segredo de justiça, pedido este que foi

deferido (fls. 1537).

Contra essa decisão, o agravante opôs embargos de declaração, alegando que o interesse na tramitação do

processo em sigilo é nitidamente privado e exclusivo da CCAB Agro S/A.

Assevera que a coletividade e aqueles que lidam com os produtos de agrotóxicos tem interesse de saber, ao final

da tramitação do processo, qual a decisão do Tribunal sobre a questão relativa à toxicidade do ACETAMIPRID

CCAB 200. 

DECIDO:

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

É certo que, de acordo com o artigo 527, parágrafo único, do CPC, a decisão liminar proferida nos casos dos

incisos I e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se

o próprio relator a reconsiderar.

Verifico que a ação originária não corre em segredo de justiça, não havendo razão para sua concessão neste

recurso, já que todos os atos no juízo de origem são públicos, podendo os interessados manusearem os referidos

autos.

Como bem asseverou o agravante, somente a empresa CCAB AGRO S/A tem interesse na referida concessão, não

se tratando de interesse público.

Assim, reconsidero a decisão de fls. 1537, indeferindo o pedido de segredo de justiça.

Mantenho a decisão de fls. 1497/1499 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Defiro o pedido formulado às fls. 1573/1575, determinando a remessa dos autos à distribuição, para a retificação

da autuação.

Intimem-se.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2013.03.00.008776-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : IHARABRAS S/A INDDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : SP195691 ANTONIO CARLOS GUIMARÃES GONÇALVES

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : CCAB AGRO S/A

ADVOGADO : JOAO MARIA DE OLIVEIRA SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00180220320124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012946-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em embargos à execução fiscal, determinou -

com base no poder geral de cautela do Juízo - a suspensão do leilão do veículo penhorado nos autos, determinado

no processo nº 0007970-29.2000.403.6112 (em apenso), nos seguintes termos:

"...Tratam-se de embargos às execuções fiscais n.º 0007970-29.2000.403.6112 e 0007971-14.2000.403.6112,

promovidos por MARIA CECÍLIA VELASQUES LOPES em face da UNIÃO FEDERAL, em que busca o

reconhecimento da nulidade dos créditos tributários, assim como sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo

dos executivos. A estes autos foram apensados os embargos à execução fiscal n.º 0004765-45.2007.403.6112 e

0002173-91.2000.403.6112, promovidos pelos demais executados, para que haja julgamento conjunto dos feitos,

dada a igualdade de alegações.Sustentam os embargantes a ocorrência de fato novo a permitir a concessão de

abertura de nova fase instrutória, assim como a concessão de suspensão da execução fiscal n.º 0007970-

29.2000.403.6112 e consequente sustação do leilão designado naquele feito para a data de 10.04.2013. Aduzem

que tomaram conhecimento de que uma das vias da intimação fiscal levada a efeito nos idos de 1996 não foi

encontrada nos arquivos do Fisco, o que implicaria em invalidade do ato administrativo de lançamento (fls.

631/643).Instada, manifestou-se a embargada/exequente às fls. 680/695. Em apertada síntese, disse ser contrária

ao pleito de reabertura da fase instrutória, pois o fato novo alegado, na realidade, trata-se de tentativa de reabrir

a discussão já decidida nos autos da ação ordinária n.º 0003019-89.2000.403.6112, razão pela qual não pode ser

levado em consideração para fins de concessão de efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal. É

o breve relatório.Fundamento e DECIDO.II. Fundamentação.Os embargos à execução fiscal encontram-se

suspensos, pois nos autos da ação ordinária n.º 0003019-89.2000.403.6112 já houve pronunciamento judicial

acerca da alegação de nulidade do lançamento em decorrência de rasura e discrepância de datas em vias da

intimação fiscal ocorrida durante o procedimento de lançamento, reconhecendo-se que não ficou comprovada

sua ocorrência, prevalecendo a presunção de legitimidade do ato administrativo. Nestes termos, encontrando-se

o feito suspenso, não há necessidade, no presente momento de ser avaliada a pertinência ou não de reabertura de

fase de produção de provas com base na alegação de ausência de cópia da intimação fiscal vergastada nos

arquivos do Fisco. Esta apreciação pode aguardar para momento posterior ao final do prazo suspensivo.No que

concerne ao pedido de suspensão da execução fiscal, inicialmente deve ser pontuado que não procede a alegação

da embargada/exequente que o mesmo é incabível nesta fase processual. Os embargantes podem requerer a

sustação do executivo fiscal, com base no art. 739-A, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo, desde que

presentes todos os requisitos permissivos. E é neste ponto que o pleito da embargante improcede, pois ausente um

dos requisitos permissivos que é a integralidade da garantia, o que impede a análise das demais condições.Com

efeito, embora se esforcem os embargantes em demonstrar eventual nulidade do procedimento de lançamento a

comprovar que a continuidade da execução fiscal pode resultar grave dano de difícil ou incerta reparação, as

execuções fiscais embargadas não estão integralmente garantidas, pois as constrições que possibilitaram a

interposição das demandas de conhecimento são parciais. Portanto, resta impossibilitada a concessão de efeito

suspensivo às execuções fiscais, na forma como pretende os executados, pois para tanto, além de estarem

presentes os requisitos do perigo de dano de difícil ou incerta reparação, há necessidade que "a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes", o que não ocorre no caso concreto.Entretanto, a

efetivação dos atos precoces de alienação do veículo penhorado nos autos principais, enquanto pendente de
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análise os vários embargos à execução fiscal, inclusive discutindo a legitimidade da proprietária do veículo para

figurar no pólo passivo da demanda, poderá produzir dano grave e de difícil reparação.Assim, estão presentes os

elementos da fumaça do bom direito e do perigo na demora necessários ao deferimento de cautela para sustar a

realização do leilão designado nos autos da ação de execução fiscal nº 0007970-29.2000.403.6112, envolvendo o

veículo GM/VECTRA CD PLACA SP CHF 6766, ano 1997.III. D ecisum.Sendo assim, postergo a apreciação do

pedido de reabertura de fase instrutória para momento ulterior à cessação do prazo suspensivo concedido à fl.

625, INDEFIRO o pedido de suspensão da execução fiscal e DEFIRO, com base no poder geral de cautela

estampado nos artigos 797 e ss do CPC, a suspensão do leilão determinado no processo nº 0007970-

29.2000.403.6112.Traslade-se cópia para os autos nº 0007970-29.2000.403.6112. Após, aguarde-se na forma

determinada à fl. 625.Int.

Argumenta a União haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação se mantida a decisão agravada.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Inicialmente, anoto ter a 4ª Turma desta Corte Regional apreciado a matéria em agravo antecedente (processo nº

0019519-58.2008.4.03.0000), onde o órgão colegiado entendeu por negar provimento ao agravo interposto pela

agravante MARIA CECILIA VELASQUES LOPES, cujo acórdão está assim ementado:

"...AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSENCIA

DE EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. APLICABILIDADE. 

I - O Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, tem aplicação

subsidiaria ao executivo fiscal, sobretudo no tocante ao recebimento dos embargos no efeito suspensivo (art. 739-

A, §1º). 

II- Pacífica a orientação adotada pelo STJ no sentido de que embargos do devedor poderão ser recebidos com

efeito suspensivo havendo, cumulativamente, (a) requerimento do embargante, (b) relevância da argumentação;

(c) grave dano de difícil ou incerta reparação; e (d) garantia integral do juízo. 

III- In casu, diante do conjunto fático-probatório, além de o juízo fiscal não estar integralmente garantido pela

penhora realizada, não se pode afirmar ter o embargante trazido à baila argumentos relevantes, no sentido do

dano que possivelmente a prossecução da execução pudesse causar. 

IV - Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 336320 (Processo: 0019519-58.2008.4.03.0000/SP), Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, 4ª Turma, v.u., DJF3 15/07/2010, Pág. 1036)." 

 

Com efeito restou provado pela União que a execução fiscal não foi integralmente garantida; que os embargos à

execução não tem efeito suspensivo, que a suspensão do leilão provoca a frustração da entrega da prestação

jurisdicional a culminar com lesão grave e de difícil reparação ao patrimônio público.

Finaliza requerendo a concessão de ordem para suspender os efeitos da r. decisão agravada, determinando a

imediata realização do leilão dos bens penhorados no feito executivo. É o pedido.

Pela leitura do acórdão proferido pela 4ª Turma desta Corte Regional e inteiro teor do voto de minha Relatoria -

via internet - constato que o texto foi expresso ao decidir que a paralisação do executivo fiscal não merecia

acolhida, devendo os atos expropriatórios recair sobre os bens já penhorados nos autos da execução nº 0007970-

29.2000.403.6112.

Na leitura dos argumentos postos pelo magistrado, com alegação de "fato novo" logrou a agravada nova

suspensão do leilão, em que pese ter esta Corte afastando a suspensão da execução fiscal, determinando seu

prosseguimento. Qualquer matéria controvertida trazida pela executada pode ser objeto de apreciação nos

Embargos à Execução, porém, sem nenhum efeito suspensivo à execução fiscal, pois foi assim decidido nesta

Corte, pela 4ª Turma.

Portanto, é estranho o despacho agravado ter suspendido o leilão do bem penhorado nos autos qual seja : veículo

GM/VECTRA CD PLACA SP CHF 6766, ano 199, conduta possivelmente derivada de excesso de serviço na

Vara. 

Convém ressaltar o pedido de paralisação da execução houvera sido apreciado anteriormente nesta Corte,

estando precluso. O juiz pode e deve apreciar as matérias segundo sua convicção mas, o efeito suspensivo está

fora de cogitação. 

O Tribunal houvera apreciado agravo anterior determinando o prosseguimento da execução fiscal, tanto por não

estar integralmente garantido o juízo, quanto pelo fato da embargante não ter apresentado argumentos relevantes,

aptos a demonstrar que o prosseguimento da execução fiscal pudesse lhe causar dano de difícil ou incerta

reparação, configura-se a posterior decisão de primeiro grau, deferitória da suspensão do leilão dos bens

penhorados nos autos, reforma da decisão da Corte, substituindo-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao

argumento de que era melhor medida "com base no poder geral de cautela estampado nos artigos 797 e ss do

CPC".

Com efeito, decidi-se além, sem atentar à preclusão sobre a matéria. 

No crivo do exposto suspendo a decisão agravada e determino que imediatamente se dê prosseguimento aos atos
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de execução fiscal.

Expeça-se ofício ao juízo da 4ª Vara de Presidente Prudente para o cumprimento e ciência do teor desta decisão. 

Intimem-se.

Cumpra-se o art. 527, V, do CPC.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013344-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por CRUZEIRO DO SUL CIA SEGURADORA em

liquidação extrajudicial compulsória contra decisão que negou a concessão da justiça gratuita e indeferiu a

exceção de pré-executividade.

A agravante alega que um dos efeitos do procedimento liquidatório é o encerramento das atividades e sua retirada

do mercado.

Assevera que a liquidação extrajudicial acarreta presunção de que a empresa está enfrentando dificuldades

financeiras, o que autoriza, por si só, o deferimento do benefício da gratuidade judiciária.

DECIDO.

Cumpre, primeiro, anotar que o agravante não provou que é beneficiário da justiça gratuita como alega.

A Lei nº 1060/50, em seu art. 2º, "caput" e parágrafo único, previu:

 

"Art. 2º- Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País que necessitem

recorrer à justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

§ único- Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família."

 

A jurisprudência vem posicionando no sentido de que faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com

ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

Destaco que, nestes autos, não ficou comprovado o estado de miserabilidade que obriga a concessão do benefício

da justiça gratuita.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MASSA FALIDA.

PEDIDO DE CONCESSÃO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. CONDIÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. VERBETE SUMULAR 481/STJ.

REAVALIAÇÃO EM SEDE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou

sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais. (Súmula 481/STJ).

2.- Inviável a modificação do julgado na via especial se o Tribunal de origem, soberana no exame dos fatos e
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provas dos autos, conclui que a parte não comprovou a sua condição de hipossuficiência, necessária à concessão

da gratuidade de justiça. Incidência do enunciado sumular 7/STJ. 3.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, AGARESP 201300242028, Relator Ministro SIDNEI BENETI, julgamento em 21/03/2013, publicação no

DJ 01/04/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE

FILANTRÓPICA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, previsto na Lei 1.060/1950, exige

comprovação de miserabilidade para arcar com os encargos do processo, mesmo nos casos de entidades

filantrópicas ou beneficentes. Precedentes do STJ" (AgRg no REsp 1.338.284/PE, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 18/12/12). 2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRESP 201300055594, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, julgamento em 07/03/2013,

publicado no DJ 18/03/2013)

"CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - PEDIDO AUTUADO

EM APARTADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO - SÚMULA 356/STF - CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO À PESSOA JURÍDICA - FINS LUCRATIVOS - IMPOSSIBILIDADE.

...

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA (AJG). NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO

PACIFICADO NESTE TRIBUNAL. SÚMULA 83/STJ. AUSÊNCIA DE PROVA DA NECESSIDADE DA AJG.

SÚMULA 7/STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.

APLICAÇÃO DE MULTA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Na esteira da jurisprudência deste

Tribunal, a pessoa jurídica também faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita, desde que comprovada

a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a sua própria manutenção (Súmula

83/STJ). 2. Tendo o Tribunal de origem manifestado pela ausência de prova de miserabilidade, para afastar tal

conclusão seria necessário o reexame de provas, o que é defeso nesta fase recursal (Súmula 7/STJ). 3. O

prequestionamento não se satisfaz com o simples fato da insurgência ter sido levada ao conhecimento do

Tribunal, sendo imprescindível o efetivo debate sobre a matéria. 4. A interposição de recurso manifestamente

inadmissível ou infundado autoriza a imposição de multa, com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC. 5. Agravo

regimental não provido com aplicação de multa."

(STJ, AGARESP 201202660749, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, julgamento em 19/03/2013,

publicado no DJ 26/03/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA EM REGIME DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INDEFERIMENTO.

ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. 'Não socorre as empresas falidas a presunção de miserabilidade, devendo ser demonstrada a necessidade para

concessão do benefício da

justiça gratuita." (AgRg nos EDcl no Ag 1121694/SP, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 18/11/2010).

2. Na hipótese, a recorrente não comprovou a alegada impossibilidade financeira para arcar com custas e

despesas processuais e tampouco há elementos objetivos que indiquem o estado de hipossuficiência.

Incidência da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental não provido."

Transcrevo trecho da bem lançada decisão agravada:

"...

Quanto ao pedido de justiça gratuita, observo que a parte executada não provou sua condição de hipossuficiente,

sendo que a mera alegação, sem prova neste sentido, não basta para a concessão da justiça gratuita. Neste

sentido, jurisprudência do E. STJ, cujo entendimento compartilho: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA EM REGIME

DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INDEFERIMENTO. ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO

COMPROVADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. "Não socorre as empresas falidas a presunção de

miserabilidade, devendo ser demonstrada a necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita." (AgRg

nos EDcl no Ag 1121694/SP, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado

em 04/11/2010, DJe 18/11/2010). 2. Na hipótese, a recorrente não comprovou a alegada impossibilidade

financeira para arcar com custas e despesas processuais e tampouco há elementos objetivos que indiquem o

estado de hipossuficiência. Incidência da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo regimental não provido." (AGARESP

201101775339, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:22/08/2012). No mesmo sentido:

"Instituição financeira sob regime de liquidação extrajudicial. Assistência judiciária gratuita. Lei nº 1.060/50.

Precedente da Corte. 1. Já decidiu a Corte que a instituição financeira, ainda que em regime de liquidação

extrajudicial, pode desfrutar do benefício da assistência judiciária gratuita comprovando que efetivamente não
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dispõe de possibilidade para arcar com as custas do processo, o que não ocorre neste caso. 2. Recurso especial

não conhecido." (RESP 200301862832, CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:13/02/2006 PG:00794)Ante o exposto, reconheço a prescrição dos créditos tributários referentes à CDA

nº 80 6 01 004402-71, devendo o executivo fiscal prosseguir com relação às demais CDAs.A parte exequente

informa que já foram excluídas a parcela da multa e dos juros parciais até a data da inscrição em dívida ativa (fl.

64, 66 e 93).

..."

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência

implica em seu não conhecimento.

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014883-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de ação ordinária, indeferiu pedido de

antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos seguintes termos:

"...EDUARDO FIGUEIREDO, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação em face da União Federal, pelas

razões a seguir expostas:Afirma, o autor, que exerce a profissão de despachante aduaneiro há mais de vinte anos

e que, em março de 2010, foi lavrado, contra ele, um auto de infração e processo administrativo nº

12466.0002664/2012-61, pela Alfândega de Vitória/ES, por exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de

atividade ou cargo vedados na legislação específica, sendo aplicada sanção de cancelamento e cassação do

registro de despachante aduaneiro.Alega que a penalidade foi aplicada porque o autor, enquanto despachante

aduaneiro, figurou como sócio da empresa Sec Intercon, de março a novembro de 2008, tendo promovido

importações, que são vedadas na legislação.Aduz que saiu da sociedade, regularizando a situação, mas que

continua sendo sócio da empresa Sec Figueiredo, cujas atividades estão direcionadas à prestação de serviços de

caráter aduaneiro e não de importação, como a empresa anterior.Acrescenta que apresentou defesa e que o

processo administrativo foi remetido para São Paulo, cidade do seu domicílio, tendo sido mantida a sanção de

cassação do registro de despachante aduaneiro, mas que, em sede de recurso voluntário, o auto de infração foi

julgado insubsistente, por vícios e nulidades, determinando-se a instauração de novo processo

administrativo.Afirma, ainda, que, em 28/01/2011, foi instaurado um segundo processo administrativo de nº

19482.000018/2011-25, enquanto estava em trâmite o primeiro, tratando dos mesmos fatos, mas lavrado pela

Alfândega do Aeroporto de Viracopos/Campinas/SP, com aplicação da pena de suspensão do registro de

despachante aduaneiro.Alega que, em sua defesa, suscitou a duplicidade de processos e que, mesmo em sede de

recurso voluntário, tal nulidade processual foi ignorada, sendo proferida decisão que aplicou a pena de

suspensão do registro por 12 meses.Acrescenta que a esse processo, além dos fatos serem os mesmos do primeiro

processo administrativo, foi juntado um relatório fiscal que trata de um processo de importação de duas

motocicletas, realizada pelo autor, para seu uso e de seu sócio, o que não constitui ilegalidade.Alega que no

referido relatório fiscal, foi alegada a suposta ocultação do real adquirente, tendo havido a apreensão das

mercadorias e aplicada a pena de perdimento.Sustenta que o processo administrativo em questão não guarda

relação com a importação das motocicletas, apesar de ter sido anexado a ele o relatório fiscal sobre a
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importação.Sustenta, ainda, a existência de litispendência entre os dois processos administrativos e que não é

possível ser autuado duas vezes, simultaneamente, pelos mesmos fatos.Afirma que a Administração Pública deve

anular seus atos, quando eivados de vício de legalidade, como no caso em questão.Insurge-se, por fim, contra a

pena aplicada, por não ter observado a natureza e gravidade dos fatos e os antecedentes do infrator, uma vez que

foi aplicada a pena de suspensão pelo prazo máximo previsto, ou seja, 12 meses.Às fls. 351/370, o autor emendou

a inicial para converter a medida cautelar para ação de rito ordinário, formulando pedido de antecipação de

tutela para que seja suspensa a penalidade administrativa, nos autos do processo administrativo nº

19482.000017/2011-81, consubstanciada na suspensão do registro de despachante aduaneiro pelo prazo de 12

meses, determinando-se o desbloqueio do acesso do autor ao sistema Siscomex, até decisão final.É o relatório.

Passo a decidir.Recebo a petição de fls. 351/370 como aditamento à inicial. Oportunamente, comunique-se ao

Sedi para conversão da ação cautelar em ação de rito ordinário.Determino, ainda, a retificação do polo passivo

para que passe a constar a União Federal no lugar da Superintendência Regional da Receita Federal, que não

tem personalidade jurídica. Comunique-se ao Sedi para que proceda às devidas anotações.Para a concessão da

tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: a prova

inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e o perigo da demora ou a caracterização do abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Passo a analisá-los.Da simples leitura dos documentos

existentes nos autos não se chega à conclusão de que assiste razão ao autor.É que o autor afirma ter direito à

suspensão da pena aplicada no processo administrativo nº 19482.000017/2011-81, consistente na suspensão do

registro de despachante aduaneiro por 12 meses.De acordo com o processo administrativo nº

12466.000663/2010-16, de 17/03/2010, o auto de infração foi lavrado em 24/02/2010, em Vitória/ES e aplicado

com fundamento no "exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo vedados na

legislação específica". O referido processo teve como origem o requerimento, de "Sec Intercon Importadora e

Exportadora Ltda.", de vinculação por conta e ordem, pelo processo nº 12466.00299/2009-80, contratando a

prestação de serviços a importadora "Sec Figueiredo Ltda. EPP".Consta, no relatório do auto de infração, que a

sociedade requerente, quando constituída, em 28/03/2008, possuía em seu quadro societário dois sócios, Sergio

Figueiredo e Eduardo Figueiredo, que se retiraram da sociedade em 03/11/2008, quando suas esposas

assumiram-na.Consta, ainda, que, atualmente, Sergio e Eduardo Figueiredo "são sócios administradores e

responsáveis legais da "Sec Figueiredo Ltda. EPP", com a qual a "Sec Intercon Importadora e Exportadora

Ltda". está solicitando vinculação, que seria a sociedade importadora contratada pela requerente para

vinculação por conta e ordem" (fls. 25).O autor foi autuado por ter praticado ato vedado na legislação, ou seja,

no artigo 10, inciso I do Decreto nº 646/92.Os fatos foram enquadrados no "disposto no art. 76, inciso III, alínea

c, 2º e 9º, da Lei nº 10.833 de 29 de dezembro de 2003, c/c o art. 10, I, do Decreto nº 646, de 09 de setembro de

1992, sem prejuízo de demais medidas legais cabíveis, conforme o 15, do art. 76, da lei anteriormente

mencionada" (fls. 26).O processo administrativo nº 19482.000017/2011-81, que o autor ora impugna, tem origem

no auto de infração lavrado em 28/01/2011, em Campinas/SP.De acordo com o referido auto de infração, a

fiscalização ocorreu com relação à importação objeto da DI nº 09/1824014-4, que deu origem ao processo

administrativo nº 19482.000101/2010-57 (fls. 72).Consta que a empresa "Sec Intercon" somente foi habilitada no

Siscomex, em 06/02/2009, após a retirada, como sócio, do autor e de seu irmão Sergio Figueiredo, que foram

substituídos por suas esposas, tendo sido permitido o registro das DIs nº 09/1824014-4, 09/1794471-7 e

09/1208635-6, todas de 2009 (fls. 73).Consta, ainda, que o autor integrou o quadro societário da empresa "Sec

Figueiredo Ltda. EPP", de 22/10/1998 a 30/03/2010, tendo realizado diversas importações em 2007 e 2008,

utilizando a "Sec Figueiredo", apesar de ser despachante aduaneiro. Com isso, "infringiu, literalmente, a

vedação disposta no Decreto nº 646, de 9 de setembro de 1992 (vigente à época dos fatos), quando, na qualidade

de despachante aduaneiro, utilizou a empresa (Sec Figueiredo) da qual era sócio para efetuar operações de

importação" (fls. 74).Os fatos foram enquadrados no "art. 76, inciso II, alínea e Lei nº 10.833 de 29 de dezembro

de 2003, art. 735, inciso II, alínea e Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, 8º do art. 76 da Lei nº 10.833, de

29 de dezembro de 2003; art. 10 Decreto nº 646, de 9 de setembro de 1992" (fls. 76).Ora, de tudo que foi acima

transcrito, é possível verificar que não há litispendência entre os processos administrativos. Eles tiveram origem

em fatos diversos, ou seja, em importações diferentes, embora tenham como fundamento a violação à mesma

vedação legal, a importação de mercadorias em nome próprio.O autor, como pessoa jurídica, realizou diversas

importações, apesar de ser despachante aduaneiro e cada processo administrativo, discutido nestes autos, teve

origem em importações diferentes, o que não induz à litispendência.Com efeito, pode ser lavrado um auto de

infração a cada importação realizada com violação à lei, sem que isso caracterize a litispendência.Assim, nessa

análise superficial, não verifico a existência de irregularidades ou de vício no auto de infração e no processo

administrativo que culminou na aplicação de penalidade administrativa ao autor.Apesar de o autor afirmar que a

empresa "Sec Figueiredo" não realizar importações, tal alegação não ficou comprovada de plano, nos autos.Por

fim, saliento que a pena aplicada não ultrapassou o limite previsto em lei, não havendo irregularidade na

aplicação da mesma no prazo máximo de 12 meses.Assim, da análise dos autos, não há elementos que permitam

afirmar que assiste razão ao autor.Diante do exposto, ausente a verossimilhança nas alegações de direito da

autora, NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Cite-se a ré, intimando-a da presente decisão.Publique-se..."
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Irresignado, alega o agravante a ocorrência de diversas ilegalidades no ato administrativo dentre eles a duplicidade

de processos administrativos que versam sobre os mesmos fatos que ensejaram a penalidade aplicada, quais

sejam: 12466.000664/2010-61 e 19482.000018/2011-25, fato a caracterizar nulidade dos processos pela manifesta

litispendência.

Afirma que a penalidade fora aplicada em razão de ter o agravante "supostamente" figurado como sócio da

empresa SEC INTERCON, promovendo importações - enquanto despachante aduaneiro - o que é vedado pela

legislação. Entretanto, esclarece ter se retirado da respectiva sociedade a fim de se ajustar aos comandos legais,

regularizando o quadro societário da referida empresa.

Assevera que é sócio da empresa SEC FIGUEIREDO cujas atividades estão precipuamente direcionadas à

prestação de serviços de caráter aduaneiro, diferentemente da sociedade SEC INTERCON que tinha por atividade

serviços de importação.

Sustenta que a importação trazida a lume através da DI nº 09/1824014-4, objeto do Processo Administrativo nº

19482.000017/2011-81, se trata de motocicleta importada para uso próprio do agravante, se enquadrando na

exceção prevista na alínea "e", inciso II, do art. 735 do Decreto nº 6.759/2009, importação sem nenhuma relação

com a presente ação, nem com os processos administrativos discutidos nos autos.

Aduz que a suspensão de seu registro de despachante aduaneiro, pelo prazo de 12 meses acarretará dano

irreparável ao agravante, posto que o exercício profissional da função de despachante, garantido

constitucionalmente, é sua única fonte de sustento e de sua família.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso para determinar a suspensão da penalidade administrativa

aplicada no Processo nº 19482.000017/2011-81, com o imediato desbloqueio do acesso do requerente ao sistema

Siscomex, necessário ao desenvolvimento de suas atividades laborativas, até julgamento final do processo de

origem.

Decido.

Nos termos do art.558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o art.

527, inciso II, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Passo ao exame do cabimento, no caso, de uma suspensão dos efeitos da decisão agravada tal como se autoriza no

art. 527, inc. II, do CPC, com a concessão do efeito suspensivo.

Na hipótese, o autor, ora agravante, foi autuado por "suposta" infração tipificada no art. 10, inc. I, do Decreto nº

646/92, enquadrada no art. 76, inciso III, alínea "c", da Lei nº 10.833/2003, em razão de ter realizado - na

qualidade de despachante aduaneiro - operações de importação utilizando empresa da qual é sócio.

Instaurado o Processo Administrativo nº 19482.000017/2011-81, ofereceu impugnação rejeitada pela autoridade

administrativa, no caso, o Superintendente Regional da Receita Federal do Brasil da 3ª Região Fiscal, tendo sido

julgado insubsistente o recurso voluntário, o que culminou com a aplicação da pena de suspensão do exercício de

sua função de despachante aduaneiro pelo prazo de 12 meses.

Propôs o autor, Ação Ordinária Anulatória de Ato Administrativo no juízo de primeira instância, requerendo tutela

antecipada para afastar a suspensão da pena. Sobreveio, então, a decisão agravada.

Os motivos de convicção do juiz a quo estão fundamentados e no meu juízo não são inverossímeis, pois, os

documentos acostados, neste juízo preambular, não descaracterizam o fato de ter o agravante exercido

concomitantemente a função de despachante aduaneiro e sócio de empresa de importação, o que é vedado pela lei.

A suspensão da função decorreu justamente da perda de confiança do Superintendente Regional, retirando-lhe a

possibilidade de, por ora, não exercer suas funções. 

Todas as matérias postas pelo agravante dependem de dilação probatória, não autorizando se inferir ter ocorrido

um erro, um equívoco nas apuração, pelo menos agora. 

No caso, segundo o Auto de Infração de fls. 66/69 o autor teria praticado ato vedado pela legislação em vigor,

cujos fatos descritos foram enquadrados no art. 76, inciso III, alínea c, §§ 2º e 9º da Lei nº 10.833/2003, c/c art.

10, I, do Decreto nº 646/2002, o que culminou com a suspensão de seu exercício profissional de despachante pelo

prazo de 12 meses.

 

Com efeito, as condutas da categoria profissional de despachante aduaneiro e as sanções disciplinares aplicadas

foram inicialmente reguladas pelo Decreto nº 646/92, já revogado, o qual estabelecia em seu art. 10, inciso I, II e

Parágrafo Único, que:

"...Art. 10. É vedado ao despachante aduaneiro e ao ajudante de despachante aduaneiro:

I - efetuar, em nome próprio ou no de terceiro, exportação ou importação de quaisquer mercadorias ou exercer

comércio interno de mercadorias estrangeiras;

II - exercer cargo público, exceto nos casos previstos em lei. 

Parágrafo único. Excluem-se da proibição do inciso I os bens que se destinem ao uso próprio do despachante ou

do ajudante de despachante aduaneiro. 

Por sua vez, o art. 76, inciso III, alínea c, §§ 2º e 9º da Lei nº 10.833/2003, dispõe que:

..........

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1068/3531



Art. 76 . Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às seguintes sanções: 

Omissis.

III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação para utilização

de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho

aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos,

na hipótese de: 

Omissis.

c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo vedados na legislação específica; 

Omissis.

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o importador, o exportador, o

beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o

transportador, o agente de carga, o operador de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o

administrador de recinto alfandegado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer outra pessoa que tenha relação,

direta ou indireta, com a operação de comércio exterior. 

Omissis.

§ 9º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo administrativo próprio, instaurado com

a lavratura de auto de infração, acompanhado de termo de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do

caput . 

E, o DECRETO nº 6.759/2009 que regulamenta a administração das atividades aduaneiras, estabelece em seus art.

735, 'k', II, 'e', § 2º e art. 810, §10, que:

Art. 735 Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às seguintes sanções 

Omissis.

k) descumprimento de outras normas, obrigações ou ordem legal não previstas nas alíneas "a" a "j"; 

Omissis.

II -suspensão, pelo prazo de até doze meses, do registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação

para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com

o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e

serviços conexos, na hipótese de:

Omissis.

e) realização, por despachante aduaneiro ou ajudante, em nome próprio ou de terceiro, de exportação ou

importação de quaisquer mercadorias, exceto para uso próprio, ou exercício, por estes, de comércio interno de

mercadorias estrangeiras; 

Omissis.

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o importador, o exportador, o

beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o

transportador, o agente de carga, o operador de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o

administrador de recinto alfandegado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer outra pessoa que tenha relação,

direta ou indireta, com a operação de comércio exterior (Lei nº 10.833, de 2003, art. 76, § 2º).

Omissis.

E,

Art. 810. O exercício da profissão de despachante aduaneiro somente será permitido à pessoa física inscrita no

Registro de Despachantes Aduaneiros, mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Omissis

§ 10 É vedado, a quem exerce cargo, emprego ou função pública, o exercício da atividade de despachante ou

ajudante de despachante aduaneiro. (Incluído pelo Decreto nº 7.213, de 2010)."

........

Pela leitura dos dispositivos legais supra citados se verifica que a prática do comércio de importação não se

confunde com as atividades de despachante aduaneiro, as quais se encontram descritas nos incisos I, II, III, IV, e

V, do art. 808, do Regulamento Aduaneiro: "...I - preparação, entrada e acompanhamento da tramitação e

apresentação de documentos relativos ao despacho aduaneiro; II - subscrição de documentos relativos ao

despacho aduaneiro, inclusive termos de responsabilidade; III - ciência e recebimento de intimações, de

notificações, de autos de infração, de despachos, de decisões e de outros atos e termos processuais relacionados

com o procedimento de despacho aduaneiro; IV - acompanhamento da verificação da mercadoria na conferência

aduaneira, inclusive da retirada de amostras para assistência técnica e perícia; V - recebimento de mercadorias

desembaraçadas..."

No caso a sanção imposta ao autor decorreu do Processo Administrativo nº 19482.000017/2011-81, instaurado

contra o profissional despachante aduaneiro em razão da pratica de ato vedado pelo art. 10, I, do Decreto nº

646/92, já revogado.

Sob estes subsídios, no momento não vislumbro hipótese de suspensão da pena aplicada, porquanto se apurou

impedimento ao exercício da função, devendo se aguardar o andamento do feito na ação principal. 
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Indefiro, pois, o efeito suspensivo ativo para sustar a pena aplicada até o julgamento final da ação principal.

Comunique-se ao D. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, inciso V, do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014976-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por LEANDRO EDUARDO FARIA E OUTROS

contra decisão que, em execução fiscal, reconheceu a fraude à execução na doação do imóvel de matrícula nº

21.304.

Narram os agravantes que receberam de seus pais, por doação, por ocasião da separação judicial destes a parte

ideal correspondente a 1/8 de um terreno situado na Rua Paraná nº 276, em Ourinhos matriculado sob o nº 21.304

e nele construíram um pequeno apartamento, onde moram há mais de 15 anos, sendo, portanto, este bem de

família.

Alegam que tomaram conhecimento de que o referido imóvel havia sido penhorado em 02/03/2003 nos autos de

uma das execuções fiscais propostas (Execução Fiscal nº 0001498-02.2002.403.6125 e apensos 0001512-

83.2002.403.6125, 001513-68.2002.403.6125 e 0001527-52.2002.403.6125) em fase da empresa de seu pai,

doador do bem.

Advertem que o referido imóvel não poderia ser penhorado pois não faz mais parte do patrimônio do doador, haja

vista que o bem foi prometido à doação em 28/07/1994.

Requer a concessão do benefício da justiça gratuita e o efeito suspensivo para reforma da decisão.

DECIDO

Inicialmente, aprecio o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita.

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência jurídica gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

Destaco que a Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as

hipóteses para sua concessão.

No art. 4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer,

"mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Depreende-se do texto que a intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a

gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado.

Entretanto, excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça gratuita quando não forem
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cumpridos os requisitos legais, e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada

hipossuficiência.

Com efeito, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a

presunção estabelecida no parágrafo 1º do artigo 4º da aludida lei, por se tratar de presunção juris tantum.

É certo que não há parâmetro expresso na legislação para se caracterizar a situação de pobreza dos Autores ou

qualquer prova acerca da condição dos demandantes de custearem as despesas do processo sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

Nessa situação, considero razoável, para aferição da situação de hipossuficiência idônea a garantir os benefícios

da gratuidade de justiça, uma renda inferior a três salários mínimos.

Consta destes autos que dois dos recorrentes são funcionários públicos, ostentando, assim, situação financeira

privilegiada em relação à média dos trabalhadores brasileiros, a demonstrar que os agravantes não têm a condição

de miserabilidade que a Lei nº 1.060/50 pretende proteger.

Indefiro, pois, a concessão da justiça gratuita e passo ao mérito deste recurso, em razão do pagamento das custas

processuais e porte de remessa e retorno.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

A execução tem por escopo a satisfação do crédito.

Não ocorrendo o pagamento espontâneo do débito ou o depósito do montante devido, serão penhorados bens do

devedor suficientes à satisfação do crédito.

A expropriação ocorrerá nos termos do artigo 647 do CPC, podendo ser na alienação de bens do devedor, na

adjudicação em favor do credor ou no usufruto do imóvel ou de empresa.

Com a expropriação objetiva-se que a dívida exequenda seja solvida e que o credor tenha seu crédito satisfeito.

Para o cumprimento de suas obrigações, o devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros.

Nos termos do artigo 659 do CPC, se o devedor não pagar, nem fizer nomeação válida, o oficial de justiça

penhorar-lhe-á tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios.

Assim, dentre os casos em que se encontra caracterizada a fraude à execução temos a alienação ou oneração de

bens quando corre contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência.

Entendia o E. STJ que é fundamental a citação prévia do devedor, para que cabal se revele seu conhecimento

sobre a demanda hábil a reduzi-lo à insolvência, com o gesto de alienação que posteriormente tenha praticado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. FRAUDE. CITAÇÃO. AUSÊNCIA. PENHORA DE CAMINHÃO.

I. A fraude à execução somente se configura se a alienação do bem ocorre após a citação do devedor e a

inscrição da penhora, sendo insuficiente o mero ajuizamento do processo de cobrança."

(STJ - 4ª Turma, RESP n. 309832, processo n. 200100294936/RR, Relator Min. ALDIR PASSARINHO

JUNIOR,v.u., DJ 24/06/2002, p. 309)

"PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. BEM ALIENADO APÓS A CITAÇÃO VÁLIDA E

ANTES DO REGISTRO DA PENHORA.

HIPÓTESES DE CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART.

185 DO CTN E LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005.

1. A mera colagem de ementas não supre a demonstração do dissídio jurisprudencial. Nas razões de recurso

especial, a alegada divergência deverá ser demonstrada nos moldes exigidos pelo artigo 255 e parágrafos do

RI/STJ.

2. Na redação anterior do art. 185 do CTN, exigia-se apenas a citação válida em processo de execução fiscal

prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorriam o alienante e o

adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas até 8.6.2005).

3. Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para

caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra

aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005).

4. A averbação no registro próprio da certidão de inscrição em dívida ativa, ou da certidão comprobatória do

ajuizamento da execução, ou da penhora cria a presunção absoluta de que a alienação posterior se dá em fraude

à execução em que incorrem o alienante e o adquirente.

5. A presunção relativa de fraude à execução pode ser invertida pelo adquirente se demonstrar que agiu com

boa-fé na aquisição do bem, apresentando as certidões de tributos federais e aquelas pertinentes ao local onde

registrado o bem e onde tinha residência o alienante ao tempo da alienação, em analogia às certidões exigidas

pela Lei n. 7.433/85, e demonstrando que, mesmo de posse de tais certidões, não lhe era possível ter

conhecimento da existência da execução fiscal (caso de alienação ocorrida até 8.6.2005), ou da inscrição em

dívida ativa (caso de alienação ocorrida após 9.6.2005).

6. Invertida a presunção relativa de fraude à execução, cabe ao credor demonstrar o consilium fraudis, a culpa
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ou a má-fé.

7. A incidência da norma de fraude à execução pode ser afastada pelo devedor ou pelo adquirente se

demonstrado que foram reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida, ou que

a citação não foi válida (para alienações ocorridas até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da citação

(para alienações ocorridas até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da inscrição em dívida ativa (para

alienações posteriores a 9.6.2005).

8. Hipótese em que a alienação se deu antes de 9.6.2005 e após a citação válida, presumindo-se a ocorrência de

fraude à execução.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."

(STJ, RESp 751481 / RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 25/11/2008,

publicado no DJe 17/12/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. FRAUDE À EXECUÇÃO.

CARACTERIZAÇÃO. OFENSA AO INCISO II DO ARTIGO 593 DO CPC. OCORRÊNCIA. INEFICÁCIA DA

ALIENAÇÃO. PENHORA. DETERMINAÇÃO. MULTA DO ARTIGO 601 DO CPC. APLICAÇÃO.

 1. Configura fraude à execução o ato de alienação ou oneração de bens do devedor quando o bem for litigioso

ou quando, ao tempo da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo à insolvência (art. 593,

I e II, CPC).

 2. O STJ possui entendimento de que a fraude à execução dispensa a prova da existência do consilium fraudis,

sendo, portanto, suficiente o ajuizamento da demanda e a citação válida do devedor em data anterior à alienação

do bem. Precedente.

 3. No âmbito desta egrégia Quinta Turma, prevalece a compreensão de que configura fraude à execução a

disposição patrimonial após a citação válida em demanda em curso contra o devedor.

 4. Esta Corte, em recente julgado, decidiu que o inciso II do artigo 593 do CPC, estabelece uma presunção

relativa da fraude, que beneficia o autor ou exequente, razão pela qual é da parte contrária o ônus da prova da

inocorrência dos pressupostos da fraude de execução (REsp 655.000/SP).

 5. Comprovado que o executado, após ser citado para pagar ou nomear bens à penhora, deixou de fazê-lo e, ao

revés, alienou o imóvel 49 dias depois da citação válida, evidenciada está a afronta ao artigo 593, II, da Lei

Adjetiva Civil.

 6. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 1070503 / PA, Relator Ministro JORGE MUSSI, julgamento em 18/08/2009, publicado no DJe

14/09/2009)

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - FRAUDE À EXECUÇÃO - ALIENAÇÃO DE BENS POSTERIOR À

CITAÇÃO - EXECUÇÕES FISCAIS REUNIDAS - REDUÇÃO À INSOLVÊNCIA - TOTALIDADE DA DÍVIDA -

AGRAVO REGIMENTAL - ART. 28 DA LEF - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INEXISTENTE.

1. Alienação de bens do executado que, logo após a primeira penhora, garantindo uma das execuções fiscais

passou a desfazer-se dos bens, posteriormente à citação.

2. Execuções fiscais em curso, com citações, cujo valor da dívida superava o montante da penhora até então

realizada.

3. Situação fática que induz à presunção de fraude (proximidade das citações (13.5.1998, 17.6.1998 e 18.8.1998,

execuções fiscais resultantes de prévio processo de controle de legalidade e existência de transação entre os

sócios integrantes da estrutura societária), pelo conhecimento de demandas que lhe poderiam reduzir à

insolvência.

4. Inexistência de divergência jurisprudencial por falta de identidade fática.

5. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 990252 / PR, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgamento em 07/10/2008, publicado

no DJe 04/11/2008)

"RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. BACEN-JUD. NECESSIDADE DE CITAÇÃO VÁLIDA.

RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA-EXECUTADA. FRAUDE À EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA COMO

PRESSUPOSTO ESSENCIAL. INOCORRÊNCIA NA HIPÓTESE.

I - Nos presentes autos, em sede de execução fiscal, o juiz de primeira instância concedeu o bloqueio das

disponibilidades financeiras da executada, antes de sua citação válida, por meio do sistema BACEN-JUD. Tal

decisão foi reformada pelo Tribunal, sob o fundamento de que a citação válida é requisito essencial para o

deferimento do referido bloqueio. Consta, ainda, que a executada, antes da citação do processo executivo, mas

assim que realizado o bloqueio de seus bens, alienou diversos veículos, em um mesmo dia para familiares dos

sócios. Tais alienações foram consideradas pelo Tribunal a quo como fraudulentas, mesmo tendo sido realizadas

antes da citação do processo executivo.

II - Quanto ao recurso fazendário, conforme preceitua o art. 185-A do Código Tributário Nacional, apenas o

executado validamente citado que não pagar e nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus ativos

financeiros indisponibilizados por meio do BACEN-JUD.

III - Uma das bases do Estado Democrático de Direito é a de que a lei é imposta contra todos, e a Fazenda
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Pública não foge a essa regra. É inadmissível indisponibilizar bens do executado sem nem mesmo citá-lo, sob

pena de violação ao princípio do devido processo legal.

IV - Quanto ao recurso da empresa-executada, o artigo 185 do CTN não traz como requisito essencial para

caracterização da fraude à execução a citação válida. Contudo, possuímos jurisprudência dominante no sentido

de que 'a fraude à execução apenas se configura quando demonstrado que a alienação do bem ocorreu após a

efetiva citação do devedor, em sede de execução fiscal' (REsp 974.062/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de

05.11.2007). Este Tribunal, ao exarar posicionamentos como esse, entende que a má-fé não pode ser presumida,

sendo necessário que o exeqüente prove que o executado aliena seus bens após a ciência de que está sendo

processado.

V - A prova maior para se aferir se há a ciência de que se está sendo executado, sem dúvida, é a citação válida,

contudo, esta não é a única. No caso em tela, o Tribunal a quo, utilizando-se das provas carreadas pela Fazenda

Pública, entendeu que, quando da determinação do bloqueio dos ativos financeiros pelo BACEN-JUD, a

recorrente tomou ciência da execução que corria contra ela e, no mesmo dia, simulou a venda de bens para

familiares de seus sócios.

VI - Recursos especiais improvidos."

(STJ, REsp 1044823 / PR, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, julgamento em 02/09/2008, publicado no DJe

15/09/2008)

A jurisprudência firmou entendimento de que a alienação de bens após a inscrição em dívida ativa de crédito

tributário presume-se em fraude à execução, "in verbis":

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO

DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que:

'Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de

execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.'

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor:

'Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.'

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo:

"O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC

118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse

dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ".

(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009,

DJe 14/10/2009)
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'Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do

art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção

relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações

ocorridas após 9.6.2005);".

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009)

'Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime

anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005'.

(AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe

06/10/2008)

"A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por

entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à

execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal".

(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: 'Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.'

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução;

se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º

118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da

figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure,

conquanto componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN,

dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula

Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008."

(STJ, REsp 1141990 / PR, Ministro LUIZ FUX, julgamento em 10/11/2010, publicado no DJ de 19/11/2010)

 

Consoante a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão presentes os pressupostos autorizados à

presunção de fraude.

Como bem asseverou o juiz monocrático, a promessa de doação configura-se negócio jurídico cuja eficácia estava

clausulada por condição, ou seja, com prazo estabelecido para a validade no mundo jurídico, o que não ocorreu.

Depreende-se dos documentos dos autos, que a doação somente foi formalmente realizada em 11/05/2009.

Por fim, a alegação de que o imóvel doado é bem de família, não pode prevalecer, já que esta ocorreu em fraude à

execução.

Com essas considerações, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Dê-se ciência desta decisão com urgência, ao MM Juízo "a quo".

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015862-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.015862-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, concedeu liminar, para determinar a imediata inclusão da impetrante no Simples Nacional.

Às fls. 67/69, indeferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta das informações de fls. 75/78, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão pela

qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016806-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Agência Nacional de Saúde Suplementar -

ANS contra decisão que, em sede de ação civil pública, deferiu pedido liminar, para determinar a suspensão dos

efeitos de eventual deliberação de liquidação ou alienação da carteira até o efetivo cumprimento do programa de

saneamento da associação, bem como inibir a agravante de praticar qualquer ato administrativo tendente à

suspensão das atividades, alienação de sua carteira e decretação de sua liquidação, nos termos do artigo 5º, inciso

XIX, da CF/88 (fls. 48/58).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a instauração do regime especial de Direção Fiscal e suas possíveis

consequências surgiram da verificação de fortes anomalias econômico-financeiras e administrativas da empresa

agravada, com risco para a continuidade do atendimento dos usuários, nos termos do artigo 24 da Lei n.º 9.956/98.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo, porquanto estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

No que tange à antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, nesta fase de cognição da matéria posta,

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : RM E RR DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA -ME

ADVOGADO : SP164501 SERGIO NUNES MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00093134220134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016806-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP171890 FABIO ALEXANDRE CHERNIAUSKAS e outro

AGRAVADO : ASSOCIACAO AUXILIADORA DAS CLASSES LABORIOSAS

ADVOGADO : SP171890 FABIO ALEXANDRE CHERNIAUSKAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070434520134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca do tema, assim dispõe o Código de Processo

Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que seja relevante a fundamentação e a decisão

agravada possa gerar lesão grave e de difícil reparação iminente, concreta e o agravante peça a suspensão. In casu

, não foram desenvolvidos argumentos nesse sentido. A recorrente somente fez alusão ao efeito suspensivo no

início e no pedido do recurso (fls. 02 e 24) e não foram apontados quais os eventuais riscos de dano irreparável ou

de difícil reparação que a manutenção da decisão poderia ocasionar-lhe para a análise por esta corte da

configuração do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida pleiteada. Ressalte-se, ademais,

que a atribuição do efeito suspensivo não é consequência do recebimento do agravo na modalidade de

instrumento, uma vez que para a sua concessão deve ser demonstrado o risco de dano iminente e concreto, nos

termos do artigo 558 do CPC, conforme explicitado.

 

Desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00025 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0018963-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

PROCURADOR : SP171907 LUCILA MARIA FRANCA LABINAS

AGRAVADO : THALITA FRAGOZO GONCALVES

ADVOGADO : SP289297 DANIEL ROBERTO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : E-MAIL 2013209058

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103267620134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Agravo de instrumento interposto com pedido de efeito suspensivo contra decisão que, em sede de mandado de

segurança, deferiu liminar para determinar a formalização da posse e a correspondente nomeação da impetrante

ou, caso não haja vaga disponível, a inclusão dela em primeiro lugar da lista das pessoas que serão chamadas para

os cargos que vierem a vagar ou forem criados.

 

Nos termos do despacho de fl. 69, a autarquia agravante foi intimada para acostar aos autos a cópia da declaração

de existência de qualificação técnica de nível médio na área de eletrônica, o que foi feito pela própria agravada,

Thalita Fragoso Gonçalves, às fls. 75/80.

 

Enquanto se aguardava a apreciação do pedido do efeito suspensivo, houve prolação de sentença no feito

originário, conforme cópia colacionada aos autos (fls. 71/74).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei

12.016/2009 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019130-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes -

DNIT contra decisão que deferiu a antecipação de tutela, para determinar a suspensão do desconto na

remuneração dos seus substituídos, relativo aos dias paralisados em razão da greve, bem como o restabelecimento

do pagamento dos valores eventualmente descontados em folha suplementar com juros e correção monetária.

Às fls. 136/137, foi suspensa a decisão agravada.

Conforme consta das informações de fls. 139/150, o juiz monocrático julgou prejudicado o pedido anteriormente

proferido, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

2013.03.00.019130-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

PROCURADOR : SP162193 MARIANA KUSSAMA NINOMIYA e outro

AGRAVADO :
SINDSEF SP SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO
FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134211720134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 01 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019994-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPERLOG LOGÍSTICA em face de decisão que indeferiu a

tutela recursal em autos de ação ordinária objetivando a concessão de ordem para determinar que a ré conceda à

autora parcelamento fiscal mais benéfico nos moldes daquele instituído pela Lei nº. 11.941/2009 ou

subsidiariamente, seja ampliado as parcelas do parcelamento ordinário de 60 para 180 parcelas.

 

O agravo foi convertido em retido às fls. 424/425.

 

Antes do cumprimento da parte final da decisão de fls. 424/425, às fls. 428 sobreveio petição onde a agravante

requer a desistência expressa do recurso, nos termos do art. 501 , do CPC.

 

Tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na reforma da

decisão impugnada.

 

Posto isto, com esteio no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020264-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019994-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SUPERLOG LOGISTICA S/A

ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138256820134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020264-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : SELMEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
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DESPACHO

Primeiramente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo".

Sem prejuízo do ato supra, intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, tornem conclusos para apreciação do efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020270-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu

parcialmente pedido liminar, nos seguintes termos:

"...Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, em que a impetrante visa a

obter determinação para que o impetrado proceda à análise do pedido de restituição de "ILL" n.

10010.009821/0512-02, anteriormente numerado sob n. 10510.003823/2001-80 ou, mesmo que seja proferida

nova decisão, com consequente restituição dos créditos já reconhecidos.Relata que em 22/11/2001 protocolou

pedido de restituição dos valores que entende recolhidos indevidamente, obtendo decisão favorável em relação

ao mérito, sendo, no entanto, indeferida a restituição, sob o fundamento do art. 168, inciso I, do Código

Tributário Nacional.Relata ainda que a Câmara Superior de Recursos Fiscais acabou por afastar a decadência

anteriormente reconhecida, através do acórdão n. 9202-00.636, publicado em 12/04/2010, tendo o processo

retornado à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Aracaju/SE, órgão onde foi formulado o pedido de

restituição, em 19/07/2010, para fins de análise e quantificação dos valores a restituir.Informa na sequência que,

em razão da alteração do domicílio da empresa para o município de Cabreúva/SP, em 04/08/2010, o processo

administrativo foi enviado para a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP e para o setor

competente em 12/08/2010. Argumenta que, mesmo tendo protocolado pedido de preferência e urgência de

análise em 18/05/2012, ainda não há decisão a respeito do pedido de restituição.Sustenta que o art. 24, da Lei nº

11.457/07, determina que a Administração é obrigada a decidir o processo administrativo no prazo de 360

(trezentos e sessenta) dias. Requisitadas as informações, o impetrado prestou-as às fls. 315/318, sustentando que

os procedimentos atinentes aos pedidos de restituição de tributos demandam análise meticulosa e com respeito às

normas procedimentais pertinentes e que a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba obedece ao

critério de ordem cronológica de apresentação dos pedidos para sua análise, argumentando que a impetrante

pretende obter "[...] tratamento diferenciado, beneficiando-a, mas às custas de prejuízos de terceiros que seriam

preteridos em função de sua priorização, culminando com o desrespeito aos princípios da ISONOMIA e da

IMPESSOALIDADE".Em relação ao caso específico dos autos, manifesta-se a autoridade coatora pela

discordância quanto ao alegado na petição inicial de que o processo foi julgado favoravelmente à contribuinte,

vez que entende pendente a análise do mérito do pedido, conforme determinação da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, superada a questão preliminar da decadência. Informa que foi emitido termo de intimação

DRF/SOR/SEORT nº 0478/2013 para o contribuinte apresentar documentos necessários à apreciação do seu

No. ORIG. : 00136572219978260161 A Vr DIADEMA/SP

2013.03.00.020270-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CROWN DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP160499A VALERIA GUTJAHR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00032446120134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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pedido, o que ainda não foi cumprido pela Impetrante, pendente a devolução do Aviso de Recebimento. É o

relatório. DECIDO.Entendo presentes os requisitos necessários à concessão da medida liminar pleiteada, nos

termos do art. 7.º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009.A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso LXXVIII,

incluído pela EC nº 45/2004, assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.Por outro lado, considerando a inexistência de

dispositivo legal que disponha, expressamente, sobre o prazo para o exame dos pedidos de restituição de tributos

e que estes retornaram à Delegacia da Receita Federal, para apreciação do mérito do pedido, na vigência da Lei

nº 11.457/07, deve ser aplicado o prazo previsto no seu art. 24, de natureza processual fiscal, que estabelece: "É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."Nesse sentido, cite-se o

entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1138206 / RS; RECURSO ESPECIAL

2009/0084733-0; Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento 09/08/2010; Data da

Publicação/Fonte DJe 01/09/2010; RBDTFP vol. 22 p. 105. No caso dos autos, há que se observar que

considerando o lapso temporal transcorrido entre a data de protocolo dos pedidos de restituição em questão

(22/11/2001), decisão administrativa para apreciação do mérito (12/04/2010), tramitação do expediente

(04/08/2010, 12/08/2010), o tempo razoável para tramitação de procedimento administrativo e análise do pedido

extrapolou em muito o tempo médio de duração de qualquer procedimento fiscal, especialmente se for

considerado que o último andamento datava de 13/08/2010 quando do ajuizamento do presente writ (fls. 306). A

excepcional falha no serviço público caracteriza a urgência no provimento liminar (periculum in mora).Alie-se à

questão, o fato de que entre a data do pedido formulado para análise do requerimento com preferência e

urgência, em 18/05/2012, e a data de ajuizamento deste mandado de segurança, em 12/06/2013, decorreram mais

de 360 (trezentos e sessenta) dias, a configurar o fumus boni iuris. Nas informações, a autoridade coatora,

apesar de alegar necessidade de observar-se a ordem dos pedidos apresentados pelos contribuintes, a fim de

concretizar o princípio da isonomia, não informa sequer quantos pedidos mais antigos estariam pendentes de

apreciação.Destarte, ainda que a apreciação dos requerimentos de ressarcimento formulados pela impetrante

demande, obrigatoriamente, a observância dos procedimentos legais e regulamentares atinentes à verificação da

existência de crédito do contribuinte passível de restituição e deva-se levar em conta, também, as dificuldades

estruturais do órgão público em questão, não é razoável que o contribuinte tenha de submeter-se à demora

injustificada que se verifica neste caso.Entretanto, considerando a grande quantidade de pedidos de restituição

formulados pela impetrante, a fixação de prazo de 5 (cinco) dias para que a autoridade impetrada proceda à

análise daqueles não se mostra razoável.Do exposto, presentes os requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º,

da Lei nº 12.016/09, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR para determinar que o impetrado analise

e decida o pedido de restituição, objeto do processo administrativo n. 10510.003823/2001-80, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de imposição de multa por atraso no cumprimento da obrigação, a contar do

cumprimento pelo contribuinte da intimação emitida e noticiado pela autoridade às fls. 316/318.Ressalte-se que o

prazo fixado nesta decisão não abrange a hipótese de necessidade justificada de diligências complementares,

situação em que o retardamento é causado pelo próprio contribuinte.Dê-se ciência ao órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, in casu ao Procurador da Fazenda Nacional, nos termos do art. 7º, inciso

II da Lei n. 12.016/2009 e, após, dê-se vista ao D. Representante do Ministério Público Federal.Intimem-se.

Oficie-se..." 

Argumenta a agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação se mantida a decisão agravada,

razão pela qual requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Infere-se dos autos que a então impetrante protocolizou, junto ao Fisco, pedido de ressarcimento de créditos de

ILL - IMPOSTO SOBRE O LUCRO LIQUIDO em 22/11/2001 (fls. 63/65). Contudo, o pedido apresentado na

esfera administrativa, não restou apreciado, até a presente data, o que ensejou a impetração do mandamus, cuja

liminar restou deferida pelo Juiz natural da causa, decisão objeto do inconformismo da recorrente.

Mantenho a decisão agravada.

É certo que não é dado ao Judiciário substituir-se à Administração Pública, praticando os atos a ela inerentes,

cabendo tal interveniência tão somente para corrigir atos praticados que eventualmente estejam eivados de

ilegalidade.

No presente caso, a procrastinação causada pela administração autoriza a intervenção do judiciário para resguardar

os direitos do contribuinte, posto que o pedido de ressarcimento protocolizado em 11/2001, junto à autoridade

administrativa, não foi objeto de análise até o presente momento.

Com efeito, a liminar deferida pelo magistrado de primeiro grau considerou o grave prejuízo advindo à impetrante

que aguarda a mais de 12 (doze) anos pela análise de seu requerimento administrativo de restituição do ILL -

Imposto sobre o Lucro Líquido.

Ademais, o magistrado, no uso do poder geral de cautela, buscou preservar situação jurídica contra os riscos de

irreversibilidade, a qual certamente ocorreria se concedida a ordem apenas ao final.

Por outro lado, a decisão agravada tão-somente determina que autoridade impetrada proceda a análise e
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julgamento do pedido de restituição objeto do PA nº 10510.003823/2001-80 - no prazo de 60 (sessenta) dias - sem

impor o reconhecimento de qualquer situação fática que possa vir a ocasionar qualquer dano ao erário ou a

terceiros, restringindo-se a cautela apenas a afastar a eternização de solução administrativa. Aliás, tal atribuição é

dever legal da agravante, que deve empregar todos os meios possíveis para efetuar com presteza e eficiência o

atendimento aos administrados.

Ressalte-se que a não apreciação, pelo Fisco, do pedido feito na via administrativa, após o grande lapso de tempo

decorrido, afronta claramente o princípio constitucional da eficiência da Administração Pública, inserto no artigo

37 da Constituição Federal, com a Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98.

Destarte, justifica-se a liminar deferida pelo MM. Juízo a quo, cujo prazo de 60 (sessenta) dias para a análise do

pedido de restituição demonstra-se razoável, no caso em debate, tendo em vista que a impetrante aguarda a

decisão administrativa a respeito de seu pedido de restituição a mais de 12 anos.

Tenho assim que a matéria deduzida pelo agravante não revela a necessária plausibilidade, donde, neste juízo

sumário, não antevejo presente requisito necessário a justificar a reforma da decisão impugnada.

Ante o exposto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, podendo a agravante aguardar a revisão

da decisão oportunamente nos autos principais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020392-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão proferida nos

autos do Mandado de Segurança nº 94.0027036-4, que afastou o direito da Receita Federal do Brasil de proceder à

compensação do valor de R$18.505.051,77 (dezoito milhões, quinhentos e cinco mil, cinquenta e um reais e

setenta e sete centavos), respeitante aos períodos de apuração de 12/97, 12/98 e 12/99, nos quais a agravada não

providenciou o depósito correspondente.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a própria agravada requereu a utilização dos depósitos judiciais para

2013.03.00.020392-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PIRELLI PNEUS LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00270364119944036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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quitação de dívidas por ela mesma confessadas, sendo que os créditos tributários de CSLL dos períodos

mencionados foram objeto de desistência em processo administrativo para fins de inclusão aos benefícios da Lei

nº 11.941/2009.

 

É o relatório.

 

A parte agravada ingressou com Mandado de Segurança (processo nº 94.0027036-4) objetivando o

reconhecimento da correção monetária existente em 1989, correspondente à variação do IPC do IBGE, para fins

de determinação do lucro sujeito à tributação.

 

Concedida parcialmente a segurança e tendo interposto recurso de apelação, a agravada formulou pedido de

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação para habilitar-se ao benefício fiscal instituído pela Lei nº

11.941/2009, o que foi homologado pelo Relator do recurso.

 

Diante do pedido de agravante de conversão dos depósitos judiciais e após ouvir a agravada, o MM. Juiz a quo

proferiu a decisão recorrida nos seguintes termos:

 

"1. Reconheço o direito de a impetrante proceder ao levantamento do valor de R$ 62.627.465,94 (sessenta e dois

milhões, seiscentos e vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), para

fevereiro de 2013, montante esse incontroverso apontado pela Receita Federal do Brasil, como passível de

levantamento por aquela (fls. 992/996).

2. Afasto o direito de a Receita Federal do Brasil proceder à compensação do valor de R$ 18.505.051,77 (dezoito

milhões, quinhentos e cinco mil e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos), para fevereiro de 2012,

montante esse controverso apontado pela Receita Federal do Brasil (fls. 992/996). Tais valores dizem respeito

aos períodos de apuração de dezembro de 1997, dezembro de 1998 e dezembro de1999, em que não houve

depósitos pela impetrante nos presentes autos. A Receita Federal do Brasil está a utilizar este mandado de

segurança como ação de cobrança dos valores que não teriam sido recolhidos nesses períodos de apuração,

compensando-os com saldos de depósitos judiciais efetivados pela impetrante, relativos a períodos de apuração

totalmente diversos. Eventuais débitos dos períodos de apuração de dezembro de 1997, dezembro de 1998 e

dezembro de 1999, não depositados nos autos, deverão ser objeto de cobrança, pela União, por meio das vias

processuais adequadas.

3. Certificado o decurso de prazo para interposição de recursos em face desta decisão, será determinada por este

juízo a expedição de alvará de levantamento, em benefício da impetrante, do valor de R$ 62.627.465,94 (sessenta

e dois milhões, seiscentos e vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos),

para fevereiro de 2013.

4. Em relação aos demais valores que permanecem depositados nos autos (inclusive o valor de R$ 18.505.051,77

descrito no item 2 acima, relativamente ao qual se afastou a compensação pretendida pela Receita Federal do

Brasil), sua destinação dependerá do resultado do julgamento nos autos do mandado de segurança nº 0002719-

36.2010.4.03.6126, em que se debate a incidência ou não, sobre tais depósitos, das reduções previstas na Lei nº

11.941/2009 para pagamentos a vista. Há que se aguardar o trânsito em julgado nesses autos para resolver

acerca da destinação dos depósitos.

5. Sem prejuízo, relativamente aos débitos cobrados nos autos do processo administrativo nº 10805.000636/2001-

39, esclareça a Receita Federal do Brasil se considerou, na apuração do valor incontroverso passível de

levantamento pela impetrante, eventual imposto de renda já retido na fonte.

Publique-se. Intime-se a União."

 

Tenho que assiste razão à União Federal (Fazenda Nacional).

 

Dispõe o artigo 1º da Lei nº 11.941/2009:

 

"Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal

- REFIS, de que trata a Lei no9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei

no10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória

no303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei no10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1082/3531



créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota

0 (zero) ou como não-tributados. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da

União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na

apuração do IPI referidos no caputdeste artigo.

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30

de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade

suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal

já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que

cancelado por falta de pagamento, assim considerados:

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no caputdeste artigo;

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneasa,becdo parágrafo único do art. 11 da

Lei no8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil; e

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

(...)

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, incluídos a critério do optante,

no âmbito de cada um dos órgãos.

(..)

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá indicar pormenorizadamente, no

respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos deverão ser nele incluídos.

(...)"

 

Examinando a Lei, depreende-se que é a pessoa jurídica optante pelo parcelamento quem indica quais débitos

deverão ser nele incluídos.

 

Às fl.131, consta a discriminação dos débitos a parcelar na forma da Lei nº 11.941/2009, dentre os quais se

incluem os débitos de CSLL relativamente ao seguinte período de apuração: 12/97, 12/98 e 12/99.

 

Desse modo, assiste razão à União Federal ao alegar que os depósitos poderão ser aproveitados para pagamento

dos débitos relativos àquelas competências, nada obstante não serem objeto do Mandado de Segurança subjacente,

mas de processo administrativo, cuja desistência também requereu a agravante.

 

Com efeito, dispõem os §§12 e 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22.07.2009:

 

"§12. Os depósitos serão convertidos em renda ou transformados em pagamento definitivo até o montante

necessário para apropriação aos débitos envolvidos no litígio objeto da desistência, inclusive a débitos referentes

ao mesmo litígio que eventualmente estejam sem o correspondente depósito ou com depósito em montante

insuficiente a sua quitação.

§13. Na hipótese de que trata o §3º, o saldo remanescente somente poderá ser levantado pelo sujeito passivo após

a confirmação pela RFB dos montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL utilizados na

forma do art.27. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009)"

 

Nada leva a crer, portanto, que deva haver a imputação do pagamento especificamente a alguns débitos, em

detrimento de outros, também abarcados pelo parcelamento.

 

Decerto que a Lei nº 11.941/2009 autoriza o levantamento de saldo remanescente favorável ao contribuinte,

contudo, no caso concreto, a Receita Federal do Brasil apurou créditos tributários de CSLL que foram objeto de

desistência de recurso administrativo, acrescentando que a própria agravada esclareceu que o pagamento dos

valores dar-se-ia mediante conversão parcial em renda da União Federal dos depósitos judiciais nos autos do MS

nº 94.0027036-4 (fl.07).

 

Nesse sentido, a informação da Receita Federal inserta à fl.125, que discrimina os processos administrativos nos

quais foram apurados os débitos de CSLL em nome da agravada sem que tenha havido o depósito correspondente.
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Portanto, assiste razão à União Federal quanto à possibilidade de se excluir do saldo a ser devolvido à agravada, o

montante relativo aos débitos de CSLL relativo ao período de apuração 12/97, 12/98 e 12/99, mantida no mais a r.

decisão agravada.

 

Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO MIGUEL DA SILVA contra decisão que indeferiu a

liminar, cujo teor ora transcrevo:

 

"...

No caso vertente, portanto, o vetor que guia a aplicação da regra legal é diferente em um e outro caso, de modo

que a prisão em flagrante do impetrante caracteriza a hipótese de registro de antecedente criminal, ainda que

esse juízo não constitua o foro adequado ao exame e julgamento do fato penal.

O requisito do perigo da demora não assegura , por si só, a concessão da tutela de urgência e, além de alegado,

deve vir apoiado em mínimo lastro probatório, circunstância que aqui não identifico.

Face o exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido liminar."

Alega o agravante que o suposto "antecedente criminal" decorre de um questionável e frágil boletim de ocorrência

que lhe imputa a conduta de ter possuído ilegalmente arma de fogo.

A agravante requer o benefício da justiça gratuita e o efeito suspensivo, para a reforma da decisão.

2013.03.00.020504-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO :
SP264123 ALEX ALESSANDRO WASHINGTON DELFINO ALBUQUERQUE
DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131778820134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

Nos termos do artigo 588 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência jurídica gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

Destaco que a Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as

hipóteses para sua concessão.

No art. 4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer,

"mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Depreende-se do texto que a intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a

gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado.

Entretanto, excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça gratuita quando não forem

cumpridos os requisitos legais, e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada

hipossuficiência.

Com efeito, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a

presunção estabelecida no parágrafo 1º do artigo 4º da aludida lei, por se tratar de presunção juris tantum.

É certo que não há parâmetro expresso na legislação para se caracterizar a situação de pobreza da autora ou

qualquer prova acerca da condição da demandante de custear as despesas do processo sem prejuízo do sustento

próprio e de sua família.

Nessa situação, considero razoável, para aferição da situação de hipossuficiência idônea a garantir os benefícios

da gratuidade de justiça, uma renda inferior a três salários mínimos, o que não restou comprovado.

Não há nestes autos, comprovante de que o recorrente é beneficiário da justiça gratuita, haja vista que não trouxe o

extrato mensal de suas contas bancárias, a declaração de rendimento para se aferir a situação de hipossuficiência

alegada, nem tampouco a declaração de hipossuficiência.

Verifico que o agravante contratou advogado, não utilizando a Defensoria Pública, que é instituição essencial à

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos

necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV e do art. 134 da CF)".

É certo que os que estão em estado de miserabilidade não tem condição financeira de contratar advogado,

preferindo socorrer-se da referida instituição ou de advogados dativos.

Nesse sentido colaciono o julgado abaixo transcrito:

 

"AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º DO CPC. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM O

PAGAMENTO DAS CUSTAS SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO. I - Consignada a assertiva dos

próprios declarantes acerca da insuficiência de recursos, afirmação que, por si só, é capaz de ensejar

consequências jurídicas, se comprovada a falsidade da declaração, prescindindo-se da alusão à fórmula

"assumem inteira responsabilidade civil e criminal da presente declaração". II - Não é necessário ser miserável

para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, bastando apenas afirmar não ter condições de

arcar com o pagamento das custas, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, o que, evidentemente,

pode suceder ainda que o autor perceba salário superior ao dobro do mínimo, na forma do § 1º, do art. 4º, da Lei

nº 1060/50, que, aliás, não foi revogado pelo inciso LXXIV, do art. 5º, da CF/88. III - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2010.03.00.019184-2, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, julgamento em

29/09/2011, publicado em 13/10/2011)

A interposição de recurso contra decisão que indefere a concessão de justiça gratuita não afasta a necessidade de

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno, a teor do artigo 525, § 1º do CPC.

Em decorrência, considerando que o preparo é um dos requisitos de admissibilidade, não merece ser conhecido o

presente recurso.

Dessa forma, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557 "caput" do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Unimed de Dourados - Cooperativa de Trabalho Médico contra decisão que,

em sede de embargos à execução fiscal, indeferiu a intimação da executada da efetivação da penhora dos valores

depositados, com a consequente abertura de prazo para oposição de defesa, ao fundamento de que o prazo legal se

findou porque teve início na data do depósito judicial (fl. 83).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Estabelece o artigo 16, incisos I, II e III, da Lei n.º 6.830/80, verbis:

"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

I - do depósito;

II - da juntada da prova da fiança bancária;

III - da intimação da penhora."

 

Não obstante o inciso I do dispositivo explicitado disponha que o prazo de 30 dias para o oferecimento de

embargos à execução se inicia na data do depósito, certo é que deve ser interpretado em conjunto com o inciso III,

a fim de que o devedor tenha segurança quanto à aceitação do depósito e a sua formalização. Dessa forma, o

termo a quo para oposição da defesa é a data da intimação da penhora. Nesse sentido, destaco posicionamento do

STJ e desta corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. GARANTIA DA EXECUÇÃO POR MEIO DE FIANÇA BANCÁRIA. TERMO INICIAL DO

PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

1. Não obstante o art. 16, I, da Lei 6.830/80 disponha que o executado oferecerá embargos no prazo de 30

(trinta) dias, contados do depósito, a Corte Especial, ao julgar os EREsp 1.062.537/RJ (Rel. Min. Eliana Calmon,

DJe de 4.5.2009), entendeu que, efetivado o depósito em garantia pelo devedor, é aconselhável seja ele

formalizado, reduzindo-se a termo, para dele tomar conhecimento o juiz e o exequente, iniciando-se o prazo para

oposição de embargos a contar da data da intimação do termo, quando passa o devedor a ter segurança quanto à

aceitação do depósito e a sua formalização.

2. Semelhantemente, em se tratando de garantia da execução mediante oferecimento de fiança bancária, a Quarta

Turma, ao julgar o REsp 621.855/PB, sob a relatoria do Ministro Fernando Gonçalves, deixou consignado que o

oferecimento de fiança bancária no valor da execução não tem o condão de alterar o marco inicial do prazo para

os embargos do devedor, porquanto, ainda assim, há de ser formalizado o termo de penhora, do qual o executado

deverá ser intimado, e, partir de então, fluirá o lapso temporal para a defesa (DJ de 31.5.2004, p. 324).

3. Esta Turma, ao julgar o REsp 851.476/MG (Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 24.11.2006, p. 280), depois de

observar que o art. 16 da Lei n. 6.830/80, em seu inciso II, refere-se à juntada da prova da fiança bancária como

termo inicial para a oposição de embargos à execução, decidiu que, nada obstante, tal inciso deve ser

interpretado de maneira conjugada com o III do mesmo artigo, requestando a lavratura do termo de penhora, da

qual o executado deve ser intimado para que flua o prazo para apresentação de embargos à execução.

2013.03.00.020541-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : UNIMED DE DOURADOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : MS010109 ROALDO PEREIRA ESPINDOLA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00042519220114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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4. É certo que a Lei n. 6.830/80 não se refere à necessidade de intimação da Fazenda Pública a propiciar a

aceitação ou recusa da garantia da execução fiscal por meio de fiança bancária. Mas, consoante decidido pela

Primeira Turma, no julgamento do REsp 461.354/PE (Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 17.11.2003, p. 206), quando o

juiz da execução intima o exequente para referida finalidade, instaura-se um incidente processual, motivo pelo

qual, em face do princípio do devido processo legal, a parte executada deve ser intimada do ato ensejador de sua

defesa. Trata-se de situação processual que não possui expressa previsão legal, implicando a integração

legislativa mediante a aplicação da regra geral dos prazos processuais, segundo a qual o termo a quo se perfaz

no primeiro dia útil seguinte após a intimação (art. 184, § 2º, do CPC). Instaurado um incidente processual para

propiciar a aceitação ou recusa da fiança bancária oferecida como garantia da execução fiscal, somente a partir

da intimação da parte executada inicia-se a contagem do prazo de 30 (trinta) dias para a oposição dos embargos,

haja vista que referido incidente posterga a efetiva garantia do juízo à aceitação da exequente.

5. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 1254554 / SC - RECURSO ESPECIAL - 2011/0118313-0 - Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJe 25/08/2011)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL PARA A

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. DEPÓSITO JUDICIAL. INTIMAÇÃO DA PENHORA. - "1. Feito

depósito em garantia pelo devedor, deve ser ele formalizado, reduzindo-se a termo. O prazo para oposição de

embargos inicia-se, pois, a partir da intimação do depósito."(EREsp 1062537/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Corte Especial, DJe 04/05/2009) - Agravo de instrumento provido.

(TRF3 - AI 00010598120124030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 463569 - DESEMBARGADORA

FEDERAL ALDA BASTO - QUARTA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)(grifei)

 

No caso dos autos verifica-se que houve depósito judicial para a garantia da execução, momento em que foi

requerida sua formalização, com a intimação para o início da fluência do prazo para apresentação dos embargos

do devedor (fls. 25/27). Instada a se manifestar, a exequente pleiteou a intimação da executada da efetivação da

penhora dos valores depositados, com a consequente abertura de prazo para oposição de defesa (fl. 82). Dessa

forma, consoante precedentes colacionados, o decisum impugnado deve ser reformado, a fim de que seja realizada

a intimação da agravante acerca da constrição, bem como do prazo para apresentar sua defesa, nos termos do

artigo 16, incisos I e III, da Lei n.º 6.830/80.

 

Deixo de intimar a agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do REsp nº 1.148.296/SP,

representativo da controvérsia, uma vez que se manifestou expressamente nos autos no mesmo sentido das razões

deste recurso (fl. 82).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO, a fim de que seja realizada a intimação da agravante acerca da constrição dos

valores depositados em juízo, bem como lhe seja dada ciência do prazo para opor embargos à execução, nos

termos do artigo 16, incisos I e III, da Lei n.º 6.830/80.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão e, oportunamente, desçam os autos

para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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2013.03.00.020658-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu pedido

parcialmente o pedido liminar, nos seguintes termos:

"...Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando que a autoridade impetrada se

abstenha de exigir o recolhimento do PIS-importação e da COFINS-importação com a base de cálculo prevista

no artigo 7º, I, da Lei n.º 10.865/2004. Alega a impetrante ser empresa que atua no ramo de comércio exterior e

que está obrigada a recolher PIS/PASEP - importação e COFINS - importação sobre a base de cálculo inserida

pela Lei n.º 10.865/04, o que sustenta ser inconstitucional.Sustenta que o legislador infraconstitucional

extrapolou o poder de tributar conferido pela Constituição, uma vez que incluiu na base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação, o montante pago a título de ICMS, das próprias contribuições e do

ISS.Afirma que o artigo 7º da Lei 10.865/04 é inconstitucional, pois ampliou o conceito de valor aduaneiro,

alargando a base de cálculo das contribuições ao PIS-importação e à COFINS-importação, violando, assim, o

artigo 149, 2º, III, "a", da Constituição Federal.Sustenta que a definição de "valor aduaneiro" deve ser extraída

do artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, atual Lei n.º 6.759/2009.A inicial veio

instruída com os documentos de fls. 20/154.É a síntese do necessário. DECIDO.Para a concessão da liminar, é

necessária a presença de dois requisitos: o periculum in mora e o fumus boni iuris. Passo a analisá-los.Os

tributos criados pela Lei nº 10.865/04 não são impostos. É que a Emenda Constitucional n. 42/03 alterou o art.

195 da Constituição da República, criando o inciso n. IV, com a seguinte redação:"Art. 195 - A seguridade social

será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes

contribuições sociais:...IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar...."A

mesma emenda alterou o art. 149 da Carta Magna, cujo parágrafo 2o passou a ter a seguinte redação:"Art. 149 -

......Parágrafo 2o - As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste

artigo:I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;II - incidirão também sobre a importação de

produtos estrangeiros ou serviços;III - poderão ter alíquotas:a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a

receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;b) ..."O art. 1o da Lei nº

10.865/04, portanto, tem como fundamento de validade o artigo acima transcrito. O fato de terem sido

empregados os nomes PIS e COFINS, de contribuições já existentes, é completamente irrelevante para se aferir a

natureza jurídica do tributo. Trata-se de contribuições para a Seguridade Social e isso é o que importa.Tem

razão a impetrante quando afirma que foi dada nova definição à expressão valor aduaneiro.Com efeito, de

acordo com o Decreto nº 1.355/94, o valor aduaneiro das mercadorias importadas é definido como o valor da

transação, isto é, "o preço efetivamente pago ou a pagar pela mercadoria importada em uma venda para

exportação para o país de importação ajustado de acordo com as disposições do art. 8o..." (art. 1o do Acordo

sobre a implementação do artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994 - Normas sobre Valoração

Aduaneira).E o art. 7o da Lei nº 10.865/04 estabelece que o valor aduaneiro deve ser entendido como o valor que

serviria de base para o imposto de importação, acrescido do valor do imposto sobre operações relativas à

circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de

comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do

inciso I do caput do art. 3o da mesma Lei.Houve, portanto, ofensa ao disposto no art. 110 do Código Tributário

Nacional que estabelece a impossibilidade de a Lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de

institutos, conceitos e formas do direito privado, utilizados expressa ou implicitamente pela Constituição

Federal.A impetrante tem, pois, o direito de recolher os tributos sobre o valor aduaneiro tal como definido no

GATT.A plausibilidade do direito alegado está, pois, presente.O perigo da demora também é claro, já que a

impetrante poderá ser autuada caso não recolha o tributo nos termos previstos na Lei.Diante do exposto, concedo

a medida liminar para que a impetrante possa recolher o PIS-importação e a COFINS-importação tão somente

sobre o valor aduaneiro, nos termos do previsto no artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994 -

GATT.Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu

procurador judicial, nos termos do art. 19 da Lei nº 10.910/04.Publique-se..."

E,

"...EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FULL FIT INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. interpõe

embargos de declaração em face da decisão proferida nestes autos, alegando ter essa decisão incorrido em

omissão.Alega a embargante que a decisão, que concedeu a liminar, não fez menção aos seus estabelecimentos

filiais, estabelecidos nos municípios de Serra/ES e Itajaí/SC.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FULL FIT IND/ IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP051205 ENRIQUE DE GOEYE NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129076420134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de

declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Da análise dos autos,

verifico que assiste razão à impetrante ao afirmar que não foi analisado o pedido de extensão da decisão liminar

às suas filiais.Sendo assim, acolho o pedido formulado pela impetrante para fazer constar a partir do 6º

parágrafo de fls. 161, no lugar do que ali constou, o que segue:"A impetrante tem, pois, o direito de recolher os

tributos sobre o valor aduaneiro tal como definido no GATT.No entanto, não assiste razão ao pretender a

extensão da presente decisão às suas filiais, localizadas nos Estados do Espírito Santo e de Santa Catarina.É que

o fato gerador da COFINS importação e do PIS importação é a própria importação, que ocorre para cada filial,

individualmente. Assim, não é possível estender a presente decisão para as filiais, principalmente pelo fato delas

estarem localizadas fora do município de São Paulo, área de atuação da autoridade impetrada.Nesse sentido,

confiram-se os seguintes julgados:"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELA

EMPRESA EM SEU FAVOR, E NO DE SUAS FILIAIS, CONTRA O RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO

PATRONAL SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVO 13º SALÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DA

EMPRESA/MÃE DEFENDER DIREITO DE SUAS FILIAIS, EM SE TRATANDO DE TRIBUTO CUJOS FATOS

GERADORES OCORREM INDIVIDUALIZADAMENTE (DENEGAÇÃO) - INTRIBUTABILIDADE

RECONHECIDA, NA ESPÉCIE, COM POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DO "QUANTUM"

INDEVIDAMENTE PAGO - ALCANCE DA COMPENSAÇÃO, OBSERVADO O ARTIGO 170/A DO CTN -

APELO DA UNIÃO IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. (...)6. A empresa/mãe não

pode litigar em nome de suas filiais, em sede de matéria tributária, mesmo que no mandado de segurança, em se

tratando de tributo cujo fato gerador opera-se de forma individualizada na matriz e nas filiais. Precedentes do

STJ, a ensejar denegação da segurança (artigo 6, 5, da atual LMS) nessa parte, em sede de remessa

oficial."(AMS nº 00009 671020104036100, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 06/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 de

16/09/2011, p. 413, Relator: Johonsom Di Salvo)"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. FILIAIS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. I - "Em se tratando de tributo cujo fato gerador operou-se

de forma individualizada tanto na matriz quanto na filial, não se outorga à matriz legitimidade para demandar,

isoladamente, em juízo em nome das filiais, porque para fins fiscais ambos estabelecimentos são considerados

autônomos" (REsp nº 640.880/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 17/12/2004).II - Recurso especial

improvido."(RESP nº 200401030206, 1ª T. do STJ, j. em 18/10/2005, DJ de 19/12/2005, p. 228, Relator:

Francisco Falcão)A plausibilidade do direito alegado está, pois, presente em parte.O perigo da demora é claro,

já que a impetrante poderá ser autuada caso não recolha o tributo nos termos previstos na Lei.Diante do exposto,

concedo em parte a liminar para que a impetrante (matriz) possa recolher o PIS-importação e a COFINS-

importação tão somente sobre o valor aduaneiro, nos termos do previsto no artigo VII do Acordo Geral sobre

Tarifas e Comércio 1994 - GATT.Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como

intime-se, por mandado, seu procurador judicial, nos termos do art. 19 da Lei nº 10.910/04."No mais, segue a

decisão tal como lançada.Comunique-se e intimem-se..." 

Argumenta a agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, se mantida a decisão agravada,

razão pela qual requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Das razões trazidas em sede de agravo não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da

agravante a justificar o deferimento da providência requerida. 

Isso porque, a questão atinente à inconstitucionalidade da parte final do inciso I, do art. 7º da Lei nº 10.865/2004

foi objeto de exame pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, submetido à sistemática de repercussão geral do

artigo 543-B do CPC, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, tendo o Relator para o

acórdão Ministro DIAS TOFFOLI, concluído pela inconstitucionalidade da inclusão de ICMS, bem como do

PIS/PASEP e da COFINS na base de cálculo dessas mesmas contribuições sociais incidentes sobre a importação

de bens e serviços.

Confira-se a sinopse do pronunciamento, constante de informativo jurídico:

"Quarta-feira, 20 de março de 2013:

STF julga inconstitucional norma sobre PIS e Cofins em importações O Plenário do Supremo Tribunal Federal

(STF) concluiu nesta quarta-feira (20) que é inconstitucional a inclusão de ICMS, bem como do PIS/Pasep e da

Cofins na base de cálculo dessas mesmas contribuições sociais incidentes sobre a importação de bens e serviços.

A regra está contida na segunda parte do inciso I do artigo 7º da Lei 10.865/2004.

A decisão ocorreu no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 559937, que foi retomado hoje com o voto-

vista do ministro Dias Toffoli. Tanto ele quanto os demais integrantes da Corte acompanharam o voto da

relatora, ministra Ellen Gracie (aposentada) e, dessa forma, a decisão se deu por unanimidade. No RE, a União

questionava acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que considerou inconstitucional a

norma quanto à base de cálculo dessas contribuições nas operações de importação de bens e serviços. Na

ocasião do voto da relatora, em outubro de 2010, ela considerou correta a decisão do TRF-4 que favoreceu a

empresa gaúcha Vernicitec Ltda. Em seu voto, a ministra destacou que a norma extrapolou os limites previstos no

artigo 149, parágrafo 2º, inciso III, letra 'a', da Constituição Federal, nos termos definidos pela Emenda
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Constitucional 33/2001, que prevê o "valor aduaneiro" como base de cálculo para as contribuições sociais. A

União chegou a argumentar que a inclusão dos tributos na base de cálculo das contribuições sociais sobre

importações teria sido adotada com objetivo de estabelecer isonomia entre as empresas sujeitas internamente ao

recolhimento das contribuições sociais e aquelas sujeitas a seu recolhimento sobre bens e serviços importados.

Mas a ministra-relatora afastou esse argumento ao afirmar que são situações distintas. Para ela, pretender dar

tratamento igual seria desconsiderar o contexto de cada uma delas, pois o valor aduaneiro do produto importado

já inclui frete, adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante, seguro, Imposto sobre Operações

Financeiras (IOF) sobre câmbio e outros encargos. Trata-se, portanto, de ônus a que não estão sujeitos os

produtores nacionais.

Votos

Na sessão de hoje, o ministro Dias Toffoli acompanhou integralmente o voto da relatora. Segundo ele, as bases

tributárias mencionadas no artigo 149 da Constituição Federal, não podem ser tomadas como pontos de partida,

pois ao outorgar as competências tributárias, o legislador delineou seus limites.

"A simples leitura das normas contidas no art. 7º da Lei nº 10.865/04 já permite constatar que a base de cálculo

das contribuições sociais sobre a importação de bens e serviços extrapolou o aspecto quantitativo da incidência

delimitado na Constituição Federal, ao acrescer ao valor aduaneiro o valor dos tributos incidentes, inclusive o

das próprias contribuições", ressaltou.

Em seguida, o ministro Teori Zavascki votou no mesmo sentido da relatora e destacou que a isonomia defendida

pela União, se for o caso, deveria ser equacionada de maneira diferente como, por exemplo, com a redução da

base de cálculo das operações internas ou por meio de alíquotas diferentes. "O que não pode é, a pretexto do

princípio da isonomia, ampliar uma base de cálculo que a Constituição não prevê", afirmou.

Também acompanharam a relatora os ministros Luiz Fux, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes,

Marco Aurélio, Celso de Mello e o presidente da Corte, Joaquim Barbosa.

Em relação à alegada isonomia, o ministro Celso de Mello afirmou que "haveria outros meios de se atingir o

mesmo objetivo e não mediante essa indevida ampliação do elemento econômico do tributo no caso da sua

própria base de cálculo".

Modulação

Em nome da União, o representante da Fazenda Nacional pleiteou, na tribuna do plenário, a modulação dos

efeitos desse julgamento tendo em vista os valores envolvidos na causa que, segundo ele, giram em torno de R$

34 bilhões. Porém, o Plenário decidiu que eventual modulação só poderá ocorrer com base em avaliação de

dados concretos sobre os valores e isso deverá ser feito na ocasião da análise de eventuais embargos de

declaração."

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal negou provimento ao recurso extraordinário para reconhecer

a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições", contida no inciso I do art. 7º

da Lei nº 10.865/04, e, tendo em conta o reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional no RE

559.607, determinou a aplicação do regime previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, tudo nos termos do voto da

Ministra Ellen Gracie (Relatora). Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Em seguida, o Tribunal rejeitou

questão de ordem da Procuradoria da Fazenda Nacional que suscitava fossem modulados os efeitos da decisão.

Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 20.03.2013."

Assim, legítima a incidência do PIS e da COFINS sobre importação de produtos e serviços autorizada pela nova

redação dada pela EC nº 42/2003 ao art. 149, §2º, III, "a", da CF, devendo, contudo, ser considerado como base de

cálculo somente o valor aduaneiro, excluídos os acréscimos introduzidos pelo inc. I, do art. 7º, da Lei nº

10.865/2004, referentes ao ICMS, e às próprias contribuições.

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema.

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com jurisprudência de Tribunal Superior, nego

seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, por inadmissível.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020850-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Odilo Vieira de Medeiros contra decisão

que, em sede de execução fiscal, julgou improcedente exceção de pré-executividade (fls. 97/99). Opostos

embargos de declaração (fls. 104/106), foram rejeitados (fl. 107).

 

Sustenta-se, em síntese, que:

 

a) somente a obrigação de reparar o dano é propter rem, de modo que a responsabilidade pelo pagamento da multa

é do infrator e, assim, é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução;

 

b) o artigo 2º, "b", da Lei n.º 4.771/65, que fundamentou a autuação, não traz qualquer metragem a ser respeitada,

uma vez que cuida de reservatório de água e não de rio, o que denota a nulidade do auto de infração e da CDA,

bem como da impossibilidade jurídica de aplicação da multa;

 

c) a aplicação das regras da Resolução n.º 302/02 do CONAMA quanto à área de preservação permanente dos

reservatórios artificiais viola o artigo 24, incisos I, VI e VIII, da CF/88, uma vez que a competência específica

para legislar sobre os limites, utilização do solo etc. é da União, Estados e Municípios e não do CONAMA;

 

d) não há na propriedade qualquer vegetação protegida pelos artigos 2º, caput, do Código Florestal e 48 da Lei n.º

6.514/08.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, na medida em que estão presentes o fumus boni iuris,

consoante exposto, e o periculum in mora, uma vez que está na iminência de sofrer expropriação de bens e/ou

turbação na posse.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim dispõe o Código

de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

2013.03.00.020850-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ODILO VIEIRA DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP221274 PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00085463620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de

lesão não é atual, presente, tampouco concreto. A alegação de que a decisão recorrida deve ter seus efeitos

suspensos, em virtude de que "está na iminência de sofrer expropriação de bens e/ou turbação na posse", não

atende a tais requisitos, uma vez que já houve no feito penhora de valores, com a cientificação do recorrente do

prazo para oposição dos embargos à execução (fls. 90/91), bem como o próprio agravante ofereceu bem à penhora

(fls.48/49). Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a

concessão da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020972-15.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu

pedido de novo bloqueio dos ativos financeiros porventura encontrados no nome do executado, via sistema

BACENJUD.

Irresignada, sustenta a recorrente que a expedição de nova ordem de bloqueio de numerários, via BANCENJUD,

pode retornar positiva, ainda mais se considerar o decurso do prazo de 02 (dois) anos entre a primeira penhora on

line e o atual pedido de renovação da constrição dos ativos financeiros, de modo que não se justifica o

indeferimento da renovação do bloqueio de eventual saldo encontrado nas contas bancárias existentes em nome do

executado.

Destarte, requer a reforma da decisão agravada.

Decido.

De se analisar as razões trazidas no bojo do recurso.

In casu, deferida a ordem de bloqueio dos ativos financeiros do executado, via Bancejud, em março de 2011, não

logrou êxito a exeqüente, na satisfação do crédito tributário, tendo em vista a inexistência de saldo nas contas

bancárias encontradas em nome do executado.

Tal fato culminou com o pedido de renovação da ordem de penhora, indeferido pelo Magistrado de primeiro grau

ao fundamento da ausência de elementos ou provas acerca de qualquer movimentação financeira efetivada pelo

executado.

2013.03.00.020972-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : I N d M N e Q I I

ADVOGADO : BRUNA PATRICIA BARRETO PEREIRA BORGES BAUNGART

AGRAVADO : F F D R

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00013222320104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Assiste razão à recorrente.

Isso porque, tendo restado frustrada a primeira tentativa de bloqueio de numerários, nada obsta que o Magistrado

de primeiro grau expeça nova ordem de penhora de valores - via BANCEJUD - quando a ordem anterior tenha

retornado negativa, em vista da inexistência de saldo nas contas bancárias do executado. 

Tal possibilidade, inclusive, vem expressa no art. 12, § 1º, do Regulamento BACENJUD 2.0, do BANCO

CENTRAL DO BRASIL, que disciplina a utilização e operacionalização do sistema de comunicação eletrônica

entre o Poder Judiciário e as instituições financeiras. 

Destarte, não há impedimento legal ao deferimento do pleito formulado pela exeqüente, no sentido de se proceder

a novo bloqueio. Por outro lado, ainda que não haja prova nos autos acerca de qualquer movimentação financeira

em nome do executado, fato é que, também não se pode afirmar que decorrido prazo razoável desde o primeiro

bloqueio não haja outras contas correntes abertas em nome do executado nas demais instituições financeiras. 

Ademais, como se verifica, o INMETRO diligenciou em busca de bens suficientes à satisfação do crédito fiscal,

passíveis de constrição, comprovando nos autos que o executado não possui bens aptos à garantia da execução. 

Portanto, merece acolhida o pleito do recorrente, afim de se determinar seja expedida nova ordem de bloqueio -

via Bancejud - para localização de ativos financeiros em nome do executado.

Isto posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, observadas as restrições de impenhorabilidade do

artigo 649 do CPC.

Processe-se o recurso em segredo de justiça, ante a juntada de documentos protegidos por sigilo fiscal (fl. 48/61).

Anote-se. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o Agravado, nos termos do Art. 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução fiscal, opostos

pelo agravante, sem atribuição de efeito suspensivo, nos seguintes termos:

"...Vistos etc.1. Ante a garantia parcial do feito (fls. 248/249), recebo os presentes embargos à execução fiscal

para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela parte embargante nos autos principais consistiu na

realização de depósito parcial do montante em dinheiro do tributo controvertido. Porquanto, após o trânsito em

julgado da presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor depositado será entregue à

exequente (artigo 32, 2º da LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.Tendo

em vista eventual necessidade de reforço de penhora, deixo de atribuir efeito suspensivo, salientando que não

haverá prosseguimento do feito quanto aos valores depositados.4. Dê-se vista à embargada para impugnação.5.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais

decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade) e junte-se extrato da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.Intimem-se. Cumpra-se..." 
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Argumenta o agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, se mantida a decisão agravada,

razão pela qual requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Das razões trazidas em sede de agravo, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações do agravante

a justificar o deferimento da providência requerida.

A questão atinente à atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução foi objeto de exame pela 1ª Seção

do C. Superior Tribunal de Justiça, em regime do art. 543-C, do CPC, na ocasião do julgamento do REsp

201101962316, restando assentado que: a) inexiste previsão na Lei nº. 6.830/80 a conferir efeito suspensivo aos

embargos - a atribuição de tal efeito decorria inicialmente por construção doutrinária e após, subsidiariamente ao

CPC com a edição da Lei nº. 8.953/1994; b) vigente a atual redação do art. 739-A do CPC, verifica-se que a

atribuição do efeito suspensivo aos embargos é medida excepcional, a ser deferida mediante o exame cumulativo

da relevância dos fundamentos expendidos pelo embargante, da possibilidade de grave dano de difícil ou incerta

reparação e da existência de garantia suficiente e; c) ante a previsão expressa na LEF (art. 16, §1º), lei especial,

não se admite os embargos à execução fiscal sem garantia.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em
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16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008. 

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(RESP 201101962316, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013)." 

Na hipótese, o executado realizou depósito judicial cujo montante atualizado soma a quantia de R$ 6.876.943,30,

em 22/08/2013, conforme se infere do documento colacionado à folha 489, em valor superior à dívida que

atualizada perfaz o total de R$ 6.200.035,40, em 29/08/2013, como demonstra o extrato do valor da dívida

extraído do site da Procuradoria da Fazenda Nacional (fl. 487).

Do exame da fundamentação lançada nos embargos à execução verifico que, além do requerimento expresso de

efeito suspensivo formulado pela embargante, a matéria suscitada - inexigibilidade do crédito depositado

judicialmente nos autos do mandado de segurança nº 94.0044102-9, em data anterior ao ajuizamento da execução

fiscal e inconstitucionalidade da cobrança do PIS no período da anterioridade nonagesimal referente à MP nº

517/94 (nos meses de junho, julho e agosto de 1994), cuja questão é objeto de discussão no processo acima

referido, onde foi dado parcial provimento ao RE nº 596.837 interposto pela embargante para afastar a aplicação

das disposições contidas na Medida Provisória nº 517/94 - afigura-se relevante, uma vez que não se trata de

questão a ser rejeitada de pronto, como também a existência da possibilidade de grave dano de difícil ou incerta

reparação, consubstanciada na excussão do patrimônio do agravante, motivo pelo qual as razões recursais

infirmam a decisão impugnada.

In casu, verifico da documentação acostada aos autos a existência de depósito judicial em montante suficiente

para garantir a integralidade do débito (fl. 489), cujo valor não restou impugnado pela exeqüente.

Sem adentrar no mérito dos embargos opostos, a meu ver, estão presentes os requisitos para o recebimento dos

embargos no efeito suspensivo, uma vez que, do contrário, a embargante estará sujeita à constrição de seu

patrimônio, inclusive ativos financeiros, para o reforço de penhora desnecessária, já que a execução se encontra

totalmente garantida, razão pela qual justifica, por si, o recebimento dos embargos no efeito suspensivo.

Por conseguinte, considerando a suficiência da garantia ofertada, o pedido expresso de sobrestamento do feito,

formulado na exordial dos embargos, é de se acolher o pedido de efeito suspensivo aos embargos à execução, a

fim de evitar a expropriação de bens do devedor, apta a culminar com lesão grave e de difícil reparação.

Sob estes fundamentos, concedo o efeito suspensivo pleiteado em sede de agravo.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

execução de sentença, indeferiu a pretensão de compensação do fisco, à vista da decisão do STF nas ADI nº 4357

e 4425 (fl. 1.043).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) as decisões nas ADI nº 4357 e 4425 não foram publicadas, como é determinado no artigo 11, caput, da Lei n.º

9.868/99, de modo que os §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF/88 encontram-se vigentes;

 

b) a liminar proferida na ADI dispõe de efeitos ex nunc, nos termos do §1º do artigo 11 da Lei n.º 9.868/99 e,

assim, poderá afetar somente os precatórios a serem expedidos depois da publicação do decisum, além de ser

incerta a deliberação da Suprema Corte quanto à modulação dos seus efeitos, o que explicita a prudência na

continuidade de se aplicar que os §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF/88 até o deslinde da questão.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, já que a declaração de inconstitucionalidade das normas implica a

negativa de extinção de dívidas líquidas e certas que a agravada possui com o erário e a satisfação pela União e

consequentemente por toda a sociedade de crédito de precatório de uma pessoa que é ao mesmo tempo devedora

de quantia considerável de dinheiro público, o que evidencia a ocorrência de prejuízo aos cofres públicos de

incerta e improvável reparação.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Não se constata, ao menos nesta fase de cognição sumária, a plausibilidade do direito invocado. A Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 4.357/DF foi julgada pelo STF, por maioria de votos, parcialmente procedente. A ata

desse julgamento foi publicada em 19.03.2013, verbis:

 

"Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Ministro Ayres Britto (Relator), julgou parcialmente

procedente a ação direta, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki e Dias Toffoli, que a julgavam

totalmente improcedente, e os Ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que a julgavam procedente em

menor extensão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. O Ministro Marco Aurélio requereu a

retificação da ata da sessão anterior para fazer constar que não declarava a inconstitucionalidade da expressão

"independentemente de sua natureza", contida no § 12 do art. 100 da CF. Redigirá o acórdão o Ministro Luiz

Fux. Plenário, 14.03.2013."

 

Apesar da deliberação para apreciação oportuna da questão relativa a eventual modulação dos seus efeitos, nos

termos do artigo 27 da Lei n.º 9.868/99, houve determinação para que os Tribunais de Justiça de todos os Estados

e do Distrito Federal deem imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham

realizando até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à

época, em respeito aos direitos já reconhecidos em juízo, publicada em 16.04.2013:

 

"A decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade parcial da Emenda

Constitucional nº 62/09, assentando a invalidade de regras jurídicas que agravem a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionalmente aceitáveis. Sem embargo, até que a Suprema Corte se

pronuncie sobre o preciso alcance da sua decisão, não se justifica que os Tribunais Locais retrocedam na

proteção dos direitos já reconhecidos em juízo. Carece de fundamento, por isso, a paralisação de pagamentos

noticiada no requerimento em apreço. Destarte, determino, ad cautelam, que os Tribunais de Justiça de todos os

Estados e do Distrito Federal deem imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já

vinham realizando até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática

vigente à época, respeitando-se a vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena de

sequestro. Expeça-se ofício aos Presidentes de todos os Tribunais de Justiça do País com a recomendação aos 

Vale dizer, os precatórios decorrentes de direitos já reconhecidos até o julgamento da ADI pelo STF em

14.03.2013 devem ser pagos conforme o procedimento adotado pelo tribunal. In casu, ainda não houve decisão

judicial que reconhecesse o direito da agravante ou da agravada. Ainda há discussão acerca dos direitos em litígio,
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de modo que deve se submeter à decisão da Corte Suprema.

 

Ressalte-se, ainda, que o relator da ADI nº 4.357/DF aplicou o artigo 12 da Lei n.º 9.868/99, que o autoriza, à

vista de pedido cautelar e da relevância da matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança

jurídica, submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação.

Assim, não houve deferimento de liminar na ADI nº 4.357/DF, o que afasta o argumento da recorrente baseado no

artigo 11, caput, e §1º, da Lei n.º 9.868/99.

 

Ausente a relevância da fundamentação do recurso, desnecessária a apreciação do periculum in mora, pois, por si

só, não justifica a concessão da medida.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de

liminar nos seguintes termos:

"...Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pleiteia, em sede de liminar, que seja concedida a

prorrogação do regime de admissão temporária até setembro de 2013, suspendendo-se os efeitos das decisões

administrativas de indeferimento, com a suspensão da cobrança dos impostos e multa do artigo 72, inciso I, da

Lei nº 10.833/2003. Requer, ainda, que seja ordenado à autoridade coatora que se abstenha de exigir da

impetrante a nacionalização ou reexportação, bem como se abstenha de praticar ato visando a apreensão do

bem. Relata que locou da empresa holandesa Hovago Rental um guindaste hidráulico que descreve na inicial, o

qual não possui similar nacional. Desta forma, tal bem foi importado sob o Regime de Admissão Temporária,

sendo utilizado para prestação de serviços em dois projetos contratados pelas empresas Anglo American Brasil

Ltda. e Consórcio Construcap - Enesa pelo prazo de cinco meses. Diante da insuficiência de prazo para a

conclusão dos projetos, foram requeridas sucessivas prorrogações de prazo (processo administrativo nº

10314.012797/2008-73), as quais foram sucessivamente autorizadas. Contudo, em posterior procedimento de

fiscalização, a impetrante foi intimada a apresentar uma série de documentos. Ato contínuo, ao fundamento que a

documentação apresentada era confusa e incompleta, bem como diante da existência de desvio de finalidade do

regime de admissão temporária, a autoridade impetrada acabou por revogar o regime desde sua concessão, bem

como determinar a apresentação do bem e impor multa, além de determinar a reexportação ou nacionalização do

bem. A impetrante aduz que cumpriu os requisitos exigidos para a obtenção do regime de admissão temporária,

conforme disposto nos artigos 358, 373 e 374 do Decreto nº 6.759/2009 e também os previstos na Instrução

Normativa SRF nº 285/2003. Aduz, ainda, que os documentos apresentados para a fiscalização foram exatamente
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os mesmos documentos apresentados nos pedidos de concessão e prorrogação anteriormente deferidos. Com a

inicial, apresentam procuração e documentos de fls. 19/724. Em despacho de fls. 730/731 foi determinado que a

impetrante regularizasse sua representação processual; adequasse o valor da causa ao benefício econômico

almejado, providenciando o recolhimento das custas complementares; juntasse aos autos a tradução juramentada

dos documentos de fls. 76/90; bem como apresentasse Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no

CNPJ. Mediante petição de fls. 733/763 a impetrante noticia o cumprimento da determinação de fls. 730/731. A

apreciação da liminar foi postergada após a vinda das informações (fl. 764). A União pleiteou a sua inclusão no

feito (fl. 772). A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 773/789). Relata que a ação fiscal foi iniciada

em 07.02.2012, sendo determinada a apresentação de documentação para a comprovação da regularidade

quanto às situações de diversas mercadorias admitidas no Regime Especial de Admissão Temporária, sendo certo

que tal determinação foi parcialmente cumprida. Desta forma, diante da ausência da documentação exigida, foi

indeferido o regime especial de admissão temporária, sendo realizadas ponderações, ainda, acerca da suspeita

sobre a real natureza do contrato de locação firmado, bem como em relação à ausência de demonstração efetiva

do caráter temporário para a admissão da mercadoria. Pugna pela denegação da segurança. É o relatório.

Passo a decidir. Nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, para a concessão da liminar faz-se

necessária a presença de dois requisitos, quais sejam a relevância do fundamento e que do ato impugnado possa

resultar a ineficácia da medida, caso seja ao final deferida. Primeiramente cumpre analisar a existência do fumus

boni iuris. Neste juízo de cognição sumária, verifico descaber a este Juízo conceder ou indeferir pedido de

prorrogação de regime especial de admissão temporária, sendo certo que a análise a ser aqui efetuada deve se

limitar a verificar a pertinência dos documentos solicitados pela autoridade impetrada e, após, se tais

documentos foram efetivamente entregues. Conforme consta do Mandado de Procedimento Fiscal nº

0817900.2011.00383 (fl. 297 do processo administrativo nº 10314.012797/2008-73 - fls. 391/392 e 779 dos

presentes autos), foi determinado à impetrante a apresentação dos seguintes documentos: 1. O número do

Processo Administrativo correspondente; 2. A localização atual do equipamento; 3. A informação se o

contribuinte, o garantidor e o exportador são empresas vinculadas; 4. A apresentação de cópias dos contratos,

aditivos negociações e e-mails trocados com o exportador; 5. A apresentação de cópias dos contratos de seguro

do equipamento; 6. A apresentação de cópia dos contratos de câmbio relativos aos pagamentos efetuados ao

exportador, acompanhados de cópia dos extratos bancários correspondentes; 7. A apresentação de cópia dos

contratos, aditivos, negociações e e-mails relativos aos serviços prestados com o equipamento; 8. A apresentação

de cópia de todas as notas fiscais dos serviços executados com o equipamento, acompanhadas de cópia dos

extratos bancários onde conste o recebimento dos valores correspondentes; 9. As informações do cronograma de

utilização do equipamento. No caso concreto, observo que a requisição de tais documentos e informações por

parte da autoridade impetrada mostra-se razoável e proporcional, na medida em que apta a verificar o

cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 358, do Decreto nº 6.759/2009, em sua redação originária,

vigente à época da fiscalização: Art. 358. Para a concessão do regime, a autoridade aduaneira deverá observar o

cumprimento cumulativo das seguintes condições (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 75, 1º, incisos I e III): I -

importação em caráter temporário, comprovada esta condição por qualquer meio julgado idôneo; II -

importação sem cobertura cambial; III - adequação dos bens à finalidade para a qual foram importados; IV -

constituição das obrigações fiscais em termo de responsabilidade; e V - identificação dos bens. Parágrafo único.

A Secretaria da Receita Federal do Brasil disporá sobre a forma de identificação referida no inciso V. Desta

forma, constatada a pertinência da cobrança destes documentos em sede de fiscalização, passo a verificar se os

documentos apresentados pela impetrante mostram-se aptos à satisfação do exigido no mandado de

procedimento fiscal. Conforme indica o documento de fls. 396/397, a impetrante admite que "Quanto aos quesitos

5 a 8, estamos levantando os dados referente [sic] aos processos em Admissão Temporária [sic] para posterior

apresentação". No corpo da própria petição foi deferida a prorrogação de prazo até 10.03.2012, da qual a

impetrante teve ciência em 27.02.2012. Posteriormente, a impetrante foi reintimada, tendo em vista a

insuficiência dos documentos apresentados (fls. 396/408), cabendo destacar que em relação ao bem objeto da

presente lide, a autoridade impetrada observou as seguintes falhas na documentação (fl. 403): a) ausência de

esclarecimento se o contribuinte, o garantidor e o exportador são empresas vinculadas; b) não apresentação de

e-mail ou correspondência relativa às negociações efetuadas com o exportador; c) falta de apresentação de

cópias dos contratos de seguro do equipamento; d) falta de apresentação de cópia dos contratos de câmbio

relativos aos pagamentos efetuados ao exportador, acompanhados de cópia dos extratos bancários

correspondentes; e) falta de apresentação de cópia dos contratos, aditivos, negociações e e-mails relativos aos

serviços prestados com o equipamento; f) as notas fiscais apresentadas não mencionam os equipamentos

utilizados, nem tampouco cobrem todo o período solicitado. A impetrante também deixou de apresentar qualquer

outro documento que pudesse estabelecer uma correlação entre as notas fiscais e as faturas, com o equipamento;

g) o cronograma de utilização do equipamento foi apresentado de forma incompleta. Diante da não apresentação

integral dos documentos e informações solicitados, foi elaborado o relatório de diligência de fls. 314/316 do

processo administrativo supracitado (fls. 411/413 e 783/784 dos presentes autos). Em despacho administrativo

datado de 19.02.2013 (fls. 538/543 do processo administrativo e fls. 605/610 dos presentes autos), concluiu-se
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pelo descumprimento do regime de admissão temporária, ficando a autora sujeita ao pagamento de multa e

reexportação ou nacionalização dos bens. A impetrante interpôs recurso voluntário, o qual foi indeferido em

17.04.2013 (fls. 609/614 do processo administrativo e 678/683 dos presentes autos). Sem que se discutam

questões atinentes à possibilidade de simulação fiscal, ou aos documentos mínimos necessários à formulação de

pedido de prorrogação de regime de admissão temporária, é certo que a impetrante foi devidamente intimada em

duas oportunidades para apresentar os documentos necessários à fiscalização do correto cumprimento do regime

de admissão temporária. Como anteriormente visto os documentos e informações exigidos são razoáveis, eis que

demonstram íntima correlação com os requisitos insertos no artigo 358, do Decreto nº 6.759/2009. Diante do não

atendimento integral da determinação da autoridade administrativa, exsurge a revogação do regime de admissão

temporária, por força do disposto no artigo 18, caput e 4º, do Decreto nº 6.759/2009: Art. 18. O importador, o

exportador ou o adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem têm a obrigação de manter, em boa

guarda e ordem, os documentos relativos às transações que realizarem, pelo prazo decadencial estabelecido na

legislação tributária a que estão submetidos, e de apresentá-los à fiscalização aduaneira quando exigidos (Lei nº

10.833, de 2003, art. 70, caput): (...) 4º O descumprimento de obrigação referida no caput implicará o não-

reconhecimento de tratamento mais benéfico de natureza tarifária, tributária ou aduaneira eventualmente

concedido, com efeitos retroativos à data da ocorrência do fato gerador, caso não sejam apresentadas provas do

regular cumprimento das condições previstas na legislação específica para obtê-lo (Lei nº 10.833, de 2003, art.

70, inciso I, alínea "b"). (...) Desta forma, forçoso concluir, ao menos neste juízo de cognição sumária, que o ato

indicado pela impetrante não pode ser inquinado como ato coator. Assim, indefiro o pedido de liminar. Acolho o

pedido da União de integração à presente lide, com fundamento no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Remetam-se os autos ao SEDI para que proceda à alteração do pólo passivo conforme cabeçalho, ou solicite-se a

alteração a tal setor por via eletrônica. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para o

necessário parecer. Oportunamente, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se as

partes. Oficie-se..."

Argumenta o agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, se mantida a decisão agravada,

razão pela qual requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

O mandado de segurança se constitui em ação de índole constitucional, destinada à proteção de direito liquido e

certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de poder.

Por outro lado, é cediço que o direito líquido e certo pressupõe fatos incontroversos apoiados em prova pré-

constituída, não se admitindo dilação probatória.

No caso em comento, as razões trazidas pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão impugnada, a

qual se encontra devidamente fundamentada.

Em que pese o fato de, efetivamente, ter havido sucessivas prorrogações de prazo autorizadas certo é que, com a

vinda das informações prestadas pela autoridade coatora a matéria fática restou controvertida. Isso porque, afirma

a autoridade aduaneira que o impetrante foi intimado e reintimado para apresentar documentos e esclarecimentos

acerca da utilização do bem (guindaste) ao qual foi concedido o Regime de Admissão Temporária, deixando

transcorrer o prazo assinalado pela Receita Federal, ou entregando documentação insuficiente ao esclarecimento

da correta utilização do bem. 

Destarte, verifica-se a inadequação da via eleita, uma vez que a comprovação da regularidade do deferimento do

regime de admissão temporária, depende de dilação probatória - o que não se admite na estreita via do mandado

de segurança.

Tenho assim que a matéria deduzida pelo agravante não revela a necessária plausibilidade, donde, neste juízo

sumário, não antevejo presente requisito necessário a justificar a reforma da decisão impugnada.

Ante o exposto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, podendo o agravante aguardar a revisão

da decisão oportunamente nos autos principais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.
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São Paulo, 10 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal, após prévia manifestação da

exeqüente, rejeitou exceção de pré-executividade sob o fundamento de não vislumbrar a alegada prescrição

intercorrente, nem a ilegitimidade do excipiente para figurar no pólo passivo da execução.

Inconformado, repisando os argumentos referentes à ocorrência da prescrição intercorrente e sua ilegitimidade

passiva requer o agravante, liminarmente, a reforma de decisão impugnada.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

Assim nenhum óbice subsiste à interposição de exceção de pré-executividade.

Todavia o acolhimento da exceção de pré-executividade restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas

comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.

Com efeito, como o título executivo se reveste de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade sua

desconstituição na via incidental deve ser conhecível de plano, pois, caso contrário somente nos embargos à

execução será possível a discussão via devido processo legal.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória". 

Importa ponderar que, indeferida pelo magistrado "a quo" a extinção da execução na via da exceção de pré-

executividade, como esta decisão comporta apenas agravo de instrumento, tem-se ser inviável no recurso se

extinguir a execução fiscal, pois na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito.

Por tal motivo se nos autos entendeu o magistrado não haver documentação hábil a comprovar as alegações do

excipiente, tampouco a exceção de pré-executividade, sem efeito extintivo da execução, permitirá reapreciação.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

Na hipótese, o magistrado houve por rejeitar a alegação de prescrição intercorrente e ilegitimidade passiva do

sócio, sob os seguintes fundamentos:

"...Fls. 78/91, 94/100: A alegação de ilegitimidade por ausência de responsabilidade da requerente GERALDO

LUIZ BARNABÉ deve ser rejeitada. A dissolução irregular constitui ato ilícito, uma vez que a lei só prevê, como

hipóteses de dissolução regular, o distrato, com a quitação das dívidas sociais, e a falência ou insolvência civil,

sem a quitação das dívidas sociais.No caso dos autos, em que o nome do sócio não consta da CDA, o pedido de

redirecionamento decorreu da presunção de dissolução irregular da empresa. De fato, não tendo a executada
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principal sido localizada pelo Oficial de Justiça em 22/01/2008 (fl. 27), presume-se sua dissolução irregular, que

atrai, em princípio, a responsabilidade tributária dos administradores a essa época, e os documentos acostados

às fls. 62/63 demonstram referida situação em relação ao coexecutado, que, embora tenha alegado que exerceu a

diretoria de forma provisória, não consta da ficha cadastral da Junta Comercial do estado de São Paulo a

retirada de seus poderes nem a sua saída do quadro societário.Também não houve prescrição para o

redirecionamento da execução em face da excipiente.No caso dos autos, a citação da empresa ocorreu em

22/09/2006 (fl. 19), abrindo a contagem de 5 (cinco) anos para a exeqüente requerer a inclusão dos sócios-

gerentes no pólo passivo, o que foi efetuado em 17/11/2010 (fl. 55).Com efeito, o pedido de inclusão dos

responsáveis tributários ocorreu dentro do prazo previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional. Portanto,

não há que se falar na ocorrência de prescrição.Pelo exposto, INDEFIRO os pedidos de fls. 78/91. Prossiga-se

na execução, intimando-se a exeqüente para que requeira o que entender de direito.Na ausência de manifestação

conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40, da Lei n.

6.830/80.Intimem-se...."

Malgrado as alegações do recorrente, não vislumbro neste juízo sumário, ante os fundamentos da decisão

impugnada e ausência de provas, a alegada ocorrência da prescrição intercorrente e ilegitimidade do sócio.

Isso porque, na hipótese, a citação válida da empresa executada originária ocorreu em 22/09/2006 (fl. 40) e, o

pedido de redirecionamento da execução contra os ex-sócios foi protocolizado em 17/11/2010 (fls. 76/77);

portanto dentro do prazo de cinco anos contados da citação da empresa executada.

Dessa forma, resta controvertida a alegação da ocorrência da prescrição intercorrente e, portanto, o conjunto

probatório dos autos impossibilita a formação de juízo favorável à pretensão veiculada na exceção de pré-

executividade.

Melhor sorte não socorre o recorrente no tocante à sua ilegitimidade passiva, mormente em face da Certidão do

Senhor Oficial de Justiça noticiando que a executada não funciona mais no endereço constante do cadastro do

CNPJ (fl. 48), informação que o agravante não logrou êxito em desconstituir. Ao contrário, o próprio excipiente

afirma que: "Diante de diversas crises econômicas e após sucessivos aportes de capital de seus sócios na empresa

"Central de Pneus" na tentativa de reerguê-la, sem êxito, viram-se impossibilitados de dar continuidade aos

negócios sociais, daí não ter outra alternativa senão a completa paralisação da atividade" (fl. 84).

No que toca à ilegitimidade de parte, nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente

social pelas pendências da empresa, mas, tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda,

mormente nos casos em que a pessoa jurídica não subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação

processual através de representante.

Poder-se-ia afastar liminarmente a legitimidade, por exemplo, no caso de ser citado um estranho à empresa

devedora, ou sócio não pertencente ao quadro de administradores.

Todavia, não é o caso dos autos haja vista que o excipiente GERALDO LUIZ BARNABE detinha a condição de

sócio administrador, assinando pela empresa, sendo contemporâneo aos fatos geradores dos débitos em cobro,

conforme se denota da cópia da Ficha Cadastral da JUCESP, colacionada às folhas 83/84.

Justifica-se a manutenção dos sócios gerentes da empresa, mormente em casos de inadimplência de tributos por

pessoa jurídica desprovida de patrimônio ou simplesmente não-localizada.

Assim, deve ser mantido no pólo passivo da execução, inclusive para, posteriormente, possibilitar a regular

aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva defesa dos bens que possam a vir sofrer

constrição.

Isso não impede, nem influi - repita-se - na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à

sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla

demonstração probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta

oportunidade.

Embora a matéria relativa à prescrição intercorrente seja passível de conhecimento por meio deste instrumento

processual, anoto que as questões postas em discussão dizem respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensa

outras digressões de direito ou exame de provas, passível de discussão apenas em embargos à execução, processo

de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e

manifestações das partes.

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Clínica Paulista de

Anesteseologia Ltda contra decisão que, em sede de mandado de segurança no qual buscava garantir a

equiparação de sua atividade à de prestação de serviços hospitalares a fim de justificar o recolhimento do IRPJ sob

a alíquota de 8% e de CSLL à de 12%, nos termos do art. 15, inciso III, alínea a, da Lei n.º 9.249/95, o qual teve

denegada a segurança, recebeu o apelo interposto somente no efeito devolutivo (fl. 18).

 

Relata a agravante que interpôs recurso de apelação com pedido de antecipação da tutela recursal/efeito

suspensivo, o qual foi indeferido, o que ensejou a interposição do presente agravo, com vistas ao recebimento do

apelo com efeito suspensivo.

 

Sustenta, em síntese, que:

 

a) a redução da alíquota para clínicas médicas que desempenham atividades equiparadas a "serviços hospitalares"

foi estabelecida pelo legislador no art. 15, inciso III, alínea a, da Lei n.º 9.245/95. O questionamento da finalidade

da redução do percentual sobre o faturamento para a incidência do IRPJ (8%) e da CSLL (12%) para a prestação

de serviços hospitalares e a interpretação do alcance da mencionada expressão foi objeto de julgamento pelo STJ

no recurso representativo da controvérsia REsp n.º 1116399/BA, que levou em consideração a intenção do

legislador ao editar a norma;

 

b) a área de assistência à saúde envolve uma variedade de atividades e a redução da carga tributária objetiva

propiciar o acesso da população a serviços de saúde na sua gama total e não apenas privilegiar os

estabelecimentos hospitalares na acepção restrita do termo;

 

c) o legislador concedeu um incentivo às empresas particulares do segmento comercial da saúde para

disponibilizarem à população serviços de saúde básicos em maior quantidade e facilidade de acesso. Não pode a

RFB ou qualquer outro órgão criar barreiras inconstitucionais que impeçam a aplicabilidade da lei, ao

desconsiderar a razão do privilégio tributário;

 

d) faz jus à equiparação da sua atividade à de serviços hospitalares, nos termos da interpretação manifestada no

recurso representativo referido, pela simples análise de seu contrato social. A instrução normativa n.º 1.234/2012

editada pela Receita Federal é ilegal, pois não possui força vinculativa capaz de alterar a intenção do legislador, e

impede a agravante e outros contribuintes de beneficiarem-se do privilégio fiscal previsto no art. 15, inciso III,

alínea a, da Lei n.º 9.245/95.

 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo (art. 527, inciso III, do CPC) e a reforma da decisão

agravada, para reconhecer o efeito suspensivo ao apelo interposto e conceder a tutela antecipada recursal, a fim de

garantir à recorrente a equiparação de sua atividade à de prestação de serviços hospitalares e justificar o

recolhimento do IRPJ sob alíquota de 8% e de CSLL à 12%, no termos do art. 15, inciso III, aliena a, da Lei n.º

9.249/95.

2013.03.00.022362-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CLINICA PAULISTA DE ANESTESIOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP243893 ELAINE RENO DE SOUZA OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180861320124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1102/3531



 

 

É o relatório. Decido.

 

Em primeiro lugar, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal para garantir à recorrente a

equiparação de sua atividade à de prestação de serviços hospitalares, a fim de justificar o recolhimento do IRPJ

sob alíquota de 8% e de CSLL à 12%, no termos do art. 15, inciso III, aliena a, da Lei n.º 9.249/95 deduzido no

presente agravo, observo que não merece conhecimento, uma vez que não foi objeto do decisum agravado

 

Por outro lado, quanto ao pleito de atribuição do efeito suspensivo ao apelo, cabe transcrever, inicialmente, o que

dispõe o § 3º do artigo 14 da Lei n.º 12.016/12, verbis:

 

Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.

(...)

§ 3o A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em

que for vedada a concessão da medida liminar.

Nesse contexto, o Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento no sentido de que o apelo interposto em sede

de mandado de segurança possui efeito apenas devolutivo, salvo a situação em que presente o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação. A respeito confira-se:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA CAUTELAR QUE VISA

OBTER EFEITO SUSPENSIVO. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A apelação em mandado de segurança, em regra, é dotada apenas de efeito devolutivo. Excepcionalmente,

admite-se seja impresso ao recurso o efeito suspensivo, desde que presente o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação.

2. Admite-se em tese a utilização de medida cautelar incidental para obter efeito suspensivo ao recurso de

apelação contra sentença proferida em mandado de segurança.

3. A aferição dos requisitos que autorizam a concessão da medida cautelar, em sede de recurso especial, com

vista a atribuir efeito suspensivo a recurso de apelação contra sentença em mandado de segurança, demanda o

reexame do contexto fático-probatório dos autos, providência obstada a esta Corte pela Súmula 7/STJ.

Precedentes: AgRg na MC 18.386/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 06/12/2011,

DJe 19/12/2011; AgRg no Ag 1338001/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/10/2010,

DJe 09/11/2010.

Recurso especial conhecido em parte e improvido. (grifei)

(REsp 1273527/MT, 2011/0141758-3, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, Julg.: 12/06/2012, v.u., DJe

18/06/2012)

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

RECEBIMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO. MEDIDA EXCEPCIONAL. EFEITO SUSPENSIVO. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VERBETE N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Esta Corte Superior pacificou o entendimento de que a apelação em mandado de segurança possui efeito

devolutivo, sendo concedido, apenas excepcionalmente, eventual efeito suspensivo, na hipótese de risco de dano

irreparável ou de difícil reparação.

- É inadmissível o recurso especial quando a apreciação da matéria nele suscitada demanda o reexame do

substrato fático-probatório dos autos, o que é vedado na via eleita, a teor do verbete n. 7 da Súmula desta Corte.

Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no Ag 1316482/SP, 2010/0101829-1, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, 2ª Turma, Julg.: 03/05/2012, v.u.,

DJe 18/05/2012)

 

Tal entendimento coaduna-se com o que preceitua o artigo 558 do CPC, o qual prevê a hipótese de suspensão de

decisões até pronunciamento definitivo, nas situações que possam gerar lesão grave e de difícil reparação e em

que há fundamentação relevante, nos seguintes termos:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,
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levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara.

 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipótese do art. 520. 

 

Desse modo, a atribuição do efeito suspensivo desejado é excepcional e depende da caracterização dos requisitos

mencionados. Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO

MERAMENTE DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO

CABIMENTO.

 I - A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo,

uma vez que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível com o seu caráter auto-executório e com a

celeridade do rito mandamental. 

II - A pretensão de recebimento do apelo em ambos os efeitos não encontra amparo na lei que, ao contrário,

autoriza a execução provisória da sentença concessiva da segurança (§ 3º, art. 14, Lei nº 12.016/2009). 

III - A hipótese dos autos não se reveste do caráter de excepcionalidade que justifique o recebimento da apelação

no efeito suspensivo. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Não ocorrência, in casu, de

fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação (art. 558, do CPC). 

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 467673, Rel. Des. Federal REGINA COSTA. 6ª Turma, Julg.:

26/07/2012, v.u., e-DJF Judicial 1 DATA:02/08/2012)

 

No caso concreto, trata-se de mandado de segurança que tem por escopo assegurar o direito líquido e certo de

efetuar o recolhimento do IRPJ sob a alíquota de 8% e CSLL à 12%, com a equiparação das atividades da

agravante à de serviços hospitalares, o qual teve denegada a segurança. O juízo de primeiro grau, a despeito do

expresso pedido de atribuição do efeito suspensivo, dado o efeito devolutivo ser a regra, recebeu o apelo no efeito

meramente devolutivo (fl. 18), sem qualquer fundamentação, ou seja, sem apontar as razões de seu convencimento

para o indeferimento do efeito suspensivo. A motivação é requisito obrigatório das decisões judiciais, sob pena de

afronta ao inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal, verbis:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO.

DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA AGRÁRIA. INDENIZAÇÃO. LEVANTAMENTO. ANÁLISE DE MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. [...] 3. A decisão judicial tem que ser fundamentada (art. 93, IX), ainda que

sucintamente, sendo prescindível que a mesma se funde na tese suscitada pela parte. Precedente: AI-QO-RG

791.292, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe de 13,08.2010. [...] 5. Agravo regimental a que se nega

provimento.(ARE 665754 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012 - grifei) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA

DESNECESSÁRIA. ANÁLISE E VALORAÇÃO DA PROVA PELO ÓRGÃO JULGADOR. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. ALEGADA

VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV. INOCORRÊNCIA. SUSCITADA CONTRARIEDADE AO ART. 93, IX, DA LEI

FUNDAMENTAL. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO I - Ausência

de violação à garantia da ampla defesa (CF, art. 5º, LV), que não impede a livre análise e valoração da prova

pelo órgão julgador. Precedente. II - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo Tribunal a quo,

necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula

279 do STF. III - Julgamento contrário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de

prestação jurisdicional. IV - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente

fundamentada. O que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu

convencimento. V - Agravo regimental improvido. 

(AI 853890 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 28/02/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012 - grifei)

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. CRÉDITOS ESCRITURAIS. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. OFENSA
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REFLEXA - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (...)2. O artigo 93, IX, da Constituição resta incólume

quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão

posta nos autos. Precedentes: RE n. 611.926 - AgR/SC, 1ª T., Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ 03/03/2011; RE n.

626.689 - AgR/MG, 1ª T., Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ 02/03/11; AI n. 727.517 - AgR/RJ, 2ª T., Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJ 08/02/11; AI n. 749.229 - AgR/RS, 2ª T., Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 08/02/11. (...) 5.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 609513 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-218 DIVULG 16-

11-2011 PUBLIC 17-11-2011 EMENT VOL-02627-02 PP-00155 - grifei)

 

Desse modo, o decisum agravado é nulo.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 165 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A DECISÃO

RECORRIDA, a fim de que outra seja proferida, e, em consequência, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, DECLARO PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau e, oportunamente, desçam os autos para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022432-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL, indeferiu pedido de antecipação da tutela requerida, nos seguintes termos:

"...Recebo a conclusão retro.Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos por PLANO HOSPITAL

SAMARITANO LTDA., em que visa do débito inscrito na Dívida Ativa. Requer, no que denomina de tutela

antecipada, a retirada de seu nome dos cadastros do CADIN, bem como a expedição de certidão positiva com

efeito de negativa.É o breve relato. Decido. O pedido liminar formulado pela embargante não encontra

justificativa factual, pois com a garantia do juízo, as providências requeridas poderão ser buscadas pela própria

embargante diretamente nos respectivos órgãos, bastando que instrua o seu pedido com prova da garantia do

juízo.Portanto, não há, por ora, pretensão resistida que justifique qualquer medida judicial.Ante o exposto,

INDEFIRO o pedido liminar.Regularize a sua representação processual trazendo aos autos instrumento de

mandato outorgado em conformidade com a cláusula contratual 8ª e seu 2º.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV,

todos do Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se..."

Argumenta a agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, se mantida a decisão agravada,

razão pela qual requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Inicialmente, ressalto que houve garantia em juízo prestada pela agravante e, embora tenha o magistrado

2013.03.00.022432-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PLANO HOSPITAL SAMARITANO LTDA

ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099386120134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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determinado a juntada do mandato, S.Excia indeferiu o pedido em apreciação apenas porque entendeu que deve

ser buscado fora dos autos. No entanto, temos entendido que garantido o débitos fiscal é possível se requerer nos

Embargos a exclusão do nome do devedor do CADIN, dês que tal inscrição é imediata quando da inscrição na

dívida ativa, trazendo as seqüelas decorrentes.

Assim, o pedido de exclusão do nome da agravante do cadastro de inadimplentes nos Embargos à Execução

mediante garantia em juízo, não encontra óbice, neste sentido é a jurisprudência que a titulo exemplificativo

transcrevo a seguir:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO" 

Pedido de antecipação de tutela para a exclusão do nome da executada embargante dos cadastros de

inadimplentes e de suspensão dos efeitos do protesto dos títulos em discussão Admissibilidade Existência de

receio de dano irreparável ou de difícil reparação e de verossimilhança nas alegações dos embargos RECURSO

PROVIDO. 

TJSP AI 5796361220108260000 SP 0579636-12.2010.8.26.0000, Rel. Renato Rangel Desinano, 11ª Câmara de

Direito Privado, Julgamento: 31/03/2011, DJ 04/04/2011)."

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO NO SERASA E NO SPC. PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO E AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERMISSÃO DO REGISTRO PELO TRIBUNAL ESTADUAL.

DESCABIMENTO. LEI N. 8.038/90, ART. 43, § 4º. CC, ART. 160, I.

I. Legítimo é o procedimento adotado pela instituição financeira em inscrever a empresa devedora inadimplente

em cadastro de proteção ao crédito, por autorizado na legislação pertinente.

II. Caso, todavia, em que interpostos embargos à execução e lavrado Auto de Penhora, portanto em havendo

discussão jurídica sobre o débito, pertinente a concessão de liminar com o fim de assegurar a eficácia do

processo principal, sob pena de se frustrar, ao menos em parte, o direito nele discutido, pela imediata perda da

credibilidade dos devedores na praça em que atuam.

III. Recurso conhecido e provido.

(REsp 255265/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2000, DJ

25/09/2000, p. 107)."

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Embargos do devedor à execução. Antecipação de tutela.

É cabível o pedido da antecipação de tutela em sede de embargos do devedor para pleitear a exclusão do nome

do devedor dos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA), porque integra o pedido mediato, de natureza

consequencial.

(AgRg no Ag 226176/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/12/2000, DJ

02/04/2001, p. 288)."

No mais, o Cadastro Informativo de créditos não-quitados do setor público federal (CADIN) encontra-se

atualmente regulado pela Lei 10.522 de 19/07/2002, que prevê em seu artigo 7º a possibilidade de suspender o

registro no CADIN quando comprovado o ajuizamento de ação com o oferecimento de garantia idônea e

suficiente ao Juízo ou esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, verbis:

Art. 7º - "Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: 

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; 

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei".

Importa salientar que, além das hipóteses elencadas no art. 7º da Lei nº 10.522/2002, o registro no CADIN ainda

pode ser suspenso por decisão judicial, proferida no âmbito do poder geral de cautela do juiz, pois a ele a lei

processual faculta escolher a medida mais adequada.

No caso dos autos, estando a dívida devidamente garantida pelo depósito do montante integral em dinheiro, a

hipótese é de exclusão do nome do agravante do CADIN, sob risco de dano de difícil reparação.

No tocante à emissão de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais, diante da comprovação de

estar a dívida integralmente garantida por do "DEPÓSITO EM DINHEIRO DO MONTANTE INTEGRAL

EXIGIDO", no valor de R$ 59.997,04 (fl. 104), o que constitui causa de suspensão da exigibilidade do crédito,

nos termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional, o pedido deve ser solicitado diretamente ao órgão

competente.

Por estes fundamentos, defiro em parte o pedido de antecipação de tutela recursal, nos termos acima explicitados.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527 inc. V, do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022478-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

ação declaratória, determinou que, para o cálculo dos honorários advocatícios, deve ser considerado apenas o

montante do débito no PAES relativos à empresa autora Editora Azul S/A (incorporada) e não a totalidade dos

débitos da empresa incorporadora (Editora Abril S/A) (fls. 1.102/1.108).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) esta corte regional acolheu em parte os embargos de declaração opostos pela União, no que tange aos

honorários advocatícios devidos pela Editora abril S/A, incorporadora da Editora Azul S/A. Equivoca-se o

decisum recorrido, uma vez que foi a incorporadora que desistiu da ação, eis que já havia incorporado a Editora

Azul;

 

b) a empresa incorporadora assume as obrigações da empresa incorporada, nos termos dos arts. 129, 132 e 133 do

CTN. A condenação ao pagamento dos honorários ocorreu posteriormente à incorporação e a imposição de 1%

sobre a totalidade dos débitos do PAES deve ser da empresa incorporadora, ou seja, sobre o total da dívida no

PAES da Editora Abril e não da Editora Azul, como decidido pelo juízo singular;

 

c) note-se que o pedido de desistência foi posterior à incorporação. Se a incorporadora pediu a desistência da ação

para beneficiar-se do PAES, a condenação em honorários deve recair sobre o total de seus débitos, vez que já

respondia pela empresa incorporada à época da decisão condenatória;

 

d) não faz sentido a condenação incidir sobre o total dos débitos de empresa que não mais existia no mundo

jurídico. Se a própria Editora Abril requereu a desistência, sobre a soma dos seus débitos deve recair a imposição.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo ao presente agravo, vez que a decisão recorrida inviabiliza o

prosseguimento da referida execução de honorários e causa lesão ao erário, eis que quanto maior o tempo de

execução, menores as chances de localização de bens para penhora com finalidade de satisfazer o débito.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim dispõe o Código

de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

[...]

2013.03.00.022478-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ABRIL COMUNICACOES S/A

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro

SUCEDIDO : EDITORA AZUL S/A

AGRAVADO : A R E T LTDA e outros

: TVA SISTEMA DE TELEVISAO S/A

: TELEVISAO SHOW TIME LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104869719964036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1107/3531



III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fl. 5 - ressaltei):

 

"[...]

...requer a Fazenda Nacional seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, uma vez que a decisão do

MM. Juiz a quo determinando novo valor de execução de honorários está inviabilizando o prosseguimento da

referida execução de honorários causando lesão ao Erário, eis que notório que quanto maior o tempo de

execução, menores são as chances de localização de bens para penhora com a finalidade de satisfazer o débito.

 

Todavia, o aduzido perigo de lesão não é atual, presente, tampouco concreto. A alegação de que a decisão

recorrida inviabiliza o prosseguimento da execução e causa lesão ao erário, eis que notório que quanto maior o

tempo de execução, menores são as chances de localização de bens para penhora não atende a tais requisitos,

uma vez que se funda em uma mera possibilidade. Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de

difícil reparação iminente a justificar a concessão da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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AGRAVANTE : ACUMULADORES AJAX LTDA

ADVOGADO : SP115564 SILVIA REGINA RODRIGUES e outro
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Acumuladores Ajax Ltda contra decisão

que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, sob fundamento de que a comprovação

das alegações dependeria de dilação probatória (fls. 85/86).

 

Alega-se, em síntese, que a matéria abordada na exceção é de ordem pública e não há necessidade de dilação

probatória para a sua apreciação. Aduz que a decisão recorrida ofende os princípios do contraditório e ampla

defesa, dado que não foi intimada do decisum proferido no processo administrativo n.º 10.580.725984/2011-76,

com a consequente inscrição do suposto débito fiscal em dívida ativa n.º 50.2.11.004460-49, na medida em que

estava em procedimento de mudança de sua sede administrativa, conforme demonstram os documentos juntados

aos autos, razão pela qual está configurada a irregularidade da CDA. Aduz que a mudança de domicílio fiscal foi

informada ao cadastro da SRF e não foi aplicada a legislação fiscal, quanto à ausência de intimação da decisão

administrativa (art. 23 do D. n.º 10.235/72), o que a torna nula, bem como que o aviso de recebimento (AR)

encartado no procedimento administrativo, com endereço da antiga sede da empresa, corrobora tal afirmação.

 

Pleiteia a concessão do efeito ativo ao presente recurso, com supedâneo no art. 558 do CPC, com a suspensão da

determinação de processamento da penhora a que se reporta o final da decisão combatida, como forma de evitar a

constrição judicial dos bens da agravante.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim dispõe o Código

de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de

lesão não é atual, presente, tampouco concreto. A alegação de que a decisão recorrida deve ter seus efeitos

suspensos, como forma de evitar a constrição judicial dos bens da agravante, não atende os requisitos legais, uma

vez que carece de concretude. Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação

iminente a justificar a concessão da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente citado. Ademais, não consta

da decisão recorrida (fls. 85/86) a determinação de processamento da penhora, como alega a recorrente.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.
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André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção

de pré-executividade para excluir Regina Helena Bradaschia Martins Silva e João Carlos Martins Silva do polo

passivo da ação, ao fundamento de que não foram comprovados os requisitos do artigo 135, inciso III, do CTN ou

a dissolução irregular, nos termos da Súmula 435 do STJ (fls. 152/157).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) consultas juntadas aos autos demonstram que a situação da pessoa jurídica é "INAPTA" e a irregularidade no

cadastro configura infração ao dever de prestar informações à Receita Federal, na forma dos artigos 113, §2º do

CTN, 2º a 4º do Decreto 84.101/79 e Instruções Normativas da SRFB 96/80 e 82/97;

 

b) a executada não foi localizada no endereço constante da inicial e do cadastro do CNPJ, o que justifica o

redirecionamento do feito, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O redirecionamento da execução contra sócios da executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao

contrato ou estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que se alegue a

infração a outros dispositivos (artigos 113, §2º do CTN, 2º a 4º do Decreto 84.101/79 e Instruções Normativas da

SRFB 96/80 e 82/97), certo é que deve ser corroborado pela hipótese do artigo 135, inciso III, do CTN.

 

Quanto ao encerramento ilícito, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento de que é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu

endereço:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS

INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

2013.03.00.022646-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : REGINA HELENA BRADASCHIA MARTINS SILVA

ADVOGADO : SP315375 MARCUS VINICIUS BIZZARRO

AGRAVADO : MONT BLANC ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro

: JOAO CARLOS MARTINS SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00079080220024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. 

1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

(Resp 1101728/SP, sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009) 

2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa."

(Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha

Martins, DJ de 01/08/2005) 

(...) 

(REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)(grifei).

 

No caso dos autos, não obstante a recorrente afirme que a empresa consta como INAPTA no cadastro de pessoas

jurídicas (CNPJ - fl. 30), verifica-se que não houve a necessária certificação por oficial de justiça de que a

executada não mais exerce suas atividades no domicílio fiscal. Há apenas carta de citação com AR negativa (fl.

19), o que é insuficiente para se presumir a dissolução irregular da sociedade. Assim, nos termos dos precedentes

colacionados, não está configurado o encerramento ilícito, o que impede o redirecionamento da execução fiscal

contra os sócios-gestores por esse motivo.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido de antecipação

2013.03.00.022730-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CONSTRURBAN LOGISTICA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : SP228418 FERNANDA SQUINZARI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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de tutela para após a vinda da contestação, em ação de rito ordinário objetivando anular o acórdão proferido pelo

Tribunal de Contas da União nos autos do processo TC nº 028.574/2011-7, o qual determinou que a CEAGESP se

abstenha de prorrogar o Contrato Administrativo de nº 042/10-1491-1106-05-030-11-1, celebrado com a ora

agravante, sob a alegação de existência de irregularidade no procedimento licitatório que originou o aludido

contrato.

Argumenta a agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, se mantida a decisão agravada,

razão pela qual requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Verifica-se na decisão agravada que não houve efetivamente apreciação do pedido, tampouco, foi negada a

liminar.

Por mais consistentes que sejam os argumentos trazidos em sede de recurso, nada obsta que o magistrado, no uso

do poder geral de cautela, requeira outros documentos para melhor firmar seu juízo de convencimento.

De qualquer forma, ao magistrado, visando formar seu juízo de convicção e procurando melhor se apropriar da

matéria abordada, é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido para após a manifestação da parte

contrária, ou juntada de documentos, oportunidade em que terá melhores condições de apreciar o pleito e

convencer-se do direito postulado.

O reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular

configuraria supressão de grau de jurisdição, motivo pelo qual entendo inaplicável a concessão de antecipação de

tutela.

Assim sendo, entendo não existir decisão interlocutória agravável, mas simples deliberação de decidir o pleito em

outra oportunidade processual.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo, por manifestamente inadmissível, com base no que dispõe o

artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União contra decisão (fl. 128/128 v.)

que, em sede de mandado de segurança, concedeu a liminar, a qual objetivava o reconhecimento do direito de

obtenção de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário

Nacional.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) nos termos dos artigos 205 e 206 do CTN, existem dois tipos de certidões: a negativa e a positiva com efeito de

negativa. A Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 3/2007 e atos subsequentes enumeram os documentos necessários

2013.03.00.023193-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : GERALDO DE FIGUEIREDO FORBES

ADVOGADO : SP155523 PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro
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ao requerimento de expedição da certidão positiva com efeito de negativa (art. 206 do CTN);

 

b) conforme claramente demonstrado pelas informações da autoridade impetrada, a parte agravada não atendeu

aos requisitos legais, já que não houve prova da suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente à

inscrição n.º 80.1.92.000294-22 e não ocorreu nenhuma das hipóteses previstas no artigo 151 do Código

Tributário Nacional.

 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, com base no art. 558 do CPC, pois está caracterizada

a existência de dano de difícil reparação à fazenda nacional, na medida em que a decisão agravada não está em

consonância com as normas legais aplicáveis à matéria, bem como seja dado provimento ao agravo, com a

consequente cassação da liminar.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante (fl. 8) que decorre da ausência de consonância com as

normas legais aplicáveis à expedição de certidão positiva com efeito de negativa, argumentação que remete ao

requisito da relevância da fundamentação. Não foi indicado, portanto, especificamente qual seria o prejuízo

proveniente do alegado fato para a análise por esta corte do perigo da demora. Frise-se que sequer foi

demonstrado que seria dificilmente reparado, como estabelece o artigo 558 anteriormente transcrito. Desse modo,

ausente o risco de lesão grave e de difícil reparação, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois,

por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

ação ordinária de repetição de indébito, ora em fase de execução, acolheu os cálculos da contadoria judicial e

determinou a expedição de ofício precatório/requisitório (fl. 169).

 

Alega, em síntese, que, após o trânsito em julgado dos embargos à execução opostos, os autos foram enviados à

contadoria judicial para apuração do montante devido em favor da parte agravada. Apresentada a planilha de

cálculos, não lhe foi aberta vista do feito e o juiz acolheu a conta elaborada, a qual incluiu juros de mora entre a

data do cálculo (05/2000) e a expedição dos ofícios requisitórios (05/2013), e que:

 

a) juro é norma jurídica cuja hipótese é formada pela "demora no adimplemento da relação jurídica". A conduta

do não pagamento é pressuposto para a incidência da regra matriz da mora, pois o cerne da hipótese normativa é

um ato culposo e a culpa é incluída em virtude de disposição legal (art. 396 do Código de Processo Civil);

 

b) entre a data da elaboração da conta e o término do prazo para pagamento do precatório, previsto no § 1º do

artigo 100 da CF/88, inexiste mora da União e não incidem juros, o que encontra eco na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal. O trâmite existente neste período é necessário para dar liquidez ao título executivo

judicial e, portanto, não se pode dizer que a administração encontra-se em mora;

 

c) o intervalo entre a conta homologada (05/2000) e a expedição do ofício (05/2013) decorreu única e

exclusivamente do natural andamento do feito. A mora não pode ser imputada à agravante e é incabível o ônus

imputado pela decisão recorrida.

 

Requer a concessão da medida liminar e o provimento do presente recurso, para que seja neutralizada a decisão

que determinou o cômputo dos juros de mora entre a data da conta que serviu para a elaboração do ofício

requisitório e a data da sua efetiva expedição.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar o

deferimento da providência pleiteada.

 

 

Inicialmente, ao contrário do alegado, foi aberto prazo para manifestação da recorrente em relação às contas

elaboradas (fl. 162), tanto que, às fls. 165/168, consta cópia da manifestação de discordância apresentada e não

foram aplicados juros até a data da expedição do ofício requisitório, mas, sim, até a data da elaboração dos

cálculos da contadoria judicial (05/2013) encartados às fls. 151/160, realizados após o trânsito em julgado dos

embargos à execução.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : GISELE BOZZANI CALIL e outros

: SHIZUO IGAMI

: HELOISA MARLEY SUMARIVA

: MARIA MIRTA DE ARRUDA CARVALHO BATISTA

: ANTONIO VALVERDE
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Por outro lado, a recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento exarado pelo

Relator Ministro Luiz Fux no julgamento do REsp n.º 1.143.677 - RS, em sede de recurso repetitivo, e em

consonância com o Supremo Tribunal Federal, manifesta-se no sentido de que não incidem juros moratórios entre

a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor, desde

que satisfeito o débito no prazo previsto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. No entanto, a Corte Superior

assevera com clareza que a elaboração definitiva da conta é verificada após a definição do quantum debeatur, que

ocorre com o trânsito em julgado dos embargos à execução ou com o transcurso in albis do prazo para a fazenda

apresentá-los. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. TERMO FINAL. HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA RELATIVA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OU

DECURSO, IN ALBIS, DO PRAZO PARA OPÔ-LOS.

1. Conforme a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, amparada no entendimento do Supremo Tribunal

Federal, não se pode imputar à Fazenda Pública a demora do trâmite processual no período compreendido entre

a liquidação do valor devido e a expedição do precatório e sua respectiva inscrição no orçamento.

2. Assim, somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que se verifica com a

definição do quantum debeatur, materializado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes

não forem opostos, no da decisão homologatória dos cálculos.

3. Agravo regimental a que se dá provimento. (grifei)

(AgRg no REsp 115422/PR, relator Min. ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ), 5ª Turma, julg.: 16/08/2011, v.u., DJe 20/09/2011)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO EM FACE DO

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESCABIMENTO.

OFENSA À COISA JULGADA. NÃO CONFIGURADA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA. TERMO FINAL. HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO: TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA RELATIVA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OU DECURSO IN ALBIS DO PRAZO

PARA OPÔ-LOS.

(...)

2. O simples fato de constar no título executivo a condenação genérica do vencido no pagamento de juros de

mora não implica a fixação do termo final na data da inscrição do precatório.

3. Conforme a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, amparada no entendimento do Supremo Tribunal

Federal, são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que se verifica somente após a

definição do quantum debeatur, isto é, com o trânsito em julgado dos embargos à execução ou com o decurso in

albis do prazo para Fazenda Pública opô-los.

4. Agravo regimental desprovido. (grifei)

(AgRg no REsp 1169965/RS, relator Min. LAURITA VAZ, 5ª Turma, julg.: 14/06/2011, v.u., DJe 28/06/2011

 

No caso concreto, o trânsito em julgado do acórdão proferido nos embargos opostos ocorreu em 10/12/2012,

conforme cópia da certidão encartada à fl. 349 dos presentes autos, e os juros de mora foram calculados até

05/2013, conforme se infere da planilha acostada às fls. 151/160. Nesse contexto, assiste razão, em parte, à

agravante, na medida em que a incidência dos juros de mora deve limitar-se à data do trânsito em julgado dos

embargos à execução, entendimento que encontra guarida na hodierna jurisprudência do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, concedo a medida liminar

requerida, para suspender a decisão recorrida até o julgamento definitivo do presente recurso.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, da Lei Processual Civil.

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023439-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela BRASTERÁPICA INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA. contra decisão proferida pelo juiz a quo que julgou improcedente a exceção de pré-

executividade.

Alega a agravante que, no exercício regular de suas atividades, está sujeita ao regime de apuração do PIS e da

COFINS, no regime não cumulativo, previsto nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/03, respectivamente, sendo

também aplicadas as regras gerais previstas na Lei nº 9.718/98.

Assevera que vem passando por uma crise econômica apresentando vultosos prejuízos, o que não lhe permite

adimplir toda a carga tributária que lhe é cobrada, notadamenente a COFINS e o PIS do período de 11/2008 a

10/2010, objeto da execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional, que atualmente perfazem a quantia de R$

2.530.619,25 e R$ 526.228,08.

Registra que, na exceção de pré-executivdade, impugna a composição da base de cálculo das contribuições "sub

judice".

Anota que o ICMS não compõe o faturamento e que, por isto, deve ser excluído da base de cálculo.

DECIDO

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia

do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade "prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos

embargos, que lhe ensejarão ampla dilação probatória.

Entretanto, há possibilidade de serem arguidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito

do exequente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja

de plano, por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução.

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à

execução.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

No presente caso, as alegações da ora agravantes não se configuram questões de ordem pública e demandam

dilação probatória, devendo ser, por isto, discutidas nos embargos à execução.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intimem-se.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2013.03.00.023439-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BRASTERAPICA IND/ FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP201325 ALESSANDRO DEL COL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 00087858420128260048 A Vr ATIBAIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que em, em fase de

cumprimento de sentença de ação de rito ordinário, não conheceu o pedido de compensação formulado com base

nos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, sob o fundamento de que o Supremo Tribunal Federal

declarou os referidos parágrafos inconstitucionais (fl. 31).

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que as decisões da Suprema Corte acerca das inconstitucionalidades

dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Carta Política, proferidas nas ADI's 4357 e 4425 não foram publicadas, razão pela

qual ainda não estão surtindo efeitos.

 

Assevera que, no caso dos autos, após dado início ao incidente de compensação, e sem que tenha havido qualquer

alteração no campo normativo (pois, como visto acima, a decisão do STF ainda sequer foi, publicada), restava ao

Juízo recorrido concluir o incidente, decidindo-o, valendo-se, se necessário, da contadoria judicial.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Dispõe o § 9º do art. 100 da Constituição da República:

 

"§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser

abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida

ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial.

De acordo com a dicção do dispositivo transcrito, a compensação não pode ser processada com relação aos

créditos cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial".

 

Sobre o tema, recentemente o Supremo Tribunal Federal julgou as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs

4.357, 4.372, 4.400 e 4.425.

 

No referido julgamento, em conclusão, o Plenário, por maioria, declarou inconstitucionais os parágrafos 9º e 10

do artigo 100, da Constituição Federal, sob a alegação de ofensa ao princípio da isonomia.

 

Nesse sentido, calha transcrever trecho do informativo STF nº 698, de 11 a 15 de março de 2013, in verbis:

 

" Precatório : Regime Especial e EC 62/2009 - 22

Quanto aos §§9º e 10 do art. 100, da CF ('§9º No momento dos precatórios independentemente de

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e

2013.03.00.023553-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SEMERARO PROJETOS E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora,

incluída parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de

contestação administrativa ou judicial. § 10 Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda

Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação

sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no §9º, para os fins nele previstos'), apontou-se

configurar compensação obrigatória de crédito a ser inscrito em precatório com débitos perante a Fazenda

Pública. Aduziu-se que os dispositivos consagrariam superioridade processual da parte pública - no que

concerne aos créditos privados reconhecidos em decisão judicial com trânsito em julgado - sem que

considerada a garantia do devido processo legal e de seus principais desdobramentos: o contraditório e a ampla

defesa. Reiterou-se que esse tipo unilateral e automático de compensação de valores embaraçaria a efetividade

da jurisdição, desrespeitaria a coisa julgada e afetaria o princípio da separação dos Poderes. Enfatizou-se que

a Fazenda Pública disporia de outros meios igualmente eficazes para a cobrança de seus créditos tributários e

não-tributários. Assim, também se reputou afrontando o princípio constitucional da isonomia, uma vez que o

ente estatal, ao cobrar crédito de que titular, não estaria obrigado a compensá-lo com eventual débito seu em

face do credor contribuinte. Pelos mesmos motivos, assentou-se a inconstitucionalidade da frase 'permitida por

iniciativa do Poder Executivo a compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o devedor originário pela Fazenda Pública devedora até a data da expedição do precatório,

ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa... nos termos do §9º do art. 100 da Constituição Federal',

contida no inciso II do §9º do ADCT." (negritei)

 

Desse modo, embora ainda não tenham sido publicados os acórdãos referidos, o certo é que os feitos já foram

julgados, de acordo com o informativo acima transcrito, razão pela qual não procedem as alegações da ora

recorrente.

 

Assim, tendo em vista que os §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal foram declarados inconstitucionais,

impõe-se a manutenção da decisão agravada.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023751-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

2013.03.00.023751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da executada por oficial de justiça (fl. 54).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) nos termos do artigo 8º, inciso I, da Lei n.º 6.830/80, cabe à fazenda nacional escolher por qual forma será

realizada a citação do executado;

 

b) o fato de o endereço indicado ser o mesmo no qual a tentativa de citação por correio foi efetuada não justifica a

negativa do pedido, sob pena de o executado beneficiar-se da própria torpeza, ao descumprir suas obrigações

acessórias;

 

c) o entendimento atual do STJ assinala que, para a caracterização do indício da dissolução irregular da empresa,

suficiente para determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo, é necessária a certificação de não localização da

empresa por meio de oficial de justiça;

 

d) o indeferimento do requerimento de citação por oficial de justiça resulta em cerceamento de defesa (art. 5º, inc.

LV, da CF/88), ante o novo entendimento jurisprudencial do STJ.

 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, já que a espera pelo julgamento final deste recurso

possibilitará a extinção da execução fiscal sem que os devedores sejam sequer citados.

 

À vista deste recurso discutir a necessidade de citação da executada por mandado, em virtude da diligência

negativa por carta com aviso de recebimento, evidente a inviabilidade de sua intimação para apresentação de

contraminuta, nos termos do REsp n.º 1.148.296/SP, representativo da controvérsia.

 

 

 É o relatório. Decido.

 

Assiste razão à agravante. Dispõe a Súmula 435 do STJ:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução irregular não basta a

mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não

foi encontrada:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no

art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração

das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007).

2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade.

3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.

4. Agravo regimental não-provido. (grifei)

(AgRg no REsp 1075130 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0155530-9; Rel.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; 2ª Turma; DJe 02/12/2010)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS

INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC
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NÃO CONFIGURADA.

1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

(Resp 1101728/SP, sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009) 

2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa."

(Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha

Martins, DJ de 01/08/2005)

3. In casu, há nos autos, robustos indícios da ocorrência de dissolução irregular da empresa, consoante dessume-

se das certidões do Oficial de Justiça, às fls. e-STJ 101 e 123, que diligenciou duas vezes, com o objetivo de

localizar a empresa recorrente, verbis: "Certifico e dou fé, em resposta ao despacho de fls. , o endereço

pertencente a Bermatex Com. Imp. Têxtil Ltda., era Rua Martins Bastos, 284, cujo local está fechado, não

funcionando a referida empresa na Avenida Assis Brasil, 6203, sala 504; após fechada a executada era o local

onde o representante da executada era encontrado (escritório). Atualmente, onde foi encontrado o representante

da empresa e efetivada a citação foi na Rua Correa Mello, 320 - empresa funcionando é a Supertêxtil, onde o

representante Mario Cesino de Medeiros é encontrado." "Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente,

diligenciei na Rua Xavier de Carvalho, 11 e verifiquei que inicia a rua no número 6, 12, 14, 18, e, no lado ímpar,

em um shopping com o número 9, sendo encontrada ali a Casa Paroquial, Ótica Sarandi e Loja Vitória, após os

números 54 e 66. Nos arredores a executada é desconhecida."

4. Doutrina abalizada situa a dissolução irregular como hipótese de infração à lei, contida no caput do art. 135

do CTN, que prescreve as condutas dolosas ensejadoras da responsabilidade pessoal do agente, litteris: "A lei

referida no artigo 135 do Código Tributário Nacional é a lei que rege as ações da pessoa referida. Assim, como o

inciso I do artigo em evidência traz para sua guarda todos os sujeitos referidos no artigo anterior, teremos que a

lei será a do pátrio poder para os pais, a da tutela e curatela para os tutores e curadores, a da administração

civil de bens de terceiros para os administradores civis, a do inventário para os inventariantes, a da falência e da

concordata para síndicos e comissários, a dos registros públicos para os tabeliães, escrivães e demais

serventuários de cartórios, a comercial para dissolução de pessoas jurídicas e para os sócios no caso de

liquidação de sociedade de pessoas.

Para os demais, aqueles arrolados nos outros incisos do artigo 135, será também sua lei de regência. Assim, para

os administradores de empresas (gerentes, diretores etc), será a lei comercial.

(...) E infração de lei? É qualquer conduta contrária a qualquer norma? Queremos crer que não. É infração à

legislação societária, na mesma linha dos outros elementos do artigo. Um caso sempre lembrado de infração de

lei é o da dissolução irregular da sociedade, ou o funcionamento de sociedade de fato (não registrada nos órgãos

competentes)." (Renato Lopes Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000,

p. 176/178) 

5. Destarte, a liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática de atos abusivos ou ilegais, uma vez

que o administrador que assim procede age em infração à lei comercial, incorrendo no item III, do art. 135, do

CTN, ressoando inequívoca a possibilidade de redirecionamento da execução para o sócio-gerente, com a

inversão do ônus da prova. (Precedente: AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009)

6 a 14 - omissis 

15. Recurso especial desprovido.

(REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010)

Este tribunal tem entendimento pacificado no mesmo sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO. 

I - Cumpre-se, tão somente, justificar a legitimidade passiva do sócio, mormente em casos de inadimplência de

tributos de pessoa jurídica desprovida de patrimônio ou simplesmente não localizada.

II - A mera devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo,

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça . De ser comprovada,

ainda, existência de meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução.

III - De outra parte, a situação da executada consta como ativa no CNPJ e o fato de haver aderido ao PAES dá
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indícios de que não tenha havido sua dissolução irregular a ensejar o redirecionamento da execução fiscal.

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 200803000139795; Rel. Des. Fed. Alda Basto; 4ª Turma; j. em 02/07/09)

EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-

tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a

comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp

374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de

ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas.

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as

regras gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei

específica. Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art.

10 do Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas

obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e

ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei".

3. No caso dos autos, a empresa devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa,

conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução

irregular da empresa devedora, a justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais,

da leitura do documento de fls. 101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a

JUCESP, desde de 17/05/79.

4. Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU

SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a

gerência da empresa devedora.

5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos.

Sentença mantida.

(AC 89030312961; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; j. em 02/02/09)

Acrescente-se ainda que a tentativa de citação por oficial de justiça é pressuposto para a citação por edital,

conforme disposto no artigo 8º da Lei nº 6.830/80 e a teor da Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse

sentido, confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA

SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS

REPETITIVOS). SÚMULA Nº 414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça firmou-se no entendimento de que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução

fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por

correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in

DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."

(Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201000790762, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/09/2010.)

 

Na espécie, está demonstrado que a citação pelo correio restou negativa (fl. 45), razão pela qual, de acordo com os

precedentes jurisprudenciais citados, é de rigor a tentativa de citação da executada por oficial de justiça, a fim de

se constatar o exercício de atividade comercial no endereço indicado na carta de citação e viabilizar tanto o

eventual redirecionamento do feito, quanto a citação por edital, se for o caso.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, para determinar que se proceda à citação do executado por oficial de justiça.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se.
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São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024141-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Remar Comercial de Frios e Laticínios LTDA. contra decisão que, em sede

de execução fiscal, rejeitou sua exceção de pré-executividade.

 

Verifico que o agravo de instrumento é intempestivo. O agravante protocolou seu inconformismo no Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (fl. 02) em 12/06/2013 e somente em 25/09/2013 o recurso foi recebido nesta corte

(fl. 02). Constata-se, consequentemente, que não foi observada a competência para o julgamento do feito, uma vez

que a demanda executória tramita na justiça estadual por delegação federal, de modo que a irresignação da parte

deveria ser dirigida aos tribunais federais.

 

Saliente-se que o protocolo equivocadamente efetuado naquele tribunal não pode ser considerado para efeito de

verificação da tempestividade, uma vez que esta corte não possui serviço de protocolo integrado com os fóruns

estaduais.

 

Ausente, portanto, qualquer informação que justifique a interposição do recurso em outro tribunal, o que resulta na

falta instransponível de um dos pressupostos de admissibilidade recursal, motivo para o não conhecimento do

agravo de instrumento. Confiram-se julgados nesse sentido:

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL. INTEMPESTIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE

PROTOCOLO INTEGRADO ENTRE A JUSTIÇA ESTADUAL E A JUSTIÇA FEDERAL. IMPROVIDO. 1.

No presente caso, o recurso de agravo de instrumento foi interposto após o término do prazo legal para a parte

agravante impugnar a decisão de primeiro grau. 2. Em que pese o recurso ter sido protocolado na Comarca de

origem, a aferição de sua tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo

desta Corte Regional, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Caberia à parte optar por protocolar o recurso em uma das

Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800 de 26/05/1999, ou

ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso, o que não

foi feito, razão pela qual o agravo de instrumento encontra-se intempestivo . 4. Agravo a que se nega provimento.

(grifo e sublinhado meus)

(AI 201103000053097, Décima Turma do TRF3, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em

14/06/2011, DJF3 em 22/06/2011)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUSTIÇA

ESTADUAL. AUSÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do

relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já

decidida. 2. A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça

Federal da 3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no

2013.03.00.024141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : REMAR COML/ DE FRIOS E LATICINIOS LTDA

ADVOGADO : SP223395 FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 12.00.00012-2 A Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1122/3531



interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do

Provimento nº 309 de 11/02/2010). 3. Agravo legal desprovido. (grifo e sublinhado meus)

(AI 200803000320143, Nona Turma do TRF3, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, julgado em

14/03/2011, DJF3 em 18/03/2011)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, por ausência de pressuposto recursal.

 

Oportunamente, encaminhe-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24956/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011659-78.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração interpostos pela

parte impetrante, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para manifestação da parte embargada.

 

Neste sentido, vem sendo decidido por esta E. Corte: 

 

"APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISOS I e II, DA LEI 8.137/90. PROCESSUAL PENAL.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

COM EFEITOS INFRINGENTES. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. SENTENÇA ANULADA.

RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1 - Recurso interposto em face de sentença que acolheu embargos de declaração opostos pela defesa e deu-lhes

efeitos infringentes, sem prévia manifestação do Ministério Público Federal. 

2 - Embora o sistema processual vigente não faça previsão expressa acerca da necessidade de abertura de vista à

parte embargada, para impugnar os Embargos Declaratórios que pretendem operar efeito modificativo no

"decisum" embargado, esta é medida necessária, sob pena de violação ao contraditório e à ampla defesa. 

3 - Sentença anulada. Recurso ministerial provido."

(TRF 3ª Região, ACR 44762/SP, Processo nº 0007012-49.2008.4.03.6181, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília

Mello, e-DJF3 Judicial 1 07/02/2013)

 

2004.61.00.011659-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FD DO BRASIL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI

SUCEDIDO : CHECK FORTE PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. NULIDADE. 

1. Assiste razão à embargante no tocante à necessidade de intimação prévia da parte contrária para apresentar

impugnação aos Embargos de Declaração, caso a estes seja atribuído efeitos infringentes. 

2. Conferidos efeitos infringentes aos Embargos de Declaração para anular o v. Acórdão embargado, devendo a

parte contrária ser intimada para se manifestar acerca dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 187/191. 

3. Embargos de Declaração a que se dá parcial provimento, com efeitos infringentes."

(TRF 3ª Região, AC 1471130/SP, Processo nº 0003535-16.2008.4.03.6117, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 02/03/2012)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO. 

1. Embargos de declaração acolhidos, para anular o julgamento dos embargos de declaração (fls. 157/164).

2. Necessidade de intimação prévia da parte contrária, para a atribuição de efeito modificativo aos embargos de

declaração."

(TRF 3ª Região, AC 408288/SP, Processo nº 0034970-16.1995.4.03.6100, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto,

e-DJF3 Judicial 1 18/08/2009, p. 162)

 

Ante o exposto, determino seja intimada a parte embargada para manifestação acerca dos embargos de declaração

opostos às fls. 282/293 pela parte impetrante .

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006452-71.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta pelo CRECI 2ª Região/SP, nos autos da execução fiscal ajuizada para cobrança das

anuidades de 1999 a 2002.

 

Foi proferida sentença, julgando extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

 

Apela o CRECI 2ª Região/SP, pleiteando a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Dispensada a revisão.

 

Decido.

2004.61.09.006452-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

APELADO : TIMOTHEO JARDIM

No. ORIG. : 00064527120044036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

 

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

 

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a

partir de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

 

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

 

Quanto às ações judiciais interpostas anteriormente à Lei nº 12.514, de 28.10.2011, de se apreciar se a lei nova

deve ser aplicada, o que passo a fazer.

 

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquias, detêm os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

 

Primeiramente quanto à aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante o artigo 106 do CTN:

 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;" 

 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (artigo 142 do CTN).

 

Na forma do artigo 144 do CTN, o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e se

rege pela lei então vigente, mesmo se posteriormente modificada ou revogada. Assim, em tese, na hipótese de a

ação executiva ter sido interposta anteriormente à Lei nº 12.514/11, até se poderia pensar ser cabível o

arquivamento do feito enquanto o débito não atingisse o teto de R$10.000,00 (artigo 20 da Lei nº 10.522/02).

 

Entretanto, o artigo 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do

indigitado dispositivo, verbis:

 

"Art. 144, §1º. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da

obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de

investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto,
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neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

 

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu aos Conselhos

Corporativos maiores privilégios, reduzindo o valor mínimo para propositura das execuções fiscais ao

correspondente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, torna-se inaplicável a interpretação anterior

também às execuções fiscais já ajuizadas.

 

No caso dos autos, trata-se de execução fiscal ajuizada em 29/09/2004 por dívida relativa a quatro anuidades (

1999 a 2002), cujo importe respeita o supracitado critério de valor mínimo para a propositura do executivo, nos

termos do art. 8º da Lei nº 12.514/11.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º, do CPC.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027079-21.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a concordância das partes às fls. 520, 521 e 524, defiro o ingresso do SINBIESP - Sindicato dos

Biomédicos Profissionais do Estado de São Paulo, às fls. 465/516, para intervir como assistente da parte autora

(Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem - CBR), nos termos do art. 50 do Código de

Processo Civil, observando que, nos termos do parágrafo único do referido artigo, o assistente receberá o feito no

estado em que se encontra. Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para as anotações cabíveis.

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

2007.61.00.027079-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CONSELHO NACIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA CONTER

ADVOGADO : DF024786 RODOLFO HALZEMAN CUNHA

APELADO :
COLEGIO BRASILEIRO DE RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM e
outro

ADVOGADO : SP044787B JOAO MARQUES DA CUNHA

: SP154257 GILBERTO BERGSTEIN

ASSISTENTE :
SINDICATO DOS BIOMEDICOS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SAO
PAULO SINBIESP

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELADO : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

No. ORIG. : 00270792120074036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031464-23.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região, interposta contra decisão que julgou

extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.

 

À fl. 95, requer o apelante que seja expedido alvará de levantamento, em nome de sua advogada, do valor

depositado judicialmente pelo executado às fls. 89/90, dado que se refere ao pagamento de anuidades devidas pelo

apelado, em consonância com o pactuado em audiência de conciliação, conforme o termo de audiência de fls.

96/97. Por fim, pede a extinção da presente execução, por ter sido quitado o débito relativo às anuidades de 2005 a

2007.

 

À vista de que a apelante não mais detém interesse no prosseguimento da execução, prejudicado o exame do

recurso.

 

A expedição do alvará de levantamento do valor depositado judicialmente ficará a cargo do juiz a quo.

 

Ante o exposto, declaro prejudicada a apelação, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta

corte.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004229-75.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.82.031464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

APELADO : DENILSON FELIX VIANA

No. ORIG. : 00314642320084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.08.004229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : MONICA CIBELE DE MELO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS e outro

APELADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN e outro
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Desistência

Apelação de Mônica Sibele de Melo interposta contra decisão que julgou extintos os embargos à execução, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Às fls. 78/82, a recorrente desistiu da apelação, porquanto firmou acordo com a exequente para dar fim ao

processo executivo, conforme demonstra o termo de confissão de dívida e parcelamento de débito colacionado aos

autos. Assim, a manifestação deve ser atendida, com base no artigo 501 do Código de Processo Civil, na medida

em que fora subscrita por advogado com poderes para tal, conforme procuração de fl. 10.

 

A embargante requereu, ainda, a extinção dos embargos com fulcro no artigo 794, inciso II, da lei processual, que

dispõe:

 

Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I - o devedor satisfaz a obrigação;

II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida;

III - o credor renunciar ao crédito.

 

 Todavia, esta ação não pode ser extinta com fundamento no referido dispositivo, notadamente por se tratar de

embargos a feito executivo que só será extinto ao final do pagamento protraído no tempo pelo parcelamento

acordado. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. ACORDO. SUSPENSÃO. ART. 792, CPC. RECURSO PROVIDO.

 Na execução, o acordo entre as partes quanto ao cumprimento da obrigação, sem a intenção de novar, enseja a

suspensão do feito, pelo prazo avençado, que não se limita aos seis meses previstos no art. 265, CPC, não se

autorizando a extinção do processo. 

(RESP 199800108181, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:20/03/2000

PG:00076 ..DTPB:.)

 

 

À vista do exposto, homologo a desistência da apelação, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0001442-51.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00042297520094036108 3 Vr BAURU/SP

2010.61.04.001442-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELADO : EPL EXPRESSO POSTAL LTDA -ME

ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO

Comprove o advogado Marcelo do Carmo Barbosa, subscritor da petição de fls. 502/504, que possui poderes para

representar a impetrada, ECT, porquanto não constituído nos autos. 

 

Oportunamente, à vista do encerramento das atividades da impetrante, conforme cópia do termo de fl. 504, diga a

ora apelante, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, se desiste expressamente do recurso de

apelação, nos termos do artigo 501 do CPC.

 

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008198-39.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 254/255: Manifeste-se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias sobre a alegada insuficiência do depósito

judicial efetuado com vistas à suspensão da exigibilidade do crédito em discussão nos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005541-76.2011.4.03.6315/SP

 

 

 

PETIÇÃO : MAN 2013146514

RECTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO
INTERESSADO

: MARCELO DO CARMO BARBOSA

No. ORIG. : 00014425120104036104 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.008198-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MADRE THEODORA ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO : SP124265 MAURICIO SANITA CRESPO e outro

: SP124809 FABIO FRASATO CAIRES

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO e outro

No. ORIG. : 00081983920114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.63.15.005541-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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DESPACHO

Fls. 293/295. Defiro, nos termos em que requerido. Oficie-se com urgência.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018910-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 101.

Em razão da devolução do Aviso de Recebimento- A.R. (fls. 56) e da ausência de procurador constituído,

porquanto não estabelecida a relação processual, a tornar impossível a intimação da agravada, aguarde-se o

julgamento dos embargos de declaração interpostos às fls. 75/88.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023400-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : MURILO RODRIGUES DOS SANTOS - INCAPAZ

ADVOGADO : SP239156 LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MICHELE DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00055417620114036315 2 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.018910-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

AGRAVADO : RAI OX RADIOLOGIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046796920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.023400-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MONALIZA KANG -ME

ADVOGADO : SP120721 ADAO LUIZ GRACA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

AGRAVADO : SILVANA APARECIDA FRUTUOSA

ADVOGADO : SP241265 TATIANA CRISTINA DALARTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00038863320104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1130/3531



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MONALIZA KANG - ME contra decisão proferida pelo MM.

Juízo da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente, que reconheceu a intempestividade da contestação,

determinando, por conseguinte, o desentranhamento e sua entrega oportuna, mediante recibo nos autos, consoante

disposto no art. 241, III, do CPC.

Às fls. 56/57, foi indeferido o efeito suspensivo pretendido.

A empresa requereu reconsideração do referido "decisum".

Conforme consta das informações de fls. 62/66, o juiz monocrático proferiu sentença de extinção do processo sem

resolução do mérito em relação à Caixa Econômica Federal e declinou da competência para justiça estadual e

reconsiderou a decisão atacada, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente

recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0034273-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Após certificado o trânsito em julgado do acórdão de fls. 290/292, referente ao agravo interposto às fls. 279/287

contra decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de

instrumento (fls. 276/277), os autos retornaram conclusos em virtude da manifestação apresentada às fls. 294/299

pela agravante.

 

Informa que o agravo de instrumento foi interposto nos autos da Impugnação ao Valor da Causa nº 0008420-

0.2011.403.6104, oposta pela ora agravada na Ação Declaratória nº 0005638-30.2011.403.6104. Ao efetuar o

pagamento referente ao preparo e porte de remessa e retorno, mencionou, erroneamente, nas GRU judiciais o

número da ação declaratória. Verificado o equívoco, após efetuar novo pagamento, requereu a restituição dos

valores pagos em duplicidade ao juízo da causa, que assim se pronunciou:

 

"... o pedido de restituição dos valores indevidamente recolhidos por meio de GRU deve ser formulado

perante o Magistrado Relator do feito, nos termos da Ordem de Serviço nº 46/2012 da Presidência do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int."

 

Trata-se, portanto, de pedido de restituição de valores recolhidos a título de preparo e porte de remessa e retorno,

nos termos da OS nº 46/2012 da Presidência do TRF 3ª Região.

2012.03.00.034273-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CREDITO S/A

ADVOGADO : DEBORA SCHALCH e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PETIÇÃO : MAN 2013142345

RECTE : CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CREDITO S/A

No. ORIG. : 00084201020114036104 2 Vr SANTOS/SP
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O artigo 2º da referida ordem de serviço dispõe:

 

"Nos casos em que a GRU não tenha sido juntada aos autos, o pedido será encaminhado diretamente à Diretoria-

Geral - DIRG, a quem caberá a sua apreciação, mediante a apresentação da via original da GRU". (fl. 298)

 

In casu, não foram apresentadas as vias originais das guias nas quais foi mencionado equivocadamente o número

da ação originária (fl. 297). Assim, a postulante deverá proceder conforme o disposto no artigo 2º da Ordem de

Serviço.

 

Após, baixem-se os autos ao juízo de primeira instância.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016235-36.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em face da sentença

(fls. 14/15) que julgou extinto os presentes embargos sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, que o v. acórdão prolatado nos autos principais não transitou em julgado, em razão de falha na

disponibilização da decisão de fls. 249 (autos em apenso) no Diário Eletrônico de 15/02/2012, a qual não admitiu

o recurso especial interposto.

Sustenta, ainda, que a mencionada falha de disponibilização foi confirmada com a diretoria da Subsecretaria dos

Feitos da Vice-Presidência.

Desse modo, pugna pela inviabilidade do prosseguimento da execução nos autos principais, requerendo a remessa

dos autos à Vice-Presidência desta Corte, a fim de que seja anulada a certidão de trânsito em julgado.

É o breve relatório.

Inicialmente, acuso o recebimento em 25/09/2013, neste Gabinete, do email (cópia anexa à presente decisão)

inicialmente dirigido ao Gabinete do Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, e subscrito pela Diretora da Divisão

de Agravo de Instrumento da UVIP.

A referida Diretora relata a ocorrência da mencionada falha na disponibilização da decisão proferida nos autos

principais, razão pela qual solicita o seu desapensamento e o envio àquela Subsecretaria, a fim de que seja

regularizado o processamento.

Desse modo, determino o desapensamento dos autos principais e a sua remessa à Subsecretaria dos Feitos da

Vice-Presidência, solicitando a comunicação a esta relatoria a desconstituição do trânsito em julgado.

2012.61.00.016235-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE TIMBURI SP

: PAULO CESAR MINOZZI

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA e outro

No. ORIG. : 00162353620124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Outrossim, os presentes embargos deverão aguardar na Subsecretaria a mencionada desconstituição do trânsito em

julgado, para posterior remessa a este Gabinete, oportunidade em que será apreciado o recurso de apelação

interposto.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009758-79.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de apelação interposta pelo CRF/SP, em face de sentença proferida em execução que extinguiu o feito

sem julgamento de mérito, nos termos do art. 269, VI, do CPC.

 

O executivo fiscal foi ajuizado a fim de promover a cobrança de duas anuidades e de multa por ausência de

votação - DBE.

 

A sentença teve por fundamento a nulidade das CDAs carreadas aos autos, uma vez que não informam a data de

vencimento, nem das anuidades, como também da multa, de modo a mitigar a presunção de certeza e exigibilidade

dos títulos executivos.

 

Por sua vez, nas razões de inconformismo lançadas no recurso de apelação, o CRF/SP insurge-se contra aplicação

pelo juiz da execução do art. 8º da Lei n. 12.514/11, que estabelece valores mínimos a autorizar o ajuizamento de

executivos fiscais.

 

Contrarrazões não apresentadas.

 

É o relato do essencial.

 

Decido.

 

As razões recursais estão dissociadas do conteúdo da decisão recorrida, de modo a desatender o disposto no inciso

II, do artigo 514, do CPC e impossibilitar o conhecimento da apelação. Sobre o tema, o comentário de Theotonio

Negrão em sua obra "Código de Processo Civil e Legislação Processual Em Vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva, pág.

681, verbis:

 

"Art. 514: 10. É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação:

(...)

- em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu."

 

Por esse motivo, não conheço do recurso de apelação.

2012.61.05.009758-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : THAIS FIGUEIREDO PALMA

No. ORIG. : 00097587920124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013295-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por PREFERENCIAL CIA DE SEGUROS em

liquidação extrajudicial contra decisão que negou a concessão da justiça gratuita e indeferiu a exceção de pré-

executividade.

A agravante alega que a agravada reconhece a sua extinção, razão pela qual é parte ilegítima na execução, mas

insiste em cobrar a taxa de fiscalização de um período posterior ao encerramento das atividades.

Assevera que está enfrentando dificuldades financeiras, inexistindo ativos, o que autoriza, por si só, o deferimento

do benefício da gratuidade judiciária.

DECIDO.

Cumpre, primeiro, anotar que o agravante não provou que é beneficiário da justiça gratuita como alega.

Observe-se que, no processo administrativo que tramitou na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP (fls.

81), constou que "(...) a confusão entre a atuação da PREFERENCIAL CIA DE SEGUROS e da F&Z

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS, como, por exemplo, o fato do pagamento de funcionários da F&Z

Participações Societárias ser realizado por meio de conta-corrente em nome da Preferencial Cia de Seguros,

demonstra que quase não havia distinção entre as atividades das duas empresas", o que torna impossível

considerá-la como beneficiária da justiça gratuita e também como parte ilegítima na ação originária.

A Lei nº 1060/50, em seu art. 2º, "caput" e parágrafo único, previu:

 

"Art. 2º- Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País que necessitem

recorrer à justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

§ único- Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família."

 

A jurisprudência vem posicionando no sentido de que faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com

ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

Destaco que, nestes autos, não ficou comprovado o estado de miserabilidade que obriga a concessão do benefício

da justiça gratuita.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MASSA FALIDA.

PEDIDO DE CONCESSÃO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. CONDIÇÃO DE

2013.03.00.013295-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PREFERENCIAL CIA/ DE SEGUROS em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP301432 ALEX STOCHI VEIGA e outro

AGRAVADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00231609820094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. VERBETE SUMULAR 481/STJ.

REAVALIAÇÃO EM SEDE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou

sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais. (Súmula 481/STJ).

2.- Inviável a modificação do julgado na via especial se o Tribunal de origem, soberana no exame dos fatos e

provas dos autos, conclui que a parte não comprovou a sua condição de hipossuficiência, necessária à concessão

da gratuidade de justiça. Incidência do enunciado sumular 7/STJ. 3.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, AGARESP 201300242028, Relator Ministro SIDNEI BENETI, julgamento em 21/03/2013, publicação no

DJ 01/04/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE

FILANTRÓPICA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, previsto na Lei 1.060/1950, exige

comprovação de miserabilidade para arcar com os encargos do processo, mesmo nos casos de entidades

filantrópicas ou beneficentes. Precedentes do STJ" (AgRg no REsp 1.338.284/PE, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 18/12/12). 2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRESP 201300055594, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, julgamento em 07/03/2013,

publicado no DJ 18/03/2013)

"CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - PEDIDO AUTUADO

EM APARTADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO - SÚMULA 356/STF - CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO À PESSOA JURÍDICA - FINS LUCRATIVOS - IMPOSSIBILIDADE.

...

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA (AJG). NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO

PACIFICADO NESTE TRIBUNAL. SÚMULA 83/STJ. AUSÊNCIA DE PROVA DA NECESSIDADE DA AJG.

SÚMULA 7/STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.

APLICAÇÃO DE MULTA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Na esteira da jurisprudência deste

Tribunal, a pessoa jurídica também faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita, desde que comprovada

a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a sua própria manutenção (Súmula

83/STJ). 2. Tendo o Tribunal de origem manifestado pela ausência de prova de miserabilidade, para afastar tal

conclusão seria necessário o reexame de provas, o que é defeso nesta fase recursal (Súmula 7/STJ). 3. O

prequestionamento não se satisfaz com o simples fato da insurgência ter sido levada ao conhecimento do

Tribunal, sendo imprescindível o efetivo debate sobre a matéria. 4. A interposição de recurso manifestamente

inadmissível ou infundado autoriza a imposição de multa, com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC. 5. Agravo

regimental não provido com aplicação de multa."

(STJ, AGARESP 201202660749, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, julgamento em 19/03/2013,

publicado no DJ 26/03/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA EM REGIME DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INDEFERIMENTO.

ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. 'Não socorre as empresas falidas a presunção de miserabilidade, devendo ser demonstrada a necessidade para

concessão do benefício da

justiça gratuita." (AgRg nos EDcl no Ag 1121694/SP, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 18/11/2010).

2. Na hipótese, a recorrente não comprovou a alegada impossibilidade financeira para arcar com custas e

despesas processuais e tampouco há elementos objetivos que indiquem o estado de hipossuficiência.

Incidência da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental não provido."

Transcrevo trecho da bem lançada decisão agravada:

"...

Quanto ao pedido de justiça gratuita, observo que a parte executada não provou sua condição de hipossuficiente,

sendo que a mera alegação, sem prova neste sentido, não basta para a concessão da justiça gratuita. Neste

sentido, jurisprudência do E. STJ, cujo entendimento compartilho: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA EM REGIME

DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INDEFERIMENTO. ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO

COMPROVADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. "Não socorre as empresas falidas a presunção de

miserabilidade, devendo ser demonstrada a necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita." (AgRg

nos EDcl no Ag 1121694/SP, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado

em 04/11/2010, DJe 18/11/2010). 2. Na hipótese, a recorrente não comprovou a alegada impossibilidade

financeira para arcar com custas e despesas processuais e tampouco há elementos objetivos que indiquem o
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estado de hipossuficiência. Incidência da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo regimental não provido." (AGARESP

201101775339, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:22/08/2012). No mesmo sentido:

"Instituição financeira sob regime de liquidação extrajudicial. Assistência judiciária gratuita. Lei nº 1.060/50.

Precedente da Corte. 1. Já decidiu a Corte que a instituição financeira, ainda que em regime de liquidação

extrajudicial, pode desfrutar do benefício da assistência judiciária gratuita comprovando que efetivamente não

dispõe de possibilidade para arcar com as custas do processo, o que não ocorre neste caso. 2. Recurso especial

não conhecido." (RESP 200301862832, CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:13/02/2006 PG:00794)

..."

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência

implica em seu não conhecimento.

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016722-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Consoante o entendimento da c. Superior corte, exarado por ocasião do julgamento do resp 1.102.467/rj, a

ausência das peças facultativas, no momento de interposição do agravo de instrumento, consideradas como tais as

necessárias ao deslinde da controvérsia posta (artigo 525, inciso ii, do cpc), não enseja a inadmissão do recurso,

devendo ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento.

No caso em exame pretende o agravante, através da estreita via da liminar a determinação de reavaliação do bem

imóvel penhorado nos autos, por profissional competente, devidamente registrado no CREA, sustentando que a

manutenção do valor avaliado lhe acarretará enormes prejuízos.

Para que o laudo de avaliação judicial efetivado pelo Senhor Oficial de Justiça Avaliador seja alterado, deve ficar

cabalmente comprovada a existência de incompatibilidade entre os valores da reavaliação do bem penhorado e o

alegado preço de mercado. 

Compete ao agravante o ônus de provar que o valor atribuído ao bem, na avaliação, é inferior ao praticado no

mercado imobiliário, trazendo elementos capazes de permitir a análise aprofundada acerca de seu pleito, como

laudos de imobiliárias, notas fiscais das edificações constantes do terreno e laudos de seu construtor, dentre

outros, o que não ocorreu na hipótese em exame.

Assim, deverá o agravante promover a juntada das cópias do feito de origem - execução fiscal 0002790-

59.2001.403.6124 - a partir do Auto de Penhora, bem como dos documentos submetidos à apreciação do

magistrado de primeiro grau, demonstrando o valor atual do bem imóvel no mercado imobiliário - sob pena de

negativa de seguimento do recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

2013.03.00.016722-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : OSWALDO SOLER espolio

ADVOGADO : SP083161 AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00027905920014036124 1 Vr JALES/SP
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017050-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- Consoante o entendimento da C. Superior Corte, exarado por ocasião do julgamento do REsp 1.102.467/RJ, a

ausência das peças facultativas, no momento de interposição do agravo de instrumento, consideradas como tais as

necessárias ao deslinde da controvérsia posta (artigo 525, inciso II, do CPC), não enseja a inadmissão do recurso,

devendo ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento.

2- Assim, deverá o agravante promover a juntada de cópia do feito de origem - ação ordinária nº 0029997-

86.1993.403.6100, a partir da fase de cumprimento de sentença - sob pena de negativa de seguimento do recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018685-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seção

de São Paulo contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu liminar para garantir à impetrante a

manutenção de seu número primitivo de inscrição nos quadros profissionais da OAB/SP (fls. 24/25).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) o cancelamento da inscrição da agravada na OAB foi feito a seu pedido e em caráter definitivo, em virtude da

incompatibilidade do cargo de magistrada com o exercício da advocacia, nos termos dos artigos 11, inciso IV, e

2013.03.00.017050-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ROBERTO CARLOS ZANETTI

ADVOGADO : SP231947 LUCAS CHIACCHIO BARREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00299978619934036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018685-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

AGRAVADO : VALERIA SILVA NUNES

ADVOGADO : SP315517 ANTONIO AUGUSTO BARREIRA DE OLIVEIRA FARAH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125932120134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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28, inciso II, da Lei n.º 8.906/94;

 

b) para voltar a exercer a profissão de advogada, deve ser realizada nova inscrição, à vista do cancelamento, razão

pela qual não é possível a reativação da inscrição cancelada;

 

c) a advocacia é incompatível com o exercício do cargo de magistrado em caráter definitivo, uma vez que o cargo

é vitalício (artigo 95 da CF/88) e não temporário como nos casos dos cargos do Poder Executivo , que são

exercidos por mandato;

 

d) não houve qualquer ilegalidade ou ilegitimidade nos atos praticados pela OAB/SP a ensejarem reforma judicial.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris e do periculum in mora, em virtude do

cerceamento da autonomia da agravante quanto à sua função reguladora e fiscalizadora da classe dos advogados,

uma vez que há interferência em ato administrativo fundado na Lei n.º 8.906/94.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão da providência de urgência pleiteada. Nos autos em exame, a agravada solicitou, em 03.12.1996, o

cancelamento de sua inscrição na OAB/SP, em virtude de ter assumido o cargo de Juíza Federal, em 02.12.96,

atividade incompatível com o exercício profissional da advocacia (fls. 109), o que foi deferido (fl. 112), consoante

artigos 11, inciso IV, e 28, inciso II, da Lei n.º 8.906/94, verbis:

 

"Art. 11. Cancela-se a inscrição do profissional que:

(...)

IV - passar a exercer, em caráter definitivo, atividade incompatível com a advocacia;

(...)"

"Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades:

(...)

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e conselhos de contas, dos

juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os que exerçam função de julgamento

em órgãos de deliberação coletiva da administração pública direta e indireta;

(...)"

 

Depois de aposentada do cargo de magistrada, a recorrida pleiteou inscrição definitiva como advogada nos

quadros da OAB/SP, com a restituição do número da inscrição que havia sido cancelada (fls. 53/56), o que foi

indeferido (fl. 57), com fundamento no artigo 11, §2º, da Lei n.º 8.906/94, que expressamente impede a

restauração do número de inscrição, verbis:

 

"Art. 11. Cancela-se a inscrição do profissional que:

(...)

§ 2º Na hipótese de novo pedido de inscrição - que não restaura o número de inscrição anterior - deve o

interessado fazer prova dos requisitos dos incisos I, V, VI e VII do art. 8º."

(...)" (grifei).

 

O cancelamento da inscrição constitui ato desconstitutivo que afeta sua existência, de modo que, com o retorno à

atividade da advocacia, depois de findo o óbice legal, a inscrição anterior não se restaura em nenhum de seus

efeitos, razão pela qual deve ser feita nova inscrição, obediente à ordem numérica do momento do pedido. Nesse

sentido, destaco o posicionamento pacificado no STJ:

 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. INSCRIÇÃO PROFISSIONAL. OAB. CANCELAMENTO

DEFINITIVO EM VIRTUDE DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE (MAGISTRATURA) INCOMPATÍVEL COM A

ADVOCACIA. RETORNO. REQUERIMENTO PARA MANUTENÇÃO DO NÚMERO ORIGINÁRIO.

INVIABILIDADE. ART. 11, § 2º, DA LEI 8.906/94. 1. Trata-se de embargos de divergência apresentados por

Miguel Antonio Juchem em face de acórdão proferido pela 2ª Turma desta Corte que expressou entendimento

pela inexistência do direito à manutenção do número da inscrição originária na OAB, após o deferimento do seu

cancelamento para ocupação definitiva em cargo incompatível. Colaciona-se aresto divergente da 1ª Turma que
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esposou entendimento de que o art. 11, § 2º, da Lei 8.906/94 não veda a manutenção do número originário nem

retira dos titulares de inscrições canceladas a perspectiva de manter o número primitivo que os identifica com a

entidade. Apresentada resposta pela OAB pleiteando a manutenção do aresto embargado. 2. Não faz jus à

manutenção do número de inscrição originária o advogado que obteve inscrição e seu cancelamento definitivo

sob o pálio da Lei 4.215/63 para o exercício de atividade incompatível. A Lei 8.906/94 não assegura a

restauração do número de inscrição anterior. 3. O pedido de retorno aos quadros da entidade deve seguir o

procedimento de nova inscrição, obedecendo, portanto, aos preceitos da legislação vigente no momento em que

for formalizado, não tendo que se cogitar na aplicação da legislação anterior ou considerar a data do

requerimento do cancelamento da inscrição. 4. O cancelamento, como bem descrito no decisório embargado, é

ato desconstitutivo que afeta definitivamente a existência da inscrição. Mesmo quando o ex-inscrito deseje e

possa retornar à atividade da advocacia, cessando-se o óbice legal, sua inscrição anterior jamais se restaura, em

nenhum de seus efeitos. 5. Embargos de divergência não-providos

(STJ - ERESP 200500684286 - RESP - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - 475616

- JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJ DATA:04/12/2006 PG:00250)(grifei)

 

Ressalte-se que a necessidade de se cancelar a inscrição de advogado, em razão do exercício da magistratura se

deve ao fato de seu caráter definitivo, uma vez que o cargo é vitalício, nos termos do artigo 95 da CF/88. Sob esse

aspecto, se distingue do afastamento dos quadros da ordem dos advogados por aqueles que se licenciam para

assumir cargos temporários, decorrentes de mandatos (artigo 12, inciso II, da Lei n.º 8.906/94), razão pela qual

não há violação à isonomia constitucional. Assim, plausível a alegação de impossibilidade de se manter o número

primitivo da inscrição da agravada na OAB/SP no caso concreto.

 

O periculu in mora também se faz presente, porquanto há risco de lesão grave à agravante no que tange sua

autonomia para regular e fiscalizar a profissão de advogado prevista em lei.

 

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, para determinar a suspensão da decisão agravada até o

julgamento definitivo deste recurso.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020222-13.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

2013.03.00.020222-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : RUFINO MARTINS ALVES

ADVOGADO : MS001372 RONIL SILVEIRA ALVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 08002346520128120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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Inicialmente, verifico que a declaração apresentada pelo agravante - no sentido de não possuir condições

financeiras para arcar com as custas processuais e demais emolumentos, sem prejuízo de sua sobrevivência e de

sua família (fl. 41) - atende às disposições das Leis nºs 7.115/83, 1.060/50 e 7.510/86, razão pela qual concedo os

benefícios da justiça gratuita. 

No mais, consoante o entendimento da C. Superior Corte, exarado por ocasião do julgamento do REsp

1.102.467/RJ, a ausência das peças facultativas, no momento de interposição do agravo de instrumento,

consideradas como tais as necessárias ao deslinde da controvérsia posta (artigo 525, inciso II, do CPC), não enseja

a inadmissão do recurso, devendo ser oportunizada à agravante a complementação do instrumento.

Assim, deverá o agravante promover a juntada de cópia integral do feito de origem - execução fiscal 0800234-

65.8.12.0018 - sob pena de negativa de seguimento do recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020340-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em mandado de segurança contra decisão que deferiu pedido de

liminar nos seguintes termos:

"Bruno Ventura dos Santos, qualificado nos autos, impetra o presente Mandado de Segurança, com pedido de

liminar, contra ato do Presidente do Conselho Regional de Educação Física, objetivando provimento

jurisdicional para que o impetrado se abstenha de autuar o impetrante pelo exercício da atividade de técnico de

tênis de mesa, sem exigência de inscrição nos quadros do referido Conselho, sob pena de multa diária para o

caso de descumprimento.Narra o impetrante que é ex jogador da Seleção Brasileira de Tênis de Mesa e

participou de campeonato Pan Americano e em diversos campeonatos nacionais e internacionais, adquirindo

vasta experiência, sendo, atualmente, técnico na Associação Desportiva Estrela de Santos e para a Liga Santista

de Tênis de Mesa.Entretanto, está sendo impedido de exercer livremente a profissão que escolheu, em razão de

imposição da autoridade impetrada de registro perante o Conselho Regional de Educação Física.Assevera,

outrossim, que seguindo as orientações do impetrado, a Confederação Nacional de Tênis de Mesa e a Federação

de Tênis de Mesa, está exigindo dos treinadores e técnicos que, para orientar seus jogadores, nos torneios, a

necessidade de apresentação de documento comprovando a inscrição.É a síntese do necessário.Decido.Em juízo

de cognição sumária, vislumbro a plausibilidade do direito invocado para autorizar a concessão da medida.O

impetrante acosta aos autos documentos que comprovam a atividade exercida de técnico de tênis de mesa, bem

como certificados de participação em diversos campeonatos, o que, em sede de análise liminar, já demonstram

que possui experiência na atividade exercida.A Lei 9.696/98 dispõe sobre a regulamentação da Profissão de

Educação Física, criando os respectivos Conselhos Regionais e prevê as atividades a serem desempenhadas

pelos profissionais da área, nos seguintes termos:"Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos

Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:I - portadores de diploma de obtido em curso de

Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;II - os possuidores de diploma em educação física,

expedido por instituição de ensino estrangeira revalidado na forma da legislação em vigor; III - os que, até a

data do início da vigência desta lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos profissionais de

2013.03.00.020340-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

AGRAVADO : BRUNO VENTURA DOS ANJOS

ADVOGADO : FABIO SHIRO OKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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educação física nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.Da análise dos

dispositivos da Lei 9.696/98, que regula a profissão de educação física, verifica-se que não existe disposição

estabelecendo a obrigatoriedade de os técnicos de tênis de mesa serem portadores de diploma de educação física,

tampouco exclusividade para o desempenho do trabalho de treinador desta modalidade esportiva por

profissionais de educação física. No caso presente, vislumbro a ocorrência do periculum in mora, tendo em vista

que a não concessão da medida obstaculizará o exercício profissional da impetrante.Isto posto, defiro a liminar

até julgamento final e determino que o Conselho Regional e Educação se abstenha de exigir a inscrição do

impetrante em seus quadros para o exercício da profissão de técnico de tênis de mesa.Oficie-se ao impetrado,

dando-lhe ciência da presente decisão.Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para

manifestação, no prazo legal.Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.Registre-se,

conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF. I...."

Inconformado, defende o Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo, ora agravante, a

legalidade da exigência de registro dos técnicos de tênis no sistema CONFEF/CREF, pela Confederação Brasileira

de Tênis de Mesa-CBTM. 

Argumentando haver interesse público subjacente, bem como risco à saúde pública caso mantida a decisão

liminar, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso, sob o fundamento de a decisão impugnada ser

suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação.

Decido.

No caso em comento, as razões trazidas pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão impugnada, a

qual se encontra devidamente fundamentada e em consonância com demais precedentes jurisprudenciais, verbis:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHOS

PROFISSIONAIS. EDUCAÇÃO FÍSICA. ATIVIDADES DIVERSAS (DANÇA, IOGA, ARTES MARCIAIS)

INCLUÍDAS NA ATUAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO COM A LEI. INEXISTÊNCIA

DE JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E LEGITIMIDADE DO

PARQUET FEDERAL DECIDIDAS COM BASE EM FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 3º DA LEI N. 9.696/1998. 

1. Recurso especial pelo qual o Conselho Regional de Educação Física do Estado do Rio Grande do Sul sustenta

a obrigatoriedade de inscrição em seus quadros de profissionais diversos, por se considerar que os artigos 1º e 3º

da Lei n. 9.696/1998 têm comando normativo suficiente para caracterizar as atividades por eles exercentes como

próprias do profissional de educação física. Defendem-se, ainda: (i) a legitimidade do Ministério Público e

adequação da ação civil pública; e (ii) a ocorrência de julgamento extra e ultra petita. 

2. No caso dos autos, em sede de apelação em ação civil pública movida pelo parquet estadual, o TRF da 4ª

Região, entendendo ser ilegal e inconstitucional a Resolução n. 46/2002, do Conselho Federal de Educação

Física, decidiu não ser possível que o Conselho Regional fiscalizasse e autuasse aqueles profissionais elencados

na referida resolução, em especial os profissionais de dança, ioga, artes marciais e capoeira, sejam professores,

ministrantes ou instrutores de tais atividades. 

3. O recurso especial não merece ser conhecido, no que se refere à alegação de violação da Lei n. 7.347/1985,

pois as questões da legitimidade do Ministério Público e da adequação da ação foram decididas, exclusivamente,

com apoio no art. 129, III, da Constituição Federal. 

4. No que pertine à alegação de ocorrência de julgamento extra e ultra petita, o recurso não merece provimento,

pois, ante a reconhecida ilegalidade e inconstitucionalidade da resolução acima mencionada, a Corte de origem

estendeu o comando da sentença àqueles que praticassem as atividades nela descritas, de tal sorte que não houve

qualquer julgamento fora dos limites do que fora pedido pelo Ministério Público, sendo desinfluente o fato de não

se ter feito alguma diferenciação a respeito da capoeira ou dos professores, ministrantes ou instrutores das

atividades descritas naquela resolução. 

5. Quanto aos artigos 1º e 3º da Lei n. 9.696/1998, não se verificam as alegadas violações, porquanto não há

neles comando normativo que obrigue a inscrição dos professores e mestres de danças, ioga e artes marciais

(karatê, judô, tae-kwon-do, kickboxing, jiu-jitsu, capoeira etc) nos Conselhos de Educação Física, porquanto, à

luz do que dispõe o art. 3º da Lei n. 9.696/1998, essas atividades não são caracterizadas como próprias dos

profissionais de educação física. 

6. O art. 3º da Lei n. 9.696/1998 não diz quais os profissionais que se consideram exercentes de atividades de

educação física, mas, simplesmente, elenca as atribuições dos profissionais de educação física. 

7. Subsidiariamente, deve-se anotar que saber, em cada caso, a atividade, principalmente, visada por aqueles

profissionais que o recorrente quer ver inscritos em seu quadro, para o fim de verificar-se o exercício de

atribuições do profissional de educação física, exige a incursão no acervo fático-probatório, o que é inviável ante

o óbice da Súmula n. 7 do STJ. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp 1012692/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe

16/05/2011)."
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"APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SÃO PAULO. EXERCÍCIO DA

PROFISSÃO DE TREINADOR PROFISSIONAL DE FUTEBOL. ART. 3º, I, DA LEI Nº 8.650/93. INEXISTÊNCIA

DE PROIBIÇÃO OU RESTRITIÇÃO DO DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE TREINADOR A DETERMINADA

CATEGORIA. MERA PREFERÊNCIA AOS GRADUADOS EM CURSO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA.

ATIVIDADES TÍPICAS DE TREINADOR NÃO INCLUSAS NO ROL DE COMPETÊNCIAS DO ART. 3º DA LEI

Nº 9.696/98. SUJEIÇÃO À FISCALIZAÇÃO DO CREF4/SP RESTRITA AOS TREINADORES DIPLOMADOS EM

EDUCAÇÃO FÍSICA E INSCRITOS NA AUTARQUIA. 

1- Pretende o recorrente obter declaração da necessidade de os Treinadores Profissionais de Futebol

inscreverem-se no Conselho Regional de Educação Física, submetendo-se à fiscalização da autarquia. 

2- O artigo 3° da Lei n° 8.650/93 estabelece tão somente preferência, no sentido de ser recomendável o exercício

da profissão de treinador de futebol por diplomados em curso de educação física. Também não há na Lei n°

9.696/98, reguladora da profissão de educação física, qualquer disposição estabelecendo a exclusividade do

desempenho da função de treinador por profissionais de educação física. 

3- Competindo à lei a regulação de ambas as profissões, verifica-se inexistir nos diplomas correspondentes

regras que vinculem ou obriguem o técnico de times de futebol a possuir qualquer diploma de nível superior. 

4- Pode ou não o Treinador Profissional de Futebol ser graduado em curso superior de Educação Física, e,

apenas nesse último caso, deve inscrever-se no Conselho Regional de Educação Física correspondente,

sujeitando-se assim à fiscalização da entidade, consoante dispõe o estatuto regulador da profissão. 

5- Apelação e remessa oficial improvidas."

(AC 200861000210195, Desembargador Federal MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:16/03/2011 PÁGINA: 541)." 

"TRIBUTÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

INSTRUTOR DE ESCALADA - CURSO LIVRE - NÃO OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO - APELAÇÃO

PROVIDA. 

1. Os artigos iniciais da Lei n. 9.696/98 prevêem quais são as atividades em que persiste a obrigatoriedade de

inscrição junto ao Conselho. Equivocado o entendimento no sentido de que todas as atividades que envolvam

exercícios práticos corporais devam ser fiscalizadas pelo CREF. 

2. Os denominados cursos livres, ou seja, aqueles não submetidos às dizeres da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional (Lei n. 9.394/96), estão fora do âmbito de atuação privativa do profissional de educação

física. É o caso da instrução de escalada. 

3. Apelação provida." 

(AC 200961000150920, Juiz Federal convocado RICARDO CHINA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:02/09/2011)."

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. LEI N.

9.696/1.998. RESOLUÇÃO CONFEA N. 46/2002. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE

ARTES MARCIAIS. INVIABILIDADE. 

Remessa oficial tida por submetida, nos termos do art. 475, inciso I, do CPC. 

O inciso XIII, do art. 5º, da CF/1988, que dispõe ser "livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". Tratando-se de norma de eficácia contida, apenas

a lei, e não um ato normativo inferior a ela, poderia impor condições ao livre exercício de qualquer profissão. 

A Resolução CONFEF n. 46/2002 extrapolou o exercício do poder regulamentar, descrevendo atividades às quais

não estão identificadas com a formação do profissional de educação física. Precedentes. 

A Lei Paulista n. 9.039/1994 trata especificamente das modalidades desportivas de artes marciais. 

O seu art. 3º permite que o estabelecimento seja supervisionado por um "técnico credenciado pela respectiva

Federação Estadual", não havendo necessidade de registro no CREF4/SP. 

Apelação a que se nega provimento." 

(AC 200361000166901, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:23/03/2010 PÁGINA: 359)." 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA -

AULA DE BALLET E JAZZ - DESOBRIGATORIEDADE DO REGISTRO - LEIS NºS 9.696/98 E 6.533/78. 

I - Tem-se como havida a remessa oficial no caso de concessão da ordem de segurança, nos termos do parágrafo

único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, vigente à época da impetração. 

II - Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.696/98, que dispõe sobre a profissão de Educação Física e cria o

Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física, apenas serão inscritos nos quadros da

profissão: "I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou

reconhecido; II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior

estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor; III - os que, até a data do início da vigência desta Lei,

tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a

serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física." 

III - O artigo 3º da lei sobredita, por seu turno, evidencia a área de atuação dos profissionais da Educação
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Física, in verbis: "Art. 3º - Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar,

supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem

como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de

equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas

áreas de atividades físicas e do desporto." 

IV - Os documentos acostados pelas apeladas demonstram que elas são instrutoras de dança, com vários

certificados nas modalidades de ballet clássico e jazz, atividades mais relacionadas à cultura do que ao

condicionamento físico. Executam, portanto, atividades previstas na Lei nº 6.533/73, regulamentada pelo Decreto

nº 82.385/78, que não estão sujeitas à fiscalização pelo Conselho Regional de Educação Física. 

V - A atividade de dança não é exclusiva do profissional de Educação Física e nem lhe é inerente. Não se olvida

que este profissional, desde que devidamente capacitado, possuidor de conhecimentos que não são adquiridos nos

bancos acadêmicos, pode ministrar aula de ballet e jazz. Porém, não se cuida de um trabalho que lhe é peculiar,

podendo essas atividades serem oferecidas por outros profissionais que não sejam graduados em Educação

Física. 

VI - Precedentes. 

VII - Apelação e remessa oficial, havida por submetida, improvidas." 

(AMS 200361140079971, Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:01/12/2009 PÁGINA: 90)." 

Tenho assim que a matéria deduzida pelo agravante não revela a necessária plausibilidade, donde, neste juízo

sumário, não antevejo presente requisito necessário a justificar a reforma da decisão impugnada.

Portanto, não tendo sido demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, podendo o agravante aguardar a revisão

da decisão oportunamente nos autos principais, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido,

para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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À vista da petição de fls. 265/266, verifico que o preparo foi recolhido utilizando-se o código 090017/00001 para

a unidade gestora - UG, quando o correto é 090029/00001. Desta feita, intime-se novamente o agravante para que

proceda à regularização do preparo, nos termos da Resolução n.° 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela

Resolução n.° 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do Conselho de Administração desta corte. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021505-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pelo Ministério Público Federal

contra decisão que, em sede de ação civil pública por improbidade administrativa, indeferiu pedido de

indisponibilidade dos bens dos agravados, ao fundamento de que ausentes os requisitos autorizadores, uma vez

que não foi comprovada a dilapidação do patrimônio das rés (fls. 150/151).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) ajuizou ação civil pública com pedido de liminar de indisponibilidade de bens e de condenação das pessoas

agravadas pela prática de atos de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12, incisos II e III, da Lei n.º

8.429/92, em razão da utilização indevida do instrumento de inexigibilidade de licitação para a contratação de

shows artísticos no âmbito do Convênio nº 739977/2010 firmado entre o Ministério do Turismo e o Município de

São João das Duas Pontes/ SP;

 

b) estão presentes os requisitos autorizadores da indisponibilidade dos bens dos recorridos;

 

c) não há dúvida da presença do fumus boni iuris, que foi reconhecido pelo magistrado de primeiro grau no

sentido de que foram comprovados por documentos indícios suficientes da prática de atos de improbidade

administrativa.

 

Pleiteia a concessão de tutela recursal antecipada, à vista da relevância da fundamentação e do periculum in mora

presumido em decorrência da dilapidação do patrimônio público pela prática de atos de improbidade

administrativa.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, verifico, em princípio, os requisitos necessários para a concessão da

providência pleiteada.

2013.03.00.021505-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : GABRIEL DA ROCHA e outro

AGRAVADO : NILZA BOZELI CEZARE

ADVOGADO : SP118402 LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES e outro

AGRAVADO : MARCIA CRISTINA CAPELINI PAGLIONI CORREIA

ADVOGADO : SP243591 RODNEY CAMILO BORDINI e outro
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Estabelece o artigo 7º da Lei nº 8.429/92 (ressaltei):

 

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito,

caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a

indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o

integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.

 

O dispositivo revela que tanto a lesão ao patrimônio público quanto o enriquecimento ilícito são causas de

indisponibilidade, que não exige a presença concomitante das duas situações. A configuração de uma ou outra é

suficiente para a determinação da medida, que é um provimento cautelar, mas não necessariamente necessita de

uma ação cautelar autônoma para a sua decretação e pode perfeitamente ser deferida em sede de liminar na ação

civil pública. Além disso, a demonstração da existência de indícios do dano ao erário - fumus boni iuris do feito

principal - por si só legitima a concessão da aludida liminar, considerado que o periculum in mora, nessa situação,

encontra-se subentendido nos já mencionados artigo 37, § 4º, da Constituição Federal e artigo 7º da Lei nº

8.429/92. Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 282/STF. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INDISPONIBILIDADE DE

BENS. ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.429/1992. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. LIMINAR

INAUDITA ALTERA PARS. POSSIBILIDADE. DELIMITAÇÃO DOS RÉUS. SÚMULA 7/STJ.

1. Descabe o exame de suposta violação de dispositivo constitucional por este Superior Tribunal de Justiça, sob

pena de usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal.

2. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de

prequestionamento. Incidência da Súmula 282/STF.

3. O provimento cautelar para indisponibilidade de bens, de que trata o art. 7º, parágrafo único da Lei

8.429/1992, exige fortes indícios de responsabilidade do agente na consecução do ato ímprobo, em especial nas

condutas que causem dano material ao Erário.

4. O requisito cautelar do periculum in mora está implícito no próprio comando legal, que prevê a medida de

bloqueio de bens, uma vez que visa a 'assegurar o integral ressarcimento do dano'.

5. A demonstração, em tese, do dano ao Erário e/ou do enriquecimento ilícito do agente, caracteriza o fumus boni

iuris. Fixada a premissa pela instância ordinária, inviável de modificação em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

6. É admissível a concessão de liminar inaudita altera pars para a decretação de indisponibilidade e seqüestro

de bens, visando assegurar o resultado útil da tutela jurisdicional, qual seja, o ressarcimento ao Erário.

Precedentes do STJ.

7. Inviável a análise do argumento de suposta parcialidade no aresto recorrido, na parte que afastou a medida

constritiva em relação a um réu, pois fundada na ausência de indícios fáticos suficientes que indicassem a

participação desse particular na consecução dos ilícitos. Incidência da Súmula 7/STJ.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(REsp 1167776/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe

24/05/2013 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI 8.429/1992. VIOLAÇÃO CONFIGURADA.

PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. FUMUS BONI IURIS PRESENTE. AFASTAMENTO E BUSCA E

APREENSÃO. SÚMULA 211/STJ.

1. Trata-se na origem de Ação Civil de ressarcimento de danos ao Erário combinada com pedido liminar de

indisponibilidade de bens e exibição de documentos contra deputados, servidores e gestores da Assembleia

Legislativa estadual alegadamente responsáveis por desvios no montante aproximado de R$ 2,3 milhões (valor

histórico). A petição inicial decorre da apuração de denúncia de desvio e apropriação indevida de recursos do

Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso por meio de pagamentos a empresas inexistentes ou irregulares -

fatos esses relacionados com a chamada Operação Arca de Noé, deflagrada pela Polícia Federal e Ministérios

Públicos e referente ao Grupo João Arcanjo Ribeiro e à empresa Confiança Factoring Fomento Mercantil. Há

notícia de várias Ações Civis Públicas propostas (92) e danos da ordem de R$ 209 milhões.

2. A indisponibilidade de bens foi indeferida na origem, por ausência de periculum in mora. A irresignação do

Ministério Público está amparada na tese da verossimilhança demonstrada documentalmente e do periculum

in mora implícito.
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3. Assente na Segunda Turma do STJ o entendimento de que a decretação de indisponibilidade dos bens não

está condicionada à comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio, porquanto visa,

justamente, a evitar dilapidação patrimonial. Posição contrária tornaria difícil, e muitas vezes inócua, a

efetivação da Medida Cautelar em foco. O periculum in mora é considerado implícito. Precedentes do STJ

inclusive em recursos derivados da Operação Arca de Noé(Edcl no REsp 1.211.986/MT, Segunda Turma, Rel.

Ministro Herman Benjamin, DJe 9.6.2011; REsp 1.205.119/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, Dje 28.10.2010; REsp 1.203.133/MT, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe

28.10.2010; REsp 1.161.631/PR, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 24.8.2010; REsp

1.177.290/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje 1.7.2010; REsp 1.177.128/MT, Segunda

Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje 16.9.2010; REsp 1.134.638/MT, Segunda Turma, Relator

Ministra Eliana Calmon, Dje 23.11.2009).

4. O fumus boni iuris está presente e foi demonstrado por meio da expressiva lesividade narrada, da vinculação

da demanda com a Operação Arca de Noé, dos altos valores envolvidos e da verossimilhança jamais afastada

pelas decisões recorridas.

5. O recorrente pretendeu também o deferimento liminar do afastamento cautelar de sujeitos envolvidos, bem

como a busca e apreensão de documentos. Contudo, tais tópicos não foram objeto de apreciação pelo acórdão do

Agravo de Instrumento. Tampouco o acórdão dos aclaratórios dispôs sobre o tema. Contudo, na interposição do

Recurso Especial, o Parquet alega violação do art. 535, II, do CPC, mas não aponta, de forma clara, o vício em

que teria incorrido o acórdão impugnado. Aduz apenas ter oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo,

sem, contudo, indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar

sua relevância para o julgamento do feito. Assim, inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante

o óbice da Súmula 284/STF. Dessa forma, mantém-se a falta de prequestionamento da matéria, nos termos da

Súmula 211/STJ.

6. Recurso Especial parcialmente provido para conceder a medida de indisponibilidade de bens.

(REsp 1280826/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe

19/12/2012 - ressaltei)

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA

CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI Nº 8.429/92. TUTELA DE EVIDÊNCIA.

COGNIÇÃO SUMÁRIA. PERICULUM IN MORA. EXCEPCIONAL PRESUNÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO

NECESSÁRIA. FUMUS BONI IURIS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL

PROPORCIONAL À LESÃO E AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO RESPECTIVO. BENS IMPENHORÁVEIS.

EXCLUSÃO.

1. Trata-se de recurso especial em que se discute a possibilidade de se decretar a indisponibilidade de bens na

Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, sem a

demonstração do risco de dano (periculum in mora), ou seja, do perigo de dilapidação do patrimônio de bens

do acionado.

2. Na busca da garantia da reparação total do dano, a Lei nº 8.429/92 traz em seu bojo medidas cautelares para

a garantia da efetividade da execução, que, como sabemos, não são exaustivas. Dentre elas, a indisponibilidade

de bens, prevista no art. 7º do referido diploma legal.

3. As medidas cautelares, em regra, como tutelas emergenciais, exigem, para a sua concessão, o cumprimento de

dois requisitos: o fumus boni juris (plausibilidade do direito alegado) e o periculum in mora (fundado receio de

que a outra parte, antes do julgamento da lide, cause ao seu direito lesão grave ou de difícil reparação).

4. No caso da medida cautelar de indisponibilidade, prevista no art. 7º da LIA, não se vislumbra uma típica

tutela de urgência, como descrito acima, mas sim uma tutela de evidência, uma vez que o periculum in mora

não é oriundo da intenção do agente dilapidar seu patrimônio e, sim, da gravidade dos fatos e do montante do

prejuízo causado ao erário, o que atinge toda a coletividade. O próprio legislador dispensa a demonstração do

perigo de dano, em vista da redação imperativa da Constituição Federal (art. 37, §4º) e da própria Lei de

Improbidade (art. 7º).

5. A referida medida cautelar constritiva de bens, por ser uma tutela sumária fundada em evidência, não possui

caráter sancionador nem antecipa a culpabilidade do agente, até mesmo em razão da perene reversibilidade do

provimento judicial que a deferir.

6. Verifica-se no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992 que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o

julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause

dano ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida

no art. 37, § 4º, da Constituição, segundo a qual "os atos de improbidade administrativa importarão a

suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao

erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível".

7. O periculum in mora, em verdade, milita em favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de

bloqueio de bens, porquanto esta Corte Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de

indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao
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comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92. Precedentes: (REsp 1315092/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012; AgRg no AREsp 133.243/MT, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/05/2012, DJe 24/05/2012; MC 9.675/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 03/08/2011; EDcl no REsp 1211986/MT, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 09/06/2011.

8. A Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação patrimoniais,

possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o

ressarcimento ao erário e devolução do produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou

dar efetividade à norma afastando o requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este,

intrínseco a toda medida cautelar sumária (art.789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à

preambular garantia de recuperação do patrimônio do público, da coletividade, bem assim do acréscimo

patrimonial ilegalmente auferido.

9. A decretação da indisponibilidade de bens, apesar da excepcionalidade legal expressa da desnecessidade da

demonstração do risco de dilapidação do patrimônio, não é uma medida de adoção automática, devendo ser

adequadamente fundamentada pelo magistrado, sob pena de nulidade (art. 93, IX, da Constituição Federal),

sobretudo por se tratar de constrição patrimonial.

10. Oportuno notar que é pacífico nesta Corte Superior entendimento segundo o qual a indisponibilidade de bens

deve recair sobre o patrimônio dos réus em ação de improbidade administrativa de modo suficiente a garantir o

integral ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, levando-se em consideração, ainda, o valor de possível

multa civil como sanção autônoma.

11. Deixe-se claro, entretanto, que ao juiz responsável pela condução do processo cabe guardar atenção, entre

outros, aos preceitos legais que resguardam certas espécies patrimoniais contra a indisponibilidade, mediante

atuação processual dos interessados - a quem caberá, p. ex., fazer prova que determinadas quantias estão

destinadas a seu mínimo existencial.

12. A constrição patrimonial deve alcançar o valor da totalidade da lesão ao erário, bem como sua repercussão

no enriquecimento ilícito do agente, decorrente do ato de improbidade que se imputa, excluídos os bens

impenhoráveis assim definidos por lei, salvo quando estes tenham sido, comprovadamente, adquiridos também

com produto da empreitada ímproba, resguardado, como já dito , o essencial para sua subsistência.

[...]

15. Recurso especial não provido.

(REsp 1319515/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012 - ressaltei)

 

No caso dos autos, à vista de o juízo a quo expressamente ter reconhecido a presença de indícios suficientes da

prática de atos de improbidade administrativa lesivos ao erário pelos agravados (fumus boni iuris), presente está o

periculum in mora, que autoriza a decretação da indisponibilidade dos bens dos recorridos, consoante precedentes

colacionados.

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para determinar a indisponibilidade dos bens das

agravadas.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Proceda a serventia à atuação da peças de informação em apenso.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022688-77.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de tutela recursal antecipada interposto por Miriam Kate de Lima Teixeira

contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a inscrição da agravante

nos quadros da OAB/SP e a disponibilização de sua carteira de identificação profissional, ao fundamento de que a

atividade policial exercida de maneira direta ou indireta é incompatível com o exercício da advocacia, nos termos

do artigo 28, inciso V, da Lei n.º 8.906/94 (fl. 23).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) o artigo 144 da Constituição Federal tipificou de forma taxativa os órgãos encarregados pela segurança pública,

entre os quais não está a Guarda Municipal, cuja previsão está no §8º desse artigo, com competência restrita para

promover a proteção dos bens, serviços e instalações do município;

 

b) o artigo 28, inciso V, da Lei n.º 8.906/94 viola o princípio constitucional da igualdade, na medida em que cria

uma incompatibilidade para o exercício profissional que não existe para os demais servidores, além de restringir o

livre exercício profissional (artigos 22, inciso XVI, 170 e 193 da CF/88).

 

Pleiteia a concessão da tutela antecipada recursal, à vista da verossimilhança da alegação e do risco de dano

irreparável ou de difícil reparação consistente no cerceamento do exercício livre da profissão.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão da providência de urgência alternativa pleiteada. Estabelece o artigo 28, inciso V, da Lei n.º 8.906/94,

verbis:

 

"Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades:

(...)

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de qualquer natureza;

(...)"

 

Portanto, a ordem dos advogados impede a inscrição dos ocupantes de funções vinculadas à atividade policial de

qualquer natureza e não apenas a ligada à atividade policial repressiva (artigo 144, incisos I a V, da CF/88), ou

seja, todas que detêm o poder de polícia, cujo conceito está no artigo 78 do CTN:

"Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando

direito, interêsse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de intêresse público

concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício

de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou

ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos"

 

No caso dos autos, a agravante exerce o cargo de guarda municipal, cuja atividade está ligada ao exercício do

poder de polícia, na medida em que restringe direitos e liberdades individuais em favor do interesse público na

proteção dos bens, serviços e instalações municipais, a teor do artigo 144, §8º da CF/88. Nesse sentido, destaco

2013.03.00.022688-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MIRIAM KATE DE LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP337902 ANDERSON BORGES BRITO

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132011920134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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julgado do TRF da 2ª Região:

 

"A questão prende-se à incompatibilidade da função de policial integrante da Guarda Municipal com o exercício

da função de advogado, a teor do art. 28, V, da Lei nº 8906/94.

Com efeito, razão assiste à recorrente, vez que o teor do texto acima afasta de seus quadros os ocupantes de

funções vinculadas à atividade policial de qualquer natureza.

Certamente que a Guarda Municipal exerce atividade vinculada ao poder de polícia em sentido amplo, e no que

diz especificamente à função direta, mais ainda se aproxima do poder de polícia dos costumes e dos logradouros

públicos.

Assim, não se há de confundir atividade do poder de polícia estritamente no exercício da função voltada à

segurança pública no especial aspecto da segurança e incolumidade dos indivíduos. Amplia-se a atividade

policial quando exercida através da guarda municipal mais preventiva e restringe-se a atividade de polícia

judiciária menos preventiva e mais repressiva de atos que agridem a segurança e a ordem pública.

Tal distinção, entretanto, não tem o efeito de desvincular o impetrante da atividade que o incompatibiliza com o

exercício da advocacia, vez que expressamente em lei previsto.

Com efeito o poder de polícia se consubstancia no exercício preventivo e no exercício repressivo. E do somatório

do poder de polícia preventivo e do poder de polícia repressivo se exerce a autoridade policial."

(TRF2 - AMS 200102010247646 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 40323 -

Desembargadora Federal JULIETA LIDIA LUNZ - PRIMEIRA TURMA - DJU - Data::25/09/2002 -

Página::192)(grifei)

 

Dessa forma não há inconstitucionalidade (artigos 5º, 22, inciso XVI, 170 e 193 da CF/88) ou ilegalidade (artigos

28, inciso V, e 44, inciso I, da Lei n.º 8.906/94) na negativa de inscrição da agravante nos quadros da recorrida e

outorga do documento de identificação profissional.

 

Ausente a verossimilhança da alegação, desnecessária a análise do risco de lesão grave ou de difícil reparação,

uma vez que, por si só, não é suficiente para a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022792-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022792-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ANGELICA LTDA e outros

: SUPERMERCADO GENERAL JARDIM LTDA

: SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA

: SUPERMERCADO SAVANA LTDA

: SUPERMERCADO FARIA LIMA LTDA

: SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que regularize o pagamento do porte de remessa e retorno na agência bancária da

Caixa Econômica Federal, fazendo constar como unidade favorecida o Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

bem assim o respectivo código da unidade de gestão, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado

seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022961-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência

bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de Administração/TRF 3ª

Região, de 14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023055-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00162201520124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022961-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : KRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

No. ORIG. : 00036212020018260115 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

2013.03.00.023055-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : DETLEF LUTWIN REISDORFER

ADVOGADO : SP122773 JOSE BENEDICTO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Considerando a dicção do julgamento do RESP nº 1.102.467, de que se deve oportunizar a juntada da peça

facultativa, intime-se a agravante para que, em 5 (cinco) dias, traga à colação cópia integral dos autos originários

deste recurso, sob pena de lhe ser negado seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do

CPC.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023326-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- Consoante o entendimento da C. Superior Corte, exarado por ocasião do julgamento do REsp 1.102.467/RJ, a

ausência das peças facultativas, no momento de interposição do agravo de instrumento, consideradas como tais as

necessárias ao deslinde da controvérsia posta (artigo 525, inciso II, do CPC), não enseja a inadmissão do recurso,

devendo ser oportunizada à agravante a complementação do instrumento.

2- Assim, deverá o agravante promover a juntada de cópia integral do feito de origem - execução fiscal e

embargos à execução - sob pena de negativa de seguimento do recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023423-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MR COML/ IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA em liquidação e outros

: FRANCISCO MASSARI NETO

: MARCIO SIANFARANI TUCI

: RONALDO PASCHOAL RODRIGUES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00038002220114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.023326-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PAULO FERNANDO BENATTI

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : CAFEO E BENATTI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP

No. ORIG. : 00088236420088260201 2 Vr GARCA/SP

2013.03.00.023423-4/SP
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DESPACHO

Verifico que a r. decisão agravada juntada às fls. 12 não foi reproduzida integralmente, pelo que não atende o

requisito do artigo 525, I, do CPC. 

Intime-se a agravante para que regularize no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 284 do Código de Processo

Civil.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023547-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a dicção do julgamento do RESP nº 1.102.467, de que se deve oportunizar a juntada da peça

facultativa, intime-se a agravante para que, em 5 (cinco) dias, traga à colação as cópias de fls. 218 a 228 dos autos

originários deste recurso, sob pena de lhe ser negado seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023560-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00149601820134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023547-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FORLES COM/ E MANUTENCAO ELETRO MECANICAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP094652 SERGIO TIRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00154145820044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023560-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

AGRAVADO : KOITI HAMORI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1152/3531



 

DECISÃO

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do

Estado de São Paulo - CRF/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de renovação

da tentativa de bloqueio via BACENJUD, sob fundamento de que a medida deverá ser fundamentada, com a

apresentação das razões e indícios que a justifiquem (fl. 13). 

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a penhora deverá recair em primeiro lugar sobre dinheiro, ainda que

depositado ou aplicado em instituição financeira, nos termos do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80 e do artigo 655,

inciso I, do Código de Processo Civil. Diante da frustração na localização de outros bens (RENAJUD, Delegacia

da Receita Federal), não resta outra alternativa senão o requerimento de nova tentativa de penhora on line pelo

BACENJUD, haja vista que a última ocorreu em 28.08.2009. Argumenta também que a jurisprudência do STJ tem

decidido no sentido da possibilidade da renovação da penhora on line.

 

Pede o recebimento e processamento do presente recurso, nos termos do art. 527 do CPC, com a reforma da

decisão agravada.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim

dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. 

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão

ao agravante e não foram apontados quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar-lhe

para a análise por esta corte da configuração do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida

pleiteada. Desse modo, desnecessária a apreciação do fumus boni juris, pois, por si só, não legitima a providência

almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pretendido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

André Nabarrete

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015892820074036122 1 Vr TUPA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023595-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DURIGAN - TANSPORTES LTDA.-ME em face de decisão

que, em execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta.

DECIDO.

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar cópia integral da decisão

agravada (fls. 52/59), documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo que a não

observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente à

caracterização da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários do

recurso, e assim não procedeu.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag nº 1381458/RJ - Rel. Min. SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJe de 04.10.2011)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento

deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças

obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o

relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo improvido."

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Dês. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1

DATA: 09/03/2010 PÁGINA: 347)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 -

2013.03.00.023595-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : DURIGAN TRANSPORTES LTDA -ME

ADVOGADO : SP172857 CAIO AUGUSTO GIMENEZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035617920014036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Na atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação inviabiliza o conhecimento do agravo de

instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade, pressuposto de admissibilidade recursal. 

3. Se o recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada em 28.10.2008, o que evidenciaria a

tempestividade recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento, desde logo, com todas as peças do

processo a partir de então, necessárias à compreensão da controvérsia, pois a certidão de fl. 591, não se referiu

à decisão agravada de fl. 547.

4. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557

parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada. 6. Recurso improvido."

(TRF3 - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA: 22/09/2009 PÁGINA: 386)

 

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Assim, à míngua de cópia integral da decisão agravada e o consequente não preenchimento do requisito de

regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna impossível o seu seguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se a parte agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023603-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Simba Safari Ltda S/C contra decisão

que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, sob fundamento de que a análise da

matéria alegada requer dilação probatória (fl. 65).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) as matérias que podem ser arguidas em sede de exceção de pré-executividade compreendem aquelas passíveis

de conhecimento de ofício pelo juiz, de ordem pública, e as que são objeto de prova pré-constituída;

 

b) trata-se da ilegalidade da cobrança das anuidades relativas ao período de 2007 a 2010. É incontroverso que o

2013.03.00.023603-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SIMBA SAFARI LTDA S/C

ADVOGADO : SP099939 CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00170646220124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Simba Safári deixou de desenvolver suas atividades há quase dez anos (24.04.2005) e a análise do caso não

demandaria qualquer dilação probatória, além da documentação acostada aos autos;

 

c) inexiste o fato gerador objetivado pelo agravado/exequente e a execução fiscal é nula, já que ausentes os

atributos exigidos pelo art. 586 do CPC, pelo que deve ser extinta, nos termos do art. 618, inciso I, do mesmo

diploma legal. Cabível a exceção de pré-executividade para argüição do descumprimento dos citados requisitos;

 

d) não cabe ao agravante provar que nunca obteve inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária de

São Paulo CRMV/SP e, sim, ao próprio órgão demonstrar que o Simba Safári possui inscrição, para, só então,

pleitear o recebimento do débito em questão.

 

 

Pleiteia a concessão do efeito ativo ao presente recurso, com supedâneo no art. 527, inciso III, do CPC, para

suspender o trâmite da execução fiscal, eis que demonstrado o equívoco do decisum agravado e o risco de dano

irreparável, já que a sua manutenção ensejará o prosseguimento da cobrança, que pode ultrapassar os limites dos

seus bens, uma vez que a sociedade executada não existe há quase dez anos e poderá atingir os bens dos antigos

sócios.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim dispõe o Código

de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fl. 11 - ressaltei):

 

"[...]

...caso não seja atribuído efeito ativo para suspender o trâmite da Execução Fiscal, a cobrança prosseguirá

normalmente, podendo ultrapassar os limites dos bens do Agravante, uma vez que a sociedade executada não

existe há quase 10 anos. Dessa forma, a Execução Fiscal poderá, eventualmente, vir a atingir os bens

pertencentes aos antigos sócios do SIMBA SAFARI, o que, sem duvida alguma, ira gerar dano irreparável.

 

Todavia, o aduzido perigo de lesão não é atual, presente, tampouco concreto. A alegação de que ... a cobrança

prosseguirá normalmente, podendo ultrapassar os limites dos bens do Agravante e de que a Execução Fiscal

poderá, eventualmente, vir a atingir os bens pertencentes aos antigos sócios não atende a tais requisitos, uma

vez que se funda em uma mera possibilidade. Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de

difícil reparação iminente a justificar a concessão da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida.
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Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024525-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da certidão de fl. 71, intimem-se os agravantes para que procedam à regularização do preparo, nos termos

da Resolução n.° 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução n.° 426, de 14 de setembro de 2011, ambas

do Conselho de Administração desta corte.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24965/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023769-61.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.024525-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ANGELO NAPPI CEPI e outros

: ANGELO SIMETTI

: ANTONIO CARLOS STEVANATO

: EDUARDO RACIUNAS

: ELZA MARIA FERNANDES PAZINI

: JOAO ROSSI

: JORGE WUOWEY TARTUCE

: KIYOSI KASSA

: ORIDES CESPEDE

: PAULO DE MELO

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO e outro

AGRAVADO : BANCO BAMERINDUS S/A

ADVOGADO : SP014520 ANTONIO RUSSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001633319964036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Nett Consultoria Automotiva

Ltda-ME contra decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem efeito suspensivo por ausência dos

pressupostos legais (art. 739-A, § 1º, do CPC) e fixou o valor da causa, de ofício, em R$ 610.372,64,

correspondentes ao montante da dívida constante da CDA, nos termos do art. 6º, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 e do art.

259 do CPC (fl. 397).

 

Sustenta-se, em síntese, que:

 

a) ofereceu embargos à execução e atribuiu à causa o valor do executivo fiscal devidamente atualizado.

Apresentou como tese de defesa que os valores são indevidos, já que comprovou documentalmente nos autos a

satisfação, com os benefícios fiscais concedidos pela Lei n.º 11.941/2009, do montante executado e, por

decorrência, a improcedência da execução fiscal n.º 0054967-88.1999.403.6182;

 

b) o direito à suspensão da execução fiscal encontra-se expresso nos artigos 1º, 18, 19, 24 e 32 da LEF e no art.

151 do Código Tributário Nacional, normas especiais que derrogam a norma geral e decorre diretamente da

garantia do crédito tributário. A não concessão do efeito suspensivo aos embargos fere o princípio da isonomia,

pois configura privilégio a suposto crédito da exequente/agravada, garantido pela penhora e pelos imóveis

ofertados nos autos, em detrimento do direito da agravante;

 

c) a agravante teve penhorado em suas contas bancárias o valor de R$ 274.772,25 em 12.02.2013 e ofereceu dois

imóveis, na ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, que, somados, superam em muito o montante

executado. É flagrante a ausência de liquidez e certeza do título executivo, já que sequer o valor original satisfeito

pela recorrente foi abatido do quantum excutido e as razões dos embargos à execução são sólidas e reconhecíveis

de plano;

 

d) o valor atribuído à causa pela ora agravante na peça exordial dos embargos à execução é o montante da CDA,

devidamente corrigido, nos termos expressos pelo art. 6º, § 4º, da Lei n.º 6.830/80. Não há que se falar em

alteração de ofício, uma vez que o art. 259 do CPC determina que, caso não impugnado pela parte contrária,

presume-se aceito, razão pela qual deve ser modificado o valor equivocadamente atribuído pelo juízo.

 

Pede a atribuição do efeito suspensivo ao presente agravo ou o deferimento da antecipação da tutela recursal (arts.

527, inciso III, e 558 do CPC), para que os embargos à execução sejam recebidos no efeito suspensivo, bem como

para que seja retificado o valor conferido à causa, com a prevalência do montante apontado pela recorrente, já que

a manutenção do decisum recorrido pode acarretar a prematura expropriação dos seus bens antes da entrega

definitiva da prestação jurisdicional, além de futuros problemas quanto à fixação das custas e honorários de

sucumbência.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, justifica-se a concessão, em parte, da antecipação de tutela pleiteada.

 

Tenho convicção de que o artigo 739-A do CPC não se aplica às execuções fiscais, uma vez que há disposições

expressas na LEF que reconhecem, ainda que indiretamente, o efeito suspensivo aos embargos nessas execuções
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(artigos 19 e 24 da Lei 6.380/80 e 53, §4º da Lei 8.212/91). Ademais, a Lei 11.362/06, que acrescentou o artigo

739-A ao CPC, também alterou o artigo 736 do mesmo Código, para retirar desses embargos a exigência da prévia

garantia de juízo, de sorte que, nesse sistema, os embargos não têm efeito suspensivo automático, mas, em

contrapartida, não dependem de prévia garantia, o que não ocorre nas execuções fiscais, nas quais não são

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução, consoante dispõe o § 1º do artigo 16 da LEF e

pacífica orientação do STJ. Dessa forma, garantida a execução fiscal, cabe conferir o efeito suspensivo.

 

Não obstante, é certo que o STJ analisou a questão em sede de recurso representativo, em regime do artigo 543-C

do CPC, no julgamento do REsp 1.272.827, no qual assentou a aplicabilidade do artigo 739-A, § 1º, do CPC aos

executivos fiscais e definiu que a atribuição do efeito suspensivo aos embargos a execução é medida excepcional,

condicionada a três requisitos: relevância da fundamentação expedida pela embargante (fumus boni iuris); perigo

de grave dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora) e existência de garantia. Verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n.

960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em

todo o território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa

expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os

excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente,

quando suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n.

8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de

12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no
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REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/05/2013, DJe 31/05/2013)

 

No caso concreto, verifica-se que não estão preenchidos os critérios estabelecidos pelo entendimento do STJ para

o deferimento do efeito suspensivo pleiteado, porquanto não há demonstração da existência de penhora suficiente

para garantir a execução fiscal. Embora a agravante demonstre o bloqueio do valor de R$ 274.772,25 em suas

contas bancárias e o oferecimento de dois imóveis em complementação da garantia, inexistem nos autos

documentos que comprovem a efetiva realização da penhora dos bens ofertados, bem como que seriam suficientes

para garantir a dívida. Ademais, a ausência de garantia do débito foi certificada pelo juízo a quo, conforme se

constata da cópia da certidão juntada à fl. 750 dos presentes autos, e a própria agravante reconhece que não foi

formalizada a constrição dos imóveis, como se verifica do seguinte trecho da petição inicial do presente recurso

(fl. 9):

 

(...)

Importante ressaltar que, conforme acima narrado, a garantia existe e está demonstrada nos autos, apenas não

foi formalizado o reforço de penhora por ausência de oportunidade processual, fato este que não pode prejudicar

a Agravante que demonstra boa fé desde o início da execução fiscal.

Nesse contexto, não há como se acolher o pedido de recebimento dos embargos à execução com efeito suspensivo,

nos termos da jurisprudência da corte superior mencionada, razão pela qual merece ser mantida a decisão

agravada, neste aspecto.

 

No que toca ao valor da causa, cabe destacar o que dispõe o art. 6º, § 4º, da LEF:

 

Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

(...)

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais.

 

Nesses termos, merece acolhimento a argumentação apresentada, vez que o valor atribuído à causa na peça

exordial dos embargos à execução é o montante da CDA, devidamente corrigido, nos termos expressos pela

norma citada, razão pela qual deve prevalecer aquele apontado pela ora recorrente (R$ 1.203.246,43),

correspondente ao valor dívida corrigido na data da propositura da ação, como se infere da informação (PGFN)

encartada à fl. 106. A respeito, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS - EXECUÇÃO FISCAL - DIVERGÊNCIA: VALOR DA CAUSA E VALOR

DO CRÉDITO INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA - INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA - ARTIGO 6º, § 4º, DA LEI

Nº 6.830/80 - ENCARGOS LEGAIS- EXCESSO DE EXECUÇÃO - NULIDADES.

1. A divergência entre o valor atribuído à causa e aquele especificado na CDA decorre da incidência de

encargos legais, na forma do artigo 6º, § 4º, da Lei nº 6.830/80, na oportunidade da propositura da ação, não

autorizando, assim, a tese de nulidade ou de excesso de execução.

2. Se o bem penhorado não é de propriedade da embargante, como alegado, não lhe cabe a defesa nem o

requerimento de levantamento da penhora, que deve ser feita pelo terceiro legitimado.

3. A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução.

(...)

9. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e
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consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. (grifei)

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL AC N.º 960292 - DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA - Terceira Turma

- DJU DATA: 20/04/2005)

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. CORRESPONDENCIA AO

VALOR DA EXECUÇÃO DEVIDAMENTE ATUALIZADO. NOS EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL, O

VALOR DA CAUSA DEVE CORRESPONDER AO DA DIVIDA CONSTANTE DA CERTIDÃO,

DEVIDAMENTE ATUALIZADO, ACRESCIDO DOS ENCARGOS LEGAIS, INCLUIDOS AI JUROS E

CORREÇÃO MONETARIA. RECURSO DESPROVIDO, SEM DISCREPANCIA. (grifei)

(RESP 82876, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, Primeira Turma, julgado em 20/05/1996, DJ DATA:

01/07/1996, PG: 24001)

 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação de tutela recursal, para determinar a retificação do valor

atribuído à causa, com a prevalência do montante apontado pela ora recorrente, nos embargos à execução

originários (proc. n.º 0013339-31.2013.403.6182).

 

Comunique-se o juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24968/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015938-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, diante da certidão cartorária

noticiando que a executada, após devidamente intimada da penhora sobre o faturamento, não efetuou os

respectivos depósitos, declarou a insubsistência da penhora sobre o faturamento nos seguintes termos:

"...Diante da certidão retro, declaro insubsistente a penhora sobre o faturamento, uma vez que a inexistência de

depósitos nos autos correspondentes ao percentual do faturamento penhorado implica em ausência de

garantia.Destarte, considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora,

suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, após ciência da

Exequente, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, diante do enorme

volume de feitos em tramitação neste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira.

Int..."

2013.03.00.015938-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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AGRAVADO : D LIVROS EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro
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Decido.

Inicialmente, anoto ter apreciado a matéria em agravo antecedente (processo nº 0011254-28.2012.4.03.0000),

onde entendi por dar provimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o art. 557, §1º-A, do CPC, para

deferir a penhora mensal de valores equivalentes a 10% do faturamento da executada, nos seguintes termos:

"...Na ocasião em que a apreciei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal nos presentes autos, assim

consignei:

"Em virtude dos inegáveis efeitos negativos advindos da penhora sobre o faturamento à regular continuidade das

atividades da empresa, somente em situações excepcionais tem-se admitido esta modalidade de constrição,

conforme previsto na própria Lei 6.830/80.

Saliento que a pretensão não consiste em simples penhora sobre determinada importância existente em poder da

executada, seja no caixa, seja em conta corrente.

Tal procedimento diz respeito à penhora sobre o movimento de caixa da devedora e, portanto, exige a

observância das formalidades legais, especialmente a nomeação de administrador (CPC, artigo 719 e parágrafo

único) com as atribuições inscritas nos artigos 728 e 678 do CPC, ou seja, apresentação de forma de

administração e esquema de pagamento.

Na hipótese, infere-se que a execução fiscal, proposta em outubro/2004, tem por objeto o adimplemento da dívida

no valor originário de R$ 53.270,37.

Processado o feito, citada a executada por AR, não pagou o débito nem indicou bens à penhora, atravessando

nos autos exceção de pré-executividade rejeitada pelo magistrado de primeiro grau. Em cumprimento ao

mandado de penhora e avaliação certificou o Oficial de Justiça a não localização da executada e seus bens (fl.

145) e, em diligência ao novo endereço fornecido pela exeqüente o Oficial de Justiça certificou a ausência de

bens aptos à garantia da execução (fl. 168). 

Posteriormente, noticiou a exequente que a concordata preventiva requerida pela empresa fora julgada extinta,

com o regular pagamento aos credores (fls. 188/189). 

Por outro lado, a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou

aplicações financeiras da executada, por meio do sistema BACENJUD, revelou-se infrutífera e, após pesquisas

negativas, na base de dados do RENAVAN e DOI, sobreveio o pedido de penhora sobre o faturamento e a decisão

agravada.

Denota-se assim ter a União empreendido todos os esforços no sentido de localizar bens da executada. Portanto,

feitas estas considerações, tenho que o deferimento do pedido de penhora sobre o faturamento é medida de rigor.

Quanto ao percentual a incidir, deve ser fixado inicialmente em 10% sobre o faturamento mensal, conforme

posicionamento assente na Turma, a fim de não inviabilizar o exercício da atividade empresarial da executada.

A título de ilustração, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À penhora . IMPUGNAÇÃO PELO CREDOR.

penhora DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REQUISITOS E CAUTELAS

NECESSÁRIAS. CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. RECURSO DESACOLHIDO. 

I - A jurisprudência do Tribunal orienta-se no sentido de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a

hipóteses excepcionais. 

II - Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando os bens oferecidos à

penhora são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também com o objetivo de dar eficácia à prestação

jurisdicional, tem-se admitido essa modalidade de penhora. 

III - Mostra-se, necessário, no entanto, que a penhora não comprometa a solvabilidade da devedora. Além disso,

impõem-se a nomeação de administrador e a apresentação de plano de pagamento, nos termos do art. 678,

parágrafo único, CPC. 

(REsp 286326/RJ, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/02/2001, DJ 02/04/2001, p. 302)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. penhora SOBRE faturamento DA

EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. 

I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é absoluta devendo ser verificada

caso a caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. 

II - Nesse panorama, inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo o objeto apresentado à constrição

inidôneo para garantir a execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar

que não impeça o exercício de suas atividades. 

III - Agravo regimental provido. 

(STJ, AGA 570268 (200302172640/SP), Rel. Min JOSÉ DELGADO, 1ª Turma, Rel. p/ Acórdão Ministro

FRANCISCO FALCÃO, Dj. 06/12/2004, Pág. 202)." 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para que o Juízo de primeiro grau implemente,

observados os ditames legais, a penhora de 10% do faturamento mensal da executada, até a satisfação integral

do débito."

Observe-se que a decisão transcrita encontra amparo em jurisprudência de Tribunal Superior e, ante a
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inexistência de novos elementos a demonstrar a alteração da situação fática auferida, entendo que a medida

antecipatória deve ser convalidada em definitiva.

Por esses motivos, dou provimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o art. 557, §1º-A, do CPC, para

deferir a penhora mensal de valores equivalentes a 10% do faturamento da executada. 

Int.

Após, baixem os autos à Vara de origem...".

Comparece a União em Juízo, alegando que a insubsistência da penhora sobre o faturamento inviabiliza o

prosseguimento da execução, uma vez que comprovada a inexistência de outros bens passíveis de constrição.

Assevera que, caso não seja apresentado pelo depositário as guias de recolhimento devidas (depósitos judiciais do

faturamento penhorado) deverá ser considerado depositário infiel, devendo responder com os seus bens

particulares até o valor da penhora que estava sob sua guarda.

Finaliza requerendo a concessão de ordem para suspender os efeitos da r. decisão agravada, determinando a

manutenção da penhora sobre o faturamento da empresa executada. É o pedido.

Pela leitura da decisão proferida no agravo de instrumento anterior - de minha relatoria - constato que foi deferido

expressamente a penhora mensal de valores equivalentes a 10% do faturamento da executada.

Portanto, considerando a decisão concessiva da ordem de penhora sobre o faturamento da executada, noto a

existência de contradição na decisão que posteriormente declarou insubsistente a penhora sobre o faturamento,

sem sequer intimar o executado para apresentar em Juízo os depósitos judiciais acompanhados de documentos

aptos a comprovar o faturamento bruto da empresa (balanços e balancetes) onde se pudesse aferir sua real situação

econômica, o que não ocorreu no presente caso, donde necessário determinar seja oficiado ao magistrado prolator

da nova decisão (fl. 257) para esclarecer o extrapolar em relação à decisão proferida por esta Corte.

Convém ressaltar que, efetivamente, a insubsistência da penhora jamais poderia ter sido determinada - ainda que

de ofício - nos autos do processo originário, sobre o qual já pendia decisão desta Corte, somente passível de

alteração pela própria Corte.

O Tribunal houvera apreciado agravo anterior determinando a efetivação da penhora sobre o faturamento da

executada, em razão da inexistência de outros bens aptos à garantia do juízo todavia, ao que tudo indica ante o

reclamo da União, sem qualquer prova em contrário, o magistrado declarou insubsistente a penhora, reforma da

decisão da Corte, ao argumento de que "a inexistência de depósitos nos autos correspondentes ao percentual do

faturamento penhorado implica em ausência de garantia".

Com efeito, o magistrado não andou bem, decidindo pela insubsistência da penhora sobre o faturamento e

encaminhou o feito ao arquivo, ai sim em inobservância à ordem desta Corte, pois o prosseguimento da execução

era medida que se impunha, somente passível de suspensão a pedido da União. 

Quero crer que o excesso de trabalho dê ensejo a tais equívocos, não sendo o caso de providências outras, apesar

do disposto às fls. 244.

Determino, o prosseguimento da execução, afasto a declaração de insubsistência de penhora, devendo o

magistrado intimar por mandato o administrador nomeado Senhor LEOBERTO BALBINO FONSECA SILVA

(fl.254), que assumiu o encargo de fiel depositário, apondo sua assinatura no respectivo auto (fl. 254), para

comprovar a efetivação dos depósitos judiciais, acompanhados dos documentos aptos a comprovar o faturamento

bruto da empresa (balanços e balancetes) onde se possa aferir sua real situação econômica, comunicando à União

o fiel cumprimento do aqui decidido.

Ante o exposto, defiro o pedido liminar nos termos acima explicitados.

Expeça-se ofício ao juízo da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo para o cumprimento. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0024960-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Publica da União em favor de Jorge Luiz da Silva Barbosa

com pedido liminar objetivando "a imediata expedição de alvará de soltura em favor do réu" (cfr. fl. 11).

Alega-se o seguinte:

a) segundo a denúncia, em 19.05.13 o acusado teria subtraído para si, mediante uso de arma de fogo e, em

concurso com 7 ou 8 pessoas não identificadas, correspondências diversas, pertencentes à Empresa de Correios e

Telégrafos, sob custódia dos funcionários Christina Hernandez Thorlay e Décio Gonçalves do Espírito Santo;

b) realizada a prisão em flagrante dos réus, posteriormente convertida em preventiva pelo juízo;

c) requerida liberdade provisória sem fiança, o requerimento foi indeferido pelo Juízo;

d) o Ministério Público Federal denunciou o paciente como incurso no art. 157, § 2º, I, II e III, do Código Penal; 

e) na audiência de instrução e julgamento, nenhuma das vítimas reconheceu o réu como autor do crime;

f) foram juntados aos autos comprovante de residência atualizado do réu, declaração de ocupação lícita;

g) o Ministério Público Federal, em alegações finais, pugnou pela procedência da pretensão condenatória;

h) "a única prova cabal presente nos autos é o aparelho tablet, que foi achado em posse do réu, configurando em

crime de interceptação, previsto no artigo 180 do CP, em razão do acusado ter adquirido em proveito próprio coisa

que sabe ser produto de crime" (cfr. fl. 8)

i) estão ausentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva (fls. 2/12).

Decido.

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos

requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não

são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da

prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

Do caso dos autos. Segundo consta, o pedido de liberdade provisória foi indeferido pelo Juízo a quo.

Presentes os requisitos da prisão preventiva, não há que se falar em constrangimento ilegal, visto restar

demonstrada a necessidade de segregação cautelar da paciente por conveniência da instrução criminal e para

assegurar a aplicação da lei penal.

Há prova da existência do crime, dada a apreensão de um tablet em poder do paciente, fato reconhecido na

impetração.

Observe-se que as alegações do impetrante de que não estaria envolvido nos fatos demandam prova, a ser

oportunamente apreciada.

Outrossim, primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa não garantem a liberdade provisória,

quando demonstrada a presença dos requisitos da prisão preventiva.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.024960-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JORGE LUIZ DA SILVA BARBOSA reu preso

ADVOGADO : SERGIO ARMANELLI GIBSON (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028576420134036104 6 Vr SANTOS/SP
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012334-04.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 945: tendo em vista que decorreu o prazo para o apelante Leonardo da Silva constituir defensor, intime-se a

Defensoria Pública da União para que nomeie defensor ao réu e proceda à sua defesa, com a apresentação das

razões de apelação.

Após, ao Ministério Público Federal para contrarrazões e parecer.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0024371-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada pela Defensoria Pública da União, em benefício de SINOBUHLE

MERRY AMBRUST VIRGINELLI, presa, sob o argumento de que a paciente estaria sofrendo constrangimento

ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo - SP.

Informa a impetrante que, após o deferimento de representação pela prisão temporária da paciente e o

esgotamento de seu prazo, foi decretada prisão preventiva desfavor da paciente e oferecida denúncia pela suposta

prática do delito descrito no artigo 33, da Lei 11.343/06.

Aduz que o Juízo impetrado decretou a medida constritiva com fundamento na garantia da ordem pública e da

2011.61.30.012334-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTENOR RIBEIRO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP132119 JOSE LUIS SIQUEIRA e outro

APELANTE : ALEXSANDRO JOSE SILVA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP223151 MURILO ALVES DE SOUZA (Int.Pessoal)

APELANTE : LEONARDO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP253150 FELIPE BALLARIN FERRAIOLI e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : FELIPE DE LIMA OLIVEIRA (desmembramento)

No. ORIG. : 00123340420114036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.024371-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : SINOBUHLE MERRY BIRTH ONYEMA reu preso

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE AMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00102226920124036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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aplicação da lei penal, bem como para garantir a regular instrução processual.

Afirma que a paciente se encontra no sétimo mês de gestação, é portadora do vírus HIV e teria sido presa no

interior de sua própria residência.

Alega que a instrução processual já se encerrou, não mais se sustentando a prisão para a garantia do seu regular

andamento.

Aduz que o fato de ter sido presa em sua residência demonstra a desnecessidade da prisão para a garantia da

aplicação da lei penal, bem como afirma que a paciente não possui nenhum apontamento em sua folha de

antecedentes, motivo pelo qual tampouco haveria que se falar na necessidade de garantia da ordem pública.

Afirma, por fim, que sua peculiar condição de gestante e portadora do vírus HIV, motivaria a concessão da prisão

domiciliar, nos moldes dos incisos II e IV, do artigo 318, do Código de Processo Penal.

Discorre sobre sua tese e colaciona jurisprudência que entende lhe favorecer.

Pede a concessão de medida liminar, para que seja concedida a prisão domiciliar ou o direito de responder ao

processo em liberdade, com a imediata expedição de alvará de soltura e, ao final, seja concedida a ordem,

tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 12/102.

É o breve relatório.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Consta dos autos que a paciente teve decretada contra si a prisão preventiva nos autos da ação penal originária,

onde é acusada de enviar substância entorpecente ao exterior, oculta em encomendas por ela postadas junto à

Agências dos Correios.

No que se refere aos fundamentos da decisão impugnada, transcrevo o seguinte excerto:

"(...) 

Não há qualquer fato novo que possa justificar a alteração da decisão que decretou a prisão preventiva de

SINOBUHLE MERRY BIRTH ONYEMA.

Com efeito, dos autos da ação penal constam indícios suficientes de autoria delitiva em relação à SINOHBULE

, o que ensejou o recebimento da denúncia contra ela ofertada pela suposta prática do crime de tráfico

internacional de drogas, em três oportunidades diferentes.

Cumpre registrar que, além do reconhecimento fotográfico positivo realizado por duas funcionárias dos

Correios tocante ao primeiro fato imputado na denúncia (fls. 16/18), constam dos autos mídia com gravação de

imagens do atendimento realizado na agência dos Correios referente ao terceiro fato, da qual se infere que a

mulher que se apresentou como 'Helena Brito' e que postou encomenda destinada ao exterior (encomenda essa

que, posteriormente, verificou conter cocaína) aparenta tratar-se da denunciada (fls. 68/69). Anote-se que as

fotografias da ré constantes dos autos são de boa ou excelente qualidade (fls. 16).

Alem disso, vale mencionar que de fls. 40/50 e 159 dos autos da ação penal, houve apreensão de papéis contendo

dados pessoais da acusada na residência de Edmund Obiora Vincent (fl. 50), o qual foi preso em flagrante no

dia 27.07.2012, em razão de postar encomenda contendo cocaína em seu interior a partir da agência dos

correios localizada na cidade de Guarulhos, SP. Anote-se que Edmund confessou, em sede policial, já ter

remetido em outras duas oportunidades, droga ao exterior (fls. 46). Observe-se que essa apreensão de manuscrito

contendo o nome da acusada (fl. 50), foi o que ensejou o início das investigações e que redundaram, aliado aos

demais elementos investigativos, na ação penal intentada contra Sinobuhle e no seu decreto de prisão preventiva.

Verifica-se, ainda, a necessidade da custódia cautelar para realização de reconhecimento pessoal da acusada

pelas testemunhas em Juízo, bem como para que seja cessada a prática delitiva, que, conforme consta da

denúncia, foi reiterada em outras duas oportunidades diferentes.

Todos os elementos acima indicados demonstram a necessidade da prisão cautelar da ré para garantia da ordem

pública, de modo que os argumentos expendidos no pedido de fls. 2/17 não têm o condão de modificar a decisão

que decretou a prisão.

Cumpre registrar, finalmente, que da mesma decisão constou ser inviável a aplicação de medidas cautelares

alternativas à prisão por se mostrarem insuficientes e inadequadas no atual momento processual. Essa situação

também permanece inalterada. Não consta dos autos comprovação suficiente de residência fixa no Brasil, nem de

ocupação lícita. Não há qualquer documento a esse respeito a não ser meras alegações.

Cumpre registrar, ainda, que em menos de um ano, foram identificados três endereços diferentes da ré. (...)." (fls.

12/13)

 

Verifica-se, pois, que a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em fatos concretos que

determinam a manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal,

considerando a existência de sérios elementos que permitem afirmar que a paciente se dedica à prática reiterada de

delitos da mesma natureza.
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É de se ressaltar que o entendimento adotado pela autoridade impetrada, no sentido de que a reiteração delituosa

admite a prisão cautelar para a garantia da ordem pública, é amplamente acolhido pela jurisprudência pátria, como

se depreende dos seguintes julgados:

 

"..EMEN: HABEAS CORPUS. FURTO DE ENERGIA ELÉTRICA, ESTELIONATO, FALSIFICAÇÃO DE

DOCUMENTO PÚBLICO E FALSIDADE IDEOLÓGICA. WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.

NÃO CABIMENTO. CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL COAÇÃO

ILEGAL À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO. VIABILIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO.

INDICAÇÃO DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE DEMONSTRAM A NECESSIDADE DA CUSTÓDIA PARA

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PROBABILIDADE CONCRETA DE REITERAÇÃO DELITIVA.

FLAGRANTE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. (...) 5. No caso, a decisão hostilizada não se

encontra fundamentada em meras presunções, mas na habitualidade criminosa da acusada, uma vez que,

segundo consta, há indícios concretos de que a suposta prática da conduta de utilizar cartões de créditos e

cheques de terceiros ocorreu repetidas vezes, o que autoriza a manutenção do encarceramento para garantia da

ordem pública. 6. Habeas corpus não conhecido. ..EMEN" (HC 201301601094, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ

- SEXTA TURMA, DJE DATA:06/09/2013 ..DTPB:.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁ- RIO. DESCABIMENTO. RECENTE

ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. FURTO

QUALIFICADO. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PLEITO PELA REVOGAÇÃO DA PRISÃO

PREVENTIVA. CIRCUNSTÂNCIAS AUTORIZADORAS PRESENTES. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.

IRRELEVÂNCIA. EXCESSO DE PRAZO. ANÁLISE DE MATÉRIA NÃO DEBATIDA NA ORIGEM.

OCORRÊNCIA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRECEDENTES. (...) 3. A necessidade da segregação

cautelar encontra-se fundamentada na garantia da ordem pública, decorrente da periculosidade do paciente,

caracterizada pela reiteração de prática delituosa. 4. O Superior Tribunal de Justiça, em orientação uníssona,

entende que, persistindo os requisitos autorizadores da segregação cautelar (art. 312 CPP), é despiciendo o

recorrente possuir condições pessoais favoráveis. (...). 6. Habeas corpus não conhecido, por ser substitutivo do

recurso cabível. ..EMEN:" (HC 201301716492, CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/PR), STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:22/08/2013 ..DTPB:.)

No que se refere ao pedido de deferimento da prisão domiciliar, o inciso IV, do artigo 318, do Código de Processo

Penal possui a seguinte redação, verbis:

"Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for:

(...)

IV - gestante a partir do 7º mês de gravidez ou sendo esta de alto risco."

 

Considerando que consta da prova pré-constituída que a paciente, em 12/08/2013, encontrava-se em idade

gestacional de 30/31 semanas (fls. 68) e é portadora do vírus HIV (fls. 76), entendo que se trata de uma gravidez

de alto risco e a medida se mostra conveniente e necessária, considerando a necessidade de cuidados excepcionais

para que sejam envidados os esforços cabíveis a possibilitar o nascimento de uma criança sadia, livre da infecção

viral.

Com apoio no art. 320 do Código de Processo Penal, determino que a paciente entregue o seu passaporte ao juízo

"a quo", como condição para transferência ao regime de prisão domiciliar. 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR pleiteada, para determinar a imediata

transferência da paciente ao regime de prisão domiciliar, nos termos do artigo 318, inciso IV, do Código de

Processo Penal, condicionada a efetivação da transferência à entrega do passaporte da ré ao Juízo de Primeiro

Grau.

Intime-se a Defensoria Pública da União.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0023870-98.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.023870-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Mario Roberto Porato, em face de

decisão proferida pelo MMº Juízo da 1ª Vara Federal de Jales/SP, que lhe decretou a prisão preventiva.

 

O impetrante sustenta, em síntese, estarem ausentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, pois além de

inexistirem nos autos indícios de autoria quanto ao envolvimento do paciente nos fatos apontados na denúncia, ele

é primário, possui residência fixa, trabalho lícito e família constituída, não se tratando de pessoa perigosa. Além

disso, argumenta que diante do tempo decorrido desde a data do fato, de 1998 a 2002, poderá ter ocorrido a

prescrição, circunstância a rechaçar a necessidade da custódia cautelar.

 

Requer, pois, a concessão da ordem, inclusive em sede de liminar, a fim de ser deferida liberdade provisória ao

paciente.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A liminar não comporta deferimento.

 

Isso porque extrai-se dos autos que, ao contrário do aduzido pela defesa, há no feito principal certidões criminais

registrando diversos antecedentes criminais do paciente, inclusive, com condenação anterior pelos crimes de

estelionato, furto e falsificação de documentos, nos termos da manifestação do "Parquet" Federal à fl. 28 deste

writ.

 

Ademais, além da gravidade dos fatos a que responde no feito principal, em que desviados mais de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais) em recursos públicos federais, obtidos através de convênio com o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação, causando grande comoção social no município onde perpetrada a fraude, consta

também da manifestação ministerial que o paciente induzia e ameaçava as pessoas com vistas a obter os

documentos necessários à prática das fraudes pelas quais é acusado, além de ter se evadido para a distante cidade

de Marco/CE tão logo iniciadas as investigações em seu desfavor, onde também não foi encontrado por Oficial de

Justiça e ninguém daquele município soube informar o seu paradeiro.

 

Dessa forma, sopesadas todas essas circunstâncias fáticas, especialmente os maus antecedentes apontados pelo

"Parquet" Federal e pelo MMº Juízo "a quo" na decisão impetrada (fl. 40), e considerando ainda que o feito

principal estava suspenso desde o ano de 2005, exatamente porque o paciente não foi localizado para ser citado

pessoalmente, havendo também notícias de que teria saído do Brasil a fim de residir na Inglaterra e na França (fl.

40), tenho que o decreto da custódia preventiva deve ser mantida, para a garantia da ordem pública, da instrução

criminal e da aplicação da lei penal, nos exatos termos da r. decisão "a quo".

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : LAERCIO NATAL SPARAPANI

: PAOLLA RODELO SPARAPANI

PACIENTE : MARIO ROBERTO PORATO

ADVOGADO : SP045148 LAERCIO NATAL SPARAPANI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

EXCLUIDO : ADRIANA FIORILLI PORATO (desmembramento)

: NELSON HYOSHIHIRO NARUMA (desmembramento)

: ANTONIO ROBERTO PAULON (desmembramento)

: SONIA REGINA LISSONI (desmembramento)

: LURDES APARECIDA CARNEIRO BERMAL (desmembramento)

No. ORIG. : 00014838420124036124 1 Vr JALES/SP
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Por fim, não há falar-se em prescrição iminente, em quaisquer de suas modalidades, isto é, em abstrato, retroativa,

intercorrente ou mesmo em perspectiva ou "virtual", porquanto permaneceu suspensa durante todo o período de

suspensão processual, à luz do artigo 366 do CPP, e os crimes imputados ao paciente - de estelionato e falsidade

ideológica -, possuem prazo de prescrição de doze anos.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora, a serem prestadas no prazo de cinco dias.

 

Com a juntada, ao MPF para parecer.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Eurico Augusto Pereira, em face do

MMº Juízo da 4ª Vara Criminal Federal de São Paulo, alegando, em síntese, excesso de prazo para o julgamento

das ações penais nº 0013065-41.2011.403.6181 e 0013357-26.2011.403.6181, porquanto está preso há mais de

dois anos, sem qualquer conclusão acerca de sua situação jurídica naqueles feitos.

 

Requer liminar a fim de ser reconhecido o excesso de prazo, relaxando-se de imediato a sua prisão naqueles feitos.

 

Requisitei informações, as quais foram prestadas pelo MMº Juízo "a quo" às fls. 21/27.

 

É o breve relatório.

2013.03.00.022661-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : CLAUDIO SCHEFER JIMENEZ

PACIENTE : EURICO AUGUSTO PEREIRA reu preso

ADVOGADO : SP130321 CLAUDIO SCHEFER JIMENEZ e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : HELENO MACEDO LAURENTINO

: LAURENTINO DA SILVA

: GILDEMAR CARLOS DA SILVA

: RONIER TEIXEIRA DE ARAUJO

: ROBERTO NAZIRO CORREIA

: EVANILDO TESSINARI CORREIA

: EDUARDO PEREIRA RODRIGUES

: JEROME LEON MASAMUNA

: JOAQUIM PEREIRA BRITO

No. ORIG. : 00130654120114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1169/3531



 

Decido.

 

O pedido de liminar não comporta deferimento.

 

Isso porque no que se refere à ação penal nº 0013357-26.2011.403.6181, sua Excelência informou que já foi

proferida sentença no dia 02 de setembro de 2013, tendo o paciente sido condenado a 43 (quarenta e três) anos, 7

(sete) meses e 9 (nove) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 4.811 (quatro mil oitocentos e

onze) dias-multa, como incurso nas penas do artigo 33, "caput", c.c o art. 40, I, ambos da Lei 11.343/2006, por

seis vezes (art. 71 do CP), e no artigo 35, c.c o art. 40, I, ambos da Lei 11.343/2006, por seis vezes (art. 71 do CP),

em concurso material de crimes (art. 69 do CP).

 

Assim, eventual excesso de prazo resta superado quanto a este feito.

 

No tocante à ação penal nº 0013065-41.2011.403.6181 sua Excelência informou que os autos estão em fase final

de estudo e julgamento, tratando-se de ação penal de grande complexidade, sendo indispensável a análise

minuciosa da conduta de nove réus e de elevada quantidade de documentos (interceptações telefônicas, provas

documentais, depoimentos de treze testemunhas, etc), circunstância que deve ser sopesada com a devida

razoabilidade.

 

Informou, ainda, sua Excelência que a agravar essa situação, em junho/2013 houve promoção do Juiz Substituto

que instruíra as ações penais em tela para outra Subseção Judiciária, resultando à MMº Juíza responder sozinha

pela 4ª Vara Criminal Federal até a promoção da Juíza Adriana Freisleben de Zanetti para aquele r. Juízo em

26/08/2013, porém, com início de suas atividades marcado somente para o dia 23/09/2013 em razão de gozo de

férias.

 

Portanto, considerando todo esse quadro fático, em especial a alta complexidade das duas ações penais em

questão, bem como a informação de que, quanto aos autos nº 0013065-41.2011.403.6181, sua Excelência está na

iminência de proferir sentença, entendo não haver falar-se em excesso de prazo, não se podendo imputar omissão

aos órgãos estatais responsáveis pela condução do feito, ao menos neste momento.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Já prestadas as informações, ao MPF para parecer.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0024468-52.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.024468-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : VANISSE PAULINO DOS SANTOS

PACIENTE : RODOLFO SPINOZA CHAMBI reu preso

ADVOGADO : SP237412 VANISSE PAULINO DOS SANTOS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00006812420134036004 1 Vr CORUMBA/MS
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DECISÃO

 

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Vanisse Paulino dos Santos, em benefício de RODOLFO

SPINOZA CHAMBI, preso, sob o argumento de que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte

do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Corumbá - MS.

Informa a impetrante que o paciente foi preso pois, supostamente, teria se utilizado de documentos falsos para

adentrar ao país.

Defende a ausência de dolo por parte do paciente, afirma que o mesmo é possuidor de bons antecedentes,

endereço certo e uma vaga para o imediato início de atividade remunerada.

Aduz que não estariam presentes os requisitos da prisão preventiva e que estaria ocorrendo excesso de prazo para

a formação da culpa.

Discorre sobre sua tese, ressalta a excepcionalidade da prisão cautelar e colaciona decisões Jurisprudenciais que

entende lhe favorecer.

Pede a concessão de liminar para seja revogada a prisão preventiva decretada contra o paciente, com a imediata

expedição de alvará de soltura e, ao final, a concessão da ordem, tornando definitiva a liminar concedida.

Juntou o extrato de consulta processual de fls. 12.

É o relatório.

A concessão da medida liminar, em sede de habeas corpus, depende da juntada de prova pré-constituída do

alegado constrangimento ilegal, como vêm reiteradamente decidindo nossas Cortes Superiores, verbis:

 

"EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 DO STF. ARTS. 12 E 16 DA LEI

6.368/76. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DECISÃO ATACADA

QUE NÃO SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU IRRAZOÁVEL. ORDEM DENEGADA. I - O teor da Súmula 691

desta Corte somente pode ser superada quando a decisão atacada é manifestamente irrazoável ou teratológica. II

- Ausência de prova pré-constituída como fundamento do indeferimento de medida liminar. III - Cabimento. IV -

Ordem denegada." (HC 89363, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR.

FALTA DE CABIMENTO E INSTRUÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA PARA

PRESÍDIO FEDERAL. NULIDADES. (...) 2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas corpus,

indicando, por meio de prova pré-constituída , o alegado constrangimento ilegal. 3. No caso, o pedido de habeas

corpus foi liminarmente indeferido porque, de um lado, o feito estava deficientemente instruído, o que torna

inviável não só a compreensão exata do caso, mas também o exame de eventual ilegalidade a ser reparada, de

outro, porque o writ veio como substitutivo de recurso ordinário.(...)"(AGRHC 201202489125, SEBASTIÃO REIS

JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.) 

"..EMEN: HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO (ARTIGO 1º, INCISO I, DO

DECRETO-LEI 201/1967). PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELA JUÍZA RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO DO FEITO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO PELA CORTE DE ORIGEM. ALEGADA INDISPENSABILIDADE DA PRODUÇÃO DAS PROVA S

PLEITEADAS PARA A CONFIRMAÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA . CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. (...) 3. Como se sabe, o rito do habeas corpus pressupõe prova pré-

constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos que

evidenciem a pretensão aduzida, a existência do indigitado constrangimento ilegal suportado pelo paciente, ônus

do qual não se desincumbiu o impetrante. (...)5. Ordem denegada. Cassada a liminar anteriormente deferida.

..EMEN:" (HC 201201455768, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:03/12/2012 ..DTPB:.)

 

No caso concreto não trouxe a impetrante qualquer elemento de prova que permita aferir a existência de

ilegalidade ou abuso de poder na prisão do paciente, não constando dos autos sequer cópia do auto de prisão em

flagrante ou da decisão que determinou a sua conversão em prisão cautelar, documentos indispensáveis para a

análise da legalidade da decisão impugnada.

Não há, pois, prova pré-constituída da pretensa ilegalidade ou abuso de poder eventualmente sofrido pela

paciente.

Diante do exposto DENEGO A LIMINAR.

Requisitem-se as informações, que deverão vir acompanhadas de cópias das principais peças do processo

originário, em especial da decisão que determinou a conversão da prisão em flagrante em preventiva e de eventual

denegação de pedido de liberdade provisória.

Prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.
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Int.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010092-86.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, do CPP.

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais.

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para oferecimento de parecer.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0021866-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.06.010092-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EXPEDITO FRANCISCO

ADVOGADO : SP150284 PAULO ANTOINE PEREIRA YOUNES e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : SEBASTIAO LUIZ DA SILVA (desmembramento)

No. ORIG. : 00100928620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.021866-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : BARBARA MACHADO FRANCESCHETTI DE MELLO

PACIENTE : JOSE NEVIO CANAL

ADVOGADO : SP197022 BÁRBARA MACHADO FRANCESCHETTI DE MELLO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

CO-REU : AGUINALDO DOS PASSOS FERREIRA

: SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS

: LUIS CARLOS RIBEIRO

: LUIS FERNANDO DALCIN

: TUTOMU SASSAKA

: AMADEU RICARDO PARODI
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DECISÃO

O presente writ perdeu o seu objeto, nos exatos termos da r. manifestação ministerial de fls. 229/230, cujos

fundamentos adoto como razão de decidir.

 

Com efeito, o paciente não apenas já realizou a viagem internacional visada nesta impetração, como também já

devolveu seu passaporte ao MMº Juízo "a quo" (cf. documentos de fls. 231 e 240), estando cumprindo, portanto, a

r. decisão de primeiro grau, que lhe impôs medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do artigo 319 do

CPP.

 

Assim, resta superado o constrangimento ilegal alegado na inicial.

 

Ante o exposto, julgo prejudicada esta ação de habeas corpus.

 

Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0022723-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Waldemar Vitor de Azambuja, réu preso, em benefício

próprio, onde o paciente/impetrante pretende a revisão da condenação imposta nos autos da Apelação Criminal

0003256-55.2011.4.03.6107, pela prática de tráfico internacional de entorpecentes.

O recurso de apelação foi distribuído à Relatoria da Eminente Desembargadora Federal Ramza Tartuce e, após seu

julgamento pelo órgão colegiado, teve baixa definitiva à vara de origem em 28/11/2012.

A ordem foi inicialmente impetrada perante o Superior Tribunal de Justiça, onde foi proferida decisão pelo

Eminente Ministro Presidente Felix Fischer, não admitindo o writ e determinando sua remessa ao Egrégio

Tribunal de Justiça de São Paulo.

Recebidos os autos pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o Ilustre Presidente da Seção

Criminal daquela Corte, Desembargador Antonio Carlos Tristão Ribeiro, determinou o seu envio a Essa Colenda

Corte Regional, onde foi distribuída perante a Quinta Turma, para minha Relatoria.

Instada a se manifestar, a Defensoria Pública da União assumiu a defesa do impetrante/paciente e requereu que a

exordial fosse recebida como revisão criminal, distribuindo-a a um dos Desembargadores da Colenda 1ª Sessão

dessa Egrégia Corte.

Requereu, ainda, a Defensoria Pública da União, que sejam requisitados os autos originários, com posterior

abertura de vista para a realização de emenda à inicial.

É o relatório.

Considerando que a Defensoria Pública da União assumiu o patrocínio do ora paciente e, como bem ressaltado, a

: ANA PAULA DOS REIS GARCIA

No. ORIG. : 00137115120124036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.022723-0/SP

IMPETRANTE : WALDEMAR VITOR DE AZAMBUJA

PACIENTE : WALDEMAR VITOR DE AZAMBUJA reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00032565520114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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discussão versa sobre o seu direito à liberdade, defiro o pedido do Ilustre Defensor, para que a exordial seja

recebida como Revisão Criminal, e determino a redistribuição dos presentes autos a um dos Desembargadores da

Colenda 1ª Seção dessa Corte Regional.

Os demais requerimentos, bem como o Juízo de admissibilidade da própria Revisão Criminal, serão

oportunamente avaliados pelo Relator Natural.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0018950-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada pela Defensoria Pública da União em

favor de SEBASTIÃO RAMOS ANACLETO e ELZI FERREIRA DA SILVA, sob o argumento de que os

pacientes estão submetidos a constrangimento ilegal por parte do Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos - SP.

Informa a impetrante que os pacientes foram denunciados, conjuntamente com outros co-réus, pelo delito previsto

no artigo 239 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Aduz que, nos autos do processo originário, em 06/06/2013, foi realizada audiência de instrução para a oitiva de

testemunha, com a presença de defensor ad hoc, sem que fosse realizada a prévia intimação pessoal da Defensoria

Pública ou dos pacientes.

Afirma que, após ser intimada pessoalmente da efetivação da referida audiência, requereu a repetição do ato, o

que foi indeferido pela autoridade impetrada.

Alega que o ato impugnado consubstancia-se em nulidade absoluta por violação de prerrogativa institucional e

violação ao devido processo legal.

Discorre sobre a necessidade de intimação da defesa para os atos do processo, suas prerrogativas.

Afirma que se trata de testemunha comum à acusação e defesa, e que o interesse em sua oitiva residiria na busca

de elementos jurídicos defensivos.

Cita dispositivos legais, colaciona decisões jurisprudenciais que entende lhe favorecer e elenca uma série de

indagações que, segundo seu entender, deveriam ter sido dirigidas à testemunha, mas não foram realizadas,

causando efetivo prejuízo à defesa.

Pede seja deferida liminar para que se determine o imediato trancamento da ação penal e, no mérito, requer seja

concedida a ordem, declarando nulo o ato de audiência realizado no dia 06/06/13 nos autos do processo originário

e a realização de nova audiência, com a intimação prévia e pessoal da Defensoria Pública da União.

Juntou os documentos de fls. 09/85.

O pedido liminar foi deferido pela decisão de fls. 120/121verso, com a suspensão dos atos processuais da ação

2013.03.00.018950-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : SEBASTIAO RAMOS ANACLETO

: ELZI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JULIANE RIGON TABORDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : ELICESIO DOS REIS SILVA

: LEANDRO FERNANDES DE MATOS

: DIVALDO SENA DE OLIVEIRA

: FERNANDO DE TAL

No. ORIG. : 00080113320044036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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penal originária, ressalvada a possibilidade de reconsideração da decisão proferida pela autoridade impetrada.

É o relatório.

A presente ordem de habeas corpus não mais se presta ao fim desejado.

Com efeito, o teor das informações constantes do ofício expedido pela autoridade impetrada (fls. 131/133) permite

afirmar que a decisão ora atacada foi reconsiderada, para que fosse efetuada a renovação da audiência de oitiva de

testemunha comum, com a prévia intimação pessoal da ora Impetrante.

Assim sendo, não há mais interesse de agir por parte do impetrante, uma vez que o ato impugnado não mais

subsiste.

Diante do exposto julgo prejudicado o exame do mérito da presente ordem de habeas corpus, nos termos do artigo

33, XII e 187, do Regimento Interno dessa Corte Regional.

Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0024693-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada pela Defensoria Pública da União, em benefício de JOHANNA

MAGRIETA ELIZABETH ADONIS, presa, sob o argumento de que a paciente estaria sofrendo constrangimento

ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 4ª Criminal de São Paulo - SP.

Informa a impetrante que a paciente, estrangeira, teve sua expulsão decretada através da Portaria Ministerial nº

121, de 07/01/2013, ficando a efetivação condicionada ao cumprimento da pena ou à liberação pelo poder

Judiciário.

Alega que a paciente vive em União Estável com a brasileira Marisa de Sales Argolo desde abril de 2011, o que

determinaria, segundo seu entendimento, a condição de "inexpulsável".

Aduz que, em que pese a alegada condição de inexpulsável, o Juízo impetrado indeferiu pedido liminar deduzido

em habeas corpus impetrado contra ato do Delegado de Polícia Federal Chefe da DELEMIG em São Paulo/SP,

com a finalidade de obtenção de salvo conduto para que não se proceda à expulsão da paciente.

Ressalta a proteção à União Estável pela Constituição Federal, bem como sua equiparação à expressão cônjuge

constante do artigo 75, do Estatuto do Estrangeiro e afirma que o requisito temporal de que o casamento tenha

sido celebrado há mais de 05 (cinco) anos deve ser interpretado e mitigado à luz das disposições constitucionais

de proteção à família.

Discorre sobre sua tese, ressaltando que a decisão impugnada afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana

e à proteção constitucional à família.

Afirma que não estariam presentes as hipóteses elencadas no artigo 65, da LEI 6.815/80 que ensejassem a

expulsão da paciente.

Pede a concessão de medida liminar para que seja expedido salvo conduto que impeça a efetivação do decreto

expulsório exarado em desfavor da ora paciente e, no mérito, a concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 12/78.

É O RELATÓRIO.

O pedido não merece ser conhecido.

2013.03.00.024693-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : JOHANNA MAGRIETA ELIZABETH ADONIS

PACIENTE : JOHANNA MAGRIETA ELIZABETH ADONIS reu preso

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00120705720134036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, não cabe a impetração de habeas corpus perante esta E. Corte Regional contra indeferimento de

liminar em writ impetrado em primeiro grau de jurisdição, ressalvada a hipótese de teratologia ou decisão

manifestamente ilegal, sob pena de supressão de instância.

Nesse sentido:

"HABEAS CORPUS - IMPETRAÇÃO CONTRA ATO PROFERIDO EM HABEAS CORPUS PRECEDENTE EM

PRIMEIRO GRAU - SUPERAÇÃO DA SÚMULA 691 DO STF - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO QUE

DETERMINOU O INDICIAMENTO NÃO É ILEGAL, ABUSIVA OU TERA TOLÓGICA - PRESENÇA DE

INDÍCIOS RAZOÁVEIS DE PRÁTICA DE CRIMES, EM TESE - HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO 1. O

indiciamento é o ato pelo qual a autoridade policial aponta determinada pessoa como a autora do ilícito em

apuração, configurando-se legítimo quando realizado em inquérito no qual existam fundadas suspeitas de

participação ou autoria delitiva, tratando-se de ato inserido dentro da esfera de atribuições da autoridade

policial. 2. O ato de indiciamento determinado pela ilustre autoridade policial não é teratológico ou

manifestamente abusivo e ilegal, de maneira que, em assim sendo, não poderiam os impetrantes valerem-se do

presente writ, impetrado diretamente nesta Corte, antes do julgamento do mérito do habeas corpus nº 0001040-

44.2013.403.6110 pelo MMº Juízo "a quo", sob pena de supressão de instância e de afronta à Súmula 691 do

STF, aqui aplicada por simetria, verbis: "Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de 'habeas corpus'

impetrado contra decisão do relator que, em 'habeas corpus' requerido a tribunal superior, indefere a liminar". 3.

A possibilidade de concessão de habeas corpus per saltum, contra simples decisão de indeferimento de medida

liminar em writ precedente, na qual o próprio STF deixa de aplicar a sua própria Súmula, limita-se às hipóteses

nas quais a decisão impetrada é manifestamente ilegal, o que não é o caso destes autos, pois a decisão da

autoridade policial não é manifestamente abusiva, contrária à lei ou teratológica. 4. Writ não conhecido." (HC

00050174120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"HABEAS CORPUS. AGRAVO REGIMENTAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INDEFERIMENTO LIMINAR.

RECURSO IMPROVIDO. 1. Decisão terminativa que indeferiu liminarmente o habeas corpus por ser incabível a

impetração. 2. Ratificados os fundamentos expendidos na decisão terminativa, uma vez que nada de novo foi

apresentado para alterar o entendimento. 3. Não cabe a impetração de habeas corpus perante esta E. Corte

contra indeferimento de liminar em writ impetrado em primeiro grau de jurisdição, ressalvada a hipótese de

teratologia ou decisão manifestamente ilegal, o que não é o caso dos autos, sob pena de supressão de instância.

4. Agravo regimental improvido."(HC 00234191020124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No caso dos autos a decisão impugnada não se mostra flagrantemente ilegal ou teratológica, fundamentando-se

em expressa previsão legal e precedentes jurisprudenciais emanados pelas Cortes Superiores, como se depreende

do seguinte excerto:

"(...)

Cumpre na espécie interpretar sistematicamente o art. 75, § 1º, da Lei 6.815/80 inicialmente dirigido às hipóteses

de adoção e reconhecimento de filho, já que a situação de CASAMENTO com cônjuge brasileiro, por força da

Lei, exige o lapso temporal mínimo de 05 anos. 

Art. 75. Não se procederá à expulsão: 

I - se implicar extradição inadmitida pela lei brasileira; ou 

II - quando o estrangeiro tiver: 

a) Cônjuge brasileiro do qual não esteja divorciado ou separado de fato ou de direito, e desde que o casamento

tenha sido celebrado há mais de 5 (cinco) anos; ou 

b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua guarda e dele dependa economicamente. 

§ 1. não constituem impedimento à expulsão a adoção ou o reconhecimento de filho brasileiro supervenientes ao

fato que o motivar. 

§ 2. Verificados o abandono do filho, o divórcio ou a separação, de fato ou de direito, a expulsão poderá efetivar-

se a qualquer tempo. 

Compulsando os autos, denota-se que a alegada UNIÃO ESTÁVEL (HOMOAFETIVA) entre a paciente e a

brasileira Mansa de Sales Argolo, além de não ter sido suficientemente demonstrada, foi constituída APÓS o fato

que originou a expulsão, daí porque não constitui óbice à execução da medida.

Sobre o tema, colhe-se na jurisprudência do STF: 

Ementa: HABEAS CORPUS. ESTRANGEIRO CONDENADO POR TRÁFICO DE DROGAS (ART. 12,

COMBINADO COM o ART. 18, 1, DA LEI 6.368/1976). EXPULSÃO. RECONHECIMENTO DE FILHO

BRASILEIRO. PLEITOS DE REVOGAÇÃO DO DECRETO E DE PERMANÊNCIA NO PAÍS. ACOLHIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. 1 - O reconhecimento de filho brasileiro após o fato que determinou

a expulsão do estrangeiro não obsta a execução da medida. Precedentes. II - Ordem denegada. (I-IC 110849,

Relator(a): Mm. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 10/04/2012, PROCESSO

ELETRONICO DJe-105 DIVULG 29-05-2012 PUBLIC 30-05- 2012) 
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EXPULSÃO - CÔNJUGE BRASILEIRO. O óbice à expulsão, previsto na alínea "a" do inciso II do artigo 75 da

Lei 6.815/80, pressupõe esteja o estrangeiro casado há mais de cinco anos e, em se tratando de união não haver

impedimento para a transformação em casamento. (...) (HC 100793, Relator(a): Mm. MARCO AURELIO,

Tribunal Pleno, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 0102-201 l EMENT VOL-02454-

03 PP-00542 RT v. 100, n. 907, 2011, p. 398-403)

 A União Estável pressupõe convivência publica, contínua e duradoura, estabelecida com o objetivo de constituir

família. Os elementos trazidos aos autos da presente impetração NAO permitem concluir, na via estreita do

habeas corpus, da alegada existência da União Estável.

 Ainda sobre a matéria, assim decidiu o STJ:

 HABEAS CORPUS. EXPULSÃO. PACIENTE CONDENADO POR TRÁFICO INTERNACIONAL DE

ENTORPECENTES. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. 

- Não estando comprovada sequer a premissa fática do pedido, qual seja, a efetiva união estável com brasileira,

não há reconhecer qualquer ilegalidade no ato de expulsão, mesmo com base no art. 75, inciso 11, alínea "a", da

Lei n. 6.815/1980. Habeas corpus denegado. (HC 224.272/MG, ReI. Ministro CESAR ASFOR ROCHA,

PRIMEIRA SEÇAO, julgado em 08/02/20 12, DJe 15/02/2012).(...)".

Com efeito, vê-se que a decisão de indeferimento da liminar requerida na ordem de habeas corpus, impetrada em

primeiro grau de jurisdição, contra ato de Delegado de Polícia Federal, fundamenta-se na ausência de provas

quanto à constituição da alegada União Estável e, caso se admitisse a existência da relação: a) na inobservância do

prazo legal mínimo de 05 (cinco) anos, e b) na alegada constituição da união estável somente após o fato que

motivou a expulsão.

Inexistindo, pois, patente ilegalidade ou teratologia na decisão ora impugnada, a presente ordem não deve ser

conhecida, sob pena de supressão de instância, aplicando-se, por analogia, o diposto na Súmula 691, do Supremo

Tribunal Federal.

Diante do exposto, com fulcro nos artigos 33, XII e 188, do regimento interno dessa Corte Regional, não conheço

da presente ordem de habeas corpus, vez que manifestamente incabível.

Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023551-04.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

95.03.074128-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO DA SILVA VIEIRA e outros

: VALDOMIRO ORTIZ AGUILERA

: WILSON JOSE RAMIRES

: MARIA BITTENCOURT AZEVEDO

: WAGNER RUIZ ROMERO

ADVOGADO : GISLEIDE SILVA FIGUEIRA

No. ORIG. : 92.00.23551-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012418-47.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

2001.61.00.012418-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CIA ULTRAGAZ S/A

ADVOGADO : CASSIANO BITTENCOURT SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro

INTERESSADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : INSTITUTO DE DEFESA DA CIDADANIA PRODEC

ADVOGADO : EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030183-31.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CONDENATÓRIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

CARÊNCIA DA AÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. RECONVENÇÃO.

AUTONOMIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Rejeitada a alegação de nulidade. O saneamento do feito não obsta o posterior reconhecimento de carência da

ação, por se tratar de matéria de ordem pública, cognoscível de ofício e a qualquer tempo, nos termos do art. 267,

§ 3º, do CPC. Ademais, ainda que assim não fosse, o próprio autor apelante reconheceu a ilegitimidade do réu.

Nessa medida, de toda a sorte, à míngua de prejuízo, não haveria se falar em nulidade.

2.Cinge-se o apelo à reforma da sentença na parte em que julgou prejudicada a reconvenção, à míngua de

interesse processual. A reconvenção tem natureza jurídica de ação manejada pelo réu em face do autor no mesmo

processo e goza de autonomia. Portanto, independentemente do desfecho da ação principal, a reconvenção

subsiste autonomamente.

3.Contudo, uma vez reconhecida a carência também em relação à reconvenção, competiria ao réu reconvinte

interpor o competente recurso, e não ao autor reconvindo, por lhe faltar o interesse recursal, ainda que sob outro

fundamento de carência.

4.De outro lado, assiste razão ao apelante quanto à condenação do réu reconvinte ao pagamento de honorários

advocatícios em seu favor, justamente por conta da autonomia da reconvenção.

5.Consideradas as peculiaridades do caso vertente e reconhecida a carência também na reconvenção, o réu

reconvinte deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em R$ 2.000,00 (dois mil

reais), compensando-se com os honorários devidos pelo autor reconvindo, fixados pelo r. Juízo a quo no mesmo

valor. Prejudicado o pedido do apelante de redução da sua condenação em verba honorária.

6.Preliminar de nulidade rejeitada. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade, não conhecer de parte da

apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2001.61.00.030183-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV

ADVOGADO : CYRLSTON MARTINS VALENTINO

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO e outro
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0502301-92.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA CDA. OFENSA AO ART.

2º, § 5º, III, LEI Nº 6.830/80. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. INMETRO. CAPACIDADDE REAL DO

REFRIGERANTE PELO "SISTEMA POST-MIX" INFERIOR À CAPACIDADE NOMINAL.

COMERCIALIZAÇÃO IRREGULAR. PRODUTOS PARA O MERCADO DE CONSUMO.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ARTS. 12 E 39, VIII, DO CDC.

1.O Auto de Infração nº 23.801 foi lavrado por infração ao disposto no art. 1º da Portaria 02/82 do Inmetro,

conforme se depreende do Processo Administrativo nº 06531/91 acostado aos autos às fls. 137/181.

2.No entanto, no decorrer do procedimento administrativo, constatou-se equívoco na fundamentação legal, o que

levou o próprio Inmetro, por determinação superior da Diretoria Jurídica, a corrigir o enquadramento do AIIM nº

23801 por infração ao disposto no intem 4.2, "a" da Portaria 282/48 -MTC, e não como constou da peça fiscal (fl.

161).

3.Ocorre que, muito embora tenha havido a correção nos autos do processo administrativo, a certidão de dívida

ativa nº 58/92 foi emitida com a mesma fundamentação equivocada, em violação ao disposto no inciso III, § 5º,

art. 2º, da Lei nº 6830/80, o que dá ensejo à nulidade do referido título executivo.

4.Resta prejudicada a alegação de cerceamento de defesa decorrente da negativa de produção de prova pericial,

pois a mesma foi realizada nesses autos (fls. 210/223).

5.A Lei nº 5.966/1973, que instituiu o Sistema Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial com

a finalidade de formular e executar a política nacional de metrologia, normatização industrial e certificação de

qualidade de produtos industriais, criou o CONMETRO, órgão normativo do sistema e o INMETRO, sendo-lhe

conferida personalidade de autarquia federal, com a função executiva do sistema de metrologia.

6.Consequentemente, o CONMETRO aprovou a Resolução nº 11, de 12.10.1988, que ratificou todos os atos

normativos metrológicos, autorizando o INMETRO a adotar as providências necessárias à consolidação das

atividades de metrologia, no País, firmando convênios, contratos, ajustes, acordos, assim como os

credenciamentos que se fizerem necessários.

7.Resta consolidada a jurisprudência no sentido da legitimidade das normas expedidas pelo Inmetro e pelo

Conmetro, pois dotadas de competência legal atribuída pelas Leis nº 5.966/73 e 9.933/99, além de regularem

matéria de interesse público na busca da proteção ao direito do consumidor.

8.Na hipótese vertente, o auto de infração nº 70143 foi lavrado por autoridade competente, que verificou a venda,

no estabelecimento da embargante, de coca-cola com erro superior ao tolerado contra o consumidor, o que

constitui infração ao disposto na letra "a", do item 4.2, da Portaria MTIC nº 282/82.

9.Em sua defesa, a autuada, ora embargante, esclareceu que o refrigerante Coca-Cola, vendido no "Post Mix", é

comporto do xarope, água carbonatada e gelo, sendo que as proporções dos componentes são dimensionados para

que haja um produto final dentro dos padrões da bebida vendida em garrafa, além da Portaria estabelecer, de

forma irreal, a exígua tolerância de 2% para o conteúdo de bebida de 500 ml, servida em copo fabricado sob

especificação para ter, exatamente, a capacidade total 500ml.

10.Realizado laudo pericial, acostado às fls. 210/223, transcrevo, por oportuno, as seguintes considerações do Sr.

2002.03.99.014089-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MCDONALD S COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARIO RICARDO MACHADO DUARTE

SUCEDIDO : RESTCO COM/ DE ALIMENTOS S/A

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.02301-4 2F Vr SAO PAULO/SP
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Perito: (...) No Sistema Post-Mix, que é tradicional nos Estados Unidos da América (EUA), considera-se que no

copo de refrigerante, deste sistema, haja água (líquida e gelo), "xarope" e gás carbônico portanto, segundo o

fabricante Coca-Cola, no sistema Post-Mix o gelo é parte integrante do refrigerante vendido em copos. Portanto,

houve falha na avaliação técnica de ambos os laudos (RESTCO/ INMETRO-IPEM-SP):

1- A RESTCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A poderia ter usado copos maiores, como exemplo, 350 ml ou

550 ml para também comercializar 300 ml ou 500 ml exatos de refrigerante ou poderia utilizar copos de 300 ml

para comercializar o conteúdo de 250 ml de refrigerante.

2 - Em contra partida o "IPEM", ao fazer a medição do volume cometeu a impropriedade de retirar o gelo para

fazer a medição, deveria; do ponto de vista técnico, esperar que o gelo derretesse e somente após isso, medir o

volume, dessa forma esse procedimento apresentaria uma resposta de não conformidade em volume

razoavelmente menor que a apresentada à época da autuação.

11.Segundo o laudo pericial, o gelo em contato com o refrigerante ajuda a manter o CO2 por mais tempo. Já a

ausência de gelo tão somente torna o refrigerante mais doce e denso, o que é natural, já que o gelo ajuda a diluir o

xarope do refrigerante.

12.Não há efetivamente uma diferença entre o refrigerante com ou sem gelo, tanto que o consumidor pode optar

por uma ou outra opção sem que isso represente a escolha de outro refrigerante. Trata-se, na verdade, do mesmo

produto, uma vez que, do contrário, tal fato teria que ser informado ao consumidor. Não consta, por exemplo, que

a apelada divulgue a comercialização de dois produtos: "refrigerante post-mix" e "refrigerante comum".

13.Portanto, caberia ao apelado fornecer a quantidade anunciada de refrigerante em volume igual ao efetivamente

vendido, independentemente do gelo acrescentado ou não. Precedentes desta Corte.

14.O procedimento adotado pela fiscalização, de medir o conteúdo do produto sem as pedras de gelo, mostra-se de

acordo com a regulamentação administrativa em vigor e em prol do consumidor.

15.Remessa oficial e apelação improvidas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004796-31.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.04.004796-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO : LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : KIMIAKI YAMASHIRO espolio

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : YARA KIMIYO YAMASHIRO

APELADO : ORMEZINDO RIBEIRO DE PAIVA

ADVOGADO : ANA LUCILA RIBEIRO DE PAIVA e outro

APELADO : EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

ADVOGADO : MARILIA DE ALMEIDA MACIEL CABRAL

APELADO : CARLOS ALBERTO DE NIZA E CASTRO

ADVOGADO : ANDRÉIA PAULUCI e outro

APELADO : JOSE OLESKOVICZ e outros
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EMENTA

AÇÃO POPULAR. ATO LESIVO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. AGRAVOS RETIDOS. ARTIGO 523, § 1º

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUESTÕES PRELIMINARES AFASTADAS. INCORPORAÇÃO DE

EMPRESAS. APURAÇÃO DE BALANÇO. ARTIGO 33 DA LEI Nº 7.450/85 E INSTRUÇÃO NORMATIVA

Nº 77/86 DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. FRAUDE. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA.

I - Agravo retido interposto pelo ESPÓLIO DE KIMIAKI YAMASHIRO, às fls. 1334/1349, não conhecido, por

não haver reiteração de sua análise, como determina o artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil.

II - Agravos retidos interpostos às fls. 3059/3105, 3107/3124, 3138/3142 e 3152/3168 conhecidos e desprovidos,

mantendo-se a decisão interlocutória de fls. 3.048/3.050 que afastou as preliminares de incompetência da Justiça

Federal em Santos, ilegitimidade passiva, impossibilidade jurídica do pedido, ausência de condição para a

propositura de ação cautelar, falta de interesse de agir e ocorrência da prescrição.

III - Extrai-se dos autos que a MEGPAR foi incorporada pela MEGBENS, por força de deliberação da assembléia

geral dos acionistas realizada em 29/12/1988. Em cumprimento às disposições legais (artigo 33 da Lei nº 7.450/88

e Instrução Normativa SRF 77/86), a MEGPAR apresentou o balanço realizado em 29/11/1988. O documento

atende integralmente aos requisitos estabelecidos pelo item 5.5 da Instrução Normativa SRF 77/86, posto que

realizado no lapso temporal previsto, aprovado pela assembléia geral dos acionistas e transcrito no livro Diário da

empresa incorporada.

IV - Ao contrário do que alegado pelo Autor da ação, não restou comprovada a ocorrência de fraude na elaboração

do balanço apresentado pela empresa, visando o não pagamento dos tributos devidos, prova a cargo da

administração fazendária.

V - Agravo retido interposto às fls. 1334/1349 não conhecido. Agravos retidos interpostos às fls. 3059/3105,

3107/3124, 3138/3142 e 3152/3168 conhecidos e desprovidos. Remessa oficial e apelação desprovidas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido interposto às fls. 1334/1349,

conhecer e negar provimento os agravos retidos interpostos às fls. 3059/3105, 3107/3124, 3138/3142 e 3152/3168

e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010078-34.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

: MARIA JOANA PEREIRA REGO

: MARIA TERESA RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO : DELIO LINS E SILVA e outro

APELADO : MEGBENS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro

SUCEDIDO : MEGPAR PARTICIPACOES S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047963120034036104 1 Vr SANTOS/SP

2005.03.99.010078-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : NEYLA VALERIA R DE S STOCO MARTINES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1182/3531



 

EMENTA

TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA. ATRASO DE SALÁRIOS. ENTIDADE

FILANTRÓPICA. FORÇA MAIOR. NATUREZA ALIMENTAR DO SALÁRIO.

1. O fato de a embargante ser uma entidade filantrópica, que depende quase exclusivamente do repasse do SUS e

de doações, não implica na configuração da "força maior", conforme preceituado na legislação trabalhista nem

mesmo retira a sua obrigação como empregadora em cumprir com o pagamento tempestivo de suas obrigações

para com seus empregados.

2. Mesmo que a tese de força maior tivesse lugar, não foi apresentada documentação hábil a comprovar os

referidos atrasos no repasse de verbas do SUS para posterior pagamento dos salários dos empregados.

3. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024140-79.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA DE MORA. 

1. Por constituir a multa moratória sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de Execução

Fiscal Comentada e Anotada. 3ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 50), ela está sujeita à retroatividade da lei mais

benigna.

2. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 02.00.00015-3 1 Vr PIRACAIA/SP

2005.03.99.024140-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TATUI COM/ DE MOVEIS E GAS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE CARDOSO HUNGRIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00018-8 A Vr TATUI/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024452-55.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO

SÍNDICO. NULIDADE.

1.Os débitos inscritos em dívida ativa referem-se à Contribuição para a Seguridade Social - COFINS, cujos fatos

geradores ocorreram no período de julho/1992 a agosto/1996.

2.Quando da constituição do crédito tributário já havia sido decretada a falência da empresa executada, pelo que

se afigura nula a notificação por edital da lavratura do auto de infração, que deveria ter sido efetivada na pessoa do

síndico, responsável pela administração da massa falida (art. 59 da Lei n.º 7661/45). 

3.Reconhecida a nulidade da notificação do lançamento por edital, devem ser igualmente anulados todos os atos

praticados a partir de então, inclusive a inscrição do débito em dívida ativa e o ajuizamento da respectiva

execução fiscal.

4.Precedentes: TRF4, 1ª Turma, AC n.º 200104010705021, Rel. Des. Federal Vivian Josete Pantaleão Caminha, j.

30.11.2005, DJ 08.02.2006, p. 309; TRF4, 2ª Turma, REO n.º 8904191840, Rel. Des. Federal Luíza Dias

Cassales, j. 23.09.1993, DJ 15.12.1993, p. 55301.

5.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010929-

33.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.03.99.024452-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DRIER ESTUFAS E CABINAS INDUSTRIAIS LTDA massa falida

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.00.00118-5 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP

2005.61.00.010929-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : BANESPA S/A CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS e outros

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO :
SANTANDER DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1184/3531



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004159-03.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO

PAULO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Não assiste razão às autoras no tocante ao pedido de repetição em dobro dos valores a serem restituídos pois

trata-se de relação de natureza tributária, descabida a aplicação do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor.

2. Todavia, quanto à fixação dos honorários advocatícios há que ser reformada a r. sentença.

3. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

:
SANTANDER BRASIL S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES
MOBILIARIOS

: SANTANDER BANESPA CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

: SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

SUCEDIDO : BANESPA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

: SANTANDER BANESPA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.63.01.004159-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GETULIO IMOVEIS LTDA e outro

: ROSALINA ALMEIDA RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO : ROSALINA ALMEIDA RIBEIRO ANDRADE e outro

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : PAULO HUGO SCHERER

No. ORIG. : 00041590320054036301 20 Vr SAO PAULO/SP
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preconiza o princípio da causalidade.

4. No presente caso, as autoras comprovaram o pagamento das anuidades de 2001 e 2002 em seus respectivos

vencimentos.

5. Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 2.570,83 (dois mil, quinhentos e setenta

reais e oitenta e três centavos), impõe-se a fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, montante que não ultrapassa R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento esposado pela E.

Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão,

consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

6.Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026003-36.2006.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PETIÇÃO INICIAL

RELATIVA A CDA DIVERSA DA QUE LASTREIA A EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADO ERRO DE

DIGITAÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA EXTINTIVA CONFIRMADA.

1.A análise dos autos revela que a embargante, em sua petição inicial, pretendeu desconstituir a CDA n.º

80.2.97.039489-30 que, por sua vez, refere-se à execução fiscal n.º 97.13060563, cuja empresa executada é

BAURUATTI DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICÍNIOS LTDA., e encontra-se extinta em razão de

pagamento.

2.Diversamente, os presentes embargos deveriam guardar pertinência com a execução fiscal n.º 037.004.005249-

0, que está lastreada em 5 (cinco) CDA's, cujos números são: n.ºs 13.5.03.001471-80, 13.5.03.001472-61,

13.5.03.001473-42, 13.5.03.001474-23 e 13.5.03.001475-04. 

3.A defesa veiculada por meio da presente ação cognitiva incidental fundou-se em título executivo diverso

daquele que ensejou a propositura da execução fiscal movida em face da embargante FRIGORÍFICO PEDRA

BONITA LTDA. MASSA FALIDA, pelo que correta a r. sentença ao declarar a falta de interesse processual da

parte autora.

4.Nem se diga ter havido mero erro de digitação vez que, no caso vertente, a apelante/embargante pretendeu

atacar uma única certidão da dívida ativa, bem como a falta de lançamento e do processo administrativo que a

gerou, enquanto que a execução fiscal que deu origem a estes embargos fundada-se, na verdade, em 5 (cinco)

títulos executivos..

5.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2006.03.99.026003-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FRIGORIFICO PEDRA BONITA LTDA massa falida

ADVOGADO : MARCELO ROSSI NOBRE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 05.00.00011-3 1 Vr ITAPORA/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012439-47.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083368-38.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.00.012439-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP080217 CRISTINA MARELIM VIANNA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2007.03.00.083368-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : HOMEO RIBE FARMACIA HOMEOPATICA E BOTANICA LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO.

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR EXEQUENDO INFEIROR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA

NA DISTRIBUIÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1.Novo julgamento, em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta Corte,

conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC, do acórdão proferido por esta C. Sexta Turma.

2. Por ocasião da prolação do acórdão, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça já havia consolidado o

entendimento de que as execuções fiscais cujos débitos são iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ser arquivadas, sem baixa na distribuição (REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 1ª Seção,

julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).

3. Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090177-44.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO

DE PAGAMENTO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE

MEDEIA A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A DATA DA INCLUSÃO DO PRECATÓRIO OU

RPV EM PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. ARTIGO 543-C, §7º,

INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ACÓRDÃO CONFIRMADO À LUZ DA

JURISPRUDÊNCIA DA TURMA.

1.O acórdão, proferido pela Turma, foi objeto de recurso especial, tendo decidido este colegiado, em consonância

com a sua reiterada jurisprudência, pela incidência de juros de mora no período que medeia a elaboração da conta

de liquidação e a expedição do ofício precatório ou da requisição de pequeno valor, a partir do que não mais se

conta a mora se efetuado o pagamento até o final do exercício seguinte (precatório) ou no prazo de sessenta dias

(RPV).

2.Hipótese em que se confirma o acórdão, à luz da orientação que ainda prevalece na Turma, a fim de que tenha

processamento o recurso especial fazendário.

No. ORIG. : 2002.61.02.003809-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2007.03.00.090177-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE DE ALMEIDA BAIDA e outros

: FRANCISCO SERRA falecido

: MARIA APARECIDA NASCIMENTO COSTA

: NEUSA ALVES DA CUNHA MARTINS

ADVOGADO : EDALZIR SAMPAIO LIPORONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.36840-9 13 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, confirmar o acórdão proferido com a devolução dos autos à

Vice-Presidência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102224-

50.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008563-90.2007.4.03.9999/SP

 

 

2007.03.00.102224-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 07.00.00031-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2007.03.99.008563-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1189/3531



 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. DEPÓSITOS JUDICIAIS.

INTEGRALIDADE E TEMPESTIVIDADE. REVERSÃO AO TESOURO NACIONAL. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO. COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO AUTOR. ART. 333, I, CPC.

PRESUNÇÃO RELATIVA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1.In casu, cinge-se a controvérsia acerca da extinção dos créditos de PIS, inscritos em dívida ativa sob o nº

80.7.04.006473-32, período de apuração janeiro a junho/99.

2.A embargante alega que efetuou o depósito integral e tempestivo de tais valores nos autos da ação ordinária nº

95.1100620-7, perante a qual pleiteou o direito de compensar os montantes indevidamente recolhidos a título de

PIS com base nos Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449/88.

3.A União Federal, por sua vez, informa acerca da regularidade da inscrição em dívida ativa uma vez que, embora

sejam suficientes os valores dos depósitos para liquidar os débitos, eles não são objeto da ação ordinária e,

portanto, não deveriam ter sido depositados, mas sim recolhidos mediante guia Darf.

4.Com efeito, muito embora a ação de rito ordinário nº 95.1100620-7 tenha por objeto o recolhimento do PIS no

período nos malfadados Decretos-Leis nºs 2445/88 e 2449/88, enquanto os débitos inscritos em dívida ativa

tratarem do período de janeiro a junho/99, que deveriam, portanto, ter sido recolhidos e não depositados, a questão

é que os valores serão, de uma forma ou de outra, revertidos em favor da União Federal, sem que haja qualquer

prejuízo.

5.Nos termos da Lei nº 9.703/98, que dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e

contribuições federais, os depósitos serão repassados pela caixa Econômica Federal para a Conta Única do

Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo fixado para recolhimento dos

tributos e das contribuições federais.

6.Da análise das cópias autenticadas das guias Darf, sob código de depósito, acostadas aos autos às fls. 51/58,

verifica-se a exata correspondência entre as datas de vencimentos e de depósito, bem como das quantias devidas

com as depositadas, tanto que, instada a se manifestar, a Secretaria da Receita Federal confirmou a suficiência dos

valores dos depósitos para a liquidação dos débitos (fl. 117).

7.A embargante logrou comprovar o fato constitutivo do seu direito, a teor do art. 333, I, do CPC, desconstituindo

a presunção juris tantum de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa.

8.Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

9.No presente caso, apesar de os valores terem sido integrais e tempestivos, a embargante equivocou-se ao utilizar

guia Darf sob código de depósito ao invés do código de recolhimento do tributo, motivo pelo qual é de se afastar a

condenação da União no ônus da sucumbência.

10.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-65.2007.4.03.6005/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TEXTIL FAVERO LTDA

ADVOGADO : MELFORD VAUGHN NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 04.00.00201-3 A Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1190/3531



 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004465-

22.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.60.05.000627-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : GIOVANA BOMPARD

INTERESSADO : BANCO FINASA S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE ROMANI PATUSSI e outro

PARTE RE' : ALUIZIO MORAIS FILHO

ADVOGADO : SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI SARUWATARI e outro

No. ORIG. : 00006276520074036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2007.61.00.004465-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO RAMALHO MENDES

ADVOGADO : WILSON DONATO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1191/3531



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004122-87.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LITISPENDÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. CONEXÃO. PROCESSOS APENSADOS. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

CONJUNTO. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º DO CPC. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

1.Na hipótese dos autos, conquanto as partes e a causa de pedir sejam as mesmas, os pedidos são distintos. É que

na ação anulatória pretende-se a desconstituição do ato administrativo de lançamento. Já nos embargos à

execução, ação autônoma de defesa do devedor, requer-se a extinção do título executivo, consubstanciado na

No. ORIG. : 00044652220074036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.12.004122-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LIANE VEICULOS LTDA e outros

: LAUDERIO LEONARDO BOTIGELLI

: LAUDERIO LEONARDO BOTIGELLI JUNIOR

: MAURICIO HUNGARO CALVO

: LORIVAL BOTIGELLI

: LUIZ ANTONIO BOTIGELLI

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00041228720074036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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certidão de dívida ativa. Entendimento quanto à inexistência de identidade entre todos os elementos da ação,

restando afastada a possibilidade de litispendência entre a ação ordinária e os embargos à execução.

2. Ademais, o reconhecimento da litispendência cercearia o direito do devedor de opor os embargos, ação

adequada à defesa no processo de execução.

3. Entretanto, deve ser reconhecida a existência de conexão por ser comum a ambas as ações a causa de pedir

(CPC, art. 103), impondo-se a reunião dos feitos no mesmo Juízo, salvo no caso de a Vara ser Especializada em

Execuções Fiscais e respectivos embargos, caso em que não terá competência para o processamento e julgamento

de ações ordinárias.

4. Aplicação do art. 515, § 3º do CPC, com a análise do mérito do feito.

5.Nos autos da ação de rito ordinário mantida a sentença que julgara improcedente o pedido que visava a anulação

do crédito tributário, impondo-se nesta sede adotar-se as mesmas razões de decidir constantes dos autos de nº

1999.03.99.073951-4, sob pena de se admitir a existência de decisões contraditórias.

6.Descabe a condenação da parte na verba honorária, haja vista que na própria certidão da dívida ativa está inserto

o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º; Decreto-Lei nº

1.645/78, art. 3º; Lei nº 7.799/89, art. 64, § 2º e Lei nº 8.383/911, art. 57, § 2º), que é sempre devido nas

execuções fiscais da União Federal e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios, como assentado pela Súmula n.º 168 do extinto TFR.

7.Apelação parcialmente provida para afastar a litispendência, e com fulcro no art. 515, § 3º do CPC, julgar

improcedente o pedido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a litispendência, e

com fulcro no art. 515, parágrafo 3º do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008848-07.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

2007.61.12.008848-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : COPAUTO CAMINHOES LTDA

ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00088480720074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005137-

60.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2008.03.00.005137-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : RCG IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.39862-7 14 Vr SAO PAULO/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043518-40.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO EVIDENCIADA.

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.Embora, a princípio, a prescrição/decadência sejam matérias cognoscíveis em sede de exceção de pré-

executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo

oportunidade para dilação probatória.

4.Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173 do Código Tributário Nacional que O direito de a Fazenda

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

5.O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo.

6.Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supracitado, tendo como

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o fluxo prescricional. Confira-se, a

propósito, os seguintes precedentes da 1ª Turma do E. STJ: REsp n.º 973.733/SC, Min. Luiz Fux, j. 12.08.2009,

v.u.; AGA n.º 200701555924, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04.03.2008, v.u., DJE 27.03.1998.

7.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

8.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN,

pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

9.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

10.Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

11.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe

pela citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106

do STJ.

12.Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem

do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

2008.03.00.043518-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CENTRO EDUCACIONAL DE SANTOS S/C LTDA

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.04.001863-1 5 Vr SANTOS/SP
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imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

13.No caso vertente, a agravante alegou a decadência do Fisco de constituir o crédito tributário, uma vez que os

débitos foram inscritos em dívida em 24/01/2007, sendo os fatos geradores de 2000, decorrido, portanto, o lapso

temporal de cinco anos, nos termos do art. 174, do CTN; alegou também que ingressou com ação pelo rito

ordinário, com sentença favorável à compensação de valores indevidamente recolhidos a título de PIS, nos termos

dos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88 com parcelas do próprio PIS que foi desconsiderada pela exequente

quando da constituição do crédito tributário.

14.A alegação de compensação não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois demanda

análise acurada a fim de se verificar eventual existência de saldo credor, possibilidade de compensação nos termos

em que efetuada, aferição dos valores dos tributos e respectivos períodos de apuração.

15.Na hipótese, trata-se de cobrança de crédito relativo ao PIS e respectivas multas, com vencimentos entre

14/11/2000 e 15/01/2001, constituído mediante Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte, conforme PA

nº 10845.500368/2007-70, não estando clara a data da efetiva entrega da declaração à Receita Federal, eis que não

foi colacionada a estes autos, cópia de mencionadas declarações (ônus do contribuinte). A execução foi ajuizada

em 08/03/2007 e o despacho que ordenou a citação foi proferido em 22/03/2007.

16.Não há como se aferir, de plano, a ocorrência da alegada decadência/prescrição, não bastando, para tanto,

somente a juntada da certidão da dívida ativa.

17.Não há que se falar em questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento da ação ordinária, nos

termos do art. 265, IV, "a", do CPC. O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade de

débitos constante em certidão de dívida ativa, sem o depósito integral dos valores discutidos, não tem o condão

de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do crédito tributário. Igualmente, não se tem notícia da

concessão de tutela antecipada em referida ação (art. 151,V, do CTN).

18.As alegações formuladas pela agravante não são suficientes para afastar a presunção de liquidez e certeza de

que goza a Certidão da Dívida Ativa e, consequentemente, declarar a nulidade ou determinar a suspensão da

execução fiscal.

19.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007284-24.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SUCESSÃO DE EMPRESAS

PREVISTA NO ART. 133 DO CTN. AUTO DE INFRAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO LASTREADA EM

ELEMENTOS HÁBEIS E SUFICIENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA OU MALFERIMENTO AO

CONTRADITÓRIO. INEXISTÊNCIA. AQUISIÇÃO DO FUNDO DE COMÉRCIO OU

2008.03.99.020644-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MECXIL MERCANTIL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.07284-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ESTABELECIMENTO. ATIVIDADE ECONÔMICA IDÊNTICA. MANUTENÇÃO DA CLIENTELA.

UTILIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO USADO ANTERIORMENTE. QUADRO SOCIETÁRIO. LAUDO

PERICIAL. MULTA PUNITIVA. RESPONSABILIDADE DO SUCESSOR.

1.No caso, iniciada ação fiscal dirigida à empresa Ciacel Armazenamento e Serviços Ltda., a autoridade constatou

que a empresa deixou de registrar determinadas aquisições de soja, em seu Livro de Entrada de Mercadorias, de

forma a caracterizar omissão de receitas, com a lavratura do auto de infração para a cobrança dos tributos devidos

(multa punitiva, IRPJ, IRRF, Finsocial, em alíquotas superiores a 0,5%, CSSL, PIS-Faturamento, relativos aos

anos-base 1.989 e 1.990, exercícios 1.990 e 1.991). Posteriormente, por entender configurada a sucessão

tributária, a autoridade fiscal redirecionou a cobrança de tais exigências para a autora, na qualidade de sucessora.

2.Não se vislumbra ilegalidade na lavratura do auto de infração, o qual restou devidamente fundamentado em

elementos hábeis e suficientes a demonstrar as irregularidades praticadas pelas empresas envolvidas, de forma a

enquadrá-las como infrações à legislação tributária. Ausência de cerceamento de defesa ou malferimento ao

contraditório à empresa autora, no decorrer de todo o procedimento administrativo. 

3.O art. 133 do CTN trata da responsabilidade tributária caracterizada pela sucessão da atividade empresarial, ou

seja, com a aquisição do fundo de comércio ou do estabelecimento, por qualquer título, sendo que o adquirente

continua o negócio antes explorado, beneficiando-se da estrutura organizacional anterior, inclusive com a

manutenção da clientela até então formada.

4.Em análise ao caso concreto, infere-se que, após a realização de diligências ao local onde se situa a empresa

autora, restou constatado que esta se utiliza dos dois estabelecimentos usados anteriormente pela empresa Ciacel;

que a autora desenvolve atividade econômica idêntica àquela praticada durante uma década pela empresa Ciacel,

qual seja, o comércio e armazenamento de cereais, predominantemente de soja em grãos; que os sócios gerentes

da autora foram sócios gerentes da outra empresa; que a nova empresa continua utilizando os talonários de notas

fiscais com a razão social da empresa desativada.

5.A prova documental juntada aos autos e o laudo pericial indicam que os sócios da empresa Ciacel também

figuraram no quadro societário da empresa autora. Também restou demonstrado que os endereços das empresas se

confundem, pois consta que o prédio localizado na Rua General Osório, 51, endereço declarado pela Ciacel,

encontra-se de frente para a Rua Vinte e Cinco de Março, s/nº, local onde se situa a empresa autora, ora apelante,

o que corrobora a afirmação quanto à utilização dos mesmos estabelecimentos comerciais.

6.A situação se amolda, portanto, à hipótese de responsabilidade por sucessão de atividade empresarial, conforme

art. 133, do CTN.

7.A jurisprudência do E. STJ consolidou o entendimento que a responsabilidade do sucessor também abrange as

multas, sejam moratórias ou punitivas, pois compõem o passivo do patrimônio da empresa sucedida: STJ,

Primeira Seção, REsp 923.012/MG, Min. Luiz Fux, j. 06/06/2010, DJe 24/06/2010.

8.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208029-28.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.03.99.047700-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MITH IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.02.08029-2 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1197/3531



 

EMENTA

ADMINISTATIVO. PROCESSUAL CIVIL. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PROVA PERICIAL.

DESCONSIDERAÇÃO. POSSIBILIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. FALSIFICAÇÃO DE

DOCUMENTOS UTILIZADOS NO DESEMBARAÇO. SUBFATURAMENTO DE PREÇOS.

ATIVIDADE FISCALIZATÓRIA VINCULADA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EMPRESA INAPTA.

INEXISTÊNCIA DE FATO.

 

1.Em razão de denúncia apresentada pela empresa exportadora Westside Industries, consistente na alegação de

prática de falsificação de documentos pela apelante (importadora) com vistas a perpetrar subfaturamento dos

preços das mercadorias, foi lavrado auto de infração e termo de apreensão.

2.Conforme demonstrado nos autos, houve efetiva oportunidade de a apelante exercer plenamente o contraditório

e a ampla defesa, sendo-lhe facultada nos âmbitos administrativo e judicial a produção de todos os meios

probatórios passíveis de interferir na formação da convicção do julgador.

3.A atuação da autoridade administrativa lastreou-se na competência normativa que lhe é atribuída, não podendo

ser afastada a atividade fiscalizatória, ainda mais se considerados o dever funcional de investigação e a existência

de indícios que levem à suspeita quanto à veracidade dos documentos apresentados para o desembaraço e quanto à

adequação dos valores conferidos às mercadorias importadas.

4.Em que pese a conclusão tirada da prova pericial de que os valores declarados pela empresa apelante "não estão

subfaturados", não há como atribuir-lhe a qualidade de condição única e exclusiva a dar suporte à sua pretensão de

liberação dos referidos bens.

5.O juiz, na avaliação da prova material, submeta-se ao princípio do livre convencimento motivado, podendo,

desde que observados os fatos e as circunstâncias dos autos, apreciar livremente as provas, sendo seu dever

apontar na decisão, as razões de seu convencimento.

6.No caso concreto, o Juízo a quo justificou as razões que o conduziram a desconsiderar a prova pericial

apresentada, não havendo que se falar em nulidade da sentença em razão desta ter sido contrária às provas

produzidas nos autos.

7.Ao contrário do perito, que se valeu, na avaliação dos preços em questão, de faturas de tão somente três

empresas, o Comitê de Valoração Aduaneira da Alfândega do Porto de Santos (COVAL), cujos atos gozam de

presunção de veracidade, utilizou-se de um espectro muito mais abrangente de dados, haja vista que levou em

consideração, em sua avaliação, todas as declarações de importação registradas no Sicomex no período abrangido

pela importação em questão.

8.Quanto ao funcionamento irregular da apelante, restou demonstrado sua inaptidão por inexistência de fato, uma

vez que se encontrava inapta perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, não fazendo qualquer prova de sua

regularidade, ressaltando-se que e a simples apresentação de certidão positiva de tributos não tem o condão de

fazer a aludida prova, porquanto a sua expedição independe da regularidade inscrição da empresa.

9.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020630-13.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.020630-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (= ou > de 65 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1198/3531



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-02.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ADVOGADO : SP043524 ELIZETH APARECIDA ZIBORDI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP128998 LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS e outro

No. ORIG. : 00206301320084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.05.002536-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A

ADVOGADO : SP186877B LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011190-72.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003124-54.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.06.011190-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ACHILES FURLANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2009.03.00.003124-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida e outro

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVANTE : TANIA RACHEL MANTOVANI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1200/3531



 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL ANTERIOR À DATA DA

QUEBRA. PRODUTO DA ARREMATAÇÃO. JUÍZO DA FALÊNCIA.

1.No caso vertente, a execução fiscal é anterior à decretação da falência da agravante, sendo que já havia,

inclusive, penhora realizada no feito executivo, com arrematação do bem objeto de constrição, que,

posteriormente, foi declarada nula pelo r. Juízo de origem.

2.Havendo penhora nos autos da execução fiscal, esta deve prosseguir até a alienação do bem constrito, momento

em que o produto da alienação deverá ser remetido para o Juízo Universal da Falência.

3.Diante da desconstituição da arrematação equivocadamente realizada, se afigura correta a devolução dos valores

depositados ao seu arrematante, devendo ser mantida a expedição de alvará de levantamento a seu favor.

4.°Agravo de instrumento parcialmente provido, restando prejudicado os embargos de declaração interpostos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019778-19.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE

INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA ENTRE A AGRAVANTE E AS DEMANDADAS. RESSARCIMENTO DE

DESPESAS COM PLANO DE SAÚDE DECORRENTE DE INTERNAÇÃO DO GENITOR DA

AGRAVANET. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DA LIDE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2000.61.19.012973-7 3 Vr GUARULHOS/SP

2009.03.00.019778-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ANA LUCIA LIMA DE ASSIS

ADVOGADO : DANIEL LINI PERPETUO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : RENATA MARIA GIL DA SILVA LOPES ESMERALDI

AGRAVADO :
ASSOCIACAO BAURUENSE DOS SERVIDORES DA UNIVERSIDADE DE
SAO PAULO ABSUSP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2009.61.08.003424-3 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1201/3531



FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.

1.O art. 109, da Constituição Federal, em seu inc. I, dispõe que aos juízes federais compete processar e julgar,

entre outras, as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

2.O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros

e Municípios, de modo que qualquer uma dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo

passivo de ação que visa garantir o acesso a medicamentos/tratamento para as que não possuem recursos

financeiros.

3.No caso vertente, a agravante busca o reconhecimento da inexistência da dívida em relação à UNIMED de

Bauru Cooperativa de Trabalho Médico e Associação Bauruense dos Servidores da Universidade de São Paulo e,

alternativamente, em caso de reconhecimento de débito advindo da internação hospitalar de seu genitor no período

de 04/08/2008 até 19/12/2008, a condenação da União Federal ao pagamento do débito existente entre a ora

agravante e as demais demandadas. Justifica a legitimidade da União Federal para figurar no polo passivo do feito

o fato de ter sido requerido no sistema público de saúde, em 04/08/2008, a disponibilização de vaga para

internação e tratamento de seu pai, serviço não prestado tempestivamente.

4.No entanto, não restou evidenciado nestes autos que a União Federal tenha deixado de prestar o

tratamento/internação do genitor da agravante em Hospital Público de sua responsabilidade a justificar o

ressarcimento de despesas nesse sentido. Ao que se verifica dos autos, a agravante protocolizou pedido no sentido

de viabilizar vaga em hospital público perante a Delegacia Regional de Saúde (DRS VI), órgão integrante da

Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo/SP, quando seu pai já se encontrava internado em hospital particular

(fls. 86), em virtude de convênio com o plano de saúde da Unimed de Bauru Cooperativa de Trabalho Médico.

5.Não há como se imputar a União qualquer responsabilidade por despesas com tratamento de saúde levado a

efeito em regime de livre iniciativa, pelo que deve ser mantida a decisão agravada que reconheceu a ilegitimidade

da União Federal par integrar o feito, bem como a incompetência absoluta da Justiça Federal para o conhecimento

da lide e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual de Bauru/SP.

6.°Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicado o agravo regimental interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001400-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.001400-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SALVADOR BATISTA MACHADO e outro

: ELENICE MARTINS MACHADO

ADVOGADO : ALFREDO TADASHI MIYAZAWA

INTERESSADO : CONPER POCOS ARTESIANOS E CONSTRUCOES LTDA e outro

: ADROVANDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00022-1 1 Vr GARCA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DA POSSE DE BEM IMÓVEL

PENHORADO. ART. 1046 DO CPC. ESCRITURA DE VENDA E COMPRA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO IMOBILIÁRIO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO STJ.

1.O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.

2.O entendimento cristalizado na Súmula n.º 84 do C. Superior Tribunal de Justiça (É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido de registro) aplica-se, por extensão, à hipótese de oposição de embargos de terceiro em que

se pretende defender a posse com base em escritura de venda e compra não registrada.

3.A parte embargante adquiriu o imóvel matriculado sob número 11.035 no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Garça, com lavratura de Escritura de Venda e Compra em 10.03.1997, que não foi registrada no

cartório imobiliário.

4.A execução no bojo da qual foi penhorado o imóvel objeto dos presentes embargos foi ajuizada em 1999,

portanto, dois anos após ter sido lavrada a escritura pública que tornou a parte embargante legítima possuidora do

imóvel. Não se vislumbra, portanto, a ocorrência de fraude à execução à luz do disposto no art. 185, caput e

parágrafo único do CTN, com a redação anterior às alterações promovidas pela LC nº 118/2005, aplicável à

espécie.

5.A posse direta do imóvel pelo terceiro embargante não foi questionada em momento algum pela embargada,

tornando irrelevante qualquer discussão acerca do título de domínio, ainda que não registrado.

6.Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200003990385873, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

13.06.2001, v.u., DJU 15.08.2001, p. 1636 e 2ª Turma, AC n.º 98030057154, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

15.06.2001, v.u., DJU 15.06.2001, p. 793.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009914-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. PERDAS E DANOS. FEPASA.

RFFSA. UNIÃO. CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS. PAGAMENTOS EM

2009.03.99.009914-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COBRASMA S/A

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

INTERESSADO : BALDONI E ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : PEDRO LUIS BALDONI

: TALES BANHATO

No. ORIG. : 98.09.38077-9 18 Vr SAO PAULO/SP
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ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL VINTENÁRIO.

1. Pedido de indenização por perdas e danos referentes aos pagamentos em atraso de valores relativos a contratos

de fornecimento de bens e serviços firmados entre a empresa autora e a FEPASA Ferrovia Paulista S/A, sucedida

pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por sua vez sucedida pela União, a partir do ano de 1977.

2. O prazo prescricional cabível na espécie, é de vinte anos para a aplicação da correção monetária sobre os

valores pagos em atraso e de cinco anos para os juros, nos termos do art. 177 e 178, §10, inc. III, do CC de 1916,

tendo em vista os fatos constitutivos do direito pleiteado pela autora, bem como o preenchimento do requisito da

regra de transição do art. 2.028 do CC.

3. Os valores em análise englobam dez contratos, com pagamentos no período de 1977 a 13/11/1992, fixando-se o

termo a quo de incidência da prescrição, a partir de cada data de pagamento efetuado com atraso.

4. Ação ajuizada em 1º de setembro de 1998, encontrando-se prescritos: o pedido referente aos juros, em sua

integralidade, e os valores de correção monetária dos pagamentos até 1º de setembro de 1978, conforme já

decidido pelo r. Juízo a quo, sem manifestação de irresignação pelas partes quanto a este aspecto. Precedente

jurisprudencial.

5. Quanto ao mérito, o C. STJ já pacificou entendimento no sentido de que a correção monetária é devida em todo

e qualquer pagamento atrasado, mesmo quando não há previsão no contrato, independentemente de quitação

genérica e sem ressalva de importâncias, como ocorreu no caso em espécie, em relação aos Termos de Aceitação

Definitiva e Autorização para liberação de caução apresentados em alguns contratos, conforme precedentes.

6. Imprescindível a verificação da apuração trazida no laudo pericial contábil, elaborado pelo perito do Juízo, que

realizou minudente estudo dos contratos e pagamentos, tendo sido oportunizadas as devidas manifestações das

partes, para a análise da existência de valores devidos à autora.

7. A empresa autora requer o ressarcimento dos valores relativos a perdas e danos, juros e correção monetária

diante dos atrasos ocorridos no pagamento das prestações nos seguintes contratos: 1) 02292/0/PCD/9-2 de

23/01/91 - 3AMV'S; 2) 03419/SDC/6-01 de 13/3/87 - 50 VAGÕES TANQUE; 3) 13/01/77 3.800 TRIÂNGULOS

DE FREIO; 4) 16/08/77 93AMV'S; 5) 5005/78/DRP DE 20/04/78 290 VAGÕES; 6) 86909/0/PCD/8 DE 13/01/89

100AMV'S; 7) 97317/0/PCD/0 VLT CAMPINAS 6 CARROS; 8) AVISOS DE DÉBITO - DIVERSOS

COMPONENTES; 9) OS 4/095/82 DE 19/02/82 e 10) TERMO ADITIVO DE 25/07/75 - 100 TUE'S.

8. A análise de cada contrato pelo perito judicial revelou valores devidos, alterando os critérios equivocados

adotados pela autora, devendo ser excluídos apenas os juros e as parcelas prescritas do montante apurado pelo

expert.

9. Em comum aos contratos analisados, o afastamento da incidência de juros e da parcela de correção monetária

atingida pela prescrição. Descabida, também, a indenização por perdas e danos decorrente da influência no capital

de giro para o cumprimento dos contratos, fato que teria inviabilizado a continuidade das atividades da empresa,

configurando o desequilíbrio econômico-financeiro do avençado, ensejando o processo de concordata preventiva

ao qual teve que se submeter, uma vez que tal possibilidade foi expressamente desconstituída pela perícia, tendo

em vista que os percentuais apurados como devidos, em relação aos valores dos contratos, se revelaram muito

baixos, de forma que, do ponto de vista técnico/contábil/econômico/financeiro, não seriam suficientes para o

desencadeamento apontado.

10. Os valores apontados deverão ser corrigidos monetariamente, a partir do dia 01/11/2000, data da atualização

dos valores pelo perito, observados os índices previstos na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do

Conselho da Justiça Federal. Assim também a incidência de juros na espécie deverá observar os critérios previstos

na referida Resolução.

11. O acolhimento de parte das alegações da autora, evidenciando a necessidade da apreciação judicial do feito, a

ausência do intuito protelatório, da conduta desleal e do dano processual à parte contrária, descaracterizam a

ocorrência da litigância de má-fe, não havendo ensejo para a referida condenação.

12. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes,

de acordo com o disposto no art. 21 do CPC.

13. Indeferidos os pedidos formulados na petição dos causídicos das ex-ferrovias, de fls. 3.917/3.906, tendo em

vista tratar-se de questões pertinentes à execução de sentença, incabíveis no presente momento processual, em

face da inexistência de decisão transitada em julgado.

14. A r. sentença recorrida deve ser parcialmente reformada, reconhecendo-se como devidos os valores apurados,

a título de correção monetária dos valores pagos com atraso, não prescritos, bem como para afastar a condenação

da autora na cominação imposta pela litigância de má-fé.

15. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008126-29.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. 

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013435-

28.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.03.008126-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : DSI DROGARIA LTDA

ADVOGADO : SP223161 PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO

: SP266634 TANIA CARLA GALDINO DO CARMO

: SP335006 CAMILLA FERRARINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro

No. ORIG. : 00081262920094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.04.013435-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : TADEU SERRACHIOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração opostos por TADEU SERRACHIOLI e pela União Federal rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por TADEU

SERRACHIOLI e pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008320-17.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. MULTA

AMBIENTAL. INEXIGIBILIDADE. EMISSÃO DE FUMAÇA PRETA ACIMA DO LIMITE LEGAL.

ESCALA DE RINGELMANN. ADMISSIBILIDADE. SUBJETIVIDADE. APRESENTAÇÃO DE

RELATÓRIO TÉCNICO PELA AUTUADA. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE DO ATO

ADMINISTRATIVO AFASTADA. 

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta

de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2.No caso vertente, o auto de infração n.º 520785 foi lavrado em 30/06/2008, com fundamento no art. 32, do

Regulamento da Lei n.º 997, de 31/05/1976 (aprovado pelo Decreto n.º 8.468, de 08/09/1976, alterado pelo

Decreto n.º 28.313, de 04/04/1988), por emitir fumaça preta acima do padrão legal.

3.De acordo com o anexo 13, que fixa os limites máximos de opacidade em aceleração livre de veículos

INTERESSADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP133090 EUDES SIZENANDO REIS e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00134352820094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.07.008320-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CETESB CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : RENATA DE FREITAS MARTINS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00083201720094036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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rodoviários automotores do ciclo diesel, os veículos em altitude de até 350m (trezentos e cinquenta metros) acima

do nível do mar, cuja fabricação seja posterior ao ano de 2000, possuem como limite de opacidade 1,70 (m-1).

4.Por seu turno, a Escala Ringelmann, utilizada pelo agente da CETESB para a imposição da aludida multa,

encontra amparo na Norma NBR n.º 6016/1986, da Associação Brasileira de Normas Técnicas e, embora seja um

procedimento amplamente aceito cientifica e juridicamente, mostra-se patente o seu caráter subjetivo, haja vista

tratar-se de um método visual para a aferição da quantidade de fumaça preta emitida pelos veículos.

5.O auto de infração constitui ato administrativo dotado de presunção juris tantum de legalidade e veracidade,

cumprindo ao administrado, para que seja declarada a ilegitimidade daquele, provar os fatos constitutivos de seu

direito, i.e., a inexistência dos fatos narrados como verdadeiros no auto de infração.

6.In casu, a apelada logrou produzir provas suficientes para elidir a presunção de legalidade e legitimidade de que

goza o auto de infração, uma vez que, da análise do relatório elaborado em 1º/07/2008 por oficina capacitada

(Lopes Diesel), nota-se que ficou constatado que a emissão de gases pelo veículo da apelada encontra-se dentro da

normalidade, uma vez que o valor médio calculado era de 0,40, estando dentro tanto do limite legal (1,70), quanto

do fabricante (1,54).

7.Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039315-79.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

2009.61.82.039315-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA e outro

: SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA

ADVOGADO : SP168418 JOSÉ MARQUES NETO e outro

No. ORIG. : 00393157920094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039323-56.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044737-35.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.039323-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA e outro

: SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE POA SP

ADVOGADO : SP168418 JOSÉ MARQUES NETO e outro

No. ORIG. : 00393235620094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044748-64.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

2009.61.82.044737-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREF MUN SAO PAULO

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00447373520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.044748-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00447486420094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021682-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. PRESCRIÇÃO.

1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que,

portanto, já haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser

objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro

de 1996 (na vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do

tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate.

2. No caso em apreço, os autores juntaram aos autos extratos da entidade de previdência privada, o que

demonstram que houve contribuição no período de vigência da Lei n.º 7.713/88.

3. Condenação da União Federal à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de

renda, incidente sobre o valor do benefício recebido em razão do plano de aposentadoria complementar,

decorrente das contribuições dos empregados à entidade de previdência privada efetuadas no período de 01/01/89

a 31/12/95.

4. In casu, a presente ação foi ajuizada em 27/10/2010, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição

qüinqüenal dos valores recolhidos anteriormente a 27/10/2005.

5. Remessa oficial improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.00.021682-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : JOSE GOMES DA SILVA e outros

: CIRO KANAYAMA

: ANA DE CASTRO FERREIRA

: SEBASTIAO SILVA

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00216827320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004905-83.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005105-65.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.09.004905-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON SANTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP272888 GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049058320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.82.005105-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : GMS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP105465 ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014978-89.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

- CRF/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES DE EMPRESA. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

MEDICAMENTOS. ATIVIDADE BÁSICA NÃO SUJEITA À FISCALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE DE

REGISTRO.

1.De acordo com a Lei n.º 6.839/80, art. 1º, a obrigatoriedade de registro das empresas nos conselhos profissionais

vincula-se à atividade básica e preponderante da empresa, ou à natureza dos serviços prestados.

2.Conforme consta do Instrumento Particular de Alteração Contratual da empresa, no período cogitado nos autos,

dentre as atividades desenvolvidas insere-se a importação e exportação de produtos farmacêuticos oficinais e

medicamentos, de onde se conclui que a atividade farmacêutica não se insere no âmbito de sua atividade básica.

3.Somente em 03.09.2007 foi promovida nova alteração no objeto social da empresa, a fim de adequá-lo às novas

atividades de fabricação e comércio de medicamentos para uso humano, quando então a empresa foi devidamente

autorizada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária a exercer as novas atividades, promoveu seu registro

junto ao CRF/SP, e passou a ser assistida por profissional regularmente inscrito junto à entidade profissional.

4.Afigura-se inexigível o registro da empresa/apelada junto ao CRF/SP, pelo que igualmente indevida a cobrança

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : NICOLA TOMMASINI

ADVOGADO : SP257434 LEONARDO LUIS MORAU e outro

No. ORIG. : 00051056520104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.014978-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : RECKITT BENCKISER BRASIL LTDA

ADVOGADO : RENATA FARIAS ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00149788920104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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das anuidades nos exercícios de 2005 e 2006, haja vista que sua atividade não se coaduna com a área de farmácia.

5. Precedente: TRF3, 4ª Turma, AC n.º 00280029220074036182, Rel. Des. Federal Alda Basto, julg.: 28.06.2012,

publ.: e-DJF3 Judicial 1 em 20.07.2012.

6.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017973-75.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

(INCORPORADA PELA RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, SUCEDIDA PELA UNIÃO

FEDERAL). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE A IMPOSTOS.

1.Os débitos inscritos na dívida ativa, relativos ao IPTU, estão sendo cobrados pela Municipalidade em face da

Ferrovia Paulista S/A - FEPASA, incorporada pela RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, que por sua vez foi

extinta por força da Medida Provisória n.º 353/07, convertida na Lei n.º 11.483/07, e sucedida pela União em seus

direitos, obrigações e ações judiciais.

2.Tanto a antiga Ferrovia Paulista S/A, pessoa jurídica prestadora de serviço público, como a RFFSA, constituída

sob a forma de sociedade de economia mista para exploração de serviços públicos de transporte ferroviário,

prestavam serviço de competência da União (art. 21, XII, d, CF/88), podendo se valer dos benefícios da

imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Carta Magna, não se sujeitando à tributação por

meio de impostos.

3.Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 2007.61.10.012098-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken,

DJF3 07.04.2009, p. 485; 4ª Turma, AC n.º 2008.61.17.001051-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 15.10.2009,

DJF3 CJ1 26.01.2010, p. 272.

4. Considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 5.287,18 (cinco mil, duzentos e oitenta e sete reais e

dezoito centavos), impõe-se a diminuição da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

montante que não ultrapassa R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma

desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o

disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

5.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.82.017973-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MARIA ELISE SACOMANO DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00179737520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025347-45.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. 

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003053-

81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.82.025347-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130872 SOFIA MUTCHNIK e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP112355 NELSON LAZARA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00253474520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003053-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : AFFONSO FERNANDES SUNIGA espolio

ADVOGADO : SP012372 MILTON BERNARDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro

INTERESSADO : BANCO PINE S/A
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020137-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO

DE MEDICAMENTO MAIS CUSTOSO. LEGITIMIDADE PASSIVA. LITISPENDÊNCIA. NÃO

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

REPRESENTANTE : AFONSO SINIGALIA FERNANDES

ADVOGADO : SP012372 MILTON BERNARDES e outro

INTERESSADO : MIGUEL FRANCISCO SAEZ CACERES FILHO e outros

: MAURICIO DE OLIVEIRA PINTERICH

: PAULO PEREIRA DA SILVA

: JOAO PEDRO DE MOURA

: RUBENS ROGERIO DE OLIVEIRA

: MILTON CAMOLESI DE ALMEIDA

: ANISIO SILVA

: JOAQUIM FERNANDES ZUNIGA

No. ORIG. : 00000210720034036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.03.00.020137-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS ARMANI ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189156220104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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OCORRÊNCIA. DIREITOS FUNDAMENTAIS. REALOCAÇÃO DE RECURSOS. NECESSIDADE DE

AMPLA INSTRUÇÃO DO PROCESSO.

1.Preliminarmente, ao menos neste juízo de cognição perfunctória, não vislumbro a ilegitimidade passiva da ora

agravante. O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-

membros e Municípios, de modo que qualquer uma dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no

pólo passivo de ação que visa garantir o acesso a medicamentos para pessoas que não possuem recursos

financeiros.

2. Rejeito a alegação de litispendência em relação à ação civil pública n.º 2009.61.00.020497-7, eis que o referido

processo tem objeto mais amplo, o que, inclusive, justificou o reconhecimento da conexão pelo r. Juízo a quo e,

consequentemente, a reunião dos feitos na mesma Vara de origem. Saliento, ainda, que a conexão também foi

vislumbrada nesta instância recursal, tanto que o presente recurso foi distribuído a esta relatoria por prevenção aos

agravos interpostos naquela ação civil pública.

3.A introdução da insulina especial GLARGINA na política pública de tratamento do diabetes pode até ser

discutida em ação judicial, pois o Poder Judiciário nada mais estaria fazendo do que exercendo sua função típica

de assegurar a observância dos direitos fundamentais. Porém, isso somente seria recomendável após ampla

instrução, apta a demonstrar que o considerável maior custo da insulina especial GLARGINA estaria

proporcionalmente justificado na sua superior eficiência, sem descurar das implicações orçamentárias.Conforme

informação trazida na minuta, o custo da insulina especial GLARGINA é até 6 (seis) vezes maior do que a

insulina Regular e até 9 (nove) vezes maior do que a insulina NPH, ambas disponibilizadas pelo SUS. Além disso,

no caso vertente, o pedido de fornecimento não se restringe a pessoas determinadas, mas a toda e qualquer criança

e adolescente que dependa do SUS. Essas circunstâncias denotam o considerável impacto prático da medida, cujo

implemento imediato se revela temerário em sede de cognição sumária.

4. Em relação às agulhas, pelo que foi possível inferir dos autos até o momento, não se pretende o mero

fornecimento de "agulhas mais curtas" do que aquelas fornecidas pelo SUS, mas de agulhas específicas para a

utilização em canetas aplicadoras de insulina, as quais não são fornecidas pelos SUS, pois as insulinas Regular e

NPH são fornecidas em frascos, para aplicação em seringa e agulha convencionais. Outrossim, está presente a

possibilidade de dano irreparável. O cumprimento da antecipação da tutela deferida no processo principal exige a

imediata realocação de recursos de outras áreas ou finalidades. Ademais disso, é temerário iniciar-se o tratamento

com a insulina especial GLARGINA por força de decisão judicial provisória.

5.Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020554-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.020554-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS ARMANI ALVES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189156220104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1216/3531



 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO

DE MEDICAMENTO MAIS CUSTOSO. LITISPENDÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. DIREITOS

FUNDAMENTAIS. REALOCAÇÃO DE RECURSOS. NECESSIDADE DE AMPLA INSTRUÇÃO DO

PROCESSO.

1.Preliminarmente, rejeito a alegação de litispendência em relação à ação civil pública n.º 2009.61.00.020497-7,

eis que o referido processo tem objeto mais amplo, o que, inclusive, justificou o reconhecimento da conexão pelo

r. Juízo a quo e, consequentemente, a reunião dos feitos na mesma Vara de origem. Saliento, ainda, que a conexão

também foi vislumbrada nesta instância recursal, tanto que o presente recurso foi distribuído a esta relatoria por

prevenção aos agravos interpostos naquela ação civil pública.

2.A introdução da insulina especial GLARGINA na política pública de tratamento do diabetes pode até ser

discutida em ação judicial, pois o Poder Judiciário nada mais estaria fazendo do que exercendo sua função típica

de assegurar a observância dos direitos fundamentais. Porém, isso somente seria recomendável após ampla

instrução, apta a demonstrar que o considerável maior custo da insulina especial GLARGINA estaria

proporcionalmente justificado na sua superior eficiência, sem descurar das implicações orçamentárias.Conforme

informação trazida na minuta, o custo da insulina especial GLARGINA é até 6 (seis) vezes maior do que a

insulina Regular e até 9 (nove) vezes maior do que a insulina NPH, ambas disponibilizadas pelo SUS. Além disso,

no caso vertente, o pedido de fornecimento não se restringe a pessoas determinadas, mas a toda e qualquer criança

e adolescente que dependa do SUS. Essas circunstâncias denotam o considerável impacto prático da medida, cujo

implemento imediato se revela temerário em sede de cognição sumária.

3. Em relação às agulhas, pelo que foi possível inferir dos autos até o momento, não se pretende o mero

fornecimento de "agulhas mais curtas" do que aquelas fornecidas pelo SUS, mas de agulhas específicas para a

utilização em canetas aplicadoras de insulina, as quais não são fornecidas pelos SUS, pois as insulinas Regular e

NPH são fornecidas em frascos, para aplicação em seringa e agulha convencionais. Outrossim, está presente a

possibilidade de dano irreparável. O cumprimento da antecipação da tutela deferida no processo principal exige a

imediata realocação de recursos de outras áreas ou finalidades. Ademais disso, é temerário iniciar-se o tratamento

com a insulina especial GLARGINA por força de decisão judicial provisória.

4.Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038179-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.038179-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SP PLANEJADOS -ME

ADVOGADO : JULIO CESAR DE MACEDO e outro

AGRAVADO : GRANELI ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO : MIKHAEL CHAHINE e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ELETRONICA YOLEYMAR LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1217/3531



 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO AGRAVADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. IMÓVEL

ARREMATADO LOCADO A TERCEIRO. IMISSÃO NA POSSE. NECESSIDADE DE AÇÃO

PRÓPRIA.

1. Ao contrário do alegado, o presente recurso não é contra a decisão que determinou a expedição do mandado de

imissão na posse do adquirente, porém, contra decisão de fls. 29, destes autos, proferida em sede de embargos de

terceiro, que revogou a liminar anteriormente concedida para sua manutenção na posse, em razão do contrato de

locação; tal decisão é interlocutória, passível de interposição do recurso de agravo de instrumento, nos termos do

art. 522, do CPC.

2.A alegação de intempestividade dos embargos de terceiro é matéria que deve ser alegada em sede própria e não

nestes autos, uma vez que os embargos já foram recebidos e processados perante o r. Juízo a quo Igualmente,

devem ser deduzidas na via própria as questões relativas ao pagamento dos aluguéis e a ausência de contestação

em referidos embargos de terceiro a ensejar o julgamento do feito.

3.Não verifico a ausência de fundamentação na r. decisão guerreada, como alegado pela agravante, uma vez que

proferida no contexto dos embargos de terceiro, restando claras as razões do convencimento do MM. Juiz a quo

ao revogar a liminar anteriormente concedida.

4.No caso vertente, a agravante, como locatária de imóvel arrematado, busca ver garantida a posse direta do

referido imóvel, que detém em função de vínculo locatício.

5.O proprietário de imóvel locado detém a propriedade e a posse indireta do bem, enquanto que o locatário detém

a posse direta. Com a arrematação perfeita e acabada com a expedição da respectiva carta, a propriedade e posse

indireta do bem arrematado se transferem para o arrematante.

6.Se o executado estiver na posse direta do imóvel objeto da arrematação, a imissão na posse dá-se nos próprios

autos da execução fiscal através de mandado expedido pelo próprio juiz da execução.

7.Todavia, se o bem arrematado estiver locado a terceiro, estranho à relação processual, como na hipótese em tela,

o arrematante deverá buscar a posse direta do bem através de ação autônoma, não havendo que se falar em

imissão na posse nos autos da execução fiscal.

8.Precedentes jurisprudenciais: TRF3, 4ª Turma,AI nº 00478054620084030000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira,

v.u., DE 03/06/2011; TRF3, 2ª Turma, AI nº 20100300034460-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, v.u., DE

04/03/2011.

9. Matéria preliminar arguida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contraminuta e, dar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003404-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00337454420114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.003404-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : MAC LEE AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP144423 MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1218/3531



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. 

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007888-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 08.00.00061-5 A Vr AVARE/SP

2011.03.99.007888-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : FREUDENBERG NAO TECIDOS LTDA

ADVOGADO : SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 08.00.00022-8 A Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1219/3531



 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012160-85.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.00.012160-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA e filia(l)(is)

: AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

INTERESSADO : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

INTERESSADO : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

INTERESSADO : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

INTERESSADO : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

INTERESSADO : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

INTERESSADO : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

No. ORIG. : 00121608520114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1220/3531



São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020973-

04.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração opostos por NAIR SANCHES NOGUEIRA LEITE e pela União Federal rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por NAIR

SANCHES NOGUEIRA LEITE e pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001796-42.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.00.020973-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : NAIR SANCHES NOGUEIRA LEITE

ADVOGADO : SP178437 SILVANA ETSUKO NUMA SANTA e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00209730420114036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.001796-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SUMATRA COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1221/3531



 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESPACHO. COMPENSAÇÃO NÃO

DECLARADA. IMPUGNAÇÃO. LEI 9.430/96. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ÓRGÃO

SUPERIOR. NÃO VIOLAÇÃO DA AMPLA DEFESA. 

1. A autora requer seja reconhecido seu direito de manifestar-se acerca de despachos decisórios proferidos em

processos administrativos em que discutia a compensação de créditos relativos à PIS e COFINS vinculados à

empresa que sucedeu. 

2. As decisões administrativas em questão foram proferidas em datas que variam de abril e maio de 2010, tendo

sido interposta a presente ação na data de 29/11/2012. Assim, decorreu grande lapso temporal sem que a autora

tenha se manifestado acerca da indignação com o conteúdo dos despachos proferidos.

3. Infere-se que a autora deixou de apresentar a devida manifestação de inconformidade no tempo e modos

adequados, visto que embora a legislação limite a interposição de recurso administrativo, não elimina por

completo a possibilidade de que a parte se insurja contra o despacho proferido perante a própria autoridade, ainda

que não remetido à instância superior. 

4. Destarte, encontra-se esgotado o processo administrativo, sem que se evidencie prejuízo à ampla defesa ou ao

direito de petição da autora, tendo em vista que embora não admitido o rito recursal nos termos da Lei 70.235/72,

houve atuação da autoridade administrativa dentro de sua competência e observada à legalidade. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008476-53.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA DÍVIDA.

1. Com efeito, verifico que os débitos inscritos sob nº 80707004064-62 foram extintos em razão de pagamento

efetivado em 02.02.2013, conforme demonstram documentos de fls. 376 a 381, juntados pela executada e

documentos de fls. 384 a 386 juntados pela própria exequente, devendo ser mantida a r. sentença de extinção da

ação.

2.Apelação improvida.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00017964220114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.33.008476-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HORIZONTE VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro

No. ORIG. : 00084765320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1222/3531



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018850-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.Embora, a princípio, a prescrição/decadência sejam matérias cognoscíveis em sede de exceção de pré-

executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo

oportunidade para dilação probatória.

4.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

5.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN,

pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

6. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-

se o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos

moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

7.No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito

(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se

encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do

2012.03.00.018850-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : RICARDO EMILIO HAIDAR

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : RODRIGO EDUARDO SADDI HAIDAR

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

PARTE RE' : NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA e outro

: EMILIO JORGE HAIDAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00566959120044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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CTN) e interrompida a prescrição; portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva.

8.Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição quinquenal começa a fluir

imediatamente, a partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação do

lançamento. O extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: Constituído, no

qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar

em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que

sejam decididos os recursos administrativos.

9.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

10.No caso vertente, trata-se de cobrança de IRPJ e respectivas multas, com vencimentos em 31/08/1999 e

30/09/1999, inscrição nº 80.2.04.038276-96 e da CSLL e respectivas multas, com vencimentos em 31/08/1999 e

30/09/1999, inscrição nº 80.6.04.058466-62; os créditos foram constituídos mediante Declaração, entregue em

10/11/1999 (fls. 174/175). A execução foi ajuizada em 20/10/2004 (fls. 22). A executada não foi localizada em

sua sede quando da citação, encontrando-se em situação cadastral inapta perante os cadastros do CNPJ, sendo o

feito redirecionado para os sócios gerentes (fls. 39, 41, 55, 86). 

11.Ao contrário do alegado pelo agravante, não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da

exequente, considerando-se o termo inicial do prazo prescricional em 10/11/1999 (entrega da declaração) e, como

termo final o ajuizamento da execução, ocorrida em 20/10/2004, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo

prescricional quinquenal.

12.Não vislumbro qualquer nulidade aferível de plano a macular o título executivo extrajudicial.

13.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024848-

12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024848-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ANYA RIBEIRO DE CARVALHO e outro

: ARC ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

ADVOGADO : SP139482 MARCIO ALEXANDRE MALFATTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

: APOSTOLE LAZARO CHRYSSAFIDIS e outros

: JORDANA KAREN DE MORAIS MERCADO

: HELLEM MARIA DE SILVA E LIMA

: ALINE VANESSA PUPIM

: LUCIA HELENA BIZARRIA NEVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1224/3531



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034120-

30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

:
ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE AEREO
REGIONAL - ABETAR

: HC COMUNICACAO E MARKETING LTDA

: INSTITUTO NOVA CIDADANIA

: MERCADO E MERCADO EVENTOS -ME

: TOSI TREINAMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00000986720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.034120-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUILHERME CUSTODIO GARCIA JUNIOR

: ECCO SERVIZI LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00152846820044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010702-

96.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013270-85.2012.4.03.6100/SP

 

2012.61.00.010702-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVONE DA SILVA LEMES

ADVOGADO : FÁBIO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107029620124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.013270-9/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. PIS. COFINS. BASE

DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA OPERACIONAL. LEIS N.º 10.637/2002 E N.º 10.833/2003.

COMISSÃO SOBRE VENDAS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RESTRIÇÃO AOS CRÉDITOS.

OPÇÃO DO LEGISLADOR.

 

1.No caso vertente, a matéria tratada no agravo retido confunde-se com o mérito, razão pela qual com ele será

apreciada.

2.O Programa de Integração Social (PIS), criado pela Lei Complementar n.º 07/70, e a Contribuição Social para o

Financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída pela Lei Complementar n.º 70/91, têm por base de

cálculo o faturamento.

3.O conceito de faturamento para fins de definir ou limitar a competência tributária da União, na espécie, deve ser

o mesmo adotado pelo Direito Privado, tendo as Leis Complementares n.ºs 07/70 e 70/91 adotado o consagrado na

legislação comercial e que o identifica com a receita bruta de venda de mercadorias e serviços.

4.As Medidas Provisórias n.ºs 66/02 e 135/03, posteriormente convertidas nas Leis n.ºs 10.637/02 e 10.833/03,

fixaram expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas do PIS e da Cofins em

razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, autorizando exclusões e permitindo

deduções de determinados valores para fins de apuração da base de cálculo dos tributos em questão.

5.Se o legislador ordinário houve por bem restringir o benefício a certos créditos, não cabe ao Poder Judiciário

aumentá-lo ou limitá-lo sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes.

6.Destarte, somente podem ser considerados como insumos e deduzidos da base de cálculo das referidas

contribuições os créditos previstos na norma tributária e que sejam diretamente utilizados no processo de

fabricação dos produtos destinados à venda ou na prestação dos serviços, o que deve ser avaliado caso a caso.

7.Não estão abrangidos, portanto, custos ou despesas de fases anteriores nem de fases posteriores. Incluem-se

nesta última hipótese os custos e despesas com comissões de vendas. Por mais relevante que sejam tais custos ou

despesas para o êxito da comercialização dos produtos pela apelante, não podem ser considerados insumos da

atividade comercial por ela desenvolvida.

8.Agravo retido e apelação improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00060 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015583-19.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SCJOHNSON DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00132708520124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.015583-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : SIMONE SILVA DE MATOS e outros
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. BOLSA DE ENSINO. NOVOS REQUISITOS. IRRETROATIVIDADE.

MATRÍCULA. 

1. Não é possível atribuir efeitos retroativos à mudança realizada no regimento interno da instituição de ensino.

Uma vez que a mudança ocorreu após o decurso do primeiro semestre, os novos critérios só poderão ser

observados durante o segundo semestre do ano letivo em questão.

2. Assim, deve ser aferido se os impetrantes observaram o disposto no regulamento vigente no momento de

matrícula para o primeiro semestre do curso. 

3. Trata-se de aplicação do princípio da razoabilidade, que impede que regra editada posteriormente venha regular

situações que ocorreram em momento anterior à sua vigência.

4. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010472-42.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. DESUNITIZAÇÃO. CONTÊINER. ENTORPECENTES. INVESTIGAÇÃO

CRIMINAL. INTERESSE PÚBLICO. PECULIARIDADE. NÃO LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. 

1. O contêiner guarda existência autônoma em relação à mercadoria, razão pela qual eventual aplicação da pena de

perdimento ao conteúdo não alcança o continente.

2. Contudo, no caso vertente, existem peculiaridades que justificam, por ora, a recusa à imediata desunitização.

3. A mercadoria foi apreendida em razão da suspeita de que parte do conteúdo transportado seja substância

entorpecente, visto que foram encontrados 102,54Kg de conteúdo não identificado em meio aos demais bens

transportados.

4. Destarte, corre investigação policial sobre a carga transportada demonstrando que, no caso em voga, existe um

: CAROLINE MOTA GUIMARAES

: ISABEL CRISTINA DA SILVA

: LUCINEIDE SILVA DE MIRANDA

: ELIANA APARECIDO SOUZA ALBERTO

: FERNANDA MENDES ASTOLPHI

ADVOGADO : IGOR FORTES CATTA PRETA e outro

PARTE RÉ : UNIVERSIDADE SAO CAMILO

ADVOGADO : ANA MARIA PEDREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155831920124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.010472-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES e outro

No. ORIG. : 00104724220124036104 2 Vr SANTOS/SP
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relevante interesse social na retenção da mercadoria e da unidade de carga, garantindo menores riscos na apuração

dos pacotes encontrados e na apuração acerca de sobre quem recaí a responsabilidade pelas drogas ilícitas.

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003120-30.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COFINS. LEI 10.684/03. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

CORRETORA DE SEGUROS. NÃO INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 10.833/03. EC Nº 20/98.

FUNDAMENTO DE VALIDADE. MP Nº 135/03. VIOLAÇÃO AO ART. 246 CF E OFENSA A

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA.

1.A Lei nº 10.684/03, pelo seu art. 18, majorou a alíquota da Cofins devida pelas pessoas jurídicas referidas nos

§§ 6º e 8º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98.

2.Por sua vez, a Lei nº 9.718/98, no referido artigo e incisos supramencionados, nos remete à Lei nº 8.212/91, art.

22, § 1º, que nos leva ao seguinte rol de pessoas jurídicas: bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito

imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento

mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de

seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições

referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base

de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 

3.Não há como equiparar as corretoras de seguros, como no caso dos autos, às pessoas jurídicas referidas no § 1º,

do art. 22, da Lei nº 8.212, para os fins de majoração da contribuição.

4.As corretoras de seguros são meras intermediárias da captação de eventuais segurados, ou seja, da captação de

interessados na realização de seguros.

5.Por sua vez, as sociedades corretoras são instituições intermediadoras das operações de compra, venda e

distribuição de Títulos e Valores Mobiliários (inclusive ouro) por conta de terceiros, seus clientes. Sua

constituição está condicionada à autorização do Banco Central, e o exercício de suas atividades depende de

autorização da CVM.

6.Outrossim, os agentes autônomos de seguros privados têm seu conceito extraído do art. 722, do Código Civil,

segundo o qual, Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a outra em virtude de mandato, de

prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a obter para a segunda um ou mais

negócios, conforme as instruções recebidas.

7.Somente as sociedades corretoras e os agentes autônomos de seguros, equiparados às instituições financeiras, é

que tiverem sua alíquota majorada para 4% (quatro por cento), não se incluindo nesse rol as corretoras de seguros,

2012.61.05.003120-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
VICTORY CONSULTING CAMPINAS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA
E SAUDE LTDA

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00031203020124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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como a impetrante. Precedentes do STJ.

8.A Lei nº 10.833/2003, posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da

Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das

contribuições à Seguridade Social, não sofre qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material.

9.Assim, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passou, validamente, a incidir sobre o faturamento mensal

das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil.

10.A Medida Provisória nº 135/03, por sua vez, ao estabelecerem a sistemática da Cofins não-cumulativa,

mantendo o regime anterior para determinados contribuintes, não inovou na regulamentação da base de cálculo.

11.A referida Medida Provisória, posteriormente convertida na Lei nº 10.833/03, a bem da verdade, apenas fixou

expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas da Cofins em razão da

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, já permitidas antes da edição da EC nº 20/98,

motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 246 da CF.

12.O próprio art. 195, § 9º da Constituição Federal previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo

diferenciadas da exação, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho.

13.Apelações e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001264-

07.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

2012.61.13.001264-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TARCISIO NATAL FALEIROS

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012640720124036113 2 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000904-21.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO Nº 11.491/2009. CONSOLIDAÇÃO DOS

DÉBITOS. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 2/11, ART. 10, INCISO I. ATRASO NO

PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA ANTES DA CONSOLIDAÇÃO. RELATIVIZAÇÃO DA

REGRA IMPOSTA POR ATO INFRALEGAL. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E

PROPORCIONALIDADE. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DA LEI.

1.Tais como outros programas de parcelamento fiscal, a exemplo do REFIS e do PAES, a Lei nº 11.941/09 trata

de um benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos

na norma. No momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei

e regulamentados que a disciplinam.

2.No âmbito da Lei 11.941/09, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de parcelamento, como também

prestar as informações necessárias à consolidação dos débitos, nos termos das Portarias Conjuntas da RFB e da

PGFN.

3.In casu, de acordo com a norma contida na supramencionada portaria, a impetrante tinha até o dia 26/07/2011

para quitar as parcelas relativas a junho e julho de 2011, mas o fez somente no dia 29/07/2011, ou seja, três dias

após a data estabelecida, que correspondia, justamente, ao prazo final para a impetrante prestar as informações

necessárias à consolidação do parcelamento.

4.A exigência prevista no art. 10, I, da Portaria Conjunta PGFNRFB nº 02/11 deve ser relativizada quando se

tratar de hipótese como a dos autos, em que a extemporaneidade do pagamento se restringe a 3 (três) dias,

mormente pelo fato de o requisito estar previsto apenas em ato infralegal e não na lei de instituição do benefício.

Precedentes de Corte Regional.

5.A despeito de o ato administrativo ser vinculado, cabendo à autoridade a aplicação da regra contida na lei, ao

juiz, por sua vez, cabe a aplicação do direito ao fato concreto, sopesando os bens tutelados e ponderando

princípios sob a ótica da proporcionalidade.

6.Cabe ao juiz interpretar a lei de forma sistêmica e teleológica e não apenas gramatical, ao passo que a Lei nº

11.941/09, em sua origem, destinou-se à recuperação fiscal dos contribuintes em débito perante a PGFN e SRF,

inclusive com saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no parcelamento Especial - PAES, no

parcelamento Excepcional - PAEX e em outros parcelamentos, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos

programas, mediante uma política de concessão de vantagens, ao mesmo tempo em que procurou a ampliação da

arrecadação tributária aos cofres públicos.

7.Ademais, cumpre ressaltar que a Lei nº 11.941/09 previu como hipótese de exclusão do parcelamento o atraso

de 3 parcelas, consecutivas ou não, ou de apenas uma parcela, desde que cada atraso ultrapasse 30 dias do

vencimento.

8.Apelação provida.

2012.61.30.000904-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ENGEPAR CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00009042120124036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1231/3531



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004822-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

REQUISITOS. LEI 1.060/50. REVOGAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. A declaração de hipossuficiência econômica possui presunção relativa de veracidade, podendo ser elidida por

outros elementos de prova em sentido contrário.

2. Por outro lado, cumpre observar que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser revogado de ofício

pelo juiz, em conformidade com o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 1.060/50

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007604-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004822-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ALCEU MARQUES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : CIRLENE ZUBCOV SANTOS e outro

REPRESENTANTE : CIRLENE ZUBCOV SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003651220124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.007604-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1232/3531



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185 DO CTN. DOAÇÃO DE VALORES

NO CURSO DA EXECUÇÃO NÃO EVIDENCIADA. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO

CARACTERIZADA. 

1. Na esteira da orientação sedimentada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a alteração introduzida pela LC nº

118/2005 no art. 185 do CTN não se aplica aos fatos ocorridos anteriormente à sua vigência (09/06/2005).

2. O entendimento daquela E. Corte acerca do art. 185 do CTN, em sua redação primitiva, alinhou-se no sentido

de que a fraude à execução pressupõe a alienação do bem pelo sujeito passivo em débito para com a Fazenda

Pública, de forma que seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, encontrando-se o crédito tributário

regularmente inscrito em dívida ativa, em fase de execução.

3. Atualmente, além desses requisitos para a configuração da fraude à execução, a jurisprudência firmou-se no

sentido de exigir também a comprovação pelo credor de que inexistente a boa-fé daquele que adquiriu o bem, seja

porque este tinha conhecimento ou, ao menos, condições de ter ciência da demanda ajuizada contra o alienante,

seja pela presença de outros elementos indicativos do consilium fraudis.

4. Na hipótese sub judice, a execução fiscal foi redirecionada aos sócios da empresa executada, que foram

devidamente citados em 2006, passando a integrar o polo passivo do feito; não foram, porém, localizados bens de

propriedade dos ora agravados para penhora. A declaração de ajuste anual do Imposto de Renda do executado

Ezagomar elenca o imóvel de matrícula nº 35.747, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Marília/SP, como

bem pertencente à sua dependente Thaís Mendonça Paes. A exeqüente, ora agravante, pleiteia seja reconhecida

doação feita pelos executados à dependente para a compra do bem, o que caracterizaria fraude à execução.

Entretanto, a certidão da matrícula do imóvel registra apenas que o bem foi adquirido por Thaís em maio de 2010.

Nada há nos autos que comprove a ocorrência da alegada doação, seja do próprio bem, seja dos valores utilizados

para a aquisição do imóvel. Assim, não há como reconhecer a fraude à execução.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008880-

05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PZA IND/ E COM/ DE MOVEIS ESTOFADOS LTDA e outros

: EZAGOMAR APARECIDO PAES

: VANDA MENDONCA PAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004248120044036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.008880-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CARLOS LEONARDO DE OLIVEIRA CAPUCHO

ADVOGADO : SP221823 CARLOS EDUARDO DONADELLI GRECHI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : ELZA DE OLIVEIRA CAPUCHO

: CARLOS DE ARAUJO CAPUCHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1233/3531



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010841-

78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

:
CEL CENT ENVOLV LOGIST ARMAZEM TRANSP SERV GERAIS LTDA e
outros

ADVOGADO : SP221823 CARLOS EDUARDO DONADELLI GRECHI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00073968720064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.010841-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : DURVAL JOSE CARRARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP222025 MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047137520134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. 

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006793-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007693-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.006793-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE BIRIGUI SP

ADVOGADO : SP164320B JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN

No. ORIG. : 11.00.00049-3 A Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.007693-7/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025204-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO

MEDIANTE ENTREGA DE DCTF. POSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS.

REANÁLISE DA COMPENSAÇÃO INDEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. RECONHECIMENTO

DO PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL E DA SEMESTRALIDADE DA BASE DE CÁLCULO DO

PIS DECRETOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1.Não se tratam os presentes embargos de pedido de deferimento de compensação tributária no bojo dos próprios

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

ADVOGADO : SP314243A ANA PAULA ZAMPIERI CANDINI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00014-4 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2013.03.99.025204-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : POSTO RESTAURANTE E CHURRASCARIA ESTRELA DA DUTRA LTDA

ADVOGADO : GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 08.00.00005-8 1 Vr QUELUZ/SP
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autos, o que expressamente é vedado pelo disposto no art. 16, § 3º da Lei n.º 6.830/80.

2.In casu, o contribuinte já realizou as compensações informadas, mediante entrega das DCTF´s afetas aos

períodos de 2002 a 2007, nos moldes do art. 170, do CTN e do art. 66, da Lei nº 8.383/91, tendo em vista a

apuração de créditos de PIS decorrentes de recolhimentos a maior com base nos Decretos-Leis nºs 2.445/88 e

2.449/88.

3.No caso em questão, conforme despacho proferido nos autos do Processo Administrativo nº

10860.001406/2001-22, verifico que as compensações informadas pela embargante não foram processadas pela

Secretaria da Receita Federal, tendo em vista o reconhecimento da prescrição qüinqüenal à pretensão

compensatória.

4.Ocorre que, muito embora o v. acórdão proferido nos autos do Mandado de Segurança nº 2001.61.03.001233-2

tenha reformado a sentença concessiva para fins de fixação da prescrição qüinqüenal, o Recurso Especial nº

1.043.476 foi provido, para acolher a posição esposada por aquela Corte Superior acerca da tese dos "cinco mais

cinco", cujo acórdão transitou em julgado em 15/02/2011.

5.Com efeito, apesar de o art. 3.º, da Lei n.º 118/05 ser expresso no sentido de que possui caráter interpretativo,

trata-se, na verdade, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas antes da vigência da

referida lei complementar, como ocorre no presente caso.

6.A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já

que foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a

sua execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal.

7.Sendo assim, a embargante tem direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos ao PIS, nos termos

dos decretos-lei supracitados, permanecendo o recolhimento de acordo com o disposto na Lei Complementar n.º

07/70 e legislação posterior.

8.Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento

de janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente".

9.Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena

de ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência

no REsp n.º 278.227/PR.

10.Necessidade de nova análise da compensação pelo Fisco, levando-se em consideração o prazo prescricional

decenal e a semestralidade da base de cálculo do PIS, sem correção monetária no período, sendo que eventual

saldo remanescente deve ser cobrado, retificando-se a CDA.

11.Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes,

de acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

12.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9947/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0507730-11.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

1993.61.82.507730-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REEXAME

NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO - AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O reexame necessário, previsto no artigo 475 do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de

conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.

2. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

3. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

4. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0503413-28.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

APELADO : MARCEL ISAAC MIFANO

ADVOGADO : SP124160 MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO : FERNANDO ALENCAR PINTO S/A IMP/ EXP/ e outros

: RAIMUNDO REGIS DE ALENCAR PINTO

: CELINA JULIA DE ALENCAR PINTO

: JOSE JOAQUIM BARBOSA

: OSVALDO TADEU DOS SANTOS

: HIDEO NAGANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05077301119934036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1997.61.82.503413-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARMAU COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 05034132819974036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente

data. Inaplicabilidade da súmula 106 do STJ.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência a respeito da matéria trazida

aos autos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019549-21.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - FRAUDE À

EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - HONORÁRIOS

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672,

de 2008.

2. Não se há falar em fraude à execução por parte do sócio da empresa executada e alienante do imóvel constrito

ora em debate, porquanto ele não integra a execução fiscal, na medida em que não houve o redirecionamento do

processo de execução em face dos sócios.

3. Eventual fraude à execução somente poderia ser praticada pela empresa, e não por seu sócio não integrante da

lide, caso esta tivesse alienado bens com o fito de fraudar o fisco no bojo de execução fiscal capaz de conduzi-la à

insolvência.

4. Ausentes vícios na alienação do imóvel constrito, de rigor a procedência dos presentes embargos de terceiro,

para o fim de reconhecer o direito do embargante sobre o imóvel penhorado, afastando-se, assim, a constrição

sobre ele imposta.

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, a cargo da União.

98.03.019549-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : JOSE PLINIO ROMANINI e outro

: MARLENE JUNQUEIRA DOS SANTOS ROMANINI

ADVOGADO : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : MANTEIN MANUTENCAO ELETRICA INDL/ LTDA

No. ORIG. : 97.00.00050-6 1 Vr VALINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação para dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1303027-56.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REEXAME

NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO - AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O reexame necessário, previsto no artigo 475 do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de

conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

2. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

3. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

4. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

1998.61.08.303027-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PEDACUS DOCES E SALGADOS LTDA

: HERALDO CANHO

: ANTONIO APARECIDO MESQUITA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13030275619984036108 1 Vr BAURU/SP
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0535735-

67.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023204-93.2001.4.03.9999/MS

 

 

 

1998.61.82.535735-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.345/348v

INTERESSADO : LUIZ CLAUDIO ROCHA LISBOA

: RAYMUNDO LUIZ BAPTISTA DE OLIVEIRA

: CELSO GIUDICE

INTERESSADO : JOSE TUCCI

ADVOGADO : AUGUSTO COTRIM

INTERESSADO : RONALDO MEDEIROS TANCREDI

ADVOGADO : JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE

INTERESSADO : SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S/A e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05357356719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.023204-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DERLI SCARIOT e outros

: VOLNI SCARIOT

: IEDA MARIA SALETE SCARIOT

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA

INTERESSADO : CASA DE CARNE PRINCESA DO VALE LTDA -ME e outro

: EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS DE

TERCEIRO - FRAUDE À EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - HONORÁRIOS AFASTADOS

1. À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da

alienação ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da LC

118/05, incide a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração tenha

sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de conduzi-lo à insolvência; se posterior a esta data,

a fraude à execução será verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de crédito em

dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência. Precedentes do C. STJ em recurso repetitivo (REsp

1141990/PR).

2. Aplicando-se a redação antiga do artigo 185 do CTN, conclui-se não estarem presentes os requisitos

autorizadores ao reconhecimento da fraude à execução, pois o contrato de compromisso de compra e venda foi

realizado anteriormente à citação do devedor na execução fiscal. Assim, por força da súmula nº 84 do C. STJ, de

rigor o reconhecimento da legalidade da alienação, bem assim a procedência dos embargos de terceiro e o

afastamento da penhora incidente sobre o imóvel.

 3. Não se pode atribuir à União Federal a responsabilidade por ter penhorado o bem, nem mesmo condená-la aos

honorários advocatícios, visto não haver o registro da alienação à época da constrição.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019829-

44.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - PRESENTES.

-.Presentes as omissões apontadas, merecem ser acolhidos os embargos de declaração, passando a ementa ser

redigida nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CARÊNCIA DA AÇÃO - APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO -

PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS Nº 2445/88 E 2449/88 - SEMESTRALIDADE

DA BASE DE CÁLCULO - LEGALIDADE - RESTITUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS

MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 559/561

No. ORIG. : 00.00.00014-3 2 Vr CAMAPUA/MS

2001.61.00.019829-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MAX MAIA COM/ DE ACESSORIOS PARA ESQUADRIAS LTDA

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.510/514v.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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1. Carece a União Federal de interesse em recorrer no que tange à impossibilidade de compensação do PIS com

outras contribuições e tributos, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo.

2. A inconstitucionalidade dos decretos-lei nº 2445/88 e 2449/88 foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal,

tendo sido suspensa a execução das normas pela Resolução nº 49 do Senado Federal, de 10 de outubro de 1995.

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 07/70, com as modificações instituídas pela

legislação superveniente, por ter sido recepcionada pela Constituição Federal vigente.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da semestralidade da base de cálculo do PIS ,

sem correção monetária, até o advento da MP nº 1.212/95.

5. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito, a ser operada a partir

dos recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, deve ser

mantida a sentença que adotou o Provimento nº 26/01, o qual contempla índices amplamente aceitos pela

jurisprudência.

6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

7. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º do CPC e na

esteira da orientação adotada pela Sexta Turma.

-. No que tange às alegações remanescentes, inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.

-. Embargos de declaração da União Federal acolhidos, embargos de declaração da autora acolhidos em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da União Federal e

parcialmente os embargos de declaração da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004122-11.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2002.60.00.004122-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : LUIZ EPELBAUM

ADVOGADO : MS006703B LUIZ EPELBAUM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/176v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-57.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004757-46.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.25.001462-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.257/261v

INTERESSADO : BANDEIRA VERDE COMERCIO DE ROUPAS E CALCADOS LTDA e outro

INTERESSADO : FRANCISCO PEREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ e outro

2003.61.00.004757-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : ITAPE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO : SILVIO LUCIO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/134v
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. MANDADO

DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. CONDIÇÃO DA AÇÃO MANDAMENTAL. CARÊNCIA.

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO NESSE ASPECTO. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO

SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA.

1. Agravo legal contra decisão monocrática que negou provimento à remessa oficial e à apelação do ente público,

mantendo a sentença de primeiro grau que julgou parcialmente procedente o pedido da autora para reconhecer a

ilegalidade da retenção de veículo de sua propriedade como mecanismo de coerção para o pagamento de

penalidade, determinando sua liberação.

2. As ponderações feitas pela agravante, no que atine à questão de fundo, foram devidamente enfrentadas e

decididas pela decisão agravada.

3. As alegações expendidas no bojo do agravo não infirmam a fundamentação do decisum, que enfrentou a

questão referente à existência de previsão normativa para a medida administrativa adotada pela autoridade

impetrada, destacando reiterados pronunciamentos em idêntico sentido deste e. órgão colegiado, das C. Cortes

Regionais da 1ª e 4ª Regiões e do E. Superior Tribunal de Justiça.

4. Na ausência de alteração substancial nos autos capaz de influir na decisão monocrática recorrida, de rigor a

manutenção da decisão agravada.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018099-27.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC -

FALTA DE INTERESSE RECURSAL - APELAÇÃO DA EMBARGADA NÃO CONHECIDA - AGRAVO

RETIDO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - NULIDADE DA INTIMAÇÃO - INOCORRÊNCIA -

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA (ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC).

1. O interesse recursal assenta-se em duas premissas: de um lado, é necessário que decisão impugnada tenha

causado prejuízo ao recorrente; de outro, o provimento do recurso deve proporcionar situação mais favorável

àquele que o maneja.

2. In casu, ainda que aplicada a taxa SELIC sobre a conta de atualização, o valor alcançado seria inferior àquele

acolhido pela sentença. Apelação não conhecida.

3. A intimação da decisão proferida nos autos do incidente de impugnação ao valor da causa atingiu a finalidade a

que se destinava, respeitando, ademais, os requisitos do art. 236 do CPC. Agravo retido rejeitado.

4. A embargante decaiu de parte mínima do pedido, enquadrando-se na disposição contida no art. 21, parágrafo

2003.61.00.018099-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : SAO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO : LÚCIA HELENA RODRIGUES CAPELA e outro

APELADO : OS MESMOS
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único, do Código de Processo Civil.

5. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma,

de rigor a fixação dos honorários no importe de 10% (cinco por cento) sobre o valor da causa, limitados a R$

20.000,00.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da embargada, negar provimento ao

agravo retido e dar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022682-

55.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011694-57.2003.4.03.6105/SP

 

 

2003.61.00.022682-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REU : CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA

ADVOGADO : MILTON FONTES

: EDVAIR BOGIANI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.05.011694-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1246/3531



 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - PIS - VARIAÇÃO CAMBIAL DEFINITIVA -

INCIDÊNCIA.

1. O faturamento corresponde às receitas advindas com as atividades que constituam objeto da pessoa jurídica, ou

seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, ou exclusivamente de serviços, de

acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços.

2. Do cotejo dos arts. 9º da Lei n.º 9.718/98 e 30 da MP nº 2.158/01 infere-se ter sido autorizada a exclusão das

receitas decorrentes da variação cambial, da base de cálculo do PIS, até que sejam efetivamente auferidas pela

pessoa jurídica.

3. Somente, as receitas decorrentes das variações cambiais definitivas sujeitam-se à tributação pelo PIS.

4. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005690-91.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PRELIMINARES. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 10, DA LEI

8.429/92. DANO AO ERÁRIO. MODALIDADE CULPOSA E DOLOSA. REQUISITOS CONFIGURADOS. 

1. Prejudicada a apreciação da preliminar de incompetência do Juízo Federal, visto ter sido a questão decidida. 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.60.00.005690-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : MOISES ACASSIO PEREIRA

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO RODRIGUES

CODINOME : MOISES ACACIO PEREIRA

APELANTE : NOE NOGUEIRA FILHO

ADVOGADO : TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA

APELANTE : LILIANA ROMERO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BRUNO MARIATTO

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS TEIXEIRA DE ALMEIDA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MUNICIPIO DE NIOAQUE

ADVOGADO : HERBER SEBA QUEIROZ
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2. Rejeitada a preliminar de impropriedade da via eleita, por não serem contraditórios o Decreto-Lei 201/1967 e a

Lei 8.429/1992. São esferas jurídicas, infrações e penalidades distintas, não havendo incompatibilidade entre eles. 

3. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença que determinou a suspensão dos direitos políticos, por estar

expressamente prevista no art. 12 da Lei nº 8.429/92 a pena de suspensão dos direitos políticos do agente ímprobo,

independentemente das sanções penais cabíveis, que podem, inclusive, ser aplicadas cumulativamente.

3. Programa Leite é Saúde instituído com objetivo de promover a recuperação nutricional de crianças e gestantes

em Município, por meio de distribuição de leite em pó e óleo de soja. 

4. Programa inteiramente custeado com verba pública federal advinda do Convênio nº 622/96, celebrado entre

Município e o Ministério da Saúde. Licitação regular para escolha de fornecedor. 

5. Extravio de grande parte dos produtos adquiridos. Atuação negligente dos gestores do programa quanto ao

armazenamento e repasse dos produtos.

6. Atuação dolosa do fornecedor dos produtos que culminou em prejuízo ao erário e enriquecimento ilícito.

Comprovação de prejuízo ao erário. 

7. Responsabilização pela prática de atos de improbidade administrativa que causem lesão ao erário, na forma

culposa ou dolosa, comissiva ou omissiva, nos termos do art. 10 da Lei nº 8.429/92. Condenação nos termos do

art. 12 da Lei nº 8.429/92. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento às

apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-66.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - LEI Nº 9.718/98 - PIS E COFINS - OPERAÇÕES EM MERCADOS FUTUROS - AJUSTES

DIÁRIOS - INCIDÊNCIA.

1. Os mercados futuros são instrumentos que têm por objetivo assegurar aos investidores proteção contra as

oscilações futuras de preços de ativos e de mercadorias e que têm como característica básica a renegociação diária

do contrato, ou seja, a cada alteração da cotação futura, o investidor comprado, ou vendido, no contrato, sofre

alteração na sua posição financeira, por meio do ajuste diário.

2. Os valores dos ajustes diários devem ser registrados, diariamente, em contas patrimoniais, e apropriado ao

resultado como receita/despesa mensalmente.

3. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718 /98.

4. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nº 07/70 e 70/91 e legislação

superveniente não abrangida pela decisão do C. STF, em particular a Lei nº 10.637/02 e 10.833/03.

5. Tratando-se de pessoa jurídica referida no art. 22, § 1º da Lei 8.212/91 comporão a base de cálculo da

contribuição as receitas advindas com o desempenho das atividades que constituem seu objeto, como por exemplo

a intermediação financeira e receitas decorrentes de sua atividade de crédito, financiamento e investimento,

inclusive câmbio.

2004.61.00.000272-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : BANCO CACIQUE S/A

ADVOGADO : ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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6. Inserindo-se as oscilações positivas realizadas mensalmente no conceito de faturamento, não há como afastar a

incidência do PIS e da COFINS sobre as referidas receitas.

7. Inviável excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS o resultado positivo dos ajustes diários ocorridos no

mês, nas operações em mercados futuros

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004069-

50.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -

REJEIÇÃO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Os argumentos expendidos pelo embargante demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos

fundamentos do decisum, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem

nítido caráter modificativo. Precedentes do C. STJ.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005440-49.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.004069-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

: RACHEL TAVARES CAMPOS

EMBARGANTE : DINATECNICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.874/878v

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1249/3531



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008615-24.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO - CONTRAPRESTAÇÃO -

NATUREZA JURÍDICA - TARIFA OU PREÇO PÚBLICO - ART. 130 DO CTN - INAPLICABILIDADE -

RELAÇÃO JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA - RESPONSABILIDADE DO USUÁRIO DO SERVIÇO -

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL.

1. Na esteira da jurisprudência de nossas Cortes Superiores, os valores cobrados a título de remuneração pela

prestação de serviços de água e esgoto ostentam natureza jurídica de tarifa ou preço público.

2. Inaplicável, na hipótese, a regra estampada no artigo 130 do CTN e, consequentemente, a transferência da

responsabilidade para o adquirente do imóvel.

3. In casu, os serviços de água e esgoto foram prestados anteriormente à adjudicação do imóvel pela União

Federal, razão pela qual é patente sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução.

4. Apelação e remessa oficial prejudicadas.

2004.61.00.005440-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ALTANA PHARMA LTDA

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/241v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.09.008615-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA SAAE

ADVOGADO : JOSÉ LOURENÇO APARECIDO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a ilegitimidade da União Federal e julgar

prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021641-82.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO (ART. 37, § 6º,

DA CF) - HOMÔNIMOS - CPF EM DUPLICIDADE - NEXO DE CAUSALIDADE E PREJUÍZOS

EXTRAPATRIMONIAIS COMPROVADOS - INDENIZAÇÃO CABÍVEL - MAJORAÇÃO DO QUANTUM -

ALTERAÇÃO DE NUMERAÇÃO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A hipótese enquadra-se na teoria da responsabilidade objetiva, nos termos do art. 37, § 6º, CF.

2. Incontroversa a duplicidade de inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Físicas, fato afirmado pela própria ré em

sua peça defensiva e corroborado pela prova documental produzida nos autos.

3. Constatado o nexo de causalidade entre a conduta lesiva e os prejuízos de cunho extrapatrimonial suportados

pelo autor, é cabível a indenização por danos morais.

4. O quantum de indenização deve considerar o sofrimento causado e o comportamento lesivo, observadas a

proporcionalidade e a vedação do enriquecimento sem causa. Majoração para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

5. Correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela

Resolução CFJ nº 134/2010, observadas as Súmulas 54 e 362 do C. STJ.

6. Revela-se adequada a substituição do número de CPF do autor, medida apta a evitar futuros constrangimentos e

até mesmo o ajuizamento de novas ações. Princípio da razoabilidade.

7. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a teor da previsão contida no art. 20,

§§ 3º e 4º, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial e dar parcial

provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024589-94.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.021641-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DE FIGUEIREDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. EXTRAVIO DE MERCADORIA IMPORTADA.

DESISTÊNCIA DE VISTORIA NA ORIGEM. RESPONSABILIDADE DO IMPORTADOR. DECRETO Nº

4.543/02. DECRETO-LEI Nº 37/66. FATO GERADOR DA IMPORTAÇÃO EM CASO DE EXTRAVIO. DIA

DO LANÇAMENTO DO CORRESPONDENTE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ATRASO NO RECOLHIMENTO.

ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. De acordo com a legislação de regência, ao desistir da vistoria aduaneira, a importadora arroga para si os ônus

decorrentes da desistência, ou seja, a responsabilidade por eventuais irregularidades e infrações apuradas (art. 586

do Decreto nº 4.543/02 - Regulamento Aduaneiro).

2. In casu, a impetrante desistiu da vistoria aduaneira na origem, constatando-se o extravio de toda a mercadoria

ao final do trânsito aduaneiro. 

3.Tendo em vista que o extravio de mercadorias importadas não redunda em exclusão da obrigação de

recolhimento das exações pertinentes ou penalidades relacionadas à operação - incumbe determinar a data em que

a impetrante deveria ter providenciado o pagamento dos tributos devidos para fins de se apurar a ocorrência ou

não de mora

4.Nos termos dos arts. 72 e 73, II, "c", ambos do Regulamento Aduaneiro, o fato gerador da importação nas

hipóteses de extravio de mercadoria considera-se ocorrido no dia de lançamento do respectivo crédito tributário. 

5. Irreparável a sentença recorrida ao considerar devidos os tributos a partir "da data em que a impetrante tomou

ciência do lançamento efetuado para cobrança do tributo devido pela falta das mercadorias constantes do

conhecimento de carga", correspondente, na espécie, ao dia 05.01.2005, consoante indica a notificação de

lançamento juntada aos autos.

6.Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005856-62.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

2005.61.00.024589-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : EPSON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RJ001772B NIJALMA CYRENO OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2005.61.06.005856-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA e outros

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.979/982v

INTERESSADO : JOSE ARROYO MARTINS

: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1252/3531



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008358-

62.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

: TACIO DE BARROS SERRA DORIA

: ANILOEL NAZARETH FILHO

: LUIZ BONFA JUNIOR

: MARIA REGINA FUNES BASTOS

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO e outro

2005.61.09.008358-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : AURILENE CRISTINA VINHADO ROCHA -EPP

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.379/384v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058747-26.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EXECUÇÃO FISCAL -

AJUIZAMENTO EQUIVOCADO - CONDENAÇÃO DA UNIÃO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADEQUAÇÃO 

1. Equivocadamente ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelos documentos trazidos

aos autos, não há título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267,

VI, do CPC.

2. Condenação da União nos honorários advocatícios, pois extinta a execução, em regra devem ser reembolsadas

as despesas havidas pelo embargante por força do princípio da causalidade.

3. Honorários advocatícios majorados, a fim de se adequarem ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC e ao

entendimento pacificado na E. Sexta Turma deste Tribunal.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência a respeito da matéria trazida

aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020250-58.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.61.82.058747-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PIANOFATURA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195

2006.61.00.020250-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA

ADVOGADO : SP199031 LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA -

ALTERAÇÃO - INCABÍVEL.

1. Não obstante os embargos de declaração anteriormente protocolizados, os ora embargantes também se utilizam

do presente recurso para impugnar o acórdão de fls. 327/331vº, o que se afigura incabível.

2. Interposto o recurso, no prazo legal, e apresentadas as razões, incabível sua alteração ou complementação em

face da preclusão consumativa.

3. Não obstante as alegações expostas, não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida

quando do exame dos embargos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006666-15.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - TERMO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA - DANOS AMBIENTAIS - BEM DE PROPRIEDADE DA UNIÃO

FEDERAL - COMPROMISSO FIRMADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - LEGITIMIDADE

(ART. 23, VI, DA CF C/C ART. 5º, §§ 5º E 6º, DA LACP) - HIGIDEZ DO TÍTULO - PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO.

1. A questão ambiental se insere dentre os chamados Direitos Humanos de Terceira Geração, cujo conteúdo valida

um dos pilares advindos da Revolução Francesa, qual seja, a fraternidade entre os povos. A Constituição Federal o

consagra como direito social e difuso do homem em seu artigo 225.

2. De acordo com inciso VI do art. 23 da Lei Maior, compete à União Federal, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios a proteção do meio ambiente e o combate à poluição em qualquer de suas formas. Referido

dispositivo realça a característica multifacetada desse direito transindividual, haja vista a possibilidade de danos

na esfera regional em extensão diversa daqueles verificados nacionalmente.

3. O Ministério Público, nos termos do art. 127, § 1º, da Constituição Federal, informa-se pelo princípio da

unidade, devendo ser compreendido com instituição única.

4. À luz da legislação infraconstitucional, o Ministério Público Estadual está legitimado a ajuizar ação em

litisconsórcio ativo facultativo com o Ministério Público Federal, visando à defesa de interesses cuja tutela esteja

simultaneamente inserida no rol de atribuições institucionais de cada um deles (art. 5º, § 5º, da Lei 7347/85 -

LACP).

5. Assentada a legitimidade do Ministério Público estadual para ajuizar ação civil pública na presente hipótese,

decorre, com espeque no art. 5º, § 6º, da LACP ("Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados

compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de

título executivo extrajudicial"), sua legitimidade para firmar o compromisso de ajustamento de conduta.

6. Ante a higidez do título judicial, de rigor a anulação da sentença, a fim de que a execução siga seus regulares

termos.

2006.61.02.006666-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA e outro

APELADO : ARMANDO LELLIS E SILVA e outros. e outros

ADVOGADO : SP183638 RICARDO QUEIROZ LIPORASSI
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7. Apelações providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não acolher o pedido do MPF de remessa dos autos para parecer, na

condição de "custos legis", vez que figura como parte, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida que o acolhia, e, no mérito, por unanimidade, dar provimento às apelações, nos termos

do voto do Relator.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006743-18.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

LIBERAÇÃO DE MERCADORIA RETIDA POR SUSPEITA DE FRAUDE. REEXPORTAÇÃO

ASSEGURADA JUDICIALMENTE. PERDA DE OBJETO. 

1. A fiscalização e a arrecadação constituem atividades inerentes à função administrativa de cobrar tributos,

encontrando-se o procedimento de fiscalização respaldado pelo sistema jurídico positivo. Destarte, verificada a

existência de interesse público, consubstanciado no combate à sonegação fiscal, deve a autoridade fiscal instaurar

processo administrativo com vista à apuração de eventual infração, inexistindo ilegalidade no referido

procedimento. 

2. Mercadoria se encontrava nos armazéns alfandegados da TRANSBRASA, enviada pela empresa DUENDES

TRADING CORP, com sede no Panamá, sob regime de entreposto alfandegado.

3. Foi retida pela fiscalização por suspeita de fraude, apurada em processo administrativo, com fundamento do art.

454 do Decreto nº 4.544/2002. 

4. Por força da concessão do pedido de antecipação de tutela, confirmado em sentença, a mercadoria foi

reexportada.

5. Perda de objeto da presente demanda.

6. Apelação e remessa oficial prejudicadas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação e a remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011160-11.2006.4.03.6105/SP

2006.61.04.006743-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outro

PARTE AUTORA : DUENDES TRADING CORP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PRELIMINARES - BENEFÍCIO - SUSPENSÃO DE IPI - LEI Nº 9.826/99 -

INAPLICABILIDADE AOS ESTABELECIMENTOS EQUIPARADOS AOS INDUSTRIAIS.

1. O indeferimento de realização de prova documental complementar, despicienda no caso, não configura

cerceamento do direito de defesa, nem violação às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, a

teor do art. 125, c.c. art. 130, ambos do CPC.

2. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

3. Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte supre a

necessidade da constituição formal do crédito tributário e a instauração de procedimento administrativo ou de

notificação.

4. Afasta-se, portanto, a alegação de decadência.

5. Rejeita-se, ainda, a alegação de prescrição. A autora formulou pedido de reconhecimento de crédito de IPI em

14/10/1999, o qual foi indeferido em março de 2005. Somente depois de desprovida a manifestação de

inconformidade, em 15/5/2003, o crédito foi inscrito em dívida ativa. Durante esse lapso, portanto, a exigibilidade

do crédito estava suspensa por força da MP nº 135/2003.

6. O benefício de suspensão do IPI concedido ao estabelecimento industrial está assegurado no art. 5º da Lei nº

9.826/99.

7. Desonera-se do IPI as cadeias antecedentes à montagem de veículos automotores.

8. Sendo a autora estabelecimento filial, não faz jus ao benefício previsto na Lei nº 9.826/99, o qual não se aplica

aos estabelecimentos equiparados aos industriais.

9. A extensão do benefício aos estabelecimentos equiparados aos industriais somente foi legalmente assegurada a

partir da entrada em vigor da Lei nº 10.485/02, que alterou a redação do art. 5º.

10. Inaplicabilidade da regra de retroatividade benéfica.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004446-

26.2006.4.03.6108/SP

 

2006.61.05.011160-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: PLINIO JOSE MARAFON

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.08.004446-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-17.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE CÁLCULO -

VALOR DA CAUSA - LISCONSÓRCIO FACULTATIVO - PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE -

CONDENAÇÃO LIMITADA À SUCUMBÊNCIA INDIVIDUAL - HONORÁRIOS DEVIDOS NOS

EMBARGOS - MAJORAÇÃO.

1. Nas hipóteses de litisconsórcio facultativo, com vistas à economia processual, ocorre a cumulação de ações

idênticas em um mesmo processo. Nessa esteira, estabelece o art. 48 do CPC que, "salvo disposição em contrário,

os litisconsortes serão considerados, em suas relações com a parte adversa, como litigantes distintos; os atos e as

omissões de um não prejudicarão nem beneficiarão os outros".

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/91v

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE BAURU

ADVOGADO : SERGIO RICARDO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2006.61.09.000353-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : VIACAO CLEWIS LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TEXTIL CARVALHO LTDA e outros

: TEXTIL BIGNOTTO LTDA

: TEXTIL JOMARA LTDA

: TEXTIL JOIA LTDA
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2. A legislação adjetiva consagra, na apuração da verba honorária, o princípio da proporcionalidade, de sorte que

cada parte deve ser condenada na medida de sua sucumbência. Inteligência do art. 23 do CPC.

3. Desarrazoado entender que o valor atribuído à causa, para fins de apuração da verba honorária devida por parte

de cada um dos litisconsortes facultativos, considere a soma de todos os créditos perseguidos individualmente.

Precedentes.

4. Honorários advocatícios majorados para 10% sobre o excesso de execução, ex vi do art. 20, § 4º, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e dar provimento

à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006354-15.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FALTA DE INTERESSE

RECURSAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

1. O interesse recursal assenta-se em duas premissas: de um lado, é necessário que decisão impugnada tenha

causado prejuízo ao recorrente; de outro, o provimento do recurso deve proporcionar situação mais favorável

àquele que o maneja.

2. In casu, a divergência entre as planilhas apresentadas pela embargante e pela contadoria judicial (integralmente

acolhida pela sentença) não decorre de equívoco quanto à apuração das parcelas de IRPF a serem restituídas, mas

sim da inobservância do título judicial quanto aos juros de mora.

3. Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-51.2006.4.03.6124/SP

 

 

2006.61.10.006354-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ODACIR ALVES

ADVOGADO : FABIO FERNANDES

2006.61.24.001363-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000052-16.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - DECISÃO QUE RESOLVE A IMPUGNAÇÃO -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO (ART. 475-

M, § 3º) - FUNGIBILIDADE - INAPLICABILIDADE.

1. A decisão que resolve a impugnação, para desafiar recurso de apelação, deve implicar necessariamente a

extinção da execução (art. 475-M, § 3º, CPC), circunstância não verificada no caso vertente.

2. Embora a decisão recorrida tenha gerado dúvida objetiva, pois ao tempo em que rejeitou a impugnação,

simultaneamente declarou, em seu dispositivo, a extinção da execução, invocando expressamente os arts. 794, I, e

795 do CPC - , não foi observado o prazo estampado no art. 522 do CPC, razão pela qual não se aplica, na

hipótese vertente, o princípio da fungibilidade.

3. Recurso não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/125v

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PIRES SILVA

ADVOGADO : APARECIDO BARBOSA DE LIMA e outro

INTERESSADO : GONCALO MACHADO DA SILVA

2006.61.27.000052-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY

APELADO : RODOLPHO CLODOALDO CHEBERLE e outro

: MARIA JOSE DE OLIVEIRA CHEBERLE

ADVOGADO : MOACIR MENOZZI JÚNIOR
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011646-56.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041829-10.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE

2006.61.82.011646-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI e outro

APELADO : JOYA ELIEZER

No. ORIG. : 00116465620064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.82.041829-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : PRAIAS PAULISTAS S/A

ADVOGADO : SP233229 THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168
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SEGUIMENTO À APELAÇÃO - COMPENSAÇÃO - INVIABILIDADE

1. Os embargos à execução não constituem meio processual idôneo para a declaração ou apuração de crédito em

favor do contribuinte para os efeitos da compensação, haja vista vedação expressa contida no artigo 16, § 3º, da

Lei nº 6.830/80. Precedentes do STJ.

2. O pedido de compensação e de restituição não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário,

por não se encontrar inserto em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 151 do CTN.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096306-65.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA -

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - INEXISTÊNCIA DE MORA.

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672,

de 2008.

2. Não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a data da expedição do precatório, desde

que o pagamento ocorra dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da Constituição da República. Precedentes do

C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe negava provimento.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0537625-

12.1996.4.03.6182/SP

 

2007.03.00.096306-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BMS COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.33809-7 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.039169-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014659-67.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REsp PROVIDO - DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA INTEGRAÇÃO

DO ACÓRDÃO - OMISSÃO - TRIBUTÁRIO - IRPJ - CORREÇÃO MONETÁRIA - DECRETO-LEI Nº

2.341/87 - CONFLITO DO ART. 6º COM O ART. 21, IV, DA CF/67 (EC 1/69) E O ART. 43 DO CTN -

AUSÊNCIA - ANTECIPAÇÃO DE LUCROS E DIVIDENDOS - REGISTRO EM CONTA RETIFICADORA

DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO - LEGALIDADE.

1. Em conformidade com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça (fls. 223/224), merece ser integrado o

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/165v

INTERESSADO : LUTEPEL IND/ E COM/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP163152 ROBERTO VASSOLER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.37625-3 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.045298-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO CITIBANK S/A e outro

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

INTERESSADO : CHL COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

SUCEDIDO : FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA

: CITC COML/ EXPORTADORA LTDA

No. ORIG. : 96.00.14659-4 1 Vr SAO PAULO/SP
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acórdão de fls. 121/125.

2. O art. 6º do Decreto-lei nº 2.341/87, ao instituir a criação de conta de registro dos lucros ou dividendos pagos

antecipadamente, visou eliminar distorções ocasionadas por conta da sistemática de apuração do imposto de renda

da pessoa jurídica. A correção monetária desses valores permite aferir o lucro real tributável da empresa,

inexistindo, portanto, tributação fictícia.

3. Não resulta em majoração do tributo a atualização monetária da base de cálculo. Inteligência do art. 97, § 2º, do

CTN.

4. Não se há falar em conflito do art. 6º do Decreto-lei nº 2.341/87 com os textos do art. 21, IV, da CF/67 (EC

1/69) e do art. 43 do CTN. O preceito constitucional assenta ser competência da União instituir imposto sobre

renda e proventos de qualquer natureza. O complementar dispõe que o imposto, de competência da União, sobre a

renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou

jurídica. Por sua vez, o dispositivo legal questionado preceitua que os lucros ou dividendos pagos ou creditados

por conta de resultado de período-base ainda não encerrado serão registrados em conta retificadora do patrimônio,

cujo saldo será corrigido monetariamente, na forma do Decreto-lei. In casu, a contribuinte auferiu dividendos

(aquisição de renda), e os distribuiu na data de 15/10/87 (porque, efetivamente, detinha a disponibilidade

econômica e jurídica sobre eles). Apenas não cuidou de, antes de efetivar a distribuição, registrá-la na conta de

patrimônio específica, cujo saldo seria posteriormente corrigido.

5. O Decreto-lei nº 2.341/87, publicado no DOU de 30/06/87, teve vigência já no ano-base de 1987 (Súmula 584

do E. STF), tendo sido baixado antes de completado o rol das receitas que integram o patrimônio da empresa e de

cujo montante seria o tributo apurado. Não é demais relembrar que, na hipótese dos autos, o fato gerador do

imposto de renda é complexivo, isto é, constitui-se de fatos materiais sucessivos e, ainda que efetuados

recolhimentos antecipadamente, são tributados em conjunto, quando se consumam no final do exercício. Cada

distribuição de lucros ou dividendos levada a efeito, deveria ter sido precedida de registro na conta retificadora do

patrimônio, cujo saldo, corrigido na forma da lei de regência, é que, no encerramento do exercício de 1987, repita-

se, por ter o imposto fato gerador complexivo, é que comporia a base de cálculo para o recolhimento do tributo,

restando evidente, portanto, não ter havido ofensa aos princípios do direito adquirido e da anterioridade ou a

qualquer norma legal, conforme alegado.

6. Precedentes desta E. Corte.

7. De rigor o acolhimento dos embargos de declaração opostos pelo contribuinte em face do acórdão de fls.

121/125, de modo a integrá-lo em atenção ao decidido pelo C. STJ, sem, contudo, modificar-lhe a conclusão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos, sem, contudo,

modificar-lhe a conclusão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001165-

52.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2007.61.00.001165-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262/265v

INTERESSADO :
ABRAFARMA ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS REDES DE FARMACIAS E
DROGARIAS

ADVOGADO : FRANCISCO CELSO NOGUEIRA RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011655220074036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022128-

81.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025760-18.2007.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.022128-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : JOAO ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/143v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.025760-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031844-

35.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : NILSON ROBERTO LANGONI

ADVOGADO : IVANIL DE CAMARGO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.382/387v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.031844-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.397/407v

INTERESSADO :
ABRAFARMA ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS REDES DE FARMACIAS E
DROGARIAS

ADVOGADO : FRANCISCO CELSO NOGUEIRA RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00318443520074036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032845-55.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECRETO Nº 6.225/07. IPI.

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. ART. 150, III, "C"/CF. APLICAÇÃO. CONCESSÃO DA

SEGURANÇA RESTRITA ÀS DECLARAÇÕES DE IMPORTAÇÃO JUNTADAS AOS AUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. ABRANGÊNCIA DE TODAS AS UNIDADES CONDENSADORAS DE AR CUJA

IMPORTAÇÃO SUJEITE-SE À LEGISLAÇÃO VIGENTE NOS NOVENTA DIAS SUBSEQUENTES À

PUBLICAÇÃO DO DECRETO.

1. Pedido de manifestação expressa da decisão acerca da classificação fiscal da mercadoria segundo a

Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM não constante da impetração. Caracterização de inovação em sede

recursal. Não conhecimento da apelação da autora nesse aspecto.

2. A EC nº 42/03, visando reforçar o princípio da anterioridade e proporcionar maior segurança jurídica ao

contribuinte, incluiu no art. 150, III, "c", à Constituição Federal, o princípio da anterioridade nonagesimal, de

modo a obstar a cobrança do tributo nos 90 dias posteriores à publicação da lei que os instituiu ou aumentou.

3. O IPI, embora integre o rol de exceções aos princípios da estrita legalidade (art. 153, §1º, da CF) e da

anterioridade genérica, referente ao exercício financeiro (art. 150, III, "b", e § 1º/CF), não se exime da

anterioridade nonagesimal. Destarte, embora dispensado da anterioridade do exercício, submete-se à anterioridade

mínima de 90 dias. Precedentes do STF e dos TRFs da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

4. Ao julgar a medida liminar na ADIn n. 4.661/DF, o Tribunal Pleno do STF decidiu suspender a eficácia de

Decreto que majorara a alíquota do IPI, por força do princípio da anterioridade mínima estabelecido no dispositivo

do art. 150, III, "c", da Constituição Federal.

5. A majoração de alíquota do IPI prevista no Decreto nº 6.225/07 só pode ser exigida após a vacatio legis de

noventa dias, a teor do art. 150, III, "c", da Constituição Federal.

6. Inviável restringir-se a abrangência da segurança concedida a fim de alcançar tão somente as declarações de

importação de unidades condensadoras de ar juntadas aos autos.

7. A violação a direito líquido e certo da impetrante, ou o justo receio de sua ocorrência, decorre da incidência da

majoração da alíquota do IPI veiculada no Decreto nº 6.225/07 - bem como da possibilidade de que viesse a

continuar a ser aplicada a alíquota majorada nas futuras importações, hipótese em que o mandamus assume nítido

caráter preventivo - antes do decurso do prazo de 90 dias da publicação do ato normativo.

8. De rigor o reconhecimento da não submissão da impetrante às alíquotas de IPI majoradas pelo Decreto nº

6.225/07 nos 90 dias subsequentes à sua publicação, em obediência à anterioridade nonagesimal prevista no art.

150, III, "c", da Constituição Federal. Determinação válida para todas as importações de unidades condensadoras

de ar que se sujeitem às normas vigentes nesse interstício, aplicando-se, no referido período, a alíquota de IPI

disposta na legislação anterior.

2007.61.00.032845-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : FUJITSU GENERAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE

: FELLIPE GUIMARAES FREITAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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9. Remessa oficial e apelação da União improvidas. Apelação da impetrante parcialmente conhecida e, nessa

parte, provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União,

conhecer parcialmente da apelação da impetrante e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033732-

39.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003195-

45.2007.4.03.6105/SP

 

 

2007.61.00.033732-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : SAHUGLIO COML/ E LOCADORA LTDA

ADVOGADO : SP012416 JOSUE LUIZ GAETA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/85v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.05.003195-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006173-92.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REMESSA

OFICIAL - DESCABIMENTO - ESTABILIZAÇÃO DA DEMANDA (ART. 264 DO CPC) - DEVOLUÇÃO DE

VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE - COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE

OFENSA À COISA JULGADA - OPÇÃO DO CONTRIBUINTE - COMPENSAÇÃO COM DÉBITOS

INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA (ART. 170, CTN) - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

1. Nos termos do art. 520, V, do CPC, tendo a sentença de improcedência dos embargos à execução efeito apenas

devolutivo, incompatível submetê-la ao reexame necessário. Remessa não conhecida.

2. À luz do artigo 264 do CPC, uma vez realizada a citação, revela-se "defeso ao autor modificar o pedido ou a

causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas em

lei". Princípio da estabilização da demanda.

3. Execução dos honorários limitada aos valores apresentados junto à inicial da execução, em observância ao

princípio da estabilização da demanda (art. 264 do CPC) e da congruência ou adstrição aos termos do pedido (arts.

128 e 460 do CPC).

4. A existência de decisão transitada em julgado, deferindo a compensação tributária, enseja a falta de interesse do

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : LOGIMASTERS TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.490/498v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2007.61.05.006173-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CERAMICA CASA NOVA LTDA

ADVOGADO : LUIS CARLOS PASCUAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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contribuinte em propor nova demanda pleiteando a restituição dos valores, vez que o direito ao ressarcimento já

foi exercido anteriormente.

5. O direito ao ressarcimento pelos recolhimentos é um só, mas a forma de sua efetivação pode ser exercida por

duas vias, a da restituição ou da compensação. Precedentes do C. STJ.

6. A realização de compensação dos valores cuja execução se pretende com eventuais débitos do contribuinte

consubstancia-se em forma indireta de coação para a quitação de débitos, os quais não guardam relação com os

valores referentes ao precatório a ser expedido.

7. O Poder Público dispõe de meios legais para a cobrança de seus créditos, com observância a rito procedimental

próprio, o que impede a fixação de sanção prévia.

8. Honorários advocatícios mantidos nos termos da sentença, ante a sucumbência mínima da embargada (art. 21,

parágrafo único, do CPC).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009882-29.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - SENTENÇA

- MOTIVAÇÃO SUFICIENTE - NULIDADE AFASTADA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL (DECRETO Nº

20.910/32) - NORMA ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO (ART. 37, § 6º, DA CF) - CPF

EM DUPLICIDADE - NEXO DE CAUSALIDADE E PREJUÍZOS EXTRAPATRIMONIAIS PRESENTES -

INDENIZAÇÃO CABÍVEL - MAJORAÇÃO DO QUANTUM - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. A partir da vigência da Lei nº 10.352/01, as sentenças de procedência de valor não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos não se sujeitam ao duplo grau obrigatório. Remessa oficial não conhecida.

2. Afastada a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, porquanto suficientemente motivada a sentença, de modo a

possibilitar o conhecimento das razões da decisão, bem como tornar viável a fundamentação de eventual recurso.

Acresça-se não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes.

Nulidade afastada.

3. Por força do princípio da especialidade, nas ações de indenização ajuizadas em face da Fazenda Pública, incide

o prazo de prescrição quinquenal estampado no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, afastando-se o lapso trienal

previsto no Código Civil. Matéria pacificada no C. STJ (art. 543-C, CPC).

4. A hipótese enquadra-se na teoria da responsabilidade objetiva, nos termos do art. 37, § 6º, da CF.

5. Incontroversa a duplicidade de inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Físicas, fato afirmado pela própria ré em

sua peça defensiva e corroborado pela prova documental produzida nos autos.

2007.61.08.009882-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : APARECIDA DIAS MARTINS

ADVOGADO : RICARDO ALESSI DELFIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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6. Constatado o nexo de causalidade entre a conduta lesiva e os prejuízos de cunho extrapatrimonial suportados

pelo autor, é cabível a indenização por danos morais.

7. O quantum de indenização deve considerar o sofrimento causado e o comportamento lesivo, observadas a

proporcionalidade e a vedação do enriquecimento sem causa. Majoração para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

8. Correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução CFJ nº

134/2010, observada a Súmula nº 362 do C. STJ. À míngua de impugnação, juros de mora nos termos da

sentença.

9. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a teor da previsão contida no art. 20,

§§ 3º e 4º, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação da

União Federal e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015480-55.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

2007.61.10.015480-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : AGENOR BERNARDINI JUNIOR e outros

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.270/276

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : ALMIR RODRIGUES OTERO

: ANTONIO CELSO SOTILO

: CASSIANA SAAAD DE CARVALHO

: CLAUDIO PIRES MARTINS

: EDUARDO ALEXANDRE FONTES

: FERNANDO ANTONIO BONHSACK

: JULIO CESAR BAIDA FILHO

: LUIZ FERNANDO PACE

: MAURICIO COELHO ROCHA

: VINICIUS LOQUE SOBREIRA

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002893-95.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000598-79.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

2007.61.11.002893-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.274/277v

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : MARIA LIA PINTO PORTO e outro

2007.61.13.000598-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRUNA CELINA JUNQUEIRA FRANCO e outros

: SUSANA JUNQUEIRA FRANCO SERIO

: JEFERSON JUNQUEIRA FRANCO NETO

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REsp PROVIDO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA INTEGRAÇÃO DO

ACÓRDÃO. OMISSÃO. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. IMPOSTO DE RENDA.

ISENÇÃO. DECRETO-LEI 1.510/19776. REVOGAÇÃO. LEI 7.713/1988. BENEFÍCIO FISCAL DE

CARÁTER PERSONALÍSSIMO. SUCESSÃO "CAUSA MORTIS". EXTENSÃO A TERCEIROS QUE NÃO

IMPLEMENTARAM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PERSONALÍSSIMO.

1. Em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, merece ser integrado o acórdão de fls.

861/866.

2. A isenção prevista no Decreto 1.510/1976 foi revogada com a edição da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988,

que entrou em vigor em 1º de janeiro de 1989.

3. Não obstante a publicação da Lei nº 7.713/1988 que institui a tributação sobre o lucro auferido na alienação de

bens e direitos de qualquer natureza, referida regra não se aplica às participações adquiridas até 31/12/1983.

Observância do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

4. Implementada a condição pelo contribuinte anteriormente à vigência da norma revogadora, vale dizer, feita a

alienação transcorridos os cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária, não se há de falar

em incidência do imposto de renda de pessoa física sobre o ganho de capital auferido ainda que referida alienação

tenha ocorrido após a vigência da Lei 7.713/1988.

5. Consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que houve direito adquirido sobre

a isenção prevista no Decreto-Lei nº 1.510/1976, desde que satisfeita condição onerosa prevista por prazo

determinado, recaindo na impossibilidade de revogação da isenção prevista no artigo 178 do Código Tributário

Nacional e no verbete 544 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

6. Portanto, direito adquirido ao benefício fiscal teria o contribuinte que em 01 de janeiro de 1989, tivesse

adquirido ou subscrito ações há pelo menos cinco anos, nos exatos termos do Decreto 1.510/1976.

7. Como a condição para fruir a isenção é a subscrição ou aquisição por mais de cinco anos, sem especificar quais

os tipos de aquisição tem-se por incluída qualquer tipo de aquisição por atos entre vivos ou por sucessão.

8. Evidentemente, contudo, que referida isenção apenas abarcou as ações adquiridas ou subscritas até cinco anos

antes da lei revogadora, hipótese em que não se inserem os impetrantes que as receberam, por herança no ano de

1987, ocasião em que não havia tempo hábil para cumprir as condições nela impostas, e no ano de 1990 quando

referido benefício fiscal já houvera sido revogado.

9. Na hipótese em exame, os beneficiários da isenção seriam os Srs. Celso Toquarto Junqueira e Marco Antônio

Franco Junqueira que não exerceram esse direito em vida, porquanto falecidos nos anos de 1987 e 1990.

10. Não procede a alegação de que, pelo fato de a participação societária ter sido decorrente de sucessão

hereditária por força da universalidade da transmissão hereditária, as ações vieram para o patrimônio com a marca

da isenção (direito), decorrendo daí o reputado direito liquido e certo dos impetrantes, previsto no art. 4º, alínea d,

do Decreto-lei 1.510/1976.

11. Como já abordado pelo acórdão embargado, "embora os bens sejam os mesmos, as ações que antes

pertenciam aos de cujos, e agora pertencem aos herdeiros, a sua titularidade é diversa. Assim, apenas com a

sucessão é que os herdeiros passaram a ter a faculdade de usar, gozar e dispor das ações, razão pela qual, com a

revogação do Decreto-lei 1510/76 pela Lei 7713/77, com vigência a partir de 01 de janeiro de 1989, os

impetrantes não preencheram o requisitos temporal exigido para o goza da isenção, não se havendo de falar em

direito adquirido à isenção'."

12. Rejeitada a assertiva de o sucessor se sub-rogar em todos os direitos e deveres dos falecidos, incluindo o

benefício fiscal da isenção, pois esta se reveste de caráter personalíssimo, não sendo transmitida na herança aos

herdeiros.

13. Como ressaltado no voto, possuía direito à isenção de imposto de renda sobre lucro proveniente de alienação

de participação societária, nos termos do Decreto-Lei 1.510/76, aquele que, na vigência do diploma legal,

preencheu a condição nele estipulada, permanecendo com as ações sob seu domínio por, pelo menos, cinco anos.

14. A isenção tem cunho tributário e refere-se à pessoa física do contribuinte, devendo ser interpretada

restritivamente, consoante expressamente dispõe o artigo 111 do Código Tributário Nacional, somente podendo se

valer do benefício o seu titular, ou seja, aquele que possui o domínio das ações e as manteve no patrimônio por

cinco anos, conforme se infere da redação do Decreto-Lei 1.510/76.

15. O benefício fiscal em questão é personalíssimo, não se transferindo com a herança aos herdeiros. 

16. Da data em que os impetrantes passaram a ter o domínio das participações societárias do de cujus Marco

Antônio Junqueira Franco (1987) e a data da revogação da isenção, vale dizer 01 de janeiro de 1989, não decorreu

o lapso temporal expressamente previsto no Decreto-lei 1.510/1976.

17. Por seu turno, as participações societárias do de cujus Celso Torquato Junqueira que passaram ao domínio dos

impetrantes em 1990, se deram quando o Decreto-lei 1.510/1976 já havia sido revogado.

18. De rigor o acolhimento dos embargos de declaração opostos pelos impetrantes em face do acórdão de fls.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1273/3531



861/866, de modo a integrá-lo em atenção ao decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, sem, contudo, modificar-

lhe a conclusão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos, sem, contudo,

modificar-lhe a conclusão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002843-45.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. AGRAVO RETIDO EM FACE DE LIMINAR. PROLAÇÃO DE

SENTENÇA. PREJUDICADO. LIMINAR SATISFATIVA. PERDA DE OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA.

REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA COM SUSPENSÃO TOTAL DE TRIBUTOS. DECRETO Nº

4.543/02. DECRETO-LEI Nº 37/66. IMPORTAÇÃO DE JÓIAS. EXPOSIÇÃO. NÃO CARACTERIZADA.

FINALIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DA MERCADORIA.

1. A decisão de indeferimento da liminar, objeto de inconformismo da União no bojo do agravo retido, foi

substituída por sentença, não mais subsistindo interesse recursal, ficando prejudicado o conhecimento desse

recurso.

2. A liminar satisfativa ou a extinção do regime de admissão temporária, com a reexportação não mercadoria, não

implica perda de objeto de mandado de segurança, pois apenas a sentença de mérito tem aptidão de gerar coisa

julgada formal e material. Remanesce hígido o interesse processual da impetrante em ter sua pretensão analisada

pelo Poder Judiciário. Precedentes.

3. A admissão temporária é regime aduaneiro especial que permite a importação de bens com prazo determinado

de permanência no País, nos termos do art. 307 do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 4.543/02).

4. Embora haja possibilidade de nacionalização da mercadoria, não se pode perder de vista a finalidade precípua

desse regime aduaneiro especial, inequivocamente orientador a beneficiar com a dispensa da obrigação de

recolhimento de tributos situações nas quais o importador objetive, desde o início da operação, manter o bem em

território nacional por período determinado, empregando-o de acordo com as finalidades pormenorizadas pelo

regramento aplicável.

5. Descabida a utilização do regime de admissão temporária nos casos em que o importador, de antemão, pretenda

nacionalizar o bem, ou seja, quando seu propósito manifesto seja comercializar o produto importado, ocorrendo a

reexportação da mercadoria tão somente quando fracassam seus esforços em encontrar um comprador em

território nacional.

6. As peculiaridades do caso posto a deslinde demonstram que a alegada exposição que motivaria o pedido de

ingresso dos bens sob regime de admissão temporária não se amolda aos conceitos e objetivos vazados nas

normas aduaneiras. Ademais, demonstrada, na hipótese, o propósito da impetrante de comercializar os bens,

inviável a concessão do regime aduaneiro pleiteado.

7. Agravo retido prejudicado e apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

2007.61.19.002843-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : TIFFANY BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MACHADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo

retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050429-83.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028481-70.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.82.050429-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

: CAMILA KITAZAWA CORTEZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/86v

INTERESSADO : CONSULTORIO MEDICO DELIA S/C LTDA

No. ORIG. : 00504298320074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.001629-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FAE S/A IND/ E COM/ DE METAIS massa falida

ADVOGADO : ANTONIO BARROT GARCIA e outro

REPRESENTANTE : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.28481-9 22 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

ANULATÓRIA. ERRO NO CÁLCULO DO IMPOSTO DEVIDO. 

1. A questão debatida no recurso cinge-se ao cálculo do imposto devido a título de imposto de importação.

2. O cálculo do imposto pela alíquota de 37% incidente sobre a base de cálculo relativa ao débito constante do

auto de infração nº 10805.003236/87-57 está incorreto. Base de cálculo corresponde a CZ$94.030,40 e o valor

devido, calculando-se pela alíquota de 37%, corresponde ao valor de CZ$34.791,24 e não CZ$37.791,24. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003928-17.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO NÃO-CONHECIDA - IMPORTAÇÃO - CLASSIFICAÇÃO CORRETA

DOS PRODUTOS IMPORTADOS - MUDANÇA POSTERIOR DE ENTENDIMENTO - IMPOSSIBILIDADE

DE ALCANÇAR ATO JURÍDICO PERFEITO - MULTAS ANULADAS.

1. O recurso de apelação da União Federal não deve ser conhecido quanto ao mérito, por ausência de motivação,

pressuposto objetivo de regularidade procedimental do reclamo, a teor do disposto no art. 514, II, do CPC.

2. Importação de produtos cuja classificação tarifária adotada pelo importador está perfeitamente de acordo com a

orientação emanada de ato da Repartição Fiscal (Parecer CST 338).

3. Posterior mudança de entendimento da Autoridade Fiscal não retroage para alcançar situações definitivamente

formalizadas, por ofensa ao ato jurídico perfeito. Multas anuladas.

4. Honorários advocatícios mantidos, por se adequarem aos preceitos do art. 20, § 3º do CPC e à orientação da

Sexta Turma deste Tribunal.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada em contrarrazões de apelação e

não conhecer do mérito da apelação da União Federal, negar provimento ao apelo na parte conhecida, e negar

2008.03.99.015529-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO : MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES

SUCEDIDO : ICI BRASIL S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 93.00.03928-8 1 Vr SAO PAULO/SP
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provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031376-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005301-61.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. MERCADORIA ESTRANGEIRA.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE REGULAR IMPORTAÇÃO. PENA DE

2008.03.99.031376-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : FABRICA DE VELAS SAO DOMINGOS LTDA

ADVOGADO : PATRICIA DE ALMEIDA BARROS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.300/303v

INTERESSADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT

No. ORIG. : 04.00.00008-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2008.60.02.005301-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ARIOSTO BOSCOLO JUNIOR

ADVOGADO : LAIS EUN JUNG KIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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PERDIMENTO DO FURGÃO TRANSPORTADOR. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. ALEGAÇÃO DE BOA-FÉ E DESCONHECIMENTO DO ILÍCITO

POR PARTE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRESENÇA

DE ELEMENTOS QUE REFORÇAM O VÍNCULO ENTRE O IMPETRANTE E A IMPORTAÇÃO

IRREGULAR. VIA MANDAMENTAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CABAL DO DIREITO

REIVINDICADO.

1. O perdimento do veículo está previsto no art. 617, V do Regulamento Aduaneiro em vigor à época dos fatos

(Decreto nº 4.543/2002), que prevê o apenamento do veículo nas hipóteses de "conduzir mercadoria sujeita a

perdimento, se pertencente ao responsável por infração punível com essa penalidade".

2. A pena de perdimento de bens encontra previsão no art. 5º, XLVI, da Constituição Federal. Precedentes do STF

e do TRF da 3ª Região.

3. Não constatada vultosa desproporção entre o valor do veículo transportador e o da mercadoria apreendida.

Inexistência de violação ao princípio da proporcionalidade. Cabível, em tese, a aplicação da penalidade de

perdimento.

4. Demonstrada, em processo administrativo fiscal, a presença de elementos plausíveis e suficientes, apontando o

vínculo entre o proprietário do veículo e a introdução ilícita dos bens no território nacional.

5. O mandado de segurança é meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, aferível de

imediato. A pretensão deduzida pelo requerente na via mandamental, de cognição sumária e carente de fase

instrutória, demanda a comprovação, de plano, das alegações e do direito que a fundamentam, sob pena de

inviabilizar-se o acolhimento da postulação.

6. In casu, as provas carreadas aos autos, além de não servirem à comprovação, de plano, do direito invocado

nesta via - o que, por si só, já se revela suficiente a amparar a rejeição do pedido - acabam por infirmar as

alegações delineadas pelo autor, evidenciando a impossibilidade de se acolher a pretensão do impetrante.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000952-03.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. APREENSÃO DE VEÍCULO

ESTRANGEIRO EM TERRITÓRIO NACIONAL. VEÍCULOS COMUNITÁRIOS DO MERCOSUL.

CIRCULAÇÃO LIVRE CONDICIONADA À OBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS. ART. 309 DO

REGULAMENTO ADUANEIRO. RESOLUÇÃO/GMC Nº 35/02. RESIDÊNCIA HABITUAL DO

CONDUTOR NO PAÍS DE MATRÍCULA DO CARRO. AUTORIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO PARA

CONDUZIR O VEÍCULO. AUSÊNCIA. AUTOMÓVEL PERTENCENTE A CIDADÃO NACIONAL

CONDUZIDO POR BRASILEIRO. ALEGAÇÃO DE DUPLO DOMICÍLO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO.

NÃO COMPROVADO O EXERCÍCIO DE PROFISSÃO PELO CONDUTOR NO PARAGUAI OU DE SEU

VÍNCULO DE EMPREGO COM O IMPETRANTE. INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO

PROPRIETÁRIO PARA DIRIGIR O AUTOMÓVEL. VIA MANDAMENTAL. AUSÊNCIA DE

2008.60.06.000952-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SIDNEI GUIMARAES

ADVOGADO : LEONIDAS G NASCIMENTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1278/3531



DEMONSTRAÇÃO CABAL DO DIREITO REIVINDICADO.

1. Veículo nacionalizado no Paraguai, pertencente ao impetrante, cidadão brasileiro, conduzido por suposto

funcionário, também brasileiro, em território nacional. Apreensão do veículo.

2. Afirmação da autoridade administrativa de que o condutor residiria no Brasil amparada na existência de veículo

e linha telefônica seu nome, além de outros registros. Presença de farta documentação (certidão de trabalho e

autorização para conduzir o veículo emitidas pela empresa paraguaia, além de carteira de motorista, cédula de

identidade civil, cédula tributária e documento de admissão permanente, todos emitidos pela República do

Paraguai) infirmando a conclusão da autoridade fiscal, comprovando o estreito vínculo do condutor com o país

vizinho e ratificando as alegações da requerente.

3. Nos termos do art. 309 do Regulamento Aduaneira (Decreto nº 4543/02), da Resolução/GMC nº 35/02 e da

Portaria nº 16/95 do Ministério da Fazenda, é livre a circulação de veículos comunitários pelos territórios dos

Estados Partes nas condições que estabelecem os diplomas.

4. O condutor do veículo quando da apreensão não atende ao menos dois requisitos dispostos nos diplomas

transcritos: o ingresso no Brasil na condição de "turista", conforme a acepção emprestada ao termo pelos textos

normativos, e a existência de expressa e específica autorização para conduzir o veículo retido. Não demonstrado,

ademais, que o impetrante e o condutor residem habitualmente no país de matrícula do veículo, apontando os

elementos constantes dos autos em sentido oposto.

5. Quanto ao ventilado duplo domicílio, embora previsto e autorizado pelo Código Civil (arts. 70 a 72), não possui

o condão de ilidir, de per si, a configuração de importação irregular ou fraudulenta, demandando acurada análise

das provas e circunstâncias relacionadas aos fatos para se constatar, sobretudo, a transitoriedade da movimentação

do veículo estrangeiro em terras brasileiras.

6. O mandado de segurança é meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, aferível de

imediato. A pretensão deduzida pelo requerente na via mandamental, de cognição sumária e carente de fase

instrutória, demanda a comprovação, de plano, das alegações e do direito que a fundamentam, sob pena de

inviabilizar-se o acolhimento da postulação.

7. In casu, as provas carreadas aos autos, além de não servirem à comprovação, de plano, do direito invocado

nesta via - o que, por si só, já se revela suficiente a amparar a rejeição do pedido - acabam por infirmar as

alegações delineadas pelo autor, evidenciando a impossibilidade de se acolher a pretensão do impetrante.

8. Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000237-

67.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2008.61.00.000237-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REU : ALFA HOLDINGS S/A

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002623-

70.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.00.002623-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : JOSE CARLOS ALVES DE LIMA e outros

: JARBAS PRADO DE FRANCISCHI JUNIOR

: JOSE TEIXEIRA LOPES

: ROSA ROCHA GUILHERME FERREIRA

: EDISON VILELA

: DELEMAR RODRIGUES GOMES

: RUTH RITA FERRARO (= ou > de 65 anos)

: BORIS VLADIMIR MEUSHI KOFF

: PAULO CLEPF

: NICACIO ROSSI MAXIMO DOS SANTOS

: LUIZ BERRO JUNIOR

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/148v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007867-77.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008990-13.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO INFIRMAM A SENTENÇA -

ART. 514, II, CPC - NÃO CONHECIMENTO.

2008.61.00.007867-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : LUCY CLAUDIA LERNER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/196v

INTERESSADO : FRANCISCO SALUSTIANO DA SILVA

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SPDPU (Int.Pessoal)

2008.61.00.008990-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUIZ VANZELLA

ADVOGADO : BENVINDA BELEM LOPES e outro
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1. As alegações deduzidas no apelo não infirmam a sentença.

2. Afronta ao disposto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil ("A apelação, interposta por petição

dirigida ao juiz, conterá: II - os fundamentos de fato e de direito").

3. Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026977-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS SEM CONCURSO

PÚBLICO - PORTARIA Nº 125/2008 - CUMPRIMENTO DE METAS DE GOVERNO - AUSÊNCIA DE

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE INTERESSE PÚBLICO EXCEPCIONAL - REMUNERAÇÕES QUE

CONTRARIAM DISPOSITIVOS LEGAIS - NULIDADE.

1. A contratação, sem concurso público, exige previsão em lei, tempo determinado e necessidade temporária de

interesse público excepcional.

2. A contratação temporária para cumprimento de metas governamentais não atende os preceitos constitucionais

insculpidos no art. 37, IX e legais contidos na Lei nº 8.745/1993, por não se destinarem à implantação de órgão,

ao cumprimento de novas atribuições ou aumento transitório de atribuições que os servidores efetivos não

consigam cumprir, não havendo contrato específico com prazo assinalado, não havendo comprovação da

necessidade excepcional a justificá-la.

3. A hipótese autorizadora da contratação sem concurso para prestação de serviços de caráter permanente e

regular, com lastro na ADI nº 3.068-0/DF, tem por pressuposto a situação transitória de necessidade que lhe ponha

em risco a prestação, inocorrente à espécie, visto não ter sido devidamente comprovada a necessidade premente e

transitória que justifique a adoção da regra excepcional.

4. Pretender, sob o manto de conveniência e oportunidade burlar a lei e a Constituição e assim, preencher cargos

públicos sem concurso, sob falsa premissa de necessidade temporária de excepcional interesse público ofende os

princípios da legalidade e da moralidade e são passíveis de revisão pelo Poder Judiciário sem que isso constitua

interferência indevida em atribuições de outro Poder.

5. É princípio constitucional balizador da atividade administrativa a sua prestação com eficiência. A omissão da

Administração no preenchimento regular de cargos públicos não é suprida pela contratação temporária, sem

concurso, diante da ausência de requisitos constitucionais e legais.

6. Diante da ausência de comprovação da situação emergencial que compromete a continuidade do serviço

público, não se há falar em preponderância da razoabilidade e a harmonização.

7. A autorização constitucional para contratação sem concurso é restrita, por serem igualmente restritas as regras

que excepcionam preceitos constitucionais e legais.

8. Valores das remunerações dos temporários, que excedem o valor da remuneração dos servidores efetivos,

concluindo-se, também pelo desatendimento dos preceitos legais regidos no art. 7º, II da Lei nº 8.745/93.

9. Nulidade da Portaria nº 125/2008 que se reconhece.

2008.61.00.026977-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00269776220084036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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10. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta, por unanimidade, dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008415-96.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REFORMA DA

SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO DE CONHECIMENTO - ALTERAÇÃO DA

SUCUMBÊNCIA - EFEITO SUBSTITUTIVO - OMISSÃO DO ACÓRDÃO - AUSÊNCIA DE TÍTULO

JUDICIAL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

1. A decisão de primeiro grau proferida nos autos do processo de conhecimento foi substituída por acórdão desta

E. Turma, nos termos do art. 512 do CPC.

2. Conquanto omisso o acórdão quanto aos honorários advocatícios, é certo ter sido alterada substancialmente a

sucumbência na ação de conhecimento, o que implica, como decorrência lógica, a modificação do capítulo

atinente à verba honorária.

3. A teor da Súmula nº 453 do C. STJ, "Os honorários sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em

julgado, não podem ser cobrados em execução ou em ação própria."

4. Ante a inexistência de título judicial, de rigor a extinção da execução.

5. Honorários advocatícios, a cargo da embargada, no importe de 10% sobre o valor da causa, a teor do art. 20, §

4º, do CPC, bem assim em atenção aos princípios da causalidade e proporcionalidade.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009756-60.2008.4.03.6102/SP

 

2008.61.02.008415-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA e filia(l)(is) e outros

: RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA filial

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro

APELADO : RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA filial

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro

APELADO : RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA filial

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro

2008.61.02.009756-6/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. INSS. RESERVA DE VAGAS. PORTADORES DE

DEFICIÊNCIA. ATENDIMENTO DOS PERCENTUAIS MÍNIMO E MÁXIMO DE RESERVA. CRITÉRIO

DE PREENCHIMENTO DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS DEFICIENTES EXPRESSO NO

EDITAL DE ABERTURA.

1. Afastada a extinção do processo sem resolução de mérito, possível a análise do mérito, por força do disposto no

art. 515, § 3º, do CPC.

2. Edital de convocação prevendo 140 (cento e quarenta) vagas para o cargo almejado pelo impetrante, das quais 7

(sete) foram reservadas a portadores de deficiência. Atendimento dos preceitos constitucional e

infraconstitucionais que disciplinam a matéria.

3. Previsão expressa do instrumento convocatório acerca do modo de preenchimento das vagas reservadas a

deficientes, utilizando-se como critério:

a) Nas localidades em que ofertada apenas uma vaga a autarquia nomeou o servidor melhor classificado na lista

geral e optante pela vaga da localidade.

b) Nas localidades em que se ofertou mais de uma vaga a instituição nomeou o candidato mais bem classificado

na lista geral e se segunda vaga nomeou-se preferencialmente o candidato portador de deficiência melhor

classificado (lista das vagas reservadas) e optante pela vaga da localidade

c) Na localidade em que não houve candidato portador de deficiência aprovado, aplicou-se a ordem geral de

classificação por cargo/formação/localidade de vaga.

4. A impetrante concorreu à única vaga oferecida para a Gerência-Executiva de Ribeirão Preto, no cargo de

analista do seguro social com formação em qualquer área e foi aprovada com nota final 64.00, classificando-se em

1º lugar entre os candidatos declarados portadores de deficiência física.

5. Em Ribeirão Preto foi adotada a lista geral de classificação. O critério de nomeação alternada entre os

candidatos classificados na lista geral e os candidatos classificados na lista dos portadores de deficiência física

somente foi empregado nas localidades em que havia mais de uma vaga.

6. Consigne-se, por fim, que houve observância de critérios isonômicos, pois o procedimento adotado em Ribeirão

Preto foi o mesmo aplicado para as demais localidades na mesma situação.

7. Assim, existindo apenas uma vaga em Ribeirão Preto, correta a nomeação do primeiro colocado da lista geral

(nota final 102.00) e, diante da renúncia deste, acertado o ato que nomeou o segundo colocado (nota final 93.00).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação

do MPF para afastar a extinção do processo sem resolução de mérito e, com fundamento no art. 515, § 3º, do

CPC, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009910-78.2008.4.03.6102/SP

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BRUNA CICERA CLARA FAUSTINO DA ROCHA

ADVOGADO : AMARA FAUSTINO DA ROCHA e outro

2008.61.02.009910-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005309-23.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. AGRAVO RETIDO. NÃO

CONHECIMENTO. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. EXISTÊNCIA AUTÔNOMA. MERCADORIA RETIDA.

LIBERAÇÃO CONDICIONADA À EXPRESSA DECLARAÇÃO DE PERDIMENTO DA MERCADORIA.

AUSÊNCIA DE PENA DE PERDIMENTO. PREMATURIDADE. RECONHECIMENTO DO DOMÍNIO DO

IMPORTADOR.

1. De acordo com o art. 523, caput e § 1º, do CPC, compete à agravante reiterar, por meio de requerimento

expresso nas razões ou contrarrazões de apelação, a apreciação do recurso pelo Tribunal. Recurso não conhecido

2. Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que eventual aplicação da pena de perdimento da carga

não alcança o contêiner.

3. À luz do art. 18 da Lei n. 9.779/99, enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria pertence ao

importador, que pode sanar sua omissão dando início ao despacho de importação.

4. Não basta o decurso do prazo estipulado para caracterização do abandono para tornar-se inviável o início do

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : NEWTON GIMENEZ

ADVOGADO : NEWTON GIMENEZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/142

INTERESSADO : Universidade de Ribeirao Preto UNAERP

ADVOGADO : EMERSON CORTEZIA DE SOUZA

2008.61.04.005309-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : MAERSK LINE e outro

: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA

ADVOGADO : LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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despacho aduaneiro. É preciso, ainda, uma declaração formal, com a consequente e expressa aplicação de pena de

perdimento, precedida do regular processo administrativo.

5. Correta a decisão recorrida ao conceder em parte a segurança para determinar a devolução apenas dos

contêineres cujas mercadorias já tenham sido objeto de aplicação de pena de perdimento.

6. Igualmente irreparável a sentença no ponto em deixou de acolher a postulação da impetrante acerca das

unidades de carga com relação às quais não houve, até o momento da impetração, a aplicação da pena de

perdimento das mercadorias.

7. Desta feita, como a penalidade não havia sido formalmente decretada, deve-se atentar para a possibilidade de o

importador proceder ao despacho aduaneiro de importação dos bens carregados nos contêineres.

8. A Lei 9.611/98, que dispõe sobre o transporte multimodal de cargas, reza que a responsabilidade do Operador

de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas,

bem como na hipótese de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na

legislação específica.

9. Só depois do término do despacho aduaneiro ou procedimento especial a mercadoria pode ser entregue ao

importador, a relação entre transportador e importador permanece íntegra até esse momento; somente com a

aplicação da pena de perdimento cessa a relação jurídica entre importador e transportador, por ser esse o momento

em que a mercadoria importada sai da esfera de disponibilidade do importador para passar à da União.

10. Prematura, nesse contexto, a desunitização com relação às mercadorias que não foram objeto de decretação de

pena de perdimento, pois permanecem sob o domínio do importador

11. O conhecimento de embarque (bill of lading) anexado aos autos deixa claro que as condições estabelecidas,

mediante as siglas "CY/CY" determinam que a desunitização ocorrerá sob responsabilidade do importador.

12. Ressalte-se que controvérsias comerciais entre as empresas privadas não podem ser objeto deste processo.

13. Remessa oficial e apelações improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido da impetrante e negar provimento

à remessa oficial e às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006014-21.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER.

EXISTÊNCIA AUTÔNOMA. MERCADORIA RETIDA. ABANDONO NÃO RECONHECIDO

FORMALMENTE. IMPORTADOR NÃO IDENTIFICADO. PROCEDIMENTO DA PORTARIA MF Nº 90/81.

DESUNITIZAÇÃO ANTES DA FORMAL "DECLARAÇÃO DE ABANDONO". PREMATURIDADE.

RECONHECIMENTO DO DOMÍNIO DO IMPORTADOR. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA INSUFICIENTE.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO.

1. Conforme se depreende do disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98, o contêiner possui

existência autônoma e independente da mercadoria que carrega. Eventual aplicação da pena de perdimento da

carga não alcança o contêiner.

2008.61.04.006014-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : HECNY SOUTH AMERICA LIMITED e outro

: INTERCONTINENTAL TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA

ADVOGADO : RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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2. À luz do art. 18 da Lei n. 9.779/99, enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria pertence ao

importador, que pode sanar sua omissão dando início ao despacho de importação.

3. Aplicação, no caso concreto, da Portaria MF nº 90/81, em razão da não identificação do importador.

Peculiaridade que dispensa a imposição de pena de perdimento para que seja efetuada a destinação da mercadoria,

bastando, para tanto, que seja declarado o abandono dos bens importados.

4. Ainda assim, o simples decurso do prazo estipulado para caracterização do abandono não é suficiente, por si só,

para inviabilizar o início do despacho aduaneiro. É necessária e indispensável a existência de um pronunciamento

formal por parte da administração pública, com a expressa "declaração de abandono", precedida de regular

processo administrativo - nos termos do procedimento estatuído pela Portaria MF nº 90/81 - ao longo do qual se

garante ao "importador ou quem de direito" a possibilidade de reivindicar as mercadorias antes de exarada a

referida declaração de abandono.

5. Como, até o momento da impetração, o abandono não havia sido formalmente enunciado, vislumbra-se a

perspectiva de o importador submeter as mercadorias ao despacho aduaneiro de importação.

6. Somente com a aplicação da pena de perdimento - ou, como sucede no caso em apreço, após a formal

"declaração de abandono" pela autoridade administrativa - cessa a relação jurídica entre importador e

transportador, por ser esse o momento em que a mercadoria importada sai da esfera de disponibilidade do

importador para passar à da União.

7. Logo, prematura a desunitização pretendida, pois, enquanto pendente o procedimento especial objetivando a

declaração de abandono das mercadorias, estas permanecem sob o domínio do importador.

8. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública. In

casu, revela-se insuficiente o acervo probatório carreado aos autos.

9. O conhecimento de embarque (bill of lading) anexado aos autos deixa claro que as condições estabelecidas,

mediante as siglas "CY/CY" determinam que a desunitização ocorrerá sob responsabilidade do importador.

10. Ressalte-se que controvérsias comerciais entre as empresas privadas não podem ser objeto deste processo.

11. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005104-88.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - IPTU - IMÓVEL DA

EXTINTA RFFSA - SUCESSÃO TRIBUTÁRIA - IMUNIDADE - TAXAS - EXIGIBILIDADE

1. A imunidade recíproca estatuída pelo art. 150, VI, "a" da Constituição Federal, extensível às autarquias e

fundações públicas segundo o § 2º do mesmo dispositivo, define negativamente o campo subjetivo sobre o qual

recai a competência impositiva das pessoas políticas, de modo que não alcancem umas às outras.

2. É a norma constitucional circunscrita aos impostos, tributos para cuja incidência é indiferente a prestação de

uma atividade estatal específica. Não assim quanto às taxas, atreladas que são ao fornecimento de serviços

2008.61.05.005104-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA LIMA DE SOUZA e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184
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públicos ou ao exercício do poder de polícia. Utilizando-se do serviço público prestado por um Ente, o outro Ente,

ou entidade sua, se sujeita à cobrança da taxa respectiva.

3. A imunidade tributária da União quanto ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência. Remansosa a jurisprudência neste mesmo diapasão, inclusive na

situação presente dos autos, na qual a União é sucessora da extinta RFFSA.

4. As Taxas de Lixo e de Sinistro foram reiteradamente reputadas constitucionais pelo C. Supremo Tribunal

Federal em sede de controle difuso, por se entender que os serviços públicos a cuja remuneração e custeio se

destinam reúnem os atributos de especificidade e divisibilidade, não possuindo base de cálculo de imposto.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005108-28.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - IPTU - IMÓVEL DA

EXTINTA RFFSA - SUCESSÃO TRIBUTÁRIA - IMUNIDADE - TAXAS - EXIGIBILIDADE

1. A imunidade recíproca estatuída pelo art. 150, VI, "a" da Constituição Federal, extensível às autarquias e

fundações públicas segundo o § 2º do mesmo dispositivo, define negativamente o campo subjetivo sobre o qual

recai a competência impositiva das pessoas políticas, de modo que não alcancem umas às outras.

2. É a norma constitucional circunscrita aos impostos, tributos para cuja incidência é indiferente a prestação de

uma atividade estatal específica. Não assim quanto às taxas, atreladas que são ao fornecimento de serviços

públicos ou ao exercício do poder de polícia. Utilizando-se do serviço público prestado por um Ente, o outro Ente,

ou entidade sua, se sujeita à cobrança da taxa respectiva.

3. A imunidade tributária da União quanto ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência. Remansosa a jurisprudência neste mesmo diapasão, inclusive na

situação presente dos autos, na qual a União é sucessora da extinta RFFSA.

4. As Taxas de Lixo e de Sinistro foram reiteradamente reputadas constitucionais pelo C. Supremo Tribunal

Federal em sede de controle difuso, por se entender que os serviços públicos a cuja remuneração e custeio se

destinam reúnem os atributos de especificidade e divisibilidade, não possuindo base de cálculo de imposto. 

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2008.61.05.005108-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

PROCURADOR : SP160439 ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008847-06.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. MERCADORIA ESTRANGEIRA.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE REGULAR IMPORTAÇÃO. PENA DE

PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE. INDÍCIOS DE HABITUALIDADE DA CONDUTA E DE

DESTINAÇÃO COMERCIAL DA MERCADORIA. REGULAR PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

PRESENÇA DE ELEMENTOS QUE REFORÇAM A RESPONSABILIDADE DO IMPETRANTE PELA

IMPORTAÇÃO IRREGULAR. PROPRIETÁRIO E CONDUTOR DO VEÍCULO. VIA MANDAMENTAL.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CABAL DO DIREITO REIVINDICADO.

1. O perdimento do veículo está previsto no art. 617, V do Regulamento Aduaneiro em vigor à época dos fatos

(Decreto nº 4.543/2002), que prevê o apenamento do veículo nas hipóteses de "conduzir mercadoria sujeita a

perdimento, se pertencente ao responsável por infração punível com essa penalidade".

2. A pena de perdimento de bens encontra previsão no art. 5º, XLVI, da Constituição Federal. Precedentes do STF

e do TRF da 3ª Região.

3. A aplicação do princípio da proporcionalidade, visando o afastamento da pena de perdimento, não se restringe a

mero cálculo aritmético. Necessidade de análise das particularidades do caso, dentre as quais se destacam a

ausência de habitualidade na prática da conduta e a inexistência de finalidade comercial na importação irregular.

Presença de suficientes indícios de ambas as circunstâncias na hipótese. Possibilidade de imposição da pena de

perdimento. Precedentes do STJ, TRF3 e TRF4.

4. Demonstrada, em processo administrativo fiscal, a presença de elementos plausíveis e suficientes, apontando a

responsabilidade do proprietário do veículo, que o conduzia quando da apreensão, pela introdução ilícita dos bens

no território nacional.

5. O mandado de segurança é meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, aferível de

imediato. A pretensão deduzida pelo requerente na via mandamental, de cognição sumária e carente de fase

instrutória, demanda a comprovação, de plano, das alegações e do direito que a fundamentam, sob pena de

inviabilizar-se o acolhimento da postulação.

6. In casu, as provas carreadas aos autos, além de não servirem à comprovação, de plano, do direito invocado

nesta via - o que, por si só, já se revela suficiente a amparar a rejeição do pedido - acabam por infirmar as

alegações delineadas pelo autor, evidenciando a impossibilidade de se acolher a pretensão do impetrante.

7. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2008.61.06.008847-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ADRIANO JERONIMO EVANGELISTA

ADVOGADO : PAULO ANTOINE PEREIRA YOUNES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012147-73.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISENÇÃO - LEI

7.713/88 - RESTITUIÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, DO CPC.

1. Submetido o feito ao reexame necessário, tendo em vista não corresponder o valor atribuído à causa ao

benefício econômico pleiteado, nem se tratar de condenação em valor certo.

2. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a

prova do fato constitutivo do seu direito. Não o fazendo, ou fazendo de forma ineficiente, o pedido não merece ser

acolhido.

3. A documentação juntada aos autos não comprova o período das contribuições da parte autora ao plano de

previdência privada no período da vigência da Lei nº 7.713/88, mas tão-somente que suporta a incidência do

imposto de renda por ocasião do resgate dos benefícios complementares, devida por força da Lei nº 9.250/95.

4. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, observando-se o fato de ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta, ficando

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001344-68.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

2008.61.06.012147-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NELSON SINDI FURUKAVA

ADVOGADO : PATRICIA YEDA ALVES GOES e outro

No. ORIG. : 00121477320084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.26.001344-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BENEDITA AUGUSTA MILANESI

ADVOGADO : SP153732 MARCELO CARLOS PARLUTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50
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IMPENHORABILIDADE DOS VALORES ADVINDOS DE PENSÃO - LIBERAÇÃO DO MONTANTE

1. Demonstrada, por meio dos demonstrativos de pagamento acostados, a parcial impenhorabilidade da conta

bloqueada, na medida em que utilizada para o recebimento de proventos, advindos de pensão por morte

estatutária.

2. Até o limite correspondente aos proventos, esses valores, assim como a poupança, no montante depositado, não

podem ser objeto de constrição, conforme dispõe o artigo 649, IV, e X, do Código de Processo Civil porquanto o

escopo da lei é resguardar a subsistência do embargante, em face da natureza alimentar das verbas recebidas a

título de pensão.

3. Irregular a penhora efetuada, impõe-se a liberação do montante correspondente aos depósitos de poupança e o

excedente assinalado.

4. Em virtude da sucumbência recíproca, deverão as partes ser proporcionalmente e reciprocamente condenadas

no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do disposto no

artigo 20, §4º, do CPC.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito

da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-56.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

AUTOLANÇAMENTO - INOCORRÊNCIA

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

3. Inocorrência de prescrição, porquanto ausente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito

da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

2008.61.82.000965-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ALINHAMENTO BALANCEAMENTO E PECAS ANHEMBI LTDA

ADVOGADO : FAISSAL YUNES JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039832-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIMINAR -

RESTAURAÇÃO EMERGENCIAL DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -

ILEGITIMIDADE DA AGRAVANTE - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

1. Descabe neste juízo recursal o conhecimento da preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto é defeso ao

Tribunal decidir incidentes do processo que não foram submetidos ao juiz da causa, por não ter a parte os levado à

sua apreciação, sob pena de incidir-se em supressão de um grau de jurisdição.

2. Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções

postas pelo magistrado.

3. Falta de manutenção ou conservação do bem imóvel de patrimônio da UNIÃO e histórico de São José do Rio

Preto: existência de infiltração de água pluvial generalizada nas lajes das plataformas e nas juntas de dilatação;

evidências de recalque de fundação dos pilares e, consequentemente, da laje em balanço (marquise) no trecho

sobre a plataforma de embarque, dentre outras, provocando adiantado estado de deterioração do bem.

4. Presente o risco de ineficácia da tutela definitiva, decorrente da ameaça de desabamento de parte do imóvel,

sendo imprevisível a extensão dos danos que irá causar, sem falar do risco à segurança de transeunte no local, isso

caso não seja promovida reparação emergencial identificada na vistoria do imóvel.

5. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e com vistas a assegurar o resultado prático

da decisão final a ser proferida no feito, entendeu por bem determinar as providências descritas.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

2009.03.00.039832-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro

PARTE RE' : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S/A

ADVOGADO : FABIO MARTINS DI JORGE

: ANA LUISA PORTO BORGES

SUCEDIDO : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A ALL

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Sao Jose do Rio Preto SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2009.61.06.007954-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040223-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIMINAR -

RESTAURAÇÃO EMERGENCIAL DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -

ILEGITIMIDADE DA AGRAVANTE - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

1. Descabe neste juízo recursal o conhecimento da preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto é defeso ao

Tribunal decidir incidentes do processo que não foram submetidos ao juiz da causa, por não ter a parte os levado à

sua apreciação, sob pena de incidir-se em supressão de um grau de jurisdição.

2. Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções

postas pelo magistrado.

3. Falta de manutenção ou conservação do bem imóvel de patrimônio da UNIÃO e histórico de São José do Rio

Preto: existência de infiltração de água pluvial generalizada nas lajes das plataformas e nas juntas de dilatação;

evidências de recalque de fundação dos pilares e, consequentemente, da laje em balanço (marquise) no trecho

sobre a plataforma de embarque, dentre outras, provocando adiantado estado de deterioração do bem.

4. Presente o risco de ineficácia da tutela definitiva, decorrente da ameaça de desabamento de parte do imóvel,

sendo imprevisível a extensão dos danos que irá causar, sem falar do risco à segurança de transeunte no local, isso

caso não seja promovida reparação emergencial identificada na vistoria do imóvel.

5. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e com vistas a assegurar o resultado prático

da decisão final a ser proferida no feito, entendeu por bem determinar as providências descritas.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.03.00.040223-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Jose do Rio Preto SP

ADVOGADO : PRISCILLA PEREIRA MIRANDA PRADO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro

PARTE RE' : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S/A

ADVOGADO : FABIO MARTINS DI JORGE

SUCEDIDO : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A ALL

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2009.61.06.007954-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010893-

89.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1505733-10.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

2009.03.99.010893-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/184v

INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARANTA

ADVOGADO : DANIELA ANDREOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 03.00.00010-6 1 Vr CAFELANDIA/SP

2009.03.99.013735-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REU : TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR

No. ORIG. : 98.15.05733-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005607-93.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008474-56.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.60.02.005607-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : LILIAN ERTZOGUE MARQUES

APELADO : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS FLORENCA LTDA e outros

: FERNANDO DE CARVALHO LOPES

: NILTON FRANCISCO ALVES

No. ORIG. : 00056079320094036002 1 Vr DOURADOS/MS

2009.61.00.008474-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - LEI Nº 7.713/88 - ISENÇÃO.

1. O processo está devidamente instruído, tendo sido a inicial acompanhada dos documentos indispensáveis à

propositura da ação.

2. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

3. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

4. In casu, o ajuizamento da ação ocorreu posteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005 e, portanto,

aplicável à hipótese a prescrição qüinqüenal.

5. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser indevida a cobrança de imposto de renda sobre

o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º. 01.1989 a 31.12.1995, por ocasião do julgamento

do REsp n. 1.1012.903, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 13/10/2008.

6. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

7. A documentação juntada aos autos atesta ter o autor, efetivamente, contribuído para a entidade de previdência

privada na vigência da Lei nº 7.713/1988.

8. Mantida atualização dos valores a serem devolvidos segundo os critérios estabelecidos na Resolução 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

9. A apuração dos valores a serem devolvidos pode ser deferida na fase do processo de conhecimento,

postergando-se o quantum debeatur para a liquidação da sentença. (EREsp 953.369, relator Ministro José

Delgado, DJe: 10/03/2008)

10. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da

sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-34.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANTONIO TABAJARA TRUZZI TUPY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JEFFERSON GUIZAN e outro

No. ORIG. : 00084745620094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.009439-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2853/2856v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS AUSENTES - REJEIÇÃO - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005949-92.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001046-

81.2009.4.03.6113/SP

2009.61.03.005949-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MAYEKAWA DO BRASIL REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO : SP252001 ANDERSON BISPO DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.873/876v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00059499220094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053158-14.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

2009.61.13.001046-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/145v

INTERESSADO : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

2009.61.82.053158-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : GINALDO DE ALMEIDA ARAUJO

No. ORIG. : 00531581420094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020714-10.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - REJEIÇÃO DA PRELIMINAR

ARGUIDA PELA AGRAVADA - ADESÃO AO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/09 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A agravada, assim como os demais autores da ação originária, estão representados pelos mesmos procuradores.

Assim, a ausência de traslado da procuração outorgada pelo agravado não caracteriza o aludido prejuízo à parte,

que pode apresentar sua resposta ao recurso dentro do prazo. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.

2. O art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09 prevê a possibilidade de dispensa da condenação nos honorários apenas aos

contribuintes que renunciarem ao direito sobre o qual se funda a ação nos moldes do artigo 269, V, do CPC, em

ações em que se "requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Hipótese

não configurada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020716-77.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.020714-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EQUIPAV S/A PAVIMENTACAO ENGENHARIA E COM/

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

PARTE AUTORA : CONCREPAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO e outros

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

PARTE AUTORA : EMPATE ENGENHARIA E COM/ LTDA

: EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCCOL

: AGROPAV AGROPECUARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020967519954036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.020716-3/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - REJEIÇÃO DA PRELIMINAR ARGUIDA PELA

AGRAVADA - ADESÃO AO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/09 - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. A agravada, assim como os demais autores da ação originária, estão representados pelos mesmos procuradores.

Assim, a ausência de traslado da procuração outorgada pelo agravado não caracteriza o aludido prejuízo à parte,

que pode apresentar sua resposta ao recurso dentro do prazo. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.

2. O art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09 prevê a possibilidade de dispensa da condenação nos honorários apenas aos

contribuintes que renunciarem ao direito sobre o qual se funda a ação nos moldes do artigo 269, V, do CPC, em

ações em que se "requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Hipótese

não configurada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027768-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EQUIPAV S/A PAVIMENTACAO ENGENHARIA E COM/

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

PARTE AUTORA : CONCREPAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO e outros

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

PARTE AUTORA : EMPATE ENGENHARIA E COM/ LTDA

: EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCCOL

: AGROPAV AGROPECUARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00346518219944036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.027768-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : AUTO POSTO GIGANTE DE TAQUARIVAI LTDA e outros

: AUTO POSTO PENHA LTDA

: AUTO POSTO PORTAL DE PINHEIRO LTDA

: AUTO POSTO JALISCO LTDA

: AUTO POSTO DE SERVICOS ELIMAI LTDA

: AUTO POSTO REDE G LTDA

: AUTO POSTO PRATES LTDA

: POSTO JAGUAR DO MANDAQUI LTDA

: CENTRO AUTOMOTIVO ROGERIO LTDA

: AUTO POSTO GAROTO DO IMIRIM LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1300/3531



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO -IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA -

CORRESPONDÊNCIA COM A PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO.

1. As normas que regulam o valor da causa são de ordem pública e, portanto, de caráter cogente. Nesse sentido, ao

apresentar sua petição inicial deve o autor atribuir corretamente o seu valor, considerando as normas processuais

relativas à sua determinação, permitindo o controle da regularidade da peça exordial pelo magistrado (artigos 282,

V e 259 e seguintes do CPC). Por essa razão, embora regra geral não caiba de ofício ao juiz a correção ou

atribuição do valor da causa, ele deve zelar pela observância das regras processuais que se relacionam à

propositura da ação.

2. O valor atribuído deve guardar correspondência com a pretensão deduzida em juízo, sendo assim indispensável

refletir o conteúdo material da pretensão, ainda que se trate de ação de natureza cautelar ou declaratória.

3. Observando o réu que o valor atribuído à causa pelo autor não corresponde ao benefício econômico pretendido

com a demanda, deve impugná-lo obrigatoriamente no prazo da contestação por força do artigo 261 do Código de

Processo Civil, oportunidade na qual também deve apontar o valor que entende correto.

4. A autora mensurou de forma econômica o direito discutido, permitindo-se a identificação do valor da causa e

do benefício econômico pretendido, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028003-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE REJEITADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA INCLUSÃO DO SÓCIO.

: AUTO POSTO GENERAL CARNEIRO LTDA

ADVOGADO : JORGE BERDASCO MARTINEZ e outro

AGRAVADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144544720104036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.028003-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ROBERTO JORGE CURY

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : TURBLAST INDL/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00104522620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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INOCORRÊNCIA.

I - A prescrição da pretensão do ente público para redirecionar a execução para os administradores da pessoa

jurídica consolida-se após o decurso de cinco anos, contados da citação do devedor principal, conforme

entendimento majoritário firmado na sessão.

II - Decisão de inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal fundamentada em fatos ocorridos nos autos

de outra execução fiscal, em relação à qual não houve impugnação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. A Juíza Federal

Convocada Giselle de Amaro e França e a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida acompanharam pela

conclusão.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028687-16.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO -INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

E MORAIS, PENSÃO VITALÍCIA E GRATIFICAÇÃO PELO EVENTO MORTE - UNIÃO ESTÁVEL

ENTRE A VÍTIMA E A AUTORA - DEFERIMENTO EM PARTE DOS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL - PAGAMENTO MENSAL DE VALOR A TÍTULO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS.

1. O perigo de perecimento do direito reside no fato de tratar-se de verba alimentícia e sua falta pode trazer

consideráveis prejuízos à Autora. 

2. A verossimilhança da alegação se encontra não só na Constituição Federal, que reconheceu a união estável,

mas, principalmente, na documentação apresentada, em especial a ação de reconhecimento e dissolução da união

estável, pelo D. Juízo da 6ª Vara Cível do Fórum de Barueri. 

3. A documentação carreada aos autos indica a união estável entre o falecido e a agravada, bem como a

responsabilidade pelo falecimento do companheiro da autora.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2010.03.00.028687-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : MARIA CLEUSA DA SILVA BARROSO

ADVOGADO : ANDRE DOS SANTOS GUINDASTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027243920104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028800-67.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - DUPLICIDADE DE COBRANÇA -

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA DA

UNIÃO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL.

1. Cumpre esclarecer que a ação anulatória de crédito tributário já constituído, desacompanhada do depósito

integral não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o Fisco de ajuizar a execução

fiscal. Por outro lado, o artigo 151 do Código Tributário Nacional prevê expressamente quais as hipóteses de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, que poderão ser perseguidas quando ainda não proposta a

execução fiscal.

2. A concreta situação dos autos indica haver na atitude do credor tributário exacerbação na forma de cobrança e

exigência dos valores discutidos.

3. Muito embora o valor inscrito na Dívida Ativa da União envolva o crédito tributário de relativa presunção de

certeza e liquidez, percebe-se a duplicidade de determinados valores pretendidos pelo Fisco Federal, tanto na

forma judicial, quanto na forma extrajudicial da cobrança do crédito tributário.

4. Impende registrar que fora oportunizado à agravada, por meio de resposta ao recurso, manifestar-se sobre a

duplicidade das cobranças referidas. Todavia, sem maiores esclarecimentos e de forma vaga e pouco precisa, a

agravada limitou-se a dizer que "eventual duplicidade relacionada aos processos administrativos

10880.482532/2004-81 e 10880.491708/2004-95 requer prova pericial, que não pode ser realizada nos autos deste

Agravo de Instrumento.

5. O exeqüente, detentor das informações pertinentes e relacionadas ao pretendido crédito, possui condições e

meios de esclarecer ao Juízo acerca da duplicidade exposta, sem embargo de que a identidade da cobrança dúplice

decorre de elementos fornecidos pelo próprio credor tributário, conforme indicam os documentos.

6. Parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

expresso no processo administrativo nº 10880.482.532/2004-81, dívida ativa inscrita sob o nº 80 6 10 003290-75,

em razão de sua duplicidade com o processo administrativo nº 10880.491.708/2004-95, dívida ativa inscrita sob o

nº 80 6 10 003361-01.

7. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.03.00.028800-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00309838920104036182 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1303/3531



00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029764-60.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEVANTAMENTO DOS VALORES

DEPOSITADOS - CONVERSÃO INTEGRAL.

1. Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções

postas pelo magistrado.

2. O pedido da impetrante de aplicação do percentual de redução de 45% sobre os valores relativos à remuneração

pela taxa SELIC dos depósitos judiciais e o seu levantamento não pode ser deferido, tendo em vista se tratar de

mera atualização de saldo, devendo ser revertido para o vencedor da ação, no caso, a União Federal.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030242-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.029764-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : COTI CLINICA ORTOPEDICA E TRAUMATOLOGICA IMIRIM S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098201820044036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030242-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LUCIO BOAVENTURA GOMES e outro

: REGINA CELIA JUNQUEIRA PAMPLONA DE MENEZES GOMES

ADVOGADO : ALEXANDRE FORNE

: NELSON AMARAL DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BARBOSA VIEIRA e outro

AGRAVADO : CIA AIX DE PARTICIPACOES e outro

ADVOGADO : SP159349A MARIA AZEVEDO SALGADO

: SP146395E ALESSANDRA MARQUES MARTINI

AGRAVADO : LEONARDO LACHMAN

ADVOGADO : RICARDO CHOLBI TEPEDINO e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - ACOLHIMENTO

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E DA AGÊNCIA

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - COMPETÊNCIA DECLINADA EM FAVOR DA JUSTIÇA

ESTADUAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DADO À

CAUSA.

1. A despeito da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, os agravantes não se insurgem contra tal

questão.

2. As entidades públicas citadas não fazem parte da relação jurídica de direito material. O direito em questão não

envolve interesse da União ou carece de qualquer ato de fiscalização da Anatel. As supostas irregularidades

apontadas pelos requerentes dizem respeito a atos de particulares.

3. A legitimação para a causa, constitui relevante condição da ação. Examina-se a pertinência subjetiva da ação

que consiste na individualização daquele a quem pertence o interesse (legitimação ativa) ou daquele que esteja

juridicamente ligado à pretensão de direito material levado a Juízo (legitimação passiva), condição esta não

demonstrada em relação à União e à Anatel.

4. Reconhecida a ilegitimidade passiva da União Federal e da Anatel, impõe-se que sejam excluídas da lide. Não

constando da relação processual quaisquer das pessoas nomeadas no artigo 109, I, da Constituição Federal, tendo

em vista que a competência dos Juízes Federais está limitada às hipóteses previstas constitucionalmente,

reconheço a incompetência deste Juízo.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033219-33.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

AGRAVADO : BARRAMAR S/A

ADVOGADO : NELSON GAREY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00240404520094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.033219-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES

AGRAVADO : MARIA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARINEI MANOEL DE OLIVEIRA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00098167720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - TRATAMENTO MÉDICO DE TERAPIA

INTENSIVA - FIXAÇÃO DE MULTA - RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA - MANIFESTAÇÃO DO

JUÍZO.

1. Compete ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com

a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao

Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e

ações da saúde.

2. Cabe observar haver expressa disposição constitucional sobre o dever de participação dos Municípios no

financiamento do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, §1º, da Constituição Federal.

3. Pleiteou a agravada, acometida por hipertensão arterial sistêmica e pulmonar com exacerbações infecciosas

freqüentes, além de acidente vascular encefálico isquêmico prévio, com antecedente de doença pulmonar

obstrutiva crônica grave, internação em Unidade de Terapia Intensiva. Internada no Hospital Universitário, sem

vagas de UTI, e não tendo condições internar-se às suas expensas, socorreu-se da via judicial. Negar à agravada a

providência pretendida, implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida.

4. A fixação de multa pelo eventual descumprimento de preceito judicial visa compelir o destinatário da decisão

ao seu cumprimento de modo a não frustrá-la ou comprometer sua eficácia. Tem, portanto, finalidade preventiva.

5. A fixação de multa diária, pois, não apresenta feição ressarcitória ou punitiva em virtude do descumprimento da

decisão judicial. O ordenamento jurídico pátrio, nessas situações, fornece os meios próprios para sancionar a

conduta ilegítima da parte, tanto de natureza cível como criminal.

6. A despeito de alegar a agravante ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, porquanto a

determinação deveria recair sobre os três entes públicos, observar-se não ter o Juízo "a quo" examinado a questão

sob tal prisma, sendo defeso a este relator fazê-lo, sob pena de supressão de grau de jurisdição.

7. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

8. Parcial provimento ao recurso para que o Juízo "a quo" se manifeste sobre a alegação da agravante no sentido

da responsabilização solidária de todos os entes da federação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035320-43.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS

PARA IDENTIFICAÇÃO DOS VALORES RELACIONADOS À CONTA POUPANÇA.

1. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, considerando os fatos, fundamentos

jurídicos do pedido e documentos expostos, entendeu ser necessária a juntada dos extratos bancários referentes à

2010.03.00.035320-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007690720094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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conta poupança objeto do presente feito com vistas a possibilitar a identificação de qual moeda está sendo

considerada em 01/1989.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037622-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA AS CARREIRAS DE

ANALISTA E DE TÉCNICO DO MPU - DECISÃO QUE DECLINOU DA COMPETÊNCIA E CONCEDEU

PARCIALMENTE A LIMINAR PARA DETERMINAR A RESERVA DE VAGA PARA A IMPETRANTE,

ATÉ A APRECIAÇÃO DOS AUTOS PELO JUÍZO COMPETENTE.

1. Decisão recorrida parcialmente reconsiderada no tocante à competência para processamento e julgamento do

feito. Ausência superveniente de interesse recursal nesse tocante.

2. O Juízo exercitou seu poder geral de cautela, com a determinação de medida que objetivou a manutenção do

equilíbrio entre as partes litigantes, bem assim assegurar o resultado prático da decisão a ser proferida pelo Juízo

competente. Aplicação dos artigos 798 e 799 do CPC.

3. A agravante limita-se a tecer argumentos genéricos sobre a ausência dos pressupostos necessários à satisfação

da pretensão da agravada, não logrando infirmar os fundamentos da decisão recorrida, tampouco demonstrar

situação objetiva de perigo.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.03.00.037622-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : FERNANDA ABREU BORGES BRANDAO TEIXEIRA

ADVOGADO : DANIELLA MACHADO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227505820104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1307/3531



00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038001-83.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEVANTAMENTO PELA IMPETRANTE

DOS VALORES DEPOSITADOS A TÍTULO DE MULTA - REDUÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 1º,

PARÁGRAFO 3º, INCISO I, DA LEI Nº 11.941/2009.

1. A renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, objetivando o aproveitamento dos benefícios instituídos

pela Lei nº 11.941/09, em data posterior ao trânsito em julgado de decisão que lhe foi desfavorável.

2. A renúncia, in casu, consubstanciada pela desistência do recurso interposto, é regida pelo art. 501 do Código de

Processo Civil.

3. A desistência do recurso poderá ocorrer a qualquer momento, desde que não tenha ocorrido o trânsito em

julgado da decisão. Precedentes.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005438-63.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

2010.03.00.038001-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COTI CLINICA ORTOPEDICA E TRAUMATOLOGICA IMIRIM S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098201820044036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.005438-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : USINA SANTO ANTONIO S/A e outro

: USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO : MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

: ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.644/647v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00054386320104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1308/3531



DECLARAÇÃO . OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MULTA EX-VI DO

ARTIGO 538, §único, DO CPC.

1. Não se encontrando configurados no acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão que ensejariam a

integração do julgado com fundamento nos incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil, de rigor a

rejeição do recurso.

2. Em virtude do caráter protelatório do recurso, impõe-se ao embargante o pagamento de multa de 1% (um por

cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, § único, do Código de Processo Civil. Precedentes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e impor ao embargante o

pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa como previsto no artigo 538, § único, do CPC,,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004131-38.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO.

1. O Pleno do STF, ao apreciar o RE 566621, de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC, reconheceu "a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou

seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. In casu, o ajuizamento da ação ocorreu posteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005 e, portanto,

aplicável à hipótese a prescrição quinquenal.

4. Proposta a ação em 07 de junho de 2010, a pretensão encontra-se fulminada pela prescrição, pois se postula a

restituição de valores reputados indevidamente recolhidos no ano de 2001.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.61.14.004131-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ANGELO NUNES CRUZ

ADVOGADO : RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00041313820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1309/3531



00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033347-34.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000096-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS - CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO - ADESÃO AO

PARCELAMENTO.

1. Não há prova definitiva de que o agravante tenha, regular e tempestivamente, optado pelo pagamento à vista,

nos termos da lei 11.941/2009, e, no mesmo passo, não se mostra desarrazoada a vedação imposta à incidência do

abatimento sobre os juros de mora efetivamente depositados, denotando-se que, no caso, apenas o principal foi

depositado.

2010.61.82.033347-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO : TRAVEL SET COM/ LTDA

No. ORIG. : 00333473420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.000096-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE INFORMACOES
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009811820074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1310/3531



2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002461-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PARA RECEBIMENTO DE VALORES

DECORRENTES DA CONDENAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -

REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA.

1. Não é possível a modificação do julgado em sede executiva, sob pena de afronta à segurança jurídica. Os

limites objetivos da coisa julgada cingem-se ao dispositivo da sentença, isto é, à resposta ao pedido do autor, não

se estendendo, ordinariamente, aos fundamentos ou motivos que ensejaram a sua prolação.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002621-62.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.002461-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : BRUSCHETTA E CIA LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00278504819974036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.002621-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1311/3531



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EM AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - DEFERIMENTO DO PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - DESEMBARAÇO ADUANEIRO DAS MERCADORIAS

IMPORTADAS - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO, IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS,

PIS E COFINS, ATÉ DECISÃO ULTERIOR.

1. A Constituição Federal de 1988 assegura em seu artigo 150, VI, "c", a imunidade tributária às instituições de

educação e de assistência social sem fins lucrativos, incidente sobre o patrimônio, a renda e os serviços vinculados

à sua finalidade essencial, ou dela decorrentes. Referido dispositivo constitucional se refere à imunidade no

tocante aos impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda e os serviços das instituições de educação e de

assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei. Nos termos do seu parágrafo 4º, o

patrimônio, a renda e os serviços devem estar voltados à finalidade essencial da entidade.

2. No tocante a imunidade sobre o Imposto de importação e o IPI, é entendimento unânime do C. STF que a

imunidade tributária compreende os referidos impostos incidentes sobre produtos destinados à consecução dos

fins sociais das referida entidade.

3. A Constituição Federal de 1988 assegura no artigo 195, § 7º, que "são isentas de contribuição para a seguridade

social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei."

4. No caso da imunidade ora em discussão, são exigidas de todas as pessoas jurídicas: a) a ausência de finalidade

lucrativa e b) que o patrimônio, a renda e os serviços se relacionem com as suas finalidades essenciais.

5. Em relação aos demais requisitos da lei, pacífico o entendimento de que se aplica a Lei n. 5.172/66, ou seja, o

Código Tributário Nacional, que precisamente no artigo 14 trata das condições a serem observadas pela entidade

beneficiária da imunidade. Nesse sentido, a entidade deve comprovar que: a) não distribui qualquer parcela de seu

patrimônio ou de suas rendas a qualquer título; b) aplica integralmente no País os seus recursos para a manutenção

de seus objetivos e; c) mantém escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades

capazes de assegurar sua exatidão.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012719-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : Instituto Presbiteriano Mackenzie

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00093398520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.012719-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COML/ HASSAN LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1312/3531



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUCESSÃO DE EMPRESAS E FORMAÇÃO DE

GRUPO ECONÔMICO - CONFIGURAÇÃO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Da análise das fichas cadastrais das empresas, extraem-se elementos que comprovam a formação de grupo

econômico de fato.

2. A executada "Comercial Hassan Ltda.", atual denominação de "Predimar Distribuidora Farmacêutica Ltda.",

funciona no endereço constante da CDA (Avenida Niterói, 88, Cidade Kemel, Poá - SP) desde 09/06/2000; dessa

sociedade participou, até 20/10/2009, na qualidade de sócio e diretor superintendente "assinando pela empresa",

Raul Moribe, que também foi sócio de "CD-Maringá S/A".

3. A empresa "CD-Maringá S/A", sucessora de "CD-Farmais Ltda." e "CD-Farmais S/A", funcionou, de

08/09/2003 até a data de sua liquidação, decidida em assembléia geral realizada em 15/03/2004, no mesmo

endereço da executada; em seu quadro societário figuraram os seguintes sócios: Nelson Moribe, Silvio Moribe,

Raul Moribe, Nelson Makoto Tachibana e Paulo Arashi Shina.

4. "Farmais Franchising Ltda.", constituída inicialmente como sociedade civil, teve como sócios Nelson Makoto

Tachibana, Paulo Arashi Shina (também sócios de "CD-Maringá S/A"), "União de Franquias Participações S/A",

Wlademir Mendes Marins, Carlos José Rolim de Mello, "BTG Alpha Participações Ltda." e Rodrigo Cury

Sampaio de Miranda Pavan; consta que "Farmais Franchising Ltda." integra o quadro societário das empresas

"Farmais Administradora de Convênios Ltda.", "Comercial Farmais Ltda." e "Drogarias Farmais Ltda."

5. "Farmais Administradora de Convênios Ltda." tem seu quadro societário composto por: "Farmais Franchising

Ltda.", Nelson Makoto Tachibana, Paulo Arashi Shina, Wlademir Mendes Marins, Rodrigo Cury Sampaio de

Miranda Pavan (mesmos sócios de "Farmais Franchising Ltda."), Carlos Daniel Rizzo da Fonseca, Marcelo

Cataldi Doubeck Lopes, André Soares de Sá e Marcelo Fedak; funciona, desde 15/02/2007, no mesmo endereço

de "Farmais Franchising Ltda." (Avenida Paulista, 475, 12° andar, São Paulo - SP).

6. "Comercial Farmais Ltda." possui o mesmo quadro societário de "Farmais Franchising Ltda.", "Farmais

Administradora de Convênios Ltda." e "Drogarias Farmais Ltda."; funcionou, entre 05/04/2006 e 15/02/2007, no

mesmo endereço que "Farmais Administradora de Convênios Ltda.".

7. "Drogarias Farmais Ltda." possui idêntico quadro societário em relação a "Farmais Franchising Ltda.",

"Farmais Administradora de Convênios Ltda." e "Comercial Farmais Ltda.".

8. Denota-se a presença de sinais indicativos de formação de grupo econômico de molde a acarretar a

responsabilização de "Comercial Hassan Ltda." e "Farmais Franchising Ltda.", "Drogaria Farmais Ltda.",

"Comercial Farmais Ltda." e "Farmais Administradora de Convênios Ltda.", nos termos do art. 124, I, c/c art. 133,

caput, do Código Tributário Nacional

9. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014628-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : WILSON BASANELLI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 03.00.00038-2 A Vr POA/SP

2011.03.00.014628-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1313/3531



 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado, nos termos do art. 185-A do CTN.

3. Observa-se não ter a agravante comprovado o esgotamento de diligências para a localização de bens do

devedor, notadamente por não ter levado aos autos certidões dos Cartórios de Registros de Imóveis do domicílio

dos devedores, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado. Precedentes.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014818-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

AGRAVADO : FLEX MOVEIS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outros

: VANDERLEI LAURENTI

: WILSON JOSE DE SOUZA FILHO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/228

No. ORIG. : 15122982419974036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.014818-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
ENGE MONT MONTAGENS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e
outros

: WALDEMAR GUILHERME FREIRE

: KIYOSHI NAKAGAWA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 00027723919994036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO PROFERIDA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado, nos termos do art. 185-A do CTN.

3. Observa-se não ter a agravante comprovado o esgotamento de diligências para a localização de bens do

devedor, notadamente por não ter levado aos autos certidões dos Cartórios de Registros de Imóveis do domicílio

dos devedores, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado. Precedentes.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015307-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado, nos termos do art. 185-A do CTN.

3. Observa-se não ter a agravante comprovado o esgotamento de diligências para a localização de bens do

devedor, notadamente por não ter levado aos autos certidões dos Cartórios de Registros de Imóveis do domicílio

do devedore, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado. Precedentes.

 

 

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.015307-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SANTIAGO OJEDA COUCHOUD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 00496500220054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025988-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR - ADESÃO À PARCELAMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO - EFEITO

DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O r. Juízo de origem julgou extintos os embargos à execução fiscal opostos pela ora agravante, tendo em vista

que a adesão ao parcelamento em esfera administrativa implicou em confissão irretratável da dívida bem como em

reconhecimento pela agravante da legitimidade do tributo exigido (fls. 212/213).

2. A adesão da agravante ao Programa de Parcelamento implica em confissão de dívida, nos termos da legislação

específica que instituiu o referido Programa. Este ato revela-se incompatível com o exercício do direito de defesa

veiculado por meio de embargos que, conseqüentemente, devem ser extintos sem julgamento do mérito nos

termos do art. 267, VI do CPC, pela carência superveniente da ação - falta de interesse processual.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027082-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.025988-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LOGOS LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00185294820084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027082-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE REJEITADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA INCLUSÃO DO SÓCIO.

INOCORRÊNCIA.

I - A prescrição da pretensão do ente público para redirecionar a execução para os administradores da pessoa

jurídica consolida-se após o decurso de cinco anos, contados da citação do devedor principal, conforme

entendimento majoritário firmado na sessão.

II - Transcurso de prazo inferior a cinco anos entre a citação por edital da Executada e a inclusão do sócio no polo

passivo da execução fiscal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento. A Juíza Federal

Convocada Giselle de Amaro e França e a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida acompanharam pela

conclusão.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031550-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 185-A DO CTN - PRESENÇA DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES PARA A MEDIDA - DILIGÊNCIAS REALIZADAS - MANUTENÇÃO

DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Do compulsar dos autos, denota-se que a exeqüente levou aos autos da execução fiscal pesquisa negativa de

bens passíveis de penhora em nome dos executados.

2. Esgotados os meios para a localização de bens em nome dos executados para a garantia do Juízo, cabível a

decretação de indisponibilidade de bens e direitos eventualmente existentes em nome dos devedores, nos termos

do disposto no artigo 185-A, do CTN.

3. Presente a hipótese indicada na legislação tributária e esgotadas as diligências possíveis, mostra-se devida a

indisponibilidade de bens e direitos dos executados - comunicação ao DETRAN de São Paulo e o Juiz Corregedor

dos Cartórios de Registros Imobiliários do Estado de São Paulo

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DIAS e outro

: MERCIA APARECIDA ROMANO DIAS

ADVOGADO : ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA e outro

AGRAVADO :
R D COM/ DE ARTIGOS PARA JARDINAGENS DECORACOES E
REPRESENTACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015032520004036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.03.00.031550-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MOJEVAN MOLDES E FERRAMENTAS LTDA e outro

: ANGELO ROBERTO MUSACHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00299467120034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008412-45.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO À APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PARCELAMENTO DE DÉBITO DE CPMF. VEDAÇÃO EXPRESSA CONTIDA NA LEI Nº 9.311/96.

INCLUSÃO NO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/09. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA.

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou

negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento à apelação interposta contra decisão que, em mandado de

segurança impetrado com o fim de obter o reconhecimento do direito de incluir débitos de CPMF no parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/09, denegou a segurança.

3. Manifesta improcedência do recurso de apelação diante da expressa proibição de parcelamento de débitos

oriundos de CPMF contida na Lei nº 9.311/96, que criou a exação.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do apelo.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019907-86.2011.4.03.6100/SP

 

2011.61.00.008412-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : GUSTAVO DOMITE NICOLAU

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 332/335

No. ORIG. : 00084124520114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.019907-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONSELHO PROFISSIONAL - ANOTAÇÃO EM CARTEIRA

- TECNÓLOGO EM MECÂNICA, MODALIDADE PROJETOS - EQUIPARAÇÃO ENTRE TECNÓLOGO E

ENGENHEIRO - IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão discutida nos autos cinge-se à possibilidade de o tecnólogo mecânico, modalidade projetos exercer as

atribuições designadas ao engenheiro mecânico pela Resolução 218/73 do CONFEA.

2. A Lei n.º 5.194/66, que regula o exercício da profissão de engenheiros, arquitetos e agrônomos, atribui

competência ao Conselho Federal para baixar resoluções com vistas à sua regulamentação (art. 27, "f"). Em

atendimento a esse dispositivo, o CONFEA baixou a Resolução 313/86 que expressamente elenca as atividades

permitidas aos tecnólogos.

3. Descabida a pretensão do impetrante em ter anotado em sua Carteira as atribuições enumeradas no art. 1º, itens

01 a 05 da Resolução 218/73, privativas de engenheiros, agrônomos e arquitetos.

4. É entendimento pacífico do Egrégio Superior Tribunal de Justiça divergir a formação de Tecnólogo daquela

correspondente ao Engenheiro, devendo-se respeitar os limites impostos pelas Resoluções ns. 218/73 e 318/86 no

exercício da profissão.

5. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de não existir amparo legal à

equiparação do tecnólogo ao engenheiro (REsp 1.102.749, relator Ministro Francsico Falcão; Resp 911.421,

relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 11/02/2009; REsp 973.866/PR, relator Ministro Castro Meira, DJ:

28.11.2007; REsp 826.186/RS, relator Ministro José Delgado, DJ: 26/06/2006; REsp 576.938/PR, relatora

Ministra Denise Arruda, DJ: 02/05/2006; REsp 739.867/RS, relator Ministro João Otávio de Noronha,

DJ:19/12/2005).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022374-38.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CLAUDEMIR MIOTELO

ADVOGADO : ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro

APELADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES

No. ORIG. : 00199078620114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.022374-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA

ADVOGADO : JONAS GOMES GALDINO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223743820114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO Nº 70.235/1972. 

1. O artigo 35 do Decreto nº 70.235/1972 expressamente dispõe que o recurso, mesmo perempto, será

encaminhado ao órgão de segunda instância, que julgará a perempção.

2. O artigo 42, I, da referida legislação estabelece serem definitivas as decisões de primeira instância esgotado o

prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto.

3. Inexistência de contradição entre os dispositivos supramencionados. O artigo 42 é aplicável na hipótese de não

interposição de recurso. Já o artigo 35, incide quando houver recurso interposto, mas de forma intempestiva. Neste

caso, a primeira instância administrativa deverá realizar o prévio juízo de admissibilidade recursal, e, entendendo

ser intempestivo o recurso, deverá encaminhá-lo para o Conselho de Contribuintes, para que este decida

definitivamente da questão, considerando as razões apresentadas pelo recorrente diante de eventual

intempestividade.

4. Mantida a sentença que determinou a remessa de recurso intempestivo para o órgão competente para a análise

de admissibilidade em grau definitivo, mas que justamente por ser intempestivo não suspende a exigibilidade de

crédito tributário, pois até a decisão do órgão de segundo grau da administração, o lançamento efetuado em

decorrência da decisão de primeiro grau fica mantido 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022733-85.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.00.022733-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/185v

INTERESSADO : JOSE MARIO FERRAZ JUNIOR

ADVOGADO : MANOEL LUCIO PADRECA e outro

No. ORIG. : 00227338520114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005865-17.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007284-69.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA -

VERBAS RECONHECIDAS EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE - JUROS DE

MORA LEGAIS.

2011.61.05.005865-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AUTOR : LOGIMASTERS TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00058651720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.007284-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RITA DE CASSIA BASSAN CORREA

ADVOGADO : DILHERMANDO FIATS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00072846920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1. A Justiça do Trabalho não possui competência legal nem constitucional para o exame de validade, ou não, do

imposto de renda retido na fonte sobre verbas pagas em condenação trabalhista.

2. A previsão de desconto do tributo constitui mera providência de ordem administrativa, não integrada na coisa

julgada, para efeito de impedir a discussão da controvérsia na sede jurisdicional constitucionalmente definida

como própria.

3. Não bastasse referida constatação, a sentença trabalhista com trânsito em julgado somente obriga aqueles que

integraram a lide, conforme dispõe o artigo 472, 1ª parte, do Código de Processo Civil, não atingindo a União

Federal, que sequer participou daquele feito.

4. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial,

não se dá pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese aplicam-se as tabelas e as alíquotas da época

em que os contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes.

5. Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não

deram causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ.

6. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na

época devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal.

7. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

8. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo impertinente cogitar de

violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça.

9. Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ 08/2008, que

disciplinam o regramento dos recursos repetitivos. (Embargos de Declaração ao Recurso Especial 1.227.133,

relator Ministro César Asfor Rocha, DJe: 02/12/2011).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000248-28.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - VERBAS RECONHECIDAS

EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o imposto de renda sobre

2011.61.21.000248-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BENEDITO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002482820114036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1322/3531



benefícios previdenciários pagos acumuladamente, o qual deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando-se a renda auferida mês a mês pelo

segurado, não sendo legítimo cobrar-se imposto de renda com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

2. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ nº 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

3. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028176-62.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030059-44.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.028176-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro

APELADO : CRISTINA RITA COUTO

No. ORIG. : 00281766220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1323/3531



 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001765-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO

RECEBIDO NO DUPLO EFEITO - LEVANTAMENTO DOS VALORES REMANESCENTES

DEPOSITADOS NOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Conforme ressaltou o Juízo de origem, há recurso de apelação interposto pela executada, ora agravante,

recebido pelo Juízo de origem no duplo efeito, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado, sem

embargo de que o pedido de levantamento dos valores depositados, por ser medida de natureza satisfativa,

compromete o crédito tributário indicado, gerando dano irreparável ou de difícil reparação.

 2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

2011.61.82.030059-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro

APELADO : BERTAIOLLI ENGENHARIA E MANUTENCAO PREDIAL LTDA

No. ORIG. : 00300594420114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001765-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : F CONFUORTO IND/ E COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013503320074036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004674-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE APLICAÇÃO DA NORMA

PREVISTA NO ART. 100, § 9º DA CRFB/88 - DETERMINAÇÃO PARA PENHORA NO ROSTO DOS

AUTOS - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A União requereu ao MM. Juízo a quo a penhora no rosto dos autos para garantia do juízo da execução fiscal

donde tirado o presente agravo (fls. 92/93). No referido petitório, a União argumenta pela aplicação da norma

prevista no art. 100, § 9º, da Constituição Federal, que prevê a compensação de débitos líquidos e certos, inscritos

ou não em dívida ativa, com créditos do contribuinte, desde que requerida no momento da expedição do

precatório.

2. Colhe-se, da r. decisão agravada, que o MM. Juízo a quo não se manifestou ou expressamente acolheu a

possibilidade de compensação no caso em apreço, mas se limitou a reconhecer que só restaria à União a

possibilidade de penhora no rosto dos autos da ação, em fase de execução, que tramita perante a Segunda Vara

Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal

3. O objeto do pedido do presente agravo reside na revogação da ordem de penhora no rosto dos autos, constrição

que, no entanto, sob o ângulo do fundamento passível de ser conhecido, relativamente a insurgência em face da

pleiteada compensação do crédito - que não foi deferida pelo MM. Juízo de primeira instância - afigura-se legal e

legítima haja vista a possibilidade jurídica de penhora de dinheiro que esteja para ser depositado em autos de outra

ação judicial e oriundo de pagamento de precatório.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.004674-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : HEBERT LIMA ARAUJO

: ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP

No. ORIG. : 98.00.00030-8 1 Vr VALPARAISO/SP
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00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005582-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE REJEITADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA INCLUSÃO DO SÓCIO.

INOCORRÊNCIA.

I - A prescrição da pretensão do ente público para redirecionar a execução para os administradores da pessoa

jurídica consolida-se após o decurso de cinco anos, contados da citação do devedor principal, conforme

entendimento majoritário firmado na sessão.

II - Transcurso de prazo inferior a cinco anos entre a citação da Executada por Oficial de Justiça e a citação por

edital do sócio, incluído no polo passivo da execução fiscal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento. A Juíza Federal

Convocada Giselle de Amaro e França e a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida acompanharam pela

conclusão.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005585-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PREDOMINÂNCIA DE

DILIGÊNCIAS NEGATIVAS NOS LEILÕES ANTERIORES - NOVO LEILÃO - INEFICÁCIA DA MEDIDA

2012.03.00.005582-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SYMPHONY COML LTDA e outros

: BENEDITO RODRIGUES DE JESUS

: RENATO PEREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO : ANA CAROLINA PARRA LOBO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 06.00.05033-4 1 Vr ADAMANTINA/SP

2012.03.00.005585-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TROPICAL PASSAS IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00108280620044036108 3 Vr BAURU/SP
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- MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A agravante pretende seja realizado novo leilão do bem objeto de penhora, pretensão esta indeferida pelo Juízo

ante a predominância das diligências negativas nos leilões anteriores. 

2. Embora a execução se processe no interesse do credor, a Fazenda Nacional não pode eternizar uma execução

com sucessivos leilões infrutíferos.

3. A reiteração de leilões de bens os quais não se mostraram, em um primeiro momento, hábeis à garantia do feito,

afronta os princípios da economia e celeridade processuais.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007379-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BACEN JUD - IMPENHORABILIDADE - CONTA

BLOQUEADA UTILIZADA PARA RECEBIMENTO DE SALÁRIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Conforme dispõe o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, os valores oriundos da contraprestação

laborativa não poderão ser objeto de constrição. O escopo da lei é resguardar a subsistência do executado, em face

da natureza alimentar das verbas recebidas a título de remuneração.

2. O agravante não logrou comprovar a utilização da conta bloqueada para o recebimento de salário. A relação da

conta bloqueada com os extratos juntados não foi corretamente demonstrada, o que impede a conferência acerca

do direito alegado.

 3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

2012.03.00.007379-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CARLOS CLOVIS CREPALDI

ADVOGADO : CELSO NOBUO HONDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FUTURA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro

: ADRIANA DE FARIA CREPALDI CASTRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 03.00.00079-7 A Vr SUZANO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004821-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO - BEM DE FAMÍLIA - LEI 8.009/90 - IMPENHORABILIDADE 

1. O imóvel que serve de moradia à entidade familiar é impenhorável, nos termos do artigo 1º da Lei nº 8.009/90,

não ilidindo tal circunstância o fato do executado possuir mais de um imóvel, ou de tê-los vendido. Precedentes

jurisprudenciais do STJ.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047841-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

2012.03.99.004821-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SERGIO SALGADO MARTANI e outro

: GISLAINE TEREZINHA GRANDIZOLI MARTANI

ADVOGADO : RENATO LADEIRA TRICCA

INTERESSADO : CIA DE OLEOS VEGETAIS SANTA IZABEL massa falida

SINDICO : CLEZIA SILVA NAVARRO

No. ORIG. : 07.00.02093-0 A Vr CATANDUVA/SP

2012.03.99.047841-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/177v

INTERESSADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA SP

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MONGE

No. ORIG. : 11.00.00059-9 1 Vr BARRA BONITA/SP
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esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011823-71.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ELEIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL ANO 2012 - ADVOGADO INADIMPLENTE - DIREITO DE VOTAR.

1. Conforme se infere da leitura da Lei n. 8.906/94, o requisito essencial para o exercício do voto, pelo advogado,

consiste em estar inscrito na OAB (art. 63, caput e § 1º), situação por conta da qual torna-se obrigatório o

comparecimento ao pleito. A obrigação de prova de regularidade de situação existe apenas em relação ao

advogado candidato (art. 63, § 2º).

2. Constitui infração disciplinar deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos a OAB,

depois de regularmente notificado a fazê-lo, nos termos do artigo 34, XXIII da Lei n. 8.906/94, sendo o advogado

infrator punido com suspensão até que satisfaça integralmente a dívida atualizada monetariamente, a teor do

disposto o artigo 37, § 2º do Estatuto da Advocacia.

3. Assim, enquanto não se intimar regularmente o advogado inadimplente para o pagamento da dívida e não findar

o processo disciplinar, regulado pelo artigo 68 da Lei n. 8.906/94, que impôs a pena de suspensão do exercício

profissional, a retirar do advogado os direitos inerentes ao grau, é vedado impedir sua participação, como eleitor,

das eleições de que trata o artigo 63 da referida legislação.

4. Ademais, a participação como eleitora do pleito ocorrido em 2012, por força de liminar em mandado de

segurança consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da

segurança jurídica.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial. A Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida acompanhou pela conclusão.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011876-43.2012.4.03.6100/SP

2012.60.00.011823-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : IRIS WINTER DE MIGUEL

ADVOGADO : IRIS WINTER DE MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MARTINS ARAUJO LAZZARI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00118237120124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015527-83.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - GANHO DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

SOCIETÁRIA - ISENÇÃO - DECRETO-LEI Nº 1.510/1976 - REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 7.713/1988 -

DIREITO ADQUIRIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de ser isento do imposto de renda o ganho de capital

decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do Decreto-Lei nº 1.510/1976 e

negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei nº

7.713/1988.

2. Reiterados pronunciamentos da Fazenda Nacional, pelo órgão máximo de sua instância administrativa, o

2012.61.00.011876-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ERJ ADMINISTRACAO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA

ADVOGADO : NELSON GILBERTO CAMPOS FEIJÓ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.646/650v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00118764320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.015527-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CLAUDINO VELLOSO BORGES NETO e outro

: JOSE VELLOSO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155278320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Conselho Superior de Recursos Fiscais também tem decidido nesse sentido.

3. Deste modo, ocorrida alienação de participações societárias após cinco anos de sua aquisição, período este

transcorrido por inteiro antes da vigência da Lei nº 7.713/1988, deve ser observada a isenção prevista no Decreto-

Lei nº 1.510/1976.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015592-78.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - PUNIÇÃO DISCIPLINAR - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - FALTA DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS - SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL - PRORROGAÇÃO -

POSSIBILIDADE.

1. A matéria ventilada no agravo retido confunde-se com a deduzida na apelação. Recurso prejudicado.

2. A Lei nº 8.906/1994 capitula como infração disciplinar a recusa em prestar contas, devendo a sanção perdurar

até que o advogado tome alguma iniciativa no sentido de prestá-las. Desse modo, não se trata de penalidade de

caráter perpétuo, mas de mera providência administrativa visando compelir o advogado a cumprir sua obrigação.

3. O impetrante não juntou aos autos qualquer documento que demonstrasse a prestação de contas aos seus

clientes, subsistindo, assim, fundamento para a manutenção da suspensão do exercício profissional.

4. Sentença denegatória mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo

retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018008-19.2012.4.03.6100/SP

 

 

2012.61.00.015592-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR e outro

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

No. ORIG. : 00155927820124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.018008-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003511-67.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - EXERCÍCIO PROFISSIONAL - AUXILIAR DE

ENFERMAGEM - INSCRIÇÃO NO COREN/SP - APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE QUITAÇÃO

ELEITORAL - RESOLUÇÃO COFEN N.º 372/2010 - REQUISITO PARA INSCRIÇÃO E OBTENÇÃO DE

REGISTRO PROFISSIONAL - ILEGALIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. Assegura o art. 5º, XIII, da Constituição Federal, "ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer".

2. A necessidade de apresentação de certidão de quitação eleitoral como condição para o deferimento da inscrição

e registro profissional junto ao COREN não se mostra compatível com a disciplina do exercício da enfermagem,

na forma como estabelecida pela Lei nº 7.498/86, bem como pelo seu regulamento, veiculado pelo Decreto nº

94.406/87.

3. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas

despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

4. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da causa, vez que condizentes com os balizamentos

traçados pelo artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : N E S ATACADISTA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : DANIEL MARCON PARRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90/96v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00180081920124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.10.003511-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

APELADO : ANDREA ALVES DE LIMA

ADVOGADO : PAULO SILVEIRA MELO SOBRINHO e outro

No. ORIG. : 00035116720124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004748-12.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004395-48.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.19.004748-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : RODASUL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/141v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00047481220124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.26.004395-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : FAVORITA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00043954820124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA -

QUESTÃO DE PROVA - INVIABILIDADE.

1. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública.

2. Se os fatos alegados dependem de dilação probatória, incabível é o uso do rito mandamental.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008051-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PEDIDO DE LEVANTAMENTO - PENHORA

NO ROSTO DOS AUTOS DETERMINADA PELO JUÍZO DA 28ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução de sentença, indeferiu o pedido de levantamento da penhora no rosto dos autos determinada

pelo Juízo da 28ª Vara do Trabalho de São Paulo.

3. O agravante é beneficiário de ofício requisitório de pequeno valor (RPV) referente a honorários advocatícios

decorrentes da atuação do de cujus nos autos de origem (Processo n° 0006333-16.19.4.03.6100, 15ª Vara Cível da

Subseção Judiciária de São Paulo). Referido crédito foi objeto de penhora determinada pelo Juízo da 28ª Vara do

Trabalho de São Paulo nos autos da Reclamação Trabalhista n° 2229/2003. O agravante requereu, no Juízo de

origem, a liberação da constrição determinada pelo Juízo Trabalhista, o que foi indeferido, pois o requerimento de

levantamento da penhora deve ser realizado perante o r. Juízo que a determinou.

4. A decisão recorrida não merece reparos, por ser o Juízo da causa incompetente para desconstituir a penhora

determinada por outro Juízo, ainda que a constrição recaia sobre crédito referente a honorários advocatícios, de

inegável natureza alimentar. Saliente-se que a constrição que se pretende afastar foi determinada em processo

pertinente a crédito oriundo de relação de trabalho, igualmente de caráter alimentar.

2013.03.00.008051-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MARCONDES espolio

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : SERMEC CONSULTORIA DE PROJETOS S/C LTDA

ADVOGADO : GUILHERME OLIVEIRA DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 577/578

No. ORIG. : 00063331619994036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009110-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXCEÇÃO FISCAL - GRUPO ECONÔMICO - PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS.

1. No tocante à configuração de grupo econômico, registre-se que a demonstração exaustiva de elementos

caracterizadores da responsabilização da coexecutada pelos débitos da devedora originária é desnecessária no

atual momento processual, devendo a discussão definitiva sobre a sua ocorrência ser travada no âmbito da ação de

embargos à execução fiscal, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante, nesse aspecto.

2. Tem-se que a inclusão da ora agravante no polo passivo da execução fiscal de origem decorreu, in casu, do

reconhecimento do grupo econômico entre as pessoas indicadas na decisão de fls. 101/103, por representarem uma

só realidade patrimonial, titularizadas pelos mesmos sócios e solidárias.

3. Não há falar-se em responsabilidade subsidiária dos sócios, mas, sim, em solidariedade decorrente da sucessão

no exercício da atividade, nos termos do art. 990 do Código Civil, c.c o art. 124, I, do Código Tributário Nacional,

sendo, pois, inaplicável a Teoria da Actio Nata, porquanto não se trata de prescrição em face de sócios.

4. Para a verificação de eventual prescrição deve-se, assim, proceder à análise da prescrição em face da primeira

executada ("Lix Incorporações e Construções Ltda."), já que na responsabilidade solidária a citação de um

devedor interrompe o fluxo do prazo em face dos demais, nos termos do art. 125 do CTN.

5. Ausente nestes autos documentação hábil a indicar a data de notificação por edital da forma de constituição do

crédito tributário, não vislumbro a possibilidade de se averiguar a questão da prescrição, tendo em vista demandar,

o presente caso, instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação da agravante.

6. Sobre a irregularidade na penhora de bens e ilegalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da

COFINS: mesmo sem adentrar a questão da fraude à execução pela executada principal, antiga proprietária dos

bens - certo é que não foi expedido o mandado de penhora, conforme baixa na certidão de expedição, datada de

09/11/2012. Uma vez que a excipiente agora se encontra no polo passivo não há qualquer óbice à realização da

penhora dos referidos bens. 

7. A alegada ilegalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria de mérito, de modo

que deverá se valer a executada do meio processual adequado para deduzir sua pretensão.

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.009110-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LIX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LIX EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178

No. ORIG. : 00032939820054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011360-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - DESBLOQUEIO DE VALORES REFERENTES A

HONORÁRIOS PERICIAIS - AUSÊNCIA DE PROVA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio de suas contas bancárias, tendo em vista sua utilização

para o recebimento de valores referentes a honorários periciais.

3. O agravante pleiteou a liberação do montante encontrado nas contas-corrente bloqueadas, ao fundamento de se

tratar de valores referentes ao recebimento de honorários periciais, os quais possuem natureza alimentar e,

dessarte, revestem-se da impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, do Código de Processo Civil.

4. Denota-se que o agravante não demonstrou serem os valores encontrados em suas contas-corrente bloqueadas

referentes ao recebimento de honorários periciais, circunstância que afasta a plausibilidade de sua alegação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.00.011360-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : FELIX BONA JUNIOR

ADVOGADO : SP163085 RICARDO FERRARESI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' :
SEMAN SERVICOS EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA e
outro

: VICENTE DE PAULA MARTORANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/235

No. ORIG. : 00320974919994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00135 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013040-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DE

PROVA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação.

3. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões. O direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de

plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do

vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do

âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória.

4. Sustenta a agravante a prescrição do crédito tributário. Todavia, conforme esclarecido pela agravada, houve

parcelamento dos débitos objeto da execução fiscal. Vê-se, pois, que o reconhecimento da prescrição da pretensão

executiva reclama a produção de provas em contraditório. Ausente a possibilidade de se averiguar liminarmente o

direito sustentado, tendo em vista demandar, o presente caso, instrução probatória, situação que, afasta a

relevância da fundamentação do agravante, sem embargo de que as questões expendidas por meio da exceção de

pré-executividade possam ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a produção de

provas em contraditório.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014582-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013040-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MOL BREK COM/ DE PECAS LTDA -EPP

ADVOGADO : MARIA IZABEL SOUZA MALTEMPI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 302

No. ORIG. : 00002294920114036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.014582-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : SED IND/ E COM/ EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE 5% (CINCO POR CENTO) DE SEU

FATURAMENTO MENSAL - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, deferiu o pedido de realização de penhora de 5% (cinco por cento) de seu faturamento mensal.

3. No tocante à penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo

11 da Lei nº 6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela

no que tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa.

Precedentes.

4. A exequente não demonstrou o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto

para o deferimento da medida pleiteada, notadamente por não ter levado aos autos certidões dos Registros de

Imóveis do domicílio da devedora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014884-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - VALORES DE ORIGEM NÃO TRIBUTÁRIA

- PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

ADVOGADO : ALEXANDRE MENDES PINTO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176

No. ORIG. : 05032322719974036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014884-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : KEY GRAVURAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP109146 LUIS FERNANDO GARCIA SEVERO BATISTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

No. ORIG. : 00196225620024036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em cumprimento de sentença para pagamento de honorários advocatícios, indeferiu o pedido de inclusão dos

sócios no pólo passivo da ação.

3. Em se tratando de débito de origem não-tributária, a desconsideração da personalidade jurídica a ensejar o

redirecionamento aos sócios da empresa deve atender à observância das hipóteses de desvio de finalidade e

confusão patrimonial previstas no artigo 50, do Código Civil, afastando-se a incidência do artigo 135 do CTN.

4. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos

diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos

que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

5. A indagação que se coloca, por conseguinte, é sobre quem recai o ônus de provar a conduta irregular do órgão

da pessoa jurídica (hipóteses do art. 50 do CC/02). Tenho que o ônus da prova incumbe ao exequente. Não se

exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta, o desvio de finalidade ou a confusão

patrimonial por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o

convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e

presunções.

6. Ao requerer a inclusão do sócio no polo passivo, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude ou

abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica e a consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, certidão do oficial de

justiça, informando a não-localização da executada. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015344-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DA PARCELA DO ICMS, BEM

COMO DO PIS/PASEP E DA COFINS, NA BASE DE CÁLCULO DESSAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

QUANDO INCIDENTES SOBRE A IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - RE Nº 559.937 STF.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

2013.03.00.015344-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BR MOTORSPORT COM/ DE MOTOCICLETAS LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00024663120134036130 1 Vr OSASCO/SP
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enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar "para determinar: a) a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário resultante da inclusão do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições na base de cálculo do PIS/COFINS Importação; b) que a autoridade coatora se abstenha de impedir

o recolhimento do PIS/COFINS Importação sem a inclusão tais valores na base de cálculo; e c) que se abstenha de

inscrever a impetrante no CADIN ou em Dívida Ativa da União com relação a tais créditos, até decisão final ou

ulterior deliberação deste Juízo".

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como

do PIS/PASEP e da COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a

importação de bens e serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04. É o que se extrai do

julgamento do RE nº 559.937 : "Prosseguindo no julgamento, o Tribunal negou provimento ao recurso

extraordinário para reconhecer a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04, e, tendo em conta o reconhecimento da

repercussão geral da questão constitucional no RE 559.607, determinou a aplicação do regime previsto no § 3º do

art. 543-B do CPC, tudo nos termos do voto da Ministra Ellen Gracie (Relatora). Redigirá o acórdão o Ministro

Dias Toffoli. Em seguida, o Tribunal rejeitou questão de ordem da Procuradoria da Fazenda Nacional que

suscitava fossem modulados os efeitos da decisão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Plenário,

20.03.2013."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018766-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018766-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ARISTEO DAMACENO DA MOTTA e outros

: ANA MADIA LATORRE BARREIROS

: ANTONIO LOPES DAVID

: ERIKA INGE AHLF

: EUNICE BARUFALDI DE CARVALHO

: JOSE FAZOLARI

: RENZO GIANNASI

: RUBENS ANTONIO DE SOUZA

: LAURO MASAMI TANAKA

: YOLANDA ABENANTI FAZOLARI

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ANTONIO DIOGO DE SALLES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EZIO FREZZA FILHO e outro

AGRAVADO : BANCO REAL S/A

ADVOGADO : RENATA GARCIA e outro
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA

ESTADUAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

em sede de embargos de declaração que, em ação processada pelo rito ordinário em fase execução de sentença,

indeferiu o pedido de remessa dos autos à Justiça Estadual.

3. Trata-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, na qual compõem o polo ativo a Caixa

Econômica Federal, BACEN, bem como instituições financeiras privadas, ajuizada com o objetivo de receber

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em cadernetas de poupança. Apesar

de ter sido reconhecida a incompetência absoluta para julgar o feito em relação às instituições privadas, houve

apreciação dos pedidos quanto aos demais integrantes do polo passivo.

4. Remanescendo o BACEN e a CEF na lide, com relação a estes compete a Justiça Federal a apreciação dos

pedidos, com o devido prosseguimento do feito. Não há como determinar a remessa dos autos para a Justiça

Estadual.

5. Cumpre aos agravantes, conforme assinalado na decisão ora agravada, providenciar o ajuizamento do processo

na esfera estadual, requerendo o desentranhamento dos documentos pertinentes, bem como a extração de cópias

necessárias à instrução da nova ação, arcando com as custas decorrentes dessas providências.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019217-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO ROTUNDO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/191

No. ORIG. : 00029368519954036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019217-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS S/A

ADVOGADO : SP099916 OLAVO GLIORIO GOZZANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 631

No. ORIG. : 00110215220124036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO DEVOLUTIVO - APELAÇÃO -

SENTENÇA DENEGATÓRIA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em mandado de segurança, recebeu tão somente no efeito devolutivo a apelação por ele interposta em face da

sentença que denegara a ordem.

3. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão

pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. Precedentes.

4. As disposições contidas no art. 520 do CPC não têm o condão de obstar o recebimento da apelação tão-somente

no efeito devolutivo, mormente em razão da natureza da sentença de cunho denegatório, a qual é dotada de

autoexecutoriedade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019498-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE

PAGAMENTO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e deferiu a penhora sobre 5% (cinco por

cento) de seu faturamento.

2013.03.00.019498-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : FREON CONSULTORIA DE GESTAO E PRODUTIVIDADE LTDA

ADVOGADO : SP209357 RAQUEL GARCIA LEMOS

: SP299887 GABRIEL GUSTAVO CANDIDO AVELAR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151

No. ORIG. : 00367969720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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3. Sustentou a agravante o pagamento do débito cobrado na execução fiscal de origem. Não há possibilidade de se

averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, instrução probatória, situação que afasta

a relevância da fundamentação do agravante.

4. Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado

pelo agravante.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020007-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL SEM ATRIBUIÇÃO

DE EFEITO SUSPENSIVO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, que recebeu os embargos à execução opostos, sem, contudo, atribuir-lhes efeito suspensivo.

3. Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência automática

do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessários não apenas a garantia da execução, mas também o

requerimento do embargante e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação. Precedentes.

4. Conquanto o Juízo esteja garantido por penhora, bem assim ter o agravante requerido a concessão de efeito

suspensivo aos embargos, ausente a relevância nos fundamentos invocados ou a existência de perigo de grave

dano em caso de prosseguimento do feito executivo. A agravante não impugnou especificamente a relevância de

conceder o efeito suspensivo ao caso concreto, apenas se limitou a fazer uma análise genérica quanto à

possibilidade legal de atribuir tal efeito quando opostos embargos à execução.A possibilidade de eventual

alienação dos bens objeto de constrição na execução não configura, por si só, potencial ocorrência de grave dano

de difícil reparação. Precedentes.

2013.03.00.020007-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CLINICA MEDICA TOSELLO S/C LTDA

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193

No. ORIG. : 00446021820124036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1343/3531



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020361-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO - APELAÇÃO - EFEITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em embargos à execução fiscal extintos sem resolução de mérito, recebeu a apelação interposta apenas no

efeito devolutivo.

3. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587 do

CPC. Assim, ainda que na pendência de julgamento do recurso de apelação, ao qual não se emprestou efeito

suspensivo, não há óbice para o prosseguimento da execução, com a alienação dos bens penhorados a fim de

satisfazer o crédito excutido, porquanto não houve desconstituição do título objeto da execução proposta.

Precedentes.

4. A execução fundada em título extrajudicial é definitiva em razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é

conferida pela lei, sem embargo de que não está presente causa de suspensão ou impedimento ao prosseguimento

da ação executiva decorrente do processamento da apelação interposta contra a sentença de improcedência dos

embargos à execução, porquanto recebida somente no efeito devolutivo. Por outro lado, nos termos do art. 520, V,

do CPC será recebida tão somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de sentença que "rejeitar

liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes".

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2013.03.00.020361-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CASTIGLIONE E CIA LTDA

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 519/521

No. ORIG. : 00061610720084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1344/3531



 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020498-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO

RECURSO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de reconsideração formulado em face de

decisão que houvera postergado a análise do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação.

3. A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo relator. Proferida decisão

postergando a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação da ré. Em

01/08/2013 referida decisão foi disponibilizada no Diário da Justiça. Inconformada, protocolou em 07/08/2013

petição na qual teceu diversos argumentos com vistas a ver reconsiderada referida decisão, mantida pelo Juízo de

origem.

4. Deve ser observado que o expediente utilizado pela agravante não suspende o prazo preclusivo estipulado pela

lei processual para a interposição do agravo de instrumento. Precedentes.

5. A pretensão da agravante é a reforma da decisão disponibilizada no Diário da Justiça em 01/08/2013 (quinta-

feira) e publicada em 02/08/2013 (sexta-feira). O prazo para interposição do recurso começou a fluir em

05/08/2013 (segunda-feira) e terminou em 14/08/2011 (quarta-feira). Tendo em vista que o recurso foi interposto

em 19/08/2013, impõe-se o seu não-conhecimento por ser intempestivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9948/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0552814-59.1998.4.03.6182/SP

2013.03.00.020498-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ALLFILE INTEGRACAO DE DOCUMENTOS LTDA

ADVOGADO : OSWALDO BIGHETTI NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30

No. ORIG. : 00130176320134036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1345/3531



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- Os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento

desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3

CJ1 de 09.02.2011, p. 224) e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a

serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

III- Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

IV- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027387-

14.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

1998.61.82.552814-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05528145919984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.061116-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ATLAS COPCO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

SUCEDIDO : ACB COM/ E PARTICIPACOES LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1346/3531



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022643-11.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

: ATLAS COPCO EXPORTADORA LTDA

No. ORIG. : 94.00.27387-8 2 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.022643-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEALXPERTS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047847-80.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003716-21.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

2002.03.99.038478-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ITAIM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.47847-7 19 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.19.003716-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1348/3531



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento de nossas Cortes Regionais e do

Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Superior do Trabalho.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001701-76.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

2002.61.20.001701-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO : SP132678 JOSE ROBERTO AFFONSO e outro
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Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012379-61.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando que os créditos em cobro foram constituídos por meio das DCTF's ns. 100199800396257,

100199800396277, 100199800396290, 100199800396312, 1001998000002 e 100199800025572, bem como que:

1) as DCTF's em questão foram entregues em 03.06.98 (fl. 214); 2) a execução fiscal foi ajuizada em 05.04.02 (fl.

02); e 3) a Executada foi citada por edital tão somente em 05.09.08 (fl. 159) - conclui-se que os débitos foram

alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006561-37.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.82.012379-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RAMI IND/ E COM/ LTDA e outros

: RAUL JAVIER GUERRA ROMERO

: MARTHA ROMERO LARRECHEA DE GUERRA

: RAUL CESAR GUERRA SICCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123796120024036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.04.006561-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

COFINS E PIS. CONTRATOS EM MOEDA ESTRANGEIRA. VARIAÇÃO CAMBIAL. RECEITA.

INCIDÊNCIA NO MOMENTO DA LIQÜIDAÇÃO DA OPERAÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Anote-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual as variações

cambiais positivas, decorrentes de operação envolvendo contrato de mútuo pactuado em moeda estrangeira,

constituem receita sujeitas à incidência da COFINS e do PIS, assinalando que a base de cálculo deve ser aferida

no momento da liquidação do contrato.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015285-08.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO

APELANTE : STOLTHAVEN SANTOS LTDA

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

: NATANAEL MARTINS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.00.015285-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada GISELLE DE AMARO E FRANÇA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro

: SP200760A FELIPE RICETTI MARQUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1351/3531



IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Relatora para o acórdão

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021141-50.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-23.2004.4.03.6102/SP

2004.61.00.021141-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TICKET SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP169050 MARCELO KNOEPFELMACHER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011961-04.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA CONFIGURADA.

I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2004.61.02.008028-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO :
CENTRO DE ASSISTENCIA FONTE DE ELIM DQA ASSEMBLEIA DE DEUS
EM RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO : SP060088 GETULIO TEIXEIRA ALVES e outro

2004.61.02.011961-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP081601 ANTONIO CARLOS DE SOUSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - No caso específico dos autos, o pagamento impontual refere-se à Contribuição Social sobre Lucro Líquido -

CSLL, em que o contribuinte promoveu seu recolhimento referente aos meses de outubro, novembro e dezembro

de 2001, porém estes se deram em valor inferior ao efetivamente devido, por erro na composição de suas bases de

cálculo. Posteriormente, mas antes de qualquer procedimento de fiscalização, o contribuinte procedeu à denúncia

espontânea através da retificação das declarações de compensação, quitando, pela compensação, os valores

omitidos na primeira declaração, acrescidos de correção monetária e juros de mora. Preenchidos os pressupostos

da denúncia espontânea, deve ser afastada a multa moratória cominada.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008235-

16.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. BENEFÍCIO FISCAL. REGULAMENTAÇÃO. ART. 8º, §

13, II, DA LEI N. 10865/04. INEXISTÊNCIA. ENTENDIMENTO QUE RECONHECE A EFICÁCIA

IMEDIATA DO BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - O acórdão prolatado enfrentou o tema colocado pela apelante, decidindo, todavia, em sentido diametralmente

oposto à tese sustentada, isto é, de que a aplicabilidade do benefício previsto no inciso III, do § 12, da Lei n.

10865/04, é imediata, não dependendo de regulamentação.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.04.008235-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : S/A O ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP058739 JOSE PAULO MOUTINHO FILHO e outros

: SP058730 JOAO TRANCHESI JUNIOR e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006825-05.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO LÓGICA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III- É assente o entendimento no sentido da nulidade da sentença em casos, como o presente, devendo os autos

serem devolvidos ao juízo de origem para novo julgamento, porquanto o Tribunal não pode conhecer

originariamente das questões não examinadas pelo juiz de primeiro grau, sob pena de supressão de um grau de

jurisdição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020879-09.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.09.006825-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP167400 DANIELA COSTA ZANOTTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2005.03.99.020879-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não há que se falar em ausência de análise da prescrição, porquanto, matéria de ordem pública, cognoscível

de ofício, apenas quanto à sua ocorrência.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084335-

83.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

APELANTE : SACOTEM EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP097311 CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 02.00.00111-6 3 Vr PENAPOLIS/SP

2007.03.00.084335-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TOSEGURO CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA

ADVOGADO : SP177079 HAMILTON GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.029230-0 10F Vr SAO PAULO/SP
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II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0601671-76.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A correção dos serviços tabelados no âmbito do SUS, quando da implantação do Plano Real, em 1º.07.1994,

deve observar a paridade de 1 (um) para 2.750 (dois mil, setecentos e cinquenta), nos termos do art. 1º, § 3º, da

Medida Provisória n. 542, de 30.06.1994, convertida na Lei n. 9.069/95. No entanto, tais diferenças são devidas

somente até setembro de 1999, visto que, em 1º de outubro daquele ano passaram a vigorar os valores definidos

nas tabelas introduzidas pelas Portarias n. 1.230/99 e 1.323/99, as quais reformularam os valores pagos pelo SUS

por procedimentos médicos, sem qualquer vinculação aos valores antigos, oriundos da conversão da tabela

anterior ao Plano Real.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.047965-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DO RIO PARDO

ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP124764 ADALBERTO ROBERTO ALVES e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 98.06.01671-8 7 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006082-

17.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003605-51.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2007.61.00.006082-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARCOS JANNUZZI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI

: SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2008.61.11.003605-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PARCELAS

ATRASADAS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO INCIDÊNCIA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Não incide Imposto de Renda sobre os benefícios previdenciários pagos extemporaneamente de forma

acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.

1.118.429/SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0535724-38.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO : MOACY BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP210893 ELOISIO DE SOUZA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.008462-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARDAN CRIACAO PRODUCAO E GRAVACAO LTDA

ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro

No. ORIG. : 98.05.35724-4 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006829-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que os créditos em cobro foram constituídos por meio de auto de infração, do qual foi a

Executada intimada em 17.10.95, bem como que: 1) o início do prazo prescricional deu-se em 17.10.95; e 2) a

execução fiscal foi ajuizada em 23.10.00 (fl. 02) - conclui-se que os débitos foram atingidos pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007721-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

2010.03.99.006829-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GERALDO HERONIDES BALLISTA

ADVOGADO : SP082900 RUY MACHADO TAPIAS

INTERESSADO : TAJU SERVICOS S/C LTDA e outro

: GERALDO HERONIDES BALLISTA E S/C LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00010-3 1 Vr ROSANA/SP

2010.61.00.007721-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PARCELAS

ATRASADAS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO INCIDÊNCIA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Não incide Imposto de Renda sobre os benefícios previdenciários pagos extemporaneamente de forma

acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.

1.118.429/SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013196-69.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, E §1°-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - TRSD. ENVIO DOCARNÊ CONFIGURA A

NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA DO LANÇAMENTO DO TRIBUTO. CONSTITUCIONALIDADE DA

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DAVINO MUNHOZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP222130 CARLA ROSENDO DE SENA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077216520104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.10.013196-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP

ADVOGADO : SP185885 DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131966920104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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COBRANÇA. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o envio do carnê ao endereço

do contribuinte configura a notificação presumida do lançamento do tributo, passível de ser ilidida pelo

contribuinte, a quem cabe comprovar seu não recebimento, porquanto: a) o proprietário do imóvel tem

conhecimento da periodicidade anual do imposto, de resto amplamente divulgada pelas Prefeituras; b) o carnê

para pagamento contém as informações relevantes sobre o imposto, viabilizando a manifestação de eventual

desconformidade por parte do contribuinte; e c) a instauração de procedimento administrativo prévio ao

lançamento, individualizado e com participação do contribuinte, ou mesmo a realização de notificação pessoal do

lançamento, tornariam simplesmente inviável a cobrança do tributo (v.g. REsp 1.111.124/PR, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. em 22.04.2009, DJe de 04.05.2009). Corroborando esse entendimento, foi emitida a Súmula n.

397/STJ, segundo a qual "O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu

endereço". No tocante à taxa em tela, são cobradas a título de remuneração de serviço prestado uti singuli,

atendendo, assim, aos requisitos de especificidade e divisibilidade previstos no art. 145, inciso II, da Constituição

da República.

IV - O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que o fato de um elemento do IPTU ser considerado para a

fixação do valor da taxa não importa em identidade de base de cálculo entre esta e aquele, tendo-se, com isso,

forma de realização da isonomia tributária e do princípio da capacidade contributiva.

V - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

VI - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029301-02.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, E §1°-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - TRSD. PRESCRIÇÃO. ART. 174. CAPUT, DO

CTN. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

2010.61.82.029301-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP226804 GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00293010220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando que não consta dos autos a data do recebimento dos respectivos carnês de cobrança, deve ser a

prescrição analisada com base nos vencimentos dos débitos em questão. Assim: 1) os débitos venceram em

06.04.03 a 24.01.06, pelo que se tornaram exigíveis a partir de 06.05.03 a 24.02.06, respectivamente; 2) embora a

Embargante não tenha apresentado a cópia da inicial do executivo fiscal, a sentença impugnada afirma que a

execução fiscal foi ajuizada em 08.04.08, tendo sido redistribuído o feito à Justiça Federal em 16.09.09; 3) em

consulta ao sistema processual verificou-se que a ordem de citação ocorreu em 01.10.09, concluí-se que os

referidos créditos não foram alcançados pela prescrição, tendo em vista a aplicação do Enunciado de Súmula 106,

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002993-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. INSUFICIENCIA DE DOCUMENTOS

COMPROBATÓRIOS DA ALEGADA ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2011.03.00.002993-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : HANS JOACHIM KREMER incapaz

ADVOGADO : SP248851 FABIO LUIZ DELGADO e outro

REPRESENTANTE : LUCINEI AVANZI KREMER

ADVOGADO : SP248851 FABIO LUIZ DELGADO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : TK STUDIO FOTOGRAFICO LTDA -ME e outros

: THOMAS KREMER

: JULIANA TADDEO SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00194155220054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Conforme a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 103/104), Hans Joachim Kremer administrou a

empresa desde a sua constituição em 19.05.92 até 14.01.2000, data que a pessoa jurídica deixou de informar à

JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário, ou seja, à época em que ocorreu a sua provável

dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tal agente não tenha qualquer

responsabilidade pela extinção da sociedade devedora.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007387-94.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

RECEBIMENTO DE FORMA ACUMULADA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - É ilegítima a cobrança de Imposto de Renda sobre montante pago extemporaneamente de forma acumulada.

III - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

IV - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

2011.61.00.007387-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALCIDES PATRICIO

ADVOGADO : SP152978 DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073879420114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008564-93.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PARCELAS

ATRASADAS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO INCIDÊNCIA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Não incide Imposto de Renda sobre os benefícios previdenciários pagos extemporaneamente de forma

acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.

1.118.429/SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007405-97.2011.4.03.6106/SP

2011.61.00.008564-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROBERTO JENCIUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085649320114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Relatora para o acórdão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006440-17.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTO. DESNECESSIDADE.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

2011.61.06.007405-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada GISELLE DE AMARO E FRANÇA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : USINA SAO JOSE DA ESTIVA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro

: SP157108 ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE

No. ORIG. : 00074059720114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.40.006440-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : SP303576 GIOVANNA ZANET e outro

No. ORIG. : 00064401720114036140 1 Vr MAUA/SP
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respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição da República,

porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em hospitais com até 200

(duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde Municipal, a qual não

possui leitos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007758-35.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. UNIDADE BÁSICA

DE SÁUDE MUNICIPAL. DESNECESSIDADE.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição da República,

porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em hospitais com até 200

(duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde Municipal, a qual não

possui leitos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

2011.61.40.007758-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : SP303576 GIOVANNA ZANET e outro

No. ORIG. : 00077583520114036140 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034270-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A União Federal não apresentou qualquer documento onde conste a data de entrega das DCTF's constitutivas

dos débitos executados, razão pela qual, resta impossibilitada a análise da prescrição em relação às aludidas

CDA's considerando como termo inicial a entrega das declarações, pelo que deve ser efetuada com base nos

respectivos vencimentos dos débitos em questão. Outrossim, constato que, tendo restado negativas as tentativas de

citação da empresa, por via postal, em 08.12.04 e por mandado, no endereço do representante legal indicado, em

31.01.06, a Executada foi citada em nome de seu representante legal, em 19.12.07, não há que se falar em inércia

da Exequente, porquanto a demora na citação da Executada ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo

judiciário. 

IV - Assim: 1) com relação às inscrições em Dívida Ativa ns. 80.2.04.036091-92, 80.6.04.056833-48 e

80.7.04.013255-09, tem-se que os vencimentos dos tributos deram-se em 12.02.99 a 31.01.2000 (fls. 21/40); 2) a

execução fiscal foi ajuizada em 20.10.04 - momento no qual os débitos com data de vencimento até 15.10.99, já

haviam sido alcançados pela prescrição - e 3) a citação da empresa executada em nome de seu representante legal

deu-se em 19.12.07 (fls. 56/57), sendo que a União Federal manteve-se diligente na persecução do crédito,

conclui-se que os débitos vencidos em 29.10.99 (fl. 21), 12.11.99 (fls. 28 e 40) e 31.01.2000 (fl. 22), não foram

alcançados pela prescrição, tendo em vista o Enunciado de Súmula 106, do Egrégio Superior de Justiça.

V - A União Federal, em sede de contraminuta a União Federal, embora tenha afirmado que a constituição do

crédito ocorre na data da entrega da DCTF, somente no presente recurso apresentou extrato constando a relação de

DCTF's entregues pelo Contribuinte. Desse modo, não apresentados, em momento oportuno, documentos

comprobatório da constituição do crédito tributário, não podem sê-lo em sede de agravo, tendo em vista que tais

2012.03.00.034270-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SIDIMAGEM INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP157815 LUCIANA GALVÃO VIEIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LUIS CARLOS GATTI e outro

: EVERSON POSSEBOM DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00566482020044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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questões encontram-se preclusas.

VI - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravos Legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038276-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. PRESCRIÇÃO.

AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. REMISSÃO DA DÍVIDA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A União Federal em sede de contrarrazões (fls. 232/235), não mencionou a data da entrega da DCTF, todavia,

no presente recurso apresentou extrato constando a relação de DCTF's entregues pelo Contribuinte (fl. 260). Desse

modo, não apresentados, em momento oportuno, documentos comprobatório da constituição do crédito tributário,

não podem sê-lo em sede de agravo, tendo em vista que tais questões encontram-se preclusas.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravos Legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

2012.03.99.038276-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JP CONSULTORIA LTDA e outro

: JOAO ROBERTO DE CASTRO

ADVOGADO : SP147039 LAZARO CLAUDINO DE CASTRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00178-6 1 Vr POA/SP
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00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011873-

97.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Erro material reconhecido, para substituir o verbete VI da ementa do acórdão recorrido, para que conste "VI -

Exigência de que a adimplência seja comprovada até 30 dias antes do pleito imposta pela Resolução OAB/MS n.

7/2012.".

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-73.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

2012.60.00.011873-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MS014415 LUIZ GUSTAVO MARTINS ARAUJO LAZZARI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAIZA SALOMONI OLIVEIRA

ADVOGADO : MS006442 CECILIA DA SILVA PAVAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00118739720124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.00.000234-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

No. ORIG. : 00002347320124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECLARATÓRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado.

IV - Agravos Legais improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006027-90.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.

1.227.133/RS, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2012.61.00.006027-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JEFFERSON TAKEYASU FUJIMOTO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060279020124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010193-68.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

RECEBIMENTO DE FORMA ACUMULADA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - É ilegítima a cobrança de Imposto de Renda sobre montante pago extemporaneamente de forma acumulada.

III - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

IV - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns.

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022917-07.2012.4.03.6100/SP

 

2012.61.00.010193-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : GISELA ANDRADE GOIANA

ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101936820124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.022917-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-35.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PAGAMENTO DE

VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA. RECEBIMENTO DE FORMA ACUMULADA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - É ilegítima a cobrança de Imposto de Renda sobre montante pago extemporaneamente de forma acumulada.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SUL PEIXE COM/ E IMPORTADORA DE FRUTOS DO MAR, ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP156989 JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ e outro

No. ORIG. : 00229170720124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.06.000106-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CELIA REGINA SCAPIM DA SILVA

ADVOGADO : SP259409 FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001063520124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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IV - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.

1.118.429/SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006142-75.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.

1.227.133/RS, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

2012.61.12.006142-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MITUO FURUKAWA

ADVOGADO : SP253298 GUSTAVO LUZ BERTOCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061427520124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001100-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

2013.03.00.001100-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : JBS S/A

ADVOGADO : SP069991 LUIZ FLAVIO BORGES D URSO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

PARTE RE' : JOAQUIM BARONGENO

ADVOGADO : SP245404 KARINA DE PAULA KUFA

PARTE RE' : MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO

ADVOGADO : SP013991 DOMIRAIDE DE LUCA BARONGENO e outro

PARTE RE' : MARCIO SOCORRO POLLET

ADVOGADO : SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES

PARTE RE' : FRIGOL S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA

PARTE RE' : CORIOLANDO BOCHEGA e outro

: GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA

ADVOGADO : SP138176 MAURICIO JANUZZI SANTOS

PARTE RE' : NEVTON RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO : SP194699A NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO

PARTE RE' : MEDCALL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP161995 CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA

PARTE RE' : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA

ADVOGADO : SP096502 JONEY SILVA ROEL

PARTE RE' : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outro

: GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

PARTE RE' : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137122220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001244-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.001244-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MARCIO SOCORRO POLLET

ADVOGADO : SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES e outro

: SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

: SP211052 DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

AGRAVADO : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

PARTE RE' : MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO

ADVOGADO : SP013991 DOMIRAIDE DE LUCA BARONGENO e outro

PARTE RE' : JOAQUIM BARONGENO

ADVOGADO : SP245404 KARINA DE PAULA KUFA e outro

PARTE RE' : NEVTON RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO : SP194699A NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO e outro

PARTE RE' : CORIOLANDO BACHEGA e outro

: GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA

ADVOGADO : SP138176 MAURICIO JANUZZI SANTOS e outro

PARTE RE' : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outro

: GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP103650 RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO e outro

PARTE RE' : FRIGOL S/A

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

PARTE RE' : JBS S/A

ADVOGADO : SP069991 LUIZ FLAVIO BORGES D URSO e outro

PARTE RE' : MEDCALL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP161995 CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA e outro

PARTE RE' : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA

ADVOGADO : SP096502 JONEY SILVA ROEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137122220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002052-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA PESSOA FALECIDA.

IMPOSSIBILIDADE.. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A ação foi ajuizada contra indivíduo já falecido, cujo universo de relações jurídicas integrantes de seu

patrimônio, inclusos os débitos fiscais eventualmente existentes, deveriam constar em processo de inventário, de

modo que o processo executivo deveria ter sido movido contra os herdeiros do Executado, os quais supostamente

seriam os sujeitos passivos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

2013.03.00.002052-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ANTONIO NUNES DE PAULA

PARTE RE' : CONCEICAO NUNES FERREIRA e outros

: MARILEDA FRAGA NUNES FERREIRA

: MARLENE QUEIROZ DE PAULA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084256720044036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002106-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003820-51.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.002106-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA e outro

: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP041354 CLOVIS DE GOUVEA FRANCO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO e outros

: JOAQUIM BARONGENO

: MARCIO SOCORRO POLLET

: NEVTON RODRIGUES DE CASTRO

: CORIOLANDO BOCHEGA

: GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA

: CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

: FRIGOL S/A

: JBS S/A

: MEDCALL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137122220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003820-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004617-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : MS007473 DENIR DE SOUZA NANTES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00032481120114036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.004617-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093970220114036104 7 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004622-

49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004625-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004622-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001612620114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.004625-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004721-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001751020114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.004721-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094862520114036104 7 Vr SANTOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004862-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Honorários advocatícios fixados à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código

de Processo Civil, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, a serem atualizados a partir da data deste

julgamento, em consonância com o disposto na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

IV - Verificado o erro material, cabível sua correção.

V - Agravos Legais improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005192-35.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.004862-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : NILSON DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : SP285685 JOÃO BATISTA TORRES DO VALE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : STAR LAY VIAGENS E TURISMO LTDA e outro

: MARCIA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00352978320074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005192-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005202-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00009254620104036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.005202-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00100088620104036104 7 Vr SANTOS/SP
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III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005212-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005776-

05.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.005212-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00100105620104036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.005776-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006526-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001916120114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.006526-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094083120114036104 7 Vr SANTOS/SP
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prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006793-

76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007045-79.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.006793-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GARANTIA REAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

PARTE RE' : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : SP067859 LENICE DICK DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006150520044036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1386/3531



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007119-

36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

2013.03.00.007045-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : ELAINE DA SILVA e outro

: SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093060920114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.007119-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00102322420104036104 7 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1387/3531



I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010165-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.010165-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PRINCE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros

: JOSE CARLOS MARTINS

: ALVARO RODRIGUES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05296930219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010821-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. FALÊNCIA DA

EMPRESA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O redirecionamento da execução ao sócio exige a comprovação de que os administradores agiram com

excesso de mandato ou infringência à lei ou contrato social, ou tenham participado de eventual dissolução

irregular da empresa, o que não foi devidamente demonstrado, porquanto a instauração de processo falimentar

constitui modalidade de encerramento regular da sociedade.

IV - As disposições do Decreto-Lei n. 1.736/79 não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, que ostentam

natureza de lei complementar, razão pela qual, a solidariedade disciplinada no art. 124, inciso II, do Código

Tributário Nacional, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III,

do mesmo estatuto legal.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

2013.03.00.010821-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARIA THEREZA ROSSETTI SCALAMANDRE e outros

: GIULIO BARBIERI

: PAULO BRAGA

ADVOGADO : SP117614 EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro

PARTE RE' : BAFEMA S/A IND/ E COM/ massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00908012120004036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1389/3531



 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011181-

22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

I - Consoante o art. 536, do Código de Processo Civil, o prazo para a interposição de embargos de declaração é de

5 (cinco) dias, a contar da intimação da decisão.

II - Intempestividade da interposição dos embargos declaratórios.

III - Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011439-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.011181-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE DE AMARO E FRANÇA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/119

EMBARGANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA

ADVOGADO : SP220726 ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00654298420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011439-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ROLINDAUTO COM/ E IMP/ DE ROLAMENTOS LTDA

AGRAVADO : LUIZ CARLOS PEREDA

ADVOGADO : SP200488 ODAIR DE MORAES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05008604219964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1390/3531



EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011442-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

2013.03.00.011442-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : VERA LUCIA REGIS MURIEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00408114620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1391/3531



IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011444-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

2013.03.00.011444-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARCELO MARCIO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00424751520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1392/3531



Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011877-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012432-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.011877-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IRMAOS ELIAS LTDA

ADVOGADO : SP137939 ADINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : FARID MOYSES ELIAS e outro

: JAMIL MOYSES ELIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022068920054036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.012432-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1393/3531



 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013469-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CELSO HIDEMI NISHIMOTO -ME e outro

: CELSO HIDEMI NISHIMOTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP

No. ORIG. : 09.00.01958-0 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

2013.03.00.013469-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NEIVA SOARES DA ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00085401820084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1394/3531



EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014180-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

2013.03.00.014180-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COENGI ENGENHARIA ELETRICA E AUTOMACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00031526820044036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1395/3531



em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015300-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2013.03.00.015300-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ONNURI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA e outros

: DONG WOOK KIM

: BOK KYUNG KIM

PARTE RE' : LILIAN HYUN SOOK KIM

ADVOGADO : SP189122 YIN JOON KIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00662515420034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1396/3531



Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015391-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015544-52.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.015391-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HILL ASTRO CONTROLE DE PRAGAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP210463 CLAUDIA DA SILVA COSTA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00103796920004036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1397/3531



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017390-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.015544-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NOVA SANTA CATARINA COM/ DE SUCATAS LTDA -ME e outros

: SIMONE PEREIRA DE OLIVEIRA

: CLAUDETE MARIA DA CONCEICAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00109080520054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017390-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CELSO RICARDO DE ALMEIDA -ME e outros

: CELSO RICARDO DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00087657220074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1398/3531



EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019990-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Por tratar-se de medida processual de natureza cautelar, a decretação da indisponibilidade está sujeita ao

poder geral de cautela do juiz, de modo que, além dos requisitos expressos para a sua decretação, deve o julgador

verificar a pertinência da adoção da medida no caso concreto, indeferindo-a caso a Exequente não demonstre a sua

2013.03.00.019990-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COSTA GALLI PROPAGANDA E PUBLICIDADE S/C LTDA e outros

: MARCELLO GALLI

: ANA VALERIA COSTA GALLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00353657220034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1399/3531



efetiva utilidade, sobretudo em face da constatada inexistência de bens passíveis de constrição, como é o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 9966/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511513-35.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. NULIDADE AFASTADA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Diante da não localização da parte executada, foi determinada a suspensão da execução, nos termos do artigo 40

da LEF, em 23.06.98 (fl. 10) e desta decisão foi intimada a parte exequente, através do mandado de nº. 2135/99,

em 09.04.99 (fl. 10 v).

2. A intimação realizada por oficial de justiça não constitui violação ao artigo 25 da LEF, podendo ser considerada

como intimação pessoal na ação de execução fiscal.

3. O arquivamento dos autos depois de transcorrido o prazo legal de suspensão é decorrência automática do

comando do artigo 40, § 2º, da LEF, não sendo exigível, portanto, a intimação da Fazenda Pública, cabendo

anotar, também, a desnecessidade de um despacho específico de arquivamento do feito para fins de iniciar o prazo

prescricional intercorrente, tendo em vista que terminado o prazo de um ano da suspensão e permanecendo inerte

a exequente, tem início automático o prazo prescricional intercorrente, sem a necessidade de qualquer ato judicial.

4. Em 19.04.11 os autos foram remetidos à parte exequente, mas foram devolvidos sem qualquer requerimento de

prosseguimento do feito ou manifestação de existência de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição que

impedisse a decretação da mesma, pelo que não se vislumbra vício procedimental.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

1998.61.82.511513-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : DIAPEL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

No. ORIG. : 05115133519984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1400/3531



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0518973-

73.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

1998.61.82.518973-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS FERRAZ ALVIM DO AMARAL GURGEL

: DEBORA PICARELLI DO AMARAL GURGEL

ADVOGADO : SP146381 DEBORA CUNHA GUIMARAES MENDONCA

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO LIMAS SACCO e outro

: MARIA DO CARMO DOS SANTOS PEREIRA SACCO

INTERESSADO : REVENDA PAULISTA DE INFORMATICA COML/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP146381 DEBORA CUNHA GUIMARAES MENDONCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05189737319984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.038734-8/SP

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL-

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS - RESTITUIÇÃO: ARTIGO 16,

§ 1º, DO DECRETO-LEI Nº 2.288/86 - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica quanto ao entendimento de que o resgate do empréstimo compulsório

deve ser feito pelo valor do consumo médio por veículo, nos termos do artigo 16, § 1º, do Decreto-Lei nº

2.288/86.

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico desta Corte.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027367-47.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VIDRARIA ANCHIETA LTDA e outro

: SARA ABDALA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.13022-8 13 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.027367-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : CIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO e outros

ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA

: MELHORAMENTOS DE SAO PAULO ARBOR LTDA

: MELHORAMENTOS FLORESTAL S/A

ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL NO CABEÇALHO DO

RELATÓRIO/VOTO E DO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS

INFRINGENTES.

1. Existência de erro material no cabeçalho do relatório/voto e do acórdão dos embargos de declaração, uma vez

que constou como embargante a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), quando, na verdade, os

embargos de declaração foram opostos por CIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO E OUTROS.

2. Assim, impõe-se o acolhimento dos embargos, sem efeitos infringentes, para que conste do cabeçalho do

relatório/voto de fls. 321/322 e do acórdão de fls. 323, como embargante, CIA MELHORAMENTOS DE SÃO

PAULO E OUTROS e, ainda, para fazer constar no relatório de fl. 321 que os embargos foram opostos em face de

acórdão que, por unanimidade, deu provimento à apelação interposta pela União.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento

para sanar os erros materiais acima referidos, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0043333-50.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR QUESTIONANDO O PROCESSO DE PRIVATIZAÇÃO DO

BANESPA. FEITO PROCESSADO NA 15ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO E SENTENCIADO

1999.61.00.043333-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : EDUARDO GUERINO RONDINO e outros

: JOAO VACCARI NETO

: LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA

: JAYME GIMENEZ

: LIDIA CORREA DA SILVA

: ALDAIZA SPOSATI

: VANDERLEI SIRAQUE

: JAMIL MURAD

ADVOGADO : MARIO DE SOUZA FILHO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : RITA DE CASSIA ROCHA CONTE LINHARES e outro

PARTE RÉ : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARGO

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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(EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO: CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO

DIREITO DE AÇÃO, POIS A PRIVATIZAÇÃO JÁ SE ULTIMOU). REMESSA OFICIAL, SEM

APELOS VOLUNTÁRIOS. VERIFICAÇÃO, CONTUDO, DE PREVENÇÃO PARA O

CONHECIMENTO DA LIDE, EM FAVOR DA 1ª VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL.

PROCESSO ANULADO A PARTIR DE FLS. 479, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DA

REMESSA NECESSÁRIA.

1. Às fls. 472/477 foi juntada a decisão nº 060/2000, proferida na Ação Popular nº 1998.34.00.028595-0, em

trâmite perante a 1ª Vara Federal do Distrito Federal.

2. A ação popular 1998.34.00.028595-0 foi proposta em 16.11.98, com juízo de admissibilidade positivo proferido

em 15.11.98 e citação efetivada em 18.01.99. Esta foi protocolizada em 01.09.99 e a citação ocorreu em

17.02.2000. Porquanto, nos termos do art. 219 do CPC, compete àquele Juízo, por prevenção, o processamento e

julgamento também deste processo.

3. Fica evidenciado que o MM. Juiz da 1ª Vara Federal do Distrito Federal reconheceu expressamente a sua

competência para processar e julgar o presente feito, fato este que implica na incompetência do Juízo da 15ª Vara

Federal de São Paulo e, tendo em vista que existe o risco de decisões contraditórias, obrigatória a reunião de

ambos os processos.

4. Anulação do presente processo a partir das fls. 479, remetendo-se os autos ao Juízo prevento - 1ª Vara Federal

do Distrito Federal - para que este proceda ao processamento e julgamento desta demanda. Prejudicada a análise

da remessa necessária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular o presente processo a partir de fls. 479,

determinando a remessa dos autos a 1ª Vara Federal do Distrito Federal, restando prejudicada a análise da

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000352-91.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE OCORRIDO NA RODOVIA BR-116 - SENTENÇA DE

PARCIAL PROCEDÊNCIA DE AÇÃO INDENIZATÓRIA (FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÃO PELA PERDA

DO VEÍCULO E POR DANOS MORAIS SUPORTADOS PELA AUTORA) - LEGITIMIDADE PASSIVA DO

DER E DO DNER (HOJE DNIT/UNIÃO) - AGRAVO RETIDO DESPROVIDO (AUSÊNCIA DE NULIDADE

EM ATO INSTRUTÓRIO) - NEXO DE CAUSALIDADE MATERIAL DO FATO QUE DEVE SER

ATRIBUÍDO AO DESCASO, A DESÍDIA, A INCOMPETÊNCIA, NA MANUTENÇÃO DA PISTA

1999.61.04.000352-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELADO : NALU PANDINI

ADVOGADO : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI e outro

APELANTE : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP

ADVOGADO : ROSANA MARTINS KIRSCHKE e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003529119994036104 1 Vr SANTOS/SP
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ASFÁLTICA DA RODOVIA (PROVA AMPLAMENTE DESFAVORÁVEL ÀS RÉS) - DANO MATERIAL

(PERDA "TOTAL" DO VEÍCULO) INDENIZÁVEL - DOR MORAL (DERIVADA DE SEQUELAS FÍSICAS

E PSÍQUICAS) QUE DEVE SER RESSARCIDA COM O PAGAMENTO DE QUARENTA MIL REIS (COM

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA) - IMPLANTAÇÃO DE PENSÃO MENSAL EM FAVOR DA AUTORA

ATÉ QUE COMPLETE 77 ANOS, A PARTIR DA ÚLTIMA DAS CITAÇÕES - INCIDÊNCIA DA LEI N°

11.960/2009 DESDE A SUA VIGÊNCIA - VERBA HONORÁRIA ADEQUADAMENTE IMPOSTA.

1. Conforme exaustivamente esclarecido na sentença, a corresponsabilidade do DER é manifesta, pois consta dos

autos o Convênio firmado em 26/3/1992 entre DNER (delegante) e o DER (delegatário) atribuindo ao segundo o

trecho da BR-116 compreendido entre o km 268,9 e o km 568,6 - onde obviamente se inclui o km 404, onde

ocorreu o acidente - para fins de melhorias e conservação (cláusulas 1 e 2), cabendo ao DNER (hoje DNIT) a

fiscalização das obras e serviços delegados (cláusula 4), sendo a avença pactuada por prazo indeterminado

(cláusula 7); ainda, o item "m" da cláusula da cláusula 2 atribui ao DER responsabilidade perante terceiros por

todos os atos e eventos posteriores a vigência do convênio. O DER não comprovou de modo algum que em 1994

esse convênio já não mais vigia entre as partes que o celebraram, sob as bênçãos da União, motadamente à vista

do Decreto n° 26.673/87, Regulamento Básico do DER, que é anterior a celebração do convênio.

2. É certo que o DER não foi intimado para a audiência de 10/10/2006; uma vez cientificado disso, o Juízo de 1º

grau procurou sanear o defeito, redesignando data para um novo interrogatório da autora (de nenhuma importância

que tivesse nominado essa providência de "audiência em continuação") e determinando a expedição de precatória

para o local onde se encontravam o informante e a testemunha (Santa Catarina), de tudo cientificando o DER

oportunamente. Sucedeu que a autarquia, arrogantemente e com nítido procedimento de má fé processual, já

antecipou que não compareceria aos novos atos, argumentando com meras conjecturas no sentido de que mesmo

assim estaria sendo "prejudicada" porque os depoentes conheceriam as reperguntas antecipadamente já que seriam

ouvidos em locais diversos. Ora, deprecar a colheita de depoimentos é o ato normal de instrução quando quem

deve depor estiver em local diverso da sede do Juízo; não era lícito ao DER insurgir-se contra isso porque era a

única providência cabível; decerto o órgão não poderia pretender que a testemunha e o informante viajassem

centenas de quilômetros apenas para "satisfazer" o comodismo da autarquia. De outro lado, se a autora NALU

PANDINI estava em Santos/SP, obviamente que deveria ser reinterrogada na Vara Federal onde tramitava o

processo.

3. Ao invés de colaborar para a colheita da verdade, providenciada através da medida saneadora adotada pelo

Juízo diante de um defeito processual conforme determina a 2ª parte do art. 249 do CPC (novo depoimento

pessoal da autora em Santos, onde tramitava o processo; deprecação para oitiva de testemunha e informante "de

fora da terra" conforme o art. 200 c.c. art. 410, II, do CPC), o DER de imediato noticiou que não se vergaria a

essas sanatórias, traçando meras conjecturas de que restaria "desfavorecido", em autêntica má fé processual.

4. A imputação de causalidade exclusiva do evento danoso, feita contra a vítima em sede de responsabilidade civil

subjetiva dos entes públicos, deve ser cumpridamente demonstrada; se o Poder Público não se desincumbe dessa

tarefa e tem a seu desfavor elementos probatórios que lhe atribuem a faute du service, não há desoneração

possível.

5. Na singularidade do caso até mesmo a perícia feita pelo Instituto de Criminalística abona a tese da petição

inicial (causalidade do sinistro devida a má conservação da pista de rolamento da BR-116). Colabora para um

juízo desfavorável às rés o fato de o Ministério Público Estadual não ter enxergado conduta culposa atribuível a

NALU PANDINI e por isso haver requerido o arquivamento do inquérito policial que investigava os fatos (fl.

106).

6. Não tem nenhum sentido a afirmação do DER sobre a suposta inservibilidade da prova testemunhal,

consubstanciada nos depoimentos do pai e da prima da autora, se outros robustos elementos dos autos desabonam

as escusas ofertadas pelas duas autarquias rés.

7. Absolutamente anódina, a esta altura, a postura do DER pretendendo afirmar a ausência de prova sobre as

condições do veículo da autora na situação em que ocorreu o acidente, de modo que não pode haver condenação a

suportar indenização total, pelo que deveriam ser "discrimanadas" (sic) no título judicial as especificações

"atinentes ao veículo em questão" desde que "comprovadas as condições" do veículo em 1994. É que o automóvel

foi destroçado no acidente, a ponto de a perícia do Instituto de Criminalística não conseguir averiguar as

condições do veículo que - convenhamos, com apenas quatro anos de uso - não poderiam ser ruins; de outro lado,

pretender que o "titulo judicial" (deve ser a sentença...) especificasse as condições do Verona é um despropósito,

já que a sentença não é relatório de oficina mecânica ou de funileiro. Na melhor das hipóteses o DER deveria ter

postulado isso em embargos de declaração.

8. Indenização pelo dano moral: o conjunto de seqüelas físicas e morais sofridas por NALU PANDINI recomenda

mesmo é o aumento do quantum da indenização por dano moral, e não a redução ou o cancelamento como

pretendem as rés. Como recordação indelével do sinistro provocado pela desídia das autarquias, sobraram para

NALU PANDINI várias cicatrizes pelo corpo sem possibilidade de reparação cirúrgica (fl. 414) e incapacidade

laborativa parcial e permanente (não pode mais correr, não pode mais ficar muito tempo em pé), tudo isso depois

de 10 dias de internação hospitalar quando foi tratada de fratura de crânio, dos membros superiores e inferiores,
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da bacia, das costelas, etc. (laudo - fl. 413). Ainda nos idos de 2006 (laudo de fls. 423/424) continuava

apresentando moderada depressão reativa e transtornos de angústia, mesmo anos depois do acidente. Mais justo,

à luz das provas e perícias, é aumentá-la para quarenta mil reais. Entretanto, a correção monetária dessa

indenização se fará a partir da data em que a verba foi fixada pelo Judiciário (17/12/2009 - sentença) na forma da

Súmula n° 362/STJ (nesse ponto dando-se guarida à remessa oficial) e não a partir do evento danoso.

9. A autora padecerá para sempre de incapacidade laborativa parcial - o que é sempre um problema num país

castigado pelo desemprego crônico ainda mais em desfavor das pessoas maiores de 40 anos, como é o caso de

NALU PANDINI - além do que necessitará de fonte de custeio para ao menos controlar a moderada depressão

reativa e os transtornos de angústia que, como dito no laudo psiquiátrico, a acompanharão pelo resto de seus dias.

À conta disso, deverá ser implantada pensão mensal equivalente a ½ salário mínimo (indexação possível

conforme o STJ: AgRg nos EREsp 1105904/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL,

julgado em 15/05/2013, DJe 13/06/2013 - REsp 1328332/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 21/05/2013) até que a autora complete 77 anos (expectativa de vida

feminina conforme divulgação pelo IBGE em setembro de 2012). Para isso, a vítima deverá ser incluída em folha

de pagamento da entidade que eleger em sede de execução. O termo inicial dessa pensão será a última citação

(aplicação analógica do entendimento que viceja no STJ em relação a prestações dessa mesma natureza: AgRg no

AgRg no AgRg no REsp 1018087/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

14/08/2012, DJe 27/08/2012). Os atrasados sofrerão correção monetária conforme a Resolução n° 134/CJF, e

incidirão juros de mora desde aquela citação, observando-se a Lei nº 11.960/2009 a partir da data de sua vigência.

Os atrasados sofrerão correção monetária conforme a Resolução n° 134/CJF, e incidirão juros de mora desde

aquela citação, observando-se a Lei nº 11.960/2009 a partir da data de sua vigência.

10. Procede o apelo do DER apenas para que incida a Lei nº 11.960/2009 no tocante aos juros moratórios, a partir

da data de sua vigência.

11. Verba honorária corretamente fixada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, desprover o agravo retido, dar

parcial provimento ao apelo da autora e do DER, bem como à remessa oficial, e negar provimento à

apelação do DNER/DNIT (União), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001229-

07.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E CONTRADIÇÃO. COMPENSAÇÃO. EFEITO

INFRINGENTE. VÍCIO EXISTENTE. RECURSO PROVIDO.

1999.61.12.001229-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AGRO PECUARIA PRUDENTINA LTDA e outro

: RETIFICA RIMA LTDA

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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1. Embargos declaratórios opostos com o propósito de sanar erro material e contradição no acórdão embargado, o

qual teria incorrido em julgamento extra petita ao determinar a compensação do indébito na forma da Lei

9.430/96, diferentemente do pedido feito pela autora na petição inicial (compensação exclusivamente com

COFINS, nos termos do artigo 66 da Lei 8.383/91).

2. O acórdão embargado decidiu a causa além do pedido formulado pela parte autora, incorrendo em julgamento

extra petita. 

3. Embargos de declaração providos com efeitos infringentes para esclarecer que a compensação deverá observar

o artigo 66 da Lei 8.383/91, compensando-se os valores indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL com

débitos vincendos de COFINS, tributo da mesma espécie e destinação constitucional. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, dando-lhes efeitos

modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033553-04.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA CONTRATADA,

MEDIANTE LICITAÇÃO, PARA A REALIZAÇÃO DE REFORMAS EM AGÊNCIAS DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. LAUDO PERICIAL E DEPOIMENTO TESTEMUNHAL INCONSISTENTES E

INSUFICIENTES: FALTA DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, NA

FORMA DAS ESPECIFICAÇÕES CONTRATUAIS. SENTENÇA ULTRA PETITA REDUZIDA AOS LIMITES

DO PEDIDO. MULTAS CONTRATUAIS DEVIDAS. CABÍVEL A INDENIZAÇÃO DE DANO

INCONTROVERSO. IMPOSSÍVEL A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PREJUÍZOS NÃO

COMPROVADOS (HIPOTÉTICOS). APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O presente litígio demandava a produção de prova técnica para o seu deslinde. Sim, pois somente mediante

vistoria realizada por profissional com conhecimento na área de engenharia seria possível constatar se os serviços

foram executados nos termos das especificações e, em caso negativo, os percentuais exatos de inexecução.

2. Embora tenha sido deferida a realização de perícia, lamentavelmente o laudo pericial não exprime o resultado

de uma verificação in loco. 

3. O que se verifica é que os percentuais de execução da obra declinados pelo perito ao responder o quesito de nº 2

da autora foram obtidos exclusivamente com base em documentos fornecidos pela autora. É constatável ictu oculi

que esses percentuais são os mesmos constantes dos quadros de medições acostados às fls. 604, 606, 608 e 610. E

isso foi expressamente afirmado pelo próprio perito tanto no laudo quanto na audiência de instrução e julgamento,

onde o expert respondeu que "...na elaboração do laudo, o Perito encontrou percentuais baseado em

documentações fornecidas pela autora".

4. O laudo pericial não tem a mínima condição de ser aplicado, eis que é inconsistente e insuficiente para a

comprovação dos fatos controversos.

2000.03.99.009566-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO : RETENGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LEISTER DE ALMEIDA BARROS e outro

No. ORIG. : 90.00.33553-1 7 Vr SAO PAULO/SP
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5. É inidôneo o depoimento testemunhal colhido em Juízo para o esclarecimento dos fatos controversos.

6. Nesse quadro, tem-se que a parte autora não se desincumbiu do ônus da prova do fato constitutivo de seu

direito. Sim, pois não demonstrou nos autos a efetiva prestação dos serviços, na forma das especificações

contratuais, ônus que lhe incumbia nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. Precedentes.

7. A ré CEF admitiu em sua contestação serem devidos apenas os pagamentos das faturas nº 964, 965 e 995,

comprovando o pagamento da fatura de nº 965, fato que inclusive foi reconhecido pelo Magistrado a quo, motivo

pelo qual a empresa autora faz jus apenas aos valores estampados nas faturas nº 964 e 995. Porém, não houve

condenação da ré ao pagamento da fatura nº 964, sendo vedada a reformatio in pejus. Destarte, quanto a ação de

cobrança, deve ser mantida a condenação da CEF a pagar à autora a fatura de nº 995, com correção monetária

desde o vencimento e juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, conforme fixados na sentença.

8. A r. sentença julgou parcialmente procedente a reconvenção para condenar a empresa reconvinda ao pagamento

das multas pelo atraso na execução dos contratos relativos às agências Jabaquara e São Caetano do Sul.

9. Na reconvenção, a CEF não exige o pagamento de multa referente a agência de São Caetano do Sul, sendo a

sentença ultra petita nesse ponto, devendo ser reduzida aos limites do pedido.

10. Quanto a agência de Bom Retiro, a multa é devida, tendo em vista que a empresa não se desincumbiu do ônus

de comprovar a prestação dos serviços nos termos das especificações.

11. Do valor das multas deve ser abatida a quantia de Cr$ 587.100,39, a respeito da qual a CEF afirma ser

devedora, bem como os valores das cauções retidas e do montante correspondente à soma das faturas nºs 995, 964

e 965 (esta última, embora quitada, deve ser descontada tendo em vista a adstrição ao pedido).

12. O valor de Cr$ 2.584,68, referente ao deslocamento dos cabos lógicos do sistema on-line deve ser pago pela

empresa reconvinda, eis que tal fato se tornou incontroverso diante da falta de impugnação específica na

contestação, independendo, portanto, de prova (arts. 302 e 334, III, do Código de Processo Civil).

13. Incabível a condenação da reconvinda ao pagamento de indenização por perdas e danos, nos termos do art.

879 do Código de Processo Civil. A Caixa Econômica Federal não comprovou nos autos os prejuízos resultantes

do inadimplemento contratual. Aliás, a CEF sequer identificou em que consistiriam as perdas e danos que pleiteia

na reconvenção, sendo incabível a indenização de dano hipotético.

14. Apelação parcialmente provida, com condenação da Autora/Reconvinda ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação atualizado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido reconvencional na

parte que decidiu ultra petita e dar parcial provimento à apelação para julgar parcialmente procedente a ação de

cobrança, mantendo a condenação da CEF apenas ao pagamento da fatura de nº 995, bem como para julgar

parcialmente procedente a reconvenção a fim de condenar também a ré ao pagamento da multa pelo

descumprimento contratual referente à agência Bom Retiro, abatidos os valores que a CEF considera devidos à

reconvinda, assim como condenar a reconvinda ao pagamento de indenização pelo deslocamento dos cabos

lógicos do sistema on-line, tudo nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.069304-0/SP

 
RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 779/779v.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : AMA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP174052 ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : MG073126 AGUEDA APARECIDA SILVA e outro

No. ORIG. : 98.00.15278-4 17 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO

ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A SEREM EXECUTADOS. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 453 DO C. SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

2. Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em face da sentença de fl. 748 que reconheceu a

inexistência de honorários advocatícios a serem executados, tendo em vista que o v. acórdão trânsito em julgado,

não fixou condenação em honorários advocatícios e, não tendo a parte interessada apresentado embargos de

declaração para sanar a omissão, não há valores a serem executados.

3. Verifica-se que não assiste razão ao apelante, pois tendo em vista que, se omitindo a decisão na condenação em

honorários advocatícios, deveria a parte interessada ter interposto embargos de declaração, na forma do disposto

no art. 535, II, do Código de Processo Civil.

4. Destarte, não interpostos os embargos, não pode o Tribunal, em face da decisão transitada em julgado,

rediscutir o tema com o escopo de condenar o vencido ao pagamento dos honorários, pois procedendo desta

forma, afrontará a coisa julgada.

5. Nesse sentido é o enunciado da Súmula nº 453 do Egrégio Superior Tribunal Federal, in verbis: "Os honorários

sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em julgado, não podem ser cobrados em execução ou em

ação própria."

6. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012809-36.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO PRETENDE O RECONHECIMENTO DA ILEGALIDADE

DE PORTARIA DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES QUE AUTORIZA COBRANÇA DOS USUÁRIOS

DO SISTEMA DE TRANSPORTE INTERESTADUAL COLETIVO, DO RODÁGIO IMPOSTO ÀS

EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS. INTERESSE INDIVIDUAL DISPONÍVEL

E HOMOGÊNEO. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, RECONHECIDA NA

SENTENÇA, QUE SE AFASTA, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO

PROVIDO.

2000.61.00.012809-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CRISTINA MARELIM VIANNA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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1. O Ministério Público Federal, em sede de ação civil pública, questiona a legalidade da Portaria nº 20 de

16/1/1997, do Ministério dos Transportes, que trata da forma como o pedágio é cobrado dos usuários do sistema

de transporte interestadual coletivo.

2. O contrato de transporte de pessoas se trata de um contrato de adesão - se o adquirente do bilhete não concordar

com o valor dele exigido como retribuição, claro que o serviço não lhe será prestado - deve-se perquirir quais hão

de ser os componentes da retribuição cobrada; para o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, o adquirente da

passagem não pode ser o responsável indireto pela tarifa de pedágio rodoviário, e sim exclusivamente a empresa

prestadora do serviço. Assim, a matéria posta nos autos refere-se a um contrato que se insere na relação

consumerista, porquanto o STJ compreende que o transporte de pessoas é contrato de consumo (REsp

1202013/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 27/06/2013

- AgRg no AREsp 39.543/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 27/11/2012 - AgRg no AREsp 13.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,

julgado em 17/05/2012, DJe 15/06/2012 - REsp 1125276/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 07/03/2012).

3. Cabe ação civil pública para defesa do consumidor (art. 1º, II, Lei nº 7.347/85) e o Ministério Público possui

legitimidade ativa para atuar em defesa dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

consumidores nos termos dos arts. 129, III, da Constituição Federal e 25, IV, a, da Lei nº 8.625/93. Nesse sentido

segue a jurisprudência do STJ (AgRg nos EDcl no AgRg no AREsp 197.093/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013 - AgRg no AREsp 34.403/RJ, Rel. Ministro

MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 18/04/2013 - REsp 1148179/MG, Rel.

Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe 05/03/2013 - REsp

726.975/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012,

DJe 06/12/2012) e do STF (AI-AgR 606.235, rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 22.6.2012 -

AIAgR 559.141, rel. Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, DJe 15.8.2011).

4. A legitimidade do Parquet ainda mais se acentua diante da grande relevância social da questão sub judice

(possibilidade ou não do repasse ao consumidor da tarifa de rodágio paga pelas empresas de transporte de

pessoas). O caso, pois, é de se afastar o óbice consignado na sentença, dando-se provimento ao apelo ministerial

para que os autos retornem à origem a fim de que a ação prossiga nos seus devidos termos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037746-13.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.037746-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AURELIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA e outros

: MARIA ELISABETE PEREIRA

: WALTER NATALINO SORRENTINO

: ALEXANDRE CARVALHO LEME

ADVOGADO : AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ADVOGADO : GILMAR FERREIRA MENDES e outro

APELADO : ALBERTO MENDES CARDOSO

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ZAMPOL PAVANI e outro

APELADO : AGROPECUARIA CORREGO DA PONTE LTDA
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EMENTA

AÇÃO POPULAR CONTRA A UTILIZAÇÃO DAS FORÇAS ARMADAS PARA PROTEÇÃO DE

PROPRIEDADE RURAL DA FAMÍLIA DE EX-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, AMEAÇADA DE

INVASÃO PELO MST. MOTIVAÇÃO POLÍTICA DO MST. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

DAQUELA PROTEÇÃO, BEM DEMONSTRADA NA R.. SENTENÇA QUE JULGOU O PEDIDO

IMPROCEDENTE, E QUE MERECE SER MANTIDA JÁ QUE NÃO OSTENTA O SUPOSTO VÍCIO DE

FUNDAMENTAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

1. Apelação contra a sentença que julgou improcedente a ação popular interposta contra a União Federal, o ex-

Presidente da República Fernando Henrique Cardoso, o General de Exército Alberto Mendes Cardoso e a empresa

Agropecuária Córrego da Ponte Ltda.

2. Entre 12 e 21/9/2000, a fazenda pertencente à família do ex-Presidente da República Fernando Henrique

Cardoso, em Buritis/MG, foi ameaçada de invasão por cerca de 250 membros do Movimento dos Trabalhadores

Sem-Terra/MST, bastante exaltados, munidos de facões, foices e porretes. A motivação dos atos de invasão, ao

que consta nos autos, era estritamente política, pois era dirigida ao Chefe do Poder Executivo e não ao cidadão

Fernando Henrique Cardoso. Ainda, a atuação do Governo do Estado de Minas Gerais na contenção da pretendida

invasão demonstrou-se incerta, considerando que o número de policiais enviados para resguardar a ordem seria

insuficiente para guarnecer a área.

2. Qualquer ameaça à incolumidade do Presidente da República perfaz questão de segurança nacional, capaz de

investir contra a ordem pública e a democracia, revestindo-se de licitude o emprego das Forças Armadas sempre

que necessário para evitar tal ação. Nesse sentido é a decisão que indeferiu o pedido liminar no Mandado de

Segurança impetrado pelo governo mineiro em face do ex-Presidente da República, perante o E. STF (MS 23766

MC, Relator Min. NELSON JOBIM, julgado em 16/9/2000, publicado em DJ 21/9/2000) 

3. O conteúdo dos autos revela que foi legítimo o uso das Forças Armadas na defesa da propriedade particular da

família CARDOSO, na medida em que as pessoas que intentavam invadir a propriedade tencionavam fazê-lo

porque o Sr. FERNANDO HENRIQUE era Presidente da República, os ameaçadores estavam motivados

politicamente e por isso era invocável o artigo 142 da Constituição da República, que prevê a garantia dos poderes

constitucionais, bem como o artigo 15 da Lei-Complementar nº 97/99, que dispõe sobre as normas gerais para a

organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas.

4. Fica mantida a sentença que, de forma fundamentada, demonstrou a constitucionalidade e a legalidade dos atos

dos requeridos, sem qualquer traço de abuso ou excesso de poder, julgando improcedente o pedido exposto na

inicial, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

5. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à APELAÇÃO e à REMESSA OFICIAL,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003203-66.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSE DE OLIVEIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.05.003203-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DOS REIS

ADVOGADO : SP113547 ANTONIO JOSE DOS REIS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO

ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONCORDÂNCIA COMO CÁLCULO

ELABORADO PELA CONTADORIA JUDICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Restou claro, pela declaração formalizada nos autos pelo próprio exequente, que houve o reconhecimento do

valor apontado pela contadoria do Juízo.

2. Tal circunstância dispensa maiores considerações acerca da questão colocada nos autos, impondo-se a extinção

do feito.

3. Os cálculos elaborados assim se totalizaram: pelo exequente R$ 54.460,81, válido para julho/2010 (fls. 248);

pela embargante R$ 7.773,05, válido para novembro de 2010 (fl. 302); e pelo contador do Juízo R$ 8.109,83,

válido para junho de 2011 (fls. 344/345).

4. Os cálculos apresentados pelo Contador Judicial não foram impugnados pelas partes, devendo prevalecer ante a

concordância das mesmas (fls. 362/363) além do fato de que tais cálculo foram elaborados de acordo com a coisa

julgada, razão porque deverá prevalecer por encontrar-se equidistante do interesse das partes.

5. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029826-33.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.82.029826-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : PROMON TECNOLOGIA E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP074089 MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : PROMON ELETRONICA LTDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001682-67.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento conjunto dos Recursos Especiais nº

1.003.955/RS e 1.028.592/RS sob o rito dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), em

12/08/2009, que tiveram por relatora a Excelentíssima Ministra Eliana Calmon, estabeleceu a seguinte orientação

a respeito do pagamento das diferenças relativas ao empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica.

2. Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral),

obedecendo-se à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma

lei. Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. Descabida, entretanto, a incidência de correção monetária

em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia de

homologação.

3. Devida a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de

cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o

efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal.

4. São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento

até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de

participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação

ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

2001.61.00.001682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 467/469v.

INTERESSADO : BEBIDAS VENCEDORA LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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6. O termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a

possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão,

sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito.

7. Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam

ter sido pagos, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, que estipula o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91).

8. Quanto à prescrição, ficou consolidado pela jurisprudência que o prazo para cobrança de diferenças de correção

monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à Eletrobrás é de

cinco anos, não mais se aplicando o entendimento anterior, de que o prazo de cinco anos somente começaria a

fluir depois de decorridos os vinte anos previstos para o resgate das obrigações da Eletrobrás. Assim,

considerando as datas das Assembléias Gerais Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em

ações da companhia, os créditos constituídos entre 1978 e 1987 estão prescritos, aplicando-se o prazo de cinco

anos previsto no Decreto nº 20.910/32.

9. No tocante ao termo inicial da contagem do prazo prescricional, ressalta-se ser desnecessária a entrega dos

títulos ao credor para efeito de verificação do momento em que ocorre o pagamento (efetiva conversão), o que

somente faria sentido na hipótese de se tratar de ações ao portador. Ademais, o § 2º do art. 11 do Decreto nº

81.668/78 estabelece apenas que cabe à Eletrobrás comunicar aos concessionários distribuidores a ocorrência de

conversão em participação acionária, informando o ano dos créditos convertidos, emitindo as cautelas de ações

contra recibo, o que não tem qualquer influência na contagem do prazo prescricional para o recebimento das

diferenças em questão.

10. Mantida a sucumbência recíproca.

11. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011933-

47.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 170-A, CTN. APLICABILIDADE. EFEITO

INFRINGENTE. CONTRADIÇÃO EXISTENTE. RECURSO ACOLHIDO.

1. O artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, veda a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

2001.61.00.011933-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TECNOPAPEL ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Recurso representativo de controvérsia (REsp. n. 1164452/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

julgado em 25.08.2010).

2. A propositura da ação, em que se postula a compensação dos valores indevidamente recolhidos, ocorreu em 02

de maio de 2001, portanto, em momento ulterior à alteração do Código Tributário Nacional pela Lei

Complementar n. 118/2001, que introduziu a vedação contida no art. 170-A e que impede a compensação,

mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em

julgado da respectiva decisão judicial.

3. Alteração do resultado do acórdão embargado, para o fim de reconhecer a aplicabilidade da vedação prevista no

artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

4. Embargos de declaração acolhidos, dando-lhes efeitos modificativos unicamente para o fim de determinar a

aplicação da vedação prevista no artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, mantido, no mais, o v. acórdão ora

embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, dando-lhes efeitos

modificativos unicamente para o fim de determinar a aplicação da vedação prevista no artigo 170-A, do Código

Tributário Nacional, mantido, no mais, o v. acórdão ora embargado, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004664-33.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL -

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

2001.61.07.004664-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SALIN ROBERTO CHADE e outro

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

INTERESSADO : CHADE E CIA LTDA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outros

SUCEDIDO : TRANSPORTADORA CHADE LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1415/3531



motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Restou claro da fundamentação que, a circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no

parcelamento tributário, a redução de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a

condenação do contribuinte desistente da ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária.

4. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

5. Recurso conhecido e improvido. Condenação da embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um

por cento) sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003424-06.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes;

2002.03.99.012598-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : ANTONIO WALTER SILVEIRA FONTES e outros

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/154

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : BENNO DEBATIN

: IZABEL DE LOURDES VIVEIROS

: LAERCIO FRANCISQUINI BARBON

: MARIA FRANULOVIC

: MAURICIO FONSECA RODRIGUES DOS SANTOS

: MAURO CAPELLI

: NATALINO LUCINDO DA SILVA

: NELSON MORITA

: TANIA MARA PANNUNZIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A

No. ORIG. : 96.00.03424-9 5 Vr SAO PAULO/SP
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d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Restou claro da fundamentação que se operou a preclusão da decisão judicial que determinou que a parte autora

juntasse aos autos procurações ad judicia e extratos bancários do período pleiteado, bem como atribuísse valor

adequado à causa, sendo descabida a discussão da matéria em sede de apelação interposta em face da sentença que

extinguiu o processo sem resolução do mérito. Ficou também assentado que a todos os autores cabia a providência

de atribuir valor adequado à causa, compatível com o seu valor econômico, motivo pelo qual a omissão importou

no correto indeferimento da peça proemial em relação a todos os litisconsortes. Por fim, ficou clara a

inaplicabilidade do art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil à hipótese de indeferimento da inicial.

4. Recurso conhecido e improvido, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003070-15.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC - PIS - INCONSTITUCIONALIDADE

DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88 E DA MP 517/94 - APELO NÃO CONHECIDO NO TOCANTE À

SEMESTRALIDADE DO PIS EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL - POSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO EM SEDE DE RECURSO - ACÓRDÃO RECONSIDERADO PARA SE AMOLDAR AO REsp

1030817/DF.

1. Por ocasião do julgamento da apelação interposta pela autora, esta C. Turma decidiu não conhecer de parte do

recurso no que concerne à semestralidade do PIS, eis que tal pedido não foi requerido na petição inicial.

2. Sucede que o E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em sentido contrário (REsp 1030817/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

3. Desse modo, o reconhecimento da inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 teve o

condão de restaurar a sistemática de cobrança do PIS disciplinada na Lei Complementar 7/70, no período de

outubro de 1995 a fevereiro de 1996.

4. Assim sendo, o valor que deveria ter sido recolhido pelo contribuinte, considerada a inconstitucionalidade dos

decretos-leis, é aquele correspondente à alíquota aplicada sobre o faturamento de seis meses anteriores à

ocorrência do fato gerador - artigo 6º, parágrafo único da LC 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei

2002.03.99.020625-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CIA VIDRARIA SANTA MARINA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03070-5 8 Vr SAO PAULO/SP
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Complementar 17/73 até fevereiro de 1996 e, posteriormente, as modificações implementadas pela Medida

Provisória 1.212/95 e reedições, convertida na Lei 9.715/98. Nesse sentido, a Súmula 468 do Superior Tribunal de

Justiça consolida a iterativa jurisprudência de ambas as Turmas integrantes da E. 1ª Seção.

5. Exercido juízo de retratação para reconsiderar o v. acórdão na parte em que conheceu parcialmente do apelo

da autora e deu-lhe parcial provimento em relação à aplicabilidade da Resolução nº 561/07, para conhecer da

apelação da autora em sua integralidade e dar-lhe parcial provimento também no tocante à semestralidade do PIS,

bem como determinar a remessa dos autos à Vice-Presidência, o que se faz com fulcro no inciso II do parágrafo 7º

do artigo 543 -C do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar o v. acórdão na parte em que conheceu

parcialmente do apelo da autora e deu-lhe parcial provimento à aplicabilidade da Resolução nº 561/07,

para conhecer da apelação da autora em sua integralidade e dar-lhe parcial provimento também no tocante

à semestralidade do PIS, bem como determinar a remessa dos autos à Vice-Presidência, o que se faz com

fulcro no inciso II do parágrafo 7º do artigo 543 -C do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003070-15.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PIS.

ACÓRDÃO QUE RECONHECEU A OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AÇÃO

AJUIZADA EM JANEIRO DE 1995. ACÓRDÃO REFORMADO PARA SE AMOLDAR AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Nº 566.621/RS, CONSAGRADO PELA SUPREMA CORTE POR MEIO DE

REPERCUSSÃO GERAL.

1. A controvérsia noticiada reside em verificar a ocorrência ou não da prescrição qüinqüenal à espécie,

considerando-se o ajuizamento da presente ação na data de 31.01.1995.

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº

118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005.

3. Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 31 de janeiro de 1995 as parcelas indevidamente pagas

referentes aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição.

4. Juízo de retratação para reconsiderar o v. acórdão na parte que declarou prescrito o recolhimento efetuado em

10/01/90, afastando-a nos moldes do RE 566621, bem como determinar a remessa dos autos à Vice-Presidência.

2002.03.99.020625-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CIA VIDRARIA SANTA MARINA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03070-5 8 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar o v. acórdão na parte em que declarou

prescrito o recolhimento efetuado em 10/01/90, afastando-a nos moldes do RE 566621, bem como

determinar a remessa dos autos à Vice-Presidência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023017-11.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO RECONHECIDA PELO STJ. REMESSA

DOS AUTOS A ESTA CORTE PARA COMPLETO JULGAMENTO. EMPRESA CORRETORA DE SEGURO.

INAPLICABILIDADE DA ALÍQUOTA MAJORADA DA CSLL A PARTIR DA COMPETÊNCIA

NOVEMBRO/1.997. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS COM PARCIAL PROVIMENTO DA

APELAÇÃO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que "as sociedades corretoras de

seguros, meras intermediárias da captação de eventuais segurados, não se incluem no rol das sociedades

corretoras, distribuidoras de títulos e valores" (RESP 396.320, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

16/12/2004).

2. Sendo assim, impossível exigir-lhes o recolhimento da CSLL com alíquota majorada estabelecida pela Emenda

Constitucional nº 10/96 e pela Lei nº 9.316/96.

3. A empresa embargante faz jus a recolher a CSLL com alíquota de 8% apenas a partir da competência

novembro/1997, tendo em vista que não há nos autos prova do objeto social no período anterior.

4. Embargos de declaração conhecidos e providos para, sanando a omissão, dar parcial provimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento

para, sanando a omissão, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2002.61.00.023017-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : ALTEC BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008532-73.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. AÇÃO DE NULIDADE DE

DÉBITO REFERENTE A MULTA EM FACE DO NÃO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO

ACESSÓRIA. PENALIDADE MANTIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A parte deixou de entregar à Secretaria da Receita Federal no prazo legal os arquivos magnéticos nos quais

devem ser registrados os negócios e atividades econômicas, escrituração de livros e documentos de natureza

contábil ou fiscal, que se caracteriza como obrigação acessória e está prevista nos artigos 265 e 266, § 1º do

Decreto nº 3000/99 (RIR/99), nos termos do que preceitua o § 2º do artigo 113 do Código Tributário Nacional.

2. Insurge-se a parte em relação ao valor da multa, não bastando argumentar que a mesma é "excessiva" quando se

sabe que foi fixado nos termos da legislação tributária vigente à época.

3. O elevado valor da multa decorrente do não cumprimento da obrigação tributária acessória, não significa, por si

só, a desproporcionalidade ou desarrazoabilidade da medida prevista em lei. Ao contrário, a rigidez na

coercitividade da norma que impõe a obrigação acessória desempenha mecanismo fundamental para a efetivação

do pagamento do tributo.

4. O critério de punição é estabelecido pelo legislador, sendo o agente fiscal mero aplicador da lei, inexistindo

opção neste restrito campo de atuação do agente público, por se tratar de ato administrativo vinculado.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011408-06.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

2002.61.10.008532-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : HYDRO ALUMINIO ACRO S/A

ADVOGADO : SP110740A IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2003.60.00.011408-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : MS007020 VALDEMIR VICENTE DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILVANI RIBEIRO DE OLIVEIRA e outros

: SERGIO PERINI

: MISABEL CAMARGO DA SILVA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO -

INAPLICABILIDADE DA TEORIA DO FATO CONSUMADO NO CASO DOS AUTOS -

IMPROVIMENTO.

1. Alegação de existência de omissão decorrente da ausência de manifestação acerca da teoria do fato consumado.

Sustentam os embargantes que passados mais de 8 (oito) anos da revalidação/convalidação de seus diplomas -

direito reconhecido na sentença, proferida em 6/2/2003, que antecipou os efeitos da tutela a fim de que a

universidade desse início ao referido procedimento de convalidação - e encontrando-se trabalhando durante todos

esses anos sem interrupção, sem qualquer ato que tenha desabonado suas condutas profissionais, foram

surpreendidos pelo acórdão, datado de 20/9/2012, que por unanimidade de votos deu provimento à apelação da ré.

Aduz que a questão referente à teoria do fato consumado surgiu por ocasião do acórdão guerreado, que omitiu

apreciação quanto à data do registro dos diplomas pela embargada, não havendo sido debatida anteriormente,

tornando-se imperiosa a interposição dos presentes aclaratórios a fim de que seja suprida omissão no debate da

mencionada questão, de modo que reste configurado o indispensável prequestionamento, viabilizando-se a

interposição do recurso especial. 

2. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para fins de prequestionamento,

se o julgado não contém algum dos defeitos previstos na lei, pois "...necessidade de prequestionamento não se

constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (STJ, AgRg no REsp 909.113/RS,

Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe

02/05/2011); "...É inviável a pretensão de prequestionar os dispositivos da Constituição Federal, quando a

demanda é suficientemente apreciada com base na legislação infraconstitucional e estão ausentes quaisquer das

hipóteses previstas no art. 535 do CPC" (STJ, EDcl no MS 15.917/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe 07/03/2013); "...O escopo de prequestionamento de

dispositivos constitucionais para a viabilização de eventual recurso extraordinário não possibilita a oposição de

embargos de declaração por refugir das hipóteses de cabimento previstas no art. 535 do CPC" (EDcl no REsp

947.723/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe 20/6/12)" - STJ, EDcl no AgRg no REsp

1252679/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe

05/03/2013

3. O acórdão vergastado firmou claro e inequívoco entendimento acerca do processo de revalidação de diploma

estrangeiro pela universidade. Não há que se cogitar em omissão no que concerne à teoria do fato consumado,

tendo em vista a sua inaplicabilidade em situações amparadas por medidas de natureza precária, como no caso

vertente, onde os embargantes obtiveram o registro de seus diplomas através de antecipação dos efeitos da tutela,

concedida na sentença (STJ: REsp 1333588/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 16/10/2012, DJe 22/10/2012; AgRg no REsp 1098764/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 29/04/2009).

4. Embargos de Declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004145-75.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

ADVOGADO : MS005481 JANE JOCELIA DE OLIVEIRA e outro

2003.61.11.004145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE VEÍCULO CAUSADO POR AGENTE PÚBLICO QUE

AGIU COM EVIDENTE E MANIFESTA IMPRUDÊNCIA. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS.

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NOS "SALVADOS". TERMO INICIAL DA

CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA. ALTERAÇÃO DO CAPÍTULO

CONCERNENTE AOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA EM RELAÇÃO À UNIÃO

FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS. APELAÇÃO DA UNIÃO

E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. APELAÇÃO DE VALDIR DO NASCIMENTO

ZAMPARO DESPROVIDA.

1. Trata-se de ação de indenização por danos materiais proposta perante a 3ª Vara Federal de Marília/SP, por

NEUCIR PAULO ZAMBONI, em face de VALDIR DO NASCIMENTO ZAMPARO e da POLÍCIA

RODOVIÁRIA FEDERAL, visando a condenação dos réus no importe de R$ 13.767,05, devidamente atualizado

conforme a Resolução 242 de 03/07/2001 do CJF. Pleiteou, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita e

a condenação dos réus ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Aduz que é proprietário do

Fiat Uno Eletronic, cor verde, placas BPF 9673 e que trafegava pela Rodovia BR 153, sentido Marília-Lins, em

sua mão de direção, quando ao atingir a altura do km 216,3 teve sua dianteira, flanco esquerdo e parte média

colididos pela também dianteira, flanco esquerdo e parte média do veículo GM Blazer, placas BVZ 0849,

pertencente à POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, conduzido por VALDIR DO NASCIMENTO ZAMPARO,

policial rodoviário federal que, ao ultrapassar o caminhão Ford Cargo, placas JXA 7229, imprudentemente e sem

observar o fluxo de veículo contrário, adentrou na contramão de direção contrariando normas de tráfego do CTB.

2. Da prova coligida aos autos - em especial, auto de infração de trânsito lavrado na data dos fatos em face de

SÍLVIO DOS SANTOS e prova testemunhal - restou demonstrado que o policial rodoviário federal VALDIR

NASCIMENTO ZAMPARO encontrava-se em diligência policial no momento da colisão. Todavia, também é

fato inconteste que a colisão somente se deu em razão de o veículo oficial, conduzido por VALDIR, estar

trafegando pela contramão de direção, ou seja, na via de direção que não lhe era destinada, contrariando as normas

de tráfego do CTB, conforme expressamente esclarecido no laudo elaborado pelo Instituto de Criminalística -

Núcleo de Perícias Criminalísticas de Marília/SP, ressaltando-se, ainda, que das fotografias que o instruem,

verifica-se que no local onde ocorreu a batida não havia acostamento, donde se conclui que não era possível ao

autor viabilizar a passagem do carro oficial. Ora, não obstante estivesse em exercício de diligência, o policial

rodoviário federal VALDIR empreendeu manobra arriscada (emparelhamento com o caminhão conduzido por

SÍLVIO, colocando-se na contramão e em alta velocidade), não agindo com o dever de cautela e zelo que lhe eram

exigidos, expondo à risco a vida, incolumidade física e patrimônio de outrem.

3. Desprocede o pedido de realização de perícia nos "salvados" do veículo sinistrado, a fim de que o importe

obtido seja abatido do valor da indenização imposta na condenação; nada há que se prover de útil. Além de a

referida questão ter sido suficientemente esclarecida às fls. 372/373 e 646, o acidente narrado nos autos deu-se em

26/12/2002, ou seja, há mais de 10 (dez) anos, donde se vislumbra a completa impossibilidade e inviabilidade de

se realizar perícia no veículo Fiat Uno do autor que, à época dos fatos, suportou a sua perda total, tanto que a

indenização foi fixada no valor comercial do carro, in casu, bem menor do que se despenderia para consertá-lo.

4. Os juros de mora deveriam fluir desde o evento danoso (Sumula 54/STJ), mas como isso não foi objeto de

apelo do autor e a solução dada pela sentença (a partir da citação) não pode ser invertida em desfavor dos

apelantes, o termo inicial dos juros de mora deve ser mantido tal como fixado na sentença. A correção monetária,

em caso de danos materiais, também corre desde a data do evento danoso (Súmula 43/STJ). Mais uma vez a

solução dada pela sentença (data da avaliação) é mais favorável ao réu apelante, devendo ser mantida, em face da

ausência de apelação da parte autora.

5. Merece alteração o capítulo condenatório em relação à União para que sobre juros e correção monetária incida a

Lei nº 11.960/2009 a partir da sua vigência.

APELANTE : VALDIR DO NASCIMENTO ZAMPARO

ADVOGADO : JOAO SIMAO NETO

APELADO : NEUCIR PAULO ZAMBONI

ADVOGADO : EDILSON DE ARAÚJO ALMEIDA

DENUNCIADO A
LIDE

: QUICK LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : CINTHIA LOISE JACOB DENZIN

DENUNCIADO A
LIDE

: SILVIO DOS SANTOS

ADVOGADO : PEDRO PAULO GANDRA TORRES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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6. O artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil narra que se a Fazenda Pública for vencida, cabe ao magistrado

fixar honorários advocatícios, consoante apreciação eqüitativa, observando os parâmetros previstos nas alíneas do

parágrafo anterior, não se vislumbrando nenhuma ofensa perpetrada em primeiro grau de jurisdição ao fixar

honorária até modesta (R$ 1.000,00 - metade para cada litisdenunciado vencedor).

7. Apelação da UNIÃO e remessa oficial parcialmente providas. Apelação de VALDIR DO NASCIMENTO

ZAMPARO desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da UNIÃO e à remessa

oficial e negar provimento à apelação de VALDIR DO NASCIMENTO ZAMPARO, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002136-

98.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO -

IMPROVIMENTO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. 

1. Alegação de existência de omissão no v. acórdão com relação à apreciação do critério de juros de mora em face

da Fazenda Pública. Alega que a Colenda Sexta Turma desta Corte, no julgamento do agravo, não apreciou o

critério de juros de mora determinado na sentença (percentual de 0,5% ao mês no período anterior à vigência da

Lei nº 10.406/2002, e após, em 12% a partir da citação), não obstante a UNIÃO tenha demonstrado nas razões do

agravo que os juros de mora em face da Fazenda Pública obedecem a critérios específicos, consubstanciados em

0,5% ao mês por todo o período discutido na demanda.

2. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para fins meramente infringentes

e para fins de prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos previstos na lei. Precedentes do

STF e STJ.

3. O acórdão vergastado afirmou expressamente que as razões ventiladas no agravo - dentre as quais, o critério de

aplicação dos juros de mora - eram incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes

do STJ e desta Corte, inexistindo, dessa forma, a omissão aventada nos presentes aclaratórios.

4. Embargos de declaração manifestamente improcedentes e protelatórios merecem a aplicação da multa de 1% do

valor dado à causa originária devidamente atualizado, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

5. Embargos de Declaração improvidos, com imposição de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, com

2003.61.25.002136-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TAQUARITUBA

ADVOGADO : PR021708 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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imposição de multa, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator que fazem parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005571-15.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DA APELAÇÃO DA UNIÃO E DEU PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA FAZENDA ESTADUAL. PRETENSÃO DE

AFASTAMENTO DOS TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. FALTA DE

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS NCESSÁRIOS AO RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE.

JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTOS: NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, "fica superada eventual ofensa ao art. 557

do Código de Processo Civil pelo julgamento colegiado do agravo regimental interposto contra a decisão singular

do Relator" (AGRESP 200900059030, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:26/10/2009;

AGRESP 201102034332, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/08/2013; RESP

201300163530, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/06/2013; AGARESP

201201209279, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:16/04/2013,

dentre outros).

2. Para comprovar o direito líquido e certo ao reconhecimento de imunidade a agravante juntou aos autos, com a

peça inicial, cópia de seu estatuto social e ata de reunião para eleição de diretoria, Certidão de Manutenção de

Título de Utilidade Pública Federal, válida até 30 de abril de 2004, ofício que comprova a declaração de utilidade

pública estadual em 01.10.1992, declaração de utilidade pública municipal, atestado de registro no Conselho

Nacional de Assistência Social - CNAS, contrato de concessão de exploração de radiodifusão sonora e de sons e

imagens, com fins exclusivamente educativos, e comprovante de importação.

3. A Certidão de Manutenção do Título de Utilidade Pública Federal já não produzia efeitos por ocasião da

impetração, eis que válida apenas até abril de 2.004. Por seu turno, o ofício da Secretaria da Justiça e da Defesa da

Cidadania comprova que, em 01.10.1992 a impetrante foi declarada de utilidade pública pela Lei Estadual nº

8.050/92, mas estabelece que o título está sujeito a cassação se não for enviado relatório simplificado de

atividades e serviços que houver prestado à coletividade até 31 de outubro do ano seguinte ao que corresponder.

4. Em que pese constar do estatuto social que a impetrante é entidade jurídica de direito privado sem fins

lucrativos que através de suas atividades de caráter filantrópico presta gratuitamente serviços à comunidade,

dedicando-se a obras de promoção humana, bem como que "não distribuirá sob forma alguma, dividendos, lucros,

superávites e participações do seu patrimônio, de que natureza forem, a quem quer que seja", e que "as rendas e

créditos auferidos pela Fundação João Paulo II e os recursos daí originados serão integralmente aplicados no

território nacional para a manutenção e o desenvolvimento de seus objetivos institucionais", isso não permite

2004.61.03.005571-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP069065 ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA

APELADO : FUNDACAO JOAO PAULO II

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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aferir, ictu oculi, que a impetrante preenche os requisitos que a tornam imune segundo a regra constitucional.

5. Além disso, analisando-se o Estatuto Social da impetrante, constata-se que tem por objetivo, dentre outros, a

promoção e manutenção de atividades educacionais, sociais e culturais visando o auxílio e a preservação da

formação cívica, moral, cultural e religiosa do povo brasileiro, através de todos os meios lícitos de divulgação

escrita, falada e televisiva; a execução de serviço de radiodifusão sonora, de sons e imagens, retransmissão de

televisão e demais veículos de comunicação previstos na legislação vigente, de caráter educativo; a produção e

veiculação de programas educativos e culturais, através de emissoras de rádio e de televisão e de outros meios de

comunicação; a promoção, agenciamento e distribuição aos vários meios de comunicação dos programas de rádio

e televisão por ela produzidos e dos recursos por ela desenvolvidos. Tais serviços desempenhados pela impetrante

não se traduzem em atividades típicas do Estado, de relevante interesse público, consoante já decidido por esta

Turma.

6. A agravante também não colacionou aos autos, por ocasião da impetração, o CERTIFICADO DE ENTIDADE

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS, fornecido pelo Conselho de Assistência Social, documento

imprescindível para o gozo da imunidade com relação às contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade

social.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010720-86.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

2004.61.04.010720-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : JOSE EDIVALDO RABELO FRAGA

ADVOGADO : SP198356 ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL FENCO

ADVOGADO : SP040922 SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES
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motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013364-02.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - INSS - IPTU - IMUNIDADE RECÍPROCA -

VINCULAÇÃO DO IMÓVEL AOS FINS ESSENCIAIS - NULIDADES AFASTADAS - RECURSO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. A Prefeitura Municipal de Santos/SP, na qualidade de agravante, não demonstrou que o imóvel sobre o qual

recai o IPTU foi utilizado em finalidade distinta das essenciais à autarquia previdenciária, motivo pelo qual o

debate diz respeito ao alcance da imunidade tributária recíproca, prevista no artigo 150 da Constituição Federal -

questão que já foi objeto de apreciação por essa Corte, tornando o julgamento por decisão monocrática

plenamente cabível.

3. A agravante não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente

mantidos.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2004.61.04.013364-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : FLAVIA MARINHO COSTA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002552-

62.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041459-02.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.15.002552-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP148636 DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00025526220044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2004.61.82.041459-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LEGO LABORATORIO ESPECIALIZADO EM GINECOLOGIA E OBSTE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO.

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NOS AUTOS PARA AFERIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

3. A teor do enunciado da Súmula nº 393 do E. Superior Tribunal de Justiça, "a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória".

4. A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente que extravasa o âmbito de cognição

possível em sede de exceção de pré-executividade. Atender-se o pleito da excipiente nos moldes em que colocado

importa em transformar o Poder Judiciário em legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma

providência que não passa de uma criação jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista

em lei.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010790-81.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ADVOGADO : SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR

: SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

: SP120518 JORGE HENRIQUE AMARAL ZANINETTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2005.61.00.010790-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CLARIANT S/A

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

: SP147289 AUGUSTO HIDEKI WATANABE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO MONOCRÁTICA QUE REJEITOU LIMINARMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FALTA DE RECOLHIMENTO DA MULTA IMPOSTA COM ESPEQUE NO § 2º DO ART. 557 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O recolhimento da multa imposta com fulcro no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil é pressuposto de

admissibilidade de qualquer recurso, inclusive dos embargos de declaração, consoante jurisprudência remansosa

do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011124-18.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS: EXIGÊNCIA DE PIS E COFINS TENDO COMO BASE DE CÁLCULO AS "RECEITAS

FINANCEIRAS". CABIMENTO. CONCEITO DE FATURAMENTO (RECEITA BRUTA OPERACIONAL).

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98 não aproveita as instituições

financeiras, pois recolhem as contribuições para o PIS e COFINS com supedâneo nos §§ 5º e 6º do mesmo artigo -

que permaneceram incólumes perante o STF - tendo por base de cálculo a receita bruta operacional, assim

entendido o resultado de suas atividades empresariais típicas.

2. Mesmo após a declaração de inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo ocorrida em recursos

extraordinários (REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084) que afastaram as receitas "não operacionais" do

âmbito do faturamento, obviamente que sobejaram no entendimento da Suprema Corte, quanto a composição do

faturamento, as demais realidades econômicas qualificadas como ingressos próprios da atividade empresária,

que no caso das instituições financeiras e seguradoras obviamente açambarcam as receitas financeiras; convém

recordar que o STF declarou que as entidades financeiras são prestadoras de serviços (ADIN nº 2.591, Plenário,

Rel. Min. Eros Grau, DJ de 04.05.2007); se efetivamente o são, resta evidente que os ingressos derivados da

intermediação e aplicação de recursos são receitas operacionais (financeiras) que integram o faturamento singular

das entidades e instituições financeiras (e seguradoras) e, portanto, base de cálculo de PIS/COFINS, restando

salutar a recordação de que segundo o entendimento do STF, a receita bruta e o faturamento são termos

equivalentes para fins jurídicos, sem embargo de haver distinções técnicas entre as referidas espécies apenas na

2005.61.00.011124-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO FORD S/A

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111241820054036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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seara contábil (por exemplo, ARE 643823 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em

05/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-053 DIVULG 19-03-2013 PUBLIC 20-03-2013). Rememore-se

também que ainda para o STF o conceito constitucional de faturamento, inscrito no art. 195, I, da Constituição,

equivale a receita bruta advinda tanto da venda de mercadorias quanto da prestação de serviços (por exemplo, RE

396514 AgR-AgR-segundo, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012 RDDT n. 210, 2013, p. 194-

202) e sendo as instituições financeiras sociedades empresárias dedicadas a esse segundo segmento econômico, a

receita da prestação dos serviços (exceto as "não operacionais") a que se dedica compõem o faturamento, 

3. Para as instituições financeiras e seguradoras, a chamada receita financeira é da essência de suas finalidades e

atividades como sociedades empresárias, é conseqüência das operações próprias de seus objetivos sociais. Nesse

cenário econômico, repita-se, as receitas financeiras compõem as receitas das atividades típicas dessa espécie

empresarial, que evidentemente ostenta capacidade contributiva e deve, portanto, contribuir à vista da

solidariedade a quem alude o caput do art. 195 da Constituição

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022924-43.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO QUE

JULGOU LIDE DISTINTA DA POSTA EM DESATE. APRECIAÇÃO DOS AGRAVOS LEGAIS

INTERPOSTOS PELAS PARTES. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

ADESÃO A PARCELAMENTO. CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE A HONORÁRIOS DE 10% DO

VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, LIMITADOS A R$10.000,00. SITUAÇÃO QUE NÃO SE ENQUADRA

NA PREVISÃO DO ART. 6º, § 1º, DA LEI Nº 11.941/2009. INEXISTÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR ERRO MATERIAL COM ANULAÇÃO DO

ACÓRDÃO EMBARGADO. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.

1. O acórdão embargado não apreciou os agravos legais interpostos pelas partes, mas sim recurso interposto pelo

"Instituto Ayrton Senna" em lide diversa da posta em desate, motivo pelo qual deve ser anulado.

2. É manifestamente improcedente a pretensão da parte autora de se esquivar do pagamento de honorários

advocatícios por ter renunciado ao direito sobre o qual se funda a ação em face da adesão a parcelamento na forma

da Lei nº 11.941/2009. Sim, pois o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/2009 dispensa do pagamento de honorários

advocatícios apenas quando o sujeito passivo renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação em que pleiteia o

"restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos", o que não é o caso dos autos.

Precedentes do STJ.

2005.61.00.022924-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : COLEGIO MORUMBI SUL S/C LTDA

ADVOGADO : SP211398 MARIO KNOLLER JUNIOR e outro
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3. A decisão vergastada apenas validou a renúncia sobre o direito em que se fundava a ação originária, sem

capítulo condenatório, o que atrai o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil (como tantas e tantas vezes é

alegado pela União, sempre que isso a beneficia...) a permitir um juízo de equidade sobre a verba honorária, o que

determinou a fixação em 10% do valor da causa atualizado, limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4. No caso concreto a fixação da verba honorária levou em conta a natureza do decisum e a injustiça flagrante em

impor honorários de mais de dez mil reais em desfavor de quem, autorizado pela lei, podia aderir a favor fiscal,

pondo fim ao litígio.

5. Na singularidade do caso não ocorreu a reformatio in pejus, haja vista que não houve reforma da sentença nos

termos do art. 512 do Código de Processo Civil, mas sim o julgamento de uma situação completamente distinta da

conhecida pelo d. Juízo a quo, não tendo, dessa forma, que se analisar as impugnações constantes das razões

recursais, pois in casu as apelações ficaram prejudicadas.

6. Embargos de declaração conhecidos e providos para sanar erro material, anulando o acórdão de fls. 416/425 e,

ato contínuo, negar provimento aos agravos legais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento

para sanar erro material, anulando o acórdão de fls. 416/425 e, ato contínuo, negar provimento aos agravos

legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005462-39.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

2006.61.00.005462-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP076944 RONALDO CORREA MARTINS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009567-

59.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.00.009567-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAERCIO JOSE DE LUCENA COSENTINO e outros

: ERNESTO MARIO HABERKORN

: LC-EH PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP159730 MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00095675920064036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1432/3531



 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026912-38.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS ESCRITURAIS DE PIS E

COFINS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E CSLL. AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO

LEGAL. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Pretende-se a exclusão da base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, e da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, dos créditos escriturais obtidos por decorrência da sistemática

da não-cumulatividade do Programa de Integração Social - PIS, e da Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social - COFINS.

2. Não há previsão legal para esse efeito redutor da tributação: o art. 3º, § 10, da Lei nº 10.833/2003, não permite a

dedução desejada pelo contribuinte pois o dispositivo diz respeito somente a contribuição para o COFINS; não

tratou do IRPJ ou da CSLL.

3. A exclusão do crédito fiscal só é permitida em face de lei específica, não pode ser "deduzida" indiretamente de

qualquer discurso legal, sob pena de grave ofensa ao inc. I do art. 111 do CTN (interpretação literal da legislação

tributária que suspende ou exclui crédito tributário). 

4. Sob pena de o Judiciário tornar-se "legislador positivo", não há base legal para retirar os créditos escriturais de

PIS e COFINS (decorrentes do sistema não cumulativo adotado pela Lei nº 10.833/03) da base de cálculo do IRPJ

e da CSLL por ausência de previsão legal expressa. Esse é um tema pacificado na esfera administrativa (Ato

Declaratório Interpretativo SRF nº 3/2007) e conta com amplo respaldo no STJ (precedentes), circunstância que

autoriza o julgamento monocrático.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010139-94.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.61.00.026912-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA

ADVOGADO : SP043020A ANDRE MARTINS DE ANDRADE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP107496 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES e outro

2006.61.06.010139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento conjunto dos Recursos Especiais nº

1.003.955/RS e 1.028.592/RS sob o rito dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), em

12/08/2009, que tiveram por relatora a Excelentíssima Ministra Eliana Calmon, estabeleceu a seguinte orientação

a respeito do pagamento das diferenças relativas ao empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica.

2. Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral),

obedecendo-se à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma

lei. Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. Descabida, entretanto, a incidência de correção monetária

em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia de

homologação.

3. Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e

o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal.

4. São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento

até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de

participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação

ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

6. O termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a

possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão,

sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito.

7. Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam

ter sido pagos, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, que estipula o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91).

8. Verifica-se que os créditos constituídos entre 1978 e 1987 estão prescritos, considerando que, entre as datas das

Assembleias Gerais Extraordinárias que homologaram a conversão destes em ações da Eletrobrás e o ajuizamento

da ação, transcorreu prazo superior àquele previsto no Decreto nº 20.910/32.

9. Assim, tem direito a autora à correção monetária e juros incidentes sobre os créditos relativos ao período de

1988 a 1993, os quais foram convertidos em ações da Eletrobrás na 142ª Assembleia Geral Extraordinária da

companhia, que ocorreu em 28/04/2005.

10. Mantida a sucumbência recíproca.

11. Recursos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : VALFRAN IND/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000814-56.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. REEXPORTAÇÃO DE AERNOAVE

OBJETO DE ARRENDAMENTO OPERACIONAL. DESCUMPRIMENTO DE COMPROMISSO ASSUMIDO

POR OCASIÃO DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA. MULTA DEVIDA PELA IMPORTADORA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. No caso em tela, a impetrante foi impedida de reexportar aeronave de sua propriedade sem o pagamento da

multa prevista no inciso I do art. 72 da Lei nº 10.833/03, devida em virtude do descumprimento, pela empresa

arrendatária (VASP), do compromisso assumido no regime aduaneiro especial de admissão temporária.

2. Não pode a proprietária do bem responder por multa decorrente do não cumprimento, pela importadora, do

compromisso assumido no regime de admissão temporária.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003623-42.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.19.000814-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BAVARIA INTERNATIONAL AIRCRAFT LEASING GMBH E CO.

ADVOGADO : MAURO BERENHOLC e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.00.003623-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 829/831

INTERESSADO : MAR CRISTAL PAES E DOCES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00036234220074036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento conjunto dos Recursos Especiais nº

1.003.955/RS e 1.028.592/RS sob o rito dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), em

12/08/2009, que tiveram por relatora a Excelentíssima Ministra Eliana Calmon, estabeleceu a seguinte orientação

a respeito do pagamento das diferenças relativas ao empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica.

2. Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral),

obedecendo-se à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma

lei. Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. Descabida, entretanto, a incidência de correção monetária

em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia de

homologação.

3. Devida a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de

cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o

efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal.

4. São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento

até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de

participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação

ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

6. O termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a

possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão,

sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito.

7. Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam

ter sido pagos, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, que estipula o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91).

8. No tocante à prescrição, ressalta-se, desde logo, que o pedido inicial ficou adstrito à correção monetária dos

créditos relativos ao período de 1988 a 1993, os quais foram convertidos em ações da Eletrobrás na 142ª

Assembleia Geral Extraordinária da companhia, consoante ficou esclarecido na réplica (fls. 802/803). Desse

modo, não há que se falar em prescrição.

9. Inversão os ônus da sucumbência e, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,

condenando-se as rés, solidariamente, ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

10. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007503-42.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.007503-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1436/3531



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento conjunto dos Recursos Especiais nº

1.003.955/RS e 1.028.592/RS sob o rito dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), em

12/08/2009, que tiveram por relatora a Excelentíssima Ministra Eliana Calmon, estabeleceu a seguinte orientação

a respeito do pagamento das diferenças relativas ao empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica.

2. Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral),

obedecendo-se à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma

lei. Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. Descabida, entretanto, a incidência de correção monetária

em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia de

homologação.

3. Devida a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de

cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o

efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal.

4. São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento

até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de

participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação

ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

6. O termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a

possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão,

sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito.

7. Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam

ter sido pagos, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, que estipula o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91).

8. Verifica-se que os créditos constituídos entre 1978 e 1987 estão prescritos, considerando que, entre as datas das

Assembleias Gerais Extraordinárias que homologaram a conversão destes em ações da Eletrobrás (20/04/1988 -

72ª AGE e 26/04/1990 - 82ª AGE) e o ajuizamento da ação (13/04/2007), transcorreu prazo superior àquele

previsto no Decreto nº 20.910/32.

9. Mantida a sucumbência recíproca.

10. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019834-56.2007.4.03.6100/SP

INTERESSADO : ASA ALUMINIO S/A

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1437/3531



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento conjunto dos Recursos Especiais nº

1.003.955/RS e 1.028.592/RS sob o rito dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), em

12/08/2009, que tiveram por relatora a Excelentíssima Ministra Eliana Calmon, estabeleceu a seguinte orientação

a respeito do pagamento das diferenças relativas ao empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica.

2. Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral),

obedecendo-se à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma

lei. Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. Descabida, entretanto, a incidência de correção monetária

em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia de

homologação.

3. Devida a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de

cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o

efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal.

4. São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento

até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de

participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação

ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

6. O termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a

possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão,

sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito.

7. Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam

ter sido pagos, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, que estipula o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91).

8. No que se refere à incidência da taxa SELIC a título de juros moratórios, fica mantida a sentença no tópico em

que concluiu pela sua inaplicabilidade (fls. 449), não obstante o precedente do Superior Tribunal de Justiça em

sentido contrário, visto que não houve impugnação específica da parte autora a respeito, nas razões de apelação,

sendo vedada a reformatio in pejus à Fazenda Pública em sede de reexame necessário.

9. Mantida a sucumbência recíproca.

10. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.00.019834-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : PANIFICADORA JARDIM ELIANA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP201534 ALDO GIOVANI KURLE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1438/3531



 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022377-32.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE DE

DESISTÊNCIA A QUALQUER TEMPO - ENTENDIMENTO DO STF (RE nº 669.367/RJ, EM

REPERCUSSÃO GERAL). HOMOLOGAÇÃO. AGRAVO LEGAL PREJUDICADO.

DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS APÓS O TRÂNISTO EM JULGADO.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a desistência do mandamus, prejudicada a

apreciação do mérito recursal, e o desentranhamento de documentos ocorrerá após o trânsito em julgado,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025182-55.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. OFICIAL DE FARMÁCIA.

RESPONSABILIDADE POR DROGARIA. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

2007.61.00.022377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CIA INDL/ SAO PAULO E RIO CISPER

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.00.025182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : JOAO ROBERTO FERREIRA e outro

: JOAO ROBERTO FERREIRA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP212457 THIAGO FERRAZ DE ARRUDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00251825520074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1439/3531



1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O enunciado da Súmula n.º 120 do C. STJ refere-se à possibilidade da assunção da responsabilidade técnica em

drogaria, por oficial de farmácia. Porém, seu intuito foi assegurar as hipóteses previstas em lei - o

provisionamento ou a existência de interesse público - sendo restrita às mesmas.

3. In casu, não houve comprovação do preenchimento dos requisitos legais para que o oficial de farmácia seja

responsável técnico por drogaria.

4. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

5. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida a

decisão monocrática.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025387-

84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.025387-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO :
FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSOCIACAO
EDUCACIONAL

ADVOGADO : SP190590 CAIO AUGUSTO SATURNO e outro

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU

ADVOGADO : SP140351 ALDO DE CRESCI NETO e outro

EMBARGANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO

ADVOGADO : SP189192 ARIATE FERRAZ e outro

INTERESSADO : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP182604 VITOR MORAIS DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : INSTITUTO SANTENENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES

ADVOGADO : SP227633 FABIO LUIZ CARDOSO LINO e outro

INTERESSADO : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154313 MARCOS ROBERTO ZACARIN e outro

EMBARGANTE : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

ADVOGADO : SP155294 AKEO ANTONIO TSUTSUI e outro

EMBARGANTE : FUNDACAO SAO PAULO

ADVOGADO : SP173018 GLAUCIA MARA COELHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1440/3531



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSOS DESPROVIDOS.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para (a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; (b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; (c) fins meramente

infringentes; (d) resolver "contradição" que não seja "interna"; (e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. Constatada a impertinência destes aclaratórios, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê. A

decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que as partes discordem da

motivação ou da solução dada em segunda instância.

3. Desprovidos os recursos da FUNDAÇÃO SÃO PAULO, da UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TADEU, da

INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL SÃO MIGUEL PAULISTA, da FIEO - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE

ENSINO PARA OSASCO e da APIEC - ASSOCIAÇÃO PRINCESA ISABEL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pela FUNDAÇÃO SÃO PAULO, pela UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TADEU, pela

INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL SÃO MIGUEL PAULISTA, pela FIEO - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE

ENSINO PARA OSASCO e pela APIEC - ASSOCIAÇÃO PRINCESA ISABEL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031012-02.2007.4.03.6100/SP

 

 

: SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA

EMBARGANTE : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA APIEC

ADVOGADO : SP275385 ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDAÇAR e outro

INTERESSADO : ASSOCIACAO EDUCATIVA CAMPOS SALLES

ADVOGADO : SP027673 JOSE ANTONIO NELLI DUARTE e outro

INTERESSADO : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS

ADVOGADO : SP032877 MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO e outro

INTERESSADO : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO

: SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO

INTERESSADO : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP170066 LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA e outro

INTERESSADO : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253878420074036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.031012-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O

DESLINDE DA CAUSA. DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA.

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Os documentos acostados à inicial são suficientes para comprovar a condição da autora de contribuinte do

empréstimo compulsório em questão, uma vez que a sua cobrança - entre 1977 e 1993 - se deu sobre o consumo

industrial superior a 2.000 kwh mensais. Por essa mesma razão, possui a autora legitimidade para a propositura da

demanda, considerando que suportou os prejuízos decorrentes da devolução do empréstimo compulsório pela

Eletrobrás sem a incidência de correção monetária plena e dos juros na forma da legislação.

2. Nesta fase processual não é necessário esgotar a comprovação do quantum debeatur, que poderá ser aferido na

fase de liquidação, não havendo que se falar em ausência de desenvolvimento válido e regular do processo por ter

a autora atribuído à inicial valor meramente estimativo.

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento conjunto dos Recursos Especiais nº

1.003.955/RS e 1.028.592/RS sob o rito dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), em

12/08/2009, que tiveram por relatora a Excelentíssima Ministra Eliana Calmon, estabeleceu a seguinte orientação

a respeito do pagamento das diferenças relativas ao empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica.

4. Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral),

obedecendo-se à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma

lei. Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. Descabida, entretanto, a incidência de correção monetária

em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia de

homologação.

5. Devida a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de

cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o

efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal.

6. São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento

até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de

participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação

ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

7. É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. O termo inicial da prescrição

surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo.

Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo

titular do direito.

8. Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a)

20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 -

com a 143ª AGE - 3ª conversão.

9. Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam

ter sido pagos, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, que estipula o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91).

10. Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 765/768

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : PANIFICADORA CRUZ ALTA LTDA

ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro
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monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo

Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver

em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência do STJ, o

índice a que se refere o dispositivo é a taxa SELIC.

11. Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a

partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora.

12. Têm direito as autoras à correção monetária e juros incidentes sobre os créditos relativos ao período de 1988 a

1993, os quais foram convertidos em ações da Eletrobrás na 143ª Assembleia Geral Extraordinária - AGE da

companhia, que ocorreu em 30/06/2005.

13. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032024-

51.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACUSAÇÃO - DEFESAS - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU

2007.61.00.032024-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO FAAP

ADVOGADO : SP043046 ILIANA GRABER DE AQUINO e outro

INTERESSADO : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SAO PAULO SESP

ADVOGADO : SP207578 PRISCILA FARIAS CAETANO e outro

EMBARGANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO UNINOVE

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro

EMBARGANTE : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA IREP

ADVOGADO : SP182522 MARCO ANTONIO BARONE RABÊLLO e outro

EMBARGANTE : FUNDACAO CASPER LIBERO

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA

INTERESSADO : INSTITUTO EURO LATINO AMERICANO DE CULTURA E TECNOLOGIA

: SOCIEDADE CIVIL ATENEU BRASIL

INTERESSADO : INSTITUTO EDUCACIONAL OSWALDO QUIRINO LTDA

ADVOGADO : SP155946 IEDA MARIA DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00320245120074036100 20 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1443/3531



CONTRADIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES

QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSOS DESPROVIDOS.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para (a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; (b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; (c) fins meramente

infringentes; (d) resolver "contradição" que não seja "interna"; (e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. Constatada a impertinência destes aclaratórios, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê. A

decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que as partes discordem da

motivação ou da solução dada em segunda instância.

3. Desprovidos os recursos da PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA, da IREP - SOCIEDADE DE

ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA, da FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, da UNINOVE

- ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO e da FAAP - FUNDAÇÃO ARMANDO ALVAREZ

PENTEADO.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pela PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA, pela IREP - SOCIEDADE DE ENSINO

SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA, pela FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, pela UNINOVE -

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO e pela FAAP - FUNDAÇÃO ARMANDO ALVAREZ

PENTEADO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002567-59.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA INCIDENTE SOBRE APOSENTADORIA.

ISENÇÃO. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

2007.61.04.002567-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CIRIACO SATURNINO DE LACERDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDUARDO ALVES FERNANDEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025675920074036104 2 Vr SANTOS/SP
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ou seja, a partir de 9.6.2005. 

2. O apelante tem direito à isenção do imposto de renda desde quando atestado o seu grave estado de saúde,

consoante o Laudo da Junta Médica Oficial do IBAMA, datado de 15 de março de 2001, que comprovou ser o

autor portador de cardiopatia grave, documento que não foi contrariado pela União.

3. No mais, o agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente

mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005060-06.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO -

COMPENSAÇÃO DE TRIBUTO - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - BASE DE CÁLCULO - VALOR DA CAUSA - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A fixação dos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa atende aos

requisitos a se referem as alíneas do § 3º, artigo. 20, do Código de Processo Civil (critério da equidade) e

harmoniza-se à orientação jurisprudencial desta E. Corte e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários pode adotar como base de cálculo o valor dado à causa ou

à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil

4. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2007.61.05.005060-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ESCALA EMPRESA DE COMUNICACAO INTEGRADA LTDA

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005384-90.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CAUTELAR OBJETIVANDO EXIBIÇÃO DE EXTRATOS

BANCÁRIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE

AGIR REJEITADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VERBA

HONORÁRIA FIXADA EM PERCENTUAL RAZOÁVEL EM FACE DO CARÁTER REPETITIVO E

SIMPLICIDADE DA DEMANDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Afastada a preliminar de ausência de interesse de agir, em observância ao princípio da inafastabilidade da

jurisdição insculpido no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, pois a parte autora tem legítimo interesse em

obter prestação jurisdicional, salientando, ainda que não é imprescindível o prévio exaurimento da via

administrativa para que possa vir a juízo em busca de seus direitos.

2. Destaca-se que com a comprovação da existência da conta e da respectiva titularidade, entende-se aplicável a

pretendida inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor.

3. Verifica-se no caso em tela a presença de interesse processual da requerente, pois a demora da exibição dos

extratos na via administrativa, certamente no caso em tela ocasionaria o perecimento de direito.

4. Em face da concessão de liminar, a requerida apresentou os extratos bancários correspondentes ao pedido

exordial, o que levou o MM. Juiz "a quo" a extinguir o feito sem resolução do mérito, em face da ocorrência de

carência superveniente do direito de ação.

5. A superveniente perda de objeto do processo e, consequentemente, a sua extinção, sem resolução do mérito,

decorreu de ato praticado pela Caixa Econômica Federal, consubstanciado na apresentação dos extratos bancários

requeridos na inicial, o que ocorreu por força do comando judicial em sede de liminar.

6. Os ônus decorrentes da sucumbência subordinam-se ao princípio da causalidade e, desta forma, devem ser

suportados por quem deu causa à instauração do processo, o que no caso em tela se imputa à requerida, tendo em

vista a sua recusa em fornecer administrativamente os extratos pretendidos.

7. A Caixa Econômica Federal por dar causa ao ajuizamento da ação, deve ser condenada ao pagamento da verba

honorária.

8. Considerando-se o caráter repetitivo e a simplicidade da demanda, mantida a condenação da Caixa Econômica

Federal ao pagamento de verba sucumbencial, a qual foi fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais), a teor do

disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

9. Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.06.005384-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : SANDRA CORSINI e outros

: CARLOS EDUARDO LOPES DE ALBUQUERQUE

: MARCO AURELIO CORSINI MAGRO

: CARLOS AUGUSTO CORSINI DE ALBUQUERQUE

: CELSO EDUARDO CORSINI DE ALBUQUERQUE

: ROGERIO BLANDINO CORSINI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES DE ALBUQUERQUE e outro

No. ORIG. : 00053849020074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005227-14.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

4. A embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de declaração que

é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura ocorram no

"decisum".

5. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

6. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

2007.61.08.005227-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : JOSE CARLOS CIPRIANI

ADVOGADO : MARCELO UMADA ZAPATER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro
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Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-63.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRETENDIDA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

CALÇADA NOS ARTIGOS 9º, I E VIII, E 11, I, DA LEI Nº 8.492/92. OPERAÇÃO OESTE, PROMOVIDA

PELA POLÍCIA FEDERAL. PRELIMINAR AFASTADA. ADVOCACIA ADMINISTRATIVA.

CORRUPÇÃO. ACERVO PROBATÓRIO ANALISADO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE

MANTIDA. DANO MORAL COLETIVO CONFIGURADO. PENALIDADES QUE NÃO SÃO DE

CUMULAÇÃO OBRIGATÓRIA (PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS). REDUÇÃO DE OFÍCIO DO

VALOR DA MULTA CIVIL. RECURSOS DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA DESPROVIDOS.

1. Preliminar de nulidade afastada. As interceptações telefônicas decorreram em estrita conformidade com as

exigências legais, sendo inicialmente autorizadas pelo Juízo Federal de Assis/SP, em razão da sua aparente

competência, posteriormente declinada ao Juízo Federal de Marília/SP no curso das investigações, o que é

perfeitamente válido e legítimo. Ademais, tal como previsto no artigo 5º da Lei nº 9.296/96, o prazo para

execução foi renovado por decisão judicial fundamentada e a jurisprudência do STF já sedimentou que a dilação

da escuta telefônica é permitida quando necessária à apuração do fato criminoso complexo, exatamente o caso dos

autos. Precedentes.

2. A leitura dos autos torna claro que as interceptações telefônicas foram autorizadas pelo Juízo Federal de

Assis/SP em razão da sua aparente competência para o exame judicial do caso, que posteriormente revelou-se

incabível o que resultou na declinação ao Juízo Federal de Marília/SP no curso das investigações; esse proceder é

perfeitamente válido e legítimo já que não se pode inquinar de incompetente para as providências acautelatórias,

um Juízo, se no alvorecer da apuração dos fatos criminosos a singularidade do caso apontava que a competência

era do Juízo que posteriormente a declinou a outro, após a colheita de elementos que demonstraram a necessidade

da declinação. Nesse sentido já decidiu o STF (HC 99619, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/

Acórdão: Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 14/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-059

DIVULG 21-03-2012 PUBLIC 22-03-2012).

3. O processo sub judice deriva das investigações da Polícia Federal na denominada OPERAÇÃO OESTE,

objetivando o desmantelamento de organização criminosa atuante na região oeste do Estado de São Paulo, com

ramificações nos órgãos do sistema de segurança pública, relacionada a toda sorte de delitos, como seqüestros,

extorsões, lavagem de ativos e esquemas de corrupção.

3. Consoante a acusação, os policiais federais RMJ e HPN, membros da "Comissão de Vistoria e Controle de

Segurança Privada" da Polícia Federal em Presidente Prudente/SP e em Marília/SP, respectivamente, teriam agido

em conluio com empresários do setor em dois episódios de advocacia administrativa e um de corrupção.

4. No primeiro episódio, averiguou-se por meio de interceptação telefônica que o policial federal RMJ, membro

da "Comissão de Vistoria e Controle de Segurança Privada" da Delegacia de Polícia Federal em Presidente

Prudente/SP, manteve extenso diálogo com SILVIO CESAR MADUREIRA, administrador e proprietário de fato

da empresa MADUREIRA - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S/C LTDA, também investigado

pela OPERAÇÃO OESTE por envolvimento em ilícitos como extorsão mediante sequestro, lavagem de ativos,

falsificação e uso de documento falso, peculato e formação de quadrilha.

5. No diálogo, o "empresário" demonstra grande descontentamento com a "Comissão de Vistoria e Controle de

2007.61.11.005443-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ROLAND MAGNESI JUNIOR

ADVOGADO : SERGIO RICARDO RONCHI

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : HENRIQUE PINHEIRO NOGUEIRA

ADVOGADO : RENE FADEL NOGUEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS
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Segurança Privada" da Delegacia de Polícia Federal em Marília/SP, em relação ao requerimento de revisão da

autorização para funcionamento na atividade de serviços de vigilância e de renovação do certificado de segurança

da sua empresa.

6. Extrai-se do áudio que o policial federal RMJ, no exercício da sua função, violou os princípios da moralidade e

da impessoalidade administrativa, pois além de instruir o fiscalizado a burlar a fiscalização, literalmente

desculpou-se pelo "rigor" da "Comissão de Vistoria e Controle de Segurança Privada" da Delegacia de Polícia

Federal em Marília/SP, na condução do processo da sua empresa.

7. A prova dos autos afasta a alegação da defesa de que RMJ não agiu com dolo, mas em obediência a ordens do

seu superior hierárquico. De outro lado, inexiste vestígio de que tal conduta redundou em enriquecimento ilícito,

como quer fazer crer a acusação.

8. Mantida a condenação de RMJ como incurso no artigo 11, I, da Lei nº 8.492/92, bem como sua absolvição pela

conduta do artigo 9º, I e VIII, do mesmo diploma legal.

9. Em relação ao policial federal HPN, em que pese toda a argumentação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

e da UNIÃO FEDERAL, não há prova robusta de que tenha favorecido a empresa de SILVIO CESAR

MADUREIRA ou mesmo participado do episódio analisado, motivo pelo qual foi mantida a sua absolvição.

10. No segundo episódio, averiguou-se por meio de interceptação telefônica que o policial federal HPN, membro

da "Comissão de Vistoria e Controle de Segurança Privada" da Delegacia de Polícia Federal em Marília/SP,

manteve diálogo com o mesmo SILVIO CESAR MADUREIRA, administrador e proprietário de fato da empresa

MADUREIRA - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S/C LTDA.

11. Extrai-se do áudio que o policial federal HPN pediu a SILVIO CESAR MADUREIRA dois convites para um

show de música que aconteceria naquele dia, 10/12/2005, pois a segurança do evento ficaria a cargo da sua

empresa, a MADUREIRA - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S/C LTDA.

12. Ao contrário do que afirma a defesa, o princípio da insignificância não se aplica ao caso dos autos, sequer

por analogia, como foi decidido em primeiro grau de jurisdição; embora os ingressos custassem pouco, cerca de

R$ 30,00, trata-se de conduta de improbidade, que ofende a moralidade administrativa. O grau de reprovabilidade

é intenso, pois o agente público que pede a empresário - como se fosse um mendigo - um mimo que custa apenas

R$ 30,00 revela desprezo pela magnitude de seu cargo (policial federal) e de suas funções (segurança pública).

13. Por outro lado, o Parquet não conseguiu afastar a tese da defesa de que os ingressos para o show foram

disponibilizados, a título de cortesia, pela organização do evento, que não possuía qualquer vinculo com a

"Comissão de Vistoria e Controle de Segurança Privada", da qual o policial federal HPN fazia parte, esvaziando o

nexo causal da conduta imputada.

14. Mantida a absolvição de HPN, diante da patente falta de provas aptas a ligar o fato a ato de improbidade

administrativa.

15. No terceiro episódio, averiguou-se por meio da apreensão de diversos documentos na residência de HPN, em

7/5/2007, que o policial federal, na condição de integrante da "Comissão de Vistoria e Controle de Segurança

Privada" da Delegacia de Polícia Federal em Marília/SP, patrocinou diretamente os interesses da empresa USINA

SÃO LUIZ S/A em processo para renovação de autorização de serviço de segurança orgânica, entre os anos de

2005 e 2007.

16. Como bem explicitado na sentença, o material apreendido nada informa a título de improbidade administrativa

e o conjunto probatório dá credibilidade ao teor do interrogatório do policial federal, em sede criminal (ação penal

nº 2007.61.11.002994-6 - 3ª Vara Federal de Marília/SP).

17. Mantida a absolvição de HPN, mais uma vez diante da patente falta de provas do alegado favorecimento à

USINA SÃO LUIZ S/A,

18. DANO MORAL COLETIVO: incidência na espécie, fixado em desfavor de RMJ. Na medida em que é a

Constituição Federal que estabelece o mínimo ético a ser observado pelos agentes públicos (agentes políticos,

funcionários e servidores públicos, agentes e órgãos de colaboração com o poder público) no seu art. 37, e até

antes disso, à vista da opção constitucional por um Estado Democrático de Direito que objetiva construir e

perenizar uma "sociedade livre, justa e solidária", é claro como a luz solar o sofrimento coletivo, o

constrangimento experimentado pela imensa massa de cidadãos de bem, diante da constatação de que um agente

público preordenado à preservação da segurança pública como agente da polícia federal (art. 144, I, Constituição)

conspurca os seus deveres e enxovalha a grandeza de sua função. Os Três Poderes, as instituições e os órgãos

públicos, precisam merecer o respeito dos cidadãos, necessitam ser vistos como nichos onde imperam a seriedade,

a decência, a probidade, o amor à pátria. Devem ser reflexo de uma verdadeira República, onde não há súditos ou

subservientes, mas apenas cidadãos. Quando a confiança pública é quebrada por conta de atos indignos ou

ímprobos dos agentes públicos e seus colaboradores, arranha-se, trinca-se, a confiança que o povo deve ter

naqueles que só existem em função de servi-lo e ao Brasil. Valor fixado em R$ 20.000,00, pagáveis ao Fundo

Nacional de Bens Lesados (ou o que o suceder), com correção monetária a partir do arbitramento e juros de mora

contados da data do fato na forma do art. 406 do CC (SELIC), observando-se a Res. 134/CJF.

19. O policial federal RMJ, pela conduta prevista no artigo 11, I, da Lei nº 8.492/92, foi condenado nos termos do

artigo 12, III, do mesmo diploma legal, à suspensão dos seus direitos políticos por três anos; ao pagamento de
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multa civil de dez vezes o valor da sua remuneração mensal como agente da Polícia Federal; à proibição de

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

20. Mantidas as penalidades aplicadas.

21. A jurisprudência dos tribunais superiores é forte no sentido de que as sanções previstas no artigo 12 da Lei nº

8.492/92 não são de cumulação obrigatória, cabendo ao órgão julgador - na medida da razoabilidade e da

proporcionalidade - adequar a repressão ao caso concreto, como ocorreu no feito sub judice.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar, dar parcial provimento aos

recursos do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e da UNIÃO FEDERAL e negar provimento ao apelo de

ROLAND MAGNESI JUNIOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003023-40.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DA CADERNETA DE POUPANÇA -

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ACOLHIDO CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL - AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA- RECURSO

PROVIDO - SENTENÇA ANULADA.

1 A parte autora teve reconhecido por meio de decisão transitada em julgado o direito à recomposição do saldo da

conta poupança.

2. A Contadoria judicial concluiu que o valor a ser executado seria diverso tanto daquele pretendido pela

exeqüente, quanto do apresentado pela executada.

3. Todavia, sem que houvesse sido concedido prazo para que as partes se manifestassem sobre o cálculo elaborado

pelo Contador, o magistrado a quo julgou extinta a execução.

4. O acolhimento do cálculo da Contadoria, sem oportunizar as partes a possibilidade de manifestarem-se, resultou

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação da decisão para que

sejam intimadas as partes a respeito do cálculo da Contadoria, assegurando-lhes o adequado prosseguimento para

que sejam acertadas as contas.

5. Apelo provido para determinar o retorno dos autos à Origem, intimando-se as partes para se manifestarem a

respeito do cálculo da Contadoria.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o retorno dos

autos à Origem, intimando-se as partes para se manifestarem a respeito do cálculo da Contadoria, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Juiz Federal

Convocado Herbert de Bruyn acompanhou pela conclusão.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

2007.61.26.003023-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ARISTIDES DICHETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VIVIANE M DICHETTI DOS REIS LISBOA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

No. ORIG. : 00030234020074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013174-91.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO DE NÃO

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR: AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A COMPROVAR

ALEGAÇÃO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A constituição definitiva do crédito se deu por meio da Notificação do Lançamento Suplementar em

10/04/1997. A partir de então, a União teria 5 (cinco) anos para ajuizar a ação em busca do seu direito, prazo que

se encerraria em 10/04/2002; o ajuizamento da execução se deu em 14/11/2000, antes, portanto, de se escoar o

quinquenio prescricional. 

2. O artigo 219, §1°, do Código de Processo Civil, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação.

3. No tocante à alegação da inocorrência do fato gerador do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ,

porquanto indevida a incidência do referido imposto sobre correção monetária de imóveis em estoque, verifica-se

que não vieram aos autos provas do alegado. Nos termos do art. 16, §2º, da Lei nº 6.830/80, no prazo dos

embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa e juntar aos autos os documentos necessário à

comprovação de suas alegações, o que não ocorreu no presente caso.

4. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050323-24.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.82.013174-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SEMAN SERVICOS E MANUTENCAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP173583 ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131749120074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.050323-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP244363 ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL -

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a obrigação de manter profissional farmacêutico nas distribuidoras de

medicamentos se tornou obrigatória após a vigência da Medida Provisória 2.190-34/2001 e que o recurso da ora

agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

4. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

5. Recurso conhecido e improvido. Condenação da embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um

por cento) sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018555-65.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA

ADVOGADO : SP187484 DAIANE SANTOS BRANCAGLION e outro

2008.03.00.018555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ALEXANDRE VERRI

ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : INACOM DO BRASIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.82.010898-0 8F Vr SAO PAULO/SP
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO FISCAL. NÃO COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a

conseqüente substituição da responsabilidade tributária quando comprovada por documentos que indiquem o

encerramento da empresa.

2. No caso vertente, não há qualquer demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa de citação

frustrada, por aviso de recebimento não é suficiente à configuração da dissolução irregular. 

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050325-76.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE RECEBEU NO EFEITO DEVOLUTIVO,

APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA PROFERIDA EM AUTOS DE AÇÃO CIVIL

PÚBLICA - ART. 14 DA LEI 7347/85 - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 14 da Lei nº. 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública) dispõe que "o juiz poderá conferir efeito suspensivo

aos recursos, para evitar dano irreparável à parte". Sendo assim, a regra é que se receba a apelação interposta

somente no efeito devolutivo, atribuindo-lhe também o efeito suspensivo somente quando se pretende evitar dano

irreparável a parte. Noutro dizer: o efeito suspensivo do apelo não é automático: depende de o juiz atribui-lo ou

não, à luz da singularidade do caso sub judice

2. Não comprovado o grave dano de difícil reparação, descabe a atribuição excepcional do efeito suspensivo à

apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação civil pública.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2008.03.00.050325-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 402/403

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

INTERESSADO : INCORPORADORA CENTRAL PARK LTDA

ADVOGADO : SP184429 MARCELO KHAMIS DIAS DA MOTTA e outro

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.11.002846-2 2 Vr MARILIA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007219-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

SOCIEDADE. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A certidão do oficial de justiça que atestou o encerramento das atividades no endereço fiscal é indício de

dissolução irregular apto a ensejar o redirecionamento da execução fiscal. Incidência da Súmula nº 435 do

Superior Tribunal de Justiça.

2. A retirada do sócio, que figurava na empresa ao tempo da constituição do fato gerador do tributo inadimplido,

antes da dissolução irregular da firma, não o exime de responder como corresponsável pelo débito fiscal.

3. In casu aliam-se duas condições propícias a corresponsabilidade: a condição de sócio-gerente ao tempo em que

a tributação restou impaga e a dissolução irregular da firma. Consoante o STJ, "Verificada a dissolução irregular

da empresa, o redirecionamento da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador..." (AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 07/06/2011, DJe 10/06/2011). De igual teor: AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 14/12/2010.

4. A decisão agravada encontra-se em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Juíza Federal Convocada Giselle de Amaro e

França que lhe dava provimento.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.007219-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ALCIDES FERREIRA MACHADO

ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : AUTO SERVICOS TALISMA LTDA e outros

: JOSE GILBERTO FERREIRA DA MOTTA

: ELISABETE GUIMARAES ESTEVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

No. ORIG. : 99.00.00137-1 A Vr JACAREI/SP
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504983-49.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE RECEITA PÚBLICA NÃO TRIBUTÁRIA (MULTA APLICADA PELA

CVM, RATIFICADA PELO CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL) -

AJUIZAMENTO, NOUTRO JUÍZO, DE MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO

ANULATÓRIA, ONDE SE OBTEVE O DEPÓSITO PREVISTO NO ART. 151, II, DO CTN, PARA

SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO "CRÉDITO TRIBUTÁRIO" - CAUTELAR E PRINCIPAL,

PROPOSTAS CONTRA A UNIÃO FEDERAL, PROCEDENTES (MAS SUBMETIDAS A APELAÇÃO) -

SENTENÇA PROFERIDA NOS EMBARGOS A EXECUÇÃO QUE, IMPRESSIONADA COM A

SUSPENSIVIDADE DECLARADA NA CAUTELAR, POR OUTRO JUÍZO, EXTINGUE A EXECUÇÃO POR

FALTA DE INTERESSE DE AGIR - DESPROPÓSITO, JÁ QUE A COMISSÃO DE VALORES

MOBILIÁRIOS/CVM, QUE EXECUTA RECEITA NÃO TRIBUTÁRIA POR EXPRESSA IMPOSIÇÃO

LEGAL, NÃO FOI PARTE NAQUELAS DEMANDAS - APLICAÇÃO DO ART. 472 DO CPC - ADEMAIS,

NA EXECUÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA NÃO SE APLICA O CTN (PRECEDENTE DO STJ) -

APELO PROVIDO PARA INTEGRAL REFORMA DA SENTENÇA, A FIM DE QUE O JUÍZO APRECIE AS

DEMAIS TESES APRESENTADAS NOS EMBARGOS.

1. Nada impede que o autuado busque derrogar em Juízo uma decisão condenatória do Conselho de Recursos do

Sistema Financeiro Nacional, que é um órgão colegiado integrante da estrutura do Ministério da Fazenda

(conforme disposto na Lei nº 9.069, de 29.06.95), para isso alojando no pólo passivo da demanda - e de alguma

medida cautelar preparatória - a União Federal.

2. Mas a decisão proferida, tanto na cautelar quanto na principal, não vai além das partes que se alojam nos

respectivos processos; noutro dizer, na medida em que não se cuidou de inserir a Comissão de Valores

Mobiliários/CVM - pessoa jurídica pública que tem o encargo legal de executar a penalidade pecuniária imposta

(art. 32, II, da Lei nº 6.385/76) - no pólo passivo daquelas demandas, não se pode dizer que a liminar que acolheu

o depósito com o efeito de sustar a exigibilidade da multa, atinge a esfera jurídica da autarquia. Aplicação do art.

472 do CPC.

3. Acresce que a liminar proferida na cautelar nº 95.00036363, que tanto impressionou o Juízo a quo, é calçada no

art. 151, II, do CTN e por isso não pode alcançar a verba exeqüenda que não se trata de tributo e sim de receita

autenticamente não tributária (multa aplicada por violação de regras do mercado de capitais - art. 11, II, da Lei nº

6.385/76); tratando-se de apenação por infração administrativa imposta e executada pela CVM, não se aplica o

CTN (STJ: REsp 1212702/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/11/2010, DJe 19/11/2010).

4. Sentença reformada, cancelando-se a extinção do feito por carência, a fim de que o Juízo a quo aprecie as

demais teses elencadas nos embargos e rebatidas pela embargada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.007723-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO e outro

APELADO : ADILA QUINTANO DE ARAUJO

ADVOGADO : RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO COLANGELO e outro

No. ORIG. : 97.05.04983-1 2F Vr SAO PAULO/SP
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00058 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017584-16.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES PAGAS PELO IMPETRANTE, NO PERÍODO

DE 1º DE JANEIRO DE 1989 A 31 DE DEZEMBRO DE 1995. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

ACÓRDÃO REFORMADO PARA SE AMOLDAR AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 566.621/RS,

CONSAGRADO PELA SUPREMA CORTE POR MEIO DE REPERCUSSÃO GERAL.

1. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 22.07.2008 (sistemática

quinquenal), operou-se a prescrição em relação às parcelas anteriores a 22.07.03.

2. Matéria, entretanto, resolvida em sede do Artigo 543-B do Código de Processo Civil, conforme orientação

adotada no recurso extraordinário nº. 566.621/RS. 

3. Juízo de retratação para reconsiderar o v. acórdão declarando-se a ocorrência da prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para reconsiderar o v. acórdão

declarando-se a ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024338-71.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.00.017584-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : JOSE CLAUDIO MALPICA e outro

: JOSE DE SA

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS PETRI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2008.61.00.024338-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro

APELADO : HANS JORGE KESSELRING (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCAS CLEMENTE DE BRITO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00243387120084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO AMBIENTAL - AUTO DE INFRAÇÃO DECORRENTE

DA REMESSA ILÍCITA PARA O EXTERIOR DE ANIMAIS MORTOS, DA FAUNA SILVESTRE

NACIONAL (BORBOLETAS E BESOUROS) - AUTO LAVRADO POR AUTORIDADE COMPETENTE

E QUE SE REFERE A EFETIVA INFRAÇÃO CONTRA A NORMA PROTETIVA AMBIENTAL (ART.

29, § 1º, III, DA LEI N° 9.605/98), CUJA ANULAÇÃO É IMPOSSÍVEL - SENTENÇA QUE APENAS

OPERA A REDUÇÃO DA MULTA (E NESSE PONTO NÃO É ULTRA OU EXTRA PETITA),

CAPÍTULO QUE PODE PREVALECER NO CASO CONCRETO - REMESSA OFICIAL DADA POR

INTERPOSTA - RECURSO ADESIVO DO AUTOR NÃO CONHECIDO - SENTENÇA REFORMADA

EM PARTE. 

1. O autor foi autuado pela prática de conduta enquadrada nos artigos 70 e 29, § 1º, III, da Lei 9.605/98 e artigo

11, §1º, da Lei 9.605/98 e artigo 11, §1º, inciso II, do Decreto 3.179/99 porque remeteu ao exterior borboletas e

besouros (animais mortos da fauna silvestre) sem autorização do IBAMA.

2. Não se conhece do recurso adesivo interposto pelo autor que teve sua apelação voluntária não recebida - por

questão formal - em decisão interlocutória irrecorrida (fl. 529), já que a faculdade do art. 500 do CPC não pode ser

exercida pela parte que já apresentou recurso autônomo cujo conhecimento não prosperou, uma vez que em

relação a ela a sentença transitou em julgado. Preclusão (precedentes).

3. A infração é evidente, a autoridade administrativa era competente para apurá-la e apenar o infrator, o

procedimento administrativo (inclusive o recursal que tramitou no IBAMA) foi regular, e a pena aplicada tinha

fomento em lei.

4. Não prospera a alegação de que a r. sentença incorreu em julgamento ultra ou extra petita ao reduzir o valor da

multa administrativa: na inicial o autor, além de ter pleiteado a anulação do auto de infração, também se insurgiu

contra o valor da multa que lhe foi aplicada, sustentando sua desproporcionalidade em relação a condição

econômica do autuado. Existência de espaço para um juízo de redução da multa.

5. Embora no Direito Administrativo sancionador haja certa dose de discricionariedade para fixação de

penalidades pecuniárias (sempre observados seus limites mínimo e máximo), isso não imuniza o Poder Público do

controle da sanção pelo Poder Judiciário nos aspectos de verificação da estrita legalidade e da proporcionalidade.

No caso a redução deve ocorrer, pois embora sejam conhecidas cinco infrações efetuadas pelo autor, deve-se

considerar em favor dele que as conseqüências para o meio ambiente não ficaram bem definidas (nada se sabe

sobre o impacto ambiental da remessa de espécimes mortos, in casu), os antecedentes do apelado quanto ao

cumprimento da legislação ambiental são favoráveis, mesmo porque se trata de pessoa (entomologista amador)

dedicada a estudos aparentemente sérios e que já havia inclusive colaborado com o IBAMA nas atividades de

preservação ambiental; por fim, tudo indica que seja pessoa de posses modestas, incapaz de pagar uma multa que,

já nos idos de 2006, atingia R$ 85.000,00. Assim, correta foi a diminuição operada na sentença.

6. Porém, esse percentual deverá incidir sobre aquele valor devidamente corrigido, e para esse fim dá-se parcial

provimento a remessa oficial.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar provimento à apelação, dar

parcial provimento à remessa oficial dada como ocorrida, e não conhecer do recurso adesivo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031731-47.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.031731-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA CALÇADA NO ARTIGO 11, I, DA LEI Nº

8.429/92 PERPETRADA PELO REITOR DA UNIFESP E UM PROCURADORA FEDERAL). IMPUTAÇÃO

DECORRENTE DA ATUAÇÃO DO REITOR AO CELEBRAR ACORDO EM AÇÃO EXPROPRIATÓRIA

DE IMÓVEL NECESSÁRIO AO CAMPUS UNIVERSITÁRIO, ACEITANDO AVALIAÇÃO

CORRESPONDENTE A IMÓVEL CONTÍGUO E IDÊNTICO, DESPREZANDO A NECESSIDADE DE

PRECATÓRIO E O DISPOSTO NO ART. 34 DA LEI DE DESAPROPRIAÇÕES. ACORDO APRESENTADO

EM JUÍZO ONDE FOI HOMOLOGADO POR DECISÃO AO DEPOIS ANULADA POR VÍCIO NA

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIFESP. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA (CONDENAÇÃO

APENAS DO REITOR). APELAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DA DEFESA. PROVAS

DOS AUTOS E CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO QUE NÃO PERMITEM VISUALIZAÇÃO DE DOLO

GENÉRICO NA ATUAÇÃO DO REITOR (ABSOLVIÇÃO). MANUTENÇÃO DA ABSOLVIÇÃO DA

PROCURADORA-GERAL DA UNIFESP, QUE NÃO PARTICIPOU DO ACORDO CONTROVERSO.

RECURSO DA DEFESA PROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDO.

1. Narra a inicial, em síntese, que a UNIFESP, no bojo de ação de desapropriação de um imóvel urbano destinado

a obras para ampliação do seu campus sediado nesta Capital, celebrou acordo com a parte expropriada,

homologado em 23/8/2007 pelo Juízo da 5ª Vara Federal de São Paulo/SP, mas sem consultar a Procuradoria

Regional Federal da 3ª Região (vinculada à Advocacia Geral da União/AGU), que é a representante judicial da

UNIFESP. Embora a sentença homologatória tenha sido anulada por essa Corte, destaca-se que o objeto do

acordo afronta o princípio da legalidade, considerando que a UNIFESP, por meio de seu Reitor e ora réu, além de

se comprometer a pagar R$ 129.000,00 à parte expropriada sem a expedição de precatório, depositou o valor em

Juízo e autorizou o seu levantamento sem prova cabal de quitação de dívidas fiscais e a publicação de edital para

conhecimento de terceiros. Em razão desses fatos o Ministério Público Federal propôs a presente ação civil

pública, objetivando, liminarmente, o afastamento de Lilian Ribeiro do cargo ocupado na UNIFESP e a sua

condenação, juntamente com o ex-Reitor Ulysses Fagundes Neto, nos termos dos artigos 11, I, e 12, III, da Lei nº

8.429/92.

2. Sentença de parcial procedência, onde apenas Ulysses Fagundes Neto restou condenado com fulcro nos artigos

11, I, e 12, III, da Lei nº 8.429/92, à suspensão dos seus direitos políticos por três anos, ao pagamento de multa

civil equivalente a uma remuneração e à proibição de contratar com o Poder Público, de receber benefícios e

incentivos fiscais/creditícios, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, também

pelo prazo de três anos. Apelações do Ministério Público Federal e da defesa.

3. A alegada improbidade administrativa tem a ver com o acordo celebrado entre a UNIFESP com a empresa

expropriada Fastphoto Importação Exportação Ltda, proprietária de um dos catorze imóveis declarados de

utilidade pública para ampliação no campus da universidade, nessa Capital. Caso em que para se acertar o valor

indenizatório as partes elegeram avaliação de imóvel idêntico e contíguo; a UNIFESP comprometeu-se a efetuar o

depósito judicial do saldo (excluído o montante do depósito prévio) em quarenta e oito horas da assinatura e a

expropriada a transferir a posse do imóvel após o levantamento do valor total acordado.

4. A UNIFESP, autarquia federal sediada nessa Capital, é representada judicialmente e recebe orientação

jurídica/consultiva da Advocacia Geral da União/AGU, por sua Procuradoria-Geral Federal. Enquanto a

representação judicial fica a cargo da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, a orientação

jurídica/consultiva é de responsabilidade da Procuradoria Federal Especializada junto à UNIFESP, à época dos

fatos dirigida pela Procuradora-Geral Lilian Ribeiro. Duplicidade de subdivisões do mesmo órgão, na tarefa de

assessorar juridicamente a UNIFESP. Embora a ação de desapropriação fosse conduzida pela AGU, por sua

Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, o acordo foi levado a juízo pelo representante da Fastphoto

Importação Exportação Ltda e homologado por sentença, após ratificação subscrita pelo ex-Reitor Ulysses

Fagundes Neto.

5. Consoante a Nota Técnica GF/AGU/DAM/Nº 7/2007, exarada pela Procuradoria-Geral Federal da AGU, o

objeto do acordo era juridicamente impossível, por afronta ao artigo 100 da Constituição Federal, na viabilização

APELANTE : ULYSSES FAGUNDES NETO

ADVOGADO : FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO e outro

APELADO : LILIAN RIBEIRO

ADVOGADO : FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO e outro

No. ORIG. : 00317314720084036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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do pagamento da diferença entre o valor combinado e o inicialmente ofertado sem a expedição de precatório, e ao

artigo 34 do Decreto-Lei 3.365/41, por deixar de condicionar o levantamento do depósito à comprovação da

propriedade e da regularidade fiscal e à publicação de editais para ciência de terceiros. A sentença que homologou

o acordo foi anulada por essa Corte, nos autos do agravo de instrumento interposto pela AGU, por sua

Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, em nome da UNIFESP (defeito formal na representação da

UNIFESP).

6. Em relação à negociação dos imóveis, não se pode concluir pela má-fé do Reitor em usar os dados (valor) de

imóvel diverso para elaborar o acordo com a Fastphoto Importação Exportação Ltda. É que se tratava de dois

imóveis, idênticos e contíguos, pertencentes a membros de uma mesma família, sendo que um deles já tinha sido

avaliado pouco antes pela empresa Marques e Marques Engenharia de Avaliação de Patrimônio, conforme laudo

de 25/11/2006, corroborado pelo Departamento de Engenharia e Infra-Estrutura da UNIFESP.

7. O mero aproveitamento, para a composição celebrada pelo Reitor com a firma Fastphoto Importação

Exportação Ltda, de avaliação já feita sobre imóvel idêntico ao bem situado na Rua Borges Lagoa, 750, não pode

ser tomado como signo de má-fé, sendo certo que o reconhecimento de atos de improbidade administrativa exige a

presença de dolo, ao menos sob a forma genérica (AgRg no AREsp 307.583/RN, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/6/2013, DJe 28/6/2013 - REsp 1214605/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 6/6/2013, DJe 13/6/2013 - AgRg nos EDcl no AREsp 33.898/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/5/2013, DJe 9/5/2013), Acrescente-se que o

acordo celebrado entre a autarquia (representada por seu dirigente máximo) e o expropriado foi submetido ao

crivo do Poder Judiciário para homologação, situação que em princípio fragiliza a suposta má-fé do ex-Reitor

8. Não é acertada a afirmação de que o Reitor deliberadamente ignorou a Nota Técnica GF/AGU/DAM/Nº

7/2007, que desaconselhava a homologação judicial do acordo particular firmado com a Fastphoto Importação

Exportação Ltda. A Nota Técnica GF/AGU/DAM/Nº7/2007 além de não ter sido encaminhada diretamente ao

Reitor da UNIFESP, chegou ao conhecimento dele no contexto da papelada burocrática, ao que tudo indica sem o

necessário destaque da sua relevância. Ulysses Fagundes Neto é médico, sem formação jurídica e administrativa

(ao que consta nos autos). Ao assumir a reitoria da universidade tornou-se a autoridade máxima da comunidade

acadêmica e da entidade autárquica que é a UNIFESP, chamando para si a responsabilidade por suas ações. Ora, é

óbvio que um cargo dessa envergadura não é exercido sem assessoramento profissional, cabendo à AGU instruir o

Reitor sobre os assuntos jurídicos, por meio da sua Procuradoria-Geral Federal, que setorizou o exercício da

representação judicial na Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, e a da orientação jurídica/consultiva na

Procuradoria Federal Especializada junto à UNIFESP. Entretanto, os inúmeros memorandos, ofícios, dossiês,

procedimentos internos - dentre outros documentos - demonstram que a atuação da Procuradoria Regional Federal

da 3ª Região e da Procuradoria Federal Especializada junto à UNIFESP, na ação de desapropriação nº

2006.61.00.010963-3, perdeu-se em celeumas internas provocadas, principalmente, por descompasso nas

informações, com reflexos diretos nas decisões tomadas pela reitoria da UNIFESP. Se a reitoria da UNIFESP, sua

assessoria jurídica consultiva e sua assessoria jurídica contenciosa chegassem a um entendimento em momentos

onde a comunhão de orientação jurídica era essencial para o bem da instituição de ensino, hoje não estaríamos

debruçados sobre uma acusação de improbidade administrativa, por violação ao dever de legalidade, que me

obrigo a afastar após minucioso exame de todo o ocorrido.

9. Descabida a classificação da conduta do réu Ulysses Fagundes Neto no âmbito da improbidade administrativa,

à conta de ausência de prova nos autos de que ele tenha sido mais do que um administrador inapto, imperito,

despreparado para lidar motu proprio com os meandros de um acordo extrajudicial destinado a por termo a uma

ação expropriatória. Na lição de Hely Lopes Meirelles, a Lei da Improbidade Administrativa, como parte do

sistema do "Direito Administrativo Sancionador", objetiva a punição do ...administrador ímprobo, desonesto, ou

seja, aquele que atentou contra a "probidade da administração" (CF/88, art. 85, V), não o que agiu com

imprudência, negligencia ou imperícia. Este pode responder por outras sanções administrativas ou por

responsabilidade administrativa. De fato, se probidade significa "honestidade", "retidão", a conduta do ímprobo

tem que estar lastreada na desonestidade ou na falta de retidão... (in Direito Administrativo Brasileiro, 36ª

Edição, p. 118). Noutro dizer, "...A lei alcança o administrador desonesto, não o inábil" (STJ - REsp 213994/MG,

Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/08/1999, DJ 27/09/1999, p. 59). No mesmo

sentido são os seguintes julgados do STJ: REsp734984/SP, publicado em 16/6/2008; REsp939142/RJ, publicado

em 10/4/2008; REsp 751634/MG, publicado em 2/8/2007.

10. Sentença reformada para absolver Ulysses Fagundes Neto.

11. Em relação à corré Lilian Ribeiro mantém-se sua absolvição. Embora detivesse o cargo de Procuradora-Geral

da UNIFESP, respondendo pela assessoria jurídica consultiva da universidade, não há prova de que tenha

participado de qualquer fase do acordo celebrado entre a reitoria e a Fastphoto Importação Exportação Ltda,

levado à homologação judicial (posteriormente anulada por esse TRF por defeito de representação), que deu

ensejo a ação civil pública. A própria AGU, nos autos do procedimento administrativo instaurado em desfavor de

Lilian Ribeiro, em decorrência desses mesmos fatos, concluiu que a Procuradora não praticou as infrações que lhe

foram imputadas, determinando o arquivamento do feito.
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12. Recurso da defesa provido. Recurso da acusação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à APELAÇÃO de ULYSSES FAGUNDES

NETO, absolvendo-o, e negar provimento à APELAÇÃO do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005121-

27.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO SANADA DE OFÍCIO -

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE INEXISTENTE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Verifica-se que houve omissão na parte dispositiva da decisão de fls. 158/160, uma vez que não fez menção à

remessa oficial, passando o dispositivo a ter a seguinte redação: "Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do

CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para afastar a nulidade da CDA de fls. 76/77, e com

base no artigo 515, §3º, do CPC, acolho, no mérito, os embargos opostos pela União Federal, para julgar

inexigível o IPTU previsto no respectivo Título, observada a sucumbência ora fixada."

2. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

5. Na singularidade do caso não há que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que a Fazenda Pública do

Município de Campinas sucumbiu integralmente do pedido da União. O fato do apelo da Municipalidade ter sido

provido para afastar a nulidade da CDA não caracteriza a hipótese do artigo 21 do Código de Processo Civil, haja

vista que o mérito dos embargos opostos à execução fiscal foram julgados procedentes para reconhecer a

inexigibilidade do IPTU previsto na CDA.

2008.61.05.005121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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6. Também deve ser rechaçada a alegação de que os honorários foram majorados de ofício, pois ao afastar a

nulidade da CDA o eminente Juiz Federal Convocado Relator reformou integralmente a sentença e julgou a

questão discutida nos embargos à execução fiscal, os quais foram julgados procedentes e, por conseguinte, fixou a

verba honorária em favor da União conforme precedentes desta e. Turma.

7. Omissão sanada de ofício. Recurso conhecido e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar de ofício a omissão constante no dispositivo da

decisão de fls. 158/160, conhecer dos presentes embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005133-41.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE. AUSÊNCIA DE PROVA

DO NÃO ENVIO DO CARNÊ DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO E

À AMPLA DEFESA. APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IPTU. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

RECURSOS IMPROVIDOS.

1. O IPTU e taxas cobradas pela exequente, em razão da modalidade de lançamento utilizada para apuração do

crédito tributário (ofício), demandam a notificação do sujeito passivo, bastando, para tal fim, o envio do carnê de

cobrança.

2. É cediço que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça comunga do entendimento no sentido de que

milita em favor da Fazenda Pública Municipal a presunção de entrega da notificação, cabendo ao contribuinte

produzir prova em sentido contrário.

3. Inexistindo prova de que não houve o envio do carnê, o lançamento dos tributos em questão permanece hígido,

conferindo liquidez à CDA que aparelha a execução fiscal em apenso.

4. Só há que se cogitar de nulidade do Título em havendo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do devedor,

situação não verificada na hipótese, porquanto a embargante, à luz da CDA de fls. 72/73, insurgiu-se contra a

cobrança em curso, precisamente sobre a obrigação principal que constitui seu objeto - o Imposto Predial e

Territorial Urbano, embora pudesse fazê-lo também, dada a clareza da respectiva Certidão, em relação às taxas e

acessórios nela previstos. Sem prejuízo, não há violação ao direito constitucional (artigo 5º, LV, da Constituição

Federal).

5. Apreciação do mérito por força do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, que se limita a impugnar a

exigibilidade do IPTU, dada a imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a" e § 2º, da

Constituição da República. 

2008.61.05.005133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP183848 FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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6. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

7. A imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

8. Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005216-57.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVOS LEGAIS INTERPOSTOS PELA UNIÃO FEDERAL E PELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS - ART. 557, § 1º, DO CPC - APELAÇÃO DA PREFEITURA

JULGADA MONOCRATICAMENTE - IPTU - RFFSA - APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC - VERBA

HONORÁRIA - RECURSOS DESPROVIDOS.

1. O art. 557 do CPC autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial,

nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja

jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos, que trata da

imunidade tributária da UNIÃO FEDERAL, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA.

2. O julgamento com fulcro no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC é plenamente adequado à situação em comento,

considerando que o afastamento da nulidade da CDA devolveu à causa condições de imediata resolução. Em

outras palavras, se a lide recobrou o estado anterior à sentença de primeiro grau - alvo da APELAÇÃO - e versa

exclusivamente sobre questão de direito, não há plausibilidade na postergação do julgamento. Precedentes do C.

STJ.

3. Mantida a decisão agravada que afastou a nulidade da CDA, e no mérito julgou o IPTU inexigível em razão da

imunidade tributária constitucional, determinando que a execução contra a UNIÃO FEDERAL, sucessora da

RFFSA, prosseguisse apenas em relação às taxas e acessórios remanescentes.

4. Embora não tenha sido objeto de recurso, a reforma da verba honorária não configura julgamento extra petita,

pois houve devolução do mérito, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do CPC.

5. Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2008.61.05.005216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPINAS e da UNIÃO FEDERAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011755-36.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO DA EMBARGADA JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE - SUCESSÃO EMPRESARIAL NÃO CARACTERIZADA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. A mera coincidência entre o local e o ramo de atividades não é suficiente para caracterizar a sucessão entre

empresas e reconhecer a responsabilidade subsidiária diante do fisco. Precedentes.

2. O art. 133 do CTN não ampara a pretensão da exeqüente porque é norma específica que se refere a aquisição de

fundo de comércio com continuação do objeto social, sendo de aplicação restrita aos casos em que alguém adquire

de outrem o fundo de comércio ou o estabelecimento empresarial, de modo a clarificar a sucessão tributária

(AgRg no REsp 1167262/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe

17/11/2010 - AgRg no Ag 1321679/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 21/10/2010, DJe 05/11/2010 - REsp 768499/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 262). Ora, no caso a questão não gira em torno de aquisição

de fundo de comércio, mas sim de uma situação de fato que a Fazenda Nacional supõe indicar a "continuação do

negócio".

3. O art. 128 do CTN também desampara a pretensão da exeqüente - ao contrário do que ela supõe - pois deixa

bem certo que apenas a lei pode atribuir corresponsabilidade tributária a um terceiro, e ainda assim expressamente

, de modo que uma pretendida interpretação "elástica" das normas vigentes não tem esse condão

4. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2008.61.06.011755-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COLOR RIO GRAFICA LTDA -ME

ADVOGADO : DANIELA MARIA FERREIRA ROSSINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

INTERESSADO : MULTIMAGEM BUREAU DE SERVICOS E EDITORA LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117553620084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006265-91.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (CALÇADA NOS ARTIGOS 10, I, 11,

VI, E 12, II E III, DA LEI Nº 8.429/92), NO ÂMBITO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO

DO TRABALHO E EMPREGO E O INSTITUTO INESP TREINAMENTO, PRESIDIDO PELO RÉU. APÓS A

RESCISÃO DO CONVÊNIO E JULGAMENTO DAS CONTAS APRESENTADAS, O MTE FOI

INTEGRALMENTE RESSARCIDO. RECURSOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DA UNIÃO

FEDERAL CONTRA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. A DINÂMICA DOS FATOS E A CARGA

PROBATÓRIA NÃO PERMITEM VISUALIZAÇÃO DE DOLO GENÉRICO NA ATUAÇÃO DO RÉU.

ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. O Ministério Público é uno como instituição, motivo pelo qual o fato do órgão ser parte do processo dispensa a

sua presença na relação jurídica processual em posição não vinculada, agora como fiscal da lei; defendendo os

interesses da coletividade através da ação civil pública é certo que o Parquet também custodia a lei.

2. Consoante a inicial, o convênio MTE/SPPE/0137/2007 firmado em 27/12/2007 entre o Ministério do Trabalho

e Emprego/MTE e o INSTITUTO INESP TREINAMENTO, presidido pelo réu Osmar Gonçalves, no valor de R$

5.786.982,00, objetivando o estabelecimento de cooperação técnica e financeira no âmbito do "Programa Nacional

de Estímulo do Primeiro Emprego para Jovens"/PNPE, foi rescindido em 14/4/2008. Averiguou-se que o INESP

recebeu R$ 407.578,00 do MTE, relativos as duas primeiras parcelas do convênio firmado, mas não realizou

qualquer contrapartida, limitando-se a restituir aos cofres públicos a quantia de R$ 233.284,73. Requereu-se,

assim, a condenação de Osmar Gonçalves nos termos dos artigos 10, I, 11, VI, e 12, II e III, da Lei nº 8.429/92.

3. No decorrer da instrução, adveio a informação que Osmar Gonçalves ressarciu integralmente o débito relativo

ao convênio MTE/SPPE/0137/2007, mas o parquet pugnou pelo prosseguimento do feito.

4. Na sentença, o pedido foi julgado improcedente, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, determinando-se o desbloqueio de bens, sem condenação em custas e honorários

advocatícios.

5. O Ministério Público Federal e a União Federal apelaram pela reforma da decisão.

6. A dinâmica dos fatos, alicerçada pela carga probatória trazida aos autos, demonstra claramente que o caso não

se enquadra nos ditames da Lei nº 8.429/92.

7. O Ministério Público Federal, instigado por reportagem publicada no site do jornal O GLOBO, procurou a sede

do INESP num bairro periférico da cidade de Guarulhos/SP, nada encontrando. Diligentemente, dirigiu-se ao

escritório da entidade em São Paulo, Capital, deparando-se com conjunto comercial simplório, sem placa, onde

havia apenas um funcionário. Somando esse panorama à existência de um convênio firmado com o MTE, no

assombroso valor de R$ 5.786.982,00, certamente só se poderia deduzir que se tratava de mais uma fraude

financiada com dinheiro público.

8. Todavia, contrariando as expectativas, demonstrou-se que o INESP, presidido por Osmar Gonçalves, existia e

havia provado que tinha condições para adimplir o convênio, tanto que passou pelo rigoroso crivo do MTE.

9. Confrontando os depoimentos prestados pelo réu e os testemunhos arrolados por sua defesa, mais a vasta

documentação colacionada aos autos, verifica-se que o INESP ministrava cursos profissionalizantes para

federações, sindicatos e associações de classe e comunitárias, geralmente em local indicado pelo contratante ou

próximo ao público alvo, especificamente montado para esse propósito. Nesse sentido, inclusive, são as diretrizes

previstas no convênio MTE/SPPE/0137/2007, determinando que as ações deveriam ser executadas

preferencialmente nas comunidades de domicílio dos jovens atendidos.

2008.61.19.006265-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OSMAR GONCALVES

ADVOGADO : ADA CHAVES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00062659120084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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10. Comprovado que o INESP, no curto período de vigência do convênio iniciou a execução do projeto. Mudou a

sede de Guarulhos/SP para São Paulo/SP (comunicando o MTE); depositou a primeira parcela da contrapartida;

contratou pessoal; iniciou o procedimento licitatório para contratação de "entidades executoras", por meio de

pregão.

11. A rescisão do convênio se deu por iniciativa do INESP, em decorrência das reportagens publicadas em jornais,

sugerindo que a entidade não existia e que o convênio com MTE foi celebrado em decorrência de ligações

partidárias.

12. O processo rescisório, em sede administrativa, seguiu o regramento legal, culminando com o ressarcimento

integral e devidamente corrigido dos valores recebidos pelo INESP em função do convênio

MTE/SPPE/0137/2007.

13. Não cabe ao Poder Judiciário a reanálise, a revisão das contas apresentadas pelo INESP, como quer o MPF nas

razões de apelação, para lá buscar elementos supostamente comprobatórios da improbidade do réu, pois o órgão

público gestor dos recursos envolvidos já examinou e refutou as despesas realizadas e foi ressarcido, dando o

assunto por encerrado.

14. Com efeito, o conjunto probatório - que inclui o procedimento administrativo de rescisão do convênio

MTE/SPPE/0137/2007 - demonstra que o caso dos autos não se subsume nem ao artigo 10, I, e nem ao artigo 11,

VI, da LIA.

15. A configuração de improbidade administrativa exige a presença de dolo, ao menos sob a forma genérica

(AgRg no AREsp 307.583/RN, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe

28/06/2013 - REsp 1214605/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2013,

DJe 13/06/2013 - AgRg nos EDcl no AREsp 33.898/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe 09/05/2013), e não se entrevê má-fé ou intenção de locupletação na conduta

de Osmar Gonçalves, na qualidade de presidente do INESP.

16. De igual forma, não se vislumbra ingerência no manejo do dinheiro público pelo requerido, nem que tenha

agido com "imprudência, negligência ou imperícia", o que, por sinal, não se presta para configurar improbidade

administrativa.

17. Na lição de Hely Lopes Meirelles, a LIA, como parte do sistema do "Direito Administrativo Sancionador",

objetiva a punição do ...administrador ímprobo, desonesto, ou seja, aquele que atentou contra a "probidade da

administração" (CF/88, art. 85, V), não o que agiu com imprudência, negligencia ou imperícia. Este pode

responder por outras sanções administrativas ou por responsabilidade administrativa. De fato, se probidade

significa "honestidade", "retidão", a conduta do ímprobo tem que estar lastreada na desonestidade ou na falta de

retidão... (in Direito Administrativo Brasileiro, 36ª Edição, p. 118). Noutro dizer, "...A lei alcança o

administrador desonesto, não o inábil" (STJ - REsp 213994/MG, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,

julgado em 17/08/1999, DJ 27/09/1999, p. 59). No mesmo sentido são os seguintes julgados do STJ:

REsp734984/SP, publicado em 16/6/2008; REsp939142/RJ, publicado em 10/4/2008; REsp 751634/MG,

publicado em 2/8/2007.

18. Descabe, portanto, a classificação da conduta de Osmar Gonçalves no âmbito da improbidade administrativa, à

conta da comprovação de que agiu com transparência desde a fase de habilitação perante o MTE, no procedimento

que culminou com a formalização do convênio MTE/SPPE/0137/2007, e, posteriormente, no distrato do mesmo,

com integral devolução dos proventos recebidos, devidamente atualizados.

19. Pedido de fls. 1695 indeferido. Recursos do Ministério Público Federal e da União Federal desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir o pedido de fls. 1695 e negar provimento aos

recursos do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e da UNIÃO FEDERAL, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019936-74.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.019936-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE

BENS - DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO - ARTIGO 185-A DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem os

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial, ao

depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

2. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

3. Desnecessária, em princípio, as comunicações para a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e Capitania

de Portos, porque a propriedade de aviões e embarcações - por parte da empresa e dos coexecutados - pode não

passar de conjectura; no caso, sem que a Fazenda Nacional indique a possibilidade dos executados possuírem tais

veículos, é um evidente exagero a pretensão de fazer o Juízo Executivo ficar oficiando desnecessariamente,

transformando-o em estafeta das pretensões do Fisco.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento cabendo

ao Juízo a quo atender o quanto requerido pela União, com exceção da Agência Nacional de Aviação Civil -

ANAC e Capitania de Portos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0752060-11.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RILDO FERREIRA DA SILVA e outro

: RILDO FERREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 02.00.00357-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.99.001001-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DE FRATURAS DA LAPA S/A

ADVOGADO : HOMAR CAIS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : PATRICK OSCAR ARNALDO DE NIELANDER (= ou > de 65 anos)

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS

No. ORIG. : 00.07.52060-3 5 Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CELEBRADO ENTRE HOSPITAL PARTICULAR E O INAMPS (SUCEDIDO PELA UNIÃO).

REALIZAÇÃO, PELO INAMPS, DE GLOSAS NAS FATURAS DE SERVIÇOS. AÇÃO DE COBRANÇA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ILEGITIMIDADE DAS DEDUÇÕES, ÔNUS QUE COMPETE

EXCLUSIVAMENTE AO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O hospital autor ajuizou ação de cobrança em face do INAMPS, sucedido pela União, objetivando a

condenação do réu ao pagamento de valores glosados em faturas de prestação de serviços.

Para fazer prova do fato constitutivo de seu direito, juntou aos autos o contrato de prestação de serviços,

demonstrativo de valores glosados elaborado unilateralmente e as faturas enviadas para pagamento com indicação

do valor das respectivas glosas no verso. Intimado a especificar provas, requereu apenas a realização de perícia

contábil acreditando que a resolução da lide dependeria de simples cálculo aritmético.

2. No entanto, a simples glosa não configura o fato constitutivo do direito do autor, mas sim a sua ilegitimidade.

Em outros termos, cabia ao autor comprovar nos autos que os valores apresentados em suas faturas eram corretos,

harmonizados às tabelas oficiais, bem como, na hipótese de glosa médica, demonstrar a adequação do

procedimento adotado. E nem se diga haver inversão do ônus da prova, pois apenas se está atribuindo ao autor um

ônus que lhe compete na forma do art. 333, I, do Código de Processo Civil.

3. A perícia contábil realizada nos autos é imprestável diante da falta de comprovação do an debeatur, ônus do

qual o autor não se desincumbiu, mesmo porque à autarquia, no exercício da fiscalização da execução do contrato,

era dado recusar o pagamento de serviços que desbordassem a cobertura e de valores que excedessem o preço

oficial de medicamentos, materiais, exames e honorários médicos.

4. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002476-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA

ATIVA. ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DCTF. HONORÁRIOS MANTIDOS.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

2009.03.99.002476-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

SUCEDIDO : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A

: ATIBAIAO COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

: AGIP DO BRASIL S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 07.00.00099-6 1 Vr ATIBAIA/SP
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1. O que se discute é o cabimento da condenação da parte agravante no pagamento de honorários advocatícios na

hipótese de extinção dos embargos em razão da extinção da execução fiscal, diante do cancelamento do débito

executado, que deve ser analisada de acordo com o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa

à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente.

2. No caso dos autos, verifica-se que foi a embargante, ora agravante, e não a União, quem deu causa ao

cancelamento do débito que gerou a extinção da execução fiscal e, consequentemente, a extinção dos presentes

embargos, pois a executada incorreu em erro formal no preenchimento da DCTF, prestando informações

equivocadas à Receita Federal do Brasil.

3. É evidente que o aludido equívoco acarretou a inscrição do crédito na dívida ativa e a consequente propositura

da ação de execução fiscal. Cumpre ressaltar que o sistema de arrecadação da Receita Federal funciona por

processamento eletrônico, sendo que qualquer divergência no preenchimento da declaração ou DARF inviabiliza a

vinculação do pagamento ao débito em aberto.

4. Em conformidade com o princípio da causalidade, deve ser mantida a condenação da embargante, ora

agravante, uma vez que o erro da própria contribuinte no recolhimento do tributo deu causa à ação executiva

contra ela proposta.

5. O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, sob a sistemática dos recursos repetitivos,

já firmou posicionamento neste sentido.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022073-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

2009.03.99.022073-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELMO PRUDENTE PEREIRA

: MATERIAIS PARA CONSTRUCAO CINCO ESTRELAS LTDA e outro

ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA

No. ORIG. : 02.00.00011-1 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032811-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO - CRÉDITO CONSTITUÍDO PELA PRÓPRIA

DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CUMULAÇÃO DE MULTA MORATÓRIA E MULTA PUNITIVA -

POSSIBILIDADE - ARTIGO 1º DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969 - LEGALIDADE - UTILIZAÇÃO DA

TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco". Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Sendo diversos os escopos das penalidades pecuniárias, não se verifica o indevido bis in idem. Precedente.

3. O Superior Tribunal de Justiça já atestou a legalidade da incidência do encargo legal previsto no artigo 1º do

Decreto-Lei nº 1.025/69 nas execuções fiscais movidas pela União.

4. É legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

2009.03.99.032811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00226-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-87.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008139-37.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.001475-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : MARIA INES MOURA SANTOS ALVES DA CUNHA e outro

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVANA LOUZADA LAMATTINA CECILIA

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro

2009.61.00.008139-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : POSTES IRPA LTDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA DE CRÉDITOS

NO ÂMBITO DA RECEITA FEDERAL NÃO REFUTADA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Fazenda Nacional comprovou documentalmente que a empresa Postes IRPA Ltda compensou

administrativamente os créditos pleiteados na ação ordinária, cuja sentença transitada em julgado é objeto da

execução embargada.

2. Considerando que as planilhas extraídas da base de dados da Receita Federal possuem presunção de veracidade

e o agravante limitou-se a refutá-las no campo da argumentação, sem reparo o acolhimento dos embargos à

execução. Precedentes do C. STJ.

3. Adequada a majoração dos honorários advocatícios de R$ 200,00 para R$ 10.000,00, tendo em vista o valor da

causa, que é R$ 396.991,70, e sob apreciação equitativa, conforme disposto no artigo 20, §4º, do Código de

Processo Civil. Precedente do C. STJ.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009938-06.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081393720094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.009938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SANTOS

ADVOGADO : SP093094 CUSTODIO AMARO ROGE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00099380620094036104 7 Vr SANTOS/SP
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que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

3. A imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013488-09.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO AMBIENTAL PROPOSTA PARA CONDENAÇÃO DOS

RESPONSÁVEIS PELO DERRAMAMENTO DE "ACETATO DE VINILA" NA ÁGUA DO MAR DO

ESTUARIO DO PORTO DE SANTOS, JULGADA IMPROCEDENTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR

OCORRIDA. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO POR GLOBAL TRANSPORTE OCEÂNICO S/A NÃO

CONHECIDO. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DE OCEANUS AGÊNCIA MARÍTIMA

RECONHECIDA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO: A PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE É

IMPRESCRITÍVEL (PRECEDENTES). INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 225, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL E DAS LEIS 6.938/81 E 7.347/85 (TEORIA DO RISCO INTEGRAL). EFETIVA PROVA DA

OCORRÊNCIA DO VAZAMENTO DE SUBSTÂNCIA RECONHECIDAMENTE NOCIVA ÀS FORMAS

DE VIDA. IRRELEVÂNCIA DA EXTENSÃO DO DERRAMAMENTO. INDENIZAÇÃO EM FACE DA

TOXIDADE DA SUBSTÂNCIA QUÍMICA DERRAMADA, COM LIQUIDAÇÃO POR

ARBITRAMENTO (PRECEDENTES). JUROS DE MORA, CORREÇÃO MONETÁRIA E VERBA

HONORÁRIA.

1. Ação de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal e pelo Ministério Público do Estado de

São Paulo em face de Oceanus Agência Marítima S/A e Global Transporte Oceânico S/A, em decorrência de dano

ambiental decorrente do lançamento nas águas do Porto de Santos de "acetato de vinila", substância tóxica que

vazou do navio ALEMOA em 12 de dezembro de 1996, por volta das 00h30min, no Terminal de Granéis

Líquidos, na Ilha de Barnabé. Fato incontroverso, tanto que a firma Oceanus Agência Marítima S/A assumiu

expressamente a responsabilidade pelo recolhimento da multa em decorrência do derramamento do produto

químico, evento que foi registrado pela Capitania dos Portos em Santos no Auto de Infração nº 0188.

2. Remessa oficial tida por interposta tendo em vista que é obrigatória a providência diante da sentença que julga

improcedente ação civil pública conforme orientação emanada do E. Superior Tribunal de Justiça: REsp

2009.61.04.013488-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FELIPE JOW NAMBA e outro

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : ANA PAULA FERNANDES NOGUEIRA DA CRUZ e outro

APELADO : OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A

ADVOGADO : FLÁVIA FARIA e outro

APELADO : GLOBAL TRANSPORTE OCEANICO S/A

ADVOGADO : OSVALDO SAMMARCO e outro

No. ORIG. : 00134880920094036104 2 Vr SANTOS/SP
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1108542/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009.

3. Não se conhece do agravo retido interposto por Global Transporte Oceânico S/A às fls. 462/467, tendo em vista

que não houve reiteração nas contrarrazões.

4. A agravante Oceanus Agência Marítima S/A é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, tendo

em vista que está devidamente identificada como responsável pelo ato infracional lavrado pela Capitania dos

Portos (fls. 50 e verso), verificando-se, ainda que assumiu expressamente a responsabilidade pelo recolhimento da

multa em decorrência do derramamento do produto químico (fl. 63). Nega-se provimento ao agravo retido de fls.

470/483.

5. As ações coletivas que visam tutelar o meio ambiente são imprescritíveis, podendo ser ajuizadas a qualquer

tempo. Os atos nocivos ao meio ambiente tornam vulneráveis uma extensa quantidade de direitos fundamentais

individuais e coletivos ocasionando prejuízos que se protraem no tempo e no espaço. Precedentes: REsp

1223092/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 04/02/2013;

REsp 1120117/AC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe

19/11/2009.

6. A proteção ao meio ambiente detém "status" constitucional, em face do que dispõe o artigo 225 da Constituição

Federal, sujeitando os agentes infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções civis, penais e administrativas, as

quais podem ser aplicadas de forma cumulativa, em face da independência das instâncias (artigo 225, § 3º, da

Constituição Federal, artigo 4º, VII, c/c art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81). Aplica-se à tutela ambiental a

responsabilidade objetiva (Teoria do Risco Integral), conforme consignado no artigo 4º, inciso VII, c/c artigo 14,

§ 1º, ambos da referida Lei nº 6.938/81.

7. Houve incontrovertível derramamento de "acetato de vinila" nas águas do Porto de Santos; a capacidade tóxica

dessa substância é flagrante, conforme se colhe de informações disponíveis na internet, por onde se fica sabendo

que se cuida de material extremamente inflamável, altamente perigoso para os seres vivos já que atua

principalmente no trato respiratório e na pele, podendo causar depressão do sistema nervoso central e gerar risco

de câncer. Ocorrendo o vazamento desse material - registrado na Lista Oficial de Poluentes sob o n° 108-05-4, do

Ministério do Meio Ambiente - os especialistas aconselham o isolamento da área do acidente, a adoção de

medidas para impedir o alastramento do produto derramado, evitando a contaminação de rios e mananciais, sendo

impossível o descarte do material derramado para redes de esgoto.

8. Sendo o nexo causal evidente (o acontecimento se deu quando da operação de descarga do produto químico

feita pelo navio tanque ALAMOA), há dano ambiental - não se pode de modo algum desprezar a capacidade

poluidora de substância capaz de gerar sérios prejuízos aos organismos vivos ainda mais quando espargida em

meio líquido - e não há que se falar em incapacidade de valoração desse dano.

9. A vulnerabilidade do Estuário de Santos não deriva somente de grandes vazamentos; mesmo os mais modestos,

mesmo porque são freqüentes, contribuem muito para a deterioração da biota; por isso se faz necessário coibir e

prevenir todo e qualquer tipo de ação ou omissão degradadora do meio ambiente, aplicando-se a cada singular

ocorrência as proporcionais medidas protetivas e repressivas, de modo eficaz.

10. Verificando-se a ocorrência de dano ambiental, necessário se faz fixar o "quantum" indenizatório, o qual deve

ser suficiente para repercutir na esfera patrimonial do poluidor, desestimulando-o a praticar atos deletérios ao

meio ambiente. O valor da indenização, no caso em tela, deverá ser estimado por meio de liquidação por

arbitramento, nos termos do disposto nos arts. 475-C e 475-D, do Código de Processo Civil, cujos parâmetros a

serem utilizados para a fixação do valor deverão ser: 1) a quantidade de "acetato de vinila" derramado:

aproximadamente 100 (cem) litros; 2) o grau de vulnerabilidade da área atingida; 3) a toxidade do produto

químico derramado: "acetato de vinila" (VAM - IMO 3.2.1. - ONU - 1301), derivado de petróleo leve; 4) sua

persistência no meio ambiente; e 5) a estimativa da mortalidade de organismos, em casos análogos.

11. Ao valor da indenização devem ser acrescidos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por

cento) ao mês (arts. 1.062, 1.063 e 1.064, do antigo Código Civil), até dezembro/2002. A partir de 01/2003, com a

entrada em vigor do Novo Código Civil, deverá ser observado o que dispõe o seu artigo 406, oportunidade em que

os juros serão computados com base na Taxa SELIC, excluído qualquer outro índice de correção ou de juros de

mora.

12. Considerando-se o grau do zelo profissional, bem como a complexidade da ação, razoável a fixação da verba

de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor da condenação nos termos do artigo 20, §3º, do Código de

Processo Civil, a ser revertido ao Fundo mencionado no art. 13 da Lei 7.347/1985.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido de fls. 462/467, negar

provimento ao agravo retido de fls. 470/483, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial

provimento às apelações do Ministério Público Federal e do Ministério Público do Estado de São Paulo e à

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002707-59.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MUNICÍPIO. CERCEAMENTO

DE DEFESA CARACTERIZADO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O § 8º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80 assegura à Fazenda Pública o direito de substituir ou emendar a Certidão

de Dívida Ativa até a decisão de primeira instância, devendo ser intimada pessoalmente para tanto, na forma do

art. 25 do referido diploma legal.

2. Consta dos autos certidão da Vara de Origem atestando que houve contato telefônico com o Procurador

Municipal a fim de que fosse realizada a carga dos autos, sem que houvesse retorno. Tendo em vista que no caso

em testilha não houve intimação pessoal do Município exequente acerca do deferimento da suspensão do processo

pelo prazo de trinta dias, sequer a intimação pessoal para a substituição do título executivo, mas mero contato

telefônico, considera-se descumprida a exigência legal.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045208-51.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.25.002707-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP206115 RODRIGO STOPA

No. ORIG. : 00027075920094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.82.045208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP086675B DEBORAH REGINA LAMBACH FERREIRA DA COSTA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032107-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA QUE

DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa, sem necessidade de garantia do Juízo, sendo

admitida nos casos em que o Juízo pode conhecer a matéria de ofício, sem a necessidade de dilação probatória. 

No. ORIG. : 00452085120094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.032107-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RIETER AUTOMOTIVE BRASIL ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP147289 AUGUSTO HIDEKI WATANABE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050445420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2. À vista das questões invocadas, afigura-se, na hipótese dos autos, que a prescrição alegada não comporta

conhecimento na via estreita da exceção de pré-executividade, porquanto a fraude invocada pela exeqüente

demanda dilação probatória, não se podendo olvidar sobre os efeitos que, eventualmente, tal alegação poderá

produzir sobre a constituição do crédito tributário e, por consequência, no tocante à análise de sua decadência e/ou

prescrição.

3. Destarte, a exceção oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos. Saliente-se, para esse fim, que o artigo

16, §2º, da LEF, dispõe que no prazo dos embargos, o executado poderá alegar, frise-se, toda matéria útil à defesa,

requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas.

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033155-23.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO FISCAL. NÃO COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. A presunção de infração à lei (Súmula 435 do STJ) somente é admitida quando certificada pelo oficial de

justiça, não bastando a devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade.

2. Embora plausível o argumento da exequente no tocante a ocorrência de irregular da empresa, há que se ter em

conta o posicionamento do STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.03.00.033155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP151524 DALSON DO AMARAL FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : QUALIFIL IND/ E COM/ DE EXTRUDADOS

ADVOGADO : SP151524 DALSON DO AMARAL FILHO e outro

PARTE RE' : HUGO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS

ADVOGADO : SP026334 VASCO REGINALDO FONTAO ALVIM COELHO e outro

PARTE RE' : EVARISTO ANTONIO GIULIANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037433320044036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007311-16.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL (ARTIGO 557, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. AUTORA PORTADORA DE

ANEURISMA CEREBRAL. OBRIGAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO COM

IMPLANTAÇÃO DE STENT INTRACRANIANO COM IMPLANTAÇÃO DE MOLAS CIRÚRGICAS

EXIGIDA DOS PODERES PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO NOS

TERMOS DO CAPUT DO ART. 557 DO CPC. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INVIOLABILIDADE DA LEI Nº. 8.080/90. "PROTOCOLOS DE

SAÚDE": IMPOSSIBILIDADE DE SERVIREM COMO "GESSO" PARA OS DOGMAS CONSTITUCIONAIS

EM FAVOR DA SAÚDE. APELAÇÕES JULGADAS MONOCRATICAMENTE, INCLUSIVE À LUZ DE

MÚLTIPLOS PRECEDENTES DO STF, STJ E DESTA CORTE REGIONAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, bem como autoriza esse julgamento quando o recurso é de

manifesta improcedência. É o caso dos autos.

2. Não é meramente programático o discurso constitucional a respeito do direito à saúde, o equívoco da parte

é manifesto, pois o constituinte originário pretendeu garantir aos cidadãos o amplo acesso à saúde, compreendido

aí o fornecimento - quando necessário - de medicamento (ou tratamento médico especial) imprescindível, ainda

que seja de alto custo. A saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não entendam

os governantes; mas eles não podem se opor à Constituição em sua ótica vesga com que enxergam as prioridades

que o Estado deve observar no trato dos interesses dos cidadãos e na busca do bem comum. O direito a saúde é

indisponível.

3. "O funcionamento do Sistema único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-

membros e Município, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo

passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos

financeiros" (STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg em AgInstrumento 1107605/SC, Min. Herman Benjamin, j. em

03.08.10, DJe 14.09.10). É que "o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade

solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad

causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas

desprovidas de recursos financeiros" (STJ, REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 199). Por isso, é "obrigação do Estado (União, Estados-

membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à

medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais

graves" (STJ, SEGUNDA TURMA, REsp 656.979/RS, Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJ 07.03.05).

4. O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos, de hospitais, médicos,

2010.60.00.007311-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : IVANILDO SILVA DA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : NELMA MARTINS ECKERT

ADVOGADO : SIMONE CASTRO FERES DE MELO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073111620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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enfermeiros, etc, também procedimentos clínicos e ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se

eles estão ou não disponibilizados em algum programa específico de órgãos governamentais, já que a burocracia

criada por governantes não pode privar o cidadão do mínimo necessário para a sua sobrevivência quando ele mais

necessita: quando está efetivamente doente. Inteligência do art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o

sistema único de saúde (SUS).

5. Prova inconteste de que a parte autora necessita mesmo do medicamente/tratamento que invoca. Destarte, negar

a apelada o que ela postula implica desrespeito as normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida;

mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos detentores

temporários do Poder não sobrelevam os direitos fundamentais.

6. Enfim, "O recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los

de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los

com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito

de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos

para postergar a devida prestação jurisdicional" (STF - RE 607381 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG.

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. LUIZ FUX Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador:

Primeira Turma, Publicação DJe-116 DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-

00209).

7. O pleito deduzido pela parte apelada não viola os princípios da isonomia, da razoabilidade, proporcionalidade e

os demais princípios que regem o SUS por encontrar-se a saúde constitucionalmente tutelada pela Magna Carta.

8. O Poder Judiciário ao decidir sobre tratamentos de saúde e fornecimento de remédios não está se investindo da

função de co-gestor do Poder Executivo, ao contrário do que os apelantes frisam; está tão somente determinando

que se cumpra o comando constitucional que assegura o direito maior que é a vida, está assegurando o respeito

que cada cidadão merece dos detentores temporários do Poder Público, está fazendo recordar a verdade sublime

que o Estado existe para o cidadão, e não o contrário; o Poder Judiciário está dando efetividade ao art. 6º, inc. I,

"d", da Lei nº. 8.080/90 que insere no âmbito da competência do SUS a assistência terapêutica integral, inclusive

farmacêutica.

9. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009250-22.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

2010.61.00.009250-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GELUXO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092502220104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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REMUNERATÓRIOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VERBA HONORÁRIA.

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Em relação à alegação da União Federal de que a sua responsabilidade pelo pagamento das diferenças

pleiteadas nos autos seria apenas subsidiária, não lhe assiste razão. Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que

"Não deve ser limitada a responsabilidade solidária da União ao valor nominal dos títulos em debate (Obrigações

da Eletrobrás). A responsabilização pelos juros e correção monetária também há de ser efetivada pela União,

solidariamente à Eletrobrás, não havendo que se falar em responsabilidade subsidiária." (Agravo Regimental no

Agravo de Instrumento nº 657.472-PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 01/07/2005)

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento conjunto dos Recursos Especiais nº

1.003.955/RS e 1.028.592/RS sob o rito dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), em

12/08/2009, que tiveram por relatora a Excelentíssima Ministra Eliana Calmon, estabeleceu a seguinte orientação

a respeito do pagamento das diferenças relativas ao empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica.

3. Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral),

obedecendo-se à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma

lei. Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. Descabida, entretanto, a incidência de correção monetária

em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia de

homologação.

4. Devida a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de

cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o

efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal.

5. São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento

até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de

participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação

ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

6. É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

7. O termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a

possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão,

sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito.

8. Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam

ter sido pagos, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, que estipula o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91).

9. Mantida a sucumbência recíproca.

10. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011474-30.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.011474-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : WALTER DO NASCIMENTO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ARROLAMENTO DE BENS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO CONSTITUCIONAL QUE SE

ATEVE AOS MANDAMENTOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO NA PARTE EM QUE NÃO

REPRESENTA INOVAÇÃO RECURSAL.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, justamente a hipótese

dos autos.

2. O arrolamento de bens disciplinado pelo art. 64 da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se por meio de um procedimento

administrativo, no qual o ente estatal efetua levantamento de bens dos contribuintes, arrolando-os como

expediente facilitador da atividade fazendária, mas sem impor constrição ou torná-los extra commercium.

3. A alegação da agravante no sentido de que deve ser aplicada a reforma do valor (para dois milhões de reais) do

piso da dívida fiscal que justifica o arrolamento de bens cogitado na Lei nº 9.532/97, não pode ser levada em

conta já que se trata de inovação recursal posto que o tema - que não é de ordem pública - não foi cogitado na

oportunidade da apelação manejada pela devedora, destacando que ao tempo do apelo tal legislação já vigia e foi

ignorada pela própria interessada.

4. Agravo legal improvido na parte conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e na parte conhecida negar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017525-

42.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

: JOAO TRANCHESI JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114743020104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.017525-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE ANSELMO CONTESINI

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175254220104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008456-

68.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

2010.61.10.008456-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : CELSO LUIZ BINI FERNANDES e outro

: HAROLDO PEREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP

ADVOGADO : DOMINGOS PAES VIEIRA FILHO e outro

INTERESSADO : IONE TEREZINHA DA ROCHA PEREIRA

ADVOGADO : ANAISA CHRISTIANE BOSCO e outro

: MILTON BOSCO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00084566820104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

4. A embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de declaração que

é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura ocorram no

"decisum".

5. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

6. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela

Fazenda Pública do Estado de São Paulo e pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012304-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA.

MATÉRIA NÃO CONHECIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso, desde

que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal.

2011.03.00.012304-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA

ADVOGADO : SP097410 LAERTE SILVERIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00023-0 1 Vr TANABI/SP
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2. A matéria atinente à ilegitimidade passiva da agravante, decorrente de hipótese de sucessão tributária, não pode

ser conhecida pelo Tribunal porque sequer foi apreciada no juízo de 1º grau, de modo que é vedada sua análise no

âmbito deste recurso sob pena de indevida supressão de instância.

3. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009).

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012875-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO NÃO DECIDIDA

PELO JUÍZO DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL. SUPRESSÃO

DE INSTÂNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a

conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por documentos que indiquem o

encerramento da empresa.

2. Diante dos indícios de paralisação das atividades da empresa de modo irregular, configura-se hipótese a ensejar

a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135, III, do CTN, de modo a autorizar a desconsideração da

pessoa jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária.

3. Com efeito, a Súmula 435 do STJ estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, quando esta

deixar de funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes. 

2011.03.00.012875-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FRELIMCO ENG/ LTDA

ADVOGADO : SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA e outro

AGRAVADO : MARENIR ELISABETH DE CICO ANNICCHINO

ADVOGADO : SP219878 MICHELLE CRISTINA FAUSTINO e outro

AGRAVADO : WALTER ANNICCHINO

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro

AGRAVADO : ROBERTO MALEGA BURIN e outros

: MARGARETH ELAINE DE CICO

: MARIO EDUARDO DE CICO

: CHRISTIAN MARCELO VENANCIO DE CICO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00509821419994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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4. No que diz respeito à prescrição, tal matéria não poderá ser conhecido no exame do presente agravo, sob pena

de supressão de instância haja vista não ter sido apreciada pelo Juízo a quo.

5. Agravo legal conhecido em parte para desprovê-lo.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado,

sendo que a Juíza Federal Convocada acompanhou pela conclusão.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019609-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO EM FACE DE DECISÃO QUE REJEITOU PEDIDO DE

EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL POR SE TRATAR DE

MATÉRIA PRECLUSA - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Considerando-se que a matéria relativa à ilegitimidade passiva, arguida em sede de exceção de pré-

executividade, foi apreciada por decisão, não impugnada a tempo e modo, descabe ao excipiente pretender reabrir

a discussão acerca da matéria.

2. Cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito de matéria anteriormente

decidida pelo juízo de primeiro grau, por decisão irrecorrida, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o

assunto.

3. O argumento de que a agravante não exercia poderes de gerência de fato, mas apenas se dedicava às tarefas

domésticas não pode ser avaliado na seara estrita da exceção de pré-executividade e menos ainda no âmbito de

agravo de instrumento onde não há espaço probatório.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

2011.03.00.019609-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH

ADVOGADO : SP172723 CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : TELEXPORT IMP/ E EXP/ LTDA e outro

: FORTUNATO MANFIO

PARTE RE' : GUILHERME BORIS FURMANOVICH

ADVOGADO : SP070893 JOSE RUBENS DE MACEDO S SOBRINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05352324619984036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022874-

71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO DE NULIDADE - DESCABIMENTO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE -

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Afasta-se a alegação de suposta nulidade do julgado, porquanto lavrado o v. acórdão de fls. 282/verso, a ré, ora

embargante teve ciência inequívoca do julgamento do agravo mediante publicação do acórdão no Diário

Eletrônico (fl. 283) e exerceu efetivamente, com plenitude o direito de defesa, ao opor embargos de declaração

dentro do prazo recursal, ora objeto de apreciação.

2. Não se cogita de nulidade sem prejuízo (REsp. 1274982/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j.

15/08/2013, DJ 22/08/2013).

3. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

4. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a exame, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2011.03.00.022874-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP129895 EDIS MILARE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.282 e verso

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FELIPE JOW NAMBA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP094553 CLERIO RODRIGUES DA COSTA e outros

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CUBATAO

ADVOGADO : SP078926 ANTONIO CARLOS TRINDADE RAMAJO e outro

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : LILIANE GARCIA FERREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044452920014036104 2 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028634-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO EM FACE DO SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os fatos geradores dos tributos datam de 04/1993 a 12/1993, época na qual o agravado era sócio gerente da

sociedade, assinando pela empresa, tendo-se retirado da mesma no ano de 1999. Inobstante a constatação da

dissolução irregular da empresa no ano de 2002 deve o sócio-gerente responder pelos fatos geradores ocorridos a

época em que integrava o quadro societário da sociedade.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Juíza Federal Convocada Giselle de Amaro e

França que lhe dava provimento.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029366-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.028634-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AUTO POSTO CAFELANDIA LTDA e outros

: CLAUDIO PICAZO

ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.01355-7 1 Vr CAFELANDIA/SP

2011.03.00.029366-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ROBERTO GUIDONI SOBRINHO

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1486/3531



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A mera determinação de expedição de mandado de penhora no endereço da empresa executada indicado na

inicial, para, então, com o retorno do mandado, analisar a questão relativa à ilegitimidade passiva dos sócios da

empresa executada, alegada em sede de exceção de pré-executividade, não tem o condão de causar qualquer

prejuízo às partes, eis que nada foi decidido acerca da controvérsia posta em deslinde.

2. À mingua de conteúdo decisório, incabível o agravo de instrumento, nos termos do art. 504 do Código de

Processo Civil.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029367-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A mera determinação de expedição de mandado de penhora no endereço da empresa executada indicado na

inicial, para, então, com o retorno do mandado, analisar a questão relativa à ilegitimidade passiva dos sócios da

empresa executada, alegada em sede de exceção de pré-executividade, não tem o condão de causar qualquer

PARTE RE' : WALTER ANNICHINO e outro

: SERGIO JOSE ANNICCHINO

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro

PARTE RE' : TELECO BRASIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00243471520074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.029367-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : WALTER ANNICHINO

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ROBERTO GUIDONI SOBRINHO e outro

: SERGIO JOSE ANNICCHINO

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro

PARTE RE' : TELECO BRASIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00243471520074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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prejuízo às partes, eis que nada foi decidido acerca da controvérsia posta em deslinde.

2. À mingua de conteúdo decisório, incabível o agravo de instrumento, nos termos do art. 504 do Código de

Processo Civil.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034983-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA DO RECURSO APÓS A INCLUSÃO EM PAUTA.

HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA NOS TERMOS DO ARTIGO 501 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência do recurso, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012076-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.034983-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA HELENA FARINHA VERISSIMO

ADVOGADO : MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179582720114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.012076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : ADAVEN HOTEIS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP007934 RAPHAEL LUIZ PEIXOTO DE BARROS

No. ORIG. : 05.00.00024-7 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1488/3531



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSUMADA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O crédito tributário foi constituído através de lançamento de ofício, a partir do qual se iniciou o prazo

prescricional. Importante destacar a possibilidade de impugnação administrativa cujo principal efeito é a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, interrompendo-se, por via de conseqüência, o fluxo prescricional.

No caso dos autos, o exequente sequer alegou qualquer causa interruptiva da prescrição nesses termos,

ressalvando-se a propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Considerando como marco interruptivo da prescrição a data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, §

1º, do Código de Processo Civil, consoante precedente do STJ firmado em sede de recurso repetitivo (REsp

1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010),

consumou-se o fato jurídico sob análise na medida em que escoou o prazo a que se refere o artigo 174 do Código

Tributário Nacional entre a constituição do crédito tributário (20/03/1997) e o exercício do direito de ação

manejado pela União Federal (2005).

3. O Juízo monocrático julgou conforme as provas que existiam nos autos, segundo a regra do artigo 333, I, do

Código de Processo Civil, uma vez que a exequente deveria ter demonstrado cabalmente o fato constitutivo de seu

direito no momento processual adequado.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035643-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente

para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da citação da

empresa devedora, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

2011.03.99.035643-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : ANTONIA CAVALCANTE DA ROCHA

ADVOGADO : SP276022 EDER DOURADO DE MATOS

INTERESSADO : SUPER MERCADO ROCHA LTDA e outro

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 03.00.00011-9 A Vr ANDRADINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1489/3531



3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040883-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DE CRÉDITO JÁ PRESCRITO -

RESTABELECIMENTO DA EXIGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência no sentido de que o parcelamento firmado após a

prescrição não restaura a exigibilidade do crédito tributário. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000370-92.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.03.99.040883-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MASTRA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00514-3 1 Vr LIMEIRA/SP

2011.61.04.000370-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANITA PATRICIA ALVES FREIRE

ADVOGADO : SP208351 DANIEL BETTAMIO TESSER e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1490/3531



 

EMENTA

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE VEÍCULO IMPORTADO SUPOSTAMENTE PARA USO PRÓPRIO.

SUBSUNÇÃO DO FATO À HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DO IPI. TRIBUTO DEVIDO, APESAR DE

JURISPRUDÊNCIA DO STF (NÃO VINCULANTE E QUE NÃO ATENTA PARA EMENDA

CONSTITUCIONAL). AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. O importador pessoa física é o consumidor final e por isso, à vista do princípio da repercussão, é quem suporta

a carga tributária, pois não participa do processo de industrialização do veículo. Mas é o responsável pela carga

fiscal na condição de importador do bem. Releva notar que a tributação surde independentemente do destino do

bem importado, pois em se tratando de internação de bem alienígena o seu "fato gerador" é o desembaraço

aduaneiro (art. 46, I, CTN). Assim, são indiferentes para fins tributários tanto a qualificação do importador como

pessoa física não comerciante, quanto o destino do bem introduzido no país; como muito se sabe, é o

desembaraço aduaneiro a provocação material do tributo e de nenhuma importância a finalidade da importação.

2. A aplicação do entendimento referente à inconstitucionalidade da exigência do ICMS em relação à importação

de bem "para uso próprio" deve ceder diante da alteração constitucional advinda com a Emenda Constitucional n°

33 de 11 de dezembro de 2001, que deu nova redação ao art. 155, § 2°, IX, da Constituição Federal.

3. O STF também afastava a incidência do IPI em suposto respeito ao princípio da não cumulatividade, expresso

no art. 153, § 3º, inc. II, da Constituição Federal; não incidiria IPI nessa hipótese, pois, em se tratando de pessoa

física não empresária, seria inviável a compensação do valor do tributo devido, com créditos de uma operação

anterior. Essa jurisprudência firmou-se em torno de acórdão no RE nº 203.075-DF, Pleno, rel. p/ acórdão Min.

Maurício Corrêa, DJ de 29-10-1999). Ocorre que a técnica de não cumulatividade deve resguardar a cadeia

mercantil contra o exagero tributário, e não uma operação isolada. A não cumulatividade como técnica de

tributação menos onerosa restringe-se ao contribuinte industrial ou ao comerciante. Sucede que aquele que

compra para si um carro estrangeiro não ingressa num sistema produtivo e assim não há porque ser protegido

contra carga tributária que na verdade incidirá uma vez só e não em "cadeia produtiva".

4. Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Desembargador Federal Johonsom di Salvo, vencida a relatora que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002866-94.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003709220114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.002866-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FABIO FOGASSA

ADVOGADO : SP222187 NELSON DA SILVA ALBINO NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1491/3531



 

EMENTA

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO IMPETRANTE.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE VEÍCULO IMPORTADO SUPOSTAMENTE PARA USO PRÓPRIO.

SUBSUNÇÃO DO FATO À HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DO IPI. TRIBUTO DEVIDO, APESAR DE

JURISPRUDÊNCIA DO STF (NÃO VINCULANTE E QUE NÃO ATENTA PARA EMENDA

CONSTITUCIONAL). AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. O importador pessoa física é o consumidor final e por isso, à vista do princípio da repercussão, é quem suporta

a carga tributária, pois não participa do processo de industrialização do veículo. Mas é o responsável pela carga

fiscal na condição de importador do bem. Releva notar que a tributação surde independentemente do destino do

bem importado, pois em se tratando de internação de bem alienígena o seu "fato gerador" é o desembaraço

aduaneiro (art. 46, I, CTN). Assim, são indiferentes para fins tributários tanto a qualificação do importador como

pessoa física não comerciante, quanto o destino do bem introduzido no país; como muito se sabe, é o

desembaraço aduaneiro a provocação material do tributo e de nenhuma importância a finalidade da importação.

2. A aplicação do entendimento referente à inconstitucionalidade da exigência do ICMS em relação à importação

de bem "para uso próprio" deve ceder diante da alteração constitucional advinda com a Emenda Constitucional n°

33 de 11 de dezembro de 2001, que deu nova redação ao art. 155, § 2°, IX, da Constituição Federal.

3. O STF também afastava a incidência do IPI em suposto respeito ao princípio da não cumulatividade, expresso

no art. 153, § 3º, inc. II, da Constituição Federal; não incidiria IPI nessa hipótese, pois, em se tratando de pessoa

física não empresária, seria inviável a compensação do valor do tributo devido, com créditos de uma operação

anterior. Essa jurisprudência firmou-se em torno de acórdão no RE nº 203.075-DF, Pleno, rel. p/ acórdão Min.

Maurício Corrêa, DJ de 29-10-1999). Ocorre que a técnica de não cumulatividade deve resguardar a cadeia

mercantil contra o exagero tributário, e não uma operação isolada. A não cumulatividade como técnica de

tributação menos onerosa restringe-se ao contribuinte industrial ou ao comerciante. Sucede que aquele que

compra para si um carro estrangeiro não ingressa num sistema produtivo e assim não há porque ser protegido

contra carga tributária que na verdade incidirá uma vez só e não em "cadeia produtiva".

4. Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Desembargador Johonsom di Salvo, vencida a relatora que lhe negava provimento.

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007956-77.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028669420114036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.007956-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RIOFER PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP224753 HUGO MARTINS ABUD e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00079567720114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1492/3531



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS EXECUÇÃO

FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA E JUROS DE MORA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. No que se refere à possibilidade de cobrança dos juros moratórios contra a massa falida, é devida a cobrança

deles quando anteriores à quebra e, quando posteriores, a sua exigibilidade fica condicionada à suficiência dos

créditos arrecadados.

2. Essa é a atual posição legislativa, como consta do artigo 124 da Lei nº 11.101 de 9/2/2005, a ser levada em

conta na forma do artigo 462 do Código de Processo Civil.

3. Quanto a insurgência da parte em relação a cobrança da multa, verifica-se que a apelante equivocou-se, uma

vez que não foi objeto do pedido inicial, bem como consta às fls. 07 da exordial que "o d. Procurador da Fazenda

Nacional adequou a CDA de forma a excluir do cálculo a multa moratória de 20%". Ou seja, não incidiu multa no

valor do débito executado.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010180-13.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO COM BASE NO ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80 E

ARTIGO 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DEVIDOS E MANTIDOS EM R$

10.000,00 CONFORME ENTENDIMENTO DA SEXTA TURMA DESTE E. TRIBUNAL. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A condenação em verba honorária rege-se pelo disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. À luz

do princípio da causalidade, deve suportar os ônus sucumbenciais quem deu causa à instauração do processo.

2. Ressalta-se que a C. Sexta Turma tem entendimento consolidado segundo o qual, em casos similares, a verba

honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa ou do débito exequendo, limitado a R$ 10.000,00 (dez

mil reais).

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.30.010180-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA

ADVOGADO : SP107733 LUIZ FRANCISCO LIPPO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00101801320114036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1493/3531



 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003380-

89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003545-39.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.003380-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : MOREIRA E RIBEIRO COM/ E LOCACAO LTDA

ADVOGADO : SP214033 FABIO PARISI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014707620074036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.003545-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1494/3531



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE A ENTREGA DE

DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 174, I, DO CTN. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega de declarações "é modo de

constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à

formalização do valor declarado" (REsp. 962.379/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 22/10/2008, DJ 28/10/2008).

2. Nos termos do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a

constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

3. Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito declarado, contados do dia

seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior, e que o

marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo

219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo

Civil e da Resolução STJ 08/2008).

4. No caso concreto a execução versa sobre crédito tributário sujeito a lançamento por homologação (IRPJ),

vinculado à CDA nº 80.2.99.047122-24, constituído mediante declaração de rendimentos (nº 950830672510), cuja

entrega se deu em 14/10/1996, consoante se extrai do documento de fl. 144.

5. A execução fiscal foi ajuizada em 13/12/2000 (fl. 26/34), o despacho citatório proferido em 15/12/2000 (fl. 26),

restando citada a executada por oficial de justiça em 30/04/2001 (fl. 40).

6. Diante deste quadro e tendo em conta a fundamentação legal ora adotada, resta evidente que não ocorreu o

lapso prescricional de cinco anos (artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional).

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003781-88.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS ITAGUACU LTDA e outro

ADVOGADO : VALERIA MARINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184

AGRAVANTE : LUIZ ORLANDO COCCO

ADVOGADO : VALERIA MARINO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 00.00.00523-2 A Vr ATIBAIA/SP

2012.03.00.003781-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1495/3531



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA - BEM DE FAMÍLIA -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O executado, dentro da própria execução, pode a ela opor-se não só por embargos do devedor, mas por meio da

exceção de pré-executividade, a qual, entretanto, limita-se à alegação de matéria de ordem pública, conhecível de

ofício e a qualquer tempo, com perceptibilidade prima facie, vale dizer, desde que não dependa de dilação

probatória.

2. A proteção ao bem de família é matéria de ordem pública e, tratando-se de impenhorabilidade absoluta, a

alegação de que o imóvel é impenhorável é possível em exceção de pré-executividade, desde que seja possível ao

juiz detectar o vício pela documentação dos autos. Esse ônus, todavia, é do próprio executado.

3. O juízo de origem concluiu que a exceção de pré-executividade não era via adequada para apreciar a questão da

natureza do bem, sem afastar a possibilidade de vir a ser considerado em sede de embargos à execução.

4. Sendo necessária a realização de dilação probatória, a fim de se verificar a real condição de bem de família, não

é viável a discussão da questão da impenhorabilidade do bem em sede de exceção de pré-executividade, a qual

deve ser objeto de embargos à execução. 

5. A própria providência requerida pelo Agravante, qual seja, a expedição de mandado de constatação para

comprovar que o imóvel se caracteriza como bem de família, já se constituiria de prova a ser produzida e avaliada,

sendo inviável sua realização no processo de execução.

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004024-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INIMA BRAGA SANCHO

ADVOGADO : SP121079B ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : LUIZ CLEMENTE PEREIRA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00398441620004036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004024-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/209

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030195019994036104 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE

DEPÓSITO JUDICIAL - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO DO DÉBITO - LEI Nº 11.941/09 - AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO - RECURSO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Transitada em julgado a sentença de improcedência proferida na ação principal, com a determinação de

conversão dos depósitos em renda da União realizada na cautelar, também transitada em julgado, é de rigor a sua

conversão em renda da Fazenda, ex vi do artigo 156, inciso VI, do Código Tributário Nacional.

2. Ausente comprovação do alegado pagamento do débito nos termos da Lei nº 11.941/2009, não há que se cogitar

do levantamento de depósito judicial.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004701-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V, CPC. SÚMULA

317/STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita liminarmente os

embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo. Precedentes.

2. É invocável nesta sede a Súmula 317/STJ (é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente

apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos).

3. De se considerar também que a excepcional recepção do apelo no duplo efeito exigiria demonstração ictu oculi

de prejuízo irreparável ou de difícil reparação, o que inocorre in casu. Precedentes.

4. A expropriação de bens é a consequência natural do feito executivo (TERCEIRA TURMA, AI 0015325-

73.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/09/2012), sendo certo que "não se pode perder de vista o princípio da efetividade da

jurisdição que autoriza o prosseguimento do feito executivo, quando não houver razão maior que justifique sua

suspensão" (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001792-47.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO

DAVID DINIZ, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012).

5. Agravo legal improvido.

2012.03.00.004701-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MICHELE CICCONE e outro

: GIUSEPPINA ANNA CICCONE

ADVOGADO : SP170013 MARCELO MONZANI e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00449513120064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007923-

38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO QUANTO À NÃO OCORRÊNCIA DE

PRECLUSÃO - VÍCIO SANADO - POSSIBILIDADE DE CITAÇÃO POR MEIO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

A FIM DE VERIFICAR A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA - RECURSO

PROVIDO.

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se

o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos.

2. Assiste razão à embargante no que diz respeito à não ocorrência de preclusão uma vez que as decisões

proferidas na execução foscal de origem tratam de questões distintas (citação da empresa executada no endereço e

em nome de seu representante legal e citação da empresa executada por meio de oficial de justiça)

3. É plausível o argumento da necessidade de citação por oficial de justiça a fim de se verificar eventual

dissolução irregular da empresa, além de ser condição necessária para futura citação por edital.

4. Embargos de declaração acolhidos para dar provimento ao agravo de instrumento da União.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar o vício

apontado e dar provimento ao agravo de instrumento da União, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009704-95.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.007923-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TATUAPE ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00210122220064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009704-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1498/3531



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente

para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorridos mais de cinco anos da citação da

empresa devedora, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009870-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/254

INTERESSADO : MARTE DE AVIACAO S/A

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05036232119934036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 336/339

INTERESSADO : PARRAMETAIS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11004372419974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1499/3531



também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente

para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorridos mais de cinco anos da citação da

empresa devedora, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011203-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENDIDA A INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE

AS CADERNETAS DE POUPANÇA EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. POSSIBILIDADE.

RECURSO PROVIDO

1. Agravo regimental recebido como pedido de reconsideração, nos termos do artigo 527, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, uma vez que a decisão agravada foi proferida após a vigência da Lei nº 11.187/2005.

2. O magistrado a quo indeferiu pedido de inclusão dos juros remuneratórios sobre a diferença devida na fase de

cumprimento de sentença.

3. A alteração no índice aplicado em determinado período deve refletir também nos juros remuneratórios que

foram pactuados entre o estabelecimento de crédito e o poupador, sob pena de enriquecimento sem causa da

instituição financeira e óbvio prejuízo do poupador; por isso que os juros remuneratórios - decorrentes da natureza

da aplicação financeira e que se agregam ao capital investido - são devidos mesmo que a respeito deles tenha

ocorrido silêncio na sentença condenatória transitada em julgado; não há que se cogitar de violação a coisa julgada

(ou de necessidade de pleito específico na petição inicial) já que os juros remuneratórios em sede de caderneta de

poupança decorrem do contrato celebrado entre o poupador e o banco que recebe o dinheiro de quem acredita

2012.03.00.011203-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LENINE PALMA GUIMARAES e outros

: ALBERTO MARTINS GOMES

: MARIO LEONEL LIMA REGAZZINI

: LAURO SALLES CUNHA

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro

PARTE AUTORA : DIOGENES ROSA DE OLIVEIRA MATSUBARA e outros

: JOSE TAVARES FRANCA

: NELSON PRADO (= ou > de 60 anos)

: RUBENS ANTONIO DE SOUZA

: SERGIO LUCAS DE LIMA

: ULYSSES DE FREITAS

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00398228319954036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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nessa aplicação. Os juros remuneratórios fazem parte dos rendimentos da caderneta de poupança e por isso mesmo

deverão sofrer a influência do índice de correção que foi escamoteado do poupador e somente foi imposto em

favor dele pelo Poder Judiciário. Não sendo assim, estaria vulnerado o princípio pacta sunt servanda. Precedentes

das Turmas da 2ª Seção.

4. A incidência dos juros remuneratórios, todavia, deve se limitar à vigência do contrato, ou seja, até a data do

encerramento da conta-poupança.

5. Agravo de instrumento provido. Pedido de reconsideração prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar

prejudicado o pedido de reconsideração de fl. 183, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019796-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVOLEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO

PASSIVO - CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA - POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

1. Justifica-se a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento da verba honorária em favor do excipiente em

homenagem ao princípio da causalidade, uma vez que a parte foi obrigada a contratar advogado para postular em

Juízo a sua exclusão da lide. 

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2012.03.00.019796-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO : SP105374 LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e outro

: TOMAS LUIZ WALTER KAHN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05531263519984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021737-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA

EMPRESA. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É perfeitamente possível a penhora sobre o faturamento da executada no caso concreto em razão da diligência

já efetuada e tendo em vista também a ausência de nomeação de bens pela devedora.

2. A questão do prejuízo econômico que "seria" suportado pela agravante de modo a inviabilizar sua existência

como empresa é questão que demanda inflexão probatória - quiçá até mesmo perícia - incabível em sede de

recurso.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029057-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE ACOLHE EM PARTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-

2012.03.00.021737-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : IND/ DE PLASTICOS CARIA LTDA

ADVOGADO : SP191148 LARISSA BERGAMO ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00449821220104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029057-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : GALLO E ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP051158 MARINILDA GALLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118601320074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUTIVIDADE. RECORRÍVEL POR AGRAVO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA NÃO

APRECIADA PELO JUÍZO DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO TRIBUNAL.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Juízo da execução não se pronunciou quanto às alegações de nulidade ocorridas na execução fiscal,

especialmente aquelas que dizem respeito à decisão que acolheu em parte a exceção de pré-executividade.

2. Embora o magistrado possa conhecer, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, às questões de ordem

pública, estas devem ser analisadas inicialmente pelo Juízo a quo e só então, se for o caso, pelo Tribunal, sob pena

de supressão de um grau de jurisdição.

3. A fundamentação da decisão impugnada é concisa e atende o preceituado no artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal. Esta conclusão decorre de simples leitura de seu teor, uma vez que o magistrado afirmou

que o recurso de apelação não foi recebido, pois não foi proferida sentença naqueles autos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022635-66.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. INSS: FIXAÇÃO DE HORÁRIO DE ATENDIMENTO NO ÓRGÃO, SUBMETIDO

A AGENDAMENTO PRÉVIO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO MANEJADO COM O

INTUITO DE OBTER PROVIMENTO GENÉRICO APLICÁVEL A TODOS OS CASOS FUTUROS DE

MESMA ESPÉCIE. IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO LIVRE EXERCÍCIO

PROFISSIONAL OU AO ESTATUTO DA OAB. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Não é possível ajuizar mandado de segurança preventivo com o intuito de obter provimento genérico aplicável a

"casos futuros" de mesma espécie (agendamento de horário para atendimento de causídico em agência do INSS)

dado o evidente desconhecimento de fatos que ainda não existem no mundo físico e que poderão ostentar

especificidades.

2. Agendamento de horários nas agências do INSS: regra "interna corporis" de repartição pública que limita dias

da semana e horários de atendimento, bem como número de requerimentos que possam ser protocolizados, insere-

se no âmbito discricionário do Poder Público para melhor ordenação dos trabalhos no serviço público; não

representam doloso cerceio do pleno exercício da advocacia, mesmo porque limitações dessa natureza existem até

no âmbito do Poder Judiciário, não sendo objeto de insurgência.

3. A regulamentação tem por escopo adequar o horário de funcionamento e atendimento das agências da

Previdência Social, garantindo a todos, em igualdade de condições, o acesso a seus serviços, observando-se a

impessoalidade a que está adstrita a Administração Pública e numa clara tentativa de levar eficiência ao serviço

público, em prestígio aos princípios fundamentais consagrados no artigo 37, "caput", da Constituição Federal.

4. A Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado no artigo 6º o "tratamento compatível com a dignidade da advocacia e

condições adequadas a seu desempenho". Sujeitá-lo ao prévio agendamento de que trata a norma interna da

2012.61.00.022635-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ANDREIA KELLY CASAGRANDE e outro

: VIVIANE DE ALENCAR ROMANO

ADVOGADO : ANDREIA KELLY CASAGRANDE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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repartição pública não se afigura indigno ao exercício da profissão ou inadequado ao seu desempenho; antes,

garante a igualdade de acesso, a impessoalidade e a eficiência administrativas, bem como a dignidade da pessoa

humana.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do

Desembargador Federal Johonsom di Salvo, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003418-25.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE VEÍCULO IMPORTADO SUPOSTAMENTE PARA USO PRÓPRIO.

SUBSUNÇÃO DO FATO À HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DO IPI. TRIBUTO DEVIDO, APESAR DE

JURISPRUDÊNCIA DO STF (NÃO VINCULANTE E QUE NÃO ATENTA PARA EMENDA

CONSTITUCIONAL). CASO SINGULAR EM QUE HÁ ELEMENTOS DESMERECEDORES DA TESE DE

QUE O IMPETRANTE PRETENDIA INTERNAR O VEÍCULO APENAS PARA "USO PRÓPRIO". AGRAVO

LEGAL PROVIDO.

1. O importador pessoa física é o consumidor final e por isso, à vista do princípio da repercussão, é quem suporta

a carga tributária, pois não participa do processo de industrialização do veículo. Mas é o responsável pela carga

fiscal na condição de importador do bem. Releva notar que a tributação surde independentemente do destino do

bem importado, pois em se tratando de internação de bem alienígena o seu "fato gerador" é o desembaraço

aduaneiro (art. 46, I, CTN). Assim, são indiferentes para fins tributários tanto a qualificação do importador como

pessoa física não comerciante, quanto o destino do bem introduzido no país; como muito se sabe, é o

desembaraço aduaneiro a provocação material do tributo e de nenhuma importância a finalidade da importação.

2. A aplicação do entendimento referente à inconstitucionalidade da exigência do ICMS em relação à importação

de bem "para uso próprio" deve ceder diante da alteração constitucional advinda com a Emenda Constitucional n°

33 de 11 de dezembro de 2001, que deu nova redação ao art. 155, § 2°, IX, da Constituição Federal.

3. O STF também afastava a incidência do IPI em suposto respeito ao princípio da não cumulatividade, expresso

no art. 153, § 3º, inc. II, da Constituição Federal; não incidiria IPI nessa hipótese, pois, em se tratando de pessoa

física não empresária, seria inviável a compensação do valor do tributo devido, com créditos de uma operação

anterior. Essa jurisprudência firmou-se em torno de acórdão no RE nº 203.075-DF, Pleno, rel. p/ acórdão Min.

2012.61.04.003418-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARCOS LUIS GALATI ANAZETTI

ADVOGADO : SP192207 JOSÉ RICARDO ROSSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Maurício Corrêa, DJ de 29-10-1999). Ocorre que a técnica de não cumulatividade deve resguardar a cadeia

mercantil contra o exagero tributário, e não uma operação isolada. A não cumulatividade como técnica de

tributação menos onerosa restringe-se ao contribuinte industrial ou ao comerciante. Sucede que aquele que

compra para si um carro estrangeiro não ingressa num sistema produtivo e assim não há porque ser protegido

contra carga tributária que na verdade incidirá uma vez só e não em "cadeia produtiva".

4. Sucede que o MPF trouxe aos autos cópias de várias páginas da internet nas quais consta que "Marcos

Anazetti" montou uma locadora especializada em fornecer veículos diferenciados para uso em casamentos, filmes

e na publicidade; trata-se da firma "Golden Classics Fine Classic Rental"; ademais, do site dessa empresa consta

que o impetrante está vendendo um Ferrari Dino 308 Gt4 V8 1975 Branca por R$ 195.000,00) e também tem

para negociar um carro Mercedes 250 CE, 1971. O endereço para os interessados é a Av. Eng. Luis Carlos Berrini

1825, Brooklin, São Paulo.

5. Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Desembargador Federal Johonsom di Salvo, vencida a relatora que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004316-38.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE VEÍCULO IMPORTADO SUPOSTAMENTE PARA USO PRÓPRIO.

SUBSUNÇÃO DO FATO À HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DO IPI. TRIBUTO DEVIDO, APESAR DE

JURISPRUDÊNCIA DO STF (NÃO VINCULANTE E QUE NÃO ATENTA PARA EMENDA

CONSTITUCIONAL). AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. O importador pessoa física é o consumidor final e por isso, à vista do princípio da repercussão, é quem suporta

a carga tributária, pois não participa do processo de industrialização do veículo. Mas é o responsável pela carga

fiscal na condição de importador do bem. Releva notar que a tributação surde independentemente do destino do

bem importado, pois em se tratando de internação de bem alienígena o seu "fato gerador" é o desembaraço

aduaneiro (art. 46, I, CTN). Assim, são indiferentes para fins tributários tanto a qualificação do importador como

pessoa física não comerciante, quanto o destino do bem introduzido no país; como muito se sabe, é o

desembaraço aduaneiro a provocação material do tributo e de nenhuma importância a finalidade da importação.

2. A aplicação do entendimento referente à inconstitucionalidade da exigência do ICMS em relação à importação

2012.61.04.004316-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARCELO ARIAS DE FREITAS

ADVOGADO : MG045019 WALTER CARDINALI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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de bem "para uso próprio" deve ceder diante da alteração constitucional advinda com a Emenda Constitucional n°

33 de 11 de dezembro de 2001, que deu nova redação ao art. 155, § 2°, IX, da Constituição Federal.

3. O STF também afastava a incidência do IPI em suposto respeito ao princípio da não cumulatividade, expresso

no art. 153, § 3º, inc. II, da Constituição Federal; não incidiria IPI nessa hipótese, pois, em se tratando de pessoa

física não empresária, seria inviável a compensação do valor do tributo devido, com créditos de uma operação

anterior. Essa jurisprudência firmou-se em torno de acórdão no RE nº 203.075-DF, Pleno, rel. p/ acórdão Min.

Maurício Corrêa, DJ de 29-10-1999). Ocorre que a técnica de não cumulatividade deve resguardar a cadeia

mercantil contra o exagero tributário, e não uma operação isolada. A não cumulatividade como técnica de

tributação menos onerosa restringe-se ao contribuinte industrial ou ao comerciante. Sucede que aquele que

compra para si um carro estrangeiro não ingressa num sistema produtivo e assim não há porque ser protegido

contra carga tributária que na verdade incidirá uma vez só e não em "cadeia produtiva".

4. Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Desembargador Federal Johonsom di Salvo, vencida a relatora que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00114 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0009118-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO MM. JUIZ ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO/SP, AGORA

INTERPOSTA POR EMPRESA QUE SERIA "SUCESSORA" DA EXECUTADA PRINCIPAL - ARTIGO 135

CPC - MERA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO

EXEQUENDO - HIPÓTESE QUE NÃO CONFIGURA A SUSPEIÇÃO DO JUIZ - EXCIPIENTE QUE

DISTORCE A DINÂMICA DOS EVENTOS OCORRIDOS EM 1ª INSTÂNCIA PARA TENTAR INDUZIR O

TRIBUNAL A RECONHECER A (INEXISTENTE) PARCIALIDADE DO MAGISTRADO QUE CONDUZ O

EXECUTIVO FISCAL DE MODO OBJETIVO.

1. Trata-se de mais uma exceção de suspeição, com suposto fundamento nos artigos 304 e seguintes e 135, IV e V,

todos do Código de Processo Civil, agora arguida por CANAMOR AGRO-INDUSTRIAL E MERCANTIL S/A,

contra o MM. Juiz de Direito da Vara Cível e do respectivo Anexo Fiscal da Comarca de Santa Rosa do

Viterbo/SP, investido de Jurisdição Federal, Dr. Alexandre César Ribeiro diante da suposta inimizade (artigo 135,

I, do CPC) com a família Matarazzo, em especial com a representante maior do grupo econômico executado

(Indústria Matarazzo de Óleo e Derivados Ltda.).

2. Tornou-se comum a arguição de suspeição do ilustre magistrado estadual dr. Alexandre César Ribeiro pela

2013.03.99.009118-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EXCIPIENTE : CANAMOR AGRO INDL/ E MERCANTIL S/A

ADVOGADO : LUCIANO TADEU TELLES

EXCEPTO : JUIZ DE DIREITO ALEXANDRE CESAR RIBEIRO

CODINOME : ALEXANDRE CESAR RIBEIRO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : IND/ MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA
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executada principal Indústria Matarazzo de Óleo e Derivados Ltda. (sempre rechaçada: TERCEIRA TURMA,

EXCSUSP 0031332-24.2009.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em

02/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2013 - SEXTA TURMA, EXCSUSP 0031321-92.2009.4.03.9999,

Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 07/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/03/2013, além de outra), situação ora transplantada para a postura de empresa que parece tê-la sucedido

e acabou sendo alojada no pólo passivo de executivo fiscal.

3. A hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma daquelas previstas na lei, nem tão pouco caracteriza

possibilidade de julgamento parcial (Artigo 135 do Código de Processo Civil).

4. Magistrado que tomou suas decisões nos autos com base em informações trazidas pela própria exequente (fls.

87/143 - fls. 532/560 dos autos da execução fiscal) e sobre fatos notórios que qualquer habitante da Comarca tem

conhecimento porquanto veiculados nos meios de comunicação, sem qualquer nota de parcialidade. Os elementos

constantes na decisão de 1º grau são objetivos e despidos de qualquer nota de inimizade entre o magistrado e a

excipiente (aliás, uma pessoa jurídica...). Aliás, esta não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, consistente na

comprovação de fatos que induzam qualquer fator de parcialidade no exercício da jurisdição que, embora de

apreciação subjetiva, são imprescindíveis ao deslinde do incidente.

5. Percebe-se que para fundamentar esta exceção a excipiente distorceu claramente a dinâmica dos fatos

ocorridos em 1ª Instância, o que é lamentável. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a exceção de suspeição, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24948/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063920-36.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2002.61.82.063920-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

APELADO : ANTONIO TADEU PEDRO
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Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 03 (três)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-25.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

2007.61.15.001610-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP111542 SILVANA LORENZETTI e outro

APELADO : MIRA ASSUMPCAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 00016102520074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1509/3531



Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 01 (uma)

anuidade apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021569-22.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.021569-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CELSO BOTELHO DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP097477 LAIS PONTES OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO

Fls. 186/188: oposição de embargos de declaração com vistas à supressão de ausência consistente na falta de

juntada aos autos do voto vencido proferido pela eminente Desembargadora Federal Regina Costa.

Sucede que atualmente a ilustre drª Regina Costa é Ministra do Superior Tribunal de Justiça, de modo que não há

como encaminhar-lhe os autos para que S. Exª possa ofertar sua declaração de voto.

Igualmente parece impossível que a Turma acolha os aclaratórios para tal fim.

De qualquer modo, proceda-se a degravação parcial da sessão de julgamento, no ponto em que se manifestou

sobre o item sob julgamento, a ilustre então Desembargadora Federal, juntando-se aos autos.

Feito isso, manifeste-se a respeito a embargante e cls.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008640-27.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

No. ORIG. : 00215692220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.008640-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro

APELADO : CONST IMOB GUIDOTTI CARDINALLI LTDA

No. ORIG. : 00086402720104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 03 (três)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014919-04.2010.4.03.6182/SP

 
2010.61.82.014919-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

APELADO : JOSE CAPUANO EMPR IMOB SC LTDA

No. ORIG. : 00149190420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 02 (duas)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031710-48.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São

Paulo - CRC/SP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI c.c. 295, parágrafo único,

III), por ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei

n.º 12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou o conselho exeqüente, alegando a irretroatividade da lei.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

2010.61.82.031710-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

APELADO : ODILON SILVA PEQUENO

No. ORIG. : 00317104820104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Ressalvado meu posicionamento acerca do tema, curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de

Justiça, que determinou a aplicação imediata da Lei 12.514/11 mesmo para as ações ajuizadas em momento

anterior à sua vigência.

Neste sentido, trago a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Discute-se nos autos a aplicação do

art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso. 2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente

da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as

execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das

anuidades como valor mínimo que poderá ser executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual

e, portanto, de aplicação imediata aos processos em curso. 4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de

suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob

pena de usurpação da competência do STF. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, Segunda Turma, RESP 201300749873. Min. Rel. Humberto Martins, DJE 16/05/2013).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033424-43.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

2010.61.82.033424-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO : DROGA VIDA LESTE LTDA

No. ORIG. : 00334244320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 01 (uma)

anuidade apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.
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GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006571-97.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não a prover quanto ao pedido de fls. 43 protocolizado em 18/09/2013, tendo em vista que a decisão de fls. 39/40

que negou seguimento ao recurso do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo foi proferida em

16/09/2013.

Após, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000747-30.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

2011.61.05.006571-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : PAMELA ALEJANDRA ESCALANTE SAAVEDRA

No. ORIG. : 00065719720114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.15.000747-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : COOPERARTIVA DE LATICINIOS DE SAO CARLOS E RIO CLARO

ADVOGADO : SP169841 VALESCA DEIUST HILDEBRAND e outro

No. ORIG. : 00007473020114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 03 (três)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005878-29.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

2011.61.33.005878-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : TEREZINHA OLIVEIRA PORTO

No. ORIG. : 00058782920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 02 (duas)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-07.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.005794-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

APELADO : ELISABETE DA SILVA PAULA

No. ORIG. : 00057940720114036140 1 Vr MAUA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,
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isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 02 (duas)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015249-64.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

2011.61.82.015249-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

APELADO : ICARO DE QUINTAL XAVIER

No. ORIG. : 00152496420114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 03 (três)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006293-25.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

2012.61.82.006293-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : FAMADUTRA LTDA -ME

No. ORIG. : 00062932520124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 03 (três)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-43.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

2012.61.82.006447-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : JOAO ROBERTO FERREIRA E CIA LTDA -ME

No. ORIG. : 00064474320124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da
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Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 03 (três)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017257-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurgem-se os agravantes contra decisão que não acolheu a exceção de suspeição oposta em face do

representante do Ministério Público Federal, condenando os excipientes por litigância de má-fé.

Eis o relatório da decisão impugnada que expõe a controvérsia:

 

"os Excipientes alegam, em apertada síntese, que a d. Procuradora da República seria suspeita para atuar como

representante do órgão acusador na medida em que sua imparcialidade estaria comprometida diante das

declarações feitas para o jornal O LIBERAL. Tal proximidade teria implicações na paridade de armas entre os

Acusados e o Autor. Ao final, pugnaram pelo reconhecimento de suspeição da d. Procuradora da República.

Em sua defesa, a digna representante do Parquet Federal afirmou que não há nos autos quaisquer das hipóteses

legais de cabimento da referida suspeição. Ao final, requereu a improcedência do pedido e a condenação dos

Excipientes em litigância de má-fé.

Houve réplica.

Em nova manifestação do d. Procurador da República, DR. DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA, foram

ratificados os termos da ação ajuizada pela i. DRA. HELOÍSA MARIA FONTES BARRETO" - fl. 26 e verso.

 

Com as razões de fato e de direito expostas, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da

decisão agravada.

O Agravado apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Sobre as exceções, dispõe o artigo 304 do Código de Processo Civil, verbis:

 

2013.03.00.017257-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : VIVO SABOR ALIMENTACAO LTDA e outro

: ALEXANDRE BROCHI

ADVOGADO : SP124192 PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00058925120124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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"Art. 304. É lícito a qualquer das partes arguir, por meio de exceção, a incompetência (art. 112), o impedimento

(art. 134) ou a suspeição (art. 135)."

 

Por sua vez, prevêem os artigos 135 e 138 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 135. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando:

I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes;

II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na

colateral até o terceiro grau;

III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes; 

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da

causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio;

V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes.

Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo."

"Art. 138. Aplicam-se também os motivos de impedimento e de suspeição:

I - ao órgão do Ministério Público, quando não for parte, e, sendo parte, nos casos previstos nos ns. I a IV do art.

135"

Como se vê, o órgão do Ministério Público está sujeito tanto a impedimento como a suspeição (arts. 134 e 135, do

CPC) quando atuar como "custos legis". Todavia, quando atuar como parte ou assistente estará sujeito à suspeição

e somente nos casos dos incisos I a IV do art. 135 do CPC.

No caso em apreço, a despeito dos argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, "primo ictu oculi", a

presença dos elementos necessários ao deferimento do provimento requerido. Sobre o tema, destaco excertos da

decisão impugnada:

 

"(...)

como bem demonstrado pela d. representante ministerial, não há a comprovação de qualquer hipótese legal de

incidência de suspeição.

Pelo contrário: as alegadas manifestações formuladas pelo órgão acusa-dor não lhe retiram a legitimidade para

continuar atuando em prol da sociedade civil que vê nos órgãos de fiscalização dos atos estatais a válvula de

escape para apuração de ilícitos civis, administrativos e penais.

(...)

Por outro lado, há de se afirmar que, na presente ação, o MPF atua como parte e, como parte que é, possui certa

parcialidade. Cabe ao d. representante do Parquet Federal conduzir o inquérito civil público (art. 129, III, da

CF/88) e, portanto, externar certo grau de reprovação à conduta sob investigação.

Acrescente-se a todos esses argumentos a remoção da d. DRA. HELOÍSA e a corroboração de suas alegações

pelo i. DR. DANIEL fato que, ao final e ao cabo, impedem o reconhecimento de qualquer suspeição, ante a

alteração de representantes do MPF" - fls. 26, verso e 27, verso.

 

No tocante à condenação ao pagamento de multa e indenização por litigância de má-fé, dispõem os artigos 17 e 18

do CPC:

 

"Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que:

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos;

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

Vl - provocar incidentes manifestamente infundados. 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório".

"Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não

excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu,

mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou (...)" 

 

A condenação imposta à parte que age de má-fé visa a punir a conduta maliciosa, principalmente no que concerne

ao dever de lealdade, não apenas à parte adversa, mas essencialmente à dignidade da instituição judiciária.

Como bem salienta ARRUDA ALVIM (In "Deveres da partes e dos procuradores no direito processual civil",

Revista de Processo nº 69, ano 18, pág. 10): "Para se conseguir, pois uma medida satisfatória, no campo do

processo, um comportamento compatível com as finalidades de justiça e do Direito, fins dinamizadores da
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atividade jurisdicional, mas cuja atividade depende da conduta dos litigantes, necessário é o estabelecimento de

uma série de regras entrosadas, mediante as quais se traçam limites socialmente aceitáveis de comportamento, que

as partes devem observar. Tais regras em última análise, sintetizam-se no chamado Princípio da Lealdade

Processual."

Contudo, a imposição da multa pressupõe a comprovação do dolo da parte no entravamento do trâmite processual,

manifestado por conduta maliciosa e temerária, com o efetivo prejuízo ocasionado à parte contrária, a quem

reverte o produto da arrecadação da multa. Esta é a orientação consignada pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme se verifica no seguinte aresto, no particular:

 

"3. Para a condenação em litigância de má-fé, faz-se necessário o preenchimento de três requisitos, quais sejam:

que a conduta da parte se subsuma a uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 17, do CPC; que à parte

tenha sido oferecida oportunidade de defesa (CF, art. 5º, LV); e que da sua conduta resulte prejuízo processual à

parte adversa". 

(STJ/REsp 271584-PR, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 05/02/2001). 

 

No presente caso, a oposição de exceção de suspeição constitui exercício regular de direito, não podendo se

presumir que tenha sido imbuído de má-fé, razão pela qual deve ser determinada a exclusão da condenação das

agravantes em litigância de má-fé, eis que não configuradas as hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado para afastar a condenação em litigância de má-fé.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020782-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por INSTALDENKI INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

contra a r. decisão de fl. 453, ratificada em sede de embargos de declaração (fl. 459), que rejeitou a alegação de

prescrição do crédito tributário, arguida em exceção de pré-executividade oposta à execução fiscal de dívida

ativa tributária.

A interlocutória agravada acolheu as ponderações expendidas pela União (fls. 400/403), acerca da não

homologação de pedidos de compensação bem como de pedido de parcelamento de débitos posteriormente

rescindido e rejeitou a exceção de pré-executividade (fl. 453).

Às fls. 466/468 proferi decisão monocrática negando seguimento ao agravo nos termos do caput do art. 557 do

Código de Processo Civil, ante a impossibilidade de aferição com exatidão das alegações da agravante acerca da

prescrição do crédito tributário consubstanciado em 12 inscrições, sob nºs 80.2.11.053222-50 (IRPJ),

80.2.11.053223-30 (IRRF), 80.2.11.080718-60 (IRRF), 80.3.11.002248-93 (IPI), 80.3.11.003792-34 (IPI),

80.6.11.096791-78 (COFINS), 80.6.11.096792-59 (COFINS), 80.6.11.096793-30 (CSL), 80.6.11.146466-81

(CSRF), 80.6.11.146467-62 (CSL), 80.7.11.021611-11 (PIS) e 80.7.11.035482-49 (PIS).

2013.03.00.020782-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INSTALDENKI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00039936420124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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A agravante opõe embargos de declaração (fls. 471/475), aduzindo em síntese:

a) omissão no julgado no tocante à prescrição do crédito que não foi objeto dos pedidos de compensação

indeferidos pela autoridade administrativa;

b) obscuridade no julgado ao afastar a alegação de prescrição "por mera alegação da exequente da existência de

pedido de parcelamento", que implicaria recusa na prestação da função jurisdicional.

Requer sejam acolhidos os aclaratórios, com efeitos infringentes.

Decisão.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta sob exame, com fundamentação suficiente
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para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

É cediço que a exceção de pré-executividade é instrumento de defesa para arguição de questões de ordem pública

e relacionadas às condições da ação executiva e seus pressupostos processuais, cuja cognição é passível de

apreciação de ofício pelo Juiz, "desde que não haja necessidade de dilação probatória e seja verificável de plano"

(EREsp 388.000/RS, rel. Ministro Ari Pargendler, rel. p/ acórdão Ministro José Delgado, j. 16/03/2005, DJU:

28/11/2005). 

No mesmo sentido: Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009; AgRg no Ag

1256401/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe

24/03/2010; AgRg no Ag 1098645/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/04/2009, DJe 06/05/2009; REsp 1140794/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 28/09/2010 RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO

GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999.

Conforme expressamente consignado na decisão embargada, os elementos constantes dos autos revelam que a

prescrição alegada não é passível de verificação de plano, porquanto envolve controvérsia a respeito de pedido

administrativo de compensação tributária, indeferido pela autoridade fazendária, além de causa interruptiva da

prescrição mediante a adesão da agravante a acordo de parcelamento (art. 174, § único, IV, do CTN), que segundo

manifestação da União (fls. 400/403), incluiu também os débitos ora impugnados pela embargante, não objeto de

pedidos de compensação tributária.

Vê-se que a lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória. Na espécie, não há como apreciar as

alegações da embargante sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas, mormente

considerando a acepção restrita com que a exceção de pré-executividade deve ser conhecida.

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022043-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurgem-se os agravantes contra decisão que indeferiu o pedido de cumprimento de sentença relativo à conta-

poupança nº 00002158-1, titularizada por Alcides Luiz Maciel.

Alegam, em síntese, não ter sido abarcada no cumprimento de sentença a conta-poupança mencionada, em

2013.03.00.022043-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ALCIDES LUIZ MACIEL e outros

: DORACI LOPES

: ARNALDO BAPTISTA FERREIRA

: FIORELLA MORBIDUCCI BAPTISTA FERREIRA

: SILVIO RONEY VIEIRA

: DEISY AUREA POLI VIEIRA

: GERALDO PERES CONTRERAS (= ou > de 60 anos)

: DARCY LUCCO

: ANTONIO AVILA CORREA

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00550173220014030399 14 Vr SAO PAULO/SP
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desconformidade com o pedido por eles formulado às fls. 393/395, no qual indicavam os valores a serem

corrigidos pela Caixa Econômica Federal.

Sustentam inocorrência de violação à coisa julgada, na medida em que se pretende dar início a um novo

cumprimento de sentença, referente à quantia que não foi objeto de apreciação pelo Juízo da causa.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Autoriza o CPC, portanto, que Relator, por decisão singular, enfrente o mérito recursal e dê provimento ou negue

seguimento aos recursos a ele distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Do compulsar dos autos, denota-se terem os agravantes requerido o cumprimento de sentença, nos termos dos

arts. 475-B a 475-J do Código de Processo Civil, de modo a efetivar-se o pagamento de R$ 105.998,12 (cento e

cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e doze centavos) em favor dos correntistas Doraci Lopes, Arnaldo

Baptista Ferreira, Fiorella M. B. Ferreira, Silvio Roney Vieira, Geraldo Peres Contreras e Alcides Luiz Maciel -

fls. 393/395. 

A Caixa Econômica Federal apresentou sua impugnação, na qual considera devidos apenas R$ 103.336,83 (cento

e três mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos). Foi efetuado o depósito do valor indicado pelos

agravantes - fls. 402/412.

Ante a discordância das partes com o valor apresentado, o Juízo determinou a remessa dos autos à contadoria, que

apurou o valor de R$ 78.465,87 (setenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos)

- fls. 419/422. Homologada a conta (fl. 449), os agravantes opuseram embargos de declaração dessa decisão, os

quais foram acolhidos, em parte, para fixar o valor da execução em R$ 103.336,83, nos termos da impugnação

apresentada pela Caixa Econômica Federal (decisão de fl. 477, proferida em 18/11/2009 e disponibilizada no

Diário Eletrônico da Justiça em 24/11/2009).

Expedido alvará de levantamento em favor dos agravantes (fls. 484/486), posteriormente vieram os agravantes

apresentar, em 11/03/2010, petição na qual apontam "flagrante erro de cálculo" na planilha apresentada pela

executada, porquanto o valor correto seria R$ 206.726,19 (duzentos e seis mil, setecentos e vinte e seis reais e

dezenove centavos) - fls. 506/515, em vez do outrora fixado.

Tal pedido, indeferido pelo Juízo da causa, foi objeto do Agravo de Instrumento nº 0005154-91.2011.4.03.0000,

distribuído à relatoria do Des. Fed. Mairan Maia, ao qual negou-se seguimento nos termos do art. 557 do Código

de Processo Civil. Essa decisão foi posteriormente ratificada pela E. 6ª Turma desta Corte Regional.

Transitado em julgado o recurso, os agravantes formularam novo pedido ao Juízo da causa, desta vez com vistas à

suposta não-ocorrência do cumprimento de sentença em favor do correntista Alcides Luiz Maciel (fls. 598/604).

De igual modo o Juízo da causa indeferiu esse pedido, por considerar ter a questão sido anteriormente apreciada

mediante decisão a qual também objeto de agravo de instrumento, distribuído ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (fls. 609 e 628).

Do exposto, infere-se, portanto, que cabia aos agravantes, pelos meios processuais próprios, impugnar a decisão

que acolheu os embargos de declaração e fixou o valor da execução, de maneira a questionar as quantias

decorrentes da correção de cada uma das contas-poupança indicadas na inicial de cumprimento de sentença. Por

não manejarem a medida judicial adequada ao tempo da decisão proferida, operou-se, sobre essa questão,

preclusão temporal, sendo vedado aos recorrentes, em agravo de instrumento, repisarem tema já resolvido por

meio de decisão preclusa.

A propósito da preclusão, ensina Nelson Nery Júnior:

"A preclusão indica a perda da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela

lei (preclusão temporal), ou pelo fato de já se havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática

de ato incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)." (grifei).

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, Editora Revista dos Tribunais, 5ª edição, página 71).

Nesse sentido já decidiu esta C. Sexta Turma, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. AUSÊNCIA

DE IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PRECLUSÃO. DECISÃO MANTIDA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao
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recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II - A oportunidade para se impugnar o valor da causa foi atingida pela preclusão temporal (art. 261 do Código

de Processo Civil), restando incabível a revisão de condenação fixada proporcionalmente.

III - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Agravo legal improvido."

(Apelação Cível n° 2005.61.02.013398-3, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 11/03/2011)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PARCIALMENTE ACOLHIDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. DECISÃO QUE DESAFIA AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO TEMPORAL .

1. Decisão agravada que manteve integralmente decisão anteriormente proferida no sentido de acolher alegações

trazidas pela agravada, determinando o prosseguimento da execução com redução de valor. Exceção de pré-

executividade.

2. Pedido de reconsideração não interrompe o prazo recursal.

3. Com a interposição do presente agravo de instrumento o que pretende o recorrente é a reforma da decisão que

acolheu exceção de pré-executividade, determinando o prosseguimento da execução com redução do valor

exeqüendo. Questão atingida pela preclusão temporal .

4. Desacolhida a alegação da agravante de obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição. A decisão que acolhe

exceção de pré-executividade, sem por fim ao processo, tem natureza de interlocutória, desafiando agravo de

instrumento, não havendo falar em duplo grau obrigatório.

5. A revisão pleiteada pela agravante acarretaria a análise de questão atingida pela preclusão temporal . Deve

ser mantida a decisão recorrida.

6. Agravo de instrumento desprovido."

(Agravo de Instrumento n° 2000.03.00.053952-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., j. 24/08/2005, DJ

09/09/2005

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023039-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2013.03.00.023039-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MITSUO KAWATE

ADVOGADO : SP244741 CAROLINA MARTINS FERREIRA

AGRAVADO : ARTUR JAIME PACHECO DO AMARAL

ADVOGADO : SP193266 LEONARDO TUZZOLO PAULINO

AGRAVADO : JORGE MASSAR KIMURA e outro

: ANTONIO DE PADUA NEVES

PARTE RÉ : SUDOESTE COM/ DE TOMATES E LEGUMES LTDA

ADVOGADO : SP193266 LEONARDO TUZZOLO PAULINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00208376220054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Providencie a UFOR a retificação da autuação para que conste como Agravados: MITSUO KAWATE, JORGE

MASSAR KIMURA, ANTONIO DE PÁDUA NEVES e ARTUR JAIME PACHECO DO AMARAL, e

como parte R: SUDOESTE COMÉRCIO DE TOMATES E LEGUMES LTDA.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se os Agravados MITSUO

KAWATE e ARTUR JAIME PACHECO DO AMARAL para apresentação da contraminuta.

Tendo em vista que os demais Agravados não foram citados, deixo de intimá-los, nos termos do art. 527, inciso V,

do Código de Processo Civil. 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023299-30.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da Lei n.º 10.522/02, visto tratar de cobrança de valor inferior a vinte

mil reais; a ilegitimidade da agravante face à responsabilidade do adquirente pelo pagamento dos crédito cobrado,

em razão da sucessão ocorrida no ano de 2003 com a venda do estabelecimento, nos termos do artigo 133 do

CTN; a multa consiste em obrigação propter rem.

Requer ainda a aplicação analógica e retroativa do artigo 8º da Lei nº. 12.514/2011.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

O art. 20 da Lei nº 10.522/02 assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos do Conselho ora agravado, dirigindo-se,

2013.03.00.023299-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : SULMIRA FREITAS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOMINONI DOS SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : MS010256 LILIAN ERTZOGUE MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00100864320064036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

 

Por outro lado, admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustenta a agravante a ocorrência de sucessão empresarial, nos termos do artigo 133 do Código Tributário

Nacional. Alega que o estabelecimento foi vendido em 2003, motivo pela qual cabe ao adquirente a

responsabilidade pelo pagamento dos créditos em cobro, os quais alega tratar de obrigação propter rem, fato este

que corrobora a tese de que os débitos são de responsabilidade do novo proprietário.

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente

caso, instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação da agravante.

Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado

pela agravante.
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Por fim, deixo de analisar a questão da aplicação do artigo 8º da lei nº. 12.514, porquanto não exposta ao Juízo de

origem. É defeso ao Tribunal conhecer de questões não levadas ao Juízo de origem, sob pena de supressão de

instância.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023386-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Providencie a UFOR a retificação da autuação para que conste como Agravados: GENTILLE AZIS

CHAMOUN e CHAMOUN AZIZ CHAMOUN, e como parte R: UNIMEIAS INDUSTRIA E COMÉRCIO

LTDA.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado GENTILLE AZIS

CHAMOUN para apresentação da contraminuta.

Tendo em vista que CHAMOUN AZIZ CHAMOUN não constituiu advogado, deixo de intimá-lo nos termos do

art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023546-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023386-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GENTILLE AZIZ CHAMOUN

ADVOGADO : SP023943 CLAUDIO LOPES CARTEIRO e outro

AGRAVADO : CHAMOUN AZIZ CHAMOUN

PARTE RÉ : UNIMEIAS IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00064475320064036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023546-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CONTRUFORMAS MOCOCA LTDA -ME

ADVOGADO : SP197671 DOUGLAS HUMBERTO BURRONE
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, que os débitos em cobro somente existem e foram inscritos em dívida ativa em razão de que a

agravante, por erro, lançou nas DCTF's tributos já retidos na fonte pela tomadora de serviços. 

Inconformada, requer a reforma de decisão e a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustenta a agravante erro no preenchimento das DCTF's, declarando débitos tributários inexistentes e a maior, em

valores superiores aos retidos pela tomadora de serviço. 

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente

caso, instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação da agravante.

Conforme assinalado pelo Juízo a quo "as inúmeras vindas de documentos e pedido de ofício para terceiro

esclarecer fatos sobre o débito atestam o óbvio: pela pré-executividade não veio a necessária prova pré-constituída

de que a dívida é ilegítima" (fl. 174).

Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado

pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024069-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 09.00.03350-4 A Vr MOCOCA/SP

2013.03.00.024069-6/SP
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024247-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001705-94.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RENNER SAYERLACK S/A

ADVOGADO : SP087035A MAURIVAN BOTTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154460320134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024247-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : SP095593 ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO : MUNICIPIO DE CAJAMAR SP

ADVOGADO : SP283083 MARCELINO PEREIRA MACIEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147445720134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.31.001705-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1538/3531



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

APELADO : LUCIANE APARECIDA GONCALVES SOUZA

No. ORIG. : 00017059420134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 03 (três)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24950/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022163-75.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

GASQUES FORNECEDORA DE REFEIÇÕES LTDA. ajuizou ação ordinária, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, em face da UNIÃO FEDERAL objetivando a anulação dos lançamentos efetuados a título de

IRPJ, IRRF e CSLL por meio do auto de infração nº 13802.000393/97-19 que reputa inconstitucional por

consubstanciar exigência que viola o artigo 5º, LVI da Constituição da República e artigo 30 da Lei nº 9.784/99.

Relata, em síntese, que em 15.08.1997 foi autuada e cientificada a recolher o crédito tributário no valor de R$

81.159,19 (IRPJ, IRRF, CSLL e multa regulamentar), com fundamento no artigo 9º do Decreto nº 70.235/72,

artigo 400 do RIR/1980, artigo 17 do Decreto-lei nº 1967/82, artigo 22 da Lei nº 8.541/92, artigos 38 e 39 da Lei

nº 8.541/92 e artigo 2º da Lei nº 7.689/88. No procedimento de fiscalização, a autoridade procedeu ao

arbitramento do lucro relativo ao ano-calendário de 1993 em virtude de a autora não possuir livro-caixa e /ou

diário.

Afirma que a informação prestada pela autora e que consta à fl. 28 do processo administrativo fiscal nº

2006.61.00.022163-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GASQUES FORNECEDORA DE REFEICOES LTDA

ADVOGADO : SP144905 MARCOS PRETER SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221637520064036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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13802.000393/97 foi elaborada nos termos exigidos pelo auditor da Receita Federal, sob a argumentação de que a

apresentação do livro-caixa escriturado com todos os recebimentos e pagamentos de 1993 antes da apreciação do

processo pela DRF de julgamento de São Paulo seria condição necessária à anulação do auto de infração.

Seguindo esta orientação, em 12/09/1997 o contador da autora apresentou à Receita Federal o livro-caixa

escriturado com todos os recebimentos e pagamentos de 1993; entretanto, em 12/05/2003 a DRJ/SP manteve a

autuação combatida no valor de R$ 81.159,19 tendo a decisão confirmada em 17/08/2006 pelo Conselho de

Contribuintes do Ministério da Fazenda. Sustenta a ilegalidade do auto de infração lastreado em informação do

próprio contribuinte, vez que a declaração apresentada pelo contribuinte foi assim exigida pela autoridade para

supostamente anular o procedimento fiscal, ao arrepio do artigo 3º da IN/SRF nº 094/97.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar à requerida que proceda à revisão do

procedimento administrativo fiscal nº 13802.000393/17-19, dele excluindo os valores comprovadamente pagos

pela empresa autora a título de IRPJ, CSLL e IRRF e os encargos de mora sobre eles incidentes. Condenou apenas

a ré ao pagamento das custas processuais e verba honorária, esta fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa, atualizado. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 581/585).

A União Federal (Fazenda Nacional) pleiteou em seu apelo a reforma da sentença (fls. 601/605).

A decisão proferida por este Relator às fls. 668 deferiu provimento cautelar para sustar a execução judicial da

dívida objeto da autuação fiscal nº 13802.000393/97-19, ainda que a mesma já tenha sido inscrita para cobrança.

Em face desta decisão a União Federal apresentou agravo argüindo a inexistência de óbice legal ao

prosseguimento da cobrança, uma vez que o recurso de apelação interposto por ela foi recebido em ambos os

efeitos pela decisão de fls. 606. Requereu a reforma do decisum (fls. 678).

 

Decido.

 

Pretende a autora a anulação dos lançamentos efetuados a título de IRPJ, IRRF e CSLL objetos do auto de

infração nº 13802.000393/97-19, uma vez que os valores foram comprovadamente pagos pela requerente.

O ilustre magistrado de primeiro grau ao fundamentar a sentença entendeu às fls. 584:

 

"A pretensão dos autos merece parcial provimento. Conforme consta dos autos, de fato, no momento da

fiscalização pela administração, o Livro Caixa e/ou Diário e o Registro de Inventário, relativos ao ano de 1993,

não foram apresentados pela empresa, o que demonstra a validade do arbitramento efetuado pela autoridade fiscal.

Contudo, a demonstração do pagamento de parte dos tributos devidos naquele ano, configura-nos motivo

suficiente para a revisão da autuação, de modo a que a empresa seja condenada ao pagamento apenas da diferença

entre o valor arbitrado e aquele efetivamente pago, sem prejuízo da imposição dos encargos de mora."

 

Realmente, como já foi mencionado às fls. 668 há necessidade de revisão da autuação fiscal nº 13802.000393/97-

19 já que existe "...demonstração do pagamento de parte dos tributos devidos naquele ano...", cabendo a exigência

em face da empresa apenas da diferença entre o valor arbitrado e "aquele efetivamente pago".

A propósito, em suas contrarrazões de apelação a ré não negou que houve pagamentos no âmbito da dívida objeto

da autuação fiscal nº 13802.000393/97-19, o que é o suficiente para se concluir que o débito não pode ser aquele

exigido pela Fazenda Federal e que necessita de revisão, a fim de que do contribuinte seja exigido apenas o

saldo, sob pena de enriquecimento sem causa da União.

Não há espaço para o próximo ajuizamento de execução fiscal (fls. 664) a fim de exigir o débito decorrente da

autuação fiscal nº 13802.000393/97-19, se do valor do mesmo não for decotado o quantum já pago pela

autora/apelada, quantum esse que em momento algum foi contestado pela Fazenda Nacional nestes autos.

Tendo o Réu decaído do pedido, deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios que foram fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, consoante o entendimento desta Sexta Turma, levando-se

em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e

à luz dos critérios apontados no § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Desta forma, impõe-se a manutenção da r. sentença, eis que o recurso e a remessa.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial e mantenho a concessão da tutela cautelar para sustar a execução judicial da dívida objeto da autuação

fiscal nº 13802.000393/97-19, até o trânsito em julgado, julgando prejudicado o agravo de fls. 678 e verso.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (fls. 168/169) em face da decisão monocrática de

fls. 160/165 que com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento à

apelação para reconhecer a adequação da via eleita, restando prejudicado, no mérito, o recurso interposto e

determinou o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento.

A embargante alega a ocorrência de omissão/contradição na decisão que deveria ter dado parcial provimento ao

apelo, uma vez que o recurso não foi provido quanto ao mérito (fls. 168/169).

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração para fins de prequestionamento da matéria.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

É o relatório.

 

Decisão.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

2007.61.00.001603-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : INPLACON PROJETOS E CONSTRUCOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP179519 KÁTIA DIAS PRINHOLATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o v. decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Destaco que a simples leitura do dispositivo da decisão demonstra que foi dado provimento à apelação para

reconhecer a adequação da via eleita, restando prejudicado, no mérito, o recurso interposto e determinar o retorno

dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento, porque a ação fora indeferida liminarmente e não

estava maduro para julgamento.

Destarte, o embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada exaustivamente

sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do Código de Processo Civil.

Nesse passo, em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa R$ 1.000,00 em

janeiro de 2007, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AUSÊNCIA DE QUALQUER UM DOS VÍCIOS ELENCADOS NO

ART. 535 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE EFEITOS INFRINGENTES - APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO.

1. (...)

2. (...).

3. A inteligência do art. 535 do CPC é no sentido de que a contradição, omissão ou obscuridade, porventura

existentes, só ocorre entre os termos do próprio acórdão, ou seja, entre a ementa e o voto, entre o voto e o relatório

etc., o que não ocorreu no presente caso.

4. Diante do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à

parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo

único, do Código de Processo Civil Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl nos EDcl nos EREsp 843.818/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 25.06.2008, DJ 01.07.2008 p. 1)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. VÍCIOS
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INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam

presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC.

2. A embargante opõe novos declaratórios apontando omissão em relação à mesma questão anteriormente

suscitada, a qual foi rechaçada por esta Primeira Seção no julgamento dos primeiros embargos, ocasião em que

ficou consignado inexistir vício no aresto recorrido.

3.Os embargos de divergência não são a via adequada para examinar questões fáticas com o intuito de reformar o

acórdão proferido pela Segunda Turma em sede de recurso especial.

4. Desse modo, tratando-se os presentes embargos de repetição do que já foi apreciado por esta Corte, evidencia-

se o intuito procrastinatório do recurso, impondo-se a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

5. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

(EDcl nos EDcl nos EREsp 841.471/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27.02.2008, DJ 17.03.2008 p. 1).

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, conheço dos

presentes embargos de declaração e nego-lhes seguimento e condeno a parte embargante ao pagamento de

multa, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes os embargos do

devedor, sem condenação nos honorários advocatícios, em virtude do encargo do D.L. nº 1.025/69.

Requer, o apelante, a reforma da sentença. Aduz, em suma, a insubsistência da multa aplicada pela ANS, devido à

invalidade das normas nas quais se embasou. Alega ter sido correta postura de negar atendimento de saúde ao

usuário, pois ele teria agido com omissão dolosa ao deixar de informar suposta doença pré-existente.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Do compulsar dos autos, denota-se consistir, o crédito exequendo, em multa aplicada com base no "art. 25, II, da

Lei nº 9.656/98, por infração ao art. 11, parágrafo único da referida lei c/c art. 15, por força do parágrafo único do

art. 7º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 24, de 13 de junho de 2000, da Agência Nacional de Saúde

Suplementar" (fl. 78).

Compete à ANS, conforme dispõe o art. 4º do Decreto 3.327/2000, fiscalizar o cumprimento das disposições da

Lei nº 9.656/98, e de sua regulamentação (inciso XXIX) e aplicar as penalidades ao seu descumprimento.

2007.61.26.000597-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP016510 REGINALDO FERREIRA LIMA e outro

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro
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Na presente hipótese, a penalidade imposta pela competente ANS decorre da negativa de atendimento ao usuário,

praticada pela operadora de plano de saúde, em desconformidade com o procedimento estabelecido por aquela

agência reguladora para os casos de verificação de omissão de doença pré-existente à época da contratação.

O auto de infração constitui-se em ato administrativo dotado de presunção "juris tantum" de legitimidade e

veracidade. Assim, somente mediante prova inequívoca da inexistência dos fatos descritos no auto de infração, os

quais se amoldam à conduta descrita "in abstrato" na norma, autorizam a desconstituição da autuação. No caso,

não se desincumbiu a embargante do ônus da prova. Neste sentido, confira-se excerto da r. sentença:

"(...) é necessária a prévia comunicação do fato ao consumidor e, sendo controvertido os fatos, a documentação

deverá ser encaminhada para análise e decisão administrativa a ANS, o que não ocorreu.

Desta forma, ainda que comprovada a preexistência da doença ou lesa, não poderá a operadora, antes da

manifestação da ANS, suspender unilateralmente o contrato, como fez no presente caso, especialmente se não

submeteu o usuário a exame prévio de saúde.(...)" - fl. 224.

Ademais, constata-se a correta formalidade e devida fundamentação da CDA, porquanto apresenta os requisitos

do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80, ausentes omissões capazes de prejudicar a defesa do executado. Neste

contexto, cumpre ressaltar que alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a

presunção relativa de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

Destarte, ocorrida a infração, reveste-se de legalidade o auto lavrado e a multa aplicada, impondo-se o decreto de

improcedência do pedido formulado na inicial.

Diante da manifesta improcedência do recurso, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Indústria de Móveis Artesanato Trindade Ltda. em face da r. sentença de fls.

149/151, que denegou a segurança impetrada com o escopo de obter provimento jurisdicional que determine a

sua inclusão no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, para que possa parcelar os débitos oriundos do

"Simples Nacional"- Lei Complementar nº 123/06.

O MM. Juiz "a quo" denegou a segurança impetrada ao argumento de que a Lei nº 11.941/2009 prevê apenas o

parcelamento de débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e para com a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, não se estendendo aos débitos do Simples Nacional, que também abrange impostos e

contribuições de competência de outros entes federados, conforme disposto no artigo 1º da Lei Complementar nº

123/06.

Inconformada, apelou a impetrante, repisando os argumentos anteriormente expendidos e pugnando pela reforma

da r. sentença com a concessão da segurança (fls. 163/166).

Contrarrazões apresentadas às fls. 170/178.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 185/191).

É o relatório.

 

DECIDO.

2009.61.00.024772-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IND/ DE MOVEIS ARTEZANATO TRINDADE LTDA

ADVOGADO : SP054261 CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00247722620094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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A questão posta a desate no presente mandado de segurança é afeta à possibilidade da impetrante aderir ao

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 para incluir os débitos oriundos do Simples Nacional criado pela

Lei Complementar nº 123/06.

Relativamente à inclusão de débitos de empresas que optaram pelo SIMPLES, não há previsão na Lei nº

11.941/09, pois este parcelamento visou abranger unicamente os débitos de responsabilidade da União, conforme

disposto no artigo 1º da referida Lei, "in verbis": 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,

de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no

10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303,

de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0

(zero) ou como não-tributados.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SIMPLES NACIONAL.

PARCELAMENTO DE DÉBITO APURADO NO ÂMBITO DO SIMPLES NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que as Leis 10.522/2002 e 11.941/2009 não possibilitam o

parcelamento de débitos apurados no âmbito do Simples Nacional.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1321070/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 11/04/2013, DJe 17/04/2013)

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO ESPECIAL. LEI N. 10.522/02. VEDAÇÃO ÀS EMPRESAS OPTANTES

DO SIMPLES NACIONAL. SÚMULA 83/STJ. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

VIOLAÇÃO. MATÉRIA RESERVADA AO STF.

1. A Lei n. 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60

parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não

pode ser utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do

SIMPLES, porquanto a Lei n. 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de

forma expressa a concessão do benefício.

2. Impossibilidade da análise de violação dos princípios da legalidade de isonomia, uma vez que a apreciação de

suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento,

porquanto matéria reservada pela Carta Magna ao Supremo Tribunal Federal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1315888/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/06/2012, DJe 28/06/2012)

 

Destarte, não compete ao Poder Judiciário a criação de nova causa de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, sendo certo que o parcelamento deverá ser concedido na forma e condição estabelecidas em lei

específica, de acordo com o comando emanado do artigo 155-A, "caput", do Código Tributário Nacional.

Ressalte-se, ainda, que o artigo 1º, §3º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06, de 22 de julho de 2009, não

modificou a Lei nº 11.941/2009, mas apenas explicitou uma das situações não previstas para a concessão do

benefício do parcelamento, que configura hipótese de suspensão do crédito tributário, conforme a dicção do artigo

151, VI, do Código Tributário Nacional, frisando, ainda, que a teor do artigo 111, I, do mesmo Diploma Legal, a

lei que dispõe sobre suspensão do crédito tributário deve ser interpretada literalmente.

Destarte, não sendo os argumentos trazidos pela apelante suficientes para infirmar a r. sentença, mantenho-a por

seus próprios e jurídicos fundamentos, à vista de apelo manifestamente improcedente.

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil nego

seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
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Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025988-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

O agravo de instrumento foi interposto pela União contra decisão que acolheu exceção de pré-executividade, para

determinar a exclusão dos excipientes Vivian Sabbagh Namur Endlein e César Sabbagh Namur do polo passivo da

execução fiscal, ao fundamento de que tais sócios se retiraram da sociedade executada anteriormente à sua

dissolução irregular.

Decisão de fls. 190/192: deu provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil.

Agravo legal interposto pelos sócio pleiteando a reforma do decisum sob a alegação de que jamais exerceram

poder de gerência e que houve erro de fato na decisão em virtude do equívoco cometido pela Junta Comercial na

elaboração da ficha de breve relato.

Juntada da documentação às fls. 205/209.

É o relatório.

 

Decido.

 

A Súmula n° 435/STJ assim estabelece: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar

no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio -gerente.

 

A respeito da matéria já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO . NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio , nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

2010.03.00.025988-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : VIVIAN SABBAGH NAMUR ENDLEIN

: CESAR SABBAGH NAMUR

ADVOGADO : SP051631 SIDNEI TURCZYN e outro

AGRAVADO : RINAM COMERCIO EXTERIOR E PARTICIPACOES LTDA

PARTE RE' : GABE SABBAGH NAMUR

: CASSIO SABBAGH NAMUR

: RIMON NAMUR

: ZOYI SABBAGH NAMUR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00198185520044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio -gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente".

7....

8....

9. agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Ocorre que a ficha cadastral emitida pela Junta Comercial de São Paulo (fls. 207/209), atualizada em 14/09/2011,

informa que Vivian Sabbagh Namur Endlein e César Sabbagh Namur integravam o quadro societário da empresa

somente na "situação de sócio", não exercendo poder de gerência.

Desse modo, assiste razão aos agravantes em pleitear a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal, restando

mantida a decisão proferida pelo magistrado a quo por fundamento diverso.

Pelo exposto, em juízo de retratação previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a

decisão de fls. 190/192 para negar seguimento ao agravo de instrumento, por não restar demonstrada a

condição de sócio-gerente dos agravados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022062-96.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 04.11.2010 por PIF ASSESSORIA COMERCIAL LTDA-EPP em face da

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, objetivando a prorrogação da vigência do

contrato de franquia postal até que entrem em vigor os novos contratos de agências de correios franqueadas

devidamente precedidos de licitação, nos termos do art. 7º da Lei nº 11.668/08.

 

O pedido foi julgado improcedente por sentença proferida no dia 16.05.2011 (fls. 458/459).

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação (fls. 464/490).

 

Fls. 544/545: a autora/apelante pleiteia a suspensão do processo, nos termos do art. 104 do Código de Proteção e

Defesa do Consumidor, em virtude do ajuizamento de ação coletiva pela Associação das Empresas Prestadoras de

Serviços Postais do Estado de São Paulo - ABRAPOST, perante a 11ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São

2010.61.00.022062-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PIF ASSESSORIA COML/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00220629620104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Paulo (autos nº 0013414-59.2012.4.03.6100).

 

Decido.

 

Embora a requerente não tenha juntado aos autos documento comprobatório de sua associação à ABRAPOST-SP,

nem mesmo a peça proemial da ação coletiva, considero dispensável a determinação da diligência tendo em vista

que já decidi pedido idêntico nos autos nº 2011.61.00.006987-4, no bojo do qual está encartada cópia da exordial

da ação coletiva em comento.

 

O art. 104 do Código de Defesa do Consumidor estabelece que as ações coletivas não induzem litispendência para

as ações individuais, ressalvando, no entanto, que os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes não

beneficiarão os autores das ações individuais se não for requerida a sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar

da ciência, nos autos, do ajuizamento da ação coletiva.

 

Pois bem.

 

Não cabe a este Relator analisar o suposto direito da requerente à extensão in utilibus dos efeitos da decisão

antecipatória de tutela proferida na ação coletiva e de eventual sentença de procedência.

 

Cabe aqui, apenas, verificar se a requerente preenche os requisitos estabelecidos na legislação de regência para

obter a suspensão desta ação individual.

 

No caso em tela, está comprovada a existência de ação ajuizada pela ABRAPOST/SP em face da ECT

objetivando o reconhecimento do direito de suas associadas de permanecerem em atividade até que os contratos

de agências de correio franqueadas, devidamente precedidos de licitação, iniciem suas operações.

 

Ocorre que o pedido de suspensão do processo não foi realizado no tempo oportuno.

 

Nos termos do art. 104 do Código de Defesa do Consumidor, os autores de ações individuais que pretendam

beneficiar-se do julgado coletivo devem requerer a suspensão de seus processos "no prazo de trinta dias, a contar

da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva".

 

O pedido de suspensão deste feito foi apresentado no dia 05.10.2012.

 

Almejando comprovar a sua tempestividade, a autora trouxe aos autos notificação que lhe foi enviada pela

ABRAPOST/SP, em 20.09.2012, informando ter ingressado com ação coletiva para o não fechamento, pela ECT,

das agências postais associadas na data de 30.09.2012, bem como ter obtido a tutela antecipada (fl. 547).

 

Ocorre que pelo menos um dos procuradores da empresa autora (Dr. Alfredo Bernardini Neto - fl. 32) é também

procurador da ABRAPOST/SP (conforme se verifica da peça inicial da ação coletiva cuja cópia junto aos autos),

fato que permite concluir sem a menor sombra de duvidas que ela tinha ciência da existência da ação coletiva

desde o seu ajuizamento, em 25.07.2012.

 

Sendo assim, o pedido de suspensão deste feito, realizado no dia 05.10.2012, é claramente intempestivo, como já

decidi noutro feito.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 544/545.

 

Ato contínuo, intime-se a ECT a fim de que informe a situação das contratações realizadas nos termos da Lei nº

11.668/08.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005559-70.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

LICINDO SORNOGNHI ajuizou ação contra UNIÃO pleiteando a restituição dos valores retidos a título de

Imposto de Renda incidente no recebimento de benefício previdenciário pago acumuladamente, mas que se

tivessem sido pagos em época própria, não ultrapassariam o limite mensal de isenção (fls. 02/10).

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente a pretensão autoral para: a) declarar que, em relação aos

valores do benefício previdenciário pagos acumuladamente (fl. 23), o Imposto de Renda deve ser calculado com

base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos; e b) condenar a Ré a devolver

os valores indevidamente descontados a título de Imposto de Renda incidente sobre as prestações do benefício

previdenciário pagos acumuladamente (fls. 15 e 22), segundo parâmetros do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Condenou a Ré a pagar honorários

advocatícios, os quais arbitrou em R$ 1.000,00 (um mil reais). Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475, § 2º do Código de Processo Civil (fls. 49/50).

A ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença. Insurge-se a

respeito da sua condenação ao pagamento de verba honorária no valor de R$ 1.000,00 (fls. 53/60). Recurso

respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de rendimentos derivados da concessão

de benefício previdenciário pago à parte autora de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

 

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia,

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de 

renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos: (grifei)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

2010.61.09.005559-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LICINDO SORNOGNHI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP272888 GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO e outro

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055597020104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

 

No caso dos autos, restou comprovado o pagamento do imposto parcelado o qual deve ser calculado conforme

alíquotas e tabelas vigentes às épocas próprias a que se referem tais rendimentos.

Mantenho a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 com fulcro no

artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, consoante o entendimento desta Sexta Turma, levando-se em

consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa.

Desta forma, impõe-se a manutenção da r. sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004769-33.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, promovida por REGINA CONSTÂNCIA DE ABREU

MOTA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que condene a ré a restituir os

valores recolhidos a título de Imposto de Renda Pessoa Física, incidente sobre as verbas recebidas

acumuladamente pelo falecido cônjuge da autora - NELSON MOTA, CPF n. 020.773.028-87, a título de

diferenças decorrentes de revisão em seu benefício previdenciário, referentes ao período de 04/1994 a 12/2003, e

respectivos juros de mora, em execução de ação previdenciária que teve curso perante a 6ª Vara Federal de

Santos/SP, sem que fossem consideradas as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referiam tais

rendimentos.

Em breve síntese, narra a inicial que, em razão de sucesso na AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO n. 1999.61.04.002772-4, que teve curso perante a 6ª Vara Federal de Santos, o falecido

cônjuge da autora recebeu diferenças relativas ao período de 04/1994 a 12/2003, não pagas corretamente no

momento oportuno, sobre as quais houve incidência do imposto de renda sobre a totalidade do crédito acumulado,

sem que fossem consideradas as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referiam tais rendimentos.

Sustenta a autora que esse procedimento não possui amparo legal, porque incide sobre o total apurado e não leva

em consideração o "quantum" devido mês a mês.

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a aplicação da tabela

progressiva do IRPF sobre as verbas previdenciárias recebidas de uma só vez pelo demandante NELSON MOTA,

Benefício n. 70.583.325-9, no processo de revisão de benefício previdenciário n. 1999.61.04.002772-4, apuradas

na Declaração de Ajuste Anual Simplificada, de acordo com a Declaração Retificadora n. 1, do exercício de 2008,

ano-calendário 2007, sobre os quais incidiu Imposto de Renda, e condenou a ré na devolução dos valores

recolhidos a mais, atualizados monetariamente. A apuração do quantum debeatur deverá ser realizada pela

2012.61.04.004769-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : REGINIA CONSTANCIA DE ABREU MOTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047693320124036104 1 Vr SANTOS/SP
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Receita Federal nos moldes previstos na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011: a) soma dos valores

reconhecidos pela sentença, inclusive o montante atinente ao décimo-terceiro salário (artigo 3º, caput e parágrafo

1º da IN), excluídas as despesas relativas a honorários de advogado e despesas com a ação judicial (artigo 4º da

IN) e deduzidas as despesas com pensão alimentícia (se houver) e contribuições previdenciárias (artigo 5º da IN);

b) divisão do resultado do cálculo do item "a" pelo número de meses referentes à revisão do benefício (in casu, de

04/1994 a 12/2003); c) aplicação da tabela progressiva do IRPF vigente na competência do efetivo creditamento.

O valor da diferença apurada ao final do procedimento descrito no parágrafo anterior será corrigido pela taxa

SELIC desde a data do ajuste da declaração anual do IR (dia 1º de maio) do ano seguinte ao do último mês de

recebimento do crédito. Condenou a ré, ainda no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% do

valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 196/199).

A ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença (fls. 216/223).

Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de rendimentos derivados da concessão

de benefício previdenciário pago à parte autora de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

 

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia,

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de 

renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos: (grifei)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

 

No caso dos autos, restou comprovado o pagamento do imposto parcelado o qual deve ser calculado conforme

alíquotas e tabelas vigentes às épocas próprias a que se referem tais rendimentos.

Tendo o Réu decaído do pedido, deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma, levando-se em

consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à

luz dos critérios apontados no § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Desta forma, impõe-se a manutenção da r. sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015724-68.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.015724-0/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, não acolheu as alegações de nulidade da citação

por via postal e nulidade da penhora.

Aduz, em síntese, que a citação foi realizada em endereço outro que não aquele de sua sede. Consequentemente,

afirma ser insustentável a penhora realizada, porquanto não lhe foi ofertada os consectários processuais

envolvendo a citação válida.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

A citação é o ato pelo qual o réu ou o interessado é chamado a Juízo para se defender (artigo 213 do Código de

Processo Civil). Sua função é a de formação da relação jurídica processual com a oportunidade de apresentação de

defesa.

Por sua vez, na ação de execução fiscal, dispõe a Lei nº 6.830/1980:

 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora

e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra

forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data

for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;"

 

A ação foi ajuizada em abril de 2011 - fl. 31. A citação da executada/agravante foi realizada por meio postal na

Rua dos Sentinelas, nº 419, Parque Industrial, Carapicuíba, SP, em 14/07/2011, conforme AR de fl. 40.

Todavia, em conformidade com o contrato social de fls. 14/17, registrado na JUCESP em 12/05/2008, a sede da

sociedade executada está localizada na Rua dos Sentinelas, nº 40, Parque Industrial, Carapicuíba, SP. Corrobora,

ainda, a atualidade do referido endereço, a consulta realizada junto ao cadastro SINTEGRA/ICMS de fl.18.

Sobre a citação no endereço correto da executada, indico precedente do C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREÇO DO EXECUTADO, MESMO QUE RECEBIDA POR

TERCEIRO. VALIDADE DA CITAÇÃO. EQUIPARAÇÃO À CITAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES.

- A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da validade da citação postal, com aviso de recebimento e

entregue no endereço correto do executado, mesmo que recebida por terceiros. Também é pacífico o

entendimento de que "a citação postal equivale à citação pessoal para o efeito de interromper o curso do prazo

prescricional".

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1227958 / RS, Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJe 07/06/2011) - grifei.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PETROLUX COML/ LTDA

ADVOGADO : SP211734 CARMEM VANESSA MARTELINI

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP061385 EURIPEDES CESTARE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 00063710720118260127 A Vr CARAPICUIBA/SP
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Com efeito, a agravante demonstrou que muito antes do ajuizamento da execução, ou seja, no ano de 2008,

possuía endereço distinto daquele em que fora realizada sua citação, presumivelmente de conhecimento público,

porquanto registrado na JUCESP. Nula, portanto, a citação realizada por via postal e, por consequência, os atos

derivados - penhora pelo sistema BACENJUD.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016654-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016744-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016654-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : FRANCISCO ANTUNES DE VASCONCELLOS NETO

ADVOGADO : SP196729 MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108931020134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016744-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.106/107

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00040233120044036110 3 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 106/107, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 07/08/2013, que, com fulcro no artigo 557, do CPC, deu provimento ao agravo

de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, deixou de receber seu recurso de apelação,

posto que intempestivo.

Assevera-se eventual omissão na decisão no que atine ao disposto no artigo 620 do CPC. Assevera-se eventual

contradição na decisão no que atine à necessidade de intimação da embargada, decorrente da aplicação dos artigos

36 e 38 da Lei 6830/80 e não, do artigo 28 do referido diploma legal.

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)
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Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016747-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 57/58, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 07/08/2013, que, com fulcro no artigo 557, do CPC, deu provimento ao agravo

de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, deixou de receber seu recurso de apelação,

posto que intempestivo.

Assevera-se eventual omissão na decisão no que atine ao disposto no artigo 620 do CPC. Assevera-se eventual

contradição na decisão no que atine à necessidade de intimação da embargada, decorrente da aplicação dos artigos

36 e 38 da Lei 6830/80 e não, do artigo 28 do referido diploma legal.

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

2013.03.00.016747-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.57/58

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00041073220044036110 3 Vr SOROCABA/SP
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de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017060-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017060-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MARCO ANDRE DE FREITAS

ADVOGADO : SP261704 MARCELO WASHINGTON DA SILVA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.193/195

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103056920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 193/195, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 13/08/2013, que, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao

agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o desbloqueio tão somente dos

valores excedentes ao montante de R$ 6.128,29 (seis mil cento e vinte e oito reais e vinte e nove centavos), ante a

impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, do Código de Processo Civil.

Assevera-se eventual omissão, em sua fundamentação, quanto à impenhorabilidade do montante bloqueado, por

força da decisão agravada, em afronta ao disposto no artigo 649, IV, do CPC.

Alega-se omissa a decisão quanto ao pedido de nulidade da decisão de primeiro grau por ausência de

fundamentação. 

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de pré-questionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisosI e II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio

de embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou

obscuridade, uma vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia,

tal como lhe fora posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir

questões apreciadas na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do

recurso apenas reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra,

arredando, sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes

(R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar

que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação

que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida

em que se labora. Eles pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque

declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328).

Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já

tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]"
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(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em suma, ser parte ilegítima para figurar no polo passivo do feito executivo, posto que a época da

dissolução irregular da sociedade não era diretor, gerente ou representante da empresa executada.

Requer a reforma da decisão e a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens
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do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador.

2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a

dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de

constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo

passivo da ação executiva.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

 

Corroborando referido entendimento, o STJ editou a Súmula nº 435, a saber:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

Outrora entendi que para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou

estatutos, no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deveria a exequente

demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a

qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e ao tempo da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

Todavia, considerando as atuais decisões da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência

do C. STJ, revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do
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débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei.

 

Dessa forma, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

In casu, observa-se não constar nestes autos certidão do oficial de justiça atestando a inatividade da empresa

agravada. Portanto, não há de se falar em eventual dissolução irregular da sociedade e, consequentemente, em

responsabilidade do agravante para responder por dívidas contraídas pela empresa.

Neste sentido, denota-se constar dos autos tão-somente cópia do A.R. negativo, documento este que não se presta

a comprovação da dissolução irregular da sociedade.

Passo, a seguir, a analisar a questão da condenação da agravada ao pagamento de honorários advocatícios, os

quais integram conteúdo implícito do pedido:

Quanto à questão da condenação no pagamento de honorários advocatícios, ainda que se trate de incidente

processual, acolhida a exceção de pré-executividade, com a extinção do feito com relação ao co-executado, é de

rigor a condenação em verba honorária.

Nos termos do artigo 20 do CPC, a condenação em honorários decorre da sucumbência, diante da qual, em regra,

incube ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

Nesse sentido, preconiza o princípio da causalidade que aquele que dá causa ao ajuizamento indevido cabe arcar

com os ônus da sucumbência.

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO PARCIAL DA

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida para a extinção

parcial da execução.

3. Recurso especial provido. (RESP 201000820793, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:22/06/2010.) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. CABIMENTO.

PRECEDENTES DA CORTE.

1. A questão posta nos autos resume-se ao cabimento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade. O acórdão atacado excluiu a CEF da condenação à verba honorária por entender que como não

houve redirecionamento, tampouco responsabilização do recorrente, a exceção sequer deveria ter sido acolhida

pelo juízo de primeiro grau. Ademais, ressaltou que os honorários advocatícios só serão devidos quando o
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acolhimento da exceção de pré-executividade gerar a extinção da execução, hipótese esta inocorrente nos autos.

2. Discordo do entendimento do colendo Tribunal a quo. Primeiro porque a inclusão do nome do particular no

rol dos co-obrigados, mesmo por equívoco da exeqüente, gerou naquele a necessidade de contratar advogado

com o desiderato de demonstrar sua ilegitimidade passiva. Segundo porque, no caso dos autos, o acolhimento da

exceção de pré-executividade gerou a extinção do feito executório, embora tão-somente para a pessoa do

excipiente. Não vislumbro qualquer empecilho à condenação da vencida nos ônus da sucumbência. Não seria

razoável tolher a parte vencedora do recebimento da verba honorária, fazendo-a retirar do próprio patrimônio os

recursos para a remuneração do procurador que fora obrigada a contratar.

3. A jurisprudência desta Corte vem consolidando-se no sentido de admitir a condenação em honorários

advocatícios nos incidentes de pré-executividade tão-somente quando o acolhimento da exceção gerar a extinção

da demanda executória. Precedentes do Tribunal.

4. Recurso especial provido para condenar a CEF em honorários advocatícios tal como fixados na decisão de

primeiro grau.

(1ª Turma, RESP nº 705046, Rel. Min. José Delgado, j. 03/03/2005, DJ 04/04/2005, p. 225)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DA REGRA CONTIDA NO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. 1. A Primeira

Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009),

aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a

orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n.

9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ

06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe,

porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730)". 

2. Acrescente-se que a orientação deste Tribunal firmou-se no sentido de que, tratando-se de execução fiscal

extinta em virtude do acolhimento de exceção de pré-executividade apresentada pelo executado, impõe-se que o

exequente seja condenado ao pagamento de honorários advocatícios, como ocorre no caso dos autos. 3. Recurso

especial provido."

(RESP 201000984671, MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 28/09/2010.) 

Neste sentido, impõe-se a condenação da agravada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais devem ser

arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, a fim de adequar-se à disposição prevista no artigo 20, §3º,

do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fls. 176/178, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 30/08/2013, que, com fulcro no artigo 557, do CPC, deu provimento ao agravo

de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação.

Assevera-se omissão na decisão quanto aos honorários advocatícios.

DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Todavia, in casu, acolho a insurgência oposta ao acórdão, porquanto omisso o decisum no tocante à condenação

ao pagamento dos honorários advocatícios.

Com efeito, foi reconhecida a ausência de elementos caracterizadores da responsabilidade dos sócios pelos débitos

contraídos pela empresa executada. Por conseguinte, deverá a exequente ser condenada nos honorários

advocatícios, pois uma vez acolhida a exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as

despesas havidas pelo executado por força do princípio da causalidade.

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC) e da Sexta Turma deste E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008." 

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

 (...) 

6. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

7. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade. 

8. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao

presente caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do

art. 730, do CPC. (Precedente do E. STF: RE nº 420816).

 (..). 

11. O entendimento da E. 6ª Turma desta Corte quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em

Execução Fiscal é de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00; 

(...)" 

(TRF3, AI 409545, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 06/04/11)

 

Considerando que o gravame imposto ao vencido deve se pautar pelo princípio da proporcionalidade e que a

solução da causa não envolveu grande complexidade, tendo em vista o valor cobrado na execução fiscal, impõe-se

a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

De rigor, pois, o acolhimento dos embargos de declaração de modo a ser suprida a omissão apontada, sendo

integrada a decisão embargada, passando, o dispositivo, a figurar nos seguintes termos:

 

"Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa."

 

Mantém-se, no mais, a decisão como lançada.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração tão somente para afastar a omissão apontada.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019888-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, em sede de embargos de declaração, manteve a

decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo, tendo em vista a ocorrência da prescrição

intercorrente em relação ao pleito de redirecionamento do feito executivo.

Alega, em síntese, a inocorrência da prescrição para a inclusão do sócio Carlos Gomes, motivo pela qual requer

que este seja responsabilizado por dívidas contraídas pela empresa executada.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma parcial da r. decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No que tange à inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da actio nata. A este respeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se

manifestou acerca do tema:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA.

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao

PIS, relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de

30/06/1998.

3. Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o

prazo prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional).

4. Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/

Brasileira de Parafusos LTDA em 17/05/2007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2007, procedeu

ao requerimento de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha sendo, até

aquela data, regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e garantia

efetiva do juízo (fls. 41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação do

Superior Tribunal de Justiça: "Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa." (RESP

nº2565/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ Data: 21/02/1994, página 02112).

(...)

2013.03.00.019888-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FUNDEFAL FUNDICAO ELIAS FAUSTO LTDA

ADVOGADO : SP158499 JOSE RUY DE MIRANDA FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 95.00.00002-6 1 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1564/3531



7. Agravo de instrumento a que se dá provimento"

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; DJ 12/01/2010)

 

Destaco, ainda, precedente do C. STJ:

"EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO -

"ACTIO NATA".

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão

ao direito, consagração do princípio universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP; Segunda Turma; Rel. Ministro Humberto Martins; DJ 18/09/2009)

 

Em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o

entendimento identificado nos precedentes referidos e passo a analisar a questão. Com efeito, enquanto não

revelados nos autos indícios de dissolução irregular da empresa, não é razoável exigir da exequente a promoção

do pedido de redirecionamento do feito.

In casu, observa-se que o Oficial de Justiça certificou a inatividade da sociedade empresária executada em

27/06/2011 (fl. 282). Por seu turno, o requerimento de inclusão do sócio Carlos Gomes no polo passivo da

execução fiscal foi realizado em 19/02/2013, quando ainda em curso o prazo quinquenal para o redirecionamento

da pretensão executória em face do agravado.

Nesse sentido, resguardado está o direito da agravante em requerer a inclusão daqueles que reputa responsáveis

por dívidas da sociedade empresária.

Todavia, considerando-se ter o Juízo a quo indeferido o pedido de redirecionamento do feito em face do sócio em

razão da prescrição, deixou de analisar a questão atinente à sua responsabilidade material em razão da ocorrência

dos requisitos do art. 135 do CTN. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram

solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de supressão de grau de jurisdição.

Destarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou em parte a presença

dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado para que o Juízo da causa analise o pedido de

inclusão do sócio Carlos Gomes no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, desde que as

provas assim o permitam.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020378-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar inominada, indeferiu a liminar pleiteada com o

objetivo de oferecer, em caução, dicionários armazenados em depósitos de sua filial, de modo a lhe garantir a

2013.03.00.020378-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : EDICOES ESCALA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137104720134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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expedição de certidão de regularidade fiscal até o ajuizamento da execução fiscal para a cobrança dos créditos

consubstanciados em 39 processos administrativos.

Alega, em suma, a possibilidade de valer-se de medida cautelar para a antecipação de garantia de dívidas fiscais

como forma de viabilizar a obtenção de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do CTN.

Aduz não restar dúvida quanto à viabilidade do oferecimento dos bens acima mencionados como forma de

antecipação de penhora, para garantia das futuras execuções fiscais, sendo isso necessário para que o agravante

mantenha sua regularidade fiscal.

Inconformada, requer a reforma da decisão e a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica.

Dessarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo

judicialmente discutidos.

A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida

quando em perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do

débito, não pode ser a conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a

ensejarem sua emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição

legal.

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos

efeitos da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

Nesse sentido, cumpre-se mencionar o que dispõe o art. 151 do CTN:

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI - o parcelamento".

A agravante pretende a aceitação de bens ofertados (dicionários) como forma de garantia dos débitos constantes

em seu nome, a fim de não obstar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Acerca da admissibilidade da ação cautelar para assegurar a expedição de certidão positiva com efeitos de

negativa, a questão encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, cujo recurso especial representativo de

controvérsia indico:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp

1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007).

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste

a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução

fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor

suficiente à garantia do juízo. 

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente

ainda. 
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4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens

suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do

débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou

judicialmente. 

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era

lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem

extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele

edificadas. 

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão. 

7. In casu, verifica-se que a cautelar restou extinta sem resolução de mérito, impedindo a expedição do

documento de regularidade fiscal, não por haver controvérsia relativa à possibilidade de garantia do juízo de

forma antecipada, mas em virtude da insuficiência dos bens oferecidos em caução, consoante dessume-se da

seguinte passagem do voto condutor do aresto recorrido, in verbis: "No caso dos autos, por intermédio da análise

dos documentos acostados, depreende-se que os débitos a impedir a certidão de regularidade fiscal perfazem um

montante de R$ 51.802,64, sendo ofertados em garantia pela autora chapas de MDF adquiridas para revenda, às

quais atribuiu o valor de R$ 72.893,00. Todavia, muito embora as alegações da parte autora sejam no sentido de

que o valor do bem oferecido é superior ao crédito tributário, entendo que o bem oferecido como caução carece

da idoneidade necessária para aceitação como garantia, uma vez que se trata de bem de difícil alienação. 

8. Destarte, para infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria fático-

probatória, o que resta defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ. 

9. Por idêntico fundamento, resta inteditada, a este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada

pela recorrente, consoante infere-se do voto condutor do acórdão recorrido, litteris: "Prefacialmente, não merece

prosperar a alegação da apelante de que é nula a sentença, porquanto não foi observada a relação de

dependência com o processo de nº 2007.71.00.007754-8. Sem razão a autora. Os objetos da ação cautelar e da

ação ordinária em questão são diferentes. Na ação cautelar a demanda limita-se à possibilidade ou não de

oferecer bens em caução de dívida tributária para fins de obtenção de CND, não se adentrando a discussão do

débito em si, já que tal desbordaria dos limites do procedimento cautelar. Ademais, há que se observar que a

sentença corretamente julgou extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, em relação ao pedido que

ultrapassou os limites objetivos de conhecimento da causa próprios do procedimento cautelar." 

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1.123.669, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 01/02/2010)

 

Todavia, observo não ter a agravante trazido aos autos prova da propriedade dos bens que oferece como caução a

fim de obter a certidão de regularidade fiscal.

A declaração juntada à fl. 50, com a descrição dos dicionários, unidades, valores e outras informações não é

documento apto a demonstrar que os bens oferecidos estão de fato sob a propriedade da empresa executada.

Neste sentido, trago decisão proferida por esta 6ª Turma, a qual entende que deve ser comprovada a propriedade

dos bens oferecidos pela parte executada através de documento hábil, in verbis:

 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. BEM

MÓVEL. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DO BEM. NECESSIDADE.

 1. Conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. O artigo 125, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária à execução fiscal, nos termos do disposto

no art. art. 1º, da Lei nº 6.830/80, estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. 

3. Há que se ter em conta que o bem oferecido à penhora deve ser apto a garantir o débito exeqüendo e, para

tanto, deve ser qualificado, avaliado e ter sua propriedade comprovada, de modo a se evitar indevida constrição

sobre bens de terceiros. 

4. Nesse passo, ao constatar que o bem oferecido à penhora pode não satisfazer o crédito exeqüendo,

especialmente por não restar efetivamente comprovada sua propriedade, nada obsta que o juiz determine

qualquer regularização, antes de ouvir a exeqüente, como por exemplo que o executado apresente certificado de

propriedade do bem, nos termos do art. 655 e art. 657, caput e parágrafo único, do CPC, de aplicação

subsidiária às execuções fiscais, nos termos do art. 1º, da Lei nº 6.830/80, não havendo que se falar em

vulneração ao princípio da boa fé ou da isonomia. 

5. No caso dos autos, foi nomeado à penhora bem móvel consistente em um Torno Automático, Alta Produção,

com painel de controle, carrinho automático, para a produção de 16 peças automotivas. Marca W.M.W. Niles,

Cor:Verde, Valor: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). Diante de tal oferta, o MM. Juiz a quo inicialmente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1567/3531



determinou que o executado apresentasse prova da propriedade do bem indicado, bem como a qualificação

completa do depositário (fl. 24), sendo que o agravante deixou de cumprir tal determinação (fl. 25 vº), o que

acarretou a ineficácia da nomeação. 

6. Destarte, tendo em vista que o agravante não apresentou documento hábil à comprovar a propriedade do bem

ofertado à penhora, limitando-se tão-somente a afirmar a inexigibilidade de tal determinação, não há como

acolher o pleito de imediata redução a termo do bem oferecido, independentemente de qualquer comprovação de

propriedade, como quer o agravante, até para que seja evitada indevida constrição de bens de terceiros. 

7. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00007154720054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

DJF3 DATA:07/07/2008)

 

Ressalto que ao agravante incumbe provar a alegação. A mera referência a fatos, sem a competente demonstração

processual, é inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020406-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 613/613v., disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 02/09/2013, que, com fulcro no artigo 557, do CPC, negou seguimento ao agravo

de instrumento, interposto pela embargante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário,

indeferiu o pedido de produção de prova testemunhal.

Assevera-se eventual omissão na decisão no que atine à necessidade de requisição judicial, perante a Receita

Federal, dos documentos relativos ao PAF, incompletos nos autos da ação de origem. Assevera-se erro material no

que atine ao entendimento pela desnecessidade de produção de prova testemunhal pleiteada pela embargante.

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -
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Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de liminar

para "sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo com isto sua alienação/doação para

terceiros, bem como a incorporação do bem, dentre outros efeitos da pena de perdimento" - fl. 19.

Pleiteia, em suma, a reforma da decisão impugnada porquanto não teve participação nos fatos que levaram à

apreensão do veículo.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

A despeito dos argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, "primo ictu oculi", a presença dos

elementos necessários ao deferimento do provimento requerido.

Cumpre ressaltar ter o Juízo da causa deferido parcialmente o pedido de liminar para "sustar os efeitos da

aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo com isto sua alienação/doação para terceiros, bem como a

incorporação do bem, dentre outros efeitos da pena de perdimento" - fl. 19.

Denota-se, pois, que a decisão recorrida, ao suspender os efeitos da aplicação da pena de perdimento, sem,

contudo, liberar o bem apreendido, assegurou a eficácia da medida, tendo em vista que a finalidade da

manutenção do bem sob custódia estatal até o término do procedimento é evitar sua comercialização ou

desaparecimento.

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020745-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : DONIZETE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : MT006505 JOELCIO TICIANEL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00013325320134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2013.03.00.020745-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : JOAO BATISTA MARQUESINI e outro

ADVOGADO : SP056320 IVANO VIGNARDI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1570/3531



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 66/67, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 09/09/2013, que, com fulcro no artigo 557, do CPC, negou seguimento ao agravo

de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e

determinou o prosseguimento do feito.

Assevera-se eventual omissão na decisão no que atine à aplicação da Súmula 436 do STJ e do artigo 173 do CTN.

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade
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recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020783-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança impetrado

com o objetivo de impedir a cobrança do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI nas operações envolvendo

mercadorias nacionalizadas que não passaram pelo processo de industrialização. Pleiteia, ainda, a repetição do

indébito desses valores.

Aduz, em suma, "ser descabida a cobrança do IPI sobre as operações de comercialização de produtos importados

que não sofreram quaisquer modificações após seu ingresso no mercado interno, por já ter sofrido a devida

tributação no momento do desembaraço aduaneiro" - fl. 216.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível

de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de dilação probatória

torna inadequada a via mandamental.

De acordo com o entendimento da doutrina e da jurisprudência pátrias, define-se direito líquido e certo como

aquele que se apresenta, desde logo, completo, à vista da satisfação de todos os requisitos necessários, bem como

suficientemente comprovado de plano, mediante apresentação de prova pré-constituída por ocasião da impetração,

porquanto incabível dilação probatória na ação mandamental, excetuando-se apenas os documentos em poder da
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autoridade impetrada e aqueles cuja apresentação se mostra imprescindível após a vinda das informações.

Nas palavras do jurista Hely Lopes Meirelles :

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais."

 (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas Data", 13ª ed.,

RT, 1989, São Paulo, p. 13)

 

No caso em foco, a despeito dos argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, "primo ictu oculi", a

presença dos elementos necessários ao deferimento do pedido. Nesse sentido, destaco excertos da decisão

impugnada:

 

"Em juízo de delibação, não vislumbro o risco de ineficácia da decisão no aguardo do julgamento do feito após

as informações da autoridade impetrada.

A alegação da parte autora da presença de gradual e constante descapitalização vem destituída de qualquer

elemento que demonstre a presença do risco real autorizador da concessão da medida em caráter liminar" - fl.

216, verso.

 

Ademais, denota-se não estar configurado o "periculum in mora" na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO
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Insurgem-se os agravantes contra decisão que, em execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-

executividade oposta para declarar a prescrição das CDA's de fls. 03/21.

Sustentam, em suma, haver ocorrido a prescrição da totalidade dos créditos em cobro no feito executivo.

Alegam igualmente a prescrição intercorrente, visto o processo ter ficado paralisado por período superior ao de 05

anos, sem que a exeqüente tivesse promovido seu andamento.

Inconformados, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

Em razão do reconhecimento da prescrição com relação às CDA's de fls. 04/22, passo a análise do pedido com

relação às demais:

Das fls. 23 a 69, constam tributos declarados através de 04 DCTF's, cujas datas de entrega foram informadas à fl.

131, a saber:

- Fls. 23 a 33 - DCTF 6936486, entregue em 23/05/2000;

- Fls. 34 a 45 - DCTF 7841655, entregue em 28/05/2001;

- Fls. 46 a 57 - DCTF 7083222, entregue em 19/05/2002;

- Fls. 58 a 69 - DCTF 8780674, entregue em 27/05/2003.

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre as datas acima referidas, as quais referem-se à constituição dos créditos tributários, e o ajuizamento da

execução (23/03/2005).

Não se há falar, tampouco, em prescrição intercorrente, porquanto ausente transcurso do fluxo prescricional de

inércia do exequente na condução do feito (art. 40, §4º, LEF).

Observo ter havido adesão do contribuinte, em 23/07/2007, ao parcelamento Simples Nacional, com sua exclusão

em 28/07/2012, hipótese em que, nos termos do art. 151, VI e 174, IV, a exigibilidade do crédito tributário

encontrava-se suspensa.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN
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Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1915/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003786-05.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação objetivando a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante a vedação de cumulação do benefício assistencial com a pensão

por morte já auferida mensalmente, e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% do valor da causa, com exigibilidade suspensa nos termos dos artigos 11, § 2º e 12, da Lei 1.060/50.

Custas na forma da lei.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, fazer jus ao benefício assistencial, por haver comprovado

o preenchimento dos requisitos previstos no art. 20, §§ 2º e 3º da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para fins

recursais e requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada a r. sentença, para condenar o INSS a pagar à

parte autora o benefício assistencial desde a data do ajuizamento da ação (31.08.2001 - fls. 02) até a data em que

passou a receber o benefício de pensão por morte (12.02.2010 - fls. 141).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 171/176, opina pelo provimento do apelo, para conceder à

parte autora o benefício assistencial desde a data da citação (27.06.2002 - fls. 32/v) até a data em que passou a

receber o benefício de pensão por morte (12.02.2010 - fls. 141).

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93, na sua redação original, era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos,

a contar de 01.01.1998, pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741 de

01.10.2003) a idade foi novamente reduzida para 65 anos (art. 34), idade esta constante do caput do art. 20 da Lei

nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a redação original da Lei nº 8.742/93 trazia

como requisito a existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

2001.61.09.003786-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : IRACI FERREIRA NUNES ARAUJO

ADVOGADO : SP238206 PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : Uniao Federal
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prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

O referido § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, e

posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, para "considerar-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Tal definição legal de pessoa com deficiência corresponde àquela trazida pelo art. 1º da Convenção Internacional

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinado em Nova York, em 30 de

março de 2007, introduzida em nosso ordenamento jurídico, nos termos do procedimento previsto no art. 5º, § 3º,

da Constituição Federal, através da aprovação pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e

promulgação do Decreto Presidencial nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.

Possui, portanto, status de norma constitucional de direito fundamental, ratificando o posicionamento de que deve

ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social,

consoante já assinalado.

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios

para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual

plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.
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12.02.2008, DJ 19.02.2008).

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, ao apreciar o REsp nº

1.112.557/MG, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que o critério objetivo de

renda per capita mensal inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo - previsto no art. 20, § 3°, da Lei 8.742/93 -

não é o único parâmetro para se aferir a hipossuficiência da pessoa, podendo tal condição ser constatada por

outros meios de prova:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

Esse entendimento foi corroborado pela Primeira Seção daquele C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a ser

o Órgão do Tribunal competente para julgar a matéria após a edição da Emenda Regimental nº 11 (publicada no

DJe em 13.4.10). Nesse sentido os precedentes: AgRg no AREsp 323750/SP, Rel. Min. Sergio Kukina, DJe

12/06/2013; AREsp 110176/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 4/6/2013; AREsp 332275/PR, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe 27/5/2013; AREsp 327814/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 22/5/2013;

AgRG no AREsp 262331, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25/02/2013; AgRG no REsp 1351525/SP, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJe 12/12/2012; AgRG no AREsp 244883/SP, Rel. Min. Humberto Martins.

Outrossim, ainda na aferição da hipossuficiência a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência na Petição nº 7.203, firmou compreensão de que, em respeito aos

princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer

benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário,

aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per
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capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

Ainda, quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição

de miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação

ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a

aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único,

da Lei nº 10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma
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Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Nesse sentido aponta o recente julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários

nºs. 580.963/PR e 567.985/MT, cujos acórdãos encontram-se pendentes de publicação, nos quais prevaleceu o

entendimento acerca da inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 (LOAS) e do parágrafo único

do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao fundamento de que o critério de ¼ do salário mínimo não

esgota a aferição da miserabilidade, bem como que benefícios previdenciários de valor mínimo concedido a

idosos ou benefício assistencial titularizados por pessoas com deficiência devem ser excluídos do cálculo da renda

per capita familiar.

Cumpre consignar, ainda, que em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação

dada pela Lei nº 9.720/98, para a divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas, elencado no art. 16

da Lei nº 8.213/91, que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os

pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos ou inválidos.

Este dispositivo foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, que deu nova redação ao § 1º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93: "Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto".

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 46 anos de idade (doc. de fls. 09) na data do ajuizamento da

presente ação (31.08.2001 - fls. 02), requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 131/132, constata-se a deficiência da parte autora, por ser

portadora de paralisia infantil do membro inferior direito, com encurtamento e atrofia desse membro,

apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho.

O estudo social de fls. 126/127 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas. Consoante

se recolhe da visita domiciliar realizada em maio de 2009, a autora reside sozinha, em imóvel composto por três

cômodos, não regularizado. A renda familiar provém do Bolsa Família, no valor de R$ 62,00, e da ajuda da

família para a aquisição de alimentos. Frise-se que nos termos do art. 4º, § 2º, II, do Decreto nº 6.214/2007, não

serão computados como renda mensal bruta familiar os valores oriundos de programas sociais de transferência de

renda. Incabível, portanto, computar-se no cálculo da renda per capita do núcleo familiar em questão, o valor

recebido a título de "Bolsa-Família", restando configurada a condição de miserabilidade a justificar a concessão

do benefício assistencial.
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Assim, preenche a parte autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada

a r. sentença.

Quanto ao termo inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o

benefício deve ser concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação (v.g.

AgRg no AREsp nº 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013).

Assim sendo, no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.06.2002 - fls.

32/v°).

De outra parte, por ser vedada a cumulação do benefício assistencial com qualquer outro no âmbito da seguridade

social ou de outro regime, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, o benefício ora concedido somente é

devido até a véspera do início do pagamento da pensão por morte concedida à autora a partir de 12.02.2010,

consoante extrato de Informações do Benefício - INFBEN carreado às fls. 143.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. AgRg no Ag nº 1409885/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª T., j. 27.03.2012, DJe

30.03.2012; EDcl no AgRg no REsp nº 1334414/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 28.05.2013, DJe

05.06.2013).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009722-98.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do INSS,

cuja sentença foi de improcedência, ante a ausência de incapacidade laborativa. 

 

Apela a autora, requerendo a reforma da sentença ao argumento de não possuir condições laborais em razão de

espondiloartrose cervical e lombossacral.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

2007.61.09.009722-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALQUIRIA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097229820074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, o parecer médico foi categórico e conclusivo no sentido de ausência de incapacidade

laborativa, não obstante o diagnóstico de espondiloartrose cervical e lombossacral de etiologia degenerativa,

consoante se depreende às fls. 115/125.

Outrossim, destaco que doença não é sinônimo de incapacitação para o exercício profissional, ressaltando que

parcela considerável da população profissionalmente ativa não pode dispor do trabalho remunerado, mesmo sob o

acometimento de diversa gama de patologias e limitações funcionais.

Destarte, o perito judicial é o profissional eqüidistante das partes, podendo exarar parecer com a isonomia e

imparcialidade necessárias à elucidação do real estado de saúde da interessada na concessão do benefício, razão

pela qual não vislumbro necessidade de reforma da sentença sob exame que deve ser mantida por seus próprios e

incólumes fundamentos.

 

Outrossim, ante a ausência de incapacidade laborativa, não há adequação fático jurídica que autorize o

deferimento dos pedidos insertos na peça de ingresso, razão pela qual a manutenção da sentença sob exame, é

medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos da

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-17.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.61.12.000861-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WELLINGTON DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP188018 RAQUEL MORENO DE FREITAS e outro

REPRESENTANTE : ANA PAULA RAMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP188018 RAQUEL MORENO DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00008611720074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação ajuizada pela parte autora objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo confirmou a tutela antecipada anteriormente deferida e julgou procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de

um salário mínimo mensal, a partir da data da citação (03.04.2007 - fls. 26/27). Os valores atrasados sofrerão

correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação, que deverão incidir até a implantação administrativa do benefício ou até o trânsito em julgado (STJ,

Súmula nº 111), o que ocorrer primeiro. A verba honorária incidirá também sobre as parcelas já pagas por força da

antecipação da tutela. Custas ex lege. Honorários periciais arbitrados no valor máximo da Tabela II, do Anexo I,

da Resolução 558/2007 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Às fls. 77/78, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora.

Em razões recursais o INSS, preliminarmente, alega ausência dos requisitos necessários para concessão da tutela

antecipada deferida e requer o recebimento do recurso no efeito suspensivo. No mérito, sustenta, em síntese, que

não está comprovada a miserabilidade da parte autora, por ser a renda familiar mensal per capita superior a ¼ do

salário mínimo. Requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada a r. sentença, julgando-se improcedente o

pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls. 192/197, opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j.

07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ

24.11.2003; STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ

26.06.2006.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de

deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas

de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93, na sua redação original, era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos,

a contar de 01.01.1998, pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741 de

01.10.2003) a idade foi novamente reduzida para 65 anos (art. 34), idade esta constante do caput do art. 20 da Lei

nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a redação original da Lei nº 8.742/93 trazia

como requisito a existência de incapacidade para a vida independente e o trabalho.
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Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

O referido § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, e

posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, para "considerar-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Tal definição legal de pessoa com deficiência corresponde àquela trazida pelo art. 1º da Convenção Internacional

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinado em Nova York, em 30 de

março de 2007, introduzida em nosso ordenamento jurídico, nos termos do procedimento previsto no art. 5º, § 3º,

da Constituição Federal, através da aprovação pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e

promulgação do Decreto Presidencial nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.

Possui, portanto, status de norma constitucional de direito fundamental, ratificando o posicionamento de que deve

ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social,

consoante já assinalado.

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios

para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual

plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros
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Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, ao apreciar o REsp nº

1.112.557/MG, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que o critério objetivo de

renda per capita mensal inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo - previsto no art. 20, § 3°, da Lei 8.742/93 -

não é o único parâmetro para se aferir a hipossuficiência da pessoa, podendo tal condição ser constatada por

outros meios de prova:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

Esse entendimento foi corroborado pela Primeira Seção daquele C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a ser

o Órgão do Tribunal competente para julgar a matéria após a edição da Emenda Regimental nº 11 (publicada no

DJe em 13.4.10). Nesse sentido os precedentes: AgRg no AREsp 323750/SP, Rel. Min. Sergio Kukina, DJe

12/06/2013; AREsp 110176/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 4/6/2013; AREsp 332275/PR, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe 27/5/2013; AREsp 327814/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 22/5/2013;

AgRG no AREsp 262331, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25/02/2013; AgRG no REsp 1351525/SP, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJe 12/12/2012; AgRG no AREsp 244883/SP, Rel. Min. Humberto Martins.

Outrossim, ainda na aferição da hipossuficiência a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência na Petição nº 7.203, firmou compreensão de que, em respeito aos

princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer

benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário,

aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, in verbis:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria
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de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

Ainda, quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição

de miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação

ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a

aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único,

da Lei nº 10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para
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concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Nesse sentido aponta o recente julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários

nºs. 580.963/PR e 567.985/MT, cujos acórdãos encontram-se pendentes de publicação, nos quais prevaleceu o

entendimento acerca da inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 (LOAS) e do parágrafo único

do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao fundamento de que o critério de ¼ do salário mínimo não

esgota a aferição da miserabilidade, bem como que benefícios previdenciários de valor mínimo concedido a

idosos ou benefício assistencial titularizados por pessoas com deficiência devem ser excluídos do cálculo da renda

per capita familiar.

Cumpre consignar, ainda, que em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação

dada pela Lei nº 9.720/98, para a divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas, elencado no art. 16

da Lei nº 8.213/91, que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os

pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos ou inválidos.

Este dispositivo foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, que deu nova redação ao § 1º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93: "Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto".

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 07 anos de idade (doc. de fls. 10) na data do ajuizamento da

ação (06.02.2007 - fls. 02), requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial, de fls. 112/113, constata-se a deficiência da parte autora, por ser

portadora de retardo mental moderado, apresentando severo comprometimento da capacidade cognitiva,

principalmente em relação à atenção, concentração, raciocínio, memória e juízo crítico, cuja incapacidade é total e

definitiva para a vida independente e para o trabalho.

O estudo social de fls. 51/54 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas. Consoante

se recolhe da visita domiciliar, o autor reside com a mãe e a irmã, de dois anos de idade, em imóvel abandonado e

invadido, composto por três cômodos, em péssimo estado de conservação. A renda familiar provém do programa

Bolsa Família, no valor de R$ 65,00. Relata a assistente social que a família é mantida pelos serviços assistenciais,

restando inquestionável a condição de miserabilidade a justificar a concessão do benefício assistencial. 

Assim, preenche a parte autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a

r. sentença.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

do INSS, nos termos acima consignados, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005806-23.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em face da sentença proferida em ação previdenciária onde se objetiva a revisão da pensão por morte com

DIB em 22.05.1989, nos termos do disposto no artigo 144, da Lei 8.213/91, além da correção do benefício pelos

índices que entende devidos, quais sejam: ORTN, OTN, OTN "pro rata", IPC-IBGE, IRSM, INPC e IGP-DI.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC para condenar a

Autarquia Previdenciária a revisar a RMI do benefício da parte autora, aplicando o disposto no artigo 144, da Lei

8.213/91, bem como ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão. Diante da sucumbência recíproca,

determinou que cada parte arcará com os seus honorários advocatícios, nos termos do artigo 21, do CPC. Isentou a

parte autora do reembolso das custas, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita.

Em suas razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a procedência da correção do seu benefício

previdenciário pelos índices aduzidos na inicial. Quanto aos honorários advocatícios, requer a reforma da decisão

com a fixação em 15% por razão de equidade. Requer o provimento do apelo.

Em razões recursais, sustenta a parte ré, em síntese, a decadência do direito de revisão do benefício, nos termos do

artigo 103, da Lei 8.212/91. Aduz que merece reforma a sentença no que se refere aos juros fixados, bem como a

correção monetária, os quais deverão observar a partir de julho de 2009 o disposto no artigo 5º, da Lei

11.960/2009. Requer o provimento do apelo.

Com as contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1326114/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído

pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios

concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência

(28.6.1997), in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE.

TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO

ART. 543-C DO CPC

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento
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da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo."

SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL

3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o

prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se

conceder efeito retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe

3.3.2008).

No mesmo sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005.

O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL

4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos

benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário.

5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha

sua modificação ou extinção.

6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em

proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico.

7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da

citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias

concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).

CASO CONCRETO

10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo

decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato

concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do

CPC.

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ."

(REsp 1326114 / SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

Assim, para os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 o prazo decadencial de dez anos será contado da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007.

Para os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 o prazo decadencial de dez anos será contado do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Seguindo essa orientação, precedentes desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. NÃO APLICÁVEL. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

AGRAVO DESPROVIDO. 

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro

de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco)

anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da

Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP

foi convertida na Lei nº 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal. 
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- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 27.05.2009,

deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal. 

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 0001918-03.2008.4.03.6123, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, SÉTIMA

TURMA, j. 01.07.2013, DJe 15.07.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Medida Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior,

de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço, deferida em

01.08.1992, e que a presente ação foi ajuizada em 23.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular. 

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido."

(AC 0030092-92.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA

TURMA, j. 21.05.2013, DJe 29.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA

MENSAL INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº

6.950/97. DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR.

APLICABILIDADE. 

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição. 

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte. 

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública. 

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal. 

5 - Pretende o embargado questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

6 - Embargos infringentes providos para acolher a preliminar de decadência."

(EI 0017160-79.2009.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TERCEIRA

SEÇÃO, j. 24/01/2013, DJe 06/02/2013)

 

No caso dos autos, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de pensão por morte que recebe desde

22.05.1989 (fl. 94) e que a presente ação foi ajuizada em 16.08.2007 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão

na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal do benefício de que é titular

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS para reconhecer a ocorrência da decadência e, por conseqüência, julgar extinto o processo nos termos do

art. 269, IV, do CPC, prejudicada a apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 25 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008906-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, condenando o réu a pagar a autora o benefício de pensão por morte, em virtude de seu

companheiro Olímpio Pereira Alves, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária desde os

respectivos vencimentos e juros legais de mora a partir da citação, sobre o valor principal, corrigido à razão de 1%

ao mês.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, sustentando falta da qualidade de dependente.

Subsidiariamente, requer a exclusão ou inversão da sucumbência e ou redução em 5%, bem como a fixação da

DIB a partir da citação.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

Nesta Corte foi determinada a regularização processual da apelante, tendo em vista ser a mesma analfabeta, o que

foi devidamente cumprido(fls.175).

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro

Olimpio Pereira Alves, ocorrido em 03.01.2002, conforme faz prova através da certidão do óbito acostada às

fls.35.

 

Alega a requerente que viveu em união estável com o de cujus durante 08 anos até a data de seu falecimento.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

No que tange a qualidade de segurado, não há controvérsia, porquanto, o falecido era aposentado.

 

No que tocante à união estável, trouxe a parte autora para os autos, como início de prova material, documentos

pessoais do falecido, bem como decisão em ação cautelar de justificação que reconheceu a existência de união

estável entre a autora e o de cujus (fls 54).

 

Foi deferida a tutela antecipada (fls.60) e implantado o benefício (fls.08).

Não foram ouvidas testemunhas, nesta fase, vez que o juiz considerou a prova produzida na ação cautelar, onde as

testemunhas foram firmes em afiançar que a autora viveu com o de cujus, por oito anos até a data de seu

falecimento, viviam sob o mesmo teto e se apresentavam como marido e mulher (fls. 55/56).

 

Assim, as provas colacionadas aos autos, evidenciam que a autora e o falecido mantinham união estável.

 

A propósito trago à colação o seguinte julgado:

"AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. - No caso dos

autos, a dependência econômica e a qualidade de segurada da falecida restou comprovada por prova documental

idônea. 

- Prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas

foram uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher.

- O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer

que o autor foi companheiro da segurada até o óbito dela.

- A presunção de dependência econômica de companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada,

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos

da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento.

- Agravo a que se nega provimento".

(AC 00113834320114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1613854-Relator(a)DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA-DJF3- 1 DATA:11/10/2012)

 

Outrossim, a dependência econômica do autor em relação a "de cujus" não carece de comprovação documental, já

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados

no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Desta forma, comprovada a união estável, tem direito a autora a percepção do benefício da pensão por morte, uma

vez que preenchidos os requisitos legais estabelecidos.
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Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Do mesmo modo, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Da mesma forma, a DIB deverá ser fixada a partir da citação em 1.11.2005 (fls. 72), considerando que não há nos

autos eventual requerimento administrativo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, apenas no que tange aos consectários legais e a fixação da

DIB, na forma fundamentada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025597-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido da ação, para o fim de conceder o benefício assistencial da prestação continuada previsto no

art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8472/92 (Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS), no valor de um salário

mínimo mensal, a partir da citação. Sobre as parcelas vencidas, deverá incidir correção monetária de acordo e

juros de 1% ao mês desde a citação. O requerente arcará com a verba honorária fixada em R$ 410,00.

2008.03.99.025597-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ

No. ORIG. : 04.00.00074-6 1 Vr BIRIGUI/SP
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Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

A Autarquia Federal, em suas razões de recurso, requer preliminarmente, a nulidade da sentença em face de

decisão extra petita do benefício concedido, no caso de não acolhimento do pedido, pugna pela reforma da

sentença, sob o argumento de que a autora não preencheu os requisitos do benefício de amparo ao deficiente.

Subsidiariamente, requer que a DIB seja fixada a partir da intimação da apelante, após o trânsito em julgado da

sentença, bem como a devolução de valores recebidos a título de auxílio-doença, além de ser isentado de

honorários advocatícios.

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A autora pleiteou na inicial a Aposentadoria por Invalidez, no entanto, o MM. Juízo a quo entendeu que não fazia

jus ao benefício pretendido, razão pela qual acolheu o pedido alternativo da autora formulado em alegações finais,

concedendo o Benefício de Amparo Social, previsto no artigo 203, da CF, em face do seu caráter assistencialista.

 

Inicialmente, não há que se falar em julgamento extra petita na sentença que concedeu o Benefício do Amparo

Assistencial, ainda que a autora tenha requerido Aposentadoria por Invalidez, vez que houve adequação ao pedido

formulado.

 

A propósito trago à colação o seguinte julgado

"PREVIDENCIÁRIO . AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA

EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA . NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o

ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo regimental improvido".

(STJ; 5ª Turma; AGRESP 200601572386; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJE DATA:17/11/2008)

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial concedido à autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.
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Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado à fl.170/171, constata que a autora é portadora de osteoartrose nos

joelhos, espondiloartrose coluna lombo Sacra e escoliose lombar com rotação axial das vértebras não grave de

caráter progressivo, cuja somatória das patologias a incapacitam total e permanentemente para atividades

laborativas.

 

O Estudo Social de fls. 201/202 constatou que o núcleo familiar é composto apenas pela autora com 66 anos.

Reside em casa própria com 3 cômodos, sem forro, piso cerâmico e mobília simples. A autora não aufere renda e

sobrevive da ajuda dos filhos.

 

Assim sendo, dos documentos acostados aos autos, denota-se que a autora preenche os requisitos para obtenção do

benefício da prestação continuada, considerando que em razão de suas patologias encontra-se incapacitada

permanentemente, conforme constatado pelo Sr. Perito, bem como a necessidade de sobreviver com dignidade.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita, o que é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que o autor faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que o mesmo preenche os requisitos legais para tal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1594/3531



 

No tocante ao termo inicial, tendo em vista que o INSS só tomou conhecimento da pretensão da autora quando da

intimação da sentença, nesta data deverá ser fixada a DIB, no caso, em 12.10.2007 (fls. 218/224).

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. I - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido à autora na data em

que proferida a sentença, a decisão agravada levou em conta as informações contidas nos autos, sobretudo a

patologia descrita no laudo pericial, concluindo que somente a partir daquela data restou suficientemente

comprovado que ela se encontrasse incapacitada. II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora

improvido. (TRF3, REO00053469820094036109 REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1810468, Rel. Des.

Sérgio Nascimento, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial DATA:30/04/2013)

 

Quanto à decisão que antecipou os efeitos da tutela concedendo o benefício de auxílio-doença, ressalto que não há

que se falar em restituição de eventuais valores pagos por força de medida liminar, tendo em vista a natureza

alimentar da benesse e a boa-fé da requerente, além do que enquanto a decisão antecipatória produziu efeitos eram

devidos os valores dela decorrentes.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE

MODIFICADA. DISPENSA.

1. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição

das diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia.

2. Agravo Regimental desprovido.

(STJ; ADRESP 1035639/RS; 5ª Turma; Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 25.08.2008)"

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Quanto aos honorários advocatícios, não merece prosperar a alegação da autarquia-ré quanto à sua isenção, uma

vez que em razão da ação de procedência, ela é a sucumbente no processo, em conformidade com o art. 20 do

CPC. Do mesmo modo:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PEDIDOS

ALTERNATIVOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ACOLHIMENTO DE UM DELES EM SUA TOTALIDADE. INEXISTÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Tendo a parte autora formulado pedidos alternativos e, havendo acolhimento

de um deles em sua integralidade, não há falar em sucumbência recíproca. 2. Honorários advocatícios fixados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme

entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, eis que

apesar da ação ter sido julgada parcialmente procedente os pedidos eram alternativos e ao ser deferido um deles

a sentença concedeu o requerido pela parte. 3. Agravo legal provido.
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(TRF-3, APELREEX00010893020054036122 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1565025,

Des. Fed. Lucia Ursaia, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2012)

E uma vez sucumbente, em consonância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. No entanto, no caso dos autos, os honorários

deverão ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, uma vez que não há parcelas devidas até a

data da prolação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, REJEITO A PRELIMINAR, e no mérito, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do INSS, para fixar a DIB na data da intimação da sentença e os honorários na forma

fundamentada. Consectários legais conforme o exposto.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043963-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido, que se objetiva a concessão da pensão por

morte, condenando a parte autora ao ônus da sucumbência em 20% sobre o valor da causa.

 

Irresignada, apela a parte autora, alegando cerceamento de defesa, em razão da não oitiva das testemunhas. No

mérito, requereu a reforma do julgado sob o argumento de que há nos autos início material da condição de

lavradora da de cujus, sendo presumida a condição de dependência econômica.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora, na condição de esposo da falecida, Catarina Ramos da Fonseca, a concessão da pensão por

morte, em decorrência de seu falecimento, ocorrido em 24/05/1983, conforme certidão de óbito à fl.13.

 

Verifica-se que no presente caso não há que se falar em condição de segurado exigida pela Lei 8.213/91,

porquanto inaplicável à espécie, vez que o falecimento da esposa do requerente, ocorreu em 24.05.1983, conforme

comprova a Certidão de óbito acostada às fls. 11.

2008.03.99.043963-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RODOLPHO FONSECA

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO NATTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00062-4 1 Vr CARDOSO/SP
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Assim, bastaria a comprovação de trabalho na área rural pelo prazo exigido pelas normas de regência, no caso, a

LC nº 11/71, alterada pela Lei complementar nº 16/73 e o RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, cujo artigo

298, estabelecia que:

"A pensão por morte do trabalhador rural é devida aos seus dependentes, a contar da data do óbito, e consiste

numa renda mensal d e50%(cinqüenta por cento)do salário mínimo, arredondada a fração de cruzados para a

unidade imediatamente superior.

§ único- Somente fazem jus à pensão os dependentes do trabalhador rural chefe ou arrimo da unidade

familiar, falecido depois de 31 de dezembro de 1971, ou, no caso de pescador, depois de 31 de dezembro de

1972."

Então, no caso, faz-se necessário verificar se a falecida trabalhava como rurícola, bem como se era chefe ou

arrimo da unidade familiar como dispõe a lei. No entanto, observa-se que a falecida constava no rol de

dependentes do autor, conforme se vê às fls.17, razão pela qual não ostentava essa qualidade, tornando, assim,

despicienda, eventual oitiva de testemunhas.

 

Assim, não comprovada a qualidade de segurada da falecida à época do óbito, desnecessário analisar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a comprovação da dependência econômica

da requerente em relação ao falecido, bem como a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência

Social na época do óbito. 

III. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal.

IV. Inviável a concessão do benefício em razão da ausência de início de prova material, de modo que não ficou

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na época do óbito. 

V. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida". 

(APELREEX 00014993420044039999 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 912845-

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL -TRF3-SÉTIMA TURMA-DJF3

DATA:13/05/2009 PÁGINA: 394)

 

Assim sendo, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056318-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.056318-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença.

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por

invalidez e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, dede a data

da citação, incluindo o 13º salário. Determinou que, sobre as verbas devidas, incidirá a correção monetária e os

juros de mora legais desde cada vencimento até o efetivo pagamento. Condenou-o, ainda, ao pagamento de

eventuais despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data

da prolação da sentença. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada ante a ausência dos

requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r.

sentença, sustentando a ausência dos requisitos autorizadores do benefício concedido. Não sendo esse o

entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da perícia médica, os juros de mora a partir

da citação e em 6% ao ano, correção monetária pelo Provimento nº 26/2001 a partir do ajuizamento da ação e

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. 

Às fls. 164 dos autos, verifica-se a implantação do benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de

carência, conforme cópia das guias de recolhimentos à previdência social, comprovando sua ultima arrecadação

em 11/2006 (fls. 20/81) dentro, portanto, do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao

interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 132/134) que a autora

apresenta escoliose lombar, espondilose coluna cervical e lombo sacra de natureza idiopática e síndrome supra

espinhoso ombro direito e esquerdo. Em resposta aos quesitos formulados, afirma o perito médico que, pela

somatórias das patologias que a autora apresenta, sua incapacidade para o trabalho é total e definitiva.

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da

aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito o acórdão:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADOÇÃO DE LAUDO DO

ASSISTENTE TÉCNICO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO MAGISTRADO.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7 DO STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSÍVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A aposentadoria por invalidez, prevista no art. 42 da Lei 8.213/91, deve ser concedida quando verificada a

incapacidade do segurado e a impossibilidade de sua reabilitação para o exercício de outra atividade laboral que

lhe garanta o sustento.

2. A adoção de laudo apresentado por assistente técnico ao invés do laudo oficial encontra-se em consonância

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENOVENA CASATI DONA

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00006-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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com o princípio do livre convencimento motivado que deve nortear as decisões do juízo.

3. Os requisitos autorizadores da concessão do benefício previdenciário foram verificados por meio do contexto

fático-probatório dos autos cujo reexame é vedado na via especial. Incidência da Súmula 7 do STJ.

4. (...)

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 103425/PE, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 25.06.2013, DJe

02.08.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. (...)

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural

do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes. 

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 308378/RS, Relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 16.05.2013, DJe 21.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória. Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1425084/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 17.04.2012, DJe 23.04.2012)

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente,

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são

exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da

Lei nº 8.213/91).

2. O laudo pericial juntado às fls. 82/85, apontou que a parte teve início da doença em 2002 com agravamento

em 2007. Sendo que 2007 é a data da incapacidade (total e definitiva).

3. (...)

4. Agravo parcialmente provido.

(TRF-3, AC nº 0012296-25.2011.4.03.9999/SP, Rel. Desembargador Federal Roberto Haddad, Sétima Turma, j.

17.12.2012, e-DJF3 11.01.2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA.

1. (...) 

2. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos

previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por
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invalidez. 

3. Agravo legal provido."

(TRF-3, APELREEX nº 0037242-27.2012.4.03.9999/SP, Relatora Desembargador Federal Lucia Ursaia, Décima

Turma, j. 13.11.2012, e-DJF3 28.11.2012)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. CUSTAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Remessa oficial.

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de

aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

(...)

- Remessa oficial parcialmente provida."

(TRF-3, REO nº 0001697-38.2008.4.03.6117, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovski, Oitava Turma, j.

08.08.2011, e-DJF3 18.08.2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Considerando que o mal que acomete a autora (doença de Parkinson) a isenta do preenchimento da carência

legal (art. 151 da Lei de Benefícios), bem como presentes a incapacidade total e permanente e a qualidade de

segurada, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

3 - Agravo legal provido"

(TRF-3, AC nº 0009224-64.2010.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Nona Turma,

j.18.07.2011, e-DJF3 27.07.2011)

Consoante recente jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, na hipótese de inexistência de requerimento

administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação como termo a quo do benefício

por incapacidade, haja vista que o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, mas não serve como parâmetro para fixar o termo inicial de aquisição de direitos, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, j. 12.09.2012, v.u., DJe

21.09.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, j. 08.08.2012, v.u., DJe

30.08.2012)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI 8.742. TERMO

INICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental. Princípio da fungibilidade recursal.

2. É inadmissível Recurso Especial quanto à questão (art. 34 da Lei 10.741/2003), que, a despeito da oposição de

Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. Aplicação da Súmula 211/STJ.

3. Em conformidade com orientação remansosa deste Tribunal Superior, caberia à parte, nas razões do seu

Recurso Especial, alegar violação do artigo 535 do CPC, a fim de que o STJ pudesse averiguar existência de

possível omissão no julgado.

4. A Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via administrativa, é a

citação, e não a juntada do laudo pericial aos autos, que deve nortear o termo inicial dos benefícios de cunho

acidentário, bem como os devidos em decorrência de invalidez.
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5. Agravo Regimental não provido."

(EDcl no REsp 1349703/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 18.04.2013, v.u., DJe

10.05.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DO FEITO NESTA INSTÂNCIA. RITO DO

ART. 543-C DO CPC. NÃO APLICAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou entendimento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do

diploma processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem

sobre a mesma matéria afetada ao órgão secionário.

2. Na hipótese de inexistência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença,

considera-se a citação como termo a quo do benefício de aposentadoria por invalidez, haja vista que o "laudo

pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes", mas, não serve

como parâmetro para fixar termo inicial de aquisição de direitos. Inteligência do art. 219 do CPC.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 95471/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 17.04.2012, v.u., DJe 09.05.2012)

In casu, conforme orientação do C. STJ, o benefício deveria ser concedido desde a data do requerimento

administrativo (10.11.2006 - fls. 17). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial do

benefício na data da citação (15.05.2007 - fls. 102v), conforme fixado na r. sentença.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma acima explicitada,

mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008900-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Vitorio Elias Benassi em Ação para Restabelecimento de Benefício

Previdenciário - Auxílio-Acidente, contra sentença (fls. 41 a 43) que julgou improcedente o pedido em razão da

impossibilidade de percepção de Auxílio-Acidente/Auxílio-Suplementar cumulada à percepção de Aposentadoria,

nos termos do art. 86, §2º, da Lei 8.213/91, alterada pela Lei 9.528/97.

 

2009.03.99.008900-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VITORIO ELIAS BENASSI

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00031-8 3 Vr ITU/SP
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Em razões de Apelação (fls. 46 a 52) a parte autora alega, em síntese, que o fato gerador do Auxílio-Acidente é

anterior à vigência da Lei 9.528/97.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O art. 86, §1º da Lei de Benefícios previa originalmente que o Auxílio-Acidente possuía caráter vitalício, portanto

não sendo vedada sua percepção cumulada a qualquer outro benefício de natureza previdenciária.

 

Art. 86 (...)

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II

e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-

de-benefício.

 

Sua redação foi modificada pela Lei 9.528/97, especificamente em seu §2º, que prevê de modo expresso ser "

vedada sua cumulação com qualquer aposentadoria". 

 

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

(...)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.

Independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria.

 

No caso em tela, foi concedido à parte autora o benefício de Auxílio Suplementar por Acidente de Trabalho com

termo inicial em 26.08.1987 (fls. 12), sendo cessada sua percepção pela autarquia previdenciária em 23.01.2008,

em razão da concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a partir de 24.01.2008 (fls. 11).

 

Entretanto, ainda que a o fato gerador do Auxílio-Acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de 10.12.1997,

não é permitida sua percepção cumulada à da Aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é posterior à

modificação do diploma legal.

 

Consoante recente entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para ser cabível a cumulação

do auxílio-acidente com aposentadoria, indispensável que a eclosão da lesão incapacitante e o início deste

benefício sejam, ambos, anteriores à Lei nº 9.528/97.

 

Nesse sentido é o entendimento pacificado na Corte Superior, conforme arestos assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. REQUISITOS.

1. Segundo entendimento pacífico desta Terceira Seção, é requisito para a acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

2. Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado. Súmula n. 168/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; 3ª Seção; AgRg nos EAg 1375680/MS; Relator: Ministro Jorge Mussi; DJe 22/08/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. ACUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. ACIDENTE OU ECLOSÃO DA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE ANTERIOR À LEI PROIBITIVA. CASO CONCRETO. ECLOSÃO DA LESÃO
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INCAPACITANTE ANTERIORMENTE À LEI N.º 9.528/97 NÃO PROVADA.

1. No REsp n.º 1.296.673/MG, julgado pela eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art.

543-C do CPC), ficou assentado entendimento de que, para que o segurado tenha direito à acumulação do

auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do

direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei

8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

2. In casu, embora o embargante fosse aposentado antes da alteração legislativa empreendida pela Lei n.º

9.528/97, não ficou provado que ele teve reduzida sua capacidade laboral em razão das moléstias adquiridas

pelo exercício de suas atividades laborais antes da vigência da referida lei.

3. Embargos de divergência desprovidos.

(STJ; 3ª Seção; EREsp 586704/SP; Relator: Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Des. Conv. do TJ/PE);DJe

20/02/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015473-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 300,00, ficando eximida do pagamento de custas e

honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a

qualidade de segurado do falecido na condição de trabalhador rural .

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

2009.03.99.015473-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLEUSA CAMPOS MACEDO

ADVOGADO : SP162459 JANAINA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00150-5 2 Vr AMPARO/SP
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preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 11/10/2002, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 08.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora é esposa do de cujus, conforme documento acostado à fl. 09, portanto,

a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

Em relação a qualidade de segurado, embora a autora tenha trazido aos autos a certidão de casamento (fl. 09) que

aponta a condição de lavrador do falecido, verifico que na certidão de óbito o de cujus foi qualificado como

pedreiro (fl. 08). 

Além do mais, a prova exclusivamente testemunhal não autoriza o reconhecimento da atividade laborativa

campesina do de cujus (Súmula nº 149/STJ), conforme pretensão da parte autora. 

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, o benefício de pensão por morte não

pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034536-76.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação ajuizada pela parte autora objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo confirmou os efeitos da tutela antecipada e julgou procedente o pedido formulado na inicial para

condenar o INSS a pagar o benefício assistencial de prestação continuada em favor da parte autora a partir da data

da citação (21.11.2007 - fls. 42). As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de

1% ao mês e correção monetária pelo INPC (CC, art. 395), devidos a partir do vencimento de cada prestação do

benefício. O pagamento das parcelas atrasadas deverá obedecer ao disposto no art. 128 da lei 8.213/91, com a

redação dada pela lei 10.099/2000. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

2009.03.99.034536-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA CHAGAS AUGUSTO

ADVOGADO : MS004263 DIVANEY ABRUCEZE GONCALVES

No. ORIG. : 07.00.02662-0 1 Vr CAARAPO/MS
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10% sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula nº 111 do STJ), e ao pagamento de honorários periciais, no

valor de R$ 415,00. Sem custas. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Às fls. 76, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora.

Em razões recursais o INSS pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo pericial

aos autos (18/02/2009 - fls. 106), bem como fixação de honorários periciais no valor máximo da Resolução

541/2007, qual seja, R$ 200,00, e do índice de correção monetária nos termos do Provimento 26 da Corregedoria

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requer o provimento do apelo, com a reforma da sentença nesses

pontos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls. 153/155, opina pelo parcial provimento do apelo.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão controvertida no presente recurso cinge-se ao termo inicial do benefício, à correção monetária e aos

honorários periciais.

Com efeito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o

termo a quo do benefício por incapacidade deve ser a data do requerimento administrativo e, na sua ausência, a

data da citação, haja vista que o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, mas não serve como parâmetro para fixar o termo inicial de aquisição de direitos, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. TERMO A QUO PARA CONCESSÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser concedido a partir do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação. A fixação do termo a quo a partir da juntada do laudo em

juízo estimula o enriquecimento ilícito do Instituto, visto que o benefício é devido justamente em razão de

incapacidade anterior à própria ação judicial. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp nº 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI 8.742. TERMO

INICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental. Princípio da fungibilidade recursal.

(...)

4. A Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via administrativa, é a

citação, e não a juntada do laudo pericial aos autos, que deve nortear o termo inicial dos benefícios de cunho

acidentário, bem como os devidos em decorrência de invalidez.

5. Agravo Regimental não provido."

(EDcl no REsp 1349703/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª T., j. 18.04.2013, DJe 10.05.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DO FEITO NESTA INSTÂNCIA. RITO DO

ART. 543-C DO CPC. NÃO APLICAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. (...)

2. Na hipótese de inexistência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença,

considera-se a citação como termo a quo do benefício de aposentadoria por invalidez, haja vista que o "laudo

pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes", mas, não serve

como parâmetro para fixar termo inicial de aquisição de direitos. Inteligência do art. 219 do CPC.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 95471/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 17.04.2012, v.u., DJe 09.05.2012)

 

Assim sendo, no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (21.11.2007 - fls.

42).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

Quanto aos honorários periciais, estes devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante o artigo 3º, §1º, e a Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 558, de 22.05.2007 do

Conselho da Justiça Federal. (vg. AC nº 0044527-42.2010.4.03.9999/SP, Desemb. Fed. Roberto Haddad, j.

18.06.2013; AC nº 2008.03.99.030217-6/SP, Desemb. Fed. Mônica Nobre, j. 11.06.2013).
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar a correção monetária e os honorários periciais nos termos acima

consignados, mantendo no mais a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008313-34.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. No mérito, requer a revisão da renda mensal inicial do benefício.

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em 28.01.1993 (fl. 11).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

2009.61.04.008313-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO QUINTANA ALVAREZ

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083133420094036104 3 Vr SANTOS/SP
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DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 12.08.2009, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000825-16.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Iraci Balbino dos Santos Gomes em Ação de Conhecimento para a concessão

de Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 99 a 105) que julgou improcedente o pedido em razão da

autora não haver comprovado o alegado labor rural de modo a cumprir o exigido pela legislação previdenciária.

 

Em razões de Apelação (fls. 108 a 117) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 118 a 121).

É o relatório.

2009.61.08.000825-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IRACI BALBINO DOS SANTOS GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008251620094036108 1 Vr BAURU/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

13.06.1947, segundo atesta sua documentação (fls. 17), completou 55 anos em 2002, ano para o qual o período de

carência é de 126 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 18) e de certificado de dispensa militar de seu cônjuge (fls. 20), documentos que o qualificam

como lavrador em 19.07.1965 e 05.02.1973; de seu título de eleitor (fls. 19), que a classifica como lavradora; de

sua CTPS (fls. 21 a 24), que registra o exercício de atividades urbanas de 1981 a 1984 e de 1987 a 1988; e da

CTPS de seu cônjuge (fls. 25 e 26), o qual exerceu atividade rural em 1991 e urbana de 1997 a 2004.

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que

embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora,

por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge ou ainda de seus genitores, exerceu ao longo de sua
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história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior

eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas

suas lacunas. 

[Tab]

 Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há

indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

É o que ocorre no presente caso. Ainda que a autora tenha apresentação documentação apta, a priori, a constituir o

início de prova material, o registrado em sua própria CTPS aponta o abandono do labor rural ainda em 1981,

quando contava então 34 anos de idade, não havendo qualquer indício ou notícia de posterior retorno à lida do

campo, restringindo-se tais informações à prova testemunhal.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre. Ainda que a documentação apresentada esteja apta a constituir início de prova material, os

testemunhos mostraram-se por demais frágeis para que se possam considerar cumpridos os requisitos para a

concessão do benefício, uma vez que se revelaram vagos e em alguns pontos mesmo contraditórios em relação a

fatos apontados pelos documentos, não emprestando à documentação maior efeito probante no sentido pretendido

pela autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001590-27.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.27.001590-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : WILSON GARCIA

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015902720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. No mérito, requer a revisão dos benefícios.

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de auxílio-

doença em 22.09.82 (fl. 09) e de aposentadoria por invalidez em 01.03.1987 (fl. 08).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 06.05.2009, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de
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27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003256-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou extinta a lide em relação

ao pedido de incidência de dano moral, nos termos do art. 267, IV, do CPC e improcedente o pedido de concessão

do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Condenou a autora no pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, que deixam de ser exigidos em razão da assistência

judiciária gratuita concedida à parte autora.

 

A autora alega a competência da Vara Federal Previdenciária para a apreciação do pedido indenizatório derivado

dos danos morais em decorrência da arbitrária denegação do benefício por incapacidade laborativa. No mérito,

alega que preenche os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez desde a cessação administrativa.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A apreciação do pedido indenizatório derivado dos danos morais em decorrência da denegação do benefício por

incapacidade laborativa constitui-se no pedido subsidiário que pode ser cumulado como pedido de concessão do

benefício, sendo competente a Vara Federal para a apreciação.

2009.61.83.003256-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GERALDA DANTAS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

SUCEDIDO : RAIMUNDO ENILSON DE ARAUJO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032568920094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do art. 515, § 3°, passo à análise.

 

Não merece guarida o pedido de indenização por danos morais, pois a parte autora não logrou êxito em

demonstrar a existência do dano, a existência de conduta lesiva do INSS e muito menos o nexo de causalidade

entre elas, uma vez que a mera alegação de sofrimento de tratamento vexatório ou degradante não constitui prova.

O fato de a Autarquia ter cessado o benefício, por si só, não gera o dano moral, mormente quando o indeferimento

é realizado em razão de entendimento no sentido de não preenchimento dos requisitos necessários para sua

concessão.

 

Nesse sentido, colaciono entendimento pertinente deste Tribunal:

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. 

1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do

INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento. Nexo causal afastado. 

2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia experimentada, mas as consequências na esfera

jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não impõem condenação em danos

morais . 

3. Apelação a que se nega provimento."

(AC 200161200076042, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS . BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos

laborados em condições especiais. 

2. Foi devidamente comprovado o exercício da função motorista de caminhão/ônibus nos períodos de 19/07/1984

a 14/04/1990, de 23/05/1990 a 14/01/1999 e de 16/01/1999 a 04/10/2004. A atividade está enquadrada nos

códigos 2.4.4 do anexo do Decreto nº 53.831 e 2.4.2 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, foram

apresentados formulário padrão, laudo pericial e perfil profissiográfico previdenciário. 

3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as

características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial.

Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de

trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 

4. O indeferimento do benefício, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso concreto,

o benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso do órgão administrativo acerca dos documentos

apresentados, não se vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a ensejar a condenação da

autarquia previdenciária em danos morais . 

5. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (04/10/2004), devendo ser compensados

eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 

6. Apelação do Autor parcialmente provida."

(AC 200761260042798, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/09/2008)

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.
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Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

No caso, considerando que o autor possuía vínculos desde 1976, após perder a qualidade de segurado em 1999,

voltou a contribuir em 02/2005, recuperando o período anterior, sendo concedido o benefício de auxílio-doença na

seara administrativa até 22.11.2008. Dessa forma, quando do ajuizamento da ação em 17.03.2009, o autor

ostentava a qualidade de segurado necessária à concessão do benefício, conforme os critérios fixados no art. 15 e

24 da Lei n° 8.213/91.

 

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 202/209, o qual atestou ser o

autor portador de osteoartrose dos joelhos, da coluna lombar e escoliose, patologias evolutivas e irreversíveis, que

ao exame médico foi evidenciada limitação acentuada da mobilidade da coluna vertebral e alterações

inflamatórias nos joelhos. Concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Diante da conclusão do laudo, o autor se encontrava incapacitado de forma total e permanente para o trabalho que

autoriza a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Considerando que apesar de no laudo não poder ser definida a data de início da incapacidade da parte autora, o

autor recebia anteriormente o benefício de auxílio-doença, devendo o termo inicial do benefício ser fixado na data

da cessação do benefício (22.11.2008) até a data do falecimento do autor em 16.11.2010.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora,

para conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença

(22.11.2008) até a data do falecimento (16.11.2010), descontados os valores recebidos a título de outro benefício
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no período. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros conforme a fundamentação. Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de outro benefício cuja cumulação seja vedada por

lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do benefício concedido

nesta ação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009278-66.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por José Coradini em ação na qual a parte autora intenta sua "desaposentação" -

cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de

contribuição, contra sentença (fls. 37 a 41) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito nos termos do

art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 45 a 58) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 61 a 73).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

2009.61.83.009278-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE CORADINI

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps
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1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0060439-52.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

2009.63.01.060439-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP214916 CARINA BRAGA DE ALMEIDA e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte,

na condição de mãe do de cujus, com óbito ocorrido em 21.03.2008.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implantar e pagar à autora o benefício de

pensão por morte, tendo como data de início do benefício (DIB) a data do óbito (21/03/2008 - fl. 15). Sem custas.

Condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitrou em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, observando-se o teor da nova redação da Súmula 111 do STJ. Deferiu a tutela antecipada para determinar a

implantação do benefício em 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização pessoal do agente omisso. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta E. Corte por força da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade

de segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá,

ainda, ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o

segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu

anteriormente as condições necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral

da Previdência Social - RGPS, bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho.

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado

da Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 21.03.2008, já que o seu último vínculo

empregatício encerrou-se nesta mesma data com o empregador "DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS SETE

LTDA.", conforme registro de empregado (fls. 26/27) e CTPS (fls. 43), enquadrando-se na hipótese do artigo 15,

II, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA. FILHA FALECIDA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE NÃO COMPROVADA. JUSTIÇA

GRATUITA.

I - (...)."

II - A qualidade de segurado da falecida é incontroversa, tendo em vista que esta exerceu atividade remunerada

até a data do óbito, conforme se verifica do extrato do CNIS.

III - (...)..

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta providas.

 (AC nº 1759516, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.06.2013, DJF3 12.06.2013)

 

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo

devida a pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da

LBPS.

No presente caso, restou evidenciado que o falecido não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da

Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 15).

Os depoimentos das testemunhas (fls. 259/260) demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu

filho falecido, o qual morava com a autora e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a

concessão do benefício, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00604395220094036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido."

(AGRESP 886069/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma; j. 25.09.2008, DJE 03.11.2008).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido."

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002).

 

Decidiu também esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHO FALECIDO. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

I - O compulsar dos autos revela que o de cujus era solteiro, sem filhos e residindo com sua mãe, conforme se

infere do cotejo do endereço constante na certidão de óbito e consignado em correspondências destinadas ao

falecido com aquele declinado na inicial e lançado em conta de energia elétrica em nome da autora (Rua Vênus,

n. 14, São Paulo/SP). Outrossim, há nos autos crédito de indenização de sinistro, referente ao seguro obrigatório

DPVAT, decorrente do falecimento de Clebson Ferreira Moreira, em que a ora demandante figura como

beneficiária.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o falecido morava com sua mãe, sendo que

este ajudava no sustento da casa. Asseveraram também que após o óbito de Clebson, a autora passou a enfrentar

muitas dificuldades financeiras.

III - A renda percebida pela autora, na condição de empregada, consoante extrato do CNIS acostado aos autos,

não infirma a condição de dependente econômica desta, uma vez que não se faz necessário que essa dependência

seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

IV - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica. Assim, não obstante a existência de provas materiais, é de se ponderar que a

exclusiva prova testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência econômica. Precedentes do E. STJ.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(AC 1789386, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 15.01.2013, DJF3 23.01.2013)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

CUMPRIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, por meio de prova testemunhal

lícita e idônea, bem como presentes os demais requisitos previstos no artigo 74, "caput", da Lei n.º 8.213/91, é

devido o benefício de pensão por morte.

3. Agravo legal desprovido.

(AC 1414507, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, 9º Turma, j. 09.08.2010, DJF3 12.08.2010)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-(...).

-Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada.

-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea,

não se exigindo início de prova material.

-(...).

-Recurso autárquico improvido.

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

(AC 2004.61.23.002053-2; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª Turma; v.u.; j. 18.03.2008, DJU 16.04.2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.
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MÃE.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela

prova testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelação provida.

(AC 2007.03.99.013141-9; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 31.07.2007, DJU 15.08.2007)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, se comprovada pela prova testemunhal, enseja a

concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelações desprovidas.

(AC 2004.61.14.007049-2; Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras; 10ª Turma; v.u.; j. 13.11.2007, DJU

12.12.2007)

 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com

redação conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data do óbito (21.03.2008), uma vez que o requerimento administrativo foi efetuado dentro do prazo acima

referido (02.04.2008 - fls. 39). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do

benefício da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na

data em que ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da

citação da autarquia.

3. Recurso provido."

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 243).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002865-98.2010.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : SP078163 GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00006-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte , previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 465,00, ficando eximida do pagamento, em razão da

concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a

qualidade de segurado do falecido na condição de trabalhador rural.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 23/11/2006, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 33.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se pelos depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 80/82), foram unânimes no

sentido de que a autora mantinha união estável com o segurado. Aliás, a certidão de nascimento acostada aos

autos comprova a existência de prole comum (fl. 28).

Portanto, restou comprovado que a autora mantinha união estável com o segurado falecido, portanto, a

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

Em relação à qualidade de segurado do de cujus, verifico que a parte autora não logrou demonstrar a qualidade de

segurado do falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, uma vez que a prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário,

nos termos da Súmula n. 149/STJ.

Ademais, verifico pela certidão de óbito que o falecido foi qualificado como "motorista".

E, por fim, os depoimentos prestados tanto pela parte autora como pelas testemunhas foram vagos e imprecisos

(fls. 80/82).

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, o benefício de pensão por morte não

pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Lazara Maria da Silva Medeiros em face de sentença proferida em ação que

objetiva o recebimento de valores atrasados do benefício de pensão por morte correspondentes ao período entre a

data do óbito (29.03.2000) e a data do requerimento administrativo (21.03.2006).

O juízo a quo julgou improcedente a presente ação previdenciária e, em consequência, ante o princípio da

sucumbência, condenou a autora ao pagamento das taxas judiciárias, bem como honorários advocatícios de 10%

sobre o valor atribuído à causa, observando-se os termos da Lei nº 1.060/50.

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta que faz jus ao benefício pleiteado desde a morte de seu esposo

em 03/2000 e somente começou a receber seu benefício em 03/2006. Aduz que é analfabeta, de pouquíssima

cultura e conhecimento, razão pela qual não sabia de seus direitos e não pode ser punida por desconhecer a lei e os

procedimentos. Conclui que o seu direito ao benefício é indiscutível, uma vez que está devidamente comprovada a

sua condição de esposa do de cujus. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida no presente recurso cinge-se ao termo inicial do benefício.

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com

redação conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data do requerimento administrativo (21.03.2006 - fls. 13), razão pela qual não há valor algum em atraso a ser

recebido pela parte autora. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do

benefício da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na

data em que ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da

citação da autarquia.

3. Recurso provido."

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

 

Ressalte-se que a alegação de desconhecimento da lei não exime ninguém do cumprimento dos comandos legais.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017990-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão do auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez e fixou honorários advocatícios em R$ 300,00

(trezentos reais), suspendendo o pagamento por ser beneficiário da justiça gratuita.

 

A parte autora alegou que se infere do laudo que o acidente deixou seqüelas, sendo inegável o risco em se permitir

que volte a exercer atividade remunerada, devendo a conclusão médica ser rechaçada por não ser condizente com

as restrições que o autor suporta em suas atividades diárias.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Em decisão de fls. 159/v°, foi determinada a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Tendo sido suscitado conflito negativo de competência, o E. Superior Tribunal de Justiça declarou competência do

Juízo Federal (fls. 187/188).

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico, às fls. 131/134, atestou que o autor, que na época declarou a profissão de motoboy, sofreu

acidente motociclistico em 10/2002 com seqüelas. Concluiu que o requerente apresenta seqüelas leves pelo

acidente e que não apresenta redução de capacidade laborativa.

Cumpre salientar que após o acidente o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 28.02.2008,

tempo suficiente para a recuperação.

APELANTE : LEANDRO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP200595 DIOGO LEANDRO PARREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Diante do laudo, não há incapacidade para o exercício de qualquer trabalho que lhe garanta a subsistência ou para

sua atividade habitual, para fins de concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser a autora portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do autor.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020561-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido na inicial para condenar o INSS a pagar à parte autora o

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da perícia médica.

Correção pelos índices divulgados por tabela específica do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e juros de

1% ao mês. Houve isenção de custas. Condenou o INSS ao pagamento de honorários, fixos em 10% sobre o

montante da condenação, observada a súmula nº 111, do STJ. Foi determinada a tutela antecipada.

Comprovação da implantação do benefício pelo Instituto-Réu à fl. 101.

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, a não comprovação do requisito da miserabilidade, por ser a

renda per capita superior a ¼ do salário mínimo. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o

provimento do recurso, a fim ser decretada a improcedência da ação. No caso de manutenção da r. sentença,

2010.03.99.020561-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALEANDRO BATISTA ALVES

ADVOGADO : SP135906 MARILASI COSTA LOPES PIMENTEL
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requer fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial, redução dos honorários advocatícios

para 5% do valor da condenação, juros ao percentual de 6% ao ano.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 113/115, opina pelo desprovimento do recurso do INSS, bem

como, alteração do termo inicial do benefício a partir da citação, honorários advocatícios em 10% sobre o valor

das parcelas vencidas e juros de mora na forma da Lei.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93, na sua redação original, era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos,

a contar de 01.01.1998, pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741 de

01.10.2003) a idade foi novamente reduzida para 65 anos (art. 34), idade esta constante do caput do art. 20 da Lei

nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a redação original da Lei nº 8.742/93 trazia

como requisito a existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

O referido § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, e

posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, para "considerar-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Tal definição legal de pessoa com deficiência corresponde àquela trazida pelo art. 1º da Convenção Internacional

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinado em Nova York, em 30 de

março de 2007, introduzida em nosso ordenamento jurídico, nos termos do procedimento previsto no art. 5º, § 3º,

da Constituição Federal, através da aprovação pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e

promulgação do Decreto Presidencial nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.

Possui, portanto, status de norma constitucional de direito fundamental, ratificando o posicionamento de que deve

ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social,

consoante já assinalado.

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios
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para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual

plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, ao apreciar o REsp nº

1.112.557/MG, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que o critério objetivo de

renda per capita mensal inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo - previsto no art. 20, § 3°, da Lei 8.742/93 -

não é o único parâmetro para se aferir a hipossuficiência da pessoa, podendo tal condição ser constatada por

outros meios de prova:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

Esse entendimento foi corroborado pela Primeira Seção daquele C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a ser
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o Órgão do Tribunal competente para julgar a matéria após a edição da Emenda Regimental nº 11 (publicada no

DJe em 13.4.10). Nesse sentido os precedentes: AgRg no AREsp 323750/SP, Rel. Min. Sergio Kukina, DJe

12/06/2013; AREsp 110176/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 4/6/2013; AREsp 332275/PR, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe 27/5/2013; AREsp 327814/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 22/5/2013;

AgRG no AREsp 262331, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25/02/2013; AgRG no REsp 1351525/SP, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJe 12/12/2012; AgRG no AREsp 244883/SP, Rel. Min. Humberto Martins.

Outrossim, ainda na aferição da hipossuficiência a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência na Petição nº 7.203, firmou compreensão de que, em respeito aos

princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer

benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário,

aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, in verbis:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

Ainda, quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição

de miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação

ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a

aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único,

da Lei nº 10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.
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Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Nesse sentido aponta o recente julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários

nºs. 580.963/PR e 567.985/MT, cujos acórdãos encontram-se pendentes de publicação, nos quais prevaleceu o

entendimento acerca da inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 (LOAS) e do parágrafo único

do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao fundamento de que o critério de ¼ do salário mínimo não

esgota a aferição da miserabilidade, bem como que benefícios previdenciários de valor mínimo concedido a

idosos ou benefício assistencial titularizados por pessoas com deficiência devem ser excluídos do cálculo da renda

per capita familiar.

Cumpre consignar, ainda, que em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação

dada pela Lei nº 9.720/98, para a divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas, elencado no art. 16

da Lei nº 8.213/91, que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os

pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos ou inválidos.

Este dispositivo foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, que deu nova redação ao § 1º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93: "Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1627/3531



Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 25 anos de idade (doc. de fls. 10) quando do ajuizamento da

presente ação (08.04.2008 - fls. 02), requereu, representado por seu irmão, o benefício assistencial por ser

deficiente.

Do laudo médico às fls. 32/42, constata-se a deficiência da parte autora, por ser portadora de retardo mental. O

expert concluiu pela "incapacidade total e permanente" (fl.39)

O estudo social de fls. 47 e 48 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas. O estudo

social documentado concluiu que o autor mora com o irmão, de 26 anos e com a tia de 68 anos de idade. O irmão

faz bico de pedreiro e a tia é pensionista. Residem em casa alugada. A renda familiar provém unicamente da

pensão auferida pela tia do autor, no valor de R$ 415,00 (um salário mínimo). No entanto, o valor equivalente a

um salário mínimo recebido a título de benefício previdenciário deve ser excluído do cálculo da renda per capita

familiar, conforme remansoso entendimento jurisprudencial, restando, portanto, configurada a condição de

miserabilidade a justificar a concessão do benefício assistencial.

 

Assim, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a r.

sentença.

Com efeito, o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 113/115, manifestou-se pela fixação do termo

inicial do benefício na data da citação, suprindo nesse particular a omissão da parte autora (Nesses termos: TRF 3ª

R, AC 2005.61.11.003552-4, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 05/05/2009,

DJF3 13/05/2009).

Quanto ao termo inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o

benefício deve ser concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação (v.g.

AgRg no AREsp nº 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013).

Portanto, o termo inicial do benefício deve ser considerado a data da citação (09.05.2008 - fl. 13 v.).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 10% (dez por cento), nos termos do

disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar a correção monetária e os juros nos termos acima consignados, e

acolhendo o parecer do Ministério Público Federal, fixo o termo inicial do benefício na data da citação

(09.05.2008 - fl. 13 v.), mantendo no mais a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026265-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2010.03.99.026265-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAES SOBRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA

No. ORIG. : 08.00.00120-1 1 Vr BATATAIS/SP
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de mãe do de cujus, com óbito ocorrido em

20.04.2005.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o réu a pagar à autora o benefício de pensão por morte,

equivalente a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria a que o segurado teria direito se estivesse

aposentado por invalidez na data de seu falecimento (artigo 75 da Lei nº 8.213/91), estabelecendo como termo

inicial a data da citação. Sobre as parcelas vencidas e que se vencerem ao longo do processo deverá incidir

correção monetária na forma da legislação previdenciária, bem como juros de mora de 1% (um por cento),

calculados mês a mês a partir dos respectivos vencimentos. Pela sucumbência, condenou o réu ao pagamento de

verba honorária de 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Não há custas de reembolso devido à gratuidade da justiça.

Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do benefício. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovada a dependência

econômica da parte autora em relação ao seu filho falecido, tendo em vista a ausência de prova material.

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor

da condenação até a sentença.

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus.

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo

devida a pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da

LBPS.

No presente caso, restou evidenciado que o falecido não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da

Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 08).

Os depoimentos das testemunhas (fls. 79/81) demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu

filho falecido, o qual morava com a autora e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a

concessão do benefício, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido."

(AGRESP 886069/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma; j. 25.09.2008, DJE 03.11.2008).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido."

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002).

 

Decidiu também esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHO FALECIDO. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

I - O compulsar dos autos revela que o de cujus era solteiro, sem filhos e residindo com sua mãe, conforme se
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infere do cotejo do endereço constante na certidão de óbito e consignado em correspondências destinadas ao

falecido com aquele declinado na inicial e lançado em conta de energia elétrica em nome da autora (Rua Vênus,

n. 14, São Paulo/SP). Outrossim, há nos autos crédito de indenização de sinistro, referente ao seguro obrigatório

DPVAT, decorrente do falecimento de Clebson Ferreira Moreira, em que a ora demandante figura como

beneficiária.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o falecido morava com sua mãe, sendo que

este ajudava no sustento da casa. Asseveraram também que após o óbito de Clebson, a autora passou a enfrentar

muitas dificuldades financeiras.

III - A renda percebida pela autora, na condição de empregada, consoante extrato do CNIS acostado aos autos,

não infirma a condição de dependente econômica desta, uma vez que não se faz necessário que essa dependência

seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

IV - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica. Assim, não obstante a existência de provas materiais, é de se ponderar que a

exclusiva prova testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência econômica. Precedentes do E. STJ.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(AC 1789386, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 15.01.2013, DJF3 23.01.2013)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

CUMPRIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, por meio de prova testemunhal

lícita e idônea, bem como presentes os demais requisitos previstos no artigo 74, "caput", da Lei n.º 8.213/91, é

devido o benefício de pensão por morte.

3. Agravo legal desprovido.

(AC 1414507, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, 9º Turma, j. 09.08.2010, DJF3 12.08.2010)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-(...).

-Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada.

-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea,

não se exigindo início de prova material.

-(...).

-Recurso autárquico improvido.

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

(AC 2004.61.23.002053-2; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª Turma; v.u.; j. 18.03.2008, DJU 16.04.2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

MÃE.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela

prova testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelação provida.

(AC 2007.03.99.013141-9; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 31.07.2007, DJU 15.08.2007)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, se comprovada pela prova testemunhal, enseja a

concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelações desprovidas.

(AC 2004.61.14.007049-2; Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras; 10ª Turma; v.u.; j. 13.11.2007, DJU

12.12.2007)

 

No tocante à alegação de que a autora recebe proventos de pensão por morte no valor de R$465,00 desde

28.11.1977 e que, portanto, não dependia do de cujus, ressalte-se que a dependência econômica exigida não é

exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR, que assegura à mãe e/ou pai do segurado o direito à

pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo que não

exclusiva. Registre-se jurisprudência dos Tribunais:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO-EXCLUSIVA DA

MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. EX-SEGURADO. COMPROVAÇÃO. LEI 8.213 E DECRETO 3.048/99.

SÚMULA 229 DO EXTINTO TFR. PRECEDENTES. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZATIVOS. SÚMULA 111/STJ. REMESSA OFICIAL ,

TIDA POR INTERPOSTA, E RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDOS EM PARTE. PRECEDENTES. 

1. A pensão por morte beneficia a genitora do ex-segurado, tendo sido comprovada a relação de dependência
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econômica havida entre a Apelada e o de cujus, em consonância com as disposições contidas no art. 16 da Lei de

Benefícios (8.213/91) c/c art. 22 do Decreto 3.048/99, com a redação vigente na data do óbito (princípio da

aplicação da lei no tempo), havido em 20.07.2000 (fls. 51) e de acordo com o enunciado da Súmula nº 229 do

extinto Tribunal Federal de Recursos. 

2. "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo a não exclusiva" (Súmula 229/TFR). Precedentes: AC 2005.01.99.019679-9/MG, 2ª Turma

desta eg. Corte, Relª: Juíza Federal Convocada Mônica Neves Aguiar, DJU de 11.09.2007, p. 45 e AC

2000.01.00.066808-1/MG, 2ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: Juiz Federal Convocado Carlos Augusto

Pires Brandão, DJU de 15.09.2005, p. 117. 

3. (...).

6. Remessa Oficial, tida por interposta, e Recurso de Apelação aos quais se dá provimento parcial, apenas para

adequar os honorários de advogado aos termos da Súmula 111/STJ.

(TRF - 1ª R., AC 200138000343994, 1ª T., Rel. Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista, j. 10.03.2008, DJF1

03.06.2008).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO EXCLUSIVA.

SÚMULA Nº 229, DO TFR. 

1. No que concerne à dependência econômica para fins de concessão de pensão por morte, cuja demonstração se

faz necessária nas hipóteses em que a dependência não é presumida, todos os tipos de prova podem servir para

comprová-la, mesmo que meramente testemunhal, ainda que não amparada por início de prova material. 

2. Hipótese em que a comprovação da dependência econômica da autora em relação a ex-segurada, sua filha,

não se limitou aos testemunhos prestados em audiência presidida pelo Juízo sentenciante, que asseveraram que a

ex-segurada era responsável pelo pagamento da maior parte dos gastos da família, uma vez que aqueles foram

corroborados por documentos que demonstraram que a ex-segurada morava na mesma casa de sua mãe e era

responsálvel pelo pagamento de contas.

 3. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 229, do ex-TFR, tem direito à

pensão por morte do filho, a mãe do segurado que provar sua dependência econômica, mesmo que não exclusiva.

4.(...)

5. Apelação cível e remessa necessária parcialmente providas, apenas para fixar em 15/01/2009 a DIB do

benefício da autora. 

(TRF - 2ª R., APELRE 453922, 2ª T. Esp., Rel. Des. Federal Liliane Roriz, j. 23.09.2010, DJF2 07/10/2010)

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. SÚMULA 229 EX-TFR. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Tal entendimento baseia-

se na súmula 229 do ex- TFR que dispõe: "A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária, em caso de

morte do filho, se provada à dependência econômica, mesmo não exclusiva." Ou seja, no caso em tela, a

dependência da mãe é parcial, porém não lhe veda o direito de receber o benefício, visto que foi provado

testemunhalmente. 3. Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, AC 1699838, 7ª T., Relator Juiz Fed. Convocado Douglas Gonzales, v.u., j. 05.06.2013, DJF3

13.06.2013)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. EXCLUSIVIDADE. DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- Comprovada a dependência econômica, ainda que não exclusiva, é de ser concedida a pensão à mãe do

segurado. 

(TRF - 4ª R., EIAC 200004010707785, 3ª Seção, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 12/12/2005, DJU

15/03/2006)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO SOLTEIRO E SEM FILHOS. GENITORA.

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVAS SUFICIENTES. DIREITO AO

BENEFÍCIO. JURO DE MORA. HONORÁRIOS. 

1. A Súmula nº 229, do extinto Tribunal Federal de Recursos, garante que a mãe do segurado tem direito à

pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada dependência econômica, mesmo não exclusiva. 

2.(...).

 6. Apelação improvida. Remessa Necessária provida, em parte (item 4). (TRF - 5ª T., APELREEX 22531, 3ª T.,

Rel. Des. Federal Geraldo Apoliano, j. 07/06/2012, DJ 26/07/2012)

 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte

autora, cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, REsp 813076, Rel.

Min. PAULO MEDINA, d. 14.09.2006, DJ 20.09.2006; REsp 611395, Rel. Min. GILSON DIPP, d. 12.12.2005,

DJ 12/12/2005).
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e ao recurso adesivo da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041284-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente o pedido deduzido na inicial,

para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um

salário mínimo mensal, correção e juros na forma da Lei. Condenou-o, ainda, a pagar a verba honorária arbitrada

10% da causa, custas e despesas processuais.

Houve comprovante da implantação do benefício pelo Instituto-Réu à fl. 71.

Em razões recursais, pleiteia o INSS a isenção de custas e despesas processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fl. 113 e 114, opina pelo provimento do apelo.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão controvertida no presente recurso cinge-se à condenação de custas e despesas processuais.

Com efeito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é

isenta a autarquia no pagamento de custas e despesas processuais, in verbis:

 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. PRESTAÇÕES ATRASADAS. AUTARQUIA. SUCUMBENCIA.

CUSTAS. CORREÇÃO MONETARIA. 

- CORREÇÃO SALARIAL. ACERTO DA APLICAÇÃO DOS INDICES DA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN, AO

LARGO DOS INDICES FIXADOS PELO MPAS. PRECEDENTES.

- ISENÇÃO. ENTENDIMENTO CONSAGRADO PELA TURMA, POR MAIORIA DE VOTOS, SOBRE

APLICAR-SE O FAVORECIMENTO CONFERIDO AO INSS PELA LEI 8.620/93, ART. 8., PARAGRAFO

1., DADO, ADEMAIS, NÃO SER O CASO DE REEMBOLSO, POIS QUE A PARTE-AUTORA AGIU SOB

TUTELA DA JUSTIÇA GRATUITA."

(AREsp nº 69938/SC, Rel. Min.José Dantas, 5ª T., j. 18.12.1995, DJe 26.02.1996 p 4041).

 

Assim, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fl.29).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do INSS, nos termos acima soncigandos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

2010.03.99.041284-5/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA MARIA MOTA CAMARA

ADVOGADO : SP090380 DARIO DA SILVA MELO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08.00.00022-0 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041832-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado, para determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91, a partir da data da distribuição da ação. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 500,00

(Quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, para que não seja concedido o benefício

pleiteado, uma vez que não foi comprovada a dependência econômica da autora em relação ao de cujus.

Subsidiariamente, caso seja mantida a procedência, requer que o termo inicial seja a partir da data da citação, bem

como a aplicação da Lei nº 11.960/2009 em relação aos juros de mora e a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 19/05/2006, conforme documento acostado à fl. 12.

Constata-se que o último vínculo empregatício do "de cujus" cessou em 19 de maio de 2006 com o empregador

"V. A. Cabral Papéis" (fl.13), comprovando, portanto, que ostentava a qualidade de segurado, enquadrando-se na

hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido (fl. 09), portanto, a dependência

econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

Segundo se depreende dos autos, a autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em relação ao

filho falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, uma vez que os documentos trazidos aos autos

não são suficientes para tal (fls. 13/14).

Apesar das testemunhas afirmarem que a autora dependia financeiramente de seu filho falecido (fls. 45/46),

constato pelo extrato do CNIS que o marido da autora é beneficiário da aposentadoria por tempo de contribuição

2010.03.99.041832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA LUCIA LOPES LIMA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 09.00.00139-8 1 Vr ITARARE/SP
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(NB nº 145.284.945-2), recebendo o valor de R$ 678,00, bem como possui vínculo empregatício, cujo salário é de

R$ 1.309,73 no mês de julho/2013, o que evidencia a inexistência de dependência econômica em relação ao filho

falecido.

Ressalto, ainda, que o simples fato de residir sob o mesmo teto não é suficiente para demonstrar a dependência

econômica.

Neste sentido:

"EMEN: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência

econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte , não é presumida, devendo

ser comprovada. 2. Agravo regimental não provido." (STJ-, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL - 201200105059, data da decisão: 19/06/2012, DJE DATA:03/08/2012, Relator: Min.

Castro Meira).

"PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE -

NÃO PROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA AUTORA EM RELAÇÃO AO SEU FALECIDO FILHO -

AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não logrou carrear aos autos documento algum que se prestasse a um

início de prova da sua dependência econômica em relação ao filho. Desse modo, a prova oral resultou

insuficiente para comprovação da dependência econômica em relação a seu filho. Não se deve confundir o

simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência. É até natural que o filho solteiro contribua

com as despesas da casa, até porque, residindo com sua mãe, ele também contribui para os gastos, e sua

contribuição pode ser considerada como uma contra partida aos respectivos gastos. Agravo interposto na forma

do art. 557, § 1º, do CPC, improvido."(TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n.0004536-69.2004.4.03.6119,

data do julgamento: 20/06/2011, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2011 PÁGINA: 1200, Relator: Des.

Fed. Leide Polo).

Assim sendo, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte

não pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios e custas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044938-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida em ação objetivando a concessão de

benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido na inicial para condenar o INSS a implantar em favor da parte

autora o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. Juros e

correção monetária na forma da Lei. O INSS foi condenado a pagar honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor das prestações vencidas, até a data da r. sentença.

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, a não comprovação do requisito da miserabilidade, por ser a

renda per capita superior a ¼ do salário mínimo. Requer o provimento do recurso, a fim ser decretada a

improcedência da ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

2010.03.99.044938-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBSON RODRIGO PIRES DE MORAES

ADVOGADO : SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS

No. ORIG. : 06.00.00008-9 1 Vr IBITINGA/SP
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O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 127 e 128 opina pelo provimento do recurso do INSS.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93, na sua redação original, era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos,

a contar de 01.01.1998, pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741 de

01.10.2003) a idade foi novamente reduzida para 65 anos (art. 34), idade esta constante do caput do art. 20 da Lei

nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a redação original da Lei nº 8.742/93 trazia

como requisito a existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

O referido § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, e

posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, para "considerar-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Tal definição legal de pessoa com deficiência corresponde àquela trazida pelo art. 1º da Convenção Internacional

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinado em Nova York, em 30 de

março de 2007, introduzida em nosso ordenamento jurídico, nos termos do procedimento previsto no art. 5º, § 3º,

da Constituição Federal, através da aprovação pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e

promulgação do Decreto Presidencial nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.

Possui, portanto, status de norma constitucional de direito fundamental, ratificando o posicionamento de que deve

ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social,

consoante já assinalado.

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios

para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual

plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº
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8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, ao apreciar o REsp nº

1.112.557/MG, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que o critério objetivo de

renda per capita mensal inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo - previsto no art. 20, § 3°, da Lei 8.742/93 -

não é o único parâmetro para se aferir a hipossuficiência da pessoa, podendo tal condição ser constatada por

outros meios de prova:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

Esse entendimento foi corroborado pela Primeira Seção daquele C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a ser

o Órgão do Tribunal competente para julgar a matéria após a edição da Emenda Regimental nº 11 (publicada no

DJe em 13.4.10). Nesse sentido os precedentes: AgRg no AREsp 323750/SP, Rel. Min. Sergio Kukina, DJe

12/06/2013; AREsp 110176/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 4/6/2013; AREsp 332275/PR, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe 27/5/2013; AREsp 327814/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 22/5/2013;
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AgRG no AREsp 262331, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25/02/2013; AgRG no REsp 1351525/SP, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJe 12/12/2012; AgRG no AREsp 244883/SP, Rel. Min. Humberto Martins.

Outrossim, ainda na aferição da hipossuficiência a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência na Petição nº 7.203, firmou compreensão de que, em respeito aos

princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer

benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário,

aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, in verbis:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

Ainda, quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição

de miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação

ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a

aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único,

da Lei nº 10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.
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O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Nesse sentido aponta o recente julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários

nºs. 580.963/PR e 567.985/MT, cujos acórdãos encontram-se pendentes de publicação, nos quais prevaleceu o

entendimento acerca da inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 (LOAS) e do parágrafo único

do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao fundamento de que o critério de ¼ do salário mínimo não

esgota a aferição da miserabilidade, bem como que benefícios previdenciários de valor mínimo concedido a

idosos ou benefício assistencial titularizados por pessoas com deficiência devem ser excluídos do cálculo da renda

per capita familiar.

Cumpre consignar, ainda, que em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação

dada pela Lei nº 9.720/98, para a divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas, elencado no art. 16

da Lei nº 8.213/91, que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os

pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos ou inválidos.

Este dispositivo foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, que deu nova redação ao § 1º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93: "Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto".

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 33 anos de idade (doc. de fl. 10) na data do ajuizamento da

presente ação (31.03.2006 - fls. 02), requereu, representado por sua genitora, o benefício assistencial por ser
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deficiente.

Apesar do laudo pericial médico afirmar que o autor é portador de alterações degenerativas precoces em coluna

vertebral e articulações coxo-femural, com incapacidade de locomoção normal (fl. 82), no estudo social de fls.

65/69 e CNIS dos pais e irmãos do autor às fls. 108/120, não se afigura presente a hipossuficiência da parte

autora. Consoante se recolhe da visita domiciliar realizada em junho de 2008, a família é formada por cinco

pessoas, o requerente, sua mãe de 35 anos, seu pai de 39 anos, uma irmã de 16 anos e um irmão de 09 anos. O

autor reside em imóvel alugado, em casa de alvenaria, com grande quintal e abrigo improvisado para veículo. A

genitora do autor esclarece que o mesmo realiza seus tratamentos na AACD (fl. 68). A renda familiar provém do

trabalho realizado por seus genitores. Ademais, de acordo com o CNIS, o pai do autor trabalha na usina Santa Fé

S/A desde 2006 e percebe um salário de mais de R$ 2.000. Assim, não restou configurada a condição de

miserabilidade a justificar a concessão do benefício assistencial.

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

reformada a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu

pedido na esfera administrativa ou judicial.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a r. sentença, sem ônus de sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002054-04.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente

em parte o pedido para conceder auxílio-doença ao autor, a partir de 24.02.2011 (data da incapacidade fixada na

perícia judicial, ficando autorizado o abatimento de valores eventualmente recebidos a título de benefícios

inacumuláveis, bem como pagar as prestações vencidas com correção monetária e juros na forma da Lei

11.960/09. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Foi determinado o

reexame necessário.

 

O INSS, em suas razões recursais, alegou ausência de incapacidade do autor, considerando que vem exercendo

normalmente suas atividades profissionais, conforme o CNIS. Insurge-e quanto a data de início o benefício, para

que seja fixada na data do exame pericial (10.07.2012).

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

2010.60.02.002054-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL OLIVEIRA

ADVOGADO : MS013045 ADALTO VERONESI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00020540420104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 129/138, atestou que o autor é portador de

ombro doloroso crônico à direita, com ruptura de tendão; hérnia discal e lombar e obesidade. Concluiu pela

incapacidade parcial e definitiva.

 

Diante da conclusão do laudo, considerando a incapacidade para a sua atividade habitual, de pedreiro e

encarregado de obras, o autor faz jus ao beneficio de auxílio-doença.

 

Cabe ressaltar que o fato de o autor ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede

o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

 

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício reconhecido nesta decisão, diante da incompatibilidade entre a

percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi
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considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

 

No caso, a data de início do beneficio será a partir de 24.02.2011, data fixada pelo Perito como data de início da

incapacidade atual.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial

(art. 475, § 2º do CPC) e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar o desconto, na

liquidação, de eventuais períodos trabalhados pelo autor após a concessão de benefício de auxílio-doença.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011142-36.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.011142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GUIOMAR NICOLETTI NASTARO

ADVOGADO : SP293004 CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111423620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do INSS,

cuja sentença foi de improcedência, ante a ausência de incapacidade laborativa. 

 

Apela a autora, requerendo a reforma da sentença ao argumento de não possuir condições laborais em razão de

idade avançada e quadro de dores no corpo todo, hipertensão arterial, osteoporose e insuficiência venosa em

MMII.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, o parecer médico judicial às fls. 54/62 foi elaborado sem máculas, por profissional da

confiança do Juízo, com análise minuciosa da condição física geral da requerente e dos exames complementares

apresentados, além de respostas satisfatórias e fundamentadas aos quesitos formulados pelas partes, tendo

concluído por ausência de incapacidade laborativa. 

 

Destarte, o perito judicial é o profissional eqüidistante das partes, podendo exarar parecer com a isonomia e

imparcialidade necessárias à elucidação do real estado de saúde da interessada na concessão do benefício, de

modo que as patologias descritas na perícia médica são compatíveis com a idade da requerente e não geram

incapacitação profissional, sendo certo que o INSS não se esquivou ao pagamento de auxílio-doença quando

constatada a necessidade de pausa para recuperação da saúde (fl. 43), de acordo com o exíguo período de

contribuições recolhidas, entre novembro de 2006 a junho de 2010. 

 

Outrossim, ante a ausência de incapacidade laborativa, não há adequação fático jurídica que autorize o

deferimento dos pedidos insertos na peça de ingresso, razão pela qual a manutenção da sentença sob exame, é

medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007450-20.2010.4.03.6112/SP

 
2010.61.12.007450-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido na inicial para condenar o INSS a pagar à parte autora o

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, acrescendo-

se às prestações vencidas correção monetária e juros nos termos da Lei. Condenou, ainda, o INSS, a pagar a verba

honorária arbitrada em 10% sobre o montante das parcelas, de acordo com a súmula nº 111 do STJ. Foi

determinada a antecipação da tutela.

O Instituto-Réu comprovou a implantação do benefício à fl. 101.

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, a não comprovação do requisito da miserabilidade, por ser a

renda per capita superior a ¼ do salário mínimo. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o

provimento do recurso, a fim ser decretada a improcedência da ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 113/122, opina pelo provimento do recurso do INSS.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93, na sua redação original, era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos,

a contar de 01.01.1998, pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741 de

01.10.2003) a idade foi novamente reduzida para 65 anos (art. 34), idade esta constante do caput do art. 20 da Lei

nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a redação original da Lei nº 8.742/93 trazia

como requisito a existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

O referido § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, e

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZELIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00074502020104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, para "considerar-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Tal definição legal de pessoa com deficiência corresponde àquela trazida pelo art. 1º da Convenção Internacional

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinado em Nova York, em 30 de

março de 2007, introduzida em nosso ordenamento jurídico, nos termos do procedimento previsto no art. 5º, § 3º,

da Constituição Federal, através da aprovação pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e

promulgação do Decreto Presidencial nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.

Possui, portanto, status de norma constitucional de direito fundamental, ratificando o posicionamento de que deve

ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social,

consoante já assinalado.

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios

para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual

plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, ao apreciar o REsp nº

1.112.557/MG, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que o critério objetivo de

renda per capita mensal inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo - previsto no art. 20, § 3°, da Lei 8.742/93 -

não é o único parâmetro para se aferir a hipossuficiência da pessoa, podendo tal condição ser constatada por

outros meios de prova:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios
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de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

Esse entendimento foi corroborado pela Primeira Seção daquele C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a ser

o Órgão do Tribunal competente para julgar a matéria após a edição da Emenda Regimental nº 11 (publicada no

DJe em 13.4.10). Nesse sentido os precedentes: AgRg no AREsp 323750/SP, Rel. Min. Sergio Kukina, DJe

12/06/2013; AREsp 110176/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 4/6/2013; AREsp 332275/PR, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe 27/5/2013; AREsp 327814/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 22/5/2013;

AgRG no AREsp 262331, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25/02/2013; AgRG no REsp 1351525/SP, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJe 12/12/2012; AgRG no AREsp 244883/SP, Rel. Min. Humberto Martins.

Outrossim, ainda na aferição da hipossuficiência a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência na Petição nº 7.203, firmou compreensão de que, em respeito aos

princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer

benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário,

aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, in verbis:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

Ainda, quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição

de miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação

ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a

aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único,

da Lei nº 10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn
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1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do
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estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Nesse sentido aponta o recente julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários

nºs. 580.963/PR e 567.985/MT, cujos acórdãos encontram-se pendentes de publicação, nos quais prevaleceu o

entendimento acerca da inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 (LOAS) e do parágrafo único

do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao fundamento de que o critério de ¼ do salário mínimo não

esgota a aferição da miserabilidade, bem como que benefícios previdenciários de valor mínimo concedido a

idosos ou benefício assistencial titularizados por pessoas com deficiência devem ser excluídos do cálculo da renda

per capita familiar.

Cumpre consignar, ainda, que em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação

dada pela Lei nº 9.720/98, para a divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas, elencado no art. 16

da Lei nº 8.213/91, que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os

pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos ou inválidos.

Este dispositivo foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, que deu nova redação ao § 1º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93: "Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto".

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 53 anos de idade (doc. de fls. 09) quando do ajuizamento da

presente ação (23.11.2010 - fl. 02), requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico às fls. 55/57, constata-se a deficiência da parte autora, por ser portadora de tromboembolismo

pulmonar, insuficiência cardíaca e hipertensão arterial. O expert concluiu "a pericianda está totalmente incapaz

para o exercício de qualquer atividade" (fl.56)

O mandado de constatação de fl. 41/48. dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria

subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades

básicas. Consoante se recolhe da visita domiciliar, o núcleo familiar é composto pela autora, seu companheiro de

61 anos de idade e um neto menor de idade. A autora reside em casa financiada pelo CDHU, de alvenaria, em

regular estado de conservação, a maioria dos móveis é bem antiga e está em mau estado. A renda familiar provém

unicamente de uma aposentadoria auferida no valor de um salário mínimo mensal. No entanto, o valor equivalente

a um salário mínimo, recebido a título de benefício previdenciário, in casu, pelo companheiro da autora, deve ser

excluído do cálculo da renda per capita familiar, conforme remansoso entendimento jurisprudencial, restando,

portanto, configurada a condição de miserabilidade a justificar a concessão do benefício assistencial.

Assim, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a r.

sentença.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação,

mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003166-21.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.27.003166-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICTOR RAPHAEL FERREIRA SACARDO incapaz

ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA RENATA FERREIRA SACARDO

ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00031662120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo deferiu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder à parte autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a

partir da citação (06.12.2010 - fls. 50vº), descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força de

tutela antecipada, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de

mora de 1% ao mês, a partir da citação, até 30.06.2009 e, partir desta data, incidirão juros e correção monetária

nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação, excluindo-se as parcelas que se vencerem após a sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do C. STJ. Sem custas. Condenou-o, ainda, ao reembolso dos honorários periciais, nos termos do

art. 6º da Res. 281 do CJF. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição.

Em 28.02.2012, foi noticiado o falecimento de Victor Raphael Ferreira Sacardo, ocorrido em 16.11.2011, aos 6

anos de idade, conforme certidão de óbito de fls. 114.

Em 23.02.2012, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora (DIB em

06.12.2010 - fls. 115).

Em suas razões recursais, preliminarmente, o INSS requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, ante a

possibilidade de dano irreparável aos cofres públicos. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não

preenche o requisito da miserabilidade, nos termos do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para

fins recursais e requer o provimento do recurso, a fim de ser julgada improcedente a ação, invertendo-se os ônus

da sucumbência. Caso não seja este o entendimento, pleiteia a incidência da correção monetária e dos juros de

mora de acordo com os índices de poupança, havendo incidência uma única vez até o efetivo pagamento e pela

redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do C. STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 141/144, opina preliminarmente pela suspensão do processo

para habilitação dos herdeiros e, no mérito, pelo desprovimento da apelação do INSS e pela alteração, de ofício,

do termo inicial do benefício à data do requerimento administrativo (14.06.2010), com a fixação do termo final à

data do óbito do autor (16.11.2011).

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

No presente caso, o autor faleceu em 16 de novembro de 2011, conforme certidão de óbito de fls. 114, antes,

portanto, da prolação da sentença, que se deu em 08 de fevereiro de 2012 (fls. 105/107).

Sobrevindo o evento morte antes do julgamento da ação, não há que se falar em incorporação de direitos ao

patrimônio jurídico do beneficiário, pelo que é de ser reconhecida a carência superveniente da ação, nos termos do

art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

De outra parte, é incabível a devolução pela parte autora dos valores recebidos por força de decisão judicial

antecipatória dos efeitos da tutela, ora revogada, em razão da boa-fé do segurado, da sua condição de

hipossuficiente e da natureza alimentar dos benefícios previdenciários, consoante entendimento sedimentado no

Colendo Superior Tribunal de Justiça (v.g.: REsp 998315/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador

Convocado do TJ/SP), DJe 22/09/2009; AgRg no Ag 1138706/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j.

21/05/2009, DJe 03/08/2009; EDcl no REsp 996850/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j.

04/11/2008, DJe 24/11/2008).

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da autarquia previdenciária, para extinguir o processo nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008716-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida em ação objetivando a concessão de

benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido na inicial para condenar o INSS a implantar em favor da parte

autora o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. Juros e

correção monetária na forma da Lei. O INSS foi condenado a pagar honorários advocatícios arbitrados em R$

500,00.

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, a não comprovação do requisito da miserabilidade, por ser a

renda per capita superior a ¼ do salário mínimo. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o

provimento do recurso, a fim ser decretada a improcedência da ação. No caso de manutenção da r. sentença,

requer alteração dos juros moratórios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 112/119 opina pelo provimento do recurso do INSS.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93, na sua redação original, era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos,

a contar de 01.01.1998, pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741 de

01.10.2003) a idade foi novamente reduzida para 65 anos (art. 34), idade esta constante do caput do art. 20 da Lei

nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a redação original da Lei nº 8.742/93 trazia

como requisito a existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

2011.03.99.008716-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GABRIEL DE OLIVEIRA DELFINO incapaz

ADVOGADO : SP108976 CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

REPRESENTANTE : EZEQUIAS MENDES DELFINO e outro

: EDNA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108976 CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00050-6 1 Vr ITARARE/SP
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Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

O referido § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, e

posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, para "considerar-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Tal definição legal de pessoa com deficiência corresponde àquela trazida pelo art. 1º da Convenção Internacional

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinado em Nova York, em 30 de

março de 2007, introduzida em nosso ordenamento jurídico, nos termos do procedimento previsto no art. 5º, § 3º,

da Constituição Federal, através da aprovação pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e

promulgação do Decreto Presidencial nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.

Possui, portanto, status de norma constitucional de direito fundamental, ratificando o posicionamento de que deve

ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social,

consoante já assinalado.

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios

para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da

Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual

plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, ao apreciar o REsp nº

1.112.557/MG, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que o critério objetivo de

renda per capita mensal inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo - previsto no art. 20, § 3°, da Lei 8.742/93 -

não é o único parâmetro para se aferir a hipossuficiência da pessoa, podendo tal condição ser constatada por

outros meios de prova:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
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MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

Esse entendimento foi corroborado pela Primeira Seção daquele C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a ser

o Órgão do Tribunal competente para julgar a matéria após a edição da Emenda Regimental nº 11 (publicada no

DJe em 13.4.10). Nesse sentido os precedentes: AgRg no AREsp 323750/SP, Rel. Min. Sergio Kukina, DJe

12/06/2013; AREsp 110176/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 4/6/2013; AREsp 332275/PR, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe 27/5/2013; AREsp 327814/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 22/5/2013;

AgRG no AREsp 262331, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25/02/2013; AgRG no REsp 1351525/SP, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJe 12/12/2012; AgRG no AREsp 244883/SP, Rel. Min. Humberto Martins.

Outrossim, ainda na aferição da hipossuficiência a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência na Petição nº 7.203, firmou compreensão de que, em respeito aos

princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer

benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário,

aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, in verbis:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

Ainda, quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição
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de miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação

ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a

aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único,

da Lei nº 10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.
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15.06.2010)

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Nesse sentido aponta o recente julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários

nºs. 580.963/PR e 567.985/MT, cujos acórdãos encontram-se pendentes de publicação, nos quais prevaleceu o

entendimento acerca da inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 (LOAS) e do parágrafo único

do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao fundamento de que o critério de ¼ do salário mínimo não

esgota a aferição da miserabilidade, bem como que benefícios previdenciários de valor mínimo concedido a

idosos ou benefício assistencial titularizados por pessoas com deficiência devem ser excluídos do cálculo da renda

per capita familiar.

Cumpre consignar, ainda, que em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação

dada pela Lei nº 9.720/98, para a divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas, elencado no art. 16

da Lei nº 8.213/91, que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os

pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos ou inválidos.

Este dispositivo foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, que deu nova redação ao § 1º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93: "Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto".

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 15 anos de idade (doc. de fl. 10) na data do ajuizamento da

presente ação (04.05.2009 - fls. 02), requereu, representado por seus genitores, o benefício assistencial por ser

deficiente.

Apesar do laudo pericial médico afirmar que o autor é portador de astrocitoma (tumor do sistema nervoso central)

(fl. 61), no estudo social de fls. 65 e 66 e CNIS dos pais às fls. 100/105, não se afigura presente a hipossuficiência

da parte autora. Consoante se recolhe da visita domiciliar realizada em novembro de 2009, a família é formada por

quatro pessoas, o requerente, sua mãe de 34 anos, seu pai de 39 anos e um irmão de 10 anos. O autor reside em

imóvel próprio, em casa de alvenaria com 05 cômodos. O mobiliário existente é considerado bom e adequado ao

uso da família. As condições de higiene e conservação são consideradas ótimas. A renda familiar provém do

trabalho realizado por seus genitores e do auxílio do "bolsa família". Ademais, de acordo com o CNIS, o pai do

autor aferiu em 2010 uma média salarial de R$ 950,00 e sua mãe média de um salário mínimo. Assim, não restou

configurada a condição de miserabilidade a justificar a concessão do benefício assistencial.

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

reformada a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu

pedido na esfera administrativa ou judicial.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

julgar improcedente a ação, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009370-71.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.009370-7/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 89 a 92) que julgou procedente o pedido e determinou a

concessão da Aposentadoria, em sede de tutela antecipada, a partir do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 97 a 103) a autarquia alega, em síntese, que a autora não possuía a qualidade de

segurada quando do advento de sua incapacidade. Alternativamente, requer a aplicação aos juros moratórios dos

critérios introduzidos pela Lei 11.960/09.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 108 a 111) e interpôs Recurso Adesivo (fls. 112 a 114) pelo qual

requer a majoração dos honorários advocatícios ao percentual de 15% do valor das prestações vencidas até a

sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. 

 

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00125-9 3 Vr BIRIGUI/SP
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solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam

elencados entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em

sentido contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de

prova material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 11), que qualifica o cônjuge como lavrador quando do enlace, em 06.02.1971, de registro deste

junto a sindicato local de trabalhadores rurais (fls. 12), em 24.08.1976, e de seu certificado de dispensa militar

(fls. 13), este inapto a fazer parte do início de prova por fazer referência a data anterior ao matrimônio, portanto

presumivelmente antes que houvesse constituição de núcleo familiar a partir da qual entende-se haver

comunicação da atividade laborativa.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora até quando da eclosão da incapacidade em razão

de suas moléstias.

 

Não questionada a existência de incapacidade laborativa total e permanente identificada pelo perito médico,

conforme laudo (fls. 61 a 66), restou demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício pretendido. 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados nos termos

do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o

entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.
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5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

A verba honorária fixada em primeiro grau deve ser mantida, eis que se encontra em harmonia com os princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20,§§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 500 e 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao Recurso Adesivo da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para cálculo dos

juros segundo os critérios enunciados pela Lei 11.960/09, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018972-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Jesus Martins de Lima contra Sentença proferida em 23.09.2010, a qual

julgou procedente o pleito, concedendo o acréscimo de 25% à aposentadoria que o Autor recebe desde

20.11.2002, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91. O termo inicial do acréscimo em referência foi fixado

pelo Magistrado na data da juntada aos autos do laudo pericial (15.07.2010 - fl. 43). Determinou-se a incidência

2011.03.99.018972-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JESUS MARTINS DE LIMA

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00010-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a publicação da Sentença (fls. 69/73).

 

Apelação do Autor, requerendo que o termo inicial do acréscimo em tela seja fixado a partir do acidente vascular

cerebral, ocorrido em julho de 2008 (fls. 79/82).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 87/89).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

A parte autora usufrui da aposentadoria por invalidez desde 20.11.2002 (fl. 56). Ajuizou o presente feito

pleiteando o acréscimo ao valor mensal de seu benefício do percentual de 25%, previsto no artigo 45 da Lei nº

8.213/91.

 

O dispositivo em referência assim prescreve:

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão. (sem grifos no original)

A perita judicial, após exame clínico e análise do histórico do Autor, concluiu existir na hipótese um quadro de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laboral. Outrossim, consignou a expert que

a condição do Autor requer a assistência permanente de terceiros para a execução de várias tarefas da vida diária

desde o acometimento do AVC, ocorrido em julho de 2008 (fls. 44/47).

 

Portanto, a hipótese dos autos de fato amolda-se à previsão legal do supracitado artigo 45 da Lei nº 8.213/91,
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fazendo jus o Autor ao acréscimo de 25% pleiteado nestes autos.

 

Com relação ao início do acréscimo em tela, entendo que assiste razão ao Autor em seu apelo, tendo em vista que

a perita judicial consignou que há necessidade de auxílio de terceiros para atividades da vida diária desde o

acidente vascular cerebral.

 

Sendo assim, fixo o termo inicial do acréscimo de 25% concedido nestes autos na data de 31.07.2008.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, na

forma acima delineada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024620-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o réu a pagar a autora o benefício da pensão por morte, equivalente a 100% do valor da aposentadoria

a que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento (art. 75, da Lei n.

8213/91), estabelecendo como termo inicial a data do óbito. Sobre as parcelas vencidas e que se vencerem ao

longo do processo deverá incidir correção monetária, na forma da legislação previdenciária, bem como juros de

mora de modo de um por cento, englobadamente até a citação e, após a partir dos respectivos vencimentos. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Não há custas ou despesas processuais a reembolsar.

Irresignado, apela o INSS, pugnando em suas razões de recurso pela reforma da sentença, sob o argumento de que

não há provas da qualidade de segurado. Além de que, o de cujus era titular de benefício assistencial(LOAS).

Subsidiariamente, pela observância da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu esposo Antonio

Manoel da Silva, ocorrido em 26.06.2009, conforme certidão de óbito acostada às fls.22.

2011.03.99.024620-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA BISPO DE ARAUJO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

CODINOME : ROSA BISPO ARAUJO SILVA

No. ORIG. : 09.00.00128-7 1 Vr BATATAIS/SP
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O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

E, o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Alega a autora na inicial que conviveu ao longo da vida com o de cujus, em regime de união estável e de cuja

união advieram duas filhas, sendo que em 23/09/2008 converterem a união estável em casamento.

 

Para comprovar a condição de dependente carreou a requerente para os autos, certidão de casamento, certidões de

nascimento das filhas e a certidão de óbito do de cujus (fls.12/14 e 22).

 

No que tange a qualidade de segurado, vieram para os autos como início de prova material, cópia da CTPS do

falecido com anotações de vínculo urbano e rural, demonstrando que sua última atividade cessou em 02/07/1990

(fls.17).

 

No entanto, verifica-se que o de cujus, recebia o Benefício da Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade, desde

27/06/1991, atual LOAS, o qual foi cessado em razão do seu óbito em 26/06/2009.

 

Além disso, a autora não comprovou que o de cujus reunia requisitos necessários para obter a concessão de

qualquer tipo de aposentadoria, quer por idade ou ainda por contribuição.

 

Ademais, vale lembrar que o benefício concedido ao falecido é personalíssimo e intransferível.

 

Em suma, não comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, desnecessário analisar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a comprovação da dependência econômica

da requerente em relação ao falecido, bem como a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social

na época do óbito. 

III. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,
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torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal.

IV. Inviável a concessão do benefício em razão da ausência de início de prova material, de modo que não ficou

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na época do óbito. 

V. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida". 

(APELREEX 00014993420044039999 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 912845-

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL -TRF3-SÉTIMA TURMA-DJF3

DATA:13/05/2009 PÁGINA: 394)

 

Destarte, a reforma da sentença é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para julgar improcedente o pedido da autora, conforme fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026590-82.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por

morte.

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, uma vez

que a parte autora não comprovou nos autos ter requerido a revisão do benefício na via administrativa. Sem

custas, por ter concedido à autora os benefícios da gratuidade da Justiça.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, ser dispensável a formulação de prévio requerimento na

via administrativa para que se configure o interesse processual. Alega violação ao art. 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal. Requer a anulação da sentença a fim de que seja determinada a devolução dos autos à Vara

de origem para o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões diante da ausência de citação, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INTERESSE DE AGIR. EXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

2011.03.99.026590-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP252229 MARCO ANTONIO FANTONE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00141-4 2 Vr PARANAIBA/MS
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Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Conforme a jurisprudência reiterada do STJ, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para o

ajuizamento de ação que vise a implementação ou revisão de benefício previdenciário. Nesse sentido: AgRg no

AREsp 139.361/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; AgRg no REsp 1.339.350/PB, Rel. Ministro

Sérgio Kukina; AgRg no AREsp 74.707/PR, Rel. Ministra Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do

TJ/SE); AgRg no REsp 1.165.702/RS, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 41.465/PR, Rel.

Ministro Og Fernandes.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 119366/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. 18.04.2013, DJ 24.04.2013).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCINDIBILIDADE DO PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO STJ.

I. Conforme o entendimento que prevalece neste Superior Tribunal de Justiça, a ausência do prévio requerimento

administrativo não impede o ajuizamente de ação judicial para obtenção do benefício previdenciário.

II. Consoante a jurisprudência desta Corte, "é firme a compreensão da Terceira Seção no sentido da

desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação que vise à

concessão de benefício previdenciário. Precedentes" (STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.137.447/RS, Rel. Ministro

OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe de 07/02/2013).

III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1265185/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Sexta Turma, j. 18.04.2013, DJe 16.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO.

DESNECESSIDADE.

1. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para

que se pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1339350/PB, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 02.04.2013, DJe 05.04.2013)

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. NÃO PROVIMENTO.

1. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

2. Agravo desprovido."

(AI 0005462-59.2013.4.03.000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA TURMA, j.

16.07.2013, e-DJF3 Judicial I 16.07.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos

nos tribunais, impedindo interposições procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes

superiores e a jurisprudência sumulada. - O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária, o que não se confunde com o prévio requerimento na via

administrativa. Precedentes. - Agravo a que se nega provimento."

(AC 0007556-32.2012.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 01.07.2013, e-DJF3 Judicial I 18.07.2013)

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2.

Conforme posicionamento firmado no Colendo Supremo Tribunal Federal, o segurado está dispensado da

comprovação de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária para postular em Juízo benefício

previdenciário. 3. Agravo improvido."

(AC 0002848-04.2011.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, SÉTIMA TURMA,

j. 01.07.2013, e-DJF3 Judicial I 15.07.2013)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para seu regular

prosseguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034767-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação objetivando a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, ao fundamento

de que "o(a) autor(a) pleiteia benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, de

molde que a si incumbia fazer prova eficaz de seu enquadramento nos requisitos legais para o deferimento do

pedido, o que não ocorreu". Condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como

dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa, respeitados os limites do art. 12 da

Lei nº 1060/50.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, fazer jus ao benefício assistencial, por ser portadora de

retardo mental leve e não possuir condições de prover o próprio sustento, atendendo aos requisitos previstos no

art. 20, §§ 2º e 3º da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada a r. sentença,

invertendo-se os ônus da sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 179/181, opina pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

No presente feito, a autora busca a concessão do benefício assistencial de amparo ao deficiente.

No entanto, constata-se que a r. sentença encontra-se inteiramente dissociada do requerido pela parte autora em

seu pedido inicial, incorrendo a sentença, assim, em nulidade por julgamento extra petita.

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA

PETITA. NULIDADE DO DECISUM. 

I- A sentença deve ser proferida de acordo com o disposto nos arts. 128 e 458 do Código de Processo Civil. 

II- Verifica-se da leitura da R. sentença (fls. 28/29) que a MM.ª Juíza a quo preferiu decisão de natureza diversa

do pedido formulado na peça inicial. Trata-se, dessa forma, de sentença extra petita, proferida em desacordo com

o disposto nos arts. 128 e 458, inc. III, do Código de Processo Civil, o que determina a sua anulação neste grau

de jurisdição e a remessa dos autos à origem, para que outra sentença seja proferida. 

III- Apelação parcialmente provida."

(AC 2006.03.99.029632-5, Rel. Desembargador Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 23/03/2009, DJ

28/04/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. SENTENÇA EXTRA PETITA.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. NULIDADE. 

I - Consoante o princípio processual da adstrição da decisão ao pedido, somente pode ser concedido o que tiver

sido efetivamente delineado na exordial, em observância aos critérios temporais estabelecidos pelo parágrafo

único do artigo 264 do CPC. 

II - Configura-se sentença extra petita a decisão que concede ao requerente benefício diverso do requerido na

petição inicial. 

III - Sentença anulada, de ofício, retornando os autos a vara de origem para o prosseguimento regular do feito. 

IV - Apelação da autarquia prejudicada."

(AC 2008.03.99.051225-0, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 25/05/2009, DJ

24/06/2009)

2011.03.99.034767-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JAQUELINE BRANDAO DE FARIAS incapaz

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00076-9 2 Vr MOCOCA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ANULAÇÃO. SENTENÇA. CPC. ART. 515, § 3º.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. 

É extra petita, nos termos do art. 460 do C. Pr. Civil, a r. sentença recorrida por apreciar pedido diverso do

formulado. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos

dos arts. 42, 25 e 26, todos da L. 8.213/91, concede-se a aposentadoria por invalidez. Preliminar acolhida.

Sentença nula e apelação prejudicada."

(AC 2007.03.99.038564-8, Rel. Desembargador Federal Castro Guerra, Décima Turma, j. 18/12/2007, DJ

23/01/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO EXTRA-PETITA. IMPOSSIBILIDADE.

ARTIGO 460 DO CPC. NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Nos termos do caput do artigo 460 do Código de Processo Civil, a sentença está adstrita ao pedido.

- Em face de ação que visa à concessão de aposentadoria por idade, não é possível aceitar-se sentença que

concede aposentadoria por tempo de contribuição. 

- Trata-se de sentença extra-petita que deve ser anulada, mesmo de ofício, pelo Tribunal."

(AC 2006.03.99.000991-9, Rel. Juiz Convocado Omar Chamon, Décima Turma, j. 04/11/2008, DJ 19/11/2008)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL E REVISÃO

DE BENEFÍCIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 

I - Caracteriza-se a sentença extra petita quando o julgador condena o réu em objeto diverso do que lhe foi

demandado - artigo 460 do CPC. 

II - Sentença que se anula para determinar a remessa dos autos à vara de origem para que a lide seja analisada

nos termos do pedido. 

III - Remessa oficial tida por interposta e recurso providos."

(AC 2004.03.99.028908-7, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 03/03/2008, DJ

10/04/2008)

 

Ante o exposto, anulo de ofício a r. sentença e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por

prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que outra sentença seja

prolatada, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039267-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por

morte.

O juízo a quo indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 295, III, do CPC, uma vez que a parte autora não

comprovou nos autos ter requerido a revisão do benefício na via administrativa. Concedeu à autora os benefícios

da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, ser dispensável a formulação de prévio requerimento na

via administrativa para que se configure o interesse processual. Alega violação ao art. 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal. Prequestiona a matéria para fins recursais e requer a anulação da sentença a fim de que seja

determinada a devolução dos autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões diante da ausência de citação, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

2011.03.99.039267-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSEFA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00086-7 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INTERESSE DE AGIR. EXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE. 

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques. 

2. Conforme a jurisprudência reiterada do STJ, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para o

ajuizamento de ação que vise a implementação ou revisão de benefício previdenciário. Nesse sentido: AgRg no

AREsp 139.361/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; AgRg no REsp 1.339.350/PB, Rel. Ministro

Sérgio Kukina; AgRg no AREsp 74.707/PR, Rel. Ministra Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do

TJ/SE); AgRg no REsp 1.165.702/RS, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 41.465/PR, Rel.

Ministro Og Fernandes. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AREsp 119366/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. 18.04.2013, DJ 24.04.2013). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCINDIBILIDADE DO PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO STJ. 

I. Conforme o entendimento que prevalece neste Superior Tribunal de Justiça, a ausência do prévio requerimento

administrativo não impede o ajuizamente de ação judicial para obtenção do benefício previdenciário. 

II. Consoante a jurisprudência desta Corte, "é firme a compreensão da Terceira Seção no sentido da

desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação que vise à

concessão de benefício previdenciário. Precedentes" (STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.137.447/RS, Rel. Ministro

OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe de 07/02/2013). 

III. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1265185/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Sexta Turma, j. 18.04.2013, DJe 16.05.2013) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO.

DESNECESSIDADE. 

1. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para

que se pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1339350/PB, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 02.04.2013, DJe 05.04.2013) 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. NÃO PROVIMENTO. 

1. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

2. Agravo desprovido." 

(AI 0005462-59.2013.4.03.000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA TURMA, j.

16.07.2013, e-DJF3 Judicial I 16.07.2013) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos

nos tribunais, impedindo interposições procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes

superiores e a jurisprudência sumulada. - O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária, o que não se confunde com o prévio requerimento na via

administrativa. Precedentes. - Agravo a que se nega provimento." 

(AC 0007556-32.2012.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA
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TURMA, j. 01.07.2013, e-DJF3 Judicial I 18.07.2013) 

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2.

Conforme posicionamento firmado no Colendo Supremo Tribunal Federal, o segurado está dispensado da

comprovação de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária para postular em Juízo benefício

previdenciário. 3. Agravo improvido." 

(AC 0002848-04.2011.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, SÉTIMA TURMA,

j. 01.07.2013, e-DJF3 Judicial I 15.07.2013) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para seu regular

prosseguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041257-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o réu a conceder o benefício da pensão por morte a autora, em virtude do óbito de seu companheiro

José Prospero Neto, bem como pagar os valores atrasados monetariamente corrigidos mês a mês, e acrescidos de

juros de mora, incidentes desde a citação, até o efetivo pagamento. Os honorários advocatícios foram arbitrados

em 15% do valor da condenação, sobre as prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado com a sentença, o INSS, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, vez que não

foi comprovada a condição de dependente.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a Izilda Jorgina Landim, o benefício da Pensão por Morte de seu companheiro José Prospero Netto,

ocorrido em 06.01.2010, conforme faz prova através da Certidão de Óbito acostada às fls.21.

 

Para a concessão da pensão por morte, faz-se necessário o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do de cujus e a dependência em relação a este.

 

Sobre a questão, o artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

2011.03.99.041257-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZILDA JORGINA LANDIM

ADVOGADO : MARIA LUCIA NIGRO

No. ORIG. : 10.00.00116-0 1 Vr ITAPOLIS/SP
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não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida 

 

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, esta é incontroversa, porquanto, o falecido já recebia Aposentadoria

por idade (fl.22).

 

No que tange a comprovação da união estável, trouxe a autora para os autos como início de prova material

Escritura Pública de Declaração, lavrada em Cartório em junho/2006, na qual o de cujus, de livre e espontânea

vontade, sem coação de qualquer natureza, declara que é viúvo e há mais ou menos 9 anos, vive maritalmente com

Izilda Jorgina Landim (fl. 26). Carreou-se também para os autos, nota fiscal de estabelecimento comercial, conta

de água e de energia elétrica, em nome do falecido, as quais demonstram a existência de endereço comum da

autora e o falecido (fls. 27/28).

 

Por outro lado, ainda que as testemunhas tenham declarado que de vez em quando um dormia na casa do outro, ou

seja, mesmo que não coabitassem na mesma casa, este fato, por si só, não descaracteriza a união estável, de vez

que esta se fundamenta na estabilidade, devendo demonstrar aparência de casamento, mesmo porque nos dias

atuais, não é raro nos depararmos com relações duradouras e estáveis acobertadas pelos laços do matrimônio,

entretanto, vivenciada em lares separados.

 

Sobre a questão, confere o seguinte julgado da Corte Superior.

"DIREITOS PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. UNIÃO ESTÁVEL. REQUISITOS. CONVIVÊNCIA SOB O MESMO

TETO. DISPENSA. CASO CONCRETO. LEI N. 9.728/96. ENUNCIADO N. 382 DA SÚMULA/STF. ACERVO

FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. DOUTRINA.

PRECEDENTES. RECONVENÇÃO. CAPÍTULO DA SENTENÇA. TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM

APELLATUM. HONORÁRIOS. INCIDÊNCIA SOBRE A CONDENAÇÃO. ART. 20, § 3º, CPC. RECURSO

PROVIDO PARCIALMENTE.

I - Não exige a lei específica (Lei n. 9.728/96) a coabitação como requisito essencial para caracterizar a união

estável. Na realidade, a convivência sob o mesmo teto pode ser um dos fundamentos a demonstrar a relação

comum, mas a sua ausência não afasta, de imediato, a existência da união estável.

II - Diante da alteração dos costumes, além das profundas mudanças pelas quais tem passado a sociedade, não é

raro encontrar cônjuges ou companheiros residindo em locais diferentes.

III - O que se mostra indispensável é que a união se revista de estabilidade, ou seja, que haja aparência de

casamento, como no caso entendeu o acórdão impugnado.

IV - Seria indispensável nova análise do acervo fático-probatório para concluir que o envolvimento entre os

interessados se tratava de mero passatempo, ou namoro, não havendo a intenção de constituir família.

V - Na linha da doutrina, "processadas em conjunto, julgam-se as duas ações [ação e reconvenção], em regra,

'na mesma sentença' (art. 318), que necessariamente se desdobra em dois capítulos, valendo cada um por decisão

autônoma, em princípio, para fins de recorribilidade e de formação da coisa julgada".

VI - Nestes termos, constituindo-se em capítulos diferentes, a apelação interposta apenas contra a parte da

sentença que tratou da ação, não devolve ao tribunal o exame da reconvenção, sob pena de violação das regras

tantum devolutum quantum apellatum e da proibição da reformatio in peius.

VII - Consoante o § 3º do art. 20, CPC, "os honorários serão fixados (...) sobre o valor da condenação". E a

condenação, no caso, foi o usufruto sobre a quarta parte dos bens do de cujus. Assim, é sobre essa verba que

deve incidir o percentual dos honorários, e não sobre o valor total dos bens. 

(STJ; RESP 474962; 4ª Turma; Relator Ministro Sálcio de Figueiredo Teixeira; p. 01.03.2004, pág. 186)

 

Desta forma, uma vez comprovada a união estável, a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus"

não carece de comprovação, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se

tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.
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Sendo assim, a autora tem direito a percepção do benefício da pensão por morte, uma vez que preencheu os

requisitos legais estabelecidos.

 

No tocante a correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. Consectários legais, conforme fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042543-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, condenando O INSS no pagamento da pensão por morte, desde a data do óbito, no valor de um

salário mínimo e condenou, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas até a data em que o benefício for

efetivamente implantado, corrigidas monetariamente e acrescidos dos juros legais a partir do vencimento de cada

parcela em atraso, calculada na forma consolidada no Prov. 26/2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da

3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens, nos meses apontados

no Capítulo V, item 1. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Sem

custas e sem despesas processuais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

2011.03.99.042543-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NATALINA FERRARI DO PINHO

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 09.00.00017-2 3 Vr DRACENA/SP
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Irresignada, apela o INSS, sustentando que não restou comprovada, unicamente, a atividade campesina exercida

pelo falecido, vez que exercia ultimamente atividades tipicamente urbana, o que afastaria a admissibilidade da

certidão de casamento como início de prova material.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu esposo Luiz

Gomes do Pinho, ocorrido em 20.01.2009, conforme certidão de óbito acostada à fl.12.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

A condição de dependente foi devidamente comprovada através da certidão de casamento realizado em

23.09.06.1972 e da certidão de óbito (fls.12/13).

 

No que tange a condição de trabalhador rural, a certidão de óbito qualifica o falecido como lavrador aposentado,

notas fiscais de produtor, Declaração Cadastral de Produtor, Contrato de Parceria Agrícola efetivada pelo

Sindicato Rural de Junqueirópolis, sendo que todos os documentos referem-se aos anos de 1987 e 1989 (fls.

58/67). No entanto, observa-se que o de cujus, recebia Benefício de Amparo Social a Pessoa Portadora de

Deficiência desde 15/03/2002 (fls. 87), o que se presume que o mesmo não reunia requisitos necessários à

obtenção de Auxílio Doença ou até mesmo qualquer tipo de aposentadoria, quer por invalidez, quer por tempo de

contribuição ou por idade, porquanto, tinha 59 anos na data de seu falecimento.

 

Assim, ainda que as testemunhas tenham alegado que o falecido exercia atividade rural, estas por si só, não são

suficientes para comprovar o alegado, a teor do enunciado da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário"

 

Ademais, vale lembrar que o benefício assistencial concedido ao falecido é personalíssimo e intransferível.
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Em suma, não comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, desnecessário analisar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a comprovação da dependência econômica

da requerente em relação ao falecido, bem como a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social

na época do óbito. 

III. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal.

IV. Inviável a concessão do benefício em razão da ausência de início de prova material, de modo que não ficou

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na época do óbito. 

V. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida". 

(APELREEX 00014993420044039999 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 912845-

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL -TRF3-SÉTIMA TURMA-DJF3

DATA:13/05/2009 PÁGINA: 394)

 

Destarte, a reforma da sentença é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à APELAÇÃO

do INSS e à REMESSA OFICIAL.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002570-75.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Arnaldo Cardoso em ação na qual a parte autora intenta sua "desaposentação"

- cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de

contribuição, contra sentença (fls. 106 a 111) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito nos termos

do art. 269, I, do CPC. 

 

2011.61.03.002570-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARNALDO CARDOSO

ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025707520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Em razões de Apelação (fls. 113 a 124) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1670/3531



1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006244-61.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.006244-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LIONEL CUSTODIO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP158173 CRISTIANE TEIXEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. No mérito, o reconhecimento da atividade especial e consequente revisão da renda mensal inicial do

benefício

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em 11.05.1993 (fl. 08).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do
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benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 16.08.2011, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006265-37.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a

conceder o benefício de auxílio-acidente, desde a data da cessação administrativa indevida do auxílio-doença

(03.05.2011), com pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de

mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da

sentença. Sem custas processuais. Houve concessão de tutela antecipada.

 

Apela a parte autora, postulando a majoração da verba honorária, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-acidente, por seu turno, está previsto no art. 86 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, o segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para

o trabalho que habitualmente exercia.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

2011.61.03.006265-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FABIANO DO NASCIMENTO FREITAS

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062653720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, tendo em vista que segue o entendimento

desta E.Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001503-72.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. 

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em 10.09.1992 (fl. 26).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

2011.61.04.001503-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO CARLOS REBELO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 21.02.2011, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003067-86.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.003067-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ LOURIVAL CANANEA

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. 

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria especial em 21.06.1990 (fl. 14).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

No. ORIG. : 00030678620114036104 5 Vr SANTOS/SP
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A presente ação revisional foi ajuizada em 29.03.2011, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001206-44.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 66 a 72) que julgou procedente o pedido e determinou a

concessão da Aposentadoria, em sede de tutela antecipada, a partir da data do requerimento administrativo.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença, juros moratórios

calculado segundo os critérios introduzidos pela Lei 11.960/09.

 

Em razões de Apelação (fls. 79 e 80) a autarquia alega, em síntese, que a autora manteve-se em atividade mesmo

após o termo inicial do benefício, devendo este ser estabelecido à data de cessação de seu vínculo laborativo.

Requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios ao percentual de 5%.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 85 a 88).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2011.61.11.001206-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARILIS CUSTODIO DE LIMA MACHADO

ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro
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segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. 

 

Não questionadas a qualidade de segurado da parte autora ou a amplitude de sua incapacidade laborativa. Passo a

analisar apenas os pontos controvertidos.

 

Assiste razão à autarquia no tocante ao termo inicial para a percepção do benefício. 

 

É vedada a percepção simultânea de Aposentadoria por Invalidez e salário, de modo que o interregno em que a

parte autora retornou à atividade deve ser excluído do período de concessão do benefício, haja vista o benefício

ser devido ao segurado incapaz de exercer qualquer atividade laborativa, nos termos do art. 42 da Lei de

Benefícios:

 

Art. 42.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

Eis decisão que exprime tal entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO

AO TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se ao fato do réu ter exercido atividade remunerada depois do

ajuizamento da ação (20/4/2007), o que, segundo o autor, sinaliza capacidade para o trabalho e obsta o

recebimento de parcelas relativas a esse período, por ser indevida a cumulação de salário e benefício por

incapacidade.

(...)

4. Contudo, é incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade

com o salário percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

5. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese

prevista no artigo 485, V, do CPC.

6. Ação rescisória procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir parcialmente o julgado e, em juízo

rescisório, excluir da condenação os interregnos em que a então parte autora, ora ré, eventualmente tenha

percebido valores a título de salário.

7. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita.

(TRF3, AR 2011.03.00.006109-4/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, DJ 14.03.2013)

 

Dessa forma, o início do benefício de Aposentadoria por Invalidez, iniciado quando do requerimento

administrativo, em 27.12.2010, deve ser estabelecido em 21.03.2012, considerando que a autora permaneceu

trabalhando até 20.03.2012 (fls. 81), sendo incompatível com o atual ordenamento a simultaneidade.

 

A verba honorária fixada em primeiro grau deve ser mantida, eis que se encontra em harmonia com os princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20,§§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, tão somente para reformar a sentença no tocante ao termo inicial, conforme

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001621-27.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido do autor Rafael Postigo Franco de

Oliveira, que objetiva a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203,V, da CF

e artigo 20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. O autor foi isentado de

custas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita Lei n°1060/50.

Irresignado, o autor em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, pelos fatos e fundamentos

expostos desde o requerimento administrativo, com a condenação ao pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, sob o argumento de que preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício da prestação

continuada. Requer, ainda, honorários advocatícios em 20%.

 

Subiram os autos a esta Corte sem as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação interposto pelo autor.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

2011.61.11.001621-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RAFAEL POSTIGO FRANCO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : LUIZ ANDRE DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : MARIA REGINA POSTIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Médico Pericial acostado às fls.118/128, concluiu que "O autor apresenta quadro

compatível com Retardo Mental Leve (F70)." Verifico, porém, que o perito atesta categoricamente não haver

incapacidade para atividade laboral nem para os atos da vida civil. 

 

O Laudo Social de fls.57/71, assinala que o núcleo familiar é formado pelo autor, sua mãe e seu padrasto.

Residem em casa própria, composto por 6 cômodos, em bom estado de conservação. Os rendimentos familiares

advêm do salário auferido pelo padrasto, no valor bruto de R$613,74 e um salário mínimo recebido pela mãe

proveniente da pensão por morte recebida pela mãe do autor. Insta salientar que as fotos anexadas aos autos,

demonstram uma situação de estabilidade e ótimas condições para viver dignamente.

No tocante a separação da mãe do autor e seu padrasto (fls.92), não há alterações significativas para os autos,

posto que a mãe recebe o beneficio de pensão por morte, no valor de um salário mínimo e, possui imóvel em

excelentes condições. 

Ademais, de acordo com o laudo pericial, não há incapacidade laborativa, ou seja, o autor pode trabalhar em

determinadas áreas, com poucas restrições.

 

Embora o autor possua uma doença, diagnosticada como Retardo Mental Leve, o laudo concluiu que não há

incapacidade laboral, não sendo preenchido, portanto, o requisito da incapacidade, e, além disso, o requisito da

miserabilidade também não foi comprovado, vez que a renda mensal da família é suficiente para prover sua
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manutenção, afastando eventual situação de vulnerabilidade social.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que o autor não faz jus ao benefício

pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-21.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de mãe do de cujus, com óbito ocorrido em

01.05.2011.

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o INSS a pagar ao autor o benefício de pensão por morte (art.

74 e ss. da Lei nº 8.213/91), desde 08.06.2011, data do requerimento administrativo. Sobre as parcelas vencidas, já

descontado o montante recebido a título do mesmo ou outro benefício no período, incidirá correção monetária nos

moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e juros no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados

da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do Código de Processo Civil. Em

consequência, condenou a parte ré na verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, assim entendidas as parcelas devidas (já descontado os valores recebidos a título de outro benefício

no período) até a data de prolação da sentença, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Sem custas, ante a

gratuidade concedida. Sentença não submetida ao reexame necessário. Antecipou os efeitos da sentença para fins

de determinar ao INSS a imediata implantação do benefício concedido após a intimação da sentença.

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovada a dependência

econômica da parte autora em relação ao seu filho falecido.

A autarquia previdenciária informou às fls. 72 que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

2011.61.12.006025-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOLANGE DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP254700 ARNALDO DOS ANJOS RAMOS e outro

No. ORIG. : 00060252120114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus.

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo

devida a pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da

LBPS.

No presente caso, restou evidenciado que o falecido não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da

Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 17).

Os depoimentos das testemunhas (fls. 65) demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu filho

falecido, o qual morava com a autora e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a concessão

do benefício, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido."

(AGRESP 886069/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma; j. 25.09.2008, DJE 03.11.2008).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido."

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002).

 

Decidiu também esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHO FALECIDO. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

I - O compulsar dos autos revela que o de cujus era solteiro, sem filhos e residindo com sua mãe, conforme se

infere do cotejo do endereço constante na certidão de óbito e consignado em correspondências destinadas ao

falecido com aquele declinado na inicial e lançado em conta de energia elétrica em nome da autora (Rua Vênus,

n. 14, São Paulo/SP). Outrossim, há nos autos crédito de indenização de sinistro, referente ao seguro obrigatório

DPVAT, decorrente do falecimento de Clebson Ferreira Moreira, em que a ora demandante figura como

beneficiária.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o falecido morava com sua mãe, sendo que

este ajudava no sustento da casa. Asseveraram também que após o óbito de Clebson, a autora passou a enfrentar

muitas dificuldades financeiras.

III - A renda percebida pela autora, na condição de empregada, consoante extrato do CNIS acostado aos autos,

não infirma a condição de dependente econômica desta, uma vez que não se faz necessário que essa dependência

seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

IV - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica. Assim, não obstante a existência de provas materiais, é de se ponderar que a

exclusiva prova testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência econômica. Precedentes do E. STJ.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(AC 1789386, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 15.01.2013, DJF3 23.01.2013)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

CUMPRIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.
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2. Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, por meio de prova testemunhal

lícita e idônea, bem como presentes os demais requisitos previstos no artigo 74, "caput", da Lei n.º 8.213/91, é

devido o benefício de pensão por morte.

3. Agravo legal desprovido.

(AC 1414507, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, 9º Turma, j. 09.08.2010, DJF3 12.08.2010)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-(...).

-Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada.

-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea,

não se exigindo início de prova material.

-(...).

-Recurso autárquico improvido.

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

(AC 2004.61.23.002053-2; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª Turma; v.u.; j. 18.03.2008, DJU 16.04.2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

MÃE.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela

prova testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelação provida.

(AC 2007.03.99.013141-9; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 31.07.2007, DJU 15.08.2007)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, se comprovada pela prova testemunhal, enseja a

concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelações desprovidas.

(AC 2004.61.14.007049-2; Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras; 10ª Turma; v.u.; j. 13.11.2007, DJU

12.12.2007)

 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003238-92.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se Apelação em ação de concessão de Aposentadoria por Invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, para restabelecimento do Auxílio-

Doença, a partir da cessação (29.08.2010), até reabilitação profissional d autora.

 

Em razões recursais, a autora alega falta de condições físicas para desenvolver atividades laborais na função de

costureira e idade avançada, pugnando pela concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da perícia médica

2011.61.20.003238-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DALVA DOS SANTOS FLORES

ADVOGADO : SP265744 OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032389220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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judicial realizada em 07.02.2012.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a irresignação da autora não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a

ausência de preenchimento dos requisitos legais para concessão de aposentadoria por invalidez, agindo com

justiça o magistrado a quo, haja vista que a artrose da coluna cervical e lombar diagnosticada, não autoriza a

aposentação nos moldes requeridos, havendo possibilidade de retorno à atividade profissional declarada na

ocupação de costureira, a teor das perícias médicas às fls. 107/115 e 117/123.

 

Outrossim, ante a idade profissional relativamente jovem e a incapacidade parcial e permanente constatada em

laudo pericial, a adequação fático-jurídica exige a concessão de auxílio-doença, escorreitamente determinado pelo

magistrado a quo, conforme entendimento do colendo STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA

EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o

ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP 868911; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJE 17/11/2008).

 

Destarte, com fundamento nas provas técnicas produzidas, a parte autora não preencheu os requisitos para

concessão de Aposentadoria por Invalidez, de modo que, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à Apelação, e mantenho o Auxílio-Doença, nos termos da fundamentação. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005082-77.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de pais do de cujus, com

óbito ocorrido em 22.02.2011.

O juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, condenando o INSS a

pagar aos autores Maria Delzi Amaral Chagas (CPF nº 364.029.208-19) e José França Chagas (CPF nº

286.531.739-00), o benefício de pensão por morte, com termo inicial na data do óbito (22.02.2011 - fl. 22). A

renda mensal inicial deverá ser calculada pelo INSS. Fica o INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas,

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010

do Conselho da Justiça Federal. Assim, sobre o montante devido incidirão, até 29/06/2009, juros moratórios de

1% ao mês e correção monetária pela variação do INPC. Quanto aos valores apresentados após 29/06/2009

deverão sofrer a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09).

Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios que fixou em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a sentença, consoante artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111

do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovada a dependência

econômica da parte autora em relação ao seu filho falecido. Prequestiona a matéria para fina recursais. 

A autarquia previdenciária informou às fls. 85/87 que implantou o benefício em favor da parte autora.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado

da Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 22.02.2011, já que se encontrava em gozo de

benefício de auxílio-doença (NB 544.506.549-5 - fls. 61/62), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei nº

8.213/91. Presente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu

óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES OS

REQUISITOS LEGAIS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

2011.61.20.005082-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DELZI AMARAL CHAGAS e outro

: JOSE FRANCA CHAGAS

ADVOGADO : SP229623B EDUARDO FERNANDES JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00050827720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE

CONHECIDA, IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA -

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. (...).

9.Mantida a qualidade de segurada da de cujus até a data de seu óbito, pois estava ela em gozo de benefício

previdenciário (art. 15, I, da Lei nº 8.213/91).

10.(...).

11.Remessa oficial não conhecida.

12.Agravo retido improvido.

13.Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.

14.Apelação da parte autora parcialmente provida.

15.Sentença reformada em parte.

(APELREEX nº 1193638, Rel. Des. Federal Leide Polo, 7ª T., j. 10.11.2008, DJF3 26.11.2008)

 

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiários os pais, há de ser comprovada, sendo

devida a pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da

LBPS.

No presente caso, restou evidenciado que o falecido não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da

Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 22).

Os depoimentos das testemunhas (fls. 50/51) demonstram a dependência econômica dos pais em relação ao seu

filho falecido, o qual morava com os autores e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a

concessão do benefício, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido."

(AGRESP 886069/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma; j. 25.09.2008, DJE 03.11.2008).

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material

para a comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a

prova testemunhal. Precedentes.

2. Recurso provido."

(Resp 543423/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; j. 23/08/2005, DJ 14/11/2005).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido."

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002).

 

Decidiu também esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHO FALECIDO. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

I - O compulsar dos autos revela que o de cujus era solteiro, sem filhos e residindo com sua mãe, conforme se

infere do cotejo do endereço constante na certidão de óbito e consignado em correspondências destinadas ao

falecido com aquele declinado na inicial e lançado em conta de energia elétrica em nome da autora (Rua Vênus,

n. 14, São Paulo/SP). Outrossim, há nos autos crédito de indenização de sinistro, referente ao seguro obrigatório

DPVAT, decorrente do falecimento de Clebson Ferreira Moreira, em que a ora demandante figura como

beneficiária.
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II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o falecido morava com sua mãe, sendo que

este ajudava no sustento da casa. Asseveraram também que após o óbito de Clebson, a autora passou a enfrentar

muitas dificuldades financeiras.

III - A renda percebida pela autora, na condição de empregada, consoante extrato do CNIS acostado aos autos,

não infirma a condição de dependente econômica desta, uma vez que não se faz necessário que essa dependência

seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

IV - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica. Assim, não obstante a existência de provas materiais, é de se ponderar que a

exclusiva prova testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência econômica. Precedentes do E. STJ.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(AC 1789386, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 15.01.2013, DJF3 23.01.2013)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

CUMPRIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, por meio de prova testemunhal

lícita e idônea, bem como presentes os demais requisitos previstos no artigo 74, "caput", da Lei n.º 8.213/91, é

devido o benefício de pensão por morte.

3. Agravo legal desprovido.

(AC 1414507, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, 9º Turma, j. 09.08.2010, DJF3 12.08.2010)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. QUALIDADE DE SEGURADO. PAI.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

Evidencia-se a qualidade de segurado pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até data

próxima à do óbito, nos termos do art. 15, II, da L. 8.213/91.

A dependência econômica do pai em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela

prova material e testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Apelação em parte não conhecida e, na parte conhecida, desprovida.

(AC 1280424, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10º Turma, j. 22.04.2008, DJU 30.04.2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-(...).

-Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada.

-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea,

não se exigindo início de prova material.

-(...).

-Recurso autárquico improvido.

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

(AC 2004.61.23.002053-2; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª Turma; v.u.; j. 18.03.2008, DJU 16.04.2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

MÃE.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela

prova testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelação provida.

(AC 2007.03.99.013141-9; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 31.07.2007, DJU 15.08.2007)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, se comprovada pela prova testemunhal, enseja a

concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelações desprovidas.

(AC 2004.61.14.007049-2; Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras; 10ª Turma; v.u.; j. 13.11.2007, DJU

12.12.2007)

 

No tocante à alegação de que os autores não são idosos, sendo que o pai do falecido trabalhava à época do óbito e

continua trabalhando e que, portanto, os autores não dependiam do de cujus, ressalte-se que a dependência

econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR, que assegura à mãe e/ou pai do

segurado o direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica,

mesmo que não exclusiva. Registre-se jurisprudência dos Tribunais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO-EXCLUSIVA DA

MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. EX-SEGURADO. COMPROVAÇÃO. LEI 8.213 E DECRETO 3.048/99.
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SÚMULA 229 DO EXTINTO TFR. PRECEDENTES. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZATIVOS. SÚMULA 111/STJ. REMESSA OFICIAL ,

TIDA POR INTERPOSTA, E RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDOS EM PARTE. PRECEDENTES. 

1. A pensão por morte beneficia a genitora do ex-segurado, tendo sido comprovada a relação de dependência

econômica havida entre a Apelada e o de cujus, em consonância com as disposições contidas no art. 16 da Lei de

Benefícios (8.213/91) c/c art. 22 do Decreto 3.048/99, com a redação vigente na data do óbito (princípio da

aplicação da lei no tempo), havido em 20.07.2000 (fls. 51) e de acordo com o enunciado da Súmula nº 229 do

extinto Tribunal Federal de Recursos. 

2. "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo a não exclusiva" (Súmula 229/TFR). Precedentes: AC 2005.01.99.019679-9/MG, 2ª Turma

desta eg. Corte, Relª: Juíza Federal Convocada Mônica Neves Aguiar, DJU de 11.09.2007, p. 45 e AC

2000.01.00.066808-1/MG, 2ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: Juiz Federal Convocado Carlos Augusto

Pires Brandão, DJU de 15.09.2005, p. 117. 

3. (...).

6. Remessa Oficial, tida por interposta, e Recurso de Apelação aos quais se dá provimento parcial, apenas para

adequar os honorários de advogado aos termos da Súmula 111/STJ.

(TRF - 1ª R., AC 200138000343994, 1ª T., Rel. Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista, j. 10.03.2008, DJF1

03.06.2008).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO EXCLUSIVA.

SÚMULA Nº 229, DO TFR. 

1. No que concerne à dependência econômica para fins de concessão de pensão por morte, cuja demonstração se

faz necessária nas hipóteses em que a dependência não é presumida, todos os tipos de prova podem servir para

comprová-la, mesmo que meramente testemunhal, ainda que não amparada por início de prova material. 

2. Hipótese em que a comprovação da dependência econômica da autora em relação a ex-segurada, sua filha,

não se limitou aos testemunhos prestados em audiência presidida pelo Juízo sentenciante, que asseveraram que a

ex-segurada era responsável pelo pagamento da maior parte dos gastos da família, uma vez que aqueles foram

corroborados por documentos que demonstraram que a ex-segurada morava na mesma casa de sua mãe e era

responsálvel pelo pagamento de contas.

3. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 229, do ex-TFR, tem direito à pensão

por morte do filho, a mãe do segurado que provar sua dependência econômica, mesmo que não exclusiva. 

4.(...)

5. Apelação cível e remessa necessária parcialmente providas, apenas para fixar em 15/01/2009 a DIB do

benefício da autora. 

(TRF - 2ª R., APELRE 453922, 2ª T. Esp., Rel. Des. Federal Liliane Roriz, j. 23.09.2010, DJF2 07/10/2010)

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. SÚMULA 229 EX-TFR. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Tal entendimento baseia-

se na súmula 229 do ex- TFR que dispõe: "A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária, em caso de

morte do filho, se provada à dependência econômica, mesmo não exclusiva." Ou seja, no caso em tela, a

dependência da mãe é parcial, porém não lhe veda o direito de receber o benefício, visto que foi provado

testemunhalmente. 3. Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, AC 1699838, 7ª T., Relator Juiz Fed. Convocado Douglas Gonzales, v.u., j. 05.06.2013, DJF3

13.06.2013)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. EXCLUSIVIDADE. DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- Comprovada a dependência econômica, ainda que não exclusiva, é de ser concedida a pensão à mãe do

segurado. 

(TRF - 4ª R., EIAC 200004010707785, 3ª Seção, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 12/12/2005, DJU

15/03/2006)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO SOLTEIRO E SEM FILHOS. GENITORA.

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVAS SUFICIENTES. DIREITO AO

BENEFÍCIO. JURO DE MORA. HONORÁRIOS. 

1. A Súmula nº 229, do extinto Tribunal Federal de Recursos, garante que a mãe do segurado tem direito à

pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada dependência econômica, mesmo não exclusiva. 

2.(...).

6. Apelação improvida. Remessa Necessária provida, em parte (item 4). (TRF - 5ª T., APELREEX 22531, 3ª T.,

Rel. Des. Federal Geraldo Apoliano, j. 07/06/2012, DJ 26/07/2012)

 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.
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A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com

redação conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data do óbito (22.02.2011), uma vez que o requerimento administrativo foi efetuado dentro do prazo acima

referido (03.03.2011 - fls. 20). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do

benefício da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na

data em que ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da

citação da autarquia.

3. Recurso provido."

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 39).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial

e à apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000428-29.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de mãe da de cujus, com

óbito ocorrido em 28.01.2009.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para determinar ao INSS que conceda o benefício de pensão por morte,

nos termos dos artigos 74 e 75 da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo do pedido de

benefício NB 21/149.612.214-0, ocorrido em 12.03.2009, bem como, para condenar a autarquia ao pagamento das

diferenças devidas e juros de mora que incidirão desde a citação à razão de 1% (um por cento) ao mês. Após

30.06.2009, incidirá apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,

2011.61.26.000428-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAGIRA TACOSHI GOYA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004282920114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1689/3531



tanto a título de correção monetária como de juros, conforme disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com

redação dada pela Lei nº 10.960/09. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) até a data da sentença, sobre a condenação. Deferiu o pedido de

tutela antecipada para que o INSS conceda pensão por morte à autora referente ao benefício NB 21/149.612.214-

0, no prazo de 30 (trinta) dias, da intimação da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta que a antecipação dos efeitos da tutela não encontra

amparo legal, razão pela qual requer a sua revogação. No mérito, sustenta, em síntese, que não restou comprovada

a dependência econômica da parte autora em relação à sua filha falecida. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

A autarquia previdenciária informou às fls. 155/156 que implantou o benefício em favor da parte autora.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j.

07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ

24.11.2003; STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ

26.06.2006.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de

pensão por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário

postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, a de cujus manteve a qualidade de segurada

da Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 28.01.2009, já que se encontrava em gozo de

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 115.217.354-2 - fls. 31), enquadrando-se na hipótese

do artigo 15, I, da Lei nº 8.213/91. Presente, portanto, a comprovação de que a falecida mantinha a qualidade de

segurada quando de seu óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in

verbis:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES OS

REQUISITOS LEGAIS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE

CONHECIDA, IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA -

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. (...).

9.Mantida a qualidade de segurada da de cujus até a data de seu óbito, pois estava ela em gozo de benefício

previdenciário (art. 15, I, da Lei nº 8.213/91).

10.(...).

11.Remessa oficial não conhecida.

12.Agravo retido improvido.

13.Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.

14.Apelação da parte autora parcialmente provida.

15.Sentença reformada em parte.
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(APELREEX nº 1193638, Rel. Des. Federal Leide Polo, 7ª T., j. 10.11.2008, DJF3 26.11.2008)

 

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo

devida a pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da

LBPS.

No presente caso, restou evidenciado que a falecida não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da

Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 26).

Os depoimentos das testemunhas (fls. 96/97 e 112/113) demonstram a dependência econômica da mãe em relação

à sua filha falecida, a qual morava com a autora e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a

concessão do benefício, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido."

(AGRESP 886069/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma; j. 25.09.2008, DJE 03.11.2008).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido."

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002).

 

Decidiu também esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHO FALECIDO. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

I - O compulsar dos autos revela que o de cujus era solteiro, sem filhos e residindo com sua mãe, conforme se

infere do cotejo do endereço constante na certidão de óbito e consignado em correspondências destinadas ao

falecido com aquele declinado na inicial e lançado em conta de energia elétrica em nome da autora (Rua Vênus,

n. 14, São Paulo/SP). Outrossim, há nos autos crédito de indenização de sinistro, referente ao seguro obrigatório

DPVAT, decorrente do falecimento de Clebson Ferreira Moreira, em que a ora demandante figura como

beneficiária.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o falecido morava com sua mãe, sendo que

este ajudava no sustento da casa. Asseveraram também que após o óbito de Clebson, a autora passou a enfrentar

muitas dificuldades financeiras.

III - A renda percebida pela autora, na condição de empregada, consoante extrato do CNIS acostado aos autos,

não infirma a condição de dependente econômica desta, uma vez que não se faz necessário que essa dependência

seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

IV - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica. Assim, não obstante a existência de provas materiais, é de se ponderar que a

exclusiva prova testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência econômica. Precedentes do E. STJ.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(AC 1789386, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 15.01.2013, DJF3 23.01.2013)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

CUMPRIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, por meio de prova testemunhal

lícita e idônea, bem como presentes os demais requisitos previstos no artigo 74, "caput", da Lei n.º 8.213/91, é

devido o benefício de pensão por morte.
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3. Agravo legal desprovido.

(AC 1414507, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, 9º Turma, j. 09.08.2010, DJF3 12.08.2010)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-(...).

-Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada.

-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea,

não se exigindo início de prova material.

-(...).

-Recurso autárquico improvido.

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

(AC 2004.61.23.002053-2; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª Turma; v.u.; j. 18.03.2008, DJU 16.04.2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

MÃE.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela

prova testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelação provida.

(AC 2007.03.99.013141-9; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 31.07.2007, DJU 15.08.2007)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, se comprovada pela prova testemunhal, enseja a

concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelações desprovidas.

(AC 2004.61.14.007049-2; Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras; 10ª Turma; v.u.; j. 13.11.2007, DJU

12.12.2007)

 

No tocante à alegação de que a autora já é beneficiária de duas pensões por morte e que, portanto, não dependia da

de cujus, ressalte-se que a dependência econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do

extinto TFR, que assegura à mãe e/ou pai do segurado o direito à pensão previdenciária, em caso de morte do

filho, se provada a dependência econômica, mesmo que não exclusiva. Registre-se jurisprudência dos Tribunais:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO-EXCLUSIVA DA

MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. EX-SEGURADO. COMPROVAÇÃO. LEI 8.213 E DECRETO 3.048/99.

SÚMULA 229 DO EXTINTO TFR. PRECEDENTES. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZATIVOS. SÚMULA 111/STJ. REMESSA OFICIAL ,

TIDA POR INTERPOSTA, E RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDOS EM PARTE. PRECEDENTES. 

1. A pensão por morte beneficia a genitora do ex-segurado, tendo sido comprovada a relação de dependência

econômica havida entre a Apelada e o de cujus, em consonância com as disposições contidas no art. 16 da Lei de

Benefícios (8.213/91) c/c art. 22 do Decreto 3.048/99, com a redação vigente na data do óbito (princípio da

aplicação da lei no tempo), havido em 20.07.2000 (fls. 51) e de acordo com o enunciado da Súmula nº 229 do

extinto Tribunal Federal de Recursos. 

2. "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo a não exclusiva" (Súmula 229/TFR). Precedentes: AC 2005.01.99.019679-9/MG, 2ª Turma

desta eg. Corte, Relª: Juíza Federal Convocada Mônica Neves Aguiar, DJU de 11.09.2007, p. 45 e AC

2000.01.00.066808-1/MG, 2ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: Juiz Federal Convocado Carlos Augusto

Pires Brandão, DJU de 15.09.2005, p. 117. 

3. (...).

6. Remessa Oficial, tida por interposta, e Recurso de Apelação aos quais se dá provimento parcial, apenas para

adequar os honorários de advogado aos termos da Súmula 111/STJ.

(TRF - 1ª R., AC 200138000343994, 1ª T., Rel. Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista, j. 10.03.2008, DJF1

03.06.2008).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO EXCLUSIVA.

SÚMULA Nº 229, DO TFR. 

1. No que concerne à dependência econômica para fins de concessão de pensão por morte, cuja demonstração se

faz necessária nas hipóteses em que a dependência não é presumida, todos os tipos de prova podem servir para

comprová-la, mesmo que meramente testemunhal, ainda que não amparada por início de prova material. 

2. Hipótese em que a comprovação da dependência econômica da autora em relação a ex-segurada, sua filha,

não se limitou aos testemunhos prestados em audiência presidida pelo Juízo sentenciante, que asseveraram que a

ex-segurada era responsável pelo pagamento da maior parte dos gastos da família, uma vez que aqueles foram

corroborados por documentos que demonstraram que a ex-segurada morava na mesma casa de sua mãe e era

responsálvel pelo pagamento de contas.

 3. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 229, do ex-TFR, tem direito à
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pensão por morte do filho, a mãe do segurado que provar sua dependência econômica, mesmo que não exclusiva.

4.(...)

5. Apelação cível e remessa necessária parcialmente providas, apenas para fixar em 15/01/2009 a DIB do

benefício da autora. 

(TRF - 2ª R., APELRE 453922, 2ª T. Esp., Rel. Des. Federal Liliane Roriz, j. 23.09.2010, DJF2 07/10/2010)

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. SÚMULA 229 EX-TFR. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Tal entendimento baseia-

se na súmula 229 do ex- TFR que dispõe: "A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária, em caso de

morte do filho, se provada à dependência econômica, mesmo não exclusiva." Ou seja, no caso em tela, a

dependência da mãe é parcial, porém não lhe veda o direito de receber o benefício, visto que foi provado

testemunhalmente. 3. Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, AC 1699838, 7ª T., Relator Juiz Fed. Convocado Douglas Gonzales, v.u., j. 05.06.2013, DJF3

13.06.2013)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. EXCLUSIVIDADE. DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- Comprovada a dependência econômica, ainda que não exclusiva, é de ser concedida a pensão à mãe do

segurado. 

(TRF - 4ª R., EIAC 200004010707785, 3ª Seção, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 12/12/2005, DJU

15/03/2006)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO SOLTEIRO E SEM FILHOS. GENITORA.

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVAS SUFICIENTES. DIREITO AO

BENEFÍCIO. JURO DE MORA. HONORÁRIOS. 

1. A Súmula nº 229, do extinto Tribunal Federal de Recursos, garante que a mãe do segurado tem direito à

pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada dependência econômica, mesmo não exclusiva. 

2.(...).

 6. Apelação improvida. Remessa Necessária provida, em parte (item 4). (TRF - 5ª T., APELREEX 22531, 3ª T.,

Rel. Des. Federal Geraldo Apoliano, j. 07/06/2012, DJ 26/07/2012)

 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com

redação conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data do requerimento administrativo (12.03.2009 - fls. 24). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de

Justiça:

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício

da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em

que ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da

citação da autarquia.

3. Recurso provido."

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 67).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente para isentar a autarquia

previdenciária das custas e despesas processuais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003584-22.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por VICTOR SALLES DAMHA contra o Gerente

Executivo do INSS de São João da Boa Vista, objetivando a cumulação do benefício de auxílio-suplementar

concedido em 21.07.1987, com a aposentadoria por tempo de serviço recebida em 08.06.2011.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor em honorários. Custas ex lege.

Apelou o impetrante pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que uma lei não pode retroagir

para prejudicar o segurado. Aduz que recebeu o benefício de auxílio-suplementar em 1987, ou seja, antes das

alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, sendo devida, portanto, sua cumulação com a aposentadoria por

tempo de contribuição concedida posteriormente. Alega, por fim, estarem presentes o fumus boni iuris e o

periculum in mora.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme se observa dos documentos trazidos aos autos, o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-

suplementar desde 21.07.1987 (fls. 24) até a data da implantação de sua aposentadoria por tempo de contribuição

requerida e concedida em 08.06.2011 (fls. 30).

Requer o autor, no presente mandamus, seu direito à cumulação dos benefícios.

Com efeito, a Lei nº 9.528/97 trouxe em sua redação, a proibição de cumulação de benefício acidentário com

qualquer espécie de aposentadoria do regime geral da previdência.

Assim, conforme pacífico entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, o auxílio-suplementar, transformado

em auxílio-acidente pela Lei nº 8.213/91 somente pode ser cumulado com aposentadorias concedidas

anteriormente à Lei nº 9.528/1997, o que não ocorre in casu.

Nesse sentido, cito os acórdãos:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-SUPLEMENTAR - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - CONCESSÃO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.528/97 - CUMULAÇÃO INDEVIDA -

MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE - 50% SOBRE O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - RE

613.033/SP - REPERCUSSÃO GERAL - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE.

1. Somente é legítima a cumulação do auxílio-suplementar previsto na Lei 6.367/76, incorporado pelo auxílio-

acidente após o advento da Lei 8.213/91, com aposentadoria, quando esta tenha sido concedida em data anterior

à vigência da Lei 9.528/97. Hipótese em que foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição ao

segurado no ano de 2006, não sendo devida a cumulação pugnada.

2. Não se aplica retroativamente a majoração prevista na Lei 9.032/95 aos benefícios de auxílio-acidente

concedidos anteriormente à vigência deste diploma. Entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal,

reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional, no julgamento do RE 613.033/SP.

3. Recurso especial não provido."

(REsp nº 1365970, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 02.05.2013, v.u, DJe 10.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO SUPLEMENTAR

2011.61.27.003584-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VICTOR SALLES DAMHA

ADVOGADO : SP104848 SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035842220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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(LEI N.º 6.367/76). CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA CONCEDIDA APÓS AS ALTERAÇÕES DA

LEI N.º 8.213/91 PROMOVIDAS PELA LEI N.º 9.528/97. IMPOSSIBILIDADE.

1. É possível a cumulação do auxílio-suplementar, em razão de acidente ocorrido sob a égide da Lei n.º 6.367/76

com a aposentadoria por tempo de serviço, desde que esta sobrevenha na vigência da Lei n.º 8.213/91, antes das

alterações promovidas pela Lei n.º 9.528/97, o que não ocorre no caso em tela.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REso nº 1109218/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 29.04.2009, v.u., DJe

25.05.2009)

 

No mesmo sentido: AgRg no AREsp nº 281260/SC, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j.

07.05.2013, v.u., DJe 16.05.2013; AgRg no AgRg no REsp nº 1325821/RS, Relator Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, j. 04.09.2012, v.u., 14.09.2012; AgRg no AgRg no REsp nº 1100856/SP, Relator Ministro

Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, j. 06.10.2011, v.u., DJe 14.11.2011).

Frise-se, no entanto, que o valor do auxílio-suplementar deve ser incluído no cálculo dos salários de contribuição

da aposentadoria.

Nesse sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -SUPLEMENTAR. INCLUSÃO NO

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. EMBARGOS

ACOLHIDOS.

1. "Afastada a cumulação, antecedendo o auxílio-suplementar à aposentadoria especial, o seu valor deve ser

somado aos salários-de-contribuição formadores do salário-de-benefício da aposentadoria." (EREsp nº

197.037/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 29/5/2000).

2. Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp 501745, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, j. 27.02.2008, v.u., Dje 30.06.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. INCLUSÃO NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

POSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O auxílio mensal ou suplementar constituía uma compensação financeira, de natureza indenizatória, ao

segurado que teve diminuída sua capacidade laboral em razão de infortúnio.

- No período em que se tratava de benefício vitalício, o auxílio mensal cessava com a aposentadoria e não se

considerava pagamento em duplicidade ter seus valores computados no cálculo do salário de benefício.

- Com vigência da Lei n. 8.213/91 o auxílio-suplementar foi absorvido pelo auxílio-acidente com característica

vitalícia até o advento da Medida Provisória 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei n. 9.528,

de 10 de dezembro de 1997. In casu, a aposentadoria por tempo de serviço foi concedida depois da Lei n.

8.213/91 e o auxílio-suplementar deveria receber o mesmo tratamento de vitaliciedade do auxílio-acidente, ou

seja, ter seu pagamento cumulado com os proventos da aposentadoria.

- A extinção do auxílio-suplementar juntamente com a concessão da aposentadoria, em momento posterior à Lei

n. 8.213/1991, confere peculiaridade ao presente caso, pois deveria ter sido incluído no cálculo do salário de

benefício da aposentadoria, conforme permitia o regramento original, mas isso não foi cumprido pela autarquia,

sendo devida a revisão pleiteada.

- Agravo legal a que se nega provimento."

(APELREEX n° 0002591-97.2001.4.03.6104, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

j. 01.07.2013, v.u., e-DJF3 15.07.2013)

"AGRAVO DO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA

MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO VALOR DO AUXÍLIO-SUPLEMENTAR AO VALOR DO SALÁRIO-

DE CONTRIBUIÇÃO QUE SERVIU DE BASE PARA O CÁLCULO DA APOSENTADORIA ESPECIAL,

RESPEITADO O LIMITE MÁXIMO. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO."

(APELREEX nº 0005069-15.200.4.03.6104, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma,

j. 23.05.2011, v.m, e-DJF3 02.06.2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM A APOSENTADORIA INDEVIDA. INTEGRAÇÃO DE SEU

VALOR NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Possibilidade de integração, aos salários de contribuição considerados no cálculo da aposentadoria, do valor

recebido a título de auxílio -suplementar. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.

3 - Agravo legal provido."

(APELREEX nº 0005558-81.2002.4.03.6104, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Nona Turma, j.

06.12.2010, v.u., e-DJF3 10.12.2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do autor, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-36.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Paulo Bonifácio Moura em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 119 a 122) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o

feito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 124 a 142) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 145 e 146).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

2011.61.30.002703-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PAULO BONIFACIO MOURA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027033620114036130 1 Vr OSASCO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.
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A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-29.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de mãe da de cujus, com óbito ocorrido em

06.02.2007.

O juízo a quo julgou procedente a presente ação para condenar o réu ao pagamento dos valores devidos a título de

pensão à autora a partir da data do óbito, qual seja, 06.02.2007 (fls. 12), pela inteligência do artigo 74, I, da Lei nº

8.213/91, nelas incluídos o abono anual, os juros de mora e correção monetária, tudo nos termos da

retromencionada lei, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95 ao art. 86. Arcará o réu com a verba honorária que

arbitrou em 15% sobre o valor das prestações vencidas, sem incidência sobre as prestações vincendas (Súmula

111 do E. STJ). Concedeu a tutela antecipada para imediata implantação do benefício. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões recursais, a autarquia previdenciária requer, primeiramente, que seja reexaminada toda a matéria

que lhe foi desfavorável. No mérito, sustenta, em síntese, que não restou comprovada a dependência econômica da

parte autora em relação à sua filha falecida. Prequestiona a matéria para fins recursais. Caso seja mantida a

procedência da ação, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, bem como que os

2011.61.40.001337-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR CAIRES DE VALE

ADVOGADO : SP184670 FABIO PIRES ALONSO e outro

No. ORIG. : 00013372920114036140 1 Vr MAUA/SP
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juros moratórios sejam fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, conforme artigo 406 do CC combinado com o

artigo 45, §4º da Lei nº 8.212/91, bem como pela redação dada pela Lei nº 11.960/09 ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97. Pleiteia, ainda, que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% do valor das parcelas devidas até a

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ.

A autarquia previdenciária informou às fls. 116/117 que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 99/100 (prolatada em 19.08.2010) concedeu benefício

com RMI - renda mensal inicial - no valor de R$643,43 (fls. 116/117), com termo inicial na data do óbito

(06.02.2007), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa

o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ,

AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397,

RESP nº 823.373).

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus. 

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo

devida a pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da

LBPS.

No presente caso, restou evidenciado que o falecido não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da

Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 12).

Os depoimentos das testemunhas (fls. 95/97) demonstram a dependência econômica da mãe em relação à sua filha

falecida, a qual morava com a autora e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a concessão

do benefício, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido."

(AGRESP 886069/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma; j. 25.09.2008, DJE 03.11.2008).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido."

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002).

 

Decidiu também esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHO FALECIDO. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

I - O compulsar dos autos revela que o de cujus era solteiro, sem filhos e residindo com sua mãe, conforme se

infere do cotejo do endereço constante na certidão de óbito e consignado em correspondências destinadas ao

falecido com aquele declinado na inicial e lançado em conta de energia elétrica em nome da autora (Rua Vênus,

n. 14, São Paulo/SP). Outrossim, há nos autos crédito de indenização de sinistro, referente ao seguro obrigatório

DPVAT, decorrente do falecimento de Clebson Ferreira Moreira, em que a ora demandante figura como

beneficiária.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o falecido morava com sua mãe, sendo que
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este ajudava no sustento da casa. Asseveraram também que após o óbito de Clebson, a autora passou a enfrentar

muitas dificuldades financeiras.

III - A renda percebida pela autora, na condição de empregada, consoante extrato do CNIS acostado aos autos,

não infirma a condição de dependente econômica desta, uma vez que não se faz necessário que essa dependência

seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

IV - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica. Assim, não obstante a existência de provas materiais, é de se ponderar que a

exclusiva prova testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência econômica. Precedentes do E. STJ.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(AC 1789386, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 15.01.2013, DJF3 23.01.2013)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

CUMPRIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, por meio de prova testemunhal

lícita e idônea, bem como presentes os demais requisitos previstos no artigo 74, "caput", da Lei n.º 8.213/91, é

devido o benefício de pensão por morte.

3. Agravo legal desprovido.

(AC 1414507, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, 9º Turma, j. 09.08.2010, DJF3 12.08.2010)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-(...).

-Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada.

-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea,

não se exigindo início de prova material.

-(...).

-Recurso autárquico improvido.

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

(AC 2004.61.23.002053-2; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª Turma; v.u.; j. 18.03.2008, DJU 16.04.2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

MÃE.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela

prova testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelação provida.

(AC 2007.03.99.013141-9; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 31.07.2007, DJU 15.08.2007)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, se comprovada pela prova testemunhal, enseja a

concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelações desprovidas.

(AC 2004.61.14.007049-2; Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras; 10ª Turma; v.u.; j. 13.11.2007, DJU

12.12.2007)

 

No tocante à alegação de que a autora tem outros filhos que a ajudam e que, portanto, não dependia do de cujus,

ressalte-se que a dependência econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR,

que assegura à mãe e/ou pai do segurado o direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada

a dependência econômica, mesmo que não exclusiva. Registre-se jurisprudência dos Tribunais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO-EXCLUSIVA DA

MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. EX-SEGURADO. COMPROVAÇÃO. LEI 8.213 E DECRETO 3.048/99.

SÚMULA 229 DO EXTINTO TFR. PRECEDENTES. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZATIVOS. SÚMULA 111/STJ. REMESSA OFICIAL ,

TIDA POR INTERPOSTA, E RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDOS EM PARTE. PRECEDENTES. 

1. A pensão por morte beneficia a genitora do ex-segurado, tendo sido comprovada a relação de dependência

econômica havida entre a Apelada e o de cujus, em consonância com as disposições contidas no art. 16 da Lei de

Benefícios (8.213/91) c/c art. 22 do Decreto 3.048/99, com a redação vigente na data do óbito (princípio da

aplicação da lei no tempo), havido em 20.07.2000 (fls. 51) e de acordo com o enunciado da Súmula nº 229 do

extinto Tribunal Federal de Recursos. 

2. "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo a não exclusiva" (Súmula 229/TFR). Precedentes: AC 2005.01.99.019679-9/MG, 2ª Turma
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desta eg. Corte, Relª: Juíza Federal Convocada Mônica Neves Aguiar, DJU de 11.09.2007, p. 45 e AC

2000.01.00.066808-1/MG, 2ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: Juiz Federal Convocado Carlos Augusto

Pires Brandão, DJU de 15.09.2005, p. 117. 

3. (...).

6. Remessa Oficial, tida por interposta, e Recurso de Apelação aos quais se dá provimento parcial, apenas para

adequar os honorários de advogado aos termos da Súmula 111/STJ.

(TRF - 1ª R., AC 200138000343994, 1ª T., Rel. Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista, j. 10.03.2008, DJF1

03.06.2008).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO EXCLUSIVA.

SÚMULA Nº 229, DO TFR. 

1. No que concerne à dependência econômica para fins de concessão de pensão por morte, cuja demonstração se

faz necessária nas hipóteses em que a dependência não é presumida, todos os tipos de prova podem servir para

comprová-la, mesmo que meramente testemunhal, ainda que não amparada por início de prova material. 

2. Hipótese em que a comprovação da dependência econômica da autora em relação a ex-segurada, sua filha,

não se limitou aos testemunhos prestados em audiência presidida pelo Juízo sentenciante, que asseveraram que a

ex-segurada era responsável pelo pagamento da maior parte dos gastos da família, uma vez que aqueles foram

corroborados por documentos que demonstraram que a ex-segurada morava na mesma casa de sua mãe e era

responsálvel pelo pagamento de contas.

3. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 229, do ex-TFR, tem direito à pensão

por morte do filho, a mãe do segurado que provar sua dependência econômica, mesmo que não exclusiva. 

4.(...)

5. Apelação cível e remessa necessária parcialmente providas, apenas para fixar em 15/01/2009 a DIB do

benefício da autora. 

(TRF - 2ª R., APELRE 453922, 2ª T. Esp., Rel. Des. Federal Liliane Roriz, j. 23.09.2010, DJF2 07/10/2010)

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. SÚMULA 229 EX-TFR. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Tal entendimento baseia-

se na súmula 229 do ex- TFR que dispõe: "A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária, em caso de

morte do filho, se provada à dependência econômica, mesmo não exclusiva." Ou seja, no caso em tela, a

dependência da mãe é parcial, porém não lhe veda o direito de receber o benefício, visto que foi provado

testemunhalmente. 3. Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, AC 1699838, 7ª T., Relator Juiz Fed. Convocado Douglas Gonzales, v.u., j. 05.06.2013, DJF3

13.06.2013)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. EXCLUSIVIDADE. DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- Comprovada a dependência econômica, ainda que não exclusiva, é de ser concedida a pensão à mãe do

segurado. 

(TRF - 4ª R., EIAC 200004010707785, 3ª Seção, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 12/12/2005, DJU

15/03/2006)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO SOLTEIRO E SEM FILHOS. GENITORA.

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVAS SUFICIENTES. DIREITO AO

BENEFÍCIO. JURO DE MORA. HONORÁRIOS. 

1. A Súmula nº 229, do extinto Tribunal Federal de Recursos, garante que a mãe do segurado tem direito à

pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada dependência econômica, mesmo não exclusiva. 

2.(...).

6. Apelação improvida. Remessa Necessária provida, em parte (item 4). (TRF - 5ª T., APELREEX 22531, 3ª T.,

Rel. Des. Federal Geraldo Apoliano, j. 07/06/2012, DJ 26/07/2012)

 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com

redação conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data do óbito (06.02.2007), uma vez que o requerimento administrativo foi efetuado dentro do prazo acima

referido (12.02.2007 - fls. 43). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do

benefício da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na

data em que ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da
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citação da autarquia.

3. Recurso provido."

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. AgRg no Ag nº 1409885/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª T., j. 27.03.2012, DJe

30.03.2012; EDcl no AgRg no REsp nº 1334414/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 28.05.2013, DJe

05.06.2013).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar os juros de mora e os honorários advocatícios nos termos acima

consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. 

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria especial em 02.09.1993 (fl. 22).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

2011.61.83.002446-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024464620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 11.03.2011, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009226-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009226-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDNA LIMA DE OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO : SP269931 MICHELLI PORTO VAROLI ARIA e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de mãe do de cujus, com

óbito ocorrido em 20.06.2010.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a dependência econômica da autora em

relação ao segurado Rafael Cavalcanti Maia, condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte

à autora, a partir da data do requerimento administrativo (28/01/2011 - fls. 44), nos termos do artigo 74, II da Lei

de Benefícios. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161,

§1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução nº 134/2010, expedida pelo Presidente do Conselho da

Justiça Federal. Tendo em vista que a parte decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser

concedidos em 15% incidentes sobre o valor da condenação atualizado. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas. Sentença submetida ao reexame necessário. Concedeu a tutela prevista no art. 461 do

Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.

Em suas razões recursais, a autarquia previdenciária requer, primeiramente, que seja reexaminada toda a matéria

que lhe foi desfavorável. No mérito, sustenta, em síntese, que não restou comprovada a dependência econômica da

parte autora em relação ao seu filho falecido, não bastando a prova exclusivamente testemunhal para esta

comprovação. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que os juros moratórios sejam fixados a partir da

citação, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Requer, ainda,

que a correção monetária seja aplicada com a incidência dos índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento

da ação (Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça), bem como que os honorários advocatícios

sejam fixados em valor não superior a 5% (cinco por cento) do valor da condenação, não incidindo sobre as

parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade

de segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá,

ainda, ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o

segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu

anteriormente as condições necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral

da Previdência Social - RGPS, bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho.

No presente caso, observa-se que o de cujus manteve a qualidade de segurado da Previdência Pública quando do

seu falecimento ocorrido em 20.06.2010, já que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se em

03.05.2010 com o empregador "MG CARAPICUÍBA COMÉRCIO DE CARNES LTDA. - EPP" (CTPS - fls. 35

e termo de rescisão de contrato de trabalho - fls. 38), ou seja, menos de doze meses antes do óbito, enquadrando-

se na hipótese do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. EX-ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

I. (...).

III. O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de doze meses após a cessação das

contribuições (art. 15, II, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o de cujus falecido antes do término do período de

graça, não houve perda da qualidade de segurado.

IV. (...).

VI. Agravos retidos e apelação da parte autora improvidos.

(AC nº 881401, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 29.03.2010, DJF3 14.04.2010)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092260220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo

devida a pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da

LBPS.

No presente caso, restou evidenciado que o falecido não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da

Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 39).

Os depoimentos das testemunhas (fls. 76/78) demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu

filho falecido, o qual morava com a autora e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a

concessão do benefício, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido."

(AGRESP 886069/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma; j. 25.09.2008, DJE 03.11.2008).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido."

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002).

 

Decidiu também esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHO FALECIDO. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

I - O compulsar dos autos revela que o de cujus era solteiro, sem filhos e residindo com sua mãe, conforme se

infere do cotejo do endereço constante na certidão de óbito e consignado em correspondências destinadas ao

falecido com aquele declinado na inicial e lançado em conta de energia elétrica em nome da autora (Rua Vênus,

n. 14, São Paulo/SP). Outrossim, há nos autos crédito de indenização de sinistro, referente ao seguro obrigatório

DPVAT, decorrente do falecimento de Clebson Ferreira Moreira, em que a ora demandante figura como

beneficiária.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o falecido morava com sua mãe, sendo que

este ajudava no sustento da casa. Asseveraram também que após o óbito de Clebson, a autora passou a enfrentar

muitas dificuldades financeiras.

III - A renda percebida pela autora, na condição de empregada, consoante extrato do CNIS acostado aos autos,

não infirma a condição de dependente econômica desta, uma vez que não se faz necessário que essa dependência

seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

IV - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica. Assim, não obstante a existência de provas materiais, é de se ponderar que a

exclusiva prova testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência econômica. Precedentes do E. STJ.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(AC 1789386, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 15.01.2013, DJF3 23.01.2013)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

CUMPRIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, por meio de prova testemunhal

lícita e idônea, bem como presentes os demais requisitos previstos no artigo 74, "caput", da Lei n.º 8.213/91, é

devido o benefício de pensão por morte.

3. Agravo legal desprovido.
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(AC 1414507, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, 9º Turma, j. 09.08.2010, DJF3 12.08.2010)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-(...).

-Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada.

-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea,

não se exigindo início de prova material.

-(...).

-Recurso autárquico improvido.

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

(AC 2004.61.23.002053-2; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª Turma; v.u.; j. 18.03.2008, DJU 16.04.2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

MÃE.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela

prova testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelação provida.

(AC 2007.03.99.013141-9; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 31.07.2007, DJU 15.08.2007)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, se comprovada pela prova testemunhal, enseja a

concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelações desprovidas.

(AC 2004.61.14.007049-2; Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras; 10ª Turma; v.u.; j. 13.11.2007, DJU

12.12.2007)

 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com

redação conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data do requerimento administrativo (28.01.2011 - fls. 44). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de

Justiça:

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do

benefício da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na

data em que ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da

citação da autarquia.

3. Recurso provido."

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. AgRg no Ag nº 1409885/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª T., j. 27.03.2012, DJe

30.03.2012; EDcl no AgRg no REsp nº 1334414/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 28.05.2013, DJe

05.06.2013).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 47).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS, tão somente para fixar a correção monetária, os juros de mora e os

honorários advocatícios nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012998-70.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por João Antonio Ariza Ortega em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 119 a 123) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o

feito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 128 a 143) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

2011.61.83.012998-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO ANTONIO ARIZA ORTEGA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1708/3531



 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002871-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da

sentença proferida em ação previdenciária onde se objetiva a revisão da aposentadoria por invalidez (DIB

01.11.1998), a fim de que seja majorado o valor do benefício previdenciário em 25%, nos termos do artigo 45, da

Lei 8.213/91.

A r. sentença julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a Autarquia a

aumentar em 25% o benefício previdenciário, desde a data em que tomou conhecimento do laudo médico.

Condenou a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado das

prestações vencidas, que deverão ser pagas de uma única vez.

Em razões recursais, sustenta a parte ré, em síntese, o não cumprimento dos requisitos necessários ao benefício

pretendido. Alega que a doença da parte autora na se enquadra nas situações previstas para concessão do

acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez e que somente o médico da Autarquia pode avaliar se a parte

autora preenche todos os requisitos para concessão. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1326114/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído

pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios

concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência

(28.6.1997), in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE.

TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO

ART. 543-C DO CPC

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de
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revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo."

SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL

3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o

prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se

conceder efeito retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe

3.3.2008).

No mesmo sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005.

O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL

4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos

benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário.

5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha

sua modificação ou extinção.

6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em

proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico.

7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da

citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias

concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).

CASO CONCRETO

10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo

decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato

concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do

CPC.

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ."

(REsp 1326114 / SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

Assim, para os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 o prazo decadencial de dez anos será contado da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007.

Para os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 o prazo decadencial de dez anos será contado do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Seguindo essa orientação, precedentes desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. NÃO APLICÁVEL. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

AGRAVO DESPROVIDO. 

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro

de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco)

anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da
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Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP

foi convertida na Lei nº 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal. 

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 27.05.2009,

deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal. 

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 0001918-03.2008.4.03.6123, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, SÉTIMA

TURMA, j. 01.07.2013, DJe 15.07.2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Medida Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

 II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior,

de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço, deferida em

01.08.1992, e que a presente ação foi ajuizada em 23.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular. 

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido."

(AC 0030092-92.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA

TURMA, j. 21.05.2013, DJe 29.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA

MENSAL INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº

6.950/97. DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR.

APLICABILIDADE. 

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição. 

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte. 

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública. 

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal. 

5 - Pretende o embargado questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

6 - Embargos infringentes providos para acolher a preliminar de decadência."

(EI 0017160-79.2009.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TERCEIRA

SEÇÃO, j. 24/01/2013, DJe 06/02/2013)

 

Insta constar que, por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei

11.280/2006), o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

No caso dos autos, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB
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em 01.11.1998 (fl. 08) e que a presente ação foi ajuizada em 15.01.2010 (fl. 02-verso), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS, para reconhecer a ocorrência da decadência e, por conseqüência, julgar extinto o processo nos termos

do art. 269, IV, do CPC.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005278-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional da Previdência Social-INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido da autora para conceder o benefício da prestação continuada previsto no art. 203, da CF e

artigo 20 da Lei nº 8472/92 Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal,

desde a data da propositura da ação, 23/09/2010. As prestações vencidas deverão ser corrigidas desde os

respectivos vencimentos, de acordo com o artigo 1º - F da Lei nº. 9.494/97. O requerido foi condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 800,00, com fulcro no art.20, §4º do Código de Processo

Civil, estando isento de custas e despesas processuais por força da Lei nº. 11.608/2003.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia, em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de que a

autora não preencheu os requisitos legais para concessão do benefício de prestação continuada, e,

subsidiariamente, requer que a DIB seja fixada na data da juntada do laudo social, 20/04/2011.

 

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do apelo do INSS para fixação da

DIB em 27/10/2010, data da citação do órgão federal.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Inicialmente, tendo em vista o disposto no artigo 475§ 2º do CPC, com redação dada pela Lei 10.352/2001, não há
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que se falar em reexame necessário quando a condenação for de valor não excedente a 60 salários mínimos.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).
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O Laudo Social, de fls. 133/141, assinala que o núcleo familiar é formado pela autora e pelos filhos, impúberes,

André Luis da Silva Júnior e Anderson Lima de Silva, ambos encontram-se detidos em virtude do envolvimento

com entorpecentes. Reside em imóvel alugado, composto por três dormitórios, uma sala, uma cozinha, um

banheiro e uma pequena varanda na região dos fundos do imóvel, destinada à lavanderia. O imóvel, construído em

alvenaria, encontra-se em precárias condições, visto que as paredes possuem infiltrações e rachaduras. Encontra-

se em semelhantes condições o mobiliário que guarnece os cômodos, dada o péssimo estado de conservação. Os

rendimentos familiares advêm da pensão efetuada pelo ex-marido, no valor de R$ 200,00, somada à renda obtida

pelo serviço prestado pela autora em favor de sua prima, no valor de R$ 100,00. Entretanto, a renda obtida é

insuficiente em face das despesas apresentadas, destinadas ao consumo familiar, no valor de R$ 353,00 (fl.138).

No caso dos autos, o Laudo Pericial, acostado às fls.123/131, atesta que a requerente é portadora de fístula com

secreção purulenta em região da lombotomia, cuja patologia resulta em sua incapacidade parcial e temporária ao

exercício da sua atividade habitual.

 

Dos documentos acostados aos autos, denota-se que a autora preenche o requisito da incapacidade, mesmo tendo o

Perito constatado que a incapacidade é parcial, observo que, devido às complicações decorrentes das diversas

cirurgias as quais se submeteu, a autora apresenta limitações que a impedem de atuar no mercado de trabalho em

igualdade de condições. Oportuno apontar que a jurisprudência entende que na análise das condições de

reabilitação do segurado deve também ser levado em conta os aspectos socioeconômicos e culturais, uma vez que

a compreensão míope do comando legal pode levar a situações em que, mesmo havendo a possibilidade teórica da

reabilitação do segurado, mostre-se improvável ou mesmo inviável a possibilidade fática deste alcançar nova

ocupação laboral, deixando desprotegidos aqueles a quem a Lei de Benefícios procura proporcionar abrigo contra

o mais absoluto desamparo.

Além disso, conforme bem ressaltou o Ministério Público Federal, a atividade de doméstica anteriormente

exercida pela autora exige esforço físico.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 165059/MS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 04.06.2012)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se

existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir

pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia

conclua pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º

168/STJ, segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou

no mesmo sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Seção, DJe 30.11.2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A ALEGADA CONTRARIEDADE A

DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS NÃO RESTOU CONFIGURADA. DISSÍDIO NÃO

DEMONSTRADO NOS MOLDES REGIMENTAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. "Para se chegar à conclusão diversa do Tribunal a quo, faz-se necessário o revolvimento do conjunto fático-

probatório dos autos, providência vedada pela Súmula 7/STJ". (Precedente: AgRg no Ag 688.221/PR, Relatora

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 27/8/2007.)

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros
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elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. (Precedente: AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA,

DJe 09/11/2009)

4. O alegado dissídio jurisprudencial não restou demonstrado nos moldes legal e regimentalmente exigidos (arts.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 e §§ do Regimento).

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1420849/PB, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 6ª Turma, DJe 18.11.2011)

Por outro lado, a autora preencheu o requisito da miserabilidade, uma vez que foi possível vislumbrar através do

laudo social, o estado de penúria com que vive, além da doença acometida. Denoto que os parâmetros mínimos,

necessários para sobrevivência, não estão sendo assistidos, visto que as carências suportadas pela parte autora não

lhe proporcionam o menor grau de bem-estar.

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tal.

 

No tocante ao termo inicial, para o recebimento do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo,

será a partir da data da citação. Em conformidade ao parecer ministerial, no caso em tela, deverá ser fixado em

27/10/2010, conforme fl.87.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. 1. Para a concessão do benefício de assistência

social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência

ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2)

não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2.

Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já

decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-

DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo

único, da Lei n.º 10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso,

não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no

importe de um salário mínimo. 5. O termo inicial do benefício merece ser mantido a partir da data da citação,

por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 16.06.2008. 6. Os juros

de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 7. Agravo Legal a que se dá parcial

provimento.

AC 00149476420104039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1505864

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTISSigla do órgãoTRF3 Órgão julgador SÉTIMA

TURMA

Data da Decisão13/02/2012Data da Publicação24/02/2012"

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para

fixar a DIB na data da citação da autarquia apelante.

 

Consectários legais conforme fundamentado.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006076-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária,

deixando de condenar a autora às custas, despesas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da

justiça gratuita.

O réu, em suas razões de apelação, sustenta ausência de dependência econômica da autora em relação ao filho

falecido.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora Maria Aparecida Maschi da Silva, a concessão do benefício da pensão por morte, em

decorrência do falecimento de seu filho Luciano Carlos da Silva, ocorrido em 24/08/2010, conforme certidão de

óbito à fl. 13.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

2012.03.99.006076-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA MASCHI DA SILVA

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERSON JANUARIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00174-2 2 Vr OLIMPIA/SP
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não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

Para a concessão da pensão por morte, faz se necessária a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e

dependência econômica em relação ao falecido.

 

Quanto a qualidade de segurado do de cujus, não há controvérsia, vez que sua última contribuição data de

07/2010, conforme comprova o extrato do CNIS juntado às fls. 35.

 

Com relação à dependência econômica, em que pesem as alegações da autora, verifica-se que o de cujus, exercia o

sacerdócio na Paróquia Santa Ângela em Ribeirão Preto, conforme comprova às fls. 34 e a autora residia na

cidade de Olímpia/SP. Além de que a autora já é beneficiária da pensão por morte de seu marido, no valor de R$

1.192.02, conforme consta do CNIS juntado às fls. 68, demonstrando que não dependia economicamente da ajuda

do filho falecido para sobreviver. Ademais, os depósitos em dinheiro em valores diversos, efetuados na conta

corrente de um outro filho da requerente, não basta para comprovar eventual dependência econômica, bem como a

prova testemunhal, que por si só, é insuficiente para comprovar o alegado.

 

A propósito trago à colação o seguinte julgado

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORES. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE

CUJUS DEMONSTRADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARA

COM O FILHO FALECIDO. IMPROCEDÊNCIA. 

- Provada a qualidade de segurado do falecido, ex vi do art. 11, inc. I, "a", da Lei nº 8.213/91.

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Ausência de prova material e testemunhal que não demonstra a alegada relação de dependência econômica

entre os autores e o filho falecido (art. 16, inc. II, e § 4º, Lei nº 8.213/91).

- Improcedência do pedido inicial. - Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, custas e despesas processuais. Precedentes desta Corte. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas". 

(APELREEX 200003990167365-APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 579917-Rel.DES. FED.

VERA JUCOVSKY-TRF3-OITAVA TURMA-DJF3:15/09/2009-PÁG. 274)

 

Assim, não tendo a autora comprovado a sua dependência econômica em relação ao filho falecido, a manutenção

da sentença é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006914-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de Auxílio-

Doença e concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 75 a 78) que julgou parcialmente

procedente o pedido e determinou a concessão de Auxílio, mantida a tutela antecipada, a partir da data da

cessação administrativa do benefício. Juros moratórios a calcular com base nos critérios introduzidos pela Lei

11.960/09, honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 82 a 91) a autarquia alega, em síntese, que a incapacidade que acomete a autora não é

total, não havendo direito ao benefício. Alternativamente, requer o estabelecimento do termo inicial à data da

juntada do laudo pericial aos autos e redução dos honorários advocatícios.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 95 e 96).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

2012.03.99.006914-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA GUOLO

ADVOGADO : SP126306 MARIO SERGIO ARAUJO CASTILHO

No. ORIG. : 09.00.00148-6 3 Vr PENAPOLIS/SP
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chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. 

 

Uma vez que não se instaurou controvérsia em relação à qualidade de segurada da parte autora junto ao RGPS,

passo à análise de sua capacidade laborativa.

 

Em seu laudo (fls. 57 e 58), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora é portadora de

"coronariopatia obstrutiva discreta, prolapso mitral com insuficiência discreta e hipertensão arterial estágio I",

moléstias que acarretam incapacidade parcial e temporária. No entanto, acrescentou que "para suas atividades

pregressas são necessárias estabilização do quadro e tratamento eficaz", havendo "incapacitação para atividades

intensas e continuadas", entre as quais inclui-se a da autora, anteriormente empregada doméstica.

 

Em suma, há incapacidade temporária para a atividade habitual da autora, enquadrando-se no exigido para a

concessão do Auxílio-Doença.

 

Quanto ao termo inicial, assiste razão à autarquia, uma vez que não há nos autos elementos suficientes para que se

possa considerar indevida a cessação administrativa do benefício, não avaliando ainda o perito quando teria se

dado o advento da incapacitada que acomete a autora. Desse modo, estabeleço o termo inicial à data da juntada do

laudo pericial aos autos (fls. 56 - 13.12.2010).

 

 Modifico, ainda, os honorários advocatícios. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às

prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e art. 20, §§3º e 4º, do

CPC. Fixo, portanto, o percentual de 10%, a ser calculado tão somente sobre o valor das prestações vencidas até a

sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, tão somente para reformar a sentença no tocante ao termo inicial e

honorários advocatícios, conforme a fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007227-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da r. sentença que extinguiu o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC, que objetivava a concessão de benefício pensão por

2012.03.99.007227-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES ARANTES

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00046-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, em

razão da concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora requer a anulação da r. sentença com a remessa dos autos à vara de

origem, para o regular prosseguimento do feito, em razão de ser desnecessário o prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento da ação.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Verifico que o MM. Juízo "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV e

VI, do CPC, uma vez que a autora ingressou com a presente ação, sem requer o benefício administrativamente.

Pois bem. Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no

sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano

administrativo, mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso

XXXV, do Art. 5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações

relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as

instâncias da justiça desportiva.

Acresce argumentar que pode o jurisdicionado pleitear diretamente junto ao Poder Judiciário, pois pensar de outra

forma seria restaurar - embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou

"jurisdição condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a

redação da Emenda Constitucional n.º 7/77.

O entendimento de que a propositura de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário independe de

prévio requerimento administrativo é confirmado pelo Supremo Tribunal Federal, como se vê:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido."

(RE 549055 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 05/10/2010, DJe-240 DIVULG

09-12-2010 P. 10-12-2010 EMENT VOL-02448-01 PP-00073).

Destarte, evidente a impossibilidade de manter-se a decisão, pois cria indevida obstrução ao acesso ao Judiciário,

conforme visto.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito, independentemente da

comprovação do prévio requerimento administrativo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018339-41.2012.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 82 a 86) que julgou procedente o pedido e determinou a

concessão do Auxílio, em sede de tutela antecipada. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 90 a 101) a autarquia alega, em síntese, que o autor não logrou comprovar o alegado

labor rural, e consequentemente sua qualidade de segurado quando do advento da incapacidade, não havendo

direito ao benefício.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 105 a 109).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, o autor carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 9) e de seu título de eleitor (fls. 11), documentos que o qualificaram como lavrador às datas de

12.09.1973 e 22.05.1976.

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que

embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora,

No. ORIG. : 10.00.00157-6 1 Vr ITAPORANGA/SP
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por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge ou ainda de seus genitores, exerceu ao longo de sua

história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior

eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas

suas lacunas. 

[Tab]

 Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há

indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar, não se verificando a ocorrência de

semelhantes hipóteses no presente caso.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Não havendo controvérsia em relação à existência de incapacidade, restou demonstrado o cumprimento dos

requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Os juros moratórios deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma decrescente até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS,

nos termos da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019842-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 73) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão

da Aposentadoria, em sede de tutela antecipada, a partir da citação. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês,

honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 79 a 95) a autarquia alega, em síntese, que o autor não comprovou possuir a

qualidade de segurado e que sua incapacidade não impossibilita o exercício de qualquer atividade capaz de

garantir-lhe a subsistência, não havendo direito ao benefício. Alternativamente, requer que o termo inicial seja

estabelecido à data da juntada do laudo pericial aos autos, aplicados aos juros moratórios os critérios introduzidos

pela Lei 11.960/09 e reduzidos os honorários advocatícios.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 103 a 107).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

2012.03.99.019842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDERLEI DE MATOS

ADVOGADO : SP129199 ELIANE LEITE DE OLIVEIRA
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segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam

elencados entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em

sentido contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de

prova material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, o autor carreou aos autos cópias de certidão emitida em

23.04.2010 pela Justiça Eleitoral (fls. 15), atestando que o autor declarou-se agricultor; de certidão de casamento

de seus genitores (fls. 60), documento que qualifica seu pai como lavrador quando do enlace, em 25.05.1963; e de

certidões de nascimento de seus filhos (fls. 66 a 69), documentos que o classificam como lavrador às datas de

05.11.1996, 15.05.2001 e 22.12.2003.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 42 a 47), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que o autor "foi submetido a

cirurgia neurológica para ressecção de schwannoma na coluna cervical, e apresenta seqüelas neurológicas",
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havendo "incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade remunerada". 

 

Em suma, restou demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de

Aposentadoria por Invalidez. 

 

Quanto ao termo inicial, assiste razão à autarquia. Ante a inexistência de prévio requerimento administrativo, o

termo inicial deve ser estabelecido à data da juntada do laudo pericial aos autos, quando convalidada a

incapacidade laborativa.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. CARÁTER VITALÍCIO. INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO

COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. IDÊNTICO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO EM ÂMBITO

ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL.

1. É inadmissível a concessão de auxílio-acidente em caráter vitalício, face a impossibilidade de sua cumulação

com a aposentadoria por invalidez, posteriormente concedida em razão do agravamento da moléstia que ensejou

a percepção do benefício acidentário. Hipótese em que se torna inócua a discussão acerca da data da eclosão da

moléstia - antes ou depois da Lei n.º 9.528/97 - por tratar-se de benefícios decorrentes de idêntico fato gerador,

originários do mesmo evento infortunístico. Precedentes desta Corte.

2. Em se tratando de benefício decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho, como é o caso da

aposentadoria por invalidez, o marco inicial para o seu pagamento, não havendo requerimento administrativo,

será a convalidação da incapacidade laborativa, consagrada na data da juntada do laudo médico-pericial em

juízo, conforme corretamente fixado pela instância a quo.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 741259/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 28.11.2005 p. 332)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. TERMO A QUO. LAUDO PERICIAL.

1- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve requerimento na via administrativa,

é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei nº 8.213/91.

2- Embargos de declaração acolhidos para integrar o julgado, apenas a fim de determinar como termo inicial a

ser considerado para a concessão da aposentadoria por invalidez, o dia 08 de abril de 1994 - data da juntada do

laudo pericial em juízo.

(STJ, EDcl na AR 3644/SP, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu, 3ª Seção, DJe 04/03/2011)

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. A base de cálculo dos honorários advocatícios

corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e art.

20, §§3º e 4º, do CPC. Mantenho, portanto, o percentual de 10% fixado pelo Juízo a quo.

 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados nos termos

do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o

entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua
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vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, tão somente para reformar a sentença no tocante ao termo inicial e juros

moratórios, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020425-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o

feito, sobreveio sentença de procedência, para implantação de auxílio-doença desde 14.09.2010, data do laudo

pericial, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação até a expedição da requisição de

pagamento e custas ex lege.

 

Em razões recursais, o INSS, preliminarmente, requereu o recebimento do recurso no efeito suspensivo e, no

mérito alegou perda da filiação ao RGPS, pugnando pela reforma do julgado e, alternativamente, requereu a

prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, redução dos juros

moratórios e isenção do pagamento de custas.

2012.03.99.020425-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA

No. ORIG. : 07.00.00062-1 1 Vr PONTAL/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Em juízo preliminar, constato que o recebimento do presente recurso apenas no efeito devolutivo encontra

adequação com a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença vergastada.

 

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, com aplicação de multa, em caso de descumprimento, pelo que afasto o

requerimento preliminar do INSS.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do RGPS restou comprovada por extenso período de exercício

rurícola às fls. 12/22, com início das patologias apontadas no laudo pericial (fls. 100/105) em 26.01.2004 (fls.

23/27), sendo certo que o trabalhador rural padece de desgaste físico maior, devendo ser atendido dentro da

proporcionalidade que o contexto profissional exige, razão pela qual mantenho a concessão do auxílio-doença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A ocorrência da prescrição qüinqüenal prevista no parágrafo único, do artigo 103, da Lei de Benefícios atinge as
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parcelas vencidas antes dos cinco anos que antecedem a propositura da demanda, o que não se aplica, in casu.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Destarte, preenchidos os requisitos exigidos na lei de regência, com fulcro no art. 557, do CPC, REJEITO A

PRELIMINAR SUSCITADA E DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para isentar a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e emolumentos e fixar a correção monetária e os juros de mora nos

termos da fundamentação. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032250-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária referente

ao salário maternidade, deixando de condenar a autora ao pagamento das custas processuais, tendo em vista que é

beneficiária da justiça gratuita.

 

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que faz jus ao benefício

pleiteado, vez que demonstrou através das provas materiais, o trabalho rural exercido durante as gestações.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de suas filhas Camila

Alves dos Santos e Ana Carolina Alves dos Santos, respectivamente ocorridos, em 26.04.2008 e 09.10.2009

conforme certidões de fls. 08 e 09.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

2012.03.99.032250-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NOELI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00045-4 1 Vr ITARARE/SP
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Entretanto, no tocante à efetiva comprovação do exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça

considera não ser imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da

Lei de Benefícios, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez. Tal solução, conhecida como "pro

misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda

comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de nascimento de suas filhas, no

qual consta como profissão do marido, lavrador; cópias da CTPS de seu marido; e cópias de seu CNIS e de seu

marido, no qual constam vínculos laborais de caráter rural. (fls. 08/12 e 25/31).

 

Assim, para que o início das provas materiais fosse válido, seria necessária a corroboração pela prova

testemunhal, para comprovar que na época das gestações a autora estava trabalhando na área rural, o que não

ocorreu. Aliás, observo que o magistrado oportunizou a autora, por duas vezes, o direito de oitiva das testemunhas

e estas não compareceram as audiências designadas para tal finalidade.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. PROVA TESTEMUNHAL.

AUSÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INSUFICIÊNCIA.

1. O art. 201, II, da Constituição Federal e o art. 71 da Lei nº 8.213/91 asseguram a proteção à maternidade.

2. Hipótese em que os documentos juntados aos autos são insuficientes para comprovar a condição de

trabalhadora rural da demandante, porque considerados apenas início de prova material, não tendo sido

produzida prova testemunhal para corroborá-lo, já que a demandante, apesar de devidamente intimada, não

compareceu à audiência de instrução e julgamento, nem as suas testemunhas, tendo, até, transcorrido in albis o

prazo por ela solicitado para a juntada do rol respectivo, pleito que, inclusive, motivou o adiamento da primeira

audiência. Precedente do STJ e deste Tribunal.

3. Apelação desprovida.

(AC 16347420134059999, TRF-5, TERCEIRA TURMA, julgamento: 28/05/2013 e publicação: 10/06/2013).

E ainda:

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE . TRABALHADORA RURAL. EMPREGADA. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111 DO C. STJ. INAPLICABILIDADE. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1. O direito à

percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo art. 71

da Lei nº 8.213/91. 2. A trabalhadora rural diarista, volante ou "bóia-fria" é equiparada à categoria de

empregada e, portanto, segurada obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade independentemente

de carência (art. 11, I, a e art. 26, IV, ambos da Lei de Benefícios). 3. Deve ser reconhecido o trabalho rural

amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme

(Súmula nº 149 do STJ). 4. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente

a comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Ademais, a responsabilidade pelo recolhimento é

do empregador. 5. Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor da condenação, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, sendo

inaplicável à hipótese a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em face da inexistência de

parcelas vincendas, uma vez que o quantum debeatur restringe-se a 4 (quatro) salários mínimos. 6. Inocorrência

de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em apelação.

7. Apelação parcialmente provida.

(AC 00001188320074039999, Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, SÉTIMA TURMA, DJU DATA:

19/07/2007).

 

 

Deste modo, verifica-se que apesar da existência do início de prova material, estas não foram corroboradas por

prova testemunhal para comprovar o requisito previsto no artigo 39 da Lei 8.213/91, o qual exige o exercício de

atividade rural por 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício.

 

Portanto, carece a autora de comprovação sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado, durante a

gestação, restando inviabilizada a concessão do benefício de salário maternidade.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autora.
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Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032833-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Sebastião Reis Xavier da Fonseca em Ação de Conhecimento para a

concessão de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 89 e 90) que julgou

improcedente o pedido em razão do autor haver prejudicado a produção de prova pericial devido a sua conduta.

 

Em razões de Apelação (fls. 93 a 99) a parte autora alega, em síntese, que não foi capaz de praticar alguns

movimentos conforme solicitação do perito, não ocorrendo obstrução à produção da prova pericial conforme

relatado pelo médico perito. Desse modo, requer a anulação da sentença e realização de nova perícia.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Assiste razão à parte autora.

 

Ainda que o profissional designado pelo Juízo a quo goze da confiança do magistrado, este restringiu-se a declarar

que "devido à não cooperação do autor no exame físico não pude concluir a perícia", nada mais revelando acerca

do ocorrido. Desse modo, ainda que caiba apenas ao juiz determinar a realização de nova perícia "quando a

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida", nos termos do art. 437 do CPC, é fato que o autor não foi

contraditado em sua afirmação de que "não conseguiu realizar todos os movimentos exigidos pelo Sr. Perito",

resultando tão somente na inexistência de prova pericial.

 

Desse modo, há de ser marcada nova perícia, a fim de que seja provado fato que dependa do conhecimento

especial de técnico.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

2012.03.99.032833-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIAO REIS XAVIER DA FONSECA

ADVOGADO : SP277916 JULIANA FERREIRA BROCCANELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00082-3 1 Vr JACAREI/SP
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para anular a sentença e determinar a produção de prova pericial.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033045-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. No mérito, requer a revisão da renda mensal inicial com a inclusão da gratificação natalina no cálculo

do salário-de-benefício. 

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria especial em 17.11.1993 (fl. 18).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

2012.03.99.033045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO PEQUENO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00189-9 2 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1731/3531



4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 09.04.2008, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033687-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

2012.03.99.033687-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE LOURDES SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

SUCEDIDO : EGIDIO DOS SANTOS falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00125-5 2 Vr GUARUJA/SP
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nº 1.523/97.

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por invalidez em 01.07.1976 (fl. 31).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 13.01.2009, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045518-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de mãe do de cujus, com

óbito ocorrido em 22.10.2007.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o réu a pagar à autora, a partir do indeferimento do

requerimento administrativo ou, na falta deste, da citação, pensão por morte de Clebson Aguiar Silva, a ser fixada

nos moldes legais. Deverá ainda o INSS pagar as diferenças referentes às prestações em atraso, não atingidas pela

prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, na forma legal e a partir do vencimento de cada uma das

prestações, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação (art. 406 do Código

Civil de 2002 c.c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional). Condenou ainda a autarquia ré ao pagamento dos

honorários advocatícios que fixou em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, excluindo-

se as parcelas vincendas, de acordo com a Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

Antecipou ainda a tutela jurisdicional para o fim de implantação imediata do benefício.

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovada a dependência

econômica da parte autora em relação ao seu filho falecido.

A autarquia previdenciária informou às fls. 90 que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade

de segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá,

ainda, ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o

segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu

anteriormente as condições necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral

da Previdência Social - RGPS, bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho.

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado

da Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 22.10.2007, já que o seu último vínculo

empregatício encerrou-se nesta mesma data com o empregador "ENGECON SANTOS CONSTRUÇÕES

LTDA.", conforme CNIS (fls. 14), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos

, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA. FILHA FALECIDA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE NÃO COMPROVADA. JUSTIÇA

GRATUITA.

2012.03.99.045518-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANESIA OLIVEIRA AGUIAR SILVA

ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00036-3 1 Vr GUARUJA/SP
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I - (...)."

II - A qualidade de segurado da falecida é incontroversa, tendo em vista que esta exerceu atividade remunerada

até a data do óbito, conforme se verifica do extrato do CNIS.

III - (...)..

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta providas.

 (AC nº 1759516, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.06.2013, DJF3 12.06.2013)

 

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo

devida a pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da

LBPS.

No presente caso, restou evidenciado que o falecido não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da

Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 11).

Os depoimentos das testemunhas (fls. 57/58) demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu

filho falecido, o qual morava com a autora e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a

concessão do benefício, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido."

(AGRESP 886069/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma; j. 25.09.2008, DJE 03.11.2008).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido."

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002).

 

Decidiu também esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHO FALECIDO. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

I - O compulsar dos autos revela que o de cujus era solteiro, sem filhos e residindo com sua mãe, conforme se

infere do cotejo do endereço constante na certidão de óbito e consignado em correspondências destinadas ao

falecido com aquele declinado na inicial e lançado em conta de energia elétrica em nome da autora (Rua Vênus,

n. 14, São Paulo/SP). Outrossim, há nos autos crédito de indenização de sinistro, referente ao seguro obrigatório

DPVAT, decorrente do falecimento de Clebson Ferreira Moreira, em que a ora demandante figura como

beneficiária.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o falecido morava com sua mãe, sendo que

este ajudava no sustento da casa. Asseveraram também que após o óbito de Clebson, a autora passou a enfrentar

muitas dificuldades financeiras.

III - A renda percebida pela autora, na condição de empregada, consoante extrato do CNIS acostado aos autos,

não infirma a condição de dependente econômica desta, uma vez que não se faz necessário que essa dependência

seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

IV - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica. Assim, não obstante a existência de provas materiais, é de se ponderar que a

exclusiva prova testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência econômica. Precedentes do E. STJ.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(AC 1789386, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 15.01.2013, DJF3 23.01.2013)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

CUMPRIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
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1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, por meio de prova testemunhal

lícita e idônea, bem como presentes os demais requisitos previstos no artigo 74, "caput", da Lei n.º 8.213/91, é

devido o benefício de pensão por morte.

3. Agravo legal desprovido.

(AC 1414507, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, 9º Turma, j. 09.08.2010, DJF3 12.08.2010)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-(...).

-Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada.

-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea,

não se exigindo início de prova material.

-(...).

-Recurso autárquico improvido.

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

(AC 2004.61.23.002053-2; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª Turma; v.u.; j. 18.03.2008, DJU 16.04.2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

MÃE.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela

prova testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelação provida.

(AC 2007.03.99.013141-9; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 31.07.2007, DJU 15.08.2007)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, se comprovada pela prova testemunhal, enseja a

concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelações desprovidas.

(AC 2004.61.14.007049-2; Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras; 10ª Turma; v.u.; j. 13.11.2007, DJU

12.12.2007)

 

No tocante à alegação de que a autora possui outros filhos que a ajudam e que, portanto, não dependia do de cujus

, ressalte-se que a dependência econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR,

que assegura à mãe e/ou pai do segurado o direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada

a dependência econômica, mesmo que não exclusiva. Registre-se jurisprudência dos Tribunais:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO-EXCLUSIVA DA

MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. EX-SEGURADO. COMPROVAÇÃO. LEI 8.213 E DECRETO 3.048/99.

SÚMULA 229 DO EXTINTO TFR. PRECEDENTES. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZATIVOS. SÚMULA 111/STJ. REMESSA OFICIAL ,

TIDA POR INTERPOSTA, E RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDOS EM PARTE. PRECEDENTES. 

1. A pensão por morte beneficia a genitora do ex-segurado, tendo sido comprovada a relação de dependência

econômica havida entre a Apelada e o de cujus, em consonância com as disposições contidas no art. 16 da Lei de

Benefícios (8.213/91) c/c art. 22 do Decreto 3.048/99, com a redação vigente na data do óbito (princípio da

aplicação da lei no tempo), havido em 20.07.2000 (fls. 51) e de acordo com o enunciado da Súmula nº 229 do

extinto Tribunal Federal de Recursos. 

2. "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo a não exclusiva" (Súmula 229/TFR). Precedentes: AC 2005.01.99.019679-9/MG, 2ª Turma

desta eg. Corte, Relª: Juíza Federal Convocada Mônica Neves Aguiar, DJU de 11.09.2007, p. 45 e AC

2000.01.00.066808-1/MG, 2ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: Juiz Federal Convocado Carlos Augusto

Pires Brandão, DJU de 15.09.2005, p. 117. 

3. (...).

6. Remessa Oficial, tida por interposta, e Recurso de Apelação aos quais se dá provimento parcial, apenas para

adequar os honorários de advogado aos termos da Súmula 111/STJ.

(TRF - 1ª R., AC 200138000343994, 1ª T., Rel. Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista, j. 10.03.2008, DJF1

03.06.2008).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO EXCLUSIVA.

SÚMULA Nº 229, DO TFR. 

1. No que concerne à dependência econômica para fins de concessão de pensão por morte, cuja demonstração se

faz necessária nas hipóteses em que a dependência não é presumida, todos os tipos de prova podem servir para

comprová-la, mesmo que meramente testemunhal, ainda que não amparada por início de prova material. 

2. Hipótese em que a comprovação da dependência econômica da autora em relação a ex-segurada, sua filha,
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não se limitou aos testemunhos prestados em audiência presidida pelo Juízo sentenciante, que asseveraram que a

ex-segurada era responsável pelo pagamento da maior parte dos gastos da família, uma vez que aqueles foram

corroborados por documentos que demonstraram que a ex-segurada morava na mesma casa de sua mãe e era

responsálvel pelo pagamento de contas.

 3. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 229, do ex-TFR, tem direito à

pensão por morte do filho, a mãe do segurado que provar sua dependência econômica, mesmo que não exclusiva.

4.(...)

5. Apelação cível e remessa necessária parcialmente providas, apenas para fixar em 15/01/2009 a DIB do

benefício da autora. 

(TRF - 2ª R., APELRE 453922, 2ª T. Esp., Rel. Des. Federal Liliane Roriz, j. 23.09.2010, DJF2 07/10/2010)

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. SÚMULA 229 EX-TFR. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Tal entendimento baseia-

se na súmula 229 do ex- TFR que dispõe: "A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária, em caso de

morte do filho, se provada à dependência econômica, mesmo não exclusiva." Ou seja, no caso em tela, a

dependência da mãe é parcial, porém não lhe veda o direito de receber o benefício, visto que foi provado

testemunhalmente. 3. Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, AC 1699838, 7ª T., Relator Juiz Fed. Convocado Douglas Gonzales, v.u., j. 05.06.2013, DJF3

13.06.2013)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. EXCLUSIVIDADE. DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- Comprovada a dependência econômica, ainda que não exclusiva, é de ser concedida a pensão à mãe do

segurado. 

(TRF - 4ª R., EIAC 200004010707785, 3ª Seção, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 12/12/2005, DJU

15/03/2006)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO SOLTEIRO E SEM FILHOS. GENITORA.

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVAS SUFICIENTES. DIREITO AO

BENEFÍCIO. JURO DE MORA. HONORÁRIOS. 

1. A Súmula nº 229, do extinto Tribunal Federal de Recursos, garante que a mãe do segurado tem direito à

pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada dependência econômica, mesmo não exclusiva. 

2.(...).

 6. Apelação improvida. Remessa Necessária provida, em parte (item 4). (TRF - 5ª T., APELREEX 22531, 3ª T.,

Rel. Des. Federal Geraldo Apoliano, j. 07/06/2012, DJ 26/07/2012)

 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com

redação conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data do requerimento e indeferimento administrativo (03.11.2008 - fls. 17). A respeito, segue julgado do E.

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do

benefício da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na

data em que ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da

citação da autarquia.

3. Recurso provido."

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. AgRg no Ag nº 1409885/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª T., j. 27.03.2012, DJe

30.03.2012; EDcl no AgRg no REsp nº 1334414/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 28.05.2013, DJe
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05.06.2013).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 26).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente para fixar os juros de mora e os

honorários advocatícios nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047941-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 108 a 110) que julgou procedente o pedido e determinou a

concessão de Aposentadoria, em sede de tutela antecipada, a partir do início da incapacidade. Juros moratórios

arbitrados segundo a Lei 11.960/09, honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a

sentença. 

 

Em razões de Apelação (fls. 113 a 115) a autarquia alega, em síntese, que a moléstia que acomete a autora é

preexistente ao seu reingresso junto ao RGPS, não havendo direito ao benefício. Alternativamente, requer a

redução dos honorários advocatícios ao percentual de 10%.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 118 a 122).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2012.03.99.047941-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS OTAVIO PILON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO : SP161582 VÂNIA APARECIDA RUY BARALDO

No. ORIG. : 10.00.00204-2 1 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1738/3531



segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. 

 

No caso em tela, indissociável a análise da qualidade de segurada da parte autora e da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 101 e 102), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora encontra-se

incapacitada desde "outubro de 2009", mês em que indubitavelmente contava com a qualidade de segurada, haja

vista a percepção de Auxílio-Doença desde 19.01.2009 (fls. 28), cessado administrativamente em 02.03.2010.

Destarte, comprovado ser a parte segurada junto ao RGPS quando do início da incapacidade, aliás avaliada pelo

perito como total e permanente. 

 

Em suma, restou demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de

Aposentadoria por Invalidez. 

 

Modifico, apenas, os honorários advocatícios. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às

prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e art. 20, §§3º e 4º, do

CPC. Fixo, portanto, o percentual de 10%, a ser calculado tão somente sobre o valor das prestações vencidas até a

sentença.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 11.960/2009. PROCESSOS EM CURSO. NÃO INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º 111/STJ. INCIDÊNCIA.

(...)

3. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, compreendidas

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1183056/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 17.08.2011)

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS para reformar a sentença no tocante aos honorários advocatícios, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048036-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 95 a 97) que julgou procedente o pedido e determinou a

concessão de Auxílio-Doença, em sede de tutela antecipada, a partir da data da juntada do laudo aos autos. Juros

moratórios calculados segundo os critérios introduzidos pela Lei 11.960/09, honorários advocatícios arbitrados em

R$622,00.

 

Em razões de Apelação (fls. 101 a 107) a autarquia alega preliminarmente haver ocorrido cerceamento ao direito

de defesa, haja vista o impedimento à comprovação de fato modificativo do direito do autor, nos termos do art.

333, II, do CPC, uma vez que o autor encontrava-se em atividade quando da realização da perícia, diversamente

do alegado. Alternativamente, requer o abatimento dos valores percebidos, a título do benefício concedido,

durante o prazo em que este em atividade, em razão da impossibilidade de percepção simultânea de salário e

benefício. Requer, ainda, a fixação de honorários advocatícios no percentual de 5% do valor das prestações

vencidas até a sentença.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 109 a 111).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

De fato, a permanência do autor em atividade laborativa quando da produção de prova pericial que concluiu pela

existência de "incapacidade total e temporária" é passível de ser avaliada como fato modificativo do direito do

autor, nos termos do art. 333, II, do CPC, uma vez que entre os elementos que constituíram a convicção do perito

está a afirmação do autor de que "não trabalhava há cerca de 9 meses", declaração prestada quando da realização

da perícia, em 06.07.2011, ao passo que as informações previdenciárias relativas ao autor (fls. 47) demonstram

que este havia retornado ao exercício de atividade laborativa em 11.04.2011, sendo esta a mesma que exercia

anteriormente. 

 

Em outro sentido, o fato do laudo pericial ter sido desfavorável à parte autora não elide sua lisura, confiabilidade e

idoneidade com que foi realizado. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por

profissional habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar. Ademais, o retorno do autor ao

exercício de sua atividade não necessariamente comprovaria algo semelhante a uma reabilitação física. Ora, não

obstante a condição de incapacidade laborativa, avaliada não por observações subjetivas, mas por perito judicial,

resta considerar que o retorno deveu-se unicamente à absoluta falta de alternativas apresentadas à parte autora. Tal

entendimento equivaleria a penalizar justamente quem dele não pode prescindir. 

 

Porém, vedada a percepção simultânea de Auxílio-Doença e salário, de modo que o interregno em que a parte

2012.03.99.048036-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONEI PIRES DE ARRUDA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 10.00.00151-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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autora retornou à atividade deve ser excluído do período de concessão do benefício.

 

Eis decisão que exprime citado entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO

AO TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se ao fato do réu ter exercido atividade remunerada depois do

ajuizamento da ação (20/4/2007), o que, segundo o autor, sinaliza capacidade para o trabalho e obsta o

recebimento de parcelas relativas a esse período, por ser indevida a cumulação de salário e benefício por

incapacidade.

(...)

4. Contudo, é incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade

com o salário percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

5. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese

prevista no artigo 485, V, do CPC.

6. Ação rescisória procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir parcialmente o julgado e, em juízo

rescisório, excluir da condenação os interregnos em que a então parte autora, ora ré, eventualmente tenha

percebido valores a título de salário.

7. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita.

(TRF3, AR 2011.03.00.006109-4/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, DJ 14.03.2013)

 

Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser estabelecido em 01.07.2012, considerando que a autora

permaneceu trabalhando até junho de 2012, sendo incompatível a fixação a partir do laudo pericial.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS para reformar a sentença no tocante ao termo inicial, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000084-83.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Sebastião Francisco da Silva em ação na qual a parte autora intenta sua

2012.61.03.000084-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP209949 MARIA FLORINDA DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000848320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 74 a 76) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 78 a 97) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja
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preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-26.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.000631-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por José Benedito dos Santos em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 20 a 28) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos dos art. 285-A e 269, I, ambos do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 30 a 33) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 37 a 45).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006312620124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004967-73.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por GEORGINA DA SILVA RAMOS, em face da sentença proferida em ação

previdenciária onde se objetiva a revisão da RMI da pensão por morte (DIB 18.06.1992), a fim de que sejam

incluídas na base de cálculo as contribuições referentes ao 13º salário.

A r. sentença indeferiu a petição inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, ante a ocorrência da

decadência, nos termos dos artigos 219, § 5º, 269, IV, e 295, IV, do CPC. Deixou de condenar a parte autora em

honorários advocatícios e custas processuais ante o não aperfeiçoamento da relação processual. Deferiu os

benefícios da Justiça Gratuita.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a não ocorrência da decadência nos termos do artigo 103

da Lei 8.213/91. Aduz que o benefício previdenciário foi concedido em data anterior à norma que prevê 10 anos

como prazo para proposição da revisão, ressaltando que o prazo previsto na referida norma só poderá atingir as

relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência. Alega que é devida a inclusão da gratificação natalina no

período básico de cálculo. Requer o provimento do apelo.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1326114/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído

pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios

2012.61.03.004967-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GEORGINA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049677320124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência

(28.6.1997), in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE.

TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO

ART. 543-C DO CPC

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo."

SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL

3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o

prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se

conceder efeito retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe

3.3.2008).

No mesmo sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005.

O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL

4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos

benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário.

5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha

sua modificação ou extinção.

6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em

proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico.

7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da

citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias

concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).

CASO CONCRETO

10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo

decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato

concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do

CPC.

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ."

(REsp 1326114 / SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

Assim, para os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 o prazo decadencial de dez anos será contado da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007.

Para os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 o prazo decadencial de dez anos será contado do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
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Seguindo essa orientação, precedentes desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. NÃO APLICÁVEL. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

AGRAVO DESPROVIDO. 

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro

de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco)

anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da

Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP

foi convertida na Lei nº 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal. 

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 27.05.2009,

deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal. 

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 0001918-03.2008.4.03.6123, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, SÉTIMA

TURMA, j. 01.07.2013, DJe 15.07.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Medida Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior,

de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço, deferida em

01.08.1992, e que a presente ação foi ajuizada em 23.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular. 

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido."

(AC 0030092-92.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA

TURMA, j. 21.05.2013, DJe 29.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA

MENSAL INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº

6.950/97. DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR.

APLICABILIDADE. 

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição. 

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte. 

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública. 

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal. 
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5 - Pretende o embargado questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

6 - Embargos infringentes providos para acolher a preliminar de decadência."

(EI 0017160-79.2009.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TERCEIRA

SEÇÃO, j. 24/01/2013, DJe 06/02/2013)

 

No caso dos autos, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de pensão por morte, com DIB em

18.06.1992 (fl. 11) e que a presente ação foi ajuizada em 25.06.2012 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão

na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003186-95.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por WALTER FARDIN JUNIOR, em face de sentença proferida em ação

objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de pensão por morte.

O juízo a quo julgou improcedente a presente ação, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios de 10% do valor da causa. Condicionou a execução à perda da qualidade de beneficiário da Justiça

Gratuita, conforme preceitua a Lei n° 1.060/50.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que perdeu a pensão previdenciária, a qual era fonte de

sua subsistência, em virtude da impossibilidade de conciliar um trabalho com o período de aulas de seu curso

universitário. Alega que o estudante universitário faz jus ao benefício até completar 24 anos de idade, de modo

que deve haver o restabelecimento do seu benefício. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1369832/SP, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que não há que se falar em restabelecimento da pensão por morte ao

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado

ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI

EM VIGOR POR OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO

A FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

2012.61.09.003186-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : WALTER FARDIN JUNIOR

ADVOGADO : SP204140 RITA DE CASSIA THOME e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031869520124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1749/3531



supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C

do Código de Processo Civil.

(REsp 1369832, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, j. 12.06.2013, DJe 07.08.2013)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011102-74.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, por ausência de

comprovação técnica de incapacidade laborativa.

Em razões recursais, a autora alegou falta de condições físicas para a consecução de atividades laborais, em razão

de fibromialgia, hipertensão arterial, obesidade, entre outras patologias, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

2012.61.12.011102-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DILEUSA AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP272199 RONALDO PEREIRA DE ARAUJO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111027420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso dos autos, o laudo médico pericial às fls. 95/100 demonstrou de modo categórico a ausência de

incapacidade laborativa, não obstante as patologias descritas, a exemplo de fibromialgia, hipertensão arterial,

obesidade, ansiedade e doença degenerativa da coluna, destacando que doença e falta de condições laborais não se

confundem, havendo possibilidade de exercício profissional sob controle medicamentoso, terapêutico, prática de

atividades físicas e reeducação alimentar.

Ressalto, outrossim, que o INSS não se esquivou ao pagamento de auxílio-doença quando constatada a

necessidade de pausa para recuperação da saúde, o que já se deu, consoante se depreende à fl. 90 e da conclusão

do minucioso e bem elaborado laudo técnico, digno da confiança dos magistrados a quo e ad quem.

Destarte, patente a hipótese da continuidade das atividades profissionais, ante a possibilidade de controle da

sintomatologia e idade laboral da requerente, razões pela quais, mantenho o julgado sob exame seus próprios e

incólumes fundamentos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos da

fundamentação.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005754-69.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. 

Com contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.61.14.005754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NEACIR ALVES PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP288774 JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057546920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em 13.01.1992 (fl. 22).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 13.08.2012, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004164-44.2012.4.03.6183/SP

 
2012.61.83.004164-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. No mérito, requer a revisão da renda mensal inicial do benefício.

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em 30.10.1991 (fl. 49).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE MENOSSI FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00041644420124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1753/3531



MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 17.05.2012, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004430-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido para conceder auxílio-doença ao autor, a partir de agosto de 2010 (data da cessação do benefício), bem

como pagar as prestações vencidas com correção monetária e juros na forma da Lei 11.960/09. Fixou honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Submeteu ao reexame necessário, caso supere

60 salários mínimos.

 

O INSS, em suas razões recursais, alegou que o autor vem recolhendo contribuições previdenciárias como

contribuinte individual - corretor de imóveis, o que significa exercício de atividade laborativa remunerada e

capacidade laborativa, devendo ser cessado o benefício. Insurge-se quanto ao termo de início do benefício.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

2013.03.99.004430-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 11.00.00155-1 1 Vr CERQUILHO/SP
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 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 127/132, atestou que o autor é portador de

doença degenerativa do sistema ósteo-muscular e de obesidade grau I o que vem agravar os seus sintomas.

Concluiu pela incapacidade total e temporária.

 

Diante da conclusão do laudo, o autor faz jus ao beneficio de auxílio-doença.

 

Cabe ressaltar que o fato de o autor ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede

o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

 

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício reconhecido nesta decisão, diante da incompatibilidade entre a

percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de
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tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

 

No caso, a data de início do beneficio deverá ser a partir de 16 de maio de 2011 (data do laudo pericial), data

fixada pelo Perito como data de início da incapacidade atual, conforme conclusões às fls. 130 e resposta ao

quesito 2 - fls. 131, pois apesar de atestar que na data da cessação do benefício de auxílio-doença (31.08.2010) o

autor já era portador das moléstias, a incapacidade atual resulta do agravamento dos sintomas (item 4 - fls. 131).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial

(art. 475, § 2º do CPC) e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar a data de início do

benefício de auxílio-doença na data do laudo pericial (16.05.2011) e determinar o desconto, na liquidação, de

eventuais períodos trabalhados pelo autor após a concessão de benefício de auxílio-doença. 

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005710-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2013.03.99.005710-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TETSUHIKO HAMAMOTO

ADVOGADO : SP250511 NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA

No. ORIG. : 11.00.00047-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 78 a 81) que julgou procedente o pedido e determinou a

concessão da Aposentadoria a partir do requerimento administrativo, mantida a tutela anteriormente concedida.

Juros moratórios a calcular segundo os critérios introduzidos pela Lei 11.960/09, honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 84 e 85) a autarquia requer tão somente que o termo inicial seja estabelecido à data da

juntada do laudo pericial aos autos.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 94 e 95).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. 

 

Não questionadas a qualidade de segurado da parte autora ou a amplitude de sua incapacidade laborativa. Passo a

analisar apenas o ponto controvertido.

 

Assiste razão à autarquia no tocante ao termo inicial.

 

Ainda que o autor tenha realizado requerimento administrativo (fls. 45), o mesmo registras que o autor "não

compareceu para conclusão do exame médico pericial", não se justificando o que aduziu à inicial, de que não

compareceu em razão de não dispor dos "documentos exigidos" (fls. 3). Obviamente, a via administrativa não

condiciona a judicial, mas no caso em tela não foi oportunizada à autarquia a possibilidade de avaliar o autor, ato

indispensável para a concessão ou indeferimento do benefício. Desse modo, apenas quando da juntada do laudo

aos autos ocorreu a convalidação da incapacidade laborativa, devendo esta ser a data do termo inicial (fls. 67 -

24.01.2012).

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. CARÁTER VITALÍCIO. INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO

COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. IDÊNTICO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO EM ÂMBITO

ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL.

1. É inadmissível a concessão de auxílio-acidente em caráter vitalício, face a impossibilidade de sua cumulação

com a aposentadoria por invalidez, posteriormente concedida em razão do agravamento da moléstia que ensejou

a percepção do benefício acidentário. Hipótese em que se torna inócua a discussão acerca da data da eclosão da

moléstia - antes ou depois da Lei n.º 9.528/97 - por tratar-se de benefícios decorrentes de idêntico fato gerador,
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originários do mesmo evento infortunístico. Precedentes desta Corte.

2. Em se tratando de benefício decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho, como é o caso da

aposentadoria por invalidez, o marco inicial para o seu pagamento, não havendo requerimento administrativo,

será a convalidação da incapacidade laborativa, consagrada na data da juntada do laudo médico-pericial em

juízo, conforme corretamente fixado pela instância a quo.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 741259/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 28.11.2005 p. 332)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. TERMO A QUO. LAUDO PERICIAL.

1- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve requerimento na via administrativa,

é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei nº 8.213/91.

2- Embargos de declaração acolhidos para integrar o julgado, apenas a fim de determinar como termo inicial a

ser considerado para a concessão da aposentadoria por invalidez, o dia 08 de abril de 1994 - data da juntada do

laudo pericial em juízo.

(STJ, EDcl na AR 3644/SP, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu, 3ª Seção, DJe 04/03/2011)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS para reformar a sentença no tocante ao termo inicial, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006488-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 353/359: Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com

fulcro no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em face de decisão monocrática proferida às fls. 345/350

que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeitou a matéria preliminar e deu parcial provimento

2013.03.99.006488-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO VIEIRA SERAFIM

ADVOGADO : SP089011 CLAUDIONOR SCAGGION ROSA

No. ORIG. : 12.00.00044-7 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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à remessa oficial para condenar o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença ao autor desde a cessação

administrativa (01.11.2007), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir da citação (11.04.2012),

negando provimento à apelação do INSS.

Pleiteia o agravante a alteração do termo inicial do benefício, posto que fixado em ofensa à coisa julgada, tendo

em vista que a decisão ora agravada tomou como base a data da perícia realizada em ação anterior já julgada

improcedente e transitada em julgado. Aduz a impossibilidade de se abarcar período anterior ao do ajuizamento

desta ação. Requer a reconsideração da r. decisão monocrática, ou em caso negativo, leve o recurso à Mesa, para

julgamento pela Turma.

É o relatório.

Decido.

Razão assiste ao agravante.

Observa-se in casu, que o autor interpôs ação anterior (em 23.11.2007 - fls. 31) pleiteando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença cumulado com a concessão da aposentadoria por invalidez, julgada improcedente em

razão da ausência de incapacidade para o trabalho, conforme se observa das fls. 221/222 dos autos.

Com efeito, não há que se falar em ocorrência de coisa julgada material nos feitos relativos à aferição de

incapacidade, a exemplo daqueles em que se pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, pois com o tempo podem surgir novas doenças ou haver agravamento das

patologias já existentes, modificando, portanto, a causa de pedir, o que só pode ser verificado através da dilação

probatória.

No entanto, somente em perícia médica posterior à sentença de improcedência da ação poderá ser comprovada a

alteração de condições de saúde da autora, a fim de justificar novo pedido e, portanto, nova decisão de mérito.

A respeito do tema, cito os acórdãos desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITO PREENCHIDO. COISA JULGADA.

INOCORRÊNCIA.

I - Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar em virtude de doença.

II - Não há que se falar em coisa julgada sobre a ausência de incapacidade da autora, uma vez que consoante

atestado médico, datado de 10.06.2010, posterior à sentença que julgou improcedente o pedido de

restabelecimento de auxílio-doença (12.03.2010), restou demonstrado que houve alteração nas condições de

saúde da autora, justificando o novo pedido de benefício.

III - A situação é de agravamento das enfermidades, de sorte que a incapacidade ocorreu por força de

progressão das doenças que são de natureza degenerativa

IV - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(AC nº 0007050-77.2013.4.03.9999, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j.

20.08.2013, v. u., e-DJF3 28.08.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. COISA JULGADA. AGRAVAMENTO DOS MALES. NOVO QUADRO CLÍNICO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quando o embargante pretende emprestar efeitos modificativos aos

declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. O agravamento dos problemas de saúde da parte autora produz um novo quadro clínico, a ser considerado

pelo julgador em casos de pedido de concessão de benefício por incapacidade. Afastar a coisa julgada.

4. Ainda que possível a análise de novo pedido de benefício por incapacidade fundado em novo quadro clínico,

deve-se respeitar os limites da coisa julgada concretizada em ação anteriormente proposta, motivo pelo qual o

termo inicial do benefício, ora deferido, resta mantido na data da citação.

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo legal e, no mérito, provido para

reconsiderar a decisão monocrática, rejeitar a preliminar de coisa julgada e, no mérito, dar parcial provimento

ao apelo do INSS."

(AC nº 0002973-25.2013.4.03.9999, Relatora Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, Décima Turma, j.

18.06.2013, v. u., e-DJF3 26.06.2013)

 

Assim, o novo pedido de benefício deve respeitar os limites da coisa julgada, não podendo abarcar período

abrangido na ação anterior.

Desta forma, consoante recente jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, na hipótese de inexistência de

requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação como termo a quo
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do benefício por incapacidade, haja vista que o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do juiz

quanto aos fatos alegados pelas partes, mas não serve como parâmetro para fixar o termo inicial de aquisição de

direitos, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, j. 12.09.2012, v.u., DJe

21.09.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, j. 08.08.2012, v.u., DJe

30.08.2012)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI 8.742. TERMO

INICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. (...)

4. A Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via administrativa, é a

citação, e não a juntada do laudo pericial aos autos, que deve nortear o termo inicial dos benefícios de cunho

acidentário, bem como os devidos em decorrência de invalidez.

5. Agravo Regimental não provido."

(EDcl no REsp 1349703/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 18.04.2013, v.u., DJe

10.05.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DO FEITO NESTA INSTÂNCIA. RITO DO

ART. 543-C DO CPC. NÃO APLICAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. (...)

2. Na hipótese de inexistência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença,

considera-se a citação como termo a quo do benefício de aposentadoria por invalidez, haja vista que o "laudo

pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes", mas, não serve

como parâmetro para fixar termo inicial de aquisição de direitos. Inteligência do art. 219 do CPC.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 95471/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 17.04.2012, v.u., DJe 09.05.2012)

 

Na presente ação, ou seja, a partir de 28.03.2012 (data do ajuizamento desta ação - fls. 02), não se observa a

existência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença. Assim, o termo inicial da

aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da citação (11.04.2012 - fls. 233v).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a

decisão de fls. 345/350, a fim de dar parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do

benefício na data da citação, conforme acima exposto, mantendo, no mais, a r. sentença.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010285-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010285-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PEDRO JOSE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC, em

razão da falta de interesse de agir ante a ausência de prévio requerimento na via administrativa. Deixou de

condenar a parte autora nas custas por ser beneficiária da justiça gratuita.

Em razões recursais, sustenta a parte autora a nulidade da sentença, posto ser inexigível o prévio requerimento

administrativo como condição para o ajuizamento da ação. Requer o provimento do recurso a fim de ser

reformada a r. sentença, determinando-se o regular prosseguimento da ação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 47/50, opina pelo provimento do recurso da autora, a fim de

ser anulada a r. sentença, retornando os autos à origem para o devido processo legal.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INTERESSE DE AGIR. EXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Conforme a jurisprudência reiterada do STJ, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para o

ajuizamento de ação que vise a implementação ou revisão de benefício previdenciário. Nesse sentido: AgRg no

AREsp 139.361/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; AgRg no REsp 1.339.350/PB, Rel. Ministro

Sérgio Kukina; AgRg no AREsp 74.707/PR, Rel. Ministra Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do

TJ/SE); AgRg no REsp 1.165.702/RS, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 41.465/PR, Rel.

Ministro Og Fernandes.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 119366/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. 18.04.2013, DJ 24.04.2013).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCINDIBILIDADE DO PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO STJ.

I. Conforme o entendimento que prevalece neste Superior Tribunal de Justiça, a ausência do prévio requerimento

administrativo não impede o ajuizamente de ação judicial para obtenção do benefício previdenciário.

II. Consoante a jurisprudência desta Corte, "é firme a compreensão da Terceira Seção no sentido da

desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação que vise à

concessão de benefício previdenciário. Precedentes" (STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.137.447/RS, Rel. Ministro

OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe de 07/02/2013).

III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1265185/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Sexta Turma, j. 18.04.2013, DJe 16.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO.

DESNECESSIDADE.

1. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para

que se pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1339350/PB, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 02.04.2013, DJe 05.04.2013)

 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00056-6 1 Vr TANABI/SP
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. NÃO PROVIMENTO.

1. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

2. Agravo desprovido."

(AI 0005462-59.2013.4.03.000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA TURMA, j.

16.07.2013, e-DJF3 Judicial I 16.07.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

 - O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada.

 - O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária, o

que não se confunde com o prévio requerimento na via administrativa. Precedentes. 

- Agravo a que se nega provimento."

(AC 0007556-32.2012.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 01.07.2013, e-DJF3 Judicial I 18.07.2013)

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no

art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Conforme posicionamento firmado no Colendo Supremo Tribunal Federal, o segurado está dispensado da

comprovação de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária para postular em Juízo benefício

previdenciário. 

3. Agravo improvido."

(AC 0002848-04.2011.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, SÉTIMA TURMA,

j. 01.07.2013, e-DJF3 Judicial I 15.07.2013)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora a fim de afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, determinando o retorno dos autos

ao juízo de origem para seu regular prosseguimento, em face da desnecessidade de prévio ingresso do segurado na

via administrativa.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013500-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Sonia Maria Mendes Teixeira,

que objetiva a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e artigo

20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Irresignada, a autora em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício da prestação continuada.

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

2013.03.99.013500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SONIA MARIA MENDES TEIXEIRA

ADVOGADO : MARIA CECILIA CORREIA LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00000-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.
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3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls.137/138, atesta que a requerente é portadora de hepatite C,

mas no momento não há incapacidade total ou parcial. Afirma, ainda, que no que tange à hepatite os exames

apresentam-se sem alterações para tratamento, logo não levaria a perturbações funcionais e psíquicas.

 

 

O Laudo Social de fls. 91/93 assinala que o núcleo familiar é formado pela autora, pelo cônjuge, por mais três

filhas e uma neta. Residem em imóvel próprio, composto por 5 cômodos, forrado, com contra piso e murado. Os

rendimentos familiares advêm do salário auferido pelo marido da autora no valor de R$ 300,00 e salário auferido

pela filha da autora no valor de R$ 410,00.

 

Destarte, em que pesem as patologias apresentadas pela autora, ela não preenche o requisito legal da incapacidade

para obtenção do benefício pleiteado, vez que o laudo pericial concluiu pela sua capacidade.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014985-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Maria Aparecida Lopes

Rodrigues, que objetiva a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da

CF e artigo 20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. A parte autora foi

condenada ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% sobre valor atualizado da causa, observado o

disposto no art. 12 da Lei nº. 1060/50. Isenta a sucumbente do pagamento das custas processuais (art.128 da Lei

nº. 8.213/91).

2013.03.99.014985-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA LOPES RODRIGUES

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00057-9 1 Vr BROTAS/SP
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Irresignada, a autora, em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício de prestação continuada.

 

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

É o sucinto relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam: ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO
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DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial, acostado às fls.97/109, atesta que a requerente, Sra. Maria Aparecida Lopes

Rodrigues, apresenta Hipertensão Arterial, bem como arritmia cardíaca, cuja patologia resulta em sua

incapacidade total e definitiva para o desempenho de atividade laboral.

 

Por sua vez, o Laudo Social de fls. 116/118 assinala que o núcleo familiar é formado pela autora, pelo esposo,

Antônio Eduardo Rodrigues, pelos filhos, Antônio Aparecido Rodrigues e Ângelo com sua esposa e dois filhos

impúberes, de modo que 7 pessoas residem no imóvel. Residem em imóvel financiado, composto por 2 quartos,

cozinha e banheiro, construídos em alvenaria e revestido com piso frio. Os cômodos são mobiliados com móveis e

eletrodomésticos em estado de uso regular. Os rendimentos familiares correspondem à renda obtida pela neta da

requerente, no valor de R$ 622,00, mais o benefício de prestação continuada obtido pelo filho solteiro, Antônio

Aparecido Rodrigues, no valor de R$ 510,00, somado aos salários obtidos pelo esposo, Antônio Eduardo R. e pelo

filho casado, Ângelo, ambos desempenham o ofício de serviços gerais, recebendo a quantia de R$ 622,00 cada.

Observa-se que a renda familiar perfaz, aproximadamente, a quantia de R$ 2.376,00. As despesas familiares

alcançam, aproximadamente, a quantia de R$ 970,00, a qual se destina à alimentação, gás, luz, água, prestação do

imóvel e IPTU.

 

Em que pese o fato de tratar-se de pessoas com baixo rendimento, não se enquadram dentro do requisito da

miserabilidade, uma vez que a renda familiar é suficiente para pagamento das despesas da família, conforme

comprova o estudo social.

 

Destarte, em que pesem as patologias apresentadas pela autora, ela não preenche o requisito da hipossuficiência.

 

Cabe salientar que não se pode confundir pobreza com miserabilidade. Além disso, o benefício em questão possui

caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente àquele que dele necessita e comprova a

necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Portanto, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016763-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016763-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. 

Com contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por invalidez em 10.07.1992 (fl. 08).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

APELANTE : ANEZIO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136482 MOUNIF JOSE MURAD

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00038-7 2 Vr ITUVERAVA/SP
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Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 29.03.2012, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016854-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. No mérito, requer a revisão dos benefícios.

Com contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de auxílio-

doença em 19.02.83 (fl. 14) e de aposentadoria por invalidez em 01.12.1986 (fl. 15).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

2013.03.99.016854-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BASEM KHALIL MUSA TAWASHA

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00100-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 25.05.2012, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017766-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

2013.03.99.017766-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA ADELINA DE SALES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIOGO SIMIONATO ALVES

No. ORIG. : 11.00.00098-0 2 Vr GARCA/SP
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Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o réu a conceder a autora o benefício da pensão por morte, desde a data do requerimento

administrativo (18/10/2010). As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. A correção monetária incide a partir do vencimento de cada prestação, aplicando-se o índice previsto no art.

1º-F da lei n. 9.494/97. Os juros de mora lineares, por sua vez, incidem a partir da citação, de forma global para as

parcelas posteriores até o efetivo pagamento, aplicando-se o índice previsto no art. 1º-F da Lei n. 9494/97,

respeitada a Súmula vinculante n.17 do STF. Sucumbente, arcará o INSS, com o pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 15%, calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data. Sem custas. Foi

concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, apela o INSS, sustentando que não foi comprovada a união estável, bem como a dependência

econômica em relação ao falecido. Subsidiariamente, pela redução dos honorários advocatícios em 5%.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu

companheiro Francisco Ricardo da Silva, ocorrido em 23.12.2009, conforme se vê da Certidão de Óbito acostada

à fl.16.

 

Alega a requerente na inicial que convive com o falecido desde 1973, como se casados fossem, de cujo

relacionamento advieram 2 filhos, Sonia da Silva Melli e Jaime Ricardo da Silva.

 

Para a concessão da pensão por morte, faz-se necessário o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do de cujus e a dependência com relação a este.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

E, o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

No que tange à qualidade de segurado, esta é incontroversa, vez que o de cujus, recebia aposentadoria por idade,

conforme se vê às fls. 43.
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No tocante a união estável, carreou a autora para os autos, certidão de casamento no religioso, realizado em

08.03.1981 (fls.22) e cópia de reconhecimento de sociedade de fato, nos autos do Proc. 43/2010 (fls. 23).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo, cujos depoimentos estão transcritos às fls. 121/124vº, foram

unânimes em afirmar que conhecem a autora há muito tempo e tem conhecimento de que a mesma sempre morou

com o falecido, bem como ser ele o provedor da casa, inclusive esclarecem que o de cujus foi vítima de um AVC ,

sendo que foi a autora quem cuidou dele, até a data de seu falecimento (fls. 121/124vº).

 

Assim sendo, o conjunto probatório trazido para os autos comprova a existência da união estável entre a

requerente e o falecido.

 

A propósito trago à colação os seguintes arestos:

"Pensão por morte . União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento".

(STJ; 6ª Turma; Resp 783697; Relator Ministro Nilson Naves; DJ de 09.10.2006)

 

E, ainda.

 

"AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. - No caso dos

autos, a dependência econômica e a qualidade de segurada da falecida restou comprovada por prova documental

idônea. 

- Prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas

foram uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher.

- O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer

que o autor foi companheiro da segurada até o óbito dela.

- A presunção de dependência econômica de companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada,

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos

da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento.

- Agravo a que se nega provimento".

(AC 00113834320114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1613854-Relator(a)DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA-DJF3- 1 DATA:11/10/2012)

 

Outrossim, demonstradas a união estável e a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus", não

carece de comprovação documental, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91

por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Destarte, a autora faz jus a pensão por morte de seu companheiro Antônia Adelina de Sales, razão pela qual a

manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC
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em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%) ao mês, conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-

RS.

 

Igualmente, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença. Consectários legais na forma fundamentada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018377-19.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o réu a pagar a autora Nilza Roa Ortiz e seus filhos o benefício de pensão por morte, no valor de um

salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (19/10/2010). Sem custas. Honorários advocatícios

2013.03.99.018377-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILZA ROA ORTIZ e outros

: CLEDSON ORTIZ incapaz

: JOSIANE ORTIZ incapaz

: CLEVERSON ROA ORTIZ incapaz

: JOSILENE ORTIZ incapaz

: CLEBER ROA ORTIZ incapaz

: MAIELISSON ROA ORTIZ incapaz

ADVOGADO : THAIS CRISTINA MORAES DA SILVA

REPRESENTANTE : NILZA ROA ORTIZ

No. ORIG. : 11.00.00046-6 1 Vr AMAMBAI/MS
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arbitrados em 10% da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a prolação da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ e do art. 20, §3º, do CPC. O valor devido até a presente data deverá ser corrigido

monetariamente pelo art. 1º-F da Lei 9.4949/97.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de apelação, sustenta a necessidade de registro em cartório civil das certidões apresentadas

(óbito e nascimento), vez que os indígenas não foram excluídos da necessidade de tal formalidade.

Subsidiariamente, pela fixação da DIB a partir da citação.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu esposo Valdecir

Ortiz, ocorrido em 19.07.2010, conforme faz prova através da certidão do óbito acostada às fls.23.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

E, o artigo 15 dispõe:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Inicialmente, verifica-se que no caso a autora e seus filhos são indígenas, residentes na Aldeia Amambaí em M/S.

 

Outrossim, a condição de dependente e filiação foi comprovada através da juntada da certidão de casamento e das

certidões de nascimento dos filhos do de cujus, expedidas pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI as quais

possuem a mesma validade que as expedidas nos Cartórios de Registro e em geral, nos termos do artigo 12 do

Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/73), in verbis:

 

Art. 12. Os nascimentos e óbitos, e os casamentos civis dos índios não integrados, serão registrados de acordo

com a legislação comum, atendidas as peculiaridades de sua condição quanto à qualificação do nome, prenome e

filiação.

 

No tocante a qualidade de segurado, não há controvérsia, considerando que o falecido sempre trabalhou na lides

rurais, conforme anotações de sua CTPS, acostada às fls. 25/28, sendo que seu último vínculo trabalhista cessou

em 12/12/2009.
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo, foram unânimes em afirmar que o falecido sempre exerceu

atividade de rurícola, trabalhava nas usinas de cana de açúcar, no corte de cana e era ele quem sustentava a casa

com o trabalho rural desenvolvido. Sabe que ele era casado com autora e tinha filhos (fls. 69/72).

 

Desse modo, consoante se depreende das provas carreadas para os autos, restou evidenciado que o falecido

trabalhava na atividade rural.

 

Ademais, a dependência econômica da autora em relação a "de cujus" não carece de comprovação documental, já

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados

no inciso I do mesmo dispositivo.

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada"!.

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte,

desde o requerimento administrativo, conforme reconhecido na sentença.

 

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. Consectários legais na forma fundamentada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018408-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.018408-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALAIDE MARIA BARROS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 112 a 117) que julgou procedente o pedido e determinou a

concessão da Aposentadoria a partir da data da perícia. Juros moratórios a calcular com base nos critérios

introduzidos pela Lei 11.960/09, honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor das prestações vencidas até

a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 120 a 122) a autarquia alega que há a necessidade de Remessa Oficial, além de haver

ausência de interesse em agir por parte da autora em razão da ausência de prévio requerimento administrativo.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 124 a 127).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Pois bem. Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido

de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano

administrativo, mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso

XXXV, do Art. 5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações

relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as

instâncias da justiça desportiva.

 

Acresce argumentar que pode o jurisdicionado pleitear diretamente junto ao Poder Judiciário, pois pensar de outra

forma seria restaurar - embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou

"jurisdição condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a

redação da Emenda Constitucional n.º 7/77.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário

para o ajuizamento de ação previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia

federal. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido."

(STF, RE-AGR nº 549055, Rel. Min. Ayres Britto, j. 05/10/2010, DJE 240, Data 10/12/2010). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior,

exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta

infringência, ainda que para fins de prequestionamento. 2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já

pacificaram o entendimento de que a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para

que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu benefício previdenciário. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 1142010, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/12/2010, DJE14/02/2011). 

 

ADVOGADO : SP213652 EDSON FERNANDO RAIMUNDO MARIN

No. ORIG. : 12.00.00018-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1775/3531



Necessário se faz salientar ainda que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil,

não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo,

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

Ainda que se considere como termo inicial a data da perícia, ou seja, 31.10.2012, e a data da sentença, 04.03.2013,

o valor resultante somado às doze prestações seguintes não alcança sessenta salários mínimos, haja vista o salário

percebido pela autora quando em atividade (fls. 12 a 15) de forma que afasto a incidência de reexame necessário.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS,

nos termos da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019362-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do direito à revisão pleiteada.

2013.03.99.019362-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CAMILO FAGUNDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00048-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Apela o autor, alegando ser a inaplicável a prescrição nos processos de revisão de benefício, e ainda que aplicável

a prescrição quinquenal, esta atinge apenas as parcelas vencidas anteriores ao quinquênio que precede o

ajuizamento da ação. No mérito, requer o reconhecimento da atividade rural no período de 1957 a 1962 e,

consequentemente, revisão do benefício com majoração da renda mensal inicial. 

Com contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em 10.10.1996 (fl. 14).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 09.05.2012, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de decadência
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arguida em contrarrazões pelo INSS, e reconheço a ocorrência da decadência e, julgo extinto o processo, nos

termos do art. 269, IV, do CPC. Prejudicada a apelação da parte autora.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020501-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, para deferir o pedido da autora e reconhecer os períodos trabalhados como motorista, de

16.07.1998 a 15.03.1999, bem como o período de 01/05/1999 a 01/05/2000 para o Senhor Rubens Topal,

condenando o requerido a conceder o benefício da pensão por morte à autora Aparecida de Lourdes Ferreira

Peixoto, desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Sem

custas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, apela o INSS, sustentando que a autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus.

Subsidiariamente, requer observância quanto aos juros e correção monetária e redução da verba honorária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora Aparecida de Lourdes Ferreira Peixoto, a concessão do benefício da pensão por morte, em

virtude do falecimento de seu marido Helio Peixoto, ocorrido em 22.09.2001, conforme se vê da Certidão de

Óbito acostada à fl.12.

 

Para a concessão da pensão por morte, faz-se necessário o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do de cujus e a dependência em relação a este.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

E, o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

2013.03.99.020501-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE LOURDES FERREIRA PEIXOTO

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 11.00.00133-7 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Verifica-se que a autora juntou aos autos cópia da Certidão de casamento realizado em 10 de julho de 1982,

certidão de óbito e certidões de nascimento dos filhos (fls.58/59) a fim de demonstrar a condição de dependente.

 

Observa-se mais, que em sede administrativa o falecido requereu em 28.11.2000, o benefício de auxílio doença,

pelo fato de encontrar-se enfermo, sendo o mesmo indeferido (fls.52).

 

Pois, bem, no caso específico dos autos, observa-se que o de cujus, manteve vínculo contratual de trabalho até

12/03/1999, conforme consta da cópia de sua CTPS juntada à fl. 68, na qual demonstra que possui mais de 180

contribuições. Assim, aplicável ao caso, o período de graça de 24 meses, estabelecido no artigo 15, § 1º da Lei

8213/91, ou seja, perdurando até 12/03/2001.

 

Por outro lado, verifica-se dos autos que o laudo médico, acostado à fl. 15, datado de 26/10/2000, menciona que o

autor necessita de tratamento cirúrgico, em razão de diagnóstico de adenocarcinoma, (câncer no reto),

demonstrando que a partir desse momento passou por várias internações até a data de seu falecimento em

22/09/2001.

 

Assim sendo, resta demonstrado que em face do precário estado de saúde, o falecido deixou de exercer atividade

laboral e contribuir para a Previdência Social, o que naturalmente não implica na perda da qualidade de segurado,

considerando que tal fato se deu por força maior.

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 138, Rubens Topal, relata que antes do ano 2000, quando o falecido

prestava serviços para o frigorífico Bourbon, o de cujus fazia viagens para ele e antes prestava serviço para uma

pessoa em Pres. Epitácio. Já a testemunha Neusa Amaral dos Santos Brasil, esclarece que conhece o falecido há

30 anos e o mesmo sempre trabalhou como motorista, prestando serviços em várias empresas e por último para o

Sr. Rubens Topal.

 

Outrossim, e, ainda que assim não fosse, vale ressaltar que o falecido era portador de uma patologia (câncer de

reto), o que certamente o impedia de exercer a sua profissão de motorista, além das constantes internações para

tratamento, conforme se vê às fls. 14/50 dos autos.

 

Deste modo, resta evidente que o de cujus, não reunia mais condições de exercer o labor em razão das moléstias

adquiridas, que o levou a óbito, não havendo, portanto que se falar em perda da qualidade de segurado.

 

Neste sentido, a orientação dada pelo Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1779/3531



autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido." (AGREsp 494.190

PE, Min. Paulo Medina; AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal;

Resp 233.639 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer).

 

Também esta E. Corte, reconhece a condição de segurado se a grave doença acometida impede o trabalhador do

exercício de sua atividade laboral.

 "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO

POR MORTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA. COMPROVAÇÃO.

SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.

 I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último vínculo empregatício (março

de 1997), dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia previdenciária.

Cumpre ressaltar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, posto que este sempre

procurou se manter empregado, consoante se deduz de seus vários vínculos empregatícios constantes do extrato

do CNIS, não tendo alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de trabalho,

agravadas ainda pela sua saúde precária, uma vez que era portador de hipertensão arterial e problemas

cardíacos.

 II - Importante esclarecer que o "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social", constante do preceito legal acima reportado, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que

não impede que tal fato seja comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade,

a extensão do período de "graça" tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido

pelo desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria

limitação probatória.

 III - Configurada a situação de desemprego, é de se concluir que o de cujus fazia jus à prorrogação do período

de "graça" por mais 12 meses, a teor do art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se a qualidade de segurado

até abril de 2000.

 IV - Diante dos depoimentos testemunhais, e pela experiência comum, é bastante razoável concluir que o autor

não mais exerceu atividade formal em razão de seu estado de saúde, culminando, inclusive, com sua morte

(insuficiência cardíaca congestiva e edema agudo do pulmão), não se podendo falar, portanto, a partir de abril

de 2000, em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não

perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o

trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 V - Considerando-se que a contar de abril de 2000, o falecido não reunia mais condições para trabalhar, impõe-

se o reconhecimento de sua qualidade de segurado no momento do óbito.

 VI - A ausência de laudo médico pericial não impede a apreciação do julgador quanto à existência de eventuais

enfermidades incapacitantes, mesmo porque este, nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil, não está

adstrito ao disposto no referido laudo, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

 VII - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

(00468481620114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1698941

Relator(a) DES. FED.TRF3-DÉCIMA TURMA-e-DJF3 DATA:27/06/2012)(grifo nosso).]

 

E, também:

 "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação:do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada

(obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com

outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados.

 3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 11 e 16

(certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido da falecida e concessão de

aposentadoria rural do requerente) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando a mesma

corroborada com a prova testemunhal às fls. 54/55. Ressalta-se que a jurisprudência é pacífica ao entender que a

qualidade de trabalhador rural do marido estende-se à mulher.

 4. Consta também que a falecida deixou de trabalhar nas lides rurais por ter acometido de doença incapacitante,

conforme os depoimentos das testemunhas e reconhecido pelo próprio INSS ao conceder o benefício decorrente

de invalidez (Amparo Social de pessoa portadora de deficiência - f. 13), e posteriormente o benefício de Amparo

Social o Idoso (f.15).

 5. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e,

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social.

 6. Não há que se falar que a percepção de benefício de amparo social impede a concessão do benefício de
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pensão por morte, devido a seu caráter personalíssimo e intransferível, pois ficou demonstrado que na realidade

o de cujus tinha direito a receber benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença e, posteriormente,

por idade rural. Precedentes.

 7. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. (APELREEX 00111781420114039999-APELREEX -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1612518-Relator(a)DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS-TRF3 Região-

SÉTIMA TURMA-e-DJF3 DATA:18/11/2011)

Assim sendo, o conjunto probatório revela que o falecido deixou de efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, em razão de ser acometido por doença incapacitante.

 

No que tange a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" não carece de comprovação, já que

esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no

inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Desta forma, a autora faz jus a pensão por morte de seu esposo Hélio Peixoto, conforme reconhecida na r.

sentença.

 

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%) ao mês, conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-

RS.

 

Outrossim, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E A APELAÇÃO DO INSS, apenas no que tange aos consectários legais e honorários

advocatícios, conforme fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021174-65.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de

Auxílio-Doença e posterior concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 137 a 140) que julgou

procedente o pedido para determinar a concessão de Auxílio, mantida a tutela antecipada, a partir do requerimento

administrativo. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês, honorários advocatícios em 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 145 a 152) a parte autora alega, em síntese, que os elementos verificados pelo perito

demonstram haver cumprimento dos requisitos para percepção de Aposentadoria por Invalidez.

 

O INSS, por sua vez, alega em suas razões de Apelação (fls. 154 a 156) que os juros moratórios devem ser

calculados com base nos critérios introduzidos pela Lei 11.960/09.

 

As partes não apresentaram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

Uma vez que não se instaurou controvérsia em relação à qualidade de segurado do autor junto ao RGPS, passo à

análise de sua capacidade laborativa.

Em seu laudo (fls. 115 a 121), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que o autor padece de

"espondilodiscoartrose de coluna lombo-sacra", definindo a incapacidade laborativa como "parcial e permanente".

Não obstante tal avaliação, concluiu ainda que o autor pode exercer seu "trabalho normal apenas com algumas
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restrições", e ainda que "para atividades habituais não foi constatada incapacidade", asseverando, por fim, que há

"incapacidade temporária, apenas questão de readaptação". Desse modo, conclui-se que, ainda que

temporariamente incapacitado para sua atividade, o autor mostra-se apto a readaptação, não havendo elementos

suficientes para que se conceda a Aposentadoria por Invalidez.

 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados nos termos

do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o

entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

Os demais consectários legais, por sua vez, foram adequadamente fixados pela r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS para reformar a sentença no tocante aos

juros moratórios, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021209-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de Auxílio-

Doença e concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 98 a 100) que julgou parcialmente

procedente o pedido e determinou a concessão de Auxílio-Doença, por seis meses, a partir da juntada do laudo

pericial aos autos, em sede de tutela antecipada. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das

prestações vencidas até sentença, juros moratórios em 1% ao mês. 

 

Em razões de Apelação (fls. 108 a 110) a autarquia requer tão somente a reforma da sentença no tocante aos juros

moratórios.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 115).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Não questionadas a qualidade de segurado da parte autora ou a amplitude de sua incapacidade laborativa. Passo a

analisar apenas o ponto controvertido.

 

Correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código

Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do

Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei

11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

2013.03.99.021209-2/SP
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3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS para reformar a sentença apenas no tocante aos juros moratórios, conforme fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021247-37.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de Auxílio-

Doença e posterior concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 105 a 108) que julgou

procedente o pedido e determinou a concessão de Auxílio-Doença, em sede de tutela antecipada, a partir de sua

cessação administrativa, e de Aposentadoria por Invalidez a partir da juntada do laudo aos autos. Juros moratórios

calculados com base na Lei 11.960/09, honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações

vencidas até a sentença e condenada a autarquia ao pagamento das custas.

 

Em razões de Apelação (fls. 122 a 128) a autarquia alega, em síntese, que a incapacidade que acomete o autor não
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é total, mas parcial, não havendo direito a quaisquer benefícios. Alternativamente, requer que o termo inicial para

o Auxílio-Doença seja a data da juntada do laudo aos autos. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 133 a 143).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. 

 

O autor comprovou possuir a qualidade de segurado quando do ajuizamento da ação, em 18.11.2008, uma vez que

percebeu o benefício de Auxílio-Doença até 05.07.2008. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à

existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 93 a 96), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que o autor "seria capaz de exercer

uma atividade leve, mas seria incapaz de realizar atividade que exija grandes esforços físicos", acrescentando que

"o eixo vertebral [do autor] foi afetado" em razão de "patologias na coluna lombar", ocorrendo "seqüelas

neurológicas [e] síndrome pós laminectomia" após cirurgia em sua coluna vertebral. Quanto à duração da

incapacidade, informou ser "improvável a recuperação".

 

Ainda que o perito não tenha classificado o autor como totalmente incapacitado, a jurisprudência entende que a

análise das reais condições de reabilitação do segurado deve também levar em conta os aspectos socioeconômicos

e culturais, uma vez que a compreensão míope do comando legal pode levar a situações em que, mesmo havendo

a possibilidade teórica da reabilitação do segurado, mostre-se improvável ou mesmo inviável a possibilidade fática

deste alcançar nova ocupação laboral, deixando desprotegidos aqueles a quem a Lei de Benefícios procura

proporcionar abrigo contra o mais absoluto desamparo. É o que ocorre no presente caso. O autor sempre exerceu

atividades que exigem considerável esforço físico, não sendo razoável supor que possa ser readaptado ao

desempenho de labores de cunho diverso.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 165059/MS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 04.06.2012)
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Seção, DJe 30.11.2011)

 

Em suma, restou demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de

Aposentadoria por Invalidez. 

 

Quanto ao termo inicial, não assiste razão ao INSS. Os exames apresentados evidenciam que não houve, de fato,

recuperação por parte do autor, mostrando-se indevida a cessação administrativa do Auxílio-Doença.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS,

nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021352-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Sonia Helena Gabriel, que

objetiva a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e artigo 20,

da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Irresignada, a autora em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício da prestação continuada.

Subiram os autos a esta Corte sem as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.
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4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls.153/163, atesta que a requerente é portadora de osteoartrose

incipiente na coluna vertebral, cuja patologia não resulta em sua incapacidade para o trabalho.

 

O Laudo Social de fls. 124/132 assinala que o núcleo familiar é formado pela autora, pelo filho e pela filha.

Residem em imóvel cedido há oito anos pelo irmão da requerente, composto por 5 cômodos, quarto, sala, cozinha,

banheiro e uma área de serviço, guarnecido com mobília e eletrodomésticos em regular estado de conservação. Os

rendimentos familiares advêm do salário dos auferido pelos filhos como aprendizes em confecção totalizando uma

renda no valor de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais).

 

Destarte, em que pesem as patologias apresentadas pela autora, ela não preenche os requisitos legais para

obtenção do benefício pleiteado, vez que o laudo pericial concluiu pela sua capacidade.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024322-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 15% do valor atualizado da causa, ficando condicionada a execução à perda da condição

de necessitada, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem custas, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Em razões recursais, alega a parte autora, preliminarmente, que sentença foi prolatada sem a realização de perícia

médica, indispensável à comprovação da incapacidade. No mérito, sustenta, em síntese, fazer jus à concessão do

benefício assistencial, por ser portadora de deficiência e não possuir meios de prover à própria subsistência.

Requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada a r. sentença.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 207/210, opina pela declaração de nulidade da sentença, a

2013.03.99.024322-2/SP
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fim de se determinar o retorno dos autos à instância de origem para a realização de perícia médica, dando regular

prosseguimento ao feito.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93: a prova da idade ou da deficiência e da miserabilidade.

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho, nos termos do parágrafo 2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93.

Não tendo sido determinada a produção de perícia médica, com vistas à comprovação de pressuposto que autoriza

a concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova

indispensável à constatação da situação de deficiência da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo

130 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE ESTUDO

SOCIAL E LAUDO PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1- A não realização do estudo social e de perícia médica caracteriza cerceamento do direito constitucional à

ampla defesa e ao contraditório, quando as provas em questão são indispensáveis à demonstração dos

pressupostos que autorizam a concessão do benefício assistencial.

2- Neste caso, em havendo cerceamento de defesa e dúvidas quanto à real situação da autora, cabível a anulação

da sentença para a fim de ser realizada a prova.

3- Sentença anulada de ofício, devolvendo-se os autos ao Juízo de origem para a regular instrução do feito e

nova decisão. Recurso a que se julga prejudicado".

(AC 2000.03.99.046521-2, Rel. Juíza Conv. Ana Lúcia Iucker, Nona Turma, j. 23/10/2006, DJ 09/11/2006)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

20 DA LEI N.º 8.742/93. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO. NULIDADE RECONHECIDA. 

1. A comprovação dos requisitos legais necessários para a concessão do benefício pleiteado confunde-se com o

mérito, não havendo falar em inépcia da inicial por impossibilidade jurídica do pedido, ao argumento de que a

Autora não é pessoa portadora de deficiência ou não demonstrou sua hipossuficiência econômica. 

2. Não tendo sido determinada a produção de perícia judicial, de estudo social, ou prova testemunhal com vista à

comprovação dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício, resta caracterizada a negativa de

prestação jurisdicional adequada, uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que

as provas em questão destinam-se à configuração da incapacidade e da miserabilidade econômica do requerente

do benefício, sendo indispensável ao deslinde da questão. 

3. A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo

ao magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito,

notadamente para a citação do INSS e realização da perícia judicial, do estudo social e da prova testemunhal. 

4. Apelação da Autora provida para anular a sentença." 

(AC2003.61.17.002794-8/SP, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJ 08/11/2004).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINARES. CERCEAMENTO DE DEFESA.

AUSÊNCIA DE PROVAS. ESTUDO SOCIAL E PERÍCIA MÉDICA COMPLEMENTAR. SENTENÇA

ANULADA. 

I - (...) 

II - (...) 

III - Cerceamento de defesa caracterizado, ante o indeferimento injustificado de perícia complementar a ser

elaborada por médico neurologista, cuja especialidade está relacionada à patologia alegada, que se revela

essencial ao deslinde da demanda. 

IV - Necessária a realização de estudo social sobre as condições em que vivem a autora e as pessoas de sua

família e de perícia acerca das condições de sua saúde, para elucidação do fato controvertido. 

V - Acolhida preliminar argüida pelo autor. 

VI - Sentença anulada." 

(AC 2002.03.99.022331-6/SP, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, j. 18/10/2004, DJ 02/12/2004)

 

No mesmo sentido: AC 2004.03.99., Rel. Juiz Conv. Hong Kou Hen, 9ª T., d. 08.04.2008, DJU 09.05.2008; AC

2004.61.23.000678-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., d. 12.02.2008, DJU 05.03.2008; AC

2007.03.99.022920-1, Rel. Juíza Conv. Tatiana Ruas, 10ª T., d. 11.02.2008, DJU 07.03.2008; AC
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2003.60.02.002231-1, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., d. 07.01.2008, DJ 23.01.2008; AC 2001.03.99.001182-

5, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., d. 31.08.2007, DJU 16.10.2007; AC 2007.03.99.025502-9, Rel. Juiz

Conv. Marcus Orione, 9ª T., d. 26.09.2007, DJ 26.10.2007.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de perícia médica, prosseguindo-se o

feito em seus ulteriores termos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0026446-40.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 218/219 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Geracina Olinda em face da decisão que, a teor do

art. 557, do CPC, negou seguimento à apelação da parte autora.

Em síntese, alega a embargante que os documentos de fls. 33/34 atestam que o próprio INSS reconheceu a

incapacidade desde o ano de 2004, requerendo, deste modo, o provimento do apelo quanto ao termo inicial do

benefício.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Sem razão a embargante.

A r. sentença fixou o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data indicada na perícia

(12.03.2005).

Ademais, os documentos de fls. 33/34 não atestam que a autora estava total e permanente incapacitada para o

trabalho.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 211/211v. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028154-28.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido

formulado, para conceder o benefício de auxílio-reclusão desde a data da prisão (17/06/2011) até a data da soltura.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre valor atualizado da condenação, nos termos da Súmula n.111/STJ.

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, alegando que o último salário-de-

contribuição recebido pelo segurado ultrapassou o limite legal vigente à época da prisão, bem como não foi

comprovada a dependência da autora em relação ao recluso. Subsidiariamente, caso mantida a procedência, requer

que o termo inicial seja a partir da citação, bem como a aplicação da Lei nº 11.960/2009, em relação aos juros de

mora e correção monetária e a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal superior."

O direito ao auxílio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

O Atestado de Permanência Carcerária juntado à fl. 16 demonstra que o recluso foi preso em 17/06/2011.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora comprovou ser mãe do recluso, conforme documento acostado à fl.

22, portanto, a dependência econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

Segundo se depreende dos documentos colacionados aos autos às fls. 30/36, a autora era dependente do segurado

preso.

Ademais, os depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 136/143), também comprovam a existência de

dependência econômica da autora em relação ao recluso.

Em relação à qualidade de segurado, constata-se que o último vínculo empregatício do recluso cessou em 22 de
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dezembro de 2011 (fl. 28), enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Desta forma, restou comprovado que o recluso ostentava a qualidade de segurado, quando do seu recolhimento à

prisão (17/06/2011).

Em relação à renda auferida pelo detento, o E. STF no julgamento da repercussão geral nº 587.365, em

25.03.2009, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve

ser considerada para a concessão do auxílio- reclusão e não a dos seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min.

RICARDO LEWANDOWSKI).

 

Prevê o art. 334 da IN 45/2010:

Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio- reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.

...

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:

I - não tenha havido perda da qualidade de segurado; e

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 2º deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na

data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.

§ 4º O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001.

§ 5º Se a data da prisão recair até 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência da Emenda Constitucional nº 20,

de 1998, aplicar-se-á a legislação vigente à época, não se aplicando o disposto no caput deste artigo.

§ 6º O segurado que recebe por comissão, sem remuneração fixa, terá considerado como salário-de-contribuição

mensal o valor auferido no mês do efetivo recolhimento à prisão, observado o disposto no § 2º deste artigo.

Portanto, o valor teto do salário de contribuição do segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue:

 

 
Período Salário de contribuição tomado em seu valor mensal

De 16/12/1998 a 31/05/1999 R$ 360,00

De 01/06/1999 a 31/05/2000 R$ 376,60

De 01/06/2000 a 31/05/2001 R$ 398,48

De 01/06/2001 a 31/05/2002 R$ 429,00

De 01/06/2002 a 31/05/2003 R$ 468,47

De 01/06/2003 a 30/04/2004 R$ 560,81

De 01/05/2004 a 30/04/2005 R$ 586,19

De 01/05/2005 a 31/03/2006 R$ 623,44

De 01/04/2006 a 31/03/2007 R$ 654,61

De 01/04/2007 a 29/02/2008 R$ 676,27

De 01/03/2008 a 31/01/2009 R$ 710,08

De 01/02/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

A partir de 01/01/2010 R$ 810,18

A partir de 01/01/2011 R$ 862,11
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No presente caso, conforme consta no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 91), o último salário

de contribuição do detento foi de R$ 864,00 (Oitocentos e sessenta e quatro reais), sendo, portanto, superior ao

valor estabelecido pela Portaria nº 568/2010, no valor de R$ 862,11 (Oitocentos e sessenta e dois reais e onze

centavos).

Assim sendo, como o último salário de contribuição ultrapassou o limite estabelecido vigente à data do

recolhimento do segurado à prisão, o benefício de auxílio-reclusão não pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios e custas

processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028833-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS, em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual

aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença

(fls. 84 a 86) que julgou procedente a pretensão, condenando o INSS a cancelar o atual benefício percebido pela

parte autora determinando e concessão de novo, computadas as contribuições posteriores à primeira

aposentadoria, a partir da citação. Honorários advocatícios em 10% do valor de 12 prestações vincendas após a

sentença. Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 89 a 94) a autarquia requer, em breve síntese, que o pedido seja julgado

improcedente, configurando-se sua decadência e, quanto ao mérito, não havendo direito à percepção de benefício

nos moldes pleiteados. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 99 a 110)

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60

A partir de 01/01/2012 R$ 915,05

A partir de 01/01/2013 R$ 971,78

2013.03.99.028833-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SABINO ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00233-6 2 Vr DIADEMA/SP
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In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir
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tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 475 e 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Reexame

Necessário e à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029770-38.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Ildo Pereira da Silva em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 54 a 56) que julgou improcedente o pedido em razão da não

comprovação do alegado labor rural.

 

Em razões de Apelação (fls. 59 a 67) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

2013.03.99.029770-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00151-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

06.10.1948, segundo atesta sua documentação (fls. 13), completou 60 anos em 2008, ano para o qual o período de

carência é de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, o autor carreou aos autos cópias de certidão eleitoral (fls.

12), a qual atesta que o autor declarou-se agricultor em data ignorada, de sua certidão de casamento (fls. 14), que

o qualifica como agricultor quando do enlace, em 17.04.1982, e de carteira emitida pelo extinto INAMPS (fls.

15), classificando-o como trabalhador rural em julho de 1987.

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que

embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora,
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por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge ou ainda de seus genitores, exerceu ao longo de sua

história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior

eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas

suas lacunas. 

[Tab]

 Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há

indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

É o que ocorre no presente caso. Ainda que o autor tenha apresentado documentação apta, a priori, a constituir o

início de prova material, informações previdenciárias fornecidas pelo INSS (fls. 34) registram que passou a

exercer atividade de natureza diversa da rural de 1987 até 1992, não havendo, ainda, qualquer notícia acerca de

seu retorno ao labor rural. Desse modo, caracterizado o abandono da atividade rurícola.

 

Colaciono decisão do STJ que emana entendimento atinente à questão:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO.

(...)

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola

seja indispensável à subsistência do trabalhador.

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana

durante o período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a

indispensabilidade do labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de

sua condição de segurado especial pelo regime de economia familiar.

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se

afastou das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a

atividade agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação

em sede de recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o 07 desta Corte.

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 594206/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 02.05.2005, p. 395)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030102-05.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Juarez Castro Trindade em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 94 a 96) que julgou improcedente o pedido em razão do autor

haver exercido atividade urbana.

 

Em razões de Apelação (fls. 99 a 109) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

2013.03.99.030102-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JUAREZ CASTRO TRINDADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00174-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

07.02.1942, segundo atesta sua documentação (fls. 14), completou 60 anos em 2002, ano para o qual o período de

carência é de 126 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, o autor carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 16) e de certidão de nascimento de seu filho (fls. 17), documentos que o qualificam como lavrador

em 27.07.1968 e 10.01.1983, de registro junto a sindicato local de trabalhadores rurais (fls. 19), realizada a

filiação em 15.01.1977, e de Notas Fiscais de Entrada (fls. 27 a 50), relativas aos anos de 1975 a 1989.

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que

embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora,

por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge ou ainda de seus genitores, exerceu ao longo de sua

história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior

eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas

suas lacunas. 

[Tab]

 Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há

indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

É o que ocorre no presente caso. Segundo informações previdenciárias fornecidas pelo INSS (fls. 71), o autor

passou a exercer atividade urbana ainda em 1997, quando ainda contava 55 anos de idade, não havendo indício ou

notícia de posterior retorno ao labor rural, configurando-se, portanto, o abandono daquelas atividades.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO

DEMONSTRAÇÃO.

1. A lei não exige que a prova material se refira a todo o período de carência exigido, conforme versa o art. 143

da Lei n. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova testemunhal harmônica, no sentido da prática

laboral referente ao período objeto de debate.

2. Segundo a instância ordinária, o conjunto fático-probatório dos autos não foi suficiente para demonstrar o

labor rural em regime de economia familiar, pois a prova testemunhal atestou que a autora não trabalha no

campo há mais de 10 anos e que desenvolve atividade não rural para sua subsistência.

3. O implemento da idade para aposentadoria, por seu turno, ocorreu em 2005, ou seja, após o abandono das

lides no meio rural.

4. Assim, não se verifica, no caso, o exercício de atividade rurícola no período imediatamente anterior ao

requerimento, pelo número de meses idêntico à carência.

5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1294351/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 05/03/2012)
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Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030417-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Jorge de Souza Alves em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 60 a 70) que julgou improcedente o pedido em razão do

exercício de atividades urbanas pelo cônjuge da autora.

 

Em razões de Apelação (fls. 77 a 102) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 105 a 107).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

2013.03.99.030417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA JORGE DE SOUZA ALVES

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00085-3 3 Vr PENAPOLIS/SP
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se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

01.06.1950, segundo atesta sua documentação (fls. 14), completou 55 anos em 2005, ano para o qual o período de

carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

No caso em tela, entretanto, a autora não logrou demonstrar o alegado labor rural.

 

Ainda que tenha apresentado documentação apta, a princípio, a constituir o início de prova material (fls. 15 a 17),

qualificando este seu cônjuge como lavrador às datas de 11.04.1975, 12.04.1975 e 14.06.1994, informações

previdenciárias fornecidas pelo INSS (fls. 42) registram que este exerceu atividades de natureza urbana de 1975 a

1983, nada constando acerca do exercício de atividades rurais. Desse modo, desconstituído seu caráter rurícola,

efeito que atinge igualmente a autora em razão de não apresentar qualquer documento em nome próprio atestando

o exercício de atividades rurais.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1802/3531



reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 17.12.2010)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana por

parte de seu cônjuge.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030436-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Marli Salete Camilo da Silva em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 46 a 49) que julgou improcedente o pedido em razão da

inexistência de início de prova material no período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Em razões de Apelação (fls. 51 a 58) a parte autora alega preliminarmente que houve cerceamento de defesa, haja

vista a não oportunização de oitiva de testemunhas, ainda que pleiteada, requerendo a anulação da sentença e

retorno dos autos à origem para realização da oitiva das testemunhas.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

2013.03.99.030436-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARLI SALETE CAMILO DA SILVA

ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00086-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Merece reforma a r. sentença. Assiste razão a parte autora quando alega a ocorrência de cerceamento de defesa. 

 

O Juízo a quo decidiu pela rejeição com julgamento de mérito devido ao não cumprimento da carência,

computados os períodos comprovadamente trabalhados.

 

Ocorre que foi carreada aos autos documentação apta a constituir início de prova material, a exemplo de cópias da

certidão de casamento da autora (fls. 11) e de sua CTPS (fls. 12 a 13), havendo registro do exercício de atividades

rurais. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considera não ser imprescindível que a prova material abranja todo o período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua

vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DAAUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Assim, restou caracterizado o cerceamento de defesa uma vez que diante do requerimento da parte autora de

maior dilação probatória o Juízo julgou desnecessária a produção de prova oral.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu

oportunidade da produção de prova testemunhal protestada pela parte.

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos

relevantes do processo.

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca

de origem, para regular prosseguimento do feito.

(AC-Proc.2009.03.99.006014-8/SP,Relator DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, j.

22/03/2010, DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 p 679)

 

Em verdade, é necessária a oitiva das testemunhas requeridas pela parte autora para a aferição do tempo de serviço

no meio rural.

 

Assim sendo, o julgamento de improcedência consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional de

ação, ensejando a anulação do julgado.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo para

anular a r. sentença monocrática e determinar a baixa dos autos à Vara de Origem para dilação probatória e novo

julgamento.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030564-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Elidia Nunes Silva Garcia em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 49 a 51) que julgou improcedente o pedido em razão da não

comprovação do labor rural pelo prazo exigido.

 

Em razões de Apelação (fls. 55 a 63) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

2013.03.99.030564-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELIDIA NUNES SILVA GARCIA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00019-5 1 Vr BARIRI/SP
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exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

20.08.1955, segundo atesta sua documentação (fls. 9), completou 55 anos em 2010, ano para o qual o período de

carência é de 174 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos cópia de sua CTPS (fls. 10 e 11),

com registro de vínculos rurais entre 1985 e 2000. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida

é hábil em constituir o início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso

colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge ou ainda de seus genitores, exerceu ao longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente

atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas. 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre. Ainda que a documentação apresentada esteja apta a constituir início de prova material, os

testemunhos mostraram-se por demais frágeis para que se possam considerar cumpridos os requisitos para a

concessão do benefício, uma vez que se revelaram vagos e em alguns pontos mesmo contraditórios, não

emprestando à documentação maior efeito probante. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030638-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 52 e 53) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício,

em sede de tutela antecipada, a partir da citação.. Juros moratórios a calcular segundo os critérios introduzidos

pela Lei 11.960/09, honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 61 a 67) a autarquia alega preliminarmente que não estão presentes os requisitos

necessários à antecipação da tutela. Quanto ao mérito, aduz em síntese que a autora não logrou comprovar o

alegado labor rural, não havendo direito ao benefício. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 72 a 85).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial .

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA . CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

2013.03.99.030638-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA CRAVO DE RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

No. ORIG. : 12.00.00011-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

Ademais, o perigo de dano é evidente para o autor e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de benefício de

caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

 

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

08.11.1956, segundo atesta sua documentação (fls. 10), completou 55 anos em 2011, ano para o qual o período de

carência é de 180 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 
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Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos cópias do título de eleitor de seu

genitor (fls. 39), que o classifica como lavrador quando de seu alistamento, em 30.06.1958, de sua certidão de

casamento (fls. 16), que registra seu cônjuge como lavrador quando do enlace, em 07.05.1977, de registro deste

junto a sindicato local de trabalhadores rurais (fls. 19), cuja filiação deu-se em 19.10.2009, de contratos de

comodato (fls. 28, 29) celebrados em 2004 e 2006 pela autora e seu cônjuge junto a João Ribeiro de Ramos, e de

Notas Fiscais do Produtor em nome de seu cônjuge (fls. 30 a 38), relativas aos anos de 2006 a 2011. Presentes

ainda cópias de sua CTPS e da de seu cônjuge (fls. 11 a 13, 14 e 15), as quais nada registram, e de documentos

deste último (fls. 17 e 18), inaptos a fazer parte da prova material em razão de serem anteriores ao matrimônio.

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que

embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora,

por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge ou ainda de seus genitores, exerceu ao longo de sua

história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior

eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas

suas lacunas. 

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento

motivado.

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

nos termos da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030706-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.030706-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por JULIO BIANCHIN, em face da sentença proferida em ação previdenciária

onde se objetiva a revisão da RMI da aposentadoria por idade (DIB 16.04.1993), a fim de que sejam incluídas na

base de cálculo as contribuições referentes ao 13º salário.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ante a ocorrência da decadência. Condenou a parte autora em custas e

honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), sem prejuízo dos benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a não ocorrência da decadência nos termos do artigo 103

da Lei 8.213/91. Aduz que o benefício previdenciário foi concedido em data anterior à norma que prevê 10 anos

como prazo para proposição da revisão, ressaltando que o prazo previsto na referida norma só poderá atingir as

relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência. Alega que é devida a inclusão da gratificação natalina no

período básico de cálculo. Requer o provimento do apelo.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1326114/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído

pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios

concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência

(28.6.1997), in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE.

TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO

ART. 543-C DO CPC

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo."

SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL

3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o

prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se

conceder efeito retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe

3.3.2008).

No mesmo sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005.

O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL

4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos

benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário.

5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha

sua modificação ou extinção.

6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JULIO BIANCHIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP260422 RAFAEL PEDRO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00114-4 1 Vr RIO CLARO/SP
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proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico.

7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da

citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias

concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).

CASO CONCRETO

10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo

decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato

concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do

CPC.

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ."

(REsp 1326114 / SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

Assim, para os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 o prazo decadencial de dez anos será contado da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007.

Para os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 o prazo decadencial de dez anos será contado do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Seguindo essa orientação, precedentes desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. NÃO APLICÁVEL. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

AGRAVO DESPROVIDO. 

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro

de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco)

anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da

Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP

foi convertida na Lei nº 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal. 

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 27.05.2009,

deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal. 

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 0001918-03.2008.4.03.6123, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, SÉTIMA

TURMA, j. 01.07.2013, DJe 15.07.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Medida Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior,

de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 
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III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço, deferida em

01.08.1992, e que a presente ação foi ajuizada em 23.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular. 

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido."

(AC 0030092-92.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA

TURMA, j. 21.05.2013, DJe 29.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA

MENSAL INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº

6.950/97. DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR.

APLICABILIDADE. 

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição. 

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte. 

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública. 

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal. 

5 - Pretende o embargado questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

6 - Embargos infringentes providos para acolher a preliminar de decadência."

(EI 0017160-79.2009.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TERCEIRA

SEÇÃO, j. 24/01/2013, DJe 06/02/2013)

 

No caso dos autos, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de aposentadoria por idade, com DIB em

16.04.1993 (fl. 14) e que a presente ação foi ajuizada em 06.07.2011 (fl. 02-verso), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030708-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.030708-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ORLANDO AMANCIO CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por ORLANDO AMÂNCIO CRUZ, em face da sentença proferida em ação

previdenciária onde se objetiva a revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço DIB (27.01.1990), a fim

de que seja recalculado com base nas disposições vigentes em 1989, sob o fundamento de direito adquirido ao

melhor benefício, segundo a legislação vigente à época.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ante a ocorrência da decadência, com fundamento no artigo 269, IV

do CPC.Deixou de condenar a parte autora na sucumbência, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a não ocorrência da decadência nos termos do artigo 103

da Lei 8.213/91. Salienta que o benefício previdenciário foi concedido em data anterior à norma que prevê 10

anos como prazo para proposição da revisão, ressaltando que o prazo previsto na referida norma só poderá atingir

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1326114/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído

pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios

concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência

(28.6.1997), in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE.

TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO

ART. 543-C DO CPC

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo."

SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL

3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o

prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se

conceder efeito retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe

3.3.2008).

No mesmo sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005.

O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL

4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos

benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário.

5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha

sua modificação ou extinção.

6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em

proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico.

7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da

citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias

concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00117-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).

CASO CONCRETO

10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo

decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato

concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do

CPC.

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ."

(REsp 1326114 / SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

Assim, para os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 o prazo decadencial de dez anos será contado da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007.

Para os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 o prazo decadencial de dez anos será contado do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Seguindo essa orientação, precedentes desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. NÃO APLICÁVEL. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

AGRAVO DESPROVIDO. 

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro

de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco)

anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da

Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP

foi convertida na Lei nº 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal. 

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 27.05.2009,

deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal. 

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 0001918-03.2008.4.03.6123, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, SÉTIMA

TURMA, j. 01.07.2013, DJe 15.07.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Medida Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior,

de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço, deferida em

01.08.1992, e que a presente ação foi ajuizada em 23.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara
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administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular. 

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido."

(AC 0030092-92.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA

TURMA, j. 21.05.2013, DJe 29.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA

MENSAL INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº

6.950/97. DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR.

APLICABILIDADE. 

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição. 

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte. 

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública. 

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal. 

5 - Pretende o embargado questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

6 - Embargos infringentes providos para acolher a preliminar de decadência."

(EI 0017160-79.2009.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TERCEIRA

SEÇÃO, j. 24/01/2013, DJe 06/02/2013)

 

No caso dos autos, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

com DIB em 27.01.1990 (fl. 16) e que a presente ação foi ajuizada em 31.10.2012 (fl. 02-verso), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030969-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se Apelação em ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o

feito, sobreveio sentença de parcial procedência, para concessão de Auxílio-Doença, desde a data da ciência da

2013.03.99.030969-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DO SOCORRO DA SILVA

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00054-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Autarquia, com pagamento de honorários advocatícios de sucumbência arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

 

Em razões recursais, a autora alega que face às graves doenças que a acometem, deve ser reconhecida a

incapacidade laborativa definitiva, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez, retroação do termo

inicial para implantação do benefício para a data do indeferimento administrativo e majoração da verba honorária

advocatícia.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a irresignação da autora não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a

ausência de preenchimento dos requisitos legais para concessão de aposentadoria por invalidez, haja vista que as

patologias apresentadas, a exemplo de osteodiscoartrose de coluna lombossacra e hipertensão arterial,

ocasionaram incapacidade laborativa na modalidade total e temporária, a teor do laudo pericial de fls. 81/86,

sendo possível a reabilitação profissional em atividades que lhe preservem a integridade física, inexistindo a

possibilidade de aposentação nos moldes requeridos.

 

Com efeito, a adequação fático-jurídica exige a concessão de auxílio-doença, escorreitamente determinado pela

sentença sob exame, conforme entendimento do colendo STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA

EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o

ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP 868911; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJE 17/11/2008).

 

O termo inicial para implantação do benefício concedido deve retroagir à data do indeferimento administrativo,

em 20.10.2011 (fl. 25), haja vista que o início da incapacidade laborativa foi fixado em maio de 2011, consoante

se depreende da reposta ao quesito 04 à fl. 84, que deve prevalecer à data ofertada à fl. 85, em seu quesito nº 11,

em homenagem à solução pro misero.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença
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recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

Destarte, com fundamento nas provas técnicas produzidas, a parte autora não preencheu os requisitos para

concessão de Aposentadoria por Invalidez, de modo que, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL

PROVMENTO à Apelação, e mantenho o Auxílio-Doença, com implantação em 20.10.2011, nos termos da

fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030975-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, por ausência de comprovação dos fatos

alegados.

 

Em razões recursais, a autora alegou, preliminarmente, cerceamento do direito de produção de provas e nulidade

da sentença, requerendo realização de perícia médica e reforma do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Em juízo preliminar, verifico que não ocorreu o alegado cerceamento de defesa e tão pouco, existem fundamentos

que justifiquem a nulidade da sentença atacada, que foi proferida sob a égide da legalidade.

 

Com efeito, a parte autora não compareceu ao exame pericial, embora intimada para tanto, em diversas

oportunidades, dando causa à citação processual, designação de perícias e demais atos processuais que

ocasionaram custos desnecessários ao erário público, tendo, inclusive, elaborado requerimento para extinção do

processo sem julgamento do mérito.

 

Destarte, a parte requerente, deliberadamente deu causa à improcedência do pedido por falta de demonstração dos

fatos constitutivos do seu direito, não obstante tenha sido oportunizado, reiteradas vezes, a comprovação técnica

2013.03.99.030975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IZABEL DE SA

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00095-3 3 Vr BIRIGUI/SP
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das alegações contidas na peça de ingresso.

 

 

 

 

Outrossim, a requerente, não obstante as intimações, deixou de comparecer às perícias agendadas, tendo causado a

suspensão do processo reiteradas vezes, dando causa à movimentação da máquina judiciária e ocasionando

despesas ao erário público, de modo que não logrou comprovar a incapacidade alegada, sendo escorreita a

extinção com o exame do mérito da presente ação. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, REJEITO AS PRELIMINARES ARGUÍDAS e NEGO

SEGUIMENTO à Apelação, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030994-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por CÍCERO BERNARDO DOS SANTOS, em face da sentença proferida em

ação previdenciária onde se objetiva a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez DIB (01.04.1993), sob o

fundamento de que a Autarquia Previdenciária, na manutenção do benefício primitivo, na competência 09/1991,

deixou de aplicar corretamente a variação do salário mínimo, em coeficiente de 147,06%.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ante a ocorrência da decadência, com fundamento no artigo 269, IV

do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. Determinou que a exigibilidade da condenação

ficasse dependente da cessação da penúria jurídica da parte, beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do artigo

12, da Lei 1.060/50.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a não ocorrência da decadência nos termos do artigo 103

da Lei 8.213/91. Salienta que o benefício previdenciário foi concedido em data anterior à norma que prevê 10

anos como prazo para proposição da revisão, ressaltando que o prazo previsto na referida norma só poderá atingir

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência. Requer o provimento do apelo.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1326114/SC, submetido ao regime do art.

2013.03.99.030994-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CICERO BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00051-5 3 Vr SAO VICENTE/SP
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543-C do CPC, firmou entendimento de que incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído

pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios

concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência

(28.6.1997), in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE.

TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO

ART. 543-C DO CPC

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo."

SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL

3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o

prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se

conceder efeito retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe

3.3.2008).

No mesmo sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005.

O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL

4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos

benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário.

5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha

sua modificação ou extinção.

6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em

proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico.

7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da

citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias

concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).

CASO CONCRETO

10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo

decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato

concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do

CPC.

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ."

(REsp 1326114 / SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

Assim, para os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 o prazo decadencial de dez anos será contado da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007.

Para os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 o prazo decadencial de dez anos será contado do dia primeiro
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do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Seguindo essa orientação, precedentes desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. NÃO APLICÁVEL. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

AGRAVO DESPROVIDO. 

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro

de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco)

anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da

Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP

foi convertida na Lei nº 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal. 

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 27.05.2009,

deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal. 

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 0001918-03.2008.4.03.6123, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, SÉTIMA

TURMA, j. 01.07.2013, DJe 15.07.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Medida Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior,

de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço, deferida em

01.08.1992, e que a presente ação foi ajuizada em 23.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular. 

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido."

(AC 0030092-92.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA

TURMA, j. 21.05.2013, DJe 29.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA

MENSAL INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº

6.950/97. DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR.

APLICABILIDADE. 

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição. 

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte. 

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública. 

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,
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iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal. 

5 - Pretende o embargado questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

6 - Embargos infringentes providos para acolher a preliminar de decadência."

(EI 0017160-79.2009.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TERCEIRA

SEÇÃO, j. 24/01/2013, DJe 06/02/2013)

 

No caso dos autos, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB

em 01.04.1993 (fl. 24) e que a presente ação foi ajuizada em 29.05.2009 (fl. 02-verso), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031848-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário

maternidade.

O juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos

artigos 267, VI, e 295, III, do CPC, uma vez que a parte autora não comprovou nos autos ter requerido o benefício

na via administrativa. Sem condenação.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, ser dispensável a formulação de prévio requerimento na

via administrativa para que se configure o interesse processual. Alega violação ao art. 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal. Requer a anulação da sentença a fim de que seja determinada a devolução dos autos à Vara

de origem para o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões diante da ausência de citação, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INTERESSE DE AGIR. EXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

2013.03.99.031848-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CRISTINA RODRIGUES CORDEIRO

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Conforme a jurisprudência reiterada do STJ, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para o

ajuizamento de ação que vise a implementação ou revisão de benefício previdenciário. Nesse sentido: AgRg no

AREsp 139.361/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; AgRg no REsp 1.339.350/PB, Rel. Ministro

Sérgio Kukina; AgRg no AREsp 74.707/PR, Rel. Ministra Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do

TJ/SE); AgRg no REsp 1.165.702/RS, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 41.465/PR, Rel.

Ministro Og Fernandes.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 119366/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. 18.04.2013, DJ 24.04.2013).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCINDIBILIDADE DO PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO STJ.

I. Conforme o entendimento que prevalece neste Superior Tribunal de Justiça, a ausência do prévio requerimento

administrativo não impede o ajuizamente de ação judicial para obtenção do benefício previdenciário.

II. Consoante a jurisprudência desta Corte, "é firme a compreensão da Terceira Seção no sentido da

desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação que vise à

concessão de benefício previdenciário. Precedentes" (STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.137.447/RS, Rel. Ministro

OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe de 07/02/2013).

III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1265185/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Sexta Turma, j. 18.04.2013, DJe 16.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO.

DESNECESSIDADE.

1. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para

que se pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1339350/PB, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 02.04.2013, DJe 05.04.2013)

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. NÃO PROVIMENTO.

1. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

2. Agravo desprovido."

(AI 0005462-59.2013.4.03.000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA TURMA, j.

16.07.2013, e-DJF3 Judicial I 16.07.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos

nos tribunais, impedindo interposições procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes

superiores e a jurisprudência sumulada. - O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária, o que não se confunde com o prévio requerimento na via

administrativa. Precedentes. - Agravo a que se nega provimento."

(AC 0007556-32.2012.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 01.07.2013, e-DJF3 Judicial I 18.07.2013)

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2.

Conforme posicionamento firmado no Colendo Supremo Tribunal Federal, o segurado está dispensado da

comprovação de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária para postular em Juízo benefício

previdenciário. 3. Agravo improvido."

(AC 0002848-04.2011.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, SÉTIMA TURMA,

j. 01.07.2013, e-DJF3 Judicial I 15.07.2013)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para seu regular

prosseguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001029-33.2013.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela a autora, requerendo a revisão da renda mensal inicial do benefício.

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por idade em 18.03.1992 (fl. 17).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

2013.61.04.001029-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDEREZ ROCCO PARETTI

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 07.02.2013, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000662-85.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do INSS,

cuja sentença foi de improcedência, ante a ausência de incapacidade laborativa. 

 

Apela a autora, requerendo a reforma da sentença ao argumento de não possuir condições laborais em razão dos

riscos que a epilepsia diagnosticada impõe as funções relacionadas à sua atividade de faxineira.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2013.61.11.000662-4/SP
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APELANTE : CACILDA VANDERLEA DA SILVA
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, a perícia médica judicial foi elaborada sem máculas, por profissional experiente e

especializado em medicina do trabalho, da confiança do Juízo, com análise da condição física geral da requerente

e dos exames complementares apresentados, além de respostas satisfatórias e fundamentadas aos quesitos

formulados pelas partes, consoante se depreende às fls. 43/46, razão pela qual não vislumbro necessidade de

realização de novo laudo pericial. 

 

Demais disso, não se pode esperar imparcialidade dos relatórios médicos particulares ou da perícia médica

realizada no âmbito da Autarquia Previdenciária, de modo que o laudo pericial realizado judicialmente, goza de

presunção de legitimidade perante os órgãos julgadores, tendo como fundamento o mister de bem solucionar as

ações previdenciárias sob a égide de critérios técnicos e legais elaborados com a finalidade única de promoção da

Justiça aplicada ao caso concreto.

 

In casu, a autora não logrou demonstrar a alegada incapacidade laborativa, tendo sido ofertada tal oportunidade

com a realização da perícia médica no âmbito judicial, não obstante o diagnóstico de epilepsia, que pode sofrer

controle medicamentoso, sem expor a riscos a saúde da requerente ou de terceiros, especialmente considerando às

funções afetas ao trabalho na ocupação de faxineira.

 

Outrossim, a autora poderá resguardar o próprio sustento em atividades que respeitem eventual limitação

funcional, a exemplo de quantitativo considerável da população profissionalmente ativa, que não pode dispor do

trabalho remunerado para garantir o próprio sustento.

 

Destarte, ante a ausência de incapacidade laborativa, não há adequação fático jurídica que autorize o deferimento

dos pedidos insertos na peça de ingresso, razão pela qual a manutenção da sentença sob exame, é medida que se

impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos da

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-37.2013.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. 

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em 22.07.1996 (fl. 21).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

No. ORIG. : 00021393720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A presente ação revisional foi ajuizada em 02.04.2013, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003042-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Helvécio Alves de Sousa em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 90 a 95) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 97 a 115) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos. Alternativamente, requer a devolução das contribuições

recolhidas posteriormente à concessão da primeira aposentadoria.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 118 a 129).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

2013.61.83.003042-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELVECIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : SP234499 SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a
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imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24945/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007822-18.2008.4.03.6183/SP

 

 

2008.61.83.007822-8/SP
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Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 316 a 321 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Luce Lanzone em face da r. decisão monocrática (fls.

310 e 311) que, a teor dos art. 475 e 557, caput e §1º-A, deu provimento ao Reexame Necessário e à Apelação do

INSS e julgou prejudicada a Apelação da parte autora, para julgar improcedente a "desaposentação" -

cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de

contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento , conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCE LANZONE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00078221820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e ao Reexame

Necessário e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos termos dos art. 475 e 557, caput e §1º-A, do

Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008532-50.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.008532-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SERGIO PEGURIER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro
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Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 168 a 177 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Sérgio Pegurier de Oliveira em face da r. decisão

monocrática (fls. 164 a 165) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085325020094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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APELANTE : NAIR SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

SUCEDIDO : AGOSTINHO ANTONIO DE CARVALHO falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA PILA e outro
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Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por ambas as partes em ação na qual a parte autora intenta a "desaposentação" de

seu falecido cônjuge - cancelamento do benefício anteriormente percebido e concessão de outro, de modo a

exercer efeitos sobre a pensão ora percebida pela viúva, contra sentença (fls. 187 a 201) que julgou parcialmente

procedente a pretensão e extinguiu o feito nos termos do art. 267, VI, do CPC, condenando o INSS a rever o valor

da pensão por morte de Nair Soares de Carvalho, a partir do ajuizamento da ação, abatidos dos valores atrasados

da nova pensão os percebidos a título da velha pensão. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês, honorários

advocatícios em 15% do valor da condenação. Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 223 a 234) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reformada a sentença no

tocante aos valores a restituir.

 

Por sua vez, o INSS requer por meio de suas razões de Apelação (fls. 235 a 267) que seja reconhecida a

decadência no tocante ao pleito e, quanto ao mérito, aduz o descabimento do cômputo de contribuições posteriores

à aposentadoria.

 

A parte autora (fls. 270 a 298) apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
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DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Friso, por fim, que a compensação de valores percebidos a título de Pensão por Morte pela autora é diversa da

restituição pretendida pela autarquia previdenciária. Ora, pacificado o entendimento de que não são devem ser

restituídos os valores já recebidos para a percepção de benefício mais vantajoso; em outro sentido, negar a mera

compensação do benefício antigo pelo benefício mais novo equivaleria a contabilizar duas vezes os mesmos

períodos e, consequentemente, somar tanto o benefício antigo quanto o novo, situação em que ocorreria

enriquecimento sem causa pela parte autora. Em suma, no caso em tela trata-se simplesmente de acrescentar ao

benefício antigo as diferenças, devidamente corrigidas, advindas da concessão de benefício mais vantajoso.

 

Os juros moratórios deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma decrescente até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".
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2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

Modifico, ainda, os honorários advocatícios. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às

prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e art. 20, §§3º e 4º, do

CPC. Fixo, portanto, o percentual de 10%, a ser calculado tão somente sobre o valor das prestações vencidas até a

sentença.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 11.960/2009. PROCESSOS EM CURSO. NÃO INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º 111/STJ. INCIDÊNCIA.

(...)

3. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, compreendidas

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1183056/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 17.08.2011)

 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 475 e 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

Reexame Necessário para reformar a sentença no tocante aos juros moratórios e honorários advocatícios e NEGO

SEGUIMENTO às Apelações do INSS e da parte autora, conforme fundamentação.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000421-43.2010.4.03.6103/SP
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Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 202 a 208 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Paulo Roberto Fernandes em face da r. decisão

monocrática (fls. 196 e 197) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

2010.61.03.000421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PAULO ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004214320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 87 a 93 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Benedito Rodrigues de Oliveira em face da r. decisão

monocrática (fls. 83 e 84) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à
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desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003795-13.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 112 a 126 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Antonio Rubens Salvato em face da r. decisão

monocrática (fls. 108 e 109) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

2010.61.21.003795-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO RUBENS SALVATO

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037951320104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012861-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 172 a 176 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Virginia Salette Tesoni em face da r. decisão

monocrática (fls. 168 e 169) que, a teor dos art. 475 e 557, §1º, deu provimento ao Reexame Necessário e à

Apelação do INSS para julgar improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida

e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

2010.61.83.012861-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VIRGINIA SALETTE TESONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELA CASTRO MAGNO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00128612520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1842/3531



Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento , conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e ao Reexame

Necessário, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001472-55.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 73 a 79 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Durvalina Viana em face da r. decisão monocrática (fls. 69

e 70) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar improcedente a

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

2011.61.03.001472-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DURVALINA VIANA

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00014725520114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 169 a 178 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Francisco Donizete dos Santos em face da r. decisão

monocrática (fls. 165 e 166) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCO DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro
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aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Luis Roberto Magele em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 78 a 83) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 85 a 87) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.
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2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010225-80.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 70 a 81 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Sebastião Felício da Silva em face da r. decisão

monocrática (fls. 66 e 67) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

2011.61.09.010225-2/SP
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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2011.61.33.003573-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172540 DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por José Carlos Pereira da Silva em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 128 a 133) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o

feito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 135 a 161) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 176 a 192).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1853/3531



 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010301-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 98 a 104 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Jorge Taciano Ferreira em face da r. decisão monocrática

(fls. 94 e 95) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar improcedente a

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

2011.61.83.010301-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JORGE TACIANO FERREIRA

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIANGELA DE LOURDES ESTEVAM

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Mariângela de Lourdes Estevam em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 28 a 36) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos dos art. 285-A e 269, I, ambos do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 38 a 41) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 45 a 59).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003335-12.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 64 a 77 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Antonio Lázaro Fernandes Lobo em face da r. decisão

monocrática (fls. 60 e 61) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

2012.61.03.003335-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO LAZARO FERNANDES LOBO

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033351220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1858/3531



 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.
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A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007978-13.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 73 a 86 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Nelson Almeida em face da r. decisão monocrática (fls. 69

e 70) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar improcedente a

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

2012.61.03.007978-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NELSON ALMEIDA

ADVOGADO : ANGELICA PIOVESAN DE CARVALHO SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079781320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007375-31.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 123 a 126 - Trata-se de Agravo Legal interposto por José de Paula de Jesus em face da r. decisão monocrática

(fls. 119 e 120) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar improcedente a

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

2012.61.05.007375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE DE PAULA DE JESUS

ADVOGADO : TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073753120124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015839-44.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.05.015839-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDGARD MESTRE

ADVOGADO : AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA e outro
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Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 153 a 161 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Edgard Mestre em face da r. decisão monocrática (fls.

149 e 150) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar improcedente a

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00158394420124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000448-46.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 188 a 195 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Miguel Simon Netto em face da r. decisão monocrática

(fls. 184 e 185) que, a teor dos art. 475 e 557, §1º, deu provimento ao Reexame Necessário e à Apelação do INSS

para julgar improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de

2012.61.06.000448-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL SIMON NETTO

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00004484620124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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nova aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento , conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do
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Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e ao Reexame

Necessário, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007727-65.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 98 a 110 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Nelson Pinto dos Santos em face da r. decisão

monocrática (fls. 94 e 95) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

2012.61.12.007727-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NELSON PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077276520124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.
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Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003292-42.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação previdenciária em face do INSS, cuja sentença foi de procedência para

conceder auxílio-doença à autora, desde a data da cessação administrativa, 28.02.2013 (fl. 148).

 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à condenação.

 

Não foram interpostos recursos voluntários.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

De acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, não é aplicável o duplo grau de

jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça a seguir:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO

CPC. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser considerado

2012.61.14.003292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : ELZA DEMEZIO PATURI KUDO

ADVOGADO : SP231434 EVANDRO MARCOS MARROQUE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00032924220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

No caso em tela, o auxílio-doença foi concedido desde 28.02.2013 com prolação da sentença em 04.06.13 (fl.

151), de modo que a quantia devida pela Autarquia ré nos períodos descritos, acrescidos de juros e correção

monetária, não alcança o valor econômico necessário para a admissão da Remessa Oficial.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial por inadmissibilidade.

pós o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008661-17.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 64 a 76 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Alice Fumie e Fujii de Oliveira em face da r. decisão

monocrática (fls. 60 e 61) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

2012.61.14.008661-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALICE FUMIE FUJII DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086611720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1871/3531



A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005862-62.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 225 a 231 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Álvaro Ferreira Barbosa em face da r. decisão

monocrática (fls. 219 e 220) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

2012.61.26.005862-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALVARO FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO : KÁTIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058626220124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002931-83.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 100 a 108 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Pedro Laércio Rodrigues em face da r. decisão

monocrática (fls. 96 e 97) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

2012.61.27.002931-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRO LAERCIO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029318320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004520-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.004520-2/SP
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Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 79 a 86 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Wainer Ferreira da Silva em face da r. decisão monocrática

(fls. 75 e 76) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar improcedente a

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : WAINER FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045203920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004546-37.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

2012.61.83.004546-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTERO GOMES SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045463720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 135 a 152 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Antero Gomes Santana em face da r. decisão

monocrática (fls. 131 e 132) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.
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A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005435-88.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 123 a 140 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Iberê Carlos Dias em face da r. decisão monocrática (fls.

119 e 120) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar improcedente a

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

2012.61.83.005435-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IBERE CARLOS DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054358820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.
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Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006540-03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 83 a 98 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Joaquim Correia de Melo em face da r. decisão monocrática

(fls. 79 e 80) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar improcedente a

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

2012.61.83.006540-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAQUIM CORREIA DE MELO

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065400320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006609-35.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Joana Rodrigues da Silva em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 48 a 53) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 55 a 70) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

2012.61.83.006609-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP036734 LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
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(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006665-68.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006665-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NELSON TORU UEMATSU

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro
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Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 129 a 135 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Nelson Toru Uematsu em face da r. decisão monocrática

(fls. 125 e 126) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar improcedente a

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006790-36.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 129 a 134 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Clair José da Rocha em face da r. decisão monocrática

(fls. 124 e 125) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar improcedente a

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição.

 

2012.61.83.006790-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLAIR JOSE DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ILZA OGI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010410-56.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Pedro Batista Serafim em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 80 a 84) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos dos art. 285-A e 269, I, ambos do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 87 a 102) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 105 a 118).

É o relatório.

 

Decido.

2012.61.83.010410-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRO BATISTA SARAFIM

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104105620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.
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1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010682-50.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 109 a 118 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Valdir Jarillo Sanchez em face da r. decisão monocrática

(fls. 105 e 106) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar improcedente a

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

2012.61.83.010682-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDIR JARILLO SANCHEZ

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106825020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009384-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.009384-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELIO PATRICIO RODRIGUES
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Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 101 a 105 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Helio Patrício Rodrigues em face da r. decisão

monocrática (fls. 91 e 92) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar

improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA A S DURAND

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00167-4 2 Vr SUMARE/SP
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baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010396-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

2013.03.99.010396-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENTIL JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 09.00.00219-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Fls. 140/145 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Gentil José do Nascimento em face da r. decisão

monocrática (fls. 136 e 137) que, a teor dos art. 475 e 557, §1º, deu provimento ao Reexame Necessário e à

Apelação do INSS para julgar improcedente a "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida

e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento , conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o
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benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e ao Reexame

Necessário, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011669-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Fls. 153 a 161 - Trata-se de Agravo Legal interposto por Marcos Antonio Otto em face da r. decisão monocrática

(fls. 168 a 175) que, a teor do art. 557, negou seguimento à Apelação da parte autora para julgar improcedente a

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição.

 

Em síntese, alega a parte agravante que a "desaposentação" reveste-se de constitucionalidade, requerendo a

procedência da ação.

É o relatório.

 

2013.03.99.011669-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCOS ANTONIO OTTO

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00193-6 1 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1897/3531



Decido.

 

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

 

Embora este Relator tenha se posicionado no sentido de que seria incabível a renúncia ao benefício seguida de

concessão de nova Aposentadoria, mais vantajosa em razão do cômputo de contribuições supervenientes, revejo

meu entendimento, haja vista o julgamento do REsp 1.334.488/SC.

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.
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Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, nos

termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021986-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS, em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual

aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença

(fls. 65 a 69) que julgou procedente a pretensão, condenando o INSS a cancelar o atual benefício percebido pela

parte autora determinando e concessão de novo, consideradas as contribuições vertidas após a primeira

aposentadoria, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.

 

Em razões de Apelação (fls. 74 a 105) a autarquia requer, em breve síntese, que o pedido seja julgado

improcedente, configurando-se sua decadência e, quanto ao mérito, não havendo direito à percepção de benefício

nos moldes pleiteados. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 112 a 119).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

2013.03.99.021986-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATILDE FAVERO ROSSI

ADVOGADO : SP286840A ELIANE OLIVEIRA GOMES

No. ORIG. : 11.00.00089-6 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,
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condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

Não há que se modificar o termo inicial, estabelecido segundo o disposto no art. 219 do CPC.

 

A verba honorária fixada em primeiro grau deve ser mantida, eis que se encontra em harmonia com os princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20,§§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS,

nos termos da fundamentação.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028483-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Luiz Roberto Algave em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 61 a 64) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos do art. 269, I, ambos do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 66 a 99) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

2013.03.99.028483-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ ROBERTO ALGAVE

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00078-7 1 Vr ARARAS/SP
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vantajosa ao segurado, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 101 a 109).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a
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imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028488-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028488-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EVAIR RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Evair Rodrigues do Nascimento em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 71 a 74) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos dos art. 285-A e 269, I, ambos do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 76 a 87) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 90 a 106).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

No. ORIG. : 13.00.00014-6 2 Vr MATAO/SP
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jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,
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do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028522-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS, em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual

aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença

(fls. 90 a 94) que julgou procedente a pretensão, condenando o INSS a cancelar o atual benefício percebido pela

parte autora determinando e concessão de novo, consideradas as contribuições vertidas após a primeira

aposentadoria, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em R$500,00.

 

Em razões de Apelação (fls. 98 a 140) a autarquia requer, em breve síntese, que o pedido seja julgado

improcedente, configurando-se sua decadência e, quanto ao mérito, não havendo direito à percepção de benefício

nos moldes pleiteados. Alternativamente, requer que o termo inicial seja estabelecido à data do trânsito em

julgado da ação, arbitrados os juros segundo os critérios introduzidos pela Lei 11.960/09 e honorários

advocatícios limitados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 144 a 148)

É o relatório.

 

Decido.

2013.03.99.028522-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITORIO PARIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP273312 DANILO TEIXEIRA

No. ORIG. : 12.00.00093-3 2 Vr LEME/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,
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baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

Não há que se modificar o termo inicial, estabelecido segundo o disposto no art. 219 do CPC.

 

A verba honorária fixada em primeiro grau deve ser mantida, eis que se encontra em harmonia com os princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20,§§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS para determinar a incidência de juros de mora segundo a Lei 11.960/09, nos termos da

fundamentação.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028835-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

2013.03.99.028835-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ORACY FORTUNATO DA SILVA

ADVOGADO : CLAUCIO LUCIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00226-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Trata-se de Apelação, interposta por Oracy Fortunato da Silva em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 56 a 58) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos do art. 269, I, ambos do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 60 a 68) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o caso

de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos declaratórios,

consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1909/3531



seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029282-83.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.029282-8/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Nivaldo Alexandre Ferreira em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 140 a 152) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o

feito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 155 a 165) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NIVALDO ALEXANDRE FERREIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00088-2 1 Vr JABOTICABAL/SP
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devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030432-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Reexame Necessário em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural por Idade,

contra sentença (fls. 56) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício a partir da citação.

 

As partes não apelaram.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição se e apenas se a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

(...)

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

2013.03.99.030432-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES GOES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 11.00.00183-8 1 Vr ARARAS/SP
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necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

Considerando que a citação deu-se em 08.11.2011 (fls. 26) e a sentença foi proferida em 17.05.2012, sendo

concedido o benefício no valor de 1 salário mínimo, verifico que não foi alcançado o valor de 60 salário mínimos,

sendo portanto incabível o Reexame Necessário.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do Reexame

Necessário, nos termos da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000397-89.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Eduardo Vidal em ação na qual a parte autora intenta sua "desaposentação" -

cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de

contribuição, contra sentença (fls. 70 a 73) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito nos termos dos

art. 285-A e 269, I, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 84 a 107) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

2013.61.09.000397-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDUARDO VIDAL

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003978920134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1914/3531



 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 110 a 118).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da
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devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002610-53.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Manuel Pestana de Andrade em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 33 e 34) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos dos art. 285-A, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 37 a 48) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 54 a 68).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

2013.61.14.002610-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MANUEL PESTANA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256946 GRAZIELA MAYRA JOSKOWICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026105320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.
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6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003873-08.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.003873-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELIAS FAUSTINO CARLOS

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Elias Faustino Carlos em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 89 a 94) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 122 a 125) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 54 a 69).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038730820134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença
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recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-48.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Wilson Alves França em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 42 a 46) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos dos art. 285-A, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 48 a 51) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 54 a 69).

É o relatório.

 

2013.61.26.001140-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : WILSON ALVES FRANCA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011404820134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
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DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000576-18.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS, em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual

aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença

(fls. 71 a 77) que julgou procedente a pretensão, condenando o INSS a cancelar o atual benefício percebido pela

parte autora determinando e concessão de novo, em valor integral, a partir da citação. Honorários advocatícios em

15% do valor das prestações vencidas até a sentença. Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 87 a 97) a autarquia requer, em breve síntese, que o pedido seja julgado

improcedente, configurando-se sua decadência e, quanto ao mérito, não havendo direito à percepção de benefício

nos moldes pleiteados. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 101 a 106)

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

2013.61.43.000576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO APARECIDO LINO

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00005761820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1925/3531



jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,
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do CPC.

 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 475 e 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

Reexame Necessário para reformar a sentença no tocante aos juros moratórios e honorários advocatícios e NEGO

SEGUIMENTO à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000458-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Afonso Nelson Guandaligni em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 43 a 49) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos dos art. 285-A e 269, I, ambos do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 53 a 74) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 77 a 90).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

2013.61.83.000458-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AFONSO NELSON GUANDALIGNI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004581920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu
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trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002064-82.2013.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por João Carlos Buckowski em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 115 a 121) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o

feito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 124 a 146) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 149 a 155).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

2013.61.83.002064-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO CARLOS BUCKOWSKI

ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020648220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,
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condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002590-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Kelma Lydis Oliveira Alves Guitman em ação na qual a parte autora intenta

sua "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria

integral por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 31 a 35) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu

2013.61.83.002590-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : KELMA LYDIS OLIVEIRA ALVES GUITMAN

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025904920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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o feito nos termos dos art. 285-A e 269, I, ambos do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 40 a 51) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 54 a 63).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão
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JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.
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24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003357-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Dulcimar da Silva Domine em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 50 a 55) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos dos art. 285-A, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 58 a 81) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

2013.61.83.003357-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DULCIMAR DA SILVA DOMINE

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033578720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003611-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.003611-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Antonio Carlos Tozzo em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 52 a 55) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 61 a 72) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 75 a 91).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

APELANTE : ANTONIO CARLOS TOZZO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036116020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,
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REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003804-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Sofia da Silva em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 53 a 59) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 61 a 67) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

2013.61.83.003804-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA SOFIA DA SILVA

ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038047520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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O INSS apresentou contrarrazões (fls. 71 a 77).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:
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"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003905-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Aparecida Gonçalves Chaves em ação na qual a parte autora intenta

sua "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria

integral por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 38 a 42) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu

o feito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 44 a 62) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 65 a 76).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

2013.61.83.003905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA GONCALVES CHAVES

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039051520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1944/3531



6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IVONETE ROBERTO KLESTOFF

ADVOGADO : SP170302 PAULO SERGIO DE TOLEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Ivonete Roberto Klestoff em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral

por tempo de contribuição, contra sentença (fls. 50 a 53) que julgou improcedente a pretensão e extinguiu o feito

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 55 a 64) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais vantajosa ao segurado,

sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 67 a 77).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061093220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, hei por

bem ressalvar meu entendimento contrário, para consentir ao preconizado no acórdão paradigmático para conferir

tratamento equânime à questão.

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença
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recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1920/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1205777-11.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente a

pretensão de Dirceu Vieira da Silva, para declarar que exerceu as atividades rurais nos períodos de 01/01/1965 a

02/03/1970, de 01/08/1979 a 28/02/1981, de 01/04/1981 a 09/02/1982, de 02/06/1982 a 04/04/1983 e de

21/05/1983 a 23/02/1986, e condenar o INSS a reconhecer esses períodos como válidos para todos os efeitos

legais, procedendo a devida averbação e expedindo a competente Certidão de Tempo de Serviço. Em face da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos.

 

A autarquia previdenciária insurge-se contra a r. decisão, pleiteando sua reforma, alegando em suma que a prova

exclusivamente testemunhal não se presta para comprovar o tempo que laborou nas lides campesinas.

 

Irresignado, também recorre o autor, alegando que restou devidamente comprovado, através dos documentos

acostados à inicial, que trabalhou como rurícola nos intervalos em que não tinha atividade urbana, fazendo jus a

2001.03.99.005002-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : DIRCEU VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP020360 MITURU MIZUKAVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 98.12.05777-3 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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aposentadoria conforme pleiteado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D e c i d o.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e comum, preenchendo os requisitos exigidos para a

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço.

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo

de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC nº 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada

pelos Tribunais.

 

O art. 4º da EC nº 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei

8213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.

 

Atividade Rural.

 

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1949/3531



1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido." (STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ

06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

- PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido." (STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE

SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

 

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

 

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar nº 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

 

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula nº 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições

facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo

exercido antes da Lei n. 8.213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar nº 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1º, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

 

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para
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efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

 

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporâneo, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à com provação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

O interregno ainda controverso corresponde ao labor rural no período de 22 anos, de forma descontínua, quais

sejam: 01/06/1961 a 02/03/1970; 03/02/1972 a 02/08/1972; 01/02/1977 a 24/10/1977; 02/03/1978 a 28/02/1981;

01/04/1981 a 09/02/1982; 02/06/1982 a 04/04/1983; 21/05/1983 a 23/02/1986; 19/02/1993 a 23/03/1997 e

01/01/1998 a 25/09/1998.

 

Para comprovar o exercício da atividade rural, o demandante juntou aos autos cópia de sua Certidão Eleitoral (fls.

08), datado de maio/1969, cópia do seu Certificado de Dispensa de Incorporação (fls. 09), datado de 31/12/1969,

cópia de Registros junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó (fls. 10/11), datadas de

30/08/1979 e 31/01/1980.

 

A prova testemunhal foi colhida as fls. 36/38.

 

Cumpre esclarecer que o artigo 106, da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada os meios para

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais.

 

Deste modo, embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material,

quer em sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e

concluir pela sua aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do

magistrado sobre o fato probando.

 

Assim, procede a irresignação da autarquia previdenciária, uma vez que de acordo com os documentos

apresentados pelo requerente, apenas os anos de 1969, 1979 e 1980 foram devidamente comprovados, devendo ser

afastados da condenação os demais períodos, sendo de rigor a improcedência do pedido quanto à concessão da

Aposentadoria por Tempo de Serviço.

 

Isso é assim pelo fato de que, como se pode observar, o demandante não exerceu as atividades nas lides

campesinas de forma contínua, existindo registros em CTPS de labor urbano, não se podendo precisar de forma

convicta, que sua ocupação, durante aproximadamente 22 anos, foi a de trabalhador rural.

 

Posto isso, nos termos da fundamentação, e com base no caput e no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao Recurso do autor, e dou parcial provimento à apelação da Autarquia Federal e à

remessa oficial, para que seja averbado apenas os anos de 1969, 1979 e 1980, como atividade do demandante nas

lides campesinas.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032139-88.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.032139-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1951/3531



 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo autor, contra a r. decisão de fls. 131/138 que, não conheceu da remessa

oficial, e com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento à Apelação do INSS para extinguir o

feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do mesmo diploma processual.

 

Requer, em síntese, a reconsideração do julgado ou a apreciação do recurso pelo órgão colegiado (fls. 141/150).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão ao agravante. A r. decisão recorrida de fls. 131/138 passará a ter a seguinte redação:

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

 

DA MATÉRIA PRELIMINAR

 

Em relação ao tema de pedido administrativo, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o

acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária".

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROQUE DE CAMARGO FILHO

ADVOGADO : SP080369 CLAUDIO MIGUEL CARAM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 02.00.00025-4 1 Vr CONCHAS/SP
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reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE.

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte.
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-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo.

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados.

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida.

- Agravo retido improvido.

- Apelação provida.

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações.

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia.

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária

ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530)

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Contudo, nesse caso, tratando-se de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em que houve a

contestação do INSS, ocorreu a rejeição de antemão à pretensão deduzida da parte autora, entendo ser

também desnecessário o ingresso na via administrativa.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Em relação ao empregado, é cediço que cumpre ao empregador a obrigação dos recolhimentos das contribuições

previdenciária.

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.
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Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto
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na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

No mesmo sentido o enunciado da Súmula n.º 09 da Turma Nacional de Uniformização - TNU: "O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

É de se acrescentar que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.2131991, deve ser aplicado o fator

de conversão de 1,40 como determinada o art. 70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº.

4.827/2003.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO

 

Da atividade rural: No caso em tela, não consta início de prova material apto a comprovar o trabalho rurícola do

autor no período pleiteado. Note-se que o Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 1976, que qualifica

o autor como lavrador, contrapõe-se ao registro de trabalho urbano em CTPS no mesmo período (fl. 17).

 

Neste contexto, embora a parte autora tenha produzido a prova testemunhal acerca do trabalho rural (fls. 74/75),

não se atentou à necessidade de juntar aos autos razoável início de prova material.

 

Destarte, não faz jus ao reconhecimento do período questionado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 

Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o

autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.

Agravo regimental improvido" (REsp[AgRg] 698.799 SP, Min. Paulo Gallotti).

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres nos interregnos de 1/6/1976

a 1/10/1979, de 2/1/1980 a 4/10/1982, de 1/2/1983 a 1/10/1985, de 2/5/1986 a 1/3/1988, de 22/9/1988 a 12/3/1990

e de 1/10/1990 a 15/12/1998, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, no patamar de

90 dB, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudo técnico - fls. 19/34).

 

DO CASO CONCRETO

 

No presente caso, somando-se os períodos ora reconhecidos como especiais, perfez a parte autora 20 anos, 03

meses e 11 dias (28 anos, 04 meses e 21 dias convertidos de tempo especial em comum) de tempo de serviço

na data da EC 20/98, conforme requerido na exordial, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e nem à aposentadoria especial, prevista no artigo 57 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconsidero a decisão de fls. 131/138, e

com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do

INSS, para deixar de reconhecer o período de trabalho rural pleiteado, julgar improcedente o pedido de concessão

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e especial e fixar a sucumbência recíproca, na forma da

fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040081-74.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.040081-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

PARTE AUTORA : PEDRO NUNES SOBRINHO
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa necessária quanto ao conteúdo da sentença de fls. 345/348 que julgou procedente o pedido do

autor de ver reconhecido o período em que exerceu atividade rural com registro em CTPS para, obter o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço.

 

No decisum, foi condenado o INSS a pagar aos requerentes o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição, consistente na renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício, devido desde a data

da citação até o óbito de Pedro Nunes Sobrinho, autor originário da ação.

 

As parcelas devidas e em atraso deverão ser corrigidas e acrescidas de juros, desde a data do início do benefício.

 

Foi condenado o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação,

excluindo-se as parcelas vincendas e ao pagamento das custas e despesas processuais, com exceção da taxa

judiciária. Arcará o INSS, ainda, com o pagamento dos honorários periciais, arbitrados em R$ 500,00.

 

Sem a apresentação das contrarrazões pelas partes, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional.

 

 

É o breve relato.

 

 

 

Decido.

 

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Da Comprovação da Atividade Especial.

 

 

Busca o espólio da parte autora, nascida em 25.04.1948 (f. 11), comprovar o exercício de atividade rural com

registro em CTPS, em condições especiais, nos períodos elencados na inicial, para fins de obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

ADVOGADO : SP110064 CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 01.00.00076-2 1 Vr SAO MANUEL/SP
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Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei n. 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 482).

 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.)

 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta egrégia Corte (AC n.º 2000.03.99.031362-0/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal André Nekatschalow,

v.u., julgamento 19.8.2002, DJU 18.11.2002, p. 572).

 

Para a comprovação do alegado, trouxe a parte autora aos autos os formulários DSS 8030 (fls. 09/10 e 56).

 

Ainda, foi determinado pelo MM. Juiz a quo a realização de laudo pericial realizado às fls. 318/327, concluído no

sentido de considerar como especial a atividade agrícola desenvolvida pelo autor.

 

No entanto, não obstante a presença do laudo acima mencionado, vejo que as peculiaridades da atividade rural,

entretanto, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho desempenhado e condições

climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde.

 

Ainda, friso que a atividade rural não enseja o enquadramento como especial, salvo se comprovado ter a natureza

de agropecuária, que é o trabalho com gado, considerado insalubre, ou caso se comprove o uso de agrotóxicos, o

que não ocorre no presente caso.

 

Dessa sorte, não merece guarida o reconhecimento do período de trabalho rural como especial, diante da ausência

de provas materiais concretas. A fragilidade do simples relato da prova testemunhal não basta a tal comprovação.

 

Nestes termos, inviável o reconhecimento dos períodos elencados na inicial como sendo especial, devendo estes

serem contabilizados como tempo comum.

 

 

Da Comprovação da Atividade Urbana.

 

 

Para a comprovação de sua atividade urbana, a parte autora instruiu a presente demanda com a cópia de sua

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS informando os seus respectivos vínculos de trabalho.

 

As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual cabe ao instituto

apelante comprovar a falsidade de suas afirmações. Não o fazendo, restam as mesmas incólumes e aptas à

formação da convicção do magistrado no exercício de sua função judicante.

 

Entretanto, acrescendo-se à atividade urbana o período de trabalho rural aqui reconhecido, verifica-se que a parte

autora totaliza apenas 28 anos, 02 meses e 09 dias de trabalho, nos termos da Emenda Constitucional nº 20 e

conforme planilha de contagem de tempo de serviço, que passa a fazer parte do presente julgado, insuficiente para

obtenção do benefício pleiteado.

 

Tendo em vista inversão da sucumbência, fica o Autor responsabilizado pelo pagamento de honorários

advocatícios, os quais fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa, devidamente atualizado.

 

Posto isso, dou provimento à remessa necessária para reformar a sentença, e indeferir o pedido formulado na

inicial.
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019477-58.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa necessária e de apelação da parte autora quanto ao conteúdo da sentença de fls. 88/90 que

julgou procedente o pedido do autor de ver reconhecido o período em que exerceu atividade especial com registro

em CTPS, juntamente com o reconhecimento do trabalho agrícola para obter o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

No decisum, restou condenado o INSS ao pagamento das parcelas vincendas, cujo valor será calculado na forma

da lei, e o pagamento deverá ser iniciado no prazo máximo de 45 dias a partir do trânsito em julgado, sob pena de

multa no valor diário de um salário mínimo. Foi condenado o requerido, também, ao pagamento de todos os

atrasados de correção monetária incidente na forma da legislação específica, tudo acrescido de juros de mora a

partir da citação.

 

Por força da sucumbência, arcará o INSS com as despesas processuais comprovadamente desembolsadas, bem

como honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor das parcelas vencidas até a presente sentença.

 

Às fls. 94/96, a parte autora apela da sentença prolatada, requerendo a sua reforma no sentido de que o

recebimento dos valores atrasados a que tem direito seja realizado desde a data do procedimento administrativo.

 

Pleiteia, ainda, o pagamento da verba honorária no importe de 15% sobre o valor da condenação.

 

Sem a apresentação das contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

 

Decido.

 

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Da Comprovação do Trabalho Rural.

2003.03.99.019477-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : JOSE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 01.00.00165-0 3 Vr AMERICANA/SP
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Busca a parte autora, nascida em 18.08.1943 (f. 09), comprovar o exercício de atividade rural no interregno

compreendido entre 28.07.1960 a 20.04.1981 para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

 

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

 

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

 

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção
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rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições

facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo

exercido antes da Lei n. 8.213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1º, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

 

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

 

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

 

Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada os meios para

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais.

 

Deste modo, embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material,

quer em sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e

concluir pela sua aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do

magistrado sobre o fato probando.

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, "in verbis":

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde

com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora Des. Federal Assusete Magalhães; v.u., j. em 7.8.2001, DJ 28.8.2001, p. 203).

 

Para a comprovação de sua atividade rural, trouxe a autora aos autos os seguintes documentos:

 

a) Declaração de Atividade Rural expedida por João Caetano da Silva (fl. 12);

b) Certidão de Casamento em nome do autor, qualificado como lavrador, datado de 06.07.1968 (fl. 18);.

c) Certidões de Nascimento dos filhos do autor, qualificado como lavrador, datados de 23.12.1968 e 02.03.1970 (

19, 21);

d) Título Eleitoral do autor, qualificado como lavrador, datado de 05.01.1970 (fl. 20);

e) Livro de matrícula em nome do filho do autor, onde consta a sua filiação e a ocupação de seu pai como sendo

lavrador, datada de 02.03.1970 (fl. 23);

f) Declarações expedidas pelo Sindicato Rural de Tupi Paulista em nome do filho do autor, informando como seu

endereço o Sítio São José (fl. 25/27, 29/31);

g) Documento escolar em nome do filho do autor, qualificado como lavrador, datado de 02.03.1970 (fl. 28).

Todos os documentos acima relacionados constituem prova efetiva e robusta do trabalho rural desempenhado pelo

autor com exceção dos documentos referentes ao item "f" que não podem ser considerados como sendo início

razoável de prova material, equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao

crivo do contraditório. Estão, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir

a bilateralidade de audiência.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural (f. 81/82).
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Assim, depreende-se do conjunto probatório, considerados o documento mais remoto que configurar o início

razoável de prova material e o teor dos depoimentos testemunhais, que o labor rural da parte autora está

suficientemente comprovado, nos moldes da legislação previdenciária, a partir de 06.07.1968, conforme

documento de fl. 18.

 

Dessa forma, passo a considerar o período de 06.07.1968 a 20.04.1981 como efetivamente trabalhados em labor

rural, nos termos do conjunto probatório juntado aos autos.

 

 

Da Comprovação da Atividade Especial.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei n. 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
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anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.)

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta egrégia Corte (AC n.º 2000.03.99.031362-0/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal André Nekatschalow,

v.u., julgamento 19.8.2002, DJU 18.11.2002, p. 572).

 

Para a comprovação do alegado, trouxe a parte autora aos autos os formulários DSS 8030 e laudos técnicos (fls.

35/40).

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

5/3/1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

A partir da edição do Decreto n. 2.172, de 5/3/1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados,

passou-se a considerar o nível de ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nestes termos, declaro como especial os períodos de 25.09.1989 a 22.12.1994, (data constante na contagem de

tempo realizada pela Autarquia às fl. 11), por exposição a nível de ruído acima dos limites máximos permitidos

pela legislação vigente.

 

Deixo de analisar período posterior à 22.12.1994, considerado não existir nos autos maiores informações quanto à

efetiva data de saída do autor da empresa.

 

 

Da Comprovação da Atividade Urbana.

 

Para a comprovação de sua atividade urbana, a parte autora instruiu a presente demanda com a cópia do seu

procedimento administrativo, onde consta contagem de tempo de serviço realizada pela Autarquia às fls. 11.
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Entretanto, acrescendo-se à atividade urbana o período de trabalho rural aqui reconhecido, verifica-se que a autora

totaliza apenas 28 anos, 05 meses e 12 dias de trabalho, conforme planilha de contagem de tempo de serviço, que

passa a fazer parte do presente julgado, insuficiente para obtenção do benefício pleiteado.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

Autor.

 

Ainda, nos termos do § 1º-A do mesmo dispositivo processual, dou provimento à remessa necessária para

reformar a sentença prolatada, julgando improcedente o pedido inicial de concessão do benefício.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003470-67.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Reconsidero a decisão de fl. 131/132 a teor das razões expostas à fl. 138/139.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio acidente em nome do autor,

independentemente da posterior concessão de aposentadoria por idade, bem como para que o benefício seja

revisto, na forma da fundamentação. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser

corrigidas monetariamente, na forma do Provimento COGE 64/2005, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio

por cento) ao mês contados da citação até 11.01.2003, quando passará a incidir à taxa de 1% (um por cento) ao

mês. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da

sentença. Sem custas processuais.

 

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, argumentando que o benefício de auxílio-

acidente, a partir da Medida Provisória nº 1523, transformada na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do artigo

86 da Lei nº 8.213/91, deixou de ter natureza vitalícia, passando, então, a integrar os salários-de-contribuição,

sendo vedada a sua cumulação com outro benefício. Requer, assim, a reforma do julgado.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

2003.61.26.003470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARNALDO BARONE FERRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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O art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97 determina no seu § 2º:

 

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.

Independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua

acumulação com qualquer aposentadoria.

 

O autor alega que recebe aposentadoria por idade desde 03.07.2001 (fl. 11), sendo que já recebia o benefício de

auxílio-acidente com DIB em 01.11.1986 (fl. 26).

 

Entretanto, em processo de auditagem, o INSS cessou o auxílio-acidente a partir da concessão da aposentadoria,

sob o argumento da inacumulabilidade dos benefícios, prevista na Lei nº 9.528/97.

 

Consoante recente entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para ser cabível a cumulação

do auxílio-acidente com aposentadoria, indispensável que a eclosão da lesão incapacitante e o início deste

benefício sejam anteriores à Lei nº 9.528/97.

 

Nesse sentido é o entendimento pacificado na Corte Superior, conforme arestos assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA.

- O auxílio-suplementar, previsto na Lei nº 6.367, de 1976, foi incorporado pelo auxílio-acidente, após o

advento da Lei nº 8.213, de 1991, que previa a vitaliciedade do benefício acidentário cumulativamente com a

aposentadoria.

- Espécie em que a aposentadoria foi concedida em data anterior à Lei nº 9.528, de 1997.

- Agravo regimental desprovido.

(STJ; AGRESP - 1347167;1ª Turma; Relator Ari Pargendler; DJE 04.02.2013)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE DO

TRABALHO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. 

1. Sendo deferida a aposentadoria em data anterior à Lei 9.528/97, que vedou a possibilidade de cumulação dos

benefícios, tal regra proibitiva não deve alcançar os segurados que já gozavam do auxílio-suplementar, previsto

na Lei 6.367/76, sendo legítimo o recebimento conjunto desse auxílio com a aposentadoria, em respeito ao

princípio do tempus regit actum. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ; 2ª Turma; AGRESP - 1314249; Relator Ministro Castro Meira; DJE:04/02/2013)

 

PREVIDENCIÁRIO. ACUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º,

DA LEI N. 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP N. 1.596-14/97, CONVERTIDA NA LEI N.

9.528/97. LESÃO INCAPACITANTE E APOSENTADORIA DEVEM SER OBSERVADAS ANTES DA

PUBLICAÇÃO DA MP N. 1.596-14/97 (11.11.1997).

1. Agravo regimental no qual se sustenta a possibilidade de acumular auxílio-acidente com aposentadoria por

tempo de contribuição ocorrida em 1º/11/98.

2. A acumulação de auxílio-acidente com proventos de aposentadoria só é devida se a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do auxílio-acidente, e o início da aposentadoria forem anteriores à alteração do

artigo 86, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.213/91, ocorrida em 11/11/97 pela Medida Provisória n. 1.596-14/97,

convertida na Lei n. 9.528/97. Entendimento adotado pela Terceira Seção e agora também assentado na

Primeira Seção desta Corte por meio do julgamento do REsp 1.296.673/MG, submetido à sistemática do artigo

543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ; 1ª Turma; AgRg no REsp 1308248/RS; Relator Ministro Benedito Gonçalves; DJe 26/11/2012)

 

 

Dessa forma, em que pese o auxílio-acidente ter sido concedido a partir de 01.11.1986, não é permitida a sua

cumulação com a aposentadoria por idade, já que o termo inicial desta é posterior à Lei nº 9.528/97.
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Ressalto que a concessão judicial do auxílio acidente não exime o autor de ser submetido às regras legais de

concessão e manutenção do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial para efeito de julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034661-20.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa necessária e de apelação da parte ré quanto ao conteúdo da sentença de fls. 228/231 que

julgou procedente o pedido do autor de ver reconhecido o período em que exerceu atividade especial com registro

em CTPS para obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

No decisum, restou declarado que o requerente exerceu atividade especial no período entre 02.07.1976 a

28.05.1998 que, devidamente convertido e somado ao período de atividade comum, perfaz 35 anos, 02 meses e 21

dias de trabalho. Foi determinado, ainda, que o depoente averbe o mencionado período como sendo válido para

todos os fins previdenciários, concedendo-lhe aposentadoria por tempo de contribuição a partir da citação do

requerido, em 100% do salário de benefício.

 

Ainda, o INSS pagará o benefício com juros fixados em 6% ao ano. Deverá a Autarquia pagar, ainda, honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 

Às fls. 237/246, a Autarquia apela da sentença prolatada, requerendo a sua reforma, alegando o seguinte:

 

a) preliminarmente, afirma o fato do autor não possuir a idade mínima para a obtenção do benefício pleiteado;

b) quanto ao mérito, aduz a apelante que a conversão de tempo de serviço somente será aplicada aos beneficiários

cujo direito foi adquirido até 28.05.1998;

c) o autor não comprovou através de prova técnica capaz, o exercício da atividade especial para obter a majoração

de 40% no tempo de serviço alegado;

d) o uso de EPI é obrigatório e elide a insalubridade a partir de sua efetiva utilização;

e) pleiteia a fixação dos honorários advocatícios no mínimo legalmente previsto.

Postula, ademais, o conhecimento e provimento de sua apelação, pleiteando ainda o prequestionamento da matéria

argüida em sede recursal.

 

2004.03.99.034661-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDECI RIBEIRO

ADVOGADO : SP103077 AUGUSTO GRANER MIELLE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 02.00.00112-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Com a apresentação das contrarrazões pela parte Autora (fls. 249/254), os autos subiram a esta egrégia Corte

Regional.

 

 

É o breve relato.

 

 

Decido.

 

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Da Comprovação da Atividade Especial.

 

Busca a parte autora, nascida em 15.01.1956 (f. 10), comprovar o exercício de atividade especial no período entre

02.07.1976 a 30.04.1978, nos termos da sentença prolatada, para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)
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- A Lei n. 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 482).

 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.)

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta egrégia Corte (AC n.º 2000.03.99.031362-0/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal André Nekatschalow,

v.u., julgamento 19.8.2002, DJU 18.11.2002, p. 572).

 

Para a comprovação do alegado, trouxe a parte autora aos autos os formulários DSS 8030 e laudos técnicos (fls.

26/30 e 73/90).

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

5/3/1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

A partir da edição do Decreto n. 2.172, de 5/3/1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados,

passou-se a considerar o nível de ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nestes termos, declaro como especial os períodos de 02.07.1976 a 28.04.1998, data constante na sentença

prolatada por exposição a nível de ruído acima dos limites máximos permitidos pela legislação vigente, bem como
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pelo enquadramento no Código 1.1.1 (calor) do Decreto nº 53.831/64.

 

 

Da Comprovação da Atividade Urbana.

 

Para a comprovação de sua atividade urbana, a parte autora instruiu a presente demanda com a cópia de sua

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, informando os seus respectivos vínculos de trabalho.

 

As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual cabe ao instituto

apelante comprovar a falsidade de suas afirmações. Não o fazendo, restam as mesmas incólumes e aptas à

formação da convicção do magistrado no exercício de sua função judicante.

 

Entretanto, acrescendo-se à atividade urbana o período de trabalho rural aqui reconhecido, verifica-se que a autora

totaliza 31 anos e 20 dias de trabalho, conforme planilha de contagem de tempo de serviço, que passa a fazer parte

do presente julgado, suficiente para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

 

Da Concessão do Benefício.

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes

da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada

pelos Tribunais.

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei

8213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.

 

Quanto ao termo inicial a ser considerado para pagamento do benéfico ao autor, é firme a jurisprudência desta

Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (21.06.1999, f. 116), o termo inicial do benefício

deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Em relação às parcelas do benefício que se encontram em atraso, a atualização monetária deve ser apurada

consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010,
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do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Mantenho a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual estabelecido na

sentença, esclarecendo apenas a incidência da Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, portanto,

devendo ser calculada a verba com base nas prestações vencidas até a data da sentença.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

Autarquia, mantendo a sentença prolatada.

 

Ainda, nos termos do § 1º-A do mesmo dispositivo processual, dou parcial provimento à remessa necessária,

apenas para adequação quanto à forma de correção e incidência de juros.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025852-07.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte ré quanto ao conteúdo da sentença de fls. 151/157 que julgou procedente o pedido

do autor de ver reconhecido o período em que exerceu atividade especial com registro em CTPS, juntamente com

o reconhecimento do trabalho agrícola para obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

No decisum, restou condenado o INSS a proceder ao que fosse necessário à aposentação do autor por tempo de

contribuição, a partir do requerimento administrativo, bem como pagar ao autor as diferenças a serem apuradas

em liquidação de sentença, que deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices idênticos à correção dos

2005.03.99.025852-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA MELARI

ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA

No. ORIG. : 02.00.00167-0 1 Vr ITU/SP
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precatórios, acrescidas de juros legais de 6% ao ano.

 

Sucumbente, foi condenado o réu, ainda, no pagamento das custas, despesas processuais e honorárias

advocatícios, fixadas em 15% do valor das verbas vencidas, até a data desta sentença, devidamente corrigidas.

 

Às fl. 167/169, sobreveio decisão dos embargos declaratórios, no sentido de deferir a antecipação de tutela para

determinar ao réu a imediata implantação do benefício, segundo os parâmetros e o tempo de contribuição

considerados na sentença, bem como o pagamento das parcelas que se vencerem a partir desta data.

 

Às fls. 163/165, a Autarquia apela da sentença prolatada, requerendo a sua reforma no sentido de que a apelante

também reconheceu determinado período de atividade rural e que o MM. Juiz a quo computou em duplicidade

tempo reconhecido pelo Instituto e o reconhecido pela sentença, o que se mostra ilegal.

 

Quanto ao período de trabalho especial, não logrou êxito o autor em comprovar que tal atividade foi exercida em

caráter permanente, não ocasional, nem intermitente.

 

Por fim, pleiteia o arbitramento dos honorários advocatícios para o importe de 5% sobre o valor das prestações

vencidas até a sentença de primeiro grau.

 

Com a apresentação das contrarrazões (fls. 185/189), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Da Comprovação do Trabalho Rural.

 

Busca a parte autora, nascida em 27.03.1947 (f. 24), comprovar o exercício de atividade rural no interregno

compreendido entre 01.01.1968 a 31.12.1976 para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os
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depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

 

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

 

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

 

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições

facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo

exercido antes da Lei n. 8.213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1º, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

 

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

 

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

 

Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada os meios para

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais.

 

Deste modo, embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material,

quer em sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e

concluir pela sua aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do

magistrado sobre o fato probando.
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A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, "in verbis":

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde

com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora Des. Federal Assusete Magalhães; v.u., j. em 7.8.2001, DJ 28.8.2001, p. 203).

 

Para a comprovação de sua atividade rural, trouxe a autora aos autos os seguintes documentos:

 

a) Declarações de Atividade Rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto Feliz, Leonaldo de

Almeida (fl. 26/27);

b) Registro de imóvel rural em nome do pai do autor, datado de 07.02.1958 (fls. 28/31);

c) Certificado de Dispensa de Incorporação em nome do autor, qualificado como lavrador, informando que sua

dispensa do serviço militar ocorreu na data de 31.12.1966. (fls. 32);

d) Título Eleitoral do autor, qualificado como lavrador, datado de 16.06.1967 (fl. 33);

e) Exame psicotécnico do autor, qualificado como lavrador, datado de 26.05.1977 (fls. 34);

f) Certidão de Casamento em nome do autor, qualificado como lavrador, datado de 12.01.1978 (fl. 35);

g) Certidão de Nascimento do filho do autor, qualificado como lavrador, datado de 01.11.1978 (fl. 36).

 

Todos os documentos acima relacionados constituem prova efetiva e robusta do trabalho rural desempenhado pelo

autor com exceção dos documentos referentes ao item "a" que não podem ser considerados como sendo início

razoável de prova material, equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao

crivo do contraditório. Estão, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir

a bilateralidade de audiência.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural (f. 147/149).

 

Assim, depreende-se do conjunto probatório, considerados o documento mais remoto que configurar o início

razoável de prova material e o teor dos depoimentos testemunhais, que o labor rural da parte autora está

suficientemente comprovado, nos moldes da legislação previdenciária, a partir de 01.01.1968, conforme requerido

pelo autor.

 

Dessa forma, passo a considerar o período de 01.01.1968 a 31.12.1976 como efetivamente trabalhados em labor

rural, nos termos do conjunto probatório juntado aos autos.

 

 

Da Comprovação da Atividade Especial.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.
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Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei n. 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 482).

 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.)

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1978/3531



vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta egrégia Corte (AC n.º 2000.03.99.031362-0/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal André Nekatschalow,

v.u., julgamento 19.8.2002, DJU 18.11.2002, p. 572).

 

Para a comprovação do alegado, trouxe a parte autora aos autos os formulários DSS 8030 e laudo técnico (fls.

48/53 e 78).

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

5/3/1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

A partir da edição do Decreto n. 2.172, de 5/3/1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados,

passou-se a considerar o nível de ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nestes termos, declaro como especial apenas o período de 09.08.1982 a 05.03.1997, conforme requerido pelo

autor por exposição a nível de ruído acima dos limites máximos permitidos pela legislação vigente.

 

Deixo de analisar os períodos entre 09.01.1979 a 31.10.1979 por não existir qualquer informação no laudo técnico

de que a atividade exercida pelo autor fosse considerada insalubre.

 

 

Da Comprovação da Atividade Urbana.

 

Para a comprovação de sua atividade urbana, a parte autora instruiu a presente demanda com a cópia de sua

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS bem como os cálculos homologados administrativamente pelo

INSS (fl. 40) os quais informam os períodos de 01.01.1966 a 3.12.1967 e de 01.01.1977 a 31.12.1978 como

exercidos em trabalho rural, informando os seus respectivos vínculos de trabalho.

 

As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual cabe ao instituto

apelante comprovar a falsidade de suas afirmações. Não o fazendo, restam as mesmas incólumes e aptas à

formação da convicção do magistrado no exercício de sua função judicante.

 

Entretanto, acrescendo-se à atividade urbana o período de trabalho rural aqui reconhecido, verifica-se que a autora

totaliza mais de 35 anos de tempo de serviço, suficiente para obtenção da aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

 

Da Concessão do Benefício.

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das
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seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes

da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada

pelos Tribunais.

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei

8213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.

 

Quanto ao termo inicial a ser considerado para pagamento do benéfico ao autor, é firme a jurisprudência desta

Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (11.03.1999, f. 40), o termo inicial do benefício

deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Em relação às parcelas do benefício que se encontram em atraso, a atualização monetária deve ser apurada

consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010,

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Mantenho a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual estabelecido na

sentença, esclarecendo apenas a incidência da Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, portanto,

devendo ser calculada a verba com base nas prestações vencidas até a data da sentença.

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

necessária, tida por interposta, para limitar o período de atividade especial a ser convertido em comum, bem

como para adequação quanto à forma de correção e incidência de juros.

 

Ainda, nos termos do caput do mesmo dispositivo processual, nego seguimento à apelação da Autarquia,

mantendo a sentença prolatada.
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038500-19.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão de José

Ancelmo, para determinar que o requerido promova a revisão da aposentadoria concedida ao requerente,

computando como especial o período compreendido entre 02/03/1969 a 30/03/1975, bem como condenou o INSS

a pagar as diferenças decorrentes da repercussão, devidamente atualizadas a partir de seus vencimentos, acrescidas

de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, respeitada a prescrição quinquenal, contada a partir da data

da propositura da ação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito vencido até a data desta

sentença.

 

A autarquia previdenciária insurge-se contra a r. decisão, pleiteando sua reforma, alegando em suma, que o

período mencionado pelo o autor não deve ser considerado como trabalho em condições insalubres, uma vez que

não demonstrou através de prova técnica a exposição a agente agressivo.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

D e c i d o.

 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido o labor exercido sob condições especiais, no

período de 03/02/1969 a 30/03/1975, na empresa Sociedade Paulista de Artefatos Metalúrgicos S/A, lapso a ser

acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, em processo administrativo, a fim de majorar o coeficiente

de cálculo de sua aposentadoria.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 5/3/1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado

o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se

verifica.

2005.03.99.038500-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANCELMO

ADVOGADO : SP079812 ANTONIO APARECIDO GROSSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 03.00.00091-7 3 Vr MATAO/SP
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP n. 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5/3/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ, Resp 436661/SC, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 2/8/2004, p. 482.)

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.
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2.172, de 5/3/1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5/3/1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF/3ª Região, AMS 2006.61.26.003803-1,

10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 4/3/2009, p. 990, APELREE

2009.61.26.009886-5, Relatora Desembargadora Federal, 7ª Turma, LEIDE POLO, DJF 29/5/2009, p. 391.

 

Da conversão da atividade especial em comum.

 

Insta salientar o dispositivo do § 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, acrescido pela Lei n. 9.032, de 28/04/1995,

verbis:

 

"§ 5º- O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício."

 

Frise-se, ainda, que a mesma regra constava da redação original do § 3º do artigo em questão:

 

"§ 3º - O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Destarte, releva evidenciar a distinção das hipóteses, consoante estabelecido na jurisprudência pacificada: para a

aferição da condição especial da atividade deve ser observada a legislação em vigor à época do exercício do

trabalho (tempus regit actum), ao passo que, para o fim de conversão do tempo de atividade especial, as normas

aplicáveis são aquelas vigentes na ocasião do requerimento do benefício previdenciário.

 

Assim sendo, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.310.034/PR, submetido ao rito do recurso

repetitivo, firmou o entendimento no sentido da possibilidade da conversão da atividade especial exercida

anteriormente ao advento da Lei n. 6.887/80. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
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especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ. (REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)."

 

Passo, então, à análise do presente caso.

 

A parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

- Às fls. 16/68, formulário e laudo técnico referente às atividades exercidas na Empresa Sociedade Paulista de

artefatos Metalúrgicos S/A, atestando que o autor esteve exposto, no interstício de 03/02/1969 a 30/03/1975

(conforme pedido inicial), a níveis de ruído de 92 db(A), esclarecendo, ainda, que o período em que o demandante

exerceu a sua função na empresa, o setor era o mesmo, com as mesmas máquinas e o mesmo ruído.

 

Com efeito, deve ser tido por especial o período de 03/02/1969 a 30/03/1975, em observância aos limites do

pedido inicial, em razão de exposição aos agentes nocivos acima especificados.

 

Verifica-se da Carta de Concessão (fls. 65) que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, administrativamente, desde 20/04/1995, tendo sido apurado o somatório de 30 anos, 05 meses e 25

dias de labor àquela época, os quais acrescidos do período de trabalho especial aqui reconhecido enseja a revisão

do coeficiente de cálculo do seu salário de benefício.

 

No que se refere ao dies a quo do benefício, uma vez que o processo administrativo não foi instruído com todos os

documentos necessários a concessão da aposentadoria, deve o termo inicial ser a data da citação.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática, uma vez que fixado de acordo com a

Súmula nº 111, do STJ.

 

Posto isso, nos termos do caput e do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

Recurso do INSS, e dou parcial provimento à remessa necessária, apenas para adequar a forma de incidência

da correção monetária e dos juros moratórios.
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Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026339-06.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Antonio Alves de Godoy em face do Instituto, contra

Sentença prolatada em 19.12.2006 (fls. 76/78) a qual acolheu o pedido do autor, concedendo o benefício no valor

de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e

correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor

das parcelas vencidas até a Sentença.

 

Às fls. 60/62, o INSS interpôs agravo retido contra a decisão que afastou a preliminar suscitada em sua

contestação de ausência do prévio requerimento administrativo do benefício pleiteado pelo autor.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 81/87, reitera o conhecimento do agravo retido interposto e, no mérito,

alega que o autor não comprovou o tempo de carência exigido em lei no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício e que possui muitos vínculos urbanos. Caso seja mantida a Sentença, requer a fixação

da correção monetária a partir da citação, dos juros em 0,5% ao mês e a redução da verba honorária para 5% sobre

o valor da causa.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Preliminarmente, analiso a matéria arguida em sede de agravo retido.

2007.03.99.026339-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ALVES DE GODOY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO

No. ORIG. : 06.00.00071-8 1 Vr AMPARO/SP
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A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve
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formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir

a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1
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Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530)

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural, entendo que estando dentro das elencadas exceções

desnecessário o ingresso na via administrativa.

 

No mérito, para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     1988/3531



1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor

acostada à fl. 11 (nascido em 30.05.1945).

 

No que tange à prova material, tenho que sua certidão de casamento, expedida em 1965, e sua CTPS com

contratos rurais (fls. 12 e 15/28), configuram, a princípio, o início de prova estabelecido pela jurisprudência e

doutrina.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 72/74 afirmam conhecer o autor e que ele sempre trabalhou na lavoura. A primeira

declara que o conhece desde 1958, da Fazenda Santa Maria, e que até hoje ele trabalha na lavoura, sendo que

atualmente está na Fazenda Atalaia. A segunda testemunha o conhece há 26 anos, da Fazenda Santa Maria, e

acrescenta que ele trabalhou na Fazenda Carlota e, atualmente, está exercendo suas atividades na Fazenda Atalaia.

A terceira testemunha o conhece há 50 anos e reitera os depoimentos das outras testemunhas.

 

Embora o CNIS do autor e sua CTPS contenham contratos urbanos, a partir de 1994, ele exerceu, exclusivamente,

atividade rural, com exceção de 2 meses de labor urbano, em 1996 (fls. 15/28 e 42/43). Assim, resta comprovado

a partir de então, através da prova material e testemunhal, o tempo de carência exigido em lei para a concessão do

benefício.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.
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Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de
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aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.
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O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

O percentual da verba honorária merece ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

AGRAVO RETIDO INTERPOSTO E DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, nos termos da

fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente,

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053014-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Jiovani de Oliveira, em Ação de Conhecimento ajuizada em 08.08.2006, em

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 18.11.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, com

incidência de juros de 1% ao mês e correção monetária a partir de cada desembolso,bem como dos honorários

2008.03.99.053014-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JIOVANI DE OLIVEIRA
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ
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advocatícios, fixados no valor de R$ 500,00, com suspensão do pagamento por ser beneficiária da justiça gratuita

(fls. 121/126).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma total da decisão recorrida, alegando, em síntese, ter

demonstrado nos autos fazer jus à concessão de aposentadoria por invalidez, alegando agravamento posterior da

doença (fls. 128/133).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão dos requisitos

mencionados, no caso concreto.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se no exame da preexistência ou não de sua

incapacidade para o trabalho, em relação à sua filiação ou refiliação ao Regime Geral da Previdência Social.

 

O laudo pericial (fls. 49/52) afirma ser a autora portadora de doença neurológica, epilepsia, sem implicações

psiquiátricas. Relata que a autora é capaz de exercer atividade adstrita, limitada e compatível com a epilepsia,

apresentando dessa forma, incapacidade parcial e definitiva para o exercício das atividades laborativas.

 

 Embora tenha sido constatada a incapacidade laborativa da autora de forma parcial e definitiva, o que ensejaria o
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benefício de auxílio-doença, ressalto que, conforme brilhantemente fundamentou o Juiz a quo, a incapacidade

para o trabalho lhe sobreveio anteriormente ao seu ingresso à Previdência Social.

 

Nesse sentido, o sistema CNIS de fls.36/37, a informação colhida na audiência de instrução, debates e julgamento

de fls.111/117, através da testemunha Cássia, a qual afirma "...desde doze anos de idade veio isso.", corroborando

a conclusão do jusrisperito em quesito nº 4, fls. 51 quanto ao início da incapacidade da parte autora, demonstram,

respectivamente, que a autora filiou-se à Previdência Social em maio de 1993, quando já se encontrava

incapacitada para o labor.

 

Nesse contexto, forçoso reconhecer que a parte autora, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, em

maio de 1993, já era portadora da incapacidade para o labor, provocada por suas patologias, não sendo caso de

agravamento posterior da enfermidade, visto que seu quadro é grave, desde, no mínimo, 1987, tratando-se,

portanto, de doença preexistente ao seu ingresso previdenciário e consequente preexistência da incapacidade

laborativa.

 

Sendo assim, não basta a prova de ter contribuído em determinada época ao RGPS; há que se demonstrar a não

existência da incapacidade laborativa, quando se filiou ou retornou à Previdência Social.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015575-45.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.61.12.015575-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 07.05.2012, a qual

julgou procedente o pleito, concedendo o auxílio-doença a partir da mais recente cessação administrativa, ocorrida

em 01.09.2008. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros de mora, com aplicação da inovação

trazida pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 97/99).

 

Apelação do INSS, alegando, em síntese, que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da juntada aos

autos do laudo pericial (fls. 112/114).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 79/86) identificou o seguinte quadro clínico: a) hérnia de disco; b) artrose cervical. Após

exame clínico, o perito concluiu existir na hipótese uma incapacidade parcial e temporária para o labor.

Esclareceu, outrossim, ao responder ao quesito nº 08 do INSS, que a incapacidade identificada não decorre do

exercício de sua atividade laboral ou de acidente do trabalho, motivo porque não se há que cogitar de eventual

competência da justiça estadual no presente caso.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDINA MARIA GOMES

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00155754520084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A qualidade de segurada, por sua vez, é presumida pela anterior concessão de benefícios por incapacidade na

seara administrativa, a saber: a) 06.06.2003 a 14.10.2003 (fl. 61); b) 14.1.2003 a 23.03.2005 (fl. 62); c)

17.07.2005 a 05.10.2007 (fl. 63); d) 07.12.2007 a 01.09.2008 (fl. 64).

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole parcial e temporária.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção do auxílio-doença, como concedido pela Sentença.

 

O termo inicial do benefício foi adequadamente fixado a partir da cessação do auxílio-doença mais recente

(01.09.2008 - fl. 64). Descabe a pretensão de fixação do termo inicial somente por ocasião da juntada aos autos do

laudo pericial, tendo em vista que o conjunto probatório indica existência de incapacidade desde época anterior.

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, estando a base de cálculo em conformidade com

a Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da

sentença.

 

Os juros de mora também foram corretamente fixados, tendo por subsídio a inovação trazida pela Lei nº

11.960/09.

Com relação à atualização monetária, cuja forma de cálculo não foi esclarecida na Sentença, cumpre apenas

consignar que deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005117-60.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Apela o autor, alegando que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios concedidos antes da MP

nº 1.523/97. 

2008.61.14.005117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLOS ALBERTO TELES BARRETO

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em 11.01.1995 (fl. 51).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 26.08.2008, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001734-38.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por RENALDO CUTRI em face da sentença que extinguiu a execução iniciada no

processo principal, nos termos do art. 267, V, do CPC, ao fundamento de que o valor da obrigação já foi pago em

outro processo que teve trâmite no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP.

Aduz o apelante, em síntese, que a r. sentença deve ser anulada, devendo prosseguir a execução pelo valor total

dos créditos apurados ou subsidiariamente compensar os valores já recebidos.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No presente caso, o processo de conhecimento (98.03.005903-3) foi ajuizado em 24.06.1997, anteriormente ao

distribuído no Juizado Especial Federal de São Paulo em 04.08.2004 (2004.61.84.260500-4), os quais versam

sobre o recálculo da renda mensal inicial mediante a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores

aos 12 últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor, NB

77.531.550-8, DIB 01.07.1984.

Cabe salientar que o Instituto permitiu que ambas as ações tramitassem até seus ulteriores termos, sendo que a

ação que tramitou perante o JEF/SP, apesar de ajuizada posteriormente, transitou em julgado primeiro, em

04.12.2006, enquanto que ação que tramitou na Justiça Federal Comum transitou em julgado em 10.03.2008.

Na primeira demanda (autos principais) o Instituto foi condenado a revisar e a pagar as diferenças do benefício do

autor desde a concessão, observada a prescrição quinquenal das parcelas e na segunda demanda, cujo trânsito em

julgado se deu em primeiro lugar, o INSS também foi condenado a revisar e a pagar as diferenças do benefício do

autor, observando-se a prescrição quinquenal, consoante cópias de fls. 83/84.

Portanto, no feito primitivo há parcelas em período mais amplo, porquanto ajuizado em data anterior e, assim,

descaberia falar-se em litispendência, mas sim, em continência, conforme artigo 104, do CPC.

Desse modo, se referindo a período mais abrangente o julgado proferido nos autos principais, o qual engloba o

pedido formulado nos autos que tramitaram no Juizado Especial Federal, verifica-se a existência de trânsito em

julgado em relação à parte não coincidente, não havendo que se falar em litispendência ou coisa julgada a impedir

o prosseguimento da execução atinente às parcelas do período de 24.06.1992 a 31.07.1999.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO CONCESSÓRIA.

APOSENTADORIA POR IDADE. DIFERENÇAS. DEMANDA DUPLICADA. VARA COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. COISA JULGADA. ART. 301, §§ 1º E 2º, DO CPC. TRÍPLICE IDENTIDADE.

INOCORRÊNCIA. PEDIDO MENOS ABRANGENTE. EXECUÇÃO DA PARTE NÃO-COMPREENDIDA PELO

TÍTULO JUDICIAL JÁ EXECUTADO. POSSIBILIDADE. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

1.Nos termos do artigo 301, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, a ocorrência tanto da litispendência como

da coisa julgada entre processos distintos exige o aforamento de ação idêntica, compreendida como aquela em

que existe a doutrinariamente denominada tríplice identidade (entre partes, causa de pedir e pedido). 

2. Hipótese em que o pleito formulado no processo mais moderno, já devidamente executado, estava

compreendido no pedido manifestado naquele mais antigo, sendo este, pois, mais abrangente, razão pela qual,

caso constatada a identidade parcial entre as ações em momento anterior ao trânsito em julgado de uma delas,

o que não ocorreu no caso, não haveria falar-se em litispendência, mas sim, em continência (CPC, artigo 104).

2008.61.26.001734-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RENALDO CUTRI

ADVOGADO : SP130298 EDSON ARAGAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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3. Não há óbice ao prosseguimento da execução com relação à parte do pedido não albergada pela coisa

julgada operada, em momento anterior, no processo em que manifestada pretensão menos abrangente. 

4. Invertida a sucumbência, condena-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados

em 10% do valor exequendo, devidamente atualizado.

(TRF 2ª Região, Sexta Turma, AC 200404010031795, Julg. 01.07.2009, Rel. Victor Luiz Dos Santos Laus, D.E.

03.09.2009)

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LITISPENDÊNCIA - COISA JULGADA - CONTINÊNCIA. 

I- AUSENTE A LITISPENDÊNCIA QUANDO AS DEMANDAS QUE SE DIZEM IDÊNTICAS DIFEREM

QUANTO AO OBJETO, ENCONTRANDO-SE A SEGUNDA DE MAIOR AMPLITUDE QUE A PRIMEIRA. 

II- EXISTÊNCIA DE CONTINÊNCIA, ACONSELHÁVEL A REUNIÃO DAS AÇÕES. 

III- REUNIÃO PREJUDICADA, EM SE CONSIDERANDO QUE A PRIMEIRA AÇÃO ENCONTRA-SE

TRANSITADA EM JULGADO. 

IV- OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA EM RELAÇÃO AO OBJETO DA PRIMEIRA DEMANDA, DEVENDO

A SEGUNDA AÇÃO PROSSEGUIR EM RELAÇÃO AO OBJETO REMANESCENTE. 

V- INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA, BEM COMO DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA", A

TEOR DO ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

VI- PRELIMINAR REJEITADA. 

VII- APELAÇÃO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 94030908009, Julg. 20.05.1997, Rel. Roberto Haddad, DJ 24.06.1997)

(grifei)

 

De modo que, impõe-se o afastamento da extinção do processo, sendo de rigor a anulação da r. sentença.

Como já fundamentado acima, entendo que inexiste óbice ao prosseguimento da execução para recebimento tão

somente de valores atinentes à parte do pedido não albergada pela coisa julgada operada em momento anterior, no

feito que tramitou perante o JEF, no qual foi apurado o valor de R$ 4.975,71 pago através de RPV em 02/02/2007,

fls.71 e 83/84.

Assim sendo, elaborando-se novos cálculos, nos quais foram apuradas as diferenças devidas no período de

24/06/1992 a 31/07/1999, verifica-se que o valor da execução perfaz o total de R$ 12.163,24 atualizado até junho

de 2008 (data em que elaborada a conta de liquidação do exequente), consoante os cálculos em anexo, os quais

acolho e que passam a fazer parte integrante da presente decisão, porquanto foram elaborados em conformidade

com o título executivo judicial e com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

Desse modo, na sequência, deverá o Juízo da execução determinar a citação da devedora para eventual oposição

de embargos, a teor do disposto no art. 730 do CPC.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do autor para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução, na forma explicitada.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002001-33.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.002001-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCINO FARIAS DE LIMA

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020013320084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ALCINO FARIAS DE LIMA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de

tempo de serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 112/115 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer como insalubres os períodos postulados na exordial, deferindo a concessão da aposentadoria especial à

parte autora, desde o requerimento administrativo (fl. 40 - 13.02.2008). Por fim, condenou a Autarquia ao

pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Apela o INSS às fls. 122/129, aduzindo, em suma, que a parte autora não comprovou devidamente o labor

especial, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 134/144).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para
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essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.
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Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador
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Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente

insalubre ruído, em nível superior a 80 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 01.01.1989 a 31.05.2002, de acordo com o PPP de

fls. 32/36, juntado ao processo.

 

Ademais, o autor exerceu atividades insalubres nos interregnos de 16.08.1978 a 31.12.1988 e de 01.06.2002 a

05.06.2007, nas funções de ajudante/operador de sistemas de saneamento de esgoto, em contato, de forma habitual

e permanente, com agentes biológicos como vírus, bactérias, bacilos, fungos, protozoários e parasitas, situação

prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.3.2 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item

1.3.4 (PPP de fls. 32/36).

 

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a parte autora 27 anos,

09 meses e 22 dias de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, na data do requerimento

administrativo, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (fl. 40 - 13.02.2008).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Remessa

Oficial e à Apelação da Autarquia, na forma acima explicitada.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002035-69.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por IRACI INÊS DO NASCIMENTO, visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 90/94, julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos postulados e

condenar a Autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação. Verba

honorária arbitrada em 10% da condenação, em favor da autora.

 

Em suas razões (fls.106/115), o INSS aduz que a autora não comprovou devidamente o labor rural, pelo que não

faz jus ao reconhecimento, tampouco à aposentadoria.

 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 117/120).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32
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da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria
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urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: em sua peça inaugural, a parte autora requer o reconhecimento da atividade rural de

01.07.1974 a 28.02.1981 e de 01.10.1981 a 31.01.1998.

 

Os documentos juntados aos autos não se prestam a comprovar o tempo de serviço rural (fls. 35/63), diante da

generalidade e fragilidade de informações. Ressalte-se que o registro de imóvel rural (fls. 35/40v) não está no

nome da autora, tampouco de seus familiares. Os demais documentos trazem informações genéricas, não sendo

possível acatá-los como início de prova material.

 

Embora a autora tenha produzido prova testemunhal (fls. 96/97), esta, sozinha, é insuscetível de comprovar o

exercício da atividade rural, como revela o enunciado da Súmula 149 do STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Assim, diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte Autora não faz jus ao benefício de

Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição.

 

Por fim, condeno a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2007/3531



SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)

(grifei)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS, nos termos da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003240-38.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em face de Sentença proferida em 10.06.2013, a qual julgou procedente o pleito,

determinando a conversão do auxílio-doença NB 529.924.774-1 em aposentadoria por invalidez a partir de

17.12.2008 (fl. 35). Determinou-se a incidência de atualização monetária nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal (Resolução nº 134/2010). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a Sentença, conforme súmula nº 111 do STJ (fls. 151/155).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, por força da Remessa Oficial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

2009.61.83.003240-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : DANIEL BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : SP245214 KARINA CRISTINA CASA GRANDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
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recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 122/134) identificou as seguintes patologias: a) espondilodiscoartrose; b) espondilolistese

lombar. Após exame clínico e análise dos documentos médicos que lhe foram apresentados, o perito concluiu pela

existência de uma incapacidade total e permanente. Quanto ao termo inicial desta incapacidade, estimou-o na data

de 03.03.2008.

 

A qualidade de segurado, por sua vez, é presumida pela anterior concessão de benefício por incapacidade na seara

administrativa (NB 529.924.774-1 - fl. 35).

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, entendo correta a Sentença, que concedeu a aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício foi adequadamente fixado a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença NB

529.924.774-1 (17.12.2008 - fl. 35), tendo em vista que, nos termos do trabalho pericial realizado nestes autos, a

incapacidade total e permanente já existia na ocasião.

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, estando a base de cálculo em conformidade com

a Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da

sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora também foram corretamente fixados, pois tiveram por subsídios o

Manual de Cálculos da Justiça Federal.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa Oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015573-22.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Anésio Ângelo Ortelan contra Sentença proferida em 02.04.2013, a qual

julgou improcedente o pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não houve condenação em

honorários advocatícios, em razão da concessão da assistência judiciária gratuita (fls. 189/191).

 

Apelação da parte autora, pleiteando preliminarmente a apreciação do Agravo Retido de fls. 162/164 e requerendo

o retorno dos autos para resposta do perito a quesitos complementares. Quanto ao mérito, entende ter demonstrado

nos autos fazer jus à obtenção de benefício por incapacidade (fls. 209/221).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver
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referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O agravo retido e a preliminar de apelação estão centrados em insurgências semelhantes, motivo porque serão

analisados em conjunto, em sede preliminar, conforme segue.

 

O laudo pericial produzido nos autos atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua

análise, que o perito judicial procedeu a minucioso exame clínico, tendo também analisado os documentos

médicos juntados aos autos, além de responder aos quesitos formulados. Desnecessária, na hipótese, a resposta a

quesitos complementares, tendo em vista que o quadro clínico do Autor restou bem esclarecido pelo trabalho

pericial de fls. 142/148. Por conseguinte, não se há que falar em cerceamento de defesa e/ou nulidade da Sentença.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe e examinada a preliminar trazida no apelo, passo

a analisar a questão da incapacidade laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 142/148) identificou a seguinte patologia: varizes de membros inferiores. Após exame

clínico e análise dos documentos médicos acostados aos autos, o perito concluiu que atualmente inexiste um

quadro de incapacidade laboral.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar, NEGO PROVIMENTO ao Agravo Retido e, com fundamento no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora, tendo em

vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003920-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91, ficando eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça

gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecida sua

dependência econômica em relação ao filho falecido.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 24/07/1998, conforme documento acostado à fl. 15.

Constata-se que o último vínculo empregatício do "de cujus" cessou em 24 de julho de 1998 com o empregador

"Mesas Flexchair Móveis para Esc. E Informática Ltda." (fl.29), comprovando, portanto, que ostentava a

qualidade de segurado, enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido (fl. 14), portanto, a dependência

2010.03.99.003920-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA JOSEFA DE JESUS BRAGA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00086-6 1 Vr SAO SIMAO/SP
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econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

Segundo se depreende dos autos, a autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em relação ao

filho falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, uma vez que o documento trazido aos autos

não é suficiente para tal (fl. 33).

Apesar das testemunhas afirmarem que a autora dependia financeiramente de seu filho falecido (fls. 116/118),

verifica-se pelos seus relatos que a responsável pelo sustento do lar era a autora, o que evidencia a inexistência de

dependência econômica em relação ao filho falecido.

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"EMEN: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência

econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte , não é presumida, devendo

ser comprovada. 2. Agravo regimental não provido." (STJ-, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL - 201200105059, data da decisão: 19/06/2012, DJE DATA:03/08/2012, Relator: Min.

Castro Meira).

"PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE -

NÃO PROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA AUTORA EM RELAÇÃO AO SEU FALECIDO FILHO -

AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não logrou carrear aos autos documento algum que se prestasse a um

início de prova da sua dependência econômica em relação ao filho. Desse modo, a prova oral resultou

insuficiente para comprovação da dependência econômica em relação a seu filho. Não se deve confundir o

simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência. É até natural que o filho solteiro contribua

com as despesas da casa, até porque, residindo com sua mãe, ele também contribui para os gastos, e sua

contribuição pode ser considerada como uma contra partida aos respectivos gastos. Agravo interposto na forma

do art. 557, § 1º, do CPC, improvido."(TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n.0004536-69.2004.4.03.6119,

data do julgamento: 20/06/2011, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2011 PÁGINA: 1200, Relator: Des.

Fed. Leide Polo).

 

Assim sendo, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte

não pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006015-20.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada por GLAUCIA

MARIA HELLO LIBARDI.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação elaborada pela embargada, uma vez que não

deduziu as parcelas pagas na via administrativa a título de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, bem

como utilizou base de cálculo dos honorários advocatícios de forma indevida sobre referidas prestações pagas

administrativamente, ocasionando o valor incorreto de R$ 36.402,21 atualizado até fevereiro de 2010, sendo que

desse total, o valor de R$ 27.109,21 corresponde aos honorários de sucumbência. Aduz, que a execução deve

2010.61.09.006015-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GLAUCIA MARIA HELLO LIBARDI

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060152020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2013/3531



prosseguir no valor de R$ 9.801,34 atualizado até fevereiro de 2010, sendo R$ 8.910,31 a favor da exequente e R$

891,03 a título de honorários.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução, condenando a embargada no pagamento da verba

honorária fixada em 10% sobre o valor da causa.

Irresignada, apelou a embargada, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, a fim de que a execução tenha

prosseguimento no valor de R$ 27.109,21, referente à verba honorária advocatícia, consoante apurado em seus

cálculos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A embargada pretende o prosseguimento da execução referente à verba honorária de sucumbência fixada no título

judicial no valor de R$ 27.109,21.

Ocorre que, no período abrangido no cálculo de liquidação, verificou-se que a autora recebera parcelas atinentes

aos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez concedidos na via administrativa, sendo que a

teor do art. 124 da Lei nº 8.213/91 são inacumuláveis os benefícios em questão.

Portanto, da base de cálculo da verba honorária advocatícia devem ser abatidas as prestações recebidas relativas

aos benefícios concedidos na via administrativa, as quais não possuem relação com o presente título judicial.

Nesse sentido, confira-se a seguinte jurisprudência:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. COISA JULGADA.

OBSERVÂNCIA AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Tendo em vista que o pedido deduzido denota nítido pleito de reforma, em atenção aos princípios da

fungibilidade e da instrumentalidade das formas, merece o recurso ser recebido como agravo regimental.

2. A exclusão de valores pagos administrativamente da base de cálculo dos honorários advocatícios não ofende a

coisa julgada porquanto o título executivo determinou a incidência da verba honorária sobre o montante devido

até a data da prolação da sentença.

3. Embargos de declaração recebido como agravo regimental e improvido.

(STJ, EDcl no Resp nº 1.140.973, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 17/09/2012)

Desse modo, não merece reparo a r. sentença que acolheu o cálculo da Autarquia de fls. 11/11vº, porquanto

verifica-se que corretamente deduziu as parcelas pagas na via administrativa, bem como utilizou base de cálculo

dos honorários advocatícios tão somente sobre a diferença apurada, totalizando o valor de R$ 9.801,34 atualizado

até fevereiro de 2010, sendo R$ 8.910,31 a favor da embargada e R$ 891,03 a título de honorários.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009152-10.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.009152-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VERA LUCIA BUCH - prioridade

ADVOGADO : SP287300 ALESSANDRA REGINA MELLEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Vera Lúcia Buch contra Sentença proferida em 11.03.2013, a qual julgou

improcedente o pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Honorários advocatícios fixados em R$

300,00, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 86/87).

 

Apelação da parte autora, alegando, em síntese, que seu quadro clínico deve ser analisado em conjunto com a

situação profissional e social peculiar ao seu caso. Assevera que sua patologia é grave e que sua incapacidade foi

reconhecida em outras oportunidades pela própria autarquia previdenciária (fls. 91/100).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 72/76) identificou a seguinte patologia: síndrome da imunodeficiência adquirida

compensada. Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito ponderou que a autora

não manifesta deficiência física ou moléstia incapacitante ao exercício profissional referido. Por conseguinte,

concluiu inexistir um quadro de incapacidade laboral.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Acrescento que, em que pese a potencial gravidade da infecção pelo HIV, para a qual ainda não existe cura,

verifica-se que não foi diagnosticado pela perícia um quadro incapacitante. Neste ponto, cumpre observar também

que, atualmente, os portadores deste vírus possuem à sua disposição um arsenal terapêutico bastante diversificado,

composto por novos medicamentos antirretrovirais, os quais têm se mostrado mais eficientes na contenção da
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doença.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008394-22.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.12.008394-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HILDA RODRIGUES TENORIO

ADVOGADO : SP110103 MARCOS ANTONIO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2016/3531



 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Hilda Rodrigues Tenório, em Ação de Conhecimento ajuizada em

16.12.2010, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 22.07.2013, que julgou improcedente o pedido de

concessão de auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez, deixando de condenar a parte

autora ao ônus da sucumbência, face aos benefícios da gratuidade judicial, nos moldes do art. 12 da Lei nº.

1.060/50 (fls. 122/123).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da r. sentença recorrida (fls. 125/128).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar as insurgências deduzidas no

apelo.

 

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 37/48) afirma que a autora é portadora de tendinopatia crônica do

músculo supra-espinhal de ombro esquerdo. A autora não apresentou medicamentos, receitas ou laudos de

tratamentos atuais. O expert conclui que não há caracterização de incapacidade laborativa para as atividades

habituais da autora. 

 

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar não há incapacidade laborativa, sequer, temporária ou

parcial.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao

estabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

No. ORIG. : 00083942220104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008966-54.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

103/110 vº) que julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (

LOAS ), a partir da data do pedido administrativo, em 12.07.2010, no importe de 01 salário mínimo, acrescidos de

2010.61.19.008966-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OZORIO RUY falecido

ADVOGADO : SP266167 SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00089665420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios de 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da Sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão

do benefício. Subsidiariamente, requer seja o termo inicial fixado a partir da data da perícia socioeconômica, ou

no mínimo, desde a citação.

 

Apresentado pedido de habilitação (fls. 131/156), tendo em vista o óbito do autor.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF opina pela sua não intervenção, não se opondo à habilitação apresentada às fls. 131/156 (fl. 170).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

É certo que o benefício pleiteado tem caráter personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso

de óbito, tampouco gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes.

 

Contudo, o que não pode ser transferido é o direito à percepção mensal do benefício, pois a morte do beneficiário

coloca um termo final em seu pagamento. De outra parte, permanece a pretensão dos sucessores ao recebimento

dos valores eventualmente devidos.

 

Cumpre observar que os valores a que fazia jus o titular e que não foram recebidos em vida integraram seu

patrimônio, de modo a tornar possível a transmissão aos herdeiros.

 

Desta forma, o interesse processual ainda persiste, posto que o provimento jurisdicional ainda é necessário e útil.

 

Diante do exposto, HOMOLOGO para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação de

Kelly Cristina Ruy dos Santos; Ana Cristina Siqueira Ruy; Márcia Regina Siqueira Ruy e Sandra Regina Ruy

Figueiredo (fls. 131/156).

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou
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ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo pericial, o autor era portador de neuropatia do nervo radial, acidente vascular cerebral e

hipertensão arterial sistêmica. Conclui que o autor não apresentava condições para as atividades laborativas

habituais, sendo sua incapacidade parcial e permanente (fls. 86/91), desde março de 2008.

 

Não obstante, entendo que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2020/3531



consideração que a incapacidade que acomete o Autor era agravada pela sua condição socioeconômica, bem como

pelo seu baixo grau de escolaridade.

 

Neste sentido, confira-se precedente da Sétima Turma desta E. Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO. DOENÇA DE CROHN. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da autora, a situação sócio-

econômica de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e

aproveitamento em tarefas remuneradas e levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para

o trabalho. 

2. Presente o requisito da incapacidade para o labor, ao ser constatado pela perícia médica que a parte autora

estava acometida de "Doença de Crohn". Precedentes desta Corte e demais Tribunais. 

3. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, sendo a incapacidade da parte

autora total e permanente, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a

parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido, conforme exposto na decisão

agravada, a partir da citação, nos termos do preconizado pelo Art. 219 do CPC. 

6. Recurso desprovido. 

(AC 2010.03.99.022713-6. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 7ª Turma, j. 26.04.2011, DJU 04.05.2011) 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 77/85) realizado em 26/09/2011, revela que o Autor, de 62 anos

residia sozinho, em imóvel (herança de seu pai) composto por um cômodo e um banheiro, guarnecido de móvei

em estado ruim de conservação. O autor não possuía renda. Trabalhou como funileiro até 2006, quando sofreu um

AVC. Sobrevivia com a ajuda das filhas para pagar as contas e se alimentar.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 12.07.2010 (fl. 23).

 

Assim, fazem jus às sucessoras ao recebimento dos valores devidos no período de 12.07.2010 (fl. 23) até a data do

óbito do Autor, em 03.02.2013 (fl. 133).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados para não

configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações, HOMOLOGO O PEDIDO DE HABILITAÇÃO de Kelly Cristina Ruy dos Santos; Ana

Cristina Siqueira Ruy; Márcia Regina Siqueira Ruy e Sandra Regina Ruy Figueiredo (fls. 131/156) e, nos termos

do art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009786-70.2010.4.03.6120/SP

 
2010.61.20.009786-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Leonice Compre dos Santos Sperte, em Ação de Conhecimento ajuizada em

11.11.2010, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 28.02.2013, que julgou improcedente o pedido de

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como condenou a parte autora ao pagamento

das custas e de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspensa, contudo, sua

exigibilidade, face aos benefícios da gratuidade judicial, nos moldes do art. 12 da Lei nº. 1.060/50 (fls. 85/87).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da r. sentença recorrida, para que seja concedido o

benefício pleiteado, sob a alegação de ter restado comprovada a qualidade de segurada (fls. 92/97).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em decorrência de

incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 83/89) afirma que a autora foi diagnosticada com

adeno carcinoma mamário, por biópsia, em 13.11.2009, tendo sido submetida à mastectomia em 01.12.2009 e à

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONICE COMPRE DOS SANTOS SPERTE

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097867020104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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reconstrução mamária em 23.03.2011. Como tratamento coadjuvante, foram realizadas seis quimioterapias e

prossegue em tratamento com tamoxifeno. A reconstrução mamária evoluiu com complicação seromatosa, tendo

sido drenada em 11.04.2011. Em que pese não apresentar sinais de metástase, clinicamente apresenta restrições da

mobilidade do membro superior esquerdo, traduzido por edema residual, alteração de sensibilidade e limitação

dos movimentos de elevação e rotação do ombro esquerdo, gerando incapacidade total e temporária por 12 meses,

a partir da reconstrução mamária (23.12.2011).

 

Embora tenha sido constatada a incapacidade laborativa da autora de forma total e temporária, conclui-se, no caso,

tratar-se de doença preexistente à sua refiliação à Previdência Social.

 

De fato, em que pese a afirmação do perito judicial de que a incapacidade advém da reconstrução mamária que

evoluiu com complicação seromatosa, esta engloba-se em um conjunto maior que é a doença de adeno carcinoma

mamário, diagnosticado em 13.11.2009. Não é razoável entender, assim, que a incapacidade tenha iniciado tão

somente a partir de 23.03.2011 (quesito 11, fl. 68), por se tratar de uma decorrência da doença instalada desde

2009. Reafirma-se, assim, que, embora o perito tenha identificado um agravamento posterior ao início da doença,

ou seja, à época da cirurgia reconstrutora, é possível inferir que o quadro clínico anterior à reconstrução mamária

já era incapacitante.

 

A corroborar tal entendimento, observo que a própria autora, em sua exordial, pleiteou o benefício previdenciário

por doença incapacitante em razão do diagnóstico do adeno carcinoma mamário e não somente de modo focal em

2011, em função de problema posterior advindo da cirurgia de reconstrução.

 

Os dados constantes do Sistema CNIS, mostram que a autora voltou a verter contribuições aos cofres da

previdência social somente em 26/02/2010, quando já ciente do carcinoma mamário. Assim, conclui-se pela

existência de óbice à concessão do benefício na forma do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, forçoso reconhecer que a parte autora, ao verter contribuições ao RGPS em 2010, já era portadora

da incapacidade para o labor, provocada por suas patologias, visto que a data de início da incapacidade é de, no

mínimo, 2009, tratando-se, portanto, de doença preexistente ao seu ingresso previdenciário e consequente

preexistência da incapacidade laborativa.

 

Nota-se que, não basta a prova de ter contribuído em determinada época ao RGPS; há que se demonstrar a não

existência da incapacidade laborativa, quando se filiou ou retornou à Previdência Social.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, decabe a concessão do benefício em

questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000352-03.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Wagner Bittin Simões contra Sentença proferida em 04.04.2013, a qual julgou

improcedente o pleito de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da causa, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 131/133).

 

Apelação do Autor, asseverando, em síntese, que a análise do conjunto probatório demonstra que faz jus à

obtenção de benefício por incapacidade (fls. 140/142).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

2010.61.38.000352-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WAGNER BITTIN SIMOES
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro
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descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 113/116) identificou a existência da seguinte patologia: cegueira em olho esquerdo. Após

exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, a perita concluiu pela existência de uma

incapacidade parcial e permanente, havendo restrição para o exercício de algumas atividades, tais como

controlador de vôo, operador de ponte rolante e motorista profissional. Por outro lado, asseverou que o Autor

conserva capacidade funcional para retomar as lides na função de mecânico de manutenção de frigorífico, bem

como para exercer numerosas outras atividades remuneradas.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou das conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.
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São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012692-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 24.11.2010, por Carlos

Alberto Lima Torres, contra Sentença prolatada em 30.06.2013, que condenou a autarquia a conceder o benefício

de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%, a partir de 11.05.2009, descontados os valores recebidos a

título de auxílio-doença. Determinou, outrossim, a incidência, sobre as parcelas vencidas, de correção monetária,

nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e de juros de mora na forma trazida pela Lei nº 11.960/09.

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação até a prolação da sentença. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame

necessário (fls. 186/189). 

 

O INSS, aduz, preliminarmente, que é descabida, no caso, a antecipação de tutela. Quanto ao mérito, requer a

reforma integral da decisão, por não estar comprovada a incapacidade laboral. Na manutenção do julgado, pleiteia

a reforma do termo inicial do benefício, para fixá-lo na data da juntada do laudo judicial aos autos, em

10.06.2013, bem como a redução dos honorários advocatícios, fixando-os em 5% sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença (fls. 197/202).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se

procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao

adimplemento (artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela

jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

Não há máculas, portanto, na antecipação de tutela concedida pela Sentença.

 

2010.61.83.012692-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

 

No tocante à incapacidade laboral, o autor foi submetido a duas perícias médicas, conforme as especialidades

necessárias.

 

O laudo pericial clínico (fls. 163/176) apurou que o autor é portador de SIDA, neurotoxoplasmose tratada e

transtorno psíquico desde 2010 ainda em tratamento. Conclui que a condição médica apresentada não gera

situação de incapacidade laborativa, atual, sob a ótica clínica.

 

 

Por sua vez, o laudo pericial psiquiátrico (fls. 156/162) afirma que o autor tem diagnóstico de AIDS e

neurotoxoplasmose. A toxoplasmose cerebral deixou sequelas que se expressam em quadro convulsivo de difícil

controle, dificuldade de emissão de fala, astenia, desorientação espacial e temporal, desânimo, tontura e eventuais

crises de sintomas psicóticos. Inicialmente eram mais evidentes os sintomas neurológicos, tais como

comprometimento da fala e convulsões. Posteriormente foram se estabelecendo alterações de comportamento com

evidência de perdas de funções corticais falando a favor do diagnóstico de demência na doença de HIV. O quadro

orgânico é, segundo o laudo, irreversível, incapacitando o autor de forma total e permanente para o trabalho em

qualquer atividade (quesito 3, fl. 161).

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial psiquiátrico foi categórico ao afirmar que a patologia do autor leva-o à total e permanente

incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Saliento, portanto, que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do

contraditório e, analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão

julgador à conclusão da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Não procede o pleito autárquico de fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, pois

a análise do conjunto probatório permite concluir que a incapacidade diagnosticada pela perícia existe desde época

anterior, constatada pelo perito, de forma categórica, como iniciada na data da internação do autor por

neurotoxoplasmose, em 25.04.2009 (quesito 13, fl. 160).

Por conseguinte, correta a Sentença, ao conceder a aposentadoria por invalidez a partir de 11.05.2009,

descontadas as prestações recebidas na via administrativa a título de auxílio-doença.

Não merecem reforma os honorários advocatícios, porquanto foram moderadamente fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código

de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO a Matéria Preliminar e, no mérito,
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NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014618-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Dimas de Moura Camargo em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 28.01.1993), mediante a aplicação de índices que

recomponham o seu poder de compra, visando preservar em caráter permanente o seu valor real. Pleiteia-se,

ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 22.04.2013, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de apelação, reitera a parte autora, o pedido constante da exordial (fls. 65/75).

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso.

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a

parte autora, na apelação, o recálculo da renda mensal de seu benefício, mediante a aplicação de índices que

preservem o seu valor real.

 

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizar para a

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

2010.61.83.014618-6/SP
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§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (g.n.).

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. 

Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram

a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/ URV/ IPC-r/

INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. 

A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),

1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

Nesse sentido já está consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se

verifica nos julgados a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 

......................................................................................................................

4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios

previdenciários devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41,

inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente,

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8. 542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e

1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios

devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC , IRSM, URV, IPC-r, INPC , IGP-DI, relativamente aos

períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: INPC , de julho de 1991 a dezembro de 1992,

conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994,

consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de

março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de

acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC , de julho de 1995 a abril de 1996, conforme

artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo

10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97

(7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%),

4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está

pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI

para correção dos benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado

provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e remessa oficial tida por interposta e

apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos.

(TRF/3ª Região, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1

16.07.2010, p. 603).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes.

No caso em foco, portanto, não merece reforma a r. sentença, em face da total improcedência da demanda. 

 

Pelo exposto, com esteio no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2029/3531



AUTORA, mantendo integralmente a r. Sentença. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015716-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em face de Sentença proferida em 18.07.2013, a qual julgou procedente o pleito,

concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de 08.11.2008. Determinou-se a incidência de correção

monetária, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como de juros de mora, com aplicação da

inovação trazida pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 237/239).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, por força da Remessa Oficial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

2010.61.83.015716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : WILSON SIMOES LOPES

ADVOGADO : SP137688 ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00157167420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 217/228) identificou o seguinte quadro clínico: a) sequela de fratura de calcâneo esquerdo,

com consequente osteoartrose subtalar; b) sequela de fratura de matatarsos e de luxação matatarso-falangiana

do segundo dedo do pé direito. Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito

concluiu pela existência de uma incapacidade total e permanente. Questionado sobre o termo inicial da

incapacidade, o perito a estimou em 08.11.2008.

 

A qualidade de segurado, por sua vez, é presumida pela anterior concessão de benefício por incapacidade na seara

administrativa (NB 527.001.630 - fl. 14).

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, entendo correta a Sentença, que concedeu a aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício foi adequadamente fixado a partir do termo inicial da incapacidade estabelecido na

perícia judicial (08.11.2008). Cumpre apenas esclarecer que, quando do pagamento de valores retroativos, possui

a autarquia previdenciária a prerrogativa de efetuar o desconto de quantias eventualmente pagas a título de

benefício por incapacidade em períodos coincidentes ao deferido nestes autos.

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, estando a base de cálculo em conformidade com

a Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da

sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora também foram corretamente fixados, pois tiveram por subsídios o

Manual de Cálculos da Justiça Federal e a inovação trazida pela Lei nº 11.960/09.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa Oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009398-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.009398-7/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Foram opostos Embargos de Declaração (fls. 183/187), com base no artigo 535 do Código de Processo Civil,

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na Decisão Monocrática acostada às fls. 169/179, por meio da qual se

deu provimento à Apelação da autora, ao fundamento de comprovação dos requisitos necessários para a

implementação da aposentadoria por idade rural.

 

Embarga a autora somente para fins de prequestionamento sobre a forma de aplicação dos juros e da correção

monetária.

 

É o relatório.

 

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

 

Como se vê, constou expressamente na Decisão a forma de aplicação dos juros estabelecida por esta Turma

julgadora:

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

 

Verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível

em sede de Embargos de Declaração.

 

Além disso, mesmo que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a

matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios

constantes do artigo 535 do diploma processual:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA SOARES BARROSO

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00036-0 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)

 

Assim, os Embargos de Declaração ora opostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, no v. Acórdão embargado, não padecendo, assim,

de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

 

Ante o exposto, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009453-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Eurípides Damásio em face do Instituto, contra

Sentença prolatada em 28.02.2013 (fls. 81/82) a qual acolheu o pedido do autor, concedendo o benefício no valor

de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e

correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da

condenação (Súmula 111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 85/88, alega que o autor passou a receber administrativamente o

2011.03.99.009453-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EURIPIDES DAMASIO

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA
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benefício a partir de seu requerimento, e sua data de início não poderia ser fixada a partir do ajuizamento da ação

Caso seja mantida a Decisão, requer mudança na forma de fixação dos juros moratórios e da correção monetária,

alem de prequestionar a matéria argüida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

No presente caso, a insurgência da autarquia refere-se à fixação da DIB e dos juros e correção monetária, razão

pela qual o exame da apelação fica adstrito a estas questões.

 

A data de início do benefício deve ser fixada a partir da citação (19.12.2011 - fl. 50). Não há que se falar que seria

a data do requerimento administrativo, pois este Relator entende ser dispensável ao trabalhador rural tal requisito

para a concessão do benefício.

 

Quanto aos juros de mora entendo que devam incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir

de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês.

E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013288-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.013288-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GEVALDO JOAQUIM DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP240684 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Gevaldo Joaquim de Lima em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal

inicial do benefício de auxílio-doença (DIB 19.03.2001), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores

salários de contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem

ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 07.10.2010, julgou improcedente o pedido e condenou o vencido ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em dez por sobre o valor da causa, observada a gratuidade processual (fls.

61/65).

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial. Por fim, prequestiona a matéria para fins

de Recurso Extraordinário e Especial (fls. 67/78).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 80/81.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a seguinte possibilidade: se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média
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aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e deverão
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incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula n. 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para determinar a revisão do auxílio-doença, considerando-se os maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, nos termos do artigo 29, inciso II, da mesma

Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei 9.876/99, na forma desta Decisão. Consectários conforme

fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032190-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Custas e honorários advocatícios fixados no valor de R$ 545,00, ficando eximida do pagamento, em

razão da concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecida sua

dependência econômica em relação ao filho falecido.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 25/04/2010, conforme documento acostado à fl. 16.

No tocante à qualidade de segurado, verifico que o segurado era beneficiário de auxílio-doença, cessado em

30/08/2009 (fl. 50).

2011.03.99.032190-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : THEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO : BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00009-0 1 Vr ITIRAPINA/SP
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Desta forma, restou comprovado que o segurado falecido ostentava a qualidade de segurado, quando da ocorrência

de seu óbito (25/04/2010).

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido (fl. 14), portanto, a dependência

econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

Segundo se depreende dos autos, a autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em relação ao

filho falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, uma vez que os documentos trazidos aos autos

não são suficientes para tal (fls. 19 e 32/33).

Constato pelo extrato do CNIS que a autora é detentora do benefício de pensão por morte (NB nº 107.886.664-0),

recebendo o valor de R$ 800,71, o que evidencia a inexistência de dependência econômica em relação ao filho

falecido.

Ademais, a alegação da autora de que após o falecimento de seu filho precisou contrair empréstimo bancário (fls.

32/33), também não procede, pois conforme ressaltado na r. sentença, referido empréstimo foi contratado antes do

falecimento do de cujus. 

Ressalto, ainda, que o simples fato de residir sob o mesmo teto não é suficiente para demonstrar a dependência

econômica.

Neste sentido:

"EMEN: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência

econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte , não é presumida, devendo

ser comprovada. 2. Agravo regimental não provido." (STJ-, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL - 201200105059, data da decisão: 19/06/2012, DJE DATA:03/08/2012, Relator: Min.

Castro Meira).

"PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE -

NÃO PROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA AUTORA EM RELAÇÃO AO SEU FALECIDO FILHO -

AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não logrou carrear aos autos documento algum que se prestasse a um

início de prova da sua dependência econômica em relação ao filho. Desse modo, a prova oral resultou

insuficiente para comprovação da dependência econômica em relação a seu filho. Não se deve confundir o

simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência. É até natural que o filho solteiro contribua

com as despesas da casa, até porque, residindo com sua mãe, ele também contribui para os gastos, e sua

contribuição pode ser considerada como uma contra partida aos respectivos gastos. Agravo interposto na forma

do art. 557, § 1º, do CPC, improvido."(TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n.0004536-69.2004.4.03.6119,

data do julgamento: 20/06/2011, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2011 PÁGINA: 1200, Relator: Des.

Fed. Leide Polo).

 

Assim sendo, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte

não pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032870-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.032870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSWALDO VILARUEL

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, Oswaldo Vilaruel, em Ação de Conhecimento ajuizada em 27.11.2009

em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 19.05.1991 a

30.11.2009.

 

A r. Sentença, prolatada em 14.12.2010, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a sua

condição de beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 81/88).

 

Em seu recurso, o autor pugna, em resumo, pela procedência total do pedido (fls. 91/96).

 

Subiram os autos sem as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo
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segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: No caso em tela, não consta início de prova material apto a comprovar o trabalho rurícola do

autor no período pleiteado. 

 

Neste contexto, embora a parte autora tenha produzido a prova testemunhal acerca do trabalho rural (fls. 73/74),

não se atentou à necessidade de juntar aos autos razoável início de prova material.

 

Destarte, não faz jus ao reconhecimento do período questionado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 

Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o

autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.

Agravo regimental improvido" (REsp[AgRg] 698.799 SP, Min. Paulo Gallotti).

 

DO CASO CONCRETO

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do autor, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047143-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, para condenar o Instituto réu à concessão do benefício da pensão por morte aos requerentes, com

valor a ser calculado na forma do art. 75 da Lei 8213/91, a partir de 11/01/2001, pagando as parcelas vencidas de

uma só vez, devidamente corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, acrescida de juros de mora de

1% ao mês, a partir da citação. Sucumbente, arcará o requerido com as despesas processuais e com os honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, apela o INSS, sustentando que a autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus.

Subsidiariamente, pleiteia pela fixação da DIB a partir da citação, honorários advocatícios em 10% e observância

quanto aos juros e correção monetária.

A parte autora, recorre adesivamente, requerendo que a DIB seja fixada a partir da data do óbito, salientando que

não há prescrição em relação a incapazes, bem como requer a elevação dos honorários advocatícios em 15%.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

Os autos subiram ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual declinou da competência e determinou

a remessa dos autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 157).

Neste Tribunal, foi dado vista ao Ministério Público Federal, o qual opinou em seu parecer pelo conhecimento e

não provimento da remessa ex officio e do recurso de apelação interposto pelo INSS, bem como pelo

conhecimento e provimento do recurso adesivo interposto pelos autores, a fim de que seja fixado o termo inicial

do benefício na data do óbito do segurado.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora, Joaquina Ferreira Custódio e seus filhos Celso Ferreira Custódio e Rita de Cássia Ferreira

2011.03.99.047143-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUINA FERREIRA CUSTODIO e outros

: CELSO FERREIRA CUSTODIO incapaz

: RITA DE CASSIA FERREIRA CUSTODIO incapaz

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 05.00.00176-0 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Custódio, menores impúberes, a concessão do benefício da pensão por morte, em virtude do falecimento do

marido e genitor, Afonso Vitorino Custódio, ocorrido em 29.02.2000, conforme se vê da Certidão de Óbito

acostada à fl.15.

 

Para a concessão da pensão por morte, faz-se necessário o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do de cujus e a dependência com relação a este.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

E, o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qual o do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Verifica-se que a autora juntou aos autos cópia da Certidão de casamento realizado em 28 de julho de 1973,

certidão de óbito e certidões de nascimentos dos filhos a fim de demonstrar a condição de dependente (fls. 14/17).

Observa-se mais que foi interposto recurso em sede administrativa, sendo o mesmo foi indeferido, sob a

fundamentação de que o falecido havia perdido a qualidade de segurado (fls.48).

 

Pois, bem, no caso específico dos autos, verifica-se que o de cujus, manteve vínculo contratual de trabalho até

15/01/1991, conforme consta da copia da CTPS, juntada à fl. 35. No entanto, houve contribuições individuais

efetivadas pelo de cujus, no período de 02/1999 a 05/1999 (fls. 44/47). Assim, considerando que o óbito ocorreu

em 29/02/2000, o de cujus, encontrava-se no período de graça, nos termos do artigo 15, inc. II, qual seja: "até 12

(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

No que tange a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" não carece de comprovação

documental, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de

dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Desta forma, a autora e seus filhos fazem jus a pensão por morte de seu esposo e pai da crianças, conforme

reconhecida na r. sentença.
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Outrossim, no tocante a DIB, considerando que os filhos menores do de cujus, estavam sendo representados por

sua genitora, considerando a condição de incapacidade absoluta dos mesmos, não corre a prescrição, nos termos

do artigo 198, inc. I do Código Civil, devendo a DIB ser fixada a partir da data do óbito, somente em relação aos

filhos menores.

 

A propósito o seguinte julgado.

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. MENORES ABSOLUTAMENTE

INCAPAZES. TERMO INICIAL CONTADO DO ÓBITO. FIXAÇÃO DE OFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento

jurisprudencial dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Os interesses de pessoas absolutamente incapazes configuram matéria de ordem pública, cuja tutela pode ser

providenciada pelo juiz, ainda que não haja provocação das partes.

- Ao menor absolutamente incapaz quando do óbito do de cujus, o benefício deve ser concedido a partir de então,

uma vez que contra ele não corre a prescrição , nos termos do art. 198, inciso I, do Código Civil, bem como o art.

103, parágrafo único e art. 79, ambos da Lei de Benefícios. 

- Agravo legal improvido. 

(00216841520124039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1754123-Relator(a)JUÍZA CONVOCADA CARLA RISTER

-TRF3-SÉTIMA TURMA

 

 

Igualmente, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%) ao mês, conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-

RS.

 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho os fixados na sentença, considerando que em observância ao

art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Turma que firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10%

(dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que

improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL AO RECURSO

ADESIVO DA AUTORA, apenas para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do óbito, somente em

relação aos filhos menores e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e à REMESSA

OFICIAL, somente no que tange aos consectários legais, conforme fundamentado.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005985-57.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelações interpostas, respectivamente, por Maria Helena Martin Marchi e pelo Instituto Nacional do

Seguro Social em Ação de Conhecimento para reconhecimento do tempo de labor rural entre 1969 e 2011 e a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural, contra Sentença prolatada em 29.05.2013 (fls. 148/153) a qual

acolheu parcialmente o pedido da autora, somente para reconhecer seu trabalho rural no período entre 1969 e

1986. Por fim, condenou a autora ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa, em

face da sucumbência mínima da ré.

 

Em razões de Apelação, acostadas às fls. 156/162, a parte autora alega que comprovou o tempo de carência

exigido em lei no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Requer a concessão da

aposentadoria por idade rural.

 

O INSS recorre (fls. 166/168) sustentando a ausência de prova material em nome da autora, que seu esposo passou

a exercer atividade urbana a partir de 1986, bem ainda sustenta que os documentos em nome do sogro da autora

não lhe aproveitam. Caso seja mantida a Sentença, requer a fixação dos honorários advocatícios nos termos da

Súmula 111/STJ.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

2011.61.06.005985-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA HELENA MARTIN MARCHI

ADVOGADO : SP255080 CAROLINA SANTOS DE SANTANA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00059855720114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do
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exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213, de

24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei).

 

O referido artigo está assim redigido:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

De outra banda, o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à contagem recíproca,

que somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido anteriormente à filiação à

Previdência Social:

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...) 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 15 (nascida em 19.02.1952).

 

Entendo que toda a documentação que comprova ser o esposo lavrador ou agricultor configura o início de prova

estabelecido pela jurisprudência e doutrina. Neste caso fazem prova a autorização de impressão de notas de

produtor rural de 1972, os cadastros de produtor de 1972 e 1982, o contrato de parceria rural entre 1982 e 1987, a

declaração de produtor de 1986 e as notas ficais de venda de arroz e café entre 1972 e 1986 (fls. 20/40 e 66/82). A
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certidão de casamento, expedida em 1969, não traz a qualificação profissional da autora e de seu esposo (fl. 44) e

não pode ser utilizada como prova de seu labor campesino.

 

Os documentos em nome de seu sogro (fls. 53/65) não lhe aproveitam, pois possuem datas posteriores ao labor

urbano de seu marido, que segundo o CNIS se iniciou em 1986 (fls. 90/91).

 

As testemunhas ouvidas às fls. 144/146 afirmam conhecer a autora e que ela sempre trabalhou na lavoura. Informa

que antes de 2005 ela trabalhava na propriedade da família de seu esposo e, após tal ano, eles passaram a exercer a

atividade rural em uma chácara, cultivando uma horta. Acrescentam que seu esposo trabalhava em um "sacolão"

na cidade.

 

Assim, o conjunto probatório mostrou-se suficiente para comprovar o exercício de atividade no meio rural apenas

no período de 25.08.1972, já que a certidão de casamento não traz qualificação profissional nem dela nem de seu

esposo, até 25.06.1986 (quando seu esposo passou a recolher contribuições como empresário), mesmo porque as

testemunhas confirmam seu labor urbano.

 

Por outro lado, o reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado não requer o

recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, § 2º, da Lei n.º

8.213/1991). No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do que dispõe o

artigo 96, inciso IV, da referida lei.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Por tais fundamentos, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e NEGO PROVIMENTO à Apelação da autora, para reconhecer o exercício

de atividade rural pela autora no período de 25.08.1972 a 25.06.1986, independentemente do recolhimento de

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, inciso IV, ambos da Lei

n.º 8.213/1991).

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006383-83.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Aurélio Ofélio de Oliveira Pereira contra Sentença prolatada em 11.12.2012,

a qual julgou improcedente o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença e ulterior conversão em

aposentadoria por invalidez. Houve condenação da parte autora no pagamento das custas e dos honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00, ficando a exigibilidade suspensa, em razão da assistência judiciária gratuita

2011.61.12.006383-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AURELIO OFELIO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP271812 MURILO NOGUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063838320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(fls. 131/132).

 

Em seu recurso, o autor pugna pela reforma da decisão recorrida, alegando, em síntese, ter demonstrado nos autos

fazer jus ao restabelecimento do benefício do auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por

invalidez (fls.134/141).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

No caso, o laudo pericial (fls. 107/111) afirma que o autor está acometido de alcoolismo e drogadição. Relata que

no presente momento a parte autora está em abstinência e não há sintomas e nem sinais de deteriorização mental

ou física, portanto, concluiu o expert pela ausência de incapacidade para o exercício de atividades laborais.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.
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Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

Pub. Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002860-09.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.30.002860-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCILIO VALDEVITE

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028600920114036130 1 Vr OSASCO/SP
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Trata-se de Apelação interposta por Marcilio Valdevite em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 15.03.1996), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º

e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o

limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de

dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23%

a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 03.07.2013, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora

ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa,

mantendo a execução suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, reiterando o pedido de reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos

índices que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de

dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. Por fim, prequestiona a matéria para

fins de interposição de recursos nas instâncias superiores (fls. 128/136).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, com contrarrazões acostadas às fls. 140/142.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

A r. sentença merece reforma.

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Ante a ausência de previsão legal, tal pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o

segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
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constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora (Aposentadoria especial - DIB 25.11.1990), sofreu referida

limitação (fl. 49), sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos

previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e, julgo procedente o pedido posto na

inicial.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, determinando que o INSS proceda à revisão do benefício da parte autora, mediante a aplicação dos

novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003, nos termos desta

Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002579-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002579-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : EMILIA CARESIA DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2054/3531



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de Declaração interpostos às fls. 135/139 opostos pela parte autora, com base no art. 535 do

Código de Processo Civil, em face da r. decisão monocrática, que deu provimento à remessa oficial, para julgar

improcedente o pedido de inclusão do índice de 147,06% ao seu benefício previdenciário, referente a setembro de

1991 (fls. 129/133).

Em suas razões, em síntese, a parte autora sustenta que o valor da sentença é líquido e inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, não estando a mesma sujeita ao reexame necessário. Subsidiariamente, requer o afastamento da

prescrição qüinqüenal reconhecida (fls. 135/139).

 

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O presente recurso não merece guarida.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

A decisão embargada restou assim fundamentada:

 

A sentença recorrida, que acolheu parcialmente o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida

em 28.10.2010, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

No tocante ao índice de 147,06%, é certo que, a revisão do benefício em número de salários mínimos entre

setembro e dezembro/91 (147,06 %) já restou atendida administrativamente, nos moldes das Portarias nºs. 302 e

485, de 01 de outubro de 1992, do Ministério da Previdência Social, destacando-se que, embora o INSS não

tenha comprovado tal pagamento pleiteado pela parte autora no caso em tela, eventuais valores devidos e não

pagos já encontram-se abarcados pela prescrição quinquenal, atentando-se à data do ajuizamento da ação

judicial. 

Esta Egrégia Corte Regional já vem decidindo monocraticamente a questão:

(...)

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores.

Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.

Esta ação foi ajuizada em 05 de abril de 2004, visando à obtenção de diferenças de correção monetária, relativas

a parcelas de benefício previdenciário pago a destempo (1º.09. 1991 até 1º.11.1992), bem como ao reajuste de

147,06 % de setembro de 1991 , que foram pagos parceladamente, a partir de novembro de 1992, sem

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 09.00.00102-1 1 Vr TATUI/SP
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atualização.

Com relação à correção monetária do valor principal, o prazo prescricional flui a partir da ciência do

recebimento sem a atualização devida, ou seja, a partir de novembro de 1992. O autor deveria ter proposto a

ação até novembro de 1997.

Quanto à incidência do índice de 147,06 %, o pedido também foi alcançado pela prescrição quinquenal, mesmo

que se considere com termo inicial para contagem do prazo a data da Portaria Ministerial 714, de 09 de

dezembro de 1993, que determinou o pagamento desses valores desde a data da promulgação da Constituição

Federal (05.10.1988), em 30 parcelas mensais e consecutivas.

Quanto ao mencionado índice, os autores deveriam ter proposto a demanda até 09.12.1998, a fim de evitar a

prescrição quinquenal. Logo, como a ação foi proposta em abril de 2004, a sentença "a quo" deve ser mantida.

Este tribunal tem decido a matéria nesse sentido, conforme exemplificam os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO COM

ATRASO - PORTARIA 714/93 - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL -

OCORRÊNCIA -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

- Os segurados que tiveram seus benefícios concedidos até 04.04.91, em valor inferior a um salário mínimo, por

força do reconhecimento da autoaplicabilidade do artigo 201, § 2º da Constituição Federal pelo Supremo

Tribunal Federal, passaram a receber as diferenças relativas ao período de 05.10.88 a 04.04.91, incluída a

gratificação natalina, a partir de abril de 1994, em até trinta parcelas mensais e consecutivas. 

- No presente caso, o direito de reivindicar as diferenças devidas no mencionado período, com a incidência dos

expurgos inflacionários referentes aos diversos planos econômicos do Governo, está prescrito. O último mês em

que houve diferença em favor dos autores ocorreu em abril de 1991 e a presente ação foi proposta em

25.02.2000, ou seja, cinco anos após o último fato gerador do direito pleiteado.

- Ainda que se considere que o direito subjetivo de pleitear os valores de correção monetária tenha o seu termo

inicial em 09.12.93, quando editada a Portaria 714/93, os autores deveriam ter proposto a demanda até 09.12.98,

pois já possuíam os meios necessários para buscar a tutela jurisdicional para satisfazer seu pedido, o que não

lograram fazer, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição.

- Apelação da parte autora improvida.

(TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 2000.60.02.000318-2, DJU de 14.11.2007, pag. 620)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

PORTARIA 714/93 DO INSS. PRESCRIÇÃO. 

I - A Portaria MPS 714, de 09 de dezembro de 1993, interrompeu o prazo prescricional para as ações referentes

à cobrança de diferença da correção monetária (expurgos inflacionários) das parcelas pagas com atraso na via

administrativa, referente à complementação dos benefícios previdenciários inferiores a um salário mínimo

(Portaria MPS 714/93), de modo que foram atingidas pela prescrição as ações ajuizadas após 10 de dezembro de

1998. Precedente do STJ.

II - Remessa oficial e apelação providas.

(TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Castro Guerra - AC 2001.03.99.027971-8, DJU de 18.01.2006, pag. 426)"

Por fim, não há que se confundir prescrição quinquenal das prestações, como é o caso ocorrido nestes autos, com

a figura da decadência do direito à revisão de benefício previdenciário, de que trata a Lei 9711/98, que alterou o

artigo 103 da Lei 8.213/91, e que atinge o próprio direito ao benefício. Isto porque os valores relativos à

correção monetária não se incorporariam aos benefícios, e não gerariam repercussão em suas rendas mensais.

Aplicável, portanto, a Súmula 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

Súmula 85 -

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação,

para manter integralmente a sentença.

(...)

Nesse contexto, não merece guarida a pretensão do reajuste de 147,06%, a partir de 09/91, e de seus reflexos

sobre as rendas mensais subseqüentes, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 08.06.2009 (fl. 02).

 

Ademais, não procede o inconformismo da embargante, no tocante ao reexame necessário, em razão da sentença

não se enquadrar na exceção prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido é o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a

sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que
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decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga. 3. A norma do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza

econômica, com sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de

produzir condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por

objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não

contém"condenação" e nem define o valor do objeto litigioso. 5. Embargos de divergência providos.

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori

Albino Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009)

 

Além disso, o STJ recentemente editou a seguinte Súmula nº 490:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

(DJe 01/08/2012)

 

Nesse contexto, analisando a r. Sentença verifica-se que a estimativa do quantum devido depende de conta

adequada, ou seja, não há valor certo da condenação, tanto que em sede de Apelação foi reconhecida a prescrição

dos efeitos financeiros postulados.

Assim, os embargos de Declaração ora opostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na r. decisão embargada, não padecendo, assim,

de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006510-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em

02.08.2010, por Eva Sueli Zani da Silva, contra Sentença prolatada em 26.07.2011, que condenou a autarquia a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação, devendo as parcelas em atraso ser pagas

de uma só vez, acrescidas de correção monetária desde o vencimento e juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da

citação. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total

das prestações vencidas até a data da r. Sentença. Sentença não submetida ao Reexame Necessário (fls.89/92).

2012.03.99.006510-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EVA SUELI ZANI DA SILVA

ADVOGADO : SP220105 FERNANDA EMANUELLE FABRI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00071-2 1 Vr BILAC/SP
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Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma do termo inicial do benefício para que seja fixado na data do

requerimento administrativo, ou seja, em 28.01.2002 e a majoração dos honorários advocatícios no importe de

20% sobre o valor das verbas devidas (fls.95/107).

 

Por sua vez, em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, tendo em vista que a

parte autora não demonstrou nos autos a qualidade de segurada rural. No caso de manutenção do julgado, requer a

minoração dos honorários advocatícios (fls.114/121).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade

rural:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts.

26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: A prova exclusivamente testemunhal não basta à
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comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário.

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 4/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS. (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural, seja estendida a condição de rurícola para a mulher,

ou vice-versa, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC. (AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)

 

Dessa forma, no que tange à prova material, tenho que os documentos nos quais o marido da parte autora consta

como rurícola (fls.17, 18 e 46), configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

Não resta qualquer dúvida, portanto, da condição de segurado especial da parte autora, visto que tal condição
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restou devidamente comprovada.

 

Desta sorte, comprovadas a condição de rurícola da parte autora e a incapacidade total e permanente para o

trabalho, insuscetível de reabilitação, constatada pelo perito judicial (fls. 58/59), profissional habilitado e

equidistante das partes, correta a r. Sentença que concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Não merece qualquer reparo o termo inicial do benefício concedido, fixado na data da citação, em 31.08.2010,

visto que foi o momento em que a autarquia foi constituída em mora, consoante o art. 219 do CPC.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser

compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Não merecem reforma os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da autora e à Apelação

da autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030731-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Recurso de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS em

face de decisão monocrática que deu provimento à apelação da parte autora para que seja concedido o benefício

de pensão por morte.

Em suas razões, o INSS requer a reforma do julgado no tocante a condenação dos honorários advocatícios.

 

É o relatório. 

Decido.

Reconsidero a decisão às fls. 79/84.

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

2012.03.99.030731-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LOURDES PEREIRA PINTO

ADVOGADO : SP186220 ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00180-4 1 Vr BURITAMA/SP
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desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 21, 25 e 56/58, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça, nos

termos do art. 15 inciso II, §2º da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (mãe), deve a ação ser julgada

procedente. 

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro. Ressalte-se que, segundo

declarações das testemunhas e certidão de óbito, o falecido residia no mesmo endereço declarado pela autora na

inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa. Consta, ainda, que a

parte autora passou por dificuldades financeiras após o óbito do segurado.

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.
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nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." 

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC,

reconsidero a decisão às fls. 79/84, apenas no tocante a condenação dos honorários advocatícios.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032364-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ademir Maldonato em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do

2012.03.99.032364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADEMIR MALDONATO

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00054-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 11.03.2005), com a utilização da tábua de mortalidade

diversa da publicada no exercício de 2003, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 05.03.2012, julgou improcedente o pedido e condenou o

vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, cuja execução resta suspensa por ser benefício da

justiça gratuita (fls. 32/36).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 39/41v.).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a

parte autora a utilização da tábua de mortalidade diversa da considerada pela autarquia.

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a

administrativamente, pois não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício,

mas não à forma de cálculo da renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do

requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei n. 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional n. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.

(...)
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Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei

nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (g.n.)

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei n. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de vida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos.

Portanto, acatar o pleito do segurado de utilização de tabela diversa seria violação ao princípio da legalidade, bem

como ao do tempus regit actum, pois a tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo

populacional, tarefa que compete ao IBGE, restando à autarquia, tão-somente, aplicar os dados ali divulgados.

Em cumprimento ao artigo 2º do Decreto n. 3.266, de 29.11.1999 (que regulamenta o § 8º do artigo 29 da Lei n.

8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999), o IBGE divulga, anualmente, até o primeiro dia de

dezembro de cada ano, a Tábua Completa de Mortalidade considerando a média nacional para ambos os sexos
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referente ao ano anterior, cujas informações subsidiam o cálculo do fator previdenciário.

Tendo em vista que o benefício foi concedido em 11.03.2005, a tabela vigente para o respectivo cálculo era a de

2003. Além disso, há que se destacar que a idade a ser considerada é de 51 anos, pois, conforme se verifica no

Sistema Plenus, o segurado nasceu em 18.03.1954 e estava prestes a completar tal idade ao requerer a

aposentadoria.

Assim, o INSS agiu corretamente ao aplicar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme

previsto na legislação vigente à época de sua concessão (Lei n. 9.876/1999), utilizando a Tábua de Mortalidade

para ambos os sexos de 2003 e considerando a expectativa de vida correspondente a 51 anos de idade (27,4), não

havendo nada a ser modificado.

De outra parte, a constitucionalidade do fator previdenciário já foi sinalizada pelo Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional,

senão vejamos:

 

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS.

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou
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sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados.

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do
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montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.
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Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei
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9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício.

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003.

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876 /99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário, instituído pela Lei 9.876 /99, como segue:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"
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e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar (ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses

em que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a
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aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira,

D. 17.03.2011, D.E. 25.03.2011).

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036317-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia contra Sentença prolatada em 07.02.2012, a qual condenou a

autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença a partir do requerimento administrativo, efetuado em

16.01.2007 (fl. 12). Determinou-se a incidência de correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (fls. 129/131).

 

Em seu recurso, a autarquia sustenta que a autora não comprovou que estaria incapacitada desde 2007. Entende

que a data de início do benefício deve ser mantida em 07.01.2010, que, segundo alega, seria a data da juntada aos

autos do laudo pericial. Em caráter alternativo, requer que os juros e correção monetária sejam nos termos da Lei

11.960/2009. Por fim, pleiteia redução da verba honorária (fls. 137/142vº).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 144/146).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2012.03.99.036317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NEIDE DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

No. ORIG. : 07.00.00150-0 6 Vr SAO VICENTE/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Trata-se de hipótese em que a parte autora não compareceu à perícia judicial. Por outro lado, colacionou aos autos

o documento de fl. 127, o qual informa que obteve na seara administrativa o benefício da aposentadoria por

invalidez, com termo inicial em 07.01.2010. Neste ponto, cumpre observar que, ao contrário do alegado no apelo

autárquico, a data em questão nada tem a ver com eventual perícia judicial, pois, conforme consignado acima, esta

não se realizou. Cuida-se, em verdade, da data em que a autora comprovou perante a perícia administrativa sua

incapacidade total e permanente.

 

A Sentença, por sua vez, condenou o INSS a conceder o benefício do auxílio-doença, com termo inicial no

requerimento administrativo efetuado em 16.01.2007 (fl. 12). Nota-se, portanto, que foi concedido na esfera

judicial benefício por incapacidade de menor abrangência do que aquele concedido na seara administrativa. A

Sentença foi mais benéfica para a Autora apenas no que tange ao termo inicial fixado (16.01.2007).

 

Ou seja: com o provimento concedido nestes autos, analisado em conjunto com a concessão administrativa da

aposentadoria por invalidez, nota-se que a parte autora poderia usufruir do auxílio-doença desde 16.01.2007 até a

véspera da implantação administrativa da aposentadoria por invalidez, qual seja, 06.01.2010.

 

Neste ponto, cumpre destacar que a consulta ao CNIS revela que a Autora usufruiu do auxílio-doença,

administrativamente concedido, em algumas oportunidades, cumprindo destacar as seguintes: a) NB 502.715.502-

2 (26.12.2005 a 08.09.2007); b) NB 570.794.436-9 (01.11.2007 a 01.03.2008); c) NB 530.153.895-7 (05.05.2008

a 30.03.2009); d) NB 536.700.062-9 (15.07.2009 a 06.01.2010).

 

Do acima transcrito, infere-se que o provimento concedido pela Sentença (auxílio-doença desde 16.01.2007) já

havia sido obtido, em parte, na seara administrativa, restando apenas o período compreendido entre 09.09.2007 e

30.10.2007 sem que a Autora recebesse benefício por incapacidade.

 

Este, portanto, o real alcance da Sentença: a concessão do auxílio-doença no período compreendido entre

09.09.2007 e 30.10.2007, único período não concedido pelo INSS no seio administrativo.

 

Entretanto, não tendo a Autora comparecido à perícia judicial, a conclusão é de que não há comprovação, nestes

autos, de que tenha ficado incapacitada durante o período compreendido entre 16.01.2007 e 06.01.2010, motivo

porque o apelo autárquico será provido, para o fim de afastar a concessão do auxílio-doença pela r. Sentença.

 

Cumpre deixar assente que, como consequência da presente decisão, remanescerá à autora todos os benefícios por

incapacidade concedidos pelo INSS na seara administrativa, nos termos acima relatados.

 

Não são devidos honorários advocatícios por quaisquer das partes, eis que, por um lado, a Autora não usufruía da

aposentadoria por invalidez quando do ajuizamento do feito e, por outro lado, o reconhecimento da incapacidade

total e permanente não foi decorrente de decisão judicial, mas ocorreu na seara administrativa. Cada parte deve,

pois, arcar com os honorários de seus respectivos patronos.

 

Prejudicada a análise dos acréscimos, visto que - vale frisar - o benefício que a autora passou a usufruir no curso

destes autos não decorreu de decisão nele proferida, mas sim de concessão derivada de perícia autárquica.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, para afastar a concessão judicial do auxílio-doença, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Int.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046136-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 59/61)que nos autos de demanda em que se

objetiva a concessão de salário-maternidade, julgou procedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que a autora

comprovou ter dado à luz em 17.06.2005 e tanto pela prova testemunhal quanto pela documental, comprovou sua

qualidade de segurada na condição de empregada, como volante/diarista/bóia-fria. Por fim, condenou a Autarquia

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% da condenação.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 64/66vº, alega, em suma, a ocorrência da prescrição qüinqüenal e a

ausência de início de prova material.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O direito em benefício previdenciários é imprescritível. Ademais, convém salientar que há disposição expressa a

respeito do tema conforme dispunha o antigo Decreto nº 83.080/79, o qual afirmava: "o direito aos benefícios não

prescreve, mas prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data que começaram a ser devidos, as mensalidades ou

o pagamento único dos benefícios."

 

Confira-se o disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991:

 

Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ser pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou qualquer restituição ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, dos incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Entendo que em fase de execução devem ser calculadas as prestações anteriores ao qüinqüênio a partir da

2012.03.99.046136-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEUZITA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP193232 REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

No. ORIG. : 10.00.00190-9 3 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2073/3531



propositura da ação.

 

Quanto ao mérito, o salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original)

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia

fria.

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em

23.08.2007, página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.
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A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/1991.

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso

I do artigo 11 da Lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17.05.07, página 578:

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios.

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por

óbvio, o nascimento da criança.

 

A Certidão de Nascimento juntada à fl. 12 dos autos comprova o nascimento de sua filha em 17.06.2005. Com

relação à qualidade de segurada, a qualificação profissional do esposo da autora pode ser à ela estendida.

 

No caso em concreto, a autora juntou sua Certidão de Nascimento, ocorrido em 17.06.2005 (fl. 12), em que seu

genitor da criança, é qualificado como lavrador, a CTPS de seu esposo com contratos rurais entre 1994 e 2003

(fls. 13/14).

 

As testemunhas ouvidas às fls. 56/57 informam que conhecem a autora desde criança e que ela sempre exerceu

atividade rural, inclusive durante a gestação. Acrescentam que até o 8 mês de gravidez ela trabalhou na lavoura de

café.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se
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refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado,

visto que baseado em início de prova material, corroborado por depoimento testemunhal que comprova o labor

rural à época da gestação, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie.

 

Desta maneira, a Autarquia deve conceder o benefício do salário-maternidade à autora, a partir da data do parto,

tendo como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 dias,

como pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/1991). Descontados os

valores prescritos, conforme descrito acima.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, como acima fundamentado.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048418-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Valdenor Camargo em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 13.09.2012 (fls. 68/69) a qual acolheu seu

pedido, condenando o Instituto ao pagamento da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a

partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Houve

condenação do INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação (Súmula

111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 75/82, alega que o benefício foi concedido antes da data em que o autor

completou a idade necessária para sua concessão, a ausência de prévio requerimento administrativo e que o autor

recolheu contribuições previdenciárias como trabalhador urbano. Caso seja mantida a Sentença, requer a redução

da verba honorária e prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

2012.03.99.048418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDENOR CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

No. ORIG. : 12.00.00058-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 
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-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir

a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530)

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural, entendo que estando dentro das elencadas exceções

desnecessário o ingresso na via administrativa.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma
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política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.
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A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.
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(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Por outro lado, entendo que a prova testemunhal não serve para comprovar período de trabalho rural anterior ao

início de prova documental mais remoto, devendo esta ser considerada o termo a quo do reconhecimento do

período da faina rural.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

do autor acostada à fl. 07. (nascido em 09.07.1952).

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia de sua certidão de casamento, expedida em 1974 (fl. 08), das

certidões de nascimento de seus filhos, em 1975 e 1986 (fls. 09/10), recibos de recolhimento de contribuições

junto ao Sindicato rural de Guapiara, entre 1976 e 1990 (fls. 11/12), notas de produtor rural em seu nome, entre

2010/2012 (fls. 13/18), compra de propriedade em 2008 (fl. 19), ITRs entre 2005 e 2011 (fls. 20/38), dispensa de

incorporação, expedida em 1972 (fl. 39), contrato de arrendamento rural entre 1996 e 1997 (fls. 40/41),

configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 72 (gravação audiovisual), afirmaram conhecê-lo há 20/25 anos,

respectivamente, asseverando que ele sempre trabalhou como rural, em sua propriedade, sob regime de economia

familiar.

 

O fato de o autor ter recolhido contribuições como trabalhador urbano (fl. 56) não comprova que ele efetivamente

tenha exercido tal labor, mesmo porque a prova oral é contundente em afirmar que ele sempre foi lavrador.

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

A data de início do benefício deve ser fixada a partir de quando o autor completou a idade necessária para sua

concessão, em 09.07.1952 (fl.07), pois a citação foi anterior a esta (23.05.2012 - fl. 48vº).

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, nos

termos da fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.
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P.Intime-se

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002714-18.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Carlos Seixas de Souza em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por

ele em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda

mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 04.02.1992), nos termos do

artigo 145 da Lei nº 8.213/91. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 21.03.2013, julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a decadência do direito de ação. Deixou de condenar a parte

autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora alega que inexiste a decadência ao direito de revisão do ato de concessão do

benefício, porquanto tal instituto não pode ser aplicado retroativamente, bem como pleiteia a reforma da r.

sentença, com a totalprocedência do pedido (fls. 113/123).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 149/151 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

2012.61.02.002714-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CARLOS SEIXAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027141820124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2083/3531



é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)
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(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 28.03.2012 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal, não merecendo reparos a r. Sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-16.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença proferida em 20.03.2013, a qual julgou procedente o

pleito, concedendo o auxílio-doença a partir do requerimento administrativo efetuado em 01.03.2012 (fl. 15), com

conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (19.09.2012). Determinou-se a

incidência de correção monetária e juros de mora, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a Sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 85/90).

 

Apelação do INSS, asseverando, em síntese, que a incapacidade da Autora não seria para todas as atividades,

motivo porque não faria jus à aposentadoria por invalidez. Em caráter alternativo, requer redução dos honorários

advocatícios (fls. 96/97).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 104/107).

 

É o relatório.

 

Decido.
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 50/56) identificou as seguintes patologias: a) síndrome do impacto em ombros; b) síndrome

do manguito rotador; c) artrose de ombros. Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados,

o perito concluiu pela existência de uma incapacidade total e permanente para atividades que demandem esforços

físicos com os membros superiores. Na hipótese, o expert judicial entendeu que a atividade realizada pela Autora

insere-se dentre aquelas para as quais está incapacitada.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente, máxime ao se levar em consideração a faixa

etária da Autora (nascimento em 30.10.1952 - fl. 08), que constitui importante obstáculo a um eventual processo

de reabilitação para exercício de outras atividade laborais.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, merecendo ser mantida a Sentença.

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, estando a base de cálculo em conformidade com

a Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da

sentença.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, na

forma acima delineada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004735-34.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 24.05.2012, por Clarice Dias

Bezerra, contra Sentença prolatada em 22.05.2013, que concedeu o restabelecimento de auxílio-doença (NB

31/546.822.885-4), a partir do requerimento administrativo (29.06.2011) até que a autora seja submetida a

processo de reabilitação profissional. Determinou, outrossim, a incidência sobre as parcelas vencidas de correção

monetária, nos termos do Manual de cálculos da Justiça Federal e de juros de mora na forma trazida pela Lei nº

11.960/09. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

da condenação até a prolação da sentença. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 73/79).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, pela reforma integral da r. Sentença, alegando inexistência de incapacidade.

No caso de manutenção do julgado, requer a fixação do termo inicial do benefício, na data da juntada do laudo ou

após 15 dias do afastamento do trabalho, bem como que não sejam devidos os valores que coincidam com o

período em que a autora exerceu atividade remunerada (fls. 87/93).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 97/101).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que
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descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 30/33) afirma que a autora é portadora de gonartrose bilateral em joelhos (esquerdo e

direito). Tal patologia produz reflexos nos sistemas físico e motor, acarretando em quadro de dor, limitação aos

movimentos, marcha antálgica e limitações em sua deambulação. Revela prognóstico de ser reabilitada,

necessitando de intervenção cirúrgica. Avalia ser necessário mais 12 meses de tratamento para sua reabilitação

clínica. Conclui haver incapacidade total e temporária para o trabalho.

 

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a enfermidade da autora leva-a à incapacidade

laborativa.

 

Saliento, portanto, que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do

contraditório e, analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão

julgador à conclusão da existência de incapacidade laborativa de índole total e temporária.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção do benefício de auxílio-doença.

 

No entanto, procede o pleito autárquico de fixação do termo inicial do benefício de auxílio-doença na data da

juntada do laudo pericial, ou seja, em 02.08.2012, tendo em vista que, no laudo, o expert foi categórico ao dizer

que a data do início da incapacidade coincide com a data da perícia médica, por ter sido o momento da plena

constatação do quadro da autora (quesito 3, fl. 31).

 

 

Por outro lado, consigno que, mesmo que a autora, apesar de suas patologias incapacitantes, tenha laborado

durante alguns períodos, remanesce o direito à obtenção de benefício, pois constatada em perícia judicial a

incapacidade para seu labor habitual.

 

De fato, conforme informações constantes do sistema CNIS, constata-se que a autora exerceu atividade laborativa

até junho de 2013 e a legislação de regência não permite o recebimento de prestações relativas a benefício de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez cumuladas com remuneração a título de salário ou pro labore.

 

Dessa forma, ante a incompatibilidade entre a percepção de auxílio-doença e o labor da segurada, por ocasião da

execução da sentença devem ser descontados dos cálculos os períodos em que verteu contribuições e auferiu

salário, ou seja, de 02.08.2012 até junho de 2013.

 

Ademais, considerando que por força da antecipação da tutela houve a implantação do benefício de auxílio-

doença, por ocasião da execução do julgado devem ser deduzidos os valores pagos na via administrativa.

 

 

A respeito do tema, cabe conferir o seguinte julgado desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUTOR QUE OBTEVE A CONCESSÃO JUDICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

E DURANTE O TRÂMITE DA AÇÃO DE CONHECIMENTO CONTINUOU TRABALHANDO. NÃO

CABIMENTO DE RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO.

- Um dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez é o afastamento da atividade laborativa,

sendo vedado o recebimento conjunto de salário com prestação de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, sob pena de enriquecimento ilícito, mormente porque os benefícios consubstanciam prestação

substitutiva de proventos, e não complementação destes.

- O agravado trabalhou. Com ou sem mais esforços, foi capaz de manter atividade produtiva normalmente e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2089/3531



auferir rendimentos, os quais são incompatíveis de cumulação com parcelas de auxílio-doença, que, conforma já

dito, deve substituir a renda daquele que efetivamente não consegue trabalhar. Jamais pode ser utilizado para

complementação de renda.

- Agravo legal não provido.

(TRF3 ª Região, AI nº 2012.03.00.008541-8, Rel. Desemb. Federal Vera Jucovsky, De 13/08/2012) (grifei)

 

 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005478-44.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ELZA SILVA DE OLIVEIRA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de

tempo de serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 124/129, julgou procedente o pedido para reconhecer como insalubres os períodos

postulados na exordial, deferindo a concessão da aposentadoria especial à autora, desde o requerimento

administrativo (30.03.2012 - fl. 38). Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a

em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Apela o INSS às fls. 139/142v, aduzindo que a autora não comprovou devidamente o labor especial nos períodos

postulados na exordial, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões da autora (fls. 147/156).

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.61.12.005478-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00054784420124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2090/3531



 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.
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Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.
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Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
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Da atividade especial: Verifica-se que a segurada trabalhou em atividades insalubres no interregno de 01.04.1987

a 30.03.2012, na função de atendente/auxiliar de enfermagem, em contato, de forma habitual e permanente, com

agentes biológicos como vírus, bactérias, bacilos, fungos, protozoários e parasitas, situação prevista no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, itens 1.3.2 e 2.1.3 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, itens 1.3.4 e 2.1.3

(PPP de fls. 82/83 e laudo de fls. 31/35).

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a autora 25 anos, 01

mês e 09 dias de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais (vide planilha de fl. 129), na

data do requerimento administrativo (30.03.2012 - fl. 38), fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos

termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (30.03.2012 - fl. 38).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma acima explicitada.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.
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Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010750-19.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 17.05.2013, a qual julgou procedente o

pleito, concedendo o auxílio-doença a partir do indeferimento administrativo do benefício NB 550.997.204-8

(17.04.2012 - fl. 27), com conversão em aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos autos do laudo pericial

(10.01.2013). Determinou-se a incidência de juros de mora a partir da citação, bem como de correção monetária,

nos termos da Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 85/87).

 

Apelação do INSS, alegando preliminarmente cerceamento de defesa, por não ter sido atendido seu pleito de

requisição de documentos médicos da autora, por intermédio dos quais poderia ser esclarecido o termo inicial de

sua incapacidade. Quanto ao mérito, alega perda da qualidade de segurada, tendo em vista que, quando do seu

reingresso no RGPS, já estaria incapacitada (fls. 92/95).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 99/106).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2012.61.12.010750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Preliminarmente, observo que, por ser o laudo pericial produzido em Juízo o documento essencial para se avaliar

o quadro clínico atual, nas ações ajuizadas com o objetivo de pleitear benefício por incapacidade, revelou-se

desnecessária na hipótese a expedição de ofícios com o intuito de requisitar prontuários médicos. Ademais, o

termo inicial do quadro incapacitante, na hipótese, pode ser inferido da análise de outros elementos colacionados

aos autos. Portanto, entendo que o não atendimento do pleito autárquico não culminou em cerceamento de defesa.

 

Segue a análise do mérito.

 

O laudo pericial (fls. 44/59) identificou o seguinte quadro clínico: a) osteoporose de coluna total; b) artrose

avançada de coluna cervical e lombar; c) retinopatia diabética bilateral. Após exame clínico e análise dos

documentos médicos apresentados, o perito concluiu pela existência de uma incapacidade total e permanente.

Quanto ao termo inicial desta incapacidade, asseverou não ser possível fixá-lo com precisão, relatando que a

autora referiu agravamento das dores em julho de 2011.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Embora o termo inicial do quadro incapacitante não tenha sido taxativamente fixado pelo perito judicial, entendo

que a qualidade de segurada é presumida pela concessão anterior de benefício por incapacidade na seara

administrativa (NB 545.538.327-9, de 04.04.2011 a 15.02.2012). Ademais, o extrato do CNIS juntado à fl. 41

indica contribuições ao RGPS em alguns períodos, dentre eles entre outubro de 2006 e abril de 2011, período

suficiente, por si só, para demonstrar o cumprimento da carência prevista no artigo 25, inciso I, da Lei nº

8.213/91, bem como manutenção da qualidade de segurada, sobretudo ao se notar que a perícia autárquica

identificou existência de quadro incapacitante somente no ano de 2011.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção da aposentadoria por invalidez, como concedido na Sentença.

 

Não questionados os demais termos da Sentença, era o que cumpria decidir.

 

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à Apelação, na forma acima delineada.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001550-67.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou extinta a ação sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil.

Em razões recursais foi alegado que a juntada do processo administrativo é facultativo, não sendo motivo para a

extinção da ação. Pleiteia que os autos retornem a vara de origem para seu regular prosseguimento.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

No caso dos autos, o juízo a quo requereu que fosse juntado o processo administrativo, sob pena de extinção do

processo (fl. 26).

Às fls. 28/30, a parte autora peticionou informando que não entende necessário a juntada por ela de tal

procedimento, sendo uma faculdade da defesa do requerido.

Assim, verifico que a parte autora não ficou inerte em relação a determinação do juízo, uma vez que respondeu ao

despacho proferido.

Deveria o juiz prosseguir o feito, e ao final com as provas colhidas decidir os autos.

Dessa forma, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, devendo a r. sentença ser anulada

para que continue o regular prosseguimento do feito.

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, observada as etapas do procedimento, seja prolatado novo

julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a

sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito.

2012.61.18.001550-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IVONE DE ANDRADE BRAGA
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001631-98.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Joel Francisco em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 09.02.1995), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º

e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a aplicação do novo limite máximo dos salários de

contribuição e da renda mensal, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. Requer, ainda, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 18.12.2012, extinguiu o feito com resolução do mérito sob o argumento

de decadência decenal e condenou o vencido ao pagamento de honorários advocatícios, cuja execução resta

suspensa por ser beneficiário da justiça gratuita (fls. 54/55v.).

Inconformada, apela a parte autora sustentando a não ocorrência da decadência e insistindo no pedido posto na

inicial. Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 58/71).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

De início, não há falar-se em decadência.

Com efeito, o entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997, somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que tal disposição não alcança os pleitos de reajuste, como é o caso dos autos.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

2012.61.23.001631-8/SP
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atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de

benefício limitado ao teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está

aplicando um mero reajuste. 

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação (fl. 17), sendo devida a revisão sua

renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.

20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na

inicial.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A autarquia é isenta de custas.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverão

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula n. 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reformar a sentença e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à

revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas
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Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, nos termos desta Decisão. Consectários consoante fundamentação

acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-33.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Jussara Ramalho Morais contra Sentença proferida em 08.05.2013, a

qual julgou improcedente o pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária gratuita

(fls. 77/78).

 

Apelação do Autor, alegando preliminarmente cerceamento de defesa e requerendo a realização de nova perícia.

No que pertine ao mérito, fazer jus à obtenção de benefício por incapacidade (fls. 81/91).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em decorrência de

incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

2012.61.27.002999-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JUSSARA RAMALHO MORAIS

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029993320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a preliminar trazida no apelo da

autora, para em seguida adentrar ao mérito, averiguando a incapacidade laborativa.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que

o perito judicial procedeu a adequado exame clínico, tendo também analisado os documentos médicos

apresentados e respondido aos quesitos formulados. O quadro clínico da Autora, na presente hipótese, restou bem

esclarecido pela perícia. Por conseguinte, não se há que falar em cerceamento de defesa e/ou nulidade da

Sentença. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a

possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida

no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo -

suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256) 

O laudo pericial (fls. 58/61) identificou o seguinte quadro clínico: a) tendinopatia em ombro; b) hipertensão

arterial sistêmica. Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito ponderou que as

patologias estão compensadas e concluiu inexistir um quadro de incapacidade para o exercício de atividades

laborais.

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
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I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da

fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013084-68.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Luiza Barbosa da Silva em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSS,

contra Sentença prolatada em 30.03.2012 (fls. 91/94), a qual extinguiu o feito sem julgamento de mérito, nos

termos do art. 267, IV, do CPC.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 102/106, alega que não ocorreu coisa julgada nesta hipótese, pois não

restou liquidada a obrigação do INSS de pagamento dos valores atrasados.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2013.03.99.013084-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02000960520118120012 2 Vr IVINHEMA/MS
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Consta da inicial que a autora interpôs uma ação de concessão de salário-maternidade (nº 2002.03.99.019719-6),

que foi julgada procedente e condenou o INSS ao pagamento de R$ 1.207,34, sendo que a Autarquia informou

que, administrativamente, já teria pago R$ 681,73, restando R$ 525,61 a serem liquidados.

 

Ocorre que quando a Autarquia efetuou o pagamento dos R$ 525,61 o processo foi arquivado pela quitação da

dívida, mas o valor de R$ 681,73, supostamente pago administrativamente, nunca chegou às mãos da autora.

Assim, propõe a presente ação para o pagamento da diferença não quitada no referido processo.

 

Entendo que merece ser mantida a Sentença prolatada.

 

Caso a parte autora tivesse dúvida quanto à quitação do débito deveria manifestar seu inconformismo

apresentando apelação contra a Sentença que julgou extinta a execução.

 

Assim, tendo transitado em julgado o feito subjacente, o comando daquela Sentença somente poderia ser discutido

mediante ação Rescisória, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015339-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Devanir Vaz Rodrigues em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face

do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 31.10.2012 (fls. 115/121) a qual rejeitou o

pedido do apelante, sob o argumento de que ele não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do

benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, o autor não comprovou

recolhimentos de contribuições previdenciárias necessárias para a concessão do benefício.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 128/140, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

2013.03.99.015339-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DEVANIR VAZ RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00078-8 2 Vr OLIMPIA/SP
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rural por idade. Requer a fixação dos honorários advocatícios em 20% e prequestiona a matéria argüida para fins

de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.
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O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível
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mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Por outro lado, entendo que a prova testemunhal não serve para comprovar período de trabalho rural anterior ao

início de prova documental mais remoto, devendo esta ser considerada o termo a quo do reconhecimento do

período da faina rural.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,
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p. 248)

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

do autor acostada à fl. 09. (nascida em 06.12.1951).

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da dispensa de incorporação de 1977 (fl. 13) e sua CTPS com

contratos rurais a partir de 1982 (fls. 14/17), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fl. 114 (gravação audiovisual), afirmaram conhecê-lo, asseverando que

ele sempre trabalhou na lavoura como diarista. 

 

Desta forma, conforme explicitado acima é necessário, após dia 31 de dezembro de 2010, a comprovação de

recolhimento de contribuições para os trabalhadores avulsos e diaristas, sendo necessário o cumprimento da

carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.Intime-se

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018607-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 112/114) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

143/146).

 

É o relatório.

 

2013.03.99.018607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WALTECIO BENSABATH

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00004-5 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 
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7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial o autor apresenta capacidade normal para a idade. Conclui que suas

patologias encontram-se estabilizadas e sob controle de medicação, sem evidências de seqüelas ou restrição para

atividade laborativa (fls. 96/99).

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta

prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à idade e

hipossuficiência podem ser revistos a qualquer tempo, se houver modificação na situação da parte.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018685-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2013.03.99.018685-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCA FERREIRA PRAVATTO

ADVOGADO : SP098566 LEDA JUNDI PELLOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00143-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face de Sentença (fls. 82/83) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões de Apelação sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à

concessão do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 99/100, pugna pela decretação da nulidade do feito por ausência de

intimação do Ministério Público em primeiro grau, bem como pela apreciação da impugnação ao laudo médico

pericial apresentado pela requerente.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu).

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos nesta lei (grifo meu) 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do

CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte Autora, que teve seu

pleito julgado improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a

nulidade do feito. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério

Público. 

- Parecer do MPF acolhido. 

- Recurso da parte autora prejudicado. 

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página
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922) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil. 

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil. 

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes. 

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09,

página 629) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto

no art. 82 do CPC 

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação provida. 

4. Sentença anulada. 

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763) 

 

Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público e decreto a anulação da r. Sentença de primeiro grau, para

retomar a instrução processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público a partir do momento em que

referido órgão deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC).

Determino o retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo

prejudicada a Apelação da parte Autora.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020087-74.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.020087-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO PAIS TAVARES

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00073-6 1 Vr INOCENCIA/MS
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Trata-se de Apelação interposta por Antônio Pais Tavares contra Sentença prolatada em 05.12.2012, a qual julgou

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, ou alternativamente, de benefício de auxílio-

doença. Houve condenação da parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10%

do valor atribuído à causa, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 120/122).

 

Em seu recurso, o autor pugna pela reforma da decisão recorrida, alegando, em síntese, ter demonstrado nos autos

fazer jus à concessão do auxílio-doença ou, alternativamente, à aposentadoria por invalidez (fls.126/130).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

No caso, o laudo pericial (fls. 95/99) afirma que o autor é portador de problemas graves na coluna lombar. Relata

que são doenças degenerativas e seu quadro clínico atual é estável. Após análise clínica, concluiu o expert pela

incapacidade parcial e temporária para o exercício de atividades laborais que demandem esforços físicos.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que o quadro clínico apresentado pelo autor não o leva à incapacidade

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado. Além disso, não vislumbro nos autos,

nenhuma prova cabal da incapacidade total e permanente, nem mesmo temporária, alegada nas razões recursais do

apelante.
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Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios previdenciários

em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020402-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.020402-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em Ação de Conhecimento ajuizada em

15.03.2011, por Maria Ferreira de Lima, contra Sentença prolatada em 19.11.2012, que julgou procedente o

pedido, para restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação (10.02.2011) e, a conversão do

benefício em aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia judicial (15.05.2012). Condenou a autarquia, ao

pagamento das parcelas vincendas, com juros e correção monetária, até o efetivo pagamento. Condenou ainda, a

autarquia, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação até a data da r.

Sentença, houve isenção de custas e despesas processuais. Sentença não submetida ao Reexame Necessário (fls.

116/119).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que a parte autora não

apresenta incapacidade laborativa (fls. 124/129).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 41/44) afirma que a autora é portadora de

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP190694 KÉLIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.00036-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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osteartrose, ombro doloroso bilateral, hipertensão arterial sistêmica e hipotireoidismo. Relata que é possível a cura

do ombro doloroso e a osteoartrose e a hipertensão arterial sistêmica têm componente degenerativo e podem ser

gradativas. Entretanto, conclui, o expert, em sua análise, pela ausência de incapacidade laborativa.

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a capacidade para o trabalho da autora, correto o

Juiz a quo, que lhe concedeu aposentadoria por invalidez, uma vez que devem ser sopesadas as circunstâncias, de

maneira a considerar as condições pessoais do autor.

 

Verifico, assim, que se trata de pessoa com idade já avançada (67 anos), revelando possuir instrução rudimentar,

já havendo laborado em serviços pesados, como faxineira, que lhe exigiam esforços físicos, não podendo,

portanto, cogitar-se da possibilidade de reabilitação profissional, em atividades que não dependam do vigor de

seus músculos, ou ainda, que seus afazeres domésticos sejam exercidos com as limitações que sua enfermidade

lhe impõe.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Dessa forma, as condições sociais e clínicas da autora, mediante o conjunto probatório e considerado o princípio

do livre convencimento motivado, concluo que a segurada está, realmente, incapacitada de forma total e

permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de
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aposentadoria por invalidez.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021233-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 31.05.2011, por Alex

Sander de Oliveira, contra Sentença prolatada em 21.11.2012, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, em 01.06.2011, incidindo, sobre as parcelas

vencidas, correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença, além de multa de R$

5.000,00, caso o benefício não seja implementado em 45 dias (fls. 70/72).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pelo reconhecimento da Remessa Oficial. No mérito, pleiteia

a reforma da r. Sentença, sob a alegação de que o autor não comprovou sua condição de segurado rural. No caso

de manutenção do julgado, requer a fixação do termo de início do benefício, na data da juntada do laudo judicial

aos autos, bem como a minoração dos honorários advocatícios e ainda, a isenção ao pagamento da multa ou sua

redução (fls. 80/90).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

2013.03.99.021233-0/SP
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dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em preliminar, a autarquia pugna pelo reconhecimento da Remessa Oficial. Entretanto, não lhe assiste razão, pois,

de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, rejeito

a preliminar suscitada e passo à análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade

rural:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts.

26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário.

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 4/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.
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(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS. (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural, seja estendida a condição de rurícola para a mulher,

ou vice-versa, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC. (AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)

 

No presente caso, entretanto, trata-se de homem adulto, solteiro, que traz como início de prova material,

documentos nos quais consta seu genitor na condição de trabalhador rural (fls. 08 e 12/13). Sendo assim, está

presente a hipótese na qual o Superior Tribunal de Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão

do benefício de aposentadoria rural, que seria o de homem solteiro que permaneça na companhia dos pais em

idade adulta.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS

PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE.

- Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. 

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se

de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova

material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente.

- Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1073582 / SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe 02/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO. PAI LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. DEPOIMENTOS

TESTEMUNHAIS.

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula nº 149 desta Corte.

2. Entretanto, no caso dos autos, há início de prova material consubstanciado na Certidão de Nascimento da

parte autora, qualificando seu pai como lavrador. Precedentes deste Tribunal.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido

(REsp nº 669464 / SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 7/10/2004, DJU de 8/11/2004)
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Dessa forma, no que tange à prova material, tenho que os documentos nos quais consta o genitor da parte autora

como rurícola, configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 08 e 12/13).

 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmam que conhecem a parte autora

há muitos anos, sempre trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência de sua

patologia incapacitante (fl. 68).

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova

documental, é de se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício

previdenciário, corroborada pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido. (AGREsp PR.

332.476, Min. Vicente Leal)

 

A prova testemunhal, assim, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).

 

Não resta qualquer dúvida, portanto, da condição de segurado especial da parte autora, visto que tal condição

restou devidamente comprovada.

 

Desta sorte, comprovadas a condição de rurícola da parte autora e a incapacidade total e permanente para o

trabalho, insuscetível de reabilitação, constatada pelo perito judicial (fls. 50/60), profissional habilitado e

equidistante das partes, correta a r. Sentença que concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Não merece qualquer reparo o termo inicial do benefício concedido, fixado a partir do ajuizamento da ação, em

01.06.2011, visto que o jurisperito afirma que sua incapacidade laborativa advém desde dois anos antes da

realização da perícia médica, que se deu em 29.11.2011 (fl. 45), evidenciando, portanto, que à época da

propositura da ação, em 31.05.2011, o autor já se encontrava total e permanentemente incapacitado para o labor

rural.

 

Ressalto que, a vingar a tese do réu, do termo inicial coincidir com a juntada do laudo pericial aos autos, haveria

verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o

pagamento de benefício devido por fato anterior ao próprio ajuizamento da ação.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Merecem reforma os honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Quanto à cominação de multa pela não implementação do benefício em 45 dias, após a comunicação à autarquia,

ressalto que a jurisprudência é pacífica no sentido de que, mesmo contra a Fazenda Pública, é cabível a cominação

de multa diária (astreintes) como meio executivo para cumprimento de obrigação de fazer ou entregar coisa, nos

termos dos artigos. 461 e 461-A do CPC, porquanto tais dispositivos não trazem nenhuma restrição quanto aos

entes públicos.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR CIVIL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO

CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. OBRIGAÇÕES DE
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FAZER E ENTREGAR COISA. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. CABIMENTO, INCLUSIVE CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. 

(...)

4. É cabível, mesmo contra a Fazenda Pública, a cominação de multa diária (astreintes) como meio executivo

para cumprimento de obrigação de fazer ou entregar coisa (arts. 461 e 461-A do CPC). 

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1326439, Julg. 07.10.2010, Rel. Herman

Benjamin, DJE Data:02.02.2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO

OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. SUS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, DO

ESTADO E DO MUNICÍPIO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OBRIGAÇÃO DE FAZER.

DESCUMPRIMENTO. MULTA. CABIMENTO. PRAZO E VALOR DA MULTA. REQUISITOS DA TUTELA

ANTECIPADA. APRECIAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. (...)

5. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento de que é possível ao juiz, ex officio ou por meio de

requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes) contra a Fazenda Pública, em caso de

descumprimento de obrigação de fazer. 

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 200401380589, Julg. 19.04.2005, Rel. José Delgado, DJ Data:06.06.2005

PG:00208)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ACORDO EM AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E UNIÃO FEDERAL. ANTT. LEGITIMIDADE PASSIVA,

INÉPCIA DA INICIAL, POSSIBILIDADE JURÍDICA, INTERESSE DE AGIR/ADEQUAÇÃO DA AÇÃO. ART.

644 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MÉRITO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. TRANSFERÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE. POSSIBILIDADE DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA (ASTREINTES) À FAZENDA

PÚBLICA. 

(...)

V - É pacífico o cabimento da cominação de multa diária (astreintes) mesmo contra a Fazenda Pública, como

forma de compelir o devedor a cumprir sua obrigação de fazer, conforme expressa previsão no art. 644 c.c. art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei nº 7.347/85 (Lei da ação civil pública), conforme

precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 00027221120064036100, Julg. 29.09.2011, Rel. Souza Ribeiro, DJF3 CJ1

Data:07.10.2011)

PROCESSUAL CIVIL. 28,86%. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA COMINATÓRIA

(ASTREINTES). FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO. 

1. Restou pacificado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "... é possível ao

juiz, ex officio ou por meio de requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes) contra a

Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer" (AgRg no AG nº 621.110/RS, rel. Min. José

Delgado). 

2. Precedentes do STJ. 

3. O prazo de 05 (cinco) dias concedido a União para o cumprimento da obrigação de fazer - para que o Chefe

do Serviço de Inativos e Pensionistas do Ministério do Exército forneça informações - não se mostra razoável,

devendo o mesmo ser majorado para 15 (quinze dias). 

4. Recurso parcialmente provido.

(TRF 2ª Região, Sexta Turma Especializada, AGV 200402010077584, Julg. 04.05.2005, Rel. Rogerio Carvalho,

DJU - Data:26.08.2005 - Página:257)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO RELATOR NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO EM CONFRONTO COM A JURISPRUDENCIA DESTA CORTE. ASTREINTES CONTRA UNIÃO

PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DO

REGIMENTAL. 

I - Impõe-se a negativa de seguimento ao recurso de agravo de instrumento quando a decisão hostilizada

acompanha a jurisprudência desta Corte Recursal. 

II - É possível a imposição de astreintes contra a UNIÃO nos casos de inadimplemento de obrigação de fazer no

prazo estipulado pelo juízo, não fazendo o CPC qualquer ressalva no que tange a esta principalmente quando o

montante da multa fixada (R$ 100,00) não se mostre excessivo. 

III - Agravo Regimental não provido.

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 112327/01, Julg. 01.03.2011,

Rel. Edílson Nobre, DJE - Data:10.03.2011 - Página:426)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. COMINAÇÃO DE MULTA
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DIÁRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO. 

1 - A jurisprudência pátria está consolidada no sentido da possibilidade de multa contra a Fazenda Pública, pois

entre os privilégios concedidos ao ente público não se encontra inserida a inadmissibilidade de fixação das

chamadas astreintes, no caso de mora no cumprimento de obrigação de fazer; 

2 - Considerando os trâmites administrativos necessários ao cumprimento da obrigação de fazer, sobretudo no

caso dos autos, que envolve solicitação de fichas financeiras por parte da Contadoria do Juízo para fins de

cálculo de benefício previdenciário, reputo exíguo o prazo de 15 (quinze) dias fixado pelo Juiz a quo; 

3 - Agravo de Instrumento provido em parte apenas para ampliar o prazo concedido à União na decisão

agravada para 60 (sessenta) dias, contados da intimação da agravante acerca da decisão que deferiu em parte o

pedido de atribuição de efeito suspensivo; 

4 - Agravo provido em parte.

(TRF 5ª Região, Primeira Turma, AG 200805000025824, Julg. 31.07.2008, Rel. Frederico Pinto de Azevedo, DJ -

Data:15.09.2008 - Página:306 - nº:178)

 

Em relação ao valor da multa, consigno ser possível, nos termos do art. 461, § 6º, do Código de Processo Civil,

haver redução quando a multa se mostrar excessiva. Inclusive, o comportamento do destinatário da ordem é algo a

ser considerado pelo juiz no dimensionamento do valor da multa, mesmo após a sua instituição.

 

No caso em análise, tendo em vista o valor da obrigação principal, considero que desborda da razoabilidade a

fixação de multa em quantia tão vultosa (de R$ 5.000,00), de modo que reduzo o valor da multa, para um valor

diário de 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, quantia que melhor

se adéqua aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte em casos semelhantes:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. EXECUÇÃO. PENSÃO POR MORTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE DETERMINOU A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO

DE 30 DIAS. CABIMENTO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

- A imposição de multa pecuniária consiste em um instrumento legal de coerção, o qual pode ser utilizado em

situações que requerem apoio à prestação jurisdicional executiva. 

- A autarquia foi pessoalmente intimada da sentença. Cumpre observar que lei atribuiu a representação da

autarquia à Procuradoria Federal Especializada, não podendo o procurador eximir-se de seu mister sob a

alegação de impossibilidade técnica ou outra qualquer, assim, é inaceitável a alegação de que a referida

Procuradoria não teria competência para a execução das ordens judiciais. 

- A credora tem direito ao recebimento da astreintes, pois a autarquia, tendo pleno conhecimento do teor da

sentença, permaneceu inerte quanto ao cumprimento da ordem dela emanada, e, a partir daí, passaram a existir

as características de liquidez e certeza da pena coercitiva. 

- A imposição de multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verba gratia, relacionados à

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao

menor sacrifício ao sujeito passivo. A par destes não se pode olvidar o princípio da razoabilidade. 

- Na hipótese vertente, o cabimento da multa pecuniária justifica-se em face da larga demora no cumprimento da

decisão antecipatória da tutela. 

- O juiz pode, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso se verifique que se tornou

insuficiente ou excessiva (§ 6º, do art. 461, do CPC ).

- O valor da multa a ser aplicada ao INSS, de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso, é excessivo. Assim,

para que não se configure enriquecimento sem causa, fixo o valor da multa em 1/30 (um trinta avos) do valor

mensal da pensão por morte.

- Agravo de instrumento provido em parte.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00407475520094030000, Julg. 26.11.2012, Rel. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16.01.2013)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

EXECUÇÃO - MULTA DIÁRIA - OBRIGAÇÃO DE FAZER - POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. 

I - A imposição da multa diária como meio coercitivo para o cumprimento de obrigação de fazer encontra

guarida no art. 461, § 4º, do CPC, visando garantir o atendimento de ordem judicial. 

II - Nos termos do disposto no artigo 461, § 6º, do CPC, pode o juiz, de ofício, modificar o valor ou a

periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 

III - A multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso é

excessiva, impondo-se a sua redução para 1/30 da diferença mensal em discussão, em atenção ao princípio da
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razoabilidade. 

IV - Agravo de Instrumento interposto pelo autor parcialmente provido. Agravo regimental do INSS prejudicado.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 00317297320104030000, Julg. 12.04.2011, Rel. Sergio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 Data:18.04.2011 Página: 2139)

 

Em que pese, entretanto, considerar não ser excessivo o valor de 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do

benefício, para estabelecer a multa diária, em razão do princípio da razoabilidade e proporcionalidade, verifico

que a autarquia tardou mais de nove meses para implementar o benefício concedido na r. Sentença, após ser

intimada desta, em 13.12.2012 (fl. 78 vº), sendo que o benefício somente foi implementado em 17.08.2013,

conforme consulta ao sistema Plenus.

 

Dessa forma, ainda que o valor da multa tenha sido reduzido, determino que, caso o montante final da multa se

mostre num valor total maior do que a multa única de R$ 5.000,00, estabelecida na r. Sentença, a importância de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) deverá prevalecer, em respeito ao princípio da proibição da reformatio in pejus.

 

Com tais considerações, REJEITO a preliminar suscitada, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia, para reformar os honorários

advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, e para determinar a redução do valor da multa, para o valor diário de 1/30 (um trinta avos) do valor

mensal do benefício, somente no caso deste montante não se verificar maior do que o valor total de R$ 5.000,00,

na forma da fundamentação acima.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023652-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Aparecido Felipe Sene em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 27.11.2002), a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei n.

9.876 de 26 de novembro de 1999, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 15.03.2013, extinguiu o feito sem resolução do mérito por

entender configurada a coisa julgada. Sem sucumbência (fls. 73/75).

Em sede de Apelação, a parte autora insurge-se quanto à sentença requerendo sua anulação e aplicação do artigo

2013.03.99.023652-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDO FELIPE SENE

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00079-7 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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515, § 3º, do Código de Processo Civil (fls. 77/87).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não pode prevalecer.

Com efeito, nos termos do artigo 301, § 3º, 2ª parte, do Código de Processo Civil, a coisa julgada fica

caracterizada quando há identidade de partes, objetos e causas de pedir, cuja decisão por sentença não comporte

mais recurso.

Não é este o caso dos autos.

Os documentos de fls. 48 e 88/89 demonstram que no feito n. 0016687-40.2003.4.03.6301 o segurado pleiteava a

concessão de seu benefício atual, ao passo que nestes autos pretende a revisão de benefício já existente, mediante

a exclusão do fator previdenciário em seu cálculo.

Dessa forma, não há se falar em coisa julgada.

O artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide,

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento,

aplicando os princípios da celeridade e economia processual, sendo esse o caso dos autos.

Nesse contexto, passo à análise do pedido constante da exordial.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei n. 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional n. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
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filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.

(...)

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os
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sexos.

O benefício da parte autora foi concedido em 27.11.2002 e o INSS agiu corretamente ao aplicar o fator

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei n. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional,

senão vejamos:

 

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.
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Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999
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preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2128/3531



10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício.

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003.

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876 /99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário , instituído pela Lei 9.876 /99, como segue:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.
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Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses

em que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.
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(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D.

17.03.2011, D.E. 25.03.2011).

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação apenas para anular a r. Sentença e JULGO IMPROCEDENTE o pedido posto na

inicial, nos termos desta Decisão. Consectários na forma acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024682-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 119/121) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

Em suas razões, alega cerceamento de defesa, ante a ausência de complementação da prova pericial e de estudo

social.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

2013.03.99.024682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DERCI DA SILVA BUENO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00105-5 1 Vr ITABERA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2131/3531



O MPF, em seu parecer acostado às fls. 143/144 opina pelo provimento do Recurso, determinando-se a anulação

da r. Sentença e remetendo-se os autos à Vara de Origem para a complementação da prova pericial e realização de

estudo social.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) faz-se necessária a realização de perícia

médica para diagnosticar de forma precisa o estado de saúde da parte Autora e constatar se há incapacidade total e

permanente, bem como a realização de estudo social para se aferir a miserabilidade da Autora e de sua família,

não havendo, pelas provas acostadas aos autos como definir a sua situação habitacional, se há muitas despesas,

principalmente com remédios, e a existência ou não de ajuda financeira de familiares.

De acordo com o laudo pericial, não há incapacidade laborativa; seria necessária a juntada de outros laudos e

exames para se concluir pela existência de doença psiquiátrica. A magistrada deferiu a realização de nova perícia

a ser realizada por médico psiquiatra, bem como, a produção de estudo social- fls. 67/68.

Não obstante, foi proferida Sentença julgando improcedente o pedido.

Deste modo, faz-se necessária a realização de nova perícia por médico psiquiatra e a realização de estudo social,

como postulado pela parte Autora e pelo Ministério Público Federal nesta instância.

A jurisprudência está pacificada quanto à questão:

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL E ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA

ANULADA. I- In casu, torna-se imprescindível a realização das provas requeridas pelas partes autora e ré, quais

sejam, a perícia médica ( a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da

alegada deficiência (bem como a elaboração do estudo social para que seja averiguada a sua situação sócio-

econômica. II- A não realização das referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla

defesa e do devido processo legal. III- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada.

Apelação prejudicada quanto ao mérito.(TRF3, 8ª Turma, AC 923755, proc. 200403990097861, Des. Fed.

NEWTON DE LUCCA, v.u., DJF3 CJ1 DATA:.09.12.2010, p.: 2016) 

 

Ante o exposto, ACOLHO O PARECER DO MPF E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para decretar a

anulação da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução processual com a realização de perícia médica

por médico psiquiatra e realização de estudo social.

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025016-53.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2013.03.99.025016-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDINA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : HELKIS CLARK GHIZZI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08009921320138120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

18/19) que julgou procedente o pedido de expedição de alvará para levantamento de importância referente ao

resíduo de benefício assistencial em nome de Euda Lopes da Silva junto ao INSS (NB 121.266.958-1).

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, a inexistência de resíduo a ser levantado. Afirma que não há dependentes

habilitados à pensão por morte e a curatela não está prevista na ordem de sucessão hereditária. Pugna pela

extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF opina pela manutenção da r. Sentença (fls. 46/48).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

É certo que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso

de óbito, tampouco gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes.

 

Contudo, o que não pode ser transferido é o direito à percepção mensal do benefício, pois a morte do beneficiário

coloca um termo final em seu pagamento. De outra parte, permanece a pretensão dos sucessores ao recebimento

dos valores eventualmente devidos.

 

Cumpre observar que os valores a que fazia jus o titular e que não foram recebidos em vida integraram seu

patrimônio, de modo a tornar possível a transmissão aos sucessores.

 

A propósito, dispõe o parágrafo único do art. 23 do Decreto nº 6.214, de 26.09.2007:

 

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores. 

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil.

 

A certidão de óbito comprova que a falecida não tinha filhos e era portadora de problemas físicos e mentais. A

autora era curadora da irmã falecida, mantinha sua guarda e ainda provia sua subsistência - fls. 06/09

 

A falecida veio a óbito em 22.10.2012 (fl. 06), tendo sido efetuado o saque até novembro/2012.

Por orientação de uma funcionária da Previdência, a autora realizou a devolução dos valores sacados

indevidamente (fls. 40/42), fazendo jus, contudo, ao valor remanescente entre os dias 1º e 22.10.2012 (data do

óbito).

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026182-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 63/64) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

83/84).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

2013.03.99.026182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : SP195999 ERICA VENDRAME

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00029-3 1 Vr BILAC/SP
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II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 
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De acordo com o laudo médico pericial a autora é portadora de escoliose e doença degenerativa em coluna

vertebral, que determina restrição para o trabalho rural, sem incapacidade para a atividade atual (ajudante em

cultura de bicho-da-seda). A autora continua trabalhando (fls. 43/48).

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta

prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à idade e

hipossuficiência podem ser revistos a qualquer tempo, se houver modificação na situação da parte.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027634-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 239/240) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, alega que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício

pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

270/272).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2013.03.99.027634-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00160-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4
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DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

 

De acordo com o laudo médico pericial às fls. 207/201, o Autor, de 54 anos de idade, apresenta seqüelas de

traumatismo crânio-encefálico e epilepsia, porém, não apresenta incapacidade laborativa, devendo não trabalhar

em lugares elevados ou operar em máquinas que o exponham a riscos. Trabalha atualmente como marceneiro e

tem evidência de ausência de crises convulsivas, controladas por medicamento. Tem vida independente plena.

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta

prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora, requisito previsto na LOAS.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à idade e

hipossuficiência podem ser revistos a qualquer tempo, se houver modificação na situação da parte.

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027970-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora objetivando a reforma da r. Sentença que julgou extinto o

processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC (fls. 24/28), ante a ausência de

2013.03.99.027970-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SIRLEI ALVES DE CARVALHO incapaz

ADVOGADO : SP259023 ANA PAULA PASCOALON

REPRESENTANTE : SUELI ALVES DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : SP259023 ANA PAULA PASCOALON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00042-8 2 Vr TANABI/SP
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comprovação de prévio requerimento administrativo do benefício assistencial (LOAS).

 

Em suas razões de Apelação sustenta, em síntese, a desnecessidade de comprovação do pedido de benefício na via

administrativa. Requer a anulação da r. Sentença e prosseguimento do feito.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 38/41, opina pelo provimento do Recurso, devendo os autos serem

remetidos ao Juízo a quo para o regular processamento do feito.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 
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(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. É o que ocorre, por exemplo, na maioria dos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço, ou mesmo naqueles casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por

invalidez, hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à

realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente

para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a
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provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária

ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530) 

No caso em questão, o que se pretende é a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

interesse processual de agir em Juízo.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a

Sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, com regular prosseguimento do feito, incluindo a

realização de perícia, estudo social e intervenção do Ministério Público em primeiro grau.

 

P.I.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030048-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Luiz Pereira dos Santos em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSS, contra Sentença prolatada em 06.03.2013 (fls. 53/54), a qual extinguiu o feito sem julgamento de mérito,

nos termos do art. 267, V, do CPC.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 61/65, alega que não estaria configurada a litispendência, pois os pedidos

nas ações mencionadas são diversos. Requer o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do feito e

a condenação da Autarquia em honorários advocatícios, que devem ser fixados em 20% sobre o valor da causa.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O INSS acostou aos autos cópia da Ação nº 2009.03.99.24575-6 (fls. 43/45), na qual o autor pleiteia

Aposentadoria por tempo de contribuição, a qual foi julgada procedente em 25.03.2009, pela Vara única do Fórum

de Estrela D'Oeste, e deferida a concessão do benefício a partir da citação do INSS. Interposto Recurso de

Apelação os autos encontram-se no gabinete da Exma. Sra. Des. Federal Marianina Galante desde 15.07.2009.

 

Entendo que não há que se falar em litispendência, pois os pedidos e as causas de pedir são diversos, apesar de

serem as mesmas partes.

2013.03.99.030048-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00112-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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O art. 124 da Lei 8213/1991 veda expressamente o recebimento em conjunto dos seguintes benefícios

previdenciários:

 

"I - aposentadoria e auxílio-doença;

II- -

III- mais de uma aposentadoria;

(...)"

 

Mas o que a lei vedou foi a cumulação de benefícios e não de pedidos, mesmo porque como se encontra pendente

de julgamento a Ação que se pleiteia a Aposentadoria por tempo de contribuição esta por ser revertida, gerando

prejuízo à parte, caso fosse mantida a extinção deste feito.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. IDADE.

CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. SEGURADO ESPECIAL. SUFICIENTE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ARTIGOS 26, II; 39, I e 143 LEI 8213/91. TEMPO DE ATIVIDADE

RURAL CONTADO PARA CARÊNCIA. BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO.

I. Deve ser revertida a extinção do processo sem julgamento por impossibilidade jurídica do pedido. Mesmo na

pendência de ação na qual se pleiteie a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, subsiste ao segurado,

ante a inafastabilidade da jurisdição, pleitear, judicialmente, a concessão da aposentadoria por idade. A

impossibilidade de cumulação que a lei estabelece é de benefícios e não de pedidos. Evidente o interesse de agir

do autor, sobretudo ante a possibilidade de reforma da sentença de procedência, vez que o ato judicial

encontrava-se ainda pendente.

II. Aplicação na espécie o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, devendo ser julgada desde logo a lide.

III. A idade mínima exigida do trabalhador rural que pretenda a aposentadoria por idade é 60 anos, se homem e

55 anos, se mulher, nos termos do artigo 201, §7º, II cc § 8º, da CF. O autor, nascido em 30/04/1936, completou

60 anos de idade em 30/04/1996. No caso em tela, a fim de comprovar suas alegações acerca do labor rural, o

autor juntou aos autos: Certidão de Casamento, na qual está qualificado como lavrador e Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS com anotação de trabalho em estabelecimento agrícola. Tais documentos constituem

suficiente início de prova material do labor rural que se pretende demonstrar. Por sua vez, as testemunhas

ouvidas em juízo, nos autos da ação de conhecimento, processo n. 2630/01(AC 2005.03.99.027487-8), em apenso,

sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, corroboraram o trabalho rural exercido pela parte autora (f.

59/60).

IV. Referida prova encontra-se trasladada para estes autos, sendo de todo conveniente o seu aproveitamento

neste, privilegiando o atendimento dos princípios da eficiência, celeridade, razoável duração do processo, bem

como da economia processual. A prova testemunhal aproveitada foi realizada nos autos da Ação de

Conhecimento que o autor moveu em face do INSS, ou seja, entre as mesmas partes, com observância do

contraditório e ampla defesa, com o fim de demonstrar a qualidade de segurado do autor, não sendo razoável

repeti-la nestes autos. Demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola a partir de 1948, quando o

autor contava 12 anos de idade, nunca tendo deixado de exercer atividade de natureza rural, devendo-se

reconhecer o interregno como de efetivo exercício de atividade rural.

V. Reconhecendo-se que a parte autora exerceu a atividade rurícola em regime de economia familiar, tratando-se

de pedido de aposentadoria por idade, o tempo de atividade rural reconhecido deverá ser computado nos termos

dos artigos 39, I, e 143, da Lei nº 8.213/91, os quais estabelecem que fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade ou invalidez, no valor de 1(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. Apelação da parte autora provida. Sentença Anulada. Aplicação do artigo 515, §3º do CPC para julga

procedente o pedido.

 (AC 00274880820054039999, JUIZ CONVOCADO Nilson Lopes, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 23.08.2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifo nosso)

Nesta hipótese vertente, o feito não se encontra apto a ser julgado por este Juízo, assim, determino a anulação do

feito para seu prosseguimento regular.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação,

para anular a Sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para seu regular prosseguimento, nos

termos da fundamentação acima.
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P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030364-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 13.02.2013, a qual julgou procedente o

pleito, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença anterior

(27.04.2008 - fl. 16). Determinou-se a incidência de correção monetária, pelo INPC, bem como de juros de mora

de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas

até a Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 184/191).

 

Apelação do INSS, asseverando que o laudo pericial teria identificado uma incapacidade apenas parcial, motivo

porque teria sido equivocada a concessão da aposentadoria por invalidez. Em caráter alternativo, requer que o

termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada aos autos do laudo pericial. Outrossim, pleiteia incidência

da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09 no que pertine aos juros de mora e correção monetária (fls. 197/199).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 208/210).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

2013.03.99.030364-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAILSON VINCOLETO

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 08.00.00091-2 1 Vr RANCHARIA/SP
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cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 167/169) identificou o seguinte quadro clínico: a) hérnia discal em L3-L4, L4-L5 e L5-S1,

com apagamento da gordura epidural e compressão da face ventral do saco dural; b) hérnia discal postero-

central em C4-C5; c) osteoartrose patelo-femoral lateral; d) lesão do ligamento cruzado anterior; e) lesão

degenerativa do menisco medial; f) espondiloartrose. Após exame clínico, o perito concluiu pela existência de

uma incapacidade total, indefinida e multiprofissional, insuscetível de recuperação ou reabilitação profissional.

 

Neste ponto, cumpre observar que, embora o perito tenha mencionado não ser caso de invalidez, mas apenas de

restrições de movimentos e esforços físicos, a análise do laudo como um todo permite concluir pela existência de

uma incapacidade total para quaisquer atividades profissionais e insuscetível de recuperação.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção da aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, entendo que foi adequadamente fixado a partir do dia seguinte à cessação

administrativa do auxílio-doença anterior (27.04.2008 - fl. 16). Não se há que falar em concessão do benefício

somente a partir da juntada aos autos do laudo pericial, tendo em vista que o conjunto probatório (em especial o

laudo pericial produzido no bojo dos autos) aponta para existência de incapacidade desde época anterior.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS, para determinar o cálculo dos juros de mora e correção monetária nos termos acima

delineados.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030383-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 07.12.2010, por Josué

Terra de Oliveira, contra Sentença prolatada em 21.02.2013, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, em 20.08.2010, incidindo, sobre as

parcelas vencidas, correção monetária e juros de mora, em conformidade com o art. 43 da Lei n°. 8.213/91.

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação até a prolação da sentença. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 49/49v°).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pela submissão da Sentença ao reexame necessário. No

mérito, alega que não está comprovada a incapacidade laborativa. No caso de manutenção do julgado, requer a

fixação do termo inicial do benefício, na data da juntada do laudo (fls.52/62).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente, observo que, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art.

1º da L. 10.352/2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a

sentença cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no presente caso, motivo

porque não procede o pleito de submissão da Sentença ao reexame necessário.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

2013.03.99.030383-8/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 44/45) afirma que o autor é portador de epilepsia refratária, de difícil controle, e apresenta

ressonância magnética com diagnóstico de esclerose mesial temporal à direita. Trata-se de patologia crônica, que

provoca ao autor crises convulsivas frequentes. Não obtém, até o momento, êxito com o tratamento

medicamentoso. Conclui haver incapacidade total e permanente para o trabalho (quesito 11, fl. 45).

 

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a enfermidade do autor leva-o à incapacidade

laborativa.

 

Saliento, portanto, que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do

contraditório e, analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão

julgador à conclusão da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, o autor faz jus à obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, como concedido pela r.

Sentença.

 

Não procede o pleito autárquico de fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, pois

a análise do conjunto probatório (em especial o laudo pericial) permite concluir que a incapacidade diagnosticada

existe desde época anterior, constatada pelo perito como iniciada três anos antes da data da perícia, ou seja, em

novembro de 2008 (quesito 4 do juízo, fl. 44), restando, assim, mantido a partir do requerimento administrativo

(20.08.2010).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS, na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030633-91.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Gomes de Souza em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face

do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 28.09.2012 (fls. 106/110) a qual rejeitou seu

pedido, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r.

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova

material suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 112/124, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Prequestiona a matéria argüida para fins de eventual interposição de recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PROCURADOR : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 12. Com efeito, o documento em questão demonstra que ela nasceu em 08.12.1949, tendo, pois,

completado 55 anos de idade em 2004. Por conseguinte, resta a autora comprovar neste feito o exercício de 138

meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, entendo que sua certidão de casamento, expedida em 1973 e a certidão de

nascimento de seu filho, em 1982 (fls. 18/19), configuram o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina. Porém restaram prejudicados pelo posterior labor urbano do esposo da autora entre

1991 e 1997 (CNIS fl. 55).
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A CTPS da autora com contratos urbanos em 1992 e 1998, não podem ser considerados prova de seu labor

campesino, mas seus contratos rurais em 2001 e 2003/2004 podem ser qualificados como o início de prova

exigida em lei.

 

As testemunhas, ouvidas às fls. 92 e 100/102, afirmaram conhecê-la, asseverando que ela trabalhou na lavoura. A

primeira declara que ela exerceu atividade rural em sua propriedade durante 5 anos e há 10 anos atrás (2001). A

segunda testemunha a conhece há 10 anos ou mais e que ela deixou as lides rurais há pelo menos 1 ano (2011). A

terceira trabalhou como bóia-fria com a autora pelo menos por 10 anos.

 

Em que pesem as testemunhas terem confirmado o labor rural da autora, o início de prova material ocorreu em

2001 com seu primeiro contrato rural e não se mostra suficiente para comprovar o exercício de labor rural pelo

número de meses indicados na tabela constante do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.Intime-se

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030649-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Jorge dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 09.06.2010, em

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 23.04.2013, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 1000,00, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser beneficiária da

justiça gratuita (fls. 190/193).

 

Em seu recurso, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento do direito de defesa, havendo necessidade de

realização de novo laudo pericial por médico especialista na área de ortopedia. No mérito, pugna pela reforma

integral da decisão recorrida (fls. 198/206).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.03.99.030649-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00050-5 1 Vr QUATA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em preliminar, o autor alega cerceamento de defesa e pugna por nova perícia. Entretanto, não lhe assiste razão. O

laudo pericial (fls. 175/181) foi realizado por profissional habilitado e equidistante das partes, e, por meio de seu

relato, verifico que o periciado foi devidamente examinado, tendo, ainda, respondido a todos os quesitos

formulados, denotando claramente sua opinião quanto ao quadro clínico do apelante. Ressalto, por fim, que o fato

do laudo pericial ter sido desfavorável à parte autora, não elide a qualidade, lisura e confiabilidade com que foi

realizado. Dessa forma, não há que se falar em realização de nova perícia médica.

 

Nessa esteira, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, suscitada pela parte autora, e passo à análise do

mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 175/181) afirma que o autor "apresentou exames de imagem com sinais de discopatia lombar

sem compressão radicular, epicondilite lateral bilateral e medial direita, espessamento do nervo mediano bilateral

e cisto sinovial na face dorsal do punho esquerdo." (discussão, fl. 177). Ao exame físico não foram detectados

sinais de comprometimento funcional do sistema locomotor. Conclui que o autor encontra-se apto para o exercício

de atividades laborais.

 

O laudo pericial, documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade, foi, portanto,

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Observo que os documentos médicos existentes nos autos (fls. 26/42), não têm o condão de afastar, de forma

cabal, as conclusões do perito judicial, visto terem sido apreciados pelo médico no momento oportuno da
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avaliação judicial. Nesse sentido, ressalto que a prova de que possui enfermidades ou de que se encontra em

tratamento, por si só, não bastam para comprovar sua inaptidão para o trabalho. Como parte interessada, destaco

que lhe cabia provar aquilo que alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, REJEITO a preliminar suscitada, e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030701-41.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.030701-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento ajuizada por Salvador Benedito Bitonti, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 24.04.1995), mediante a inclusão do índice de 39,67%, referente ao

IRSM de fevereiro de 1994. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 23.01.2013, julgou procedente o pedido. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, bem como o pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

Em sede de Apelação, a Autarquia alega a decadência do direito de ação da parte autora (fls. 107/114).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento.

A sentença recorrida, que acolheu parcialmente o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

23.01.2013, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Passo à análise da matéria de fundo.

 

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALVADOR BENEDITO BITONTI

ADVOGADO : SP268200 ALESSANDRO GUSTAVO FARIA

No. ORIG. : 11.00.00153-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
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decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em
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caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 11.10.2011 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial, tida por interposta e à Apelação do INSS, para julgar extinto o feito com resolução do mérito,

em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n.

1.060/1950, na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030781-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria da Soledade Ribeiro Almeida contra Sentença proferida em

18.02.2013, a qual julgou improcedente o pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não houve

condenação nos honorários advocatícios, em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 173/174).

 

Apelação da parte autora, alegando preliminarmente cerceamento de defesa. Neste sentido, argumenta que a

hipótese requer esclarecimentos do perito em audiência, ou então designação de nova perícia judicial. Quanto ao

mérito, sustenta fazer jus à obtenção de benefício por incapacidade (fls. 178/185).

2013.03.99.030781-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DA SOLEDADE RIBEIRO ALMEIDA

ADVOGADO : SP225551 EDMILSON ARMELLEI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00077-3 1 Vr PIRACAIA/SP
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Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Analiso a seguir a matéria suscitada como preliminar no apelo.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que

o perito judicial procedeu a adequado exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados.

Ademais, levou em consideração o eletroencefalograma apresentado e prestou esclarecimentos adicionais às fls.

162/163. Assim, a realização de audiência de instrução, com oitiva de seu depoimento, revelou-se desnecessária

na hipótese.

 

Pertinente esclarecer também que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de

realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro

laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal

circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias
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constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256) 

Por conseguinte, não se há que falar em cerceamento de defesa e/ou nulidade da Sentença.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe e examinada a preliminar trazida no apelo, passo

a analisar a questão da incapacidade laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 128/130 e 162/163) mencionou a seguinte patologia, diagnosticada em exame específico:

alteração epileptiforme. Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito ponderou

que a patologia em questão está sob controle medicamentoso. Por conseguinte, concluiu inexistir um quadro de

incapacidade laboral.

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da

fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030835-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença proferida em 08.04.2013, a qual julgou procedente o

pleito, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação (28.09.2011 - fl. 27). Determinou-se a

incidência de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ (fls. 107/110 e 117).

 

Apelação do INSS, alegando, em síntese, perda da qualidade de segurada quando do início da incapacidade

laboral. Em caráter alternativo, pleiteia que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada aos autos do

laudo pericial (fls. 114/116).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 119/132).

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

2013.03.99.030835-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FILOMENA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP083730 JOSE GONCALVES VICENTE

No. ORIG. : 11.00.00042-2 1 Vr PALESTINA/SP
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referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 73/79) identificou as seguintes patologias: a) infecção por HIV; b) neoplasia de vulva. Após

exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu pela existência de uma

incapacidade total e permanente. Quanto ao termo inicial do quadro incapacitante, o estimou em agosto de 2010

(dois anos antes da perícia, realizada em 06.08.2012).

Com relação à qualidade de segurada, as cópias de CTPS de fls. 13/14, indicando vínculos laborais rurais,

consubstanciam início de prova material do exercício de lides campesinas. Tais vínculos encontram-se, ademais,

devidamente registrados no extrato do CNIS de fl. 38, tendo sido celebrados nos seguintes períodos: a)

27.06.2005 a 25.12.2005; b) 19.06.2006 a 02.10.2006.

 

Ainda com relação à qualidade de segurada (especificamente quanto à sua manutenção), destaco que os

depoimentos testemunhais de fls. 102/104 mostram-se hábeis a corroborar o exercício do labor rural, ampliando-o

também a períodos posteriores. Demonstram, ademais, que a autora deixou de laborar justamente em virtude de

seus males incapacitantes.

 

Assim, tendo em vista a natureza rural do labor exercido pela autora, a existência de início de prova material,

aliada aos depoimentos testemunhais apresentados, constituem elementos suficientes para comprovar a existência

da qualidade de segurada, bem como sua manutenção até o início da condição incapacitante.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção da aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício foi adequadamente fixado a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do

Código de Processo Civil, pois foi a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia previdenciária

nos presentes autos. Não se há que falar em fixação somente a partir da juntada aos autos do laudo pericial, tendo

em vista que, nos termos da perícia judicial, a incapacidade existe desde época anterior.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos

termos acima delineados.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030928-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.030928-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

CODINOME : MARIA APARECIDA RODRIGUES PAROLIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN004680 ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00124-2 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida Rodrigues contra Sentença proferida em 11.01.2013, a qual

julgou improcedente o pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Honorários advocatícios fixados

em R$ 622,00, com a observância da assistência judiciária gratuita (fls. 229/232).

 

Apelação da Autora, asseverando, em síntese, que padece de várias patologias, fazendo jus ao menos à obtenção

do auxílio-doença (fls. 237/240).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 138/141 e 214/216) identificou a seguinte patologia: artralgia de ombro direito. Após exame

clínico e análise do histórico da Autora, o perito concluiu pela inexistência de um quadro de incapacidade

laborativa.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de
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aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030990-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de

Conhecimento ajuizada por Manoel Damião dos Santos, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 20.10.2008), originária de auxílio-doença, mediante a apuração de

novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das diferenças

2013.03.99.030990-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL DAMIAO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

No. ORIG. : 10.00.00076-6 4 Vr GUARUJA/SP
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apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A Decisão recorrida, proferida em 05.08.2011, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, nos termos do artigo 29, §5º, da

Lei nº. 8.213/1991. Condenou, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária,

juros de mora e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação até a data da sentença. 

Em sede de Apelação, o INSS aduz que o §5º, do artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991 não regulamenta a hipótese dos

benefícios de aposentadoria por invalidez decorrentes de transformação ou conversão de auxílio-doença, devendo

ser julgada totalmente improcedente a demanda (fls. 103/113).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 115/132 os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 05.08.2011,

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória nº

1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

 

Passo à análise do mérito. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que

haja novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o

artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte:

 

Art. 29..........................................

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado

com atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário

de contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos.

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do

artigo 36 do Decreto 3.048/99: 

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do

deferimento do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral.

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes

como depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se
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verifica nos julgados abaixo:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a

inexistência de salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é

admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse

caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental

improvido.

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008,

unânime).

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE

PERÍODO CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS

DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA

COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente

anteriores à referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a

aplicação do IRSM de 02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do

benefício originário. - Agravo legal desprovido.

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010,

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do

artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de

contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011,

DJF3 CJ1 19.05.2011, unânime).

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, devendo ser

julgada totalmente improcedente a demanda. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
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da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por

não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF,

julgado em 11.12.207) (grifei)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta e à APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente a ação, deixando

de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, observada a Lei nº. 1.060/1950, na forma

acima explicitada. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031012-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações contra Sentença prolatada em 23.01.2013, a qual julgou procedente o pleito, concedendo ao

Autor o auxílio-doença a partir da citação (18.08.2010 - fl. 37). Determinou-se a incidência de correção monetária

e juros de mora. Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 132/134).

 

Apelação do Autor, sustentando que sua incapacidade seria total e permanente, fazendo jus à aposentadoria por

invalidez. Requer também a majoração dos honorários advocatícios (fls. 137/143).

 

Apelação do INSS, pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada aos autos do laudo

pericial. Protesta também pela redução dos honorários advocatícios e pela isenção de custas e despesas

processuais (fls. 144/146).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 147/148 e 156/159).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

2013.03.99.031012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00070-3 1 Vr ITABERA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2165/3531



outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 110/118) identificou as seguintes patologias: a) remissão de tumor de garganta; b)

lombalgia; c) arritmia cardíaca. Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito

concluiu pela existência de uma incapacidade total e temporária.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e temporária.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção do auxílio-doença, como consignado na Sentença.

 

O termo inicial do benefício foi adequadamente fixado a partir da citação (18.08.2010 - fl. 37), nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária nos presentes autos. Não se há que falar, na hipótese, em fixação do benefício somente a partir da

juntada aos autos do laudo pericial, tendo em vista que o conjunto probatório aponta para existência de

incapacidade desde época anterior.

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, estando a base de cálculo em conformidade com

a Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da

sentença.

 

O pedido autárquico de isenção de custas e despesas processuais não será conhecido, tendo em vista que a

Sentença não determinou o pagamento das verbas em referência.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

Autor e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS, na parte em que conhecida, nos termos acima delineados.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031134-45.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Áureo Nogueira contra Sentença proferida em 08.05.2013, a qual julgou

procedente o pleito, concedendo o auxílio-doença a partir da cessação do benefício anterior (30.09.2012 - fl. 66).

Determinou-se a incidência de correção monetária e juros de mora, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº

11.960/09. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a Sentença (fls. 105/107).

 

Apelação da Autora, sustentando, em síntese, que faz jus à conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez. Protesta também pela realização de nova perícia médica (fls. 113/119).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

2013.03.99.031134-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AUREO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017828620128260595 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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O laudo pericial (fls. 74/77 e 89/90) identificou as seguintes patologias: a) hérnia discal; b) espondilose lombar.

Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu que o quadro clínico que

aflige o Autor implica numa incapacidade de grau moderado, necessitando ele de um afastamento temporário de

suas atividades.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole parcial e temporária.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção do auxílio-doença, como concedido pela Sentença.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que

o perito judicial procedeu a adequado exame clínico, tendo também analisado os documentos médicos

apresentados. O quadro clínico do Autor, na presente hipótese, restou bem esclarecido pela perícia. Por

conseguinte, não se há que falar em necessidade de realização de nova perícia. Nesse ponto, cumpre esclarecer

que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas

hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por

certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de

profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico.

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos

termos acima delineados.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031136-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.031136-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO RAIMUNDO

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00105-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Raimundo, em Ação de Conhecimento ajuizada em 11.10.2011, em

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 12.04.2013, que julgou improcedente o pedido de concessão de

auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez. Condenou a parte autora ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), ficando suspensa, contudo,

sua exigibilidade, face aos benefícios da gratuidade judicial, nos moldes do art. 12 da Lei nº. 1.060/50 (fls. 61/62).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da r. sentença (fls. 64/66).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar as insurgências deduzidas no

apelo.

 

Inicialmente, observa-se que houve a perda da qualidade de segurado do autor. Os dados constantes do sistema

CNIS (fl. 21) indicam que o último vínculo do autor data de fevereiro de 2009. Considerando que a ação tenha

sido proposta em 11.10.2011 e por não contar o autor com mais de 120 contribuições, tem-se que a qualidade de

segurado do autor não se estende até a data da propositura da ação, conforme a aplicação da regra prevista no

inciso II e §1º do art. 15 da Lei 8213/91.

 

Ademais, no tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 46/52) afirma que o autor é portador de espondiloartrose

de coluna lombosacra e sequela de luxação de quinto dedo da mão direita. Trata-se de doença crônica e

degenerativa da coluna lombosacra que, segundo o autor, iniciou-se cinco anos antes da data da perícia, levando-o

a parar de trabalhar dois anos antes. O autor não se encontra em acompanhamento freqüente e não realiza

tratamento medicamentoso ou fisioterápico freqüente, fazendo uso esporádico de medicação manipulada. O

expert conclui que não há incapacidade laborativa, estando o autor apto para o trabalho.

 

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar não há incapacidade laborativa, sequer, temporária ou

parcial.
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Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao

estabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031171-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.031171-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIS CARLOS MORENO LOPES

ADVOGADO : SP077363 HEIDE FOGACA CANALEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Luís Carlos Moreno Lopes contra Sentença proferida em 31.01.2013, a qual

julgou improcedente o pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 157/161).

 

Apelação do Autor, alegando, em síntese, existirem diversos documentos médicos nos autos que comprovariam

sua incapacidade laboral (fls. 165/168).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 64/66, 126/127 e 149/151) identificou a seguinte patologia: varizes dos membros inferiores.

Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu pela inexistência de um

quadro de incapacidade laboral.

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor habitual.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

No. ORIG. : 10.00.00101-5 1 Vr PIEDADE/SP
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Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031225-38.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Eva da Luz em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 15.02.2013 (fls. 61/63) a qual rejeitou o pedido

da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A

r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova

material suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

2013.03.99.031225-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA EVA DA LUZ

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00129-8 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Em razões de Apelação acostadas às fls. 66/73, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.
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DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 07. Com efeito, o documento em questão demonstra que a autora nasceu em 23.10.1951, tendo, pois,

completado 55 anos de idade em 2006. Por conseguinte, resta a autora comprovar neste feito o exercício de 150

meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento da autora, expedida em 1970 (fl.

11), configura, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. A certidão

eleitoral pode servir de prova a partir de sua expedição em 2011 (fl. 12) e a certidão de casamento de seu filho

somente o qualifica como agricultor e não pode ser aproveitada como demonstração de seu labor campesino.

 

Ocorre que, à fl. 34, acostou-se aos autos extrato do CNIS que atesta o labor urbano de seu esposo desde 1981 até

pelo menos 1995 e depois em 1997. Assim resta prejudicada a prova material acosatda.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 56/57, afirmaram conhecê-la, asseverando que ela sempre trabalhou

na roça, mas não mencionam que tipo de lavoura. Ademais, declaram que ela e o esposo trabalhavam juntos como

diaristas, o que contraria a prova material colhida.

 

Desta forma, os documentos apresentados por ela, assim como os depoimentos testemunhais prestados, foram

contraditados e ofuscados por outros elementos carreados aos autos, de forma a tornar o conjunto probatório
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inapto a comprovar o exercício do labor rural durante os 150 meses exigidos pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.Intime-se

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031231-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria da Conceição Rodrigues contra Sentença proferida em 18.01.2013, a

qual julgou improcedente o pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação da autora

nos honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária

gratuita (fls. 186/188).

Apelação da Autora, asseverando que o laudo pericial identificou uma incapacidade parcial e permanente. Alega

também que sofre de patologias que tendem a se agravar com o passar do tempo. Entende fazer jus à obtenção do

auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por invalidez (fls. 191/202).

Subiram os autos, com contrarrazões (fl. 205).

É o relatório. 

Decido. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

O laudo pericial (fls. 167/170 e 180/181) identificou as seguintes patologias: a) osteoartrose de coluna vertebral;

b) disacusia neurossensorial. Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito

2013.03.99.031231-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP237429 ALEX ROBERTO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00269-8 4 Vr DIADEMA/SP
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concluiu pela existência de uma incapacidade parcial e permanente. Por outro lado, sinalizou que tal quadro a

incapacita apenas para o exercício de determinadas atividades, estando apta para seu labor habitual. Neste sentido,

entendo pertinente destacar os seguintes trechos do laudo pericial:

Apesar de quadro crônico, mais de 05 anos, a periciada não apresenta no momento sinais clínicos de

radiculopatia aguda, não havendo atrofia muscular, diminuição de força ou alteração de reflexos. A periciada

deve evitar atividades que gerem sobrecarga para a coluna lombar e cervical, como atividades que necessitem

flexoextensão frequente do tronco, carregamento de carga, levantamento de carga com o tronco em posição

assimétrica, para que não haja piora do quadro da autora, porém apresenta capacidade multiprofissional. (fl.

168)

 

1 - Não, pois a atividade da autora é de prensista e em diversas empresas a atividade pode ser realizada mesmo

na presença da patologia da qual a autora é portadora (fl. 181)

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor habitual.

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Pub. Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031345-81.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.031345-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Janicleide Marçal em face da r. Sentença (fls. 36/37vº) que, nos autos de

demanda em que se objetiva a concessão de salário-maternidade, julgou improcedente o pedido. Entendeu a r.

Sentença que a autora comprovou ter dado à luz em 13.04.2011 e em 03.08.2012, mas não acostou as autos início

de prova material de seu labor rural.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 39/61, alega, em suma, ser desnecessário o prévio requerimento

administrativo e que seu companheiro exercia atividade rural. Requer a anulação da Sentença para prolação de

nova decisão, ou que lhe seja concedido o benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a Esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Preliminarmente conheço de parte da apelação, pois a Sentença negou o benefício a autora por ausência de prova

material, e não mencionou a necessidade do prévio requerimento administrativo.

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original)

 

De acordo com o quanto instruído no feito, a autora trabalharia na condição de bóia-fria ou volante.

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23/08/07,

página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/91.

 

Os casos em que a trabalhadora atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do

artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/91), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17/05/07, página 578:

 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios".

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio,

o nascimento da criança.
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As Certidões de Nascimento juntadas à fl. 10/11 dos autos comprova o nascimento da criança. Contudo, a

qualidade de segurada da autora não restou comprovada.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

De qualquer forma, faz-se necessário que exista nos autos documento que consubstancie indiscutível início de

prova material. E não é esta a hipótese.

 

As Certidões de Nascimento dos filhos da autora (fls. 11/12) não trazem sua qualificação profissional, tampouco a

do genitor da primeira criança.

 

 O CNIS acostado à fl. 28 demonstra que o pai da primeira criança, nascida em 13.04.2011, passou a exercer

atividade laboral rural a partir de 04.09.2012, e assim, sendo a prova material posterior ao referido nascimento,

não há como ser considerado. Na certidão de nascimento do segundo filho da autora não consta o nome de seu

genitor e nem a profissão de sua mãe.

Portanto, não sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, é de se negar a concessão do

benefício previdenciário pleiteado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO EM PARTE DA

APELAÇÃO, e na parte conhecida, NEGO SEGUIMENTO, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000698-21.2013.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Maria Neves Pereira, em Ação de Conhecimento ajuizada em

31.01.2013, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 10.06.2013, que julgou procedente o pedido, para

condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia médica em 25.03.2013,

incidindo sobre as parcelas vencidas juros de mora legais e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o montante das prestações em atraso, até a data da

sentença (fls. 90/90 vº).

 

Em seu recurso, a autora pugna pela reforma parcial da r. Sentença, para conceder o direito ao autor de ser

submetido à reabilitação profissional e para fixar o termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio-

doença na esfera administrativa, em 02.10.2012. Requer, ainda, a majoração dos honorários advocatícios, fixando-

os em 15% sobre o valor da condenação (fls. 99/111).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em relação aos requisitos legais para obtenção do benefício de auxílio-doença, verifico que não foram

impugnados pela parte ré, em razões recursais, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Desta sorte, tendo sido comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, correta a r. Sentença, que

concedeu à parte autora o benefício de auxílio-doença.

 

O pedido de inserção em programa de reabilitação profissional não merece provimento, pois a incapacidade

identificada pelo expert judicial é de natureza temporária e o artigo 62 da Lei nº 8.213/91 dispõe que apenas os

segurado insuscetíveis de reabilitação é que serão inseridos no programa em epígrafe.

 

Não merece reforma o termo inicial do benefício, em razão da taxatividade da perícia judicial no que pertine ao

início da incapacidade, fixada em 25.03.2013 (quesito 9, fl. 71).

 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados adequadamente em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE MARIA NEVES PEREIRA

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006982120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2180/3531



 

Não questionados os demais termos da Sentença, era o que cumpria decidir.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004161-68.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Adoaldo de Alcantara em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 03.02.1993), mediante o reajuste do benefício pela variação

do INPC de 1996 a 2005. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 26.06.2013, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais. 

Em sede de apelação, reitera a parte autora o pedido posto na inicial (fls. 36/40).

Com contrarrazões do INSS (fls. 44/51), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso.

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a

parte autora, na apelação, o recálculo da renda mensal de seu benefício, mediante a a aplicação da variação do

INPC nos reajustes a partir de 1996.

 

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizar para a
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preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. 

Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram

a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/ URV/ IPC-r/

INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. 

A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),

1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

Nesse sentido já está consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se

verifica nos julgados a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 

......................................................................................................................

4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios

previdenciários devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41,

inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente,

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8. 542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e

1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios

devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC , IRSM, URV, IPC-r, INPC , IGP-DI, relativamente aos

períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: INPC , de julho de 1991 a dezembro de 1992,

conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994,

consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de

março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de

acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC , de julho de 1995 a abril de 1996, conforme

artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo

10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97

(7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%),

4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está

pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI

para correção dos benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado

provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e remessa oficial tida por interposta e

apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos.

(TRF/3ª Região, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1

16.07.2010, p. 603).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes.
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No caso em foco, portanto, não merece reforma a r. sentença, em face da total improcedência da demanda. 

 

 

Pelo exposto, com esteio no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, mantendo integralmente a r. Sentença. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005578-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Elias Tavares de França em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 24.10.1997), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º

e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o

limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de

dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23%

a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 26.06.2013, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, reitera a parte autora o pedido posto na inicial. Por fim, prequestiona a matéria para fins de

interposição de recursos nas instâncias superiores (fls. 31/36).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, com contrarrazões acostadas às fls. 39/43.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

2013.61.83.005578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIAS TAVARES DE FRANCA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055784320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Ante a ausência de previsão legal, tal pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o

segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Todavia, verifico que o benefício da parte autora (aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 20.10.1999), foi

apurado no valor de 1.100,15 (fls. 13/15), e o valor teto vigente à época era de 1.255,32, não sofrendo, portanto

qualquer limitação, devendo ser mantida a total improcedência da demanda.

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1918/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004526-67.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto por Leandro Gomes

Bastos (fls. 271/276) em face de Decisão que deu provimento à sua Apelação (fls. 263/267), para conceder o

auxílio-acidente a partir da citação (09.09.2005 - fl. 61).

 

Em suas razões, sustenta que o termo inicial do benefício deveria ter sido fixado a partir do dia seguinte à

cessação do auxílio-doença anterior. Por fim, requer sejam elevados os honorários advocatícios para 15% sobre o

valor da condenação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Cinge-se o Agravo à reforma do termo inicial e à majoração da verba honorária.

 

Para melhor compreensão do quanto decidido, transcrevo o trecho a seguir da Decisão Monocrática agravada:

O laudo pericial (fls. 99/101 e 129) identificou a existência do seguinte quadro clínico: encurtamento ósseo de

cinco centímetros em membro inferior esquerdo e hipotrofia muscular, sendo ambos sequelas de fratura do fêmur

esquerdo em acidente de trânsito ocorrido em 25.01.2005. Após exame físico e análise dos documentos médicos

apresentados, o perito concluiu pela inexistência de um quadro de incapacidade laborativa.

Vê-se, do acima exposto, que o quadro clínico é decorrente de acidente de trânsito, com evolução já consolidada.

Na hipótese, embora o perito tenha concluído pela inexistência de incapacidade laboral, cumpre observar que o

encurtamento de mais de quatro centímetros em membro inferior é situação prevista no Quadro nº 07 do Anexo

III do Decreto nº 3.048/99, o qual elenca as situações que dão ensejo ao auxílio-acidente.

A qualidade de segurado, por sua vez, é presumida pela concessão do auxílio-doença NB 128.682.396-7, que

vigorou durante o período compreendido entre 09.02.2003 e 02.01.2005 (fl. 142).

Por conseguinte, o Autor faz jus ao auxílio-acidente.

Fixo o termo inicial do auxílio-acidente na data da citação (09.09.2005 - fl. 61), a teor do disposto no artigo 219

do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia nos

presentes autos.

Melhor analisando os autos, todavia, entendo que assiste razão ao Autor, porém apenas no que pertine ao termo

inicial do benefício. Neste sentido, entendo pertinente destacar o disposto no artigo 86, § 2º, da Lei nº 8.213/91:

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria. (...) (sem grifos no original)

2005.61.26.004526-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEANDRO GOMES BASTOS

ADVOGADO : ANTONIO CACERES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045266720054036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Observo que, apesar de ter consignado na petição inicial o dia 25.01.2005 como data do acidente, o Autor

retificou tal informação às fls. 70/71, asseverando que o acidente em questão ocorreu, em verdade, no dia

24.01.2003. A informação em apreço está em consonância com o documento de fl. 50, o qual demonstra que o

Autor laborou até a data de 24.01.2003, véspera do acidente.

 

Sendo assim, tendo em vista que o Autor usufruiu do auxílio-doença NB 128.682.396-7 no período compreendido

entre 09.02.2003 e 02.01.2005 (fl. 142) - por certo em razão do acidente sofrido -, fixo o termo inicial do auxílio-

acidente concedido às fls. 263/267 a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença em questão, ou seja, em

03.01.2005.

 

Por outro lado, mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre os valores devidos até a data da Sentença

(19.12.2012), eis que o percentual em apreço está em consonância com o entendimento jurisprudencial, bem como

por ter sido observado o disposto na Súmula nº 111 do STJ.

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput e § 1°-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

AGRAVO interposto, para fixar o termo inicial do auxílio-acidente em 03.01.2005, nos termos acima expendidos.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013051-88.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde se

objetiva a concessão do benefício da pensão por morte, condenando a autora ao pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em R$ 300,00. Contudo, por ser beneficiária da justiça gratuita a obrigação fica suspensa,

nos termos do art. 12 da Lei n. 1050/60.

Irresignada apela a autora da sentença, pugnando em suas razões de recurso pela sua reforma, sob o argumento de

que faz jus ao benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu

esposo Aroldo Adami Barros, ocorrido 04/07/2004, conforme certidão de óbito acostada à fl.08.

2007.03.99.013051-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DO SOCORRO BARROS

ADVOGADO : GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO SAITO BARRETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00086-4 4 Vr INDAIATUBA/SP
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Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

 

A condição de dependente foi comprovada através da certidão de casamento acostada às fls. 07.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

 

E o art. 15 da mencionado supra assim dispõe:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

No que tange a qualidade de segurado, verifico dos documentos acostados aos autos que a última contribuição do

de cujus, ocorreu em 09/01/1996, conforme extrato do CNIS acostado às fls. 17.

 

Assim, não havendo nenhum outro tipo de contribuição quer individual ou facultativa, no interregno entre

09/01/1996 até a data do óbito em 04/07/2004, ocorreu a perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15

da Lei 8.213/91.

 

Ademais, dispõe o artigo 102 da lei n. 8.231/91, in verbis:

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

(...)

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior". (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Igualmente, cumpre assinalar, que ao tempo do óbito em 04/07/2004, o falecido recebia o benefício Assistencial

(LOAS), o que leva crer que não havia preenchido os requisitos necessários para obtenção da aposentadoria por

invalidez (fls. 24/28).

 

Portanto, não comprovada a qualidade de segurada do falecido à época do óbito, desnecessário analisar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

A propósito o seguinte aresto.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADA

DO "DE CUJUS". UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. CERTIDÃO DE ÓBITO. 

Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não somente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2187/3531



a comprovação da união estável e, por conseqüência, da dependência econômica, mas também a comprovação da

qualidade de segurado do falecido, na data do óbito. 

2. A parte autora não se desincumbiu de comprovar a qualidade de segurado do instituidor da pensão. Tendo em

vista que o último vínculo de trabalho com registro está datado de julho de 1986, e o óbito ocorreu em

05.02.1993, há como concluir pela perda da qualidade de segurado do de cujus.

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

(AC 00169019220034039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 878545

Relator(a)JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES-TRF3 -OITAVA TURMA- DATA:26/01/2012) .

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008955-69.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a

restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data do laudo pericial (11.04.2008), com pagamento das

prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00, observada a concessão da Justiça Gratuita. Sem custas processuais. Determinou a

imediata implantação do benefício.

 

Após embargos de declaração da parte autora, o MM juízo a quo a condenou ao pagamento da verba decorrentes

de litigância de má-fé.

 

Apela a parte autora, aduzindo ter comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria

por invalidez, bem como o afastamento da condenação por litigância de má-fé e a majoração da verba honorária,

razões pela quais, requer a reforma da decisão.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

O MPF opinou pelo provimento parcial do recurso da parte autora para afastar a condenação por litigância de má-

2007.61.06.008955-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSINALDO FRANCISCO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP157459 DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO

REPRESENTANTE : KATIA D ANGELA PEREIRA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2188/3531



fé.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fl. 137/139 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e temporária do requerente para o

trabalho, que apresenta quadro de transtorno de personalidade emocionalmente instável e psicose não orgânica.

 

Analisando a documentação coligida aos autos, verifico que a parte autora vinha recebendo auxílio-doença até

30.10.2006, o que evidencia sua qualidade de segurado e o preenchimento do período de carência, nos termos dos

artigos 15, §1°, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

Quanto à alegação de que houve litigância de má-fé, partilho do entendimento de que esta somente se verifica em

casos em que haja dano à parte contrária e configuração de conduta dolosa, o que avalio não ter ocorrido no

presente caso.

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RECEBIMENTO DE

PENSÃO POR MORTE. CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. - Vedada a cumulação de benefício

assistencial com pensão por morte, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93. - Incabível a

condenação por litigância de má-fé, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial, sob o fundamento

de que houve omissão, na inicial, de percepção do benefício de pensão por morte, vindo tal fato, a lume, por

ocasião da realização do estudo social, em março/2005. - Atuação dolosa não configurada. Ausente indicação de

que a autora, pessoa simples e idosa, pretendesse cumular benefício, apenas não comunicou o fato ao juízo, não

agindo em desacordo com a lei (artigo 17, I, do Código de Processo Civil). - À vista da ausência de prova

satisfatória da existência do dano à parte contrária e da configuração de conduta dolosa, não resta caracterizada

a litigância de má-fé. Apelação a que se dá parcial provimento para excluir, da condenação, a pena por

litigância de má-fé". (TRF 3ª Região, AC nº 1216649, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u.,

DJF3 07.07.09, p. 488).

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora para afastar a condenação por litigância de má-fé e fixar a verba honorária, nos termos da

fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013130-35.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Almir Gomes Carteiro contra Sentença proferida em 27.05.2013, a qual

julgou improcedente o pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da causa, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária gratuita (fls.

143/146).

 

Apelação da Autora, asseverando, em síntese, ter juntado aos autos documentos médicos que comprovariam sua

incapacidade laboral (fls. 150/157).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

2008.61.83.013130-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALMIR GOMES CARTEIRO

ADVOGADO : SP261616 ROBERTO CORREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131303520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 93/96) identificou a seguinte patologia: doença degenerativa de coluna. Após exame clínico

e análise dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu pela inexistência de um quadro de incapacidade

laboral.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)
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Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019465-34.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por

Invalidez, contra sentença (fls. 96 a 99) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício a

partir da cessação administrativa do Auxílio-Doença. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 101 a 105) a autarquia alega, em síntese, que a incapacidade que acomete a autora

não é total, no sentido de impedi-la do exercício de toda e qualquer atividade laborativa, não havendo direito ao

benefício.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 108 a 112) e interpôs Recurso Adesivo (fls. 113 a 115), pelo qual

requer a majoração dos honorários advocatícios a 20% da condenação até a implementação do benefício.

 

O INSS apresentou contrarrazões ao Recurso Adesivo (fls. 118 a 123).

 

Antecipada a tutela (fls. 144).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2009.03.99.019465-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBERTINA IZOLETE SIVIERO PALOMBO

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

No. ORIG. : 08.00.00049-1 1 Vr URUPES/SP
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No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. 

 

Uma vez que não se instaurou controvérsia em relação à qualidade de segurada da parte autora junto ao RGPS,

passo à análise de sua capacidade laborativa.

 

Em seu laudo (fls. 80 a 82), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora, portadora de

"seqüelas severas de AVC, artrose de joelhos e espondilodiscoartrose lombar", encontrando-se incapacidade de

modo "permanente e total". Questionado ainda se a autora se apresentava apta ao exercício de outra função,

respondeu negativamente.

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido, não devendo a mera contrariedade da autarquia constituir base para que o benefício pleiteado tenha

sua percepção postergada.

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. A base de cálculo dos honorários advocatícios

corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e art.

20, §§3º e 4º, do CPC. Mantenho, portanto, o percentual de 10% fixado pelo Juízo a quo.

 

Os demais consectários legais, por sua vez, foram adequadamente fixados pela r. sentença.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 11.960/2009. PROCESSOS EM CURSO. NÃO INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º 111/STJ. INCIDÊNCIA.

1. Conforme jurisprudência desta Corte, na ausência de requerimento administrativo e de prévia concessão do

auxílio-doença, o termo inicial do auxílio-acidente deve ser fixado na data da citação.

2. Nos termos da consolidada jurisprudência deste Tribunal, a Lei n.º 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei

n.º 9.494/97, modificando o critério de cálculo dos juros de mora, dada sua natureza instrumental material, não

incide sobre os processos em curso quando de sua edição.

3. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, compreendidas

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1183056/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 17.08.2011)

 

Os juros moratórios deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil,

até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a

partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

Ante o exposto, conforme artigos 500 e 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS e ao Recurso Adesivo da parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026566-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela autora (fls. 95/98), em face da decisão monocrática de fls.

89/92, pela qual se negou provimento à sua Apelação.

 

Sustenta, em síntese, que há contradição na referida decisão, uma vez que, no dispositivo, consta a negativa de

seguimento da Apelação, nos termos do art. 557, caput, CPC e, ao mesmo tempo, na fundamentação deu-se

provimento ao recurso, uma vez que a autora logrou êxito em comprovar seu trabalho rural.

 

É a relatório.

 

De fato, constata-se que houve erro material quando da elaboração da parte dispositiva da decisão, devendo

constar a seguinte redação:

 

"Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, na forma da fundamentação acima ".

 

Com tais considerações, CONHEÇO e ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para corrigir erro

material e alterar a redação do dispositivo da decisão monocrática proferida, nos termos acima explicitados.

 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002243-22.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

2009.03.99.026566-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SIMONI APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00105-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2009.60.00.002243-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WANDENCLER PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : MT010520 VALQUIRIA APARECIDA REBESCHINI LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022432220094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Wandencler Pereira de Lima contra Sentença proferida em 03.08.2012, a qual

julgou procedente o pleito, concedendo o auxílio-doença a partir de 05.06.2007, com conversão em aposentadoria

por invalidez a partir de 15.01.2010. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros de mora de 1% ao

mês. Honorários advocatícios fixados em 105 sobre o valor da condenação (fls. 178/185 e 195).

 

Apelação do Autor, asseverando que o termo inicial do benefício deve ser fixado em 05.06.2007, ocasião em que

teria restado comprovada sua invalidez (fls. 210/219).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fl. 227).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 161/165) identificou as seguintes patologias: a) dor articular crônica no ombro direito; b)

tendinite do ombro direito (inflamação crônica) com antecedente de cirurgia. Após exame clínico e análise dos

documentos médicos juntados aos autos, o perito concluiu pela existência de uma incapacidade parcial e

permanente para a ocupação de servente de obras (atividade funcional mais recente), bem como para as demais

ocupações nas quais que requeiram mobilidade e força muscular normal de ombro e braço direitos. Como termo

inicial da incapacidade, o perito fixou a data de 27.05.2006.

 

A análise da Sentença de fls. 178/185, complementada à fl. 195, permite concluir que a Magistrada determinou o

restabelecimento do auxílio-doença a partir de sua cessação administrativa, em 05.06.2007 (fl. 133), com

conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 15.01.2010.

 

Entendo que não houve prejuízo à parte autora na fixação dos termos iniciais dos benefícios na forma acima

discriminada, pois o auxílio-doença foi reativado a partir de sua cessação (05.06.2007) e, quanto à aposentadoria
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por invalidez, sequer foi reconhecida pelo laudo pericial a existência de uma incapacidade total e permanente.

Assim, ausente recurso da autarquia previdenciária, resta mantida a Sentença na forma como proferida.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos

termos acima delineados.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001235-64.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta por Alexandre Vidal Linhares em face de Sentença que julgou improcedente a

Ação Mandamental que tem por escopo determinar que a autoridade impetrada viabilize o cumprimento das

sentenças arbitrais proferidas pelo Impetrante, autorizando o levantamento do seguro-desemprego.

 

Em suas razões, alega, em síntese, que a sentença arbitral equipara-se à sentença judicial, nos termos da Lei nº

9.307/96; sustenta a ilegalidade da recusa ao reconhecimento da sentença arbitral como apta à liberação do seguro

desemprego.

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

Às fls. 113/117, o ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela extinção do feito sem

julgamento do mérito, tendo em vista a ilegitimidade ativa ad causam.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Pretende o Impetrante o reconhecimento da validade das sentenças e acordos arbitrais por ele proferidos nos

termos do art. 18 da Lei nº 9.307/96, que versem sobre a movimentação e pagamento dos valores de seguro-

2010.61.00.001235-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALEXANDRE VIDAL LINARES

ADVOGADO : SP147627 ROSSANA FATTORI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00012356420104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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desemprego.

 

Contudo, pertence ao trabalhador o direito ao recebimento do seguro - desemprego e, em decorrência, a

legitimidade ad causam ativa para pleitear a liberação dos respectivos valores.

 

Nesse sentido, o seguinte precedente do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL . I

LEGITIMIDADE ATIVA.

1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de Segurança, para que a Caixa Econômica

Federal reconheça suas sentença s, com obtenção do imediato levantamento do FGTS dos trabalhadores

dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral .

2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentença s, a agravante busca, em verdade, proteger,

por via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral .

3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no

art. 6º do CPC.

4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte

legítima para ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada.

5. A Câmara arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa a

liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral . A legitimidade , portanto, é

somente do titular da conta. 6. Agravo Regimental não provido.

(AGRESP nº 1059988, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE DATA de 24.09.2009)

 

Transcrevo, por oportuno, trecho da decisão monocrática proferida pelo Des. Federal Walter do Amaral, Dj.

10.09.2010, AI nº 2010.03.00.014175-9, que trata de Mandado de Segurança impetrado pela Câmara de

Arbitragem e Mediação do Estado de São Paulo - CAMESP visando o cumprimento, pela Superintendência

Regional do Trabalho, das sentenças arbitrais no tocante a liberação do seguro-desemprego.

 

"...é possível afirmar a ilegitimidade da parte impetrante, pois pelas mesmas razões acima expendidas, somente o

próprio interessado poderá reclamar a existência de direito líquido e certo que lhe garanta amparo pela via do

estreita do mandamus..."

 

No mesmo seguimento, no AI nº 2010.03.00.016000-6, Dj. 29.07.2010, interposto pela União Federal, de relatoria

da Des. Fed. Marianina Galante, foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Como se vê, evidente a ilegitimidade ativa do Impetrante que, tendo como pretexto garantir a eficácia de suas

sentenças, vem se utilizar da presente demanda por via transversa, com o claro objetivo de garantir o direito

individual do trabalhador que se utilizou do meio arbitral.

 

Desta feita, o Impetrante não possui legitimidade ad causam ativa para impetrar o presente mandado de

segurança.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

 

P.I. Oportunamente, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023087-53.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.023087-5/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a

restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data da cessação administrativa indevida (06.09.2006), com

pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Sem custas processuais. Houve concessão

de tutela antecipada.

 

Inconformadas com a decisão, apelam as partes.

 

A parte autora, sustenta a necessidade de reforma do julgado no tocante à concessão da reabilitação profissional

determinada pelo perito e a majoração da verba honorária.

 

O INSS, inicialmente, postula a concessão do duplo efeito ao apelo. No mérito, sustenta que não restou

evidenciada nos autos a incapacidade da parte autora. Pede a reforma da sentença no tocante ao termo inicial,

juros e a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

Inicialmente, verifico que não merece prosperar a alegação de recebimento do apelo do INSS, no duplo efeito,

tendo em vista a disposição inserta no art. 520, VII, do CPC.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Os laudos periciais de fls. 165/168 e 196/197 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e temporária da

requerente, que apresenta quadro de síndrome dolorosa no ombro esquerdo.

 

Analisando a documentação coligida aos autos, verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o

preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ERENILDE APARECIDA VITAL DO PRADO

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00060-2 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Fixo termo inicial da concessão do benefício na data da realização do laudo pericial (05.05.2010), momento da

constatação da incapacidade.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Acolho a pretensão da parte autora no tocante à necessidade de reabilitação profissional, eis que determinada pelo

perito judicial (quesito 14 - fls. 197)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora, para determinar a realização da reabilitação profissional e dou parcial provimento ao apelo do

INSS, para fixar o termo inicial, a correção monetária, juros e a verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005619-73.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Raimundo da Cruz, em Ação de Conhecimento ajuizada em 26.05.2011,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 25.03.2013, que julgou improcedente o pedido de concessão de

2011.61.20.005619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE RAIMUNDO DA CRUZ

ADVOGADO : SP301558 ALESSANDRA ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056197320114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez, bem como condenou a parte autora ao

pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspensa,

contudo, sua exigibilidade, face aos benefícios da gratuidade judicial, nos moldes do art. 12 da Lei nº. 1.060/50

(fls. 94/95v°).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da r. sentença recorrida (fls. 100/110).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar as insurgências deduzidas no

apelo.

 

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 75/81) afirma que o autor apresenta sequela branda de

poliomielite em membro inferior esquerdo (MIE) e pé esquerdo, desde os 05 meses de idade. É portador, ainda, de

hipertensão arterial sistêmica, doença crônica para a qual faz acompanhamento ambulatorial periódico e que está

controlada por medicamentos. Em relação à sequela da poliomielite, em 1982, aos 20 anos de idade, foi tratado

cirurgicamente para a correção do pé equino, havendo boa recuperação, tanto que exerceu atividade laborativa até

2012. A sequela em MIE encontra-se adaptada, estruturada e, em que pese alterações da força muscular,

apresenta-se com marcha independente. Não foram constatados sinais de agravamento das sequelas ou piora

superveniente, razão pela qual não é possível falar em incapacidade pela patologia alegada. O expert conclui que

não há caracterização de incapacidade laborativa para as atividades habituais do autor. 

 

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar não há incapacidade laborativa, sequer, temporária ou

parcial.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao

estabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa no clínico realizado e nos exames

laboratoriais e documentos médicos apresentados.
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Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001912-66.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS (fls. 120/121)

em face de Decisão que deu parcial provimento à sua Apelação (fls. 114/116), no tocante aos honorários

2012.03.99.001912-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106720 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE ALVES

ADVOGADO : MS005363 FABIO SERAFIM DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.02116-2 2 Vr AMAMBAI/MS
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advocatícios, juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a Sentença que julgou procedente o pedido

de concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Em suas razões, requer seja declarada a incompetência da Justiça Federal para o julgamento da lide, por se tratar

de acidente do trabalho.

 

É o relatório.

Decido.

 

Da análise dos autos, é possível verificar que o benefício em questão está relacionado a evento decorrente de

infortúnio laboral (acidente ocorrido em 19.11.2008, durante o labor em usina de álcool).

 

A natureza laboral do pleito pode ser verificada pelas alegações tecidas na petição inicial e é corroborada pela

cópia da CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho), anexada à fl. 21.

 

Outrossim, o laudo pericial de fls. 65/69 também indica ocorrência de acidente de natureza laboral. Neste sentido,

destaco a resposta ao quesito nº 11 proposto pelo INSS:

 

A causa da incapacidade foi a perfuração em olho esquerdo, há 4 (quatro) anos, devido [a] seu trabalho em

usina de álcool. (fl. 68)

 

Sendo assim, cumpre transcrever o que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (grifo meu)

 

Do acima transcrito, conclui-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco.

 

Sobre o tema, cumpre transcrever também o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

Na esteira da Súmula em referência, destaco os seguintes precedentes:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho,

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer

modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas

causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do Trabalho para o

processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés,

permanece a competência residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes

de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta

corte Superior. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de

Piracicaba/SP.

(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos

Fernando Mathias, votação unânime, DJ em 08.10.2007, página 210)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-
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doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, Sétima Turma, Processo 2008.03.00.001775-6, AI 323932, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, votação unânime, DJF3 em 05.02.2010, página 768)

Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF:

 

Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista.

 

Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal as causas relativas a

benefício relacionado a acidente do trabalho, RECONSIDERO a Decisão de fls. 114/116 e DOU PROVIMENTO

ao Agravo de fls. 120/121. Por conseguinte, determino o encaminhamento dos autos Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018675-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o réu a conceder o benefício da pensão por morte, a partir do ajuizamento da ação. Os valores

deverão ser acrescido de correção monetária nos termos da legislação previdenciária e das Súmulas n.08 do TRF

da 3ª Região e 148 do C. STJ, bem como da Resolução n. 561/2007 do CJF a partir da data em que se tornou

devido o benefício. Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação. Os honorários

advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, a teor da Súmula 111 do E.

STJ.

Irresignado, apela o INSS, pugnando em suas razões de recurso pela reforma da sentença, sob o argumento de que

não foi comprovado que o de cujus laborou nas lides rurais ao tempo do óbito, bem como que era titular de

benefício assistencial(LOAS). Subsidiariamente, requer observância da correção monetária, dos juros de mora e

da redução da verba honorária.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

2012.03.99.018675-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACI SA DA SILVA MARCELINO

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA

CODINOME : IRACI SA SILVA

: IRACI SA SILVA MARCELINO

No. ORIG. : 09.00.00002-0 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu esposo José

Marcelino, ocorrido em 04.09.2004, conforme certidão de óbito acostada às fls.05.

 

Para a concessão da pensão por morte, faz-se necessário o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do de cujus e a dependência com relação a este.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

E, o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Alega a autora na inicial que era casada com o de cujus e que não obstante o fato do falecido estar recebendo o

benefício assistencial quando do óbito, já havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria

por invalidez ou de aposentadoria rural.

 

Para comprovar a condição de dependente carreou a requerente para os autos, certidão de casamento, certidões de

nascimento dos filhos e a certidão de óbito do de cujus (fls.05/08).

 

No que tange a qualidade de segurado, consta das certidões de casamento, de óbito e de nascimento dos filhos a

profissão do falecido como lavrador. No entanto, verifica-se que o de cujus, recebia o Benefício de Amparo Social

a Pessoa Portadora de Deficiência (LOAS), desde 30/10/2006, o qual foi cessado em razão do seu óbito em

04/09/2007 (fl. 11)

 

Desta forma, ao obter o benefício assistencial, denominado LOAS, certamente, o de cujus não reunia requisitos

necessários para obter a concessão de algum tipo de aposentadoria, quer como trabalhador rural, quer por idade ou

por contribuição, ainda que as testemunhas tenham confirmado a atividade rural desenvolvida pelo falecido.

 

Ademais, vale lembrar que o benefício concedido ao falecido é personalíssimo e intransferível.

 

Em suma, não comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, desnecessário analisar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.
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A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a comprovação da dependência econômica

da requerente em relação ao falecido, bem como a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social

na época do óbito. 

III. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal.

IV. Inviável a concessão do benefício em razão da ausência de início de prova material, de modo que não ficou

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na época do óbito. 

V. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida". 

(APELREEX 00014993420044039999 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 912845-

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL -TRF3-SÉTIMA TURMA-DJF3

DATA:13/05/2009 PÁGINA: 394)

 

Destarte, a reforma da sentença é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para julgar improcedente o pedido da autora, conforme fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000269-21.2012.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 73/75) que julgou procedente o pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data da juntada do laudo médico

aos autos em 09.10.2012 (fl. 52), acrescido de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença. Sentença submetida ao reexame

necessário.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão

2012.60.07.000269-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARYELLI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS005547 SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00002692120124036007 1 Vr COXIM/MS
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do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer sejam os honorários advocatícios incidam somente até a data da

Sentença.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

96/97).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que o termo

inicial foi fixado em 09.10.2012 (fl. 52) e a Sentença foi prolatada em 22.01.2013 (fl. 75), bem ainda que o valor

do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu).

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos nesta lei (grifo meu)

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do

CPC. Cumpre transcrever o dispositivo em referência:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado. 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a

nulidade do feito. 
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- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério

Público. 

- Parecer do MPF acolhido. 

- Recurso da parte autora prejudicado. 

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página

922) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil. 

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil. 

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes. 

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09,

página 629) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto

no art. 82 do CPC 

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação provida. 

4. Sentença anulada. 

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763) 

Outrossim, considerando que a perícia realizada em setembro/2012 constatou que a incapacidade laborativa da

parte Autora era total e temporária, para o fim de complementar a instrução desta ação, nos termos do art. 130 do

Código de Processo Civil, c.c. art. 33, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, devolvo os autos ao juízo de

origem, para o esclarecimento e complementação da perícia médica, em especial, a constatação da atual

incapacidade da parte autora, a ser realizada, preferencialmente por médico psiquiatra.

Ante o exposto, de ofício, DECRETO A ANULAÇÃO da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução

processual com a complementação da perícia médica e obrigatória intervenção do Ministério Público a partir do

momento em que referido órgão deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo

único, do CPC). Determino o retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do

CPC, não conheço da Remessa Oficial e julgo prejudicada a Apelação.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008468-08.2012.4.03.6112/SP

 

 

2012.61.12.008468-8/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Celina Dias dos Santos em Ação de Conhecimento para a concessão de

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 60 e 61) que julgou improcedente o pedido

em razão da inexistência de incapacidade laborativa, conforme atestado pelo perito médico.

 

Em razões de Apelação (fls. 64 a 73) a parte autora alega que a sentença deve ser anulada e produzida nova

perícia, por profissional médico especializado.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Não assiste razão à parte autora.

 

O fato do laudo pericial ter sido desfavorável à sua pretensão não elide sua lisura, confiabilidade e idoneidade com

que foi realizado por profissional habilitado - não havendo necessidade de análise por especialista quando disso

não depender a verificação da capacidade laborativa do segurado, sendo despicienda a realização de laudo

complementar. Acrescento que cabe somente ao juiz determinar, se assim considerar necessário, a realização de

nova perícia. Ainda nesta hipótese, a apreciação caberá livremente ao juiz.

 

Eis os artigos do Código de Processo Civil pátrio pertinentes à questão:

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos.

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma

e outra.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CELINA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084680820124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Em suma, não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001297-73.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Adriano Alexandre de Oliveira em Ação de Conhecimento para a concessão

de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 33) que indeferiu a petição inicial e

julgou extinto o processo, nos termos dos art. 267, VI, e 295, III, ambos do CPC, em razão de ausência de

interesse em agir por parte do autor, haja vista estar em atividade. 

 

Em razões de Apelação (fls. 38 a 41) a parte autora alega, em síntese, que há interesse em agir, haja vista o autor

ter sido dispensado inclusive em data anterior à da prolação da sentença e, mesmo antes, exercer atividade

laborativa tão somente em razão de absoluta falta de alternativas para garantir sua subsistência, sendo ainda

vedado ao magistrado estabelecer requisitos não previstos em lei para o indeferimento da inicial. Desse modo,

requer a anulação da sentença e envio dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

2012.61.20.001297-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADRIANO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00012977320124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A questão cinge-se à existência ou não de interesse processual. 

 

Ao autor cabe, entre outros requisitos, indicar em sua inicial o fato e fundamentos jurídicos do pedido (art. 282,

III, CPC) e as provas com que pretende demonstrar a veracidade do alegado (art. 282, VI, CPC). 

 

No caso em tela, trata-se de pedido de benefício previdenciário para o qual é necessária a produção de prova

pericial - devidamente requerida à inicial - uma vez que a demonstração é notoriamente dependente do

conhecimento especial de técnico (inteligência do art. 420, I, CPC). Ora, o simples fato do autor haver retornado à

atividade quando da busca da via judicial para buscar direito que entende seu não desconstitui, necessariamente, o

interesse de agir, inclusive ante a possibilidade de ver-se forçado a tanto ante absoluta falta de alternativas a

garantir sua subsistência. Nesse caso, tal entendimento equivaleria a penalizar justamente quem dele não poderia

prescindir.

 

Nesse tocante, observo ainda o previsto pelo art. 335 do CPC:

 

Art. 335. Em falta de normas jurídicas particulares, o juiz aplicará as regras de experiência comum

subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e ainda as regras da experiência técnica,

ressalvado, quanto a esta, o exame pericial.

 

Forçoso concluir, por fim, que apenas a produção de prova pericial seria hábil em demonstrar a existência ou não

do cumprimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício ao autor.

 

Ante o exposto, ANULO de ofício a sentença e julgo prejudicada a apelação, o que faço com fulcro no artigo 557

do Código de Processo Civil, determinando o retorno dos autos ao Juízo a quo para o regular prosseguimento do

feito.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008185-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls.179/181) opostos por João Alves dos Santos com base no art. 535 do

2013.03.99.008185-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP193229 LEONARDO HENRIQUE VIECILI ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00099-7 2 Vr PALMITAL/SP
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Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na r. Decisão de fls. 171/176 que rejeitou a

preliminar e negou seguimento à sua Apelação, para manter a Sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega-se, em síntese, que ocorreu na r. Decisão a hipótese prevista no inc. II do art. 535 do Código de Processo

Civil, pois deixou de esclarecer qual dispositivo do art. 557 do CPC o recorrente infringiu; pugna pela realização

de uma segunda perícia, e por fim, aduz que nada foi mencionado sobre o argumento de mérito do Recurso de

Apelação, restando prequestionada a matéria para fins recursais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22.03.2004, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Relator Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, v. u., DJ 02.10.2006, p. 300)

É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

 

A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC.
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CABIMENTO . SERVIDOR PÚBLICO ATIVO OU INATIVO. TETO REMUNERATÓRIO. EC N.º 41/2003. ART.

37, INCISO XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. VANTAGEM PESSOAL.

INCLUSÃO. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode,

singularmente, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa

nova sistemática teve como escopo desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos

julgamentos que de fato necessitem de apreciação do órgão colegiado. [...]

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no RMS 25.455/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2008,

DJe 10/11/2008)

A propósito, constou expressamente na r. Decisão:

"...

Em preliminar, a parte autora pugna pela nulidade da sentença, requerendo nova perícia médica. Contudo, não

lhe assiste razão.

Observo que o laudo pericial (fls. 103/104 e 120/121) atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo

que se falar em realização de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do

Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a

matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio

perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional

especializado.

...

Além disso, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

Ressalto que o laudo pericial foi realizado por profissional habilitado, o qual somente foi impugnado nas razões

recursais e após a realização do laudo médico, que foi desfavorável à parte autora, não tendo sido impugnado

quando de sua nomeação, à fl. 91, cuja publicação ocorreu em 29.06.2009 (fl. 91 vº), e a perícia médica foi

realizada em 15.09.2009, intervalo de tempo suficiente para que houvesse impugnação à nomeação daquele

jurisperito, o que não ocorreu.

Saliento, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões do autor, não elide a lisura,

confiabilidade e idoneidade com que foi realizado. Sendo assim, rejeito a preliminar suscitada e passo à análise

do mérito.

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

O laudo pericial (fls. 103/104 e 120/121) afirma que o autor apresenta insuficiência mitral de grau leve a

moderado e arritmia. Relata que seu quadro clínico pode ser extremamente reduzido por medicação

anticoagulação oral e ablação por radiofrequência. Conclui que o autor não apresenta incapacidade laborativa e

que não há nenhuma restrição na atividade física e, ainda, afirma que é grande a possibilidade de cura com a

ablação por radiofrequência (quesito 7 - fl. 121).

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico, ao afirmar que o quadro clínico do autor não lhe provoca

incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe
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qualquer elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

Saliento, por fim, que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos..."

Os Embargos de Declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, no v. Acórdão embargado, não padecendo, assim,

de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

 

Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando

os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

 

Acrescento, no tocante ao pretendido prequestionamento, que o entendimento do STJ é no sentido de seu

cabimento na hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada

(Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado

por ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

 

Ante o exposto, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

P. I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019796-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1000,00, observada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, tendo em vista o

indeferimento do pedido de realização de nova perícia, sob a alegação de que a anteriormente realizada revelou-se

inapta a demonstrar a incapacidade da parte autora.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

2013.03.99.019796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP159054 SORAIA TARDEU VARELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00111-7 3 Vr DIADEMA/SP
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É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Cinge-se a impugnação recursal à alegação de nulidade da sentença, em virtude de vício do laudo médico pericial,

o que, de pronto, verifico que não merece prosperar tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional

de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA . POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

 

Ademais, destaco que o laudo realizado, bem como os demais elementos de prova presentes nos autos se

revelaram claros e suficientes à formação do convencimento do magistrado.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021261-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, na

qual se objetiva a concessão do benefício da pensão por morte, condenando o INSS ao pagamento a autora do

benefício pleiteado, devido desde a data do óbito do companheiro. Os atrasados deverão ser pagos de uma única

vez, aplicando-se a correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, atendendo-se ainda, ao disposto na Súmula

148 do STJ, devendo ser descontados os valores pagos por força da tutela antecipada. Incidirão, ainda, juros de

1% ao mês, devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ. Honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o débito existente por ocasião da sentença, a teor do art.20, §4º do CPC. Sem custas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado apela o INSS, sustentando que a autora não comprovou a dependência econômica em relação ao de

cujus. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja o da data da citação válida, bem como a

correção monetária e juros de mora nos termos da Lei 11.960 e a redução dos honorários advocatícios em 5%.

Prequestiona a matéria.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora Jacira dos Reis, a concessão do benefício da pensão por morte, em decorrência do falecimento

de seu ex-marido Oripedes Ferreira de Oliveira, ocorrido em 13.07.2009, conforme se vê da Certidão de Óbito

acostada à fl.18.

 

Para a concessão da pensão por morte, faz-se necessário o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do de cujus e a dependência com relação a este.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

2013.03.99.021261-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JACIRA DOS REIS

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

No que tange a qualidade de segurado, esta é incontroversa, vez que o de cujus, era beneficiário da aposentadoria

por invalidez (fls. 71).

Outrossim, verifica-se que a autora juntou aos autos cópia da Certidão de casamento, na qual consta averbada a

separação judicial do casal, em 07.10.1980, no entanto, alega que apesar de separados, sempre conviveram em

união estável.

 

Para tanto, carreou para os autos diversos documentos que comprovam a residência em comum de ambos, sendo

que anteriormente residiam na Rua Senador Nilo Coelho e, posteriormente, passaram a residir na Rua Sargento

Manuel Chagas, mesmo endereço constante da Certidão de óbito. Ademais, as declarações constantes às fls.

51/53, equivalem em prova testemunhal e foram firmes em afiançar que a autora e o falecido conviveram

maritalmente como marido e mulher, mesmo após a separação, mantendo a união estável até a data de seu óbito.

 

Em sede de Agravo foi concedida a tutela antecipada (fls. 93/95 e 122/123).

 

Do mesmo modo, em seu depoimento em juízo (fls. 134), esclareceu a autora que tiveram 4 filhos e após quatro

meses de separados consensualmente, voltaram a conviver na mesma casa até a data de seu falecimento, o que foi

corroborado pela oitiva das testemunhas ouvidas em juízo, que foram unânimes em afirmar que conheceram o de

cujus e sabem que o casal ficaram separados por pouco tempo, sabendo que moravam juntos por ocasião do óbito

(fls. 156/157).

 

Assim, diante das provas carreadas para os autos, permite-se concluir que a autora comprovou a dependência

econômica, requisito este necessário para a obtenção do benefício da pensão por morte.

 

Assim sendo, o conjunto probatório evidencia o reconhecimento da união estável entre a requerente e o falecido.

 

A propósito trago à colação os seguintes arestos:

"Pensão por morte . União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento".

(STJ; 6ª Turma; Resp 783697; Relator Ministro Nilson Naves; DJ de 09.10.2006)

 

E, ainda.
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"AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. - No caso dos

autos, a dependência econômica e a qualidade de segurada da falecida restou comprovada por prova documental

idônea. 

- Prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas

foram uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher.

- O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer

que o autor foi companheiro da segurada até o óbito dela.

- A presunção de dependência econômica de companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada,

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos

da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento.

- Agravo a que se nega provimento".

(AC 00113834320114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1613854-Relator(a)DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA-DJF3- 1 DATA:11/10/2012)

 

Assim, demonstrada a união estável a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" não carece de

comprovação documental, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se

tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Destarte, a autora faz jus a parte da pensão por morte de seu ex-esposo Oripedes Ferreira de Oliveira, razão pela

qual, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

No que tange a termo inicial do benefício, este deverá ser fixado a partir da data do requerimento administrativo,

que é o momento em que o réu tomou conhecimento do pleito, no caso, em 19.08.2009 (fls. 55). 

 

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Por outro lado, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, no que tange aos consectários legais e na fixação da DIB a partir do requerimento

administrativo, conforme fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022534-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 89/90) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, alega que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício

pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

110/113).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).
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É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial às fls. 61/65, a Autora, atualmente com 54 anos de idade, apresenta perda

auditiva mista (grau moderado) em ambas as orelhas. Conclui que a diminuição da capacidade auditiva,
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isoladamente, não define a incapacidade laboral, salvo em situações em que a atividade laborativa dependa da

perfeita acuidade auditiva.

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta

prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora, requisito previsto na LOAS.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à idade e

hipossuficiência podem ser revistos a qualquer tempo, se houver modificação na situação da parte.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022562-03.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face de Sentença (fls. 117/119) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões de Apelação sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à

concessão do benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 150/151, opina pelo desprovimento do Recurso.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu).

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos nesta lei (grifo meu) 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do

CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte Autora, que teve seu

pleito julgado improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência:

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a

nulidade do feito. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério

Público. 

- Parecer do MPF acolhido. 

- Recurso da parte autora prejudicado. 

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página

922) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil. 

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil. 

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes. 

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09,

página 629) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto

no art. 82 do CPC 

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação provida. 
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4. Sentença anulada. 

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763) 

 

Ante o exposto, de ofício, DECRETO A ANULAÇÃO da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução

processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público a partir do momento em que referido órgão

deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). Determino o

retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a

Apelação da parte Autora.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026503-58.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora objetivando a reforma da r. Sentença que julgou extinto o

processo, sem julgamento do mérito, nos moldes do art. 295, III c.c. o art. 267, I, do CPC.

 

Em suas razões, alega nulidade da r. Sentença, face a desnecessidade do prévio requerimento administrativo para

o ajuizamento da presente ação.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O MPF, em seu parecer às fls. 39/40, opina pelo desprovimento do Recurso.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

2013.03.99.026503-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EULOGIO VENIALGO

ADVOGADO : MS004237B JOAO ALBERTO GIUSFREDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08000607520128120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa , como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa . 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 
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Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. É o que ocorre, por exemplo, na maioria dos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço, ou mesmo naqueles casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por

invalidez, hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à

realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente

para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo . 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa .

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária

ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530) 

No caso em questão, o que se pretende é a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

interesse processual de agir em Juízo.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a

Sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, com regular prosseguimento do feito.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027421-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.027421-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DANIELA RECCO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN

REPRESENTANTE : APARECIDA MARIA RECCO SILVA

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 203/206) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

221/223).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00038-3 1 Vr OLIMPIA/SP
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo pericial, a autora é portadora de retardo mental e retardo de desenvolvimento motor como

seqüela de hipotireoidismo congênito, sendo sua incapacidade total e permanente - fl. 128.

 

De outra parte, o estudo social realizado em 02.08.2012 revela que a Autora reside com seus genitores e um

irmão, de 22 anos, em imóvel próprio, composto por quatro cômodos e um banheiro. A renda do núcleo familiar

advém da aposentadoria percebida por seu genitor no importe de R$1.104,00 (mil cento e quatro reais). Possuem

um veículo financiado - fls. 166/172.

 

Assim, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige

o art. 20 da Lei 8.742/1993.

 

Destarte, não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029697-66.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, por ausência de

comprovação técnica de incapacidade laborativa.

Em razões recursais, a autora alegou falta de condições físicas para a consecução de atividades na função de

cozinheira doméstica em estabelecimento rural ou pecuário, em razão de fibromialgia, requerendo a reforma do

julgado.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso dos autos, o laudo médico pericial às fls. 102 e 104 concluiu de modo categórico pela ausência de

incapacidade laborativa, não obstante a ocorrência de sintomatologia característica de fibromialgia, destacando

que doença e falta de condições laborais não se confundem, havendo possibilidade de exercício profissional

concomitantemente a existência da patologia sob referência, passível de controle medicamentoso e terapêutico,

com o fito de resguardar o próprio sustento.

Ressalto, outrossim, que o INSS não se esquivou ao pagamento de auxílio-doença quando constatada a

necessidade de pausa para recuperação da saúde, consoante narrativa da própria autora, quando submetida a

exame pericial.

Destarte, patente a hipótese da continuidade das atividades profissionais, ante a possibilidade de controle da

sintomatologia e idade laboral da requerente, razões pela quais, mantenho o julgado sob apreciação por seus

próprios e incólumes fundamentos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos da

fundamentação.

2013.03.99.029697-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA MADALENA TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MS012732 JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08005309620128120015 2 Vr MIRANDA/MS
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Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030139-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 85/89 foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho do requerente,

tendo em vista que a sua patologia (depressão leve), não lhe impede de exercer a sua profissão habitual.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

2013.03.99.030139-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE CARLOS MUNHOZ

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00175-0 2 Vr AMPARO/SP
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autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030172-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 24.11.2010, por Luzinete

Alexandro da Cruz, contra Sentença prolatada em 04.03.2013, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, em 26.10.2011, incidindo sobre as

parcelas vencidas, correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença (fls. 72/76).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que a autora não

comprovou sua condição de segurada rural, devido à ausência de início de prova material (fls. 79/88).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

2013.03.99.030172-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUZINETE ALEXANDRE DA CRUZ

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00267-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade

rural:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts.

26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário.

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 4/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS. (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural, seja estendida a condição de rurícola para a mulher,

conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a
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produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC. (AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)

 

No que tange à prova material, tenho que o documento de certidão de casamento no qual consta o marido da parte

autora como tratorista (fls. 16), não configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina, visto

que a profissão de tratorista não é restrita à lide rural. Ademais, conforme os dados constantes do sistema CNIS, o

marido da autora exerce, desde 1989 atividades urbanas, intercalados a alguns períodos de atividades rurais, sendo

que, a partir de 06.06.2006 até seu o último vínculo, exerceu exclusivamente atividades urbanas, sob o regime da

CLT. Trata-se, assim, a certidão de casamento, acostada à fl. 16, de documento frágil, que não se mostra hábil a

consubstanciar o início de prova material. 

 

Assim, diante da ausência da comprovação da qualidade de segurada, não merece guarida a pretensão material

deduzida, mesmo que se admita que os males incapacitantes da parte autora a tornam incapacitada para sua

atividade laborativa.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica prova material da qualidade rurícola da parte autora, razão pela qual

não faz jus à aposentadoria rural por invalidez, tampouco ao benefício de auxílio-doença.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) (grifo meu)

 

Destaco, contudo, que há benefício assistencial, previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que

não depende dos mesmos requisitos previstos para a obtenção de benefício previdenciário por incapacidade

laborativa.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50 (justiça gratuita concedida à fl. 45).

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 
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1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei)

 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030863-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 15.07.2011, por Nair Gomes

da Silva, contra Sentença prolatada em 21.02.2013, que tornou definitiva a concessão do benefício de auxílio-

doença, deferido na antecipação de tutela a partir de 17.06.2011 (fl. 34), bem como condenou a autarquia a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de agosto de 2011, incidindo, sobre as parcelas

vencidas, correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença (fls. 53/53 v°).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pela submissão da Sentença ao reexame necessário. No

mérito, pleiteia a reforma integral da r. Sentença, alegando inexistência de incapacidade. No caso de manutenção

do julgado, requer a fixação do termo inicial do benefício, na data da juntada do laudo (fls. 55/65).

 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 67/69).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2013.03.99.030863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP144042B MARCO ANTONIO OBA

No. ORIG. : 11.00.00088-4 2 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2233/3531



A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente, observo que, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art.

1º da L. 10.352/2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a

sentença cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no presente caso, motivo

porque não procede o pleito de submissão da Sentença ao reexame necessário.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 29/30 e esclarecimento, fl. 49) afirma que a autora é portadora de deformidades na coluna

dorsal, com cifose acentuada, de 60° (sessenta graus). Conclui haver incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a enfermidade da autora leva-a à incapacidade

laborativa.

 

Saliento, portanto, que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do

contraditório e, analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão

julgador à conclusão da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, como concedido

pela r. Sentença.

 

Consigno que, mesmo que a autora, apesar de suas patologias incapacitantes, tenha laborado durante alguns

períodos, remanesce o direito à obtenção de benefício, pois constatada em perícia judicial a incapacidade para seu

labor habitual.

 

De fato, conforme informações constantes do sistema CNIS em anexo, constata-se que a autora exerceu atividade

laborativa de agosto de 2011 a março de 2012 e em maio de 2012 e a legislação de regência não permite o

recebimento de prestações relativas a benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez cumuladas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2234/3531



com remuneração a título de salário ou pro labore.

Dessa forma, ante a incompatibilidade entre a percepção de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez e o

labor da segurada, por ocasião da execução da sentença devem ser descontados dos cálculos os períodos em que

verteu contribuições e auferiu salário, ou seja, de agosto de 2011 a março de 2012 e em maio de 2012.

Ademais, considerando que por força da antecipação da tutela o início do pagamento do auxílio-doença ocorreu

em 15.12.2011, por ocasião da execução do julgado devem ser deduzidos os valores pagos na via administrativa.

A respeito do tema, cabe conferir o seguinte julgado desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUTOR QUE OBTEVE A CONCESSÃO JUDICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

E DURANTE O TRÂMITE DA AÇÃO DE CONHECIMENTO CONTINUOU TRABALHANDO. NÃO

CABIMENTO DE RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO.

- Um dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez é o afastamento da atividade laborativa,

sendo vedado o recebimento conjunto de salário com prestação de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, sob pena de enriquecimento ilícito, mormente porque os benefícios consubstanciam prestação

substitutiva de proventos, e não complementação destes.

- O agravado trabalhou. Com ou sem mais esforços, foi capaz de manter atividade produtiva normalmente e

auferir rendimentos, os quais são incompatíveis de cumulação com parcelas de auxílio-doença, que, conforma já

dito, deve substituir a renda daquele que efetivamente não consegue trabalhar. Jamais pode ser utilizado para

complementação de renda.

- Agravo legal não provido.

(TRF3 ª Região, AI nº 2012.03.00.008541-8, Rel. Desemb. Federal Vera Jucovsky, De 13/08/2012) (grifei)

 

Por fim, não procede o pleito autárquico de fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da

juntada do laudo pericial, pois a análise do conjunto probatório (em especial o laudo pericial e a prévia concessão

de auxílio-doença) permite concluir que a incapacidade diagnosticada pela perícia existe desde época anterior,

constatada pelo perito como iniciada três meses antes da data da perícia, ou seja, em agosto de 2011 (fl. 49).

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006021-91.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Wagner Paschoalato em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

2013.61.83.006021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WAGNER PASCHOALATO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060219120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão da aposentadoria por tempo

de contribuição (DIB 02.09.1997), aplicando no reajuste de seu benefício os mesmos percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 10.07.2013, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 29/43).

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial (fls. 46/61).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 64/74.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes
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da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão (fl. 18), o salário de benefício apurado está abaixo do valor

teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação aos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24958/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001959-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Renúncia

Fls. 155/156. O pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, efetuado pelo autor, com fundamento

no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a

Sentença e perante o Tribunal, haja vista que, ao renunciar, o autor abdica ao seu direito material disponível que

invocou quando do ajuizamento da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a renúncia de

forma expressa, finda estará a relação processual.

No entanto, a parte autora não está isenta dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e

honorários advocatícios, como prescreve o art. 26 do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, HOMOLOGO O PEDIDO DE RENÚNCIA ao direito de ação e julgo extinto o processo,

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto

no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado, e encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041197-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2010.03.99.001959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITO JANDER BARBOSA

ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00141-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2011.03.99.041197-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDA RODRIGUES VELOZ

ADVOGADO : SP239727 ROBERTO BALDON VARGA

No. ORIG. : 09.00.00038-6 1 Vr AMPARO/SP
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Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício

decorrente de acidente de trabalho (auxílio-doença - espécie 91), cuja competência para conhecer e julgar não é

deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E.Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002748-40.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.61.30.002748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM EUSTAQUIO DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00027484020114036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2239/3531



 

Decisão

Vistos, etc.

Fls. 210/214 - Trata-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal, em face de decisão monocrática que,

nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para fixar a DIB a partir de 27.09.2007 (fls. 203/206).

Em síntese, alega o agravante que a DIB deve ser fixada na data do primeiro requerimento administrativo, em

09.01.2003, por entender que a incapacidade já estava comprovada à época.

Requer a reconsideração da decisão de fls. 203/206, ou caso entender inviável o pedido, que seja o pleito recebido

como Agravo Regimental.

Decido.

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

Verifico que o Exmo. Desembargador Roberto Haddad entendeu que, embora o primeiro requerimento

administrativo tenha ocorrido em 09 de janeiro de 2003, a perícia médica atestou que a incapacidade laborativa do

autor somente restou configurada a partir de fevereiro de 2004, razão pela qual fixou a DIB na data do segundo

requerimento administrativo, que se deu em 27 de setembro de 2007.

Após analisar percucientemente os autos, bem como as alegações do Ministério Público Federal, entendo, com a

máxima vênia, que razão assiste ao agravante, pois constato que o perito ao responder o quesito sobre a data do

início da incapacidade, levou em consideração somente o trânsito em julgado da sentença que determinou a

interdição do autor ocorrido em 16.02.2004. Contudo, há nos autos elementos suficientes demonstrando que o

autor já se encontrava incapacitado à época do primeiro requerimento administrativo. Aliás, conforme bem

observado pelo Ministério Público Federal o primeiro requerimento administrativo foi indeferido pela renda per

capita da família e não pelo requisito da capacidade.

 

Partindo de tais premissas e, considerando que houve prévio requerimento em sede administrativa, o termo inicial

deverá ser fixado a partir do protocolo junto ao INSS, que é o momento em que o réu toma conhecimento da

pretensão da parte autora, no caso em 09.01.2003 (fls. 84).

 

Da mesma forma, confere o julgado:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento administrativo, otermoinicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.
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Por essas razões, com fundamento no art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, revogo a decisão de fls.

203/206, para negar seguimento ao recurso de apelação do INSS e à remessa oficial.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050651-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo a petição do INSS de fls. 169/173 como agravo regimental, uma vez que dentro do prazo.

Em síntese, afirma o INSS que, por opção da autora, foi implantado o benefício de pensão por morte em

27/12/2012, referente a seu genitor, com a conseqüente cessação do benefício assistencial, tendo em vista a

vedação de cumulatividade do amparo assistencial com quaisquer outros benefícios previdenciários.

Requer, portanto, a improcedência do feito e, caso negativo, que seja concedido o benefício pleiteado pela autora

até a data da concessão do benefício de pensão por morte.

Informa, ainda, que o benefício de amparo assistencial foi pago na via administrativa no período de 20/08/2012

até o dia anterior à concessão de pensão por morte (26/12/12).

O MPF em seu parecer (fls. 175/175vº), opinou pelo acolhimento parcial do pedido formulado pelo INSS às fls.

169/170, para que o termo final do benefício assistencial seja fixado na data da concessão do benefício de pensão

por morte (27/12/2012), ressalvado o direito da autora de receber as parcelas atrasadas entre a data do

requerimento administrativo (13/03/2008) e a data em que efetivamente teve início o pagamento (20/08/2012).

 

Decido.

 

Às fls. 164/166, foi proferida decisão monocrática terminativa, sendo dado provimento à apelação da autora para

que a DIB seja fixada a partir da data do requerimento administrativo (fl. 26).

Contrariamente ao afirmado pelo INSS, embora o benefício assistencial tenha sido implantado em 20/08/2012, o

termo inicial foi fixado a partir data do requerimento administrativo (fls. 164/166). Deste modo, a parte autora tem

direito aos valores atrasados entre a data do requerimento administrativo (13/03/2008) até a data em que

efetivamente teve início o pagamento (20/08/2012).

Pelo exposto, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 164/170, para que o termo final do pagamento do

beneficio seja fixado em 27/12/2012, ressalvando o direito da autora de receber os valores em atraso

correspondentes ao período de 13/03/2008(data do requerimento administrativo) a 20/08/12(data do início do

pagamento.

2012.03.99.050651-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA VITORIA MONTORO incapaz

ADVOGADO : SP258623 ALLAN CARLOS GARCIA COSTA

REPRESENTANTE : IZABEL MONTORO SEGURA

ADVOGADO : SP258623 ALLAN CARLOS GARCIA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00086-1 3 Vr BIRIGUI/SP
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Após o decurso de prazo, baixem os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1921/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006455-27.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por

Clodomiro de Lima Leal, em 15.09.2006, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o enquadramento de atividade insalubre, exercida no

período de 27.10.1980 a 01.04.2002, e a sua conversão de tempo especial em comum, somados aos demais

períodos incontroversos.

 

A r. Sentença (fls. 111/114), prolatada em 31.05.2010, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de

atividade especial no período de 27.10.1980 a 01.04.2002 e convertê-lo em tempo comum, somá-lo aos demais

tempos de serviço e conceder aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo.

O INSS foi condenado a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros equivalentes à taxa referencial do SELIC, a partir da data da citação até o mês anterior ao do pagamento e de

1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuado. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a Sentença. Decisão submetida ao duplo

grau obrigatório.

 

Em seu recurso (fls. 119/135), o INSS pugna, em síntese, pela reforma integral da Sentença, julgando

improcedente o pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Subiram os autos com as contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

2006.61.83.006455-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLODOMIRO DE LIMA LEAL

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064552720064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". O procedimento é

extensível à remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria
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integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,
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interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em condições insalubres no lapso de 27.10.1980 a

01.04.2002, exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído , com intensidade de 94 dB,

situação prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, no código 1.1.6 e no código 1.1.5 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/1979 (PPP às fls. 87/89).

 

DO CASO CONCRETO

 

Somando-se os períodos de trabalho comum ao interregno computado como especial, perfaz a parte autora 37

anos, 3 meses e 3 dias de tempo de serviço até 29.11.2005.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data do requerimento

administrativo.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

 

CONSECTÁRIOS

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à Remessa

Oficial para explicitar a forma de incidência dos juros de mora e correção monetária, e nego provimento à

apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB em

29.11.2005, valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045830-23.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.045830-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício assistencial ao deficiente e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios,

observando-se que foi deferida a assistência judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora alega, em síntese, que Se encontram presentes os requisitos necessários à

concessão do benefício. No ponto, assevera que está total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

Requer, portanto, a reforma da r. sentença, para julgar procedente o pedido.

Intimado, o INSS apresentou contrarrazões.

O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 168/171, opinando pelo não provimento da apelação da parte

autora.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A.

Referido benefício tem por finalidade precípua garantir aos idosos e às pessoas com deficiência condições

mínimas a uma vida digna, desde que comprovem não possuir meios de prover sua própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. É o que dispõe o artigo 20, caput, da LOAS, segundo o qual o benefício de prestação

continuada consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 anos ou

mais que estejam em condição de miserabilidade.

No mesmo sentido, preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a

partir de 65 anos completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, nos termos do art. 20, § 2º, da 8.742/93, a pessoa

que tem impedimentos de longo prazo (refere-se ao impedimento que produza efeitos pelo prazo no mínimo de

dois anos, por força do § 10º, do mesmo dispositivo) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais,

em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade

de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a constatação da deficiência dependerá

de uma avaliação médica realizada por médicos peritos, a qual será consubstanciada no competente Laudo

Pericial.

Cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de sobreviver

sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância com o

princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela com a

impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento.

Os preceitos acima citados, no que concerne ao conceito de deficiente, encontram-se em consonância com a

Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificada pelo

Decreto-legislativo 186/2008 e promulgada pelo Decreto Presidencial 6.949/09, internalizada com status

constitucional, conforme art. 5º, § 3º, da CF/88. É o que se observa do art. 16, do Decreto 6.214/07, verbis:

Art. 16. A concessão do benefício à pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de

impedimento, com base nos princípios da Classificação Internacional de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde

- CIF, estabelecida pela Resolução da Organização Mundial da Saúde no 54.21, aprovada pela 54ª Assembleia

Mundial da Saúde, em 22 de maio de 2001. (Redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

§ 1º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento será realizada por meio de avaliação social e

avaliação médica. (Redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

§ 2º A avaliação social considerará os fatores ambientais, sociais e pessoais, a avaliação médica considerará as

deficiências nas funções e nas estruturas do corpo, e ambas considerarão a limitação do desempenho de

atividades e a restrição da participação social, segundo suas especificidades. (Redação dada pelo Decreto nº

7.617, de 2011)

(...). 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : DANUBIA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00046-9 1 Vr PEDREGULHO/SP
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§ 5º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento tem por objetivo: (Incluído pelo Decreto nº 7.617, de

2011)

I - comprovar a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial; e

(Incluído pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

II - aferir o grau de restrição para a participação plena e efetiva da pessoa com deficiência na sociedade,

decorrente da interação dos impedimentos a que se refere o inciso I com barreiras diversas. (Incluído pelo

Decreto nº 7.617, de 2011)

§ 6º O benefício poderá ser concedido nos casos em que não seja possível prever a duração dos impedimentos a

que se refere o inciso I do § 5º, mas exista a possibilidade de que se estendam por longo prazo. (Incluído pelo

Decreto nº 7.617, de 2011)

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, os beneficiários deverão ser prioritariamente submetidos a novas avaliações

social e médica, a cada dois anos. (Incluído pelo Decreto nº 7.617, de 2011).

No que tange à capacidade econômica, para fazer jus ao benefício a lei impõe ao requerente a comprovação de

possuir renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da

LOAS). O conceito de família é delineado pelo parágrafo 1º do mesmo diploma legal, com redação pela Lei n°

12.435/2011, o qual considera o grupo composto pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade

do referido regramento. Não obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício

assistencial pode ser feita de outras formas igualmente aptas e idôneas, consoante iterativamente vem sendo

afirmado na jurisprudência.

Com o julgamento da Reclamação n.º 4374/PE, rel. Min. Gilmar Mendes, 18.4.2013. (Rcl-4374), a questão ganha

contornos finais. No bojo da referida Reclamação, o Plenário do E. STF consignou que o critério preconizado no

aludido art. 20, § 3º não mais se afinava com o ordenamento vigente, ante as mudanças econômico-sociais, ora

experimentadas. Na oportunidade, declarou a inconstitucionalidade superveniente do dispositivo referenciado, e,

bem assim, do parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) que previa a impossibilidade do

cômputo da renda familiar do benefício assistencial já concedido a outro membro da família.

É dizer, ao afastar as referidas regras positivadas, a Suprema Corte chancela o entendimento supracitado, no

sentido de que o julgador deve se valer de critérios que efetivamente emprestem a mais ampla eficácia ao art. 201,

V, da CF/88, que por sua vez dá concretude ao princípio da dignidade da pessoa humana, ao garantir o mínimo

existencial, inclusive sob o prisma da isonomia.

Bem sintetiza a questão, a r. decisão proferida pelo Ilustre Relator Ministro RICARDO LEWANDOWSKI.

Vejamos:

"Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto de acórdão que

julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial. No RE, fundado no art. 102, III, a, da

Constituição, alegou-se violação ao art. 203, V, da mesma Carta. A pretensão recursal não merece acolhida. O

Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 567.985-RG/MT e o RE 580.963-RG/PR, redator para o

acórdão o Min. Gilmar Mendes, declarou a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do art. 20 da Lei

8.742/93. Por oportuno, destaco trecho do referido julgado, veiculado no informativo 702 do STF: "O Plenário,

por maioria, negou provimento a recursos extraordinários julgados em conjunto - interpostos pelo INSS - em que

se discutia o critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir-se a renda mensal familiar per capita para fins

de concessão de benefício assistencial a idoso e a pessoa com deficiência, previsto no art. 203, V, da CF (...)

Prevaleceu o voto do Min. Gilmar Mendes, relator do RE 580963/PR. Ressaltou haver esvaziamento da decisão

tomada na ADI 1232/DF - na qual assentada a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 -,

especialmente por verificar que inúmeras reclamações ajuizadas teriam sido indeferidas a partir de condições

específicas, a demonstrar a adoção de outros parâmetros para a definição de miserabilidade. Aduziu que o juiz,

diante do caso concreto, poderia fazer a análise da situação". Isso posto, nego seguimento ao recurso (CPC, art.

557, caput). Publique-se. Brasília, 21 de maio de 2013. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator -(ARE

748867, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 21/05/2013, publicado em DJe-099 DIVULG

24/05/2013 PUBLIC 27/05/2013) 

Dessarte, afaste-se, de logo, recorrente argumento da Autarquia no sentido de que o pronunciamento por órgão

fracionário afronta à cláusula da reserva do plenário, vez que incide, na espécie, a regra estatuída no art. 581,

parágrafo único, do CPC. Tampouco afronta o efeito vinculante inerente ao controle concentrado de

constitucionalidade positivado no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99, em face do julgamento que atesta a

inconstitucionalidade superveniente do famigerado requisito objetivo. Note-se que o fato de a manifestação

daquela Corte ter sido exarada no bojo da Reclamação anunciada, em controle incidental, portanto, não desnatura,

o adrede afirmado.

Ainda, quanto o requisito de aferição da miserabilidade, outro não é o posicionamento do Superior Tribunal de

Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA

DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO

IDOSO). INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA.

MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA

FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Tratando-se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer, a Lei 8.742/93, inexistindo,

portanto, vácuo normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao

caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG,

Terceira Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09).

4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente

para indeferir o benefício, afora a limitação da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria

reapreciação do contexto fático-probatório, vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 197.737/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 04/02/2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A

RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. COMPROVAÇÃO DA DEFICIÊNCIA E DA HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar não

deve ser considerada a única forma de provar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manutenção ou tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para aferir a necessidade, ou

seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando demonstrada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo.

2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.112.557/MG, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC).

3. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que o agravado, de fato,

preenche os requisitos legais, no que tange à comprovação da hipossuficiência econômica.

4. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido." (grifo nosso)

(AgRg no AREsp 216.454/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2012,

DJe 10/10/2012).

É de se observar, outrossim, que não incide, na hipótese, o disposto no art. 195, § 5º, da Constituição Federal, o

qual alberga o princípio da contrapartida, em relação ao benefício de assistência social previsto no inciso V do art.

203 da Constituição Federal. Isso porque a regra limitativa da criação de novos benefícios tem como destinatário o

legislador ordinário, sendo inaplicável aos benefícios criados diretamente pela Constituição. Desse modo,

argumento que ver no requisito legal objetivo meio de concreção do aludido princípio não merece guarida, nesta

seara.

Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal:

"Inexigibilidade (...) da observância do art. 195, § 5º, da CF, quando o benefício é criado diretamente pela

Constituição." (RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 3-3-2008, Segunda Turma, DJ de 4-9-

1998.) No mesmo sentido: AI 792.329-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 17-8-2010, Primeira Turma,

DJE de 3-9-2010. Vide: RE 151.106-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28-9-1993, Primeira Turma,

DJ de 26-11-1993. (A Constituição e o Supremo: http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/constituicao.asp

[30/10/2012 15:35:54]). (grifo nosso)

Ainda, a comprovação do requisito da carência de recursos à subsistência está sujeita à avaliação realizada pelos

assistentes sociais, a qual restará documentada no competente Laudo Social.

Desse modo, em suma, além do requisito da miserabilidade (hipossuficiência econômica), a ser verificado pelo

Laudo Social, o requerente deverá comprovar nos autos, alternativamente, possuir 65 anos de idade no mínimo

(requisito objetivo), ou ser portador de deficiência (requisito subjetivo), cuja aferição se dará pelo Laudo Pericial.

Do caso concreto.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 30 anos de idade na data do ajuizamento da ação, requereu

benefício assistencial por ser deficiente.
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Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 55, constata-se a incapacidade parcial da autora para o

trabalho, por ser portadora de obesidade, artrose de joelho e visão monocular. Em resposta aos quesitos

formulados, o perito ressaltou que "a perícia conclui existir incapacidade parcial e permanente para o trabalho".

Por seu turno, o estudo social de fls. 66/69 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria

subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades

básicas. Consoante se recolhe da visita domiciliar realizada em 14 de março de 2012, a autora reside com três

filhos menores e com a mãe, em imóvel próprio, contendo 5 cômodos, em bom estado de conservação.

A fonte de renda da família provém do salário da mãe da autora (R$ 300,00) que é diarista. A autora recebe R$

166,00 do Programa Assistencial Bolsa Família e R$ 80,00 do Programa Assistencial Renda Cidadã.

Em que pesem os apontamentos do laudo pericial sobre a incapacidade laboral ser parcial, observo que diante das

dificuldades encontradas no desempenho das atividades profissionais da autora, porquanto ela é não possui

qualificação profissional e depende de trabalhos braçais e de grandes esforços físicos para subsistência, conclui-se

que no momento da realização da perícia a requerente preenchia os requisitos necessários.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557

DO CPC. AGRAVO LEGAL. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS POR OUTROS MEIOS.

IMPROVIMENTO. - O magistrado pode considerar outros elementos nos autos hábeis à formação de seu

convencimento pela incapacidade total do requerente. - Tratando-se de pessoa humilde e sem maiores

qualificações profissionais, que depende da capacitação física para o trabalho do qual provém sua

subsistência, tendo em vista a inviabilidade de sua absorção por mercado de trabalho competitivo, está

comprovada a invalidez mesmo que o laudo médico conclua pela incapacidade parcial e temporária, já que a

Lei 8.742/93 impõe revisão periódica das condições que ensejam a concessão do benefício. - Presentes os

requisitos exigidos pelo art. 203, V, da Constituição Federal, através das provas trazidas, autorizando a

concessão do amparo social. - Agravo legal improvido.(APELREEX 00383518620064039999, JUIZ

CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2010 PÁGINA:

874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA INDEPENDENTE.

SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL. 1. A incapacidade para a vida independente (a) não exige que a pessoa possua

uma vida vegetativa ou que seja incapaz de locomover-se; (b) não significa incapacidade para as atividades

básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a higiene e vestir-se sozinho; (c) não impõe a incapacidade

de expressar-se ou de comunicar-se; e (d) não pressupõe dependência total de terceiros. Precedentes do STJ e

desta Corte. 2. Ante tais considerações, a incapacidade para o trabalho e para a vida independente restou

reconhecida, pois, embora o perito médico tenha afirmado ser parcial a incapacidade laborativa do autor, deve-

se obervar que o autor conta 42 anos de idade, possui baixo grau de instrução (tendo sido apenas alfabetizado),

possui restrição física, além de nunca ter exercido atividade laborativa, de modo que qualquer tentativa de

inserção no mercado de trabalho restaria frustrada. 3. A situação de desamparo necessária à concessão do

benefício assistencial é presumida quando a renda familiar per capita for inferior ao valor de ¼ (um quarto) do

salário mínimo. 4. Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos por irmãos ou

filhos maiores de 21 anos e não inválidos, bem assim por avós, tios, sobrinhos, primos e outros parentes não

relacionados no art. 16 da Lei de Benefícios. 5. Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, é de se

conceder o benefício em favor da parte autora, desde a data do requerimento administrativo (07-12-2000).

Contudo, os efeitos financeiros devem retroagir a 08-05-2003, em razão da prescrição qüinqüenal. (AC

200870060009940, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 20/04/2010.)

 

Tal entendimento é corroborado pelo § 2º do art. 16 do Decreto 6.214/07:

§ 2o A avaliação social considerará os fatores ambientais, sociais e pessoais, a avaliação médica considerará as

deficiências nas funções e nas estruturas do corpo, e ambas considerarão a limitação do desempenho de

atividades e a restrição da participação social, segundo suas especificidades. (Redação dada pelo Decreto nº

7.617, de 2011).

 

Ressalte-se que a alteração superveniente da situação fática, caso a autora recupere sua condição física, não obsta

a concessão do benefício, em exegese do artigo 21 da lei nº 8742/93, o qual explicita que o benefício de prestação

continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram

origem. Note-se que consoante acima ressaltado, a lei não exige que a incapacidade seja total para fazer jus ao

benefício ora pretendido.

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (fls. 34). Precedentes do E. STJ. "(...)

4. A Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via administrativa, é a citação,

e não a juntada do laudo pericial aos autos, que deve nortear o termo inicial dos benefícios de cunho acidentário,
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bem como os devidos em decorrência de invalidez. 5. Agravo Regimental não provido. (EDcl no REsp

1349703/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe

10/05/2013).

 

 

Dos consectários legais.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros, a partir da citação, conforme o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei

n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação desta decisão, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do

E. Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar

as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se

falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da autora, para explicitar

os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9889/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000835-11.2001.4.03.6118/SP

 

 

 

2001.61.18.000835-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.

POSSIBILIDADE. FRAUDE NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. REDUÇÃO DA

RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR.

IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- É admissível a revisão de atos administrativos pela própria Administração Pública, ainda que de modo unilateral,

desde que observados os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa,

consagrados no artigo 5°, inciso LV, da Constituição da República.

- A simples suspeita de fraude no ato de concessão não enseja, de plano, a cessação do pagamento da

aposentadoria, dependendo sempre de apuração prévia em procedimento administrativo.

- Constatada a existência de fraude na concessão do benefício originário percebido pelo segurado, em processo

administrativo regular, em que respeitado o direito ao contraditório e à ampla defesa, e apurado que a prestação

previdenciária somente se tornou viável por meio do ilícito, possível a revisão do ato administrativo concessório,

afastada a incidência da decadência prevista no artigo. 207 do Decreto nº 89.312/84, bem como a redução da

renda mensal concernente ao benefício.

- A legislação previdenciária prevê a possibilidade de restituição de valores pagos indevidamente a título de

benefício (arts. 115, II e §1º, da Lei 8.213/91, e 154, II e §3º, do Decreto 3.048/1999), limitando o desconto a 30%

do valor do benefício pago ao segurado. Precedentes do STJ.

- Descabida a restituição de valores pagos a maior pela autarquia, quando recebidos de boa-fé pelo beneficiário.

- Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas para declarar a validade do ato

administrativo que determinou a redução da renda mensal percebida pela autora a título de pensão por morte (NB

21/79.371.172/0), vedada a restituição dos valores por ela recebidos a maior.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, sendo que a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001216-18.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

2001.61.83.001216-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA JOSE RESENDE DE SANTANA

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00012161820014036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Agravo retido não conhecido. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008680-71.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DA RMI. DESCABIMENTO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível

de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se à atividade especial o tempo reconhecido administrativamente pelo INSS, o autor não perfaz

tempo suficiente à majoração do coeficiente do benefício de que é titular.

2003.61.03.008680-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : DARCI FRANCISCO DIAS

ADVOGADO : FERNANDO CESAR HANNEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Remessa oficial parcialmente provida para, restringindo o reconhecimento da atividade insalubre ao período de

14.09.1962 a 11.02.1963, deixar de majorar o coeficiente da aposentadoria por tempo de serviço NB

42/064.876.885-6. Fixada a sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004239-17.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO.

IMPROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Desempenho de atividade com exposição a ruído comprovado, tão-somente, por meio de formulário.

Impossibilidade de reconhecimento do tempo laborado como especial.

- Atividade especial não comprovada.

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela

antecipada anteriormente concedida.

 

ACÓRDÃO

2003.61.13.004239-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUDES NETO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001654-86.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. MOTORISTA. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo suficiente à concessão do benefício vindicado.

- Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23/07/1999), ocasião em

que a entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

2003.61.14.001654-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VENANCIO MELIANO

ADVOGADO : LIGIA MARIA SIGOLO ROBERTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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- Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida, para modificar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001860-82.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2003.61.20.001860-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RIMO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREIRA MARTINS incapaz

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES e outro

REPRESENTANTE : IZAURA DE SOUZA MEIRA MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005682-

69.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

VOTO VENCIDO 

- Necessidade da juntada do voto vencido, por não ter sido explicitado o posicionamento do Desembargador

Federal Newton De Lucca, no acórdão prolatado, no sentido de dar provimento ao agravo legal.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração parcialmente providos para determinar o envio dos autos ao Desembargador Federal

Newton De Lucca para juntada de voto vencido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de julho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006841-28.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.12.005682-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGNALDO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA

: MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2004.61.83.006841-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO FERREIRA SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. MAJORAÇÃO DA RMI. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material suficiente para a comprovação da alegada atividade urbana.

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições

previdenciárias está a cargo de seu empregador. Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e

141, do Decreto 89.312/84.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, relativo à atividade exercida anteriormente ao advento

da Lei nº 6.887/80, em face de autorização legislativa contida na Lei nº 8.213/91, na redação original, vigente à

época do requerimento de aposentadoria. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível

de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Adicionando-se à atividade especial o tempo comum declarado e aquele reconhecido administrativamente pelo

INSS, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço.

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 100% do salário-de-benefício.

- Diferenças decorrentes da majoração do coeficiente da renda mensal inicial devidas desde a concessão do

benefício, observada a prescrição quinquenal.

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do autor parcialmente provida para, reconhecendo como efetivamente trabalhado pelo autor, na

empresa Indústrias Coimbra de Ferragens S/A, o período de 05.05.1961 a 18.04.1962, majorar o coeficiente da

aposentadoria por tempo de serviço de que é titular (NB 42/064.876.885-6) para 100% e fixar a verba honorária

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Apelação do INSS e remessa

oficial parcialmente providas para reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal e determinar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos nos termos da fundamentação supra. Concedida

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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a tutela específica.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações do autor e do INSS e à

remessa oficial e conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010487-52.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO

STJ. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Regime de economia familiar não comprovado.

- As declarações dos pretensos empregadores não podem ser consideradas como início de prova documental,

porque, a par de não serem contemporâneas aos fatos que se pretende provar, equivalem a depoimento de

testemunha, colhido sem o crivo do contraditório, e distante da atividade jurisdicional.

- Período regularmente registrado em CTPS totaliza 24 anos, 04 meses e 15 dias, como efetivamente trabalhados

pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Somando-se os períodos de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2005.61.05.010487-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO MARQUEZI

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012360-87.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de PPP e laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se à atividade especial o período comum regularmente anotado em CTPS, o autor perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo,

sem necessidade de submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio

exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida para estabelecer os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2005.61.05.012360-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAGNO MALINVERNI

ADVOGADO : SP225356 TARSILA PIRES ZAMBON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005373-20.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. SENTENÇA OMISSA. APELAÇÃO. EFEITO TRANSLATIVO. CONHECIMENTO DA

QUESTÃO POR APLICAÇÃO DO ART. 515, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE

ESPECIAL. ELETRICIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Pedido de aposentadoria fundamentado na atividade especial presente em dois períodos de serviço, sendo apenas

o primeiro apreciado em primeiro grau de jurisdição.

- Aplicação do art. 515, § 1º, do CPC, por força do efeito translativo, para conhecer da questão omitida na

sentença.

- Caracterizada sentença ultra petita, é necessário restringi-la aos limites do pedido.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Reconhecimento da especialidade de atividade especial nos períodos de 26.05.76 a 09.11.79, 24.03.80 a

06.05.80, 20.10.80 a 06.02.82, 08.02.82 a 31.12.85 e 01.01.86 a 05.03.98.

- Tempo de atividade especial, já convertido (27 anos, 11 meses e 06 dias), somado ao período de serviço comum

(02 anos, 02 meses e 11 dias), totalizando 30 anos, 01 mês e 03 dias.

- Aposentadoria por tempo de serviço integral concedida, com renda mensal inicial correspondente a 100% do

salário-de-benefício.

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo (23.11.2003), ocasião em que a entidade

autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

2005.61.10.005373-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALTER OYAKAWA

ADVOGADO : MARCELO BASSI e outro
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caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida,

parcialmente providas para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, nos

termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, restringir, de oficío, a sentença aos limites do pedido, e dar

parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002835-18.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO

STJ.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Regime de economia familiar não comprovado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006498-95.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.26.002835-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAQUIM ALVES DE MATTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.006498-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO TEMPO

DE SERVIÇO URBANO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo

de serviço almejado.

- A ausência de prova material impede reconhecer o trabalho do autor na empresa "Supermercado Casa Nova".

- O autor é responsável pelas consequências adversas da lacuna do conjunto probatório, quanto às suas alegações,

cabendo-lhe o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC).

- Observância do princípio da livre convicção motivada.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço já reconhecido pelo INSS, o autor não

perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida para excluir o reconhecimento da

atividade urbana, sem registro em CTPS, no período de 13/03/1975 a 14/01/1976, bem como deixar de conceder a

aposentadoria por tempo de serviço, revogando a tutela anteriormente concedida. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027735-52.2006.4.03.9999/SP

APELANTE : ANTONIO LUIZ DE SALES

ADVOGADO : HENRIQUE BERALDO AFONSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ROL

DE TESTEMUNHAS APRESENTADOS INTEMPESTIVAMENTE SEM POSSIBILIDADE DE

CIÊNCIA AO RÉU. VIOLAÇÃO DO CONTRADITÓRIO. PRECLUSÃO DA PRODUÇÃO DE PROVA

ORAL. 

- A apresentação intempestiva do rol de testemunhas cinco dias antes da realização da audiência inviabiliza a

produção da prova oral, sob pena de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

- Preclusão do direito de produção de prova testemunhal.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003353-55.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

MOTORISTA. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

2006.03.99.027735-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : TIEKO HASSEGAWA

ADVOGADO : ERONDINA DA SILVA RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00164-2 2 Vr BIRIGUI/SP

2006.60.02.003353-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA MARIA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MOREIRA DE LIMA

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

 

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Requisito etário e pedágio cumpridos.

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo.

-Correção monetária das parcelas vencidas do abono anual, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de

julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para deixar de reconhecer a insalubridade do período de

01.03.1980 a 30.10.1993, mantendo, no entanto, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

bem como para modificar os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima

preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000891-65.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

2006.61.19.000891-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA DE SOUZA

ADVOGADO : LIGIA FREIRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Caracterizada sentença ultra petita, é necessário restringi-la aos limites do pedido.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado até a data da Emenda Constitucional nº 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Requisito etário e pedágio cumpridos.

- Considerando-se a totalidade dos períodos laborados, anteriores e posteriores a 15.12.1998, perfaz-se 25 anos, 11

meses e 19 dias como efetivamente trabalhados pela autora.

- Aposentadoria por tempo de serviço proporcional concedida.

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (15.05.2001), ocasião em que a

entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido. Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial

parcialmente provida, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora nos

termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido, negar

provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007026-93.2006.4.03.6119/SP

 

 

2006.61.19.007026-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. RUÍDO. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (06.08.2004), ocasião em

que a entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001444-91.2006.4.03.6126/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO LEMES

ADVOGADO : SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE

DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial e rural, ora reconhecido, o período de serviço comum, tem-se a

comprovação do labor por tempo suficiente à concessão do benefício vindicado.

- Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18/03/2003), ocasião em que

a entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

2006.61.26.001444-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO SOUZA FRANCA

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIAN BERTOLANI DO ESPIRITO SANTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido,

para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, apenas nos períodos de 01.01.1971 a

31.12.1971 e 01.01.1977 a 31.12.1977, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, bem como para reconhecer a atividade especial, com possibilidade de conversão, no período de

13.02.1978 a 05.03.1997, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, pelo

cumprimento de 30 anos, 05 meses e 20 dias, a partir da data do requerimento administrativo (18/03/2003).

Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003768-77.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460, do Código de Processo Civil. Redução aos limites do

pedido.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §

5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum e aqueles reconhecidos na esfera

administrativa, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

2006.61.83.003768-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MANUEL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º do artigo 9º da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo (21.06.2002).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária reduzida para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111,

do Superior Tribunal de Justiça.

- Restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como reduzir os honorários advocatícios

nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido e dar

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004076-16.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460, do Código de Processo Civil. Redução aos limites do

pedido.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

2006.61.83.004076-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON MORALES

ADVOGADO : ROBERTA AUADA MARCOLIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §

5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum e aqueles reconhecidos na esfera

administrativa, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º do artigo 9º, da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo (17.12.1999).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219, do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406, deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária reduzida para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111,

do Superior Tribunal de Justiça.

- Restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido. Remessa oficial e apelação parcialmente providas para

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como reduzir os honorários

advocatícios nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido e dar

parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004724-93.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2006.61.83.004724-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEVERINO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047249320064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §

5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum e aqueles reconhecidos na esfera

administrativa, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo (16.03.1998).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219, do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406, deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111,

do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do autor improvida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007339-56.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.007339-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOSE EUGENIO HERMOSO

ADVOGADO : ADONES CANATTO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2272/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial não comprovada por meio de formulários e laudos técnico que atestem a exposição agentes

nocivos, bem como impossível o enquadramento com base na categoria profissional.

- Somando-se os períodos de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria

por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Remessa oficial a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a

tutela antecipada anteriormente concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015664-54.2006.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

2006.63.01.015664-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP
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RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor perfaz tempo suficiente à

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º do artigo 9º da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária reduzida para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para modificar os critérios de incidência da correção monetária

e dos juros de mora, bem como para reduzir os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-73.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

2007.03.99.000345-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDA ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00027-5 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DO INSS. POSSIBILIDADE.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- No caso em julgamento, a execução foi iniciada pelo autor, razão pela qual os honorários advocatícios são

devidos, observando-se, todavia, o disposto no artigo 20, §4º, do CPC.

- Apelação a que dá provimento para fixar os honorários advocatícios a R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta

reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004046-42.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. HIDROCARBONETOS. MOTORISTA. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

2007.03.99.004046-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE VELOZO

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00270-8 3 Vr JACAREI/SP
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técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor ao

nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79. Reconhecimento de

atividade especial no período de 12.04.1977 a 20.03.1978.

- O período de 09.01.1967 a 08.05.1967, o formulário emitido pela empresa atesta a exposição a hidrocarbonetos

se enquadra no código 1.2.11, do Quadro Anexo ao Decreto n° 53.831/64, e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

- Adicionando-se o tempo de atividade especial aos períodos de serviço comuns, perfaz-se um total de 29 anos, 02

meses e 11 dias, tempo insuficiente para concessão do benefício almejado.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação a que se dá parcial provimento à apelação para reconhecer a atividade especial, com possibilidade de

conversão em comum, nos períodos de 09.01.1967 a 08.05.1967, 12.07.1967 a 21.05.1974 e 04.03.1978 a

06.11.1978, deixando, todavia, de conceder o benefício. Fixo a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017448-93.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA

LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

2007.03.99.017448-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DIONES BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00036-1 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para

os precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive

citação, sendo incabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação , nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020627-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

2007.03.99.020627-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PAULO PEREIRA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00059-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no

período de 01.01.1971 a 31.12.1971, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027078-76.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO TEMPO

DE SERVIÇO URBANO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES QUÍMICOS ORGÂNICOS.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo

de serviço almejado.

- A ausência de prova material impede reconhecer o trabalho do autor n posto de gasolinade João Batista Marcon.

- O autor é responsável pelas consequências adversas da lacuna do conjunto probatório, quanto às suas alegações,

cabendo-lhe o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC).

- Observância do princípio da livre convicção motivada.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

2007.03.99.027078-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : HERMENEGILDO BISCARO POGGI

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- No que se refere aos períodos de 01.11.1976 a 01.10.1978, 01.10.1979 a 29.09.1982, 01.01.1983 a 15.05.1984,

01.06.1984 a 15.10.1989, 02.07.1990 a 07.06.1994 e 01.04.1997 a 28.05.1998, os formulários e o laudo técnico

atesta a exposição a agentes químicos orgânicos no desempenho das atividades de serviços gerais e lavador, de

forma que se enquadram no código 1.2.11, do Quadro Anexo ao Decreto n° 53.831/64, e 1.2.10 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79.

- Adicionando-se à atividade especial ao tempo comum, totalizam-se 25 anos 09 meses e 27 dias de tempo de

serviço até a data do advento da Emenda Constitucional 20/1998.

- Ainda que cumprido o requisito etário, descabe a concessão de aposentadoria por tempo de serviço se não

cumprido o pedágio.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida,

parcialmente providas para deixar de reconhecer a atividade urbana, sem registro em CTPS, no período de

01.08.1968 a 30.01.1975. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032768-86.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. POEIRAS METÁLICAS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS IMPLEMENTADOS ANTES DA EC Nº 20/98.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

2007.03.99.032768-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDO GOMES MOTA

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES
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acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a nível de

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79, bem como a poeiras metálicas.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §

5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Reconhecimento da atividade especial nos períodos de 13.02.1976 a 23.09.1981, 11.02.1982 a 30.09.1983 e

01.11.1983 a 28.05.1998.

- Tempo de atividade especial já convertido (30 anos, seis meses e 23 dias), somado ao período de tempo comum

(06 meses e 17 dias), totalizando 31 anos 01 mês e10 dias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor perfaz tempo suficiente à

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º, do artigo 9º, da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo (11.06.2002).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219, do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406, deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11, da Lei nº 1.060/50 e 27, do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111,

do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial tida por ocorrida. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Correção monetária, juros

de mora e honorários advocatícios nos termos da fundamentação supra.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSUAL. SENTENÇA OMISSA. APELAÇÃO. EFEITO TRANSLATIVO. CONHECIMENTO DA

QUESTÃO POR APLICAÇÃO DO ART. 515, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE

DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS. 

-Pedido de aposentadoria fundamentado na atividade especial presente em dois períodos de serviço, sendo apenas

o primeiro apreciado em primeiro grau de jurisdição.

- Aplicação do art. 515, § 1º, do CPC, por força do efeito translativo, para conhecer da questão omitida na

sentença.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Labor rural não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal.

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O Decreto nº 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto nº 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

- Reconhecimento da especialidade de atividade especial nos períodos de 31.05.1978 a 09.02.1979, 19.03.1979 a

02.04.1981, 01.08.1981 a 23.01.1986 e 18.04.1986 a 07.05.1993.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 25 anos, 08 meses e 04 dias até o advento da

Emenda Constitucional nº 20/98.

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida restringir o reconhecimento da atividade rural, para fins previdenciários, apenas

ao período de 01.01.1976 a 31.12.1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, deixando, todavia, de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência

recíproca.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO HENRIQUE DE FARIA SOBRINHO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 06.00.00003-7 2 Vr PIRAJUI/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no

período de 01.01.1968 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Revogada a tutela antecipada

anteriormente concedida. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, revogando a tutela antecipada

anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A HIDROCARBONETOS.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Aposentadoria por tempo de serviço integral concedida, com renda mensal inicial correspondente a 100% do

salário-de-benefício.

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (05/09/2006).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e

4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial e à apelação do INSS improvidas. Apelação do autor provida para apenas para reconhecer a

insalubridade do período de 01/04/1976 a 17/05/1990, convertendo-o em comum, concedendo, por conseqüência

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do requerimento administrativo

(05/09/2006). Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados nos termos da fundamentação

supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JURANDIR FRANCISCO VICENTE

ADVOGADO : FABIO PAGINI POSSEBON e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006482-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- Somando-se os períodos de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria

por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação a que se dá parcial provimento para reconhecer o exercício da atividade rural, para fins

previdenciários, tão-somente, no período de 01.01.1968 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55

c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixar de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a

sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016489-88.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.006482-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALCIDES ROMANO

ADVOGADO : GISLAINE FACCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00038-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2008.03.99.016489-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO

STJ. REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. PEDÁGIO NÃO CUMPRIDO. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Regime de economia familiar não comprovado.

- Período regularmente registrado em CTPS totaliza 24 anos, 11 meses e 12 dias.

, como efetivamente trabalhados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Sem cumprimento do pedágio, descabe a concessão do benefício.

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018868-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALVO APARECIDO COELHO

ADVOGADO : JOAO BOSCO SANDOVAL CURY

No. ORIG. : 07.00.00010-5 1 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.018868-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GEORGINA SOARES MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

: EDSON RICARDO PONTES

: FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 07.00.00058-6 2 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019598-13.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A

CARGO DO INSS. POSSIBILIDADE.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

2008.03.99.019598-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.01390-0 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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- No caso em julgamento, a execução foi iniciada pelo autor, razão pela qual os honorários advocatícios são

devidos, observando-se, todavia, o disposto no artigo 20, §4º, do CPC.

- Apelação a que dá provimento para fixar os honorários advocatícios a R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta

reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033364-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO

STJ. REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. PEDÁGIO NÃO CUMPRIDO. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Regime de economia familiar não comprovado.

- As declarações dos pretensos empregadores não podem ser consideradas como início de prova documental,

porque, a par de não serem contemporâneas aos fatos que se pretende provar, equivalem a depoimento de

testemunha, colhido sem o crivo do contraditório, e distante da atividade jurisdicional.

- Período regularmente registrado em CTPS totaliza 22 anos, 04 meses e 13 dias, como efetivamente trabalhados

pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2008.03.99.033364-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO FRANCISCO DE CARVALHO

ADVOGADO : APARECIDO ARIOVALDO LEME

No. ORIG. : 07.00.00175-0 1 Vr ATIBAIA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034346-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTOS. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO

NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para, restringindo o reconhecimento do exercício da atividade rural, para fins

previdenciários, tão-somente, ao período de 01.01.1963 a 31.12.1965, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55

c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixar de conceder a aposentadoria por tempo de serviço e fixar a

sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037695-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.034346-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL

No. ORIG. : 05.00.00121-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2008.03.99.037695-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Somando-se os períodos de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria

por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para restringir o reconhecimento do exercício de atividade

rural, para fins previdenciários, apenas ao período de 01.01.1970 a 31.12.1978 e 01.01.1983 a 30.07.1983,

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a

aposentadoria por tempo de serviço. Nego provimento ao recurso adesivo do autor. Fixo a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e

negar provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045232-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVAL BALDUINO DE SOUZA

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00067-4 3 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.045232-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDEMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AMORIM DE SA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE REGISTRO SP

No. ORIG. : 03.00.00035-3 3 Vr REGISTRO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo suficiente à concessão do benefício vindicado.

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (23/07/2001), ocasião em que a

entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra. Recurso adesivo do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e

nego provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048531-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.048531-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO LUIZ MICHELIN

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2290/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo suficiente à concessão do benefício vindicado.

- Renda mensal inicial deve corresponder a 100% do salário-de-benefício, a ser calculado de acordo com as regras

previstas na Lei nº 8.213/91.

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (31/03/2005), ocasião em que a

entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para modificar os critérios de correção monetária e juros de

mora, bem como excluir, da condenação, as custas e despesas processuais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

No. ORIG. : 05.00.00141-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054815-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- A certidão de casamento, onde consta a qualificação do marido como rurícola, constituiu início de prova

material. Condição de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, apenas

no período de 01.01.1971 a 31.12.1972, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059196-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.054815-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANA MARIA BERNINI LANZA

ADVOGADO : SONIA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00034-6 2 Vr MONTE ALTO/SP

2008.03.99.059196-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2292/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a níveis de

ruído superiores aos admitidos pelos Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Cumprido o pedágio e implementada a idade, de rigor a concessão do benefício.

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Concedida a tutela específica e determinada a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a

partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento

da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.

- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento. Apelação do autor

parcialmente provida para fixar o termo inicial do benefício na data do primeiro requerimento administrativo

(27.05.2003), estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e fixar a verba

honorária em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedida a tutela

específica.

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00019-6 1 Vr JACAREI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida

por ocorrida, dar parcial provimento à apelação do autor e conceder a tutela específica, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063619-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente provida para restringir o

reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins previdenciários, aos períodos de 01/01/1974 a

31/12/1976 e 01/01/1980 a 31/12/1980, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2008.03.99.063619-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELZIO CARLOS RAMALHO

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00031-8 1 Vr BURITAMA/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002055-27.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIPARAÇÃO DO VALOR DO

BENEFÍCIO AO TETO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003396-52.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

2008.61.09.002055-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO JOSE PROETTE

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020552720084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.21.003396-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : AIRTON DE CAMPOS BROTA

ADVOGADO : JOAO ROBERTO COELHO PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUANDRA PIMENTA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033965220084036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2295/3531



- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005823-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.005823-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENEDITO VERGILIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007569-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

2008.61.83.007569-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DEL ROIO DI NIZO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro

SUCEDIDO : LUIGI DI NIZO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075693020084036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012805-60.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

2008.61.83.012805-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADILSON MARCOS DE MENDONCA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128056020084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019297-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

DESNECESSIDADE. MÉRITO. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- Não há elementos suficientes nos autos para classificar a autora como civilmente incapaz. Preliminar de

necessidade de regularização da representação processual, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, do Código de

Processo Civil, rejeitada.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

2009.03.99.019297-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELA PINHEIRO

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 06.00.00117-4 1 Vr AGUDOS/SP
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- Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-08.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA

IDOSA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser a autora

pessoa idosa, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela

família.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão. 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do INSS a que se nega provimento. Apelação da autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à

apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-30.2009.4.03.6102/SP

 

 

2009.60.02.000310-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA SCARIOTE ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003100820094036002 1 Vr DOURADOS/MS

2009.61.02.001653-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2300/3531



 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento á apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007920-97.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENILDE ANTONIA BERTOLI BATAGIN

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016533020094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.08.007920-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PAMELA DA SILVA TIEPPO incapaz

ADVOGADO : ANDREA KELLY AHUMADA BENTO e outro

REPRESENTANTE : ROSANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : ANDREA KELLY AHUMADA BENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079209720094036108 2 Vr BAURU/SP
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Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006225-75.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS provida. Revogada a tutela anteriormente concedida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2009.61.19.006225-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARILENE SERRA incapaz

ADVOGADO : OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO e outro

REPRESENTANTE : FRANCISCA MOREIRA SERRA

No. ORIG. : 00062257520094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003041-11.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004588-86.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

2009.61.20.003041-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAQUIM OLIMPIO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030411120094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.20.004588-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROSALIA DE OLIVEIRA RODRIGUES (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA

IDOSA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA.

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser o autor

pessoa idosa, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela

família.

- O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (18.06.2008 - fl. 10), momento em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal,

não há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010448-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045888620094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.83.010448-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MANOEL CORREIA DA ROCHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104487320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2304/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição,

independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual. Prejudicada a apelação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência da decadência e julgar

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual, restando

prejudicada a apelação., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013195-93.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2009.61.83.013195-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TETSUYO IIZAKI ISOMURA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131959320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação e remessa oficial providas, para reconhecer a decadência e julgar improcedente o pedido, com

fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013729-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME. 

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

2009.61.83.013729-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : HELENA DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137293720094036183 3 Vr SANTOS/SP
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- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007327-

25.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE NÃO

CONFIGURADAS. INTIMAÇÃO DO INSS. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado no tocante à questão ora

debatida, considerando, como termo inicial para a apresentação do recurso, a data da prolação da sentença,

ocorrida em audiência.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídica-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2010.03.00.007327-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDNA FATIMA RANIEL MEIRA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 09.00.00104-7 2 Vr GUARARAPES/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012026-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004232-08.2010.4.03.6104/SP

 

2010.03.99.012026-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MOREIRA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : ADALBERTO TIVERON MARTINS

No. ORIG. : 07.00.00040-7 3 Vr ADAMANTINA/SP

2010.61.04.004232-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ CARLOS FOLGANES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042320820104036104 5 Vr SANTOS/SP
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00063 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009637-25.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009722-11.2010.4.03.6104/SP

 

2010.61.04.009637-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS DOS ANJOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00096372520104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.009722-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2310/3531



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o benefício não foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos. Direito à

revisão almejada não reconhecido.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004397-43.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ODAIR SANTANA MARTINS e outros

: FERNANDO VALDEMIRO ANDERSON

: AFFONSO MUNIZ

: OCLAIR TELES DE LIMA

: JOSE MUNIZ

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097221120104036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.61.08.004397-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO NARCIZO

ADVOGADO : KENNYTI DAIJÓ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043974320104036108 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2311/3531



Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011949-56.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- O prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado

pretende a revisão do ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo,

contudo, a prescrição quinquenal. 

- Decadência afastada.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido, inclusive no período de 16.12.1998 a 01.01.2004.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em razão

2010.61.09.011949-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LAERCIO ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00119495620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Apelação provida para afastar a decadência reconhecida, condenando o INSS a readequar o salário-de-benefício

da parte autora, nos termos do artigo 14 da EC nº 20/98 e artigo 5º da EC nº 41/2003, também no período de

16.12.1998 a 01.01.2004, observando-se, todavia, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu

o ajuizamento da ação. Dou parcial provimento à remessa oficial para excluir da condenação as custas

processuais. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001447-68.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

- A autarquia reconheceu o direito dos segurados à revisão pretendida, na via administrativa, por meio do

Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFE-INSS, de 15.04.2010, cujos efeitos, embora tenham sido

suspensos pelo Memorando - Circular Conjunto nº 19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010, foram reativados pelo

Memorando - Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010.

- O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

- Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da

lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de

todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o

prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir.

2010.61.38.001447-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO BATISTA ROMAO

ADVOGADO : SP250345 ALAN ROSA HORMIGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014476820104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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- Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, segundo a qual "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de ajuizamento

da ação."

- A parte autora pleiteia a revisão de benefício já admitida na via administrativa, devendo, portanto, manifestar seu

interesse, primeiramente, perante autarquia.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002255-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.83.002255-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO BATISTA REIS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022553520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2314/3531



São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011327-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013741-17.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.011327-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113274620104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013741-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2315/3531



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO E REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015501-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SONJA MARIA MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137411720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015501-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO JOSE MELO SANTA CRUZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00155019820104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2316/3531



Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Mantida a tutela específica concedida.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para determinar a observância da prescrição quinquenal;

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentação supra;

e reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até

a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004430-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

2011.03.99.004430-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIANA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

No. ORIG. : 06.00.00153-3 1 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2317/3531



- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação provida. Revogada a tutela anteriormente concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005923-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2011.03.99.005923-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLAVIO DIAS PEREIRA incapaz

ADVOGADO : MÔNICA FERREIRA VITAR MENDES OLIVEIRA

REPRESENTANTE : CLARICE MOREIRA DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO : MÔNICA FERREIRA VITAR MENDES OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00043-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016783-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025355-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016783-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS FELIZARDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00057-5 2 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.025355-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VIANA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2319/3531



 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032086-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

- O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

- Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da

lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de

todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o

prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir.

- Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, segundo a qual "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de ajuizamento

No. ORIG. : 09.00.00013-8 1 Vr LUCELIA/SP

2011.03.99.032086-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ESMERALDA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012661920108260698 1 Vr PIRANGI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2320/3531



da ação."

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, a qual

preleciona que "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza

previdenciária".

- A parte autora pleiteia a revisão de benefício já admitida na via administrativa, devendo, portanto, manifestar seu

interesse, primeiramente, perante autarquia.

- Afastada a alegação de que o INSS contestou o mérito da ação, suprindo a falta de requerimento administrativo.

A autarquia, pelo contrário, reconhece a possibilidade de revisão administrativa, nos termos do artigo 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/91, dos tipos de benefícios elencados alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18 da mesma lei,

quais sejam, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente. E, no caso da

autora, alerta para o fato de que somente a pensão por morte derivada de tais benefícios teria direito a revisão

pretendida.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036119-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS

Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2011.03.99.036119-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA FERRAZ

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00168-5 2 Vr JACAREI/SP
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002360-24.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000384-76.2011.4.03.6104/SP

 

2011.61.03.002360-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GETULIO JOSE MENINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUÍS EDUARDO BORGES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023602420114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.000384-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2322/3531



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal declarada na sentença.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Remessa oficial parcialmente provida para estabelecer os critérios de correção monetária, conforme

fundamentação supra. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008422-77.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO BATISTA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003847620114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.008422-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2323/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03. 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Remessa oficial tida por interposta.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício não foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos

autos. Direito à revisão almejada não reconhecido.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Remessa oficial, tida por interposta, e apelação providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001099-09.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIANO TOME DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro

No. ORIG. : 00084227720114036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.08.001099-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISELDE MARIA FACIN POLATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVANA FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00010990920114036108 1 Vr BAURU/SP
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- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a tutela

anteriormente concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a antecipação da tutela

anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001660-30.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, providas, para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido.

 

2011.61.09.001660-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JONAS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00016603020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento a apelação do INSS e à remessa oficial, tida por

ocorrida, e julgar prejudicada à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007186-75.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008892-93.2011.4.03.6109/SP

 

2011.61.09.007186-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MOACIR DONIZETE NEGRISOLI

ADVOGADO : MANUELA GUEDES SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071867520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.008892-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2326/3531



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial parcialmente provida para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros

de mora, nos termos da fundamentação supra. Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do autor provido

para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas

até a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento à

apelação do INSS e dar provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002500-34.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00088929320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.11.002500-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2327/3531



 

EMENTA

MÉRITO. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a tutela

anteriormente concedida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, revogando a tutela

anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003746-65.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AJUIZAMENTO EM

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE.

- Em se tratando de segurado domiciliado em cidade que, embora sob jurisdição de vara federal de outro

município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se a propositura nos moldes da Súmula 689 do Supremo

Tribunal Federal, segundo a qual "O segurado pode ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro".

- Nos termos da mencionada súmula, não havendo uma imposição na norma do artigo 109, § 3º, da Constituição

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA BONATO RIBEIRO

ADVOGADO : DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro

No. ORIG. : 00025003420114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.11.003746-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037466520114036111 3 Vr MARILIA/SP
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da República, o autor não está obrigado a ver sua ação julgada na Justiça Estadual do município em que reside,

podendo optar pela jurisdição federal que alcança a região de seu domicílio ou ajuizar a demanda na capital do

respectivo Estado.

- Domiciliado o segurado na cidade de Rosana/SP, que não é sede da Justiça Federal, a autorizar, por conseguinte,

a incidência tanto do previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto da prerrogativa conferida no

enunciado 689 do Pretório Excelso, a escolha, no momento da propositura da demanda, deveria recair sobre o

Juízo de Direito da Comarca de Rosana, no âmbito da Justiça Estadual; Juízo Federal da Subseção Judiciária de

Presidente Prudente, com jurisdição sobre a cidade de Rosana, ou mesmo uma das varas especializadas em

matéria previdenciária da Justiça Federal na cidade de São Paulo.

- Inadmissível o ajuizamento perante o Juízo Federal da Subseção Judiciária de Marília, ausente do leque de opões

então disponíveis ao autor, não se lhe conferindo, pois, propor ação previdenciária onde bem entender,

ressaltando-se que a cidade de Rosana fica a 208 quilômetros da cidade de Presidente Prudente (subseção

judiciária competente) e a 398 quilômetros (por estrada) da cidade de Marília.

- Consentir que os jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na adoção do juízo federal que

bem entenderem, guiados eventualmente por escopos atinentes à velocidade da tramitação processual ou, de modo

ainda mais preocupante, aos previamente investigados precedentes de determinada subseção judiciária, não

representa medida de boa política, não apenas por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências, mas igualmente por instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor

instituído pelo § 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

- A atuação do juízo federal de Marília, no feito subjacente, reveste-se de ilegitimidade, dada a natureza absoluta

da incompetência detectada na situação em tela.

- Tratando-se de sentença que visa coibir possível manobra ilegal, a tumultuar o Juízo Federal de Marília, de rigor

sua manutenção, nem sequer havendo que se falar em remessa à subseção judiciária competente.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004394-45.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AJUIZAMENTO EM

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE.

- Em se tratando de segurado domiciliado em cidade que, embora sob jurisdição de vara federal de outro

município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se a propositura nos moldes da Súmula 689 do Supremo

Tribunal Federal, segundo a qual "O segurado pode ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro".

- Nos termos da mencionada súmula, não havendo uma imposição na norma do artigo 109, § 3º, da Constituição

da República, o autor não está obrigado a ver sua ação julgada na Justiça Estadual do município em que reside,

podendo optar pela jurisdição federal que alcança a região de seu domicílio ou ajuizar a demanda na capital do

2011.61.11.004394-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : YUKIO YAMANAKA

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043944520114036111 3 Vr MARILIA/SP
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respectivo Estado.

- Domiciliado o segurado na cidade de Bastos/SP, que não é sede da Justiça Federal, a autorizar, por conseguinte,

a incidência tanto do previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto da prerrogativa conferida no

enunciado 689 do Pretório Excelso, a escolha, no momento da propositura da demanda, deveria recair sobre o

Juízo de Direito da Comarca de Bastos, no âmbito da Justiça Estadual; Juízo Federal da Subseção Judiciária de

Tupã, com jurisdição sobre a cidade de Bastos ou mesmo uma das varas especializadas em matéria previdenciária

da Justiça Federal na cidade de São Paulo.

- Inadmissível o ajuizamento perante o Juízo Federal da Subseção Judiciária de Marília, ausente do leque de opões

então disponíveis ao autor, não se lhe conferindo, pois, propor ação previdenciária onde bem entender,

ressaltando-se que a cidade de Bastos fica a 24 quilômetros da cidade de Tupã (subseção judiciária competente) e

a 102 quilômetros (por estrada) da cidade de Marília.

- Consentir que os jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na adoção do juízo federal que

bem entenderem, guiados eventualmente por escopos atinentes à velocidade da tramitação processual ou, de modo

ainda mais preocupante, aos previamente investigados precedentes de determinada subseção judiciária, não

representa medida de boa política, não apenas por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências, mas igualmente por instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor

instituído pelo § 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

- A atuação do juízo federal de Marília, no feito subjacente, reveste-se de ilegitimidade, dada a natureza absoluta

da incompetência detectada na situação em tela.

- Tratando-se de sentença que visa coibir possível manobra ilegal, a tumultuar o Juízo Federal de Marília, de rigor

sua manutenção, nem sequer havendo que se falar em remessa à subseção judiciária competente.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004364-07.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

2011.61.12.004364-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043640720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-26.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2011.61.14.000741-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA EDUARDA DOS SANTOS SILVA incapaz

ADVOGADO : SP309306 DIEGO HENRIQUE ROSA SANCHES

REPRESENTANTE : JEAN CARLOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP309306 DIEGO HENRIQUE ROSA SANCHES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007412620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-27.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001059-09.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.001019-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IZILDA BATISTA

ADVOGADO : GISLENE BEDIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010192720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.001059-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : GERSON CAVALCANTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004777-14.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00010590920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.004777-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO DALE

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00047771420114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Remessa oficial tida por interposta.

- O prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado

pretende a revisão do ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo,

contudo, a prescrição quinquenal.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Rejeitada a decadência arguida e, quanto ao mérito propriamente dito, remessa oficial, tida por interposta, e

apelação parcialmente providas para que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das

parcelas vencidas até a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a decadência argüida e, quanto ao mérito, dar parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004824-85.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2011.61.14.004824-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MORTARI

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00048248520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03. 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Remessa oficial tida por interposta.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida para que o percentual dos honorários advocatícios

incida somente sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010005-67.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

2011.61.14.010005-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JULIA ELENA VICENCIO FERNANDEZ

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00100056720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2335/3531



Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício da aposentadoria especial que deu origem à pensão por morte da autora

foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos. Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002396-06.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

2011.61.23.002396-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURACY MARTINELI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

No. ORIG. : 00023960620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2336/3531



da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a tutela

anteriormente concedida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002570-15.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial parcialmente provida para excluir da condenação as custas processuais. Apelação improvida.

 

2011.61.23.002570-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CIMAR PEDRO FERREIRA

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DITINHO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00025701520114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2337/3531



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-73.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003075-97.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

2011.61.24.000710-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APOLONIO ARAUJO GONZALE

ADVOGADO : WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR

: FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007107320114036124 1 Vr JALES/SP

2011.61.25.003075-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FREDERICO PEREZ NETTO

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2338/3531



 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

- A autarquia reconheceu o direito dos segurados à revisão pretendida, na via administrativa, por meio do

Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFE-INSS, de 15.04.2010, cujos efeitos, embora tenham sido

suspensos pelo Memorando - Circular Conjunto nº 19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010, foram reativados pelo

Memorando - Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010.

- O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

- Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da

lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de

todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o

prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir.

- Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, segundo a qual "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de ajuizamento

da ação."

- A parte autora pleiteia a revisão de benefício já admitida na via administrativa, devendo, portanto, manifestar seu

interesse, primeiramente, perante autarquia.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora..

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003078-52.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

- O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

- Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da

lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de

todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o

prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030759720114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.61.25.003078-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EDSON GOMES

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030785220114036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2339/3531



- Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, segundo a qual "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de ajuizamento

da ação."

- A parte autora pleiteia a revisão de benefício, devendo, portanto, manifestar seu interesse, primeiramente,

perante autarquia.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005213-34.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o benefício não foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos. Direito à

revisão almejada não reconhecido.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020369-50.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.61.26.005213-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEMIR ODILON GAMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052133420114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.30.020369-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2340/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03. 

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas para estabelecer os critérios de incidência de

correção monetária e de juros de mora, nos termos da fundamentação supra. Apelação do autor provida para fixar

os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a

sentença.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e

dar provimento apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002509-09.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

APELANTE : RUI ANTONIO MADEIRA

ADVOGADO : MARCELO DINIZ ARAUJO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00203695020114036130 2 Vr OSASCO/SP

2011.61.39.002509-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2341/3531



 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

DEFICIENTE. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS.

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser o autor

pessoa idosa, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela

família.

- O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal,

não há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para determinar a concessão

do benefício pleiteado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002303-89.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

APELANTE : ROSIMEIRE DE FATIMA SANTOS CRUZ

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025090920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.40.002303-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE AMADEU CORREA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2342/3531



 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO E REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar e negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000680-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023038920114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.000680-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LINDALVA PORTO GOMES BASTOS

ADVOGADO : WALTER DE CARVALHO FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006805520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2343/3531



Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001772-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para determinar a observância do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, em relação aos juros e à correção monetária, a partir de 1º de julho

de 2009.

 

2011.61.83.001772-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTONIEL DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017726820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2344/3531



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001792-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.001792-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOSIA BORZI

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017925920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2345/3531



 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007647-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011380-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

2011.61.83.007647-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FRANCISCO MILTON GRECCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JEAN FÁTIMA CHAGAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076471920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011380-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE LAZARO MOREIRA DE ALVARENGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113809020114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2346/3531



impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011743-77.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 

- Exame do pedido que passa pela análise dos critérios de reajuste aplicados pelo INSS, questões unicamente de

direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.011743-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GERALDO OLIVINO DOS REIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117437720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011831-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012601-11.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.011831-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : AGUINALDO THADEU DA SILVA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118311820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012601-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para determinar a observância da prescrição quinquenal e

reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a

sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034410-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DALVA ROSA SANCHEZ

ADVOGADO : IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00126011120114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034410-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ANESIO DE PAULA

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PLEITEADO POR TRABALHADOR

RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Embora se admita a necessidade de prévio requerimento administrativo em benefícios outros, em se tratando de

benefício pleiteado por trabalhador rural - em que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento - não

há que se falar em falta de interesse de agir.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010004-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. MÉRITO. DIREITO ASSISTENCIAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE UM DOS

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil,

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias,

cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00130-8 1 Vr PIRAJU/SP

2012.03.99.010004-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JULIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : TATHIANA REGINA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00022-4 1 Vr LIMEIRA/SP
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alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. Revogada a tutela anteriormente concedida.

Prejudicado o recurso do autor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento ao recurso do

INSS, revogando a tutela anteriormente concedida, e julgar prejudicado o recurso do autor, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017240-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

2012.03.99.017240-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MARCORIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO MARTINS BRUNO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 11.00.00124-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para estabelecer os critérios de incidência de correção

monetária e de juros de mora, nos termos da fundamentação supra, e excluir da condenação as custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023251-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA

IDOSA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser a autora

pessoa idosa, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela

família.

- Apelação do INSS a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032293-57.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.023251-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA PINTO MAGALHAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 11.00.00035-0 1 Vr BARRA BONITA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

- O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

- Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da

lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de

todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o

prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir.

- Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, segundo a qual "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de ajuizamento

da ação."

- Nos casos em que se pleiteia a revisão de aposentadoria, o segurado deve manifestar o interesse de ter seu

benefício revisado, primeiramente, perante autarquia, não bastando que já tenha efetuado requerimento

administrativo para obtenção do benefício propriamente dito.

- Prejudicado o agravo retido, tendo em vista que seu objeto é o mesmo do recurso de apelação.

- Apelação a que se nega provimento. Prejudicado o agravo retido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo

retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039812-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.032293-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DARCI PIZZOLIO

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00008-7 4 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.039812-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FLORIPES BATISTA MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00016-1 1 Vr BEBEDOURO/SP
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DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS provida. Revogada a tutela anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, revogando a tutela

anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041503-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

2012.03.99.041503-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DANILO PAZZETO DE BARROS

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00041-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2354/3531



- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042296-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005813-90.2012.4.03.6103/SP

2012.03.99.042296-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NEUSA DE JESUS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00172-9 3 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2355/3531



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005753-17.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.03.005813-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE PAULO PEREIRA

ADVOGADO : CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058139020124036103 2 Vr TAUBATE/SP

2012.61.04.005753-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MATEUS DO NASCIMENTO GUERRA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057531720124036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2356/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o benefício não foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos. Direito à

revisão almejada não reconhecido.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011662-40.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007628-16.2012.4.03.6106/SP

 

2012.61.04.011662-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE TADEU DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116624020124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.06.007628-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2357/3531



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008137-35.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : AUGUSTO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076281620124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.09.008137-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO CARLOS FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GIULIANA ELVIRA IUDICE DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081373520124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2358/3531



- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009258-98.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.09.009258-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE CARLOS GONCALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092589820124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2359/3531



 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002803-11.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

DESNECESSIDADE. MÉRITO. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- Não há elementos suficientes nos autos para classificar a autora como civilmente incapaz. Preliminar de

necessidade de regularização da representação processual, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, do Código de

Processo Civil, rejeitada.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Preliminar rejeitada. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Revogada a tutela anteriormente concedida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo Ministério Público Federal e

dar provimento à apelação do INSS, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-61.2012.4.03.6115/SP

2012.61.12.002803-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO COTINI e outro

No. ORIG. : 00028031120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2360/3531



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o benefício não foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos. Direito à

revisão almejada não reconhecido.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001526-48.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

2012.61.15.000969-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ARNALDO PATRIZZI

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009696120124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.15.001526-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OSVALDO ADAUTO

ADVOGADO : DANILO FONSECA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015264820124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2361/3531



- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009263-90.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

2012.61.19.009263-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OSVALDO DE CARVALHO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092639020124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2362/3531



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010749-13.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.61.19.010749-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO BARROS DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107491320124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2363/3531



 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011702-74.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006668-97.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.19.011702-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAQUINA SOUZA BRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117027420124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.26.006668-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO ADABO

ADVOGADO : AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2364/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002514-91.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

No. ORIG. : 00066689720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.40.002514-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RICHARD DOERING JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025149120124036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2365/3531



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.000527-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OLIMPIO VASCONCELLOS MENEGATTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005278520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001133-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUCI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2366/3531



 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. 

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de cálculo da renda mensal inicial, mediante exclusão

do fator previdenciário, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-

A do Código de Processo Civil.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Matéria preliminar. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011331620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002455-71.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME. 

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006033-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.002455-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MILTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024557120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006033-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALIRIO NUNES CARDOSO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2368/3531



 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

ADVOGADO : THAIS RINK CASA GRANDE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060334220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006334-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS

Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008676-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006334-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : YARA NOGUEIRA DA GAMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063348620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008676-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- O prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado

pretende a revisão do ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo,

contudo, a prescrição quinquenal.

- Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em sentença.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Rejeitada a matéria preliminar e, no mérito, remessa oficial e apelação, parcialmente providas para estabelecer os

critérios de incidência de juros de mora, nos termos da fundamentação supra, e reduzir os honorários advocatícios

a 10% sobre o valor da condenação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008765-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO JORDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00086767020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008765-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANA CRISTINA DE MAIO TAKAC

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010949-22.2012.4.03.6183/SP

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087659320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010949-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO E REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011056-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LOURIVAL SAMUEL COUTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109492220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011056-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO VIANEY LINO

ADVOGADO : GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110566620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011412-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

2012.61.83.011412-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RENATO GLUGOVSKIS

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114126120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000428-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PRAZO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

20 DE DEZEMBRO A 6 DE JANEIRO. RECURSO INTEMPESTIVO.

- Os dias compreendidos no período de 20 de dezembro a 6 de janeiro são considerados feriados na Justiça

Federal, nos termos do artigo 62, I, da Lei nº 5.010/1966.

- O artigo 178 do Código de Processo Civil determina que os prazos processuais são contínuos, não se

interrompendo nos feriados. E, de acordo com o artigo 184, §1º, do diploma processual, "considera-se prorrogado

o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado (...)".

- Caso o prazo final para interposição do recurso se esgote durante o período de 20 de dezembro a 6 de janeiro,

considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte ao término do (usualmente denominado) recesso forense.

Precedentes desta Corte. 

- In casu, o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil teve início em 10.12.2012, primeiro dia

útil seguinte à intimação da autarquia, e expirou em 29.12.2012, considerando-se prorrogado até 07.01.2013

(segunda-feira). Manifesta, pois, é a intempestividade do agravo, uma vez que protocolado somente em

10.01.2013.

- De acordo com o artigo 90 do Regimento Interno desta Corte, "ressalvadas as hipóteses previstas em lei ou no

Regimento, não correm prazos processuais durante o recesso (...)". O disposto no Regimento Interno não tem o

condão de alterar expressa disposição legal.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2013.03.00.000428-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ADEMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ FERNANDES PINTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00125-3 2 Vr PIRAJU/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001150-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de

insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004106-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001150-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : GENI PEREIRA FIORI

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00133-1 1 Vr PIRAJU/SP

2013.03.00.004106-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JANAINA DOS PASSOS

ADVOGADO : LUCIANA MORAES DE FARIAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA ESTUDANTE DE CURSO UNIVERSITÁRIO.

PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE.

- A pensão por morte, conforme o disposto no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, "será devida ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não", que, a teor do comando que exsurge do artigo 16 desta

lei, são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente".

- Os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus, pois, à pensão

por morte; todavia, cessa-lhes o direito, perdendo a condição de dependentes, ao completarem a idade limite de 21

(vinte e um) anos, salvo em caso de invalidez, o que não é o caso dos autos.

- O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não havendo que se

confundir os critérios de dependência para fins de previdência social com aqueles para efeito de imposto de renda,

em que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda

estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e §1º, da Lei nº 9.250/95), nem

sequer com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e seguintes) são

devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante.

 

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005409-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS PARA INTERPOSIÇÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE REQUISITO RECURSAL. 

- A petição inicial do recurso apresenta-se em desconformidade com a Resolução 278 (Tabela de Custas), alterada

pela Resolução 426, ambas do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

- Da decisão que negou o pedido de justiça gratuita, em primeira instância, a parte autora não recorreu. Embora

possível o manejo do agravo de instrumento, quedou-se inerte, não se insurgindo contra a denegação do pedido e

tampouco efetuando o recolhimento das custas devidas.

No. ORIG. : 10005739520138260606 3 Vr SUZANO/SP

2013.03.00.005409-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : CARMEN LUCIA DA SILVA PALMA

ADVOGADO : DIEGO FRANCO GONÇALVES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067024720124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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- Necessário o recolhimento de custas para a interposição do presente recurso, em consonância com o disposto na

Lei nº 9.289/96 e na Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

- A falta do respectivo comprovante de recolhimento, no ato de interposição do recurso, enseja a negativa de

seguimento, inclusive aplicando-se a pena de deserção.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006045-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de

insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2013.03.00.006045-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE PEREIRA DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00041-6 2 Vr CONCHAS/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007187-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PLEITEADO POR TRABALHADOR

RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Embora se admita a necessidade de prévio requerimento administrativo em benefícios outros, em se tratando de

benefício pleiteado por trabalhador rural - em que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento - não

há que se falar em falta de interesse de agir.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008257-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007187-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : WALDEMAR DE OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00101-3 1 Vr BATATAIS/SP

2013.03.00.008257-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALESSANDRA LUANA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

- O auxílio-acidente, por sua vez, nos termos do artigo 86, da Lei nº 8.213/91, "será concedido, como indenização,

ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

- Para comprovar suas alegações, a agravada, 38 anos, juntou atestados, relatórios e receituários médicos que

apontam quadro de lombalgia (fls. 43-54, 69) que, contudo, não se mostram suficientes para contrastar resultado

da perícia administrativa, cuja legitimidade se presume, que não reconheceu a permanência de incapacidade,

impondo-se a necessária realização de perícia judicial.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010075-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PLEITEADO POR TRABALHADOR

RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00330-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.00.010075-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARCIA ROSA BATISTA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027829820134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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- Embora se admita a necessidade de prévio requerimento administrativo em benefícios outros, em se tratando de

benefício pleiteado por trabalhador rural - em que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento - não

há que se falar em falta de interesse de agir.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011580-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de

insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.03.00.011580-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARIA LUISA DE MELO SILVA

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011884120138260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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00153 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012737-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

- Para comprovar suas alegações, o agravado, 29 anos, juntou atestados e relatórios médicos que apontam quadro

de doenças psiquiátricas (fls. 51-54) que, contudo, não se mostram suficientes para contrastar resultado da perícia

administrativa, cuja legitimidade se presume, que não reconheceu a permanência de incapacidade, impondo-se a

necessária realização de perícia judicial.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013804-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012737-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUCIANO ALVES LEONEL

ADVOGADO : LUCAS SCALET

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00087-3 2 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.00.013804-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : IRACEMA RODRIGUES CORREIA e outros

: JOSE RODRIGUES

: SANTINA RODRIGUES

: CASSIO LUIZ GONCALVES RODRIGUES

: RITA DE CASSIA GONCALVES RODRIGUES

: CASSIANA GONCALVES RODRIGUES

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN

AGRAVANTE : MARGARIDA RODRIGUES falecido
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. HABILITAÇÃO DE COLATERAIS EM AUTOS

APARTADOS.

- Regra geral, a habilitação deve ser feita nos termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil, pelos

herdeiros necessários, com a prova do óbito do falecido.

- Nos dizeres de Carlos Roberto Gonçalves, "a expressão "herdeiro necessário" difere da expressão "herdeiro

legítimo", indicada no art. 1.829 do Código Civil. Todo herdeiro necessário é legítimo, mas nem todo herdeiro

legítimo é necessário, também designado como legitimário, reservatário, obrigatório ou forçado" (In: Direito

civil brasileiro, vol. 7 - direito das sucessões, 6ª ed., São Paulo: Saraiva, 2012, p. 206). Assim, "os citados

colaterais até o quarto grau (irmãos, sobrinhos, tios, primos, tios-avós, sobrinhos-netos) são herdeiros legítimos

(CC, art. 1829, IV), mas não são herdeiros necessários (art. 1.845)" (op. cit., p. 202).

- No caso dos colaterais, a habilitação se dá em autos apartados; nos artigos 1.056 e seguintes, o procedimento a

ser adotado: requerimento, por meio de petição inicial, citação do requerido, instauração do contraditório e

prolação de sentença.

- Correta a orientação do juízo a quo, no sentido de que os colaterais devem promover a habilitação em via

apropriada.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017425-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

PARTE AUTORA : KORNEL FINDER e outros

: DORIVAL LOPES

: EDESIO ALVES DE MATTOS

: JOSE PEIXE FILHO

: MARIA ELVIRA CAVALCANTI

: LIDIA MORGADO GONCALVES CHAVES

: EDEZIO ALVES DE MATOS

: NEREU ZOBOLI

: PEDRO SAVANINI

: VALENTIM BOLDRINI

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036298120004036104 5 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.017425-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : GUILHERMINA ROSA VIEIRA

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO
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EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Assim ocorre em pedidos de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de inobservância

da regra do art. 20, §3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼

do salário mínimo para sua concessão, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000254-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. MÉRITO. DIREITO ASSISTENCIAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE UM DOS

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00085-9 1 Vr LUCELIA/SP

2013.03.99.000254-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALZIRA DE FATIMA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: EDSON RICARDO PONTES

: FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 08.00.00112-2 1 Vr ITAI/SP
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- Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil,

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias,

cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido. Prejudicada a apelação da parte autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação do

INSS e julgar prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00157 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001038-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. DESISTÊNCIA TÁCITA DO RECURSO. AUSÊNCIA DE

REITERAÇÃO EM RAZÕES DE APELAÇÃO - ARTIGO 523, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. MÉRITO. DIREITO ASSISTENCIAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE UM DOS

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil,

2013.03.99.001038-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : TANIA ELIZA ASBHAR incapaz

ADVOGADO : SP262051 FABIANO MORAIS

REPRESENTANTE : VANDA DO CARMO DE MELLO

ADVOGADO : SP262051 FABIANO MORAIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00109-9 2 Vr LIMEIRA/SP
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restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias,

cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

- No tocante ao agravo retido interposto pela autora, verifico que a parte não requereu expressamente sua

apreciação pelo Tribunal, razão pela qual não o conheço nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de

Processo Civil.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelação do INSS provida. Revogada a tutela anteriormente

concedida. Prejudicado o recurso da autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e do agravo retido, dar

provimento à apelação do INSS, revogando a tutela anteriormente concedida e julgar prejudicado o recurso da

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004105-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

2013.03.99.004105-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INGRID CRISTINA MARQUES incapaz

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA ADAO

No. ORIG. : 07.00.00198-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007051-62.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA

LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para

os precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive

citação, sendo incabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.007051-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DO CARMO BARROS DA SILVA

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08000241720128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007374-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008431-23.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.007374-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JULIO DE PAULA FILHO

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00055-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.008431-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LAERTE ROGERIO GIGLIO

ADVOGADO : LAERTE ROGERIO GIGLIO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA

LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para

os precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive

citação, sendo incabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00162 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012955-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

DEFICIENTE. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS.

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser a autora

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AVIO KALATZIS DE BRITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ATEMILSON ALMEIDA E SILVA

No. ORIG. : 08010123820128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.03.99.012955-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVETE GUEDINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NAIARA DE SOUSA GABRIEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

No. ORIG. : 11.00.00043-8 1 Vr IPUA/SP
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pessoa deficiente, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela

família.

- O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão. Contudo, ante a ausência de recurso da parte autora, deve ser

mantido na data do indeferimento administrativo.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013490-89.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA

LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para

2013.03.99.013490-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RICARDO BATISTELLI

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALZIRA TEOTONIO DA SILVA

No. ORIG. : 08008686420128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2390/3531



os precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive

citação, sendo incabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013590-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicado

o recurso da parte autora.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.03.99.013590-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP266424 VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS

No. ORIG. : 11.00.00054-7 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013604-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013610-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.013604-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CANDIDO GARCIA PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00099-0 4 Vr PENAPOLIS/SP

2013.03.99.013610-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAURA EVANGELISTA BREDA

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA

No. ORIG. : 11.00.00120-1 1 Vr APIAI/SP
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014420-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA

IDOSA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA.

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser o autor

pessoa idosa, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela

família.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Os juros de mora incidirão, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.

- Apelação parcialmente provida.

2013.03.99.014420-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIANA MARIA MATOS FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAFAEL MARTINS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS

REPRESENTANTE : RITA MARTINS SILVA

No. ORIG. : 11.00.00204-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014553-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS a que se dá provimento, para reconhecer a decadência e julgar improcedente o pedido, com

fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2013.03.99.014553-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AMILTON LUIZ ANDREOTTI

No. ORIG. : 09.00.00106-8 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015370-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA

IDOSA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA.

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser o autor

pessoa idosa, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela

família.

- O termo inicial do benefício é a data em que a autora implementou o requisito etário (23.07.2011), ocorrido no

curso da ação, haja vista que o laudo médico pericial não evidenciou a presença de incapacidade laborativa (fls.

68-73). 

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015461-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.015370-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIA MARIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

No. ORIG. : 10.00.00160-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

2013.03.99.015461-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DANIEL NUNES FERREIRA incapaz

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA NUNES FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00171 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015491-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00013-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2013.03.99.015491-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : FRANCISCO JOSE SANTANA FILHO

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00159-3 2 Vr DIADEMA/SP
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em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Remessa oficial a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial,nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015551-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA

IDOSA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA.

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser o autor

pessoa idosa, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela

família.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015920-14.2013.4.03.9999/MS

 

2013.03.99.015551-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA VILELA

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN

No. ORIG. : 10.00.00108-8 1 Vr IBITINGA/SP

2013.03.99.015920-0/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2397/3531



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA

LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para

os precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive

citação, sendo incabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016681-45.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONILDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

No. ORIG. : 08059654520128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.03.99.016681-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NATALICIO CAETANO DA SILVA e outro

: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08007404420128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2398/3531



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA

LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para

os precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive

citação, sendo incabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017722-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

2013.03.99.017722-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA PIUCCI SOARES

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00013-4 2 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2399/3531



da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a tutela

anteriormente concedida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017740-68.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

DEFICIENTE. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser o autor

pessoa idosa, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela

família.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017836-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.017740-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS ALVES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA

REPRESENTANTE : MARIA SOCORRO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA

No. ORIG. : 09.00.03026-3 1 Vr COSTA RICA/MS

2013.03.99.017836-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2400/3531



 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018110-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

DEFICIENTE. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALEXANDRINA ALMEIDA DE BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00098-2 1 Vr CAPIVARI/SP

2013.03.99.018110-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO BATISTA RODRIGUES AZEVEDO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00051-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser o autor

pessoa idosa, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela

família.

- O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal,

não há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018734-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

2013.03.99.018734-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ARY PEREIRA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00038-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018745-28.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

DEFICIENTE. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS

2013.03.99.018745-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ILEUSA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00059-7 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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PROCESSUAIS.

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser o autor

pessoa idosa, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela

família.

- O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal,

não há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019022-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. MÉRITO. DIREITO

ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA DEFICIENTE.

CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. TERMO INICIAL.

- Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil,

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias,

cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

2013.03.99.019022-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DALVA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00139-5 3 Vr BIRIGUI/SP
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- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser a autora

pessoa deficiente, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela

família.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Preliminar rejeitada. Apelação do INSS a que se nega provimento. Apelação da autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar provimento à apelação do INSS e dar

provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019029-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a tutela

anteriormente concedida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, revogando a tutela

anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.019029-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LICEA GONCALVES DELPHINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 12.00.00018-0 1 Vr PIEDADE/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019624-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição,

independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual. Prejudicada a apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência de decadência e julgar

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual, restando

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2013.03.99.019624-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GILBERTO FRANCA

ADVOGADO : MARCIO DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00098-1 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020068-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020080-82.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.020068-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

No. ORIG. : 11.00.00136-0 4 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.020080-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EUNICE CANDIDA DA CONCEICAO

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA

LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para

os precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive

citação, sendo incabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020081-67.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA

LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08027298520128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.03.99.020081-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RICARDO BATISTELLI

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EUNICE CANDIDA DA CONCEICAO

No. ORIG. : 08027271820128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para

os precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive

citação, sendo incabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020279-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

2013.03.99.020279-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NELSON BOSCO DOSSI

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00275-3 2 Vr BIRIGUI/SP
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- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020804-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

- O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

- Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da

lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de

todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o

prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir.

- Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, segundo a qual "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de ajuizamento

da ação."

- Nos casos em que se pleiteia a revisão de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve manifestar seu

interesse, primeiramente, perante autarquia.

- Inaceitável o argumento de que, tendo comparecido em agência do INSS, o requerimento administrativo foi

verbalmente recusado. Cumpria ao autor, conforme determinado pelo juízo a quo, comprovar o protocolo de

requerimento de revisão junto à autarquia.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2013.03.99.020804-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO SEBASTIAO FELIX (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP212158 FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00035-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020895-79.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA

LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para

os precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive

citação, sendo incabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021024-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.020895-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RICARDO BATISTELLI

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GLAUCIANE ALVES MACEDO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CELSO LUIZ BATISTELLI

No. ORIG. : 08005857520118120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.03.99.021024-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PORFIRIO JAIR BENTO

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021039-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00034-3 3 Vr RIO CLARO/SP

2013.03.99.021039-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : DANIEL EDUARDO APARECIDO SILVEIRA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-6 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00192 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021532-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

2013.03.99.021532-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INOCENCIO ADMIR FURLAN

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO BIELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10.00.00135-3 3 Vr MATAO/SP
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- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação e remessa oficial providas, para reconhecer a decadência e julgar improcedente o pedido, com

fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021604-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2013.03.99.021604-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO CARLOS STORTI

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SELINGARDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00060-1 2 Vr AMPARO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021681-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021813-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.021681-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GANTUS TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00118-9 1 Vr TAMBAU/SP

2013.03.99.021813-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO : JULLIANA ALEXANDRINO NOGUEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2415/3531



 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022015-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00009-2 1 Vr BANANAL/SP

2013.03.99.022015-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELCIO FOZZATO

ADVOGADO : SILVIO ANTONIO DE SOUZA

No. ORIG. : 12.00.00054-8 2 Vr RIO CLARO/SP
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diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022657-33.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA

LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para

os precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive

citação, sendo incabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas.

- Apelação a que se nega provimento.

2013.03.99.022657-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DEOGENIO JULIANI CARVALHO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.01184-5 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023844-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS

Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023924-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.023844-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OLYMPIO DA SILVA MELLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00164-1 1 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.023924-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA DE MIRANDA

ADVOGADO : MARCELO BASSI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2418/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO- ACIDENTE. APOSENTADORIA

CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 9.528/1997. BENEFÍCIOS INACUMULÁVEIS.

- A Lei n° 8.213/91, em sua redação original, previa, no artigo 86, § 3º, que "o recebimento de salário ou

concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente".

- Modificações introduzidas pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, estabeleceram: "§ 3º O recebimento de

salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará

a continuidade do recebimento do auxílio-acidente."

- Com o surgimento da Lei nº 9.528, e as modificações operadas nos artigos 31, 34 e no art. 86, do Plano de

Benefícios, o valor mensal percebido a título de auxílio acidente foi incluído para fins de cálculo no salário-de-

contribuição, e o benefício deixou de ser vitalício.

- O auxílio-acidente foi concedido a partir de 01.09.1997, e a aposentadoria por invalidez, em 10.10.2001.

Concedida a aposentadoria posteriormente à modificação introduzida pela Lei nº 9.528/97, não se observa que o

autor tenha direito adquirido à cumulação dos benefícios.

- Impossibilidade de cumulação dos benefícios.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação a que dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com

quem votou o Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, vencida a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, que lhe

negava provimento.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023947-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

No. ORIG. : 11.00.00152-3 2 Vr TATUI/SP

2013.03.99.023947-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORIVAL RODRIGUES

ADVOGADO : GESLER LEITAO

No. ORIG. : 11.00.00152-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação provida, para reconhecer a decadência e julgar improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023951-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. 

- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral.

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.03.99.023951-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CICERA MARTA DA SILVA

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00060-6 1 Vr QUATA/SP
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00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024900-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025005-24.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.024900-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENEDITO JOSE BENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00163-0 3 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.025005-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RICARDO BATISTELLI

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2421/3531



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A

CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 COM A

REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para

os precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive

citação, sendo incabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025425-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

PROCURADOR : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA CELESTINA NASCIMENTO

No. ORIG. : 08014341320128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.03.99.025425-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIMILSON TOBIAS DE AZEVEDO

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

No. ORIG. : 11.00.00173-7 4 Vr DIADEMA/SP
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026334-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

2013.03.99.026334-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ PARO

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00118-5 1 Vr COLINA/SP
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- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-86.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2013.60.03.000011-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000118620134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2424/3531



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-60.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.60.03.000155-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MILTON ELIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001556020134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001424-28.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001528-20.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

2013.61.03.001424-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA IMACULADA DO CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014242820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.001528-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE MARIA DOS PASSOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00015282020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001640-86.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

2013.61.03.001640-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NELSON SIDNEI RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00016408620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002226-26.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS

Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002454-98.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.002226-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDEMAR JOAO PIROTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022262620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002665-37.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

2013.61.03.002454-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE VICENTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024549820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002665-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE BENEDITO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026653720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002702-64.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

2013.61.03.002702-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE APARECIDO LOURENCO BUENO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027026420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002955-52.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

2013.61.03.002955-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE FRANCISCO SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029555220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002961-59.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.03.002961-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JUVENIL INACIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029615920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003204-03.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS

Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003383-34.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2013.61.03.003204-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLEUSA MARIA BRAQUE MARQUES - prioridade

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032040320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003383-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EDVALDO BARROS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033833420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003557-37.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

2013.61.05.003557-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GERALDO GARDIN

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA OSTANELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035573720134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000349-18.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.14.000349-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO LUCA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003491820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2435/3531



 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-47.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS

Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001514-03.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.14.000360-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FELIX GOMES MADEIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003604720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.001514-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ ANTONIO BRUNETTI

ADVOGADO : CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015140320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação da parte autora e recurso adesivo do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e ao recurso adesivo do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002060-58.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

2013.61.14.002060-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MILTON BERNARDINO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00020605820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003572-76.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS

Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000146-47.2013.4.03.6117/SP

 

2013.61.14.003572-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OSVALDO FRIOLANI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035727620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o benefício não foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos. Direito à

revisão almejada não reconhecido.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-91.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES FRANCO

ADVOGADO : MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001464720134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.19.000757-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007579120134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000898-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. 

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de cálculo da renda mensal inicial, mediante exclusão

do fator previdenciário, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-

A do Código de Processo Civil.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

2013.61.83.000898-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LINDALVA DE SOUSA VEIGA GUIMARAES

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008981520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Matéria preliminar. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001638-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. 

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de cálculo da renda mensal inicial, mediante exclusão

do fator previdenciário, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-

A do Código de Processo Civil.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

2013.61.83.001638-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ARLINDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Matéria preliminar. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001870-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO .

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

2013.61.83.001870-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CELIO CONRADO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCE NAMIE KOSUGI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018708220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação .

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003974-47.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

2013.61.83.003974-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IZAAQUE VICTOR DA SILVA

ADVOGADO : SP252585 SIDNEI ARAUJO e outro

: SP155944 ANDRÉ GABRIEL HATOUN FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 9891/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0765733-16.1986.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

OU OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

- Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

- Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

- Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

90.03.013110-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZENEIDE DE CAMPOS HENKE

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

SUCEDIDO : EVERALDO HENKE espolio

No. ORIG. : 00.07.65733-1 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2444/3531



 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006058-44.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033862-50.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

OU OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

98.03.006058-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO EXPEDITO MARTINS SARAIVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00043-1 3 Vr CARAGUATATUBA/SP

1999.03.99.033862-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CASTRO PEREZ

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS

No. ORIG. : 93.00.00115-0 5 Vr GUARULHOS/SP
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- Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

- Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

- Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005051-89.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO

INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

I. Consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, havendo nos autos início de prova

material corroborada pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de atividade rural para fins

previdenciários.

II. Na espécie, não foram atendidos os requisitos do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 para o reconhecimento do tempo

de atividade rural alegado na inicial, sem o qual a parte autora totaliza tempo insuficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

III. Remessa oficial provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

2003.61.03.005051-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

PARTE AUTORA : FRANCISCO BALARINI SILVESTRE

ADVOGADO : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005992-39.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

JUROS DE MORA. 

I. Conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada em matéria de tempo especial é aquela vigente

à época em que a atividade tida por insalubre foi exercida.

II. De acordo com a previsão do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, a relação de atividades profissionais prejudiciais à

saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica, que, todavia, não chegou a ser editada, de sorte que os

misteres tidos por insalubres ou perigosos continuaram a ser disciplinados pelos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79, subsistindo as listas de atividades especiais até então existentes.

III. Na espécie, restou comprovado o exercício de atividade especial, em razão da exposição do autor a nível de

ruído superior àqueles legalmente permitidos, de acordo com o item 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto nº

53.831/64 e item 1.1.5 do anexo II ao Decreto nº 83.080/79, e também a tóxicos orgânicos, derivados de

hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, cujo enquadramento se dá em conformidade com os códigos

1.2.11 do Decreto n. 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto n.º 83.080/79.

IV. A parte autora totalizava, até a data da EC nº 20/98, 30 anos, 2 meses e 15 dias de tempo de serviço,

suficientes para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

V. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do

art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.

VI. Remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005483-28.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.03.005992-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

PARTE AUTORA : JOSE ONORIO

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

2004.61.83.005483-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : EDNA MARIA DA PASCOA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGENTES NOCIVOS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE.

I. Conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada em matéria de tempo especial é aquela vigente

à época em que a atividade tida por insalubre foi exercida.

II. De acordo com a previsão do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, a relação de atividades profissionais prejudiciais à

saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica, que, todavia, não chegou a ser editada, de sorte que os

misteres tidos por insalubres ou perigosos continuaram a ser disciplinados pelos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79, subsistindo as listas de atividades especiais até então existentes.

III. Na espécie, conquanto a parte autora tenha sido exposta a agentes nocivos biológicos no exercício de suas

atividades, tal exposição ocorrera de forma intermitente, de modo a não restarem preenchidos os requisitos para o

enquadramento da atividade como especial.

IV. Apelação da parte autora não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017537-19.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.99.017537-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VALDEIR DA PAIXAO SANTOS

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00008-6 4 Vr ARARAS/SP
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3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005421-29.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DO BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. COBRADOR DE ÔNIBUS. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS DE

MORA.

I. Conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada em matéria de tempo especial é aquela vigente

à época em que a atividade tida por insalubre foi exercida.

II. De acordo com a previsão do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, a relação de atividades profissionais prejudiciais à

saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica, que, todavia, não chegou a ser editada, de sorte que os

misteres tidos por insalubres ou perigosos continuaram a ser disciplinados pelos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79, subsistindo as listas de atividades especiais até então existentes.

III. Na espécie, restou comprovado o exercício de atividade especial nos períodos de 11/10/1974 a 15/08/1985 e

de 16/08/1985 a 31/12/1992, cujo tempo convertido em comum faz com que a parte autora totalize mais de 38

anos de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, motivo pelo qual é devida a revisão da renda

inicial do seu benefício.

IV. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do

art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante preconizado no artigo 5º da Lei 11.960/2009.

V. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

2007.61.03.005421-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACYR BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00054212920074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035091-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063350-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

2008.03.99.035091-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : CARLOS ROBERTO DA CONCEICAO MELCHER

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00081-4 4 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.063350-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA FRANCISCA ROCHA PEREIRA

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00013-8 1 Vr VIRADOURO/SP
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FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-08.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.14.003950-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039500820084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-78.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1- Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008957-65.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.20.003000-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOVANETE PANTALEAO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030007820084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.83.008957-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : FIORAVANTE SQUASSONI FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2452/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1- O agravo regimental será recebido como agravo previsto no art. 557,§ 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012212-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089576520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.012212-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOEL PINHO SILVA

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00080-5 1 Vr CUBATAO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018971-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO.

1- Segundo a orientação jurisprudencial firmada tanto no Supremo Tribunal Federal como no Superior Tribunal

de Justiça, não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser

conhecidos como agravo legal quando o propósito é atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, em

obediência aos princípios da economia processual e da fungibilidade.

2 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3- Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031405-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.018971-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MANOEL JOSE XAVIER

ADVOGADO : IVO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00001-9 1 Vr GUARA/SP

2009.03.99.031405-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004697-54.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Inaplicável, na espécie, o instituto da decadência estabelecido no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pelas Leis nºs. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004. A pretensão posta a juízo ultrapassa a esfera da revisão do

procedimento concessório do benefício ou da renda mensal inicial originariamente estabelecida, visto tratar-se de

pedidos sucessivos de renúncia de benefício, com seu cancelamento e concomitante implantação de nova benesse,

em tese mais vantajosa, computando-se, para tanto, contribuições previdenciárias anteriores e posteriores ao

primeiro ato de aposentação.

2. No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do

direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da

ação.

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ASSUMPTA DAVELLA MATEUS

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00137-2 3 Vr MATAO/SP

2009.61.03.004697-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE BENEDITO BARBOSA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046975420094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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3. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

4. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

5. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008386-06.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.04.008386-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIO RAMOS

ADVOGADO : LUCIANA RODRIGUES FARIA e outro

: ADRIANA RODRIGUES FARIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00083860620094036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011801-94.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001163-57.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

2009.61.04.011801-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ADEOMAR LIBERATO DO NASCIMENTO e outros

: DANILO AMPARO RAIMUNDO

: JOAO GONCALVES DAS CANDEIAS SOBRINHO

: LUIZ MENEZES FILHO

: JOSE MARIA DO AMARAL CORREA

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MÜLLER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118019420094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.18.001163-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : GERALDO MOREIRA

ADVOGADO : ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015030-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011635720094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2009.61.83.015030-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JORGE ARMANDO JOSE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00150301920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022101-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023653-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.022101-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LAIS NUNES TEIXEIRA

ADVOGADO : CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00135-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2010.03.99.023653-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SEBASTIAO BUENO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024169-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00102-5 1 Vr LUCELIA/SP

2010.03.99.024169-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00183-4 1 Vr PONTAL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002662-84.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004687-70.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.002662-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : WALDEMAR OLYMPIO DA LUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026628420104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.004687-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELSON OLIVEIRA SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2461/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-92.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046877020104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.004692-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : WALTER CORREA GARCIA

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046929220104036104 6 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2462/3531



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004885-10.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005258-41.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.004885-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIO BENTO

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048851020104036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.005258-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005818-80.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCY ALMEIDA DUARTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052584120104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.005818-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058188020104036104 6 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006790-50.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007919-90.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.006790-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : FRANCISCO GOMES DA SILVA FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067905020104036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.007919-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : NELSON CORREA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017907-35.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

: ADRIANA RODRIGUES FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079199020104036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.017907-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JULIO MOREIRA DOS SANTOS FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANA COSTA PESSOA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00179073520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005508-56.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004891-84.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.10.005508-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARGARIDA GALI DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055085620104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.14.004891-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008389-76.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Inaplicável, na espécie, o instituto da decadência estabelecido no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pelas Leis nºs. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004. A pretensão posta a juízo ultrapassa a esfera da revisão do

procedimento concessório do benefício ou da renda mensal inicial originariamente estabelecida, visto tratar-se de

pedidos sucessivos de renúncia de benefício, com seu cancelamento e concomitante implantação de nova benesse,

em tese mais vantajosa, computando-se, para tanto, contribuições previdenciárias anteriores e posteriores ao

primeiro ato de aposentação.

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADUCILIO MANOEL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

: ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

No. ORIG. : 00048918420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.008389-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : BRUNO MARIM GARCIA e outros

: MAITHÊ MARIM GARCIA

: PATRICIA MARIM GARCIA

ADVOGADO : NELSON LABONIA

SUCEDIDO : DENISVAN GARCIA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083897620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003331-71.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

2010.61.26.003331-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : EDNA CARDOSO ZAMPIERI

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033317120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001451-08.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002858-49.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.38.001451-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VANI IRENE DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014510820104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.38.002858-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARTA APARECIDA MIZIARA ADI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00028584920104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007898-71.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

2010.61.83.007898-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : EDSON LEMOS DAS NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078987120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012411-82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012418-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.012411-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ PIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CINTIA DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00124118220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012418-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MIGUEL NAKAMURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CINTIA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124187420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023360-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

2011.03.99.023360-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARINA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00163-8 2 Vr MOCOCA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011729-39.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012550-43.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.011729-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ALCIR QUEIROGA TEIXEIRA

ADVOGADO : RAMON EMIDIO MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117293920114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.012550-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VITTORIO BERARDONE (= ou > de 65 anos) e outro

: SEBASTIAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003173-27.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00125504320114036104 6 Vr SANTOS/SP

2011.61.11.003173-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : PEDRO HENRIQUE XAVIER DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

REPRESENTANTE : ROSEMEIRE XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031732720114036111 3 Vr MARILIA/SP
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3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002135-68.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000263-09.2011.4.03.6117/SP

2011.61.14.002135-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SIMONE CAROLLO DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA LIANI CASALE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021356820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002457-79.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

2011.61.17.000263-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SEBASTIAO COSMO DA SILVA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002630920114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.17.002457-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSEFA MARIA DA SILVA FERRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024577920114036117 1 Vr JAU/SP
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respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000439-76.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

2011.61.20.000439-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VALTER FIGUEIREDO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004397620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013785-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006336-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

2011.61.83.013785-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIO VICTOR DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137850220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.006336-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ILDA JOSEFINA SONSELA OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00088-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029353-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029452-89.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.029353-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : FELIPE DELMIRO DE LIMA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00089-5 4 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar o provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031447-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

2012.03.99.029452-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JADY MIRANDA DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

REPRESENTANTE : ELIANA MADALENA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00033-0 1 Vr IPUA/SP

2012.03.99.031447-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RODRIGUES DA ROSA

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00065-3 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046686-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.046686-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ZILDA CASSIANO AGUIAR ALVES

ADVOGADO : RAFAEL ALMEIDA MARQUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00042-5 1 Vr ITUVERAVA/SP
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002728-96.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007795-42.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Inaplicável, na espécie, o instituto da decadência estabelecido no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação

2012.61.03.002728-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : DINAH UFER DE FREITAS ALMEIDA

ADVOGADO : RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027289620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.007795-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VICENTE DE PAULO DE SOUZA BRUNO

ADVOGADO : CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077954220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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dada pelas Leis nºs. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004. A pretensão posta a juízo ultrapassa a esfera da revisão do

procedimento concessório do benefício ou da renda mensal inicial originariamente estabelecida, visto tratar-se de

pedidos sucessivos de renúncia de benefício, com seu cancelamento e concomitante implantação de nova benesse,

em tese mais vantajosa, computando-se, para tanto, contribuições previdenciárias anteriores e posteriores ao

primeiro ato de aposentação.

2. Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-

somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

STJ. Além disso, considerando que eventual reconhecimento do direito à desaposentação somente geraria efeitos

futuros, não há que se falar em prescrição.

3. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

4. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

5. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007344-08.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

2012.61.06.007344-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : GERSON ALVES PEREIRA

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073440820124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006359-15.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-

somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

STJ. Além disso, considerando que eventual reconhecimento do direito à desaposentação somente geraria efeitos

futuros, não há que se falar em prescrição.

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2012.61.14.006359-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : GENI APARECIDA FERFOLLI

ADVOGADO : ANEZIO DIAS DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063591520124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008922-64.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010273-72.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.008922-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE VALTER SANTANA

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089226420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.010273-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SEBASTIAO DOMINGOS FLORES (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-70.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

ADVOGADO : TATIANA CONCEIÇÃO FIORE DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102737220124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.23.000928-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : WILSON SOLANI BRINKMANN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009287020124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-88.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

2012.61.23.001470-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE MARTINS DE GODOY

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014708820124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2488/3531



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002698-89.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004928-07.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.002698-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MANUEL MORTAGUA DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026988920124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.004928-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOAQUIM AMADO

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Inaplicável, na espécie, o instituto da decadência estabelecido no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pelas Leis nºs. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004. A pretensão posta a juízo ultrapassa a esfera da revisão do

procedimento concessório do benefício ou da renda mensal inicial originariamente estabelecida, visto tratar-se de

pedidos sucessivos de renúncia de benefício, com seu cancelamento e concomitante implantação de nova benesse,

em tese mais vantajosa, computando-se, para tanto, contribuições previdenciárias anteriores e posteriores ao

primeiro ato de aposentação.

2. Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-

somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

STJ. Além disso, considerando que eventual reconhecimento do direito à desaposentação somente geraria efeitos

futuros, não há que se falar em prescrição.

3. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

4. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

5. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005276-25.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049280720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.005276-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ODAIR ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00052762520124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005568-10.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-

somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

STJ. Além disso, considerando que eventual reconhecimento do direito à desaposentação somente geraria efeitos

futuros, não há que se falar em prescrição.

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

2012.61.26.005568-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIO FERREIRA VILAS BOAS

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055681020124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-87.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005777-02.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.001277-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : DILMA LOPES FRAZAO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012778720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005777-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

2. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a dilação probatória, conforme admitido

também nos casos de julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do CPC). O ponto controvertido consiste na

existência do direito à desaposentação e obtenção de novo benefício e não no valor dela decorrente. Os cálculos

sobre os valores somente seriam necessários em caso de se admitir previamente o referido direito à

desaposentação e, ainda assim, tais aspectos somente mereceriam atenção na fase de liquidação e execução.

3. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

4. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

5. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005827-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : NELSON CARLOS SOUZA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057770220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005827-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARIO DE SOUZA VIANA

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Inaplicável, na espécie, o instituto da decadência estabelecido no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pelas Leis nºs. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004. A pretensão posta a juízo ultrapassa a esfera da revisão do

procedimento concessório do benefício ou da renda mensal inicial originariamente estabelecida, visto tratar-se de

pedidos sucessivos de renúncia de benefício, com seu cancelamento e concomitante implantação de nova benesse,

em tese mais vantajosa, computando-se, para tanto, contribuições previdenciárias anteriores e posteriores ao

primeiro ato de aposentação.

2. Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-

somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

STJ. Além disso, considerando que eventual reconhecimento do direito à desaposentação somente geraria efeitos

futuros, não há que se falar em prescrição.

3. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

4. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

5. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006061-10.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058272820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006061-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : INES MANUEL MINARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060611020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006273-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Inaplicável, na espécie, o instituto da decadência estabelecido no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pelas Leis nºs. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004. A pretensão posta a juízo ultrapassa a esfera da revisão do

procedimento concessório do benefício ou da renda mensal inicial originariamente estabelecida, visto tratar-se de

pedidos sucessivos de renúncia de benefício, com seu cancelamento e concomitante implantação de nova benesse,

em tese mais vantajosa, computando-se, para tanto, contribuições previdenciárias anteriores e posteriores ao

primeiro ato de aposentação.

2. Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-

somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

STJ. Além disso, considerando que eventual reconhecimento do direito à desaposentação somente geraria efeitos

futuros, não há que se falar em prescrição.

3. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

2012.61.83.006273-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SERVULO MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062733120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

4. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

5. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006551-32.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2012.61.83.006551-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : CARLOS ALBERTO BAURI

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065513220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006832-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-

somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

STJ. Além disso, considerando que eventual reconhecimento do direito à desaposentação somente geraria efeitos

futuros, não há que se falar em prescrição.

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007149-83.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.006832-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LOURIVAL ALIPIO MARTINS

ADVOGADO : LISBEL JORGE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068328520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007149-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2497/3531



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-

somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

STJ. Além disso, considerando que eventual reconhecimento do direito à desaposentação somente geraria efeitos

futuros, não há que se falar em prescrição.

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008302-54.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : WALTER FLOSI

ADVOGADO : MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071498320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008302-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : KATIA AIOLFI FONTAO NARDY RIBEIRO

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

CODINOME : KATIA AIOLFI FONTAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2498/3531



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-

somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

STJ. Além disso, considerando que eventual reconhecimento do direito à desaposentação somente geraria efeitos

futuros, não há que se falar em prescrição.

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009564-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVANTE : KATIA AIOLFI FONTAO NARDY RIBEIRO

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

No. ORIG. : 00083025420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009564-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : NIVALDO ZUMBA CARTURA

ADVOGADO : ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095643920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2499/3531



1. O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009928-11.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

2. Inaplicável, na espécie, o instituto da decadência estabelecido no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pelas Leis nºs. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004. A pretensão posta a juízo ultrapassa a esfera da revisão do

procedimento concessório do benefício ou da renda mensal inicial originariamente estabelecida, visto tratar-se de

pedidos sucessivos de renúncia de benefício, com seu cancelamento e concomitante implantação de nova benesse,

em tese mais vantajosa, computando-se, para tanto, contribuições previdenciárias anteriores e posteriores ao

primeiro ato de aposentação.

2012.61.83.009928-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VALTER PINHEIRO ALVES

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VALTER PINHEIRO ALVES

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 00099281120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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3. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

4. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

5. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002487-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

2013.03.99.002487-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LUAN HENRIQUE PAULI incapaz

ADVOGADO : SUELY SOLDAN DA SILVEIRA

REPRESENTANTE : ROSIMAR DOS SANTOS PAULI

ADVOGADO : SUELY SOLDAN DA SILVEIRA

CODINOME : ROSIMAR DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00015-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005757-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006134-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005757-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARCILIA PONGELUPPI PEDRASSOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00135-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.006134-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : APPARECIDA VANTINI PAVANELLI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2502/3531



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006150-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00128-3 1 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.99.006150-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARIA EUNICE GABRIEL DOS ANJOS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00139-6 1 Vr JABOTICABAL/SP
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vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006582-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.006582-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARGARIDA VALERIO SOARES

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

CODINOME : MARGARIDA VALERIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00064-5 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006631-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-

somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

STJ. Além disso, considerando que eventual reconhecimento do direito à desaposentação somente geraria efeitos

futuros, não há que se falar em prescrição.

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010310-65.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.006631-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : FRANCISCO ALONSO TEIXEIRA

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00182-7 1 Vr SUMARE/SP

2013.03.99.010310-2/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do

direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da

ação. 

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-96.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIO CONCHARRO

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00059-5 1 Vr MATAO/SP

2013.61.03.000346-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MIRANDA UEB MACHADO

ADVOGADO : ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003469620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Inaplicável, na espécie, o instituto da decadência estabelecido no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pelas Leis nºs. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004. A pretensão posta a juízo ultrapassa a esfera da revisão do

procedimento concessório do benefício ou da renda mensal inicial originariamente estabelecida, visto tratar-se de

pedidos sucessivos de renúncia de benefício, com seu cancelamento e concomitante implantação de nova benesse,

em tese mais vantajosa, computando-se, para tanto, contribuições previdenciárias anteriores e posteriores ao

primeiro ato de aposentação.

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002846-05.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

2013.61.14.002846-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARILE SIEWERDT

ADVOGADO : CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028460520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-94.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

2013.61.15.000292-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : EUCLIDES DE MATTOS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002929420134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000673-90.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-12.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.19.000673-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ALTINO DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006739020134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.26.002190-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : PAULO DA SILVA

ADVOGADO : ANDREIA KELLY CASAGRANDE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2509/3531



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

2. Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-

somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

STJ. Além disso, considerando que eventual reconhecimento do direito à desaposentação somente geraria efeitos

futuros, não há que se falar em prescrição.

3. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

4. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

5. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002282-87.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021901220134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.002282-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LUIS DOMINGOS RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022828720134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-

somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

STJ. Além disso, considerando que eventual reconhecimento do direito à desaposentação somente geraria efeitos

futuros, não há que se falar em prescrição.

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-60.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. Inaplicável, na espécie, o instituto da decadência estabelecido no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pelas Leis nºs. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004. A pretensão posta a juízo ultrapassa a esfera da revisão do

procedimento concessório do benefício ou da renda mensal inicial originariamente estabelecida, visto tratar-se de

pedidos sucessivos de renúncia de benefício, com seu cancelamento e concomitante implantação de nova benesse,

em tese mais vantajosa, computando-se, para tanto, contribuições previdenciárias anteriores e posteriores ao

primeiro ato de aposentação.

2. No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do

direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da

ação.

3. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

2013.61.27.000169-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LUIZ ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001696020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

4. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

5. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

6. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-94.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

2. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

2013.61.83.000744-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : CLEUZA DE LOURDES LOPES CURPIEVSKY

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007449420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003103-17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

"DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA

APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE.

1. O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios, não

pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

2. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

3. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9892/2013 

 

2013.61.83.003103-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MOESIO PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANDRÉ LISBOA DE SOUZA MAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031031720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004676-74.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

2007.61.27.004676-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : ANTONIO VITOR DE MIRANDA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003456-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

DESPROVIDO.

I - Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil e

artigos 250 e 251, do Regimento Interno desta E. Corte, em face da decisão monocrática de fls. 380/384, que, com

fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, restringindo o reconhecimento do labor

rural ao período de 01/01/1962 a 31/12/1962, com a ressalva de que o referido interstício não poderá ser

computado para efeito de carência, nos termos do § 2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Prejudicado o recurso do

autor.

II - Sustenta que não se faz necessário, para a comprovação da atividade campesina, que os documentos abarquem

todo o período questionado. Alega, ainda, que o exercício de tal atividade restou devidamente demonstrado,

fazendo jus ao benefício pleiteado.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, no campo,

assim como o labor urbano e os recolhimentos de contribuições previdenciárias, para somados aos demais lapsos

de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Para demonstrar o tempo referente ao labor campesino, o autor trouxe com a inicial: - certidão de casamento

realizado em 21/08/1962, atestando a sua profissão de lavrador; - certidão de nascimento de 20/02/1965 e

29/06/1966, em que não consta a sua qualificação; - ficha de registro de empregados, informando que em

19/06/1968 foi dispensado do labor como armador; - declaração de pessoas próximas ao suposto ex-empregador

de 11/07/2001, apontando que o requerente prestou serviços no campo, como meeiro, de 1962 a 1968; -

declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Tesoureiro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova

Venécia e Vila Pavão em 11/07/2001, sem a homologação do órgão competente, indicando que prestou serviços

campesinos de 1962 a 1968; e - certificado de dispensa de incorporação de 30/01/1968, informando que foi

dispensado do serviço militar em 28/11/1967 e a sua profissão de braçal.

V - Foram ouvidas duas testemunhas em juízo. A primeira testemunha relata que o requerente trabalhou no sítio

de 1962 a 1966, cultivando milho, feijão e arroz. Esclarece que a família do autor era meeira e que o requerente

laborava com os pais. A segunda testemunha declara que o requerente trabalhou no campo de 1962 a 1968, na

companhia dos genitores, que eram meeiros. 

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - A certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o

lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VIII - A declaração do Tesoureiro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Venécia e Vila Pavão de

11/07/2001, informando que o autor foi trabalhador rural, não foi homologada pelo órgão competente, portanto,

2008.03.99.003456-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : ANTONIO CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCELLI CARVALHO DE MORAIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00120-0 6 Vr JUNDIAI/SP
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não pode ser considerada como prova material do labor campesino alegado, eis que equivale à prova testemunhal,

com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a prestação de

serviços na lavoura.

IX - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1962 a 31/12/1962, sendo que o

marco inicial foi fixado levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o labor campesino é a

certidão de casamento realizado em 21/08/1962, indicando a sua profissão de lavrador. O termo final foi

demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório.

X - Quanto ao labor urbano, constante em carteira de trabalho, é pacífico na doutrina e jurisprudência que as

anotações na CTPS possuem presunção "iuris tantum", o que significa admitir prova em contrário. Na Justiça

Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações feitas na

CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

XI - Na hipótese, verifica-se que não há qualquer indício de irregularidade nos vínculos empregatícios

questionados, quais sejam, de 03/02/1969 a 12/03/1969, 07/04/1969 a 05/07/1969, 07/07/1969 a 11/04/1970,

03/06/1970 a 17/07/1970, 22/07/1970 a 20/01/1971, 21/01/1971 a 20/10/1971, 27/10/1971 a 06/12/1971,

07/12/1971 a 11/03/1972, 15/03/1972 a 11/02/1974, o que possibilita a inclusão no cômputo do tempo de serviço.

XII - De acordo com as guias de recolhimento de contribuições previdenciárias, a parte autora, como autônomo,

recolheu aos cofres previdenciários, nos períodos de 01/06/1977 a 31/10/1977, 01/01/1978 a 30/04/1981,

01/10/1984 a 30/11/1985, 01/08/1990 a 05/08/1991, 10/03/1992 a 30/06/2001, devendo integrar no cômputo do

tempo de serviço.

XIII - O período em que esteve em gozo de auxílio-doença somente poderá ser computado como tempo de

serviço, caso seja intercalado com períodos de atividade laborativa, tal como se depreende do inciso II, do artigo

55, da Lei nº 8.213/91 e do inciso III, artigo 60, do Decreto nº 3.048/99.

XIV - In casu, a parte autora, nos períodos intercalados ao auxílio-doença, efetuou o recolhimento de

contribuições previdenciárias, laborando, como autônomo. Assim, o lapso temporal em que recebeu auxílio-

doença previdenciário será computado, para efeito de aposentadoria por tempo de serviço.

XV - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade rural ora reconhecida, os registros em CTPS,

os recolhimentos de contribuições previdenciárias e o período em que percebeu auxílio-doença, verifica-se que o

requerente totalizou até 30/06/2001, data do último recolhimento aos cofres previdenciários, 30 anos, 03 meses e

18 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a aposentação, eis

que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

XVI - Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de

carência, nos termos do § 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XVII - Os interstícios de 01/10/1967 a 31/01/1968, 19/05/1968 a 17/06/1968 e de 27/06/1968 a 20/12/1968 não

integraram o computo do tempo de serviço, tendo em vista que não há comprovação do labor.

XVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XXI - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. TEMPO ESPECIAL NÃO

RECONHECIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Agravo interposto pelo requerente, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em face

da decisão monocrática que, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, negou seguimento ao apelo do autora, para

manter na íntegra a sentença, proferida em 03.07.2007, que julgou improcedente a ação, condenando o autor no

pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,

com a ressalva de ser ele beneficiário de assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50).

II - Pretende a agravante seja reconhecido o enquadramento como especial do período em que trabalhou em

condições especiais, como bancário, para, somados aos demais vínculos empregatícios com registro em CTPS,

propiciar a aposentação. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento

ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em mesa.

III- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somado aos demais vínculos empregatícios estampados

em CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma,

desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que

revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então,

apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998.

Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de

06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009,

tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que

discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. Não resta a menor dúvida, pois, de que o

benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar. Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente

em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da

atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em

que se efetive o respectivo cômputo.

V - In casu, não foi demonstrada a especialidade da atividade, nos termos exigidos pela legislação previdenciária,

com o formulário, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho, atestando a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou

a integridade física do trabalhador.

VI - A profissão do requerente como auxiliar de escrita não está entre as categorias elencadas pelos Decretos nº

53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II). De se observar que, o labor, ainda que

realizado em estabelecimento bancário, não configura por si só a especialidade do trabalho. Dessa forma, não

restou caracterizada a exposição a agentes agressivos de forma habitual e permanente, o que impossibilita o

enquadramento da atividade. 

VII - Assentados esses aspectos, não perfaz tempo suficiente para a aposentadoria pretendida, eis que, para

2008.03.99.007262-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : CLAUDIMIR BENEDITO ZACHARIAS

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00027-5 3 Vr ITU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2517/3531



beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço.

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas.

IV - A parte autora juntou com a inicial: CTPS do falecido, constando dois vínculos empregatícios, nos períodos

de 06.11.1989 a 02.12.1989 e de 01.03.1994 a 15.08.1994; certidão de nascimento de Elizabeth Aparecida Soares

de Ângelo, filha da autora e do de cujus, nascida em 14.06.1982; certidão de casamento de terceiros, celebrado em

18.09.1992, constando a autora e o falecido como testemunhas; certidão de óbito do alegado companheiro,

ocorrido em 20.03.2001, sendo causas da morte falência múltipla dos órgãos, septicemia, infecção pulmonar e

doença pulmonar obstrutiva crônica, qualificando o falecido como pedreiro aposentado, com cinqüenta e seis anos

de idade, residente na rua Manoel de Souza Mendes, n. 437, Jardim Progresso, casado com Lindinalva Barbosa de

Lima Ângelo, deixando uma filha, Elizabeth; foi declarante o irmão do de cujus; cartão de matrícula da autora -

Maria do Carmo Soares - no Centro de Especialidades Médicas do Hospital Municipal "Dr. Tabajara Ramos",

Mogi Guaçu, sem data, constando, manuscrito, o endereço "r. Manoel Mendes de Souza, 437, Progresso";

declaração prestada pela comunidade Imaculada Conceição em 06.12.1988, informando que o de cujus e a autora

(cujo nome foi grafado como Maria do Carmo Ângelo) participaram de encontro de preparação para cerimônia de

batismo; termo de responsabilidade pela internação do falecido na "Clínica de Repouso Santa Fé", assinado pela
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autora, na qualidade de amásia, em 23.06.1995, constando que o paciente foi "retirado" em 04.08.1995, também

pela requerente; envelope de correspondência da referida Clínica de Repouso, destinada a "Irene Delfino da Silva

(Maria do Carmo Soares)", no endereço Rua José Colombo, 326, Centro, Mogi Guaçu; atestado emitido pelo Dr.

Antonio de Almeida Serra, Diretor Clínico da Clínica de Repouso Santa Fé, em 06.04.2004, informando que o de

cujus foi encaminhado para tratamento psiquiátrico em regime hospitalar no referido estabelecimento, conforme

laudo médico emitido pelo SUS em 23.06.1995, lá permanecendo até 04.08.1995, sendo responsável pela sua

internação a autora, que indicou, como seu endereço, a Rua Eustodio Coelho, nº. 129, Parque do Estádio II, Mogi

Guaçu, fotografia; certidão informando acerca da concessão de pensão por morte à filha do falecido e da autora,

fls. 33 (consta extrato Dataprev a fls. 42, indicando DIB 20.03.2001 e DCB 14.06.2003); documentos extraídos do

processo administrativo instaurado pela autora em 29.08.2003; destacando-se certidão que indica que a

demandante recebe o benefício de aposentadoria por invalidez n. 063452146-2 desde 01.10.1993; extrato

Dataprev informando que o falecido recebia, desde 28.08.1997, aposentadoria por invalidez; comunicado de

indeferimento, mantido após interposição de recursos. Constam, ainda, comprovantes de atualização cadastral no

INSS em nome do falecido e da autora, providenciadas em 29.08.2003, constando para ambos o endereço "Rua

Osni Alves Ribeiro, 150, Jd. Suécia, Mogi-Guaçu, e impressos com dados cadastrais diversos, sem data,

constando que a autora residia na R. Antonio Roberto Costa, 171 (fls. 59), o falecido na R. Alfredo Lutz, 162, e a

filha do casal na R. Manoel de Souza Mendes, 437.

V - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada união

estável.

VI - O falecido recebia aposentadoria por invalidez na época do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

VII - A autora não comprovou a qualidade de companheira do falecido por ocasião do óbito.

VIII - Há indícios de que o casal, em determinado momento, tenha mantido algum tipo de relacionamento, tanto

que tiveram uma filha, em 1982 e participaram do curso de batismo juntos em 1988. Além disso, a autora se

apresentou como amásia do de cujus em 1995, quase seis anos antes do óbito, ao tornar-se responsável por sua

internação em clínica de repouso.

IX - Após 1995, não há elementos que permitam concluir que o casal continuasse junto. Sequer a residência

conjunta foi comprovada, tendo em vista que, por ocasião do óbito, o irmão do de cujus informou como endereço

daquele uma localidade diversa da informada pela autora na inicial, e também ao atualizar seus dados cadastrais

junto ao INSS, em 2003.

X - A prova oral produzida foi genérica e imprecisa quanto à união estável alegada.

XI - A pensão por morte foi concedida somente à filha do de cujus, o que indica que, à época do falecimento, a

autora não comprovou a dependência do falecido.

XII - As provas produzidas não deixam clara a alegada convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião

do óbito.

XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XIV - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XVI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVII - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR IDADE. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração ao v. acórdão (fls. 183/190), que,

por unanimidade, negou provimento ao agravo legal por ele interposto, confirmando a decisão de fls. 160/162,

que, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, negou seguimento à sua apelação e deu parcial provimento à

remessa oficial, para estabelecer os critérios de incidência de juros moratórios e correção monetária, mantendo, no

mais, a r. sentença recorrida que, por sua vez, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à parte

autora a aposentadoria por idade, previsto no art. 48 da Lei nº 8.213/91, a partir do requerimento administrativo

(28.11.2005), calculada na forma do artigo 50 da Lei nº 8.213/91.

II - Alega, em síntese, a ocorrência de omissão e obscuridade no Julgado, argumentando ser descabida que a

contagem do tempo de serviço prestado pelo autor como "empregado rural" possa ser considerada também para

efeitos de carência, em razão do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Fundamenta sua conclusão no fato

de que, "mesmo o empregado rural não integrava o regime geral da previdência até a Lei nº 8.213/91, nem

tampouco havia contribuição específica para o financiamento da aposentadoria postulada e deferida nos autos.".

III - Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam

ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, eis que o Acórdão, de forma clara e precisa, enfrentou a questão afeta ao cômputo do tempo de

serviço prestado como trabalhador rural, em período anterior à promulgação da Lei nº 8.213/91, para efeito de

carência, desde que exercida na condição de trabalhador rural com vínculo empregatício registrado em CTPS.

IV - Constitui exceção à regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, a atividade campesina, anterior à Lei, exercida

com vínculo empregatício, porque, nessa hipótese, os recolhimentos são da responsabilidade do empregador, cuja

desídia não pode prejudicar o trabalhador rural.

V - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos de Declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. IRSM DE 39,67%. TETOS LEGAIS. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DAS ECS 20/98 E

41/03. INOVAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR NÃO EXPLICITADA NA PETIÇÃO INICIAL. VEDAÇÃO. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que, por unanimidade, negou

provimento ao seu agravo legal, mantendo a decisão monocrática que deu provimento ao apelo do INSS, com

fundamento no artigo 557, § 1º-A. do CPC, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução

pelo valor de R$ 33.655,00, para 12/2005.

II - Alega o embargante que com base no inciso I, do artigo 471, do CPC, é possível a análise do cabimento de

configuração da renda mensal até o último mês de apuração da valorização em 15/12/98 e em 01/01/04.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, decidiu que concluiu que a questão da aplicação das

ECs 20/98 e 41/03 (majoração do teto do salário-de-contribuição), não foi debatida na ação de conhecimento e

deverá ser suscitada em ação própria.

IV - Em tema de execução, vige o princípio da fidelidade ao título, de forma que a sentença deve ser executada

fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver contido

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003919-18.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/81

EMBARGANTE : RUY DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

No. ORIG. : 02.00.00048-6 4 Vr GUARUJA/SP

2008.61.04.003919-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ALBERTO MARTINS GOMES

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2521/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, de ofício, reconheceu a

decadência do direito de revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

 II - A agravante alega que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas

anteriormente ao seu advento, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis e ao direito adquirido 

III - O benefício da autora, aposentadoria especial, teve DIB em 08/05/1987.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 28/04/2008, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003189-65.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59

2008.61.17.003189-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ELIANA TEIXEIRA BRANCO COSTA CORSI

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

CODINOME : ELIANA TEIXEIRA BRANCO COSTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/210

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2522/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS. TERMO AD QUO. INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, nos termos do artigo 557 do CPC, e deu provimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS, de

acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente a ação.

III - Agravante alega que o pedido de primeira revisão, protocolado em 15/05/2003, foi interposto justamente pelo

fato da autora não se conformar com sua renda, mesma fundamentação da revisão interposta em 05/06/2008,

apenas mais detalhada, mas com o mesmo inconformismo, qual seja, o erro na concessão do benefício. Afirma

que o próprio INSS reconheceu e acatou o segundo pedido de revisão, devendo pagar as diferenças desde a DER.

IV - Em 15/05/2003, a autora efetuou pedido de revisão do benefício, pleiteando a revisão de reajustamento,

pedido este que em nada se coaduna com o pleito de revisão protocolado em 05/06/2008, que deu origem aos

atrasados cujo pagamento pretende retroagir (utilização dos salários-de-contribuição corretos no período de 07/94

a 07/95 e cômputo correto do período trabalhado na Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal.

V - Correto o pagamento efetuado administrativamente pelo INSS, com observância da prescrição qüinqüenal a

partir do requerimento administrativo pertinente, em 05/06/2008.

VI - Não há que se falar em interrupção do prazo prescricional, por se tratarem de pedidos de revisão totalmente

distintos.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004317-90.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.61.27.004317-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : FRANCISCO MAURICIO DE FREITAS

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

No. ORIG. : 00043179020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2523/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que reconheceu a ocorrência da decadência do direito de ação, com fundamento no artigo

269, IV, do CPC.

II - O agravante alega que que o instituto da decadência surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas

constituídas a partir de sua entrada em vigor, razão pela qual ele não se aplica aos benefícios concedidos antes de

junho de 1997. Afirma que a causa de pedir da revisão ora pleiteada reside em erro material cometido pelo próprio

INSS, o que torna o ato administrativo concessório da aposentadoria eivado de vício, não podendo o segurado ser

lesado por ato nulo ao anulável.

III - O benefício do autor teve DIB em 04/01/1992.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 08/10/2008, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006911-06.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.006911-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA ERNESTINA CARVALHO DA SILVA e outro

ADVOGADO : EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2524/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PENSÃO POR MORTE. JUROS. PENDÊNCIA DA LAVRATURA DO ACÓRDÃO DO JULGAMENTO

DA ADI Nº4357-DF E N° 4425/DF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. MANTIDA A

APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F DA LEI N° 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI

N° 11.960/2009. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na

Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.404/97.

IV - Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata,

independente da data de ajuizamento das demandas.

V - Quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

VI - Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

VII - Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo

no permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de

lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

VIII - Assim, por ora, tem-se que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação

dada pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008400-78.2008.4.03.6183/SP

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/193

No. ORIG. : 00069110620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.008400-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2525/3531



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012478-18.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : WLADIMIR MEDEIROS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.012478-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TEMPUS REGIT

ACTUM.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença de improcedência do pedido de revisão da aposentadoria por idade concedida em

29/07/2008, para que o cálculo da RMI leve em consideração os 36 salários-de-contribuição anteriores ao

afastamento do trabalho, sem incidência da EC 20/98.

II - O agravante alega possuir direito adquirido à aplicação da redação original do art. 28 da Lei nº 8.213/91, eis

que o período contributivo deve levar em consideração a data em que a carência fora cumprida, quando ainda

laborava e contribuía pelo teto, independentemente de ainda não ter completado o requisito etário. Afirma que não

era filiado ao sistema na data da edição da Lei nº 9.876/99, não estando submetido à aplicação de referido

dispositivo legal, que estipula o PBC a partir de 07/1994, de forma a possuir o direito de ter seu salário-de-

benefício apurado com base na média aritmética dos 80% melhores salários de toda a sua vida contributiva, e não

somente a partir de 07/94, dividido pelos meses efetivamente laborados.

III - Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade são o cumprimento da carência e a idade mínima

de 60 anos para a mulher ou 65 anos para o homem. Anote-se que o direito adquirido passa a existir a partir do

momento em que são implementados os requisitos estabelecidos pela legislação para o seu exercício. 

IV - In casu, em que pese o autor possuir a carência necessária à concessão do benefício em janeiro de 1993,

somente completou a idade exigida em julho de 2008, eis que nasceu em 25/07/1943, de modo que somente

adquiriu o direito à concessão do benefício em julho de 2008.

V - Em respeito ao princípio do tempus regit actum, para apuração da RMI, devem ser respeitados os ditames do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, a qual, no seu artigo 3º, fixa com dies a quo do

PBC a competência de julho/1994.

VI - Não tendo o autor vertido contribuições após janeiro de 1993, correta a fixação do seu benefício em um

salário mínimo, a teor do artigo 35 da Lei nº 8.213/91.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002876-40.2009.4.03.6127/SP

 

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS PIO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146

No. ORIG. : 00124781820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.27.002876-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004963-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.03.99.004963-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas.

IV - A parte autora juntou com a inicial: CTPS da requerente, com registro de vínculos empregatícios urbanos

entre 18.10.1993 e 06.07.2002, de forma descontínua; conta de energia elétrica em nome do de cujus, com

vencimento em 26.03.2008, e endereço no Bairro Turvinho, em Piedade - SP; certidão de óbito do suposto

companheiro, qualificado como viúvo, em 30.03.2008, aos 67 (sessenta e sete) anos de idade, indicando as causas

de morte como insuficiência respiratória aguda, pneumonia aspirativa e acidente vascular encefálico hemorrágico,

constando como endereço a rua José de Azevedo Marques, nº 34, Vila Ema, em São Paulo - SP; orçamentos

odontológicos, em que a autora e do falecido figuram como pacientes, apontando como endereço o Bairro

Turvinho, em frente à Vila Élvio, sem data ou assinatura do profissional responsável; ficha de atendimento

ambulatorial em nome do de cujus, de 30.03.2008, indicando como endereço a Vila Élvio, Bairro Turvinho, em

Piedade - SP, contendo a assinatura da autora no campo "ass. do paciente"; título de capitalização denominado

"Tele Sena da Páscoa - 2008", com prazo de regate até 17.03.2009, preenchido em nome do falecido e apontando

o nome da requerente no espaço destinado a depósito em urna, com endereço o Sítio São Jorge, em Piedade - SP;

e ficha de urgência da Central de Regulação Médica de Sorocaba, de 30.03.2008, constando que o falecido residia

no Município de Piedade.

V - A Autarquia juntou, com a contestação, extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

indicando que o falecido recebia aposentadoria especial, ramo de atividade industriário, desde 04.10.1988, e que

residia na Rua José de Azevedo Marques, nº 34, Vila Ema, em São Paulo - SP. Em nome da autora tem-se registro

de vínculo empregatício urbano de 18.10.1993 a 01.12.1993 e de recolhimentos previdenciários entre outubro de

2001 e novembro de 2007, de forma descontínua.

VI - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestam depoimentos genéricos e imprecisos, declarando que a autora

viveu em união estável com o de cujus durante cerca de seis ou sete anos.

VII - O falecido recebia aposentadoria especial desde 04.10.1988 e, assim, não se cogita de não ostentar a

qualidade de segurado por ocasião do óbito.

VIII - Não há início de prova material da união estável e as testemunhas prestam depoimentos genéricos e

imprecisos quanto à alegada convivência.

IX - A ficha de atendimento ambulatorial do de cujus, contendo assinatura da autora no campo "ass. do paciente",

não apresenta qualquer informação acerca da união estável.

X - Os orçamentos odontológicos não podem ser considerados prova de domicílio conjunto, pois além de

mencionarem apenas o nome do bairro, não possuem sequer data ou assinatura do profissional responsável pela

emissão. Acrescente-se que o título de capitalização também não configura início de prova material, uma vez pode

ter sido preenchido a qualquer momento, por qualquer pessoa, e sequer foi subscrito pelo de cujus.

XI - O falecido é qualificado como viúvo na certidão de óbito, que nada informa acerca da suposta união estável

com a requerente e informa que residia no Município de São Paulo - SP, no mesmo endereço constante do registro

do CNIS.

XII - Não é razoável supor que, após tantos anos de alegada convivência, a autora não possua prova alguma de

domicílio conjunto com o suposto companheiro.

XIII - Não restou comprovada a convivência more uxorio por ocasião do falecimento.

XIV - Não preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com

as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XV - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XVI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XVII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

EMBARGANTE : IRANI DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/107

No. ORIG. : 09.00.00022-6 1 Vr PIEDADE/SP
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535, do CPC.

XVIII - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011918-

06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

II - Alega, em síntese, que houve obscuridade e omissão na decisão, no tocante à comprovação dos requisitos para

a concessão do benefício. Afirma que restou demonstrada sua incapacidade parcial e definitiva, pelo que faz jus à

aposentadoria por invalidez. Requer seja suprida a falha apontada, com atribuição de efeitos infringentes ao

recurso, e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

III - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

IV - Constam dos autos: RG, nascimento em 14.09.1953, estando atualmente com 58 anos de idade; consulta

Dataprev, com contribuições individuais de forma descontínua entre 08/2003 e 07/2008; documentos médicos.

V - Perícia médica judicial (fls. 85/90 - 25.05.2009), após histórico e exames, informa que ela sofre de síndrome

depressiva e apresenta "articulações livres", havendo incapacidade laborativa parcial e definitiva. Em respostas a

quesitos, o experto considera as doenças irreversíveis, porém passíveis de controle, sem possibilidade de declinar

seu início; a requerente informa que exercia, "ultimamente", as atividades de faxineira e lavradora; não há

elementos para determinar início da incapacidade; considera-a apta para o exercício de atividade laborativa

diversa da que habitualmente exercia, ou seja, é suscetível de reabilitação.

VI - O assistente técnico do INSS apresentou parecer, fls. 64/66, concluindo por inexistência de incapacidade

laborativa.

VII - As testemunhas, fls. 120/121, em audiência de 17.09.2009, informam que ela trabalhava como doméstica

diarista, tendo parado fazia mais de um ano.

VIII - A fls. 137/142, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, pesquisa de 29.10.2009, indicando que os

recolhimentos prosseguiram até a competência 09/2009, a última paga em 13.10.2009.

IX - O perito, apesar de atestar incapacidade laborativa parcial e definitiva, considera as doenças passíveis de

controle e a reputa apta para o exercício de atividade laborativa diversa da que habitualmente exercia, ou seja, ela

2010.03.99.011918-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : MARIA INES BALSANELLI

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 213/218

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00068-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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é suscetível de reabilitação.

X - A requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91, como requerido, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Magistrado não se encontra obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos

propostos.

XV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XVI - A finalidade de prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando

ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedentes.

XVII - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013322-

92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

II - Sustenta, em síntese, omissão no julgado, concernente ao artigo 60, § 1º, da Lei 8.213/91. Aduz que o termo

inicial do benefício deve ser fixado na data de requerimento ou da cessação administrativa. Requer seja suprida a

falha apontada e ressalta a finalidade de estabelecer o prequestionamento da matéria.

III - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

2010.03.99.013322-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : HELENA DE FATIMA TELES DE QUEIROZ

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 161/165

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00152-3 4 Vr ITAPETININGA/SP
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IV - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial (07.12.2009), eis que o perito não

aponta o início da incapacidade e de acordo com o entendimento pretoriano.

V - O perito, além de concluir por não estar a requerente totalmente incapacitada para o trabalho - apresentando

apenas restrições para tarefas com necessidade de esforço físico associado a movimentos de flexão da coluna

lombar de forma repetitiva -, afirma não ser possível precisar o início das moléstias. Assim, dá-se ensejo para

aplicar o entendimento jurisprudencial e desta E. 8ª Turma de que o termo inicial deve ser mantido na data do

laudo pericial.

VI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Magistrado não se encontra obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos

propostos.

X - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XI - A finalidade de prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes

os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedentes.

XII - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021016-

15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DE TRABALHADORA RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

2010.03.99.021016-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : ANGELINA GEROMINI BIANCO incapaz

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : JOSE WALTER BIANCO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 263/269

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00055-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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II - Alega, em síntese, que houve obscuridade na decisão, no tocante à comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício. Aduz que, restou comprovada sua condição de rurícola. Requer seja suprida a falha

apontada, com atribuição de efeitos infringentes ao recurso, e ressalta a pretensão de estabelecer

prequestionamento da matéria suscitada.

III - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

IV - Constam dos autos: título eleitoral da autora, informando estar, atualmente com 84 (oitenta e quatro) anos de

idade (nascimento em 20.09.1928); cédula de identidade e CPF de José Walter Bianco, seu filho e curador;

certidão de casamento da autora, realizado em 02.10.1948, indicando a profissão de lavrador do marido; certidões

de nascimento de filhos, em 14.07.1965 e em 18.02.1952, qualificando o pai como lavrador; certidão de óbito do

cônjuge, ocorrido em 31.08.1986, qualificando-o como lavrador; documentos relativos à matrícula de imóveis

rurais, pertencentes à autora e seu cônjuge, todos já alienados, a partir de 1982; extrato do Sistema

Dataprev/INFBEN, informando que a requerente recebe pensão por morte de trabalhador rural, desde 31.08.1986;

extratos do Sistema Dataprev/CNIS, informando recolhimentos, em nome da autora, como contribuinte individual,

de 10/1986 a 13/1986 e o recebimento do benefício previdenciário supracitado; GPSs - Guias da Previdência

Social, referentes a 04 e 05/1996; Notas Fiscais de Produtor, com preenchimento ilegível; procuração da autora ao

filho José Walter Bianco, datada de 20.10.1986, para gerir e administrar seus bens; Declarações de Produtor Rural

- DECAP, em nome do cônjuge da requerente, com preenchimento ilegível; 1 Nota Fiscal de Produtor, de

25.01.1987, relativa à venda de 6 bezerros, em nome do Espólio de José Bianco - esposo da autora; atestado

médico, de 06.08.2008; Certidão de objeto e pé referente à ação de interdição da requerente, proposta por seu filho

José Walter Bianco; Cópias do laudo pericial e da sentença proferida nos autos de interdição. Referido laudo

conclui que a autora apresenta déficit intelectual grave, devido a traumatismo de crânio, estando absoluta e

permanentemente incapaz para atividades laborativas e para gerir sua pessoa, seus bens e seus atos. A sentença

acostada, por sua vez, decretou a interdição de Angelina Geromini Bianco, declarando-a absolutamente incapaz de

exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe curador o filho, José Walter Bianco.

V - O assistente técnico da Autarquia apresenta seu parecer, afirmando que a requerente apresenta senilidade

fisiológica, sem complicações nos diversos órgãos e funções que caracterizem doença incapacitante. Conclui pela

inexistência de incapacidade laborativa.

VI - Perícia médica judicial (fls. 134/139 - 08.06.2009) informa constar da inicial que a autora sofreu

politraumatismo em 1986, com perda da memória, mas não apresentou documentos médicos legais. Acrescenta

que a pericianda é portadora de distúrbio de memória anterógrada. Conclui pela existência de incapacidade

laborativa total e definitiva, em função da idade, porém não apresenta lesões incapacitantes decorrentes do

acidente narrado na inicial.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 162/163, que prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao

labor rural.

VIII - O INSS juntou cópia de processo de aposentadoria por idade rural, ajuizado pela autora em 19.09.2002 e

julgado improcedente por esta E. Corte, em 11.03.2003, ante a não comprovação do labor rural, uma vez que a

própria requerente e as testemunhas arroladas declararam que deixou de trabalhar após a morte do marido.

IX - A prova material da alegada atividade rural é frágil e antiga, consistindo em certidão de casamento do já

longínquo ano de 1948 e de nascimento de filhos, de 1952 e 1965, constando o marido como lavrador. Logo, não

são documentos contemporâneos ao período de atividade rural que se pretende comprovar.

X - O cônjuge da autora morreu em 1986, não havendo qualquer documento em nome da requerente que

comprove o exercício de labor rural após esta data.

XI - As testemunhas, por sua vez, prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo

hábeis a confirmar o exercício de atividade campesina pelo período legalmente exigido.

XII - Não restou devidamente comprovada a alegada qualidade de segurada especial; dessa forma, o direito que

persegue não merece ser reconhecido.

XIII - Impossível o deferimento do pleito.

XIV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

XV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Magistrado não se encontra obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos
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propostos.

XIX - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XX - A finalidade de prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando

ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedentes.

XXI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030589-77.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Os requisitos para a concessão da pensão por morte foram devidamente analisados

IV - A parte autora juntou com a inicial: certidão de casamento, realizado em 07.11.1960, indicando a profissão de

lavrador do marido; certidões de nascimento das filhas Luzeni Aparecida Theodoro e Lusia Theodoro,

respectivamente em 19.10.1975 e 14.05.1962, indicando a profissão de lavrador do de cujus; certidão de óbito do

marido, qualificado como lavrador, em 28.09.1982, aos 43 (quarenta e três) anos de idade, indicando a causa de

morte como "politraumatismo craniano, em decorrência de golpes recebidos com objeto de madeira".

V - Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato passa a integrar a presente

decisão, verifica-se que há registro de vínculos empregatícios urbanos descontínuos, em nome da autora, de

01.09.1993 a 11.08.2002, e de recolhimentos como contribuinte individual de fevereiro a junho de 2006. Além

disso, recebe auxílio-doença desde 03.07.2009.

VI - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural do

falecido, sendo que o primeiro depoente afirma que conheceu a autora depois do óbito do marido, sabendo por

informação que ele trabalhava no campo.

VII - Não restou devidamente comprovada a atividade rurícola do falecido marido, por ocasião do óbito, tendo em

vista que o início de prova material não foi corroborado pela prova testemunhal, que se mostrou frágil e imprecisa.

VIII - De outro lado, a requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, motivo pelo

2010.03.99.030589-5/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA THEODORO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/134

No. ORIG. : 07.00.01225-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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qual seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

IX - Ocorre que o óbito se deu em 28.09.1982 e a demanda foi ajuizada somente em 18.05.2007, ou seja,

decorridos aproximadamente 25 (vinte e cinco) anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da

pensão.

X - Nessa hipótese, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor.

XI - Além do que, o direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do cônjuge, em 1982,

está abrangido pela prescrição regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido

XIII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XIV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVI - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031573-

61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas.

IV - A parte autora juntou com a inicial: conta de energia com vencimento em 18.06.2009, em nome de Sandra

Conceição da Silva (aparentemente, trata-se de filha do casal, conclusão a que se chega observando os dados da

certidão de óbito), referente ao endereço Av. Adélia Caleffi Gerbi, 993, Estiva Gerbi, SP; CTPS da autora, com

anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 05.02.1980 e

20.02.2009; comprovante de requerimento administrativo do pedido, em 19.05.2008; extrato de consulta aos

2010.03.99.031573-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : DARCI CONCEICAO DE CARVALHO

ADVOGADO : SIMONE PEDRINI CAMARGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/208

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 09.00.00173-2 1 Vr MOGI GUACU/SP
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dados cadastrais do falecido constantes no sistema Dataprev, constando como endereço a R. Silvio A. Abreu, 568,

"FDS", J. Tagua, Estiva Gerbi, sendo data de atualização o dia 03.06.2005; certidão de óbito do de cujus, ocorrido

em 12.05.2008, sendo causas da morte natural "morte súbita, parada cardio-respiratória, HAS + sequela AVC",

qualificado o falecido como aposentado, com 52 anos de idade, residente na Rua Silvio Aurélio de Abreu, 568, Jd.

São Lourenço, separado judicialmente da autora, deixando dois filhos, Sandra e Rogério, com 26 e 20 anos à

época, respectivamente - foi declarante a própria autora; extrato do sistema Dataprev indicando que o falecido

recebia aposentadoria por invalidez (DIB 28.12.2004, DDB: 22.11.2007) por ocasião do óbito; certidão de

casamento da autora com o falecido, em 09.01.1988, com averbação de separação judicial consensual por sentença

datada de 02.09.1994; extrato do sistema Dataprev referente aos dados cadastrais da autora, constando como

endereço a R. Silvio A de Abreu, 568, "FDS", J. Tagua, sendo data de atualização o dia 30.05.2008; nota fiscal

referente à aquisição de um fogão pela autora, no dia 15.05.2007, constando como endereço a R. Silvio Aurelio de

Abreu, 568, Fundos; correspondência encaminhada pelo INSS ao falecido em 22.11.2007, para o endereço "R.

Silvio A Abreu, 568, FDS"; certidão de nascimento de Rogério Conceição de Carvalho, filho do casal, em

19.02.1988; comunicado de decisão que deferiu pensão apenas ao filho Rogério, negando o pedido da autora em

razão do não reconhecimento de união estável com o segurado; a correspondência foi encaminhada para o

endereço Av. Adélia Calefi Gerbi, 993; comprovante de interposição de recurso pela autora; nota fiscal referente à

aquisição de um colchão pela autora em 10.10.2007, constando como endereço a R. Adélia Caleffi Gerbi, 993;

boletim de ocorrência relativo ao óbito do de cujus, mencionando estado civil de casado e residência na Av.

Adélia Caleffi Gerni, 993; correspondência encaminhada pelo INSS ao de cujus em 27.10.2007, para o endereço

R. Silvio A. Abreu, J. Taguainho; nota fiscal referente à aquisição, em 11.02.2008, de eletrodomésticos e itens de

mobiliário pelo falecido, constando como endereço a Av. Adélia Caleffi Gerbi, 993, mercadorias recebidas por

Sandra C. da Silva em 13.02.2008; comprovante de pedido de regularização de CPF em nome do falecido, em

11.12.2007, constando como endereço "Adélia Calefi Gerbi, 993"; notas fiscais referentes à aquisição, pela autora,

de um colchão e um travesseiro, em 10.10.2007, constando como endereço a Av. Adélia Caleffi Gerbi, 993.

V - Em depoimento, a autora esclareceu que, por ocasião do óbito, o casal residia junto no endereço da requerente,

mencionado na inicial.

VI - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada união

do casal.

VII - O falecido recebia o benefício de aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que

não ostentasse a qualidade de segurado.

VIII - Não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus por ocasião do

falecimento.

IX - Não consta dos autos prova material da alegada convivência após a separação. Os documentos anexados à

inicial demonstram, na realidade, a existência concomitante de duas residências, constando comprovantes de

endereço em nome da autora e do falecido, em uma mesma época, em diferentes locais, situação que permite

presumir que, embora mantivessem algum tipo de relação social, até por possuírem filhos em comum, o casal não

morava na mesma residência.

X - Foi a própria autora a declarante da certidão de óbito, tendo informado que o ex-marido residia em endereço

(R. Silvio de Abreu) diverso daquele no qual, logo após, declarou residir (Av. Adélia Calefi Gerbi, fls. 42, 45). E

mesmo no ano anterior ao óbito existem documentos mencionando os dois endereços (p. ex., fls. 33, 47, 58, 59,

60), o que afasta a hipótese de mudança após o passamento do de cujus.

XI - Os depoimentos das testemunhas foram genéricos e imprecisos quanto à alegada convivência.

XII - As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

XIII - Acrescente-se não haver demonstração de que, com a separação judicial, o falecido tenha assumido o

encargo de pagar alimentos à requerente, de forma a estabelecer a dependência econômica, nos ditames do art. 76,

§2º da Lei nº 8.213/91, e que não foi comprovada nos autos a prestação de qualquer tipo de auxílio econômico

pelo falecido a sua ex-esposa.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XV - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XVI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XVII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVIII - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039909-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE

A CITAÇÃO. APLICABILIDADE IMEDIATA DAS ALTERAÇÕES IMPOSTAS À LEI Nº 9.494/97.

FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA NO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,

ATÉ A SENTENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Os juros de mora são devidos apenas nos casos em que há comprovada mora de uma das partes, o que

pressupõe o retardamento ou descumprimento de uma obrigação pecuniária. Possuem caráter indenizatório,

visando a reparação do prejuízo resultante do não cumprimento da obrigação a termo.

III - Neste caso, embora o pai da autora tenha falecido em 01.04.2007, a ação foi ajuizada somente em

31.10.2007, e não há notícia de prévio requerimento administrativo, não há que se falar em mora antes da

efetivação da citação.

IV - Cumpre ressaltar que o fato de o benefício ser devido desde o óbito decorre apenas da condição da autora, de

menor absolutamente incapaz, e não altera a conclusão acima. Afinal, a Autarquia não poderia cumprir sua

obrigação antes de ser instada a fazê-lo.

V - Não se pode falar em descumprimento de obrigação e, obviamente, em mora, que decorreria do atraso no seu

cumprimento. Não havendo mora, restam indevidos os juros, cabendo seu cômputo apenas a partir da citação

efetivada nestes autos.

VI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

VII - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

VIII - Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata,

independente da data de ajuizamento das demandas (AI-AgR 767094; 1ª Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO

LEWANDOWSKI; AI-AgR 746268; 1ª Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA).

IX - Quanto aos argumentos referentes à aplicação de juros compostos, cabe apenas observar que, quanto à

incidência dos juros, deverá ser observado o disposto na legislação mencionada nos parágrafos acima.

X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2010.03.99.039909-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JANAINA DA CRUZ incapaz

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

REPRESENTANTE : DORACI FRANCO DE ALMEIDA

CODINOME : DORACI FRANCO ZAGRAKALIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

No. ORIG. : 07.00.00221-5 3 Vr DIADEMA/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006565-33.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

2010.61.03.006565-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : HELENA APARECIDA SABIONE VANTINE

ADVOGADO : TÉMI COSTA CORRÊA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065653320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006794-87.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RAZÕES DISSOCIADAS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a

decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega que o julgamento do feito nos termos do artigo 269, I, do CPC c.c. art. 285-A, do mesmo

diploma legal, fere o art. 5º da CF. Pretende seja julgado procedente o pedido de cumprimento da Lei nº 8.212/91,

art. 20, § 1º e 28, § 5º, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao salário-de-contribuição sejam também

aplicados aos benefícios de prestação continuada, com total identidade de época e índices.

III - O pedido inicial era de recálculo da RMI, considerando-se o tempo de serviço prestado até 06/1988,

utilizando-se, no PBC, os 36 últimos salários-de-contribuição anteriores àquela data, tomando-se por base o teto

de contribuição de 20 salários mínimos, com o emprego do período proporcional/integral da aposentadoria

especial, e da correção dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela ORTN/OTN, pagando-se

as diferenças daí advindas.

IV - As razões apresentadas pela agravante são totalmente dissociadas dos fatos destes autos.

V - Recurso não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2010.61.04.006794-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : EDUARDO PEREIRA DA FONSECA

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

No. ORIG. : 00067948720104036104 6 Vr SANTOS/SP
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RAQUEL PERRINI

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003749-69.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OMISSÃO RECONHECIDA.

I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que deu provimento ao seu apelo para excluir da condenação a determinação de

recálculo da aposentadoria por invalidez nos termos do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, autorizando apenas o

recálculo do auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o

desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os inferiores ao mínimo legal, o que trará,

via de conseqüência, reflexos na apuração da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

II - Alega o embargante que o v. decisum padece de obscuridade quanto à questão da prescrição das parcelas

devidas anteriores a 10/09/2005.

III - Nos termos do parágrafo primeiro do art. 219 do C.P.C, a prescrição retroage à data da propositura da ação

(precedentes do STJ).

IV - Com a edição da Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, a prescrição passou a ser matéria de ordem

pública, podendo ser reconhecida de ofício.

V - É indevido o pagamento das parcelas atrasadas anteriores ao qüinqüênio legal do ajuizamento da ação,

conforme parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91.

VII - Embargos de declaração providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001881-41.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.06.003749-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/111

INTERESSADO : ANTONIO DESTEFANI

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro

No. ORIG. : 00037496920104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.11.001881-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : ANTONIO JOSE PINA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005216-68.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018814120104036111 3 Vr MARILIA/SP

2010.61.11.005216-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR IDADE URBANA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração ao v. acórdão, que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo legal por ele interposto, confirmando a decisão que deu parcial

provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação por ele interposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do

CPC, apenas para alterar os critérios de incidência de juros moratórios e correção monetária, considerando

presentes os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade.

II - Alega, em síntese, a ocorrência de omissão e obscuridade no Julgado, argumentando que o benefício de

aposentadoria por idade é disciplinado pelos arts. 48 e seguintes da Lei nº 8.213/91, sendo que sua concessão

exigie o preenchimento simultâneo da qualidade de segurado, cumprimento de carência e a idade mínima para tal

desiderato. Sustenta, ainda, que a benesse veiculada pela Lei nº 10.666/2003 apenas poderia beneficiar os

segurados que pleitearam sua aposentadoria após sua promulgação. Aduz, igualmente, não ser possível o cômputo

do período de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez como carência, em virtude de inexistir contribuição

previdenciária do segurado neste período, mas tão somente percepção de benefício pago pela autarquia, nem

tampouco o período de serviço rural por ele exercido possa ser computado como carência. 

III - Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam

ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, eis que o Acórdão, de forma clara e precisa, enfrentou a questão afeta ao cômputo do tempo de

serviço prestado como trabalhador rural, em período anterior à promulgação da Lei nº 8.213/91, para efeito de

carência, desde que exercida na condição de trabalhador rural com vínculo empregatício registrado em CTPS.

IV - não há omissão a ser declarada, eis que o voto condutor do v. acórdão embargado, de forma expressa,

assentou que a aposentadoria por idade do trabalhador urbano, prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Segundo o inciso II do art. 24, a carência é de 180

contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os

prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma. 

V - Relativamente à questão do cômputo da carência durante o interregno em que a autora esteve em gozo de

auxílio-doença, importante reafirmar que o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência

Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art.

55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do

recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há

recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. O

§ 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque apenas

explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e

com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

VI - Indicando, ainda, que a alteração veiculada pela Lei nº 10.666/2003, pôde ser aplicada à espécie, em razão da

benesse veiculada pelo art. 462, do Cód. Processo Civil.

VII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos de Declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVANETE VIEIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro

No. ORIG. : 00052166820104036111 2 Vr MARILIA/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006817-03.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos

índices de 2,28%, a partir de junho/99, e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício,

derivados da aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

II - O agravante alega que a decisão não enfrentou o tema proposto, deixando de se pronunciar acerca da premissa

de fato ou da premissa de direito. Afirma que o acolhimento dos pedidos veiculados nos autos não depende do

reconhecimento de irregularidades na sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, pugna

pela aplicação dessa sistemática, na medida em que o administrador deixou de observar o critério pro rata nela

contemplado para limite de cobertura e benefícios.

 III - O benefício do autor teve DIB em 05/06/1998 e não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do

salário de contribuição vigente à época da concessão.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

VI - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VII - A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado, na

medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários.

VIII - Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se

estende para os benefícios previdenciários, de forma que a pretensão do autor não merece prosperar.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

2010.61.14.006817-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : ANTONIO ANDREZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007424-16.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e

reconheceu, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI, julgando extinto o processo, com julgamento do

mérito, na forma do art. 269, IV, CPC.

II - O agravante alega que a decadência apenas se opera em relação à revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, não incidindo no presente caso, em que requer a revisão para aplicação dos índices de correção o

salário-de-benefício posterior à concessão. Afirma que a relação jurídica dos benefícios previdenciários é de trato

sucessivo, não se sujeitando ao instituto da decadência. Prequestiona a matéria.

III - O benefício do autor teve DIB em 01/11/1995.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 25/10/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

2010.61.14.007424-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : QUINTINO FERREIRA LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148
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natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007693-55.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que acolheu a preliminar argüida

pelo INSS para julgar extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, IV, CPC.

II - O agravante alega que a decadência apenas se opera em relação à revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, não incidindo no presente caso, em que requer a revisão para aplicação dos índices de correção o

salário-de-benefício posterior à concessão. Afirma que a relação jurídica dos benefícios previdenciários é de trato

sucessivo, não se sujeitando ao instituto da decadência. Prequestiona a matéria.

III - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 09/10/1991.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 11/11/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

2010.61.14.007693-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : EDUARDO VIEIRA DE CASTRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160
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natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011783-91.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante, que alega ter preenchido os requisitos legais necessários à

concessão dos benefícios, além de omissão quanto à descrição do médico perito judicial nas informações do laudo

pericial.

III - O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos

no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz,

insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de seu trabalho ou

função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico

pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando

a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

IV - Constam dos autos: carteira de identidade da requerente, indicando estar, atualmente, com 57 (cinquenta e

sete) anos de idade (nascimento em 05/02/1956); CTPS da autora, constando um vínculo empregatício, de

02/04/1991 a 12/08/1997; consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, de 09/11/2007, informando a

concessão de auxílio-doença de 21/02/2006 a 02/02/2008. Constam, também, os recolhimentos, em nome da

autora, referentes às competências de 02/2005 a 03/2006, de 03/2008 a 08/2008 e de 07/2009 a 08/2009; 

documentos médicos; comunicações de decisões do INSS, informando os indeferimentos dos pedidos de auxílio-

doença, formulados na via administrativa em 28/01/2008, 01/04/2008 e 11/03/2008.

V - Perícia médica judicial informa que a documentação médica apresentada descreve hipertensão arterial

2010.61.19.011783-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA DE JESUS ANDRADE

ADVOGADO : ABIGAIL LEAL DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/216

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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sistêmica, osteoartrose em coluna lombar e cervical, protrusão discal, lombociatalgia, abaulamento discal,

alterações degenerativas em coluna vertebral, quadro depressivo crônico, espondilodiscoartrose, cervicalgia, entre

outros acometimentos descritos. Conclui o Sr. Perito, após exame médico e análise dos documentos

complementares, que não há incapacidade laborativa.

VI - No tocante à questão do laudo judicial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

VII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela requerente que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade da autora para o

exercício de sua atividade laborativa.

VIII - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

IX - A agravante não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

X - Não restaram preenchidos os requisitos previstos nos artigos 42 ou 59 da Lei nº 8.213/91, que possibilitariam

a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, de forma que o direito que persegue não merece

ser reconhecido.

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003163-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

2010.61.83.003163-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/114

EMBARGANTE : BENEDITO MARQUES LEITE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, interposto em face da sentença

que reconheceu a decadência do direito de ação.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003321-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a decadência do direito de ação,

2010.61.83.003321-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente acerca da ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Aduz a impossibilidade de

aplicação de lei posterior a benefícios em manutenção. Sustenta ofensa à redação original do artigo 103 da Lei nº

8.213/91, na medida em que o prazo decadencial instituído pela Lei nº 9.528/97, não pode ser aplicado aos

benefícios em manutenção, sob pena de ofensa à previsão constitucional de proibição de retrocesso social.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003334-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que rejeitou a preliminar e deu

provimento ao recurso do INSS, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de recálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria por tempo de contribuição, com

DIB em 02/02/2005 (data do requerimento), para que seja aplicado aos salários-de-contribuição do PBC, o índice

2010.61.83.003334-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE LUIZ LAMEU

ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

No. ORIG. : 00033344920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2549/3531



de correção monetária previsto na MPAS nº 210/05, de 22/02/2005, publicada no DOE de 23/02/2005.

II - A agravante alega que o INSS utilizou-se de índice da Portaria MPAS nº 4.876/98, para correção dos seus

salários-de-contribuição. Afirma que não busca os índices da Portaria MPAS nº 210/05, nem outro índice, para

correção dos seus salários-de-contribuição, mas o afastamento do índice utilizado, do ano de 1998, posto que

defasado.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 02/02/2005 (data do

requerimento). Assim, em razão do tempus regit actum, impossível a aplicação, aos salários-de-contribuição do

PBC, de índice de correção monetária previsto na MPAS nº 210/05, de 22/02/2005, publicada no DOE de

23/02/2005, editada posteriormente à Data do Início do Benefício, conforme era o pleito do autor.

IV - O cálculo do benefício foi efetuado para a data de 16/12/1998 (Publicação da EC 20/98), mais vantajosa para

o autor, o que justifica a aplicação dos índices da Portaria nº 4876/98.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004035-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

2010.61.83.004035-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/121

EMBARGANTE : JOSE DE LIMA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005133-30.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº

3.048/99. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, interposto em face da sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da sua

aposentadoria por invalidez, resultante de transformação do auxílio-doença, realizando-se o cálculo do salário-de-

benefício na forma do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

II - O agravante alega que a decisão é contraditória quanto à possibilidade de aplicação do art. 285-A, do CPC,

devido à necessidade de ampla dilação probatória, não se cuidando de matéria de direito, aduzindo error in

procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a anulação do

decisum. Sustenta que a lei determina, nos casos de recebimento de benefício por incapacidade, seja considerado

como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda

mensal do auxílio-doença. Prequestiona a matéria e requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

2010.61.83.005133-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : SALVADOR EDVALDO MACEDO SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120
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III - A inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - A existência de duas normas (§ 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91 e § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99)

disciplinando o cálculo da aposentadoria por invalidez se justifica porque regulam situações distintas: A

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez "ato contínuo" ou precedida de intervalo laborativo.

V - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

VI - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.

VII - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando a segurado passou a receber auxílio-

doença, posto não retornado ao trabalho desde então. Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente

do benefício por incapacidade.

VIII - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de recebimento

de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008827-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.83.008827-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/133

EMBARGANTE : OSWALDO FORTE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008999-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

2010.61.83.008999-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : DENIS DE MOURA CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146
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com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de declaração,

incidenter tantum, pela via difusa, da inconstitucionalidade do artigo 41-A, da Lei nº 8.213/91, com julgamento do

pedido principal, de reajuste do seu benefício por índice que recomponha o poder de compra conforme estabelece

os artigos 194, IV e artigo 201, § 4º, da Lei maior, ou, de forma, subsidiária, seja aplicado o IPC3i, na atualização

do benefício.

II - Alega o agravante que o INPC não é índice que recomponha os benefícios, deixando de manter o seu valor

real. Afirma que o artigo 41-A, da Lei nº 8.213/91 afronta os preceitos da lei maior, devendo ser declarada, pela

via difusa, sua inconstitucionalidade incidente tantum. Reitera, em síntese, os termos da inicial.

III - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo

Tribunal Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal.

IV - Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou

à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real.

V - É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

VI - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011750-06.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

2010.61.83.011750-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/100

EMBARGANTE : OHOMOTO YOSHIOK

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

CODINOME : OHOMOTO YOSHIOKI
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MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015478-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

2010.61.83.015478-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/111

EMBARGANTE : HELIDA FOCCHI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00154785520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega a embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SUSPENSÃO DO

PROCESSO. COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO.

CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 9 DESTA CORTE. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

nos termos do art. 557, caput, do CPC., mantendo a sentença que indeferiu a petição inicial.

II - A agravante alega que a decisão está em manifesto desacordo com a jurisprudência dos E. STF e do STJ, posto

que desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise à percepção de

benefício previdenciário. Pleiteia seja anulada a decisão e que o feito tenha regular seguimento.

2011.03.99.002376-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : VALDEMAR BARBOSA FILHO

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79

No. ORIG. : 10.00.00069-8 1 Vr GUARA/SP
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III - Em despacho inicial, o magistrado a quo concedeu ao autor os benefícios da justiça gratuita e suspendeu o

feito, por 60 (sessenta) dias, para que esse comprovasse o prévio requerimento administrativo. O autor interpôs

agravo de instrumento contra o decisum, ao qual foi negado seguimento, através da decisão monocrática já

transitada em julgado.

 IV - A exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor dos

segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. Tal providência afasta a extinção pura e simples do feito, por

falta de interesse de agir, em observância a preceito constitucional, consubstanciado no artigo 5º, XXXV, da

Magna Carta, e impede que o Judiciário substitua o administrador em sua função precípua de averiguar o

preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários.

V - Afigurou-se correta a suspensão do feito, por 60 dias, para a formulação do requerimento administrativo, pela

autora. Suspensão esta mantida em sede de agravo de instrumento. Se nesse prazo fosse concedido o benefício,

perderia o objeto este feito e estaria satisfeita a obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia

de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura desta demanda. 

VI - O autor poderia ter peticionado, nesses 60 dias, noticiando a recusa da Autarquia em fornecer documento

comprobatório da negativa do agendamento da perícia médica, mas não o fez, deixando transcorrer o prazo in

albis, não demonstrando o seu interesse de agir, razão pela qual correto o indeferimento da petição inicial.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004263-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2011.03.99.004263-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALCIDES MOREIRA incapaz

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

REPRESENTANTE : DIRCE PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00119-9 2 Vr PIEDADE/SP
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I - Não procede a insurgência da parte agravante porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão

da pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito da mãe do autor, ocorrido em 24.12.2003, sendo causas da morte

"infarto agudo do miocárdio, insuficiência coronariana aguda", qualificada a falecida como lavradora, com setenta

anos de idade, solteira; cédula de identidade do requerente, nascido em 25.06.1973; certidão de óbito do pai do

autor, ocorrido em 17.05.2007, em razão de "insuficiência ventrículo esquerdo, hiperplasia prostática, hemorragia

digestiva alta, senilidade", qualificado o falecido como lavrador, com setenta e seis anos de idade; certidão da

interdição do requerente, por sentença proferida em 24.11.2005, sendo nomeado como curador o pai, substituído

por terceira pessoa (Dirce Pereira) em 10.12.2008.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que o autor vem recebendo amparo social à

pessoa portadora de deficiência desde 07.07.2007.

VII - Posteriormente, o autor apresentou cópia de Acórdão proferido por esta Corte nos autos da ação

2003.03.99.013834-2, proposta por sua falecida mãe em face do INSS, concedendo a ela aposentadoria por

idade/rural (fls. 38 e 56/61, data do julgamento: 08.05.2006). Juntou também cópia da petição inicial.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram o labor rural da de cujus e a dependência do autor em

relação à falecida mãe.

IX - Em consulta ao sistema Dataprev, que é parte integrante desta decisão, verifica-se que, por ocasião da

concessão de amparo social ao autor, este foi diagnosticado como portador de CID 10 F 70 (retardo mental leve).

X - Foi reconhecido judicialmente o direito da falecida ao recebimento de aposentadoria por idade rural. Assim,

não se cogita que não ostentasse a qualidade de segurada.

XI - De outro lado, o requerente comprova ser filho da de cujus através de seus documentos de identificação, caso

em que seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

XII - De se observar, contudo, que o autor já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de

forma que só pode perceber a pensão por morte de sua mãe se demonstrar a condição de inválido.

XIII - E, neste caso, a invalidez foi comprovada pela certidão de interdição do requerente, decretada por sentença,

reconhecendo-se assim a situação preexistente de incapacidade da parte. A incapacidade decorre da enfermidade

de que é portador, retardo mental leve, sendo razoável presumir que se trata de mal congênito, tanto que o levou à

interdição, conforme certidão de fls. 18.

XIV - Observe-se, ainda, que a situação de dependência com relação à mãe foi confirmada pela prova oral

produzida.

XV - O conjunto probatório comprova a condição de inválido e justifica a presunção de dependência econômica

em relação à falecida genitora.

XVI - Preenchidos os requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as

alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o autor merece ser reconhecido.

XVII - O termo inicial deve ser fixado na data do óbito (24.12.2003), porquanto o trintídio do art. 74 da Lei nº

8.213/91 não flui contra pessoa absolutamente incapaz, caso do autor, merecendo acolhimento o parecer do

Ministério Público Federal nesse tocante.

XVIII - De outro lado, como visto, o autor foi beneficiário de amparo social ao portador de deficiência desde

07.07.2007 até a data da concessão da tutela, nos presentes autos. Logo, por ocasião da liquidação, a Autarquia

deverá proceder à compensação dos valores recebidos, em razão do impedimento de cumulação, ressalvado o

direito ao abono anual.

XIX - A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

XX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

XXI - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº
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9.494/97.

XXII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XXIII - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., é possível a antecipação de tutela.

XXIV- Acrescente-se que o pedido de fixação do termo inicial na data do óbito da segurada falecida consta na

inicial (fls. 09, item "b"). No mais, além de a providência ter sido requerida pelo Ministério Público Federal, a

fixação em tal data decorre da aplicação da legislação cabível. Não há, portanto, irregularidade na adoção da

providência.

XXV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVIII- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010111-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SUCUMBÊNCIA. RECIPROCIDADE.

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a condenação na sucumbência recíproca.

II - A agravante alega que foi vencida em parte mínima do pedido, de modo que o INSS deve responder pelos

honorários sucumbenciais de maneira integral. Pleiteia que a matéria seja apreciada pelo órgão colegiado.

III - O INSS impugnou os cálculos da autora, afirmando que foram utilizados valores superiores de correção

monetária, bem como que em 2006 foi calculado o 13º integral, quando o correto seria proporcional, tendo

calculado erroneamente prestações de 12/2008 a 03/2009, eis que a DIP data de 01/12/2008.

IV - A r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar a consideração de 07/12 em

relação ao 13º salário de 2006, e a exclusão dos períodos de 12/2008, 01/2009, 02/2009 e 03/2009 da conta de

liquidação, declarando extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC.

2011.03.99.010111-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JANDYRA CALANDRO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81

No. ORIG. : 96.00.00218-1 2 Vr BOTUCATU/SP
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V - Não resta a menor dúvida de que foi recíproca a sucumbência das partes, já que cada litigante foi em parte

vencedor e vencido, tendo decaído proporcionalmente quanto ao pedido. 

VI - Aplica-se à espécie o art. 21, caput, do C.P.C., em razão da reciprocidade, a ensejar repartição do ônus.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no presente caso resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030938-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. INCLUSÃO NO CÁLCULO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão que negou seguimento ao seu apelo, mantendo a

sentença que julgou procedente o pedido de restabelecimento do auxílio-suplementar por acidente de trabalho (NB

95/073.017.338-0), bem como o pagamento cumulativo desse auxílio com sua aposentadoria por invalidez.

II - O agravante sustenta que não há previsão legal de absorção do auxílio-suplementar pelo auxílio-acidente, bem

como que, nos termos do art. 9º, parágrafo único, da Lei nº 6.367/76, que não foi revogado pela Lei nº 8.213/91, o

auxílio-suplementar cessa com a concessão da aposentadoria ao segurado acidentado. Afirma que há vedação de

cumulação do auxílio-suplementar com aposentadoria de qualquer espécie, não havendo autorização legal para

inclusão do seu valor no salários-de-contribuição.

III - A partir do advento da Lei 8.213/91, o requisito incapacitante ensejador da concessão de auxílio-suplementar

restou absorvido pelo auxílio-acidente, a teor do prescrito no art. 86 da referida Lei. Precedentes do STJ.

IV - Levando em conta que o autor já percebia o auxílio-suplementar desde 01/01/1981, e que a sua aposentadoria

teve DIB em 08/03/2001, aplica-se à hipótese a orientação pretoriana firmada pela E. Terceira Seção do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual se leva em conta a data do infortúnio, que deverá sempre ser anterior

2011.03.99.030938-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO SAMUEL LACERDA

ADVOGADO : JUAREZ MÁRCIO RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 10.00.00037-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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à Lei 9.528 de 10/12/1997, como no caso dos autos, para verificação da possibilidade de cumulação dos

benefícios ou de inclusão do valor do auxílio-suplementar no salário-de-contribuição da aposentadoria.

V - Considerada a possibilidade de cumulação de aposentadoria com o auxílio-suplementar, não se pode aceitar

sua inclusão no valor do salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, eis

que acarretaria bis in idem.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Determinada a interrupção, no prazo máximo de cinco dias, do desconto efetuado no benefício do autor sob a

rubrica "Consignação Débito com INSS", sob pena de aplicação de multa diária correspondente a 10% do valor da

aposentadoria que recebe. Incabível a devolução imediata dos valores indevidamente descontados, posto que os

débitos da Autarquia Previdenciária sujeitam-se à execução na forma do artigo 730 do CPC.

X - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal e determinar que seja interrompido

o desconto efetuado no benefício do autor, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Juiz Federal

Convocado Ciro Brandani, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe

provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento,

com fulcro no art. 557, §1º, do CPC e, vencida, deu provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032285-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas.

2011.03.99.032285-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

PARTE AUTORA : FRANCISCO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/153

No. ORIG. : 10.00.00039-0 2 Vr PENAPOLIS/SP
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IV - A parte autora juntou com a inicial: certidão de casamento do autor com a de cujus, em 13.05.1950,

qualificado o autor como lavrador e a falecida como "prendas domésticas"; certidão de óbito da esposa do autor,

ocorrido em 13.07.1997, sendo causas da morte "parada cardio respiratória - carcinomapatia chagásica",

qualificada a falecida como "do lar", com setenta anos de idade; certidões de nascimento de filhos em comum, em

14.03.1967, 23.12.1958, 17.06.1954 e 04.05.1960; em todas as certidões o autor foi qualificado como lavrador;

em três delas a falecida foi qualificada como "doméstica", não constando ocupação na certidão restante; extrato do

sistema Dataprev indicando que o autor recebe, desde 22.10.1991, aposentadoria por idade rural.

V - O autor apresentou comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício, formulado em

05.05.2010.

VI - O autor afirmou que a esposa sempre foi trabalhadora rural.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às alegadas

atividades rurais da falecida.

VIII - O requerente comprovou ser marido da falecida através da certidão de casamento, sendo que, neste caso, é

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

IX - Não restou comprovado o exercício de atividade campesina pela falecida, como segurada especial, no

momento do óbito.

X - A falecida foi qualificada como "prendas domésticas", "do lar" e "doméstica" nas certidões de casamento,

óbito e de nascimento dos filhos. Nenhum documento nos autos a qualifica como rurícola. As testemunhas, por

sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada condição de rurícola da de cujus. 

XI - Embora a orientação pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão

do registro civil, certo é que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu

requerimento, notadamente para concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu

favor, para fins de pensão por morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao óbito, em

nome da de cujus.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que persegue o requerente

não merece ser reconhecido.

XIII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XIV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVI - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047396-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.047396-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIO MANZATTO

ADVOGADO : RODOLFO MERGUISO ONHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75

No. ORIG. : 10.00.00082-7 3 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para julgar extinto o processo, com julgamento do

mérito, na forma do art. 269, IV, CPC, reconhecendo a decadência do direito de revisão da RMI.

II - O agravante alega que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-

6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência, sob pena de ofensa

ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. Reitera as razões de mérito da demanda.

III - O benefício do autor, aposentadoria por idade, teve DIB em 09/11/1993.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 02/09/2010, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048382-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.048382-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOAO JOSE ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATO APARECIDO BERENGUEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

No. ORIG. : 10.00.00068-5 1 Vr ITAJOBI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE PRECEDIDOS DE AUXÍLIO-

DOENÇA. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para julgar improcedente o pedido, julgando

prejudicado o apelo do INSS.

III - Agravante alega que está escancarado na petição inicial, na réplica à contestação, na sentença e nas contra-

razões, que o pedido certo é no sentido de se proceder a revisão dos seus três benefícios: NB nº 502.199753-6; NB

nº 502.219.839-4 e NB nº 502.633.062-9, de modo que a decisão merece ser reformada.

IV - O pedido dos autos é especifico no que diz respeito à revisão do NB nº 502.219.839-4, com a utilização da

média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição do PBC, com a conseqüente revisão da

aposentadoria por invalidez ((NB 502.633.062-9). Inclusive foi anexada a memória de cálculo com a inicial.

V - O auxílio-doença NB 502.219.839-4, teve DIB em 10/06/2004 e DDB em 17/07/2004, e foi resultante da

transformação do auxílio-doença NB nº 502.199.753-6.

VI - O cálculo da RMI de benefício concedido por transformação é efetuado nos termos do art. 36, § 7º, do

Decreto nº 3.048/99, ou seja, por transformação, de forma que a RMI corresponderá a cem por cento do salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença anterior, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

VII - O recálculo ora pleiteado só poderia ser efetuado no auxílio-doença NB 502.199.753-6. Todavia, não houve

pedido nesse sentido, restando vedado ao magistrado condenar a parte em quantidade superior ou diversa da que

foi demandada - inteligência dos arts. 128 e 460 do CPC.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048482-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.048482-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2564/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO E REAJUSTE. ARTIGO 26 DA LEI Nº 8.870/94.

DESCABIMENTO. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou a preliminar e deu

provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557, § 1°-A, do CPC, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário nos termos do art. 26

da Lei nº 8.870/94, com o pagamento das diferenças daí decorrentes.

II - O agravante alega que preenche todos os requisitos para ter o reconhecimento do direito à revisão de sua

aposentadoria, posto que a DIB está dentro do período previsto em lei, bem como que a memória de cálculo

comprova que o benefício foi concedido com base na média dos 24 últimos salários-de-contribuição, e não os 36,

bem como que a média dos salários-de-contribuição foram superiores ao teto.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 01/07/1993.

III - O artigo 26 da Lei 8.870/94, dispõe que os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido

calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do

disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a

aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício

considerado para a concessão. 

V - No caso dos autos, o autor possuía apenas 21 contribuições no PBC, compreendido entre 11/89 e 06/93,

motivo pelo qual o cálculo do salário-de-benefício foi efetuado nos termos do artigo 29, § 1º, da Lei nº 8.213/91,

na sua redação original, de modo que não se aplica à espécie as determinações do artigo 26 da Lei 8.870/94.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007133-15.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

No. ORIG. : 06.00.00113-4 2 Vr BEBEDOURO/SP

2011.61.03.007133-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : TOMAS SANTIAGO LOPEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2565/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. AGRAVO LEGAL. SÚMULA N.º

473 DO E. STF. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DOS

VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS. ARTIGOS 115, DA LEI Nº 8.213/91, E 154, DO DECRETO Nº

3.048/99.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao apelo

do INSS, com fundamento no artigo 557 § 1°-A do CPC, para determinar a restituição dos valores pagos a maior,

na forma prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, devendo ser observada a limitação de 10% do valor do

benefício em manutenção.

II - Alega a agravante que a concessão do abono de permanência é ato administrativo, e, se decorreu de erro da

administração, seu recebimento foi de boa-fé, não havendo que se falar em devolução de valores, notadamente em

face do caráter alimentar e do princípio da irrepetibilidade de alimentos.

III - O autor recebeu o abono de permanência em serviço de forma cumulada com o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição de 01/12/1998 até 17/08/2007. 

IV - O abono de permanência em serviço encontrava-se previsto nos Decretos nº 83.080/79 e 89.312/84, os quais

já eram expressos ao estabelecer sua cessação quando o segurado se aposentasse. Assim, correta a cessação do

pagamento do benefício recebido indevidamente.

V - A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios, estando tal entendimento

consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF.

VI - Em respeito ao princípio da moralidade administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal), que

obstaculiza o recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições de toda a

sociedade, bem como levando-se em conta o princípio da vedação do enriquecimento sem causa, além da previsão

legal de ressarcimento dos prejuízos sofridos com os pagamentos indevidos, a teor dos artigos 115, da Lei nº

8.213/91, e 154, do Decreto nº 3.048/99, tem-se que é plenamente possível a cobrança dos valores indevidamente

pagos, desde que respeitado o contraditório e a ampla defesa, o que foi efetuado in casu.

VII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007273-46.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 00071331520114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.007273-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : RICARDO CALDEIRA DE SOUZA ARANHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 00072734620114036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos

índices de 2,28%, a partir de junho/99, e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício,

decorrentes da aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

II - O agravante alega ter direito ao reajuste pretendido, por força dos princípios da igualdade e da isonomia, em

face da aplicação da revisão imposta pela EC 41/03. Reafirma suas razões iniciais.

III - O benefício do autor teve DIB em 21/09/95 e não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário

de contribuição vigente à época da concessão.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

VI - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004669-09.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.004669-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : MARIA COSTA MARTINS

ADVOGADO : ELIANE APARECIDA BERNARDO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

No. ORIG. : 00046690920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2567/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO. CARÊNCIA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMNETE.

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu provimento ao recurso da autora,

de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de majoração

da renda mensal do benefício, aplicando-se os tetos fixados pelas EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das

diferenças daí advindas.

II - Alega o agravante que a carência da ação é aferida no momento do julgamento do processo e não tão somente

por ocasião da propositura da ação. Pleiteia o reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas anteriormente

ao qüinqüênio do ajuizamento da ação, bem como seja ressalvado o direito à compensação dos valores pagos

administrativamente.

III - A ação civil pública não induz litispendência para as ações individuais e os seus efeitos não atingirão os

autores das ações individuais, exceto se esses requererem a suspensão do feito, consoante artigo 104, da Lei nº

8.078/90 c.c. o artigo 21 da Lei nº 7.347/85. 

IV - A revisão administrativa do benefício no curso da demanda configura o reconhecimento, pelo réu, quanto a

procedência do pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, II do Código de Processo Civil. 

V - Quanto à prescrição, assiste razão ao INSS, de forma que é indevido o pagamento das parcelas atrasadas

anteriores ao qüinqüênio legal do ajuizamento da ação, conforme parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91.

VI - Devem ser compensados os valores pagos administrativamente, a título da revisão supracitada, a fim de se

evitar o pagamento em duplicidade e o enriquecimento ilícito da parte autora.

VII - Agravo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004336-48.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

I - Sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como auferir o valor da condenação, nos

termos do § 2º do artigo 475 do C.P.C.

II - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

2011.61.09.004336-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LUIZ VERISSIMO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00043364820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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percebidos.

III - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

IV - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral

de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria

proporcional.

V - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

VI - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

VII - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VIII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

IX - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

X - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

XI - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

XII - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto

que "mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso

especial" (art. 543-C, § 8º, CPC).

XIII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.

XIV - Sentença reformada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao reexame necessário e

ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007107-96.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

2011.61.09.007107-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : ODARCI NATALE CADORIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00071079620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos. Pedido subsidiário de devolução, pelo INSS, das contribuições previdenciárias, vertidas após a

aposentação.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral

de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria

proporcional.

IV - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

V - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

VI - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VIII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

IX - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

X - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

XI - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto

que "mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso

especial" (art. 543-C, § 8º, CPC).

XII - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria.

XIII - Apelo da parte autora desprovido.

XIV - Sentença mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contrarrazões e negar o

provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002885-79.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.11.002885-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2570/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. RE 564/354/SE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo autárquico, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, apenas para reduzir a verba

honorária para 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ).

II - Alega o agravante que diante da decisão do STF no RE 564.354, somente poderão ter direito à revisão os

segurados cujos benefícios em manutenção tiveram suas rendas mensais limitadas aos tetos dos salários-de-

contribuição, respectivamente, nos valores de R$ 1.081,50, de 06/98 a 12/98, e de R$ 1.869,34, de 06/2003 a

01/2004, e ainda assim, nem todos os benefícios que percebiam tal renda terão direito à revisão, pela análise da

Renda Mensal Atual nos termos do parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da JFRS. Prequestiona a

negativa de vigência do art. 26 da Lei nº 8.870/94, art. 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94, art. 29 da Lei nº 8.213/91 e art.

3º da Lei nº 9.876/99.

III - O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº

564.354, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Em julgamento do RE

564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido

da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da

readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

IV - A decisão proferida na Ação Civil Pública nº 000491.128.2011.4.03.6183, por adequação aos termos do RE

564.354, em nenhum momento determina a observância do parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da JFRS

para aferimento do direito à revisão. Dessa forma, tem-se que o comando legal do STF determinou a readequação

dos valores recebidos em 12/98 e 01/2004, aos novos tetos dos salários-de-contribuição de R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, fixados nas ECs nº 20/98 e 41/03, àqueles que receberam seus benefícios com base no limitador

anterior, como no caso dos autos, sem vincular qualquer averiguação com a renda mensal atual percebida, sem

permitir a interpretação pretendida pelo INSS.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-

36.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

INTERESSADO : MARIA NELITE

ADVOGADO : JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 00028857920114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.11.003153-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : EDSON APARECIDO ALVES

ADVOGADO : EDVALDO BELOTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 75/80

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2571/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

II - Sustenta, em síntese, que houve omissão na decisão, no tocante à violação aos artigos 436 e 557, do CPC.

Alega cerceamento de defesa, ante a negativa de produção de outras provas. Afirma que juntou recente documento

médico que comprova sua incapacidade laborativa. Requer seja suprida a falha apontada, com atribuição de efeito

modificativo ao recurso, e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

III - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

IV - Constam dos autos: cédula de identidade (nascimento em 28.08.1960), indicando a idade atual de 52 anos;

extrato do sistema Dataprev, que informa vínculos empregatícios de 12.03.1975 a 31.12.2010, de forma

descontínua; documentos médicos; comunicado de indeferimento de pedido de auxílio-doença, formulado

administrativamente em 12.04.2011, por não constatação de incapacidade laborativa.

V - O assistente técnico autárquico opina, em laudo de fls. 33/35, datado de 30.05.2012, pela inexistência de

incapacidade total para o labor.

VI - Perícia médica (fls. 36/40 - 10.07.2012), constando diagnóstico de "transtorno afetivo bipolar atualmente em

remissão CID 10 F 31.7". Assevera o experto, em resposta aos quesitos, que "não existe incapacidade

psiquiátrica".

VII - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a

necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VIII - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões das provas técnicas, que atestaram a

inexistência de incapacidade laborativa.

IX - Afastada a alegação de cerceamento de defesa.

X - O autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

XI - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XII - Impossível o deferimento do pleito.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Incumbe à parte autora a prova do fato constitutivo do seu direito, devendo com a inicial juntar os

documentos indispensáveis à propositura da ação, nos termos dos artigos 283 e 396, do Código de Processo Civil.

XVII - Magistrado não se encontra obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos

propostos.

XVIII - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XIX - A finalidade de prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando

ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedentes.

XX - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031533620114036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2572/3531



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004378-91.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. COMPETÊNCIA. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

CIRCUNSCRITA AO MUNICÍPIO NO QUAL RESIDE. SÚMULA 689 DO STF.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que, em razão da incompetência do Juízo ao qual a

ação foi endereçada, extinguiu o feito com fundamento no art. 267, IV, do CPC.

II - Alega o agravante que, de acordo com a Súmula 689 do STF, pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-membro.

Prequestiona a matéria.

III - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda

previdenciária poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal (CF,

art. 109, § 3º); perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

IV - A teor da Súmula 689/STF, o segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo

Federal do seu domicílio ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro.

V - Mencionada Súmula não autoriza a distribuição da ação em Marília, subseção judiciária que não possui

jurisdição sobre o município no qual é domiciliada a autora, inclusive sob pena de burlar o princípio do Juiz

Natural.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2011.61.11.004378-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : PEDRO WILMES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45

No. ORIG. : 00043789120114036111 3 Vr MARILIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-86.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO OU

RETIFICAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR

DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-

9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCINALIDADE

DA LEI. VIA IMPRÓPRIA.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão que negou seguimento aos embargos de declaração opostos contra o decisum o

qual reconheceu, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC, julgando prejudicado o exame do seu apelo.

II - Alega a embargante que a decisão é obscura e omissa, posto que nada diz acerca do critério material do

"direito de revisão" sobre o qual poderia incidir a causa extintiva, como é a decadência. Afirma que a decadência é

a extinção do direito pela negligência do titular em relação ao seu exercício, sendo que apenas direitos não

exercidos podem ser alvo de sua incidência. Alega que não busca a revisão, mas a retificação do ato jurídico da

concessão, razão pela qual é inaplicável à espécie o prazo decadencial trazido pelo art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Pretende que se deixe claro, em sede de controle difuso de constitucionalidade, se a interpretação que deve ser

atribuída ao art. 103 do PBPS, deve ser aquela que empreste à expressão "revisão do ato de concessão" o sentido

de "revisão, em caráter constitutivo, do ato de concessão", ou, em sentido diverso, o sentido de "qualquer revisão

do ato de concessão". Prequestiona a matéria, para efeito de interposição de futuros recursos.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.

decisum embargado, de forma clara e precisa, decidiu que a alteração introduzida pela Lei nº 9.528/97, no art. 103

da Lei nº 8.213/91, criou hipótese de prazo decadencial ao direito de revisão dos critérios constantes do cálculo da

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários (ato concessório do benefício). Assim, no caso da

aposentadoria do segurado ter sido calculada de forma equivocada, após o transcurso de 10 anos (prazo

decadencial) esse erro tornar-se-á definitivo. Portanto, a regra da caducidade abarca os critérios de revisão ou

retificação da renda mensal inicial do benefício.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

2011.61.14.001028-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/213

EMBARGANTE : MARIO BAPTISTA DA ROCHA

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00010288620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2574/3531



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009015-76.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no

cálculo do salário-de-benefício.

II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

III - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2011.61.14.009015-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSE QUINTINO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090157620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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RAQUEL PERRINI

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000708-

33.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria

percebida por outra mais vantajosa.

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a

substituição almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a

desaposentação.

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VII - Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007610-45.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

2011.61.15.000708-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS DE LABIO

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00007083320114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2011.61.33.007610-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2576/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR IDADE. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração ao v. acórdão (fls. 183/190), que,

por unanimidade, negou provimento ao agravo legal por ele interposto, confirmando a decisão de fls. 160/162,

que, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial,

para estabelecer os critérios de incidência de juros moratórios e correção monetária, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida que, por sua vez, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora a

aposentadoria por idade, previsto no art. 48 da Lei nº 8.213/91, a partir do requerimento administrativo

(17.08.2011).

II - Alega, em síntese, a ocorrência de omissão e obscuridade no Julgado, argumentando ser descabido o cômputo

do período em que a segurada percebeu auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez como carência, tendo em

conta que no período não há contribuição do segurado, mas tão somente percepção de benefício pago pela

autarquia. Requer sejam acolhidos os presentes embargos de declaração, com a consequente supressão dos vícios

apontados.

III - Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam

ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, eis que o Acórdão, de forma clara e precisa, enfrentou a questão afeta ao cômputo do tempo de

serviço prestado como trabalhador rural, em período anterior à promulgação da Lei nº 8.213/91, para efeito de

carência, desde que exercida na condição de trabalhador rural com vínculo empregatício registrado em CTPS.

IV - O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

V - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos de Declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004141-35.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TERESA NICODEMO DA SILVA

ADVOGADO : IVÂNIA JONSSON STEIN e outro

No. ORIG. : 00076104520114036133 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.83.004141-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSE BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2577/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº

3.048/99.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da

aposentadoria por invalidez, resultante de transformação do auxílio-doença, realizando-se o cálculo do salário-de-

benefício na forma do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

II - O agravante alega ser necessária a apresentação do processo em mesa, em razão da matéria não se encontrar

pacificada junto aos Tribunais pátrios. Reitera as razões de mérito.

III - A existência de duas normas (§ 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91 e § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99)

disciplinando o cálculo do benefício por incapacidade se justifica porque regulam situações distintas: A concessão

de novo auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez, pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo

laborativo.

IV - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo de novo auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez, incide o disposto no art.

29, § 5º, da Lei 8.213/91.

V - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão do auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99.

VI - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado instituidor da pensão passou a

receber auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então. Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

precedida imediatamente do benefício por incapacidade.

VII - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de recebimento

de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no presente caso resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XII - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006412-17.2011.4.03.6183/SP

 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/88

No. ORIG. : 00041413520114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. COBRANÇA DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Agravo legal em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou seguimento ao apelo do

impetrante, com fundamento no art. 557, do CPC.

III - Alega o agravante, em síntese, que as razões do apelo foram fundadas na nulidade da sentença por erro

material, no descumprimento do devido processo legal, na decadência do direito do embargado de rever o valor do

benefício concedido, na irredutibilidade do valor do benefício e na inexistência de erro de cálculo. Aduz omissão,

pleiteando manifestação expressa quanto ao descumprimento do devido processo legal (art. 5º, LIV e LV) e

quanto à irredutibilidade dos benefícios (art. 194, § único, IV, da CF).

IV - Tanto a cópia do documento informando à impetrante a revisão procedida no seu benefício, bem como

facultando-lhe o prazo de 10 dias para apresentação de defesa escrita, como a cópia do ofício de recurso,

confirmando a revisão após análise da defesa apresentada, concedendo o prazo de 30 dias para apresentação de

recurso ao Conselho de Recursos da Previdência Social, são hábeis a comprovar o respeito ao princípio do

contraditório e ao devido processo legal.

V - Em respeito ao princípio da moralidade administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal), que

obstaculiza o recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições de toda a

sociedade, bem como levando-se em conta o princípio da vedação do enriquecimento sem causa, além da previsão

legal de ressarcimento dos prejuízos sofridos com os pagamentos indevidos, a teor dos artigos 115, da Lei nº

8.213/91, e 154, do Decreto nº 3.048/99, tem-se que é plenamente possível a cobrança dos valores indevidamente

pagos, desde que respeitado o contraditório e a ampla defesa.

VI - A impetrante impugna a revisão administrativa efetuada no seu benefício, em razão de "erro na contagem de

tempo de contribuição" que reduziu o valor da sua aposentadoria por idade em menos da metade, alegando ainda

sofrer descontos de 30% no valor do seu benefício. Afirma que não houve erro de cálculo na contagem do tempo,

e sim recolhimento em duplicidade - recolhimentos para o IPESP e recolhimentos para o INSS através de carnê.

VII - Em que pese o alegado, os documentos juntados aos autos não comprovam o seu direito líquido e certo, na

medida em que não restou demonstrado que o INSS equivocou-se em proceder a revisão administrativa no

benefício.

VIII - Nada há nos autos que comprove que o valor inicialmente calculado era o correto. Ao contrário, os valores

dos salários-de-contribuição lançados na carta de concessão são superiores aos constantes do extrato CNIS -

Dataprev, o que evidencia que a RMI foi-lhe concedida a maior. Também a autora não logrou comprovar a

legalidade dos recolhimentos concomitantes, e tampouco a possibilidade das contribuições efetuadas ao IPESP

serem somados no PBC do seu benefício.

IX - A incerteza sobre os fatos decreta o descabimento da pretensão através de mandado. Em tais circunstâncias, o

direito não se presta a ser defendido na estreita via da segurança, e sim através de ação que comporte dilação

probatória. Segue, portanto, que ao impetrante falece interesse de agir (soma da necessidade e adequação do

provimento jurisdicional invocado).

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : VERA LUCIA CIONI

ADVOGADO : RUY COPPOLA JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/189

No. ORIG. : 00064121720114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007679-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega o embargante que não houve análise da questão do seu direito adquirido de pleitear a revisão do

benefício a qualquer tempo, respeitada a prescrição qüinqüenal, muito antes da edição da MP nº 1523, de

27/06/97. Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.

decisum embargado, de forma clara e precisa, concluiu que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da

Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº

9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar

de norma de ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos

anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ.

IV - Constou expressamente do julgado que a aplicabilidade imediata da lei cuida apenas de garantir aos

segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um mesmo prazo decadencial para a

revisão de seu benefício, tutelando-se, assim, a segurança jurídica. A fórmula para compatibilizar a aplicação

imediata da lei com a preservação de situações consolidadas antes do início de sua vigência (direito adquirido) é a

contagem do lapso decadencial a partir da entrada em vigor do diploma legal que o instituiu ou alterou.

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2011.61.83.007679-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/145

EMBARGANTE : JOSE GERALDO NONATO

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro

No. ORIG. : 00076792420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009502-33.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou seguimento ao seu apelo, com

fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do seu

benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com

emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004

(elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03).

II - Alega o embargante que o acórdão não merece prosperar, por estar eivado de omissão no que tange a correta

aplicação dos índices acumulados do INPC. Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que o benefício da autora foi calculado nos

termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve limitação do salário-de-

benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE

564.354.

IV - Também constou expressamente do decisum que, apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma

determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por

expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer

aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição, vez que ão há previsão na Lei de Benefícios da

Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham

reajustes equivalentes.

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.83.009502-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CHAGAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00095023320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010059-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade de substituição da aposentadoria

percebida por outra mais vantajosa.

III - A desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado pretende substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

IV - A restituição dos proventos, até então percebidos, não basta ao deferimento do pedido. Nada justifica a

substituição almejada. A devolução das parcelas percebidas não integra o pedido inicial, como requisito para a

desaposentação.

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VII - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027950-

42.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.61.83.010059-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : LISDETE MANOEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/85

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100592020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027950-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE TUTELA ANTECIPADA. BOA-

FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão

agravada, que indeferiu o pedido de restituição dos valores recebidos em razão da tutela antecipada anteriormente

concedida, haja vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora.

II - O art. 475-O, II, do CPC, que possibilita nos mesmos autos a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de

execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de

execução, tem aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do

segurado, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição.

III - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de

devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, concedidos por ocasião de tutela antecipatória.

IV - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto

no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da

prestação e da boa-fé do segurado, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado

o pagamento dos valores, não há possibilidade de descontos.

V - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou

acrescentar dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando

justificar a interposição de eventual recurso.

VI - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

VII - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029939-

83.2012.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAUSTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 07.00.00080-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2012.03.00.029939-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam

ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas.

III - O auxílio suplementar, também denominado auxílio-mensal, integrava o rol de benefícios acidentários

disciplinados pela Lei 6.367/76. Sua concessão contemplava os casos em que o acidente exigia, apenas, maior

esforço do trabalhador para continuar exercendo a mesma atividade laboral. Esse era o fator que o distinguia de

outro benefício muito assemelhado, o auxílio-acidente, no qual o evento danoso impedia o segurado de exercer as

mesmas tarefas profissionais.

IV - Embora a concessão fosse baseada em pressupostos semelhantes, mencionados benefícios possuíam outras

peculiaridades que os distinguiam. O auxílio-suplementar extinguia-se com a morte ou aposentadoria do segurado

e o auxílio-acidente era vitalício e acumulável com qualquer remuneração ou benefício.

V - A partir do advento da Lei 8.213/91, o requisito incapacitante ensejador da concessão de auxílio-suplementar

restou absorvido pelo auxílio-acidente, a teor do prescrito no art. 86 da referida Lei.

VI - A aposentadoria por idade teve DIB em 11/03/2003, posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo,

portanto, regida pelos seus dispositivos, com as pertinentes alterações, em especial a que modificou a redação do

art. 86 - Lei nº 9.528 de 10/12/1997 - para vedar a cumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente.

VII - O autor já percebia o auxílio suplementar, desde 01/09/1995, com início de vigência em 03/03/1990.

VIII - Aplica-se à hipótese a orientação pretoriana firmada pela E.Terceira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual, para manutenção do benefício acidentário, cumulando-o com aposentadoria, leva-se em

conta a data do infortúnio, que deverá sempre ser anterior à Lei 9.528 de 10/12/1997, como no caso dos autos.

IX - O fato gerador do benefício acidentário precedeu a alteração legislativa, cuidando-se, portanto, de hipótese

em que se respeita o direito adquirido.

X - Considerada a possibilidade de cumulação de aposentadoria com o auxílio-acidente, não se pode aceitar sua

inclusão no valor do salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, eis que

acarretaria bis in idem.

XI - A decisão proferida no juízo a quo deve ser mantida, desde que na hipótese não tenham sido computados os

valores recebidos a título de auxílio suplementar para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por

tempo de contribuição.

XII - A argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável do pedido.

XIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ FONSECA NETO

ADVOGADO : LUIZ NARDIN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009842020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030372-

87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE TUTELA ANTECIPADA. BOA-

FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão

agravada, que indeferiu o pedido de restituição dos valores recebidos em razão da tutela antecipada anteriormente

concedida, haja vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora.

II - O art. 475-O, II, do CPC, que possibilita nos mesmos autos a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de

execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de

execução, tem aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do

segurado, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição.

III - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de

devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, concedidos por ocasião de tutela antecipatória.

IV - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto

no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da

prestação e da boa-fé do segurado, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado

o pagamento dos valores, não há possibilidade de descontos.

V - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou

acrescentar dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando

justificar a interposição de eventual recurso.

VI - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

VII - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.030372-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO CESAR DOS REIS

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00100965320124036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036169-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - O agravante, técnico em mecânica, alega que desenvolveu atividades laborativas exposto a agentes nocivos,

nos períodos de 23/01/1984 a 13/02/1986, junto à TNL - Indústria Mecânica Ltda.; de 13/07/1987 a 11/09/1987,

na CWA Indústria Mecânicas Ltda.; de 27/07/1988 a 20/11/1995, junto à Barefame Instalações Industriais e de

21/11/1995 até a presente data, na CESP - Companhia Energética de São Paulo.

II - Não há elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que não há caracterização de

prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

III - O pedido restou indeferido na esfera administrativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do

contraditório, sendo que as afirmações produzidas pela autora poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em

fase instrutória.

IV - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI
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2012.03.00.036169-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : EDINALDO GONCALVES

ADVOGADO : JULIANO GIL ALVES PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.03719-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.002748-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : ALAIDE PEREIRA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. TEMPO ESPECIAL

RECONHECIDO PARCIALMENTE. CÔMPUTO DOS DEMAIS VÍNCULOS PRESENTES EM CTPS

ACRESCIDOS AOS PERÍODOS EM QUE RECEBEU AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - O pedido de concessão de aposentadoria, com o reconhecimento do trabalho prestado pela autora, em

condições especiais, nos períodos de 01.03.1981 a 30.05.1981, em que trabalhou na empresa Centro de Atividades

Educacionais Saci Pererê; de 01.10.1981 a 30.07.1982, em que trabalhou na Asupel-Asuncion Distribuidora de

Peças Ltda.; 01.09.1983 a 29.02.1984, trabalhado na empresa Interpeças Comércio de Peças para Veículos Ltda. e

05.06.1986 a 12.02.1992, em que trabalhou na empresa Centro de Saneamento e Serviços Avançados Ltda., com

as suas conversões, para somados aos demais vínculos empregatícios estampados na CTPS, e aos períodos em que

recebeu auxílio doença previdenciário, complementar a carência necessária à concessão de aposentadoria por

idade.

II - A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino. Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência

e a idade de 65 anos para o homem e 60 para a mulher. Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180

contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os

prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma. São, portanto, exigidos para a concessão desse

benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

III - Nos casos em que se postula o benefício da aposentadoria por idade, prevista na CLPS aprovada pelo Decreto

89.312/84, é necessário o preenchimento de dois requisitos: a) o implemento de 60 (sessenta) contribuições

mensais; b) ter 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino.

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, nos termos do Decreto 89.312/84, aplicável à hipótese, por ser a lei do

tempo do fato, não impede a concessão da aposentadoria por idade.

V - Embora a Lei nº 8.213/91 não contenha dispositivo específico sobre o tema, a jurisprudência, tanto das Cortes

Regionais como do E. STJ, veio ao longo dos anos sedimentando o entendimento de que, mesmo com Plano de

Benefícios não se alterou a pacífica orientação no sentido de que não se cogita de perda da qualidade de segurado

para a concessão da aposentadoria por idade. Tanto que alteração legislativa (Lei nº 10.666/03), aplicada à espécie

a teor do art. 462 do C.P.C., acabou por coroar a tese da jurisprudência torrencial,

VI - A autora comprova pela carteira de identidade e pelo CPF acostados aos autos, o nascimento em 01.08.1947,

tendo completado 60 anos em 01.08.2007, instruindo o pleito com os seguintes documentos: CTPS nº 72844, série

00003PR, emitida em 11.05.1979, com registros de 01.03.1981 a 30.05.1981, para Centro Atividades

Educacionais Saci Pererê Ltda., como servente; de 01.10.1981 a 30.07.1982, para Asupel-Asuncion Distribuidora

de Peças Ltda., como servente; de 01.09.1983 a 29.02.1984, para Interpeças Comércio de Peças para Veículos

Ltda., como zeladora e de 05.06.1986 a 12.02.1992, para Empresa Limpadora Centro Ltda., como servente de

limpeza; - extratos do CNIS, confirmando os períodos de labor acima, com acréscimo do lapso de 26.02.1992 a

07.07.1993, em que trabalhou na empresa C E Conservação e Dedetização de Predios e Jardins Ltda. e

informando que recolheu contribuições, como contribuinte individual, nos períodos de 02/2002 a 06/2002,

08/2002 a 12/2002, 02/2003 a 05/2003, 07/2003 a 09/2003, 12/2003 a 01/2004, 09/2004, 02/2005, 08/2005,

12/2007 e 08/2008 e que recebeu auxílio doença previdenciário, nos períodos de 25.07.2002 a 31.12.2002,

27.06.2003 a 17.10.2003, 12.01.2004 a 21.09.2006 e 14.10.2005 a 16.02.2007; consulta ao sistema Dataprev,

indicando a concessão de auxílio-doença previdenciário, NB 31/505.055.940-1, com DIB em 25/07/2002 e DCB

em 31/12/2002, NB 31/505.110.977-9, DIB em 27/06/2003 e DCB em 17/10/2003; NB 31/505.169.891-0, com

DIB em 12.01.2004 e DCB em 21/09/2006 e NB 31/505.732.903-7, com DIB em 14/10/2005 e DCB em

16/02/2007; declaração assinada pelo gerente administrativo financeiro do Centro Saneamento e Serviços

Avançados Ltda., em 24.09.2008, atestando que a requerente esteve a serviço da empresa no período de 05 de

junho de 1986 a 19 de fevereiro de 1992, exercendo a função de servente de limpeza e comunicado de

indeferimento de pedido de aposentadoria por idade.

VII - O INSS juntou aos autos extratos do CNIS, confirmando os vínculos empregatícios da requerente acima,

bem como os períodos de recolhimento de contribuição, como contribuinte individual, e os lapsos em que recebeu

auxílio-doença.

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00219-8 1 Vr ITAPETININGA/SP
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VIII - Os documentos carreados aos autos comprovam a carência de 13 anos, 07 meses e 14 dias.

IX - O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

X - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827

de 03/09/2003).

XI - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado. Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. Fica afastado, nessa trilha,

inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial

em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras

de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

XII - Na espécie, questionam-se os períodos de 01.03.1981 a 30.05.1981, 01.10.1981 a 30.07.1982, 01.09.1983 a

29.02.1984 e 05.06.1986 a 12.02.1992, pelo que, ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação. A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais

mediante formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do

respectivo laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. 

XIII - In casu, tem-se que a requerente juntou apenas sua CTPS apontando vínculos empregatícios com as

empresas Centro de Atividades Educacionais Saci Pererê, Asupel-Asuncion Distribuidora de Peças Ltda.,

Interpeças Comércio de Peças para Veículos Ltda. e Centro de Saneamento e Serviços Avançados Ltda., não

restando demonstrada a especialidade das atividades exercidas. Além do que, as profissões exercidas pela autora,

de servente e zeladora, não estão entre as categorias profissionais elencadas pelo Decreto nº 83.080/79 (Quadro

Anexo II).

XIV - Para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, não se exige o cumprimento de tempo de serviço

pelo segurado, tal como na aposentadoria por tempo de serviço, mas o recolhimento do número mínimo de

contribuições mensais, previstos no art. 142 da referida Lei. Deste modo, não é possível a soma do tempo de

trabalho comum com o da atividade especial convertida, para a apuração do período de carência, como pretende a

autora.

XV - Estando os períodos de fruição do auxílio-doença intercalados com períodos contributivos, já que o último

benefício cessou em 16.02.2007 e a autora recolheu contribuições em 12/2007 e 08/2008, os lapsos em que

recebeu o benefício previdenciário devem ser computados para fins de cálculo do período de carência.

XVI - Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram, até a data do requerimento administrativo, o

trabalho urbano por 13 anos, 07 meses e 14 dias, conforme quadro anexo, parte integrante da presente decisão.

Dessa forma, conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº

8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (156 meses).

XVII - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado que se

beneficia da adoção das regras contidas no art. 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais a renda mensal do

benefício corresponderá aos salários de contribuição correspondentes aos meses de contribuição devidos, ainda

que não recolhidos pela empresa. Além do que, quando impossível comprová-los, corresponderá a um salário

mínimo, até que seja revista, mediante a prova dos respectivos salários de contribuição.

XVIII - Em suma, a autora faz jus ao benefício. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do

requerimento administrativo (17.07.2008), não havendo parcelas prescritas, eis que, a ação foi ajuizada em

05.12.2008. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem

como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios serão devidos no percentual

de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a

Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. Quanto à honorária, predomina nesta

Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em

10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).
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As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. Por fim, cuidando-

se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à

antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.

XIX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XXII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004002-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas.

IV - A parte autora juntou com a inicial: certidão de casamento da autora com o de cujus, realizado em

19.07.1958, constando a profissão de lavrador do falecido; certidões de casamento de filhos, em 28.09.1985 e em

12.02.1996 e certidões de nascimento de filhos, em 25.04.1968 e em 23.06.1970, em todas constando a condição

de lavrador do falecido; certidão de óbito do marido, com 68 anos de idade, em 11.08.2000, indicando como causa

da morte insuficiência cardíaca congestiva; documento informando que a autora recebe aposentadoria por idade

desde 22.10.2002 e outro informando que o falecido recebia amparo social ao idoso, desde 23.06.1999.

V - As testemunhas declaram que o falecido sempre laborou em atividade rural e que deixou de laborar em 1999.

VI - A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VII - Não faz jus ao benefício pleiteado, porque o de cujus percebia amparo social ao idoso desde 23.06.1999 e,

nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte do beneficiário, não gerando

2012.03.99.004002-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : CONCEICAO SOARES DA FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/124

No. ORIG. : 10.00.00041-0 1 Vr PANORAMA/SP
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direito à pensão por morte.

VIII - Mesmo que se considerasse a alegação de que laborou em atividade rural, deixou de fazê-lo em 1999,

conforme declaram as testemunhas, não comprovando a qualidade de segurado especial no momento do óbito.

IX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece

ser reconhecido.

X - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008889-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas.

IV - A parte autora juntou com a inicial: CTPS da autora, Clementina de Oliveira, com anotação de vínculo

empregatício como empregada doméstica/caseira, mantido de 30.06.2005 a 10.12.2009; certidão de casamento da

autora com o de cujus, em 09.05.2002, ocasião em que ele foi qualificado como viúvo, aposentado, e ela como

divorciada, "do lar"; certidão de óbito de Lamartine de Moraes, marido da autora, ocorrido em 15.10.2010, morte

sem assistência médica, qualificado o falecido como solteiro, com oitenta e quatro anos de idade, constando, no

campo destinado às informações, que era casado com a autora e que deixou quatro filhos, com 53 a 65 anos de

idade; declarações do Juízo da 191ª Zona Eleitoral / Ibiúna-SP informando que a autora, por ocasião de sua

inscrição eleitoral, indicou como sua ocupação principal a de "lavrador", e que no cadastro do falecido consta

qualificação de agricultor; extratos do sistema Dataprev indicando que o falecido recebeu Renda Mensal Vitalícia

por Incapacidade de 16.10.1992 até o óbito.

V - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às alegadas

2012.03.99.008889-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : CLEMENTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71/77

No. ORIG. : 10.00.00156-9 1 Vr IBIUNA/SP
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atividades rurais do falecido.

VI - A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

VII - Não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto o marido recebeu Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade de

16.10.1992 até a data do óbito, o que, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, não gera direito ao abono

anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

VIII - A alegada condição de rurícola do falecido, por ocasião do óbito, não foi comprovada. O início de prova

material a esse respeito é frágil, consistente em informação constante no cadastro do falecido na Justiça Eleitoral,

prestada pelo próprio, em data não especificada. As testemunhas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e

imprecisos quanto às alegadas atividades rurais do falecido.

IX - O de cujus, ao se casar com a autora, anos antes do óbito, foi qualificado como aposentado, o que indica que

mesmo naquela época já não mais exercia atividades laborativas.

X - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido

XI - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012514-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao agravo

legal da Autarquia, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para reconhecer a decadência do direito à revisão

da RMI do autor.

III - Alega o agravante, em síntese, que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão

2012.03.99.012514-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TERESA SANTANA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185

No. ORIG. : 08.00.00230-4 1 Vr ITATIBA/SP
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da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência.

IV - O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no

cálculo da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, e, após efetuada essa incorporação, de revisão nos termos

do art. 144 da Lei nº 8.213/91, com o pagamento das diferenças daí advindas.

V - O benefício de auxílio-doença teve DIB em 07/04/1990.

VI - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

VII - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VIII - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ.

IX - Como a presente ação foi protocolada em 16/12/2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014553-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

APURAÇÃO DA RMI NOS TERMOS DO ARTIGO 29, II e § 5º, DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

I - Recurso recebido como agravo legal.

2012.03.99.014553-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ROSIMARO FREITAS CLEMENTE FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 11.00.00025-6 4 Vr SAO VICENTE/SP
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II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da aposentadoria por invalidez,

resultante de transformação do auxílio-doença, realizando-se o cálculo do salário-de-benefício na forma do artigo

29, II e § 5º, da Lei 8.213/91, utilizando os 80% maiores salários-de-contribuição.

III - O agravante alega que deveria ter sido efetuado novo cálculo para apuração da RMI da aposentadoria por

invalidez, utilizando-se o salários-de-benefício do auxílio-doença durante todo o período de recebimento desse,

conforme artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

IV - A decisão ora recorrida manteve a improcedência do pedido de inclusão, no PBC da aposentadoria por

invalidez, "de todos os salários-de-benefício recebidos pela parte autora a título de Auxílio-doença" (revisão do

artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91), ao fundamento de que o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por

invalidez, precedida imediatamente do benefício por incapacidade, é realizado nos termos do § 7º, do art. 36, do

Decreto nº 3.048/99, ou seja, por transformação, de forma que a RMI corresponderá a cem por cento do salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral.

V - Via de conseqüência, não há como se falar em cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez

com base na média aritmética simples dos 80% maiores salário-de-contribuição do PBC, posto que será utilizado

o salário-de-benefício do auxílio-doença para o cálculo dessa RMI. Portanto, por questão de lógica, resta

inviabilizada a aplicação do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, no benefício pretendido.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016417-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.016417-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : EDNO DONIZETE BARREIRO

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00027-5 2 Vr BATATAIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

III - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

V - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021200-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. TEMPO ESPECIAL

RECONHECIDO PARCIALMENTE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Agravo interposto pelo requerente, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em face

da decisão monocrática de fls. 104/108 que, nos termos do 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição, restringindo o reconhecimento da especialidade da atividade aos

períodos de 15/07/1988 a 22/03/1989 e de 01/05/1989 a 05/03/1997. Fixada a sucumbência recíproca.

II - Pretende o agravante seja reconhecido o enquadramento como especial do período laborado durante o período

de 09.06.1976 a 12.08.1977, eis que, conforme sedimentado por reiterada jurisprudência, é dispensada a

apresentação de laudo técnico, para a comprovação de que a autora ficou exposta a ruído superior a 80 dB.

2012.03.99.021200-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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III- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho incontestes, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma,

desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que

revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então,

apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998.

Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de

06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009,

tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que

discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. Não resta a menor dúvida, pois, de que o

benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar. Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente

em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da

atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em

que se efetive o respectivo cômputo.

V - Na espécie, questionam-se os períodos de 09/06/1975 a 12/08/1977, 15/07/1988 a 22/03/1989 e de 01/05/1989

a 16/02/2011, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

VI - Por analogia, é possível o enquadramento no item 2.1.3, do Decreto nº 53.831/64 que elenca as categorias

profissionais dos médicos, dentistas e enfermeiros. 

VII - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 15/07/1988 a 22/03/1989 - atendente

de enfermagem - Centro Médico Dr. Freua S/C Ltda - carteira de trabalho; 01/05/1989 a 05/03/1997 - auxiliar de

enfermagem - Santa Casa de Misericórdia de Cerquilho - Atividades exercidas: "Auxiliar e medicar os pacientes

conforme prescrição médica. Prestar assistência aos médicos no atendimento.". - agentes agressivos:

microorganismos - perfil profissiográfico previdenciário.

VIII - A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que

contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

IX - O período foi reconhecido até 05/03/97, considerando-se que foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao

regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva

comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts.

58, §s 1 e 2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da

atividade.

X - De se observar que não é possível o enquadramento como especial do interstício de 09/06/1975 a 12/08/1977,

tendo em vista que para comprovar as condições agressivas do seu ambiente de trabalho, a autora carreou o perfil

profissiográfico previdenciário que informa a presença de agente agressivo ruído de 83 db(A), no entanto,

imprescindível para a caracterização da especialidade da atividade, em se tratando de pressão sonora, a presença

do respectivo laudo pericial, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente.

XI - Feitos os cálculos, com a devida conversão, somando os lapsos temporais da carteira de trabalho acostada aos

autos, tendo como certo que, até 16/02/2011, data do requerimento administrativo, a requerente totalizou, apenas

26 anos, 09 meses e 29 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para

a aposentação, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.
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XV - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023145-

22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A autora opõe embargos de declaração ao v. acórdão, que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ela interposto, confirmando a decisão monocrática, que, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, deu

provimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido

de aposentadoria por idade, mantendo o reconhecimento do exercício da atividade rural pela requerente, sem

registro em CTPS, no período de 12.10.1957 a 12.02.1985, determinando sua averbação, com a ressalva de que

referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do § 2º, do art. 55, da Lei nº

8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca e cassada a tutela antecipada.

II - Alega, em síntese, a ocorrência de omissão e obscuridade no Julgado, argumentando ser necessário o

pronunciamento expresso sobre a extensão do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal; artigos 48 e seus

parágrafos, 55, § 2º, 102, § 1º, 142, 143, todos da Lei nº 8.213/91, ao argumento de que não se permitindo a

somatória das contribuições vertidas com o período de trabalho rural, implicaria ofensa expressa ao art. 48 da Lei

nº 8.213/91 e aos arts. 6º e 7º, XXIV, ambos da Constituição Federal. Requer sejam acolhidos os presentes

embargos de declaração, com a consequente supressão dos vícios apontados.

III - Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam

ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, eis que o Acórdão, de forma clara e precisa, enfrentou a questão afeta ao cômputo do tempo de

serviço prestado como trabalhador rural, em período anterior à promulgação da Lei nº 8.213/91, para efeito de

carência, desde que exercida na condição de trabalhador rural com vínculo empregatício registrado em CTPS.

IV - Constitui exceção à regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, a atividade campesina, anterior à Lei, exercida

com vínculo empregatício, porque, nessa hipótese, os recolhimentos são da responsabilidade do empregador, cuja

desídia não pode prejudicar o trabalhador rural.

V - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

2012.03.99.023145-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE
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VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos de Declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036815-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Questão do suposto direito ao recebimento de pensão, com fundamento no alegado preenchimento dos

requisitos para concessão de aposentadoria, devidamente analisada

IV - A parte autora juntou com a inicial: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 30.05.2011, quando

ele contava com sessenta e dois anos de idade, sendo causas da morte "doença péptica - hemorragia digestiva alta

- choque hemorrágico"; certidão de casamento da autora com o falecido, em 29.03.1975; comunicado de decisão

que indeferiu o pedido administrativo do benefício, formulado em 29.06.2011; extrato do sistema CNIS da

Previdência Social referente ao marido da requerente, indicando o recolhimento de contribuições previdenciárias

de 06.1988 a 11.1989, 01.1990 a 05.1990 e 07.1990 a 07.2000; CTPS do de cujus, com anotações de vínculos

empregatícios mantidos de 24.02.1969 a 28.02.1969, 23.09.1970 a 07.02.1975 15.01.1976 a 15.02.1976 e

23.10.1978 a 20.03.1981; resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição em nome do falecido,

indicando tempo de contribuição comum de dezoito anos e dez meses.

V - A autora comprovou ser esposa do de cujus através da certidão de casamento. Assim, sua dependência

econômica é presumida.

VI - A última contribuição previdenciária em nome do de cujus foi vertida em 07.2000, não havendo nos autos

notícia de que posteriormente tenha mantido vínculo empregatício ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

VII - Tendo em vista que veio a falecer em 30.05.2011, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

VIII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

2012.03.99.036815-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : ANA RITA QUEIROZ DO NASCIMENTO
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não importa em extinção do direito a esses benefícios.

IX - O de cujus, na data da sua morte, contava com 62 (sessenta e dois) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 18 (dezoito) anos e 10

(dez) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

X - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece ser

reconhecido.

XI - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037758-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI

Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu provimento ao recurso da parte

autora, de acordo com o artigo 557 § 1°-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de

revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e

41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega o agravante que a pretensão à revisão do benefício diante do advento dos novos tetos das EC 20/98 e

41/03, nos termos da decisão do STF no RE 564.354/SE, encontra-se inteiramente coberta pela decadência.

Afirma que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não

está abrangido pela decisão proferida pelo STF.

III - O benefício do autor teve DIB em 02/02/1991, no Buraco Negro. Em 09/92, o benefício foi revisto, por força

das disposições contidas no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, e teve seu valor limitado ao teto.

IV - Não se trata de revisão do ato de concessão do benefício, mas de reajuste do benefício pelos novos valores

dos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, de modo que não se aplica o instituto da decadência na matéria em

análise.

V - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

2012.03.99.037758-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : WILSON BENEDICTO DE CAMARGO FIUZA

ADVOGADO : MARCIO DE LIMA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87
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entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da

readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

VI - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao

que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VII - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida.

VIII - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento o agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039700-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCINALIDADE DA LEI. VIA

IMPRÓPRIA.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, e em face do v. acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu apelo, nos termos do art. 557, §

1º - A, do C.P.C, para anular a sentença e, nos termos do §3º, do art. 515, do CPC, reconheceu a decadência do

direito à revisão da RMI do benefício, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão não analisou a questão da violação

ao inciso IV do parágrafo único do artigo 194 da CF, o qual veda a concessão do benefício em valor inferior ao

previsto, bem como deixou de analisar a questão suscitada referente a relação de trato sucessivo de que se reveste

a relação previdenciária.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.

decisum embargado, de forma clara e precisa, concluiu que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da

Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº

9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar

de norma de ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos

anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ.

IV - Constou expressamente do julgado que a aplicabilidade imediata da lei cuida apenas de garantir aos

segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um mesmo prazo decadencial para a

2012.03.99.039700-2/SP
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revisão de seu benefício, tutelando-se, assim, a segurança jurídica. A fórmula para compatibilizar a aplicação

imediata da lei com a preservação de situações consolidadas antes do início de sua vigência (direito adquirido) é a

contagem do lapso decadencial a partir da entrada em vigor do diploma legal que o instituiu ou alterou.

V - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a

existência de pretensões eternas. Assim, a legislação não eliminou o direito à revisão, mas apenas condicionou seu

exercício a determinado prazo por ela fixado, visto inexistir direito imprescritível.

VI - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042141-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO-MÍNIMO. DIAS TRABALHADOS. REMUNERAÇÃO PROPORCIONAL.

POSSIBILIDADE.

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da RMI, excluindo-se do cálculo do salário-de-

benefício as contribuições inferiores ao salário mínimo. 

II - Alega o agravante que a questão colocada sub judice é se o INSS pode utilizar-se de valores menores que o

salário mínimo no PBC. Afirma que o menor salário-de-contribuição é o salário mínimo. Pleiteia manifestação

específica acerca do artigo 201, § 3º da CF e art. 28, § 3º, da Lei nº 8.212/91, reconhecendo-se, por conseguinte,

que o valor mínimo do salário-de-contribuição não pode ser inferior ao salário mínimo.

III - Ainda que a menor remuneração mensal seja o salário mínimo, fixado por lei, se o segurado não trabalhar o

mês todo, receberá remuneração proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, com o conseqüente reflexo

no salário-de-contribuição (art. 28, § 1º, da Lei nº 8.212/91).

IV - Contribuição proporcional aos dias trabalhados, implicando em salários-de-contribuição inferiores ao valor

do benefício mínimo, que mesmo assim devem ser levados em conta no cálculo da renda mensal inicial, consoante

2012.03.99.042141-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : GERALDO DONIZETE ROCHA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 09.00.00043-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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preconizado nos artigos 28, § 1º, da Lei nº 8.212/91 e 214, §§ 1º e 3º, II, do Decreto nº 3.048/99, sem que isso

configure violação ao artigo 135 da LBPS. 

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050853-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº

3.048/99.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao apelo

da autora, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para anular a sentença e, nos termos do §3º do art. 515

do CPC, julgou improcedente o pedido de revisão da RMI dos auxílios-doença nº 535.156.650-4, 542.694.763-1 e

544.779.578-4, com DIB em 14/04/2009, 13/09/2010 e 07/02/2011, respectivamente, utilizando como período

básico de cálculo os salários-de-contribuição imediatamente anteriores a data do afastamento da atividade,

retroagindo até julho de 1994, aplicando sobre eles a correção monetária da data do início do benefício, sem que

haja transformação de um benefício em outro, conforme dispõe o artigo 28, 29 e 29-B, da Lei nº 8.213/91,

apurando-se o salário-de-benefício conforme disposição do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.876/99.

II - O agravante alega que a não aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, não exclui o pedido de aplicação

do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. Afirma que apesar da decisão do E. STF, o artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99 é ilegal. Reitera o pedido inicial.

III - A existência de duas normas (§ 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91 e § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99)

disciplinando o cálculo do benefício por incapacidade se justifica porque regulam situações distintas: A concessão

de novo auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez, pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo

2012.03.99.050853-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ALZIRA ALVES FERREIRA

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/82

No. ORIG. : 12.00.00126-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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laborativo.

IV - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo de novo auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez, incide o disposto no art.

29, § 5º, da Lei 8.213/91.

V - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão do auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99.

VI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de recebimento

de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência.

VII - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu em julho de 2003, quando o segurado passou a

receber auxílio-doença NB 300.142.485-2, posto não retornado ao trabalho desde então. Neste caso, portanto,

incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99. 

VIII - Via de conseqüência, não há como admitir o recálculo ora postulado, posto que os auxílios-doença em

questão decorrem da transformação do benefício nº 300.142.485-2.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no presente caso resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XIII - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050867-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

2012.03.99.050867-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/128

INTERESSADO : ANTONIA GAMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

No. ORIG. : 12.00.00053-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que deu provimento ao apelo do INSS, de acordo com o artigo 557,

§ 1°-A, do CPC, para reconhecer a decadência do direito à revisão das RMI, extinguindo o feito com fundamento

no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega a embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão embargada limitou-se a analisar a

aplicação imediata do prazo decadencial aos benefícios previdenciários concedidos em data anterior a MP 1.523-

9/97, deixando de analisar a tese de que o prazo decadencial não poderá ser aplicado aos casos em que o ato

administrativo impugnado está em contrariedade à legislação de regência na data da concessão do benefício, bem

como não se pronunciando sobre a violação ao artigo 194, IV, parágrafo único do CPC.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, decidiu que a alteração introduzida pela Lei nº

9.528/97, no art. 103 da Lei nº 8.213/91, criou hipótese de prazo decadencial ao direito de revisão dos critérios

constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. Assim, no caso da aposentadoria do

segurado ter sido calculada de forma equivocada, após o transcurso de 10 anos (prazo decadencial) esse erro

tornar-se-á definitivo. 

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008419-91.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

2012.61.03.008419-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : CARLOS ROBERTO SILVA

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084199120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004294-77.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE APLICAÇÃO DOS NOVOS LIMITES DAS ECS Nº 20/98 E

41/03. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA LIMITAÇÃO DO SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO AO

TETO. ÔNUS DA PROVA.

 I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

2012.61.04.004294-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ABEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042947720124036104 3 Vr SANTOS/SP
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Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos novos limites das ECs nº 20/98 e

41/03, em razão do seu benefício ter sido limitado ao teto por força de revisão do IRSM.

III - O agravante alega que seu benefício foi objeto de revisão pela aplicação do IRSM de 39,67%, oportunidade

em que teve a incidência do limitador teto, conforme demonstram os cálculos consignados com a inicial, fazendo

jus à revisão pretendida.

IV - A inicial foi instruída com cópia da Carta de Concessão/Memória de Cálculo, na qual não houve limitação do

salário-de-benefício ao teto, além de cálculo de demonstração de diferenças e cópia do HISCRE - Histórico de

Créditos da Dataprev.

V - O autor não identificou o número da ação judicial, tampouco trouxe cópia da sentença ou qualquer outro

documento que comprove a revisão que diz efetuada, sendo que, instado a especificar eventual prova que

pretendesse produzir, quedou-se silente.

VI - In casu, para análise do mérito, é imprescindível que o autor demonstre a limitação do seu salário-de-

benefício ao teto - e o ônus da prova cabe a quem alega o fato, não havendo como deferir direito baseado em

ficção.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-78.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

2012.61.06.006434-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : ADAIR MANOEL GONCALVES

ADVOGADO : ALINE MARTINS PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064347820124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria.

XII - Apelo da parte autora desprovido.

XIII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-87.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

URBANO. DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

2012.61.12.004337-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA DE OLIVEIRA MAINO

ADVOGADO : JOÃO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043378720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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II - A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

III - Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e o preenchimento do

requisito etário.

IV - A autora comprova pelo CPF acostado aos autos (nascimento em 27.03.1952) que completou 60 anos em

27.03.2012, instruindo os autos com a cópia dos seguintes documentos: - CTPS contendo registros de vínculos

empregatícios nos períodos de 01.04.1978 a 25.06.1978, 27.06.1978 a 30.07.1980, 01.11.1980 a 03.07.1981,

06.07.1981 a 30.12.1981, 01.09.1982 a 07.12.1982, 01.09.1983 a 30.11.1983, 02.02.1985 a 18.08.1986,

02.01.1987 a 06.04.1987, 01.06.1987 a 02.12.1988 e 01.03.1989 a 08.12.1990 em atividades urbanas; -

comunicado de indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, formulado na via administrativa em

28.03.2012, reconhecendo a carência de 151 meses; cópia de extrato do Sistema Dataprev contendo informações

que confirmam, em sua maioria, as anotações da carteira de trabalho da autora, indicando que ela recolheu

contribuições à Previdência Social em 04.1990 e nos períodos de 11.2001 a 06.2002, 10.2008 a 01.2010 e 12.2010

a 07.2012 e recebeu auxílio-doença nos períodos de 01.12.1992 a 11.12.1993, 24.02.1995 a 13.11.1997 e

23.05.2002 a 13.04.2004.

V - Os períodos de fruição do benefício de auxílio-doença devem ser computados para fins de carência, desde que

intercalados com períodos de atividade, em que há recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme

interpretação que se extrai do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

VI - Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram, até a data do requerimento administrativo, o

trabalho urbano por 17 anos, 11 meses e 18 dias.

VII - Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 25, II, da Lei nº

8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

VIII - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado que se

beneficia da adoção das regras contidas no art. 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais a renda mensal do

benefício corresponderá aos salários de contribuição correspondentes aos meses de contribuição devidos, ainda

que não recolhidos pela empresa. Além do que, quando impossível comprová-los, corresponderá a um salário

mínimo, até que seja revista, mediante a prova dos respectivos salários de contribuição. Em suma, a autora faz jus

ao benefício.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI
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2012.61.12.010064-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003236-09.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

APELANTE : CELSO LOPES

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100642720124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.003236-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

URBANO. DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

II - Alega o agravante que a decisão merece reforma, sob o fundamento de que o demandante não cumprira a

carência necessária para a obtenção do benefício, eis que fora considerado o período em que estave em gozo de

auxílio-doença

III - A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

IV - Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e o preenchimento do

requisito etário.

V - O autor comprova pela cédula de identidade juntada aos autos (nascimento em 24.07.1945) que completou 65

anos em 24.07.2010, instruindo os autos com as seguintes cópias: CTPS contendo registros de vínculos

empregatícios nos períodos de 14.07.1970 a 30.07.1970, 12.08.1970 a 23.01.1971, 22.02.1978 a 24.07.1978,

02.08.1978 a 30.10.1978, 01.08.1980 a 31.10.1980, 06.11.1980 a 20.10.1981, 21.09.1982 a 24.06.1983,

18.09.1984 a 25.06.1985, 06.05.1987 a 19.10.1987, 01.03.1988 a 15.12.1988, 01.01.1989 a 09.08.1989,

04.09.1989 a 12.12.1989, 11.01.1990 a 17.02.1992, 18.08.1992 a 15.12.1992, 04.01.1993 a 14.02.1994,

01.08.1994 a 30.08.1995, 20.11.1995 a 23.11.1995 e 09.04.1996 a 08.05.1996 em atividades urbanas; extratos do

Sistema Dataprev indicando que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário nos períodos de

25.10.2004 a 26.01.2007, 05.03.2007 a 05.04.2008 e 26.11.2009 a 18.01.2010, tendo recolhido contribuições à

Previdência Social, na qualidade de segurado facultativo, nos períodos de 12.2003 a 04.2004, 07.2004, 08.2004,

08.2009 a 02.2010 e em 01.2012; comunicado de indeferimento do pedido do benefício, formulado na via

administrativa em 08.03.2012.

VI - Os períodos de fruição do benefício de auxílio-doença devem ser computados para fins de carência, desde

que intercalados com períodos de atividade, em que há recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme

interpretação que se extrai do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

VII - Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram, até a data do requerimento administrativo, o

trabalho urbano por 15 anos, 04 meses e 08 dias.

VIII - Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº

8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (174 meses).

IX - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado que se

beneficia da adoção das regras contidas no art. 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais a renda mensal do

benefício corresponderá aos salários de contribuição correspondentes aos meses de contribuição devidos, ainda

que não recolhidos pela empresa. Além do que, quando impossível comprová-los, corresponderá a um salário

mínimo, até que seja revista, mediante a prova dos respectivos salários de contribuição. Em suma, a autora faz jus

ao benefício.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Agravo desprovido.

 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PETRONIO HONORIO DE FARIAS

ADVOGADO : EDVANILSON JOSE RAMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032360920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006007-57.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE JUNHO/89 NO VALOR

DE NCZ$ 120,00. PRESCRIÇÃO

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a r. sentença que reconheceu a prescrição quanto à diferença decorrente da aplicação do salário-mínimo

de NCZ$ 120,00, em junho/89, e improcedente o pedido de aplicação do art. 58 do ADCT, nos termos do artigo

269, I e IV, do CPC.

II - Alega o agravante que os benefícios concedidos antes de 27/06/1997, não têm aplicação retroativa do artigo

103 da Lei nº 8.213/91, podendo ser revistos a qualquer tempo. Reitera o pedido de pagamento do salário-mínimo

de NCZ$ 120,00, em junho/89.

III - O autor confunde, em suas razões de recurso, o prazo decadencial do direito à revisão do ato de concessão do

benefício, instituído pela Medida Provisória nº. 1.523-9/1997, com a prescrição das parcelas anteriores ao

qüinqüênio que precede ao ajuizamento da ação - reconhecida pela sentença de primeira instância.

IV - Com a edição da Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, a prescrição passou a ser matéria de ordem pública,

podendo ser reconhecida de ofício. Além do que, o art. 193 do Código Civil estabelece que a prescrição pode ser

alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a quem aproveita.

V - A ação de conhecimento foi proposta em 20/06/2011. Nos termos do parágrafo primeiro do art. 219 do C.P.C,

a prescrição retroage à data da propositura da ação (precedentes do STJ). Portanto, respeitando-se a prescrição

qüinqüenal, são devidas diferenças somente a partir de 20/06/2006, razão pela qual resta prescrita qualquer

diferença decorrente da aplicação do salário-mínimo de NCZ$ 120,00, em junho/89.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.14.006007-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ANTONIO SOUZA PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 00060075720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008230-80.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

III - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

V - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000868-18.2012.4.03.6117/SP

 

2012.61.14.008230-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JAIR DE PAULA MACHADO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/70

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082308020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.17.000868-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2611/3531



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

URBANO. DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - A questão em debate se restringe à possibilidade de ser computado como carência, para fins de aposentadoria

por idade, o período trabalhado pela autora em atividade rural, com registro em CTPS, uma vez que não houve

recurso quanto ao tópico da sentença que não reconheceu o seu direito ao benefício.

II - A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade na via administrativa em 31.10.2011. No cálculo

realizado pela Autarquia, não foi computado como carência o período de 15.12.1981 a 08.05.1986, trabalhado

pela requerente na empresa "Agroserve - Serviços Agrícolas Ltda." (fls. 05 e 12 do apenso), resultando em 120

contribuições (fls. 19 do apenso).

III - É certo que, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei n° 8.213/91, o tempo de serviço prestado como trabalhador

rural, em período anterior à promulgação da referida Lei, não pode ser computado para efeito de carência. Neste

caso, porém, deve ser computado o tempo de labor rural com registro em CTPS.

IV - Constitui exceção à regra do mencionado art. 55, §2º, a atividade campesina anterior à Lei exercida com

vínculo empregatício porque, nessa hipótese, os recolhimentos são da responsabilidade do empregador, cuja

desídia não pode prejudicar o trabalhador rural.

V - Em suma, deve ser mantida a decisão de Primeira Instância que determinou o cômputo, como carência, do

período acima discriminado.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003287-05.2012.4.03.6119/SP

 

 

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA PASSARELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI DE ABREU PINHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008681820124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.19.003287-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2612/3531



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou seguimento ao seu apelo, com

fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do seu

benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com

emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004

(elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03).

II - Alega o embargante que o acórdão não merece prosperar, por estar eivado de omissão no que tange a correta

aplicação dos índices acumulados do INPC. Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que o benefício da autora foi calculado nos

termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve limitação do salário-de-

benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE

564.354.

IV - Também constou expressamente do decisum que, apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma

determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por

expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer

aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição, vez que ão há previsão na Lei de Benefícios da

Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham

reajustes equivalentes.

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012657-08.2012.4.03.6119/SP

 

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/131

EMBARGANTE : DOLARINO ALBINO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00032870520124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.012657-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2613/3531



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria.

XII - Apelo da parte autora desprovido.

XIII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000816-04.2012.4.03.6123/SP

 

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : JOSE CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : LIGIA FREIRE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126570820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.23.000816-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2614/3531



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

URBANO. DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

II - A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

III - Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e o preenchimento do

requisito etário.

IV - A autora comprova pela cédula de identidade (nascimento em 05.08.1951) que completou 60 anos em

05.08.2011, instruindo o feito com a cópia dos seguintes documentos: - CTPS contendo registros de vínculos

empregatícios nos períodos de 06.06.1979 a 25.06.1979, 04.09.1980 a 15.10.1982, 01.10.1983 a 31.07.1984,

01.11.1985 a 10.01.1986, 18.09.1986 a 24.02.1987, 09.03.1987 a 30.06.1988, 09.01.1989 a 12.07.1990 e

03.01.1994 a 01.08.1995 em atividades urbanas. Por determinação do Juízo, foram juntados aos autos extratos do

Sistema Dataprev, contendo informações que confirmam, em sua maioria, as informações da carteira de trabalho

da autora, constando ainda que ela recolheu contribuições à Previdência Social, na qualidade de contribuinte

individual, nos períodos de 01.2002 a 08.2002, 02.2003 a 06.2003, 06.2009 a 10.2009 e 01.2011 a 06.2011, e

recebeu auxílio doença nos períodos de 28.08.2002 a 14.01.2003, 11.07.2003 a 07.02.2007, 17.09.2003 a

01.11.2005, 12.01.2006 a 12.05.2007 e 08.04.2008 a 10.01.2009.

V - Os períodos de fruição do benefício de auxílio-doença devem ser computados para fins de carência, desde que

intercalados com períodos de atividade, em que há recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme

interpretação que se extrai do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

VI - Os documentos carreados aos autos demonstram, até a data do requerimento administrativo, o trabalho

urbano por 15 anos e 04 dias. Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o

art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

VII - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado que se

beneficia da adoção das regras contidas no art. 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais a renda mensal do

benefício corresponderá aos salários de contribuição correspondentes aos meses de contribuição devidos, ainda

que não recolhidos pela empresa. Além do que, quando impossível comprová-los, corresponderá a um salário

mínimo, até que seja revista, mediante a prova dos respectivos salários de contribuição. Em suma, a autora faz jus

ao benefício.

VIII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (22.05.2012), momento em que a Autarquia

tomou conhecimento da pretensão da autora.

IX - A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XI - Honorários fixados em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta

E. 8ª Turma.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : IDALINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008160420124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2615/3531



com provimento favorável à 

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVI - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-72.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE PARCIAL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que deu parcial provimento ao apelo do impetrante, apenas

para reconhecer o labor exercido em condições especiais no período de 15/05/1989 a 28/04/1995, mantendo a

denegação do pedido de concessão de aposentadoria especial e por tempo de serviço.

II - Sustenta o agravante que no mandamus está devidamente demonstrado, através dos documentos carreados, o

direito líquido e certo ao enquadramento como especial do labor. Argumenta, ainda, que o afastamento da

aplicabilidade da conversão inversa, por acolhimento de Ordens de Serviço e Decretos do Executivo, afronta o

disposto no artigo 5º, caput e inciso II, da Constituição Federal, sendo inadmissível que uma norma inferior à lei

tenha a pretensão de esgotar determinado assunto.

III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data

do requerimento administrativo em 02/01/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada

conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

IV - As informações apresentadas pelo perfil profissiográfico não têm o condão de atestar a exposição a agentes

agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador.

Impossibilidade do enquadramento pretendido e necessidade de dilação probatória.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2012.61.26.001367-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : WALTER FAUSTINO

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013677220124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2616/3531



jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005349-94.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

2012.61.26.005349-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : PAULO AFONSO

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

: WALDEC MARCELINO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria.

XII - Apelo da parte autora desprovido.

XIII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001629-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática, que

assentara a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.876,

de 26.11.1999, em consonância com a decisão liminar da ADI nº 2111-DF, proferida pela Suprema Corte,

sinalizadora da constitucionalidade dessa forma de cálculo.

III - Não compete a esta C. Turma a análise da constitucionalidade da lei, por ser matéria afeta ao Órgão Especial

(art. 11, parágrafo único, g, do Regimento Interno desta E. Corte).

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2012.61.83.001629-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO APARICIO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro
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RAQUEL PERRINI

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003264-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que, utilizando-se das

disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido de revisão do seu benefício

previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego

dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação

do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03).

II - O agravante alega que por força da divergência jurisprudencial, o recurso interposto deve ser apresentado à

mesa para o devido julgamento colegiado, inclusive para possibilitar eventual interposição de recursos nas

instâncias superiores.

III - Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou

à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real.

IV - É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

V - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real. 

VI - A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários,

não importa o reajuste da renda em manutenção.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.83.003264-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : RENATO GAVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-30.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática, que

assentara a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.876,

de 26.11.1999, em consonância com a decisão liminar da ADI nº 2111-DF, proferida pela Suprema Corte,

sinalizadora da constitucionalidade dessa forma de cálculo.

III - Não compete a esta C. Turma a análise da constitucionalidade da lei, por ser matéria afeta ao Órgão Especial

(art. 11, parágrafo único, g, do Regimento Interno desta E. Corte).

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004537-75.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004055-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00040553020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004537-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ERNESTINO BASTOS PEREIRA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO

DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de improcedência do pedido

de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e

janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o valor real do

benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega o agravante que a decisão é contraditória quanto à possibilidade de aplicação do art. 285-A, do CPC,

devido à necessidade de ampla dilação probatória, não se cuidando de matéria de direito, aduzindo, além do

cerceamento de defesa, ofensa aos princípios do direito de ação, de devido processo legal e do contraditório.

Sustenta que o decisum não informou qual é o processo análogo e muito menos transcreveu a sentença de total

improcedência do processo idêntico. Pugna pela apresentação do feito em mesa.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - A sentença prolatada nestes autos identificou e reproduziu o teor da decisão anteriormente proferida

(processo paradigma, nº 0005793-22.2010.4.03.6119), transcrevendo-a.

V - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 14/02/2003.

VI - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VII - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004890-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

2012.61.83.004890-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : JOSE EDUARDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005128-37.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI

Nº 8.213/91. 

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame

necessário e ao recurso autárquico, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a forma de

incidência dos juros de mora e da correção monetária das prestações em atraso, cujo pagamento deverá respeitar a

prescrição qüinqüenal, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a

sentença (Súmula nº 111, do STJ).

II - Alega a agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº

8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.

III - O benefício da autora, pensão por morte, teve DIB em 09/08/1989, no Buraco Negro, tendo sido revisto, por

força das disposições contidas no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, com seu valor limitado ao teto.

IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF

assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas

Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal,

por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao

que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida.

VII - Agravo improvido.

 

 

 

2012.61.83.005128-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CARMEN CANOZA AGUIAR

ADVOGADO : FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005470-48.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral

de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria

proporcional.

IV - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

V - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

VI - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VIII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

IX - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

X - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

XI - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto

que "mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso

especial" (art. 543-C, § 8º, CPC).

2012.61.83.005470-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : JOSE VIEGA DA ROCHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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XII - Apelo da parte autora desprovido.

XIII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005857-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral

de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria

proporcional.

IV - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

V - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

VI - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VIII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

IX - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

X - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

2012.61.83.005857-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : DECIO TENERELLO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

XI - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto

que "mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso

especial" (art. 543-C, § 8º, CPC).

XII - Apelo da parte autora desprovido.

XIII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006992-13.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

2012.61.83.006992-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : ORLANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GENAINE DE CASSIA DA CUNHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008882-84.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

IV - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral

de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria

proporcional.

V - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

VI - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

VII - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VIII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

2012.61.83.008882-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : JOAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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IX - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

X - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

XI - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

XII - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto

que "mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso

especial" (art. 543-C, § 8º, CPC).

XIII - Apelo da parte autora desprovido.

XIV - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contrarrazões de decadência e

negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010941-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral

de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria

proporcional.

IV - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

V - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

2012.61.83.010941-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : HUGO FACHIN

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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que norteia os atos administrativos.

VI - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VIII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

IX - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

X - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

XI - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto

que "mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso

especial" (art. 543-C, § 8º, CPC).

XII - Apelo da parte autora desprovido.

XIII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005468-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - Os atestados médicos indiquem que a ora agravada, nascida em 02/05/1964, é portadora de retinopatia

diabética, submetida a procedimento cirúrgico nos dois olhos, em 2011, com baixa acuidade visual, a

demonstração de que não se trata de moléstia preexistente à sua segunda filiação ao RGPS, em 10/2011, como

contribuinte individual, após o último vínculo empregatício, cessado em 27/06/1991, demanda instrução

probatória incabível nesta sede preliminar.

II - Não se vislumbra a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

III - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, de modo que merece apreciação no âmbito judicial sob o

crivo do contraditório.

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção.

V - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

2013.03.00.005468-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELZA DA SILVA FURQUIM

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 00005107120138260191 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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VI - Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006817-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - Embora o art. 16, II, da Lei nº 8.213/91 arrole os pais como dependentes do filho segurado, o recebimento de

pensão por morte pelas pessoas indicadas nessa classe requer a demonstração de dependência econômica para com

o de cujus, instituidor da pensão, consoante o disposto no § 4º, in fine, do citado dispositivo legal.

II - As cópias dos documentos juntados, dando conta de que a agravada foi sua única herdeira, residiam na mesma

casa, foi beneficiária de seguro privado e realizou compras de eletrodomésticos, constituem apenas um início de

prova material do fato que se pretende provar, não tendo o condão de por si só demonstrar que as necessidades

materiais da genitora eram providas pelo de cujus, garantindo-lhe a sobrevivência.

III - Não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

IV - A agravada desenvolve atividade laborativa, como demonstra o documento do CNIS, indicando que não há

evidência de fundado receio de lesão irreparável ou de difícil reparação a justificar a alegada urgência da medida.

V - Cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à

formação de sua convicção.

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

VII - Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

2013.03.00.006817-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANELITA CANTUARIA TEIXEIRA

ADVOGADO : BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021940720124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007184-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

II - O recorrente, ajudante de motorista, nascido em 08/10/1972, afirma ser portador de lombociatalgia,

radiculopatia, transtornos de discos lombares e outros discos intervertebrais.

III - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade

laborativa.

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa,

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo

a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção.

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

VII - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007751-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.007184-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00020849220134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.007751-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ADRIANA DOS SANTOS SILVA SOUZA

ADVOGADO : LEONARDO VAZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 13.00.00027-4 3 Vr CUBATAO/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - A agravante recebeu auxílio-doença, no período de 03/05/2012 a 20/12/2012, sendo que em 02/01/2013,

pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, ocasião em que

lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade

para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada.

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

III - A recorrente, nascida em 29/12/1973, afirma ser portadora de osteoartrose, gonartrose, transtornos dos discos

intervertebrais, síndrome do manguito rotador, tendinopatia, bursite do ombro, tendinite patelar, menisco cístico,

protrusão discal e outras lesões articulares.

IV - Os atestados e exames médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua

incapacidade laborativa.

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa,

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção.

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravante.

IX - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007816-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - A agravante pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão, que fez cessar o benefício que percebia,

em 26/11/2012, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu

pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta

programada.

II - Nos termos dos atestados médicos apresentados, a recorrente, nascida em 29/10/1993, é portadora de

carcinoma pélvico, submeteu-se a procedimento cirúrgico para retirada e útero, ovários e trompas, em 27/03/2012,

necessita de repouso, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos do

atestado médico, produzido na Unidade de Saúde da Estância Turística de Presidente Epitácio.

III - A recorrente esteve em gozo de auxílio-doença no período de 15/02/2012 a 15/11/2012, todavia, o atestado

2013.03.00.007816-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ELLEN CRISTINA PAIN SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 13.00.00021-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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médico produzido em 29/01/2013, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim,

que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos

direitos contrapostos a serem resguardados.

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravante.

VII - Recurso provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007928-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

II - A recorrente, nascida em 21/09/1969, afirma ser portadora do vírus HIV, de moléstias na coluna vertebral,

membros superiores, membros inferiores, tonturas, dor de cabeça e desmaios.

III - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade

laborativa.

IV - Os últimos atestados médicos juntados indicam apenas o acompanhamento ambulatorial e o tratamento

2013.03.00.007928-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSEFA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074044120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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fisioterápico, sem qualquer manifestação acerca da impossibilidade de exercer atividade laborativa. 

V - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade para o

trabalho, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção.

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

VIII - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007936-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 02/03/2011 a 12/04/2012, sendo que em 28/08/2012

pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em

que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de

incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada.

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

III - O recorrente, pedreiro, nascido em 08/01/1966, afirma ser portador má formação congênita no pé direito,

condormalácia da rótula, alterações degenerativas da coluna dorsal, diabete, colesterol alto, osteoartrose,

tendinopatia do quadríceps, lesão meniscal e cisto de backer.

IV - Os atestados e exames médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua

incapacidade laborativa.

V - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa,

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção.

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetido o agravante.

IX - Recurso improvido.

 

 

2013.03.00.007936-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : SEVERINO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : RAFAEL DE FARIA ANTEZANA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 12.00.00112-4 2 Vr CUBATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008809-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

II - O recorrente afirma ser portador de doenças vasculares graves, embolia e trombose de artérias em membros

inferiores, não consta dos autos qualquer documento indicando sua qualidade de segurado da Previdência Social. 

III - Não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção.

V - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

VI - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008964-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008809-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : LORIVAN LUIZ DE MOURA

ADVOGADO : ELLEN CAROLINE DE SA CAMARGO ALMEIDA DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 00029579120138260624 3 Vr TATUI/SP

2013.03.00.008964-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS LUNI

ADVOGADO : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO

REGIMENTAL.

I - A recorrente, nascida em 17/07/1952, afirma ser portador de cirrose hepática de difícil controle, não consta dos

autos qualquer documento indicando sua qualidade de segurado da Previdência Social. 

II - Não se vislumbra a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção.

IV - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

V - Agravo improvido.

VI - Agravo regimental prejudicado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado

o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009528-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - A agravante recebeu auxílio-doença, no período de 28/09/2012 a 08/01/2013, sendo que em 09/01/2013,

pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, ocasião em que

lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade

para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada.

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações

III - A recorrente, acompanhante de idosos, nascida em 12/05/1959, afirma ser portadora de artrite reumatóide

com comprometimento de outros órgãos e sistemas e outras artrites reumatóides soropositivas.

IV - Os atestados e exames médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua

incapacidade laborativa.

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa,

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 13.00.00041-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2013.03.00.009528-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE ARAUJO BINATI

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00011924120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção.

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravante.

IX - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010264-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, o agravado pleiteou administrativamente a

prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica

realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento

conhecido como alta programada.

II - A recorrida, nascida em 10/04/1983, é portadora de diplopia (visão dupla) de difícil tratamento e estrabismo,

sequelas de acidente automobilístico sofrido em 02/06/2012, com fratura de órbita esquerda e na região

frontotemporal esquerda, com programação cirúrgica para reconstrução da órbita, encontrando-se, ao menos

temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos.

III - A ora recorrida foi avaliada pelo médico do trabalho da empresa empregadora, em 10/12/2012, que concluiu

pela ausência de capacidade laborativa para qualquer atividade, em razão do comprometimento da visão.

IV - A recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no período de 18/06/2012 a 09/08/2012; todavia os atestados

médicos produzidos em 06/12/2012, 07/12/2012 e 10/12/2012, indicam que sua incapacidade laboral continuou a

existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada.

V - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida.

VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício.

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravado

IX - Agravo improvido.

2013.03.00.010264-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA LUISA DA ROSA

ADVOGADO : SIMONI ROCUMBACK

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00001760920138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2637/3531



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010740-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO

REGIMENTAL.

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

II - A recorrente, doméstica, nascida em 01/02/1959, afirma ser portadora de enfisema pulmonar, doenças

pulmonares obstrutivas crônicas, bronquectasia, dispnéia, fadiga excessiva e insuficiência respiratória crônica, a

comprovação de que não se trata de moléstia preexistente à sua segunda filiação ao RGPS, demanda instrução

probatória incabível.

III - A agravante efetuou recolhimentos, nos períodos de 06/1986 a 11/1986, de 01/1987 a 03/1987, de 05/1987 a

08/1988, de 06/1989 a 07/1989 e de 01/2006 a 04/2006, tendo realizado as quatro últimas contribuições, como

contribuinte facultativo, com salário-de-contribuição no valor de R$ 2.668,15.

IV - A recorrente recebeu o benefício, por concessão administrativa, no período de 18/07/2006 a 14/01/2011, o

INSS cessou o pagamento, ante a constatação de que a incapacidade para o trabalho é anterior ao reinício das

contribuições para o RGPS. 

V - O feito que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

VI - Não se vislumbra a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção.

VIII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

IX - Agravo improvido.

X - Agravo legal prejudicado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado

o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.010740-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : GIZELIA GILZA DOS ANJOS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00121187820114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005002-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

IV - Demanda ajuizada em 09.04.2010, o(a) autor(a) com 33 anos (data de nascimento: 19.07.1976),

representado(a) pelo genitor(a), instrui a inicial com os documentos, dos quais destaco: comunicado de

indeferimento de benefício assistencial formulado na via administrativa em 11.11.2009.

V - Laudo médico pericial, de 27.04.2011, indica que a autora apresenta paralisia cerebral, com comprometimento

grave mental e físico, não esboça sinal nenhum de raciocínio mental, apresenta corpo totalmente flácido e não

consegue ficar sentada. Conclui que a incapacidade é total permanente para atividades da vida independente e para

o trabalho, sendo que a periciada é totalmente dependente de terceiros para sua sobrevivência.

VI - Estudo social, datado de 21.05.2010, informa que a autora reside com os genitores e os avós (núcleo familiar

composto por 5 integrantes), em imóvel locado. A renda familiar declarada, de R$ 1.670,00 (3,28 salários-

mínimos), é composta pelo salário de auxiliar de produção exercido pelo genitor (R$ 650,00 - 1,28 salários-

mínimos), bem como pela aposentadoria mínima recebida pelo avô e, ainda, pelo benefício mínimo auferido pela

avó. Relata despesas com medicação e fraldas geriátricas. Faz consignar que a genitora é responsável pelos

cuidados exigidos pela autora.

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol

dos beneficiários descritos na legislação.

VIII - Requerente, hoje com 36 anos, não logrou comprovar a hipossuficiência, requisito essencial à concessão do

benefício assistencial, já que o núcleo familiar é composto por 5 pessoas com renda de 3,28 salários-mínimos.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.

 

2013.03.99.005002-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : PATRICIA DE LIMA incapaz

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO

REPRESENTANTE : CLARICE CANTORANI DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/223

No. ORIG. : 10.00.00042-4 1 Vr ITAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2639/3531



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010753-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

URBANO. DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

II - A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

III - Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e o preenchimento do

requisito etário.

IV - A autora comprova pela cédula de identidade juntada aos autos (nascimento em 22.02.1952) que completou

60 anos em 22.02.2012, instruindo o pleito com os documentos seguintes: cópia de sua CTPS contendo registros

de vínculos empregatícios nos períodos de 01.12.1971 a 30.09.1979, 02.07.1990 a 24.08.1990, 25.03.1991 a

14.01.1992, 13.06.1994 a 13.08.1994, 01.09.1995 a 19.03.1997, 15.05.2000 a 21.07.2000 e 01.08.2000 a

31.03.2001 em atividades rurais e de 01.12.2002 a 26.10.2003 e 02.02.2004 a 18.01.2005 em atividades urbanas;

comunicado de indeferimento do pedido do benefício, formulado na via administrativa em 23.02.2012.

V - A Autarquia junta aos autos extrato do Sistema Dataprev, contendo informações que confirmam as anotações

2013.03.99.010753-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE DOS ANJOS COLOMBANI DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00080-1 2 Vr GARCA/SP
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da carteira de trabalho da autora, indicando que ela recolheu contribuições à Previdência Social no período de

02.2010 a 06.2012.

VII - Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram, até a data do requerimento administrativo, o

trabalho urbano e rural por 15 anos, 03 meses e 18 dias.

VIII - Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 25, II, da Lei nº

8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

IX - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado que se

beneficia da adoção das regras contidas no art. 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais a renda mensal do

benefício corresponderá aos salários de contribuição correspondentes aos meses de contribuição devidos, ainda

que não recolhidos pela empresa. Além do que, quando impossível comprová-los, corresponderá a um salário

mínimo, até que seja revista, mediante a prova dos respectivos salários de contribuição.

X - Nos termos do art. 55 § 2º, da Lei n° 8.213/91, o tempo de serviço prestado como trabalhador rural, em

período anterior à promulgação da referida Lei, não pode ser computado para efeito de carência. Neste caso,

porém, a carência legalmente exigida para concessão do benefício pleiteado foi cumprida, computando-se o tempo

de labor rural com registro em CTPS.

XI - Constitui exceção à regra do mencionado art. 55, § 2º, a atividade campesina, anterior à Lei, exercida com

vínculo empregatício, porque, nessa hipótese, os recolhimentos são da responsabilidade do empregador, cuja

desídia não pode prejudicar o trabalhador rural.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XV - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011236-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2013.03.99.011236-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : OSEAS BRANDAO MARTINS

ADVOGADO : ELIANA REGINA CORDEIRO BASTIDAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192

No. ORIG. : 11.00.00061-9 2 Vr SUMARE/SP
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I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

IV - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

V - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

VI - Proposta a demanda em 15.03.2011, o(a) autor(a) com 68 anos (data de nascimento: 18.08.1942), instrui a

inicial com os documentos, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de benefício assistencial formulado

na via administrativa em 21.10.2010.

VII - Estudo social, datado de 05.10.2011, indica que o requerente reside com a esposa, a filha, o genro, dois netos

e um filho (núcleo familiar de 7 pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar declarada, R$ 3.500,00 (6,42

salários-mínimos), é composta pela atividade de garçonete da filha (R$ 50,00 por semana - R$ 200,00 ao mês -

0,36 salários-mínimos), o salário de sacristão recebido pelo genro (R$ 1.700,00 - 3,12 salários-mínimos), os

vencimentos do neto que trabalha como vendedor (R$ 800,00 - 1,47 salários-mínimos) e pelo salário do filho que

atua como atendente de pedágio (R$ 800,00 - 1,47 salários-mínimos). Relata que o requerente e a esposa não

auferem renda alguma, bem como um dos netos, de 14 anos, que apenas estuda. Salienta que o imóvel é pequeno,

com apenas dois dormitórios. Faz consignar que o autor faz tratamento de saúde em São Paulo e possui despesas

com medicação e viagens.

VIII - As informações do Sistema Dataprev indicam a remuneração do genro do autor como sendo de R$ 4.900,74

- em outubro de 2011 (8,99 salários-mínimos).

IX - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários.

X - O conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 70 anos, não logrou comprovar a miserabilidade,

essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por 7 integrantes, de acordo com os

elementos dos autos (estudo social e informações do sistema Dataprev), possui renda aproximada em torno de 12

salários-mínimos.

XI - Deve ser observado o disposto no art. 1.696 da Lei Civil no que diz respeito a reciprocidade de alimentos

entre pais e filhos, bem como, o dever de sustento e de alimentos, existente entre ascendentes, descendentes e

irmãos, conforme previsto no art. 229 da Constituição Federal.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Agravo não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI
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00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015441-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos. Pedido subsidiário de devolução, pelo INSS, das contribuições previdenciárias, vertidas após a

aposentação.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral

de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria

proporcional.

IV - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

V - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

VI - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VII - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria.

VIII - Apelo da parte autora desprovido.

IX - Sentença mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar em contrarrazões e negar provimento ao

apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016759-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.015441-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

: WALDEC MARCELINO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00208-9 1 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.016759-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo do INSS provido.

XII - Sentença reformada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017405-49.2013.4.03.9999/SP

 

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO LAURINDO CARDOSO FILHO

ADVOGADO : VERA LÚCIA APOSTULO PICCOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00200-7 2 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.017405-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante porque não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão de pensão por morte.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VI - Inicial instruída com documentos, destacando-se: certidão de nascimento do de cujus, em 30.10.1952;

certidão de óbito do filho da autora, ocorrido em 02.12.2008 em razão de acidente vascular cerebral hemorrágico,

qualificado o falecido como motorista, solteiro, com cinqüenta e seis anos de idade, residente na R. Serafim

Gilberto Candello, 597, Jardim Morada do Sol, deixando três filhos, de 26, 24 e 21 anos de idade; comprovante de

requerimento administrativo do benefício, formulado em 27.04.2009, ocasião em que a autora informou como seu

endereço o mesmo mencionado na certidão de óbito; conta de telefone em nome da autora, com vencimento em

09.04.2009, relativa ao mesmo endereço acima mencionado; cópias de envelopes de correspondências particulares

remetidas ao falecido, no mesmo endereço anteriormente citado, com carimbos dos Correios com datas

11.06.2007 e 03.11.1997; nota fiscal emitida pelas Lojas Cem em 19.04.2007, referente à aquisição, pelo falecido,

de uma cômoda, constando como seu endereço o mesmo anteriormente citado; nota fiscal emitida pelas Casas

Bahia em 23.09.2008, referente à aquisição, pelo falecido, de um colchão S45 18 088, constando como seu

endereço o mesmo anteriormente citado; impresso que aparentemente se refere a cadastro em estabelecimento

comercial ("Droganova"), em nome do falecido, sendo data da ficha 15.03.2003; consta como endereço

cadastrado o mesmo anteriormente citado; há indicação de que a mãe Doralice estava "autorizada"; o documento

conta com um carimbo em nome de "Alvaro Augusto Falazzin" e com assinatura de pessoa não identificada,

mencionando-se, ainda, que foi emitido em 08.05.2009; impresso em nome de "Michelly Calçados" indicando que

o falecido era cliente do estabelecimento desde 19.02.1999, constando como "autorizada" a mãe, Doralice; o

documento não contém assinatura, somente o carimbo do estabelecimento, e indica como endereço do cliente o

mesmo anteriormente mencionado; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo; CTPS do de

cujus, relacionando vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 04.06.1979 e

03.07.1999; certidão de casamento da autora com o pai do falecido, com dados manuscritos, não sendo possível

identificar a data do casamento e da separação judicial averbada; a certidão foi expedida em 16.10.1979.

VII - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora vem recebendo

aposentadoria por invalidez desde 01.02.1989. Quanto ao falecido, verifica-se que possuiu vínculos empregatícios

em períodos descontínuos compreendidos entre 23.11.1974 e 03.07.1999, recolheu contribuições previdenciárias

de 10.2003 a 01.2004 e recebeu auxílio-doença de 05.02.2004 a 02.12.2008, constando a informação manuscrita

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : DORALICE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : MIRIAM MORENO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159

No. ORIG. : 10.00.00217-8 2 Vr INDAIATUBA/SP
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de que a data originária da cessação foi 08.10.2007. Conforme extrato de histórico de perícia médica de fls. 116, o

benefício foi concedido tendo como última data limite o dia 08.10.2007, mas foi reativado por determinação

judicial - ação 4800/2007.

VIII - A Autarquia apresentou, ainda, cópia de sentença proferida nos autos da ação n. 4800/2007 (Juízo não

identificado), extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inc. VIII, do CPC, em razão

da desistência da parte autora.

IX - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - Entretanto, embora tenha comprovado a residência em comum, a requerente não juntou aos autos qualquer dos

outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do

art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

XI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XII - Não há comprovação de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o sustento da

genitora.

XIII - Observe-se, nesse tocante, que as declarações de fls. 22 e 23 não comprovam, efetivamente, o pagamento de

qualquer despesa da autora pelo filho falecido. Ambos os documentos, aliás, sequer identificam o responsável pela

emissão e não contam com elementos que comprovem sua autenticidade.

XIV - As duas notas fiscais referentes à aquisição de mobiliário, por sua vez, indicam apenas aquisições

esporádicas de mercadorias que, mesmo se destinadas ao uso familiar, não seriam suficientes para caracterizar

dependência econômica. Ademais, as peças podem ter sido adquiridas para uso próprio do falecido. 

XV - Alem disso, tratando-se de filho solteiro, residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo de

auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal

auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

XVI - Cumpre mencionar, também, que o falecido tinha três filhos, o que indica que, embora fosse solteiro e

morasse com a mãe, tinha vida própria, independente, e, presume-se, despesas com a prole, ao menos até a época

em que atingiram a maioridade.

XVII - Acrescente-se que a natureza do benefício previdenciário recebido pelo de cujus indica que ele era,

necessariamente, portador de alguma enfermidade, sendo razoável presumir que parte dos rendimentos se

destinava à manutenção de sua saúde, o que contribui para afastar a possibilidade de que mantivesse a mãe sob

sua dependência econômica. 

XVIII - Por fim, a autora recebe há mais de duas décadas um benefício previdenciário destinado a seu próprio

sustento, não havendo como alegar que dependesse dos recursos do filho para a sobrevivência. 

XIX - Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao

falecido filho.

XX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XXI - Uma vez que não foi comprovada a dependência econômica, dispensável a análise dos demais requisitos

para a concessão de pensão por morte. 

XXII - Acrescente-se que, ao contrário do que alega a autora, não há como extrair, do documento de fls. 24, a

conclusão de que a Autarquia teria reconhecido a existência de dependência econômica da autora com relação ao

filho, ainda que de maneira implícita. Afinal, o documento elenca apenas um motivo, suficientemente para o

indeferimento do pedido. Não há indicação de que outro requisito, ou seja, a dependência econômica, tenha sequer

sido analisado em sede administrativa.

XXIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019831-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo do INSS provido.

XII - Prejudicado o apelo da parte autora.

XIII - Sentença reformada.

 

 

2013.03.99.019831-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : JOSE PAULO DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRAILDE RIBEIRO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00117-7 3 Vr CUBATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do INSS e julgar prejudicado o apelo

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020237-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.020237-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : AFONSO TOBIAS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADILSON LUIZ BRANDÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00062-7 1 Vr ITAPIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2648/3531



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020437-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.03.99.020437-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : AILTON PORTO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00132-9 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2649/3531



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020562-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.03.99.020562-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : ELZA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00067-3 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2650/3531



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021017-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos. Pedido subsidiário de devolução, pelo INSS, das contribuições previdenciárias, vertidas após a

aposentação.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria,

inclusive quanto ao pedido subsidiário.

XII - Apelo da parte autora desprovido.

XIII - Sentença mantida.

 

2013.03.99.021017-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : PEDRO ROBERTO RAVAGNANI

ADVOGADO : NORMA DOS SANTOS MATOS VASCONCELOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00154-6 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2651/3531



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021042-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.021042-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : JOSE PASCHOAL DOMINGUES

ADVOGADO : JULIANA MAIARA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00075-0 2 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2652/3531



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021055-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos. Pedido subsidiário de devolução, pelo INSS, das contribuições previdenciárias, vertidas após a

aposentação.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria,

inclusive quanto ao pedido subsidiário.

XII - Apelo da parte autora desprovido.

XIII - Sentença mantida.

2013.03.99.021055-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : JOSE DAS DORES APARECIDO ALVES

ADVOGADO : MOACIR VIZIOLI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071470520128260472 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2653/3531



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-81.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

2013.61.03.002190-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : DOMINGOS SAVIO BASSI

ADVOGADO : CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021908120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2654/3531



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-39.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

IV - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral

de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria

proporcional.

V - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

VI - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

VII - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VIII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

IX - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

X - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

XI - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

XII - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto

2013.61.14.000658-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : VALMIR PRINCIPE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ELIANA FIORINI VARGAS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006583920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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que "mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso

especial" (art. 543-C, § 8º, CPC).

XIII - Apelo da parte autora desprovido.

XIV - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contrarrazões de decadência e

negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001345-16.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

2013.61.14.001345-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : AURO ONOFRE DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAGDA MARIA DA COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013451620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000071-14.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

2013.61.15.000071-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : ALTAIR CORREA DE SA

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000711420134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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(art. 543-C, § 8º, CPC).

XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-11.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.

III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

IV - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

X - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que

"mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial"

(art. 543-C, § 8º, CPC).

2013.61.83.000659-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MARCO ANTONIO LUPO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006591120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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XI - Apelo da parte autora desprovido.

XII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000935-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos. Pedido subsidiário de devolução, pelo INSS, das contribuições previdenciárias, vertidas após a

aposentação.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral

de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria

proporcional.

IV - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

V - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

VI - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

VIII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

IX - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

X - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

2013.61.83.000935-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MITSUHARU UCHIYAMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009354220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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XI - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto

que "mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso

especial" (art. 543-C, § 8º, CPC).

XII - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria.

XIII - Apelo da parte autora desprovido.

XIV - Sentença mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência arguida em contrarrazões e

negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003002-77.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral

de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria

proporcional.

IV - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

V - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

VI - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já

que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

2013.61.83.003002-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : BOLIVAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030027720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DJe 14/05/2013.

VIII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC,

Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

IX - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

X - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

XI - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto

que "mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso

especial" (art. 543-C, § 8º, CPC).

XII - Apelo da parte autora desprovido.

XIII - Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

  

 

Boletim de Acordão Nro 9893/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207686-47.1989.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, e

795, do CPC.

II - O agravante alega que a questão da incidência de juros entre a data do cálculo e a data da inscrição do

precatório encontra-se pendente de julgamento, à vista do reconhecimento da Repercussão Geral pelo C. STF, nos

autos do RE nº 579431. Dessa forma, requerer a retratação, a fim de que sejam computados juros no período

compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do precatório no orçamento, ou que o feito seja

submetido a julgamento pela E. 8ª Turma.

III - O E. Superior Tribunal Federal, apesar de reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões

que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de RPV ou precatório, não determinou a suspensão de recursos fundados em idêntica controvérsia.

95.03.058854-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOAO GONSALVES

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/196

No. ORIG. : 89.02.07686-5 6 Vr SANTOS/SP
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IV- O E. Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art.

543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão

constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os

recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. Precedentes.

V - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

VI - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional,

plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é

consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de inscrição do precatório no orçamento,

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. Entendimento ratificado pelo Plenário do C.

STF, no julgamento do RE 591.085.

VII - Os Precatórios nº 20100085848 e 20100085849, foram distribuídos nesta E. Corte em 21/06/2010 e pagos

(R$ 42.145,42 e R$ 4.214,53, respectivamente) em 20/04/2011, no prazo legal, não sendo devidos os juros de

mora.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento, para dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003503-85.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. TEMPO ESPECIAL NÃO

RECONHECIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Agravo interposto pelo requerente, com fundamento no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, em face

da decisão monocrática que, nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C., negou seguimento ao agravo retido e ao

2000.61.83.003503-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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recurso do autor, mantendo, na íntegra, a sentença, proferida em 19.07.2007, que extinguiu o feito sem resolução

de mérito quanto aos períodos de 11.01.1973 a 21.05.1974, 18.11.1974 a 12.11.1975, 24.10.1977 a 01.03.1978,

08.03.1978 a 13.01.1979, 05.02.1979 a 21.07.1980, 15.01.1981 a 08.02.1982, 20.05.1982 a 28.08.1985,

19.11.1986 a 03.01.1991 e 22.08.1991 a 28.04.1995, e julgou improcedente o pedido quanto ao período de

29.04.1995 a 05.03.1997, em que o autor trabalhou como segurança, considerando que o reconhecimento da

atividade pela categoria profissional só foi permitido até a edição da Lei 9.032/95.

II - Pretende a agravante que reste reconhecido como especial o trabalho em que prestou nos períodos de

11.01.1973 a 21.05.1974, 18.11.1974 a 12.11.1975, 24.10.1977 a 01.03.1978, 08.03.1978 a 13.01.1979,

05.02.1979 a 21.07.1980, 15.01.1981 a 08.02.1982, 20.05.1982 a 28.08.1985, 19.11.1986 a 03.01.1991 e

22.08.1991 a 05.03.1997, com a sua conversão, para que, somados aos demais interstícios incontroversos,

complementar o tempo necessário a seu afastamento. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja

reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo

seja apresentado em mesa.

III- O ente previdenciário já reconheceu administrativamente a especialidade da atividade, nos períodos de

11.01.1973 a 21.05.1974, em que trabalhou na empresa Viação Sete de Setembro Ltda; 18.11.1974 a 12.11.1975,

na empresa Tormec Fábrica de Parafusos Ltda; 24.10.1977 a 01.03.1978, na Viação Monte Alegre Ltda; de

08.03.1978 a 13.01.1979, trabalhados na empresa Viação Santo Amaro Ltda; de 05.02.1979 a 21.07.1980, na

empresa Bicicletas Caloi S/A, 15.01.1981 a 08.02.1982, Filtrons Mann Ltda; 20.05.1982 a 28.08.1985, na

Bicicletas Monark S/A; 19.11.1986 a 03.01.1991, na empresa Indústria e Comércio Brosol Ltda e de 22.08.1991 a

28.04.1995, em que trabalhou como vigilante na Septem Serviços de Segurança Ltda, os quais, com as devidas

conversões computou tempo de contribuição de 29 anos, 07 meses de 28 dias, conforme se depreende do resumo

de documentos para cálculo de tempo de contribuição, restando, portanto, tais lapsos incontroversos. Dessa forma,

a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho realizado em condições especiais, no

período de 29.04.1995 a 05.03.1997, possibilitando a sua conversão, para somado aos demais períodos de trabalho

incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma,

desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que

revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então,

apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998.

Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de

06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009,

tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que

discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. Não resta a menor dúvida, pois, de que o

benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar. Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente

em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da

atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em

que se efetive o respectivo cômputo.

V - Na espécie, questiona-se o período de 29.04.1995 a 05.03.1997, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

VI - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. O reconhecimento como especial,

pela categoria profissional, apenas é permitida até 28/04/1995 (data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão

dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado, conforme classificação inserida no Anexo do Decreto

nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

VII - In casu, o formulário acostado aos autos indica que o autor exerceu a função de vigilante "A", na empresa

Septem Serviços de Segurança Ltda, de 22.08.1991 até a data de confecção do documento, em 05.03.199, estando

exposto, em suas atividades normais "(...) aos riscos da função de vigilante, pois, permaneceu sempre alerta para a

segurança do local de trabalho e de seus funcionários, fazendo a ronda interna a pé (...) usava, de modo habitual e

permanente, arma de fogo (revólver) calibre "38", colocando sua vida em risco na defesa do patrimônio alheio e

da vida de terceiros. O segurado fica exposto aos agentes agressivos de modo habitual e permanente, durante sua

jornada de trabalho.".
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VIII - Nesse contexto, tem-se não ser possível o reconhecimento da especialidade, tendo em vista que a parte

autora pretende o enquadramento pela categoria profissional, no período de 29.04.1995 a 05.03.1997 e não estão

presentes agentes agressivos no ambiente de trabalho.

IX - Desse modo, não há reparos a serem realizados no cálculo do tempo de serviço elaborado pelo ente

previdenciário, que computou, até 29.04.1999, data em que o autor delimitou a contagem (fls. 09/10), 29 anos, 07

meses e 28 dias de trabalho, conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, fls. 367/370,

não fazendo jus à aposentadoria pretendia, eis que, respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §

7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC e, vencida, negou provimento ao agravo

retido e deu parcial provimento à apelação, apenas para reconhecer a insalubridade no período de 29/04/1995 a

13/10/1996, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007437-

10.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

2004.61.19.007437-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ALZIRA FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.382/389

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074371020044036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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III - O conjunto probatório foi devidamente analisado.

IV - Constam dos autos: CTPS do de cujus, com registros de vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos compreendidos entre 01.05.1967 e 15.01.2001; certidão de casamento de um dos filhos do casal,

nascido em 31.07.1977; certidões de nascimento de outros filhos do casal, em 12.10.1978 e 07.05.1984; certidão

de óbito do marido da autora, ocorrido em 27.03.2001, sendo causas da morte "a) obstrução das vias aéreas; b)

meio líquido; c) afogamento", qualificado o falecido como conferente, com 48 anos de idade, casado com a

autora; certidão de casamento da autora com o falecido, em 29.01.1977; consta cópia autenticada e atualizada do

documento a fls. 108, com uma única averbação, referente ao óbito do marido; comunicado de decisão que

indeferiu o pedido administrativo do benefício, apresentado em 05.11.2002; pedido formulado pela autora à

Agência de Guarulhos da Previdência Social, em 05.03.2002, solicitando autorização para o recolhimento de

contribuições em nome do marido, referentes ao período de 03.11.1999 a 15.1.2001, em que trabalhou como

motorista particular.

V - O INSS trouxe aos autos documentos extraídos do processo administrativo, destacando-se o resumo de

documentos para cálculo de tempo de contribuição do de cujus, que relaciona vínculos descontínuos mantidos a

partir de 01.10.1973 e indica tempo de contribuição comum total de 18 (dezoito) anos e 6(seis) meses e extratos

do sistema CNIS da Previdência Social em nome do falecido, constando registros de vínculos empregatícios

mantidos de forma intermitente entre 01.10.1973 e 06.12.1995 e um cadastro como contribuinte individual

efetuado post mortem, em 14.02.2002. 

VI - A autora comprova ser esposa do falecido por meio da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável

a prova da dependência econômica, que é presumida.

VII - Por outro lado, verifica-se que o último vínculo empregatício do de cujus cessou em 15.01.2001 e que ele

faleceu em 27.03.2001, dentro, portanto, do "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, estabelecido pelo artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, o falecido mantinha a qualidade de

segurado.

VIII - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e os recolhimentos

previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da inobservância da

lei por parte daquele. 

IX - Não há elementos nos autos quer permitam concluir pela falsidade da última anotação constante na CTPS e

nem houve alegação nesse sentido por parte da Autarquia.

X - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser

reconhecido.

XI - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 05.03.2002 e a autora pretende receber o

benefício em decorrência do falecimento do marido, em 27.03.2001, aplicam-se as regras segundo a redação dada

pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, sendo que o benefício é devido com termo inicial na data do requerimento

administrativo.

XII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XIII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

XIV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XV - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XVI - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c 461 do C.P.C., é

possível a antecipação de tutela.

XVII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XVIII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XIX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XX - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001479-

34.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO E SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO

DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

II - Alega, em síntese, que houve omissão, contradição e obscuridade na decisão, no tocante ao reconhecimento do

tempo pleiteado. Requer que sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer

prequestionamento da matéria suscitada.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 29.04.1995 a 05.03.1997 - auxiliar de

laboratório - Nome da empresa: Santa Casa de Misericórdia de Tupã - agentes agressivos: agentes biológicos:

sangue, fezes, urina e secreções de pacientes, de forma habitual e permanente - formulário e perfil profissiográfico

previdenciário.

IV - Os Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 2.172/97, respectivamente, nos itens 1.3.2, 1.3.4 e 3.0.1,

elencavam os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes -

assistência médico, ondontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial da

ocupação da segurada.

V - O período foi reconhecido até 05/03/97, considerando-se que foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao

regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva

comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts.

58, §s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da

atividade.

VI - Quanto ao interstício de 06.03.1997 a 10.12.1997, reconhecido na sentença, que, embora a requerente tenha

juntado o perfil profissiográfico previdenciário, de fls. 29/30 e 68/69, para o enquadramento da atividade, a partir

de 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente, conforme

dispõe o §3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou

demonstrado, impedindo o reconhecimento como especial do labor no período.

VII - De acordo com o artigo 9º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98, que estava em vigor na época da

concessão do benefício em 22/04/2005, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá

corresponder a 70% (setenta por cento) do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de 5% (cinco

por cento) por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de 100% (cem

por cento).

VIII - Refeitos os cálculos, com a respectiva conversão, somado aos períodos de trabalho comum incontroversos,

de fls. 148/149, tendo como certo que até 20.03.2001, data de encerramento da contagem realizada pelo ente

previdenciário, a autora totalizou 28 anos, 11 meses e 16 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte

integrante desta decisão.

2004.61.22.001479-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : ARACI MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237/249

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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IX - Não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, restando

correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria

por tempo de serviço.

X - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XI - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020699-

56.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO E SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO

DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

II - Alega, em síntese, que houve omissão, contradição e obscuridade na decisão, no tocante ao reconhecimento do

tempo pleiteado. Requer que sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer

prequestionamento da matéria suscitada.

III - Quanto ao período de 01.08.1978 a 22.11.1991, em que o autor trabalhou na empresa ZF do Brasil S.A., não

é possível o enquadramento como especial.

IV - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

V - In casu, tem-se que o requerente juntou apenas o formulário DSS 8030 de fls. 107, informando que esteve

2006.03.99.020699-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : JOSE APARECIDO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL ALVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/195

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 04.00.00036-1 6 Vr MAUA/SP
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exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente ao nível médio de ruído de 83 db(A). In

casu, não restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais, ante a ausência do laudo técnico

pericial, documento indispensável para comprovação da insalubridade do labor, em se tratando de pressão sonora.

VI - O formulário DSS 8030 faz referência à elaboração de laudo técnico pericial para o período questionado,

porém, tal documento não foi carreado aos autos.

VII - A profissão do requerente, como operador de máquina de produção principiante, não está entre as categorias

profissionais elencadas pelo Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II).

VIII - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

IX - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

X - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XI - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004434-

18.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

VERBA HONORÁRIA. JUROS DE MORA. DECISÃO FUNDAMENTADA. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

II - Alega, em síntese, que houve omissão na decisão. Aduz negativa de vigência aos dispositivos legais (artigos

20, 304 e 305 do CPC, artigo 43, §1º, A, da Lei nº. 8213/91, artigo 31, da Lei nº. 10.741/2003, artigo 406, do

Código Civil, artigo 161, §1º, do CTN, e artigo 5º, caput e inciso XXII, da Constituição Federal) que permitiriam

o reconhecimento da tempestividade da exceção de suspeição apresentada, bem como a modificação do termo

inicial do benefício, da correção monetária, dos critérios de incidência de juros de mora e, ainda, a majoração da

verba honorária. Requer seja suprida a falha apontada e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da

matéria suscitada.

2006.61.06.004434-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : INES ALBINO DA SILVA TOPAN

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 913/918

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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III - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

IV - Quanto à arguição da exceção de suspeição, anotou-se que, em decisão de 28.04.2009, fls. 371, o juiz a quo,

considerando que os autos estavam com seu processamento atrasado, designou audiência fora da pauta, para o dia

05.05.2009, determinando, por conseguinte a intimação da autora.

V - Na véspera da audiência, ou seja, em 04.05.2009, a requerente protocoliza petição na qual oferece exceção de

suspeição do juiz (fls. 404/427), em síntese assegurando que o Magistrado é inimigo capital entre o excepto e a

excipiente e seu advogado, assim como haveria indícios de que o Magistrado estaria interessado no julgamento em

desfavor de uma das partes.

VI - Conforme se depreendeu do longo e detalhado relato da peça de exceção, os motivos que levaram a autora a

suspeitar do juiz da demanda de há muito já se faziam presentes, no entanto, apresentou o pedido somente na

véspera de audiência já anteriormente designada.

VII - O oferecimento da exceção de suspeição não se ateve ao prazo do art. 305 do CPC, que fixa em 15 dias

contados do fato que ocasionou a suspeição, vindo a fazê-lo somente na véspera da audiência, com a agravante de

que, ao protelar a sentença, o Magistrado descumpriria a ordem emanada pela Corregedoria do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, de 24.03.2009, determinando proferir decisão no prazo de 10 dias (cópias a fls 529/545).

VIII - A alegação de suspeição deve ser de plano afastada, pois não apresentada no prazo estipulado no art. 305 do

CPC, antes aparentando insurgência contra a determinação de audiência, com intimação da autora, o que se

configura inadequação da via eleita.

IX - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial que atestou a incapacidade

(12.11.2007), de acordo com o entendimento pretoriano.

X - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei

nº 9.494/97.

XII - A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, conforme entendimento desta

E. 8ª Turma.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Magistrado não se encontra obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos

propostos.

XVI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XVII - A finalidade de prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando

ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedentes.

XVIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001914-

25.2006.4.03.6126/SP

 
2006.61.26.001914-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO E SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO

DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

II - Alega, em síntese, que houve omissão, contradição e obscuridade na decisão, no tocante ao reconhecimento do

tempo pleiteado. Requer que sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer

prequestionamento da matéria suscitada.

III - Não é possível reconhecer a especialidade da atividade, no período de 14.07.1972 a 05.06.1975, em que o

autor trabalhou na empresa, S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo, como servente e auxiliar operador, tendo em

vista que, embora o formulário DSS-8030 de fls. 26 indique a presença do agente agressivo ruído de 91 decibéis, o

laudo técnico de fls. 27/48, indicando exposição a ruído superior a 85 db(A), foi realizado em virtude de

Reclamatória Trabalhista promovida por outros empregados da empresa, não sendo hábil para demonstrar o nível

de pressão sonora e as condições insalubres a que estaria submetido o próprio requerente em seu ambiente de

trabalho.

IV - Quanto ao período de 10.10.1977 a 24.02.1980, em que trabalhou na empresa Black & Decker Brasil Ltda,

como ajudante, não é possível o reconhecimento da especialidade da atividade, tendo em vista que o laudo técnico

de fls. 92/118, elaborado pela Associação Brasileira para Prevenção de Acidentes, em 29.11.1988, avaliando as

condições de trabalho na empresa Emhart Brasil Ltda, sucessora de Sermar S/A Controles Automáticos, concluiu,

de maneira genérica, pela existência de risco de dano auditivo para trabalhadores expostos apenas nos setores de

estamparia e manutenção (marcenaria), sendo consideradas salubres as atividades desenvolvidas nos setores de

manutenção (compressores), ferramentaria, baquelite e linha de produção.

V - O laudo técnico não discriminou os níveis de pressão sonora verificados no setor de Linha de Produção,

limitando-se a informar, a fls. 102, que eram inferiores ao limite de tolerância de 85 dB(A), o que impede verificar

se ultrapassados os limites previstos na legislação previdenciária.

VI - Embora os formulários de fls. 49 e 91 indiquem que o autor exerceu a atividade no setor de Produção da

empresa, estando exposto ao agente agressivo ruído de 86 decibéis, o laudo técnico que carreou aponta que não

eram insalubres as atividades desenvolvidas nos setores de linhas de produção.

VII - Acrescente-se, por oportuno, que as profissões do requerente, como servente, auxiliar operador e ajudante,

não estão entre as categorias profissionais elencadas pelo Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II).

VIII - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

IX - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

X - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XI - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : ALCIDES GOMES PORTELA

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.322/331

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE LOUISE DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004555-72.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante, que alega ter preenchido os requisitos legais necessários à

concessão dos benefícios, além de omissão do julgado, no tocante à apreciação dos documentos médicos

carreados aos autos, que, no seu entender, a despeito das conclusões do laudo judicial, comprovam sua

incapacidade laborativa. Afirma que, inclusive, requereu e teve deferida a isenção de tarifa no transporte coletivo,

com direito a dois acompanhantes, em razão de sua invalidez. Requer seja modificada a decisão, com a reforma da

sentença e a procedência da ação ou a determinação de nova perícia.

III - O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos

no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz,

insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de seu trabalho ou

função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico

pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando

a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

IV - Constam dos autos: carteira de identidade da autora, indicando estar, atualmente, com 57 (cinquenta e sete)

anos de idade (nascimento em 26/09/1955); documentos relativos aos deferimentos dos pedidos de auxílio-

doença; comunicados dos indeferimentos dos pedidos de auxílio-doença, formulados na via administrativa em

28/07/2006, 22/05/2007, 27/02/2007 e 21/12/2006; documentos médicos.

V - Perícia médica judicial (fls. 98/103- 17/12/2009) informa que a periciada é portadora de epilepsia e conclui

pela ausência de incapacidade para a sua atividade habitual.

VI - No tocante à questão do laudo judicial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

VII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela requerente que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade da autora para o

exercício de sua atividade laborativa.

VIII - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação
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que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

IX - A agravante não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

X - Não restaram preenchidos os requisitos previstos nos artigos 42 ou 59 da Lei nº 8.213/91, que possibilitariam

a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, de forma que o direito que persegue não merece

ser reconhecido.

XI - A decisão monocrática prolatada examinou todo o conjunto probatório e concluiu pela não comprovação da

incapacidade laborativa da requerente.

XII - Quanto aos documentos apresentados a fls. 109/113 e 116/120, notadamente os relativos à isenção de tarifa

concedida pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos do Estado de São Paulo, manifestou-se o Sr. Perito, em

esclarecimentos, a fls. 122/123, reiterando sua conclusão pela ausência de incapacidade laborativa e afirmando

que "a pericianda foi entrevistada, sem acompanhante, contou todos os seus males de forma organizada,

lembrando de todas as datas, sem demonstrar qualquer alteração cognitiva" e que não foram observados sinais

clínicos de epilepsia refratária.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004725-44.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. REPERCUSSÃO GERAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA

NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, de ofício, reconheceu a

ocorrência da decadência do direito à revisão da RMI do seu benefício, extinguindo o feito com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC, julgando prejudicado o agravo legal.
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II - O agravante alega que a questão não foi definitivamente decidida, estando pendente de julgamento a

Repercussão Geral quanto à matéria, razão pela qual o tema não deveria ser decidido monocraticamente. Aduz

que o benefício previdenciário, por se tratar de direito concreto, não se sujeita ao prazo decadencial. Afirma,

ainda, que o prazo decadencial não se aplica aos benefícios iniciados antes do diploma legal que o instituiu.

III - Apesar do STF reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação do

prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, não determinou a suspensão de

recursos fundados em idêntica controvérsia. Além do que, ainda não foi proferida decisão de mérito no RE

626.489. Dessa forma, não há óbice ao julgamento do feito.

IV - De acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão

geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais

ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser

sobrestados. Precedentes do STJ.

V - O benefício do autor teve DIB em 03/08/1992.

VI - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

VII - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VIII - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ.

IX - Como a presente ação foi protocolada em 17/07/2007, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no presente caso resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XIV - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. TEMPO ESPECIAL NÃO

RECONHECIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Agravo interposto pelo requerente, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em face

da decisão monocrática que, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame

necessário, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e

excluir da condenação o reconhecimento da especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a 08/12/2006..

II - Pretende a agravante seja reconhecido o enquadramento como especial do período laborado para a empresa

CTEEP - Cia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, de 01.12.1987 a 08.12.2006, em que esteve exposto à

voltagem superior a 250 Volts, conforme DSS 8030 - enquadramento previsto pelo agente físico voltagem no

anexo IV, código 2.0.0 do Decreto nº 2.172/97, os quais convertidos e somados com os períodos laborados em

atividades comuns resultaria em um tempo de serviço de 37 anos, 01 mês e 08 dias, fazendo, assim, jus ao

benefício de aposentadoria pleiteado.

III- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho incontestes, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma,

desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que

revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então,

apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998.

Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de

06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009,

tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que

discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. Não resta a menor dúvida, pois, de que o

benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar. Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente

em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da

atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em

que se efetive o respectivo cômputo.

V - Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 08/12/2006, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

In casu, para comprovar a especialidade da atividade, no lapso de 06/03/1997 a 08/12/2006, o requerente juntou

apenas o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 28/29, indicando, de forma genérica, que trabalhou como

técnico eletrônica II, executando montagens e manutenções corretivas e preventivas em baterias e retificadores de

subestações e estações de microndas do sistema de transmissão de energia elétrica, não trazendo informações

conclusivas da nocividade do labor, o que impossibilita o enquadramento pretendido.

VI - O Perfil Profissiográfico Previdenciário nada mais é do que um relatório técnico do histórico laboral do

trabalhador, reunindo, entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de

monitoração biológica, durante todo o período em que a atividade foi exercida. Embora seja documento válido e

legalmente exigido, sua elaboração não equivale ao próprio laudo, nem o substitui; entender em sentido contrário

é conferir ao setor de Recursos Humanos da empresa encargo que não lhe compete. E, quanto a esse aspecto,

ainda que Instruções Normativas disponham em sentido inverso, há que ser ressaltada a independência entre as

esferas administrativa e judicial, bem como o livre convencimento motivado do julgador.

VII - O reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até 28/04/1995 (data da Lei

nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado, conforme

classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

VIII - Na hipótese, não é possível também o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que a

profissão do requerente, como técnico de eletrônica, não está entre as atividades profissionais elencadas pelos
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Decretos mencionados.

IX - Por oportuno, cumpre registrar que, a legislação previdenciária passou a exigir a partir de 05/03/1997, o

laudo técnico para a comprovação das condições agressivas no ambiente de trabalho.

X - O Decreto de nº 2.172/97, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97,

determinou que somente a efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo

técnico (arts. 58, §s 1 e 2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a

especialidade da atividade.

XI - Tem-se, por fim, que o perfil profissiográfico previdenciário não substitui o laudo técnico, documento

indispensável, para a comprovação das condições insalubres no ambiente de trabalho do segurado.

XII - De se observar que o formulário de fls. 24 e o laudo técnico de fls. 25/27 apenas têm o condão de comprovar

a exposição a tensões elétricas no período de 01/12/1987 a 05/03/1997, interstício esse já enquadrado como

especial pelo ente autárquico.

XIII - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no período de 06/03/1997 a 08/12/2006.

XIV - Não há reparos a serem feitos na contagem do tempo de serviço realizada pelo INSS que totalizou apenas

33 anos, 02 meses e 14 dias de serviço, insuficientes para a concessão da aposentação, eis que respeitando as

regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos

de contribuição.

XV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator,

juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIX - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DO ART. 58 DO ADCT. DIFERENÇAS PAGAS

ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC.

II - Alega o agravante, em síntese, que as diferenças do art. 58 do ADCT foram pagas até agosto de 1991, sendo

que o mencionado diploma constitucional vigeu até dezembro de 1991, de modo que possui direito às diferenças

não pagas.

III - Em pesquisa ao Sistema Único de Benefícios Dataprev, verificou-se que a revisão preceituada pelo artigo 58

do ADCT foi devidamente efetuada no benefício do autor, vinculada a quantidade de 10,260 salários mínimos.

IV - Quanto ao pagamento das diferenças do artigo 58 do ADCT até dezembro/91, ressalto que em função do

julgamento da Ação Civil Pública, que concedeu ao salário mínimo o reajuste de 147,06%, relativo ao período de

março a setembro de 1991, houve o pagamento administrativo dessas diferenças, conforme se verifica da análise

comparativa do "Demonstrativo da Composição das Parcelas dos 147,06%" com os valores do "Histórico de

Créditos" do autor. 

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002092-03.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

2008.61.26.002092-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : TEREZINHA DE JESUS PRADO GALANTE

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

SUCEDIDO : CARLOS GALANTE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/246

No. ORIG. : 00020920320084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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do CPC.

II - A agravante alega que a questão da incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data de inscrição do

precatório encontra-se pendente de julgamento, à vista do reconhecimento da Repercussão Geral pelo C. STF, nos

autos do RE nº 579431. Dessa forma, requerer a retratação, a fim de que sejam computados juros no período

compreendido entre a data da elaboração do cálculo e a data da inscrição do precatório no orçamento, ou que o

feito seja submetido a julgamento pela E. 8ª Turma. Por fim, sustenta a inconstitucionalidade da taxa referencial

como índice de correção monetária, afirmando ser o INPC o indexador idôneo à atualização dos benefícios de

natureza previdenciária.

III - O E. Superior Tribunal Federal, apesar de reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões

que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de RPV ou precatório, não determinou a suspensão de recursos fundados em idêntica controvérsia.

IV- O E. Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art.

543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão

constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os

recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. Precedentes.

V - Por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, não incidem juros de mora no período

compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV.

Precedentes.

VI - Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata,

independente da data de ajuizamento das demandas.

VII - Não se desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março

de 2013, que declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a

redação dada pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF). Porém, de acordo com o sistema

de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do acórdão respectivo, sendo prudente,

por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E. Ministros, a fim de que seja possível

extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então proferida.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no presente caso resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento, para dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014915-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.014915-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

INTEMPESTIVIDADE DO APELO DA AUTARQUIA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Questão da representação processual do Instituto devidamente analisada.

IV - Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso. Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que

não o faça.

V - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

VI - No caso dos autos, o réu foi intimado pessoalmente, de maneira regular, para a audiência designada (fls. 113-

v), não tendo, no entanto, comparecido ao ato, durante o qual foi prolatada a sentença. 

VII - Deste modo, há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico, interposto somente em 04.12.2008,

uma vez que, como visto, a sentença foi proferida em audiência no dia 15.10.2008, sendo inequívoca a ciência da

parte ré quanto à realização do ato.

VIII - Além disso, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao artigo 475 do

CPC, e do fato de o valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, não é o caso de se sujeitar

a sentença ao reexame necessário.

IX - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

X - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XII - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020688-22.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/154

PARTE AUTORA : MATILDE DA ROSA ALBUQUERQUE

ADVOGADO : MANOEL INACIO

No. ORIG. : 07.00.00053-9 2 Vr SAO ROQUE/SP

2009.03.99.020688-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS PAGNAN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2678/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

I - Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil e

artigos 250 e 251, do Regimento Interno desta E. Corte, em face da decisão monocrática de fls. 76/78, que, com

fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS para excluir da condenação o

reconhecimento do trabalho prestado no campo, nos períodos de 01.01.1976 a 31.12.1979, 01.01.1981 a

31.12.1987 e 01.01.1989 a 31.12.1990, restringindo o reconhecimento do labor rural do requerente aos períodos

de 01.01.1980 a 31.12.1980 e 01.01.1988 a 31.12.1988, condenando a Autarquia a expedir a respectiva certidão

de tempo de serviço, com a ressalva de que referidos interstícios não poderão ser computados para efeito de

carência, nos termos do § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

II - Sustenta que não se faz necessário, para a comprovação da atividade campesina, que os documentos abarquem

todo o período questionado. Alega, ainda, que o exercício de tal atividade restou devidamente demonstrado,

fazendo jus ao benefício pleiteado. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar

provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em

mesa. Junta documento.

III - O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período de 01 de janeiro de 1976 a 31 de dezembro

de 1990, com a respectiva expedição de certidão, funda-se em documentos, dos quais destaco: - cédula de

identidade e CPF, atestando o nascimento em 02.06.1962; - título eleitoral, emitido em 04.06.1980, informando a

profissão de lavrador do requerente; - certidão de casamento, realizado em 23.04.1988, indicando a profissão de

agricultor do autor; - relações dos alunos da Escola Mista Bairro Barranco Vermelho, localizada na zona rural do

município de Cândido Mota, indicando matrículas do autor, nos anos letivos de 1969, 1970, 1971 e 1972 e - ficha

do Sindicato dos Empregados Rurais de Cândido Mota, indicando que o autor é sindicalizado desde 02.07.2004.

Foram ouvidas três testemunhas em juízo, que declararam conhecer o autor, porém, prestaram depoimentos vagos

e imprecisos acerca de seu labor rural, limitando a confirmar as declarações da inicial de que o requerente

trabalhou na lavoura, na região da Água do Barranco Vermelho, zona rural do município de Cândido Mota, no

período de 1976 a 1990. O título de eleitor e a certidão de casamento, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal em que poderá ser reconhecido o pleito,

caracterizando a natureza da atividade exercida.

IV - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

V - Dessa forma, as relações dos alunos da Escola Mista Bairro Barranco Vermelho (fls. 11/14), localizada na

zona rural do município de Cândido Mota, indicando matrículas do autor, nos anos letivos de 1969, 1970, 1971 e

1972, não têm o condão de comprovar o labor rural do requerente, uma vez que não trazem qualquer informação

de que exerceu atividade campesina à época em que esteve matriculado na escola. Quanto à ficha do Sindicato dos

Empregados Rurais de Cândido Mota, não é contemporânea ao pleito, tendo em vista que o autor sindicalizou-se

em 02.07.2004.

VI - Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola, nos períodos de 01.01.1980 a

31.12.1980 e 01.01.1988 a 31.12.1988, esclarecendo que a descontinuidade se deu, tendo em vista que os

documentos são esparsos, não demonstrando o labor rural por todo o período questionado. Além do que, os

depoimentos das testemunhas foram vagos, limitando-se a afirmar de maneira genérica as alegações da inicial.

VII - Os marcos iniciais foram delimitados, tendo em vista o título eleitoral, de 04.06.1980, informando a

profissão de lavrador e a certidão de casamento, realizado em 23.04.1988, que atesta sua profissão de agricultor.

Os termos finais foram demarcados, considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos.

VIII - Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1980 e do ano de 1988, de acordo

com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IX - Por fim, examinando as provas materiais, não se constatam outros documentos que atestem o trabalho do

autor na lavoura, nos restantes dos períodos questionados, não sendo possível o reconhecimento da atividade com

a prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

X - Os vestígios de prova escrita e a prova testemunhal não foram suficientes para demonstrar o efetivo trabalho

na lavoura, durante todo o período indicado na inicial, embora, tenha trazido elementos para concluir, com

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00049-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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segurança, a sua ocorrência, nos períodos de 01.01.1980 a 31.12.1980 e 01.01.1988 a 31.12.1988. 

XI - Assentado esse entendimento, acrescente-se que inexiste vedação à contagem de tempo de atividade

rural/urbana no Regime Geral da Previdência, a teor da dicção do § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

XII - É de se reconhecer o direito do trabalhador rural de ver computado o tempo de serviço prestado em período

anterior à Lei n.º 8.213/91, independentemente do recolhimento de contribuições a ele correspondentes.

XIII - Desta forma, comprovado o exercício da atividade rurícola, nos termos do art. 11, VII e §1° da Lei

n°8.213/91, nos períodos de 01.01.1980 a 31.12.1980 e 01.01.1988 a 31.12.1988, o pleito deve ser acolhido em

parte.

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVII - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024490-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PRELIMINAR.

PENSÃO POR MORTE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Não há nulidade na participação de Juízes Federais Convocados nos julgamentos. O Regimento Interno desta

E. Corte prevê o julgamento, na Seção ou na Turma, por Juiz Convocado (art. 134, § 2º).

III - A alegação de cerceamento de defesa também não comporta acolhimento, como constou no acórdão

embargado. Foi concedida à autora ampla oportunidade para comprovação da alegada união estável com o de

cujus, e o pedido referente à suspensão do feito até o desfecho de outra ação, foi apreciado pelo MM. Juízo a quo e

por esta Corte.

2009.03.99.024490-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : DALVA RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATO VIEIRA BASSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/178

No. ORIG. : 07.00.00194-2 1 Vr COLINA/SP
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IV - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

V - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas.

VI - A parte autora juntou com a inicial: certidão de óbito do companheiro, qualificado como aposentado, em

02.10.2004, aos 85 (oitenta e cinco) anos de idade, indicando as causas de morte como falência múltipla de

órgãos, choque séptico, brocopneumonia, hemorragia digestiva baixa, "DPOC e POT gastrectomia", com a

observação de que era viúvo de Yolanda Russo Barone; comunicação de indeferimento de pedido administrativo

de pensão por morte, apresentado pela autora em 08.12.2005, em virtude da não comprovação da união estável

com o segurado; carteira de beneficiário do INAMPS, em nome da autora, qualificada como companheira do

segurado José Barone Filho, com validade até agosto de 1989; comprovante de ordem de pagamento do Unibanco,

de 1984, em que a requerente figura como favorecida e o de cujus como remetente; e fotografias, sem indicação

da data em que foram tiradas.

VII - A Autarquia junta com a contestação extratos do sistema Dataprev, indicando que o falecido recebeu

aposentadoria por tempo de contribuição, de 15.06.1981 até a data do óbito.

VIII - A fls. 66/68 figura relatório social, elaborado em 08.05.2008, indicando que a autora, há cinco anos, mora

com a mãe, o padrasto, o irmão e o sobrinho, e que está desempregada.

IX - Em depoimento pessoal, afirma que trabalhou como empregada doméstica do de cujus durante cerca de 5

meses. Depois disso, engravidou e passou a ser viver em união estável com ele. Aduz que o filho, hoje com 30

anos, não foi reconhecido pelo falecido, porque tinha medo da reação dos filhos que teve com a falecida esposa.

Informa que está em curso o processo de reconhecimento de paternidade do filho.

X - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira testemunha declara que a autora morava em Colina, numa casa

alugada pelo de cujus, que, por sua vez, residia em São Paulo. Afirma que o falecido visitava a requerente em

Colina e ela também ia a São Paulo para vê-lo. Acrescenta que, quando o falecido adoeceu, a autora mudou-se

para a Capital para cuidar dele, o que fez até a data do óbito. A segunda testemunha informa que o de cujus

comprava materiais para a construção de uma casa para a requerente e que sempre a visitava em Colina. Aduz que

a autora também ia a São Paulo para vê-lo.

XI - O falecido percebia aposentadoria por tempo de serviço e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de

segurado, na época do óbito (02.10.2004).

XII - De outro lado, porém, não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus,

por ocasião do falecimento. O início de prova material é frágil e antigo, não contemporâneo ao óbito, resumindo-

se na carteira de beneficiária do INAMPS, com validade até agosto de 1989; e no comprovante de ordem de

pagamento, de 1984 (fls. 16/17).

XIII - A autora não colaciona qualquer documento posterior à década de 80 que demonstre a convivência more

uxório com o de cujus. Além disso, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos, acerca da união

estável, afirmando, inclusive, que a autora e o falecido moravam em cidades distintas até pouco tempo antes do

óbito.

XIV - Nem mesmo o reconhecimento da paternidade de Edson Rufino de Oliveira, nascido em 19.01.1978, em

sede da ação de investigação de paternidade em curso, alteraria o resultado da presente demanda. Isso porque

eventual decisão nesse sentido apenas faria prova do envolvimento da requerente com o de cujus naquela ocasião,

não configurando prova material da união estável por ocasião do óbito, ocorrido em 2004. Assim, não há que se

falar em suspensão do processo para aguardar o julgamento da ação de investigação de paternidade.

XV - As provas produzidas não deixam clara a alegada convivência more uxorio entre a requerente e o falecido,

na época do óbito, o que afasta o deferimento do benefício pleiteado.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XVIII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XIX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XX - Matéria preliminar rejeitada. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento aos embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.
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RAQUEL PERRINI

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032301-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Trata-se de agravo, interposto pela autora, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e

artigos 250 e 251, do Regimento Interno desta E. Corte, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557, §1º - A, do CPC, deu provimento ao apelo da Autarquia Federal para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido.

II - Sustenta que não se faz necessário, para a comprovação da atividade campesina, que os documentos abarquem

todo o período questionado. Alega, ainda, que o exercício de tal atividade restou devidamente demonstrado,

fazendo jus ao benefício pleiteado. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar

provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em

mesa.

III - O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos seguintes: - comunicação de indeferimento de pedido

de aposentadoria por idade, apresentado pela autora em 23.04.2004; - acórdão da 14ª Junta de Recurso da

Previdência Social que negou provimento ao recurso da autora; - Nota fiscal-fatura, correspondente à compra de

insumos agrícolas efetuadas pelo marido da requerente, em 03.09.1991, indicando o endereço no Sítio Palmeiras,

município de Conchal; - notas fiscais de entrada, referentes à venda de frutas com contrato para industrialização,

para a empresa Citrosuco Paulista S.A., efetuadas pelo marido da requerente, em 31.10.1990, 03.07.1992,

14.05.1992, 30.11.1994, 31.10.1995 e 31.12.1997, todas indicando o endereço no Sítio das Palmeiras, município

de Mogi Mirim; - certificado de cadastro de imóvel rural, ano 1996/1997, em nome do marido da requerente, de

imóvel rural denominado Sítio das Palmeiras, no município de Conchal, com área de 20,7 hectares, classificado

como pequena propriedade; - notas fiscais de compra de insumos efetuadas pelo marido da requerente, em

10.01.1998, 28.08.1999, 15.09.2000, 24.07.2001 e 25.04.2002, todas indicando endereço no Sítio Palmeira, no

município de Conchal; - requerimento administrativo de aposentadoria por idade, NB 41/123.926.968-1,

formulado pela requerente em 02.07.2002, indicando seu nascimento em 10.11.1937; - certidão de óbito indicando

o falecimento do cônjuge da requerente, qualificado com a profissão de aposentado, ocorrido em 03.02.1999,

indicando o endereço residencial no Sítio Ponte Baixa, município de Mogi Mirim; - declaração de exercício de

atividade rural assinado por representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araras e Região, em

24.06.2002, sem homologação do órgão competente, indicando que a autora exerceu a atividade de lavradora, no

período de 01.01.1990 a 24.06.2002, no Sítio das Palmeiras, propriedade de Antonio Firmino de Almeida; -

extratos do CNIS indicando que o marido da autora recebeu aposentadoria por invalidez previdenciária, como

segurado especial, em atividade rural, de 01.09.1996 a 03.02.1999, quando foi convertida em pensão por morte,

em decorrência do falecimento do titular; - comunicado de indeferimento, de 04.07.2002, do pedido de

aposentadoria por idade, formulado pela requerente em 02/07/2002, por não ter sido comprovada a qualidade de

segurado e - acórdão da 14ª Junta de Recursos da Previdência Social, de 30.10.2003, que negou provimento ao

recurso da autora, por considerar que sendo ela, juntamente com o marido, proprietário de 4 imóveis rurais, sendo

3 localizados no município de Mogi Mirim e que nos ITR do exercício de 1991 constam a presença de 2

2009.03.99.032301-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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assalariados no Sítio das Palmeiras e 1 assalariado no Sítio Santa Helena, não restou demonstrada a atividade

rural, nos moldes do artigo 9º, inciso VII, do Decreto 3.048/99.

IV - Em depoimento pessoal, a autora declarou em juízo que começou a trabalhar na roça com a idade de onze

anos, juntamente com os pais, no Sítio Capão da Terra, em Mogi Mirim, atividade que ainda exerce, agora em sua

propriedade, cujo tamanho alcança 18 alqueires. Afirmou que trabalhou juntamente com o marido na propriedade,

até o falecimento dele, produzindo em regime de economia familiar, sem o auxílio de empregados, já que

plantavam laranjas, cuja produção é vendida no pé, ou seja, é o próprio comprador quem colhe as frutas.

V - Ouvidas três testemunhas judicialmente, declararam conhecer a requerente, porém, prestaram depoimentos

vagos e imprecisos acerca de seu labor rural, limitando-se a afirmar que ela sempre trabalhou na lavoura em sua

propriedade, onde mora e produz laranjas.

VI - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

VII - Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria

por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

VIII - A eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312,

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo

do referido artigo, para o empregado rural. Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o

prazo até 31.12.2010.

IX - Embora a autora tenha completado 55 anos em 1992 a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 60

meses.

X - Para o reconhecimento do efetivo labor rurícola, durante determinado período, necessário se faz o exame

minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de

testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios

probatórios: o material e o testemunhal.

XI - Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, inexistindo qualquer vestígio de prova escrita

em nome da requerente que pudesse trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com

vínculo empregatício ou em regime de economia familiar, embora haja documentos em nome do cônjuge. Os

depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

XII - In casu, não é possível estende à autora a atividade rural exercida pelo marido, considerando que o cônjuge

passou a receber auxílio doença, com DIB em 07.08.1995, que foi transformado em aposentadoria por invalidez, a

partir de 01.09.1996, e posteriormente convertido em pensão por morte.

XIII - De se observar que, mesmo considerando o labor rural do marido a requerente não cumpre a carência

exigida, já que os documentos carreados demonstram um curto lapso temporal de exercício de atividade rurícola

do cônjuge, delimitado pela nota fiscal de 31.10.1990 até o início do pagamento do auxílio doença, em

07.08.1995.

XIV - A inatividade do cônjuge faz cessar a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais, sendo

necessário que a requerente apresente início de prova material, em seu próprio nome, para comprovar o exercício

do trabalho rural, não sendo possível estender-lhe tal qualidade apenas através da prova testemunhal.

XV - Não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora.

XVI - Conforme se depreende do acórdão prolatado pela 14ª Junta de Recurso da Previdência Social, consta no

processo administrativo informação de que a autora e o marido são proprietários de quatro imóveis rurais, sendo

que três deles localizam-se no município de Mogi Mirim, não sendo crível supor que exercessem as atividades nas

propriedades sem o auxílio de empregados, o que veio a ser corroborado pelos ITR's de 1991, os quais apontam a

presença de dois assalariados no Sítio das Palmeiras e um no Sítio Santo Helena, o que descaracteriza o alegado

regime de economia familiar, que, por sua vez, pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural,

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

XVII - A declaração emitida pelo sindicato, sem a devida homologação pelo órgão competente, não possui valor

probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

XVIII - Os documentos carreados aos autos não demonstraram o exercício da atividade rural por todo o período

de carência legalmente exigido, não sendo possível o reconhecimento da atividade apenas com a prova

exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, as

provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator
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para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032694-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas.

IV - A possibilidade de inscrição do menor sob guarda, contudo, não afasta a necessária comprovação da

dependência econômica, em relação ao segurado guardião, nas relações estabelecidas sob a égide da Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996, e suas posteriores reedições, que culminaram na Lei nº 9.528/97.

V - No caso dos autos, o autor não fez juntar qualquer dos outros documentos considerados indispensáveis à

comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

VI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre o demandante.

VII - Com efeito, não consta dos autos prova material da suposta relação de dependência econômica do autor para

com sua bisavó. 

VIII - Além disso, os depoimentos colhidos foram genéricos e imprecisos quanto à alegada situação de

dependência econômica.

IX - Dessa forma, o conjunto probatório não demonstra a dependência econômica em relação à falecida guardiã.
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X - Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte,

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o

requerente não merece ser reconhecido.

XI - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005723-84.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE COBRANÇA. MANDADO DE SEGURANÇA.

JUROS. MORA.

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que deu provimento ao recurso do

INSS e ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para reformar a sentença e acolher os

cálculos apresentados pela Autarquia, no valor de R$ 190.174,67, para 06/2009.

II - O agravante alega que ajuizou a presente ação de cobrança pleiteando o saldo atrasado entre a indevida

cessação de sua aposentadoria (maio/99) e o correto restabelecimento determinado em ação mandamental

(setembro/2007). Afirma que a citação ocorrida no mandamus constitui a mora da Autarquia, de modo que os

juros devem incidir desde a notificação ocorrida no writ, sob pena do INSS beneficiar-se de sua própria torpeza.

III - A via mandamental não é adequada à cobrança de crédito, tratando-se de matéria sumulada pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal. Além do que, o mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a

período pretérito.

IV - Os juros de mora são devidos apenas nos casos em que há comprovada mora de uma das partes, o que

pressupõe o retardamento ou descumprimento de uma obrigação pecuniária. Possuem caráter indenizatório,

visando a reparação do prejuízo resultante do não cumprimento da obrigação a termo.

V - Neste caso, em que o objeto da ação mandamental era apenas o restabelecimento do benefício indevidamente

cessado, desde o mesmo dia da suspensão, e não o cumprimento de uma prestação pecuniária, não há que se falar

em mora. 

VI - Não se pode falar em descumprimento de obrigação e, obviamente, em mora, que decorreria do atraso no seu

cumprimento. Não havendo mora, restam indevidos os juros, cabendo seu cômputo apenas a partir da citação
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efetivada nestes autos, cujo objeto é a cobrança dos valores atrasados.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011682-36.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, de acordo com o artigo 557, § 1°-A, do CPC, para reconhecer a ocorrência da

decadência do direito à revisão da RMI do seu benefício (pedido de recálculo da RMI com base no limite máximo

do salário-de-contribuição previsto no art. 4º da Lei nº 6.950/81, ou seja, 20 salários mínimos, atualizando-se os

24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, aplicando-se, via de conseqüência, o art.

58 do ADCT até dezembro/91), extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega que não se aplica ao presente feito o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da Lei

nº 8.213/91, uma vez que a Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do aludido dispositivo, não tem aplicação

retroativa aos benefícios concedidos antes de sua vigência.

III - O benefício do autor teve DIB em 23/05/91.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

2009.61.04.011682-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE VIEIRA GONCALVES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148

No. ORIG. : 00116823620094036104 5 Vr SANTOS/SP
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forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 17/11/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011380-04.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO OU

RETIFICAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR

DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-

9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCINALIDADE

DA LEI. VIA IMPRÓPRIA.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão negou seguimento ao seu apelo, prevalecendo a sentença que julgou extinto o processo,

com fulcro no art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de revisão do benefício, com direito ao melhor salário-de-

benefício, em 06/90, e com fixação da renda mensal inicial a partir da média dos 36 melhores salários-de-

contribuição, dentre os 48 do PBC, julgando improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, quanto

aos pedidos de afastamento de índice revisional inferior à unidade em junho de 1992 (art. 144 da Lei nº 8.213/91),

com incorporação da diferença percentual entre a média contributiva e o limite de cobertura, a contar de abril/94

(art. 26 da Lei nº 8.870/94) e ao pedido de incorporação, a partir de dezembro/98 e dezembro/2003, da diferença

percentual entre a média contributiva e o limite de cobertura.

II - Alega o embargante que a decisão é obscura e omissa, posto que nada diz acerca do critério material do

2009.61.05.011380-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/191

EMBARGANTE : ROSEMIRO MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NEWTON SIQUEIRA BELLINI e outro

No. ORIG. : 00113800420094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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"direito de revisão" sobre o qual poderia incidir a causa extintiva, como é a decadência. Afirma que a decadência é

a extinção do direito pela negligência do titular em relação ao seu exercício, sendo que apenas direitos não

exercidos podem ser alvo de sua incidência. Alega que não busca a revisão, mas a retificação do ato jurídico da

concessão, razão pela qual é inaplicável à espécie o prazo decadencial trazido pelo art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Pretende que se deixe claro, em sede de controle difuso de constitucionalidade, se a interpretação que deve ser

atribuída ao art. 103 do PBPS, deve ser aquela que empreste à expressão "revisão do ato de concessão" o sentido

de "revisão, em caráter constitutivo, do ato de concessão", ou, em sentido diverso, o sentido de "qualquer revisão

do ato de concessão". Prequestiona a matéria, para efeito de interposição de futuros recursos.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.

decisum embargado, de forma clara e precisa, decidiu que a alteração introduzida pela Lei nº 9.528/97, no art. 103

da Lei nº 8.213/91, criou hipótese de prazo decadencial ao direito de revisão dos critérios constantes do cálculo da

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários (ato concessório do benefício). Assim, no caso da

aposentadoria do segurado ter sido calculada de forma equivocada, após o transcurso de 10 anos (prazo

decadencial) esse erro tornar-se-á definitivo. Portanto, a regra da caducidade abarca os critérios de revisão ou

retificação da renda mensal inicial do benefício.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010517-27.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PENSÃO POR MORTE POR ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

2009.61.12.010517-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : LEILA COSTA MENEZES

ADVOGADO : ISAIAS APARECIDO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151

No. ORIG. : 00105172720094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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II - Não procede a insurgência da parte agravante, porque a matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária.

III - A presente demanda objetiva o restabelecimento do benefício de pensão por morte por acidente de trabalho n.

77.088.403-2, espécie 93, cessado em 19.05.2005. O feito foi processado pelo MM. Juiz da 1ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Presidente Prudente, que julgou procedente o pedido formulado pela autora e resolveu o

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

IV - Segundo o art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ compete à Justiça Estadual julgar os

processos em que se discute matéria acidentária. Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou.

V - O caso é de anulação da sentença, reconhecendo-se a incompetência desta Justiça Federal para examinar a

matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, com cassação da tutela antecipada e devolução dos

autos à origem para redistribuição a uma das varas especializadas da Justiça Estadual.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-93.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

2009.61.83.004659-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/152

EMBARGANTE : JOSO OSORIO ROSA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006591-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

2009.61.83.006591-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/132

EMBARGANTE : DANIEL GRACINDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007801-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, interposto em face da sentença

que reconheceu a decadência do direito de ação.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

2009.61.83.007801-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/105

EMBARGANTE : PEDRO DE CAMARGO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009637-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº

3.048/99.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da

aposentadoria por invalidez, resultante de transformação do auxílio-doença, realizando-se o cálculo do salário-de-

benefício na forma do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

II - O agravante alega ser necessária a apresentação do processo em mesa, em razão da matéria não se encontrar

pacificada junto aos Tribunais pátrios. Reitera as razões de mérito.

III - A existência de duas normas (§ 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91 e § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99)

disciplinando o cálculo do benefício por incapacidade se justifica porque regulam situações distintas: A concessão

de novo auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez, pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo

laborativo.

IV - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo de novo auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez, incide o disposto no art.

29, § 5º, da Lei 8.213/91.

V - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão do auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99.

2009.61.83.009637-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MANOEL JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170
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VI - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado instituidor da pensão passou a

receber auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então. Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

precedida imediatamente do benefício por incapacidade.

VII - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de recebimento

de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no presente caso resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XII - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010031-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, interposto em face da sentença

que reconheceu a decadência do direito de ação.

II - Alega a embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

2009.61.83.010031-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/113

EMBARGANTE : RENATA PALLOTTINI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013873-11.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que acolheu a preliminar argüida

pelo INSS para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269,

IV, do CPC, julgando prejudicado o exame do apelo do autor, bem como o exame do mérito do recurso da

Autarquia.

II - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

2009.61.83.013873-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ORACY BRIANI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166

No. ORIG. : 00138731120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2694/3531



III - O benefício do autor teve DIB em 11/05/1992.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 27/10/2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015029-34.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, interposto em face da sentença

que reconheceu a decadência do direito de ação.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

2009.61.83.015029-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/123

EMBARGANTE : JORGE PRETO CARDOSO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017084-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, interposto em face da sentença

que reconheceu a decadência do direito de ação.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

2009.61.83.017084-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/112

EMBARGANTE : LUIZ WAGNER LEMES MAIA

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro
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acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017203-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

2009.61.83.017203-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/133

EMBARGANTE : ORLANDO RODRIGUES

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaraçãol, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017254-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que, de ofício, reconheceu a

decadência do direito de revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 02/09/1992.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

2009.61.83.017254-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : JOSE BRACALENTE

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

No. ORIG. : 00172542720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 16/12/2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017281-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que, de ofício, reconheceu a

decadência do direito de revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - A agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

III - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 08/01/1992.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

2009.61.83.017281-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA NAYR DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 00172811020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 16/12/2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002979-52.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas.

IV - A parte autora juntou com a inicial: correspondência da Secretaria de Receita Federal remetida à autora,

referente a pedido de regularização de CPF apresentado em 01.06.2005, enviada para o endereço Rua Nossa

Senhora Aparecida, 60, Areião; formulário de pedido formulado pela autora no estabelecimento J. Tame,

mencionando o mesmo endereço, com menção a nota promissória com vencimento em 01.03.2004; conta de

telefone em nome da requerente, com vencimento em 21.12.2009, indicando o endereço "R. Aparecida N. S. 60

FRT, Vl. Areiao"; declaração prestada em nome do "Supermercado Eunice" em 23.06.2008, informando que a de

cujus era cliente do estabelecimento, no qual fazia compras mensais; CTPS do pai da de cujus, com anotações de

vínculos empregatícios mantidos de 13.03.2000 a 02.06.2000 e de 10.04.2007 a 02.11.2007; CTPS da autora, sem

anotações; comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 06.05.2008; certidão de óbito da filha da

2010.61.14.002979-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : EDVANILSON JOSE RAMOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/193

No. ORIG. : 00029795220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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autora, ocorrido em 24.04.2008, sendo causas da morte "hemorragia interna traumática, ferimentos penetrantes do

crânio + tórax + abdome, projéteis de arma de fogo (homicídio)", qualificada a falecida como vendedora, solteira,

com vinte e um anos de idade, residente na R. Nossa Senhora Aparecida, 60, Areião; cédula de identidade da de

cujus, nascida em 05.11.1986; carteira da Unimed em nome da falecida, referente a plano empresarial, com

validade 30.04.2010; cópias de correspondências remetidas à falecida pelo Unibanco e pela CEF, sem data,

indicando o mesmo endereço constante na certidão de óbito; conta de energia em nome do pai da de cujus, com

vencimento em 21.05.2008, indicando o mesmo endereço; correspondência sem data, remetida para a falecida no

mesmo endereço; cupom fiscal em nome da autora, referente à aquisição de eletrodoméstico em 25.02.2008,

indicando o mesmo endereço anteriormente citado; certidão de casamento da autora com o pai da de cujus, em

13.12.1984; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo; ficha de registro de empregado em

nome da falecida, mencionando admissão em 07.03.2007, constando o nome da autora no campo destinado aos

beneficiários (fls. 61); extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome da de cujus, relacionando dois

vínculos empregatícios, mantidos de 13.12.2006 a 06.03.2007 e de 07.03.2007 a 24.04.2008; declaração prestada

pelo estabelecimento "Nivaldir Novidades Ltda", em 05.09.2008, informando que a falecida foi funcionária do

local de 07.03.2007 a 24.04.2008, exercendo o cargo de operadora de loja.

V - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o pai da de cujus/marido da autora

possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre 01.11.1986 e 02.11.2007 e

recolheu contribuições previdenciárias de 06.2008 a 11.2008 e de 05.2010 a 06.2010; Quanto à de cujus, foram

relacionados vínculos mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 06.08.2003 e 24.04.2008.

VI - Em depoimento, a autora afirmou que, na época do óbito, moravam no local a autora, o marido e os dois

filhos. Somente a de cujus trabalhava. As despesas da casa eram pagas com o salário da falecida e com os valores

recebidos em decorrência dos bicos que o marido da autora fazia, como pedreiro, sendo que havia meses que seu

marido não trabalhava em virtude da falta de serviço. A autora mora em residência própria, tem problemas de

varizes e precisa usar meias especiais, mas não tem condições de pagar por elas.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 133/134), que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à

alegada situação de dependência. Ambas mencionaram que o marido da autora fazia bicos. Uma delas informou

que o filho da autora também vivia fazendo bicos. A de cujus foi assassinada.

VIII - O último vínculo empregatício da de cujus cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse

a qualidade de segurada. 

IX - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - Embora tenha comprovado a residência conjunta, a requerente não juntou aos autos qualquer dos documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº

3.048/99.

XI - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XII - Não há início de prova material de que a falecida contribuísse, de maneira habitual e substancial, com o

sustento de sua genitora. Não consta dos autos qualquer documento que comprove o custeio de alguma despesa da

autora pela falecida. As testemunhas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência econômica.

XIII - Tratando-se de filha solteira, residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio

com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, a filha é geradora de despesas. E eventual

auxílio, isoladamente, não seria suficiente para caracterizar dependência econômica.

XIV - A indicação da mãe como beneficiária em ficha de registro de empregado não implica em presunção de

dependência. Afinal, sendo a de cujus solteira, sem filhos, sua mãe se apresenta, logicamente, como sua

beneficiária.

XV - Os extratos do sistema demonstram que, embora não estivesse empregado no momento do óbito, o marido

da autora sempre trabalhou, e a prova testemunhal colhida indica que, mesmo sem emprego formal, fazia "bicos",

bem como o filho da autora. Assim, não há como sustentar que o sustento da família dependesse dos recursos da

filha, jovem, que havia ingressado no mercado de trabalho havia pouco tempo.

XVI - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da demandante, ainda que não

exclusiva, em relação à falecida filha.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece

ser reconhecido.

XVIII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XIX - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo
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535, do CPC.

XXI - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002445-95.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RAZÕES DISSOCIADAS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, mantendo a sentença de improcedência do pedido de revisão da renda mensal inicial da

sua aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 02/07/1989, mediante aplicação, no seu benefício, do art. 58

do ADCT e da Súmula 260 do TFR, com inclusão e implantação do percentual da variação dos IPCs referentes a

01/89 (42,72%), 02/89 (10,14%), 03/90 (84,32%), 04/90 (44,50%), 05/90 (7,87%) e 02/91 (21,05%), bem como

os resíduos dos 147,06%, referente a setembro/91.

II - O agravante alega que o fator previdenciário deve ser afastado do cálculo da sua renda mensal inicial, por ferir

o princípio da igualdade. Afirma ter direito à revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - As razões apresentadas pela agravante são totalmente dissociadas dos fatos destes autos.

IV - Recurso não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002840-87.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.002445-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : DIMAS DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135

No. ORIG. : 00024459520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002840-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO. TUTELA

ANTECIPADA. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO IMEDIATA DAS PARCELAS VENCIDAS.

DESCABIMENTO.

I - O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que a apreciação da violação dos artigos 4º

da Lei nº 4.348/64 e 1º da Lei nº 9.494/97, em face de decisão que aprecia pedido de antecipação de tutela contra a

Fazenda Pública, demanda a análise da ocorrência de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia

públicas, com o revolvimento do universo fático-probatório. Orientou-se, pois, pelo entendimento mantido pelo C.

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Medida Cautelar na Ação Declaratória de

Constitucionalidade 4, da Relatoria do Ministro Sydney Sanches, publicado no DJ de 21/5/99, no sentido de que a

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública é vedada nas situações versadas pelo artigo 1º da Lei nº

9.494/97.

II - Embora superado o entendimento de não ser possível a antecipação de tutela em face da fazenda Pública,

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, tal antecipação não pode importar o pagamento de parcelas

vencidas, eis que sujeito ao regime de precatórios. A Constituição Federal instituiu, por meio do art. 100, o regime

de precatório, através do qual todas as obrigações de pagar quantia pecuniária decorrente de condenação judicial

devem ser satisfeitas exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos

respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais

abertos para este fim.

III - A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à

disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de

implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença, no entanto, tal possibilidade não

abarca o imediato pagamento das parcelas vencidas.

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

  

 

Boletim de Acordão Nro 9950/2013 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EROS VOLUZIA MARIA REIS MODESTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

No. ORIG. : 00028408720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007185-36.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017355-67.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

2006.03.99.007185-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MARTINS COSTA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

No. ORIG. : 04.00.00079-3 2 Vr ARARAS/SP

2006.03.99.017355-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE

No. ORIG. : 03.00.00084-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020866-73.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INÍCIO DO PAGAMENTO.

OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

- Embargos de declaração opostos pelo INSS contra acórdão que deu parcial provimento a agravo da autora para

determinar que, no tocante ao pagamento de pensão por morte, seja observada a prescrição qüinqüenal retroativa a

data do ajuizamento da ação. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. Pretensão de rediscussão dos

fundamentos da decisão embargada.

- Segundo o artigo 219, caput, do Código de Processo Civil, a prescrição é interrompida com a citação válida,

devendo retroagir, nos termos do § 1º, à data da propositura da ação.

- Conforme explicitado no acórdão embargado, "a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado (em

outubro/1986), qual seja, o Decreto n° 89.312/84, de 23.01.1984 (CLPS/84), que nada dispunha a respeito do

termo inicial do benefício de pensão por morte, então denominado apenas 'pensão', incidindo, nesse caso, o

disposto no artigo 8º da Lei Complementar nº 11/73, também em vigor, que considerava o benefício devido a

partir do óbito."

- A redação original do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91, também dispunha que "a pensão por morte será

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da

decisão judicial, no caso de morte presumida."

- Somente a partir do inciso II do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Lei nº 9.528/97 é que, por

aplicação analógica, o benefício é devido a partir do momento em que a autarquia toma ciência do ajuizamento da

ação, na falta de requerimento administrativo.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

2006.03.99.020866-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARMELIA DA ROCHA SALES DA SILVA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 03.00.00241-2 3 Vr SUMARE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041743-34.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008074-38.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.03.99.041743-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DIRCE APARECIDA CUOGHI DE CARVALHO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00082-2 3 Vr JABOTICABAL/SP

2006.61.03.008074-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA JOANA FERRAZ SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004270-32.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FIXAÇÃO DE MULTA

MORATÓRIA. REDUÇÃO DO VALOR. POSSIBILIDADE.

- A astreinte é medida de caráter coercitivo, correspondente à tutela inibitória, fixada para o caso de

descumprimento de uma determinada norma de conduta, aplicável, inclusive, à Fazenda Pública. Tem como

objetivo compelir o devedor a cumprir decisão judicial a que estava obrigado, sem o intuito de ressarcimento ou

natureza sancionatória.

- Cabível a ampliação, para 30 (trinta) dias, do prazo para cumprimento da obrigação. Prazo maior que este

resultará em prejuízo ao autor, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. O segurado, parte mais fraca na

relação jurídica, não pode ser penalizado pela deficiência estrutural da autarquia.

- Possível a redução do valor fixado a título de multa diária, a teor do disposto no artigo 461, § 6º, do Código de

Processo Civil.

- Valor da multa diária fixado pelo juízo a quo que se mostra excessivo, devendo ser reduzido para R$ 100,00

(cem reais) por dia de atraso.

- Agravo a que se dá parcial provimento para fixar o prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, para

cumprimento da obrigação e para reduzir o valor da multa moratória para R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080743820064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.13.004270-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANESIO CHEREGHINI

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001975-

92.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002044-27.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2006.61.22.001975-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUVENAL SOARES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

2006.61.22.002044-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-69.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CICERA MARIA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

No. ORIG. : 00020442720064036122 1 Vr TUPA/SP

2006.61.23.001556-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTINA DA PENHA DA SILVA

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro

PARTE RE' : AILTON APARECIDO DA ROCHA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2709/3531



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002902-69.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JUROS DE MORA. TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA.

- Incidência dos juros de mora até a data da inclusão do precatório no orçamento.

- A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a

expedição do precatório ainda não foi decidida em definitivo pelo E. Supremo Tribunal Federal, encontrando-se

pendente de julgamento o Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, razão pela qual mantida a sua aplicação.

- Juros de mora devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10.01.2003; a partir de 11.01.2003, entrada

em vigor do novo Código Civil, computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do

referido estatuto, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº

11.960/2009, em 29.06.2009, devem incidir no percentual em que aplicados às cadernetas de poupança, ou seja,

6% (seis por cento) ao ano.

- Tratando-se de aplicação de normas supervenientes, incidem a partir de suas respectivas vigências, não havendo

que se falar em reformatio in pejus.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036734-

2006.61.83.002902-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DINORAH ROSA DA SILVA

ADVOGADO : LILIAN YAKABE JOSÉ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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47.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CONFIGURADAS. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA A PARTIR DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO

HOMOLOGADA. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO IPCA-E DESDE A

DATA DA CONTA ATÉ A DATA DO DEPÓSITO. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado no tocante à questão ora

debatida, destacando entendimento jurisprudencial acerca do disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem

como ressaltando a responsabilidade da autarquia previdenciária pela mora. Há, ainda, determinação expressa e

fundamentada acerca da aplicação do IPCA-E "desde a data da conta até a data do depósito". 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036967-

20.2008.4.03.9999/SP

2008.03.00.036734-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONCEICAO DE JESUS VIVAN falecido

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

HABILITADO : NACIL VIVAN e outros

: LEDA APARECIDA VIVAN ALVES

: VANDA VIVAN RODRIGUES

: NIVALDO FRANCO RODRIGUES

: PEDRO ARLINDO VIVAN

: SANTA GLOOR VIVAN

: ADMIR VIVAN

: NEIZA DE FATIMA KELLER VIVAN

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 05.00.00313-4 2 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2711/3531



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043846-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. INCONSISTÊNCIA DO CONJUNTO PROBATÓRIO.

2008.03.99.036967-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MILTON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA GORETI VINHAS (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 06.00.00035-3 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2008.03.99.043846-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO USSIFATI

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BARALDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00125-9 3 Vr DRACENA/SP
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IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058794-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059525-83.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.058794-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDMAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00121-9 3 Vr ITAPEVA/SP

2008.03.99.059525-8/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063882-09.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INCONSISTENTE. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- O conjunto probatório, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA TEREZA BARROS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DÓREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00188-2 2 Vr ITAPEVA/SP

2008.03.99.063882-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GEOVANA MIERES

ADVOGADO : ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.01151-3 1 Vr BELA VISTA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-79.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002264-05.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.03.001419-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

2008.61.06.002264-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2715/3531



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

NECESSIDADE DE REPETIÇÃO DA PROVA PERICIAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, imprescindível

a realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do

momento em que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei

nº 8.213/91.

- In casu, não restou suficientemente esclarecido se o requerente está incapacitado para o trabalho sob a óptica

psiquiátrica, conforme sugere a certidão de interdição civil acostada à fl. 08, ou se "não apresenta

comprometimento psicopatológico que a impeça para o trabalho; (...)apresenta quadro compatível com Z76.5 -

pessoa fingindo ser doente (simulação consciente)", conforme atestou o perito especializado em psiquiatria (fl.

109).

- A apreciação do mérito do pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de

nova perícia médica, por profissional médico especializado em psiquiatria e a juntada de certidão atualizada da

interdição civil da postulante.

- De rigor a anulação da sentença para reabertura da instrução probatória.

- Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008348-13.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa para a atividade habitual, indevida a concessão dos

benefícios.

- Agravo ao qual se nega provimento.

APELADO : APARECIDA FACINCANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO ROBERTO MOIA

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.09.008348-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA EVA DE OLIVEIRA LAVANDOSQUE

ADVOGADO : AILTON SOTERO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083481320084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007351-97.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que a autora deixou de contribuir em virtude das patologias que a acometiam.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004794-42.2008.4.03.6183/SP

 

2008.61.19.007351-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073519720084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.83.004794-3/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no

artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica,

profissional e cultural do trabalhador.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva.

- Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007974-66.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA DE PAULA JUNIOR

ADVOGADO : CASSIA DA ROCHA CARAMELO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047944220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.007974-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ROBERTO BRUNHEROTO

ADVOGADO : OITI GEREVINI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079746620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-25.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, na falta de comprovação de incapacidade laborativa anterior ao ano de 2006, deve

retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação administrativa do auxílio-doença anteriormente recebido pela

autora até 13.02.2007 (benefício nº 517.611.910-9).

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.000861-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DINAID APARECIDA GODOI

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.02172-0 1 Vr CASSILANDIA/MS
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001166-

09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001859-90.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.001166-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KAMILLA CARDOSO DE MATTOS incapaz e outros

: KAIK CARDOSO DE MATTOS incapaz

: KAUAN CARDOSO DE MATTOS

: FABIOLA SILVA AMADO LIMA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

REPRESENTANTE : FABIOLA SILVA AMADO LIMA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 04.00.00026-1 2 Vr MATAO/SP

2009.03.99.001859-4/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002303-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE EFETIVA INCAPACIDADE LABORATIVA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES DA OITAVA TURMA DO TRF3.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Cabe ao juiz apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos,

ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).

- O magistrado não está adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e

culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no

mercado de trabalho. Precedentes do STJ.

- A manutenção de atividade produtiva é incompatível com o recebimento de benefício previdenciário de

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00225-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2009.03.99.002303-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : UMBERTO CONDE

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00101-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, benefícios que devem substituir a renda daquele que efetivamente

não consegue trabalhar.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004562-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL DE ATIVIDADE RURAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Impossibilidade de extensão da qualificação do cônjuge.

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2009.03.99.004562-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAIRDE DORVALINA OLIVIO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00021-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006595-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015391-34.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

2009.03.99.006595-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00151-5 1 Vr GUARARAPES/SP

2009.03.99.015391-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

CODINOME : ANTONIA DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00031-2 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016075-56.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A aposentadoria por idade (artigo 48 da Lei nº 8.213/91) pressupõe o implemento do requisito etário (65 anos

para o homem e 60 para a mulher) e o cumprimento da carência legal.

- A perda da qualidade de segurado não impede a concessão do benefício, porquanto inexigível a simultaneidade

no implemento dos requisitos necessários ao seu deferimento (art. 102 da Lei nº 8.213/91).

- Aplicação da Lei nº 8.213/91, na redação atual, tomando-se por base a data do implemento das condições

necessárias à obtenção do benefício.

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum devendo o INSS comprovar a ocorrência

de eventual irregularidade para desconsiderá-las.

- Compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço,

descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido

recolhimento, sendo de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em

CTPS.

- Implementado o requisito etário e cumprida a carência legal, patente o direito de obter o benefício de

aposentadoria por idade.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.016075-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO ZANARDI ERNANDES

ADVOGADO : DANIEL TRIDICO ARROIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00068-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016437-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016780-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.016437-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO : CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO

No. ORIG. : 07.00.00105-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2009.03.99.016780-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA MADALENA HILARIO GUEDINI

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 08.00.00082-1 1 Vr MONTE ALTO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE A

TRABALHADORA RURAL. INDEFERIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS COM

FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. IMPROCEDÊNCIA.

- Embargos de declaração manifestamente improcedentes, porquanto a embargante não aponta a existência de

qualquer vício, sustentando, apenas, ser necessária a oposição dos mesmos para fins de prequestionamento e

esgotamento das vias recursais no segundo grau de jurisdição.

- A parte embargante deve explicitar em que consiste a necessidade do prequestionamento, relacionando-o à

matéria discutida, à luz do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, apontando a existência de

omissão, contradição ou obscuridade.

- Pretensão de rediscussão da matéria, imprimindo-se caráter infringente aos embargos de declaração.

- A fundamentação do voto independe do enfrentamento de dispositivos legais citados pelas partes, porquanto o

órgão judicial não precisa deter-se sobre todos os argumentos apresentados, se já encontrou razões suficientes para

basear a sua decisão. Posicionamento pacífico dos nossos Tribunais.

- O acórdão embargado deixa claro a impossibilidade de obtenção do benefício vindicado se não comprovada a

atividade rural, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário ou requerimento

da aposentadoria.

- A prova material consistente em contrato de arrendamento de imóvel rural, firmado em 31.03.2007, é incabível

para comprovar o labor agrícola da autora em período anterior ao implemento do requisito etário, ocorrido em

novembro/1999.

- Certidão de casamento de filho, em que consta que a profissão de lavrador, não se presta à comprovação de

atividade rural da autora.

- Ausência de início razoável de prova material.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034887-49.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL.

CONJUNTO PROBATÓRIO INCONSISTENTE. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

2009.03.99.034887-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : FRANCISCO DIAS BATISTA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.02465-0 2 Vr CASSILANDIA/MS
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trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- O conjunto probatório, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037631-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-47.2009.4.03.6003/MS

 

2009.03.99.037631-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ARNALDO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00222-8 1 Vr BOTUCATU/SP

2009.60.03.001316-3/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo

como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008325-48.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE ACORDO COM O ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91.

REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO CONTRA DECISÃO

TERMINATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

- A parte autora não pode conjugar dispositivos da legislação anterior com a da lei posterior (Lei nº 8.213/91),

para efeito de revisão da renda mensal inicial do seu benefício.

- Ao segurado não assiste o direito a adoção de regime híbrido, com a aplicação da lei vigente à época do

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFHAEL VIANNA DE MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : WILLEN SILVA ALVES e outro

No. ORIG. : 00013164720094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2009.61.04.008325-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMERICO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00083254820094036104 3 Vr SANTOS/SP
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implemento das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição,

isto é, teto de 20 salários mínimos da Lei nº 6.950/81, e da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de

atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

- O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria só se verificou no momento em que a parte demandante requereu o benefício, eis que a

aposentadoria é um ato complexo, que depende de uma sucessão de outros para sua aquisição. Tratando-se de

fatos complexos, compostos de elementos distintos, nenhum deles, isoladamente, tem aptidão para produzir

efeitos jurídicos.

- Antes da apresentação do requerimento, a parte autora não possuía direito adquirido a qualquer parâmetro

específico, mas simples expectativa de direito, que não configura situação oponível ao Estado.

- O ato concessivo do benefício apresentou-se revestido de todos os elementos necessários para lhes dar validade,

estando protegidos, pois, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005189-37.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão do

auxílio-doença.

- Na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser

mantido na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2009.61.06.005189-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLEUZA FERNANDES COLNAGO

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051893720094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003622-62.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008257-83.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

2009.61.08.003622-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IRACI DOS SANTOS GARGANTINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036226220094036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.09.008257-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS DE BARROS

ADVOGADO : FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082578320094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE AO REINGRESSO AO

SISTEMA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedente

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008834-52.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2009.61.12.008834-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDÉRICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIAS JOSE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA JARDE CRISEMBENI e outro

REPRESENTANTE : EUCLIDES JOSE DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA JARDE CRISEMBENI e outro

No. ORIG. : 00088345220094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000293-15.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR IDADE A TRABALHADORA URBANA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009556-65.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2009.61.17.000293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ERMINIA HERRERA POLONIO

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

2009.61.19.009556-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA NARCIZO DE MIRANDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00095566520094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ARTIGO 29,

§5º, DA LEI Nº 8.213/91. RAZÕES DISSOCIADAS.

- Não se conhece do recurso cujas razões encontram-se dissociadas da decisão recorrida.

- Não se prestam, os embargos, ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos declaratórios conhecidos parcialmente e, na parte conhecida, improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003112-89.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, diante da precisa constatação da data de início da incapacidade, pelo perito, deve

ser fixado na data da citação, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da autora.

- Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000157-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.27.003112-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS DA SILVA JESUS

ADVOGADO : VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031128920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.83.000157-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ARTIGO 29,

§5º, DA LEI Nº 8.213/91. RAZÕES DISSOCIADAS.

- Não se conhece do recurso cujas razões encontram-se dissociadas da decisão recorrida.

- Não se prestam, os embargos, ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos declaratórios conhecidos parcialmente e, na parte conhecida, improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-39.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00001571420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.000317-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOLANGE APARECIDA CANDIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DUZOLINA HELENA LAHR e outro

No. ORIG. : 00003173920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001795-

82.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011039-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.001795-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MARIA AGUILLAR BARREIRO

ADVOGADO : VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017958220094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011039-6/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A aposentadoria por idade (artigo 48 da Lei nº 8.213/91) pressupõe o implemento do requisito etário (65 anos

para o homem e 60 para a mulher) e o cumprimento da carência legal.

- A perda da qualidade de segurado não impede a concessão do benefício, porquanto inexigível a simultaneidade

no implemento dos requisitos necessários ao seu deferimento (art. 102 da Lei nº 8.213/91).

- Aplicação da Lei nº 8.213/91, na redação atual, tomando-se por base a data do implemento das condições

necessárias à obtenção do benefício.

- Não vertido o número mínimo de contribuições, correspondente à carência legal, a denegação do benefício é de

rigor.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012626-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS CONSTANCIO

ADVOGADO : APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110393520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012626-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUELY FUMIKO MOTTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00126269220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ARTIGO 29,

§5º, DA LEI Nº 8.213/91. RAZÕES DISSOCIADAS.

- Não se conhece do recurso cujas razões encontram-se dissociadas da decisão recorrida.

- Não se prestam, os embargos, ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos declaratórios conhecidos parcialmente e, na parte conhecida, improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016508-62.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2009.61.83.016508-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEONICE DOS SANTOS DE LAZARI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00165086220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001715-07.2009.4.03.6317/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.63.17.001715-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA CURDOV MASSURA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH

SUCEDIDO : LUCIA MASSURA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017150720094036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.03.99.004049-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO DO SEGURADO. 

- Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o princípio tempus regit actum.

- Para a obtenção desse benefício, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do art. 26, inciso I, da LBPS.

- A dependência econômica do filho inválido é presumida, podendo ser elidida se houver prova dos fatos

impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral.

- A incapacidade hábil a ensejar a concessão do benefício é a contemporânea ao óbito do segurado. No caso dos

autos, o conjunto probatório revela que a invalidez do autor é anterior ao óbito do de cujus. Precedentes do STJ e

desta Corte.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004673-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE RECONHECIDA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão do

auxílio-doença.

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no

artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica,

APELADO : PAULO SERGIO PINHEIRO VICENTE

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00118-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2010.03.99.004673-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEIR SANTOS

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00016-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2739/3531



profissional e cultural do trabalhador.

- Possibilidade de reabilitação profissional impede o reconhecimento de incapacidade permanente.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008982-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício e dos termos nos quais devido o seu

pagamento.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009941-76.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.008982-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE SIQUEIRA FILHO

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA BONATO

No. ORIG. : 05.00.00107-4 2 Vr BATATAIS/SP

2010.03.99.009941-9/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária.

- Comprovada a incapacidade sem que cumprida a carência, não se tratando de hipótese em que esta é dispensada.

Benefício indeferido. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013420-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DESCONTO DE CURTO

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO E DE TRABALHO INDEVIDO. 

- O termo inicial do benefício deve ser o dia imediato ao da indevida cessação administrativa do auxílio-doença,

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO ORLANDO DI DONATO

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

SUCEDIDO : EURIDE GREGORIO VICENTE DI DONATO espolio

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00011-3 1 Vr PANORAMA/SP

2010.03.99.013420-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00082-1 2 Vr DIADEMA/SP
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porquanto comprovada a incapacidade desde aquela época.

- Evidente, pela curta duração, que o autor esboçou mera tentativa de retorno ao trabalho, sendo indevida a

alteração do termo inicial do benefício ou o desconto desse período do montante devido. 

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014902-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2010.03.99.014902-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DALVA FICHER PEREIRA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00071-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019939-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

PERÍCIA MÉDICA REALIZADA POR FISIOTERAPEUTA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA

PERICIAL POR PROFISSIONAL MÉDICO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, imprescindível

a realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do

momento em que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei

nº 8.213/91.

- O exame pericial foi realizado por fisioterapeuta, profissional de confiança do juízo. A apreciação do mérito do

pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica, por

profissional médico habilitado para tanto.

- De rigor a anulação da sentença para reabertura da instrução probatória.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025984-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.019939-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO PERES

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO

CODINOME : OSVALDO PEREZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00026-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

2010.03.99.025984-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033851-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA

LEGAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A aposentadoria por idade (artigo 48 da Lei nº 8.213/91) pressupõe o implemento do requisito etário (65 anos

para o homem e 60 para a mulher) e o cumprimento da carência legal.

- A perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por idade, visto que o artigo 102 da

Lei nº 8.213/91 não exige a simultaneidade no implemento dos requisitos necessários ao deferimento do benefício.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, por si só, inválida à comprovação

do tempo de serviço almejado.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GIVANILDO DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 08.00.00014-8 1 Vr ITARARE/SP

2010.03.99.033851-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA DE OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00031-0 2 Vr ATIBAIA/SP
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- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Observância do princípio da livre convicção motivada.

- Labor urbano não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal.

- Não vertido o número mínimo de contribuições, correspondente à carência legal, a denegação do benefício é de

rigor.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034566-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. 

- Decisão agravada acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite apenas a

concessão de auxílio-doença.

- Juros de mora nos termos do inconformismo.

- O fato de o autor ter se mantido em atividade na condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da

efetiva prestação do serviço, autoriza o desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia. Benefício

devido por incapacidade para o trabalho. Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e

AR nº 2011.03.00.006109-4).

- Agravo do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido para autorizar o desconto dos períodos

em que o autor trabalhou registrado, do montante devido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor e dar provimento ao

agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2010.03.99.034566-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ISAQUE CORREA

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00043-3 2 Vr CONCHAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2745/3531



Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039692-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE EFETIVA INCAPACIDADE LABORATIVA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES DA OITAVA TURMA DO TRF3.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Cabe ao juiz apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos,

ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).

- O magistrado não está adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e

culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no

mercado de trabalho. Precedentes do STJ.

- A manutenção de atividade produtiva é incompatível com o recebimento de benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, benefícios que devem substituir a renda daquele que efetivamente

não consegue trabalhar.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045943-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.039692-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROSELI DE FREITAS BERFIO

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00137-9 3 Vr ITU/SP

2010.03.99.045943-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: ULIANE TAVARES RODRIGUES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004805-52.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA DENAIDE OSTANICO DE AQUINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: EDSON RICARDO PONTES

: FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 09.00.00048-8 1 Vr MACATUBA/SP

2010.61.02.004805-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO WELTON ALVES NEVES

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048055220104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004037-26.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

- O embargado foi intimado do acórdão em 16.12.2011, mas protocolou o recurso somente em 23.01.2012,

quando expirado o prazo de 5 (cinco) dias.

- Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.03.004037-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIMAS APARECIDO FRANCISCO

ADVOGADO : OSWALDO MONTEIRO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00040372620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000680-23.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005355-17.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.08.000680-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE TEODORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00006802320104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.12.005355-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-93.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRUNA EDUARDA DA CRUZ

ADVOGADO : VALDEMIR DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00053551720104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.13.000836-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILIANE MARIA EVANGELISTA e outro

: GABRIEL LUCAS EVANGELISTA GOMIDE incapaz

ADVOGADO : SOLANGE MARIA SECCHI e outro

REPRESENTANTE : NILIANE MARIA EVANGELISTA

ADVOGADO : SOLANGE MARIA SECCHI e outro

No. ORIG. : 00008369320104036113 1 Vr FRANCA/SP
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- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004995-76.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. DEVIDO O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

- Constatada a incapacidade para o trabalho de forma total e temporária, devido o benefício de auxílio-doença e

não aposentadoria por invalidez. Entendimento do STJ.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001058-43.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.14.004995-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES FERREIRA GARCIA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049957620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.001058-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JULLYE OLIVEIRA NICACIO DA SILVA incapaz e outro

ADVOGADO : DIEGO DE SOUZA ROMÃO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

JURISPRUDÊNCIA.

- O benefício de auxílio-reclusão destina-se a dependentes de segurados de baixa renda, sendo que, para tal

enquadramento, o Ministério de Estado da Previdência Social, por meio de Portarias, reajusta o teto máximo para

sua concessão.

- Qualidade de segurado do recluso e dependência econômica devidamente comprovada nos autos.

- Considerando que o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado era inferior ao teto previsto no

decreto vigente à época da prisão, possível a concessão do benefício pleiteado aos seus dependentes, nos termos

do parágrafo 1º do artigo 116, do Decreto n.º 3048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91. Precedentes.

- Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003081-59.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

REPRESENTANTE : DEBORA OLIVEIRA NICACIO DA SILVA

APELANTE : DEBORA OLIVEIRA NICACIO DA SILVA

ADVOGADO : DIEGO DE SOUZA ROMÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010584320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.003081-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DORIVAL DOS PASSOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00030815920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2752/3531



- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006031-41.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011197-51.2010.4.03.6120/SP

 

 

2010.61.19.006031-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : KLEBER BOTELHO PENA

ADVOGADO : ANA JÚLIA BRASI PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060314120104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.011197-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2753/3531



 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da incapacidade

da autora e da miserabilidade, valendo-se do conjunto probatório existente nos autos, não havendo razões para

embasar o provimento destes embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000902-95.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA DA SILVA SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

No. ORIG. : 00111975120104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.38.000902-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CONRADO RANGEL MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO GONCALVES MACIEL incapaz

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : OSWALDO GONCALVES MACIEL

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009029520104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2754/3531



CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO.

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de

condições econômicas de prover a manutenção.

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001824-39.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO NÃO

CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou a

progressão da patologia. Exceção contida no § 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2010.61.38.001824-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO JOAO DA SILVA

ADVOGADO : KARINA PIRES DE MATOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018243920104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2755/3531



 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002590-92.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003620-27.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.38.002590-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDVAN CANDIDO SAMPAIO

ADVOGADO : SP180483 ADRIANO MEASSO

No. ORIG. : 00025909220104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.003620-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

No. ORIG. : 00036202720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2756/3531



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008151-59.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ARTIGO 29,

§5º, DA LEI Nº 8.213/91. RAZÕES DISSOCIADAS.

- Não se conhece do recurso cujas razões encontram-se dissociadas da decisão recorrida.

- Não se prestam, os embargos, ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos declaratórios conhecidos parcialmente e, na parte conhecida, improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2010.61.83.008151-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ENIO ROMEU ROCHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00081515920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2757/3531



 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008416-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. REMESSA OFICIAL. NÃO

CONHECIMENTO.

- Sentença desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, não condicionada ao reexame necessário. Artigo

475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

- Direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a

presente data, não excede a sessenta salários mínimos.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009919-20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

2010.61.83.008416-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : FERNANDO VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDGARD MENDES BENTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084166120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009919-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELCINO CESARIO DA SILVA e outro

: ERIKA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00099192020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2758/3531



- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010081-15.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. 

- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois

os benefícios previdenciários devem ser reajustados de acordo com as regras previstas na Lei nº 8.213/91 e

legislação posterior.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2010.61.83.010081-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JAIME ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100811520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2759/3531



 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012179-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001213-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.012179-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO ANTUNES MACIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

No. ORIG. : 00121797020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.001213-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MANOEL DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00223-1 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2760/3531



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. DEVIDO O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

- Constatada a incapacidade para o trabalho de forma total e temporária, devido o benefício de auxílio-doença e

não aposentadoria por invalidez. Entendimento do STJ.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001927-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da incapacidade

da autora e da miserabilidade, valendo-se do conjunto probatório existente nos autos, não havendo razões para

embasar o provimento destes embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.001927-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WELLINGTON AUGUSTO DA SILVA JESUS incapaz

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI

REPRESENTANTE : DAIANE CRISTINA DA SILVA JESUS

No. ORIG. : 09.00.00081-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002264-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004255-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002264-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONOR DOS SANTOS VENANCIO

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00072-7 1 Vr DUARTINA/SP

2011.03.99.004255-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA ANTONIA PASINI FERMINO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2762/3531



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005122-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão do

auxílio-doença.

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no

artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica,

profissional e cultural do trabalhador.

- Possibilidade de reabilitação profissional impede o reconhecimento de incapacidade permanente.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00057-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2011.03.99.005122-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ISAIAS SOARES

ADVOGADO : RODRIGO GOMES SERRÃO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00077-2 1 Vr CONCHAS/SP
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- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Entendimento fixado em consonância com a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009334-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009528-29.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.009334-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : APARECIDA DO CARMO VERONA

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

No. ORIG. : 09.00.00133-2 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2011.03.99.009528-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2764/3531



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009923-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMIR APARECIDO MIGUEL

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO ROSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00141-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2011.03.99.009923-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENTIL ZANESCO

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 09.00.00025-6 1 Vr SOCORRO/SP
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jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010078-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010314-73.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.010078-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BERENICE KEIKO MIYAGAWA TIBA

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

No. ORIG. : 09.00.00244-9 2 Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.99.010314-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2766/3531



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. DEVIDO O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

- Constatada a incapacidade para o trabalho de forma total e temporária, devido o benefício de auxílio-doença e

não aposentadoria por invalidez. Entendimento do STJ.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010908-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

- Aplicação da norma vigente à época do óbito, qual seja, a Lei 8.213/91, consoante o princípio tempus regit

actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido, dependência econômica.

- Como a falecido recolheu a última contribuição previdenciária em abril de 2002 e não fez jus à prorrogação do

período de graça, perdeu a qualidade de segurado em junho de 2003.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLEUSA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00095-6 1 Vr FARTURA/SP

2011.03.99.010908-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JUCIENE APARECIDA DE SOUZA incapaz e outro

: VALDECI APARECIDO DE SOUZA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REPRESENTANTE : CLEUSA MARIA DE CASTRO SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00068-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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- Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, não

se aplica o disposto no parágrafo único do art. 98 da CLPS, não havendo direito adquirido. Precedentes desta

Corte.

- A prova oral não se presta a comprovar condição de segurado perante o INSS. A função de açougueiro reclama o

recolhimento das contribuições. 

- In casu, não há elementos contundentes para a comprovação do alegado vínculo, ainda que houvesse

homologação de acordo em reclamação trabalhista não implicaria aquisição da qualidade de segurado da

Previdência Social.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no art. 557, caput, do CPC.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011383-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2011.03.99.011383-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO SOUZA SANTOS

ADVOGADO : RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ

No. ORIG. : 09.00.00107-2 3 Vr ITU/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012417-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34,

P.U., DA LEI Nº 10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: incapacidade e

miserabilidade.

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal

auferido pelo genitor. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade.

- Não há que se falar em violação ao artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99 ou à Súmula Vinculante nº 10,

visto que, não obstante a ADIN nº 1.232/DF tenha sido julgada improcedente, não se afasta o juízo de valor do

magistrado, em cada caso concreto.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil,

diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016629-20.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.012417-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDA GONCALVES BETINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00337-4 3 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.016629-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019495-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, § 3º,

da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade

rurícola.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

INTERESSADO : LAZARO ZEFERINO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JADER ROBERTO DE FREITAS

No. ORIG. : 10.00.00561-3 2 Vr PARANAIBA/MS

2011.03.99.019495-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS TRAVASSOS ANDRADE

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GALVÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00176-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019530-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021967-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.019530-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSSETO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : MARIA APARECIDA ROSSETO SANCHES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00127-9 1 Vr BARRA BONITA/SP

2011.03.99.021967-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA SACON DOS REIS

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00115-5 1 Vr BRODOWSKI/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade total e temporária da autora para o trabalho, preenche os

requisitos legais para a percepção de auxílio-doença.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026233-05.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida.

- Embora acostada documentação dos genitores do autor e admitida a extensão da qualificação profissional, em se

tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a eles

inerentes, ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica.

- Prova testemunhal não corroboraram o labor rural em regime de economia familiar. Qualidade de segurado não

comprovada.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2011.03.99.026233-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00357-2 1 Vr PARANAIBA/MS
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028991-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34,

P.U., DA LEI Nº 10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: incapacidade e

miserabilidade.

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal

auferido pelo esposo. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade.

- Não há que se falar em violação ao artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99 ou à Súmula Vinculante nº 10,

visto que, não obstante a ADIN nº 1.232/DF tenha sido julgada improcedente, não se afasta o juízo de valor do

magistrado, em cada caso concreto.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil,

diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030886-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028991-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL DE JESUS VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00120-9 3 Vr TATUI/SP

2011.03.99.030886-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO SANADA. PARCIAL

PROVIMENTO.

- Não há que se falar em incompetência do Tribunal Regional Federal. O laudo médico-pericial atestou a ausência

de incapacidade laborativa, afastando, expressamente, o nexo causal com o trabalho.

- A alegação de cerceamento de defesa, porque não realizada a prova oral, não procede. A prova testemunhal não

se presta a aferição de existência de incapacidade, que depende tão-somente da prova pericial.

- No mais, o acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo

como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se dá parcial provimento para aclarar omissão, mantendo-se, no mais, o

acórdão embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031537-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO.

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA FRANCISCA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

No. ORIG. : 08.00.00045-3 2 Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.99.031537-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAFAELA CRISTINA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI

REPRESENTANTE : VANESSA ALVES VIEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00055-6 2 Vr ITAPIRA/SP
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condições econômicas de prover a manutenção.

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033722-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. JUROS DE MORA. INOVAÇÃO.

- Pedido de reforma no tocante aos juros de mora não pode ser objeto de conhecimento, por se tratar de pretensão

inédita, conduta que o ordenamento processual vigente repudia expressamente (CPC, artigos 264 e 517).

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035904-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.033722-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA CORREA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 08.00.00155-7 3 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.035904-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036148-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO.

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de

condições econômicas de prover a manutenção.

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO FERREIRA DE ABREU JUNIOR

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00045-0 1 Vr IBITINGA/SP

2011.03.99.036148-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAVID RODRIGUES RAFAEL incapaz

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS

REPRESENTANTE : JUDITE RODRIGUES RAFAEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00139-3 2 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036501-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

- Aplicação da norma vigente à época do óbito, qual seja, a Lei 8.213/91, consoante o princípio tempus regit

actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido, dependência econômica.

- Como a falecida recolheu a última contribuição previdenciária em janeiro de 2001 e não fez jus à prorrogação do

período de graça, perdeu a qualidade de segurada em março de 2002.

- Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, não

se aplica o disposto no parágrafo único do art. 98 da CLPS, não havendo direito adquirido. Precedentes desta

Corte.

- A mera alegação de que a segurada encontrava-se desempregada não é suficiente para a prorrogação do período

de graça, ante a exigência legal de registro no órgão competente, circunstância não comprovada nos autos.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no art. 557, caput, do CPC.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038409-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.036501-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUAN CARDOSO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE S ROSA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00035-9 1 Vr SALTO/SP

2011.03.99.038409-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. DEVIDO O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

- Constatada a incapacidade para o trabalho de forma total e temporária, devido o benefício de auxílio-doença e

não aposentadoria por invalidez. Entendimento do STJ.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038426-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

- Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas não suscitadas em apelação ou em

contra-razões, por caracterizar inovação de fundamentos.

- Agravo não conhecido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00087-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2011.03.99.038426-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : REGINA APARECIDA MARCELINO CARVALHO

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO

CODINOME : REGINA APARECIDA MARCELLINO

: REGINA APARECIDA MARCELLINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00039-7 1 Vr PEDREGULHO/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042912-80.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

PERÍCIA MÉDICA REALIZADA POR FISIOTERAPEUTA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA

PERICIAL POR PROFISSIONAL MÉDICO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, imprescindível

a realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do

momento em que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei

nº 8.213/91.

- O exame pericial foi realizado por fisioterapeuta, profissional de confiança do juízo. A apreciação do mérito do

pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica, por

profissional médico habilitado para tanto.

- De rigor a anulação da sentença para reabertura da instrução probatória.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043584-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.042912-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIME DA ASCENCAO PINTO

ADVOGADO : ERNANY ANDRADE MACHADO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00975-5 1 Vr BATAYPORA/MS

2011.03.99.043584-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE

AUXÍLIO-SUPLEMENTAR E APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. 

- Com o advento da Lei nº 8.213/91, a disciplina legal do auxílio-suplementar foi totalmente absorvida pela do

auxílio-acidente, previsto no artigo 86 e parágrafos, referentes ao auxílio-acidente.

- Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento de benefício de

natureza acidentária. 

- Vedada a percepção conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, somente a partir do advento

da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, §

3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Aposentadoria concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, sem as modificações promovidas pela Medida

Provisória nº 1.596-14.

- Direito adquirido à cumulação dos benefícios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044726-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

APELADO : LINDOLFO DE ALMEIDA

ADVOGADO : RICIERI DONIZETTI LUZZIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00032-3 2 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.044726-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA MARIA PINTO DOS SANTOS e outros

: TIAGO BATISTA PINTO DOS SANTOS incapaz

: EZEQUIEL BATISTA DOS SANTOS incapaz

: LEONARDO BATISTA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 10.00.00040-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045140-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046166-61.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.045140-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERSON JANUARIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA SALOMEA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00045-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000385-73.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FALECIDA BENEFICIÁRIA DE AMPARO SOCIAL. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO.

2011.03.99.046166-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZINHA LEVATTI BASTON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIELLI CARLA DE FREITAS ROTOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00018-8 2 Vr ITAPIRA/SP

2011.60.03.000385-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ORLANDO CAMBUI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RUY BARBOSA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003857320114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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- A pensão por morte é benefício previdenciários devido ao conjunto dos dependentes do segurado.

- A concessão de benefício de natureza assistencial, dada sua natureza personalíssima, impede o recebimento, por

parte dos dependentes econômicos do falecido, da pensão por morte.

- Ausentes os requisitos para aposentadoria por idade rural. Prova matéria não corroborada pela prova

testemunhal.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000301-60.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A autora separada do marido desde 1987. Impossibilidade de extensão da qualificação do ex-cônjuge constante

na certidão de registro civil. Inexistência de documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser

lavradora.

- Impossibilidade de extensão da qualificação do segundo marido, tendo em vista a comprovação que deixara de

ser lavrador havia anos.

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2011.60.07.000301-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LAURA FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO : EDER ROBERTO PINHEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003016020114036007 1 Vr COXIM/MS
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00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004705-60.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo

como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005191-18.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2011.61.03.004705-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE APARECIDO MILAN FUENTES

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00047056020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.12.005191-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DA SILVA BERTANI

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051911820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, § 3º,

da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade

rurícola.

- Certidão de casamento (documento público), na qual consta a profissão de lavrador, constitui início de prova

material do labor campesino.

- Agravo a que se dá parcial provimento para incluir no período reconhecido o interregno de 01.01.1986 a

30.12.1986 (nos limites do pedido), observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei

nº 8.213/91, mantendo no mais a decisão agravada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006366-47.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, § 3º,

da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade

rurícola.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2011.61.12.006366-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS SEGATE

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063664720114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001513-86.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001895-79.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.001513-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BERNADETE THIAGO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00015138620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.001895-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FRANCISVALDO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018957920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa para a atividade habitual, indevida a concessão dos

benefícios.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012109-17.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.19.012109-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM SATURNINO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00121091720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013381-

46.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- Os artigos 543-B, parágrafo 1º e 543-C, parágrafo 1º, ambos do Código de Processo Civil, determinam apenas, o

sobrestamento dos recursos especiais e extraordinários, quando repetitivos e submetidos à análise de repercussão

geral. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000859-78.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

2011.61.19.013381-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SIMIAO MONTEIRO NETO

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00133814620114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.21.000859-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000963-61.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterizado o regime de economia familiar, sem demonstração segura de dependência dessa atividade para

subsistência.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANTONIO DA SILVA FRADE

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

No. ORIG. : 00008597820114036121 1 Vr TAUBATE/SP

2011.61.24.000963-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NAIR DURVALINA TREVIZAN MARTINI

ADVOGADO : SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009636120114036124 1 Vr JALES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001837-37.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001853-52.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.27.001837-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON ANGELINI

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

No. ORIG. : 00018373720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.39.001853-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DAS DORES SOUZA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000546-60.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data do início

do benefício e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo

Civil.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : CAROLINA MORAES KUBO e outro

CODINOME : MARIA DAS DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018535220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.40.000546-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ILIEU CEZAR DE MELLO

ADVOGADO : ROSELI CILSA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005466020114036140 1 Vr MAUA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003655-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005250-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.003655-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELO POSOCCO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00036555020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005250-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006908-

46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO TRAZZI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH e outro

No. ORIG. : 00052508420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006908-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ADEMIR DE FREITAS BARBOSA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00069084620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009013-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. REVISÃO. RECURSO. RAZÕES DISSOCIADAS.

- O recurso, cujas razões são dissociadas do que a sentença decidiu não merece ser conhecido.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009495-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009013-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ODIVIO LIMA DE BARROS

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090139320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009495-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SYLVIO JOSE HERDADE DOMINGOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009526-61.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

No. ORIG. : 00094954120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009526-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO JOSE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00095266120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003283-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa para a atividade habitual, indevida a concessão dos

benefícios.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003799-

85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003283-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANUNCIA BORGENHAGEM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00221-9 3 Vr SUMARE/SP

2012.03.99.003799-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NICOLY FEITOSA MINANI incapaz

ADVOGADO : MILENA BOLLELI DE ALMEIDA (Int.Pessoal)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003973-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo improvido.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

REPRESENTANTE : LUIZA APARECIDA OLIVEIRA MINANI

ADVOGADO : MILENA BOLLELI DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00097-2 1 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.003973-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : HENRIQUETA HENRIQUE CORREA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00074-3 2 Vr PIRAJU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004402-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA.

- Decisão agravada acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permitem apenas

a concessão de auxílio-doença.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005382-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004402-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GILBERTO GOMES

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00082-5 1 Vr ANGATUBA/SP

2012.03.99.005382-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA POR FISIOTERAPEUTA. NECESSIDADE DE

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL POR PROFISSIONAL MÉDICO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, imprescindível

a realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do

momento em que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei

nº 8.213/91.

- O exame pericial foi realizado por fisioterapeuta. A apreciação do mérito do pedido exige incursão mais

aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica, por profissional médico habilitado para

tanto.

- Mantida a anulação da sentença para reabertura da instrução probatória.

- Em se tratando de perícia realizada por profissional não habilitado, não comprovada a incapacidade para o

trabalho. Inalterada a situação que ensejou o indeferimento da tutela pela Oitava Turma deste Tribunal.

Antecipação dos efeitos da tutela indevida.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005567-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. DEVIDO O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

- Constatada a incapacidade para o trabalho de forma total e temporária, devido o benefício de auxílio-doença e

não aposentadoria por invalidez. Entendimento do STJ.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91.

 - Agravo legal a que se nega provimento.

APELADO : ECIO JACINTO DE ANDRADE

ADVOGADO : SANDRO LUIS CLEMENTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00045-4 2 Vr CACAPAVA/SP

2012.03.99.005567-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARLENE SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARTINS COELHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00015-2 2 Vr IBITINGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006777-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. DEVIDO O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

- Constatada a incapacidade para o trabalho de forma total e temporária, devido o benefício de auxílio-doença e

não aposentadoria por invalidez. Entendimento do STJ.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008916-57.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.006777-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO FARIA DE PONTES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00126-1 2 Vr TATUI/SP

2012.03.99.008916-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES
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EMENTA

AGRAVO. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA POR FISIOTERAPEUTA. NECESSIDADE DE

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL POR PROFISSIONAL MÉDICO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

- Agravo regimental recebido como o agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil. Princípio

da fungibilidade. 

- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, imprescindível

a realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do

momento em que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei

nº 8.213/91.

- O exame pericial foi realizado por fisioterapeuta. A apreciação do mérito do pedido exige incursão mais

aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica, por profissional médico habilitado para

tanto.

- Mantida a anulação da sentença para reabertura da instrução probatória.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011553-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.01700-6 1 Vr BATAYPORA/MS

2012.03.99.011553-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JACKSON LUIS CUNHA DA CONCEICAO incapaz e outro

: JEFFERSON HENRIQUE CUNHA DA CONCEICAO incapaz

ADVOGADO : ELISON DE SOUZA VIEIRA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : EDILMA CARLA LEONCIO CUNHA

No. ORIG. : 10.00.00103-3 2 Vr BATATAIS/SP
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- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013446-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015630-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.013446-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA PAULA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 09.00.00048-8 1 Vr PIRATININGA/SP

2012.03.99.015630-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

 

PROCESSUAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Assim ocorre com pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do

salário mínimo para sua concessão e de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015788-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

APELANTE : TEREZINHA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01024208120098260515 1 Vr ROSANA/SP

2012.03.99.015788-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HUDSON HENRIQUE CIRINO incapaz

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

REPRESENTANTE : FELICIA DAS DORES PIRES

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

No. ORIG. : 10.00.06719-0 1 Vr ARARAS/SP
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suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015885-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO

COMPROVADA. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2.998/01. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não cumprimento do período de carência de doze meses exigido pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

- Patologia diagnosticada não está arrolada dentre as hipóteses constantes da Portaria Interministerial nº 2.998, de

23.08.2001, a qual, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91, prevê as doenças em

relação às quais se afasta a exigência de carência. 

- Referido rol, contendo exceções à regra, deve ser interpretado restritivamente. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2012.03.99.015885-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANGELA FERREIRA DE SOUZA ALCANTARA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00061-5 3 Vr ADAMANTINA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017423-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.99.017423-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE ROBERTO ESCUDEIRO

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00024-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017659-56.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018637-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

2012.03.99.017659-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONCEICAO AZAMBUJA ROMERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVAN JOSE BORGES JUNIOR

No. ORIG. : 00007272720118120013 2 Vr JARDIM/MS

2012.03.99.018637-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOLANGE GONCALVES DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 10.00.00123-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019883-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020567-86.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.019883-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DO CARMO ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 10.00.00074-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

- Aplicação da norma vigente à época do óbito, qual seja, a Lei 8.213/91, consoante o princípio tempus regit

actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido, dependência econômica.

- Como a falecido recolheu a última contribuição previdenciária em junho de 2000 e não fez jus à prorrogação do

período de graça, perdeu a qualidade de segurado em agosto de 2001.

- Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, não

se aplica o disposto no parágrafo único do art. 98 da CLPS, não havendo direito adquirido. Precedentes desta

Corte.

- O mero exercício de atividade remunerada não mantém a qualidade de segurado do contribuinte individual,

sendo fundamental o recolhimento das contribuições previdenciárias enquanto o segurado estiver vivo, a fim de

que seus dependentes tenham direito ao benefício de pensão por morte.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no art. 557, caput, do CPC.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020861-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.020567-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA MACHADO e outros

: FLAVIA MACHADO MACIEL

: LARISSA DE OLIVEIRA MACIEL incapaz

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

REPRESENTANTE : CINTIA CAMILA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00127-4 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.020861-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELITA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NULIDADE. AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO DO MPF NO FEITO. DIREITO PLEITEADO DE NATUREZA INDIVIDUAL E

DISPONÍVEL.

- Inexistência de obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público em demanda ajuizada por pessoa capaz

para defesa de direito individual disponível, devidamente assistida por advogado.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil,

diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022215-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO DO SEGURADO. 

- Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o princípio tempus regit actum.

- Para a obtenção desse benefício, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do art. 26, inciso I, da LBPS.

- A dependência econômica do filho inválido é presumida, podendo ser elidida se houver prova dos fatos

impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral.

- A incapacidade hábil a ensejar a concessão do benefício é a contemporânea ao óbito do segurado. No caso dos

autos, o conjunto probatório revela que a invalidez do autor é anterior ao óbito do de cujus. Precedentes do STJ e

desta Corte.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00117-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2012.03.99.022215-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EVANDRO SERGIO TOLENTINO incapaz

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

REPRESENTANTE : ELIS CLAUDIA TOLENTINO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00084-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022593-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NULIDADE. AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO DO MPF NO FEITO. DIREITO PLEITEADO DE NATUREZA INDIVIDUAL E

DISPONÍVEL.

- Inexistência de obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público em demanda ajuizada por pessoa capaz

para defesa de direito individual disponível, devidamente assistida por advogado.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil,

diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023650-

13.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.022593-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00134-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2012.03.99.023650-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024502-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KAIO HENRIQUE DOS SANTOS incapaz e outro

: DAIENE CRISTINA CARIA GUARESCHI

ADVOGADO : ESTER ALVES DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

REPRESENTANTE : DAIENE CRISTINA CARIA GUARESCHI

ADVOGADO : ESTER ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00109-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.99.024502-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY MOURA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DALILA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA SERRA

No. ORIG. : 10.00.00201-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024813-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2012.03.99.024813-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIBELE APARECIDA BONALDO FURIGO (= ou > de 60 anos) e outros

: CLINEU JOSE BONALDO (= ou > de 60 anos)

: EDUARDO DONIZETI BONALDO

: JUVENAL ANTONIO BONALDO (= ou > de 60 anos)

: NEISE REGINA BONALDO

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

SUCEDIDO : ANTONIA ZANI BONALDO falecido

No. ORIG. : 10.00.00154-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025220-34.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027132-66.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.025220-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUILHERME AUGUSTO DOS SANTOS OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

REPRESENTANTE : MARNI RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

CODINOME : MARNI RIBEIRO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00002649220108120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS

2012.03.99.027132-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO FERNANDES GOMES (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

RAZÕES DISSOCIADAS.

- Não se conhece do recurso cujas razões encontram-se dissociadas da decisão recorrida.

- Embargos declaratórios não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027570-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00508-3 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2012.03.99.027570-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUZIA CANDIDA DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SIDNEY FERREIRA MENDES JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00232-1 1 Vr ATIBAIA/SP
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00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028685-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029759-43.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.028685-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS SOUZA incapaz e outro

: ADRIELEN DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : DOUGLAS DE MORAES NORBEATO

REPRESENTANTE : RENATA DOS SANTOS MOURA

No. ORIG. : 10.00.00012-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2012.03.99.029759-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDELTON CARBINATTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NICE AUGUSTO

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 09.00.00163-3 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031053-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031813-79.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.031053-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARISE BARROS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00037-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2012.03.99.031813-8/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO.

- A sentença proferida pelo Juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

- Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil,

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários

mínimos.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032737-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo

como embasar o acolhimento dos embargos.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA MARIA DA SILVA MANARA incapaz

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

REPRESENTANTE : JOSE CIONES GONCALVES ANGELIM

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00067-0 1 Vr LUCELIA/SP

2012.03.99.032737-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINA CELIA DE JESUS

ADVOGADO : ELEN BIANCHI CAVINATTO FAVARO

CODINOME : REGINA CELIA DE JESUS SILVA

No. ORIG. : 08.00.00197-8 2 Vr LIMEIRA/SP
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- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033038-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. IMPOSSIBILIDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, § 3º,

da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade

rurícola.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033419-45.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.033038-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IOMAR CANDIDO GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00332-8 4 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035337-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

2012.03.99.033419-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRIA GOMES DA CRUZ

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 09.00.00156-2 1 Vr CABREUVA/SP

2012.03.99.035337-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES

No. ORIG. : 12.00.00053-4 2 Vr ATIBAIA/SP
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jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036492-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA.

- O auxílio-acidente, nos termos do artigo 86, da Lei nº 8.213/91, "será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevido o auxílio-acidente.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.036492-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CARMOSINA LEITE SEBASTIAO

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00076-4 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036805-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante o princípio tempus regit actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica.

- A esposa separada judicialmente precisa comprovar que efetivamente recebia ajuda material do cônjuge para

poder figurar como sua dependente e, assim, fazer jus à pensão por morte. A dependência econômica, neste caso,

não é presumida, cabendo à autora demonstrá-la de modo inequívoco para viabilizar a concessão do benefício

vindicado.

- Mera alegação de que a autora tem enfrentado dificuldades financeiras após o óbito do de cujus não é bastante,

por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038417-56.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.036805-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DIVINA LOURDES FARIA DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ELEUTERIO DA SILVA FILHO incapaz e outro

: JONAS ELEUTERIO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : JOSE LUIS CHERUBINI AGUILAR

REPRESENTANTE : JANDIRA AUTULO GERES

ADVOGADO : JOSE LUIS CHERUBINI AGUILAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00093-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.03.99.038417-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO DO SEGURADO. 

- Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o princípio tempus regit actum.

- Para a obtenção desse benefício, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do art. 26, inciso I, da LBPS.

- A dependência econômica do filho inválido é presumida, podendo ser elidida se houver prova dos fatos

impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral.

- A incapacidade hábil a ensejar a concessão do benefício é a contemporânea ao óbito do segurado. No caso dos

autos, o conjunto probatório revela que a invalidez do autor é anterior ao óbito do de cujus. Precedentes do STJ e

desta Corte.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUISA BECK DO NASCIMENTO e outros

: JOSE LUIZ BECK

: VERA CATARINA CECK DAMETTO

: WILMA MARIA BECK LAVRADOR

: BENEDITO AUGUSTO BECK

: MOACIR ANTONIO BECK

: ITALIA APARECIDA BECK THEODORO

: OSVALDO BECK

: MARCELA DAMARIS BECK BERGAMASCO

: CINTIA ALBERTA DA PONTE CIANI

: SILVIA REGINA DA PONTE

: DANIEL DA PONTE

: JOSIANE CRISTINA BECK DA SILVA

: JONATAS ELIAS BECK

: JEFFERSON AUGUSTO BECK incapaz

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

REPRESENTANTE : APARECIDA FERNANDES DA FONSECA BECK

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

APELADO : JULIO CESAR BECK

: JAIR BECK FILHO

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

SUCEDIDO : PEDRO ROBERTO BECK falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00126-4 1 Vr LEME/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038930-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040624-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.038930-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : WILLIAN RAFAEL MALACRIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00526402920118260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2012.03.99.040624-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LURDES GOMES OLIVIERI

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00110-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. DEVIDO O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

- Constatada a incapacidade para o trabalho de forma total e temporária, devido o benefício de auxílio-doença e

não aposentadoria por invalidez. Entendimento do STJ.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041929-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.99.041929-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALTAMIRA DE JESUS ABREU

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA SERRA

No. ORIG. : 10.00.00102-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042537-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043298-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

2012.03.99.042537-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEONICE LEOPOLDINA DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : CELSO AKIO NAKACHIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00051-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.043298-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIVINA MANOELA VERISSIMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

CODINOME : DIVINA MANOELA VERISSIMO DE FREITAS

No. ORIG. : 11.00.00011-7 1 Vr MOCOCA/SP
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jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043985-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, § 3º,

da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade

rurícola.

- Correção, de ofício, de erro material para que conste como termo a quo do interregno reconhecido o dia

01.01.1985, mantendo no mais a decisão agravada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material, e negar provimento ao agravo,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044250-55.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.043985-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : ALCEU TEIXEIRA ROCHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004377920118260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

2012.03.99.044250-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterizado o regime de economia familiar, sem demonstração segura de dependência dessa atividade para

subsistência.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044590-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EURIDES BARACIOLI LOURENCAO

ADVOGADO : JOÃO BERTO JÚNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00087-5 2 Vr TANABI/SP

2012.03.99.044590-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO : CASSIA REGINA APARECIDA VILLA LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00122-9 1 Vr PANORAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2827/3531



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045010-04.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2012.03.99.045010-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AVELINO MANAIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00018684820118120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045223-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046013-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045223-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DAS NEVES MEDEIROS

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00054-9 1 Vr IGUAPE/SP

2012.03.99.046013-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIALVA PEREIRA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00171-4 1 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE DEFINITIVA. NÃO COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. ABONO ANUAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Constatada pela perícia médica a inexistência de incapacidade definitiva e sim a ocorrência de incapacidade

temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção do auxílio-doença. 

- Termo inicial, correção monetária e juros de mora em consonância com a jurisprudência do E. Superior Tribunal

de Justiça.

- Abono anual decidido nos termos do inconformismo.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046087-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.99.046087-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IVO SANTAFOSTA

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00012-3 1 Vr CRAVINHOS/SP
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00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046186-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046448-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.046186-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DJANETE DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO SILVIO DI MARCO

No. ORIG. : 11.00.00033-6 3 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.046448-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA DO ESPIRITO SANTO DOMINGUES

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

CODINOME : ANA DO ESPIRITO SANTO DOMINGUES FELIZARDO

No. ORIG. : 10.00.00049-6 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047979-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2012.03.99.047979-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA ALVES REZENDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00111-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048607-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049429-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.048607-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS BORDIN

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

No. ORIG. : 12.00.00005-0 1 Vr TAMBAU/SP

2012.03.99.049429-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00126-3 1 Vr POMPEIA/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que passou a exercer atividades urbanas.

Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002181-29.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de

4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02).

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo.

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.12.002181-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JUSSARA FERNANDA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO : DENISE MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021812920124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009868-57.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. IMPOSSIBILIDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, § 3º,

da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade

rurícola.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006527-17.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.12.009868-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE GILBERTO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098685720124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.006527-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLIVIO LEIBANTE (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001017-02.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

ADVOGADO : TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00065271720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.21.001017-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NATALIA AVELAR

ADVOGADO : RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO e outro

No. ORIG. : 00010170220124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001453-43.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

- Aplicação da norma vigente à época do óbito, qual seja, a Lei 8.213/91, consoante o princípio tempus regit

actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido, dependência econômica.

- Como a falecido recolheu a última contribuição previdenciária em dezembro de 2002 e fez jus à prorrogação do

período de graça, perdeu a qualidade de segurado em fevereiro de 2005.

- Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, não

se aplica o disposto no parágrafo único do art. 98 da CLPS, não havendo direito adquirido. Precedentes desta

Corte.

- Não há prova de que a incapacidade laborativa do falecido é anterior à perda da qualidade de segurado.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no art. 557, caput, do CPC.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005275-40.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.001453-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARLY NICHIOKA

ADVOGADO : MARIA ANTONIA ALVES PINTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014534320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.005275-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00195 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005320-44.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

INTERESSADO : MARTINHO MARQUES FEITOSA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

No. ORIG. : 00052754020124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.005320-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00053204420124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-47.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00197 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005784-

91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.27.001556-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : REGINA MANDELLI

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015564720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.83.005784-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HENRIQUE BECCARI NETO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006675-

15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00057849120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006675-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EDSON SILVA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066751520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2840/3531



- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00199 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008877-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00200 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009376-

46.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.008877-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DELSON AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO : ERIVELTO NEVES e outro

No. ORIG. : 00088776220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009376-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00201 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009684-

82.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : REINALDO ANTONIO POMPEU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00093764620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009684-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARCOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096848220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004464-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de

insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

2013.03.00.004464-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : SONIA MARIA FACIROLI SILVEIRA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00017-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2843/3531



São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00203 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001562-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001686-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001562-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ABEL FERREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE MIRANDA MORAES

No. ORIG. : 11.00.00125-8 4 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.001686-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FLOR DE LIS TURECK (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00148-4 3 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2844/3531



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante o princípio tempus regit actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica.

- A esposa separada judicialmente precisa comprovar que efetivamente recebia ajuda material do cônjuge para

poder figurar como sua dependente e, assim, fazer jus à pensão por morte. A dependência econômica, neste caso,

não é presumida, cabendo à autora demonstrá-la de modo inequívoco para viabilizar a concessão do benefício

vindicado.

- Mera alegação de que a autora tem enfrentado dificuldades financeiras após o óbito do de cujus não é bastante,

por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003071-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

ACRÉSCIMO PREVISTO NO ARTIGO 45 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE PROVAS DE

DEPENDÊNCIA PERMANENTE DE TERCEIROS.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não comprovada pela perícia médica a dependência permanente de terceiros, indevido o acréscimo previsto no

artigo 45 da Lei nº 8.213/91.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.003071-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EDUARDO VIDOLIN

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00086-1 1 Vr TAMBAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2845/3531



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003811-65.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005131-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003811-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA ROVARIS DE MIRANDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00981-9 1 Vr ANGELICA/MS

2013.03.99.005131-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE KENJI TAKANO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ROCA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2846/3531



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. IMPOSSIBILIDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, § 3º,

da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade

rurícola.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005579-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005667-64.2013.4.03.9999/SP

No. ORIG. : 11.00.00050-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2013.03.99.005579-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : HILDA BRITO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00114-3 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2847/3531



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006172-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

2013.03.99.005667-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO DONIZETH DA SILVA

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00111-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2013.03.99.006172-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO BARRANCO e outro

: JAQUELINE DE CASSIA BARRANCO incapaz

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

REPRESENTANTE : SEBASTIAO BARRANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00166-5 1 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2848/3531



- Aplicação da norma vigente à época do óbito, qual seja, a Lei 8.213/91, consoante o princípio tempus regit

actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido, dependência econômica.

- Como a falecida recolheu a última contribuição previdenciária em abril de 2009 e não fez jus à prorrogação do

período de graça, perdeu a qualidade de segurado em junho de 2010.

- Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, não

se aplica o disposto no parágrafo único do art. 98 da CLPS, não havendo direito adquirido. Precedentes desta

Corte.

- Ainda que se pudesse cogitar da manutenção da qualidade de segurado em razão do acometimento por doença

incapacitante, como tem admitido a jurisprudência, cumpria à parte autora demonstrar tal circunstância por meio

de um conjunto probatório robusto.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no art. 557, caput, do CPC.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007262-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM

. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RURÍCOLA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONTEMPORÂNEO AO ÓBITO. IMPOSSIBILIDADE.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e

qualidade de segurado do falecido.

- Conjunto probatório insuficiente para o reconhecimento de que o falecido exercia atividade rural na data do

óbito.

- Embora haja início de prova material, a prova oral produzida é insuficiente para comprovar o labor rural do

falecido antes de seu falecimento. 

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.03.99.007262-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LINDALVA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07000955820118260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2849/3531



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007799-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007857-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.007799-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANA ONOFRE LEAL DA CUNHA

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00127-9 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2013.03.99.007857-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA TEREZINHA CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO : MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2850/3531



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. PROVA ORAL INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de

4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02).

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009150-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. MARIDO NÃO-INVÁLIDO.DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante o princípio tempus regit actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica.

- Pela legislação vigente à época do óbito da segurada, era beneficiário da previdência social rural, na qualidade

de dependente de trabalhadora rural, com dependência econômica presumida, o marido inválido. No caso dos

autos, porém, tal circunstância não restou comprovada.

- Os artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da Constituição Federal não são auto-aplicáveis, dependendo de

regulamentação por legislação infraconstitucional, o que veio ocorrer somente com a Lei nº 8.213/91 - em vigor a

partir da publicação em 25.07.1991 - que, em seu artigo 16, definiu como "beneficiários do Regime Geral de

No. ORIG. : 11.00.00139-6 1 Vr APIAI/SP

2013.03.99.009150-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO CACIMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DEMETRIO FELIPE FONTANA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00292-2 1 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2851/3531



Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido."

- Não tendo, o autor, demonstrado sua condição de inválido à época do óbito, ocorrido em 1988, e sendo

inaplicáveis ao caso as disposições contidas nos artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da Constituição Federal,

diante da inexistência de regulamentação infraconstitucional, o que ocorreu somente com a publicação da Lei nº

8.213/91, resta afastada a presunção de dependência econômica em relação à falecida.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010050-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM

. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RURÍCOLA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONTEMPORÂNEO AO ÓBITO. IMPOSSIBILIDADE.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e

qualidade de segurado do falecido.

- Conjunto probatório insuficiente para o reconhecimento de que o falecido exercia atividade rural na data do

óbito.

- Embora haja início de prova material, a prova oral produzida é insuficiente para comprovar o labor rural do

falecido antes de seu falecimento. 

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.03.99.010050-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA LUCIA FELIX FERREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00127-6 2 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2852/3531



 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010062-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

- Aplicação da norma vigente à época do óbito, qual seja, a Lei 8.213/91, consoante o princípio tempus regit

actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido, dependência econômica.

- Como a falecida recolheu a última contribuição previdenciária em dezembro de 2009 e não fez jus à prorrogação

do período de graça, perdeu a qualidade de segurada em julho de 2010.

- Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, não

se aplica o disposto no parágrafo único do art. 98 da CLPS, não havendo direito adquirido. Precedentes desta

Corte.

- Não há prova de que a incapacidade laborativa da falecida é anterior à perda da qualidade de segurado.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no art. 557, caput, do CPC.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010252-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010062-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VICENTE DE JESUS JORGE CHAPARRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00116-4 2 Vr BARRA BONITA/SP

2013.03.99.010252-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DE LOURDES BATISTA SUAVE

ADVOGADO : FERNANDA CRUZ FABIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00121-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2853/3531



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010413-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2013.03.99.010413-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANGELINA ROSA FERNANDES

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00071-8 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2854/3531



00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010497-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010908-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

2013.03.99.010497-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA CONCEICAO FERNANDES GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00132-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.010908-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NEUSA RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00022-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2855/3531



- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00221 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011171-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011279-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.011171-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ALVES CARDOSO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 12.00.00006-3 2 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.99.011279-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2856/3531



 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RGPS.

ARTIGO 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE.

- O servidor público que presta serviços a Prefeitura Municipal desprovida de regime previdenciário próprio

encontra-se filiado ao Regime Geral da Previdência Social.

- Inaplicável a compensação financeira entre distintos regimes de previdência social, prevista no art. 96, inciso IV,

da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento. Correção, de ofício, de erro material para que conste como termo a quo dos

períodos reconhecidos o dia 01.05.1976, mantendo no mais a decisão agravada

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e corrigir, de ofício, erro material,

mantendo, nos mais, a decisão agravada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011481-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA PEDRINA DE FATIMA POLIDORO

ADVOGADO : APPARECIDA POLETTO DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00077-5 2 Vr GARCA/SP

2013.03.99.011481-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA DAMIAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00006-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2857/3531



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011634-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011655-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.011634-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIZETE CORREA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00001-2 1 Vr ITAPORANGA/SP

2013.03.99.011655-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NAIR BENEDITA DE LIMA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2858/3531



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011756-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00075-2 1 Vr CAPIVARI/SP

2013.03.99.011756-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA IZABEL LEME

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00104-7 1 Vr IPAUCU/SP
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00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011759-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações.

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de

insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014618-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.011759-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIANA DA SILVA VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PORTO SIMÕES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00513806120128260222 1 Vr GUARIBA/SP

2013.03.99.014618-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA AUGUSTA DE ARAUJO

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014649-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00078-7 1 Vr IBIUNA/SP

2013.03.99.014649-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO MAGRI

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00013-3 1 Vr TANABI/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014652-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016608-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.014652-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OTILIA APARECIDA GUIMARAES BARUSSI

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00127-7 1 Vr TANABI/SP

2013.03.99.016608-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARCOS ANTONIO SALESSE

ADVOGADO : DANIELA ANTONELLO COVOLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00511959420128260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. IMPOSSIBILIDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, § 3º,

da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade

rurícola.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017853-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO.

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no

artigo 42, da Lei de Benefícios, hão de ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica,

profissional e cultural do trabalhador. Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil diante de jurisprudência do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018556-50.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.017853-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00162-9 3 Vr BIRIGUI/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE DEFINITIVA. NÃO COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Constatada pela perícia médica a inexistência de incapacidade definitiva e sim a ocorrência de incapacidade

temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção do auxílio-doença.

- Inexistem elementos que permitam fixar o termo inicial do benefício na ocasião da cessação do benefício nº

539.943.184-6.

- Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios em consonância com a jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019927-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.018556-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARCOS AURELIO PRESCILIANO

ADVOGADO : ADELCIO CARLOS MIOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00156-0 3 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.019927-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIAS SILVA

ADVOGADO : ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00008-6 3 Vr JABOTICABAL/SP
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PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

- A sentença deve ficar adstrita aos limites do pedido. Violação aos dispositivos legais constantes dos artigos 2º,

128 e 460 do Código de Processo Civil. Redução aos limites do pedido.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 9962/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0308991-46.1990.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

94.03.018938-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FELICISSIMO MARQUES

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA

No. ORIG. : 90.03.08991-4 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052666-42.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

- Inexistência de contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado.

- Possível extrair da exordial em que consiste o pedido de revisão da renda mensal inicial, de modo que o acórdão

embargado cingiu-se aos limites do pedido, não havendo que se falar em desobediência dos artigos 293 e 460 do

Código de Processo Civil e, portanto, em acórdão extra petita.

- Correto o acórdão embargado quanto ao deferimento do recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor

mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários

de contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda

mensal alterada.

- No tocante ao deferimento do reajuste com o índice de 147,06%, também sem razão o INSS, tratando-se de

entendimento unânime da Turma Julgadora, que não pode ser reformado mediante embargos de declaração.

- Documento juntado pelo INSS que não pode ser aceito como prova de pagamento de diferenças relativas ao

reajuste de 147,06%, porquanto não se refere ao autor, mas a homônimo deste, com benefício e data de

implantação distintas.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0068411-62.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

94.03.052666-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : IRINEU MOREIRA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

No. ORIG. : 92.00.00192-6 5 Vr SANTO ANDRE/SP

94.03.068411-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : AUREA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : MARIA GORETI VINHAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO.

DIFERENÇAS RELATIVAS À SÚMULA 260 DO TRF. SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO/1989.

AGRAVO INTERPOSTO DE DECISÃO TERMINATIVA. PARCIAL PROVIMENTO.

- Agravo interposto de decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento

à remessa oficial, "para julgar improcedentes os pedidos de aplicação dos critérios da Súmula 260 do TFR e do

salário mínimo de junho de 1989".

- Embora possível a revisão da renda mensal inicial do benefício originário (DIB em 01.04.1985), a fim de que os

efeitos daí decorrentes incidam na renda mensal inicial da pensão por morte, com DIB em 25.02.1989, a autora

não tem direito ao recebimento de diferenças relativas à Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos.

- Incabível a pretensão de recebimento de diferenças relativas a determinadas parcelas, decorrentes de reajuste não

pleiteado pelo próprio titular do benefício, e que não repercutem no cálculo da renda do benefício derivado.

- Os critérios da súmula 260 do TFR não são aplicáveis aos benefícios concedidos na vigência da Constituição

Federal de 1988, como o da autora, pois, a partir de 5 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição de

1988, foram estabelecidos critérios diferentes de reposição das perdas dos segurados.

- Diante da ausência de prejuízos na renda mensal, inclinou-se a jurisprudência pela não-aplicação da súmula 260

do extinto e Egrégio Tribunal Federal de Recursos a quaisquer benefícios concedidos após a nova ordem

constitucional.

- Quanto ao salário mínimo de junho de 1989, a jurisprudência é mansa e pacífica no sentido de que o cálculo dos

benefícios previdenciários devidos naquele mês deve considerar o salário mínimo no valor de NCz$ 120,00 (cento

e vinte cruzados novos), a teor do disposto no artigo 1º da Lei n.º 7.789/89, e não como fixado na Portaria

GM/MPAS n.º 4.490/89 (NCz$ 81,00).

- A autora faz jus ao salário mínimo de junho de 1989 no valor de NCz$ 120,00, ressaltando-se, todavia, que não

há quaisquer reflexos nas mensalidades subseqüentes àquela competência.

- Agravo a que se dá parcial provimento ao agravo para determinar o pagamento do salário mínimo de junho de

1989 à razão de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039289-28.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 94.00.00006-9 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

1999.03.99.039289-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DO AMPARO AMORIM

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA

SUCEDIDO : PEDRO ALTES DE AMORIM falecido

No. ORIG. : 97.00.00245-7 3 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-35.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. 557, §1º, CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO CÁLCULO

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DA APOSENTADORIA. 

- O de cujus recebeu o benefício de auxílio-suplementar no período de 31.10.1980 a 13.12.1991. Em 14.01.1991

lhe foi concedida aposentadoria especial.

- O auxílio-suplementar, previsto na Lei nº 6.367/76, era benefício devido ao segurado acidentado do trabalho

que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentasse, como sequelas definitivas, perdas

anatômicas ou redução da capacidade funcional, as quais, embora não impedindo o desempenho da mesma

atividade, demandassem, permanentemente, maior esforço na realização do trabalho.

- O parágrafo único do artigo 9.º, da Lei n.º 6.367/76 limitou-se a determinar a cessação do auxílio-suplementar

quando da concessão da aposentadoria e que seu valor não seria incluído no cálculo da pensão. Possibilidade de

inclusão no cálculo dos salários-de-contribuição da aposentadoria, considerando que a pensão foi o único

benefício excepcionado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo ao qual se nega provimento.

1999.61.04.002729-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUZIA FERNANDES DA CRUZ

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000758-

69.1999.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022472-49.2000.4.03.9999/SP

 

1999.61.83.000758-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CLAUDIA ARENA ARANTES COELHO DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUCEDIDO : MARIO PEIXOTO ARANTES falecido

2000.03.99.022472-5/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. OPERADOR DE PÁ-CARREGADEIRA. ENQUADRAMENTO POR

EQUIPARAÇÃO A ATIVIDADE PREVISTA NOS DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79. ROL

EXEMPLIFICATIVO.

- Comprovada a cessação da licença no período de 02.02.1993 a 30.03.1994, no qual o autor alega ter trabalhado

em condições especiais.

- Enquadramento da atividade de operador de pá-carregadeira por equiparação à de motorista de caminhão. Item

2.4.4 do Decreto n° 53.831/64 e 2.4.2. do anexo II do Decreto n° 83.080/79.

- Rol de atividades/agentes considerados prejudiciais à saúde é meramente exemplificativo. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Concessão administrativa de aposentadoria por tempo de serviço após o ajuizamento. Possibilidade de percepção

dos atrasados. 

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001918-74.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO SEBASTIAO LUIZ

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00000-7 2 Vr TAUBATE/SP

2001.61.14.001918-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO GONCALVES XAVIER

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro
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POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

REDISCUSSÃO.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do tempo de

serviço rural reconhecido.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001280-28.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2001.61.83.001280-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEIDE MARIA DE LIMA

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA

SUCEDIDO : MANOEL PEREIRA DE LIMA falecido
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014610-

56.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do tempo de

serviço rural reconhecido.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040933-98.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.014610-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELINO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00.00.00253-6 2 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.040933-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. INSTITUIÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 96 DO TCU.

POSSIBILIDADE. RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA COMPROVADA. TEMPO ESPECIAL EM

CONTAGEM RECÍPROCA. IMPOSSIBILIDADE.

- O reconhecimento do tempo de serviço exercido na qualidade de aluno-aprendiz em escola técnica pública

condiciona-se à prova de existência de contraprestação pecuniária a expensas do Orçamento, em dinheiro ou in

natura. Súmula 96 do TCU. Condição verificada.

- Para fins de contagem recíproca, não se admite a conversão do tempo de serviço especial em comum, por

expressa proibição legal (artigo 96, inciso I, da Lei nº 8.213/91).

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004498-79.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00000-3 1 Vr IPAUCU/SP

2002.61.02.004498-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO PAULO THOMAZINHO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

CODINOME : JOAO PAULO TOMAZINHO
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001397-

68.2002.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÊNCIA DA AÇÃO

REJEITADA. 

- Os dependentes são legitimados a postular, administrativa ou judicialmente, o pagamento de valores que seriam

devidos ao seu falecido filho, independentemente de arrolamento ou inventário. Artigo 112 da Lei nº 8.213/91.

- Legitimidade ativa da autora configurada.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000235-

18.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2002.61.23.001397-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOANA DE SOUZA

ADVOGADO : APARECIDO ARIOVALDO LEME e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

2003.61.83.000235-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OBSCURIDADE. EXISTÊNCIA.

CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO.

- O acórdão embargado determinava a observância da prescrição quinquenal. Parcelas devidas desde 09.09.1998

não abrangidas pela prescrição quinquenal, considerando a propositura da ação em 23.01.2003. Obscuridade

sanada.

- Em relação às demais questões levantadas (critérios de incidência de juros de mora e de correção monetária e

valor dos honorários advocatícios), o acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e

fundamentado a respeito da possibilidade de enquadramento da atividade de tratorista como especial.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se dá parcial provimento para deixar de determinar a observância da

prescrição quinquenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017456-75.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EXPEDITO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

CODINOME : EXPEDITO RODRIGUES DE SOUZA

2004.03.99.017456-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALDO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DOS SANTOS PEDRO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00057-0 3 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2875/3531



DOENÇA. RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS COMO CONTRIBUINTE

INDIVIDUAL APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. PERÍODO DE RECOLHIMENTO

CONSIDERÁVEL. PRESUNÇÃO DE RETORNO AO TRABALHO. TERMO FINAL DE INCIDÊNCIA

DE JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09.

- Recolhimento de contribuições previdenciárias na qualidade de contribuinte individual, a princípio, é

insuficiente para comprovar retorno ao trabalho.

- Contribuição por mais de 05 anos. Período de tempo considerável, levando à presunção de retorno ao trabalho.

Alteração da DIB para 01.06.2009, após a última contribuição recolhida.

- A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Agravo ao qual se dá provimento para fixar o termo inicial do benefício em 01.06.2009 e o termo final de

incidência de juros de mora na data da conta que servir de base para a expedição do precatório. Mantida, no mais,

a decisão agravada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019525-80.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO CORRESPONDENTE A 80 DB. IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55,

§3º, da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da

atividade rurícola.

- Reconhecimento do trabalho rural a partir do primeiro documento que qualifica o autor como lavrador.

- A exposição a ruído correspondente a 80 dB(A) não caracteriza a insalubridade. Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

2004.03.99.019525-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO APARECIDO CATHARIN

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00245-4 5 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2876/3531



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025332-81.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Análise quanto à existência dos requisitos necessários à caracterização da atividade como especial nos termos da

legislação previdenciária vigente à época da prestação do serviço.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026240-41.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.025332-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00068-1 3 Vr JABOTICABAL/SP

2004.03.99.026240-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CARDOSO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2877/3531



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032801-81.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 55,

§3º, da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da

atividade rurícola.

- Reconhecimento do trabalho rural a partir do primeiro documento que qualifica o autor como lavrador.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MOREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 02.00.00003-3 2 Vr MOGI GUACU/SP

2004.03.99.032801-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MANUEL ROSA PINHO

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00185-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2878/3531



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003600-74.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL NÃO PRODUZIDA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado no sentido de rejeitar o

alegado cerceamento de defesa.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000905-05.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

2004.61.09.003600-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIGUEL UCHELLI

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR e outro

2004.61.24.000905-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2879/3531



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001829-33.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. IRSM. DANOS MORAIS. 

- Incabível indenização por danos morais, uma vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o

pagamento das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo

amparo para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem. 

- Ocorrência de dano moral não comprovada pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título. A

revisão administrativa possui amparo legal e seu trâmite se realizou com observância do contraditório e da ampla

defesa. 

- A revisão administrativa não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à imagem do autor. 

- Pedido de inclusão do processo em pauta indeferido. Artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil c.c. artigo

143, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIRA MENDES DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

2004.61.83.001829-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2880/3531



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-79.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002755-75.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.83.005111-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOACIR APARECIDO GUINDANI

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

2005.03.99.002755-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO

No. ORIG. : 02.00.00092-2 3 Vr SALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2881/3531



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005259-

54.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do tempo de

serviço rural reconhecido.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2005.03.99.005259-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE RODRIGUES NETO

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00424-8 6 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2882/3531



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017212-15.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. TRATORISTA.

ENQUADRAMENTO POR EQUIPARAÇÃO A ATIVIDADE PREVISTA NOS DECRETOS Nº 53.831/64

E 83.080/79. ROL EXEMPLIFICATIVO.

- Remansosa jurisprudência permite o enquadramento da atividade de tratorista como especial por aplicação

analógica às atividades exercidas como motorista de caminhão. Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e

Decreto n° 83.080/79, anexo I, itens 2.4.2 e 2.5.3.

- Rol de atividades/agentes considerados prejudiciais à saúde é meramente exemplificativo. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021877-

74.2005.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.017212-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROSENDO DA SILVA

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00195-5 3 Vr CATANDUVA/SP

2005.03.99.021877-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042535-22.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do tempo de

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON ABELO DA SILVA

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 02.00.00061-5 1 Vr ROSANA/SP

2005.03.99.042535-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE APARECIDO VOLPE

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI

No. ORIG. : 04.00.00056-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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serviço rural reconhecido.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046693-

23.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA. OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da possibilidade

de enquadramento da atividade de tratorista como especial.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2005.03.99.046693-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LUIZ CEQUINATO

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00170-1 3 Vr BOTUCATU/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049249-95.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.

INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, § 3º,

da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade

rurícola.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051499-04.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.049249-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR FELIX DALBON (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00118-2 1 Vr BIRIGUI/SP

2005.03.99.051499-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do tempo de

serviço rural reconhecido.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001346-15.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

- "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho" (Súmula 15 do

Superior Tribunal de Justiça).

- Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição da República de 1988, e artigo 129 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

No. ORIG. : 02.00.00039-7 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2005.61.03.001346-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOZEMAR ROMANO DE LUCENA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002702-27.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE

ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. QUESTÃO INCIDENTAL DE NATUREZA TRIBUTÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FIXAÇÃO EM 10% SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO.

- Os parágrafos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil falam em fixação sobre o valor "da

condenação", ou mediante "apreciação equitativa do juiz".

- Suficiente, no caso, a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

porquanto em consonância com disposições do artigo 20 do Código de Processo Civil, com observância da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o entendimento desta Turma.

- Indispensável que se instaure o devido processo legal, abrindo-se contraditório em face da União Federal, sujeito

ativo tributário.

- Descabe a apreciação, pelo juízo da execução da sentença proferida em ação previdenciária, de matéria estranha

ao objeto da lide, devendo ser julgada, em ação autônoma, entre as partes legítimas.

- Agravo que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003428-92.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

2005.61.09.002702-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEMIR ROBERTO FISCHER

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.11.003428-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ODAILSO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2888/3531



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão da

aposentadoria por invalidez.

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir

a reabilitação de trabalhadora com baixo grau de instrução, a atividade diversa de sua habitual. Incapacidade total

e permanente configurada.

- Entendimento fixado em consonância com a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais.

 - Agravo legal a que se dá parcial provimento para fixação dos juros de mora e correção monetária nos termos da

Lei nº 11.960/09.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004665-40.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, § 3º,

da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade

rurícola.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2005.61.19.004665-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SAMOEL TEIXEIRA

ADVOGADO : MARCELO TARCISIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008328-91.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000447-57.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

2005.61.20.008328-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : STEPHANIE LARISSA DA SILVA GONCALVES incapaz e outro

: MARIA MADALENA CABRAL DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : MAURICIO JOSE ERCOLE e outro

REPRESENTANTE : MARIA MADALENA CABRAL DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : MAURICIO JOSE ERCOLE

2005.61.22.000447-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TERESA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- O benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é intransferível aos sucessores do beneficiário.

Reconhecida a carência superveniente da ação. Extinção sem julgamento de mérito.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-03.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA.

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão de

aposentadoria por invalidez.

-Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir

a reabilitação de trabalhador com baixo grau de instrução, a atividade diversa de sua habitual. Incapacidade total e

permanente configurada.

- Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.27.002409-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEMIR SARTOR

ADVOGADO : CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001730-29.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006012-13.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.001730-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DA CUNHA FREITAS

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017302920054036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.006012-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MARA REGINA DELAVIA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício deve ser o dia imediato ao da rescisão do último vínculo de trabalho da autora,

ocasião em que se verificou a efetiva incapacidade laborativa.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041844-71.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.99.041844-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DA CUNHA BUENO

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 03.00.00224-5 2 Vr MOGI GUACU/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005212-67.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE

DE RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Requisito etário e pedágio cumpridos.

- Considerando-se a totalidade dos períodos laborados, anteriores e posteriores a 15.12.1998, perfaz-se 31 anos, 04

meses e 01 dia como efetivamente trabalhados pelo autor.

- Aposentadoria por tempo de serviço proporcional concedida.

- Termo inicial mantido na data da citação (27/10/2006), ocasião em que a entidade autárquica tomou

2006.61.12.005212-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE HERMES DA SILVA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial e apelação às quais se dá parcial provimento para restringir o reconhecimento do exercício de

atividade rural, para fins previdenciários, apenas no período de 04.05.1966 a 31.12.1969, observando-se o

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, bem como para modificar os critérios de

incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados..

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007576-54.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE EFETIVA INCAPACIDADE LABORATIVA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES DA OITAVA TURMA DO TRF3.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Cabe ao juiz apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos,

ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).

- O magistrado não está adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e

culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no

mercado de trabalho. Precedentes do STJ.

- A manutenção de atividade produtiva é incompatível com o recebimento de benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que devem substituir a renda daquele que efetivamente não

2007.03.99.007576-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OSVALDO GONCALVES ALVES

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00180-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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consegue trabalhar.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009063-59.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA.

- Não se conhece dos embargos de declaração opostos após expirado o prazo legal.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração do autor não conhecidos. Embargos de declaração do INSS a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pelo autor e

negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2007.03.99.009063-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO BRESQUI

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI

No. ORIG. : 06.00.00025-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011810-79.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. IMPOSSIBILIDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, § 3º,

da Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade

rurícola.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025312-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.03.99.011810-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE APARECIDO BUENO

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00136-2 2 Vr ITATIBA/SP

2007.03.99.025312-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONARDO JOSE DE OLIVEIRA ZANELATO incapaz

ADVOGADO : SP161793 LUCIANE ISHIKAWA NOVAES

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES

No. ORIG. : 05.00.00170-1 1 Vr PENAPOLIS/SP
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PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEFERIDO AO FILHO DO DE CUJUS.

BENEFÍCIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE À MÃE DO DE CUJUS (AVÓ DO AUTOR). DESCABIDA

A FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA.

- Embargos de declaração opostos contra acórdão que negou provimento à apelação interposta pelo INSS,

mantendo sentença que determinou o pagamento de pensão por morte ao filho do de cujus, a partir da citação.

- Inexistência da omissão apontada.

- O INSS, em apelação, apenas sustentou que o menor não comprovou a qualidade de dependente do de cujus e

que este, há muito tempo, havia perdido a qualidade de segurado. Deixou de se insurgir quanto à fixação do termo

inicial do benefício, bem como quanto à necessidade de a genitora do de cujus integrar a lide, de maneira que

inova nas razões dos embargos de declaração.

- Inocorrência da hipótese de litisconsórcio necessário, previsto no artigo 47 caput e parágrafo único do Código de

Processo Civil.

- Por disposição de lei, a genitora do autor deve, necessariamente, perder o benefício em favor do neto, menor de

idade, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 1º, da Lei nº 8.213/91:

- Descabido invocar 'natureza da relação jurídica' para fins de litisconsórcio, porquanto não resta dúvida de que o

autor é filho do de cujus, cuja dependência é presumida, estando em posição superior na hierarquia de

dependentes, inexistindo, de sua parte, interesse na presença da avó paterna na lide.

- Também falece ao INSS interesse no chamamento, porquanto apenas retardará a solução da lide, com prejuízo

do próprio instituto, que permanecerá pagando o benefício indevidamente a quem não tem direito e deverá, ainda,

prestá-lo futuramente ao legítimo beneficiário, portanto, em duplicidade no período subseqüente à citação, em

13.01.2006, fixada como DIB do benefício do menor.

- Desnecessidade de que seja chamada a atual titular do benefício para integrar a lide, vez que não se trata da

hipótese de rateio ou diminuição de cota, mas de perda, na via administrativa, em razão da presente decisão.

-Incabível deliberar sobre devolução de valores recebidos, matéria estranha à lide.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025696-48.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. SÚMULA 45 DO STJ.

- O termo inicial do benefício deve ser a data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da

2007.03.99.025696-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDOMIRO CASTRO SILVESTRINI

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00143-0 2 Vr AMERICANA/SP
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pretensão, eis que comprovada a incapacidade anterior.

- Súmula nº 45 do STJ veda a reformatio in pejus no reexame necessário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029144-29.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO E RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida defesa de mérito, hipótese em que restam configurados a lide

e o interesse de agir.

- A aposentadoria por velhice (artigo 32 do Decreto nº 89.312/84) exigia como requisitos a idade (65 anos para o

homem e 60 para a mulher), a qualidade de segurado e a carência (60 contribuições mensais).

- A perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por idade, visto que o artigo 102 da

Lei nº 8.213/91 não exige a simultaneidade no implemento dos requisitos necessários ao deferimento do benefício.

- Implementado o requisito etário e cumprida a carência legal, patente o direito de obter o benefício de

aposentadoria por idade.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030131-65.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.029144-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE MACEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00135-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE EFETIVA INCAPACIDADE LABORATIVA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES DA OITAVA TURMA DO TRF3.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Cabe ao juiz apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos,

ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).

- O magistrado não está adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e

culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no

mercado de trabalho. Precedentes do STJ.

- A manutenção de atividade produtiva é incompatível com o recebimento de benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que devem substituir a renda daquele que efetivamente não

consegue trabalhar.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032209-32.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.030131-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DULCINEIA PAGAN incapaz

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

REPRESENTANTE : CINTHIA NEGREIROS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00105-9 1 Vr IPUA/SP

2007.03.99.032209-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCEU LAURINDO DA COSTA e outros

: YATAN RENAN DE OLIVEIRA COSTA incapaz

: RENATA GABRIELE GOMES DE OLIVEIRA COSTA incapaz
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA A MENOR IMPÚBERE.

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO NA DATA DO ÓBITO. CABIMENTO. AGRAVO INTERPOSTO NOS TERMOS DO

ARTIGO 557 DO CPC. PROCEDÊNCIA.

- O início do benefício em relação a menores de 16 (dezesseis) anos, tanto à época do falecimento do segurado

quanto no momento do ajuizamento da demanda, deve ser fixado na data do óbito, pois contra os menores

absolutamente incapazes não corre o prazo prescricional, nos termos dos artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei

nº 8.213/91; artigos 5º, inciso I, e 169, inciso I, do Código Civil de 1916 e artigo 198, inciso I, c.c. artigo 3º, inciso

I, do Código Civil em vigor (Lei nº 10.406, de 10.01.2002).

- A teor do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil, é obrigatória a intervenção do Ministério Público nas

causas em que há interesses de menores. A ausência de intimação da sentença restou suprida pela atuação do

órgão ministerial em segundo grau, oportunidade em que requerida a fixação do termo inicial do benefício na data

do óbito, não havendo falar em 'reformatio in pejus', por aplicação do disposto no artigo 249, § 2º, do Estatuto

Processual Civil.

- Agravo a que se dá provimento para fixar o termo inicial do benefício dos autores Yatan Renan de Oliveira

Costa e Renata Gabriele Gomes de Oliveira Costa na data do óbito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047371-67.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FALECIDA BENEFICIÁRIA DE RENDA MENSAL VITALÍCIA. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO.

- A pensão por morte é benefício previdenciários devido ao conjunto dos dependentes do segurado.

- A concessão de benefício de natureza assistencial, dada sua natureza personalíssima, impede o recebimento, por

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00020-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2007.03.99.047371-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENEDITO DA COSTA e outros

: NAIARA CRISTINA DA COSTA incapaz

: WESLEI CAMARGO DA COSTA incapaz

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REPRESENTANTE : BENEDITO DA COSTA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00069-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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parte dos dependentes econômicos do falecido, da pensão por morte.

- Ausentes os requisitos para aposentadoria por invalidez rural. Não comprovado o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior à concessão do benefício de natureza assistencial ou do óbito.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006656-16.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SENTENÇA EXTRA PETITA ANULADA. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA.

- Sentença extra petita. Aplicação do disposto no artigo 515 , § 3º, do Código de Processo Civil.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão do

auxílio-doença.

- Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012291-63.2007.4.03.6112/SP

 

 

2007.61.08.006656-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA e outros

: PRISCILA LUANA DA SILVA

: AMANDA LARYSSA DA SILVA

ADVOGADO : NORBERTO SOUZA SANTOS

SUCEDIDO : ANDERSON DA SILVA falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.12.012291-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003260-13.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE. TETO.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GIVANILDA MARIA VERCOSA RIBEIRO e outros

: GUSTAVO VERCOSA DE ALMEIDA RIBEIRO incapaz

: FELIPE VERCOSA DE ALMEIDA RIBEIRO incapaz

: EDUARDA VERCOSA DE ALMEIDA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : JAIME MARQUES CALDEIRA e outro

REPRESENTANTE : GIVANILDA MARIA VERCOSA RIBEIRO

No. ORIG. : 00122916320074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.14.003260-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLAUDIO GALEGO e outros

: DORIVAL FRANCO

: GERALDO DE MORAES

: JAIR ALVES

: FIRMIANO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENDAS 20/98 E 41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- A revisão administrativa do benefício, em data posterior ao ajuizamento da ação, não caracteriza falta de

interesse de agir superveniente.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003261-95.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido tão-somente com relação aos autores Ataíde Pereira Dias, Aldemir Varela

da Silva e Orlando Martins Oliveira.

- Para os casos em que não houve limitação da renda mensal inicial ao teto vigente, é de rigor a improcedência do

pedido.

- Agravo ao qual se dá parcial provimento, para conhecer da apelação e julgar procedente o pedido, com relação

aos autores tão-somente com relação aos autores Ataíde Pereira Dias, Aldemir Varela da Silva e Orlando Martins

Oliveira, e improcedente quanto aos demais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.14.003261-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OLIVIO VILANI e outros

: ESMERALDO TEIXEIRA

: ATAIDE PEREIRA DIAS

: ALDEMIR VARELA DA SILVA

: ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006172-80.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-06.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.14.006172-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEUCIMAR GRANA

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

No. ORIG. : 00061728020074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.83.000175-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GIDONALDO DE SOUZA JARDIM

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001750620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa para a atividade habitual, indevida a concessão dos

benefícios.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005775-08.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

2007.61.83.005775-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ESNI RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO e outro

CODINOME : ESNI RODRIGUES DE SOUZA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011584-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE EFETIVA INCAPACIDADE LABORATIVA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES DA OITAVA TURMA DO TRF3.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Cabe ao juiz apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos,

ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).

- O magistrado não está adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e

culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no

mercado de trabalho. Precedentes do STJ.

- A manutenção de atividade produtiva é incompatível com o recebimento de benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, benefícios que devem substituir a renda daquele que efetivamente

não consegue trabalhar.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013201-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.011584-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCILIO ALVES SIQUEIRA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00205-2 4 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.013201-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DAS DORES MARQUES MARTINS

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34,

P.U., DA LEI Nº 10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: incapacidade e

miserabilidade.

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal

auferido pelo genitor. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade.

- Não há que se falar em violação ao artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99 ou à Súmula Vinculante nº 10,

visto que, não obstante a ADIN nº 1.232/DF tenha sido julgada improcedente, não se afasta o juízo de valor do

magistrado, em cada caso concreto.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil,

diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018331-

06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00071-1 2 Vr MOCOCA/SP

2008.03.99.018331-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOURDES BORTOLOTTI PALTRINIERI

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP

No. ORIG. : 04.00.00017-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018950-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019769-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.018950-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE PEREIRA NETO

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM

No. ORIG. : 05.00.00070-0 5 Vr MAUA/SP

2008.03.99.019769-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024252-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVONE FELICIO DO NASCIMENTO e outro

: INGRID DE LOURDES NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

REPRESENTANTE : IVONE FELICIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 07.00.00174-1 3 Vr ATIBAIA/SP

2008.03.99.024252-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOLANGE RODRIGUES SPINASSI

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00156-1 3 Vr ATIBAIA/SP
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- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024664-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025627-79.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.024664-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DAS GRACAS PAIVA VIEIRA

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00103-5 3 Vr ATIBAIA/SP

2008.03.99.025627-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030861-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATESTADA EM LAUDO MÉDICO PERICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

- Sendo o conjunto probatório inapto a atestar a incapacidade laborativa em momento anterior, o termo inicial do

benefício deverá ser fixado na data do laudo médico pericial que constatou referida incapacidade. 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme o disposto no

artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e entendimento da 8ª Turma desta Corte. Precedentes.

- Consoante o teor da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, nas ações previdenciárias os honorários

advocatícios incidem somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Precedentes.

- Agravo legal a que se nega provimento.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIZAEL SANTANA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00006-2 1 Vr ADAMANTINA/SP

2008.03.99.030861-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CATARINA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00031-2 1 Vr PIRAJU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031489-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031690-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.031489-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HATSUMI OSHIKATA MATSUMOTO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00085-4 2 Vr GARCA/SP

2008.03.99.031690-4/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício, comprovada incapacidade anterior, deve ser fixado na data da citação, ocasião em

que a autarquia tomou ciência da pretensão de obtenção de novo benefício.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032549-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SÚMULA DO STJ E JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme o disposto no

artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, e entendimento da 8ª Turma desta Corte. Precedentes.

- Consoante o teor da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, nas ações previdenciárias os honorários

advocatícios incidem somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Precedentes.

- A decisão impugnada merece ser mantida, visto que amparada em entendimento jurisprudencial desta Corte e do

Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00051-7 1 Vr GUAIRA/SP

2008.03.99.032549-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO MARLENE ALVES

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00052-8 2 Vr DIADEMA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018214-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE EFETIVA INCAPACIDADE LABORATIVA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES DA OITAVA TURMA DO TRF3.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Cabe ao juiz apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos,

ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).

- O magistrado não está adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e

culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no

mercado de trabalho. Precedentes do STJ.

- A manutenção de atividade produtiva é incompatível com o recebimento de benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, benefícios que devem substituir a renda daquele que efetivamente

não consegue trabalhar.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021461-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.018214-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIO BALDUINO VILLA

ADVOGADO : MOACIR VIZIOLI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00123-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2009.03.99.021461-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado no tocante à questão ora

debatida.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023535-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO ROBERTO SANTAREM TELES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IZAURA MITSUE KIYOTO SAITO

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 08.00.00137-1 1 Vr MONTE ALTO/SP

2009.03.99.023535-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANEDITE DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00022-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Julgamento realizado com base nos elementos probatórios constantes dos autos. Novas informações, trazidas

pela agravante extemporaneamente, não devem ser consideradas, vez que poderiam ter sido juntados desde o

início do processo. Precedente do STF.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002998-92.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.14.002998-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELAINE CRISTINA ORSOLAN JAQUES

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

REPRESENTANTE : VERA LUCIA ORSOLAN JAQUES

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

No. ORIG. : 00029989220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003431-62.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

- Aplicação da norma vigente à época do óbito, qual seja, a Lei 8.213/91, consoante o princípio tempus regit

actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido, dependência econômica.

- Como a falecido recolheu a última contribuição previdenciária em outubro de 2007 e não fez jus à prorrogação

do período de graça, perdeu a qualidade de segurado em junho de 2008 (art. 15, VI da Lei 8.213/91).

- Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, não

se aplica o disposto no parágrafo único do art. 98 da CLPS, não havendo direito adquirido. Precedentes desta

Corte.

- Não há prova de que a incapacidade laborativa do falecido é anterior à perda da qualidade de segurado.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no art. 557, caput, do CPC.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014260-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.14.003431-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDELICE APARECIDA BOLETTI ROMANCINI

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034316220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.83.014260-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. EXCLUSÃO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

CONTRADIÇÃO.

- Embargos de declaração opostos contra acórdão. Inexistência de contradição. Pretensão de rediscussão dos

fundamentos da decisão embargada.

- Além de fundamentar a possibilidade de aplicação do fator previdenciário, com base no conjunto normativo em

vigor, o acórdão embargado é explícito quanto ao fato de o Supremo Tribunal Federal haver apreciado a questão,

por enquanto, apenas em sede de medida cautelar, nas ações diretas de inconstitucionalidade nºs 2.110 e 2.111.

- Esclarecido que, conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e

2.110, ao argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, o entendimento de que o

fator previdenciário é constitucional vem sendo mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002926-43.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Remessa oficial tida por interposta.

- O prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado

pretende a revisão do ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo,

contudo, a prescrição quinquenal.

- Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em sentença.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NANCI DE OLIVEIRA SOARES FERREIRA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

No. ORIG. : 00142608920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.12.002926-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONOFRE DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAYCON LIDUENHA CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00029264320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Rejeitada a decadência arguida e, quanto ao mérito propriamente dito, remessa oficial, tida por interposta, e

apelação improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, quanto ao mérito, negar

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008879-79.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Remessa oficial tida por interposta.

- O prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado

pretende a revisão do ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo,

contudo, a prescrição quinquenal.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

2011.61.14.008879-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR ROMAO DE LOURENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

CODINOME : JAIR ROMAO LOURENA

No. ORIG. : 00088797920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Rejeitada a decadência arguida e, quanto ao mérito propriamente dito, remessa oficial, tida por interposta, e

apelação parcialmente providas para que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das

parcelas vencidas até a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022216-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença.

2012.03.99.022216-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON LUIZ MARANGONI incapaz

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

REPRESENTANTE : MARIETA RAMOS MARANGONI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00083-9 1 Vr CONCHAL/SP
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- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003046-79.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03. 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Remessa oficial tida por interposta.

- O prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 aplica-se às situações em que o segurado

pretende a revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajuste de benefício em manutenção, incidindo,

contudo, a prescrição quinquenal.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício não foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos

autos. Direito à revisão almejada não reconhecido.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Rejeitada a decadência alegada. Remessa oficial e apelação providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito propriamente dito, dar

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.61.03.003046-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO CAMPOS RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00030467920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011262-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL DO FALECIDO.

- A alegação de cerceamento de defesa não merece prosperar, posto que o julgamento antecipado da lide não

trouxe prejuízo à parte autora, pois ainda que fosse anulada a sentença para possibilitar a produção de prova oral,

não seria alcançada a procedência da demanda, diante da prova documental produzida.

- As certidões de casamento e de nascimento do filho, dos anos de 1979 e 1980, apontam a profissão de "lavrador"

do falecido. Entretanto, na certidão de óbito consta que na data do falecimento o de cujus era comerciante. Prova

contemporânea à data do falecimento.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 9890/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039066-14.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.03.99.011262-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENEDITA NOGUEIRA

ADVOGADO : ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00011-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2001.03.99.057746-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BEATRIZ CORTEZ NOGUEIRA e outros

: DIVA DE FREITAS DUPRE MARLETTI

: LIA BICUDO MONTENEGRO

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

No. ORIG. : 98.00.39066-9 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

SUCUMBÊNCIA PREDOMINANTE DOS AUTORES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

- Embargos de declaração opostos pelo INSS contra acórdão que negou provimento à apelação da autarquia,

mantendo sentença que julgou improcedentes os embargos à execução e condenando-a ao pagamento de

honorários advocatícios.

- A sentença, de fato, apresenta contradição, pois o INSS não foi totalmente vencido. Pelo contrário, houve

sucumbência predominante da parte autora.

- Considerando-se que os autores pedem R$ 17.618,83, até maio/98; que o contador judicial, para o mesmo

período (maio/98), apurou débito de R$ 9.167,94, e que o INSS inicialmente apresentou conta sustentando serem

devidos R$ 5.070,11 (cinco mil e setenta reais e onze centavos) até julho/98, apresentando, posteriormente, nova

conta no valor de R$ 8.986,70 (oito mil e novecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos) até maio/1998,

verifica-se que a sucumbência foi predominantemente da parte autora.

- Embargos de declaração aos quais se dá provimento para reconhecer que os embargos à execução são

parcialmente procedentes, dando parcial provimento à apelação do INSS, e, em razão da sucumbência

predominante, fixar os honorários advocatícios a cargo da parte autora, observados os benefícios da justiça

gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007753-15.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. REVISÃO. RECURSO. RAZÕES DISSOCIADAS.

- O recurso, cujas razões são dissociadas do que a sentença decidiu não merece ser conhecido.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

2010.61.83.007753-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELZA LUCCAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077531520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009372-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AUTORA CAPAZ. MÉRITO. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA

SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Consoante o disposto no art. 82, inciso I, do Código de Processo Civil, o Ministério Público deverá sempre

intervir nas causas em que há interesses de incapazes. In casu, a autora é plenamente capaz, vindica direito

individual disponível e está devidamente assistida por advogado.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1874/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035380-75.1999.4.03.9999/SP

2013.03.99.009372-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIA BARBOSA GERALDI

ADVOGADO : JULLIANA ALEXANDRINO NOGUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00064-0 1 Vr BANANAL/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face da sentença de fls. 91/94, que julgou parcialmente

procedentes estes embargos e acolheu os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo (fls. 21/23), com os quais

apurou o valor de R$ 78.317,15, atualizado para janeiro de 1998. Sem condenação em honorários advocatícios,

com rateio das custas e despesas processuais, a sentença foi submetida ao reexame necessário.

Em síntese, requer a prevalência de seus cálculos, com os quais aponta o montante de R$ 36.612,99 (fev/98),

elaborados nos termos do decisum, dos quais se afastaram o embargado e a contadoria do Juízo, ao não atentarem

para a extinção legal da vinculação dos benefícios ao salário mínimo, o que enseja o integral provimento dos

embargos, com condenação da parte embargada nas verbas da sucumbência e na multa prevista no artigo 1.531 do

Código Civil, por terem sido pleiteadas vantagens indevidas.

Sem contrarrazões, porque intempestivas (certidão de fl. 95-v.), vieram os autos a esta Corte.

Instado a manifestar-se acerca do valor que entende devido, o INSS noticiou o óbito de alguns dos exequentes,

tendo sido deferido o pedido de habilitação dos herdeiros dos autores Lindolfo Bonfante, Natale José Pirillo,

Antonio Aparecido Correa, Aurelio Bonfante e Renato da Costa (fl. 233). 

1999.03.99.035380-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ORIZIA CRESPO BONFANTE e outros

: ANTONIO RONALDO BONFANTE

: FABIO LUIZ BONFANTE

: MARIA SHIRLEY BONFANTE COLATTO

ADVOGADO : SP089365 JOSE EDUARDO MASSOLA

SUCEDIDO : LINDOLFO BONFANTE falecido

APELADO : RONDIVAL JOSE DA SILVA

: MARIA SALETE DA COSTA

: RENATO DA COSTA JUNIOR

: PEDRO MARCELINO DA COSTA

ADVOGADO : SP089365 JOSE EDUARDO MASSOLA

SUCEDIDO : RENATO DA COSTA falecido

APELADO : JOSE FERNANDO PIRILLO

: JOSE RAFAEL PIRILLO

: ANA CRISTINA PIRILLO FRANCESCHI

ADVOGADO : SP089365 JOSE EDUARDO MASSOLA

SUCEDIDO : NATALE JOSE PIRILO falecido

APELADO : JOSE RODA

: MAURICIO MAGRI

: MARIA RITA CAMPOS

ADVOGADO : SP089365 JOSE EDUARDO MASSOLA

SUCEDIDO : ANTONIO APPARECIDO CORREA falecido

APELADO : BENTO JOSE PAES

: ADRIANO APARECIDO BONFANTE

: ISABEL APARECIDA BONFANTE MARQUES

: IZILDINHA DE FATIMA BONFANTE CASTELAN

ADVOGADO : SP089365 JOSE EDUARDO MASSOLA

SUCEDIDO : AURELIO BONFANTE falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP

No. ORIG. : 90.00.00204-3 4 Vr JAU/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário nestes embargos à execução, segundo orientação

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO . MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258)

 

Passo à análise da questão, posta pelo INSS, sobre a exata extensão do título executivo norteador da execução.

A sentença prolatada na fase de conhecimento, mantida por esta Corte, julgou procedente a ação, para condenar o

INSS a:

"a) aplicar no primeiro reajuste do benefício dos autores o índice integral do salário mínimo aplicado no

período;

b) utilizar o salário mínimo atualizado para o mês de reajuste, nas majorações posteriores, durante o período de

vigência da Lei nº 6.708/79;

c) pagar as diferenças atrasadas, respeitada a prescrição qüinqüenal, com juros e correção monetária, nos

termos da Súmula 71 do TFR, a partir do vencimento de cada parcela, até o ajuizamento da ação e, após, aplicar

a correção monetária da Lei nº 6.899, de 08.04.1981;

d) reembolsar as custas e despesas dispendidas pelos autores e pagar verba honorária de 15% sobre o valor da

efetiva condenação, compreendidas as parcelas vencidas e as vincendas, estas pelo período de 01 (um) ano." 

 

Para que se entenda o alcance da sentença, citamos parte de sua fundamentação (in verbis):

 

"Os reajustes pretendidos pelos autores, na inicial, devem ser feitos porque, na verdade, o instituto réu não

procedeu de acordo com a legislação específica.

A Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos é bastante clara, ao estabelecer que:

'No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustamentos subsequentes, o salário mínimo então

atualizado'.

Assim sendo, ao contrário do sustentado pelo contestante, ao primeiro reajuste da renda inicial do autor será

aplicado o índice integral do aumento implementado no período e não o índice proporcional. A autarquia deverá,

outrossim, proceder os reajustes posteriores, utilizando o salário mínimo vigente no mês de reajuste e não o do

mês anterior."

 

Os limites da sentença, na fase de conhecimento, já foram interpretados por esta Corte (Súmula n. 260), que assim

relatou à fl. 83 do apenso (g. n.):

"Os autores ingressaram com a presente ação de revisão e reposição de benefício contra o Instituto Nacional de

Previdência Social - INSS, visando obter a aplicação, no primeiro reajuste de seus benefícios, do índice integral

do aumento verificado, e não o proporcional, nos termos da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de

Recursos."

Extrai-se do decisum tratar-se de condenação acerca da Súmula n. 260 do extinto TFR, não constando do título

judicial determinação de vinculação do benefício ao salário mínimo, na forma apurada pelo embargado.

Certificado o trânsito em julgado (25/8/97), o exequente ofertou cálculos às fls. 103/184 do apenso, com os quais
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apurou o total de R$ 176.818,47, atualizado para janeiro de 1998.

Com efeito, o enunciado na Súmula n. 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos compõe-se de duas partes,

enquanto base do recálculo das rendas mensais a partir da concessão do benefício: primeiro reajuste de acordo

com o índice integral; enquadramento das faixas salariais com base no salário mínimo vigente, e não naquele

referente ao semestre ou ano anterior.

Releva notar que não visou a Súmula n. 260 alterar os índices previstos na Política Salarial vigente, mas garantir

que o índice do aumento fosse o integral (1ª parte), bem como, no período em que vigoraram os reajustes por

faixas salariais (Lei n. 6.708/79), fosse adotado o salário mínimo novo, segundo o Decreto-Lei n. 2.171/84, e não

o salário mínimo pretérito (2ª parte).

A aplicação do salário mínimo, na forma do decisum, vincula-se ao período de aplicação das faixas salariais (2ª

parte da Súmula), com limite em novembro de 1984.

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTAMENTOS.súmula 260- TFR. EQUIVALÊNCIA DO ART. 58 DO ADCT/88.

1. Aos benefícios concedidos antes da CF/88 é indevida a atualização dos 36 salários-de-contribuição.

2. A primeira parte da Súmula 260 - TFR é aplicável aos benefícios concedidos antes da CF/88, porém a sua

segunda parte teve aplicação apenas até 11.84 (DL 2.171/84 e Lei 7.604/87).

3. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."

(REsp 199.534/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2000, DJ 10/04/2000, p.

111)

Assim, a contadoria do Juízo, ao elaborar o parecer e cálculos de fls. 21/23, em virtude de ter adotado sistemática

idêntica à do embargado, deu nova roupagem à Súmula n. 260, ao apurar diferenças mediante a equiparação dos

reajustes ao salário mínimo, critério somente autorizado no período de vigência da disposição contida no artigo 58

do ADCT (de abril de 1989 até dezembro de 1991), em verdadeira ofensa ao julgado.

Assim, os cálculos do contador do Juízo, acolhidos, diferem daqueles elaborados pelos exequentes, por ter o setor

contábil limitado as diferenças a março de 1989 - termo "ad quem" da Súmula 260 -, razão de não as ter apurado

para o coautor Aurélio Bonfante (DIB de 22/5/89) e de ter excluído o recálculo da renda inicial ao coautor Bento

José Paes.

Em suma, a parte autora, ora embargada, considerou ad eternum os pagamentos com base na equivalência em

salários mínimos, a causar ofensa ao prescrito no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988; já nos

cálculos acolhidos, elaborados pela contadoria do Juízo, a paridade em salários mínimos foi limitada a março de

1989, cujo critério não se coaduna com a Súmula 260/TFR.

Disso decorre a inexistência de diferenças para o coautor Bento José Paes, cuja DIB está compreendida no período

de vigência do Decreto-Lei n. 2.351/87 (de 9/87 a 3/89), com aplicação de reajustes mensais de acordo com o

salário mínimo de referência.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. EXECUÇÃO. SÚMULA 260-TFR. DL 2.351/87. 1. A Súmula 260-

TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. 2. Na vigência do DL 2.351/87, entre 09.87 e 03.89, o reajuste

dos benefícios obedece ao salário mínimo de referência. Precedentes. 3. Recurso conhecido e provido

..EMEN:"(RESP 199800569227, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:07/06/1999 PG:00120

..DTPB:.)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO. CRITÉRIO. DL. 2.351/87. LEI 7.789/89. ART. 58 DO

ADCT/88. SÚMULA 260 - TFR. O reajuste dos benefícios previdenciários na vigência do DL 2.351/87 até 03.89

(art. 58 do ADCT/88) devem ser feitos pelo salário mínimo de referência. Precedentes. A Súmula 260 - TFR não

equipara os reajustes dos benefícios ao salário mínimo, como fez o art. 58 do ADCT/88. Embargos acolhidos.

..EMEN:"(ERESP 199900208102, GILSON DIPP, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:02/08/1999 PG:00134

..DTPB:.)

 

É imperioso observar que a Súmula 260, quando tratou do primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, não

autorizou sua vinculação ao salário mínimo, prevista somente no art. 58 do ADCT, de caráter provisório, com

efeito financeiro a partir de abril de 1989 e até a implantação do Plano de Custeio, o que ocorreu com a edição da

Lei n. 8.213/91.

Antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios eram reajustados na mesma época em que o

salário mínimo também o era, mas não pelos mesmos índices, estes adequados à política salarial.

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados (g. n.):
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"PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. REAJUSTE DE

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88.

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART.

41, II DA LEI 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e

parágrafos do RISTJ.

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo

tema não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso

provocado, manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.

III - A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Precedentes.

IV - O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos e custeios e benefícios.

Precedentes.

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41,

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.

VI - Agravo interno desprovido."

(STJ, AGA 517974, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 24/11/2003, p. 363)

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58

DO ADCT - NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - PERÍODO DE APLICAÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - LEI 6.899/81.

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem

ser mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como

apresentadas cópias integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada.

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor

até março/89, não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos.

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da

Lei Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício).

- Os débitos previdenciários, vencidos e cobrados em juízo, após a vigência da Lei 6.899/81, devem ser

corrigidos monetariamente na forma prevista neste diploma legal. Aplicação das Súmulas 43 e 148/STJ.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, RESP 443202, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 09/12/2002, p. 376)

De todo o exposto, não há como manter os cálculos acolhidos, sob pena de incorrer em flagrante erro material.

Nesse sentido, as decisões abaixo colacionadas (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. 

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil. 

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro
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aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos. 

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir. 

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes. 

5. Recursos especiais desprovidos." 

(REsp 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

Contudo, não há como acolher os cálculos elaborados pelo INSS, por ter a autarquia desconsiderado que a

aposentadoria por invalidez percebida pelo coautor Lindolfo Bonfante é precedida de auxílio-doença; assim, como

é sabido, o primeiro reajuste há de ser aplicado neste último, sendo a aposentadoria mera continuidade do

benefício precedente. 

O vício acima foi parcialmente compensado pela correção monetária, cujos índices apresentam pequena variação

em relação àqueles oficiais.

Por fim, descabe a condenação dos embargados à penalidade prevista no artigo 1.531 do Código Civil de 1916,

por terem eles ofertado cálculos de liquidação nos valores que entendiam devidos, havendo a presunção de boa-fé.

Nesse sentido (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA.

PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS. GRATUIDADE FIXADA. APELO PROVIDO EM PARTE. 1.

Considerando o princípio da unirrecorribilidade, descabe aduzir após o prazo do recurso matérias outras de

impugnação, cuja iniciativa incumbe à parte. Logo, a manifestação do INSS de fls. 47 e 48 é de ser vista em

consonância com o objeto da impugnação recursal. 2. Afasto a preliminar do recurso. A determinação do douto

juízo para que fosse expedido o precatório dos valores apurados de um dos embargados não induz nulidade na r.

sentença, pois decorre de conseqüência lógica do julgamento dos embargos à execução. Nem há ofensa à

necessidade de provocação do credor, pois já houve tal provocação quando da apresentação dos cálculos para

execução (fls. 108 do apenso). 3. Não se aplica ao julgamento de embargos à execução de título judicial a

remessa oficial. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o artigo 475, inciso II, do Código de

Processo Civil não se aplica à fase de execução de sentença. 4. Na parte em que os embargos à execução foram

rejeitados ou improvidos, o recurso deve ser recebido no efeito meramente devolutivo, não havendo qualquer

ofensa à decisão do STF no julgamento da invalidade do artigo 130 da Lei 8.213/91, na redação originária,

porquanto o fundamento para esse efeito encontra-se no inciso V do artigo 520 do CPC. 5. Veja-se que, no

recurso de apelo, a autarquia questiona os consectários em razão de entender que os embargos foram totalmente

procedentes. Não questiona o crédito apurado e, assim, não há controvérsia para impedir o pagamento da

aludida quantia. 6. O que se verifica, no caso, é que os embargos procedem em grande parte em favor da

autarquia, o que significaria condenar os embargados nas verbas de sucumbência (art. 21, p. único, do CPC).

Todavia, tal determinação, que confere parcial provimento ao recurso, é apenas teórica, já que considerando a

indicação de que o feito tramitou pela gratuidade judicial, deixa-se de condenar os embargados na verba

honorária, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação

aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence). 7. Por fim, além de não se cogitar de litigância de má-fé (fl. 27), não há que se aplicar a

penalidade prevista no art. 1.531 do Código Civil, porquanto não restou comprovada a prática do ato em má-fé

pela parte exeqüente - imprescindível para tal condenação. 8. Matéria preliminar afastada. Apelação da

autarquia provida em parte."(AC 00579210519994039999, JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, TRF3

- TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:18/09/2008)

 

Dessa forma, impõem-se novos cálculos, nos limites do título exequendo.

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos nesta decisão, os quais a integram.

Fixo o total da execução no valor de R$ 36.639,95, atualizado para fevereiro de 1998, já incluídos os honorários

advocatícios.

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, nos

termos expendidos nesta decisão, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, razão pela qual fixo a

condenação conforme acima.
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Em virtude da sucumbência mínima da autarquia, condeno os embargados aos honorários advocatícios, aqui

fixados no valor de R$ 700,00.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.098753-4/SP

 
RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CUSTODIO MOTA PELEGRINI e outros

: ALBERTO ALFREDO BONAFE

: APARECIDO FERREIRA

: CLARIVAL GONCALVES PEREIRA

: DOMINGOS JOSE PARROTI

: FLORIANO LAHH

: FLORIANO PARADISO

: GILBERTO DE CAMARGO

: GILBERTO CHIADO

: GILBERTO DIAS DE ARRUDA

: GILBERTO RODRIGUES

: HILDEBERTO APARECIDO SICILINO

: IGNACIO PROCHNOU JUNIOR

: INDALECIO XAVIER DE CAMARGO

: JADIR GOBBO

: JOAO DE MARCO

: JOAO DUARTE

: JOAO RODRIGUES

: JOAO RUIVO

: JOSE ABRAHAO

: JOSE ANTONIO GASQUES

: JOSE CABRAL

: JOSE GASPAR

: JOSE MATIAS

: JOSE MINGARDO

: JOSE TRAVASSO

: JOSE VALNEIS CALLONI

: JOSEFINA MONTEIRO MAGALHAES

: JULIA ALEXANDRE

: LUIZ BEZERRA

: LUIZ BORDIGNON

: LUIZ GALDINO DA SILVA

: LUIZ GARUFE

: MANUEL MARTINEZ ALONSO

: MARIA JOSE CAVALCANTE CARVALHO

: MARJOSYARA GIOVANINI GILBERTO

: MAURICETTE C LEGEARD

: MICHEL ANTOINE MICHAELIDIS

: MILTON APARECIDO

: NELSON CUSTODIO

: NELSON JAIR ARCOLIN
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS em face de sentença que julgou os embargos à execução

parcialmente procedentes, acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, apurando-se como total devido

o valor de R$ 85.338,71, para setembro de 1997, e determinou o prosseguimento da execução da sentença, nos

autos principais, observando-se o disposto no artigo 128 da Lei n. 8.213/91.

 

Inconformada, o apelante aduz que no processo de conhecimento foi condenado a aplicar ao primeiro reajuste dos

benefícios dos autores o índice integral e enquadramento nas faixas estabelecidas, considerando o salário mínimo

vigente nos meses dos reajustes, bem como ao pagamento do valor relativo a 209.051,3094 BTNs, em agosto/90.

 

Argumenta que, iniciada a fase de execução, pagou os valores devidos e, posteriormente, foi constatado que o

depósito efetuado era insuficiente, em razão da adoção a menor do valor da BTN, por ocasião da atualização em

10/93. Prossegue aduzindo que os embargantes apresentaram conta demonstrando tal diferença, com o que a

Autarquia concordou; discordando, entretanto, da inclusão de juros intercorrentes no percentual de 1% ao mês,

relativamente ao período de 07/90 a 10/93, razão pela qual interpôs os presentes embargos. Entende que é

indevido o acolhimento, pela sentença apelada, dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que manteve

aqueles juros e incluiu índices expurgados da economia.

 

Contrarrazões juntadas aos autos.

 

É o Relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. Passo à análise das razões recursais.

 

Inicialmente, cabe esclarecer que, com a homologação em 11/05/1993 (fls. 788, apenso), transitada em julgado em

14.07.1993, considera-se como incontroverso o valor de NCZ$ 11.164.824,19, para 14/08/1990 (fls.638 do

apenso).

 

Após o levantamento dos valores depositados pela Autarquia, os autos foram encaminhados ao Contador para

verificar se aquele depósito correspondeu efetivamente aos termos da condenação (fl. 825, apenso), sendo apurado

um crédito suplementar em favor dos autores equivalente a 32.288,8281 UFIRs em 16/02/1995 (fl. 826, apenso).

 

Intimadas as partes para manifestarem-se a respeitos desta nova conta, os autores apresentaram novos cálculos no

valor total de R$ 83.368,60, correspondente a 110.217,6125 UFIRs, incluindo neste montante correção monetária

: NELSON JANISELLO

: NELSON LUIZ TARRICONE

: NELSON PORFILHO DE LIMA

: OZORIO SEVERINO

: PAULO WANDERLEY BORGES

: PEDRO DOS SANTOS

: RAUL FAUSTINO FRANCO

: REGINALDO GORGE SUANO

: BENEDITO MIRANDA

: JOAO RICARDO BECK

: JOSE MARTINHO RODRIGUES

: ANTHELMO JOSE SCHMITT

: ANTONIO CRUZ

: GUILHERME HITO NETO

: MERCEDES BONTEMPO RUZANOWSKY

: MARIO CERAVOLO

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS

No. ORIG. : 95.00.61033-7 20 Vr SAO PAULO/SP
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e juros moratórios que entendem devidos no período de setembro de 1990 até outubro de 1993 (fls. 840/841,

apenso).

 

Citada, a Autarquia ofertou os presentes embargos à execução.

 

O magistrado, na instrução processual, determinou à Contadoria Judicial que elaborasse novos cálculos, com a

incidência da OTN, dos índices de inflação, dos critérios previstos na Lei 8.213/91 e legislação subseqüente e

juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês a partir da citação, salvo disposição em contrário na decisão

transitada em julgado.

 

 

A Contadoria Judicial, em cumprimento às determinações acima referidas, apurou o valor total do crédito, para

setembro de 1997, no montante de R$ 85.338,71, aplicando juros de mora, no percentual de 1% ao mês no período

de 08/90 a 10/93.

 

Esta conta foi acolhida pela sentença ora apelada, em face da qual foi interposto o recurso sob análise.

 

Remetidos os autos a esta Egrégia Corte, a Exma. Desembargadora Federal Relatora determinou o retorno dos

autos ao juízo de origem para apensamento aos autos principais.

 

Devolvidos os autos à Primeira Instância, procedeu-se ao apensamento, conforme acima determinado, e os autos

foram encaminhados à Contadoria Judicial para elaboração de nova conta a fim de apurar débito remanescente

tendo em vista que, após a publicação da sentença ora apelada, a execução prosseguiu normalmente. Foram então

apurados em favor dos exeqüentes R$ 13.149,55 em fevereiro de 2005, incluindo-se neste montante, além da

correção monetária, juros de mora.

 

Ocorre que o título executivo judicial foi parcialmente satisfeito, de modo que se trata de complementação dos

valores remanescentes, caso em que deve incidir, o estabelecido na Súmula Vinculante nº 17 do E. STF, segundo

o qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

Este raciocínio se impõe porque, em não se caracterizando a mora por parte da autarquia durante o período

compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e o depósito judicial ou a expedição do ofício

requisitório ou precatório, o mesmo há de ser considerado em relação aos valores a serem pagos a título de

complementação.

 

Em decorrência da orientação firmada pela referida Súmula, deve ser reconhecida, no caso vertente, a não

incidência dos juros de mora sobre os valores apurados nos saldos remanescentes até a data da expedição do ofício

requisitório complementar, incidindo, no período, apenas a devida correção monetária.

 

Nesse sentido, tem-se o seguinte julgado:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. COMPLEMENTAÇÃO DE

VALOR DEPOSITADO. CONTROVÉRSIA SOBRE COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEPOSITADO.

PAGAMENTO IMEDIATO SEM PRECATÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DA PARTE FINAL DO ARTIGO

128 DA LEI N. 8.213/91 DECLARADA PELO STF. INCIDÊNCIA DA SÚMULA VINCULANTE 17 NO

CÁLCULO DO VALOR COMPLEMENTAR DEVIDO. 

I. Em que pese a determinação, contida na sentença, no sentido de ser encaminhado os autos a esta Corte em face

da remessa necessária, entendemos que tal reexame não se faz necessário em sede de embargos à execução,

conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II. Conforme precedentes do E. STJ, o despacho que recebe recurso de apelação, impondo-lhe efeito devolutivo e

suspensivo, não é causa de impedimento para o Julgador em segunda instância, haja vista não ter cunho
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decisório em relação ao mérito da causa. 

III. Noticiando o falecimento do autor originário da presente ação nas fls. 81/90, a viúva do Segurado,

comprovou sua qualidade de beneficiária de pensão por morte, o que lhe confere a legitimidade ordinária por

sucessão para figurar no pólo ativo da presente ação, nos termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91 e 43 do CPC. 

IV. A discussão firmada nos embargos apresentados pelo INSS, não se relaciona com a fixação do valor inicial

da execução, haja vista que em relação àquele valor, já fora cumprida a obrigação mediante o depósito realizado

nos autos da Carta de Sentença tratando-se, pois, a controvérsia a respeito do pedido de complementação do

valor depositado. 

V. Nos termos do artigo 128 da Lei n. 8.213/91, na redação vigente à época do pagamento inicial, ocorrido em

agosto de 1994, era permitido o pagamento com liquidação imediata, nos termos da jurisprudência dominante na

ocasião, o que veio a ser alterado com a declaração de inconstitucionalidade da parte final do dispositivo

mencionado em decisão do STF proferida nos autos da ADIN n. 1252/DF. 

VI. Ainda que se mantenha a regularidade do pagamento imediato, sem expedição de precatório, antes do

pronunciamento da Corte Suprema, tal posicionamento não pode ser desrespeitado em face da apuração do valor

devido como complementação daquele pagamento, ao menos no que se refere aos reflexos daquela decisão em

face da forma de atualização do montante devido. 

VII. Incide na apuração do valor complementar devido o estabelecido na Súmula Vinculante n. 17 do Egrégio

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 

VIII. Os cálculos apresentados pela Contadoria desta Corte tomaram por base o disposto na decisão final

proferida na ação de conhecimento, assim como se adéquam à fundamentação, apresentando-se plenamente

aceitável o resultado apresentado na segunda forma de apuração trazida no Parecer de fls. 92/94, mas

especificamente esclarecido no penúltimo parágrafo da fl. 92v. 

IX. A execução deve prosseguir pelo valor apurado pelo Contador Judicial, equivalente a R$ 914,57 (novecentos

e quatorze reais e cinquenta e sete centavos), valor atualizado até novembro de 1994. X. Remessa necessária não

conhecida. Apelação do Embargante a que se dá parcial provimento.(APELREEX 00216405719964036183, JUIZ

CONVOCADO NILSON LOPES, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.) gn

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA. 

1- A mora resulta do retardamento causado pelo devedor. Isto não ocorre entre a expedição e o pagamento.

Durante a tramitação do precatório o interstício decorrido é previsto na Constituição Federal (artigo 100, § 5º,

na redação dada pela EC nº 62/09), não se podendo debitar à Fazenda Pública qualquer atraso que significasse

a caracterização de mora e, por conseqüência, a incidência dos juros respectivos, mas sim o cumprimento de

prazo constitucionalmente previsto para pagamento do precatório. Nesse sentido a Súmula Vinculante nº 17 do C.

STF. 

2- Amparado nos mesmos fundamentos jurídicos que levaram à edição do mencionado verbete, pacificou-se a

jurisprudência da C. Corte Suprema no sentido de que também não devem ser computados os juros moratórios

entre a data da homologação da conta de liquidação e aquela da expedição do ofício precatório. Nesse diapasão,

reiterada e atual jurisprudência de ambas as Turmas daquele E. STF e do C. STJ, na sistemática dos recursos

representativos da controvérsia (art. 543-C do CPC). 

3- Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ª Região, AI 00225320720044030000, Juiz Conv. Leonel Ferreira, Judiciário em Dia, Turma Z DJe

08/06/2011)

No tocante à atualização monetária do débito remanescente, a partir da homologação da conta em 11/05/1993 (fl.

788, apenso) não é mais possível a inclusão dos índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da

sentença de liquidação, aplicando-se, a partir de então, o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal.

 

Neste sentido tem decidido do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICES EXPEDIDOS PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. INCLUSÃO DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior, no tocante à incidência de correção monetária e expurgos

inflacionários, comporta três análises; a primeira diz respeito à hipótese em que a sentença do processo de

conhecimento, transitada em julgado, indica qual o critério de correção monetária a ser utilizado. Nessa

situação, não será possível a aplicação, na fase de execução, de critério de correção monetária diverso do
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determinado pela decisão singular, sob pena de violação da coisa julgada. 

2. Inexistindo condenação a título de correção monetária e pleiteada a incidência dos expurgos quando iniciado

o processo de execução, antes da liquidação do cálculos, possível é essa inclusão, mesmo que a matéria não

tenha sido objeto de condenação no processo de conhecimento. 

3. Iniciada a execução e liquidados os cálculos por sentença transitada em julgado, não é mais possível a

inclusão dos índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. 

4. A sentença proferida no processo de conhecimento indicou expressamente qual o critério de correção

monetária, elegendo para 

tanto os índices expedidos pelo Conselho de Justiça Federal. 

5. Os índices do Conselho encontram-se relacionados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, que determina, na parte referente à

correção monetária e indexadores dos benefícios previdenciários pagos em atraso, a inclusão dos expurgos

inflacionários, expurgos esses condizentes com aqueles deferidos 

pela decisão ora recorrida. 

6. A determinação de se incluir no quantum debeatur os expurgos inflacionários, não ofende a decisão singular,

nem tão pouco o instituto da coisa julgada. Os índices do Conselho de Justiça Federal para apurar a correção

monetária conduzem ao entendimento de ser devido ao segurado os expurgos do período. 

7. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRG no RESP n. 232142, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU 08/10/2007) 

 

Esta Egrégia Corte adota o mesmo entendimento:

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINSOCIAL. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO HOMOLOGADA POR SENTENÇA - COISA JULGADA. ERRO MATERIAL - INOCORRÊNCIA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

I - Pela sistemática de execução anterior à alteração promovida no art. 604 do CPC pela Lei nº 8.898, de

29.06.94, a sentença homologatória da conta de liquidação transitada em julgado conduz aos efeitos da coisa

julgada, não podendo mais ser revista a conta quanto aos critérios de cálculo. 

II - Todavia, o erro material da conta autoriza sua correção a qualquer tempo, sem ofensa a coisa julgada,

caracterizando-se quando há erro aritmético de fácil percepção (não incluída a rediscussão de critérios e

elementos do próprio cálculo, mas sim quando se trata de falha involuntária da compreensão do juízo a respeito

da inclusão de parcela indevida ou exclusão de parcela devida que desnaturam o próprio julgado em execução).

Precedentes do STJ e deste TRF. 

III - Inadmissível a inclusão de índices de inflação expurgados quando se tratar de sentença homologatória

acobertada pelo trânsito em julgado, sendo que a matéria deveria ser objeto de recurso próprio da sentença que

homologou os cálculos de liquidação elaborados pelo contador, o que no caso não houve.

IV - Agravo de Instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, AI 00147229719934036100, Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro, Turma Suplementar da Segunda

Seção, DJ 05/11/2007) g.n.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao APELO DO INSS para determinar a remessa dos autos à

Contadoria Judicial da Primeira Instância que deverá consolidar os cálculos dos débitos remanescentes para cada

autor, procedendo-se à atualização dos valores referentes aos créditos de cada um deles, seguindo os critérios do

Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, sendo que os juros de mora não se aplicam, desde a data da

conta original, em obediência a Súmula Vinculante nº 17 do STF, expedindo-se os competentes Ofícios

Requisitórios.

 

Em se tratando de sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Deixo de

condenar as partes ao pagamento de custas processuais, por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita,

no caso dos exeqüentes, e autarquia federal, no caso do INSS.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053520-26.2000.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 22/23 (com

embargos de declaração acolhidos à fl. 25), que, após parecer da contadoria do Juízo (fl. 20), julgou procedentes

estes embargos e extinguiu a execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Não houve condenação

em honorários advocatícios.

Em síntese, aduz subsistir diferença com esteio no recálculo da RMI, apurada pela média dos salários-de-

contribuição expressos em número de salários mínimos (art. 58 do ADCT), o que colima 7 (sete) salários

mínimos, na forma do pedido exordial.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, tendo havido a habilitação dos herdeiros do exequente falecido

(fl. 70).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Persiste, nestes embargos, discussão sobre a exata extensão do título executivo, norteador da execução.

 

Sem razão o embargado.

 

A sentença, prolatada na fase de conhecimento, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a:

 "(...) proceder a revisão previdenciária do requerente para, considerando o valor inicial de seu benefício,

aplique ao primeiro reajuste do mesmo índice integral, sem qualquer redução e independentemente do mês de

início daquele, recalculando a renda mensal devida anual e semestralmente com o enquadramento baseado no

salário mínimo vigente na oportunidade de cada reajuste, e não do semestre ou ano anterior, eliminando-se,

assim, todas as distorções provocadas, desde a concessão da aposentadoria especial aqui tratada.

A diferença apurada, deverá ser corrigida monetariamente, incidindo juros moratórios de 1% (um por cento) a

partir da citação (07 de abril de 1995).

Deverá ser observada, no entanto, por ser princípio de ordem pública, a prescrição qüinqüenal relativamente

àquelas prestações anteriores a 15 de março de 1990, já que a interrupção do prazo prescricional decorreu do

despacho que ordenou a citação, em 14 de março de 1995 (artigo 219, parágrafo 1º, do Código de Processo

Civil).

O Instituto-réu reembolsará ao autor as custas e despesas processuais por este realizadas e comprovadas nos

autos, devidamente corrigidas desde o efetivo desembolso, e suportará os honorários advocatícios que fixo em

15% (quinze por cento) do valor dos atrasados (diferença atualizada)." (Sublinhado meu)

Esta Corte deu parcial provimento ao recurso de apelação do INSS e fixou os juros de mora de 6% ao ano a partir

da citação; manteve, no mais, a sentença exequenda.

Os limites da sentença já foram delimitados por esta Corte, que, ao julgar o feito na fase de conhecimento, assim

relatou à fl. 83 do apenso (in verbis):

"Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia Previdenciária, de sentença que julgou procedente a

ação revisional de benefício ajuizada por NÉSIO FELÍCIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, condenando este a aplicar no primeiro reajuste o índice integral, recalculando a renda mensal

2000.03.99.053520-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIA CARDOSO FELICIO e outros
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devida anual ou semestralmente com o enquadramento baseado no salário mínimo vigente na oportunidade de

cada reajuste, e não do semestre ou ano anterior."

 

E assim decidiu esta Corte à fl. 85 do apenso (in verbis):

 

"Cabe ressaltar que o critério de reajuste a ser adotado até março de 1989, previsto na Súmula 260 do extinto

Tribunal Federal de Recursos não garantiu a equivalência na proporção do salário mínimo, a qual só passou a

ser assegurada a contar do termo fixado no parágrafo único do artigo 58 (ADCT) da Constituição Federal."

 

Trata-se, pois, da aplicação do Enunciado n. 260 da Súmula do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, que assim

dispõe:

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado."

 

Extrai-se, do texto da citada Súmula, ser ela composta de duas partes: (i) primeiro reajuste de acordo com o índice

integral; (ii) enquadramento das faixas salariais com base no salário mínimo vigente, não naquele referente ao

semestre ou ano anterior.

In casu, não se olvidando da prescrição quinquenal, a fulminar as diferenças oriundas da Súmula 260/TFR (até

março/89), por tratar-se de aposentadoria especial com DIB em 1º/5/88, os reajustes praticados pelo INSS foram

os oficiais da política salarial, integralmente computados, na forma do Decreto-Lei n. 2.351/87.

O Decreto-Lei n. 2.351/87, de 7 de agosto de 1987, não inovou em matéria de reajuste dos benefícios

previdenciários, os quais vinham sendo regrados pelo Decreto-Lei n. 2.335, de 12 de junho de 1987 (art. 3º -

URP); apenas instituiu dúplice regime salarial, criando o Piso Nacional de Salários e o Salário Mínimo de

Referência.

Assim, o caput do artigo 2º do Decreto-Lei n. 2.351/87 vinculou ao salário mínimo de referência todos os valores

que estivessem fixados em função do salário mínimo (in verbis): "O salário mínimo passa a denominar-se Salário

Mínimo de Referência".

Naquela época, embora os benefícios previdenciários não estivessem atrelados ao salário mínimo - à exceção dos

benefícios mínimos (Lei n. 6.205/75) -, a URP era o indexador de reajuste para o salário mínimo de referência (de

9/87 a 3/89).

Tendo o título judicial como fundamento a Súmula n. 260, esta não o agasalha, de sorte que a inexistência de

diferenças é de rigor.

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. EXECUÇÃO. SÚMULA 260-TFR. DL 2.351/87. 1. A Súmula 260-

TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. 2. Na vigência do DL 2.351/87, entre 09.87 e 03.89, o reajuste

dos benefícios obedece ao salário mínimo de referência. Precedentes. 3. Recurso conhecido e provido

..EMEN:"(RESP 199800569227, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:07/06/1999, p. 00120)

" PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO. CRITÉRIO. DL. 2.351/87. LEI 7.789/89. ART. 58 DO

ADCT/88. SÚMULA 260 - TFR. O reajuste dos benefícios previdenciários na vigência do DL 2.351/87 até 03.89

(art. 58 do ADCT/88) devem ser feitos pelo salário mínimo de referência. Precedentes. A Súmula 260 - TFR não

equipara os reajustes dos benefícios ao salário mínimo, como fez o art. 58 do ADCT/88. Embargos acolhidos.

..EMEN:"(ERESP 199900208102, GILSON DIPP, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:02/08/1999, p.:00134)

Verifico, de plano, evidente erro nos cálculos às fls. 108/110 do apenso, com os quais a parte embargada apura o

montante de R$ 54.083,02 (agosto/99), que quer ver acolhidos.

Isso porque a parte autora, ora embargada, somente apura diferenças por tê-las computado após março de 1989 -

termo "ad quem" da Súmula 260 - com lastro na continuidade da aplicação do artigo 58 do ADCT, com o

agravante de ter alterado a equivalência nele prevista, que passou de 5,2 para 7 salários mínimos, sem qualquer

respaldo legal e contrário ao decisum, o qual, de forma clara, determinou que o INSS viesse a "proceder a revisão

previdenciária do requerente para, considerando o valor inicial de seu benefício, aplique ao primeiro reajuste do

mesmo índice integral, (...).". (Sublinhei)

Referida conduta norteou todo o período do cálculo, de modo a transformar a condenação de aplicação da Súmula

260/TFR em revisão da RMI - única forma de alterar a equivalência salarial disposta no artigo 58 do ADCT.

Ao assim proceder, deu nova roupagem ao enunciado na Súmula 260, não apenas por equipará-lo à disposição

contida no artigo 58 do ADCT, mas por alterar a paridade em salários mínimos e prorrogar os efeitos da referida

norma constitucional, de caráter transitório, com vigência até 9/12/91 (Decreto n. 357/91), em evidente ofensa ao

julgado.

Releva notar que a Súmula n. 260 não visou alterar os índices previstos na Política Salarial vigente, mas garantir

que o índice do aumento fosse o integral (1ª parte), bem como, no período em que vigoraram os reajustes por
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faixas salariais (Lei n. 6.708/79), fosse adotado o salário mínimo novo, segundo o Decreto-Lei n. 2.171/84, e não

o salário mínimo pretérito (2ª parte).

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTAMENTOS. Súmula 260 - TFR. EQUIVALÊNCIA DO ART. 58 DO ADCT/88.

1. Aos benefícios concedidos antes da CF/88 é indevida a atualização dos 36 salários-de-contribuição.

2. A primeira parte da Súmula 260 - TFR é aplicável aos benefícios concedidos antes da CF/88, porém a sua

segunda parte teve aplicação apenas até 11.84 (DL 2.171/84 e Lei 7.604/87).

3. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."

(REsp 199.534/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2000, DJ 10/04/2000, p.

111)

 

Ademais, a aplicação ad eternum de pagamento com base na equivalência em salários mínimos colide com o

prescrito no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988.

A Súmula n. 260, com esteio na integralidade do primeiro reajuste, não se confunde com o disposto no artigo 58

do ADCT, consubstanciado no pagamento segundo a equivalência em salários mínimos mês a mês.

É imperioso observar que a Súmula 260, quando tratou do primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, não

autorizou a vinculação destes ao salário mínimo, prevista somente no art. 58 do ADCT - de caráter provisório -,

com efeito financeiro a partir de abril de 1989 e até a implantação do Plano de Custeio, o que ocorreu com a

edição da Lei n. 8.213/91.

Antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios eram reajustados na mesma época em que o

salário mínimo também o era, mas não pelos mesmos índices, estes adequados à política salarial.

A propósito, colaciono o seguinte julgado (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. REAJUSTE DE

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. Súmula 260 -TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88.

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART.

41, II DA LEI 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e

parágrafos do RISTJ.

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo

tema não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso

provocado, manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.

III - A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Precedentes.

IV - O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos e custeios e benefícios.

Precedentes.

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41,

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.

VI - Agravo interno desprovido."

(STJ, AGA 517974, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 24/11/2003, p. 363)

 

Em conclusão: não há como dar guarida à pretensão executória da parte autora, sob pena de incorrer em flagrante

erro material.

Nesse sentido, as decisões abaixo colacionadas (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO

CONTIDO NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força

do princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os
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atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA

JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte

interessada.

2. Recurso conhecido e não provido."

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos.

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir.

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes.

5. Recursos especiais desprovidos.

(REsp n. 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

Dessa orientação não se afastou o INSS, cujo demonstrativo de evolução do benefício (fls. 4/6) acolho

integralmente, ratificado pela contadoria do Juízo, na forma do parecer e cálculos de fls. 12/14, que apontam não

haver diferenças.

 

Desse modo, o título executivo judicial é inexequível, à luz do que nele restou decidido; entendimento também

corroborado pelo STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL.

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa.

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo.

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação.

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes.

(...)

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa desprovido."

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux- DJe 19/02/2009)

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, e nos termos expendidos nesta decisão,

nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, ora embargada, ante a inexistência de valores a serem

executados, em razão do que restou decidido no título executivo judicial, a ensejar a extinção da execução com

base no artigo 741, II, do CPC, razão pela qual mantenho, na íntegra, a decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002877-95.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em ação de conhecimento ajuizada em 11.09.2002, que tem por

objeto a condenação da autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, para o fim de converter o tempo de serviço de Luiz

Carlos Balan, admitindo como especiais os interregnos de 01.02.1973 a 04.10.1973, 01.12.1973 a 31.01.1977,

02.05.1977 a 11.04.1980, 06.12.1985 a 26.08.1988, 05.19.1988 a 06.11.1989 e 11.05.1992 a 13.10.1996,

concedendo-lhe aposentadoria por tempo de serviço, se atingido o tempo mínimo necessário, a partir da data do

requerimento, observada a prescrição quinquenal. O INSS deverá efetuar o pagamento das diferenças surgidas a

partir do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, devidamente acrescidas de correção

monetária desde os respectivos vencimentos, nos termos do Provimento nº 26 da CGJF, e juros de 6% ao ano a

contar da citação Condenou por fim a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da

causa, atualizado nos termos do Provimento nº 26 da CGJF. Custas na forma da Lei e submeteu a decisão ao

reexame necessário (f. 187-202).

 

Apelou a parte autora requerendo a antecipação de tutela, o reconhecimento do período de 13.10.1996 a

05.03.1997 como especial, bem como a majoração da correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios.

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, principalmente pela parte autora

estar exposta a níveis de ruído inferior a 90 decibeis no período de 05/08/1988 a 06/11/1989, senão, ao menos, a

redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Busca a parte autora, nascida em 03.12.1952, ter acrescido ao tempo de serviço especial de 01.02.1973 a

04.10.1973, 01.12.1973 a 31.01.1977, 06.12.1985 a 26.08.1988, 05.09.1988 a 06.11.1989, 11.05.1992 a

31.10.1996 e de 14.10.1996 a 26.05.1998, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

2002.61.83.002877-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : LUIZ CARLOS BALAN

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais
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favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)

6 - Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis. Em atenção ao brocardo "tempus regit actum", bem como com fulcro na

jurisprudência pacífica do STJ, reconsidero a posição anteriormente adotada para o fim de reconhecer 90 db como

índice de ruído devido a partir de 05.3.1997, até o advento do Decreto n. 4.827/03. A partir desse Decreto, o nível

do agente ruído considerado nocivo passa a ser de 85 db.

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A

RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto 2.171/97. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis. A partir do

Decreto 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis, não

havendo falar em aplicação retroativa dele, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor.

2. Recurso Especial provido para determinar que o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial,

no caso de exposição a ruído, observem a legislação vigente na época da prestação dos serviços.

(STJ, 2ª Turma, RESP 1355702 / RS, DJe 19/12/2012, Rel. Min Herman Benjamin).

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).
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No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para

comum, do período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação

pertinente, abaixo discriminada:

 

- Formulário DSS-8030 (f. 63),e laudo técnico pericial (fl. 67-94) onde consta que ele exerceu atividade de

ajudante Torneiro Revolver no período de 01.02.1973 a 04.10.1973 junto à Ind. De Parafusos Jacofer Ltda.,

exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 88,2 dbA e a agentes químicos, poeira metálica,

óleo solúvel, óleo hidráulico e óleo lubrificante, graxas, óleos e derivados de petróleo, inserido no cód. 1.2.11 do

Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do anexo I do Decreto 83.080/79.

 

- Formulário DSS-8030 (f. 95) e laudo técnico pericial (f. 97 a 127) - torneiro mecânico junto à Refrigeração

Friolar Ltda., no período de 01.12.1973 a 31.01.1977, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora

de 86 dbA e a agentes químicos, poeira metálica, óleo solúvel, óleo hidráulico e óleo lubrificante, graxas, óleos e

derivados de petróleo, inserido no cód. 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do anexo I do Decreto 83.080/79.

 

- Formulário DSS-8030 (f. 129) e laudo técnico pericial (f. 37) - Torneiro Mecânico no período de 02.05.1977 a

11.04.1980 junto à Refrigeração Friolar Ltda., exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de

86dbA e a agentes químicos, poeira metálica, óleo solúvel, óleo hidráulico e óleo lubrificante, graxas, óleos e

derivados de petróleo, inserido no cód. 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do anexo I do Decreto 83.080/79.

 

- Formulário DSS-8030 (f. 133) e laudo técnico pericial (f. 31 a 34) - Torneiro Mecânico junto à Companhia

Metalgraphica Paulista no período de 06.12.1985 a 26.08.1988, exposto de maneira habitual e permanente a

pressão sonora de 91dbA e a agentes químicos, poeira metálica, óleo solúvel, óleo hidráulico e óleo lubrificante,

graxas, óleos e derivados de petróleo, inserido no cód. 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do anexo I do

Decreto 83.080/79.

- Formulário DSS-8030 (f. 137/138) e laudo técnico pericial (f. 31 a 34) -Mecânico "A" junto à Koynos do Brasil

- Divisão Colgate Palmolive Ltda., no período de 05.09.1988 a 08.11.1989, exposto de maneira habitual e

permanente a pressão sonora de 87dbA e a agentes químicos, poeira metálica, óleo solúvel, óleo hidráulico e óleo

lubrificante, graxas, óleos e derivados de petróleo, solda elétrica, oxi acetilênica, inserido no cód. 1.2.11 do

Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do anexo I do Decreto 83.080/79.

 

- Formulário DSS-8030 (f. 139) e laudo técnico pericial (f. 140 a 34) - Torneiro Mecânico junto à Akaflex Ind. e

Com. Ltda., no período de 11.05.1992 a 26.08.1998, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora

de 91dbA e a agentes químicos, poeira metálica, óleo solúvel, óleo hidráulico e óleo lubrificante, graxas, óleos e

derivados de petróleo, inserido no cód. 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do anexo I do Decreto 83.080/79.

 

 

Assim, devem ser tidos por especiais todos os períodos supramencionados, em razão de exposição a níveis de

ruído acima daqueles legalmente estabelecidos.

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo

de serviço comum.

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividades urbanas, comuns e especiais, a parte autora

perfaz, em 22.06.1998, exatos 32 anos 5meses e 1 dia de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (22.06.1998, f. 54),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir de sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a

data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado

por esta 9ª Turma.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação do INSS e dou parcial provimento a apelação da parte autora, para reconhecer todos os períodos

pleiteados como especial e esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na

forma da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016264-44.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento ajuizada em 17.07.2002, que tem por

objeto a condenação da autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Assim, o autor não conta com pelo menos 30

(trinta) anos de serviço, para a concessão da aposentadoria proporcional. Condenou o autor, em consequência, a

pagar honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com ressalva do artigo 12 da Lei nº

1.060/50 (f. 309-320).

 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida e a consequente concessão do

benefício de aposentadoria proporcional.

 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

 

É o relatório. DECIDO.

 

2003.03.99.016264-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : VALTER LUIS RODRIGUES

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00152-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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Busca a parte autora, nascida em 14.07.1962, comprovar o exercício de labor rural no período 01.01.1974 a

31.12.1976, atividade urbana sem registro nos período de 01.01.1977 a 31.08.1977, na função de faxineiro na

panificadora Nhandeara, no período de 01.09.1977 a 31.12.1978 (já reconhecido pelo instituto fl. 13-15) na

função de serralheiro e na função de Pintor de Paredes sem registro na CTPS no período de 01.01.1979 a

28.02.1982 e com serviço especial no interregno compreendido entre 16.03.1982 e 30.06.1999, a ser acrescido ao

tempo de comum com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos,

os quais passo a destacar: Certidão do Cartório de Registro de imóveis onde consta o pai do autor como

proprietário de imóvel rural desde 19.06.1968 até 10.10.1979 (fl. 59-67), ficha cadastral de aluno do ano de 1975

onde consta que o autor trabalhava na roça, matrícula escolar do autor onde consta lavrador como profissão de seu

pai (fl. 71/72). Tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte

precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada

por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima;

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo

pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG;

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período

apontado na petição inicial e reconhecido na r. sentença (f.265-266).

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 14.07.1962, realmente desempenhou trabalho

rural desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas

constitucionais atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu

prejuízo. Reconheço, pois, que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 15.07.1974.

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de

rurícola somente no período de 01.01.1976 a 31.12.1976, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, esses períodos não serão

considerados como tempo especial.

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TRABALHO DESENVOLVIDO NA LAVOURA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL
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EM COMUM. IMPOSSIBILIDADE. INSALUBRIDADE NÃO CONTEMPLADA NO DECRETO Nº 53.831/1964.

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. O Decreto nº 53.831/1964 não

contempla como insalubre a atividade rural exercida na lavoura. 2. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. (STJ; Agresp 909036/SC; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Gallotti; julg.

16.10.2007; DJ 12.11.2007, pág. 329).

 

 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo

de serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida

averbação.

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n.

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a

qualidade de funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em

regime próprio de previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social.

 

Quanto ao tempo urbano sem registro na CTPS, apenas no que se refere ao período como pintor de paredes, o

artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para

fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, eis que esta, por si só, não é válida para

a comprovação do tempo de serviço almejado.

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa. Assim, havendo lei especial disposição impondo expressamente a exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por

testemunhas.

 

Para o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como empregado urbano exige-se a apresentação de início

de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa, sendo que o tempo de

serviço trabalhado como empregado urbano deve ser reconhecido para todos os fins previdenciários. Note-se

ainda que a apresentação de robusta prova material pode constituir conjunto probatório suficiente para o

reconhecimento de atividade urbana.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A ação declaratória é meio processual adequado ao reconhecimento de tempo de serviço para fins

previdenciários. Inteligência da Súmula 204/STJ. 

2. O razoável início de prova material, conjugado com provas testemunhais, é meio probatório apto ao

reconhecimento do tempo de serviço urbano.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 232021, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v. u., D: 28/06/2007, DJ: 06/08/2007, pg:

00702)

 

 

Não há quaisquer documentos nos autos dentro do período requerido.

 

Dessa forma, somente com os depoimentos testemunhais de fls. 277 e 278, não restou demonstrado o labor da

parte autora na condição de pintor de paredes no período de 01/01/1979 a 28/02/1982.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,
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portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)

6 - Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis. Em atenção ao brocardo "tempus regit actum", bem como com fulcro na

jurisprudência pacífica do STJ, reconsidero a posição anteriormente adotada para o fim de reconhecer 90 db como

índice de ruído devido a partir de 05.3.1997, até o advento do Decreto n. 4.827/03. A partir desse Decreto, o nível

do agente ruído considerado nocivo passa a ser de 85 db.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A

RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto 2.171/97. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis. A partir do

Decreto 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis, não

havendo falar em aplicação retroativa dele, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor.

2. Recurso Especial provido para determinar que o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial,

no caso de exposição a ruído, observem a legislação vigente na época da prestação dos serviços.

(STJ, 2ª Turma, RESP 1355702/ RS, DJe 19/12/2012, Rel. Min Herman Benjamin).

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).
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No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para

comum, do período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação

pertinente, abaixo discriminada:

 

No presente caso, a parte autora pretende a conversão dos períodos em que exerceu a atividade sob condições

especiais, juntando aos autos:

 

- Formulário DSS-8030 (f. 47), onde consta que ele exerceu atividade de Eletricista no período de 01.07.1985 a

05.03.1998 junto à CESP-CIA Energética de São Paulo exposto de maneira habitual e tensão acima de 250 volts,

atividade cujo enquadramento se dá pelo código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64;

 

- Formulário DSS-8030 (f. 48), onde consta que ele exerceu atividade de Servente no período de 16.03.1982 a

30.06.1985 junto à CESP-CIA Energética de São Paulo exposto de maneira habitual e tensão acima de 250 volts,

atividade cujo enquadramento se dá pelo código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64.

 

Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em

atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois a mínima

exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. Nesse sentido,

o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO

PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM E CONCESSÃO DA RESPECTIVA APOSENTADORIA. REMESSA

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS. I - A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da

atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela

vigente à época da prestação do trabalho respectivo. II - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo

que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por

prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. III- Conforme cópia do procedimento administrativo

instaurado por conta do requerimento de benefício formulado perante a autarquia (NB 42 /121.883.074-0) (fls.

37/69), o apelado exerceu o cargo de "Ajudante Artífice Mecânico", de 02.01.1978 a 23.02.1979, na "São Paulo

Transporte S/A". IV- O formulário aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente

(85dB), comprovado por laudo pericial. V- O laudo técnico fornecido pela empresa "Telecomunicações de São

Paulo S/A" comprova que o apelado esteve exposto a "risco de choque elétrico, prejudicial à integridade física,

em atividades desenvolvidas nas proximidades das redes de energia elétrica primárias das Concessionárias de

Energia Elétrica de tensões acima de 250 Volts, analisadas segundo o código 1.1.8, do Quadro III, do Decreto n.

53.831/64 do RGPS".

(...)

(TRF3, 9ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 0003077-05.2002.4.03.6183, DJ 09/09/2009, p. 1517, Rel. Des.

Federal Mariza Santos).

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 23.06.1980 a 05.03.1997, em razão de exposição a níveis de ruído

acima daqueles legalmente estabelecidos.

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo

de serviço comum.

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas comuns, a parte autora

perfaz, na data do requerimento administrativo, 06.08.2002, após a Emenda Constitucional nº 20/98, 30 anos e 6

dias de labor. Entretanto, o postulante contava apenas 40 anos (f. 10) de idade, não cumprindo assim o requisito

etário para aposentadoria proporcional nos termos do art. 9º caput, I e § 1º:

 

Art. 9º (...)

I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade se mulher; e

(...)

§ 1º O segurado de que trata este artigo desde que atendido o disposto no inciso do I do caput, e observado o

disposto no art. 4º desta emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar com tempo de contribuição igual, no mínio a soma de:
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a) trinta anos se homem e vinte e cinco se mulher.

 

Dev ser procedida à contagem do período rural sem registro e do tempo especial de serviço cumprido no citado

interregno e ser procedida à averbação de tais período junto ao Instituto.

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora, para apenas reconhecer o período de labor rurícola, bem como os períodos especiais requeridos na

inicial, na forma da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035235-43.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS (08/02/2000), na qual o autor objetiva: o

reconhecimento de sua atividade rural sem registro em CTPS de 22 de outubro de 1963 até 01 de março de 1982

somados com tempo registrado em CTPS, bem como a averbação do tempo para fins de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, para declarar o tempo de atividade rural sem registro

em CTPS de 22 de outubro de 1963 a 1° de dezembro de 1982, somados com tempo com registro em CTPS, e

condenar o réu a pagar a autora aposentadoria por tempo de serviço, concedida a partir da data do ajuizamento da

ação, acrescendo-se as prestações vencidas, mês a mês, com correção monetária pelos índices oficiais e juros de

mora de 6% a.a., contados desde a citação. Quanto ao valor da prestação, assinalou que observaria o disposto no

art. 201, par. 5° e 6°, da CF, bem como o art. 53 da Lei n° 8.213/91. No mais, condenou a ré ao pagamento de

custas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação e submeteu a

decisão ao reexame necessário (fls.121/123).

 

Em razões de apelação, alega o INSS, preliminarmente, a carência de ação, porque a parte autora deveria requerer

a comprovação da negativa da autarquia em conceder o beneficio na via administrativa e, no mérito, em síntese, a

ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural (fls. 205/215).

 

2004.03.99.035235-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA RAMOS NOGUEIRA

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 00.00.00012-5 1 Vr BOTUCATU/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Preliminarmente, observo que a petição inicial preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 da lei

processual, pois está instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e não apresenta defeitos

ou irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito da lide.

 

No tocante à matéria preliminar suscitada, cabe anotar que, ao contestar o pedido, no mérito, a autarquia

previdenciária demonstrou, inequivocamente, seu propósito em indeferir o pleito administrativamente. Assim, no

presente caso, torna-se desnecessário o prévio requerimento administrativo.

 

Ademais, esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o

exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal, nos

seguintes termos:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

Quanto ao mérito.

 

Busca a parte autora, nascida em 21.10.1949 comprovar o exercício de atividade rural no interregno

compreendido 22 de outubro de 1963 a 01 de março de 1982, a ser acrescido ao tempo comum, com a

consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Ocorre que os documentos juntados aos autos apenas demonstram a qualidade de lavrador do pai da autora. Não

há ao menos um documento que demonstre o labor rural em regime de economia familiar da autora, dentro do

período requerido.

 

 

Ressalte-se, portanto, que não houve o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91.

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo

de serviço comum.

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade urbana, comuns, a parte autora perfaz, em 24 de

julho de 2000, data da citação, apenas de 11 anos, 11 meses e 18 dias de labor, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo proporcional.

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o colendo STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e, no mérito, dou

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003776-17.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal,

com correção monetária, acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a ausência do

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. Insurge-se, ainda, contra a verba

honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

2004.61.21.003776-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP060014 LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO CARLOS DEGASPERI

ADVOGADO : SP228771 RUI CARLOS MOREIRA LEITE e outro
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp n. 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 07/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como especiais, de 1º/10/1976 a 25/7/1988, 17/10/1988 a

14/6/1991 e 24/6/1991 a 19/7/1994, constam formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual e

permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente elimine ou

neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da Lei n.

9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos

períodos incontroversos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais
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de 31 anos de serviço na data da EC n. 20/98, conforme planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

No tocante ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003654-12.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades exercidas

de 01-08-1978 a 01-07-1986 e de 04-09-1990 a 05-03-1997 e também o trabalho rural entre 01-01-1972 a 31-12-

1977, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 07-02-2003 (DER). Indeferida a

antecipação da tutela. Atualização monetária das prestações atrasadas nos termos da Resolução 561 do CJF,

2004.61.83.003654-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDO SOARES DA COSTA

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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observada a prescrição qüinqüenal. Juros de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em

10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 18-03-2009.

 

O autor apelou, pleiteando o reconhecimento da atividade rural de 1967 a 30-04-1978. Insurge-se contra o

afastamento da contagem do tempo após a EC 20/98. Requer ainda a majoração da verba honorária.

 

O INSS também apelou, requerendo a improcedência integral do pedido, uma vez que considera não comprovada

a natureza especial das atividades.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma
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integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades elencadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."
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Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)
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Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

O autor pleiteia o reconhecimento do trabalho rural de 1967 a 30-04-1978. Requer também seja reconhecida a

natureza especial das atividades exercidas de 01-08-1978 a 01-07-1986 e de 04-09-1990 a 05-03-1997.

 

Relativamente ao trabalho rural, o autor apresentou declaração de atividade rural expedida por Sindicato Rural,

certificados de registro de propriedade rural em seu nome, exercícios de 1975 e 1977, declaração para cadastro de

imóvel rural, de 1978, ITR de 1972 e 1973.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91. Não há homologação, no documento apresentado.

 

O início de prova material não pode retroagir. Assim, considera-se que há início de prova somente a partir do ano

de 1972, nos termos das Instruções Normativas do INSS.

 

A prova testemunhal corroborou o trabalho rural do autor (fls. 114/116).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos, viável o

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1972 a 01/12/1977 (tendo em vista o vínculo de trabalho

urbano imediatamente posterior, com início em 05 de dezembro).

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Analiso o tempo de serviço especial.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários DSS-8030 e laudos técnicos (fls.

22/26), desde o requerimento administrativo.

 

O autor trabalhou nas empresas Ferro Enamel do Brasil de 01-08-1978 a 01-07-1986, submetido a nível de ruído

de 90 dB, e na empresa Volkswagen, de 04-09-1990 a 03-12-2001, variação de ruído de 87 a 91 dB.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de
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21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas nas empresas pode ser reconhecida até 05-03-1997, nos

termos do pedido inicial, tendo em vista a exposição a nível de ruído superior ao previsto como limite máximo

pela legislação vigente à época.

 

O PPP pode ser aceito a partir de 05-03-1997, uma vez que deve estar respaldado por laudo técnico. A natureza

especial das atividades exercidas em período anterior deve ser comprovada na forma determinada pela legislação

vigente àquela época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

O PPP é documento substitutivo do laudo técnico, em decorrência das alterações legislativas da matéria.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

Analiso a possibilidade de concessão da aposentadoria.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Tendo em vista o ano em que foi requerido o benefício administrativamente - 2003 - tem-se que a carência

necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 132 meses, ou seja, 11

anos, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano

somam mais de 14 anos.

 

Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 32 anos, 3 meses e 26 dias, tempo suficiente

para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o pedido administrativo.

 

Até o requerimento administrativo - 07-02-2003, o autor tem 35 anos, 3 meses e 13 dias, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL apenas para

restringir o trabalho rural de 01-01-1972 a 01-12-1977 (tendo em vista o vínculo urbano imediatamente posterior)

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para determinar a concessão do benefício pleiteado, nos

moldes acima preconizados, observada a opção considerada mais vantajosa pelo autor.
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: APARECIDO SOARES DA COSTA

CPF: 028.578.828-07

DIB: 07-02-2003

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004006-67.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, o enquadramento e conversão de atividade especial e a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o período rural de 1º/1/1973 a 31/12/1975,

por conseguinte, fixou a sucumbência recíproca. Antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora. Assevera que o conjunto probatório demonstra a especialidade e comprova o

trabalho rural alegado. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

2004.61.83.004006-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ESPEDITO SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP111293 GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, verifica-se haver início de prova material presente na ficha de alistamento militar da parte autora, a qual

anota a profissão de agricultor em 1972. Nessa esteira, certificado de dispensa de incorporação (1972), certidão de

casamento (1976) e título eleitoral (1976).

Frise-se, ainda, que a autarquia reconheceu o labor rural nos anos de 1972 e 1976, conforme informações

constantes à folha 31.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para afiançar

o labor rural anteriormente a 1972, data do início de prova material mais remoto e posteriormente a 1981. No

mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

As declarações do sindicato rural e de suposto ex-empregador são extemporâneas aos fatos em contenda e não

foram homologadas pela autarquia. Desse modo, equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de não

terem sido colhidos sob o crivo do contraditório.

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho o trabalho rural apenas no intervalo de 1º/1/1973 a 31/12/1975,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo

55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), sem prejuízo dos períodos já homologados pelo INSS.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2961/3531



conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo debatido, de 1º/1/1990 a 5/3/1997, há formulário e laudo técnico que

anotam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do

Decreto n. 53.831/64.

Cumpre consignar, por inteira pertinência, que o período de 28/8/1986 a 31/12/1989 já foi enquadrado como

atividade especial pela autarquia, conforme folha 31.

Destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente elimine ou

neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da Lei n.

9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

Assim, o interstício de 1º/1/1990 a 5/3/1997 deve ser enquadrado como atividade especial e convertido em

comum, excluído o período no qual o requerente ficou afastado de seu labor em razão de auxílio-doença

previdenciário (29/12/1992 a 11/1/1993).

Contudo, apesar do parcial enquadramento dos períodos alegados, não se faz presente o requisito temporal na data

da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do ajuizamento da demanda

(27/7/2004), nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC n.

20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para enquadrar como especial e converter para

comum os lapsos de 1º/1/1990 a 28/12/1992 e 12/1/1993 a 5/3/1997, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011753-32.2005.4.03.9999/MS

 

 

2005.03.99.011753-0/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora, em face da sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação

previdenciária objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de João

Alves dos Santos, ocorrido em 3/4/2004, sob o fundamento de que não houve a comprovação da dependência

econômica. A autora foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios

arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observando-se os benefícios do artigo 12 da Lei n.

1.060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que há início de prova material da

condição de rurícola do de cujus, corroborada pelos depoimentos das testemunhas, bem como a sua condição de

dependente. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte, desde a data do óbito, acrescido

de abono anual.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de João

Alves dos Santos, falecido em 3/4/2004, consoante atesta certidão de óbito de f. 13.

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de

casamento (f. 12) e de óbito (f. 13), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência

econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de

dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se

no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural,

na forma da Súmula 149, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Entretanto, no caso em tela, embora haja documentos que podem ser reputados como início de prova material do

alegado labor rural desempenhado pelo falecido, consistentes na certidão de casamento, celebrado em 13/4/1964,

onde consta sua profissão como lavrador (f. 12) e anotações em sua CTPS, que lhe atribuem o exercício de

atividades rurais nos períodos de 7/4/1988 a 14/5/1988, 1/8/1994 a 8/2/1995 e 1/1/1998 a 10/9/1998 (f. 14-16), tal

período de labor rural, devidamente corroborado pela prova testemunhal, não atinge o período de carência previsto

no art. 142 da Lei no 8213/91, que seria suficiente à concessão da aposentadoria por idade rural ao falecido. 

 

Ademais, há prova na CTPS do falecido ter trabalhado na área da construção civil, na empresa ZORTÉA

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : FLORIPES RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : MS009548A VICTOR MARCELO HERRERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.35.00923-0 1 Vr COSTA RICA/MS
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CONSTRUÇÕES LTDA, bem como de que o "de cujus" percebeu o benefício assistencial no período de 4 meses

anterior ao seu óbito, o que descaracteriza sua condição de segurado especial. 

 

Assim, não restou plenamente caracterizado o labor rural durante todo o período pleiteado, e, por conseqüência, a

condição de segurado especial do falecido, indispensável à concessão do benefício de pensão por morte à sua

dependente, devendo por isso ser mantida a sentença recorrida. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que conhecem o de cujus há mais de

20 anos, e que sempre exerceu a atividade rural até um ano antes do seu óbito. Afirmam, também, que a autora

morou com o seu marido até a data do seu falecimento (f. 106-107).

 

Em relação ao argumento invocado na sentença, de que o "de cujus" recebeu benefício assistencial por 4 meses

imediatamente antes de falecer, tenho que tal fato, por si só, não elide o direito do seu dependente à percepção da

pensão por morte, uma vez preenchidos os requisitos legais. 

 

Com efeito, tendo restado comprovada a condição de rurícola do falecido por praticamente toda a sua vida laboral,

tendo ele deixado de exercer atividade rural poucos meses antes do óbito, em decorrência de sua incapacidade 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de

João Alves dos Santos, no valor de um salário mínimo.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data da citação (9/4/2007, f. 65v), diante da ausência

do requerimento administrativo.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir de sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença

de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta 9ª

Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92, devendo reembolsar, quando vencida, as despesas

judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte

autora. 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013123-46.2005.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença que julgou improcedente os pedidos formulados pela parte autora para a

concessão de benefício de prestação continuada ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, e condenou a

parte autora a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários advocatícios arbitrados

em um salário mínimo, observada a regra do art. 12 da Lei 1.060/50.

Apelou a parte autora às fls. 84/87 requerendo a reforma integral da sentença, alegando, em síntese, que satisfaz

os requisitos exigidos, fazendo jus a um dos benefícios pleiteados.

Em contrarrazões o INSS (fls. 89/93), alega, preliminarmente, a impossibilidade de se formular pedidos

sucessivos de benefícios diversos e, ainda, ilegitimidade do INSS para o pedido de benefício assistencial, sendo

necessário o litisconsórcio da União Federal. No mérito, requer a manutenção da sentença. Vieram os autos a este

Tribunal.

Foram encaminhados ao Ministério Público Federal que informou o óbito da parte autora em 28/03/2009 e

requereu a habilitação dos herdeiros (fls.100/101).

Houve a habilitação dos herdeiros às fls. 151/152.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.253

do STJ.

Quanto às preliminares impende ressaltar que devem ser rejeitadas, tendo em vista que não merece prosperar a

alegação de pedidos sucessivos de benefícios diversos, como também de ilegitimidade passiva do INSS e

litisconsórcio passivo necessário da União Federal.

No tocante a acumulação dos pedidos sucessivos diversos é viável tal procedimento, uma vez que o processo foi

instruído para fins de permitir o julgamento de qualquer um deles. Neste sentido, jurisprudência deste Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

I. A cumulação entre os pedidos de aposentadoria por invalidez e de benefício assistencial é perfeitamente

cabível, sendo irrelevante a distinção entre as naturezas previdenciária e assistencial, ainda mais quando o

processo foi instruído de forma a permitir o julgamento de qualquer um deles, devendo, pois, incidir o princípio

da fungibilidade nas ações previdenciárias, por se tratar de um mesmo suporte fático, em atenção ao princípio da

substanciação, representado pelos brocardos iura novit curia e da mihi factum, dabo tibi jus, invocados pelo

Ministério Público Federal, devendo ser concedido o benefício adequado, uma vez implementados os requisitos

necessários, em razão da relevância social que envolve o assunto.

II. O benefício assistencial de prestação continuada é pago ao portador de deficiência e ao idoso com 65

(sessenta e cinco) ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

pela sua família (Lei nº 8.742/93).

III. A insuficiência de recursos da parte autora para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família restou provada, fazendo jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EUCLIDES DIAS DE ALMEIDA e outros

: CLAUDINEI DIAS DE ALMEIDA

: CLAUDELI DIAS DE ALMEIDA

: EDENILSON DIAS DE ALMEIDA

: ELDER TEIXEIRA DE ALMEIDA

: ROSILDA APARECIDA TEIXEIRA

: SAMUEL TEIXEIRA DE ALMEIDA

: DAMARIS TEIXEIRA DE ALMEIDA MEDEIROS

: ANA CLAUDIA TEIXEIRA DE ALMEIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

SUCEDIDO : TEREZA TEIXEIRA DE ALMEIDA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00093-8 1 Vr ANGATUBA/SP
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legais.

IV. Termo inicial do benefício fixado a partir da data da citação, uma vez que não foi precedido de requerimento

administrativo.

V. O cálculo da correção monetária deverá seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,

observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

VI. Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência

do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça

Federal.

VII. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data

da prolação do acórdão.

VIII. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei

Federal nº 9.289/96, devendo, porém, reembolsar as despesas processuais comprovadas nos autos.

IX. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201,

V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão

da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar,

sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil,

como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido

da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária",

bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I

e III).

X. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 (AC 23792 SP 2005.03.99.023792-4 - DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL - SÉTIMA

TURMA).

 

Cabe ressaltar que o INSS é o único legitimado a figurar no pólo passivo das ações em que se pleiteia o Benefício

Assistencial de Prestação Continuada, na condição de substituto processual da União, por ser o órgão responsável

pela execução e manutenção de tais benefícios, nos termos do art. 29 e § único da Lei 8.742/93 e art. 32, § único.

Desta forma, embora a concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da

Constituição Federal seja de competência da União, a legitimidade para figurar no pólo passivo da relação

processual é do INSS.

Quanto ao tema, cito jurisprudência deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. UNIÃO

FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, §

3º DA C.F. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V DA C.F. REQUISITOS NÃO

DEMONSTRADOS INITIO LITIS. RENDA PER CAPITA SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO.

INAPLICABILIDADE DO ART. 34, PAR. ÚNICO DO ESTATUTO DO IDOSO. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. I - Já se encontra pacificada em nossas cortes superiores a questão da ilegitimidade passiva da

União Federal nas ações versando a concessão de benefício assistencial, afastando o litisconsórcio necessário

com o INSS. II - É plenamente aplicável a exceção prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal às ações

versando a concessão de benefício assistencial, considerando caráter social da competência federal delegada,

tese de há muito referendada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual se trata de garantia

instituída em favor do segurado e que visa garantir o acesso dos segurados à justiça. III - A antecipação de tutela

pode ser deferida quando presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o

convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. IV - Os elementos de

convicção coligidos à inicial não permitiram a verificação da verossimilhança do pedido, eis que não se encontra

presente a situação de miserabilidade do grupo familiar da agravada, tendo em vista ser a renda per capita

apurada superior a ¼ do salário mínimo, limite estabelecido no § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 como

requisito para a concessão do benefício, fato que não permite inferir ab initio a verossimilhança do pedido. V - A

interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 faz ver que O § 3º do art. 20 da LOAS

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per

capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova

incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. VI - Agravo de instrumento

parcialmente provido.

(AI 00244738920044030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:23/11/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso)
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Passo à análise do mérito, em relação à aposentadoria por invalidez.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)" 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;" 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição." 

 

No feito em tela, antes de tudo é preciso verificar se a parte autora é segurada da Previdência Social.

Segundo relato da parte autora, a mesma afirmou que nunca trabalhou fora, como também não consta nos autos

recolhimentos ao RGPS. Desse modo, ante a ausência de comprovação, da parte autora, da qualidade de segurado

da Previdência Social, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício assistencial pleiteado pela parte autora o mesmo está previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 50/52), realizado em 08/07/2003, atesta que a autora apresentava "hipertensão arterial

sistêmica, diabetes mellitus, depressão, disacusia bilateral, pior à esquerda". Relatou, ainda, o perito que "as

patologias detectadas, se analisadas separadamente, geram incapacidade parcial, porém se considerarmos em

conjunto, associadas à idade, ausência de qualificação profissional, vemos que não é capaz de exercer atividade

remunerada que lhe mantenha sustento."

O estudo social (fls. 62/63), realizado em 08/04/2004, dá conta que a autora residia com seu cônjuge e seus dois

filhos, sendo que um maior e a outra menor, todos solteiros. Quanto à renda familiar, esta provinha da

aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo e do salário do filho no valor mensal de

R$380,00 reais. No entanto, o mesmo não ajudava nas despesas domésticas, pois se encontrava prestes a casar,

com despesas para sua casa nova de móveis, no valor de R$ 110,00 e também do valor do terreno de R$ 200,00.

A família residia em um imóvel simples, de alvenaria, com instalações adequadas de saneamento básico,

composto por 02 dormitórios, sala, cozinha e banheiro. As despesas mensais da família eram: R$18,00 de energia

elétrica, R$17,35 de água, R$60,00 de farmácia e R$120,00 de alimentos.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, que dispõe:

 

"... considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de

2011).
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Ademais, há que se considerar as condições pessoais da parte autora, conjugando-as com as conclusões do laudo

pericial.

No caso concreto, conforme relatado no parecer social, a autora tinha "perda moderada a severa na audição

direita e severa na esquerda; diabete, pressão alta, visão, nervosa, dor na cabeça" (fl. 63). Assim, considerando

sua idade avançada à época, os problemas de saúde, nível de escolaridade, sua força de trabalho não seria possível

ser aproveitada em outros trabalhos.

Portanto, ainda que o perito tenha concluído que a incapacidade da parte autora era parcial, tal fato, por si só, não

constitui óbice para deferimento do benefício, como já decidido por esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIODE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. O laudo pericial atesta que a Autora possui um quadro de Seqüela de Paralisia Infantil, causando-lhe

incapacidade parcial e permanente para as atividades laborativas, podendo exercer somente trabalhos

intelectuais.

2. Embora o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade apenas parcial e permanente , deve-se levar em

consideração o baixo nível de instrução da Autora, sendo extremamente difícil que consiga emprego diverso do

serviço braçal. Desta forma e, tendo em conta o princípio da não-adstrição do juiz ao laudo, concluo pela

incapacidade total e permanente para as atividades laborativas. (grifo nosso)

3. Pelas informações minudentementes expostas no estudo social , a Autora vive na companhia de seu marido e

dois filhos menores, em uma casa de cinco cômodos cedida por sua cunhada. Os móveis, em sua maioria,

pertencem à dona do imóvel. A renda da família provém do trabalho de seu marido que exerce a função de

autônomo, percebendo renda variável estimada em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por mês. Não há menção

quanto às despesas da família.

4. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constatou-se que à época da realização do

estudo social em 29.05.2002, o marido da Autora não tinha vínculo empregatício algum, confirmando o alegado

no referido estudo social. Posteriormente, veio a trabalhar como empregado para Sinab Comércio e Instalação

de Ar Condicionado em 09.04.2002, percebendo salário entre R$ 300,00 e R$ 500,00. Mesmo com esta renda, faz

jus a Autora ao benefício assistencial, tendo em vista a presença de dois filhos menores e a residência da Autora

que é cedida por terceiro, inclusive os móveis que guarnecem a casa.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(APELREE nº 871175/SP, 7ª Turma, Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJFCJ2 Data: 28/01/2009).

 

Assim sendo, a incapacidade para o exercício de atividade laboral à época deve ser considerada total e

permanente.

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente, eis que a renda familiar correspondia a uma renda per

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2968/3531



capita inferior de ½ salário mínimo à época do estudo social.

 

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)."

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).

 

Preenchidos, portanto, todos os requisitos necessários pelo de cujus, é devido aos herdeiros o valor referente ao

benefício assistencial.

A data de início do benefício deve ser a do laudo pericial (27/02/2004), ante a ausência de requerimento

administrativo, sendo esse o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma deste

Tribunal (AGA 200800957204, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJE DATA:09/03/2009; AC

2009.03.99.019137-1, Rel. DES. FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011).

 

Como termo final, fixo a data do óbito (28/03/2009), descontando-se os valores já recebidos no período de

26/10/2007 a 28/03/2009, a título de concessão administrativa do benefício, ante o caráter personalíssimo do

benefício assistencial que não gera direito aos herdeiros sucessores.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil rejeito as preliminares arguidas nas

contrarrazões e dou provimento à apelação, na forma acima fundamentada.

Intimem-se. Publique-se.

 

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026830-81.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autarquia, em ação de conhecimento ajuizada em 28.01.2002, que tem por

objeto a condenação da autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, para declarar justificado o tempo trabalhado pelo

autor como ajudante de beneficiador/ beneficiador, nos períodos de 14 de dezembro de 1965 a 31 de julho de 1974

e de 28 de junho de 1977 a 20 de junho de 1980, na empresa rural denominada Machina Santa Luiza. Condenou o

réu a pagar aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do ajuizamento da ação (28.01.2002), ressalvada

eventual prescrição quinquenal. As prestações em atraso deverão ser pagas em uma única parcela, devidamente

corrigidas, nos moldes da Lei nº 6.899/81 (Sumula 148 STJ) a partir das datas em que deveriam ter sido pagas,

sobre cada uma delas incidirão juros de mora de 0,5% ao mês em cada uma das parcelas vencidas e não pagas,

mês a mês. Condenou a autarquia no pagamento de despesas processuais comprovadas, honorários periciais

arbitrados em 4 salários mínimos e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação e submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 175-197).

 

Em seu recurso, a autarquia requer preliminarmente a apreciação do agravo retido de fl. 141/142 e das

preliminares de carência de ação e falta de documentação na contra-fé e, mérito, pugna pela reforma integral da

decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos honorários periciais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Ainda de início, conheço do agravo retido da autarquia, vez que cumprida a exigência prevista no § 1º do art. 523

do Código de Processo Civil, porém nego-lhe provimento

 

Cabe anotar que esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal,

nos seguintes termos:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

A preliminar referente à falta de documentação que acompanha a inicial na contrafé recebida pelo apelante não

pode ser acolhida, uma vez que não foi demonstrado o efetivo prejuízo à autarquia ao contestar a presente ação.

 

A Autarquia não impugnou a veracidade das informações apostas nos documentos que instruíram a inicial, mas

apenas a formalidade quanto à ausência de autenticação nos mesmos. Neste sentido:

 

PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - COPIAS REPROGRAFICAS

NÃO AUTENTICADAS - PROCURAÇÃO SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA - IDADE MINIMA PARA

2005.03.99.026830-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP167127 FABIANO SILVA FAVERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ANTONIO GERALDI

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 02.00.00012-2 4 Vr BOTUCATU/SP
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CONCESSÃO DO BENEFICIO - ART. 143, II, DA LEI 8213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

RURICOLA, NOS TERMOS DA LEI PREVIDENCIARIA - RECURSO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA

REFORMADA.

1. A reprodução de documento, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra

quem foi reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, da

falta de autenticação.

2. Tendo a parte comparecido a audiência com o respectivo procurador, presume-se a outorga de mandato,

tornando-se desnecessário o reconhecimento de firma do respectivo instrumento. 

3. O art. 143, inciso II, da Lei 8213/91 exige, para fins de aposentadoria rural por idade, a comprovação do

exercício de atividade rural nos últimos 05 (cinco) anos anteriores a data do requerimento, mesmo que de forma

descontinua.

4. A não comprovação de exercício de atividade rural, nos termos da lei, enseja a improcedência do pedido.

5. Recuso do INSS provido. Sentença reformada.

(TRF 3ª Região, AC 37131, autos n. 91.03.005350-4-SP, Relatora: Ramza Tartuce, data da decisão: 14.10.96,

DJ: 19.11.96)

Passo, então, a analise do mérito.

 

Busca a parte autora, nascida em 14.12.1951, comprovar o exercício de atividade rural no interregno

compreendido entre 14.12.1965 a 31.07.1974 e de 28.06.1977 a 20.06.1980, a ser acrescido ao tempo de serviço

especial de 21.06.1980 a 03.03.1995, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda: Certidão do Registro de

Imóveis da comarca de Tiete datada de 27.05.1941 (fl. 43, 45,46 ) onde consta ser seu avo proprietário de imóvel

rural, ITR em nome de seu avo de 1991 e 1992 (fl.44), Alvara de autorização de beneficiamento de arroz, e

moinho de fubá , datada de 31 de janeiro de 1934 e 28.12.1953 (fl. 47-49) Notas ficais de simples remessa, em

novo do avo dos anos de 1969, 1970 e NFs de devolução de mercadoria Beneficiada em nome do avo do autor do

ano de 1973 (fl. 53/54), Certificado de Dispensa de Incorporação em 31/12/1969, datado de 27.08.1973 onde

consta comerciante como atividade do autor, Nota fiscal de entrada de mercadoria em nome do Pai do autor

datada de 1978- 1980 (fl. 68- 72). Tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o

seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada

por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima;

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo

pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG;

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203).

 

Por sua vez, a testemunha ouvida corrobora o labor campesino da parte autora, exercido durante o período

apontado na petição inicial e reconhecido na r. sentença (f. 181-182).
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Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 14.12.1951, realmente desempenhou trabalho

rural desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas

constitucionais atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu

prejuízo. Reconheço, pois, que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1965.

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de

rurícola nos períodos de 14.12.1965 a 31.07.1974 e de 28.06.1977 a 20.06.1980, devendo ser procedida à

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n.

8.213/91.

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo

de serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida

averbação.

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n.

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a

qualidade de funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em

regime próprio de previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2972/3531



- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)

6 - Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido).
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis. Em atenção ao brocardo "tempus regit actum", bem como com fulcro na

jurisprudência pacífica do STJ, reconsidero a posição anteriormente adotada para o fim de reconhecer 90 db como

índice de ruído devido a partir de 05.3.1997, até o advento do Decreto n. 4.827/03. A partir desse Decreto, o nível

do agente ruído considerado nocivo passa a ser de 85 db.

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A

RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto 2.171/97. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis. A partir do

Decreto 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis, não

havendo falar em aplicação retroativa dele, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor.

2. Recurso Especial provido para determinar que o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial,

no caso de exposição a ruído, observem a legislação vigente na época da prestação dos serviços.

(STJ, 2ª Turma, RESP 1355702 / RS, DJe 19/12/2012, Rel. Min Herman Benjamin).

 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para

comum, do período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação

pertinente, abaixo discriminada:

 

- Formulário DSS-8030 (f.25/26) e laudo técnico pericial (f. 27 a 33 e 159-163) - conferente junto à CEAGESP no

período de 21.06.1980 a 03.03.1995, exposto de maneira habitual e permanente a agentes químicos,

organofosforados , piretróides, fumigantes, inclusos no item 1.2.6 do anexo 1 do Decreto nº 83.080/79 e a pressão

sonora de 56 a 92dbA.

 

Assim, deve ser tido por especial o período supramencionado, em razão de exposição a agentes químicos e a

níveis de ruído acima daqueles legalmente estabelecidos.

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo

de serviço comum.

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas comuns, a parte autora

perfaz, na data da citação 07.06.2002, após a Emenda Constitucional nº 20/98, 34 anos e 11 meses e 8 dias de

labor. Entretanto, o postulante contava apenas 52 anos (f. 20) de idade, não cumprindo assim o requisito etário

para aposentadoria proporcional nos termos do art. 9º caput, I e § 1º:

 

Art. 9º (...)

I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade se mulher; e

(...)

§ 1º O segurado de que trata este artigo desde que atendido o disposto no inciso do I do caput, e observado o

disposto no art. 4º desta emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar com tempo de contribuição igual, no mínio a soma de:

a) trinta anos se homem e vinte e cinco se mulher.

 

Contudo a parte autora perfaz, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, os mesmos 34 anos 11 meses e 8 dias
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de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, aplicando as normas então

vigentes.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial

do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 07.06.2002 (fl. 79), em conformidade com o disposto no

artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do

benefício não pode seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto.

Vale dizer: ou bem se computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as

normas então vigentes, ou bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as

novas regras, entre as quais o fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia

previdenciária conceder o benefício mais favorável ao segurado.

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a

data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado

por esta 9ª Turma.

 

Os honorários periciais deverão ser reduzidos para R$ 900,00 (novecentos reais), ou seja, três vezes o limite

máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, a complexidade do exame e local de sua realização, nos

termos do artigo 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007, do Conselho da Justiça Federal.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para fixar a data da citação como termo inicial e reduzir e limitar a incidência dos

honorários periciais e dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029225-46.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e da parte autora, em face da sentença que julgou procedente o pedido, para o fim

de reconhecer o tempo trabalhado pelo autor como engraxate, no período de 25/8/1969 a 20/12/1971 e como

mecânico de 1/1/1972 a 30/10/1973, para fins previdenciários, condenando o réu ao pagamento das custas e

despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 260,00, sobre os quais incidirão correção

2005.03.99.029225-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : DIRCEU ANTONIO NEGRINI

ADVOGADO : HEVERTON DEL ARMELINO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00133-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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monetária e juros legais de mora.

 

Em suas razoes de apelação, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil

reais).

 

Por sua vez, o INSS argumenta que a parte autora não demonstrou o exercício do labor urbano através de razoável

início de prova material, bem como o período que desenvolveu a atividade de engraxate se deu antes de completar

quatorze anos, o que era vedado pela legislação da época.

 

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta egrégia Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Busca a parte autora, nascida em 30/8/1958, o reconhecimento do exercício de atividade urbana sem registro em

CTPS na função de engraxate no período de 25/8/1969 a 20/12/1971 e como mecânico de 1/1/1972 a 30/10/1973,

para fins previdenciários.

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para

fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, eis que esta, por si só, não é válida para

a comprovação do tempo de serviço almejado.

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa. Assim, havendo lei especial disposição impondo expressamente a exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço , incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por

testemunhas.

 

Para o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como empregado urbano exige-se a apresentação de início

de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa, sendo que o tempo de

serviço trabalhado como empregado urbano deve ser reconhecido para todos os fins previdenciários. Note-se

ainda que a apresentação de robusta prova material pode constituir conjunto probatório suficiente para o

reconhecimento de atividade urbana.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A ação declaratória é meio processual adequado ao reconhecimento de tempo de serviço para fins

previdenciários. Inteligência da Súmula 204/STJ. 

2. O razoável início de prova material, conjugado com provas testemunhais, é meio probatório apto ao

reconhecimento do tempo de serviço urbano.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 232021, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v. u., D: 28/06/2007, DJ: 06/08/2007, pg:

00702)

 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova documental é suficiente para comprovar o período

trabalhado como engraxate sem registro: declaração de ex-empregador, datada de 15/1/1970, atestando que o

autor trabalha em estabelecimento no Mercado Municipal de Votuporanga no período matutino (f. 27), as fichas

de matrícula do autor junto ao ensino público, datadas de 15/1/1970 e 25/1/1971, atestando sua ocupação como

engraxate (f. 28 e 31), a certidão da Prefeitura Municipal de Votuporanga, atestando a inscrição do

estabelecimento "engraxataria" no Mercado Municipal, no período de 25/8/1969 a 28/2/1977 (f. 30).

 

Para comprovar a sua atividade de mecânico, o autor juntou aos autos a ficha de matrícula perante o ensino

público, datado de 8/2/1972, constando a sua profissão como mecânico (f. 34), bem como a ficha de pagamento

do décimo terceiro salário da empresa Irmãos Marão S/A Máquinas e Veículos, referente ao ano de 1972 (f. 37)
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No entanto, insta consignar que as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório, corroboraram

apenas o labor exercido pelo autor como engraxate, afirmando que trabalharam juntos no mesmo local e aduzindo

que o demandante exerceu a referida atividade no período de 1969 até o ano de 1971, aproximadamente (f. 94-97).

 

Assim, merece parcial provimento o recurso da autarquia, para excluir da sua contagem de tempo de serviço o

período reconhecido como mecânico. 

 

No tocante ao início do exercício do labor da parte autora como engraxate, é crível, pelas provas acostadas aos

autos, que tal labor iniciou-se aos 11 anos de idade, não podendo as normas constitucionais que vedam o labor

antes dos 12 ou 14 anos, dependendo da norma vigente no período em que se pleiteia, de caráter protetivo ao

trabalhador, sem interpretada em seu desfavor. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado apenas o labor da parte autora na

condição de engraxate no período de 25/08/69 a 20/12/71, devendo ser procedida à averbação do tempo de serviço

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

nos termos do parágrafo 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91.

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, julgando-se parcialmente procedente o pedido inicial,

reconhecendo-se o exercício da atividade urbana do autor no período de 25/08/69 a 20/12/71, nos termos da

fundamentação. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive

verba honorária, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002392-90.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento da atividade desenvolvida em condições

2005.61.83.002392-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICIO ALVES DIAS

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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especiais, nos períodos que menciona.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, declarando como especiais as atividades exercidas de

03-09-1974 a 25-05-1976, 07-12-1977 a 29-08-1980 e de 03-11-1986 a 03-04-2003, condenando o INSS a

converter os períodos em serviço comum, com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral a

partir da DER (03-04-2003). Deferido o pedido de antecipação de tutela. Correção monetária nos termos da

Resolução 561 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 29-08-2009.

 

Apela o INSS, considerando não estarem comprovadas as condições especiais de trabalho. Requer o

reconhecimento de erro material, uma vez que a fundamentação da sentença diverge da conclusão, relativamente

ao reconhecimento da atividade exercida nas empresas TAM como submetida a condições especiais. Se vencido,

requer a alteração dos juros.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Não conheço do agravo retido apenso aos autos, tendo em vista que não foi reiterado (justamente pela concessão

da tutela antecipada, seu objeto, não havendo mais interesse de agir).

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:
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I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as
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alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE
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SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Analiso o tempo de serviço especial.

 

O autor pretende a comprovação da natureza especial das atividades que exerceu de 13-11-1970 a 21-01-1972

(empresa Volkswagen do Brasil S/A), 30-09-1974 a 25-05-1976 e de 01-12-1977 a 29-08-1980 (Ford do Brasil

S/A) e de 03-11-1986 a 28-04-1995 (Tam Transportes Aéreos Regionais), agente ruído.

 

Não houve reconhecimento das condições especiais de trabalho de 13-11-1970 a 21-01-1972. Contudo, o autor

não apelou, o que torna preclusa a questão.

 

A sentença é ultra petita, no que analisa as condições especiais de trabalho em relação à atividade exercida na

empresa Tam Transportes Aéreos, no período posterior a 28-04-1995.

 

O princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões não suscitadas,

bem como de condenar a parte em quantidade superior à que foi demandada (art. 128 e 460, CPC).

 

Entretanto, não é o caso de se anular a sentença, se possível reduzir a condenação aos limites do pedido.

 

Nesse sentido, já decidiu o STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE

POSSE.AUSÊNCIA DE PEDIDO REFERENTE A PERDA DAS PRESTAÇÕES PAGAS. DECRETO DESSA

PERDA. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". EXCLUSÃO DA PARTE QUE ULTRAPASSOU O PEDIDO.

NEGATIVA DE VIGÊNCIA AOS ARTS. 128 E 460, CPC. PREQUESTIONAMENTO DE OUTRAS MATÉRIAS.

INEXISTÊNCIA. ENUNCIADO DA SUM. 282/STF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Decisão que, em ação de resolução de contrato cumulada com reintegração na posse, concede a perda das

prestações pagas sem que tivesse havido pedido a respeito, incorre em julgamento "ultra petita", merecendo ser

decotada a parte que ultra passou o requerimento feito na peça de ingresso, ante o respeito ao principio da

adstrição do juiz ao pedido.

II - Ausente o prequestionamento de determinadas matérias, impossível a sua análise, consoante enuncia o

verbete da Súm. 282/STF.

(4ª Turma, REsp 39339, Proc. 199300274635-RJ, DJU 12/05/1997, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira).

Portanto, restrinjo a sentença aos limites do pedido, excluindo da condenação o reconhecimento das atividades

especiais no período de 29-04-1995 a 03-04-2003.

 

A atividade exercida na empresa Tam do Brasil entre 03-11-1986 a 28-04-1995 já havia sido reconhecida, na
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esfera administrativa, como submetida a condições especiais de trabalho, conforme o próprio autor informa na

inicial. Patente, portanto, a falta de interesse de agir, uma vez que as planilhas de cálculos efetuadas na esfera

administrativa quando da análise do pedido corroboram a informação.

 

Passo à análise do tempo especial, relativamente às atividades desenvolvidas na empresa Ford S/A.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

O autor apresentou formulários DSS-8030 e laudos técnicos constantes do processo administrativo indeferido (fls.

39/42), demonstrando a exposição a ruídos de 86 dB (30-09-1974 a 25-05-1976) e 81 dB (07-12-1977 a 29-08-

1980).

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

Comprovada, portanto, a exposição a níveis de ruído superiores ao permitido pela legislação nos períodos

trabalhados na empresa Ford.

 

Analiso a hipótese de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Naquela data, conforme tabela anexa, o autor contava com 30 anos, 6 meses e 4 dias, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional.

 

A carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, foi cumprida pelo autor, nos

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

O pedido do autor é de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento

administrativo (03-04-2003).

 

Na data do requerimento, o autor contava com 34 anos, 9 meses e 21 dias, insuficiente para a concessão da

aposentadoria integral.

 

Contudo, à data do ajuizamento da ação - 18-05-2005 - o autor contava com 36 anos, 11 meses e 6 dias, fazendo

jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da citação.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo
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CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Mantida a verba honorária, nos termos do entendimento da Nona Turma.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para restringir a sentença

aos limites do pedido, afastando o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida no período entre 29-

04-1995 a 03-04-2003, mantendo o direito do autor à percepção da aposentadoria integral por tempo de serviço

somente a partir da citação. Alterado o critério de incidência dos juros. Mantida a antecipação da tutela, porém nos

termos desta decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005355-03.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 82/83 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Em razões recursais de fls. 86/95, aduz o requerente que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício

da atividade em condições especiais em todo o período pleiteado, pelo que faz jus à concessão da aposentadoria

especial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

2007.61.83.005355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053550320074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."
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(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2985/3531



da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo
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técnico.

Importante observar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os

períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57,

§5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço, a qual não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que o lapso de 26.02.1980 a 05.03.1997 é incontroverso, uma vez que já foi devidamente

reconhecido como especial pelo INSS, conforme se verifica às fls. 37/39 e 45.

No mais, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial do período de 06.03.1997 a 05.02.2007, em que

também teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 31/32 - período de 06.03.1997 (data requerida pelo autor) a

05.02.2007 - exposição à tensão elétrica acima de 250 volts: enquadramento em razão do desempenho de

atividade perigosa.

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei

3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou

equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à

tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.
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Como se vê, restou comprovado o labor especial no lapso supramencionado.

Somando-se o período ora reconhecido com aquele incontroverso, o autor possuía, em 07 de março de 2007 (data

do requerimento administrativo - fl. 45), 26 anos, 11 meses e 10 dias de tempo de serviço, suficientes, portanto,

à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 144 (cento e

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07.03.2007), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Ressalte-se que, o fato do autor indicar o dia 13.03.2007 como data do requerimento administrativo constitui mero

erro material, uma vez que ao se referir ao número do protocolo (46/142.192.961-6 - fl. 03) ele menciona àquele

acostado à fl. 20, o qual indica como data correta da DER o dia 07.03.2007.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria especial deferida a FRANCISCO PEREIRA DE

OLIVEIRA, com data de início do benefício - (DIB 07.03.2007), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005788-07.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.005788-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JUAN KAUE SHIBUYA CORDEIRO incapaz

ADVOGADO : SAMIA MARIA FAICAL CARBONE e outro

REPRESENTANTE : ANDREA SHIBUYA CORDEIRO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Juan Kaue Shibuya Cordeiro, menor impúbere representado por sua genitora,

Andréa Shibuya Cordeiro, contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão

por morte. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, ressalvando a condição de

beneficiário da gratuidade judicial.

 

Em sua apelação a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O ministério público federal se manifestou pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 109/110-v).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

em 01/12/1999, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do benefício em seus

artigos 26 e 74 a 79.

 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

 

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito ocorreu em 01/12/1999, conforme certidão de folha 22.

 

Entretanto, a qualidade de segurado não foi comprovada.

 

O sistema processual CNIS/DATAPREV registrou que o falecido segurado trabalhou e contribuiu ao INSS nas

competências 01/1975 até 09/1975; 10/1976 até 07/1978; 11/1978 até 04/1979; 04/1979 até 09/1979; 12/1979 até

08/1981; 06/1982 até 12/1983; 09/1991 até 09/1992 (cópia do CNIS/DAT/PREV e da CTPS às fls. 25 e 29/32,

respectivamente).

 

Assim, decorridos mais de sete anos sem contribuições entre setembro de 1992 e a data do óbito constata-se que o

falecido havia perdido a qualidade de segurado, ainda que fossem consideradas as ampliações do prazo de

manutenção da qualidade de segurado previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15, da Lei nº 8.213/91.

 

Verifica-se, também que não havia implementado os requisitos para a obtenção de qualquer tipo de aposentadoria,

o que permitiria a concessão do benefício pleiteado, conforme previsão do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91.

 

De fato, nascido em 02/06/1955 (fl. 18) e falecido em 01/12/1999, não tinha completado a idade mínima para a

aposentadoria por idade, nem há nos autos qualquer prova de que faria jus à aposentadoria por invalidez, ou tempo

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057880720074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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de contribuição/serviço.

 

Assim, ausente um dos requisitos legais é de rigor a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido.

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, na forma da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031260-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício vindicado, desde a

data da citação, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora. Insurge-se contra o termo inicial da aposentadoria e a verba honorária.

A autarquia também recorre. Sustenta, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na comprovação do

trabalho alegado. Por fim, requer a redução dos honorários de advogado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

2008.03.99.031260-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : RUI DE PAULA

ADVOGADO : SP120954 VERA APARECIDA ALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00063-0 3 Vr CATANDUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     2990/3531



Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso vertente, há início de prova material nas folhas de pagamento da "Fazenda Nossa Senhora do Carmo", as

quais demonstram o exercício da lide campesina pela parte autora, de 1967 a 1973. Nesse sentido, certificado de

dispensa de incorporação (1972).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor.

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho o trabalho rural reconhecido na r. sentença, no intervalo de

10/5/1967 a 30/9/1973, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
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anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos debatidos, de 13/7/1981 a 30/4/1992 e 1º/5/1992 a 14/11/2000, há

formulários e laudos técnicos que apontam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90

decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Por oportuno, insta destacar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos

períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.
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Na hipótese, somados os períodos reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 35 anos

de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com

a redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

Tendo em vista que a comprovação dos períodos especiais somente foi possível nestes autos, mormente através da

juntada de formulários e laudo técnico com datas posteriores a do requerimento administrativo, o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data da citação , momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde

resistir.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e

dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001515-37.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por EDIVAL FERREIRA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural

exercido sem formal registro em CTPS, a conversão de período de atividade especial e a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 87/92 julgou parcialmente procedente o pedido, ao reconhecer os períodos de

trabalho rural exercidos sem formal registro em CTPS e a natureza especial do vínculo empregatício urbano,

porém, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

2008.61.22.001515-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EDIVAL FERREIRA

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015153720084036122 1 Vr TUPA/SP
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Em razões recursais de fls. 95/103, pugna a parte autora pela reforma do decisum, a fim de que seja reconhecido o

trabalho rural exercido desde 1964, e, por corolário, lhe seja deferido o benefício vindicado.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não

condenatória, uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício do trabalho rural e quanto à natureza

especial de vínculo empregatício, acarreta o não conhecimento do reexame obrigatório. Precedente: TRF3, 9ª

Turma, AC 00052653920004036183, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU 12.08.2004.

Antes de adentrar no mérito, ressalto que, tendo em vista que não foi impugnado em apelação o reconhecimento

da atividade especial, passo à apreciação tão somente da declaração do labor rural e do cabimento da

aposentadoria por tempo de contribuição, em observância do princípio tantum devolutum quantum appellatum.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:
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(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).
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Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a demanda com diversos documentos, dentre os

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 29, onde consta ter
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sido qualificado como lavrador, por ocasião de seu alistamento, em 1975.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida em mídia digital

(fl. 85) corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas José Manzano e Geraldo

Borges de Freitas Filho foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos e, em respeito ao princípio da non reformatio in pejus,

restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação em CTPS, nos períodos compreendidos entre 01

de janeiro de 1975 e 05 de novembro de 1986, 06 de janeiro de 1987 e 25 de janeiro de 1988, 21 de setembro de

1991 e 12 de abril de 1992 e, entre 18 de agosto de 1994 e 28 de fevereiro de 1995, pelo que faz jus ao

reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos, que perfazem um total de 13 anos, 11 meses e 28 dias.

Por outro lado, se torna inviável o reconhecimento do período compreendido entre 01 de janeiro de 1964 e 31 de

dezembro de 1974, ante a ausência de início de prova material a respeito, e, ainda que as referidas testemunhas

afirmem que o autor laborou nas lides campesinas desde então, é aplicável nesse particular o teor da Súmula nº

149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somados os períodos de labor campesino sem registro em CTPS reconhecidos, o período de trabalho especial e os

vínculos incontroversos constantes da CTPS de fls. 21/25 e nos extratos do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS de fls. 77/80, contava a parte autora em 06 de agosto de 2008, data em que foi formulado o

requerimento administrativo de fl. 75, com o tempo de serviço correspondente a 31 anos e 06 meses.

No tocante à soma dos períodos laborados, vislumbra-se a ocorrência de erro material na r. sentença a quo, ao

considerar que o vínculo empregatício estabelecido a partir de 29 de abril de 1995 encerrou-se em 17 de dezembro

de 1996, quando os extratos do CNIS acostados às fls. 77/80 indicam o seu término em 17 de dezembro de 1995,

o que, nos termos do inciso I, do art. 463 do Código de Processo Civil, pode ser corrigido a qualquer momento de

ofício ou a requerimento das partes.

Assim, é de se corrigir essa parte do decisum para que conste como total de período laborado 31 anos e 6 meses,

insuficiente a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

Ainda que transitada em julgado a sentença, o juiz pode, mesmo de ofício, corrigi-la de erro material ou de

cálculo."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 152660, Rel. Min. José Dantas, DJ 03.08.1998, p. 289).

Noutro giro, de acordo com os extratos oriundos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a

esta decisão, o autor manteve vínculo empregatício junto à Prefeitura Municipal de Tupã - SP após o ajuizamento

da demanda.

Destarte, em 06 de fevereiro de 2012, logrou cumprir o lapso necessário para a aposentadoria por tempo de

serviço na modalidade integral, circunstância cujo conhecimento se impõe, conquanto ocorrida já no curso do

processo.

De fato, considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela

jurisdicional, a importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização,

notadamente, é de se considerar, na hipótese em apreço, quando se dá por preenchido o requisito legal em

comento.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.
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Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos a carência referente ao ano

de 2012, data que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, de 180 (cento e oitenta)

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

Nesses termos, de rigor a reforma parcial da sentença, para julgar o pedido parcialmente procedente, reconhecido

o direito do autor à aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral na forma suso descrita.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data do cumprimento de todos

os requisitos legais, vale dizer, 06 de fevereiro de 2012.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Ademais, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios

em favor da parte autora.

Ainda que a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento

desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de

aposentadoria por tempo de serviço deferida a EDIVAL FERREIRA, com data de início do benefício - (DIB

06/02/2012), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, de ofício, corrijo o erro material

constante na r. sentença a quo, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação, para julgar

parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010072-21.2009.4.03.6108/SP

 

 

2009.61.08.010072-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural e especial asseverados e a presença dos requisitos necessários ao deferimento do benefício em

contenda.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural ."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : AMILTON CORREA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP232889 DANIELE SANTOS TENTOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100722120094036108 3 Vr BAURU/SP
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carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, a parte requerente pretende o reconhecimento de serviço rural no lapso de 1973 a 1977.

Todavia, não há elementos de convicção em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame entre o alegado

ofício e as circunstâncias em que este ocorreu.

Por sua vez, a certidão de seu casamento da parte autora, realizado em 1981, além de ser extemporânea aos fatos

controvertidos, indica a sua profissão de "industriário".

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rurícola

asseverado.

Ressalto, ainda, que as anotações rurais do genitor presentes nos autos não são indicativas do labor da requerente.

Com efeito, o certificado de dispensa de incorporação não faz qualquer referência à lide campesina alegada.

Os documentos da terra apenas demonstram a propriedade em nome de terceiros.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada.

No mesmo sentido: TRF3, APELREE 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3

8/10/2010.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

In casu, em relação ao período controvertido, os elementos dos autos são insuficientes para comprovar a efetiva

exposição do autor aos agentes agressivos em questão.
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Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI , desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, quanto ao intervalo de 27/7/2006 a 19/8/2008, o PPP juntado anota a exposição a ruído superior a

85 decibéis, o que permitiria o seu enquadramento, nos termos da norma em comento. Contudo, o referido

documento também revela a utilização de EPI eficaz, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza especial das

atividades exercidas posteriormente a 14/12/1998.

Desse modo, não merece guarida a pretensão de enquadramento de atividade especial.

Por conseguinte, ausentes os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição requerida.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013970-36.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual busca a parte autora o reconhecimento de

tempo rural e de serviço especial, com vistas à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, até

15/12/1998.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o labor rural, de 1º/1/1969 a 31/12/1972, e

o labor especial, de 8/2/1978 a 26/2/1993; fixou os consectários.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apelou a parte autora; assevera que o conjunto probatório lhe assegura o benefício postulado.

Inconformada, apelou a parte ré; sustenta que o autor não preenche as condições necessárias para o benefício

almejado. Aduz, ainda, a insuficiência do conjunto probatório à demonstração do tempo especial. Sustenta a

extemporaneidade do laudo e a aplicação do coeficiente de conversão de 1.2 ao invés de 1.4

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural 

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

2009.61.10.013970-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : APARECIDO FLORENCIO

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00139703620094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural ."

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a

contagem de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

Na situação versada, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo de atividade rural desempenhada no

período de 1º/1/1969 a 31/12/1972.

Há início razoável de prova material consubstanciada, basicamente, nos seguintes documentos que atestam a

ocupação de lavrador da parte autora: (a) certificado de dispensa do serviço militar (1970); (b) certidão do Juízo

Eleitoral (1972); (c) certidão em que consta o assento de casamento (1969).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. No mesmo sentido: TRF3, APELREE

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Ressalte-se que a autarquia já havia homologado o tempo rurícola.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural durante o intervalo postulado,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo

55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Sem reparos a r. sentença.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a
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legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento ou não

dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado (8/2/1978 a 26/2/1993), constam formulário-padrão e laudo

técnico que informam a exposição, habitual e permanente, da parte autora a níveis de pressão sonora superiores

aos limites de tolerância para a época de prestação do labor (80 dB) - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n.

53.831/64.

Destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente elimine ou

neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da Lei n.

9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência dessa informação no

respectivo laudo técnico.

No que toca ao inconformismo do INSS para consideração do fator de conversão de 1,20, conforme legislação de

regência à época da prestação do labor, falece-lhe razão, uma vez que as regras de conversão da atividade especial

em comum encontram-se prescritas no art. 70, § 2º, do Decreto 3.048/99 adrede explicitado.

É o entendimento do C. STJ, conforme decisão abaixo transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA

DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999.

APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. LEI N.º 11.960/09. ÍNDICES DA

CADERNETA DE POUPANÇA. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO. DESCABIMENTO.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

Inicialmente, insurge-se o Recorrente contra acórdão que entendeu ser aplicável o fator multiplicador de 1.40,

destinado à conversão de tempo de serviço especial em tempo comum, para todo o período reconhecido pela

Corte de origem como laborado pelo Segurado em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Cumpre observar que, de fato, este Superior Tribunal de Justiça vinha acolhendo a tese esposada nas razões do

recurso especial, no sentido de que o fator de correção a ser utilizado na conversão do tempo de serviço especial

em comum seria disciplinado pela legislação vigente à época em que as atividades foram efetivamente prestadas.

Conforme esse entendimento, para as atividades laboradas sob a égide do Decreto n.º 83.090/79, deveria ser

empregado o fator de conversão 1,20, nos termos do art. 60, § 2.º, que expressamente o prevê. 

(...) 

Não obstante, a matéria tem merecido maior reflexão, sobretudo considerando o Decreto n.º 4.827, de 04 de
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setembro de 2003, que alterou o art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048,

de 06 maio de 1999, que passou a assim dispor: "Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES 

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35) 

DE 15 ANOS 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 1,20 1,40 

§ 1.º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2.º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Pelo que se depreende da norma acima transcrita, vê-se que o Poder Executivo, ao estabelecer os critérios para a

conversão do tempo de serviço sob condições especiais em tempo de atividade comum, estabeleceu uma

diferenciação no tocante à caracterização e à comprovação do tempo de atividade, bem como quanto à sua

conversão. 

Assim, a teor do § 1.º art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, o Segurado deve valer-se das normas que vigiam

durante o período em que o serviço foi efetivamente prestado. 

Contudo, no que se refere às regras de conversão, o § 2.º dispõe que se aplica a tabela constante do mesmo

Diploma Legal, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 

A propósito, ressalto que a própria Autarquia Previdenciária aplica, para fins de conversão de qualquer

período trabalhado sob condições especiais, o Decreto n.º 4.827/2003, consoante norma inserta no art. 173 da

Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU de 10/10/2007), que assim dispõe, "in

verbis": "Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade

física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a

respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período

trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeitos de concessão de qualquer benefício: 

(...) 

Nesse contexto, o INSS malfere os princípios da equidade e da dignidade da pessoa humana ao tratar os

Segurados em situações absolutamente idênticas de forma desigual, insurgindo-se perante o Poder Judiciário

contra a aplicação de fator de conversão mais benéfico, quando, em sede administrativa, reconhece o direito. 

(...) 

Portanto, não merece reforma o acórdão vergastado, uma vez que aplicou o acréscimo resultante da conversão

do tempo de serviço especial em comum, nos termos do entendimento acima sufragado. 

(...) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

especial . 

(STJ; REsp 1.2 19.804/RJ (2010/0202362-4); RELATORA: MIN. LAURITA VAZ; DJ 31/03/2011) 

 

No mais, insurge-se a autarquia quanto à extemporaneidade dos formulários e laudos técnicos coligidos pela parte

autora.

Nesse aspecto, não se pode estabelecer rigor absoluto à exigência de contemporaneidade do laudo técnico em

relação às condições laborais do autor, sob pena de inviabilização da comprovação do próprio direito material

pretendido.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO. INSTALADOR/REPARADOR DE LINHAS E APARELHOS.

TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. FATOR DE CONVERSÃO.

(...)

6. A exigência de contemporaneidade do laudo técnico às condições de trabalho aferidas violaria o próprio

acesso à justiça, na medida em que inviabilizaria a comprovação da existência do próprio direito material

pretendido.

(...)"

(TRF/2ª Região; AC 332310/RJ; 2ª TURMA ESPECIALIZADA; Rel. Des. Federal LILIANE RORIZ; DJ de

01/08/2007; p. 98/99)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3004/3531



Do tempo de serviço comum

No que tange ao cômputo do tempo de serviço do segurado contribuinte individual, impõe-se a comprovação dos

respectivos recolhimentos à luz dos artigos 12, V c.c. 21 e 30, II, todos da Lei n. 8.212/91.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM. AUTÔNOMO. EXIGÊNCIA DE

PRÉVIA INDENIZAÇÃO. ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO PROVIDO. I - A averbação de tempo de

serviço laborado como trabalhador autônomo - atualmente denominado contribuinte individual - impõe a prévia

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes posto que, em virtude dessa sua

condição, não se presume efetuado o pagamento da exação em comento, a exemplo do empregado. II - Os

segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo, detinham a qualidade de segurado

obrigatório da Previdência Social, conforme disposição contida no artigo 5º, inciso III, da Lei nº 3.807, de

26/08/1960, e estavam obrigados ao recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, nos termos do

artigo 79 da mesma lei, sendo tais exigências mantidas também pela Lei nº 5.890, de 08/06/1973, no artigo 142,

inc. II, do Decreto nº 77.077/76 e do artigo 139, inciso II, do Decreto nº 89.312/84. III - Ainda que as certidões de

casamento juntadas, dada a sua qualidade de documento público, possam ser utilizadas como início de prova

material acerca do lapso laboral que se pretende comprovar, como exige a lei (artigo 55, § 3º da Lei nº

8.213/91), o fato de se tratar de período trabalhado como autônomo impõe o recolhimento das contribuições

correspondentes para fins de averbação de tempo de serviço, nos termos do disposto no artigo 96, IV, da Lei nº

8.213/91. IV - Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. (TRF 3a. Região,

APELAÇÃO CÍVEL - 669575, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, NONA TURMA, DJU

DATA:14/06/2007 PÁGINA: 795)

"TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AUTÔNOMO. INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

O tempo de serviço urbano trabalhado como autônomo somente pode ser averbado após a indenização das

contribuições previdenciárias não recolhidas à época própria."

(TRF4; Processo: APELREEX 6179 PR 2006.70.01.006179-8; Relator(a):RÔMULO PIZZOLATTI; Julgamento:

10/03/2011; 5ª T; Publicação: D.E. 24/03/2011)

Assinale-se que eventual perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das

aposentadorias por tempo de contribuição e especial (art. 13, §5º, do Dec. 3.048/99).

Consoante emerge das guias de recolhimento de contribuinte individual, acostadas aos autos, a parte autora verteu

contribuições previdenciárias nos períodos de 1º/9/1996 a 31/12/1996 e de 1º/6/1998 a 30/11/1998.

Assim, de rigor considerá-las para fins de cômputo do tempo de serviço, mas limitadas na DER: 20/10/1998.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse implementado todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele

regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma
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Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de "pedágio".

No caso dos autos, somados os períodos citados à contagem administrativa coligida aos autos, a parte autora reúne

mais de 30 anos de tempo de serviço até a DER (20/10/1998), suficiente à concessão da aposentadoria por tempo

de serviço proporcional nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com base nas regras vigentes

anteriormente à EC 20/98.

 

Dos consectários

O termo de concessão do benefício é na DER: 20/10/1998.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148, do C.

Superior Tribunal de Justiça, e n. 8, do Tribunal Regional Federal, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.799/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado.

Em virtude da sucumbência, os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data de prolação da sentença, consoante § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil,

orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do C. STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

 

Segurado: APARECIDO FLORÊNCIO

Benefício: aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/111.625.154-7)

DIB: 20/10/1998

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação autárquica, DOU PROVIMENTO à apelação autoral e PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial,

para (i) computar, como tempo de serviço urbano, os períodos de contribuinte individual de 1º/9/1996 a

31/12/1996 e de 1º/6/1998 a 20/10/1998; (ii) conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo serviço

proporcional n. 42/111.625.154-7, com base nas regras vigentes anteriormente à EC 20/98 (DER: 20/10/1998);

(iii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Mantida, no

mais, a sentença impugnada. Antecipo, outrossim, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do

benefício. Determino a remessa desta decisão via eletrônica à autoridade administrativa para cumprimento da

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

omissão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000337-19.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual busca a parte autora o reconhecimento de

atividades rural e especial, para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde

o requerimento administrativo.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a tutela específica para conceder aposentadoria

integral.

A decisão não restou submetida ao reexame necessário.

A parte ré manifestou irresignação, mediante recurso de apelação, em que pugna pela reforma do julgado, haja

vista que não restou configurada a prova do exercício do labor rural e da especialidade da atividade. Enfatiza que

a parte autora não logrou demonstrar a periculosidade inerente à atividade de vigia, passível de enquadramento no

cod. 2.5.7 do Dec. 53.831/64; prequestionou, no mais, a matéria para efeitos recursais.

Inconformada, apela a parte autora; exora, em síntese, a declaração de exercício de atividade rural em relação a

todo período vindicado, bem assim a modificação da data de início do benefício para a DER.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado e nos termos da Súmula 490 do C. STJ.

 

Do tempo de serviço rural 

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

2009.61.22.000337-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : VALDEMAR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003371920094036122 1 Vr TUPA/SP
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

A parte autora busca o reconhecimento dos períodos de 16/2/1962 (a partir dos 12 anos de idade) a 31/7/1976 em

que laborou como rurícola na Fazenda denominada Santo Antônio, em Tupã/SP.

Para tanto, acostou, como início razoável de prova material indicando a profissão de lavrador, certificado de

dispensa do serviço militar (dez./68) e titulo eleitoral (1970).

Trouxe, ainda, após a citação, notas de comercialização de café em nome de seu genitor (1971 a 1975).

Ademais, os depoimentos colhidos corroboraram os apontamentos juntados. Todavia, são insuficientes para

afiançar o labor rural anteriormente ao ano de 1968, data de início de prova mais remota. No mesmo sentido:

TRF3, APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Não obstante a possibilidade de reconhecimento da atividade rural do trabalhador menor, a partir dos 12 anos, em

regime de economia familiar, na situação em tela, a parte autora não trouxe documentação pertinente atrelada ao

desempenho da faina agrícola.

Os atestados escolares juntados são extemporâneos e não se prestam ao fim colimado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural desenvolvido nos interstícios de

1º/1/1968 a 31/7/1976, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV,

ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento ou não

dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

[Tab]

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação
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quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/5/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Pretende a parte autora o reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada como vigia em relação aos

seguintes períodos: 26/3/1980 a 30/10/1980; 25/5/1981 a 30/10/1985; 1º/11/1985 a 13/8/1986; 6/11/1987 a

28/2/1991; 7/9/1991 a 24/4/1992; 8/3/1994 a 11/8/1995 e 11/12/1995 a 9/3/1996.

É juridicamente relevante assegurar à parte autora que o pedido de enquadramento de sua atividade laborativa

como atividade especial seja examinado de acordo com as normas vigentes à época da prestação do seu serviço,

em homenagem ao princípio da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito.

Ressalvo, desde logo, que possuo entendimento no sentido de que nem todo trabalho de vigilante deve ser

considerado especial. É que não pode ser reconhecida a periculosidade inerente à atividade de policial, dada a

diversidade inerente entre ambas as atividades, ausente a agressividade do labor de forma habitual e permanente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA.

TEMPO ESPECIAL. RURAL. VIGIA. TRATORISTA . MOTORISTA .

(...)

3. A atividade de vigia ou vigilante sem características de índole policial não deve ser considerada especial. O

cód. 2.5.7 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.231, de 25.03.64, equipara a atividade de "guarda" à de

"bombeiros" e à de "investigadores", as quais exigem iniciativa do trabalhador para arrostar o perigo.

(...)

7.Apelação desprovida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 657768 Processo:

200103990014073 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 02/09/2002 Documento:

TRF300067728 Fonte DJU DATA:06/12/2002 PÁGINA: 422 Relator(a) JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW);

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. VIGIA, GUARDA OU VIGILANTE.

- O tempo de serviço na atividade de guarda, vigia ou vigilante para fins de conversão e concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, salvo se exercida em empresa de transporte de valores e/ou instituições

financeiras, não pode ser considerado como especial, uma vez não comprovada a periculosidade a que estava

sujeito o autor.

-Apelação do INSS e Remessa Oficial a que se dá parcial provimento (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe:

AC - APELAÇÃO CIVEL - 514778 Processo: 199903990715339 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA

Data da decisão: 05/08/2002 Documento: TRF300065567 Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 557

Relator(a) JUIZ WALTER AMARAL);

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA COMUM EM ESPECIAL. ATIVIDADE DE

VIGILANTE E VIGIA. As funções de vigilante e vigia não se enquadram entre as atividades especiais para efeito

de concessão de aposentadoria especial, visto que não se tipificam como de natureza policial, não sendo

contempladas com adicional de insalubridade, periculosidade ou de risco. Apelação desprovida (TRF da 4a

Região, AC 94.04.53533-8-RS, DJ2, 20-1-1999, p. 548).

 

Contudo, há vários precedentes em sentido contrário, inclusive oriundos desta Egrégia 9ª Turma.

Seja como for, o autor carreou cópias de sua CTPS em que constam o registro como vigia/vigilante nos lapsos

citados, com exceção do último interregno (11/12/1995 a 9/3/1996), no qual atuou como "representante de

cobrança"; no curso da instrução carreou também cópias de duas carteiras de habilitação como vigilante armado:

uma emitida em 30/7/1981 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, com validade até
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30/7/1983 e outra, expedida pela Divisão de Controle de Segurança Privada do Departamento da Polícia Federal,

na qual atesta as "datas de formação", 27/12/1994, e de "reciclagem", 25/7/1999, com validade até 25/7/2001.

Assim, impõe-se o reconhecimento das condições periculosas da atividade da parte autora, como vigia/vigilante

armado, exercida nos períodos de 30/7/1981 a 30/7/1983 e de 27/12/1994 a 11/8/1995 - cod. 2.5.7 do quadro

anexo ao Dec. 53.231/64.

Para os demais lapsos, a parte autora não logrou haurir elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor

especial.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse implementado todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele

regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de "pedágio".

No caso dos autos, tendo em conta os interstícios adrede citados, acrescidos aos demais vínculos incontroversos,

perfaz a parte autora cerca de 31 anos e 02 meses de trabalho (consoante planilha anexa), tempo suficiente à

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na DER, 4/3/2005; assinale-se

haver o autor implementado o requisito etário mínimo de 53 anos.

 

Dos consectários 

Os efeitos financeiros decorrentes da concessão devem ser mantidos na data da citação, momento em que a

autarquia teve ciência da juntada de documentos determinantes para o reconhecimento dos trabalhos rural e

especial.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148, do C.

Superior Tribunal de Justiça, e n. 8, do Tribunal Regional Federal, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.799/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

No que toca ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada tampouco a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo

do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para (i)

restringir o período de tempo rural a 1º/1/1968 a 31/7/1976; (ii) restringir os períodos de tempo especial a

30/7/1981 a 30/7/1983 e 27/12/1994 a 11/8/1995; (iii) conceder à parte autora aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional (NB 42/136.121.288-5) a partir da citação: 14/9/2009; (iv) fixar os critérios de

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Outrossim, mantenho os efeitos da

tutela jurídica antecipada, mas substituo o benefício de aposentadoria integral pelo de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional.

Comunique-se, via e-mail, que determinei a manutenção da tutela específica concedida, substituindo o

benefício de aposentadoria integral pelo de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001897-87.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

2009.61.24.001897-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARLENE APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO : SP184388 JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018978720094036124 1 Vr JALES/SP
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8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, os partos ocorreram em 18/9/2004 e 6/9/2005.

Contudo, não obstante a certidão de nascimento da filha Sthefany (2005) anotar a profissão de campeiro do atual

companheiro da autora, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo

asseverado.

Ademais, a certidão de nascimento do filho Kaique (2004) anota a qualificação de motorista do pai da criança (ex-

companheiro da autora).

Ressalto, ainda, Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS que apontam atividades urbanas da autora (2002) e de seu ex-companheiro.

Quanto aos vínculos empregatícios, rurais e urbanos, do atual companheiro da autora, estes não merecem maior

atenção, pois são posteriores aos partos.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039433-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARINA ALVES DOS SANTOS REIS contra o

2010.03.99.039433-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARINA ALVES DOS SANTOS REIS

ADVOGADO : WALDEMAR DA MOTA RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00017-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade,

devido a trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 122/128 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 130/137, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido

inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3013/3531



 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado
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especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 11, onde consta que, por

ocasião da celebração do matrimônio, em 13 de setembro de 1975, seu marido foi qualificado como lavrador.

Da mesma forma, foram juntados aos autos documentos comprobatórios de filiação a sindicato de trabalhadores

rurais, Declaração Cadastral do Produtor - DECAP, Contrato Particular de Parceria Agrícola, Notas Fiscais do

Produtor, englobando o período de 1976 a 1993 (fls. 16/88).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas José Ruescas, Benedita Maria de Jesus Moreira e

Valmir de Oliveira afirmaram conhecê-la desde sua juventude e saber que ela sempre se dedicou exclusivamente

ao trabalho nas lides campesinas (fls. 46/47).

Por outro lado, a Autarquia Previdenciária carreou aos autos os extratos do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS de fls. 106/109, onde consta o exercício de trabalho urbano por seu esposo, entre 01 de agosto de

1997 e agosto de 2006, além de ser titular de aposentadoria por idade, a partir de 16 de julho de 2003, tendo como

ramo de atividade comerciário (NB 41/1228483490).

Destaco, no entanto, que as contribuições vertidas na condição de contribuinte individual, entre fevereiro de 1985

e junho de 1989, não ilidem a condição de rurícola do esposo, notadamente porque não restou comprovado o

exercício de trabalho urbano em tal interregno, enquanto que o vínculo empregatício estabelecido junto a Vicente

de Paulo Almeida Prado Neto, entre 12 de fevereiro de 1992 e 30 de dezembro de 1996, tinha a natureza agrícola,

com Cadastro Brasileiro de Ocupações - C.B.O. nº 60.130 (supervisor de exploração pecuária).

Nesse contexto, tais informações não constituem óbice ao deferimento do benefício, uma vez que ela já houvera

implementado os requisitos necessários à concessão do benefício vindicado anteriormente ao início do trabalho

urbano pelo esposo, se considerado o termo inicial de seu labor campesino.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação

(12/03/2010 - fl. 91), conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da
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prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar

que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARINA ALVES DOS SANTOS REIS, com data de início

do benefício - (DIB: 12/03/2010), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e

julgar parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043304-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 171/184 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a partir do requerimento administrativo, acrescido

de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 208/223, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício de atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, à

concessão da benesse. Subsidiariamente, postula a aplicação do fator 1,2 para a conversão do tempo especial em

comum, bem como se insurge quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o

prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

2010.03.99.043304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO RIBEIRO

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 07.00.00099-3 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.
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Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo
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técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.
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Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Cabe destacar que a especialidade das atividades desenvolvidas nos períodos de 22.05.1973 a 28.11.1978,

01.11.1983 a 02.01.1986, 25.08.1986 a 04.06.1990, 06.05.1991 a 24.10.1991 e 04.05.1992 a 28.04.1995 é

incontroversa, uma vez que o próprio Instituto Previdenciário já reconheceu, administrativamente, tais intervalos

como especiais, conforme se depreende das informações contidas no Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Contribuição de fls. 64/65.

Por outro lado, para o reconhecimento dos períodos vindicados, juntou o autor a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- período de 19.01.1979 a 29.01.1982 - CTPS (fl. 138) - Caldeireiro: enquadramento com base na categoria

profissional, códigos 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- período de 02.02.1982 a 14.06.1982 - CTPS (fl. 139) - Caldeireiro: enquadramento com base na categoria

profissional, código 2.5.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- período de 21.01.1986 a 21.08.1986 - CTPS (fl. 141) e Formulário (fl. 27-A) - Caldeireiro: enquadramento com

base na categoria profissional, código 2.5.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- período de 29.04.1995 a 01.03.1997 (data final requerida) - DSS-8030 (fl. 32) - Caldeireiro Líder - exposição a

ruído acima de 80 decibéis - laudo técnico às fls. 33/53: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos supramencionados, além daqueles já reconhecidos na esfera administrativa.

Cumpre esclarecer, de outra sorte, que a impugnação subsidiária do INSS não prospera, porquanto o benefício a

ser implantado seguirá as regras da Lei nº 8.213/91 e de seu correspondente regulamento, o qual prevê, para a

aposentação baseada em 35 anos de serviço, o fator 1.4 na conversão do tempo especial. Ademais, a alíquota

pretendida (1.2), prevista no Decreto nº 83.080/79, considerava a base de cálculo de 30 anos de serviço, e não a

atual de 35 anos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 136/153), do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 64/65) e do CNIS (extrato anexo a esta decisão), sobre

os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 02 de março de 1998 (data do pedido

administrativo - fl. 58), com 31 (trinta e um) anos e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço, suficientes à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na modalidade proporcional, com renda mensal inicial

correspondente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício, em valor a ser devidamente calculado

pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e
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duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 02 de março de

1998 (fl. 58).

Com relação à ocorrência da prescrição quinquenal, verifica-se que o benefício requerido em 02 de março de 1998

fora indeferido, administrativamente, em 26 de março de 1998 (fl. 68). Ato contínuo, em 22 de dezembro de 1998,

recorreu o segurado à Junta de Recursos da Previdência Social, a qual, por sua vez, converteu o julgamento em

diligência (fls. 69/70). Entretanto, após cumprimento da determinação, não consta dos autos a decisão a respeito

do recurso interposto.

Portanto, comprovada a oposição de recurso por parte do segurado, caberia ao INSS, inclusive para embasar seu

pedido de reconhecimento da prescrição parcelar, demonstrar que o mesmo fora julgado, o autor fora notificado e

a presente demanda interposta em prazo superior a cinco anos, a partir da ciência do segurado.

Dessa forma, entendo não ser a hipótese de decretação da prescrição, consoante fundamentado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Deixo de conceder a tutela específica, uma vez que as informações extraídas do Sistema Único de Benefício

(extrato anexo a esta decisão) revelam ser o autor beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde

07 de agosto de 2010. Assim, por ocasião da liquidação de sentença, deverá o requerente fazer a opção pelo

benefício mais vantajoso, compensando-se as parcelas já pagas administrativamente.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001574-05.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.06.001574-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ODARCY GERMANO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3021/3531



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício.

O INSS apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.
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458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora, que contava 65 (sessenta e cinco) anos de idade na data do ajuizamento da ação,

requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 30/10/1944 e propôs a ação em 10/3/2010.

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com sua esposa idosa, maior

de 65 anos (fls. 351/355).

A renda familiar advém da aposentadoria por invalidez do cônjuge, no valor de um salário mínimo mensal,

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo recebido pelo

idoso maior de 65 anos, seja qual for sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo

familiar, em homenagem aos princípios da igualdade e da razoabilidade.

Confiram-se:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

a impor a reforma da r. sentença.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (21/12/2009), por ter sido

este o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.
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No que tange aos juros de mora, estes são devidos desde a citação, incidirão uma única vez e serão aqueles

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n. 11.960/2009.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação

desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo) e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é idosa, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão, por via eletrônica, à Autoridade administrativa, a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada

em caso de descumprimento.

 

Segurado: ODARCY GERMANO DE SOUZA

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 21/12/2009

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte

autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a

incidência dos consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica,

para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003064-05.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 42/44 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 46/51, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

2010.61.25.003064-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MAURA DE MORAES VIEIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da
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existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1992 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 meses.

Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento (fl. 11), que qualifica o marido da autora como lavrador, por

ocasião da celebração do matrimônio, em 1955.

Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram saber que a mesma dedicou-se às lides campesinas por tempo

suficiente à concessão do benefício, inclusive citaram os locais trabalhados (fl. 41-CD/R).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal

declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e

nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação

da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em 27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido

pelo mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas,

ocasião em que restei vencido.Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção

Especializada desta Casa, para estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº

11.960/09, o mesmo percentual das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com

o disposto no seu art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MAURA DE MORAES

VIEIRA, com data de início do benefício - (DIB: 18/03/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002086-86.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Divina Silva Cardoso, contra o INSS objetivando à concessão de aposentadoria por

invalidez ou, subsidiariamente, aposentadoria por idade rural.

 

A sentença julgou improcedentes os pedidos.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a nulidade do processo, tendo em vista que houve cerceamento

de defesa, na medida em que não houve apreciação do pedido de realização de nova perícia, com nomeação de

outro perito. No mérito, alega ter direito à concessão da aposentadoria por idade rural, pois restou comprovado o

exercício da atividade rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Inicialmente, não há que se falar em cerceamento de defesa, ante a não realização de nova pericia e nomeação de

outro perito, tendo em vista que o laudo médico pericial de fls. 81/87, não deixa dúvida de que foi realizado de

forma completa na constatação de eventual incapacidade, atendendo a todos os quesitos formulados pelas partes.

 

Ademais, a parte produziu outros documentos para averiguação de doença que pudesse constar sua eventual

incapacidade.

 

Logo, não há que se falar em nulidade processual, por cerceamento de defesa.

 

No tocante, ao pedido de aposentadoria por invalidez, não merece prosperar, uma vez que o laudo médico pericial

foi conclusivo que inexiste incapacidade, sendo a parte autora apta para o trabalho.

 

Passo à análise do pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

2010.61.38.002086-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DIVINA SILVA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020868620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 02.11.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 132 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 12/57.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da
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citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural. São eles: CTPS com diversas

anotações de contrato de trabalho em ocupações rurícolas, inclusive, no CNIS constam que a autora desde

junho/1986 até o 2002, exerceu de forma preponderante empregos rurais. Além disso, eventuais atividades

urbanas não descaracterizam sua condição de lavradora.

Por sua vez, a prova testemunhal confirmou o trabalho da autora na atividade rural.

 

Desse modo, restou comprovado os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção da

aposentadoria por idade pretendida.

 

O termo inicial para concessão do benefício deverá ser a partir da citação do INSS em 02.12.2009.
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O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade desde

a citação em 02.12.2009, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): DIVINA SILVA CARDOSO.

CPF: 020635808-39

DIB: 02.12.2009

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009487-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.009487-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 4/7/2007.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais do companheiro anotados em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

(1998 e 2005/2013).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido durante 120 dias, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, consoante o disposto no artigo

35 da Lei n. 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72 do mesmo diploma legal, por não ter

sido comprovado salário-de-contribuição no período básico de cálculo.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

APELANTE : VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP264093 MAICON JOSE BERGAMO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00090-3 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante §

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma. Não há se falar em prestações vincendas e

aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão do salário-

maternidade e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009838-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório na comprovação do

tempo de serviço requerido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

2011.03.99.009838-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ERIVALDO BARBOSA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP218687 ANDREIA MARIA MARTINS ASSME

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00106-4 1 Vr CAPIVARI/SP
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Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a

contagem de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

A r. sentença deve ser mantida neste aspecto.

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, no lapso de janeiro de 1970 a agosto de 1978.

A tanto, não foram juntados elementos de convicção, em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame entre

o alegado ofício rural e as circunstâncias em que este ocorreu nos interstícios requeridos.

Por sua vez, os testemunhos ouvidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo

asseverado.

O certificado de dispensa de incorporação, apesar de qualificar o autor como lavrador, é extemporâneo aos fatos

controvertidos.

Ressalto, ainda, que as anotações rurais do genitor presentes nos autos não são indicativas do labor do requerente.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. No mesmo sentido:

TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 8/10/2010.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos, de 25/4/1994 a 24/11/1994 e 18/4/1995 a 31/12/2003,

constam "Perfis Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que anotam a exposição habitual e permanente a pressão

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/79.

Todavia, em relação ao período de 6/3/1997 a 31/12/2003, o PPP, apesar de apontar a existência de agentes

nocivos, informa que a exposição ao agente agressivo ruído está abaixo do limite de tolerância à época.

Destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente elimine ou

neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da Lei n.

9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

Nessa esteira, tem-se que para o lapso de 1º/1/2004 a 27/9/2008 (data de emissão do documento), não obstante o

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP indicar a exposição a ruído superior a 85 decibéis, este documento

também anota a existência/utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz, o que afasta o

enquadramento especial da atividade nesse período.

Destarte, apenas os interstícios de 25/4/1994 a 24/11/1994 e 18/4/1995 a 5/3/1997 devem ser enquadrados como

atividade especial, convertidos em comum e somados aos demais períodos.

Contudo, apesar do parcial enquadramento dos períodos alegados, não se faz presente o requisito temporal na data

da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do ajuizamento da demanda

(1º/9/2009), nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC n.

20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para enquadrar como especial e converter para comum os lapsos de 25/4/1994 a

24/11/1994 e 18/4/1995 a 5/3/1997, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047353-07.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.047353-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício, por não ter sido

demonstrada a deficiência. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de cálculo dos juros de mora e

da correção monetária. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso e pela antecipação dos

efeitos da tutela, para que seja implantado imediatamente o benefício.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCO AURELIO SILVA

ADVOGADO : CASSIANO TADEU BELOTO BALDO

No. ORIG. : 07.00.00119-5 1 Vr TIETE/SP
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Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da deficiência da parte autora.

Quanto a esse ponto, o perito judicial constatou ser a parte autora portadora de males que a incapacitam de forma

total e temporária para o trabalho (fls. 66/74).

Segundo o vistor oficial, a parte autora apresenta "quadro de artralgia generalizada, indisposição e fraqueza

geral em decorrência da Hepatite C".

O perito judicial estimou o tempo de tratamento: pelos menos 24 meses.

Cumpre ressaltar que a incapacidade temporária, por si só, não inviabiliza a concessão do benefício.

De fato, a prestação assistencial não é vitalícia; pelo contrário, está sujeita a revisão a cada dois anos. Assim, caso

superados os impedimentos de longo prazo - de natureza física, mental, intelectual ou sensorial - que obstruam a

participação plena e efetiva na sociedade do beneficiário, em igualdade de condições com as demais pessoas, o

amparo social ao deficiente pode ser cassado.

Saliento que a estimativa para recuperação feita pelo perito judicial está em consonância com a definição legal de

longo prazo contida no artigo 20, § 10, da Lei n. 8.742/93.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e de n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com

o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim

de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: MAURO AURÉLIO SILVA

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 12/9/2007

RMI: 1(um) salário-mínimo

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

INSS, para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença

recorrida tal como lançada. Antecipo a tutela jurídica provisória, para permitir a imediata implantação do

benefício.
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Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006703-63.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

2011.61.03.006703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DARCI RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067036320114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi
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exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".
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(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais
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da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000795-22.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 131/133 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 139/143, argui a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a incompetência da

justiça federal para processar e julgar a ação, tendo em vista a natureza acidentária do litígio. No mérito, requer a

reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2011.61.04.000795-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISRAEL BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME GONFIANTINI JUNQUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007952220114036104 3 Vr SANTOS/SP
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente não merece prosperar a argüição de incompetência, suscitada pela Autarquia Previdenciária,

notadamente porque compete a justiça federal processar e julgar a demanda que objetiva a concessão de pensão

por morte decorrente de acidente de trabalho. Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA

FEDERAL. DEMANDA QUE OBJETIVA CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE

ACIDENTE DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

1. A Terceira Seção desta Corte pacificou recentemente o entendimento de que a concessão e a revisão de pensão

por morte, independentemente das circunstâncias do falecimento do segurado, é de natureza previdenciária, e

não acidentária típica, o que torna competente a Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito,

afastando-se a aplicação da súmula 15/STJ (CC 62.531/RJ, de minha relatoria, DJU 26.03.2007, p. 200).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, Terceira Seção, AGRCC nº 108477/MS, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 10/12/2010).

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto

no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

" Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO.

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO.

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser

apurada em liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação

dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001).

(...)

6. Apelação e remessa , tida por interposta, parcialmente providas."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75)

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA.

LEGITIMIDADE.

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02,

somente excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

(...)

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos."

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241)

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei
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a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 01 de fevereiro de 2011, o aludido óbito, ocorrido em 04 e janeiro de

2007, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 09.

No tocante à qualidade de segurada, verifica-se das cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,

coligidas às fls. 50/54, vínculo empregatício estabelecido pela de cujus, entre 01 de novembro de 1994 e 05 de

janeiro de 2007, cessado em virtude do falecimento.

A união estável entre o casal restou demonstrada nos autos mediante a comprovação de residência comum entre o

autor e a falecida conforme evidenciado pelos documentos de fls. 9 e 11.

Frise-se, ainda, que a Certidão de Óbito evidencia que àquela data, a de cujus tinha endereço comum ao do

requerente, conforme declarado na inicial e na procuração de fl. 06.
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Ademais, as testemunhas ouvidas à fl. 129 afirmaram conhecer o autor e sua falecida companheira e saber que, ao

tempo do óbito, eles ainda coabitavam como se casados fossem.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao companheiro.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação.

Mantenho a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002260-03.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por Virgilio de Oliveira Modena, espécie 31, DIB 28-12-2005,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) que o valor do auxílio-doença seja calculado pela média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde julho/1994, na forma do que dispõe o art. 29, II da Lei 8.213/91; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

2011.61.25.002260-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VIRGILIO DE OLIVEIRA MODENA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022600320114036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3045/3531



 

A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 295, III e 267, I e VI, do CPC,

considerando que a ação foi proposta quando já vigente o Memorando Circular 28/INSS/DIRBEN, de

setembro/2010, que determinou o prosseguimento das revisões administrativas anteriormente suspensas.

 

O autor apelou, requerendo a procedência do pedido, nos termos da inicial, uma vez que, não cumprida ainda a

obrigação na via administrativa, remanesce o interesse de agir.

 

Subiram os autos.

 

Determinada a juntada de informações obtidas no sistema CNIS/Dataprev, e também a respectiva juntada pela

autarquia de planilha de cálculos relativa aos valores devidos atrasados, data de implantação da nova RMI e data

do pagamento.

 

O INSS informou a inexistência de dados relativos aos pagamentos retroativos. A agência responsável, por sua

vez, também não se manifestou.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

O INSS editou o Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS, de 15/04/2010, que determinou a

alteração do cálculo dos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, bem como daqueles que se

utilizam da mesma forma de cálculo. Entretanto, tratou de editar o Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN de

02/07/2010 determinando aos seus órgãos internos o sobrestamento, até nova comunicação, dos pedidos de

revisão com base Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS. Posteriormente, restabeleceu o citado

memorando, mediante o cancelamento do Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN.

 

A alternância dos referidos atos normativos acarretam insegurança jurídica, restando caracterizado o interesse de

agir do segurado para propor ação objetivando a revisão do benefício. Especialmente em se tratando de ação onde

a própria autarquia não traz as informações necessárias para se verificar o adimplemento da obrigação.

 

Não é porque o INSS procedeu à revisão que ausente o interesse de agir. Tal posição só é aceitável quando o

pagamento integral da obrigação ocorre antes da citação, o que não é o caso.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de

origem a fim de que o feito prossiga, em seus regulares termos, quanto ao benefício previdenciário. 

 

Int.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005064-96.2011.4.03.6139/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, os partos ocorreram em 11/9/2003 e 13/10/2004.

Contudo, não obstante a presença de vínculos empregatícios rurais do companheiro (Sidnei), os testemunhos

colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, o depoente Oirasil Pires não soube informar sobre os serviços exercidos pela autora. Por sua vez,

Zaqueu de Almeida afirmou que a autora sempre trabalhou na resina, mas não especificou o tipo de serviço

exercido, além disso, informa que o companheiro da autora chama-se Caetano, nome que não corresponde àquele

constante dos documentos apresentados.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011499-83.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Pugna a parte recorrente pela plena aplicabilidade dos limitadores estipulados nas Emendas Constitucionais n.

20/98 e 41/2004. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicado esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

2011.61.40.011499-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de contribuição, DIB

27/8/1996), pois o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 904,93 (fl. 10/11), foi fixado aquém do

valor teto vigente à época, de R$ 957,56.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000667-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual busca a parte autora busca o enquadramento de atividade especial

(6/3/1997 a 31/5/1998 e 1/6/1998 a 4/11/2009), com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Exora a procedência de seu pleito.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

2011.61.83.000667-8/SP
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anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, em relação ao interstício em contenda, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário, o qual informa

a exposição a ruído de 76 decibéis e calor de 26,5 ºC, insuficientes para o enquadramento requerido.

Ademais, não obstante a sujeição ao fator de risco tensão elétrica superior a 250 Volts, não há menção a respeito

da periculosidade e do risco à integridade física do segurado para o interstício em contenda. Desse modo, não se

justifica o enquadramento especial, nos termos do código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64, do período

posterior à vigência do Decreto n. 2.172 (5/3/1997).

Assim, deve ser mantida a bem lançada sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002598-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais. Não submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Recorreu o INSS alegando, em síntese, a decadência, a falta de interesse de agir diante do acordo judicial firmado

na ação civil pública e a inaplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 18/3/2013, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não se aplica ao caso em tela a decadência por versar sobre o reajuste dos limitadores. Nesse sentido, decisão

monocrática em AC 2011.61.05.014167-2, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Não procede a alegação do INSS quanto ao argumento de que esta ação teria perdido objeto, pois os motivos

ensejadores da propositura da ação restaram plenamente reconhecidos pelo julgado do Supremo Tribunal Federal.

Consoante se colhe da carta de concessão de fl. 12, a parte autora é titular de benefício de aposentadoria especial

deferido em 2/4/1989.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em decorrência das Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

 

Contudo, essa decisão apenas atinge os benefícios concedidos entre 5/4/1991 (início da vigência da Lei n.

8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003), não se aplicando ao caso em

análise, cuja aposentadoria foi deferida em 2/4/1989 (fl. 12); portanto, fora do período assinalado.

Nesse sentido, transcrevo decisão da Nona Turma desta Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003.
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I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.

II - Somente os benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início

da vigência da EC 41/2003), que tiveram a sua RMI limitada ao teto, é que devem ser revisados para observar o

novo teto constitucional.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(Agravo Regimental em AC 0009125-96.2010.4.03.6183, relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, julgamento 15/8/2011)

 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, pois em confronto com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial,

tida por ocorrida, e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora em

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004066-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial (10/3/1971 a 10/7/1977, 12/8/1977 a 7/6/1982, 2/12/1982 a 8/11/1984, 13/1/1986 a 18/8/1989,

4/10/1989 a 14/9/1990 e 16/11/1990 a 26/1/1995), com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço,

desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 16/11/1990 a 26/1/1995 e

determinar a revisão correspondente.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado. Por fim,

insurge-se contra os consectários.

Por seu turno, apela a parte autora. Requer a procedência integral de seu pleito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

2011.61.83.004066-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANTONIO BARBOSA DA CUNHA

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040669320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente

elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da

Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, no que tange ao intervalo enquadrado (16/11/1990 a 26/1/1995), depreende-se do formulário

juntado a exposição, habitual e permanente, a agentes químicos - códigos 1.2.10 do anexo do Decreto n.

83.080/79.

Contudo, quanto aos lapsos de 10/3/1971 a 10/7/1977, 12/8/1977 a 7/6/1982, 2/12/1982 a 8/11/1984, 13/1/1986 a

18/8/1989 e 4/10/1989 a 14/9/1990, a profissão de mecânico montador não se encontra nos referidos Decretos,

porquanto não pode ser caracterizada como insalubre, perigosa ou penosa, pelo simples enquadramento da

atividade.

Ademais, ausentes os formulários - documentos aptos a individualizar a situação fática do autor e comprovar a

especificidade ensejadora do reconhecimento de eventual agressividade, presente no trabalho, durante o período

pleiteado.

Destarte, apenas o interstício de 16/11/1990 a 26/1/1995 deve ser considerado como atividade especial, motivo

pelo qual é devida a revisão deferida.

 

Dos consectários 
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No que tange ao termo inicial, tendo em vista que a comprovação da especialidade requerida somente foi possível

nestes autos, mormente através da juntada de formulário produzido posteriormente ao procedimento

administrativo (folhas 19/20), o termo inicial do benefício deve a data da citação, momento em que a autarquia

teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que tange ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial, para fixar os critérios de

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009992-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de benefício por incapacidade.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 93/94.

A r. sentença monocrática de fls. 141/146 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença desde a cessação em 25 de agosto de 2002 (NB 124.068.373-9) e à conversão em

aposentadoria por invalidez a partir da data de início da incapacidade apontada pelo laudo judicial, em 1º de junho

de 2011, acrescido de consectários legais. Por fim, manteve a tutela antecipada deferida e determinou a

implantação do benefício ora concedido. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 147/152, pugna o INSS pela reforma da r. sentença quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, de rigor a delimitação do objeto da lide. 

Vislumbro que o Juízo de Origem apreciou o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação

2011.61.83.009992-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO DEL PEZZO FILHO

ADVOGADO : NAILE DE BRITO MAMEDE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099925520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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indevida, com posterior conversão para aposentadoria por invalidez. 

Em um primeiro momento, poder-se-ia cogitar ser ultra petita o decisum, uma vez que o pleito mediato do

demandante fora o de concessão de auxílio-acidente, consoante interpretação literal do item "a" da fl. 09 da

exordial. 

Entretanto, vislumbro que o magistrado firmou seu convencimento após a adoção de fundamentos específicos para

tanto (fl. 142), com a invocação do princípio da fungibilidade entre os benefícios previdenciários, atento à tutela

esperada do Poder Judiciário.

Agiu bem o julgador. 

Os brocardos latinos da mihi factum, dabo tibi jus e jura novit curia autorizam ao magistrado a realização de

exegese que confira aos fatos narrados e aos fundamentos ventilados pelas partes a obtenção de uma adequada

tutela jurisdicional, sem prescindir do princípio dispositivo, o qual limita a cognição judicial. 

In casu, a análise da causa petendi (próxima e remota) revela que o autor, em verdade, objetiva a concessão de

benefício por incapacidade que ampare a moléstia suportada, seja ela fato gerador de prestação de auxílio por

redução na capacidade laborativa, ou mesmo de aposentadoria por invalidez, vontade que pode ser extraída do

seguinte trecho da inaugural: "Além dos distúrbios psicológicos o requerente sente fortes dores ao permanecer

sentado, o que inviabiliza a realização de qualquer atividade laborativa" (fl. 04). 

Dessarte, não há que se cogitar nulidade da decisão, por vícios ultra ou extra petita, mormente se o magistrado

conferira escorreita interpretação daquilo que constou na exordial.

Sendo assim, passo à análise do cabimento dos pedidos de restabelecimento de auxílio-doença, com posterior

conversão para aposentadoria por invalidez.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS

possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

Na hipótese dos autos, o extrato de CNIS de fl. 18 comprova a manutenção de vínculos aptos a demonstrar a

carência legal exigida. Não bastasse isso, o documento de fl. 17 demonstra que o demandante fora beneficiário de

auxílio-doença entre 01/03/2002 e 25/08/2002, o que corrobora a conclusão da presença do requisito em comento. 

Ademais, cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 123/130 é claro ao afirmar que a parte autora apresenta

incapacidade total e permanente para o trabalho devido à evolução desfavorável dos males suportados pelo autor,

quais sejam, cardiopatia, amputação parcial do pé esquerdo e Síndrome de Fournier, este último em razão de uma

picada de aracnídeo na região genital, o que ensejou diversas intervenções cirúrgicas. Outrossim, em resposta ao

quesito nº 05 do requerido, esclareceu o expert que doença ou deficiência que acarreta incapacidade laboral ao

periciado remonta a fevereiro de 2002.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.
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É de se manter o restabelecimento do auxílio-doença desde o mês posterior à cessação indevida em sede

administrativa (01/09/2002 - fl. 17), em respeito aos limites do pedido, até o momento de sua conversão para

aposentadoria por invalidez, que remeterá ao dia 01/06/2011, de acordo com as informações prestadas pelo expert

do Juízo acerca do advento da incapacidade total e permanente, compensando-se os valores já recebidos em sede

administrativa, em razão de benefícios por incapacidade, neste interregno, e observada a prescrição quinquenal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Reduzo, portanto, os honorários advocatícios aos limites do

entendimento esposado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação para reformar a decisão de primeiro grau tão somente quanto aos consectários legais, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020912-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a natureza especial do tempo de serviço indicado e pede, em

consequência, a concessão do benefício.

2012.03.99.020912-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DEODATO BORDRINI BRAGUTTI

ADVOGADO : SP219574 JOSE ELIAS PRADO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00122-7 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:
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a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A
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LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)
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Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou certificado de reservista, onde consta que foi

incorporado a 15.03.1974 e licenciado a 14.01.1975, cópias das CTPS, perfil profissiográfico previdenciário das

atividades exercidas de 26.09.1983 a 30.08.1987, certidões de tempo de serviço no DER e laudos de insalubridade

para efeito de pagamento do adicional de insalubridade (fls. 09/30).

 

Considera-se ex-combatente o militar que tenha participado de efetiva operação de guerra externa promovida pelo

Estado Brasileiro, conforme entendimento do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. EFETIVA

PARTICIPAÇÃO EM OPERAÇÕES BÉLICAS. DESNECESSIDADE. CUMULAÇÃO COM PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. I - Considera-se ex-combatente, para efeitos de concessão de pensão

especial, não apenas aquele que participou da Segunda Guerra Mundial no Teatro de Operações da Itália, como

também o integrante da Marinha Mercante que tenha participado de missões de guarda e vigilância no litoral

brasileiro, desde que tenha realizado pelo menos duas viagens em zonas de possíveis ataques submarinos durante

a Segunda Guerra Mundial. Precedentes desta e. Corte. II - E possível a cumulação da pensão especial com os

proventos decorrentes da aposentadoria, face ao disposto no art. 4º , caput, da Lei nº 8.059 /90 (precedente: REsp

769.686/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 05/12/2005). Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1055843 PE 2008/0101343-8 (STJ) Ministro FELIX FISCHER)

 

Entretanto, esse não é o caso dos autos, em que o autor esteve incorporado durante 10 meses junto ao 2º

Regimento de Obuses em Itu, o que impede o reconhecimento da natureza especial do período.

 

As atividades de "motorista de caminhão" e "motorista de ônibus" constam dos decretos legais e a sua natureza

especial pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional até 05.03.1997, quando passou a ser

obrigatória a apresentação do perfil profissiográfico previdenciário.

 

Entretanto, não foram juntados formulários específicos e nos vínculos de trabalho anotados em CTPS o autor foi

contratado como "motorista", não sendo possível determinar se era motorista de caminhão ou de ônibus, o que

também inviabiliza o reconhecimento da natureza especial das atividades.

 

Em relação à atividade de guarda, vigia ou vigilante, a partir da Lei nº 7.102 de 21/06/83, passou-se a exigir a

prévia habilitação técnica do profissional, como condição para o regular exercício da atividade, especialmente

para o uso de arma de fogo, e para serviços prestados em estabelecimentos financeiros ou em empresas

especializadas na prestação de serviços de vigilância ou de transporte de valores, conforme redação a seguir

transcrita:

 

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta lei, é o empregado contratado para a execução das atividades definidas

nos incisos I e II do caput e §§ 2º, 3º e 4º do art. 10. (Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994)

Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;
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II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento

autorizado nos termos desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994, sendo que a exigência já constava da

redação original)

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

Parágrafo único - O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos até a

publicação da presente Lei

Art.17.O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal, que se

fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no art. 16. (Redação dada

pela Medida Provisória nº 2.184, de 2001)

Art. 18 - O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço.

Art. 19 - É assegurado ao vigilante:

I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;

II - porte de arma, quando em serviço;

III - prisão especial por ato decorrente do serviço;

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.

 

 

Por sua vez, o autor, na função de "segurança", não comprovou a utilização de arma de fogo no exercício das

atividades e tampouco a sua habilitação profissional. Ademais, a atividade não era exercida em empresa de

vigilância ou segurança, e portanto, o período não pode ser considerado especial.

 

 O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Assim, ausente laudo técnico, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de

26.09.1983 a 30.08.1987.

 

Os laudos de insalubridade acostados também não podem ser admitidos, visto que confeccionados para percepção

de adicional de insalubridade na seara trabalhista, não especificam os períodos de trabalho a que se referem, não

descrevem quais as atividades exercidas e tampouco indicam quais seriam os agentes agressivos aos quais o autor

estaria exposto.

 

Portanto, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, o autor tem 18 anos, 9 meses e 22 dias, mas não conta

com a idade mínima de 53 anos, sendo necessários mais 15 anos e 8 meses de tempo de serviço para o

cumprimento do "pedágio" constitucional.

 

Porém, até o ajuizamento da ação, o autor tem 11 anos, 9 meses e 16 dias, insuficientes para a concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028667-30.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.028667-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de

mérito, por impossibilidade jurídica do pedido.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, saliento não ser vedado juridicamente o ajuizamento de ação judicial, a fim de pleitear o

benefício assistencial de prestação continuada.

Além disso, a análise da presença das condições da ação deve ser feita mediante a mera verificação dos requisitos

formais da petição inicial.

O juízo quanto ao preenchimento dos requisitos é matéria de mérito. Assim, é impossível extinguir o processo,

sem exame do mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, após adentrar ao mérito

da demanda e concluir pelo não cumprimento de determinado requisito.

Entretanto, quanto à questão de fundo, não há óbice para a apreciação imediata do mérito no estado em que a

causa se encontra. Esse entendimento decorre do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil (in verbis):

 

"§ 3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a

causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."

 

Nesse sentido: STJ, REsp n. 866.997/PB, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, Julgado em 16/6/2009, DJe

5/8/2009.

Nesta E. Corte, o dispositivo em comento ganhou interpretação extensiva, em homenagem ao princípio da

economia processual. Assim, ações com decisões que, antes, logravam anulação em Segundo Grau, agora,

ultrapassado o vício processual, terão apreciado seu mérito nesta mesma instância. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM

INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. TUTELA ANTECIPADA.

I - Julgamento de matéria estranha à veiculada na inicial. Decisão "extra petita" que impõe sua anulação.

II - Necessário examinar o mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C.

III - Aplica-se, por analogia, o art. 515, §3º do CPC, para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra petita", à semelhança do

que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito.

(...)

VII - Sentença anulada, julgado procedente o pedido."

(AC nº 2004.03.99.024026-8, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 13/01/2005)

 

Assim, anulo a r. sentença e, com fundamento no artigo 515 , § 3º, do Código de Processo Civil, passo a apreciar

o pedido, pois o processo encontra-se devidamente instruído e apto a ser analisado.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SYLVIA TROVA MICHETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00201-5 1 Vr ARARAS/SP
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idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal

per capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela que tem impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora recebe pensão por morte no valor de um salário

mínimo (fls. 75/76) - informação ratificada em consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

Este Egrégio Tribunal consignou reiteradas vezes ser a percepção de benefício assistencial inacumulável com o

benefício de pensão por morte, por expressa vedação legal do artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93. (Precedentes:

TRF/3ª Região, AC n. 1215761, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 17/09/2008; TRF/3ª Região, AC n.

1058304, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 08/11/2007, pg. 478; TRF/3ª Região, AC n. 1241979, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 03/09/2008).

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, anulo, de ofício, a sentença recorrida e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de
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Processo Civil, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028955-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

O INSS apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

2012.03.99.028955-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GISLENE APARECIDA BERTINI DE JESUS incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : MARIA BERTINI

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00060-7 1 Vr FARTURA/SP
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igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A perícia médica de fls. 154/164, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou

não ser a parte autora portadora de males que a tornem incapaz para o trabalho.

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e

laborais, a não fazer jus ao benefício assistencial.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.
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São Paulo, 30 de agosto de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047794-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

salário-maternidade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção do benefício perseguido. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I,

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC n. 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v.

u., DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1.178.440, 7ª Turma, j. em

25/6/2007, v. u., DJ de 12/7/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma,

j. em 19/6/2007, v.u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

2012.03.99.047794-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONICE GOMES DE FREITAS CRUZ

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00111-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 30/7/2011.

Contudo, não obstante a certidão de casamento da autora (1999) anotar a qualificação de lavrador de seu cônjuge,

os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Ademais, o depoente Luiz Teixeira esclareceu que a subsistência da família também conta com a aposentadoria

recebida pelo marido.

Nessa esteira, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam que desde 2003 o cônjuge

recebe amparo social ao portador de deficiência, o que pressupõe sua incapacidade para o trabalho.

Ressalto, ainda, que os apontamentos relativos a um sítio do genitor da autora não lhe aproveitam, sobretudo após

seu matrimônio. Ademais, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS também apontam

atividades urbanas deste e respectiva aposentadoria por tempo de contribuição desde 2001.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000043-07.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, para fins

previdenciários.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o lapso de 1974 a 1981, exceto para fins

de carência e contagem recíproca, determinando a respectiva averbação e expedição de certidão.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a impossibilidade do reconhecimento efetuado e a

necessidade da correspondente indenização.

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Requer a procedência integral de seu pleito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

2012.61.07.000043-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR EMIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI e outro

No. ORIG. : 00000430720124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, há início de prova material em nome da parte autora, presente no certificado de dispensa de

incorporação, o qual anota a residência na zona rural (1976). No mesmo sentido, a inscrição no sindicato de

trabalhador rural (1981) e a certidão de casamento (1981).

Ademais, os depoimentos colhidos corroboraram os apontamentos juntados. Todavia, foram vagas e mal

circunstanciadas para afiançar o labor rural anteriormente ao ano de 1976, data do início de prova mais remoto em

nome da parte autora. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa

Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural, no interstício de 1º/1/1976 a

31/12/1981, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da

Lei n. 8.213/91).

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo

da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para

delimitar o reconhecimento da atividade rural ao intervalo de 1º/1/1976 a 31/12/1981, nos termos da

fundamentação desta decisão. Mantida, no mais, a r. sentença.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-91.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o lapso de 14/8/1979 a 1/5/1984 e condenar a autarquia

na concessão do benefício vindicado, desde a data da citação, com correção monetária, acrescido de juros de mora

e honorários advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

2012.61.07.000891-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE FRANCISCO COSTA

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES e outro
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1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, verifica-se haver início de prova material presente na certidão de casamento da parte autora, a qual anota

a profissão de lavrador de seu cônjuge em 1975. Ademais, a jurisprudência admite a extensão da condição de

lavrador para a mulher (mormente nos casos do trabalho em regime de economia familiar, nos quais é

imprescindível sua ajuda para a produção e subsistência da família).

No mesmo sentido, as certidões de nascimento dos filhos (1976 e 1979) e as anotações de vínculos rurais em

carteira de trabalho, a partir de 1984.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício reconhecido,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo

55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio .
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No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, verifico que, à data do ajuizamento da ação, a parte autora contava mais de 30 anos

(folha 70).

 

Dos consectários 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula n.111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002021-16.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou o processo com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC.

Nas razões de apelação, o recorrente requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente seu pedido de

revisão.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Conheço do recurso interposto pela parte autora, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente em virtude de decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

2012.61.08.002021-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO CARVALHO MACIEL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP175034 KENNYTI DAIJÓ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABRICIO CARRER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020211620124036108 2 Vr BAURU/SP
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revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em 13/6/1996.

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve

início em 28/6/1997 - data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do

direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez)

anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/6/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento cria situação de desigualdade entre os segurados. A título

exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação,

passou a ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido"

(PEDIDO 200670500070639, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL,

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/6/2010, Data da Decisão

8/2/2010, Data da Publicação 24/6/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132, PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA, Fonte DJ 11/6/2010, Data da Decisão 8/4/2010, Data da Publicação 11/6/2010)

Trago ainda, recente decisão do STJ (g. n.):
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/3/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/3/2012)

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, visto que na data da propositura da ação (março de 2012), o direito à revisão da RMI do benefício da

parte autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003152-66.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial (6/3/1997 a 18/11/2003), com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço, desde o

requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado e faz

prequestionamento para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

2012.61.27.003152-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARNALDO CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP218539 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00031526620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente

elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da

Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, no que tange ao intervalo enquadrado, depreende-se do PPP juntado a exposição, habitual e

permanente, a agentes biológicos (vírus, fungos e bactérias) em grau máximo (folhas 35/39) - códigos 1.2.11 do

anexo do Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do anexo do Decreto n. 2.172/97.

Insta frisar, ainda, que nos casos de agentes insalubres de natureza biológica, o uso de EPI não elimina os riscos

potenciais de contágio.

Destarte, o interstício deve ser considerado como atividade especial, motivo pelo qual é devida a revisão deferida.

 

Dos consectários 
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O termo inicial para a revisão deve a data do requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que tange ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos

da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001617-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo

285-A do CPC. No mérito, pugna pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Rejeito a preliminar suscitada.

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

2012.61.83.001617-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ALICE COTARELLI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016173120124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita.

(...).

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

5. Apelação a que se nega provimento."

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

(...).

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.

(...).

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida."

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma
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igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte

autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).

(...).

5. Apelação desprovida."

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008)

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

Superada a questão processual, passo à análise do mérito.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicado esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

Contudo, essa decisão apenas atinge os benefícios concedidos entre 5/4/1991 (início da vigência da Lei n.

8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003), não se aplicando ao caso em
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análise, cuja aposentadoria foi deferida em 2/4/1985 (fl. 25); portanto, fora do período assinalado.

Nesse sentido, transcrevo decisão da Nona Turma desta Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003.

I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.

II - Somente os benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início

da vigência da EC 41/2003), que tiveram a sua RMI limitada ao teto, é que devem ser revisados para observar o

novo teto constitucional.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(Agravo Regimental em AC 0009125-96.2010.4.03.6183, relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, julgamento 15/8/2011)

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009647-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso, e indenização por danos morais.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pela parte autora, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil.

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

2012.61.83.009647-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DORIVAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096475520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime
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Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".
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A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono ampara

a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito se abala.

Confira-se:

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria
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para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

Já a reparação por dano moral tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela Administração Pública,

nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a lesão suportada pelo

segurado e seu direito à concessão do benefício pretendido junto ao Instituto Autárquico que o indeferiu.

E porque ambas questões conexas à matéria previdenciária, admite-se a cumulação entre os dois pedidos, ainda

que se trate de juízo estadual investido na competência federal delegada, tendo o INSS integrado o pólo passivo da

demanda, nos moldes do art. 109, § 3º, da Carta Republicana.

Aliás, a 3ª Seção deste E. Tribunal já decidiu que "Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício

previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de

se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e

o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988." (CC nº 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed.

Castro Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008, p. 1130).

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010849-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Pugna a parte recorrente pela plena aplicabilidade dos limitadores estipulados nas Emendas Constitucionais n.

20/98 e 41/2004. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicado esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

2012.61.83.010849-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CICERO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108496720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3084/3531



Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de contribuição, DIB

17/9/1996), pois o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 936,03 (fl. 15/16), foi fixado aquém do

valor teto vigente à época, de R$ 957,56.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800009-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

2012.61.83.800009-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OSVALDO FRANCISCO CLEMENCIO

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:
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"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:
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"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".
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(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015154-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA APARECIDA RONCA PEIXOTO contra a decisão que

deu parcial provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar a oitiva das testemunhas arroladas pela

agravante, com vistas à comprovação do exercício de atividade rural no período alegado.

 

2013.03.00.015154-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RONCA PEIXOTO

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035955920124036113 2 Vr FRANCA/SP
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Sustenta, em síntese, que a decisão incorreu em omissão porque não houve pronunciamento sobre a necessidade

da oitiva das testemunhas, como única prova capaz de corroborar o caráter especial da atividade exercida no

período de 01/04/1992 a 28/04/2002.

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade, ocorrentes na

decisão embargada, nos termos do art. 535 do CPC, também podendo ser, excepcionalmente, admitidos para

correção de erro material manifesto.

 

Verifico que o julgado incorreu em omissão, porque deixou de se pronunciar sobre a produção da prova oral com

o objetivo de comprovar o caráter especial da atividade exercida pelo agravante no período de 01/04/1992 a

28/04/2002.

Consoante entendimento firmado nesta Corte, a prova oral não serve para a comprovação da atividade exercida

sob condições especiais, o que deve se dar por meio de formulários e laudos técnicos, conforme exige a legislação

previdenciária.

 

Portanto, nesta hipótese, entendo que se mostra totalmente desnecessária a oitiva de testemunhas que não possuem

conhecimentos técnicos quanto ao caráter especial das atividades desenvolvidas pelo agravante.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMPO ESPECIAL. BANCÁRIO. NÃO

RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que negou seguimento ao recurso do autor, por considerar

não haver cerceamento de defesa, tendo em vista que a oitiva das testemunhas em nada alteraria o resultado do

feito, assim, não foi reconhecida a especialidade da atividade de bancário, julgando improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Sustenta o requerente, em síntese, que restou comprovada, através de prova material que durante a jornada

de trabalho ficou exposto a agentes prejudiciais à saúde e integridade física, no entanto, requereu a realização de

prova testemunhal, a fim de dirimir qualquer dúvida sobre a especialidade da atividade, a qual foi indeferida,

havendo nítido cerceamento de defesa. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada,

para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo seja

apresentado em mesa. 

III - A oitiva das testemunhas em nada alteraria o resultado do feito, considerando-se que a comprovação da

atividade exercida sob condições especiais deve ser realizada através de formulário DSS8030 e laudo técnico,

conforme exige a legislação previdenciária. Cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos dos art. 130,

do CPC. 

IV - Não comprovada a especialidade da atividade de bancário, nos termos exigidos pela legislação

previdenciária. Além do que, a profissão do requerente (escriturário/digitador-bancário), não está entre as

categorias elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II).

Impossibilidade de enquadramento como especial do labor. Precedentes. 

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo improvido.
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(TRF3, AC 928568, Proc. 200261020005852, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1:

15/09/2011, p. 1043).

 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, mantendo, no mais, a decisão

proferida às fls.163.

 

Int.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015552-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WIVISON RODRIGUES DA SILVA em face da r. decisão que,

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Em suas razões recursais de fls. 02/07, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida

de urgência, a fim de se conceder o benefício.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado

incapaz de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de

enfermidade ou acidente não relacionados ao trabalho.

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão"

preceda à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo

agravamento ou progressão.

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto,

nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de

segregação compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que

comprovem o exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I).

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs

as disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade

de segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que

correspondam à carência estabelecida.

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações

mensais do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta

de recolhimento por força da enfermidade.

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível

apenas de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa,

sua manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS,

ainda que concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos

exames médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos

2013.03.00.015552-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : WIVISON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA SANTANA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA PAULA PEREIRA CONDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 00024837220138260543 1 Vr SANTA ISABEL/SP
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programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas

as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma,

sem prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual

fora afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº

3.048/99.

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias.

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos

os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do

auxílio-doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des.

Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0,

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº

2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462.

No caso concreto, o agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação

médica juntada aos autos (fls. 16/21 e 23/38), da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, em

decorrência de ser portador de HIV, além de apresentar diagnóstico de hipertensão arterial, diabetes mellitus, e de

ter sofrido infarto agudo do miocárdio.

Cumpre ressaltar que o laudo de fl. 21, elaborado em 06.07.2009, assevera que o autor está em tratamento

ambulatorial desde 16.02.2007, com uso de antirretroviral, apresentando incapacidade laborativa.

Não bastasse isso, os portadores da SIDA são fatalmente expostos a grande discriminação social, haja vista o

caráter contagioso e irreversível da moléstia. Ademais, são submetidos a diversas restrições, que objetivam evitar

o contato com agentes que possam desencadear doenças oportunistas, o que, a meu ver, demonstra a

impossibilidade de reabilitação e reinserção no mercado de trabalho, pelo que reputo que a incapacidade é total e

permanente.

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado e a carência necessária, uma vez que, a época da

propositura da ação, vale dizer, 28 de junho de 2013, o requerente estava dentro do período de graça, já que esteve

em gozo de auxílio-doença, de 20 de junho de 2009 a 03 de julho de 2012, conforme extrato do INSS de fls. 43.

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência.

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter

provisório e revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da

ação, o Instituto Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273,

§ 2º, do Código de Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a

possibilidade de dano irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos

cofres públicos, por ser este menos gravoso que aquele.

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá

implicar a imposição de multa, além de outras cominações cabíveis.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para deferir a

tutela antecipada e determinar ao INSS a concessão do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte

autora seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação

judicial.

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a

ser fixada oportunamente.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015665-80.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada "initio litis", em ação na qual o segurado postula o restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 20.04.2011 e encerrado em 08.09.2012.

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do agravado para o trabalho, de modo a

afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável.

 

A decisão de fls. 30 deferiu o efeito suspensivo.

 

O(A) agravado(a) não apresentou contraminuta.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

No caso, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitem entrever, de plano, a verossimilhança

do pedido.

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei 8.213/91.

 

O agravado sustenta o seu pedido nos atestados médicos e receituários que foram juntados por cópias às fls. 19/22.

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do

agravado e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de

prova pericial por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pelo agravado não restaram

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para revogar a tutela

antecipada, confirmando a decisão de fls. 30.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITO COSTA DA SILVA

ADVOGADO : SP225246 EDUARDO VISCHI ZULIANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 30019069820138260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016727-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão

que, tendo em vista a tutela antecipada deferida na sentença que julgou procedente o pedido, determinou a

implantação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição em favor do agravado no prazo de

30 dias, sob pena de multa diária, fixada em R$500,00.

 

 

Sustenta a autarquia, em síntese, que não foi fixado prazo razoável para o cumprimento da obrigação. Afirma,

ainda, o descabimento da multa fixada, por se tratar de obrigação de dar, e não de fazer, bem como que o valor

revela-se excessivo e incompatível com o cumprimento da obrigação, por ser superior ao da renda mensal do

benefício. Alega que deve ser excluída a imposição de multa, "eis que não aplicável à espécie o disposto no art.

461 do CPC" (fls. 11). Requer a exclusão da multa ou, alternativamente, a redução do valor e a fixação de prazo

superior para o cumprimento da obrigação. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

 

Feito o breve relatório, decido.

 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

 

Entendo que o prazo de 30 dias fixado pelo Juízo a quo para implantação do benefício não constitui ofensa ao

princípio da razoabilidade, invocado pela autarquia, uma vez que lhe fora concedido tempo mais do que suficiente

para o atendimento da determinação judicial.

 

 

A imposição da multa, como meio coercitivo indireto no cumprimento de obrigação de fazer encontra amparo no

§ 4º do art. 461 do CPC, que inovou no ordenamento processual ao conferir ao magistrado tal faculdade, visando

assegurar o cumprimento de ordem expedida e garantir a efetividade do provimento inibitório.

2013.03.00.016727-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CACILDO BARBOSA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00139-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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É cediço que as balizas orientadoras da dosimetria da multa cominatória são os critérios da proporcionalidade

entre o seu valor e a restrição dela emergente como fator cogente no cumprimento da tutela inibitória, além de sua

adequação e necessidade como meio executivo.

 

O § 6º do art. 461 do CPC, ao conferir poderes do Juiz de revisão da multa cominatória, instituiu a regra da

manutenção da proporcionalidade entre o quantum da multa diária e o período da mora verificada, visando

preservar a sua finalidade inibitória, e é inspirada na cláusula rebus sic stantibus, de maneira que a execução da

multa somente é admitida como forma de superar a inércia no cumprimento da decisão judicial, sem almejar o

enriquecimento da parte contrária.

 

Portanto, na hipótese, entendo que a multa deve ser alterada para R$100,00 (cem reais) por dia de atraso.

 

Diante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017014-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de folha 34, que lhe indeferiu o

pedido de reexame necessário, ao argumento de que o valor não permite e por não ser ilíquida a sentença

declaratória negativa.

Sustenta, em síntese, que o montante envolvido na discussão supera o valor de 60 (sessenta) salários mínimos,

estando sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC, que prevê o duplo grau de jurisdição não

só quando a condenação for superior a sessenta salários mínimos, mas também quando o direito controvertido

superar referido montante, aplicando-se tanto às sentenças desconstitutivas quanto às declaratórias, razão pela qual

deve ser reformada a decisão. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que entendeu desnecessário o reexame da ação, em razão do valor inferior a 60

2013.03.00.017014-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DO CARMO PEREIRA ASSIS

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 00026846520118260048 1 Vr ATIBAIA/SP
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salários mínimos e por não ser ilíquida a sentença declaratória negativa. 

Verifico, a partir da cópia dos autos, que na Audiência de Instrução e Julgamento realizada em 14/3/2013 foi

prolatada sentença julgando parcialmente procedente o pedido da parte autora, para declarar a inexistência do

débito relativo aos valores recebidos à título de pensão por morte.

Prescreve o artigo 475, caput, I e parágrafo 2º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela

Lei n. 10.352, de 27/12/2001:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

(...)

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

Assim, em sede de duplo grau de jurisdição obrigatório, a revisão do julgamento monocrático pelo Tribunal é

integral, independentemente da interposição de recurso voluntário pela Fazenda Pública, sem a qual se torna

inexeqüível. 

Este é o alcance da Súmula n. 423 do STF: 

"Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso "ex officio", que se considera interposto "ex

lege". Não é, portanto, exeqüível a sentença, neste caso, antes do reexame necessário (RTRF 3ª Região 17/89).

(grifos nossos). 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME NECESSÁRIO.

ARTIGO 475, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDIÇÃO DE EFICÁCIA DA SENTENÇA. - O

reexame necessário é condição de eficácia da sentença proferida contra a União Federal, no termos do artigo

475, II, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Inexistência do trânsito em

julgado sem o cumprimento da remessa ex officio. Súmula 423 do STF. - Nulidade dos atos tendentes à liquidação

e execução da sentença, por ausência dos requisitos de certeza e exigibilidade do título. Matéria de ordem

pública. Agravo regimental improvido." (TRF - TERCEIRA REGIÃO; AGA - 200003000404297 UF: SP Órgão

Julgador: SEXTA TURMA; Relator(a) JUIZA DIVA MALERBI; DJU DATA:17/01/2001 PÁGINA: 277 ) 

"PROCESSUAL CIVIL. REEXAME OBRIGATÓRIO. INOBSERVÂNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO.

NULIDADE. ATOS POSTERIORES À SENTENÇA. 1- É pressuposto processual indispensável para o trânsito em

julgado da sentença (súmula 423 stf) e, por consequência, para sua execução, que o processo seja submetido ao

reexame necessário quando a lei assim o determinar (p. ex. art. 475, II, cpc), sem o que serão nulos os atos

posteriores à sentença tendentes a sua execução, pois sem ter se dado o fenômeno da coisa julgada material,

impossível a execução definitiva da sentença, e por estar sujeita à remessa de ofício, nem mesmo a execução

provisória será possível, haja vista o efeito suspensivo decorrente de tal medida processual. 2- Trata-se, no caso,

de nulidade absoluta (há interesse público na rigorosa observância das regras processuais em prol do interesse

coletivo defendido pelas fazendas públicas), arguível pelas partes e preclusão temporal. 3- agravo de instrumento

provido." (TRF - TERCEIRA REGIÃO; - AG93030068084; QUARTA TURMA; Relator(a) JUIZ MANOEL

ALVARES;J DATA:14/04/2000 PÁGINA: 421) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME NECESSÁRIO. MONTANTE SUPERIOR A 60

SALÁRIOS MÍNIMOS. I - Artigo 475, § 2º, do CPC, não está sujeita ao reexame necessário a sentença sempre

que a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. II

- Dispõe o caput do referido dispositivo que a sentença sujeita ao duplo de grau de jurisdição não produz efeitos,

senão depois de confirmada pelo tribunal. III - Sentença proferida após a vigência da Lei n° 10.352/01, e

memória de cálculo, elaborada pelo autor, indica que a ação previdenciária subjacente envolve montante

superior ao referido limite legal, de forma que ainda não há título passível de ser executado. IV - Recurso

provido. (TRF - TERCEIRA REGIÃO; AG - 200503000968063; OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA

MARIANINA GALANTE;DJU DATA:22/11/2006 PÁGINA: 206) 

No caso, o direito controvertido - devolução do valor de R$ 31.428,00 recebido pela requerente em 1/4/2010 à

título de pensão por morte - é superior a 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época, portanto, não

compreendido na hipótese da exceção prevista na lei para a exclusão do duplo grau obrigatório.

Sendo assim, não há que se falar em execução do julgado, uma vez que pendente o reexame necessário da

sentença. 

Diante do exposto, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para determinar a remessa do feito a este E. Tribunal para o reexame necessário.

Dê-se ciência ao MM. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020049-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Chavantes/SP que,

em ação para a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, realizada a perícia

médica oficial, indeferiu o pedido da parte autora de intimação da perita para que respondesse aos quesitos

complementares apresentados.

 

Alega a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque o indeferimento configura cerceamento

de defesa, afrontando o direito de produção de prova pericial em ofensa aos princípios da ampla defesa e do

devido processo legal, mormente porque, não sendo impertinente o questionamento formulado pela parte autora,

os quesitos do juízo são idênticos em todos os casos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não procede o inconformismo da agravante.

 

O juiz pode indeferir quesitos que entender impertinentes (arts. 426, I, e 130, ambos do Código de Processo

Civil), inclusive porque a prova se destina ao processo para o convencimento do magistrado.

Na hipótese, o fato controvertido objeto da prova pericial determinada a fl. 81 é a incapacidade laborativa alegada

pela autora, ora agravante, que supostamente a impede de exercer sua atividade de lavradora, tendo sido juntado

ao feito o laudo produzido no juízo (fls. 85/89).

 

Nesse contexto, não se pode afirmar que a quesitação do juízo de origem, com 8 (oito) perguntas, é insuficiente,

exatamente porque se volta a questionar a existência de doença, lesão, moléstia ou deficiência física na autora,

reclamando do perito descrição minudente de suas características e conseqüências, não se verificando deficiências

no laudo produzido que requeiram esclarecimentos.

 

Por outro lado, na essência, os quesitos formulados pela parte autora são repetição dos quesitos do juízo ou

inúteis, não havendo que se falar em cerceamento de defesa em razão da dispensa e/ou recusa deles.

 

Uma coisa é indeferir uma prova, outra é limitar sua incidência. Uma coisa, é pleitear uma prova voltada à

demonstração do fato controvertido, outra é instar o juízo e seus auxiliares à produção de uma prova dispendiosa,

complexa e sem pertinência exata com o caso concreto.

 

Cercear o direito de defesa da parte é criar obstáculos injustificáveis à prova de suas alegações, situação não

verificada na espécie. O indeferimento de quesitos amplos, sem correlação direta com o fato controverso,

encontra-se no poder de direção afeto ao magistrado (art. 125 do CPC), que é antes um dever, inclusive para

atender ao princípio do art. 5º, LXXVIII, da Constituição da República, de igual peso àqueles previstos em seus

2013.03.00.020049-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA ANESTA ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP

No. ORIG. : 11.00.00047-4 1 Vr CHAVANTES/SP
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incisos LIV e LV, que devem ser otimizados e compatibilizados na busca da solução mais justa. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. PROVA PERICIAL. EXPEDIÇÃO DE NOVA CARTA

DE ORDEM. INDEFERIMENTO. QUESITOS COMPLEMENTARES. DESNECESSIDADE.

1. A produção de provas está vinculada à livre convicção do magistrado, nos termos do artigo 130 do Código de

Processo Civil, segundo o qual "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas

necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.", e

constitui meio auxiliar do juízo e, não, das partes, impondo-se o indeferimento do pedido de complementação

da prova pericial quando a ação rescisória já se encontra instruída com farta documentação, suficiente ao

exame da ação.

2. Agravo regimental improvido.

(AGRAR 199800196714, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/06/2010.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao

magistrado utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência,

circunstâncias e legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem

desnecessárias ou protelatórias. 3. Recurso especial improvido.

(RESP 200600630319, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:28/09/2006 PG:00243.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020219-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.020219-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO RICARDO AFFONSO

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00057604020124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada initio litis, determinando a imediata implantação do benefício previdenciário de

auxílio-doença em favor do agravado.

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez que ausente prova inequívoca acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Afirma que na data do início da incapacidade, o agravado já havia perdido a qualidade de segurado. Afirma,

ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao

recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada.

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado, do preenchimento

do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 59 da Lei

8.213/91.

 

O laudo médico pericial (fls. 146/154) comprova que o agravado é portador de neoplasia de colón, com metástase

para o fígado, havendo incapacidade total e temporária para o trabalho, iniciada em 21/08/2010.

 

O benefício foi indeferido na via administrativa porque na data do início da incapacidade o agravado já havia

perdido a qualidade de segurado.

 

Na contestação, o INSS afirma que "a data de inicio da incapacidade se deu em 21/08/2010, conforme perícia

médica realizada pelo INSS, de modo que quando do início da incapacidade o autor não mais ostentava a

qualidade de segurado da Previdência Social" (fls. 108), considerando que o período de graça findou-se em

16/05/2010.

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 107/108) comprovam o

último vínculo empregatício no período de 17/06/1996 a 11/04/2008, bem como o recolhimento de

contribuições, na condição de contribuinte individual no período de 01/2012 a 11/2012.

 

As cópias do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (fls. 52/58) e do extrato de conta do FGTS (fls. 59)

comprovam a situação de desemprego.

 

Dessa forma, o período de graça deve ser prorrogado até 16/05/2011.

 

Portanto, patente a qualidade de segurado do agravado na data do início da incapacidade, incidindo na hipótese o

art. 15 da Lei 8.213/91:

Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais

de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda de qualidade de segurado .

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado,

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

 

Oportuno ressaltar que o desemprego não é comprovado única e tão-somente pelo requerimento do seguro-

desemprego. A situação delineada nos autos é que vai determinar a extensão da qualidade de segurado por mais

doze meses, nos termos do § 2º do indigitado artigo.

 

Esse entendimento encontra respaldo em iterativa jurisprudência, além de ser objeto da Súmula 27 da Turma

Nacional de Uniformização - TNU, citando exemplificativamente os seguintes precedentes:

 

AC 2002.01.99.019345-0, TRF da 1ª Região, Relatora Juíza Federal Rogéria Maria Castro Debelli, e-DJF1 em

07-05-2012;

Ag em AC 2008.03.99.054293-0, TRF da 3ª Região, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, DE

em 10-09-2012;

AC 2012.03.99.001044-2, TRF da 3ª Região, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DE em 29-03-

2012 (e respectivos embargos de declaração, publicados no DE em 17-05-2012).

AG em AC 2008.03.99.010599-1, TRF da 3ª Região, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DE em

24-01-2002.

 

 

Assim, tenho que restou demonstrada a verossimilhança do pedido, uma vez que demonstrada a manutenção da

qualidade de segurado na data do início da incapacidade.

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite

ao(à) agravado(a) aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020484-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020484-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : DIONISIO AUGUSTO DE CASTRO CERQUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP230894 ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em

ação para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, indeferiu os pedidos de tutela antecipada e de

expedição de ofício ao INSS para que apresentasse as simulações administrativas de contagem de tempo de

contribuição feitas pela Administração, por ser ônus do autor juntá-las até o término da instrução probatória.

Alega o agravante, em síntese, que atendendo à determinação do juízo a quo de emenda da inicial, protocolou

requerimento na via administrativa para obter cópia das simulações administrativas de contagem de tempo de

contribuição, o qual ainda não foi analisado pelo INSS. Contudo, tendo preenchidos os requisitos da idade e da

carência necessária para a concessão do benefício, decorrendo o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação

da sua idade avançada, faz jus ao deferimento do pedido de tutela antecipada.

É o breve relatório. Decido.

De início, objeto do presente restringe-se ao indeferimento do pedido de tutela antecipada.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, o benefício da aposentadoria por idade é concedido ao

segurado que, cumprida a carência exigida pela lei, completar a idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou

60 (sessenta) anos, se mulher.

Quanto à carência prevê a regra do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, a carência mínima de 180 (cento e

oitenta) contribuições mensais. O artigo 142 que prevê carência menor aplica-se aos segurados já inscritos no

RGPS até 24/07/91.

No caso em tela, o INSS não reconheceu o direito ao benefício, porque tendo o autor completado a idade mínima

no ano de 2006, foram comprovadas apenas 107 meses de 150 contribuições exigidas para o ano em que

implementou a idade (fl. 53). Portanto, considerando a controvérsia sobre a carência necessária, não há como

antecipar o benefício pleiteado, uma vez que o art. 273 do CPC fala em verossimilhança do direito alegado.

Ademais, o referido artigo é expressamente claro em obstar a concessão de tal medida quando os efeitos

decorrentes de sua execução forem irreversíveis, a exemplo de uma ordem liminar de aposentadoria, que

redundará no pagamento de valores irrepetíveis a posteriori. A respeito, Súmula 51 do Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

 

"Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela, posteriormente revogada em demanda

previdenciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento."

 

Dessa forma, entendo que se deve aguardar a decisão do mérito pelo juízo de origem, porquanto é da essência da

questão posta em análise que o feito prossiga sob o crivo do contraditório, a fim de apurar-se em juízo seguro o

número de contribuições vertidas ao RGPS pela agravante, bem como a carência necessária à concessão do

benefício pleiteado.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento,

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020681-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004590420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020681-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP317173 MARCUS VINÍCIUS CAMARGO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial

de prestação continuada, concedeu à agravante prazo de 10 (dez) dias para comprovar a recusa administrativa do

benefício.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o princípio do livre acesso ao Judiciário,

assegurado pelo inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal, sendo desnecessário o prévio ingresso na via

administrativa.

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo.

É o breve relatório. Decido.

Desde logo, à vista da declaração a fls. 08, verso, defiro à agravante os benefícios da justiça gratuita.

O art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

Com o presente dispositivo, o legislador quis pôr fim à demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo aos segurados justamente no momento em que deveria socorrê-los.

Somente após o prazo de 45 dias para apreciação do requerimento (com a formulação de exigências, concessão ou

indeferimento do benefício) e com a inércia ou negativa da autarquia é que surge o interesse processual do

segurado.

Nesse sentido, transcrevo recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

Logo, correta a decisão agravada ao determinar a comprovação do requerimento/indeferimento do pedido na via

administrativa, não obstante entenda que se deve garantir à agravante prazo de 60 (sessenta) dias para assim

proceder, por compatibilidade com o prazo previsto no art. 41, §6º, da Lei de Benefícios.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

presente agravo de instrumento, para assegurar à agravante prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar em juízo

que procedeu ao requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez e seu indeferimento pelo INSS.

Comunique-se ao juízo a quo o teor da presente decisão.

Intime-se. Publique-se.

Após as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 40015810220138260624 2 Vr TATUI/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020703-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela

antecipada, o qual será apreciado por ocasião da sentença, em especial porque a prove técnica ainda depende de

complementação.

Sustenta a agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos ao

restabelecimento do benefício em questão, estando incapacitado para o labor, desde 2004, conforme documentos

médicos que acostou aos autos e perícia judicial realizada, existindo o perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação, em razão do caráter alimentar do benefício.

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal para que lhe seja restabelecido o benefício de auxílio-doença, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00.

É o breve relatório. Decido.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

No caso em tela, em suma, o autor, ora agravante, objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

 

Tendo sofrido um acidente vascular cerebral, que resultou em sequelas no quadro de sua saúde, a documentação

encartada pelo recorrente, bem como o laudo pericial elaborado, com respostas aos quesitos formulados (fls.

54/58, 105/106 e 164), concluem que o mesmo encontra-se de forma total e permanentemente incapacitado para a

sua atividade habitual.

 

O INSS requereu que fossem prestados esclarecimentos complementares pelo médico perito (fls. 180/181), o

agravante, por sua vez, requereu o provimento antecipado, tendo em vista que houve piora do quadro clínico,

tendo em vista ter sido diagnosticado como também portador de neoplasia maligna da próstata (fls. 188/196).

 

Neste contexto, sendo suficientes os elementos para que se tenha presente a verossimilhança das alegações, em

face do caráter alimentar do benefício em questão, excepcionalmente, deve ser concedida neste recurso a tutela

antecipada, causando prejuízo à parte autora deixar o magistrado para apreciá-la por ocasião da sentença.

 

A propósito, cito o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- Verifico que a perícia judicial realizada em 08/01/10, concluiu que a autora apresenta "quadro de psicose não

orgânica não especificada, pela CID10, F29" (fls. 73), com início da incapacidade em 09/06/06 - época em que a

recorrente estava recebendo o auxílio-doença (fls. 66) - estando "inapta para o trabalho de forma total e

temporária por um período de 12 meses" (fls. 74). Desta forma, mostra-se temerário que a agravante aguarde a

prolação da sentença. Sua pretensão merece ser acolhida porque, além de desfrutar de elevada probabilidade -

que nesta fase já ultrapassa, em muito, o juízo de "verossimilhança" das alegações - é a que sofre maiores

2013.03.00.020703-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : FRANCISCO ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO : SP212834 ROSMARY ROSENDO DE SENA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE COTIA SP
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dificuldades de reversão. 

II- Recurso provido.

(AI 00161274220104030000, relator Desembargador Federal Newton De Lucca, 8ª Turma, e-DJF3:16/12/2010) 

 

Posto isso, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

presente agravo de instrumento para o fim de determinar o restabelecimento do benefício. Comunique-se o Juízo

"a quo" para as providências cabíveis.

Intimem-se. Publique-se.

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020893-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque preenche os requisitos do benefício

em questão, estando incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, decorrendo o perigo de dano da

falta de recursos para prover a sua manutenção.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

 

Na hipótese, conforme documento a fl. 56, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravante não estaria
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mais incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, cessando o auxílio-doença que lhe vinha sendo

pago.

 

Considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo, sem prova

técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração da incapacidade laborativa alegada na

espécie, não há como acolher o pedido de restabelecimento do benefício.

 

Os documentos encartados pela parte agravante (fls. 59/69) não provam, por si só, a inaptidão laborativa alegada

na espécie. Nesse sentido, a prova pericial é indispensável:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021072-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida

nos autos da ação em que o(a) agravante pleiteia a conversão do auxílio-doença previdenciário (com DIB em

18/12/2012 e DCA prevista para 19/09/2013) em aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

diante da situação de incapacidade total e permanente para o trabalho, decorrente das patologias de que fora

acometido(a), as quais impedem o seu retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma
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que a possível suspensão do auxílio-doença põe em risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão

recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

 

Na inicial do recurso, o agravante afirma que padece de doenças ortopédica, psiquiátrica e neuropsicológica, que o

incapacitam para o trabalho, e que exerce a função de metalúrgico desde 1975, encontrando-se afastado pelo INSS

há quase dez anos.

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - Plenus, ora juntadas, demonstram o

recebimento de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 30/10/2003 a 12/03/2006, 18/12/2012 a

19/09/2013; de auxílio-doença acidentário nos períodos de 01/08/2006 a 09/10/2007, 14/06/2008 a 02/02/2009,

31/05/2010 a 20/09/2010, 15/10/2010 a 03/03/2011 e 24/05/2012 a 13/06/2012, e que recebe auxílio-acidente

desde 22/06/2004.

 

O minucioso e bem elaborado laudo médico pericial (fls. 163/169) concluiu não haver situação ou redução de

incapacidade laborativa, sob a ótica ortopédica.

 

A impugnação ao laudo pericial e os documentos novos (fls. 170/179) devem ser apreciados primeiramente pelo

Juízo a quo, sob pena de supressão de instância, ocasião em que será verificada, em primeira instância, a

necessidade, ou não, de complementação da perícia por outros médicos.

 

Por fim, observo que a prorrogação administrativa do auxílio-doença até 11/09/2013 (fls. 180) não justificada, por

si só, a antecipação da tutela, porque, antes da obtenção do provimento jurisdicional antecipatório de tutela

invocando situação de persistência de incapacidade laboral e visando a manutenção do benefício, é necessário que

o(a) agravante comprove que requereu a prorrogação desse benefício na esfera administrativa e foi submetido(a) à

nova perícia médica pelo INSS, dando oportunidade à Autarquia de se pronunciar sobre o seu estado de saúde do

agravante e o cabimento da prorrogação do benefício, o que se afigura indispensável à demonstração da

verossimilhança do pedido de restabelecimento do beneficio.

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pelo(a) agravante não restaram

comprovadas.

 

Portanto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 
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Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021092-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a expedição de ofício ao INSS, para

retificação da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição, implantada por força de tutela antecipada deferida

na sentença.

 

O agravante sustenta, em síntese, que a aplicação da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 decorre de

disposição legal cogente, nos termos da Lei 10.999/04 e da decisão proferida na Ação Civil Pública

2003.61.83.011237-8, cabendo ao INSS promover sua inclusão, de ofício. Portanto, a autarquia deve ser intimada

a cumprir adequadamente a obrigação de fazer, para corrigir o valor da RMI do benefício, "a fim de aplicar a

variação integral do IRSM de fevereiro/1994 na atualização dos salários de contribuição anteriores a março de

1994, no importe de 39,67%" (fls. 06). Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

Entendo que agiu corretamente o Juízo a quo ao indeferir a pretensão do agravante. 

 

A ação foi julgada procedente dentro dos limites do pedido formulado na inicial, sendo matéria estranha à lide a

questão referente à fixação da RMI do benefício na forma pretendida pelo autor, que deve ser pleiteada em ação

própria.

Portanto, tenho que o agravante pretende a ampliação indevida dos limites do pedido, o que não possui amparo no

ordenamento jurídico.

 

Sob outro aspecto, a pretensão do agravante também encontra óbice no comando do art. 463 do CPC, segundo o

qual é defeso ao Juiz, após a prolação da sentença, proferir decisão interlocutória ou outro ato que imponha

gravame a uma das partes ou interfira no deslinde da causa, oportunidade em que já se encontra encerrada a sua

atuação jurisdicional no feito, limitada a sua atividade a despachos meramente ordinatórios e de processamento.

 

Assim, não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende

sua reforma.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.
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Intimem-se.

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021157-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 84, que o intimou a

comprovar, em 30 (trinta) dias, o requerimento administrativo do benefício pretendido.

Alega, em síntese, que tentou fazer o pedido em três agências do INSS, mas em nenhuma delas havia vagas

disponíveis para o serviço solicitado, além da autarquia ter contestado o feito e adentrado ao mérito,

demonstrando resistência à pretensão, não se justificando a determinação de realização de pedido administrativo,

por afronta ao princípio constitucional do direito de ação, que não pode ficar condicionado a nenhuma medida

administrativa. Colaciona jurisprudência.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como condição da ação,

consubstanciada na falta de interesse processual.

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento em consonância dos precedentes do C.Superior Tribunal de

Justiça (Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as

Súmulas 213, do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa,

dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via,

para invocação da prestação jurisdicional.

Contudo, na hipótese vertente, verifico que já houve contestação da Autarquia Previdenciária que, inclusive

adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de resistência à pretensão formulada pela parte

autora, confiram-se, a respeito, f. 39/44 dos autos.

Destarte, a contestação apresentada pelo INSS supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em que tornou

a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional.

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna,

que garantem o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV da

Constituição Federal), resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu

direito.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento a este agravo de instrumento,

para determinar o prosseguimento do feito, independentemente da comprovação do requerimento administrativo.

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021198-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de f. 7, que deixou de receber o seu

recurso de apelação, por intempestivo.

Aduz que o prazo para a interposição do recurso de apelação não pode ser contado da data da audiência, da qual

não participou, em que foi proferida a sentença, pois possui a prerrogativa de intimação pessoal, prevista no artigo

17 da Lei n. 10.910/04, de modo que o prazo somente poderia começar a correr a partir da entrega dos autos em

carga à Procuradoria Federal, sendo nula a certidão de trânsito em julgado, razão pela qual deve ser reformada a

decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, o não recebimento da apelação da autarquia previdenciária, por intempestiva.

Verifico, a partir da cópia dos autos, que o feito foi sentenciado em audiência de instrução e julgamento (f. 53/58),

de onde as partes saíram intimadas, sendo que o procurador federal não compareceu à audiência, embora tenha

sido regularmente intimado, conforme ciente aposto à f. 51.

Dispõe o artigo 242 do Código de Processo Civil que: "O prazo para a interposição de recurso conta-se da data

em que os advogados são intimados da decisão, da sentença ou do acórdão. § 1º : Reputam-se intimados na

audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença".

Entendo que o artigo 17 da Lei n. 10.910/2004, que ampliou o rol dos beneficiários da intimação pessoal, não

afasta a aplicação do mencionado artigo 242, pois sendo o procurador regularmente intimado da data de realização

da audiência, mesmo que a ela não compareça, presume-se ter assumido o risco do seu não comparecimento, com

a possibilidade de prolação de sentença na audiência, como ocorreu, daí porque considerar a sua intimação da data

da sentença proferida.

À propósito, transcrevo, excerto da decisão monocrática proferida pela e. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, no Agravo de Instrumento nº 1.118.064 - RS, publicado em 04.06.2009:

"...

Essa matéria já foi objeto de análise perante a Quinta Turma desse Superior Tribunal de Justiça. Essa assentou o

entendimento de que, como o art. 242, § 1º do CPC, considera que se reputam intimados na audiência, quando

nesta é publicada a decisão ou a sentença, sendo o advogado pessoalmente intimado da data de realização da

audiência, mesmo que não tenha comparecido, presume-se tenha sido ele intimado da sentença aí proferida, uma

vez que é dever do patrono acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias para o

seu regular processamento. À propósito, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 1. Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a

decisão ou a sentença (art. 242, § 1º do CPC). 2. Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à

audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma

vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim

de tomar as providências necessárias. 3. Recurso Especial do INSS improvido." (REsp 969.276/PR, Rel. Min.
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NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 19/11/07). No caso vertente, a procuradoria autárquica foi regular e

pessoalmente intimada para o comparecimento em audiência. Portanto, a intimação pessoal do INSS durante a

realização da audiência só não se efetivou porque o seu representante, prévia e devidamente intimado, não

compareceu ao ato e, após a sua realização, não buscou, tempestivamente, se informar de seu desenrolar. Diante

do exposto, com fundamento no artigo 254, inciso I, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, nego

provimento ao agravo de instrumento."

Nesse sentido, também são os julgados deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DO

REPRESENTANTE DO INSS NA AUDIÊNCIA EM QUE PROLATADA A SENTENÇA. EXISTÊNCIA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Sentença prolatada em

audiência, para a qual as partes foram previamente intimadas, o prazo começa a correr da publicação em

audiência, estejam ou não as partes presentes ao ato. - Existência de intimação pessoal do representante do INSS,

cumpridas as formalidades legais. - Preliminar rejeitada. Agravo legal improvido." (REO 1130822, Proc. n.

00267603020064039999, Rel. CARLOS FRANCISCO, SÉTIMA TURMA, e-DJF Judicial 1 Data 11/2/2011, p.

910)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou

seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão proferida no juízo de primeira instância, que deixou

de receber recurso de apelação interposto pela Autarquia fora do prazo legal e determinou a certificação do

trânsito em julgado da sentença proferida em audiência . II - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC,

dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-

se a contagem do prazo para a interposição de recurso . III - Para tanto, o representante da parte deve ter sido

regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça. IV - A regra geral prevista nos dispositivos

citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado contudo que a intimação para o

comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista no art. 17, da Lei n.º

10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal. V - Regularmente intimado para a audiência de

instrução e julgamento, o inss considera-se intimado, na pessoa de seu procurador, no momento da leitura da

sentença proferida em audiência , em 16/09/2009. VI - Há se reconhecer a intempestividade do recurso

autárquico interposto somente em 04/02/2010. VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão

recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte e do C. STJ. VIII - É pacífico o entendimento nesta E.

Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. IX - Agravo não provido." (Processo AI 201003000035327 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 397753, Rel. MARIANINA GALANTE, OITAVA TURMA, Data da Decisão 16/8/2010 Data da

Publicação 8/9/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. SENTENÇA PUBLICADA EM AUDIÊNCIA.

INTIMAÇÃO. PRAZO PARA APELAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECEDENTES. 1. Não há

cerceamento de defesa quando a intimação da sentença ocorre na data da audiência - para a qual todos foram

regularmente intimados - em que o juízo "a quo" a proferiu. Por seu turno, o prazo recursal começa a fluir a

partir da leitura da sentença em audiência , ainda que as partes a ela não tenham comparecido (arts. 242, § 1º, e

506, I, do CPC).2. Caso em que a autarquia previdenciária interpôs apelação 38 (trinta e oito) dias após o

término do prazo computado em dobro (arts. 184, 188, 508 do CPC e 10 da Lei n. 9.469/97), caracterizando-se a

intempestividade. 3. (...) 4. Precedentes desta egrégia Corte. 5. Agravo interno do inss ao qual se nega

provimento." (AG 200503000630301 - 241897, REL. JEDIAEL GALVÃO, DÉCIMA TURMA DATA DA

DECISÃO 14/8/2007 DATA DA PUBLICAÇÃO 05/09/2007.

Assim, publicada a sentença em audiência, da qual o apelante foi devidamente intimado, é de sua data que passa a

fluir o prazo recursal.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento a este recurso.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021372-29.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão da 2ª Vara da Comarca de Olímpia/SP que, em ação

objetivando a concessão de aposentadoria por idade, concedeu à agravante prazo de 90 (noventa) dias para

comprovar a realização do pedido no âmbito administrativo, e sua recusa pelo INSS.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o princípio do livre acesso ao Judiciário,

assegurado pelo art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, bem como o disposto na Súmula 9 desta Corte.

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo.

É o breve relatório. Decido.

O art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

Com o presente dispositivo, o legislador quis pôr fim à demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo aos segurados justamente no momento em que deveria socorrê-los.

Somente após o prazo de 45 dias para apreciação do requerimento (com a formulação de exigências, concessão ou

indeferimento do benefício) e com a inércia ou negativa da autarquia é que surge o interesse processual do

segurado.

Nesse sentido, consolidando o entendimento em questão, transcrevo recente decisão do Superior Tribunal de

Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

Correta, portanto, a decisão agravada ao determinar que, no prazo de 90 (noventa) dias, a agravante comprove em

juízo o requerimento administrativo de aposentadoria por idade e sua recusa pelo INSS.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : DURVALINA DAVID MARTINS

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 00069937220138260400 2 Vr OLIMPIA/SP
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Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021452-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 35, que lhe determinou a

comprovação, no prazo de 60 (sessenta) dias, de prévio requerimento administrativo do beneficio pleiteado.

Alega, em síntese, haver afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar

condicionada a nenhuma medida administrativa. Colaciona jurisprudência.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Registre-se, de início, versar a insurgência única e exclusivamente sobre a exigência de comprovação do

requerimento administrativo.

Questiona-se a necessidade dessa providência como condição da ação, consubstanciada na falta de interesse

processual.

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça (Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, a dispensar, tão-

somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via,

para invocação da prestação jurisdicional.

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa

verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou,

quando pela repetição de negativa em relação à determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na

prévia audiência administrativa do órgão.

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve recusa de protocolo pelo

INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera

administrativa.

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021582-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.021452-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 00022021520138260415 1 Vr PALMITAL/SP

2013.03.00.021582-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 10 dias para o(a) agravante

comprovar o requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a

decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que o(a) agravante promova o

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DIRCE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 40018780920138260624 3 Vr TATUI/SP
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A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não

há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria

inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária.

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo

originário por 60 dias, para que o(a) agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação

subjacente para prosseguimento no Juízo de primeiro grau.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021583-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 38/38vº, do Douto Juízo

de Direito da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste-SP, que declinou de ofício da competência, determinando a

remessa dos autos a Justiça Federal de Americana-SP, sustentando a incompetência absoluta do Juízo Estadual.

Aduz, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do disposto no § 3º, do artigo 109, da Constituição

Federal, pois o local de sua residência não é sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal, de

modo que entende poder optar em propor a ação em seu próprio domicílio.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2013.03.00.021583-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA DO CEU DA SILVA FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 40023586620138260533 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos a Justiça Federal de Americana. 

O § 3º do art. 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais,

seja sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado

Especial Federal, naquela localidade.

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte

Regional que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o

acesso ao Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em

localidade outra, ainda que em município vizinho.

Assim, por não haver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção

pela propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da

Lei n. 9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido

ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de

acesso à justiça, imprimindo mais celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada

como uma limitação aos seus próprios fins.

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa

da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros

competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o

objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n.

223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300;

STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art.

109 da CF).

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal. - No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal,

visando um melhor acesso ao judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em

que forem partes instituições de previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. - Jurisprudência

iterativa desta E.Corte." (STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3,

Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, J. 11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.) 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra

alguma dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a

solução preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a

hipótese não é de prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro -, mas de foros múltiplos,

igualmente competentes, cuja escolha incumbe privativamente a parte autora.

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos

Tribunais Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

CPC, para determinar o processamento da causa no MM. Juízo de Direito da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste-

SP.

Dê-se-lhe ciência, com urgência, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021609-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.021609-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ADRIANA APARECIDA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP085958 MARIA CECILIA MARQUES TAVARES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida

nos autos da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, que foi concedido em 08/05/2013 e encerrado em 24/05/2013.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu

retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

O(A) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls. 16/26.

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a)

agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização

de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021618-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 40021980620138260286 1 Vr ITU/SP

2013.03.00.021618-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO JOAO MARCONDES

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 90 dias para o agravante

comprovar o requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação objetivando a

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a

decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O autor, ora agravante, objetiva a desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso .

 

Os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão da RMI do benefício na forma

pretendida pelo agravante, cuja tese é notoriamente combatida pelo INSS.

 

Ora, se assim é, obviamente a autoridade administrativa recusará o pleito do segurado.

 

Em situação análoga, o STJ já se manifestou sobre o tema:

 

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE. 

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Sum. 213,

do extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal

condicionamento importaria em violação ao princípio do livre acesso ao poder judiciário, insculpido no art. 5.,

inc. XXXV, da Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido. 

(RESP 158165/DF, 6ª Turma, Rel: Min. FERNANDO GONÇALVES, Rel. p/ Acórdão: Min. ANSELMO

SANTIAGO, DJ: 03/08/1998, p. 341). 

 

Dessa forma, não há como subsistir o entendimento adotado pelo Juízo a quo.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

que a ação subjacente tenha seu regular prosseguimento.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021753-37.2013.4.03.0000/SP

 

No. ORIG. : 13.00.00089-1 1 Vr LORENA/SP

2013.03.00.021753-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 159/160, do Douto Juízo

Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, que declinou de ofício da competência, determinando a

remessa dos autos à Subseção Judiciária do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, sustentando a incompetência

absoluta do Juízo.

Aduz, em síntese, a competência do Juízo a quo, por ter requerido o benefício no posto do INSS no bairro de

Cidade Dutra em São Paulo, de forma que a ação previdenciária pode ser proposta perante a seção judiciária de

onde houver ocorrido o fato ou ato que deu origem à demanda, nos termos do parágrafo 2º do artigo 109 da CF e,

como se trata de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos à Subseção Judiciária do Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, em razão da parte autora residir no Estado de Minas Gerais.

Os artigos 109 e 110 da Constituição Federal tratam da competência da Justiça Federal e estabelecem as opções de

foro para o ajuizamento das ações de sua competência.

Dispõe o artigo 110 da Constituição Federal que: "Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma

seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei."

O parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal estabelece que em se tratando de benefícios previdenciários

as ações poderão ser ajuizadas na Capital do Estado-Membro, na Subseção da Justiça Federal da qual o município

de domicílio do segurado está inserido ou no Juízo Estadual do local onde mantém o seu domicílio.

Ainda, de acordo com a Súmula n. 689 do E. Supremo Tribunal Federal: "O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro."

Como se vê dos dispositivos acima, tratam-se de hipóteses de competência absoluta.

Assim, considerando que o agravante é domiciliado na Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, não lhe é

facultado optar pelo ajuizamento da ação em face da autarquia previdenciária na Seção Judiciária do Estado de

São Paulo, pois se trata de competência absoluta daquela em relação a esta.

Diferente do sustentado pelo agravante, portanto, não se trata de competência relativa, mas absoluta, da qual o juiz

pode declinar de ofício.

Ademais, a jurisprudência já se posicionou no sentido de que o parágrafo 2º do artigo 109 da Constituição Federal

não se estende às autarquias e empresas públicas, posto que estas não se confundem com a União.

Confiram-se os seguintes julgados (g.n.):

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AUTARQUIA

FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 100, INCISO IV, ALÍNEAS "A" E "B", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Tratando-se de ação ordinária movida em face da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, a

competência para o processamento e julgamento é da Justiça Federal, sendo esta competência de ordem

material, absoluta (art. 100, inciso IV, alíneas "a" e "b", do Código de Processo Civil). II - O § 2º do artigo 109

da Constituição Federal não se aplica as autarquias federais, abrangendo tão-somente as ações intentadas

contra a União Federal. III - Considerando que a Agravada possui sucursal neste Estado, perfeitamente cabível

a aplicação do artigo 100, IV, alínea "b", do Código de Processo Civil à hipótese dos autos, o qual estatui que "é

competente o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu. IV -

Agravo de instrumento provido." (Processo AI 200403000208039 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 205584

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA: 01/06/2009 PÁGINA: 174 Data da Decisão 21/05/2009 Data da Publicação

01/06/2009).

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NELSON RIBEIRO DOS REIS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00079055820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DA AUTORIDADE COATORA. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 109,

§ 2° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - Inolvidável que a competência, em sede de mandado de segurança, é

estabelecida em razão do domicílio da autoridade coatora, portanto, inaplicável o disposto no artigo 109, § 2°,

da Constituição Federal, que sequer aplica-se às autarquias, mas tão-somente à União Federal, consoante

precedentes desta Corte e dos Tribunais superiores. II - A autoridade impetrada está sediada na cidade do Rio

de Janeiro onde, inclusive, tramitou todo o processo administrativo. III - Agravo de Instrumento improvido."

(Processo AG 200403000426663 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 212852 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJU

DATA:17/01/2007 PÁGINA: 520 Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos

do voto do(a) Relator(a). Data da Decisão 22/11/2006 Data da Publicação 17/01/2007).

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021783-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação assistencial de prestação

continuada à pessoa portadora de deficiência, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

considerando que a condição de miserabilidade deve ser comprovada através de laudo sócioecomômico a ser

realizado na fase probatória.

Alegam os agravante, em síntese, que não possuem recursos para prover a sua subsistência ou tê-la provida pela

própria família, advindo a renda da família apenas do salário do genitor deve ser deferida a antecipação dos efeitos

da tutela, determinando a implantação do benefício.

É o breve relatório. Decido.

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado e das espécie normativas em questão, a assistência social

será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo,

dentre outros, a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso,

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Pois bem.

Quanto à condição sócioeconômica, o fato é que sem a avaliação social prevista no §6º do referido artigo, não há

como aferir, com segurança, qual o grupo familiar do agravante, qual a renda per capita desse grupo e se sua

família pode ou não prover a sua manutenção (art. 20, §§1º e 3º). Nesse sentido:

2013.03.00.021783-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : VINICIUS LIMA RODRIGUES COSTA e outro

: VICTOR LIMA RODRIGUES COSTA

ADVOGADO : SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY e outro

REPRESENTANTE : ROSELI LIMA RODRIGUES COSTA e outro

: ARGEU RODRIGUES COSTA

ADVOGADO : SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071538620134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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"DIREITO ASSISTENCIAL . BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TUTELA ANTECIPADA NEGADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição Federal),

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

- Autora, atualmente com 10 (dez) anos, é portadora de retardo mental (CID F79) e paralisia cerebral

quadriplégica estática (CID G80), com acompanhamento regular de neuropediatria, frequentando a APAE,

conforme documentos médicos anexados. 

- Miserabilidade, contudo, não comprovada. Necessidade de realização de estudo social. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AI 00162279420104030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:17/11/2011)

 

Portanto, não há como antecipar a pretensão inicial, sem a verossimilhança necessária do direito alegado, quanto à

hipossuficiência exigida pela Lei nº 8.742/93, inclusive porque as verbas pagas a esse título são irrepetíveis, a teor

da Súmula nº 51 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Dê-se ciência da decisão ao órgão do Ministério Público Federal.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001936-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário contra sentença que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do

benefício de pensão por morte, a partir da data do ajuizamento da demanda corrigido monetariamente. Condenou

a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas atualizadas monetariamente. Concedeu a antecipação da tutela. Decisão submetida ao reexame

necessário.

O benefício foi implantado com data de início em 15/07/2010, data do ajuizamento da demanda (fl. 02).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário , quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

2013.03.99.001936-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ANGELA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 10.00.00070-1 1 Vr CONCHAL/SP
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Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento do segurado em 08/07/2009, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise não houve requerimento administrativo e o óbito ocorreu em 08/07/2009, conforme certidão

de folha 15.

A qualidade de segurado foi comprovada haja vista que pelos documentos juntados aos autos (fls. 17/18 e 23), o

último vínculo laboral do falecido ocorreu até 11/05/2009, ou seja, menos de dois meses antes da data do óbito

(08/07/2009).

Quanto à dependência da mãe em relação ao filho, esta precisa ser demonstrada, conforme disposição do § 4º, do

artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Cumpre consignar também que a lei não exige prova material da dependência.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido.(AGA 200901085439, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:09/04/2012 ..DTPB:.)

 

No mesmo sentido, os julgados da Nona Turma desta Corte: Apelação Cível nº 0007063-76.2013.4.03.9999/SP,

decisão de 25.04.2013 da relatoria de Nelson Bernardes e Apelação Cível nº 0005501-44.2007.4.03.6183/SP,

decisão de 04.04.2013 da relatoria de Leonardo Safi.

O depoimento das testemunhas (fls. 93/94), sob o crivo do contraditório e sem contraditas, foram coesos ao

afirmarem que a autora morava com o falecido filho e o filho menor, que dele dependiam economicamente para o

sustento da casa, e que o de cujus era a única pessoa a trabalhar na família, pois a autora possui problemas de

saúde que a impendem de trabalhar.

Nos autos, a autora juntou cópias de documentos que comprovam o endereço em comum (fls. 26/28), dentre eles,

juntou declaração de testemunha afirmando que a autora e o falecido filho residiram no mesmo endereço,

juntamente com o declarante (fl. 26).

Diante das exposições, a dependência econômica da autora é categórica, visto que em famílias não abastadas é

natural a existência de colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda

família.

Em razão da ausência de requerimento administrativo o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

citação, no caso ocorrida em 02/08/2010 (fl.50). Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PENSÃOPOR MORTE. TERMOINICIAL

DO BENEFÍCIO.VALOR INCERTO DA CONDENAÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

...

3 - Termo inicial dapensãopor morte fixado na data dacitação,à míngua de requerimento administrativo. 

...

(AC 00022386620064036109Rel. Nelson Bernardes. Nona Turma. e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2012).

Considerando o termo inicial do benefício, ora fixado, não há que se falar em prescrição de parcelas devidas.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame

necessário apenas no tocante ao termo inicial do benefício e para explicitar os critérios de juros de mora e

correção monetária, conforme fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004788-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das despesas processuais e

dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando, preliminarmente, o cerceamento de sua defesa pelo indeferimento da intimação das

empresas para apresentação de LTCAT e, no mérito, alega que a natureza especial das atividades pode ser

reconhecida pelo enquadramento profissional e pede, em consequência, a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

2013.03.99.004788-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO CARLOS GARCIA

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00349-2 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Para comprovar a efetiva exposição a agente agressivo, é indispensável a apresentação de formulários específicos,

emitidos pelos empregadores, e respectivos laudos técnicos confeccionados por profissionais habilitados Médicos

do Trabalho ou Engenheiros de Segurança do Trabalho ou, ainda, a partir de 05.03.1997, por meio de perfil

profissiográfico previdenciário, sendo obrigação do autor a apresentação dos documentos comprobatórios de suas

alegações, nos termos do art. 283 do CPC.

 

Assim, rejeito a preliminar. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;
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b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU
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PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)
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Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias das CTPS e perfis profissiográficos

previdenciários (fls. 29-v/42).

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

As funções de "ajudante geral", "operador de guincho", "assistente técnico" e "mecânico de manutenção" não

estão enquadradas na legislação especial e, portanto, para comprovação da exposição a agente agressivo é

imprescindível a apresentação dos laudos técnicos, emitidos por profissional habilitado Médico do Trabalho ou

Engenheiro de Segurança do Trabalho, documentos não trazidos aos autos, o que inviabiliza o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas anteriormente a 05.03.1997.

 

Embora o autor tenha juntado PPPs (fls. 38-v/40) da TNL Indústria Mecânica Ltda e da TSG Indústria Mecânica

Ltda, não existe indicação de exposição a nenhum agente agressivo, o que inviabiliza o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas de 06.10.1980 a 26.01.1983, de 09.03.1987 a 31.03.1988, de

01.04.1988 a 22.05.1989, de 29.03.1993 a 12.09.1995, de 16.01.1984 a 24.10.1986 e de 02.10.1995 a 05.09.1997.

 

O PPP emitido por Masterfoods Brasil Alimentos Ltda, para as atividades exercidas a partir de 15.09.1997, indica

que o autor esteve submetido a níveis de ruído inferiores a 80 decibéis, entre 80 e 90 decibéis, portanto, inferiores

ao limite legal, e somente de 12.01.2011 a 19.08.2011 a nível de ruído de 90,75 decibéis.

 

Entretanto, a utilização do EPI era eficaz, afastando a insalubridade.

 

Portanto, inviável também o reconhecimento da natureza especial das atividades posteriores a 05.09.1997.

 

Dessa forma, a sentença não merece reparos.

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação.
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Int.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005138-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por Luiz Agostinho, espécies 31 e 91, DIBs 16-07-2006 e 27-

10-2008, respectivamente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) que o valor do auxílio-doença seja calculado pela média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição, desde julho/1994, na forma do que dispõe o art. 29, II da Lei 8.213/91; em caso de benefício

convertido, que se considere eventual decisão judicial a aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, no último

benefício;

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

Suspenso o feito por 60 dias, para que o autor procedesse ao pedido na via administrativa. Decisão mantida em

sede de agravo.

 

A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, considerando que o

INSS procedeu à revisão pleiteada, nos termos do pedido, reconhecendo o direito à majoração do benefício em 06-

03-2012, com o que se esgota o interesse processual, por fato superveniente. Quanto à alteração do valor do

benefício recebido e dos valores a serem pagos a título de diferenças, o autor deve proceder ao pleito na via

administrativa ou interpor recurso perante a autarquia.

 

O autor apelou, requerendo a procedência do pedido, nos termos da inicial, uma vez que, não cumprida ainda a

obrigação na via administrativa, remanesce o interesse de agir.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Determinada a juntada de informações obtidas no sistema CNIS/Dataprev, e também de cópia do processo

administrativo relativo ao benefício previdenciário (despacho de fls. 102).

 

Juntada do processo administrativo às fls. 116/172.

 

Por força de novo despacho (fls. 173), o INSS informou que foi efetuada a revisão administrativa do benefício.

Instada a tanto, a agência do INSS não informou se existem informações relativas ao pagamento.

2013.03.99.005138-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUIZ AGOSTINHO

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00063-5 1 Vr ADAMANTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3127/3531



 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Quanto ao benefício de auxílio-acidente de trabalho (532.796.808-8, carta de concessão às fls. 12/13), passo à

análise.

 

A competência para processamento e julgamento de pedidos de concessão de benefícios acidentários pertence à

Justiça Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da CF:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o seu entendimento:

 

"Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".(Súmula 15)

 

Ante o exposto, reconheço, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para apreciar o pedido de revisão do

benefício acidentário, em relação ao qual o feito é de ser desmembrado, com a remessa de cópia dos autos

desmembrados ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Passo a analisar o benefício previdenciário (auxilio-doença, espécie 31, NB 560.153.623-2, carta de concessão às

fls. 10/11).

 

O INSS editou o Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS, de 15/04/2010, que determinou a

alteração do cálculo dos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, bem como daqueles que se

utilizam da mesma forma de cálculo. Entretanto, tratou de editar o Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN de

02/07/2010 determinando aos seus órgãos internos o sobrestamento, até nova comunicação, dos pedidos de

revisão com base Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS. Posteriormente, restabeleceu o citado

memorando, mediante o cancelamento do Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN.

 

A alternância dos referidos atos normativos acarretam insegurança jurídica, restando caracterizado o interesse de

agir do segurado para propor ação objetivando a revisão do benefício. Especialmente em se tratando de ação onde

a própria autarquia não traz as informações necessárias para se verificar o adimplemento da obrigação.

 

Não é porque o INSS procedeu à revisão que ausente o interesse de agir. Tal posição só é aceitável quando o

pagamento integral da obrigação ocorre antes da citação, o que não é o caso.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de

origem a fim de que o feito prossiga, em seus regulares termos, quanto ao benefício previdenciário. Providencie a

Subsecretaria o desmembramento e a formação de traslado com cópia dos autos em relação ao benefício

acidentário, remetendo-os ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Int.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010148-70.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 51/52 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada

e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 57/68, a Autarquia Previdenciária argüi, preliminarmente, pelo reconhecimento da

prescrição qüinqüenal. No mérito pleiteia pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Por sua vez, em recurso adesivo de fls. 82/85, a parte autora requer a majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida

estabeleceu a data da citação (11/04/2012) como termo inicial do benefício.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por
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pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho
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eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1992 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco as Certidões de Casamento de fl. 13 e de Nascimento de

filho de fl. 14, as quais qualificam o marido da requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio e da

lavratura de assentamento, em 1953 e 1970, bem como a CTPS de fls. 15/22 que noticia vínculos rurais por parte

do mesmo desde maio de 1972.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides

campesinas por tempo suficiente à concessão do benefício (fls. 46/47).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN"s nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até
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que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para reformar a

sentença, nos termos da fundamentação, nego seguimento ao recurso adesivo da autora. Mantenho a tutela

concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010179-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face da decisão

monocrática de fls. 132/134, proferida por este Relator, que negou seguimento à apelação do autor, em ação

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Em razões recursais de fl. 136, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão, por não ter se

pronunciado acerca da regularização da representação processual do autor.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada, de fato, apresenta a omissão apontada, razão pela qual passo a saná-la.

Tendo o autor implementado a maioridade civil no curso da presente demanda, relego ao juiz de primeira

instância a regularização de sua representação nos autos.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal para sanar a omissão

apontada, nos termos da fundamentação.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013876-22.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fl. 44 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 50/54, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de
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contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu
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recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2003 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 132 meses.

Para tanto, trouxe aos autos a CTPS do marido (fls. 12/13) que noticia vínculos rurais do marido, por período

descontínuo entre novembro de 1987 a fevereiro de 1997.

Também foi juntada a Certidão de Casamento (fl. 14), que qualifica o marido da autora como lavrador, por

ocasião da celebração do matrimônio, em 1971, além da Certidão de Óbito de fl. 15, onde restou assentado que,

por ocasião do falecimento, em 1997, o cônjuge ostentava a mesma condição.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram saber que a mesma dedicou-se às lides

campesinas por tempo suficiente à concessão do benefício (fls. 46/48).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal

declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e

nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação

da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em 27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido

pelo mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas,

ocasião em que restei vencido.Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção

Especializada desta Casa, para estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº

11.960/09, o mesmo percentual das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com

o disposto no seu art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.
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De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a JANDIRA CONCEIÇÃO DE

BARROS, com data de início do benefício - (DIB: 22/08/2012), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013984-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 57/59 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 65/70, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das
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mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

Dentre os documentos apresentados, destaco as Certidões de Casamento e de Nascimento de filhos (fls. 09 e

12/14), que qualificam a requerente e seu marido como lavradores, por ocasião do matrimônio e da lavratura de

assentamentos, em 1978/1998.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides

campesinas por tempo suficiente à concessão do benefício (fls. 61/62).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao
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benefício pleiteado.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARINETE DOS SANTOS

SOARES, com data de início do benefício - (DIB: 14/03/2012), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014713-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

2013.03.99.014713-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : PAULA MAYARA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00209-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 19/12/2010.

Ademais, há início de prova material presente na certidão do INCRA, a qual aponta que, desde 2008, a autora

reside em lote agrícola inserido em projeto de assentamento da qual sua mãe é beneficiária.

No mesmo sentido, nota fiscal de produtor emitida pela genitora da autora.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido durante 120 dias, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, consoante o disposto no artigo

35 da Lei n. 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72 do mesmo diploma legal, por não ter

sido comprovado salário-de-contribuição no período básico de cálculo.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante §

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma. Não há se falar em prestações vincendas e

aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão do salário-

maternidade e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014733-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014733-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA CREUZA MEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3140/3531



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA CREUZA MEIRA em face da decisão monocrática de

fls. 125/127, proferida por este Relator, que negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento ao

apelo da autora, em ação objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais de fls. 130/131, postula a embargante a correção do erro material apontado.

É o sucinto relatório.

De fato, verifico que a decisão impugnada contém erro material no que diz respeito à espécie de benefício a que

faz jus. Tal erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive de ofício, nos termos do disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

Dessa forma, corrijo o erro material, para fazer constar que o benefício devido nesta demanda é o de pensão por

morte.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro material apontado, nos termos da

fundamentação.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015928-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

ADVOGADO : VALDEIR ORBANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00038-5 1 Vr IEPE/SP

2013.03.99.015928-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : SIDILEIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00054-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 12/2/2011.

Ademais, há início de prova material presente nas notas fiscais de entrada e demonstrativos de pagamento

relativos à produção de leite do companheiro da autora (2008/2010).

Ressalto, ainda, vínculo empregatício rural do companheiro anotado em Carteira de Trabalho e Previdência Social

- CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (2005/2008).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Embora também conste um contrato de trabalho do companheiro como motorista, este foi prestado a uma

cooperativa agrária e por período inferior a um mês, de maneira que, joeirado o conjunto probatório, entendo que

a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido durante 120 dias, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, consoante o disposto no artigo

35 da Lei n. 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72 do mesmo diploma legal, por não ter

sido comprovado salário-de-contribuição no período básico de cálculo.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante §

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma. Não há se falar em prestações vincendas e

aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão do salário-

maternidade e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015929-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

2013.03.99.015929-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA DA PAZ RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : SP188334 CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00115-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, os partos ocorreram em 12/9/2009 e 4/3/2012.

Contudo, não obstante a presença de vínculos empregatícios rurais do companheiro da autora, os testemunhos

colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado, além de reportarem-se a

pequenos períodos de labor entre quatro e seis meses.

Ademais, em seu depoimento a autora afirmou sobre atividades do marido por dia na cidade e "na pista" como

trabalhador urbano.

Nessa esteira, Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS também apontam vínculo empregatício urbano (2009).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016016-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

2013.03.99.016016-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUCIMARA DO CARMO GONCALVES

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00061-4 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3144/3531



do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 17/4/2012.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de nascimento de filho (2012), a qual anota a

qualificação de "lavradora" da autora e de tratorista de seu companheiro.

Ressalto, ainda, vínculos empregatícios rurais do companheiro anotados em Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS (2006/2012).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido durante 120 dias, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, consoante o disposto no artigo

35 da Lei n. 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72 do mesmo diploma legal, por não ter

sido comprovado salário-de-contribuição no período básico de cálculo.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante §

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma. Não há se falar em prestações vincendas e

aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão do salário-

maternidade e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016040-57.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 25/8/2009.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1988) e vínculo

empregatício (2002), dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam atividades deste como

caseiro (2004/2009) justamente no período em contenda.

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ELENICE PIRES GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00125-5 2 Vr PIEDADE/SP
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016053-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

2013.03.99.016053-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ADRIANA AMARO MARQUES

ADVOGADO : MG094641 ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013355620118260103 1 Vr CACONDE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3147/3531



não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, não obstante as anotações rurais da autora presentes em sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS (1996/1998, 2000/2002 e 2010), o único testemunho colhido foi genérico e mal

circunstanciado para comprovar o mourejo asseverado.

Ademais, embora a depoente afirme ter trabalhado com a autora na roça desde 2003, os dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS e o ofício de f. 63 revelam que entre 1991 e 2009 a testemunha foi

auxiliar de enfermagem na Santa Casa de Misericórdia.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019113-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido em relação ao nascimento da filha Êmilly Larissa de Oliveira Silva

Nascimento.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

2013.03.99.019113-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUCIANA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP260515 GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00141-8 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 26/4/2006.

Contudo, não obstante a anotação rural da autora presente em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS (2008), esta é extemporânea aos fatos, pois posterior a gestação.

Ademais, o único testemunho colhido foi vago e mal circunstanciado para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019804-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Fls. 36).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora ao pagamento das custas e

despesas processuais, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita.

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

2013.03.99.019804-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SUSI MARTA FERREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : VALTER LUIS BRANDÃO BONETI

REPRESENTANTE : CARMEN AZEVEDO COELHO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : VALTER LUIS BRANDÃO BONETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00018-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pelo(a) autor(a) contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais
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miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. 100/115), feito em 27-09-2011, comprova que a autora é portadora de seqüela de acidente

vascular cerebral, epilepsia e retardo mental de leve a moderado.

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

O estudo social (fls. 149/143), feito em 04-04-2012, dá conta de que a autora reside com o pai, João Luiz Ferreira

da Silva, de 67 anos, e a mãe, Carmen Azevedo Coelho Ferreira da Silva, de 61, em casa própria, contendo dois

quartos, uma cozinha, uma sala, um banheiro e uma varanda coberta. As despesas são: alimentação R$ 500,00;

gás R$ 42,00; água R$ 16,00; luz R$ 100,00; IPTU R$ 138,00; medicamentos R$ 200,00; despesas diversas R$

300,00. A renda da família advém da aposentadoria da mãe da autora e do trabalho do pai, no valor total de R$

1.726,00 (mil e setecentos e vinte e seis reais) mensais.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe da autora é beneficiária de Aposentadoria por Idade,

desde 24-11-2010, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) mensais, e o pai tem vínculo de

trabalho com DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, desde 05-03-1987, recebendo, em julho de

2013, o valor de R$ 2.147,36 (dois mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos).

Assim, a renda familiar per capita foi sempre superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Dessa forma, não preenche o(a) autor(a) os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.
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São Paulo, 06 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020038-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

salário-maternidade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção do benefício perseguido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação
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vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 25/9/2006.

Contudo, não há documentos que demonstrem a faina campesina no período em contenda.

Com efeito, embora a certidão de nascimento do filho anote a qualificação de lavradora da autora, esta é

extemporânea aos fatos, pois só foi lavrada em 10/10/2007, ou seja, após mais de um ano do nascimento.

No mesmo sentido, os vínculos empregatícios rurais da autora anotados em Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS (2008/2010) são posteriores a gestação.

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo

asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação autárquica, para julgar

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020229-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 22).

O INSS interpôs agravo retido, da decisão que indeferiu nova perícia e complementação de estudo social. (fls.

144/161).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00, observando-se os termos dos arts.

11, § 2º e 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 25-09-2012.

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, e alega cerceamento de defesa, uma

vez que foi indeferida nova perícia e complementação de estudo social; e, no mérito, sustenta não terem sido

comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede a improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela rejeição da matéria preliminar e pelo improvimento do

agravo retido e da apelação.
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É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Quanto ao alegado de cerceamento de defesa, entendo que o indeferimento para complementação do estudo social

não acarretou prejuízo à autora, uma vez que o feito encontra-se devidamente instruído, com a juntada do estudo

sócio-econômico, firmado por Assistente Social. Não há que se falar em realização de perícia médica por

especialista, visto que tal determinação implicaria negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do médico para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

Assim, REJEITO a preliminar, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e passo à analise do mérito.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbi:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do
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salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O estudo social (fls. 104/105), feito em 27-01-2012, dá conta de que a autora reside com a filha Regina Célia

Ferreira, de 39 anos, e os netos Alexandre Ferreira Freitas, de 15, Beatriz Regina Ferreira de Freitas, de 14, e

Isabely Ferreira, de 12, em casa própria. A renda da família advém do trabalho da filha, no valor de R$ 800,00

(oitocentos reais).

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que a autora passou a receber benefício assistencial à idosa via

administrativa, desde 20-12-2012.

O laudo pericial (fls. 164/167), feito em 18-03-2011, comprova que a autora é portadora de espondilose (M 47.8)

e conclui "que não existe limitação funcional dos movimentos da coluna, portanto, não impede de trabalhar. Esta

apta ao trabalho".

A patologia apontada pelo perito não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

Por isso, não preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

Isto posto, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação.
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Int.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022543-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedido os benefícios da justiça gratuita às fls. 26.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, observando-se os termos dos arts.

11, § 2º, e 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 22-11-2012.

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do
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salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. 76/82), feito em 25-07-2012, comprova que a autora é portadora de bronquite e enfisema,

problemas que não a incapacitam de forma total para o trabalho e não necessita de ajuda de terceiros para

atividades diárias e prática de atos da vida civil.

Dessa forma, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

Assim, não preenchendo o(a) autor(a) o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua

hipossuficiência.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022560-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Fls. 14).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente e deixou de condenar o autoraao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos

do art. 12 da Lei 1.060/50.

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pelo(a) autor(a) contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em
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seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a
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transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, a autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por

isso a condição de idosa.

O estudo social (fls. 38/39), feito em 03-07-2012, dá conta de que o autor reside com a esposa, Ivone Aparecida

Velani, de 59 anos, as filhas Ariane Cristina Velani, de 30, Adriane de Cássia, de 39, e Anne Arielle Velani, de

23, e a neta Lorena Velani Fonseca Gama da Silva, de 16, em casa própria, contendo dois quartos, uma sala, uma

cozinha e um banheiro. As despesas são: água R$ 70,00; energia elétrica R$ 190,00; alimentação R$ 1.000,00; gás

R$ 45,00. A renda da família advém do trabalho das filhas e da neta. A filha Adriane não soube informar o valor.

No entanto, a filha Anne, na condição de doméstica, e a neta Lorena, como estagiária, recebem o valor de R$

622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) cada uma.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que a filha Anne tem vínculo de trabalho com HUF DO BRASIL

LTDA, no período de 15-09-2008 a 20-04-2012, auferindo, em média, pouco mais de dois salários mínimos ao

mês, e, desde 02-01-2013, com N.A MUZZETTI EMBALAGENS - EPP, percebendo, em julho de 2013, o valor

de R$ 1.271,86 (mil e duzentos e setenta e um reais e oitenta e seis centavos).

Assim, a renda familiar per capita foi sempre superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Dessa forma, não preenche o(a) autor(a) os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 139/140 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 144/145, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe

aos autos início razoável de prova material do labor rurícola com as Notas Fiscais de Produtor Rural de fls. 60/66,

em seu nome, referentes ao período de 2008 a 2011, dentre outros documentos.

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo,

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em

audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora trabalhou nas

lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 25 de junho de

2012, às fls. 112/120, o qual concluiu que "(...) a Requerente é portadora de hepatite c, em tratamento com

interferon peguilado, devendo permanecer afastada do trabalho pelo período sugerido de um ano em virtude dos

efeitos colaterais do medicamento". Ademais, em resposta aos quesitos formulados, afirmou o expert que a autora

apresenta incapacidade parcial e temporária para o labor.

Considerando o histórico de vida laboral da autora, já que exercia as lides rurais, vale dizer, serviços que

demandam esforço físico, e que conta atualmente com 55 anos de idade, de baixa instrução, somado às notórias

dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e

temporária.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à
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convicção da incapacidade total e temporária da periciada, conforme acima mencionado.

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas

afirmaram que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde

(fl. 137).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, no presente caso, deve ser fixado na data da citação, in casu, 02 de maio de 2012 (fl.

104, verso), pois considerando as respostas aos quesitos nºs 04 e 05, formulados pelo requerido, nos quais o perito

estabelece que o início da doença deu-se em outubro de 2010 e o da incapacidade remonta a novembro de 2011,

dentre outros documentos, resta demonstrado que os males que acometem a autora precedem à propositura desta

demanda.

Não desconheço a existência de precedentes firmes no sentido de que o termo inicial, em se tratando de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, deve corresponder à data do laudo, a partir de quando ficou demonstrada a

incapacidade da parte autora.

Não obstante, esta Turma também tem decidido no sentido de que o termo "a quo" deve retroagir, desde que o

exame pericial afirme, com segurança, essa possibilidade. É o caso dos autos.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a MARIA APARECIDA VERÍSSIMO DE

CARVALHO com data de início do benefício - (DIB 02/05/2012), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a r. sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024816-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

2013.03.99.024816-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ALINE VIEIRA MARQUES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00047-4 2 Vr PIRAJU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3164/3531



28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 2010.

Contudo, não obstante a presença de vínculo empregatício rural da autora (2008), os testemunhos colhidos foram

genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, os depoentes nunca trabalharam com a autora e pautaram suas declarações em informações prestadas

pela própria autora.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024972-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 95 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 100/113, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

2013.03.99.024972-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LOURIVAL CIARMOLI

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00098-8 1 Vr GARCA/SP
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demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações extraídas do CNIS, conforme extratos de fls. 17/23,

verifica-se que a autora exerceu atividades laborativas, por períodos descontínuos, de 01º de julho de 1979 a 11 de

agosto de 2009, tendo, dessa maneira, superado o período exigido de carência.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 67/73, o

qual concluiu que o periciando é portador de retardo mental leve e síndrome da dependência do álcool,

encontrando-se incapacitado de forma total e temporária para o exercício das atividades laborativas.

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova documental (fls.

24/28).

Nesse sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA.

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES.

(...)

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes.

5. Recurso não conhecido."

(5a Turma, REsp nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453).

 

Em caso análogo, decidiu assim esta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMPREGADA DOMÉSTICA. ÔNUS DE

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO

NÃO CONFIGURADA. ART. 151 DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

III - Não há que se falar em perda da qualidade de segurada se a segurada deixou de contribuir por se encontrar

incapacitada para o trabalho.

(...)

X - Recurso parcialmente provido".

(2ª Turma, Ac nº 1999.03.99.084373-1, Rel. Dês. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU de 28.08.2002, p. 374).

 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao

decidido majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não

havendo, como no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício.

- Recurso especial que recebeu provimento."

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353)

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA -

TERMO INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL.

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido,

categoricamente, o direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o

julgado sem afrontar sua Súmula 07.

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo
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médico-pericial em juízo.

 - Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186)

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença, deferida a LOURIVAL CIARMOLI com data de

início do benefício - (DIB: 14/11/2012), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025075-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

2013.03.99.025075-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANA MARIA GONCALVES SALLESSE

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00215-4 3 Vr BIRIGUI/SP
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INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 70/72 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 74/79, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a
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sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 06 de setembro de 2011, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, tendo em vista o vínculo empregatício mantido no período entre 04 de maio de 2010 e 27 de

maio de 2011, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 33.

O laudo pericial de 14 de janeiro de 2013, às fls. 60/62, por sua vez, diagnosticou a periciada como portadora de

doença arterial periférica compensada e neuropatia compressiva. Diante disso, afirmou o expert, em resposta aos

quesitos formulados, que a requerente apresenta incapacidade parcial e temporária para o exercício das atividades

laborativas (quesito nº 11 do INSS), que provavelmente é desencadeada por esforços físicos mais acentuados,

como erguer pesos, ficar muito tempo em pé e subir e descer escadas (quesito nº 08 do INSS).

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, já que exercia a atividade de doméstica, vale dizer,

serviço que demanda esforço físico, e que conta atualmente com 59 anos de idade, somado à notória dificuldade

de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é total e temporária para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade da requerente é total e temporária.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, in casu, 25 de fevereiro de

2011, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,
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contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a ANA MARIA GONÇALVES SALLESSE

com data de início do benefício - (DIB 25/02/2011), no valor a ser calculado pelo INSS.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pela demandante em razões de apelação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a r. sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025121-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.025121-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00001-9 1 Vr OLIMPIA/SP
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 117/120 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 123/137, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a
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sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, as anotações referentes aos períodos descontínuos de 13 de setembro de 1984 a 08 de dezembro de 2011,

conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 100/101, constituem prova plena do

efetivo exercício da atividade rural da autora em tais interregnos, tendo superado o período exigido de carência.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 08 de

novembro de 2011, à fl. 88, o qual concluiu que a periciada é portadora de lesão do ombro, a qual produz reflexos

no sistema motor e físico e limita as suas atividades em sua profissão. Diante disso, afirmou o expert que a autora

apresenta incapacidade relativa e temporária para o exercício das atividades laborativas.

Considerando o histórico de vida laboral da autora, já que exercia as lides rurais, vale dizer, serviços que

demandam esforço físico, e que conta atualmente com 57 anos de idade, com baixa escolaridade, somado à

notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é total e temporária para

o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade da requerente é total e temporária.

No que tange à qualidade de segurada, o perito, ao responder o quesito nº 07, formulado pelo INSS, o qual

indagava sobre o início da incapacidade, afirmou que, segundo noticiado pela própria demandante, a mesma

ocorre desde o ano de 2007. Todavia, não há elementos suficientes nos autos a demonstrar incapacidade desde

aquela época, somado às conclusões periciais de fls. 65/70, as quais não evidenciaram incapacidade laboral entre

os anos de 2006 e 2009. Dessa forma, tenho como termo inicial da incapacidade laboral da autora a data do laudo

pericial que concluiu pela sua incapacidade, ou seja, 08 de novembro de 2011, época em que a mesma mantinha

vínculo empregatício, conforme extrato do CNIS citado, tendo, dessa maneira, demonstrado o preenchimento de

tal requisito.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos
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do mês de dezembro.

No mais, quanto ao fato de que a segurada continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência da autora no exercício das atividades laborativas, para o

provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente

porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da

demandante, in casu, 08 de novembro de 2011, uma vez que, conforme acima mencionado, não há elementos

suficientes nos autos a demonstrar incapacidade à época do requerimento administrativo.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a APARECIDA DOS SANTOS com data de

início do benefício - (DIB 08/11/2011), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a r. sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025519-74.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.025519-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 138/141 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 144/148, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de
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incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 07 de julho de 2009, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 14 de novembro de 2008 a 14 de

dezembro do mesmo ano, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 42/43.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelos laudos periciais produzidos nos

autos. O primeiro, realizado em 17 de maio de 2011, às fls. 92/94, diagnosticou o periciado como portador de

hipertensão arterial sistêmica com hipertrofia ventricular esquerda e lombalgia crônica refratária, bem como falta

de ar aos esforços. Diante disso, afirmou o expert, que o autor apresenta "Redução significativa da capacidade

laborativa devido à dor de forte intensidade caso haja excesso de esforço que sobrecarregue sua coluna"

(quesito nº 05 do INSS). Já o laudo judicial produzido em 21 de novembro de 2011, às fls. 104/111 e

complementado às fls. 130/131, afirmou que o autor é portador de grave hidronefrose esquerda com importante

resíduo urinário, o que lhe acarreta incapacidade temporária para atividades laborativas.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito às conclusões dos laudos periciais. Aplica-se, à hipótese, o preceito
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contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade laboral do requerente é total e temporária.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado do autor, tendo em vista que o laudo médico de

fls. 92/94, realizado após a substituição do primeiro perito nomeado nos autos (fl. 67), asseverou o início da

incapacidade laboral no ano de 2009, devido ao quadro de lombalgia intensa (quesito nº 09 do INSS), ou seja,

época em que o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença

até 14 de dezembro de 2008, conforme extrato do CNIS citado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, in casu, 18 de abril de 2009

(fl. 31), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a ELGINO BENEDITO DO NASCIMENTO

com data de início do benefício - (DIB 18/04/2009), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a r. sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025588-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 55/57, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 59/65, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os
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do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a
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prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2012 (fl. 16) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 10), que qualifica o

requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio, em 1976, bem como a Certidão da Justiça Eleitoral (fl. 13),

que notícia a profissão do mesmo como agricultor, em 2012.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ademais, a CTPS de fls. 11/12, noticia um vínculo empregatício da parte autora, como trabalhadora rural, entre 07

de dezembro de 2005 a 04 de agosto de 2006, o que constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade

rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Por sua vez, os depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, afirmaram conhecê-lo e saber que o

mesmo sempre se dedicou ao labor campesino por tempo suficiente à concessão do benefício postulado (51/53).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal

declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e

nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação

da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em 27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido

pelo mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas,

ocasião em que restei vencido.Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção

Especializada desta Casa, para estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº

11.960/09, o mesmo percentual das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com

o disposto no seu art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a SEBASTIÃO MORTARI, com

data de início do benefício - (DIB: 13/11/2012), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026023-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Agravo retido interposto às fls. 84/86 pela parte autora.

A r. sentença monocrática de fls. 173/179 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial, acrescido de consectários legais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 193/201, requer a parte autora, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no

mérito, pugna pela modificação do termo inicial do benefício.

Por outro lado, pugna a Autarquia Previdenciária, em razões recursais de fls. 208/210, pela reforma da r. sentença

quanto aos critérios referentes aos consectários legais, especificamente quanto aos honorários advocatícios

sucumbenciais e à correção monetária.

2013.03.99.026023-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EUNICE MORAES SENA

ADVOGADO : ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 09.00.00098-7 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (24 de agosto de 2011) e a data da prolação da sentença (28 de

setembro de 2012), não excede a sessenta salários-mínimos, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV de fl. 163, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Por outro lado, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do

agravo retido interposto pela parte autora e, não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a

apreciação dos pontos impugnados nos recursos.

Na hipótese dos autos, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando a segurada recebia

auxílio-doença (NB 533.983.920-2) e teve o mesmo cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia

imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 21 de junho de 2009, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade da requerente, somado à conclusão pericial de que "A data de início da incapacidade é janeiro de

2009, quando refere que parou por piora das dores, e início da concessão do benefício. Mesmo após cessar o

benefício, em junho de 2009, ainda havia incapacidade laborativa, que persiste de maneira ininterrupta, até hoje

, sendo definitiva, ou seja, não existe cenário terapêutico que possa reabilitar a pericianda para o labor" (g.n.).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a EUNICE MORAES SENA

com data de início do benefício - (DIB 21/06/2009), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento à apelação do INSS e dou provimento ao agravo retido e à apelação da autora para

reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026200-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026200-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA APARECIDA CRAVO

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00163-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 50/51, julgou improcedente o pedido, considerando preclusa a produção da

prova testemunhal.

Em razões recursais de fls. 55/58, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz

jus à concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da
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legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 07) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento (fl. 08), que qualifica o marido da autora como lavrador, por

ocasião da celebração do matrimônio, em 1988, além da Certidão de Óbito de fl. 11, onde restou assentado que,

por ocasião do falecimento, em 1992, o mesmo ostentava a condição de agricultor.

.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Cabe destacar que o § 2º do artigo 453 do Código de Processo Civil concede uma faculdade ao juízo, e não o

dever de dispensar a prova requerida pela parte cujo advogado não compareceu à audiência.

No caso em tela, a testemunha Clara de Paula Queiroz estava presente à audiência de instrução e julgamento

realizada em 17 de outubro de 2011 e a ausência da autora e de seu do advogado apenas impossibilitou que

fossem esclarecidas algumas questões de seu interesse.

Nesse sentido, o depoimento colhido em audiência de instrução e julgamento, em 17 de outubro de 2011,

corrobora o início de prova material ao conhecer a requerente e saber que a mesma se dedicou às lides campesinas

por tempo suficiente à concessão do benefício (fl. 29-CD/R).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal

declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e

nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação

da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em 27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido

pelo mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas,

ocasião em que restei vencido.Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção

Especializada desta Casa, para estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº

11.960/09, o mesmo percentual das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com

o disposto no seu art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).
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Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA APARECIDA

CRAVO, com data de início do benefício - (DIB: 06/04/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026238-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 92 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 97/102, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e requer a

anulação da r. decisum, para que seja determinada a oitiva de testemunhas. No mérito, pugna pela procedência do

pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

produção de prova testemunhal, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

2013.03.99.026238-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARCOS MOURA DE ARRUDA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00015-2 1 Vr CONCHAS/SP
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço
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militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme

preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, os vínculos empregatícios mantidos pelo autor no período descontínuo entre 1º de junho de 1993 e 1º de

setembro de 2010, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 45, constituem

prova plena do efetivo exercício da atividade urbana e rural do autor em tais interregnos, tendo superado o período

exigido de carência e mantida a qualidade de segurado, considerando a data de ajuizamento da presente demanda,

vale dizer, 21 de março de 2011, e a ampliação disciplinada no §1º do art. 15 da Lei 8.213/91 (prorrogação para

24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

O laudo pericial de 20 de dezembro de 2011, às fls. 73/79, por sua vez, afirmou que o periciado apresenta dor na

coluna lombar por discopatia degenerativa de L4-L5 e discopatia protusa de L5-S1, além de déficit sensitivo e

motor. Diante disso, esclareceu a expert que o autor "Necessita de cuidados ambulatoriais para controle

adequado da Lombalgia para os quais existem tratamentos disponíveis na rede Pública, como já o faz, e necessita

do uso diário de Anti-Inflamatórios e analgésicos potentes" (fl. 75) e que se trata de incapacidade laboral "Total e

permanente" (quesito nº 11 do autor, fl. 77). 

Considerando as conclusões periciais, o histórico de vida laboral do autor, já que exercia atividades laborais com

demanda de esforço físico, conforme cópia da CTPS de fls. 28/30, e que conta atualmente com 35 anos de idade,

tenho que a sua incapacidade é total e temporária para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença.

No mais, quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o

provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente

porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, in casu, 14 de dezembro de

2010 (fl. 37), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em
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27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a MARCOS MOURA DE ARRUDA com

data de início do benefício - (DIB 14/12/2010), no valor a ser calculado pelo INSS.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pela parte autora em razões de apelação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

arguida e dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença monocrática e julgar procedente o

pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028177-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a autora o benefício de salário-maternidade.

A r. sentença monocrática de fls. 42/47, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 50/53, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.
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É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, tal benefício independe de carência.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar

o recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

In casu, a união estável entre a requerente e o Sr. Elesandro Rogério Ribeiro da Costa, restou sobejamente

comprovada pela própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais

ouvidas.

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação de lavrador do marido

da autora é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo.

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve

haver a mesma disposição de direito), entendo que esta jurisprudência há de ser aplicada analogamente à união

estável verificada nos presentes autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que

assegura a proteção do Estado à mesma.

Assim, verifica-se que a demandante apresentou a Certidão de Nascimento do filho (fl. 11), em 04 de maio de

2010.

Ademais, a CTPS de fls. 15/16, bem como o CNIS de fl. 30, noticiam vínculos rurais por parte do genitor da

criança a partir de maio de 2001.

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive à época da gravidez (fl. 40 - CD/R).

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3190/3531



contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN"s nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que

incidirá sobre 4 (quatro) salários-mínimos.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028751-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a autora o benefício de salário-maternidade.

A r. sentença monocrática de fls. 43/46 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 48/51, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

2013.03.99.028751-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : THAIS SURREILA GOMES ASSUNCAO

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000986420128260357 1 Vr PARANAPANEMA/SP
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O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar

o recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 10, a qual comprova o nascimento de seu filho em 12

de maio de 2009.

Foi juntada aos autos a Certidão de Residência e Atividade Rural da Fundação Instituto de Terras do Estado de

São Paulo "José Gomes da Silva" - ITESP (fl. 13), a qual informa que a demandante explora regularmente o lote

agrícola desde de 2003.

Ademais, os documentos de fls. 14/20, em nome da genitora da autora, acrescentam o início de prova material de

atividade rural, em regime de economia familiar.

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive à época da gravidez (fl. 40).

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes dos partos.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº
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11.960/09 quando do julgamento das ADIN"s nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que

incidirá sobre 4 (quatro) salários mínimos.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028752-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2013.03.99.028752-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : IRAILDES BARBOSA ALVES

ADVOGADO : SP312358 GLAUCIA MARIA CORADINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09000970220128260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, os partos ocorreram em 1º/3/2008 e 25/3/2010.

Contudo, não obstante a presença de vínculos empregatícios rurais do companheiro (2004/2005), estes restaram

afastados diante das atividades urbanas apontados nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

(2005/2012).

Ademais, não foi produzida prova testemunhal para embasar o labor alegado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028848-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.028848-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE LISTERIO DA SILVA FILHO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:
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"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 
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Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros
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favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).
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Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

No tocante à insurgência da parte autora quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, esta não

prospera. O Juízo a quo foi categórico ao assegurar os benefícios da Lei nº 1.060/50 (assistência judiciária). Tal

fato, entretanto, não afasta a sucumbência quanto ao pedido versado nem obsta a fixação de um quantum a título

de honorários se houver alteração da situação prevista no diploma em comento.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028902-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, para fins previdenciários.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência de conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural requerido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
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conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, não obstante a existência de documentos que qualificam seu genitor como trabalhador rural, a parte

autora não juntou indícios em nome próprio e contemporâneos ao intervalo em contenda.

Frise-se, ainda, que a certidão de seu casamento anota a profissão de vigilante do cônjuge.

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar a ocorrência do labor.

Assim, joeirado o conjunto probatório, não restou demonstrado o trabalho rural perseguido, motivo pelo qual deve

ser mantida a bem lançada sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028977-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 10.12.1982 a 10.03.1989, bem como a arcar com as custas e despesas processuais e os honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

 

Sentença proferida em 21.09.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material das atividades rurais reconhecidas e pede, em consequência,
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a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar a atividade rurícola, de 10.12.1982 a 10.03.1989, o autor juntou declaração de exercício de

atividade rural firmada em 17.02.2003 por Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Serra do Ramalho, ofício do

Incra onde consta que existia cadastro de imóvel rural em nome do pai até 1992, e declaração de exercício de

atividade rural firmada em 17.02.2003 pelo pai (fls. 10/13). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

Porém, não existem nos autos quaisquer documentos oficiais como certidão de casamento, certidão de nascimento,

certificado de alistamento militar ou mesmo título de eleitor, em que o autor ou os familiares tenham sido

qualificados como rurícolas e tampouco notas fiscais de produtor ou romaneios de mercadorias, demonstrando a

labuta rural.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

A declaração emitida pelo pai, por equivaler à mera prova testemunhal, não serve como início de prova material.

 

O fato de ter cadastro de imóvel rural em seu nome, não comprova o efetivo trabalho rurícola do pai ou do autor. 

 

Nem mesmo as testemunhas corroboraram a atividade rural do autor até 1989, pois ambas declararam que ele

parou de trabalhar na lavoura em 1985.

 

Assim, ausente prova material, as atividades rurais até 1985 restaram comprovadas por prova exclusivamente

testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser o autor
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beneficiário da justiça gratuita. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029147-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/27).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observados os arts. 11e 12 da Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 05.12.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com laudo pericial, acostado às fls. 90/91 (13.07.2011) e complementado às fls. 154/155 (07.07.2012),

o(a) autor(a) é portador(a) de "cisto ósseo".

O assistente do juízo conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

2013.03.99.029147-2/SP
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 10 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003542-41.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante em face da r. sentença que denegou a segurança, diante da

ausência de direito líquido e certo ao restabelecimento do auxílio-acidente (NB 94/140.405.740-1 - DIB

9/3/2001), cessado em decorrência da concessão de aposentadoria especial (NB 143.386.817-0 - DIB 2/2/2012).

Nas razões de apelação, o recorrente exora a concessão da segurança para o restabelecimento do auxílio-acidente

sob o fundamento de que possui direito adquirido ao benefício e que pode ser cumulado com a aposentadoria.

Com contrarrazões.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Aplica-se ao caso a regra prevista no artigo 557 do CPC.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

O impetrante visa ao restabelecimento do auxílio-acidente cessado em decorrência da concessão do benefício da

aposentadoria especial.

De início, salienta-se ser devido o auxílio-acidente por força de lesão ou moléstia de caráter permanente

(adquirida ou não por acidente de trabalho), capaz de gerar incapacidade parcial.

A Lei n. 5.316, de 14 de setembro de 1967, dispunha sobre o auxílio-acidente como benefício de natureza

temporária e, por conseguinte, nos termos do disposto no art. 7°, caput e parágrafo único, deveria ser adicionado

ao salário-de-contribuição para o cálculo de qualquer outro benefício não resultante de acidente.

No entanto, a Lei n. 6.367, de 19 de outubro de 1976, revogou a legislação anterior e passou a atribuir caráter

vitalício e autônomo ao auxílio-acidente. Assim, diante de previsão legal quanto ao caráter vitalício do benefício,

a sua incidência resultaria em indevido bis in idem, porque não se pode incluir no cálculo da renda mensal inicial

fator que, de alguma forma, já estaria sendo considerado em vista da nova natureza assumida pelo benefício

acidentário.

Por outro lado, a Lei n. 8.213/91, em sua redação primitiva, previa textualmente o caráter vitalício do benefício:

 

"§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I,

II e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-
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de-contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu

salário-de-benefício."

 

Mesmo com o advento da Lei n. 9.032/95, esse benefício preservou o caráter vitalício, conforme se verifica na

nova redação do § 1º do art. 86:

 

"§ 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)."

 

A Medida Provisória n. 1.596-14/97, convertida na Lei n. 9.528/97, deu nova redação artigo 86 da Lei n.

8.213/91, pela qual o auxílio-acidente deixou de ser vitalício e passou a integrar o salário-de-contribuição, para

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria.

No presente caso, a DIB do benefício de auxílio-acidente concedido ao impetrante é de DIB 9/3/2001 - NB

140.405.740-1.

Já a aposentadoria especial deu-se com DIB fixada em 2/2/2012 (NB 143.386.817-0), já na vigência da novel

legislação (Medida Provisória nº 1.596, de 10/11/1997, convertida na Lei nº 9.528/97), que alterou a redação do

parágrafo 3º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91 e não mais permitiu a cumulação dos benefícios no caso de concessão

da aposentadoria.

Constata-se que, no momento da concessão da aposentadoria, já estava vigente a proibição da acumulação.

Para ter direito à cumulação, é preciso que ambos os benefícios tenham sido concedidos na legislação anterior

.

Esse o sentido do princípio tempus regit actum: a interpretação do fenômeno jurídico da cumulação deve levar em

conta não apenas a época da concessão do benefício acidentário, mas também da aposentadoria.

Nesse diapasão, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ.

1. A redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo

permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente.

2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP 1.596-14/97, convertida na Lei n.

9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou expressamente a proibir a acumulação do

benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral, passando a integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ.

Recurso especial não conhecido (REsp 1244257 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0059583-0 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 13/03/2012 Data

da Publicação/Fonte DJe 19/03/2012)."

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. JUBILAÇÃO POSTERIOR À LEI N. 9.528/1997. IMPOSSIBILIDADE.

1. É firme a jurisprudência desta Terceira Seção no sentido da possibilidade de cumulação de proventos de

aposentadoria com benefício de auxílio acidente, desde que a moléstia tenha eclodido antes da alteração

normativa decorrente da Lei n. 9.528/1997.

2. Para correta adequação do caso concreto ao entendimento pacificado nesta Corte, é imprescindível que a

aposentadoria tenha sido concedida antes da alteração normativa. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido" (Ag 1.375.680 / MS Números Origem: 20100103369 20100103369000102 EM

MESA JULGADO: 27/09/2011 Relator Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR).

 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do impetrante.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001431-71.2013.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Alega, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem corresponder àqueles aplicados

aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em decorrência das Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício, para manutenção do valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

 

Contudo, essa decisão apenas atinge os benefícios concedidos entre 5/4/1991 (início da vigência da Lei n.

8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003), não se aplicando ao caso em

análise, cuja aposentadoria foi deferida em 31/12/1988 (fl. 17); portanto, fora do período assinalado.

Nesse sentido, transcrevo decisão da Nona Turma desta Corte:
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003.

I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.

II - Somente os benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início

da vigência da EC 41/2003), que tiveram a sua RMI limitada ao teto, é que devem ser revisados para observar o

novo teto constitucional.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(Agravo Regimental em AC 0009125-96.2010.4.03.6183, relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, julgamento 15/8/2011)

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001483-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação manejada pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão

de aposentadoria por tempo de serviço, com resolução de mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, em razão

da ocorrência da decadência.

Nas razões de apelação, a parte autora sustenta a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

Decido.

 

Conheço do recurso interposto pela parte autora, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente em virtude de decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

O benefício concedido à parte autora na via administrativa foi em 4/5/1998, com início de pagamento em

outubro de 1998.

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve
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início em novembro de 1998, mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, já na vigência da Medida

Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e

voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em novembro de 1998, o direito à revisão da RMI decaiu em

novembro de 2008, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Assim, visto que na data da propositura da ação, março de 2013, o direito à revisão da RMI do benefício do autor

já havia decaído, o pedido do autor não pode ser acolhido.

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO 200670500070639, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL,

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão

08/02/2010, Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132, PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA, Fonte DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação

11/06/2010)

 

Trago ainda, recente decisão do STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:
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MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido".

(REsp 1303988/PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Diante do exposto, com fundamento do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002579-20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese.

Regularmente citada, a parte autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

O pedido consiste em revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, sem a incidência do fator

previdenciário, sob o argumento de ser inconstitucional a sua aplicação.

Não merece acolhida a pretensão da parte autora.

A matéria versada neste feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar

na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de inconstitucionalidade das

alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n. 9.876/99, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de
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inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 5/12/2003, p. 17)

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário , nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010)

Dessa feita, conclui-se que a conduta do INSS de aplicar o fator previdenciário na aposentadoria em questão foi
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correta, pois atendeu ao preceito legal vigente à data de início do benefício, e, consoante pronunciamento da

Suprema Corte, o critério etário, incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n. 9.876/99, não importa

em nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Assim, não merece guarida a pretensão inicial e, em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que

se impõe, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004122-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo

285-A do CPC. No mérito, pugna pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Rejeito a preliminar suscitada.

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

2013.61.83.004122-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : WILSON ADEMAR NUNES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita.

(...).

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

5. Apelação a que se nega provimento."

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

(...).

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.

(...).

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida."

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte

autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao
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Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).

(...).

5. Apelação desprovida."

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008)

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

Superada a questão processual, passo à análise do mérito.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicado esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de serviço, DIB

3/10/1997), pois o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 975,93, foi fixado aquém do valor teto

vigente à época, de R$ 1031,87.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias
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Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1873/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002741-25.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou parcialmente

procedente o pedido, para concessão de pensão à parte autora, em desdobramento, devida pela morte de Saulo

Ferreira da Silva, desde a DER, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, submetida ao

reexame necessário.

A parte autora, em seu recurso, requer a reforma parcial para que 100% do valor da pensão lhe seja concedida,

afastando-se a cota de 50% da litisconsorte Hilda Carlini da Silva.

Já o INSS exora a reforma total, para que seja julgado totalmente improcedente o pedido da autora.

Contrarrazões apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Quanto ao mérito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 10/02/2000 (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

2007.61.83.002741-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : BERNADETE DA SILVA FEITOZA

ADVOGADO : SP169516 MARCOS ANTONIO NUNES
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qualidade de segurado do falecido.

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, está comprovada porquanto Saulo

Ferreira da Silva recebida aposentadoria por tempo de serviço, desde 02/02/1994 (CNIS).

Incontroversa, assim, a qualidade de segurado do de cujus.

Por outro lado, com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua

redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso,

antes, perquirir a existência do seu pressuposto, a união estável.

Isto é, não basta asseverar a qualidade de companheira na data do óbito; esta deve ser provada, para que possa

valer a presunção mencionada.

Há início de prova material restrito ao contrato de aluguel em nome da autora e do falecido (f. 22/28), com início

de vigência em 01/2/1999, e correspondência enviada à autora e Saulo, onde consta endereço comum, datada de

28/9/1999 (f. 21).

Porém, Saulo Ferreira da Silva era legalmente casado e não houve a necessária comprovação da separação de fato.

Cada uma das partes, em seus respectivos depoimentos, declarou que coabitada com o segurado Saulo, tendo

ambas asseverado que ele não dormia em suas respectivas casas todos os dias da semana (cf. depoimentos de

Bernadete às f. 148/150 e de Hilda às f. 151/152).

As testemunhas Maria Aparecida França do Rosário (f. 153/156) e Luiz Carlos Lamanere (f. 147/159) disseram

que Saulo vivia com Bernadete.

Já, a testemunhas Cícera de Lourdes Ferreira da Silva (f. 160/161) e Luíza Maria Aguiar Spilla declararam que

Saulo vivia como esposo de Hilda, sendo encontrado na casa desta, sobretudo aos domingos. Também disseram

que era Saulo quem pagava as contas de Hilda.

A expressão concubinato adulterino indica a condição de relacionamento mantido por um dos consortes fora do

casamento, sem ter se separado de direito ou de fato. E, ao que consta dos autos, restou configurada tal situação.

Saulo optou por não se separar legalmente da esposa Hilda (vide certidão de casamento à f. 110, onde consta

anotação do seu falecimento), de modo que tal conduta, no sentido de manter a família constituída por contrato,

possui reflexos jurídicos relevantes.

Ela nunca teria abandonado a esposa completamente e só não se divorciou porque não quis, já que a lei prevê a

possibilidade de divórcio litigioso.

Houve, efetivamente, relacionamento paralelo com a autora, mas ao arrepio da legislação.

Digno de nota é que, desde o início, o relacionamento de Saulo com a autora foi extraconjugal, por parte dela e

dele, e assim permaneceu até o fim.

O direito, desde a Constituição, protege a instituição da família, inclusive quando há união estável, ou seja, sem

celebração de casamento.

Mas a situação da autora é diversa, pois o segurado era legalmente casado e não havia abandonado a esposa,

conquanto infringisse o dever de fidelidade.

Acrescente-se que a expressão concubinato adulterino está sendo utilizada neste processo sem qualquer conotação

negativa ou pejorativa.

Utiliza-se-a em sentido puramente técnico, para o fim de considerar indevida a pensão à parte autora, ante a

existência de relacionamento mantido paralelamente ao casamento vigente de Saulo com a ré Hilda.

No sentido de ser indevida a pensão nestes casos:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCUBINATO ADULTERINO. INEXISTÊNCIA DE UNIÃO

ESTÁVEL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao

órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na

decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria. 3. A decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela não comprovação dos requisitos necessário à

concessão do benefício de pensão por morte. 4. Restado evidenciada a concomitância entre casamento e

concubinato adulterino, não há como reconhecer a existência de união estável. 5. Agravo legal desprovido
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(TRF/3ª Região AC 1659087, DÉCIMA TURMA, DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2012, Relatora LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL

PARA FINS EXCLUSIVAMENTE PREVIDENCIÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCUBINATO ADULTERINO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ART. 267, VI, DO CPC. 1. É

competente a Justiça Federal para o julgamento da ação declaratória de reconhecimento de união estável,

proposta exclusivamente para fins de obtenção de pensão por morte, estando caracterizada a natureza

previdenciária da pretensão. 2. O relacionamento era, confessadamente, espúrio, impossibilitando o seu

reconhecimento por se revelar pretensão contrária ao ordenamento jurídico, que não admite a simultaneidade de

mais de um casamento e, por conseguinte, também não a permite em relação a casamento e união estável.

Impossibilidade jurídica do pedido reconhecida. 3. Apelação improvida (TRF/3ª Região, AC 1059679, NONA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/04/2011, Relatora MARISA SANTOS).

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA E DOU PROVIMENTO À DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido

da parte autora, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos honorários de advogado e custas processuais, em

razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002217-75.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem regitro em

CTPS, a conversão de período especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 230/237 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural e o

especial nos períodos que indica e condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, a partir de 09.10.2008 (data em que o autor completou a idade mínima exigida pelas regras

de transição da EC nº 20/98), com os consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada,

determinando a imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 248/262, requer a Autarquia Previdência, inicialmente, o recebimento do apelo

interposto nos efeitos devolutivo e suspensivo. No mérito, aduz que o autor não comprovou o exercício das lides

campesinas com a documentação necessária, o desempenho de atividades em condições especiais, bem como o

preenchimento dos requisitos autorizadores à concessão da benesse, notadamente o "pedágio", razão pela qual

pugna pela reforma do decisum. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios de fixação dos honorários

advocatícios. Requer, por fim, a exclusão da multa fixada.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.
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É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

De início, não merece prosperar o pedido referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais,

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de
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serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.[Tab]

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no
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âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse
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intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido, sem anotação em CTPS, instruiu o autor a demanda com

diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, in casu, o Certificado de Dispensa de

Incorporação de fl. 18, que o qualifica como lavrador no ano de 1974.
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Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada. No caso em comento, a prova oral produzida às fls. 209/212

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou nas lides rurais no período requerido.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1974 e 31 de agosto de 1975, pelo que faz

jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

As informações extraídas do Resumo de Documento para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 97/98), a seu

turno, demonstram que o Instituto Previdenciário reconheceu administrativamente, como especial, o labor

exercido no lapso de 03.09.1976 a 13.05.1977, razão pela qual reputo tal lapso como incontroverso.

Quanto ao período remanescente, juntou o autor a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 25.01.1982 a 07.11.1995- formulário DIRBEN-8030 (fl. 48) - Inspetor de Qualidade Oficial -

exposição a ruído de 82 decibéis - laudo técnico à fl. 49: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Desta feita, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos requeridos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 12/16), do CNIS (fls. 93 e 101)

e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 97/98), sobre os quais não pairou

qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data imediatamente anterior à vigência

da EC nº 20/98, com 27 (vinte e sete) anos, 11 (onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço,

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na modalidade proporcional.

De outro lado, o tempo de trabalho do requerente em 04 de maio de 2006 (data do ajuizamento da ação), perfazia

um total de 33 (trinta e três) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias, insuficiente à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço integral.

Deixo de apreciar a questão sob o enfoque das regras de transição contidas na Emenda Constitucional nº 20/98,

uma vez que o autor, nascido em 09 de outubro de 1955 (fl. 55), somente completou a idade mínima de 53 anos,

em 2008, ou seja, após a propositura da ação.

Conquanto o autor não tenha preenchido os requisitos mínimos para se aposentar, asseguro-lhe o cômputo total do

tempo aqui reconhecido, inclusive o rural e o especial, para todos os fins previdenciários.

Acerca da multa cominatória pelo descumprimento de obrigação de fazer (implantação do benefício), entendo ser

questão prejudicada tendo em vista a imediata implantação do benefício (fl. 246/247).
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Sucumbente o demandante de maior parte do pedido, deverá responder, na integralidade, pelos honorários ao ex

adverso. Entretanto, isento-o dos ônus de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Casso a tutela concedida.

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005365-60.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o

pedido de indenização por danos morais, mas procedente o pleito de condenar o INSS a pagar à autora os valores

referentes aos descontos havidos em seu benefício de pensão por morte, a título de diferenças pelo pagamento de

atrasados aos beneficiários Carlos Henrique Pereira Dantas da Silva e Simone Pereira Dantas da Silva, seus filhos,

discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

O INSS, em seu recurso, pugna pela reforma do julgado e improcedência do pedido, alegando que, com exceção

da autora, todos os beneficiários da pensão por morte são filhos dela e do segurado falecido, não tendo ela

experimentado prejuízo algum.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

A sentença deve ser reformada, pelas razões que passo a expor.

Trata-se de hipótese sui generis.

A autora recebe pensão por morte desde 10/08/2000, data do falecimento de Zezito Dantas da Silva (CNIS),

tratando-se do benefício NB 21/118.619.101-2.

Tal pensão foi concedida à autora, companheira do falecido, e a dois filhos do casal, Paulo Henrique Pereira

Dantas e Aline Pereira Dantas.

Em 25/7/2006, outros dois filhos da autora e do falecido, Carlos Henrique Pereira Dantas e Simone Pereira Dantas

2007.61.14.005365-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NORMEIDE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00053656020074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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da Silva, requereram o benefício, sendo-lhes concedida a pensão NB 21/141.593.945-1.

Ora, a autora é representante legal dos dependentes do benefício 21/141.593.945-1, concedido em 25/7/2006.

A regra geral a respeito do tema está prevista no artigo 76, caput, da Lei nº 8.213/91, que tem a seguinte dicção:

"Art. 76.A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação."

 

Ocorre que os beneficiários Carlos Henrique e Simone são menores e, por isso, o INSS entendeu conceder-lhes a

pensão por morte desde a data do óbito. Por isso que, a partir de então, foram efetuados descontos no valor da

cota da pensão da autora.

Ora, nada mais correto!

A autora, na qualidade de companheira e representante dos filhos Paulo Henrique e Aline, recebeu 100% (cem

por cento) do valor da pensão 21/118.619.101-2.

Com a adição dos outros dois filhos, Carlos Henrique e Simone, também recebe ela 100% (cem por cento) do

valor da outra pensão 21/141.593.945-1, conquanto sua cota de companheira tenha sido reduzida, para dar lugar à

inclusão da dos dois outros filhos...

Desconhece-se por quais motivos teria a autora protelado a habilitação dos filhos menores Carlos Henrique e

Simone.

O fato é que tal demora não pode beneficiar-lhe, sob pena de se prestigiar a famigerada "Lei de Gérson".

Se não houver abatimento da cota da autora, devida pela habilitação tardia ocasionada por ela própria, haverá

prejuízo ao INSS, vale dizer, à coletividade de contribuintes.

Posto isto, acolher a pretensão da autora se afiguraria não apenas ilegal, mas moralmente injustificável,

notadamente quando na petição inicial não se explica o mínimo a respeito do ocorrido.

Cabível, no caso, o abatimento, mercê do disposto no artigo 115, II, da Lein º 8.213/91.

Ao final das contas, quando patenteado o pagamento a maior de benefício, o direito de a Administração obter a

devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei nº

8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

A lei normatizou a hipótese fática controvertida nestes autos e já trouxe as consequências para tanto, de modo que

não cabe ao juiz fazer tabula rasa do direito positivo.

Há ainda o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, que há de ser aplicado

dentro da razoabilidade.

E as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto nº 3.048/99, não afrontam a Constituição

Federal. Logo, são válidas e eficazes.

Enfim, patenteado o pagamento superior ao devido, a necessidade de restituição do valor aos cofres públicos

encontra amparo no ordenamento jurídico.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE

BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA

LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na

condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão,

como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se

enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação

indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de

qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III - Se

por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual falha

administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar

provimento ao agravo de instrumento (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE

AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. VALORES RECEBIDOS

POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS

VALORES RECEBIDOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À SÚMULA VINCULANTE Nº 10. PRECEDENTES. 1. O agravo previsto no art.

557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

da matéria já decidida. 2. É indevida a cumulação de aposentadoria e auxílio-acidente quando um destes

benefícios previdenciários foi concedido após 11 de novembro de 1997, data da vigência da Medida Provisória nº
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1.596-14, na esteira do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial 1.296.673/MG

(Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 22.08.2012, v.u., DJe 03.09.2012), submetido à

sistemática dos recursos representativos da controvérsia (CPC, art. 543-C). Conclusão que não representa

ofensa ao direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI). 3. Indevida a devolução dos valores recebidos pelo autor a

título de cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, pois tais verbas possuem natureza

alimentar e foram recebidas de boa-fé, por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela. Ressalva,

entretanto, quanto aos valores recebidos no âmbito administrativo, sobre os quais incide a regra prevista no art.

115 da Lei nº 8.213/91. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Isso não conduz à necessária declaração

de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/91. Ausência de violação ao art. 97 da Constituição Federal

e à Súmula Vinculante nº 10. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. Mantida a decisão agravada, eis que

inexistente ilegalidade ou abuso de poder e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 6. Agravos a que se nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL 1789514, NONA TURMA, Fonte:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO).

PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -

POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do

caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser

restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na

qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez

cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu

não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas

se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a

amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era

devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do

patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA).

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em

duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O

fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não

pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de garantia

de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o

desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do

salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. -

Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar

aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever

seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento, proceder à revisão administrativa

dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário.

Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 825 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. ERRO MATERIAL

CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 463, I, DO CPC. RECURSO PROVIDO I - O

erro material, em razão das graves consequências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada. II -

Demonstrados nos autos, por meio de planilhas, a data e os valores pagos administrativamente, outro não pode

ser o entendimento, em nome do princípio da moralidade pública, que não a determinação de desconto dos

valores já recebidos, em hipótese de flagrante ocorrência de erro material, não havendo, por isso, prejuízo à

coisa julgada. III - Agravo de instrumento provido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 204069 Processo:

2004.03.00.016958-7 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 20/09/2004 Fonte: DJU

DATA:05/11/2004 PÁGINA: 443 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).
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Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos

honorários de advogado e custas processuais, em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005643-38.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, bem como indenização a título de danos morais.

A r. sentença monocrática de fls. 216/219 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela

antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 223/224, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

O autor, em recurso adesivo interposto às fls. 227/232, requer a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

2010.61.20.005643-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INACIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00056433820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 14 de fevereiro de 2011, às fls. 200/205, afirmou que o periciado

apresenta, nos exames de imagem, osteoartrose cervical e lombar, com hérnia discal lombar, entretanto, sem

evidenciar alterações no exame clínico pericial. Diante disso, concluiu o expert que "Não há concordância entre

as queixas relatadas referentes à coluna lombar e as manobras ativas efetuadas. Os movimentos de flexão da

coluna foram normais. O sinal de Lasegue que evidenciaria compressão radicular mostrou-se ausente. Diante do

que pude verificar considero o autor apto para a continuidade de suas atividades laborativas" (g.n.).

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral total do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ademais, não merece prosperar o pedido de indenização por danos morais, pois a reparação em questão pressupõe

a prática inequívoca de ato ilícito que implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a outrem, inocorrente

nos casos de indeferimento ou cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu

poder discricionário e da legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por si só, não

estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado. Precedentes TRF3: 9ª

Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 13/07/2009, DJF3 13/08/2009, p.

1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2007, DJU 04/07/2007,

p. 338.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. Deixo de condenar

o autor no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça

gratuita.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

adesivo do autor e dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido

da parte autora. Casso a tutela antecipada concedida.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000534-88.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata

implantação.

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, alega, em síntese, o

não preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício, por não ter sido demonstrada a

deficiência.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que o

Magistradotenha se convencido do direito da parte e estejam presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do

Código de Processo Civil. É o caso dos autos.

Passo, então, ao exame do mérito.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

2006.61.18.000534-3/SP
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ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro
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companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A perícia médica de fls. 71/73, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou não

ser a parte autora portadora de males que a tornem incapaz para o trabalho.

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e

laborais, a não fazer jus ao benefício assistencial.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância e a inversão do ônus da sucumbência.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para
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julgar improcedente o pedido, com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da

parte autora. Casso a tutela jurídica provisória anteriormente concedida.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008288-78.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou procedente o

pedido de concessão de pensão por morte à parte autora, discriminados os consectários, submetida ao duplo grau

de jurisdição, antecipados os efeitos da tutela.

Requer o INSS a reforma integral do julgado, decretando-se a improcedência, ante a falta da qualidade de

segurado.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Quanto ao mérito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 16/04/2001 (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

2006.61.19.008288-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANTONIA DA SILVA

ADVOGADO : LEANDRO MENDES MALDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082887820064036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido.

Quanto à qualidade de segurado de José Marino da Silva, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, não está

comprovada à luz dos elementos probatórios constantes dos autos.

No CNIS, seu último vínculo empregatício deu-se entre 05/02/97 e 22/7/97.

A autora alega que o marido José Marino estava incapaz na época do falecimento, o que lhe garantiria o direito à

manutenção da qualidade de segurado.

Porém, tal assertiva não restou comprovada.

O segurado José Marino havia se submetido a cirurgia de colocação de pontes de safena em 1988 (f. 99 e

seguintes).

Tal situação retirou-se a capacidade de trabalho temporariamente, tendo percebido auxílio-doença com DIB em

18/4/88 (f. 99).

Porém, ele voltou ao trabalho e laborou continuamente até 1997 (CNIS).

Com a cirurgia bem sucedida, recuperou a capacidade de trabalho.

Ele só voltou a incapacitar-se em novembro de 2000, quando foi internado em decorrência dos males cardíacos (f.

125 e seguintes).

O próprio perito consignou, na perícia indireta, que a incapacidade definitiva só se deu a partir de 11/2000 (f.

260).

Inverossímil e temerária é a conclusão do perito no sentido da existência de incapacidade temporária a partir de

março de 1988, pois o autor trabalhou seguidamente até 1997 (f. 260).

Enfim, o segurado José Marino da Silva só voltou a incapacitar-se em 11/2000, ou seja, após a perda da qualidade

de segurado, ocorrida 24 (vinte e quatro) meses depois do término do último vínculo empregatício.

Note-se que, após a cessação do último trabalho, em 1997, José Marino da Silva não requereu a concessão de

qualquer benefício previdenciário, nem mesmo por suposta incapacidade.

Inaplicável, assim, a parte final do disposto no artigo 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91, porquanto o falecido não havia

preenchido os requisitos para nenhuma aposentadoria.

No sentido da necessidade de se observar a qualidade de segurado quando da apreciação da pensão por morte:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO RECONHECIDA - CNIS - INFORMAÇÃO INEXATA - PROVA INIDÔNEA. I

- Em matéria de pensão por morte , o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da

legislação vigente na data do óbito do segurado. II - A qualidade de segurado do instituidor da pensão não foi

comprovada, na data do óbito (12.10.1998), pois o último vínculo de emprego encerrou-se em 14.2.1989, de

modo que a perda desta qualidade ocorreu em 14.2.1990 ( art. 7º do Decreto n. 89.312/1984 - CLPS). III - A

manifesta inexatidão de informações no CNIS torna este documento inidôneo à comprovação da qualidade de

segurado. IV - Apelação desprovida (APELAÇÃO CÍVEL - 1095066 Processo: 2001.61.15.001632-8 UF: SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 25/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010

PÁGINA: 2228 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PENSÃO PRO MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 1 - Entre a data do óbito e a cessação do último contrato de trabalho do falecido

decorreram um ano e cinco meses sem que tenha vertido qualquer contribuição, situação que acarreta a perda da

qualidade de segurado. 2 - A ampliação do período de graça em 12 meses adicionais, prevista no art. 15, §1º, da

Lei nº 8.213/91, depende do recolhimento ininterrupto de mais de 120 contribuições por parte do segurado,

hipótese não comprovada nos autos. 3- Agravo provido. Tutela específica cassada (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

889823 Processo: 2001.61.04.004057-9 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

18/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1038 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

AUTÔNOMO SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

IMPROCEDÊNCIA. I. À época do falecimento o de cujus havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do

disposto no art. 15, II, da Lei n.º 8.213/91. II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e

empresários, caberia ao falecido pagar as contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o

que não ocorreu. III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos

recolhimentos previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da

qualidade de segurado. IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em

vista o não preenchimento dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. V. Agravo a que se

nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL - 1182666 Processo: 2007.03.99.010252-3 UF: SP Órgão Julgador:
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DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 14/12/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/12/2010 PÁGINA: 443 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL ).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. CONDIÇÃO DE

COMPANHEIRA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. ART. 102, §2º, PARTE FINAL, INAPLICÁVEL. I - Ante

a comprovação da relação marital entre a demandante e o falecido, há que se reconhecer a condição de

dependente desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica,

eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes

arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. II - Não há nos autos qualquer documento a indicar a existência de

vínculo empregatício ou comprobatório do exercício de atividade remunerada no período imediatamente anterior

ao óbito, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes

ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da Lei n.

8.213/91. III - Inexiste qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico,

exames laboratoriais, internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o

trabalho no período compreendido entre abril de 2000, data do último recolhimento de contribuição

previdenciária, e a data do óbito (05.05.2008). Outrossim, em que pese o Sr. José Osmar da Silva contar com

mais de 65 anos de idade por ocasião do evento morte (possuía 76 anos de idade), não preencheu a carência

necessária para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez que eram exigidas 96 (noventa e

seis) contribuições mensais, a teor do art. 142 da Lei n. 8.213/91, e ele contava com apenas 06 contribuições. IV -

Considerando que entre a data do último recolhimento de contribuição previdenciária (abril de 2000) e a data de

seu óbito (05.05.2008) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no

art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. V - O

falecido era titular de Amparo Social ao Idoso (NB 115.983.949-0) no momento de seu falecimento, não havendo

geração do benefício de pensão por morte para os dependentes, a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. VI - Em

se tratando a autora de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. VII - Apelação

do réu provida (TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1445960 Processo: 2009.03.99.029665-0 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 14/12/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/12/2010 PÁGINA:

393 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos honorários de

advogado e custas processuais, em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004014-27.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão de aposentadoria por idade desde a citação,

com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

2008.61.11.004014-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JACIRA DE OLIVEIRA FOGACA

ADVOGADO : MARCELO BRAZOLOTO e outro
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aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 10/12/2002.

Ademais, há início de prova material nas anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1966),

certidões de nascimento de filhos (1976, 1978 e 1979) e vínculos empregatícios apontados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1969/1980 e

1984/1991).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram a ocorrência do labor rural

descrito na inicial até o início da década de 1990, quando a autora mudou-se para a cidade e passou a exercer

atividades urbanas.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no intervalo de 1º/1/1966 a

30/8/1991 (fl. 22), independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Contudo, essa atividade rural não se refere ao período imediatamente anterior ao requerimento exigido à

concessão da aposentadoria por idade ao rurícola.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que pretensão não pode ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, consoante orientação jurisprudencial firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete

máximo da legislação federal, em incidente de uniformização (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011) 

 

Em relação ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, previsto no artigo 52 da Lei n. 8.213/91, este

encontra óbice no requisito da carência:
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"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."

Nessa esteira, consoante o disposto no artigo 55, §2º, da citada Lei, a faina campesina anterior à sua vigência,

desenvolvida sem registro em carteira de trabalho ou na qualidade de produtor rural em regime de economia

familiar, tem vedado seu cômputo para fins de carência, se ausentes as respectivas contribuições feitas em época

própria.

Já o mourejo rural desenvolvido nos mesmos moldes, e posterior à data de entrada em vigor da legislação

previdenciária em comento, tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143,

ambos da mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL.

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR

RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM

EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para

sanar o defeito processual.

2. A autora, produtora rural, ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um

percentual, recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de

aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição

em muito difere da contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do

art. 39, inciso II, da Lei 8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada.

(...)."

(STJ; EDcl nos EDcl; REsp 208131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J

22.11.2007; DJ 17.12.2007, p. 350)

 

Também, a Súmula 272 daquele Colendo Tribunal:

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas."

 

No mesmo sentido, os demais julgados desta Corte: AC 2005.03.99.035804-1/SP, Rel. Des. Federal Marisa

Santos, 9ª Turma, DJF3 8/10/2010 e ED na AC 2004.03.99.001762-2/SP, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª

Turma, DJF3 29/7/2010.

 

Assim, mesmo considerados os vínculos empregatícios devidamente anotados em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS (1º/3/1992 a 12/6/1996 - fls. 16/17), não foram atingidas as contribuições necessárias,

consoante disposto nos artigos 25 c.c. 142 da Lei n. 8.213/91.

Desse modo, ausente o requisito da carência é, por conseguinte, indevida a aposentadoria por tempo de serviço.

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, excluídas as custas processuais.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

145.374.753-0).

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para (i) reconhecer o tempo de serviço rural

no período de 1º/1/1966 a 30/8/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de

carência e contagem recíproca; e (ii) julgar improcedentes os pedidos de concessão de aposentadoria por idade à

rurícola e aposentadoria por tempo de serviço/ contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão. Em

decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada, devendo as prestações já pagas ser devolvidas à

autarquia ré.
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Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008766-25.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou procedente o

pedido de concessão de pensão por morte às autoras, desde o requerimento administrativo, antecipados os efeitos

da tutela, discriminados os consectários, submetida ao duplo grau de jurisdição.

Requer o INSS a reforma integral do julgado, decretando-se a improcedência, pelas razões que aduz.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Quanto ao mérito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 13/06/2004 (g. n.):

2006.61.07.008766-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE SUELEN OKAMURA incapaz e outro

ADVOGADO : CLEONIL ARIVALDO LEONARDI JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA RINALDINI HUMBINGER

ADVOGADO : AILTON CHIQUITO e outro

APELADO : MARIA CRISTINA RINALDINI HUMBINGER

ADVOGADO : CLEONIL ARIVALDO LEONARDI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00087662520064036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido.

Quanto à qualidade de segurado de Agnaldo Hiroyuki Okamura, oriunda da filiação da pessoa à Previdência,

não está comprovada à luz dos elementos probatórios constantes dos autos.

No CNIS, consta apenas duas anotações, mantida entre 21/02/88 e 21/02/1990 e 13/3/91 a 10/11/91. Ainda foi

realizado um recolhimento após a morte do falecido Agnaldo, paga em 17/11/2995, relativa a 06/2004, mês de seu

falecimento, ficando claro que tal se deu unicamente para ressuscitar a qualidade de segurado, o que não é

aceitável segundo a lei, pois quando do falecimento já não mantinha a qualidade de segurado.

Ocorre que, após o falecimento de Agnaldo, seu espólio ingressou com ação trabalhista em face de Hugo Pereira

de Mirando, tendo as partes realizado acordo, homologado pelo Juízo trabalhista, reconhecendo o vínculo entre

02/01/2004 e 30/4/2004 (. 83).

Ocorre que o INSS não foi parte no processo que tramitou na Justiça do Trabalho aplicando-se ao caso do

disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil, de modo que a coisa julgada material não atinge o INSS.

De fato, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando, nem beneficiando terceiros.

Na controvérsia sobre o cômputo de serviço, a sentença da Justiça do Trabalho configura prova emprestada que

deve ser plenamente submetida ao contraditório.

Conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante a Justiça Federal, poderia

ser utilizada como um dos elementos de prova que permitam formar convencimento acerca do vínculo de

emprego, gerador de filiação obrigatória e dever de o empregador recolher as contribuições.

Na ação trabalhista, finalizada em acordo, não houve a produção de qualquer prova.

Porém, para tanto, seria necessária a realização de instrução com produção de provas, minimamente hábeis a

suprirem a ausência da participação do INSS na lide trabalhista.

Analisando-se as peças da ação trabalhista juntadas aos presentes autos, não há um único documento configurador

de início de prova material, razão por que, na seara previdenciária, há ofensa ao disposto no artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91.

Enfim, não há, nos presentes autos, um único elemento de prova material ou testemunhal do vínculo alegado pela

parte autora, pretensamente mantido entre o falecido e a parte reclamada.

No sentido da insuficiência da sentença trabalhista para, por si só, impor o reconhecimento de vínculo

trabalhista perante a previdência social:

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - ARTIGO 472, DO CPC - COISA JULGADA - EFEITO. I- Há coisa

julgada de decisão judicial em relação às partes entre as quais é dada, imutável entre elas, senão por meio

processual adequado, não podendo a sentença beneficiar nem prejudicar terceiros, que não foram chamados à

relação processual; II- O INSS não foi chamado à reclamação trabalhista intentada pelo autor, não podendo a

sentença apelada impor ao mesmo obrigação, oriunda de processo formado sem a sua participação. III-

Legítima, assim, a recusa do INSS em averbar o tempo de serviço, eis que sendo terceiro estranho à Reclamação

Trabalhista ajuizada pelo autor, não pode ser obrigado a respeitar os acordos celebrados na órbita trabalhistas

IV- Recurso que se dá provimento para julgar improcedente o pedido inaugural, invertidos os ônus da

sucumbência (AC 8902015343 AC - APELAÇÃO CIVEL - 0 Relator(a) Desembargador Federal ANTONIO IVAN

ATHIÉ Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJU - Data::19/10/2000).

PREVIDENCIARIO - TEMPO DE SERVIÇO - SENTENÇA TRABALHISTA I - PARA QUE O AUTOR TIVESSE

DIREITO AO ABONO DE PERMANENCIA SERIA NECESSARIO O COMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RECONHECIDO ATRAVES DA JUSTIÇA DO TRABALHO. II - RELAÇÃO DE EMPREGO, OBJETO DE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, JULGADA PROCEDENTE PELA REVELIA, QUE NÃO FOI OBJETO DE

RECURSO ORDINARIO, EM PROCESSO NÃO INTEGRADO PELA AUTARQUIA, NÃO PODE PRODUZIR OS

EFEITOS DE COISA JULGADA PARA FINS PREVIDENCIARIOS. III - RECURSO PROVIDO (AC 9102171082

AC - APELAÇÃO CIVEL - 0 Relator(a) Desembargadora Federal TANIA HEINE Sigla do órgão TRF2 Órgão

julgador PRIMEIRA TURMA).

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. JUSTIÇA DO TRABALHO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

SENTENÇA QUE SE LIMITOU A RECONHECER O TEMPO DE SERVIÇO ADMITIDO PELO RECLAMADO,

SEM A PRODUÇÃO DE QUALQUER PROVA. ANOTAÇÃO DA CTPS VINTE E SEIS ANOS DEPOIS DO

ALEGADO VÍNCULO. I - A sentença que apenas acolhe a existência do vínculo empregatício, em reclamação

trabalhista, com base em reconhecimento do pedido, pelo reclamado, não faz coisa julgada contra o INSS, que

sequer foi citado para o feito. II - Anotação em CTPS somente constitui prova do tempo de serviço, com

presunção juris tantum de legitimidade, quando contemporânea à execução do trabalho. III - Não está a
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Previdência obrigada a acolher anotação, efetivada vinte e seis anos depois do alegado vínculo trabalhista,

quando não há qualquer início de prova material. IV - Apelação da autora improvida (AC 200405000393443 AC

- Apelação Civel - 350576 Relator(a) Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira Sigla do órgão TRF5

Órgão julgador Segunda Turma Fonte DJ - Data::24/08/2007 - Página::871 - Nº::164).

Por outro lado, com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua

redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso,

antes, perquirir a existência do seu pressuposto, a união estável.

Isto é, não basta asseverar a qualidade de companheira na data do óbito; esta deve ser provada, para que possa

valer a presunção mencionada.

Porém, no caso, a manutenção da convivência pública, contínua e duradoura até a data do óbito não restou

comprovada.

Na certidão de óbito, consta informação a respeito da união estável, mas foi prestada pela própria autora, como

declarante (f. 47).

Na "escritura de declaração", a autora também foi a declarante (f. 16).

Trata-se de declarações unilaterais, sem nenhum efeito probatório relevante.

No boletim de ocorrência de f. 129, consta o endereço do falecido na rua Marques de Abrantes, nº 554, Palmeiras,

Araçatuba-SP. Trata-se, contudo, de declaração realizada após o falecimento de Agnaldo, também sem relevância.

Também aqui, não há um único documento qualquer capaz de dar substrato à pretendida união estável.

Nada que comprove a existência de endereço comum e a intenção de constituir família.

Considero possível o reconhecimento da união estável, desde que haja um mínimo de prova material.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser

alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de Processo Civil,

consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- Na decisão agravada, foi considerado

o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por prova testemunhal, apto a

comprovar a dependência econômica dos autores em relação à falecida. 4- Houve na decisão expressa

manifestação acerca das provas produzidas nos autos. Pretende o Agravante, em sede de agravo, rediscutir

argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 5- Agravo desprovido. Decisão mantida (AC 1369251, NONA

TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 35, Relatora JUÍZA CONVOCADA NOEMI

MARTINS).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser

alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de Processo Civil,

consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- A decisão agravada, fundada na

jurisprudência consolidada, no sentido da admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da união estável, considerou, na hipótese, que a dependência econômica em relação ao "De Cujus"

restou comprovada pelo conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por

prova testemunhal. 4- A decisão manifestou-se expressamente acerca da comprovação da dependência

econômica e demais requisitos exigidos para o deferimento do benefício pleiteado. Pretende o Agravante, em sede

de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 5- Agravo improvido (AC 1060493,

NONA TURMA, Fonte: DJF3 DATA:17/09/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES).

 

Afinal, o regulamento atual exige o início de prova material para fins de comprovação da condição de

dependente.

Eis o que dispõe a regra do 21 do Decreto nº 3.048/99, que tem a seguinte redação:

"Art.22.A inscrição do dependente do segurado será promovida quando do requerimento do benefício a que tiver
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direito, mediante a apresentação dos seguintes documentos: (Redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)

I-para os dependentes preferenciais:

a)cônjuge e filhos-certidões de casamento e de nascimento;

b)companheira ou companheiro-documento de identidade e certidão de casamento com averbação da separação

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso; e

(...)

§3ºPara comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados no

mínimo três dos seguintes documentos: (Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 2000) I-certidão de nascimento

de filho havido em comum; II-certidão de casamento religioso; III-declaração do imposto de renda do segurado,

em que conste o interessado como seu dependente; IV-disposições testamentárias; VI-declaração especial feita

perante tabelião; VII-prova de mesmo domicílio; VIII-prova de encargos domésticos evidentes e existência de

sociedade ou comunhão nos atos da vida civil; IX-procuração ou fiança reciprocamente outorgada; X-conta

bancária conjunta; XI-registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do

segurado; XII-anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; XIII-apólice de seguro da qual

conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária; XIV-ficha de

tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o segurado como responsável; XV-escritura de

compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente; XVI-declaração de não emancipação do

dependente menor de vinte e um anos; ou XVII-quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a

comprovar.

(...)"

 

Enfim, não há um único elemento de prova material a corroborar a alegada união estável, produzido durante a

alegada vigência.

Não houve elementos seguros no sentido de que teriam vivido tempo relevante em união estável, com intuito de

constituir família, até o falecimento de Agnaldo.

Simples relacionamento não equivale sempre à união estável, pois esta requer incremento do comprometimento

mútuo.

As oitivas das testemunhas (f. 56/61) não acrescentam muito, inclusive porque Agnaldo permanecia a maior parte

do tempo trabalhando em outra cidade, havendo dúvidas se vivia com a autora Maria como marido e mulher.

A testemunha Joel Santana disse que Agnaldo trabalha com caminhão e ficava até trinta dias fora. Ele dormia na

casa da autora Maria "quando estava em Araçatuba" f. 58).

Já Rosemeire da Silva declarou: "conhece a autora porque Agnaldo trabalhava na Rua Porangaba, próximo a casa

da testemunha e a autora ia levar marmita pra ele. Nessa época ele ainda não tinha filhos, mas já morava com a

autora. Ficou nesse local por aproximadamente 02 anos, fazendo ponto. Ficou sabendo depois disso que ele foi

para São Paulo, mas não sabe quanto tempo ele ficou lá. Também não sabe se Maria Cristina foi junto com

Agnaldo para São Paulo. Sabe que Agnaldo também foi para Santos, mas não sabe quanto tempo ele ficou lá e

nem quando voltou. Somente voltou a ter contato com a autora após o falecimento (...)" (F. 60).

Enfim, há dúvidas sobre a presença de união estável na data do falecimento, segundo os depoimentos das próprias

testemunhas.

A prova dos fatos constitutivos do direito alegado pela autora é bastante precária, seja quanto à qualidade de

segurado de Agnaldo, seja quanto à qualidade de dependente da autora Maria, aplicando-se ao caso o

disposto no artigo 333, I, do CPC.

Desse modo, o conjunto probatório se mostrou frágil e insuficiente para formar um juízo de valor que permita a

concessão do benefício à autora.

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA -

APELO IMPORVIDO.

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997.

II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

(...)

IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de

forma bastante a união estável da autora com o de cujus.

V - Não comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da

pensão por morte.

VI - Apelação improvida."

(TRF/3ª Região, AC n. 935485, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de 3/12/2009, p. 630)

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA
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OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos honorários de

advogado e custas processuais, em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000334-72.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou procedente o

pedido de concessão de pensão por morte à parte autora, antecipados os efeitos da tutela, discriminados os

consectários, submetida ao duplo grau de jurisdição.

Requer o INSS a reforma integral do julgado, decretando-se a improcedência. Alega ausência de prova

documental da alegada união estável, precipuamente.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Quanto ao mérito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 09/7/1997 (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

2006.61.21.000334-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FILOMENA GALDINO

ADVOGADO : MARIANA CAROLINA LEMES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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qualidade de segurado do falecido.

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, está comprovada à luz dos

vínculos laborativos presentes no CNIS.

Por outro lado, com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua

redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso,

antes, perquirir a existência do seu pressuposto, a união estável.

Isto é, não basta asseverar a qualidade de companheira na data do óbito; esta deve ser provada, para que possa

valer a presunção mencionada.

Porém, no caso, a manutenção da convivência pública, contínua e duradoura até a data do óbito não restou

comprovada.

Na certidão de óbito, não consta nenhuma informação a respeito da existência da companheira, somente dos

filhos, registrando-se que a própria autora consta como declarante (f. 28).

Não houve elementos seguros no sentido de que teriam vivido tempo relevante em união estável, com intuito de

constituir família, até o falecimento de João Gomes da Silva.

Simples relacionamento não equivale sempre à união estável, pois esta requer incremento do comprometimento

mútuo.

A autora foi casada com João Gomes da Silva, tendo dele se separado por meio de sentença proferida em

08/3/1984 (vide certidão de casamento, à f. 29, verso).

As oitivas das duas testemunhas, são favoráveis à autora, conquanto indiquem a existência de brigas e saídas de

João Gomes da Silva da residência comum.

Para além, não há um único documento qualquer capaz de dar substrato à pretendida união estável. Nada

que comprove a existência de endereço comum e a intenção de constituir família, posteriormente à separação

judicial.

No documento de f. 24, um orçamento, com preenchimento manual, consta o endereço da autora e do falecido,

mas é datado de 11/10/1988, muito tempo antes do falecimento.

Noto, ainda, que a autora demorou vários anos para ingressar com ação judicial visando à percepção da pensão.

Considero possível o reconhecimento da união estável, desde que haja um mínimo de prova material.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser

alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de Processo Civil,

consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- Na decisão agravada, foi considerado

o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por prova testemunhal, apto a

comprovar a dependência econômica dos autores em relação à falecida. 4- Houve na decisão expressa

manifestação acerca das provas produzidas nos autos. Pretende o Agravante, em sede de agravo, rediscutir

argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 5- Agravo desprovido. Decisão mantida (AC 1369251, NONA

TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 35, Relatora JUÍZA CONVOCADA NOEMI

MARTINS).[Tab]

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser

alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de Processo Civil,

consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- A decisão agravada, fundada na

jurisprudência consolidada, no sentido da admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da união estável, considerou, na hipótese, que a dependência econômica em relação ao "De Cujus"

restou comprovada pelo conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por

prova testemunhal. 4- A decisão manifestou-se expressamente acerca da comprovação da dependência

econômica e demais requisitos exigidos para o deferimento do benefício pleiteado. Pretende o Agravante, em sede
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de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 5- Agravo improvido (AC 1060493,

NONA TURMA, Fonte: DJF3 DATA:17/09/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES).

 

Afinal, o regulamento atual exige o início de prova material para fins de comprovação da condição de

dependente.

Eis o que dispõe a regra do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, que tem a seguinte redação:

"Art.22.A inscrição do dependente do segurado será promovida quando do requerimento do benefício a que tiver

direito, mediante a apresentação dos seguintes documentos: (Redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)

I-para os dependentes preferenciais:

a)cônjuge e filhos-certidões de casamento e de nascimento;

b)companheira ou companheiro-documento de identidade e certidão de casamento com averbação da separação

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso; e

(...)

§3ºPara comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados no

mínimo três dos seguintes documentos: (Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 2000) I-certidão de nascimento

de filho havido em comum; II-certidão de casamento religioso; III-declaração do imposto de renda do segurado,

em que conste o interessado como seu dependente; IV-disposições testamentárias; VI-declaração especial feita

perante tabelião; VII-prova de mesmo domicílio; VIII-prova de encargos domésticos evidentes e existência de

sociedade ou comunhão nos atos da vida civil; IX-procuração ou fiança reciprocamente outorgada; X-conta

bancária conjunta; XI-registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do

segurado; XII-anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; XIII-apólice de seguro da qual

conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária; XIV-ficha de

tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o segurado como responsável; XV-escritura de

compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente; XVI-declaração de não emancipação do

dependente menor de vinte e um anos; ou XVII-quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a

comprovar.

(...)"

Enfim, a prova dos fatos constitutivos do direito alegado pela autora é bastante precária, aplicando-se ao caso o

disposto no artigo 333, I, do CPC.

Desse modo, o conjunto probatório se mostrou frágil e insuficiente para formar um juízo de valor que permita a

concessão do benefício à autora.

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA -

APELO IMPORVIDO.

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997.

II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

(...)

IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de

forma bastante a união estável da autora com o de cujus.

V - Não comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da

pensão por morte.

VI - Apelação improvida."

(TRF/3ª Região, AC n. 935485, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de 3/12/2009, p. 630)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao mérito, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, na forma do

artigo 269, I, do CPC, indevidos honorários de advogado e custas processuais, em razão da concessão da justiça

gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002897-53.2008.4.03.6126/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3241/3531



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau não reconheceu a natureza especial das atividades pleiteadas e julgou parcialmente procedente

o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde quando

completou 53 anos - 18.07.2005, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em

15% das parcelas vencidas até a sentença. Concedeu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 23.07.2010, submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, requerendo o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova de todos os vínculos de trabalho anotados em CTPS e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

2008.61.26.002897-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE BASTOS PEREIRA

ADVOGADO : AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028975320084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,
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apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3244/3531



 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas como "promotor" junto a Disbra S/A Distribuidora

Brasileira de Produtos, de 01.11.1987 a 01.10.1995, o autor juntou cópias das CTPS, formulário específico e

laudo técnico (fls. 21/57).

 

A atividade de "promotor" não está enquadrada na legislação especial, sendo indispensável a apresentação do

laudo técnico firmado por profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do

Trabalho para comprovar a efetiva exposição a agente agressivo.

 

O laudo técnico e o formulário descrevem as atividades exercidas pelo autor: "colocar e retirar margarina das

câmaras de resfriamento, abastecer as gôndolas com margarina, pegar os produtos da chamada linha seca
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"macarrão, farinha, óleo, maionese, mistura de bolo, gelatina etc" e abastecer as gôndolas" e indicam como

agentes nocivos ruído de 65 decibéis e frio da câmara de resfriamento + 7 graus Celsius, concluindo o perito que o

nível de ruído não é prejudicial à saúde por estar abaixo do limite legal, e que não há enquadramento para "frio"

no anexo IV do Decreto 3.048/99 (fls. 55/57).

 

Ainda que o autor ficasse submetido a temperatura de 7 graus quando retirava margarina das câmaras de

resfriamento, tal exposição se dava de maneira eventual e intermitente e não de forma habitual e permanente,

durante toda a jornada de trabalho, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza especial das atividades

exercidas de 01.11.1987 a 01.10.1995.

 

Os vínculos de trabalho estão anotados na CTPS em ordem cronológica e sem rasuras, devendo integrar a

contagem de tempo de serviço ao autor.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, conforme tabela anexa, contava com 46 anos de idade e 24 anos, 8 meses e 20 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço. 

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Até o pedido administrativo, o autor tinha 30 anos, 11 meses e 6 dias, tempo insuficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Até o ajuizamento da ação, tinha 33 anos, 7 meses e 11 dias, também insuficientes para a concessão do benefício.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações e DOU PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, cassando a tutela concedida. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001043-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.001043-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MOUZINHO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a concessão de aposentadoria especial,

desde a data da propositura da ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para a comprovação do

trabalho especial. Por fim, insurge-se contra os juros moratórios, a correção monetária e a verba honorária.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010434220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como especiais:

a) de 6/8/1984 a 24/2/1989, há anotação em carteira de trabalho e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP)

que informam a atividade de cobrador (transporte coletivo de passageiros) - códigos 2.4.4 do anexo do Decreto n.

53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79. Nessa esteira: APELREE 200161830041715, Juíza Marisa

Santos, TRF3 - Nona Turma, 5/11/2009; e

b) de 5/9/1989 a 11/8/2009 (data de emissão do documento), consta "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP)

que aponta o exercício da atividade de motorista de ônibus (transporte coletivo de passageiros) e a exposição

habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - códigos 1.1.6 e 2.4.4 do anexo do Decreto n.

53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79 (TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.041797-0/SP; 9ª Turma; Rel.

Des. Federal Marisa Santos; julgado em 24/11/2008; DJU 11/02/2009, p. 1304).

Todavia, em relação ao período de 6/3/1997 a 11/1/2011, o PPP apresentado, apesar de apontar a existência de

agente nocivo, informa que a exposição ao ruído está dentro dos limites de tolerância.

Insta frisar, ainda, que a possibilidade de enquadramento para os ofícios de motorista de ônibus (no transporte de

passageiros) ou cobrador, em razão da atividade, diferente do estabelecido na r. sentença, somente é possível até

5/3/1997.

Destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente elimine ou

neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da Lei n.

9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

Destarte, apenas os intervalos de 6/8/1984 a 24/2/1989 e 5/9/1989 a 5/3/1997 devem ser enquadrados como

atividade especial.

Não obstante, inviável a concessão da aposentadoria especial, pois ausente o requisito temporal insculpido no

artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas

as custas processuais.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo".

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, para: (i) afastar o enquadramento como especial do período de 6/3/1997 a

11/1/2011; e (ii) julgar improcedente o pleito de concessão de aposentadoria especial, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005342-04.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou parcialmente

2007.61.83.005342-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA CONSTANTINO DOS SANTOS e outro

: JULIANA CONSTANTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053420420074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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procedente o pedido, para condenar o instituto ré à concessão de pensão por morte à autora Maria Luiza

Constantino dos Santos, discriminados os consectários, submetida ao duplo grau de jurisdição, antecipados os

efeitos da tutela.

Requer o INSS a reforma integral do julgado, decretando-se a improcedência, em razão da perda da qualidade de

segurado.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Quanto ao mérito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 24/10/1997 (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido.

Quanto à qualidade de segurado de Lourenço Bispo dos Santos, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, não

está comprovada à luz dos elementos probatórios constantes dos autos.

Ora, no CNIS, seu último vínculo com a previdência social deu-se entre 10/1990 e 01/1991.

Depois disso, Lourenço nunca mais contribuiu e, por isso, perdeu a vinculação com a previdência social.

Inaplicável, no mais, a parte final do disposto no artigo 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91, porquanto o falecido não

havia preenchido os requisitos para nenhuma aposentadoria.

Quando completou a idade de 65 (sessenta e cinco) anos, não mais possuía a qualidade de segurado.

Aliás, o número de contribuições constante do CNIS é muito inferior ao exigido pela carência (artigo 142 da

LBPS).

Ora, a Lei nº 10.666/2003 não estava em vigor e, em 1997, quando do falecimento, não havia se formado

jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça que permitisse a concessão de aposentadoria por idade a quem

havia perdido a qualidade de segurado.

Não se concebe, assim, a retroação do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 a fatos geradores ocorridos em 1997, já que

a lei é elaborada para vigorar em relação a fatos futuros, aplicando-se imediatamente, na forma da LINDB.

No sentido da necessidade de se observar a qualidade de segurado quando da apreciação da pensão por morte:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO RECONHECIDA - CNIS - INFORMAÇÃO INEXATA - PROVA INIDÔNEA. I

- Em matéria de pensão por morte , o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da

legislação vigente na data do óbito do segurado. II - A qualidade de segurado do instituidor da pensão não foi

comprovada, na data do óbito (12.10.1998), pois o último vínculo de emprego encerrou-se em 14.2.1989, de

modo que a perda desta qualidade ocorreu em 14.2.1990 ( art. 7º do Decreto n. 89.312/1984 - CLPS). III - A

manifesta inexatidão de informações no CNIS torna este documento inidôneo à comprovação da qualidade de

segurado. IV - Apelação desprovida (APELAÇÃO CÍVEL - 1095066 Processo: 2001.61.15.001632-8 UF: SP
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Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 25/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010

PÁGINA: 2228 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PENSÃO PRO MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 1 - Entre a data do óbito e a cessação do último contrato de trabalho do falecido

decorreram um ano e cinco meses sem que tenha vertido qualquer contribuição, situação que acarreta a perda da

qualidade de segurado. 2 - A ampliação do período de graça em 12 meses adicionais, prevista no art. 15, §1º, da

Lei nº 8.213/91, depende do recolhimento ininterrupto de mais de 120 contribuições por parte do segurado,

hipótese não comprovada nos autos. 3- Agravo provido. Tutela específica cassada (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

889823 Processo: 2001.61.04.004057-9 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

18/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1038 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

AUTÔNOMO SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

IMPROCEDÊNCIA. I. À época do falecimento o de cujus havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do

disposto no art. 15, II, da Lei n.º 8.213/91. II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e

empresários, caberia ao falecido pagar as contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o

que não ocorreu. III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos

recolhimentos previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da

qualidade de segurado. IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em

vista o não preenchimento dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. V. Agravo a que se

nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL - 1182666 Processo: 2007.03.99.010252-3 UF: SP Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 14/12/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/12/2010 PÁGINA: 443 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL ).

Ademais, observando-se a certidão de óbito, constata-se que, antes da menção à autora como esposa do falecido,

consta que Lourenço Bispo dos Santos conviveu com outra mulher, Albertina Jermana de Jesus (f. 21).

Aliás, a certidão de casamento juntada é de 1981 (f. 22), não se sabendo se houve divórcio ou separação judicial

posteriormente.

Não há comprovação mínima, assim, que o segurado convivia maritalmente com a esposa ou dela estava separado

de fato, com ou sem dependência econômica.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos honorários de

advogado e custas processuais, em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003083-84.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo (18/5/1999), com correção monetária,

2004.61.04.003083-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERVAL DIAS DAS MERCES

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro
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acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Confirmou-se a antecipação da tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do

trabalho em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria vindicada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo como aluno aprendiz

Discute-se, ainda, a possibilidade de computar como tempo de serviço o período de aprendizado profissional em

escola técnica como aluno aprendiz.

A esse respeito, vale ressaltar que a Instrução Normativa INSS/PRES N. 27, de 30 de abril de 2008, publicada no

Diário Oficial da União de 2/5/2008, alterou a redação do artigo 113 da Instrução Normativa n. 20/INSS/PRES, de

modo a readmitir-se o cômputo como tempo de serviço/contribuição dos períodos de aprendizado profissional

realizados na condição de aluno aprendiz até a publicação da Emenda Constitucional n. 20/98, de 16 de dezembro

de 1998. Confira-se:

 

"Art. 113. Os períodos de aprendizado profissional realizados na condição de aluno aprendiz até a publicação da

Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, até 16 de dezembro de 1998, poderão ser computados como tempo de

serviço/contribuição independentemente do momento em que o segurado venha a implementar os demais

requisitos para a concessão de aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social-RGPS, mesmo após a

publicação do Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. Serão considerados

como períodos de aprendizado profissional realizados na condição de aluno aprendiz :

I - os períodos de freqüência às aulas dos aprendizes matriculados em escolas profissionais mantidas por

empresas ferroviárias;

II - o tempo de aprendizado profissional realizado como aluno aprendiz, em escolas técnicas, com base no

Decreto-Lei nº 4.073, de 1942 (Lei Orgânica do Ensino Industrial) a saber:

a) período de freqüência em escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde

que reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº

31.546, de 6 de fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria-SENAI, ou Serviço Nacional do

Comércio-SENAC, ou instituições por estes reconhecidas, para formação profissional metódica de ofício ou

ocupação do trabalhador menor;

b) período de freqüência em cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em

escolas próprias para essa finalidade, ou em qualquer estabelecimento de ensino industrial;

III - os períodos de freqüência em escolas industriais ou técnicas da rede federal de ensino, bem como em escolas

equiparadas (colégio ou escola agrícola), desde que tenha havido retribuição pecuniária à conta do Orçamento

da União, ainda que fornecida de maneira indireta ao aluno, certificados na forma da Lei nº 6.226/75, alterada

pela Lei nº 6.864, de 1980, e do Decreto nº 85.850/81;

IV - os períodos citados no inciso anterior serão considerados, observando que:

a) o Decreto-Lei nº 4.073/42, que vigeu no período compreendido entre 30 de janeiro de 1942 a 15 de fevereiro

de 1959, reconhecia o aprendiz como empregado, bastando assim à comprovação do vínculo;

b) o tempo de aluno aprendiz desempenhado em qualquer época, ou seja, mesmo fora do período de vigência do

Decreto-Lei nº 4.073/42, somente poderá ser computado como tempo de contribuição, se comprovada a

remuneração e o vínculo empregatício, conforme Parecer MPAS/CJ nº 2.893/02;

c) considerar-se-á como vínculo e remuneração a comprovação de freqüência e os valores recebidos a título de

alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas para

terceiros, entre outros.

 

Desse modo, tem-se admitido a averbação do período de estudo em escolas industriais ou técnicas da rede pública

de ensino, desde que comprovada a frequência ao curso profissionalizante e a retribuição pecuniária, ainda que

indireta, conforme o inciso III do artigo 113, da aludida Instrução Normativa 20 do INSS, na redação dada pela IN

27.

A respeito o julgado desta Nona Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE
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TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149 DO STJ. PERÍODO DE ESTUDOS EM ESCOLA

AGRÍCOLA DE 2º GRAU. RECONHECIMENTO. VIABILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 58, XXI, DO

REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO Nº 611, DE

21 DE JULHO DE 1992. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

Omissis (...) 

VIII - É antiga a preocupação dirigida à formação educacional do jovem, de que é exemplo a edição do Decreto-

lei nº 4.073, de 30 de janeiro de 1942, que trata da Lei Orgânica do Ensino Industrial, de que se extrai, em

relação às escolas técnicas de 2º grau, o induvidoso aproveitamento do tempo de serviço referente ao período de

aprendizado desenvolvido no seu âmbito. Corolário da importância atribuída ao estudo profissionalizante é a

extensão dos efeitos previdenciários a quem tenha sido regular freqüentador do curso, de modo a estimular o

ingresso nas escolas pertinentes, além de propiciar o retardamento da entrada de menores no mercado de

trabalho, sem a devida preparação em termos educacionais. Inteligência do artigo 58, XXI, do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992. 

IX - O apelado demonstrou ter sido matriculado no curso de técnico em agropecuária junto à Escola Técnica

Agrícola Estadual (ETAE) "Maria Joaquina do Espírito Santo", na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo-SP, no

período de 22.03.1971 a 25.02.1973, consoante certidão de fls. 16 emitida pelo diretor daquela instituição de

ensino, bem como no curso de técnico agrícola na Escola Técnica Agrícola Estadual (ETAE) "Augusto Tortolero

Araújo", na cidade Paraguaçu Paulista-SP, durante o período de 15.01.1973 a 15.12.1973, conforme certidão de

fls. 17 também emitida diretor da escola, em um total de 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 23 (vinte e três) dias de

tempo de serviço. 

XI -Apelação parcialmente provida para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de

averbação do tempo de serviço formulado na inicial, reconhecendo os períodos de atividade como aluno aprendiz

em Escola Técnica Agrícola Estadual (ETAE) de 22.03.1971 a 25.02.1973 e de 15.01.1973 a 15.12.1973,

somando um total de 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço. Em virtude da

sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios e custas respectivos". 

(TRF da 3ª Região, AC 621596 - processo nº 2000.03.99.050966-5, Nona Turma, j. em 23/04/2007, v.u., DJU de

17/05/2007, página 552, Relª. Des. Federal Marisa Santos) 

 

Vale citar, ainda, o enunciado da Súmula n. 96, do E. Tribunal de Contas da União:

"Súmula n.º 96. Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado,

na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária

à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e

parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros". 

 

Na hipótese, embora a Certidão de folha 32 comprove que o requerente se matriculou na Escola Técnica Estadual

"Dona Escolástica Rosa", perfazendo tempo de serviço equivalente a 3 anos, 8 meses e 25 dias, tal documento não

pode ser admitido, pois não consta qualquer evidência de que a parte autora recebesse retribuição pecuniária por

seu trabalho, ainda que indireta.

O ônus respectivo, respeitante à produção de prova suficiente e segura cabia, induvidosamente, à autora, nos

termos do que dispõe o artigo 333, n. I, do CPC, pois se tratava de fato constitutivo de seu direito. E, dele, não se

desincumbiu.

Por tais razões, o período pleiteado como aluno-aprendiz não deve ser reconhecido.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.
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9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos debatidos:

a) de 1º/7/1971 a 14/7/1973, consta formulário que informa o ofício de tipógrafo - códigos 2.5.5 do anexo do

Decreto n. 53.831/64 e 2.5.8 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e

b) de 15/12/1982 a 28/4/1995, há formulário e laudo técnico que apontam a exposição habitual e permanente à

tensão elétrica superior a 250 volts - código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Destarte, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados

aos demais períodos.

Na hipótese, não obstante o reconhecimento parcial dos interstícios requeridos, ausente o requisito temporal na

data da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do requerimento administrativo,

nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo".

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, para: (i) afastar o reconhecimento de tempo de serviço urbano prestado

como aluno-aprendiz de instituição de ensino técnico; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso

expressamente a tutela jurídica antecipada. 

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007354-88.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.007354-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANA LEITE GONÇALVES e outro
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que condenou o INSS a pagar à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do

benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste.

Não houve apresentação de recurso voluntário.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 18/12/2012, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que o autor, caminhoneiro, nascido em 1946, está incapacitado total e definitivamente para

o trabalho, por ser portador dos males apontados.

Todavia, noto que o autor havia deixado de recolher contribuições à previdência social em 1992 (CNIS).

Logo, havia perdido a qualidade de segurado havia muitos anos, após o período de graça hoje previsto no artigo

15, II, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda , nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento:03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo: 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1329

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator: JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

 

O requerente voltou a contribuir somente em 05/2005, quando já tinha 59 (cinqüenta e nove) anos de idade.

Trata-se de comportamento típico de quem volta a filiar-se já incapacitado, após mais de 12 anos sem contribuir.

Ademais, o atestado médico de f. 38, emitido em 22/2/2006, revela ser o autor portador de diabetes mellitus de

difícil compensação e hipertensão arterial sistêmica moderada/grave, tendo apresentado acidente vascular cerebral

transitório há aproximadamente 2 meses, e houve pedido administrativo de benefício de auxílio-doença formulado

em 7/11/2005, indeferido por falta de comprovação da qualidade de segurado (f. 50).

Entendo que se afigura indevida a concessão de benefício nestas circunstâncias, pois se apurou a presença de

incapacidade total preexistente à refiliação.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem se filia à previdência social quando não mais consegue

trabalhar ou mesmo em vias de se tornar inválido.

Infelizmente esse tipo de artifício - refiliar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se tornando

lugar comum.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação oportunista, com

vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a complacência do Judiciário, porque

implica burla às regras previdenciárias.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . ART. 42, § 2º, DA LEI

Nº 8.213/1991. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Demonstrado nos autos, que a incapacidade laboral é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência

Social, não faz jus o segurado à aposentadoria por invalidez , conforme o artigo 42, § 2º da Lei 8.213/1991.

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem quanto a existência da incapacidade laborativa do autor, antes

mesmo de sua filiação junto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, demandaria o reexame do conjunto

fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial. (Súmula nº

7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1329970 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0132461-4

Relator(a) Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do

Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 31/05/2012).

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda , nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).
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A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

À vista de tais circunstâncias, afigura-se ilegal a concessão do benefício, abstração feita da concessão

administrativa (f. 157), ato jurídico independente deste processo judicial.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

 

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045371-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da sentença que concedeu a esta o

benefício assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

imediata implantação do benefício.

Em suas razões, o INSS requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao

mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento os requisitos necessários à concessão do benefício, por não ter

sido demonstrada a condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial do

benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora, por sua vez, pleiteia a alteração do termo inicial do benefício.

Foram apresentadas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento dos recursos.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que o

Magistradotenha-se convencido do direito da parte e estejam presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do

Código de Processo Civil. É o caso dos autos.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

2012.03.99.045371-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal

per capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela que tem impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

O INSS alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com dois filhos e dois netos (fls. 113/119).

Inicialmente, é importante consignar a impossibilidade de considerar a filha Janaína e os netos integrantes da

família, para fins de apuração da renda per capita, devido ao óbice do artigo 20, §1º, da Lei n. 8.742/93.

De fato, a filha deve destinar seus escassos recursos prioritariamente para o custeio das necessidades dos netos da

parte autora, os quais são menores impúberes e estão em idade escolar.

Assim, a renda familiar é constituída exclusivamente do trabalho do filho Jocimar, no valor atualizado de R$

952,84 (novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), referentes a junho de 2013, conforme

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

Residem em casa própria, composta por cinco cômodos, os quais são guarnecidos por mobiliário que, conquanto

modesto, é capaz de atender às necessidades do casal.
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Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do

beneficiário e ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se

encontram em situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem

ter sua miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode

ter como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, nos termos art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar

improcedente o pedido, com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte

autora. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida e julgo prejudicada a apelação da parte autora. 

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011151-96.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou procedente o

pedido de concessão de pensão por morte autora, na cota de 50%, antecipados os efeitos da tutela, discriminados

os consectários, dispensado o reexame necessário.

Requer a autora a anulação da sentença quanto aos embargos de declaração, alegando que o INSS não possui

2009.61.20.011151-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro

APELANTE : AMELIA DA CONCEICAO BONFIM

ADVOGADO : RODNEI RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111519620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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legitimidade para embargar. Sustenta a presença de nulidade por não haver sido dada oportunidade de contrariar

os embargos. Quanto ao mérito, sustenta que a esposa do falecido e litisconsorte passiva Ana Amélia da

Conceição Bonfim não faz jus a sua cota de 50%, requerendo seja a pensão concedida somente à parte autora.

As contrarrazões não foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser

considerado, na forma da súmula nº 490 do STJ.

Rejeito a matéria preliminar.

O INSS possui evidente interesse e legitimidade para apresentar os embargos, não apenas por ser parte, mas

também porque presente a possibilidade ser condenado a pagar pensão em duplicidade, uma vez que o benefício já

vinha sendo concedido à corré Ana Amélia.

Quanto à falta de contraditório nos embargos de declaração, não há previsão legal, de modo que não houve ofensa

ao devido processo legal. Trata-se de recurso interposto para correção de questões específicas, não tendo sido

causado qualquer violação dos direitos da autora.

Passo à análise do mérito.

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei

vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 14/03/2008 (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido.

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, está comprovada, pois José

Antonio da Silva, quando do falecimento, estava no período de graça, com vinculação à previdência social (vide

CNIS).

Por outro lado, com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua

redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso,

antes, perquirir a existência do seu pressuposto, a união estável.

Isto é, não basta asseverar a qualidade de companheira na data do óbito; esta deve ser provada, para que possa

valer a presunção mencionada.
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Porém, no caso, a manutenção da convivência pública, contínua e duradoura até a data do óbito não restou

comprovada.

Na certidão de óbito, não consta nenhuma informação a respeito da autora (f. 12).

Não houve elementos seguros no sentido de que teriam vivido tempo relevante em união estável, com intuito de

constituir família, até o falecimento do segurado.

Simples relacionamento amoroso não equivale sempre à união estável, pois esta requer incremento do

comprometimento mútuo.

Não houve oitiva de testemunhas e a autora não compareceu à audiência de instrução para ser ouvida pelo

Juízo.

Constam dos autos vários documentos em nome do falecido com endereço idêntico ao alegado pela autora na

petição inicial.

Porém, o único documento onde consta o mesmo endereço em nome da autora foi produzido posteriormente ao

falecimento, em 04/11/2009 (f. 13).

Enfim, não há um único documento qualquer capaz de dar substrato à pretendida união estável. Nada que

comprove a existência de endereço comum e a intenção de constituir família. Conceder à autora a pensão nestas

circunstâncias afigura-se temerário, ante a fragilidade probatória.

Considero possível o reconhecimento da união estável, desde que haja um mínimo de prova material.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser

alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de Processo Civil,

consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- Na decisão agravada, foi considerado

o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por prova testemunhal, apto a

comprovar a dependência econômica dos autores em relação à falecida. 4- Houve na decisão expressa

manifestação acerca das provas produzidas nos autos. Pretende o Agravante, em sede de agravo, rediscutir

argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 5- Agravo desprovido. Decisão mantida (AC 1369251, NONA

TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 35, Relatora JUÍZA CONVOCADA NOEMI

MARTINS).[Tab]

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser

alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de Processo Civil,

consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- A decisão agravada, fundada na

jurisprudência consolidada, no sentido da admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da união estável, considerou, na hipótese, que a dependência econômica em relação ao "De Cujus"

restou comprovada pelo conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por

prova testemunhal. 4- A decisão manifestou-se expressamente acerca da comprovação da dependência

econômica e demais requisitos exigidos para o deferimento do benefício pleiteado. Pretende o Agravante, em sede

de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 5- Agravo improvido (AC 1060493,

NONA TURMA, Fonte: DJF3 DATA:17/09/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES).

 

Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça, em precedente relevante, considerou possível a comprovação da

dependência econômica da companheira em relação ao falecido sem apresentação de prova material, quando o

óbito deu-se na vigência da CLPS consubstanciada no Decreto n° 77.077/76, exatamente porque tal regulamento

não exigia o início de prova material.

Parte da ementa foi assim redigida: "O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de

prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de

concessão de pensão por morte à última" (REsp 603533 / MG, RECURSO ESPECIAL 2003/0196746-1,

Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, Data da Publicação/Fonte DJ

07/11/2005 p. 339).

A contrario sensu, o regulamento atual exige o início de prova material para fins de comprovação da condição

de dependente.

Eis o que dispõe a regra do 21 do Decreto nº 3.048/99, que tem a seguinte redação:

"Art.21.A inscrição do dependente do segurado será promovida quando do requerimento do benefício a que tiver

direito, mediante a apresentação dos seguintes documentos: (Redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)

I-para os dependentes preferenciais:

a)cônjuge e filhos-certidões de casamento e de nascimento;
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b)companheira ou companheiro-documento de identidade e certidão de casamento com averbação da separação

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso; e

(...)

§3ºPara comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados no

mínimo três dos seguintes documentos: (Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 2000) I-certidão de nascimento

de filho havido em comum; II-certidão de casamento religioso; III-declaração do imposto de renda do segurado,

em que conste o interessado como seu dependente; IV-disposições testamentárias; VI-declaração especial feita

perante tabelião; VII-prova de mesmo domicílio; VIII-prova de encargos domésticos evidentes e existência de

sociedade ou comunhão nos atos da vida civil; IX-procuração ou fiança reciprocamente outorgada; X-conta

bancária conjunta; XI-registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do

segurado; XII-anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; XIII-apólice de seguro da qual

conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária; XIV-ficha de

tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o segurado como responsável; XV-escritura de

compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente; XVI-declaração de não emancipação do

dependente menor de vinte e um anos; ou XVII-quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a

comprovar.

(...)"

 

 

Na ausência completa de prova oral, infere-se que os fatos alegados pela autora simplesmente não foram

comprovados.

Aliás, na petição inicial, ela sequer explica por quanto tempo teria sido "convivente" do falecido e sequer alegou a

dependência econômica.

Desse modo, o conjunto probatório se mostrou frágil e insuficiente para formar um juízo de valor que permita a

concessão do benefício à autora.

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA -

APELO IMPORVIDO.

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997.

II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

(...)

IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de

forma bastante a união estável da autora com o de cujus.

V - Não comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da

pensão por morte.

VI - Apelação improvida."

(TRF/3ª Região, AC n. 935485, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de 3/12/2009, p. 630)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao mérito, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO e DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para

julgar improcedente o pedido em relação à autora Ellen, na forma do artigo 269, I, do CPC. Indevidos honorários

de advogado e custas processuais, em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005958-17.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.005958-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou procedente o

pedido de restabelecimento do benefício de pensão por morte à parte autora, desde a cessação, vedado ao réu a

cobrança da dívida apura em razão do pagamento da pensão, discriminados os consectários, antecipados os efeitos

da tutela.

Requer o INSS a reforma integral do julgado, decretando-se a improcedência, pelas razões que aduz, patenteada a

legalidade do ato administrativo de cancelamento do benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

Manifestou-se o ilustre Procurador da República pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (TRF 3ª R, AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

A controvérsia reside na legalidade ou não do ato administrativo que determinou a cessação do benefício de

pensão por morte percebido pela autora, desde 22/02/1954 (CNIS).

Pois bem, a Administração Pública goza de prerrogativas, entre as quais o controle administrativo, sendo dado

rever os atos de seus próprios órgãos, anulando aqueles eivados de ilegalidade, bem como revogando os atos cuja

conveniência e oportunidade não mais subsista.

Trata-se do poder de autotutela administrativo, enunciado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal,

tendo como fundamento os princípios constitucionais da legalidade e supremacia do interesse público, desde que

obedecidos os regramentos constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, LIV e LV, da CF), além

da Lei nº 9.784/99, aplicável à espécie.

Especificamente no caso de benefícios previdenciários, o artigo 11 da Lei nº 10.666/2003 tem a seguinte dicção:

"Art. 11. O Ministério da Previdência Social e o INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e

da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de dez dias.

§ 2º A notificação a que se refere o § 1º far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não comparecendo o

beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário.

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal, sem que tenha havido resposta, ou caso seja

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário."

 

 

 

AUSÊNCIA DE INVALIDEZ

Não há controvérsia a respeito da qualidade de segurado do pai da autora, João Lopes, um ferroviário falecido em

1954 (cópia da certidão de óbito à f. 30).

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YOLANDA LOPES

ADVOGADO : MAURICIO BALTAZAR DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00059581720104036104 3 Vr SANTOS/SP
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A autora nasceu em 29/3/1935 (f. 14/15).

Alega o INSS, porém, que o pagamento da pensão foi ilegal após a maioridade da autora, de acordo com os artigo

24, II e 34, I, do Decreto nº 26.778/49.

Com, efeito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Por outro lado, alega a autora que estava incapacitada para o desempenho de atividade laborativa, por possuir

patologia severa na visão esquerda.

Ocorre que, nos dias de hoje, a autora está manifestamente incapacitada em razão da senectude, já portadora de

diabetes, hipertensão arterial etc (laudo às f. 154/165).

Porém, entendo que, antes de atingir a idade avançada, ela jamais foi considerada inválida para fins de percepção

de pensão por morte.

A perda da visão total no olho esquerdo não basta à configuração da invalidez, já que somente atividades que

dependam de visão binocular estão vedadas.

A autora, quando do falecimento do pai, possuía capacidade laborativa plena para inúmeros serviços, braçais ou

intelectuais, de modo que a manutenção da pensão foi simplesmente indevida, por décadas, o que afigura não

apenas lamentável pelo prejuízo aos cofres públicos, mas ilegal.

À folha 74, há informação prestada por ela própria ao perito no sentido de já haver trabalhado alguns anos, como

vendedora.

Assim, correta a conduta do INSS, de finalmente fazer cessar o benefício de pensão ilegalmente concedido e

mantido.

 

 

DOENÇA POSTERIOR AO ÓBITO DO PAI

Noto, ainda, que a cirurgia no olho esquerdo ocorreu oito meses após o falecimento do pai, de modo que, na data

do fato gerador do benefício (23/02/1954), a autora não era (nem nunca foi) inválida.

Enfim, a doença não é contemporânea à data do óbito, fazendo com que o benefício seja indevido.

Nesse diapasão:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À PENSÃO. FILHA

MAIOR E INVÁLIDA. INVALIDEZ PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O entendimento jurisprudencial do STJ é o de que, em se tratando de filho inválido, a concessão da pensão por

morte depende apenas da comprovação de que a invalidez é anterior ao óbito do instituidor do benefício.

2. Não se deve perder de vista, na análise de questão envolvendo o pagamento de pensão a pessoa inválida, que o

objetivo de tal prestação é a proteção de quem apresenta a incapacidade; neste caso, a pensão decorre, ademais,

do esforço contributivo do seu instituidor, e não propriamente de uma concessão ex gratia.

3. Agravo Regimental da UNIÃO FEDERAL desprovido (STJ, AgRg no Ag 1427186 / PE AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0187112-9 Relator(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 06/09/2012 Data da

Publicação/Fonte DJe 14/09/2012).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

MARIDO NÃO-INVÁLIDO.DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. - Aplicação da lei vigente à

época do óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o

preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Pela legislação

vigente à época do óbito da segurada, era beneficiário da previdência social rural, na qualidade de dependente

de trabalhadora rural, com dependência econômica presumida, o marido inválido. No caso dos autos, porém, tal

circunstância não restou comprovada. - Os artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da Constituição Federal não são

auto-aplicáveis, dependendo de regulamentação por legislação infraconstitucional, o que veio ocorrer somente

com a Lei nº 8.213/91 - em vigor a partir da publicação em 25.07.1991 - que, em seu artigo 16, definiu como

"beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido." - Não

tendo, o autor, demonstrado sua condição de inválido à época do óbito, ocorrido em 1990, e sendo inaplicáveis

ao caso as disposições contidas nos artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da Constituição Federal, diante da

inexistência de regulamentação infraconstitucional, o que ocorreu somente com a publicação da Lei nº 8.213/91,

resta afastada a presunção de dependência econômica em relação à falecida. - Agravo improvido ( TRF 3ª R, AC

1755441, OITAVA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013, Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. FILHA MAIOR E INVÁLIDA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Tratando-se de pensão por morte, cujo

termo inicial do benefício foi concedido para 30.08.1984, e tendo em vista, ainda, o termo inicial do pagamento

das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3263/3531



inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a obrigatoriedade do reexame necessário.

Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC. - Aplicação da lei vigente à época do

óbito, consoante princípio tempus regit actum. - A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos

dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da Lei n° 8.213/91. - Presume-se a dependência econômica do

filho, inválido, devendo apenas ficar comprovado que, no momento do óbito, ostentava essa qualidade, ou seja, a

invalidez deve ser contemporânea ao falecimento do segurado. - O termo inicial do benefício deve ser mantido à

data da entrada do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. -

Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos do Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de meio por cento

ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, até 11.01.2003, data

da entrada em vigor do novo Código Civil (Lei n° 10.406/02), sendo que a partir de 12.01.2003 serão

computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o

artigo 161 do Código Tributário Nacional, destacando-se que, em se tratando de aplicação de norma

superveniente - dispositivo do novo Código Civil - não há que se falar em reformatio in pejus, pois sua

automática incidência opera ex vi legis. - Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e conforme posicionamento

adotado por aquela Corte nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 202.291/SP, o qual deve

prevalecer, visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do Direito. - Embora devidas despesas

processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não ocorreu o efetivo

desembolso. - Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento para que a verba honorária incida

sobre as parcelas vencidas até a sentença e excluir, da condenação as despesas processuais (TRF 3ª R, AC

898899, OITAVA TURMA, Fonte: DJU DATA:01/12/2004, Relator: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN).

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO INVÁLIDO - COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA À

ÉPOCA DO ÓBITO. I - Nos termos da legislação previdenciária, o filho maior de 21 (vinte e um) anos, para

fazer jus ao benefício de pensão por morte, deve comprovar a sua invalidez desde à época do óbito. II -

Comprovada a invalidez do autor a partir de 1943, posteriormente, portanto, à data do óbito de seu genitor

(19.08.1940). III - Apelação do autor improvida (TRF 3ª R, AC 105747, DÉCIMA TURMA, Fonte: DJU

DATA:30/06/2004, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

 

 

RECEBIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE

Observa-se, ainda, que a autora também recebe aposentadoria por idade, após contribuir por alguns poucos

anos, com DIB em 19/4/1995 (CNIS).

Acrescento que, em hipóteses onde o filho inválido possua renda própria, não há razão plausível para a

manutenção da pensão por morte.

No caso, a partir do momento em que passou a receber aposentadoria, cessa a razão jurídica para a manutenção da

pensão.

Nesse diapasão, mutatis mutandis.

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DESCARACTERIZADA PELO

TRIBUNAL A QUO. ALTERAÇÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.

1. Consoante entendimento firmado pelo Tribunal a quo, não procede o pedido de pensão por morte formulado

por filho maior inválido, pois constatada ausência de dependência econômica, diante do fato de ser segurado do

INSS e receber aposentadoria por invalidez.

2. Rever esse entendimento, requererá necessariamente o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos,

vedado em sede de recurso especial a teor da Súmula n.º 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp 1369296 / RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2013/0042998-2 Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) Órgão Julgador T2 -

SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 16/04/2013, Data da Publicação/Fonte, DJe 23/04/2013).

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1241558 / PR AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL 2011/0045890-4 Relator(a) Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE) (8195) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 14/04/2011 Data

da Publicação/Fonte DJe 06/06/2011).

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para o restabelecimento do benefício de

pensão por morte.

 

 

IRREPETIBILIDADE DOS VALORES

Quando patenteado o pagamento a maior de benefício, o direito de a Administração obter a devolução dos valores

é inexorável, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91.

O fato de os benefícios recebidos terem caráter alimentar não legitima o percipiente a receber indevidamente

rendas mensais, ao arrepio da legislação, pois a proibição do enriquecimento ilícito é noção inserida no meio

social.

E a regra acima citada, prevista na lei e regulamentada no Decreto nº 3.048/99, não afronta a Constituição Federal.

Logo, são válidas e eficazes.

Porém, o caso é excepcional, sui generis, pois a autora recebeu benefício indevido por mais de cinquenta anos,

está idosa e doente, afigurando-se iníqua a cobrança dos valores já pagos.

Há jurisprudência relevante no sentido da irrepetibilidade das rendas mensais percebidas em boa-fé, dado o caráter

alimentar.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. CARÁTER

ALIMENTAR. INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.

1. Esta Corte Superior entende que, em se tratando de verbas de natureza alimentar, como as decorrentes de

benefícios previdenciários, os valores pagos pela Administração Pública por força de antecipação de tutela

posteriormente revogada, não devem ser restituídos.

2. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, porquanto o Superior

Tribunal de Justiça entendeu que ele regula somente os descontos de benefícios pagos a maior por força de ato

administrativo do INSS, não se aplicando à hipótese de valores percebidos por força de decisão judicial.

3. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp 1343286 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2012/0176870-8 Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA

TURMA Data do Julgamento 18/10/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 26/10/2012).

 

 

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido de restabelecimento da pensão e

julgar procedente o pleito de suspensão da cobrança dos valores já pagos, indevidos honorários de advogado

e custas processuais, ex vi legis, observada a sucumbência recíproca.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida, observada a vedação da

cobrança das prestações da pensão já pagas.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001035-21.2005.4.03.6104/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : PAULO ALEXANDRE ALVES
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Deferida a antecipação de tutela às fls. 66/73.

A r. sentença monocrática de fls. 113/122 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir

do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

ADVOGADO : GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
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Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 01.09.1975 a 13.05.1983 - formulário (fl. 23) - Mecânico Montador - exposição a ruído de 83

decibéis - laudo técnico à fl. 24: enquadramento com base nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 24.02.1994 a 16.01.1995 - formulário SB-40 (fl. 28) - Operador de Máquinas Leves - exposição a

ruído acima de 80 decibéis - laudo à fl. 29: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

De outro modo, os períodos de 21.08.1984 a 29.03.1989, 03.04.1989 a 07.07.1993 e 03.08.1993 a 16.09.1993 não

podem ser computados como tempo de serviço exercido sob condições insalubres, uma vez que os agentes

agressivos indicados nos formulários de fls. 25/27 não são suficientes para a consideração da natureza especial,

sendo certo que as atividades desempenhadas (Operador de Máquinas Empilhadeiras, Motorista Empilhador e

Operador de Empilhadeiras) não autorizam o enquadramento pela categoria profissional, ante a ausência de

previsão nos decretos que regem a matéria em apreço.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos
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lapsos de 01.09.1975 a 13.05.1983 e 24.02.1994 a 16.01.1995.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 14/22), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data imediatamente anterior à

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 29 (vinte e nove) anos, 9 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias

de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na

modalidade proporcional.

Por outro lado, o tempo de trabalho do autor na data do requerimento administrativo, vale dizer, 28 de junho de

1999, perfazia o total de 30 (trinta) anos, 4 (quatro) meses e 9 (nove) dias, insuficiente à concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço integral.

Deixo de apreciar a questão sob o enfoque das regras de transição contidas na Emenda Constitucional nº 20/98,

uma vez que o requerente, nascido em 29 de janeiro de 1952 (fl. 13), somente completou a idade mínima de 53

anos, em 2005.

Ademais, em observância ao princípio do non reformatio in pejus, deixou de computar o tempo de trabalho do

demandante até a data da propositura da ação (25.02.2005).

Desta feita, faz jus o requerente ao reconhecimento dos períodos especiais anteriormente mencionados, os quais

lhe asseguro para todos os fins previdenciários, mas não à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Sucumbente o demandante de maior parte do pedido, deverá responder, na integralidade, pelos honorários ao ex

adverso. Entretanto, isento-o dos ônus de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Casso a tutela concedida.

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002214-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acrescido de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Preliminarmente, requer a apreciação do agravo retido e insurge-se contra a

antecipação da tutela. No mérito, sustenta a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria pleiteada. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora recorre adesivamente. Requer a alteração da renda mensal inicial do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não merece prosperar a alegação aventada no agravo retido relativa à carência da ação - falta de interesse

processual - ante a ausência de requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a

direito.

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, mostrou com clareza a resistência à pretensão formulada.

2008.03.99.002214-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 07.00.00222-2 1 Vr ATIBAIA/SP
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Assim, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna,

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o alegado direito.

Nego, pois, seguimento ao agravo retido.

Rejeito, também, a preliminar de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte, e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

por não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil.

No mais, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 9/12/2005.

Contudo, não obstante a presença de anotações rurais do requerente presentes nas declarações cadastrais e notas

fiscais de produtor, os elementos dos autos convergem no sentido de descaracterizar o regime de economia

familiar alegado.

Com efeito, o autor inscreveu-se na previdência como empregador rural, consoante demonstram as respectivas

guias de contribuição do empregador rural (1976/1991).

No mesmo sentido, carnês e guias da previdência social apontam recolhimentos como autônomo e empresário

(1992/2005).

Note-se, ademais, que nas Guias de Recolhimento da Previdência Social - GRPS de 1991 (f. 54/55) consta que o

autor recolheu contribuições relativas a oito (8) empregados.

Cabe ressaltar o disposto no artigo 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/91 (g. n.): "Entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes". 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural, na condição de segurado

especial, no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

143.959.583-3).

Tendo em vista o resultado, julgo prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento à apelação autárquica, para julgar

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, julgo prejudicado o recurso

adesivo da parte autora e casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida. 

Intimem-se.

São Paulo, 21 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026254-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026254-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCO ANTONIO NETTO CABRAL
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa (04.05.2011), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/71).

 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 72).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde 05/2011, correção monetária de acordo com a Súmula 08 desta Corte, juros de mora, e honorários

advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 10.07.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando a ausência de incapacidade. Caso mantida a sentença, pugna pela observância da

prescrição quinquenal, fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial, apuração da

correção monetária, bem como dos juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09, e redução dos honorários

advocatícios para 5%.

O(A) autor(a) interpôs recurso adesivo pleiteando a determinação expressa de incidência dos honorários

advocatícios no período em que recebeu tutela antecipada.

Com contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 196/203, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "Epilepsia (...), Esclerose

mesial temporal à direita (...), espondiloartrose cervical com degeneração discal e pequenas hérnias".

O assistente do juízo conclui que há incapacidade parcial e permanente, pois impossibilitado(a) de exercer a

atividade de motorista profissional.

Oportuno observar que as limitações diagnosticadas não impedem o retorno às atividades anteriormente

desenvolvidas o pelo(a) autor(a) ("auxiliar de mecânico", "auxiliar de serviços", "ajudante de posto de gasolina"),

e demais trabalhos compatíveis com as restrições descritas pelo perito, dessarte, desnecessário procedimento de

reabilitação.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Isto posto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, restando prejudicado o

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BERTOLUCI

No. ORIG. : 11.00.00075-0 1 Vr BATATAIS/SP
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recurso adesivo. Por conseguinte, revogo a tutela antecipada. 

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041515-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o restabelecimento do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 12).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 05-03-2008,

bem como dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas vencidas. Deferiu, ainda, a

antecipação da tutela.

Sentença proferida em 20-10-2009, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela

qual a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de

benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de

valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 05-03-2008, tendo sido proferida a sentença em 20-10-2009.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

2010.03.99.041515-9/SP
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"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A intrpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo
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e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, a autora contava com 66 (sessenta e seis) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso

a condição de idosa.

O estudo social (fls. 108), feito em 17-07-2009, complementado às fls. 170/171, em 08-08-2011, dá conta de que a

autora reside com o marido, Dirson Gomes, de 77 anos, em residência própria, contendo um quarto e uma

cozinha. As despesas em agosto de 2011 são: alimentação R$ 400,00; IPTU R$ 42,00; água R$ 15,00; luz R$

25,00; telefone R$ 55,00; medicação R$ 140,00. A única renda da família advém da aposentadoria do marido da

autora, no valor de R$ 722,00 (setecentos e vinte e dois reais) mensais.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, desde 28-03-1988, no valor atual de R$ 814,30 (oitocentos e catorze reais e trinta centavos)

mensais.

Dessa forma, atualmente, a renda familiar per capita é de R$ 407,15 (quatrocentos e sete reais e quinze centavos)

mensais, correspondente a 60% do salário mínimo atual e superior ao mínimo legal.

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

Isto posto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido, cassando expressamente a tutela concedida.

Sem condenação em honorários de sucumbência e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015025-92.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.015025-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir da autora em decorrência da ausência de

prévio requerimento administrativo. No mérito, aduz em síntese que a parte autora não preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício pretendido.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Quanto à preliminar, cumpre ressalvar que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local

certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de

decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade

administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que o autor aguarda o deferimento da prestação, de

natureza alimentar, desde 4-7-2007, quando propôs a presente ação.

 

Assim, rejeito a preliminar.

 

No mérito, as requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts.

142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e

142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a) e pescador(a), tendo exercido sua atividade em regime de

economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior
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perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 17-6-2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 120 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola e pescadora, a parte autora juntou os documentos de fls. 12/21.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)
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Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como a certidão de casamento lavrada em 15-9-1979 na qual o marido está qualificado como

lavrador, e a certidão de nascimento de filha lavrada em 3-3-1972 na qual a própria autora é qualificada como

lavradora, além de documentos comprovando o exercício de atividade pesqueira pelo marido nos anos de 1989,

1991, 2003 e 2004, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque não há documentos contemporâneos em nome da autora que indiquem o exercício de atividades

rurais, nos termo da legislação de regência.

 

Embora a autora e a testemunhas tenham afirmado que exerceu atividade rural até anos antes do ajuizamento da

ação, não há nos autos documentos suficientes para comprovar o alegado.

 

As certidões de casamento e nascimento acostadas aos autos reportam-se à década de 1970, transcorrendo

aproximadamente 30 anos entre o documento mais recente e o ajuizamento da ação.

 

Ainda, os documentos em nome do marido indicando o exercício da atividade pesqueira não podem ser

extensíveis à autora posto que a prova oral foi uníssona ao afirmar que a autora trabalhou apenas em meio rural, e

não em pesca artesanal.
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Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, REJEITO a preliminar e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação, cassando a tutela antecipada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015304-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 96/99 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão

do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a

tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 102/108, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pela suspensão dos

efeitos da tutela antecipada concedida e, no mérito, requer a reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a

parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto

aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, esclareço que a matéria preliminar suscitada pela Autarquia Previdenciária confunde-se com o próprio

mérito da demanda e com ele será analisada, a seguir.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

2013.03.99.015304-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
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doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme

preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, de acordo com a cópia da CTPS de fls. 11/14, verifica-se que a autora manteve vínculos empregatícios, de

forma descontínua, no período entre 03 de dezembro de 1979 e 12 de abril de 2002, bem como vertera

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na condição de contribuinte individual, de outubro

de 2008 a julho de 2010, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 59.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 17 de maio de 2011, às fls.

82/85, o qual concluiu que a periciada é portadora de lúpus eritematoso, hipertensão arterial sistêmica, diabetes

mellitus e bócio não tóxico. Questionada sobre o início da incapacidade laboral da autora, respondeu a expert,

inicialmente, que "não foi possível determinar" (quesito nº 3, e, do INSS), todavia, esclareceu que "a DII pode ser

de acordo com o início do tratamento no HC em 02/09/05" (quesito nº 3, f, do INSS).

Analisando os documentos que acompanham a exordial, verifico que o relatório médico de fl. 09 aponta que a

requerente, em 02 de setembro de 2005, já padecia dos mesmos males descritos pela perita oficial, dessa forma, o

que se vê é que os males incapacitantes que acometem a autora remontam a período em que a mesma não

possuía a qualidade de segurada (setembro de 2005), tendo em vista seu último vínculo empregatício cessado

em abril de 2002 e o seu retorno ao RGPS, na condição de contribuinte individual, ocorrido apenas em outubro de

2008, não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à espécie, os ditames

do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. Deixo de condenar a

demandante no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da

justiça gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

julgar improcedente o pedido da parte autora. Casso a tutela antecipada deferida.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002914-50.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.002914-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de atividade especial, com

vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço em especial e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 6/3/1997 a 31/5/2007 e determinar a revisão

vindicada, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e

honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos efetuados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora
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prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, em relação ao intervalo de 6/3/1997 a 31/5/2007, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário, o

qual informa a exposição a ruído superior aos limites de tolerância previstos na norma em comento. Contudo, o

referido documento também revela a utilização de EPI eficaz, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza

especial das atividades exercidas posteriormente a 14/12/1998.

Desse modo, apenas o lapso de 6/3/1997 a 14/12/1998 deve ser enquadrado como atividade especial.

Por conseguinte, ausentes os requisitos para a concessão da aposentadoria especial requerida.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para: (i) delimitar o enquadramento da atividade especial ao período de 6/3/1997 a

14/12/1998; e (ii) julgar improcedente o pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em especial,

nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007279-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido, tendo em vista que não restou comprovado o regime de economia familiar.

 

Sem contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência
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do STJ e dos demais Tribunais.

 

A autora completou 55 anos em 09-05-1988, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que

os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que

estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55

anos, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o

dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, §

único) não encontrou amparo constitucional.

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade

aos rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou

arrimo de família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da

Lei Complementar n. 16/1973.

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul,

Relator Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s

183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS,

extrai-se o seguinte trecho:

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação

para agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o

desfecho do Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso

Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr.

Presidente da República, que o vetou integralmente.

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48,

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos

de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se

como será calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal,

razão por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."

 

Prossegue o Relator:

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade

estabelecida na Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se

homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em

virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da

Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da
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Carta Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes

eram trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a

eles outorgado dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa

fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como

ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí,

a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.-

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito

para cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991,

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de

injunção que se julga prejudicado.'

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o

Mandado de Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do

art. 59, do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas

as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de

Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse

há inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-

aplicável.'

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores

rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a

aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada

parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou -

de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as

normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do

empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de

idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao

idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no

sistema previdenciário geral."

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo

de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n.

16/1973.

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade -

60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da

referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na
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forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 14/23.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o exercício do trabalho no meio rural apresentou sua certidão de

casamento, celebrado em 16.05.1981, em que se observa seu cônjuge qualificado profissionalmente como

lavrador, Certidão do Posto Fiscal de Itapetininga, constando o esposo da autora, como produtor rural e as

Declarações de Produtor, datadas de 13.06.1986 e 03.01.1990. Contudo, não restou caracterizado o regime de

economia familiar. Isso porque a propriedade na qual a autora alega ter desempenhado atividade rural em regime

de economia familiar por toda sua vida, denominada "Sítio do Cerro", possui aproximadamente 321,2 hectares

(fls. 39 - do ITR - 2010).

 

Assim, verifica-se que o imóvel rural possui extensão superior aos 4 módulos fiscais previstos no art. 11, inc. VII,
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letra 'a', "1", da Lei 8.213,91, afastando a possibilidade de reconhecimento da atividade em regime de economia

familiar.

 

Por sua vez, a prova testemunhal frágil para demonstrar o exercício do labor rural no período carência para a

concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação,

cassando a tutela antecipada.

Revogo a tutela antecipada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038682-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício, tendo em vista que não houve comprovação do trabalho rural pelo período de carênciao não

cumprimento da atividade rural. Subsidiariamente, requer a revisão dos juros e honorários advocatícios. Suscita o

prequestionamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

2009.03.99.038682-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR ROBERTA DA CONCEICAO

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS

No. ORIG. : 08.00.00061-1 3 Vr DRACENA/SP
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 08.09.1997, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 96 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 13/38.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou a Escritura de Compra e Venda de

imóvel, em nome do seu genitor, datada de 04.12.1963, escritura de doação de imóvel rural, datada de 12.08.1999,

constando a autora como beneficiária, escritura pública de venda e compra, datada de 20.08.2002, ficha de
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associado junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena/SP, datada de 23.08.1983, com anotações de

contribuições sindicais no período do ano de 1983 até 1988 e Nota de Produtor Rural, datada de 18.03.1997, em

nome do seu genitor. Contudo, tais documentos são insuficientes para comprovar o exercício da atividade rural,

pelo período de carência, no regime de economia familiar. Isso, porque os únicos documentos que indicam a

condição de lavradora da autora referem-se ao período de 1983/1988. Além disso, há comprovação do exercício

de atividade urbana, conforme anotação na sua CTPS (fls. 25) no período de 01.03.1989 até 10.05.1991.

Ressalte-se, que a simples aquisição de imóvel rural, não é suficiente para comprovar a exploração da terra em

regime de economia familiar, este caracterizado como economia de subsistência, onde residem todos os membros

de uma mesma família, e dela retiram seu sustento.

 

Outrossim, depreende-se, que a autora não residia na propriedade rural de seus genitores, mesmo após o divórcio,

conforme consta da certidão de doação de fl. 19. 

 

Por sua vez, a prova testemunhal confirmou o trabalho urbano desempenhado pela autora, conforme o depoimento

da testemunha Delta Assunção Grassi de Mello, que afirmou: "(...) A requerente casou-se e mudou para a cidade

onde permaneceu por um período de dez anos e quando se separou retornou à propriedade rural e lá permaneceu

até o ano de 2002. Após esse período, a requerente voltou para a cidade novamente, tendo trabalhado numa

empresa que fazia cadeiras, Fruchi. Durante o período em que permaneceu na cidade a requerente exercia

somente atividades urbanas. A partir de 2002 a requerente faz serviços artesanais, de crochê. (...)".

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Revogo a tutela antecipada,

 

Oficie-se.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015377-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INÊS PAZOTI MAIORANO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de EDUARDO MARCELO MAIORANO, falecido em 06.05.2010.

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem

filhos e morava com os pais, auxiliando no sustento da casa. Pede a procedência do pedido.

2013.03.99.015377-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES PAZOTI MAIORANO

ADVOGADO : DIVARCI APARECIDA PISSININ ZUTIN

No. ORIG. : 11.00.00167-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Antecipação da tutela e benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 49.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

administrativo. Correção monetária das parcelas vencidas e juros moratórios contados da citação, nos termos da

Lei 11.960/09. Condenou o INSS em custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas

vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 24.05.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 90/91, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2010, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 26.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a consulta ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 42) indica que estava trabalhando na data do óbito.

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho, na data do óbito.

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais; 

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 15/26.

 

A certidão de óbito (fl. 26) informa que o de cujus era solteiro residia em Taciba - SP.

 

A ficha de registro de empregado do falecido, relativa ao vínculo empregatício iniciado em 19.08.2009 (fl. 17),

indica a autora e o marido como dependentes.

 

A autora assinou o termo de rescisão do contrato de trabalho do de cujus (fl. 21).

 

Às fls. 23/24, foi juntada a escritura pública de declaração firmada pela autora e pelo marido em 14.05.2010,

informando que eram dependentes do filho falecido.

 

A autora e o marido foram beneficiários do seguro pago em decorrência do óbito do filho (fl. 31).
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A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 64 e fl. 69) indica que a autora e o cônjuge são

beneficiários de aposentadoria por idade desde 05.11.2008 e 23.07.2004, respectivamente.

 

Às fls. 83, foi juntada a declaração anual de isento do falecido, relativa ao ano de 2002, onde consta que residia no

Sítio Nossa Senhora Aparecida, Taciba - SP, informação que também está anotada no contrato particular de

compra e venda de veículos automotores firmado em 31.10.2008 (fls. 84/85).

 

Na audiência, realizada em 22.05.2012, foram colhidos os depoimentos das testemunhas.

 

A testemunha Dorival Calixto afirmou: "conheço a autora há uns 25 anos. Também conheci o falecido Eduardo,

filho da autora. Antes de falecer, o autor trabalhava na roça, como diarista, tendo trabalhado para Custódio, Inácio,

Divaldo, Dácio, Vicentino, no cultivo de café, milho, gado, etc. Eduardo morava com a sua mãe (autora), sendo

que era arrimo de família. A autora dependia economicamente do falecido Eduardo. Melhor esclarecendo, quando

do falecimento de Eduardo, ele trabalhava para a empresa Sanches Tripoloni. (...) Eduardo sempre ajudou seus

pais com a compra de medicamentos. Antes de falecer, Eduardo comprou um veículo Uno para dar assistência à

família." (fl. 96).

 

A testemunha Antonio de Melo declarou: "conheço a autora há uns trinta anos. Conheci o filho dela, Eduardo

Marcelo desde quando ele nasceu. Eduardo Marcelo trabalhava numa firma que mexia com asfalto, antes de

falecer. A autora dependia economicamente do falecido Eduardo. Eduardo custeava as despesas da autora, como

alimentação, vestuário, etc. Antes de trabalhar nessa firma de asfalto, Eduardo trabalhava como diarista. (...) O

falecido Eduardo sempre ajudou financeiramente a autora, sua genitora. A autora sempre morou com o falecido

Eduardo, na mesma casa." (fl. 97).

 

Por sua vez, a testemunha Osmar Teodoro Vieira informou: "conheço a autora. Também conheci o falecido

Eduardo. A autora dependia bastante do falecido Eduardo, filho da autora. Sei disso porque sou comerciante em

Taciba e era Eduardo que fazia compra de medicamentos. Eduardo morava com a autora. Atualmente, a autora

passar por privações financeiras. (...) as compras eram realizadas com o cartão do próprio falecido Eduardo. A

Inez pagava as compras realizadas com cartão alimentação pertencente ao filho Eduardo." (fl. 98).

 

A prova testemunhal informa que a autora dependia economicamente do falecido, sendo que ele era o responsável

pelas despesas da genitora.

 

Contudo, a autora e o marido são beneficiários de aposentadoria por idade, concedida antes do óbito do filho.

 

Há indicação de que havia, na verdade, auxílio mútuo entre os familiares que moravam na mesma casa, não

estando comprovada a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido, sendo relevante

mencionar que tanto ela quanto o marido são beneficiários de aposentadoria por idade há vários anos.

 

Assim, não foi comprovada a alegada dependência econômica em relação ao filho, ainda que não se exija que ela

seja exclusiva, nos termos da Súmula 229 do extinto TFR.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE

A GENITORA E O DE CUJUS NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ.

1. Para fins de concessão de pensão por morte, somente tem presunção de dependência as classes elencadas no

inciso I, do art. 16 da Lei 8.213/91, devendo os demais, como no caso dos autos, que envolve a genitora e o

segurado falecido, comprovar dependência econômica em relação ao de cujus.

2. Tendo o Tribunal a quo entendido que a prova produzida nos autos não logrou demonstrar a efetiva

dependência econômica entre a genitora e a segurada falecida, a alteração desse entendimento exige a incursão

no acervo fático-probatório dos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súm. 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, 5ª Turma, AGResp 961907, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ

05.11.2007, p. 369)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.
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APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA.

- A dependência econômica da genitora em relação ao filho falecido não é presumida, devendo ser comprovada,

a teor do disposto no §4º do art. 16 da Lei 8.213/91.

- Não tendo a autora se desincumbido do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do inc. I

do art. 333 do CPC, pois, além da apólice de seguro, juntada à autora exordial, inexistiu qualquer outra prova

nestes autos, a respeito de sua dependência econômica em relação ao seu filho.

- Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, 7ª Turma, Processo nº 2006.61.27.000841-2, Rel. Des. Fed.

Leide Pólo, DJF3 26.06.2009, p. 427)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.

(...)

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e consistente.

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de

provedor.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte.

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida

do segurado José Aparecido David."

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Processo nº 2002.03.99.003157-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3

07.07.2009, p. 458)

 

Dessa forma, inviável a concessão do benefício, pela não demonstração da dependência econômica da autora em

relação ao filho.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de pensão por morte, cassando

expressamente a tutela concedida.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003815-67.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.61.13.003815-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSIAS MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o ajuizamento da ação - 04.10.2006, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 12% do valor da condenação. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 27.11.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, requerendo o reconhecimento da natureza especial de todas as atividades indicadas.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da
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publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".
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Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos, sem laudo técnico, e

perfis profissiográficos previdenciários da Amazonas Produtos para Calçados Ltda e da H.Bettarello Curtidora e

Calçados Ltda (fls. 27/49).

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

As atividades de "mecânico de manutenção", "serralheiro", "ajustador" e "ajustador de facas" não estão

enquadradas na legislação especial, sendo imprescindível a apresentação do laudo técnico confeccionado por

profissional habilitado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho para comprovação da

efetiva exposição a agente agressivo.

 

Tendo em vista que o autor não apresentou nenhum laudo técnico, documento indispensável para o

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas sob nível de ruído superior ao limite legal, inviável

o reconhecimento da insalubridade em período anterior a 05.03.1997.
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Assim, a natureza especial das atividades exercidas pelo autor a partir de 03.05.1976 pode ser reconhecida até

05.03.1997, ocasião em que o nível de ruído exigido passou a ser de 90 decibéis.

 

Embora o autor tenha juntado PPP emitido por H.Bettarello Curtidora e Calçados Ltda para as atividades

exercidas de 01.09.1998 a 24.08.2005, o nível de ruído ao qual o autor estava exposto era inferior ao limite legal,

o que impede o reconhecimento da natureza especial do período.

 

Ademais, o PPP indica que o uso de EPI era eficaz, afastando a insalubridade.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, conforme tabela anexa, contava com 46 anos de idade e 24 anos e 15 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço. 

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Porém, até o ajuizamento da ação, tinha 31 anos, 2 meses e 28 dias, insuficientes para a concessão do benefício.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a sentença

e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida. Sem condenação em custas processuais e honorários

advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014605-48.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

2013.03.99.014605-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA LEMOS DA SILVA

ADVOGADO : RAYNER CARVALHO MEDEIROS

No. ORIG. : 00027586620108120009 2 Vr COSTA RICA/MS
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A r. sentença monocrática de fls. 74/83 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 88/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado
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especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2002 (fl. 14) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 126 meses.

Dentre os documentos apresentados, destaco a Certidão de Casamento (fl. 17), bem como o Título Eleitoral (fl.

18), que qualificam o marido da requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio e da emissão do

documento, em 1969/1970.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelo depoimento colhido em audiência

de instrução e julgamento, no qual a testemunha afirma ter a mesma exercido as lides campesinas por tempo

suficiente à concessão do benefício (fls. 67/68).

Ressalte-se que a atividade urbana, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de

entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a ZILDA LEMOS DA SILVA,

com data de início do benefício - (DIB: 10/02/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034491-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

2009.03.99.034491-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES ZANETTI ARIAS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00104-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício, tendo em vista que não comprovado o regime de economia familiar.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 03.07.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola
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pelo período de 150 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 10/60.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele
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trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou sua certidão de casamento, realizado

em 09.09.1972, constando o cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador, Certidão do Tabelião de Notas

e Protestos de Letras e Títulos de Guararapes, referente à aquisição por doação de uma propriedade rural, datada

de 28.05.1987, Pedidos de Talonários de Produtor em nome do esposo da autora datados de: 27.07.1988,

08.06.1989, 06.11.1992, 16.03.1994, Declarações Cadastral de Produtor, datadas de: 13.07.1988, 02.10.1990,

13.07.1993, 02.07.1995. Contudo, tais documentos são insuficientes para demonstrar o exercício da atividade

rural em regime de economia familiar. Isso, porque restou comprovado nos autos que o esposo da autora é

proprietário em condomínio com seus irmãos, de extensa área rural, classificada como "latifúndio para

exploração", bem como tem outros dois imóveis rurais de grande extensão, denominados fazenda "Monte Alto" e

fazenda "Beija Flor", conforme (fls. 47/48).

 

Logo, não se trata de pequeno produtor rural, em regime de economia familiar, caracterizado como economia de

subsistência onde residem todos os membros de uma mesma família, e dela retiram seu sustento.

 

Outrossim, depreende-se, que a autora não reside em nenhuma das suas propriedades rurais, todos os endereços

indicados nos autos indicam que sempre manteve seu domicílio na região urbana da cidade de Guararapes -SP.

 

Por sua vez, a prova testemunhal mostrou-se frágil para demonstrar o exercício do labor rural exercício pela

autora em regime de economia familiar.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Revogo a tutela antecipada,

 

Oficie-se.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015581-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.015581-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora requer o restabelecimento do auxílio-acidente (DIB

6/4/1989), cessado em decorrência da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 12/12/1997).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para restabelecer o auxílio-acidente. Fixou os consectários

legais e não submeteu a decisão ao duplo grau obrigatório. Deferida a tutela anteriormente requerida.

Aduz o INSS, em suas razões recursais, que o benefício de auxílio-acidente não pode ser cumulado com a

aposentadoria, diante da vedação do artigo 86, §3º, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 28/5/2009, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

De início, salienta-se ser devido o auxílio-acidente por força de lesão ou moléstia de caráter permanente

(adquirida ou não por acidente de trabalho), capaz de gerar incapacidade parcial.

A Lei n. 5.316, de 14 de setembro de 1967, dispunha sobre o auxílio-acidente como benefício de natureza

temporária e, por conseguinte, nos termos do disposto no art. 7°, caput e parágrafo único, deveria ser adicionado

ao salário-de-contribuição para o cálculo de qualquer outro benefício não resultante de acidente.

No entanto, a Lei n. 6.367, de 19 de outubro de 1976, revogou a legislação anterior e passou a atribuir caráter

vitalício e autônomo ao auxílio-acidente. Assim, diante de previsão legal quanto ao caráter vitalício do benefício,

a sua incidência resultaria em indevido bis in idem, porque não se pode incluir no cálculo da renda mensal inicial

fator que, de alguma forma, já estaria sendo considerado em vista da nova natureza assumida pelo benefício

acidentário.

Por outro lado, a Lei n. 8.213/91, em sua redação primitiva, previa textualmente o caráter vitalício do benefício:

 

"§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I,

II e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-

de-contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu

salário-de-benefício."

 

Mesmo com o advento da Lei n. 9.032/95, esse benefício preservou o caráter vitalício, conforme se verifica na

nova redação do § 1º do art. 86:

 

"§ 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)."

 

A Medida Provisória n. 1.596-14/97, convertida na Lei n. 9.528/97, deu nova redação artigo 86 da Lei n.

8.213/91, pela qual o auxílio-acidente deixou de ser vitalício e passou a integrar o salário-de-contribuição, para

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria.

No presente caso, a DIB do benefício de auxílio-acidente concedidos a parte autora é de DIB 6/4/1989 - NB

94/081.316.224-6 (fl. 41).

Já a aposentadoria por tempo de contribuição deu-se com DIB fixada em 12/12/1997 - NB 42/106.508.257-3 (fl.

42), já na vigência da novel legislação (Medida Provisória nº 1.596, de 10/11/1997, convertida na Lei nº

9.528/97), que alterou a redação do parágrafo 3º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91 e não mais permitiu a cumulação

dos benefícios no caso de concessão da aposentadoria.

Constata-se que, no momento da concessão da aposentadoria, já estava vigente a proibição da acumulação.

Para ter direito à cumulação, não basta ao segurado ter recebido o auxílio-acidente antes da nova legislação; é

preciso que ambos os benefícios tenham sido concedidos na legislação anterior.

Esse o sentido do princípio tempus regit actum: a interpretação do fenômeno jurídico da cumulação deve levar em

conta não apenas a época da concessão do benefício acidentário, mas também da aposentadoria.

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS NARDO

ADVOGADO : RICIERI DONIZETTI LUZZIA

No. ORIG. : 08.00.00164-9 2 Vr MOCOCA/SP
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Nesse diapasão, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ.

1. A redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo

permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente.

2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP 1.596-14/97, convertida na Lei n.

9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou expressamente a proibir a acumulação do

benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral, passando a integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ.

Recurso especial não conhecido (REsp 1244257 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0059583-0 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 13/03/2012 Data

da Publicação/Fonte DJe 19/03/2012)."

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. JUBILAÇÃO POSTERIOR À LEI N. 9.528/1997. IMPOSSIBILIDADE.

1. É firme a jurisprudência desta Terceira Seção no sentido da possibilidade de cumulação de proventos de

aposentadoria com benefício de auxílio acidente, desde que a moléstia tenha eclodido antes da alteração

normativa decorrente da Lei n. 9.528/1997.

2. Para correta adequação do caso concreto ao entendimento pacificado nesta Corte, é imprescindível que a

aposentadoria tenha sido concedida antes da alteração normativa. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido" (Ag 1.375.680 / MS Números Origem: 20100103369 20100103369000102 EM

MESA JULGADO: 27/09/2011 Relator Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR).

 

Dessa forma, concluo pela improcedência do pedido formulado, devendo ser reformada a decisão monocrática.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo Juízo a quo.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

acidente NB 94/081.316.224-6. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada, anteriormente concedida. Deixo

de condenar a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para imediato cumprimento

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009830-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual busca a parte autora o reconhecimento de

tempo de serviço especial (1º/2/1995 a 6/7/2011), para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido e fixou os consectários.

2012.03.99.009830-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO CORREIA

ADVOGADO : CICERO MACENA DE LIMA

No. ORIG. : 11.00.02844-0 2 Vr GUARARAPES/SP
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Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, que o conjunto probatório não demonstra o trabalho

especial alegado. Por fim, insurge-se contra os consectários..

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento ou não

dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI , desde que
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comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

No caso dos autos, é descabido o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida pela parte autora, à

míngua de efetiva comprovação de exposição a agentes agressivos. Nesse sentido, o Perfil Profissiográfico

Previdenciário juntado não anota a existência de fatores de risco.

Ademais, o fato de a parte requerente perceber adicional de insalubridade é insuficiente para o enquadramento

perseguido.

Com efeito, o próprio artigo 189 da CLT tão somente descreve as atividades consideradas insalubres, para fins

exclusivamente trabalhistas, mas nada estatui acerca da exposição de modo habitual e permanente, não ocasional

nem intermitente, condição regulada pela legislação específica - previdenciária. Ou seja, são diversas as

sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário.

 

"Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou

métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância

fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos".

 

Nessa esteira, cumpre colacionar os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CRITÉRIOS DE REAJUSTE DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES QUÍMICOS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

REQUISITOS NECESSÁRIOS À ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE NÃO IMPLEMENTADOS. 

(...)

Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a

edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a

corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que

foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as

condições legais necessárias. - laudo pericial inábil a demonstrar efetiva exposição do autor a agentes químicos

orgânicos no desempenho da atividade laboral habitual. - São diversas as sistemáticas do direito trabalhista e

previdenciário: direito ao adicional de insalubridade não necessariamente acarreta reconhecimento de

trabalho especial para fins de concessão de aposentadoria. - Inviabilidade de reconhecimento do caráter

especial do período de 29.04.1995 a 19.06.1998. - Mantida a sentença de improcedência dos pedidos. - Apelação

à qual se nega provimento."

(TRF3; AC 00144196920064039999; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1105869; Relator(a) DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA; 8ª T; Fonte e-DJF3 Judicial 1; DATA: 14/05/2013; FONTE_REPUBLICACAO);

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE DSS-8030 E SB-40.

RECURSO PROVIDO. 1 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou jurisprudência no sentido de que a sentença

trabalhista pode ser considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário,

desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados

na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de que a autarquia previdenciária não interveio no processo

trabalhista. 2 - No caso, o autor, titular do ônus da prova (art. 333, I, do CPC), não juntou aos autos os

formulários SB-40 ou DSS-8030 ou ainda o laudo pericial que indicou a natureza especial da atividade, muito

embora a sua existência seja mencionada na sentença trabalhista. 3 - Sem a comprovação da natureza especial

nos presentes autos, o eventual direito reconhecido a título de adicional de periculosidade ou insalubridade não

configura a comprovação, para fins previdenciários, do tempo especial. 4 - Desse modo, não procede a

pretensão do autor de conversão de aposentadoria em especial e de elevação do percentual do salário-de-

benefício. 5 - Considerando a sucumbência integral do autor, resta sua condenação em honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa atualizado, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.121.0606 -

Remessa oficial e apelação provida."

(TRF3; APELREE 14471/SP; 2006.03.99.014471-9; Relator: JUIZ CONV. EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO,

Data de Julgamento: 22/08/2011; JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA W);

Assim, a parte autora não logrou haurir elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor especial,

motivo pelo qual deve ser reformada a r. sentença.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedentes os pedidos, nos termos da fundamentação desta
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decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000266-13.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

GUILHERME SCHMITZ VISCARDI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de MIGUEL SCHMITZ, falecido em 21.02.2009.

 

Narra a inicial que o autor é neto do falecido, sendo seu dependente. Noticia que ele e sua mãe viviam sob

dependência do de cujus. Alega que a genitora do autor estava impossibilitada de trabalhar porque precisava

cuidar do pai doente. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 155.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Correção

monetária das parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal. Juros moratórios de 12% ao ano, contados da citação até 29.06.2009 e, após, nos termos da Lei

11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais.

Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 24.03.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 198/202, sustentando, em síntese, que o neto não está incluído no rol de dependentes do

segurado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

2010.61.12.000266-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUILHERME SCHIMTZ VISCARDI incapaz

ADVOGADO : MURILO NOGUEIRA e outro

REPRESENTANTE : ANISIA SCHMITZ

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA COSTA e outro

No. ORIG. : 00002661320104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 23.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2009, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está demonstrada, uma vez que era beneficiário de

aposentadoria por velhice - trab. rural desde 25.05.1985 (fl. 180).

 

Cabe apurar, então, se o autor era, efetivamente, dependente do falecido na data do óbito, tendo em vista a

condição de menor sob guarda.

 

O autor juntou aos autos os documentos de fls. 17/151.

 

Na redação original, o §2º do art. 16 da Lei 8.213/91 equiparava a filho o menor sob guarda por determinação

judicial.

 

O § 2º foi alterado pela MP 1.536/96, convertida na Lei 9.528/97, e o menor sob guarda judicial deixou de ter a

condição de dependente.

 

Surgiu, então, a questão: os menores que estavam sob a guarda judicial do segurado antes da modificação

legislativa, tendo este falecido depois, teriam direito adquirido à condição de dependente?

 

O direito adquirido, nessa hipótese, não está configurado porque a relação jurídica entre dependente e previdência

só se forma quando o segurado morre ou é recolhido à prisão.

 

Ademais, já se disse, o princípio tempus regit actum impõe seja aplicada a legislação vigente na data do óbito do

segurado.

 

No caso, o autor nasceu em 17.06.1997 e o óbito do segurado ocorreu em 21.02.2009, após, portanto, a

modificação do § 2º do art. 16 pela Lei 9.528/97, razão pela qual não haveria direito adquirido a invocar.

 

Entretanto, em razão de decisões proferidas em Ações Civis Públicas ajuizadas pelo Ministério Público Federal, o

INSS editou a IN INSS/D nº 106, de 14.04.2004, que estabeleceu que os menores sob guarda judicial continuavam

mantendo a condição de dependente mesmo após a publicação da Lei 9.528/97, nos Estados de São Paulo, Minas

Gerais, Sergipe e Tocantins.

 

Ocorre, contudo, que o STJ cassou a liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública 97.0057902-6, que

tramitou na 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP.

 

O acórdão proferido no REsp 773.944 - SP, Proc. 2005/0135286-6 (5ª Turma), de relatoria do Min. Arnaldo

Esteves Lima, publicado no DJE de 18/05/2009, foi lavrado nos seguintes termos:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MENOR DESIGNADO. LEI 8.069/90

(ECA). NÃO-APLICAÇÃO. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. LEI 9.528/97. INCIDÊNCIA.

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. RESSALVA PESSOAL DO RELATOR. RECURSO

PROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Tribunal pacificou o entendimento no sentido de que, em se tratando de menor sob

guarda designado como dependente de segurado abrangido pelo Regime Geral da Previdência Social, a ele não

se aplicam as disposições previdenciárias do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ressalva de ponto de vista

pessoal do relator. 

2. Recurso especial provido. 

 

Tendo o STJ pacificado entendimento no sentido de que as disposições previdenciárias do ECA não se aplicam ao

menor sob guarda, não há como acolher a pretensão do autor.
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Por outro lado, o art. 3º da Instrução Normativa INSS/DC Nº 106 - de 14/04/2004, publicada no DOU de

15/04/2004, estabeleceu expressamente que "os efeitos deste Ato são restritos aos Estados de Minas Gerais, São

Paulo, Sergipe e Tocantins, onde ficam suspensas, enquanto vigorarem as respectivas decisões judiciais, a

aplicação dos artigos 15, 233, 271 e 290 da Instrução Normativa nº 95 INSS/DC, de 7 de outubro de 2003, e os

seus procedimentos devem ser aplicados em todos os processos de benefícios pendentes de decisão final, quer em

primeira instância administrativa, quer em instância recursal, bem como para os pedidos de revisão de benefícios

" (grifei).

 

Portanto, tendo o STJ cassado a liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública nº 97.0057902-6, que tramitou

na 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP, não prevalece a tese sustentada na inicial.

 

Ademais, o caso em análise traz particularidade, que reforça os fundamentos de improcedência do pedido de

pensão por morte, uma vez que não há qualquer documento indicando que houve a concessão de guarda judicial

do menor ao falecido e perda do pátrio poder pelos pais.

 

Há apenas a alegação de que o autor e sua genitora dependiam economicamente do falecido, tendo em vista que

ela estava impossibilitada de trabalhar porque precisava cuidar do de cujus.

 

Observa-se, ainda, que a petição inicial menciona que o autor também tem o pai vivo, que se separou da genitora e

voltou para sua cidade natal em Santa Catarina.

 

Mesmo que a mãe do autor não estivesse trabalhando, há indicação de que ele também tem pai, sendo dever legal

dos genitores o sustento e educação do menor.

 

Portanto, também não restou comprovada a impossibilidade dos genitores proverem o sustento do filho, não há

razão legal para a concessão da pensão por morte.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de pensão por morte, cassando

expressamente a tutela concedida.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008132-47.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.008132-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVIA DOS REIS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

No. ORIG. : 00081324720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício pretendido e pede a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei
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8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 24-5-2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 126 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 21/26.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.
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A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como a certidão de casamento lavrada em 26-6-1965 e as certidões de nascimento de filho lavrada

em 14-8-1967, nas quais o marido está qualificado profissionalmente como lavrador, o conjunto probatório

conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque restou comprovado através da consulta ao CNIS (fls. 89) que o marido passou a exercer atividades

exclusivamente urbanas desde 19-7-1973, aposentando-se por tempo de contribuição em 1-3-2007. Assim, ela

deveria comprovar com documentos contemporâneos em seu nome o exercício do trabalho rural, conforme a

legislação de regência.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta, sobretudo quando

confrontada com os demais elementos dos autos.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação,

cassando a tutela antecipada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-49.2004.4.03.6119/SP
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DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades exercidas de 07-11-

1986 a 26-07-2002 e também o trabalho rural entre 1971 e 1981, concedendo a aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir de 14-03-2000 (DER). Deferida a antecipação da tutela. Atualização monetária das

prestações atrasadas nos termos do Provimento 64/2005. Juros de 1% ao mês a partir da citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 01-08-2008.

 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,
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quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades elencadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao
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Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

O autor pleiteia o reconhecimento do trabalho rural de 1971 a 1981. Requer também seja reconhecida a natureza

especial das atividades exercidas na BMBA de 07-11-1986 a 26-07-2002.

 

Relativamente ao trabalho rural, o autor apresentou certificado de dispensa de incorporação, datado de 1979, onde

consta a profissão de lavrador, documentação sindical, título eleitoral datado de 16-08-1976, constando sua

profissão como lavrador, certificado de imóvel de cadastro rural e certidão de imóvel em nome de Joaquim

Tolentino de Santana e documentos escolares.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Os documentos escolares não podem ser admitidos, pois não são documentos oficiais.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

O início de prova material não pode retroagir. Assim, considera-se que há início de prova somente a partir do ano

de 1976, nos termos das Instruções Normativas do INSS.

 

A prova testemunhal corroborou o trabalho rural do autor (fls. 193/195).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos, viável o

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1976 a 31.12.1980.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.
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Analiso o tempo de serviço especial.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou o formulário DSS-8030 e o laudo técnico

relativo à empresa BMBA (fls. 35/36).

 

O autor trabalhou como operador de máquinas em todo o período, submetido a um nível de ruído médio de 88 dB.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas na empresa pode ser reconhecida até 05-03-1997, tendo em

vista a exposição a nível de ruído superior ao previsto como limite máximo pela legislação vigente à época.

 

O PPP pode ser aceito a partir de 05-03-1997, uma vez que deve estar respaldado por laudo técnico. A natureza

especial das atividades exercidas em período anterior deve ser comprovada na forma determinada pela legislação

vigente àquela época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

O PPP é documento substitutivo do laudo técnico, em decorrência das alterações legislativas da matéria.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, conforme tabela anexa, contava com 43 anos de idade e 26 anos, 1 mês e 23 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Conforme tabela anexa, até o requerimento administrativo, o autor conta com 27 anos, 4 meses e 21 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Até o ajuizamento da ação, o autor completou 31 anos, 2 meses e 30 dias, não fazendo jus à aposentadoria

pleiteada.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença,

reconhecendo somente o tempo de serviço rural de 01-01-1976 a 31-12-1980 e excluindo a natureza especial das

atividades desenvolvidas entre 06-03-1997 a 26-07-2002, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por

tempo de contribuição e cassando a tutela deferida. Sem condenação em custas processuais e honorários

advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.
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São Paulo, 19 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026540-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde o deferimento do auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 21/33).

 

A tutela antecipada foi deferida na ação cautelar em apenso (fl. 26).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), revogou a tutela antecipada concedida nos autos em apenso, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento

das verbas de sucumbência, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 26.04.2013.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado

pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado

e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou

incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

2013.03.99.026540-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUCIA MARIA COSTA ALVES

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00108-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 111/116, o(a) autor(a) é portador(a) de "disfonia leve e transtorno

afetivo bipolar".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Expeça-se ofício ao INSS.

Providencie a Subsecretaria, a renumeração deste feito, a partir das fls. 107.
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São Paulo, 20 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-59.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar os lapsos de 21/2/1980 a 20/4/1980,

9/6/1980 a 29/10/1982, 6/8/1984 a 11/12/1986 e 1º/4/1998 a 31/5/2012, bem como promover a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, devida desde a data da prolação da decisão a quo (5/7/2012),

com correção monetária, acréscimo de juros de mora e sucumbência recíproca. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformada, apela a parte autora. Preliminarmente, suscita a nulidade da sentença por afronta ao contraditório e

à ampla defesa. No mais, requer a total procedência do pedido, com a concessão da aposentadoria especial. Por

fim, insurge-se contra a data de início do benefício.

Por seu turno, também recorre a autarquia. Alega a impossibilidade do enquadramento efetuado. Insurge-se, ainda,

contra os juros moratórios e prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

De início, não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

Outrossim, a nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a produção de

provas, não subsiste.

No tocante ao pedido de perícia técnica, cumpre consignar que a decisão judicial está suficientemente

fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do juiz, de modo que não padece nenhum vício

formal que justifique sua anulação.

Com efeito, ao enquadramento perseguido, basta à parte autora demonstrar que o ofício exercido se enquadra

nesses instrumentos normativos.

Dessa forma, entendo não configurada a hipótese de cerceamento de defesa. 

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

2011.61.13.002679-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ROSEMARY APARECIDA RAMOS OLIVEIRA

ADVOGADO : ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00026795920114036113 2 Vr FRANCA/SP
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(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, no que tange ao intervalo debatido, de 1º/4/1998 a 19/1/2011 (DER), depreende-se do PPP juntado

a exposição, habitual e permanente, a agentes biológicos no desempenho de atividade de auxiliar/técnica de

enfermagem - código 1.3.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.1.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do

anexo do Decreto n. 3.048/99.

Por oportuno, insta destacar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Insta frisar, ainda, que nos casos de agentes insalubres de natureza biológica, o uso de EPI não elimina os riscos

potenciais de contágio.

Destarte, os interstícios devem ser considerados como atividade especial.

Ademais, no caso em tela a parte autora também pretende o reconhecimento do exercício de atividade sob

condições prejudiciais à saúde, na condição de "auxiliar de sapateira", "aparadeira" e "sapateira" nas empresas e

períodos indicados na peça inaugural (21/2/1980 a 20/5/1980, 9/6/1980 a 29/10/1982 e 6/8/1984 a 11/12/1986),

com o fim de obter a concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

Essa pretensão, contudo, é incabível.

Isso porque a atividade de sapateiro, a despeito de ostentar certa carga insalubre, em virtude da exposição a

agentes nocivos inerentes à profissão, como "cola de sapateiro" (hidrocarboneto tóxico), não encontra previsão

nos Decretos n. 53.831, de 25 de março de 1964, e 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Ademais, a parte autora não se desincumbiu do ônus que realmente lhe toca quando instruiu a peça inicial, qual

seja: carrear prova documental descritiva das condições insalubres às quais permaneceu exposta no ambiente

laboral, como formulários-padrão e laudo técnico individualizado.

Ressalte-se que o laudo pericial, encomendado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de

Franca/SP, não se mostra apto a atestar as condições prejudiciais do obreiro nas funções alegadas, com

permanência e habitualidade, por reportar-se, de forma genérica, às indústrias de calçados de Franca sem enfrentar
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as especificidades do ambiente de trabalho de cada uma delas. Em suma, trata-se de documento que não traduz,

com fidelidade, as reais condições vividas individualmente, à época, pela parte autora nos lapsos debatidos.

Por esse motivo, foi afastada a perícia por similaridade como elemento de prova, cujo fundamento adoto para não

considerar o aludido documento apresentado pela parte autora.

Outrossim, cumpre esclarecer que o formulário coligido à folha 96 não corresponde à parte autora e nem à

atividade exercida por ela na industria de artefatos de borracha, de modo que não se afigura cabível o

reconhecimento da natureza especial do labor.

Em relação ao período de 1º/11/1990 a 31/3/1998, os elementos dos autos também são insuficientes para

comprovar a efetiva exposição da autora aos agentes agressivos em questão. 

A despeito da presença de "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP), ao analisá-lo, conclui-se pela não

caracterização da especialidade alegada. 

Com efeito, pelo apurado, a autora exercia a função de copeira no "Hospital e Maternidade São Joaquim Ltda.",

atividade esta que apresenta a exposição aos agentes biológicos, mas não de modo habitual e permanente.

 

Assim, apenas o interstício de 1º/4/1998 a 20/1/2011 deve ser enquadrado como atividade especial.

Por conseguinte, inviável a concessão da aposentadoria especial, pois ausente o requisito temporal insculpido no

artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, não se faz presente o requisito temporal na data da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n.

8.213/91, e também na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da

Constituição Federal, com a redação dada pela EC n. 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora e dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) 

limitar o enquadramento da atividade especial ao período de 1º/4/1998 a 20/2011; e (ii) julgar improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão.

Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008287-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou procedente o

pedido de concessão de pensão por morte aos autores, antecipados os efeitos da tutela, discriminados os

consectários, submetida ao reexame necessário.

2009.61.83.008287-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : REGINA SANTOS QUEIROZ e outros

: RICHARD LEON SILVA DE OLIVEIRA

: JENNIFER RIBEIRO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : LENY DE SOUZA SELES e outro

REPRESENTANTE : FRANCISCA MESQUITA DE MIRANDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082879020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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A autora Regina Santos Queiroz requer seja fixado o termo inicial na data do falecimento de Abimael de Oliveira,

em 20/10/2002.

Requer o INSS a reforma integral do julgado, decretando-se a improcedência. Alega ausência da qualidade de

segurado do falecido. Impugna consectários.

As contrarrazões apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

Manifestou-se o Ministério Público Federal.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Quanto ao mérito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 20/10/2002 (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido.

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, consta do CNIS que Abimael de

Oliveira havia tido seu último vínculo entre 21/12/1998 e 23/11/1998.

Assim, teria perdido a vinculação com a previdência social, com base no artigo 15, II, da LBPS.

Porém, posteriormente ao falecimento, seu espólio, representado pela autora Regina, moveu ação trabalhista em

desfavor da empresa STR AR CONDICIONADO, julgada por sentença (f. 88/89), da qual interpôs recurso

ordinário a reclamada (f. 107/ e seguintes).

A sentença reconheceu o vínculo entre o falecido e a empresa, na função de técnico, entre 01/5/2000 e

25/10/2002, data do falecimento (certidão de óbito à f. 13).

Embora a regra prevista no artigo 472 do CPC faça com que a coisa julgado naquela reclamação trabalhista não

atinja o INSS, o fato é que, em razão da existência de efetiva lide entre as partes, há nos documentos acostados

aos autos elementos materiais indicativos da real prestação do serviço como empregado.

O trabalho de Abimael de Oliveira para a empresa STR AR CONDICIONADO mostra-se compatível com o bom

histórico de contribuições do segurado, onde constam vínculos desde 1982 (CNIS).

Quanto à ausência de recolhimento de contribuições, não impede o reconhecimento do vínculo com a previdência

social, à vista do princípio da automaticidade (artigo 30, I, da LCPS).

Por outro lado, com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua

redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso,

antes, perquirir a existência do seu pressuposto, a união estável.

Isto é, não basta asseverar a qualidade de companheira na data do óbito; esta deve ser provada, para que possa
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valer a presunção mencionada.

Porém, no caso, a manutenção da convivência pública, contínua e duradoura até a data do óbito não restou

comprovada.

Na certidão de óbito, não consta nenhuma informação a respeito da autora (f. 13). Consta, apenas, que o falecido

havia sido casado com Ana Lucia da Silva Oliveira, aos 12/5/1990, deixando os filhos Jennifer e Richard.

Não houve elementos seguros no sentido de que teriam vivido tempo relevante em união estável, com intuito de

constituir família.

Simples relacionamento amoroso não equivale sempre à união estável, pois esta requer incremento do

comprometimento mútuo.

A ação judicial que tramitou na Justiça Estadual, de reconhecimento e dissolução de união estável, terminou por

simples acordo (f. 24) e não foram produzidas quaisquer provas, não podendo ser aproveitada em relação ao

INSS. A coisa julgada daquele processo, aqui, não atinge o INSS, consoante regra prevista no artigo 472 do CPC.

Não há um único documento capaz de dar substrato à pretendida união estável. Nada que comprove a existência

de endereço comum e a intenção de constituir família. Igualmente, não foi produzida prova testemunhal.

Enfim, a prova dos fatos constitutivos do direito alegado pela autora é bastante precária, aplicando-se ao caso o

disposto no artigo 333, I, do CPC.

Desse modo, o conjunto probatório se mostrou frágil e insuficiente para formar um juízo de valor que permita a

concessão do benefício à autora Regina Santos Queiroz.

Relevantes os precedentes abaixo transcritos:

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA -

APELO IMPORVIDO.

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997.

II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

(...)

IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de

forma bastante a união estável da autora com o de cujus.

V - Não comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da

pensão por morte.

VI - Apelação improvida."

(TRF/3ª Região, AC n. 935485, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de 3/12/2009, p. 630)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. TRABALHADOR URBANO. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da

qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência

econômica da requerente em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91.

(...)

III. Não comprovada a união estável entre o falecido e a requerente, uma vez que dos depoimentos testemunhais

colhidos nos autos resulta claro e evidente que, à época do óbito, o casal não mais convivia e, portanto, a autora

não mantinha qualquer vínculo de dependência econômica em relação ao de cujus.

(...)

VII. Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC n. 614517, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 CJ1 de 30/6/2010, p. 790)

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte a Regina Santos Queiroz.

Quanto aos demais autores, por serem filhos de Abimael (certidões às f. 217, 221 e 226), devida a pensão, na

forma do artigo 16, I, da LBPS, até completarem a idade de vinte e um anos, na forma estabelecida na sentença.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da
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citação, dos respectivos vencimentos.

Regina é sucumbente, mas deixo de condená-la a pagar custas e honorários de advogado em razão de ser

beneficiária da justiça gratuita.

Considerando a ausência de requerimento administrativo dos litisconsortes ativos Richard e Jennifer, os

honorários advocatícios a serem pagos pelo INSS devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas desde a data da citação até a da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS

E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido em relação a Regina Santos Queiroz, na forma do

artigo 269, I, do CPC, bem assim para discriminar os consectários, PREJUDICADA A APELAÇÃO DA

AUTORA REGINA.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida em favor de Regina Santos

Queiroz.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009787-94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual busca a parte autora o reconhecimento de tempo de serviço rural,

enquadramento e conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural no lapso de 1/1/1974 a

30/12/1978, e enquadrar como atividade especial os intervalos de 13/9/1979 a 1/6/1983 e 9/1/1995 a 6/6/1995,

bem como condenar o INSS à concessão do benefício pleiteado, desde a data do requerimento administrativo, com

correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

dos fatos alegados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

2009.61.83.009787-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUE DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : MARCIO SILVA COELHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00097879420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Do tempo de serviço rural

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, não obstante a presença de documentos do genitor, não há elementos de convicção em nome da parte

autora (como título eleitoral, certidão de secretária de segurança pública e documentos escolares que demonstrem

a dispensa das aulas de educação física em razão de trabalho), capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício

e as circunstâncias em que este ocorreu.

Frise-se, ainda, que a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais não foi homologada pelo INSS.

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rurícola

pretendido.

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3

8/10/2010.

Assim, entendo que não restou comprovado o trabalho rural asseverado.

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, em relação ao intervalo de 13/9/1979 a 1/6/1983, consta formulário, o qual informa a exposição

habitual e permanente a agentes químicos, nos termos do código 1.2.11 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 1.2.10

do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Contudo, no que tange ao interstício de 9/1/1995 a 6/6/1995, a simples anotação em CTPS do cargo de vigia não

tem o condão demonstrar a especialidade asseverada.

Ressalvo, ainda, que possuo entendimento no sentido de que nem todo trabalho de vigilante deve ser considerado

especial. É que não pode ser reconhecida a periculosidade inerente à atividade de policial, dada a diversidade

inerente entre ambas as atividades, ausente a agressividade do labor de forma habitual e permanente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA.

TEMPO ESPECIAL. RURAL. VIGIA. TRATORISTA. MOTORISTA.

(...)

3. A atividade de vigia ou vigilante sem características de índole policial não deve ser considerada especial . O

cód. 2.5.7 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.231, de 25.03.64, equipara a atividade de "guarda" à de

"bombeiros" e à de "investigadores", as quais exigem iniciativa do trabalhador para arrostar o perigo.

(...)

7.Apelação desprovida" (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 657768

Processo: 200103990014073 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 02/09/2002

Documento: TRF300067728 Fonte DJU DATA:06/12/2002 PÁGINA: 422 Relator(a) JUIZ ANDRE

NEKATSCHALOW).

 

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. VIGIA, GUARDA OU VIGILANTE.
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- O tempo de serviço na atividade de guarda, vigia ou vigilante para fins de conversão e concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, salvo se exercida em empresa de transporte de valores e/ou instituições

financeiras, não pode ser considerado como especial , uma vez não comprovada a periculosidade a que estava

sujeito o autor.

-Apelação do INSS e Remessa Oficial a que se dá parcial provimento" (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 514778 Processo: 199903990715339 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA

TURMA Data da decisão: 05/08/2002 Documento: TRF300065567 Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 557

Relator(a) JUIZ WALTER AMARAL).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO COMO VIGIA COMO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE.

(...)

III - O tempo de serviço na atividade de vigilante para fins de conversão e concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, salvo se exercida em empresa de transporte de valores e/ou instituições financeiras, não pode ser

considerado como especial, uma vez não comprovada a periculosidade a que estava sujeito o autor.

III - Apelação do INSS e Remessa Oficial a que se dá parcial Provimento" (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 664941 Processo: 200103990059779 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA

TURMA Data da decisão: 10/06/2002 Documento: TRF300062987 Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 304

Relator(a) JUIZ WALTER AMARAL).

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA COMUM EM ESPECIAL . ATIVIDADE DE

VIGILANTE E VIGIA . As funções de vigilante e vigia não se enquadram entre as atividades especiais para efeito

de concessão de aposentadoria especial , visto que não se tipificam como de natureza policial, não sendo

contempladas com adicional de insalubridade, periculosidade ou de risco. Apelação desprovida" (TRF da 4a

Região, AC 94.04.53533-8-RS, DJ2, 20-1-1999, p. 548).

 

Ademais, não restou comprovado documentalmente a utilização de arma de fogo no desempenho da atividade

mencionadas, fato indicativo da periculosidade asseverada.

Assim, apenas o lapso de 13/9/1979 a 1/6/1983 deve ser enquadrado como atividade especial.

Por conseguinte, ausentes os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

requerida.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para: (i) não conhecer o trabalho rural alegado; (ii) delimitar o enquadramento da

atividade especial ao lapso de 13/9/1979 a 1/6/1983; e (iii) julgar improcedente o pleito de aposentadoria por

tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela

jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, por meio da qual objetiva o autor o reconhecimento do tempo de serviço trabalhado em atividade especial e

a respectiva conversão em comum, visando à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença proferida pela 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP julgou procedente o pedido e

reconheceu o período de atividade especial de 22/03/1979 a 10/03/2000 laborado na Fundação Estadual do Bem

Estar do Menor- FEBEM e concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do

requerimento administrativo (19/09/1997).

A mesma sentença determinou a imediata implantação do benefício e o reexame necessário da sentença.

Condenou o requerido ao pagamento de juros moratórios fixados à base de 6% a.a. até 10/01/03 e após, à razão de

1% a.a., nos termos dos arts. 406 do Código Civil e 161, § 1º do CTN, além da atualização monetária. Arbitrados

honorários advocatícios em 15% sobre o valor total da condenação.

Não houve a interposição de recurso voluntário pelas partes.

Por força do reexame necessário subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica

que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO

TÉCNICO. EPI. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova

material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade

de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência

firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela,

ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da

Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos

agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes
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nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo

em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de

serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo

art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de

honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII -

Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)"

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

 

 

Nos presentes autos, o autor requer o reconhecimento da atividade especial no período de 22/03/1979 a

10/03/2000, ocasião em que exerceu a atividade de monitor I na Fundação Estadual do Bem Estar do Menor-

FEBEM.

Para tanto, apresentou o formulário DSS-8030 fornecido pelo empregador, no qual se atesta que o autor exerceu

suas atividades como inspetor de alunos - Monitor I, com jornada de 40 horas semanais e exposição a agentes

agressivos biológicos (contato com portadores de doenças infecto-contagiosas).

No referido formulário foram descritas todas as atividades exercidas pelo autor com a informação de que lhe fora

deferido o pagamento de adicional de insalubridade em razão da atividade especial (fl.42).

Observa-se, que a atividade de Monitor da FEBEM pode ser equiparada àquela prevista nos Códigos 1.3.2 e 2.1.3

do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, e nos Códigos 1.3.4 e 2.1.3 dos Anexos I e II,

respectivamente, do Decreto 83.080/79 ("trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais

infecto- contagiantes - assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins").

Nesse sentido cito o precedente jurisprudencial desta 9ª Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA,

DE NATUREZA COMUM E ESPECIAL . MONITOR DA febem . CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, EM SUA

FORMA PROPORCIONAL. VIABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS PERICIAIS. I - A aposentadoria por tempo de

serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher,

ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-

benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35

(trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação original, anterior à

edição da Emenda nº 20/98 e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. II - A tais requisitos, soma-se a

carência, em relação à qual estabeleceu-se regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, para o

trabalhador urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a

ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) contribuições a

que alude o art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. III - Os novos pressupostos à concessão de aposentadoria por

tempo de serviço integral, trazidos com o art. 9º, I, da EC nº 20/98, não são aplicáveis à espécie, eis que o

dispositivo em questão, desde a origem, restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o

próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima, quer o cumprimento do adicional de 20%

(vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de dezembro de 1998. Aplicação do art.

109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. IV - Em relação ao tempo de serviço urbano prestado sem

anotação em CTPS, na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, é

admissível a sua demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos

testemunhais idôneos, servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época

da prestação do trabalho. Aplicação do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. Jurisprudência uníssona do STJ. V - O

rol de documentos a que alude o artigo 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame

das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131, CPC. VI -

Declarações prestadas por ex-empregadores, e não contemporâneas ao fato probando, não servem como prova

indiciária, por serem consideradas como equivalentes à mera prova testemunhal, consoante entendimento

jurisprudencial pacífico. VII - ............... IX - À presente ação, porém, o apelado trouxe, além da fotografia à que

já se fez referência, certidão do Ministério do Exército, atestando que, por ocasião do alistamento militar,
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ocorrido em 06 de fevereiro de 1974, a profissão do autor foi dada como sendo a de "comerciário", documento

corroborado pela prova testemunhal colhida neste processo, da qual extrai-se o desempenho do labor em causa,

pois afirmado pelos proprietários da banca de jornal à época o Sr. Salviano de Andrade e o Sr. Guido Morelli ,

além de um vizinho do estabelecimento o Sr. Lubaldo Buson Del Conte. X - É de se ter por demonstrada a

prestação de atividade laboral como empregado pelo apelado no período de 06 de fevereiro de 1974 em atenção

à referida certidão emitida pelo Ministério do Exército, documento hábil mais antigo com informação relevante

para a causa a 04 de novembro de 1974. XI - .................... XII - Em relação ao tempo de serviço especial , a

legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá

situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista. XIII - A

atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal

Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior

Tribunal de Justiça. XIV - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade

especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a

classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64,

............................XIX - A atividade exercida pelo apelado a partir de 11 de julho de 1980 e até 30 de novembro

de 1998 foi a de Monitor junto à Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor ( febem ), conforme formulário

SB-40 fornecido pela empregadora, trazido com a inicial, de cujos termos extrai-se que, dentre as muitas

tarefas então desempenhadas, uma delas consistia no acompanhamento diuturno de criança e adolescente

internados em prontos-socorros e hospitais, o que por si seria suficiente para atrair o caráter insalubre ao

trabalho então exercido pelo autor. XX - A perícia realizada em sede deste feito, não obstante, confirma

integralmente os termos do documento anteriormente citado, e atesta a exposição do apelado a agentes

biológicos, implicando em que a atividade exercida junto à febem mostra-se, a um só tempo, perigosa e insalubre,

em face não somente do tipo de trabalho desempenhado, mas também da precariedade das condições em que

prestado. XXI - A atividade de Monitor da febem pode ser equiparada àquela prevista nos Códigos 1.3.2 e 2.1.3

do Quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, e nos Códigos 1.3.4 e 2.1.3 dos Anexos I e II,

respectivamente, do Decreto 83.080/79. XXII - ........................... XXIV - Além disso, o próprio Decreto nº

3.048/99, que veio suceder o Decreto nº 2.172/97, traz em seu Anexo IV previsão em tudo semelhante àquelas

presentes nos regulamentos anteriores, ao inserir, no Código 3.0.0, "exposição aos agentes citados unicamente

nas atividades relacionadas.", a sujeição a microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no

Código 3.0.1.a "trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados". XXV - De rigor a averbação, como especial ,

do tempo de serviço exercido no período de 11 de julho de 1980 a 30 de novembro de 1998 junto à febem . XXVI -

Em razão das orientações assentadas, tem-se o cômputo de 32 (trinta e dois) anos e 8 (oito) dias de trabalho,

completados em 30 de novembro de 1998, suficientes ao deferimento de aposentadoria por tempo de serviço, em

sua forma proporcional, com a aplicação do coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento) sobre o salário-de-

benefício, nos termos do art. 52, combinado ao art. 53, II, ambos da Lei nº 8.213/91. XXVII - Honorários

advocatícios reduzidos a 10% das prestações vencidas até a sentença. XXVIII - O termo inicial do benefício

retroage à data da citação 26 de abril de 1999 , a teor do que dispõe o art. 219, CPC, pois a demonstração do

preenchimento dos requisitos legais à aposentação somente ocorreu em sede deste processo, consoante a

orientação da Turma a respeito da matéria. XXIX ........................ XXXIII - Apelação e remessa oficial

parcialmente providas.(AC 00029372519994036102, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3

- NONA TURMA, DJU DATA:15/12/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)" (grifei). 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade especial reconhecidos e o tempo de serviço

comum registrados em CTPS (fls. 28/41), o autor perfaz, antes da EC nº 20/98, 33 anos, 6 meses e 16 dias de

tempo serviço, ou seja, período superior a trinta anos, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, o que torna de rigor a manutenção da r. sentença proferida pelo juizo a quo (planilha anexa). 

Saliento ser desnecessário o cumprimento das regras de transição previstas no art.9º da referida emenda, pois o

autor completou o tempo mínimo de tempo de serviço previsto para a aposentadoria antes da data de sua

publicação (16/12/1998).

Mantida a data de início do benefício tal como fixada na r. sentença, ou seja, a partir do requerimento

administrativo (19/09/1997 - fl. 43).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos
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benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame

necessário somente para reduzir o percentual fixado para os honorários advocatícios e alterar os critérios de juros

de mora e correção monetária consoante fundamentação acima, mantendo no mais a r. sentença proferida em

primeiro grau de jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000385-97.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário em Mandado de Segurança de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de

Guaratinguetá/SP que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança à impetrante ESTHER DE

CARVALHO GONÇALVES, em ação que objetivava à concessão de aposentadoria por idade urbana, com efeitos

a partir da data de entrada do requerimento administrativo (18/12/2002).

Não houve a interposição de recurso voluntário pelas partes e os autos subiram a esta Corte por força do reexame

necessário.

O Ministério Público Federal opinando pelo prosseguimento do feito às fls. 256/257.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

Nos casos dos autos, a parte autora implementou o requisito etário (60 anos) em 03/10/1995. Como a filiação ao

Regime Geral de Previdência Social - RGPS se deu antes de 24 de julho de 1991, a carência corresponde a 78

(setenta e oito) contribuições mensais, segundo a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de autônoma, constando carnês de

contribuição pagos entre o mês de fevereiro de 1975 até o mês de novembro de 1982. Voltou a recolher a partir de

1992 até 1995, readquirindo, assim sua qualidade de segurado. 

2003.61.18.000385-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ESTHER DE CARVALHO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE ABREU e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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Dessa forma, comprovado o número de contribuições correspondente ao período de carência previsto no art. 142

da Lei nº 8.213/91, a autora tem direito à aposentadoria por idade urbana. 

Importante destacar que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003.

Nesse sentido, trago, a título exemplificativo, a seguinte ementa de acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DO USO DO MANDAMUS PARA A

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA POSTA NOS AUTOS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO COMPROVADO COM OS

DOCUMENTOS JUNTADOS AO FEITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS IDADE E

CARÊNCIA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 5890/1973. LEI Nº 10.666/03. CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

DO STJ. RETROATIVIDADE DA LEI. INEXISTÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDAS. I- Perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que

esta se circunscreva a questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente

documental. No caso dos autos é o que realmente acontece. Assim, desnecessária a produção de qualquer outra

prova que não a documental, pois os documentos carreados aos autos comprovam o direito líquido e certo da

impetrante. II-Na vigência da antiga CLPS (Lei n º 5890/73), se o beneficiário comprovasse idade e carência,

devida era a aposentadoria por idade, sendo irrelevante tivesse perdido a condição de segurado. III-Pelos

documentos acostados aos autos, observa-se que Francisca Marino, já sob a égide da Lei nº 5.890/1973, além da

idade, comprovou tempo de contribuição bem superior ao fixado na lei, sendo irrelevante que tenha perdido a

condição de segurada, vez que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por

idade. Precedentes do STJ. IV-Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar

este entendimento. Não se trata de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/03, mas sim, de entendimento

jurisprudencial dominante nos Tribunais Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justiça que,

posteriormente, foi cristalizado no aludido diploma legislativo. Prova de que a jurisprudência é fonte do direito.

V-Diante do preenchimento dos requisitos legais, a impetrante faz jus à obtenção do benefício de aposentadoria

por idade. VI- Apelação e remessa oficial improvidas.(AMS 200661030034568, JUIZ HONG KOU HEN, TRF3 -

NONA TURMA, DJF3 DATA:28/05/2008.)

 

Portanto, comprovada a idade e a carência, chega-se à conclusão de que a autora faz jus à percepção de

aposentadoria por idade devida ao trabalhador urbano desde a data da citação, com renda mensal inicial em valor a

ser apurado pelo INSS na forma da legislação previdenciária.

Posto isso, com fundamento no art. 557 caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038542-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.038542-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : HEYKYLIN THAYANA ZANES OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO

REPRESENTANTE : WAGNER DA SILVA OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 11.00.06444-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da decisão da 1ª

Vara da Comarca de Mogi Mirim/SP que, em ação de concessão de auxílio-reclusão, deferiu o pedido de tutela

antecipada formulado pela autora, ora agravada.

 

Sustenta o INSS, em síntese, que a decisão merece reforma porque não estão presentes os requisitos previstos nos

arts. 80 da Lei nº 8.213/91 e 116 do Decreto 3.048/99, uma vez que, ao tempo da prisão, a genitora da agravada

estava em gozo de auxílio-doença e seu último salário de contribuição - de maio de 2010 - havia sido de R$

865,64, superior ao valor fixado na Portaria do MPS nº 77/2008, que é R$ 862,18. Pleiteia, assim, a concessão de

efeito suspensivo para que seja cassada a tutela concedida na origem e, ao final, o provimento do recurso.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 69/70).

 

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 73).

 

O. D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 75/76).

 

É o relatório. Decido.

O art. 80 da Lei nº 8.213/91, assim dispõe:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Por sua vez, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99 assim disciplina a matéria:

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

(Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)"

 

No caso em exame, consta dos autos que a agravada - menor de idade - é filha da segurada Alessandra Campos

Zanes (fls. 33), recolhida à prisão desde 24/02/2011, atualmente, cumprindo pena, em regime semi-aberto, na

Unidade Prisional de Itapetininga/SP (fls. 42).

 

Consta que Alessandra manteve vínculo empregatício até 31/05/2010 e, à época da prisão, ostentava a qualidade
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de segurada, observado o disposto no art. 15, I, da Lei nº 8.213/91, já que o auxílio-doença que recebia, no valor

de R$ 686,32, somente veio a ser cessado em 11/04/2011 (fls. 17).

 

Encontrando-se o auxílio-doença "na situação ativo" no momento da prisão não será devido o auxílio-reclusão. De

outra parte, não estando mais em gozo do auxílio-doença o rendimento a ser considerado é o decorrente desse

benefício, eis que substitutivo da renda do segurado, ex vi dos arts. 59 e 60, da Lei 8.213/91. Acrescento, ainda,

que nos termos do §5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, o benefício pago pela previdência social por incapacidade é

considerado como salário de contribuição.

 

Portanto, quando do recolhimento à prisão, seu salário de contribuição era inferior ao previsto na Portaria

Interministerial MPS/MF 568, de 31/12/2010, a qual estabelecia o teto de R$ 862,11.

 

Este entendimento se coaduna com a jurisprudência desta Corte, confira-se o seguinte precedente:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que

exerça atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei

n.º 8.213/91 c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).

II - A presença de elementos que demonstram, o recolhimento à prisão do segurado Cleberson Jose Ferreira,

desde 17/08/2010, na UDTE Campinas, estando atualmente recolhido no Centro de Detenção Provisória de

Hortolândia/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária.

III - Foi demonstrada a dependência dos agravantes, na qualidade de filhos, nascidos em 09/09/2005 e em

01/04/2008, informações que sequer foram contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada, pelo documento do CNIS, que faz parte desta

decisão, indicando que recebeu auxílio-doença acidentário, no período de 06/06/2007 a 15/08/2010.

V - Quanto ao limite dos rendimentos, verifico que o benefício percebido correspondia a R$ 657,07, inferior,

portanto, ao teto legal fixado, correspondente a R$ 810,18, na data da prisão, de acordo com a Portaria n.º 333,

de 29/06/2010, que revogou a Portaria nº 350, de 30/12/2009, com efeitos retroativos a 01/01/2010.

VI - Considerando que o auxílio-doença é substitutivo da renda do segurado, a teor do disposto nos artigos 59 e

60 da Lei n. 8.213/1991, a quantia recebida a este título deve ser reconhecida como último rendimento do

recluso.

VII - O art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, determina que o recebimento de benefício por incapacidade, será

considerado como salário-de-contribuição, no período correspondente ao seu pagamento.

VIII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, a presença dos

elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício.

XI - Recurso provido. Grifos meus.

(AI 0018929-76.2011.4.03.0000, Desembargadora Federal Marianina Galante, 8ª Turma, e-DJF3: 30/03/12)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004141-23.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.004141-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão da 1ª Vara de Guará/SP que, em execução de sentença

versando o benefício de prestação continuada, previsto no inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal,

determinou a requisição de pagamento em conformidade com a conta de liquidação elaborada a fls. 52/52 verso da

origem, ressaltando que a correção monetária será aplicada pelo Tribunal, quando do pagamento do precatório.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o valor objeto do requisitório baseia-se em conta elaborada para setembro de

1997, ou seja, com defasagem de juros e correção monetária.

 

Além disso, entende aplicáveis juros moratórios desde a elaboração do cálculo até a expedição do requisitório.

 

Deferido o pleito de justiça gratuita para processamento do recurso, o pedido de efeito suspensivo restou

indeferido (fls. 205/206).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 212).

O D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o breve relatório. Decido.

 

Dispõe o §5º do artigo 100, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 62/09:

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 

(...)

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento

de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente. (grifo meu)

 

Assim, não são devidos juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no

orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua homologação, sendo a atualização do crédito feita por

ocasião do pagamento do precatório/RPV, o que assegura a parte exequente o recebimento do valor corrigido,

independentemente da realização de novos cálculos na origem.

 

Nesse sentido, seguem precedentes do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal Regional Federal:

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A INSCRIÇÃO

DO DÉBITO. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 168/STJ.

I - Essa c. Corte Superior já pacificou o entendimento segundo o qual não são devidos juros de mora no período

compreendido entre a elaboração dos cálculos e sua inscrição em precatório. Incidência da Súmula n.º 168/STJ.

II - Precedentes do e. STF: AI 713551 AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 14/8/2009; RE

561800 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, DJe de 1º/2/2008; AI 492779 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar

Mendes, DJ de 3/3/2006.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ANGELITA FERNANDES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

REPRESENTANTE : APARECIDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP

No. ORIG. : 92.00.00096-3 1 Vr GUARA/SP
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III - Precedentes deste c. STJ: Recurso Especial Repetitivo 1143677/RS, Corte Especial, Rel. Min. Luiz Fux, DJe

de 4/2/2011; EREsp 1148727/RS, Corte Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de

1º/8/2011; AgRg nos EREsp 1135023/RS, Corte Especial, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6/6/2011;

AgRg nos EREsp 1141530/RS, Corte Especial, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe de 2/9/2010. AgRg nos

EREsp 1127061/RS, Corte Especial, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2/9/2010; AgRg nos EREsp 1149594/RS,

Corte Especial, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 8/11/2010.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EAg 1253958 / RS, relator Ministro FELIX FISCHER, CORTE ESPECIAL, DJe de 19/12/2011) 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO

INCIDÊNCIA 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas

ao devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento

ou mesmo entre a data da conta e a data de sua homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona

Turma e na Terceira Seção. 

IV. Agravo legal improvido.

(AC 00416281119894036183, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 de

13/07/2011)

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ

DECISÃO DO STF. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. 

I. Eventual sobrestamento do feito, à vista de possível existência de questão constitucional de repercussão geral,

somente se justifica quando se tratar de recurso extraordinário. Destarte, evidente a impropriedade do pedido

formulado no presente recurso, vez que a parte apelante, ao que parece, pretende o sobrestamento de toda a ação

executiva até a decisão final a ser proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n°

579.431, e não apenas de mero recurso extraordinário.

 II. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo

de 60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

 III. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade

do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve

ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima

estipulada para a efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio

Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data

da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV. 

IV. Agravo a que se nega provimento.

(AC 199903990089179, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, e-DJF3 de 06/04/2011)

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000232-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.000232-0/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão da 2ª

Vara da Comarca de Amparo (SP), que em ação objetivando a concessão de pensão por morte, deferiu pedido de

tutela antecipada, para determinar que o Instituto estabelecesse o pagamento do benefício pretendido, sob o

fundamento de que a autora comprovou que mantinha união estável com o de cujus.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que não estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação de tutela,

em especial a verossimilhança das alegações, porquanto o de cujus perdeu a qualidade de segurado da Previdência

Social, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, não fazendo a sua companheira jus ao benefício de pensão por

morte. Requer a concessão de efeito suspensivo.

 

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso (fls. 71/72).

 

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 75).

 

O D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

em 20/08/2002, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do benefício em seus

artigos 26 e 74 a 79.

 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

 

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

 

No caso sob apreciação, a controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à qualidade de

segurado do falecido.

 

Sendo assim, cumpre transcrever o disposto no art. 15, da Lei 8.213/91:

 

Art.15.Mantém a qualidade de segurado , independentemente de contribuições:

 I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

 II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALZIRA FLORENCIO MACHADO e outro

: JOICE DANIELA FLORENCIO MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

REPRESENTANTE : ALZIRA FLORENCIO MACHADO

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 11.00.00121-1 2 Vr AMPARO/SP
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remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

 IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

 V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

 § 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado .

 § 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 § 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

 § 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

 

No caso em exame, ocorrido o óbito em 06/02/2011, segundo consta dos autos, de 01/09/08 data o último vínculo

empregatício e a última contribuição à Previdência Social deu-se em 09/2009, como contribuinte individual (fls.

51).

 

Não há falar-se em prorrogação do período de graça por mais 12 meses em razão de desemprego involuntário sem

comprovação dessa situação mediante documento expedido pelo órgão competente do Ministério do Trabalho

(seguro - desemprego). Vale dizer, os segurados devem comprovar estarem involuntariamente desempregados

para se valer da prorrogação, não tendo direito à extensão do período os que, por iniciativa própria, rescindiram o

contrato de trabalho e os contribuintes individuais que deixaram de efetuar os recolhimentos devidos.

 

Desse modo, a par do relatado, resta ausente a verossimilhança das alegações da autora e, desse modo, deve ser

reformada a decisão que determinou o estabelecimento imediato do benefício.

 

Esta Nona Turma, do mesmo modo, permite a prorrogação, desde que observada a exigência legal do §2º, do art.

15, da Lei 8.213/91:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses,

na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o "de cujus" se valer desse alargamento do "período de

graça", uma vez que há recolhimento de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido

salário-desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade

de segurado, com todos os direitos perante a Previdência. Grifo meu.

5. Considerando a idade e o tempo de serviço, observa-se que não seria possível a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, pois o falecido não tinha nem a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para obtenção da

aposentadoria por idade, nem tempo suficiente para aposentar-se por tempo de serviço. 

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(AC 0030995-45.2003.4.03.9999, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, NONA

TURMA, DJU:13/01/2005)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para determinar que o feito prossiga em seus ulteriores termos. Comunique-se ao juízo a
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quo.

Publique-se. Intime-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008751-46.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações em face de sentença proferida pela 1ª Vara Federal de Araraquara/SP, que julgou

parcialmente procedente o pedido do autor para reconhecer o tempo de serviço rural nos períodos de 10/06/1969 a

31/05/1973, 08/06/1973 a 15/06/1975 e 01/09/1975 a 31/03/1977 e condenar o INSS a conceder ao autor a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Apela o INSS. Sustenta, em síntese, a necessidade de ser reformada a sentença, uma vez que não restou

comprovado que a parte autora tenha laborado em atividade rural no período reconhecido na sentença. Requer o

reconhecimento do reexame necessário, a retificação dos critérios de juros de mora, bem como que o termo inicial

do benefício seja fixado desde a citação.

 

Apela o autor, requerendo que o período de 01/04/1982 a 09/04/1986 seja reconhecido como especial.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

 

No tocante ao reconhecimento do período de trabalho rural, nos termos do art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e de

acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a

comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser

complementada por prova testemunhal.

2008.61.20.008751-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERALDO MANFREDINI

ADVOGADO : LAIS CRISTINA DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00087514620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

O ponto controvertido resume-se ao ano de 1977, ano em que a parte autora alega que teria trabalhado como

rurícola na condição de lavrador.

 

Como início de prova material da faina agrária, sem anotação na CTPS, o requerente apresentou certificado de

dispensa de incorporação - 1969, certidão de casamento civil e religioso - 1973 e 1974, certificado de saúde - 1973

e atestado de antecedentes criminais - 1976 (fls. 21/25). Documentos, nos quais o autor fora enquadrado como

trabalhador rural.

 

A prova testemunhal colhida em audiência realizada sob o crivo do contraditório, corroborou o início de prova

documental apresentado nos autos até o ano de 1976.

 

Assim, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural até 31.12.1976.

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica

que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO

TÉCNICO. EPI. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova

material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade

de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência

firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela,

ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da

Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos
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agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo

em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de

serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo

art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de

honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII -

Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)"

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25/03/1964 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita

a nível de ruído superior a 80 dB. A partir de 05/03/1997, somente a atividade com exposição a ruído superior a

90 dB é que poderia ser enquadrada como especial.

 

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Nos presentes autos o autor comprovou o exercício de atividades exercidas nas seguintes empresas:

 

- 23/09/1980 a 26/09/1981 - Macafé Indústria e Comércio de Máquinas Ltda;

 

- 01/09/1981 a 25/12/1981 - Camargo Serviços e Comércio e Reflorestamento Ltda;

 

- 01/04/1982 a 09/04/1986 - Hidromaq - Ind e Com. de máquinas Ltda;

 

- 18/05/1986 a 13/02/1987 - Jocar Indústria e Comércio de Máquinas Ltda;

 

- 01/03 a 31/05/1987 - Contribuinte Individual;

 

- 06/07/1987 a 20/02/1990 - Jocar Indústria e Comércio de Máquinas Ltda;

 

- 01/03 a 31/05/1990, 01/07/1990 a 31/01/1991 e 01/03 a 31/12/1991 - Contribuinte Individual;

 

- 01/02/1992 a 02/02/1995 - Jocar Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.

 

- 04/08/1998 A 30/04/2007 - Clube Náutico Araraquara.

 

Reconhecidos como especial na esfera administrativa: 18/05/1986 a 13/02/1987, 07/07/1987 a 20/02/1990 e de

06/02/1995 1 08/01/1998.

 

Em relação ao período de 01/04/1982 a 09/04/1986, laborado junto à empresa Hidromaq - Ind e Com. de

máquinas Ltda, conforme formulário às 161/163, observa-se que não é possível o reconhecimento como especial,

uma vez que não foi apresentado laudo técnico que comprovasse à exposição do autor agente nocivo ruído entre

107 db e 110 db, como afirmou a empresa.
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Dessa forma, não merece reparos a r. sentença com relação a esses aspectos acima fundamentados.

 

Cumpre ressaltar que, mesmo sem o cômputo do ano de 1977, o autor possui tempo de serviço suficiente à

aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que somava até a dada de o tempo de .

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, data em que o INSS tomou ciência da pretensão da

autora.

 

Embora tenha havido requerimento administrativo como se vê dos documentos juntados à fl. 202, tal pedido não

objetivava o reconhecimento do período de atividade de labor rural.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação , nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

autarquia e à remessa oficial para reconhecer o tempo de serviço rural até o ano 31.12.1976, alterar o termo inicial

do benefício, explicitar o critério de juros e correção monetária, conforme fundamentação supra e nego

seguimento à apelação da parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068156-75.1992.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ARISTIDIA BUENO DE CAMARGO ESPÓLIO E OUTRO em

92.03.068156-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARISTIDIA BUENO DE CAMARGO espolio e outro

: ISOLINA VIEIRA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : FREDERICO DE ALBUQUERQUE PLENS e outros

: LUIZ PAULO ALARCAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00027-8 1 Vr ITAI/SP
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face de sentença que julgou extinta a execução movida em face do INSS, com fundamento no artigo 794, inciso I,

do CPC.

Alega a parte apelante, em síntese, que não houve a quitação do débito, pelo que requer o prosseguimento da ação

de execução, com a atualização dos valores devidos e expedição de precatório em favor das autoras. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

O caso é de ação revisional em que a parte autora postula na exordial o recálculo da renda mensal inicial, nos

termos do art. 201, § 5º, da Constituição Federal, bem como abonos anuais no mesmo valor, e, ainda, a inclusão

dos índices inflacionários referentes ao IPC de 01/89, 03/90 e 04/90 e IGP de 02/91.

A ação foi julgada procedente e o acórdão de fls. 67/70, ratificou a decisão nos seguintes termos:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Revisão e Reposição de Benefício - Art. 201, parágrafo 5º, da Constituição

Federal - Sentença Confirmada.

I - A regra do artigo 201, parágrafo 5º, da Constituição Federal, é norma de eficácia plena e aplicação imediata.

Decisão adotada pelo E. Plenário deste Tribunal, que julgou inconstitucional o art. 145 da lei nº. 8.212/91.

II - Nenhum benefício mantido pela Previdência pode ser inferior a um salário-mínimo e é devido a contar da

Constituição Federal de 1988, sendo devidas também as suas diferenças.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Pedro Rotta, j. 24/08/93, DOE 20/09/93).

 

Como não houve pronunciamento, em primeira ou segunda instância da ação originária, sobre os expurgos

inflacionários no cálculo da renda mensal inicial e na manutenção dos benefícios, é de se concluir que apenas o

primeiro objeto da ação restou julgado procedente.

Iniciada a execução, foram apresentados vários cálculos elaborados pela parte autora e, em decorrência, foram

opostos, pelo INSS, três embargos à execução.

Na última decisão prolatada nos embargos, datada de 30/08/2008, o então Juiz Federal Convocado Dr. Nino

Toldo, constatou que, dos cálculos apresentados, não foram deduzidas as parcelas recebidas na esfera

administrativa (fls. 275/288), pelo que deu provimento à apelação da autarquia para elaboração de novos cálculos

contemplando os aludidos pagamentos.

Devolvidos os autos à primeira instância, foi determinada a intimação da parte autora, sendo que esta manifestou-

se apenas no sentido do prosseguimento do feito.

Às fls. 448 e 452/453, a MM.ª Juíza "a quo" concluiu que não houve demonstração de que os valores pleiteados

não foram pagos administrativamente e deu por satisfeita a obrigação, extinguindo a execução, nos termos do art.

794, I, do CPC.

Contudo, conforme se observa, não foi cumprida a determinação dada em segundo grau, pelo Dr. Nino Toldo,

para que elaborassem novos cálculos, deduzidas as parcelas já pagas administrativamente, de modo a apurar se

existe ou não algum valor a ser recebido pela parte autora, o que abrange juros, correção monetária e honorários

advocatícios, a justificar possível diferença a favor das autoras.

Dessa forma, é de ser anulada a decisão que extinguiu o feito para que seja efetuado o referido cálculo,

indispensável ao julgamento da controvérsia instaurada na execução.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso, para anular a decisão de primeiro grau, a fim de que se

cumpra o determinado na decisão de fls. 53/55 dos embargos à execução de nº. 97.03.046354-1.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001205-50.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.001205-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIOS BOU GHOSN

ADVOGADO : SP166360 PAULO ESTEVAO NUNES FERNANDES
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DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta por Antonios Bou Ghosn, contra sentença (fls. 167/172) que julgou improcedente

o pedido de revisão e condenou o autor ao pagamento custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, considerando a gratuidade judicial concedida.

O autor sustenta, preliminarmente, que a sentença julgou pedido diverso do efetuado. No mérito, alega que faz jus

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício mediante cômputo de salários de contribuição apurados de

acordo com a classe 7 e com a exclusão dos salários de contribuição referentes às competências de janeiro e

fevereiro de 1998, quando já não recolhia à previdência social, uma vez que havia encerrado definitivamente as

atividades de sua empresa Bou Ghos e Cia Ltda., em 31 de dezembro de 1997.

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido 27.07.1999, com data de início 31.03.1998 (fl.

16).

Em suas contrarrazões a autarquia sustenta que calculou a renda mensal inicial do benefício do autor de acordo

com as disposições legais vigentes.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, anoto que não ocorreu a decadência, uma vez que a ação foi ajuizada em 01.03.2000 (fl. 2 v.) e o

benefício concedido em 27.07.1999 (fl. 16).

A seguir, verifico que o pedido inicial foi suficientemente específico ao requerer a revisão do benefício mediante

cômputo de salários de contribuição apurados de acordo com a classe 7 e com a exclusão dos salários de

contribuição referentes às competências de janeiro e fevereiro de 1998, quando já não recolhia à previdência

social, uma vez que havia encerrado definitivamente as atividades de sua empresa em 31 de dezembro de 1997.

Entretanto, o juízo de origem julgou improcedente o pedido, por entender que o pedido foi genérico e que o autor

não comprovou que "o cálculo da correção da RMI não englobou todos os índices de correção monetária devidos

no período de seu cálculo". Portanto, a sentença decidiu matéria diversa da pretendida pela parte autora,

apresentando caráter extra petita, em afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil:

 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

 

Tendo em vista o princípio da economia processual e considerando a disposição do § 3º do artigo 515 do Código

de Processo Civil, que permite ao Tribunal julgar a lide, se a causa trouxer questões exclusivamente de direito e

estiver em condições de imediato julgamento, como no caso, passo a apreciar o mérito do pedido inicial.

Os documentos de folhas 107 a 114, "Análise contributiva" e "Resumo da análise contributiva", componentes do

processo administrativo de concessão do benefício, demonstram que o autor cumpriu os interstícios exigidos para

a progressão de classe, no período de 10/1975 a 05/1995, quando evoluiu da classe 1 à classe 5, sendo que nesta

última verteu 41 contribuições. A partir de 06/1985 regrediu à classe 3, na qual permaneceu contribuindo até

10/91 (exceto nas competências de 01/1989, quando contribuiu para a classe 1, e 04/1988 e 08/1988, quando não

contribuiu). Depois disso, verteu duas contribuições na classe 4 de 09 a 10/1991 e voltou a contribuir na classe 5

(22 contribuições) de 11/1991 a 10/1993 (exceto nas competências de 09/1992 e 07/1993, quando contribuiu na

classe 1). A partir de 11/1993, recolheu 48 contribuições na classe 6 e em 11 e 12 de 1997 recolheu duas

contribuições na classe 7.

Os mesmos documentos demonstram que a partir da competência de 11/1993, o autor contribuiu "a maior".

Cotejando essas informações com os comprovantes de recolhimento juntados pelo autor (fls. 17/27) verifico que o

autor passou a efetuar recolhimentos equivalentes à classe 7, porém, sem ter cumprido o interstício exigido pela

legislação na classe 6, razão pela qual essas contribuições foram enquadradas corretamente pelo INSS na classe 6.

A legislação previdenciária veda a progressão per saltum dos níveis de salário-base, conforme art. 29, § 11, da Lei

8.212/91 em vigor à época.

 

 

Nesse sentido, precedente desta Corte:

: SP164145 DENNIS CALI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096372 VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00018-6 1 Vr SUZANO/SP
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. CONTRIBUINTE AUTÔNOMO. ESCALA DE

SALÁRIO-BASE. INTERSTÍCIOS . AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1. O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço, benefício que lhe foi concedido em 10/10/91, segundo

o documento de fls. 09, com renda mensal inicial de $190.507,66. 

2. Tanto para o segurado sócio cotista quanto para o trabalhador autônomo o salário-de-contribuição

corresponde ao salário-base, escalonado em classes, sendo que, para progressão, deve o segurado cumprir um

interstício na classe respectiva, não lhe sendo dado "pular", ao seu alvedrio, de uma classe para outra. 

3. O autor não observou o tempo mínimo necessário em cada classe para progressão na escala, pois evoluiu

diretamente da classe 4 para a classe 10, a seu exclusivo critério. Cumpre esclarecer que não é possível a

evolução de classe levando-se em conta apenas o tempo de filiação ao regime, é necessário que se cumpra o

interstício estabelecido em lei. 

4. O desrespeito ao interstício afeta o cálculo do salário-de-benefício, que deve observar as contribuições que

atendam a evolução de classes de salários-bases, não merecendo censura o procedimento do INSS, uma vez que

correta a desconsideração dos salários-de-contribuição acima do enquadramento legalmente permitido. 

5. Apelação do autor desprovida. Sentença mantida. Ação improcedente.

(TRF - 3ª REGIÃO. AC - 665968, Relator: Juiz Convocado Alexandre Sormani. Turma Suplementar da Terceira

Seção, Fonte: DJU DATA:19/12/2007).

 

O parágrafo 12, do mencionado dispositivo dispunha que o segurado em dia com as contribuições poderia regredir

na escala até a classe que desejar, devendo, para progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual

regrediu e os das classes seguintes, salvo se tiver cumprido anteriormente todos os interstícios das classes

compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à qual deseja retornar.

No mesmo sentido dispunha o Decreto 3048/99, vigente na data de concessão do benefício:

 

Art.215.O salário-base de que trata o inciso III do caput do art. 214 é determinado de acordo com a seguinte

escala:

(...)

§11. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para

progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se

tiver cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e

aquela para a qual deseja retornar, ressalvados os direitos adquiridos na forma da legislação anterior à Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

 

Como se vê, a regra nele prevista assegura ao trabalhador autônomo e equiparado, empresário e segurado

facultativo, a possibilidade de retornar à classe anterior à regressão. Entretanto não foi o que ocorreu no caso do

autor, que saltou da classe contributiva 5, para a classe 7, sem cumprir o interstício de 48 contribuições exigidas

na classe 6.

Desse modo não é possível alterar a classe dos salários-base utilizados para o cálculo da renda mensal inicial nem

mesmo nos meses em que o autor recolheu o equivalente à classe "7", diante da vedação da progressão per saltum

e da inobservância dos interstícios a que alude a tabela do art. 29, caput, da Lei 8.212/91, em vigor na data de

concessão do benefício.

Quanto às contribuições indevidamente consideradas no cálculo da RMI, referentes às competências de janeiro e

fevereiro de 1998, assiste razão ao apelante. O documento de fl. 140 comprova que a empresa do autor encerrou

suas atividades em 31.12.1997, portanto estava dispensado do recolhimento das contribuições a partir de então.

Desse modo a Renda Mensal Inicial do benefício dever recalculada mediante a exclusão dos salários de

contribuição das competências de janeiro e fevereiro de 1988.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Em razão da sucumbência recíproca cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus

respectivos patronos.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93).
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Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do autor, para determinar que a Renda Mensal Inicial do benefício seja recalculada mediante a exclusão dos

salários de contribuição das competências de janeiro e fevereiro de 1988, conforme fundamentação supra.

 

Publique-se. Intimem-se. 

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0317225-70.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que rejeitou os

embargos à execução e determinou a adequação do valor em execução ao cálculo apresentado pela contadoria

judicial. Em razão da sucumbência recíproca não houve condenação em honorários advocatícios.

Em sua apelação a autarquia sustenta, em síntese, que os cálculos apresentados pela contadoria judicial contrariam

tanto o título julgado como matéria já sumulada por esta Corte e pelo Superior Tribunal de Justiça. Sustenta que

não foram respeitas as Súmulas 148 do STJ e a Súmula 8 do TRF da 3ª Região.

Nas contrarrazões o exequente sustenta que as alegações contidas no recurso do INSS não são hábeis para afastar

o cálculo elaborado pela contadoria judicial. Requer a confirmação da sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução e determinou a adequação do valor em execução ao cálculo apresentado pela contadoria

judicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para a compreensão do litígio, faz-se necessário entender o que restou decidido na fase de conhecimento.

A sentença de fls. 80 a 82 julgou procedente a ação e condenou o réu a corrigir os valores da aposentadoria do

autor, a partir do primeiro reajuste mediante aplicação do índice integral do salário mínimo, nos termos da Súmula

260 do ex-TFR. Determinou que as diferenças, observada a prescrição quinquenal, deveriam ser acrescidas de

juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano e corrigidas monetariamente nos termos da Súmula 71 do TFR até o

advento da Lei nº 6.899/91 e, a partir de então, de acordo com os critérios desta lei. Condenou ainda a autarquia

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito, acrescidos das

diferenças incidentes sobre o valor de 12 (doze) prestações vincendas.

Em sua apelação a autarquia sustentou que a parte autora não fazia jus à revisão. Subsidiariamente, alegou que o

termo inicial da revisão deveria ser a data da citação e que a correção monetária só poderia incidir a partir do

ajuizamento da ação, sem a aplicação da Súmula 71 do TFR.

Adesivamente, a parte autora requereu a incidência da correção monetária do débito nos termos da Súmula 71 do

ex-TFR até o ajuizamento da ação e, após, pelos critérios da Lei nº 6.899/91.

Nesta Corte, o acórdão de folhas 85 a 88 negou provimento à apelação do INSS e deu provimento ao recurso

adesivo da parte autora.

O INSS interpôs recurso Especial que foi admitido nesta Corte e provido pelo Superior Tribunal de Justiça para

1999.03.99.110071-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SEBASTIANA THEO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

SUCEDIDO : ANTONIO IVO THEO falecido

No. ORIG. : 97.03.17225-3 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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afastar a incidência da disposição da Súmula 71 do TFR e determinar a correção monetária do débito nos termos

da Súmula 148 do STJ.

A parte autora apresentou os cálculos em que apurou um débito de 10.379,06 UFIRs, incluídos os honorários

advocatícios, para o mês de agosto de 1997(fls. 97/100).

A autarquia então, ajuizou os presentes embargos à execução, sustentando que os cálculos da parte autora não

estão em consonância com as Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região e que aplicaram, indevidamente,

índices inflacionários expurgados na correção monetária do débito. Requereu a homologação dos cálculos que

apresentou, ou subsidiariamente que a contadoria judicial realizasse novos cálculos na forma do Provimento nº

24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

A parte autora impugnou os embargos e, a seguir, a contadoria judicial apresentou os cálculos de folhas 53/57, em

que apurou um débito de R$ 2.066,88, para o mês de setembro de 1998, correspondente a 2.150.5358 UFIRs. Os

cálculos foram elaborados na forma do Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região.

O Juízo de origem rejeitou os embargos à execução e determinou a adequação do valor em execução ao cálculo

apresentado pela contadoria judicial.

Em sua apelação a autarquia sustenta, em síntese, a correção monetária das diferenças apuradas seja adequada aos

termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e Súmula 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Não assiste razão ao apelante.

 

Quanto aos critérios de aplicação da correção monetária, questão em discussão nestes autos, a decisão que

transitou em julgado, determinou que seja adotada a disposição da Súmula 148 do STJ (trânsito em julgado

certificado em 07.11.1993 - fl. 75).

A Súmula n° 148 do E. STJ, pleiteada pelo INSS, determina a aplicação da Lei n° 6.899/81, segundo a qual, pelo

art. 1º, § 2º, a correção monetária deve incidir a partir da propositura da ação.

Por sua vez, a Súmula 08 do E.TRF da 3ª Região, cuja observação também é requerida pela autarquia, determina

que a correção monetária deve ser computada a partir do vencimento de cada parcela.

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido no sentido de que a correção monetária deve incidir a partir do

vencimento de cada parcela, uma vez que a disposição da súmula 148 deve ser harmonizada com a Súmula 43

daquela mesma Corte, que determina a incidência da correção monetária sobre dívida de ato ilícito a partir da data

do efetivo prejuízo:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO MÍNIMO - CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA

71/TFR - LEI 6.899/81 - SÚMULA 148 E 43/STJ - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES DO IPC. - Deve-se aplicar os critérios de correção monetária, previstos na Lei 6.899/81, às prestações

devidas e cobradas na sua vigência, ainda que ocorridas antes do ajuizamento da ação, consoante aplicação

simultânea dasSúmulas 43 e 148, desta Corte Superior. - São aplicáveis no cálculo da correção monetária, em

sede de liquidação de sentença, os índices do IPC de janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91. Precedentes. - O

percentual do IPC de janeiro/89 é de 42,72% e não 70,28. Precedentes. - Recurso conhecido e parcialmente

provido. (grifei)

(STJ. RESP 199800409416. Rel. Jorge Scartezzini. Quinta Turma. DJ DATA:28/08/2000).

 

Assim, os cálculos devem ser elaborados de acordo com as regras do Provimento nº 24/97, da CGJF da 3ª Região,

que está em sintonia com a Súmula 43 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região, uma vez que a correção monetária é

calculada desde quando devidas as prestações.

Quanto à aplicação dos índices expurgados, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento a favor de sua

incidência, uma vez que a atualização monetária não constitui acréscimo patrimonial e sua aplicação é

contemplada pelo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal, e pelo extinto Provimento nº 24/97,

que foi substituído pelo Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da

3ª Região, para cálculo de liquidação em ações que versem sobre benefícios previdenciários, e Resoluções

subsequentes do Conselho da Justiça Federal.

A Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966, e os

cálculos por ela apresentados presumem-se corretos, notadamente quando segue o comando da sentença

exequenda.

Assim, em caso de divergência entre as contas apresentadas pelo credor e pelo devedor, esta deve ser solucionada

com o auxílio técnico da Contadoria Judicial.

Desse modo, uma vez que o crédito foi apurado por meio de informações da Contadoria Judicial, atendidos os

critérios de cálculo do Provimento COGE nº 24/97, é de se determinar o prosseguimento da execução pelos
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valores ali constantes.

Por tais razões, a execução deve prosseguir pela conta de liquidação acostada nas fls. 53/57.

 

Isto posto,negoprovimentoà apelação da autarquia, conforme fundamentação supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075856-29.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por ZELINO SIQUEIRA E OUTROS em face de decisão proferida pela 1ª Vara

de Itai/SP que, em fase de cumprimento do julgado, apreciou impugnação aos cálculos e reconheceu a prescrição.

Sustenta a parte apelante, em síntese, a inocorrência da prescrição.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (art. 189 do Código Civil) em

razão do não exercício deste direito por seu titular, no prazo estabelecido em lei.

De outro lado, é sabido que, nos termos da Súmula nº. 150 do Supremo Tribunal Federal, "prescreve a execução

no mesmo prazo de prescrição da ação".

Na hipótese dos autos, vigia, no momento do trânsito em julgado da ação originária, o parágrafo único do art. 103

da Lei 8.213/91, segundo o qual "prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda

e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

No mesmo sentido, a regra geral de prescrição contra a Fazenda Pública contida no Decreto 20.910/32.

No caso dos autos, trata-se de execução de honorários advocatícios fixados em embargos à execução de sentença

cujo trânsito em julgado ocorreu em 07/02/2001, conforme certidão de fl. 94.

Em 18/05/2010, a parte exequente apresentou memória de cálculo, requerendo a citação do executado, nos termos

do art. 730 do Código de Processo Civil.

Vê-se, portanto, que a demora no trâmite da execução ocorreu em razão da conduta da parte exequente.

Por outro lado, não restou configurada qualquer causa interruptiva do prazo prescricional.

Assim, resta caracterizada a prescrição da pretensão executória. Acerca do tema, transcrevo ementa de julgado

desta Nona Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

FIXADOS NOS EMBARGOS - PRESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA - DECRETO 20.910/32 E DECRETO LEI

4.597/42 - SUMULA 150 DO STF, SUMULA 107 DO TFR E ART. 103 DA LEI 8.213/91 - INCIDÊNCIA DA

SUMULA 383 DO STF - EXCESSO DE EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS LEGAIS A

97.03.075856-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ZELINO SIQUEIRA e outros. e outros

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MAZZONI NEGRAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00014-3 1 Vr ITAI/SP
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PARTIR DA CITAÇÃO - ERRO MATERIAL - SENTENÇA ANULADA.

1 - A remessa oficial prevista no art. 475, II, do CPC, refere-se às sentenças proferidas no processo de

conhecimento. Tal sistemática não se aplica àquelas proferidas em embargos à execução de título executivo

judicial.

2 - A prescrição da pretensão executiva é penalidade a comportamentos de desídia do titular do direito. O art. 1º,

do Decreto nº. 20.910/32, refere-se a "dívidas passivas" e "qualquer direito ou ação".

3 - A Súmula 150 do STF estabelece que "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" de

conhecimento. A Sumula nº. 107 do antigo TFR ditava que "A ação de cobrança do crédito previdenciário contra

a Fazenda Pública está sujeita a prescrição qüinqüenal estabelecida no Decreto nº. 20.910, de 1932" e a Lei de

Benefícios, no art. 103, parágrafo único, prevê que nas ações movidas pelo segurado contra a Previdência

Social, tratando-se de débito relativo a pendências devidas à conta de benefícios concedidos, ou revistos mesmo

administrativamente, a prescrição é de 5 (cinco) anos.

4 - Não configurada a prescrição intercorrente. Orientação da Súmula 383 do STF: "A prescrição em favor da

Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida

aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo".

5 - Os honorários sucumbenciais, oriundos de decisão judicial prescrevem nos termos da súmula 150 do STF, ou

seja, no prazo de prescrição da ação que os fixar.

6 - Erro material nas contas do exeqüente.

7 - A cobrança de juros em débitos judiciais é pedido implícito, nos termos do art. 293, do CPC. O termo inicial

para incidência dos juros de mora na execução de honorários advocatícios, fixados em sentença, é a data da

citação do devedor no processo executivo.

8 - O valor dos honorários advocatícios deverá ser atualizado para 01/03/2005 (data da citação) e os juros

moratórios deverão incidir a partir da mesma data.

9 - Remessa Oficial não conhecida.

10 - Sentença anulada nos termos do art. 463, I do CPC, e art. 5º, II, da Constituição Federal.

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0018232-36.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 05/10/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1731).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040802-60.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática (fls. 176/178) que

2001.03.99.040802-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031016 JARBAS LINHARES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERGINIA MARIANA MORGADO

ADVOGADO : SP126083 APARECIDO OLADE LOJUDICE

SUCEDIDO : ANTONIO MORGADO falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 00.00.00016-6 2 Vr MIRASSOL/SP
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rejeitou a preliminar de coisa julgada, acolheu a preliminar de julgamento ultra petita para reduzir a sentença aos

limites do pedido e fixar o valor do benefício em 01 (um) salário mínimo mensal e, no mérito, deu parcial

provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo

pericial, reduzir os honorários periciais e advocatícios, bem como, determinar a incidência da correção monetária

e dos juros de mora.

Nas razões recursais o embargante insurge-se contra a fixação do termo inicial do benefício a partir do laudo

pericial desta ação, sob o fundamento de que este deveria ter sido fixado a contar da data do laudo relacionado

com a ação anterior. Alega ainda, a omissão em explicitar sobre qual laudo pericial se deve acatar. Pugna para que

a verba honorária seja restabelecida para R$ 750,00 e que o valor do benefício seja fixado com base na

remuneração integral que o autor percebia, correspondente a um salário e meio mensal.

É o relatório.

Decido.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Inicialmente, constato que assiste parcial razão ao embargante no tocante a ocorrência de omissão a ser sanada.

No que concerne ao estabelecimento do termo inicial do benefício, cumpre esclarecer que a data correta a ser

considerada é a data de elaboração do laudo do perito judicial nomeado nestes autos (fls. 56/59), ou seja, a data de

29/07/2000.

Sustenta ainda o embargante que é indevida a fixação do valor do benefício na base de um salário-mínimo, tal

como fixou a decisão embargada ao acolher a preliminar arguida pelo INSS de que a r. sentença era ultra petita,

reduzindo-a aos limites do pedido inicial.

Aduz o embargante, que por equívoco constou na inicial pedido para que as parcelas do benefício fossem fixadas

no valor de um salário-mínimo, contudo na verdade, a média salarial do beneficiário é superior a esse valor.

Observo, no entanto, que a questão de cálculo definitivo da renda mensal inicial (RMI) deve ser calculada nos

termos da lei, de maneira que incabível a fixação pelo próprio Juízo, sendo que a referência na petição inicial ao

valor de um salário-mínimo, considerando que a presente ação não teve como objeto específico a definição do

referido valor, pode ser interpretada como mero erro material, que de qualquer forma, não vincula o juízo.

Com relação aos honorários advocatícios, observo que foram arbitrados na decisão embargada no valor de

R$515,00 (quinhentos e quinze reais), nos termos dos §§ 3º e 4º do art.20 do Código de Processo Civil, de

maneira que não merece reparos, uma vez que fixados consoante ao entendimento sufragado pela 9ª Turma desta

Corte Regional.

Portanto, com relação aos honorários advocatícios, verifico que não há contradição alguma entre a fundamentação

e a sua conclusão.

No mais, não há qualquer outra omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o acórdão, alegando

questões sobre as quais o julgado se manifestou. Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa

que se segue:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO . OBSCURIDADE

INEXISTENTE.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas

já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. embargos de declaração rejeitados." (AC 2010.03.99.008512-3, TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, J. em 26/03/2012)

Ante o exposto, corrijo o dispositivo da decisão embargada, constante à fl. 178, o qual passará à seguinte redação:
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"Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES DE

COISA JULGADA E DE JULGAMENTO ULTRA PETITA e no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar o termo inicial do benefício na data de

29/07/2000, reduzir os honorários periciais e advocatícios, nos termos da fundamentação."

 

Isto posto, acolho parcialmente os embargos de declaração tão somente em relação ao esclarecimento sobre o

valor do benefício e na fixação do termo inicial.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034053-90.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO ALBERTO BORELLI contra sentença que, nos termos do artigo

269, IV, do CPC (decadência), julgou improcedente o pedido de devolução de contribuições previdenciárias.

Alega o apelante, em síntese, que não decorreu o prazo prescricional trintenário do art. 20 da Lei n. 5.107/1966 c/c

o art. 143 da Lei n. 3.807/1960, para obter a restituição das contribuições sociais pagas de janeiro/1979 a junho de

1987 que foram pagas acima do menor teto de 10 salários-mínimos e abaixo do maior teto de 20 salários-mínimos

(art. 3º da Lei n. 5.890/73 e art. 4º da Lei n. 6.205/1975), que não puderam ser utilizados no cálculo de seu

benefício, tendo em vista o advento da Lei n. 7.787/89. Ademais, ressalta que o prazo prescricional deve ser

contado de sua aposentadoria e não dos recolhimentos previdenciários, uma vez que neste período tais

contribuições eram previstas por lei.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

De início, anoto que por se tratar de contribuições vertidas em obediência às leis previdenciárias, com o objetivo

de vir a integrar futuro benefício previdenciário, a competência pertence a esta 3ª Seção.

Nesse sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO: CONTRIBUIÇÕES E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO -

TURMAS VINCULADAS A SEÇÕES DISTINTAS - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES: ANTECEDENTE

LÓGICO DO PEDIDO DE BENEFÍCIO - COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO. 1. Se o recolhimento das

contribuições devidas se apresenta como antecedente lógico do pedido de aposentadoria, cabe à terceira Seção

processar e julgar o feito, nos termos do artigo 10, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal.

2. Conflito de competência procedente. Competência do Suscitado declarada.

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 223543 - Proc. 0037266-69.1999.4.03.6100 - ORGÃO ESPECIAL - Des. Fed.

Ramza Tartuce e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2010 PÁGINA: 33)

 

COMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA. PRINCÍPIO DA CONTRAPARTIDA. ART. 195, § 5º, CF. 1. Nos

termos da Lei nº 8.213/91, o recolhimento das contribuições sociais previdenciárias é pressuposto para a

contagem do tempo de contribuição destinado à concessão do benefício e, portanto, reveste-se de caráter

especificamente previdenciário. 2. Hipótese em que a contribuição social previdenciária não está sendo tratada

pelo aspecto tributário, mas, tão-somente, em observância ao princípio constitucional da contrapartida, previsto

no artigo 195, § 5º, da CF. 3. Conflito procedente, para fixar a competência do Juízo Suscitado. (CC8112 - Proc.

2002.03.99.034053-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO ALBERTO BORELLI

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00093-9 1 Vr COLINA/SP
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n 0053642-87.2005.4.03.0000 - Des. Fed. Antonio Cedenho - DJU data: 23/03/2006)

 

Passo ao exame de mérito.

Considerando que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor foi concedido em 02/10/1982 (fls.

03 e 05), não há que se falar em supressão de contribuições pelo advento da Lei n. 7.787/1989.

Por conseguinte, as contribuições vertidas devem ter sido utilizadas na concessão do benefício previdenciário,

uma vez que o autor não demonstrou o seu direito com a memória de cálculo.

Todavia, o prazo para o autor obter a restituição das contribuições já decorreu, considerando a data de concessão

de seu benefício (02/10/1982) e a data de propositura da ação em 21/08/2001, devendo ser mantida a

improcedência, nos termos do art. 269, IV (prescrição).

Dispôs o art. 103 da Lei n. 8.213/91:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes

(redação original).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066011-41.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por TOUFIC YOUSSEF MENASSA contra sentença que, nos termos do artigo

794, I do CPC, declarou a extinção do processo de execução.

Alega o apelante, em síntese, que o INSS não implantou corretamente a renda mensal apurada nos presentes autos,

gerando inúmeras diferenças desde o último cálculo, sendo, inclusive, indeferido o pedido "que fosse oficiado à

Apelada a fim de que informasse os valores pagos ao Apelante desde agosto de 2008 até a presente data, para

apurar eventuais diferenças".

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

É o relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Cuida-se de execução previdenciária na qual o INSS realizou o pagamento dos valores apurados às fl. 192 e

também os valores apontados pela Contadoria às fls. 274.

Da análise dos documentos, é possível concluir que o INSS implantou corretamente a renda apurada nos presentes

autos, consoante se pode verificar com a comparação do cálculo do autor à fl. 165 e o extrato do INSS de fl. 189.

Em consulta ao PLENUS, constata-se que o INSS procedeu à revisão administrativa do benefício da parte autora,

nos termos dos documentos de fls. 187/188.

Além do mais, as alegações do apelo são genéricas, baseando-se em suposta ausência de comprovação de

implantação da renda mensal inicial do benefício, algo que o recorrente poderia ter confirmado com extratos do

próprio segurado.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039208-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 120/124 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00, observados os

benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 126/133, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de ter

comprovado o exercício de atividade em condições especiais e que, portanto, faz jus à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

2010.03.99.039208-1/SP
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APELANTE : CARLOS SERGIO DA COSTA CARVALHO

ADVOGADO : MARY APARECIDA OSCAR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00065-0 3 Vr VALINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3357/3531



mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.
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07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3359/3531



de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 10.11.1981 a 09.06.1983 - formulário DSS-8030 (fl. 36) - Ajudante de Produção - exposição a ruído

de 93 decibéis - laudo técnico à fl. 37: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

- período de 08.10.1984 a 31.07.1992 - formulário (fl. 38) - Ajudante de Almoxarifado / Auxiliar de Almoxarifado

/ Operador de Empilhadeira / Conferente Empilhadeirista - exposição a ruído de 91,7 decibéis - laudo técnico à fl.

39: enquadramento com base no código 1.1.5 de Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de
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1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

De outra sorte, não merece prosperar o pleito de reconhecimento, como especial, do lapso entre 06.03.1997 e

22.08.2003, haja vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 40/41 indica um nível de ruído de

85,2 decibéis, de maneira que não restou comprovada a exposição, de forma habitual e permanente, a ruídos acima

do limite legal. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos de 10.11.1981 a 09.06.1983 e 08.10.1984 a 31.07.1992, além daquele já reconhecido na esfera

administrativa (fl. 65).

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 22/35), do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 66/68) e do CNIS (fls. 21 e 107/108), sobre os quais

não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 22 de abril de 2008 (data do requerimento

administrativo - fl. 11), com 35 (trinta e cinco) anos, 3 (três) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço,

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, em valor a ser devidamente calculado pelo

Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162 (cento e

sessenta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 22 de abril de

2008 (fl. 11).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição, deferida a CARLOS

SERGIO DA COSTA CARVALHO com data de início do benefício - (DIB: 22.04.2008), com renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

, para reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.
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Concedo a tutela específica.

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o ajuizamento da ação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados

em 10% do total da condenação.

 

Sentença proferida em 22.02.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando a nulidade da sentença, não sendo possível inferir se concedeu a aposentadoria por

idade ou por tempo de serviço, bem como alega não haver prova material do tempo de serviço rural e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

A sentença é clara: "julgo procedente o pedido da inicial", e o pedido da inicial é de "condenação ao pagamento

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço", não havendo que se falar em nulidade.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

2011.03.99.000012-2/SP
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trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 19.09.1973, onde se

declarou lavrador, certificado de dispensa de incorporação, emitido em 16.11.1970, onde os campos "profissão:

lavrador" e "residência: Alvorada do Sul-Pr." foram datilografados, e cópias das CTPS com anotações de vínculos

rurais e urbanos (fls. 14/40).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Porém, é norma do Exército Nacional que os campos "profissão" e "residência" dos certificados de dispensa de

incorporação sejam preenchidos a lápis. Ademais, tanto a tinta quanto o tipo da máquina destoam do restante do

documento, o que levanta dúvidas sobre a veracidade das informações lançadas.

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor.

 

Assim, considerando a certidão de casamento e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço

rural de 01.01.1973 a 30.11.1973.

 

O período anterior a 1973 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais da atividade rural dessa

época, que restou comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não
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for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2008 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 20

anos.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, conforme tabela anexa, contava com 48 anos de idade e 21 anos, 11 meses e 25 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço. 

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 18.12.2008, conta o autor com 29 anos, 10 meses e 1 dia,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1973 a 30.11.1973, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a
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indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a

sentença, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e determinar à autarquia a

expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1973 a 30.11.1973, ressalvando-se que a

contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de

consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.
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São Paulo, 20 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026195-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação com

início de prova material e testemunhal. Suscita o prequestionamento.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 07.10.1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 90 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 14/22.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?
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Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural. São eles: Certidão de casamento,

celebrado em 04.05.1966, constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador, anotações na

CTPS do esposo (fls.18/22), com anotações de diversos vínculos rurícolas nos seguintes períodos: de 31.07.1970

até 17.10.1973, de 09.08.1974 até 28.09.1982, de 08.10.1990 até 31.12.1991, de 01.01.1992 até 31.12.1994, de

01.01.1995 até 17.07.1995, de 18.07.1995 até 29.02.1996, de 02.01.1997 até 31.03.1997, de 03.04.1997 até

04.02.2002. Além da certidão de óbito do esposo da autora, falecido em 04.02.2002, em que se observa sua

ocupação como trabalhador rural. 

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho da autora na atividade rural.

 

Desse modo, restou comprovado os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção da

aposentadoria por idade pretendida.

 

O termo inicial para concessão do benefício deverá ser a partir do requerimento administrativo efetuado em

25.03.2011 (fls. 11).

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),
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na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade desde

o requerimento administrativo em 25.03.2011, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de

mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e

os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): MARIA DO CARMO ARAUJO BATISTA 

CPF: 228.362.638-22

DIB: 25.03.2011

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049309-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.049309-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE SOUZA AYRES

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 10.00.00071-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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APARECIDA DE SOUZA AYRES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de NESTOR DOS PASSOS AYRES, falecido em 24.05.2010.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido. Noticia que o de cujus era trabalhador rural. Pede a

procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 24.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a

partir do ajuizamento da ação. Correção monetária das parcelas vencidas. Custas processuais e honorários

advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 15.06.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 50/56, requerendo, preliminarmente, que a sentença seja submetida ao reexame necessário.

Alega que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica, tendo em vista

que a autora é beneficiária de aposentadoria por idade. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do

benefício na data da citação e dos honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor

mínimo, cujo termo inicial foi fixado na data do ajuizamento da ação, em 22.06.2010, tendo sido proferida a

sentença em 15.06.2012.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2010, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 11.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A autora sustenta que o de cujus era trabalhador rural e juntou aos autos os documentos de fls. 10/23.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento, realizado em 30.06.1951 (fl. 12) e as certidões de nascimento das filhas, lavradas em

13.11.1954 e 05.11.1957, podem ser admitidas como início de prova material do exercício de atividade rural.

 

Não consta a data de emissão na declaração de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Jales - SP (fl. 11), em nome da autora.
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O recibo emitido em 13.02.1985, relativo ao pagamento de serviços funerários pelo falecido, informa que ele

residia na Fazenda Santa Ana, no município de Estrela D'Oeste, mesmo local onde ainda morava na época do

óbito e que consta na duplicata emitida em 30.10.1963.

 

A Carta de concessão emitida pelo INSS em 08.08.1995 (fl. 20) indica que a autora é beneficiária de

aposentadoria por idade.

 

Consta na escritura de venda e compra com data de 19.08.1996, que o falecido era lavrador e residia na Fazenda

Santa Ana (fls. 21/22).

Foi determinada a juntada de cópia dos autos da ação ajuizada em 04.05.2010, em que o de cujus requereu a

concessão de aposentadoria por idade e que foi extinta nos termos do art. 267, VI, em razão do óbito (fls. 75/105).

 

Na referida ação foram juntados os mesmos documentos que instruíram este feito.

 

Na audiência, realizada em 30.05.2012, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas que

mencionaram que o falecido somente parou de trabalhar na fazenda do Sr. João Abdala cerca de dois meses antes

do óbito. Mencionaram que ele fez todo o tipo de trabalho rural, cuidando de gado e café, sendo que nos últimos

tempos trabalhava no canteiro de mudas de seringueira.

 

A prova testemunhal corroborou razoavelmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício

de atividade rural até data próxima ao óbito.

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito.

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado.

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do óbito, tendo em vista que esta ação foi ajuizada antes de

decorridos 30 dias da data do falecimento.

 

Contudo, ausente recurso da autora e diante da vedação da reformatio in pejus, mantenho-o na data do

ajuizamento da ação (24.06.2010), conforme já foi determinado pelo Juízo a quo.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: NESTOR DOS PASSOS AYRES

CPF: 041.109.958-25
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Beneficiária: APARECIDA DE SOUZA AYRES

CPF: 070.573.368-88

DIB: 24.06.2010 (data do ajuizamento da ação)

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024827-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS sustentando, em síntese, a necessidade de reexame necessário por se tratar de sentença ilíquida, a

ausência de interesse de agir em razão da inexistência de prévio requerimento administrativo e, por fim, a

impossibilidade de condenação da autarquia previdenciária em honorários advocatícios considerando que não teria

dado causa à lide.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata

de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 11-1-2010, tendo sido proferida a

sentença em 14-9-2010.

 

A contestação da autarquia previdenciária limitou-se a aduzir a carência de ação da parte autora, decorrente da

ausência de prévio requerimento administrativo, sendo expressa ao requerer a extinção do feito com fundamento

no art. 267, VI, do CPC, "sem adentrar ao mérito do pedido" (fls. 30).

 

Contudo, o argumento do INSS não merece subsistir.

 

Cumpre ressalvar, porém, que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o

INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão

2011.03.99.024827-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS VICENTIM

ADVOGADO : TAIS CRISTIANE SIMÕES

No. ORIG. : 09.00.00078-2 1 Vr BORBOREMA/SP
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administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade

administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que o autor aguarda o deferimento da prestação, de

natureza alimentar, desde 26-10-2009, quando propôs a presente ação.

 

Quanto à condenação da autarquia previdenciária em honorários advocatícios, verifica-se que embora o INSS não

tenha contestado o mérito da demanda houve resistência ao pedido, mesmo que de maneira transversa ao aduzir

prejudicial ao pedido do autor.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autor a à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): DOMINGOS VICENTIM

CPF: 550.117.138-49

DIB: 11-1-2010

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039572-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou procedente o

pedido de concessão de pensão por morte à parte autora, na cota de 50%, antecipados os efeitos da tutela,

discriminados os consectários, dispensado o reexame necessário.

Requer a litisconsorte passiva Sueli Santana a reforma integral do julgado, decretando-se a improcedência.

A parte autora interpõe recurso adesivo, visando às prestações vencidas a partir da propositura da ação, bem como

a majoração dos honorários de advogado.

2010.03.99.039572-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCI LAZARA JOAO

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA

APELADO : SUELI SANTANA

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA

No. ORIG. : 07.00.00043-8 1 Vr IGARAPAVA/SP
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As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Quanto ao mérito, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 20/12/2005 (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido.

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, está comprovada porque a

litisconsorte ré Sueli Santana percebe pensão por morte. O falecido Ademir José Moretti recebia benefício por

incapacidade desde 1998 (CNIS).

Por outro lado, com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua

redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso,

antes, perquirir a existência do seu pressuposto, a união estável.

Isto é, não basta asseverar a qualidade de companheira na data do óbito; esta deve ser provada, para que possa

valer a presunção mencionada.

Porém, no caso, a manutenção da convivência pública, contínua e duradoura até a data do óbito não restou

comprovada. Aliás, sequer foi alegada.

A autora pretende perceber 50% da pensão na qualidade de ex-companheira dependente do falecido.

Na guia de sepultamento, consta que o falecido havia vivido com a autora, mas dela se separou havia anos e,

quando do falecimento, vivia em união estável com a litisconsorte ré.

As oitivas das duas informantes arroladas pela autora - suas amigas íntimas - não servem para comprovar a

dependência econômica supostamente mantida em união estável na época do falecimento (f. 213/214).

Ora, não há dúvidas de que a autora não mais vivia com o falecido, circunstância revelada na própria petição

inicial.

Ocorre que a lei previdenciária prevê pagamento de pensão à companheira de segurado, desde que a união

estável estivesse vigente na data da morte.

Não há previsão de pagamento de pensão à antiga companheira.

Eis a redação do artigo 76 da Lei nº 8.213/91 (grifo meu):

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só
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produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que somente

fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica.

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá

em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

 

Lícito é concluir que somente o cônjuge divorciado ou separado judicialmente, titular do direito a alimentos,

fixado judicialmente, tem direito a concorrer à pensão por morte com outros dependentes.

Não há previsão legal de divisão da pensão com ex-companheiro(a) sustentado pelo segurado, ainda mais quando

não haja alimentos fixados judicialmente.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte por parte autora.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para julgar

improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos honorários de advogado e custas

processuais, em razão da concessão da justiça gratuita, PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002073-59.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

condições especiais de trabalho durante os períodos que menciona, com a concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição, a partir do requerimento administrativo (03-03-1998).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo os períodos de 14-11-1973 a 08-09-

1981, 13-05-1991 a 31-01-1992 e de 17-09-1993 a 07-02-1995 como tempo de serviço especial e condenando o

INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde a data do requerimento

administrativo. Correção monetária das parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal parcelar, no termos

da Resolução 561 do CJF. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em

10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 28-11-2008.

 

O autor apelou, requerendo o reconhecimento das condições especiais de trabalho também durante os períodos de

16-06-1970 a 12-11-1973 (Neade Industria e Comércio Ltda), 15-03-1982 a 31-12-1985 (Suat Ltda), 01-02-1986

a 15-09-1987, 01-02-1988 a 27-01-1989 e de 01-03-1995 até a DER (Solira Indústria Metalúrgica Ltda) e de 11-

09-1989 a 31-01-1991 (Rondomaq Ltda, único período não reconhecido pela sentença quanto à empresa). Requer

a majoração da verba honorária.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2004.61.83.002073-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : BENEDITO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24-07-1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-

de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35

(trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e

oitenta) contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a Emenda Constitucional 20, de 15-12-1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência

Social em 16-12-1998. É o que se comprova do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14-04-

2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial
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-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29-04-1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25-03-1964, os quais foram ratificados

expressamente pelo art. 295 do Decreto 357, de 07-12-1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto 611, de 21-07-1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7-12-1991, e incorpora as alterações da

legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 
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Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela Ordem de Serviço

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28-05-1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28-05-1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28-04-1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29-04-1995. 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06-05-1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente

à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade exercida após 28-05-1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18-11-2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
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O autor pleiteia o reconhecimento das condições especiais nos seguintes períodos, desenvolvendo a atividade de

torneiro mecânico:

 

Indústria de Ferramentas Neade Ltda - 16-06-1970 a 12-11-1973;

Rod Bel S/A - 14-11-1973 a 08-09-1981;

Suat Ltda - 15-03-1982 a 31-12-1985; 

Solira Ltda - 01-02-1986 a 15-09-1987, 01-02-1988 a 27-01-1989 e de 01-03-1995 a 28-04-1995;

Rondomaq Ltda - 11-09-1989 a 31-01-1991, 13-05-1991 a 31-01-1992 e de 17-09-1993 a 07-02-1995.

 

Os períodos de 14-11-1973 a 08-09-1981, 13-05-1991 a 31-01-1992 e de 17-09-1993 a 07-02-1995 já foram

reconhecidos em sentença, com base na documentação acostada aos autos do processo administrativo indeferido.

 

O autor não pleiteou que o período trabalhado na Solira Ltda após 28-04-1995 fosse reconhecido como atividade

submetida a condições especiais, na inicial, razão pela qual não se conhece da apelação, nesse pormenor.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

A atividade de torneiro mecânico não está expressamente mencionada na legislação, sendo hipótese, portanto, que

não admite o reconhecimento das condições especiais por simples enquadramento da atividade, sendo

indispensável, no caso, a comprovação, por laudo técnico, da efetiva exposição aos agentes agressivos.

 

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. CATEGORIA

PROFISSIONAL. ROL EXEMPLIFICATIVO. TORNEIRO MECÂNICO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64. 

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

IV - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o rol das atividades consideradas especiais

elencadas nos Decretos regulamentadores é exemplificativo, de forma que a ausência de previsão nos quadros

anexos de determinada profissão não inviabiliza a possibilidade de considerá-la especial. Para tanto, é

necessário que a parte comprove, por meio de SB-40 ou de laudo técnico, a efetiva exposição de forma habitual e

permanente a agentes agressivos à saúde ou à integridade física, tornando-se inviável efetuar a pleiteada

conversão por mera presunção. 

V - Não havendo informações nos autos acerca das condições especiais pelas quais o autor ficava sujeito no

exercício de suas funções, inviável o enquadramento de acordo com a categoria profissional, posto que a

profissão de "torneiro mecânico", não se encontra expressamente prevista nos Decretos regulamentadores. 

(...) 

IX - Remessa oficial e apelações do autor e do INSS parcialmente providas." 

(AC nº 2002.61.26.014930-3, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU de

10.5.2006). 

 

O autor argumenta que, no decorrer de suas atividades, não exerceu somente a função de torneiro mecânico,

trabalhando como mecânico geral, usinagem, recuperação de peças mecânicas, torneamento de peças metálicas,

serviços de usinagem em geral.
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A sentença, contudo, reconheceu como laborados em condições especiais os períodos em que o autor trabalhou

especificamente em torno mecânico, segundo os formulários apresentados. A documentação juntada pelo autor

não propicia o reconhecimento de todas as atividades desempenhadas como especiais, reportando-se

genericamente ao trabalho efetuado.

 

A ausência de apresentação do laudo assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho

prejudica a análise da condição insalubre do trabalho exercido pelo autor, porque não há discriminação, por perito,

da intensidade do grau de ruído e calor a que era submetido.

 

O STJ tem orientação consagrada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA

TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR 198/TFR. 

1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o

reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria

profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição

técnica. 

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando

a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não

inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali

relacionadas são meramente exemplificativas. 

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança

do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 639.066 - RJ, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJU de 07.11.2005 ( grifo meu). 

 

Assim, o formulário apresentado não encontra respaldo na respectiva apresentação do laudo técnico, razão pela

qual não considero como exercido em condições especiais o trabalho não reconhecido na sentença.

 

Conforme a planilha de cálculos juntada com a sentença (fls. 173), o autor contava com 30 anos, 9 meses e 29

dias, à época do requerimento administrativo, o que lhe dá direito à aposentadoria proporcional. Cumprida a

carência nos termos legais.

 

Embora o autor tenha pleiteado a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, considerando que

tenho sido constantemente vencida nesta Corte, ressalvo meu entendimento de que o magistrado deve se limitar ao

pedido, e, tendo em vista o cumprimento da carência e do tempo de serviço mínimo necessário, concedo ao autor

a aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

 

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10%, consideradas as parcelas vencidas até a sentença,

conforme Súmula 111 do STJ, uma vez que o autor decaiu de parte mínima do pedido.

 

Pelo exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial.
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC.

 

Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo

valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: Benedito Carlos da Silva 

CPF: 856.917.718-68 

DIB (Data de Início do Benefício): 03-03-1998 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025397-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 87/88 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

2013.03.99.025397-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : MARINA NOGUEIRA DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO : MACEDO JOSE FERREIRA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00062-6 2 Vr DIADEMA/SP
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 23 de março de 2012, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, tendo em vista as contribuições vertidas ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na

qualidade de contribuinte individual, até novembro de 2011, bem como, por mais de 12 meses, conforme extrato

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 31/32.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 25 de setembro

de 2012, às fls. 46/53, o qual concluiu que "1- A Autora apresenta dores crônicas por todo o corpo. 2- Algumas

alterações apresentadas nos exames de imagem se relacionam a dor (tendinite do supra-espinhal e doença

degenerativa da coluna cervical). 3- As alterações evidenciadas nos exames de imagem não justificam todas as

dores da Autora. Fibromialgia é um diagnóstico muito provável". Diante disso, afirmou o expert que a

demandante se encontra incapacitada de forma total e temporária para o exercício das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, in casu, 16 de dezembro de

2011 (fl. 17), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a MARINA NOGUEIRA DE FREITAS

SANTOS com data de início do benefício - (DIB 16/12/2011), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para reformar a r. sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação dos consectários legais mencionados,
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na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025716-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 82/90 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 96/101, pugna a parte autora pela fixação do termo inicial a partir da citação e a

condenação da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475

do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Em relação aos consectários legais alegados pela parte autora, verifica-se que o art. 49 da Lei de Benefícios

estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto não se

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste

Tribunal.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a TEREZINHA CLARA

AVELINA, com data de início do benefício - (DIB: 12/01/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

2013.03.99.025716-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : TEREZINHA CLARA AVELINA

ADVOGADO : TIAGO AMBRÓSIO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00152-7 1 Vr JABOTICABAL/SP
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000670-33.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal

per capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela que tem impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

2011.61.11.000670-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NAIR MARTINS DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006703320114036111 3 Vr MARILIA/SP
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peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos -, a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante não é o fato de essas decisões terem sido rejeitadas por importarem em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ (um quarto) do salário mínimo, até então tida como absoluta -

, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora, que contava 67 (sessenta e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação,

requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 6/10/1943 e propôs a ação em 17/2/2011.

Quanto à hipossuficiência econômica, o mandado de constatação revela que a parte autora reside com seu marido

idoso, maior de 65 anos (fls. 78/86).

A renda familiar advém da aposentadoria por invalidez do cônjuge, no valor de um salário mínimo mensal,

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo recebido pelo

idoso maior de 65 anos, seja qual for sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo

familiar, em homenagem aos princípios da igualdade e da razoabilidade.

Confiram-se:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser
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incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

a impor a reforma da r. sentença.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (21/12/2010), por ter sido o momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos desde a citação, incidirão uma única vez e serão aqueles

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n. 11.960/2009.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação

desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo) e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é idosa, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão, por via eletrônica, à Autoridade administrativa, a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada

em caso de descumprimento.

 

Segurado: NAIR MARTINS DA SILVA

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 21/12/2010

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte

autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a

incidência dos consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica,

para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014725-04.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.014725-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 228/232 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado.

Apelou a parte autora às fls. 234/247, em que requer a reforma do decisum, a fim de que o termo inicial do

benefício seja fixado a contar da data do óbito e que sejam majorados os honorários advocatícios.

Em razões recursais de fls. 250/256, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de que não restou comprovada a qualidade de segurado do falecido. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição

de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : TAMARA APARECIDA DA SILVEIRA QUARUBIM TERRA e outros

: NEIDE MARIA DA SILVEIRA

: LUIS FERANDO DA SILVEIRA QUERUBIM TERRA

: ATAIS APARECIDA DA SILVEIRA QUERUBIM TERRA

: LEANDRO APARECIDO DA SILVEIRA QUERUBIM TERRA

: MARIA DO CARMO DIAS DOS SANTOS

: FERNANDA APARECIDA SILVEIRA QUERUBIM TERRA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00064-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 15 de junho de 2005 e o aludido óbito, ocorrido em 13 de novembro de

1999, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12.

Os autores pretendem ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do de cujus, trazendo aos autos a CTPS de

fls. 14/19, onde constam vínculos empregatícios de natureza agrícola, estabelecidos entre 11 de outubro de 1985 e

23 de novembro de 1985; 01 de julho de 1986 e 05 de setembro de 1986 e, entre 02 de outubro de 1990 e 23 de

novembro de 1990, além da Certidão de Óbito de fl. 12, onde restou assentado que, por ocasião do falecimento, o

mesmo ainda ostentava a condição de lavrador.

Tais documentos constituem início de prova material da atividade campesina do de cujus e foram corroborados

pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram

conhecer a autora e seu falecido companheiro e saber que ele sempre laborou nas lides campesinas, como

lavrador. Disseram, por fim, ter ele laborado até a data de seu falecimento, o que, à evidência, comprova sua

qualidade de segurado de (fls. 70/72).

No tocante à comprovação da união estável, a autora carreou aos autos início de prova material, consubstanciado
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na Certidão de Óbito de fl. 12, onde restou consignado sua condição de companheira.

Ademais, as testemunhas afirmaram que a autora e o de cujus viviam como se casados fossem, situação que se

estendeu até a data do falecimento.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Os autores Leandro Aparecido da Silveira Querobim Terra, Luis Fernando da Silveira Querobim Terra, Atais

Aparecida da Silveira Querobim Terra, Fernanda Aparecida da Silveira Querobim Terra e Tâmara Aparecida da

Silveira Querobim Terra, nascidos, respectivamente em 23 de setembro de 1978, 14 de novembro de 1982, 10 de

dezembro de 1984, 23 de março de 1986 e 05 de junho de 1989 são filhos do de cujus, consoante se vislumbra das

Certidões de Nascimento acostadas às fls. 136, 139, 142, 145 e 155.

Não obstante, o termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias

após a sua ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Dessa forma, à época do óbito, eles de fato tinham direito ao beneficio de pensão por morte, pois eram tidos por

dependentes, nos termos do inciso I do art. 16 da Lei de Benefícios, segundo o qual possui dependência

econômica presumida o filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido.

O ajuizamento tardio desta demanda, depois de transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias da ocorrência do óbito,

conforme estabelecido pelo art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, não permite a retroação do termo inicial do benefício à data do evento morte. 

Apenas em relação ao menor absolutamente incapaz quando do ajuizamento da ação, o benefício deve ser

concedido desde a data do óbito, tendo em vista a natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o

disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei

10.406/2002), os quais vedam o reconhecimento da prescrição contra os menores de dezesseis anos.

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos com o óbito do segurado do qual dependia

economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso temporal

transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser considerado em desfavor

daquele que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil.

Por outro lado, embora a prescrição seja capaz de extinguir uma pretensão, a Lei Civil não exime o menor

relativamente incapaz das suas conseqüências, na medida em que lhe confere o direito de ação contra os

respectivos assistentes ou representantes legais, a quem compete a preservação de seus interesses, que tenham

dado causa ao prejuízo patrimonial causado pela inércia ou omissão (art. 195 do Código Civil atual). 

Note-se que a mesma disposição já era contemplada no Código Civil de 1916, consoante se infere do art. 164, in

verbis: 

 

"Art. 164 - As pessoas que a lei priva de administrar os próprios bens, tem ação regressiva contra os seus

representantes legais, quando estes, por dolo, ou negligência, derem causa à prescrição".

 

Vale destacar que, na hipótese dos autos, ocorreram dois fatores fundamentais: primeiro, o benefício deixou de ser

requerido administrativamente no prazo de 30 dias após o óbito; segundo, a partir da data em que completaram 16

anos de idade, contra eles passou a fluir a prescrição do art. 74 da Lei de Benefícios.

Logo, considerando que o termo inicial para eventual concessão da benesse em situação como tal haveria de ser

fixado na data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo, não remanesce, nesta esfera, qualquer

parcela devida aos filhos.

Em face de todo o explanado, apenas a autora Neide Maria da Silveira faz jus ao benefício.

Tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data da citação

válida (08/05/2009 - fl. 178), nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a

Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES -

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação

(...)

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido".

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p.

426).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3390/3531



As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a NEIDE MARIA DA SILVEIRA, com

data de início do benefício - (DIB: 08/05/2009), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada,

e nego seguimento à apelação da parte autora. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003875-27.2003.4.03.6119/SP
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ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da sua aposentadoria por

tempo de serviço ou sua transformação em aposentadoria especial. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para declarar como atividade especial o período de

31-12-1982 a 04-06-1996, laborado na empresa Pfizer Química Ltda. Honorários advocatícios fixados em R$

500,00, observada a gratuidade da justiça. 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 26-06-2009.

 

O autor apela, alegando cerceamento de defesa, pela necessidade de produção de prova testemunhal. No mais,

reforça os argumentos constantes da inicial, para o fim de viabilizar a revisão pleiteada, em todos os seus termos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Não houve cerceamento de defesa. A prova que se pretende produzir é técnica, prescindindo da oitiva de

testemunhas.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:
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"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada
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através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da
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conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

O autor pleiteia o reconhecimento da natureza especial das atividades desenvolvidas na Empresa Indústria e

Comércio Tripac de Produtos Frigoríficos Ltda (01-07-1962 a 25-01-1965) e Pfizer Química Ltda (20-02-1969 a

31-01-1995).

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas, o autor juntou, ao longo do processo, formulários

específicos e laudo (fls. 50/54).

 

Laudo da perícia judicial às fls. 186/195, atestando exposição a nível de ruído de 91 dB, de 1982 a 1995, no setor

de clarificação da empresa Pfizer, onde o autor trabalhava à época.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Dessa forma, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas no período de 31-12-1982 a

04-06-1996, nos termos da sentença, tendo em vista que a perícia efetuada comprova a exposição de nível de

ruído superior ao permitido pela legislação, à época do trabalho efetuado. Contudo, para efeito de revisão da RMI

do autor, somente aproveita o reconhecimento relativo ao período de 31-12-1982 a 31-01-1995, descontado o

período em que o autor recebeu auxilio-doença (CNIS anexo).

 

Embora o laudo pericial tenha sido elaborado em época posterior ao trabalho, reporta-se às condições de trabalho

anteriores. 

 

Quanto ao trabalho efetuado na empresa Indústria e Comércio Tripac de Produtos Frigoríficos Ltda, a atividade

desenvolvida, por si só, não enseja o enquadramento como especial, nos termos da legislação vigente à época. O

autor não apresentou laudo técnico e o laudo pericial, por sua vez, não teve condições de efetuar a vistoria, porque

a firma encerrou suas atividades.

 

O termo inicial da revisão deve ser a data de concessão do benefício. Porém, os efeitos financeiros da condenação

devem incidir a partir da juntada do laudo pericial aos autos.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA.

Fixados de ofício os critérios de correção monetária e juros.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: ROBERTO SANTANA

CPF: 433.227.608-63

DIB: 31-01-1995

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004242-19.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento da atividade desenvolvida em condições

especiais, nos períodos que menciona.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, declarando como especiais as atividades exercidas de

16-12-1976 a 02-06-1980 e de 01-07-1980 a 12-03-2002, condenando o INSS a converter os períodos em serviço

comum, com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (70%) a partir da DER (10-

09-2002). Correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização sobre as

prestações vencidas, desde quando devidas, respeitada a prescrição qüinqüenal. Juros moratórios de 1% ao mês a

2004.61.83.004242-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MANOEL ARISTIDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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partir da citação. Fixada a sucumbência recíproca.

 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 21-08-2008.

 

Apela o INSS, considerando não estarem comprovadas as condições especiais de trabalho. Se vencido, requer a

alteração dos juros.

 

O autor também apela, pleiteando a fixação da verba honorária em 20% do valor da condenação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da
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Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Analiso o tempo de serviço especial.

 

O autor pretende a comprovação da natureza especial das atividades que exerceu de 16-12-1976 a 02-06-1980

(Saint Gobin Vidros) e de 01-07-1980 a 12/03/2002 (Duratex S/A), agente ruído.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época.

 

O autor apresentou formulários DSS-8030 e laudos técnicos (fls. 36/46), constantes do processo administrativo

indeferido.

 

No período de 16-12-1976 a 02-06-1980, o nível de ruído era de 87 dB (empresa Gobain Vidros).

 

Na empresa Duratex, foram aferidos os níveis de 90 dB, de 01-07-1980 a 30-06-1982; 83 dB, de 01-07-1982 a 30-

11-1982; 88,2 dB, de 01-12-1982 a 10-09-2002.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

Comprovada, portanto, a exposição a níveis de ruído superiores ao permitido pela legislação somente nos períodos

de 16-12-1976 a 02-06-1980 e de 01-07-1980 a 05-03-1997.

 

Analiso a hipótese de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

A fração igual ou superior a 15 dias de trabalho pode ser computada como mês integral, conforme determinam a

Lei 4.090/62 e Lei 8.900/94.

 

Naquela data, conforme tabela anexa, o autor tinha 44 anos de idade e contava com 29 anos, 11 meses e 24 dias,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, considerado o

último mês integral.
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A carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, foi cumprida pelo autor, nos

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Portanto, o autor tem direito à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do primeiro

requerimento administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Mantida a sucumbência recíproca, nos termos do entendimento da Nona Turma.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para afastar o

reconhecimento da natureza especial da atividade exercida no período entre 06-03-1997 a 12-03-2002, mantendo

o direito do autor à percepção da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Nego provimento à apelação

do autor.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: MANOEL ARISTIDES DE OLIVEIRA

CPF: 952.490.108-06

DIB: 10-09-2002

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024621-10.2007.4.03.6301/SP

 

 

 

2007.63.01.024621-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO WILSON FERREIRA

ADVOGADO : MARCELO FLORES e outro
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 182/195 julgou parcialmente procedente o pedido, para tão somente reconhecer

como especiais os períodos que indica. Por fim, ante a sucumbência recíproca, condenou cada parte a arcar com os

honorários de seu respectivo patrono. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 200/206, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restou

demonstrado o preenchimento dos requisitos autorizadores à concessão do benefício, notadamente em razão da

inexigibilidade da idade mínima para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço integral. Postula,

ainda, o reconhecimento da atividade comum exercida no lapso de 02.07.1979 a 01.12.1980, bem como a

condenação do Instituto requerido ao pagamento de honorários sucumbenciais.

A Autarquia Previdenciária, igualmente inconformada, em razões de apelação de fls. 212/231, aduz que o autor

não comprovou o exercício de atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, ao enquadramento

dos intervalos deduzidos. Subsidiariamente, pleiteia a aplicação do fator de conversão 1,2 para a conversão do

tempo de serviço especial em comum.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não

condenatória, uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial e sua conversão em

tempo de serviço comum, entendo ser o caso de não conhecimento do reexame obrigatório. Precedente: TRF3, 7ª

Turma, APELREE nº 2003.03.99.008911-2, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DJF3 11.02.2011, p.

900.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00246211020074036301 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda
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Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.[Tab]

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade urbana.

Para o deslinde dessa controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).
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Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, tenho decidido no sentido de que o ano do início de prova material válida mais remoto constitui critério

de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
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sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
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acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a atividade

devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos

termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99. 

In casu, o trabalho prestado pela parte autora no período de 02.07.1979 a 01.12.1980, conforme anotação em

CTPS (fls. 15 e 210), constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade urbana em tal interregno.

Vale destacar, apenas a título de maiores esclarecimentos, que a simples divergência entre os dados constantes do

CNIS (fls. 147/148) e aqueles contidos na CTPS (fls. 12/21 e 207/211) não é suficiente para afastar a presunção

relativa de veracidade de que goza a Carteira de Trabalho.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. NÃO DEVOLUÇBENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

II - Não obstante o autor tenha deixado de trazer cópia integral de sua carteira profissional, as anotações em

CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante

comprovar a falsidade de suas informações, não sendo possível impugná-las com base em meras conjecturas.

Não o fazendo, restam estas incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua

função judicante. 

(...) 

IX - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente".

(Terceira Seção, AR nº 2007.03.00.087404-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 25.03.2010, DJF3

27.04.2010, p. 58).
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROVA DO DIREITO LIQUIDO E CERTO. 

(...) 

3. Quanto à apreciação da prova, merece ser mantida a sentença que determinou fossem consideradas pela

autarquia, ao analisar o documento, as anotações da CTPS do impetrante, ainda que não coincidentes com as

informações do Cadastro Interno de Informações de Previdência Social - CNIS , já que a CTPS faz prova do

vínculo empregatício e gera presunção iuris tantum de veracidade de seu conteúdo. 

(...) 

5. Quanto ao outro vínculo apontado no relatório de restrições da autoridade impetrada, a dúvida residia no fato

de não constarem as anotações respectivas no CNIS, e não quanto a eventuais rasuras, como parece querer fazer

crer o apelante em sua irresignação. 

6. A inexistência de dados no CNIS obre determinado vínculo não deve invalidar a prova consistente nas

anotações em CTPS, primeiramente, porque não consiste no único meio de prova do tempo de serviço e das

contribuições, e em segundo lugar, mas não menos importante, porque em se tratando de segurado empregado,

cabe ao empregador efetuar as contribuições devidas à Previdência, como responsável tributário, sendo assim,

não pode haver prejuízo ao segurado pela conduta ilegal de terceiro, o responsável.

7. Apelação do INSS e remessa oficial a que se nega provimento".

(Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS nº 2004.61.19.005972-8, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.

30.09.2008, DJF3 13.11.2008, p. 607).

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana no

período supramencionado, pelo que faz jus o autor ao reconhecimento do tempo de serviço de tal intervalo.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Consigne-se que a especialidade da atividade desenvolvida no intervalo entre 04.05.1976 e 19.10.1978 não será

objeto desta decisão, eis que tal período não foi reconhecido pelo Juízo a quo como exercido em condições

insalubres e não houve insurgência por parte do interessado a este respeito.

Com relação aos lapsos remanescentes, juntou o autor a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 16.07.1973 a 30.11.1974 - formulário (fl. 31) - Ajudante - exposição, de modo habitual e permanente,

a "poeira rica em sílica livre": enquadramento com base no código 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64;

- período de 24.02.1975 a 27.04.1976 - formulário (fl. 32) - Aprendiz Mecânica Geral - exposição a ruído de 84

decibéis - laudo técnico à fl. 33: enquadramento com base no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64;

- período de 21.05.1990 a 28.10.2003 - formulário (fls. 69/70) - Torneiro PM A - exposição a ruído de 94 decibéis

- laudo técnico às fls. 71/73: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e

2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Desta feita, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos lapsos

de 16.07.1973 a 30.11.1974, 24.02.1975 a 27.04.1976 e 21.05.1990 a 28.10.2003

Cumpre esclarecer, de outra sorte, que a impugnação subsidiária do INSS não prospera, porquanto o benefício a

ser implantado seguirá as regras da Lei nº 8.213/91 e de seu correspondente regulamento, o qual prevê, para a

aposentação baseada em 35 anos de serviço, o fator 1.4 na conversão do tempo especial. Ademais, a alíquota

pretendida (1.2), prevista no Decreto nº 83.080/79, considerava a base de cálculo de 30 anos de serviço, e não a
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atual de 35 anos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 12/21 e 207/211), do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 103/104) e do CNIS (fls. 147/148), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 06 de outubro de 2005 (data do requerimento

administrativo - fl. 29), com 35 (trinta e cinco) anos, 8 (oito) meses e 14 (quatorze) dias de tempo de serviço, 

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente

calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 (cento e

trinta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, referente ao ano de 2003, quando

o autor completou o tempo de serviço necessário a sua aposentação integral.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 57, § 2º, da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo

diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 06 de

outubro de 2005 (fl. 29), contudo, com efeitos financeiros incidentes a partir da citação (10 de janeiro de 2008 - fl.

78), haja vista que o pedido administrativo (fls. 86/114) não estava instruído com os documentos de fls. 31/33 e

69/73, os quais possibilitaram o reconhecimento dos períodos especiais anteriormente mencionados.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição, deferida a ANTONIO

WILSON FERREIRA com data de início do benefício - (DIB: 06.10.2005), com renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011950-83.2006.4.03.6108/SP

 
2006.61.08.011950-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer alteração dos critérios de aplicação dos juros

moratórios.

 

Sem contrarrazões subiram os autos

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA ANTONIA DE JESUS DE FREITAS ZENATTI

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro
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DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 9/56.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.
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O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural. São eles: documentos comprobatórios

de propriedade de imóveis rurais, datados de 17-12-1986 e 7-10-1993, bem como notas fiscais demonstrando a

comercialização de produtos agrícolas e a aquisição de insumos pelo marido.

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho do autor na atividade rural.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção

da aposentadoria por idade pretendida.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação apenas para explicitar que os juros de mora incidem em

0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à

vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e

do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os

honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.
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462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autor a à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): MARIA ANTONIA DE JESUS DE FREITAS ZENATTI

CPF: 178.381.848-43

DIB: 23-8-2005

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005164-43.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 36/37.

A r. sentença monocrática de fls. 109/114 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais, bem como confirmou a

antecipação da tutela.

Em razões recursais de fls. 119/124, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais, especificamente quanto ao termo inicial do

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

2013.03.99.005164-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AVIO KALATZIS DE BRITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANILDE OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES SILVA

CODINOME : EVANILDE OLIVEIRA FONSECA SAYAMA

No. ORIG. : 08000593220128120031 2 Vr CAARAPO/MS
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 23 de janeiro de 2012, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 29 de outubro de 2011, conforme ofício do INSS

de fl. 29.

O laudo pericial de 24 de maio de 2012, às fls. 81/96, por sua vez, diagnosticou a periciada como portadora de

transtorno bipolar e transtornos dissociativos (de conversão), CID-10 F31 e F44, respectivamente. Diante disso,

concluiu o expert que "Existe incapacidade laborativa total, multiprofissional por aproximadamente 2 anos, com

reavaliação posterior". Ademais, em resposta aos quesitos formulados, afirmou o perito que o afastamento

sugerido, por 2 anos, seria para concretizar o tratamento adequado (quesito nº 02, fl. 92) e que não se trata de

incapacidade definitiva no momento (quesito nº 11, fl. 96).

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade permanente da periciada.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 30 de outubro de 2011, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente, compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada após esta data.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida,

readequando-a, contudo, ao que foi aqui concedido.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024426-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

2009.03.99.024426-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DOS ANJOS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA TORRES

No. ORIG. : 08.00.00075-9 3 Vr DRACENA/SP
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer redução da condenação em honorários advocatícios e

alteração dos critérios de aplicação dos juros moratórios.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

Acordo proposto pelo INSS e recusado pela parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

A autora completou 55 anos em 2-9-1979, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que

estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55

anos, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o

dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, §

único) não encontrou amparo constitucional.

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade

aos rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou

arrimo de família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da

Lei Complementar n. 16/1973.

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul,

Relator Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s

183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS,

extrai-se o seguinte trecho:

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação

para agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o

desfecho do Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso

Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr.

Presidente da República, que o vetou integralmente.

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48,

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos
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de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se

como será calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal,

razão por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."

 

Prossegue o Relator:

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade

estabelecida na Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se

homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em

virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da

Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da

Carta Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes

eram trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a

eles outorgado dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa

fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como

ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí,

a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.-

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito

para cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991,

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de

injunção que se julga prejudicado.'

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o

Mandado de Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do

art. 59, do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas

as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de

Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse

há inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-

aplicável.'

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores

rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a

aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada

parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou -

de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as

normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do

empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de

idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao

idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no

sistema previdenciário geral."

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo

de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n.

16/1973.

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade -

60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da

referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.
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No caso dos autos, a autora completou 65 anos em 2-9-1989, na vigência da Lei Complementar nº 11/71. Só teria

direito ao benefício se comprovasse sua condição de chefe ou arrimo de família.

 

Entretanto, com a vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família.

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60

meses de efetiva atividade rural.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.
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Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 9-84.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do
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interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural. São eles: certidão de casamento

lavrada em 1-7-1944 e certidões de nascimento de filhos lavradas em 4-12-1943, 21-7-1945, 14-9-1951, 31-12-

1953, 6-10-1957 e 14-12-1959, nas quais o marido está qualificado profissionalmente como lavrador; títulos de

aquisição de terras datados de 14-12-1966 e 7-8-1968 em nome do marido; notas fiscais de produtor emitidas pelo

marido no período de 1971 a 1991 e comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural no período de 1973

a 1991.

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho do autor na atividade rural.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção

da aposentadoria por idade pretendida.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação apenas para explicitar os juros de mora em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autor a à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): MARIA DOS ANJOS DE SOUZA

CPF: 206.457.578-29

DIB: 15-8-2008

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025880-91.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.025880-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (13.03.2009), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 14/22).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurado(a) e o cumprimento da carência, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência,

observados os artigos 11, 12 e 13 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 07.03.2013.

O(A) autor(a) apelou, sustentando preencher os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 127/132 e 143, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "insuficiência

coronária e hipertensão arterial".

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. Embora o auxiliar do juízo tenha concluído pela incapacidade total e

permanente a partir de 07.11.2011 (data da realização de exame ecodopplercardiograma), o conjunto probatório

evidencia que a cessação administrativa do auxílio-doença operou-se de forma indevida, diante da impossibilidade

de retorno ao trabalho habitual.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ

PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade. 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NELSON LUIZ FRANZIN

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00000-2 1 Vr URUPES/SP
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2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos

15, inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta

Corte de Justiça. 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em

razão de ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200301002624, DJ DATA:16/11/2004 PG:00335, Rel Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)

Faz jus, portanto, à aposentadoria por invalidez, com RMI a ser calculada nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença (13.03.2009).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, contados do termo inicial do benefício, nos termos do art. 406 do

CC/02 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da cessação

administrativa (13.03.2009). Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 1% ao mês, contados do termo inicial do

benefício, nos termos do art. 406 do CC/02 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente

comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): NELSON LUIZ FRANZIN

CPF: 383.651.978-04

DIB: 13.03.2009

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002962-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o cômputo das

2009.03.99.002962-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALTAMIR DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 07.00.00051-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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contribuições previdenciárias recolhidas em atraso, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o pedido administrativo - 12.05.2003, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em R$ 300,00.

 

Sentença proferida em 30.05.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural bem como não ser possível a inclusão do

tempo de serviço rural na contagem da carência e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."
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Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

 

 

O tempo de serviço rural do autor foi reconhecido judicialmente e averbado pela autarquia (fls. 12 e 130).

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2007 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 156 meses, ou seja, 13 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois as contribuições previdenciárias somam mais de 14 anos.

 

Em 29.04.2003 o autor recolheu o valor relativo à competência de fevereiro/2000 e em 13 e 14.05.2004 o autor

recolheu as contribuições previdenciárias relativas às competências de abril e maio/2003 (fls. 146 e 149), portanto,

na data do pedido administrativo - 12.05.2003, contava com 34 anos, 10 meses e 2 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Conforme tabela anexa, somando a atividade rural e os recolhimentos previdenciários, até a EC-20, conta o autor

com 30 anos, 6 meses e 16 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, a partir do requerimento administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para reformar

a sentença e condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o pedido

administrativo - 12.05.2003 e fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ,

bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros

moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da
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citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: ALTAMIR DE ALMEIDA

CPF: 158.479.938-20

DIB: 12.05.2003

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036953-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão da

aposentadoria por idade urbana. Aduz, que não poderá ser utilizado o período de trabalho rural anterior a 11/1991,

como carência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

2009.03.99.036953-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DOMINGUES DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

No. ORIG. : 08.00.00147-9 1 Vr PIRAJUI/SP
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Outrossim, a apelação do INSS não merece ser conhecida, por inobservância ao princípio da congruência recursal.

 

Dispõe o art. 514, II, do CPC:

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

(...)

II - os fundamentos de fato e de direito;

(...)"

No caso concreto, entendo que a apelante deixou de cumprir o ônus atinente à apresentação do recurso

devidamente acompanhado das necessárias razões da insurgência posta a deslinde.

 

O autor requereu na petição inicial a condenação do instituto réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, sem

prejuízo do abono anual, retroativo a data do indeferimento administrativo, além de honorários advocatícios de

sucumbência, na medida de 10%, em razão da concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador

rural, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o benefício pretendido, ao fundamento que os documentos acostados à

petição inicial dão conta de que o requerente é trabalhador rural, já completou 60 anos de idade, e que pagou

contribuições superiores ao exigido pela carência do benefício.

 

Contudo, o INSS em suas razões recursais pleiteia a reforma da sentença, alegando que a parte autora não

demonstrou o exercício da atividade urbana pelo período de carência, bem como que não poderá ser utilizado o

período de trabalho rural anterior a 11/1991, como carência.

 

Assim, percebe-se claramente que os argumentos estão totalmente dissociados dos fundamentos da sentença.

 

Ora, é ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e

de direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo.

 

Dessa forma, havendo divórcio entre as razões da apelação e a decisão recorrida, a apelação carece do pressuposto

de admissibilidade recursal, nos termos do art. 514, III, do CPC.

 

Nesse sentido, decidiu a 1ª Turma do TRF da 4ª Região:

 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

I - O ônus recursal é do apelante. A ele compete fundamentar a sua inconformidade e mostrar os pontos em que

ela reside. Daí porque é inexistente o recurso cujas razões versem matéria estranha e dele não se conhece.

II - Não conhecido o recurso principal, de que é dependente o recurso adesivo, também este não pode ser

conhecido".

(AC nº 89.04.18298-0/RS - 1ª Turma do TRF 4ª Região - Rel. Juiz Cal Garcia - DJU 08.08.90, p. l6.980).

 

Cita-se, ainda, a opinião corrente nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES FORMULADAS EM TERMOS GENÉRICOS E

ESTEREOTIPADOS. INFRINGÊNCIA DO ART. 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

É requisito essencial para a admissibilidade do recurso que a parte exponha nas razões os fundamentos de fato e

de direito que justificam uma nova decisão.

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC. 92.03.061893-7/SP, Rel. Juiz Silveira Bueno, DOE 17/12/92, p. 128).

 

Anote-se, ainda, que não se conhece do recurso quando vem desacompanhado das razões do pedido de reforma da

sentença, ou, embora presentes as razões recursais, estas estão dissociadas dos fundamentos da decisão

impugnada, nem guardam qualquer relação de pertinência com a decisão recorrida.
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Assim decidiu a 2ª Turma do STJ, rel. o Ministro João Otávio de Noronha, no RESP 632515, j. 17/04/2007, DJ de

07/05/2007, p. 302:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APRESENTAÇÃO DOS

EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA N. 284 DO STF.

1. Revela-se deficiente a fundamentação do recurso quando as razões expostas pelo recorrente estão dissociadas

dos fundamentos da decisão impugnada. Inteligência da Súmula n. 284 do STF.

2. Recurso especial não-conhecido."

Passo ao exame do mérito, apenas pela remessa oficial, tida por interposta.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade empregado rural.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 09.05.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 156 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3427/3531



admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 12/41.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que
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permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, o autor comprovou com início de prova documental que exerceu suas atividades no meio rural, conforme

demonstra a certidão de casamento, celebrado em 25.04.1970, constando sua ocupação como lavrador, bem como

na sua CTPS (fls. 13/36) há diversas anotações de vínculos rurais, sendo sua última relação empregatícia, no

período de 16.05.2005 até 14.01.2008, junto à empresa Citrovita Agropecuária Ltda.

 

O termo inicial deve ser a partir do requerimento administrativo 28.05.2008.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados a partir da citação em 1% ao mês a nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Isto posto, não conheço da apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por

interposta, para fixar os juros e à correção monetária, na forma acima fundamentada.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): FRANCISCO DOMINGUES DE SOUZA

CPF: 076.421.938-31

Termo inicial do benefício: 28.05.2008

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088386-02.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

96.03.088386-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de

São Manuel/SP, que julgou improcedente o pedido que objetivava o reconhecimento do período laborado como

trabalhador rural.

 

Apela a parte autora para requerer a reforma da sentença a fim de que lhe seja reconhecido o período laborado

como rurícola. Sustenta, em síntese, que faz jus à aposentadoria por tempo de serviço.

 

Com contrarrazões do INSS às fls. 54/60 subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O reconhecimento do período de trabalho rural, nos termos do art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a

jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do

trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova

testemunhal.

 

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a parte autora não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de serviço,

como tratorista, nas lavouras, no período de fevereiro de 1963 a 12 de junho de 1969.

 

Da análise dos documentos apresentados pela parte autora, as informações de fl. 10, extemporânea ao período que

se deseja comprovar, não servem como início de prova material.

 

A declaração de atividade rural (fl.09) tem força meramente testemunhal e ainda, desprovida do contraditório,

pois foi produzida fora dos autos.

 

Nesse sentido, transcrevo julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO . TRABALHADOR

URBANO. DECLARAÇÃO DE EX- EMPREGADOR . EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A declaração de ex- empregador pode ser equiparada a simples depoimento pessoal reduzido a termo,

destituído de cunho oficial, com o agravante de não ter sido observado o contraditório .

2. Para fins de aplicação do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, o início de prova material deve se basear

em documentos contemporâneos à aludida época trabalhada.

3. Ação rescisória improcedente.

(AR 2.822/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009)

 

Assim, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00113-6 1 Vr SAO MANUEL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3430/3531



de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por meio da

súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,

para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço alegado.

 

Por outro lado, observa-se por meio de consulta ao CNIS/ DATAPREV que a parte autora continuou recolhendo

as contribuições previdenciárias até 12/05/2010, porém não possuía, até esta data, tempo de serviço suficiente à

aposentadoria por tempo de serviço, razão pela qual não merece reforma a sentença que julgou improcedente o

seu pedido para concessão da aposentadoria .

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008375-05.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em mandado de segurança que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança

para determinar à autoridade impetrada que concluísse processo de auditoria, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

visando ao desbloqueio e pagamento de valores em atraso de benefício previdenciário concedido ao impetrante.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 28/33 e às fls. 61/62. Juntou documentos (fls. 63/65).

Não houve a interposição de recurso voluntário pelas partes e os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pela extinção do processo sem julgamento do mérito.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

É admissível quando há demonstração, com as provas juntadas com a petição inicial, sobre os fatos de que decorre

o alegado direito líquido e certo, o que se faz de regra pela juntada de documentos que não deixem margem a

dúvidas que exijam produção de outras provas para sua verificação fática, o que é inadmissível no rito especial do

mandamus. 

Na hipótese dos autos, as provas documentais juntadas aos autos foram suficientes à análise do pedido.

Busca o impetrante a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora seja compelida a concluir processo

2004.61.19.008375-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOSE GOMES SOBRINHO

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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administrativo de auditoria para liberação de PAB (pagamento alternativo de benefício) e o consequente

pagamento do crédito decorrente de valores relacionados ao benefício previdenciário de aposentadoria por ele

requerido em 20/01/1999 e concedido em 01/04/2003.

A autoridade coatora prestou informações quanto a necessidade de se comprovar a regularidade dos vínculos

empregatícios do impetrante, visando à liberação do pagamento alternativo e que para tanto, enviou carta de

exigências ao mesmo solicitando a apresentação de rol de documentos essenciais à conclusão do processo

administrativo (fls. 28/33).

A sentença proferida em primeiro grau de jurisdição concedeu a segurança e determinou à Autoridade impetrada a

conclusão do processo de auditoria em questão no prazo de 30 (trinta) dias, bem como o respectivo pagamento, se

configurado no caso, o direito do impetrante ao recebimento do crédito.

Contudo, após a prolação desta r. sentença, a autoridade impetrada prestou novos esclarecimentos no sentido de

que a não conclusão do processo de auditoria dava-se em razão de que o impetrante não apresentara os

documentos necessários à instrução do processo (fls. 61/62).

Considerando a situação fática apresentada, no sentido de que a não conclusão do processo administrativo deu-se

pela inércia do impetrante, conclui-se pela impossibilidade de atender-se ao requerido, pois a conclusão do

processo de auditoria sem a apresentação dos documentos a ele solicitados, pode, invariavelmente, acarretar-lhe

outros prejuízos tais como, o não pagamento do crédito ou ainda a suspensão do benefício, tal como esclareceu a

impetrada. 

Com relação ao pedido para pagamento formulado inicialmente pelo impetrante, ressalto a impossibilidade de

utilização da via mandamental como sucedâneo de ação de cobrança, nos termos da Súmula 269 do Supremo

Tribunal Federal, razão pela qual em relação a esse pedido, o feito há que ser extinto sem julgamento de mérito,

nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, por ser o impetrante carecedor da ação.

Isso porque, em tais casos, não há falar em direito líquido e certo, uma vez que necessária dilação probatória para

a apuração de eventuais valores devidos, verificando-se a inadequação da via eleita.

 

Este é também o entendimento reiteradamente adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme revela o

seguinte julgado:

 

"ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO. GCET. MILITARES DAS

FORÇAS ARMADAS. MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. EXTENSÃO. EDIÇÃO DE LEI ESPECÍFICA.

MANDADO DE SEGURANÇA . AÇÃO DE COBRANÇA . EFEITOS PRETÉRITOS. IMPOSSIBILIDADE.

- Visando ao pagamento da Gratificação de Condição Especial de Trabalho, instituída pela Lei 9.442/97 aos

militares das Forças Armadas, a edição de lei específica, disciplinando a remuneração dos integrantes da Polícia

Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, transforma o mandado de segurança em mera ação de

cobrança .

- É uníssono o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que o mandado de segurança visa à

proteção de direito líquido e certo contra ato abusivo ou ilegal de autoridade pública, não podendo ser utilizado

como sucedâneo de ação de cobrança , sob pena de desnaturar a sua essência constitucional. Incidência das

Súmulas 269 e 271 do STF.

- Recurso Ordinário improvido." (ROMS n.º 14871/DF, Relator Ministro VICENTE LEAL, j. 06/03/2003, DJ

07/04/2003, p. 336).

No mesmo sentido, trago à colação precedente desta Corte Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA . REMESSA EX OFFICIO PROVIDA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÊNCIA DE

AÇÃO POR INADEQU AÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO.

1- O segurado pretende o recebimento de parcelas vencidas do benefício previdenciário.

2- A sentença julgou procedente o pedido e foi determinada a sua execução imediata.

3- Incide na espécie a Súmula 269 do E. STF, no sentido de que o mandado de segurança não é substitutivo de

ação de cobrança .

4- Remessa oficial provida, para que o feito seja julgado extinto sem julgamento do mérito." (REOMS 214830/SP,

Relatora Desembargadora Federal VERA LUCIA JUCOVSKY, j. 07/06/2004, DJ 29/07/2004, p. 178).

 

 

No entanto, em relação ao pedido para a conclusão do processo administrativo, observo tratar-se de providência,

que no caso em análise, depende de diligência do próprio impetrante para atender às exigências formuladas pela

Autarquia, razão pela qual, o mesmo é improcedente. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO, para não conceder a segurança, em relação ao pedido de conclusão do processo e julgo extinto

sem julgamento de mérito nos termos do art. 267 do CPC, o pedido em relação ao pagamento do crédito. 
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Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.045090-3/SP

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em ação previdenciária ajuizada em 11/07/1997, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social -INSS, por meio da qual objetiva o autor reconhecimento do tempo de serviço trabalhado em

atividade rural entre 1956 a 1967 e o tempo de serviço exercido em condições especiais, com a respectiva

conversão em comum, visando à concessão de aposentadoria especial, ou sucessivamente, aposentadoria

proporcional ou expedição de certidão de tempo de serviço.

A sentença proferida pela 3ª Vara da Comarca de Ourinhos/SP julgou parcialmente procedente o pedido e

reconheceu o período de atividade rural laborado pelo autor entre 1956 a 1967, contudo, deixou de analisar os

pedidos de reconhecimento dos períodos de atividade especial, aposentadoria proporcional e expedição de

certidão de tempo de serviço.

Apelaram as partes e os autos vieram a este E. Tribunal, que em julgamento realizado em 12/05/2003, decidiu pela

anulação de ofício da r. sentença por se tratar de decisão citra petita e determinou a remessa dos autos à origem

para nova decisão (fl.236).

Em 19/06/2007 foi proferida nova sentença pela 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP que julgou procedente o pedido

do autor e condenou o INSS a implantar o benefício de aposentadoria especial, a partir da citação, reconhecendo

como atividade especial os períodos de 01/12/1967 a 30/04/1972, 01/08/1975 a 18/10/1976, 10/01/1977 a

31/12/1978, 17/01/1980 a 30/06/1984 e de 01/07/1984 a 16/10/1997.

A mesma sentença determinou honorários advocatícios em R$1.000,00 (mil reais), atualização monetária, juros de

mora em 6% ao ano e de 12% ao ano, após a vigência da Lei nº 10.406/2002. A sentença foi submetida ao

reexame necessário, sendo determinada a imediata implantação do benefício.

Não houve a interposição de recurso voluntário pelas partes, conforme certificado à fl. 271.

Por força do reexame necessário subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica

que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a
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PARTE AUTORA : MARIO RAFAEL

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO
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adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO

TÉCNICO. EPI. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova

material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade

de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência

firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela,

ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da

Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos

agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo

em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de

serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo

art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de

honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII -

Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)"

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por sua vez, a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprove o efetivo porte de

arma de fogo no exercício de suas atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que

esteve a integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual

ação ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada.

E reputa-se perigosa tal atividade por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao

contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso

dos vigias portadores de armas de fogo, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo

âmbito da presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível

avaliar a efetiva exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se

procura prevenir com contratação dos profissionais da área da segurança privada.

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal

que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador
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durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial, não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia

durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional" (10ª

Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3 01/07/2009, p. 889).

Nesse sentido o precedente jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

DE NATUREZA ESPECIAL . CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A legislação aplicável

ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma

de sua demonstração, é a vigente à época da prestação do trabalho respectivo. II. A atividade especial pode ser

assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes

agressivos por prova pericial. Inteligência da Súmula 198 do extinto TFR. III. Até o advento da Lei nº 9.032, de

29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto

nº 357/91 e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92. Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação

da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº

8.213/91). IV. Por força da edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048/99, não mais subsistiram as Ordens de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. V. Jurisprudência pacífica

do STJ no sentido da inviabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à

atividade prestada após 28 de maio de 1998. VI. Alterado, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de

novembro de 2003, o conceito de "trabalho permanente", abrandando-se o rigor excessivo antes previsto para a

hipótese (nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99). VII. O acerto da pretensão exordial veio atestado por

formulários SB-40, os quais indicam o exercício da atividade profissional de guarda e segurança de residência

(embora conste, no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço constante às fls. 121, a função de

manip. Equip.mat.pratico), portando arma de fogo tipo "revólver", calibre "38", no período de 01.01.82 a

31.10.85; e de porte de arma de modo habitual, de 01.11.85 a 28.02.95, atividades enquadradas no Código 2.5.7

do Decreto nº 53.831/64 ("Bombeiros, Investigadores, Guardas". Informação corroborada pelos dados do

Sistema CNIS, já que o enquadramento da atividade é o de vigia (código 5/83.30). VIII. Os SB-40 mencionados

especificam a natureza dos trabalhos neles discriminados, asseverando o caráter habitual e permanente das

respectivas atividades, a cujo respeito, não havendo contestação específica do INSS quanto a defeitos de forma,

tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal, daí por que não se justifica a sua desconsideração.

IX. A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou

à integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva

até mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial

da profissão de vigia. Precedente do TRF-4ª Região. X. Reduzida a base de cálculo dos honorários advocatícios

às prestações vencidas até a sentença. XI. Concedida a antecipação da tutela, de oficio. Apelação do INSS e

remessa oficial parcialmente providas." (APELREE 2001.61.26.001964-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa

Santos, Nona Turma, julgamento 19/4/2010, DJF3 6/5/2010, p. 620)

Nos presentes autos, o autor comprovou o exercício de atividades exercidas sob condições especiais nos seguintes

períodos:

- 01/12/1967 a 30/04/1972, como ranchista de Ozias Nunes Camargo, ocasião em que sua atividade era a de

colocar tijolos ou telhas de barro no interior de forno para ser queimado, com exposição ao agente físico calor,

conforme atestado pelo laudo às fls. 118/119;

- 01/08/1975 a 18/10/1976, como vigilante na empresa Pires Serviços Gerais a Bancos e Empresas LTDA,

conforme formulário à fl. 15;

- 10/01/1977 a 31/12/1978, como guarda estagiário na empresa Brinks S/A -Transporte de Valores, conforme

formulário SB-40 à fl. 11;

- de 17/01/1980 a 30/06/1984, como guarda de carro-forte da empresa Brinks S/A - Transporte de Valores, sendo

apresentado laudo técnico pela empresa às fls. 92/93 para o período de 10/01/1977 a 31/01/1987;

- 01/07/1984 a 11/07/1997 (data da propositura desta ação), como guarda de carro-forte da Brinks S/A -

Transporte de Valores, sendo apresentado laudo técnico pela empresa às fls. 86/91 para o período de 01/02/1991 a

15/09/1997.

Observa-se no caso que os períodos laborados pelo autor como guarda armado para empresas de transporte de

valores nos períodos de 01/08/1975 a 18/10/1976, 10/01/1977 a 31/12/1978, 17/01/1980 a 30/06/1984 e de

01/07/1984 a 11/07/1997 enquadram-se na previsão de atividade especial no código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64

e que a atividade exercida como ranchista no período de 01/12/1967 a 30/04/1972 enquadra-se no código 1.1.1. do

mesmo Decreto nº 53.831/94 e Decreto nº 83.080/79.

Desta forma, correta a sentença que reconheceu os referidos períodos como atividade especial, os quais totalizam

o tempo de serviço de 25 anos, 4 meses e 10 dias, o que é suficiente à concessão de aposentadoria na modalidade
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especial, consoante planilha anexa, observado que o autor implementou os requisitos à concessão do benefício

em data anterior a publicação da EC nº 20/98 (15/12/1998).

Mantida a data de início do benefício tal como fixada na r. sentença, ou seja, a partir da citação (18/08/1997).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Honorários advocatícios mantidos em R$1.000,00 (mil reais), conforme fixados na r. sentença, nos termos do art.

20, § 4º do Código de Processo Civil.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame

necessário somente para alterar os critérios de juros de mora e atualização monetária consoante fundamentação

acima, mantendo no mais a r. sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000892-76.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação e reexame necessário em mandado de segurança em face de sentença proferida pela 1ª Vara

Federal de Presidente Prudente/SP, que julgou procedente, em parte, o pedido da impetrante Neusa Gomes de

Lima Santos e concedeu a segurança para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, retificando a data do início para 20 de agosto de 1999 (data do requerimento

administrativo).

 

Apela o INSS pugnando pela reforma da sentença. Sustenta, em preliminar, a inadequação do mandado de

segurança no presente caso. No mérito, afirma não ser possível o reconhecimento da atividade especial no período

de 01.06.1988 a 02.05.1994.

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal (fls. 224/226).

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo desprovimento da apelação.

 

É o breve relatório.

 

2003.61.12.000892-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA GOMES DE LIMA SANTOS

ADVOGADO : VICENTE OEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

 

Inicialmente, o mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e

certo da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública

(ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de

vez que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a

teor do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº

12.016/09.

 

Naquelas situações em que o mérito da causa relaciona-se a questão de direito, o mandado de segurança é o

instrumento processual adequado para veicular a pretensão do impetrante, consoante o posicionamento assentado

no Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula nº 625, que possui a seguinte redação: "controvérsia sobre

matéria de direito não impede concessão de mandado de segurança".

 

Em não havendo que se falar em inadequação da via eleita, rejeito a preliminar, razão pela qual passo ao exame do

mérito.

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica

que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, na seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova material roborada

por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, até

31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência firmou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é

exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos

à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37
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(trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53,

II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas

ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. VII - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial

parcialmente provida.

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25/03/1964 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita

a nível de ruído superior a 80 dB. A partir de 05/03/1997, somente a atividade com exposição a ruído superior a

90 dB é que poderia ser enquadrada como especial.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

 

No caso em exame, a autora demonstrou haver laborado em atividade especial, nos períodos de 01.06.1988 a

02.05 1994, em que exerceu a atividade profissional de atendente de serviço na Telecomunicações de São Paulo

S.A - TELESP. É o que comprova o formulário de fl.81, acompanhado do respectivo laudo técnico fornecido pela

empresa (fls. 82/84), trazendo à conclusão de que a autora ficava exposta ao agente agressivo ruído, em nível

correspondente a 87,0 dB, de modo habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho.

Em que pese a data do laudo - 02.03.1999, sua elaboração foi feita com base em estudos realizados pela empresa

no ano de 1995, sobre as atividades das telefonistas e atendentes de serviço I e II. No caso, era essa a atividade

exercida pela parte autora (atendente II).

 

Portanto, não obstante a jurisprudência da 9ª Turma tenha se manifestado no sentido de que a atividade de

telefonista somente poderia ser considerada como especial na vigência do Decreto nº 53.831/64 (até 23/01/1979) e

a partir do advento da Lei nº 7.850/89 (v.g. AC 2002.61.11.000776-0, Rel. J. Conv. Hong Kou Hen, j. 29/09/2008;

AC 2006.61.83.007562-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/03/2013), no caso dos autos, como foi

apresentado laudo técnico demonstrando que a atividade desenvolvida na Telesp foi sob ruído superior a 80 dB, é

possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial até 05/03/1997. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RECONHECIMENTO

DE ATIVIDADE ESPECIAL - AVERBAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. Relativamente ao reconhecimento da

atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a legislação aplicável é aquela

vigente à época do respectivo exercício. Da análise das atividades exercidas pela autora na vigência dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como do formulário SB-40/DSS-8030 e laudo técnico (fls. 11/14),

verifica-se que a mesma comprovou a atividade especial no período de 07/12/1973 a 31/07/1980, uma vez que

trabalhou como telefonista, estando tal atividade enquadrada no código 2.4.5 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64, além de exposta a ruído de 80,6 dB(A), sujeitando-se aos agentes descritos nos códigos 1.1.6 do Anexo

III do Decreto nº 53.831/64. A jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. Não há dúvidas sobre o exercício de atividade em

condições especiais no período de 07/12/1973 a 31/07/1980, o qual deve ser convertido em tempo de atividade

comum. Embora conste da peça inicial que a autora é funcionária pública estadual, não há óbice legal à

vindicada conversão/averbação, pois o aludido tempo de serviço encontra-se devidamente cadastrado junto ao

sistema CNIS/DATAPREV, tendo, inclusive, sido reconhecido pelo INSS, conforme certidão acostada às fls.

15/16. Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o

disposto no art. 20 do CPC. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 
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(AC 00009662920004036115, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 1.

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de

trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97.

Precedentes do STJ. 2. É insalubre o trabalho exercido nas funções de telefonista e examinador de linhas, de

forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos de 80,6dB (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

3.048/99). 3. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o

trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e

permanente. 4. Reexame necessário desprovido. Apelação da autora parcialmente provida.(AC

00078003320034036183, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3

DATA:03/09/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Dessa forma, forçoso concluir que a impetrante faz jus ao reconhecimento do período de 01.06.1988 a 02.05.1994

como atividade especial.

 

Somado esse período, convertido em comum, aos demais períodos laborados pela impetrante, reconhecidos

administrativamente pela autarquia, consoante os documentos de fls. 169/171, verifica-se que a impetrante

contava com o tempo de serviço superior a 25 anos em data anterior à publicação da EC 20/98 (15/12/1998), razão

pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o que torna de rigor a manutenção da

sentença que concedeu a segurança.

 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007661-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas data ajuizado em 18.06.2010 por Dirce Munhoz, objetivando seja o INSS intimado a prestar

informações acerca do processo administrativo em que pede o cancelamento do desdobramento de sua pensão por

morte e alteração de sua quota-parte para 100% do benefício.

Informa a impetrante que viveu em união estável com Jaime de Souza Lima Oliveira, do qual tornou-se

pensionista, rateando o benefício de pensão por morte com a ex-esposa do de cujus, à razão de 50%.

Posteriormente, essa veio a falecer e a quota do benefício foi destinada ao seu filho, o qual não poderia ser

2010.61.83.007661-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIRCE MUNHOZ

ADVOGADO : SP163545 ADRIANA MARIA MELLO ARAUJO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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beneficiado, uma vez que não possuía vínculo familiar com o falecido. 

Visando a regularização da situação, uma vez que essa cota de 50% deveria ser destinada à impetrante, ingressou

em 15/09/2009 com requerimento administrativo junto ao INSS, contudo, não obteve resposta, razão pela qual

recorreu ao Judiciário para ver garantido seu direito.

Com a inicial juntou documentos (fls. 10/26).

Deferida a gratuidade da justiça à fl. 29. 

O juízo a quo indeferiu a inicial (fl. 35), nos termos do art. 295, III do Código de Processo Civil, julgando extinto

o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I do aludido diploma legal. Isenção de custas nos

termos do art. 21 da Lei nº 9.507/97. 

A autora apelou às fls. 37/45, pela reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

O Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 51/52. 

É o relatório.

 

 

 

 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Consigno, inicialmente, que não é caso de reexame necessário, já que não há condenação ao pagamento de

parcelas vencidas ou vincendas, tratando o feito, única e exclusivamente, de exibição de documentos.

As hipóteses de cabimento do habeas data não estão presentes. O que se procura, aqui, não são informações

constantes em banco de dados relativas à pessoa da impetrante, e sim acesso às informações acerca do andamento

de processo administrativo que tramita no INSS. 

Em se tratando de direito líquido e certo, atendidos os seus pressupostos, caberia a impetração de mandado de

segurança ou, ainda, medida cautelar de exibição de documentos. O habeas data não é instrumento processual

adequado para se chegar ao objetivo almejado (acesso a informações de processo administrativo de concessão do

benefício do falecido companheiro da autora).

O juízo a quo, quando do indeferimento da inicial, assim fundamentou sua decisão: 

 

"(...) Ora, habeas data é via adequada para o conhecimento de informações constantes de registro ou banco de

dados de entidades governamentais ou de caráter público, conforme se depreende dos trechos de lei acima

dispostos.

Destarte, o remédio escolhido é inadequado à tutela da pretensão deduzida pelo impetrante, que, por

conseguinte, é carecedora da ação for falta de legítimo interesse processual de agir."

O habeas data, como expressamente dispõe o art. 5º, LXXII da Constituição Federal somente é cabível para o

acesso e retificação de informações "relativas à pessoa do impetrante" e não de mero interesse processual ou

relativas a terceiro. 

A doutrina e a jurisprudência somente aceitam a legitimidade dos herdeiros em situações excepcionais, quando,

por exemplo, o nome do de cujus está sendo denegrido por informações desabonadoras e falsas, o que não é o

caso. 

Portanto, a ação ajuizada pela autora não é o meio processual correto para a consecução de sua pretensão. 

A jurisprudência é farta, no sentido de que não cabe o habeas data em casos como presente:

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS DATA . ART. 5º, LXXII, DA CF. ART. 7º, III, DA LEI 9.507/97. PEDIDO DE

VISTA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INIDONEIDADE DO MEIO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O habeas data , previsto no art. 5º, LXXII, da Constituição Federal, tem como finalidade assegurar o

conhecimento de informações constantes de registros ou banco de dados e ensejar sua retificação, ou de

possibilitar a anotação de explicações nos assentamentos do interessado (art. 7º, III, da Lei 9.507/97). 

2. A ação de habeas data visa à proteção da privacidade do indivíduo contra abuso no registro e/ou revelação de

dados pessoais falsos ou equivocados. 

3. O habeas data não se revela meio idôneo para se obter vista de processo administrativo. 4. Recurso improvido.

(STF, HD-AgR 90, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, DJE 19.03.2010). 

RECURSO ESPECIAL. HABEAS DATA . CÓPIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO VIOLADO QUE

NÃO CONTÊM COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O JUÍZO FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO.

SÚMULA 284/STF. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso

especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 
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2. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se o dispositivo apontado como violado não contém

comando capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por analogia, a orientação posta

na Súmula 284/STF. 

3. Busca o impetrante a "extração de cópia na íntegra alusiva ao objetivado processo administrativo" (fl. 22).

Ora, a hipótese aventada nos autos não se enquadra no inciso I, do art. 7º, da Lei 9.507/97, que regula o direito

de acesso a informações e disciplina o rito processual do habeas data , uma vez que o impetrante não busca

simplesmente assegurar o conhecimento de informações relativas à sua pessoa ou pede esclarecimentos do que

consta arquivado em registro ou banco de dados de entidades governamentais. Na verdade, pretende o

impetrante a obtenção de cópia de processo administrativo de seu interesse, finalidade esta não amparada por

habeas data , restando aberta a via do mandado de segurança. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, RESP 2006.02.57403-6, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007). 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

(CPC, ART. 267, I C/C ART 295, V). MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. CÓPIA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO. 

-Não há falar em habeas data na hipótese em que o impetrante objetiva a obtenção de cópia integral de processo

administrativo em que é parte, visando obter, com a unificação do registro de suas horas de vôo, a necessária

habilitação e licença para Piloto de Linha Aérea, junto ao Departamento de Aviação Civil e alicerçar ulterior

demanda judicial. 

-O direito de obter cópia de processo em que impetrante figure como parte é passível de ser sanado pela via do

mandado de segurança, a teor do disposto no art. 5º, incisos XXXIII e XXXIV, "b", da CRFB/88, e não via habeas

data , instituto este de caráter mais restrito, cabível nas hipóteses do art. 7º e art. 1º, parágrafo único, da Lei

9.507/97 c/c o art. 5º, LXXII, da CRFB/88. 

-Recurso provido para anular a sentença determinando o retorno do feito à Vara de origem a fim de que outra

seja proferida. 

(TRF 2ª Região, AMS nº 2005.51.01004320-9, 6ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves,

unânime, DJ 31.01.2006). 

PROCESSUAL CIVIL - UTILIZAÇÃO DE HABEAS DATA PARA OBTER A LOCALIZAÇÃO E DECISÃO DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - MEIO PROCESSUAL INADEQUADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADAPTAÇÃO DA INICIAL. 

1.O habeas data é o meio constitucional posto à disposição do impetrante para lhe assegurar o conhecimento de

registros concernentes a sua pessoa para eventual retificação de dados, que tem por finalidade a proteção da

esfera íntima do indivíduo, daí a sua natureza personalíssima, não se constituindo, pois, em meio processual

apropriado à localização de processo administrativo, tampouco a forçar decisão administrativa. 

2. Ante a inadequação do meio processual eleito e a impossibilidade de adaptação da inicial ao procedimento

legal apropriado, há que ser indeferida a inicial, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.507/99. 

(TRF 2ª Região, AHD 2001.02.01020593-7, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Frederico Gueiros, unânime, DJ

29.08.2002). 

HABEAS DATA . FORNECIMENTO DE CÓPIAS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA. O habeas data é ação que se destina a assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa

do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados das entidades governamentais ou de caráter público,

ou, ainda, a retificação de tais informações, não sendo o instrumento adequado para a obtenção de cópias de

processo administrativo de concessão de benefício previdenciário. 

(TRF 4ª Região, AG 2008.04.00041892-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Celso Kipper, unânime, DE 06.04.2009). 

 

No caso dos autos, a impetrante não busca assegurar o conhecimento ou corrigir informações relacionadas à sua

pessoa, mas sim a retificação de dados de terceiro.

O fato de que tal retificação indiretamente irá interferir na sua esfera de interesse, é indiferente para justificar a

indevida utilização do habeas data no presente caso. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora. 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003395-63.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por

Marcionilia Heraldina Carvalho em face do Gerente Executivo do INSS Agência Jacareí-SP, objetivando a

confirmação imediata da decisão administrativa que deu provimento à concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, decisão que foi proferida pela 3ª Câmara de Julgamento da Previdência Social no processo

administrativo relativo ao benefício NB 110.360.583-3 (cópia juntada às fls. 59/61).

A liminar foi parcialmente concedida para determinar à impetrada que procedesse à recontagem do tempo de

serviço laborado pela impetrante em condições especiais, afastando-se as regras do art. 28 da Lei nº 9711/98 e

Ordens de Serviço nº 600/98, 612/98, 619/98 e 623/99, visando à concessão do benefício pleiteado (fls. 23/25).

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 31/35 e juntou documentos às fls. 36/56.

A sentença proferida pela 1ª Vara Federal de São José dos Campos- SP concedeu em parte a ordem requerida,

julgando parcialmente o pedido para determinar à impetrada, independente da data do requerimento

administrativo, que proceda a nova contagem do tempo de serviço da impetrante exercido em condições especiais,

acaso comprovado pelo impetrante, afastando as regras previstas pelas OS's nº 600/98 e seguintes e art. 28 da Lei

nº 9.711/98 (fls. 67/75).

Apela o INSS. Requer a reforma da sentença, uma vez que a impetrante não apresentou elementos que indiquem a

existência de direito líquido e certo que justifique a concessão da segurança para confirmar decisão proferida em

grau de recurso administrativo. Sustenta a inadequação do mandado de segurança para tal finalidade.

Sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 100/105).

É O RELATÓRIO. DECIDO.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

É admissível quando há demonstração, com as provas juntadas com a petição inicial, sobre os fatos de que decorre

o alegado direito líquido e certo, o que se faz de regra pela juntada de documentos que não deixem margem a

dúvidas que exijam produção de outras provas para sua verificação fática, o que é inadmissível no rito especial do

mandamus.

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RUÍDO.

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. LAUDO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

- O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da

República. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento

inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória

para a sua verificação.

(...)

(TRF3, AMS - Apelação em Mandado de Segurança 241574, Proc. nº 0004822-22.2000.403.6108, 7ª Turma,

2004.61.03.003395-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIONILIA HERALDINA CARVALHO

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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Relatora Juíza Convocada Giselle França, j. 24.11.2011, v.u., e-DJF3 Judicial 1 20.01.2012)

 

Na hipótese dos autos, as provas documentais juntadas aos autos foram suficientes à análise do pedido, uma vez

que a questão em debate trata-se de matéria exclusivamente de direito.

Objetiva a impetrante afastar os efeitos da aplicação das regras previstas na Medida Provisória n° 1663-10 de

28.05.1998, que criou as Ordens de Serviço nº 600/98, 612/98, 619/98 e 623/99, as quais disciplinam os critérios

para cálculo de tempo de serviço reconhecimento como atividade especial, dando imediato cumprimento à decisão

proferida no âmbito de processo administrativo, cuja cópia foi colacionada às fls. 59/61 destes autos.

As Ordens de Serviço nº 600, 612 e seguintes, baseadas na Medida Provisória nº 1663-10 de 29/05/1998

posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98 objetivava a revogação do §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, que

assim dispõe:

" Art 57.................

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideras prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de

concessão de qualquer benefício."

 

Encontra-se consolidada na Jurisprudência, inclusive perante o Superior Tribunal de Justiça, que no tema de

conversão de tempo de serviço especial em comum, a norma aplicável é a vigente à época do exercício das

respectivas atividades laborativas. Desse modo, a observância do correto enquadramento da atividade tida por

especial deve ser realizado cotejando-se a lei vigente em cada período de tempo de serviço prestado.

Deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, até

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo

mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

Desta feita, ao analisar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de atividade especial em

comum, o INSS deve levar em consideração apenas os critérios legais estabelecidos pela legislação vigente à

época em que a atividade foi realmente exercida. Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICICIAL - MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM DE

SERVIÇO Nº 600/98 E 612/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. I - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de

aposentadoria especial ou de conversão de tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração

apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida,

desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. II - Não se encontra vedada a conversão de tempo de

serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28

da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da

Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. III - Remessa oficial improvida."

(TRF-3ª Região; Décima Turma; REOMS nº 203896; Processo nº 1999.61.00.032561-0; Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento; j. em 31/08/2004)(grifei). 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM -

REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 1. A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza

especial, bem como a forma de sua demonstração é aquela vigente à época do respectivo exercício. 2. É devida a

conversão do tempo de atividade sob condições especiais para tempo de serviço comum, a teor do disposto no

art. 64 do Decreto 611/92, bem como do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, na redação determinada pelo Decreto nº

4.827/2003, consoante a legislação vigente à época da prestação dos serviços. 3. Apresenta-se insuscetível de

reparo a r. sentença que concedeu a segurança para determinar que a autoridade impetrada procedesse à

reapreciação do pedido administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, afastando a

aplicação dos termos das respectivas ordens de serviço, no tocante à exigência de laudos periciais para as

categorias enquadradas nos anexos I e II, do Decreto nº 83.080/79, quanto à contagem do tempo de serviço do

impetrante prestado até 13/12/98, considerando-se os laudos anteriormente exigidos para o caso de ruído SB-40,

bem como para converter o tempo de serviço especial em comum prestado mesmo após 28/05/98. 4. Determinada
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a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que proceda à reapreciação do pedido

administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de serviço formulado pelo impetrante, analisando toda

a documentação apresentada e concluindo referido procedimento, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 5.

Remessa oficial improvida." (TRF-3ª Região; Sétima Turma; REOMS 227128; Processo nº 1999.61.00.025403-1;

Rel. Des. Fed. Leide Polo; j. em 18/08/2008)

 

As questões advindas da revogação do § 5º do artigo 57 da Lei nº 8213/91 pela Medida Provisória nº 1.663-10/98

(DO 29.05.1998), que geraram dúvidas acerca da extinção do direito de conversão se o segurado não tivesse

direito adquirido a benefício até então - com restrições veiculadas em atos infralegais (Ordem de Serviço INSS nº

600/98 (DO 02.06.1998), depois modificada pela OS nº 612/98 (DO 21.09.1998) -, foram superadas pelo direito

superveniente, pois a partir da MP 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (DO de

21.11.1998), a matéria foi regulada em termos diversos, assegurando o direito à conversão do trabalho em

condições especiais exercido até 28.05.98, independentemente de ter o segurado direito adquirido à aposentadoria

até esta data.

Conclusão semelhante se extrai quanto ao direito de conversão do tempo de serviço especial exercido após

28.05.1998.

Ocorre que a MP nº 1.663/10, de 29.05.1998, que havia em seu artigo 32 expressamente revogado o § 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91, assim implicitamente dando a entender pela revogação do direito de conversão do tempo de

serviço especial em comum a partir de então (considerando que não havia mais regra legal a prever tal direito e

que o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 dispunha da conversão do período de trabalho especial apenas até aquela data

de 28.05.98), após algumas reedições nas subsequentes medidas provisórias, acabou tendo sua redação alterada

quando da sua conversão na Lei nº 9.711/98, nos termos acima transcritos, agora excluindo do texto do artigo 32 a

revogação do § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que teve sua vigência, portanto, revigorada), e de outro lado no

artigo 28 apenas dispondo sobre a conversão do tempo de serviço especial exercido até 28.05.1998.

Ora, uma vez revigorada a regra legal geral de conversão constante do § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, sem

qualquer limitação desse direito de conversão, evidente restou a vontade do legislador de manter a justa regra de

conversão do tempo de serviço especial em comum, regra esta que encontra fundamento até no princípio

constitucional da igualdade e no mandamento constitucional que autoriza a aposentadoria em menor tempo dos

trabalhadores que exercem atividades em condições prejudiciais à saúde.

O disposto no artigo 28 da Lei nº 9.711/98, que se limita a regular a questão da conversão do tempo de serviço

especial exercido até 28.05.1998, ou perdeu sua razão de existência ou foi mantido apenas para regular eventuais

questões controvertidas que possam ter surgido pela revogação operada pelas anteriores medidas provisórias.

Portanto, como se observa, referida Medida Provisória ao ser posteriormente convertida na Lei nº 9711/98 não

manteve o artigo 28, tendo em vista que uma simples Ordem de Serviço não poderia retroagir para afastar direitos

anteriormente adquiridos e assegurados por lei, situação que violaria a Constituição Federal, de maneira que

restou mantida na íntegra a redação original do art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, conclui-se que a r. sentença mostra-se irretocável, na medida em que se limitou a determinar que à

Autarquia procedesse a novo cálculo do tempo de serviço da impetrante, com o afastamento das restrições

impostas pela Medida Provisória n° 1663-10, objetivando comprovar-se se possui direito à concessão do benefício

de aposentadoria requerido em 16/07/1998, concedendo em parte a segurança pleiteada.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, mantendo a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011008-73.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.61.04.011008-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA LOURENCO DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que rejeitou os

embargos à execução e determinou a adequação do valor em execução ao cálculo apresentado pela contadoria

judicial. Condenou o embargante ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento sobre o valor atribuído à causa.

Em sua apelação a autarquia sustenta, em síntese, que os cálculos elaborados pela contadoria judicial apresentam

erros materiais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A contadoria judicial, em suas informações de folha 62 esclareceu todas as questões suscitadas pela autarquia nos

presentes embargos. Os cálculos apresentados pela contadoria (fls. 39/44) demonstram a apuração do valor do

débito de acordo com os termos do título judicial transitado em julgado.

A Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966, e os

cálculos por ela apresentados presumem-se corretos, notadamente quando segue o comando da sentença

exequenda.

Assim, em caso de divergência entre as contas apresentadas pelo credor e pelo devedor, esta deve ser solucionada

com o auxílio técnico da Contadoria Judicial.

Desse modo, uma vez que o crédito foi apurado por meio de informações da Contadoria Judicial, atendidos os

critérios de cálculo do Provimento COGE nº 24/97, é de se determinar o prosseguimento da execução pelos

valores ali constantes.

 

Por tais razões, a execução deve prosseguir pela conta de liquidação acostada nas fls. 39/44.

 

Isto posto,negoprovimentoà apelação da autarquia, conforme fundamentação supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007692-60.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e

conversão de atividade especial e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial os períodos de 11/4/1978 a

ADVOGADO : MANUEL DE AVEIRO e outro

2007.61.19.007692-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO RAMOS DE AMORIM

ADVOGADO : SP180359 ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL e outro
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1º/1/1979, 1º/6/1982 a 7/10/1985, 17/3/1986 a 7/10/1988 e 17/10/1988 a 23/11/2004 e condenar o INSS ao

pagamento do benefício vindicado, desde a data da citação, observada a prescrição qüinqüenal, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do

trabalho especial em contenda. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária e os juros moratórios. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora também recorre. Requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento na

via administrativa.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01
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e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos debatidos:

a) de 1º/6/1982 a 7/10/1985, 17/3/1986 a 7/10/1988, 17/10/1988 a 31/7/1990 e 1º/3/1997 a 23/11/2004 (data de

emissão do documento), constam formulários, laudos técnicos e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que

indicam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do

Decreto n. 83.080/79; e

b) de 11/4/1978 a 1º/1/1979 e 1º/8/1990 a 28/2/1997, há formulário, laudo técnico e "Perfil Profissiográfico

Previdenciário" (PPP) que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis -

código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Nessa esteira, tem-se que para o lapso de 14/12/1998 a 23/11/2004, não obstante o PPP indicar a exposição a

ruído superior ao limite de tolerância à época, também anota a existência/utilização de Equipamento de Proteção

Individual - EPI eficaz, o que afasta o enquadramento especial da atividade nesse período.

Assim, apenas os interstícios de 11/4/1978 a 1º/1/1979, 1º/6/1982 a 7/10/1985, 17/3/1986 a 7/10/1988 e

17/10/1988 a 13/12/1998 devem ser enquadrados como especiais e convertidos em comum, excluído o período no

qual o requerente ficou afastado de seu labor em razão de auxílio-doença previdenciário (6/9/1998 a 5/10/1998).

Contudo, apesar do parcial enquadramento dos períodos alegados, não se faz presente o requisito temporal na data

da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do ajuizamento da demanda

(18/9/2007), nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC n.

20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Em virtude do resultado, resta prejudicado o recurso interposto pela parte autora.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) delimitar o enquadramento da atividade

especial aos lapsos de 11/4/1978 a 1º/1/1979, 1º/6/1982 a 7/10/1985, 17/3/1986 a 7/10/1988, 17/10/1988 a

5/9/1998 e 6/10/1998 a 13/12/1998; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, nego seguimento ao

recurso da parte autora.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão interlocutória proferida nos autos da Apelação Cível

nº 2004.61.83.002593-0 (0002593-19.2004.4.03.6183), nos seguintes termos:

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido "para condenar o réu a implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo em

09/03/1998, com a conversão do tempo de serviço em atividade especial de 05/07/1988 a 11/10/1988, de

12/10/1988 a 05/12/1990 e de 04/02/1991 a 27/04/1995 e o reconhecimento do tempo rural de 01/01/1966 a

04/07/1988, num total de 34 anos, 10 meses e 05 dias" e concedeu a tutela específica para a imediata

implantação do benefício (fls. 460/471).

O autor informa a implantação do benefício (NB 42/159.509.025-5), alegando que no CNIS não constam os

recolhimentos referentes às competências de 03/95 a 02/98, que devem integrar o PBC, relativos ao vínculo com

a empresa Toyota do Brasil Ltda, razão pela qual requer a "expedição de ofício ao Instituto-Réu, para que

apresente a Memória de Cálculo utilizada na concessão do benefício, para que o Autor possa apurar os valores

da RMI, RMA, bem como que se manifeste em relação à ausência de contribuições no CNIS" (fls. 511/512).

Indefiro o requerimento, uma vez que a forma de fixação da RMI do benefício é matéria estranha à lide, a qual

extrapola os limites do pedido formulado na inicial.

Ademais, o autor não demonstrou a existência de força maior a impossibilitá-lo de se desincumbir de tal ônus,

não havendo, sequer, provas da recusa do INSS em fornecer as cópias dos documentos que pretende obter na via

judicial.

Int.

 

 

Sustenta o agravante que "não há que se falar que a RMI é matéria estranha à lide, quando o objeto da demanda

é a concessão de benefício previdenciário com percepção de renda". Requer o provimento do recurso, "a fim de

que seja determinado a expedição de ofício ao Agravado, para que apresente a Memória de Cálculo utilizada na

concessão do benefício, para que o Agravante possa apurar os valores da RMI, RMA, bem como que se manifeste

em relação à ausência de contribuições no CNIS" (fls. 05/06).

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O Regimento Interno deste Tribunal estabelece que:

 

Art. 247 - Das decisões do Plenário, das Seções, das Turmas ou de seus Presidentes e dos Relatores, são

admissíveis os seguintes recursos:

I - para o Plenário:

a) agravo regimental de decisão do Presidente do Tribunal e dos Relatores de processos de competência do

Plenário, nos casos previstos em lei ou no Regimento;

b) embargos de declaração opostos aos seus acórdãos;

c) embargos infringentes nas ações rescisórias de seus próprios julgados.

II - para as Seções:

a) agravo regimental de decisão do Presidente da Seção e dos Relatores de processo de competência da Seção,

nos casos previstos em lei ou no Regimento;

b) embargos de declaração opostos aos seus acórdãos;

c) embargos infringentes das decisões das Turmas da respectiva área de especialização;

d) embargos infringentes nas ações rescisórias de seus próprios julgados.

III - para as Turmas:

a) agravo regimental da decisão do Presidente da Turma e dos Relatores de processo de competência da Turma,

nos casos previstos em lei ou no Regimento;

b) embargos de declaração opostos aos seus acórdãos.

IV - para o Superior Tribunal de Justiça:

a) recurso especial na forma estabelecida na Constituição Federal, na Lei Processual e no Regimento Interno do

Superior Tribunal de Justiça;

b) agravo de instrumento da decisão que nega seguimento a recurso ordinário em mandado de segurança ou

"habeas corpus", bem como a recurso especial, na forma do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça;

c) recurso ordinário da decisão denegatória de "habeas corpus", na forma estabelecida na Constituição Federal

e no Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça;
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d) recurso ordinário da decisão denegatória de mandado de segurança, na forma estabelecida na Constituição

Federal, na Lei Processual e no Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

V - para o Supremo Tribunal Federal:

a) recurso extraordinário na forma estabelecida na Constituição Federal, na Lei Processual e no Regimento

Interno do Supremo Tribunal Federal;

b) agravo de instrumento da decisão que nega seguimento a recurso extraordinário, na forma estabelecida na Lei

Processual e no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

 

(...)

 

Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a

Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a.

Art. 251 - O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, o qual poderá reconsiderá-la ou submeter

o agravo ao julgamento do órgão competente, caso em que computar-se-á, também, o seu voto.

 

 

Como se vê, nesta corte, na hipótese de decisão interlocutória proferida em sede de apelação cível, de

competência da Turma, cabe, no prazo de 5 dias, o agravo regimental e, não havendo retratação, o relator

apresenta o feito em mesa, para o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente.

 

Portanto, o agravo de instrumento é manifestamente incabível, não sendo hipótese de aplicação da fungibilidade

recursal, porque foi interposto após o decurso do prazo previsto no art. 250 do Regimento Interno desta Corte.

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ser manifestamente incabível, nos termos do

disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Apelação Cível nº 2004.61.83.002593-0.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem, onde deverão ser

arquivados.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida

nos autos da ação em que o(a) agravante pleiteia a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

diante da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno

às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

A agravante propôs ação de obrigação de fazer contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia

federal, no Juízo Estadual da Comarca de Jaboticabal - SP, com base no art. 109, § 3º, da Constituição, que atribui

à Justiça Estadual competência federal delegada para o julgamento das causas em que for réu o ente

previdenciário, sempre que a comarca não seja sede de vara da Justiça Federal.

 

Assim, o Juízo Estadual atua no exercício de jurisdição federal, sujeitando-se à competência recursal do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, nos expressos termos do art. 108, II, da Constituição.

 

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de jurisdição federal

delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão manifestamente desprovido

de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da

fungibilidade dos recursos.

 

Não destoa de tal entendimento a orientação do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR QUE NEGA

SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. MANIFESTA CONFUSÃO COM O PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO

CONTRA O JUÍZO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

I. Na esteira do delineamento próprio atribuído ao agravo previsto no art. 258 do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça não é possível conhecer-se do recurso, cuja pretensão busca a emissão de um juízo

delibatório do STJ para encaminhar ao STF o julgamento da impugnação à decisão monocrática proferida pelo

Relator em sede de Recurso Especial.

II. O endereçamento equivocado ao Supremo Tribunal Federal do agravo aviado, a observância do prazo e a

juntada das peças essenciais ao seu processamento, à exemplo do que se dá com o agravo de instrumento tirado

contra decisão denegatória do Recurso Especial proferida pelo Tribunal de origem, revelam o equívoco da

recorrente e consubstanciam erro grosseiro, o que impede o seu conhecimento nos moldes regimentais pela

inviabilidade da aplicação do princípio da fungibilidade.

III. Agravo não conhecido".

(AGRESP 190720, Proc: 199800735410/SP, 2ª Turma, Rel: Min. Nancy Andrighi, v.u., DJ: 12/06/2000, p. 95)

 

De outra parte, afigura-se igualmente ausente o pressuposto recursal da tempestividade.

 

Reza o art. 522 do CPC ser de 10 dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá ser

protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções

judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso.

 

O recurso protocolado no Juízo Estadual não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, por não se

tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente tão

somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São

Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106,

de 24/11/1994, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 02/09/2013, que foi a data do seu recebimento

no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que muito após o termo final
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do prazo recursal, uma vez que a decisão recorrida foi publicada na imprensa oficial em 19/02/2013 (fls. 39).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua manifesta inadmissibilidade e

intempestividade, nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029223-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença acidentário, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde a data da incapacidade (25.02.2010), correção monetária e juros de mora de acordo com a Lei

11.960/09, honorários advocatícios arbitrados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a

tutela.

Sentença proferida em 13.12.2012, não submetida à remessa oficial.

O(A) autor(a) apela aduzindo que está incapacitado(a) de forma total e permanente, fazendo jus a concessão de

aposentadoria por invalidez, bem como requer a fixação do termo inicial do benefício a partir do indeferimento

administrativo.

O INSS apela sustentando que o(a) autor(a) não preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios

pleiteados. Caso mantida a sentença, pugna pela apuração dos juros de mora em 6% ao ano, a contar da citação;

redução dos honorários advocatícios, e estabelecimento do termo inicial do benefício a partir da citação ou do

ajuizamento do processo. 

Com contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos. 

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Da competência.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

2013.03.99.029223-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CICERA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP155771 CLEBER ROGÉRIO BELLONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00807-5 1 Vr LUCELIA/SP
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Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de auxílio-doença

acidentário, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, e determino a remessa dos autos ao

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034393-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 79 e 81.

Julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, IV, §3º, do CPC. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024387-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.034393-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00391-6 2 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.024387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANESIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : EBER AMANCIO DE BARROS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 49/51 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 54/59, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00139-2 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.
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Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

Para tanto, trouxe aos autos o Título Eleitoral (fl. 10), emitido em 1968, que qualifica o requerente como lavrador.

Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram saber que o mesma dedicou-se às lides campesinas por tempo

suficiente à concessão do benefício, inclusive citaram os locais trabalhados (fls. 44/46-CD/R).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal

declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e

nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação

da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em 27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido

pelo mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas,

ocasião em que restei vencido.Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção

Especializada desta Casa, para estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº

11.960/09, o mesmo percentual das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com

o disposto no seu art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título
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de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANÉSIO GONÇALVES DA

SILVA, com data de início do benefício - (DIB: 15/10/2012), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 0034077-64.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar originária incidental à apelação interposta na ação ordinária nº 0004080-

70.2009.4.03.6111, na qual o requerente pleiteou a anulação da decisão administrativa que cancelou o benefício

de aposentadoria por invalidez concedido segurado por força de decisão judicial transitada em julgado.

Pretende o requerente, em síntese, o deferimento de medida liminar, "restabelecendo o benefício de auxílio-

doença até o julgamento da apelação".

Relatado o necessário, decido.

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando,

assim, o resultado útil do processo originário.

Considerando o julgamento monocrático ocorrido nos autos nº 0004080-70.2009.4.03.6111, que negou

seguimento ao recurso de apelação do segurado, bem como a manutenção dessa decisão terminativa pela Nona

Turma desta Corte, seja ao negar provimento ao agravo legal do autor, seja ao rejeitar os seus embargos de

declaração, a presente medida cautelar perdeu seu objeto, pois desapareceu o indispensável vínculo de

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DEFINITIVO DA

AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.

1. Nos termos do art. 796 do CPC, a cautelar é sempre dependente do processo principal.

2. Decidida a ação principal, nada mais há que ser dirimido no recurso especial interposto em sede de cautelar,

ante à perda de seu objeto. Precedentes.

3. Recurso especial prejudicado."

(REsp 729.709/RJ, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 22/10/2007, p. 234, REPDJ

28/02/2008, p. 1)

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.

PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.

- Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de

interesse superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar

o exame da pretensão de natureza cautelar.

2010.03.00.034077-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REQUERENTE : HENRIQUE LOPES DE SOUSA

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040807020094036111 2 Vr MARILIA/SP
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- Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de

realização de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ

e desta Corte Regional."

(TRF-3ªR, REO 558756, Relator: Juiz Federal Convocado Miguel de Pierro, 6ª Turma, DJ 22/06/09)

Ademais, a interposição de recurso especial pelo interessado não impede a execução da sentença (CPC, art. 497),

uma vez que não é dotado de efeito suspensivo.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente

medida cautelar sem resolução de mérito.

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser o requerente beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

Procedidas as anotações necessárias e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001827-07.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

PEDRO HENRIQUE DIAS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de DINORA GRIGÓRIO DIAS, falecido em 26.10.2011.

 

Narra a inicial que o autor é neto do falecido, sendo seu dependente. Noticia que vivia sob guarda do avô, mas que

a pensão por morte foi indevidamente indeferida pelo INSS. Pede a procedência do pedido.

 

Antecipação da tutela e benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 43/48.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Correção

monetária das parcelas vencidas nos termos da Súmula 43 do STJ e da Lei 6.899/81 e das Súmulas 148 do STJ e,

08 desta Corte. Juros moratórios de 12% ao ano, contados da citação até 30.06.2009 e, após, nos termos da Lei

11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Determinou que o INSS

deve ser ressarcir as despesas havidas com o advogado e a perícia médica. 

 

Sentença proferida em 24.08.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 123/130, sustentando, em síntese, que não é devida a pensão por morte ao menor sob guarda,

considerando que o óbito ocorreu após 1996. Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios no

mínimo legal e dos juros moratórios e da correção monetária nos termos da Lei 11.960/09. Pede ainda a incidência

dos juros moratórios até a data da apresentação da planilha de cálculo.

 

2012.61.11.001827-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO HENRIQUE DIAS incapaz

ADVOGADO : CRISTHIANO SEEFELDER e outro

REPRESENTANTE : BRUNA RENATA DIAS

ADVOGADO : CRISTHIANO SEEFELDER e outro

No. ORIG. : 00018270720124036111 2 Vr MARILIA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 27.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2011, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que era beneficiário de

aposentadoria por idade desde 09.01.2004 (fl. 40).

 

Cabe apurar, então, se o autor era, efetivamente, dependente do falecido na data do óbito, tendo em vista a

condição de menor sob guarda.

 

O autor juntou aos autos os documentos de fls. 18/42.

 

Na redação original, o §2º do art. 16 da Lei 8.213/91 equiparava a filho o menor sob guarda por determinação

judicial.

 

O § 2º foi alterado pela MP 1.536/96, convertida na Lei 9.528/97, e o menor sob guarda judicial deixou de ter a

condição de dependente.

 

Surgiu, então, a questão: os menores que estavam sob a guarda judicial do segurado antes da modificação

legislativa, tendo este falecido depois, teriam direito adquirido à condição de dependente?

 

O direito adquirido, nessa hipótese, não está configurado porque a relação jurídica entre dependente e previdência

só se forma quando o segurado morre ou é recolhido à prisão.

 

Ademais, já se disse, o princípio tempus regit actum impõe seja aplicada a legislação vigente na data do óbito do

segurado.

 

No caso, o autor nasceu em 27.08.2003 e o óbito do segurado ocorreu em 26.10.2011, após, portanto, a

modificação do § 2º do art. 16 pela Lei 9.528/97, razão pela qual não haveria direito adquirido a invocar.

 

Entretanto, em razão de decisões proferidas em Ações Civis Públicas ajuizadas pelo Ministério Público Federal, o

INSS editou a IN INSS/D nº 106, de 14.04.2004, que estabeleceu que os menores sob guarda judicial continuavam

mantendo a condição de dependente mesmo após a publicação da Lei 9.528/97, nos Estados de São Paulo, Minas

Gerais, Sergipe e Tocantins.

 

Ocorre, contudo, que o STJ cassou a liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública 97.0057902-6, que

tramitou na 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP.

 

O acórdão proferido no REsp 773.944 - SP, Proc. 2005/0135286-6 (5ª Turma), de relatoria do Min. Arnaldo

Esteves Lima, publicado no DJE de 18/05/2009, foi lavrado nos seguintes termos:
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(ECA). NÃO-APLICAÇÃO. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. LEI 9.528/97. INCIDÊNCIA.

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. RESSALVA PESSOAL DO RELATOR. RECURSO

PROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Tribunal pacificou o entendimento no sentido de que, em se tratando de menor sob

guarda designado como dependente de segurado abrangido pelo Regime Geral da Previdência Social, a ele não

se aplicam as disposições previdenciárias do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ressalva de ponto de vista

pessoal do relator. 

2. Recurso especial provido. 

 

Tendo o STJ pacificado entendimento no sentido de que as disposições previdenciárias do ECA não se aplicam ao

menor sob guarda, não há como acolher a pretensão do autor.

 

Por outro lado, o art. 3º da Instrução Normativa INSS/DC Nº 106 - de 14/04/2004, publicada no DOU de

15/04/2004, estabeleceu expressamente que "os efeitos deste Ato são restritos aos Estados de Minas Gerais, São

Paulo, Sergipe e Tocantins, onde ficam suspensas, enquanto vigorarem as respectivas decisões judiciais, a

aplicação dos artigos 15, 233, 271 e 290 da Instrução Normativa nº 95 INSS/DC, de 7 de outubro de 2003, e os

seus procedimentos devem ser aplicados em todos os processos de benefícios pendentes de decisão final, quer em

primeira instância administrativa, quer em instância recursal, bem como para os pedidos de revisão de benefícios

" (grifei).

 

Portanto, tendo o STJ cassado a liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública nº 97.0057902-6, que tramitou

na 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP, não prevalece a tese sustentada na inicial.

 

Ademais, o caso em análise traz particularidade, que reforça os fundamentos de não ter o autor direito ao

recebimento da pensão por morte, uma vez que não se trata de concessão de guarda judicial em situação que

justificaria a tutela nos termos do Código Civil e do Estatuto da Criança e do Adolescente, considerando que não

ficou demonstrado nos autos que ele dependia exclusivamente do avô falecido.

 

A genitora do autor, que já exerce atividade remunerada (fls. 66vº/67), residia com o de cujus e com o filho, sendo

dever legal da mãe o sustento e educação deste, cabendo a ela demonstrar a ausência de recursos para criá-lo, de

forma a justificar a manutenção da dependência econômica do autor em relação ao avô falecido, o que não ocorreu

na hipótese.

 

Portanto, também não restou comprovada a impossibilidade de a genitora prover o sustento do filho, não há razão

legal para a concessão da pensão por morte.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de pensão por morte, cassando

expressamente a tutela concedida.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de medida cautelar originária incidental à apelação interposta na ação ordinária nº 0007865-

89.2008.4.03.6106, na qual o requerente pleiteou a concessão de benefício por incapacidade.

Pretende o requerente, em síntese, o deferimento de medida liminar, para restabelecer o pagamento do auxílio-

doença e, ao final, a procedência do pedido cautelar.

Relatado o necessário, decido.

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando,

assim, o resultado útil do processo originário.

Considerando o julgamento monocrático, ocorrido nesta data, nos autos nº 0007865-89.2008.4.03.6106, que

negou seguimento ao recurso de apelação do segurado, mantendo-se a sentença de improcedência do pedido

previdenciário, a presente medida cautelar perdeu seu objeto, pois desapareceu o indispensável vínculo de

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DEFINITIVO DA

AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.

1. Nos termos do art. 796 do CPC, a cautelar é sempre dependente do processo principal.

2. Decidida a ação principal, nada mais há que ser dirimido no recurso especial interposto em sede de cautelar,

ante à perda de seu objeto. Precedentes.

3. Recurso especial prejudicado."

(REsp 729.709/RJ, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 22/10/2007, p. 234, REPDJ

28/02/2008, p. 1)

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.

PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.

- Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de

interesse superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar

o exame da pretensão de natureza cautelar.

- Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de

realização de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ

e desta Corte Regional."

(TRF-3ªR, REO 558756, Relator: Juiz Federal Convocado Miguel de Pierro, 6ª Turma, DJ 22/06/09)

Ademais, a eventual interposição de recurso especial e de recurso extraordinário pelo interessado não impede a

execução da sentença (CPC, art. 497), uma vez que não é dotado de efeito suspensivo.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente

medida cautelar sem resolução de mérito.

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser o requerente beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

Procedidas as anotações necessárias e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007865-89.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REQUERENTE : LUIS CLAUDIO DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PASCHOAL

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020634220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.06.007865-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Luiz Claudio de Almeida em face de sentença proferida pela 2ª Vara Federal

de São José do Rio Preto/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia a conversão do

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Alega o apelante, em síntese, que é portador do vírus HIV desde 2003 e encontra-se incapacitado total,

permanente e de forma definitiva para o trabalho.

Ademais, ressalta a inviabilidade de reabilitação para o exercício de qualquer atividade uma vez que sempre

exerceu a função de enfermeiro hospitalar, profissão esta ligada a atividade de risco fatalmente submetido à

discriminação da sociedade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pelo conhecimento e provimento do recurso de apelação.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para o benefício em

questão.

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 103/106, realizado por médica Infectologista, constatou que o autor é "

portador do vírus HIV desde 2003, com boa imunidade e carga viral controlada". Atesta quadro psiquiátrico

importante desde o diagnóstico da infecção do vírus. Concluiu pela incapacidade total, definitiva e permanente.

APELANTE : LUIS CLAUDIO DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PASCHOAL e outro

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PASCHOAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078658920084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O laudo pericial de fls. 110/114, realizado por médico especialista em Psiquiatria Geral, constatou que o autor "

apresenta antecedentes de transtorno depressivo recorrente, estando na vigência de episódio depressivo de

intensidade grave. Evidencia-se comprometimento do humor (deprimido) e da cognição, restando seu psiquismo

acentuadamente desorganizado."

 

Afirma o perito que "a incapacidade do autor é reversível, em até um ano, desde que havendo a readequação da

terapêutica farmacológica e sua adesão ao tratamento que lhe seja preconizado, estando ausentes eventuais

alterações cerebrais macroscópicas."

 

Cabe ressaltar que até mesmo para os segurados portadores do vírus HIV, é de rigor a presença da incapacidade

para o trabalho, dispensando-se apenas a carência de 12 contribuições mensais.

Observa-se, portanto, que de acordo com a prova pericial coligido aos autos, em especial a psiquiátrica, a situação

de incapacidade laboral é reversível com o tratamento adequado, situação que evidencia a necessidade de manter-

se o benefício de auxílio-doença, o que torna de rigor a manutenção da r. sentença.

 

Nesse sentido, segue o precedente da 9ª Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado
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2006.61.83.001317-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE CONSELHEIRO DO NASCIMENTO
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Desistência

Trata-se ação previdenciária pelo rito ordinário, proposta em face do INSS por JOSÉ CONSELHEIRO DO

NASCIMENTO.

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito, o autor requer a sua extinção, nos termos do disposto

no inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil.

Devidamente intimado, o INSS deixou de se manifestar no prazo legal (fl. 205).

Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 203.

Declaro extinto o feito sem julgamento de mérito, a teor do disposto no inciso VIII do artigo 267 do Código

de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006829-07.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta por THEREZA FERNANDES PEIXOTO em face da r. sentença monocrática

que julgou procedentes embargos à execução, determinando que a execução prosseguisse pelo valor apontado pelo

cálculo da autarquia. Insatisfeita, a parte embargada interpôs apelação, tendo o INSS apresentado seu Recurso

Adesivo.

 

 

Alegando não mais ter interesse no julgamento do recurso, a parte embargada requer a desistência deste, nos

termos do artigo 501 do CPC. 

 

ADVOGADO : SP168579 ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00013177920064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.006829-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : THEREZA FERNANDES PEIXOTO

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00077-5 1 Vr ITAI/SP
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A desistência é um direito facultado pelo artigo 501 do CPC ao recorrente, que declara sua vontade em não ver

prosseguir o procedimento recursal, com que, independentemente da anuência do recorrido, deve ser acolhido.

 

Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 169, negando

seguimento ao recurso de apelação da parte embargada, e julgado prejudicado o recurso adesivo da parte

embargante, mantendo integralmente os termos da r. sentença monocrática recorrida.

 

Certificado o decurso de prazo para interposição de recursos e o trânsito em julgado da r. sentença monocrática,

baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026569-48.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta por MANOEL BATISTA DOS SANTOS, em face da r. sentença monocrática

que julgou procedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de tempo

rural e especial, em ação movida em face do INSS. 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito por ter atingido a idade para obtenção de

aposentadoria por idade urbana, o autor requer a desistência do feito.

Devidamente intimado, o INSS deixou de se manifestar no prazo legal (fl. 397).

Homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada nas fls. 383/384.

Declaro extinto o feito com julgamento de mérito, a teor do inciso V do artigo 269 do Código de Processo

Civil, julgando prejudicado o recurso do INSS.

Certificado o trânsito em julgado desta, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027933-55.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.026569-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 05.00.00115-2 2 Vr MAUA/SP

2007.03.99.027933-2/SP
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Desistência

Trata-se ação previdenciária pelo rito ordinário, proposta em face do INSS por LUCIO FERNANDES

RODRIGUES.

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito, o autor requer a sua extinção, nos termos do disposto

no inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil.

Devidamente intimado, o INSS deixou de se manifestar no prazo legal (fl. 127).

Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada nas fls. 122/123.

Declaro extinto o feito sem julgamento de mérito, a teor do disposto no inciso VIII do artigo 267 do Código

de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011083-19.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento feito, a parte autora, ora recorrida, pede a desistência da ação,

renunciando expressamente a todos os direitos em que esta se funda (inciso VIII do artigo 267 do CPC).

 

Intime-se o INSS a se manifestar sobre o pedido de desistência, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : LUCIO FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 05.00.00115-3 4 Vr AMERICANA/SP

2008.61.09.011083-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO FAUSTINO DA CRUZ

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000561-21.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

Desistência

 

 

Trata-se de apelação interposta por ADEMIR DA SILVA em face da r. sentença monocrática que julgou

parcialmente procedente o pedido por ele formulado, reconhecendo período de labor rural. Insatisfeito, o autor,

ora recorrente, requer o reconhecimento de período laborado na condição de aprendiz.

 

Alegando não mais ter interesse no julgamento, requer a desistência do recurso de apelação por ele interposto, nos

termos o processo do disposto no artigo 501 do CPC.

 

 

A desistência é um direito facultado pelo artigo 501 do CPC ao recorrente, que declara sua vontade em não ver

prosseguir o procedimento recursal, com que, independentemente da anuência do recorrido ou dos litisconsortes,

deve ser extinto.

 

Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 94, negando

seguimento ao recurso, mantendo integralmente os termos da r. sentença monocrática recorrida.

 

Certificado o decurso de prazo para interposição de recursos e o trânsito em julgado da r. sentença monocrática,

determino a expedição de ofício ao INSS, encaminhando os documentos necessários para a averbação do tempo

de labor rural, sobretudo a cópia da r. sentença de primeiro grau e da certidão de trânsito.

 

Após, retornem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2008.61.12.000561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADEMIR DA SILVA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005612120084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3466/3531



00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002284-69.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ CARLOS CANDIDO em face da r. sentença monocrática que julgou

improcedente o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com

reconhecimento de períodos especiais.

Alegando ter obtido, administrativamente, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requer a

desistência do processo, com julgamento do mérito, o que equivale à desistência do recurso de apelação por ele

interposto.

A desistência é um direito facultado pelo artigo 501 do CPC ao recorrente, que declara sua vontade em não ver

prosseguir o procedimento recursal, com que, independentemente da anuência do recorrido ou dos litisconsortes,

deve ser extinto.

Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada nas fls.

207/208, negando seguimento ao recurso, mantendo integralmente os termos da r. sentença monocrática

recorrida.

Certificado o decurso de prazo para interposição de recursos e o trânsito em julgado da r. sentença monocrática,

baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000692-68.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento feito, a parte autora, ora recorrida, pede a desistência da ação,

renunciando expressamente a todos os direitos em que esta se funda (inciso VIII do artigo 267 do CPC).

 

Intime-se o INSS a se manifestar sobre o pedido de desistência, no prazo de 10 (dez) dias.

2008.61.14.002284-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSÉ CARLOS CANDIDO

ADVOGADO : SP235007 JAIME GONÇALVES FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.09.000692-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006926820094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Após, conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000716-81.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta por APARECIDA DE FÁTIMA ARAÚJO em face da r. sentença monocrática

que julgou procedente o pedido de concessão de benefício de auxílio-doença, concedendo antecipação de tutela

para a imediata implantação do benefício. Insatisfeita, a parte autora, ora recorrente, requer a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Alegando ter obtido, administrativamente, o benefício de aposentadoria por invalidez, requer a desistência do

processo, com julgamento do mérito, o que equivale à desistência do recurso de apelação por ela interposto, no

qual requer a concessão desse benefício.

 

A desistência é um direito facultado pelo artigo 501 do CPC ao recorrente, que declara sua vontade em não ver

prosseguir o procedimento recursal, com que, independentemente da anuência do recorrido ou dos litisconsortes,

deve ser extinto.

 

Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 169,

negando seguimento ao recurso, mantendo integralmente os termos da r. sentença monocrática recorrida.

Certificado o decurso de prazo para interposição de recursos e o trânsito em julgado da r. sentença monocrática,

baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Após o trânsito, encaminhem-se cópias eletrônicas desta decisão e da certidão de trânsito ao JEF-SP, na forma

solicitada na fl. 172. Cumpra-se com brevidade.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2009.61.14.000716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP190586 AROLDO BROLL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00007168120094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004683-24.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento feito, por considerar o valor do benefício insatisfatório, a parte

autora, ora recorrida, pede a desistência da ação, renunciando expressamente a todos os direitos em que esta se

funda (inciso VIII do artigo 267 do CPC).

 

Intime-se o INSS a se manifestar sobre o pedido de desistência, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001837-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta por JOANA CANDIDA DIAS PERUGI em face da r. sentença monocrática que

julgou extinto o processo nos termos do inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil.

2009.61.83.004683-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO DA CUNHA

ADVOGADO : SP190611 CLAUDIA REGINA PAVIANI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046832420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.001837-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOANA CANDIDA DIAS PERUGI

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00101-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito, desiste do recurso por ela interposto, bem como da

ação, requerendo a extinção para todos os fins e efeitos legais. 

A desistência é um direito facultado pelo artigo 501 do CPC ao recorrente, que declara sua vontade em não ver

prosseguir o procedimento recursal, com que, independentemente da anuência do recorrido, deve ser acolhido.

Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada nas fls.

136/137, negando seguimento ao recurso, mantendo integralmente os termos da r. sentença monocrática

recorrida.

Certificado o decurso de prazo para interposição de recursos e o trânsito em julgado da r. sentença monocrática,

baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027583-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

 

 

 

Trata-se de apelação interposta por LUCIENE JOSEFA DE JESUS em face da r. sentença monocrática que

julgou procedente o pedido inicial, concedendo-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez,

desde a citação.

 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito por ter obtido o benefício de aposentadoria por

invalidez acidentária, requer a desistência da ação e a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do

disposto no inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil.

 

 

Devidamente intimado, o INSS manifestou sua concordância com o pedido (fl. 129).

 

Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 124

pela parte autora, ante a concordância expressa da autarquia, restando prejudicados os recursos de apelação.

 

Declaro extinto o feito sem julgamento de mérito, a teor do disposto no inciso VIII do artigo 267 do Código

de Processo Civil.

 

2010.03.99.027583-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUCIENE JOSEFA DE JESUS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 07.00.00059-5 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3470/3531



 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035366-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta por GENIRA PEREIRIA DE SOUZA, em face da r. sentença monocrática que

julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, em ação movida em face do INSS. 

 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito por ter atingido a idade para obtenção de

aposentadoria por idade urbana, a Autora requer a desistência do feito.

Devidamente intimado, o INSS deixou de se manifestar no prazo legal (fl. 149).

Homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada nas fls. 143/144.

Declaro extinto o feito com julgamento de mérito, a teor do inciso V do artigo 269 do Código de Processo

Civil, julgando prejudicado o recurso do INSS.

Certificado o trânsito em julgado desta, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008669-98.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.03.99.035366-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENIRA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 09.00.00100-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2010.61.02.008669-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUCLIDES MONTANINE BONFIGLIOLI
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O Ministério Público Federal opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls.

135/141 dos autos, com o seguinte dispositivo in verbis:

 

"Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para denegar a segurança

impetrada."

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de auxílio-acidente em que a decisão monocrática proferida por

este Relator deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a r.sentença, denegando a

segurança.

 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria vício a ser sanado no julgado, uma vez que não foi analisado o

fato de que foram desconsiderados os valores referentes ao benefício de auxílio-acidente no cálculo da RMI do

benefício de aposentadoria por invalidez, de modo que não há de se falar em bis in idem no caso em tela, sendo

possível a cumulação dos referidos benefícios previdenciários. 

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Inicialmente, assevero que o artigo 535 do CPC admite embargos de declaração quando na sentença ou no

acórdão houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.[Tab]

[Tab]

No caso em análise, observa-se omissão no julgado a justificar os presentes embargos de declaração.

 

Com o advento da Lei n.º 9.528/97 foi vedada a percepção do benefício de auxílio-acidente com qualquer

aposentadoria, todavia, este passou a integrar o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-

benefício da aposentadoria pleiteada.

 

Com efeito, verifico que os cálculos do benefício de aposentadoria por invalidez, na fl. 17 dos autos, não incluiu

os valores referentes ao benefício de auxílio-acidente (fls. 41/83).

 

Dessa forma, reconheço o defeito apontado, eis que o tema foi devolvido à apreciação desta Corte, e determino à

autoridade impetrada que realize o recálculo do benefício de aposentadoria por invalidez NB 537.768.707-4 (fl.

17), nos termos do artigo 31, da Lei n.º 8.213/91, de modo a considerar os valores mensais a título de auxílio-

acidente NB 000.022.615-7 (fls. 41/83).

 

Isto posto, em conformidade com o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento aos embargos de declaração, para sanar a omissão do julgado, determinando à autoridade impetrada

que realize o recálculo do benefício de aposentadoria por invalidez NB 537.768.707-4, nos termos do artigo 31, da

Lei n.º 8.213/91, ficando esta fazendo parte integrante daquela proferida.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00086699820104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-03.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 92/94, alegando

a existência de omissão na decisão embargada.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 96/100, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

No caso em exame, requereu a parte autora na inicial o recálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria,

mediante a inclusão da gratificação natalina de 1991/1992/1993, no cálculo do salário-de-benefício, com o

pagamento das diferenças devidas atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

A r. sentença declarou a decadência e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV,

do Código de Processo Civil, do pedido revisional de benefício previdenciário.

 

A decisão monocrática embargada, por sua vez, negou provimento à apelação da parte autora e manteve a r.

sentença que declarou a decadência.

 

Nesse passo, a decisão monocrática embargada não contém a omissão alegada.

2010.61.03.001523-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ESTEVAM CLARO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015230320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção da embargante é rediscutir a matéria já

decidida, no tocante à decadência, quando do julgamento do recurso da apelação.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Assim, verifica-se que o inconformismo da parte embargada, que tem como real escopo a pretensão de reforma da

decisão, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro

material, sendo inviável rediscutir a causa em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do

art. 535 do CPC.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001945-57.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se ação previdenciária pelo rito ordinário, proposta em face do INSS por MANOEL DONIZETE DA

SILVA, ora apelante e recorrido.

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito, o autor requer a sua extinção, nos termos do disposto

no inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil, bem como a isenção de custas e honorários

advocatícios.

Devidamente intimado, o INSS deixou de se manifestar no prazo legal (fl. 116).

Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 112, reiterada

nas fls. 117 e 118.

Declaro extinto o feito sem julgamento de mérito, a teor do disposto no inciso VIII do artigo 267 do Código

de Processo Civil, e prejudicado o julgamento dos recursos interpostos, arcando as partes com suas

respectivas custas e honorários advocatícios.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

2010.61.09.001945-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00019455720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005087-69.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação interposta por LUIZ CARLOS MOROTI em face da r. sentença monocrática que julgou

parcialmente procedente o pedido inicial, concedendo a antecipação da tutela para a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral (fls. 115/121).

 

O INSS informa o cumprimento da tutela, com a implantação do benefício NB 42/160.282.263-5, por força da

concessão decorrente de ação judicial, juntando o extrato do CNIS/DATAPREV datado de 17/12/2012 (fls.

126/127).

 

A parte autora, ao receber a carta de concessão, datada de 17/12/2012, comunicando que o benefício NB

42/160.282.263-5 seria implantado, a partir de 02/01/2013, entendeu que o benefício foi concedido

administrativamente, e não por força da tutela. Em razão disso, alega que deixou de fazer os levantamentos da

aposentadoria concedida por força de tutela, e requer a desistência do feito e do recebimento de atrasados.

 

O INSS, intimado a se manifestar acerca desse pedido de desistência, prontamente concordou, requerendo a

extinção do feito nos termos do inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil, e a intimação da APS/ADJ

para a cassação da tutela.

 

No entanto, não há como homologar o pedido de desistência formulado pela parte autora, uma vez que, ao

que tudo indica, ingenuamente, foi formulado na suposição de que o benefício da carta de concessão

acostada na fl. 133 é diverso daquele noticiado em razão do cumprimento da tutela por parte da autarquia.

 

Isto posto, determino a intimação da parte autora para que manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, sua real

intenção, após a devida consulta à agência responsável pela implantação do benefício, uma vez que, caso seja

acolhido seu pedido de desistência, o benefício NB 42/160.282.263-5 será cancelado, e todas os provimentos

havidos por força da r. sentença, ficarão prejudicados.

 

Decorrido o prazo, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.09.005087-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS MOROTI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00050876920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001501-79.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta por VALMIR MORAES DE SOUSA, em face da r. sentença monocrática que

julgou procedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de tempo

especial, em ação movida em face do INSS. 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito por ter atingido a idade para obtenção de

aposentadoria por idade urbana, o autor requer a desistência do feito.

Devidamente intimado, o INSS deixou de se manifestar no prazo legal (fl. 123).

Homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 119.

Declaro extinto o feito com julgamento de mérito, a teor do inciso V do artigo 269 do Código de Processo

Civil, julgando prejudicado o recurso do INSS.

Certificado o trânsito em julgado desta, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003622-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se ação previdenciária pelo rito ordinário, proposta em face do INSS por MARIA VILMA SAMPAIO

PEREIRA, ora recorrida.

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito, a autora requer a sua extinção, nos termos do

disposto no inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil.

Devidamente intimado, o INSS deixou de se manifestar no prazo legal (fl. 204).

2010.61.23.001501-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALMIR MORAES DE SOUSA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00015017920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.83.003622-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VILMA SAMPAIO PEREIRA

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036229420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 119.

Declaro extinto o feito sem julgamento de mérito, a teor do disposto no inciso VIII do artigo 267 do Código

de Processo Civil, e prejudicado o julgamento do recurso interposto pelo INSS.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026442-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento feito, a parte autora, ora recorrida, pede a desistência da ação,

renunciando expressamente a todos os direitos em que esta se funda (inciso VIII do artigo 267 do CPC).

 

Intime-se o INSS a se manifestar sobre o pedido de desistência, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031776-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.026442-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALVARO JOSE RUSINELLI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES

No. ORIG. : 09.00.00183-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.03.99.031776-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELIA MAGALHAES ZANINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00077-1 1 Vr DRACENA/SP
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Desistência

Trata-se de apelação interposta por CÉLIA MAGALHÃES ZANINI em face da r. sentença monocrática que

julgou improcedente o seu pedido inicial.

Alegando ter obtido, administrativamente, o benefício de aposentadoria por invalidez, requer a desistência do

recurso de apelação por ela interposto, com a consequente extinção. 

A desistência é um direito facultado pelo artigo 501 do CPC ao recorrente, que declara sua vontade em não ver

prosseguir o procedimento recursal, com que, independentemente da anuência do recorrido ou dos litisconsortes,

deve ser acolhido.

Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 130,

negando seguimento ao recurso, mantendo integralmente os termos da r. sentença monocrática recorrida.

Certificado o decurso de prazo para interposição de recursos e o trânsito em julgado da r. sentença monocrática,

baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003041-77.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face da decisão que deu parcial provimento

ao seu agravo para fixar o termo inicial do benefício na data da citação.

 

Aduz a embargante haver omissão no julgado, pois que a decisão não analisou o pedido de condenação da

Autarquia em honorários advocatícios.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

No caso dos autos, existente omissão quanto à fixação dos honorários advocatícios.

 

Dessa forma, a verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o

2011.61.40.003041-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RONIVALDO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP293869 NELSON LUIZ DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030417720114036140 1 Vr MAUA/SP
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entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Assim, impõe-se seja suprida omissão na decisão de fl. 101, sem alteração da conclusão. inclusive com efeitos

infringentes, consoante se depreende do precedente jurisprudencial a seguir transcrito:

 

Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é conseqüência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição.

(STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-EDcl, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u., DJU

2.9.96, pág. 31.051).

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para suprir omissão quanto à fixação dos honorários

advocatícios, que deverão ser calculados conforme retroexplicitado.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000810-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 118/122: manifestem-se as partes acerca dos documentos juntados pelo Ministério Público Federal.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

2011.61.83.000810-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CHARLES RICHARD ARAUJO BATISTA e outros

: LUCAS MATHEUS ARAUJO BATISTA incapaz

: CRISTIAN FELIPE ARAUJO BATISTA incapaz

ADVOGADO : SP281837 JOSENIL RODRIGUES ARAUJO e outro

REPRESENTANTE : CLAUDECI RODRIGUES ARAUJO

ADVOGADO : SP281837 JOSENIL RODRIGUES ARAUJO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008104520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018801-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a inclusão da

companheira no benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, com o pagamento

das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo

pagamento.

 

Os corréus Andressa Eduarda dos Santos Rodrigues, Aparecida de Jesus Lima e o INSS foram citados (fls. 22 e

63).

 

O Ministério Público do Estado de São Paulo requereu a inclusão de Jesus Messias Rodrigues no pólo passivo da

demanda (fls. 104/107).

 

O corréu Jesus Messias Rodrigues foi citado e apresentou contestação (fls. 109 e 111/112).

 

O MM. Juízo a quo determinou a exclusão da corré Andressa Eduarda dos Santos Rodrigues do pólo passivo da

demanda, por não ser titular da pensão por morte, e julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder

à autora o benefício de pensão por morte a partir da intimação da sentença (01.09.2011) e excluir os genitores

Aparecida de Jesus Lima e Jesus Messias Rodrigues do rateio, e honorários advocatícios de R$1.000,00.

Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Em apelação, o INSS pleiteia a revogação da tutela antecipada. Alega a nulidade da sentença por ausência de

citação da corré Aparecida de Jesus Lima e, no mérito, pugna pela reforma integral da sentença, alegando não

estar comprovada a dependência econômica da autora em relação a José Martins dos Santos.

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, quanto ao termo inicial do benefício e quanto aos

honorários advocatícios. 

 

Por seu turno, o corréu Jesus Messias Rodrigues também apela e pugna pela reforma da sentença, requerendo a

inclusão da menor Andressa Eduarda dos Santos Rodrigues no rateio do beneficio de pensão por morte.

 

O ofício nº 4271/201, da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS, informa o cancelamento do

beneficio de pensão por morte dos genitores do instituidor e a inclusão da menor Andressa Eduarda dos Santos

2012.03.99.018801-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARILEI DOS SANTOS

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANDRESA EDUARDA DOS SANTOS RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : JESUS MESSIAS RODRIGUES

ADVOGADO : MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00115-3 1 Vr GUARA/SP
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Rodrigues no rateio do beneficio de pensão por morte com a autora (fl. 161).

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal ofertou seu parecer.

 

Em petição, a autora requer a exclusão da filha menor Andressa Eduarda dos Santos Rodrigues no rateio do

beneficio de pensão por morte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece acolhida o pleito do INSS pleiteia no que se refere à nulidade da sentença em razão da

ausência de citação da filha menor Andressa Eduarda dos Santos Rodrigues e de sua avó Aparecida de Jesus

Lima, eis que regularmente citadas (fls. 63/vº e 89/vº).

 

Ausente o pressuposto subjetivo consistente no interesse recursal decorrente da sucumbência, de rigor, o não

conhecimento da apelação do INSS nesta parte.

 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial anotada por Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero ("in" Código

de Processo Civil comentado artigo por artigo, 2ª edição, editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2010, p. 512):

"Interesse recursal. Vai denotado pela necessidade e pela utilidade do recurso para o recorrente. Se o recurso

não é necessário ou não é útil, então não há interesse recursal e o recurso não pode ser conhecido. O recurso é

necessário quando não existir outro modo ordinário de atacar a decisão judicial. O recurso é útil quando a

decisão tiver causado prejuízo jurídico ao litigante (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 649.229/PR, rel. Min.

Francisco Falcão, j. em 07.10.04, DJ 22.10.07, p. 287) ou, pelo menos, não tenha satisfeito plenamente seu

pedido. Em outras palavras: quando houver sucumbência, no todo ou em parte, terá a parte interesse em recorrer

(STJ, 2ª Turma, REsp 743.681/SP, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 25.09.07, DJ 22.11.04, p. 247). A utilidade do

recurso vai evidenciada ainda a partir do proveito ou benefício que dele pode esperar o recorrente(STJ, 4ª

Turma, REsp 742.264/RS, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. em 06.11.07, DJ 26.11.07, p. 196). O demandante

que alega vários fundamentos para a procedência de seu pedido não tem interesse em recorrer para que o

tribunal tão somente acolha tese jurídica diversa daquela acolhida pelo órgão jurisdicional de primeiro grau

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 147.035/SP, rel. Min. Adhemar Maciel, j. em 17.02.98, DJ 16.03.98, p. 92). O

demandado não tem interesse em recorrer, à vista de sentença terminativa do feito, para que o tribunal prolate

sentença definitiva julgando improcedente o pedido do autor."

De outra parte, também não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de pensão

por morte na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts. 513 e 520, VII, do CPC, é cabível a

apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Noutro vértice, não assiste razão ao pleito da autora quanto à exclusão da filha menor do beneficio de pensão por

morte, uma vez que em parecer o Ministério Público do Estado de São Paulo (fls. 127/128) requereu a inclusão,

no beneficio de pensão por morte, a filha menor do instituidor da pensão.

 

Desta forma, com fundamento no Art. 82, I, do CPC, não há falar-se em ausência de requerimento de pensão por

morte em nome da menor Andressa Eduarda dos Santos Rodrigues.

 

Nesse sentido é a orientação desta Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR.

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 'REFORMATIO IN PEJUS'.

INOCORRÊNCIA.

I - A intervenção do Ministério Público Federal no presente feito tem assento no art. 82, I, do CPC (nas causas

em que há interesse de incapazes) e, nessa linha, atua como 'custos legis', objetivando a correta aplicação da lei

em consonância com o interesse do menor que se quer proteger. Na verdade, sua participação não visa tão

somente a tutela de interesse privado, mas também a tutela de interesse público, consubstanciado na defesa do

incapaz, que se encontra em posição desvantajosa frente à parte contrária.
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II - O parecer do Órgão Ministerial, não obstante não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público

em jogo. A rigor, a manutenção do julgado que estabeleceu a data da citação como termo inicial do benefício de

pensão por morte em relação aos autores menores (incapazes) implicaria ofensa ao interesse público, não

havendo que se falar, assim, em 'reformatio in pejus'. 

III - Agravo desprovido. (grifo nosso).

(10ª Turma, AC 2008.03.99.050754-0, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Data do

julgamento 09/06/2009, DJF3 24/06/2009, p. 457).

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e

102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 25.02.1999 (fl. 13).

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Ademir Jesus Rodrigues, uma vez que

restou comprovada com a concessão do beneficio de pensão por morte aos genitores Aparecida de Jesus Lima e

Jesus Messias Rodrigues (NB 21/135.642.141-2).

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91,

como dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge ou companheiro e o filho

menor.

 

A corré Andressa Eduarda dos Santos Rodrigues é filha menor de Ademir de Jesus Rodrigues conforme cópia da

certidão de nascimento acostada aos autos (fl. 12), sendo de rigor o reconhecimento de sua dependência

econômica, nos termos do Art. 16, I, do CPC.

 

Por sua vez, o Art. 16, II, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes de segunda classe os pais, desde que

comprovada a efetiva dependência econômica. 

 

Os corréus são genitores do falecido, conforme certidão de óbito (fl. 13).

 

Entretanto, a existência de dependentes de primeira classe exclui o direito ao beneficio de pensão por morte dos

dependentes das classes seguintes, conforme dicção do Art. 16, §1º, da Lei 8.213/91.

 

A propósito do tema são os precedentes desta Corte conforme se verifica no seguinte aresto, no particular:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PROPOSITURA POR TERCEIRO JURIDICAMENTE NÃO

INTERESSADO. MÃE QUE SE DIZ REAL DEPENDENTE DO SEGURADO, MESMO SEM INTEGRAR A LIDE

NO FEITO SUBJACENTE, OCASIÃO EM QUE RECONHECIDA A UNIÃO ESTÁVEL DA COMPANHEIRA

COM O FILHO À ÉPOCA DO ÓBITO E CONCEDIDA A PENSÃO POR MORTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO,

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, À VISTA DA ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA PARTE AUTORA. 

(...) O enquadramento de beneficiária no rol de dependentes de primeira classe, arrolado no inciso I do artigo 16

da Lei nº 8.213/91, exclui, automaticamente, a mãe do de cujus, dependente de segunda classe (inciso II), do

direito à pensão, nos termos do parágrafo 1º do citado dispositivo, e, mesmo o julgado lhe ocasionando reflexos,

porquanto indiretamente atingida pelo fato de a companheira ter conseguido demonstrar sua condição de

dependente do filho falecido, não avança, contudo, para além do prejuízo econômico, pois, integrando apenas a

segunda classe de beneficiários, diversamente do que se teria caso atuasse em pé de igualdade com sua

adversária, que possui dependência presumida, sua situação jurídico-material não guarda conexidade àquela

discutida no feito originário, já que automaticamente excluída do direito à percepção da pensão por morte. 

- A ausência de interesse revela-se, igualmente, a partir da verificação de que a petição inicial desta rescisória é

absolutamente vazia, no que concerne ao pedido propriamente dito, de pretensão da autora de reverter, em seu
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favor, o gozo do benefício concedido ab initio à mulher do filho à época do óbito, nada formulando acerca do

iudicium rescissorium e tendo seus fundamentos voltados mais em obter a cessação do pagamento da pensão do

que fazer crer ser, ela própria, detentora do direito ao recebimento. 

- Conclusão: a autora, qualquer seja a interpretação adotada, apesar de obliquamente atingida de fato pelo

acórdão que pretende desconstituir, não detém interesse legítimo à rescisão de julgado que em momento algum

desviou-se, para a solução da demanda originária, de parâmetros razoáveis por todos conhecidos e admitidos na

3ª Seção, até porque, ao contrário do alegado, os documentos lá acostados, aliados à prova testemunhal

produzida em juízo, demonstram o cumprimento dos requisitos necessários ao benefício por parte da

companheira do filho." (grifo nosso).

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, AR 00666429120044030000, relatora JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN,

TRF3 CJ1 DATA 09/01/2012).

Por outro lado, a dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16,

§ 4º da Lei 8.213/91.

 

Para comprovar a alegada união estável, a autora juntou aos autos cópia da certidão de nascimento da filha havida

em comum (fls. 12), e cópia da sentença que declarou o reconhecimento jurídico de união estável entre a autora e

o falecido Ademir de Jesus Rodrigues (fls. 14).

 

Comprovada a união estável, faz jus a autora ao benefício de pensão por morte.

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso).

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06,

DJ. 18.09.06, p. 357).

Seguindo a orientação da Corte Superior de Justiça, assim decidiu esta Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos

embargos infringentes. 

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E.

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da

união estável. 

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. 

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a

dependência econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91,

sendo cabível a concessão do benefício.

- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da de cujus,

falecida em 09.07.2004 (fls. 11). 
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- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data da citação. 

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi

fixado na data da citação. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

-Embargos infringentes providos." (grifo nosso).

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11,

p. 12).

No que se refere ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, este será

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a

contar do óbito.

 

Contudo, o Art. 76, da Lei 8.213/91, estabelece que a habilitação de outros dependentes que implique na exclusão

dos dependentes que já recebiam o beneficio, no caso em tela, os genitores do instituidor, somente produzirá

efeito a contar da data da habilitação ou inscrição, ou seja, a partir da intimação da sentença judicial (01.09.2011).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir

de 01.09.2011, observando-se o disposto no Art. 77, da Lei nº 8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo Art. 20,

§ § 3º e 4º, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da autora, dou

provimento à apelação do corréu Jesus Messias Rodrigues para confirmar a inclusão da filha menor do instituidor

da pensão por morte no rateio e não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, nego-lhe

seguimento, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome das beneficiárias: Andressa Eduarda dos Santos Rodrigues e Marilei dos Santos; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 01.09.2011;

e) número do benefício: 160.099.879-5 e 160.099.881-7.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004649-66.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

2012.61.11.004649-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EUCLECIO DUARTE BRAGA

ADVOGADO : SP180337 ALESSANDRA CRISTINA FURLAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 38/40, alegando

a existência de omissão na decisão embargada.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 42/49, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

No caso em exame, requereu a parte autora na inicial o recálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria,

corrigindo-se todos os salários-de-contribuição anteriores a março/94, inclusive fevereiro/94 que integram o

período básico de cálculo, com a aplicação do IRSM de 39,67%, com o pagamento das diferenças devidas

atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

A r. sentença declarou a decadência e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV,

do Código de Processo Civil, de pedido revisional de benefício previdenciário.

 

A decisão monocrática embargada, por sua vez, negou provimento à apelação da parte autora e manteve a r.

sentença.

 

Nesse passo, a decisão monocrática embargada não contém a omissão alegada, no que se refere à decadência.

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção da embargante é rediscutir a matéria já

decidida, no tocante à decadência, quando do julgamento do recurso da apelação.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Assim, verifica-se que o inconformismo da parte embargada, que tem como real escopo a pretensão de reforma da

decisão, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro

No. ORIG. : 00046496620124036111 2 Vr MARILIA/SP
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material, sendo inviável rediscutir a causa em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do

art. 535 do CPC.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-13.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, determino a intimação do INSS para, querendo, apresentar contrarrazões à

apelação interposta pela parte autora à fl. 68/79.

 

Oportunamente, retornem conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001103-19.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

2012.61.26.004753-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SERGIO PEFFI

ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047531320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.38.001103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROGERIO ORESTE

ADVOGADO : SP287256 SIMONE GIRARDI DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

O laudo médico-pericial, acostado nas fls. 43/44, atesta que o autor não apresenta incapacidade para o exercício de

atividade laborativa.

 

No entanto, tendo em vista os documentos médicos juntados nas fls. 23, 35/36 e 81, imprescindível novo exame

médico pericial, à apuração da real condição do postulante, devendo ser oportunizada às partes a apresentação de

quesitos a serem respondidos pelo perito judicial.

 

Assim, com fundamento no artigo 515, §4º do CPC, determino a baixa dos autos à vara de origem para realização

de novo exame por perito judicial, retornando os autos a este Tribunal, após intimação às partes, com vistas a

oportuno julgamento.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009398-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 291/293,

alegando a existência de omissão na decisão embargada.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 96/100, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011031920124036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.61.83.009398-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AGOSTINHO ARAUJO BRAVO

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093980720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

No caso em exame, requereu a parte autora na inicial o recálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria,

sem a aplicação do fator previdenciário, com o pagamento das diferenças devidas atualizadas, acrescidas de juros

de mora e verba honorária.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido revisional de benefício previdenciário, extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

A decisão monocrática embargada, por sua vez, negou provimento à apelação da parte autora e manteve a r.

sentença.

 

Nesse passo, a decisão monocrática embargada não contém a omissão alegada.

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção da embargante é rediscutir a matéria já

decidida, no tocante à decadência, quando do julgamento do recurso da apelação.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Assim, verifica-se que o inconformismo da parte embargada, que tem como real escopo a pretensão de reforma da

decisão, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro

material, sendo inviável rediscutir a causa em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do

art. 535 do CPC.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018775-87.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.018775-0/SP
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Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 52/54, a teor das razões expostas na petição de fls. 58/65.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOSE GILSON DE ARAUJO

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP
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sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 52/54 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018781-94.2013.4.03.0000/SP
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Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 43/45, a teor das razões expostas na petição de fls. 49/55.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE
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DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 43/45 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018885-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 22/24, a teor das razões expostas na petição de fls. 28/35.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

2013.03.00.018885-6/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."
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(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 22/24 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018929-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 36/38, a teor das razões expostas na petição de fls. 42/49.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

2013.03.00.018929-0/SP
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uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 36/38 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.
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Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018969-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 36/38, a teor das razões expostas na petição de fls. 42/49.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

2013.03.00.018969-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : LEUZA XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 36/38 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 177/179, a teor das razões expostas na petição de fls. 183/190.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

2013.03.00.019245-8/SP
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1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 177/179 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 38/40, a teor das razões expostas na petição de fls. 44/51.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 38/40 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019314-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 148/150, a teor das razões expostas na petição de fls. 154/161.

2013.03.00.019314-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : GERALDO RODRIGUES DE LIRA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00044036720098260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC
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43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 148/150 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019320-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 136/138, a teor das razões expostas na petição de fls. 143/150.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

2013.03.00.019320-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : DEISE APARECIDA FONSECA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00073491220098260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.
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Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 136/138 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019351-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 109/111, a teor das razões expostas na petição de fls. 116/123.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

2013.03.00.019351-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : TIAGO RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 12.00.00181-6 1 Vr CAJAMAR/SP
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PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 109/111 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019359-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 94/96, a teor das razões expostas na petição de fls. 100/107.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)
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CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 94/96 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 82/84, a teor das razões expostas na petição de fls. 88/95.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOAO DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 82/84 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 150/152, a teor das razões expostas na petição de fls. 156/163.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE
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DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 150/152 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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Decisão

 

Reconsidero a decisão de fls. 22/24, a teor das razões expostas na petição de fls. 28/35.

 

Alega o INSS que o Foro de Cajamar é um Foro Distrital pertencente à Comarca de Jundiaí/SP, não se aplicando a

delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República quando existir vara federal

na comarca onde o foro distrital for situado, caso dos autos. Requer seja declarada a competência absoluta da

Justiça Federal de Jundiaí/SP para o julgamento da lide.

 

2013.03.00.019683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : CLAUDINEIA APARECIDA MAGALHAES DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o breve relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

 

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)
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Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Cajamar pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Jundiaí/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 22/24 para, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, negar seguimento ao agravo de instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022716-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recebo a conclusão.

 

Inicialmente, observo que, nos autos principais do presente recurso, a parte autora, ora agravante, pleiteou o

restabelecimento do benefício de auxílio-acidente, concedido em razão de acidente de trabalho, cessado em

02/08/2006.

 

Para comprovação de seu direito, juntou atestados e exames médicos, CAT, bem como carta de concessão do

benefício de auxílio-acidente acidentário (NB 113.328.997-2), com DIB em 04/01/1999, e da aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 141.220.242-3), com DIB em 17/03/2000.

 

Nas fls. 36/37, a r. sentença julgou improcedente o pedido, sendo reformada, em sede de apelação, no C. Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, que deu parcial provimento ao recurso da parte autora, para condenar o INSS a

recalcular a aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão, no salário de contribuição, do valor mensal

do auxílio-acidente, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-acidente na esfera administrativa (fls.

48/51).

 

O INSS opôs embargos de declaração, nas fls. 52/54, alegando a inacumulatividade do auxílio-acidente com

qualquer aposentadoria, bem como que a Justiça Estadual é incompetente para determinar a revisão de benefício

previdenciário, os quais foram rejeitados pelo v. acórdão proferido pela 17ª Câmara de Direito Público do

2013.03.00.022716-3/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAELA DA FONSECA LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NELSON DA SILVA SALES

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00032618720128260604 3 Vr SUMARE/SP
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Tribunal de Justiça de São Paulo (fl. 58).

 

Ato contínuo, na fase de execução, o INSS alegou que, conforme informações da APS, a renda do auxílio-

acidente já compõe o cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (fls. 63/74).

 

Nas fls. 80/86, a parte exequente apresentou seus cálculos de liquidação. Nas fls. 99/101 o INSS opôs embargos à

execução.

 

Diante da divergência entre as partes, o MM. Juiz a quo nomeou, de ofício, perito contábil para dirimir a questão

(fls. 163/164). Na fl. 170, antes de apresentar a planilha de cálculo, o perito requereu a expedição de ofício ao

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, para pagamento de seus honorários, em razão

da parte embargada ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Na fl. 172, a Defensoria Pública informou a impossibilidade do atendimento do pedido, tendo em vista que a

responsabilidade do custeio é do erário federal, por se tratar de matéria de competência da Justiça Federal.

 

Na fl. 174, o MD. Juízo a quo entendeu que razão assiste à Defensoria Pública, sob o fundamento de que "Com

efeito o processo não é de competência da Justiça Estadual, mas sim daqueles em que há delegação da

competência federal à Justiça Estadual, nos termos do artigo 109, §3º da Constituição Federal", e determinou ao

INSS o recolhimento dos honorários periciais, fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

 

Inconformada, a autarquia interpôs o presente recurso de agravo de instrumento a este Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, para se valer da possibilidade de suspensão dos efeitos da r. decisão agravada.

 

Passo à análise da questão.

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I,

dispõe:

"Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;" (destaque nosso). 

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que

foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a

acidentes do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o

rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação

do evento à Previdência Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT.

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes:

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista. 

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância,

ainda que seja parte autarquia seguradora. 

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do

referido artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e

julgamento da matéria.
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Recente jurisprudência exarada pelo STJ corrobora tal entendimento:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE

BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho , continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e

processar ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal.

Cumpre lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho ,

tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.

Segunda Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP. 

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161) 

 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária.

 

Assim, verificando que, no presente caso, a ação principal versa sobre auxílio-acidente acidentário, tendo sido,

inclusive, a apelação julgada pelo Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a competência para julgar

o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição

Federal e na EC nº 45/2004.

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se

a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais,

com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008335-08.2013.4.03.9999/MS

 

 

2013.03.99.008335-8/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

O agravo regimental interposto pela parte autora não merece ser conhecido.

 

No caso em tela, o julgado ora hostilizado proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator,

sendo incabível a interposição de agravo.

 

Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão

do recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente.

 

A propósito, transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de

decisão monocrática de Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta Corte.

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro.

3. Agravo interno não conhecido.

(AgRg nos EDcl no REsp 906147/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO

TJ/MG), SEXTA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 09/12/2008)

Assim sendo, não conheço do Agravo Regimental interposto pela parte autora. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017881-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM AVELINO DIAS

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 10.00.00728-2 1 Vr INOCENCIA/MS

2013.03.99.017881-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS HENRIQUE MARSULO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 07.00.00125-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/10/2013     3517/3531



DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria

por invalidez, decorrente de acidente do trabalho, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a

autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da decisão,

sustentando a ausência do preenchimento dos requisitos necessários para a concessão dos benefícios.

Subsidiariamente, pede a alteração da sentença quanto à correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A questão versada sobre competência para julgamento de recursos em ação de concessão de benefício de natureza

acidentária já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, o que autoriza a aplicação do disposto no

art. 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

 

No caso sob análise, trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença em razão de acidente do trabalho -

espécie 91 (fls. 24). Observa-se, ainda, que foi implantado o benefício de "aposentadoria Invalidez Acidente

Trabalho", espécie 92 (fls. 141), bem como que, conforme despacho de fls. 145, os autos forma encaminhados ao

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

A competência para processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária é da Justiça

Estadual, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se

verifica a seguir:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1.As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2.Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. 

3.Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF; RE nº 204204/SP, 2ª Turma, Rel. Maurício Corrêa, DJ

04/05/01, pág. 35);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I,

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ.

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" (Súmula do STJ,

Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa

ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e

seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

(STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182).

 

Desta maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula nº 501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente

para apreciar e julgar a presente apelação.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,
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RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, para processar e julgar, em grau

de recurso, ações de concessão de benefícios acidentários, e suscito perante o E. Superior Tribunal de Justiça

conflito negativo de competência, para que seja declarado competente para processar e julgar a presente ação o

Tribunal de Justiça de São Paulo, ora suscitado.

 

Extraia-se cópia integral da presente apelação para instruir o ofício a ser expedido e encaminhado ao E. Superior

Tribunal de Justiça, aguardando-se a decisão sobre quem deve decidir as questões processuais urgentes que se

apresentarem.

 

Oficie-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 Embargos de Declaração em REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019438-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora à decisão de fl. 191/192, que deu parcial provimento

à remessa oficial para que as verbas acessórias fossem aplicadas na forma estabelecida na decisão ora impugnada.

 

Alega o embargante, em síntese, a existência de contradição quanto aos critérios de fixação dos juros de mora e

correção monetária. Pede que a correção monetária incida no mês de competência de cada parcela devida e que os

juros de mora retroajam à data da citação.

 

É o relatório. Decido.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

No caso dos autos, existente erro material quanto à fixação dos critérios das verbas acessórias, que deve ter a

seguinte redação:

 

"A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

2013.03.99.019438-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : VITORIO ALVES FILHO

ADVOGADO : SP207304 FERNANDO RICARDO CORRÊA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 09.00.00020-8 1 Vr BEBEDOURO/SP
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independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF)."

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para suprir erro material quanto à forma de cômputo das

verbas acessórias, que deverão ser calculadas conforme retroexplicitado, sem alteração do resultado do julgado.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022402-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora em face de decisão monocrática (fls. 314/316v) que

deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação da parte autora e negou provimento à apelação do

INSS, na forma da fundamentação.

 

Alega a parte autora haver omissão na r. decisão no tocante à apreciação da concessão da tutela antecipada.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 318/321, em virtude da sua tempestividade.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

2013.03.99.022402-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALERIA DE CASTRO SOUZA

ADVOGADO : SP202003 TANIESCA CESTARI FAGUNDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00118-5 4 Vr PENAPOLIS/SP
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em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc."

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

No caso em exame, a decisão embargada contém a omissão apontada pela embargante.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de VALÉRIA DE CASTRO SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 10/05/2010, e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS para suprir a omissão

apontada, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027978-49.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Verifico que não foi anexado aos autos o CD onde foram gravados os depoimentos das testemunhas,

conforme consta nas fls. 55 e 56, indispensáveis para o deslinde do feito.

Verifico, também, que não tendo comparecido em audiência o representante legal do INSS, não teria sido

intimado da sentença naquela oportunidade.

Entendo que, nesse caso, deve ser feita a intimação pessoal do Procurador Autárquico do inteiro teor da r.

sentença das fls. 52/54, para que possa oferecer seu recurso de apelação, caso entenda cabível.

Isto posto, converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos à vara de origem, a fim de

que sejam sanadas as irregularidades apontadas.

Após, retornem os autos a esta Egrégia Corte para julgamento.

2013.03.99.027978-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : NEUZA VITORIANO VALENCUELA

ADVOGADO : MS003442B LEOPOLDO MASARO AZUMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 08005699220138120004 1 Vr AMAMBAI/MS
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Cumpra-se com brevidade.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028025-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 155/165: manifestem-se as partes acerca dos extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais,

juntados pelo Ministério Público Federal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030556-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, determino a intimação do INSS para, querendo, apresentar contra-razões ao

2013.03.99.028025-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSALINA DE LIMA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00087-6 4 Vr RIO CLARO/SP

2013.03.99.030556-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO FERREIRA

ADVOGADO : SP163161 MARCIO SCARIOT

No. ORIG. : 12.00.00150-5 4 Vr DIADEMA/SP
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recurso adesivo interposto pela parte autora à fl. 97/100.

 

Oportunamente, retornem conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031630-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Ante o disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

adesivo interposto pela autora às fl. 123/126 e determino a intimação do réu para apresentação de contra-razões no

prazo legal.

 

Após, encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as

anotações necessárias acerca do recurso.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24955/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006354-58.2004.4.03.6183/SP

 

2013.03.99.031630-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO ONOFRE DA SILVA

ADVOGADO : SP106776 LUIZ GUERREIRO SCATENA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 12.00.00012-8 1 Vr CARDOSO/SP

2004.61.83.006354-2/SP
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DESPACHO

 

Considerando que nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, falecendo o segurado, a viúva beneficiária da

pensão por morte poderá habilitar-se nos autos para dar prosseguimento ao processo em substituição ao de cujus,

cabendo levantamento dos valores, se houver, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de Maria

Aparecida Valentim Carneiro, dependente previdenciária para pensão por morte de Jairo Carneiro de Carvalho

(fls. 156/162).

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025480-58.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 135/146 (dados

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000878-96.2006.4.03.6109/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIRO CARNEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.03.99.025480-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUSA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 03.00.00282-4 3 Vr CATANDUVA/SP

2006.61.09.000878-1/SP
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DESPACHO

Tendo em vista que os formulários de fls. 41, 42 e 43 apontam a existência de laudo que não foi juntado ao

processo, determino que o autor providencie o referido documento, a fim de comprovar o exercício de atividade

especial nos períodos correspondentes, conforme alegado na petição inicial, no prazo de 20 (vinte) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005770-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 63/67 (dados

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024584-05.2011.4.03.9999/MS

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO APARECIDO BENTO DA COSTA

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2009.03.99.005770-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERACINA DAVID CANDIDO

ADVOGADO : SP213160 DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00007-5 1 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.024584-2/MS
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 84/93 (dados

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001997-97.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos carta da concessão do benefício, com memória

de cálculo, a fim de viabilizar a análise de eventual incidência do teto vigente na DIB sobre os salários-de-

contribuição e/ou salário-de-benefício.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento oportuno.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022566-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027498 FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSA SABARA

ADVOGADO : MS004237B JOAO ALBERTO GIUSFREDI

No. ORIG. : 10.00.00528-0 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2012.61.04.001997-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZ ROBERTO BALBINO VIEIRA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019979720124036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.022566-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : APARECIDO DONIZETI MIGLIORINI

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP
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DESPACHO

Inicialmente, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos autos se encontram sem a devida

autenticação.

 

Ademais, assevero que cabe à parte agravante efetuar o recolhimento das custas relativas ao preparo, ou

comprovar sua condição de beneficiária da gratuidade processual, sob pena de ter seu recurso declarado deserto.

 

Dessa forma, intime-se a parte agravante para que, no prazo improrrogável de 10 (dez), providencie a

regularização da instrução do feito, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios, nos

termos do Provimento COGE nº 34, de 05/09/2003, bem como para que comprove sua condição de beneficiária da

justiça gratuita, sob pena de negativa de seguimento ao recurso.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022741-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos autos se encontram sem a devida

autenticação.

 

Dessa forma, intime-se a parte agravante para que, no prazo improrrogável de 10 (dez), providencie a

regularização da instrução do feito, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios, nos

termos do Provimento COGE nº 34, de 05/09/2003, sob pena de negativa de seguimento ao recurso.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023447-41.2013.4.03.0000/SP

No. ORIG. : 30003245620138260333 1 Vr MACATUBA/SP

2013.03.00.022741-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ROSA SANTA DENARDI PIMENTA

ADVOGADO : SP226047 CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009127920134036124 1 Vr JALES/SP
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DESPACHO

Inicialmente, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos autos se encontram sem a devida

autenticação.

 

Dessa forma, intime-se a parte agravante para que, no prazo improrrogável de 10 (dez), providencie a

regularização da instrução do feito, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios, nos

termos do Provimento COGE nº 34, de 05/09/2003, sob pena de negativa de seguimento ao recurso.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, com brevidade, e retornem os autos à conclusão.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006307-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre o vínculo empregatício apontado no documento de fl. 56, no prazo de 10 (dez)

dias.

 

Intimem-se.

 

2013.03.00.023447-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA BERNARDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

REPRESENTANTE : CLAUDIA REGINA BERNARDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015758620124036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.03.99.006307-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINA DANTAS DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO : SP075501 CIRINEU NUNES BUENO

No. ORIG. : 11.00.00143-7 1 Vr APIAI/SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015214-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Defiro o pedido formulado às fl. 284, pelo prazo de sessenta dias.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24929/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-81.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Abra-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação sobre o acordo entabulado entre as

partes (fls. 104 a 106). 

2013.03.99.015214-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANGO MARQUES DIAS

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00092-6 1 Vr INDAIATUBA/SP

2012.61.27.002084-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP086752 RICIERI DONIZETTI LUZZIA e outro

No. ORIG. : 00020848120124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014608-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros (fls. 151 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014488-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Acolho o parecer do conspícuo procurador da república (fls. 133 a 136). Indique o polo ativo um curador para a

autora. Prazo: 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

2013.03.99.014608-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291768 MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PEDERSOLI ROSA

ADVOGADO : SP150571 MARIA APARECIDA DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 11.00.00033-1 1 Vr BRODOWSKI/SP

2013.03.99.014488-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIANA MARIA DE PAULA GOMES

ADVOGADO : SP108580 JOAO NUNES NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 11.00.00074-7 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012624-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Acolho o parecer do eminente procurador da república (fls. 114 a 117). Indique o polo ativo um curador para a

autora. Prazo: 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2013.03.99.012624-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOLORES LOPES FERNANDES ALVARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP161793E LUCIANE ISHIKAWA NOVAES DUARTE

No. ORIG. : 11.00.00026-1 4 Vr PENAPOLIS/SP
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